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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003045-18.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa à alegada violação aos dispositivos de natureza processual invocados pelo

1999.61.14.003045-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORTENCIO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP116166 ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro(a)

: SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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recorrente, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003045-18.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Verifica-se que o julgado impugnado, ao negar o reconhecimento do tempo de serviço desempenhado na condição

de detentor de mandato eletivo, ao fundamento da ausência do recolhimento das contribuições respectivas, violou,

aparentemente, o disposto no artigo 8º, §4º, do ADCT.

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022595-47.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.14.003045-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HORTENCIO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP116166 ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro(a)

: SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2000.03.99.022595-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELAIDE PEREIRA DA SILVA ROBBI

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Verifica-se que o julgado impugnado, ao dizer que "a autora não faz jus ao benefício, visto que esta deixou de

contribuir mais de 12 (doze) meses consecutivos, perdendo assim a qualidade de segurado", violou,

aparentemente, o disposto no artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207543-43.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Constato, nesta oportunidade, a existência de evidente descompasso na decisão de fl. 136, o que a torna

contraditória consideradas sua fundamentação e a parte dispositiva. Assim, torno insubsistente referido decisum,

passando a proceder à admissibilidade do excepcional.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por APARECIDA LOPES MAROTTI, a desafiar v. acórdão proferido por

No. ORIG. : 98.00.00186-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2000.03.99.030577-4/SP

APELANTE : APARECIDA LOPES MAROTTI

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.07543-4 3 Vr SANTOS/SP
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órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

É que o v. acórdão recorrido, ao indeferir o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do qual o

cônjuge da autora era titular, ao fundamento de que "à época da concessão do benefício de aposentadoria

especial (DIB 21.01.94), a Lei 6.367/76 já havia sido revogada, não fazendo jus a parte autora à inclusão dos

valores relativos ao auxílio-suplementar no cálculo dos salários de contribuição para fins de cálculo de

aposentadoria e posterior cômputo deste valor, no cálculo renda mensal inicial da pensão por morte da parte

autora" (fls. 100/102), resolveu a controvérsia, aparentemente, em desconformidade com o entendimento

pacificado na instância superior, a dizer que, não sendo caso de cumulação de benefícios, o valor recebido pelo

segurado a título de auxílio-suplementar deve ser somado aos salários-de-contribuição para efeito de cálculo do

salário-de-benefício de aposentadoria que lhe seja concedida.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. "Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EREsp 501.745/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

27/02/2008, DJe 30/06/2008).

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026146-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2002.03.99.026146-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCI DOS SANTOS ESTAVARENGO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00000-9 3 Vr JUNDIAI/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Determinou-se, às folhas 110, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no REsp nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, o acórdão de fls. 111/113, por meio do qual mantido o entendimento do v. acórdão recorrido.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso merece admissão.

Em princípio, verifica-se que o v. acórdão recorrido, aparentemente, diverge do entendimento esposado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no bojo do REsp nº 1.348.633/SP, oportunidade em que restou consolidado

o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento anterior

àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período

esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003202-34.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso quanto a eventual violação aos artigos 97 e 142, da Lei 8.213/91, posto que tal alegação não

foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada

que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula 211/STJ.

2003.03.99.003202-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109929 ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HONORIA DA SILVA

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

No. ORIG. : 98.00.00078-0 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Ressalve-se que o V. acórdão foi bem claro ao considerar a ilegitimidade passiva do INSS para responder à ação,

considerando-se a vinculação do de cujus a regime previdenciário distinto (inteligência do artigo 99, da Lei

8.213/91).

Além disso, vê-se que a parte não especificou de forma clara e fundamentada o modo pelo qual ocorreu a negativa

de vigência aos citados dispositivos de lei federal, o que, do mesmo modo, impede a admissão do recurso no

ponto em comento. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao

argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004071-42.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Constato, nesta oportunidade, a existência de evidente descompasso na decisão de fl. 177, o que a torna

contraditória consideradas sua fundamentação e a parte dispositiva. Assim, torno insubsistente referido decisum,

passando a proceder à admissibilidade do excepcional.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por JOSÉ FAUSTINO DOS SANTOS, a desafiar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

2003.61.04.004071-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043927 MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FAUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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É que o v. acórdão recorrido, ao indeferir o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do qual o

segurado é titular, ao fundamento de que "nunca houve previsão legal para a inclusão do auxílio-suplementar no

salário-de-contribuição, nem tampouco a sua incorporação no percentual de 50% (cinqüenta por cento) sobre a

futura pensão por morte" (fls. 147/149), resolveu a controvérsia, aparentemente, em desconformidade com o

entendimento pacificado na instância superior, a dizer que, não sendo caso de cumulação de benefícios, o valor

recebido pelo segurado a título de auxílio-suplementar deve ser somado aos salários-de-contribuição para efeito de

cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria que lhe seja concedida.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. "Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EREsp 501.745/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

27/02/2008, DJe 30/06/2008).

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004658-64.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Assiste sorte ao recorrente quanto ao alegado.

2003.61.04.004658-0/SP

APELANTE : MARLENE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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É que o v. acórdão recorrido resolveu a controvérsia em conformidade ao entendimento pacificado na instância

superior, a dizer que, não sendo caso de cumulação de benefícios, o valor recebido pelo segurado a título de

auxílio-suplementar deve ser somado aos salários-de-contribuição para efeito de cálculo do salário-de-benefício

de aposentadoria que lhe seja concedida.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1.

"Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EREsp 501.745/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008,

DJe 30/06/2008)

 

Incide na espécie da Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fundamento na alínea "a"

do permissivo constitucional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-17.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Assiste sorte ao recorrente quanto ao alegado.

É que o v. acórdão recorrido resolveu a controvérsia em conformidade ao entendimento pacificado na instância

superior, a dizer que, não sendo caso de cumulação de benefícios, o valor recebido pelo segurado a título de

auxílio-suplementar deve ser somado aos salários-de-contribuição para efeito de cálculo do salário-de-benefício

de aposentadoria que lhe seja concedida.

Nesse sentido:

2003.61.04.007597-9/SP

APELANTE : CLAUDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. INCLUSÃO NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1.

"Afastada a acumulação, antecedendo o auxílio-suplementar à aposentadoria especial, o seu valor deve ser

somado aos salários-de-contribuição formadores do salário-de-benefício da aposentadoria." (EREsp nº

197.037/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 29/5/2000). 2. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EREsp 501.745/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008,

DJe 30/06/2008)

 

Incide na espécie da Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com fundamento na alínea "a"

do permissivo constitucional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026925-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual: "A autarquia federal aduz a impossibilidade de reconhecimento do referido período

como especial, pois tal direito estaria restrito somente ao trabalhador empregado e ao avulso, não existindo

menção na legislação vigente quanto à possibilidade de sua concessão ao contribuinte individual. Em primeiro

lugar, no que se refere ao disposto no art. 22, inciso II, da Lei n. 8.212/91, é flagrante a ausência de pertinência

com a matéria discutida. Tal norma disciplina, tão somente, as contribuições devidas pelas empresas para o

custeio do sistema de previdência geral, o que não se confunde com a figura do autônomo. Não há abordagem,

portanto, das contribuições devidas pelo segurado individual e das condições para percepção de benefício de

aposentadoria especial. Em segundo lugar, é preciso observar que a redação dos dispositivos citados das Leis n.

8.212/91 e 8.213/91 sofreu alteração em 1998, e que o regulamento invocado foi editado somente em 1999.

Conforme jurisprudência do STJ, em observância ao princípio do tempus regit actum, ao reconhecimento de

tempo de serviço especial deve-se aplicar a legislação vigente no momento da efetiva atividade laborativa. (...)

não havia no período anterior a 11/12/1998, data de vigência da Lei n. 9.732/98, norma que tratasse da

2005.03.99.026925-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ MARCON

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

No. ORIG. : 03.00.00356-5 5 Vr JUNDIAI/SP
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obrigatoriedade de recolhimento de contribuição para custear a aposentadoria especial. No entanto, o sistema

previdenciário garantia aos trabalhadores sujeitos a agentes nocivos o direito à aposentadoria especial"

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.710 - PR (2014/0263808-0), Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, publicado em

30/10/2014).

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007025-45.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

D E C I D O.

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ. (...) 5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo

se excessivos ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias

fáticas que delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n.

7/STJ. 6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO. I - (...) II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade,

2005.61.19.007025-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
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nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta

Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido." (AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro

Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009)

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma desarrazoada, irrisória, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da

instância superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008035-41.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

2006.61.03.008035-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA TEREZINHA DUARTE CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00080354120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Neste caso, porém, verifica-se que o requisito etário foi alcançado ainda sob a vigência da legislação revogada

(CLPS/84), em 07.06.1990, pelo que o v. acórdão, ao negar o benefício aparenta divergir da orientação

jurisprudencial da superior instância, fazendo retroagir exigência inaplicável à espécie.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000987-70.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente contradição do julgado com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA.

CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO. CANDIDATOS APROVADOS. CERTAME SUPERVENIENTE.

INDEFERIMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO. STJ. ÚLTIMO JULGAMENTO

DE MÉRITO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INADMISSIBILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. EXTINÇÃO PROCESSUAL.

2007.03.00.000987-1/SP

AUTOR(A) : MALVINA DE OLIVEIRA MUNIZ

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.026984-4 Vr SAO PAULO/SP
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1. A competência para processar e julgar ação rescisória é do Tribunal prolator do último julgamento de mérito

relativamente à demanda rescindenda.

2. Redigidas a causa de pedir e o pedido rescisório de modo a imprecar acórdão prolatado por este Superior

Tribunal de Justiça, mas tendo sido do Supremo Tribunal Federal a última palavra sobre o meritum causae, tem-

se quadro em que apesar da manifesta incompetência, a providência prevista no art. 113, § 2.º, do CPC, não se

aplica. Precedentes.

3. Isso se deve, por um lado, ante a impossibilidade de o Supremo Tribunal Federal examinar petição de ação

rescisória que se dirige contra aresto de outro Tribunal, e, por outro, pela vedação à alteração da causa de pedir

e do pedido depois de angularizada a relação processual.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg na AR 4.585/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/03/2014, DJe 01/04/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - FGTS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE TESE

JURÍDICA (SÚMULA 282/STF) - ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA PELO STJ - COMPETÊNCIA -

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INAPLICABILIDADE DO ART. 113, § 2º DO CPC

- PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Ausência de prequestionamento das teses defendidas no recurso especial, envolvendo os dispositivos legais

supostamente violados. Incidência da Súmula 282/STF.

2. A equivocada formulação de rescisória, em que se indicou incorretamente o acórdão passível de rescisão,

enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, não sendo possível a correção do pedido inicial pelo

órgão judicante.

3. Inaplicabilidade do art. 113, § 2º, do CPC, quando não há declaração de incompetência do Tribunal, mas, sim,

extinção do processo, por ausência de pressupostos processuais.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 956.347/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2008, DJe

28/03/2008)

 

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0602476-29.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.03.99.023173-6/SP

EMBARGANTE : CLAUDIA PEREIRA DA SILVA QUELUZ e outros(as)

: DAVID MORO NETO

: DILENE MESSIAS VIEIRA

: EDMILSON SANTOS DE MIRANDA

: EDNAMARA APARECIDA GONCALVES CAMARA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

CODINOME : EDNAMARA APARECIDA GONÇALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     13/3091



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal.

 

Alega ter havido violação do artigo 530 do Código de Processo Civil, dentre outros dispositivos legais. Sustenta

que o v. acórdão que julgou os embargos infringentes não poderia ter decidido tal recurso sob a ótica da

prescrição, matéria esta que foi objeto de votação unânime na apreciação do recurso de apelação, cuja decisão foi

favorável à parte recorrente.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Vislumbro a pertinência intrínseca do recurso excepcional, em face da controvérsia instalada sobre os dispositivos

legais questionados, para as quais não se encontram precedentes temáticos específicos do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-31.2007.4.03.6105/SP

EMBARGANTE : LUCIANA MORO LOUREIRO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

CODINOME : LUCIANA MORO

EMBARGANTE : MARINICE ISHIMARU

: PAULO EDUARDO DE ALMEIDA

: SARAH MARIA CASTANHEIRA

: SILVANA DIAS JONAS COLETTO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

CODINOME : SILVANA DIAS JONAS

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.06.02476-1 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 377/378, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.369.834/SP.

Sobreveio, então, a decisão de folhas 379/379-verso, por meio da qual mantido intocado o v. acórdão recorrido,

afirmando-se não ser cabível a retratação na espécie.

D E C I D O.

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso merece admissão.

O v. acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado no RESP nº

1.369.834/SP (DJe 02.12.2014), em que o C. STJ revisitou sua jurisprudência de modo a assimilar o

posicionamento adotado pela E. Suprema Corte no julgamento RE nº 631.240/MG (DJe 10.11.2014),

oportunidade em que restou consolidado o entendimento de que, "caso o INSS já tenha apresentado contestação

de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão", dispensando-se, portanto, o prévio

requerimento administrativo do benefício.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-84.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2007.61.05.006578-2/SP

APELANTE : MARGARIDA MARIA CORDEIRO ECA

ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.26.000996-5/SP

APELANTE : MARCOS FORSTER MARQUEZ

ADVOGADO : SP162937 LUCIANO GONÇALVES STIVAL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa ao fato de que, conforme se verifica do laudo, a incapacidade da parte autora é

parcial, o que é corroborado com o CNIS (fl. 161), que demonstra que o autor continuou laborando após o termo

inicial do benefício, devendo ser decretada a improcedência do pedido ou, em caso de manutenção do benefício, o

desconto do débito do período em que a parte autora verteu contribuição para o RGPS, omissão essa não superada

a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029825-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa à alegação de que devem ser compensados os valores percebidos a título de

remuneração pelo autor, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-66.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.03.99.029825-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE RODRIGUES FRANCISCO

ADVOGADO : SP027593 FABIO NOGUEIRA LEMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 04.00.00163-2 2 Vr BARRETOS/SP

2008.61.11.001470-4/SP

APELANTE : GERSON ARAUJO SOUZA NETO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa ao fato de que, conforme se verifica do laudo, a incapacidade da parte autora é

parcial, o que é corroborado com o CNIS (fl. 141), que demonstra que o autor continuou laborando após o termo

inicial do benefício, devendo ser decretada a improcedência do pedido ou, em caso de manutenção do benefício, o

desconto do débito do período em que a parte autora verteu contribuição para o RGPS, omissão essa não superada

a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-18.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Ao admitir o cômputo do período em que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade para efeito de

cumprimento do prazo de carência da aposentadoria por idade, o v. acórdão recorrido divergiu do entendimento

consolidado na instância superior, que só aceita referida contagem se o período em xeque for intercalado com

períodos contributivos.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.27.002343-4/SP

APELANTE : NERCY MARIA DOMINGUES DE MACEDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023431820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade. 2.

É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com períodos

contributivos. 3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade

remunerada, não é possível a utilização do tempo respectivo. 4. Recurso especial não provido." (STJ, REsp

1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe

02/05/2014)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015207-78.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Ao admitir o cômputo do período em que o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade para efeito de

cumprimento do prazo de carência da aposentadoria por idade, o v. acórdão recorrido divergiu do entendimento

consolidado na instância superior, que só aceita referida contagem se o período em xeque for intercalado com

períodos contributivos.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade. 2.

É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com períodos

contributivos. 3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade

remunerada, não é possível a utilização do tempo respectivo. 4. Recurso especial não provido." (STJ, REsp

1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe

02/05/2014)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

2009.03.99.015207-9/MS

APELANTE : DEACIR DE ALBUQUERQUE ALVES

ADVOGADO : MS002391 JAIR DOS SANTOS PELICIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01831-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-28.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-34.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.17.003131-0/SP

APELANTE : ALTEA VICENTINI GUARALDO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031312820094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.24.000355-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IGNEZ RAMOS BARBOSA

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00003553420094036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação aos artigos 219 e 463, ambos do CPC, em razão da correção

de erro material nesta demanda que teria ocorrido em feito anteriormente ajuizado (contra o qual a parte

interessada não se insurgiu).

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035610-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

Impugna-se, pela via excepcional, o termo inicial fixado para o benefício.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Verifica-se dos autos que o v. acórdão proferido às fls. 197/201 concedeu o benefício de auxílio-doença a partir da

data da decisão monocrática (fls. 168/170), quando reconhecida a incapacidade laboral de forma parcial e

permanente da autora para o trabalho, já que, segundo a perícia, a segurada estaria apta a desenvolver sua

atividade habitual.

A parte autora, então, interpôs recurso especial (fls. 232/248), requerendo a alteração do termo inicial do benefício

para a data da citação.

Em face do decidido no REsp nº 1.369.165/SP, proferido pela sistemática dos recursos repetitivos, foram os autos

devolvidos à Turma julgadora, para eventual retratação, tendo em vista que o v. acórdão recorrido divergia do

entendimento firmado pelo Tribunal ad quem.

Foi então proferido o v. acórdão de fls. 278/281v, mantendo o termo inicial do benefício, sob o fundamento de

que o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença somente foi reconhecido por

ocasião da prolação da decisão guerreada, tendo em vista a conclusão negativa do perito judicial quanto à

2011.03.99.035610-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE MORAIS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162440 CARLOS ANTONIO DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00030-3 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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existência de incapacidade laboral da autora.

Intimada da referida decisão, a parte autora requereu à fl. 285 fossem os autos novamente remetidos a esta Vice-

Presidência, para o exercício do juízo de admissibilidade do recurso especial, nos termos do § 8º, do art. 543-C, do

CPC.

Neste caso, constata-se que o v. acórdão recorrido encontra-se divergente do entendimento firmado pelo E. STJ no

REsp 1.369.165/SP, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância

superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000923-73.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa ao pleito de condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais,

omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2011.61.26.000923-3/SP

APELANTE : BELACI MOTA DA SILVA

ADVOGADO : SP254285 FABIO MONTANHINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009237320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido

sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima

a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal

inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a

regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

2012.03.99.007924-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA SANTOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00511-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão recorrido reconheceu a ocorrência da decadência, não obstante o

pedido formulado referir-se à revisão do benefício em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos

novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003), não se tratando, pois, de revisão do ato de concessão do

benefício originário. O v. acórdão recorrido, portanto, diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores, o que autoriza a admissão do recurso, conforme disciplina prevista no artigo 543-C, § 8º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036158-88.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.036158-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa à alegação de que a parte autora laborou após o termo inicial do benefício fixado

pelo acórdão, devendo ser alterado a data de início do benefício ou determinada a compensação dos valores

percebidos a título de remuneração pelo autor, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos

declaratórios.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044008-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

D E C I D O.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIVINO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 11.00.00087-5 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.044008-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA NEDER

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-0 1 Vr CONCHAS/SP
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É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ. (...) 5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo

se excessivos ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias

fáticas que delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n.

7/STJ. 6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO. I - (...) II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade,

nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta

Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se

mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido." (AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro

Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009)

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma desarrazoada, irrisória, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da

instância superior.

Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos

jurisdicionais ordinários a exata compreensão do que seja fixação de honorários advocatícios em valores ínfimos,

ficando o mais alegado no recurso submetido ao crivo da instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015041-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 232/263: trata-se de recurso de agravo interposto contra decisão desta Vice-Presidência (fl. 230) que manteve

determinação anterior de retenção do recurso excepcional junto aos autos principais, com fulcro no artigo 542, §

2014.03.00.015041-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : TANIA OLIMPIO DA SILVA

ADVOGADO : SP180834 ALEXANDRE RICARDO CAVALCANTE BRUNO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098836820134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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3º, do Código de Processo Civil.

 

Está sedimentado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento jurisprudencial no sentido do

cabimento de agravo de instrumento (atual agravo nos próprios autos) objetivando o destrancamento de recurso

especial retido aos autos principais por força do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL RETIDO (ART. 542, § 3º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO UTILIZADO PARA DESTRANCAMENTO. CABIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSAMENTO DO APELO EXCEPCIONAL. ADMISSIBILIDADE.

 1. A decisão que determina a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do Código de Processo

Civil, pode ser impugnada via agravo de instrumento. Precedentes.

 2. A norma que determina que o recurso especial fique retido tem admitido exceções em situações excepcionais,

como na concessão ou indeferimento de antecipação de tutela.

 3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1288195/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe

21/06/2010)

 

Ante o exposto, recebo o recurso interposto pelo segurado e determino a remessa dos autos ao colendo Superior

Tribunal de Justiça para processamento e julgamento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1525/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026262-70.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.026262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SENCIATTI FILHO

ADVOGADO : SP143414 LUCIO LEONARDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 00.00.00085-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020907-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010462-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037316-18.2006.4.03.0000/SP

2009.03.00.020907-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00993-1 A Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.010462-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MOTOROLA MOBILITY COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007779020144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004123-51.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003989-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.03.00.037316-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZ PONTIN NETO

ADVOGADO : SP096179 MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA

No. ORIG. : 02.00.00063-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2002.03.00.004123-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIANA JOAO ALVES

ADVOGADO : SP056640 CELSO GIANINI

No. ORIG. : 1999.03.99.094368-3 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003989-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA OLIVA e outro(a)

: RODRIGO SPARAPANI OLIVA incapaz

ADVOGADO : SP187463 ANA ROSA GRIGORIO e outro(a)

PARTE RÉ : CAUA HENRIQUE GOES OLIVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039641-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-12.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000221-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039892120104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.039641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ARNALDO BORDINASSO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00006-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.61.06.005837-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONIDAS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00058371220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.99.000221-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELISANGELA FERREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 08.00.00016-7 1 Vr RANCHARIA/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035293-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020292-40.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010785-91.2011.4.03.6183/SP

2007.03.99.035293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOLAU ALTIERI

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00149-7 1 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.00.020292-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CLEONICE CAMPOS ALBANES

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

No. ORIG. : 2000.03.99.021853-1 Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018792-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.83.010785-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107859120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.003206-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERTE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP181573B RÉGIS SANTIAGO DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00028-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS

2012.03.99.018792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO BREGA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00107-2 3 Vr MOGI GUACU/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032441-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026208-65.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2012.03.00.032441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE MIGUEL MORENO PLAZA

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP271130 KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM

: SP115760 LUIZ LOPES CARRENHO

No. ORIG. : 00027654820104036183 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.026208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00004-7 3 Vr TATUI/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041903-93.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010494-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2005.03.99.041903-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA APARECIDA GALLIANI LOPES

ADVOGADO : SP110064 CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00058-6 1 Vr SAO MANUEL/SP

2007.03.99.010494-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE TOLEDO BORM

ADVOGADO : SP182916 JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

No. ORIG. : 94.00.00023-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-46.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-93.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38870/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

2008.61.83.007652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP247825 PATRICIA GONTIJO BENTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076524620084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.08.006258-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RUTH COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP268594 CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062589320124036108 1 Vr BAURU/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0000602-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no

prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e

imposição de multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal.

 

Cumpre advertir, por oportuno, que "a apresentação de contrarrazões é indispensável ao julgamento do recurso

especial, sob pena de nulidade absoluta, por violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do

devido processo legal", conforme reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: Resp

n. 1.384.124 - SE (2013/0169682-5) - Ministro Nefi Cordeiro - DJ de 24/6/2014. No mesmo sentido: Resp n.

1299025/SE - Min. Marco Aurélio Bellizze - DJ de 17/2/2014; Resp n. 1310898/SP - Min. Marilza Maynard

(Desembargadora convocada do TJ/SE), DJ de 14/3/2014; Resp n. 1389464/AC - Min. Og Fernandes - DJ de

23/9/2013; Resp n. 1298602/MS - Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) - DJ de

5/3/2012; Resp n. 1209325/SP - Min. Jorge Mussi - DJ de 17/2/2011.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38864/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037937-92.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.00.000602-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO

: ATILA PIMENTA COELHO MACHADO

: LEONARDO LEAL PERET ANTUNES

PACIENTE : SONEIDE LAMEGO VIEIRA BARRETO DE ARAUJO

: MARCUS JOSE LAMEGO VIEIRA BARRETO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP270981 ATILA PIMENTA COELHO MACHADO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131840220124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

1999.61.00.037937-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão proferido em mandado de

segurança que reconheceu a inexigibilidade da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, prevista

pelo artigo 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

esse título.

 

Sustenta a recorrente que o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 não afronta a legalidade tributária - artigos 97 e

99 do Código Tributário Nacional - e que os critérios para fixação dos graus de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho podem ser atribuídos por regulamento, apurados com base

em dados estatísticos. Alega, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial sobre os temas mencionados.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 396/403.

 

Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é legítima a contribuição ao SAT e a

fixação por decreto de seu grau de risco, a partir da atividade preponderante da empresa, conforme se verifica nos

seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO. RAT (RISCO

AMBIENTAL DE TRABALHO). ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. ATIVIDADES REFERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. FAP (FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA

PELO DECRETO 6.042/2007.

LEGALIDADE.

1. A jurisprudência atualizada do STJ reconhece que o enquadramento, via decreto, das atividades perigosas

desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a

contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o princípio

da legalidade (art. 97 do CTN).

2. Os municípios, como entes públicos que são, se enquadram no mesmo grau de risco da Administração Pública

em Geral. Precedentes: AgRg no REsp 1.496.216/PE, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de

20/02/2015; AgRg no REsp 1.451.021/PE, Rel. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 20/11/2014; AgRg no

AgRg no Resp 1.356.579/PE, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 09/05/2013.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1424113/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/05/2015, DJe 19/05/2015)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

DECRETO 6.042/2007. INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS FIXADOS EM 10% SOBRE

O VALOR DA CAUSA.

1. Hipótese em que o acórdão recorrido concluiu que a contribuição do Município de Pesqueira para o SAT

deveria permanecer à alíquota de 1%, uma vez que sua atividade é preponderantemente burocrática.

2. Ocorre que o Decreto 6.042/2007, em seu Anexo V, reenquadrou a Administração Pública em geral -

consequentemente, o Município de Pesqueira - no grau de periculosidade médio, majorando alíquota do SAT

para 2%.

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BORAH SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP161903A CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que "o enquadramento, via decreto, das atividades perigosas

desenvolvidas pela empresa - escalonadas em graus de risco leve, médio ou grave - objetivando fixar a

contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/91) não viola o princípio

da legalidade (art. 97 do CTN)." (REsp 389.297/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 26.5.2006).

(...)

5. Agravo Regimental do Município de Pesqueira não provido. Agravo

Regimental da Fazenda Nacional provido para fixar os honorários em

10% sobre o valor da causa.

(AgRg no AgRg no REsp 1356579/PE; Rel: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; julgamento:

11/04/2013; publicação: DJe 09/05/2013)(grifei)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SEBRAE E

AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SAT - LEGALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO DOS

GRAUS DE RISCO ATRAVÉS DE DECRETO. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE

REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

1. Contribuições relativas ao SEBRAE e ao Salário-Educação fundamentadas em argumentações constitucionais.

Impossibilidade de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

2. A Primeira Seção desta Corte, em 22.10.2008, apreciando o REsp 977.058/RS em razão do art. 543-C do CPC,

introduzido pela Lei n. 11.672/08 - Lei dos Recursos Repetitivos-, à unanimidade, ratificou o entendimento já

adotado por esta Corte no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 7.787/89,

nem pela Lei nº 8.212/91. Isso porque a referida contribuição possui natureza de CIDE - contribuição de

intervenção no domínio econômico - destinando-se ao custeio dos projetos de reforma agrária e suas atividades

complementares, razão pela qual a legislação referente às contribuições para a Seguridade Social não alteraram

a parcela destinada ao INCRA.

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte, que reconhece a legitimidade de se estabelecer por decreto o grau de

risco (leve, médio ou grave) para determinação da contribuição para o SAT, partindo-se da "atividade

preponderante" da empresa. 4. Legalidade da aplicação da taxa Selic pela sistemática do art. 543-C, do CPC, a

qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer

outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95

preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1178683/RS; Rel: Ministro Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; julgamento: 19/08/2010;

publicação: DJe 28/09/2010)(grifei)

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000175-45.1998.4.03.6002/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão proferido que a condenou à compensação de

indébito referente à contribuição pro labore, paga aos avulsos, autônomos e administradores, não considerou os

limites do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/89, com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, vez

que não se aplica às compensações cujos créditos se originem de tributo declarado inconstitucional e não

reconheceu o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido da exação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

2001.03.99.012334-2/MS

APELANTE : LUCIO ANTONIO XAVIER MACHADO E CIA LTDA

ADVOGADO : MS004305 INIO ROBERTO COALHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.20.00175-7 1 Vr DOURADOS/MS
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4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, sob esse aspecto, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar nº 118/05, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo

que, quanto ao tema, impõe-se a denegação de seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I,

do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que incidem os limites

previstos pelas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95, no momento em que é realizada a compensação do indébito, ou seja,

o encontro entre crédito e débito, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LIMITES À

COMPENSAÇÃO. LEIS Nº 9.032/95 E Nº 9.129/95. APLICABILIDADE. No julgamento do Recurso Especial nº

796.064, RJ, relator o Ministro Luiz Fux, revendo orientação anterior, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidou o entendimento de que, "enquanto não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e

9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua observância é inafastável pelo Poder Judiciário, uma

vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele permanece válida, razão

pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de inconstitucionalidade da

exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a compensação tributária" (DJe de

10.11.2008). Embargos de divergência providos.

(EREsp 895899/SP; Rel: Ministro Ari Pargendler; Primeira Seção; julgamento: 09/04/2014; publicação: DJe

25/04/2014)

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. NÃO DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

LIMITAÇÕES PERCENTUAIS APLICÁVEIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

796.064/RJ, de relatoria do Min. Luiz Fux, são aplicáveis os limites percentuais à compensação tributária de

25% e 30%, enquanto não forem declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle

difuso ou concentrado de constitucionalidade, inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional. Precedente: REsp 850.072/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

Primeira Turma, DJe 23/5/12.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 200630/MG; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 06/11/2012;

publicação: DJe 14/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
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LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.

APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/2006).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1213142/PR; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2011;

publicação: DJe 21/05/2011)(grifei)

Ante o exposto, quanto à questão do prazo prescricional, nego seguimento ao recurso especial e o admito em

relação à incidência dos limites previstos pelas Leis n.ºs 9.032/95 e 9.129/95.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008128-68.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de apelação, manteve a sentença

que determinou a penhora sobre imóvel localizado fora da comarca da execução.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a recusa da exequente quando a

penhora recaia sobre imóvel localizado fora da comarca da execução, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL

2001.61.06.008128-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CELIA ARROYO VITAGLIANO

ADVOGADO : SP104574 JOSE ALEXANDRE JUNCO (Int.Pessoal)
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SITUADO EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. RECUSA PELA FAZENDA. POSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ.

1. Não se anula acórdão que decide de modo integral e com fundamentação suficiente a controvérsia colocada

pelas partes. No caso, o acórdão apresenta-se claro, coerente e está devidamente assentado na jurisprudência

deste Tribunal Superior.

2. Consoante a pacífica jurisprudência desta Corte, conquanto seja possível a penhora ou mesmo a substituição

de bens penhorados, a Fazenda Pública pode recusar essa nomeação.

3. Mantém-se a decisão impugnada que determinou a penhora sobre a unidade fabril da empresa, reputando

devidamente fundamentada a recusa de bem imóvel situado em outro Estado da Federação.

4. Não há como se avaliar violação do princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC, uma vez que

implicaria o revolvimento de fatos e provas, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1452573/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2014, DJe

26/09/2014)

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0639621-28.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

à apelação e deu parcial provimento à remessa oficial e fixou o valor dos honorários advocatícios em R$5.000,00.

Pleiteia-se a majoração da verba honorária, vez que irrisório o valor arbitrado, pois houve violação ao art. 20, §§3º

e 4º, do CPC.

Decido.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

2002.03.99.035475-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRASKEM S/A

ADVOGADO : SP235978 CAROLINA CHOBANIAN RIBEIRO

SUCEDIDO(A) : POLIOLEFINAS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.39621-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009880-78.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

aplicou-lhe multa de 1% (um por cento) do valor da causa, com fundamento no parágrafo único do artigo 538 do

CPC.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

2002.61.26.009880-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAVALIM ARTES GRAFICAS LTDA massa falida e outros(as)

: JOSE ARIMATHEIA VALLIM

: LAURINDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP028006 SERGIO PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA e outro(a)
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1008053-36.1997.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e

manteve a verba honorária.

Sustenta, em síntese, que o valor arbitrado é irrisório, contrariando o disposto no artigo 20, §3º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014498-27.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.03.99.025285-4/SP

APELANTE : IRMAOS ELIAS LTDA

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.10.08053-9 2 Vr MARILIA/SP

2005.61.05.014498-3/SP

APELANTE : KERRY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     43/3091



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo, nos embargos à execução fiscal e fixou o valor dos honorários advocatícios em R$1.500,00.

Pleiteia-se a majoração da verba honorária, vez que irrisório o valor arbitrado, pois houve violação ao art. 20, §§3º

e 4º, do CPC.

Decido.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033031-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

deixou de oportunizar a juntada do voto vencido, por entender desnecessária.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado não determinou a juntada do voto vencido, entendo possível o

reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144982720054036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.033031-8/SP

AGRAVANTE : GOIASCAL MINERACAO E CALCARIO LTDA

ADVOGADO : SP114527 EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00073-3 A Vr RIO CLARO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027172-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte contra acórdão que negou deu parcial

provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por interposta, nos embargos à execução fiscal e reduziu

o valor dos honorários advocatícios em R$2.500,00.

Pleiteia-se a majoração da verba honorária, vez que irrisório o valor arbitrado, pois houve violação ao art. 20, §§3º

e 4º, do CPC.

Decido.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005571-15.2009.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.99.027172-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GGGRAF ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP157553 MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO

No. ORIG. : 96.00.00236-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.00.005571-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que reconheceu a impenhorabilidade de bens

que guarnecem a casa encontrados em duplicidade.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a penhora de bens que guarnecem a

casa, quando em duplicidade, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DOS

DEVEDORES. DUPLICIDADE. POSSIBILIDADE.

1. Os bens que guarnecem a residência são impenhoráveis, a teor da disposição da Lei 8.009/90, excetuando-se

aqueles encontrados em duplicidade, por não se tratarem de utensílios necessários à manutenção básica da

unidade familiar.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 533.388/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2004, DJ

29/11/2004, p. 231)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. MÓVEIS QUE

GUARNECEM A CASA EM DUPLICIDADE. BEM DE FAMÍLIA NÃO CONFIGURADO. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - A aferição da essencialidade do bem, para que seja considerado impenhorável, exigiria o reexame do conjunto

fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 07/STJ.

II - Os bens encontrados em duplicidade na residência são penhoráveis de acordo com a jurisprudência do STJ.

Agravo Regimental improvido.

(AgRg no Ag 821.452/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

12/12/2008)

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INDY CALCADOS LTDA e outros(as)

: SONIA MARIA LEAL CINTRA

: MANOEL CINTRA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.14.04040-6 2 Vr FRANCA/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006875-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração, foi-

lhe aplicada multa de 1% (um por cento) do valor da causa, com fundamento no parágrafo único do artigo 538 do

CPC.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2009.03.00.006875-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEXTIL ALGOTEX LTDA -EPP

ADVOGADO : SP021179 TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : DAYSE SCHIMIDT ALVARENGA DA SILVA

: VERA MARIA SAMMATARO SENGER

: JORGE GUILHERME SENGER FILHO

: CLAUDIO ROBERTO SENGER

: ARCHIMEDES ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO : SP021179 TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.10.004024-6 2 Vr SOROCABA/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043479-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração, foi-

lhe aplicada multa de 1% (um por cento) do valor da causa, com fundamento no parágrafo único do artigo 538 do

CPC.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

2009.03.00.043479-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : BRASMOTOR S/A

ADVOGADO : SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI

: SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.043708-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011645-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão que determinou a indisponibilidade de

bens e direitos da executada, nos termos do art. 185-A do CTN, deferindo a expedição de ofícios a apenas alguns

órgãos que promovem registro de transferências de bens.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação ao artigo185-A do CTN.

 

Decido.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025953-92.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.011645-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IND/ ELETRO MECANICA LINSA LTDA

PARTE RÉ : NARCISO STURLINI e outro(a)

: LILIAN SALVADORI STURLINI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00488304620064036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025953-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v.

acórdão de órgão fracionário desta Corte, proferido em sede de agravo de instrumento, que afastou o

redirecionamento de executivo fiscal a sócio(s)/dirigente(s), por entender não existirem nos autos provas de atos

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 535, II, do CPC, bem como ao artigo 135, III, do CTN, asseverando, em

síntese, que a dissolução irregular estaria comprovada nos autos mediante certidão emitida por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038266-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

AGRAVANTE : JOSE RICARDO DUARTE FORTUNATO

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : TECNO INJET INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00206-2 A Vr AMERICANA/SP

2010.03.00.038266-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROBERTO MELEGA BURIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00145249519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     50/3091



 

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica pois,

apesar de haver indícios de dissolução irregular da sociedade, não houve citação da empresa.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, entendendo ser de rigor o

redirecionamento do executivo fiscal ao responsável tributário que integrava a sociedade quando da dissolução

irregular, esta comprovada mediante certidão de oficial de justiça.

 

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000082-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000082-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : WLADIMIR GOMES BENEGAS

ADVOGADO : SP243304 RENATA GOMES GIGLIOLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00299490520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, contra acórdão

que, em sede de embargos de declaração, condenou a parte recorrente ao pagamento de multa no percentual de 1%

sobre o valor da causa.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 538 do CPC.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O recurso merece ser admitido, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso

concreto, configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem

caráter protelatório".

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020747-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.03.00.020747-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ONIX RIO PRETO INFORMATICA LTDA -ME e outros(as)

: ISMAEL MAIA MACHADO

: SARA ELAINE BARBOSA MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073257020104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica cujos

vencimentos ocorreram em período no qual ele ainda não integrava o quadro gerencial da sociedade.

 

Alega a recorrente violação a dispositivos legais, entendendo ser de rigor o redirecionamento do executivo fiscal

ao responsável tributário que integrava a sociedade quando da dissolução irregular.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifico que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo em recente jurisprudência do c. Tribunal

Superior:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 134, VII, DO CTN; 4º DA LEF; 10 DO

DECRETO N. 3.708/19; 50, 1.052 E 1.080 DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356 DO STF. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO

PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU

VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. Os arts. 134, VII, do CTN; 4º da LEF; 10 do Decreto n. 3.708/19; 50, 1.052 e 1.080 do CC/02 não foram objeto

de análise ou apreciação pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos

verbetes 282 e 356 da Súmula do STF.

3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

4. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua

presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido

o prazo para pagamento do respectivo débito.

5. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido." g.m.

(REsp 1520257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe

23/06/2015)

 

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033429-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OCTAVIO JOSE PAGNAN e outro, com fundamento no artigo 105,

III, "a", da CF, contra acórdão que, em sede de embargos à execução fiscal, reconheceu a responsabilidade de

sócio/dirigente por inadimplemento de IRPJ, entendendo que o inadimplemento da obrigação ensejaria a

responsabilidade do sócio.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos de

declaração, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037417-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033429-3/SP

AGRAVANTE : OCTAVIO JOSE PAGNAN e outro(a)

: SELENE GONCALVES PAGNAN

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : OKTA ALIMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00029-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.00.037417-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PROREDES CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica pois,

apesar de haver indícios de dissolução irregular da sociedade, não houve citação da empresa.

Alega a recorrente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, entendendo ser de rigor o

redirecionamento do executivo fiscal ao responsável tributário que integrava a sociedade quando da dissolução

irregular, esta comprovada mediante certidão de oficial de justiça.

 

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011068-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica cujos

vencimentos ocorreram em período no qual ele ainda não integrava o quadro gerencial da sociedade.

No. ORIG. : 00047777720064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011068-1/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BD ARAUJO COM/ DE FERRO E ACO LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059827620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Alega a recorrente violação a dispositivos legais, entendendo ser de rigor o redirecionamento do executivo fiscal

ao responsável tributário que integrava a sociedade quando da dissolução irregular.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifico que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo em recente jurisprudência do c. Tribunal

Superior:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 134, VII, DO CTN; 4º DA LEF; 10 DO

DECRETO N. 3.708/19; 50, 1.052 E 1.080 DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356 DO STF. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO

PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU

VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. Os arts. 134, VII, do CTN; 4º da LEF; 10 do Decreto n. 3.708/19; 50, 1.052 e 1.080 do CC/02 não foram objeto

de análise ou apreciação pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos

verbetes 282 e 356 da Súmula do STF.

3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

4. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua

presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido

o prazo para pagamento do respectivo débito.

5. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido." g.m.

(REsp 1520257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe

23/06/2015)

 

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014160-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que deu parcial

provimento ao recurso e fixou a condenação na verba honorária no valor de R$2.000,00, em exceção de pré-

executividade.

Sustenta, em síntese, que o valor arbitrado é irrisório, contrariando o disposto no artigo 20, §3º e 4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-52.2012.4.03.6100/SP

2012.03.00.014160-4/SP

AGRAVANTE : FULVIO BERTI e outro(a)

: CARLO BERTI

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP098953 ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro(a)

PARTE RÉ : SILVIA SIMONI BERTI

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476851820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente afronta ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030086-90.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.00.005939-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO PREGNACA

ADVOGADO : SP188762 LUIZA MOREIRA BORTOLACI e outro(a)

No. ORIG. : 00059395220124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.030086-2/SP

APELANTE : GILBERTO DOMINGOS TARANTINO espolio

ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de apelação, manteve a

sentença que indeferiu a inicial dos embargos à execução fiscal com fundamento na sua intempestividade.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o prazo para o oferecimento dos embargos à

execução se inicia com a intimação do depósito, a saber:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TERMO INICIAL.

1. A orientação prevalente nas Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que,

garantido o juízo por meio de depósito efetuado pelo devedor, é necessária sua formalização, de modo que o

prazo para oposição de embargos inicia-se a partir da intimação do depósito.

Nesse sentido: REsp 664.925/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 5.5.2006; REsp 830.026/RJ, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 29.5.2006; REsp 806.087/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de

3.9.2008.

2. Embargos de divergência desprovidos.

(EREsp 767.505/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2008, DJe

29/09/2008)

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009225-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00300869020124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009225-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MARIO MANTONI METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)

: SP185731 ANDRÉ GOMES CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053799820034036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão em que se discute a possibilidade de se decretar

o bloqueio de valores via BACENJUD do depositário no próprio processo de execução.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não recebeu os embargos à execução

fiscal ante a garantia insuficiente para sua admissibilidade.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível o recebimento dos embargos do

devedor, mesmo com garantia insuficiente, a saber:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO

DEVEDOR.

1. Ambas as Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que é possível o

recebimento de Embargos do Devedor, ainda que insuficiente a garantia da Execução Fiscal.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1325309/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 03/02/2011)

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

2013.61.14.000191-4/SP

APELANTE : JOSE RIVAIR ANDRADE CRISPIM

ADVOGADO : SP199044 MARCELO MILTON DA SILVA RISSO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00001916020134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000993-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, em face de acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio e/ou dirigente por débito tributário da pessoa jurídica.

Alega a recorrente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil em razão da ausência de análise quanto à

dissolução irregular.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos,

entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2014.03.00.000993-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROKURO YOSHIOKA

ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : KAZUAKI YOSHIOKA e outros(as)

: GORO YOSHIOKA

: OSAMU YOSHIOKA

PARTE RÉ : YOSHIOKA S/A COM/ E IND/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05291320319834036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026085-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União em que se postula a possibilidade de penhora on line via

BACENJUD em ativos financeiros do depositário.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008015-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v.

acórdão que não reconheceu a responsabilidade patrimonial de sócio/dirigente por débito da pessoa jurídica cujos

2014.03.00.026085-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PAULO JORGE BONAGURA

PARTE RÉ : PLADIS INGEAUTO IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP110143 LAEDES GOMES DE SOUZA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027271020054036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.008015-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MULTICEL CELULARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00699350620114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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vencimentos ocorreram em período no qual ele ainda não integrava o quadro gerencial da sociedade.

 

Alega a recorrente violação a dispositivos legais, entendendo ser de rigor o redirecionamento do executivo fiscal

ao responsável tributário que integrava a sociedade quando da dissolução irregular.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifico que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo em recente jurisprudência do c. Tribunal

Superior:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 134, VII, DO CTN; 4º DA LEF; 10 DO

DECRETO N. 3.708/19; 50, 1.052 E 1.080 DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356 DO STF. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR NOS TERMOS DA SÚMULA 435/STJ.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE QUE EXERCIA ESSE ENCARGO POR OCASIÃO DO ATO

PRESUMIDOR DA DISSOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR OU

VENCIMENTO DO TRIBUTO. IRRELEVÂNCIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a responsabilidade dos sócios-gerentes da sociedade

contribuinte executada por entender que estes, embora ocupassem a gerência no momento da dissolução

irregular presumida, não exerciam a direção da entidade por ocasião da ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária ou do vencimento do respectivo tributo.

2. Os arts. 134, VII, do CTN; 4º da LEF; 10 do Decreto n. 3.708/19; 50, 1.052 e 1.080 do CC/02 não foram objeto

de análise ou apreciação pelo Tribunal de origem, o que revela a ausência de prequestionamento. Incidência dos

verbetes 282 e 356 da Súmula do STF.

3. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular ou em ato que

presuma sua ocorrência - encerramento das atividades empresariais no domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes (Súmula 435/STJ) -, pressupõe a permanência do sócio na administração da sociedade no

momento dessa dissolução ou do ato presumidor de sua ocorrência, uma vez que, nos termos do art. 135, caput,

III, CTN, combinado com a orientação constante da Súmula 435/STJ, o que desencadeia a responsabilidade

tributária é a infração de lei evidenciada na existência ou presunção de ocorrência de referido fato.

4. Consideram-se irrelevantes para a definição da responsabilidade por dissolução irregular (ou sua

presunção) a data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, bem como o momento em que vencido

o prazo para pagamento do respectivo débito.

5. No caso concreto dos autos, o Tribunal de origem, à luz do contexto fático-probatório, concluiu que as pessoas

contra quem se formulou o pedido de redirecionamento gerenciavam a sociedade no momento da constatação do

ato presumidor da dissolução irregular.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional provido." g.m.

(REsp 1520257/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe

23/06/2015)

 

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1527/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529696-88.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038182-69.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

1999.03.99.111466-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TECHNORO COML/ INDL/ E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP035198 LUIZ CARLOS OLIVAN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.29696-0 4 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.038182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FRANCISCO TERTULINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059781 ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO e outro(a)
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-46.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.004574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LEILA ADRIANA GAMBARATTO

ADVOGADO : SP257490 PAULO HENRIQUE SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro(a)

No. ORIG. : 00045746020124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.15.001747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro(a)

APELADO(A) : IZAEL TEIXEIRA

ADVOGADO : SP167609 FABIANA ROSSI DO NASCIMENTO e outro(a)

2005.61.00.001288-8/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-32.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000793-98.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO ROBERTO GAIOTTO e outros(as)

: CARMELA BRUNETTI

: TERSIO GOMES SANTIAGO

: MARIA APARECIDA FERNANDES DE CAMARGO

: ROSEMEIRE CANDIDO RICARDO

: APARECIDA DONIZETE MEDEIROS

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

PARTE AUTORA : CARMEN REGINA KNAPP CERDEIRA

: REGINA ESTHER MACHADO DEL PAPA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

No. ORIG. : 00012882120054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.007342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCELO MATRONI

ADVOGADO : SP223097 JULIO CESAR GONÇALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2002.61.26.000793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MONTENG-SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros(as)

: SILENE LEITE FREIRE

: CELSO NILO DE PASCHOAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008668-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042313-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2013.03.00.008668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA RODRIGUES DE CARVALHO

No. ORIG. : 2008.03.99.062726-0 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.042313-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SUDPREVI ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA e outro(a)

: SILVIA REGINA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP043543 ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN

No. ORIG. : 03.00.00072-2 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037659-10.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-94.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

94.03.037659-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA

ADVOGADO : SP015957 RICCIOTTI ORLANDO PETTINATI e outros(as)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 91.00.00001-0 1 Vr CACAPAVA/SP

2007.61.06.008533-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MURILO MEIRYTON CHAVES e outros(as)

: MARIA PIRES CHAVES

: MIRELLY MARA PIRES CHAVAVES

: MARCOS MARLON CHAVES

: MARIA MEYRE CHAVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES e outro(a)

SUCEDIDO(A) : MAURILIO RODRIGUES CHAVES falecido(a)

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro(a)

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP147927 ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro(a)

APELADO(A) : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ADVOGADO : SP107222 ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085339420074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031446-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027945-11.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

2004.61.00.031446-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SOUZA CRUZ S/A

ADVOGADO : SP090846 PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outros(as)

APELANTE :
INSTITUTO BARAO DE MAUA DE DEFESA DE VITIMAS E
CONSUMIDORES CONTRA ENTES POLUIDORES E MAUS
FORNECEDORES

ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro(a)

No. ORIG. : 00314469320044036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.027945-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VOLTARELI PREVIATO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 01.00.00066-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000245-72.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020459-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2008.61.23.000245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO SERGIO OCCHIETTI

ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro(a)

2013.03.99.020459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARADEA

ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00016-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-87.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006227-81.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1528/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2000.61.07.000233-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : IVANILDO ANDERSON e outros(as)

: ISMENIA ANDERSON DA SILVA

: HILDA ANDERSON

: EURIDICE ANDERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP149628 BENEDITO MATIAS DANTAS e outro(a)

REPRESENTANTE : SONIA REGINA ANDERSON DA SILVA

APELADO(A) : ALVARO ANDERSON

ADVOGADO : SP149628 BENEDITO MATIAS DANTAS e outro(a)

2005.61.20.006227-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

APELADO(A) : FARID JACOB ABI RACHED

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062278120054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     71/3091



 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031366-08.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

1999.61.00.031366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AUTO POSTO MARISTELA RONDON LTDA e outros(as)

: AUTO POSTO JOIA DO TRONCO LTDA

: AUTO POSTO ESTRELAO DE BOITUVA

: FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS ROMA LTDA

: TRANSPORTADORA BENETOM LTDA

: DALANEZE COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: MAGRIL COM/ DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA

: MARIA LUCIA MAGALHAES LEITE

: TOTA DISTRIBUIDORA DE BRINQUEDOS LTDA

: IRMAOS BENETTON LTDA

: SUPERMERCADO PIVETTA LTDA

: TRANSPORTADORA CALMA LTDA

: AVICOLA DACAR LTDA

: JOAO SALTO E CIA LTDA

: TRANSPORTADORA SALTO LTDA

: GUILHERME ANTONIO PETRIN

: GRAFICA GRAFITE LTDA

: TRANSPORTADORA IFA LTDA

: GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA

: BERTONI E REGONHA LTDA

: FRIGORIFICO SO SUINOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000286-64.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010584-38.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2001.60.00.000286-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOSE RENATO BUENO e outro(a)

: DENISE BUENO

ADVOGADO : MS007225 ROBSON DE FREITAS

INTERESSADO(A) : COC CAMPO GRANDE S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.00.010584-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro(a)

: SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012566-93.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034854-92.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2004.03.99.012566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

APELADO(A) : IND/ CERAMICA SAO LUIZ LTDA e outros(as)

: LUIZ PAULO COBRA MONTEIRO

: JOAO LUIZ COBRA MONTEIRO

ADVOGADO : SP172978 TOME ARANTES NETO

No. ORIG. : 99.00.00027-4 1 Vr CASA BRANCA/SP

2004.61.00.034854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP053739 NILSON OLIVEIRA SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000117-81.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019832-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.15.000117-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RAYMUNDO BARBOSA NETO

ADVOGADO : SP151193 ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : ZULEIKA SENISE e outros(as)

: MARIO PEREIRA LOPES EMPREENDIMENTOS S/A

: SERGIO ANTONIO PETRILLI

: ALBERTO LABADESSA

: MARIO PEREIRA LOPES

: FENIX TAXI AEREO LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001178120054036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2007.61.00.005332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : IND/ DE MEIAS MINITEX LTDA

ADVOGADO : SP167661 CARLA DE SANTIS GIL FERNANDES e outro(a)

2007.61.00.019832-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257460 MARCELO DOVAL MENDES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-44.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005005-11.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PANIFICADORA E CONFEITARIA YERVANT LTDA

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro(a)

No. ORIG. : 00198328620074036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.022170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NYZA S A IND/ E COM/ DE PLASTICO

ADVOGADO : SP158107 RODRIGO CELSO BRAGA e outro(a)

No. ORIG. : 00221704420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.005005-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : PAULO HENRIQUE SANT ANA DA COSTA

ADVOGADO : MS013370 MARLON RICARDO LIMA CHAVES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050051120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027729-45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009194-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.027729-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HELIO AYRTON FOSCA

ADVOGADO : SP154379 WAGNER LUIZ DE ANDRADE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00277294520094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.009194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TRAPANOTTO TOMASELLI LTDA e outros(as)

: XINGU TRANSPORTES DE AGUA LTDA

: TRANSPORTADORA LITRAGEM CERTA LTDA

: TRANSPORTES DE AGUA TOMASELLI E TRAPANOTTO LTDA

: FORNECEDORA XINGU DE AGUA POTAVEL LTDA

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro(a)

PARTE AUTORA : TRANSPORTES DE AGUA DEMA LTDA e outros(as)

: TRANSPORTES DE AGUA SAO BERNARDO LTDA

: LITRAGEM TRANSPORTES DE AGUA LTDA

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00699872119924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024590-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004428-63.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.03.00.024590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GRAFICA E EDITORA IBLA LTDA

ADVOGADO : SP132605 MARCELO DE JESUS MOREIRA STEFANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.07591-2 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.08.004428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MUNICIPIO DE IARAS

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044286320104036108 1 Vr BAURU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006354-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032166-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.006354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOAO ALBERTO LANZONI

ADVOGADO : SP155429 LIGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015204319994036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LASARO MATTENHAUER

ADVOGADO : SP177151 ADÃO PAVONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS e outros(as)

: RICARDO STEFANO PORTA e outro(a)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038473-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011024-41.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

: STEFANO PORTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00641345620044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038473-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196803320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.011024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SUPERMERCADO VARANDAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018818-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025882-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110244120114036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.018818-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JORGE EDUARDO

ADVOGADO : SP178567 CLARISSA MAZAROTTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : EDUARDO S SPORTS EMPREENDIMENTO ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP178567 CLARISSA MAZAROTTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00467508020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ALYAR CONSULTORES LTDA

ADVOGADO : SP034681 HELENA MARIA BENEDETTI PESSOA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 10.00.00059-0 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-73.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010919-93.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003749-64.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.61.04.007008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DAILSON ARAUJO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00070087320134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.010919-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EDMIR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP208620 CARLOS SIMÕES LOURO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00109199320134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.06.003749-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004144-47.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-27.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

APELANTE : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP127882 RITA DE CASSIA DUARTE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00037496420134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.09.004144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VIACAO CLEWIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041444720134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.11.003550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : THIAGO FORTUNATO DALMAZZO

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

No. ORIG. : 00035502720134036111 1 Vr MARILIA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-86.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-34.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-48.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002753-33.2013.4.03.6117/SP

 

2013.61.17.002549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA e outros(as)

: ADRIANO JOSE DE MELLO

: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

: FABIANA GIMENEZ LEME

: ALEXANDRE CARINHATO NETO

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00025498620134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIA DE FATIMA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00027403420134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NICE ELISABETH DE SOUSA TAVARES

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00027524820134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002753-0/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-18.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-90.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-48.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MOACIR GOMES

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00027533320134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.17.002754-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VANIA MARIA DE LIMA REDONDO

ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00027541820134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.22.001332-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEMIR BASSOLI

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00013329020134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.24.001509-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PEDRO DE ALCANTARA MARTINS

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00015094820134036124 1 Vr JALES/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001540-68.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002916-80.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-26.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-78.2013.4.03.6127/SP

 

2013.61.24.001540-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALUIZO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00015406820134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.27.002916-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALEXSANDRO FABIO DE PAIVA

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00029168020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003618-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00036182620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003621-7/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-66.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013086-28.2014.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROSILDO LINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00036217820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003674-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELIANA APARECIDA TEIXEIRA BAPTISTA

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00036745920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIS GONZAGA SANT ANNA

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)

No. ORIG. : 00040686620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017099-70.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2014.03.00.013086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HAROLDO VICTORINO e outro(a)

ADVOGADO : SP081552 FRANCISCO JOSE BOLIVIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : NIVALDO OTTONI DE ALMEIDA

PARTE RÉ : MANUFATURA DE CALCADOS TIETE LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00478260419884036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017099-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PAIVA E INACIO LTDA -ME e outro(a)

ADVOGADO : MS005548 FIDELCINO FERREIRA DE MORAES

REPRESENTANTE : EDNA RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO : MS005548 FIDELCINO FERREIRA DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00045307120098120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020499-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025640-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO VALE DA JURUMIRIM

ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011512520144036132 1 Vr AVARE/SP

2014.03.00.025640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP163621 LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : NANA PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: OMEDIR PARTICIPACOES LTDA

: REIPAR PARTICIPACOES LTDA

: TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

: TINA DECORACOES LTDA

: TAPECARIA MONTE SERRAT LTDA

: ATLANTA IMP/ E EXP/ LTDA

: E DE SALES SILVA DECORACOES

: REINATO LINO DE SOUZA

: NAIR JULIO DE SOUZA

: OMAR DE CARVALHO

: REINATA LINO DE SOUZA FERNANDEZ

: ROBERTA LINO DE SOUZA
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025723-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-48.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-51.2014.4.03.6104/SP

: NEUSA DE MORAIS MOURA

: EURINALDO DE SALES SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356462820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025723-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSE EMILIO NUNES PINTO

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FOOTLINE IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00340097120068260068 1FP Vr BARUERI/SP

2014.61.00.004331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : REGINA CELIA MARQUES AGOSTINHO e outros(as)

: ANGELA MARIA SALES SABINO

: WILSON VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO : SP153851 WAGNER DONEGATI e outro(a)

No. ORIG. : 00043314820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000858-39.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.61.04.001032-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADIB NICOLA BECK e outros(as)

: AILTON BEZERRA DA SILVA

: CRISTINA NUNES BENTO

: DIJACY CHAGAS DOS SANTOS

: HERONICIO COSMO DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00010325120144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.05.000858-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ICARO TECHNOLOGIES SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP148698 MARCEL SCOTOLO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008583920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-24.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-93.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-97.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-06.2014.4.03.6111/SP

 

 

2014.61.11.000140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS MENDES

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00001402420144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ELISANGELA MARIA DOMINGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP138810 MARTA SUELY MARTINS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00006019320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TEREZINHA XAVIER DE MENDONCA MARINI

ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00009379720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001150-8/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-42.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NILTON APARECIDO DE FREITAS e outros(as)

: LUIZ FERNANDO MOTA BACELAR

: ALBERICO FRANCO DE OLIVEIRA

: GETULIO AFONSO CERQUEIRA

: NELSON PECANHA FILHO

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00011500620144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO MANOEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00013570520144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.001652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SIMONE APARECIDA SIVIERO POSSA e outro(a)

: GENOIR POSSA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00016524220144036111 1 Vr MARILIA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-78.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-39.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003023-41.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WALDEMAR CORREA

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00025427820144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002564-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE ANTONIO SALUSTIANO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00025643920144036111 2 Vr MARILIA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-43.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004730-44.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

2014.61.11.003023-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARLENE APARECIDA NOGUEIRA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00030234120144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.003191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS ANTONIO AMERICO

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00031914320144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.004730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLAUDIO TURCI SCHLIC

ADVOGADO : SP327557 LUIZ MARIO MARTINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

No. ORIG. : 00047304420144036111 2 Vr MARILIA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-13.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-63.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001886-15.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2014.61.14.001233-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IVANEIDE GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP245167 AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)

No. ORIG. : 00012331320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.001456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SAULO FRANCISCO CARLOS

ADVOGADO : SP245167 AGENOR DOS SANTOS DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro(a)

No. ORIG. : 00014566320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.001886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIS GOMES DA MOTA

ADVOGADO : SP261373 LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00018861520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Civil.

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002672-59.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-90.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-61.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.14.002672-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MHD MANUTENCAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP216790 VIVIANE DEMSKI MANENTE DE ALMEIDA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026725920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.24.000230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SANDRA REGINA MARCIO FERREIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00002309020144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.40.000371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS CESAR MAROCCI

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro(a)
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000686-89.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38844/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019388-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

 

Insurge-se o impetrante em face do decidido pelo Órgão Especial deste Tribunal, por ocasião do julgamento do

Agravo Regimental em Recurso Administrativo nº 0024604-83.2012.4.03.000. Contudo, não indica

expressamente a autoridade coatora responsável pela prática do ato apontado como supostamente lesivo a seu

direito.

 

No prazo de dez dias, emende o impetrante a inicial da presente ação, de modo a suprir a referida irregularidade.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

MAIRAN MAIA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00003716120144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIS ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP093499 ELNA GERALDINI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00006868920144036140 1 Vr MAUA/SP

2015.03.00.019388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS

ADVOGADO : AC002506 ALINE KEMER TAMADA DA ROCHA MATTOS

IMPETRADO(A) :
ORGAO ESPECIAL ADMINISTRATIVO TRIBUNAL REGIONAL DA 3º
REGIAO

No. ORIG. : 00246048320124030000 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     98/3091



Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38867/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0002731-90.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

INFORMAÇÕES

Despacho de fl. 981 da Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA (Relatora): Cumpra-se o disposto no artigo 215,

caput, do Regimento Interno deste Tribunal, intimando-se os réus para requererem o que considerarem

conveniente na sessão de julgamento.

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Renata Maria Gavazi Dias

Diretora de Subsecretaria

  

 

Boletim de Acordão Nro 14336/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0043847-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.24.002731-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

RÉU/RÉ : PEDRO ITIRO KOYANAGI (desmembrado)

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outros(as)

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

RÉU/RÉ : JOSE JORGE DOS SANTOS (desmembrado)

ADVOGADO : SP290619 LUDMILA DA SILVA DELA COLETA e outros(as)

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

RÉU/RÉ : JOSE AFONSO COSTA (desmembrado)

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outros(as)

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

No. ORIG. : 00027319020094036124 1 Vr JALES/SP

2008.03.00.043847-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA

RÉU/RÉ : JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ

ADVOGADO : SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA e outros(as)

RÉU/RÉ : ADEMIR DE ASSIS GRACIATO

ADVOGADO : SP029593 LUIZ MARTINHO STRINGUETTI

: SP175685 VANDRÉ BASSI CAVALHEIRO

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ANTONIO HELIO NICOLAI
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EMENTA

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. CONDENAÇÃO

DECRETADA. 

- Preliminares rejeitadas.

- Documentos consistentes em comprovantes de repasse de valores à unidade gestora do RPPS do Município que

encerravam declarações diversas das que deviam ser escritas, porque a informação devida era dos valores

repassados e o repasse ocorreu em montante inferior ao declarado. Conduta que alterava a verdade de fato

juridicamente relevante porque a regularidade fiscal é requisito para rol de operações previstas na lei. Fatos que se

amoldam ao tipo penal da falsidade ideológica.

- Hipótese de boa-fé que se afasta porque para nessa condição lançar o agente sua assinatura nos documentos era

necessário que o fizesse na crença de que refletissem o fato da dívida mas promovida foi a obtenção de

certificados de regularidade e não faria sentido pretendê-los com uso de documentos que se acreditasse

espelhassem o débito.

- Elementos dos autos que evidenciam a dívida e esta inobstante os requerimentos de certificado de regularidade,

nada, portanto, que pudesse acontecer sem conhecimento dos acusados que, neste contexto, não poderiam com

suas assinaturas aperfeiçoar os documentos ignorando não serem fiéis à verdade.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. Condenação decretada.

- Pena-base fixada no mínimo legal.

- Hipótese que é de pluralidade de delitos em continuidade delitiva, aplicado o aumento no percentual de 1/5 em

vista do critério da quantidade de infrações encadeadas.

- Estabelecido o regime aberto e substituídas as penas privativas de liberdade por restritivas de direitos.

- Denúncia julgada procedente para condenação dos réus.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, nos termos do voto do Desembargador

Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator). Votaram os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR,

MARISA SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI, TORU YAMAMOTO, SOUZA RIBEIRO

(convocado para compor quórum), DAVID DANTAS (convocado para compor quórum), BAPTISTA PEREIRA,

ANDRÉ NABARRETE, MARLI FERREIRA, NEWTON DE LUCCA e DIVA MALERBI. Quanto ao mérito,

por unanimidade, julgar procedente a denúncia, nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO

JÚNIOR (Relator). Votaram os Desembargadores Federais MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, MARISA

SANTOS, JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI, TORU YAMAMOTO, SOUZA RIBEIRO (convocado

para compor quórum), DAVID DANTAS (convocado para compor quórum), BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ

NABARRETE, MARLI FERREIRA, NEWTON DE LUCCA e DIVA MALERBI. E, quanto à condenação, por

maioria, condenar os réus como incursos nos artigos 299, "caput", c.c. 71 do Código Penal, a 01 (um) ano, 02

(dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão, além de 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de ½ (meio) salário

mínimo, estabelecido o regime aberto, e substituídas as penas privativas de liberdade por restritivas de direitos de

prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de entrega mensal de 02 (duas) cestas básicas, pelo

tempo de duração da pena, a entidade pública ou privada com destinação social, nos termos do voto do

Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, MARISA SANTOS, LUIZ STEFANINI, TORU YAMAMOTO, SOUZA

RIBEIRO (convocado para compor quórum), DAVID DANTAS (convocado para compor quórum), BAPTISTA

PEREIRA, MARLI FERREIRA e NEWTON DE LUCCA. Vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI

SALVO, que divergia quanto à dosimetria da pena, fixando-a em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 14

(catorze) dias-multa, no valor unitário de ½ salário mínimo, em regime aberto, substituídas as penas privativas de

liberdade por restritivas de direitos de prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana, no que

foi acompanhado pela Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Vencido, ainda, o Desembargador Federal

ANDRÉ NABARRETE, que fixava a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, aplicava a

ADVOGADO : SP132324 PATRICIA NOEMIA G AYALA ABRAMOVICH

: SP091102 LUIS EUGENIO BARDUCO

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: HELIO CITRANGULO

ADVOGADO : SP132324 PATRICIA NOEMIA G AYALA ABRAMOVICH e outro(a)

: SP091102 LUIS EUGENIO BARDUCO
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agravante do artigo 61, II, "g", do Código Penal, aplicava a continuidade delitiva de 1/5 (um quinto) e estabelecia

o regime semiaberto.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38846/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015824-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MICHEL DERANI contra ato praticado pelo Juízo da 17ª Vara

Federal de São Paulo/SP, que, nos autos da desapropriação n. 0236945-17.1980.403.6100, determinou a

realização de perícia técnica para aferir se restou alguma área remanescente dos imóveis objetos das transcrições

n. 14.700 e 14.701, do Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião/SP.

 

Aduz o impetrante, em síntese, que "é nulo o ato abusivo e ilegal por não mais existir ação, processo que se

findou automaticamente com a expedição do precatório que é o ato final do processo, não é crível que seja 'ad

eternum' movimentado quando e como quer o juiz que ofendeu também os arts. 125, 128 e outros do CPC" (fl.

03).

 

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 06/09.

 

DECIDO

 

Busca-se com o presente writ a reforma de decisão proferida pelo Juízo da 17ª Vara Federal de São Paulo/SP, que

determinou a realização de perícia nos autos da ação de desapropriação n. 0236945-17.1980.403.6100.

 

Incabível o mandado de segurança na espécie.

Com efeito, a admissão do writ em face do ato atacado implicaria em validar a sua utilização como sucedâneo

recursal, amplamente repudiada pela jurisprudência de nossos Tribunais e, especialmente, do Supremo Tribunal

Federal, a teor do enunciado da sua Súmula nº 267 ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível

de recurso ou correição").

2015.03.00.015824-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : MICHEL DERANI

ADVOGADO : SP127943 ANTONIO RICARDO SANTOS DE FIGUEIREDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

INTERESSADO(A) : DAHER LAUANDIOS

: ARLINDA SALOMAO LAUANDIOS

: AGRO BALEIA S/C LTDA

No. ORIG. : 02369451719804036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que, conforme se verifica nos autos, o objeto da impetração não foi impugnado por meio do recurso

cabível, não podendo o mandado de segurança ser utilizado para fazer-lhes às vezes, ou antecipar-lhes o

julgamento, substituindo-se o exame dos recursos pelos Tribunais competentes.

 

Em harmonia com a orientação aqui adotada, a jurisprudência das Cortes Superiores e deste Tribunal Regional

Federal, conforme os precedentes ora trazidos à colação:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

ATO COATOR. ACÓRDÃO DA TERCEIRA TURMA DESTE TRIBUNAL QUE REJEITOU EMBARGOS

DECLARATÓRIOS OPOSTOS. NÃO CABE MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL

DE RECURSO OU CORREIÇÃO, COMO NO CASO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 267 DO STF. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NA DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".

(AGRMS 201304008076, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE 02/04/2014).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA 267/STF. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.

1. O Mandado de Segurança não é sucedâneo de recurso, sendo imprópria a sua impetração contra decisão

judicial passível de impugnação prevista em lei, consoante a 'ratio essendi' da Súmula 267/STF. 2. Sob esse

enfoque, sobreleva notar, o Pretório Excelso coíbe o uso promíscuo do writ contra ato judicial suscetível de

recurso próprio, ante o óbice erigido pela Súmula 267, segundo a qual "não cabe mandado de segurança contra

ato judicial passível de recurso ou correição". Precedentes do STJ: RMS 19086/SP, desta Relatoria, DJ de

13.03.2006; RMS 19086/SP, desta Relatoria, DJ de 13.03.2006 e AgRg no MS 10744/DF, Relator Ministro Gilson

Dipp, DJ de 27.03.2006. 3. In casu, constata-se que o ato judicial impugnado, qual seja, sentença que extinguiu

execução fiscal proposta pelo ora recorrente, era passível de impugnação por meio de recurso embargos

infringentes (art. 34, da LEF) e, ainda, recurso extraordinário, sendo manifesto o descabimento do mandamus

para desconstituir decisão judicial de que caiba recurso próprio, previsto na legislação processual. 4. Agravo

regimental desprovido".

(AROMS 200902468275, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 28/02/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SUCEDÂNEO

RECURSAL. VIA INADEQUADA. SÚMULA Nº 267/STF. DECISÃO TERATOLÓGICA. NÃO OCORRÊNCIA.

PRECEDENTES DESTA E. SEGUNDA SEÇÃO. 1. O writ foi impetrado por Forte's Segurança e Vigilância

LTDA. com o objetivo de que seja anulada sentença de extinção do feito, sem julgamento de mérito, proferida

pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos autos do mandado de

segurança nº 2006.61.00.018812-0. 2. Entendo que é caso de indeferimento da inicial deste mandamus, por ser a

via mandamental realmente inadequada para impugnar ato judicial, mormente após as alterações introduzidas

na sistemática dos recursos de agravo de instrumento e da apelação. 3. Atualmente o efeito suspensivo é previsto

tanto para o Agravo de Instrumento (CPC, arts. 527, II e 558), quanto para a Apelação quando desprovida do

referido efeito (CPC, arts. 520 e 558, parágrafo único), razão pela qual, em regra, não se admite mais a

impetração de Mandado de Segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 4. Súmula 267 do

STF: Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 5. A jurisprudência

continua a admitir, excepcionalmente, o remédio heróico contra ato judicial quando se tratar de decisão

teratológica, de ato flagrantemente eivado de ilegalidade ou abuso de poder, ou, ainda, de impetração não por

uma das partes da relação processual, mas por terceiro, prejudicado em seu patrimônio pelo ato judicial, o que

não ocorre in casu. 6. Precedentes: STF, Tribunal Pleno, RMS 21713/BA, Rel. Min. Moreira Alves, v. u., j.

21/10/94; TRF3, Segunda Seção, MS 200803000447430, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, DJF3 CJ2 30/04/2009,

p. 228, j. 17/03/2009 e TRF3, Segunda Seção, MS 200703000215665, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3

13/11/2008, j. 05/08/2008. 7. Agravo regimental improvido".

(MS 01058415220064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 16/04/2010).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE TURMA, AUSÊNCIA DE INTERESSE

DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SÚMULA 267 DO STF. 1. Contra imposição de multa, fixada por

Turma, órgão fracionário do Tribunal Regional Federal, cabe primeiramente a interposição de recurso especial

ou extraordinário e, diante da decisão que nega seguimento pela Vice-Presidência, resta ao recorrente agravar

para o STJ ou STF, e não manejar Mandado de Segurança. Inteligência da Súmula nº 267 do C. STF: Não cabe

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 2. Extinção do feito sem apreciação

do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC".

(MS 00080081020014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, DJU 20/10/2006).
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Não se olvida aqui a possibilidade, reconhecida pela jurisprudência, de admissão do writ contra ato judicial em

situação excepcionalíssima, configurada por hipótese de decisão teratológica, compreendida como "decisão

absurda, impossível juridicamente" (in: STJ, AgRg no MS nº 15060/DF, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

Corte Especial, j. 29.06.2010, DJe 10.08.2010).

 

Logo, em não se tratando de decisão teratológica, bem como em não havendo flagrante ilegalidade ou abuso de

poder contra direito dito líquido e certo do impetrante, não há razão para se admitir o presente mandado de

segurança, sobretudo por se tratar de decisão interlocutória passível de impugnação por agravo de instrumento, ou,

em sendo o caso, via de correição parcial, nos termos em que dispõe a mencionada Súmula 267 do Supremo

Tribunal Federal.

 

Diante do exposto, indefiro a inicial, em face da ausência de interesse processual, nos termos do artigo 10 da Lei

n. 12.016/2009, c/c art. 191 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e declaro extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, e art. 295, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010645-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pela União (fls. 288/295).

 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer, nos termos do art. 199 do

Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2015.03.00.010645-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : AMARAL RODRIGUES MELO

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro(a)

RÉU/RÉ : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00001283820044036118 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013865-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS PEDRO DAL COL em face da decisão monocrática

(fls. 561/562) que determinou a intimação da parte autora para regularizar o depósito prévio no prazo de dez dias,

sob pena de indeferimento da inicial, conforme artigo 284 parágrafo único do Código de Processo Civil (fls.

575/578).

 

Sustenta, em síntese, a existência de contradição, porquanto "ao determinar a regularização do depósito judicial

menciona o recolhimento via DARF junto à Caixa Econômica Federal, fundamentando-se na Lei 12.099/09 que

remete a Lei 9.703/98, sem, contudo, se manifestar quanto ao contido na Instrução Normativa 421/2004, que

determina o recolhimento de valores dessa natureza via Guia de Depósito Judicial" (fl. 577).

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição ou omissão a ensejar a integração da decisão, porquanto a fundamentação adotada na

veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a

ensejar a oposição do presente recurso.

 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade.

 

In casu, o pretendido efeito modificativo da decisão somente pode ser obtido em sede de recurso.

Ademais, como salientado pelo próprio embargante (fl. 577), foi realizado o depósito judicial nos moldes

estipulados pela r. decisão embargada, conforme guia de fl. 583.

 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para julgamento. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38869/2015 

 

2014.03.00.013865-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : CARLOS PEDRO DAL COL

ADVOGADO : SP109351A JAMES JOSE MARINS DE SOUZA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00052651520104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0505061-82.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos por CLORYS NAUMANN SILVEIRA contra acórdão não

unânime proferido pela E. Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao

recurso do INSS para reconhecer inadequada a utilização de exceção de pré-executividade pelo

executado/embargado, para a veiculação da ocorrência de decadência e prescrição tributárias, ao fundamento de

que não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo juiz, em razão das peculiaridades que envolvem o

tema, nos termos do voto do E. Relator para o Acórdão Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro.

O Relator originário da apelação, E. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, vencido, negou provimento à

apelação do INSS, mantendo-se a sentença que acolheu a exceção de pré-executividade para julgar extinta a

execução, por entender ocorrida a prescrição integral do débito (fls. 159/161 e 116/120). 

A ementa é de seguinte teor:

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS - AUSÊNCIA - QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO

- NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I - Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. No entanto, o

direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Magistrado verificar,

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré- executividade a matéria

dependente de instrução probatória.

II - Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano pelo Juiz, em razão das

peculiaridades que envolvem o tema. 

III -. Ademais, configura-se por inadequada a exceção de pré-executividade para reconhecer a prescrição pela

temeridade nessa questão, devendo prevalecer a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa,

devendo essa matéria ser discutida em sede de embargos do devedor.

IV - Recurso de apelação do INSS provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso, do INSS, nos termos do voto do

Sr. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, acompanhado pelo voto do Sr. Desembargador Federal Nelton dos

Santos, vencido o Sr. Desembargador Federal Relator, que negava provimento ao recurso.

São Paulo, 15 de janeiro de 2008.

 

O acórdão embargado supratranscrito foi integrado pelo acórdão que rejeitou os embargos de declaração do

executado (fls. 175/177) e pela decisão que rejeitou os embargos de declaração do INSS (fls. 205). 

2007.03.99.031505-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : CLORYS NAUMANN SILVEIRA

ADVOGADO : SP156816 ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
JOAO SANTOS CAIO JR E CLORYS NAUMANN SILVEIRA LABORATORIO
COLLINS e outro(a)

: JOAO SANTOS CAIO JR

ADVOGADO : SP198154 DENNIS MARTINS BARROSO

No. ORIG. : 93.05.05061-1 13F Vr SAO PAULO/SP
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Requer o embargante a prevalência do voto vencido para que seja confirmada a extinção do crédito tributário pela

prescrição (fls. 181/189).

 

Contrarrazões pelo desprovimento dos embargos às fls. 214/219.

 

O Ministério Público Federal entendeu que o caso discutido nos presentes autos não necessita de sua intervenção

(fls. 228/229).

 

O voto vencedor foi acostado aos autos às fls. 232.

 

É, no essencial, o relatório.

Fundamento e decido.

 

 

Inicialmente, observo que o acórdão da Colenda Segunda Turma foi proferido na vigência da Lei n° 10.352/01,

que alterou a redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação,

a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos

serão restritos à matéria objeto da divergência.

 

No caso concreto, revelam-se incabíveis os embargos infringentes. A nova redação dada ao artigo 530 do Código

de Processo Civil é clara ao restringir as hipóteses de cabimento desses embargos, passando a exigir, além do

julgamento não unânime, a reforma da sentença de mérito.

 

No espírito da mencionada alteração da lei processual - claramente restritiva do cabimento dos embargos

infringentes com relação à redação anterior do dispositivo - deve-se entender por reforma da sentença de mérito

apenas a inversão do resultado do julgamento, ou seja, da procedência à improcedência, no todo ou em parte, e

vice-versa.

 

Se, ao contrário, a divergência repousa em questão que não diz respeito ao mérito da demanda, não são cabíveis os

embargos infringentes.

 

Vale dizer, ainda, são incabíveis os embargos infringentes quando o acórdão não se pronuncia sobre o pedido

deduzido pelo autor, dado que não se pode falar, nesse caso, em reforma da sentença de mérito.

 

No caso dos autos, a douta maioria entendeu inadequado o manejo da exceção de pré-executividade - inadequação

da via eleita - para a discussão de decadência e prescrição tributária, ao entendimento da necessidade de dilação

probatória, ou seja, não adentrou o mérito da questão, não analisou a ocorrência de prescrição, como fez a

sentença.

 

Veja-se os ensinamentos de José Carlos Barbosa Moreira acerca do comando do artigo 530 do Código de

Processo Civil (Comentários ao Código de Processo Civil, 11ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 521):

"Semelhante disciplina sofreu alteração de monta com a Lei n°. 10.352/01 que excluiu a embargabilidade quando

o órgão de segundo grau não haja reformado a sentença, ou quando esta não tenha decidido o meritum causae.

Nada importa, registre-se, que no julgamento da apelação se haja rejeitado o pedido que o juiz acolhera, ou

acolhido o que ele rejeitara. No caso de reforma parcial, unicamente em relação à parte reformada poderão

caber embargos. Afigura-se óbvio, por outro lado, que, para reformar a sentença é mister que o tribunal haja

conhecido da apelação e não tenha encontrado na sentença vício capaz de invalidá-la. Se não conheceu da

apelação por lhe faltar algum requisito de admissibilidade, o órgão de segundo grau não chegou a apreciar-lhe o

mérito, nem podia, por conseguinte, pronunciar-se sobre a correção ou a incorreção da decisão apelada. Se esta

continha vício invalidante (por exemplo: incompetência absoluta de juízo a quo, julgamento extra petita), a única

via aberta ao tribunal seria a de anular a sentença - o que de modo nenhum se identifica com reformá-la."
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Nesse sentido anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora

Saraiva, 38ª ed., nota 10a ao artigo 530 do Código de Processo Civil:

 

Para o cabimento dos embargos infringentes contra acórdão que julgou apelação é necessário ter havido

pronunciamento judicial acerca do mérito (RT 831/273). Pouco importa que a sentença reformada seja ou não de

mérito; o que interessa é que o julgamento pelo tribunal tenha adentrado no mérito (art. 515, §3°). 

 

 

Na mesma linha, situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ART. 530 DO CPC COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01 - INCIDÊNCIA - NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIATA - ACÓRDÃO PUBLICADO JÁ

NA VIGÊNCIA DA NOVA LEI - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - CABIMENTO

DE EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE - NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. 1 - No que concerne à aplicação do art. 530 do CPC, já com a

redação dada pela Lei 10.352/01, verifico que o julgamento da apelação ocorreu em 18.10.2001, tendo o acórdão

sido publicado em 30.11.2001. Entretanto, em 07.12.2001 houve a oposição de embargos de declaração, que

interromperam o prazo recursal, cujo acórdão foi publicado em 10.06.2002, quando já vigia a nova redação do

referido dispositivo legal. A partir daí é que iniciou-se o prazo para interposição de eventual recurso. Logo, a lei

processual aplicável, indiscutivelmente, é a que deu nova redação ao artigo 530 do Código de Processo Civil,

cuja vigência se deu em período bem anterior - 26.03.2002 - à abertura do prazo recursal. 2 - No caso vertente,

observa-se que o Tribunal a quo, ao julgar extinta a execução, sem julgamento de mérito (art. 267, VI, do CPC) o

fez calcado na ausência de uma das condições da ação (liquidez do título). Tratou-se, portanto, de anulação da

sentença em face de questão processual, não susceptível de embargos infringentes, segundo a jurisprudência

desta Corte. 3 - O não cabimento desses embargos, por outro lado, não enseja a interrupção do prazo para a

propositura do recurso especial, cujo termo inicial deve coincidir com a data da publicação do acórdão que

julgou os embargos de declaração integrativos. Assim sendo, observo que o acórdão proferido em sede de

embargos de declaração foi publicado em 10.06.2002. A contagem do prazo para a interposição do recurso

especial, portanto, iniciou-se nesta data. Todavia, o presente apelo extremo somente foi interposto em

09.05.2005. É, por conseguinte, intempestivo. 4 - Recurso não conhecido. STJ - 4a Turma - REsp 860052-SC -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - DJ 30/10/2006 pg.330 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530, CPC. LEI N. 10.352/2001. REFORMA DE

SENTENÇA DE MÉRITO, EM GRAU D APELAÇÃO. ACÓRDÃO TERMINATIVO. DESCABIMENTO DOS

EMBARGOS INFRINGENTES. EXEGESE. ESPÍRITO DA 'REFORMA'. DOUTRINA. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. I - A Lei n. 10.352/2001, ao alterar a redação do art. 530,

CPC, limitou o cabimento dos embargos infringentes a duas hipóteses, a saber, reforma, em grau de apelação, de

sentença de mérito e procedência do pedido em ação rescisória. II - Na interpretação das normas processuais o

julgador não deve pautar-se por exegese literal e isolada. Em vez disso, partindo do texto da norma, deve

orientar-se por uma interpretação não só construtiva, mas também sistemática e teleológica, como

magistralmente ensina Alípio Silveira, na esteira dos melhores doutrinadores, entre os quais Recasens Siches,

François Geny e Carlos Maximiliano. III - A melhor interpretação do art. 530, CPC, em sua redação atual, está a

indicar o descabimento de embargos infringentes contra acórdão que não examina o mérito da pretensão. IV -

Tendo o Tribunal de segundo grau adotado apenas fundamento constitucional, não é cabível recurso especial.

STJ - 4a Turma - REsp 860052-SC - Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ 06/10/2003 pg.280

 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgados do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES DO JULGADO. ACÓRDÃO QUE DETERMINOU A

ANULAÇÃO DE SENTENÇA, SEM PRONUNCIAMENTO SOBRE O MÉRITO. INADMISSIBILIDADE (ART.

530 DO CPC) I - Nos termos do art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, somente são

admissíveis embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. II - Desde que o acórdão embargado tenha

concluído pela anulação da sentença recorrida, sem pronunciamento sobre o mérito, afiguram-se inadmissíveis

eventuais embargos infringentes. III - Embargos infringentes não conhecidos. 

TRF-1a Região - 3a Seção - EIAC 199734000283941 - Relator Des.Fed. Souza Prudente - DJ 29/10/2003 pg.1 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTE OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO

QUE NÃO REFORMOU A SENTENÇA D MÉRITO. INCABIMENTO DO RECURSO. 1. O acórdão não unânime
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contra o qual se insurge a ora agravante determinou a baixa dos autos para a realização de nova perícia.

Incabível a oposição de embargos infringentes, nos termos do art. 530 do CPC. 2. Agravo regimental improvido. 

TRF-1a Região - 2a Seção - AGEIAC 199835000057386 - Relator Des.Fed. Hilton Queiroz - DJ 14/08/2003

pg.22 

 

Aponto também precedente deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 532, DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO PRÉVIO DE

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DE MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. I - A doutrina e a

jurisprudência são uníssonas no sentido de que na interpretação sistemática e teleológica da novel redação do

artigo 530, do CPC, é incabível a interposição de embargos infringentes quando ausente apreciação do meritum

causae pelo colegiado no acordão embargado, pois, não configurada a coisa julgada material. I - Somente se

caracteriza a reforma da sentença quando o órgão julgador apreciou o mérito, motivo pelo qual, quando se

resolve matéria processual, não se recepciona embargos infringentes. III - Ausentes argumentos hábeis a alterar

a decisão monocrática que não conheceu dos embargos infringentes. IV - Agravo desprovido.

(APELREEX 00004062020054036113, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO ART. 532 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DE MÉRITO. ART. 530 DO CPC. NÃO CABIMENTO. I. Para fins

de admissibilidade dos embargos infringentes, o art. 530 do CPC limitou a interposição do recurso em face de

acórdão não unânime que reforma sentença de mérito. II. No caso de extinção de execução fiscal, com fulcro no

artigo 26 da Lei nº 6.830/80, não há resolução de mérito, obstando a interposição de embargos infringentes em

face de acórdão que, embora não unânime, tenha se restringido a analisar honorários advocatícios. Precedente

do STJ. III. Agravo desprovido.(AC 00540716920044036182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC e no artigo 260, §3º, I, c.c. artigo 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não conheço dos embargos infringentes.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal sem impugnação, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002689-45.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE contra

acórdão não unânime proferido pela E. Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu

parcial provimento ao recurso dos autores, servidores públicos federais, para conceder-lhes o reajuste no

1999.03.99.090963-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : SP147739 REGINA LUCIA GUAZZELLI FREIRE MARMORA

EMBARGADO(A) : AUREO PINTO DA SILVA e outros(as)

: ELOIZIO CORREA DA COSTA

: HELIO DOS SANTOS OLIVEIRA

: HONORIO MARCOS MACHADO

ADVOGADO : MS004417 PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

No. ORIG. : 97.00.02689-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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percentual de 47,94%, equivalente à variação de 50% do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, para afastar o reajuste concedido aos autores no acórdão

embargado, mantendo-se a sentença de improcedência. Aduz que o critério de reajuste previsto na Lei nº 8.676/93

foi alterado em data anterior ao período aquisitivo do direito, por ocasião da edição da Medida Provisória 434 de

27 de fevereiro de 1994, que foi reeditada através das Medidas Provisórias 457 e 482 até sua conversão na Lei

8.880/94, portanto, não tendo ocorrido qualquer violação a direito adquirido (fls. 132/140).

Intimados para apresentar contrarrazões (fls. 142 e 144), os embargados deixaram transcorrer in albis o prazo (fls.

147). 

O Ministério Público Federal entendeu que o caso discutido nos presentes autos não necessita de sua intervenção

(fls. 150/152).

 

É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e §1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC. 

A pretensão veiculada no presente feito cinge-se ao pagamento do reajuste de 47,94% sobre os vencimentos dos

autores, servidores públicos federais, equivalente à variação de 50% do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de

1994.

O artigo 1º, incisos I e III, da Lei nº 8.676/93 dispunha que os vencimentos, soldos e demais retribuições pagas

aos servidores públicos civis e militares da Administração Federal direta, autárquica ou fundacional seriam

reajustados em março de 1994 pelo percentual de 50% (cinqüenta por cento) da variação acumulada do IRSM no

bimestre imediatamente anterior (o que corresponde ao percentual de 47,94%), e pelo percentual de 90% da

variação do IRSM apurado no período de janeiro a abril de 1994, em maio daquele ano, descontados os valores

creditados no mês de março.

Todavia, a Medida Provisória nº 434/1994, editada em 27 de fevereiro de 1994 e reeditada até a conversão na Lei

nº 8.880/1994, revogou referido dispositivo legal, extinguindo o reajuste pela variação do IRSM.

Contudo, não há que se falar em violação a direito adquirido, uma vez que a revogação do artigo 1º da Lei nº

8.676/93 deu-se em data anterior ao término do período aquisitivo ao reajuste, qual seja, o bimestre compreendido

pelos meses de janeiro e fevereiro de 1994.

Referida norma foi publicada em 28 de fevereiro de 1994, e não tendo sido convertida em lei no prazo

constitucional, foi reeditada sucessiva e tempestivamente (dentro do trintídio legal), pelas Medidas Provisórias nºs

457, de 29/03/1994 (DOU de 30/03/1994) e 482, de 28/04/1994 (DOU de 29/04/1994), que validaram seus

ordenamentos até a posterior conversão na Lei nº 8.880/94, em 27/05/1994 (DOU de 28/05/1994).

O Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento sobre a possibilidade de reedições de medidas provisórias

antes da Emenda Constitucional nº 32/2001, desde que observado o prazo de eficácia de 30 dias, consoante dispõe

a Súmula nº 651 daquele tribunal:

 

A medida provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a Emenda Constitucional nº 32/2001, ser

reeditada dentro do seu prazo de eficácia de 30 (trinta) dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição.

Ademais, o Pretório Excelso, já se pronunciou no sentido de que não houve ofensa a direito adquirido pela

revogação da sistemática de reajustes estabelecida pela Lei nº 8.676/93 pela MP 434/94:

 

Reajuste de vencimentos pelo índice de 47,94%, retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do

IRSM, previsto na Lei 8.676/93. Superveniência da Medida Provisória 434/94, sucessivamente reeditada e

convertida na Lei 8.880/94, alterando a política salarial dos servidores públicos. Direito adquirido. Inexistência.

Agravo regimental não provido.

(STF, 2ª Turma, RE n.º 345311/RS, rel. Min. Maurício Corrêa, j. em 29.10.2002, unânime, DJU de 14.2.2003).

 

Com relação à inexistência de direito dos servidores ao pretendido reajuste de 47,94%, aponto também os

seguintes precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. I - Não há direito

adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94,

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94.

Precedentes. II - Agravo regimental improvido.

(STF - 1a Turma - RE-AgR 469379-RJ - Rel.Min. Ricardo Lexandowski - DJ 23/06/2006 p.51)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%. MEDIDA PROVISÓRIA

434/94 E REEDIÇÕES. 1. Sedimentou-se, no âmbito desta Suprema Corte, o entendimento de que os servidores

públicos não possuem direito adquirido ao reajuste de 47,94%, previsto na Lei 8.676/93, mas revogada pela

Medida Provisória 434/94, regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última

convertida na Lei 8.880/94. 2. Agravo regimental improvido.

(STF - 2a Turma - RE-AgR 408336-CE - Rel.Min. Ellen Gracie - DJ 26/08/2005 p.59)

 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 47,94%. LEIS NºS. 8.676/93 E 8.880/94. MP Nº 434/94.

1. Os servidores públicos federais não têm direito ao reajuste no percentual de 47,94%, instituído pela Lei nº

8.767/93, no mês de março de 1994, relativo à variação do IRSM no semestre imediatamente anterior, em face da

sua extinção pela Medida Provisória nº 434 de 27/02/94 - reeditada sucessiva e tempestivamente pelas Medidas

Provisórias nºs 457/94 e 482/94, esta posteriormente convertida na Lei 8.880/94 - em vigor antes do transcurso

do período aquisitivo àquela reposição. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 272.079, Rel. Fernando Gonçalves, in DJU 06/11/00, pg. 239)

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VENCIMENTOS. REAJUSTE AUTOMÁTICO.

IRSM DE MARÇO DE 1994. LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94.

- A jurisprudência plenária do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que os servidores

públicos federais não têm direito ao reajuste bimestral instituído pela Lei nº 8.676/93 no percentual de 47,94% no

mês de março de 1994, relativo a variação do IRSM no bimestre imediatamente anterior, em face da incidência

da Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à questionada

reposição.

- Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 221.038, Rel. Min. Vicente Leal, in DJU 16/11/99, pg. 243)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94% - IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. EDIÇÃO DA MP Nº 434/94 ANTES DO TRANSCURSO DO PERÍODO AQUISITIVO. NÃO EXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO ESPECIAL.

1. Não é devido aos servidores públicos federais o reajuste de 47,94%, na forma da Lei 8.676/93, face à

incidência da MP 434, de 27/02/94, que modificou a política salarial dos servidores públicos federais, em vigor

antes do transcurso do período aquisitivo à pretendida reposição. Decisão plenária do STF na ADIN 1614-8/MG.

2. A jurisprudência do STF admite a reedição de medida provisória não votada pelo Congresso Nacional, com

preservação de eficácia do provimento com força de lei, sem solução de continuidade, até que eventualmente se

consume, sem reedição, o seu prazo de validade, ou seja ele rejeitado.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(REsp 264.163, Rel. Min. Edson Vidigal, in DJU de 09/10/2000, pg. 199)

 

Da mesma forma, vem decidindo a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. ÍNDICE DE 47,94%,

RETROATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 1994, CORRESPONDENTE A 50% DO IRSM. LEI Nº 8.676/93.

MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. REAJUSTE INDEVIDO. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. AÇÃO PROCEDENTE. 1.

Quanto à preliminar aduzida pelos réus e pelo Ministério Público Federal, de não cabimento da ação rescisória,

é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal não se

aplica quando a norma, em tese, violada, for de índole constitucional. É o que se verifica no caso dos autos,

tendo em vista que a sentença rescindenda teria ofendido o disposto no artigo 62 da Constituição Federal,

porquanto a Medida Provisória nº 434/94, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 8.880/94, impede a

aplicação do percentual de variação do IRSM pretendido pelos réus. 2. Verificando-se presentes, ademais, as

condições da ação, bem como a tempestividade (certidão de trânsito em julgado em 24.02.97 e rescisória

proposta em 04.06.97), é caso de conhecer da ação rescisória, devendo a questão aventada pelo Parquet Federal,

de não se prestar a ação rescisória ao exame da justiça da decisão rescindenda, ser apreciada no mérito. 3.

Rescinde-se o julgado, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, quando a sentença

de mérito, transitada em julgado, violar literal disposição de lei. 4. O artigo 1º, inciso I da Lei nº 8.676/93, foi

invocado pelos réus com o intuito de ser mantido o direito adquirido ao reajuste de vencimentos pelo índice de

47,94%, retroativo ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do IRSM. Ocorre que, em 28.02.94, foi

editada a Medida Provisória nº 434, reeditada sucessivamente até a conversão na Lei nº 8.880, de 27.05.94,

revogando expressamente a sistemática de reajustes estabelecida pela Lei nº 8.676/93, remanescendo o cerne da
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controvérsia no direito, em tese, adquirido dos servidores à percepção do reajuste calculado pela variação do

IRSM ocorrida no mês de janeiro e nos primeiros dias de fevereiro. 5. Descabe falar em violação a direito

adquirido, uma vez que a revogação do artigo 1º da Lei nº 8.676/93 se deu em data anterior ao término do

período aquisitivo ao reajuste, qual seja, o bimestre compreendido pelos meses de janeiro e fevereiro de 1994.

Precedentes jurisprudenciais. 6. Tampouco prospera a alegação de ilegalidade da revogação pela Medida

Provisória nº 434/1994, em razão de só ter sido convertida na Lei nº 8.880/1994 após três meses. Referida norma

foi publicada em 28 de fevereiro de 1994 e, não tendo sido convertida em lei no prazo constitucional, foi

reeditada sucessiva e tempestivamente, dentro do trintídio legal, pelas Medidas Provisórias nºs 457/94 e 482/91,

que validaram seus ordenamentos até a posterior conversão na Lei nº 8.880/94, em 27 de maio de 1994. 7. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento sobre a possibilidade de reedições de medidas provisórias

antes da Emenda Constitucional nº 32/2001, desde que observado o prazo de eficácia de 30 dias, consoante

dispõe a Súmula nº 651. 8. Este Egrégio Tribunal tem precedentes, reconhecendo a via excepcional da ação

rescisória como cabível para desconstituir o julgado que tenha concedido o aludido reajuste. 9. Ação rescisória a

que se julga procedente.(AR 00327711719974030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VENCIMENTOS. REAJUSTE. IRSM DE MARÇO DE

1994. LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. DIREITO ADQUIRIDO.

AUSÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS (STJ, STF E TRF 3ª REGIÃO). 1. A jurisprudência pátria

firmou entendimento no sentido de que os servidores públicos federais não têm direito adquirido ao reajuste

instituído pela Lei nº 8.676/93, no percentual de 47,94%, no mês de março de 1994, relativo à variação do IRSM

do bimestre anterior, tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº

8.880/94, em vigor antes do transcurso do período aquisitivo à questionada reposição. 2. Ação rescisória

procedente.(AR 00000981420104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

QUARTA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

EMBARGOS INFRINGENTES. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. IRSM -

PERCENTUAL DE 47,94%. LEI 8.676/93. EMBARGOS INFRINGENTES A QUE SE NEGA PROVIMENTO,

PARA ACOMPANHAR O VOTO VENCEDOR. Não há que se falar em violação a direito adquirido, uma vez que

a revogação do artigo 1º da Lei 8.676/93 ocorreu em data anterior ao término do período aquisitivo ao reajuste,

qual seja, o bimestre compreendido pelos meses de janeiro e fevereiro de 1994.A possibilidade de reedições de

medidas provisórias, antes da Emenda Constitucional nº 32/2001, desde que feita no prazo de eficácia de 30 dias,

é disciplinada na Súmula 651 do Suprem Tribunal Federal. Embargos infringentes a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0002176-82.1999.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2012)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes do

IBGE para prevalecer o entendimento esposado no voto vencido, declarando-se indevido o reajuste pleiteado

pelos autores/embargados de 47,94%.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal sem impugnação, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38876/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012655-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012655-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

PARTE AUTORA : JOSE FABIANE DOMINGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     111/3091



 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SÃO

PAULO/SP frente ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SOROCABA/SP, nos autos de ação de

correção do saldo de conta vinculada ao FGTS proposta por JOSÉ FABIANE DOMINGUES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

 

O Juizado Especial Federal de Sorocaba, em razão do domicílio da parte autora, houve por bem declarar sua

incompetência, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do art. 20 da Lei n.

10.259/2001.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito de competência,

aduzindo em apertada síntese que a competência relativa não pode ser declinada de ofício, nos termos do art. 112

do CPC e da Súmula 33/STJ.

 

À fl. 9, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

O MPF, em parecer de fls. 15/verso, opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juizado

Especial Federal de Sorocaba/SP para processar e julgar o feito subjacente, tendo em vista o Provimento CJF3R n.

430, de 28/11/2014.

 

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

A causa posta a exame comporta julgamento com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, uma vez que versa

sobre matéria já pacificada pelo Órgão Especial deste Tribunal.

 

Assiste razão ao Juízo suscitante.

 

Com efeito, trago à tona os seguintes precedentes jurisprudenciais, proferidos nos autos de demandas análogas,

em que Órgão Especial desta Corte, com fulcro no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87), na

inaplicabilidade à hipótese da Resolução CJF3R 486/2012 e na impossibilidade de declaração de competência

relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), entendeu competente o Juízo suscitado para processar e julgar o

feito:

 

'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista

Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja

diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante

a mesma situação, como de fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs

0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado

em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a

situação, que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual

seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido.

Conhecido o conflito no âmbito do órgão especial. - A lide originária foi proposta no Juizado especial Federal

em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que

extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que

os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades

ADVOGADO : SP185164 ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00034069420154036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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sob sua jurisdição. - O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa

para a 2ª Vara-Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da

3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é

corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre dois

juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode

conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam

completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os com

status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. - O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª

R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode

validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da

jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo

magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº

10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP,

a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos juizados

Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é

absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a

competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de

competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo

Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro

em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão

eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de competência relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - conflito conhecido e

julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da

Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado especial Federal é imperioso o reconhecimento da

competência do Órgão especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo

em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do RISTJ. 2. O

Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3.

Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da

Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um

atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição

das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do

Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito

conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta

matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflito s

idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014)

Assim, entendeu o Órgão Especial imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da perpetuação da

jurisdição, insculpido no artigo 87 do CPC, segundo o qual se determina a competência no momento em que a

ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Além do mais, conforme assentado nos precedentes mencionados, a solução do conflito de competência ora
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instalado centra-se na questão territorial, atraindo, portanto, a aplicação da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

 

Esta já era a posição adotada por esta Corte, cristalizada no enunciado 23, de teor seguinte: É territorial e não

funcional a divisão da Seção Judiciária de Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não

podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.

 

Nessa linha de raciocínio, não deve prevalecer o fundamento esposado pelo Juízo suscitado, conforme o disposto

na Súmula 36 deste Tribunal, assim concebida: É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial.

 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo, declarando, por consequência, a competência do Juízo suscitado

para processar e julgar o feito de origem. 

 

Publique-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010543-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SÃO

PAULO/SP frente ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SOROCABA/SP, nos autos de ação de

correção do saldo de conta vinculada ao FGTS proposta por JOSÉ CELSO DE JESUS DOS SANTOS em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

O Juizado Especial Federal de Sorocaba, em razão do domicílio da parte autora, houve por bem declarar sua

incompetência, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito de competência,

aduzindo em apertada síntese que a competência relativa não pode ser declinada de ofício, nos termos do art. 112

do CPC e da Súmula 33/STJ.

2015.03.00.010543-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

PARTE AUTORA : JOSE CELSO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185164 ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00865690620144036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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À fl. 8, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

O MPF, em parecer de fls. 15/16, opinou pela improcedência do conflito, declarando-se a competência do Juizado

Especial Federal de São Paulo//SP para julgar e processar o feito subjacente.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

A causa posta a exame comporta julgamento com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, uma vez que versa

sobre matéria já pacificada pelo Órgão Especial deste Tribunal.

 

Assiste razão ao Juízo suscitante.

 

Com efeito, trago à tona os seguintes precedentes jurisprudenciais, proferidos nos autos de demandas análogas,

em que Órgão Especial desta Corte, com fulcro no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87), na

inaplicabilidade à hipótese da Resolução CJF3R 486/2012 e na impossibilidade de declaração de competência

relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), entendeu competente o Juízo suscitado para processar e julgar o

feito:

 

'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista

Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja

diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante

a mesma situação, como de fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs

0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado

em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a

situação, que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual

seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido.

Conhecido o conflito no âmbito do órgão especial. - A lide originária foi proposta no Juizado especial Federal

em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que

extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que

os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades

sob sua jurisdição. - O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa

para a 2ª Vara-Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da

3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é

corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre dois

juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode

conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam

completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os com

status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. - O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª

R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode

validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da

jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo

magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº

10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP,

a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos juizados

Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é

absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a
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competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de

competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo

Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro

em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão

eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de competência relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - conflito conhecido e

julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da

Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado especial Federal é imperioso o reconhecimento da

competência do Órgão especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo

em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do RISTJ. 2. O

Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3.

Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da

Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um

atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição

das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do

Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito

conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta

matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflito s

idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014)

Assim, entendeu o Órgão Especial imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da perpetuação da

jurisdição, insculpido no artigo 87 do CPC, segundo o qual se determina a competência no momento em que a

ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Além do mais, conforme assentado nos precedentes mencionados, a solução do conflito de competência ora

instalado centra-se na questão territorial, atraindo, portanto, a aplicação da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

 

Esta já era a posição adotada por esta Corte, cristalizada no enunciado 23, de teor seguinte: É territorial e não

funcional a divisão da Seção Judiciária de Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não

podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.

 

Nessa linha de raciocínio, não deve prevalecer o fundamento esposado pelo Juízo suscitado, conforme o disposto

na Súmula 36 deste Tribunal, assim concebida: É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial.

 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo, declarando, por consequência, a competência do Juízo suscitado

para processar e julgar o feito de origem. 

 

Publique-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.
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Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017645-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do artigo

120 do Código de Processo Civil.

 

Dispensadas as informações, diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Após, conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012845-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017645-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)

PARTE RÉ : DENIS CARLOS INTRIERI FIEBIG CARVALHO

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050372220144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.012845-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA

PARTE AUTORA : JOSE AMADO BRASIL

ADVOGADO : SP185164 ANTONIEL BISPO DOS SANTOS FILHO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SÃO

PAULO/SP frente ao JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM SOROCABA/SP, nos autos de ação de

correção do saldo de conta vinculada ao FGTS proposta por JOSÉ AMADO BRASIL em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

 

O Juizado Especial Federal de Sorocaba, em razão do domicílio da parte autora, houve por bem declarar sua

incompetência, remetendo os autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou o presente conflito de competência,

aduzindo em apertada síntese que a competência relativa não pode ser declinada de ofício, nos termos do art. 112

do CPC e da Súmula 33/STJ.

 

À fl. 8, foi designado o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

O MPF, em parecer de fls. 15/16, opinou pela improcedência do conflito, declarando-se a competência do Juizado

Especial Federal de São Paulo//SP para julgar e processar o feito subjacente.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

A causa posta a exame comporta julgamento com base no art. 120, parágrafo único, do CPC, uma vez que versa

sobre matéria já pacificada pelo Órgão Especial deste Tribunal.

 

Assiste razão ao Juízo suscitante.

 

Com efeito, trago à tona os seguintes precedentes jurisprudenciais, proferidos nos autos de demandas análogas,

em que Órgão Especial desta Corte, com fulcro no princípio da perpetuação da jurisdição (CPC, art. 87), na

inaplicabilidade à hipótese da Resolução CJF3R 486/2012 e na impossibilidade de declaração de competência

relativa (territorial) de ofício (Súmula 33/STJ), entendeu competente o Juízo suscitado para processar e julgar o

feito:

 

'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. MODIFICAÇÃO DA

JURISDIÇÃO, POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO 486 DO CJF DA 3ª R. PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. QUESTÃO TERRITORIAL QUE NÃO PODE SER DECLARADA DE

OFÍCIO. SÚMULA 33 DO STJ. - O conflito foi encaminhado ao Órgão Especial pelo Des. Fed. Baptista

Pereira com base no precedente do CC nº 2007.00.025630-8, j. 09/08/07. Embora a situação dos autos seja

diversa desse precedente, coloca-se a possibilidade de que as diferentes seções interpretem de modo dissonante

a mesma situação, como de fato ocorreu entre a Segunda e Quarta Seções, respectivamente nos conflitos nºs

0011063-12.2014.4.03.0000 e 2014.03.00.0041119-9, em que aquela entendeu que a competência é do Juizado

em São Paulo e esta do sediado em Jundiaí. Desse modo, embora também não haja previsão regimental para a

situação, que tampouco é análoga à do CC nº 2007.00.025630-8, o raciocínio adotado naquela ocasião, qual

seja, evitar julgados divergentes entre as seções para o mesmo tema, permanece perfeitamente hígido.

Conhecido o conflito no âmbito do órgão especial. - A lide originária foi proposta no Juizado especial Federal

em Jundiaí, que tinha jurisdição sobre o domicílio do autor. Sobreveio o Provimento nº 395, de 22/11/13, que

extinguiu a 1ª Vara-Gabinete naquela cidade e a transformou na 2ª Vara Federal, bem como determinou que

os feitos da vara-gabinete extinta seriam redistribuídos para a 2ª Vara-Gabinete, além de modificar as cidades

sob sua jurisdição. - O Provimento nº 395/13 CJF da 3ª R tem regra própria sobre redistribuição - remessa

para a 2ª Vara-Gabinete - de forma que é descabida a aplicação subsidiária da Resolução nº 486/12 do CJF da

3ª R, como acertadamente entendeu o suscitante. - Ainda que não se admita o argumento anterior, o tema é

corriqueiro e a solução bem conhecida, não obstante a particularidade de que o conflito seja entre dois

juizados especiais federais. As quatro Seções desta corte há muito já reconheceram e seguidamente reiteram

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00034120420154036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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que a modificação de competência territorial do juízo é irrelevante depois de ajuizada a ação, em respeito aos

princípios do juiz natural e da perpetuatio jurisdicionis, insculpido no artigo 87 do CPC, bem como por ter

natureza territorial e, assim, não ser passível de reconhecimento de ofício. Precedentes. - Não se pode

conceber, pura e simplesmente por serem regidos por norma específica, que os juizados especiais sejam

completamente estanques e estejam imunes às normas gerais e princípios de processo civil, inclusive os com

status constitucional, como é o caso do juiz natural, quando houver omissão e não forem incompatíveis,

consoante lição doutrinária. - O único fundamento do suscitante é o art. 2º da Resolução nº 486 do CJF da 3ª

R. Notório, porém, que ato administrativo não pode desbordar dos limites da lei. Em consequência, não se pode

validamente interpretar o dispositivo citado fora das balizas impostas pelos princípios da perpetuação da

jurisdição, do juiz natural e da impossibilidade de modificação de competência territorial de ofício pelo

magistrado. Precedente. - Não se invoque em apoio da redistribuição o disposto no § 3º do artigo 3º da Lei nº

10.259/01. Conforme bem anotou o Des. Fed. Nelton dos Santos no seu voto no CC nº 2014.03.00.004119-9/SP,

a 1ª Seção já assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a competência absoluta dos juizados

Especiais federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é de que a competência destes é

absoluta somente em relação às Varas federais, visto que a intenção do legislador foi definir como absoluta a

competência dos juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em tramitação nas varas federais de

competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência perpetrada [ex officio] pelo

Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o escopo de definir qual o foro

em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007). Resta claro, desse modo, que o conflito está centrado em uma questão

eminentemente territorial. Cuida-se, pois, de competência relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça. - conflito conhecido e

julgado procedente. Declarada a competência do Juizado Federal em Jundiaí. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000136216/SP, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE, DJ 04/12/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE

AÇÕES EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. 1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da

Corte, dada a crescente instalação de Varas de Juizado especial Federal é imperioso o reconhecimento da

competência do Órgão especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo

em vista a repercussão do tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à

insegurança jurídica advinda da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o

enfraquecimento da atuação institucional deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI, do RISTJ. 2. O

Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3.

Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. 4. O Art. 25 da

Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um

atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de

ações em trâmite. Precedentes do e. STJ. 5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição

das demandas em curso, em função da criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do

Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01. 6. Conflito

conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado. 7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta

matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do RITRF3, diante da multiplicação de conflito s

idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta Corte. (TRF3, Órgão Especial, CC n.

201403000086298, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJ 04/12/2014)

 

Assim, entendeu o Órgão Especial imperiosa a aplicação à hipótese dos autos do princípio da perpetuação da

jurisdição, insculpido no artigo 87 do CPC, segundo o qual se determina a competência no momento em que a

ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

Além do mais, conforme assentado nos precedentes mencionados, a solução do conflito de competência ora

instalado centra-se na questão territorial, atraindo, portanto, a aplicação da Súmula 33 do STJ, segundo a qual a

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.
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Esta já era a posição adotada por esta Corte, cristalizada no enunciado 23, de teor seguinte: É territorial e não

funcional a divisão da Seção Judiciária de Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é relativa, não

podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.

 

Nessa linha de raciocínio, não deve prevalecer o fundamento esposado pelo Juízo suscitado, conforme o disposto

na Súmula 36 deste Tribunal, assim concebida: É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial.

 

Ante o exposto, com base no art. 120, parágrafo único, do CPC c/c o art. 33 do RI do TRF-3ª Região, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo, declarando, por consequência, a competência do Juízo suscitado

para processar e julgar o feito de origem. 

 

Publique-se. Comunique-se aos Juízos em conflito com cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao digno representante do Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria certificará, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011960-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos nos artigos 116,

parágrafo único, e 121, ambos do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.011960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : GLAUCIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00247376920144036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013806-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Designo o Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos nos artigos 116,

parágrafo único, e 121, ambos do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015250-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Designo o Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos nos artigos 116,

parágrafo único, e 121, ambos do Código de Processo Civil.

 

2015.03.00.013806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

PARTE RÉ : MARCELO DOS REIS GONCALVES

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007680320154036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.015250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)

PARTE RÉ : ALBERTO MARCELINO SEBASTIAO

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00032453320144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017644-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos nos artigos 116,

parágrafo único, e 121, ambos do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38843/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019108-68.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.017644-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218348 ROGERIO SANTOS ZACCHIA e outro(a)

PARTE RÉ : NOELI GONCALVES DE OLIVEIRA

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057465720144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.00.019108-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : BAGAGEM IMP/ E EXP/ EIReLi-EPP e outro(a)

: TOPAZIO EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : MS009632 LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008929520154036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     122/3091



 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BAGAGEM IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP e TOPÁZIO EXPORTADORA LTDA contra ato do juiz federal substituto da 2ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Dourados/MS que, nos autos de medida cautelar incidental a ação

penal, no âmbito da denominada Operação Bumerangue, deferiu pedido do Ministério Público Federal e, em razão

disso, determinou a suspensão das atividades administrativas de importação e exportação das impetrantes (e de

outras empresas), ao fundamento de que tal medida seria necessária para assegurar a ordem pública, visto que a

Receita Federal teria noticiado a permanência de intervenções no Siscomex para a conclusão de despachos de

exportação atinentes às comerciais exportadoras envolvidas na investigação que resultou na ação penal. Invocou,

para deferimento da medida, o poder geral de cautela e a Lei nº 12.846/2013.

 

Alegam as impetrantes, em síntese, que essa medida é ilegal e violadora de seu direito líquido e certo à atividade

empresarial, já que "[a]s empresas Impetrantes atuam no ramo de exportações há pelo menos cinco anos,

possuindo, além de seus sócios, diversos funcionários que dependem do exercício livre e desembaraçado de sua

atividade empresaria para o sustento de suas famílias" (fls. 07/08).

 

Aduzem que seus sócios proprietários são Fábio Cristiano Rodrigues Pereita e Victor Vinicius de Bacelar e Cunha

foram presos no âmbito da Operação Bumerangue, mas lhes foi concedida, em dois habeas corpus julgados pela

Décima Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal, de minha Relatoria, ordem para responder ao processo

em liberdade mediante imposição de várias medidas cautelares diversas da prisão, dentre as quais a obrigação de

comparecimento periódico em juízo para informar e justificar suas atividades. Contudo, diante da decisão tomada

pela autoridade impetrada, estariam impedidos de exercer suas atividades.

Entendem as impetrantes, em razão disso, que, com essa decisão, por via transversa, estaria a autoridade

impetrada desafiando as decisões proferidas por este Tribunal.

Além disso, argumentam que o processo penal brasileiro não prevê medida cautelar a ser imposta às pessoas

jurídicas, pois não há previsão de sua responsabilidade quanto aos delitos objeto da chamada Operação

Bumerangue. Acrescentam que não houve continuidade das exportações após a deflagração da Operação.

Pedem, enfim, a concessão liminar da ordem para suspensão parcial dos efeitos da decisão, estritamente quanto às

suas atividades, determinando-se que a Receita Federal retire os lacres de seus estabelecimentos comerciais.

Ante a anterior distribuição do mandado de segurança nº 0017545-39.2015.403.0000 ao meu Gabinete, reconheci

a existência de prevenção para o processo e julgamento deste mandamus e determinei sua distribuição à minha

relatoria (fls. 272).

 

Decido.

 

No mandado de segurança nº 0017545-39.2015.403.0000, em que é impetrante Tijuca Exportadora Ltda., proferi

decisão nos seguintes termos:

 

"(...) No caso em exame, a autoridade impetrada não poderia invocar o poder geral de cautela do juiz para impor

medida restritiva à pessoa jurídica da qual um dos imputados na ação penal é sócio. Em primeiro lugar, porque

tal poder não existe, já que medidas restritivas de direitos devem estar previstas em lei, e, em segundo lugar,

porque a medida restritiva, no âmbito do processo penal, não pode ultrapassar a pessoa do agente (investigado

ou acusado).

A autoridade impetrada impôs medida restritiva a pessoa jurídica, que é terceira pessoa na ação penal, ou seja,

não se trata, na ação penal, de ação em que seja possível a responsabilização da pessoa jurídica (casos de crimes

ambientais). Se não é possível tal responsabilização, as medidas restritivas não podem ultrapassar a pessoa do

acusado, ainda que este seja sócio da pessoa jurídica.

De outro lado, a invocação da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846, de 01.08.2013) não dá sustentáculo legal à

medida imposta. Com efeito, o art. 19, II, dessa Lei, expressamente invocado pelo juiz, dispõe que, em razão da

prática de atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, que atentem contra o patrimônio

público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos

internacionais assumidos pelo Brasil (art. 5º), a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio

das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério

Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação de diversas sanções às pessoas jurídicas infratoras, dentre

as quais a "suspensão ou interdição parcial de suas atividades".

Tais medidas só podem ser tomadas no âmbito de procedimento específico, observado o devido processo legal, no

qual sejam garantidos a ampla defesa e o contraditório. Vale dizer, em ação judicial específica, e não no âmbito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     123/3091



de investigação ou ação penal.

Observo que tampouco poderia ser invocado, por analogia, o art. 319, VI, do Código de Processo Penal

(acrescentado pela Lei nº 12.403/2011), como fez o órgão do Ministério Público Federal em primeiro grau,

porque a analogia, em princípio, não pode ser utilizada para restringir direitos, tendo em vista o princípio da

legalidade, de modo que a suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou

financeira há de limitar-se à pessoa do investigado ou do acusado, e não a terceiros. Repito que, no caso, a

pessoa jurídica impetrante é terceiro em relação à ação penal.

Portanto, a medida adotada pelo juízo impetrado, ao menos numa análise superficial própria do exame das

pretensões cautelares, afigura-se ilegal.

É relevante notar, ainda, que, de fato, a imposição de medida que impeça a atividade empresarial da impetrante

pode implicar, por via transversa, infringência ao que decidiu a Décima Primeira Turma deste Tribunal Regional

Federal nos habeas corpus mencionados na petição inicial. Contudo, isso haverá de ser examinado com cautela,

após a prestação de informações pela autoridade impetrada.

Posto isso, DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO LIMINAR DA ORDEM para suspender, até o julgamento

definitivo deste writ, os efeitos da decisão da autoridade impetrada que determinou a suspensão das atividades

administrativas de importação e exportação por parte da impetrante".

 

Este mandado de segurança é bastante semelhante àquele que é objeto da decisão acima descrita. Por isso,

valendo-me dos mesmos fundamentos jurídicos utilizados naquele caso, DEFIRO O PEDIDO DE

CONCESSÃO LIMINAR DA ORDEM para suspender, até o julgamento definitivo deste writ, os efeitos da

decisão da autoridade impetrada que determinou a suspensão das atividades administrativas de importação e

exportação por parte das impetrantes BAGAGEM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP e

TOPÁZIO EXPORTADORA LTDA.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender

necessárias.

 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República - 3ª Região, para elaboração de parecer, vindo,

em seguida, conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38845/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019395-31.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.019395-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : GAMELEIRA DESPACHOS E EXP/ EIReLi-EPP

ADVOGADO : SP152179 ALEXANDRE VICENTE MELGES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) : Justica Publica

: AMILCAR DA SILVA ALVES GUIMARAES e outros(as)

: FERNANDO JORGE ALVARENGA RIBEIRO
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DESPACHO

1. Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a apresentação de

procuração e substabelecimento originais, tendo em vista constar nos autos apenas cópias (fls. 10 e 11).

 

2. Decorrido o prazo supra, com ou sem adoção dessas providências, tornem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38835/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0024418-45.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 187/190 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Assyr Favero Filho em face da decisão proferida

por este Relator às fls. 185/186 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à

apelação da parte autora.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão restou contraditória, vez que reconhece a vulnerabilidade do

consumidor, mas deixa de aplicar a inversão do ônus da prova, a teor do art. 6º da Lei nº 8.078/90. Prequestiona a

matéria para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário.

: ANDRE RUYTER DE BACELAR E CUNHA

: JOAQUIM EUSTAQUIO DA CUNHA

: VICTOR VINICIUS BACELAR E CUNHA

: LEONARDO RODRIGUES CARAMORI

: CLEUZA ORTIZ GONCALVES

: LUIZ CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO

: PAULO ROBERTO POLATO

: FABIO CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 00008929520154036002 2 Vr DOURADOS/MS

2002.61.00.024418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ASSYR FAVERO FILHO

ADVOGADO : SP027536 CELIO LUIZ BITENCOURT e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015192462

EMBGTE : ASSYR FAVERO FILHO

No. ORIG. : 00244184520024036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Conforme o disposto na decisão embargada, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o

Código de Defesa do Consumidor, deve haver elemento que faça presumir ato ilícito por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Desse modo, ainda que via de

regra o consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

No caso concreto, não se justifica o inconformismo da parte autora, ora apelante.

 

Compulsando a documentação apresentada, possível observar que a inscrição em rol de inadimplentes não se

mostrou ilícita. Conforme demonstrado nos autos e devidamente observado pelo Juízo de origem, o saldo

disponível em conta de titularidade da parte autora por diversas vezes mostrou-se insuficiente para a regular

quitação das prestações de financiamento contratado junto à ré (fls. 15 a 21, 24, 37 a 39), relativas aos meses de

fevereiro a setembro, novembro e dezembro de 2001. Ademais, do próprio contrato (fls. 8 a 12) constou a

previsão relativa à impontualidade dos pagamentos (cláusula 9ª) e sanções previstas (cláusula 10ª). 

 

Portanto, demonstrado que a instituição bancária não praticou qualquer ato ilícito, bem como que o registro em rol

de inadimplentes deu-se por desídia da própria parte autora, excluindo-se a responsabilidade da instituição

financeira, nos termos do art. 14, §3º, do mesmo CDC.

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

 

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 185/186. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-96.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.05.005421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro(a)
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL face à r. Sentença que extinguiu a Ação

Monitória convertida em execução judicial, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.

No caso dos autos, sob a fundamentação de que: "(...) não tendo sido apresentados bens passíveis de constrição,

encontra-se configurada a falta de interesse de agir da autora e a extinção do feito é medida que se impõe. (...)",

sobreveio a r. Sentença recorrida, proferida pelo MM. Juízo de 1ª. Instância (fls.206/207).

Em suas razões de apelação, pugna a CEF pela reforma da decisão recorrida, sob a fundamentação de que os fatos

ocorridos nos autos não justificam a sua extinção nos termos do art. 267, inciso IV do Código de Processo Civil,

vez que, ao contrário do disposto pela r. Sentença recorrida, no caso em tela não teria sido demonstrada a falta de

interesse de agir. Aduz, ainda, que a referida decisão merece ser anulada, pois, in casu foram esgotados todos os

meios disponíveis à localização de bens da parte executada, observados, portanto, os requisitos previstos no inciso

III do artigo 791 do Código de Processo Civil.

Após recebido e processado o presente recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, conferindo ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso, nos seguintes termos:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Passo à análise do mérito.

Consoante se verifica dos autos, o MM. Juiz a quo, face às infrutíferas diligências visando a localização de bens

passíveis de constrição em nome dos executados, ora apelados, diante de sua não localização, indeferiu o pedido

de suspensão do feito, tal como formulado pela parte exequente às fls. 204 v e determinou a extinção da execução,

sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC.

No teor da decisão combatida, dispôs, ainda: "(...) Anoto que não se está extinguindo o direito material , nem

tampouco a força executiva do título judicial, mas apenas o processo. Quando a autora localizar vens passiveis

de penhora , poderá retornar ao judiciário e pleitear o que julgar cabível.(...)" expondo: .

Assim, a teor do excerto supra transcrito, observa-se que o MM. Juízo a quo pretendeu utilizar-se da extinção do

processo de execução sem resolução do mérito, como sucedâneo de seu sobrestamento, ou arquivamento

provisório, até futura localização de bens do devedor, a teor do disposto no Art. 791, III, do CPC.

Naturalmente, tal entendimento não merece prosperar, pois, conforme salientou a apelante em suas razões, a CEF

pleiteou a suspensão da ação, com intuito de possibilitar a localização de bens para a satisfação de seu crédito, nos

termos do art. 791, III, do CPC, não implicando em falta de interesse de agir da parte recorrente.

Nesse sentido, trago a baila o recente julgado, que serve como precedente jurisprudencial do E. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. ARTIGO 791, III, DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO Trata-se de recurso especial

interposto por BANCO BRADESCO S.A., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição

Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, que ficou assim ementado: Apelação Cível.

Execução por quantia certa. Embargos à execução acolhidos. Banco recorrente pleiteia a suspensão do presente

feito, para se lhe permitir a localização de bens dos réus devedores em prazo razoável e a consequente satisfação

de seu crédito. Não cabimento. Não indicação de patrimônio dos devedores passível de penhora. Necessidade de

extinção do processo. Precedentes jurisprudenciais do TJERJ. Sentença mantida. RECURSO A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. O Tribunal a quo negou provimento

ao agravo interno interposto e rejeitou os embargos opostos pela parte recorrente (e-STJ, fls. 237/241; 248/253).

O recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 535, I e II, e 791, III, do Código de Processo Civil, pois

extinto o processo de execução, em razão da inexistência de bens penhoráveis necessários à satisfação do crédito

exequendo. O recurso especial foi admitido na origem (e-STJ, fls. 299/302). É o relatório. Decido. O recurso

APELADO(A) : VALDOMIRO FERREIRA RAMOS e outro(a)

: MARIA APARECIDA CORREA RAMOS
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merece prosperar. A discussão gira em torno da extinção do processo de execução, em razão da ausência de

indicação de bens passíveis de penhora. Primeiramente, tenho que não ocorreu violação ao art. 535 do Código

de Processo Civil, pois o Tribunal a quo abordou as questões pertinentes ao litígio, sendo dispensável que venha

reexaminar as alegações e fundamentos oferecidos pelas partes. Seguindo, o julgamento do processo de execução

sem resolução do mérito, na forma do art. 794 e 267, VI, do CPC (e-STJ, fl. 217) ocorreu pelo fato de não ter

sido indicados bens penhoráveis, quando intimada a parte exequente. Tenho que a instituição financeira pleiteou

a suspensão da ação, com intuito de possibilitar a localização de bens para a satisfação de seu crédito, nos

termos do art. 791, III, do CPC, não implicando em falta de interesse de agir da parte recorrente, tampouco em

renúncia ao crédito. Nesse sentido, cito o julgado desta Corte: EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BENS

PENHORÁVEIS. BAIXA DOS AUTOS NO DISTRIBUIDOR. IMPOSSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO ATÉ QUE

SEJAM LOCALIZADOS OS BENS DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO. 1.- A falta de bem penhorável, não

importa na extinção do processo de execução ou na baixa no Distribuidor, mas apenas enseja seu arquivamento

provisório até que sejam localizados bens do devedor, nos termos do Art. 791, III, do CPC. 2.- Recurso Especial

provido. (REsp 1231544/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, j. 27.3.2012, DJe 27.4.2012)

Destaco outros iterativos: REsp 694.263/GO, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Quarta Turma, DJe

28.9.2009; REsp 327.293/DF, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, DJ 19.11.2001; e, REsp

70.385/PR, Rel. Ministro NILSON NAVES, Terceira Turma, DJ 20.11.1995. Nessas condições, DOU

PROVIMENTO ao recurso especial para afastar a extinção do processo e determinar o retorno dos autos à

origem para o regular prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 05 de março de 2015. Ministro

MOURA RIBEIRO Relator (RECURSO ESPECIAL Nº 1.392.450 - 2013/0231363-9/RJ RELATOR: MINISTRO

MOURA RIBEIRO, STJ - DJE 10/03/2015).

Diante do exposto, observa-se que a r.sentença de fls., foi proferida em manifesto confronto com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça, pois a não localização de bem penhorável importa no arquivamento

provisório do feito, até que sejam localizados bens do devedor, nos termos do Art. 791, III, do CPC.

Nessas condições, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do artigo 557,

§1º.-A, do Código de Processo Civil, para afastar a extinção do processo e determinar o retorno dos autos à

origem para o regular prosseguimento do feito e a suspensão da execução nos termos do art. 791,III do Código de

Processo Civil.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-32.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 287 a

2002.61.11.000102-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : SOLANGE BOTELHO DA SILVA e outros(as)

: FABIO RODRIGUES CANTOS

: MARINEZ RODRIGUES CANTOS

: SONIA RODRIGUES CANTOS DE OLIVEIRA

: AMELIA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro(a)

: SP141105 ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

: SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     128/3091



298) que julgou procedentes os pedidos de declaração de nulidade da Cláusula Terceira do Contrato de Penhor e

condenou a ré ao pagamento de indenizações por dano material no valor de R$2.836,65 para Solange Botelho da

Silva; de R$2.437,00 para Fábio Rodrigues Cantos; de R$2.690,44 para Marinez Rodrigues Cantos; de

R$1.364,72 para Sônia Rodrigues Cantos de Oliveira; por fim, de R$2.573,47 para Amélia Pereira Alves, devendo

ser deduzido o pago na via administrativa. Correção dos valores conforme o Provimento COGE 64/2005; juros

moratórios arbitrados em 12% ao ano, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do

valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 303 a 332) a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que a questão já foi julgada

improcedente em sede de Ação Civil Pública; que o instituto do penhor não configura relação de consumo, não

havendo o que discutir em relação ao critério de avaliação nem que o contrato celebrado entre as partes trata-se de

empréstimo garantido por bem penhorado, não sendo nula a cláusula que estipula o valor de indenização,

inclusive pelo princípio de "pacta sunt servanda", sendo o contrato ato jurídico perfeito; que não houve dolo ou

culpa por parte da instituição bancária, tratando-se de caso de força maior; por fim, que não se pode aquilatar o

valor das joias sem sua presença física, razão pela qual a avaliação mais acurada é de fato a da instituição.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 338 a 345).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No caso concreto, a parte autora celebrou contratos de penhor junto à Caixa Econômica Federal entre os dias de

11.01.2000 e 16.02.2000 (fls. 3 e 4, 32 a 59), depositando suas joias em estabelecimento bancário da ré que, em

22.02.2000, veio a sofrer assalto, no qual entre outros pertences foram levados os de propriedade da parte autora.

 

Em sentença (fls. 164 a 174) proferida pelo Juízo de origem - 2ª Vara Federal de Marília/SP, o pedido foi julgado

procedente, devendo os valores das joias ser apurados por prova pericial indireta em liquidação de sentença,

descontados de indenização os valores pagos administrativamente.

 

A Caixa Econômica Federal interpôs Apelação (fls. 176 a 203), aduzindo ser nula a sentença, uma vez que decisão

naqueles moldes equivaleria a condenação condicional.

 

Em julgamento de 04.05.2004, a Segunda Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região acolheu a

preliminar para, por maioria, anular a sentença (fls. 226 a 236).

 

A parte autora interpôs Embargos Infringentes (fls. 239 a 243); em julgamento do dia 17.01.2008, a Primeira

Seção desta Corte, por maioria, não conheceu dos embargos (fls. 267 a 276).

 

Proferida nova sentença pelo Juízo de origem, baseando os valores dos bens subtraídos à guarda da instituição

bancária por meio de sua pesagem e da cotação do ouro, com base no art. 436 do Código de Processo Civil:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos

provados nos autos.

 

Rememorou ainda, o Juízo de origem, decisões afins proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça (Edcl no REsp
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802567/SP, j. 07.11.2006; REsp 670255/RN, j. 28.03.2006; REsp 677520/PR, j. 04.11.2004).

 

De outro polo, de acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal,

empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao

regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90,

que dispõe sobre proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento da

vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

 

Desse modo, assiste razão à parte autora. Cabe à CEF indenizá-la por danos materiais pelo valor real das joias

dadas em garantia.

 

É pacífico o entendimento exprimido pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que A responsabilidade civil

origina-se do interesse social em restabelecer o equilíbrio econômico-jurídico alterado pela ocorrência de um dano

injusto. Assim, seja qual for a teoria adotada, a responsabilização civil por danos no Brasil está orientada pelo

princípio da restitutio in integrum, focando-se especialmente no restabelecimento da situação fático-jurídica da

vítima do dano, inclusive prevendo o artigo 944 do Código Civil que "a indenização mede-se pela extensão do

dano". Observo em adição não estar descaracterizada a relação havida como sendo de consumo, bem como o ônus

de seu exercício profissional.

 

Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCOS. ASSALTO. COFRES DE ALUGUEL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATERIAIS. LEGITIMIDADE ATIVA.

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.

(...)

3. É de responsabilidade do banco a subtração fraudulenta dos conteúdos dos cofres que mantém sob sua

guarda. Trata-se do risco profissional, segundo a qual deve o banco arcar com os ônus de seu exercício

profissional, de modo a responder pelos danos causados a clientes e a terceiros, pois são decorrentes da sua

prática comercial lucrativa. Assim, se a instituição financeira obtém lucros com a atividade que desenvolve,

deve, de outra parte, assumir os riscos a ela inerentes.

4. Está pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que roubos em agências

bancárias são eventos previsíveis, não caracterizando hipótese de força maior, capaz de elidir o nexo de

causalidade, requisito indispensável ao dever de indenizar.

5. Recurso especial não-conhecido.

(STJ, REsp 1093617/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 23/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COFRE LOCADO. ROUBO.

LEGITIMIDADE ATIVA. JÓIAS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO.

1. Ainda que os bens comprovadamente depositados no cofre roubado sejam de propriedade de terceiros, alheios

à relação contratual, permanece hígido o dever de indenizar do banco, haja vista sua responsabilidade objetiva

frente a todas as vítimas do fato do serviço, sejam elas consideradas consumidores stricto sensu ou

consumidores por equiparação.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 1045897/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJe 01.06.2011)

CIVIL E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PENHOR. JOIAS. FURTO. FORTUITO

INTERNO. RECONHECIMENTO DE ABUSO DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE LIMITA O VALOR DA

INDENIZAÇÃO EM FACE DE EXTRAVIO DOS BENS EMPENHADOS. VIOLAÇÃO AO ART. 51, I, DO CDC.

OCORRÊNCIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. No contrato de penhor é notória a hipossuficiência do consumidor, pois este, necessitando de empréstimo,

apenas adere a um contrato cujas cláusulas são inegociáveis, submetendo-se à avaliação unilateral realizada
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pela instituição financeira. Nesse contexto, deve-se reconhecer a violação ao art. 51, I, do CDC, pois mostra-se

abusiva a cláusula contratual que limita, em uma vez e meia o valor da avaliação, a indenização devida no

caso de extravio, furto ou roubo das joias que deveriam estar sob a segura guarda da recorrida.

2. O consumidor que opta pelo penhor assim o faz pretendendo receber o bem de volta, e, para tanto, confia que

o mutuante o guardará pelo prazo ajustado. Se a joia empenhada fosse para o proprietário um bem qualquer,

sem valor sentimental, provavelmente o consumidor optaria pela venda da joia, pois, certamente, obteria um

valor maior.

3. Anulada a cláusula que limita o valor da indenização, o quantum a título de danos materiais e morais deve ser

estabelecido conforme as peculiaridades do caso, sempre com observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1155395/PR, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 29.10.2013)

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL CUMULADA COM

COMPENSAÇÃO DE DANO MORAL. JOIAS EMPENHADAS. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO.

CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DE VALOR DO DANO MATERIAL. VALOR DE MERCADO. ARTIGOS

ANALISADOS: 389, 391 E 944 DO CC.

1. Ação de reparação de dano material cumulada com compensação de dano moral ajuizada em 26/2/2009.

Recurso especial concluso ao Gabinete em 11/5/2012.

2. Demanda em que se discute a forma de apuração do valor do dano material a ser reparado.

3. O sistema de responsabilidade civil brasileiro orienta-se no sentido do restabelecimento do equilíbrio

econômico-jurídico rompido pela ocorrência de dano injusto.

4. A extensão do dano, enquanto medida da indenização, deve ser apurada por critério que aponte o real

desfalque no patrimônio da vítima.

5. Tratando-se o dano material da perda dos bens entregues em garantia (joias empenhadas), e não de

indenização por posição contratual, deve-se apurar o valor de mercado, real e atual, do bem perdido.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 1320973/PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, Dje 26.03.2014)

 

Desse modo, entendo ser de rigor a manutenção dos valores arbitrados pelo Juízo de origem a título de

indenizações por danos materiais, bem como a nulidade da cláusula do contrato afeta ao tema.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Caixa Econômica Federal, em razão da sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031439-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.00.031439-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULA CRISTINA DIAS MACHADO

ADVOGADO : SP070877 ELISABETH RESSTON e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
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Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paula Carolina Dias Machado em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 276 a

283) que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando que a ré Caixa Econômica Federal exclua o

nome da parte autora de órgãos de proteção ao crédito no tocante ao crédito de R$50,00, vencido em 25.03.2003.

Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 291 a 305) a parte autora reitera o exposto à inicial, requerendo a declaração de

nulidade "de todas as cláusulas abusivas dos contratos celebrados entre as partes, notadamente aquelas que tratam

sobre juros, correção monetária pela Tabela Price e demais encargos extorsivos, a partir da celebração dos

respectivos pactos"; que seja condenada a ré a recalcular a dívida com juros compensatórios de no máximo 12%

ao ano, não capitalizados, juros de mora de 1% ao ano e atualização monetária pelo INPC ou IPC e à restituição

em dobro de quantias indevidamente pagas; que seja condenada a ré a pagar o equivalente a 100 (cem) vezes a

quantia indevidamente cobrada, R$50,00; que seja aplicada a inversão do ônus probatório, considerado o disposto

pelo art. 6º, VIII do CDC; por fim, seja condenada a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o

valor da causa.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 309 a 312).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Porém, resta pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - FIES não estão sujeitos às regras previstas pelo Código de Defesa do

Consumidor, haja vista ser o contrato advindo de programa governamental, não se identificando relação de

consumo; é o que ora ocorre.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - FIES - INAPLICABILIDADE DO CDC - TABELA PRICE - ANATOCISMO - SÚMULA

7/STJ - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do financiamento estudantil, não se identifica

relação de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem

conotação de serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda

Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC.

2. A insurgência quanto à ocorrência de capitalização de juros na Tabela Price demanda o reexame de provas e

cláusulas contratuais, o que atrai o óbice constante nas Súmula 5 e 7 do STJ. Precedentes.

3. Ausente o interesse recursal na hipótese em que o Tribunal local decidiu no mesmo sentido pleiteado pelo

recorrente, afastando a capitalização.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ, REsp 1031694/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 19.06.2009)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     132/3091



 

Quanto às alegações referentes às cláusulas que dispõe acerca de juros, atualização monetária e demais encargos,

observo que igualmente não assiste razão à parte autora. Tais assertivas foram objeto de perícia contábil,

conforme laudo carreado aos autos (fls. 235 a 250), concluindo o perito pela legalidade do disposto em contrato -

que, por sinal, contém normas definidas em lei, não cabendo à Caixa Econômica Federal senão a gestão do FIES,

não havendo sequer previsão de aplicação de correção monetária e de juros de 9% ao ano, portanto abaixo mesmo

do máximo requerido pela parte autora.

 

Diversamente, há fundamento quanto ao pedido de indenização por dano moral.

 

Ainda que tenha de fato quitado em 16.05.2003 o débito de R$50,00, vencido em 25.03.2003 (fls. 59, 163, 221), a

parte autora viu-se por diversas ocasiões notificada para que procedesse ao pagamento (fls. 62 a 67), sempre em

datas posteriores ao adimplemento, culminando semelhante situação em sua inscrição em serviço de proteção ao

crédito (fls. 14 e 15 dos autos da Ação Cautelar 2005.61.00.019534-0, apensada aos autos da Ação Ordinária

2004.61.00.031439-6). Ainda que tenha de fato vindo a tornar-se inadimplente, especificamente a partir de

25.07.2003, fato é que a inscrição ocorrida em tempo anterior mostrou-se indevida, ensejando dano moral passível

de indenização. Ora, posterior inadimplemento exigiria posterior inscrição em rol de inadimplentes, não cabendo

eventual "inscrição preventiva".

 

Pacificado entendimento do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a negativação indevida

configura dano moral "in re ipsa", ou seja, por si mesma. Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. DANO IN RE IPSA. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO.

REVISÃO. DESCABIMENTO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o dano moral sofrido em virtude

de indevida negativação do nome do autor se configura in re ipsa, ou seja, independentemente de prova.

2. O Tribunal estadual fixou o valor indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não há como concluir pelo excesso no arbitramento da indenização sem adentrar nos aspectos fático-probatórios

da causa, insuscetíveis de revisão na via estreita do especial, por expressa disposição da Súmula n. 7 do STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 643845/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 05.05.2015)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de

cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida,

devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de

gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ,

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001).

2. Esta Corte tem como pacificado o entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo

de inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à

honra e à reputação sofrida pelos autores, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp.

196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, DJ 11.06.2002.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 720996/PB, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 06.03.2006)

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da
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proporcionalidade e da razoabilidade, considero adequado o valor proposto, ou seja, R$5.000,00 (cinco mil reais).

 

O valor é condizente ainda ao arbitrado pelo Superior Tribunal de Justiça quando o valor previsto por sentença é

ínfimo ou abusivo, conforme julgado pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, não vislumbro ocorrer decaimento de parte mínima do pedido pela

ora apelante; desse modo, entendo ser de rigor a manutenção do previsto pelo Juízo de origem, isto é, a declaração

de sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização

por danos morais no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), incidindo sobre o valor correção monetária desde a

data do arbitramento e juros de mora a partir do evento danoso, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-66.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.004777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 453/461 - Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da r. decisão de fls.

447/451, proferida pelo Exmo. Juiz Federal Convocado João Consolim que, a teor do art. 557, caput, do CPC,

negou seguimento à apelação da CEF.

 

Em síntese, alega a agravante que a r. decisão agravada manteve a condenação em honorários fixados em 20%

sobre o valor da causa, o que corresponde a R$ 28.612,27, a ser suportada pela CEF.

 

Feito breve relato, decido.

 

A r. sentença condenou a CEF em R$ 2.000,00 em honorários advocatícios. Não houve recurso de apelação da ré,

para determinar a sua redução, inovando o pedido em sede de agravo legal.

 

Ademais, as razões da agravante estão dissociadas dos presentes autos, bem como ausente o interesse recursal.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, a teor do art. 557, do CPC.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019534-65.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de medida cautelar interposta por Paula Carolina Dias Machado em face da Caixa Econômica Federal.

 

Decido.

 

Constato que nos autos da ação ordinária, autuada sob nº 2004.61.00.031439-6, foi proferida decisão monocrática

terminativa, na qual foi dado parcial provimento à Apelação da parte autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO(A) : WLADEMIR PAIVA DE FREITAS e outro(a)

: SUELY RODELLA DE FREITAS

ADVOGADO : SP131939 SALPI BEDOYAN e outro(a)

2005.61.00.019534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULA CAROLINA DIAS MACHADO

ADVOGADO : SP070877 ELISABETH RESSTON e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro(a)
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Conforme se vê, a presente medida cautelar acha-se esvaziada de sentido e objeto, porquanto impugna provimento

não mais subsistente, visto ter sido substituído pela decisão mencionada.

 

Assim sendo, julgo prejudicada a medida cautelar , a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008555-26.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos à execução de título extrajudicial, opostos por Núcleo Educacional Riopretano S/C Ltda.,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se discute, em síntese, a cobrança das

contribuições referentes ao INCRA, SESC e SEBRAE, bem como a impenhorabilidade de bens.

Em comunicação eletrônica, a Secretaria da 5ª Vara de São José do Rio Preto informa a prolação de sentença nas

Execuções Fiscais nºs 2005.61..06.006222-7 e 2005.61.06.006224-0, cujas cópias foram acostadas às fls. 153 e

154, onde houve reconhecimento ex officio da prescrição intercorrente.

 

Diante disso, a presente ação resta prejudicada, ante a perda superveniente do seu objeto.

 

Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, e julgo prejudicados os recursos de apelação.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

2005.61.06.008555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NUCLEO EDUCACIONAL RIOPRETANO S/C LTDA e outro(a)

: MARIA LUCIA STURARI POLETTI

ADVOGADO : SP095501 BASILEU VIEIRA SOARES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     136/3091



 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-24.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL face à r. Sentença que extinguiu a Ação

Monitória proposta pela Apelante em face de MARINA GUERRERO, com fundamento no art. 267, incisos III e

IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios ante a ausência de citação.

No caso dos autos, verifica-se que após determinação proferida pelo MM. Juízo de 1ª. Instância às fls. 124, tendo

sido pessoalmente intimada a dar prosseguimento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil (fls.128/129), sobreveio a r. Sentença combatida

que assim dispôs: "(...) nada postulou a CEF em prol da citação do requerido, cingindo-se uma vez mais a

requerer juntada de substabelecimento.(...)" e, "(...) Por tal razão, entendo ocorridas no presente caso as

hipóteses do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. (...)".

Em suas razões de apelação, pugna a CEF pela reforma da decisão recorrida, sob a fundamentação de que os fatos

ocorridos nos autos não justificam a sua extinção nos termos do art. 267, incisos III e IV do Código de Processo

Civil, vez que, ao contrário do disposto pela r. Sentença recorrida, no caso em tela não teriam sido observados os

requisitos previstos no parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Após recebido e processado o presente recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, conferindo ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso, nos seguintes termos:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Passo à análise do mérito.

Consoante se verifica dos autos, o MM. Juiz a quo, face às infrutíferas diligências visando a citação da parte ré,

ora apelada, por diversas vezes intimou a parte apelante para que providenciasse a regularização do andamento do

feito, ao passo que esta, por três oportunidades distintas, deixou de fazê-lo sem justificativa (fls. 41/43, 59/61 e

122/124).

Assim, durante o processamento do feito em Primeira Instância, diante reiterada postura da CEF no sentido de

deixar transcorrer "in albis" os prazos para manifestação, não restou alternativa ao MM. Juízo de origem, além da

determinação, por três oportunidades distintas, de sua intimação pessoal para dar prosseguimento ao feito no prazo

de 48 horas, sob pena de extinção nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil, estritamente como

preconizado pelo parágrafo primeiro do referido artigo.

Contudo, ocorre que, mesmo após o insucesso nas tentativas de localização da parte apelada, após regularmente

intimada às fls.128/129, a parte apelante não requereu outra providência apta a promover a citação da ré,

limitando-se aos pedidos de juntada de nova Procuração e respectivo Substabelecimento (fl. 130 e 133), deixando

escoar os prazos fixados pelo r. Juízo a quo , tal como assinalados pelos r. despachos de fls.122 e 124.

Assim, em razão da não localização da parte ré e, consequentemente a ausência de citação nestes autos, que é um

dos pressupostos processuais de existência, necessário à constituição válida do processo, bem como diante do

transcurso in albis do prazo para manifestação pela parte autora, a teor do disposto no parágrafo 1º. do art. 267 do

2006.61.05.001485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)

APELADO(A) : MARINA GUERRERO

No. ORIG. : 00014852420064036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Código de Processo Civil, verifica-se que outra não poderia ser a postura adotada in casu pelo r. Juízo de 1º Grau

que, acertadamente, determinou a extinção do feito, com fundamento no art. 267, incisos III e IV do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal nos seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE P-RESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação dos devedores Zelia

Aparecida de Menezes e Vicente de Paula Faria Junho. O devedor Vicente de Paula Faria Junho não localizado

no endereço apontado, o que gerou a sua exclusão da relação processual. Diante dessa decisão, a Caixa

Econômica Federal - CEF interpôs recurso de apelação, o qual não foi recebido pelo Juízo de origem. Diante da

negativa do Juízo de origem em receber a apelação, cabia à instituição financeira manejar recurso para a

reforma da decisão, o que não foi providenciado, acarretando, desta feita, a preclusão da pretensão. 

3 - Não pode a Caixa Econômica Federal - CEF vir por meio desta apelação pedir a reforma da decisão que

excluiu o devedor Vicente de Paula Faria Junho, justamente pelo fato de a matéria estar preclusa.

4 - Com relação à devedora Zelia Aparecida de Menezes, no decorrer do processo, foram providenciadas

tentativas de citações que acabaram frustradas, além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido de

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que informasse os endereços corretos da ré.

5 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito,

nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de pressupostos de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo.

6 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno

Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem

ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação

processual e (2.2) extrínsecos à relação processual (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008,

Editora Atlas). E é justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos

pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual

que, uma vez não presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV,

do Código de Processo Civil. Exatamente o caso destes autos.

7 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de

observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

(AC 0029772-80.2004.4.03.6100/SP - APELAÇÃO CÍVEL, Des. Fed. Cecília Mello, TRF3, Décima Primeira

Turma, e-DJF3 Judicial 1-DATA: 19/02/2015.)

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. JULGAMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPROVIMENTO. 1. A decisão monocrática ora

vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova

redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A).

Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Conforme o artigo 267, IV, do CPC, o processo será extinto sem

julgamento do mérito quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular do processo. 3. A extinção do processo, no caso presente, teve como causa o não cumprimento do

despacho para manifestação, no prazo legal, acerca da certidão negativa de citação do réu. 4. Verifica-se a

existência de decisão para manifestação da autora acerca da certidão negativa do oficial de justiça para que se

manifestasse no prazo de 05 dias, quedando-se inerte a CEF, razão porque o processo foi extinto sem julgamento

do mérito. 5. É do entendimento de nossos Tribunais que diante da impossibilidade de se localizar o devedor,

caracterizada está a ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo

desnecessária a intimação pessoal da CEF nos termos do parágrafo primeiro. 6. Como se vê, a decisão agravada

resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da orientação

jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora interposto não tem,

em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática 7. Agravo
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regimental improvido. AC 00306292920044036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1194044, Juiz convocado Leonel

Ferreira, TRF3, segunda turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/11/2013.

Diante do exposto, observa-se que a r. decisão proferida em Primeira Instância encontra respaldo no entendimento

jurisprudencial majoritário deste Egrégio Tribunal, pois, com efeito, restou patente nos autos a desatenção da

CEF, ora Apelante, à ônus que lhe competia, pois, mesmo após o escoamento do prazo deferido pelo MM. Juízo

a quo , não adotou qualquer providência visando a citação da parte ré.

Consequentemente, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, vez que nenhum reparo merece a r. Sentença impugnada.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013483-86.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Diante do noticiado às fls. 206/211, quanto ao acordo realizado entre as partes, sendo que os réus deixaram

transcorrer in albis o prazo para manifestação, acolho o pedido da CEF e extingo o presente feito, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o recurso de

apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011182-63.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

2006.61.05.013483-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro(a)

APELADO(A) : K R GUERRA RODRIGUES -ME e outros(as)

: KATIA REGINA GUERRA RODRIGUES

: ODETE APARECIDA PASCUCCI

ADVOGADO : SP006729 MIGUEL ARNALDO ANDERSON JUNIOR e outro(a)

2006.61.07.011182-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP139570 ALESSANDRO FRANZOI e outro(a)

PARTE RÉ : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP023851 JAIRO DE FREITAS e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela União Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 334 a 341) que

julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade do débito oriundo do contrato nº

3489761863, no valor de R$220,00 e vencido em 30.09.2004, e para condenar a União a pagar indenização por

ano moral no valor de R$10.000,00, incidente atualização monetária a partir do arbitramento, conforme Súmula

362/STJ, e juros moratórios a partir do evento danoso, conforme Súmula 54/STJ, à taxa de 0,5% ao mês até a

entrada em vigor do atual Código Civil e, posteriormente, 1% ao mês. União Federal condenada ainda ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$500,00; parte autora condenada ao pagamento de honorários

advocatícios de R$500,00 ao UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A e ao Banco Bradesco S/A, sendo

R$250,00, observados os efeitos da gratuidade judiciária previstos pela Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 344 a 359) a União Federal alega preliminarmente ser parte ilegítima no polo passivo

da presente ação, e que a ocorreu a prescrição da pretensão autoral, transcorrido prazo maior que 3 (três) anos

entre o fato e a propositura da presente ação, sendo este o prazo previsto pelo art. 206, §3º, V do Código Civil, não

se aplicando o disposto no Decreto 20.910/32. Quanto ao mérito, aduz inexistir nexo causal entre sua conduta e o -

suposto, não comprovado - dano causado à parte autora, não devendo ser responsabilizada pelo ocorrido.

Alternativamente, requer a aplicação de juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês mesmo após a entrada em vigor

do atual Código Civil.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 362 a 367).

 

A parte autora interpôs Recurso Adesivo (fls. 368 a 372), pelo qual requer a majoração do valor atribuído à

indenização ao equivalente a 100 (cem) salários mínimos e dos honorários advocatícios a 20% do valor da

condenação.

 

A União Federal apresentou contrarrazões ao Recurso Adesivo (fls. 375 as 377).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, não assiste razão à União Federal no tocante à ocorrência de prescrução.

 

Entende a apelante aplicar-se ao presente caso o previsto pelo art. 206, §3º, V, do Código Civil, conforme segue:

 

Art. 206, Prescreve:

(...)

§3º Em três anos:

(...)

V - a pretensão de reparação civil;

PARTE RÉ : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP206793 GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO e outro(a)

No. ORIG. : 00111826320064036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Desse modo, segundo o princípio da actio nata o prazo prescricional passa a fluir da data da violação do direito.

Ocorrendo o fato em dezembro de 2002 (fls. 3) e ajuizada a presente ação em 08.05.2006 (fls. 2), teria se operado

a prescrição.

 

Entretanto, restou pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que nas ações

indenizatórias contra a Fazenda Pública o prazo prescricional a ser observado deve ser o previsto pelo Decreto

20.910/32, ou seja, quinquenal, e não o trienal, previsto pelo Código Civil de 2002, por ser aquele diploma legal

especial, prevalente sobre o genérico, de modo que a prescrição apenas se operaria a partir de dezembro de 2007.

 

Nesse sentido, colaciono ementa de julgado proferido pela Primeira Seção daquela Corte em Recurso Especial

Representativo de Controvérsia:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO. PRAZO

QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).

PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face

da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do

Decreto 20.910/32).

(...)

3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste

Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do

Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo

trienal contido do Código Civil de 2002.

4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que

regula a prescrição, seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao

contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual

não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema:

Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs.

207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte,

2010; pág. 1042).

5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo

prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual

deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de

Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).

6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp

131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma,

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

1º.2.2011.

(...)

8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1251993/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 1ª Seção, DJe 19.12.2012)

 

Desse modo, não se verifica a ocorrência de prescrição.

 

A preliminar relativa à legitimidade ou não da participação da União Federal no polo passivo do feito confunde-se

com o mérito e com ele será analisado.

 

Passo ao exame do mérito.
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No caso dos autos, em dezembro de 2002 a parte autora recebeu comunicado emitido pela Caixa Econômica

Federal informando que seu limite de cheque especial não seria renovado (fls. 46), vindo a descobrir que seu CPF,

de nº 034.897.618-63 (fls. 24), havia sido erroneamente atribuído a seu homônimo perfeito (mesmo nome e

mesma data de nascimento), Luiz Antonio da Silva, também nascido em 20.03.1962 (fls. 25, 166 e 167); informou

em acréscimo a Receita Federal que o cadastro da parte autora não dispunha do nome de sua mãe ou seu endereço

e que, ao ser solicitado o cadastro pelo homônimo, supõe-se que o funcionário responsável utilizou o cadastro já

existente imaginando tratar-se da mesma pessoa, apenas acrescentando as informações faltantes, quais sejam, o

nome de sua mãe - Irene dos Santos Silva - e seu endereço - Rua 16, 115, Jardim Real - Praia Grande/SP, com se

de 2ª via se tratasse. 

 

A parte autora, ao requerer - este sim - sua 2ª via, requereu a retificação dos dados, informando o nome de sua

mãe, Maria Rosa da Silva, e seu endereço, Avenida Capitão Moisés, 877 - Jardim Por do Sol, Penápolis/SP.

Provocada pelo requerimento, a Delegacia da Receita Federal de Santos/SP veio enfim a descobrir que se tratava

de homônimos perfeitos, conforme mencionado, atribuindo apenas em 09.09.2004 nova inscrição de CPF ao

contribuinte de sua jurisdição (fls. 167).

 

Ora, eis que configurado não apenas o dano, uma vez que a parte autora viu-se inscrita em cadastro de

inadimplentes (fls. 44), como o nexo causal entre o ato praticado por agente estatal e o dano ocorrido.

 

Pacificado entendimento do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a negativação indevida

configura dano moral "in re ipsa", ou seja, por si mesma. Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. DANO IN RE IPSA. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO.

REVISÃO. DESCABIMENTO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o dano moral sofrido em virtude

de indevida negativação do nome do autor se configura in re ipsa, ou seja, independentemente de prova.

2. O Tribunal estadual fixou o valor indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não há como concluir pelo excesso no arbitramento da indenização sem adentrar nos aspectos fático-probatórios

da causa, insuscetíveis de revisão na via estreita do especial, por expressa disposição da Súmula n. 7 do STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 643845/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 05.05.2015)

 

Pois bem. É responsabilidade da União a expedição de número de CPF; desse modo, insta observar que a União

Federal é parte legítima no feito, em se tratando de erro de cadastramento no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF -

pela Secretaria da Receita Federal. Em adição, conforme a Teoria do Risco Administrativo, o Estado responde

objetivamente por danos causados por seus agentes enquanto tais, acarretando sua responsabilização civil.

 

Este é o entendimento exprimido em julgados deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AC 997403,

processo 2000.61.00.011358-0, d.j. 18.04.2007) e ainda:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. TEORIA DO RISCO

ADMINISTRATIVO. EMISSÃO EM DUPLICIDADE DO CPF. DANO MORAL CONFIGURADO. 

1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União, devendo a esta ser imputada a

responsabilidade pelos danos decorrentes da sua duplicidade, nos termos do art. 37, § 6º, da CF/1988. 

2. No que tange à responsabilidade civil do Estado, adotou-se a teoria do risco administrativo, pelo qual o ente

público responde objetivamente pelos danos causados por seus agentes que atuarem nessa condição. 

3. O dano de ordem moral será indenizável quando atingir ou violar valor imaterial da pessoa, estando aí

incluídas ofensas à dignidade, honra e imagem (art. 5º, X, da CF/1988). 

4. Na hipótese dos autos, o conjunto probatório apresentado é suficiente para demonstrar a responsabilidade da

União pelo erro na emissão em duplicidade do número dos CPFs do autor e do seu homônimo . 

5. A inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido de ressarcimento a título

de danos morais, em razão de presunção do abalo moral sofrido. 

6. É da essência do dano moral ser este compensado financeiramente a partir de uma estimativa que guarde

pertinência com o sofrimento causado. Contudo, tratando-se de uma estimativa, não há formulas ou critérios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     142/3091



matemáticos que permitam especificar a precisa correspondência entre o fato danoso e as conseqüências morais

e psicológicas sofridas pelo ofendido. 

7. Precedentes do STJ. 

8. Apelação provida para majorar a indenização a título de danos morais para R$ 5.000,00.

(AC 00025610720024036111, DES. FED. MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

10/02/2009 p. 236)

INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPFEMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO MAJORADA. 

1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União, devendo a esta ser imputada a

responsabilidade pelos danos decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos termos do art. 37, §6º da

Constituição Federal. 

2. No que toca à responsabilidade civil do Estado, foi adotada a teoria do risco administrativo, respondendo o

ente público objetivamente pelos danos causados por seus agentes, que atuam nessa condição. 

3. As provas apresentadas são suficientes para demonstrar a responsabilidade da União pelo erro na emissão em

duplicidade de CPF com número idêntico ao da requerente. 

4. Em razão do CPF emitido em duplicidade, a autora, em 2005, teve seu nome negativado no SPC, com

anotações referentes a 25 cheques devolvidos e pendências financeiras junto à FININVEST S/A Administradora

de Cartões de Crédito e às Lojas Riachuelo S/A (fl. 09). 

5. Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pela requerente evidenciado, o que justifica o

pleito indenizatório. 

(...)

(AC 00104084220064036104, DES. FED. CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 22/11/2013)

 

Desse modo, não assiste razão à União Federal.

 

Melhor sorte não lhe assiste no tocante aos juros moratórios, uma vez que as disposições do art. 1º-F da Lei.

9.494/97 não se aplicam nas ações indenizatórias decorrentes de responsabilidade extracontratual do Estado.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO

DE CANDIDATO. DANOS MORAIS E MATERIAIS.

(...)

2. Em sede de responsabilidade civil objetiva do Estado, a condenação em danos morais, por presunção, é

possível, desde que os fatos que a ensejaram forneçam elementos suficientes à essa presunção, com a

demonstração objetiva de que os efeitos do ilícito praticado tem repercussão na esfera psíquica do lesado.

Precedentes: REsp 1.155.726/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 18/3/2010; AgRg no REsp

914.936/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 18/2/2009; REsp 963.353/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/8/2009; REsp 915.593/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ

23/4/2007 p. 251; REsp 608.918/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 21/6/2004 p. 176.

(...)

8. As disposições do art. 1º-F da Lei 9.494/97 não se aplicam nas ações indenizatórias decorrentes de

responsabilidade extracontratual do Estado. Considerando que os autos tratam de fato ocorrido em 2004, após a

vigência do Código Civil de 2002, correta a fixação dos juros de mora em percentual de 1% ao mês a partir do

evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do STJ.

9. Não se verificam, pois, as alegadas violações ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 e ao art. 219 do CPC.

 (...)

(STJ, REsp 1056871/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJe 01.07.2010)

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização costumeiramente arbitrado por esta Turma Julgadora

é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Incabível, portanto, sua majoração.
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Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 500 e 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da União Federal e ao Recurso Adesivo da parte autora, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-89.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Roberta Ramos Gonzaga em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 127 a 129)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais. Sem condenação em honorários

advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

 

Em razões de Apelação (fls. 137 a 142) a parte autora aduz não haver percebido seguro-desemprego em razão de

vínculo empregatício o qual, conforme alega, não corresponde aos fatos.

 

2008.61.04.003966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBERTA RAMOS GONZAGA

ADVOGADO : SP250510 NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)
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A Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No caso concreto, a parte autora afirma à inicial haver exercido vínculo empregatício junto à "Estrela Azul

Serviços Acessórios Ltda.", sendo demitida sem justa causa em 15.10.2007. Requerendo em 31.10.2007 o seguro-

desemprego (fls. 16), surpreendeu-se ao ver o mesmo negado em virtude de reemprego (fls. 24). Juntou cópia de

declaração emitida em 04.12.2007 pela empresa responsável pelo registro em discussão, "ALG Terceirização e

Serviços Ltda" (fls. 26), informando que a parte autora "não pertence ao quadro de funcionários desta empresa".

 

A despeito do alegado, não vislumbro assistir razão à parte autora.

 

O CAGED - Cadastro Permanente das Admissões e Dispensas de empregados foi instituído pela Lei 4.923/65,

cabendo às empresas que dispensarem ou admitirem a responsabilidade de fazer a comunicação às Delegacias

Regionais do Trabalho, conforme previsto pelo §1º do art. 1º daquele diploma legal, sendo de responsabilidade do

Ministério do Trabalho o registro:

 

Art. 1º - Fica instituído, em caráter permanente, no Ministério do Trabalho e Previdência Social, o registro das

admissões e dispensas de empregados nas empresas abrangidas pelo sistema da Consolidação das Leis do

Trabalho.

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação

às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de

Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis

à sua identificação pessoal. (Renumerado do parágrafo único pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001)

 

Desse modo, não caberia à Caixa Econômica Federal a responsabilidade pela fidelidade dos dados em questão. A

Caixa Econômica Federal, na qualidade de banco oficial federal, é responsável pelo pagamento das despesas

relativas ao Programa do Seguro-Desemprego, conforme art. 15 da Lei 7.998/90, ainda que seja custeado pelo

FAT, sendo parte legítima em demandas relativas a seu pagamento.

 

Colaciono o artigo em questão e julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-

Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT.

ADMINISTRATIVO - SEGURO-DESEMPREGO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE -

INFORMAÇÕES - PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ANÁLISE DE PROVA - SÚMULA 7/STJ.

1. O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) possui natureza contábil, de natureza financeira e, assim, não

possui natureza jurídica, nos termos art. 10, parágrafo único, da Lei n. 7.998/90.

2. Consoante o art. 15, da Lei n. 7.998/90, a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, desfruta da

qualidade de banco oficial federal - responsável pelas despesas do seguro-desemprego -, de forma que é parte

legítima responder a demandas relativas ao pagamento do seguro-desemprego, mesmo que este seja custeado

pelo FAT.

3. A análise da ausência de cumprimento do prazo para prestação de informações, relativas ao seguro-

desemprego, ao Ministério do Trabalho e Emprego, é matéria de prova, que enseja a incidência da Súmula 7/STJ.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.
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(STJ, REsp 478933/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJ 23.08.2007, p. 241)

 

Não obstante, verifica-se que, mesmo sendo verídica a declaração da empresa responsável pelo vínculo em

discussão, não faz a parte autora jus ao seguro-desemprego nos moldes alegados.

 

A declaração mencionada informar apenas que na data de 04.12.2007 a parte autora não fazia parte dos quadros da

empresa, o que é correto. Por outro lado, a mesma empregadora informou ao Ministério do Trabalho e Emprego

que ela ali laborou por apenas um dia (fls. 91), especificamente em 16.10.2007, o que corrobora os dados

presentes no CAGED (fls. 94, 98) e no CNIS (fls. 101).

 

Desse modo, não verificada a ocorrência de dano material ou moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004681-28.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 108 a

110) que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Atualização monetária incidente a partir da data da sentença, conforme

Resolução 561/2007-CJF; juros moratórios arbitrados em 1% ao mês a contar da data do evento danoso -

04.03.2008. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 112 a 118) a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que o CPF errôneo em sua

ficha de abertura e autógrafos, ocasionando o bloqueio judicial da conta em virtude de obrigação de terceiro, foi

registrado por mero equívoco de ambas as partes, haja vista a própria parte autora assinar o documento, portanto

não devendo ser responsabilizada a instituição bancária por qualquer dano moral que pudesse ocorrer.

Alternativamente, requer a exclusão da atualização monetária.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

2008.61.06.004681-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

APELADO(A) : DANIELA FABIANE ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP197277 ROBSON PASSOS CAIRES e outro(a)

No. ORIG. : 00046812820084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a conta poupança da parte autora sofreu bloqueio judicial em razão de determinação do Juízo da

3ª Vara Cível de Andradina/SP, medida que deveria recair sobre terceiro cujo número de CPF é exatamente o

registrado em ficha de abertura e autógrafos assinada pela parte autora (fls. 38) quando da abertura de sua conta

bancária, em 06.07.1998.

 

Ora, ainda que a parte autora tenha assinado a ficha, há algumas considerações a fazer. Primeiramente, não é

crível que fornecesse por si mesma número de CPF diverso do seu, o que à época sequer possuía, conforme ofício

emitido pela Receita Federal (fls. 79), ou que, caso o fizesse, não fosse apresentada inconsistência de dados por

parte do sistema da instituição bancária; ato contínuo, é presumível que assim tenha ocorrido por iniciativa de

preposto da ré. Enfim, o bloqueio judicial, obviamente indevido, ocorreu tão somente em virtude de ato praticado

pela ré.

 

Não obstante o mencionado, a Instituição Financeira deve observar no cadastro, para fins de abertura de conta

corrente, a higidez das informações prestações pelo depositante, nos termos da Resolução n.º 2.025 do Banco

Central - BACEN, e mesmo com a observância da resolução, caso ocorra a abertura de conta indevida, por uso de

documentação inconsistente, há falha na prestação de serviço imputável à instituição financeira, estando patente a

falta de segurança do sistema bancário, que deve gerar responsabilização, consoante ao art. 14, caput, § único e

incisos I, II e III, do CDC, in verbis:

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido."

A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de justiça em casos similares que: 

 

"os bancos, como fornecedores de produtos e serviços, estão sujeitos às normas do Código de Defesa do

Consumidor (art. 3º, § 2º, do CDC), e respondem, independentemente de culpa, por danos causados aos
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consumidores, em razão dos serviços prestados (...)" (Agravo nº 998.654 - MT (2007/0297148-3) - Relator :

Ministro Luiz Felipe Salomão - DJ 14.08.2009).

 

Comprovado ainda nos autos que, além do bloqueio em si, sofreu a parte autora indevido constrangimento em

razão da indisponibilidade de valores que lhe pertenciam, conforme documentação (fls. 10, 11, 18, 19) e prova

testemunhal condizente (fls. 74), não sendo desconstituída pela instituição bancária. Desse modo, configurado o

dano moral.

 

Não prospera o pedido alternativo formulado pela Caixa Econômica Federal, descabendo a exclusão de

atualização monetária do valor da indenização por dano moral - devendo inclusive esta incidir a partir da data do

arbitramento, sendo a determinação judicial conforme ao previsto pela Súmula 362/STJ:

 

A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012307-46.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas em sede de Embargos à Execução, face à prolação de Sentença que extinguiu a

própria execução iniciada nos autos principais, reconhecendo a prescrição intercorrente quanto à pretensão de

executória dos Embargados, ora Apelantes, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Condenação dos Embargados em honorários advocatícios à razão de 10% sob o excesso da execução, a teor do

disposto pelo parágrafo 4º. do artigo 20 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, sob a fundamentação de que: "(...) Tendo ocorrido prazo superior a cinco anos entre o trânsito

em julgado do v. acórdão e a data do requerimento de citação da União, o reconhecimento da prescrição se

impõe. (...)", sobreveio a r. Sentença recorrida, proferida pelo MM. Juízo de 1ª. Instância (fls.72/73).

Em suas razões de Apelação (fls.79/87), pugnam os Embargados pela reforma da decisão recorrida, ao argumento

de que não há que se falar em eventual ocorrência de prescrição, pois, haja vista as diversas manifestações

protocolizadas no sentido de obter as fichas financeiras, elemento necessário à elaboração dos cálculos para a

liquidação de Sentença, não há que se falar em inércia da parte Apelante.

Oportunamente, observa-se que às fls.90/104 dos autos consta um segundo Recurso de Apelação interposto em

favor das mesmas partes, porém, subscrito por advogado cujo mandato foi expressamente revogado às fls. 484 e

2009.61.12.012307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JESIEL SANTO SILVA e outro(a)

: LOURDES SANE TAKANI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00123074620094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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541 dos autos principais, tal como certificado às fls.125 e 127, pela Subsecretaria da 1º. Turma deste E.TRF 3ª.

Região.

Após recebido e processado o presente recurso, com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, conferindo ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso, nos seguintes termos:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Preliminarmente, quanto à Apelação interposta às fls.90/104, resta evidente a preclusão consumativa operada, eis

que foi protocolizada em duplicidade e em data posterior. Considerando, ainda, a ausência de capacidade

postulatória de seu subscritor, tal como certificado às fls.125 e 127 pela Subsecretaria da 1º. Turma deste E.TRF

3ª e, nos termos do relatório supra, nada resta a deliberar acerca do referido Recurso.

Saneadas as questões preliminares, passo à análise do mérito do Recurso de Apelação interposto às fls.78/87.

No teor da decisão combatida, dispôs o MM. Juiz a quo que a Embargada deixou transcorrer mais de 05 (cinco)

anos, contados da data do trânsito em julgado do v. acordão, ocorrido em 04 de junho de 2001, dispondo, in verbis

que: "(...) o prazo legal para a execução do julgado expirou-se em 03 de junho de 2006. Ainda que se

considerasse como marco inicial para o cômputo do prazo a intimação do retorno dos autos à primeira instância,

o que não guarda amparo legal, ainda assim, o prazo ter-se-ia expirado em 16/08/2006, data anterior ao

protocolo da ação de execução, que se deu em 19/12/2003 (fls.464/480 dos autos principais). (...)".

Em que pese o exposto pela parte Apelante em suas razões, verifica-se que diversos foram os equívocos

procedimentais ocorridos no presente caso. Contudo, como bem salientou a r. Sentença combatida, "(...) as

manifestações dos embargados não se revestiram de relevância suficiente para interromperem o prazo da

prescrição executória. (...)" vez que, após o trânsito em julgado nos autos da ação principal até o pedido de

execução do julgado, a parte apelante cingiu-se a requerer, além dos diversos pedidos para regularização de sua

representação processual, apenas que fosse providenciada pela União a juntada das fichas financeiras dos

Apelantes, documentos estes, já anteriormente apresentados às fls. 212/257.

Saliente-se, ainda, que o pedido extemporâneo de execução do referido julgado se deu independentemente da

adoção da referida providência por parte da União.

Neste contexto, versando o objeto da controvérsia sob possibilidade de reconhecimento de ocorrência da

prescrição relativamente aos valores a serem pagos aos Apelantes, por força de decisão judicial que lhes

reconheceu o direito à revisão dos seus vencimentos para que seja incorporado o percentual de 28,86%, Não se

vislumbra, in casu, a prática de atos ou a ocorrência de fatos aptos a promover a suspensão ou a interrupção dos

prazos processuais, tal como previstos pelo ordenamento jurídico.

Ademais, observa-se que em decisão proferida às fls.449 da ação principal, o r. Juízo a quo facultou aos

exequentes a utilização das prerrogativas contidas no art. 604 do CPC. Assim, em linha com o entendimento do

MM. Juízo "a quo" não se verifica possibilidade de reforma da decisão combatida, haja vista que o trânsito em

julgado da decisão que reconheceu o direito dos autores ocorreu em 04/06/2001 (fls.360) e o prazo a ser aplicado

à espécie é quinquenal, por força do disposto no art. 1° do Decreto n° 20.910/32.

Neste sentido, trago à colação este precedente, oriundo da 1ª Turma deste E.TRF 3ª:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. execução CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 150

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRAZO DE CINCO ANOS PARA O INÍCIO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. prescrição . RECURSO IMPROVIDO. 1. Nos termos da Súmula nº 150 do Supremo Tribunal

Federal, a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação. Em se tratando de pretensão contra a

Fazenda Pública, aplica-se o prazo prescricional estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, cujo teor

preconiza que "as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 2. O termo inicial da prescrição da pretensão executória

começa com o trânsito em julgado do título judicial, ocorrido, no caso dos autos, em 12.08.2004. Quedaram-se

inertes os autores, contudo, em iniciar a execução no prazo previsto, concluindo-se, portanto, pela incidência da

prescrição . 3. O despacho da ação originária que apenas determinou o arquivamento dos autos não encontra

previsão no ordenamento jurídico como causa de suspensão do processo ou da execução , consoante se observa

dos artigos 265, incisos I, II e III, 791, incisos I, II e III e 792, todos do Código de Processo Civil. 4. Precedente

do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não admitir que "medida tão especial como é a suspensão de um

processo seja determinada de forma implícita, sendo necessária manifestação expressa do Magistrado",

salientando, também, que a lei especial prevalece sobre a lei geral, daí porque "não se aplica à espécie a regra
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contida no art. 199, I, do Código Civil de 2002 (segundo a qual 'Não corre igualmente a prescrição : [...]

pendendo condição suspensiva), haja vista se tratar de uma norma genérica que não tem o condão de afastar as

regras específicas do CPC, introduzidas no ordenamento jurídico pela Lei 11.382, de 7/12/06". 5. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00136544420144030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Primeira Turma, j. 19.05.2015, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/05/2015)

Sem prejuízo, outro não é o entendimento esposado por recentes julgados, que servem como precedentes

jurisprudenciais do E. STJ:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO.

RECONHECIMENTO. OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS A

ENSEJAR A MODIFICAÇÃO DO JULGADO. Agravo regimental improvido." (AARESP 200802562356,

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:06/12/2013 ..DTPB:.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE

DE 28,86 % - EXECUÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM

JULGADO - SÚMULA 150/STF. 1. O prazo prescricional para a execução é o mesmo da ação de conhecimento,

nos moldes da Súmula n.º 150/STF. 2. Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, o prazo é de cinco

anos, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32, contados a partir do trânsito em julgado da ação de

conhecimento, que ocorre quando não for cabível qualquer espécie de recurso contra a última decisão proferida

na causa. 3. Agravo regimental não provido." (AgRg no AREsp 28.804/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Face ao exposto, não merecem acolhimento as alegações da parte Apelante, razão pela qual, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso interposto, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-29.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL face à r. Sentença que extinguiu a Ação

Monitória proposta pela Apelante visando a cobrança dos débitos relativos ao "CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL" nº. 24.0352.185.0003754-07, com fundamento no art. 267,

inciso III do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.

No caso dos autos, sob a fundamentação de que: "(...) Embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias

para a parte autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida o

que conduz à extinção do processo sem resolução do mérito.(...)", sobreveio a r. Sentença recorrida, proferida

pelo MM. Juízo de 1ª. Instância às fls.38, que assim dispôs: "(...) Isso Posto, julgo extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no art.267, III do CPC. (...)".

Em suas razões de apelação, pugna a CEF pela reforma da decisão recorrida, ao argumento de que os fatos

ocorridos nos autos não justificam a sua extinção nos termos do art. 267, inciso III do Código de Processo Civil,

vez que, ao contrário do disposto pela r. Sentença recorrida, no caso em tela não teriam sido observados os

requisitos previstos no parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil.

2009.61.27.001661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

APELADO(A) : LUIS FERNANDO MADEIRA e outro(a)

: AURELIO MADEIRA

No. ORIG. : 00016612920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Após recebido e processado o presente recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, conferindo ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso, nos seguintes termos:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

A apelante se insurge contra a sentença que, nos autos da ação monitória proposta em face de LUIS FERNANDO

MADEIRA, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, III do CPC, ao

argumento de que, no caso em tela, não teriam sido observados os requisitos previstos no parágrafo primeiro do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, cumpre salientar que, pela sequência de atos processuais, constata-se a ocorrência de inexatidão

material quanto ao fundamento legal mencionado pelo dispositivo da r. sentença combatida (fls.38).

 

De fato, a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo extinguiu o processo com fulcro no inciso III do art. 267 do

CPC, ao entender que a Apelante não promoveu os atos e as diligências que lhe competiam, deixando de

providenciar a regularização da petição inicial, ao manter-se inerte após as oportunidades em que fora intimada.

 

Assim, à luz do preconizado pelo art. 463, I, do Código de Processo Civil, face ao exposto, necessária se faz a

correção, ex ofício, da r. sentença de fls.38, para que passe a constar de seu dispositivo: indefiro a petição inicial

e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267

, incisos I e IV, ambos do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se no caso dos autos, que face à necessidade de verificação de eventual prevenção, por duas

oportunidades distintas, o MM. Juiz a quo intimou a Apelante para que a providenciasse a regularização de sua

petição inicial, ao passo que esta, apesar da inequívoca ciência do teor do comando judicial estabelecido, deixou

de fazê-lo, sem justificativa (fls. 31/34 e 35/36).

 

Neste contexto, a despeito das alegações trazidas pela parte Apelante em suas razões, é absolutamente

prescindível a intimação pessoal nos casos em se dá o indeferimento da Petição Inicial com base nos artigos 267,

I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ademais, tendo sido realizada carga dos autos no dia

23/06/2009, consoante o certificado às fls.33, eventual necessidade de intimação pessoal restaria suprida. 

 

Desta forma, resta consubstanciada a patente desatenção da CEF, ora Apelante, à ônus que lhe competia nestes

autos, pois, mesmo após o escoamento do prazo deferido pelo MM. Juízo a quo, não adotou qualquer providência,

permanecendo silente.

Nesse sentido, trago a baila os recentes julgados, que servem como precedentes jurisprudenciais do E. STJ e deste

E. Tribunal:

[Tab]

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

PRESCINDIBILIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO - SÚMULA

STJ/83 - FUNDAMENTO INATACADO - SÚMULA STF/83. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1.-

Prescindibilidade de intimação pessoal da parte quando a extinção do processo estiver jundada no indeferimento

da Petição Inicial com base nos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Precedentes.

Súmula STJ/83 2.- Inviável o Recurso Especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para

manter a conclusão do julgado atraindo a aplicação da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 3.- Agravo

Regimental improvido. (AGARESP 201301876593, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:10/10/2013)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO MONITÓRIA -

CONSTRUCARD - EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO - ARTIGOS 267,

INCISO I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - RECURSO

DESPROVIDO. 1. Consta dos autos que a CEF, apesar de intimada, não cumpriu a determinação judicial de
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emenda à inicial, a acarretar a extinção do feito com fulcro nos artigos 267, inciso I e 284, parágrafo único do

CPC. 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida

alinha-se ao entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a determinação

de intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48

(quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo

desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a

inicial, na forma do art. 284 do CPC. (REsp 1200671/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 14/09/2010, DJe 24/09/2010).

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO POR INDEFERIMENTO À INICIAL, ARTIGO 267, I, CPC -

DESNECESSIDADE DE PESSOAL INTIMAÇÃO - IMPROVIMENTO À APELAÇÃO. 1. Como se observa dos

autos, o inicial comando do E. Juízo a quo a ter firmado pela necessidade de o autor regularizar o pólo ativo da

demanda, que apresentasse cópia autenticada de procuração e ofertasse instrumento que o habilitasse a requerer

a quitação do financiamento, face à discussão atinente ao FCVS. 2. Destaque-se que o mesmo comando foi

reiterado diversas vezes, unicamente peticionando a parte autora pela necessidade de dilação de prazo. 3. A fls.

121/124, o pólo requerente asseverou ter estabelecido um contrato de gaveta, assim deveria ser reconhecida a

relação jurídica entre as partes, o que não foi acatado pelo E. Juízo de Primeiro Grau, tanto que manteve o

anterior entendimento. 4. Entendendo a parte mutuária que a relação processual se punha escorreita, do

indeferimento de seu pleito é que caberia recurso, afinal, consoante entendimento do I. Julgador a quo, carece de

legitimidade o pólo demandante para o debate aviado, nos termos postos prefacialmente, consequentemente

inatendidos os requisitos estampados nos artigos 284 e 295, o que culminou na extinção com fulcro no inciso I,

do artigo 267, todos do CPC. 5. Em face do desatendimento aos comandos saneadores à peça vestibular, não

merece reparo a r. sentença, recordando-se ao autor que o § 1º, do artigo 267, Lei Processual Civil, a ser

cristalino quanto às hipóteses caracterizadoras da necessidade de intimação pessoal do demandante, situações

aquelas não delineadas na causa, como retro elucidado. 6. Improvimento à apelação (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1521167 Processo: 0024223-16.2009.4.03.6100 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do

Julgamento:29/11/2011 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2011 Relator: JUIZ CONVOCADO SILVA

NETO).

Consequentemente, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO da CEF com fulcro no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes. Com o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-30.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Mario Parra Arisa em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 148 a 152) que

julgou improcedente o pedido de indenização por dano moral em razão de inscrição indevida em serviço de

proteção ao crédito. Honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observado o disposto pela Lei 1.060/50.

 

2010.61.25.000799-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIO PARRA ARISA

ADVOGADO : SP088786 ANTONIO PEDRO ARBEX NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00007993020104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Em razões de Apelação (fls. 156 a 162) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo que é indevida a

inscrição de seu nome pela ré em rol de inadimplentes, provocando dano moral passível de ser indenizado. 

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 181 a 184).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

No caso concreto, a parte autora relatou à inicial haver passado a receber, a partir de 28.08.2009, contatos

telefônicos por parte de diversas empresas comerciais com o intuito de confirmar dados para a emissão de cartão

de crédito, percebendo possível utilização de seus dados por terceiros. Posteriormente, descobriu que seu nome

havia sido inserido em cadastro de inadimplentes em razão de transações que não realizou, uma das inserções

sendo realizada pela Caixa Econômica Federal (fls. 25).

 

Porém, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes que

demonstrem que eventual dano sofrido pelo autor foi causado em razão de prestação dos serviços da Caixa

Econômica Federal.

 

Conforme apropriadamente mencionado pelo magistrado de 1ª instância, "a inscrição do devedor em cadastro de

inadimplentes é um procedimento legítimo (...) ademais, na espécie, o substrato probatório não traz a lume

elementos suficientes acerca da irregularidade da inscrição do nome do autor no cadastro de inadimplentes,

notadamente, da sua utilização imprópria por possíveis estelionatários".

 

Desse modo, a parte autora não se desincumbiu de ônus que lhe cabia, qual seja, comprovar o alegado, não sendo

o caso de inversão do onus probandi em situação na qual não seria, em tese, hipossuficiente.

 

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC.

PRESSUPOSTOS LEGAIS. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. CABIMENTO EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. O art. 6º, VIII, do CDC inclui no rol dos direitos básicos do consumidor "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências".

4. A expressão "a critério do juiz" não põe a seu talante a determinação de inversão do ônus probatório; apenas

evidencia que a medida será ou não determinada caso a caso, de acordo com a avaliação do julgador quanto à

verossimilhança das alegações ou à hipossuficiência do consumidor.

5. A transferência do encargo probatório ao réu não constitui medida automática em todo e qualquer processo
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judicial, razão pela qual é imprescindível que o magistrado a fundamente, demonstrando seu convencimento

acerca da existência de pressuposto legal. Precedentes do STJ.

(...)

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 773171/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 15.12.2009)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0018967-87.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 365/369 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio José de Oliveira Barros em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 362/363v que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento à

apelação.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi contraditória, vez que o início dos saques aqui discutidos se

deu antes da outorga da procuração do autor para a sua esposa, assim a ré CEF jamais poderia ter autorizado tantas

transações sem qualquer óbice, bem como a referida procuração teve prazo de 60 dias, sendo que os causadores do

dano utilizaram a conta do autor por mais de 90 dias sem qualquer oposição da instituição bancária. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão o embargante.

Conforme o disposto na decisão embargada, a Caixa Econômica Federal, por sua vez, afirmou em contestação

(fls. 76 a 95) que as operações bancárias ocorreram por meio da utilização de cartão e senha pessoais da parte

autora, que inclusive informou a preposto da ré o fornecimento de documentos seus a terceiro por iniciativa de sua

esposa (fl. 45), a qual inclusive possuía a mencionada procuração contendo assinaturas ao menos similares às

2012.61.00.018967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : SP258406 THALES FONTES MAIA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015189468

EMBGTE : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA BARROS

No. ORIG. : 00189678720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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verdadeiras, acompanhada de documentação que a parte autora reconheceu como sua, não questionando sua

autenticidade. Por fim, que a comunicação de transações suspeitas se dá por meio de serviço ao qual o correntista

deve aderir, assim não ocorrendo em relação à parte autora.

Ora, tem-se que não há qualquer relação entre ato da instituição bancária e o ocorrido à parte autora, ou seja,

inexistente nexo causal a responsabilizar a CEF. 

Por fim, conforme observado pelo Juízo de origem, não apenas a procuração foi utilizada dentro do prazo previsto

como também as operações realizadas dentro ou fora do período em questão ocorreram com a utilização de cartão

e senha.

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 362/363v. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-64.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 166 e

167) que julgou procedentes os pedidos para determinar a anulação da retificação e ratificação do contrato nº

8.4444.0047337-3, assinado em 08.06.2012, restabelecendo a vigência do contrato conforme assinado em

30.04.2012, condenando a ré a restaurar a execução contratual conforme originalmente pactuado, arcando com

todas as despesas necessárias para tanto; deferida a tutela antecipada para a adoção do determinado em 30 (trinta)

dias a partir da intimação da sentença, sob pena de multa diária de R$5.000,00. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor financiado.

 

Em razões de Apelação (fls. 169 a 172) a Caixa Econômica preliminarmente requer a apreciação do Agravo

Retido. Quanto ao mérito alega em síntese que, diversamente do proferido em sentença, não praticou coação à

parte autora para que assinasse a retificação do contrato, ocorrendo esta de comum acordo.

2012.61.15.002288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

APELADO(A) : ITAMAR ALVIM PEREIRA e outro(a)

: VANIA CRISTINA MOLINARI

ADVOGADO : SP272755 RONIJER CASALE MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00022886420124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 182 a 184).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo não existir o Agravo Retido em relação ao qual a instituição bancária requer a

apreciação.

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo, possível verificar que o

suposto Agravo Retido foi cadastrado às 09:56h de 30.01.2015, recebendo o número 2015.61020002860-1 do

Protocolo Integrado; acrescento que nada consta acerca da Apelação. Pois bem, à primeira folha da Apelação (fls.

169) observa-se que a peça recebeu o mesmo número de protocolo, sendo ainda recebida à mesma hora e mesmo

minuto. Assim, concluo que houve tão somente registro errôneo, de fato não existindo o Agravo Retido do qual

equivocadamente a ré requereu o conhecimento.

 

Passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, em 30.04.2012 a parte autora celebrou junto à instituição bancária "contrato por instrumento

particular de compra e venda de unidade isolada, mútuo com obrigações, baixa de garantia e constituição de

alienação fiduciária" (fls. 34 a 60), a fim de adquirir imóvel, financiando o valor de R$84.301,20 no prazo de 300

(trezentos) meses a taxa anual de 4,5% nominal e 4,5939% efetiva. Posteriormente, a ré convocou a parte autora

para que assinasse novo contrato, contendo este condições mais onerosas, em especial taxa anual de juros de

6,66% nominal e 6,8672% efetiva, informando que, em caso de recusa, o valor contratado não seria repassado.

Não vendo alternativa, a parte autora viu-se coagida a aderir às novas condições, conforme constam do "contrato

por instrumento particular de retificação e ratificação" (fls. 78 e 79).

 

Argumentou em contestação a ré que o contrato original recebeu enquadramento errôneo, "com benefícios de

taxas de juros e subsídios que não poderiam ser concedidos" e que, após a verificação do erro, contatou a parte

autora, não sendo esta enganada, persuadida ou coagida a assinar o contrato.

 

Indiscutível não assistir razão à Caixa Econômica Federal.

 

Ora, escapa à imaginação deste julgador qualquer motivo plausível pelo qual a parte autora, de livre e espontânea

vontade, aderiria às condições mais onerosas propostas pela ré - pelo contrário, causa espécie o modo cândido

com que a instituição bancária revela, à contestação, haver deixado "claro que ele não era obrigado a assinar, mas

explicamos que o contrato não evoluíra no sistema, e que não havia possibilidade dele pagar as prestações" (fls.

95), ou seja, torna-se claro e cristalino que a "negociação" se deu pela popularmente chamada "livre e espontânea

pressão": o contratante podia ou não assinar, mas se não assinasse a retificação de nada valeria o originalmente

pactuado. 

 

Conforme bem exposto pelo Juízo de origem, por meio de coação a ré procurou alterar ato jurídico perfeito a fim

de corrigir erro imputável única e exclusivamente aos seus prepostos, enquadrando-se à perfeição no previsto pelo

art. 151, caput, de nosso Código Civil:

 

Art. 151. A coação, para viciar a declaração de vontade, há de ser tal que incuta ao paciente fundado temos de
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dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens.

 

Ainda que despiciendo para a elucidação do caso concreto, colaciono julgado pertinente proferido pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Acórdão. Alegação de nulidade não acolhida. Hipótese em que o julgado fundou-se em circunstância fática que

não se expõe a revisão no especial. Sistema Financeiro da Habitação.

-Havendo o acórdão se fundado em que o mutuário optou por determinado plano, por ter sofrido coação, não

aproveita ao recorrente a demonstração de que legalmente admissível eleger-se um ou outro.

(REsp 80506/MG, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 3ª Turma, DJ 15.05.2000, p. 154)

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-57.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambos os corréus, interpostas pelo Banco Bradesco S/A (sucessor do Banco BMC S/A) e

pelo INSS em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 185 a 190) que julgou parcialmente procedente o pedido,

declarando a inexistência do débito oriundo do contrato 714704300 e condenando os réus à restituição dos valores

indevidamente descontados de benefício previdenciário percebido pela parte autora, além de pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$10.000,00, cujos índices de atualização monetária e juros moratórios

deverão obedecer ao previsto pela Resolução 134/2010-CJF, incidindo a atualização desde o evento danoso, para

o dano material, e da data do arbitramento, para o dano moral, e juros moratórios a partir do evento danoso.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 200 a 231) o Banco Bradesco S/A alega preliminarmente ocorrer cerceamento de

defesa em razão da não realização de audiência com a parte autora nem perícia grafotécnica, haja vista serem as

2013.61.00.003395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP204155A ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : LUZIA DE FATIMA MINETTI IGNACIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247359 LUCIANNA IGNACIO

No. ORIG. : 00033955720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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assinaturas idênticas e o endereço fornecido o mesmo tanto no contrato quanto na inicial. Quanto ao mérito, aduz

em síntese que não restou comprovado o dano moral, não havendo o que indenizar. Alternativamente, requer a

redução do valor arbitrado a esse título.

 

Por sua vez, o INSS aduz em suas razões de Apelação (fls. 236 a 263), de modo preliminar, haver ilegitimidade

passiva de sua parte. Quanto ao mérito, que não pode ser responsabilizado por qualquer dano moral - inclusive

não demonstrado - eventualmente praticado, uma vez que não cabe a si o encaminhamento ou verificação de

quaisquer documentos, cabendo a operação à instituição bancária. Alternativamente, requer a redução do valor

atribuído à indenização por dano moral.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 266 a 270).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão ao INSS quanto à preliminar arguida.

 

Embora a autarquia previdenciária não seja intermediária na contratação de empréstimo consignado por

beneficiário junto a instituição financeira, é responsável pela retenção e repasse de valores ao credor. Desse modo,

entende a jurisprudência haver responsabilidade do INSS ao menos no que se refere à efetiva existência de

autorização para tanto por parte do contratante, acarretando sua responsabilização e, portanto, a legitimidade para

fazer parte do polo passivo.

 

Nesse sentido, colaciono julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTOS INDEVIDOS EM

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DO INSS CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DEMONSTRADA. DANOS

MORAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS.

1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à

pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Nos termos do art. 6º da Lei 10.820/03, cabe ao INSS a responsabilidade por reter os valores autorizados

pelo beneficiário e repassar à instituição financeira credora (quando o empréstimo é realizado em agência

diversa da qual recebe o benefício); ou manter os pagamentos do titular na agência em que contratado o

empréstimo, nas operações em que for autorizada a retenção. Ora, se lhe cabe reter e repassar os valores

autorizados, é de responsabilidade do INSS verificar se houve a efetiva autorização.

3. Consignado no aresto recorrido que o ente público agiu com negligência, o que resultou em dano para o

autor, fica caracterizada a responsabilidade civil do Estado.

(...)

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(STJ, REsp 1260467/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 01.07.2013)

 

Igual sorte cabe à argumentação preliminar do Banco Bradesco S/A.

 

Em nosso ordenamento vigora o princípio do "livre convencimento motivado", pelo qual cabe ao magistrado a

apreciação das provas, caso entenda não haver necessidade de sua produção
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No mesmo sentido, a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. APRECIAÇÃO

DE PROVA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO . ART. 131 DO CPC. FALHA NA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO. DANO MORAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DO

VALOR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA.

SÚMULA 182/STJ. NÃO PROVIMENTO.

(...)

2. Como destinatário final da prova, cabe ao magistrado, respeitando os limites adotados pelo Código de

Processo Civil, a interpretação da produção probatória, necessária à formação do seu convencimento.

(...)

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 695899/RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma, DJe 16.06.2015)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. OCUPAÇÃO

IRREGULAR. DEMOLIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA E ANÁLISE DE

PROVAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa

quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos

suficientes para a formação de seu convencimento. Ademais, aferir eventual necessidade de produção de prova

demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, dado o

óbice Da Súmula 7 do STJ.

3. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a

conveniência e a necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido

acerca da verdade dos fatos.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 573926/DF, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 21.11.2014) 

 

Observo ainda que, conforme dispõe o art. 330, I, pode ser proferida sentença caso não haja necessidade de

produção de prova em audiência - no caso concreto, de depoimento a ser prestado pela parte autora:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência; 

 

Passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a parte autora percebe benefício previdenciário de nº 1385943138 até que, em dado momento,

verificou haver empréstimo consignado o qual não requereu, sob o nº 714704300, iniciado em abril de 2012 junto

ao Banco BMC (fls. 18), posteriormente adquirido pelo Banco Bradesco S/A (fls. 74, 75); em 06.08.2012 (fls. 23,

24) notificou extrajudicialmente o Banco BMC S/A acerca do ocorrido.

 

Da documentação apresentada pelo Banco Bradesco (fls. 142 a 158), é patente a discrepância entre a assinatura

que consta do documento pessoal da parte autora (fls. 16) e aquela presente na Ficha Proposta de Empréstimo

Pessoal (fls. 147).

 

A própria atividade da ré envolve certos riscos, a exemplo de certificar-se dos dados informados por quem junto a

ela pretende contratar ou meramente abrir conta bancária. Desse modo, casos como o que ora se apresenta são

classificados como "fortuitos internos", em relação aos quais a jurisprudência é uníssona em atribuir

responsabilidade objetiva às instituições bancárias, conforme julgado e Súmula colacionados abaixo:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR

FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO
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INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento

de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido".

(REsp n. 1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011,

DJe 12/9/2011).

Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.

 

Desse modo, deve o Banco Bradesco S/A também ser responsabilizado pelos danos suportados pela parte autora.

 

Resta apreciar a questão relativa aos danos morais. 

 

Ato contínuo, não assiste razão aos corréus quanto à inexistência de dano moral. Ora, ainda que tenha por fim sido

ressarcida de dos valores indevidamente descontados, a parte autora viu-se por considerável período privada de

seus valores. Assim, resta evidente que o caso concreto consubstancia hipótese ensejadora de indenização.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - SAQUES

INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -

AUSÊNCIA - SÚMULAS 282 e 356/STF - DANOS MORAIS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - COMPROVAÇÃO DO ABALO - DESNECESSIDADE -

FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

IV. A respeito da comprovação do dano moral, já decidiu este Tribunal que, " quanto ao dano moral não há que

se falar em prova, deve-se, sim, comprovar o fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o

ensejam. Provado o fato, impõe-se a condenação" (cf. AGA 356447-RJ, DJ 11.6.01).

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1381997/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª Turma, Dje 27.04.2011)

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título

de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de

novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser reduzido a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo
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Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação tanto do INSS quanto do Banco Bradesco S/A, reformando a sentença tão somente para determinar a

redução da indenização por dano moral ao valor de R$8.000,00 (oito mil reais), nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0000031-43.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 628/630 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Galderma Brasil Ltda. em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 609/627v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à apelação da

impetrante, para reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária, assim como a contribuição para o

salário educação, RAT/SAT, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE, sobre as férias pagas em dobro e a compensação

dos valores pagos indevidamente e deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para

que eventual compensação seja realizada com tributos da mesma espécie.

 

Em síntese, alega a embargante que na r. decisão embargada há contradição, vez que requereu a não incidência

sobre os valores pagos no terço constitucional de férias (gênero) e concedida pela r. sentença, porém restou

consignada apenas a não incidência quanto ao terço constitucional de férias indenizadas pela r. decisão

embargada.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

2014.61.00.000031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GALDERMA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP215215B EDUARDO JACOBSON NETO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

APELADO(A) : OS MESMOS

PETIÇÃO : EDE 2015173397

EMBGTE : GALDERMA BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00000314320144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Com razão a embargante.

A impetrante, no tocante ao terço constitucional de férias, requereu a não incidência de forma genérica, pedido

este concedido pela r. sentença recorrida.

 

A r. decisão embargada, acabou por restringir o pedido autoral, ao determinar a não incidência somente no tocante

às férias indenizadas.

 

Neste caso, verifico a presença de mero erro material que na sua correção não há qualquer alteração de fundo no

julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a intenção do julgador de modo que a simples correção de uma

palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou

benefício que antes já não houvera sido verificado.

Assim, à fl. 610, onde se lê:

"No caso, as verbas: terço de férias indenizadas, aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias anteriores ao

auxílio doença/acidente, verifica-se que, de acordo com jurisprudência do STJ, não há incidência das

contribuições previdenciárias:"

Leia-se:

"No caso, as verbas: terço de férias indenizadas e/ou gozadas, aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias

anteriores ao auxílio doença/acidente, verifica-se que, de acordo com jurisprudência do STJ, não há incidência

das contribuições previdenciárias:"

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a contradição apontada, mantendo, no mais,

a decisão de fls. 609/627v.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela União

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004328-93.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrante GEODIS LOGISTICA DO BRASIL LTDA., em face da r. sentença proferida

nos autos do mandado de segurança, em que se objetivou afastar a exigência da contribuição previdenciária

incidente sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

 

Em decisão de fls. 87/94, foi deferida a liminar. A União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado

seguimento, com posterior baixa definitiva à vara de origem.

 

Notificada, a autoridade coatora (DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT), manifestou que não possui a competência administrativa para

2014.61.00.004328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GEODIS LOGISTICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207760 VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00043289320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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corrigir a afirmada ilegalidade impugnada, já que a impetrante tem sede no município de Jundiaí e não na cidade

de São Paulo.

 

Por sentença às fls. 156/159, foi extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, já que a autoridade competente a figurar no polo passivo tem sua sede na

cidade de Jundiaí/SP, razão pela qual se impõe sua extinção sem exame do mérito. Sem condenação em verba

honorária, incabível na espécie.

 

A impetrante, às fls. 164/187, sustenta que a autoridade coatora para exigência das contribuições sociais é aquela

no qual a impetrada desenvolve suas atividades, aduzindo que as suas atividades administrativas ocorrem na sua

filial na cidade de São Paulo, visto que na cidade de Jundiaí há somente um armazém geral para depósito e

transito de mercadorias. No mérito, sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da incidência de contribuição

sobre terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 196/201, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, a impetrante GEODIS LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA. impetrou o Mandado de Segurança contra ato

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT.

 

Notificada, a autoridade apresentou as informações, aduzindo que não possui a competência administrativa para

corrigir a afirmada ilegalidade impugnada, já que a impetrante tem sede no município de Jundiaí e não na cidade

de São Paulo.

 

Em sede de mandado de segurança, a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda é aquela que detém

os poderes para praticar ou corrigir o ato coator.

 

Verifica-se que no caso, a presente ação mandamental foi proposta pela matriz, situada em Jundiaí, conforme

documento de fls. 30, bem como o extrato de fls. 114; e não foi feita nenhuma menção na petição inicial quanto à

empresa filial localizada em São Paulo.

 

Dessa feita, a autoridade impetrada indicada na inicial não possui competência para a prática do ato impugnado

sobre o município de Jundiaí, onde se encontra localizada a sede da impetrante.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os
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estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel. Min.Denise Arruda, DJ DATA:

24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA . MATRIZ E FILIAL SUBORDINAÇÃO A DELEGACIAS DA RECEITA

FEDERAL DIVERSAS. I LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA QUANTO À FILIAL, COM

DOMICÍLIO FISCAL EM GUARULHOS/SP. TRIBUTÁRIO. PRAZO DE RECOLHIMENTO. IPI. PORTARIA MF

266/88. ALTERAÇÃO DE PRAZO DE RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. PROVIDÊNCIA QUE NÃO

IMPLICOU EM MAJORAÇÃO DE TRIBUTOS. SÚMULA 669 DO C. STF".

1 Para fins fiscais, os estabelecimentos filiais são considerados entes autônomos, razão pela qual as impetrantes

demandaram isoladamente. No entanto, a filial está localizada em Guarulhos, não sendo abrangida pela região

fiscal do Delegado da Receita Federal em São Paulo, devendo remanescer neste mandamus somente a matriz da

empresa.

2 Mera invocação na peça recursal dos argumentos aduzidos nas

informações da autoridade impetrada não se prestam à devolução da matéria ao juízo ad quem, impondo-se a

aplicação do art. 514, do CPC.

3 Alteração no prazo de recolhimento do IPI que não implica em máculas às garantias constitucionais dos

contribuintes, não substanciando majoração do tributo, em ordem a violar o princípio da anterioridade (Súmula

669 do C. STF).

4 Precedentes do C STF e desta E. Corte.

5 Reconhecimento da i legitimidade da autoridade coatora quanto a filial da impetrante. Apelo da União que não

se conhece. Remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF/3, AMS 91030340139, Turma suplementar da segunda seção; Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, DJE

06/09/2007, p. 985).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA -

EXIGIBILIDADE - VERIFICADA OMISSÃO QUANTO À LEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA

REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS - INEXISTÊNCIA - FATO GERADOR AUTÔNOMO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ - INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA - PREQUESTIONAMENTO

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE".

1. É entendimento assente nesta Corte que, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma

individualizada na matriz e nas filiais , não se confere àquela legitimidade para demandar em juízo, de forma

isolada, em nome destas.

.......................................................................................

6. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Embargos

de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão-somente para reconhecer a i legitimidade da

matriz para representar processualmente as filiais . 

(STJ, EARESP 1075805, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31/03/2009).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO SEM MÉRITO, ART. 267, VI, CPC. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. CRÉDITOS COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA".

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na

resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Em sede de mandado de segurança, é sabido que a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda é

aquela que detém os poderes para praticar ou corrigir o ato coator.

3. In casu, a impetração foi proposta pela matriz, situada em São Paulo, bem como pelas filiais, dentre elas a

empresa Saman Indústria e Comércio de Cereais Ltda, com sede em Recife, a qual requer a extinção dos débitos

inscritos sob os nºs 00.7.00.000602-25, 00.7.00.000603-06 e 00.7.00.000604-97. 

4. Inviável, se torna, a análise de referido pedido, por falta de uma das condições da ação, qual seja, a

legitimidade das partes (art. 267, VI, CPC), porquanto os débitos foram inscritos pela Procuradoria da Fazenda

Nacional em Recife. Pela mesma razão, descabe, outrossim, a análise da conversão dos valores depositados,

sendo de rigor seu levantamento, conforme determinado pelo MM. juiz a quo. 

5. Isso porque, para fins tributários, inclusive no que tange à expedição de certidões e análise da exigibilidade

dos respectivos débitos, matriz e filial são considerados estabelecimentos autônomos. Precedente desta Corte.
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................................................................................................

10. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,

relativamente às filiais e apelação parcialmente provida.

(TRF/3, AMS 200561000282995, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 13/09/2010, p. 663).

 

Por tais razões, escorreita a r. sentença que extinguiu sem exame do mérito. com fundamento no artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

impetrante.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014695-79.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações da União Federal e da impetrante START ENGENHARIA E

ELETRICIDADE LTDA, em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que se

objetivou afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre horas extras, adicionais

noturno, de insalubridade, periculosidade e de transferências, aviso prévio indenizado e respectiva parcela de 13º

salário.

Foi deferida parcialmente a medida liminar para afastar a incidência da contribuição previdência incidente sobre o

aviso prévio indenizado. A União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento, com baixa

definitiva à vara de origem.

 

Por sentença às fls. 269/272, foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, a fim de reconhecer a

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas pelo impetrante sob a rubrica aviso

prévio indenizado. Determinou, ainda que a requerida se abstenha da prática de qualquer ato tendente à cobrança

de tais valores, tais como autuações fiscais, negativas de expedição de certidão de regularidade fiscal, imposição

de multas, penalidade ou inscrição do nome do impetrante no CADIN. A compensação do que foi recolhido a

maior a partir de 14.08.2009 será efetuada pelo impetrante após o transito em julgado desta sentença, nos termos

da fundamentação supra, ressalvando-se à Fazenda Nacional o direito de exigir eventual compensação efetuada a

maior. Denegou a segurança em relação às demais verbas pleiteadas na inicial. Custas ex lege. Sem condenação

em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Foi determinado o reexame necessário, nos termos do art. 14,

1º, da Lei n. 12.106/09.

2014.61.00.014695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146957920144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 331/336, aduz que para fins de incidência da contribuição

previdenciária, o conceito de salário é bastante amplo, incidindo todos os valores pagos ao empregado, a qualquer

título. Requer seja julgado improcedente a ação, ou menos, reformada para que se limite a compensação apenas

com as contribuições previdenciárias vincendas a cargo da pessoa jurídica incidentes sobre a folha de salários, nos

termos do art. 89 da Lei nº 8.212/91, respeitando-se o art. 170-A do CTN.

 

A impetrante, por sua vez, às fls. 280/307, postula a reforma da r. sentença, a fim de ser excluída da base de

cálculo das contribuições previdenciárias referente à parcela do 13º salario (gratificação natalina) do aviso prévio

e sobre as veras indenizatórias em debate, quais sejam adicional de insalubridade, noturno e de transferência; e

para que seja reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, nos últimos cinco anos,

com a incidência da correção monetária e taxa Selic, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem a restrição existente no

art. 170-A do CTN.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 354/360, manifestou-se pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao prévio indenizado e seus reflexos, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da

não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço
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de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser
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ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de

caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo

de instrumento provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso

prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo proporcional no 13º salário. (AG, DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

JURISPRUDÊNCIA DO TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A T7/TRF1, em sua composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo

Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048,

de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-

contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,

permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado não incide contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo

a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23

de maio de 2011., para publicação do acórdão.(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO
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AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS

VALORES PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O

ADICIONAL DE 1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE

TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO. LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL.

CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos

empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade,

férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado,

bem como o direito à compensação dos valores indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal

a incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória

(REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias, uma vez considerada verba

que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre

o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial,

conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, sobre os valores pagos

nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do aviso prévio indenizado. 6 -

A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação em vigor ao tempo do

ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-A, do CTN),

respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e devidamente

corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP

1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e

remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério

Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 31/03/2011) (Grifei)

 

Quanto ao adicional de transferência, o STJ firmou entendimento no sentido de que possui caráter

remuneratório, de maneira que é lídima a incidência de contribuição previdenciária patronal sobre o mesmo:

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL NOTURNO, DE INSALUBRIDADE,

DE PERICULOSIDADE, DE HORAS EXTRAS E DE TRANSFERÊNCIA . AUXÍLIO QUEBRA-CAIXA.

INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "é clara a natureza salarial dos pagamentos feitos a título de

horas extras, adicionais noturno, de insalubridade, periculosidade, transferência e quebra de caixa, haja vista o

notório caráter de contraprestação".

2. Esta Corte Superior consolidou a orientação de que integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,

portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas extras, adicional noturno, salário-maternidade,

adicionais de insalubridade e de periculosidade pagos pelo empregador, bem como o auxílio "quebra-caixa".

Nesse sentido: REsp 1.313.266/AL, Rel. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 5.8.2014, AREsp

69.958/DF, Rel. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20.6.2012 e EDcl no REsp 733.362/RJ, Rel. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 14.4.2008.

3. No mesmo sentido, está o posicionamento deste Tribunal Superior que consolidou o entendimento de que o

adicional de transferência possui natureza salarial. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.207.843/PR, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.10.2011.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1480163/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014,

DJe 09/12/2014)

Igualmente, em relação aos adicionais noturnos, de Insalubridade e de Periculosidade; dada a sua natureza

salarial, deve sobre eles incidir a contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.
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Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.
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No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de
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créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,
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questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
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6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).
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4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação da União, para que eventual compensação seja realizada apenas com débitos de natureza

previdenciária, após o transito em jugado (art. 170 do CTN). Dou parcial provimento à apelação da impetrante

para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio

indenizado.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023029-05.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrante em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que

se objetivou o processamento do pedido de regularização migratória com base na Resolução nº110/2014 do

Conselho Nacional da Imigração, fornecendo o protocolo do pedido.

Por sentença às fls. 50/51, foi DENEGADA A SEGURANÇA, extinguindo o processo sem resolução do mérito,

com fundamento no art. 267, VI, do CPC, por carência de interesse processual. Não houve condenação em

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ, e artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.

 

A parte impetrante, às fls. 54/59, postula a reforma da r. sentença, a fim de ser concedido o visto de permanência

em caráter provisório à recorrente.

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 83/84, manifestou-se pelo não provimento do recurso da

impetrante.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2014.61.00.023029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NGOZI OGBUREKE

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00230290520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O art. 1º da Resolução Normativa nº 110, de 10 de abril de 2014, do Conselho Nacional de Imigração dispõe que:

 

Art. 1º - O Ministério da Justiça concederá, em virtude de decisão judicial, permanência de caráter provisório, a

título especial, a estrangeiros em cumprimento de pena no Brasil.

Parágrafo único. A permanência de que trata o caput deste artigo, será vinculada ao cumprimento da pena ou à

efetivação de sua expulsão.

Art. 2º - A concessão de permanência nos termos desta Resolução contempla os direitos e deveres previstos na

Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, nos termos da decisão judicial"

 

A impetrante foi condenada pela prática de crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11343/06, sendo certo que

obteve o benefício do livramento condicional da pena.

 

Alega ainda que o Departamento de Polícia Federal tem sustentado a necessidade de uma decisão específica de

determinação do registro por parte do Poder Judiciário.

 

Da Resolução supra citada denota-se que a autorização judicial mencionada não diz respeito ao reconhecimento

do direito material ao visto de permanência, vez que o mesmo é reconhecido pela norma, faltando a

compatibilidade efetiva ao cumprimento da pena que deverá ser obtida junto ao Juízo da execução penal.

 

Assim, o Juízo cível não é competente para a matéria, sendo inadequada a via do mandado de segurança.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025131-97.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrante SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

2014.61.00.025131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE :
SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP155523 PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00251319720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     176/3091



CONSTRUCAO LTDA., em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que se

objetivou afastar a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre férias gozadas e salário-maternidade;

bem como a compensação ou a restituição das importâncias recolhidas corrigidas pela Selic.

 

Por sentença às fls. 70/74, foi DENEGADA A SEGURANÇA. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ, e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

A parte impetrante, às fls. 83/100, postula a reforma da r. sentença, a fim de ser reconhecida a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição previdenciária incidente sobre férias gozadas e salário-

maternidade; bem como a compensação ou a restituição das importâncias pagas.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 114/116vº, manifestou-se pelo não provimento do recurso da

impetrante.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto às verbas pagas a título de férias gozadas e salário maternidade, integram a remuneração do empregado,

por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo trabalhador em razão do contrato de trabalho,

incidindo a exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM

ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º
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salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

 

Reconhecida a incidência da contribuição previdenciária sobre férias gozadas e salário-maternidade, resta

prejudicado o pedido para o reconhecimento do direito à compensação.

 

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

impetrante. 
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Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000004-94.2014.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações da União Federal e da parte impetrante PLASTIC OMNIUM DO BRASIL

LTDA, em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que se objetivou a afastar a

exigibilidade das contribuições sociais, destinadas à seguridade social e às outras entidades (salário educação,

Senai, Sesi, Incra e Sebrae) sem a incidência em sua base de cálculo do valor do aviso prévio indenizado, férias

gozadas, indenizadas, respectivo terço constitucional e abono pela venda de férias, auxílio pago nos primeiros 15

dias de afastamento por motivo de doença ou acidente e salário-maternidade, bem como o direito de compensar os

valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do

Brasil, atualizados pela Taxa SELIC.

 

O pedido de liminar foi deferido (fls. 32/36). A impetrante interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado

parcial provimento, com posterior baixa definitiva à vara de origem. 

 

Por sentença às fls. 128/131, foi CONCEDIDA PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer o direito do

impetrante em recolher as contribuições vincendas destinadas à seguridade social (previdenciária patronal) e às

outras entidades (salário educação, Senai, Sesi, Incra e Sebrae) sem a incidência em sua base de cálculo dos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado (sem reflexos), férias indenizadas, terço constitucional sobre

férias gozadas e indenizadas, abono de férias e importância paga no caso de afastamento por motivo de doença e

acidente (nos quinze primeiros dias), tendo em vista o caráter indenizatório de tal verba. Reconheceu o direito de a

impetrante de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a maior, observado o art. 170-A do

CTN, e que os créditos relativos às contribuições previdenciárias só poderão ser compensados com débito relativo

a contribuições previdenciárias vincendas. Indevidos honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinado o

reexame necessário.

 

A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 168/174, requer seja reconhecida a incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas questionadas. 

 

A impetrante, por sua vez, às fls. 139/157, requer seja reconhecida a inexigibilidade do recolhimento de

contribuição previdenciária e às devidas a outras entidades, sobre as verbas denominadas férias gozadas e salário-

maternidade, bem como o direito de compensar os valores recolhidos com quaisquer tributos administrados pela

Receita Federal do Brasil.

2014.61.21.000004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000049420144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 191/202, manifestou-se pelo não provimento dos recursos.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao aviso prévio indenizado, férias indenizadas e adicional de férias de 1/3 (um terço), e abono de

férias, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições

previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário
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maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos
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quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de

caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo

de instrumento provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso

prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo proporcional no 13º salário. (AG, DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

JURISPRUDÊNCIA DO TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A T7/TRF1, em sua composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo

Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048,

de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-

contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,

permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado não incide contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo

a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23

de maio de 2011., para publicação do acórdão.(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS

VALORES PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O

ADICIONAL DE 1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE

TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO. LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL.

CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos

empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade,

férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado,

bem como o direito à compensação dos valores indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal

a incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória

(REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias, uma vez considerada verba

que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre
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o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial,

conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, sobre os valores pagos

nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do aviso prévio indenizado. 6 -

A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação em vigor ao tempo do

ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-A, do CTN),

respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e devidamente

corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP

1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e

remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério

Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 31/03/2011) (Grifei)

Quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência

dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre os tais verbas:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide

contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-acidente

(primeiros quinze dias de afastamento), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e abono

pecuniário de férias. 2. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AMS: 25219 SP 0025219-77.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 16/09/2014, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A

TERCEIROS). ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS DOBRADAS PELO NÃO PAGAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . 1.

Inexiste interesse processual no que tange aos valores pagos a título de dobra da remuneração de férias (de que

trata o art. 137 da CLT) e abono pecuniário de férias (previsto no art. 143 da CLT), uma vez que tais verbas já

estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º,

alínea d, da Lei 8.212/91). 2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição jurisprudencial desta Corte

à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de que a referida verba que detém natureza indenizatória por não

se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria, afasta-se a incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Os valores pagos a título de auxílio-creche estão

excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea

s, da Lei 8.212/91). A edição da Súmula nº 301 do STJ pôs fim à divergência na interpretação que a fiscalização

tributária fazia a respeito do pagamento "em conformidade com a legislação trabalhista", restando estabelecido

que todos os pagamentos feitos a título de auxílio-creche, ainda que inexista acordo ou convenção coletiva, não

integram o salário-de-contribuição. 4. Ainda que operada a revogação da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto

3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio,

porquanto a natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-

contribuição. 5. Configurada a natureza salarial do salário-maternidade, incide sobre ele a contribuição

previdenciária. 6. Os valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). 7. As faltas

justificadas por atestados médicos são contadas para todos os fins como dias trabalhados, ensejando o

recolhimento da contribuição previdenciária. 8. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme o

art. 7º, XVI, da Constituição Federal e Enunciado nº 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição

previdenciária. 9. Integram o salário-de-contribuição as verbas recebidas pelo empregado a título de repouso

semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade. 10. O

adicional por tempo de serviço somente é aplicável às autarquias e empresas públicas de economia mista

subvencionadas pela União, conforme disposto no Enunciado nº 52 do TST. 11. As contribuições previdenciárias

recolhidas indevidamente podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da

Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN. 12.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.

(TRF-4 - AC: 50297117020114047100 RS 5029711-70.2011.404.7100, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE,

Data de Julgamento: 25/09/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 26/09/2013)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
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DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 13. Além do previsto na Lei nº 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário

estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de acidente s" e "salário estabilidade

acidente de trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas

a ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidente s, desde o

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e b ("da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que

sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio -doença acidentário

independentemente de percepção do auxílio - acidente )". Em decorrência, essas verbas são despendidas em

razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da

Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos termos do

artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da

CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos
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empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da

Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido

deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita, com base na

súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de

negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria

compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável prova pré-

constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre

os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a

operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de

aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No

tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE

566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do

CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o § 1º,

artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO
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CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio -doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide

contribuição previdenciária sobre a indenização devida em razão da estabilidade acidentária, porque o

pagamento efetuado em virtude de sua não observância não se destina a retribuir o serviço prestado, porque

inexistente.

(TRT-3 - RO: 00797200806403003 0079700-43.2008.5.03.0064, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data

de Publicação: 12/11/2012 09/11/2012. DEJT. Página 37. Boletim: Não.)

 

Quanto às verbas pagas a título de férias gozadas e salário maternidade, integram a remuneração do

empregado, por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo trabalhador em razão do contrato de

trabalho, incidindo a exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM

ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.
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INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

 

 

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos
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efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos
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tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.
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1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Quanto à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson
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Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
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Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e às apelações da União e da impetrante.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO EMILIO e outros(as)

: CORINO JOSE DA SILVA

: VALFRI PINSON

: JOSE APARECIDO LEOPOLDO

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa de

variação do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS.

 

Às fls. 101/110 o MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor da condenação.

 

Às fls. 148/156 foi julgado em segunda instância o recurso interposto pela CEF e determinou o retorno dos autos à

origem a fim de que o feito tenha o seu regular prosseguimento.

 

Foi noticiada a celebração de acordo entre a Caixa Econômica Federal e todos os autores, nos termos do art. 4º da

Lei Complementar nº 110/2001.

Através da r. sentença de fls. 286/289, o MM. Juízo "a quo" julgou extinta fase de execução, na forma do art. 794,

inciso II do CPC.

 

Interpôs recurso de apelação a parte autora, pleiteando a reforma da sentença no tópico referente à verba

honorária.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, conferindo ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso, nos seguintes termos:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 com as modificações introduzidas pela MP 2.164-41 de 24.08.2001 estabeleceu

que:

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.

(Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) (Vide ADI nº 2.736)

 

No caso dos autos a ação foi proposta em 13/10/1997, ou seja, anteriormente ao advento da MP nº 2.164, que

acrescentou o artigo 29C da Lei 8036/90 em 24/08/2001, razão pela qual há que ser condenada a CEF no

pagamento dos honorários advocatícios.

 

A propósito transcrevo:

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS.

ART. 29-C DA LEI 8.036/90. INAPLICABILIDADE.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA

DE INTERESSE RECURSAL. BASE DE CÁLCULO.

CONDENAÇÃO OU VALOR DA CAUSA. SITUAÇÕES

DIFERENTES. SOLUÇÕES DIFERENTES. ISONOMIA

PRESERVADA.

1. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP n° 2164-40/01, não

se aplica aos processos em curso antes da data da sua vigência

(27/07/2001).
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2. Não há interesse recursal da recorrente em que se reconheça a

sucumbência recíproca porquanto já determinado pelo tribunal de origem, em face de tal reciprocidade, que os

honorários serão repartidos e compensados entre as partes.

3. Não viola o princípio da isonomia o acórdão que condena uma parte a

pagar honorários sobre o valor da condenação e outra sobre o valor da

causa, tendo apenas a primeira sido condenada. Este princípio não veda o tratamento desigual, ao contrário, o

impõe, se são diferentes as situações das partes, para que, ao final, seja preservada a sua igualdade.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, improvido.

(STJ, REsp 616672 / RJ, Relator Min. Teori Zavaski).

Assim, a teor do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação.

 

Face ao exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios

conforme fundamentação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pelo INSS e JOÃO ABUSSAMRA E CIA

LTDA contra a r. sentença proferida em ação ordinária, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre a remuneração dos avulsos, administradores e autônomos, prevista no artigo 22, do

inciso I, da Lei nº 8212/91, coma redação dada pelo inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 (pro labore).

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, declarando a inexigibilidade da contribuição sobre

o pró-labore, determinando a restituição dos valores recolhidos indevidamente no período de março de 1995 a

abril de 1996, corrigidos monetariamente pelo Provimento 24/97, até janeiro de 1996, quando passará a incidir

exclusivamente a Taxa Selic. Fixou a sucumbência reciproca.

 

Apela o INSS, requerendo o afastamento de juros de 1% a.m. desde o recolhimento e taxa Selic, aplicando-se o

art. 167 do CTN, para conceder juros de 1% a.m. apenas a partir do trânsito em julgado da sentença.

2000.61.00.006310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO ABUSSAMRA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP189950 ALEX MOREIRA DE FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte autora também apelou alegando que o prazo prescricional deverá ser o decenal.

 

A União Federal apelou alegando sua ilegitimidade passiva e pede a improcedência da ação.

 

Com contrarrazões, vieram os autos para julgamento do recurso e do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União Federal já que envolve a

constitucionalidade do recolhimento de contribuição social sobre folha de salários.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das

palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ADI nº 1.102-2

(DJU de 17.11.95) e, de outro lado, declarou incidenter tantum, no julgamento dos recursos extraordinários nº

166.722-9/RS e nº 177.296-4, a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, autônomos e administradores",

cuja execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado Federal.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES

"EMPRESARIOS" E "AUTONOMOS" CONTIDAS NO INC.I DO ART. 22 DA LEI N. 8.212/91. PEDIDO

PREJUDICADO QUANTO AS EXPRESSÕES "AUTONOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS NO INC. I

DO ART. 3. DA LEI N. 7.787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3. da Lei n. 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2., par.1., da Lei de Introdução ao Cod. Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autonomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3. da Lei n. 7.787, pela Resolução n. 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE n. 177.296-4.

2. A contribuição previdenciaria incidente sobre a "folha de salarios" (CF, art.195, I) não alcanca os

"autonomos" e "administradores", sem vinculo empregaticio; entretanto, poderiam ser alcancados por

contribuição criada por lei complementar (CF, arts. 195, par.4., e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniencia, concedia efeito prospectivo ou "ex-nunc"

a decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212, de 25.07.91.

(STF, Pleno, ADI 1102-2, Relator Ministro Mauricio Correa, DJ 17-11-1995)

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, NO INCISO I DO ARTIGO 3º DA

LEI 7.787/89, DA EXPRESSÃO"AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES". PROCEDÊNCIA.

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 166.772, declarou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei

7.787/89, quanto aos termos "autônomos e administradores", porque não estavam em causa os avulsos.

-A estes, porém, se aplica a mesma fundamentação que levou a essa declaração de inconstitucionalidade, uma

vez que a relação jurídica mantida entre a empresa e eles não resulta de contrato de trabalho, não sendo aquela,

portanto, sua empregadora, o que afasta o seu enquadramento no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

e, consequentemente, impõe, para a criação de contribuição social a essa categoria, a observância do disposto no

§ 4º desse dispositivo, ou seja, que ela se faça por lei complementar e não - como ocorreu - por lei ordinária.

Recurso extraordinário conhecido e provido, declarando-se a inconstitucionalidade dos termos"avulsos,

autônomos e administradores"contidos no inciso I do artigo 3º da Lei 7.787/89."

(STF, Plenário, RE 177296/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 15.09.94, DJ 09.12.94, p. 34109)
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Acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen

Gracie, de 04/08/2011, publicado em 11/10/2011, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil,

declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC nº 118 /2005, e fixou que é válida a aplicação do

prazo qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou seja, a

partir de 09/06/2005, aplicando-se, para as ações propostas antes desse marco, o prazo prescricional decenal.

Confira-se a ementa do julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118 /2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118 /05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118

/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10

anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa

que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à

autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como

qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo

e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de

imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata

às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de

transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de

garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia

da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis,

conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio

legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que

ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois,

não havendo lacuna na LC 118 /08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,

descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa

legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118 /05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, ELLEN GRACIE, STF.)

 

No caso dos autos, considerando que a ação foi ajuizada em 29/02/2000, aplicável o prazo prescricional decenal,

contado retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 29/02/1990.

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros mora tórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros , seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
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suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros mora tórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS . TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

A Fixação da sucumbência reciproca deve ser mantida, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

 

Face ao exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, à remessa

oficial e à apelação do INSS, para determinar a restituição dos valores recolhidos indevidamente no prazo

prescricional decenal e fixar os juros de mora conforme fundamentação. Nego seguimento ao apelo da União

Federal.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009626-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.009626-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Magaly Mestrochirico Fernandez em Ação Ordinária, contra sentença (fls.

153 a 156) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 163 a 168) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando haver

direito à indenização por danos materiais e morais em decorrência de procedimento administrativo movido pelo

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região - CRECI/SP, bem como representação criminal, sendo

arquivada a ação correspondente.

 

O CRECI/SP apresentou contrarrazões (fls. 199 a 211).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora da presente ação prestava serviços administrativos para a empresa "Max Gran Negócios

Imobiliários S/C Ltda." quando, em junho de 2001, foi abordada por dois supostos clientes - na verdade inspetores

do CRECI/SP, que perguntaram se era corretora de imóveis. Alegadamente com o intuito de facilitar eventual

negociação, respondeu afirmativamente, ao que aqueles se identificaram, pedindo seu registro. Ainda que

buscasse retificar a informação, os inspetores lavraram autos de infração e constatação, aplicando-se multas para a

parte autora e sua empregadora, ainda representando criminalmente a primeira.

 

Por fim, não houve apresentação de denúncia, opinando o Ministério Público pelo arquivamento, o que foi

determinado (fls. 31).

 

Entendo não assistir razão à parte autora.

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em princípio, a fiscalização, autuação e

ciência às autoridades criminais por parte dos Conselhos profissionais estão dentre os deveres legais ínsitos à

atuação pública a eles delegada por lei.

 

É o mesmo raciocínio utilizado para declarar a legitimação da ação penal instaurada pelo Ministério Público, para

apurar a existência ou autoria de um delito.

 

Ambas as hipóteses se traduzem em legítimo exercício de direito, ainda que a pessoa denunciada venha a ser

inocentada. Desse modo, para que se viabilize pedido de reparação, é necessário que o dano moral seja

comprovado, mediante demonstração cabal de que a instauração do procedimento se deu de forma injusta,

APELANTE : MAGALY MESTROCHIRICO FERNANDEZ

ADVOGADO : SP081552 FRANCISCO JOSE BOLIVIA e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA

: SP046531 JOSE EDUARDO AMOROSINO
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despropositada e de má-fé.

 

Ainda que seja discutível o modus operandi utilizado pelos inspetores da ré, fato é que - conforme apontado pela

magistrada - a própria autora deu causa ao ocorrido quando informou incorretamente qual o serviço

desempenhado. Assim, o ocorrido deveu-se exclusivamente em razão da conduta da parte autora, vale dizer, por

sua culpa, não havendo que se atribuir má-fé ou despropósito por parte dos agentes.

 

Nesse sentido, colaciono julgados pertinentes:

 

RESP 200301649970

RESP - RECURSO ESPECIAL - 592811

Relator(a) CASTRO FILHO 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte DJ DATA:26/04/2004 PG:00172 RSTJ VOL.:00186 PG:00364 

Ementa 

DIREITO CIVIL - INSTAURAÇÃO DE AÇÃO PENAL PÚBLICA - DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ -

SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inviável o recurso especial se

a questão federal que ele encerra não foi objeto de debate pelo acórdão recorrido nem opostos embargos

declaratórios para sanar eventual omissão. II - No âmbito do recurso especial, é inadmissível revisar

entendimento assentado em provas, conforme está sedimentado no enunciado 7 da Súmula desta Corte. III - Só se

conhece de recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se o dissídio estiver comprovado nos

moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, parágrafos 1.º e 2.º, do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. IV - Em princípio, a ação penal instaurada pelo Ministério

Público, para apurar a existência ou autoria de um delito se traduz em legítimo exercício de direito, ainda que a

pessoa denunciada venha a ser inocentada. Desse modo, para que se viabilize pedido de reparação, é necessário

que o dano moral seja comprovado, mediante demonstração cabal de que a instauração do procedimento se deu

de forma injusta, despropositada, e de má-fé. Recurso especial não conhecido.

RESP 200602503846

RESP - RECURSO ESPECIAL - 911641

Relator(a) ELIANA CALMON 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJE DATA:25/05/2009 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRISÃO PREVENTIVA E POSTERIOR ABSOLVIÇÃO POR

FALTA DE PROVAS - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - NECESSIDADE DE CONSTATAÇÃO DA

ILEGALIDADE DO DECRETO PRISIONAL - REEXAME DE PROVAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 1. Esta Corte tem firmado o entendimento

de que a prisão preventiva, devidamente fundamentada e nos limites legais, inclusive temporal, não gera o direito

à indenização em face da posterior absolvição por ausência de provas. Precedentes. 2. Na mesma linha, tem

decidido que avaliar se a prisão preventiva caracterizou erro judiciário enseja reexame de provas, sendo inviável

em recurso especial (Súmula 7/STJ). Precedentes. 3. Ausente o cotejo analítico e não demonstrada similitude

fática entre os acórdãos recorrido e paradigma, não se conhece do recurso especial pela alínea "c". 4. Recurso

especial não conhecido.

AC 200039000115317

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200039000115317

Relator(a) JUIZ FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJ DATA:17/12/2007 PAGINA:22 

Ementa 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EX-FUNCIONÁRIO DA ECT. COMUNICAÇÃO PELA EMPRESA PELA

SUPOSTA PRÁTICA DE INFRAÇÕES PENAIS. LEGALIDADE. ABSOLVIÇÃO NO JUÍZO CRIMINAL. FALTA

DE PROVAS. AUTONOMIA DAS INSTÂNCIAS. 1. A comunicação de fatos que supostamente tipifiquem

infrações penais à Polícia Federal, a fim de que sejam apurados, a par de não traduzir ilegalidade alguma, no

caso, constitui obrigação do administrador público sob pena de sua própria responsabilização penal (CP, arts.

319 e 320), tendo em vista que o relatório final da comissão de sindicância não suscitou nenhuma dúvida sobre

as violações de encomendas e subtração de seus conteúdos nas dependências da ECT, o que configura, em tese, o
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crime de peculato (CP, art. 312). 2. A absolvição criminal somente repercute no âmbito civil, de modo a ensejar,

em tese, o pagamento de indenização ao ex-funcionário, na hipótese de reconhecimento, na sentença penal, da

inexistência dos fatos ou negativa de autoria, o que não ocorreu no caso presente, em que a absolvição do

Apelante ocorreu por insuficiência de provas. 3. Apelação a que se nega provimento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-73.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Elizabeth Elena de

Souza em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 202 a 206) que julgou parcialmente procedente o pedido de

indenização por dano material no valor de R$4.974,00, devendo ser deduzido o pago na via administrativa.

Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 211 a 215) a ré alega, em síntese, que já restituiu o equivalente ao valor das joias

subtraídas por terceiros, nos termos pactuados em contrato de mútuo. 

 

A parte autora, por sua vez, aduz em suas razões de Apelação (fls. 218 e 219) que faz jus ao valor integral

conforme avaliado por perito, e não depreciado em 30% conforme sentença, bem como a consequente incidência

dos ônus de sucumbência sobre a ré

 

As partes não apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2002.61.04.004692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : ELIZABETH ELENA DE SOUZA

ADVOGADO : SP126086 CELSO ROBERTO BERTOLI e outro(a)

No. ORIG. : 00046927320024036104 1 Vr SANTOS/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora celebrou junto à Caixa Econômica Federal "contrato de mútuo de dinheiro com

garantia pignoratícia" (fls. 12), depositando suas joias em estabelecimento bancário da ré que, em 22.08.1999 (fls.

13), veio a sofrer assalto, no qual entre outros pertences foram levados os de propriedade da parte autora.

 

Assiste razão à parte autora. Cabe à CEF indenizá-la por danos materiais pelo valor real das joias dadas em

garantia.

 

É pacífico o entendimento exprimido pelo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que A responsabilidade civil

origina-se do interesse social em restabelecer o equilíbrio econômico-jurídico alterado pela ocorrência de um dano

injusto. Assim, seja qual for a teoria adotada, a responsabilização civil por danos no Brasil está orientada pelo

princípio da restitutio in integrum, focando-se especialmente no restabelecimento da situação fático-jurídica da

vítima do dano, inclusive prevendo o artigo 944 do Código Civil que "a indenização mede-se pela extensão do

dano". Observo em adição não estar descaracterizada a relação havida como sendo de consumo, bem como o ônus

de seu exercício profissional.

 

Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. BANCOS. ASSALTO. COFRES DE ALUGUEL.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DEVER DE INDENIZAR OS DANOS MATERIAIS. LEGITIMIDADE ATIVA.

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.

(...)

3. É de responsabilidade do banco a subtração fraudulenta dos conteúdos dos cofres que mantém sob sua

guarda. Trata-se do risco profissional, segundo a qual deve o banco arcar com os ônus de seu exercício

profissional, de modo a responder pelos danos causados a clientes e a terceiros, pois são decorrentes da sua

prática comercial lucrativa. Assim, se a instituição financeira obtém lucros com a atividade que desenvolve,

deve, de outra parte, assumir os riscos a ela inerentes.

4. Está pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que roubos em agências

bancárias são eventos previsíveis, não caracterizando hipótese de força maior, capaz de elidir o nexo de

causalidade, requisito indispensável ao dever de indenizar.

5. Recurso especial não-conhecido.

(STJ, REsp 1093617/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 23/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COFRE LOCADO. ROUBO.

LEGITIMIDADE ATIVA. JÓIAS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO.

1. Ainda que os bens comprovadamente depositados no cofre roubado sejam de propriedade de terceiros, alheios

à relação contratual, permanece hígido o dever de indenizar do banco, haja vista sua responsabilidade objetiva

frente a todas as vítimas do fato do serviço, sejam elas consideradas consumidores stricto sensu ou
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consumidores por equiparação.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 1045897/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJe 01.06.2011)

CIVIL E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PENHOR. JOIAS. FURTO. FORTUITO

INTERNO. RECONHECIMENTO DE ABUSO DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE LIMITA O VALOR DA

INDENIZAÇÃO EM FACE DE EXTRAVIO DOS BENS EMPENHADOS. VIOLAÇÃO AO ART. 51, I, DO CDC.

OCORRÊNCIA DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. No contrato de penhor é notória a hipossuficiência do consumidor, pois este, necessitando de empréstimo,

apenas adere a um contrato cujas cláusulas são inegociáveis, submetendo-se à avaliação unilateral realizada

pela instituição financeira. Nesse contexto, deve-se reconhecer a violação ao art. 51, I, do CDC, pois mostra-se

abusiva a cláusula contratual que limita, em uma vez e meia o valor da avaliação, a indenização devida no

caso de extravio, furto ou roubo das joias que deveriam estar sob a segura guarda da recorrida.

2. O consumidor que opta pelo penhor assim o faz pretendendo receber o bem de volta, e, para tanto, confia que

o mutuante o guardará pelo prazo ajustado. Se a joia empenhada fosse para o proprietário um bem qualquer,

sem valor sentimental, provavelmente o consumidor optaria pela venda da joia, pois, certamente, obteria um

valor maior.

3. Anulada a cláusula que limita o valor da indenização, o quantum a título de danos materiais e morais deve ser

estabelecido conforme as peculiaridades do caso, sempre com observância dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1155395/PR, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 29.10.2013)

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL CUMULADA COM

COMPENSAÇÃO DE DANO MORAL. JOIAS EMPENHADAS. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO.

CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DE VALOR DO DANO MATERIAL. VALOR DE MERCADO. ARTIGOS

ANALISADOS: 389, 391 E 944 DO CC.

1. Ação de reparação de dano material cumulada com compensação de dano moral ajuizada em 26/2/2009.

Recurso especial concluso ao Gabinete em 11/5/2012.

2. Demanda em que se discute a forma de apuração do valor do dano material a ser reparado.

3. O sistema de responsabilidade civil brasileiro orienta-se no sentido do restabelecimento do equilíbrio

econômico-jurídico rompido pela ocorrência de dano injusto.

4. A extensão do dano, enquanto medida da indenização, deve ser apurada por critério que aponte o real

desfalque no patrimônio da vítima.

5. Tratando-se o dano material da perda dos bens entregues em garantia (joias empenhadas), e não de

indenização por posição contratual, deve-se apurar o valor de mercado, real e atual, do bem perdido.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 1320973/PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, Dje 26.03.2014)

 

O valor apurado em laudo produzido por perito judicial (fls. 180 a 183) foi de R$7.106,00 (sete mil, cento e seis

reais), devendo ser deduzido deste valor o pago administrativamente.

 

Desse modo, de rigor ainda a inversão do ônus de sucumbência, condenando a CEF ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, conforme art. 20 e seus dispositivos, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Caixa Econômica Federal e DOU PROVIMENTO à Apelação da parte autora, determinando que a

Caixa Econômica Federal pague indenização pelo valor real das joias subtraídas, avaliado em R$7.106,00 (sete

mil, cento e seis reais), daí deduzido o pago administrativamente, bem como honorários advocatícios em 10% do

valor da condenação, em razão da sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-14.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Paulo da Silva contra sentença (fls. 71 a 75) que julgou extinto o

processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir quanto ao pedido

de declaração de inexigibilidade de dívida, e improcedente, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, quanto ao pedido de indenização por dano moral. Sem condenação em honorários advocatícios, observada a

Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 78 a 87) a parte autora aduz, em síntese, que o débito foi devidamente quitado, não se

seguindo a devida retirada de seu nome de rol de inadimplentes e junto de Cartório de Protestos, o que acarretou

dano moral passível de indenização.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 105 a 109).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do

2005.61.26.002984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP119934 JOSE PIO FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
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Consumidor, não há no caso concreto qualquer elemento que faça presumir ato ilícito por parte da CEF.

 

Em 25.07.2000 a parte autora celebrou contrato de financiamento com recursos do FAT junto à ré (fls. 39 a 42).

Tornando-se inadimplente, em 18.08.2003 liquidou o débito (fls. 43, 44); nesse momento, segundo a parte autora,

a instituição bancária teria se comprometido a retirar todas as restrições existentes.

 

Não é o que ocorre. Conforme documento apresentado pela Caixa Econômica Federal (fls. 52), cabia à parte

autora fazer frente às custas cartorárias, conforme de costume - tal documento, especificamente Termo ou Carta

de Anuência, possui justamente a função de demonstrar a Cartório de Protestos a liquidação da dívida para que o

protestado proceda à baixa do apontamento.

 

Ora, não se trata, por exemplo, de nova cobrança da mesma dívida, mas apenas de registros diversos do mesmo

débito. A peculiaridade está em que, no caso de inscrição em rol de inadimplentes, cabe ao próprio credor

promover a baixa da restrição, na hipótese de protesto cabe ao devedor seu cancelamento, devidamente munido do

título protestado ou de carta de anuência emitida pelo credor. Ato contínuo, do mesmo modo é de sua

responsabilidade o pagamento dos emolumentos daí oriundos, não se enquadrando nesse caso os valores pagos à

Caixa Econômica Federal.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE

CIVIL. PROTESTO REGULAR. PAGAMENTO POSTERIOR DO TÍTULO. OBRIGAÇÃO DE CANCELAMENTO

DO PROTESTO DO DEVEDOR. ART. 26 DA LEI Nº 9.492/97.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que cabe ao devedor promover o

cancelamento do protesto regularmente lavrado quando de posse do título protestado ou da carta de anuência do

credor nos termos do que artigo 26 da Lei n.º 9.492/97.

2. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no REsp 1414249/SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, DJe 10.03.2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. TÍTULO PROTESTADO. PAGAMENTO POSTERIOR. CANCELAMENTO. ÔNUS

DO DEVEDOR. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA.

1. Incumbe ao devedor, quando em posse do título legalmente protestado ou da carta de anuência do credor,

promover o levantamento do registro do protesto.

2. No caso concreto, a condenação ao pagamento de indenização por danos morais não subsiste, diante da

ausência de ato ilícito por parte da instituição bancária, que não era a responsável pela solicitação de

cancelamento ao Tabelionado de Protesto de Títulos.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 217161/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 4ª Turma, DJe 21.11.2012)

 

Desse modo, não se verifica qualquer irregularidade praticada pela Caixa Econômica Federal ou ocorrência de

dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0025711-11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 273/280 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Rogério da Silva Gomes em face da decisão

proferida por este Relator que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento à apelação.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão embargada foi omissa no tocante à impossibilidade de cobrança

de pena convencional (10%) e multa (2%), além dos honorários de 20%. Alega, ainda, que ao admitir a cumulação

da multa de 2% com a pena convencional de 10% estaria diante de uma dupla punição.

 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão o embargante, vez que omissa a decisão embargada.

No entanto, a jurisprudência desta Eg. Corte é no sentido de possibilidade de cobrança e cumulação da multa de

2% e da pena convencional de 10%, bem como os honorários advocatícios são fixados nos termos da legislação

processual civil.

Nesse sentido:

"AGRAVOS LEGAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO E FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO EM

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. INAPLICABILIDADE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E JUROS DE MORA. TABELA

PRICE. COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO. BASE DE CÁLCULO DO SALDO DEVEDOR. JUROS. MULTA

MORATÓRIA E PENA CONVENCIONAL. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1- Conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

527.618/RS), o devedor para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher,

concomitantemente, três requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral

ou parcial do débito; demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte

incontroversa do débito ou a prestação de caução idônea. E, no caso em exame, não há a demonstração

concomitante dos mencionados requisitos.

2- O contrato de crédito educativo é uma modalidade sui generis de financiamento que compreende período de

utilização do crédito, carência e amortização e, por se tratar de um programa governamental de cunho social que

visa beneficiar alunos universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as

despesas com a educação superior, os princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a

esses contratos.

3- Falece interesse processual quanto à discussão acerca da legalidade ou não da cobrança da comissão de

permanência e dos juros de mora, uma vez que tais encargos não possuem previsão contratual nem integram o

débito em cobro.

4- O emprego da tabela price não é vedado por lei. A discussão se a tabela Price permite ou não a capitalização

2006.61.00.025711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROGERIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP256058B MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA e outro(a)

PARTE RÉ : FABIO DE ALKAMIM PEREIRA

ADVOGADO : SP151433 ADEMIR RAIMUNDO FERREIRA

PARTE RÉ : LEANDRO SANTOS DO CARMO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

PETIÇÃO : EDE 2015209542

EMBGTE : ROGERIO DA SILVA GOMES
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de juros vencidos não é pertinente, pois há autorização para tal forma de cobrança de juros.

5- Ante as planilhas apresentadas pelo perito judicial (nos autos em apenso), inexistem valores a serem

compensados ou repetidos na demanda, devendo os depósitos judiciais serem revertidos em favor da Caixa, para

abatimento do saldo devedor do embargante.

6- Falece interesse processual quanto à alegação de que a base de cálculo do saldo devedor deve ser

correspondente aos valores efetivamente recebidos pela ré, haja vista que, consoante se depreende das planilhas

que instruíram a inicial, bem assim do laudo pericial confeccionado nos autos em apenso, o saldo devedor foi

apurado nos termos do contrato, obedecidos os encargos previstos na legislação e os períodos dos repasses

semestrais.

7- A partir da publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do

FIES de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a

nova razão de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

8- No que se refere à cobrança de multa moratória (cláusula nona, §2º) e pena convencional (9ª, §3º), inexiste

óbice à sua cumulação, eis que possuem finalidades distintas, vale dizer, a primeira decorre da impontualidade,

do simples atraso no pagamento, e a outra tem o fim de reparar os lucros cessantes.

9- Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027262-26.2006.4.03.6100/SP, Rel. Des. Fed.

Luiz Stefanini, 1ª Turma, DJ 30.10.2012, DE 08.11.2012).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA.

CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FIES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO ADMITIDA.

AMORTIZAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. PENA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. MULTA

MORATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do

Código de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos

contratos de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória. No mesmo julgado, ficou definido que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES.

3 - Considera-se nulo o trecho da cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros (cláusula 15ª,

caput, fl. 12).

4 - As demais cláusulas apontadas como abusivas pelo agravante devem permanecer válidas, uma, porque estão

redigidas de acordo com os permissivos legais e, duas, porque o princípio da força obrigatória dos contratos

deve prevalecer, até porque vício algum na elaboração do contrato foi constatado.

5 - A cláusula 20 (vinte) do contrato trata exatamente das hipóteses de vencimento antecipado da dívida, cujos

preceitos insculpidos no instrumento não contrariam dispositivo legal algum e, portanto, a sua validade é

legítima.

6 - A forma de amortização da dívida utilizada no contrato encontra previsão legal e é abraçada pela

jurisprudência, o que significa dizer que nenhuma alteração deve ser feita. Prescreve o artigo 412, do novo

Código Civil: "Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação

principal."

7 - A pena convencional fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, no caso de inadimplemento

contratual, está amparada pela Lei Civil e não está sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor,

até porque este último não se aplica aos contratos para Financiamento Estudantil - FIES.

8 - Mesmo raciocínio se aplica aos honorários de advogado e à multa moratória, que foram fixados dentro dos

padrões estabelecidos pela Lei Processual Civil.

9 - Não há nenhuma norma legal que impeça a utilização da Tabela PRICE nos contratos de abertura de crédito

para Financiamento Estudantil - FIES. Aliás, a aplicação da Tabela PRICE no cálculo do financiamento não

implica, de forma isolada, na aplicação de juros abusivos e desproporcionais aptos a lesar o devedor.

10 - Os juros de 9% (nove por cento) ao ano não são abusivos e estão dentro do patamar estabelecido pela

legislação que rege a matéria.

11 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014636-04.2008.4.03.6100/SP, Rel.

Desembargadora Federal CECILIA MELLO, 11ª Turma, D.J. 24.03.2015, D.E. 07.04.2015).

"CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIES - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ENSINO SUPERIOR. NÃO APLICAÇÃO

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE
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JUROS. LICITUDE DA PENA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS.

1. O contrato de financiamento estudantil é regulado por lei específica, qual seja, a Lei nº 10.260/2001. Trata-se

de um programa de Governo, destinado a ampliar o acesso ao ensino superior. Não há como aplicar, aos

contratos do FIES, o entendimento já consolidado na jurisprudência pela a aplicação do CDC - Código de

Defesa do Consumidor aos contratos bancários (Súmula 297/STJ). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a

capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.

Ressalva do entendimento pessoal do Relator.

3. Considerando que o contrato foi assinado em 03/11/1999, portanto anteriormente à vigência da Medida

Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

4. Da análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e pela

Lei nº 12.431/2011, e das Resoluções do BACEN - Banco Central do Brasil 2.647/1999, 3.415/2006, 3.777/2009 e

3.842/2010, conclui-se que para os contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de

9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e

meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e

meio por cento ao ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de

juros é de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa

de juros é de 3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano). 

5. A partir de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos

saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente. Assim, para todos os contratos

celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros

de 3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e

quatro décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser

determinadas pelo CMN.

6. A pena convencional é lícita, nos termos do artigo 412 do - CC - Código Civil/2002 (artigo 920 do Código

Civil/1916) uma vez que o CDC não é aplicável aos contratos do FIES. Licitude da cláusula penal, inclusive de

forma cumulada com a multa moratória. Precedentes.

7. O contrato firmado entre as partes prevê, no caso de inadimplência, que o será apurado na forma do

contrato, sujeito à multa de 2%, juros contratuais pro-rata die, e pena convencional de 10%. Dessa forma, à

míngua de previsão contratual, não são devidos quaisquer outros encargos moratórios, devendo ser afastada a

pretensão de atualização monetária, juros moratórios (sendo devidos a penas os juros contratuais).

8. O arbitramento da honorária, em razão do sucumbimento processual, está sujeito a critérios de valoração,

perfeitamente delineados na lei processual (art.20, 3°, do CPC); e sua fixação é ato do juiz e não pode ser

objeto de convenção das partes. Cabe ao Juiz da causa a fixação dos honorários advocatícios, consideradas as

circunstâncias do caso concreto, independentemente da existência de cláusula contratual. O mesmo se diga

quanto à fixação da responsabilidade pelas despesas processuais.

9. Agravos legais improvidos."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011182-84.2006.4.03.6100/SP, Rel. Juiz Federal

Convocado MÁRCIO MESQUITA, 1ª Turma, D.J. 28.03.2013, D.E. 07.06.2013).

 

Pelo exposto, nos termos do art. 535, do CPC, acolho os embargos de declaração, para sanar as omissões

apontadas, mantendo, no mais, a decisão de fls. 268/270.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0004255-75.2006.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 459/461 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão proferida por

este Relator às fls. 450/451 que, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil, acolheu os embargos de

declaração da União Federal, para sanar o erro material apontado.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi contraditória, vez que não desistiu do recurso de apelação nem

total nem parcial, foram os autores/exequentes que desistiram da execução do valores, devendo ser acolhidos os

embargos para que seja homologada a renúncia à execução dos autores.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

A desistência da execução nº 2000.03.99.064490-8 deve ser homologada pelo MM. Juízo a quo, conforme cópia

do despacho de fl. 454.

 

A própria União Federal em petição de fls. 2003/2004 (dos autos principais) concordou com o pedido dos autores,

ressalvando quanto aos honorários devidos nos presentes embargos à execução.

 

Resta evidente o pedido de desistência da União quanto aos autores desistentes, havendo inclusive carência da

ação pela falta de interesse de agir, quanto ao mérito da execução.

 

Ressalto, ainda, que o mérito persiste na presente ação apenas quanto ao autor Asterio Alves Silva Filho (parte

não desistente). 

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 450/451.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, para apreciação do recurso de apelação da União

Federal.

Intimem-se.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ADRIANA MARIA CAVAGIONI e outros(as)

: ALEXANDRE JOSE DE NADAI

: ANGELA MARIA ROCHA CAMPOS

: ASTERIO ALVES SILVA FILHO

: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DAVID

: CLAUDIA FERNANDES RISONHO

: DEISE MARIA CASSANIGA AZEVEDO

: ELIANE KLEN STEPHEN DE AZEREDO

: LUIZ ANTONIO SFERRA

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2015185261

EMBGTE : Uniao Federal

No. ORIG. : 00042557520064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026917-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Kazuko Nakamura Yosa em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 222 a 227)

que julgou improcedente o pedido para condenar a ré ao pagamento de indenização por dano moral. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 242 a 261) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, aduzindo a existência

de dano moral decorrente da negligência da instituição bancária.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 267 a 269).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

2007.61.00.026917-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : KAZUKO NAKAMURA YOSA

ADVOGADO : SP163602 GLAUCIO DIAS ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

No. ORIG. : 00269172620074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a parte autora abriu conta-poupança junto à ré em 30.08.2004. O cartão referente àquela conta

seria recebido por intermédio dos Correios; porém, em 09.09.2004 o malote que o transportava foi roubado (fls.

62). Posteriormente, a conta bancária da parte autora veio a sofrer saques presumivelmente por terceiro que

dispunha do cartão roubado, conforme contestação administrativa (fls. 22); o caráter indevido foi reconhecido pela

ré, que realizou o ressarcimento em 13.01.2005 (fls. 79). 

 

Não obstante estar ciente do ocorrido e da ausência de outras movimentações pela parte autora (fls. 22, 62, 79), a

negligência da ré ao permitir movimentações financeiras mediante uso do cartão roubado não apenas privou-a de

seu numerário e, ainda, a intimação da parte autora por autoridade policial (fls. 37 a 39) para esclarecimentos

acerca de ato praticado por outrem em seu nome, o que constitui inegavelmente constrangimento superior ao que

eventualmente está sujeito o cidadão médio, podendo ser equiparado à inscrição indevida como fato passível de

provocar dano moral.

 

A inexistência de nexo causal ou não responsabilização do fornecedor do serviço, no caso concreto a CEF, apenas

ocorreria caso prestasse serviço sem defeito ou por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, conforme art.

14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Ora, a própria atividade da ré envolve certos riscos, a exemplo de certificar-se dos dados informados por quem

junto a ela pretende contratar, abrir conta bancária ou realizar movimentação financeira. Desse modo, casos como

o que ora se apresenta são classificados como "fortuitos internos", em relação aos quais a jurisprudência é

uníssona em atribuir responsabilidade objetiva às instituições bancárias, conforme julgado e Súmula colacionados

abaixo:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR

FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento

de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido".

(REsp n. 1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011,

DJe 12/9/2011).

Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.

 

Portanto, indiscutível a responsabilidade da Caixa Econômica Federal.

 

Quanto ao valor da indenização arbitrada a título de danos morais, deve guardar dupla função, de acordo com a

jurisprudência pátria: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou

seja, não pode ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser majorado a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de
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inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização, de acordo com os atos normativos que uniformizaram

os critérios de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº.

134/2010, que revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

De rigor a inversão do ônus de sucumbência. Quanto aos honorários advocatícios, conforme o previsto pelo art.

20, §3º, do Código de Processo Civil, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de equivalente a 10% do

valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, reformando a sentença para majorar a indenização por dano moral ao valor de R$8.000,00,

atualizado e com incidência de juros moratórios conforme os critérios previstos pela Resolução 134/2010-CJF,

bem como ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação em razão da inversão da

sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-64.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.000038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)

APELADO(A) : EDVALDO NARDI e outro(a)

: PAULA GERES SANCHES NARDI

ADVOGADO : SP109039 ROMILDO COUTO RAMOS e outro(a)

No. ORIG. : 00000386420074036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 246 a

248) que julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de indenizações por danos morais no valor

de a) R$10.000,00 por permitir a emissão de cheques referentes a conta encerrada, b) de R$10.000,00 por sua

inércia ante a solicitação da parte autora de desativação da conta, e c) de R$10.000,00 pela indevida inscrição em

rol de inadimplentes por 55 (cinquenta e cinco) dias, bem como por repercussões econômicas ante outras

instituições financeiras. Juros e correção monetária nos termos da Resolução 561/2007. Honorários advocatícios

arbitrados em 20% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 251 a 254) a Caixa Econômica Federal aduz não haver incorrido em conduta

negligente quanto aos cheques, uma vez que a conta bancária em questão foi encerrada em 2001 e aqueles foram

emitidos em maio de 2006, configurando-se fraude também contra a instituição bancária; do mesmo modo,

ausente nexo de causalidade entre o cancelamento de limite de crédito da parte autora em instituição bancária

diversa e a indevida inscrição em rol de inadimplentes, requerendo a exclusão da condenação no quesito c) da

sentença e redução da indenização quanto aos outros dois.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 263 a 270).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a parte autora relatou à inicial haver recebido em maio de 2006 ligação telefônica de empregado

de estabelecimento comercial, solicitando este o desconto de cheque emitido pela Caixa Econômica Federal no

valor de R$780,00 (fls. 22). Surpresos, uma vez que sua conta bancária conjunta havia sido encerrada em

28.09.2001 (fls. 20), procuraram a ré em busca de resolução do ocorrido. Não obstante, posteriormente foram

informados pela corretora de seguros de seu automóvel que a prestação referente ao mês de setembro de 2006 não

havia sido adimplida (fls. 30), não havendo cobertura por "alguns dias", fazendo-se necessária nova vistoria (fls.

31). Por fim, vieram a saber que o ocorrido se devia ao cancelamento do limite de crédito da conta conjunta da

parte autora no período de 05.10.2006 a 06.12.2006 (fls. 176 a 180, 198) por haver restrição no Cadastro de

Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF) de 17.08.2006 a 05.10.2006 (fls. 221), ocorrendo ainda a emissão de

outros cheques do mesmo modo (fls. 27, 105 a 113).
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Indiscutível ser a instituição bancária do mesmo modo vítima de fraude no tocante à emissão fraudulenta de

cheques. Porém, ante o contato buscado pela parte autora conclui-se que também houve negligência da ré, não

havendo responsabilidade exclusiva de terceiro, hipótese excludente de responsabilidade do fornecedor de serviço,

conforme prevê o art. 14, §3º, II, do Código de Defesa do Consumidor. Por outro lado, em se tratando de culpa

concorrente, cabível a redução pela metade do valor atribuído à indenização quanto ao quesito a), mas não quanto

ao quesito b), atribuível unicamente à Caixa Econômica Federal.

 

Arbitrada a indenização pelo item a) em R$10.000,00, reduzo o montante para R$5.000,00.

 

Colaciono julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

Responsabilidade Civil. Recurso especial. Vícios do acórdão. Ausência de culpa da recorrida (consumidora).

Não configuração de culpa exclusiva de terceiro. Culpa da recorrente (prestadora de serviços). Súmula 7/STJ.

Existência de outras inscrições. Quantum

indenizatório. Peculiaridades da espécie. Redução.

- Hipótese em que a autora teve seu nome incluído nos cadastros de restrição de crédito por diversas empresas e

instituições financeiras, após ter sido vítima de falsários, tendo a recorrente permitido a abertura de crédito no

nome da recorrida mediante o uso de documentos falsos, o que culminou em sua posterior negativação;

- Na espécie, não restou configurada culpa da recorrida (consumidora), seja exclusiva ou concorrente;

- A culpa da prestadora de serviços fundou-se nas provas juntadas aos autos. Seu afastamento esbarra no óbice

da Súmula 7 do STJ;

- Não se configurou, de igual modo, culpa exclusiva de terceiro;

- A recorrida não é devedora contumaz e seu nome foi negativado graças à ação de falsificadores e da falta de

cautela da recorrente, de modo que a existência de outras inscrições, na espécie, não afasta o dano moral;

- Diante das peculiaridades do caso concreto, onde a empresa também foi vítima e da existência de outras

anotações negativas, o valor da indenização comporta redução.

Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, tão-somente para redução do quantum

indenizatório.

(STJ, REsp 917674/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJe 08.10.2008)

 

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE. DANOS MORAIS. FORMA DE

PAGAMENTO. NATUREZA DISTINTA DA PENSÃO MENSAL. CULPA CONCORRENTE. REDUÇÃO DO

QUANTUM. RECURSO DESACOLHIDO.

I - A indenização por danos morais deve ser paga de uma só vez, preferencialmente, e não em forma de

pensionamento.

II - O reconhecimento da culpa concorrente tem o condão de reduzir o valor da indenização, sabido, outrossim,

que, entre outros critérios, o grau de culpa deve ser observado no arbitramento do dano moral.

(STJ, REsp 403940/TO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ 12.08.2002, p. 221)

 

Quanto à exclusão da condenação ao pagamento de indenização prevista pelo quesito c) da sentença, não assiste

razão à ré. Demonstrou-se em suficiência a existência do nexo causal entre a conduta da Caixa Econômica Federal

e as consequências econômicas em instituição bancária diversa, bem como a responsabilidade exclusiva pelo

registro em rol de inadimplentes, não havendo que se falar em redução do valor da indenização nesse tocante.

 

Ademais, unicamente quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, faço a seguinte consideração: a

jurisprudência pátria entende dever guardar a indenização dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o

agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar

enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor via de regra considerado adequado é o de R$8.000,00 (oito mil

reais). Sendo o arbitrado pelo Juízo de origem em R$10.000,00 para os dois autores, Edvaldo Nardi e Paula Geres

Sanches Nardi, ou seja, R$5.000,00 para cada um dos autores, mantenho o valor arbitrado sob pena de reformatio

in pejus. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL
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PROVIMENTO à Apelação da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença tão somente para reduzir a

indenização arbitrada para o item a) de R$10.000,00 para R$5.000,00, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-37.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 94 a 105)

que julgou procedente o pedido de indenização por danos materiais e morais, condenado a parte ré à reparação, a

título de danos materiais, de valor de uma calça jeans, a ser apurado em liquidação de sentença, incidindo

atualização monetária e juros moratórios - à taxa de 1% ao mês - a partir da data do evento danoso e, a título de

danos morais, R$5.600,00, incidindo atualização monetária desde a data do arbitramento e juros de mora de 1% ao

mês a partir da data do evento danoso; atualizações de acordo com os parâmetros contidos na Resolução

561/2007-CJF. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 114 a 122) a Caixa Econômica Federal alega, quanto ao mérito, que não deve ser

responsabilizada pela tentativa de roubo sofrida pela parte autora, uma vez que o fato teria ocorrido fora do

estabelecimento bancário, além de não comprovados os alegados danos material e moral. Alternativamente, requer

a redução do valor arbitrado a título de indenização por dano moral e incidência de juros moratórios sobre aquela

apenas quando do trânsito em julgado da decisão condenatória.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 131 a 134).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2008.61.14.007356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

APELADO(A) : MONICA FILOMENA CATAPANO

ADVOGADO : SP162868 KARINA FERREIRA MENDONÇA e outro(a)

No. ORIG. : 00073563720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     214/3091



dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Passo ao exame do mérito.

 

No caso em tela, a parte autora relatou à inicial ter sido abordada por desconhecido ao adentrar em hall de entrada

de estabelecimento bancário da ré, ocorrendo tentativa de assalto frustrada tão somente em razão do criminoso não

encontrar dinheiro em sua carteira, mas consequentemente arruinando suas vestes; relatou ainda a presença de

alguns seguranças contratados pela instituição bancária que nada fizeram para protegê-la, restringindo-se a

permanecer após a porta detectora de metais enquanto se sucediam os fatos.

 

A prova testemunhal produzida nos autos (fls. 68 a 73) não corrobora o alegado pela parte autora, ou seja, que a

tentativa de assalto se deu dentro do estabelecimento bancário, ainda que antes de acessada a porta detectora de

metais, sendo os testemunhos conflitantes nesse sentido.

 

Ademais, especificamente quanto ao alegado dano material nada restou comprovado pela parte autora, não se

admitindo nesse tocante a inversão do onus probandi, ou seja, exigir da instituição bancária que demonstrasse a

inocorrência dos alegados danos materiais. Desse modo, não se desincumbiu a parte autora do determinado pelo

art. 333, I, do Código de Processo Civil.

 

Resta apreciar a questão relativa ao dano moral. 

 

Quanto a este, no entanto, ausente base para o provimento do pedido.

 

Ora, tem-se que não há qualquer relação entre ato da instituição bancária e o ocorrido à parte autora, ou seja,

inexistente nexo causal a responsabilizar a CEF. 

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. É o que ora ocorre a culpa cabendo

exclusivamente a terceiro. Colaciono o dispositivo em questão e julgado pertinente:

 

14. (...)

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 
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(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005, p. 328)

 

Assim, não há que se falar em indenização por dano material ou moral.

 

Há que se inverter o ônus de sucumbência. Conforme previsto pelo art. 20 e seus dispositivos, do Código de

Processo Civil, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 10% do valor da

causa, sendo sua exigibilidade suspensa em razão da concessão dos benefícios previstos pela Lei 1.060/50 (fls.

30).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Caixa Econômica Federal, invertendo-se o ônus de sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013000-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter Kikui Umemura contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de desbloqueio sobre os valores percebidos pelo

coexecutado, a título de salário, para fins de satisfação do débito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a

impenhorabilidade dos valores eis que se referem a benefício previdenciário recebido a título de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Em decisão liminar, o E.Relator deferiu o efeito suspensivo para reconhecer a impenhorabilidade das verbas

bloqueadas. 

 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2010.03.00.013000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WALTER KIKUI UMEMURA

ADVOGADO : SP195508 CLEVISON NERES DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA e outro(a)

PARTE RÉ : WUSCOLOR IND/ DE TINTAS VERNIZES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040885720084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se a discussão sobre a possibilidade de penhora de valores depositados em conta corrente, cuja natureza

seria de benefício previdenciário recebido a título de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Compulsando os autos, verifico que o agravante juntou documentação (fls. 45-50) demonstrando que os valores

bloqueados referem-se a verbas de natureza previdenciária, absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

A propósito, tanto o C.STJ como esta E.Corte já se manifestaram, in verbis:

 

 

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SALDO EM

FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA COMPLEMENTAR. IMPENHORABILIDADE. INDISPONIBILIDADE

DE BENS DETERMINADA À LUZ DO ART. 36 DA LEI 6.024/74. MEDIDA DESPROPORCIONAL. 1. O regime

de previdência privada complementar é, nos termos do art. 1º da LC 109/2001, "baseado na constituição de

reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal", que, por sua vez,

está inserido na seção que dispõe sobre a Previdência Social. 2. Embora não se negue que o PGBL permite o

"resgate da totalidade das contribuições vertidas ao plano pelo participante" (art. 14, III, da LC 109/2001), essa

faculdade concedida ao participante de fundo de previdência privada complementar não tem o condão de afastar,

de forma inexorável, a natureza essencialmente previdenciária e, portanto, alimentar, do saldo existente. 3. Por

isso, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar deve ser

aferida pelo Juiz casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do

saldo para a subsistência do participante e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na

forma do art. 649, IV, do CPC. 4. Ante as peculiaridades da espécie (curto período em que o embargante esteve à

frente da instituição financeira e sua ínfima participação no respectivo capital social), não se mostra razoável

impor ao embargante tão grave medida, de ter decretada a indisponibilidade de todos os seus bens, inclusive do

saldo existente em fundo de previdência privada complementar - PGBL. 5. Embargos de divergência conhecidos

e providos. ..EMEN:

(STJ, ERESP 201102414192, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, j. 12.02.2014, DJE DATA:04/04/2014) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. CARÁTER SALARIAL.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de

Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim

igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme

expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. É firme a jurisprudência no sentido de que são

absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal"

(artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 3. Caso em que houve bloqueio eletrônico dos seguintes valores,

em agosto/2013: R$ 5.374,28 (Banco do Brasil) e R$ 0,65 (Santander). 4. Provou o agravado que recebe no

Banco do Brasil, agência 66982, salário no valor de R$ 4.076,75, de modo a corroborar a conclusão pela

impenhorabilidade dos valores respectivos 5. A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor,

tornando impenhoráveis, pois, os valores destinados à garantia alimentar, sem os quais possa ser comprometido

o sustento do indivíduo e de sua família. 6. Configurada a hipótese legal de impenhorabilidade, o desbloqueio de

ofício assume feição cautelar, destinando-se a restabelecer com urgência, que se coloca pela situação, a garantia

legal de que valores essenciais à sobrevivência alimentar não devem ser bloqueados em nome de formalidade

processual, daí que não existe violação ao contraditório ou ampla defesa, para efeito de nulidade, cabendo

apenas discutir, caso a caso, eventual ilegalidade para fins de reforma da decisão, pelo prisma do mérito da

impenhorabilidade. 7. O desbloqueio atingiu o valor de R$ 5.374,28 (Banco do Brasil), da conta corrente,

agência 66982, do Banco do Brasil, que é impenhorável, porque vinculado a pagamento de salário, sendo o saldo

compatível com as rendas mensais, sem contraste que justifique a identificação de que se estaria a desbloquear

recursos de natureza diversa. 8. Exige-se a comprovação ou, ao menos, a presença de fortes elementos

indicativos de que os depósitos mantidos em conta no mês seguinte ao da percepção do salário formam reserva

excedente que não afete a manutenção da subsistência do executado, sob pena de ofensa ao princípio da

dignidade da pessoa humana, exceção que não se constata no caso concreto, pois as quantias não constituem

capital de soma expressiva, pelo contrário, a modesta quantia em depósito faz presumir que os recursos do

trabalho do executado seriam utilizados para satisfazer suas necessidades básicas de existência digna. 9. Agravo
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inominado desprovido.

(TRF3, AI 00247075620134030000, Rel. Juiz Fed. Roberto Jeuken, Terceira Turma, j. 06.12.2014 e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014)

Assim, verifico que merecem ser acolhidas as alegações do agravante, motivo pelo qual, entendo que merece

reparo a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar o desbloqueio dos valores discutidos nos autos, haja vista que impenhoráveis, nos moldes do art. 649,

IV, do CPC, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014331-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto Xavier de Souza e outros contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que não reconheceu o direito do patrono da agravante em

receber honorários advocatícios em razão ter decaído de parte mínima do pedido inicial.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que tendo seu

pleito acolhido em relação a 2(dois) dos 6 (seis) índices pleiteados, remanesce o direito ao pagamento da verba

honorária.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2010.03.00.014331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO XAVIER DE SOUZA e outros(as)

: SHIGUERU HOTARI

: ANTONIO MANOEL SOBRAL

: WAGNER LEAO QUEIROZ

: CARLOS DELLA VEDOVA FILHO

: ANA MARIA GUEDES OLOFO

: ELAINE CRISTINA CONCEICAO

: IVANIU FERREIRA

: SUELI BEZERRA GRANGEIRO

: SONIA APARECIDA DOS SANTOS SCHIAVONI

ADVOGADO : SP177513 ROSANGELA MARQUES DA ROCHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e
outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00286971619984036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em

favor do patrono de parte autora em ação que visava a atualização de contas de FGTS por 6 (seis) índices e obteve

o acolhimento do seu pleito em apenas 2(dois).

 

Acerca do tema em discussão, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta

E.Corte, embasada em posicionamento do C.STJ, no sentido que em hipóteses similares a esta se deve reconhecer

a ocorrência da sucumbência recíproca.

 

A propósito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA SÃO COMPENSADAS E REPARTIDAS

NA PROPORÇÃO DO DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. CÁLCULOS POSTERGADOS PARA A

FASE DE EXECUÇÃO. - A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS, mas

apenas para o seu advogado, cujos honorários foram considerados quitados pela sentença. - O julgado do E. STJ

- que transitou em julgado (f. 201) - determinou que os honorários advocatícios serão compensados e repartidos

na proporção da sucumbência das partes (fl. 147). - Isto porque, dos pedidos formulados pela parte autora

(condenação no pagamento de diferenças de expurgos referentes a março a julho de 1.990 e fevereiro e março de

1991), ao todo sete índices, houve condenação da ré a corrigir apenas dois: janeiro/89 e abril/90. - O título

executivo judicial determinou, destarte, que os honorários fossem repartidos proporcionalmente e não

estabeleceu a proporção de decaimento de cada uma das partes, postergando, assim, o cálculo à fase executória

do julgado. - Consoante o entendimento firmado pelo E. STJ, mediante a sistemática prevista no art. 543-C do

CPC, no julgamento do REsp 1.112.747/DF, "para efeito de apuração de sucumbência, em demanda que tem por

objeto a atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o

quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram deferidos em contraposição aos indeferidos,

sendo irrelevante o somatório dos índices" (REsp 725.497/SC, Segunda Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ

de 6.6.2005)". - Assim, considerando-se ser inviável a condenação da Caixa Econômica Federal na totalidade do

pagamento dos honorários sucumbenciais, já que as partes devem arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos e na proporção da respectiva sucumbência, é de serem calculados os honorários na fase

de execução do julgado. Também neste aspecto, a jurisprudência do E. STJ consolidou-se. - Anulada em parte a

r. sentença e determinado o retorno dos autos ao juízo de origem para cálculo da verba de sucumbência, nos

termos da fundamentação. - Apelação parcialmente provida".

(TRF3, AC 200003990475187, Rel. Juiz Federal Rubens Calixto, Judiciário em dia - Turma Z, j. 17.08.2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2011 PÁGINA: 353)

Assim, verifico que merece parcial acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, entendo que a

r.decisão atacada deve ser parcialmente reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

para reconhecer a ocorrência da sucumbência recíproca, nos moldes do art. 21 do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-25.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.001003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SANTINA DA ROCHA MEDRADO VIOTO e outros(as)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Santina da Rocha Medrado Vioto e outros - sucessores de Clovis Vioto em

Ação Ordinária, contra sentença (fls. 225 a 227) que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse em agir. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 

Em razões de Apelação (fls. 242 a 246), a parte autora, em síntese, aduz que não houve a devida aplicação dos

juros progressivos aos saldos existentes em conta vinculada ao FGTS de titularidade do sucedido, sendo o que

requer.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 257 a 259).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de aplicação ou não dos juros progressivos, em caso de opção retroativa

prevista pelo art. 14, §4º, da Lei 8.036/90.

 

O art. 4º da Lei 5.10.7/66, de 13.09.1966, que instituiu o FGTS, previa a progressividade da taxa de juros aplicada

ao saldo da conta vinculada, conforme segue:

 

Art. 4º A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

O dispositivo foi modificado pela Lei 5.705/71, de 21.09.1971, que instituiu a taxa única de 3% ao ano para a

capitalização dos depósitos em conta vinculada ao Fundo:

 

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei

nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º.

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA

APELANTE : CLOVIS EDUARDO VIOTO

: THIAGO MAGALHAES VIOTO

: JULIANO VIOTO

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : CLOVIS VIOTO falecido(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro(a)

No. ORIG. : 00010032520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ano."

 

Por sua vez, a Lei 5.958/73, de 10.12.1973, permitiu aos que estavam empregados àquela data o direito de optar

pelo FGTS retroativamente a 01.01.1967 ou à data de admissão do emprego, havendo concordância por parte do

empregador:

 

Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início

da vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.

 

São claros os diplomas legais mencionados quanto à possibilidade do optante pelo FGTS ter suas contas

vinculadas ao Fundo capitalizadas segundo o critério dos juros progressivos, desde que estivesse no mesmo

emprego até a entrada em vigor da Lei 5.705/71, de 22.09.1971.

 

A Lei 8.036/90, que veio a substituir a 5.107/66 e previu acréscimos, dispôs não apenas da taxa única de 3% ao

ano, ou seja, conforme disposto pela Lei 5.705/71, mas também reiterou a possibilidade de capitalização pelo

critério dos juros progressivos. Resta evidente, ainda, que o legislador tencionou explicitar a possibilidade de

opção retroativa aos que ainda não participavam do FGTS, reiterando o disposto pela Lei 5.958/73.

 

Colaciono abaixo os dispositivos pertinentes da Lei 8.036/90:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

(...)

3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

(...)

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição

Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

(...)

4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de

1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.

 

Nesse contexto busca socorrer-se a parte autora. 

 

A documentação apresentada, referente a Clovis Vioto, demonstra sua admissão em 01.09.1965 (fls. 16),

desligando-se apenas em 03.11.1992, bem como a opção retroativa à data de 01.01.1967 ao FGTS, realizada em

08.05.1990 (fls. 17).

 

Quanto aos extratos apresentados, verifico haver parcial razão quanto ao inconformismo da parte autora. 

 

A Caixa Econômica Federal informou haver duas contas em nome de Clovis Viotto (fls. 214); dos extratos

apresentados, verifica-se que sobre uma, de cod. estab. 6931800132890 (fls. 215 a 217), incidiu de fato a taxa de

juros de 6%; sobre a segunda, cujo cod. estab. é 9870513224904 (fls. 218), a taxa de juros aplicada de fato é de

3%, informação condizente com os extratos apresentados juntamente à Apelação (fls. 250 a 254).

 

Desse modo, forçoso condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar o critério de juros progressivos ao saldo

existente na segunda conta apontada.
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Sendo cada uma das partes simultaneamente vencedora e vencida, declaro ocorrer a sucumbência recíproca, nos

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, determinando a aplicação do critério dos juros progressivos em conta vinculada ao

FGTS de nº cod. estab. 9870513224904, declarando ainda a ocorrência da sucumbência recíproca, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-88.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Cesar Fernandes Basilio e outro em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 132

a 135) que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar inexistente o débito decorrente do contrato de

financiamento 000005027600001422 e condenar a ré ao pagamento de indenização por dano moral no valor de

R$600,00 para cada autor, sujeitos a atualização monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da

sentença. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 137 a 148) a parte autora alega, em síntese, que o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral deve ser majorado. 

 

A Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2010.61.22.000647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CESAR FERNANDES BASILIO e outro(a)

: ADRIANA MANTOVANI BASILIO

ADVOGADO : SP201994 RODRIGO FERNANDO RIGATTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00006478820104036122 1 Vr TUPA/SP
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de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora celebrou junto à Caixa Econômica Federal "contrato de mútuo de dinheiro à

pessoa física para aquisição de material de construção" (fls. 38 a 44), vencendo a primeira prestação mensal em

20.08.2005. Com o intuito de liquidar antecipadamente o financiamento, em 15.12.2009 realizou pagamento de

R$3.411,33 (fls. 45). Entretanto, passou a receber notificações não apenas da instituição bancária, mas também de

serviços de proteção ao crédito, informando a existência de débito não quitado que ensejaria a inscrição em rol de

inadimplentes (fls. 47 a 53), o que de fato ocorreu, conforme documentação (fls. 121, 122), datada a inclusão de

15.02.2010 e a exclusão em 24.02.2010 para ambos os autores.

 

Pacificado entendimento do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a negativação indevida

configura dano moral "in re ipsa", ou seja, por si mesma. Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. DANO IN RE IPSA. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO.

REVISÃO. DESCABIMENTO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o dano moral sofrido em virtude

de indevida negativação do nome do autor se configura in re ipsa, ou seja, independentemente de prova.

2. O Tribunal estadual fixou o valor indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não há como concluir pelo excesso no arbitramento da indenização sem adentrar nos aspectos fático-probatórios

da causa, insuscetíveis de revisão na via estreita do especial, por expressa disposição da Súmula n. 7 do STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 643845/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 05.05.2015)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de

cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida,

devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de

gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ,

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001).

2. Esta Corte tem como pacificado o entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo

de inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à

honra e à reputação sofrida pelos autores, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp.

196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, DJ 11.06.2002.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 720996/PB, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 06.03.2006)
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Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização - arbitrado em R$600,00 para cada um dos autores,

deve ser majorado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada um, haja vista a inscrição de ambos em rol de

inadimplentes (fls. 121, 122), em total de R$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização por danos

morais majorados ao valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) divididos em partes iguais aos coautores, nos

termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034089-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANA RITA DE PAIVA ALGES GOMES e outro(a)

: MARIO NOGUEIRA GOMES JUNIOR

ADVOGADO : SP161958 PAULO JOSÉ CASTILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA RITA DE PAIVA ALVES GOMES e outro contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto

contra sentença de improcedência dos embargos de terceiro em execução fiscal.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, sustentando a necessidade de

atribuição de efeito suspensivo ao apelo, uma vez que os embargos de terceiro não se encontram no rol do art.

520, do CPC.

Em sede liminar, houve deferimento do efeito suspensivo.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Observo, desde logo, que o art. 520, do CPC, define as hipóteses em que a apelação será recebida apenas no efeito

devolutivo, no entanto, não enumerando dentre as suas hipóteses de cabimento, os embargos de terceiro. Assim, a

apelação interposta contra sentença de improcedência de embargos de terceiro deve ser recebida no duplo efeito,

nos termos do disposto no caput do art. 520 do Código de Processo Civil, não aplicando o disposto no inciso V,

do referido artigo, aplicável tão somente aos embargos à execução.

Nesse sentido, confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO EM AMBOS OS

EFEITOS - ART. 520, CPC - OBJETO DA CONSTRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Sedimentado na

jurisprudência pátria que a apelação interposta contra a sentença de improcedência de embargos de terceiro

deve ser recebida tanto no efeito devolutivo , quanto no efeito suspensivo , nos termos ditados pelo caput do art.

520 do Código de Processo Civil, não lhe aplicando o disposto no inciso V, regra consoante tão somente aos

embargos à execução. 2. A suspensividade inerente aos embargos de terceiro não alcança a execução fiscal, na

sua totalidade, limitando-se ao bem, cuja titularidade encontra-se em discussão, como prevê o art. 1.052, CPC

("Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso do processo

principal; versando sobre alguns deles, prosseguirá o processo principal somente quanto aos bens não

embargados"). 3. A apelação interposta em sede de embargos de terceiro devem obedecer a regra prevista no art.

520, caput, CPC, em relação ao bem objeto da constrição, não surtindo efeito, como dito alhures, sobre a

execução fiscal. 4. Agravo de instrumento improvido"(TRF-3ª Região-3ª Turma, AI 00103905320134030000,

publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 16/08/2013, Relator: Desembargador Federal Nery Junior).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIROS. RECEBIMENTO DOS

EMBARGOS DE TERCEIRO COM EFEITO SUSPENSIVO. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. I - Hipótese em que foi concedido o efeito suspensivo ativo para

determinar o prosseguimento da execução fiscal em relação aos bloqueios judiciais não impugnados, tendo em

vista não se justificar a suspensão da execução, em relação aos demais bens, bem como em relação aos demais

Coexecutados. II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta

Relatora no momento em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. III - Agravo de

instrumento provido.

(TRF3, AI 00179452920104030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 09.12.2010 e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/12/2010 PÁGINA: 428)"

 

Assim, diante da possibilidade iminente de perda do bem em discussão com o prosseguimento da execução,

entendo que o recurso de apelação da agravante, deve ser recebido no efeito suspensivo.

 

PARTE RÉ : CMZ LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00070601620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     225/3091



 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que o

recurso de apelação da agravante seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012670-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Fabio Venancio em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 147 e 148) que

julgou extinto o processo sem análise de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em

razão da ilegitimidade passiva do INSS e não ser de competência da Justiça Federal julgar a causa em relação ao

corréu, Banco BMG S/A. Honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 153 a 168), a parte autora aduz, em síntese, ser legítima a presença do INSS no polo

passivo, uma vez que é obrigação da autarquia previdenciária repassar os valores à instituição bancária, o que não

teria realizado; quanto ao mérito, sustenta ocorrer cobrança de parcelas já adimplidas de empréstimo consignado,

sendo exigidas novas condições originalmente inexistentes para sua regularização, causados danos materiais e

morais por indenizar.

 

O Banco BMG S/A apresentou contrarrazões (fls. 171 a 191).

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 193 a 212).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.61.83.012670-2/SP
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de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à parte autora quanto à legitimidade do INSS no polo passivo.

 

A autarquia previdenciária não é intermediária na contratação de empréstimo consignado por beneficiário junto a

instituição financeira, porém sendo responsável pela retenção e repasse de valores ao credor. Desse modo, entende

a jurisprudência haver responsabilidade do INSS apenas no que se refere à efetiva existência de autorização para

tanto por parte do contratante, acarretando sua responsabilização e, portanto, a legitimidade para fazer parte do

polo passivo somente nesse caso, isto é, caso verificada irregularidade seja em fraudulenta contratação, seja no

repasse.

 

Nesse sentido, colaciono julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTOS INDEVIDOS EM

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DO INSS CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DEMONSTRADA. DANOS

MORAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS.

1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à

pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2. Nos termos do art. 6º da Lei 10.820/03, cabe ao INSS a responsabilidade por reter os valores autorizados

pelo beneficiário e repassar à instituição financeira credora (quando o empréstimo é realizado em agência

diversa da qual recebe o benefício); ou manter os pagamentos do titular na agência em que contratado o

empréstimo, nas operações em que for autorizada a retenção. Ora, se lhe cabe reter e repassar os valores

autorizados, é de responsabilidade do INSS verificar se houve a efetiva autorização.

3. Consignado no aresto recorrido que o ente público agiu com negligência, o que resultou em dano para o

autor, fica caracterizada a responsabilidade civil do Estado.

(...)

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(STJ, REsp 1260467/RN, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJe 01.07.2013)

 

Não é o que ocorre. Da própria documentação apresentada pela parte autora é possível verificar que o contrato de

empréstimo junto à instituição bancária (fls. 23) possui o mesmo número - 203217440 - que os registros

disponibilizados pelo INSS (fls. 26), sendo devidamente repassados os valores tratados nos meses em questão (fls.

25, 27 a 33). Desse modo, mostra-se ilegítima a presença da autarquia previdenciária no polo passivo da presente

demanda.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015964-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.015964-5/SP
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DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ADEMIR

CÂNDIDO DE OLIVEIRA E OUTRO contra a decisão de fls. 33 que, nos autos da ação revisional de contrato

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o pedido de suprimento judicial de outorga da

ex-cônjuge do agravante, Sonia Maria dos Santos Oliveira, porque ela ostenta a condição de mutuária e não de

cônjuge, determinando a emenda da petição inicial, para retificação do polo ativo, sob pena de extinção do

processo. 

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que é possível o suprimento judicial da vontade de sua ex-cônjuge

(outorga uxória), não podendo ser indeferida a petição inicial.

[Tab][Tab]Contraminuta apresentada às fls. 140/143.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Analisando a documentação acostada aos autos, verifica-se que a Sra. Sonia Maria dos Santos Oliveira ostenta a

condição de mutuária no contrato cuja revisão se pretende por meio da presente ação e não apenas de cônjuge do

agravante - ou de ex-cônjuge, considerando que já ocorreu a separação judicial.

Consequentemente, na hipótese, se está diante de uma hipótese de litisconsórcio ativo necessário, em decorrência

da natureza da relação jurídica subjacente, e não apenas de suprimento judicial de outorga da ex-cônjuge, nos

termos do art. 47 do CPC.

O grande problema do litisconsórcio ativo necessário é a impossibilidade de obrigar o litisconsorte, que não

queira, a litigar. Nesse sentido, a doutrina pátria:

 

"(...) Se o litisconsórcio necessário passivo já é excepcional no sistema, de excepcionalidade ainda maior reveste-

se a necessidade em relação ao pólo ativo da relação processual. As dificuldades para implementá-lo são mais

graves e podem revelar-se até mesmo insuperáveis, o que se dará sempre que um colegitimado se negue a

participar da demanda. Como ninguém pode ser obrigado a demandar contra sua própria vontade (nemo ad

agendum cogi potest, princípio constitucional da liberdade), em casos assim o autor ficará em um impasse sem

solução e não poderá obter a tutela jurisdicional pretendida; não é o que sucede em casos de litisconsórcio

necessário passivo, nos quais mais cedo ou mais tarde todos os litisconsortes serão citados e, se preferirem não

comparecer, serão revéis (arts. 319 ss.). E determinar a citação do colegitimado ativo para vir ao processo figurar

como autor, sob pena de revelia, é um enorme absurdo. Citações fazem-se ao demandado e não a possíveis

demandantes. Revelia é uma situação a que pode chegar o demandado que não contesta e jamais o sujeito que se

recusa a demandar.

Por essa razão, a admissibilidade do litisconsórcio ativo confina-se no campo rigorosamente restrito das situações

em que, segundo o direito material, cada um dos colegitimados tenha o poder de opor-se aos resultados desejados

pelos outros. Da legitimidade conjunta para a realização do negócio jurídico decorre a legitimidade conjunta para

postular em juízo os mesmos resultados que este produziria ". (Instituições de Direito Processual Civil. 1ªVol. II.

6ª edição. São Paulo. Malheiros Editores. 2009, págs. 364-365)

 

A solução encontrada pela doutrina e jurisprudência, nesses casos, é a de proceder a intimação daqueles que

seriam, como o autor, titulares da mesma relação jurídica deduzida em juízo e, portanto, co-legitimados ativos

necessários, em vez de extinguir o processo sem resolução do mérito. Nesse sentido: 

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NATAL CANDIDO DE OLIVEIRA e outro(a)

: ADEMIR CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158314 MARCOS ANTONIO PAULA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050457620124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULA Nº 211/STJ. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO

NECESSÁRIO COM EX-CÔNJUGE. OCORRÊNCIA. REGULARIZAÇÃO DO POLO ATIVO. INTIMAÇÃO

DOS DEMAIS LITISCONSORTES.

1. Cuida-se de recurso especial que tem origem na ação revisional de contrato de mútuo habitacional ajuizada

somente por um dos contratantes do financiamento imobiliário.

2. Cinge-se a controvérsia a examinar a existência de litisconsórcio necessário em demandas revisionais atinentes

ao SFH e as consequências do ajuizamento de ação por somente um daqueles que figurem no contrato de mútuo

na qualidade de contratante.

3. A natureza do negócio jurídico realizado pelos mutuários e a possibilidade de modificação da relação jurídica

de direito material subjacente determinam, no caso dos autos, a formação do litisconsórcio ativo necessário.

4. O litisconsórcio ativo necessário entre os mutuários em questão é fenômeno que busca preservar a

harmonização dos julgados e o princípio da segurança jurídica. Além disso, promove a economia processual, que

é um dos fins a que se presta o próprio instituto em evidência, na linha do moderno processo civil que prima por

resultados.

5. Reconhecido o litisconsórcio ativo necessário, o juiz deve determinar a intimação daqueles que, como autores,

são titulares da mesma relação jurídica deduzida em juízo.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1222822/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

PROMOVIDA PELO ADVOGADO SUBSTABELECIDO, COM RESERVA DE PODERES, SEM A

ANUÊNCIA DO PROCURADOR SUBSTABELECENTE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

ACOLHIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU - SENTENÇA REFORMADA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM - ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES ORIGINÁRIAS - IMPOSSIBILIDADE DE

ALCANÇAR OS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS - RECURSO

ESPECIAL PROVIDO EM PARTE.

Hipótese em que a ação executiva é promovida pelo advogado substabelecido, com reserva de poderes, sem a

anuência do procurador substabelecente, com o intuito de receber honorários advocatícios sucumbenciais.

Sentença reformada pelo Tribunal de origem, afastando a declaração de inexistência de pressuposto de

desenvolvimento válido do processo, bem como considerando inoponível ao exequente a celebração de transação

firmada entre as a partes originárias.

1. O art. 26 da Lei n. 8.906/94 é claro em vedar qualquer cobrança de honorários advocatícios por parte do

advogado substabelecido, com reserva de poderes, sem a anuência do procurador substabelecente.

Incide, portanto, a clássica a regra de hermenêutica, segundo a qual onde a lei não distingue, não pode o intérprete

distinguir.

1.1. Ademais, pouco importa tratar-se de execução de honorários sucumbenciais, pois não se divisa a existência de

peculiaridade a justificar a não aplicação da jurisprudência desta Corte Superior, que exige a observância do

referido preceptivo legal, porque, embora o título executado seja certo e líquido, ainda se faz necessário aquilatar

a existência de eventual acordo entre os procuradores representantes da parte vencedora a respeito da verba

executada.

1.2. Tratando-se de um litisconsórcio necessário, curial a intervenção do procurador substabelecente, para, nos

termos do parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil, determinar-se a citação deste.

2. "A verba honorária constitui direito autônomo do advogado, integra o seu patrimônio, não podendo ser objeto

de transação entre as partes sem a sua aquiescência." (REsp 468.949/MA, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO,

QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2003, DJ 14/04/2003, p. 231) 3. O art. 26 da Lei n. 8.906/94 visa impedir o

locupletamento ilícito por parte do advogado substabelecido, pois a aquiescência do procurador substabelecente

mostra-se fundamental para o escorreito cumprimento do pacto celebrado entre os causídicos, a fim de que o

patrono substabelecido, ao cobrar os honorários advocatícios, não o faça sem dar saber ao outro profissional que

manteve reserva de poderes.

4. Independente da razão pela qual o advogado substabelecente não tenha composto inicialmente o polo ativo da

demanda, sua ausência não enseja a imediata extinção do feito, sem julgamento de mérito.

Nos termos do parágrafo único do artigo 47 do Código de Processo Civil, deve o juiz, ainda que de ofício,

determinar a citação daquele (Precedentes).

5. Ademais, não se afigura correta a extinção da presente execução, como requerido pelos ora recorrentes, eis que

a formalidade exigida pelo o art. 26 da Lei n. 8.906/94 é facilmente atendida pelo retorno dos autos à origem, para

que o exequente promova a citação do procurador substabelecente, a fim de que este tome ciência a respeito do
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processo executivo. Tal solução do caso atende a finalidade ética da norma em análise, bem como preserva os atos

processuais até então praticados, em atenção aos princípios da instrumentalidade do processo e da inafastabilidade

da jurisdição.

6. Recurso especial adesivo interposto por GENÉSIO NEILÔR FINGER - ESPÓLIO não conhecido. Apelo

extremo aviado por CEREALISTA PALOTINENSE LTDA. e OUTROS provido parcialmente, a fim de

determinar o retorno dos autos ao Juízo de Direito de origem, para se intimar o exequente, no intuito de que este

promova a citação do procurador substabelecente em 20 (vinte) dias, nos termos do parágrafo único do art. 47 do

Código de Processo Civil.

(REsp 1068355/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

06/12/2013)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

LITISCONSORTE ATIVO NECESSÁRIO. CHAMAMENTO DOS DEMAIS LITISCONSORTES ATIVOS

NECESSÁRIOS. NECESSIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 2º, 47, 128, 213 E 267, VI, DO CPC.

INEXISTÊNCIA. INTERVENÇÃO IUSSU IUDICIS. EXCEPCIONALIDADE (CPC, ART. 47, PARÁG.

ÚNICO).

RECURSO DESPROVIDO.

1. Discute-se se, uma vez reconhecido o litisconsórcio ativo necessário em ação proposta por apenas um dos

litisconsortes, deve o juiz determinar ao autor que possibilite o chamamento dos demais litisconsortes ativos,

como entendeu o eg. Tribunal a quo, ou caberia a imediata extinção do processo, sem resolução de mérito, com

base no art. 267, IV, do CPC, podendo cogitar-se, ainda, da hipótese de normal continuidade do feito,

independente da presença dos outros litisconsortes ativos.

2. Reconhecida a existência de litisconsórcio ativo necessário, deve o juiz, com arrimo no art. 47, parágrafo único,

do CPC, determinar ao autor que possibilite o chamamento dos demais litisconsortes, com a devida intimação, a

fim de tomarem ciência da existência da ação, para, querendo, virem integrar o pólo ativo da demanda.

3. Nesse panorama, inexiste violação aos arts. 2º, 47, parágrafo único, 128, 213 e 267, VI, todos do CPC, dado

que a providência encontra respaldo em interpretação extensiva do disposto no parágrafo único do art. 47 do CPC,

para render ensejo à excepcional intervenção iussu iudicis e está em consonância com o indicado recente

precedente desta eg. Quarta Turma. Precedente (REsp 1068355/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, j. em

15/10/2013, DJe 06/12/2013).

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 1107977/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe

04/08/2014)

 

Assim, embora realmente não seja o caso de suprimento judicial da outorga da ex-cônjuge do agravante, não

poderá o juiz simplesmente extinguir o processo sem resolução do mérito se não houver emenda da petição inicial,

pelo agravante, para inclusão da ex-cônjuge como litisconsorte ativa, haja vista que o ele não pode obrigá-la a

litigar.

Deverá o juiz, ao invés disso, determinar a intimação da ex-cônjuge a fim de que ela toe ciência da existência da

ação, e, querendo, possa vir integrar o polo ativo da demanda.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, determinar a intimação da ex-cônjuge do agravante nos termos supramencionados.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sabrina Helena Bernardino de Souza em Ação Cautelar, contra sentença (fls.

45 e 46) que julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e arbitrou

honorários advocatícios no valor de R$100,00 (cem reais).

 

Em razões de Apelação (fls. 48 a 51) a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios, havendo

como parâmetro o valor mínimo estabelecido à época pela tabela da OAB/SP, de R$1.754,44.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 53 e 54).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O montante a ser arbitrado a título de honorários advocatícios é previsto pelo art. 20 - e seus dispositivos - do

Código de Processo Civil, conforme segue:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. 

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§ 2º As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

 

No caso em tela, o valor arbitrado pelo Juízo de origem, de R$100,00, é de fato irrisório. Desse modo,

considerando o grau de complexidade da causa e demais critérios previstos pelo art. 20 do Código de Processo

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SABRINA HELENA BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP164275 RODRIGO DE LIMA SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

No. ORIG. : 00065421020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     231/3091



Civil, arbitro os honorários em 10% do valor da causa que, sendo de R$5.000,00 (fls. 5), alcançam portanto

R$500,00. 

 

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende existir possibilidade de majoração caso os honorários

sejam aviltantes, conforme julgado abaixo:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - INFRINGÊNCIA AO ART. 125,

I, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- FIXAÇÃO DO QUANTUM PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REVISÃO POR ESTA CORTE -

POSSIBILIDADE - QUANTIA IRRISÓRIA - MAJORAÇÃO - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ.

1 - Não enseja interposição de recurso especial matéria (art. 125, I, do CPC) não ventilada no julgado

impugnado (Súmula 356/STF).

2 - Poder-se-ia afirmar que a análise, nesta seara, da quantia arbitrada a título de honorários advocatícios pelas

instâncias ordinárias implicaria reexame dos fatos da causa, o que encontraria óbice na Súmula 7 desta Corte.

No entanto, constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação do quantum, em flagrante violação aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão, neste Tribunal Superior, de aludida

quantificação. Desta forma, se a verba honorária corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

a saber, R$ 100,00 (cem reais), totalizando apenas R$ 10,00 (dez reais), deve a mesma ser considerada irrisória,

porquanto, "pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de advogado, que

devem corresponder à justa remuneração do trabalho profissional" (REsp nº 400.978/SC, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, DJ de 10.2.2004). Considerando as peculiaridades do caso, em especial, a quantia ínfima

arbitrada como remuneração do trabalho dos advogados da instituição financeira, além dos parâmetros

dispostos nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, os honorários devidos pelos recorridos devem ser

elevados para o patamar de R$ 300,00 (trezentos reais).

3 - Precedentes (REsp nº 209.687/MS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 23.8.1999; REsp nº

450.163/MT, Rel. p/ acórdão Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ de 23.8.2004; REsp nº 404.113/SP,

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 1.7.2004; REsp 745.0212/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO,

DJ de 1.8.2005; REsp nº 660.071/SC, de minha relatoria, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag nº 350.671/MG, Rel.

Ministro BARROS MONTEIRO, DJ de 22.9.2003).

4 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido a fim de majorar o quantum relativo aos honorários

advocatícios para o patamar de R$ 300,00 (trezentos reais).

(STJ, REsp 724002/CE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 21.08.2006, p. 256) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, reformando a sentença para majorar os honorários advocatícios ao valor de R$500,00

(quinhentos reais), nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00019 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0014416-94.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.014416-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO
GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro(a)

AGRAVADO(A) :
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE
ICMBIO
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Decisão

Vistos, etc.

Trata-se de agravo legal de fls. 79/80v interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado

do Mato Grosso do Sul - SINDSEP/MS contra a decisão proferida por este Relator às fls. 77/78v que, nos termos

do art. 557, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Em suas razões de inconformismo o agravante alega que não há pedido de concessão de assistência judiciária

gratuita ao sindicato, mas reforma da decisão que determinou a juntada de listagem dos substituídos que serão

beneficiados com a interposição da ação.

 

Feito breve relato, decido.

 

Com razão o agravante, tendo em vista que houve julgamento extra petita, anulo a decisão agravada de fls. 77/78,

para nova apreciação do feito.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado do

Mato Grosso do Sul - SINDSEP/MS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que

determinou a juntada da relação dos substituídos que serão beneficiados com o julgamento da ação.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo ativo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que é desnecessária a apresentação de listagem dos

substituídos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, é entendimento do C. STJ segundo o qual os sindicatos estão autorizados a representar seus filiados em

Juízo sem a necessidade de relação dos substituídos ou mesmo de autorização, nas ações de rito ordinário ou

mesmo nos mandados de seguranças coletivos.

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MANDADO DE

SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM . DEFESA DOS INTERESSES

DA CATEGORIA. AUTORIZAÇÃO. RELAÇÃO NOMINAL DOS ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. OFENSA

AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a

decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual o art. 3º da Lei 8.073/90, em consonância

com o art. 5º, XXI e LXX, da Constituição Federal, autorizam os sindicatos a representarem seus filiados em

Juízo, quer nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual,

razão por que torna-se desnecessária a autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos. Preliminar

de ilegitimidade ativa rejeitada. (g.n.)

3. Recurso especial conhecido e improvido."

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

PETIÇÃO : AG 2015171955

RECTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO
GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS

No. ORIG. : 00131964020124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 780.660 - GO - 2005/0150386-0, Rel. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA,

jul. 06.09.2007, Publ. 22.10.2007).

 

No mesmo sentido, os Eg. Tribunais Regionais Federais da 1ª e 5ª Regiões:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO. RELAÇÃO

NOMINAL DOS SUBSTITUÍDOS. DESNECESSIDADE. 

1. O deferimento da assistência judiciária gratuita somente tem pertinência quando a pessoa jurídica sem fins

lucrativos está em juízo na defesa de interesses próprios, o que não é o caso dos autos. 

2. O sindicato atuando em ação coletiva para defesa de direitos de filiados, na condição de substituto processual,

deve suportar o ônus da sucumbência caso venha a ocorrer, rateando o com os filiados ou não, já que recebe

contribuições para tal fim. 

3. A orientação jurisprudencial prevalente nos tribunais é no sentido de que os efeitos da sentença que decide

pela procedência da pretensão sindical estendem-se a toda a categoria, dispensando, inclusive, a apresentação

do rol dos substituídos. 

4. Agravo regimental provido em parte."

(TRF 1ª Região, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 00574159220084010000,

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, 2ª Turma, jul. 30.11.2011, e-DJF1

DATA:23/01/2012 PAGINA:19).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL.

APRESENTAÇÃO DE RELAÇÃO NOMINAL DOS SUBSTITUÍDOS. EXIGÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 

1. Agravo de instrumento contra decisão singular que condicionou o recebimento da inicial à apresentação, pelo

sindicato autor, do rol nominal dos substituídos e o recolhimento das custas processuais. 

2. Entendimento do STJ segundo o qual os sindicatos estão autorizados a representar seus filiados em juízo, quer

nas ações ordinárias, quer nas seguranças coletivas, ocorrendo a chamada substituição processual, sem

necessidade de autorização expressa ou a relação nominal dos substituídos Precedente (RESP 780660-GO). 

3. Quanto ao benefício da justiça gratuita, ainda que se trate de pessoa jurídica sem fins lucrativos, não é

suficiente o mero requerimento da demandante no qual informa a insuficiência de recursos para arcar com as

custas e despesas processuais, porquanto é imprescindível, também nessas hipóteses, a comprovação desse

alegado estado de miserabilidade. Precedente deste Regional (APELREEX 18040/RN). 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF 5ª Região, Proc. 00088923320114050000 AG - Agravo de Instrumento - 116743, Rel. Desembargador

Federal Marcelo Navarro, 3ª Turma, jul. 15.12.2011, DJE - Data::12/01/2012 - Página::225).

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para desobrigar o agravante a apresentar o rol dos substituídos.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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2013.03.00.028964-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP307284 FRANCINE GUTIERRES MORRO

AGRAVADO(A) : S O S TONERS E CARTUCHOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029674220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA PAULISTA

S.A., em face da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal "a quo", que nos autos de reintegração de posse,

indeferiu a inclusão do DNIT e da ANTT como assistentes da autora e declinou da competência, em favor de uma

das Varas da Justiça Estadual da Comarca de Marília.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, a fim de se que se proceda tudo quanto necessário para a imediata imissão na

posse e, ao final, provido, reformando-se a decisão a fim de ser reconhecida a competência da Justiça Federal,

bem como incluídos o DNIT e a ANTT como assistentes da autora. 

 

Feito um breve relatório, decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

 

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da parte agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada, bem como diante da iminência de remessa dos autos à Justiça estadual.

 

Em princípio, na demanda entre concessionária de serviço público e particular, de desocupação de área que seria

necessária para prestação de serviço de transporte ferroviário, e não emergindo quaisquer das hipóteses previstas

no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para processar e julgar o feito seria da Justiça

estadual.

 

Contudo, no caso, o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

manifestou o interesse no feito, na condição de proprietário do bem objeto do processo, nos termos do art. 8º, I, da

lei nº 11.483/2007, às fls. 109 (fls. 94 dos autos originários).

 

Nesse sentido, a Súmula n. 150 do STJ expressamente dispõe:

 

"Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no

processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas".

 

Destarte, por se tratar de discussão sobre terreno pertencente à União, deve esta ser intimada para que diga se

possui interesse no feito, mantendo-se a competência da Justiça Federal.

 

Assim, diante da manifestação de interesse da autarquia federal, entendo aplicável ao caso a norma do art. 109, I,

da Constituição federal, devendo ser mantida a competência da Justiça Federal.

 

Quanto ao pedido de imediata imissão na posse, não pode ser conhecido, pois a sua análise importaria em

supressão de uma esfera de jurisdição, vez que não houve a apreciação da medida, em primeira instância.

 

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de efeito suspensivo ativo para deferir a inclusão do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT no feito de origem na condição de assistente

litisconsorcial da parte autora e manter a competência da Justiça Federal.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se apelação interposta por COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR contra a r. sentença

proferida nos autos do mandado de segurança, em que se objetiva afastar a exigência do recolhimento da

contribuição instituída no art. 1º da Lei Complementar nº 110/01.

 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 233/234), tendo a impetrante interposto agravo de instrumento, ao qual foi

negado seguimento, com posterior baixa dos autos à Vara de Origem.

 

Por sentença às fls. 416/423vº, foi DENEGADA A SEGURANÇA, resolvendo o mérito da lide, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.

 

Em razões recursais, a impetrante pugna pela reforma da r. sentença, alegando a inconstitucionalidade

superveniente da contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, uma vez que foi comprovado seu desvio de

finalidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 496/498, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Prevê o art. 1º da LC 110/2001:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

 

2013.61.00.006290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR

ADVOGADO : SP247082 FLAVIO FERRARI TUDISCO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00062908820134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu

ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o

prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) 

Em relação ao desvio de finalidade do tributo, adoto como razões de decidir o entendimento externado pelo Exmo.

Desembargador Federal Luiz Stefanini, conforme decisão proferida em caso semelhante (Agravo de Instrumento

nº 0000745-33.2015.4.03.0000/SP), a qual peço vênia para transcrever:

 

"Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em

comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio

de finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral

e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então

Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a

existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In

verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas

delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,

àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da

LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal

posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,

Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de

caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo

Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,

respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-

financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários.

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja

suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade, a qual já foi alcançada, de modo que não mais

existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida.

Entretanto, não lhe assiste razão.

A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na

validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     237/3091



encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a

se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua

validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo

conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma

tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)

da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e

deveres.

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância

de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada,

seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP,

D.J.:- 30/04/2014)

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para

criar direitos e deveres.

Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o

fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo

constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator

Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

Para corroborar, ainda, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ªRegiao:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110.

INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO

INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO

DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o

provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC

Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro de 2007", sob o argumento de que o

prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o período em que houve

os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº

110/2001 dentre eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de

inconstitucionalidade, assentou que a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida

por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES, Relator. 3. De acordo com o

entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho) da

exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o

projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir

o passivo decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas

"atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando

o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações

futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4. Ademais, as referidas exações foram criadas

objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, "cujos

reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que

está transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de

juros e da inflação".3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram

criadas (as contribuições) não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais". O Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações

tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto

no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição destinada a ele e admite a

criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca

finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são

contribuições sociais". 6. apelação improvida.(AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco

Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página::111.)"

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da impetrante.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023300-78.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de reconhecimento da impenhorabilidade do bem imóvel, em

virtude da alegação de ser bem de família, tendo em conta que em decisão anterior já houve reconhecimento de

que a alienação do referido imóvel se configurou em fraude à execução.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a documentação carreada aos autos demonstra que o

seu filho Sirineo Rotilli já reside no imóvel há mais de 20 anos e que o executado só tomou ciência do feito

executivo ao momento em que foi citado 20.11.2008, o que descaracterizaria a fraude em execução.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de reconhecimento da impenhorabilidade do bem imóvel

penhorado em execução fiscal, mesmo após a prolação de decisão judicial que reconheceu a existência de fraude à

execução na alienação do referido bem do agravante (Victório Rotilli) para o seu filho Sirineo Rotilli.

 

Acerca do tema em debate, desde logo, filio-me ao entendimento do MM. Juízo a quo no sentido da

impossibilidade do reconhecimento da impenhorabilidade do bem imóvel alvo da discussão, sob a alegação de que

se trata de bem de família, tendo em vista que em decisão anterior prolatada (fls. 67), o MM. Juízo a quo já havia

declarado nula a alienação do aludido imóvel, ocorrida em 16.02.2006, em virtude da caracterização de fraude à

execução, eis que ocorreu posteriormente à data da inscrição do débito em dívida ativa (05.01.2006), por força do

disposto no art. 185 do CTN, com redação dada pela Lei Complementar n° 118, de 09.02.2005.

2014.03.00.023300-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VICTORIO ROTILLI

ADVOGADO : MS011675A JAIR FERREIRA DA COSTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : LUISMAR ROTILI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 00006708020068120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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A propósito, colaciono precedentes desta E.Corte, in verbis:

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - ART. 185, CTN - LC

118/2005 - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - IMPENHORABILIDADE - NÃO COMPROVAÇÃO -

RETIFICAÇÃO DA DECISÃO PELO PRÓPRIO JUIZO DE ORIGEM - RECURSO IMPROVIDO. 1.A fraude à

execução vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, prejudica a eficácia da

prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou condenatório, já em

discussão. 2.Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou

oneração fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com

responsabilidade daquele patrimônio responder pelo débito. 3.Antes da vigência das alterações trazidas pela LC

118 /2005, quando, embora instaurada a execução, não houvesse qualquer constrição judicial do patrimônio do

devedor, a caracterização exigia prova doeventus damnieconsilium fraudis,ou seja, do dano ou prejuízo

decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição do bem e a ciência da demanda em curso,

que se dá com a citação do devedor. 4.A Lei Complementar n.º118 /2005 alterou a redação do art. 185, do CTN,

e acabou por ampliar o período de suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu

começo, por sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a inscrição do débito, sem a exigência da propositura da

execuçãofiscal. 5.Na hipótese, a inscrição em dívida ativa ocorreu em 13/2/2002 (fl. 25); a execução foi proposta

em 21/6/2002 (fl.24/v); o executado (firma individual) foi citado, por edital, em 5/3/2007 (fl. 34); a alienação do

imóvel de matrícula nº 21.250 ocorreu em 24/7/2009 (fl.23). 6.Nesse contexto e aplicando-se a jurisprudência

supra colacionada, necessário o reconhecimento da fraude à execução, nos termos do art. 185, CNT, porquanto a

disposição do bem (alienação) ocorreu após a inscrição em dívida ativa do crédito executado. 7.Quanto à

alegada impenhorabilidade, não restou comprovado que o imóvel em comento era o único de propriedade do

recorrente à época da alienação, posto que a certidão expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis da Comarca

de Araras (fl. 42) data de 2006 e a alienação ocorreu em 2009. 8.Não restou comprovada a impenhorabilidade

do bem em apreço. 9.O próprio Juízo a quo retificou a decisão agravada (fl. 15), tendo ele excluído "venda

onerosa, com reserva de usufruto", justificando que "não condizente com a realidade fática". 10.Agravo de

instrumento improvido.

(TRF3, AI 00211096020144030000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. 22.01.2015, e-DJF3 Judicial

1 DATA:29/01/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - NÃO

DEMONSTRAÇÃO. RECURSO PROVIDO. - Entendo que não restou comprovada a impenhorabilidade do

imóvel de matrícula nº 21.901, de que trata o presente agravo de instrumento. - A proteção do bem de família,

conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de propriedade da entidade familiar,

que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela família. - Irrelevante a

existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção incide sobre o

imóvel que comprovadamente é residência da família, não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis. -

Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar. - A impenhorabilidade do bem de família, estabelecida na

Lei n. 8.009/90, estende-se ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache locado a terceiros. Como bem

examinou o Desembargador Federal Relator, "o caso sob exame guarda uma peculiaridade capaz de afastar a

aplicação desse entendimento". - Depois de comparados os documentos trazidos pelas partes, conclui que o

executado teve bens arrematados ou alienados em dação em pagamentos por dívidas junto a Bancos (ainda com

inscrição da hipoteca anteriormente ao crédito tributário), são os imóveis de matrículas n. 851, 17.463 e 17.464 e

17.465. - Por outro lado, quanto ao imóvel de matrícula n. 44.297, a União Federal demonstrou às fls. 35 que o

executado Antonio Sergio Rahal alienou o imóvel tipo apartamento, com pagamento à vista em 14/10/2004, pelo

valor de R$99.569,27. Esta alienação que pode caracterizar eventual fraude à execução também revela "a

suficiência econômica no que tange à manutenção própria e de sua família, prescindindo, dessarte, da renda

propiciada pela locação do imóvel objeto da penhora". - Da mesma forma, não pode o agravante alegar ser o

valor ínfimo para a medida tomada pela Fazenda Pública, sobretudo quando o executado não ofereceu bens à

penhora, até mesmo procurando frustrar a execução com a alienação. - Acrescente-se que o executado não

trouxe elementos que permitam aferir a sua hipossuficiência, apenas constituindo alegações que contrastam com

os fortes argumentos trazidos pelo agravante. Nesse sentido, não trouxe para os autos informações sobre o

imóvel que atualmente utiliza para moradia e nem sobre a sua remuneração, que eventualmente poderiam

expurgar eventuais dúvidas. - Por se encontrar a penhora sub judice não há que se falar em ato jurídico perfeito,

sobretudo depois de concedido efeito suspensivo às fls. 41/42 destes autos, do qual não houve recurso. - No que

tange à eventual busca no BACEN JUD não foi trazido pelo agravado o resultado da pesquisa, por isso não se

pode suspender a garantia do crédito tributário na execução. - Agravo de instrumento provido para reconhecer
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devida a penhora sobre o imóvel."

(TRF3, AI 00845258020064030000, Rel. Juiz Federal Rubens Calixto, Judiciário em dia - Turma D, j.

24.08.2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/09/2011 PÁGINA: 667.)

Assim, verifico que não merecem prosperar os argumentos do agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025103-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora nos rosto dos autos, sob o argumento de que o feito

já fora arquivado, consoante previsão da Portaria MF nº 75/2012.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o arquivamento do feito executivo

somente pode ser efetivado mediante a existência de duas condições: requerimento fazendário e a inexistência de

garantia útil, o que não restou configurado nos autos, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Em sede liminar, foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de realização de penhora no rosto dos autos, em hipótese em

que o processo já teria sido arquivado.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o feito de origem diz respeito à satisfação de crédito tributário inferior a R$

2014.03.00.025103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMPREZA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP042004 JOSE NELSON LOPES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00239407220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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20.000,00 (vinte mil reais), razão pela qual, determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, nos termos da Portaria

MF nº 75/2012, com a redação dada pelo art. 1º, da Portaria MF nº 130/2012, in verbis:

 

"Portaria nº. 75, de 22 de março de 2012

Publicada no Diário Oficial da União em 26 de março de 2012

(*) Republicada por ter saído no DOU de 26-3-2012, seção 1, pág 22, com incorreção no original. 

Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do

art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº

1.569, de 8 de agosto de 1977; no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; no § 1º do

art. 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; no art.68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e no art.

54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

Art. 1º Determinar:

(...)

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), desde que não ocorrida a citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à

satisfação do crédito.

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham sido esgotadas as diligências

para que se considere frustrada a citação do executado".

 

Analisando a referida norma, verifico que a mesma condiciona o arquivamento do executivo fiscal à existência de

dois requisitos, quais sejam, o requerimento do representante fazendário e a ausência nos autos de garantia útil à

satisfação do crédito.

Nesse contexto normativo, não hipótese em comento, verifico que não obstante o representante fazendário tenha

anuído com a determinação do magistrado no sentido do arquivamento da ação executiva (fls. 56), o surgimento

superveniente de garantia útil, dentro do prazo prescricional, é causa suficiente ao prosseguimento da demanda

executiva.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO INDEVIDA: PEDIDO FAZENDÁRIO DE ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO (ART. 40, LEF), A NÃO COMPORTAR A EXTINÇÃO DO PROCESSO - PROCESSO DE

FALÊNCIA EM TRÂMITE, NO QUAL REALIZADO PEDIDO DE RESERVA DE NUMERÁRIO (PENHORA NO

ROSTO DOS AUTOS) : AUSENTE RENÚNCIA AO PRESENTE FEITO - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO

E À REMESSA OFICIAL 1. Correndo a execução no interesse do credor, consoante art. 612, CPC, admite o

ordenamento o requerido arquivamento, sem baixa na distribuição, conforme art. 40, LEF. 2. Na espécie em

exame, aliás, a motivação do requerimento fazendário de arquivamento se baseou no fato de se encontrar em

curso o processo de falência da executada, no bojo do qual realizado pedido de reserva de valores pela União

(penhora no rosto dos autos). 3. Neste aspecto, diversamente do quanto sustentado em r. sentença, não traduz, a

simples postulação de arquivamento, sem baixa na distribuição, com base no art. 40, LEF, a extinção praticada.

4. De se frisar, circunstância diversa (bem outra...) seria a de extinção do processo de falência, sem a

constatação de qualquer irregularidade praticada pelos sócios, realidade na qual, sim, caberia a extinção

processual do feito (não meritória, como verificado), como vaticina a v. jurisprudência infra. (Precedentes) 5.

Sem amparo fático a invocada vedação à "dupla garantia", inexistente duplicidade no caso em exame, porquanto

irrealizada qualquer constrição no bojo destes autos. 6. O artigo 187, CTN, dispõe "não esteja sujeita" (não se

põe obrigada) a Fazenda Pública aos processos coletivos, o que obviamente não a impede de buscar exatamente

pelo "duplo trilho", intentando receber a seus haveres (como a qualquer credor) lá no processo coletivo e

também na Execução Fiscal, de que a seu dispor, ora pois. 7. A carecer, em essência, de amparo legal o tema da

extinção em exame, máxime ante a indisponibilidade do interesse público em cena, na atividade arrecadatória

tributária estatal, bem como face ao pleno desenrolar do processo de falência, assim de rigor se revela a reforma

da r. sentença, para que retornem os autos ao E. Juízo da origem, com a suspensão da execução fiscal, até a

pertinente provocação fazendária a respeito. 9. Provimento à apelação pública e à remessa oficial.

(TRF3, APELREEX 00263521020074036182, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, Terceira Turma, j. 05.06.2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. CRÉDITO DE REDUZIDO VALOR. INEXISTÊNCIA DE

REQUERIMENTO DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL NESSE SENTIDO. IMPOSSIBILIDADE. 1.
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Agravo de Instrumento manejado em face da decisão que, entendendo que o art. 20 da Lei n.º 10.522/2002 impõe

o arquivamento sem baixa nos executivos fiscais promovidos pela Fazenda Nacional de valor inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais), sem qualquer margem para discricionariedade de seus agentes, indeferiu o pleito de

penhora no rosto dos autos. 2. A teor do art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, as Execuções Fiscais de débitos inscritos

como Dívida Ativa da União, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ser

arquivadas, sem baixa na distribuição, sempre que requerido pelo Procurador da Fazenda Nacional. 3. Inexiste

autorização legal para a extinção ou determinação de arquivamento, pelo Magistrado, de ofício, de tais

Execuções; não cabendo, pois, a este, o exercício do papel de legislador positivo. 4. Desta feita, não se sustenta o

indeferimento do pedido de penhora no rosto dos autos, mesmo nos casos em que o débito fiscal não ultrapassa

R$ 10.000,00 (dez mil reais), quando não houver requerimento do Procurador da Fazenda Nacional nesse

sentido. Agravo de Instrumento provido."

(TRF5, AG 200905000504809, Rel. Desembargador Federal Maximiliano Cavalcanti, Terceira Turma, j.

26/05/2011, DJE - Data:01/06/2011-Página::187) 

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que merece acolhimento a pretensão da

agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar o prosseguimento do executivo fiscal, bem como a efetivação da penhora no rosto dos autos pleiteada.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000839-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação indenizatória, que homologou cálculos do contador cujo montante engloba

tributos e ciclo produtivo.

Inconformado com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, requerendo a realização de novos cálculos

2015.03.00.000839-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARTHA DE MELO CAMILLO e outros(as)

: RICARDO MARCOS VIT

: ANA CRISTINA COELHO MACHADO TESTA

: ILAURO LUIZ DOS SANTOS

: JOSE RICARDO DA SILVA

: LETICIA MOREIRA FALKINE

: MARIA OLINDA RODRIGUES BIRCHAL

: MARILDA APARECIDA FERREIRA FARIA

: MARLY BERNADETE VALENTIM

: SILVIA MARIA STOPPA

ADVOGADO : SP037588 OSWALDO PRADO JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00057008719994036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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excluindo-se os valores a título de tributos e do ciclo produtivo.

Em sede liminar, foi deferida a antecipação da tutela recursal.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Adoto nas minhas razões de decidir o entendimento de corrente jurisprudencial desta E.Corte, no sentido do

descabimento da inclusão dos valores a título de tributos bem como do ciclo produtivo nos cálculos de liquidação.

 

A propósito confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. LAUDO PERICIAL.

CRITÉRIOS DEFINIDOS: EXCLUSÃO DE TRIBUTOS E PERCENTUAIS RELATIVOS AO CICLO

PRODUTIVO, INCIDÊNCIA DO INDEXADOR SOBRE O VALOR DA AVALIAÇÃO E NÃO DA INDENIZAÇÃO.

NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO PARCIAL DO CÁLCULO. 1. As questões suscitadas pela agravante quanto ao

índice de 86% e a utilização do "cálculo por dentro" restam preclusas, dado que analisadas em recurso anterior,

devendo ser observado apenas se os critérios estabelecidos foram devidamente aplicados. 2. Da nova perícia

realizada constata-se que do indexador de 86% foram desconsiderados o PIS (21%), ICMS (18%) e ciclo

produtivo (50%), coadunando-se ao julgamento proferido no agravo de instrumento. No entanto, assiste razão à

Caixa quando sustenta que o indexador de 86% deve incidir sobre o valor da avaliação e não sobre o valor da

indenização, conforme critérios previamente estabelecidos. 3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AI 00217554120124030000, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, Quinta Turma, j. 04/02/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO -DECISÃO MANTIDA. 1. Depreende-se da atual redação do art. 557 do Código de

Processo Civil que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de

jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. (precedentes). 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte

agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com a jurisprudência

consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, no contrato de penhor é abusiva a cláusula

contratual que limita a indenização a 1,5 vezes o valor da avaliação feita pelo credor pignoratício, por força do

art. 51, I, do CDC. 3. Nesse contexto, o decisum condenou à CEF a pagar o valor de mercado do bem dado em

penhor, a ser apurado por perícia técnica em fase de liquidação de sentença, na modalidade de liquidação por

arbitramento (artigo 475-C do Código de Processo Civil), de modo a permitir que a parte autora compre outro

bem em estado de uso e de conservação equivalente, descontando-se o valor já pago administrativamente e

eventuais créditos da CEF. 4. A par disso, observo que a decisão agravada não padece de qualquer vício de

validade, encontrando-se devidamente fundamentada com base nas provas dos autos e legislação pertinente,

consoante preconiza o artigo 93, IX da Constituição Federal e artigo 165 do Código de Processo Civil.

(Precedentes do STJ). 5. A inclusão de tributos e de percentual relativo ao ciclo produtivo sobre os valores

devidos pela CEF, a título de indenização decorrente de roubo de jóias empenhadas, implica em aumento

desproporcional de valores, em descompasso com a realidade de mercado. Precedentes da Quinta Turma desta

Egrégia Corte. (AI 00374540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 6. Adotando esse

entendimento jurisprudencial merece reparo a decisão agravada para que, na avaliação das peças

desaparecidas, o valor de mercado seja apurado pela perícia, sem a adição dos tributos e demais encargos

inerentes ao ciclo produtivo. 7. Agravo legal parcialmente provido. Decisão reformada em parte."

(AC 00083636720034036105, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, Quinta Turma, j. 08/09/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/09/2014)

 

Assim, verifico que merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, entendo que a
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r.decisão atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar ao contador judicial que realize novos cálculos, excluindo do seu montante os valores a título de

tributos bem como daqueles oriundos do ciclo produtivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002684-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que determinou a suspensão do processamento dos embargos em virtude da ausência de

noticia da existência de garantia do juízo.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de apresentação de garantia é causa

de inadmissibilidade dos embargos à execução, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de recebimento dos embargos à execução fiscal em hipótese em

que não restou evidenciada a oferta de garantia ao juízo.

 

"Prima facie", vislumbro que a disciplina legal sobre o tema se encontra prevista no art. 16, §1°, da Lei n° 6830/80

(LEF), a seguir transcrito:

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução."

Nesse contexto, compulsando os autos, não evidencio a oferta de garantia ao juízo pelo executado (fls. 93), razão

2015.03.00.002684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

ADVOGADO : SP179165 LUIZ FERNANDO PRADO DE MIRANDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10004702620148260292 1FP Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     245/3091



pela qual, não há como se falar na admissão dos seus embargos.

 

Nesse sentido, esta E.Corte em consonância com o C.STJ já se manifestaram, in verbis:

 

"APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO SEM ANALISE DO MÉRITO. SEGURANÇA DO JUÍZO.

GARANTIA ÍNFIMA. INADMISSIBILIDADE. MATERIAS DE ORDEM PÚBLICA. - O entendimento do Superior

Tribunal de Justiça é no sentido de que, ao contrário do que se verifica acerca das regras gerais do Código de

Processo Civil, consoante o disposto no artigo 16, § 1º, da Lei 6.830/80, norma específica, somente é possível a

oposição de embargos do devedor após a prévia penhora de bens, a fim de garantir a satisfação da dívida

executada. - Constata-se da ordem judicial de bloqueio de valores (fl. 18), que o débito executado equivale a R$

68.472,50, contudo somente foi encontrada a quantia de R$ 299,78 na conta bancária do devedor. Evidencia-se

que o montante constrito representa importância muito inferior à dívida cobrada e sequer cobrirá os encargos

processuais decorrentes do ajuizamento da demanda, o que impede sejam opostos embargos à execução ou o seu

processamento. - Não obstante o descabimento da via eleita, a fim de garantir o acesso à justiça e a ampla

defesa, as questões suscitadas acerca da ilegitimidade de parte e prescrição podem ser deduzidas na ação de

cobrança, por meio de exceção de pré-executividade, porquanto se trata de matéria de ordem pública, que deve

ser examinada de ofício e em qualquer grau de jurisdição. Contudo, deixo de fazê-lo ante a ausência de

elementos bastantes para sua apreciação. Assim, deve ser mantida a sentença impugnada. - Apelação desprovida.

"

(TRF3, AC 00300799820124036182, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, j. 31.10.2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/11/2013)

Assim, verifico que merecem acolhimento as alegações da agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão

atacada deve ser reformada. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reconhecer a inadmissibilidade dos embargos à execução fiscal em virtude da ausência de oferta de garantia do

juízo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003063-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMBEV S/A contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

, nos autos da ação ordinária, que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso de apelação.

 

2015.03.00.003063-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP162603 FERNANDO DANTAS MOTTA NEUSTEIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP112221 BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205833420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, requerendo, em síntese, atribuição do efeito suspensivo ativo à sua apelação,

concedendo a liminar para que a agravada, através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

(MAPA), se abstenha de tomar quaisquer medidas restritivas ao uso da marca "Guaraná Champagne Antárctica",

sob fundamento de que ela cause confusão ao consumidor ou viole as normas que regulamentam as denominações

de origem controlada.

Em sede liminar, foi deferida a antecipação da tutela.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No presente caso, apesar do MM. Juízo "a quo" não ter concedido o efeito suspensivo ativo pleiteado no seu

recurso de apelação, verifico da própria decisão agravada que a sua apelação foi recebida em seus regulares

efeitos.

 

Dispõe o art. 520, do CPC:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação;

II - condenar à prestação de alimentos;

IV - decidir o processo cautelar;

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

 

Depreende-se da leitura do dispositivo, que, em regra, a apelação deve ser recebida no duplo efeito.

 

Contudo, será recebida apenas no efeito devolutivo quando, dentre outras hipóteses, for interposta de sentença que

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto em seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº

10.352/01.

 

Do mesmo modo, a jurisprudência se posiciona pela aplicação de tal dispositivo nas hipóteses nas quais a tutela

antecipada é concedida no bojo da sentença.

Nesse sentido:

 

".AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - ART.

520 , VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- Sobre os

efeitos do recebimento da apelação , o entendimento desta Corte é de que o art. 520 , VII, do CPC deve ser

interpretado de forma teleológica, razão pela qual, ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo em relação à parte

em que foi concedida a tutela. 2.- Ademais, a alteração na conclusão do julgado e o acolhimento da pretensão

recursal, de forma a determinar o recebimento da apelação no efeito suspensivo, ensejaria incursão no conjunto

probatório dos autos, o que é defeso ante o óbice da Súmula STJ/07. 3.- O recurso não trouxe nenhum argumento

capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. 4.- Agravo

Regimental improvido."(STJ, 3ª Turma, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL 201400203764, DJE DATA:28/04/2014, Rel. Ministro Sidnei Beneti)

 

No caso dos autos, é flagrante o perigo de dano grave de difícil reparação à Agravante se não concedido o efeito
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suspensivo ativo à sua apelação, tendo em vista a possível autuação pela Agravada pelo uso da marca "Guaraná

Champagne Antarctica" no rótulo de seus produtos, assim como a apreensão dos produtos do mercado e a

imposição de multas.

 

Destaque-se, ainda, que antes do julgamento da Apelação por esta E. Corte, a Agravante sofrerá imensos custos e

esforços na tentativa de retirar a expressão champagne das embalagens de milhões de produtos distribuídos no

mercado, sem que haja uma solução definitiva à demanda.

 

Não se pode olvidar, bem assim, que sem o efeito ativo aqui buscado, o provimento jurisdicional almejado pela

Agravante poderá restar sem utilidade e eficácia caso venha a ser reconhecido.

 

Assim, vejo razão para que seja dado o efeito suspensivo ativo no presente recurso, já que em razão da concessão

do efeito suspensivo na sua apelação, a execução do julgado não se efetivará até que se julgue o recurso interposto

pelo Tribunal.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar para que a agravada se abstenha de praticar quaisquer medidas restritivas do uso da marca "Guaraná

Champagne Antárctica", até o julgamento do recurso de apelação pelo Tribunal.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004490-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRIS CRISTINA PEREIRA DE SOUZA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação monitória, extinguiu sua impugnação, sem exame do mérito, com

fundamento na ausência de garantia da dívida discutida.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, sustentando sua hipossuficiência técnica e jurídica, bem como o fato de

nunca ter recebido qualquer cartão de construção que justifique a dívida discutida, razões pelas quais, requer a

reforma da decisão a fim de que seja dispensada do pagamento. Pede, ainda, a concessão da gratuidade processual.

Em sede liminar, foi deferida parcialmente a antecipação da tutela.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2015.03.00.004490-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IRIS CRISTINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP304869 ANDREA APARECIDA PACHECO OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001588320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Os art. 475-J e seu §1°, ambos do CPC dispõem que:

 

Art. 475-J - Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue

no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento, e, a

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-à mandado de penhora

e avaliação. 

§1° - Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu advogado (arts

236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.

 

Analisando os autos, vislumbro, sem embargo evidenciada a hipossuficiência técnica e jurídica da agravante, por

força da disposição legal supracitada é seu dever buscar apoio técnico jurídico, mesmo que sem condições

financeiras, ante o recebimento de mandado de citação em sede de ação monitória movida pela CEF, à luz do que

se exige como comportamento do cidadão de médio conhecimento dos fatos da vida, o que, na hipótese em

comento não se evidencia.

 

Nesse contexto, evidenciado o transcurso do feito, na forma preconizada pelos dispositivos transcritos, torna-se

pressuposto à discussão de valores e fatos, em sede de impugnação, a existência de garantia da dívida, o que não

se constata nos autos, razão pela qual, resta impossibilitada a discussão tanto do an debeatur como do quantum

debeatur.

 

Contudo, como já asseverado, constato a hipossuficiência da agravante que justifica a concessão da gratuidade

processual.

 

Neste sentido confira-se:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.

INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO. I - Cuida-se de apelação de sentença que julgou

procedente o pedido monitório, determinando a constituição do título executivo, relativo a contrato de

empréstimo consignado, com desconto em folha de pagamento, não adimplido. II - Examinando os autos,

verifica-se que a apelante realizou contrato de empréstimo consignado, a ser pago mediante desconto em folha.

Em razão do inadimplemento, nada impede que a CEF ajuíze ação própria, visando a receber o valor do débito,

inclusive, porque ultrapassada a margem consignável. III - A declaração de pobreza feita pela parte requerente é

suficiente para assegurar-lhe o benefício da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50. IV -

Apelação parcialmente provida, para deferir os benefícios da justiça gratuita, deixando de condenar a parte

apelante em honorários advocatícios .

(TRF5, AC 00019014220124058201, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, Quarta Turma, j. 14.05.2013, DJE -

Data::23/05/2013 - Página::523) 

 

Assim, verifico que a pretensão recursal da agravante merece ser acolhida em parte, motivo pelo qual, entendo

que r.decisão atacada deve ser parcialmente reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

para conceder os benefícios da Justiça Gratuita à agravante, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007326-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 285/290 que acatou a exceção de pré-executividade

oposta, declarando nulo o aval prestado por André Luiz Stringheta em cédula rural pignoratícia.

 

Alega-se, em síntese, que o juízo a quo assentou a nulidade da garantia pessoal com fulcro no art. 60, §§ 2º e 3º do

Decreto-lei nº 167/67; no entanto, tais dispositivos não são aplicáveis, tendo em vista que se trata de cédula de

crédito rural. 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente admissível e em consonância com

a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, §1º-A, do CPC.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que a impossibilidade de garantias pessoais prevista

no artigo 60, §3º, do Decreto-lei nº 167/67 apenas se refere às notas e duplicatas rurais:

 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL EMITIDA POR

PESSOA FÍSICA. GARANTIA DE AVAL PRESTADA POR TERCEIRO. ART. 60, § 3º, DO DECRETO-LEI N.

167/1967. VALIDADE.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO JULGAMENTO DO RESP Nº 1.483.853/MS.

TERCEIRA TURMA..

1. As mudanças no Decreto-lei nº 167/67 não tiveram como alvo as cédulas de crédito rural. Por isso elas nem

sequer foram mencionadas nas proposições que culminaram com a aprovação da Lei nº 6.754/79, que alterou o

Decreto-lei referido.

2. A interpretação sistemática do art. 60 do Decreto-lei nº 167/67 permite inferir que o significado da expressão

"também são nulas outras garantias, reais ou pessoais", disposta no seu § 3º, refere-se diretamente ao § 2º, ou

seja, não se dirige às cédulas de crédito rural, mas apenas às notas e duplicatas rurais.

3. Vedar a possibilidade de oferecimento de crédito rural direto mediante a constituição de garantia de natureza

pessoal (aval) significa obstruir o acesso a ele pelo pequeno produtor ou só o permitir em linhas de crédito

menos vantajosas.

4. Os mutuários não apresentaram argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, que se apoiou em

novo posicionamento deste órgão fracionário. Incidência da Súmula nº 83 do STJ.

2015.03.00.007326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANDRE LUIZ STRINGUETTA

ADVOGADO : SP251235B ANDRÉIA STRINGHETTA PARDINHO DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : AUTO MIRANDA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 06.00.03197-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1491250/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015,

DJe 26/03/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO E DIREITO

CAMBIÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL - CCR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA PRODUÇÃO

AGRÍCOLA. DECRETO-LEI 167, DE 1967, ART.

60, §§ 1º, 2º E 3º. TEOR NORMATIVO ESPECÍFICO ÀS CAMBIAIS. GARANTIA DADA POR TERCEIROS EM

CCR. VALIDADE. REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Diversamente da nota promissória rural e da duplicata rural, que são emitidas pelo comprador da produção

agrícola e representam o preço de venda a prazo de bens de natureza agrícola, em geral cedidas pelo produtor

rural nas operações de desconto bancário, a cédula de crédito rural corresponde a financiamento obtido para

viabilizar a produção agrícola.

2. "As mudanças no Decreto-lei n.167/67 não tiveram como alvo as cédulas de crédito rural. Por isso elas nem

sequer foram mencionadas nas proposições que culminaram com a aprovação da Lei nº 6.754/79, que alterou o

Decreto-lei referido. A interpretação sistemática do art. 60 do Decreto-lei nº 167/67 permite inferir que o

significado da expressão "também são nulas outras garantias, reais ou pessoais", disposta no seu § 3º, refere-se

diretamente ao § 2º, ou seja, não se dirige às cédulas de crédito rural, mas apenas às notas e duplicatas rurais"

(REsp 1.483.853/MS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, julgado em 4/11/2014, DJe de

18/11/2014).

3. O Decreto-Lei 167/67, em seu art. 60, §§ 2º e 3º, determina a nulidade do aval e de outras garantias, reais ou

pessoais, referindo-se apenas à nota promissória rural e à duplicata rural endossadas, ressalvando a validade

das garantias nestes títulos quando prestadas por pessoas físicas participantes de sociedade empresária emitente,

por esta ou por outras pessoas jurídicas.

4. Tal nulidade, portanto, não atinge a cédula de crédito rural, porque esta corresponde a um financiamento

bancário, negócio jurídico, de natureza contratual, em que há a participação direta de instituição de crédito.

Trata-se de operação diversa das referentes às notas promissórias e duplicatas rurais, nas quais o banco não

participa da relação jurídica subjacente, ingressando na relação cambial apenas durante o ciclo de circulação

do título.

5. Dada a natureza de financiamento bancário, inexiste óbice à prestação de quaisquer garantias na cédula de

crédito rural, sendo válidas mesmo as dadas por terceiro pessoa física, cumprindo-se assim a função social dessa

espécie contratual.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 17.723/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe

08/04/2015)

 

DIREITO EMPRESARIAL. TÍTULOS DE CRÉDITO. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.

GARANTIA CAMBIAL. TERCEIRO AVALISTA. VALIDADE. INTERPRETAÇÃO DO ART.

60, § 3º, DO DECRETO-LEI N. 167/1967. VEDAÇÃO QUE NÃO ATINGE AS CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL.

1. É válido o aval prestado por terceiros em Cédulas de Crédito Rural, uma vez que a proibição contida no § 3º

do art. 60 do Decreto-Lei n. 167/1967 não se refere ao caput (Cédulas de Crédito), mas apenas ao § 2º (Nota

Promissória e Duplicata Rurais).

2. Em casos concretos, eventual excesso de garantia poderá ser decotado pelo Judiciário quando desarrazoado,

em observância do que dispõe o art. 64 do Decreto-Lei n. 167/1967, segundo o qual "os bens dados em garantia

assegurarão o pagamento do principal, juros, comissões, pena convencional, despesas legais e convencionais

com as preferências estabelecidas na legislação em vigor".

3. Recurso especial provido.

(REsp 1315702/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe

13/04/2015)

 

 

Por conseguinte, sendo lídimo o aval prestado em cédula de crédito rural, merece reforma a decisão que aduziu

sua impossibilidade e excluiu o avalista do feito executivo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para manter André Luiz Stringhetta no polo passivo da execução fiscal.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.
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Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014851-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALVATS GALVANOPLASTIA LTDA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que ante a recusa da agravante em juntar comprovante do

pagamento da taxa de mandato, determinou o desentranhamento das suas manifestações exaradas.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, sustentando a inexigibilidade da referida taxa, razão pela qual, requer a

reforma da decisão que declarou a impossibilidade de utilização do instrumento do mandato juntado aos autos em

virtude desse fato.

Com contraminuta, vieram os autos conclusos.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da demanda da possibilidade de exigência do recolhimento da taxa de mandato como

pressuposto de regularidade da representação processual.

 

Destaco que a discutida taxa deve ser recolhida toda vez que um instrumento de mandato judicial é juntado ao

processo, por força do disposto no artigo 48 da Lei estadual nº 10.394/70, com a redação que lhe foi dada pelo

artigo 1º da Lei estadual nº 216/74, recolhimento esse que, dados os termos do caput do artigo 23 da Lei nº

4476/84.

 

Saliento que a referida contribuição há que ser considerada como espécie de contribuição de interesse de categoria

profissional, assemelhada a tributo e cobrada dos seus integrantes.

2015.03.00.014851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GALVATS GALVANOPLASTIA LTDA

ADVOGADO : SP138654 FLAVIO DUARTE BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 00037905720138260609 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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Nesse contexto, acerca do tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente

no sentido de que a ausência de recolhimento da contribuição devida à Carteira de Previdência dos Advogados

(Lei Estadual nº 10.394/70, art. 48) por ocasião da juntada do mandato outorgado ao Advogado é mera

irregularidade passível de ser sanada a qualquer momento (art. 13, I, do CPC).

 

 

A propósito, confira-se:

 

"MANDATO - Embargos do devedor - Desentranhamento da procuração determinado, com indeferimento liminar

dos embargos, pois ausente o recolhimento da taxa à Carteira de Previdência dos Advogados - Descabimento -

Inexistência, na lei processual, de determinação para a efetuação do pagamento, não podendo lei estadual dispor

sobre ato do processo - Recurso provido, para determinar o prosseguimento do processo, observando-se que a

guia foi juntada com a apelação - Declaração de voto vencido" (Extinto C. Primeiro Tribunal de Alçada Civil -

Apelação nº 547.994-7 - maioria de votos - Rel. Juiz Carvalho Viana)."

"JUNTADA COM A INICIAL DESNECESSIDADE. O não recolhimento da quantia destinada à carteira de

previdência dos advogados não inviabiliza o prosseguimento da ação. Tal falta não pode ser debitada à parte

porquanto a obrigação pelo recolhimento é do advogado e não daquela".(E. Tribunal de Justiça do Estado -

Agravo de Instrumento nº 885.519-00/0 31ª Câm. - Rel. Des. Paulo Ayrosa - J. 19.4.2005)."

Assim, verifico que merece acolhimento a pretensão da agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão

atacada merece reforma.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reconhecer a regularidade do mandato outorgado ao patrono da agravante, e consequentemente, determinar o

regular prosseguimento do feito, com a manutenção nos autos das peças juntadas pelo seu causídico.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015517-98.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALCIDES DE SOUZA ARAUJO e OUTRO em face da decisão

do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que deferiu o pedido de liminar da CEF, para imissão na

posse (fls. 10/13).

Em seu recurso, requer a reforma da decisão, aduzindo que tal liminar não poderia ter sido concedida, eis que

ausentes os requisitos. Ademais, a manutenção da decisão lhes causaria lesão grave e de difícil reparação.

Contraminuta às fls. 60/65.

2015.03.00.015517-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALCIDES DE SOUZA ARAUJO e outro(a)

: MARIA DE LOURDES SOUZA ARAUJO

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030572420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório.

 

Decido.

 Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

[Tab][Tab]No mérito, razão não assiste aos agravantes.

[Tab][Tab]Ora, a mera existência de ação anulatória ajuizada em face da agravada não tem o condão de suspender

o procedimento extrajudicial de execução antes de concedida liminar ou de sentença favorável à agravante.

[Tab][Tab]Compulsando o processo 0014901-39.2013.403.6000, verifico que a antecipação de tutela requerida

pelos agravantes foi indeferida e a sentença ainda não foi proferida.

[Tab][Tab]Portanto, não há prejudicialidade externa que recomende a suspensão do processo.

[Tab][Tab]Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE AJUIZADA POR

ARREMATANTE DE IMÓVEL CONTRA OS OCUPANTES. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA.

PREJUDICIALIDADE EXTERNA NÃO CONFIGURADA. 1. Nos termos do artigo 265, IV, "a", do Código Civil

de 2002, deve o juiz decretar a suspensão do processo quando houver questão prejudicial (externa) cuja solução

é pressuposto lógico necessário da decisão que estará contida na sentença. 2. Nesse passo, o STJ possui

entendimento consolidado no sentido de que "o art. 265, IV, 'a', do CPC, não impõe o sobrestamento de ação de

imissão de posse enquanto se discute, em outro feito, a anulação de ato de transferência do domínio" (REsp

108.746/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02.3.98). 3. A demanda petitória ajuizada

objetivou amparar o proprietário sem posse e de boa-fé, que arrematou imóvel leiloado pela Caixa Econômica

Federal, por isso não há falar em suspensão da demanda até o julgamento final da ação anulatória de

adjudicação extrajudicial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - QUARTA TURMA - AGRESP 200901454207 - Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - data da

decisão: 14/02/2012 - data da publicação: 22/02/2012)

 

[Tab][Tab]Portanto, a manutenção da decisão de origem é medida que se impõe.

[Tab][Tab]Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Intimem-se.

[Tab][Tab]Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016680-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.016680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GUIDO

ADVOGADO : SP290997 ALINE DE PAULA SANTOS VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007922020144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Benedito Guido contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou o

recolhimento das custas processuais.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui condições de arcar com as

despesas do processo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que não se verifica dos elementos constantes dos autos, tendo em vista que o agravante é

aposentado e trouxe aos autos o comprovante de rendimentos provenientes de sua aposentadoria no valor de R$

2.643,73 (Dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e três centavos) (fl. 13), presumindo-se que o

pagamento de custas e despesas processuais pode comprometer, de fato, o seu sustento.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita , quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 
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Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para assegurar à parte agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018634-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38831/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006958-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONCRENG CONCRETOS E LOCACOES LTDA e outro(a)

: CARLOS ALBERTO SPASIANI

ADVOGADO : SP146003 DANIEL BARBOSA PALO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698B RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003243120154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.03.00.006958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RICARDO CAVALCANTI DE ARRUDA

ADVOGADO : SP095664 RICARDO CAVALCANTI DE ARRUDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : CYBERTECH EQUIPMENT LTDA e outros(as)

: MARCOS LHENRIQUE MARQUES DA COSTA

: CYBERTECH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que condenou a exequente, ora agravante, ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais).

Sustenta a agravante, em síntese, que, por se tratar de mero incidente, não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios, no caso de acolhimento de exceção de pré-executividade. Afirma que, no caso dos autos,

inobstante o acolhimento da exceção, não houve a extinção da execução fiscal. 

Requer, por fim, a sua exclusão no pagamento dos honorários advocatícios, ou, no caso de ser acatada a tese, a sua

redução para o montante não superior a R$ 200,00 (Duzentos reais). 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, o Juízo de origem acolheu a exceção apresentada e determinou a exclusão do excipiente do polo passivo

da execução fiscal (fl. 171).

Os honorários advocatícios são devidos no caso de acolhimento da exceção oposta pelo coexecutado, pois este foi

obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a

parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-

executividade também ensejou a extinção do processo executório para o excipiente, ora agravado.

No mesmo sentido, o REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa

peço licença para transcrever:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré- executividade .

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

Adotando tal orientação, cito julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO". 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade. 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-

se às hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. Precedentes. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1212247, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.059819-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu

acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a

fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido."

(STJ - REsp 884389 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.06.2009, DJe 29.06.2009).

Destarte, tendo em vista a exclusão do agravado do polo passivo da ação executiva, são devidos os honorários

advocatícios, cabendo, portanto, a condenação da exequente ao pagamento da referida verba, no valor de

R$2.000,00 (Dois mil reais), nos termos autorizados pelo § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

No entanto, em observância ao princípio do non reformatio in pejus, o valor arbitrado pelo MM. Juízo "a quo" a

título de honorários advocatícios deverá ser mantido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028328-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio Conjunto Residencial Buena Vista contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação sumária, que indeferiu o pedido de fixação de honorários

advocatícios em sede de cumprimento de sentença.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o devedor

quedou-se inerte ante a decisão judicial que lhe ordenou o pagamento, razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de fixação de honorários advocatícios em sede de cumprimento

de sentença.

 

Prima facie, filio-me ao entendimento explanado pelo MM. Juízo a quo no sentido de que não restou comprovado

nos autos o escoamento do prazo para pagamento do débito oriundo da decisão judicial, razão pela qual, não há

2009.03.00.028328-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA VISTA

ADVOGADO : SP095991 ADRIANO OLIVEIRA VERZONI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.007777-8 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     258/3091



que se falar na fixação de honorários advocatícios.

 

Destaco que o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento sobre tema, para o qual, trago abaixo

precedente:

 

"EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83

DESTA CORTE. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. São devidos honorários advocatícios na fase de execução de

sentença quando não cumprido espontaneamente o julgado. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento. ..EMEN: ".

(STJ, AGARESP 201300298731, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, j. 28.05.2013, DJE

DATA:11/06/2013)

Assim, entendo não merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029525-56.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face da r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de

determinar que a agravante se abstenha de promover qualquer procedimento extrajudicial de execução do suposto

saldo devedor do contrato de financiamento, mantendo o agravado na posse do imóvel, bem como suspendeu a

cobrança de eventuais parcelas do financiamento até o julgamento final da ação.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

2010.03.00.029525-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)

AGRAVANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA

AGRAVADO(A) : SERGIO NAZARENO FANEZE

ADVOGADO : MS008659 ALCIDES NEY JOSE GOMES e outro(a)

REPRESENTANTE : ANTONIA ALVES FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00065144020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008353-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter Gimenes Felix e Emílio Wardomil Tortosa Gimenes

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-

executividade por eles oposta.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a ocorrência da prescrição

intercorrente e a ilegitimidade para figurarem no polo passivo da presente execução.

Em sede liminar, houve concessão de antecipação da tutela.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de acolhimento de exceção de pré-executividade lastreada na

ocorrência da prescrição intercorrente e da ilegitimidade passiva.

 

Inicialmente, saliento que não há que se cogitar da ilegitimidade passiva ad causam eis que os agravantes

participavam da administração da empresa devedora à época da constituição dos débitos.

 

Analisando os autos, observo que a inscrição do crédito tributário deu-se em 31/08/1998, sendo a citação da

empresa, ora executada, em 10/03/1999. O pedido de redirecionamento de seus co-responsáveis, ora requerentes,

fora realizado somente em 28/05/2005, ocorrendo a referida citação em 02/12/2008.

 

Cumpre ressaltar que o prazo prescricional se interrompe, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, com

a citação do devedor. Tendo em vista que a ação executiva fora ajuizada em 1998, aplica-se a redação supracitada,

havendo interrupção apenas com a citação do devedor.

 

Contudo, compulsando os autos, observo que a executada aderiu a programa de parcelamento em 26.03.2000,

tendo permanecido nele até 01.06.2005, momento em que foi rescindido (fls. 101).

2011.03.00.008353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WALTER GIMENES FELIX e outro(a)

ADVOGADO : SP145569 WANDELSON LEITE

AGRAVANTE : EMILIO WARDOMIL TORTOSA GIMENES

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 98.00.13521-3 A Vr ITU/SP
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Nesse contexto, verifico que o prazo prescricional foi interrompido durante esse período, por força do disposto no

art. 174, IV, do CTN, razão pela qual, não há que se falar no reconhecimento da ocorrência da prescrição

intercorrente.

 

A propósito esta E.Corte já se manifestou, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DO FIADOR.

OBSERVÂNCIA DO LUSTRO LEGAL. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. I - A teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem

do prazo prescricional em relação ao sócio ou responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a

citação da empresa executada. Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos

termos do artigo 174 do CTN, a prescrição é quinquenal. Portanto, na hipótese de o pedido de redirecionamento

ocorrer após o transcurso de cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente. II

- Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 29/07/1995 (fl. 32) e o pedido de

redirecionamento da execução contra o fiador foi protocolizado em 28/01/2009 (fls. 192/199). III - Todavia,

verifica-se que há notícias de causa obstativa da prescrição legalmente previstas para fins de redirecionamento.

A própria agravante noticia a coexistência de parcelamento, o que rendeu ensejo a suspensão do executivo fiscal

desde a adesão ao REFIS em 1996 até sua exclusão. IV - É de se observar, ainda, que a exequente informa a

exclusão do parcelamento referenciado em 01/05/2003. Por outro giro, também é certo que a executada impetrou

Mandado de Segurança com o fim de obstar o ato de exclusão do REFIS (fls. 105/107). No ponto, asseverava a

executada em petição juntada em 25/10/2004, que os efeitos da decisão que excluiu a empresa do REFIS estavam

obstados até aquela data. Se assim é, não se poderia excogitar de início de fluência do prazo prescricional para

os fins de redirecionamento da fiadora. A subsistência do parcelamento é corroborada pelos extratos de fls.

178/186 em que atestam a amortização de parcelas até pelo menos abril de 2005. V - Agravo de instrumento

improvido. "

(TRF3, AI 00275802920134030000, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 12.02.2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO: INEXISTÊNCIA DE INÉRCIA IMPUTADA À EXEQUENTE. SUSPENSÃO DO FEITO

EXECUTIVO. RECEBIMENTO DE EMBARGOS NO EFEITO SUSPENSIVO. PARCELAMENTO DE DÉBITOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1.

Descabida a alegação de nulidade da decisão, ante a inexistência de prejuízo ao direito de defesa da União, o

qual restou de fato exercido em sede de agravo legal. 2. O reconhecimento da prescrição intercorrente pressupõe

a inércia da exequente na condução do feito executivo (actio nata). 3. A prescrição visa punir a inércia do titular

da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno, de modo que seu prazo flui a partir do momento em que

o titular adquire o direito de reivindicar. Se a execução fiscal encontrava-se suspensa por decisão judicial, em

razão do recebimento de embargos no efeito suspensivo bem como em cumprimento de parcelamento, a Fazenda

Pública não tinha como postular a citação dos sócios da empresa executada; não se vislumbra inércia capaz de

invocar a prescrição. 4. A adesão da executada a programa de parcelamento de débito implica o

reconhecimento/confissão do débito pelo devedor, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário durante seu

cumprimento (art. 151, VI, do CTN) e a interrupção do prazo a partir do inadimplemento do parcelamento

(artigo 174, § único, IV, do Código Tributário Nacional) (AgRg. no REsp. 1368317/SE, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, j. 13/08/2013, DJ 26/08/2013; AgRg. no REsp. 1350845/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, Primeira Turma, j. 19/30/2013, DJ 25/03/2013). 5. Se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o

termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagração do princípio universal

da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda

Federal enquanto a exigibilidade do crédito permaneceu suspensa à conta de parcelamento e da suspensão da

execução por decisão judicial. 6. Agravo legal parcialmente provido para afastar o reconhecimento da

prescrição intercorrente."

(TRF3, AI 00059259820134030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, julgado em 11/12/2014, -

DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014).

 

Assim, verifico não merecem prosperar as alegações do agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0008139-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 434/440 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Júlio Valente em face da r. decisão proferida pelo

Exmo. Desembargador Federal às fls. 428/429 que, nos termos do art. 557, do CPC, conheceu em parte do agravo

de instrumento e na parte conhecida, de ofício, anulou a decisão agravada e determinou que outra seja proferida,

com análise das questões debatidas em primeiro grau.

 

Em síntese, alega o embargante, preliminarmente, que não foi intimado para a apresentação de contraminuta, bem

como o presente agravo de instrumento é intempestivo. No mérito, que a r. decisão foi omissa, vez que houve

tumulto processual e coisa julgada, vez que houve dois agravos de instrumentos interpostos pelo ora embargante,

e que após a sua exclusão no polo passivo pelo MM. Juízo a quo os referidos agravos foram julgados prejudicados

e transitaram em julgado, porém, a União Federal, após estas duas decisões, interpôs um terceiro agravo de

instrumento, anulando a r. decisão agravada a quo, em ofensa à coisa julgada.

 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão o embargante.

Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, tendo em vista que o julgamento monocrático do

recurso é admitido pelo artigo 557, §1º-A do CPC, e sendo negado seguimento ou dado provimento ao recurso, a

parte contrária pode impugnar os fundamentos da decisão monocrática através de agravo legal.

 

Desta forma, o relator pode monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

2012.03.00.008139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : JULIO VALENTE

ADVOGADO : SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER

: SP158254 MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO

PARTE RÉ :
IDEAL INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E
ASSISTENCIAL NOVO SAO PAULO

ADVOGADO : SP073487 ALBERTO HELZEL JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2012163092

EMBGTE : JULIO VALENTE

No. ORIG. : 00083600319884036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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independentemente da intimação da parte contrária para apresentação de contraminuta.

Nesse sentido:

"FGTS. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC.

CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INADIMPLEMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. INFRAÇÃO À LEI. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA: POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: PRAZO

TRINTENÁRIO. NÃO CONSUMAÇÃO.

1. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório quando o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal , como ocorre na espécie.

2. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade

do referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado,

é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

3. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso

do artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

4. Não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não tem natureza tributária, porque é o trabalhador, e

não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal no RE 100249/SP.

5. As contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, posto que incluídas no conceito de Dívida Ativa

Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo Decreto-lei nº

1.735/1979, e cobradas na forma da LEF - Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no

seu artigo 2º.

6. As normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário Nacional,

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado §2º do artigo 4º da LEF.

7. A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º

do artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado

com o artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

8. Já na vigência da Lei nº 5.107/1960, o não recolhimento da contribuição para o FGTS implicava na

responsabilização dos sócios, pois a empresa era obrigada ao recolhimento (artigo 2º) e nos termos do seu artigo

20, a cobrança administrativa e judicial se dava "pela mesma forma e com os mesmos privilégios das

contribuições devidas à Previdência Social". E a Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social

tipificava como infração a violação de qualquer dispositivo (artigo 155), "imposta e cobrada nos termos dos arts.

85 e 86", sendo que o parágrafo único do artigo 86 dispunha que "para os fins dêste artigo, consideram-se

pessoalmente responsáveis o titular da firma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou

administradores das emprêsas incluídas no regime desta lei".

9. O descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal dos

sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

10. Por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode constituir

abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos termos do

artigo 50 do CC - Código Civil.

11. agravo legal improvido. (TRF-3ª Região, 1ª Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013982-

08.2013.4.03.0000, publicação: DJe 18/11/2014, Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita)

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

2. Não há nulidade, por ausência de intimação para contraminuta, uma vez que o Código de Processo Civil, em

seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o agravo de instrumento, quando

preenchidos os requisitos ali enumerados. Precedentes: RE-AgR 545407, RICARDO LEWANDOWSKI, STF; AI

00208657320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA: 12/12/2011; AI 200903000050065, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 -
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DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/01/2011 PÁGINA: 1902; AI 201003000099949, DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2010 PÁGINA:

358. (destaque nosso)

3. Na execução fiscal, tanto a rejeição à nomeação de bens, como a substituição dos bens penhorados, é matéria

afeta às partes, não podendo o juiz fazê-lo de ofício. Precedente: RESP 200101866333, JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 25/05/2006 PG:00207.

4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017899-35.2013.4.03.0000/SP, Rel.

Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 03.02.2014, DE 12.02.2014).

 

Ademais, inexiste intempestividade do recurso de agravo de instrumento interposto pela União Federal.

 

No caso, a exequente foi intimada da r. decisão agravada a quo, em 28.02.2012 (fl. 426v), sendo interposto o

presente agravo de instrumento em 16.03.2012, considerando que goza do prazo em dobro para recorrer (artigos

240 e 522, do CPC), considera-se no prazo o agravo interposto até o dia 19.03.2012, como ocorre nos autos. 

 

No que toca aos agravos interpostos anteriormente pelo embargante, inexiste qualquer tumulto processual, com a

interposição do agravo de instrumento pela União Federal ou mesmo violação à coisa julgada.

 

O MM. Juízo a quo, incluiu o embargante no polo passivo da execução (fl. 20), bem como rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta pelo executado (fls. 327/329). 

Desta decisão houve o primeiro agravo instrumento interposto pelo executado recebendo o nº 2006.03.00.049573-

6.

 

Proferida nova decisão, o MM. Juízo a quo determinou a expedição de mandado de penhora de bens imóveis do

executado (fl. 396), o que gerou um segundo agravo de instrumento de nº 2009.03.00.039944-0.

 

No entanto, revendo o seu entendimento, por ser a execução de créditos de FGTS, não havendo amparo para

aplicação dos artigos 128 e 135 do CTN, excluiu, de ofício, o ora embargante, bem como determinou a

comunicação ao Relator dos agravos.

 

Assim, os referidos agravos de instrumentos foram prejudicados, por perda de objeto, a teor do art. 33, XII, do

regimento interno desta Eg. Corte.

 

Porém, da r. decisão que excluiu o sócio do polo passivo da execução fiscal, interpôs o presente agravo de

instrumento a União Federal, não havendo que se falar em tumulto processual.

 

Ademais, a r. decisão embargada, em que pese ter anulado a r. decisão recorrida, apenas determinou a análise das

questões opostas pela exequente e, no caso, de eventual reinclusão do sócio no polo passivo da ação, caberá a este

interpor o recurso cabível.

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 428/429. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010619-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que determinou o prosseguimento da fase executiva para cobrança dos

honorários advocatícios fixados na fundamentação da decisão desta E.Corte.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, sustentando a impossibilidade do

prosseguimento da execução, haja vista que a fixação do montante da verba honorária não consta do dispositivo

da decisão, bem como sua fixação ocorreu sem que houvesse insurgência das partes, razão pela qual, requer a

reforma da decisão atacada.

Em sede liminar, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se o objeto da controvérsia à possibilidade de cobrança de honorários advocatícios fixados na

fundamentação de decisão proferida por esta E.Corte, sem que tivesse havido impugnação dos recorrentes.

 

Desde logo, compulsando os autos, observo que a sentença no tocante à fixação da verba honorária determinou

seu montante em 10% sobre o valor dado à causa atualizado (fls. 72/78).

 

Em seguida, por força de apelação interposta, esta E.Corte, por intermédio do respectivo relator, proferiu decisão

fixando a sucumbência recíproca (fls. 105/107).

 

"Prima facie", analisando a decisão proferida por este Tribunal, observo foi fixada a sucumbência recíproca no

dispositivo do "decisum", razão pela qual, em observância aos limites objetivos da coisa julgada, previstos no art.

469, I, do CPC, entendo que cada parte deverá arcar com os honorários dos respectivos patronos, por força da

disposição inserta no art. 21, "caput", do CPC.

 

Neste sentido confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. HONORARIOS ADVOCATICIOS.

2012.03.00.010619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE LUIZ GONCALVES DA SILVA e outros(as)

: ORLANDO LOPES CARDOSO

: VITAL RAMALHO FIGUEIRO

ADVOGADO : SP123477 JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067067620014036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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LIMITES DA COISA JULGADA. 1. A sentença condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa atualizados. Apenas a CEF interpôs recurso de apelação e nesta instancia,

rejeitou-se as preliminares e no mérito negou-se provimento à apelação mantendo-se a sentença recorrida. 2. A

controvérsia centra-se, portanto, na modificação ou não da condenação em honorários advocatícios fixados na

sentença de primeiro grau. É que o acórdão desta Corte, na fundamentação do voto condutor assinalou que a

verba honorária deveria ser arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. Todavia, na parte dispositiva, nada

dispôs sobre a matéria. 3. Efetivamente, há erro material na fundamentação do voto condutor do acórdão, pois

ausente recurso da parte interessada para se estipular a verba honorária em patamar diverso para a

condenação. Não obstante a confusão perpetrada na fundamentação, tenho que solução encontra-se nos limites

objetivos da coisa julgada. 4. A coisa julgada é a conclusão do raciocínio do juiz, expressa no dispositivo da

sentença. Somente o dispositivo faz coisa julgada. A fundamentação, composta pelos motivos de fato e de direito,

bem como pela verdade dos fatos estabelecida como premissa para o julgamento, não é atingida pela coisa

julgada material, ainda que determinante e imprescindível para demonstrar-se o conteúdo da parte dispositiva da

sentença. 5. Ocorre que a parte dispositiva do acórdão não alterou a condenação arbitrada a título de

honorários advocatícios, ante a ausência de impugnação pelas partes. Portanto, transitou em julgado a verba

advocatícia fixada na sentença de primeiro grau (10% do valor da causa atualizados, merecendo ser aplicada a

devida atualização monetária nesta parcela) 6. Tratando-se de ação de cobrança de valores do FGTS, a sentença

é executada nos próprios autos, sendo certo que pela nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei

11.232, de 22 de dezembro de 2005, não há óbice à restituição de valores recebidos a maior nos próprios autos.

7. Dos elementos de cognição depreende-se haver comprovação de adimplemento a maior, haja vista pareceres

da Contadoria Judicial. 8. Agravo de instrumento a que se dá provimento. "

(TRF3, AI 00331985720104030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Primeira Turma, j. 04.12.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/12/2012)

 

Assim, verifico que merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão

atacada merece reforma e, consequentemente, não seja dado prosseguimento ao feito executivo.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a suspensão do feito executivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000027-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária movida por João Gualberto Capel,

declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a lide e determinou o retorno dos autos à

Justiça Estadual.

2013.03.00.000027-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOAO GUALBERTO CAPEL

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093639620124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Alega a agravante, em síntese, que a ação originária discute apólices contratadas com natureza pública, de sorte

que haveria responsabilidade do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais na cobertura, nos termos

dos artigos 1º e 2º da Lei 12.409/2011, e efetivo comprometimento do mencionado fundo, nos termos da

Resolução 297/2011 do Conselho Curador do FCVS e dos respectivos relatórios de gestão dos últimos anos.

Sustenta estar caracterizado o interesse da Caixa Econômica Federal - CEF na lide, na qualidade de gestora do

FCVS, deslocando a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos
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processos envolvendo o FCVS:

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1),

que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682)

até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer
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integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

No caso dos autos, das informações extraídas dos autos deste instrumento, verifica-se que João Gualberto Capel

assinou seu contrato em 30/12/1992 (fls. 39/47), em período no qual as apólices eram necessariamente públicas,

garantidas pelo FCVS.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para reconhecer o interesse da CEF na lide e a consequente competência da Justiça Federal para

processar e julgar a ação originária.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação indenizatória, que declinou, de ofício, da competência em favor de vara

federal se São José dos Campos, em virtude se considerar absolutamente incompetente, devido ao fato de que a

produção das provas sobre o acidente ocorrido majoritariamente deverão ocorrer em naquela localidade.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, sustentando, em síntese, que, no máximo

seria caso de reconhecimento de incompetência relativa o que é vedado ao magistrado reconhecê-la de ofício.

Em sede liminar, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Ante a impossibilidade de intimação do agravado, em razão da incompletude da formação da relação processual

em primeiro grau, não houve juntada de contraminuta.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade do magistrado, de oficio, declinar da competência para

apreciação de ação indenizatória oriunda de acidente ocorrido com veículo de propriedade da ECT.

 

Acerca do tema em debate, filio-me à corrente jurisprudencial que em hipóteses análogas à constante, classifica a

competência aplicável como concorrente eletiva, a qual pressupõe a existência de uma pluralidade de foros/juízos

identicamente competentes para processamento e julgamento de uma dada causa, circunstância esta da qual

deriva, como conseqüência, uma faculdade jurídica conferida ao autor para, ao ajuizar sua pretensão, optar por

qualquer daqueles órgãos jurisdicionais competentes concorrentes para a causa. - Uma vez regularmente proposta

a ação perante qualquer dos foros/juízos dotados, in abstracto, de competência concorrente, a opção (escolha ou

"eleição") levada a efeito pelo autor determina, in concreto, a fixação da competência do órgão jurisdicional ao

qual dirigida inicialmente a demanda, a teor, aliás, do art. 87, in limine, do CPC.

 

A propósito confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - EXAME DA ADEQUAÇÃO LEGÍTIMA DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL À CAUSA - RELAÇÃO ENTRE A COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO JURISDICIONAL E OS

FATORES DE LIGAÇÃO DA CAUSA AO TERRITÓRIO - SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS FEDERAIS NO ÂMBITO

DESTA SEGUNDA REGIÃO - COMPETÊNCIA EMINENTEMENTE TERRITORIAL E, NESSA MEDIDA,

MODIFICÁVEL PORQUE RELATIVA. - No campo da competência territorial, o exame da "adequação legítima"

do Juízo à causa, vale dizer, a aferição da competência territorial do órgão jurisdicional para uma dada causa

realiza-se mediante a correlação de dois planos móveis, extraídos do sistema processual civil: um referente à

relação havida entre o órgão jurisdicional e a base geográfica de sua atuação judicante e, outro, referente à

relação da causa e seus "elementos de ligação" a um determinado lugar. - Como os órgãos jurisdicionais

instalados em "subseções judiciárias federais" - ao menos no âmbito desta Segunda Região - têm sua

competência territorial definida apenas e tão-somente em virtude de sua base geográfica, a competência por eles
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detida é qualificável, de regra, como "relativa" e, assim, passível de modificação segundo as regras de processo

pertinentes (v.g., CPC, arts. 102, 111, 114). - Como a definição abstrata da competência territorial detida pelos

órgãos jurisdicionais instalados em "subseções judiciárias federais" resulta, basicamente - ao menos no âmbito

desta Segunda Região -, da só partição ou subdivisão da circunscrição territorial da respectiva Seção Judiciária,

não se há de qualificá-la de "absoluta", porque supostamente "territorial-funcional". - Aliás, em linha de

princípio, no âmbito de um mesmo foro, desprovida de juridicidade revela-se qualquer norma de organização

judiciária que atribua competência especializada (de Juízo) a órgão jurisdicional apenas em virtude de sua

localização geográfica intraforo, vale dizer, apenas em virtude de eventual delimitação puramente territorial de

sua competência no âmbito da unidade do foro. PROCESSUAL CIVIL - DETERMINAÇÃO DE COMPETÊNCIA

- REGRA GERAL (CPC, ART. 94) VERSUS REGRA ESPECIAL (CPC, ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO) - AÇÃO

INDENIZATÓRIA DE DANOS SOFRIDOS EM RAZÃO DE ACIDENTE DE VEÍCULOS - FORO DO

DOMICÍLIO DO AUTOR OU FORO DO LOCAL DO FATO (ACIDENTE) - COMPETÊNCIA CONCORRENTE

ELETIVA. - Nada obstante seja bem certo que, relativamente à "operação de determinação do foro competente"

para uma dada causa, a regra mais geral aplicável é a consubstanciada no art. 94, do CPC, a qual determina

como competente o foro em que domiciliado o réu, não menos certo é que dita regra geral é excepcionada, dentre

outras hipóteses legais, pela regra especial do art. 100, parágrafo único, do CPC, dispositivo este expresso ao

preceituar que, nas ações de reparação de dano sofrido em razão de delito ou de acidente de veículos, igualmente

competentes são os foros do domicílio do autor e do local do fato. , regra especial a qual, portanto, estatui

hipótese evidente de "competência concorrente eletiva". PROCESSUAL CIVIL - DETERMINAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DE PROCESSO JUDICIAL -

COMPETÊNCIA CONCORRENTE ELETIVA VERSUS COMPETÊNCIA RELATIVA E COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. - A noção jurídica de "competência concorrente eletiva" pressupõe a existência de uma pluralidade

de foros/juízos identicamente competentes para processamento e julgamento de uma dada causa, circunstância

esta da qual deriva, como conseqüência, uma faculdade jurídica conferida ao autor para, ao ajuizar sua

pretensão, optar por qualquer daqueles órgãos jurisdicionais competentes concorrentes para a causa. - Uma vez

regularmente proposta a ação perante qualquer dos foros/juízos dotados, in abstracto, de competência

concorrente, a opção (escolha ou "eleição") levada a efeito pelo autor determina, in concreto, a fixação da

competência do órgão jurisdicional ao qual dirigida inicialmente a demanda, a teor, aliás, do art. 87, in limine,

do CPC. - Ajuizada a pretensão perante um dos órgãos jurisdicionais dotados de competência concorrente,

juridicamente impossível revela-se tanto a oposição de exceção de incompetência de foro (exceptio declinatoria

fori) pelo réu, quanto a declinação, ex officio, da competência pelo Magistrado da causa, vez que, como a opção

(escolha ou "eleição") do foro/juízo é posta à exclusiva discricionariedade do autor, não se há falar, nessa estrita

hipótese (de competência concorrente), por evidente, em incompetência (relativa ou absoluta) do respectivo

órgão jurisdicional. - Como a figura de "competência concorrente" não se confunde na processualística com as

de "competência relativa" ou de "competência absoluta", manifestamente impertinentes e descabidas revelam-se,

em sua sede, quaisquer ilações acerca da aplicabilidade da Súmula n.º 33, do E. STJ, bem como de eventual

índole inderrogável da competência detida pelos órgãos jurisdicionais em conflito negativo de competência. - In

casu, observando-se que a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT tem Diretoria

Regional sediada nesta cidade do Rio de Janeiro, assim como que a demanda que ajuizou atine a pretensão

indenizatória de dano advindo de acidente de veículos ocorrido, também, nesta cidade, impõe-se reconhecer, in

concreto, a competência do MM. Juízo suscitado (MM. Juízo da 14ª Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ), vez

que, em última análise, a empresa pública federal-autora optou, validamente, pelo foro que concentra justamente

as duas hipóteses descritas no art. 100, parágrafo único, do CPC. - Conflito de competência conhecido e

declarada a competência do Juízo suscitado (MM. Juízo da 14ª Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ)."

(TRF2, CC 200202010361836I, Rel. Des. Federal Sérgio Schwaitzer, Sexta Turma, j. 16.06.2005, DJU -

Data::16/08/2005 - Página::139)

 

Assim, verifico que merece acolhimento o pleito da agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão atacada

deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar que o feito trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Bauru/SP.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004413-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação indenizatória, que determinou que a agravante cumpra a coisa julgada, efetuando o pagamento da quantia de

R$ 124.600 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos reais), conforme cálculos apresentados pelo autor, sob pena de

aplicação de multa no importe de 10% do montante da condenação, nos termos do art. 475-B e J do CPC.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a fixação da

cominação multa diária se revela desproporcional e exorbitante, razão pela qual, pugna pela sua redução e

consequentemente, do montante final a ser adimplido.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade, em sede de ação indenizatória, de redução da multa fixada de

modo a reduzir o montante final a ser adimplido pela agravante, por entender que se revela desproporcional e

exorbitante.

 

Acerca do tema em discussão, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta

E.Corte no sentido do cabimento da aplicação da multa coercitiva prevista nos art. 475-B e J, do CPC, a fim de

garantir o adimplemento da obrigação pelo devedor.

 

A propósito confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS - EXECUÇÃO DE TÍTUTO JUDICIAL - APLICAÇÃO DE

MULTA - ART. 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Entende-se que o novo procedimento adotado

para o cumprimento de sentença, implantado pela Lei nº 11.232/05, decorre de um amplo processo de

simplificação e efetividade na prestação da tutela jurisdicional tempestiva, de modo a adequar o processo ao

perfil instrumental e garantidor de justiça social, em razão do qual foi edificado. Por conseguinte, os dispositivos

legais que tratam do cumprimento de sentença devem ser interpretados à luz desse novo perfil adotado pelo

legislador. II - Tendo em vista esse novo sentido da Lei, no que tange ao cumprimento de sentença, impôs-se ao

devedor o ônus de tomar a iniciativa de cumprir a sentença condenatória voluntariamente, sob pena de aplicação

do art. 475-J, do CPC. III - Compulsando os autos, verifico que a agravante depositou, no prazo fixado pelo Juízo

de 1º grau, somente o valor que entendia devido. Contudo, o referido dispositivo legal impõe o pagamento do

valor total apurado em liquidação. Assim, correta a imposição da multa. IV - Agravo improvido.

(TRF3, AI 00261698720094030000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Segunda Turma, j. 23.03.2010, e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 250).

2014.03.00.004413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : ERIVELTO LINO ALVES

ADVOGADO : SP288287 JONAS SCAFF MOREIRA DIAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009586420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Assim, entendo que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016887-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Roberto Ferrari contra decisão proferida pelo MM. Juízo

"a quo", em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a nulidade do ato que

suspendeu o pagamento de retribuição por titulação.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019300-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016887-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO FERRARI

ADVOGADO : SP202686 TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00010763720144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.019300-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALVORADA DEPOSITO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP154399 FABIANA DA SILVA MIRANDA COVOLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 00111561020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

 

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

contra a decisão de fls. 130/135, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de ALVORADA DEPÓSITO DE VEÍCULOS LTDA., acolheu parcialmente a exceção de

pré-executividade oposta pela agravante, para reconhecer a prescrição dos créditos com vencimentos de 01/2006 a

01/2007.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que os demais créditos objeto da execução fiscal (de 01/2002 a 12/2005)

também estão prescritos porque a exequente não conseguiu demonstrar, por meio dos documentos juntados aos

autos, a adesão da executada aos parcelamentos (PAES e PAEX), os quais ensejariam a interrupção do prazo

prescricional. 

[Tab][Tab]Contraminuta apresentada às fls. 141/142.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

[Tab][Tab]O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]A decisão recorrida acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante com

fundamento na prescrição dos créditos tributários não abarcados pelos parcelamentos aos quais houve adesão da

executada.

[Tab][Tab]A agravante, por sua vez, aduz, em síntese, que os demais créditos executados também estão prescritos,

devendo a execução ser extinta na sua totalidade, porque não houve comprovação pela exequente da sua inclusão

nos parcelamentos mencionados.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Mesmo a corrente jurisprudencial que dá mais abrangência ao cabimento da exceção de pré-

executividade, vincula sua admissibilidade à desnecessidade de dilação probatória.

[Tab][Tab]Na hipótese dos autos, embora a discussão restrinja-se a ocorrência ou não de prescrição, matéria de

ordem pública, há evidente necessidade de exame de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, para

verificação acerca da adesão, ou não, aos parcelamentos, o que é incompatível com a amplitude cognitiva da

exceção de pré-executividade, que, por conseguinte, não pode ser admitida na hipótese, fazendo-se necessário, se

for o caso, a oposição de embargos. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE REJEITADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. PREENCHIMENTO

ERRÔNEO DA GUIA DARF. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO. -

Embora os embargos à execução constituam o meio de defesa próprio da execução fiscal , a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. - É o

entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória ". - As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou

seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias

fáticas, vez que impossível, da análise dos documentos colacionados aos autos, averiguar se, de fato, existiu a

quitação da dívida, por meio do recolhimento de guia DARF de forma errônea, pois realizado em nome de outra

pessoa (fls. 39). - A alegação de quitação da dívida não é suscetível de apreciação em exceção de pré-

executividade, eis que demanda dilação probatória, incompatível nesta sede. - Agravo de Instrumento improvido.

(AI 0011100-39.2014.4.03.0000, REL. DES. FEDERAL MONICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/10/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO
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LEGAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A exceção de pré-executividade é

uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a

discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante

prova pré-constituída. - Compulsando os autos, verifica-se que a ação de execução visa a cobrança de créditos de

Finsocial referentes aos períodos de apuração de agosto, outubro, novembro e dezembro de 1991. A excipiente

apresentou declarações de débitos constituindo o crédito tributário e informando que os mesmos estavam

suspensos em razão de medida judicial concedida nos Mandados de Segurança n° 91.0656064-4, 91.0665857-1 e

91.0677227-7, que tramitaram pela Justiça Federal de São Paulo e transitaram em julgado entre outubro de 1995 e

maio de 1998. Outrossim, aderiu a excipiente ao Refis em 20/03/2000. Os débitos executados estavam com

exigibilidade suspensa por força das decisões judiciais e depósitos efetuados nos referidos Mandados de

Segurança, e posteriormente voltaram a ter sua exigibilidade suspensa em razão do parcelamento (Refis). Nesse

período não houve fluência do prazo prescricional. A notificação dos débitos deu-se em 01/12/2000. E, ajuizada a

ação em 14/05/2003, não há que se falar em decadência ou prescrição. Os valores pagos no programa de

recuperação fiscal-REFIS serão alocados para a quitação de parte dos débitos objeto do parcelamento. - Em que

pese a viabilidade do conhecimento de ofício da alegada prescrição, não restou provada a exclusão do REFIS na

data alegada, tampouco que não havia outra causa suspensiva ou impeditiva para a retomada do curso da

execução. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se à rediscussão das questões em litígio, conforme já dito, por inovação e com argumentos os quais, até

mesmo, necessitam de dilação probatória. -Agravo legal improvido. (AI 0025143-54.2009.4.03.0000, REL. DES.

FEDERAL MONICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014).

 

[Tab][Tab]Destarte, é de rigor a manutenção da decisão agravada.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0022711-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2014.03.00.022711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : GISLEINE LOPES PRIMO e outro(a)

: ROBSON LOPES PRIMO

ADVOGADO : SP249261 ROBSON LOPES PRIMO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015185393

EMBGTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00067222020074036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 168/169 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão

proferida por este Relator à fl. 167 que, nos termos do art. 33, do Regimento Interno desta E. Corte, julgou

prejudicado o presente agravo, vez que proferida sentença nos autos principais.

 

Em síntese, alega a embargante que a decisão de primeira instância não prejudica o julgamento do presente

recurso, pois ela foi de acordo com a decisão contra a qual se insurgiu no presente recurso.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Conforme o disposto na decisão agravada proferida por este Relator às fls. 161/162v, para a concessão de tutela

antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para convencer o julgador da

verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, situação

inocorrente na espécie.

 

Ademais, não se conformando com a r. sentença deverá a parte buscar o recurso cabível, inexistindo no presente

agravo interesse recursal.

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fl. 167. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022977-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

por USINA ALVORADA DO OESTE LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. contra a decisão de fls.

2014.03.00.022977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP169409 ANTENOR ROBERTO BARBOSA

: SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00006529020128260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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32/34vo, que, nos autos da execução fiscal n.º 0000652-90.2012.8.26.0553, em trâmite perante o Juízo Estadual

da Vara Única de Santo Anastácio - SP, indeferiu a suspensão da execução em razão da recuperação judicial da

agravante e deferiu a inclusão das empresas Astúrias Agrícolas S.A, Agrícola Monções Ltda., Alvorada do

Bebedouro S.A. - Açúcar e Álcool e Camaq Calderaria e Máquinas Industriais Ltda. no polo passivo, por

reconhecer a existência de grupo econômico.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que as empresas não podem ser incluídas no polo passivo da execução

fiscal porque não demonstrada a existência de grupo econômico. Sustenta, outrossim, a necessidade de suspensão

da execução fiscal em razão do deferimento da sua recuperação judicial.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

No que respeita à inclusão das empresas Astúrias Agrícolas S.A, Agrícola Monções Ltda., Alvorada do

Bebedouro S.A. - Açúcar e Álcool e Camaq Calderaria e Máquinas Industriais Ltda.no polo passivo da presente

execução fiscal, verifica-se a agravante não tem legitimidade recursal. 

 

Com efeito, a legitimidade, como condição da ação, implica a existência de uma relação de pertinência subjetiva

entre o sujeito e a causa, ou seja, uma relação de adequação legítima entre o autor da ação e a tutela jurisdicional

pretendida. Transpondo esse entendimento para o âmbito recursal, verifica-se que, da mesma, forma, só tem

legitimidade para interpor recurso de uma decisão, aquele que, de alguma forma será afetado pelos seus efeitos. 

 

Nos termos do art. 499 do CPC, mesmo o terceiro prejudicado deve demonstrar o nexo de interdependência entre

o seu interesse de intervir na relação jurídica submetida à apreciação judicial, para poder interpor recurso, o que

não foi feito pela agravante na hipótese.

 

E ela não atua como substituta processual das empresas, que são as únicas legitimadas para pleitearem sua própria

exclusão do polo passivo da execução fiscal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Não possui legitimidade recursal para impugnar o

reconhecimento da formação de grupo econômico a parte que figura, no título executivo, como devedora

principal, ostentando a condição de executada, haja vista que tal medida não lhe acarreta qualquer prejuízo. 2. Não

tendo sido apresentada qualquer prova no sentido de que a penhora de mais 1% sobre o faturamento seja capaz de

comprometer as atividades da empresa, deve ser mantida a medida no patamar em que implementada. 3. Agravo

desprovido. (Agravo Instrumento n.º 0009650-95.2013.4.03.0000 , DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON

DOS SANTOS, Sexta Turma, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015)

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO

COMO LEGAL (ART. 557, DO CPC). GRUPO ECONÔMICO. LEGITIMIDADE. 1. Agravo regimental

conhecido como legal (art. 557, § 1º, do CPC), por aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 2. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 3. Não possui legitimidade recursal a agravante - sociedade empresária

executada - para o pedido de exclusão de pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo econômico, vez que,

conforme sublinhado, pleiteia, em nome próprio, a reforma de decisão que não lhe afetou concretamente.

Precedente: EDARESP 201100680939, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:

27/10/2011. 4. Agravo regimental conhecido como legal e não provido. (Agravo Instrumento n.º 0011053-

70.2011.4.03.0000, 1ª Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/12/2014)
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Quanto ao outro argumento da agravante, note-se que o deferimento do processamento da recuperação judicial, de

fato, não suspende o andamento das execuções fiscais, nos termos do artigo 187 do CTN - Código Tributário

Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, e do do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 -

Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências, devendo ser mantida a decisão agravada.

 

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023393-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anna Emilia Saliba Soubhia contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em incidente de impugnação ao valor da causa, julgou parcialmente procedente o pedido para

fixar o valor da causa em R$ 41.287,32.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, o caráter

subjetivo da demanda o que impede a utilização de critérios objetivos para fixação do valor da causa.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2014.03.00.023393-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANNA EMILIA SALIBA SOUBHIA

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002989520144036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Trata-se o objeto da controvérsia de qual seria o critério a ser utilizado para a fixação do valor da causa em ação

de reparação de dano moral.

 

Sobre o tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta E.Corte no

sentido de que deve haver uma correlação entre o proveito econômico da demanda pretendido pela autora e o

valor atribuído à causa.

 

A propósito confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS.

VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO COM A SOMA

DO PEDIDO DE DANO MORAL E DE DANO MATERIAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. O autor propôs ação

ordinária de reparação por danos materiais e morais, com especificação do montante que pretende receber a

título de indenização por danos morais e materiais. 2. O recorrente elencou dois pedidos e estipulou o valor que

pretende perceber de cada um deles, razão pela qual aplicável o disposto no inciso II do artigo 259 do CPC. O

STJ tem firmado entendimento acerca da correspondência entre o valor pleiteada e aquele dado à causa.

Precedentes do STJ. 3. Agravo legal não provido ".

(TRF3, AI 00641205720054030000, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Quinta Turma, j. 02.05.2011, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/05/2011 PÁGINA: 1178)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAIS - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 1. O artigo 258 do CPC dispõe que "a toda causa será

atribuída um valor certo, ainda que não tenha conteúdo imediato". 2. O valor da causa, que obrigatoriamente

deve ser indicado na petição inicial, deve corresponder ao proveito econômico da demanda pretendido pelo

autor. 3. Não há nos autos qualquer elemento demonstrando que o valor obtido em cálculo elaborado pelo

agravado corresponde efetivamente ao montante dos danos pretendidos. 4. Enquanto não for apurado o total da

indenização devida, que demandará a produção de provas durante a instrução do processo, pelo princípio da

razoabilidade e da proporcionalidade entre o serviço prestado e o prejuízo efetivamente sofrido, o valor da causa

que independe do valor final da condenação deve corresponder a um montante que permita às partes se

utilizarem dos recursos cabíveis, pagando as custas devidas. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AI 00418515820044030000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, j. 26.04.2005, DJU

DATA:24/05/2005)

Assim, entendo não merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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2014.03.00.023627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IVONE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivone Aparecida Santana contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação revisional de contrato de financiamento habitacional, que indeferiu o pedido de

autorização para depósito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro das parcelas vincendas no valor que

entende correto.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o valor das

parcelas do financiamento tornaram-se excessivamente onerosas, razão pela qual, requer a autorização para

deposito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro do valor que entende correto, bem como a abstenção

na inclusão do seu nome nos cadastros do CADIN, SERASA e SPC, por falta de pagamento.

Em sede liminar, não foi deferida a antecipação da tutela recursal.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de depósito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro

do valor que o mutuário do SFH entende correto, bem como a abstenção na inclusão do seu nome nos cadastros

do CADIN, SERASA e SPC, por falta de pagamento.

 

Sobre o tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta E.Corte no

sentido da impossibilidade de realização de depósito judicial ou pagamento direto ao agente financeiro em

contrato de financiamento habitacional pelo SFH, haja vista que somente em situações excepcionais, enquanto as

cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, devem as disposições contratuais ser

respeitadas, em observância aos princípios da pacta sunt servanda e da segurança jurídica.

 

Ademais, ressalto que a mera propositura de ação judicial com o fito de impugnar o débito, sem que tenha o

mutuário obtido decisão liminar ou de antecipação de tutela, lastreado em comprovado descumprimento de

cláusulas contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não cria

óbice à inscrição do inadimplente nos cadastros dos serviços de proteção ao crédito.

 

A propósito confira-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO

DEVEDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu

a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema

Financeiro da Habitação. 2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo

unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim

de livrá-la dos efeitos da mora. 3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando

uma das partes dos efeitos da mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de

uma revisão contratual por ser obtida no processo de conhecimento. 4. A não ser em hipóteses

excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o

contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 5. Quanto

aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 6. Impossibilidade de incorporar as

prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e legal para tanto. Tal

procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 2.164, de

21/09/1984. 7. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma

No. ORIG. : 00154778620144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 8. O devedor não fica impedido de levar a questão ao

conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado

resolver-se-ia em perdas e danos. 9. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o

prosseguimento do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa,

acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-

cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.

10. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido

decisão liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas

contratuais por parte da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a

inscrição do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito. 11. Agravo de instrumento não provido".

(TRF3, AI 00473554020074030000, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, Primeira Turma, j. 02.09.2008, DJF3

DATA:06/10/2008)

Assim, entendo que não merece prosperar a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024215-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMGEA Empresa Gestora de Ativos contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que declarou incompetente para julgar a demanda,

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, bem como deferiu a antecipação

de tutela para determinar a suspensão do leilão designado para o dia 15/09/2014.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a competência do

Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP para processar e julgar o feito, nos

termos dos artigos 103 c/c 106 do CPC, tendo vista que o processo de origem tem por objeto o contrato de

financiamento, que é objeto do processo de execução de título extrajudicial nº 0003346-15.2001.4036107.

Sustenta, ainda que é a legítima proprietária do imóvel, em razão da sua arrematação em 17/12/2010, na Carta

Precatória nº 452/10, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui.

Em sede liminar, não houve atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2014.03.00.024215-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROSELI BRITO CARNEIRO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00016092020144036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

" Dispõe o art. 253, I, do CPC, in verbis:

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; 

(...)"

Na hipótese, em que pese a conexão existente entre as demandas, verifica-se que a ação de execução de título

extrajudicial n. 0003346-15.2001.4.03.6107, ajuizado perante o Juízo Federal da 2ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Araçatuba/SP, foi julgada extinta, com julgamento do mérito, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Dessa forma, nos termos da Súmula 235 do STJ, despicienda a análise de eventual conexão entre os feitos, uma

vez que não poderão mais ser reunidos:

 

Súmula 235 do STJ: "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado" (CORTE

ESPECIAL, julgado em 01/02/2000, DJ 10/02/2000)

Destarte, não se vislumbra no caso risco de prolação de decisões conflitantes e, portanto, não há que se falar em

prevenção.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO. CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

AJUIZAMENTO ANTERIOR. CONEXÃO . SÚMULA N.º 235/STJ. PREVENÇÃO DO JUÍZO. SÚMULA N.º 263

DO EXTINTO TFR. 1. É inadmissível recuso especial quando não ventilada na decisão recorrida a questão

federal suscitada. Súmula n.º 282/STF. 2. A conexão não impõe definição de competência , mas apenas pode

modificá-la, pois visa a prevenir resultados contraditórios entre as ações que contêm identidade de "objeto ou

causa de pedir" (art. 103 do CPC), preocupação que se torna despicienda quando, como no caso, ambas as ações

tidas por conexas já se encontram sentenciadas. 3. "A conexão não determina a reunião dos processos, se um

deles já foi julgado". Súmula n.º 235/STJ. 4. "A produção antecipada de provas, por si só, não previne a

competência para a ação principal". Súmula n.º 263/TFR. 5. Recurso especial improvido."

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 617921, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 18/05/2010, DJE Data: 26/05/2010).

Em relação a arrematação do imóvel (Matrícula imobiliária n. 27.778), conforme ressaltado pela decisão

agravada, a averbação "AV.07/27.778" verifica-se que o registro da hipoteca dada à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (R.2/27.778) por força do "contrato por instrumento particular de compra e venda, mútuo com

obrigações e quitação parcial", datado de 25/06/1993 (data da aquisição do imóvel pela autora), foi cancelado. O

mesmo ocorreu com a hipoteca registrada no "R.3/27.778", cancelada pela averbação "Av.08/27.778".

Embora a averbação "Av.5/27.778" noticie a cessão, pela CEF à ré (EMPRESA GESTORA DE ATIVOS"), de

direitos creditícios constantes de contrato, nada consta sobre a existência de nova hipoteca (já que as duas

anteriores foram canceladas) a justificar a mencionada alienação extrajudicial.

Assim, entendo que não merece prosperar a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMANTHA DE ALMEIDA RODRIGUES em face da r.

decisão que determinou que os depósitos efetuados na conta judicial nº 4101.005.00000875-4 fossem abatidos dos

valores depositados do saldo devedor do contrato de FIES nº 24.0284.185.0004168/21.

O agravante requer, em síntese, que seja efetuado o saldo dos depósitos judiciais para abatimento das custas e

honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para

convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (art. 273 do CPC).

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados desta E.Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se

pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida."

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j.

13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 635)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES

DA TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 273 DO CPC. PROCESSO DE CONHECIMENTO. AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES .

1. Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do CPC,

quais sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

2. Agravo de instrumento interposto pela autora em face da não concessão de tutela antecipada em processo de

conhecimento, no qual se discute revisão e depósito judicial de valor que a autora entende como devido e que tem

como causa contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES . Alegação da autora de

insuficiência de recursos. Fato que, por si só, não possui o condão de desobrigar o contratante/agravante ao

pagamento do financiamento. Processo de conhecimento no qual incumbirá a autora provar que o valor cobrado

é indevido, devendo o juízo singular dar interpretação eficaz aos artigos 421 e 422 do Código Civil.

3. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato não torna a agravante imune à inscrição em cadastros

negativos de crédito, haja vista a ausência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, conforme acima

exposto, sendo certo, ainda, que a alegação de insuficiência de recursos financeiros, como única justificativa do

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SAMANTHA DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP076072 APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)

PARTE AUTORA : RAQUEL CAMARGO DE JOAO ANTONIO

ADVOGADO : SP076072 APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006287120084036116 1 Vr ASSIS/SP
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inadimplemento contratual, em princípio, não desobriga o contratante/devedor.

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.048113-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/06/2005, DJU

01/07/2005, p. 612)

 

Por fim, passo à analise da questão alusiva ao pedido de levantamento dos depósitos efetuados na conta judicial nº

4101.005.00000875-4 vinculados aos autos originais.

 

Informa a agravante que realizou acordo extrajudicial (fl. 49) em que na renegociação não foram considerados os

valores depositados judicialmente.

 

Porém, não há nos presentes autos qualquer comprovação de que a renegociação não considerou os valores

depositados judicialmente.

 

Ademais, inexiste qualquer prejuízo a parte agravante, vez que conforme determinado pela r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, os valores depositados deverão ser abatidos do saldo devedor da autora, nos seguintes

termos:

"Outrossim, quanto aos depósitos efetuados na conta judicial nº 4101.005.00000875-4 vinculada a estes autos,

proceda à Caixa Econômica Federal - CEF conforme julgado, abatendo os valores depositados do saldo devedor

do contrato de FIES nº 24.0284.185.0004168/21, relativo à autora Samantha de Almeida Rodrigues,

independentemente de alvará de levantamento, no prazo de 30 (trinta) dias."

 

Assim, verifico que não merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027305-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALEGRASS COMÉRCIO DE MUDAS E AGROPECUÁRIA

LTDA-ME contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava a reinclusão da ora agravante no SIMPLES FEDERAL E NACIONAL.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do

2014.03.00.027305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SALEGRASS COM/ DE MUDAS E AGROPECUARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP254914 JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082728820144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     284/3091



Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a LC 123/2006, com a redação dada pela LC 128/2008 é

expressa em admitir as atividades prestadas pela agravante no Simples Nacional.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de exclusão da agravante do regime do SIMPLES,

regulamentado inicialmente pela Lei n° 9317/96 e na sequência pela LC n°123/2006 com as alterações

promovidas pela LC n° 128/2008, sob o argumento de à época das decisões administrativas, a legislação vigente

não permitia que empresas cedentes de mão-de-obra aderissem ao regime.

 

Desde logo, destaco que, consoante o disposto no art. 17, XII, da Lei Complementar nº 123/06, que revogou a Lei

nº 9.317/96, "não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou

a empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão de obra", o que representa óbice à inclusão ou à

manutenção da empresa no SIMPLES.

 

Diante disso, não vislumbro qualquer vício nos Despachos Decisórios nºs. 244 e 245 de 2012, vez que o despacho

decisório nº 244/2012 se referiu ao período de 11/2005 a 06/2007 em que se encontrava em vigor a Lei

9.317/1996 e o despacho decisório nº 245/2012 se referiu ao período de 07/2007 em diante, quando vigente a Lei

Complementar nº 123/2006.

Dessa forma, entendo que os atos de exclusão observaram os limites legais, o que impedia a manutenção da

agravante no SIMPLES Nacional e Federal.

 

Nesse sentido, colaciono precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. SERVIÇOS DE OFICINA INDUSTRIAL. CESSÃO DE MÃO-

DE-OBRA. PROPOSTA VENCEDORA. EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES. VEDAÇÃO. ADJUDICAÇÃO

ANULADA. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL, CARÊNCIA DE

AÇÃO E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AFASTADAS. I - Cuida-se de duas apelações de sentença que

concedeu, em parte, a segurança, apenas para determinar a anulação da decisão que declarou vencedora a

empresa e adjudicou-lhe o objeto do certame, no caso, o Pregão Eletrônico nº 1.92.2012.2020 da Chesf, que tem

por objetivo a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de oficina industrial. II - Uma

vez que o objeto licitado envolve concessão de serviço público (fornecimento de energia elétrica), tratando-se de

mandado de segurança contra ato praticado por sociedade de economia mista no exercício de atividade

delegada, no caso, relativa a procedimento licitatório, compete à Justiça Federal a apreciação do presente

mandamus. Preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal rejeitada. III - Na medida em que a

empresa impetrante encontra-se classificada na terceira posição no resultado apresentado pela CHESF, ora

apelante, observa-se que não se trata de hipótese de impetração em socorro de direito de terceiro, uma vez que

consta além do pedido de anulação da habilitação e adjudicação perpetrada em favor da empresa então

declarada vencedora do certame (ora apelante), a adjudicação do objeto do referido Pregão em seu nome, e

demais consequências. Inclusive, foi concedida a segurança apenas, em parte, sendo expressamente afastado na

sentença recorrida a análise da proposta da empresa impetrante. Preliminar de carência de ação afastada. IV -

Uma vez que o questionamento sobre o enquadramento da empresa Marcos Antônio Bezerra Santos EPP no

Simples Nacional permeou a argumentação sobre a inexistência de direito líquido e certo, pretendendo embasar

a preliminar de inadequação da via eleita levantada, há confusão com a análise do próprio mérito da demanda,

impondo-se a rejeição da referida preliminar. V - O referido Pregão Eletrônico nº 1.92.2012.2020 da Chesf tem

por objetivo a contratação de empresa especializada para execução dos "serviços de oficina industrial,

consistindo dos serviços de tornearia, serralharia, soldagem, caldeiraria e usinagens em geral, pintura

industrial; manutenção e operação de máquinas de elevação, transporte e terraplanagem e manutenção de

compressores, grupo geradores e outros equipamentos dotados de motores à combustão". Tais serviços serão

realizados, em sua maioria, nas dependências da oficina industrial GRP/SPCO, localizada no município de Paulo

Afonso-BA e eventualmente nas instalações do complexo hidroelétrico de Paulo Afonso. VI - Para a execução dos

serviços objeto da referida licitação faz-se necessária a presença fixa de empregados da futura empresa

contratada nas dependências da Chesf, de modo que o contrato a ser celebrado tem características que se
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assemelham à cessão de mão-de-obra, de modo que incidiria a vedação constante no art. 17, XII, da Lei

Complementar nº123/06 (Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a

microempresa ou a empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão-de-obra). VII - No caso dos

autos, a empresa Marcos Antônio Bezerra Santos EPP permaneceu optante do Simples Nacional e se utilizou dos

benefícios tributários do regime na proposta de preços. Restou viciada a composição do preço ofertado pela

proposta declarada vencedora, inobstante a alegada correção das planilhas de custos, uma vez que não consta

dos autos que houve a comunicação, obrigatória, à Receita Federal da exclusão empresa apelante do regime

diferenciado, nem o efetivo demonstração nos autos de que não foram utilizados os benefícios tributários do

regime na proposta de preços da referida empresa, mas ao revés. VIII -- Remessa oficial e apelações improvidas.

(TRF5, APELREEX 00129203920124058300, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, Quarta Turma, j.

05.03.2013, DJE - Data::08/03/2013 - Página::239) 

"TRIBUTÁRIO. SIMPLES. EXCLUSÃO. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. CONFIGURAÇÃO. Cessão de mão-

de-obra é figura própria do Direito do Trabalho, significando, em termos práticos, a contratação indireta da

mão-de-obra por intermédio de empresa interposta. A prestação de serviço de levantamento de estoques

remunerados por dia trabalhado, não caracteriza a locação de mão-de-obra para fins de inclusão da empresa no

SIMPLES ".

(TRF4, APELREEX 200872010052002, Rel. Des. Fed. Artur César de Souza, Segunda Turma, j. 29.09.09, D.E.

21/10/2009)

Assim, entendo que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001714-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDIO DE QUEIRÓZ -ME contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação civil pública, que determinou que a entidade ré se abstenha, imediatamente, de

comercializar, realizar oferta, veicular ou anunciar, por qualquer meio de comunicação, qualquer modalidade

contratual de seguro ou mesmo seu "PLANO DE GARANTIA VEICULAR", em todo o território nacional, sendo

expressamente proibida de angariar novos consumidores ao referido serviço, bem como de renovar os contratos

atualmente em vigor, sob pena de multa diária de R$ 5000,00 (cinco mil reais) por evento que importe em

inobservância desta determinação. Decretou, ainda, a indisponibilidade dos bens imóveis e veículos, bem como a

realização de bloqueio da disponibilidade financeira da empresa ré, por intermédio do sistema BACENJUD.

Em sede liminar, foi indeferido o pleito de atribuição de efeitos suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2015.03.00.001714-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLAUDIO DE QUEIROZ -ME

ADVOGADO : SP347328 JOÃO VITOR PINTO MATIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033988220144036130 1 Vr OSASCO/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se de ação civil pública movida pela SUSEP contra TOP AUTO SERVIÇOS/ Claudio de Queiroz -ME, em

razão da oferta e comercialização de contratos de seguros, sem autorização do órgão regulador.

 

Analisando os autos, vislumbro, como bem salientado pelo MM. Juízo "a quo", que restou apurado no

procedimento administrativo n° 15414.100603201187 (fls. 36/104 dos autos originais), que a agravante foi

denunciada, tendo em conta que a empresa apresenta todas as características básicas de atividade securitária -

mutualismo, previdência e incerteza e também os elementos essências do contrato de seguro: garantia, risco e

prêmio, além de outros elementos típicos da atividade de seguros automotivos, como: franquia, vistoria, aviso de

sinistro, entre outros. Por fim, que a empresa ré (nome fantasia TOP AUTO SEGUROS), exerce atividades que

envolvem cobertura securitária.

Ademais, analisando o cartão do CNPJ da ré que consta como sua atividade econômica principal: " Atividades de

administração de fundos por contrato ou comissão" (fls. 49 dos autos originais). Além disso, há nos autos outro

cartão de CNPJ da ré em que consta como atividade principal "Atividades de consultoria em gestão empresarial,

exceto consultoria técnica especifica" e como atividade secundária "Comércio varejista de matérias de construção

em geral (fls.89 dos autos originais). Já na Certidão Simplificada da JUCESP como objeto social "Serviços de

Monitoramento de Veículos com Rastreamento Via Satélite e Instalação e Manutenção associadas ao

monitoramento de equipamentos de segurança com a venda" (fls. 104 dos autos originais).

Diante desse cenário, em consonância com o magistrado de 1° grau, não bastassem as divergências entre as

discrições do objeto social da agravante, há que se trazer à baila, a norma regente para a hipótese em comento,

qual seja, o art. 24 do Decreto-Lei n° 73/66, in verbis:

 

"Art. 24- Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas, devidamente

autorizadas."

 

Nesse contexto, vislumbro a agravante não se enquadra em nenhuma das espécies societárias autorizadas pela

norma que regula os seguros privados, o que reforça a convicção de que seu pleito não merece ser acolhido.

 

Neste sentido confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA QUE APRESENTA CARACTERÍSTICAS

TÍPICAS DAS SOCIEDADES SEGURADORAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. NECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO LEGAL. 1. Agravo de Instrumento manejado em face da decisão que deferiu, em parte, o pedido

formulado pelo Agravado, determinando que a PROVEL se abstenha de comercializar e anunciar o serviço de

proteção a veículos, bem como que suspenda a cobrança dos valores referentes ao serviço mencionado, pagos

por seus associados. 2. O MM. Juiz ao analisar o pedido formulado pela SUSEP constatou na documentação

acostada aos autos que a PROVEL apresenta características típicas das sociedades seguradoras. 3. Sendo assim,

a manutenção da atividade securitária pela PROVEL colide com a legislação de regência (arts. 24º e 78º do

Decreto-Lei nº 73/66), uma vez que vem atuando no mercado de seguros sem a devida autorização legal. Agravo

de Instrumento improvido.

(TRF5, AG 08001972320124050000, Rel. Des. Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, j. 21.03.2013)

 

Em decorrência disso, no tocante ao bloqueio da disponibilidade financeira da empresa ré, por intermédio do

sistema BACENJUD, entendo que esta determinação deve ser mantida, haja vista a necessidade de proteção dos

consumidores, hipossuficientes técnica e juridicamente.

 

A propósito, trago precedente desta E.Corte:

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL ADULTERADO. DESNECESSIDADE DE

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. ARTIGO 18 DA LEI 9.847/99. PORTARIA 116/2000 DA AGÊNCIA NACIONAL DE
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PETRÓLEO. NEXO CAUSAL E DANO. PRESCRIÇÃO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO EM JORNAL DE

CIRCULAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM. APRESENTAÇÃO DO LIVRO DE MOVIMENTAÇÃO DE

COMBUSTÍVEIS (LMC) E COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. 1. A legislação de regência, especialmente os

artigos 18, 23 e 39 do Código de Defesa do Consumidor, estabelece a responsabilidade objetiva do fornecedor,

sendo desnecessária a colheita de prova testemunhal a fim de demonstrar que os Réus JORGE ARTUR SAHÃO e

LUIS SÉRGIO SAHÃO não tinham ciência da qualidade do combustível. 2. Também desnecessária a expedição

de ofício à Agência Nacional de Petróleo para que ela informe se a distribuidora Petroluz Distribuidora Ltda.

tinha autorização para comercializar o combustível. A responsabilidade em averiguar informações acerca da

situação da empresa distribuidora compete unicamente ao posto que vai comercializar o combustível adquirido,

de nada importando, para o deslinde da causa, a condição da distribuidora frente à Agência Nacional de

Petróleo. 3. Por fim, sem razão os Réus ao apontarem a necessidade de esgotamento da via administrativa para

que se proceda então à discussão judicial. É que o inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal possibilita o

acesso ao Judiciário sempre que se vislumbrar qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito, não condicionando o

ajuizamento de ação ao prévio esgotamento da esfera administrativa. 4. A prova documental juntada aos autos

demonstra, à exaustão, que o combustível comercializado pelos Réus não estava em conformidade com as

exigências estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo, ferindo direitos do consumidor, expressamente

previstos na Lei nº 8.078/90, caracterizando a hipótese de responsabilidade objetiva, a ensejar a condenação

pelos danos causados, a serem comprovados em fase de execução. 5. Também a Lei nº 9.847/99, que dispõe sobre

a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de combustíveis, impõem a responsabilidade

solidária dos fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, pelos

vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do

recipiente, da embalagem ou rotulagem que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhes diminuam o valor (artigo 18). 6. Não há que se falar em inexistência de dano ou falta de nexo causal, vez

que juntado aos autos, pelo Ministério Público Federal, estudos doutrinários que demonstram os danos que o

combustível adulterado pode causar aos veículos. 7. O prazo de prescrição deve obedecer ao disposto no artigo

27 da Lei nº 8.078/90, ficando suspenso no período computado entre a instauração do inquérito civil até e o seu

encerramento. 8. Não há que se alegar que a condenação imposta pelo juízo a quo, determinando a publicação

de editais em jornais de circulação na região ("Jornal da Cidade" e "Bom dia"), contendo resumo da sentença e

convocando os consumidores a apresentar documentos comprobatórios da aquisição de combustíveis para

ressarcimento, fere o direito de imagem dos Réus. É que na ponderação entre o direito de imagem dos Réus e o

direito de informação dos consumidores lesados, há de prevalecer o direito da coletividade. A publicação da

decisão tem como objetivo ferir a imagem construída pelos Réus na cidade, mas sim noticiar a irregularidade

cometida e possibilitar que os consumidores lesados sejam ressarcidos dos prejuízos sofridos. 9. Considerando

que o posto revendedor tem o dever de proceder ao registro diário dos estoques e das movimentações de compra

e venda de gasolinas, óleo diesel, querosene iluminante, álcool etílico hidratado carburante e mistura óleo

diesel/biodiesel especificada pela ANP, no LIVRO DE MOVIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (LMC) e

considerando, ainda, que as informações ali inscritas são necessárias para apuração da quantidade de

combustível comercializada, o não cumprimento da obrigação, pelos Réus, pode inviabilizar a execução da

decisão de conhecimento, tornando-a inócua, razão pela qual deve ser cominada multa diária de R$ 1.000,00 (um

mil reais), em caso de descumprimento da determinação judicial de apresentação do Livro (LMC). 10.

Preliminares rejeitadas. Apelação dos Réus desprovida e Apelação do Ministério Público Federal provida.

(TRF3, AC 00123032620064036108, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 06.06.2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/06/2013)

 

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merece prosperar a pretensão do

agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMERSON QUASSIO DA SILVA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais, indeferiu o

pedido de concessão de antecipação da tutela com o fito de que a parte autora pudesse licenciar o veículo

adquirido.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, sustentando que a compra do veículo

ocorreu antes da imposição do gravame por parte da CEF, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Em sede liminar, não foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Analisando os autos, adoto nas minhas razões de decidir o entendimento exposado pelo magistrado de 1°grau no

sentido da ausência da presença do requisito da verossimilhança haja vista que a Caixa Econômica Federal

demonstrou que o veículo descrito na peça exordial foi objeto de alienação fiduciária em garantia de contrato de

crédito celebrado com a empresa Almendro e Quassio Ltda ME.

 

Nesse contexto, evidencio, ainda, o inadimplemento do referido ajuste, o que induz à convicção acerca da

legalidade da manutenção do gravame e mesmo à execução dessa garantia, o que, certamente, tem impedido o

licenciamento do veículo pela parte autora.

 

Neste sentido, trago à colação precedente de Tribunal Regional Federal embasado em precedente do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão quedeferiu a busca e apreensão de bens objeto

de alienação fiduciária, em virtude da mora da devedora, ora agravante.Segundo os autos, a agravante contraiu

empréstimo junto ao BNDES em 06/08/1997, com cláusula de alienação fiduciária em garantia, nos termos do

art. 66 da Lei nº 4.728/65, relativa às máquinas e equipamentos que fossem adquiridos com recursos daquela

operação. Previa o contrato que o principal da dívida seria pago em 48 prestações mensais, vencendo a primeira

em 15/09/98 e a última em 15/08/2002. Caracterizada a inadimplência da empresa desde 15/11/98, foi proposta,

em 15/08/2002, a ação de busca e apreensão prevista no art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, onde restou deferida a

liminar, visto que ausente a purga da mora.Sustenta a agravante que se viu impossibilitada de cumprir

integralmente o avençado em razão da abusividade das cláusulas contratuais, as quais inclusive seriam objeto de

ação revisional. Prossegue defendendo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica

em foco, bem como a necessidade de preservação da empresa numcontexto de cobrança de encargos excessivos,

os quais estariam comprometendo o equilíbrio contratual. Acrescenta que a suspensão da busca e apreensão não

gera qualquer prejuízo ao agravado, além de permitir a preservação de sua atividade empresarial, com a
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conservação de empregos e o pagamento de tributos. Nesse sentido, postula a sua manutenção como depositária

dos bens em questão, os quais seriam indispensáveis a sua atividade econômica, o que, inclusive, possibilitaria

um ulterior adimplemento do contrato, após a revisão de seus encargos abusivos.O agravado ofereceu contra-

razões às fls. 278/296, alegando inicialmente que a agravante adimpliu apenas duas das 48 prestações previstas

no contrato, tornando-se antecipadamente exigível o total da dívida assumida. Dessa forma, esgotadas as

tentativas de negociação, foi ajuizada a ação de busca e apreensão, cuja liminar não seria elidida pelo simples

ajuizamento de ação ordinária revisional, onde é pleiteada a anulação parcial do contrato. Aduz que o Decreto-

lei nº 911/69 prevê procedimento especial, de aplicação imediata, infenso à discricionariedade do juiz acerca da

conveniência e oportunidade da execução liminar da medida.Relatados, decido.A busca e apreensão dos bens

objeto de alienação fiduciária constitui aplicação direta do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, o qual estabelece

como única condição para a medida constritiva a mora ou o inadimplemento do devedor. Cuida-se de

procedimento específico que visa conceder substancial efetividade àquela forma de garantia, regularmente

pactuada entre os contratantes.Conseqüentemente, a suspensão da medida somente se mostra adequada quando

verossímeis os fundamentos esposados pelo devedor, o que não se verifica na hipótese vertente.Com efeito, como

já relatado, o contrato previa que o principal da dívida seria pago em 48 prestações mensais, vencendo a

primeira em 15/09/98 e a última em 15/08/2002. Ocorre que a devedora somente efetuou o pagamento de duas

prestações, cabendo observar que a busca e apreensão dos bens dados em garantia poderia ter ocorrido há muito

tempo, visto que em 15/11/98 já vencera a terceira prestação, configurando-se a longa inadimplência da ora

agravante.No que se refere à ação revisional do contrato, onde estaria sendo asseverada sua excessiva

onerosidade, conquanto a matéria seja de dificultosa aferição emsede de agravo de instrumento, é certo que é

questionada apenas parte da dívida, o que não justificaria uma inadimplência tão contundente. Nesse sentido,

não há notícia de depósito dos valores questionados, ou mesmo daqueles que a agravante entende devidos, o que

denota a falta de efetivo interesse no afastamento dos efeitos da mora.Sobre o tema, confira-se o precedente

jurisprudencial:"""PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

LIMINAR POSTERGADA PARA APÓS A CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE RITO. DECRETO-LEI N.

911/69. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. DEFERIMENTO.I. Inexistindo qualquer

circunstância excepcional indicada pelo juízo, bastante à concessão da liminar para a busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente a comprovação dos requisitos previstos no art. 3o do Decreto-lei n. 911/69, cuja

constitucionalidade já foi reconhecidapelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.II. Recurso especial conhecido e

provido."""(RESP 678039, STJ, Quarta Turma, DJ 14/03/05, RelatorALDIR PASSARINHO JUNIOR)Face ao

exposto, nego seguimento ao recurso, por sua manifesta improcedência, na forma do art. 557, caput,

doCPC.Preclusa esta decisão, remetam-se os autos à vara de origem. "

(TRF2, AG 200502010027883, REL. DES. FED. SERGIO SCHWAITZER, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, j.

20/07/2006, DJU - Data::27/07/2006 - Página::276)

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merece acolhimento a pretensão

recursal, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004008-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KILBRA TRADING EQUIPAMENTOS PARA

AVICULTURA LTDA e outros contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que

indeferiu exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da prescrição intercorrente, bem como a

descaracterização de grupo econômico.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a superação do

lapso temporal de 5 anos entre a data da citação da devedora principal (empresa) e dos sócios, o que implica da

ocorrência da prescrição intercorrente, bem como a descaracterização do grupo econômico.

Em sede liminar, não foi concedida a antecipação da tutela pretendida.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo, partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister

que o exequente comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da

administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato

social.

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL .

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento ,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011 - grifei)

 

Analisando a documentação coligida aos autos, vislumbro que a citação da empresa devedora ocorreu em

11.04.2008 (fls. 47v) e o pedido de redirecionamento do feito executivo aos sócios-gerentes se deu em 09.04.2013

(fls. 129/133).

Contudo, saliento que para a configuração da responsabilidade do sócio descrita no artigo 135, III, do CTN, deve

ser comprovada a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato social ou estatuto ou, ainda, a

dissolução irregular da empresa, o que paira dúvida sobre sua configuração, haja vista menção pela agravada às

fls. 87v, de que nos autos principais o Sr. oficial de justiça teria certificado o encerramento das atividades da

agravante em 23.01.2013.

Nesse cenário, haja vista que a discussão dos autos diz respeito à cobrança de créditos tributários, em que há

interesse público subjacente, entendo que, nesse momento, não se revela viável o reconhecimento da ocorrência

de prescrição intercorrente. 

 

A propósito, colaciono o seguinte precedente:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - ART. 174, CTN - NÃO COMPROVAÇÃO - CITAÇÃO DA EMPRESA - DESPACHO
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CITATÓRIO DO SÓCIO - LC 118/2005 - LEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 135, III, CTN - SÚMULA 435/STJ -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar

da data da citação da pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição

em relação aos responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton

Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009;

RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313,

Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma,

Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente. 2.Tal

entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde

que a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a

caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da

prescrição em casos como o presente. 3.Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o

despacho citatório do sócio o condão de interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o

redirecionamento, desde que proferida sob a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata. 4.A

jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 se

sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o despacho do

juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar 118/2005,

alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição. 5.Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 2/3/2004 (fl. 22); o despacho citatório ocorreu

em 16/3/2004 (fl. 48); a citação da empresa executada ocorreu em 24/3/2004 (fl. 52) e ofereceu bem imóvel em

garantia, em 5/4/2004 (fls. 49/50); em 15/5/2006, a exequente o recusou e requereu a inclusão dos sócios no polo

passivo da lide (fls. 53/58), tendo em vista sua situação de "inapta" no CNPJ; o pedido foi deferido em 6/11/2007

(fl. 59); DORIVAL DA SILVA JÚNIOR foi citado em 29/8/2008 (fl. 61/v); SILVIO CARLOS DA SILVA foi citado

por edital em 27/2/2013, conforme consta da decisão agravada (fl. 102/v). 6.O presente agravo de instrumento

não foi instruído com cópia integral dos autos originários. 7.Dos documentos colacionados, não se infere a

ocorrência da prescrição em relação ao sócio SILVIO CARLOS DA SILVA, consoante entendimento supra, ou

seja, não decorrido prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa executada (24/3/2004) e o despacho

que ordenou a citação dos sócios (6/11/2007). 8.Quanto à ilegitimidade dos sócios, oSuperior Tribunal de Justiça

já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo passivo

da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial,

presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 9.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades

podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de

atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 10.Quando

há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido:

REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 11.O presente recurso não foi instruído com cópia integral do

processo de origem, de modo a se verificar se há indícios - ou não- de dissolução irregular da empresa executada

e, assim, restar justificado o redirecionamento do feito. Entretanto, constou da decisão agravada que há prova da

dissolução irregular: (i) situação de "inapta" perante o CNPJ; (ii) na certidão de fl. 51/v e (iii) na ausência de

arquivamento do ato de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial. 12. Os agravantes não lograram

êxito em afastar tal presunção, disposta na Súmula 435/STJ. 13.Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 00243504220144030000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. 26/02/2015, e-DJF3 Judicial

1 DATA:10/03/2015) 

 

Ademais, mantenho a r.decisão no tocante à formação de grupo econômico, com fundamento nas disposições

insertas no art.30, IX, da Lei n° 8.212/91 e art. 124 do CTN, tendo em conta a constatação da identidade de sócios

e, em alguns casos, de endereço. 

Assim, verifico que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004095-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo" em mandado de segurança que deferiu o pedido liminar para reconhecer ao impetrante o direito a ser

afastada a sua reconvocação para o Serviço Militar Inicial das Forças Armadas.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a Lei nº

12.336 de 12 de outubro de 2010, trouxe nova redação à lei do serviço militar (Lei nº 4.375/64) possibilitando a

convocação daqueles que foram dispensados por meio do Certificado de Dispensa, inclusive por excesso de

contingente, após a conclusão do curso universitário. Sustenta, ainda, que no mesmo sentido o C. STJ decidiu no

Recurso Repetitivo nº 1.186.513/RS.

Em sede liminar, não foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Desde logo, vislumbro que em 26 de outubro de 2010 foi editada a Lei nº 12.336 que alterou o artigo 4º da Lei

5.292/67 no intuito de possibilitar a convocação daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar e veio

a concluir posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário.

Ocorre que, os dispensados por excesso de contingente anteriormente à edição da citada lei não poderiam ser

convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos

fatos, ou seja, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

Assim, a Lei nº 12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos

que forem dispensados após a sua vigência.

No caso dos autos, o agravante teve a dispensa da incorporação, por excesso de contingente, em 28 de maio de

2007 (fl. 40), momento em que adquiriu o direito a não mais prestar o serviço militar obrigatório, ou seja, em data

anterior à vigência da nova redação dada ao art. 4º da Lei 5.292/67 pela Lei 12.336/2010, não podendo a lei nova

retroagir para incidir sobre fatos pretéritos.

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA

2015.03.00.004095-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : PEDRO ISRAEL NOVAES DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012600420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médico s, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar.

3. Embargos de Declaração acolhidos."

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012,

DJe 14/02/2013)

 

Assim, entendo que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004334-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indusmek S/A Ind. e Comércio contra decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu seu pedido de exclusão da inscrição no SERASA e demais

órgãos de proteção ao crédito, sob o fundamento que o juízo a quo não foi responsável pela inclusão e a

executada, ora agravante, pode se valer de outros meios para obter providência pretendida.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o parcelamento

tributário suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

Em sede liminar, o pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2015.03.00.004334-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INDUSMEK S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP128086 ALEXANDRE DE CALAIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00006253920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Vislumbra-se dos autos que o MM. Juízo a quo em razão do parcelamento de um dos títulos executivos (CDA n.

404554288-fl. 63), declarou suspensa a exigibilidade do crédito tributário tão somente em relação à CDA ora

parcelada, contudo, indeferiu o pedido de exclusão do registro do nome da agravante do SERASA.

No entanto, verifico que a CDA n. 404554296, encontra-se ativa para regularização, conforme informações

prestações pela União Federal às 61/63.

Assim, não há como excluir o nome da agravante, do cadastro de inadimplentes do SERASA e demais órgãos de

proteção ao crédito.

Nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DO

SERASA - RESTRIÇÃO: EXECUÇÕES FISCAIS EM ANDAMENTO - WRIT IMPETRADO EM FACE DO

GERENTE EXECUTIVO DO INSS E DO PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL -

LEGITIMIDADE PASSIVA DAS AUTORIDADES APONTADAS COMO COATORAS - SENTENÇA MANTIDA

SOB OUTRO FUNDAMENTO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1- (...)

2- (...)

3- A inscrição do nome da empresa nos cadastros informativos de créditos do setor público federal (CADIN), ou

cadastros de devedores e inadimplentes ( SERASA ), é decorrência do próprio ajuizamento da execução fiscal,

objetivando tão somente tornar disponíveis, para a administração pública e para o comércio em geral,

informações sobre a existência de ações de execução em que a pessoa física ou jurídica figura como ré.

4- Assim, deveria a impetrante demonstrar, nos próprios autos das execuções em andamento, que os débitos

estariam com a exigibilidade suspensa , nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, em

razão da adesão ao Programa de parcelamento REFIS, pleiteando, por sua vez, o cancelamento do referido

registro, mediante a expedição de ofício ao órgão competente. Portanto, resta inadequada a via do mandado de

segurança para pleitear seu direito. Sentença mantida sob outro fundamento.

5- Apelação desprovida".

(TRF3 - Sexta Turma - Apelação em Mandado de Segurança - 257883 - Processo nº 2002.61.00.022534-2 -

Relator Desembargador Federal Lazarano Neto - Julgado em 03/09/2009)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OFERECIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. EXCLUSÃO DA EXECUTADA DO

SERASA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO CONFIGURADA. 1. Embora admitida em

nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a interposição de exceção de pré-executividade, por si

só, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto da execução fiscal. (...) 4. A suspensão da

exigibilidade do crédito tributário somente ocorre quando incidente uma das hipóteses previstas no art. 151, do

Código Tributário Nacional. 5. Tal dispositivo enumera as causas de suspensão da exigibilidade do tributo, a

saber: a moratória; o depósito do seu montante integral; as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo; a concessão de medida liminar em mandado de segurança; a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e o parcelamento . 6. A

documentação colacionada a estes autos (guias Darf's recolhidas e o Pedido de Retificação de Darf) não tem o

condão de demonstrar que o crédito exigido encontra-se quitado, mormente antes de manifestação do credor. E,

além disso, o magistrado de origem não determinou a suspensão da execução ou a exigibilidade do crédito

tributário. A discussão judicial da dívida não suspende a execução fiscal ou o crédito dela decorrente. 7. De

outra parte, o SERASA é banco de dados privado, ao contrário do CADIN que é cadastro público; e a inclusão ou

exclusão de inadimplentes do sistema privado não pode ser atribuído à União Federal e sim é decorrente do

próprio ajuizamento da execução fiscal, pelo que não há qualquer ilegalidade no decisum impugnado. 8. Agravo

de instrumento improvido". (TRF3 - Sexta Turma - Agravo de Instrumento - 351869 - Processo nº

200803000406888 - Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - Julgado em 12/03/2009)

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merece acolhimento a pretensão

da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004914-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005337-23.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Willians Coelho Wounnsoscky em face da decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", nos autos do mandado de segurança, que indeferiu a medida liminar que objetivava que a

autoridade impetrada tornasse sem efeito o ato de indeferimento, dando-lhe posse no cargo Técnico em

Laboratório.

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a

inconstitucionalidade do art. 137, da Lei nº 8.112/91.

Em sede liminar, não foi deferida a antecipação da tutela recursal.

O MPF opinou pela manutenção do julgado (fls.144/146).

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

2015.03.00.004914-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : LEONI ROSILENA DE OLIVEIRA e outro(a)

: EDSON ARAUJO

ADVOGADO : SP338557 CAMILA GREGORIO PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00005178520154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.005337-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : WILLIANS COELHO WOUNNSOSCKY

ADVOGADO : MS017435 ANTONIA CRISTINA GOMES GARCIA e outro(a)

AGRAVADO(A) :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO DO SUL IFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013199820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se a discussão dos autos da possibilidade de posse do agravante, ex-servidor público demitido, em novo

cargo público. 

 

Desde logo, destaco que o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

 

"O impetrante pede a emenda a inicial para incluir o candidato Reginaldo Aparecido Barbosa no polo passivo,

com citação por edital, bem como para retificar a causa de pedir, alegando a inconstitucionalidade do art. 137

da Lei 8.112/90 em face da vedação ao caráter perpetuo da pena. Juntou-se cópia do agravo de instrumento

interposto contra a decisão de fls. 297-8.Decido.Admito a emenda a inicial. No entanto, indefiro o pedido de

citação por edital, uma vez que o impetrante poderá requerer perante o IFMS o endereço do candidato

Reginaldo, fundamentado nesta decisão e na de fls. 297-8.No mais, entendo não haver inconstitucionalidade no

art. 137 da Lei 8.112/90. Amparo-me, inclusive, no posicionamento de Daniel Machado da Rocha, Fábio Dutra

Lucarelli e Guilherme Pinho Machado (in Comentários à lei do Regime Jurídico único dos Servidores Públicos

Civil da União, 1ª Ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2004, p. 197):Em que pese o entendimento de

parte da doutrina sobre a inconstitucionalidade do preceito, ante a vedação constitucional às penas perpetuas,

tenho que a mesma inocorre, já que o preceito da Carta Fundamental diz respeito às penas, como tais

consideradas aquelas aplicadas em sede de justiça criminal, e não às consequências de eventual penalidade

administrativa. Aliás, na ADI 2975, que trata da matéria, não foi proferida qualquer decisão pelo relator, ainda

que em liminar. Destaque-se, ainda, que sem a sanção do art. 137 da Lei 8.112/90 o servidor infrator poderia

reiterar seus atos, percorrendo vários órgãos, sem que a Administração tivesse uma ferramenta para evitar esse

mal. Assim, mantenho a decisão que indeferiu a liminar. Intime-se o autor para que informe o endereço do

candidato Reginaldo Aparecido Barbosa ou demonstre documentalmente a recusa do IFMS em fornecê-lo. Após

tal providência, cumpra-se a decisão de f. 297-8.Intime-se." 

 

Nesse contexto, dispõe o art. 137, da Lei nº 8.112/91:

 

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, incisos IX e XI,

incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for demitido ou destituído do

cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI. (grifei)

 

Assim, conforme se verifica pelo dispositivo acima, o servidor que for demitido ou destituído do cargo em

comissão por infringência do Art. 132, incisos l, IV, VIII, X e XI, não poderá retornar ao serviço público federal.

No presente caso, constata-se pelo documento de fls. 126/127, que o agravante foi ex-servidor da Polícia

Rodoviária Federal, tendo sido demitido no cargo por infração aos dispositivos dos arts. 117, IX e XII e 132, IV,

XI, e XIII da Lei nº 8.112/91 e do art. 11, caput, inciso I da Lei nº 8.429/92.

Ademais, a ADI 2975 do C. STF, mencionada pelo agravante, que trata da constitucionalidade do art. 137, da Lei

n. 8112/91, não foi proferida qualquer decisão, ainda que em liminar, até o presente momento.

Nesse sentido, esta E.corte já se manifestou, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. EFEITOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 137

DA LEI 8.112/1990. CONSTITUCIONALIDADE. I - A proibição de retorno ao serviço público federal ao

servidor que for demitido por infringência ao art. 132, incisos I, IV, VIII, X e XI, DA Lei 8.112/1990 como pena

não se classifica e também se justifica pelas imposições de moralidade administrativa. Alegação de

inconstitucionalidade rejeitada. II - Apelação e reexame necessário providos."

(TRF3, APELREEX 00144036820084036112, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, Segunda Turma, j. 09.06.2015, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:25/06/2015)
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Assim, verifico que não merecem prosperar as alegações do agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006895-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAÍZEN ENERGIA S/A e outros contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu o pedido de realização de perícia contábil em hipótese

cujo objeto da discussão é a forma de apuração de saldo remanescente de parcelamento.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, sustentando a necessidade absoluta de

realização da perícia contábil no feito, bem como o cerceamento de defesa, razões pelas quais, requer a reforma da

decisão.

Em sede liminar, foi deferida a antecipação da tutela recursal.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

"Prima facie", vislumbro que o objeto da controvérsia é a necessidade de realização de pericia contábil em sede de

ação ordinária cuja discussão é a forma de apuração de saldo remanescente de débitos incluídos no parcelamento

previsto pela Lei n° 11.941/2009.

2015.03.00.006895-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RAIZEN ENERGIA S/A e outros(as)

: RAIZEN TARUMA S/A

: COSAN S/A IND/ E COM/

: RUMO LOGISTICA OPERADORA MULTIMODAL S/A

: RAIZEN PARAGUACU S/A

ADVOGADO : SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046938420134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Acerca do tema, verifico que resta evidenciada nos autos a complexidade da controvérsia sob o ponto vista

contábil, razão pela qual, entendo, desde logo, necessária a produção da respectiva prova pericial, em homenagem

ao princípio do contraditório.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO NÃO

DEFERIDO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE. PAGAMENTO PARCIAL ALOCADO PELA FAZENDA. PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. MULTA DE MORA. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 1. O pedido de parcelamento efetuado pela apelante, com pagamento

da primeira parcela, não foi deferido administrativamente, pois os recolhimentos estavam sendo feitos em

desconformidade com a legislação pertinente. 2. Os pagamentos antecipados foram devidamente alocados pela

Fazenda, de acordo com o extrato de consulta acostado aos autos, e a execução fiscal teve prosseguimento pelo

saldo remanescente, sem qualquer prejuízo ao contribuinte. 3. Não restou demonstrada a necessidade da

realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de

comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza

de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 4. Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos

valores acostados na execução fiscal, são insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida.

Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed.

Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 5. Considerando-se as alegações da apelante (matéria de

direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º

6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 6. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe

analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131 do Código de Processo Civil.

O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode não deferir a realização da prova, por

entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não caracterizado. 7. A imposição de multa

moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e está em

consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administradas pela

Receita Federal. 8. Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela

infração tributária, antes de iniciado o procedimento administrativo acompanhada, se for o caso, do prévio

pagamento do tributo, acrescido de juros e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela

autoridade, quando seu montante depender de apuração. Não basta a declaração de débito por parte do

contribuinte. 9. Apelação improvida.

(TRF3, AC 00780729419964039999, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 27.08.2009, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/10/2009 PÁGINA: 518)

 

Assim, verifico que merecem prosperar as alegações da agravante, motivo pelo qual, entendo que deve ser

reformada a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar que seja produzida a prova pericial contábil, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008674-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008674-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 41/42 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão proferida por este

Relator às fls. 37/38v que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a intimação da agravante para que proceda ao recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e

retorno dos autos.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi contraditória, vez que ao dar provimento ao agravo legal nos

termos do art. 557, do CPC, sendo de supor que foi a decisão de primeiro grau e não o agravo de instrumento que

veio contrariar a súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão.

 

Sem razão a embargante.

A decisão embargada deu provimento ao agravo de instrumento e não ao agravo legal, nos termos do art. 557, do

CPC, conforme entendimento do C. STJ e desta Eg. Corte, sendo por óbvio nos termos do §1º-A do referido artigo

e não do caput.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 37/38v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009488-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : SUPERMAD WOOD CENTER LTDA

ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00067218020134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.009488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALDOMIR DIANE e outro(a)

: ADRIANA PEREIRA DIANE

ADVOGADO : SP285404 FERNANDA CRISTINE CAPATO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     301/3091



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009940-42.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anhanguera Educacional Ltda contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que concedeu liminar determinando a inscrição da impetrante no

FIES e emita o documento de regularidade de inscrição (DRI), independente das divergências de valores entre a

instituição de ensino e o FNDE.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a

divergência de valores entre o que a agravante cobra de mensalidade e o valor repassado, segundo do regulamento

do FIES, é impeditivo à inscrição da impetrante.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM

: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064694320144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.009940-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA

AGRAVADO(A) : KAREN MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012638 IVAN HILDEBRAND ROMERO e outro(a)

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00028087320154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de inscrição de aluna no FIES, diante de divergência de valores

a serem repassados à instituição de ensino superior.

 

Sobre o tema em discussão, filio-me ao entendimento do magistrado de primeiro grau no sentido de que não resta

evidenciado nos autos prejuízo à instituição de ensino superior, bem como de que deve haver a proteção dos

estudantes que já contrariam o financiamento e os que tenham concluído a sua inscrição, haja vista que se trata de

ato jurídico perfeito e eventuais divergências entre as IES e o MEC/FNDE não devem ser suportados pelo

estudante, que a elas não deu causa.

 

A propósito confira-se:

 

" DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES) NO VALOR DE 50% DA MENSALIDADE DO CURSO E BOLSA

UNIVERSITÁRIA NO VALOR FALTANTE. AUSÊNCIA DE REPASSE DAS VERBAS. DESCARACTERIZAÇÃO

DA INADIMPLÊNCIA. NEGATIVA DE MATRÍCULA.IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. De

acordo com o art. 2º-A da Portaria Normativa 10/2010-MEC, comprovada a vigência do financiamento do

estudante, é vedada à instituição de ensino a cobrança de pagamento de quaisquer valores a título de

mensalidades, matrícula ou encargos. 2. No caso, a impetrante objetiva matrícula no 8º período do curso de

Direito, no semestre letivo 2014.2, de acordo as disciplinas cursadas, com integral prosseguimento das atividades

curriculares, independentemente do pagamento de mensalidades ou taxas em atraso, em razão de ser beneficiária

do contrato de financiamento estudantil do Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior (FIES) e

bolsista do Programa Bolsa Universitária da Organização das Voluntárias de Goiás (OVG). 2. Tendo a estudante

comprovado ser beneficiária de financiamento estudantil no valor equivalente a 50% da mensalidade do curso e

de bolsa universitária no valor remanescente, fica afastada a sua responsabilidade pela mora com a instituição

de ensino, cabendo à universidade resolver questões relativas à falta de repasse das parcelas. 3. Ademais, na

espécie, a autoridade impetrada informa que a demandante se encontra regularmente matriculada, aguardando,

apenas, quanto à questão financeira, que ela formalize o pedido para que o procedimento de compensação de

valores da bolsa universitária seja concluído no sistema, com a exclusão do débito que foi gerado. 4. Remessa

oficial a que se nega provimento. Sentença mantida".

(TRF1, REOMS 00292613020144013500, Rel. Des. Fed. Néviton Guedes, Quinta Turma, j. 24.06.2015, e-DJF1

DATA:05/08/2015 PAGINA:288)

Assim, entendo que não merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011515-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011515-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANGELA JESUINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126534 FABIOLA BORELLI ROMAGNOLE e outro(a)

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Joao da Boa Vista SP

PROCURADOR : SP265813B JULIANA MOIA DE ALMEIDA LINO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012801120154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado às fls. 112/113, nos termos do artigo 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012602-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 79/88 - Trata-se de agravo regimental interposto por Raphaela Campos Ferreira em face da decisão de fls.

77/78 proferida por este Relator que, a teor do art. 558 do CPC, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Em síntese, requer a reforma da decisão agravada, para que seja determinada a sua adesão ao Financiamento

Estudantil - FIES, uma vez que preenche os requisitos legais.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeito s em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

Pelo exposto, não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.012602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RAPHAELA CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075685620154036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012938-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em ação indenizatória, que excluiu a CEF do polo passivo em virtude da ausência de interesse de agir, bem

como declinou da competência da Justiça Federal, em virtude da ausência de comprovação do comprometimento

do FESA e do FCVS.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a existência de

interesse de agir da CEF haja vista que se trata de apólice pública (ramo 66), razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Para a verificação de eventual interesse da Caixa Econômica Federal quanto à cobertura securitária em contrato de

mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve ser observada a natureza da

apólice contratada.

Na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações

que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

A Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A

à Lei 12.409 /2011, disciplinou a intervenção da caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS :

 

Art. 1o-A. Compete à caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

2015.03.00.012938-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JACO ANTONIO TENTOR e outro(a)

: BENEDITA ALVES DA SILVA TENTOR

ADVOGADO : SP236723 ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA CATALAN e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

PARTE RÉ : FEDERAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : RJ048812 ROSANGELA DIAS GUERREIRO e outro(a)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007321620154036117 1 Vr JAU/SP
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§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CC

FCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período entre 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, " ramo 66 ", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES ECONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-

C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ, EDcl nos EDcl no Resp

1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe

14/12/2012).

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
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apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

Na hipótese dos autos, constato a existência de declaração emitida pela DELPHOS (fls. 30) dizem que foi

identificado registro do imóvel no Ramo 66, apólice pública e garantida pelo FCVS.

Nesse contexto, considerando que precipuamente as informações referentes ao ramo das apólices são fornecidas

pela Delphos, entendo razoável a manutenção da CEF no processo, ante a alegação de que a cobertura securitária

dar-se-ia com recursos do FCVS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1° - A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a manutenção da CEF no polo passivo da demanda e consequentemente, o prosseguimento do trâmite

do feito junto à Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013214-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 84/87 - Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão monocrática

proferida por este Relator que deu provimento ao agravo de instrumento (fls. 81/82), para determinar o

desbloqueio dos valores encontrados na conta poupança do agravante nº 013.00014284-6, agência 2989, da Caixa

Econômica Federal, até o limite de 40 (quarenta salários mínimos).

Alega, em síntese, que a decisão monocrática violou os dispostos dos art. 527, V e 557, § 1º- A, do CPC, eis que

não obedeceu aos princípios da isonomia processual e do contraditório previstos no art. 5º da CF/88 e art. 125, I,

do CPC. Dando provimento ao recurso em prejuízo da agravada, sem que lhe fosse dada oportunidade de

apresentar contrarrazões recursais que justificassem a manutenção da decisão recorrida.

 

Decido.

Conforme julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, a intimação da parte agravada para resposta é condição de

validade da decisão que dá provimento ao recurso de agravo de instrumento. Diante disso, curvo a esse aresto

2015.03.00.013214-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GERMANO MEDOLAGO

ADVOGADO : SP186534 DANIEL JOSÉ RANZANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035094520084036108 3 Vr BAURU/SP
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jurisprudencial - REsp nº 1148296/SP, firmado sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

AGRAVADO PARA RESPOSTA. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE. O PRINCÍPIO DO PREJUÍZO IMPEDE A

APLICAÇÃO DA REGRA MATER DA INSTRUMENTALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. 

1. A intimação da parte agravada para resposta é procedimento natural de preservação do princípio do

contraditório, nos termos do art. 527, V, do CPC, in verbis: "Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no

tribunal, e distribuído "incontinenti", o Relator: (...) V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade,

por ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez

(10) dias(art. 525, § 2º), facultando-lhe juntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas

comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação

far-se-á mediante publicação no órgão oficial." 

2. A dispensa do referido ato processual ocorre tão-somente quando o relator nega seguimento ao agravo (art.

527, I), uma vez que essa decisão beneficia o agravado, razão pela qual conclui-se que a intimação para a

apresentação de contra-razões é condição de validade da decisão que causa prejuízo ao recorrente.

(Precedentes: REsp 1187639/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010,

DJe 31/05/2010; AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1101336/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 02/03/2010; REsp 1158154/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 27/11/2009; EREsp 882.119/RS, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009; EREsp 1038844/PR, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 20/10/2008) 

3. Doutrina abalizada perfilha o mesmo entendimento, verbis: "Concluso o instrumento ao relator, nas 48 horas

seguintes à distribuição (art. 549, caput), cabe-lhe, de ofício, se configurada qualquer das hipóteses do art. 557

caput, indeferir liminarmente o agravo (inciso I). Não sendo esse o caso, compete-lhe tomar as providências

arroladas nos outros incisos do art. 527. (...) A subsequente providência - cuja omissão acarreta nulidade -

consiste na intimação do agravado." (José Carlos Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo

Civil, Vol. V, 15ª ed., Ed. Forense, p. 514) 

4. In casu, o acórdão recorrido deu provimento ao agravo de instrumento do Município de São Paulo, causando

evidente prejuízo aos agravados, ora recorrentes, por isso que merece ser reformado.

5. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

6. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem, para que proceda à

intimação do recorrente para apresentação de contra-razões ao agravo de instrumento. Prejudicadas as demais

questões suscitadas. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(Recurso Especial 1148296 /SP, Corte Especial, v.u., Relator: Ministro Luiz Fux, j. em 01/09/2010, DJe

28/09/2010)

 

Com isso, deve ser acolhida a alegação da CEF, uma vez que não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar

sobre as razões recursais trazidas pela agravante.

Diante do exposto, reconsidero a decisão (fls. 81/82) para torná-la sem efeito e determino a intimação da parte

agravada para a apresentação de contraminuta.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014165-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação monitória, que determinou a apresentação da via original do contrato, objeto do feito.

Conforme consta no e-mail (anexo), o MM. Juiz "a quo" reconsiderou a decisão agravada, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016451-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Maria Rodrigues Alves contra decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo" que determinou a suspensão da ação, que objetivava a substituição da TR pelo INPC, IPCA-E,

IPCA ou outro indexador que reflita a inflação como índice de correção monetária dos depósitos em conta

vinculada do FGTS.

Decido.

O recurso de agravo é o instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe

venham causar prejuízos (artigo 522, do CPC).

O juízo a quo determinou a suspensão do julgamento desta ação em razão da decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683-PE, que ordenou a suspensão dos processos em andamento

e determinou que se aguardasse em Secretaria até comunicação da decisão definitiva do C. STJ.

Entretanto, a decisão que motivou a interposição do presente agravo de instrumento não tem cunho decisório.

A propósito transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DO

RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL DE ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC. NÃO

CABIMENTO. 1. A decisão do Presidente do Tribunal a quo que determina o sobrestamento do recurso especial

sob o rito do art. 543-C do CPC, não tem cunho decisório . 2. Agravo de instrumento não é cabível ao caso, uma

vez que o juízo de admissibilidade do recurso especial sequer foi realizado. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 1277178, Relator BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 27/10/2010)

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento.

AGRAVADO(A) : EDUARDO DE LIMA MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00070739420154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.016451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SONIA MARIA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP305142 FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007542820154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016490-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Eletromecânica M. Rosler contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão da execução.

Decido.

Verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto inicialmente perante o Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, sendo posteriormente remetido a esta Corte, tendo em vista que a competência recursal é da Justiça

Federal, nos termos do art. 109, §4º, da CF.

É cediço que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não interrompe nem suspende o prazo

recursal. Para a verificação da tempestividade, deve ser considerada a data de entrada do recurso no protocolo da

Corte que possui competência para o seu julgamento.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do

protocolo do recurso perante tribunal incompetente . 2. Recurso Especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1024598, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/03/2008, DJE Data: 19/12/2008).

 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA

FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR PROTOCOLADOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. INTEMPESTIVIDADE. I

- São intempestivos os embargos à execução fiscal em trâmite perante a justiça Federal quando protocolados na

justiça Estadual. II - O protocolo dos embargos à execução efetivado perante a justiça Estadual, incompetente

para o seu processamento, configura erro grosseiro, irrelevante para verificação da tempestividade do recurso

neste caso. III - Agravo de instrumento improvido". 

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 450769, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:

16/02/2012). 

 

A agravante foi intimada da r. decisão agravada em 27/11/2014 (fls. 11).

No entanto, conforme consta às fls. 02, o presente recurso foi apresentado no protocolo do TRF3 em 20/07/2015,

ou seja, após ultrapassado o prazo legal de 10 (dez) dias.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.016490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IND/ ELETROMECANICA M ROSLER LTDA

ADVOGADO : SP141224 LUCIO DOS SANTOS FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00019154820128260654 1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017963-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Motriz Instalações Eletromecânicas Ltda. contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que manteve a decisão de fl. 77 (fl. 67 dos autos principais).

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o débito é inexigível, uma vez que operou a prescrição

e decadência, pois a ré, ora agravada, possui prazo de 5 (cinco) anos para constituir o débito e cobrá-lo

judicialmente e quedou-se inerte neste prazo.

Decido:

O recurso de agravo é o instrumento hábil para o recorrente buscar a reforma das decisões interlocutórias que lhe

venham causar prejuízos (artigo 522 do CPC).

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos: 

"Fls. 71/101: Mantenho a decisão de fl. 67 por seus próprios fundamentos. Destaco que os documentos

apresentados deveriam fazer parte da inicial, devendo, neste momento, o autor, se o caso, manejar o recurso

apropriado. Intime-se." (fl. 112).

 

Entretanto, aludida decisão não tem cunho decisório.

A propósito, transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DO

RECURSO ESPECIAL NO TRIBUNAL DE ORIGEM, NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 1º, DO CPC. NÃO

CABIMENTO. 

1. A decisão do Presidente do Tribunal a quo que determina o sobrestamento do recurso especial sob o rito do

art. 543-C do CPC, não tem cunho decisório. 

2. Agravo de instrumento não é cabível ao caso, uma vez que o juízo de admissibilidade do recurso especial

sequer foi realizado. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 1277178, Relator BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 27/10/2010)

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

2015.03.00.017963-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MOTRIZ INSTALACOES ELETROMECANICAS LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00038743720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018152-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018414-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38830/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014688-64.2008.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.018152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA ANA DIAS -EPP

ADVOGADO : SP188698 CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : FLAVIANO SALES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP142618 CICERA SEVERINA DA CONCEICAO MUSA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094042320134036104 2 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.018414-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : BENILDE DELFINA CAMARGO BENEDITO

ADVOGADO : SP095989 JOSE PAULO AMALFI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00057525720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.03.00.014688-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz no feito, conforme consta da autuação dos presentes autos, a

teor do disposto no art. 82, I, do CPC, determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, a fim de que

tome as providências que entender cabíveis.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041795-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que determinou a realização de penhora no rosto de outro

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MENIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP072815 MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI e outro(a)

AGRAVADO(A) : FERNANDO APARECIDO MAIELLO e outros(as)

: ADEIR ALVICIO BENITES

: MARCIA CRISTINA MARIANO

: GIOVANA MAYARA BENITES incapaz

: JEZER MATEUS BENITES incapaz

ADVOGADO : SP203159A WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)

REPRESENTANTE : ADEIR ALVICIO BENITES

ADVOGADO : SP203159A WANDERSON FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.10.002033-1 1 Vr SOROCABA/SP

2008.03.00.041795-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.11628-2 3F Vr SAO PAULO/SP
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feito executivo cuja garantia é bem imóvel cujo valor excede o valor do débito discutido.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, a impossibilidade de determinação "ex officio" da

realização da aludida penhora, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Em sede liminar, não foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade do magistrado "ex officio" determinar a realização de penhora

no rosto de outro feito executivo cuja garantia é um imóvel cujo valor é suficiente à satisfação do crédito tributário

em cobro.

 

Acerca do tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir o entendimento no sentido da possibilidade de

determinação pelo Juízo de realização de penhora no rosto dos autos em situações, independentemente de

requerimento da parte.

 

A propósito, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - IMÓVEL - ADJUDICAÇÃO -

EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ART. 83, LEI Nº 11.101/2005 - PRODUTO DA

ARREMATAÇÃO - UNIVERSALIDADE DE BENS - AGRAVO IMPROVIDO Não compete a este juízo a

apreciação acerca da não verificação pelo Juízo Falimentar da regularidade fiscal da pessoa jurídica antes da

concessão da recuperação judicial. Primeiro, porque não está arrolada como competência desta Justiça Federal

e segundo, se assim não fosse, não é o que se discute na decisão agravada. O presente agravo está restrito à

possibilidade de adjudicação de bem imóvel pela Fazenda, quando a executada se encontra submetida à

procedimento de recuperação judicial. A adjudicação é uma das formas de pagamento, com conseqüente

satisfação do crédito. Essa forma de expropriação é admitida pelo Código de Processo Civil, nunca por um valor

inferior ao avaliado, quando a hasta pública restar sem interessados. No caso em tela a empresa executada esta

sob processo de recuperação judicial regido pela nova Lei de Falência e Recuperação Judicial (Lei

11.101/2005). O artigo 83 da lei supra citada estabelece a classificação dos créditos na falência, na seguinte

ordem de preferência: créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta) salários-

mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; créditos com garantia real até o limite do valor

do bem gravado; créditos tributários, independentemente da sua natureza e tempo de constituição, excetuadas as

multas tributárias. Os produtos de alienações provenientes de bens da executada deverão ser revertidos ao

processo de Recuperação. A adjudicação não é possível, pois caso ela ocorresse, os demais credores seriam

preteridos em face da União. Caso o imóvel seja arrematado, deverá ser revertido para o Juízo Universal, de

modo que satisfaça todos os credores, na ordem prevista legalmente. Os créditos da União podem ser garantidos

através de penhora no rosto dos autos do processo de execução. Não obstante a Fazenda Nacional não se

submeta ao juízo falimentar ou ao processo de recuperação judicial, o produto da alienação dos bens penhorados

(se já houver penhorado) deverá ser revertido à universalidade do processo para o pagamento dos credores na

ordem disposta no artigo 83 da Lei 11.101/2005. Agravo de instrumento improvido ".

(TRF3, AI 00910963320074030000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. 18.02.2010, e-DJF3 Judicial

1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 237)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO À PENHORA DE

BENS PERTENCENTES AO ESPÓLIO - AUTORIZAÇÃO INEXISTENTE - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

DO INVENTÁRIO - ADMISSIBILIDADE. a) Recurso - Agravo de Instrumento. b) Decisão de origem - Indeferida

penhora sobre imóvel arrolado em Inventário por falta de autorização do juízo competente.

1-Lídima a decisão do juízo da Execução que determina penhora no rosto dos autos de Inventário por não ter

sido comprovada pelo representante do Espólio autorização para nomear bens à penhora.
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2-Agravo de Instrumento denegado".

(TRF1, AG 19318 MG 2009.01.00.019318-5, Rel. Des. Fed. Catão Alves, Sétima Turma, j. 26.04.2011, e-DJF1 p.

de 06/05/2011)

Assim, verifico que não merece prosperar o pretensão recursal da agravante, motivo pelo qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025586-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que proceda a regularização do presente recurso, tendo em vista que os documentos

acostados não se referem à ação originária.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025587-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025586-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA DOS SANTOS e outros(as)

: LEILA MAGALI TORTOZA

: MENY MARIA DE ARAUJO CABRAL

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.59217-0 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que proceda a regularização do presente recurso, tendo em vista que os documentos

acostados não se referem à ação originária.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008670-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021279-32.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA DOS SANTOS e outros(as)

: LEILA MAGALI TORTOZA

: MENY MARIA DE ARAUJO CABRAL

: SELMA PENHA MATTOS

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

CODINOME : SELMA PENHA PONSONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00592179019974036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.008670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE BENEDITO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00010371620134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.021279-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIVALDO SEBASTIAO MARQUES FILHO

ADVOGADO : MS010031 ANA PAULA TAVARES SIMOES e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 217, nos termos do artigo 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022506-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OC Adminstração e Participações S/A contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que determinou a suspensão do feito em virtude da

ausência de ultimação da avaliação dos bens ofertados em garantia, o que evidencia, até o momento a sua

inexistência para processamento dos embargos.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que os bens

ofertados à penhora possuem valor suficiente à garantir o juízo, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Sem que tenha havido pedido de concessão de efeito suspensivo, com contraminuta vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cinge-se a discussão dos autos à necessidade de prévia avaliação do bem ofertado à penhora, em sede de execução

fiscal, para fins de aferição da existência de garantia para fins de processamento dos embargos à execução fiscal.

 

AGRAVADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073281320144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.022506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : OC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP063522 EDGAR FRANCISCO NORI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

:
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA e outros(as)

: MAC CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: MAC CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004510320144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Sobre o tema, adoto nas minhas razões de decidir o entendimento reinante na jurisprudência pátria no sentido da

obrigatoriedade da realização de prévia avaliação de bem oferecido à penhora, no bojo do executivo fiscal, com o

fito de determinar posterior reforço de penhora.

 

A propósito confira-se:

 

"..EMEN: PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR -

ADMISSIBILIDADE. I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor que

o bem penhorado satisfaça integralmente o débito exequendo. II - A insuficiência da penhora não obsta a

apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, mediante prévia avaliação, que o valor

dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança. III - A possibilidade de reforço da penhora

contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei de Execução Fiscal impede que se

retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do contraditório. IV - Realizada a

penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento do embargos do devedor e

não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. V - Recurso improvido. ..EMEN:.

(STJ, RESP 199500621355, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Turma, j. 16.06.2000, DJ DATA:01/08/2000

PG:00218)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC).

INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AMPLIAÇÃO DA

PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. 1. Afastado o alegado

cerceamento de defesa, por ausência de intimação para apresentar contraminuta, uma vez que o Código de

Processo Civil, em seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o agravo de

instrumento, quando preenchidos os requisitos ali enumerados. Embora haja precedentes no Superior Tribunal

de Justiça do sentido de que "a intimação do recorrido para apresentar contrarrazões é o procedimento natural

de preservação do princípio do contraditório, previsto em qualquer recurso, inclusive no de agravo de

instrumento" (RESP 201000556507, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/05/2010), o

Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que "Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do

entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a 'atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar

seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - R.I./S.T.F., art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C.,

art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle

do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso)". 2. A decisão monocrática foi proferida nos

estritos contornos do artigo 557, do CPC, por haver respaldo da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça. Após a penhora de bens na execução, sua ampliação somente é viável se constatada a insuficiência da

garantia do juízo. É que o artigo 685, II, CPC, exige a realização anterior de avaliação dos bens constritos, para

a verificação efetiva da necessidade do reforço, pois a execução, apesar de processada no interesse do credor

(artigo 612, Código de Processo Civil) se faz pela forma menos gravosa ao devedor (artigo 620, do Código de

Processo Civil). 3. Agravo legal não provido.

(TRF3, AI 00113256420114030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, Primeira Turma, j. 05.05.2015, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/05/2015)

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merecem ser acolhidas as

alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão deve ser mantida.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026709-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.026709-8/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

incidente de impugnação ao valor da causa, julgou improcedente o pedido da agravante para fixar o valor da causa

em R$ 3000,00.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o valor

atribuído à causa se revela exorbitante e desproporcional, razão pela qual, pugna pela reforma da decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se o objeto da controvérsia de qual seria o critério a ser utilizado para a fixação do valor da causa em ação

de reparação de dano moral.

 

Sobre o tema em debate, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta E.Corte no

sentido de que deve haver uma correlação entre o proveito econômico da demanda pretendido pela autora e o

valor atribuído à causa.

 

A propósito confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS.

VALOR DA CAUSA DEVE CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO COM A SOMA

DO PEDIDO DE DANO MORAL E DE DANO MATERIAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. O autor propôs ação

ordinária de reparação por danos materiais e morais, com especificação do montante que pretende receber a

título de indenização por danos morais e materiais. 2. O recorrente elencou dois pedidos e estipulou o valor que

pretende perceber de cada um deles, razão pela qual aplicável o disposto no inciso II do artigo 259 do CPC. O

STJ tem firmado entendimento acerca da correspondência entre o valor pleiteada e aquele dado à causa.

Precedentes do STJ. 3. Agravo legal não provido ".

(TRF3, AI 00641205720054030000, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Quinta Turma, j. 02.05.2011, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/05/2011 PÁGINA: 1178)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E

MORAIS - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 1. O artigo 258 do CPC dispõe que "a toda causa será

atribuída um valor certo, ainda que não tenha conteúdo imediato". 2. O valor da causa, que obrigatoriamente

deve ser indicado na petição inicial, deve corresponder ao proveito econômico da demanda pretendido pelo

autor. 3. Não há nos autos qualquer elemento demonstrando que o valor obtido em cálculo elaborado pelo

agravado corresponde efetivamente ao montante dos danos pretendidos. 4. Enquanto não for apurado o total da

indenização devida, que demandará a produção de provas durante a instrução do processo, pelo princípio da

razoabilidade e da proporcionalidade entre o serviço prestado e o prejuízo efetivamente sofrido, o valor da causa

que independe do valor final da condenação deve corresponder a um montante que permita às partes se

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA DE BRITO NUNES SANTOS

ADVOGADO : SP110675 ELIEZER JARBES DE OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118602120144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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utilizarem dos recursos cabíveis, pagando as custas devidas. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AI 00418515820044030000, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, j. 26.04.2005, DJU

DATA:24/05/2005)

Assim, entendo que não merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003704-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 98/119 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do v. acórdão de fls. 96/96v

que, por unanimidade, negou provimento ao agravo.

 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PROLATADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA OU CONCEDE LIMINAR.

PROCESSO PRINCIPAL SENTENCIADO. PERDA DE OBJETO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Tendo sido proferida sentença de mérito no processo principal, perde o objeto o recurso especial interposto de

acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão que concede ou nega liminar em mandado de

segurança. (destaque nosso)

2. Não há falar em preclusão consumativa em relação às teses levantadas no agravo de instrumento, pois o

julgamento de mérito é exauriente e prejudica eventuais fundamentos contrários proferidos liminarmente.

3. Prejudicado, por perda de objeto, o agravo em recurso especial interposto em agravo de instrumento que

discute decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 361.834/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma DJ 24/09/2013, DJe 30/09/2013).

 

Pelo exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração, a teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta C.

Corte.

 

2015.03.00.003704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SORVETES SUPLES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP127883 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072119820144036104 3 Vr SANTOS/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004304-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bambozzi Produtos Especiais Ltda. contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, incluiu as empresas, Agropecuária Bambozzi S/A; Bambozzi Soldas

Ltda; Bambozzi Alternadores Ltda; Bambozzi Talhas e Moto Esmeril Ltda; Bambozzi Fios Magnéticos Ltda;

Bambozzi Reforma de Máquinas Ltda; Fundição Bambozzi Ltda; Bambozzi Estamparia e Usinagem Ltda;

Bambozzi Produtos Especiais Ltda; American Welding Ltda E BN Empreendimentos e Participações Ltda, no

polo passivo da ação, em razão de constituírem grupo econômico.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, requerendo em síntese a exclusão da

empresa BN Empreendimentos e Participações Ltda. eis que não tem qualquer relação com a obrigação tributária

eventualmente existente entre as empresas.

Em sede liminar, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2015.03.00.004304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BAMBOZZI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP095941 PAULO AUGUSTO BERNARDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : AGROPECUARIA BAMBOZZI S/A e outros(as)

: BAMBOZZI SOLDAS LTDA

: BAMBOZZI ALTERNADORES LTDA

: BAMBOZZI TALHAS E MOTO ESMERIL LTDA

: BAMBOZZI FIOS MAGNETICOS LTDA

: BAMBOZZI REFORMA DE MAQUINAS LTDA

: FUNDICAO BAMBOZZI LTDA

: BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA

: BAMBOZZI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA

: AMERICAN WELDING LTDA

: BN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MATAO SP

No. ORIG. : 00008211620128260347 A Vr MATAO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de inclusão da agravante no polo passivo de execução fiscal, em

virtude da caracterização de grupo econômico.

Vislumbro, desde logo que os art. 124 do CTN e 50 do Código Civil dispõem:

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Art. 50 - Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

A documentação juntada permite concluir pela existência de um agrupamento empresarial: as empresas

Agropecuária Bambozzi S/A, Bambozzi Soldas Ltda., Bambozzi, Bambozzi Talhas e Moto Esmeril Ltda.,

Bambozzi Fios Magnéticos Ltda., Bambozzi Reforma de Máquinas Ltda., Fundição Bambozzi Ltda., Bambozzi

Estamparia e Usinagem Ltda., Bambozzi Produtos Especiais Ltda., American Welding Ltda e BN

Empreendimentos e Participações Ltda.(fls. 85/107), pois possuem os mesmos sócios, bem como o mesmo

representante legal o Sr. Bruno Bambozzi Filho, e, ainda, constata-se pela ficha 62 (Participação Permanente em

Coligadas ou Controladas) da DIPJ 2011 referente a Agropecuária Bambozzi S/A (fl. 85) que relaciona todas as

empresas indicadas como coligadas ou controladas.

Cumpre salientar, ainda, que quanto aos créditos oriundos da Previdência Social, a possibilidade do

reconhecimento da responsabilidade solidária das empresas de um grupo econômico encontra-se prevista no artigo

30 da Lei nº 8.212 /91, in verbis:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

ix - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei."

 

Assim, com base no art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212 /91, combinado com o art. 124 do Código Tributário

Nacional, as referidas empresas respondem solidariamente pelos débitos previdenciários em cobrança, porque, a

princípio, fazem parte do mesmo grupo econômico.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENALIDADE PECUNIÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO GRUPO ECONÔMICO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 265 DO CC/2002, ART. 113, § 1°, E 124, II, DO CTN E ART. 30, IX, DA LEI 8.212

/1991. 1. A Lei 8.212 /1991 prevê, expressamente e de modo incontroverso, em seu art. 30 , IX, a solidariedade

das empresas integrantes do mesmo grupo econômico em relação às obrigações decorrentes de sua aplicação. 2.

Apesar de serem reconhecidamente distintas, o legislador infraconstitucional decidiu dar o mesmo tratamento -

no que se refere à exigibilidade e cobrança - à obrigação principal e à penalidade pecuniária, situação em que

esta se transmuda em crédito tributário. 3. O tratamento diferenciado dado à penalidade pecuniária no CTN, por

ocasião de sua exigência e cobrança, possibilita a extensão ao grupo econômico da solidariedade no caso de seu

inadimplemento. 4. Recurso Especial provido." (RESP 1199080, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Herman

Benjamin, DJE: 16/09/2010)

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO

ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS EMPRESAS QUE FORMAM O GRUPO DE FATO -

ART. 30, IX, DA LEI Nº 8.212 /91 E ART. 124 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO

IMPROVIDO. 1. Quanto ao pleito de substituição da penhora pela Fiança Bancária, essa matéria nem pode ser

apreciada pelo Tribunal porque não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o

tema representaria supressão de instância. 2. A responsabilidade solidária das empresas de um mesmo grupo

econômico pelas dívidas para com a Seguridade Social está prevista expressamente no artigo 30 , inciso IX, da

Lei 8.212 /91. 3. Não há óbice que a lei ordinária estabeleça a responsabilidade solidária, nos termos do artigo

124, inciso II, do Código Tributário Nacional, ainda mais no que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de

origem tributária. 4. Há nos autos evidentes elementos de fato capazes de comprovar o vínculo operacional entre

a executada e outras empresas de modo a permitir responsabilização delas pelas dívidas previdenciárias da

agravada. (grifo nosso) 5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. Agravo regimental

prejudicado." (AI 254923, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 31/08/2006)

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merecem acolhimento as

alegações da agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão atacada.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007202-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo -

ASSUPERO contra decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em sede de mandado de segurança, que deferiu

parcialmente a medida liminar para admitir a frequência da agravada nas aulas e demais atividades acadêmicas

oferecidas pelo curso superior de Direito da UNIP - Campus Campinas-I, registrando seu comparecimento e

atribuindo-lhe as avaliações pertinentes.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008828-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO
ASSUPERO

ADVOGADO : SP285967 RAPHAEL BISPO MACHADO DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANDREIA APARECIDA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO : SP155655 CLÁUDIA CRISTINA STEIN e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038608020154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.008828-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : COSTA PINTO S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Costa Pinto S/A em face da r. de3cisão proferida pelo MM. Juízo

"a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de substituição da penhora.

Aduz a agravante que requereu a substituição do imóvel penhorado (matrícula nº 20.439), do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Piracicaba/SP, pelos imóveis objetos da Matrícula nº 14.780, Matrícula nº 374, Matrícula

nº 14.224, Matrícula nº 24.265, e Matrícula nº 24.266, avaliados em R$ 14. 725.700,00 (Catorze milhões,

setecentos e vinte e cinco mil e setecentos reais).

Sustenta que apesar dos referidos imóveis já garantirem uma execução, bem como serão ofertadas em substituição

em mais outras 08 (oito) execuções, a soma do débito não ultrapassa o valor da garantia. Ademais, ao contrário do

afirmado pelo exequente, todos os imóveis possuem autorização de seus respectivos proprietários para que as

penhoras dos débitos indicados recaiam sobre eles.

Por fim, alega a agravante que a constrição trará grave prejuízo à sua atividade, além de ferir o princípio da menor

onerosidade.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980, c/c artigo

655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

Dessa forma, não está a Fazenda Pública exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência

à ordem legal.

A substituição da penhora, independentemente de anuência do exequente, somente é possível quando se der por

depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/1980,

na redação dada pela Lei nº 13.043/2014:

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária;"

Deste modo, a substituição da penhora por outros bens que não dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia,

somente poderá ser deferida com a expressa anuência do exequente.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE DINHEIRO.

SUBSTITUIÇÃO SEM ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, I, DA LEI 6.830/1980. 1. Por

inexistir omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade recursal,

recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 2. A penhora em Execução Fiscal

não pode ser substituída sem anuência do credor, exceto por dinheiro ou fiança bancária. 3. Orientação

reafirmada pela Primeira Seção ao julgar o REsp 1.090.898/SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC). 4. Agravo Regimental não provido.

(EDAG 200901966808, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 20/04/2010).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA - RECUSA DA FAZENDA

PÚBLICA - CABIMENTO - INEXISTÊNCIA DE EQUIVALÊNCIA COM DINHEIRO. A Primeira Seção do STJ,

sob o rito do art. 543-C, pacificou o entendimento de que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança

bancária, mas a direito de crédito, pode o Fazenda Pública recusa r a substituição por quaisquer das causas

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11009018219964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF". (REsp 1090898/SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira

Seção, julgado em 12.8.2009, DJe 31.8.2009). Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para

negar provimento ao recurso especial.

(EARESP 200701448760, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 07/12/2009).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. BEM DIVERSO DE DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA. NECESSIDADE DE

ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A substituição da penhora somente pode ser realizada sem anuência da parte exequente quando oferecido em

substituição dinheiro ou fiança bancária, segundo o disposto no art. 15, I, da Lei 6.830/80.

Oferecido bem imóvel pela parte executada, a substituição da penhora depende de anuência da Fazenda Pública,

não obtida no caso.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 12394/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 15/10/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO POR BENS MÓVEIS.

IMPRESCINDIBILIDADE DA ANUÊNCIA DO CREDOR.

1. O Juiz está autorizado a deferir ao executado, em qualquer fase processual, a substituição da penhora por

depósito em dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80).

2. O deferimento do pedido de substituição da penhora por bem diverso está atrelado à anuência do credor.

Precedentes do STJ.

3. A execução é realizada no interesse do exequente e não do executado, de modo que, se os bens indicados em

substituição pelo executado são de difícil comercialização, afigura-se legítima a recusa do credor.

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0020875-88.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

VESNA KOLMAR, julgado em 31/01/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2012).

 

No caso dos autos, a União Federal (Fazenda Nacional) recusou a substituição da penhora pelos imóveis

oferecidos, conforme manifestação de fl. 935.

Deste modo, a agravante não tem direito à substituição da penhora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011126-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO

AGRAVADO(A) : ARLINDO SIQUEIRA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: LUIZ OTAVIO DE QUEIROZ

: OZANA MOREIRA DA SILVA

: SONIA MARIA RIBEIRO DA SILVA NUNES PAIXAO

: EDI APARECIDO GARCIA

: GERONCIO PIRES FERREIRA

: JADIR ROBERTO SERUTTI

: JOSE APARECIDO DA SILVA

: APARECIDA LOPES DOS SANTOS

: JOSE RAIMUNDO PIRES FERREIRA

: ISAIAS BATISTA SOARES
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cia Excelsior de Seguros contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação indenizatória, que excluiu a CEF do polo passivo em virtude da ausência de interesse de

agir, bem como declinou da competência da Justiça Federal, em virtude da ausência de comprovação da natureza

publica da apólice de seguros.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a existência de interesse de agir da CEF haja vista o

comprometimento de valores pertencentes ao FCVS, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Com a contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Para a verificação de eventual interesse da Caixa Econômica Federal quanto à cobertura securitária em contrato de

mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve ser observada a natureza da

apólice contratada.

Na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações

que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

A Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A

à Lei 12.409 /2011, disciplinou a intervenção da caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS :

 

Art. 1o-A. Compete à caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

: OFENICE MARIA DE JESUS SANTANA

: SILVANA FERREIRA DA SILVA

: KEILA MARINHO DA SILVA

: MARLENE DE FATIMA FERREIRA

: SERGIO RICARDO MONTEIRO BARRETO

: MARIA DE LOURDES PIRES

: ANTONIO CARLOS DE AQUINO

: LEONILDA RIBEIRA DA CONCEICAO LOPES

: VALDEREZ MARIA FERREIRA

: JANETE APARECIDA ALVES

: SILVANA DE FATIMA TURI

: ADILSON APARECIDO LOPES

: GILMAR MARTINS DO NASCIMENTO

: JOSE CARLOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro(a)

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010056320134036117 1 Vr JAU/SP
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§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CC

FCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período entre 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, " ramo 66 ", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES ECONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-

C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ, EDcl nos EDcl no Resp

1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe

14/12/2012).

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).
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2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

Na hipótese dos autos, constato a existência de informações dando conta que da existência no contrato de

financiamento habitacional de clausula alusiva ao FCVS (fls. 179), entendo razoável a manutenção da CEF no

processo, ante a alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1° - A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a manutenção da CEF no polo passivo da demanda e consequentemente, o prosseguimento do trâmite

do feito junto à Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011150-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação indenizatória, que a excluiu do polo passivo em virtude da ausência de interesse de agir, bem como declinou

da competência da Justiça Federal, em virtude da ausência de comprovação do comprometimento do FESA e do

FCVS.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a existência de

interesse de agir da CEF haja vista que se trata de apólice pública (ramo 66), razão pela qual, requer a reforma da

2015.03.00.011150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : LIDIANE VIRGINIA MORI

ADVOGADO : SP206284 THAIS DE OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019609420134036117 1 Vr JAU/SP
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decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Para a verificação de eventual interesse da Caixa Econômica Federal quanto à cobertura securitária em contrato de

mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve ser observada a natureza da

apólice contratada.

Na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações

que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

A Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A

à Lei 12.409 /2011, disciplinou a intervenção da caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS :

 

Art. 1o-A. Compete à caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CC

FCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período entre 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, " ramo 66 ", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES ECONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART. 543-

C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     329/3091



Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao

FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes. (STJ, EDcl nos EDcl no Resp

1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe

14/12/2012).

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

Na hipótese dos autos, constato a existência de declaração emitida pela DELPHOS (fls. 63) dizem que foi

identificado registro do imóvel no Ramo 66, apólice pública, garantida pelo FCVS.

Nesse contexto, considerando que precipuamente as informações referentes ao ramo das apólices são fornecidas

pela Delphos, entendo razoável a manutenção da CEF no processo, ante a alegação de que a cobertura securitária

dar-se-ia com recursos do FCVS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1° - A do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a manutenção da CEF no polo passivo da demanda e consequentemente, o prosseguimento do trâmite

do feito junto à Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de Adalberre Marini contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão da expedição da carta de

arrematação e imissão na posse.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a atribuição

de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença que julgou os seus embargos à arrematação são

impeditivo à expedição da carta de arrematação e imissão na posse.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de suspensão da expedição de carta de arrematação e posterior

imissão na posse de bem, em sede de execução fiscal, sob o argumento da atribuição de efeito suspensivo à

apelação do agravante em ação de embargos à arrematação.

 

Sobre o tema em discussão, filio-me à corrente jurisprudencial que sinaliza no sentido de que na hipótese em que

o executado ajuíza embargos à arrematação e a ele é conferido efeito suspensivo ao seu recurso de apelação, ad

cautelam, deve-se suspender a expedição da carta de arrematação e posterior imissão na posse dos bens, em sede

de execução fiscal.

 

A proposito confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE INDEFERIU PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA ORDEM DE IMISSÃO NA POSSE - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO VERIFICADA -

PEDIDO DE SUSPENSÃO NOS AUTOS EXECUTIVOS - NÃO CABÍVEL - DISCUSSÃO RESERVADA AOS

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de agravo de

instrumento contra decisão que indeferiu pedido de suspensão de imissão na posse em autos de execução fiscal.

2. A recorrente não aponta concretamente qualquer vício na interlocutória recorrida, limitando-se a alegar de

maneira singela e genérica que a decisão padece de falta de fundamentação. Sucede que a motivação adotada

pelo Juízo ' a quo' é suficientemente clara e expressa quanto às razões do indeferimento, pelo que não há maior

relevância quanto este aspecto. 3. Relativamente ao pretendido efeito suspensivo aos embargos à arrematação, é

certo que tal discussão deve ser reservada àqueles autos, e não nos autos do executivo fiscal. 4. A arrematação

considera-se perfeita e acabada com a expedição da carta de arrematação, somente sendo possível a anulação do

ato em ação autônoma (distinta da execução fiscal), em que sejam resguardados de modo adequado os direitos

2015.03.00.011889-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ADALBERRE MARINI espolio

ADVOGADO : SP086111 TERUO TAGUCHI MIYASHIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro(a)

: ANTONIO MARINI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 12028238919984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do arrematante. 5. Revela-se impertinente para exame nesta sede de alegação de nulidade por ausência de

citação válida ou intimação dos atos processuais desenvolvidos nos autos da execução fiscal; realmente, não é

este o momento processual adequado, tampouco é a via do agravo de instrumento a adequada. 6. Agravo de

instrumento improvido. ".

(TRF3, RE n. 562.276, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. 09.12.2008, e-DJF3 Judicial 2

DATA:19/01/2009 PÁGINA: 306)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO. INDEFERIMENTO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

IMPROVIDO, COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMISSÃO NA POSSE DO ARREMATANTE. NOVO

REQUERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA: PRECLUSÃO. 1. Quando do ajuizamento dos embargos à

arrematação, a embargante, ora agravante, requereu a concessão de efeito suspensivo aos embargos, "para

evitar dano grave de difícil ou incerta reparação à embargante, suspendendo a expedição de carta de

arrematação e seu conseqüente registro". 2. O Juízo Federal da 9ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto indeferiu o requerimento, em decisão contra a qual a embargante interpôs agravo

de instrumento 2007.03.00.100670-1, ao qual foi negado provimento pela Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região. 3. Os embargos de declaração opostos pela agravante foram rejeitados. Contra o referido

acórdão foi interposto recurso especial, não admitido, e o Superior Tribunal de Justiça não conheceu do agravo

de instrumento interposto contra a decisão denegatória, com trânsito em julgado. 4. Em razão da não concessão

de efeito suspensivo, cumpriu-e a imissão na posse do arrematante no imóvel. 5. Sobreveio então o novo

requerimento da agravante, de concessão de tutela antecipada, indeferido pela decisão agravada. 6. A decisão

agravada nada mais fez do que indeferir o requerimento da agravante como conseqüência direta do deferimento

da imissão na posse em favor do arrematante. 7. A questão da imissão na posse em favor do arrematante é mera

conseqüência da inexistência de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à arrematação, questão que já foi

objeto de julgamento por este Tribunal. 8. O recurso é manifestamente inadmissível, posto que a matéria está

atingida pela preclusão. 9. Agravo legal improvido.

(TRF3, AI 00134852820124030000, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, Primeira Turma, j. 11.09.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:21/09/2012)

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ATRIBUIÇÃO DO DUPLO EFEITO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSIBILIDADE. 1. Tratando-se de embargos de terceiro, a apelação de

sentença que os julga improcedentes deve ser recebida em ambos os efeitos, a teor da regra geral inserta no

caput do art. 520, do CPC, contudo, a atribuição de efeito suspensivo ao aludido recurso não impede a execução,

prosseguindo o feito até a realização do leilão, com a conseqüente arrematação, permitindo-se, ad cautelam, a

suspensão da expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o levantamento do produto, até o

trânsito em julgado da sentença. 2. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, AI 00300458420084030000, Re. Des. Fed. Roberto Haddad, Quarta Turma, j. 26.03.2009, e-DJF3

Judicial 2 DATA:16/06/2009 PÁGINA: 387)

Assim, verifico que merece acolhimento a pretensão recursal do agravante, motivo pelo qual, entendo que a

r.decisão atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a suspensão da expedição da carta de arrematação e posterior imissão na posse dos bens alvo da

execução, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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2015.03.00.012234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SONIA HASSAKO HARAKI e outros(as)

: CARLOS ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Hassako Haraki e outros, em face da r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", que em virtude de considerar o pedido genérico por não especificar quais contratos

conteriam vícios, determinou a emenda da inicial.

Sustenta a agravante que a vulnerabilidade do consumidor na relação que mantém com a instituição financeira,

bem com a juntada de parecer sobre o tema em discussão são suficientes para que o pedido seja apreciado.

 

Em virtude da ausência de comprovação nos autos do recolhimento do porte de remessa e retorno, determinei que

os agravantes fossem intimados a fim sanar a irregularidade, contudo, quedaram-se inertes.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Trata-se o objeto da controvérsia do caráter genérico de pedido de revisão de contratos de consumidores junto a

instituição financeira, posto que deveriam indicar individualmente os vícios existentes, motivo pelo qual, o

magistrado de primeiro grau ordenou a emenda da inicial.

 

Contudo, "prima facie", vislumbro que não há comprovação nos autos do recolhimento do porte de remessa e

retorno e instada a ser manifestar sobre a questão, a parte agravante quedou-se inerte (fls. 488).

Diante desse cenário, ante a ausência de manifestação da agravante em relação à dever que lhe incumbia para que

o seu recurso seja apreciado, impõe-se o reconhecimento da deserção. 

 

A propósito confira-se:

 

".EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO OPORTUNA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E

RETORNO DOS AUTOS E DAS CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 1- Compete à parte recorrente, no ato de interposição do recurso

especial no Tribunal de origem, o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos e das respectivas custas

judiciais, acompanhado das respectivas guias de recolhimento devidamente preenchidas, sob pena de deserção.

Precedentes do STJ. 2- No caso dos autos, apesar de juntado o comprovante de pagamento do porte de remessa e

retorno, a recorrente não apenas deixou de apresentar, na ocasião oportuna, a guia de recolhimento respectiva,

devidamente preenchida, como não comprovou o recolhimento, no ato da interposição do recurso especial, das

custas judiciais previstas na Lei n° 11.636/07. 3- Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:"

(STJ; AGARESP 201200060168; Quarta Turma; Rel. Min. Maria Isabel Gallotti; j. 19.04.2012, DJE

DATA:25/04/2012)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

: CARLOS ASSESSORIA EM TURISMO DE POMPEIA LTDA -ME

: CARLOS MITSUNORI HARAKI

ADVOGADO : SP169605 KATIA LEITE SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014928020154036111 2 Vr MARILIA/SP
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MARCELO SARAIVA

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0013923-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 114/117 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Sidney Schiavinatto em face da decisão proferida

por este Relator às fls. 112/113 que indeferiu a antecipação da tutela recursal.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa acerca da conversão da medida antecipatória de tutela

em cautelar incidental, cujos os requisitos são distintos daquela outra e se encontram presentes nos autos.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão o embargante.

Em que pese ter o agravante ter requerido pedido alternativo concessão de tutela antecipada ou medida cautelar

incidental, na verdade há pedido único, vez que pretende em ambos os casos obstar a transferência de titularidade

de imóvel alienado fiduciariamente à CEF, não havendo omissão a ser sanada.

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 112/113. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

2015.03.00.013923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SIDNEY SCHIAVINATTO

ADVOGADO : SP091792 FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

PETIÇÃO : EDE 2015182972

EMBGTE : SIDNEY SCHIAVINATTO

No. ORIG. : 00008039720154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014849-30.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015459-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015658-20.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.014849-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VALERIA BERCOT AMARO DE PAULA

ADVOGADO : MS012513 ROBERTO MENDES DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES EBSERH

ADVOGADO : DF016752 WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049781820154036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2015.03.00.015459-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DELVO WESTIN BITTAR e outro(a)

: ELIAS WESTIN BITTAR

ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : IMPORTADORA BOA VISTA S/A

ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005046520024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2015.03.00.015658-0/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que proceda ao recolhimento do porte de remessa e retorno, para a unidade

gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª Região), nos termos da Resolução 278/2007,

alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos

a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015911-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se a parte agravante para que proceda ao recolhimento do porte de remessa e retorno, para a unidade

gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª Região), nos termos da Resolução 278/2007,

alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos

a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017045-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LUIZZI IND/ E COM/ DE SOFAS LTDA

ADVOGADO : SP273678 PAULO VITOR COELHO DIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP

No. ORIG. : 00003237820138260283 1 Vr ITIRAPINA/SP

2015.03.00.015911-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LEANDRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP285308 THALITA ALBINO TABOADA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123492420154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Intime-se a parte agravante para que proceda ao recolhimento do porte de remessa e retorno, para a unidade

gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª Região), nos termos da Resolução 278/2007,

alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos

a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

2 - Ante a informação de fl. 151, encaminhem-se os autos ao Exmo. Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

para verificação de eventual prevenção.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018027-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Regina Sakai Cid contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo" que, nos autos da ação ordinária, indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo ativo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui rendimentos suficientes para custear

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

AGRAVANTE :
PAEZ DE LIMA CONSTRUCOES COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros(as)

: GARDEN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

: SETA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP158817 RODRIGO GONZALEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129607420154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.018027-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : REGINA SAKAI CID

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041925020154036104 1 Vr SANTOS/SP
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Primeiramente, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e,

assim, possibilitar a análise da questão ora discutida.

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"O valor percebido pela autora, conforme demonstrado no recibo de pagamento de fl.113, não permite presumir

a alegada miserabilidade jurídica, razão pela qual indefiro o pedido de gratuidade. Recolha as custas no prazo

de 10 (dez) dias. sob pena de indeferimento da inicial. (fl. 35).

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se verifica dos elementos constantes dos autos, tendo em vista que conforme Declaração

do Imposto de Renda - Pessoa Física, o total de rendimentos percebidos pela agravante totalizaram em R$

111.615,12 (Cento e onze mil, seiscentos e quinze reais e doze centavos), bem como recebe aluguéis oriundos do

apartamento descrito à fl. 40, da referida DIRPF.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita , quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018561-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a petição juntada aos autos às fls. 273/277, passo a análise da concessão de efeito suspensivo.

Compulsando os autos, verifico que a agravante ingressou com ação de usucapião junto à 3ª Vara da Justiça

Federal.

Ora, a mera existência de ação de usucapião ajuizada em face da agravada não tem o condão de suspender o

procedimento extrajudicial de execução antes de concedida liminar ou de sentença favorável à agravante.

Consultando o processo 0003872-04.2014.4.03.6114, verifico que a não há liminar que suspenda o feito de origem

e que a sentença ainda não foi proferida.

Portanto, não há prejudicialidade externa que recomende a suspensão do processo.

Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE AJUIZADA POR

ARREMATANTE DE IMÓVEL CONTRA OS OCUPANTES. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA.

PREJUDICIALIDADE EXTERNA NÃO CONFIGURADA. 1. Nos termos do artigo 265, IV, "a", do Código Civil

de 2002, deve o juiz decretar a suspensão do processo quando houver questão prejudicial (externa) cuja solução

é pressuposto lógico necessário da decisão que estará contida na sentença. 2. Nesse passo, o STJ possui

entendimento consolidado no sentido de que "o art. 265, IV, 'a', do CPC, não impõe o sobrestamento de ação de

imissão de posse enquanto se discute, em outro feito, a anulação de ato de transferência do domínio" (REsp

108.746/SP, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02.3.98). 3. A demanda petitória ajuizada

objetivou amparar o proprietário sem posse e de boa-fé, que arrematou imóvel leiloado pela Caixa Econômica

Federal, por isso não há falar em suspensão da demanda até o julgamento final da ação anulatória de

adjudicação extrajudicial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - QUARTA TURMA - AGRESP 200901454207 - Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - data da

decisão: 14/02/2012 - data da publicação: 22/02/2012)

 

Portanto, resta indeferido o pedido de efeito suspensivo requerida pela agravante. Consequentemente, resta

indeferida a suspensão do leilão judicial requerida.

Ciência a agravada, para que ofereça sua contraminuta, no prazo legal, restando o prazo legal para oferecimento

de contraminuta devolvido em sua integralidade.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38820/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037429-93.2011.4.03.0000/SP

2015.03.00.018561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARIA EUTALIA SAMPAIO

ADVOGADO : SP318494 ALISSON CARLOS FELIX e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)

PARTE RÉ : SOCIME SOCIEDADE CIVIL DE MELHORAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00135360420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALAN FAGUNDES COSTA contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que deferiu a tutela antecipada pleiteada, para determinar que o autor seja

agregado, a contar de 21 de novembro de 2011, na mesma graduação, percebendo o soldo correspondente ao seu

cargo atual, assegurando-lhe o recebimento de seus vencimentos, até decisão final a ser proferida.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que tendo em vista ser portador de doença especificada em

lei requer a reforma, com todos os consectários que dela advém.

Decido:

Consoante se depreende dos autos, o magistrado proferiu decisão em 21 de novembro de 2011.

O Código de Processo Civil fez do agravo pela modalidade retida o recurso em regra cabível para impugnação das

decisões interlocutórias proferidas em primeira instância, deixando o agravo de instrumento circunscrito às

hipóteses da decisão impugnada causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissibilidade da apelação e nos relativos aos efeitos em que a mesma é recebida.

Como se pode notar, foi conferido um novo aspecto ao interesse recursal do agravo de instrumento, vinculando

sua interposição à necessidade de pronta prestação da tutela jurisdicional.

Em suma, de acordo com a nova sistemática, impende verificar se o gravame alegadamente sofrido pela parte, por

sua natureza e efeitos, comporta um regime de espera pela futura apelação, e se, caso provido pelo tribunal, o

decurso do tempo não fará desaparecer a possibilidade de uma ainda eficaz reparação do dano causado.

No caso dos autos, considero que não existe risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do inciso II do

artigo 557 do CPC, eis que, na eventualidade de transitar em julgado decisão que reconheça a improcedência do

pedido, poderá a parte agravante promover a cobrança do que entender devido, motivo pelo qual converto o

presente agravo de instrumento em retido.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002648-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALAN FAGUNDES COSTA

ADVOGADO : SP270201 SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013162220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.002648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIO TEOTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP148600 ELIEL PEREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravante para que efetue o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos do

artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da

Administração desta Corte, observando-se, ainda, os códigos de receitas previstos na Tabela IV do Anexo I desta

Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de remessa e retorno), junto à Caixa Econômica

Federal-CEF, bem como a indicação da unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(código 090029), devendo ser juntado aos autos as guias originais, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019214-35.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a decisão proferida nos autos principais (fls. 82/82vº), que determinou a suspensão do andamento

do processo, em razão do acordo pactuado entre as partes, decreto a suspensão do presente recurso pelo prazo de

180 dias, a contar desta publicação.

Int.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030048-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : EMPRESA JOAMAR DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA e outro(a)

: OSWALDO PASSARETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 97.00.00007-4 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

2012.03.00.019214-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

AGRAVADO(A) : AGRO PECUARIA SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO : MS002628 ARMANDO ALBUQUERQUE e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA DOS INDIOS KAIWAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000337220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2013.03.00.030048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a medida liminar, que objetivava o

reconhecimento do seu direito de não incluir o Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS),

bem como o Imposto sobre Serviços (ISS) na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva.

Conforme consta no e-mail (fls. 737/749), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000092-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Servis Segurança Ltda. em face da r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, que objetivava a

determinação para que a CEF se abstenha de qualquer bloqueio ou suspensão de repasse de pagamento, bem como

utilizar ou bloquear o valor retido em instituição bancária própria para afiançar o contrato de prestação de serviços

de vigilância ostensiva, firmado entre as partes, até o julgamento final da ação.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201289820134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : SP118630B SERIDIAO CORREIA MONTENEGRO FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174519520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022141-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que o MM. Juízo "a quo" reconsiderou sua decisão objeto do presente recurso (fls.

605), o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000385-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENI DOS SANTOS SILVA em face da r. decisão que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão dos autos administrativos tendentes a levar os

imóveis indicados nos autos à hasta pública em vias de ser designada.

Conforme consta no e-mail (anexo), o MM. Juiz "a quo" reconsiderou a decisão agravada, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

2014.03.00.022141-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IESA ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00359276620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000385-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GENI DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP075143 WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

: SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069489720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002783-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabiana Cristina da Silva Campos contra r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em ação monitória, que indeferiu o pedido de impenhorabilidade de imóvel.

Sustenta o recorrente, em síntese, a impenhorabilidade do imóvel aduzindo tratar-se de bem de família, único de

propriedade da parte agravante, nos termos da Lei nº 8.009/90.

Em sede liminar, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A impenhorabilidade do bem de família está tratada na Lei n. 8.009/90, que assim dispõe em seu art. 1°:

Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou

móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.

O art. 5° da Lei n. 8.009/90, por sua vez, assim dispõe:

 

Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel

utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como

residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse

fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil.

 

São requisitos para o reconhecimento da impenhorabilidade do bem imóvel: que seja o único de propriedade da

entidade familiar e que seja utilizado como moradia permanente.

No presente caso, verifico que o imóvel objeto da matrícula nº 11.950, registrado no Cartório de Registro de

Imóveis de Monte Aprazível/SP e penhorado nos autos da ação monitória, constitui único imóvel de propriedade

2015.03.00.002783-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FABIANA CRISTINA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : SP257690 LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00069377020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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da executada Fabiana Cristina da Silva Campos.

Com efeito, a cópia da declaração de Imposto de Renda enviada à Receita Federal da agravante (fls. 90/91), bem

como pela certidão do Oficial de Justiça (fl. 189), permitem concluir que a agravante habita no imóvel com sua

família, destinando-se o bem à finalidade residencial. Constato, ainda, que é o único imóvel que possui (fl. 91).

Portanto, entendo que restou comprovado, nestes autos, que o imóvel inicialmente constrito é residência da

família e, como tal, deve gozar da proteção legal.

Nesse sentido:

EMEN: RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

GENERALIDADE. SÚMULA 284/STF. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. POSSE. 1. Alegações

genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura da

via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Precedentes. 2. A impenhorabilidade do bem de família deve ser interpretada em harmonia com o preceito

constitucional que inclui o direito social à moradia, como direito fundamental (art. 6º, caput, da Constituição

Federal), alicerçada na dignidade da pessoa, como um dos fundamentos da República na construção do Estado

democrático de direito (art. 1º, III, da CF), na construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I, da

CF). 3. Nesse aspecto, não há como excluir da garantia da impenhorabilidade a posse de imóvel residencial,

quando o possuidor demonstrar que o bem possuído atende à moradia permanente de entidade familiar.

Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido." (STJ, 2ª Turma, Resp RESP 201001920103,

DJE DATA:04/04/2011, Relator: Ministro Castro Meira)

 

Assim, verifico que merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão deve

ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que seja

afastada a penhora sobre o referido imóvel.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002895-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para permitir que sociedade por quotas

de responsabilidade limitada se converta em EIRELI.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, pugnando pela vedação legal à conversão,

eis que a modalidade empresarial EIRELI está adstrita às pessoas físicas.

Em sede liminar, não foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

2015.03.00.002895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AMERICAN CAP GESTORA DE VAREJO LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174394720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Destaco, desde logo, que os art. 980-A, caput e o seu §3° ambos do Código Civil dispõem que:

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por uma única pessoa titular da

totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será inferior a 100(cem) vezes o maior salário

mínimo vigente no País. (Incluído pela Lei n° 12.441, de3 2011) 

(...)

(...)

§3° A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da concentração das quotas de

outra modalidade societária num único sócio, independentemente das razões que motivaram tal concentração.

(Incluído pela Lei n° 12.441, de 2011).

(...)

 

Analisando a legislação de regência sobre o tema, não vislumbro a existência de qualquer óbice à possibilidade de

que uma pessoa jurídica que tenha sua repartição societária sobre o regime de quotas de responsabilidade limitada

venha a se constituir ou transformar na modalidade societária denominada EIRELI.

 

Neste sentido confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. ARQUIVAMENTO DE ATOS NA JUNTA COMERCIAL EIRELI. PESSOA JURÍDICA.

ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 117/11, DO DNRC, AO INTERPRETAR RESTRITIVAMENTE O

ART. 980-A DO CÓDIGO CIVIL, QUE SE REFERE A UMA ÚNICA PESSOA JURÍDICA TITULAR DA

TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL, SEM DISTINGUIR PESSOA FÍSICA DE PESSOA JURÍDICA. ADOÇÃO

DA TÉCNICA DE JULGAMENTO PER RELATIONEM. 1. Apelação contra sentença que, confirmando a tutela

antecipada, concedeu a segurança para reiterar a determinação à autoridade impetrada que proceda ao

arquivamento da documentação referente ao registro do ato de constituição do Hospital da mulher e da Criança

Unimediana - objeto do processo JUCEC nº 13/098757-3, acatando a singularidade acionária da demandante. 2.

A intenção do legislador ordinário, no processo legislativo que deu origem à Lei 11.441/2011, era de possibilitar

tanto a pessoa natural (física) quanto a jurídica de constituir uma empresa individual de responsabilidade

limitada, eis que suprimiu o termo natural do texto final da lei. O legislador pretendeu com tal ato, permitir, e

não proibir, a constituição da EIRELI por qualquer pessoa, seja ela natural ou jurídica. 3. "O Departamento

Nacional de Registro e Comércio (DNRC), de fato, extrapolou a sua competência quando publicou, em 22 de

novembro de 2011, a Instrução Normativa nº 117, vedando, em seu item, 1.2.11, a possibilidade de pessoa

jurídica ser titular de Eireli, uma vez que institui restrições à utilização do novel instituto que a lei não

determina, em clara afronta ao princípio constitucional da legalidade, segundo o qual ninguém é obrigado a

fazer, ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei. Assim, não cabia ao DNRC normatizar a matéria

inserindo proibição não prevista na lei, que lhe é hierarquicamente superior, a qual se propôs a regulamentar".

Precedente. 4. Remessa oficial improvida."

(TRF5, APELREEX 08028268020134058100, Rel. Des. Federal Manoel Erdhart, Primeira Turma, j. 15/05/2014)

 

 

Assim, verifico que não merece acolhimento a pretensão da agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003281-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fumiya & Janegitz Ltda. e outro contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a

suspensão dos certificados de registro dos desenhos industriais (DI) 6100021-3 e (DI) BR 2012.005536-9, bem

como indeferiu a produção de outras provas.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o

magistrado julgando o feito no estado em que se encontra, causará lesão grave e de difícil reparação, uma vez que

a produção de prova pericial é indispensável par o deslinde do feito.

Em sede de liminar, não foi deferido o efeito suspensivo pleiteado.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para

convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (art. 273 do CPC).

Em 23 de janeiro de 2015, o magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"(...) Por ora, nego o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que tem por objeto suspender certificados de

registro dos desenhos industriais (DI) 6100021-3 e (DI) BR 2012.005536-9, porque evidente o perigo de

irreversibilidade do provimento. Entendo ser desnecessária a produção de provas diversas das trazidas. A

pretensão vem fundada, essencialmente, no argumento de que os registros apontados são destituídos de novidade

e anterioridade, isso considerando outras patentes paradigmas. E há prova nos autos tanto dos registros

impugnados como dos paradigmas, circunstância que remete à análise da pretensão na forma que já instruído os

autos. Publique-se."(fls.23)

2015.03.00.003281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FUMIYA & JANEGITZ LTDA e outro(a)

: NILTON JESUS JANEGITZ

ADVOGADO : SP084759 SONIA CARLOS ANTONIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : WESLEI JACOMELI BOLONHA -ME e outro(a)

ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI e outro(a)

AGRAVADO(A) : WESLEI JACOMELI BOLONHA

ADVOGADO : SP164257 PAULO ROBERTO MICALI

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010225020144036122 1 Vr TUPA/SP
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Prevê o art. 330, do CPC:

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319)."

 

No presente caso, estando devidamente comprovado através dos documentos juntados aos autos principais, é

possível ao magistrado a dispensa das provas requeridas pela parte, quando desnecessárias ao julgamento da

causa.

 

Nesse sentido:

"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO QUE QUESTIONA DECISÃO

ADMINISTRATIVA DO INPI QUE CANCELOU REGISTRO DE DESENHO INDUSTRIAL - SENTENÇA E

ACÓRDÃO QUE DECIDIRAM PELA DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E PELA AUSÊNCIA DE

ORIGINALIDADE DO DESENHO, MANTENDO A DECISÃO DO INPI - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS DEMANDANTES. 1. O magistrado é o

destinatário final da prova, cabendo a ele a análise da utilidade e da necessidade da sua produção. Pode, pois,

indeferir a produção de provas que se mostrarem inúteis ou desnecessárias à solução da lide, nos termos dos

arts. 130 e 131 do CPC. Precedentes. 2. Se as instâncias ordinárias entenderam ser desnecessária a produção de

prova pericial para concluir pela ausência de originalidade do desenho industrial, não poderia esta Corte, na via

estreita do recurso especial, reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos para chegar a conclusão distinta,

ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula do STJ. 3. Agravo regimental desprovido. Ante o exposto, ausentes os

requisitos do art. 558 do CPC, indefiro o pedido de efeito suspensivo." (STJ-4ª Turma, AGRESP 201000864063,

DJE DATA:01/08/2014, Relator: Ministro Marco Buzzi)

 

Assim, verifico que não merece acolhimento a pretensão recursal do agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006670-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006670-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO IGUTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : GLACIA TORQUATO SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO MOREIRA SALLES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : MANUEL FRANCISCO SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041111620154036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação de rito ordinário que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para determinar a

suspensão dos atos de execução extrajudicial de dívida, com amparo no Decreto-Lei n 70/66, eventualmente

iniciados pela CEF em relação ao contrato de financiamento imobiliário nº 8.1679.001.970-06.

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a decisão

agravada não levou em consideração o tempo em que a autora ficou sem pagar o financiamento, bem como que

seu esposo que compunha 100% da renda familiar abandonou o financiamento e a agravada. Sustenta, ainda, que

os índices e procedimentos utilizados pela CEF estão previstos em contrato ou em conformidade com as leis e

normativas editadas pelo Governo Federal.

Em sede liminar, não foi deferida a pretendida antecipação dos efeitos da tutela.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No caso dos autos, verifica-se que a autora, ora agravada, é ex-mulher do corréu Manuel Francisco, o qual, à

época do convívio conjugal, efetuava o pagamento das prestações relativas ao mencionado contrato. No entanto,

após o abandono do lar por parte do seu ex-marido, permaneceu residindo no imóvel, assumindo o pagamento das

prestações. Porém, após certo período, em razão de dificuldades financeiras, deixou de adimplir o contrato, uma

vez que as parcelas se tornaram muito superiores à sua capacidade financeira.

No entanto, a agravada pretende renegociar a dívida, na intenção de assumir sozinha as prestações vincendas.

Contudo, a CEF embora admita a possibilidade de renegociação em condições com as quais a agravada poderia

arcar, condiciona a assinatura do novo contrato à expressa anuência do Sr. Manuel, codevedor do contrato

original, que se encontra em local incerto e não sabido.

Assim, conforme ressaltado pela decisão agravada, inexistindo qualquer indicação quanto à efetiva promoção por

parte da agravante de execução extrajudicial da dívida com amparo no Decreto-Lei n. 70/66, deve ser suspenso

qualquer ato que inviabilize as tratativas para eventual renegociação da divida, ao menos, até a realização da

audiência de tentativa de conciliação.

Ademais, o MM. Juízo "a quo" ressalta que na hipótese não haver acordo entre as partes na audiência de

conciliação, a referida decisão será reavaliada.

A propósito, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO PELA UNIDADE PADRÃO DE

CAPITAL - UPC. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. NÃO CABIMENTO. AMORTIZAÇÃO. ADOÇÃO DE

CRITÉRIO LEGÍTIMO. SEGURO HABITACIONAL. POSSIBILIDADE DE ESCOLHA PELO AGENTE

FINANCEIRO. 1. Atendendo às peculiaridades do caso concreto (cessão do contrato de financiamento à esposa

através de acordo em divórcio com anuência tácita da CEF ao celebrar exclusivamente com ela contrato de

renegociação), não há necessidade de citação do mutuário original para figurar como litisconsorte necessário.

Questão preliminar rejeitada. 2. Constando do contrato que o reajuste do saldo devedor deve ocorrer em

consonância com a variação da UPC - Unidade Padrão de Capital, mostra-se legítima a adoção desse critério

pelo agente financeiro. 3. Não há qualquer ilegalidade no fato de a UPC ser corrigida mediante aplicação do

índice de atualização dos saldos dos depósitos de poupança livre (art. 2º, Decreto 94.548/87; art. 15, Lei

8.177/91), que, atualmente, se trata da TR - Taxa Referencial (art. 7º, Lei 8.660/93). 4. Não há razão para

substituir-se a TR pelo INPC, pois aquele índice, além de se afigurar legítimo, se destina a assegurar o equilíbrio

financeiro entre as operações que viabilizaram o financiamento em discussão. 5. Inexiste ilegalidade no

procedimento de primeiro atualizar o saldo devedor para somente em seguida deduzir o valor da prestação de

amortização paga. 6. O seguro habitacional pode ser contratado pelo agente financeiro, não havendo que se

falar em violação do art. 39, I, do Código de Defesa do Consumidor, uma vez que a contratação de tal serviço é

imposta pela ordem jurídica, e não pelo financiador. 7. A escolha da seguradora pelo agente financeiro, além de

normalmente não implicar qualquer acréscimo nos encargos ajustados pelas partes, serve como instrumento para

evitar que a operacionalização do sistema se torne mais dificultosa. 8. Apelação a que se nega provimento. "

(TRF1, AC 00001462520004013800, Rel. Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, Quinta Turma, j.
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11.06.2008, e-DJF1 DATA:15/08/2008 PAGINA:152)

Assim, verifico que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0007266-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 553/557 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Sancarlo Engenharia Ltda. em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 542/543 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Em síntese, alega a embargante que a jurisprudência do C. STJ admite a exceção de pré-executividade, após a

penhora ou mesmo no decurso do prazo e/ou julgamento dos embargos do devedor.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Conforme o disposto na decisão embagada, o C. STJ entende pela impossibilidade de oposição de exceção de pré-

executividade após a realização de penhora, bem como da oposição dos embargos pelo próprio devedor, haja vista

que lhe foram dadas as oportunidades no curso da demanda para apresentar suas impugnações acerca da higidez

do título executivo, tampouco, vislumbro nos autos a existência de causa superveniente apta a reabrir a discussão

sobre o tema nos autos.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

2015.03.00.007266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

: SP328577 IVO PRANDO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

PARTE RÉ : JOSE CARLOS OLEA e outros(as)

: LEA MARIA PEREIRA OLEA

: WALDEMIR MENDES DA SILVEIRA

: GLAUCIA MORON ZANNI MENDES DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015184160

EMBGTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA

No. ORIG. : 10013705119954036111 2 Vr MARILIA/SP
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embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 542/543. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007316-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face da r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que deferiu a antecipação de tutela para afastar a cobrança do seguro de

vida nas prestações vincendas, até o julgamento final da ação.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007410-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : EDUARDO TABOZA e outro(a)

: RUBIA KELLY PEREIRA

ADVOGADO : SP343100 EVANDRO COLASSO FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252298220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo advogado Almir Goulart da Silveira em face da decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo" que fixou os honorários sucumbenciais pagos na proporção de 2/3 para o

agravante e 1/3 para o advogado Orlando Faracco Neto, nos termos do art. 22, §3º do Estatuto da Ordem dos

Advogados do Brasil, determinando a expedição dos alvarás de levantamento.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que tem direito

à integralidade dos honorários advocatícios fixados na ação de conhecimento, considerando que a revogação de

seu mandato e a nomeação de novo advogado feita pela autora Geni Akiko Huziwara, se deu posteriormente ao

início da execução.

Em sede liminar, foi deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No presente caso, trata-se da destinação dos honorários sucumbenciais fixados em ação de conhecimento

transitada em julgado em razão da revogação do mandato judicial então outorgado aos advogados Almir Goulart

da Silveira e Donato Antônio de Farias e a nomeação de outro profissional, Dr. Orlando Faracdo Neto, que deu

inicio à fase executiva.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante foi constituída para representar e defender os interesses

de todos os autores quando do ajuizamento da ação ordinária, através dos instrumentos de mandatos juntados às

fls. 40 e 43, os quais datam de abril/1997.

A ação foi ajuizada em 1997, quando já estava em vigor a Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) que em seu

artigo 22, "caput", garante ao advogado o direito aos honorários de sucumbência.

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência."

 

Dispõe os artigos 23 e 24, da Lei nº 8906/94:

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais

ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : GENI AKIKO HUZIWARA e outro(a)

: ODILMAR ALMEIDA LUZ

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03177201719974036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.

 

Assim, conforme os dispositivos acima, bem como nas provas juntadas aos autos, demonstram que a parte

agravante atuou na defesa dos interesses dos autores durante todo o processo de conhecimento e em parte do

processo de execução - torna-se claro que os honorários advocatícios fixados naquela fase lhe pertencem, não

tendo a revogação do seu mandato, realizado por um dos autores, apenas na fase executória, o condão de retirar-

lhe a titularidade da referida verba.

Com efeito, é de se repetir que os honorários de sucumbência arbitrados na fase cognitiva pertencem

integralmente aos advogados que representavam os autores à época da formação do título executivo, possuindo

esses patronos inclusive o direito autônomo para executar a sentença neste tocante.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

REQUISITÓRIOS A FAVOR DOS ADVOGADOS ORA AGRAVANTES, PARA RECEBIMENTO DE VALORES A

TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM AÇÃO DE CONHECIMENTO

TRANSITADA EM JULGADO - REVOGAÇÃO DE MANDATO JUDICIAL DURANTE A FASE EXECUTIVA -

PATRONO QUE ATUOU NA FASE DE CONHECIMENTO - ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/94 -

RECURSO PROVIDO. 1. Os advogados ora agravantes representavam os autores durante toda a fase de

conhecimento, não obstante a falta de efetiva intervenção nos autos já que houve substabelecimento com reserva

de poderes de modo que outros advogados levaram adiante o feito; a revogação do mandato pela parte autora

apenas durante execução do titulo judicial não lhes retira a titularidade da referida verba. 2. Os honorários de

sucumbência arbitrados na fase cognitiva pertencem integralmente aos advogados que representavam os autores

à época da formação do título executivo, possuindo esses patronos inclusive o direito autônomo para executar a

sentença neste tocante. 3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 466975, Processo: 00048973220104030000, Órgão

Julgador: Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Data da decisão: 07/08/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 14/08/2012) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVOGAÇÃO DE MANDATO NA FASE DE EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ARBITRADOS NA

SENTENÇA PERTENCEM AO ADVOGADO QUE ATUOU NA FASE DE CONHECIMENTO.

1. Os honorários de sucumbência determinados na sentença exequenda pertencem ao advogado que atuou na fase

de conhecimento, como remuneração do serviço profissional prestado naquela fase processual. Em sendo o

mesmo destituído posteriormente, na fase executória, e constituindo-se novo advogado, a este somente cabem os

eventuais honorários da execução, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

2. In casu, sequer teria relevância o fato de o novo advogado ter ingressado como patrono do autor no início ou

não da execução, eis que a mencionada parte foi condenada em honorários advocatícios, em virtude da

procedência dos embargos à execução opostos pela ré.

3. Agravo interno desprovido.

(AG 201002010029826, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::29/09/2010 - Página::284/285.)

 

Assim, verifico que merecem acolhimento em parte as alegações do agravante, motivo pelo qual, entendo que

r.decisão atacada deve ser parcialmente reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,

para obstar a expedição do ofício requisitório correspondente à verba honorária fixada em nome do novo

advogado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009416-45.2015.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 163/167 - Manifeste-se a parte agravante.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009635-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo advogado Donato Antônio de Farias e outro em face da decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo" que indeferiu o pedido de novo ofício requisitório, haja vista que o ofício

20140000379 atendeu a totalidade dos valores devidos ao peticionante, ora agravante.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o

periculum in mora está caracterizado, uma vez que os honorários advocatícios tem caráter alimentar. Sustenta,

ainda, que a decisão agravada afronta o disposto na Lei nº 12.919/2013, que dispõe sobre as diretrizes para a

2015.03.00.009416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MOVIMENTO FRENTE DE LUTA POR MORADIA FLM

ADVOGADO : SP330274 JAKSON SANTANA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES DO ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073251520154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009635-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro(a)

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

AGRAVANTE : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANALIA CRISTINA AUZIER CAVALCANTE HARA e outros(as)

: ARLETE TEREZINHA HELENO FERRAZ

: MARIA AUXILIADORA MARCI SOUZA

: MARLENE DE MORAES

: SONIA REGINA MATIOLI

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00304085319994030399 1 Vr SAO PAULO/SP
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elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014, bem como a Lei nº 13.080/2015, que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e também estar em desconformidade com a

posição expressa do C. STF.

Em sede liminar, não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No presente caso, trata-se pedido de expedição de novo ofício requisitório no valor de R$ 4.587,69,

correspondente a diferença entre o valor expresso à fl. 441 (R$ 10.654,44) e o que foi efetivamente pago,

conforme fl. 442 (R$6.066,75), referente ao pagamento dos honorários advocatícios.

Conforme disposto no Expediente n. 2015000340, da Subsecretaria dos Feitos da Presidência-TRF 3ª Região (fl.

59), os valores pagos foram atualizados pela TR, em cumprimento à decisão cautelar proferida pela Exma.

Ministra Nancy Andrighi, Corregedora Nacional da Justiça, nos autos da Correição Ordinária n. 0006100-

10.2014.2.00.0000, uma vez que a aplicação do indexador IPCA-E estava em contrariedade a decisão cautelar do

Supremo Tribunal Federal e do ordenamento constitucional vigente, que determina a aplicação da TR como índice

de atualização, até a modulação dos efeitos da decisão nas ADIs 4357-DF e 4425-DF, cujo entendimento foi

mantido nas Reclamações 16.745-SC e 18.043-SC.

Tendo em conta as informações acerca da data do ofício requisitório, a fim de elucidar o tema, colaciono a notícia

contida no Informativo n° 779 do STF, que versa sobre o julgamento das ADI 4357-DF e 4425-DF, in verbis:

"O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, resolveu questão de ordem na qual proposta a

modulação dos efeitos, no tempo, do quanto decidido no julgamento conjunto de ações diretas de

inconstitucionalidade em que declarados parcialmente inconstitucionais dispositivos da EC 62/2009, que

instituíra regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados-membros, Distrito Federal e Municípios -

v. Informativos 725, 739 e 778. Na ocasião, o Tribunal, por maioria, rejeitara a arguição de

inconstitucionalidade formal consistente na inobservância do interstício entre os turnos de votação. No mérito,

também por maioria, declarara inconstitucional: a) a expressão "na data de expedição do precatório", contida no

§ 2º do art. 100 da CF, na redação da EC 62/2009. A Corte explicara que a regra configuraria critério de

aplicação de preferência no pagamento de idosos, contudo, esse balizamento temporal discriminaria, sem

fundamento, aqueles que viessem a alcançar 60 anos em data posterior à expedição do precatório, enquanto

pendente e ainda não ocorrido o pagamento; b) os §§ 9º e 10 do art. 100 da CF, incluídos pela EC 62/2009, e o

art. 97, II, do ADCT, que fixam regime unilateral de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em

precatório. O Colegiado considerara que esse critério beneficiaria exclusivamente o devedor público, em ofensa

ao princípio da isonomia. Além disso, os dispositivos instituiriam nítido privilégio em favor do Estado e em

detrimento do cidadão, cujos débitos em face do Poder Público sequer poderiam ser compensados com as dívidas

fazendárias; c) a expressão "índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança", constante do § 12

do art. 100 da CF, incluído pela EC 62/2009, para que aos precatórios de natureza tributária se aplicassem os

mesmos juros de mora incidentes sobre o crédito tributário; d) por arrastamento, a mesma expressão contida no

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação dada pela Lei 11.960/2009, porquanto reproduziria a literalidade do

comando contido no § 12 do art. 100 da CF; e) a expressão "independentemente de sua natureza", sem redução

de texto, contida no § 12 do art. 100 da CF, incluído pela EC 62/2009, para afastar a incidência dos juros

moratórios calculados segundo índice da caderneta de poupança quanto aos créditos devidos pela Fazenda

Pública em razão de relações jurídico-tributárias; f) por arrastamento, a expressão "índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança", contida no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo art.

5º da Lei 11.960/2009; e g) o § 15 do art. 100 da CF e todo o art. 97 do ADCT. A Corte entendera que, ao

criarem regime especial para pagamento de precatórios para Estados, Distrito Federal e Municípios,

veiculariam nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e imporiam contingenciamento

de recurso para esse fim, a violar a cláusula constitucional do Estado de Direito, o princípio da separação de

Poderes, o postulado da isonomia, a garantia do acesso à justiça, a efetividade da tutela judicial, o direito

adquirido e a coisa julgada - v. Informativos 631, 643, 697 e 698."

"A Corte resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) modulou os efeitos para que se desse sobrevida ao

regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela EC 62/2009, por cinco exercícios financeiros a

contar de 1º.1.2016; 2) conferiu eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes
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aspectos da ADI, fixado como marco inicial a data de conclusão do julgamento da questão de ordem (25.3.2015)

e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) seria mantida a aplicação

do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/2009, até

25.3.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deveriam ser corrigidos pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deveriam observar os mesmos critérios

pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) seriam resguardados os precatórios

expedidos, no âmbito da Administração Pública Federal, com base nos artigos 27 das Leis 12.919/2013 e Lei

13.080/2015, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; 3) quanto às formas alternativas de

pagamento previstas no regime especial: 3.1) seriam consideradas válidas as compensações, os leilões e os

pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/2009, desde que realizados até 25.3.2015,

data a partir da qual não seria possível a quitação de precatórios por essas modalidades; 3.2) seria mantida a

possibilidade de realização de acordos diretos, observada a ordem de preferência dos credores e de acordo com

lei própria da entidade devedora, com redução máxima de 40% do valor do crédito atualizado; 4) durante o

período fixado no item 1, seria mantida a vinculação de percentuais mínimos da receita corrente líquida ao

pagamento dos precatórios (ADCT, art. 97, § 10), bem como as sanções para o caso de não liberação tempestiva

dos recursos destinados ao pagamento de precatórios (ADCT, art. 97, § 10); 5) delegação de competência ao

CNJ para que considerasse a apresentação de proposta normativa que disciplinasse (i) a utilização compulsória

de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais tributários para o pagamento de precatórios e (ii) a

possibilidade de compensação de precatórios vencidos, próprios ou de terceiros, com o estoque de créditos

inscritos em dívida ativa até 25.3.2015, por opção do credor do precatório; e 6) atribuição de competência ao

CNJ para que monitorasse e supervisionasse o pagamento dos precatórios pelos entes públicos na forma da

decisão proferida na questão de ordem em comento. Vencidos o Ministro Marco Aurélio, que não modulava os

efeitos da decisão, e, em menor extensão, a Ministra Rosa Weber, que fixava como marco inicial a data do

julgamento da ação direta de inconstitucionalidade. Reajustaram seus votos os Ministros Roberto Barroso, Dias

Toffoli e Gilmar Mendes.ADI 4357 QO/DF, rel. Min. Luiz Fux, 25.3.2015. (ADI-4357)ADI 4425 QO/DF, rel.

Min. Luiz Fux, 25.3.2015. (ADI-4425)"

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merece prosperar a pretensão

recursal do agravante, motivo pelo qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010649-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO SINSPREV SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALMIR GOULART DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00279068619944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 280/298 - Trata-se de pedido de reconsideração ou em caso negativo receber a petição como agravo

regimental/legal interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em saúde e Previdência no Estado de São Paulo -

SINSPREV/SP em face da decisão de fls. 275/277 proferida por este Relator que, a teor do art. 558 do CPC,

indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

 

Em síntese, alega o agravante que não se trata simplesmente de discutir a legitimidade entre os antigos e o novo

patrono para executar honorários, mas sim a legitimidade entre os antigos patronos e o próprio ente sindical para a

execução da verba honorária. Alega, ainda, que mesmo sendo direito autônomo dos antigos patronos, não se pode

olvidar da legitimidade concorrente do ente sindical para dar seguimento à execução.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

 

Pelo exposto, nada a reconsiderar, bem como não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo

único, do CPC.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0010705-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE DILSON DE CARVALHO e outro(a)

: MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO

ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 255/257 - Trata-se de embargos de declaração opostos por José Dilson de Carvalho e outro em face da

decisão de fls. 246/247v.

 

Alega o embargante que o agravo de instrumento teve seu seguimento negado por não demonstrar a forma

irrefutável da destinação do imóvel, para fins de manutenção da prole dos embargantes, porém todos os

documentos que comprovam suas alegações estavam encartados nos autos dos embargos à penhora nº 0001080-

12.2012.4.03.6126 conclusos ao Il. Desembargador desde 15.09.2014. Prequestiona a matéria para fins de

interposição de recurso especial ou extraordinário.

 

Feito o breve relato decido.

 

Os presentes embargos de declaração estão fora do prazo legal, a teor do art. 536 do CPC.

 

Em que pese as alegações do embargante que teve a ciência da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento somente através da decisão de fls. 254 que manteve a decisão embargada, nota-se que o prazo

recursal deve ser contado a partir da retirada dos autos em cartório, conforme guia de remessa de fl. 248.

O embargante teve ciência da decisão embargada em 01.06.2015 (fl. 248), protocolizando, no mesmo dia, às fls.

251/252, o pedido de reconsideração.

Este Relator às fls. 254, manteve a decisão por seus próprios fundamentos. Ressalto, ainda, que o pedido de

reconsideração não suspende ou interrompe o prazo recursal.

 

Assim, resta evidente que o referido recurso, protocolizado somente em 07 de julho de 2015, quando o prazo se

encerrou em 08 de junho de 2015, apresenta-se fora do prazo legal, razões pelas quais, não conheço dos

embargos de declaração, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno desta Eg. Corte.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011192-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : HOSPITAL DAS NACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2015168712

EMBGTE : JOSE DILSON DE CARVALHO

No. ORIG. : 00024232420044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.011192-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TEXTIL NORBERTO SIMIONATO S/A

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014901420154036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravos legais interpostos por Têxtil Norberto Simionato S/A e União Federal (Fazenda Nacional) em

face da decisão proferida por este Relator às fls. 147/157, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento,

para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado e o 13º salário dele

decorrente, terço constitucional de férias, os primeiros quinze dias de afastamento de auxílio-doença ou de

auxílio-acidente e nos primeiros trinta dias, após a entrada em vigor das alterações determinadas pela Medida

Provisória n. 664/2014, que deu nova redação do artigo 60 da Lei nº8213/91.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado deste E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo, teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012590-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 236, nos termos do artigo 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014647-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012590-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

AGRAVADO(A) : CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP151611 MARCOS ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039147720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.014647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : COOPERATIVA EDUCACIONAL E CULTURAL DA MANTIQUEIRA

ADVOGADO : SP311898 MARINA VIANA DA FONSECA PATTO XAVIER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 00002081020128260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cooperativa Educacional e Cultural da Mantiqueira contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu a liberação dos valores constritos,

sob o argumento de que a adesão a programa de parcelamento não implica na possibilidade de levantamento das

garantias anteriormente prestadas à satisfação dos créditos tributários em cobro.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que sua adesão ao programa de parcelamento

ocorreu em momento anterior à determinação do bloqueio de valores, razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se o objeto da controvérsia na possibilidade de levantamento de valores bloqueados em razão de constrição

judicial, em execução fiscal, ocorrida posteriormente à adesão a programa de parcelamento de débitos.

 

Compulsando os autos, vislumbro que a agravante comprovou a adesão a novo programa de parcelamento em

22.08.2014 (fls. 54/68), enquanto a determinação judicial de bloqueio de valores ocorreu em data posterior

(15.04.2015 - fls. 44).

 

 

Sobre o tema em debate, tanto o C. Superior Tribunal de Justiça como esta E.Corte tem orientação jurisprudencial

no sentido de que constatada a adesão a programa de parcelamento da dívida tributária em momento anterior à

constrição judicial de valores do devedor, está suspensa a exigibilidade dos referidos créditos, por força das

disposições insertas no art. 127 da Lei n° 12.249/10 e art. 151, VI, do CTN, não havendo no que se cogitar da

manutenção do bloqueio de valores do devedor por determinação do Poder Judiciário.

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. LEI 11.941/09. PARCELAMENTO

CONSOLIDADO. ARTIGO 127 DA LEI 12.249/10. RECURSO DESPROVIDO. 1. Existe amparo para a

aplicação, no caso, do artigo 557 do Código de Processo Civil, até porque o julgamento monocrático cabe não

apenas quando existente reiterada jurisprudência, pois o preceito legal refere-se, igualmente, ao recurso

manifestamente procedente ou improcedente, inadmissível ou prejudicado, tendo sido, diante de cada situação,

demonstrado o juízo pertinente para a incidência do preceito legal. 2. A edição da Lei 12.249/10 apenas confirma

que, antes dela, o mero pedido de adesão a parcelamento não suspendia a exigibilidade do crédito tributário,

pois necessária a formalização do acordo em todos os seus termos, sobretudo quanto à extensão dos tributos

parcelados dada a opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva do contribuinte. 3. A partir da

nova legislação, não o requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o legislador

o que era considerado necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, impedindo, assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada, o que afasta,

inclusive, a decisão proferida no RESP 1.213.082. 4. Caso em que o parcelamento da Lei 11.941/2009 foi

consolidado em 27/11/2009, não sendo possível a constrição posterior, enquanto permanecer suspensa a

exigibilidade do crédito fiscal, conforme a jurisprudência e a legislação reguladora. 5. Agravo inominado

desprovido.

 (TRF3, AI 00230176020114030000, Rel. Juiz Federal Cláudio Santos, Terceira Turma, j. 29.03.2012, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:13/04/2012) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - CONSTRIÇÃO

SOBRE FATURAMENTO - BEM IMÓVEL - RECUSA DA EXEQUENTE - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS

- ADESÃO AO PARCELAMENTO - POSTERIORMENTE - RECURSO PROVIDO. 1.Quanto à possibilidade de

substituição de bens penhorados, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado, todavia, o que

se busca é o pagamento do débito existente entre os litigantes. 2. A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 -

traz, pelo art. 15, a possibilidade de substituição dos bens penhorados, a qualquer fase do processo, por dinheiro

ou fiança bancária a pedido do executado. 3.A substituição por outros bens, que não dinheiro ou fiança bancária,

exige a concordância do exeqüente. Precedentes: REsp nº 594.761/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. CASTROMEIRA, DJ de 20/10/2003 e REsp nº 446.028/RS, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/2003. 4.No caso sub judice, a exeqüente não aceitou a substituição, afastando,

portanto, seu cabimento. 5.Quanto ao levantamento dos depósitos realizados, ainda que o parcelamento do débito

tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, CTN, a adesão ao

parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada, tendo em vista o estabelecido no inciso I do art.

11 da Lei nº 11.941/2009 ("I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada;"). 6.Na hipótese da penhora ocorrer em momento

posterior ao parcelamento do débito, devida sua liberação. 7.No caso em apreço, todavia, a efetivação da

penhora do faturamento ocorreu entre 2007 e 2008 e a adesão ao parcelamento ocorreu em 2009, de modo que

devem ser mantidos os depósitos realizados. 8.Agravo de instrumento provido ".

(TRF3, AI 00128637520144030000, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j. 04.12.2014, e-DJF3 Judicial

1 DATA:15/12/2014)

Assim, verifico que merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, entendo que a

r.decisão deve ser reformada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

reconhecer a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em virtude da adesão ao programa de

parcelamento anteriormente à constrição judicial e, consequentemente, determinar a liberação dos valores

bloqueados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015740-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 531/537 - Nada a reconsiderar. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

2015.03.00.015740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CGE SOCIEDADE FABRICADORA DE PECAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064124920114036140 1 Vr MAUA/SP
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016444-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 14 - Promova a parte agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada das guias originais do recolhimento de

custas e porte de remessa e retorno, sob pena de ser negado seguimento ao agravo de instrumento.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016570-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tan Kee Meng e outro contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação cautelar objetivando a suspensão da consolidação do direito de propriedade em nome da

credora fiduciária.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que tentou por diversas vezes a busca de

acordo com a CEF, contudo, a instituição financeira impôs como condição o pagamento imediato e integral das

parcelas vencidas e vincendas para que transferir o domínio.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2015.03.00.016444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : P S STORTI TRANSPORTE -ME e outro(a)

: PAULO SERGIO STORTI

ADVOGADO : PR061122 JONAS ADALBERTO PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004315420154036122 1 Vr TUPA/SP

2015.03.00.016570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TAN KEE MENG e outro(a)

: KHOO SIM BEE

ADVOGADO : SP186177 JEFERSON NARDI NUNES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137428120154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de suspensão da consolidação do direito de propriedade, à

credora fiduciária, de bem imóvel financiado pelo SFH, em razão do inadimplemento de parcelas contratuais.

 

Acerca do tema em discussão, filio-me á orientação jurisprudencial existente nesta E.Corte no sentido de que o

mutuário ao assinar o contrato de financiamento imobiliário tem plena ciência de que em caso de inadimplemento

de parcelas, o credor fiduciário pode consolidar o seu direito de propriedade sobre o bem imóvel financiado, o que

somente será elidido se o mutuário promova o pagamento integral da dívida, ou seja, parcelas vencidas e

vincendas.

 

A propósito, confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. ANULAÇÃO

DE ATO JURÍDICO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelos agravantes no âmbito do

SFI - Sistema de Financiamento Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na

forma da Lei nº 9.514/1997. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 129.523, Livro nº 2 - Registro

Geral do Oitavo Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, consolidou-se em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal, conforme consta da Av. 6, em 08/11/20111. III - Estando consolidado o registro, não é

razoável a proibição da agravante de exercer o direito de dispor do bem, consequência direta do direito de

propriedade que advém do registro. Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro,

enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título

está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão

judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida

Lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo

67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do registro. IV - A Lei 9.514/1997, em seu

artigo 22, define a alienação fiduciária como "o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

V - A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não

deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido

de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Por

óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. VI - Na hipótese em reexame, os autores não

demonstraram que houve o descumprimento das formalidades previstas e tampouco carrearam prova inexistência

de intimação para pagamento. Ao contrário, consta averbada na matrícula do imóvel que a consolidação da

propriedade em nome da credora foi feita em razão do inadimplemento dos devedores-fiduciantes, AUREA

FERRAZ DE CAMPOS e seu marido MÁRIO LUIZ DE CAMPOS, já qualificados, regularmente constituídos em

mora à vista do requerimento datado de 28 de outubro de 2011. Ademais, a providência da notificação pessoal,

prevista no artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/1997 tem a finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da

mora. E os devedores, ao menos com a propositura da ação anulatória, demonstram inequívoco conhecimento do

débito, não se podendo dizer que a finalidade daquela diligência não fora atingida, inexistindo qualquer prejuízo

à parte, fato que elide a decretação de eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. VII - Ressalte-se que, ainda que se ocorresse a falta de intimação dos devedores para

purgação da mora, a estes caberia, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a

mora, purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito. No entanto, pela leitura da peça vestibular,

nota-se que os autores pretendem, não o pagamento do débito, mas a retomada do pagamento das prestações

vincendas, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor (fls. 50/51). Tal procedimento

unilateral não se reveste de plausibilidade jurídica. VIII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz
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de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na

verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante. IX - Agravo improvido.".

(TRF3, AI 00185783520134030000, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Décima Primeira Turma, j. 26.08.2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2014)

Assim, verifico que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38819/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0032267-59.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 99/104 - Trata-se de agravo legal/regimental interposto por Juvenildo Simões de Oliveira - ME em face da r.

decisão de fls. 97/97v que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, com a extinção do processo de execução, ante a quitação integral do débito pelo executado, com

trânsito em julgado em 13.05.2014, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência desta Eg. Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. MÉRITO PREJUDICADO. PERDA DE OBJETO DO RECURSO.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Caso em que, mesmo depois de integralmente pago o valor do crédito cobrado em execução fiscal, o executado,

sem narrar tal fato, interpôs agravo de instrumento com o fim de extinguir a ação executiva, como se ainda

houvesse interesse processual. 

2007.03.00.032267-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JUVENILDO SIMOES DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : MS004265 SEBASTIAO PAULO J MIRANDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : AG 2012000111

RECTE : JUVENILDO SIMOES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2005.60.07.000589-5 1 Vr COXIM/MS
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Ainda que a impugnação verse sobre majoração indevida de tributo, o que se pretendeu, no presente recurso, foi

reduzir o valor da dívida executada, com exclusão de parcela considerada indevida, pedido este que, porém, é

prejudicado pela extinção da execução fiscal, ocorrida por conta de pagamento anterior. 

Não tem qualquer utilidade o presente agravo de instrumento para o efeito de reconhecer a inexigibilidade, pois

decisão de tal ordem teria eficácia restrita à execução fiscal, se ainda estivesse ativa. Para fins de ressarcimento

do que foi recolhido indevidamente, o contribuinte necessita de ação judicial própria para a compensação ou

repetição de indébito fiscal, ou promover a restituição administrativa, a demonstrar a absoluta perda de objeto

do recurso, antes mesmo de sua interposição.

Por se tratar de ocorrência de pleno conhecimento do próprio executado, cuja omissão assim alterou a verdade

dos fatos processualmente relevante, para atingir vantagem que, de outra forma, não alcançaria, na medida em

que a ciência do pagamento imporia a inadmissibilidade do recurso interposto - solução esta que, agora, se

determina -, evidente o cabimento, pela conduta indevida, da pena por litigância de má-fé, fixando-se a multa em

1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 18, CPC).

Por conseqüência da perda de objeto, existente desde a interposição do recurso, não cabe cogitar de condenação

da exeqüente em verba honorária, vez que o intento do recurso já não era, originariamente, mais possível por

força do ato praticado pelo próprio devedor.

Agravo inominado provido, declarada a inexistência originária de interesse processual no agravo de

instrumento, fixada a pena por litigância de má-fé."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002727-4/SP, Rel.

Desembargador Federal CARLOS MUTA, 3ª Turma, jul. 12.11.2009, D.E. 25.11.2009).

"AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - INCLUSÃO -

EXTINÇÃO DO EXECUTIVO FISCAL - SUPERVENIÊNCIA - PERDA DO OBJETO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A empresa executada informou a adesão ao parcelamento.

2. Intimada para se manifestar a respeito, a exequente informou que a dívida em questão foi liquidada através do

parcelamento.

3. Em consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que a execução fiscal foi extinta, nos

termos do mencionado art. 794, I, do CPC, com trânsito em julgado.

4. Tendo em vista a superveniência da extinção da execução, com fundamento no pagamento do débito pelo

parcelamento, prejudicado o presente agravo de instrumento.

5. Agravo inominado improvido."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.097387-7/SP, Rel.

Desembargador Federal NERY JUNIOR, 3ª Turma, jul. 11.02.2010, D.E. 10.03.2010).

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo legal, a teor do art. 33, XII, do Regimento Interno desta C. Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0017976-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.017976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALFREDO ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 186/187 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Alfredo Almeida Junior em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 184/185v que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou

seguimento ao agravo de instrumento.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa quanto a sua ilegitimidade.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão.

 

Com razão o embargante, vez que omissão quanto ao reconhecimento da sua ilegitimidade.

 

No tocante a sua ilegitimidade, aponta em sua inicial à fl. 09 que "Como se infere, sem dificuldades, dos

documentos constantes dos autos e que são a ata de sua eleição pelo Conselho de Administração da empresa e a

ata da eleição de seu sucessor, claro está o Agravante não é mais diretor da empresa há vários anos." (destaque

do original)

 

No entanto, inexiste nos autos qualquer documento que comprove a parte agravante não ser mais o sócio

responsável pela empresa executada.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, a decisão de

fls. 184/185v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033725-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outro(a)

ADVOGADO : SP113321A SERGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

PARTE RÉ : LAURO PERICLES GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015171764

EMBGTE : ALFREDO ALMEIDA JUNIOR

No. ORIG. : 96.06.05665-1 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.033725-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOSE ROBERIO DA SILVA RODRIGUES e outro(a)

: EDSON CARLOS CERUTI

ADVOGADO : SP110008 MARIA HELENA PURKOTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação ordinária, que indeferiu o pedido de devolução de valores alusivos a depósitos de FGTS da parte autora,

fundamentando-se no parecer da contadoria judicial.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a contadoria

judicial se equivocou ao acolher os cálculos apresentados pela CEF, haja vista a inaplicabilidade do Provimento

n° 26 e do Manual de Cálculos da Justiça Federal, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se a discussão dos autos à possibilidade de restituição de valores recebidos pelos autores a título de

diferenças de FGTS, com fundamento em equivoco na conclusão do laudo pericial contábil fundado no cálculo

apresentado pela CEF.

 

"Prima facie", filio-me ao entendimento exposado pelo MM. Juízo "a quo" no sentido que ante concordância da

Contadoria Judicial, merecem acolhimento os cálculos apresentados pela CEF, bem como não há que se rediscutir

sobre atualização monetária e juros de mora, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que lhes fixou.

 

A propósito, confira-se:

"AGRAVO. ARTIGOS 250 e 251, REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA NOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELAS PARTES.

ACOLHIMENTO DO PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL. VALORES RECEBIDOS A MAIOR.

RESTITUIÇÃO NOS PROPRIOS AUTOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do

CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. 2. Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas

partes são divergentes, o parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das

partes e, consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto. 3. Tratando-se de ação de cobrança de valores do

FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo que a nova sistemática da execução do julgado,

instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não há óbice à restituição de valores recebidos a maior

nos próprios autos. Para tanto, deve haver demonstração inequívoca no sentido de que os valores, cuja

devolução se pretende, foram, de fato, equivocadamente pagos a maior nos próprios autos e, via de

conseqüência, que são indevidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. "

(TRF3, AI 00464838820084030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Primeira Turma, j. 23.10.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CREDITO RECONHECIDO EM AÇÃO JUDICIAL.

COISA JULGADA. APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MATÉRIA PRECLUSA. MODIFICAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. I - Verificando-se o trânsito em julgado da decisão que condenou a

CEF à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS titularizada pela parte

autora, desvela-se superado o momento processual adequado à discussão dos critérios de atualização monetária

aplicáveis ao referido débito judicial, aperfeiçoando-se na espécie pressuposto processual negativo a impedir o

ajuizamento de ação objetivando promover nova discussão acerca dos parâmetros de liquidação e execução do

julgado, sob pena de ofensa à "res judicata". II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora,

no percentual de 10% sobre o valor da causa, observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50.

Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade

do art. 9º da referida Medida Provisória. III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito. Recurso da

CEF prejudicado.

(TRF3, AC 00037801020104036100, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, Segunda Turma, j. 07.06.2011, e-DJF3

Judicial 1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 224)

Assim, verifico que não merece prosperar a pretensão recursal da agravante, motivo pelo qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006415-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conceição Simon Carrion em face da decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", nos autos de ação ordinária, que não acolheu o seu pedido e determinou o arquivamento dos

autos.

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, requerendo, em síntese, a continuidade da execução do r.

julgado até o recebimento do valor integral, referente aos créditos nos saldos das contas vinculadas do FGTS.

Em sede de liminar, não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2009.03.00.006415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONCEICAO SIMON CARRION

ADVOGADO : SP276645 DIEGO BEDOTTI SERRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)

PARTE AUTORA : JOSE ROGERIO PEIXOTO e outros(as)

: JOSE ROMAO CARDOZO

: JUAREZ NOVAIS SANTOS

: JUDICAEL OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO : SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.00.015419-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"Razão assiste à CEF. Anoto que a irresignação alegada deve ser discutida em ação própria. Arquivem-se os

autos dando-se baixa na distribuição."

 

Verifico que às fls. 51 dos presentes autos, o MM. Juízo "a quo" homologou por sentença, a transação celebrada

entre as partes, julgando extinta a execução da obrigação de fazer, nos termos do artigo 794, II, do Código de

Processo Civil.

A agravante deixou transcorrer o prazo para a interposição do competente recurso, até que em 05/12/2007 (fls.

53/55), peticionou objetivando o cumprimento da transação efetuada, uma vez que não houve o depósito referente

a esta transação. 

À fl. 60, foi proferida decisão nos seguintes termos:

"Não obstante as argumentações da parte autora às fls.,anoto que eventual transação efetuada pelos autores

configura ato jurídico perfeito e acabado e, somente alguma irregularidade apresentada no documento poderá

impedir a homologação deste juízo. Fls.205/207:Dê-se ciência à parte autora. Após, nada mais sendo requerido,

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição."

 

Em nova manifestação (fls.62/63), a agravante alega que o valor depositado não está correto e requereu a

intimação da agravada para que acostasse aos autos, a planilha de cálculo utilizada, a fim de verificar se o

cumprimento da obrigação no acordo extrajudicial foi cumprido de forma correta.

Instada a se manifestar, a agravada requereu a remessa dos autos ao arquivo, tendo em vista que a sentença de

extinção da execução, já transitou em julgado (fls. 65/66) e o pedido foi novamente indeferido (fl. 67).

Em face dessa última decisão foi interposto o presente recurso.

Verifico, dessa forma, que, não tendo a agravante interposto o competente recurso de apelação da sentença que

julgou extinta a execução, a matéria encontra-se preclusa.

 

Ademais, conforme ressaltado pela decisão agravada, a irresignação alegada pela agravante deve ser discutida em

ação própria.

A propósito, esta E.Corte já se manifestou, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO. FGTS.

CORREÇÃO DE SALDOS. ÍNDICES DE JULHO/87 (26,06%), JANEIRO/89 (70,28%) E MARÇO/90 (84,32%).

AGRAVO IMPROVIDO. 1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,

após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento

da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Os autores

ajuizaram a ação objetivando a correção dos saldos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com

aplicação do IPC integral apurado nos períodos questionados. Citada, a CEF ofereceu contestação. A sentença

de fls. 23/39 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a creditar os índices de julho/87

(26,06%), janeiro/89 (70,28%) e março/90 (84,32%), descontando-se os índices já aplicados, bem como a

aplicação da tabela progressiva de juros, respeitando-se a prescrição vintenária; rejeitou o pedido de aplicação

do índice de abril/90 (44,80%). 3 - O v. Acórdão de fls. 41/52 deu provimento ao recurso dos autores,

condenando a CEF a aplicar o índice de abril/90 no percentual de 44,80%; negou provimento ao recurso da

CEF. Iniciada a execução, a CEF informou a adesão dos autores aos termos do acordo previsto na LC 110/2001

no que se refere aos autores Dorival Aparecido Macedo, Dásio Mariano Domingos e Dari Martins dos Santos. 4

- A decisão de fls. 56/58 homologou a transação entre a CEF e os autores Dorival Aparecido Macedo, Dásio

Mariano Domingos e Dari Martins dos Santos. 5 - A CEF informou que realizou créditos nas contas vinculadas

dos autores Benedito Gonçalves Gomes e Bento Prates Primo (fls. 59/76). 6 - A decisão de fl. 78, proferida em 08

de fevereiro de 2006, julgou extinta a execução de sentença, nos termos do artigo 794, I cumulado com o artigo

795, ambos do CPC. 7 - Não consta dos autos que os autores tenham recorrido de tal decisão. 8 - Em petição

protocolada em 08.10.2013, os autores pleitearam o pagamento de todas as diferenças fundiárias, bem como a

aplicação dos juros progressivos (fls. 79/81). A decisão de primeiro grau indeferiu o pedido, tendo em vista a

extinção da execução (fl. 07). 9 - A ausência de impugnação no momento oportuno implicou na preclusão do

direito dos agravantes de rediscutirem a matéria.Assim sendo, nenhum reparo merece a decisão de primeiro

grau. 10 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante. 11 - Agravo improvido.

(TRF3, AI 00029758220144030000, Relator Des. Fed. Cecília Mello, Décima Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/12/2014).
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Assim, verifico que não merece prosperar a pretensão recursal da agravante, motivo pelo qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021944-24.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em ação ordinária, que indeferiu o pedido de redirecionamento do feito aos sócios-gerentes para fins de

pagamento de honorários advocatícios à agravante.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que restando

evidenciada a dissolução irregular da empresa executada ou a prática de atos que ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica, impondo-se o redirecionamento do feito executivo aos sócios-gerentes, inclusive, no

tocante ao pagamento da verba honorária.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Adoto nas minhas razões de decidir a orientação jurisprudencial no sentido do descabimento do redirecionamento

do feito executivo para fins de cobrança da verba honorária devida à Fazenda Pública, haja vista que inaplicável a

disposição inserta no art. 135, III do CTN, tampouco, vislumbro nos autos a prática de quaisquer das condutas

ensejadoras da aplicação do art. 50 do CC.

 

Nesse sentido confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

2009.03.00.021944-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : EMPRESA RURAL AGUA MANSA LTDA

ADVOGADO : DF007883 GLAUCUS CHAVES DE SOUZA
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ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS DA EMPRESA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS DO ART.

50 DO CC. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O magistrado a quo indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo e determinou o arquivamento dos autos, ressaltando que a credora poderá através de ação autônoma

executar a verba arbitrada em questão. 2. É inaplicável ao caso as regras de redirecionamento da execução

oriundas do Direito Tributário (artigo 135 do Código Tributário Nacional e Súmula nº 435 do Superior Tribunal

de Justiça), porquanto não se trata de perseguição a crédito tributário strictu sensu e sim a verba honorária

imposta em sede de embargos a execução infrutíferos. 3. A cobrança dos honorários se faz pela via processual

cível comum, não sendo possível invocar-se em benefício do credor regras de corresponsabilidade próprias da

cobrança de créditos tributários. 4. Não há a menor comprovação nos autos de "abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial" a ensejar a desconsideração da

personalidade jurídica prevista no artigo 50 do Código Civil. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AI 00016524220144030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, j. 11.12.2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS DO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL. 

1. Discussão em torno de redirecionamento de cumprimento de sentença para a pessoa do sócio em face de

execução de honorários de sucumbência. 

2. Tratando-se de créditos não-tributários, os dispositivos do Código Tributário Nacional são inaplicáveis ao

caso. 

3. Por outro lado 'Não se pode extrair do puro e simples encerramento das atividades da empresa (ainda que sem

a devida comunicação à Receita Federal) a configuração de abuso da personalidade jurídica, para, com base no

art. 50 do CC, permitir o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.' (AGTR 104854, Rel. Des. Fed.

Francisco Barros Dias - 2ª Turma, DJE 27/05/2010). 

4. Agravo de instrumento improvido."

(TRF5, Terceira Turma, AG 00025832520134050000, Relator(a) Desembargador Federal Marcelo Navarro,

DJE 23/07/2013)

 

Sendo assim, verifico que não merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032814-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.032814-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro(a)

AGRAVADO(A) : LENITA ELENA COSTA POLIMENI e outros(as)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação ordinária, que indeferiu o pedido de devolução de valores alusivos a depósitos de FGTS da parte autora,

fundamentando-se no parecer da contadoria judicial.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a contadoria

judicial apurou que o requerente Luiz Paulo Antônio deveria restituir valores à agravante, razão pela qual, requer a

reforma da decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Trata-se a discussão dos autos à possibilidade de restituição de valores recebidos por um dos autores a título de

diferenças de FGTS, com fundamento na conclusão do laudo pericial contábil.

 

"Prima facie", compulsando os autos, verifico que restou evidenciada nos autos a existência de crédito em favor

do autor Luiz Paulo Antônio, consoante se dessume do laudo pericial contábil juntado aos autos às fls. 70.

 

Nesse contexto, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial existente nesta E.Corte no sentido

de que constatada, por meio de laudo pericial da Contadoria Judicial, a existência de crédito a ser pago pela CEF

ao titular de conta vinculada de FGTS, cabe ao banco adimplir com sua obrigação.

A propósito, confira-se:

"AGRAVO. ARTIGOS 250 e 251, REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA NOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELAS PARTES.

ACOLHIMENTO DO PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL. VALORES RECEBIDOS A MAIOR.

RESTITUIÇÃO NOS PROPRIOS AUTOS. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do

CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais

Superiores a respeito. 2. Nos casos em que os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas

partes são divergentes, o parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das

partes e, consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto. 3. Tratando-se de ação de cobrança de valores do

FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo que a nova sistemática da execução do julgado,

instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não há óbice à restituição de valores recebidos a maior

nos próprios autos. Para tanto, deve haver demonstração inequívoca no sentido de que os valores, cuja

devolução se pretende, foram, de fato, equivocadamente pagos a maior nos próprios autos e, via de

conseqüência, que são indevidos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. "

: NIVALDO PINTO BARBOSA

: JUAREZ FERREIRA SOBRINHO

: JAIRO AYRES LOPES

: SATOSHI NISHIDA

: JORGE FERREIRA DA COSTA

: WILSON GUIMARAES

: JOSE ANTONIO MARANI

: MANOEL JESUS ALVES

: LUIZ PAULO ANTONIO

ADVOGADO : SP052027 ELIAS CALIL NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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(TRF3, AI 00464838820084030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Primeira Turma, j. 23.10.2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2012)

Assim, verifico que não merece prosperar a pretensão recursal da agravante, motivo pelo qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033063-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 444/445 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão proferida por

este Relator às fls. 440/441v que, nos termos do art. 557, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento, para

reconhecer a suspensão da exigibilidade dos débitos discutidos e, consequentemente, a suspensão do feito

executivo.

 

Em síntese, alega a embargante, preliminarmente, que não foi intimada para a apresentação de contraminuta, o

que configura cerceamento de defesa. No mérito, que a r. decisão foi omissa, vez que conforme o extrato da

dívida, a empresa executada não se encontra em nenhum programa de parcelamento, portanto, inexiste causas para

a suspensão do executivo fiscal. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso especial ou

extraordinário.

 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, tendo em vista que o julgamento monocrático do

recurso é admitido pelo artigo 557, §1º-A do CPC, e sendo negado seguimento ou dado provimento ao recurso, a

parte contrária pode impugnar os fundamentos da decisão monocrática através de agravo legal.

Desta forma, o relator pode monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da intimação da parte contrária para apresentação de contraminuta.

Nesse sentido:

"FGTS. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC.

2009.03.00.033063-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA

ADVOGADO : SP146235 ROGERIO AUGUSTO CAPELO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.061885-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INADIMPLEMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. INFRAÇÃO À LEI. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA: POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: PRAZO

TRINTENÁRIO. NÃO CONSUMAÇÃO.

1. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório quando o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal , como ocorre na espécie.

2. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade

do referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado,

é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

3. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso

do artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

4. Não há dúvida de que as contribuições para o FGTS não tem natureza tributária, porque é o trabalhador, e

não o Estado, o titular do direito, como assentou o Supremo Tribunal Federal no RE 100249/SP.

5. As contribuições para o FGTS são inscritas em Dívida Ativa, posto que incluídas no conceito de Dívida Ativa

Não Tributária, nos termos do artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, na redação dada pelo Decreto-lei nº

1.735/1979, e cobradas na forma da LEF - Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980), conforme o disposto no

seu artigo 2º.

6. As normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do CTN - Código Tributário Nacional,

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado §2º do artigo 4º da LEF.

7. A não realização de depósito mensal da parcela referente ao FGTS caracteriza infração à lei, conforme o § 1º

do artigo 23 da Lei nº 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43/2001, combinado

com o artigo 47 do Decreto nº 99.684/1990.

8. Já na vigência da Lei nº 5.107/1960, o não recolhimento da contribuição para o FGTS implicava na

responsabilização dos sócios, pois a empresa era obrigada ao recolhimento (artigo 2º) e nos termos do seu artigo

20, a cobrança administrativa e judicial se dava "pela mesma forma e com os mesmos privilégios das

contribuições devidas à Previdência Social". E a Lei nº 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social

tipificava como infração a violação de qualquer dispositivo (artigo 155), "imposta e cobrada nos termos dos arts.

85 e 86", sendo que o parágrafo único do artigo 86 dispunha que "para os fins dêste artigo, consideram-se

pessoalmente responsáveis o titular da firma individual, os sócios solidários, gerentes, diretores ou

administradores das emprêsas incluídas no regime desta lei".

9. O descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a responsabilização pessoal dos

sócios diretores ou gerentes das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no artigo 135, inciso

III, do CTN.

10. Por força do §2º do artigo 4º da LEF, o não recolhimento das contribuições para o FGTS pode constituir

abuso da personalidade jurídica, ensejando a responsabilização dos administradores ou sócios, nos termos do

artigo 50 do CC - Código Civil.

11. agravo legal improvido. (TRF-3ª Região, 1ª Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013982-

08.2013.4.03.0000, publicação: DJe 18/11/2014, Relator: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita)

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. INTIMAÇÃO PARA CONTRAMINUTA. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

2. Não há nulidade, por ausência de intimação para contraminuta, uma vez que o Código de Processo Civil, em

seu art. 557, § 1º-A, prevê a possibilidade de o relator decidir de imediato o agravo de instrumento, quando

preenchidos os requisitos ali enumerados. Precedentes: RE-AgR 545407, RICARDO LEWANDOWSKI, STF; AI

00208657320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA: 12/12/2011; AI 200903000050065, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/01/2011 PÁGINA: 1902; AI 201003000099949, DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 15/07/2010 PÁGINA:

358. (destaque nosso)
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3. Na execução fiscal, tanto a rejeição à nomeação de bens, como a substituição dos bens penhorados, é matéria

afeta às partes, não podendo o juiz fazê-lo de ofício. Precedente: RESP 200101866333, JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA: 25/05/2006 PG:00207.

4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017899-35.2013.4.03.0000/SP, Rel.

Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 03.02.2014, DE 12.02.2014).

 

Ademais, os documentos e guias de fls. 390/438 comprovam a adesão ao parcelamento.

 

O extrato anexado aos embargos pela União Federal, referem-se a empresa Fontamac Comércio e Locação de

equipamentos Industriais (CNPJ 43.109.396/0003-84), referente a débitos do período de 03/1990 a 12/1991.

 

No entanto, a empresa executada é a Indústria Metalúrgica Fontamac Ltda. (CNPJ 43.109.396/0001-12), com

débitos referente ao período de 02/1998 a 02/2000 (fl. 59).

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 440/441v. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038806-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Em consulta ao sistema informatizado desta E.Corte, verifico que houve prolação de sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

2009.03.00.038806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : ALEX RUBENS DA SILVA BICUDO

ADVOGADO : SP083180 LUIZ CARLOS RAMOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : APARECIDA DE ASSIS BEZERRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.031193-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019266-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que o MM. Juízo "a quo" determinou a

suspensão da execução fiscal, tendo em vista que a executada, ora agravante, aderiu ao parcelamento da Lei nº

11.941/2009.

Assim sendo, determino a suspensão do presente recurso, devendo o MM. Juízo "a quo" informar quando ocorrer

o término ou rompimento do aludido acordo.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026750-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.019266-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TENIS CLUBE PAULISTA

ADVOGADO : SP118599 MARIA ALICE VEGA DEUCHER BROLLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00591274920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026750-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VINCENZO RICCA

ADVOGADO : SP183673 FERNANDA RODRIGUES FELTRAN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)

PARTE RÉ : GIUSEPPINA B SANTORO RICCA

: MARIA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS IGNACIO

: MAXWELL IGNACIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00395531519934036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     376/3091



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 339, nos termos do artigo 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018526-73.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a decisão proferida nos autos principais (fls. 237/237vº), que determinou a suspensão do

andamento do processo, em razão do acordo pactuado entre as partes, decreto a suspensão do presente recurso

pelo prazo de 180 dias, a contar desta publicação.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022981-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2012.03.00.018526-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : AGRO PECUARIA SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO : MS002628 ARMANDO ALBUQUERQUE e outro(a)

PARTE RÉ : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro(a)

: COMUNIDADE INDIGENA DOS INDIOS KAIWAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000337220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.022981-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00088129620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028211-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravante para que efetue o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos do

artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da

Administração desta Corte, observando-se, ainda, os códigos de receitas previstos na Tabela IV do Anexo I desta

Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 ( porte de remessa e retorno), junto à Caixa Econômica

Federal-CEF, bem como a indicação da unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(código 090029), devendo ser juntado aos autos as guias originais, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0014458-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ADEMIR GASPAR e outros(as)

: RENATO APARECIDO CALDAS

: ROSIMAR DE PADUA MECHI

: ROBERTO ORLANDI

: EDISON LUIS BONTEMPO

: BENEDITO ANTONIO BALESTEROS DA SILVA

: ODAIR PEREIRA DE SOUSA

: CLIDNEI APARECIDO KENES

ADVOGADO : SP110472 RENATO APARECIDO CALDAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE PANORAMA

ADVOGADO : SP018848 JOSE GONCALVES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00170884820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.014458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOAO BATISTA ANUNCIACAO

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 60/62 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 52/53v que, nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa, vez que há impossibilidade material de apresentação

de extratos, pois diligenciou junto ao banco depositário anterior (Banco Santander) e este não localizou nenhum

extrato da contas vinculadas do agravo. Alega, ainda, omissão quanto ao descabimento da multa diária de R$

5.000,00, por ser desproporcional e não poderá ultrapassar o valor do principal. Por fim alega a violação à coisa

julgada.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Sem razão a embargante.

Conforme o disposto na decisão embargada, com a entrada em vigor da Lei n.º 8.036/90, a Caixa Econômica

Federal passou a ser o agente operador do FGTS.

Nesse cenário, a partir de então, dessume-se, sem sombra de dúvida, a responsabilidade da CEF pela manutenção,

controle e emissão dos extratos das contas vinculadas.

Para esclarecer o tema posto em discussão, sobreveio o Decreto n.º 99.684/90, na parte em que regulamenta a

transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF, estabeleceu, em seu artigo 24

, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas

contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.

Solucionando a controvérsia definitivamente, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão, sob a sistemática

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), entendendo de que a CAIXA é responsável pelas informações e

dados históricos das contas fundiárias repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a

agente detém a prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-

los no prazo imposto pelo Poder Judiciário.

Ademais, não há qualquer pedido de mitigação ou exclusão de multa no presente agravo de instrumento.

 

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 52/53v. 

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020324-35.2013.4.03.0000/SP

 

PETIÇÃO : EDE 2015171978

EMBGTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 10037986919964036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.020324-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação de cobrança, que acolheu os cálculos do contador, sem motivação e determinou à agravante que recolhesse as

diferenças apuradas.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, a impossibilidade da

homologação dos cálculos do contador, sem que o magistrado apresente fundamentação suficiente, razão pela

qual, exige o seu direito de contraditar o cálculo.

Em sede liminar, foi deferida a antecipação da tutela recursal.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se a discussão dos autos sobre a necessidade do MM. Juízo "a quo" abrir vista anteriormente à expedição de

ordem para pagamento de diferenças apuradas baseada laudo do contador judicial homologado pelo juízo.

 

Acerca do tema, filio-me à orientação jurisprudencial no sentido de que há obrigatoriedade de intimação da parte

no tocante à homologação dos cálculos do contador judicial, em observância aos princípios do contraditório e da

ampla defesa.

 

A propósito confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. CÁLCULOS. RECORRENTE NÃO TEVE OPORTUNIDADE DE SE MANIFESTAR QUANTO AOS

CÁLCULOS DO CONTADOR JUDICIAL ANTES DO SEU ACOLHIMENTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE. - A demanda

originária deste agravo de instrumento é uma ação ordinária em fase de execução de sentença na qual o juízo a

quo acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial, ao fundamento de que estão em conformidade com

os critérios fixados no título executivo, determinou a manifestação das partes e, na sequência, a expedição de

ofício precatório ou requisitório. - Verifica-se que, a despeito de ter sido determinada a expedição de ofício

precatório ou requisitório após a manifestação das partes, antes o magistrado já havia acolhido a conta. Assim,

para que não houvesse preclusão sobre tal acolhimento, não restava alternativa ao agravante senão interpor este

recurso, razão pela qual é de rigor a análise da sua legitimidade. - A aceitação dos cálculos do contador judicial,

sem que antes o exequente e a executada tivessem sido deles intimados para pronunciamento, acarreta-lhes

prejuízo e viola os princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal),

mencionados no recurso, e também o do devido processo legal. Assim, o decisum deve ser anulado. - Agravo de

instrumento provido para anular a decisão recorrida, a fim de que se dê andamento ao feito exatamente a partir

da intimação das partes para manifestação, na qual o recorrente terá a oportunidade de apresentar seus

argumentos referentes àqueles cálculos, se for necessário, uma vez que as partes já podem ter protocolado

petições nesse sentido, e, somente após a respectiva análise do juízo a quo, deverá haver a homologação de

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)

AGRAVADO(A) : MYRON CZERNORUCKI

ADVOGADO : SP033609 ESTEFAN CZERNORUCKI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061139520114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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alguma conta e a consequente expedição de ofício precatório ou requisitório."

(TRF3, AI 00305451920094030000, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, j. 18.12.2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/01/2015)

 

Assim, verifico que merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão

atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar que seja dada oportunidade de manifestação à agravante acerca dos cálculos do contador judicial

homologados pelo juízo anteriormente à obrigação de recolhimentos de eventuais diferenças de valores apuradas.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026237-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Divino Aparecido Gomes dos Reis contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu o pedido de penhora "on line" de valores depositados em

conta do executado.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que comprovou nos autos que a verba

constante na sua conta é referente a recebimento de honorários advocatícios que possui natureza alimentar, logo,

devendo ser reconhecida a sua impenhorabilidade.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de deferimento da penhora "on line" sobre valores depositados

em conta corrente do executado que alega terem sido recebidas a título de honorários advocatícios.

 

2013.03.00.026237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DIVINO APARECIDO GOMES DOS REIS

ADVOGADO : SP258879 WIDMARK DIONE JERONIMO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009248420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Acerca do tema em discussão, "prima facie", destaco que a jurisprudência pátria tem entendimento pacificado no

sentido de reconhecer caráter alimentar a valores recebidos a título de honorários advocatícios, desde que, em

valor módico e, por consequência, a sua impenhorabilidade, a teor do disposto no art. 649, IV, do CPC.

 

Contudo, compulsando os autos, observo a documentação coligida pelo agravante à fls. 30/31 não evidencia que a

verba alvo da constrição judicial foi recebida a título de verba honorária, na medida em que não é possível

estabelecer correlação entre os valores recebidos do convênio com a Defensoria Pública de São Paulo e o extrato

bancário carreado autos pelo agravante. 

 

Neste sentido, confira-se:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DA EMBARGANTE - INOCORRÊNCIA - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS - REGRAS DE CONTAGEM - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIO DE PESSOA

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º,

§§ 2º E 3º DA LEI Nº 6.830/80 - INAPLICABILIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8.620/93 - NUMERÁRIO PENHORADO EM CONTA BANCÁRIA -PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - NÃO COMPROVAÇÃO - IMPENHORABILIDADE AFASTADA - SENTENÇA MANTIDA -

APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Não prospera a alegação da embargante de ausência de citação. Com efeito,

tomando-se por base a fundamentação do decisum recorrido, verifica-se que a embargante, ao contrário do que

afirma, foi citada em 27/07/2001 (fls. 69 verso dos autos da execução fiscal). II - Não se tratando de tributo

sujeito a lançamento por homologação, a decadência é regulada pelo art. 173, I, do CTN (prazo a contar do ano

seguinte àquele em que poderia ter sido constituído o crédito). Conforme a Súmula nº 153 do extinto TFR, o

crédito tributário deve ser constituído mediante lançamento regularmente notificado ao contribuinte, dentro do

qüinqüênio legal, fluindo a partir desta constituição, em princípio (pois pode haver suspensão da prescrição

enquanto a exigibilidade do crédito estiver suspensa como, por exemplo, no caso de recursos administrativos), o

prazo qüinqüenal de prescrição para a ação executiva, que se rege pelo artigo 174 do CTN. III - A prescrição de

créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.280/06

(DOU 17.02.2006) ao artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, regra que por ter natureza processual tem

aplicação imediata a todos os processos pendentes. IV - A prescrição somente está sujeita às causas de

interrupção previstas no artigo 174 do CTN, via de regra sendo interrompida apenas pela citação pessoal; é

inaplicável a regra do art. 8º, § 2º da Lei nº 6.830/80 (interrupção da prescrição na data do despacho que ordena

a citação), por incompatibilidade com as normas do CTN, que possuem natureza de lei complementar. V -

Conforme entendimento desta C. 3ª Turma, decorrente da súmula nº 106 do Eg. STJ (segundo a qual a demora da

citação, sem concorrência da Fazenda exeqüente, mas apenas pelos mecanismos inerentes da Justiça ou atos

fraudulentos da parte executada, não pode prejudicar o direito da exeqüente), o termo final para a contagem do

prazo prescricional é a data do ajuizamento da execução. VI - A regra da interrupção da prescrição na data do

despacho que ordena a citação, instituída pela Lei Complementar nº 118/2005 (DOU 09.02.2005) na alteração

do inciso I, do parágrafo único, do CTN, teve vigência 120 dias a partir da publicação da referida norma e, por

sua natureza, tem aplicação imediata aos atos processuais realizados a partir de sua vigência; VII - É possível a

citação por edital nas execuções fiscais, sendo que à falta de regulação expressa no CTN aplica-se a regra de

interrupção da prescrição, pela data da citação, nos termos do artigo 219, caput, do CPC; VIII - A citação de

qualquer dos responsáveis tributários estende seus efeitos para os demais responsáveis - CTN, art. 125, III; mas o

redirecionamento da execução para os demais sócios (em caso de responsabilidade subsidiária) deve fazer-se

dentro do prazo de 5 anos da citação da empresa. IX - A prescrição intercorrente da ação executiva fiscal,

conforme regra legal específica, somente pode ser declarada: 1º) após a oitiva da Fazenda Pública (§ 4º do

artigo 40 da LEF, na redação da Lei nº 11.051, de 29.12.2004), tratando-se também de regra de aplicação

imediata mesmo aos processos pendentes; ou ainda, 2º) conforme vinha sendo admitido na jurisprudência, nos

casos em que o executado não era encontrado para citação, quando se entendia inaplicável a regra do CPC,

artigo 219, § 5º. X - Por prevalecer na espécie o sistema de regras do CTN, norma de hierarquia superior (lei

complementar), o qual por decorrência do princípio geral da segurança jurídica e necessidade de pacificação

dos conflitos não admite ações imprescritíveis - são inaplicáveis as regras: a) da Lei nº 6.830/80, artigo 2º, § 3º

(suspensão pela inscrição do crédito na dívida ativa); e b) do artigo 40, §§ 1º e 2º, da LEF - regra relativa à

matéria da prescrição intercorrente (suspensão da prescrição quando ocorre a suspensão do processo de

execução pelo motivo de não localização do devedor ou não localização de bens sobre os quais possa recair a

penhora).XI - São inaplicáveis os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que previram prazo de decadência e prescrição

decenais para os créditos da Seguridade Social, dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal (Súmula Vinculante nº 08). XII - A comprovação da ocorrência da prescrição é ônus do contribuinte,

devendo plenamente demonstrar o transcurso do prazo qüinqüenal e a inexistência de causas legais suspensivas

da exigibilidade do crédito fiscal. O mesmo se aplica para a declaração de ofício pelo juízo, condição

indispensável para que haja segurança no reconhecimento da extinção do crédito tributário. XIII - No caso dos
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autos, verifica-se pela CDA colacionada a fls. 15/21 que o crédito tributário foi constituído por Termo de

Confissão Espontânea, aos 14/06/94 e a citação da devedora principal se deu aos 08/01/96 - fls. 12 dos autos

principais, conforme salientado na sentença recorrida (fls. 46). Diante da ausência de prova documental

suficiente a refutar a fundamentação do decisum, não há que se cogitar da alegada prescrição. XIV - Igualmente,

não há que se falar em prescrição intercorrente, uma vez que pelos fundamentos expostos nestes autos, em

especial na r. sentença impugnada, a demora na citação da co-devedora, ora apelante, em decorrência do

redirecionamento da execução fiscal ao sócio, conforme previsão legal acima fundamentada, não se deu por

culpa ou negligência da exeqüente. XV- Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte

Regional, a responsabilidade tributária de sócios de empresas em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, inciso

III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que alcança apenas os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado, somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da

execução fiscal mediante indispensável citação. XVI - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ,

para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à

lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições.

Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a dissolução irregular da sociedade (quando se

constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e

baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim,

não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade,

embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. XVII - Entendimento pacífico no

âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido da inaplicabilidade da regra de responsabilidade

estabelecida pelo artigo 13, caput, da Lei nº 8.620/93 (DOU 06.01.1993), devendo-se observar sempre a regra de

responsabilidade subsidiária regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III (norma com natureza de lei

complementar, exigindo-se a prévia comprovação pela exeqüente da prática de atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos), e Lei nº 6.830/80, artigo 4º, §§ 2º e 3º. XVIII - Caso em que cumpria

à embargante comprovar, neste autos, que sua inclusão no pólo passivo da demanda não atende os requisitos

exigidos na legislação tributária acima citada, em especial o disposto no art. 135, III do CTN, para responder

subsidiariamente pelo débito exigido, ou seja, que não se trata de sócia-gerente, bem como de que as obrigações

tributárias não resultaram de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos, o que não foi feito. XIX - De outro lado, também não comprovou que no período exigido na CDA,

sequer havia integrado o quadro societário da empresa executada, pois não instruiu os presentes autos com o

contrato social da empresa executada. XX - Não há, nos autos, comprovação de que o valor penhorado em

depósito bancário refere-se aos honorários advocatícios pagos pela Procuradoria Geral do Estado, conforme

alegado. Desse modo, não restou comprovada, in casu, a infringência ao disposto no art. 649, IV do CPC. XXI -

Sentença mantida. Apelação desprovida ".

(TRF3, AC 00058328220064036111, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, Terceira Turma, j. 14.08.2008, DJF3

DATA:26/08/2008)

Assim, entendo que não merece prosperar a pretensão recursal do agravante, razão pela qual, mantenho que a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028545-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE FUST

ADVOGADO : SP271341 ALICE GAVIAO GUIMARAES e outro(a)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014017-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014453-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029283520014036121 2 Vr TAUBATE/SP

2014.03.00.014017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VERA LUCIA FIORI e outros(as)

: WALSI LUCIA FIORI CLARO

: SILVIO DA COSTA CLARO

ADVOGADO : SP053034 JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227296320024036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014453-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020907-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027410-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR e outros(as)

: FORTES GUIMARAES ADVOCACA

PARTE RÉ : SOCIEDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAIRA

ADVOGADO : SP103712 JOSE CARLOS FORTES GUIMARAES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 00069203520068260210 1 Vr GUAIRA/SP

2014.03.00.020907-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FUNDACAO ANTONIO ANTONIETA CINTRA GORDINHO

ADVOGADO : SP128599 GIOVANNI ETTORE NANNI e outro(a)

AGRAVADO(A) : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ PIRATININGA

ADVOGADO : SP113321B SERGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA

PARTE AUTORA : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05206164619834036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027410-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA e filia(l)(is)

: RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029592-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MATEER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA e OUTROS, em

face da r. decisão proferida às fls. 17/18, que indeferiu a tutela antecipada, na ação de revisão de contratos de

empréstimo firmados com a Caixa Econômica Federal.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, a fim de suspender o processo de

consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia fiduciária ao crédito bancário 734-0320.003.00014226-8

ao argumento de práticas abusivas por parte da agravada, resultando em saldo positivo em favor dos agravantes de

R$ 26.738,74 (vinte e seis mil setecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), bem como o imóvel

dado em alienação fiduciária tratar de bem de família, que se encontra protegido pela impenhorabilidade. Pugna,

ainda, a impenhorabilidade do único bem imóvel da sócia Delma dado em garantia para obtenção de empréstimo

da pessoa jurídica, por estar protegido pela Lei 8.009/90, que visa resguardar a unidade familiar, razão pela qual

busca a suspensão de quaisquer atos que impliquem a expropriação do bem de família.

Inicialmente, proferi decisão negando seguimento ao recurso que, após interposição de agravo regimental,

AGRAVANTE : RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)

AGRAVANTE : RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00088657220144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2014.03.00.029592-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MATEER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA e outros(as)

: ANA MARIA FUZINATO MODESTO

: RICARDO DE MELLO MODESTO

: DELMA ARAUJO DE MELLO

ADVOGADO : SP059913 SILVIO GUILEN LOPES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044870320144036111 3 Vr MARILIA/SP
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reconsiderei para conceder efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Na ação principal, buscam as agravantes a revisão de contratos de empréstimo firmados com a Caixa Econômica

Federal, obtendo ao final completa repactuação dos débitos assumidos, bem como a devolução da importância de

R$ 26.738,74 (vinte e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), apurada em perícia

contábil por ela encomendada como paga a maior do que o devido. Requereram a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela para suspender o processo de consolidação da propriedade do imóvel dado em garantia fiduciária,

aduzindo que a dívida a que se destinou garantir, estaria quitada, além de se tratar de bem de família.

O imóvel dado em garantia de dívida contraída pela empresa Mateer Alimentos do Brasil Ltda ME, pertence a

uma das sócias desta empresa, a agravante Delma Araújo de Mello.

 

O MM. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: "... com fundamento no artigo 273, 7.º, do

CPC, indefiro o pedido de urgência formulado. Nada faz crer, à primeira vista, que as autoras, pessoas físicas e

jurídica tenham sido coagidas a tomar dinheiro na CEF. Como são empresárias, a ilação é a de que,

suficientemente informadas, quiseram tomar dinheiro emprestado, mediante garantia fiduciária, concordando

com a cláusula da avença que livremente pactuaram. Por outro lado, mesmo entendendo que em tese é admissível

a renúncia à impenhorabilidade do bem de família, não se desconhece que "O Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência firmada no sentido de que a possibilidade de penhora do bem de família hipotecado só é

admissível quando a garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e não para assegurar

empréstimo obtido por terceiro." (AgRg no Ag 921.299/SE, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado

em 11/11/2008, DJe 28/11/2008). Não obstante isto, o fato é que não se demonstrou nos autos que o imóvel

registrado sob nº 23.397 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília, de propriedade de Delma Araujo de

Mello, por ela alienado em caráter fiduciário à Caixa Econômica Federal para garantia de dívida contraída pela

empresa Mateer Alimentos do Brasil Ltda. ME, da qual é sócia, seja o único de sua propriedade; aparentemente

é o imóvel onde reside sua proprietária, mas não se pode concluir que seja ele o único que possui. Diante disso,

não se verifica razão jurídica para fazer cessar condição contratual, determinante do negócio jurídico,

livremente pactuada pelas partes. Por tais razões, indefiro a tutela de urgência lamentada. Outrossim, exceto o

contrato nº 2292-07, cujo respectivo instrumento encontra-se juntado às fls. 269/275, os outros dois que

pretendem as autoras revisar, indicados na petição inicial como 274-91 e 789-91 não são identificáveis nos

documentos apresentados nos autos. Determino, pois, às requerentes, que indiquem, dentre os contratos

constantes dos autos, quais correspondem aos números acima referidos. Sem prejuízo, prossiga-se, citando-se a

CEF nos termos do artigo 285 do CPC. Registre-se, publique-se e cumpra-se."

 

Contudo, compulsando os autos, verifico que o documento apresentado às fls. 65vº e 66 demonstra que o imóvel

dado em garantia de dívida contraída pela empresa, de propriedade de Delma Araujo de Mello, é o imóvel onde

reside sua proprietária.

 

Observa-se, ainda, que o endereço do apontado imóvel (Rua Atilio Franchelli, 46, Bairro Jardim Ohara, Marília,

Estado de São Paulo) foi o único utilizado pela agravante Delma em todos os documentos juntados aos autos (fls.

31, 53, 70, 109 e 129), situação que, atrelada ao disposto na Certidão de fls. 65vº e 66, expedida pelo 1º Oficial de

Registro de Imóveis e Anexos de Marília-SP, permite-nos concluir tratar-se de sua única residência familiar,

restando, consequentemente, amparada pela proteção legal disposta no art. 1º da Lei nº 8.009/90.

 

Nesse sentido, a pretensão da agravante encontra amparo no art. 1º, "caput", da Lei 8.009/90, in verbis:

 

"art. 1º - O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou

pelos pais ou filhos que seja seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."
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Diante da norma contida na mencionada Lei n.º 8.009/90, o imóvel residencial próprio do casal ou da entidade

familiar, desde que seja o único imóvel e cuja utilização seja a moradia permanente, encontra-se amparado pela

impenhorabilidade do bem de família. 

 

Por outro lado, em que pese não restar verificado, a priori, qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o

caso em questão, pela sua especificidade, não se encontra abarcado pelas raras hipóteses elencadas no artigo 3º e

incisos da Lei nº 8.009/90, que autorizam a penhora do bem de família, senão vejamos:

 

"Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária,

trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições previdenciárias;

II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do imóvel, no

limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato;

III -- pelo credor de pensão alimentícia;

IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel

familiar;

V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar;

VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória a

ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação."

 

O E. STJ já se manifestou acerca de questão análoga a versada nos autos, no sentido de ser impenhorável o imóvel

de sócio se ele constitui bem de família, ainda que dado em garantia de empréstimo concedido a pessoa jurídica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO. IMÓVEL DOS SÓCIOS DADO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA.

IMPENHORABILIDADE. SITUAÇÃO DIVERSA DA EXCEÇÃO PREVISTA NA LEI 8.009/1990, ART. 3º, V.

PROTEÇÃO LEGAL. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. 1. "Ainda que dado em garantia de empréstimo concedido a pessoa

jurídica, é impenhorável o imóvel de sócio se ele constitui bem de família , porquanto a regra protetiva, de ordem

pública, aliada à personalidade jurídica própria da empresa, não admite presumir que o mútuo tenha sido

concedido em benefício da pessoa física, situação diversa da hipoteca prevista na exceção consignada no inciso

V, do art. 3º, da Lei n. 8.009/1990."(REsp 302.186/RJ, Rel. Ministro Barros Monteiro Rel. p/ Acórdão Ministro

Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 11/12/2001, DJ 21/2/2005, p. 182) 2. "A impenhorabilidade

do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, ser objeto de renúncia por parte do

devedor executado, já que o interesse tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade

familiar, que detém, com a Carta Política de 1988, estatura constitucional." (REsp 1.059.805/RS, Rel. Ministro

Castro Meira, Segunda Turma julgado em 26/8/2008, DJe 2/10/2008). 3. "O Superior Tribunal de Justiça tem

jurisprudência firmada no sentido de que a possibilidade de penhora do bem de família hipotecado só é

admissível quando a garantia foi prestada em benefício da própria entidade familiar, e não para assegurar

empréstimo obtido por terceiro." (AgRg no Ag 921.299/SE, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado

em 11/11/2008, DJe 28/11/2008). 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, 4ª Turma, AGARESP 252286, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 20/02/2013).

 

Assim, verifico que merecem acolhimento as alegações da agravante, razão pela qual, entendo que a r.decisão

atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a suspensão do procedimento de consolidação extrajudicial do único bem imóvel da agravante Delma

Araújo de Mello, ou, caso já tenha sido realizada, sua respectiva anulação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030787-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Anhembi Indústria de Caixa de Papelão Ondulado Ltda contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu o pedido de bloqueio e penhora de

ativos financeiros de sua titularidade.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o bloqueio

dos seus ativos financeiros não obedeceu à legislação vigente, especialmente as disposições inseridas nos Códigos

Tributários Nacional e de Processo Civil, que o seu patrono não foi intimado dos atos processuais praticados e que

a r. decisão agravada não foi devidamente fundamentada.

Em sede liminar, não houve atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, verifica-se através dos documentos de fls. 30/47 a existência inequívoca dos débitos que teriam

ensejado a penhora "on line" em desfavor da agravante, já que Dívida Ativa regulamente inscrita, nos termos do

artigo 204, do CTN, goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

 

Quanto à questão principal, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido

ao rito do artigo 543-C do CPC, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento

da penhora online mesmo antes do esgotamento de outras diligências:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUD ICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN - JUD .

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN - JUD , no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

2014.03.00.030787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANHEMBI IND/ DE CAIXAS DE PAPELAO ONDULADO LTDA

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00009265920138260152 A Vr COTIA/SP
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prescinde do exaurimento de diligências extra jud iciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da

Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, julgado em 15.09.2010)...

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extra jud iciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN - JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extra jud iciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras...

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem jud icial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, REsp 1184765/PA, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)".

Por outro lado, se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do

artigo 620 do CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612

do mesmo código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro

lugar na ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I e artigo 1º, in fine, da Lei 6.830/1980,

c/c artigo 655, inciso I, do CPC, na redação da Lei 11.343/2006.

 

Dessa forma, não está a Fazenda Pública exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência

à ordem legal, justificando-se também nessa hipótese a penhora via sistema BACEN - JUD .

 

Nesse sentido, colaciono precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA

DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor

onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem

legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio,

nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem

do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de

afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a

mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o

Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica

de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade

previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag

1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980

garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa a

possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp

1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o §

2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico
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não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos

financeiros bloqueados via Sistema bacen jud , bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos

financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o

art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante

no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada im possibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN JUD DO

EXECUTADO. DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ENCONTRAR BENS

DO DEVEDOR. BEM DE MENOR LIQUIDEZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

3. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD .

4. Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte.

5. É certo que o devedor tem direito à nomeação de bens em garantia da execução, porém não está ele isento da

observância da ordem legal de preferência (Lei nº 6.830, de 1980, art. 9º, III), a qual, de resto, constituiu o

fundamento do pedido da exequente de utilização do Sistema BACEN JUD .

6. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não

justifica a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo

direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

7. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027755-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 21/01/2014, e-DJF3 judicial 1 DATA:24/01/2014.

 

Quanto a alegada ausência de fundamentação acerca do deferimento do bloqueio de valores da agravante através

do sistema BacenJud, transcrevo decisão proferida por esta e.Corte ao apreciar questão análoga a presente,

vejamos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE DECISÃO POR

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO AFASTADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. BACEN-JUD.

POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. I - Não há que se falar em nulidade da decisão atacada, pois

decisão interlocutória com fundamentação sucinta não se confunde com decisão desfundamentada, tampouco
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com ausência de razões de decidir. II - Nessa mesma esteira, essa Turma de julgamento tem manifestado

entendimento no sentido de não padecer de nulidade por ausência de fundamentação a decisão que, mesmo

sucintamente, defere ou indefere pedido reportando-se às razões expressas pela parte peticionaria. III -

Precedente desta Egrégia Turma (Processo nº 2006.03.00.116840-0, v.u., julgado em 02/09/2010) IV - Disciplina

o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data

de sua constituição definitiva. V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte

declarado o débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da

declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de

tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de

Julgamento. VI - Precedente STJ (1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em

12/02/2008, v.u.) VII - No caso em testilha, verifico que as DCTFs foram entregues à Receita Federal em

24/05/2002 VIII - Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma

deste Egrégio Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº

118/05 (09/06/2005), como no caso, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação do devedor para interrupção do prazo prescricional. IX - No caso, o

despacho que ordenou a citação foi dado em 29/09/2006. X - Não há que se falar, portanto, em ocorrência de

prescrição, haja vista não ter decorrido o prazo quinquenal previsto no CTN. XI - Quanto à penhora on line,

melhor sorte não assiste à agravante. XII - De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, ora adotado

também por esta Terceira Turma, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.

11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro. XIII - Precedentes STJ (2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU:

17/03/2009) e TRF 3ª Região (1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). XIV -

Agravo de Instrumento improvido. (DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES - Terceira Turma,

AI 00342644320084030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 346893, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012).

 

Quanto à questão referente à alegada ausência de intimação do patrono da agravante, forçoso reconhecer a

necessidade de dilação probatória para posterior análise de sua ocorrência.

 

Assim, para a concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente

para convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (art. 273 do CPC).

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se

pode afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela , na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF 3ª Região, Ag nº

2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

635) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 273 DO CPC. PROCESSO DE CONHECIMENTO.

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL -

FIES . 1. Para a concessão da tutela antecipada exige-se o preenchimento dos requisitos arrolados no art. 273 do

CPC, quais sejam: a) prova inequívoca dos fatos alegados; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação; e c) inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 2. Agravo de instrumento

interposto pela autora em face da não concessão de tutela antecipada em processo de conhecimento, no qual se

discute revisão e depósito judicial de valor que a autora entende como devido e que tem como causa contrato de

abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES . Alegação da autora de insuficiência de recursos. Fato

que, por si só, não possui o condão de desobrigar o contratante/agravante ao pagamento do financiamento.

Processo de conhecimento no qual incumbirá a autora provar que o valor cobrado é indevido, devendo o juízo

singular dar interpretação eficaz aos artigos 421 e 422 do Código Civil. 3. O mero ajuizamento de ação

revisional de contrato não torna a agravante imune à inscrição em cadastros negativos de crédito, haja vista a

ausência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada, conforme acima exposto, sendo certo, ainda, que a

alegação de insuficiência de recursos financeiros, como única justificativa do inadimplemento contratual, em

princípio, não desobriga o contratante/devedor. 4. Agravo de instrumento improvido."(TRF 3ª Região, AG nº

2004.03.00.048113-3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 22/06/2005, DJU 01/07/2005, p. 612).
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Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, verifico que não merece prosperar a pretensão

recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001130-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação declaratória de inexistência de débito tributário, deferiu a antecipação da tutela

para determinar a suspensão da exigibilidade do débito, decorrente de erro no preenchimento da guia de

recolhimento do FGTS, até que o processo administrativo que apura a possibilidade de exclusão da agravada do

SIMPLES seja concluído.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, sustentando a inexistência de previsão legal

no sentido de que a cobrança do débito deva ser suspensa em virtude da pendência de julgamento acerca da

possível exclusão do SIMPLES, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Em sede liminar, foi indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Entendo, desde logo, que esteve bem o MM. Juízo a quo ao deferir a antecipação da tutela, haja vista a clareza

para a solução da controvérsia da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em

Campinas-SP, nos autos do processo administrativo n° 15983001286/2010-81, que fez parte da fundamentação da

decisão atacada, razão pela qual, peço vênia para abaixo reproduzi-la:

 

"Em consulta aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal (RFB), verifica-se que, realmente,

tramita o Processo n° 10845.002098/2007-36 no qual discute-se o pedido da empresa, protocolado em

2015.03.00.001130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CARRIER MICRO GROUP LTDA

ADVOGADO : SP095650 JOSE RICARDO FERREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081212820144036104 2 Vr SANTOS/SP
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16/08/2007, de ingressar no Simples Nacional com efeito retroativo a 01/01/2007.

...

Neste contexto, há que se admitir que a decisão definitiva a ser proferida no mencionado processo administrativo

no CARF irá influenciar a cobrança dos tributos objeto da autuação em julgamento. Caso a empresa tenha êxito

na lide administrativa, a multa em apreço não pode ser exigida, porquanto, uma vez incluída no Simples

Nacional, a impugnante deixa de ser obrigada a recolher as contribuições previdenciárias patronais instituídas

pela Lei n° 8.212, de 1991, e, por consequência, a multa aplicada por não declarar esses valores em GFIP

também não seria cabível.

Assim, confirmada a vitória do impugnante, as contribuições para a Previdência Social passariam a ser

recolhidas na sistemática do Simples Nacional, conforme dispõe o inciso VI do artigo 13 da Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006.

...

De outro lado, é importante destacar que muito embora não se possa suspender o julgamento deste acórdão, em

razão do princípio da oficialidade, os órgãos de cobrança devem ficar atentos para que não sejam exigidos os

tributos em tela, enquanto não for proferida a decisão definitiva nos autos do Processo n° 10845.002098/2007-

36.

Indefere-se, portanto, o pedido de suspensão do julgamento desta decisão, mas recomenda-se que a exigibilidade

dos valores lançados seja implementada somente após a decisão definitiva do processo relativo permanência ou

não da empresa no Simples." 

 

Ademais, nesse sentido, trago à colação precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES NACIONAL. LC 123/2006. PARCELAMENTO

DA LEI 10.522/02. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código

de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de

Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. II - A Constituição da República estabelece,

como princípio da ordem econômica, o tratamento favorecido para as pequenas empresas constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País (art. 170, IX, com a redação dada pela EC n. 6/95),

prevendo a adoção, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de tratamento jurídico diferenciado às

microempresas e às empresas de pequeno porte, visando incentivá-las pela simplificação, redução ou eliminação

de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias (art. 179). III - A Carta Política

determina, outrossim, caber à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,

dispondo sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas e para as Empresas

de Pequeno Porte, inclusive regimes especiais ou simplificados de tributação, bem como instituir regime único de

arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de

adesão opcional pelo contribuinte, cessando-se, a partir da respectiva instituição, os regimes especiais de

tributação próprios das referidas pessoas políticas (art. 146, III, "d", e parágrafo único; e art. 94, do ADCT, de

acordo com as redações dadas pela EC n. 42/2003). IV - Dando cumprimento às referidas diretrizes

constitucionais veio a lume a Lei Complementar n. 123/06, instituindo o Estatuto Nacional da Microempresa

(ME) e da Empresa de Pequeno Porte (EPP), com normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e

favorecido às referidas empresas, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em

diversas áreas, especialmente quanto à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições mediante regime

único de arrecadação, revogando expressamente a Lei n. 9.317/96, que instituiu o Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,

restritos aos tributos e contribuições federais, e a Lei n. 9.841/99, antigo Estatuto da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte (art. 89). V - Nos termos do art. 13, da LC n. 123/06, a opção da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte ao Simples Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de

arrecadação, abrangendo, além de tributos federais (IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP e CPP), um imposto

estadual (ICMS), e outro de competência dos municípios (ISS). VI - O Código Tributário Nacional prevê que o

parcelamento de tributos, causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, será concedido na forma e

condições estabelecidas em lei específica (CTN, arts. 155-A e 151, VI). VII - No regime da Lei 9.317/96, o

parcelamento de débitos tributários era expressamente vedado às empresas optantes do Simples (art. 6º, § 2º).

Posteriormente, a Lei 10.925/04, previu, em caráter excepcional, o parcelamento de débitos do Simples da Lei

9.317/1996, desde que vencidos até 30/06/2004 (art. 10). VIII - O art. 79, da LC n. 123/06, autorizou, para

ingresso no Simples Nacional, o parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, de

responsabilidade da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até

30 de junho de 2008, sendo vedado o parcelamento para reingresso no programa (art. 79, § 9º). IX - Diante do
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quadro normativo incidente na espécie, verifica-se a inviabilidade de concessão, no âmbito do Simples Nacional,

de parcelamento ordinário ou especial de débitos tributários da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte,

com base em legislação ordinária, em hipóteses e condições não contempladas pelo microsistema normativo

instituído pela Lei Complementar n. 123/06, a qual possui normas específicas para o parcelamento de tributos

(arts. 79 e 21, §§ 15 e 16), não havendo nisso nenhuma ofensa aos princípios da igualdade, da capacidade

contributiva, da livre iniciativa e da livre concorrência. X - A arrecadação do Simples Nacional é feita de forma

unificada, abrangendo tributos federais, estaduais e municipais (LC 123/06, art. 13, § 1º), de modo que, em razão

do princípio federativo, não cabe, no âmbito do referido regime, a aplicação da legislação ordinária relativa ao

parcelamento de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como o previsto na Lei n. 10.522/02 (art. 10), devendo ser observadas

as normas específicas do aludido microssistema. XI - Impende anotar não haver menção à exclusão de

parcelamento de débitos relativos ao Simples Nacional no art. 14 da Lei n. 10.522/02, quer porque o referido

diploma legal é anterior à LC n. 123/06, quer porque, após as alterações nele promovidas, pela Lei n. 11.941/09,

a menção à exclusão dos débitos do regime favorecido não tinha cabimento. XII - Por outro lado, a indicação da

desnecessidade de garantia para parcelamento de Dívida Ativa da União, veiculada no § 1º do art. 11 da Lei n.

10.522/02, diz respeito às dívidas decorrentes do Simples de que trata a Lei n. 9.317/96, ou seja, restrita aos

tributos da União, não alcançando os débitos decorrentes do Simples Nacional, disciplinado pela LC n. 123/06.

XIII - Cumpre destacar que a exigência de regularidade fiscal para ingresso ou manutenção no regime da LC n.

123/06 (arts. 17, V, e 31, IV) não arrosta os princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,

por constituir imposição a todos contribuintes, com estabelecimento de tratamento diverso a situações desiguais;

nem configura coação para que haja pagamento de tributo, uma vez que o tratamento diferenciado e privilegiado

conferido às referidas empresas não as exonera do dever de cumprir as obrigações tributárias decorrentes do

regime especial aderido voluntariamente, não havendo, pois, que se falar na incidência das Súmulas 70, 323 e

547, do Supremo Tribunal Federal. XIV - Agravo legal improvido."

(TRF3, AMS 00181922820104036105, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 06.09.2012, e-DJF3 Judicial

1 DATA:20/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE

ADESÃO AO SIMPLES NACIONAL EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE PENDÊNCIA DE DÉBITO COM A

FAZENDA ESTADUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. DECISÃO

JUDICIAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA PARA COM O ESTADO DO CEARÁ.

APLICAÇÃO DO ART. 17, V, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. ACATAMENTO DO PEDIDO. 1. Trata-se

de mandado de segurança impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil no Estado do Ceará,

no intuito de afastar o indeferimento de pedido de inclusão no Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

previsto pela Lei Complementar 123/2006. 2. Apreciação conjunta do agravo de instrumento, convertido em

retido, e da apelação, porquanto aquele recurso veicula matéria que se confunde com o próprio mérito trazido no

apelo. 3. O ato de indeferimento do pedido de inclusão no Simples Nacional, malgrado substanciado em

pendências com a administração estadual, é de competência da Receita Federal do Brasil, porquanto a ela cabe

a análise do preenchimento dos requisitos previstos na Lei Complementar 123/2006, sobretudo porque, no

presente caso, o impetrante dirigiu-se à Fazenda Estadual para verificar a dita pendência, obtendo daquele

órgão Certidão de Regularidade de Débitos, em face da existência de decisão judicial de suspensão da

exigibilidade da citada dívida, e, de posse de tal Certidão, procurou a autoridade federal para afastar o

impedimento, sem, contudo, obter êxito. 4. O pedido de opção pelo Simples Nacional é realizado na página

eletrônica da Receita Federal do Brasil, cabendo à autoridade representante daquele órgão analisar o

preenchimento dos requisitos previstos em lei para o acatamento do pedido e, acaso necessário, socorrer-se do

auxílio das fazendas estaduais e municipais se restarem pendências relativas a tributos de competência daqueles

entes federativos, aplicando-se ao caso a previsão contida no art. 41, parágrafo 1º, da Lei

Complementar123/2006. 5. Ressalte-se que o ato questionado pelo impetrante não se relaciona com a legalidade

da exigência dos débitos para com o Estado do Ceará, mas sim à não inclusão da empresa no Simples Nacional,

mesmo diante do reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos ditos débitos pela autoridade fiscal daquele

ente federativo. Legitimidade da autoridade apontada como coatora. 6. O art. 17, V, da Lei Complementar

123/2006 veda, expressamente, o ingresso no Simples Nacional às microempresas e empresas de pequeno porte

que possuam débito com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja

suspensa. No caso dos autos, restou demonstrado pelo impetrante sua regularidade com a Fazenda Estadual, em

face da existência de decisão judicial determinando a suspensão da exigibilidade do débito, que culminou com a

emissão de certidão de regularidade fiscal pela autoridade fazendária. Agravo retido, apelação e remessa

obrigatória não providos. "

(TRF5, APELREEX 00018914420114058100, Rel. Des. Fed. Marcos Mairton da Silva, Primeira Turma, j.

23.01.2014, DJE - Data::30/01/2014 - Página::59)

Assim, verifico que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão
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atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002839-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que foi prolatada sentença nos autos principais (fls. 82), o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003445-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DOMINGOS GOMES DOS SANTOS e outros(as)

: AMAURI GONCALVES PAULO

: HERACLITO PACHECO

ADVOGADO : SP065659 LUIZ CARLOS ALONSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006842420004036104 3 Vr SANTOS/SP

2015.03.00.003445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : PAULO EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015069720154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em ação ordinária, que deferiu o pedido de antecipação da tutela para suspender a eficácia dos atos

constantes do Ofício SGP 762/14 e Informação SGP 002/15, mantendo-se a eficácia da permuta discutida.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III, do Código de

Processo Civil, pugnando pela impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, bem

como a ausência de direito adquirido à manutenção da remoção ante a superveniência de norma que disciplina os

casos de quebra de reciprocidade, conferindo à Administração a possibilidade de requisitar o retorno do servidor.

Em sede liminar, não foi atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Inicialmente, saliento que não há óbice ao deferimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública na hipótese

em comento, haja vista a inexistência dessa previsão no rol de vedações expresso no art. 2°-B da Lei n° 9494/97. 

No tocante à possibilidade de requisição de retorno de servidor público pela Administração Pública, em casos de

remoção cuja reciprocidade foi quebrada, em consonância com o posicionamento do MM. Juízo "a quo", entendo,

nessa hipótese, que deva ser preservado o direito do servidor a permanecer no local para o qual foi removido, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica.

 

Neste sentido confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. REMOÇÃO. PORTARIA CONJUNTA Nº 3/2007 DO STF. REVOGAÇÃO PELO TRF DA 2ª

REGIÃO. INCOMPETÊNCIA. DIREITO SUBJETIVO RECONHECIDO PELA NORMA REGULAMENTAR. ATO

PRATICADO POR ÓRGÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR. NECESSIDADE DO SERVIÇO. MOTIVO DE

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO

DO ATO DE QUE DECORRAM EFEITOS FAVORÁVEIS AO PARTICULAR. ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99. 1 -

Discute-se a legitimidade do ato que revogou a transferência definitiva da servidora para a Seção Judiciária da

Bahia e solicitou a sua apresentação junto ao TRF da 2ª Região, após 4 anos e 11 meses da edição da Portaria

Conjunta nº 3/2007 do STF, considerando removidos os servidores cedidos a outros órgãos do Poder Judiciário

até a vigência da Lei nº 11.416/06, e depois de mais de três anos da Portaria nº 820/2008, manifestando-se

favoravelmente à remoção da impetrante. 2 - A tempestividade da utilização desta via mandamental decorre do

fato de que houve prorrogação dos efeitos do ato impugnado, através do Despacho nº T2-DES-2012/10990, de

12/07/2012. 3 - Embora a ação tenha sido impetrada após a vigência da Lei nº 12.016/09, e sem observar a

exigência contida no caput do seu art. 6º, não houve prejuízo à defesa, pois a União Federal foi intimada para

ingressar no feito e se manifestou nos autos. 4 - No mérito, a autoridade impetrada, como órgão originariamente

cedente, não tem competência para anulação ou revogação da remoção da impetrante, por falecer-lhe

competência para a revisão de ato praticado por órgão de hierarquia superior. 5 - Isso porque, tanto o art. 13 da

Portaria Conjunta nº 3/2007 do STF, como o art. 41 da Resolução nº 3/2008 do CJF, consideraram removidos

(eficácia declaratória) os servidores à disposição de órgãos diversos do seu quadro de lotação de origem,

cedidos até o início da vigência da Lei nº 11.416/06. 6 - Dispensaram, portanto, a necessidade de ato de

formalização posterior que corroborasse a situação funcional (remoção) reconhecida na própria norma, criando

verdadeiro direito subjetivo a todos que se encontravam na situação nela descrita, sempre que tal

reconhecimento não ultrapassasse o limite de 10% do quadro de pessoal do órgão cedente e que não fosse

contrário ao interesse da Administração envolvida. 7 - No caso, não está presente qualquer das exceções

impeditivas ao aperfeiçoamento da remoção da impetrante com base nas normas regulamentares do STF e CJF,

pois já houve manifestação favorável desta Corte, além de não restar demonstrado que o total de servidores

considerados removidos ultrapassou o limite de 10% do quadro originário. 8 - Ademais, de acordo com as

informações prestadas pela impetrada, a convocação de 9 servidores removidos sem contrapartida, não
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transferidos por motivos de saúde, se deu em razão de déficit no quadro de pessoal desta Corte. 9 - Da motivação

apresentada para a prática do ato questionado, verifica-se que a sua revisão não foi justificada por razões de

legalidade (anulação), mas segundo critérios de conveniência e oportunidade (revogação), isto é, por

necessidade do serviço. 10 - Segundo a teoria dos motivos determinantes, que autoriza o controle judicial do

mérito do ato discricionário, este somente será válido quando os motivos indicados como seu fundamento forem

legítimos e proporcionais. 11 - A justificativa apresentada pela impetrada não prevalece a uma simples

ponderação entre os valores envolvidos (necessidade do serviço x segurança jurídica). 12 - A necessidade do

serviço, embora seja fundamento legítimo para motivar a remoção de servidores, com intuito de melhor atender

aos imperativos da boa e eficiente prestação do serviço público em face de déficit no quadro de pessoal, não é

preceito de caráter absoluto, apto a justificar toda e qualquer transferência de servidor, sem análise dos demais

elementos que serão atingidos pela prática do ato administrativo, especialmente quando pode ser atendida por

meios mais razoáveis e adequados, como a nomeação de candidatos aprovados em concurso público já realizado

e dentro do prazo de validade (Edital nº 9, de 12/07/2012). 13 - Por outro lado, a segurança jurídica, mais do que

um princípio jurídico, é um verdadeiro valor do Direito, e sua preservação decorre da necessidade de

manutenção do próprio fundamento da ordem jurídica estabelecida, tendo como desdobramentos a tutela do

princípio da proteção da confiança e dos atos legais de que decorram efeitos favoráveis aos administrados, como

se verifica na hipótese, em que a remoção já se aperfeiçoou dentro dos parâmetros legais e regulamentares (ato

jurídico perfeito), inclusive com a prática de atos definitivos na vida civil da servidora, como a venda de seu

imóvel no Rio de Janeiro, aquisição de outro em Salvador e a adoção de menor na nova localidade. 14 - Embora

o enunciado da Súmula nº 473, do STF, somente fazer alusão ao direito adquirido como impedimento ao

exercício discricionário da autotutela administrativa, tal vedação deve ser estendida aos atos jurídicos perfeitos,

por força da garantia inserta no art. 5º, XXXVI, da Constituição. 15 - Ademais, de acordo com o art. 54 da Lei nº

9.784/99, para o ato de que decorram efeitos favoráveis ao particular, somente quando inválido (isto é, ilegal),

detém a Administração o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para anulá-lo, ao passo que a revogação de ato

legal, por motivos de conveniência e oportunidade, apenas será possível se dele não decorrerem efeitos

favoráveis ao particular, com o objetivo de preservar, em nome da segurança jurídica, situações já consolidadas

em favor de seus destinatários. 16 - Desse modo, seja pela ponderação dos princípios envolvidos na espécie

(necessidade do serviço x segurança jurídica), seja pela impossibilidade de revogação do ato jurídico perfeito, ou

mesmo daqueles atos de que decorram efeitos favoráveis aos seus destinatários, não é legítima a revogação

promovida por esta Corte. 17 - Segurança concedida, para declarar a ilegalidade do ato T2-DES-2012/05821,

que revogou a remoção da impetrante.

(TRF2, MS 201202010159524, Rel. Des. Federal Luiz Antônio Soares, Presidência, j. 15.03.2013, E-DJF2R -

Data::10/04/2013)

 

Assim, entendo que não merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004172-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIACAO CIDADE AZUL E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP334584 JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EDWIN SASSAKI
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Viação Cidade Azul e Turismo Ltda. contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de suspensão da indisponibilidade

dos bens.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não restou

comprovado o esgotamento das diligências para localização de bens da parte executada, razão pela qual faz jus à

suspensão da indisponibilidade dos bens nos termos do art. 185-A do CPC e que sua manutenção tolheria o pleno

desenvolvimento empresarial da mesma, gerando desemprego.

Em sede liminar, não foi deferido o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Após a interposição de agravo regimental que não foi acolhido, com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Desde logo, observo que dispõe o art. 11 da Lei nº 11.941/2009:

 

Art. 11 - Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada.

 

Nos termos do referido dispositivo, extrai-se que, havendo penhora já formalizada, inexiste o direito a liberação de

garantias já formalizadas.

 

No caso dos autos, já tendo sido efetuada a penhora on-line de ativos financeiros, como também terem sido

depositados em Juízo os valores que resultaram desse bloqueio judicial, e tendo em conta que o parcelamento se

deu em momento posterior à penhora, razão pela qual não há autorização legal para determinar a liberação dos

bens dados em garantia do crédito.

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO. BACENJUD. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. PENHORA. ARTIGO

11, LEF. ACORDO DE PARCELAMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Afastada a alegação de nulidade da

decisão que determinou o bloqueio on line de valores financeiros, pois não houve violação ao contraditório e

ampla defesa, pois a agravante deu-se por intimada em 18/08/2014, e apresentou pedidos de desbloqueio dos

valores em 18/08/2014 e 28/08/2014. 2. Não há nulidade na decisão que determinou o bloqueio on line de valores

da agravante, sem expressa manifestação da exequente sobre o oferecimento de bens à penhora, vez que o

requerimento da medida foi formulado com base no artigo 11, LEF. 3. O parcelamento, no regime da Lei

11.941/2009, com alterações, apenas suspende a exigibilidade após o respectivo deferimento, não bastando a

mera adesão do contribuinte, não prejudicando, porém, as garantias anteriormente constituídas. 4. No caso, a

penhora eletrônica foi requerida em 29/10/2013, deferida em 14/01/2014 e efetivada em 19/03/2014, resultando

em bloqueios, reiterados quanto às filiais da executada em 03/06/2014, deferidos em 08/08/2014 e efetivados em

14/08/2014. Houve pleito de levantamento em 18/08/2014, negado por estar ativa parte da dívida, sobrevindo

pedido de liberação fundado em parcelamentos requeridos em 18/11/2013 e 18/08/2014, o que, porém, não basta

ADVOGADO : SP334584 JOSE DE OLIVEIRA FORTES FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00042339220058260510 1 Vr RIO CLARO/SP
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à suspensão da exigibilidade fiscal. Estabelecida a garantia, mera adesão a parcelamento, em data posterior, não

afeta a validade da constrição. 5. Efetivado o bloqueio eletrônico de valores, com transferência de recurso à

ordem do Juízo, posterior parcelamento, cujo deferimento sequer restou comprovado, não obsta a manutenção da

garantia em favor do Juízo das execuções fiscais. 6. Agravo inominado desprovido. (TRF-3ª Região, 3ª Turma, AI

00318661620144030000,e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA

BACENJUD. PARCELAMENTO POSTERIOR. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151,

INCISO VI DO CTN. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - O parcelamento da dívida tributária, nos termos do

artigo 151, inciso VI, do CTN, implica suspensão do crédito e não sua extinção, o que se dá apenas com o

pagamento integral. Nesse caso, o débito é confessado de maneira irrevogável e irretratável, de modo que não

teria sentido liberar os bens penhorados em execução até que seja provado o pagamento do débito, à vista da

possibilidade de conversão em renda da exequente, caso sobrevenha o descumprimento do acordo. Em

consequência, a adesão ao benefício fiscal não tem o condão de desconstituir a garantia previamente existente na

ação executiva em curso, que deve permanecer até que haja prova da quitação, quando, então, poderá ser

liberado. Precedentes. - Agravo de instrumento desprovido. TRF-3ª Região, 4ª Turma, AI

00255699020144030000, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/02/2015, Relator: Juíza Federal Convocada SIMONE

SCHRODER RIBEIRO).

 

Deste modo, ao menos por ora, a decisão agravada deve ser mantida, pois havendo penhora já formalizada, a

apresentação da garantia é requisito para a concessão regular do parcelamento, a expressão "exceto quando já

houver penhora em execução fiscal ajuizada" não permite outra compreensão se não a de que inexiste direito à

liberação de garantias já formalizadas.

 

Saliento ainda que o pedido de extensão de desbloqueio dos ativos financeiros e a suspensão da indisponibilidade

dos bens da Executada VIAÇÃO CIDADE AZUL E TURISMO LTDA não se aplica por extensão a todos os co-

executados, por ser a agravante carecedora de legitimidade ad causam para pleitear providências judiciais em

nome de terceiros, e que lhe são impertinentes.

 

Além do que o patrono da agravante só detêm poderes para representar judicialmente a Viação Cidade Azul e

Turismo Ltda conforme procuração outorgada às fls. 46/47.

 

Assim, verifico que não merece acolhimento a pretensão recursal da agravante, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005141-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : GERALDO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP227659 JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003143220154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo",

em ação ordinária, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a agravante se abstenha de

fornecer informações a terceiros, inclusive em decorrência de solicitação judicial, sobre o registro de penalidades

disciplinares de advertência e suspensão aplicadas ao autor, ora agravado, há mais de 5 (cinco) anos.

Conforme consta no e-mail (anexo), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto

do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005649-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Em consulta ao sistema informatizado desta E.Corte, verifico que há noticia de transação homologada pelo

magistrado de primeiro grau.

Diante disso, intime-se a agravante para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento do presente

recurso.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0010540-63.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.005649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO IGUTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : RENATO BISPO DA SILVA e outro(a)

: TATIANE DOS SANTOS BISPO

ADVOGADO : SP330637 AMANDA LUZIA BAMBAM SOARES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00226003820144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010540-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 123/124 - Trata-se de pedido de reconsideração ou em caso negativo receber a petição como agravo

regimental/legal interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI em face da decisão de fls. 104/105

proferida por este Relator que, a teor do art. 558 do CPC, indeferiu o efeito suspensivo pleiteado.

 

Em síntese, alega a agravante que os indígenas relatam que seus antepassados foram enterrados no local, e a

ocupação é entendida pelos mesmos como um ato de retomada de território ancestral. Alega, ainda, que não há

prova de que a ocupação esteja prejudicando o plantio e colheita da soja. Alega, ainda, que é vedada

expressamente a utilização de interditos possessórios contra a demarcação das terras indígenas.

 

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

 

Pelo exposto, nada a reconsiderar, bem como não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo

único, do CPC.

 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

: COMUNIDADE INDIGENA TEYI JUSU

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

AGRAVADO(A) : EUNICE BENETTI e outros(as)

: CINTHIA ALINE BENETTI BACCHI

: DIEGO ENRIQUE BACCHI BENETTI

: LUANA ZANON DOS SANTOS

: ADEMIR BACCHI

ADVOGADO : MS009414 WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

PETIÇÃO : AG 2015184133

RECTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

No. ORIG. : 00006174920154036002 1 Vr DOURADOS/MS
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MARCELO SARAIVA

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012025-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CEF contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em

ação anulatória de procedimento de consolidação de propriedade de bem imóvel financiado, que suspendeu o

referido procedimento, mediante a retomada de pagamento, diretamente à CEF, das prestações vincendas, no valor

exigido pela instituição financeira e sucessivamente, nos meses seguintes, nas datas de vencimento previstas no

contrato, devendo a CEF providenciar a emissão dos respectivos boletos.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a legalidade do procedimento de consolidação da

propriedade do bem imóvel financiado ao agravado, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

Com contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da viabilidade do procedimento de consolidação da propriedade de bem imóvel

financiado pelo agente fiduciante e posterior realização de leilão extrajudicial.

 

Compulsando os autos, verifico que não restou evidenciada a mora dos mutuários, ante a ausência da juntada do

procedimento de consolidação da propriedade em nome do agente financiador.

 

Nesse contexto, filio-me à orientação jurisprudencial no sentido de que é dever do agente fiduciante oportunizar

ao mutuário o adimplemento de eventuais parcelas não pagas, o que não restou demonstrado nos autos.

 

A propósito confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

REVISÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONEXÃO

COM AÇÃO DE IMISSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE CONSOLIDADA PELA CEF. - Não há

utilidade na produção de provas, especialmente a pericial, apenas para, em seguida, extinguir-se o processo. -

Inexiste conexão entre a ação de imissão de posse e a revisional contratual, tendo em vista que, ainda que as

2015.03.00.012025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : VALMIR ARCELINO CARNEIRO e outro(a)

: ADELAIDE MARTINS SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : SP014227 CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00028240920154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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partes fossem as mesmas, o que não se vislumbra na espécie, possuem essas ações causa de pedir e pedidos

diversos. - A argüição de irregularidade da notificação só tem sentido se a parte demonstra interesse em efetuar

o pagamento do débito. - Cumpridas as formalidades exigidas para a notificação dos mutuários, possibilitando a

purgação da mora, a alegada inobservância das formalidades posteriores a efetiva notificação não se prestam a

amparar o pedido de nulidade formulado pelos mutuários, uma vez que se destinam a nortear a conduta do

agente fiduciário que deve propiciar plena divulgação do leilão. - O interesse de agir constitui uma das condições

da ação, de forma que não há meios de julgar o mérito sem a existência do mesmo. - Ocorrida a perda da

propriedade e, por isso, tendo sido resolvido o contrato de financiamento, com a sua extinção, não há interesse

processual em pleitear a revisão do contrato de mútuo, ante a perda do objeto, haja vista a consolidação da

propriedade pela CEF do imóvel em 04/07/2011, sendo a presente ação proposta em 13/01/2012. - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. -

Agravo legal desprovido. "

(TRF3, AC 00000877520124036123, Rel. Des. Fed. José Lunardelli Primeira Turma, j. 30.04.2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/05/2013)

Assim, entendo que não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão

atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012235-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Carlos Mitsunori Haraki e outro contra r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação cautelar, que indeferiu a liminar pleiteada, a qual visava coibir atos de expropriação

extrajudicial em relação ao imóvel dado em garantia do Contrato de Cédula de Crédito Bancário nº 734-757-0.

Em decisão proferida à fl. 570, foi dada oportunidade para que a parte agravante procedesse ao recolhimento do

porte de remessa e retorno.

A teor da certidão de fl. 571, a parte agravante deixou transcorrer "in albis" o prazo legal.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557 caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.012235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CARLOS MITSUNORI HARAKI e outros(as)

: CARLOS ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA -ME

ADVOGADO : SP169605 KATIA LEITE SILVA e outro(a)

AGRAVANTE : SONIA HASSAKO HARAKI

ADVOGADO : SP169605 KATIA LEITE SILVA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017360920154036111 2 Vr MARILIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012753-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Batista Diolino contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou o

recolhimento das custas processuais.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui condições de arcar com as

despesas do processo.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento da tutela pleiteada.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que não se verifica dos elementos constantes dos autos, tendo em vista que o demonstrativo de

pagamento (março/2015) juntado à fl. 72, comprova que apesar de sua remuneração mensal ser de R$ 4.049,81

(Quatro mil, quarenta e nove reais e oitenta e um centavos), verifico que o valor líquido recebido é de R$ R$

2.287,56 (Dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos), presumindo-se que o pagamento

de custas e despesas processuais pode comprometer, de fato, o seu sustento.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita . Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

2015.03.00.012753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DIOLINO

ADVOGADO : SP282654 MARCELO AUGUSTO PAULINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00042722020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA . RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita , mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita , quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para assegurar à parte agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014347-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) contra decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação monitória, que determinou a apresentação da via original do contrato, objeto do feito.

Conforme consta no e-mail (anexo), o MM. Juiz "a quo" reconsiderou a decisão agravada, o que evidencia a perda

do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

2015.03.00.014347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP167555 LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ISRAEL CORDEIRO DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00070721220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014537-54.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que proceda ao recolhimento do porte de remessa e retorno, para a unidade

gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª Região), nos termos da Resolução 278/2007,

alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos

a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014665-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Intime-se a parte agravante para que proceda ao recolhimento do porte de remessa e retorno, para a unidade

gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª Região), nos termos da Resolução 278/2007,

alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos

a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

2 - Ante a informação de fl. 151, encaminhem-se os autos ao Exmo. Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

para verificação de eventual prevenção.

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2015.03.00.014537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ELIS CRISTINA TIVELLI

ADVOGADO : SP119299 ELIS CRISTINA TIVELLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : DOMINGAS DE LEON falecido(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06673924419854036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.014665-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP244143 FELIPE MAGALHÃES CHIARELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056621620154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014882-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravante para que efetue o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos do

artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da

Administração desta Corte, observando-se, ainda, os códigos de receitas previstos na Tabela IV do Anexo I desta

Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de remessa e retorno), junto à Caixa Econômica

Federal-CEF, bem como a indicação da unidade gestora (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(código 090029), devendo ser juntado aos autos as guias originais, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016487-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clóvis Bastos contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Decido.

Verifico que o presente agravo de instrumento foi interposto inicialmente perante o Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, sendo posteriormente remetido a esta Corte, tendo em vista que a competência recursal é da Justiça

Federal, nos termos do art. 109, §4º, da CF.

É cediço que a interposição de recurso perante tribunal incompetente não interrompe nem suspende o prazo

2015.03.00.014882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013865220144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.016487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLOVIS BASTOS

ADVOGADO : SP092137 MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EMPRESA AUTO ONIBUS ANGATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 00000878619978260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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recursal. Para a verificação da tempestividade, deve ser considerada a data de entrada do recurso no protocolo da

Corte que possui competência para o seu julgamento.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do

protocolo do recurso perante tribunal incompetente . 2. Recurso Especial não provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 1024598, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04/03/2008, DJE Data: 19/12/2008).

 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EM TRÂMITE NA JUSTIÇA

FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR PROTOCOLADOS NA JUSTIÇA ESTADUAL. INTEMPESTIVIDADE. I

- São intempestivos os embargos à execução fiscal em trâmite perante a justiça Federal quando protocolados na

justiça Estadual. II - O protocolo dos embargos à execução efetivado perante a justiça Estadual, incompetente

para o seu processamento, configura erro grosseiro, irrelevante para verificação da tempestividade do recurso

neste caso. III - Agravo de instrumento improvido". 

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 450769, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:

16/02/2012). 

A agravante foi intimada da r. decisão agravada em 14/10/2014 (fls. 18).

No entanto, conforme consta às fls. 02, o presente recurso foi apresentado no protocolo do TRF3 em 20/07/2015,

ou seja, após ultrapassado o prazo legal de 10 (dez) dias.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por intempestividade, a teor do art. 522, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017245-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017640-69.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017245-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS

ADVOGADO : SP152719 ANDREA SALLES GIANELLINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro(a)

PARTE RÉ : EDUARDO DE AZEREDO COSTA

ADVOGADO : SP146461 MARCOS SERRA NETTO FIORAVANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076961320144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     409/3091



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irapuru Transportes Ltda., em face da r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar, que objetivava obter provimento

jurisdicional destinado a declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue incluir na base de

cálculo da contribuição previdenciária patronal substitutiva incidente sobre a receita bruta os valores referentes ao

ICMS.

Alega a agravante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a

receita bruta da empresa, como autorizado pela Lei 12.546/2011,afronta o conceito de faturamento previsto no

inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal. Alega em seu favor decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE nº 240.785-2/MG, que reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo da COFINS. Aduz que tal entendimento deve ser aplicado analogicamente ao presente caso.

DECIDO.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo Diploma Legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Cinge-se a presente controvérsia na discussão sobre o conceito de faturamento/receita bruta a definir base de

cálculo das contribuições previdenciárias, utilizando-se como fundamentação o embate que vêm ocorrendo no

âmbito da Corte Suprema, que também discute a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, por configurar

caso análogo.

O C. STJ, por meio das Súmulas 68 e 94, esta última aplicável também à COFINS, firmou orientação no sentido

de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL e

do PIS.

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS ." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94)

O ICMS é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são repassados ao preço pago

pelo consumidor. Portanto, deve integrar a base de cálculo da COFINS e do PIS.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo da COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

(AI nº 00964573120074030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 16/02/2012).

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

2015.03.00.017640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RS064229 SAMUEL RADAELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00039440620154036130 2 Vr OSASCO/SP
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somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS .

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023162-81.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 19/12/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ISS. BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS . POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015923-02.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo,

DE 20/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DE

10/05/2014).

 

Vale ressaltar que o julgamento do RE 240.785 /MG na Suprema Corte continua sem estar ultimado: não existe

acórdão do STF afirmando, com trânsito em julgado - de modo contrário à posição que vicejava nesse mesmo

sodalício anteriormente - que o ICMS não integra a base de cálculo de PIS/COFINS.

Ademais, o RE 240.785 /MG foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando

inter partes.

E, por fim, pendem de apreciação no Supremo Tribunal Federal também a ADC nº 18 e o RE 574.706 (com

repercussão geral reconhecida), ambos sobre o mesmo tema e com impacto para todos os contribuintes; esses

processos serão oportunamente julgados com quórum distinto daquele que definiu o resultado do RE 240.785

/MG, porque, em razão do prolongamento do julgamento, foram computados votos de ministros já aposentados,

ao tempo em que boa parte da atual formação do Tribunal não pôde externar sua posição, o que pode alterar a

conclusão dos próximos julgamentos sobre o tema.

Assim, havendo pendência de decisão definitiva pelo E. STF, filio-me ao entendimento firmado pelo C. STJ no

tocante a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais.

Assim, ao menos por ora, a decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
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Dê-se vista ao MPF.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38872/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005051-49.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o adiamento do julgamento do feito por uma sessão.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009306-40.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal têm efeitos infringentes

(fls. 37/38), dê-se vista à defesa para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

2. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2003.61.81.005051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP119869 JOSE AVANILDO DE LIMA (Int.Pessoal)

APELANTE : SERGIO CAMACHO

ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

APELANTE : JORGE ROBERTO SCARLATO

ADVOGADO : SP089567 AYLTHON DOMINGOS G DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

2009.61.81.009306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO EDUARDO

ADVOGADO : SP164636 MARIO MARCOVICCHIO e outro(a)

No. ORIG. : 00093064020094036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0009631-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o adiamento do julgamento do feito por uma sessão.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38875/2015 

 

 

 

2015.03.00.009631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ

: RAFEL FERRARI PUTTI

PACIENTE : PAULO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP085536 LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RUBENS CARLOS VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

: ROSEMARY NOVOA DE NORONHA

: MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: ENIO SOARES DIAS

: GLAUCO ALVES CARDOSO MOREIRA

: JAILSON SANTOS SOARES

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: CYONIL DA CUNHA BORGES DE FARIA JUNIOR

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

: CARLOS CESAR FLORIANO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: KLEBER EDNALD SILVA

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: TIAGO PEREIRA LIMA

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA

No. ORIG. : 00070219820144036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018269-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Samuel Ferreira dos Passos contra ato

praticado pelo Juízo Federal da 1.ª Vara de Campinas/SP, que, nos autos do procedimento criminal n.º 0013711-

51.2012.403.6105, entre outras medidas cautelares penais, determinou o bloqueio de bens e contas correntes do

ora impetrante ao receber a denúncia contra ele oferecida.

 

Segundo consta dos autos, o impetrante foi denunciado e está sendo processado como incurso nas sanções dos

artigos 171, §3.º, 297, §3.º, inciso I, 171, §3.º, c.c. art. 14, II, e 288, todos do Código Penal, porque, previamente

ajustado com outros dois advogados além de um grupo de contadores, e valendo-se de sua profissão, estaria a

postular, na esfera administrativa e judicial, a concessão de benefícios previdenciários utilizando-se de meios

ardilosos, que seriam proporcionados justamente pelos contadores que fariam parte do bando (cf. fls. 10/19).

 

Consta dos autos, outrossim, que, em razão de tais condutas criminosas, o impetrante e demais acusados teriam

causado ao cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS prejuízo da ordem de R$5.071.631,45 (cinco

milhões, setenta e um mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos), o que motivou, por parte do órgão

de acusação, pedido de bloqueio de bens e valores do impetrante e demais réus, pleito este que foi deferido pela

autoridade impetrada com fulcro nos arts. 1.º e 4.º, ambos do Decreto-Lei n.º 3.240/41 (cf. fls. 12/21-v.º).

 

Em síntese, o impetrante aduz que o ato atacado violou direito líquido e certo seu, uma vez que os valores

bloqueados em suas contas correntes seriam fruto de honorários advocatícios recebidos no regular desempenho de

sua profissão e, portanto, consubstanciariam verba alimentar.

 

Nada obstante, no último dia 14.05.2015, a autoridade impetrada teria praticado nova ilegalidade, tendo

determinado o bloqueio de suas contas de previdência privada, bem como de todas as contas correntes que ainda

se encontravam disponíveis, causando-lhe graves prejuízos, mormente pelo fato de, além de se tratar de contas

salários, as contas bloqueadas seriam utilizadas para a prática de todas as suas operações financeiras cotidianas,

tais como pagamento de contas etc., o que teria acarretado a devolução de dezenas de cheques e o cancelamento

de igual quantidade de débitos agendados.

 

Diante disso, o impetrante entende patenteada a abusividade dos valores recentemente tornados indisponíveis pela

autoridade coatora por se tratar de valores que têm natureza alimentar e, portanto, seriam impenhoráveis,

ressaltando, ademais, que a medida impugnada teria sido empreendida sem o respaldo da existência de qualquer

condenação transitada em julgado e, como se não bastasse, teria atingido bens de terceiros de boa-fé.

 

Sob tais fundamentos, pede a concessão de liminar para que seja imediatamente suspenso o ato apontado como

coator, e, por fim, a concessão da ordem, a fim de que seja declarada a ilegalidade da indisponibilidade dos seus

bens e contas bancárias enquanto não houver o trânsito em julgado de eventual condenação nos autos originários.

 

Sem embargo dos pedidos supra, o impetrante requer, ainda, "deste E. Tribunal, que se digne em determinar a

expedição de ofício para o INSS para que informe este E. Tribunal de todos os processos ajuizados para a

cobrança dos valores que tratam estes autos, bem como o seu valor, já que como dito está havendo duplicidade

de cobrança, como aqui mencionado" (fls. 09).

 

2015.03.00.018269-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : SP107405 EDA MARIA BRAGA DE MELO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00137115120124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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A inicial (fls. 02/09) veio instruída com os documentos de fls.10/59.

 

Consigno, por fim, que o presente mandamus foi distribuído por prevenção a outros writs anteriormente ajuizados

pelo impetrante em face do ato apontado como coator.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

A presente ação mandamental não reúne condições de admissibilidade e procedibilidade, eis que, além de

ultrapassado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias legalmente previsto para o seu ajuizamento, trata-se

de reiteração do mandamus ajuizado sob n.º 2015.03.00.012221-0, o qual foi extinto, com resolução de mérito,

justamente em face da decadência operada e cuja respectiva decisão, ademais, transitou em julgado no último dia

20 de julho, diante da deserção do recurso de agravo interposto pelo impetrante naqueles autos, que, por essa

razão não foi conhecido.

 

Com efeito, assim como ocorreu nos autos nº. 2015.03.00.012221-0, o impetrante insurge-se contra a decisão

proferida pelo Juízo Federal da Primeira Vara de Campinas/SP, que, na data de 22.07.2013, dentre outras medidas

postuladas pelo Ministério Público Federal nos autos do procedimento criminal n.º 0013711-51.2012.403.6105, ao

receber a denúncia, entre outras medidas cautelares penais (dentre elas, a suspensão do exercício das atividades

profissionais), determinou o bloqueio dos saldos em contas bancárias, aplicações financeiras e quaisquer outros

ativos financeiros de titularidade do impetrante e demais acusados até o limite de R$ 5.071.631,45,

correspondente aos prejuízos causados ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (cf. fls. 14/17-v.º).

 

Portanto, tal como já decidido no mandamus de n.º 2015.03.00.012221-0 (em decisão já transitada em julgado,

repise-se), afigura-se inquestionável o transcurso do prazo decadencial de cento e vinte dias para o ajuizamento da

ação mandamental, tal como prevê o art. 23 da Lei n.º 12.016/09, máxime quando o impetrante teve ciência

inequívoca da decisão impugnada neste mandamus há mais de 1 ano, tendo inclusive se insurgido contra o ato

coator por meio de outra ação mandamental (autos n.º 2013.03.00.021915-4), ajuizada anteriormente ao writ n.º

2015.03.00.012221-0, que, porém, não chegou a ser conhecida pela inadequação da via eleita.

 

Ademais, como também ressaltado na decisão que extinguiu o writ n.º 2015.03.00.012221-0, não procede o

argumento de que, recentemente, a autoridade impetrada teria praticado nova ilegalidade, tendo determinado novo

bloqueio, que, desta feita, atingira também as contas de previdência privada do impetrante, bem como de todas as

contas correntes que ainda se encontravam disponíveis, inclusive conta salários.

 

Com efeito, conforme se depreende do ato coator (que, embora não tenha sido trasladado a estes autos, foi copiado

às fls. 189/192 do writ n.º 2015.03.00.012221-0), a referida determinação da autoridade impetrada somente

representou o aperfeiçoamento do bloqueio que já havia sido decretado pelo ato coator proferido em 22.07.2013, o

qual, não será despiciendo lembrar, foi amplo e irrestrito, na medida em que determinou o bloqueio dos saldos em

contas bancárias, aplicações financeiras e quaisquer outros ativos financeiros de titularidade do impetrante e

demais acusados até o limite de R$ 5.071.631,45.

 

Portanto, devidamente demonstrado que o direito ao ajuizamento do presente mandado de segurança encontra-se

fulminado pela decadência e que se trata, ademais, de mera reiteração do mandamus n.º 2015.03.00.012221-0,

definitivamente extinto, com resolução de mérito, justamente por conta da decadência operada, também a

existência da coisa julgada impõe-se como óbice ao conhecimento do writ objeto destes autos.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL com fundamento no art. 295, III, do Código de Processo

Civil e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DENEGANDO A

SEGURANÇA, nos termos do art. 267, V, da Lei Processual Civil, e art. 6.º, § 5.º, da Lei n.º 12.016/09.

 

Comunique-se o juízo impetrado.

 

Dê-se ciência ao impetrante e ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38836/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005236-84.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta por EMIRAILDE VIEIRA DA SILVA em face da sentença de fls. 103/109,

que condenou a apelante ao pagamento de compensação por danos morais o valor de R$ 8.683,55, declarando

também a não existência de obrigação dos apelados junto à apelante em relação ao débito na conta corrente nº

971-6, agência nº 0335.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que há danos morais no presente caso, os quais

devem ser reconhecidos e fixados.

Contrarrazões às fls. 125/135.

É o relatório.

 

 

 

Decido.

O presente recurso merece provimento.

Em primeiro lugar, cabe esclarecer que a relação havida entre as partes no presente processo é regida pelo Código

de Defesa do Consumidor.

Tendo em vista esta premissa, fato é que há no caso uma responsabilidade objetiva da apelante, que deve se

desvencilhar da responsabilidade que lhe recai.

Trata-se claramente de um caso de clonagem de cartão , da qual a apelante foi vítima. Ora, a clonagem de cartão é

um típico caso de fortuito interno decorrente da prestação de serviços pela apelante.

Este é o entendimento desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SAQUES INDEVIDOS. DANOS MORAIS.

INDENIZAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A

instituição financeira está sujeita ao regime de proteção ao consumidor, cujo plexo normativo está organizado

segundo a Lei Federal 8.078, de 1990 (Súmula n.º 297 do Superior Tribunal de Justiça). 2. Consoante disposto no

artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor responde o fornecedor pelo defeito na prestação do serviço

2009.61.14.005236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EMIRAILDE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

No. ORIG. : 00052368420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que o banco-réu não tenha colaborado diretamente

para a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano daí advindo, a não ser que comprove a culpa

exclusiva do consumidor (Artigo 14, §3º, inciso II do CDC). 3. Este entendimento resultou na edição da Súmula

479 do STJ, segundo a qual "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por

fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". 4. No

caso, parte autora nega a autoria do saque efetuado em sua conta poupança no valor de R$ 700,00 (setecentos

reais), ocorrido em 27.09.2007. 5. Anote-se que a autoria deste saque poderia ser demonstrada pela

apresentação das gravações das câmeras de segurança instalada no caixa eletrônico onde foi realizada a

operação bancária. 6. Além disto, não se pode desconsiderar a possibilidade de clonagem do cartão da autora ou

da senha, ou, ainda, do sistema eletrônico ser destravado, possibilitando o uso do cartão sem a respectiva senha.

7. Contudo, a instituição financeira ré, não logrou comprovar que o saque impugnado pela correntista foi por ela

efetuado, tampouco a culpa exclusiva que lhe foi imputada. 8. Vale lembrar que a parte autora não poderia

provar um fato negativo, isto é, de que não sacou o valor reclamado de sua conta poupança, razão pela qual em

se tratando de relação de consumo, e sendo verossímil a versão apresentada pela consumidora, a sua defesa deve

ser facilitada, com a inversão do ônus da prova, a teor do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do

Consumidor. (Precedente do STJ). 9. Portanto, não resta dúvida quanto ao dever de indenizar pela parte ré, tanto

pelos danos materiais, como também pelos danos morais. 10. É que, na hipótese, o dano moral se dá in re ipsa,

ou seja, o abalo moral é consequência direta do próprio ato lesivo e deriva da gravidade do ato ilícito em si. 11.

Desse modo, o saque indevido decorrente de fraude no serviço bancário é situação que por si só demonstra o

dano moral, diante da situação aflitiva e constrangedora do cliente, que inesperadamente ficou sem saldo para

honrar com os seus eventuais compromissos. 12. Por outro lado, a condenação em dano moral tem um efeito

admoestador ou punitivo, e, para além do mero ressarcimento da vítima, visa a desestimular o infrator ao

cometimento de novos ilícitos ou práticas deletérias: RESP_200600464423 - STJ - Ministro HUMBERTO

GOMES DE BARROS - DJ DATA:26/03/2007 PG:00242 - Decisão: 13/02/2007. 13. O seu escopo define-se pela

incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano ou do

ilícito, evitando-se assim condenações extremas: RESP 664856/PR, desta relatoria, DJ de 02.05.2006; RESP

507574/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 08.05.2006; RESP 513.576/MG, Relator p/ acórdão

Ministro Teori Zavascki, DJ de 06.03.2006; RESP 291.747, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de

18/03/2002; RESP 300.184/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 03.11. 14. Desse modo, o valor da

condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e

desestimular práticas correlatas; afastando a comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos

os custos e riscos sociais da infração: RESP_200301321707 - STJ - Ministra ELIANA CALMON - DJ

DATA:21/06/2004 - PG:00204 RNDJ VOL.:00057 PG:00123 - Decisão: 27/04/2004. 15. Assim, diante das

circunstâncias fáticas que nortearam o presente caso, se mostra razoável fixar a indenização a título de danos

morais em R$ 3.000,00 (três mil reais), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e

exagerado da parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação

reincidente. 17. Condenação da CEF a restituir o valor de R$700,00, corrigido monetariamente desde a data do

saque indevido, (Súmula 43 do STJ), bem como a pagar a indenização por danos morais arbitrada em

R$3.000,00 (três mil reais), valor este, atualizado monetariamente a partir do arbitramento nos termos da súmula

362 do STJ. 18. Os juros de mora incidem a partir da citação (AGARESP 201401245160, HUMBERTO

MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/06/2014), devendo ser observada a taxa de 6% (seis por

cento) ao ano, prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, os

termos prescritos no art. 406 do novo Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para

o pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública, a qual atualmente é a taxa referencial do Sistema Especial

de Liquidação e Custódia -SELIC. 19. A ré arcará, ainda, com o pagamento dos honorários advocatícios que fixo

em 10% sobre o valor da condenação. 20. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada.

(TRF-3 - QUINTA TURMA - AC 00017146220084036121 - JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI - data a

decisão: 11/05/2015 - data da publicação:18/05/2015)

 

Nessa esteira, nos termos da Súmula 479 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes

e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias."

 

Portanto, em respeito ao entendimento sumulado pelo C. Tribunal Superior, a reforma da sentença de origem é

medida que se impõe.

Tendo em vista os danos causados pela clonagem, fixo o valor da compensação por danos morais em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), respeitando-se os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Posto isso, dou provimento ao presente recurso de apelação, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de
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Processo Civil, para reconhecer os danos morais e fixar o valor da compensação por danos morais em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), com correção monetária a partir desta data, e juros de mora a partir da citação até o efetivo

pagamento, mantendo-se, no mais, a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006603-68.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por ALEXANDRE GOMES PATRIARCA em face da r. sentença de

fls. 278/285v, pela qual os embargos do acusado propostos pelo apelante foram julgados improcedentes.

Sustenta o apelante, preliminarmente, excesso de prazo do sequestro para a instauração da ação penal, nulidade da

sentença por violação do art. 130, parágrafo único, do CPP e violação do devido processo legal. No mérito,

assevera não estar provada a origem ilícita dos bens sequestrados, bem como o envolvimento do apelante com os

fatos delitivos.

Contrarrazões às fls. 328/332.

Manifestação ministerial pelo improvimento do apelo às fls. 333.

Nesta instância, a Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento do recurso (fls. 335/347).

É o relatório.

Fundamento e decido.

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 3º do Código de Processo Penal, objetivando a economia e celeridade processuais.

A possibilidade de aplicação da norma do art. 557 do CPC nos feitos criminais já restou consagrada pela

orientação pretoriana. Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUANTO AO

MÉRITO DO WRIT. ARTIGO 557 , § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME

CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE DO DELITO. FALTA DISCIPLINAR COMETIDA HÁ VÁRIOS ANOS.

MOTIVOS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo 557 ,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, "aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP" (AgRg no HC nº 79.460/SP, Relator

o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

2. A concessão do writ, por meio de decisão monocrática, fez prevalecer orientação atual desta Corte no sentido

de que não há mais a exigência de submissão do apenado ao exame criminológico, podendo o magistrado de

primeiro grau, ou mesmo a Corte Estadual, diante das peculiaridades do caso concreto e de forma

fundamentada, determinar a realização do referido exame para a formação de seu convencimento.

3. Faltas disciplinares ocorridas a mais de 5 anos não se mostram suficientes para justificar a realização da

avaliação criminológica, evidenciado, dessarte, o constrangimento ilegal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

2007.60.00.006603-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALEXANDRE GOMES PATRIARCA

ADVOGADO : MS006972 JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00066036820074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(AgRg no HC 120236/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 01/03/2010)

Na mesma linha o entendimento desta Corte Regional:

"PROCESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APLICAÇÃO

ANALÓGICA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Agravo Regimental interposto pela defesa contra a decisão que julgou seu recurso de apelação ,

monocraticamente.

2. Não há qualquer óbice no julgamento da apelação monocraticamente, pelo emprego analógico do discurso do

artigo 557 do Código de Processo Civil, autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, especialmente

quando pautado no remansoso e pacífico entendimento da Turma a respeito de todos os temas tratados na

apelação criminal.

3. Não se pode falar em violação do princípio do duplo grau de jurisdição, que diz respeito a possibilidade de

revisão do julgado por outro órgão jurisdicional, mas não necessariamente através de decisão colegiada.

4. Não há ofensa ao devido processo legal por ser o artigo 557 do Código de Processo Civil um dispositivo

processual cuja constitucionalidade nunca foi seriamente questionada, e que, segundo o entendimento do C. STJ

justifica o julgamento unipessoal de qualquer recurso.

5. A decisão monocrática vergastada foi pautada no remansoso e pacífico entendimento desta Primeira Turma a

respeito de todos os temas tratados na apelação criminal - que não incluiu a tese atinente à aplicação do

princípio da insignificância, agora intempestivamente aventada -, notadamente no que diz respeito ao elemento

subjetivo no crime de moeda falsa e dosimetria da pena.

6. "...ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo

557 , § 1º-A, do Código de Processo Civil, 'aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP' (AgRg no HC nº 97.460/SP, Relator

o Ministro PAULO GALLOTTI, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao Relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior" (AgRg no HC 120.236/SP, Rel. Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe

01/03/2010).

7. Recurso a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0015748-32.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2011 PÁGINA: 409) 

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA EM CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A decisão monocrática foi proferida com fundamento no art. 557 , §1°, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 3° do Código de Processo Penal, haja vista a sentença recorrida estar em manifesto

confronto com o Enunciado n° 438 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem amplamente admitido o julgamento monocrático nessas

condições, salientando a inexistência de ofensa ao princípio da colegialidade diante da possibilidade de

submissão da decisão singular ao órgão colegiado.3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de

infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. No caso concreto, como a pena em abstrato do art. 4º, da Lei 7.492/86, varia entre 03 a 12 anos; a do art. 7º,

inciso II, da mesma Lei, entre 02 a 08 anos e a do art. 180, caput, do Código Penal, entre 01 a 04 anos; tem-se

que o lapso prescricional cogitado no art. 109, do Código Penal, de um modo geral para essas penas, percorre o

mínimo de 04 anos e o máximo de 16 anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva eis que não

transcorreu o tempo necessário entre quaisquer dos marcos interruptivos, sendo de rigor a anulação da sentença

na parte em que extinguiu a punibilidade dos réus por esse motivo.

5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, RSE 0003191-47.2002.4.03.6181, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013)

Fincada essa premissa, passo à apreciação do recurso.

Com efeito, o apelo é manifestamente inadmissível, por ser intempestivo.

Os presentes embargos foram processados com fulcro na lei processual penal, uma vez que o sequestro que recai

sobre o bem pretendido pelos embargantes foi decretado no procedimento penal nº 2007.60.00.003638-3 estando

vinculado à ação penal nº 2006.60.02.005338-7.

Consequentemente, o recurso de apelação e, em especial, o prazo de sua interposição, estão devidamente tratados

no art. 593 do CPP e, portanto, a admissibilidade do recurso é regida por este dispositivo, afastando-se a aplicação

subsidiária do processo civil.

Assim o prazo para a interposição do recurso de apelação, por expressa dicção do art. 593 do CPP, é de 05 (cinco)
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dias.

A sentença proferida nos presentes embargos foi disponibilizada no Diário Eletrônico do dia 05/10/2011 (fls.

287), considerando-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente, no caso, 06/10/2011 (quinta-feira). Por

conseguinte, o prazo recursal iniciou-se em 07/10/2011 (sexta-feira), exaurindo-se no dia 11/10/2011 (terça-feira).

Todavia, o presente recurso foi protocolado somente em 13/10/2011 (fls. 290), quando o prazo recursal já se

encontrava consumado.

Desse modo, ante a clara intempestividade, tem-se por manifestamente inadmissível o presente recurso de

apelação, não merecendo ser conhecido.

Acerca incidência do prazo recursal de cinco dias, estabelecido no art. 593 do CPP, destaco os seguintes julgados:

PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIROS - IMÓVEL ADQUIRIDO NA

CONSTANCIA DE CASAMENTO DESFEITO ANTES DA DECRETAÇÃO DE SEQUESTRO - AUTORIZADO O

LEVANTAMENTO DE IMÓVEL RESIDÊNCIA DA EMBARGANTE - APELAÇÃO INTEMPESTIVA- RECUROS

NÃO CONNHECIDO. I - Em sede de embargos de terceiro versando sobre matéria criminal, o prazo de

interposição da apelação é aquele estabelecido no art. 593 do CPP, não sendo exigida a intimação pessoal, mas

tão-somente a publicação no diário oficial. II - Não é dado ao aplicador da lei transigir com prazos legais, ainda

que visando à ampla defesa, sob pena de violar outros princípios caros ao direito e à sociedade, que são, o

devido processo legal, a isonomia e a segurança. III - Apelação não conhecida.

(ACR 200951018023140, Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO, TRF2 - SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::23/07/2013.)

 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIROS. SEQUESTRO

CAUTELAR. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS PREVISTO

NO 593, CAPUT E DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRAZO QUINZENAL

PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO DO

JULGADO. ABUSO DO DIREITO DE RECORRER. MULTA. ART. 538, P.ÚNICO DO CPC, C/C ART. 3º DO

CPP. - Em se tratando de recurso de apelação interposto contra sentença proferida por Juízo criminal em

incidente previsto no artigo 130, II do Código de Processo Penal, o prazo de interposição deve ser o de 5(cinco)

dias previsto no artigo 593, caput e II do Código de Processo Penal, e não o prazo de 15(quinze) dias previsto no

artigo 508 do Código de Processo Civil. Precedentes. - No sistema processual vigente, os embargos de

declaração não são o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua

integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 3 - Caracterizado o caráter infringente dos

embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já devidamente apreciados no acórdão

embargado. 4 - Embargos de Declaração não conhecidos, por sua manifesta inadmissibilidade, ex vi do disposto

no art. 620, § 2º do Código de Processo Penal e, com fulcro no artigo 538, Par. Único, do Código de Processo

Civil, CONDENADO o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atual do bem.(ACR

00091554020064036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2010 PÁGINA: 255 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSUAL PENAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ART. 557 DO CPC. APELAÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIROS INTERPOSTO EM PROCESSO PENAL.

INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática do

relator que, com fulcro no art. 557 do CPC c.c. art. 3º do CPP, não conheceu do recurso de apelação interposto

contra sentença de improcedência de embargos de terceiros opostos em processo penal. 2. Os embargos foram

processados com fulcro na lei processual penal, uma vez que o sequestro que recai sobre o bem pretendido pelos

embargantes foi decretado no procedimento penal. 3. Intempestividade do recurso de apelação. A lei processual

civil é subsidiariamente aplicada quando a lei processual penal não regular a matéria. Ocorre que no caso

presente o recurso de apelação e, em especial, o prazo de sua interposição estão devidamente tratados no art.

593 do CPP e, portanto, a admissibilidade do recurso é regida por este dispositivo, afastando-se a aplicação

subsidiária do processo civil. 4. Os argumentos expendidos no presente agravo não ensejam a modificação do

entendimento firmado na decisão monocrática recorrida, notadamente, quanto ao prazo recursal de cinco dias

para interposição de apelação previsto no art. 593 do CPP. 5. A redação do art. 392, inc. II, do CPP é clara no

sentido de que a intimação da sentença será feita "ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído", o

que denota a dispensa da intimação pessoal dos agravantes. Portanto, inexistindo sentença condenatória,

despicienda se torna a intimação pessoal da parte, já que a decisão tornou-se pública ao ser disponibilizada no

Diário Oficial, cabendo ao defensor constituído acompanhar o andamento do feito e tomar as providências que

entender cabíveis no tempo devido. 6. Agravo a que se nega provimento.

(ACR 00076740820074036000, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/09/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC c.c. art. 3º do CPP, ante a ausência do preenchimento
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de um dos requisitos de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade, restando manifestamente

inadmissível o apelo interposto, não conheço o recurso de apelação manejado pelo embargante nos presentes

autos e lhe nego seguimento.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005901-71.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação face sentença de fls. 86/105 que julgou improcedentes os embargos à execução.

 

Alega-se, em síntese: (i) cerceamento de defesa pela não juntada do processo administrativo referente ao crédito;

(ii) a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória; (iii) a apelante solicitou moratória em diversas

oportunidades que foram concedidas, tendo pago diversas parcelas; (iv) ilegalidade na atualização pela UFIR; (v)

a cobrança de juros de mora deve ser restringida a 12%, sendo indevida a incidência da taxa Selic.

 

Contrarrazões às fls. 143/145

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à suposta ausência de lançamento tributário e não juntada do processo administrativo, nos termos

da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça, a entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito

fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.

 

Na verdade, a própria apelante afirma que impugnou o auto de infração (fl. 109), o que permite aferir tratar-se de

lançamento de ofício não havendo falar, conseguintemente, em ausência deste.

Observo que a CDA e seus anexos (fls. 32/41), contêm todos os elementos necessários exigidos no art. 2º, §5º, da

Lei 6.830/1980. Há farta indicação da legislação aplicável, bem como discriminação dos débitos inscritos em seu

valor originário, dos juros e multas aplicados.

2001.61.82.005901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MICRO MAC IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP012068 EDSON DE CARVALHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O fato de o processo administrativo não acompanhar a exordial da execução é totalmente irrelevante, pois não é

requisito legal.

 

Atento que o contribuinte foi parte integrante do iter administrativo fiscal, sendo inclusive intimado para

apresentar impugnação ao respectivo lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, não havendo alegar

desconhecimento de seu teor que dificulte o exercício de defesa, até porque a CDA, que goza de presunção de

veracidade, dispõe de elementos suficientes sobre o crédito tributário em cobro.

 

Adicionalmente, o processo administrativo é de acesso público, cabendo ao executado, se achar necessário, buscar

consulta-lo na repartição competente.

 

A apelante apenas apresenta alegações genéricas, não aptas a afastar a presunção de veracidade e legalidade de

que goza o título executivo. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio

da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado

demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o

processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão:

 

 

Outra consequência da presunção de legitimidade e veracidade á a transferência do ônus da prova de invalidade

do ato administrativo para quem a invoca (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 39ª edição,

p. 169).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PERÍCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO

DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ DA CDA.

1. A análise quanto à necessidade da realização de prova pericial, em contrariedade ao entendimento do

Tribunal de origem requer o reexame de fatos e provas, o que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. Precedentes

do STJ.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte,

cabendo a ele, ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.

3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem

como a requisição de processo s administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do

CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata

de execução fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez da cda a ser ilidida por prova a cargo do

devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 31/03/2011.) Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1523774/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 26/06/2015)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C , DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

[...]

(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

 

Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de

otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto

constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).

 

Em suma, a dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é

assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer

provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título:
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O preceito inverte o ônus da prova. É que a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez. Cabe ao devedor a prova inequívoca da sua iliquidez, incerteza ou inexigibilidade. Alegações genéricas,

flátuas vozes não têm o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez que milita em favor da dívida inscrita

(CDA).

(Sacha Calmon Navarro Coêlho. Curso de direito tributário brasileiro - 12ª ed.)

 

 

Com relação à indexação pelo UFIR, o Pretório Excelso tem orientação jurisprudencial unívoca no sentido de

que a atualização monetária do tributo, tal como previsto na Lei nº 8.383/91, não ofende o princípio da não

cumulatividade, por não representar majoração de tributo ou modificação da base de cálculo e do fato gerador:

 

 

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTO PELA UFIR. LEI

8.383/1991. VIGÊNCIA. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR

EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO JURISDICIONAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A

JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. ACÓRDÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PUBLICADO EM

29.8.2008. Inexiste violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal entende que

o referido dispositivo constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões do seu convencimento,

dispensando o exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. O entendimento adotado pela Corte

de origem, nos moldes do que assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito

deste Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a atualização monetária do tributo, tal como previsto na Lei

nº 8.383/91, não ofende os princípios da irretroatividade, anterioridade e não cumulatividade. As razões do

agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada,

mormente no que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. Agravo

regimental conhecido e não provido.

(AI 744417 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 17/03/2015, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-062 DIVULG 30-03-2015 PUBLIC 31-03-2015)

 

 

Relativamente à Taxa Selic e multa aplicada, é lídima a utilização do sistema Selic, inclusive por entes

estaduais, para a cobrança de tributos pagos em atraso, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do

Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já assentou ser constitucional a incidência

da referida taxa como índice de atualização da atividade arrecadatória, bem como reconheceu que multa bem

superior à impugnada pela apelante não caracterizaria qualidade confiscatória:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE

MULTA MORATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REAPRECIAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DADA A

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 636 DO STF. ABRANGÊNCIA DA INCIDÊNCIA DE JUROS

DEFINIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA (CTN E LEI 9.430/1996). QUESTÃO

INFRACONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO QUE VEDA O CONFISCO. APLICAÇÃO SOBRE MULTA

DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

EM RELAÇÃO AOS JUROS. VALOR RELATIVO À MULTA. SÚMULA 279 DO STF. CONSTITUCIONALIDADE

DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS

EM ATRASO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inadmissível a interposição de

recurso extraordinário por ofensa ao princípio da legalidade, para reapreciar a interpretação dada a normas

infraconstitucionais. Incidência da Súmula 636 do STF. II - O acórdão recorrido, ao determinar a abrangência

da incidência dos juros sobre a multa moratória, decidiu a questão com base na legislação ordinária (CTN e Lei

9.430/1996). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário.

III - Esta Corte já fixou entendimento no sentido de que lhe é possível examinar se determinado tributo ofende, ou

não, a proibição constitucional do confisco em matéria tributária e que esse princípio deve ser observado ainda

que se trate de multa fiscal resultante de inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações tributárias.

Inexistência de previsão em relação aos juros. IV - Hipótese dos autos em que o valor relativo especificamente à

multa (77% do valor do tributo) não evidencia de forma clara e objetiva ofensa ao postulado do não confisco.
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Incidência da Súmula 279 do STF. V - Configurada a impossibilidade, por meio do recurso extraordinário, de

rever a decisão na parte em que aplicou juros sobre multa moratória, verifica-se que é constitucional a

incidência de Taxa selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. VI - Agravo

regimental a que se nega provimento.

(RE 733656 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 24/06/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região c/c a Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003136-62.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Denis Fernando Nory contra

a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial promovida nos moldes

preconizados pela Lei nº 9.514/97, bem como de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 65).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 285-A c/c 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários.

Apela a parte autora. Sustenta, preliminarmente, a necessidade de produção de prova pericial. No mérito, alega a

inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97, o descumprimento de formalidades no procedimento de execução

extrajudicial e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado. 

Citada, nos termos do artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, a CEF apresentou contrarrazões

(fls.111/141).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

2013.61.00.003136-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DENIS FERNANDO NORY

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

No. ORIG. : 00031366220134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Da produção de prova pericial.

Rechaço a alegação da parte autora, ora apelante, de cerceamento de defesa em razão do juízo a quo sem que

fosse oportunizada a produção de prova pericial.

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil:

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;"

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é

eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é a

possibilidade ou não de anulação da execução extrajudicial promovida nos termos da Lei nº 9.514/97 e o suposto

descumprimento contratual pela CEF, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de prova s a qualquer

tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2.

A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por

demais conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil

para a solução da lide. 3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330).

 

Ademais, nos contratos que adotam o sistema de amortização constante SAC é desnecessária a realização de prova

pericial. 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INVERSÃO NA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em

audiência, cuida-se de matéria exclusivamente de direito. 

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na

medida em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada

amortização negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 

4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação. 

5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos

contratantes. 

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência. 

7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97.

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.
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Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.
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Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97. 

Conforme se constata do registro da matrícula do imóvel, na Av.10/91.977, em 28/12/2011, foi expedida certidão

pelo 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP no dia 10/05/2011 informando sobre a intimação do

fiduciante, bem como sobre o decurso do prazo de 15 dias sem que tivesse ocorrido a purgação da mora (fl.59v).

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     427/3091



"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em

demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às
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relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004057-69.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON em face da r.

sentença de fls. 213/219, pela qual os embargos do acusado propostos pelo apelante foram julgados

improcedentes, mantendo-se o sequestro do bem imóvel decretado nos autos criminais nº 2006.60.00.003355-9.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais de fls. 224/244, que não foi investigado no curso do inquérito e

somente ao final das apurações, com a prisão do réu Douglas, foi encontrada uma minuta de contrato de compra e

venda do imóvel sequestrado, sendo que é eternamente perseguido em decorrência de seu sobrenome, visto que

seu genitor é padrasto do acusado Jarvis.

Alega ausência de prova do crime de lavagem de dinheiro, estando o bem imóvel devidamente declarado em

imposto de renda. Afirma possuir lastro financeiro para adquirir o imóvel, não sendo possível falar em ocultação

de bens, que foi corretamente declarado à Receita Federal.

Argumenta que o Juízo a quo não levou em consideração as provas documentais, notadamente, declarações à

Receita Federal, bem como as provas testemunhais produzidas.

Reitera a alegação de falta de provas da lavagem de dinheiro, não tendo sido apreciados os argumentos acerca do

delito de associação.

Por fim, assevera tratar-se de único imóvel de moradia do apelante, o qual não poderia ser sequestrado pelo fato

de não restar provada a lavagem de dinheiro.

Embargos de declaração opostos pela União (fls. 246), acolhidos pelo Juízo a quo (fls. 249/249v) para fixar valor

da condenação em honorários advocatícios.

Intimado (fls. 251/252), o apelante permaneceu inerte.

Contrarrazões às fls. 261/268.

Manifestação ministerial pelo conhecimento e improvimento do recurso (fls. 269).

Nesta instância, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso (fls. 271/274).

Houve revogação de mandato do advogado (fls. 277), com a consequente constituição de novo patrono pelo

embargante (fls. 282).

É o relatório.

Fundamento e decido.

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º, do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 3º do Código de Processo Penal, objetivando a economia e celeridade processuais.

A possibilidade de aplicação da norma do art. 557 do CPC nos feitos criminais já restou consagrada pela

orientação pretoriana. Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

2009.60.00.004057-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON

ADVOGADO : MS003929 RENATO DA ROCHA FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00040576920094036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUANTO AO

MÉRITO DO WRIT. ARTIGO 557 , § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME

CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE DO DELITO. FALTA DISCIPLINAR COMETIDA HÁ VÁRIOS ANOS.

MOTIVOS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo 557 ,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, "aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP" (AgRg no HC nº 79.460/SP, Relator

o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

2. A concessão do writ, por meio de decisão monocrática, fez prevalecer orientação atual desta Corte no sentido

de que não há mais a exigência de submissão do apenado ao exame criminológico, podendo o magistrado de

primeiro grau, ou mesmo a Corte Estadual, diante das peculiaridades do caso concreto e de forma

fundamentada, determinar a realização do referido exame para a formação de seu convencimento.

3. Faltas disciplinares ocorridas a mais de 5 anos não se mostram suficientes para justificar a realização da

avaliação criminológica, evidenciado, dessarte, o constrangimento ilegal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no HC 120236/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 01/03/2010)

Na mesma linha o entendimento desta Corte Regional:

"PROCESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APLICAÇÃO

ANALÓGICA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Agravo Regimental interposto pela defesa contra a decisão que julgou seu recurso de apelação ,

monocraticamente.

2. Não há qualquer óbice no julgamento da apelação monocraticamente, pelo emprego analógico do discurso do

artigo 557 do Código de Processo Civil, autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, especialmente

quando pautado no remansoso e pacífico entendimento da Turma a respeito de todos os temas tratados na

apelação criminal.

3. Não se pode falar em violação do princípio do duplo grau de jurisdição, que diz respeito a possibilidade de

revisão do julgado por outro órgão jurisdicional, mas não necessariamente através de decisão colegiada.

4. Não há ofensa ao devido processo legal por ser o artigo 557 do Código de Processo Civil um dispositivo

processual cuja constitucionalidade nunca foi seriamente questionada, e que, segundo o entendimento do C. STJ

justifica o julgamento unipessoal de qualquer recurso.

5. A decisão monocrática vergastada foi pautada no remansoso e pacífico entendimento desta Primeira Turma a

respeito de todos os temas tratados na apelação criminal - que não incluiu a tese atinente à aplicação do

princípio da insignificância, agora intempestivamente aventada -, notadamente no que diz respeito ao elemento

subjetivo no crime de moeda falsa e dosimetria da pena.

6. "...ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo

557 , § 1º-A, do Código de Processo Civil, 'aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP' (AgRg no HC nº 97.460/SP, Relator

o Ministro PAULO GALLOTTI, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao Relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior" (AgRg no HC 120.236/SP, Rel. Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe

01/03/2010).

7. Recurso a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0015748-32.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2011 PÁGINA: 409) 

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA EM CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A decisão monocrática foi proferida com fundamento no art. 557 , §1°, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 3° do Código de Processo Penal, haja vista a sentença recorrida estar em manifesto

confronto com o Enunciado n° 438 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem amplamente admitido o julgamento monocrático nessas

condições, salientando a inexistência de ofensa ao princípio da colegialidade diante da possibilidade de

submissão da decisão singular ao órgão colegiado.3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de

infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou abuso de poder.
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4. No caso concreto, como a pena em abstrato do art. 4º, da Lei 7.492/86, varia entre 03 a 12 anos; a do art. 7º,

inciso II, da mesma Lei, entre 02 a 08 anos e a do art. 180, caput, do Código Penal, entre 01 a 04 anos; tem-se

que o lapso prescricional cogitado no art. 109, do Código Penal, de um modo geral para essas penas, percorre o

mínimo de 04 anos e o máximo de 16 anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva eis que não

transcorreu o tempo necessário entre quaisquer dos marcos interruptivos, sendo de rigor a anulação da sentença

na parte em que extinguiu a punibilidade dos réus por esse motivo.

5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, RSE 0003191-47.2002.4.03.6181, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013)

Fincada essa premissa, passo à apreciação do recurso.

A constrição judicial sobre o bem imóvel que se pretende liberar nos presente embargos decorreu de apuração de

suposta prática de crime de lavagem de valores decorrentes do tráfico de drogas, figurando o apelante dentre os

acusados na ação penal originária.

A Lei nº 9.613/98, que tipifica o crime em comento estabelece em seu art. 4º, § 2º: "§ 2o O juiz determinará a

liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se

a constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de

prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.".

Assim, as alegações relacionadas a ausência de prova de crime de lavagem de capitais e de falta de provas,

escapam ao âmbito dos embargos, visto tratar-se de objeto da ação penal principal, onde tais questões devem ser

dirimidas por ser a sede adequada.

No incidente de embargos, cumpre ao embargante comprovar a plena desvinculação do bem dos fatos delitivos

apurados, ou seja, a licitude da aquisição e a boa-fé, o que não se evidenciou in casu.

Extrai-se da representação de sequestro de bens formulada pela autoridade policial (cópia às fls. 68/70):

"Também ficou demonstrado neste IPL a associação de JARVIS CHIMENES PAVÃO e DOUGLAS ORTIZ DA

SILVA para o tráfico internacional de entorpecentes, pelo que os dois foram indiciados. Foi apreendido na

residência de DOUGLAS ORTIZ, na data de 25/10/07, quando de sua prisão em virtude de condenação por

tráfico de drogas, em decisão da 2ª Var Criminal de Sorocaba/SP, uma via de um contrato de compra e venda

(cópia anexa), na qual um imóvel seria transferido de GERALDO DE ALMEIDA SANTIAGO para ALEXANDRE

RODRIGO CHIMENES LARSON, este último irmão de JARVIS PAVÃO. Foram apreendidos também, no local,

recibos de pagamentos referentes a esta transação, além de outros documentos que reforçam a associação

criminosa entre DOUGLAS e JARVIS, provas aproveitadas nesta investigação, autorizadas pelo juízo criminal de

Sorocaba/SP.

Assim, ficou evidente que a transação imobiliária referida foi efetuada por DOUGLAS ORTIZ, sendo que o

imóvel foi transferido para ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON como forma de ocultar a sua origem

ilícita, fato que ensejou o indiciamento destas duas pessoas por lavagem de dinheiro".

Diante desse quadro, cabia ao apelante trazer provas documentais que afastasse a conclusão lançada na

representação, não sendo suficientes apenas as declarações de imposto de renda e depoimentos testemunhais.

Não há nos autos cópia do contrato relacionado à aquisição do bem, tampouco do registro da transferência da

propriedade na matrícula do imóvel.

Não há como aferir quando efetivamente foi realizado o ato negocial envolvendo o bem pleiteado, bem como a

data dos fatos delitivos, ante a míngua de elementos trazidos pelo apelante aos presentes embargos.

É de se destacar que até o ano-calendário de 2006, verifica-se das declarações de imposto de renda do apelante

que seus rendimentos anuais não conferiam condições financeiras para aquisição da propriedade imóvel.

Como bem anotou o Ministério Público Federal em sua manifestação de fls. 98/102, a informação de aquisição do

bem nas declarações de imposto de rendas somente ocorreu após o início das investigações, por intermédio de

apresentação de declaração retificadora.

Inobstante a ausência de comprovação da licitude da aquisição da propriedade que se verifica no presente caso,

conforme constou da sentença recorrida (fls. 216/217), a informação da existência do negócio perante o ente fiscal

não a torna lícita, além de não se prestar a demonstração da lisura do ato negocial de venda e compra.

Isso decorre da própria dinâmica do crime de lavagem de capitais, onde ativos ilícitos são transferidos e

substituídos por outros para, ao final, serem internados no mercado regular.

Consequência disso é que a declaração ao fisco, em princípio, configura a parte final dessa dinâmica, não sendo

suficiente para afastar a constrição judicial do sequestro.

Desse modo, ante a míngua de elementos documentais probatórios mínimos, indicadores da licitude da aquisição

do bem, a prova testemunhal revela-se ineficaz e insuficiente.

Portanto, não demonstrada a boa-fé e a licitude na aquisição do bem imóvel, é de ser mantida a constrição judicial,

conforme tem preconizado a jurisprudência:

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. OPERAÇÃO ESCAMBO. BEM IMÓVEL

SEQUESTRADO. BOA-FÉ NÃO DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO. 1. Autoriza o Código de Processo Penal

(arts. 125 e seguintes) o sequestro de bens imóveis adquiridos pelo acusado com o proveito da infração, ainda
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que posteriormente alienados a terceiros, facultando ao adquirente, acaso tenha procedido de boa-fé, pleitear a

restituição do bem via oposição de embargos. 2. Idêntica medida assecuratória acha-se encartada no art. 4º da

Lei nº 9.613/98, como meio de acautelar o interesse público da perda de bens adquiridos como proveito da

infração de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. 3. Hipótese em que a requerente é filha de

acusado pela prática, dentre outros, do crime de "lavagem" de dinheiro (Operação Escambo) e o bem foi por ela

adquirido mediante procuração, havendo fortes indícios de que o mesmo é produto de crime. 4. Uma vez não

comprovada a boa-fé da requerente, indevida se mostra a liberação do bem. 5. Apelação improvida.(ACR

00020566420114058400, Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, TRF5 - Terceira Turma,

DJE - Data::24/08/2012 - Página::224.)

 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS

SEQÜESTRADOS - SUSPEITA DE AQUISIÇÃO COM PRODUTO DE CRIMES CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA E DE LAVAGEM DE DINHEIRO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - SEQÜESTRO -

INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA QUE

NÃO CERTIFICA A ORIGEM LÍCITA DA PROPRIEDADE - ORIGEM LÍCITA DE VALORES - NÃO

COMPROVAÇÃO - NOMEAÇÃO COMO FIEL DEPOSITÁRIO - NÃO CABIMENTO - SENTENÇA MANTIDA -

APELAÇÃO DESPROVIDA. Inegáveis os indícios da existência de uma organização criminosa, voltada para a

perpetração de delitos de sonegação fiscal e de lavagem de dinheiro, entre outros, o que levou o MM. Juiz de

primeiro grau a determinar o seqüestro de determinados bens, inclusive aqueles que são objeto deste apelo. O

fato dos bens encontrarem-se alienados, fiduciariamente, a instituições financeiras, não possui o condão de

certificar a legalidade do numerário utilizado nas suas aquisições, ainda que de forma parcelada. Em outras

palavras, a mera alienação fiduciária não afasta a possibilidade de determinado bem ter sido adquirido com o

produto de um crime, já que o numerário para pagamento das parcelas do financiamento pode advir de origem

ilícita. Por fim, não há possibilidade de o recorrente ser nomeado fiel depositário dos bens seqüestrados. O

seqüestro somente poderia ser levantado se terceiro de boa-fé, a quem tivesse sido transferido os bens constritos -

não o acusado - prestasse caução que assegurasse a aplicação do disposto no art. 91, II, "b" do Código Penal,

conforme expressamente dispõe o art. 131, inc. II do Código de Processo Penal. A incriminação dos atos de

lavagem de capitais e os instrumentos cautelares de constrição de bens previstos na Lei nº 9.613/98 visam

justamente arrostar o aspecto financeiro da criminalidade organizada e a devolução dos bens seqüestrados ao

apelante, ainda que na condição de fiel depositário, não se conforma com o espírito da lei, que pretende impedir

que o agente continue a usufruir dos bens de origem espúria. Recurso improvido.(ACR 00015504320064036000,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2010 PÁGINA: 272 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Consequentemente, persistindo fortes indícios de que o bem imóvel constituiria produto do crime "lavagem",

justifica-se a manutenção da constrição, até que se conclua a ação penal originária, por interessar ao processo,

sendo que ao final da ação deverá ser decidida a destinação do bem.

Nesse sentido:

(...)9. Os bens apreendidos e seqüestrados constituem-se não apenas o objeto do crime de lavagem de capitais,

constituindo a prova da materialidade delitiva, mas também o provento do crime de tráfico de drogas e

contrabando de agrotóxicos, ainda interessando ao processo.(ACR 00096565720074036000, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2011 PÁGINA: 155

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PENAL. PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO. ORAGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CRIMES

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO, A ORDEM TRIBUTÁRIA, DE LAVAGEM DE DINHEIRO E DE

DESCAMINHO DE PEDRAS PRECIOSAS IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE AO PROCESSO. AUSÊNCIA DE

PROVA DA ORIGEM LÍCITA DO BEM. I - Os bens apreendidos devem ficar à disposição do Juízo Criminal,

enquanto interessarem ao processo - art. 118 do CPP. II - O veículo, objeto do presente pedido de restituição,

está sendo investigado quanto à sua origem e licitude, não havendo como se afirmar que não importa mais

para o deslinde e a elucidação da controvérsia, pois pode configurar produto do crime em apreço, o que

inviabiliza a restituição pretendida. III - Apelação desprovida.(ACR 00010941320094014200, JUIZ FEDERAL

CESAR JATAHY FONSECA (CONV.), TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:05/02/2010 PAGINA:117.)

 

PROCESSUAL PENAL - RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS - INTERESSE AO PROCESSO - ART. 118

DO CPP - DESCABIMENTO - CRIME DE LAVAGEM DE DINHEIRO - EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DA LICITUDE DOS BENS APREENDIDOS, PREVIAMENTE À RESTITUIÇÃO - ART. 4º, §2º, DA Lei 9.613/98 -

APELAÇÃO IMPROVIDA. I - Antes do trânsito em julgado da sentença, as coisas apreendidas não poderão ser

restituídas enquanto interessarem ao processo, na forma do art. 118 do CPP. II - Existindo fortes indícios de que

o numerário apreendido constitua produto ou proveito do crime, não devem ser restituídos, em face do seu

interesse ao processo, enquanto não devidamente apurados os fatos, no processo criminal correspondente. III -
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Tratando-se de investigação acerca de crime de lavagem de dinheiro, exige-se a demonstração da licitude do

numerário apreendido, previamente à restituição, por força do disposto no art. 4º, § 2º, da Lei 9.613/98. IV -

Apelação improvida.(ACR 00005621020074014200, DESEMBARGADORA FEDERAL ASSUSETE

MAGALHÃES, TRF1 - TERCEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:27/03/2009 PAGINA:298)

Assim, a questão envolvendo a licitude do bem em relação aos fatos delitivos é causa que obstaculiza sua

liberação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC c.c. art. 3º, do CPP e art. 118, também do CPP,

nego provimento ao recurso de apelação para manter a sentença que julgou improcedentes os embargos do

acusado propostos por ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.096565-4/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposto por LILIANA MARCHIANTE POLIGNONE DA SILVA e outra contra sentença

proferida nos autos de ação de rito ordinário, em fase de execução, que, integrada aos declaratórios de fls.

268/269, deu por cumprida a obrigação pela Caixa Econômica Federal - CEF e julgou extinta a execução, em

virtude do disposto no art. 794, I, c.c. art. 795, ambos do CPC (fls. 259 e verso). 

Sustenta a parte apelante, em breve síntese, que não houve comprovação de que foi cumprida integralmente a

obrigação, uma vez que há divergência dos valores depositados. 

É o relatório.

Fundamento e Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da leitura dos autos, há parcial procedência recursal, ante a divergência nos cálculos apresentados entre as partes,

de rigor a anulação da sentença para remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo nos

termos do acórdão de fls. 167/170 transitado em julgado.

 

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL TRANSITADO EM

JULGADO - AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA VISANDO ÀS DIFERENÇAS DE DEPÓSITO EM CONTAS

VINCULADAS AO FGTS - LIQUIDAÇÃO - CONFORME OS CRITÉRIOS DO PROVIMENTO 26/2001 - JUROS

DE MORA- INCIDEÊNCIA- SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.ARTIGO 406 DO CÓDIGO

CIVIL. 1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 2 - Os recorrentes não trouxeram

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LILIANA MARCHIANTE POLIGNONE DA SILVA e outro(a)

: LUIZA MARTINS BONIFACIO

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 98.00.42730-9 21 Vr SAO PAULO/SP
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afirmado na petição inicial. 3- Os índices aplicados na fase de execução são aqueles determinados pela sentença

executada, sob pena de ofensa a coisa julgada. 4 - Na hipótese da sentença ter apenas norteado a correção

monetária sem especificar os índices devem ser aplicados os contidos no Manual de Cálculo da Justiça Federal,

haja vista que são os melhores para a recomposição do valor corroído pela inflação. 5 - No caso concreto, a

sentença transitada em julgado assim determinou a aplicação da correção monetária (fls. 122) pelos critérios do

Provimento 26/2001 da Egrégia. CGJF da Terceira Região. 6 - Havendo divergência de valores os autos devem

ser encaminhados para AA Contadoria Judicial para que, de forma detalhada, seja dirimida toda a

controvérsia, juntando o contador parecer detalhado sobre todos os pontos controversos, vez que é um auxiliar

do Juízo eqüidistante das partes e,portanto, imparcial. (Apelação Cível nº 430944, relator Desembargador

Federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama, publicada no E-DJF2R de 16.08.2010, página 210. 7- A

incidência dos juros de mora não configura ofensa a coisa julgada. A Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal

dispõe que a sua inclusão é devida, mesmo que omisso no pedido inicial ou na condenação. 8- Os juros devem

incidir no percentual de 6% ao ano e após a promulgação do novel Código Civil, nos termos do seu artigo 406

que prevê a aplicação da Taxa SELIC. Ressalto que a referida taxa não pode ser acumulada com qualquer outro

fator de acréscimo ao valor devido. (STJ. PRIMEIRA SEÇÃO. REsp 1112746 / DF. Relator Ministro CASTRO

MEIRA. DJe 31/08/2009). 9 - Agravo legal improvido. (AC 00130189720034036100 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO - TRF3ªR. - SEGUNDA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:) g.n.

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO. QUITAÇÃO DO PRINCIPAL. JUROS DE MORA. ATUALIZAÇÃO ATÉ

A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. CÁLCULOS. CONTADORIA JUDICIAL. IMPARCIALIDADE.

PREVALÊNCIA. 1. Considerando que a executada efetuou o pagamento do principal aos 10 de outubro de 2001,

os juros de mora incidem somente até tal data. Após, estes devem apenas sofrer a correção monetária até o

respectivo pagamento. 2. Por oportuno, importante lembrar que se não evidenciado pela parte algum erro no

cálculo da contadoria, este deve ser prestigiado e adotado pelo juízo. 3. Ademais, é pacífico na jurisprudência

que havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas partes em execução de sentença, e não sendo o

juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à

Contadoria para que, de acordo com o parecer proferido por um expert, possa formar o seu convencimento. E

sendo o contador judicial um auxiliar do juízo não adstrito a qualquer das partes, deve prevalecer o cálculo de

liquidação por este elaborado. 4. Agravo desprovido. (AC 00149076719954036100 - RELATORIA JUÍZA

CONVOCADA ELIANA MARCELO - TRF3ªR. - SEGUNDA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2010

PÁGINA: 364 ..FONTE_REPUBLICACAO:) g.n.

 

 

Com tais considerações, anulo a sentença e, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

elaboração de cálculo nos exatos termos da coisa julgada pela Contadoria Judicial.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-88.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.003007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e
outro(a)

APELADO(A) : JOSE LUCIANO MARIA
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DECISÃO

 

Homologo o acordo noticiado às fls. 66/67 e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação interposta.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003501-17.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face

da sentença que, em sede de ação de rito ordinário, julgou procedente a demanda, a fim de reconhecer o direito do

autor à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS e condenar o réu a

restituir ao autor os valores indevidamente descontados, corrigidos segundo as regras previstas na Resolução

n.561, de 2 de julho de 2007, e acrescidos de juros moratórios à razão de 1%, nos termos do Código Civil vigente,

contados da citação.

Em razões recursais, alega que em observância aos critérios legais, adotados pelo legislador ordinário, que não

permitiu o pagamento da GDASS aos servidores do INSS cedidos a outros órgãos, exceto nos casos

expressamente admitidos pela legislação segundo critérios de desempenho do órgão e do funcionário, não

havendo direito do autor sobre a verba, pois, embora seja servidor público federal titular do cargo de Analista

Previdenciário do INSS, encontra-se em exercício em outro órgão. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o relatório.

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00030078820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.04.003501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA LUZ AGUIAR

ADVOGADO : SP053566 JOSE ARTHUR ISOLDI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035011720074036104 1 Vr SANTOS/SP
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O cerne da controvérsia diz respeito ao direito da autora, servidora pública federal, titular do cargo de Analista

Previdenciária do INSS e atualmente lotada na Defensoria Pública da União, à manutenção do recebimento da

Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS, não obstante não se encontre mais no

exercício de atribuições no âmbito da autarquia federal.

A GDASS, prevista na Lei nº 10.855/04, é vantagem pecuniária que integra a remuneração dos servidores da

carreira do Seguro Social, devida em função do desempenho institucional e individual. O objetivo é fomentar a

melhora da qualidade do serviço, daí porque não se falar, em regra, em pagamento a servidores fora do quadro do

Seguro Social. Excepcionalmente, o diploma legal admite o recebimento da gratificação aos que não se encontrem

no efetivo exercício das atividades inerentes aos cargos integrantes da carreira, nas hipóteses a seguir enumeradas:

 

"Art. 15. Os integrantes da Carreira do Seguro Social que não se encontrem no efetivo exercício das atividades

inerentes aos respectivos cargos no INSS, somente farão jus a GDASS nas seguintes hipóteses: (Redação dada

pela Lei nº 12.702, de 2012)

I - quando cedidos para a Presidência ou a Vice-Presidência da República, no valor equivalente a 100% (cem

por cento) da parcela individual, aplicando-se a avaliação institucional do período; (Redação dada pela Lei nº

11.501, de 2007)

II - quando em exercício no Ministério da Previdência Social e nos Conselhos integrantes de sua estrutura básica

ou a eles vinculados, ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, calculada com base nas mesmas regras

válidas como se estivessem em exercício no INSS; ou (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal que não os indicados nos incisos I e II

do caput deste artigo, investidos em cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo-Direção e

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, perceberão a GDASS no valor equivalente à

avaliação institucional do período. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007)".

Observada a questão apenas de acordo com os ditames conferidos pela Lei nº 10.855/04, poder-se-ia concluir que

a autora não teria direito à manutenção da GDASS, haja vista o não enquadramento em nenhuma das exceções

previstas em lei. Ocorre que a transferência da servidora ao órgão da Defensoria Pública da União em Santos/SP

se deu por força de requisição, de maneira irrecusável (fls. 25), fundamentada no artigo 4º da Lei nº 9.020/95, que

dispõe:

 

"Art. 4º O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar servidores de órgãos e entidades da

Administração Federal, assegurados ao requisitado todos os direitos e vantagens a que faz jus no órgão de

origem, inclusive promoção.

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo é irrecusável e cessará até noventa dias após a

constituição do Quadro Permanente de Pessoal de apoio da Defensoria Pública da União". 

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. ANALISTA DO INSS. REQUISIÇÃO DA

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE

DO SEGURO SOCIAL - GDASS. DIREITO. INDVIDOS OS DESCONTOS DE VALORES RECEBIDOS. 

1. A GDASS, prevista na Lei nº 10.855/04, é vantagem pecuniária que integra a remuneração dos servidores da

carreira do Seguro Social, devida em função do desempenho institucional e individual. O objetivo é fomentar a

melhora da qualidade do serviço, daí porque não se falar, em regra, em pagamento a servidores fora do quadro

do Seguro Social. Excepcionalmente, o diploma legal admite o recebimento da gratificação aos que não se

encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes aos cargos integrantes da carreira.

2. Observada a questão apenas de acordo com os ditames conferidos pela Lei nº 10.855/04, poder-se-ia concluir

que o autor não teria direito à manutenção da GDASS, haja vista o não enquadramento em nenhuma das

exceções previstas em lei. Ocorre que a transferência do servidor ao órgão da Defensoria Pública da União em

Santos/SP se deu por força de requisição, de maneira irrecusável, fundamentada no artigo 4º da Lei nº 9.020/95,

cujo teor resguarda os direitos e vantagens do funcionário requisitado. 

3. Cotejo entre os diplomas existentes que denota aparente conflito de normas, impondo-se, dessa forma, a

aferição de qual legislação é aplicável ao caso dos autos, segundo critérios de hermenêutica. Nesse passo, é

possível vislumbrar na lei que autorizou a requisição do autor uma natureza de especialidade, ao tratar de uma

situação provisória e de necessidade, relacionada ao provimento de cargos no âmbito da Defensoria Pública

Federal. 

4. Evidenciando-se, além das exceções arroladas no artigo 15 da Lei nº 10.855/04, outra hipótese de manutenção
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do direito ao recebimento da GDASS, de rigor, é caso de manter a sentença. Precedentes jurisprudenciais.

5. Em reforço aos argumentos expendidos, o artigo 48, inciso III, da Instrução Normativa nº 38/2009,

disciplinadora dos critérios e procedimentos a serem adotados quanto à percepção da GDASS, permite inferir

que o rol a que se refere o artigo 15 da Lei nº 10.855/04 não é taxativo. 

6. Quanto aos valores recebidos pelo servidor a título de GDASS, não há que se falar em reposição ao erário,

ante os fundamentos supra, além do fato de se tratar de verba de natureza alimentar, paga pela Administração e

recebida de boa-fé pelo servidor, entendimento que encontra amparo na jurisprudência.

7. Apelação e reexame necessário aos quais se negam provimento."

(AC200761040038563, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 20/05/2013)

"Administrativo. Requisição de servidora do INSS para a Defensoria Pública da União. Supressão da GDASS.

Impossibilidade. 1. Corroboração dos argumentos sentenciais no sentido da especialidade da norma inserta na

Lei n° 9.020/95 em relação à Lei 10.855/04. A harmonização dos dois diplomas legais aponta no sentido de que,

em virtude da especialidade, os servidores da Autarquia Previdenciária requisitados para a Defensoria Pública

da União devem receber todos os direitos e vantagens dos servidores ativos, bem como os agentes públicos

enquadrados nos casos dos incisos do art. 15 da Lei 10.855/04. 2. Apelação e remessa oficial improvidas."

(AC 200783000074543, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, DJ -

Data::25/08/2009 - Página::159 - Nº::162.)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PERTENCENTE AOS QUADROS DO INSS E CEDIDO, EM CARÁTER

IRRECUSÁVEL, À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - GDASS. SUPRESSÃO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO SEU

PAGAMENTO E SUSPENSÃO DOS DESCONTOS NOS VENCIMENTOS DO AUTOR, A TÍTULO DE

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. DIREITO. APELO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. PRECEDENTES

DESTE REGIONAL. 1. Pretende o INSS a reforma do decisum proferido pelo MM. Juízo singular que acolheu o

pleito trazido à exordial de restabelecimento da Gratificação de Desempenho de Atividades do Seguro Social -

GDASS aos vencimentos do recorrido (servidor ocupante do cargo de Analista Previdenciário, pertencente aos

quadros da autarquia ré e cedido à Defensoria Pública da União), bem como determinou que o ente apelante se

abstenha de efetuar descontos nos contra-cheques do promovente relativos aos valores já conferidos ao

demandante a título da vantagem pecuniária acima referida. 2. Sentença mantida, por consentânea à

jurisprudência desta Corte Regional. 3. Apelo e remessa improvidos."

(AC 200783000103361, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data::12/11/2008 - Página::368 - Nº::220.) 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário e à apelação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022494-96.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.022494-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ CARLOS DE TOLEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP026521 MARIA CHRISTINA SILVEIRA CORREA DE TOLEDO e outro(a)

APELANTE : MARIA CHRISTINA SILVEIRA CORREA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP026521 MARIA CHRISTINA SILVEIRA CORREA DE TOLEDO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Carlos de Toledo e Maria Christina Silveira Correa de Toledo em Ação

Ordinária, contra sentença (fls. 157 a 164, 174 e 175) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos

materiais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, a ser partilhado entre os réus Caixa

Econômica Federal e Banco Central do Brasil..

 

Em razões de Apelação (fls. 167 a 172) a parte autora preliminarmente aduz não haver fundamento para a

condenação a ressarcir também o Banco Central do Brasil, uma vez que foi incluído no polo passivo por

determinação do Juízo. Quanto ao mérito, reitera o exposto à inicial, aduzindo que sofreu danos materiais, uma

vez que a ré adotou nova sistemática em relação a seus fundos de investimento, provocando perda contábil

relativa a diferença de valores de 29.05.2002 a 31.05.2002, não se enquadrando semelhante perda ao perfil de

risco inerente ao mercado financeiro.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 184 a 187).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, assiste razão à parte autora no tocante à inexistência de fundamento à condenação para ressarcir

também o Banco Central do Brasil. Sua inclusão no polo passivo se deu por determinação do Juízo de origem (fls.

26), não obstante a própria parte autora aventar a possibilidade de posterior exclusão, uma vez que "a relação

contratual dos autores se deu com a CEF", receando "que no futuro o BACEN seja excluído e/ou não

responsabilizado pelos fatos, sendo eles condenados ao pagamento de sucumbência ao BACEN" (fls. 27), o que

de fato veio a ocorrer.

 

Nesse sentido, julgado prolatado pela 6ª Turma desta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA.

PLANO VERÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. LEI Nº 7.737/89. APLICABILIDADE DO IPC. PLANO

COLLOR. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEI 8.024/90.

APLICABILIDADE DO BTNF PARA TODO O PERÍODO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.

(...)

6. Em observância ao princípio processual da causalidade descabe, in casu, a condenação dos autores nas

verbas da sucumbência, em face do Banco Central do Brasil integrar a lide por determinação judicial,

conforme decisão de fls. 116/ 117.

7. Apelação da CEF, da parte autora e agravo retido improvidos. Apelação do BACEN e remessa oficial,

providas".

(TRF - 3ª Região - AC 608842 - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.06.08, DJ 25.06.04, p. 517) 

 

Desse modo, descabe a condenação em verbas de sucumbência quanto ao Banco Central do Brasil. Cabendo

metades iguais do valor arbitrado - 10% do valor da causa - a cada corréu, de rigor a redução do montante no

equivalente a 5% destinados ao BACEN, cabendo apenas a condenação em verbas de sucumbência equivalentes a

5%, estes cabendo à Caixa Econômica Federal.

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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Passo ao exame do mérito. De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa

Econômica Federal, empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em

questão, fica sujeita ao regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às

disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora informou à inicial (fls. 2 a 7) possuir quotas em Fundo de Investimentos

denominado "Fundo Caixa FAC Executivo", mantido pela Caixa Econômica Federal, constituindo valor total de

R$1.384.680,56 em 29.05.2002 (fls. 3). Porém, uma vez que a ré adotou nova sistemática em relação a seus

fundos de investimento, passando a contabilizar o valor dos títulos não mais pelo sistema de valor de vencimento,

mas de "marcação a mercado" (fls. 8 a 10), com alteração diária dos valores, em 31.05.2002 o valor total das cotas

passou a ser avaliado em R$1.338.789,91 (fls. 11), ou seja, o novo modelo provocou perda contábil de

R$45.890,64, não se enquadrando semelhante perda ao perfil de risco inerente ao mercado financeiro, mas a

alegada gestão temerária. Juntou ainda documentação demonstrando que a sistemática já constituía obrigação

legal dos gestores de Fundos desde 21.07.1995 (fls. 12 a 18).

 

Em sua contestação (fls. 34 a 52), a Caixa Econômica Federal informou, em síntese, que a adoção do sistema de

"marcação a mercado" passou a ser obrigatória apenas em razão da Instrução CVM 365, de 29.05.2002,

determinando que os procedimentos previstos na Circular BACEN 3086 - relativos à obrigatoriedade - fossem

implementados a partir de 31.05.2002, não havendo portanto a prática de qualquer ato ilícito ou temerário por

parte do gestor.

 

Pois bem. Da análise dos fatos é forçoso concluir não haver nexo de causalidade entre a conduta da ré e o pretenso

prejuízo sofrido, pelo que é de ser indeferida a indenização pleiteada.

 

Ao contrário, as alegadas perdas decorrem de mudanças na regulamentação do fundo pela Circular nº 3.086/2002,

do Banco Central do Brasil. Em suma, a modificação introduzida pelo sistema de contabilização chamado

"marcação de mercado", na verdade, somente fez refletir o valor real dos títulos, à luz da cotação de mercado, do

que se infere que já sofriam oscilação negativa antes de 31/05/2002.

 

Ao entendimento exposto não falta o amparo da jurisprudência, de que é exemplo o seguinte julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS. APLICAÇÃO EM COTAS DE FUNDO S

DE INVESTIMENTO FINANCEIRO. PREJUÍZO NA TRANSAÇÃO FINANCEIRA EM DECORRÊNCIA DA

ALTERAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CEF. INEXISTÊNCIA.

OPERAÇÃO DE RISCO. OCORRÊNCIA. LIBERDADE DE AÇÃO DO AUTOR. DEMONSTRAÇÃO DOS

RISCOS PELA CEF. OCORRÊNCIA.

1. O autor apela da decisão singular que, em sede de ação ordinária, julgou improcedentes os pedidos de

reparação por danos materiais, estimados em R$ 7.318,665, devidamente corrigidos, além de danos morais em

decorrência de possíveis constrangimentos suportados.

2. Narra o autor que o mesmo seguiu orientação da Gerência da Agência da CEF - no sentido migrar da

Caderneta de Poupança para o fundo de Investimento da própria Caixa, cuja remuneração era bem mais

convidativa do que a da Caderneta de Poupança, isto, após 90 dias que seria o tempo de carência para isenção

da CPMF.

3. A CEF, em sua contestação, relata que no dia 15 de fevereiro de 2002, o bacen editou a Circular 3086 ,

regulamentando critérios de avaliação patrimonial, isto é, metodologia para precificação dos ativos dos fundo s

de Investimento Financeiro e fundo s de Aplicação em Quotas de FIF. Em seguida, no dia 06 de março de 2002, a

Circular nº 3096 permitiu enquadramento ali previsto fosse efetuado até 30 de setembro de 2002. A Circular

3086 /02 introduziu uma radical modificação na metodologia de aferição do valor dos ativos dos fundo s de
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Investimento. Ao mesmo tempo em que revogou o artigo 17 do Regulamento anexo à Circular 2.616/95,

determinou que a marcação a mercado deveria ser diária e efetuada com base em dados coletados por outra

entidade, diferente, portanto, dos dados coletados pela mesa de operações da própria Administradora do fundo

de Investimento.

4. Vale salientar que a política de investimentos está relacionada aos objetivos e à forma como o Administrador

aplica os recursos disponíveis, o que implica em diferentes graus de risco, dependendo dos ativos escolhidos e da

forma como o fundo opera, onde quem procura um maior retorno normalmente está associado a um maior grau

de risco. Por isso, o fundo de investimento deve ser compreendido como algo bastante diferente de uma conta

poupança ou conta corrente, onde o correntista é proprietário da importância depositada, enquanto que, nos

fundo s de investimento, o correntista detém somente uma parte (cota) de um condomínio.

5. É de registrar-se que, ainda que a CEF tivesse orientado o autor à prática do investimento em comento, tal

fato não é suficiente para gerar a indenização por dano moral ou ainda material pretendidas, vez que, caberia a

este, autor, decidir sobre a oportunidade e conveniência de proceder ou não à aplicação que lhe estava sendo

oferecida, com total liberdade de ação, e conseqüentemente, com a responsabilidade de, assim o fazendo, arcar

com o ônus ou o bônus de tal atitude, ou seja, se o autor tivesse tido lucros, seria o mesmo beneficiado e estaria

satisfeito, não havendo nada a reclamar, mas ao contrário, como a operação que lhe fora oferecida não rendeu

os lucros desejados, acarretando-lhe prejuízo, não cabe à CEF repará-lo, em face da atividade de risco a que se

submeteu o autor, por sua livre vontade.

6. Ademais, conforme se verifica às fl. 75, o autor assinou Termo de Adesão, onde, do mesmo se fazia constar os

possíveis riscos da operação financeira, nos seguintes termos: "Declara, ainda, estar ciente de que as aplicações

realizadas neste fundo não contam com a garantia da Caixa Econômica Federal ou do FGS - fundo Garantidor

de créditos, bem como, de que há possibilidade de ocorrência de perda de patrimônio em razão da própria

natureza do fundo , das flutuações de mercado e do risco de crédito, não podendo a Administradora, Caixa

Econômica Federal, em hipótes alguma, ser responsabilizada por eventual depreciação dos ativos da carteira,

pelo que assume os eventuais riscos das aplicações efetuadas."

7. Apelação improvida.

(TRF5, T2, AC 35591, Relator: Des. Fed. Petrucio Ferreira, DJ 10/10/2006, pg. 491)"

 

Por fim, é notório que tal espécie de operação financeira pode levar a perdas do valor investido, daí a expressão

"aplicação de risco" ou de "perfil agressivo", conforme já mencionado E. Min. Garcia Vieira, do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"O investimento no mercado financeiro representa sempre um risco e o investidor sabe disso e não se justifica a

privatização do lucro e a socialização dos prejuízos" (STJ, REsp 47.223/DF, 1ª Turma, DJ 27.06.1994, p. 16920)

 

Colaciono ainda o seguinte julgado:

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. FUNDO S DE INVESTIMENTO DE ALTO RISCO. PERDAS GERAIS NO ANO

DE 2002. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA E NULIDADE DO JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DOCUMENTO

INTEMPESTIVAMENTE ACOSTADO. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. VIOLAÇÃO DO DEVER DE INFORMAR. INOCORRÊNCIA. NEGLIGÊNCIA E

IMPERÍCIA. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1.- Os Embargos de Declaração foram

corretamente rejeitados não havendo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, tendo a lide

sido dirimida com a devida e suficiente fundamentação. 2.- É inadmissível o recurso especial quanto a questão

que não foi apreciada pelo Tribunal de origem e ausente impugnação a fundamentos do acórdão recorrido,

aplica-se a Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal. 3.- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos

contratos firmados entre as instituições financeiras e seus clientes referentes a aplicações em fundo s de

investimento, nos termos da Súmula 297/STJ. 4.- No caso de aplicação em fundo de investimentos de alto risco,

por investidores qualificados, experientes em aplicações financeiras, não há que se reconhecer direito a serem

imunes a rendimentos significativamente menores em período de perda s gerais no setor, à invocação do dever de

informar e de inversão do ônus da prova (expressamente afastada, no caso dos autos), sob a alegação de

contradição entre os prospectos, que não deixam expresso o direito sustentado, e os regulamentos do fundo de

investimentos, que claramente estabelecem a possibilidade até mesmo de perda total - não ocorrida, no caso, em

que, a despeito da significativa queda de rendimento no período, obtiveram, os investidores, rendimentos

elevados no período total de aplicação. 5.- Afastamento, pelo Tribunal de origem, de violação do princípio da

boa-fé objetiva, consignando-se, na origem, o conhecimento do risco de perda s pelos investidores. 6.- O Tribunal

de origem procedeu a detida análise do conteúdo fático-probatório dos autos para concluir que não houve

prestação de serviço defeituoso por parte do recorrido ou adoção de condutas contrárias aos regulamentos dos
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fundo s de risco, contratualmente aceitos pelos investidores, quanto a perda s ocorridas no ano de 2002. Dessa

forma, para que se possa reconhecer a ocorrência de imperícia ou negligência, seria necessário o reexame do

referido suporte, obstando a admissibilidade do especial as Súmulas 5 e 7 do STJ, sendo certo que esta Corte, no

julgamento do Recurso Especial, considera os fatos tais como delineados pelo Acórdão recorrido. 7.- Recurso

Especial improvido. ..EMEN:(RESP 201001775942, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:18/09/2012 ..DTPB:.-grifei)

 

Desse modo, não demonstrada a prática de qualquer ato ilícito pela Caixa Econômica Federal, muito menos capaz

de provocar a percepção de indenização por dano material.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, reformando a sentença para declarar a inocorrência de sucumbência em relação ao

Banco Central do Brasil, devendo portanto ser reduzido o valor dos honorários advocatícios a 5% do valor da

causa, cabendo o montante somente à Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-39.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson Carlos de Souza em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 56 e 57)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios arbitrados em 10%

do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 59 a 66) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando que a ré não

disponibilizou dados referentes a contas bancárias em questão, recusando-se mesmo a tanto, comportamento que

enseja dano moral passível de ser indenizado.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 70 a 72).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2014.61.03.001130-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00011303920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a parte autora informou à inicial (fls. 2 a 9) haver procurado por diversas ocasiões a ré com o

intuito de informar-se acerca de conta instituída por seu genitor, Benedito Carlos Santos, e da qual seria o sacador,

reiteradas vezes recebendo respostas negativas até da existência da mesma por parte de prepostos da instituição

bancária. Carreou (fls. 14 a 20) extratos aos autos.

 

A Caixa Econômica Federal, por outro lado, sustentou nunca haver negado qualquer dado à parte autora, inclusive

informando em sua contestação (fls. 28 a 39) a existência da conta nº 0314.013.95015-6, em nome do genitor,

aberta em 16.11.1993, além da conta 0314.013.94963-8, aberta em 04.11.1993 e encerrada em 04.10.2012 (fls. 41

a 46).

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes

demonstrando eventual prática de ato ilícito por parte da Caixa Econômica Federal - ao contrário, as informações

desejadas foram trazidas aos autos sem qualquer resistência por parte da ré. Ademais, a inversão do onus probandi

não se dá automaticamente, cabendo verificação da verossimilhança das alegações ou hipossuficiência do

requerente, hipóteses não verificadas no caso em tela.

 

Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC.

PRESSUPOSTOS LEGAIS. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO. CABIMENTO EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. O art. 6º, VIII, do CDC inclui no rol dos direitos básicos do consumidor "a facilitação da defesa de seus

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências".

4. A expressão "a critério do juiz" não põe a seu talante a determinação de inversão do ônus probatório; apenas

evidencia que a medida será ou não determinada caso a caso, de acordo com a avaliação do julgador quanto à

verossimilhança das alegações ou à hipossuficiência do consumidor.

5. A transferência do encargo probatório ao réu não constitui medida automática em todo e qualquer processo

judicial, razão pela qual é imprescindível que o magistrado a fundamente, demonstrando seu convencimento

acerca da existência de pressuposto legal. Precedentes do STJ.

(...)

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp 773171/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 15.12.2009)
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Desse modo, cabia à parte autora demonstrar o alegado; assim não ocorrendo, falhou em desincumbir-se de ônus

que lhe cabia, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017006-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 236 a

239) que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao ressarcimento do valor - R$17.591,64 -

indevidamente levantado por terceiro de posse de documentos falsos. Atualização pela taxa SELIC, desde a data

do saque, nos termos da Súmula 54/STJ. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 241 a 244) a Caixa Econômica Federal aduz, em síntese, que não houve falha na

prestação do serviço, uma vez que foi levada a erro no cadastramento da ação e, consequentemente, no depósito

judicial, inexistindo motivo para desconfiar da falsidade dos documentos apresentados.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 248 a 257).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2009.61.00.017006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

APELADO(A) : MARIA IDENES ESPOSITO PARIZOTTO espolio

ADVOGADO : SP154479 RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO e outro(a)

REPRESENTANTE : IVAN PARIZOTTO

No. ORIG. : 00170061920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, não assiste razão à instituição bancária.

 

Maria Idenes Espósito Parizotto ajuizou, em 22.07.2004, a ação de nº 2004.61.84.189611-8, tencionando a

revisão, por meio da aplicação da variação do IRSM de fevereiro de 1994, do benefício de Pensão por Morte (fls.

38 a 51) percebido em razão do falecimento de Ivo Parizotto (fls. 73), ocorrido em 07.05.2001; devido a erro

material, no polo ativo constou o nome do de cujus. Com o falecimento do cônjuge virago, em 20.06.2006,

requereu-se que constasse o Espólio no polo ativo (fls. 58 a 78), além da transferência do valor relativo à diferença

do IRMS para o Juízo competente do Arrolamento Sumário.

 

Em resposta a ofício emitido pelo Juízo da Ação de Revisão (fls. 85), a ré respondeu haver ocorrido em

27.07.2007 o levantamento "pelo próprio beneficiário" (fls. 87), isto é, Ivo Parizotto, falecido em 07.05.2001,

conforme mencionado acima, por meio da utilização de documentos falsos (fls. 91 a 94).

 

Pois bem. A inexistência de nexo causal ou não responsabilização do fornecedor do serviço, no caso concreto a

CEF, apenas ocorreria caso prestasse serviço sem defeito ou por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro,

conforme art. 14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Ora, a própria atividade da ré envolve certos riscos, a exemplo de certificar-se dos dados informados por quem

junto a ela pretende contratar ou meramente abrir conta bancária, por exemplo. Desse modo, casos como o que ora

se apresenta são classificados como "fortuitos internos", em relação aos quais a jurisprudência é uníssona em

atribuir responsabilidade objetiva às instituições bancárias, conforme julgado e Súmula colacionados abaixo:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR

FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento

de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido".

(REsp n. 1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011,

DJe 12/9/2011).

Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.

 

Portanto, indiscutível a responsabilidade da Caixa Econômica Federal.

 

Ademais, a jurisprudência está pacificada quanto à responsabilidade da instituição financeira mesmo em caso de

furto ou roubo de documentos pessoais para abertura de conta bancária e realização de operações financeiras -

ainda que em hipótese de não comunicação por parte da vítima. Desse modo, tão mais justificável sua

responsabilização em caso de saque indevido realizado por terceiro portando documentos falsos de pessoa
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falecida.

 

Colaciono julgados afins do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTROS DE INADIMPLENTES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO POR TERCEIRO, COM

USO DE DOCUMENTAÇÃO FURTADA DO AUTOR. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CPC, ART. 17, VII).

AFASTAMENTO. DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

1. Ausência de maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o acórdão recorrido, ainda que de

forma sucinta, aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide, não estando o magistrado

obrigado a rebater, um a um, os argumentos deduzidos pelas partes.

2. "A circunstância da conta bancária ser aberta por terceiro, com a utilização de documentos furtados ou

roubados, não elide a responsabilidade da instituição financeira. A ausência de comunicação do furto ou do

roubo dos documentos às autoridades policiais e ao SPC, por si só, não afasta a obrigação de indenizar" (REsp

856.085/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ de 08.10.2009).

(...)

7. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

(STJ, REsp 983597/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, DJe 06.09.2011)

Civil e processual civil. Recurso especial. Ação de compensação por danos morais e patrimoniais. Embargos de

declaração. Omissão, contradição ou obscuridade. Não ocorrência. Abertura de conta corrente por terceiro com

uso de documentos do autor. Inscrição indevida nos cadastros de inadimplentes.

- Ausentes omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, não há violação ao art. 535 do CPC.

- A circunstância da conta bancária ser aberta por terceiro, com a utilização de documentos furtados ou

roubados, não elide a responsabilidade da instituição financeira.

- A ausência de comunicação do furto ou do roubo dos documentos às autoridades policiais e ao SPC, por si só,

não afasta a obrigação de indenizar.

- A inscrição indevida nos cadastros restritivos de crédito é suficiente para a configuração dos danos morais.

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 856085/RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJe 08.10.2009)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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2011.61.09.004801-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSIMEIRE SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP259251 PAULO CESAR TAVELLA NAVEGA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro(a)

No. ORIG. : 00048015720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Rosimeire Silva Ferreira em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 100 a 102,

110) que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais, arbitrando indenização no

valor de R$2.000,00 (dois mil reais). Atualização monetária a partir da sentença, juros moratórios a partir da

citação à taxa de 1% ao mês. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 112 a 117) a parte autora requer a majoração do valor da indenização a 20 (vinte)

salários mínimos, bem como a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez que a

estipulação de indenização por dano moral em valor inferior ao pedido não implica sucumbência recíproca.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (122 e 123).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora teve seu nome inscrito junto a serviços de proteção ao crédito em razão de débito

inadimplido em sua conta bancária junto à Caixa Econômica Federal (fls. 18); vencida em 10.01.2011 a prestação

051 de financiamento imobiliário - além das três seguintes, a quitação veio a ocorrer em 19.04.2011 (fls. 17). A

inscrição em rol de inadimplentes deu-se em 07.02.2011, ocorrendo a exclusão em 09.05.2011, ou 20 (vinte) dias

após.

 

Tal fato não enseja a percepção de indenização por direitos morais. Em primeiro lugar, insta observar que de fato

ocorreu o inadimplemento, e por meses seguidos. Ademais, embora o art. 73 da Lei 8.078/90 preveja a correção

imediata da informação, é razoável supor a existência de certa defasagem temporal, em alguns casos de até mesmo

30 (trinta) dias. Colaciono abaixo trecho de voto de julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça, bem como

sua ementa:

 

"É bem verdade que o art. 73 do Código de Defesa do Consumidor impõe pena para quem "deixar de corrigir

imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de danos, fichas ou registros que sabe

ou deveria saber ser inexata". Mas não foi estabelecido, expressamente, prazo certo, sendo que a expressão

"imediatamente" deve ser compreendida caso a caso. Trinta dias, para a espécie de que se cuida, é razoável,
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tendo em vista o prazo de mais de duzentos e quarenta dias durante o qual o agravante ficou inadimplente.

Entendimento diverso frustraria a finalidade dos cadastros de proteção ao crédito, a qual interessa inclusive ao

consumidor. 

É importante destacar que, no caso, não se caracterizou o abuso a ensejar a indenização pleiteada, tendo os

dados do devedor sido removidos do cadastro em prazo razoável."

 

Responsabilidade civil. Dados do consumidor constantes de cadastro de proteção ao crédito mesmo após o

pagamento do débito. Correção em prazo razoável. Conduta típica do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 não

caracterizada.

I - A expressão "imediatamente", constante do tipo do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 deve ser interpretada caso a

caso. A correção de dados sobre a inadimplência do consumidor em cadastro de restrição ao crédito pode ser

feita dias depois do pagamento, se as circunstâncias do caso indicarem ser razoável o prazo.

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 350506/MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ 19.12.2002, p. 361)

 

Desse modo, ocorrida a devida retirada do nome do autor do rol de inadimplentes mantidos pelo SERASA, ainda

que em data posterior à quitação, não haveria que se falar em indenização por danos morais. Portanto, mantenho o

valor arbitrado a título de indenização por dano moral, sob pena de reformatio in pejus.

 

Assiste melhor sorte à parte autora no tocante à sucumbência.

 

De fato, a parte autora teve seu pedido atendido, havendo diferença apenas quanto ao valor pleiteado e o

efetivamente determinado pelo Juízo de origem, não havendo que se falar em sucumbência recíproca, mas em

derrota da ré.

 

O entendimento nesse sentido foi consolidado por meio da edição da Súmula 326 pela Corte Especial do Colendo

Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 326/STJ: Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na

inicial não implica sucumbência recíproca.

 

Outrossim, conforme previsto pelo art. 20 e seus dispositivos, do Código de Processo Civil, condeno a Caixa

Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 10% do valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação em razão da sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de

segurança impetrado AIR PREHEATER EQUIPAMENTOS LTDA, em que se objetivou afastar a contribuição

social previdenciária patronal, incidentes sobre os quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado, bem como sobre o salário maternidade, as férias gozadas e o terço constitucional de férias; bem como

a compensação dos valores que entende haver recolhido indevidamente nos últimos cinco anos, com débitos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

 

Em decisão às fls. 257/258, foi deferida a liminar. A União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado

parcial provimento, com baixa definitiva à Vara de Origem.

 

Por sentença às fls. 284/288, foi CONCEDIDA A SEGURANÇA para afastar a incidência da contribuição

previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 (quota patronal), incidentes sobre os valores

pagos aos trabalhadores a título de salário maternidade, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador

doente ou acidentado, férias gozadas, e adicional de um terço sobre as férias, e, autorizando a impetrante a efetuar

a compensação dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos, a partir de 3.9.2009, com contribuições

vencidas ou vincendas devidas à União Federal (SRFB), incidentes sobre a folha de salários, assegurada a

incidência da Taxa SELIC desde cada recolhimento. Determinou que o direito à compensação somente poderá ser

exercitado após o trânsito em julgado da decisão, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional, bem

como não impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que

futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante

de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que deixaram de ser recolhidos por força da

presente decisão judicial, nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o

contribuinte não preste as informações por ela requisitadas. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, a teor

do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Foi determinado o reexame necessário, nos termos do art. 14, 1º, da Lei n.

12.106/09.

 

A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 297/307vº, sustenta a legalidade das contribuições sociais,

alega que todos os pagamentos efetuados ao empregado compõem a base de cálculo das incidências

previdenciárias, com exceção das verbas arroladas no rol taxativo do § 9° do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 343/346, manifestou-se pelo provimento parcial do recurso de

apelação da União.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto ao terço constitucional de férias, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não

incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AIR PREHEATER EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00091259720144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
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1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)
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Igualmente, quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente; a

jurisprudência dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre os tais verbas:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide

contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-acidente

(primeiros quinze dias de afastamento), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e abono

pecuniário de férias. 2. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AMS: 25219 SP 0025219-77.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 16/09/2014, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A

TERCEIROS). ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS DOBRADAS PELO NÃO PAGAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . 1.

Inexiste interesse processual no que tange aos valores pagos a título de dobra da remuneração de férias (de que

trata o art. 137 da CLT) e abono pecuniário de férias (previsto no art. 143 da CLT), uma vez que tais verbas já

estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º,

alínea d, da Lei 8.212/91). 2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição jurisprudencial desta Corte

à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de que a referida verba que detém natureza indenizatória por não

se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria, afasta-se a incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Os valores pagos a título de auxílio-creche estão

excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea

s, da Lei 8.212/91). A edição da Súmula nº 301 do STJ pôs fim à divergência na interpretação que a fiscalização

tributária fazia a respeito do pagamento "em conformidade com a legislação trabalhista", restando estabelecido

que todos os pagamentos feitos a título de auxílio-creche, ainda que inexista acordo ou convenção coletiva, não

integram o salário-de-contribuição. 4. Ainda que operada a revogação da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto

3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio,

porquanto a natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-

contribuição. 5. Configurada a natureza salarial do salário-maternidade, incide sobre ele a contribuição

previdenciária. 6. Os valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). 7. As faltas

justificadas por atestados médicos são contadas para todos os fins como dias trabalhados, ensejando o

recolhimento da contribuição previdenciária. 8. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme o

art. 7º, XVI, da Constituição Federal e Enunciado nº 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição

previdenciária. 9. Integram o salário-de-contribuição as verbas recebidas pelo empregado a título de repouso

semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade. 10. O

adicional por tempo de serviço somente é aplicável às autarquias e empresas públicas de economia mista

subvencionadas pela União, conforme disposto no Enunciado nº 52 do TST. 11. As contribuições previdenciárias

recolhidas indevidamente podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da

Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN. 12.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.

(TRF-4 - AC: 50297117020114047100 RS 5029711-70.2011.404.7100, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE,

Data de Julgamento: 25/09/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 26/09/2013)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
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9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 13. Além do previsto na Lei nº 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário

estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de acidente s" e "salário estabilidade

acidente de trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas

a ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidente s, desde o

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e b ("da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que

sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio -doença acidentário

independentemente de percepção do auxílio - acidente )". Em decorrência, essas verbas são despendidas em

razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da

Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos termos do

artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da

CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos

empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da

Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido

deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita, com base na

súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de

negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria

compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável prova pré-

constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre

os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a

operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de
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prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de

aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No

tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE

566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do

CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o § 1º,

artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio -doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide
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contribuição previdenciária sobre a indenização devida em razão da estabilidade acidentária, porque o

pagamento efetuado em virtude de sua não observância não se destina a retribuir o serviço prestado, porque

inexistente.

(TRT-3 - RO: 00797200806403003 0079700-43.2008.5.03.0064, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data

de Publicação: 12/11/2012 09/11/2012. DEJT. Página 37. Boletim: Não.)

No entanto, em relação ao salário maternidade e férias gozadas, dada a sua natureza salarial, deve sobre eles

incidir a contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM

ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
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08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS
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ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições
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vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     458/3091



acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)
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3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação da União, para reconhecer a legitimidade da incidência da contribuição sobre os valores pagos a

título de salário maternidade e férias gozadas, bem como para que eventual compensação seja realizada apenas

com débitos de natureza previdenciária.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000369-51.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fl. 170 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão proferida

por este Relator às fls. 167/169v que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora, para

afastar a condenação por litigância de má-fé e condenar a CEF ao pagamento de indenização por danos morais no

valor de R$ 3.000,00.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão a condenou em indenização por danos morais a favor da parte

autora, sem contudo, estabelecer o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, conforme estabelece a

Súmula nº 362 do C. STJ.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

2009.61.13.000369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON LOURENCAO

ADVOGADO : SP251365 RODOLFO TALLIS LOURENZONI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015190618

EMBGTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00003695120094036113 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com razão a embargante.

A respeito da questão principal e também em relação à possibilidade de aplicação de correção monetária e juros

moratórios, essa Eg. Corte igualmente já proferiu decisão, contemplando tal hipótese, conforme se observa a

seguir:

 

"INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPF EMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO MAJORADA. 1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União,

devendo a esta ser imputada a responsabilidade pelos dano s decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos

termos do art. 37, §6º da Constituição Federal. 2. No que toca à responsabilidade civil do Estado, foi adotada a

teoria do risco administrativo, respondendo o ente público objetivamente pelos dano s causados por seus agentes,

que atuam nessa condição. 3. As provas apresentadas são suficientes para demonstrar a responsabilidade da

União pelo erro na emissão em duplicidade de CPF com número idêntico ao da requerente. 4. Em razão do CPF

emitido em duplicidade, a autora, em 2005, teve seu nome negativado no SPC, com anotações referentes a 25

cheques devolvidos e pendências financeiras junto à FININVEST S/A Administradora de Cartões de Crédito e às

Lojas Riachuelo S/A (fl. 09). 5. Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pela requerente

evidenciado, o que justifica o pleito indenizatório. 6. Pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, já é apta a justificar o

pedido de ressarcimento a título de dano extrapatrimonial, em razão da presunção do abalo moral sofrido. 7. O

arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo,

sem, contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. 8. Analisadas as peculiaridades que envolveram a

negativação do nome da autora, entendo que o valor fixado para os dano s morais (R$ 3.000,00) é

demasiadamente módico, inobservando a necessária proporcionalidade em relação ao dano , bem como não

guardando correspondência com os padrões adotados por este E. Tribunal e pelo E. Superior Tribunal de Justiça

em casos análogos, razão pela qual entendo deva ser a indenização majorada para o patamar de R$ 5.000,00. 9.

Fixação dos juros e da correção monetária de acordo com os atos normativos que uniformizam os critérios de

sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE 64/2005 e Resolução CJF nº 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº 561/2007). 10. Apelação da União a que se nega provimento. 11. Apelação da

autora a que se dá provimento, majorando a indenização por dano s morais para R$ 5.000,00, mantidos, ainda,

os ônus da sucumbência." (grifei). (AC - TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1584876, Processo nº.

0010408-42.2006.4.03.6104, Terceira Turma, Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 DATA:22/11/2013).

 

Assim, os danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para julho de 2015 (data da decisão embargada),

serão devidamente corrigidos (Súmula nº 362/STJ), além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que

uniformizaram os critérios de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e

Resolução CJF nº. 134/2010, que revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

 

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 167/169v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004014-20.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal, em face da r. sentença proferida nos autos do mandado

de segurança, em que se objetivou a afastar a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a) salário

maternidade, b) férias gozadas e férias proporcionais, c) terço constitucional de férias normais e proporcionais, d)

aviso prévio indenizado e seus reflexos, e) horas extras f) abono pecuniário, g) vale transporte e h) décimo terceiro

salário, até o julgamento final deste writ; bem como o reconhecimento do direito à compensação, em relação aos

valores recolhidos indevidamente nos últimos 5 anos anteriores à impetração, com débitos vencidos e vincendos

de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, corrigidos pela taxa Selic.

 

Em face da decisão às fls. 71/80, na qual foi deferida parcialmente a liminar, a União interpôs agravo de

instrumento, ao qual foi negado seguimento, com baixa definitiva à Vara de origem.

 

Por sentença às fls. 131/149vº, foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para afastar a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidentes sobre as verbas pagas a título de férias proporcionais e

indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre a rescisão do contrato de

trabalho, abono de férias ou abono pecuniário e vale transporte pago em pecúnia, bem como para assegurar o

direito à compensação, após o trânsito em julgado da sentença, dos valores pagos a título da contribuição

previdenciária em tela com tributos da mesma espécie, nos termos do artigo 26, da Lei n.º 11457/2007, ou a

restituição dos referidos valores, com a ressalva de que o montante pago indevidamente deve ser atualizado pela

SELIC a partir de janeiro de 1996, calculada até o mês anterior ao da compensação, afastada a cumulação com

outro índice de correção monetária, e observada a prescrição quinquenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada

após 09 de junho de 2010, ressalvado ao Fisco o direito de verificar a exatidão dos valores recolhidos pela parte

impetrante. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de

agosto de 2009. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

 

A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 156/163vº, em síntese, sustenta a incidência da contribuição

previdenciária sobre quaisquer parcelas pagas ao empregador, inclusive nas hipóteses em que não há prestação

efetiva do serviço, mas o empregado permanece à disposição do empregador; que as verbas pagas pelo

empregador não são indenização, mas uma remuneração; sustentando a legalidade da incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas questionadas. Deixou de recorrer quanto ao vale-transporte pago em dinheiro.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 178/185, manifestou-se pelo improvimento do recurso da União e

da remessa oficial.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2014.61.10.004014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PROFICENTER TERCEIRIZACAO INDL/ EIReLi

ADVOGADO : SP170471 CARLOS EDUARDO DA SILVA FEITOSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00040142020144036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     462/3091



redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto às férias proporcionais e indenizadas, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e seus

reflexos, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições

previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,
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desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     464/3091



O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

De igual forma, o Superior Tribunal de Justiça, passou a afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre

o vale transporte:

 

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA DOS

PRESSUPOSTOS LEGAIS. 1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida

cautelar, ainda que de modo superficial. 2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a

viabilizar o deferimento da tutela cautelar. Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao

entendimento adotado pelo Pleno STF, firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária

sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia. 3. Precedentes: REsp 1194788/RJ,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010; EREsp 816.829/RJ,

Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe 25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro

Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe 22.9.2010. Medida cautelar procedente. (STJ-2ª

Turma, MC 201303501063, DJE DATA:03/02/2014, Relator: Ministro Humberto Martins).

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
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4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     466/3091



"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)
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Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Quanto à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de
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março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO
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SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa

oficial e à apelação da União.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-98.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 103/109, que

condenou a apelante ao pagamento de compensação por danos morais no importe de R$ 8.683,55, declarando

também a não existência de obrigação dos apelados junto à apelante em relação ao débito na conta corrente nº

971-6, agência nº 0335.

Em seu recurso, requer a apelante a reforma do julgado, aduzindo que deve ser aplicado no caso o princípio da

pacta sunt servanda, sendo que não há nos autos elementos comprobatórios dos supostos constrangimentos

sofridos, bem como ausência de depósitos em garantia do valor devido pela requerente. Aduz também que o valor

arbitrado pelo Juízo em razão dos danos morais foi elevado, o que gera enriquecimento sem causa dos apelados.

Contrarrazões às fls. 137/149.

É o relatório.

 

2009.61.02.006395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)

APELADO(A) : DANIEL FABIANO FERREIRA DUTRA e outro(a)

: FERNANDA MONTEIRO DUTRA

ADVOGADO : SP164471 LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI e outro(a)

CODINOME : FERNANDA MONTEIRO

No. ORIG. : 00063959820094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decido.

O presente recurso não merece provimento.

Compulsando os autos, verifico que houve inclusão indevida do nome do apelado em órgão de cadastro de

inadimplentes, fato esse comprovado através do documento de fls. 24.

Não há que se falar em aplicação do princípio do pacta sunt servanda, eis que em 16/02/2007 foi requerido o

encerramento da conta corrente, o que não ocorreu (fls. 20), sendo o débito lançado no Serasa posterior a este

pedido.

Ora, em casos como este, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ressalta que a fixação da indenização

por meio de arbitramento judicial seja feita com moderação, atendendo-se as peculiaridades do caso concreto.

Ademais, tal dano é presumido ("in re ipsa").

Confira-se:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA CLIENTE NOS ÓRGÃOS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL PRESUMIDO. VALOR DA REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA

FIXAÇÃO. CONTROLE PELO STJ. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM. I - O dano moral decorrente

da inscrição indevida em cadastro de inadimplente é considerado in re ipsa, isto é, não se faz necessária a prova

do prejuízo, que é presumido e decorre do próprio fato. III - Inexistindo critérios determinados e fixos para a

quantificação do dano moral, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, atendendo às

peculiaridades do caso concreto, o que, na espécie, não ocorreu, distanciando-se o quantum arbitrado da

razoabilidade. Recurso Especial provido

(STJ, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 23/04/2009, T3 - TERCEIRA TURMA)

Atentando para as especificidades do presente caso, verifico que a fixação do valor de indenização em 05 vezes o

valor inscrito indevidamente, como entendeu o magistrado "a quo", é plenamente razoável, tendo em vista que não

gerará enriquecimento ilícito da autora e também não será ínfimo o valor.

Em casos como o presente (inscrição indevida de nome em órgãos de proteção ao crédito), o entendimento

adotado por este relator é de que os valores dos danos morais variem entre o mínimo de R$ 5.000,00 e o máximo

de R$ 15.000,00 dependendo da comprovação de outros prejuízos além da inscrição indevida, estando a decisão

de origem de acordo com os parâmetros jurisprudenciais.

Portanto, a manutenção da sentença de origem é medida que se impõe.

Posto isso, nego seguimento ao recurso de apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de origem.

Intimem-se.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038333-12.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.61.82.038333-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro(a)

No. ORIG. : 00383331220024036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação face sentença de fl. 124/125 que extinguiu os embargos à execução, com resolução de mérito,

em virtude de renúncia ao direito em que se funda a ação pela embargante, pois aderiu ao parcelamento previsto

na Lei nº 11.941/09. Deixou de condenar a embargante em honorários.

 

A União/Fazenda Nacional apela alegando, em síntese a inaplicabilidade do art. 6º, §1º, da Lei nº 11.941/09 ao

caso.

 

Contrarrazões às fls. 147/158.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial nas hipóteses de pedido manifestamente procedente em consonância com

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Primeiramente, observo que o entendimento exarado no REsp 1.143.320/RS, bem como na Súmula nº 168 do

extinto Tribunal Federal de Recursos, é inaplicável, tendo em vista que, no caso dos autos, trata-se de execução de

contribuições ajuizada pelo INSS anteriormente à vigência da Lei nº 11.457/2007, de maneira que não há

incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 no crédito em cobro. Por conseguinte, a condenação

em honorários é devida. Confira-se, nesse sentido, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO SUFRAGADO NO RECURSO ESPECIAL 1.353.826/SP, JULGADO

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DEVIDA, EM CASO DE DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL DO INSS, PARA INGRESSO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL,

PREVISTO NA LEI 11.941/2009. ACÓRDÃO DO RESP 1.353.826/SP, QUE FIXOU ORIENTAÇÃO NO

SENTIDO DE QUE, RESSALVADA A APLICAÇÃO ESPECÍFICA DA SÚMULA 168 DO EXTINTO TRIBUNAL

FEDERAL DE RECURSOS AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO, A DISPENSA DOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM FACE DA DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DE

AÇÃO EM CURSO, E DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO SOBRE O QUAL ELES SE FUNDAM, PARA

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009, OCORRE SOMENTE NO CASO EM QUE O DEVEDOR

REQUER O RESTABELECIMENTO DE SUA OPÇÃO OU A SUA REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Ressalvada a aplicação específica da Súmula 168/TFR aos Embargos à Execução Fiscal da União, a Primeira

Seção do STJ, ao apreciar o Recurso Especial 1.353.826/SP (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de

17/10/2013), sob o rito do art. 543-C do CPC, proclamou que a dispensa de pagamento de honorários

advocatícios, com base no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, somente pode ser aplicada ao devedor que desistir da

ação ou renunciar ao direito sobre o qual esta se funda, com a finalidade de restabelecer sua opção ou ser

reincluído em outro programa de parcelamento tributário, não se estendendo ao sujeito passivo que requer, pela

primeira vez, a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal da Lei 11.941/2009.

II. Em se tratando de Embargos de Devedor, opostos à Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, para cobrança de

créditos previdenciários inscritos em Dívida Ativa antes da Lei 11.457, de 16/03/2007 - que criou a Super Receita

e transferiu, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, as atividades de tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento de contribuições previdenciárias (art. 2º da Lei 11.457/2007) -, não se

aplica a Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, de vez que não incide, na hipótese, o encargo de

20%, do Decreto-lei 1.025/69.

III. Nos presentes autos, em que se trata de Embargos de Devedor, opostos, em 16/05/2007, à Execução Fiscal

ajuizada pelo INSS, para cobrança de créditos previdenciários, cuja inscrição em Dívida Ativa ocorreu antes da
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vigência da Lei 11.457/2007 - não incluindo o débito, pois, o encargo do Decreto-lei 1.025/69 -, verifica-se que a

decisão agravada está em consonância com o que ficou decidido no Recurso Especial 1.353.826/SP, submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, e apreciado pela 1ª Seção desta Corte, em 12/06/2013.

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224752/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/03/2015, DJe 10/03/2015)

 

 

Como se observa, deve ser aplicado aqui o entendimento assentado por essa Corte Superior, em sede de recurso

representativo de controvérsia, no sentido de que são devidos honorários advocatícios pelo contribuinte que

renuncia ao direito ou desiste de ação que não tem por objeto o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão

em outros parcelamentos, a teor do art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REGIME

INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS HIPÓTESES NÃO

ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E

DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União com a finalidade de discutir a existência

de créditos de IRPJ e CSSL constituídos mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de honorários advocatícios de

sucumbência à parte que renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009,

para os fins de aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma legal.

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que

desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos". Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário,

aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC. Precedentes do STJ.

4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal

da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, submetido ao rito do art. 543-C do CPC).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(REsp 1353826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

17/10/2013) 

 

 

Nesse viés, não obstante a renúncia, a embargante deu razão à ação protelatória ao feito executivo, de maneira que

deve arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 26 do Código de Processo civil e em consonância com

o princípio da causalidade e máxime porque, a adesão ao parcelamento importa em confissão do débito:

 

 

O fato de, por exemplo, o réu reconhecer o pedido de imediato (CPC 269, II), ou deixar de contestar tornando-se

revel, não o exime do pagamento dos honorários e custas, porque deu causa à propositura da ação (CPC 26)

---------------------------------------------------------------------------------

Quando o autor renuncia ao direito material sobre o qual se funda a ação, o pedido é julgado improcedente

(CPC 269V) e o autor, porque vencido, dever arcar com as custas, despesas processuais e honorários de

advogado, na forma do CPC 20.

(Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, CPC comentado, 14ª ed)

 

 

Ressalte-se que precedentes do STJ que limitam a verba sucumbencial, em casos de desistência por adesão a

parcelamento, a 1% (AgRg no REsp 892.436/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2008, DJe 11/06/2008) restam inaplicáveis, porque baseados no art. 1º, § 4º, da Medida

Provisória n. 303/06 e do art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001 - que limitavam expressamente a verba a esse

patamar.
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A lei regente do parcelamento sub examine, entretanto, Lei nº 11.941/09, apenas fez ressalva da condenação às

ações em que se discute o parcelamento em si, não imputando qualquer patamar de condenação aos demais casos.

 

Tudo isso considerado, e atentando-se que em execuções ajuizadas a partir de Lei 11.457/2007 há o encargo de

20% provindo de lei, isto é, independe de qualquer atividade dos procuradores da Fazenda Nacional, entendo que,

ainda que tenha havido desfecho dos embargos em razão da adesão ao parcelamento, são devidos honorários

advocatícios que fixo em 5% do valor do crédito em cobro na execução fiscal.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO à

apelação e à remessa oficial para condenar a embargante em honorários consoante acima exposto.

 

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-59.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, movida por ISMAEL FAGUNDES DA SILVA contra a Caixa Econômica Federal -

CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos

inflacionários referentes aos meses abril/1990 (Plano Collor I) e março/1991 (Plano Collor II), tudo acrescido de

juros de mora e correção monetária.

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 57/58 que ACOLHEU PARCIALMENTE O PEDIDO, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou a Caixa Econômica Federal ao

creditamento da diferença de correção monetária no valor de 44,80% no mês de abril de 1990 sobre o saldo

existente nas contas do FGTS no respectivo mês, acrescidos de juros, no percentual determinado por lei, para tais

depósitos em contas vinculadas ao FGTS.

Apela a CEF. Em suas razões recursais, pugna, em síntese, pela reforma da sentença a fim de que sejam julgados

improcedentes todos os pedidos formulados.

A CEF junta aos autos o Termo de Adesão assinado pela parte autora às fls. 87/88 e requer a homologação da

transação entre as partes.

Intimada, a parte autora sustenta que a matéria alegada quanto ao termo de adesão está preclusa, considerando que

2008.61.14.000280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : ISMAEL FAGUNDES DA SILVA

ADVOGADO : SP078096 LEONILDA FRANCO e outro(a)

EXCLUIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002805920084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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não se trata de documento novo ou que a CEF não tivesse acesso. Ademais, alega que comparando as assinaturas

dos documentos de fls. 10,11 e 21 com a assinatura do documento de fl. 88 verifica-se que não guardam qualquer

semelhança. Requer que na hipótese do acordo firmado entre a CEF e o autor, a CEF deve apresentar o

comprovante de depósito, bem como, que seja indeferido o pedido de homologação do acordo feito pela CEF (fls.

92/93).

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório. 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, não há como reconhecer a ocorrência de preclusão temporal da matéria referente à adesão ao acordo

firmado entre as partes nos termos da LC nº 110/2001, uma vez que referida matéria pode ser alegada em qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial desta Corte:

FGTS. TITULAR DA CONTA FUNDIÁRIA FALECIDO. LEGITIMIDADE DOS DEPENDENTES

PREVIDENCIÁRIOS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA AFEITA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. TERMOS DO ACORDO PREVISTOS

PELA LC Nº 110/2001. POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NA HIPÓTESE EM QUE O

DEVETOR OBTÉM POR QUALQUER MODO A REMISSÃO TOTAL DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE DE

CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NÃO HÁ OFENSA AO ART. 36 DO CPC. VALIDADE

DO TERMO DE ADESÃO CONSOLIDADA PELA SÚMULA VINCULANTE Nº 1.

1. Correção de ofício do polo ativo para figurar a Sra. Elysia de Moura, na qualidade de dependente

previdenciária do titular da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.858/80.

2. O acordo celebrado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal em data anterior a propositura da

presente demanda acarreta a falta de interesse de agir, razão pela qual pode ser alegado em qualquer tempo e

grau de jurisdição, não se sujeitando à preclusão.

3. Não pode a autora pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência

posterior. Os termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão

e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser

desconsiderado unilateralmente.

4. Os termos do acordo decorrem diretamente das disposições fixadas pela Lei Complementar nº 110/2001 e não

de ato de vontade da Caixa Econômica Federal. O art. 794, II, do Código de Processo Civil, por sua vez, prevê

forma de extinção da execução a hipótese do devedor obter "... por qualquer outro meio, a remissão total da

dívida.".

5. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora com o

consequente pedido de homologação judicial por qualquer das partes.

6. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida

acerca da validade do acordo em questão.

7. Apelação improvida.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC 0036811-65.2003.4.03.6100 - Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR - julgado em

08/12/2009 - e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/01/2010 PÁGINA: 141)

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO FIRMADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - Sendo indiscutível a possibilidade de as partes, maiores e capazes, porem fim à relação processual que

integrem, nada há de impedir a dedução, entre elas, de acordo extrajudicial para aquele fim, fazendo-o mesmo

sem a participação de advogado.

2 - Uma vez celebrados, o acordo ou a transação tornam-se "ato jurídico perfeito", produzindo entre as partes o

mesmo efeito da coisa julgada.

3 - O adimplemento da transação firmada pelas partes é irrelevante para o processo de execução que ela

encerra. Em caso de descumprimento do acordo celebrado, deve o interessado buscar as vias próprias que
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possibilitem tal discussão.

4 - A adesão aos termos previstos na LC 110/2001 pode ser alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de

jurisdição, não incidindo sobre a matéria a idéia de preclusão.

5 - Apelação improvida.

(TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A - AC 0003491-43.2003.4.03.6126 - Juiz Conv. PAULO CONRADO -

julgado em 15/04/2011 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2011 PÁGINA: 265)

Do Termo de Adesão - Acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001: A Lei Complementar nº 110/2001

autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as diferenças de atualização monetária

dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição dos Planos Verão (janeiro de 1989 -

diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e Collor I (IPC integral de 44,80%),

mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu artigo 4º.

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001:

 

No mérito, considerou-se caracterizada a afronta à cláusula de proteção ao ato jurídico perfeito (CF, art. 5º,

XXXVI). Salientou-se ser incabível a proclamação em abstrato, por meio da aplicação do Enunciado 21, do

apontado vício de consentimento, bem como não se ter vislumbrado cabimento na desconstituição do acordo em

face de eventual desrespeito a normas do CDC, tendo em conta entendimento do STF de que o FGTS tem

natureza estatutária e não contratual, devendo, assim, ser por lei regulado. Ressaltou-se, por fim, a natureza

constitucional da controvérsia, porquanto o afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001

implicaria o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos seus artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e

condições do ajuste, o que equivaleria a uma declaração de inconstitucionalidade. Vencido o Min. Carlos Britto,

que negava provimento ao recurso.

 

Nessa linha de raciocínio, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula vinculante nº 1, aprovada em 30.05.2007:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelante às fls. 88 - Termo de Adesão - demonstra que o autor

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que o autor aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta no

acolhimento da manifestação da Caixa Econômica Federal e a renuncia da parte autora ao direito de postular pelas

diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a

28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), nos termos do inciso III do referido

artigo.

 

Portanto, os subsídios apresentados pela Caixa Econômica Federal são inequívocos e suficientes para comprovar a

referida adesão, não sendo necessário qualquer suporte material adicional para que se repute válida a transação.
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Nesse sentido, já se pronunciou a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LC 110/01. TERMO DE

ADESÃO. NECESSIDADE DE JUNTADA AOS AUTOS. PROVA INEQUÍVOCA. 1. O Superior Tribunal de

Justiça já se manifestou no sentido de que somente o termo de adesão assinado pelo fundista ou prova inequívoca

da adesão juntada aos autos é capaz de com provar o acordo entabulado entre as partes, nos termos da LC

110/01. A corroborar tal entendimento, julgado proferido nos termos do art. 543-C do CPC e da RES/STJ N.

08/2008 (STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA

CALMON, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 5. Agravo a que se nega

provimento.

(TRF3, AC 00003405220114036138, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ademais, os extratos fundiários somente serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de

procedência da ação, a fim de comprovar os valores apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55).

No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os extratos bancários não constituem documentos

indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização monetária dos depósitos de contas do

FGTS".

 

Dispositivo

 

Pelo exposto, diante do termo de adesão acostado aos autos às fls. 87/88, comprovando a transação firmada entre

as partes, homologo o acordo firmado, e, em consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação interposta.

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-06.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em sede de ação ordinária, interposta para excluir da base de cálculo de

apuração da contribuição destinada ao FGTS os valores pagos a título de terço constitucional de férias, férias

indenizadas, auxílio-doença/acidente (15 dias anteriores), vale-transporte em pecúnia e aviso prévio

2013.61.05.004348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TRANSVILA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)

No. ORIG. : 00043480620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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indenizado, bem como para restituir/compensar os valores indevidamente pagos a esse título, nos anos anteriores

a propositura da ação, com débitos próprios, vencidos e vincendos, relativos a contribuição ao FGTS, sem

restrição do art. 170-A do CTN.

O juízo singular, sentenciando às fls. 133/138-v, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGOU PROCEDENTE o

pedido vertido na inicial para o fim de determinar ao INSS que: a) se abstenha de exigir a cobrança, em relação à

autora, das contribuições vertidas ao FGTS, incidentes sobre o aviso prévio indenizado, férias indenizadas, terço

constitucional de férias, 15 primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, auxílio transporte

em pecúnia e faltas abonadas/justificadas; b) reconheça o direito autora proceder à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, desde os cinco anos anteriores à propositura da ação, a qual deverá se processar

somente após o trânsito em julgado, a teor do artigo 170-A do CTN, observada a legislação vigente à época do

ajuizamento da presente ação, nos termos da fundamentação; c) o pagamento indevido deve receber a aplicação da

taxa SELIC, desde a data de cada recolhimento indevido e até final aproveitamento, como se estabeleceu no item

específico acima (correção monetária). c) abstenha-se de incluir o nome da autora no CADIN, bem como negar

emissão de Certidão de Regularidade do FGTS (CRF). Custas ex lege. Condenou a União Federal em honorários

advocatícios fixados equitativamente em R$ 3.000,00 (três mil reais).

Apela a União. Sustenta, em síntese, a legalidade da incidência da contribuição vertida ao FGTS a título de aviso

prévio indenizado, férias indenizadas, terço constitucional de férias, 15 primeiros dias de afastamento do

funcionário doente ou acidentado, auxílio transporte em pecúnia e faltas abonadas/justificadas, bem como a

aplicabilidade da taxa SELIC apenas a partir do trânsito em julgado. Por fim, requer o provimento do presente

recurso e consequentemente, a inversão do ônus de sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática a dar provimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente procedente e em consonância com

a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Preliminarmente, observo que não há interesse de agir no que tange às férias indenizadas, pois tal verba já se

encontra no rol do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91.

 

No mérito, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, trata-se de instituto de natureza trabalhista com função

social de destinação variada. Dessarte, não sendo imposto ou contribuição previdenciária, na verdade, estando

mesmo alheio ao regime tributário, nos termos do enunciado da Súmula nº 353 do Superior Tribunal de Justiça, a

composição da sua base de cálculo não está afeta a valorações acerca da natureza da verba incidente, com fulcro

no art. 195, I, "a" da Carta Magna.

 

Por conseguinte, quando o art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/90 faz remissão ao rol do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91,

qualquer verba que não esteja expressamente prevista na relação descrita nesse dispositivo da Lei Orgânica da

Seguridade Social, deveras, compõe a importância devida ao Fundo.

 

Nesse viés, o enunciado sumular nº 63 do Tribunal Superior do Trabalho prevê a globalidade das verbas recebidas

pelo empregado, inclusive horas extras e adicionais eventuais, como integrantes da contribuição ao FGTS. Na

mesma senda, a proposição da Súmula nº 305/TST assenta que o aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito à

contribuição ao Fundo.

 

Nesse sentido, outrossim, jurisprudência unívoca do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. BASE DE CÁLCULO. TERÇO DE

FÉRIAS. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

INCIDÊNCIA.
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1. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista,

não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação

com a sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo

que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de

incidência do FGTS" (REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

15/12/2014).

2. "Legítima a incidência de FGTS sobre o terço constitucional de férias, visto que apenas as verbas

expressamente elencadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do referido Fundo" (REsp

1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3/3/2015).

3. Não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas ao terço de férias, horas extras,

aviso-prévio indenizado e auxílio-doença, não há como afastá-las da base de cálculo das contribuições ao FGTS.

4. A desproporção entre o valor da causa e o arbitrado a título de honorários advocatícios não denota,

necessariamente, irrisoriedade da verba honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da

causa e do trabalho desenvolvido pelo causídico no patrocínio dos interesses do cliente. Tal análise das

circunstâncias adstritas ao caso concreto, como é sabido, compete às instâncias de origem, não podendo ser

objeto de recurso especial em homenagem à já mencionada vedação da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1472734/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015,

DJe 19/05/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA

SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALORES PAGOS NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM

O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E HORAS EXTRAS. CABIMENTO.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que devem integrar a base de cálculo do FGTS as verbas

referentes aos quinze primeiros dias pagos ao empregado anteriores ao auxílio-doença, ao aviso prévio

indenizado, às horas extras e ao terço constitucional de férias.

2. O FGTS é direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possui

caráter de imposto nem de contribuição previdenciária. Assim, impossível sua equiparação com a sistemática

utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a

natureza da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) na aplicação do FGTS.

3. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por

motivo de doença incide na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no art. 15, § 5º, da Lei 8.036 e

no art. 28, II do Decreto 99.684. Precedente: REsp 1.448.294/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 15.12.2014.

4. Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do

alcance de incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço constitucional de

férias, horas-extras e aviso prévio indenizado, pois não há previsão legal específica acerca da sua exclusão, não

podendo o intérprete ampliar as hipóteses legais de não incidência.

Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014;

REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.3.2015.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1486093/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe

21/05/2015)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.

CONTRIBUIÇÃO PARA FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS,

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS E PRIMEIROS QUINZE

DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o FGTS trata de um direito autônomo dos trabalhadores

urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição

previdenciária. Logo, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de

contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista

(remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência da contribuição ao FGTS. Precedentes.

3. O rol do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 é taxativo. Assim, da interpretação sistemática do referido artigo e do

art. 15, caput e § 6º, da Lei n. 8.036/90, verifica-se que, somente em relação às verbas expressamente excluídas

pela lei, não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o aviso-prévio

indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente, o

salário-maternidade e sobre as férias gozadas. Precedentes.
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1499609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/06/2015, DJe 10/06/2015)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU

PROVIMENTO à apelação fazendária e à remessa oficial para, preliminarmente, reconhecer a ausência do

interesse de agir no que tange às férias indenizadas, e, no mérito, julgar improcedente a ação. Custas pela parte

autora. Inverto a sucumbência.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0605039-30.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário face sentença de fls. 71/72 que julgou procedentes os embargos à execução fiscal.

Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática a dar provimento à

remessa oficial nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto

com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

2008.03.99.009633-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA :
UNICLINICAS ASSISTENCIA MEDICA CIRURGICA E HOSPITALAR S/C
LTDA

ADVOGADO : SP087533 ADEMAR SILVEIRA PALMA JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.06.05039-6 5 Vr CAMPINAS/SP
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Observo que houve substituição da CDA, decotando-se o valor guerreado - anteriormente à interposição dos

embargos do devedor (fl. 32/68). Por conseguinte, sequer havendo interesse de agir, não há sentido em condenar a

embargada em honorários.

 

Observo que a substituição do título executivo é permitida pelo art. 2º, §8º da Lei 6.830/1980, o que é reafirmado

pelo enunciado da Súmula nº 392 do Superior Tribunal Justiça, in verbis: "A Fazenda Pública pode substituir a

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução".

 

Tratando-se de autorização legal, não é possível penalizar essa mesma conduta, porquanto um ordenamento

jurídico, que intrinsicamente tem pretensão à correição e à racionalidade, não pode imputar concomitantemente a

uma mesma conduta modais deônticos díspares.

 

Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DO DEVEDOR.

SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ART. 2º, § 8º, DA LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS

DE SUCUMBÊNCIA. INAPLICABILIDADE. COISA JULGADA.

1. Caso em que se pede a condenação da Fazenda em ônus sucumbenciais, em virtude da substituição da CDA,

após a oposição dos embargos do devedor.

2. No caso, a questão da condenação em honorários advocatícios foi decidida pelo TRF da 1ª Região, com

trânsito em julgado, nos autos do agravo de instrumento n. 1999.01.00.00.4495-3/MG, não mais se podendo

discuti-la, agora, em sede de recurso especial.

3. É de registrar-se que a jurisprudência do STJ é no sentido de que "a simples substituição da Certidão de

Dívida Ativa, com a reabertura de prazo para oposição de embargos, não enseja a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de honorários, pois apenas à decisão final do processo caberá fazê-lo" (REsp

388.764/RS).

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1106572/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/09/2009,

DJe 28/09/2009)

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao reexame

necessário para que não haja condenação em honorários.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-03.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.06.002840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS ROBERTO ESPER
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Carlos Roberto Esper em face de sentença de fls. 70/76, que, com fundamento

no art. 269, I, do CPC, julgou improcedente o pedido formulado na exordial, reconhecendo a exigibilidade de

contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de gratificação natalina (13º salário). Em relação às

parcelas recolhidas no período anterior a 28/03/2000, julgou extinto o feito com fulcro no art. 269, IV, do CPC,

em vista do reconhecimento da decadência. Sem custas. Honorários advocatícios devidos pelo Autor, observados

os termos da Lei 1.060/50.

Inconformado, o Requerente interpôs recurso de apelação (fls. 79/92). Busca a reforma da r. sentença, para que

seja julgado integralmente procedente o pleito inicial. Repisa seus fundamentos lançados na inicial, sustentando a

ilegalidade e inconstitucionalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário, calculada em

separado dos vencimentos normais. Pleiteia, assim, a restituição dos valores indevidamente recolhidos, bem como

a cessação da incidência do desconto nas gratificações a serem pagas.

Com contrarrazões recursais (fls. 96/115), subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do 13º salário (gratificação natalina)

Consoante a Súmula nº 207, do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

ADVOGADO : SP181949B GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Súmula nº 688, do STF consigna essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre

o 13º salário".

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça apresenta entendimento consolidado acerca da incidência da

contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, devendo a base de cálculo deve ser calculada em

separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro.

Ademais, com o advento da Lei nº 8.620/1993, restou explicitado que a quantia paga a título de gratificação

natalina passaria a ser objeto de contribuição previdenciária em separado, eliminando-se expressamente a

possibilidade do cálculo conjunto.

Outrossim, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

Portanto, resta consolidada a compreensão de que há incidência de contribuição previdenciária patronal sobre as

verbas pagas a título de décimo-terceiro salário/gratificação natalina, não havendo que se falar em ilegalidade,

motivo pelo qual mantenho a r. sentença.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação dos autores,

mantendo a r. sentença em todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011612-07.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.00.011612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação anulatória de débitos fiscal, ajuizada por "Banco Safra S/A" com

a finalidade de que seja declarada a nulidade do lançamento efetuado através da NFLD nº 35.345.932-1, cujo fato

gerador refere-se ao pagamento de valores a título de abono único aos empregados da Autora.

Proferida sentença, às fls. 162/166, foi julgada improcedente a ação, reconhecendo a validade do lançamento

efetuado através da NFLD nº 35.345.932-1.

Apela a Autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgada procedente a ação (fls. 177/193).

Contrarrazões da União Federal às fls. 205/209.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Abono único

 

Com relação ao abono único, a questão já foi enfrentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, havendo

precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção, tendo ele se inclinado pela não incidência da contribuição

previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a título de "abono único", previstas em Convenção

Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição,

na medida em que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao salário.

Seguem os arestos a seguir ementados:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS. ABONO ÚNICO PREVISTO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, § 9º, 'E', ITEM 7, DA LEI 8.212/91.

EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

(Primeira Turma, RESP nº 819552, Relator Luiz Fux, DJE de 18/05/2009).

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO
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INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Inexistência de violação aos arts. 515 e 535, II do CPC, porquanto o acórdão

recorrido não se omitiu quanto as questões suscitadas e encontra-se suficientemente fundamentado. 2 Por

expressa determinação legal o abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº

8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei 9528/97, letra "e", item 7, acrescentado pela Lei 9711/98). 3.

Recurso especial provido.

(Segunda Turma, RESP nº 434471, Relatora Eliana Calmon, DJ de 14/02/2005).

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação

jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no

MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ,

Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 2 "Por expressa determinação legal o abono único não

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº 8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei

9528/97, letra 'e', item 7, acrescentado pela Lei 9711/98)". - REsp. 434471/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

14.02.2005 3. Recurso especial provido.

(Primeira Turma, RESP nº 840328, Relator Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/2006).

Não obstante, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, é necessária a efetiva verificação da

habitualidade do pagamento do referido abono. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a

remuneração, autorizando, assim, a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a

gratificação ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

Tal entendimento decorre dos termos do artigo 457, da Consolidação das Leis do Trabalho, in verbis:

 

"Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador". 

 

No caso em tela, embora a Autora tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "abono

único", conforme estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho, não constituem pagamentos habituais, as

alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em

caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que a deficiência na fundamentação da Requerente não

permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida.

Assim, constata-se que não restou efetivamente comprovado o caráter eventual da referida verba, não

comportando procedência o pedido. Vejam-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO ANUAL -

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. Nos

termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o salário-

de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salário. 2. Não obstante a Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 deixe

expresso que a abono único está desvinculado do salário, há que se considerar que o caráter normativo das

convenções e acordos coletivos de trabalho se restringe ao estabelecimento de condições de trabalho aplicáveis

às relações individuais de trabalho no âmbito dos sindicatos signatários, não tendo competência para definir se

os valores pagos aos trabalhadores beneficiados são de natureza remuneratória ou indenizatória, tampouco se

sobre eles incidem, ou não, a contribuição social. Na verdade, a concessão de benefícios ou a redução da base de

cálculo da contribuição social só podem ser realizadas nos termos da lei, não se admitindo interpretação

extensiva ou analogia. 3. Considerando que o abono é pago de forma reiterada, resta configurada a sua

habitualidade, devendo integrar o salário-de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da

CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da Lei 8212/91. 4. E não procede o argumento no sentido de que o Dec.

3265/99, que regulamentou tal dispositivo, dando nova redação ao art. 214, § 9º, V e "j", do Dec. 3048/99, ao

estabelecer que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei, afrontou o princípio da legalidade, previsto

no art. 99 do CTN, visto que o regulamento não modificou a lei, mas explicitou-a. 5. Não houve violação ao art.

153, § 1º, da CF/88, vez que tal dispositivo não se aplica às contribuições previdenciárias. 6. A exigência de

previsão legal para afastar a natureza salarial das importâncias pagas aos empregados a título de abono

encontra respaldo nos arts. 22 da Lei 8212/91 e nos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF, após a EC 20/98, não

havendo que se falar em ofensa aos princípios insculpidos nos arts. 5º, II, 149 e 150, I, da CF/88 e no art. 97, II e

IV, § 1º, do CTN. 4. Recurso da impetrante improvido. Recurso da União e remessa oficial providos. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 0024047-76.2005.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

DJF3 CJ1 DATA: 26/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ABONO ÚNICO . CLÁUSULA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL. ART.

457 CLT. 1- Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a

contribuição, consoante prevê a Súmula nº 241 do STF: "a contribuição social incide sobre o abono incorporado

ao salário. 2- A Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, desvinculando-o do

salário, e não poderia ela se sobrepor ao que está previsto nos artigos 457, § 1º e 611 da CLT - Consolidação das

Leis do Trabalho. 3- A menção em Convenção Coletiva de que esta ou aquela verba não tem caráter salarial não

vincula o Fisco, pois ela opera efeitos somente entre as partes. 4- A CR/88, em seu artigo 201, § 11º, determina

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 5- O artigo

195, I "a" da CR/88 prevê que a Seguridade Social será financiada, também, pelas contribuições sociais da

empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 6- O artigo 22, I, da Lei nº

8212/91, estipula que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, é de: "Vinte por cento

sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste de salarial,

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços,

nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

7- Não é cabível a alegação de que o abono é pago em uma única vez, o que descaracterizaria a sua natureza

salarial. Da análise dos documentos acostados aos autos é possível concluir que também houve o mesmo

pagamento em Convenções firmadas anteriormente. De toda sorte, a habitualidade do pagamento é relevante

para demonstrar o seu caráter remuneratório apenas para efeito do Direito do Trabalho; para os fins do Direito

Tributário, em especial para a incidência das contribuições sociais deve prevalecer a descrição legal da hipótese

de incidência, em obediência ao princípio da legalidade, constituindo o lançamento ato plenamente vinculado. 8-

O Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do Decreto nº

3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional. Nem poderia ser outro o sentido da norma, pois

a simples declaração de vontade do contribuinte não pode ter o efeito de desvinculação e, consequentemente, de

afastar a incidência tributária. 9- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, 2ª Turma, AI 00244669720044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

DJF3 CJ1 DATA: 21/05/2009)

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE

ABONO ÚNICO . CARÁTER SALARIAL. COBRANÇA LEGÍTIMA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os abonos

pagos pela agravante aos seus empregados de acordo com os Acordos Coletivos de Trabalho têm nítido caráter

salarial, e se inserem na regra geral prevista no artigo 457, § 1º, da CLT, o que determina a legitimidade de
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cobrança de contribuição previdenciária. V - Agravo de instrumento improvido. VI - Agravo regimental

prejudicado. 

(TRF3, 1ª Turma, AI 00717592920054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, DJU

DATA: 11/05/2006)

 

Dispositivo

 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o

art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, mantendo a

sentença recorrida.

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003107-33.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Roberto Tavares e outros, em face de sentença de fls. 119/130, que julgou

improcedente o pedido formulado na exordial, reconhecendo a exigibilidade de contribuições previdenciárias

sobre os valores pagos a título de gratificação natalina (13º salário), tendo em vista que a discussão, in casu,

cinge-se à pretensão de repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de 1994, quando vigente

norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. Custas ex lege. Honorários advocatícios

devidos pelos autores.

Inconformados, os autores interpuseram recurso de apelação (fls. 133/138. Requerem a reforma da r. sentença,

para que seja julgado integralmente procedente o pleito inicial. Repisam seus fundamentos lançados na inicial,

pleiteando a restituição dos valores indevidamente recolhidos.

Com contrarrazões recursais (fls. 145/160), subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

Da contribuição social sobre a folha de salários

2005.61.19.003107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBERTO TAVARES e outros(as)

: RICARDO DONIZETE ALVES SANTOS

: PAULO GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : SP109831 RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Do 13º salário (gratificação natalina)

Consoante a Súmula nº 207, do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial, e a Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

A Súmula nº 688, do STF consigna essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre

o 13º salário".

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça apresenta entendimento consolidado acerca da incidência da

contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, devendo a base de cálculo deve ser calculada em

separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro.

Ademais, conforme bem assinalado pelo MM. Juiz a quo, com o advento da Lei nº 8.620/1993, restou explicitado

que a quantia paga a título de gratificação natalina passaria a ser objeto de contribuição previdenciária em

separado, eliminando-se expressamente a possibilidade do cálculo conjunto.

Outrossim, esse entendimento é assentado em recurso especial representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

Portanto, resta consolidada a compreensão de que há incidência de contribuição previdenciária patronal sobre as

verbas pagas a título de décimo-terceiro salário/gratificação natalina, motivo pelo qual mantenho a r. sentença.
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Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

dos autores, mantendo a r. sentença em todos os seus termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-79.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Valério Aparecido Rodrigues em face da Caixa Econômica Federal (CEF), na qual

o Autor busca indenização por danos morais, no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em

razão de danos morais sofridos.

Cinge-se a demanda à reparação por danos morais que o Requerente afirma ter amargado, vez que, em razão de

erro na impressão de resultados da Dupla Sena, por parte da CEF, foi levado a acreditar que, por haver acertado a

quadra do primeiro sorteio do Concurso 867, teria ganho prêmio de R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e

setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), ao passo que, em verdade, o prêmio era de R$ 46,67 (quarenta e

seis reais e sessenta e sete centavos).

Em razão do quadro fático acima delineado, pugna o Autor para que seja declarada a responsabilidade da

Instituição Financeira pela falha no serviço prestado, bem como por indenização por danos morais.

Sobreveio sentença, às fls. 75/77, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Ré a pagar ao

Autor o valor de R$ 15.000.00 (quinze mil reais), a título de danos morais.

Inconformada, a CEF interpôs apelação, às fls. 79/87, pleiteando a reforma da sentença para que seja afastada a

sua responsabilidade no presente caso. Alega, ainda, a não comprovação do dano moral. Busca, de forma

subsidiária, a diminuição do montante indenizatório.

Por sua vez, o Autor interpôs recurso de apelação adesivo, às fls. 95/97, pleiteando a majoração do quantum

indenizatório para montante correspondente a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Contrarrazões às fls. 92/93 e às fls. 100/101.

 

É o relatório.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

2011.61.06.001237-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALERIO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP061170 ANTONIO MOACIR CARVALHO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012377920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Objetiva a Ré a reforma integral da r. sentença, para que seja afastada a sua responsabilidade no presente caso. Por

sua vez, o Autor requer a majoração do quantum indenizatório.

Aduz o Requerente que participou do Concurso 867, ad Dupla Sena, promovido pela CEF. Ao conferir o

resultado, divulgado em 29/05/2010, concluiu que havia sido o único ganhador da quadra do primeiro sorteio do

concurso, razão pela qual faria jus ao prêmio de R$ 110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais

e oitenta e um centavos). Dessa forma, em 31/05/2010, dirigiu-se a agência bancária da Ré, onde foi informado,

pelos funcionários da Instituição Financeira, que, em razão de se tratar de valor elevado, não poderia ser sacado

em espécie. Assim, o Autor realizou a abertura de conta-poupança (nº 0321-013-7266-1), na qual seria creditado o

prêmio.

Ocorre que, posteriormente, o Requerente veio a ser informado de que, na realidade, o valor do prêmio era de R$

46,67 (quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Sustenta, em razão do exposto, a ocorrência de dano moral.

A CEF, ao seu turno, entende não ter responsabilidade pelo dano alegadamente sofrido. Sustenta a não

comprovação de efetivo prejuízo moral tolerado pela parte autora.

Embora a Ré alegue a ausência de defeito no serviço prestado, refere que "os resultados impressos nos Terminais

Financeiros Lotéricos- RFL, instalados nas unidades lotéricas apresentavam resultado divergente do resultado

oficial, sendo tal inconsistência causada por problema na máscara de impressão de resultados da Dupla Sena" (fls.

37) - g.n.

A r. sentença deve ser parcialmente reformada.

 

Fundamentalmente, para a solução da lide, é mister realizar o exame da responsabilidade da CEF no caso em

apreço.

A responsabilidade civil das instituições financeiras é objetiva, em face da submissão aos ditames do Código de

Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

Desta forma, a CEF, como prestadora de serviços bancários, está sujeita ao regramento exposto na legislação

consumerista e, portanto, responsável objetivamente pelos danos causados aos usuários de seus serviços, bem

como aqueles equiparados a consumidores nos termos do art. 17, do aludido diploma legal.

Não obstante, para que haja o dever de indenizar, cabe exclusivamente ao Autor demonstrar o preenchimento dos

requisitos essenciais à responsabilidade civil de ordem objetiva, quais sejam: o dano, a conduta ilícita da apelada,

bem como o nexo de causalidade, os quais passo a apreciar.

In casu, verifica-se que a ocorrência de defeito na prestação do serviço pela instituição financeira é inconteste. Se

houve a publicação equivocada de resultados impressos por meio de terminais instalados nas unidades lotéricas,

conforme reconhecido, inclusive, pela própria Ré, não pairam dúvidas acerca do fato de que a CEF incorreu em

falha no serviço prestado, transmitindo ao Autor a informação errônea de que teria direito ao prêmio de R$

110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos).

Nesse ponto, ressalta-se, ainda, que o Requerente, após conferir o resultado divulgado, dirigiu-se a agência da Ré

com o propósito de receber o prêmio ao qual acreditava ter direito, oportunidade em que foi informado por

funcionários da CEF que, em razão do elevado valor a ser pago, seria necessário que procedesse à abertura de

conta poupança. O equívoco só veio a ser esclarecido posteriormente, após a abertura da referida conta, quando o

Autor foi informado que receberia somente a quantia de R$ 46,67 (quarenta e seis reais e sessenta e sete

centavos).

Depreende-se, portanto, que é patente o equívoco no serviço prestado pelo agente financeiro, pois a ele cabe

averiguar a conformidade dos resultados divulgados através dos terminais financeiros lotéricos, bem como o dever

de prestar informações corretas por meio de seus prepostos.

Em casos semelhantes, a jurisprudência tem afirmado a responsabilidade por erro na divulgação de resultado de

loteria e sua repercussão na esfera do ofendido, tratando-se de evento reconhecidamente passível de gerar dano

moral indenizável.

Nesse sentido:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 698.711 - MG (2015/0071812-5) RELATOR: MINISTRO RICARDO

VILLAS BÔAS CUEVA AGRAVANTE : SEMPRE EDITORA LTDA ADVOGADOS : DÉCIO FLAVIO

GONÇALVES TORRES FREIRE FABRÍCIO GOULART SOARES E OUTRO (S) AGRAVADO : JOAO

MARCELINO DE SOUSA ADVOGADO : ADELSON MARTINS DA COSTA E OUTRO (S) DECISÃO Trata-se de

agravo interposto por SEMPRE EDITORA LTDA. contra decisão que inadmitiu recurso especial. O apelo

extremo, interposto com fundamento no art. 105, inc. III, a e c, da Constituição Federal, insurge-se contra

acórdão assim ementado: "APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO. JORNAL. DIVULGAÇÃO DE

RESULTADO DE LOTERIA. PUBLICAÇÃO INCORRETA. RELAÇÃO DE CONSUMO. VÍCIO NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO. REPARAÇÃO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL. - É

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     490/3091



induvidoso que, entre o leitor do jornal e a sua editora, que a ele presta serviço de informações, existe nítida

relação de consumo, conforme é o preceito do artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor. - Diante da

repetição do erro de informação, não corrigido, responde de forma objetiva pelo dano disso decorrente, a editora

de jornal, que pública resultados incorretos de loterias, ainda que de forma não oficial. - Fica caracterizado o

dano moral, diante da frustração da expectativa gerada ao apostador, que se reputa ganhador de prêmio

milionário de loteria, com esteio em resultado equivocado divulgado por jornal de grande circulação" (e-STJ fl.

255). No recurso especial (e-STJ fls. 278-298), a recorrente alegou, além de dissídio jurisprudencial, violação

dos arts. 333 e 535 do Código de Processo Civil; 186, 884 e 944 do Código Civil. Afirmou, preliminarmente, que

o acórdão é nulo, pois o tribunal de origem não se manifestou quanto à tese de não comprovação do dano. No

mérito, sustentou que não foi comprovado o dano moral. Ressaltou, ainda, que não é agente oficial para divulgar

o resultado da loteria, não sendo plausível a frustração do agravado. Por fim, aduziu que o valor fixado a título

de indenização por danos morais (R$ 15.000,00) é injusto e elevado, merecendo ser reformado por esta Corte

Superior. A denegação do processamento do apelo extremo se deu por incidência da Súmula nº 7/STJ, bem como

pelo não cumprimento dos requisitos elencados no art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil. É o

relatório. DECIDO. Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame do recurso

especial. O recurso não merece prosperar. De início, no que diz respeito ao art. 535, do CPC, verifica-se que o

Tribunal de origem motivou adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito

que entendeu cabível à hipótese. Não há falar, portanto, em omissão ou negativa de prestação jurisdicional

apenas pelo fato de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da parte. (...) No mais, é

possível observar que a contrariedade da agravante se fundamenta em elementos de índole eminentemente fático-

probatória, pois pretende afastar a comprovada frustração do agravado e a sua responsabilidade por tal

infortúnio. Entretanto, a conclusão a que chegou o aresto combatido, soberano na análise dos elementos

coligidos, foi oposta. Confira-se a conclusão do relator, transcrita na parte que interessa à espécie: "(...) A

apelante pública regularmente os resultados das loterias no seu jornal 'Super Notícias', sendo este o terceiro caso

de erro de informação que chega ao meu conhecimento. No primeiro caso (AC nº 1.0024.10.119606-1/001, ver

acórdão de fls. 191/196), aderi ao voto condutor que a exonerou de responsabilidade, diante da demonstração de

que já no dia seguinte houve a publicação de uma errata, corrigindo o equívoco. No presente caso, porém, a

informação errada não foi corrigida; muito pelo contrário, foi mantida no Periódico que circulou no dia seguinte

ao da primeira publicação, agravando o vício na prestação de serviço de informação. Ao contrário do que

sustenta a apelante, a sua conduta é grave e merece censura, no bom sentido, de forma a fazê-la ver a

responsabilidade que tem de bem informar os seus leitores. Por não se tratar de um caso isolado, diante da

repetição do erro de informação, não corrigido, entendo perfeitamente aplicável ao caso a responsabilidade

objetiva que decorre da relação de consumo existente entre as partes. É induvidoso que entre o leitor do jornal e

a sua editora, que a ele presta serviço de informações, existe nítida relação de consumo, conforme é o preceito do

artigo 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, como mutatis mutandis é de se extrair do seguinte

precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (...) No presente caso, que distingo do supracitado

precedente, entendo que está devidamente caracterizado o ato ilícito, conforme muito bem assinalado na sentença

recorrida. Cumpre verificar, então, se está também caracterizado o dano dele decorrente. Pois bem. Será mero

aborrecimento, como sustenta a apelante, saber não ter sido ganhador de um milionário prêmio de loteria ao se

dirigir à casa lotérica para recebê-lo, depois de comemorada com a família a contemplação conferida em jornal

de ampla circulação? Entendo que não. O autor/apelado foi vítima de dano moral, pois 'não é difícil vislumbrar

no presente caso que a frustração experimentada pelo autor quando descobriu que não tinha sido contemplado

ultrapassa o que pode ser considerado como mero dissabor do cotidiano', conforme muito bem observado pelo

julgador primevo. Fico a imaginar a dor intima em que se houve o autor, em seu retorno para casa, carregando a

trágica notícia a ser dada aos seus familiares. Toda aquela comemoração do final de semana (a falsa premiação

decorreu da conferência de resultado divulgado no jornal do sábado e o prêmio foi reclamado no primeiro dia

útil seguinte) fora uma ilusão, não havia prêmio algum, frustrados estavam todos, ele bem mais. Acho de extrema

infelicidade a tese sustentada pela apelante em seu recurso, culpando o apelado por ter confiado na informação

do periódico por ela própria editado. O homem comum é bem capaz de comemorar uma premiação, confiando no

resultado de loteria divulgado por jornais de grande circulação, que goza de boa reputação entre os seus pares,

mesmo porque sequer foi advertido de que tal publicação não é oficial e que deveria ser conferida no site da

Caixa Econômica Federal" (e-STJ fls. 257-259). Assim, rever tal conclusão encontra óbice juridicamente

insuperável na Súmula nº 7/STJ, porquanto demandaria revisão de matéria fático-probatória, procedimento

inviável no âmbito do recurso especial. Registre-se, ademais, que, consoante iterativa jurisprudência desta Corte,

a necessidade do reexame da matéria fática impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea a quanto

pela alínea c do permissivo constitucional. (...) Ante o exposto, conheço do agravo para negar seguimento ao

recurso especial. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 22 de maio de 2015. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA Relator

(STJ - AREsp: 698711 MG 2015/0071812-5, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de

Publicação: DJ 02/06/2015)
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ADMINISTRATIVO. LOTERIA. DIVERGÊNCIA ACERCA DO VALOR DO PRÊMIO. DANO MORAL.

CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Caixa Econômica

Federal, na qualidade de instituição financeira, responde pelo risco da sua atividade, inclusive quanto ao erro na

divulgação do resultado de sorteio de loteria. 2. No caso, a falha do serviço encontra-se configurada, haja vista

que os documentos de fls. 11,12,13 e 14, atestam que a CEF falhou ao apresentar o resultado do sorteio

correspondente a "Dupla Sena", frustrando, desta feita, legítima expectativa de recebimento de valor

consideravelmente maior (R$153.153,36) ao, de fato, recebido pelo apelante (R$146,74). 3. Sendo a relação

consumerista, tem-se que, para se aferir o dever de indenizar da Caixa Econômica, não é necessário perquirir

sobre culpa, bastando a configuração do dano e do nexo causal entre este e o fato ilícito. A exclusão dessa

responsabilidade somente poderia ocorrer se ficasse comprovado que o dano decorreu de caso fortuito, força

maior ou por culpa exclusiva da vítima, uma vez que excluem o nexo de causalidade, o que não ocorrera no caso

concreto. 4. No caso dos autos, sopesando o evento danoso - erro na divulgação do resultado de sorteio de loteria

- e a sua repercussão na esfera do ofendido, é proporcional, razoável e adequado o valor de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), eis que tal valor efetivamente concilia a pretensão compensatória, pedagógica e punitiva da

indenização do dano moral com o princípio da vedação do enriquecimento sem causa. 5. Recurso de apelação

parcialmente provido.

(TRF-2, Relator: Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Data de

Julgamento: 25/06/2013, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA)

Destarte, há manifesta falha no serviço bancário, sobretudo no descumprimento do dever de conferência dos

resultados divulgados. Com efeito, é incontroversa a ilicitude na conduta da Ré em prejuízo do Requerente, não

havendo que se cogitar de culpa exclusiva do consumidor.

Portanto, comprovada a desídia da Instituição Financeira, é imperioso reconhecer a sua responsabilidade civil

bastante caracterizada, eis que não cumpriu com o seu dever de diligência e, em decorrência de seu erro

operacional, sobreveio a ocorrência de dano moral à parte autora, que ultrapassa o mero dissabor.

Por óbvio, a aferição da dor e do sofrimento de alguém não é possível. Contudo, não se faz necessária, já que o

dano à sua honra é evidenciado, no presente caso, pela lesão experimentada pelo Autor que, havendo sido

informado, por meio de divulgação oficial da Instituição Financeira Ré, que teria direito a um prêmio de R$

110.374,81 (cento e dez mil, trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e um centavos), tendo, inclusive, realizado

a abertura de conta poupança para o recebimento de tal importância, veio a descobrir, posteriormente, que não

havia sido contemplado com o montante anunciado. Tal fato, em evidência, ultrapassa o que pode ser considerado

como mero dissabor do cotidiano.

Não há, portanto, que se cogitar em exigir do Requerente que comprove a dor ou vergonha que supostamente

sentira, sendo o bastante a comprovação do evento lesivo para atribuir direito ao ofendido moralmente.

Assim, demonstrado o dano imaterial sofrido pelo Autor, bem como o nexo causal entre a conduta desidiosa do

banco e o prejuízo suportado, mostra-se devida a manutenção da condenação da Ré ao pagamento de indenização

por danos morais.

 

No que tange ao quantum indenizatório, melhor sorte assiste à CEF.

Consolidada a reparação pecuniária dos danos morais, subsiste a sua quantificação e sua inegável dificuldade de

ser atribuída, haja vista que a honra e a dignidade de alguém não pode ser traduzida em moeda.

A jurisprudência norteia e dá os parâmetros para a fixação da correspondente reparação. Desta forma, orienta o C.

Superior Tribunal de Justiça à aplicação das indenizações por dano moral, segundo o critério da razoabilidade e do

não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:

A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a

constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente

ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio.

Há de orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade,

valendo-se de suas experiências e do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica

atual e às peculiaridades de cada caso.

(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195).

Dessarte, considerando os princípios supramencionados e as características do caso concreto, reduzo o valor da

indenização, arbitrado a título de danos morais, para o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Dispositivo

 

Por esses fundamentos e com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou PARCIAL PROVIMENTO

ao recurso da Caixa Econômica Federal (CEF), apenas para reduzir o quantum indenizatório para o valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo do Autor, mantendo, quanto ao mais, a

sentença recorrida.
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-85.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Itamar Ferreira Santos e outro em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 173)

que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil,

haja vista o não preenchimento do requisito previsto pelo art. 282, II, do CPC. Sem condenação em honorários

advocatícios, em razão da concessão da gratuidade judiciária. 

 

Em razões de Apelação (fls. 178 a 184), a parte autora sustenta que a inicial é conforme aos ditames do art. 282 do

Código de Processo Civil, reiterando ainda o exposto à inicial para requerer a reforma da sentença para condenar

as rés.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 189 e 190).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O inconformismo da parte autora, ora apelante, não merece prosperar.

2008.61.26.001608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ITAMAR FERREIRA SANTOS e outro(a)

: VALERIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP134272 MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

APELADO(A) : RETROSOLO EMPREENDIMENTOS LTDA
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A sentença extinguiu o feito sem julgamento do mérito em razão de não cumprimento do previsto pelo art. 282, II,

do Código de Processo Civil, ou seja, pela ausência de informação acerca do real endereço da corré Retrosolo

Empreendimentos Ltda., ainda que intimada a parte autora a se manifestar sobre a certidão negativa do Oficial de

Justiça (fls. 168 e 169), conforme determina o art. 284, conforme segue:

 

Art. 282. A petição inicial indicará:

(...)

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

(...)

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

 

A apelante restringiu-se a reiterar os motivos expostos à inicial, nada informando quanto ao decidido em sentença.

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença ou se há deficiência na fundamentação. Nesse sentido, confira-se o entendimento de nossos

Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR nº 812277, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA nº 201001014251, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16.12.2010, DJE

14.02.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS . RECURSO

NÃO CONHECIDO. 

1. A decisão agravada julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, possuindo

natureza de sentença definitiva e não interlocutória. 

2. Não foram abordadas no decisum impugnado questões relacionadas ao mérito da demanda, já que a conclusão

foi pela carência de ação. 

3. Considerando-se que as razões estão dissociadas da decisão agravada, de rigor o não conhecimento do

recurso. 

4. Agravo regimental não conhecido." (TRF 3ª Região, AR nº 00958995920074030000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Por oportuno, cite-se nota ao artigo 514 do CPC (Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855): "Fundamentação

deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)."

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Apelação da parte

autora, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ednaldo Dias de Assis em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 113 e 114)

que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil,

em razão da não promoção de ato que lhe competia, isto é, o não recolhimento de custas.

 

Em razões de Apelação (fls. 124 a 133) a parte autora preliminarmente requer a apreciação do Agravo Retido (fls.

60 a 62), pelo qual requereu a concessão da gratuidade judiciária. Quanto ao mérito alega, em síntese, não se

justificar a extinção do feito, uma vez que havia sido deferido o pedido de pagamento de custas ao final (fls. 88 e

89), além de ser seu direito a percepção dos benefícios de gratuidade judiciária, sendo o que requer ou,

alternativamente, concedida a possibilidade de pagamento de custas ao final do processo, em ambos os casos

anulando-se a sentença proferida.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 141 a 144), nele requerendo a apreciação de Agravo

Retido (fls. 109 e 110) interposto contra decisão que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, conheço dos Agravos Retidos da parte autora e da ré, haja vista a formulação de expresso pedido de

sua apreciação, conforme determinado pelo art. 523 do Código de Processo Civil. Porém, estes confundem-se com

o mérito e com ele serão analisados.

 

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

2002.61.00.002760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDNALDO DIAS DE ASSIS

ADVOGADO : SP094266 PAULO CESAR FLAMINIO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215220 TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
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com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

 

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões.

 

Cumpre ressaltar que se deve partir do pressuposto de que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência

judiciária gratuita não tem condições de arcar com as respectivas despesas do processo sem comprometer seu

sustento. 

 

No entanto, tal presunção não é absoluta, não sendo vedado ao magistrado negar o pedido ante a não apresentação

de elementos que comprovem o estado de hipossuficiência.

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

 

E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita, quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538).

 

Desse modo, não assiste razão à parte autora no que concerne à concessão dos benefícios de gratuidade judiciária

previstos na Lei 1.060/50.

 

Diverso é o que ocorre quanto à nulidade da sentença em relação ao que seria o abandono da causa pela parte

autora.
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Em primeiro lugar, é entendimento sumulado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a extinção do

processo por abandono de causa depende de requerimento do réu, exceção feita quando a parte autora foi

pessoalmente intimada para dar andamento ao feito, conforme determinado pelo art. 267, III, §1º do Código de

Processo Civil, conforme segue:

 

Súmula 240/STJ: A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de

requerimento do réu.

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...)

III - quando, por não promover atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias;

§1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO.

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ART. 267, III, § 1º DO CPC.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Tendo a parte autora sido intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, nos termos do art. 267, III, §

1°, do CPC, não há óbice para a extinção do processo por abandono da causa.

Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 671718/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 26.06.2015) 

 

Por último mas não menos importante, a própria magistrada permitiu à parte autora a possibilidade de pagamento

das custas e consectários ao final (fls. 90). Não há, portanto, que se falar em abandono da causa.

 

Quanto ao Agravo da ré, não há ainda que se falar em cerceamento de defesa ante a não realização de prova

testemunhal. Conforme dispõe o art. 330, I, pode ser proferida sentença caso não haja necessidade de produção de

prova em audiência:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência; 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. OCUPAÇÃO

IRREGULAR. DEMOLIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA E ANÁLISE DE

PROVAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa

quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos

suficientes para a formação de seu convencimento. Ademais, aferir eventual necessidade de produção de prova

demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, dado o

óbice Da Súmula 7 do STJ.

3. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a

conveniência e a necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido

acerca da verdade dos fatos.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 573926/DF, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 21.11.2014)

 

Destarte, de rigor a anulação da sentença.

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 523 e 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO aos Agravos Retidos da parte autora e da Caixa Econômica Federal e DOU PROVIMENTO à
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Apelação da parte autora para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-08.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 218 a

226) que julgou procedente o pedido de indenização por danos morais, condenado a ré ao pagamento de

indenização no valor de R$20.000,00, a atualizar conforme a Sumula 43/STJ e juros de mora à taxa de 1% ao mês

a partir da data do evento danoso. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 230 a 234) a Caixa Econômica Federal aduz, em síntese, que já havia devolvido o

valor de cheque indevidamente compensado quando do ajuizamento da presente demanda, não demonstrados os

danos alegados pela parte autora, mormente de caráter moral. Alternativamente, requer a redução do valor

atribuído à indenização.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 244 a 247).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

2004.61.21.001468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : SETEC CONTABIL S/C LTDA

ADVOGADO : SP136446 JOSE MARCIO CANDIDO DA CRUZ e outro(a)
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proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a parte autora - SETEC Contábil S/C Ltda. procurou instituição financeira com o intuito de

contrair empréstimo, não logrando seu intento em razão de inscrição da empresa junto à Central de Risco de

Crédito - CRC (fls. 32). Por meio de pesquisa realizada em 05.01.2004 descobriu que a pendência originou-se de

cheque clonado, no valor de R$2.950,00 (fls. 35), embora a parte autora já tivesse solicitado providências relativas

à compensação indevida em 21.11.2003 (fls. 36 e 37) - inclusive apresentando o original em branco do cheque

(fls. 39), ocorrendo o estorno dos valores relativos ao cheque, juros e taxas cobrados apenas em 20.01.2004 (fls.

41).

 

Ora, comprovado tanto o caráter indevido da compensação de cheque, que se mostrou clonado - tanto que de fato

a ré procedeu à restituição administrativa dos valores em questão - quanto da inscrição da parte autora em cadastro

de risco de crédito.

 

Resta consolidado o entendimento quanto à possibilidade da pessoa jurídica sofrer dano moral, conforme

sumulado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 227/STJ: A pessoa jurídica pode sofrer dano moral

 

Quanto à comprovação da ocorrência do dano em questão, configura-se in re ipsa, ou seja, pelo simples registro

em cadastro de risco de crédito, conforme julgado do S.T.J, prescindindo de comprovação.:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

CENTRAL DE RISCO DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL. NATUREZA DE CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. DANO MORAL "IN RE IPSA". PRESUNÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA. AGRAVO

DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no REsp 1183247/MT, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, DJe 20.08.2012)

 

Solvida a questão acerca da existência de dano moral, restringe-se a controvérsia ao valor atribuído a título de

indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser reduzido a R$ 8.000,00 (oito mil reais) -

valor condizente ao aplicado em caso de dano moral à pessoa física, apropriado ao caso concreto em razão do

pequeno porte da empresa em questão e do valor do título indevidamente compensado.

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.
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(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da Caixa Econômica Federal para reduzir a indenização por dano moral ao valor de R$8.000,00, nos

termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017639-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas pela Caixa Econômica Federal e Herivelto Martins em Ação

Ordinária, contra sentença (fls. 132 a 140) que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a instituição

bancária ao pagamento de indenização por dano material no valor de R$2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais)

e de indenização por dano moral no valor de R$1.770,00, incidindo sobre ambos atualização monetária desde a

citação, conforme Provimento COGE 64/2005, e juros moratórios igualmente a partir da citação, à taxa de 12% ao

ano; determinado ainda o encerramento da conta poupança 903-4 de titularidade da parte autora, ag. 3107-013.

Honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 143 a 159), a parte autora requer a majoração da indenização por dano moral ao valor

de R$128.210,60.

 

A Caixa Econômica Federal em suas razões de Apelação (fls. 161 a 168) a alega, em síntese, que trata-se de culpa

de terceiro, não devendo a instituição bancária ser responsabilizada pelo ocorrido, além de não comprovado

qualquer dano moral advindo de ato seu, não havendo o que indenizar. Alternativamente, requer a redução do

2007.61.00.017639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

APELANTE : HERIVELTO MARTINS

ADVOGADO : SP093681 PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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valor da indenização por dano moral.

 

A Caixa Econômica Federal (fls. 179 a 187) e a parte autora (fls. 189 a 219) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a parte autora sofreu desconto de R$276,47 em seu benefício previdenciário a partir de março

de 2007, vindo a descobrir que terceiro havia aberto, em seu nome e utilizando-se de documentos falsos, conta

bancária junto à Caixa Econômica Federal e realizado empréstimo em 36 prestações a debitar do citado benefício.

Procurada, a instituição bancária nada realizou por via administrativa.

 

Não assiste razão à instituição bancária.

 

Rápida análise dos documentos apresentados para a contratação de empréstimo junto à instituição bancária (fls.

72) por terceiro munido de documentos pessoais falsos em nome da parte autora demonstra claramente a

ocorrência de fraude, facilmente identificável após cotejo com os originais (fls. 22).

 

A inexistência de nexo causal ou não responsabilização do fornecedor do serviço, no caso concreto a CEF, apenas

ocorreria caso prestasse serviço sem defeito ou por culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, conforme art.

14, §3º, do Código de Defesa do Consumidor.

 

Enfim, a própria atividade da ré envolve certos riscos, a exemplo de certificar-se dos dados informados por quem

junto a ela pretende contratar ou meramente abrir conta bancária. Desse modo, casos como o que ora se apresenta

são classificados como "fortuitos internos", em relação aos quais a jurisprudência é uníssona em atribuir

responsabilidade objetiva às instituições bancárias, conforme julgado e Súmula colacionados abaixo:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR

FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO

INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados

por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento
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de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do

risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno.

2. Recurso especial provido".

(REsp n. 1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/8/2011,

DJe 12/9/2011).

Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.

 

Portanto, indiscutível a responsabilidade da Caixa Econômica Federal.

 

Ato contínuo, não assiste razão à CEF quanto à inexistência de dano moral. Ora, ainda que tenha por fim sido

ressarcida de dos valores indevidamente descontados, a parte autora viu-se por considerável período privada de

seus valores. Assim, resta evidente que o caso concreto consubstancia hipótese ensejadora de indenização.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE CIVIL - SAQUES

INDEVIDOS EM CONTA CORRENTE - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -

AUSÊNCIA - SÚMULAS 282 e 356/STF - DANOS MORAIS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - COMPROVAÇÃO DO ABALO - DESNECESSIDADE -

FIXAÇÃO - RAZOABILIDADE - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

(...)

IV. A respeito da comprovação do dano moral, já decidiu este Tribunal que, "quanto ao dano moral não há que

se falar em prova, deve-se, sim, comprovar o fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o

ensejam. Provado o fato, impõe-se a condenação" (cf. AGA 356447-RJ, DJ 11.6.01).

(...)

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1381997/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª Turma, Dje 27.04.2011)

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título

de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de

novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser majorado a R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Caixa Econômica Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora,

reformando a sentença para majorar o valor da indenização por dano moral a R$8.000,00 (oito mil reais), nos

termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-81.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Bezerra Leite em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 108 e 109)

que julgou improcedente o pedido de declaração de indenização por dano moral. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 112 a 117) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, aduzindo que sua

inscrição em rol de inadimplentes mostrou-se indevida, ensejando a percepção de indenização por dano moral.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 121 a 139).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

2014.61.19.001997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO BEZERRA LEITE

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00019978120144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do

Consumidor, deve haver elemento que faça presumir ato ilícito por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Desse modo, ainda que via de

regra o consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

No caso concreto, não se justifica o inconformismo da parte autora, ora apelante.

 

Compulsando a documentação apresentada, possível observar que as inscrições do nome da parte autora pela

Caixa Econômica Federal em rol de inadimplentes não se mostraram ilícitas. Aderindo a "contrato particular de

abertura de crédito à pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos" em 30.04.2010

(fls. 68 a 76), a parte autora entrou em estado de inadimplência em repetidas ocasiões, a partir da prestação

vencida em 05.08.2011, passou a quitar o débito com 1 (um) mês de atraso (fls. 79), chegando mesmo a adimplir

as prestações vencidas em 05.06.2012, 05.07.2012 e 05.08.2012 apenas em 20.08.2012 (fls. 79, 80), ou seja, com

até dois meses e meio de atraso.

 

Ademais, ainda que o nome da parte autora tenha permanecido em rol de inadimplentes mesmo após contados

onze dias da quitação, conforme tabela constante da Apelação (fls. 114), tal fato não enseja a percepção de

indenização por direitos morais. Em primeiro lugar, insta observar que de fato ocorreu o inadimplemento.

Ademais, embora o art. 73 da Lei 8.078/90 preveja a correção imediata da informação, é razoável supor a

existência de certa defasagem temporal. Colaciono abaixo trecho de voto de julgado pertinente do Superior

Tribunal de Justiça, bem como sua ementa:

 

"É bem verdade que o art. 73 do Código de Defesa do Consumidor impõe pena para quem "deixar de corrigir

imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de danos, fichas ou registros que sabe

ou deveria saber ser inexata". Mas não foi estabelecido, expressamente, prazo certo, sendo que a expressão

"imediatamente" deve ser compreendida caso a caso. Trinta dias, para a espécie de que se cuida, é razoável,

tendo em vista o prazo de mais de duzentos e quarenta dias durante o qual o agravante ficou inadimplente.

Entendimento diverso frustraria a finalidade dos cadastros de proteção ao crédito, a qual interessa inclusive ao

consumidor. 

É importante destacar que, no caso, não se caracterizou o abuso a ensejar a indenização pleiteada, tendo os

dados do devedor sido removidos do cadastro em prazo razoável."

 

Responsabilidade civil. Dados do consumidor constantes de cadastro de proteção ao crédito mesmo após o

pagamento do débito. Correção em prazo razoável. Conduta típica do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 não

caracterizada.

I - A expressão "imediatamente", constante do tipo do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 deve ser interpretada caso a

caso. A correção de dados sobre a inadimplência do consumidor em cadastro de restrição ao crédito pode ser

feita dias depois do pagamento, se as circunstâncias do caso indicarem ser razoável o prazo.

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 350506/MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ 19.12.2002, p. 361)

 

Desse modo, ocorrida a devida retirada do nome do autor do rol de inadimplentes mantidos pelo SERASA, ainda

que em data posterior à quitação, não há que se falar em indenização por danos morais.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0019479-85.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fl. 174/175 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Rubens Antônio Filippetti Vieira em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 171/173v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à

apelação da CEF, para determinar que incida a correção monetária somente a partir da data do arbitramento da

indenização e deu provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral a R$ 8.000,00.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa, vez que ao determinar que a correção monetária seria

do arbitramento não explicitou que esta seria a data da sentença e não da decisão que a majorou.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão.

 

Com razão o embargante.

Assim, os danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para agosto de 2009 (data da sentença), serão

devidamente corrigidos, além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que uniformizaram os critérios

de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº. 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ:

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

2003.61.00.019479-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : RUBENS ANTONIO FILIPPETTI VIEIRA

ADVOGADO : SP182184 FELIPE ZORZAN ALVES e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015192632

EMBGTE : RUBENS ANTONIO FILIPPETTI VIEIRA

No. ORIG. : 00194798520034036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     505/3091



 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 171/173v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008346-23.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 152 e

153) que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenizações

por danos materiais no valor de R$2.416,11, atualizado monetariamente desde 23.06.2010 e incidentes juros

moratórios de 1% ao mês a partir da citação, e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de

R$10.000,00, atualizados a partir da data da sentença e juros moratórios a partir da citação, conforme Resolução

134/10-CJF. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 161 a 173) a Caixa Econômica Federal aduz, em síntese, não possuir

responsabilidade pelo bloqueio indevido de valores em conta de titularidade da parte autora, haja vista ter apenas

recebido e cumprido ordem judicial de bloqueio; que o alegado dano moral não foi comprovado, não havendo o

que indenizar. Alternativamente, requer a redução do valor arbitrado a título de indenização por dano moral, além

de incidir juros de mora apenas a partir da data do arbitramento daquela.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 182 a 188).

 

A parte autora interpôs Recurso Adesivo (fls. 189 a 195) aduzindo que, ante a sucumbência mínima por seu turno,

cabível a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, devendo ainda incidir os juros moratórios

desde o evento danoso.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões ao Recurso Adesivo (fls. 197 a 201).

 

É o relatório.

2011.61.14.008346-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)

APELADO(A) : JORCELINA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP157960 ROGERIO EDUARDO FALCIANO e outro(a)

No. ORIG. : 00083462320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (fls. 83 a 88), vez que não houve pedido de sua apreciação nas

razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

No caso concreto, a parte autora informou à inicial (fls. 2 a 14) ser titular de conta-poupança junto à ré, ali

depositados R$2.416,11, sendo efetuada transferência para conta judicial da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí/SP em

30.06.2010 (fls. 29). Acrescenta que procurou a instituição bancária em busca de esclarecimentos não fornecidos

até que, por meio de pesquisa individual, soube que a constrição foi determinada nos autos do processo 0196400-

61.2008.5.51.0002 (fls. 35 a 39) com o intuito de alcançar valores da reclamada Angela Aguida Neves, cujo CPF

é o de nº 014.063.348-04, ao passo que a parte autora, chamada Jorcelina Soares de Oliveira, é titular do CPF de

nº 140.603.348-04, semelhança causadora da errônea penhora.

 

Do relatado, verifico assistir razão à parte autora.

 

Ora, cabia à Caixa Econômica Federal realizar a contento a medida constritiva. Conforme oportunamente frisado

pelo Juízo de origem, a ordem judicial (fls. 36) e o recibo referente (fls. 37) fazem constar o nome da reclamada e

seu correto nº de CPF, obviamente sendo responsável pelo ocorrido a própria CEF. Enfim, cumpriu sim a ordem,

conforme alegou à Apelação, mas cumpriu-a erroneamente, não sendo possível atribuir a outrem seu equívoco -

recaindo sobre si a responsabilidade, enquadrando-se sua ação seja no art. 14, §1º, II, do Código de Defesa do

Consumidor, ou no art. 186 do Código Civil pátrio: "Art. 186. Aquele que por ação ou omissão voluntária,

negligência, ou imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano".

 

Ademais, a jurisprudência é remansosa quando ao direito à percepção de indenização por dano moral pela pessoa

que sofra indevida constrição. Colaciono julgados pertinentes tanto do Colendo Superior Tribunal de Justiça

quanto desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENHORA INDEVIDA. OFICIAL DE JUSTIÇA. NEGLIGÊNCIA.

NEXO DE CAUSALIDADE. REDUÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. REEXAME DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A responsabilidade estatal resta inequívoca, consoante a legislação infraconstitucional (art. 159 do Código

Civil vigente à época da demanda) e à luz do art. 37 § 6º da CF/1988, na hipótese vertente de ação ordinária de

reparação de danos causados por indevida penhora realizada por oficial de justiça negligente.

(...)

3. A indenização por dano imaterial, como a dor, a tristeza ou a humilhação sofridas pela vítima, mercê de

valores inapreciáveis economicamente, não impede que se fixe um quantum compensatório, com o intuito de

suavizar o respectivo dano.

(...)

6. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: RESP 681482 / MG ; Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Relator(a) p/

Acórdão Min. LUIZ FUX, DJ de 30.05.2005; AG 605927/BA, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de

04.04.2005; AgRg AG 641166/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 07.03.2005; AgRg no AG

624351/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 28.02.2005; RESP 604801/RS, Relatora Ministra Eliana

Calmon, DJ de 07.03.2005; RESP 530618/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 07.03.2005;

AgRg no AG 641222/MG, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 07.03.2005 e RESP 603984/MT, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ de 16.11.2004.

(...)

9. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 976536/RN, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 02.10.2008)
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"DIREITO CIVIL. PENHORA DE BEM DE HOMÔNIMO. DANOS MORAIS. VALORAÇÃO. CARÁTER

COMPENSATÓRIO E FUNÇÃO PUNITIVA DA SANÇÃO. MODERAÇÃO E RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DO

QUANTUM. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Ante a inexistência de regras em nosso ordenamento jurídico para a fixação da indenização por dano moral, o

magistrado deve observar, para sua fixação, o princípio da razoabilidade, considerando, também, a teoria do

valor do desestímulo (caráter punitivo da sanção pecuniária) juntamente com a teoria da compensação.

II - In casu, o autor/apelado pleiteia indenização por danos morais decorrentes de penhora indevida de bens

imóveis de sua propriedade, indicados pela ré/apelante em ação de execução ajuizada contra pessoa homônima.

III - Considerando as peculiaridades do caso, quais sejam, o baixo valor dos lotes penhorados e a breve solução

dos embargos de terceiros opostos pelo ora apelado, o montante de 100 (cem) salários mínimos mostra-se

excessivo, sendo de rigor a sua redução para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

IV - Apelação provida, nos termos constantes dos voto.

(AC 001787-53.2001.4.03.6000/MS, Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, TRF2 - SEGUNDA TURMA,

DJU - Data::10/12/2010 .)" 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM DE HOMÔNIMO

EM RELAÇÃO AO EXECUTADO. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

MANUTENÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU

CONFIRMADA. 

1. O exeqüente, ao requerer a penhora de bens, forneceu o endereço do ora embargante (fl. 56), mediante

informações obtidas através de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 08 e 11/12-verso), sem

efetuar qualquer diligência objetivando certificar-se da qualificação do executado. Ressalte-se, também, que a

Senhora Oficiala de Justiça informou não ter procedido à citação do ora embargante pois este alegou "tratar-se

de nome homônimo " (fl. 69), não tendo o ora apelante tomado qualquer precaução para evitar que terceiro

estranho à lide fosse alcançado pela constrição judicial . 

2. Quem deu causa, portanto, à penhora e arrematação do bem, implicando na inevitável oposição dos presentes

embargos, foi o próprio embargado/ora apelante, gerando com isso ao embargante, ora apelado, a necessidade

de ter de constituir causídico para patrocinar os seus interesses, razão pela qual são efetivamente devidos os

honorários advocatícios em seu favor, em decorrência do princípio da causalidade, que imputa o pagamento das

verbas de sucumbência à parte que deu causa ao ajuizamento indevido da ação. 

3. Recurso de apelação desprovido. Sentença de 1º grau de jurisdição confirmada.

(AC 96030151858, JUIZ CARLOS DELGADO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

01/10/2008) 

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Quanto aos juros de mora, no caso em tela a responsabilidade de indenizar reveste-se de caráter extracontratual,

aplicando-se a Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, o dies a quo dos juros moratórios - com taxa

conforme Resolução 134/2010-CJF - é o do evento danoso, assistindo razão à parte autora nesse tocante:

Súmula 54/STJ: OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.

 

Finalmente, assiste razão à parte autora ainda quanto à distribuição da sucumbência. O pedido formulado à inicial

foi deferido, exceção feita à percepção de indenização por danos morais no valor de R$24.161,00, sendo

concedido no valor de R$10.000,00. Porém, a concessão de indenização em valor inferior ao pleiteado não

configura a sucumbência recíproca, conforme entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula 326/STJ: Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na

inicial não implica sucumbência recíproca.

 

O art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, prevê sua estipulação de um mínimo de 10% a um máximo de 20%

do valor da condenação. Considerando o grau de complexidade da causa, avalio como razoável o montante de

10% do valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 500, 523, §1º, e 557, §1º-A, todos do Código de Processo Civil, NÃO

CONHEÇO do Agravo Retido, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Caixa Econômica Federal,

reformando a sentença para reduzir a indenização por dano moral ao valor de R$8.000,00 (oito mil reais) e DOU

PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora, reformando a sentença para que incidam juros moratórios

obre a indenização por dano moral desde a data do evento danoso, além de condenar a ré ao pagamento de

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação em razão do ônus da sucumbência, nos termos da

fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38862/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031835-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BALANCAS JUNDIAI IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

: BALANCAS JUNDIAI E EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125826519994036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Em razão da decisão proferida nos autos do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de

instrumento, determinando a expedição do precatório, conforme informação obtida do sistema processual, cuja

juntada ora determino, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027661-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por MRS Logística S/A contra a

decisão que, nos autos de ação cautelar preparatória ajuizada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de

São Paulo - SABESP, deferiu a liminar requerida, para autorizar o ingresso da autora nas faixas de domínio

administradas pela ora agravante, para a execução de passagem de rede coletora de esgoto sob a linha férrea do

trecho que liga Ribeirão Pires a Suzano.

Alega a agravante, em síntese, que não estariam presentes os requisitos para a concessão da liminar.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, consigno que a consulta ao sistema processual revela que a medida cautelar originária foi

sentenciada pelo MM. Juízo a quo que, na oportunidade, com fundamento no §7º do artigo 273 do Código de

Processo Civil, converteu a decisão agravada em decisão de antecipação dos efeitos da tutela da ação principal

(autos nº 0017457-05.2013.4.03.6100).

Pois bem. A agravante pleiteia a reforma da decisão que deferiu a antecipação da tutela requerida nos autos de

ação declaratória ajuizada pela SABESP para admitir seu ingresso nas faixas de domínio da ferrovia, para o fim de

executar obras de passagem de rede coletora de esgoto sob a linha férrea, na altura do trecho que liga Ribeirão

Pires a Suzano (km 10 + 151m da linha férrea).

O deferimento da antecipação da tutela tem como requisitos, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, de um lado, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações e, de outro, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação advindo da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela

2013.03.00.027661-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MRS LOGISTICA S/A

ADVOGADO : SP214044A LUCIANO GIONGO BRESCIANI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : SP182583 SOLANGE DA SILVA CARDOSO OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099612220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado.

Esses requisitos, assim postos, vão além do fumus boni iuris enquanto requisito específico para a concessão das

medidas cautelares. É que a verossimilhança das alegações exigida pelo diploma processual civil implica a

existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo vislumbrou a verossimilhança das alegações, porquanto a rede de esgoto a

ser executada atende ao interesse público e por verificar que todas as medidas técnicas, administrativas e

financeiras indispensáveis à execução da obra foram observadas.

Ademais, verifica-se também a urgência exigida pela medida pleiteada, estando presente o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, na medida em que a obra em questão caracteriza-se como serviço público

essencial.

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA COM O

ESCOPO DE SUSPENDER O DESCONTO DE 10% (DEZ POR CENTO) DOS PROVENTOS DA AUTORA,

RELATIVO AO VALOR DENOMINADO "REPASSE PARA O BENEFICIÁRIO" (HOSPITAL ALTO CUSTO).

PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA . ARTIGO 273 DO CPC.

RECURSO IMPROVIDO.

1. São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença

o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil). Necessidade de prova pré-

constituída da pertinência das alegações aduzidas pela parte. Presença, na singularidade do caso.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027551-81.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2011 PÁGINA: 99)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026686-53.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme

informação obtida do sistema processual, cuja juntada ora determino, tenho por prejudicado o recurso pela

2013.03.00.026686-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : NORBERTO GARCIA DE MACEDO JUNIOR

ADVOGADO : MS009671 ERCILIO KALIFE VIANA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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perda de objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032227-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por

Edmilson Mamede da Silva e outros contra a decisão que, nos autos de ação anulatória de ato administrativo,

indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Alegam os agravantes, em síntese, que estariam presentes os requisitos para o deferimento da medida.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Os agravantes pleiteiam a reforma da decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida nos autos de ação

anulatória de ato administrativo, ajuizada pelos agravantes para o fim de que seja anulado o ato administrativo que

denegou o pagamento da correção monetária sobre os vencimentos majorados pela vantagem de 28,86%.

O deferimento da antecipação da tutela tem como requisitos, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, de um lado, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações e, de outro, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação advindo da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela

antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado.

Esses requisitos, assim postos, vão além do fumus boni iuris enquanto requisito específico para a concessão das

medidas cautelares. É que a verossimilhança das alegações exigida pelo diploma processual civil implica a

existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente.

No caso dos autos, o deferimento da medida pleiteada teria caráter irreversível, porquanto a tutela antecipada foi

requerida para que fosse determinado o imediato pagamento da correção monetária que os agravantes reputam

devida.

Por fim, entendo que o pleito não condiz com a urgência exigida pela medida pleiteada, restando ausente também

o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

2013.03.00.032227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : EDMILSON MAMEDE DA SILVA e outros(as)

: ELISABETE AZEVEDO VASCONCELOS

: JOSE LUIZ ALVES DE OLIVEIRA

: OLGA DE MORAES PETRONI VICECONTI

: SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

: VERA LUCIA DA CONCEICAO SARAIVA SCHNUBLE

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033141120134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO E DE URGÊNCIA NA CONCESSÃO DA MEDIDA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Através do presente instrumento busca a recorrente a reforma da decisão que indeferiu antecipação de tutela

requerida em sede de ação ordinária através da qual a autora, na qualidade de companheira, busca a concessão

de pensão por morte de ex-servidora pública federal, ao argumento de que com esta mantinha união estável

homoafetiva.

2.São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença

o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 

3.A antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão das medidas

cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a verossimilhança do

alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das alegações aduzidas

pela parte.

4.Sucede que não é possível vislumbrar neste momento processual a necessária verossimilhança do alegado, uma

vez que a comprovação da alegada união estável somente poderá ser esclarecida a contento após a devida

instrução processual, inclusive com a oitiva de testemunhas.

5.Ademais, ao contrário do que sugerido pela parte autora, o indeferimento da pensão por morte no âmbito

administrativo não se deu exclusivamente pela falta de previsão legal quanto a sua concessão a companheiros do

mesmo sexo, não sendo este tampouco o cerne da questão. 

6.A Administração, baseando-se no discurso dos artigos 215 a 217 da Lei nº 8.112/1990, levou em conta também

a circunstância de não haver designação, por parte da ex-servidora, quanto à dependentes econômicos e pensão

alimentícia, e contra isso não houve insurgência da agravante na minuta do recurso.

7.Ainda, o requerimento de pensão junto ao Departamento de Administração de Pessoal da agravada deu-se em

18/12/2007, enquanto a morte da ex-servidora data de 27/05/2004, o que de certa maneira infirma a alegada

urgência na concessão da pensão por morte.

8.A ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte

agravante, pelo que a decisão agravada deve ser mantida íntegra.

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0034402-10.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:20/04/2009 PÁGINA: 164)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013547-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.013547-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JAIR RIBEIRO e outro(a)

: VANDERLEIA BAGATINI

ADVOGADO : SC017547 MARCIANO BAGATINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SCANDIEL DECORACOES LTDA massa falida e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jair Ribeiro e outro contra a decisão que, nos autos de execução

fiscal, condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Alegam os agravantes, em síntese, que a verba honorária foi arbitrada em patamar irrisório.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, o STJ há muito se posiciona pela

possibilidade de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais em exceção de pré-executividade, tendo

em vista a natureza contenciosa da medida processual, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM SEDE

DE RECURSO ESPECIAL. IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO QUE

JULGOU O RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE.

(...)3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para discutir

matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que verificáveis de plano

pelo juiz. Todavia, não é permitida a sua interposição quando a apreciação das questões necessárias à resolução

da lide demande dilação probatória. Precedente regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp

1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, Primeira Seção, DJe 04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento

da Corte de origem e a conclusão fático-probatória por ela definida, faz-se mister reexaminar a prova apreciada

pela instância ordinária, o que não se admite em sede de recurso especial, notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5.

Não há contradição em afastar a violação do art. 535 do CPC e, concomitantemente, em não conhecer do mérito

do recurso por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 6. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1158238/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO E

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de ser cabível a fixação de honorários

advocatícios contra a Fazenda Pública se a execução fiscal foi extinta após a citação do devedor e, em especial,

se houve a contratação de advogado, que apresentou exceção de pré-executividade. (...) 

(STJ, AgRg no REsp 1115404/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 09/02/2010, DJe 24/02/2010)

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É cabível a fixação de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção parcial da execução. (...) 3.

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1192177/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe

22/06/2010)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do

incidente de exceção de pré-executividade , ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal,

acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos. 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1319947/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/11/2012, DJe 14/11/2012)

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da condenação da exequente ao pagamento

: JOSE ANTONIO SARAIVA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014633620004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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da verba honorária, mesmo quando da extinção apenas parcial da execução fiscal, em face do acolhimento parcial

da exceção de pré-executividade.

No caso, conforme se depreende da decisão agravada, o MM. Juízo a quo acolheu a alegação de ilegitimidade

passiva dos agravantes, vertida em exceção de pré-executividade (fls. 18/19).

Evidente, assim, que cabe ressarcir os agravantes por despesa havida com defesa judicial contra a execução fiscal,

aqui exercida por meio de exceção de pré-executividade, frente aos princípios da causalidade e responsabilidade

processual (REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, na sistemática do art. 543-C do

CPC).

Desse modo, cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do §4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, que determina sejam levados em conta o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

não está o Juiz vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também se

pacificou o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção...

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

No mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de

honorários advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a

reinclusão em outros parcelamentos, é cabível a condenação dos honorários em favor da União Federal.

3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, podem os honorários advocatícios serem

fixados em valor fixo, a teor do disposto no art. 20, §4º, do CPC.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011612-50.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO.

ADMISSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: CABIMENTO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUANDO

VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA: RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade

do referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado,

é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso

do artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região.

5. O acolhimento da exceção de pré-executividade importa na condenação do exeqüente na verba honorária,

devendo esta ser fixado, quando vencida a Fazenda Pública, nos termos do artigo 20, §4º do CPC - Código de

Processo Civil. Precedentes.

6. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados na forma

do artigo 20, § 4º, do CPC, de forma equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

7. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do CPC, não está o Juiz

vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também pacificou-se o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.

8. Considerando o valor da execução, bem assim a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação

probatória, uma vez que a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-

executividade, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se adequado.

9. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012200-63.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

Assim, considerando a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação probatória, uma vez que a

questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-executividade, tenho que o valor

de R$ 1.000,00 (mil reais) afigura-se adequado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016562-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por HAZTEC

Tecnologia e Planejamento Ambiental S/A contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de

pré-executividade.

Alega a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução, bem como a prescrição

para sua inclusão no polo passivo do feito.

É o relatório.

2013.03.00.016562-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : HAZTEC TECONOLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL S/A

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO

: SP193025 LUIZ FERNANDO ALOUCHE

: SP164322A ANDRE DE ALMEIDA

: RJ151551 ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES

SUCEDIDO(A) : GEOPLAN ASSESSORIA PLANEJAMENTO E PERFURACOES LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CORNER PERFURACAO DE POCOS LTDA e outro(a)

: CORNER COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05846542419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     516/3091



Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou

nulidade formal do título executivo.

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

No caso dos autos, as alegações deduzidas pela agravante demandariam amplo exame de prova com instauração

do contraditório.

Com efeito, as alegações de ilegitimidade passiva e prescrição para inclusão da agravante no polo passivo

demandariam o exame percuciente do processo administrativo, que sequer foi trazido aos autos.

Desse modo, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser

veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação

executiva fiscal para argüição de matérias de ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos

processuais, desde que não haja necessidade de dilação probatória. 2. A discussão acerca da responsabilidade

prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-executividade quando constar o nome do sócio

na Certidão de Dívida Ativa (CDA), pois demandaria produção de provas, tendo em vista a presunção de liquidez

e certeza da certidão. 3. Embargos declaratórios acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar

provimento ao recurso especial.

STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 p. 202

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. I - A exceção de pré-

executividade revela-se incabível nas hipóteses em que exsurge a necessidade de exame aprofundado das provas

no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à gerência da sociedade. II -

Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do

contraditório, tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido.

STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 p. 235

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135,

III, CTN. 1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se tratar de questões de ordem pública,

nulidades absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam das

alegações preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 2. Por intermédio da exceção de pré-executividade,

pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se

trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição

deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam demanda a análise dos

documentos acostados aos autos referentes ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de

gerência da empresa executada, circunstância que não se admite em sede de exceção de pré-executividade.

Precedentes do STJ. 4. Tendo o agravado exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua

responsabilidade solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN, 5. Agravo de instrumento a que se

nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental.

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 08/04/2005

p. 465

Veja-se que a matéria já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 393: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades
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legais.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032316-56.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-

executividade, para declarar prescritos os débitos anteriores a 02/08/2006.

Alega o agravante, em síntese, que são imprescritíveis as ações de ressarcimento em casos de dolo, fraude ou má-

fé. Ademais, a prescrição é matéria que não admitiria a via da exceção de pré-executividade, por demandar

dilação probatória.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A inscrição em dívida ativa dos valores devidos à União e suas autarquias pressupõe a existência de expressa

previsão legal.

Os valores que o INSS entende lhe devam ser ressarcidos, decorrentes de pagamento indevido de benefício

previdenciário, não se incluem entre os créditos de natureza não-tributária passíveis de inscrição em dívida ativa,

conforme dispõe o artigo 39, §2º, da Lei nº 4.320/1964, uma vez que a possibilidade de inscrição de créditos

decorrentes de indenizações ou restituições depende, como assinalado, de previsão legal expressa.

Note-se que a Lei nº 8.213/1991 - Plano dos Benefícios da Previdência Social, não contempla autorização para

que a autarquia previdenciária promova a inscrição em dívida ativa dos benefícios pagos indevidamente, mas

apenas e tão somente o desconto em parcela vincendas do próprio benefício (artigo 115).

Dessa forma, é ilegal, por exorbitar do poder regulamentar, a previsão de inscrição em dívida ativa constante do

artigo 154, §4º, inciso II, do Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social.

No sentido da impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores decorrentes de benefícios previdenciário

pagos indevidamente firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL .

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

2014.03.00.032316-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAVINA MARTINEZ

ADVOGADO : MS008743 PERICLES GARCIA SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS

No. ORIG. : 06000809420108120052 1 Vr ANASTACIO/MS
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especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art.115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

12/06/2013, DJe 28/06/2013)

No mesmo sentido situa-se a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CRÉDITO

DECORRENTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO IRREGULARMENTE. NÃO INCLUSÃO NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente

à matéria.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0001058-62.2013.4.03.6111, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 19/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento e, de ofício, declaro a extinção da execução fiscal 0600080-94.2010.8.12.0052, em trâmite perante

o MM. Juízo de Direito da Comarca de Anastácio/MS.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019778-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : INGO WUTHSTRACK e outros(as)

: GERALDO PEREIRA LEITE BARREIROS

: LUIZ LEE HOLLAND

PARTE RÉ : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o requerimento de inclusão do sócio no polo passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da empresa devedora foi reconhecida nos autos do

processo nº 2008.61.09.006898-4, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP, bem como nos autos do

processo nº 431/07, em trâmite perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, o que bastaria à aplicação

do artigo 50 do Código Civil ao caso.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, contra os sócios gerentes da sociedade executada, Auto Pira S/A Indústria e Comércio de

Peças.

No tocante à possibilidade de redirecionamento com base em dívida ativa de natureza não tributária, cabe

destacar, inicialmente, que, conforme a Súmula 353 do STJ, "as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS".

Bem assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS imposta aos empregadores, nos

termos do artigo 23, § 1º, inciso I, da Lei 8.036/90, não autoriza o redirecionamento da execução contra os sócios

da empresa.

Desse modo, a responsabilização dos sócios pelo não recolhimento das contribuições ao FGTS somente se

autoriza quando verificada a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica,

isto é, quando se está diante de hipótese de abuso da personalidade jurídica, mediante desvio de finalidade ou

confusão patrimonial, observada a legislação aplicável à espécie societária.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal

Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1378736/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/04/2014, DJe 05/05/2014)

AGRAVO LEGAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO CUJO NOME NÃO FIGURA

NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, "o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055396020024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso".

2. O redirecionamento da execução fiscal é solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida

certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

3. Na hipótese dos autos, o nome do sócio não consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI de fls. 26-29. Assim,

para que seja possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.

4. A análise dos autos revela que não houve prova inequívoca da prática de atos, na administração da sociedade

empresária, com excesso de poderes ou infração à lei, nem de que a pessoa jurídica teve suas atividades

encerradas irregularmente, pelo que não cabe a responsabilização dos sócios pelas dívidas da empresa

executada.

5. De acordo com a iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o não recolhimento da contribuição

ao FGTS, por si só, não constitui infração à lei, suficiente a ensejar a responsabilidade pessoal do sócio. Nesse

sentido: AGRESP 200400224295, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 28/02/2005

PG:00229.

6. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0015469-76.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 09/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA E

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO.

1. O que determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo das execuções das contribuições para o

FGTS é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica em relação aos sócios.

2. No caso, não foi comprovada a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo

para a responsabilização pessoal do sócio e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal em face dele.

3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0017072-92.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011)

No caso dos autos, não restaram preenchidos os requisitos autorizadores da desconsideração da personalidade

jurídica, não havendo que se falar em legitimação passiva do excipiente.

E nem se diga que o caso seria de aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, em função da alegada

dissolução irregular da sociedade executada. É que os precedentes que culminaram na edição da referida Súmula,

sem exceções, referem-se à matéria tributária, tornando-a inaplicável às demandas que versam sobre a execução

fiscal de dívida ativa do FGTS, portanto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Felix Alle contra a decisão que

indeferiu o pedido de pagamento das custas ao final do processo.

Alega o agravante, em síntese, que o indeferimento do pedido acarreta o cerceamento do direito

constitucionalmente assegurado de acesso ao Judiciário. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Assistência

Judiciária Gratuita.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Nos termos do artigo 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/1950, gozará de presunção relativa de pobreza a parte que

afirmar, na própria petição inicial, que não tem condições de arcar com as despesas processuais e com os

honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de seus familiares.

Dessa forma, incumbe à parte contrária insurgir-se contra a justiça gratuita, suscitando o incidente processual de

que trata o artigo 7º daquela lei, ocasião em que deverá provar a inexistência ou o desaparecimento da condição

econômica declarada pelo titular desse benefício legal.

O artigo 5º da Lei de Assistência Judiciária somente autoriza o Juízo a indeferir o pedido quando houver fundadas

razões de que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada.

É certo que, não obstante tenha a parte apresentado a declaração referida no artigo 4° da Lei n° 1.060/1950, e

diante de outros elementos constantes dos autos, indicativos de capacidade econômica, pode o Juízo determinar

que o interessado comprove o estado de miserabilidade, ou mesmo indeferir o benefício da assistência judiciária,

com fundamento no artigo 5° do referido diploma legal.

Ou seja, o cumprimento do disposto no artigo 4º da Lei nº 1.060/1950 implica a presunção relativa de

miserabilidade, que somente cede diante de prova em sentido contrário. Nesse sentido situa-se a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SÚMULA N. 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA.

1. A presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é

relativa, sendo admitida prova em contrário...

(STJ, AgRg no AREsp 143031/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,

julgado em 26/02/2013, DJe 04/03/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. INDEFERIMENTO. FUNDADAS RAZÕES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1- A presunção legal de pobreza é relativa (cf. art. 4.º, §1.º da Lei n.º 1.060/50) e a declaração de insuficiência de

recursos financeiros cede diante de elementos concretos que evidenciam a possibilidade da autora, ora

agravante, de suportar os ônus do processo. Precedentes...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0008966-78.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 14/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

É o que ocorre no caso dos autos. Com efeito, o MM. Juízo a quo indeferiu a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e o pedido de deferimento do recolhimento das custas ao fundamento de que a

declaração de renda apresentada revela que o requerente possui rendimentos que lhe permitem custear a demanda.

O agravante, por seu turno, limita-se a afirmar que não tem condições de arcar com as despesas do processo.

Tampouco trouxe aos autos deste agravo de instrumento documentos que justifiquem gastos familiares

substanciais, que possam levar à conclusão de miserabilidade.

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada. Nesse sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO, QUE INDEFERIU A GRATUIDADE DA JUSTIÇA E CONCEDEU O PRAZO DE CINCO

DIAS PARA A REGULARIZAÇÃO DO PREPARO DO RECURSO - DECISÃO RECORRIDA QUE SE

ENCONTRA BEM FUNDAMENTADA - RECURSO IMPROVIDO.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
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1.Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

2.Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5º).

3.No caso dos autos este Relator houve por bem indeferir o benefício por serem os recorrentes "funcionários

públicos civis e militares (Coronel Aviador, Tenente Coronel Dentista, 2º Tenente, Engenheiro Agrimensor)".

4.A decisão recorrida se encontra bem fundamentada, pois no caso se trata de funcionários públicos que

contrataram advogado para militar em seu favor na presente causa, circunstâncias que infirmam a pretensão da

parte recorrente.

5.Deve-se considerar o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício

da gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, circunstância infirmada nos autos.

6.Embora a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a declaração de pobreza tem grande força, o dispositivo não pode ser

visto com o império absoluto capaz de impedir a livre convicção do Juiz; ou seja: uma declaração unilateral de

miserabilidade não pode gerar presunção "iure et de iure". No caso, as profissões e ocupações dos recorrentes

estão a desmentir a alegada incapacidade de custear o processo sem grave dano a própria manutenção ou da

família.

7.Descabe, também, renovação de prazo para pagar as custas, dado o caráter meramente protelatório desse

agravo.

8.Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0042469-76.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/09/2008, DJF3 DATA:20/10/2008)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Habitacional do Exército - FHE contra a decisão que,

nos autos de ação de execução de título executivo extrajudicial, indeferiu o pedido de penhora de 30% (trinta por

cento) dos rendimentos do executado.

Alega a agravante, em síntese, a possibilidade de flexibilização da norma contida no artigo 649, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

2013.03.00.004523-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : MS011281 DANIELA VOLPE GIL

AGRAVADO(A) : MARCELO APARECIDO DA SILVA LEANDRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Nos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, bem como os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

A Primeira Turma deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos valores da conta-

corrente que, comprovadamente, possuam natureza salarial:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FUNDAÇÃO

HABITACIONAL DO EXÉRCITO. PENHORA DE 30% DO SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE DE

SOLDOS E SALÁRIOS. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. O inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.382/06, é claro ao

dispor que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal.

2. Uma vez demonstrado que o valor bloqueado refere-se à verba de natureza alimentar, não há razão para a

constrição pretendida. Precedentes jurisprudenciais.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0019715-57.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 05/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015)

De acordo com o artigo 655-A, §2º, do Código de Processo Civil, compete ao executado comprovar que as

quantias depositadas em conta-corrente referem-se à hipótese do inciso acima citado ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Contudo, este Tribunal vem entendendo que somente a "sobra" do salário mensal é que pode ser objeto de

constrição, porquanto somente depois de vencido o mês é que esse valor poderia ser investido. Nesse sentido,

transcrevo a elucidativa ementa que segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ON-LINE. CITAÇÃO. PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. CONTA CONJUNTA. COPROPRIEDADE. 

1. Inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro, por meio eletrônico, após a nova redação dada pela Lei n.

11.382/2006 aos artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, vez que o dinheiro, em espécie ou em

depósito ou aplicação em instituição financeira tem preferência na ordem de penhora, competindo, contudo, ao

executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que as quantias depositadas em conta corrente sujeitam-se a

alguma impenhorabilidade. 

2. Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, excluídos da execução, estão, os salários, os proventos de

aposentadoria e as pensões (art. 649, inciso IV, do CPC). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO

CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de Direito Processual Civil -

Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012, Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de natureza

alimentar é precária: remanesce apenas durante o período de remuneração do executado. Se a renda for mensal,

a impenhorabilidade dura um mês: vencido o mês e recebido novo salário, a 'sobra' do mês anterior perde a

natureza alimentar, transformando-se em investimento." Assim, tem-se que a impenhorabilidade não é ilimitada,

ou seja, não alcança a conta corrente, mas os valores, comprovadamente de caráter alimentar, ali depositados. 

3. Na hipótese, foram bloqueados valore em conta corrente onde são depositados os proventos das

aposentadorias dos agravantes, mas o extrato de fl. 402 comprova que a agravante mantinha numerário em

aplicação financeira, quantia que é desprovida de natureza alimentar. 

(...)

6. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a liberação de metade do valor bloqueado em

conta corrente."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0036117-48.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de ação ordinária de repetição de indébito, em fase de

execução, determinou à exequente que habilite o crédito de honorários advocatícios nos autos da recuperação

judicial.

Alega a agravante, em síntese, que não haveria comprovação cabal do deferimento da recuperação judicial.

Ademais, os honorários em execução consistiriam em dívida pública não tributária, de sorte que não haveria

necessidade de habilitação desse crédito no juízo universal, sendo possível o imediato prosseguimento do

cumprimento de sentença.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a verba honorária em cobro teve origem em título executivo judicial, cuja execução

deve submeter-se ao rito do Código de Processo Civil, no que respeita ao cumprimento de sentença.

A Lei nº 11.101/2005, em seu artigo 49, determina que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

No caso dos autos, o processamento do pedido de recuperação judicial foi deferido pelo MM. Juízo de Direito da

Vara de Cordeirópolis/SP (fls. 64/65).

Desse modo, incabível o prosseguimento da execução do crédito de honorários paralelamente à recuperação

judicial, na medida em que os atos alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em razão do princípio da

preservação da empresa.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO SUJEITO À RECUPERAÇÃO.

CRÉDITO LÍQUIDO. NÃO INCLUSÃO NO PLANO. HABILITAÇÃO. FACULDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL DURANTE O TRÂMITE DA RECUPERAÇÃO.

1. Nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na

data do pedido, ainda que não vencidos.

2. Se o crédito é ilíquido, a ação deve prosseguir no Juízo trabalhista até a apuração do respectivo valor (art. 6º, §

2º, da Lei 11.101/2005). Porém, se o crédito já foi apurado, pode ser habilitado na recuperação judicial.

3. Nos termos do art. 10 da Lei 11.101/2005, o crédito líquido não habilitado no prazo de quinze dias após a

publicação do edital será recebido na recuperação na condição de habilitação retardatária, sendo da competência

do Juízo da Recuperação estabelecer a forma como será satisfeito, sob pena de não ser adimplido durante o trâmite

da recuperação, mas somente após seu encerramento, já que as execuções individuais permanecem suspensas.

4. A habilitação é providência que cabe ao credor, mas a este não se impõe. Caso decida aguardar o término da

recuperação para prosseguir na busca individual de seu crédito, é direito que lhe assegura a lei. Porém, admitir que
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alguns credores que não atenderam ou não puderam atender o prazo para habilitação de créditos submetidos à

recuperação (arts. 7º, § 1º, e 52, § 1º, III, da 140979) prossigam com suas execuções individuais ofende a própria

lógica do sistema legal aplicável. Importaria em conferir melhor tratamento aos credores não habilitados, além de

significar a inviabilidade do plano de reorganização na medida em que parte do patrimônio da sociedade

recuperanda poderia ser alienado nas referidas execuções, implicando, assim, a ruptura da indivisibilidade do juízo

universal da recuperação e o desatendimento do princípio da preservação da empresa (art. 47 da LF), reitor da

recuperação judicial.

5. Conflito conhecido, em face da impossibilidade de dois diferentes juízos decidirem acerca do destino de bens

pertencentes à empresa sob recuperação, para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais de São Paulo - SP.

(STJ, CC 114.952/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2011, DJe

26/09/2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por

Christian Martins Laredo contra a decisão que, nos autos de ação ordinária ajuizada com o escopo de obter

provimento jurisdicional que lhe conceda a manutenção de pensão por morte estatutária até os vinte e quatro anos

de idade, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Alega o agravante, em síntese, que dependeria do benefício para a conclusão de seus estudos e para a própria

subsistência. Sustenta que estariam presentes os requisitos para o deferimento da tutela antecipada.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O agravante pleiteia a reforma da decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida nos autos de ação

ajuizada para a manutenção de pensão por morte estatutária deixada por seu avô, ex-servidor público federal, até

os vinte e quatro anos de idade.

O deferimento da antecipação da tutela tem como requisitos, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, de um lado, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações e, de outro, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação advindo da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela

antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado.

Esses requisitos, assim postos, vão além do fumus boni iuris enquanto requisito específico para a concessão das
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medidas cautelares. É que a verossimilhança das alegações exigida pelo diploma processual civil implica a

existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente.

No caso dos autos, não há como vislumbrar a verossimilhança das alegações, porquanto a medida pleiteada não

encontra amparo legal. Com efeito, o recebimento do benefício foi cessado após o agravante ter atingido os vinte e

um anos de idade, em conformidade com o disposto no artigo 217, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.112/1990. 

Por fim, o agravante não logrou demonstrar a urgência exigida pela medida pleiteada, restando ausente também o

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO E DE URGÊNCIA NA CONCESSÃO DA MEDIDA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Através do presente instrumento busca a recorrente a reforma da decisão que indeferiu antecipação de tutela

requerida em sede de ação ordinária através da qual a autora, na qualidade de companheira, busca a concessão

de pensão por morte de ex-servidora pública federal, ao argumento de que com esta mantinha união estável

homoafetiva.

2.São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença

o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 

3.A antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão das medidas

cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a verossimilhança do

alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das alegações aduzidas

pela parte.

4.Sucede que não é possível vislumbrar neste momento processual a necessária verossimilhança do alegado, uma

vez que a comprovação da alegada união estável somente poderá ser esclarecida a contento após a devida

instrução processual, inclusive com a oitiva de testemunhas.

5.Ademais, ao contrário do que sugerido pela parte autora, o indeferimento da pensão por morte no âmbito

administrativo não se deu exclusivamente pela falta de previsão legal quanto a sua concessão a companheiros do

mesmo sexo, não sendo este tampouco o cerne da questão. 

6.A Administração, baseando-se no discurso dos artigos 215 a 217 da Lei nº 8.112/1990, levou em conta também

a circunstância de não haver designação, por parte da ex-servidora, quanto à dependentes econômicos e pensão

alimentícia, e contra isso não houve insurgência da agravante na minuta do recurso.

7.Ainda, o requerimento de pensão junto ao Departamento de Administração de Pessoal da agravada deu-se em

18/12/2007, enquanto a morte da ex-servidora data de 27/05/2004, o que de certa maneira infirma a alegada

urgência na concessão da pensão por morte.

8.A ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte

agravante, pelo que a decisão agravada deve ser mantida íntegra.

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0034402-10.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:20/04/2009 PÁGINA: 164)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela

Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a decisão que, nos autos de

embargos execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou que a

execução deve ser processada segundo o rito do artigo 730 do Código de Processo Civil.

Alega a agravante, em síntese, que a fundação executada seria pessoa jurídica de direito privado, de sorte que seria

aplicável o regime da Lei nº 6.830/1980.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cuida-se, na origem, de embargos à execução fiscal opostos pela Fundação Instituto Tecnológico de Osasco -

FITO.

A decisão agravada determinou que a execução prossiga sob o rito do artigo 730 do Código de Processo Civil, por

tratar-se de execução contra pessoa jurídica de direito público.

Com efeito, a legislação municipal que criou a Fundação executada não deixa dúvidas quanto a tratar-se de

fundação pública (fls. 26 e 85).

Segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, "comparando-se as fundações governamentais de direito

privado com as de direito público, a estas se aplicarão as normas já referidas no item anteiror, além de

apresentarem mais as seguintes características: presunção de veracidade e executoriedade dos seus atos

administrativos; inexigibilidade de inscrição de seus atos constitutivos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas,

porque a sua personalidade jurídica já decorre da lei; não submissão à fiscalização do Ministério Público;

impenhorabilidade dos seus bens e sujeição ao processo especial de execução estabelecido pelo artigo 100 da

Constituição; juízo privativo (art. 109, inciso I, da Constituição Federal). Em resumo, usufruem dos mesmos

privilégios e prerrogativas e sujeitam-se às mesmas restrições que, em conjunto, compõem o regime

administrativo aplicável às pessoas jurídicas públicas" (Direito Administrativo, 24ª ed., São Paulo, Atlas, 2011, p.

452-453. Destaquei).

Desse modo, mostra-se inaplicável, no caso, o regime das execuções fiscais previsto na Lei nº 6.830/1980,

devendo a execução processar-se segundo as disposições do Código de Processo Civil para a execução contra a

Fazenda Pública (artigos 730 e 731), combinadas com o artigo 100 da Constituição Federal.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS

DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - NULIDADE

NÃO RECONHECIDA - EXECUÇÃO PROMOVIDA EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA -

INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO DA LEI Nº 6.830/80 - APLICABILIDADE DO RITO DOS

ARTIGOS 730 E 731 DO CPC - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO EXECUTIVO -

CPC, ARTIGO 515, § 2º - IMPENHORABILIDADE DE BENS DA FAZENDA PÚBLICA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I - A informação no sentido de que o débito objeto da execução fiscal teria sido assumido pela Prefeitura

Municipal de Americana e incluído em parcelamento fiscal REFIS não está devidamente comprovado nos autos,

não impedindo o normal prosseguimento do feito.

II - Não conhecidas as matérias que foram aduzidas pela embargante apenas na sua apelação (descabimento da

cobrança conjunta de juros e de multa moratórios e isenção de contribuições prevista no artigo 194, § 7º, da

Constituição Federal), sob pena de ofensa aos princípios do devido processo legal e contraditório.

III - Podem ser suscitadas a qualquer tempo, em primeira ou segunda instância (instâncias ordinárias), apenas as

matérias que por serem de ordem pública devem ser reconhecidas de ofício pelo juiz mesmo após a contestação,

assim como as matérias que por disposição legal possam ser suscitadas a qualquer tempo (CPC, artigo 303, II e

III). Conhecimento das alegações que acarretariam a nulidade do título executivo.

IV - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o
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artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena

oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige

apresentação de cópias do processo administrativo.

V - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204;

Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC,

artigo 333, I), devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal

na constituição do título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido.

VI - Não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas

sejam supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes

do STF e do STJ.

VII - Caso em que a CDA preenche os requisitos legais, sem qualquer prejuízo à defesa pela executada,

ressaltando-se que teve ela oportunidade de produzir prova pericial que atestasse o desacerto de quaisquer das

exigências contidas no crédito expresso na CDA, e nada fez. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida.

VIII - É inadequado o procedimento da Lei de Execução Fiscal - LEF (Lei nº 6.830/80) para a execução contra a

Fazenda Pública, por incompatibilidade com o regime de impenhorabilidade de seus bens e de precatórios previsto

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. O procedimento dos artigos 730 e 731 do CPC é aplicável tanto à

execução por quantia certa de títulos judiciais como de títulos extrajudiciais, sendo o adequado para a execução

contra a Fazenda Pública, nesta expressão compreendidas as pessoas jurídicas de direito público internas, aí

incluídas as autarquias e fundações públicas.

IX - A utilização do procedimento inadequado da Lei nº 6.830/80 acarreta a nulidade da ação executiva ab initio,

devendo-se promover oportunamente nova ação pelo rito adequado, salvo se puder adaptar-se ao tipo de

procedimento estabelecido na lei, caso em que a petição inicial não deve ser indeferida, mas apenas determinar-se

o prosseguimento da ação executiva pelo rito adequado, assegurando-se que não haja qualquer prejuízo à parte

executada, tratando-se então de nulidade sanável (art. 244 c.c. art. 295, inc. V, aplicáveis ao processo de execução

conforme art. 598, todos do CPC).

X - A r. sentença de 1º grau merece parcial reforma, pois deve o processo de execução prosseguir com a

conversão de procedimento, segundo as regras dos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil c.c. artigo 100

da Constituição Federal, visto que nenhum prejuízo acarretou na hipótese para a parte executada, desconstituindo-

se a penhora incidente sobre a fundação pública executada.

XI - Tratando-se de embargos à execução fiscal julgados em sua maior parte improcedentes, os honorários

advocatícios devem ser arbitrados pelo juiz, por equidade, conforme os critérios do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, considerando a natureza da causa, a complexidade das questões resolvidas, o tempo de duração do

processo e o trabalho desenvolvido pela defesa da parte vencedora, no caso sendo adequado elevar-se a verba

honorária fixada na sentença para 15% do valor atualizado do débito executado - considerando principalmente o

tempo de duração do processo, as questões controvertidas e a natureza da causa, englobando a verba honorária

também da ação executiva.

XII - Apelação da Fundação embargante parcialmente conhecida e parcialmente provida (para desconstituir a

penhora incidente sobre seus bens). Apelação do INSS provida (para elevar a verba honorária advocatícia).

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, AC 0075487-69.1996.4.03.9999, Rel.

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, julgado em 19/11/2008, DJF3 DATA:03/12/2008 PÁGINA: 2494)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que, nos autos

de ação de indenização por danos morais, em fase de execução, acolheu parcialmente a impugnação da executada,

ora agravante, mas deixou de arbitrar honorários advocatícios em desfavor do exequente.

Alega a agravante, em síntese, que seriam cabíveis honorários advocatícios de sucumbência no caso de

acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença. Requer a condenação do exequente ao pagamento de

honorários fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1134186/RS, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento no sentido de que, no caso de

acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em

benefício do executado, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de

sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-

J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-

se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em

01/08/2011, DJe 21/10/2011)

No caso, o Juízo de origem acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela agravante, mas deixou de

arbitrar honorários advocatícios ao fundamento de que os cálculos de nenhuma das partes foi acolhido.

No entanto, o excesso de execução apontado pela CEF foi reconhecido, ainda que não pelos valores apontados

como corretos em sua impugnação. Desse modo, cabe ressarcir a agravante por despesa havida com defesa

judicial contra a execução, aqui exercida por meio de impugnação ao cumprimento de sentença, frente aos

princípios da causalidade e responsabilidade processual (STJ, REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, na sistemática do artigo 543-C do CPC).

Desse modo, cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do §4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, que determina sejam levados em conta o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

não está o Juiz vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também se

pacificou o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção...

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227654719984036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

No mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de

honorários advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a

reinclusão em outros parcelamentos, é cabível a condenação dos honorários em favor da União Federal.

3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, podem os honorários advocatícios serem

fixados em valor fixo, a teor do disposto no art. 20, §4º, do CPC.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011612-50.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO.

ADMISSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: CABIMENTO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUANDO

VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA: RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade

do referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado,

é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso

do artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

5. O acolhimento da exceção de pré-executividade importa na condenação do exeqüente na verba honorária,

devendo esta ser fixado, quando vencida a Fazenda Pública, nos termos do artigo 20, §4º do CPC - Código de

Processo Civil. Precedentes.

6. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados na forma

do artigo 20, § 4º, do CPC, de forma equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

7. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do CPC, não está o Juiz

vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também pacificou-se o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.

8. Considerando o valor da execução, bem assim a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação

probatória, uma vez que a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-

executividade, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se adequado.

9. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012200-63.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

Assim, considerando que não houve sequer dilação probatória, uma vez que o erro nos cálculos do exequente foi

reconhecido de plano, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) afigura-se adequado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), em favor da agravante.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005674-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por ALL América Latina Logística

Malha Paulista S/A contra a decisão que, nos autos de ação de reintegração de posse, determinou a exclusão do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT do polo passivo da lide e declarou a

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda.

Alega a agravante, em síntese, que o terreno invadido é de propriedade da União, razão pela qual o DNIT

manifestou seu interesse na lide. Ademais, na qualidade de concessionária de serviço público, a agravante afirma

ser longa manus da União na proteção de sua faixa de domínio.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Sobre a competência da Justiça Federal, nestes termos dispõe a Constituição Federal:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

No caso dos autos, a ação de reintegração de posse teve início na Justiça Estadual e, após, foi distribuída ao MM.

Juízo da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP.

Ressalte-se que a competência absoluta, dentre as quais se inclui aquela ratione personae, é inderrogável, ou seja,

a ação deverá tramitar perante a Justiça Federal, desde que a pretensão envolva interesse da União, de suas

autarquias ou empresas públicas. Apenas na ausência desses entes a ação deve tramitar perante o Juízo Estadual,

por não preencher os requisitos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

No caso, o DNIT, autarquia federal, declarou haver interesse em integrar a lide na qualidade de assistente da

concessionária, como se verifica do memorando de fl. 125:

(...)

2. O interesse processual decorre da propriedade, do interesse na proteção da posse do bem.

3. Não é demais lembrar que o proprietário é possuidor indireto.

4. A concessionária é a possuidora direta.

5. Neste sentido entendemos que o DNIT deva integrar o pólo ativo na condição de assistente, atuando de forma

subsidiária à concessionária.

6. O contrato de concessão celebrado pela autora prevê, inclusive, verba para casos de necessidade de

desocupação das faixas de domínio da ferrovia.

(...)

Assim, patente o interesse do DNIT na lide, a atrair a competência para a Justiça Federal.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO

PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO. ECONOMIA PROCESSUAL. EVENTUAL INTERESSE DA

UNIÃO.

1. A princípio a circunstância da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal

não enseja a competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

2. Versando a lide sobre reintegração de posse de faixa de domínio da malha ferroviária, e não emergindo

2013.03.00.005674-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP144312 LUIS ROBERTO TORRES

AGRAVADO(A) : PAULO ROBERTO ROSSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00085169820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para processar

e julgar o feito seria da Justiça Estadual.

3. Contudo, tendo em vista o princípio da economia processual, e por se tratar de discussão sobre terreno

pertencente a União, deve esta ser intimada para que diga se possui interesse no feito, mantendo-se a

competência da Justiça Federal.

4. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0008691-90.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2014)

COMPETÊNCIA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.

1. A circunstância, por si só, da pessoa jurídica de direito privado ser concessionária de serviço público federal

não enseja a competência da Justiça Federal, sendo necessária manifestação expressa de interesse pela União.

2. Em princípio, versando a lide sobre reintegração de posse de faixa de domínio da malha ferroviária, e não

emergindo quaisquer das hipóteses previstas no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para

processar e julgar o feito é da Justiça Estadual.

3. No entanto, tendo em vista o princípio da economia processual, e por se tratar de discussão sobre terreno da

União, deve esta ser intimada para que diga se possui interesse no feito, mantendo-se a competência da Justiça

Federal.

4. Ademais, consta dos autos o Ofício n. 127/2010 da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, o qual

informa possível interesse do DNIT nas ações de reintegração de posse para remoção de terceiros dos bens

arrendados.

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0017611-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 08/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para reconhecer o interesse do DNIT na lide originária, mantendo-se os autos na Justiça Federal.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016315-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por

Planservice Back Office Ltda.contra a decisão que, nos autos de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de remessa dos autos ao juízo da recuperação judicial.

Alega a agravante, em síntese, que o Superior Tribunal de Justiça teria decidido pela incompetência absoluta do

Anexo Fiscal do Foro de Cotia/SP, ao julgar o Conflito de Competência nº 122.979/SP, que considerou o juízo

universal competente para o prosseguimento dos atos de execução. Requer seja reconhecida a incompetência

absoluta do MM. Juízo a quo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

2013.03.00.016315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA

ADVOGADO : SP154201 ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 11.00.15378-4 A Vr COTIA/SP
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Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O deferimento do processamento da recuperação judicial não suspende o andamento das execuções fiscais, nos

termos do artigo 187 do CTN - Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005,

e do do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 - Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências, in

verbis:

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

...

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

Muito embora o deferimento da recuperação judicial não suspenda a execução fiscal, o Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que os atos alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em

razão do princípio da preservação da empresa, sob pena de se inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação

judicial:

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.

1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam

envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas.

2. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução devem-se

submeter ao juízo universal.

3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a

teor de seu art. 47.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no CC 119203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 03/04/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO

FISCAL EM TRÂMITE NO JUÍZO TRABALHISTA. PRÁTICA DE ATOS QUE COMPROMETAM O

PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE DESRESPEITO À SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e desrespeito à Súmula Vinculante n. 10/STF

na decisão que reconhece a competência do Juízo da recuperação judicial para o prosseguimento de execução

fiscal movida contra a empresa recuperanda. Esta Corte Superior entende que não há declaração de

inconstitucionalidade nesse caso, e sim interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria.

Precedentes.

2. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, § 7º,

da Lei n. 11.105/2005, art. 187 do CTN e art. 29 da Lei n. 6.830/1980), submetem-se ao crivo do juízo universal

os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação, em

homenagem ao princípio da preservação da empresa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no CC 128044/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 03/04/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do

deferimento da recuperação judicial.

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o

patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(STJ, AgRg no CC 127674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
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25/09/2013, DJe 30/09/2013)

Dessa forma, é de se entender que o deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, embora

os atos de alienação de bens da empresa, em especial daqueles que podem comprometer a sua viabilidade

econômica e o cumprimento do plano de recuperação, devem ficar a cargo do juízo universal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para condicionar os atos de alienação de bens na execução fiscal de origem à aprovação do

Juízo da recuperação judicial.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007398-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que, nos autos

de ação de reparação de danos, em fase de execução, acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial,

mas deixou de arbitrar honorários advocatícios em desfavor do exequente.

Alega a agravante, em síntese, que seriam cabíveis honorários advocatícios de sucumbência no caso de

acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença. Requer a condenação do exequente ao pagamento de

honorários fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1134186/RS, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento no sentido de que, no caso de

acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em

benefício do executado, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de

sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-

J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-

se" (REsp. n.º 940.274/MS).

1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.

1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1134186/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em

2013.03.00.007398-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : FRANZ KLIN

ADVOGADO : SP137659 ANTONIO DE MORAIS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00507375519994036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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01/08/2011, DJe 21/10/2011)

No caso, o Juízo de origem acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e deixou de condenar o

exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao fundamento de que não há sucumbência em sede de

acertamento de cálculos.

No entanto, o excesso de execução apontado pela CEF foi reconhecido, ainda que não pelos valores apontados

como corretos em sua impugnação. Desse modo, cabe ressarcir a agravante por despesa havida com defesa

judicial contra a execução, aqui exercida por meio de impugnação ao cumprimento de sentença, frente aos

princípios da causalidade e responsabilidade processual (STJ, REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, na sistemática do artigo 543-C do CPC).

Desse modo, cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do §4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, que determina sejam levados em conta o grau de zelo do profissional, a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

E, se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

não está o Juiz vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também se

pacificou o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção...

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(STJ, REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe

06/04/2010)

No mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4º, DO CPC. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de

honorários advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a

reinclusão em outros parcelamentos, é cabível a condenação dos honorários em favor da União Federal.

3. Em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, podem os honorários advocatícios serem

fixados em valor fixo, a teor do disposto no art. 20, §4º, do CPC.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0011612-50.2008.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC. CONTRADITÓRIO DIFERIDO.

ADMISSIBILIDADE. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE: CABIMENTO DA

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA QUANDO

VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA: RAZOABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso, de

plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade

do referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado,

é diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso
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do artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

5. O acolhimento da exceção de pré-executividade importa na condenação do exeqüente na verba honorária,

devendo esta ser fixado, quando vencida a Fazenda Pública, nos termos do artigo 20, §4º do CPC - Código de

Processo Civil. Precedentes.

6. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que devem ser fixados na forma

do artigo 20, § 4º, do CPC, de forma equitativa, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

7. Se o arbitramento da verba honorária deve ser feito na forma do §4º do artigo 20 do CPC, não está o Juiz

vinculado à faixa percentual de 10% a 20%, podendo fixar valor certo. Nesse sentido também pacificou-se o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1155125, sujeito ao regime do artigo 543-C do CPC.

8. Considerando o valor da execução, bem assim a baixa complexidade da lide, e que não houve sequer dilação

probatória, uma vez que a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de exceção de pré-

executividade, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) afigura-se adequado.

9. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012200-63.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, julgado em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

Assim, considerando a baixa complexidade da lide, tenho que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) afigura-se

adequado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para condenar o exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), em favor da agravante.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011101-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por

Comercial e Serviços JVB Ltda. contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de

levantamento de penhora havido sobre bem arrematado na Justiça do Trabalho.

Alega a agravante, em síntese, que a arrematação do imóvel tornaria inócua a constrição cujo cancelamento

pleiteia, na medida em que a execução fiscal não estaria mais garantida por esse bem.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

2014.03.00.011101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : COML/ E SERVICOS JVB LTDA

ADVOGADO : SP095409 BENCE PAL DEAK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARIMAR COM/ E IND/ LTDA e outros(as)

: ABILIO PEREIRA DA SILVA

: ANTONIO DE CASTRO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05709313519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cinge-se a questão ao cancelamento da penhora, constituída em execução fiscal, de imóvel alienado judicialmente

em processo de execução promovida na Justiça do Trabalho.

O caso, portanto, é de pluralidade de constrições judiciais sobre um mesmo bem.

De acordo com a matrícula nº 63.189 do 10º CRI de São Paulo/SP, o imóvel arrematado está gravado com outra

penhora, decorrente da execução fiscal subjacente (Av. 4, fls. 39-v/40). Verifica-se, ainda, o registro da carta de

arrematação, de 19/11/2010 (R. 5, fl. 40).

O MM. Juízo a quo considerou que a venda judicial do bem não afasta os ônus que sobre ele incidem, ainda que a

exequente tenha se manifestado favoravelmente ao levantamento da penhora recaída sobre o imóvel arrematado

(fl. 42).

Com razão a agravante, na medida em que a arrematação em hasta pública é modalidade de aquisição originária,

liberando o bem arrematado dos ônus até então sobre ele incidentes, como consequência do fato de não mais

pertencer ao patrimônio do executado.

Desse modo, ainda que haja mais de uma constrição, a arrematação do imóvel de forma perfeita e acabada

autoriza o cancelamento da inscrição das eventuais penhoras realizadas em outras demandas, ainda que

precedentes, uma vez que elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções.

Nesse sentido já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE PENHORA REALIZADA EM EXECUÇÃO

FISCAL DECORRENTE DE ARREMATAÇÃO EM PROCESSO QUE TRAMITOU NA JUSTIÇA

ESTADUAL. NULIDADE DO LEILÃO. PENDÊNCIA. INDEFERIMENTO. UTILIZAÇÃO DO PODER

GERAL DE CAUTELA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO QUANTO ÀS PREMISSAS

FÁTICAS. CONFIGURAÇÃO.

1. Hipótese em que o mesmo imóvel foi penhorado em Execução Fiscal da União e em execução do Banco do

Brasil. Na demanda deste último, o bem foi arrematado. A arrematante requereu ao juiz da primeira execução o

cancelamento da medida constritiva, o qual foi indeferido, com base no poder geral de cautela, diante da notícia de

que a Fazenda Pública questionou o procedimento de alienação judicial, alegando nulidade do leilão.

2. A arrematação de bem em leilão caracteriza-se como aquisição originária da propriedade, liberando-o dos ônus

até então incidentes. Precedentes do STJ.

3. Adotou-se, porém, fundamento que isoladamente prejudicaria o anterior: a possibilidade de anulação, na Justiça

Estadual, do leilão realizado justificaria fosse mantida a decisão do Juiz Federal que indeferiu o cancelamento da

penhora feita no executivo fiscal.

4. Em Embargos de Declaração, a recorrente apontou omissão e erro na apreciação dos fatos, uma vez que o Juiz

de Direito teria informado a inexistência de irregularidades no procedimento de leilão. O Tribunal de origem

conheceu do recurso, mas o rejeitou, com base na afirmação da parte recorrida de que a questão controvertida

havia sido efetivamente levada a julgamento na Justiça estadual.

5. A premissa adotada pelo Tribunal de origem, portanto, não se encontra devidamente esclarecida, mesmo após a

oposição dos Embargos de Declaração, e é relevante para a solução da demanda, uma vez que as singelas

alegações das partes não fazem prova conclusiva do respectivo conteúdo. Dito de outro modo, a utilização do

poder geral de cautela deve ser feita a partir da análise clara do fato (pendência de julgamento do suposto

incidente processual relacionado à nulidade do leilão) e de suas conseqüências jurídicas, e não de singelas

informações trazidas aos autos.

6. O STJ possui o entendimento de que a ausência de manifestação sobre questão relevante para o desfecho da lide

configura o vício da omissão.

7. Recurso Especial parcialmente provido, com determinação de retorno dos autos para novo julgamento dos

aclaratórios.

(STJ, REsp 1038800/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/08/2009, DJe 27/08/2009)

TRIBUTÁRIO - ARREMATAÇÃO JUDICIAL DE VEÍCULO - DÉBITO DE IPVA - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA - CTN, ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO.

1. A arrematação de bem em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo relação jurídica

entre o arrematante e o anterior proprietário do bem.

2. Os débitos anteriores à arrematação subrogam-se no preço da hasta. Aplicação do artigo 130, § único do CTN,

em interpretação que se estende aos bens móveis e semoventes.

3. Por falta de prequestionamento, não se pode examinar a alegada violação ao disposto no art. 131, § 2º, da Lei nº

9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.
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(STJ, REsp 807.455/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008,

DJe 21/11/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO PELO TERCEIRO PREJUDICADO. CONCESSÃO DA

ORDEM. ARREMATAÇÃO. LEVANTAMENTO DE PENHORA.

1- Impetrante figura como terceiro prejudicado pelo ato judicial ora atacado, e não como parte no processo, não se

lhe exigindo, como condição para impetrar mandado de segurança, a interposição do recurso cabível em face da

decisão que lhe é desfavorável.

2- Dispõe o parágrafo 1º do artigo 499 do Código de Ritos, com efeito, que cumpre "(...) ao terceiro demonstrar o

nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial".

3- Verifica-se que é legítima a impetração do mandado de segurança por terceiro prejudicado, in casu o

arrematante, não se lhe exigindo o uso recursal do Código de Processo, até mesmo porque não fez parte da lide em

andamento no Juízo da Execução Fiscal. Incidência da Súmula nº 202 do C. STJ.

4- Em razão da arrematação, com a aquisição do imóvel "sub judice" por terceiro, em outra ação executiva - no

caso, ação trabalhista -, tem-se que a penhora efetivada no Juízo da Execução Fiscal impetrado, não pode mais

prevalecer em relação ao arrematante.

5- Ainda que mais de uma penhora tenha sido realizada, a posterior arrematação do imóvel, de forma perfeita e

acabada, autoriza o cancelamento da inscrição das eventuais penhoras realizadas, ainda que precedentes, em

outras demandas, uma vez que elas se sub-rogam no produto da arrematação realizada em uma das execuções.

6- Segurança concedida.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 0010570-35.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 02/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2014)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para determinar o cancelamento da penhora objeto da Av. 4 do imóvel matriculado sob nº 63.189

no 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, arrematado pela agravante.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007595-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSPLAN Construção e Planejamento contra a decisão que,

nos autos de execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de pré-executividade, para declarar prescritos os

débitos devidos entre 05/1996 a 01/1998.

Alega a agravante, em síntese, que os débitos exequendos estariam integralmente prescritos, porquanto

transcorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento da execução fiscal e a citação da executada.

É o relatório.

Fundamento e decido.

2014.03.00.007595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CONSPLAN CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO : SP141322 VALDIR LUZ DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : YOSHIAKI UEMURA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00045385420044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O crédito em cobro refere-se ao débito não pago na competência compreendida no período de 05/1996 a 12/1998

(CDA nº 35.527.934-7, fls. 30/38) e 01/1999 a 06/2002 (CDA nº 35.527.935-5, fls. 39/43), cujo prazo

prescricional a ser observado é de 5 (cinco) anos, já que, a partir da Constituição Federal de 1988, as contribuições

sociais foram dotadas novamente de natureza tributária, pelo que o prazo prescricional voltou a ser regido pela

norma do artigo 174 do Código Tributário Nacional, que prevê: "a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação atual, modificada

pela Lei Complementar nº 118/2005, o prazo de prescrição é interrompido por meio do despacho que determina a

citação.

Porém, importante relatar que, antes da edição da LC nº 118/2005, cuja vigência teve início em 09 de junho de

2005, a causa de interrupção da prescrição era a própria citação, consoante a redação anterior do dispositivo.

Por se tratar de norma de natureza processual, tal alteração deve ser aplicada aos processos em curso, mesmo que

ajuizados em data anterior à edição da referida lei. Contudo, a data do despacho que ordenar a citação deve ser

posterior à sua vigência, sob pena de retroação da nova legislação.

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 999.901/RS, submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, assentou seu entendimento no sentido de que a alteração

promovida no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar nº

118/2005 tem aplicação imediata aos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após

a sua entrada em vigor. Bem assim, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, sob a mesma sistemática dos recursos

repetitivos, pacificou o entendimento de que os efeitos da interrupção da prescrição devem retroagir à data da

propositura da demanda, de acordo com o disposto no artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.INTERRUPÇÃO. LEI COMPLEMENTAR

118/2005. ALTERAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN. ATRIBUIÇÃO, AO DESPACHO QUE ORDENAR A

CITAÇÃO, EM EXECUÇÃO FISCAL, O EFEITO INTERRUPTIVO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO, DESDE QUE O DESPACHO CITATÓRIO SEJA

POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005, OCORRIDA EM 09/06/2005. OS

EFEITOS DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DEVEM RETROAGIR À DATA DA

PROPOSITURA DA DEMANDA, NOS TERMOS DO ART.219, § 1º, DO CPC, NÃO PODENDO A PARTE SER

PREJUDICADA PELA DEMORA ATRIBUÍDA EXCLUSIVAMENTE AO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA

106/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 13/05/2009, no julgamento do REsp 999.901/RS,

representativo da controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a Lei Complementar 118/2005 (vigência

a partir de 09/06/2005) - que alterou o art. 174, I, do CTN, para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a

citação, em execução fiscal, o efeito interruptivo da prescrição - tem aplicação imediata aos processos em curso,

desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a sua entrada em vigor.

II. De outra parte, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo

Civil, decidiu a Primeira Seção desta Corte que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida,

de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a

citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC 118/2005, devem retroagir à data da

propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, § 1º, do CPC, não podendo a parte ser

prejudicada pela demora atribuída exclusivamente ao Poder Judiciário.

III. "A citação válida (ou o despacho que simplesmente a ordena, se proferido na vigência das alterações da Lei

Complementar 118/2005) interrompe a prescrição, com efeito retroativo à data da propositura da demanda, à

exceção da hipótese de morosidade não imputável ao Poder Judiciário" (STJ, AgRg no REsp 1.370.278/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/05/2013).

IV. No caso, a Execução Fiscal foi proposta em 07/04/2005, ou seja, antes do decurso do prazo quinquenal de

prescrição, tendo em vista a constituição do crédito tributário em 26/05/2000. Ademais, o despacho que

determinou a citação foi proferido em 12/07/2005, na vigência da alteração dada ao art. 174, I, do CTN pela Lei

Complementar 118/2005, e, tendo o Tribunal a quo reconhecido que a demora em determinar e efetivar a citação

deve ser atribuída ao próprio Poder Judiciário, não pode a Fazenda Nacional ser prejudicada, porquanto

ajuizada a demanda em prazo hábil, sendo aplicáveis ao caso o art. 219, § 1º, do CPC e a Súmula 106 do

Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
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decadência". In casu, os efeitos da interrupção da prescrição retroagem à data da propositura da ação, em

07/04/2005, inocorrendo a prescrição, à luz do art. 219, § 1º, do CPC.

V. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1370543/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/05/2014, DJe 14/05/2014)

No caso dos autos, o despacho que ordenou a citação foi exarado em 23/06/2004 (fl. 46), quando ainda não era

vigente a LC nº 118/05.

Assim, a hipótese interruptiva a ser considerada é a data da citação, nos termos da redação originária do artigo

174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.

Ressalte-se que a Lei de Execuções Fiscais, ao determinar em seu artigo 8º, §2º, que a prescrição se interrompe

pelo despacho do juiz que determina a citação, refere-se somente aos débitos não tributários, diante da

necessidade de lei complementar para tratar de matéria de legislação tributária, na qual se inclui a prescrição,

consoante restou estabelecido pela Constituição Federal de 1988 (artigo 146, III, "d", CTN).

O Código Tributário Nacional foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 com status de lei

complementar, prevalecendo diante de eventual conflito com a Lei nº 6.830/1980.

Assim, a citação deve ser tida como o marco interruptivo da prescrição, no caso.

Considerando que a execução fiscal foi ajuizada em 17/06/2004, e que a constituição definitiva do crédito

tributário operou-se com a notificação do lançamento, ou seja, em 31/01/2003, o prazo prescricional somente seria

interrompido com a citação, que veio a ser consumada em 2011, quando do comparecimento espontâneo da

executada aos autos, concluindo-se pelo decurso do prazo prescricional de cinco anos.

Nota-se que a Fazenda não engendrou todos os esforços que lhe competiam no sentido de viabilizar a citação do

devedor, na medida em que o arquivamento na JUCESP da alteração do endereço da sede da executada data de

31/03/2003, anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal (fl. 50), corroborando a alegação da agravante de

que a exequente não diligenciou adequadamente no sentido de viabilizar sua citação.

Desse modo, resta afastada a aplicação da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça ao caso, não havendo que

se falar em retroação da interrupção dos efeitos da prescrição à data da propositura da ação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para declarar a prescrição dos débitos em cobro nas CDAs n. 35.527.934-7 e 35.527.935-5.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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o feito.

Alegam os agravantes, em síntese, que a CEF não logrou comprovar o efetivo comprometimento do FCVS no

caso, o que afasta seu interesse na lide, devendo os autos retornar à Justiça Estadual.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.
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§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo.

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1),

que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682)

até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)
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AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

No caso dos autos, das informações extraídas dos autos deste instrumento, verifica-se que José Pereira de

Carvalho e Sônia Aparecida Lavandoski de Carvalho assinaram seu contrato em 01/11/1983 (fls. 39/40-v),

anteriormente à vigência da Lei nº 7.682/1988, não estando abrangido pelo período em que as apólices públicas

passaram a ser garantidas pelo FCVS, portanto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para declarar a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária e

determinar o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria de Máquinas Miruna Ltda. e outras contra a decisão

que, nos autos de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, em fase de execução, acolheu em parte a

impugnação da União, para fixar o valor total da execução em R$ 357.273,21, a fim de afastar julgamento ultra

petita.

Alegam as agravantes, em síntese, que a questão já estaria preclusa. Sustenta, ainda, que teriam sido suprimidos

dos cálculos acolhidos os valores atinentes à verba honorária.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cuida-se de hipótese em que os cálculos da Contadoria Judicial resultaram valor superior àqueles reputados

corretos pelas credoras, ora agravantes.

O MM. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela União, para fixar o valor total da

condenação em R$ 357.273,21 (trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e um

centavos), para maio de 2013, de acordo com o que foi postulado pelas próprias exequentes.

Com efeito, as credoras, ao elaborarem suas contas de liquidação, apresentaram os valores de R$ 357.273,21

(trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e um centavos), além de R$ 35.727,32

(trinta e cinco mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) referentes aos honorários advocatícios

(fls. 75/77).

Desse modo, não se pode olvidar que o pedido delimita a ação e, portanto, vincula o julgador àquele objeto.

E, no que se refere à execução de sentença, o credor, ao apresentar seus cálculos e promover a citação do devedor

na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, torna líquido o título judicial que lhe foi favorável e expõe o

valor de seu crédito. Desse modo, a decisão que onerasse o devedor além do que lhe exige o credor seria

manifestamente ultra petita.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA CONTADORIA DO

JUÍZO SUPERIORES AOS DA EMBARGADA. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. CÁLCULOS

EXEQUENDOS MANTIDOS. APELAÇÕES NÃO PROVIDAS.

1. É defeso ao juiz proferir decisão que extrapole os limites da lide em violação ao artigo 128 do Código de

Processo Civil. A improcedência dos embargos apenas confirma a conta exequenda na data em que elaborada.

2. Acolhidos os valores apontados pela exequente que se verifica estarem corretos, uma vez que os recolhimentos

foram devidamente efetuados "até o dia dez do terceiro mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador" (art.

1º, III, "b", da Lei nº 7.691/88).

3. Não prospera a apelação fazendária quanto aos depósitos judiciais apensos à Cautelar nº 92.0023607-3, uma

vez que a Contadoria do Juízo, embora tenha apurado valor devido superior à conta exequenda, desconsiderou

tais depósitos.

4. Apelações não providas.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0033315-04.1998.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA e outros(as)

: IND/ DE ARAMES MIRUNA LTDA

: KEIDEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP176580 ALEXANDRE PAOLI ASSAD e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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NERY JUNIOR, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE AÇÃO INCIDENTAL.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA DECISÃO TRANSITADA EM

JULGADO. CÁLCULOS JUDICIAIS QUE INDICAM VALOR SUPERIOR AO PRETENDIDO NA EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE VALOR SUPERIOR AO QUE FORA EXECUTADO.

I. A realização dos cálculos aritméticos para apuração do quanto devido em razão da condenação imposta à

Autarquia Previdenciária compete ao exequente, incumbindo ao executado, em sede de embargos, buscar

desconstituir tal valor posto em execução mediante a apresentação de seus cálculos com base no que entende ser

devido. Iniciada a execução com os cálculos do exequente, ora embargado, os quais foram efetivamente

contrariados pelo executado, ora embargante, nas fls. 06/08 destes autos, não há que se falar em cerceamento de

defesa pela não realização de perícia contábil antes da sentença, uma vez que postas as pretensões, basta

compará-las para que se tenha a divergência, sendo possível, assim, o julgamento sem aquela prova pericial.

II. A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

III. Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a

que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

IV. Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto

do que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo

qualquer ampliação do quanto ali fora estipulado.

V. Cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito quanto à sua

liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado.

VI. Encaminhados os autos à Seção de Cálculos desta Corte, foram apresentadas as informações nas fls. 63/70,

as quais tomaram por base o disposto na decisão final proferida na ação de conhecimento, sendo que o valor

apresentado pelo autor no início do processo de execução está, na verdade, aquém do que aquele Setor apurou.

VII. O pedido delimita a ação e, portanto, vincula o julgador àquele objeto, sob pena de proferir-se decisão que

extrapola os limites da pretensão exposta, especialmente no que se refere à execução de sentença, na qual, o

credor, apresentando seus cálculos e promovendo a citação (art. 730 CPC), torna líquido o título judicial que lhe

foi favorável e expõe o valor de seu crédito, não cabe em decisão de embargos, nos quais, o que se busca

efetivamente é a redução daquele valor posto em execução, proferir-se decisão que onere o devedor além do que

lhe exige o credor.

VIII. A execução, portanto, deve prosseguir pelo valor indicado na petição de fls. 172/176 dos autos em apenso,

processo n. 1995.03.01.004835-2, equivalente a R$ 706,03 (setecentos e seis reais e três centavos), valor

atualizado até maio de 1998.

IX. Condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no montante

equivalente a um salário mínimo, haja vista o disposto no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, pois a

limitação do valor dos honorários ao máximo de 20% sobre o valor da causa, ou ainda em relação à diferença

estabelecida entre o montante posto em execução e o indicado como devido pelo Embargante, implicaria na

fixação de valor irrisório, o qual não atenderia aos critérios estabelecidos nas alíneas do § 3º do mesmo artigo

20.

X. Apelação do Embargado a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os presentes

embargos à execução.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0024296-43.2000.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO NILSON

LOPES, julgado em 12/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2013)

Quanto aos valores devidos a título de honorários advocatícios, a questão resta prejudicada. Com efeito, o MM.

Juízo a quo proferiu nova decisão, na qual determinou fosse aditado o "item 1" da decisão agravada, "a fim de

determinar a inclusão, no valor das requisições, dos honorários advocatícios de R$ 35.273,21, fazendo constar

como valor total da execução R$ 393.000,52, para maio de 2013" (fl. 97).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Apense-se aos autos do agravo de instrumento nº 0023037-80.2013.4.03.0000.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional)

contra a decisão que, nos autos de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, em fase de execução,

determinou que os juros moratórios são devidos até a data dos cálculos de atualização que servirem de base para o

primeira requisição de pagamento.

Alega a agravante, em síntese, que não incidem juros em continuação no interstício que medeia a data da

elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, ressalto que o caso dos autos não se refere à vedação à incidência dos juros em continuação entre a

data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do ofício requisitório ou precatório, desde que

o pagamento seja efetuado dentro do prazo constitucional, porque inexistente a mora do Poder Público nesse

interregno.

Com efeito, insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios entre o trânsito em julgado da sentença

exequenda e a homologação da conta de liquidação.

Incabível o acolhimento do pleito da agravante, contudo, na medida em que os juros de mora são devidos desde a

citação, na forma do artigo 405 do Código Civil, até a elaboração da conta atualizada, que lastreará a primeira

requisição de pagamento.

Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O "PRO LABORE". REPETINÇÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO DE

HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DEVOLVIDA. OBSERVÂNCIA.

- O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que não incidem juros de mora "entre a data da

elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de

direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição)" (AI-AgR nº 492.779/DF, Segunda Turma, v.u.,

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Seção 1, p. 76), desde que a Fazenda Pública realize o

pagamento no prazo constitucional.

- Devem incidir juros moratórios até a elaboração da conta atualizada que servirá para a primeira requisição de

pagamento, haja vista que até referido momento não há que se falar em cálculo definitivo.

- Na espécie, aplicar referido entendimento ultrapassaria os limites da matéria devolvida, devendo, portanto, ser

mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0037046-18.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 27/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

2013.03.00.023037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA e outros(as)

: IND/ DE ARAMES MIRUNA LTDA

: KEIDEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP013631 DIB ANTONIO ASSAD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245959219914036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional)

contra a decisão que, nos autos de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, em fase de execução,

determinou que a correção monetária deverá ser aplicada pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a

SELIC, da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Alega a agravante, em síntese, que o §12 do artigo 100 da Constituição Federal está a produzir efeitos até que o

Supremo Tribunal Federal julgue em definitivo a questão da modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade da EC 62/2009. Desse modo, o índice de correção monetária a ser aplicado seria a TR e não

o IPCA-E.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O recurso é manifestamente inadmissível.

A agravante pretende devolver ao conhecimento deste Tribunal matéria atingida pela preclusão temporal.

Ao apreciar os embargos de declaração opostos pela agravante, o MM. Juízo a quo nestes termos consignou (fl.

86):

(...)

2. Fls. 278/281: nego provimento aos embargos de declaração opostos pela União. No que diz respeito à

correção monetária, a decisão embargada decidiu conforme o título executivo judicial transitado em julgado, e

não com base no que resolvido pelo Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado de constitucionalidade,

no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425.

(...)

Com efeito, nos autos dos embargos à execução opostos pela União para questionar o critério de correção dos

valores a serem restituídos, foi proferido acórdão transitado em julgado em 15/03/2011 (fls. 45/49), sendo certo

que nessa ocasião determinou-se que a atualização monetária dar-se-ia pelo IPC, o que foi observado pela decisão

agravada.

Assim, não pode a parte se valer, agora, do agravo de instrumento para rediscutir a matéria preclusa, nos termos

do artigo 473 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INDEFERIMENTO DA

2014.03.00.019606-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA e outros(as)

: IND/ DE ARAMES MIRUNA LTDA

: KEIDEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP013631 DIB ANTONIO ASSAD e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245959219914036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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PERÍCIA EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. QUESTÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECLUSÃO.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. Indeferimento de prova pericial por meio de decisão interlocutória contra a qual foi interposto agravo de

instrumento, julgado improvido por ausência do preenchimento das formalidades legais. Matéria definitivamente

julgada.

3. Nos termos do art. 473 do CPC, encontra-se preclusa matéria já definitivamente julgada, não cabendo ao

Tribunal nova apreciação em sede de apelação.

4. A apelação só devolve ao Tribunal as questões impugnadas pelas partes, as apreciadas de ofício (questão de

ordem) e aquelas suscitadas e não examinadas (art. 515 do CPC).

5. Questão anterior a sentença que não envolve matéria de ordem pública e já definitivamente julgada não se

enquadra entre as devolvidas ao Tribunal por julgamento de apelação (art. 516 do CPC).

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1189458/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010,

DJe 07/06/2010)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Antônio João Pereira e outra

contra a decisão que, nos autos de ação de indenização securitária, reconheceu o interesse da Caixa Econômica

Federal - CEF na lide e, como consequência, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Alegam os agravantes, em síntese, que a CEF não logrou comprovar o efetivo comprometimento do FCVS no

caso, o que afasta seu interesse na lide, devendo os autos retornar à Justiça Estadual.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

2013.03.00.020072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO PEREIRA e outro(a)

: LUZIA GONCALVES DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111488720124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Quanto à cobertura securitária em contrato de mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, tem-se que eventual interesse da CEF na lide é pautado pela natureza da apólice contratada.

Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em

ações que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

Por força da evolução legislativa em torno desse tema, verifica-se que, a partir vigência da Lei 7.682, de

02/12/1988, a contratação de apólices vinculadas ao "ramo 66", cujo equilíbrio é assegurado pelo FCVS, era a

única possibilidade para o mutuário, nos termos do Decreto-lei nº 2.406/1988, na redação dada pela referida Lei

7.682/1988:

Art. 2º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS será estruturado por Decreto do Poder

Executivo e seus recursos destinam-se a: 

I - garantir o equilíbrio do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, permanentemente e a nível

nacional;

Com o advento da MP - Medida Provisória nº 1.691-1, de 29/06/1998 (sucessivamente reeditada até a MP 2.197-

43/2001, ainda em vigor por força da EC - Emenda Constitucional 32/2001) os novos contratos de seguro

habitacional passaram a contar com a possibilidade de vinculação ao "ramo 68", de natureza privada. Bem assim,

para os contratos já existentes à época, por ocasião de sua renovação anual, criou-se a possibilidade de migração

do "ramo 66" para o "ramo 68":

Art.2º. Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.

Esse regramento perdurou até a edição da MP 478, de 29/12/2009 (que revogou, quanto ao ponto, a MP 2.197-

43/2001) e vedou a contratação de novos seguros vinculados ao "ramo 66", bem como a migração, para esse ramo,

das apólices privadas já existentes, situação que perdurou até a perda de sua eficácia em 01/06/2010 (Ato

Declaratório do Congresso Nacional 18/2010):

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas operações de financiamento ou

para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro

da Habitação - SH/SFH, cujo equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS, nos termos do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido no art. 1º.

Após a perda da eficácia da MP 478/2009, sobreveio a MP 513, de 26/11/2010, convertida na Lei 12.409, de

25/05/2011, reafirmando a cobertura do FCVS sobre as apólices averbadas na extinta Apólice do SH/SFH, ou

seja, as apólices "públicas", sendo a partir de então admitida apenas a contratação da modalidade "privada":

Art. 1o Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na forma disciplinada em ato

do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, a: 

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, que

contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009; 

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados na extinta Apólice do

SH/SFH; e 

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do FCVS, pelas atribuições

decorrentes do disposto neste artigo. 

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir: 

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário; e 

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à responsabilidade civil do construtor. 

Por fim, sobreveio a Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que

acrescentou o artigo 1º-A à Lei 12.409/2011, disciplinando a intervenção da Caixa Econômica Federal nos

processos envolvendo o FCVS:

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo

CCFCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure
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como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

Portanto, para as apólices firmadas no período que vai de 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1),

que são necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682)

até 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 09/11/2011, DJe 28/11/2011)

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento
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do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração

por ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988

a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices

públicas, ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

No caso dos autos, das informações extraídas dos autos deste instrumento, verifica-se que José Gonçalves e

Maria José de Araújo Gonçalves assinaram seu contrato em 01/11/1983 (fls. 40/41-v), anteriormente à vigência

da Lei nº 7.682/1988, não estando abrangido pelo período em que as apólices públicas passaram a ser garantidas

pelo FCVS, portanto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para declarar a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária e

determinar o retorno dos autos à Justiça Estadual.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Luís Carlos Vianna contra a

decisão que, nos autos de ação de declaratória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida, para

suspender a exigibilidade da cobrança de taxa de ocupação.

Alega o agravante, em síntese, que a Fazenda não poderia exigir encargos e multa sobre os percentuais referentes

às parcelas subsequentes, na medida em que houve o pagamento integral, antes dos respectivos pagamentos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

O agravante pleiteia a reforma da decisão que indeferiu a antecipação da tutela requerida nos autos de ação

declaratória, tendo o MM. Juízo a quo aplicado subsidiariamente as disposições do Código Tributário Nacional ao

que respeita à suspensão da exigibilidade de débito não tributário, consistente em taxa de ocupação, porquanto não

considerou integral o depósito efetuado pelo autor.

O deferimento da antecipação da tutela tem como requisitos, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, de um lado, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações e, de outro, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação advindo da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela

antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado.

Esses requisitos, assim postos, vão além do fumus boni iuris enquanto requisito específico para a concessão das

medidas cautelares. É que a verossimilhança das alegações exigida pelo diploma processual civil implica a

existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo aplicou subsidiariamente as disposições do Código Tributário Nacional no

que respeita à suspensão da exigibilidade de dívida não tributária, e indeferiu a antecipação da tutela requerida ao

fundamento de que não teria ocorrido o depósito do montante integral do débito.

No entanto, a relação jurídica de aforamento tem natureza administrativa e, portanto, não se aplicam ao caso as

disposições do Código Tributário Nacional.

Ademais, vislumbro a verossimilhança das alegações na hipótese tratada, porquanto o documento de fl. 110

demonstra ter havido o pagamento do valor devido.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA.

NATUREZA JURÍDICA. PREÇO PÚBLICO. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO CARACTERIZADA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PERIGO NA DEMORA E DE

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. INCORREÇÕES NA BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA QUE

DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento pacificado no âmbito do STJ e deste Tribunal, a "taxa" de ocupação de terrenos de

marinha não se enquadra no conceito de crédito tributário, mas de receita patrimonial cobrada pela União em

virtude da utilização de um bem público. Sua natureza jurídica é, portanto, de preço público. Trata-se de uma

relação inserida no âmbito de Direito Administrativo, razão pela qual não prosperam as alegações do recorrente

quanto à natureza jurídica de tributo da taxa cobrada, bem como de sua suposta inconstitucionalidade, por

violação às disposições do art. 3º, 77 e 79, todos do CTN, art. 145 da Constituição Federal. Nesse sentido: RESP

200800690940, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJE, Data: 17/08/2009.

2. De outra parte, o agravante não logrou êxito em comprovar a presença dos requisitos ensejadores da suspensão

da exigibilidade do crédito. Segundo o agravante, a União teria cometido equívocos na apuração da taxa de

ocupação, pois procedeu à cobrança e execução de débitos sobre áreas que nunca foram por ele ocupadas. Ressalta

que o alegado comprova-se por ofício emitido pela Secretaria do Patrimônio da União, no qual consta a

informação de que foi acatado o pedido de devolução dos Rip´s nºs 81130000174-28 e 81130000175-09, tendo

sido procedido ao cancelamento de sua utilização, a partir de 25/05/2005.

3. A documentação acostada aos autos demonstra que, em face do agravante, foram ajuizadas três execuções

fiscais objetivando a cobrança da taxa de ocupação. As execuções fiscais de nºs 000227-68.2009.4.03.6000 e

0012688-36.2008.4.03.600 não estão em fase de praceamento dos bens, já que não há notícia de constrição

judicial e leilão, caracterizando, assim, a ausência do perigo na demora.

4. A constrição alegada pelo agravante ocorreu na execução fiscal nº 2004.60.00.008149-1, com trâmite perante a

5ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Campo Grande/MS, que tem por objeto a cobrança da

taxa de ocupação referente a períodos anteriores ao cancelamento efetuado pela SPU. Além disso, da análise da
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CDA, verifica-se que o processo administrativo que fundamenta a execução fiscal em comento não guarda

correspondência com aqueles mencionados no ofício de cancelamento das inscrições em dívida ativa. Não se

vislumbra, portanto, a verossimilhança das alegações.

5. No que concerne às alegadas incorreções na mensuração dos terrenos e avaliação do valor do metro quadrado

atribuído pela União, é certo que se trata de questão que demanda dilação probatória, devendo ser analisada com

maior profundidade e cautela, dada sua complexidade. O laudo elaborado por técnicos contratados pelo agravante

não pode ensejar, em sede de cognição sumária, a conclusão pelas alegadas inconsistências, sob pena de ofensa ao

princípio do contraditório.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0018153-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE

DÉBITO DE LAUDÊMIO. SUJEITO PASSIVO. REGISTRADO NO CADASTRO DO IMÓVEL. NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA DO DÉBITO. SUSPENSÃO DA EXIBIBILIDADE. DÉPOSITO DO MONTANTE

INTEGRAL DO CRÉDITO DISCUTIDO. INAPLICABILIDADE DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART.

151 DO CTN. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 273

DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A União Federal pretende a reforma da decisão que, em ação declaratória de inexigibilidade do débito de

laudêmio, deferiu a antecipação de tutela para determinar que a ré, ora agravante, proceda à exclusão do nome do

autor do CADIN, assim como à retirada da inscrição do débito em Dívida Ativa da União, até decisão final do

processo.

2. Conforme apurado em procedimento administrativo realizado pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU,

por ocasião da transferência do domínio útil de imóvel objeto de aforamento da União, o autor, embora tenha

figurado como procurador do titular do domínio, detinha, na verdade, condição equivalente a de um cessionário de

direitos, razão pela qual foram imputados a ele os débitos relativos ao laudêmio.

3. Contudo, segundo entendimento deste Tribunal, para efeito de cobrança das receitas patrimoniais, a

responsabilidade pelos débitos é, a princípio, do sujeito passivo que consta registrado no cadastro do imóvel. Os

documentos colacionados aos autos demonstram que o imóvel encontrava-se aforado à Lage Mourão Gozzi. Desse

modo, não se vislumbra, neste juízo de cognição sumária, a viabilidade da imputação do débito ao autor, haja vista

a sua condição de procurador do titular do domínio. Nesse sentido: AC 00027037420084039999, Rel. Juiz Federal

Convocado Márcio Mesquita, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 215.

FONTE_REPUBLICACAO:.)

5. Igualmente, não merece guarida a alegação de necessidade de depósito do montante integral do débito, para fins

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, porquanto, consoante entendimento pacificado no âmbito do STJ

e deste Tribunal, a "taxa" de ocupação e o laudêmio, cobrados pela União, não possuem natureza tributária. A

primeira refere-se a uma remuneração pela utilização de um bem público, e, o segundo, constitui o valor pago, em

caso de transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre benfeitorias

neles construídas, ou mesmo na hipótese de cessão de direito a eles relativos. Assim, a eles não se aplicam as

disposições do Código Tributário Nacional, notadamente, no que se refere às regras de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário previstas no art. 151 do CTN.

6. Trata-se, na verdade, de relação de Direito Administrativo, à qual se aplica a regra geral prevista no art. 273 do

CPC, cujos requisitos estão presentes, à vista do fumus boni iuris, demonstrado pelos documentos colacionados

aos autos, assim como do periculum in mora, em virtude da ameaça de dano de difícil reparação decorrente da

inclusão do nome do autor em cadastro de inadimplentes.

7. Negado provimento ao agravo de instrumento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A. SEÇÃO, AI 0023215-29.2013.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 17/02/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/02/2014)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para deferir a antecipação da tutela requerida para suspensão da exigibilidade do débito cujo valor

foi depositado judicialmente.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026024-55.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Paulo

Henrique Barbosa contra a decisão que deixou de receber embargos à execução no efeito suspensivo.

Alega o agravante, em síntese, que estariam presentes todos os requisitos exigidos para a concessão de efeito

suspensivo aos embargos.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cinge-se a questão à possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Com a revogação do § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos

embargos à execução deve ser buscada no dispositivo específico introduzido concomitantemente àquela alteração:

o artigo 739-A, cujo §1º dispõe que "O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa

causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por

penhora, depósito ou caução suficientes."

De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG

2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG

2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o recebimento dos embargos à execução no

efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos,

cumulativamente: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficiente; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

Em sendo assim, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a regra é que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução

suficiente; se houver relevância na fundamentação dos embargos; e se o prosseguimento da execução puder causar

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

No caso dos autos, verifica-se haver garantia da dívida. Ademais, o agravante tece alegações acerca da prescrição

para a cobrança da dívida, bem como de ilegitimidade passiva (fls. 18/25).

Assim, verifico haver necessidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos, porquanto

preenchidos os requisitos atinentes à relevância da fundamentação e ao risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação, previstos no artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES.

APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. ART. 558, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC.

1. A Apelação interposta contra sentença que julga improcedente o pedido nos Embargos à Execução é recebida,

em regra, apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC).

2. Permite-se, excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo quando houver fundamentação relevante, em

casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação (art. 558, parágrafo único, do CPC).

2014.03.00.026024-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : PAULO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO : SP229269 JOÃO FILIPE FRANCO DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055300220144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. Hipótese em que o Tribunal de origem corretamente atribuiu o efeito suspensivo ao apelo, com fundamento de

que é plausível a tese de que o crédito tributário foi atingido pela prescrição, e de que, por esse motivo, seria

desarrazoado permitir o prosseguimento da ação principal, com alienação da sede da empresa.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1349034/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012,

DJe 15/02/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para determinar sejam os embargos recebidos no efeito suspensivo.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019937-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF contra a decisão que, nos autos de ação cominatória ajuizada por Thiago Henrique Moreira Rodrigues e

Viviane Martinelli Rodrigues, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida, para liberar o imóvel dos

autores de gravame hipotecário.

Alega a agravante, em síntese, que a medida teria caráter satisfativo, o que é vedado em sede de antecipação da

tutela. Ademais, sustenta que a Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça não se aplicaria aos financiamentos

com recursos do SFH e/ou FGTS.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A agravante pleiteia a reforma da decisão que deferiu a antecipação da tutela requerida nos autos de ação ajuizada

para o fim de ser determinada a liberação da hipoteca com que está gravado o imóvel de matrícula nº 138.675, do

16º CRI de São Paulo/SP.

O deferimento da antecipação da tutela tem como requisitos, nos termos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, de um lado, a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações e, de outro, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação advindo da não concessão da medida. Ademais, o deferimento da tutela

antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento antecipado.

Esses requisitos, assim postos, vão além do fumus boni iuris enquanto requisito específico para a concessão das

medidas cautelares. É que a verossimilhança das alegações exigida pelo diploma processual civil implica a

existência de prova pré-constituída da veracidade do quanto arguido pela parte requerente.

2013.03.00.019937-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : THIAGO HENRIQUE MOREIRA RODRIGUES e outro(a)

: VIVIANE MARTINELLI

ADVOGADO : SP241810 PEDRO ROMÃO DIAS e outro(a)

PARTE RÉ : IMMOBILI PARTICIPACOES E EMPREEDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP104210 JOSE CAIADO NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098166320134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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No caso dos autos, entendo presente a verossimilhança das alegações, porquanto a hipótese é de aplicação da

Súmula 308 do Superior Tribunal de Justiça: A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro,

anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do

imóvel.

No entanto, tem a razão a agravante ao sustentar a impossibilidade de provimento antecipatório, por força da

irreversibilidade da medida deferida.

Nesse sentido já decidiu este Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO E DE URGÊNCIA NA CONCESSÃO DA MEDIDA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Através do presente instrumento busca a recorrente a reforma da decisão que indeferiu antecipação de tutela

requerida em sede de ação ordinária através da qual a autora, na qualidade de companheira, busca a concessão

de pensão por morte de ex-servidora pública federal, ao argumento de que com esta mantinha união estável

homoafetiva.

2.São requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca que convença

o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (artigo 273 do Código de Processo Civil). 

3.A antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão das medidas

cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a verossimilhança do

alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das alegações aduzidas

pela parte.

4.Sucede que não é possível vislumbrar neste momento processual a necessária verossimilhança do alegado, uma

vez que a comprovação da alegada união estável somente poderá ser esclarecida a contento após a devida

instrução processual, inclusive com a oitiva de testemunhas.

5.Ademais, ao contrário do que sugerido pela parte autora, o indeferimento da pensão por morte no âmbito

administrativo não se deu exclusivamente pela falta de previsão legal quanto a sua concessão a companheiros do

mesmo sexo, não sendo este tampouco o cerne da questão. 

6.A Administração, baseando-se no discurso dos artigos 215 a 217 da Lei nº 8.112/1990, levou em conta também

a circunstância de não haver designação, por parte da ex-servidora, quanto à dependentes econômicos e pensão

alimentícia, e contra isso não houve insurgência da agravante na minuta do recurso.

7.Ainda, o requerimento de pensão junto ao Departamento de Administração de Pessoal da agravada deu-se em

18/12/2007, enquanto a morte da ex-servidora data de 27/05/2004, o que de certa maneira infirma a alegada

urgência na concessão da pensão por morte.

8.A ausência de um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada inviabiliza a pretensão da parte

agravante, pelo que a decisão agravada deve ser mantida íntegra.

9.Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0034402-10.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:20/04/2009 PÁGINA: 164)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - CONTRAMINUTA DE FLS. 91/94 NÃO CONHECIDA - AÇÃO

ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH -

PES/TP - DL 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - FUNDO DE COMPENSAÇÃO POR

VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - LIBERAÇÃO DA HIPOTECA QUE ONERA O IMÓVEL -

IMPOSSIBILIDADE - IRREVERSIBILIDADE DA MEDIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não conhecida a contraminuta oferecida pela CEF, a fls. 91/94, tendo em vista a ocorrência da preclusão

consumativa, por conta da anteriormente apresentada (fls.72/81).

2. Impossível a concessão da tutela antecipada para liberar a hipoteca que onera o imóvel, dada a irreversibilidade

da medida, a teor do artigo 273, §2º do Código de Processo Civil.

3. Liberada a hipoteca, o imóvel poderá ser alienado a terceiros, frustrando a garantia do débito referente ao saldo

devedor, que monta a R$187.214,18 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e quatorze reais e dezoito centavos), em

26.09.2005.

4. A medida exaure a controvérsia e esvazia a discussão travada nos autos, não se coadunando com a proibição

contida no dispositivo acima aludido da lei processual civil.

5. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000389-19.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 11/06/2007, DJU DATA:10/07/2007)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento, para revogar a tutela antecipada concedida, diante da irreversibilidade da medida.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as
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formalidades legais.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003399-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017229-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

2011.03.00.003399-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KI KION IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro(a)

: FRANCISCO ANTONIO BERTI

ADVOGADO : SP169047 MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04598848119824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ITALTEX IND/ E COM/ LTDA

: GIORGIO ANGELO EDOARDO PESARO

ADVOGADO : SP183463 PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00100145320104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011709-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008540-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

2010.03.00.011709-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DENISE MARTINS REVADAN e outro(a)

: FLORINDA TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : SP039799 ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : FRIGORSENNA COM/ DE CARNES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP039799 ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 95.00.00273-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.00.008540-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUIZ BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003581220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018420-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de indisponibilidade dos

bens dos executados nos termos do art. 185-A do CPC, suspendendo o processo consoante o art. 40 da LEF.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que não houve

pagamento nem oferecimento de bens à penhora e que restou comprovado o esgotamento das diligências para

localização de bens da parte executada, razão pela qual faz jus à sua indisponibilidade nos termos do art. 185-A do

CPC.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Versa o presente recurso sobre a aplicabilidade do disposto no artigo 185 -A do Código Tributário Nacional, a

seguir transcrito:

 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens , especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial.

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" .

 

Com efeito, infere-se do aludido dispositivo que o decreto de indisponibilidade pressupõe a comprovação do

esgotamento das diligências para localização de bens do devedor.

2015.03.00.018420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ERICA APARECIDA LOPES -ME

PARTE RÉ : ERICA APARECIDA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00188206420084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A propósito, colaciono os seguintes julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS. ART. 185 -A DO CTN .

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS PENHORÁVEIS. NECESSIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a prerrogativa da Fazenda Pública de

requerer a indisponibilidade de que cuida o art. 185 -A do CTN pressupõe a comprovação do esgotamento das

diligências para localização de bens do devedor.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - 2ª. T., AgRg no AREsp 413209 / BA, Rel. Min. Og Fernandes, j. em 19/11/13, DJe em 29/11/13).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO. ARTIGO 185 -A DO CTN .

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. MEDIDA QUE DEVE SER APLICADA SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS. 1. Para que se

adote a medida excepcional e extrema de decretação da indisponibilidade dos bens e direitos dos executados,

devem ser observados requisitos exigidos pela jurisprudência. 2. Da análise dos documentos acostados aos autos,

extrai-se que não houve, nos autos subjacentes, esgotamento das diligências para localização de bens passíveis

de penhora, especialmente com relação aos co-executados (sócios). 3. Portanto, ao menos por ora, a situação

que se apresenta não se enquadra na hipótese excepcional justificadora da decretação de indisponibilidade de

bens . 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª. Região, AI 392351, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 30/03/10, e-DJF3 em 08/04/10).

 

Além disso, a medida judicial de indisponibilidade de bens somente seria útil se houvesse demonstração de

existência de bens em nome da parte executada capazes de satisfazer do crédito. A propósito:

Nesse sentido, colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - ORDEM DE

INDISPONIBILIDADE - REQUERIMENTO FUNDAMENTADO DO CREDOR - NECESSIDADE.

1. O requerimento de indisponibilidade de bens, nos termos do art. 185-A do CTN , deve ser fundamentado

quanto à necessidade da medida e quanto à existência de bens passíveis de penhora.

2. Foge ao escopo do referido enunciado transferir para o Poder Judiciário a obrigação do credor em localizar

bens penhoráveis.

3. Desnecessidade de oficiar à Capitania dos Portos, ao Departamento de Viação Civil e à Secretaria do

Patrimônio da União se não houve comprovação da existência de bens com registro nestes órgãos. (grifo nosso)

4. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1028166 / MG, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª. Turma. J. 04/09/2008, DJe 02/10/2008).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO DEVEDOR (ARTIGO 185-A,

DO CTN ). EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. DILIGÊNCIA DESNECESSÁRIA.

1. O art. 185 -A, do CTN , determina que apenas 'os órgãos e entidades que promovem registros de transferências

de bens ' devem ser notificados da ordem de indisponibilidade .

2. Nem todos os entes alinhados pela parte exequente detêm a atribuição de inscrever a transferência de ativos,

razão pela qual foi determinada a comunicação da ordem ao DETRAN/SP, JUNTA COMERCIAL e BOVESPA.

Quanto ao Banco Central e Cartórios de Registro de Imóveis, não há necessidade de reiterar a diligência, pois já

houve tentativa de bloqueio eletrônico de fundos e indisponibilidade de imóveis sem êxito. Indeferido o pedido em

face da Capitania dos Portos, pois a chance de se obter ativos dessa natureza é nula.

3. O indeferimento de diligências desnecessárias, como de toda sorte se aparenta a presente, tem como norte o

artigo 130, do Código de Processo Civil. Conforme atestam os autos (fls. 225, 229, 230, 257, 258, 259 e 260), por

mais de uma vez foram requisitadas informações ao BACEN e aos Cartórios de Registros de Imóveis sem

qualquer êxito. Correta, portanto, a decisão que indeferiu a prática de diligência inútil.

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023557-45.2010.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI, j. 11.06.2011).

 

No presente caso, a decretação da medida revela-se inútil, uma vez que não traz a perspectiva de satisfação do

crédito, não tendo a agravante sequer apontado haver indícios da existência de bens em nome da executada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029715-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028544-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

2012.03.00.029715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP199154 ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : CARLOS EDUARDO VIEIRA

ADVOGADO : SP171664 MARIA TERESA LOPES FIGUEIRA PALMEIRA LEITE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014256620074036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.03.00.028544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SIDNEY COSTA CARNEIRO BRAGA e outros(as)

: MARIA HELENA COSTA BRAGA SCHMIDT

: DEA COSTA CARNEIRO BRAGA

: SERGIO HENRIQUE HORTELLI FOGACA

: MARIA CRISTINA COSTA BRAGA HORTELLI FOGACA

: GISELE SILVA TINO COSTA BRAGA

PARTE RÉ : INSTITUTO DE EDUCACAO COSTA BRAGA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.05154-5 4F Vr SAO PAULO/SP
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recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014698-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Construmet Engenharia e Construções Metálicas Ltda-ME contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta.

Sustenta, em síntese, que os juros calculados pela taxa SELIC caracterizam locupletamento ilícito as custas do

particular, estando em desacordo com os princípios que regem o sistema tributário e com as disposições contidas

na CF/88. Deste modo, ausente a certeza do titulo ante a indevida incidência da ilegal e inconstitucional taxa

SELIC sobre o crédito, nula é a execução ora combatida.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Por primeiro, sabe-se que a denominada "exceção de pré-executividade" admite a defesa do executado sem a

garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente

comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua

admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de

produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu

convencimento.

Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que "Na execução fiscal, com o título revestido de

presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que

desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, com o prosseguimento da

execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o

embargante que terá que enfraquecê-lo..." (v. Acórdão da 5ª T. do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na

Apel.Cív.nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis- 'Boletim AASP nº 1465/11').

2015.03.00.014698-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CONSTRUMET ENGENHARIA E CONSTRUCOES METALICAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CONSTRUMET CONSTRUCOES METALICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00155703120134036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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O caso dos autos está a revelar que não se trata da situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa,

quanto à discussão sobre a incidência de taxa SELIC.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DE JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL NÃO CARACTERIZADO. I - Não é cabível exceção de pré-

executividade na hipótese em que se pretende discutir critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora,

porquanto a sua finalidade é tão somente combater matérias de ordem pública, suscetíveis de conhecimento de

ofício pelo juiz, não podendo ser utilizada como substitutiva dos embargos à execução. II - O erro corrigível a

qualquer tempo é aquele decorrente de equívoco evidente, de erro datilográfico, aritmético, perceptível primus

ictus oculi (STJ, EDREsp 489322), o que não se verifica, na hipótese. III - Agravo interposto pelo INSS improvido

(art. 557, §1º, CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 00229161820144030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SÉRGIO

NASCIMENTO, j. 25/11/2014, p. 03.12.2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016564-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Liliana Rodrigues Bicas contra a r. decisão proferida pelo MM.

2015.03.00.016564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : LILIANA RODRIGUES BICAS

ADVOGADO : SP328065 MARISA ANDREA GONZALEZ

AGRAVADO(A) : LILIAN NAZARIO

PARTE RÉ : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 9 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO
SP

No. ORIG. : 04175869419988260053 9FP Vr SAO PAULO/SP
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Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu o pedido de prova testemunhal.

Sustenta a agravante, em síntese, que a negativa de produção de prova testemunhal representa afronta aos

princípios constitucionais de ampla defesa e do contraditório.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, conforme salientado pelo MM. Juízo, na decisão agravada, foram juntados aos autos uma farta

documentação, sendo suficiente para a formação de convencimento do juízo, razão pela qual foi indeferida a

produção de prova testemunhal.

Ademais, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem

caberá avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o

art. 131 do CPC.

Neste sentido, trago a lume o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA PERICIAL. ARTS. 130, 330 E 535 DO CPC. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. A decisão pela necessidade ou não da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

decidir se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção.

(...)

4. Recurso especial improvido."

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 874.735, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/03/2007, DJ 10/04/2007, p. 206).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova

testemunhal, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da

causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja

requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz,

na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por

finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos

poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção.

III - Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação,

ensejadores da admissibilidade do agravo por instrumento, logicamente cabível a sua conversão para a forma

retida, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais

consentânea com a celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo

retido.(TRF-3ª Região, 9ª Turma, AI 00531543520054030000, DJU DATA:24/11/2005, Relator:

Desembargadora Federal Marisa Santos).

Assim, não merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010708-65.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.010708-7/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal em face de decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação civil pública, que recebeu os recursos de apelação interpostos pelos réus no duplo

efeito.

Alega o agravante, em síntese, que o recurso de apelação deve ser recebido somente no efeito devolutivo, uma vez

que nos caso dos autos, não se vislumbra ameaça de dano irreparável à parte recorrente.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, tal como

autoriza o artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da

agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Dispõe o artigo 520, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III- Revogado.

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela"

 

No caso das ações propostas com base na Lei da Ação Civil Pública, dispõe o art. 14, da Lei 7.347/1985, que "o

juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte".

A regra é de que os recursos, nesse tipo de ação, sejam recebidos apenas no efeito devolutivo, ressalvados os

casos de iminente perigo de dano irreparável, quando então será possível conferir o efeito suspensivo. 

No caso em tela, a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal tem por objetivo obter provimento

judicial que determine aos réus o cumprimento de obrigação de fazer consistente em contratarem os novos

servidores do referido Conselho sob o regime jurídico único previsto na Lei nº 8.112/90.

Na sentença proferida (fls. 27/34) julgou procedente o pedido do MPF, para condenar os corréus à obrigação de

fazer consistente em promover a contratação de novos agentes públicos mediante concurso público e sob o regime

jurídico previsto no artigo 39, caput, da Constituição Federal.

Pois bem, entendo a decisão agravada que deu o efeito suspensivo aos recursos de apelação interpostos pelo

Conselho Regional de Corretores de Imóveis e pela União Federal deve ser mantida, tendo em vista que

implementar, de imediato, os efeitos da sentença poderá ocasionar perigo de lesão irreparável, caso haja reforma

da r. sentença nesta E. Corte.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se os agravados, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : SP194527 CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021484120134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     566/3091



 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009250-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Lopes Rocha e outro contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação indenizatória decorrente de vícios na construção de imóvel pelo programa "Minha

Casa Minha Vida" que extinguiu o feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, em relação à

CEF, virtude de acordo firmado pelo banco e o mutuário e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual, por

força do disposto no art. 109, I, da CF.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o distrato

previsto no contrato de financiamento abrange terceiros, razão pela qual, requer a extinção do feito sem exame do

mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC.

Sem contraminuta, vieram os autos à conclusão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se o objeto da controvérsia da possibilidade de extinção do feito, nos moldes do art. 269, V, do CPC, para o

construtor do imóvel, tendo em vista acordo firmado entre a CEF e o mutuário face vícios de construção de

imóvel financiado junto ao programa "Minha Casa Minha Vida" do governo federal.

 

Sobre o tema em discussão, filio-me ao entendimento do magistrado de primeiro grau no sentido de que a extinção

do feito, em virtude de acordo entre a CEF e o mutuário em relação a vícios na construção de imóvel financiado

deve ficar adtrita à empresa publica federal, por força da existência da cláusula sétima do contrato de

financiamento habitacional (fls. 92), razão pela qual, o feito deve ser remetido para processamento e julgamento à

Justiça Estadual, a teor do disposto no art. 109, I, da CF.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. ATRASO NA CONCLUSÃO DA OBRA FINANCIADA.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A decisão agravada, acertadamente, declinou da competência para a

2015.03.00.009250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES ROCHA e outro(a)

: ANTONIO LOPES ROCHA CONSTRUTORA EIReLi

ADVOGADO : SP150684 CAIO MARCELO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : IRANILDES OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP170139 CARLOS ALBERTO SARDINHA BICO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF e outros(as)

: ANDRE CUNALI TOBAR

: VIVIAN ISSA ABRACOS TOBAR

: LUIZ ANTONIO FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083650320134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Justiça Estadual julgar ação ajuizada por mutuários exclusivamente contra a construtora objetivando

indenização por danos materiais e morais pela demora na entrega das chaves de imóvel financiado pelo SFH. 2.

O contrato de mútuo celebrado com a empresa pública não contém cláusula de quitação do saldo devedor pelo

FCVS, as questões dizem respeito exclusivamente ao atraso na entrega das unidades imobiliárias pela

construtora ré, e nenhum pedido foi formulado em face da CAIXA, mero agente financeiro do empreendimento. 3.

A Caixa é parte ilegítima para responder pelos vícios ou atraso na construção de obra financiada, restringindo-

se sua obrigação à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipulados no

contrato, para viabilizar o pagamento do preço, sem qualquer responsabilidade pelos vícios inerentes à

construção ou à demora da entrega das chaves, de responsabilidade exclusiva dos construtores ou

incorporadores. 4. A CCCPM, autarquia federal, limitou-se a vender o terreno onde está sendo edificado o

empreendimento e, por isso, tampouco tem legitimidade passiva. 5. Agravo de Instrumento desprovido.

(TRF2, AG 201302010166533, Rel. Des. Fed. Nizete Lobato Carmo, Sexta Turma Especializada, j. 14.04.2014,

E-DJF2R - Data::29/04/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. VICIO DE CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS

AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O papel do agente financeiro está restrito às questões afetas ao contrato do

mútuo, ou seja, ao financiamento para a aquisição do imóvel e revela-se no empréstimo do valor necessário à

aquisição do imóvel perante a construtora (art. 586 do Código Civil), conforme farta jurisprudência desta Corte,

que também reconhece a ilegitimidade passiva da CEF para causas que discutem vícios de construção.

Precedentes. 2. O reconhecimento da ilegitimidade passiva da CEF acarreta a extinção do processo nos termos

do artigo 267, VI, do CPC e não a improcedência do pedido. 3. O pedido de reparação do imóvel deve ser

formulado apenas contra o construtor, perante a Justiça Estadual. É reconhecida a incompetência da Justiça

Federal para julgar a ação. 4. Exclui-se de ofício a CEF da relação jurídica processual e anulam-se os autos

decisórios praticados nos autos, declinando-se da competência para processo e julgamento em favor da Justiça

Estadual de Minas Gerais. Julga-se prejudicado o recurso de apelação interposto pelo segundo réu e nega-se

provimento ao recurso de apelação interposto pela CEF.

(TRF1, AC 00022014020004013802, Rel. Juiz Federal Rodrigo Navarro de Oliveira, 4ª Turma Suplementar, j.

04.09.2012, e-DJF1 DATA:13/09/2012 PAGINA:467) 

Assim, entendo que não merece acolhimento a pretensão recursal dos agravantes, razão pela qual, mantenho a

r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028365-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

2012.03.00.028365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : AUGUSTO KIBATA

ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037362120114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018072-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento do REsp n° 1.148.296/SP, pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos

recursos repetitivos, na forma do art. 543-C, §7°, II, do CPC, abra-se vista à parte contrária para apresentação da

contraminuta.

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38842/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-91.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

2015.03.00.018072-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VENETUR TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00066326820154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2005.61.21.001014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CERAMICA INDL/ DE TAUBATE LTDA

ADVOGADO : SP061726 ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO

No. ORIG. : 00010149120054036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação face sentença de fls. 1.932/1.936 que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal de

contribuições previdenciárias.

 

Sustenta a embargante, ora apelante, em síntese: (i) pleno reconhecimento da nulidade da CDA original, que foi

alterada pela exequente no curso da execução; (ii) os juros são ilegais, pois superior a 12%; (iii) excesso de

execução em virtude de multa punitiva de 10%, pois as multas de mora decorrentes do inadimplemento de

obrigações no seu termo não poderão ser superiores a 2% do valor da prestação; (iv) impossibilidade jurídica de

cobrança de parcelas derivadas da Lei Complementar nº 110/01, pois inconstitucionais.

 

Contrarrazões às fls. 1.967/1.972.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à substituição do título executivo, tal é permitido pelo art. 2º, §8º da Lei 6.830/1980, o que é reafirmado

pelo enunciado da Súmula nº 392 do Superior Tribunal Justiça, in verbis: "A Fazenda Pública pode substituir a

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro

material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução".

 

Com relação à Taxa Selic e à multa aplicada, é lídima a utilização do sistema Selic, inclusive por entes

estaduais, para a cobrança de tributos pagos em atraso, consoante se depreende do enunciado da Súmula nº 523 do

Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, o Supremo Tribunal Federal já assentou ser constitucional a incidência

da referida taxa como índice de atualização da atividade arrecadatória, bem como reconheceu que multa bem

superior à impugnada pela apelante não caracterizaria qualidade confiscatória:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE

MULTA MORATÓRIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. REAPRECIAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DADA A

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 636 DO STF. ABRANGÊNCIA DA INCIDÊNCIA DE JUROS

DEFINIDA COM BASE NA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA (CTN E LEI 9.430/1996). QUESTÃO

INFRACONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO QUE VEDA O CONFISCO. APLICAÇÃO SOBRE MULTA

DECORRENTE DO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO

EM RELAÇÃO AOS JUROS. VALOR RELATIVO À MULTA. SÚMULA 279 DO STF. CONSTITUCIONALIDADE

DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS

EM ATRASO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - É inadmissível a interposição de

recurso extraordinário por ofensa ao princípio da legalidade, para reapreciar a interpretação dada a normas

infraconstitucionais. Incidência da Súmula 636 do STF. II - O acórdão recorrido, ao determinar a abrangência

da incidência dos juros sobre a multa moratória, decidiu a questão com base na legislação ordinária (CTN e Lei

9.430/1996). A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário.

III - Esta Corte já fixou entendimento no sentido de que lhe é possível examinar se determinado tributo ofende, ou

não, a proibição constitucional do confisco em matéria tributária e que esse princípio deve ser observado ainda

que se trate de multa fiscal resultante de inadimplemento, pelo contribuinte, de suas obrigações tributárias.

Inexistência de previsão em relação aos juros. IV - Hipótese dos autos em que o valor relativo especificamente à

multa (77% do valor do tributo) não evidencia de forma clara e objetiva ofensa ao postulado do não confisco.

Incidência da Súmula 279 do STF. V - Configurada a impossibilidade, por meio do recurso extraordinário, de

rever a decisão na parte em que aplicou juros sobre multa moratória, verifica-se que é constitucional a
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incidência de Taxa selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso. VI - Agravo

regimental a que se nega provimento.

(RE 733656 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 24/06/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)

 

 

No que tange à cobrança das contribuições previstas na LC nº 110/2001, o Supremo Tribunal Federal

assentou a constitucionalidade dessas contribuições na ADI 2556/DF. O Ministro Moreira Alves exarou asserto de

que a natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como

contribuições sociais que se enquadram na subespécie "contribuições sociais gerais" e que se submetem à regência

do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao juízo da execução fiscal, visto que o feito está suspenso aguardando

este julgamento.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023256-34.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 328: Defiro o pedido do prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica

Federal. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-67.2000.4.03.6105/SP

2010.61.00.023256-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WERNER BRETTHAUER

ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00232563420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Informam os causídicos que no ano de 2008 renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, conforme carta

de renúncia constante dos autos, pelo que requerem a exclusão de seus nomes.

Entretanto, compulsando os autos, não foi localizado qualquer documento que comprove a ciência dos

outorgantes, razão pela qual INDEFIRO o pleito de fls. 449.

Int. 

Após, à conclusão pra apreciação dos embargos declaratórios, consoante decisão proferida pelo Colendo Superior

de Justiça em sede de Recurso Especial.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019802-41.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Devidamente intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF manifestou-se favoravelmente quanto ao interesse da

autora para tentativa de audiência de conciliação (fls. 416/417 e 419).

Assim, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Conciliação, na forma como requerida pela autora.

Int.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000215-22.2012.4.03.6115/SP

 

 

2000.61.05.002511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro(a)

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA e outros(as)

: ORESTES MAZZARIOL JUNIOR

: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

2013.61.00.019802-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALEXANDRE DE OLIVA FERREIRA

ADVOGADO : SP179328 ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00198024120134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.15.000215-7/SP
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DESPACHO

Fls. 610: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório para extração de cópias, pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029356-25.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 651: Defiro o prazo adicional de 15 (quinze) dias postulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006294-79.2014.4.03.6104/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : G S ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outro(a)

: ALCIONE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP049022 ANTONIO EUSEDICE DE LUCENA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

No. ORIG. : 00002152220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

1999.03.99.029346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HELOISA MARIA AMORIM BERNARDI e outro(a)

: JOSE BREGALANTI

ADVOGADO : SP129589 LUIZ EVANGELISTA BARBOSA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO

: SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI

PARTE AUTORA : FLAVIO MANOEL DO NASCIMENTO e outros(as)

: FRANCISCO DA MOTA DIAS

: GISELA RODRIGUES DA SILVA SASSO SCARPATI

: IDINEI CONCEICAODE OLIVEIRA

: JAIR SZMUKLERZ VEL FUKS

: JOSE BAPTISTA BARRETTO

: JOSE EUDES DOS SANTOS FERREIRA

: JOSE LUIZ CASSONI RIZZO

No. ORIG. : 98.00.29356-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, impetrado em face do ato

do Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Santos para que seja determinada a liberação do

saldo existente em suas contas vinculadas ao FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em decorrência do

desligamento do sistema celetista; uma vez que, admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da

Prefeitura do Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), com a vigência

da Lei Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

O pedido liminar foi indeferido pela decisão de fl. 131.

 

Por sentença às fls. 142/143vº, foi julgado PROCEDENTE o pedido, para conceder a segurança a fim de

determinar a liberação imediata do saldo existente nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço da parte

impetrante referente ao vínculo de emprego com o Município de Guarujá - SP, excluídos os impetrantes para os

quais foi homologada a desistência. Custas pelo impetrado. Sem condenação em verba honorária, em virtude do

disposto na Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Foi

determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso da parte impetrada, processado por força da remessa oficial.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença (fls. 150/v°).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2014.61.04.006294-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANTONIO LIMA NASCIMENTO -EPP e outro(a)

: ELISANGELA SILVA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP065741 MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO e outro(a)

EXCLUIDO(A) : JOSE LUIZ VIEIRA

: LIVIAN NUNES DE OLIVEIRA FERNANDEZ

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA MENDONCA DE CASTRO CRISTO

: MARCELO MOREIRA PINTO

: MARGARETE CONCEICAO DA SILVA

: SOLANGE ASCOLI MENDES

: THIAGO RODRIGUES DE SOUZA SANTANA

: WANDER PAULO RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP065741 MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062947920144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A controvérsia da presente demanda cinge-se à possibilidade de levantamento do saldo existente em conta

vinculada ao FGTS, em razão da alteração do regime de trabalho que o vincula ao Município do Guarujá de

celetista para estatutário.

 

A Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS, prevê as hipóteses de movimentação da conta vinculada, in verbis:

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001);

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão

de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001);

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em

alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS , na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse

social não construído, observadas as seguintes condições. (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009):

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS , na mesma

empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime

do FGTS , podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação

dada pela Lei nº 8.678, de 1993);

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional;

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994);

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinquenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997). (Vide Decreto nº 2.430, 1997);

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001);

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001);

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001);

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004):

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo

Federal. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004);
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do

ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública.

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004);

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004);

XVII - integralização de cotas do FI- FGTS , respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)".

Contudo, esse rol não é taxativo, consoante o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, de que o

rol disciplinado no art. 20, da Lei n. 8.036/90, deve ser interpretado à luz dos princípios do ordenamento

constitucional e os fins sociais da lei (REsp n. 785.727-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.12.05, REsp n.

606.942-SC, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.03.04 e AGREsp n. 394.796-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, j. 21.08.03).

 

Nesse passo, embora não conste expressamente a mudança do regime jurídico de servidor entre as hipóteses

legais, trata-se de entendimento consagrado na Súmula nº 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da

inequívoca extinção do contrato trabalhista, ainda que sucedido pelo vínculo estatutário, in verbis: "resolvido o

contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,

assisti-lhe o direito do movimentar a conta vinculada do FGTS".

.

Neste sentido, trago à colação:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta Corte

no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS , nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso especial provido".

(STJ - REsp: 1207205 PR 2010/0150874-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de

Julgamento: 14/12/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/02/2011).

"RECURSO ESPECIAL. FGTS . LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR.INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração , em decorrência de lei,

do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.2.

Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS .

3. Recurso Especial provido". (STJ - REsp: 1203300 RS 2010/0137544-2, Relator: Ministro HERMAN

BENJAMIN, Data de Julgamento: 28/09/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS

ARTS. 29-C, DA LEI 8.036/90, 21, 303, II, E 301, X, DO CPC. SÚMULAS 282 E 356/STF. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. FGTS . MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART. 20, VIII, DA LEI 8.036/90. NÃO-OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TFR.

JUROS DE MORA. INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC. 

(...)

3. 'Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência da lei assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS '. (Súmula 178/TFR). (...)".

(REsp 820.887/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ

29/10/2007 p. 185).

"PROCESSUAL CIVIL - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS - RECURSO DA CEF E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. Considerando que a mudança do regime de trabalho, do celetista para o estatuário, configura a extinção da

relação contratual anterior, por ato unilateral do empregador, sem que o empregado tenha dado causa, ela se

equipara à hipótese de despedida sem justa causa, prevista no artigo 20 da Lei 8036/90, motivo pelo qual a

liberação do saldo da conta vinculada do FGTS é medida de rigor. Precedentes do STJ. 2. Recurso da CEF e

remessa oficial improvidos". (TRF-3, AMS 00041846620074036100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargadora

RAMZA TARTUCE, DJF3 Judicial 2 - 03/03/2009, p. 521).

 

Diante do exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Publique-se e Intime(m)-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004491-56.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação (fls. 510/515) e remessa oficial em face da sentença de fls. 506/507, que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução fiscal, para fins de reconhecer como corretos os valores de compensação

apurados pelo perito judicial, às fls. 468/474, devendo a execução prosseguir pelas diferenças apuradas, mediante

retificação da CDA pelo exequente, observando-se os valores apurados.

A Embargante, ora Apelada, em manifestação às fls. 532/534, ofereceu bens como reforço da garantia da

execução. Alega que os bens móveis dados em garantia e aceitos pela Exequente, quando da interposição dos

presentes embargos à execução, estão sujeitos à depreciação, razão pela qual a garantia complementar se faz

necessária. Juntou documentos às fls. 535/556.

O pedido formulado deverá ser apreciado pelo Juízo a quo, nos autos da execução fiscal em apenso.

 

Assim, desentranhe-se a petição retro e respectivos documentos e junte-se aos autos da Execução Fiscal nº

1999.61.14.002639-0.

Traslade-se cópia da petição inicial da ação executiva e dos documentos que a acompanham para estes autos, bem

como desta decisão para a execução fiscal.

Após, determino o desapensamento e devolução dos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.14.002639-0 ao Juízo de

origem, a fim de que proceda à apreciação do pedido da Embargante, ora Apelada.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-42.2012.4.03.6115/SP

 

 

1999.61.14.004491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00044915619994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.15.000149-9/SP
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DESPACHO

Fls. 457: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório para extração de cópias, pelo prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38841/2015 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0016177-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar originária, com pedido de liminar, requerida para que seja atribuído efeito suspensivo

ao recurso de apelação interposto contra sentença proferida nos embargos à penhora nº

0001080.12.2012.4.03.6126 para obstar o andamento dos autos da execução nº 0002423-24.2004.403.6126, até

decisão final dos embargos, evitando-se, assim, prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação, com a penhora do

bem imóvel que servia de moradia habitual do executado e sua família.

 

Atribuído à causa o valor de R$ 2.250.000,00. Custas iniciais à fl. 512.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A finalidade da ação cautelar é garantir a eficácia da jurisdição, impedindo que a pretensão, de ambas as partes,

pereça pelo decurso do tempo, desde que devidamente demonstrado qualquer dos requisitos específicos da ação

cautelar na petição inicial, fumus boni iuris e periculum in mora.

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : J N GONCALVES ADMINISTRACAO DE BENS LTDA e outro(a)

: JOAO NILTON GONCALVES

ADVOGADO : SP124462 FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro(a)

No. ORIG. : 00001494220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2015.03.00.016177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

REQUERENTE : JOSE DILSON DE CARVALHO e outro(a)

: MIRIAM IARA AMORIM DE CARVALHO

ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro(a)

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : HOSPITAL DAS NACOES LTDA

No. ORIG. : 00010801220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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No entanto, não é admissível ação cautelar contra ato judicial passível de recurso, visto que o pedido de efeito

suspensivo, notadamente para a apelação quando desprovida do referido efeito, revela-se adequado para tutelar a

situação.

 

Por outro lado o art. 798 do CPC possibilita medidas provisórias adequadas, em função da real existência de lesão

grave e de difícil reparação a uma das partes.

Dispõe o art. 798 do CPC:

 

Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro,

poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que

uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação.

 

No caso dos autos, a discussão gira em torno da possibilidade ou não da manutenção da penhora feita sobre o

imóvel do requerente, com alegação de ser bem de família, de modo que ao se permitir a realização do combatido

leilão, é evidente, de nenhuma utilidade e eficácia restará o eventual provimento de sua apelação interposta nos

autos de embargos à penhora julgados improcedentes.

 

Dessa forma, presente, prima facie, lesão grave e de difícil reparação, aplicando-se, pois, o poder geral de cautela

que, segundo precisa definição, "é medida de defesa da Jurisdição, passível de ser engendrado em qualquer

processo ou incidente processual, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide,

cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação." (STJ, AGRMC 17177, Rel. Luiz Fux, DJ

17/12/2010).

 

Assim, diante da possibilidade iminente de perda do bem em discussão e diante do poder geral de cautela,

suspendo a realização da hasta pública do bem imóvel penhorado, até a decisão final dos Embargos à Penhora nº

2012.61.26.001080-0.

 

Ante o exposto, defiro em parte, a medida liminar para suspender a realização da hasta pública do bem imóvel

penhorado, localizado na Rua Galvão Carvalhal, 216 - Bela Vista, Santo André, objeto da matrícula nº 58.888 do

01º Cartório de Registro de Imóveis até a decisão final dos Embargos à Penhora nº 2012.61.26.001080-0.

 

Int.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Apensem-se os presentes autos à AC nº 2012.61.26.001080-0.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-32.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.16.000090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FABIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164177 GISELE SPERA MÁXIMO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Fábio Ribeiro dos Santos em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 136 a 141)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 145 a 152) a parte autora alega, em síntese, que a restrição de crédito existente deu-se

por iniciativa da Caixa Econômica Federal, não ocorrendo a exclusão em tempo razoável de seu nome de cadastro

de inadimplentes, fato que enseja a percepção de indenização por dano moral.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (165 a 167).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora teve seu nome inscrito junto a serviços de proteção ao crédito em razão de débito

inadimplido em sua conta bancária junto à Caixa Econômica Federal (fls. 16), especificamente alcance do limite

do cheque especial. Por tal motivo, em 15.08.2003 realizou depósito com o intuito de cobrir o saldo negativo (fls.

16, 48); ofício da SERASA (fls. 119) demonstra que a exclusão da parte autora de cadastro mantido por aquela

instituição ocorreu em 18.09.2003. Porém, em 15.12.2003 descobriu que ainda havia registro em seu nome (fls.

20) junto ao SCPC de Londrina/PR.

 

Não prospera o argumento de que a inclusão não se deu por intento da ré, sendo de sua responsabilidade a

inclusão e, em caso de adimplemento, exclusão do nome do consumidor de cadastros de inadimplentes.

 

Portanto, é de se considerar ilícita a permanência do nome da parte autora em rol e inadimplentes até ao menos

15.12.2003, período muito superior mesmo ao considerado razoável para que se opere a exclusão, de até 30

(trinta) dias.

 

Colaciono abaixo trecho de voto de julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça, bem como sua ementa:

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
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"É bem verdade que o art. 73 do Código de Defesa do Consumidor impõe pena para quem "deixar de corrigir

imediatamente informação sobre consumidor constante de cadastro, banco de danos, fichas ou registros que sabe

ou deveria saber ser inexata". Mas não foi estabelecido, expressamente, prazo certo, sendo que a expressão

"imediatamente" deve ser compreendida caso a caso. Trinta dias, para a espécie de que se cuida, é razoável,

tendo em vista o prazo de mais de duzentos e quarenta dias durante o qual o agravante ficou inadimplente.

Entendimento diverso frustraria a finalidade dos cadastros de proteção ao crédito, a qual interessa inclusive ao

consumidor. 

É importante destacar que, no caso, não se caracterizou o abuso a ensejar a indenização pleiteada, tendo os

dados do devedor sido removidos do cadastro em prazo razoável."

 

Responsabilidade civil. Dados do consumidor constantes de cadastro de proteção ao crédito mesmo após o

pagamento do débito. Correção em prazo razoável. Conduta típica do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 não

caracterizada.

I - A expressão "imediatamente", constante do tipo do art. 73 da Lei n.º 8.078/90 deve ser interpretada caso a

caso. A correção de dados sobre a inadimplência do consumidor em cadastro de restrição ao crédito pode ser

feita dias depois do pagamento, se as circunstâncias do caso indicarem ser razoável o prazo.

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 350506/MG, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ 19.12.2002, p. 361)

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

No caso em tela a responsabilidade de indenizar reveste-se de caráter extracontratual, aplicando-se a Súmula 54

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, o dies a quo dos juros moratórios - com taxa conforme Resolução

134/2010-CJF - é o do evento danoso:

Súmula 54/STJ: OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.

 

A atualização monetária incide a partir da data do arbitramento da indenização, conforme a Súmula 362/STJ.
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De rigor a inversão do ônus de sucumbência. Quanto aos honorários advocatícios, conforme o previsto pelo art.

20, §3º, do Código de Processo Civil, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de equivalente a 10% do

valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização por dano

moral no valor de R$8.000,00 (oito mil reais), atualizados a partir da data do arbitramento da indenização e juros

moratórios - incidentes conforme Resolução 134/2010 do CJF - a partir da data do evento danoso, além de

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012439-32.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal de fl. 123 e embargos de declaração

opostos pela Neusa Aparecida Sideri de fls. 129/131 em face da decisão proferida por este Relator às fls. 120/122

que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora, para condenar a CEF ao pagamento de

indenização por dano moral no valor de R$ 8.000,00.

 

Em síntese, alega a Caixa Econômica Federal que a r. decisão deixou de estabelecer o termo inicial da correção

monetária e dos juros de mora da indenização por dano moral, conforme estabelece a Súmula nº 362 do C. STJ.

 

A parte autora, em suas razões, alega que a r. decisão foi omissa acerca do pagamento de dano material no valor

de R$ 107,00, bem como a cerca da inversão do ônus da sucumbência.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Primeiramente, não conheço dos embargos de declaração de fls. 124/127, pois opostos em duplicidade pela parte

autora.

 

No mais, com razão as embargantes.

A condenação por dano material requerida pela parte autora, em que pese a omissão na decisão embargada, é

2006.61.05.012439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEUSA APARECIDA SIDERI

ADVOGADO : SP130131 GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015188168

EMBGTE : NEUSA APARECIDA SIDERI
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indevida ante a ausência de sua comprovação.

Nesse sentido:

"RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DE VAZAMENTO DE AMÔNIA NO RIO

SERGIPE. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO EM OUTUBRO DE 2008.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) para demonstração da legitimidade para vindicar

indenização por dano ambiental que resultou na redução da pesca na área atingida, o registro de pescador

profissional e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o período de defeso, somados a outros

elementos de prova que permitam o convencimento do magistrado acerca do exercício dessa atividade, são

idôneos à sua comprovação; b) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco

integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato,

sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade

civil para afastar a sua obrigação de indenizar; c) é inadequado pretender conferir à reparação civil dos danos

ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe ao direito penal e administrativo; d)

em vista das circunstâncias específicas e homogeneidade dos efeitos do dano ambiental verificado no ecossistema

do rio Sergipe - afetando significativamente, por cerca de seis meses, o volume pescado e a renda dos pescadores

na região afetada -, sem que tenha sido dado amparo pela poluidora para mitigação dos danos morais

experimentados e demonstrados por aqueles que extraem o sustento da pesca profissional, não se justifica, em

sede de recurso especial, a revisão do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, em R$

3.000,00 (três mil reais); e) o dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua ocorrência,

não havendo falar em indenização por lucros cessantes dissociada do dano efetivamente demonstrado nos autos;

assim, se durante o interregno em que foram experimentados os efeitos do dano ambiental houve o período de

"defeso" - incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do lesado -, não há cogitar em indenização por

lucros cessantes durante essa vedação; f) no caso concreto, os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte

por cento) do valor da condenação arbitrada para o acidente - em atenção às características específicas da

demanda e à ampla dilação probatória -, mostram-se adequados, não se justificando a revisão, em sede de

recurso especial.

2. Recursos especiais não providos."

(STJ, REsp 1354536 / SE, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO -1140, Segunda Seção, jul. 26/03/2014, DJe

05/05/2014, RSTJ vol. 234 p. 260).

 

A respeito da questão principal e também em relação à possibilidade de aplicação de correção monetária e juros

moratórios, essa e. Corte igualmente já proferiu decisão, contemplando tal hipótese, conforme se observa a seguir:

 

"INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPF EMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO MAJORADA. 1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União,

devendo a esta ser imputada a responsabilidade pelos dano s decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos

termos do art. 37, §6º da Constituição Federal. 2. No que toca à responsabilidade civil do Estado, foi adotada a

teoria do risco administrativo, respondendo o ente público objetivamente pelos dano s causados por seus agentes,

que atuam nessa condição. 3. As provas apresentadas são suficientes para demonstrar a responsabilidade da

União pelo erro na emissão em duplicidade de CPF com número idêntico ao da requerente. 4. Em razão do CPF

emitido em duplicidade, a autora, em 2005, teve seu nome negativado no SPC, com anotações referentes a 25

cheques devolvidos e pendências financeiras junto à FININVEST S/A Administradora de Cartões de Crédito e às

Lojas Riachuelo S/A (fl. 09). 5. Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pela requerente

evidenciado, o que justifica o pleito indenizatório. 6. Pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, já é apta a justificar o

pedido de ressarcimento a título de dano extrapatrimonial, em razão da presunção do abalo moral sofrido. 7. O

arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo,

sem, contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. 8. Analisadas as peculiaridades que envolveram a

negativação do nome da autora, entendo que o valor fixado para os dano s morais (R$ 3.000,00) é

demasiadamente módico, inobservando a necessária proporcionalidade em relação ao dano , bem como não

guardando correspondência com os padrões adotados por este E. Tribunal e pelo E. Superior Tribunal de Justiça

em casos análogos, razão pela qual entendo deva ser a indenização majorada para o patamar de R$ 5.000,00. 9.

Fixação dos juros e da correção monetária de acordo com os atos normativos que uniformizam os critérios de

sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE 64/2005 e Resolução CJF nº 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº 561/2007). 10. Apelação da União a que se nega provimento. 11. Apelação da

autora a que se dá provimento, majorando a indenização por dano s morais para R$ 5.000,00, mantidos, ainda,

os ônus da sucumbência." (grifei). (AC - TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1584876, Processo nº.

0010408-42.2006.4.03.6104, Terceira Turma, Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:22/11/2013).

 

Assim, os danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para julho de 2015 (data da decisão embargada),

serão devidamente corrigidos, além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que uniformizaram os

critérios de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº.

134/2010, que revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Por fim, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, a favor da parte autora, a teor do

art. 20, §3º, do CPC.

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora e da CEF, para sanar as omissões apontadas,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 120/122.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004079-86.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário em face de sentença proferida nos autos

do mandado de segurança, em que se objetivou afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal e

aquelas destinadas a terceiros (SESC, SEBRAE e INCRA, etc.) incidentes sobre o auxílio-doença/acidente pago

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento e terço constitucional de férias, bem como requer seja

assegurado o direito à restituição ou compensação dos valores recolhidos a maior nos últimos cinco anos,

devidamente atualizados, com valores devidos a título de quaisquer tributos arrecadados pela Receita Federal.

 

Por sentença às fls. 91/93v foi CONCEDIDA PARCIALMENTE A SEGURANÇA para assegurar à impetrante o

direito líquido e certo de excluir da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração

paga ou creditada aos seus empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços (Lei Federal n. 8.212/91,

art. 22, I) os montantes despendidos a título de (i) primeiros 15 dias de afastamento por motivo de doença, (ii) 1/3

2013.61.30.004079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA e filia(l)(is)

: IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)

APELADO(A) : IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA filial

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00040798620134036130 2 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     584/3091



constitucional de férias. Reconheceu o direito de a impetrante efetuar a compensação somente entre contribuições

da mesma espécie, nos termos do disposto no art. 26, § único, da Lei n° 11.457/07. Quanto à atualização

monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162-STJ) até a sua efetiva compensação.

Para os respectivos cálculos, devem ser utilizados, unicamente, os indexadores instituídos por lei para corrigir

débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a taxa SELIC, instituída pelo art. 39, §4°, da Lei n°

9.250/95, índice que já engloba juros e correção monetária. A compensação só será possível após o trânsito em

julgado (artigo 170-A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001).

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Foi determinado o reexame necessário, nos termos

do art. 14, 1º, da Lei n. 12.106/09.

 

A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 100/108v sustenta a legalidade da incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas discutidas e a impossibilidade da parte adversa ter reconhecido seu direito de

crédito referente aos recolhimentos efetuados nos 5 (cinco) anos que antecedem a impetração.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 140/146, manifestou-se pelo improvimento do recurso de

apelação interposto pela União Federal e da remessa oficial.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto ao terço constitucional de férias, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não

incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo como razões de decidir:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento
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do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há
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como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

Quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência

dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais verbas:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide

contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-acidente

(primeiros quinze dias de afastamento), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e abono

pecuniário de férias. 2. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AMS: 25219 SP 0025219-77.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 16/09/2014, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A

TERCEIROS). ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS DOBRADAS PELO NÃO PAGAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . 1.

Inexiste interesse processual no que tange aos valores pagos a título de dobra da remuneração de férias (de que

trata o art. 137 da CLT) e abono pecuniário de férias (previsto no art. 143 da CLT), uma vez que tais verbas já

estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º,

alínea d, da Lei 8.212/91). 2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição jurisprudencial desta Corte

à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de que a referida verba que detém natureza indenizatória por não

se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria, afasta-se a incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Os valores pagos a título de auxílio-creche estão
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excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea

s, da Lei 8.212/91). A edição da Súmula nº 301 do STJ pôs fim à divergência na interpretação que a fiscalização

tributária fazia a respeito do pagamento "em conformidade com a legislação trabalhista", restando estabelecido

que todos os pagamentos feitos a título de auxílio-creche, ainda que inexista acordo ou convenção coletiva, não

integram o salário-de-contribuição. 4. Ainda que operada a revogação da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto

3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio,

porquanto a natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-

contribuição. 5. Configurada a natureza salarial do salário-maternidade, incide sobre ele a contribuição

previdenciária. 6. Os valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). 7. As faltas

justificadas por atestados médicos são contadas para todos os fins como dias trabalhados, ensejando o

recolhimento da contribuição previdenciária. 8. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme o

art. 7º, XVI, da Constituição Federal e Enunciado nº 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição

previdenciária. 9. Integram o salário-de-contribuição as verbas recebidas pelo empregado a título de repouso

semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade. 10. O

adicional por tempo de serviço somente é aplicável às autarquias e empresas públicas de economia mista

subvencionadas pela União, conforme disposto no Enunciado nº 52 do TST. 11. As contribuições previdenciárias

recolhidas indevidamente podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da

Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN. 12.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.

(TRF-4 - AC: 50297117020114047100 RS 5029711-70.2011.404.7100, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE,

Data de Julgamento: 25/09/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 26/09/2013)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não
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reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 13. Além do previsto na Lei nº 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário

estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de acidente s" e "salário estabilidade

acidente de trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas

a ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidente s, desde o

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e b ("da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que

sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio -doença acidentário

independentemente de percepção do auxílio - acidente )". Em decorrência, essas verbas são despendidas em

razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da

Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos termos do

artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da

CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos

empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da

Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido

deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita, com base na

súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de

negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria

compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável prova pré-

constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre

os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a

operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de

aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No

tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE
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566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do

CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o § 1º,

artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio -doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide

contribuição previdenciária sobre a indenização devida em razão da estabilidade acidentária, porque o

pagamento efetuado em virtude de sua não observância não se destina a retribuir o serviço prestado, porque

inexistente.

(TRT-3 - RO: 00797200806403003 0079700-43.2008.5.03.0064, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data

de Publicação: 12/11/2012 09/11/2012. DEJT. Página 37. Boletim: Não.)

 

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos
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efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos
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tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com
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a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Naylana de Souza em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 81 e 82) que

julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de saques indevidos em sua

conta bancária. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 85 a 130) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo ser responsabilidade da

ré o ocorrido, pleiteando o ressarcimento do dano material sofrido e a condenação ao pagamento de danos morais.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 133 e 134).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes que

demonstrem que eventual dano sofrido pela parte autora tenha sido causado em razão de prestação dos serviços da

Caixa Econômica Federal.

 

O saque questionado, de R$1.000,00, foi realizado no dia 04.05.2012 (fls. 35), restando saldo considerável em sua

conta. Tal procedimento é totalmente incompatível com fraudes e golpes bancários, em que o criminoso procura

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NAYLANA DE SOUZA

ADVOGADO : SP049706 MANUEL MARQUES DIREITO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
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tirar da conta da vítima o máximo possível de dinheiro no menor período de tempo, a fim de aumentar a vantagem

ilícita e evitar a descoberta da fraude e o bloqueio do cartão. Ademais, observa-se que o saque, repita-se, realizado

em 04.05.2012, foi seguido de saques não contestados, de igual valor, em 11.05.2012 e 18.05.2012, de modo a ser

perfeitamente compatível com a movimentação habitual da parte autora.

 

A responsabilidade objetiva da instituição financeira pode ser desconsiderada se ficar caracterizada uma das

hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), conforme segue:

 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA.

1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos

fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à

toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de

19.08.2002).

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC).

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005 p. 328)

 

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais

saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com

negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

(STJ, REsp 602680/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 16.11.2004, p. 298)

 

Portanto, conclui-se pela improcedência do pedido de indenização por dano material e, por consequência, por

dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas por Vilani Maciel de Oliveira e Caixa Econômica Federal em

Ação Ordinária, contra sentença (fls. 121 a 127) que julgou parcialmente procedente o pedido, condenado a ré ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$7.930,40, incidindo correção monetária a partir da data

da sentença e juros de mora, contados da citação, à taxa de 6% ao ano. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 134 a 146) a parte autora requer, em síntese, a majoração do valor da indenização por

dano moral, bem como reconhecimento da sucumbência da ré, condenada ainda ao pagamento de honorários

advocatícios.

 

Por sua vez, em suas razões de Apelação (fls. 148 a 157) a Caixa Econômica Federal não é responsável por dano

moral eventualmente sofrido, uma vez que a inscrição do nome da parte autora em rol de inadimplentes apenas se

deu em razão da ausência de repasse pelo empregador de valor devido em razão de empréstimo consignado, não

se comprovando, ainda, a ocorrência do dano. Alternativamente, requer a redução do valor arbitrado a título de

indenização e a condenação da parte autora ao pagamento do ônus de sucumbência.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 165 a 171).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VILANI MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097734 ALCEU GARAVELO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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No caso concreto, em 11.08.2004 a parte autora contraiu empréstimo consignado junto à ré (fls. 15 a 19), devendo

ser realizado pelo empregador o desconto relativo às prestações; conforme documentação apresentada (fls. 20 a

35), o empregador não procedeu desse modo em todos os meses, restando à parte autora quitar por si mesma os

débitos não adimplidos por repasse, inclusive conforme previsão contratual - parágrafo segundo (fls. 17). Não

obstante, veio a ter seu nome inscrito em rol de inadimplentes.

 

Enfim, não procede o alegado pela instituição bancária, de que a ausência de repasse, de responsabilidade do

empregador, ocasionou a inscrição indevida, haja vista a comprovação de que nesses casos a própria parte autora

se responsabilizou pela quitação, conforme mencionado. Desse modo, não se exclui a responsabilidade da Caixa

Econômica Federal.

 

Pacificado entendimento do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a negativação indevida

configura dano moral "in re ipsa", ou seja, por si mesma. Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. DANO IN RE IPSA. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO.

REVISÃO. DESCABIMENTO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o dano moral sofrido em virtude

de indevida negativação do nome do autor se configura in re ipsa, ou seja, independentemente de prova.

2. O Tribunal estadual fixou o valor indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não há como concluir pelo excesso no arbitramento da indenização sem adentrar nos aspectos fático-probatórios

da causa, insuscetíveis de revisão na via estreita do especial, por expressa disposição da Súmula n. 7 do STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 643845/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 05.05.2015)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de

cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida,

devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de

gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ,

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001).

2. Esta Corte tem como pacificado o entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo

de inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à

honra e à reputação sofrida pelos autores, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp.

196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, DJ 11.06.2002.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 720996/PB, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 06.03.2006)

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, considero adequado o valor arbitrado pelo Juízo de origem, ou seja,

R$8.000,00 (oito mil reais).

 

O valor é condizente ainda ao arbitrado pelo Superior Tribunal de Justiça quando o valor previsto por sentença é

ínfimo ou abusivo, conforme julgado pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS
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RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Por fim, assiste razão à parte autora quanto à distribuição da sucumbência.

 

Não há que se falar em sucumbência recíproca somente em razão da condenação, por danos morais, em valor

inferior ao pleiteado, conforme jurisprudência. É o que ocorre no caso em tela: o pedido formulado pela parte

autora foi relativo à percepção de indenização por danos morais, sendo a condenação diversa apenas quanto ao

valor almejado.

 

Nesse sentido, julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DANO

MORAL, MATERIAL E ESTÉTICO. PERDA PERMANENTE. INDENIZAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. ALEGADA

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 6º E 21 DO CPC, E 884, DO CÓDIGO CIVIL. ILEGITIMIDADE ATIVA. ALEGAÇÃO

DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO AFASTADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VALOR DO DANO MORAL NA

INICIAL. CARÁTER ESTIMATIVO.

1. Não há a alegada violação ao art. 535, II, pleiteada pelo agravante. O Tribunal a quo se posicionou a respeito

das omissões alegadas, embora tenha decidido em desacordo com a pretensão do agravante.

2. Incabível a alegação de violação do art. 6º do CPC, porquanto a jurisprudência desta Corte admite a

ocorrência do dano moral reflexo.

3. Afastada a alegação de enriquecimento ilícito feita pelo agravante. A intervenção do Superior Tribunal de

Justiça no valor da indenização somente se dá quando este se revela irrisório ou exorbitante, hipóteses não

caracterizadas no caso. Antes, a lesão sofrida importou perda permanente para o autor, razão pela qual se

justifica a indenização a que faz jus.

4. Não há falar em sucumbência recíproca quando o valor da condenação a título de danos morais for menor

do que o valor pedido na inicial, que ostenta caráter meramente estimativo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1403118/AC, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 31.03.2014)

 

Desse modo, conforme previsto pelo art. 20 e seus dispositivos, do Código de Processo Civil, condeno a Caixa

Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 10% do valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Caixa Econômica Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora,

reformando a sentença para declarar a sucumbência da Caixa Econômica Federal e condená-la a pagar honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     598/3091



 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-72.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Batista Benevides em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 117 a

119) que julgou parcialmente procedente o pedido para aplicação de correção monetária, determinando a

atualização tão somente em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Juros

moratórios arbitrados em 1% ao mês. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 67 a 75), a parte autora, em síntese, reitera a argumentação apresentada à inicial,

requerendo a aplicação de correção monetária ainda em relação aos meses de junho de 1987 (26,06%), março de

1990 (84,32%) e março de 1991 (21,87%), além de condenação da ré em razão da sucumbência.

 

A CEF não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto ao mês de junho de 1987, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula 252, reconhecendo os seguintes

percentuais, conforme resultado do julgado 1.112.520/PE, colacionada abaixo:

 

Súmula 252/STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).

 

Portanto, assiste parcial razão à parte autora quanto ao mês de junho de 1987, cabendo apenas a correção no

percentual de 18,02%, não de 26,06% conforme requerido.

 

O STJ ainda decidiu, no julgamento do mesmo REsp 1.111.201/PE o STJ, a respeito dos percentuais referentes

aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991. A esse respeito, a regularidade

2014.61.04.002214-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO BATISTA BENEVIDES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)

No. ORIG. : 00022147220144036104 1 Vr SANTOS/SP
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dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, firmando-se o

entendimento de que "os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos

índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada".

 

Acrescente-se que, quanto aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991, tal demanda implicaria na

tentativa de substituição dos índices legalmente previstos por outros que se lhe mostram mais favoráveis. Busca-se

a substituição apenas nos meses específicos em que o IPC alcançou índices melhores que aqueles determinados na

lei de regência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acenando-se um regime verdadeiramente híbrido, no

qual o titular da conta vinculada elege a cada mês o critério jurídico que melhor atende aos seus interesses. 

 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cuja jurisprudência pacificou-se no sentido de que o

IPC não se presta à atualização das contas vinculadas ao FGTS nos meses em questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. SALDO DE CONTAS VINCULADAS.

DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES REFERENTES AOS

MESES DE JUNHO E JULHO DE 1990 E MARÇO DE 1991. PRECEDENTES.

- A Seção de Direito Público desta Corte, no julgamento dos REsps n. 1.111.201/PE e 1.112.520/PE, sob o rito

dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), ambos de relatoria do Ministro Benedito

Gonçalves, fixou a orientação de que, em se tratando de correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em

razão das diferenças de expurgos inflacionários, devem ser aplicados, nos meses de junho e julho de 1990 e

março de 1991, os índices de 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR) respectivamente.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1136985/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, Dje 13.06.2012) 

 

Não assiste razão ao autor, pois, quanto ao mês de março de 1991.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91.

1. Hipótese em que se aduz que o acórdão recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

no que diz respeito à aplicação dos índices de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS

referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente

devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 13,90%.

2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de Justiça

firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do

Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe

23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91

(IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel.

Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 30/3/2009.

(...)

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do

recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as

parcelas já creditadas.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

(STJ, REsp 1.111.201/PE, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Seção, DJe 04.03.2010)
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Portanto, resta tratar do mês de março de 1990.

 

Assiste razão à parte autora no tocante ao percentual a ser adotado.

 

É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março de

1990, é o IPC, cujo percentual é de 84,32%, conforme evidenciam os julgados do STJ:

 

TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF- PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ.

1. Com a edição da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de

correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação

dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44,

80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes.

2. Em última análise, o efetivo creditamento dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de

1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial

(enunciado 7 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 1119063/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 22.09.2009)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO/90 (IPC -

84,32%). ALEGAÇÃO DE DEPÓSITO EFETIVADO. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE EM SEDE DE

ESPECIAL. SÚM. 07/STJ. RECURSO PREJUDICADO EM VISTA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL.

I - É pacífico nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que o índice de 84,32 % relativo ao mês de

março de 1990 (aplicado em abril) é devido, embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado.

(...)

IV - Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Resp 458217/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, Dj 16.05.2005 p. 231)

 

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e deste Tribunal, deve ser reconhecida a procedência do

pedido de atualização também para os meses de junho de 1987 (18,02%) e março de 1990 (84,32%), ressalvada a

dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação.

 

Dos meses cuja atualização é requerida na inicial - junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e março

de 1991, não logrou a parte autora seu intento apenas em relação ao último. Desse modo, observa-se que decaiu

apenas de parte mínima do pedido, aplicando-se o previsto pelo art. 20, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, conforme requerido na Apelação.

 

O art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, prevê sua estipulação de um mínimo de 10% a um máximo de 20%

do valor da condenação. Considerando o grau de complexidade da causa, avalio como razoável o mínimo, isto é,

10% do valor da condenação.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar os índices

de atualização monetária de 18,02% para o mês de junho de 1987 e de 84,32% para março de 1990 sobre os

saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor, deduzidos percentuais já aplicados, condenando ainda

a ré ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação em razão da sucumbência,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008233-33.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 144/149 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Laercio Carlos Dias em face da decisão proferida

por este Relator às fls. 142/143 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à

apelação da parte autora.

 

Em síntese, alega a embargante que a r. decisão foi omissa, vez que o pagamento das diferenças das diárias deve

ser feito desde o advento da Lei nº 9.266/96 que tornou os cargos de agentes, escrivães e papiloscopistas de

Polícia Federal de nível superior. Alega, também, omissão acerca do pagamento das diárias no período de

30.06.2000 a 17.07.2000, referente a Ordem de Missão 076/2000/DRP/SR/SP.

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão.

 

Com parcial razão o embargante, vez que a decisão embargada restou omissa acerca do pedido de pagamento das

diárias no período de 01.07.2000 a 17.07.2000 (pedido requerido no item b da inicial fl. 05).

No entanto, descabe pleitear diárias por atuar na própria lotação.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. JUÍZES SUBSTITUTOS. PAGAMENTO DE DIÁRIAS. TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO. COMPETÊNCIA. 

1. É devido o pagamento de diárias ao magistrado, quando este se deslocar para lugar diverso de sua lotação,

observados as diretrizes do TRT no tocante a partir de qual distância é cabível essa verba. 

2. Compete ao TRT a organização e divisão de sua área de competência territorial. 

3. Não pode existir o pagamento de diárias oriundas da própria sede da lotação, só porque a maioria dos

magistrados residem na capital. 

4. Apelo e reexame necessário providos."

(TRF 4ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL 2001.04010775461, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, 4ª

Turma, jul. 24.10.2002, DJ 20/11/2002 PÁGINA: 425).

 

Ademais, conforme o disposto na decisão embargada, o Tribunal de Contas de União (TCU) na decisão n°

1003/2000, reconheceu o direito à percepção de diárias pelos agentes da Polícia Federal de acordo com os valores

relativos a cargos de nível superior, tendo em conta o disposto no art. 2° da Lei n° 9266/96.

 

Nesse contexto, entendo que o pagamento das diárias anteriores a data da prolação desta decisão não devem ser

contempladas pelo pagamento de diferenças.

 

Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no

mais, a decisão de fls. 142/143.

2001.61.10.008233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LAERCIO CARLOS DIAS

ADVOGADO : SP053265 IVO MARIO SGANZERLA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PETIÇÃO : EDE 2015185179

EMBGTE : LAERCIO CARLOS DIAS
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002972-74.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 199 a

203) que julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento de indenização por danos materiais

equivalente ao valor indevidamente sacado, além de indenização por danos morais arbitrada em R$10.000,00.

Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 207 a 216), a Caixa Econômica Federal alega preliminarmente não caber a inversão

do ônus probatório em sentença, pois tal ato viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Quanto ao

mérito, assevera não ser comprovada a existência de defeito no serviço prestado, não havendo indícios de

irregularidade quanto aos saques realizados, inexistindo responsabilidade e, portanto, o dever de indenizar; do

mesmo modo, não comprovada a ocorrência de dano moral. Alternativamente, requer a redução do valor atribuído

à indenização e também dos honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 223 a 239).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo se justificar o inconformismo da ré quanto à inversão do ônus probatório. 

 

Havia divergência entre as Terceira e Quarta turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da

2012.61.19.002972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP313976 MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro(a)

APELADO(A) : IVANIZE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106158 MONICA PEREIRA DE ARAUJO e outro(a)
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pertinência da inversão do ônus probatório quando da sentença. Porém, quando do julgamento do Recurso

Especial 802.832/MG pela Segunda Seção daquela Corte, restou pacificado o entendimento de que a distribuição

do ônus da prova influi no comportamento processual das partes, devendo portanto ocorrer na fase de saneamento

do processo ou, ao menos, reabrindo à parte então incumbida a oportunidade de apresentação de provas.

 

 Colaciono abaixo excertos do Voto do Exmo. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do citado Recurso

Especial, e da Ementa:

 

"[Tab]A distribuição do ônus da prova apresenta extrema relevância de ordem prática, norteando, como uma

verdadeira bússola, o comportamento processual das partes. Naturalmente, participará da instrução probatória

com maior vigor, intensidade e interesse a parte sobre a qual recai o encargo probatório de determinado fato

controvertido no processo.

Exatamente isso pode ser verificado no caso dos autos, pois o fornecedor do produto considerado viciado pelo

recorrente desistiu da produção das provas testemunhal e pericial que havia requerido, comportamento que

certamente não adotaria se soubesse - antes da sentença - que sobre si recairia o ônus probatório.

Influindo a distribuição do encargo probatório decisivamente na conduta processual das partes, devem elas

possuir a exata ciência do ônus atribuído a cada uma delas para que possam, com vigor e intensidade, produzir

oportunamente as provas que entenderem necessárias.

Do contrário, permitida a distribuição, ou a inversão, do ônus probatório na sentença e inexistindo, com isto, a

necessária certeza processual, haverá o risco do julgamento ser proferido sob uma deficiente e desinteressada

instrução probatória, na qual ambas as partes tenham atuado com base na confiança de que sobre elas não

recairá o encargo da prova de determinado fato.

De outro lado, o argumento de que a simples previsão legal da inversão ope judicis já seria suficiente para

alertar as partes acerca da possibilidade da sua utilização pelo juiz quando da prolação da sentença

desconsidera a distinção inicialmente referida, entre inversão ope judicis e ope legis.

Expressão dessa tendência de se conferir cada vez mais relevo ao aspecto subjetivo do ônus da prova é o Projeto

de Código de Processo Civil, elaborado pela Comissão presidida pelo eminente Min. Luiz Fux (Projeto n. 166, de

2010, em tramitação no Senado Federal), cujo enunciado normativo do art. 262, §1º, dispõe que "a dinamização

do ônus da prova será sempre seguida de oportunidade para que a parte onerada possa desempenhar

adequadamente seu encargo". 

Assim, a inversão ope judicis do ônus da prova deve ocorrer preferencialmente no despacho saneador, ocasião

em que o juiz "decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas,

designando audiência de instrução e julgamento" (art. 331, §§ 2º e 3º, do CPC).

Desse modo, confere-se maior certeza às partes acerca dos seus encargos processuais, evitando-se a

insegurança. 

(...)

Deverão os autos retornar ao juízo de primeiro grau para que, mantido o seu entendimento acerca da

necessidade de inversão do ônus da prova, reabra a oportunidade para indicação de provas e realize a fase de

instrução do processo.

Em síntese, nego provimento ao recurso especial."

 

RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE POR VÍCIO NO PRODUTO (ART. 18 DO

CDC). ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO 'OPE JUDICIS' (ART. 6º, VIII, DO CDC). MOMENTO DA INVERSÃO.

PREFERENCIALMENTE NA FASE DE SANEAMENTO DO PROCESSO.

 A inversão do ônus da prova pode decorrer da lei ('ope legis'), como na responsabilidade pelo fato do produto

ou do serviço (arts. 12 e 14 do CDC), ou por determinação judicial ('ope judicis'), como no caso dos autos,

versando acerca da responsabilidade por vício no produto (art. 18 do CDC). 

Inteligência das regras dos arts. 12, § 3º, II, e 14, § 3º, I, e. 6º, VIII, do CDC. 

A distribuição do ônus da prova, além de constituir regra de julgamento dirigida ao juiz (aspecto objetivo),

apresenta-se também como norma de conduta para as partes, pautando, conforme o ônus atribuído a cada uma

delas, o seu comportamento processual (aspecto subjetivo). Doutrina.

 Se o modo como distribuído o ônus da prova influi no comportamento processual das partes (aspecto subjetivo),

não pode a a inversão 'ope judicis' ocorrer quando do julgamento da causa pelo juiz (sentença) ou pelo tribunal

(acórdão).

Previsão nesse sentido do art. 262, §1º, do Projeto de Código de Processo Civil.

 A inversão 'ope judicis' do ônus probatório deve ocorrer preferencialmente na fase de saneamento do processo

ou, pelo menos, assegurando-se à parte a quem não incumbia inicialmente o encargo, a reabertura de

oportunidade para apresentação de provas.

Divergência jurisprudencial entre a Terceira e a Quarta Turma desta
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Corte.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(STJ, REsp 802832/MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 2ª Seção, DJe 21.09.2011)

 

Destarte, de rigor a anulação da sentença, retornando os autos à origem para que se dê oportunidade à ré, ora

apelante, de desincumbir-se a contento do ônus que lhe cabe.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Caixa Econômica Federal para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013352-48.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face da r. sentença proferida nos autos do

mandado de segurança, em que a impetrante TINKERBELL MODAS LTDA. objetiva a suspensão da

exigibilidade da contribuição instituída no artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01, abstendo-se do recolhimento

tributário. Sustenta que, por ter sido instituída com finalidade específica de recomposição dos recursos para

atualização dos saldos das contas fundiárias quanto a perdas inflacionárias dos Planos Verão e Collor I, a

contribuição já teria cumprido seu objetivo, não mais se justificando a exigência tributária, seja porque já se

encerrou o cronograma previsto na LC n.º 110/01, seja em razão da utilização dos recursos para fins diversos, seja

em decorrência das alterações ocorridas com a edição da Emenda Constitucional n.º 33/2001.

 

O pedido de liminar foi deferido às fls. 480/481, tendo a sido interposto agravo de instrumento pela União, ao qual

foi dado provimento, para cassar a liminar concedida, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,

confirmada na decisão que julgou agravo legal, com posterior baixa definitiva à vara de origem.

 

Por sentença às fls. 567/570, foi denegada a segurança em relação ao Gestor do FGTS na Caixa Econômica

Federal, dada sua ilegitimidade passiva; e quanto ao Delegado Regional do Trabalho em São Paulo e ao Gerente

Regional do Ministério do Trabalho e Emprego em São Paulo, CONCEDEU A SEGURANÇA para declarar a

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante ao recolhimento da contribuição instituída no

artigo 1º da Lei Complementar n.º 110/01, bem como para declarar seu direito à compensação do indébito

recolhido nos cinco anos que precedem a impetração, observado o determinado no artigo 170-A do CTN,

aplicando-se à espécie o disposto no artigo 66 da Lei n. 8.383/91. Para atualização do crédito na repetição de

2014.61.00.013352-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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indébito, determinou a incidência dos índices e percentuais indicados para correção monetária e juros de mora

previstos no artigo 22 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Lei n.º 9.964/00. Sem condenação em

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n 12.016/09.

 

A União Federal, em razões recursais, sustenta que não se verifica o desvirtuamento na destinação da contribuição

instituída pelo art. 1º da LC 110 /2001, continuando plenamente lícita a incidência da contribuição.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 607/610, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Pretende a impetrante suspender a exigibilidade da contribuição instituída no artigo 1º da Lei Complementar n.º

110/01, abstendo-se do recolhimento tributário. Sustenta que, por ter sido instituída com finalidade específica de

recomposição dos recursos para atualização dos saldos das contas fundiárias quanto a perdas inflacionárias dos

Planos Verão e Collor I, a contribuição já teria cumprido seu objetivo, não mais se justificando a exigência

tributária, seja porque já se encerrou o cronograma previsto na LC n.º 110/01, seja em razão da utilização dos

recursos para fins diversos, seja em decorrência das alterações ocorridas com a edição da Emenda Constitucional

n.º 33/2001.

 

Prevê o art. 1º da LC 110/2001:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem

justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações

aplicáveis às contas vinculadas."

 

O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu

ser constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o

prazo de anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição), conforme ementa:

 

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial

(RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço

(FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio);

150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de

partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto);

todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -

ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º,

I, da Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à

alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º,

§2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,
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parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2556, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012) 

Em relação ao desvio de finalidade do tributo, adoto como razões de decidir o entendimento externado pelo Exmo.

Desembargador Federal Luiz Stefanini, conforme decisão proferida em caso semelhante (Agravo de Instrumento

nº 0000745-33.2015.4.03.0000/SP), a qual peço vênia para transcrever:

 

"Entretanto, não verifico a presença do fumus boni iuris em relação à afirmativa de que a contribuição em

comento teria atingido a sua finalidade em junho de 2012, motivo pelo qual a sua manutenção configura desvio

de finalidade.

A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 tem natureza jurídica de contribuição social geral

e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal paradigma foi adotado pelo então

Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 

A lição do eminente professor Eduardo Sabbag nos revela que, a partir desse entendimento, foi reconhecida a

existência desse tipo atípico de contribuição, sem que houvesse uma finalidade estipulada pelo legislador. In

verbis:

"Nesse compasso, aquela Corte entendeu que as contribuições sociais gerais não se restringiam àquelas

delimitadas constitucionalmente, o que dava legitimidade às "atípicas" contribuições sociais gerais, ou seja,

àquelas instituídas sem uma finalidade estipulada pelo legislador constituinte. Como é cediço, até ao advento da

LC n. 110/2001, inexistiam contribuições despidas de afetação delimitada constitucionalmente, e tal

posicionamento veio inaugurar uma nova perspectiva terminológica para as contribuições. (...)" (SABBAG,

Eduardo, Manual de Direito Tributário, São Paulo: Saraiva, 4ª edição, 2ª tiragem, 2012, p.523).

Tais contribuições, portanto, possuem natureza tributária de tributos não-vinculados e destinam-se a um fundo de

caráter social distinto da Seguridade Social, sendo regidas pelo artigo 149, da CF.

De outra parte, as análises realizadas pelos Eminentes Desembargadores Federais André Nekatschalow e Paulo

Fontes nos Agravos de Instrumento ns. 0007944-43.2014.4.03.0000 e 0009407-20.2014.4.03.0000,

respectivamente, contém outro fundamento, o da validade jurídica da norma em face da realidade econômico-

financeira, que também expressam o entendimento deste Relator:

"(...)Do caso dos autos. Não se verifica a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil,

necessários à antecipação de tutela requerida nos autos originários.

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido para que seja

suspensa a exigência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01.

Argumenta que esta contribuição está vinculada a uma finalidade, a qual já foi alcançada, de modo que não mais

existe fundamento de sua validade, razão pela qual é manifestamente indevida.

Entretanto, não lhe assiste razão.

A validade da Lei Complementar n. 110/01, que institui a contribuição discutida encontra respaldo na

Constituição Federal. Portanto, a eventual realidade econômica subjacente (superávit do FGTS) não interfere na

validade do dispositivo.

Em outras palavras, considerando que a validade da norma por meio da qual foi criada a contribuição discutida

encontra fundamento em previsão constitucional, ela independe da situação contábil ou patrimonial que venha a

se estabelecer posteriormente.

Note-se que o fundamento de validade da norma jurídica é outra norma, vale dizer, a norma tributária deriva sua

validade da observância das regras antecedentes que preestabelecem o modo de sua criação e respectivo

conteúdo normativo. Nesse ponto, como visto, o Supremo Tribunal Federal já proclamou a validade da norma

tributária, inclusive no que atine com seu conteúdo (matéria tributária). Além da validade, a eficácia (jurídica)

da norma tributária também resta assentada, pois não há dúvida quanto a sua idoneidade para criar direitos e

deveres.

O fundamento de validade da norma jurídica não é, portanto, a ordem econômica ou financeira. A circunstância

de que se tenha "esgotado" a finalidade arrecadatória, seja pelo pagamento dos débitos aos quais era vinculada,

seja pela superveniência de superávit, não retira o já estabelecido fundamento de validade.

Não se verifica, assim, a alegada verossimilhança das alegações das agravantes a justificar a antecipação dos

efeitos da tutela.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil." (Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, AI Nº 0007944-43.2014.4.03.0000/SP,

D.J.:- 30/04/2014)

"(...)Deste modo, sob qualquer aspecto, a lei é valida e produz seus efeitos, e sua observância é de rigor para

criar direitos e deveres.

Por outro lado, o fato de ter sido exaurida a finalidade arrecadatória (pagamento do débito), não afasta o

fundamento de validade da norma jurídica tributária, reconhecida constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal
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Federal.

Ocorre que a validade da norma criada pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 tem respaldo

constitucional, independentemente de qualquer situação de ordem econômica ou financeira.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo". (Relator

Desembargador Federal Paulo Fontes, AI Nº 0009407-20.2014.4.03.0000/SP, D.J.:- 03/06/2014)

Para corroborar, ainda, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ªRegiao:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110.

INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO

INDEFINIDO. MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO

DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO FGTS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Pretende a parte autora o

provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC

Nº 110/2001 e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro de 2007", sob o argumento de que o

prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º da referida Lei Complementar seria o período em que houve

os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº

110/2001 dentre eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de

inconstitucionalidade, assentou que a contribuição social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida

por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES, Relator. 3. De acordo com o

entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho) da

exposição de motivos dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o

projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição das contribuições visava não só cobrir

o passivo decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas

"atender ao direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando

o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações

futuras dos saldos das contas de todos os empregados. 4. Ademais, as referidas exações foram criadas

objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, "cujos

reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que

está transcrita nas informações à ADIN 2568, depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de

juros e da inflação".3 5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram

criadas (as contribuições) não se compatibilizaria com a definição de contribuições sociais". O Plenário do

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações

tributárias que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto

no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o qual alude a contribuição destinada a ele e admite a

criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas inequívoca

finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são

contribuições sociais". 6. apelação improvida.(AC 200984000113341, Desembargador Federal Francisco

Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/05/2011 - Página::111.)"

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação da União,

para denegar a segurança.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas por Alessandra de Oliveira Toledo e Caixa Econômica

Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 131 a 138) que julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou a CEF ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$10.840,00, em razão de saques

indevidos em conta bancária, além de indenização por danos morais arbitrada em R$10.000,00, ambos a corrigir

desde o ajuizamento da presente demanda segundo os índices da Justiça Federal e juros moratórios de 1% ao mês

a partir da citação. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 143 a 162), a Caixa Econômica Federal alega preliminarmente não caber a inversão

do ônus probatório em sentença, pois tal ato viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Quanto ao

mérito, assevera não ser comprovada a existência de defeito no serviço prestado, havendo culpa da própria parte

autora ou, no mínimo, culpa concorrente, haja vista ser de sua responsabilidade a guarda do cartão e da senha

pessoais; que não ocorreu dano moral no caso em tela, não havendo o que indenizar a esse título.

Alternativamente, argumenta que o valor da indenização por dano morais deve ser reduzido, e que a atualização

daquele montante deve ocorrer apenas quando da data de seu arbitramento, o mesmo ocorrendo à aplicação dos

juros moratórios.

 

A parte autora, por sua vez, requer em razões de Apelação (fls. 165 a 172) a majoração da indenização por dano

moral ao equivalente a 50 (cinquenta) salários mínimos, a condenação da instituição bancária à devolução em

dobro do valor indevidamente sacado e condenação da ré ainda devido à sucumbência, ao menos em 80%.

 

A Caixa Econômica Federal (fls. 180 a 187) e a parte autora (fls. 188 a 193) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo se justificar o inconformismo da ré quanto à inversão do ônus probatório. 

 

Havia divergência entre as Terceira e Quarta turmas do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da

pertinência da inversão do ônus probatório quando da sentença. Porém, quando do julgamento do Recurso

Especial 802.832/MG pela Segunda Seção daquela Corte, restou pacificado o entendimento de que a distribuição

do ônus da prova influi no comportamento processual das partes, devendo portanto ocorrer na fase de saneamento

do processo ou, ao menos, reabrindo à parte então incumbida a oportunidade de apresentação de provas.

 

 Colaciono abaixo excertos do Voto do Exmo. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do citado Recurso

Especial, e da Ementa:

 

"[Tab]A distribuição do ônus da prova apresenta extrema relevância de ordem prática, norteando, como uma

verdadeira bússola, o comportamento processual das partes. Naturalmente, participará da instrução probatória

com maior vigor, intensidade e interesse a parte sobre a qual recai o encargo probatório de determinado fato

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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controvertido no processo.

Exatamente isso pode ser verificado no caso dos autos, pois o fornecedor do produto considerado viciado pelo

recorrente desistiu da produção das provas testemunhal e pericial que havia requerido, comportamento que

certamente não adotaria se soubesse - antes da sentença - que sobre si recairia o ônus probatório.

Influindo a distribuição do encargo probatório decisivamente na conduta processual das partes, devem elas

possuir a exata ciência do ônus atribuído a cada uma delas para que possam, com vigor e intensidade, produzir

oportunamente as provas que entenderem necessárias.

Do contrário, permitida a distribuição, ou a inversão, do ônus probatório na sentença e inexistindo, com isto, a

necessária certeza processual, haverá o risco do julgamento ser proferido sob uma deficiente e desinteressada

instrução probatória, na qual ambas as partes tenham atuado com base na confiança de que sobre elas não

recairá o encargo da prova de determinado fato.

De outro lado, o argumento de que a simples previsão legal da inversão ope judicis já seria suficiente para

alertar as partes acerca da possibilidade da sua utilização pelo juiz quando da prolação da sentença

desconsidera a distinção inicialmente referida, entre inversão ope judicis e ope legis.

Expressão dessa tendência de se conferir cada vez mais relevo ao aspecto subjetivo do ônus da prova é o Projeto

de Código de Processo Civil, elaborado pela Comissão presidida pelo eminente Min. Luiz Fux (Projeto n. 166, de

2010, em tramitação no Senado Federal), cujo enunciado normativo do art. 262, §1º, dispõe que "a dinamização

do ônus da prova será sempre seguida de oportunidade para que a parte onerada possa desempenhar

adequadamente seu encargo". 

Assim, a inversão ope judicis do ônus da prova deve ocorrer preferencialmente no despacho saneador, ocasião

em que o juiz "decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas,

designando audiência de instrução e julgamento" (art. 331, §§ 2º e 3º, do CPC).

Desse modo, confere-se maior certeza às partes acerca dos seus encargos processuais, evitando-se a

insegurança. 

(...)

Deverão os autos retornar ao juízo de primeiro grau para que, mantido o seu entendimento acerca da

necessidade de inversão do ônus da prova, reabra a oportunidade para indicação de provas e realize a fase de

instrução do processo.

Em síntese, nego provimento ao recurso especial."

 

RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE POR VÍCIO NO PRODUTO (ART. 18 DO

CDC). ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO 'OPE JUDICIS' (ART. 6º, VIII, DO CDC). MOMENTO DA INVERSÃO.

PREFERENCIALMENTE NA FASE DE SANEAMENTO DO PROCESSO.

 A inversão do ônus da prova pode decorrer da lei ('ope legis'), como na responsabilidade pelo fato do produto

ou do serviço (arts. 12 e 14 do CDC), ou por determinação judicial ('ope judicis'), como no caso dos autos,

versando acerca da responsabilidade por vício no produto (art. 18 do CDC). 

Inteligência das regras dos arts. 12, § 3º, II, e 14, § 3º, I, e. 6º, VIII, do CDC. 

A distribuição do ônus da prova, além de constituir regra de julgamento dirigida ao juiz (aspecto objetivo),

apresenta-se também como norma de conduta para as partes, pautando, conforme o ônus atribuído a cada uma

delas, o seu comportamento processual (aspecto subjetivo). Doutrina.

 Se o modo como distribuído o ônus da prova influi no comportamento processual das partes (aspecto subjetivo),

não pode a a inversão 'ope judicis' ocorrer quando do julgamento da causa pelo juiz (sentença) ou pelo tribunal

(acórdão).

Previsão nesse sentido do art. 262, §1º, do Projeto de Código de Processo Civil.

 A inversão 'ope judicis' do ônus probatório deve ocorrer preferencialmente na fase de saneamento do processo

ou, pelo menos, assegurando-se à parte a quem não incumbia inicialmente o encargo, a reabertura de

oportunidade para apresentação de provas.

Divergência jurisprudencial entre a Terceira e a Quarta Turma desta

Corte.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(STJ, REsp 802832/MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 2ª Seção, DJe 21.09.2011)

 

Destarte, de rigor a anulação da sentença, retornando os autos à origem para que se dê oportunidade à ré, ora

apelante, de desincumbir-se a contento do ônus que lhe cabe.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA

a Apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à Apelação da Caixa Econômica Federal para anular a

sentença e determinar o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103846-71.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o

encerramento do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267,

VI, do CPC.

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa

- CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal, uma vez que já compunham a relação jurídica

tributária traduzida no crédito tributário, desde a sua constituição.

Decido.

Extrai-se dos autos que foi decretada a falência da sociedade empresária executada, julgada sumariamente

encerrada em 30.09.2002 (fl. 152).

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de

dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor

do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua

extinção, por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal.

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele

compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de

pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fl. 02.

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção

1998.61.09.103846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA ALMEIDA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP033305 JAYME BATISTA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

SINDICO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : FRANCISCO LUIS OSORES COELHO

ADVOGADO : SP151107A PAULO ANTONIO B.DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : LOURDES DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : SP119378 DEUSDETH PIRES DA SILVA

: SP150231B JULIANO GIL ALVES PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11038467119984036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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de legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980).

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da

CDA e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver

inserido.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o

prosseguimento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido.

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.)

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação

aos sócios elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ.

II - Hipótese dos autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições

descontadas dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido,

situação que caracteriza infração de lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art.

135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento provido.

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA

COM SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ

- PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA

E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de

falência, atestadora do quadro de insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de

dado responsável tributário no pólo passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede

de âmbito processual/formal, serve de palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo

passivo executório o fenômeno, jus-material, da transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade

tributária por transferência, cujos exemplares vêm estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função

do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte,

originariamente executado, assim se transmitindo o gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si,

desacompanhado de elementar prova já nos autos de eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho,

consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria até à extinção processual do executivo. Todavia,

gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio título executivo a figura dos sócios, como

devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento - seja sua a missão probante a

respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos desconstitutivos.

Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no pólo passivo

da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, consoante o

aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução,

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX,

CF). 6- Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença,

ausente sujeição sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual.

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3

CJ1 DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO.

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de junho de 2015.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008558-43.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte impetrante autora MINAMI INDUSTRIA DE APARELHOS PARA LAVOURA

LTDA, na qual se objetivou afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária, SAT e outras entidades sobre

terço constitucional de férias, férias indenizadas e gozadas, abono de férias, horas extras, auxílio doença nos 15

primeiros dias, aviso prévio indenizado e salário maternidade; bem como a compensação dos valores pagos com

valores devidos a título de tributos arrecadados pela Receita Federal.

 

O mandado de segurança foi impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP.

 

Às fls. 252/253, o MM. Juiz de primeiro grau determinou a emenda da inicial para a inclusão, no polo passivo da

demanda, das autoridades do SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito, tendo a impetrante deixado transcorrer o prazo concedido sem o cumprimento das

diligências determinadas pelo Juízo.

 

Interposto agravo de instrumento pela impetrante, foi negado seguimento (conforme cópia da decisão às fls.

336/340).

 

Por r. sentença de fls. 256/vº, FOI INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL e JULGADO EXTINTO o processo,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fulcro no artigo 267, inciso IV, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da

relação jurídica processual. Custas na forma da lei.

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados em decisão de fls. 526.

A impetrante, em suas razões de apelação, sustenta, em síntese, a legitimidade do Delegado da Receita Federal

para figurar como sujeito passivo em todos os pedidos, que apesar de outras entidades possuírem interesse na

demanda, configura litisconsórcio passivo facultativo, possuindo a Procuradoria da Fazenda Nacional

competência para defender os tributos sob a administração da Receita Federal do Brasil. No mérito, requer seja

concedida a segurança para determinar a inexigibilidade da contribuição previdenciária, SAT e outras entidades

sobre terço constitucional de férias, férias indenizadas e gozadas, abono de férias, horas extras, auxílio doença nos

15 primeiros dias, aviso prévio indenizado e salário maternidade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 348/349vº, manifestou-se pelo provimento do recurso, a fim de que sejam

remetidos os autos ao Juízo de primeiro grau para seu regular prosseguimento, com a simples citação da União.

 

É o relatório.

Decido.

2012.61.03.008558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MINAMI IND/ DE APARELHOS PARA LAVOURA LTDA

ADVOGADO : SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00085584320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto às "contribuições destinadas a terceiros", instituídas pelo Decreto-Lei n. 2.318/86 e pelo § 3º do artigo 8º

da Lei n. 8.029/90 sob a forma de adicionais à contribuição previdenciária, constituem contribuições de

intervenção no domínio econômico, na medida em que atuam como fonte de custeio para o financiamento de

políticas governamentais de apoio às micro e pequenas empresas, à aprendizagem comercial, à industrial, com

fundamento nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal.

 

As tarefas de arrecadação e fiscalização das contribuições para o denominado "Sistema S" foram atribuídas,

inicialmente, ao INSS, por força do disposto no art. 94, da Lei n. 8.212/1991.

 

Posteriormente, tais atribuições passaram à competência da Receita Federal do Brasil, por força dos arts. 2º e 3º da

Lei n. 11.457/2007:

 

'Art. 2º. Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. 

[...]

Art. 3º. As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim

entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas

contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.'

 

Dessa forma, considerando que a matéria versada nos autos diz respeito à incidência de contribuição

previdenciária, cuja fiscalização e cobrança cabe à Secretaria da Receita Federal, deve ser reconhecida a

ilegitimidade passiva ad causam do SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE, desnecessária, portanto, a sua

inclusão no polo passivo da demanda como litisconsortes necessários.

 

Nesse sentido, cito precedentes desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS INDENIZADAS. VERBAS NÃO

PLEITEADAS. EXCLUSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE

TRANSPORTE E AUXÍLIO CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E

HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO.

1. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas

indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades

às quais se destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse

econômico, mas não jurídico.

2. A sentença a quo analisou o pedido quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado

e às férias indenizadas. Ocorre que o pedido inicial não engloba tais verbas e refere-se somente às férias

gozadas, no que devem ser excluídas do provimento declaratório.

3. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, vale

transporte e auxílio-creche.

4. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade e horas extras.
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5. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as verbas declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da

CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de

cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). 

6. Considerando que a ação foi movida em 01/10/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 01/10/2008.

7. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG -

regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro

de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

8. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

9. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data

posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado.

10. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.s

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.

11. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do contribuinte improvida. Apelação da União parcialmente

provida.

(TRF 3ª. Região, 1ª. Turma, AMS Nº 0006883-14.2013.4.03.6102/SP, Relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, j. 11.11.2014).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. ILEGITIMIDADE DE ENTIDADES TERCEIRAS

(SEBRAE, SENAI, FNDE E INCRA ). RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

por meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - As férias gozadas e o décimo terceiro salário têm natureza salarial e integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

V - A matéria versada nos autos diz respeito a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de

remuneração, cabendo à Secretaria da Receita Federal à fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo

forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva das entidades terceiras (SEBRAE, SENAI, FNDE e INCRA ).

VI - Agravo legal não provido.

(TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2013.61.00.014119-3, Rel. Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 25.11.2014).

Incabível a aplicação do § 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, considerando que não houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual, restando prejudicada a apelação da impetrante quanto ao mérito.

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

impetrante, para determinar o prosseguimento do feito, sem a necessidade de inclusão das autoridades do SESC,

SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE no polo passivo da demanda.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     615/3091



 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011440-93.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Amauri Rodrigues de Lima em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 178 e

179) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios arbitrados em

R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 181 a 194) a parte autora reitera o exposto à inicial, alegando haver direito à

indenização por dano moral dada a situação vexatória a que se viu exposto, a saber, ver recusada sua entrada em

estabelecimento bancário por travamento de porta detectora de metais.

 

A Caixa Econômica Federal não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

2008.61.10.011440-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AMAURI RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : SP171850 DANIELE ALMEIDA NUNES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA e outro(a)

No. ORIG. : 00114409320084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, em 07.12.2007 a parte autora, portadora de deficiência física, teve barrada sua entrada em

estabelecimento bancário da ré por travamento da porta detectora de metais, logrando seu intento apenas após o

que definiu como "uma longa espera" e "em torno de 15 minutos" até a abertura da porta lateral, sendo

acompanhado por vigia da instituição bancária. 

 

Segundo os testemunhos colhidos em audiência (fls. 165 a 167), há de se concluir não assistir razão à parte autora.

Conforme bem apontado pelo Juízo de origem, não restou demonstrado qualquer comportamento impróprio dos

prepostos da ré em relação à autora, tão somente havendo alguma espera para a entrada em porta lateral à

detectora de metais.

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que não realize o reexame fático, é pacífico quanto à ocorrência de

dano moral apenas em casos que superem o mero constrangimento do travamento da porta, para tanto sendo

determinante má conduta adotada por prepostos da instituição bancária, o que não ocorreu no caso em tela.

 

Nesse sentido:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA BANCÁRIA. EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO. REPARAÇÃO POR DANO MORAL. CABIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

I - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83.

Por esse aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau

funcionamento do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E,

dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

II - O dano moral poderá advir não do constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou

de outro modo, recrudescê-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação.

(...)

Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 551840/PR, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ 29.10.2003)

 

Ora, não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por

todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave, invulgar, justifique a

obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade. Nesse

sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho: "Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano

moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no

comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.

Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano

moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os

amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo". (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. NUMERAÇÃO

EQUIVOCADA DO MOTOR DO AUTOMÓVEL. SITUAÇÃO DE MERO ABORRECIMENTO OU DISSABOR.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada enseja mero aborrecimento ou

dissabor, como no caso dos autos, não há falar em dano moral.

2. No caso, não ficou demonstrada nenhuma hipótese de excepcionalidade. O Tribunal de origem, mediante

análise do contexto fático-probatório dos autos, entendeu não estarem presentes elementos que caracterizem a
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indenização por danos morais.

3. A reversão do julgado afigura-se inviável, tendo em vista a necessidade de reexame do contexto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 509812/SP, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 20.02.2015) 

 

Desse modo, não vislumbro direito à indenização por dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009778-02.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Carlos de Oliveira em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 35 a 37)

que julgou improcedente o pedido, nos termos dos art. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, para

liberação de saque de valores depositados em contas, de titularidade da parte autora, vinculadas ao FGTS. Sem

condenação em honorários advocatícios.

 

Em razões de Apelação (fls. 42 a 53), a parte autora reitera o pedido inicial, aduzindo haver entendimento

pacificado acerca da possibilidade de levantamento de valores existentes em contas vinculadas ao FGTS por parte

de servidores cujo regime jurídico tenha sido convertido de celetista para estatutário.

 

A Caixa Econômica Federal não foi citada para apresentar resposta/contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2014.61.05.009778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00097780220144036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Verifico que a r. sentença que julgou improcedente o pedido do apelante foi prolatada sem que a parte ré houvesse

sido citada, conforme prevê o art. 285-a do CPC, especificamente em seu §2º, o qual dispõe:

 

Art. 285-a . Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação. 

§ 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

 

Enfim, uma vez que o procedimento do art. 285-a não foi cumprido, tendo em vista que, mesmo após a prolação

da r. sentença, a CEF não foi citada, conforme seu § 2º, devem ser remetidos os autos ao Juízo de origem para o

regular prosseguimento do feito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a análise

Apelação da parte autora, determinando o retorno dos autos à origem para citação da ré a fim de que apresente

resposta/contrarrazões, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-15.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas por Donaldo Pereira Goulart e Caixa Econômica Federal em

Ação Ordinária, contra sentença (fls. 159 a 162, 185 e 186) que julgou parcialmente procedente os pedidos para

declarar a inexigibilidade de débito de R$1.506,85, condenar a instituição bancária a ressarcir a parte autora em

R$170,95 e ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$5.000,00, incidindo sobre os últimos, a

partir da citação, atualização monetária e juros moratórios de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em

2009.61.13.002098-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DONALDO PEREIRA GOULART

ADVOGADO : SP205939 DENILSON PEREIRA DE CARVALHO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00020981520094036113 1 Vr FRANCA/SP
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10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 170 a 181) a Caixa Econômica Federal requer a apreciação do Agravo Retido (fls.

115 a 119) e, quanto ao mérito, aduz em síntese que o débito em questão deve-se unicamente à parte autora, em

razão de sua negligência em acompanhar a própria conta bancária, não devendo ser responsabilizada pelo

ocorrido, cabendo àquele manifestar-se acerca de eventual encerramento da conta; ato contínuo, não há dano

moral por indenizar. Alternativamente, requer a redução do valor atribuído à indenização, que a atualização

monetária incide apenas quando do arbitramento da indenização por dano moral e, por fim, que a condenação da

ré em valor muito inferior ao requerido enseja reconhecimento de sucumbência recíproca, não devendo ocorrer

condenação a esse título.

 

A parte autora, por sua vez, em suas razões de Apelação (fls. 189 a 194) requer a majoração da indenização por

dano moral ao valor de 50 (cinquenta) salários mínimos e dos honorários advocatícios a 20% do valor da

condenação.

 

A Caixa Econômica Federal (fls. 202 a 208) e a parte autora (fls. 209 a 214) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, conheço do Agravo Retido, porquanto reiterado nos termos do art. 523, caput e §1º, do Código

de Processo Civil; porém, julgo-o prejudicado em razão do exame do presente recurso, uma vez que os méritos se

confundem: verificada a justeza dos atos da ré não há que se falar em exclusão da parte autora de cadastro de

inadimplentes; em outro sentido, sendo indevido o débito, cerne da controvérsia, irregular a inscrição.

 

Pois bem. De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal,

empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao

regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90,

que dispõe sobre proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, a parte autora afirmou à inicial que desde agosto de 2005 não mais movimentou a conta bancária

que mantinha junto à ré, pois não mais a utilizou para receber seus proventos, surpreendendo-se quando em 2009

recebeu cobrança relativa à conta, transformando-se um saldo positivo de R$170,95 em negativo de R$1.506,85.

 

Da análise dos autos, no entanto, observa-se não assistir razão a seu inconformismo.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do
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Consumidor, não há no caso concreto qualquer elemento que faça presumir ato ilícito por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Desse modo, ainda que via de

regra o consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

Conforme documentos apresentados pela ré (fls. 134 a 138), consta do contrato de crédito rotativo a existência de

"cesta de serviços", bem como a cobrança de tarifas (fls. 135). Ademais, deve de fato ser expressamente

formalizado o pedido de encerramento da conta.

 

Prevê a Resolução 2747 do Banco Central do Brasil, especificamente em seu art. 2º, VII, que os procedimentos

por observar com vistas ao encerramento da conta devem constar da ficha-proposta, ou seja, do contrato de

abertura. Pois bem, por sua vez este dispõe em sua cláusula sétima que o encerramento da conta está sujeito à

obrigatoriedade de manutenção de fundos suficientes, por parte do cliente, para o pagamento de compromissos

assumidos com a CEF ou decorrentes de disposições legais.

 

Desse modo, conclui-se que o registro em rol de inadimplentes deu-se por desídia da própria parte autora,

excluindo-se a responsabilidade do instituição financeira, nos termos do art. 14, §3º, do mesmo CDC.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005, p. 328)

 

Há que se inverter o ônus de sucumbência. Conforme previsto pelo art. 20 e seus dispositivos, do Código de

Processo Civil, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios equivalentes a 10% do valor da

causa, sendo sua exigibilidade suspensa em razão da concessão dos benefícios previstos pela Lei 1.060/50 (fls.

106).

 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 523 e 557, caput e §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, JULGO

PREJUDICADOS o Agravo Retido interposto pela Caixa Econômica Federal e a Apelação da parte autora e DOU

PROVIMENTO à Apelação da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para inverter o ônus da

sucumbência, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003821-69.2005.4.03.6126/SP

 

 

2005.61.26.003821-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Reginaldo José do Nascimento em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 96 a

101) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Sem condenação em honorários

advocatícios, observado o disposto pelo art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 113 a 117) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando haver

direito à indenização por dano moral dada a situação vexatória a que se viu exposto, a saber, ver recusada sua

entrada em estabelecimento bancário por utilizar EPI - equipamento de proteção individual, mais especificamente

botas com bico metálico.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 120 e 121).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Pois bem. As portas detectoras de metais são itens de segurança, com vista à proteção dos próprios correntistas e

também de todos aqueles que ingressam nas agências.

 

É público e notório o mecanismo de detectores de metais nas agências bancárias, impossibilitando que o cliente

alegue desconhecimento da sua existência e funcionamento.

 

Vê-se claramente que sua utilização legalmente estabelecida (Lei 7.102/83) e seu funcionamento amplamente

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REGINALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP100834 MOACIR ALVES DA SILVA

: SP204237 ANDRÉA ALVES DA SILVA GONZALEZ

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
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conhecido, não se pode atribuir qualquer tipo de constrangimento ou dano à integridade moral de alguém que

proceda do seu pleno funcionamento.

 

No caso concreto, a parte autora informou à inicial que em 14.04.2005 foi impedida de entrar em estabelecimento

bancário em razão do travamento da porta detectora de metais, uma vez que estava utilizando EPI - equipamento

de proteção individual, especificamente botas com bicos de metal. Propôs retirá-las para que pudesse entrar na

agência, proposta que teria sido recusada pelo preposto da instituição, não conseguindo a parte autora seu intento

mesmo quando acionada a Polícia Militar, desfecho que supostamente ocasionou sofrimento moral de tamanha

intensidade que passou a chorar (fls. 3).

 

Ainda que tenha se sensibilizado com o ocorrido, era de se presumir que a entrada da parte autora seria obstada

pelo detector de metais.

 

Desse modo, a inobservância da norma que regulamenta a utilização do EPI não pode causar-lhe danos morais,

quando sabido que a biqueira de aço enseja o travamento de porta giratória detectora de metais.

 

Ademais, a prova testemunhal (fls. 54 a 65) caminha em sentido contrário ao alegado no que se refere à proposta

de retirada voluntária do EPI: conforme depoimento de testemunha da própria parte autora, "se lembra que o

funcionário disse ao depoente que se o autor retirasse as botas poderia ingressar na agência, mas pelo que lembra

não houve entendimento". Informou ainda que "o funcionário ingressou na agência após o autor ter conversado

com o mesmo e [o funcionário] entregou o numerário ao autor", ou seja, o preposto da instituição bancária

proporcionou opção de atendimento à parte autora, conseguindo esta seu intento.

 

Ora, o próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que não realize o reexame fático, é pacífico quanto à ocorrência

de dano moral em casos que superem o mero constrangimento do travamento da porta, para tanto sendo

determinante a conduta adotada por prepostos da instituição bancária.

 

Nesse sentido:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA BANCÁRIA. EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO. REPARAÇÃ POR DANO MORAL. CABIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

I - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83.

Por esse aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau

funcionamento do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E,

dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

II - O dano moral poderá advir não do constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou

de outro modo, recrudescê-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação.

(...)

Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 551840/PR, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ 29.10.2003)

 

Desse modo, não vislumbro direito à indenização por dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008955-17.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação e reexame necessário face sentença de fls. 34/35 que julgou procedentes os embargos de terceiro

para reduzir a penhora realizada nos autos da execução fiscal nº 0000902-18.2011.403.6120 para que incidente

somente sobre a fração ideal correspondente a 1,42857% do imóvel constante da matrícula nº 17.365 do 1º

Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara. Não houve condenação em verba sucumbencial, em razão de a

constrição indevida ter sido realizada por oficial de justiça, não podendo ser imputada à embargada.

 

A penhora inicialmente recaiu sobre parte ideal (2,85714%) de prédio do executado José Ricardo Amaral Florio;

não obstante, o juízo a quo entendeu pela redução da penhora para garantir a meação do cônjuge embargante.

 

Alega-se, em síntese, que, uma vez que a embargada foi totalmente sucumbente, pelo princípio da causalidade,

deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao

recurso voluntário ou dar provimento à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Consoante dicção do art. 655-B do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.382/2006, "Tratando-se de

penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do

bem".

 

Portanto, merece reforma a sentença que reduziu a penhora sobre fração ideal de imóvel, eis que, sendo bem

indivisível, a meação será assegurada com a importância da expropriação. Confira-se escólio doutrinário:

 

2013.61.20.008955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LOANDA RODRIGUES SEABRA FLORIO

ADVOGADO : SP325631 LUIS AUGUSTO GOMES BUGNI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : JOSE RICARDO AMARAL FLORIO -EPP e outro(a)

: JOSE RICARDO AMARAL FLORIO

No. ORIG. : 00089551720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Discutia-se, na jurisprudência, sobre a forma de excluir da penhora a meação do cônjuge não devedor ou não

responsável pela dívida exequenda.

A Lei nº 11.382/2006 optou pela corrente que preconizava a penhora sobre a totalidade do bem comum, devendo

a meação ser excluída sobre o produto apurado na expropriação executiva. Justifica-se a medida diante da

constatação da reduzia liquidez representada pela alienação judicial de simples cota ideal de bem comum. É

evidente o quase nenhum interesse despertado entre os possíveis licitantes numa hasta pública em tais condições;

e quando algum raro interessado aparece só o faz para oferecer preço muito inferior àquele que se apuraria na

alienação total do bem. Justo é, portanto, que a expropriação incida sobre o bem por inteiro, para afinal restituir

ao cônjuge não devedor a parcela do produto apurado que corresponde à sua meação.

(Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 49ª ed., 2014, item 826-f)

 

 

Outrossim, jurisprudência unívoca do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE BEM INDIVISÍVEL.

IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VÁRIOS IRMÃOS. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DE PENHORA DAS FRAÇÕES IDEAIS DE PROPRIEDADE DOS

EXECUTADOS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO

STJ.

1. O Tribunal de origem se manifestou de forma clara e fundamentada no sentido de considerar possível a

penhora apenas das frações ideais do imóvel que pertencem aos co-executados, haja vista que o bem indivisível

possui diversos proprietários. O cabimento dos embargos de declaração está limitado às hipóteses de omissão,

contradição ou obscuridade do julgado, cabendo, ainda, quando for necessária a correção de erro material ou

premissa fática equivocada sobre a qual se embase o julgamento. Tais hipóteses não ocorreram no caso dos

autos, pelo que não há que se falar em violação ao art.

535, II, do CPC.

2. A indivisibilidade do bem não lhe retira, por si só, a possibilidade de penhora, eis que os arts. 184 do CTN e 30

da Lei n. 6.830/80 trazem previsão expressa de que a totalidade dos bens do sujeito passivo responde pelo

pagamento do crédito tributário ou dívida ativa da Fazenda Pública.

3. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a alienação de bem indivisível não recairá sobre sua totalidade,

mas apenas sobre a fração ideal de propriedade do executado, o que não se confunde com a alienação de bem de

propriedade indivisível dos cônjuges, caso em que a meação do cônjuge alheio à execução, nos termos do art.

655-B, do CPC, recairá sobre o produto da alienação do bem.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1404659/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 07/04/2014)

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e DOU PROVIMENTO ao reexame necessário para manter a penhora em sua integralidade,

assegurando ao cônjuge sua meação com o produto da alienação.

 

Pelo princípio da causalidade, visto o embaraço causado à execução, condeno a embargante em honorários

equivalentes a R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao juízo da execução fiscal (processo nº 0000902-18.2011.4.03.6120),

visto que o feito está suspenso aguardando este julgamento.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.
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ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0005223-84.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Por meio da petição em epígrafe, o Juiz Federal da Turma Recursal do Mato Grosso do Sul encaminhou a este

Tribunal, a mídia com a cópia dos autos nº 0000439.48-2011.403.9201, em razão de ter sido reconhecida a

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito originário.

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face da r. decisão proferida

na primeira instância, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário referente ao FUNRURAL, nos termos do art. 151, do CTN.

A Turma Recursal deferiu o pedido da parte recorrente, concedendo o efeito suspensivo à decisão de primeiro

grau.

Posteriormente, em razão do valor atribuído à causa, o Juizado Especial (juízo da origem) declarou-se

incompetente para a apreciação da matéria e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Campo Grande.

Diante da decisão que reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processamento e

julgamento do feito originário, determinando a sua redistribuição à Justiça Federal, foram remetidos a este

Tribunal o recurso de medida cautelar.

Contudo, considerando-se que houve a baixa definitiva do processo nº 2010.62.01.006165-1, do qual foi tirada a

decisão impugnada por meio da presente medida cautelar, manifeste-se a União Federal, em 10 dias, se tem

interesse no prosseguimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-11.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.005223-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REQUERIDO(A) : IRINEU BARBERO VITORIO

ADVOGADO : MS011229 FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR

No. ORIG. : 2010.62.01.006165-1 JE Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.02.002762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CAMILA NUNES JARDIM

ADVOGADO : SP111999 CARLOS ALBERTO BONFA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)

No. ORIG. : 00027621120114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Camila Nunes Jardim em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 191 a 196)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais. Sem condenação em honorários

advocatícios em razão da concessão dos benefícios previstos na Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 210 a 220) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, aduzindo que

incorreu em inadimplência unicamente por culpa da instituição bancária, uma vez que regularmente fazia

depósitos equivalentes aos débitos do financiamento contratado, insuficientes para a consecução do desejado

apenas por se ver compelida por preposto a adquirir serviços bancários de que não necessitava.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 225 a 236).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do

Consumidor, deve haver elemento que faça presumir ato ilícito por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Desse modo, ainda que via de

regra o consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

No caso concreto, em 27.10.2009 a parte autora celebrou junto à ré "contrato particular de abertura de crédito à

pessoa física para financiamento de materiais de construção e outros pactos" (fls. 24 a 30); teria havido acordo

com o preposto responsável para que fossem realizados depósitos no exato valor das prestações do financiamento.

Não obstante, teria sido surpreendida em julho de 2010 ao descobrir a negativação de seu nome ao tentar realizar

compra a crédito. Ao procurar a ré para esclarecimento da situação, soube que estavam em débito automático

contas suas de telefone e energia elétrica, esta última inclusive já cadastrada junto à conta de seu cônjuge, o que

teria ocorrido à revelia, inclusive conforme demonstram pagamentos da conta telefônica em duplicidade, situação

facilitada em razão da instituição bancária não enviar extratos.

 

Por sua vez, a Caixa Econômica Federal carreou aos autos cópias de "contrato de relacionamento - abertura de
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contas e adesão a produtos e serviços (fls. 108 a 112), assinado em 08.10.2009, e em 09.10.2009 autorização para

débito automático das contas acima mencionadas (fls. 103 a 15), em ambos os casos já preenchidos quando de sua

impressão, em oposição ao alegado pela parte autora de que os teria assinado "em branco".

 

A prova testemunhal também não socorre o pleito. Consoante bem aquilatado pelo magistrado de 1ª instância, "os

depoimentos do preposto e testemunha da CEF não fogem à razoabilidade", isto é, é razoável considerar que as

informações necessárias foram prestadas à parte autora quando aderiu aos serviços bancários fornecidos pela ré;

de fato, também conforme ponderado pelo magistrado, o pagamento em duplicidade de conta telefônica (fls. 51)

faz presumir não eventual abuso por parte da ré, mas insuficiente controle pela parte autora, haja vista estar

demonstrado que forneceu à instituição bancária sua conta para que fosse cadastrado o débito automático (fls. 103,

104). Enfim, não há elementos que façam presumir que de fato a parte autora tenha sido compelida a utilizar

serviços de que não necessitava, ou que o fizesse contra sua vontade.

 

Por fim, considero ser natural que a conta bancária da autora entrasse em estado de inadimplência ao receber

depósitos tão somente dos valores exatos do financiamento contratado, uma vez que mesmo a cesta de serviços

por si só já causaria efeito suficiente para a lenta e contínua redução do saldo existente.

 

Portanto, demonstrado que a instituição bancária não praticou qualquer ato ilícito, bem como que eventual registro

em rol de inadimplentes deu-se por desídia da própria parte autora, excluindo-se a responsabilidade da instituição

financeira, nos termos do art. 14, §3º, do mesmo CDC.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005, p. 328)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-72.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.003786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MEGA SUPPLIES INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP184073 ELAINE ADRIANA CASTILHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se dupla apelação e reexame necessário face sentença de fls. 201/213 que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução fiscal, reduzindo o valor da multa moratória para quarenta por cento.

 

A embargante alega, em síntese: (i) ausência de liquidez da CDA, por ausência dos requisitos previstos nos arts. 3º

da LEF e 202 do CTN; (ii) caráter confiscatório da multa aplicada, de maneira que deve a mesma ser reduzida a

vinte por cento do crédito, em consonância com o art. 59 da Lei nº 8.383/91.

 

Contrarrazões às fls. 234/239.

 

Outrossim recorre a União/Fazenda Nacional sustentando a correta incidência da multa aplicada, porquanto

aplicada em conformidade com a legislação vigente.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto à multa imposta, embora por motivo diverso, deve ser reduzida ao patamar de vinte por cento, porquanto

não me é dado desconhecer que, posteriormente, a multa em questão foi diminuída pelo teor do art. 35 da Lei

Orgânica da Seguridade Social, na redação dada pela Medida Provisória nº 449, de 2008, devendo haver aplicação

retroativa do dispositivo por força do art. 106 , II, "c" do Código Tributário Nacional.

 

Deveras, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico de que o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a

redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a aplicação da multa em decorrência da sua forma de

constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente com o advento da Lei n. 11.940/09,

que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo-se sua incidência aos casos

ocorridos após sua vigência, sob pena de retroação:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA

20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS

BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de

multa, conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa

seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei

mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.

3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg

no REsp 1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19/10/2009.

4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a aplicação da multa em

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente com o

advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua

incidência aos casos ocorridos após sua vigência, sob pena de retroação.

5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade, ainda

que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu valor, acarreta a condenação na

verba honorária. Precedentes.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp 1275297/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/12/2013, DJe 10/12/2013)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

MULTA. ART. 35 DA LEI N. 8.212/92, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.941/09. ENQUADRAMENTO

NO ART. 35-A. IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO APONTADO COMO ALTERADO PELA LEI NOVA.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.

1. Em execução fiscal, foi aplicada multa ao recorrente no percentual de 60%, segundo o disposto no art. 35 da

Lei n. 8.212/91.

Após a alteração efetuada pela Lei n. 11.941/09, o art. 35 da Lei n.

8.212/92 foi aberto nos arts. 35 e 35-A. A agravante então pleiteou a redução da multa para o percentual de 20%,

conforme indicado na nova redação do referido art. 35. No entanto, a Corte a quo entendeu que a recorrente não

teria direito à redução pleiteada, ao entender que na lei nova seria ela enquadrada no art. 35-A, que teria

previsão de multa de 75% para o seu caso.

2. A impertinência do dispositivo legal apontado como alterado pela lei nova, no sentido de ser incapaz de

infirmar o aresto recorrido, revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do

STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia." 3. Como a agravante não trouxe argumento capaz de infirmar a decisão que

deseja ver modificada, esta deve ser mantida em seus próprios fundamentos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1275297/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 01/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA.

RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 106 do Código Tributário Nacional faculta ao contribuinte a incidência da Lei posterior mais benéfica a

fatos pretéritos, desde que a demanda não tenha sido definitivamente julgada.

Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1223123/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 25/04/2011)

 

 

Quanto à nulidade da Certidão de Dívida Ativa, observo que a CDA e seus anexos (fls. 16/25) contêm todos os

elementos exigidos nos art. 2º, §5º, da Lei 6.830/1980 e 202 do Código Tributário Nacional. Com efeito, diverso

do sustentado pela apelante, há farta indicação da legislação aplicável, bem como discriminação detalhada dos

débitos

 

O fato de o processo administrativo não acompanhar a exordial da execução é totalmente irrelevante, pois não é

requisito legal.

 

Atento que o contribuinte foi parte integrante do iter administrativo fiscal, sendo inclusive intimado para

apresentar impugnação ao respectivo lançamento, nos termos do Decreto nº 70.235/1972, não havendo alegar

desconhecimento de seu teor que dificulte o exercício de defesa, até porque a CDA, que goza de presunção de

veracidade, dispõe de elementos suficientes sobre o crédito tributário em cobro.

 

Adicionalmente, o processo administrativo é de acesso público, cabendo ao executado, se achar necessário, buscar

consulta-lo na repartição competente.

 

A apelante apenas apresenta alegações genéricas, não aptas a afastar a presunção de veracidade e legalidade de

que goza o título executivo. Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio
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da legalidade (art. 37, CF), goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado

demonstrar a iliquidez da mesma, do que não se desincumbiu. Não cabe à autoridade administrativa juntar o

processo administrativo para comprovar o crédito e sim cabe à executada comprovar sua inexatidão:

 

 

Outra consequência da presunção de legitimidade e veracidade á a transferência do ônus da prova de invalidade

do ato administrativo para quem a invoca (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 39ª edição,

p. 169).

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA PERÍCIA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL PRODUÇÃO DE CÓPIAS. ÔNUS DO EMBARGANTE. PRESUNÇÃO

DE CERTEZA E DE LIQUIDEZ DA CDA.

1. A análise quanto à necessidade da realização de prova pericial, em contrariedade ao entendimento do

Tribunal de origem requer o reexame de fatos e provas, o que esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. Precedentes

do STJ.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte,

cabendo a ele, ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.

3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem

como a requisição de processo s administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do

CPC, não é possível instar a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata

de execução fiscal na qual há a presunção de certeza e liquidez da cda a ser ilidida por prova a cargo do

devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/03/2011, DJe 31/03/2011.) Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1523774/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 26/06/2015)

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C , DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

[...]

(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

 

Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de

otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto

constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).

 

Em suma, a dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é

assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer

provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título:

 

 

O preceito inverte o ônus da prova. É que a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez. Cabe ao devedor a prova inequívoca da sua iliquidez, incerteza ou inexigibilidade. Alegações genéricas,

flátuas vozes não têm o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez que milita em favor da dívida inscrita

(CDA).

(Sacha Calmon Navarro Coêlho. Curso de direito tributário brasileiro - 12ª ed.)

 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557 do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da embargante para reduzir a multa aplicada a 20% e NEGO SEGUIMENTO à apelação fazendária e

ao reexame necessário.
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Mantenho a verba sucumbencial fixada pelo juízo a quo, tendo em vista que não recorrida, que inexiste, in casu,

o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69 e que a embargada continua a sucumbir de parte mínima dos diversos

pleitos originários (fls. 2/10).

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao juízo da execução fiscal (processo nº 0559733-64.1998.4.03.6182).

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033070-17.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra r. sentença que, julgou extinta a execução, nos termos do

art. 794, I, do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite

concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente.

Em suas razões de apelação, a parte autora requer a anulação da r. sentença para que seja determinada a aplicação

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº

561/2007) que prevê a atualização monetária da condenação em pagar expurgos inflacionários através do emprego

dos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários, inclusive mencionando que "... devem-se adotar as

tabelas de atualização mensalmente publicadas pela Caixa Econômica Federal", sem substituição dos juros

remuneratórios da conta vinculada do FGTS, devendo incidir os juros de mora até o efetivo pagamento.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Em petição às fls. 193/195, a parte autora requer a elaboração de novos cálculos para a inclusão na conta de

liquidação dos juros remuneratórios, porquanto devem ser automaticamente incluídos sobre as diferenças

decorrentes da aplicação dos índices expurgados pela inflação, bem como, requer a concessão de prioridade no

andamento do feito, nos termos do Estatuto do Idoso.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

2003.61.00.033070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO VALDIR PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131193 JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     632/3091



O recurso é manifestamente inadmissível.

 

A parte apelante pretende devolver ao conhecimento deste Tribunal matéria atingida pela preclusão temporal.

 

Em cumprimento de sentença, o Juízo singular requereu informação da Contadoria Judicial, considerando que a

obrigação de fazer foi cumprida em 05/06/2007, mas o cálculo atualizado consta até 12/2005 (fl. 150).

Após informação da Contadoria Judicial à fl. 151, houve a manifestação da CEF, concordando com os

esclarecimentos prestados pelo Setor Auxiliar do Juízo e requereu a extinção da execução (fls. 159). Por outro

lado, a parte autora discordou dos valores depositados, requerendo o pagamento nos termos dos cálculos de fls.

108 e da r. decisão de fls. 121 (fls. 160/161).

À fl. 165, o Juízo a quo indeferiu a impugnação da parte autora e acolheu os cálculos apresentados pelo Contador

Judicial de fls. 135/138, com informações complementares de fl. 151.

Sem manifestação das partes nos autos, conforme certidão de fl. 166-verso, sobreveio sentença que, nos termos do

art. 795 do CPC, julgou extinta a execução, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo

diploma legal.

A parte autora apela, requerendo a anulação da r. sentença (fls. 170/179.

Diante disso, observo que após a decisão de fl. 165, a parte autora não interpôs recurso, porquanto não há

qualquer insurgência neste sentido nos autos. Daí, entende-se que houve concordância da decisão nos seus termos

pelas partes.

Assim, verifico que ao deixar de se valer do recurso cabível, permitiu a parte autora, ora apelante, que se operasse

a preclusão temporal, não podendo se valer, agora, do recurso de apelação para rediscutir a matéria preclusa, nos

termos do artigo 473 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INDEFERIMENTO DA

PERÍCIA EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. QUESTÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECLUSÃO.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. Indeferimento de prova pericial por meio de decisão interlocutória contra a qual foi interposto agravo de

instrumento, julgado improvido por ausência do preenchimento das formalidades legais. Matéria definitivamente

julgada.

3. Nos termos do art. 473 do CPC, encontra-se preclusa matéria já definitivamente julgada, não cabendo ao

Tribunal nova apreciação em sede de apelação.

4. A apelação só devolve ao Tribunal as questões impugnadas pelas partes, as apreciadas de ofício (questão de

ordem) e aquelas suscitadas e não examinadas (art. 515 do CPC).

5. Questão anterior a sentença que não envolve matéria de ordem pública e já definitivamente julgada não se

enquadra entre as devolvidas ao Tribunal por julgamento de apelação (art. 516 do CPC).

Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1189458/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/05/2010, DJe

07/06/2010)

Portanto, irreparável a decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Defiro a prioridade de tramitação do processo em virtude da parte requerente ser maior de sessenta anos, com

fulcro no disposto no art. 71 do Estatuto do Idoso, Lei n. 10.741/2003. Anote-se.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010356-47.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Carlos Alberto Prado Veículos Usados - ME em Ação Ordinária, contra

sentença (fls. 150 a 163) que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal ao

pagamento de indenização por dano moral no valor de R$2.760,00; atualização monetária e juros de mora de 1%

ao mês, ambos a partir da data da sentença. Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 166 a 174), a parte autora reitera ocorrer dano material em razão de lucros cessantes

ocasionados pela permanência indevida em cadastro de inadimplentes.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 177 a 182).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, houve devolução de cheque emitido pela parte autora em 20.07.2009 (fls. 30), ocorrendo o

resgate e pedido de exclusão do CCF em 24.07.2009 (fls. 28), havendo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a

retirada, conforme Circular 6065/91 do BACEN (fls. 25); porém, persistiu o registro, ao que a empresa realizou

segundo pedido de retirada (fls. 30), em 03.08.2009, ocorrendo a exclusão apenas em 21.08.2009 (fls. 93).

2009.61.02.010356-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS ALBERTO PRADO VEICULOS USADOS -ME

ADVOGADO : SP251509 ANDERSON ROMÃO POLVEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)

No. ORIG. : 00103564720094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A ocorrência de dano moral restou devidamente demonstrada.

 

Por outro lado, não assiste razão à parte autora quanto aos lucros cessantes.

 

Nesse tocante não se justifica a inversão do ônus probatório, restringindo-se essa apenas na medida da

hipossuficiência da parte. In casu, necessária a efetiva comprovação do dano sofrido.

 

A parte autora é microempresa que comercializa peças automotivas usadas, participando de leilões para adquiri-

las e, consequentemente, necessitando de recursos próprios para tanto. Desse modo, a permanência por prazo além

do razoável de seu registro no CCF teria criado obstáculo para a continuidade de sua operação, em razão da

impossibilidade de compensação antecipada de cheques emitidos pelos clientes (fls. 37 a 41), perda que seria

possível aquilatar ante os registros de aquisições realizadas em período posterior (fls. 117 a 132).

 

Ora, ainda que tenha de fato demonstrado haver recebido os chamados "cheques pré-datados" de seus clientes, não

houve explicação de como se daria o nexo causal entre a inviabilidade da denominada "compensação antecipada"

dos mesmos e a manutenção, por certo além do razoável, de seu nome junto ao CCF. Não se trata de dificuldades

relativas à recepção de cheques emitidos pela própria parte autora, mas de terceiros, em nada implicando nesse

tocante o registro negativo. Ademais, as compras em leilão são feitas mediante pagamento em dinheiro, conforme

destacou em sua réplica à contestação (fls. 110), não se comprovando a ocorrência dos lucros cessantes. 

 

Nesse sentido, colaciono julgado de Recurso Repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE CIVIL. SETOR SUCROALCOOLEIRO. INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA.

FIXAÇÃO DE PREÇOS. LEI 4.870/1965. LEVANTAMENTO DE CUSTOS DE PRODUÇÃO. FUNDAÇÃO

GETÚLIO VARGAS - FGV. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ART. 37, § 6º, DA CF/1988.

COMPROVAÇÃO DO DANO. NECESSIDADE. APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR. LIQUIDAÇÃO POR

ARBITRAMENTO. CABIMENTO. INDENIZAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO COM "DANO

ZERO" OU "SEM RESULTADO POSITIVO". POSSIBILIDADE. EFICÁCIA DA LEI 4.870/1965. RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

(...)

4. O suposto prejuízo sofrido pelas empresas possui natureza jurídica dupla: danos emergentes (dano positivo)

e lucros cessantes (dano negativo). Ambos exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização em

caráter hipotético, ou presumido, dissociada da realidade efetivamente provada. Precedentes.

(...)

8. Resolução do caso concreto: inexistência de ofensa ao art. 333, I, do CPC, na medida em que o autor não

comprovou a ocorrência de efetivo dano, necessário para fins de responsabilidade civil do Estado, por

descumprimento dos critérios estabelecidos nos arts. 9º e 10 da Lei 4.870/1965.

9. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ.

(STJ, REsp 1347136/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, DJe 07.03.2014)

 

Desse modo, não comprovados os lucros cessantes.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002070-78.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 121/125 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Antônio Pereira de Arruda Neto em face da

decisão proferida por este Relator às fls. 118/120v que, a teor do art. 557, do CPC, negou seguimento ao agravo

retido e deu parcial provimento à apelação da parte autora, para condenar a CEF ao pagamento de indenização por

danos morais no valor de R$ 8.000,00.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa quanto à aplicação dos juros de mora e da correção

monetária.

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão o embargante.

Assim, os danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para julho de 2015 (data da decisão embargada),

serão devidamente corrigidos, além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que uniformizaram os

critérios de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº.

134/2010, que revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 362/STJ: 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da Súmula nº 54 do C. STJ.

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

decisão de fls. 118/120v.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023325-18.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e remessa oficial em face da r. sentença onde foi julgado procedente o

pedido, para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99,

exonerando a parte autora ao recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por

cooperativas. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC.

 

Em seu apelo, sustenta o INSS, em linhas gerais, que a norma questionada possui fundamento de validade no art.

195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo,

pois, desnecessária a edição de Lei complementar, e que os cooperados prestam serviços à parte autora e não à

cooperativa, afigurando-se, destarte, legítima a cobrança feita à tomadora.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Pelo acórdão de fl. 277/287, a Colenda 2ª Turma, por maioria, deu provimento ao apelo do INSS e à remessa

oficial para reformar a sentença.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 498) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, nos termos do § 3º, do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para os fins previstos no

art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

2000.61.00.023325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 277/287, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença assegurando a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da

nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei

ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195,

não está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua

inconstitucionalidade pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 595838/SP, em sessão de 23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo e à remessa oficial conforme fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Willian Roque de Vasconcelos e outra contra a Caixa Econômica

Federal, em que se pretende a revisão de contrato de financiamento imobiliário firmado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 150).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 154/179).

Instadas as partes a especificarem as provas (fl.223), os autores pleitearam a produção de prova pericial contábil

(fls. 246/247), indeferida à fl. 252.

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00

(dois mil reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelam os autores. Sustentam, preliminarmente, a necessidade de produção de prova pericial. No mérito, alegam

a ocorrência de anatocismo no Sistema de Amortização Constante - SAC, ilegalidade da taxa de administração,

incorreção na forma de amortização, aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado,

repetição do indébito e a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97.

Com contrarrazões da CEF (fls.300/302).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Da produção de prova pericial.

Rechaço a alegação da parte autora, ora apelante, de cerceamento de defesa em razão do juízo a quo sem que

fosse oportunizado a produção de prova pericial.

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil:

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;"

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é

eminentemente de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o

direito à revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela CEF, o que evidencia a desnecessidade

da produção de prova pericial.

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de prova s a qualquer

tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2.

A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por

demais conhecida no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil

para a solução da lide. 3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª

Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330).

 

Ademais, nos contratos que adotam o sistema de amortização constante SAC é desnecessária a realização de prova

pericial. Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INVERSÃO NA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)

No. ORIG. : 00195949120124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em

audiência, cuida-se de matéria exclusivamente de direito. 

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na

medida em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada

amortização negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 

4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação. 

5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos

contratantes. 

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência. 

7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)

 

Da alegada capitalização de juros no sistema SAC.

É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se

configura o anatocismo, conforme ementas que ora colaciono:

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO sac

. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO

DE AMORTIZAÇÃO. SEGURO. TAXAS BANCÁRIAS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. 1. A questão acerca da abusividade de cláusulas contratuais é eminentemente de direito, competindo ao

juiz determinar as providências que entender pertinentes e indeferir outras que julgar desnecessárias.

Desprovimento do agravo retido. 2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou

pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. Contudo, os benéficos dispositivos do Código Consumerista em

matéria contratual encontram limites na vontade das partes e na intenção do legislador, direcionadas a ajustar

abusividade de cláusulas. Assim, sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva

do excesso do encargo contratual reclamado. 3. O reajustamento do contrato foi pactuado segundo o Sistema de

Amortização Constante - SAC . O SAC caracteriza-se por prestações decrescentes, compostas de parcela de

juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo

devedor, sobre o qual são calculados os juros. Daí se vê que o sistema SAC é um Sistema de Amortização que

não pressupõe capitalização de juros. 4. O saldo devedor deve ser atualizado antes de procedida a amortização

da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do valor da moeda. 5.

A cobrança de seguro habitacional decorre da Lei 4.380/64, estabelecendo a obrigatoriedade da contratação do

seguro vinculado ao contrato. A especial natureza jurídica dos contratos de seguro, de prestação continuada e

prescrição anual, obedece a regramento específico, estabelecido no Código Civil, sujeitando-se à normatização e

fiscalização da SUSEP. 6. A jurisprudência recepciona com algumas reservas a legalidade da cobrança de taxas

bancárias. Precedentes: 2° Seção/ Tribunal Regional Federal da 4° Região/ por unanimidade, EIAC nº

2006.71.05.006047-3, public. D.E. 21/07/08: "Não se reveste de ilegalidade a cobrança das taxas de

administração e de risco de crédito, quando houver previsão contratual." 7. Improcedente a totalidade dos

pedidos, restam prejudicados os pedidos de repetição ou compensação de valores, de deferimento e/ou resgate da

mantença de tutela antecipada atinentes à abstenção da inclusão do nome da parte apelante em cadastros

restritivos de crédito, depósito das prestações em sede de ação ordinária revisional, e suspensão da execução

extrajudicial do DL 70/66. 8. Agravo retido e apelação improvidos. (TRF4, AC 2007.71.00.010841-7, Terceira

Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 02/12/2009)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INVERSÃO NA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em

audiência, cuida-se de matéria exclusivamente de direito. 

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na
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medida em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada

amortização negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 

4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação. 

5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos

contratantes. 

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência. 

7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)

Verifica-se que o encargo diminui com o passar do tempo, o que infirma qualquer alegação de que a ré vem

descumprindo as cláusulas contratuais, ou cometendo abusos.

Da cobrança da Taxa de Administração. 

Nota-se que a cobrança da taxa de administração está prevista no item C8 do quadro-resumo do contrato firmado

(fl. 32). Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia à parte autora demonstrar eventual abusividade na sua

cobrança, ônus do qual não se desincumbiu.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL

- DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim,

"inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão

do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem,

essa taxa "está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)".". 3 -

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA

TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 20/11/2006, p. 321)

 

Do seguro habitacional.

O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem

duração prolongada.

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que

tenha havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença

quanto a este ponto.

Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO -

SALDO DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da

"taxa" do seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o

MM. Juiz ao repelir o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança

do prêmio do seguro . 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom

di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206)

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor.

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve

ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não

havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL -

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca

da interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a

TR do ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser

imposta como substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada

a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de

reexame do contexto fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da

vedação da Súmula 7/STJ. 5. É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após

a aplicação sobre este da correção monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela

Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto

com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 2.291/86, das funções de fiscalização das entidades

integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra

ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se

do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma,

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325).

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo

devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da

prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma,

AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional.

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo

habitacional vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser

invocada de forma concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas

contratuais ou de excessiva onerosidade da obrigação pactuada.

Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR.

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável

aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V.

Recurso especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

DJE DATA:16/11/2009)

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a

revisão do contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido.

 

Do pedido de restituição dos valores pagos a maior.

Resta prejudicado o pleito de restituição dos valores pagos a maior diante da improcedência dos pedidos

formulados que eventualmente gerariam diferenças em favor dos mutuários.

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97.

Afasta-se a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que

ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo

STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
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conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação anulatória de débitos fiscal, ajuizada por "Banco Safra S/A" com

a finalidade de que seja determinado o cancelamento da NFLD nº 35.418.959-0, cujo fato gerador refere-se ao

pagamento de valores a título de abono único aos empregados da Autora, bem como para declarar a nulidade dos

encargos de juros e multa aplicados por ocasião do julgamento definitivo do respectivo processo administrativo.

Proferida sentença, às fls. 293/298, foi julgada improcedente a ação, reconhecendo a validade do lançamento

efetuado através do procedimento administrativo DEBCAD nº 35.418.959-0, sob o entendimento de que, in casu,

o abono é pago de forma reiterada, restando configurada a sua habitualidade.

Apela a Autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgada procedente a ação (fls. 307/321).

Contrarrazões da União Federal às fls. 336/351.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557, do CPC.

 

Da admissibilidade do recurso

Cabe conhecer da apelação, por se apresentar formalmente regular e tempestiva.

 

Passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Abono único

 

Com relação ao abono único, a questão já foi enfrentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, havendo

precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção, tendo ele se inclinado pela não incidência da contribuição

previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a título de "abono único", previstas em Convenção

Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a base de cálculo do salário de contribuição,

na medida em que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao salário.

Seguem os arestos a seguir ementados:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS. ABONO ÚNICO PREVISTO

EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, § 9º, 'E', ITEM 7, DA LEI 8.212/91.

EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(Primeira Turma, RESP nº 819552, Relator Luiz Fux, DJE de 18/05/2009).

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Inexistência de violação aos arts. 515 e 535, II do CPC, porquanto o acórdão

recorrido não se omitiu quanto as questões suscitadas e encontra-se suficientemente fundamentado. 2 Por

expressa determinação legal o abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº

8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei 9528/97, letra "e", item 7, acrescentado pela Lei 9711/98). 3.

Recurso especial provido.

(Segunda Turma, RESP nº 434471, Relatora Eliana Calmon, DJ de 14/02/2005).

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação

jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no

MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ,

Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002. 2 "Por expressa determinação legal o abono único não

integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº 8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei

9528/97, letra 'e', item 7, acrescentado pela Lei 9711/98)". - REsp. 434471/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

14.02.2005 3. Recurso especial provido.

(Primeira Turma, RESP nº 840328, Relator Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/2006)

Não obstante, para fins de incidência, ou não, de contribuição previdenciária, é necessária a efetiva verificação da

habitualidade do pagamento do referido abono. Desse modo, constatada a habitualidade, a verba integrará a

remuneração, autorizando, assim, a cobrança de contribuição; em sentido diverso, ausente a habitualidade, a

gratificação ou abono não comporá o salário, restando indevida a incidência dessa espécie tributária.

Tal compreensão decorre dos termos do artigo 457, da Consolidação das Leis do Trabalho, in verbis:

 

"Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago

diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador". 

 

No caso em tela, embora a Autora tenha sustentado que os valores pagos aos empregados sob a rubrica de "abono

único", conforme estabelecido em Convenção Coletiva de Trabalho, não constituem pagamentos habituais, as

alegações apresentadas mostram-se genéricas, no sentido de que se estaria a tratar de ganhos eventuais pagos em

caráter excepcional e provisório. Conclui-se, portanto, que a deficiência na fundamentação da Requerente não

permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida.

Assim, constata-se que não restou efetivamente comprovado o caráter eventual da referida verba, não

comportando procedência o pedido. Vejam-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

(...)

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
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5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrentes tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ABONO ANUAL -

RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. Nos

termos do § 9º, "e" e "7", do art. 28 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98, não integram o salário-

de-contribuição as importâncias recebidas pelos empregados a título de ganhos eventuais e os abonos

expressamente desvinculados do salário. 2. Não obstante a Convenção Coletiva de Trabalho 2003/2004 deixe

expresso que a abono único está desvinculado do salário, há que se considerar que o caráter normativo das

convenções e acordos coletivos de trabalho se restringe ao estabelecimento de condições de trabalho aplicáveis

às relações individuais de trabalho no âmbito dos sindicatos signatários, não tendo competência para definir se

os valores pagos aos trabalhadores beneficiados são de natureza remuneratória ou indenizatória, tampouco se

sobre eles incidem, ou não, a contribuição social. Na verdade, a concessão de benefícios ou a redução da base de

cálculo da contribuição social só podem ser realizadas nos termos da lei, não se admitindo interpretação

extensiva ou analogia. 3. Considerando que o abono é pago de forma reiterada, resta configurada a sua

habitualidade, devendo integrar o salário-de-contribuição, nos termos dos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da

CF/88, após a EC 20/98, e do art. 22, I, da Lei 8212/91. 4. E não procede o argumento no sentido de que o Dec.

3265/99, que regulamentou tal dispositivo, dando nova redação ao art. 214, § 9º, V e "j", do Dec. 3048/99, ao

estabelecer que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei, afrontou o princípio da legalidade, previsto

no art. 99 do CTN, visto que o regulamento não modificou a lei, mas explicitou-a. 5. Não houve violação ao art.

153, § 1º, da CF/88, vez que tal dispositivo não se aplica às contribuições previdenciárias. 6. A exigência de

previsão legal para afastar a natureza salarial das importâncias pagas aos empregados a título de abono

encontra respaldo nos arts. 22 da Lei 8212/91 e nos arts. 195, I e "a", e 201, § 11, da CF, após a EC 20/98, não

havendo que se falar em ofensa aos princípios insculpidos nos arts. 5º, II, 149 e 150, I, da CF/88 e no art. 97, II e

IV, § 1º, do CTN. 4. Recurso da impetrante improvido. Recurso da União e remessa oficial providos. 

(TRF3, 5ª Turma, AMS 0024047-76.2005.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

DJF3 CJ1 DATA: 26/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ABONO ÚNICO . CLÁUSULA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL. ART.

457 CLT. 1- Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a

contribuição, consoante prevê a Súmula nº 241 do STF: "a contribuição social incide sobre o abono incorporado

ao salário. 2- A Convenção Coletiva de Trabalho não justificou a concessão do abono, desvinculando-o do

salário, e não poderia ela se sobrepor ao que está previsto nos artigos 457, § 1º e 611 da CLT - Consolidação das

Leis do Trabalho. 3- A menção em Convenção Coletiva de que esta ou aquela verba não tem caráter salarial não

vincula o Fisco, pois ela opera efeitos somente entre as partes. 4- A CR/88, em seu artigo 201, § 11º, determina

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 5- O artigo

195, I "a" da CR/88 prevê que a Seguridade Social será financiada, também, pelas contribuições sociais da

empresa, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 6- O artigo 22, I, da Lei nº

8212/91, estipula que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, é de: "Vinte por cento

sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive

as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste de salarial,

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços,

nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

7- Não é cabível a alegação de que o abono é pago em uma única vez, o que descaracterizaria a sua natureza
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salarial. Da análise dos documentos acostados aos autos é possível concluir que também houve o mesmo

pagamento em Convenções firmadas anteriormente. De toda sorte, a habitualidade do pagamento é relevante

para demonstrar o seu caráter remuneratório apenas para efeito do Direito do Trabalho; para os fins do Direito

Tributário, em especial para a incidência das contribuições sociais deve prevalecer a descrição legal da hipótese

de incidência, em obediência ao princípio da legalidade, constituindo o lançamento ato plenamente vinculado. 8-

O Decreto nº 3265/99, que deu nova redação ao artigo 214, parágrafo 9º, inciso V e alínea "j", do Decreto nº

3048/99, estabelecendo que a desvinculação do salário deve ser expressa por lei não afrontou o princípio da

legalidade, previsto no artigo 99 do Código Tributário Nacional. Nem poderia ser outro o sentido da norma, pois

a simples declaração de vontade do contribuinte não pode ter o efeito de desvinculação e, consequentemente, de

afastar a incidência tributária. 9- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, 2ª Turma, AI 00244669720044030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

DJF3 CJ1 DATA: 21/05/2009)

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE

ABONO ÚNICO . CARÁTER SALARIAL. COBRANÇA LEGÍTIMA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os abonos

pagos pela agravante aos seus empregados de acordo com os Acordos Coletivos de Trabalho têm nítido caráter

salarial, e se inserem na regra geral prevista no artigo 457, § 1º, da CLT, o que determina a legitimidade de

cobrança de contribuição previdenciária. V - Agravo de instrumento improvido. VI - Agravo regimental

prejudicado. 

(TRF3, 1ª Turma, AI 00717592920054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, DJU

DATA:11/05/2006)

 

Dispositivo

 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o

art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da parte autora, mantendo a

sentença recorrida.

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015967-79.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas pela Caixa Econômica Federal e por José Marcelo de Lima e

outro em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 179 a 183) que julgou parcialmente procedente o pedido,

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por dano moral no valor de R$10.000,00;

2012.61.00.015967-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE MARCELO DE LIMA e outro(a)

: DENISE APARECIDA DIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP242477 CIRO CESAR BITENCOURT DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00159677920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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juros de mora a partir do evento danoso, nos termos dos art. 398 e 406 do Código de Processo Civil. Declarada a

sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 185 a 196), a Caixa Econômica Federal aduz que não restou demonstrada a

ocorrência de dano moral, inexistindo o dever de indenizar. Alternativamente, requer a redução do valor arbitrado

a título de indenização.

 

Por sua vez, em suas razões de Apelação (fls. 198 a 203) a parte autora requer a majoração do valor da

indenização, além de reiterar o pedido de indenização por lucros cessantes.

 

A Caixa Econômica Federal (fls. 211 a 219) e a parte autora (fls. 220 a 224) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso em tela, em 16.11.2011 a parte autora celebrou junto à instituição bancária "contrato por instrumento

particular de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de

crédito com recursos do SBPE no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH" (fls. 38 a 48), vencendo a

primeira prestação, no valor de R$1.563,25, em 16.12.2011. Apesar de, à data, a conta bancária da qual o valor

deveria ser debitado possuir saldo suficiente para a operação (fls. 56), não foi efetuado o débito e a ré inscreveu a

parte autora em rol de inadimplentes (fls. 94, 97). Ocorrendo a exclusão apenas em 20.01.2012. Semelhante fato

demonstra a ocorrência de dano moral.

 

Pacificado entendimento do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que a negativação indevida

configura dano moral "in re ipsa", ou seja, por si mesma. Colaciono abaixo julgados pertinentes:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. DANO IN RE IPSA. 2. QUANTUM INDENIZATÓRIO.

REVISÃO. DESCABIMENTO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Prevalece no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o dano moral sofrido em virtude

de indevida negativação do nome do autor se configura in re ipsa, ou seja, independentemente de prova.

2. O Tribunal estadual fixou o valor indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, de

acordo com as peculiaridades do caso concreto, seguindo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
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Não há como concluir pelo excesso no arbitramento da indenização sem adentrar nos aspectos fático-probatórios

da causa, insuscetíveis de revisão na via estreita do especial, por expressa disposição da Súmula n. 7 do STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 643845/MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe 05.05.2015)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM

CADASTRO DE INADIMPLENTES. MANUTENÇÃO DO NOME EM REGISTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO.

1. Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de

cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida,

devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de

gerarem por omissão, lesão moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO

JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ,

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 08.10.2001).

2. Esta Corte tem como pacificado o entendimento no sentido de que o dano moral decorre do próprio ato lesivo

de inscrição indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à

honra e à reputação sofrida pelos autores, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes: REsp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp.

196.824, Rel. Min. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, DJ 11.06.2002.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 720996/PB, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 06.03.2006)

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização - arbitrado em R$10.000,00, ou seja, R$%.000,00

para cada um dos autores, deve ser majorado para R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada um, haja vista a inscrição

de ambos em rol de inadimplentes (fls. 94, 97), em total de R$16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Não assiste razão à parte autora quanto aos lucros cessantes.

 

Nesse tocante não se justifica a inversão do ônus probatório, restringindo-se essa apenas na medida da

hipossuficiência da parte. In casu, necessária a efetiva comprovação do dano material sofrido.
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A parte autora é sócia da empresa "Inove Systems Serviços de Suporte Técnico Ltda." e, ainda que possuísse

contrato de vigência de doze meses a partir de 08.08.2011 junto à empresa "Grammer do Brasil Ltda." (fls. 67 a

70), o mesmo foi rescindido em 25.01.2012 (fls. 71). Ora, conforme bem discorrido pelo magistrado de 1ª

instância, a cláusula 3ª do contrato previa a possibilidade de rescisão, bastando a comunicação por escrito com

trinta dias de antecedência, o que foi respeitado; o motivo alegado foi simplesmente que a rescisão se deu "por

razões internas e próprias", não se estabelecendo nexo causal entre a rescisão e a indevida inscrição, não havendo

portanto o que indenizar a esse título.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, reformando a sentença para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar indenização

por danos morais majorados ao valor de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) divididos em partes iguais aos

coautores, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019745-82.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para declarar inexistente apenas as multas, aplicadas pela fiscalização, mantendo o valor

principal da autuação e os juros de mora. Sucumbência recíproca.

Apelou a parte autora, requerendo a nulidade da sentença em face dos embargos à Execução e a reforma da

sentença quanto ao enquadramento no nível de risco 02 (médio).

Apelou o INSS, requerendo a reforma do julgado, arguindo que a legislação (Decreto nº 612/92), determina seja

considerada a atividade preponderante exercida pela empresa e, assim, corresponde a alíquota de 3% (três por

cento), referente ao grau de risco 3 - grave.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2002.03.99.012820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA VOLKSWAGEN DO
BRASIL

ADVOGADO : SP058927 ODAIR FILOMENO e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.19745-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O cerne da questão é saber se a parte autora, cooperativa de consumo, enquadra-se no grau de risco médio ou

grave, o que acarreta a diferença de alíquota cobrada pelo INSS.

 

O laudo pericial (fls. 370/379) é conclusivo no sentido de que a embargante é uma cooperativa de consumo,

conforme estatuto, sendo enquadrada no grau de risco 2, porque foi considerado o efetivo grau de risco da

atividade preponderante da cooperativa.

 

E é certo que suas atividades são similares à de um supermercado, não sujeitando os respectivos empregados à

risco grave para fins da contribuição.

 

E assim, o laudo pericial buscando investigar efetivamente qual o tipo de atividade exercida no estabelecimento,

descreveu todas as atividades da parte autora:

 

Ajudante de depósito: Recebimento de mercadorias, armazenamento nos respectivos locais em caixa, fardos,

arrumação e controle de datas das mercadorias para reposição nas áreas de vendas. Limpeza do local a ser

estocado.

Ajudante de manutenção: Auxiliar em serviços de pintura, eletricidade, carpintaria, marcenaria, hidráulica etc, a

fim de manter os equipamentos e prédios da empresa em perfeitas condições de uso.

Ajudante Contábil: Orientar os trabalhos de contabilização de documentos, planejando e controlando o sistema

de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e exigências legais; organizar balancetes,

balanços e demonstrativos de contas.

Assistente de escrita fiscal: Efetuar o estudo e interpretação da legislação vigente, a fim de assegurar o

cumprimento dos aspectos tributários e o correto registro de operações comerciais; avaliar os incentivos fiscais

existentes.

Auxiliar de atendimento ao cooperado: Atender os cooperados e novos associados, coletando seus dados pessoais

e comerciais, para o preenchimento de fichas cadastrais, verificando a documentação pessoal e o cadastro no

SPC, faz a liberação e bloqueios de cartões de crédito para compras. 

Auxiliar de Supermercado: Recolhimento dos carrinhos nos estacionamentos, nos pátios e na área de frente,

distribuição para os caixas de sacolinhas e fitas detalhe, devolução de mercadorias.

Balconista de Açougueiro: Receber as peças de carne e armazená-las no frigorífico; preparar a carne, cortando-

a em partes menores; efetuar a venda,pesagem e venda destas mercadorias; preparar o movimento mensal do

açougue para a área administrativa; manter a limpeza e arrumação do açougue. 

Balconista de Frios e Laticínios: Embalagem, pesagem e colagem de etiqueta com o respectivo preço; operar o

terminal para identificar o preço de cada mercadoria a partir do preço da compra constante na nota fiscal;

abastecer a loja; observar as datas de validade, providenciando, quando for o caso, a substituição das

mercadorias na loja; garantir a limpeza dos balcões e geladeiras do setor e auxiliar clientes na escolha de frios,

laticínios, verduras e legumes. 

Comprador Sênior: Desenvolver as atividades relacionadas a compra de matéria prima, equipamentos, materiais

e outros insumos básicos, planejando, organizando e controlando os programas e suas execuções; avaliar

resultados, segundo políticas comerciais e metas de empresa.

Eletricista Manutenção II: Realizar manutenção elétrica de toda a unidade, nas instalações de alta e baixa

tensão, constatando e reparando os defeitos que ocorrem nas chaves, motores, transformadores, disjuntores,

etc.,interpretando esquemas, testando circuitos ou partes afetadas elaborando cálculos simples sob resistência e

amperagens,trocando ou reparando relês, bobinas, rolamentos, conectores , fusíveis, etc.; confeccionar e instalar

painéis e chaves de instrumentos ou acessórios elétricos; revisar os motores elétricos limpando,lubrificando e

trocando buchas e escovas; executar trabalhos de media e pequena complexidade.

Encarregado de Vendas:Administrar as atividades relativa a entrada /saída de mercadorias,coordenando as

atividades de sua equipe de trabalho quanto ao abastecimento de mercadorias, orientando quanto a retirada,

transporte, precificação e acondicionamento na área de vendas, seguindo orientações da Supervisão e Gerência.

Fiscal de Caixa: Controlar as atividades dos operadores de caixa,tendo de verificar os cheques e vales de

compra recebidos e documentados dos clientes; efetuar o fechamento das maquinas registradoras,acompanhar o
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registro dos preços das mercadorias, zelando pela organização, limpeza e correção das operadoras na frente de

caixa.

Gerente de Vendas: Estabelecer os volumes de venda por produtos, as prioridades e metas a serem alcançadas;

determinar preços, executar política creditícia e propor lançamento de novos produtos ,acompanhar as

campanhas de promoção e as atividades dos concorrentes; coordenar o aprimoramento dos vendedores e

promotores.

Guarda Patrimonial: Exercer vigilância sobre o movimento de pessoas no recinto da loja, a fim de evitar que

artigos sejam subtraídos de prateleiras, balcões, etc; elaborar relatórios de ocorrências. Controlar entrada e

saída de veículos dos estacionamentos.

Marceneiro: Confeccionar e reparar móveis,portões, armários janelas e outros preparando a madeira, serrando

nas medidas especificadas nos desenhos ou croquis, lixando, pregando colando, envernizando e montando;

utilizar instrumentos de acordo com as especificações pré-determinadas.

Mecânico de Refrigeração I: Efetuar manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de refrigeração e

instalação de ventilação e ar condicionado,efetuando ajustes, regulagens e lubrificantes convenientes, utilizando

ferramentas, instrumentos e aparelhos para medição e controle.

Operadora de Caixa: Providenciar a abertura do caixa; registrar as mercadorias; selecionar forma de

pagamento; receber o valor da compras, fazendo o troco quando necessário; fechar o caixa e entregar o

movimento à área de crédito;efetuar a limpeza do check-out.

Pedreiro: Efetua pequenos reparos emergenciais nos pisos, paredes, reformas em geral, serviços pequenos de

pintura, serviços hidráulicos. 

Recebedor: Fiscalizar descargas e embalagens, matérias-primas, produtos acabados e materiais diversos,

conferindo quantidades e características de acordo com a nota fiscal; comunicar ao superior imediato as

irregularidades verificadas.

Recebedor Contábil: Verificação e classificação das mercadorias,dando entrada nas Notas Fiscais no sistema e

conferindo o recebimento físico. Inventário, e elaboração de relatórios via sistema.

Repositor: Abastecer a loja; etiquetar os produtos,separar mercadorias para devolução separar os produtos,

organização dos produtos nas gôndolas mantêm controle junto ao encarregado dos produtos em faltas na área de

vendas.

Supervisor de Vendas: Responsável pelo planejamento, orientação. Coordenação e controle das atividades da

loja, inclusive abertura e fechamento da mesma; assiste seus subordinados, acompanhando o desenvolvimento

das tarefas, cumprimento de metas, campanhas promocionais, atendimento de clientes, provisionamento de

estoques, suprimento de gôndolas. 

Destarte, considerando-se a atividade econômica preponderante exercida na empresa, é de ser acolhido o laudo

pericial, que verificou ser esta similar à de supermercado, para o qual se atribui o grau de risco médio, com

alíquota de 2% (dois por cento).

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial desta E. Corte:

 

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO

SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ALÍQUOTA - ATIVIDADE PREPONDERANTE DE CADA

ESTABELECIMENTO COM REGISTRO PRÓPRIO NO CNPJ - SÚMULA 351 DO EGRÉGIO STJ - REMESSA

OFICIAL IMPROVIDA. 

1. Todo ato expedido pela Administração Pública no desempenho da função administrativa reveste-se de

presunção relativa de acerto, visto que o princípio da legalidade impõe que a Administração aja somente de

acordo com a lei. Em assim sendo, não se pode aceitar a pura e simples argumentação de que determinado ato

administrativo encontra-se maculado. Cabe ao administrado produzir provas que prestem de suporte a essa

alegação, o que ocorreu no caso dos autos. 

2. Depreende-se, do relatório fiscal acostado à fl. 22, que o crédito em cobrança refere-se a diferenças de

contribuições ao SAT, recolhidas a menor nos meses de julho de 1992 a junho de 1994. 

3. "A alíquota de contribuição para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco

desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante

quando houver apenas um registro" (Súmula nº 351 do STJ). 

4. No caso, depreende-se, de fls. 31/32, que o estabelecimento fiscalizado possuía registro próprio no Cadastro

Geral de Contribuintes - CGC, atual Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, de modo que deve ser

considerada, para aferição da alíquota da contribuição ao SAT, a atividade preponderante no estabelecimento

em questão. 

5. Remessa oficial improvida.

(REO 2002.03.99.047185-3 - REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE - DJF3

DATA:22/04/2009 PÁGINA: 426)
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento ao

apelo da parte autora, para determinar o enquadramento da cooperativa de consumo no grau de risco 2.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001643-74.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações da União Federal e da parte impetrante COLIFRAN CONSTRUCOES E

COMERCIO EIRELI, em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que se objetivou a

afastar a exigibilidade das contribuições sociais, no art. 22 da Lei n. 8.212/1991, incidente sobre as quantias pagas

aos seus empregados a título de salário maternidade; (ii) férias normais; (iii) adicional de 1/3 sobre férias normais;

(iv) aviso prévio indenizado; (v) 13.º salário correspondente a projeção do aviso prévio indenizado. (vi) 13º

salário; (vii) dias abonados por força de atestados médicos; e (viii) licença paternidade; e reconhecer o direito de

repetir o indébito ou a compensação de tais valores, acrescido das devidas atualizações monetárias e juros legais.

 

Em face da decisão às fls. 355/357vº, na qual foi deferida parcialmente a liminar, a União interpôs agravo de

instrumento, ao qual foi negado seguimento, com baixa definitiva à vara de origem.

 

Por sentença às fls. 434/438, foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, concedendo em parte a

segurança, para conceder, em parte, a segurança e declarar indevidos os recolhimentos feitos a título de

contribuições sobre a folha de salários e que incluíram, na base de cálculo, os valores relativos a aviso prévio

indenizado, 13.º salário correspondente a projeção do aviso prévio indenizado, dias abonados por força de

atestado médico e 1/3 de férias, autorizando o Impetrante a compensar os valores recolhidos indevidamente com

contribuições da mesma natureza; bem como deixar de recolher as contribuições sobre as remunerações pagas a

quem lhe presta serviços excluindo da base de cálculo os valores relativos a tais verbas, a partir da data do

ajuizamento. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de

agosto de 2009. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

 

A União Federal, em suas razões de apelação às fls. 463/473, requer seja restabelecida a exigibilidade das

contribuições sobre a folha de salários e que incluíram, na base de cálculo, os valores relativos a aviso prévio

indenizado, 13° salário correspondente à projeção do aviso prévio indenizado, dias abonados por força de atestado

médico e 1/3 de férias.

 

A impetrante, por sua vez, às fls. 446/457, requer seja reconhecida a inexigibilidade do recolhimento de

2014.61.13.001643-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : COLIFRAN CONSTRUCOES E COM/ EIRELI EIReLi

ADVOGADO : SP207065 INALDO PEDRO BILAR e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016437420144036113 1 Vr FRANCA/SP
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contribuição previdenciária sobre os valores pagos a seus empregados a título de férias normais, salário

maternidade, auxílio-paternidade e décimo terceiro salário; e por consequência, seja reconhecido o direito de

repetir o indébito dos valores correspondentes aos cinco anos anteriores à impetração do mandado de segurança.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 485/490, manifestou-se pelo não provimento dos recursos e do

reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto ao aviso prévio indenizado e adicional de férias de 1/3 (um terço), o C. Superior Tribunal de Justiça já

se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora

transcrevo como razões de decidir:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento
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da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,
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DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de

caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo

de instrumento provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso

prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo proporcional no 13º salário. (AG, DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

JURISPRUDÊNCIA DO TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A T7/TRF1, em sua composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo

Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048,

de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-

contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,

permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado não incide contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo

a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23

de maio de 2011., para publicação do acórdão.(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS

VALORES PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O

ADICIONAL DE 1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE

TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO. LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL.

CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos

empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade,
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férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado,

bem como o direito à compensação dos valores indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal

a incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória

(REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias, uma vez considerada verba

que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre

o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial,

conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, sobre os valores pagos

nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do aviso prévio indenizado. 6 -

A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação em vigor ao tempo do

ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-A, do CTN),

respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e devidamente

corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP

1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e

remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério

Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 31/03/2011) (Grifei)

Quanto ao pagamento dos dias de afastamento abonado pelo empregador em razão de atestados médicos tem

natureza salarial, considerando que nesse período mantém-se o vínculo laboral. Nesse sentido, o artigo 131, IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que a falta justificada pelo empregador, o que abrange os dias não

trabalhados em razão de atestado médico, não é considerada ao falta ao serviço e, portanto, não permite o

desconto salarial, tampouco implica interferência no tempo de serviço.

 

Portanto, legítima a incidência da contribuição sobre os valores pagos pelo empregador a título de faltas abonadas

/justificadas.

 

Nesse sentido, colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS ABONADAS. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Não há

previsão na Lei nº 8.212/91 que afaste as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição. 2. O artigo 473

da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho e as

faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do contrato de

trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço. 3. O artigo 131

da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado médico. Tais

afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial. 4. Os valores pagos a

título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a

contribuição à Seguridade Social. 5. Apelação da autora a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 18106 SP 0018106-57.2010.4.03.6105, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 07/08/2012, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 08.06.2005. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FALTAS

JUSTIFICADAS. PRECEDENTES.

1. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes. RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, no rito do

artigo 543-B do CPC); REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, no rito do artigo 543- C do

CPC.

2. O benefício das faltas justificadas (art. 473 da CLT) apenas possibilita que o empregado se ausente do

trabalho em determinadas circunstâncias sem que perca a remuneração correspondente, ou seja, possibilita a

abonação de faltas em face de dadas circunstâncias.

Dessa forma, não há que se falar em verba indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual, por falta de

fundamento legal para a sua não incidência, integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp Nº 1.213.322 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, decisão monocrática terminativa, publicação:

08/10/2012).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE FÉRIAS GOZADAS,SALÁRIO-MATERNIDADE E FALTAS ABONADAS.

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REPERCUSSÃO

GERAL DAMATÉRIA RECONHECIDA, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE
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FUNDAMENTO PARA SOBRESTAMENTO DE RECURSO ESPECIAL SOBRE O TEMA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A questão da incidência de contribuição previdenciária patronal, sobre o valor pago a título de salário-

maternidade, já foi objeto de julgamento, no Recurso Especial 1.230.957/RS, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC, restando, assim, plenamente pacificada nesta Corte, que concluiu que tal incidência, no RGPS, decorre de

disposição expressa do art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91.

II. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza remuneratória

dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições

previdenciárias sobre tal verba. Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.202.553/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 02/02/2015; AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, DJe de 14/10/2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 17/09/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 18/08/2014.

III. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a não incidência de contribuição

previdenciária em relação à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser

ampliada para os casos em há afastamento, esporádico, em razão de falta abonada. Isso porque o parâmetro

para incidência da contribuição previdenciária é a existência de verba de caráter salarial, de modo que não é

qualquer afastamento do empregado que implica sua não incidência" (STJ, EDcl no REsp 1.444.203/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, DJe de 26.8.2014).

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não enseja o sobrestamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.

V. Agravo Regimental improvido."(grifo nosso)

(AgRg no REsp 1492361 / RS, Relator(a) Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151), SEGUNDA TURMA, j.

21/05/2015, DJe 02/06/2015).

 

No entanto, em relação às verbas relativas às férias, salário maternidade, auxílio-paternidade e décimo

terceiro salário; dada a sua natureza salarial, deve sobre elas incidir a contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM

ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a
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reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     660/3091



1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas
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após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida
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na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

Quanto à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF
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170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
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incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação da União, para reconhecer a exigibilidade da contribuição previdenciária em relação

aos dias abonados por força de atestado médico; e NEGO SEGUIMENTO à apelação da impetrante.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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2014.61.00.007756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TRANSPORTES IMEDIATO LTDA e filia(l)(is) e outros

: TRANSPORTES IMEDIATO LTDA filial

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : TRANSPORTES IMEDIATO LTDA filial
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DECISÃO

Trata-se de apelação das impetrantes Transportes Imediato Ltda, filial nº 6 sob CNPJ nº 49.151.483/0006-29,

Transportes Imediato Ltda, filial nº 12 sob CNPJ nº 49.151.483/0012-77 e Transportes Imediato Ltda, filial nº 16

sob CNPJ nº 49.151.483/0016-09, em face da r. sentença proferida nos autos do mandado de segurança, em que se

objetivou afastar a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento do auxílio-creche,

prêmio por assiduidade, adicional de horas extraordinárias, adicional noturno, adicional de periculosidade,

adicional de insalubridade, férias, terço constitucional de férias, salário maternidade, afastamento por doença e por

acidente, aviso prévio indenizado. Pugna, ainda, seja autorizada a compensar os valores recolhidos a tal título nos

cinco anos que antecedem a impetração com quaisquer outras contribuições administradas pela Receita Federal do

Brasil, mediante a incidência da Taxa SELIC.

 

Em decisão de fls. 256/265, foi deferida em parte a liminar para afastar da base de cálculo da contribuição

previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de aviso prévio indenizado e auxílio-

creche. A União interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado parcial provimento, com posterior baixa dos

autos à Vara de origem.

 

Por sentença às fls. 333/337, foi extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender que à matriz compete a defesa dos interesses da empresa, aí

incluídos os de suas filias, não cabendo a estas legitimidade para demandarem em nome próprio. Revogou

expressamente a liminar concedida nos autos. Sem condenação em verba honorária, incabível na espécie. Custas

ex lege.

 

A impetrante, às fls. 354/388, sustenta a legitimidade da filial, como estabelecimento autônomo em relação à

matriz, para figurar no pólo ativo da presente ação, considerando que cada estabelecimento deverá emitir sua

própria folha de pagamentos. Requer seja aplicado o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

para afastar a incidência de contribuições previdenciárias do art. 22, I e II da Lei nº 8.212/91, sobre o pagamento

do auxílio-creche, prêmio por assiduidade, adicional de horas extraordinárias, adicional noturno, adicional de

periculosidade, adicional de insalubridade, férias, terço constitucional de férias, salário maternidade, afastamento

por doença e por acidente, aviso prévio indenizado. Pugna, ainda, seja autorizada a compensar os valores

recolhidos a tal título nos cinco anos que antecedem a impetração com quaisquer outras contribuições

administradas pela Receita Federal do Brasil.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, às fls. 419/421vº, manifestou-se pelo provimento parcial do recurso, a fim de que

seja reconhecida a legitimidade ativa das impetrantes e, quanto ao mérito, seja afastada a incidência das

contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, férias e terço

constitucional de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente, abono assiduidade e auxílio-creche.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00077568320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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O presente mandamus foi impetrado por Transportes Imediato Ltda, filial nº 6 sob CNPJ nº 49.151.483/0006-29,

Transportes Imediato Ltda, filial nº 12 sob CNPJ nº 49.151.483/0012-77 e Transportes Imediato Ltda, filial nº 16

sob CNPJ nº 49.151.483/0016-09.

 

De início, deve ser reconhecida a legitimidade das filiais para demandar isoladamente, por se tratar de

estabelecimentos autônomos, verificando-se que estão estabelecidas no município de São Paulo, na esfera de

atribuição da autoridade coatora apontada (Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP).

 

Verifica-se que, no caso, a apuração e o recolhimento da contribuição questionada são feitos de forma

descentralizada pelo estabelecimento filial.

 

Nesse caso, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal já reconheceram a legitimidade

das filiais para demandar isoladamente, por se tratar de estabelecimentos autônomos.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas,

não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os

estabelecimentos são considerados entes autônomos.

2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que

figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a

568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser

considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP nº 553921/AL, Proc. nº 200301154030, Primeira Turma, Rel. Min.Denise Arruda, DJ DATA:

24/04/2006, pág. 357, RDDT Vol: 130, pág. 177)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA . MATRIZ E FILIAL SUBORDINAÇÃO A DELEGACIAS DA RECEITA

FEDERAL DIVERSAS. I LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA QUANTO À FILIAL, COM

DOMICÍLIO FISCAL EM GUARULHOS/SP. TRIBUTÁRIO. PRAZO DE RECOLHIMENTO. IPI. PORTARIA MF

266/88. ALTERAÇÃO DE PRAZO DE RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. PROVIDÊNCIA QUE NÃO

IMPLICOU EM MAJORAÇÃO DE TRIBUTOS. SÚMULA 669 DO C. STF".

1 Para fins fiscais, os estabelecimentos filiais são considerados entes autônomos, razão pela qual as impetrantes

demandaram isoladamente. No entanto, a filial está localizada em Guarulhos, não sendo abrangida pela região

fiscal do Delegado da Receita Federal em São Paulo, devendo remanescer neste mandamus somente a matriz da

empresa.

2 Mera invocação na peça recursal dos argumentos aduzidos nas

informações da autoridade impetrada não se prestam à devolução da matéria ao juízo ad quem, impondo-se a

aplicação do art. 514, do CPC.

3 Alteração no prazo de recolhimento do IPI que não implica em máculas às garantias constitucionais dos

contribuintes, não substanciando majoração do tributo, em ordem a violar o princípio da anterioridade (Súmula

669 do C. STF).

4 Precedentes do C STF e desta E. Corte.

5 Reconhecimento da i legitimidade da autoridade coatora quanto a filial da impetrante. Apelo da União que não

se conhece. Remessa oficial a que se dá provimento.

(TRF/3, AMS 91030340139, Turma suplementar da segunda seção; Rel. Juiz Convocado Roberto Jeuken, DJE

06/09/2007, p. 985).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA -

EXIGIBILIDADE - VERIFICADA OMISSÃO QUANTO À LEGITIMIDADE DA MATRIZ PARA

REPRESENTAÇÃO DAS FILIAIS - INEXISTÊNCIA - FATO GERADOR AUTÔNOMO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ - INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA - PREQUESTIONAMENTO

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - IMPOSSIBILIDADE".

1. É entendimento assente nesta Corte que, em se tratando de tributo cujo fato gerador opera-se de forma

individualizada na matriz e nas filiais , não se confere àquela legitimidade para demandar em juízo, de forma
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isolada, em nome destas.

.......................................................................................

6. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem à guisa de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal. Embargos

de declaração acolhidos em parte, sem efeitos infringentes, tão-somente para reconhecer a i legitimidade da

matriz para representar processualmente as filiais . 

(STJ, EARESP 1075805, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31/03/2009).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO SEM MÉRITO, ART. 267, VI, CPC. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. CRÉDITOS COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA".

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na

resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Em sede de mandado de segurança, é sabido que a parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda é

aquela que detém os poderes para praticar ou corrigir o ato coator.

3. In casu, a impetração foi proposta pela matriz, situada em São Paulo, bem como pelas filiais, dentre elas a

empresa Saman Indústria e Comércio de Cereais Ltda, com sede em Recife, a qual requer a extinção dos débitos

inscritos sob os nºs 00.7.00.000602-25, 00.7.00.000603-06 e 00.7.00.000604-97. 

4. Inviável, se torna, a análise de referido pedido, por falta de uma das condições da ação, qual seja, a

legitimidade das partes (art. 267, VI, CPC), porquanto os débitos foram inscritos pela Procuradoria da Fazenda

Nacional em Recife. Pela mesma razão, descabe, outrossim, a análise da conversão dos valores depositados,

sendo de rigor seu levantamento, conforme determinado pelo MM. juiz a quo. 

5. Isso porque, para fins tributários, inclusive no que tange à expedição de certidões e análise da exigibilidade

dos respectivos débitos, matriz e filial são considerados estabelecimentos autônomos. Precedente desta Corte.

................................................................................................

10. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,

relativamente às filiais e apelação parcialmente provida.

(TRF/3, AMS 200561000282995, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 13/09/2010, p. 663).

 

Aplicável ao caso, o disposto no § 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, considerando que já houve o

aperfeiçoamento da relação jurídica processual.

 

Quanto ao terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, o C. Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias, entendimento esse que ora transcrevo

como razões de decidir:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento
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do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio , isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há
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como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifei)

 

Quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente, a jurisprudência

dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre os tais verbas:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não incide

contribuição previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-acidente

(primeiros quinze dias de afastamento), terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e abono

pecuniário de férias. 2. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AMS: 25219 SP 0025219-77.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, Data de Julgamento: 16/09/2014, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A

TERCEIROS). ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS DOBRADAS PELO NÃO PAGAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . 1.

Inexiste interesse processual no que tange aos valores pagos a título de dobra da remuneração de férias (de que

trata o art. 137 da CLT) e abono pecuniário de férias (previsto no art. 143 da CLT), uma vez que tais verbas já

estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º,

alínea d, da Lei 8.212/91). 2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição jurisprudencial desta Corte

à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de que a referida verba que detém natureza indenizatória por não

se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria, afasta-se a incidência de contribuição
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previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Os valores pagos a título de auxílio-creche estão

excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea

s, da Lei 8.212/91). A edição da Súmula nº 301 do STJ pôs fim à divergência na interpretação que a fiscalização

tributária fazia a respeito do pagamento "em conformidade com a legislação trabalhista", restando estabelecido

que todos os pagamentos feitos a título de auxílio-creche, ainda que inexista acordo ou convenção coletiva, não

integram o salário-de-contribuição. 4. Ainda que operada a revogação da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto

3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio,

porquanto a natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-

contribuição. 5. Configurada a natureza salarial do salário-maternidade, incide sobre ele a contribuição

previdenciária. 6. Os valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). 7. As faltas

justificadas por atestados médicos são contadas para todos os fins como dias trabalhados, ensejando o

recolhimento da contribuição previdenciária. 8. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme o

art. 7º, XVI, da Constituição Federal e Enunciado nº 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição

previdenciária. 9. Integram o salário-de-contribuição as verbas recebidas pelo empregado a título de repouso

semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade. 10. O

adicional por tempo de serviço somente é aplicável às autarquias e empresas públicas de economia mista

subvencionadas pela União, conforme disposto no Enunciado nº 52 do TST. 11. As contribuições previdenciárias

recolhidas indevidamente podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da

Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN. 12.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.

(TRF-4 - AC: 50297117020114047100 RS 5029711-70.2011.404.7100, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE,

Data de Julgamento: 25/09/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 26/09/2013)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.
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Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 13. Além do previsto na Lei nº 8.212/91, o art. 457, § 1º, da CLT prevê que "integram o salário não

só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para

viagens e abonos pagos pelo empregador". 14. No que pertine ao "salário estabilidade gestante", "salário

estabilidade dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de acidente s" e "salário estabilidade

acidente de trabalho", correspondem à indenização paga pela dispensa de empregado no período em gozava de

estabilidade previstas no artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, inciso II, alíneas

a ("do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidente s, desde o

registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato") e b ("da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto"), e no artigo 118 da Lei nº 8213/91 (do segurado que

sofreu acidente de trabalho, pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação do auxílio -doença acidentário

independentemente de percepção do auxílio - acidente )". Em decorrência, essas verbas são despendidas em

razão da quebra das apontadas estabilidades, amoldam-se à indenização prevista no artigo 7º, inciso I, da

Constituição Federal, sobre eles não podendo incidir a contribuição social previdenciária. 15. Nos termos do

artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da

CF/88, a contribuição para a Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos

empregadores. 16. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 17. Quanto ao cabimento da

Súmula 213 do STJ, como destacado no RESP 1111164, decidido no regime do artigo 543-C do CPC, o pedido

deve ser feito nos exatos termos do enunciado, ou seja, "Tratando-se de impetração que se limita, com base na

súmula 213/STJ, a ver reconhecido o direito de compensar (que tem como pressuposto um ato da autoridade de

negar a compensabilidade), mas sem fazer juízo específico sobre os elementos concretos da própria

compensação, a prova exigida é a da "condição de credora tributária". Todavia, será indispensável prova pré-

constituída específica quando, à declaração de compensabilidade, a impetração agrega (a) pedido de juízo sobre

os elementos da própria compensação (v.g.: reconhecimento do indébito tributário que serve de base para a

operação de compensação, acréscimos de juros e correção monetária sobre ele incidente, inexistência de

prescrição do direito de compensar), ou (b) pedido de outra medida executiva que tem como pressuposto a efetiva

realização da compensação (v.g.: expedição de certidão negativa, suspensão da exigibilidade dos créditos

tributários contra os quais se opera a compensação). Nesse caso, o reconhecimento da liquidez e certeza do

direito afirmado depende necessariamente da comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou

que o impetrante pretende realizar. 18. O Acórdão citado é cristalino, não é possível fazer interpretações, até

porque prolatado no regime do artigo 543-C, ou seja, não se trata de afastar a Súmula 213 do STJ, mas de

aplicá-la somente aos casos específicos, quais sejam aqueles em que o Mandado de Segurança é impetrado sem

qualquer pedido de restituição, para o qual é preciso constituir o crédito, de aplicação de critérios de juros, de

correção monetária, de contagem de prazo prescricional, de pedido de certidão negativa de débitos. Para que se

aplique a Súmula 213 do STJ, todas essas condições devem ser deixadas a cargo da autoridade impetrada. É

digno de nota que o STJ determinou a exigência da prova pré-constituída até para as hipóteses em que há pedido

de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários contra os quais se opera a compensação. 19. No caso dos

autos, ao alegar em sua apelação que apenas requereu o reconhecimento ao seu direito de restituição na esfera

administrativa, com apoio no artigo 2º e seguintes da IN-RFB nº 900/2008, a impetrante modifica o seu pedido

inicial após a sentença, o que não lhe é permitido. 20. O pedido inicial da impetrante (itens 118 e 119 - pg. 46)

não se limita à declaração do direito à compensação, nos termos da Súmula 213 do STJ, pois comporta a análise

do prazo prescricional aplicável, que ela pleiteou ser de dez anos, bem como afastar as limitações previstas no

artigo 89 da Lei nº 8.212/91. 21. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas

que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no

Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza

do direito afirmado, com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante

pretende realizar. 22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005)

têm direito à repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da

ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No
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tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE

566.621 - STF). 23. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta

posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do

CPC). 24. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do

referido artigo pela MP 449/08, convertida na Leiº 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes

de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido

realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se,

também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de

contas, de rigor a sua aplicação. 25. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA

SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 26. A compensação deve ser realizada

independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o § 1º,

artigo 89, da Lei nº 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 27. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio -doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide

contribuição previdenciária sobre a indenização devida em razão da estabilidade acidentária, porque o

pagamento efetuado em virtude de sua não observância não se destina a retribuir o serviço prestado, porque

inexistente.

(TRT-3 - RO: 00797200806403003 0079700-43.2008.5.03.0064, Relator: Cesar Machado, Terceira Turma, Data

de Publicação: 12/11/2012 09/11/2012. DEJT. Página 37. Boletim: Não.)

 

Quanto aos valores pagos a título de auxílio -creche estão excluídos da base de cálculo das contribuições

previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea s, da Lei 8.212/91).

 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL, SAT/RAT E DESTINADA A

TERCEIROS). ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS DOBRADAS PELO NÃO PAGAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO - CRECHE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. SALÁRIO-FAMÍLIA. FALTAS JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS. HORAS-

EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. COMPENSAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1.

Inexiste interesse processual no que tange aos valores pagos a título de dobra da remuneração de férias (de que

trata o art. 137 da CLT) e abono pecuniário de férias (previsto no art. 143 da CLT), uma vez que tais verbas já

estão excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º,

alínea d, da Lei 8.212/91). 2. Em relação ao adicional de 1/3, realinhando a posição jurisprudencial desta Corte

à jurisprudência do STJ e do STF, no sentido de que a referida verba que detém natureza indenizatória por não

se incorporar à remuneração do servidor para fins de aposentadoria, afasta-se a incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3. Os valores pagos a título de auxílio - creche estão

excluídos da base de cálculo das contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea
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s, da Lei 8.212/91). A edição da Súmula nº 301 do STJ pôs fim à divergência na interpretação que a fiscalização

tributária fazia a respeito do pagamento "em conformidade com a legislação trabalhista", restando estabelecido

que todos os pagamentos feitos a título de auxílio - creche, ainda que inexista acordo ou convenção coletiva, não

integram o salário-de-contribuição. 4. Ainda que operada a revogação da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto

3.038/99, a contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio,

porquanto a natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-

contribuição. 5. Configurada a natureza salarial do salário-maternidade, incide sobre ele a contribuição

previdenciária. 6. Os valores pagos a título de salário-família, estão excluídos da base de cálculo das

contribuições previdenciárias por expressa disposição legal (art. 28, § 9º, alínea a, da lei 8.212/91). 7. As faltas

justificadas por atestados médicos são contadas para todos os fins como dias trabalhados, ensejando o

recolhimento da contribuição previdenciária. 8. O adicional de horas-extras possui caráter salarial, conforme o

art. 7º, XVI, da Constituição Federal e Enunciado nº 60 do TST. Consequentemente, sobre ele incide contribuição

previdenciária. 9. Integram o salário-de-contribuição as verbas recebidas pelo empregado a título de repouso

semanal remunerado, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade. 10. O

adicional por tempo de serviço somente é aplicável às autarquias e empresas públicas de economia mista

subvencionadas pela União, conforme disposto no Enunciado nº 52 do TST. 11. As contribuições previdenciárias

recolhidas indevidamente podem ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao

pagamento, relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto nos arts. 66 da

Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, observando-se as disposições do art. 170-A do CTN. 12.

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95.

(TRF-4 - AC: 50297117020114047100 RS 5029711-70.2011.404.7100, Relator: JORGE ANTONIO MAURIQUE,

Data de Julgamento: 25/09/2013, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 26/09/2013).

 

Quanto ao prêmio-assiduidade, que se destina a premiar o empregado que não falta ao trabalho, a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO - ASSIDUIDADE . FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono - assiduidade , folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 

3. Recursos Especiais não providos. 

(STJ, REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09)

 

Em relação ao adicional de horas extraordinárias, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional

de insalubridade, férias, salário maternidade, dada a sua natureza salarial, deve sobre eles incidir a

contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM
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ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo
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540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

 

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem ser

compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b, c, da

Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a
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impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp
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1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.
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Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação das

impetrantes, para reconhecer a legitimidade ativa das impetrantes e, quanto ao mérito, afastar a incidência das

contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional de

férias, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença/auxílio-acidente, abono assiduidade e auxílio-

creche; e assegurar o direito de compensar os valores recolhidos indevidamente, comprovados nestes autos,

observados o prazo prescricional de cinco anos e as limitações do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional,

com os débitos próprios de natureza previdenciária, aplicando-se a taxa SELIC.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004280-29.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 342/346, que julgou PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a

KRONES DO BRASIL LTDA a recolher contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a título de terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio doença pago pela empresa nos primeiros quinze

dias de afastamento do empregado. Reconheceu, ainda, o direito da autora à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, relativos às contribuições declaradas inexigíveis, nos termos expostos. Reconheceu a

sucumbência recíproca. Determinou à ré o reembolso da metade das custas processuais recolhidas. Sentença

sujeita ao reexame necessário.

 

Apela a autora (fls. 355/377). Requer a reforma apenas parcial da sentença em face da inconstitucionalidade e

ilegalidade da incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras, 13º salário

(gratificação natalina), salário maternidade, férias gozadas, adicional noturno e bônus.

 

Apela a União/Fazenda Nacional (fls. 387/392). Sustenta, em síntese, a incidência da contribuição previdenciária

sobre as verbas debatidas, porquanto em perfeita consonância com o arcabouça jurídico-normativo vigente,

requerendo a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões recursais

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2013.61.14.004280-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : KRONES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP207578 PRISCILA FARIAS CAETANO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00042802920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Da admissibilidade dos recursos

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

 

Passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

 

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.

8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

 

Das férias gozadas/usufruídas - Sentença reformada

 

Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título

compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da CLT assegura: "Todo empregado terá direito

anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração". Fica evidente, pelo texto legal, que

os valores recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram

a própria remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 24/09/2008).

 

Corroborando esse entendimento, o Recurso Especial sob o rito do art. 543-C, sedimentou jurisprudência que já

era dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS 1. A

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória, razão pela qual incide a contribuição previdenciária.
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2. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

3. Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado, nos

termos do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no REsp 1481733/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014,

DJe 09/12/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. A Primeira Seção decidiu que "o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória, nos termos do

art. 148 da CLT, razão pela qual incide a contribuição previdenciária" (AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel.

Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 18/08/2014) 3. Agravo regimental não

provido. (AgRg no REsp 1337263/CE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS GOZADAS .

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Consoante entendimento reiterado em recurso repetitivo (REsp paradigma 1.230.957/RS), incide contribuição

previdenciária sobre a rubrica salário-maternidade.

2. Muito embora a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial

1.322.945/DF, em julgamento realizado em 27/2/2013, tenha referendado pela não incidência de contribuição

previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas, é sabido que, em posteriores embargos de

declaração, acolhidos com efeitos infringentes, reformou o referido aresto embargado, para conformá-lo ao

decidido no Recurso Especial 1.230.957/CE, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC (STJ, EDcl no REsp

1.322.945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 16/5/2014). Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 1485692/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 11/11/2014, DJe 21/11/2014)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONFIRMADA, NO QUE DIZ RESPEITO AO SALÁRIO-MATERNIDADE, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.230.957/RS, E, QUANTO ÀS FÉRIAS GOZADAS,

EM VÁRIOS PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA

PELO STF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. (omissis)

II. (omissis)

III. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza

remuneratória dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais quantias.

IV. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "o pagamento de férias gozadas

possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 17/9/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18/8/2014" (STJ,

AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de

14/10/2014).

V. (omissis)

VI. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1475702/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 04/11/2014)

 

No mesmo sentido, agravos regimentais nos seguintes recursos: REsp 1486854/SC, REsp 1486149/SC, REsp

1486779/RS, EREsp 1441572/RS, REsp 1475702/SC, REsp 1466424 / RS, REsp 1476604 / RS, REsp 1475078 /

PR, REsp 1473523 / SC, REsp 1462080 / PR, REsp 1462259 / RS.

 

Por conseguinte, o pagamento de férias possui natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição

previdenciária.

 

Das horas extras - Sentença mantida

 

A questão da incidência das contribuições sociais, no caso, resolve-se com a análise da natureza das horas-extras:

se indenizatória ou de rendimento do trabalho (remuneratória).
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A própria Constituição Federal aponta, manifestamente, à natureza remuneratória do serviço extraordinário:

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do

normal; (...)".

 

Vale dizer, contrariamente ao que alega o impetrante, que a interpretação sistemática, da qual deriva o princípio

da unidade da Constituição, autoriza a afirmação de que a hora extra é rendimento do trabalho, observados os

artigos 7º e 195 da CF/88.

 

Na mesma linha, a CLT:

 

"Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não excedente

de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º - Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, obrigatoriamente, a importância da

remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. § 2º

Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o

excesso de horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja

ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada

extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não

compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da rescisão. 

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. § 1º - Integram o

salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas,

diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinquenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados."

Assim, a prestação de serviço em regime extraordinário exige, consoante disposição legal, a devida

contraprestação remuneratória ao, cujo objetivo não é de indenizar o trabalhador, mas apenas remunerá-lo pelo

trabalho ou tempo à disposição, nos termos do artigo 28, I, da Lei 8.212/91.

 

No sentido da natureza salarial do pagamento da jornada extraordinária e de seu respectivo adicional, se

manifestou em diversas o Tribunal Superior do Trabalho em diversas oportunidades:

 

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. ABATIMENTO. CRITÉRIO. Esta e. Subseção tem entendido que, nos termos

do artigo 459 da CLT, a dedução das horas extras já pagas pelo empregador, em vinte daquelas deferidas

judicialmente, deve ser realizada mês a mês, uma vez que idêntico o fato gerador da obrigação e a natureza

jurídica da verba. Vale esclarecer que o mencionado dispositivo consolidado, ao determinar o parâmetro

temporal mensal do salário, atraiu para si a mesma periodicidade das demais verbas que têm cunho salarial,

dentre elas a hora extra. Precedentes. Recurso de embargos não provido." (TST-E-RR-305800-

47.2005.5.09.0013, Relator Ministro HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES, DEJT 16/10/2009).

 

O STJ entende ser remuneratória a natureza jurídica da hora-extra e seu adicional:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES.

1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício

que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se
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insuficiente a tutela jurisdicional.

2. Integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de

horas-extras, adicional noturno, salário-maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ares 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 20/06/2012)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA.

(...)

2. Incide a contribuição previdenciária no caso das horas extras. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido." (REsp 1254224/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE

05/09/2011).

 

Portanto, conclui-se que incide contribuição social sobre os valores pagos por horas-extras e seus adicionais, por

possuírem caráter salarial, conforme art. 7º, XVI, da CF/88 e Enunciado n. 60 do TST.

 

Do 13º salário (gratificação natalina) - Sentença mantida

 

Consoante a Súmula nº 207 do Supremo Tribunal Federal, a gratificação natalina tem natureza salarial. A Lei

8.620/1993 é manifesta no sentido de que a respectiva contribuição deve recair sobre o valor bruto do décimo-

terceiro salário.

 

A Súmula nº 688 do STF consigna essa conclusão: "é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre

o 13º salário".

 

Outrossim, esse entendimento é assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça em recurso especial representativo

de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI

FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº

8.620/93.

1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp

442.781/PR, DJ 10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU de

06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).

2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que

restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em

separado.

3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir

de 1994, quando vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1066682/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

 

Portanto, resta consolidada a compreensão de que há incidência de contribuição previdenciária patronal sobre as

verbas pagas a título de décimo-terceiro salário/gratificação natalina, motivo pelo qual mantenho a r. sentença.

 

Do adicional noturno - Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que há incidência da contribuição

previdenciária sobre adicional noturno, dado o caráter remuneratório da verba. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS PERMANENTES. 1. Não se conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC
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se a parte não especifica o vício que inquina o aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão

no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela jurisdicional. 2. Integram o conceito de remuneração,

sujeitando-se, portanto, à contribuição previdenciária o adicional de horas-extras, adicional noturno, salário-

maternidade, adicionais de insalubridade e de periculosidade . Precedentes. 3. Agravo regimental não provido".

(AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2ªT, DJE 20/06/2012). - g.n.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - (...) ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

(...)

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

(...) 

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão 'CASO DOS AUTOS' e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

'CONSEQUENTEMENTE'. (fl. 192/193)". (AgRg no Ag 1330045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE

25/11/2010)". - g.n.

 

De igual forma, a jurisprudência desse Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE

TRANSFERÊNCIA. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 170-A, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LIMITAÇÃO A DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE TRIBUTOS DA MESMA

ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, de periculosidade, de insalubridade e de transferência, bem como o

reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base

de cálculo das contribuições previdenciárias.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional

e limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

4. Apelos da impetrante, da União Federal e remessa oficial desprovidos. (AMS - APELAÇÃO CÍVEL 0009324-

71.2013.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/03/2015). - g.n.

 

Portanto, acertada a r. sentença que mantém a exigibilidade de contribuição previdenciária sobre o referido

adicional.

 

Dos Primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado , salário-maternidade e da prescrição- Sentença mantida

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do

CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias, aviso

prévio indenizado e pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário-maternidade compõem a base de cálculo

da contribuição patronal.

 

Confira-se:

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
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1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

(...)

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o
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direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...). (REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, a prescrição no caso é quinquenal, porquanto a impetração deu-se a vigência da Lei Complementar nº

118/05, e não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença, embora seja lídima

sua incidência sobre o salário-maternidade e o salário-paternidade.

 

Do "bônus" - Sentença mantida

 

Embora a impetrante requeira o afastamento da incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a

título de "bônus", não respalda o seu pedido em fundamentos jurídicos nem demonstra nos autos o efetivo

pagamento dessa gratificação, de forma a inviabilizar a identificação dessa verba, impedindo saber a que se refere.

Portanto, não há como apreciar o pedido nessa rubrica.

 

Da compensação - Sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento, relativas a

tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

 

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o
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parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal".

3. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais.

Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei

8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

4. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

5. A intenção do legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos

benefícios, que serão creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do

art. 2º, § 1º, da Lei 11.457/2007.

6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/10/2011, DJe 24/10/2011).

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença.

 

Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido". (STJ;

2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

 

Portanto, nesse aspecto, merece parcial reforma a r. decisão para perfilhar o entendimento aqui exposto.
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Da atualização dos créditos - Sentença mantida

 

A atualização monetária incide desde a data do pagamento indevido do tributo (Súmula 162/STJ), até a sua efetiva

restituição e/ou compensação.

 

Os créditos deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos termos do § 4° do art. 39 da Lei n. 9.250/95, que já

inclui os juros, conforme Resolução CJF n. 267/2013.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ c/c o art. 33, do

RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União Federal e dou PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, apenas para determinar que eventual compensação tributária, sujeita à apuração da administração

fazendária, seja realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e espécie, observados a prescrição

quinquenal, o trânsito em julgado, a atualização dos créditos, as instruções normativas da Receita Federal do

Brasil e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a r. sentença em seus exatos termos.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026515-81.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão às fls. 221/223

que, integrada aos declaratórios de fls. 238/240, nos autos de ação ordinária para atualização do saldo de contas

vinculadas ao FGTS, em fase de execução, indeferiu o requerimento de intimação da exequente para que

procedesse ao estorno das quantias depositadas a maior e julgou extinta a execução, nos termo do art. 794, I, do

CPC.

Alega a apelante, em síntese, que é possível a restituição dos valores indevidamente creditados a maior nos

próprios autos.

Com contrarrazões às fls. 257/260, subiram os autos.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

2003.61.00.026515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro(a)

APELADO(A) : SUELI TOME DA PONTE

ADVOGADO : SP069563 THELMA ANDRADE DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00265158120034036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Às fls. 204 e ss., a CEF alega que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial foram equivocados, pelo que

pediu o retorno à Contadoria Judicial para elaboração de novos cálculos. Em vista disso, os autos foram remetidos

ao Setor de Cálculos Judiciais.

O Setor de Cálculos Judiciais atestou a existência da variação negativa apontada pela apelante (fls. 207/210-v).

 

Após retorno dos autos da Contadoria, houve a manifestação da parte autora (fls. 214/215) e o requerimento da

CEF para homologação dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, bem como a autorização para o

estorno dos valores depositados a maior nas contas vinculadas da autora e a expedição de alvará de levantamento

parcial do montante depositado para reversão da diferença apurada ao patrimônio do FGTS às fls. 219.

O Juízo singular em decisão, às fls. 221, proferiu sentença, declarando extinta a execução nos termos do art. 794, I

do CPC e indeferiu a intimação da parte autora a estornar as quantias a maior.

A CEF interpôs embargos de declaração às fls. 228/236, os quais foram rejeitados (fls. 238/240).

Pois bem. Após o advento da Lei nº 11.232/05, que alterou a sistemática da execução do julgado, no Código de

Processo Civil, a sentença é executada nos próprios autos.

Desse modo, cabível a restituição, nos próprios autos, de valores recebidos a maior pelos autores, mormente

porque os cálculos não fazem coisa julgada.

Basta, para tanto, a demonstração inequívoca no sentido de que os valores cuja devolução é requerida foram

indevidamente pagos a maior, o que se verifica, no caso, ante a manifestação da Contadoria Judicial de fl. 208.

Ressalte-se que o fato de a parte autora não ter dado causa à diferença negativa apontada não a legitima a reter

valores que não lhe pertence, sob pena de enriquecimento sem causa.

Nesse sentido já decidiram o Superior Tribunal de Justiça e a Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. VALOR DEPOSITADO. PARCELA

INCONTROVERSA. ERRO DE CÁLCULO. NÃO OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO E DE

PRECLUSÃO. ART. 463, I, DO CPC.

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 884 DO CC. DEVOLUÇÃO DO VALOR EXCEDENTE LEVANTADO.

1. Se, por erro de cálculo, o executado apresentou como incontroverso, em sua impugnação ao cumprimento de

sentença, valor muito maior do que aquele que posteriormente o perito judicial entendeu como devido de acordo

com os parâmetros fixados no título executivo judicial, ainda que realizado o depósito inicial e levantado pela

parte exequente, o pedido de devolução da parcela excedente não é atingido pela preclusão ou pela coisa

julgada.

2. Nada obstante o caráter definitivo da execução fundada em título judicial, depositado o montante para

garantia do juízo, seu levantamento, na pendência de final desfecho da impugnação ao cumprimento de sentença,

importa em plena assunção pelo exequente da responsabilidade pelos riscos de eventual êxito recursal do

embargante.

3. Na fase de cumprimento de sentença, é viável deferir, nos próprios autos, a restituição ao executado da

importância levantada a maior pelo credor, mediante sua intimação, na pessoa do advogado, para que devolva a

parcela declarada indevida, observando-se o disposto nos arts. 475-B e 475-J do CPC, sem a necessidade de

propositura de ação autônoma.

4. O valor levantado a maior pelo exequente deve ser devolvido, sob pena de enriquecimento ilícito.

5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1513255/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

21/05/2015, DJe 05/06/2015)

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

FGTS. VALORES PAGOS A MAIOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Inexiste óbice à restituição nos próprios autos de valores recebidos a maior pelo autor/exequente, mesmo

porque o feito prossegue em trâmite.

3. Ademais, com a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei n.º 11.232, de 22 de dezembro de

2005 a sentença é executada nos próprios autos.

4. Deve haver demonstração inequívoca no sentido de que os valores, cuja devolução se pretende, foram, de fato,

equivocadamente pagos a maior nos próprios autos e, via de consequência, que são indevidos.
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5. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0007003-06.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 05/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2015)

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J DO CPC. LEI

11.232/05. INCIDENTE E EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR NOS PRÓPRIOS AUTOS. POSSIBILIDADE.

1. A Lei n. 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil, na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, e admitindo, também, a execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. Hipótese em que, na fase de cumprimento de julgado, a Caixa Econômica Federal, em razão de sua

condenação, efetuou o depósito, na conta vinculada ao FGTS do autor, dos valores que entendia como devidos.

No entanto, em razão da discordância entre as partes dos valores creditados pela executada, a Contadoria

Judicial apresentou laudo atestando que a CEF creditou valores superiores aos que foram efetivamente

reconhecidos ao exequente no título judicial. Tais cálculos foram acolhidos pelo Juízo de origem, o que motivou o

pedido da agravada de intimação do agravante para que, nos termos do art. 475-J do CPC, proceda à devolução

dos valores pagos a maior.

3. A pretensão de devolução dos valores pagos a maior consubstancia um verdadeiro incidente em execução, no

qual se discute valores envolvidos no cumprimento da sentença, não havendo que se falar na necessidade de

ingressar com via própria para a devolução de tais valores, pois enquanto não cumprida integralmente a

obrigação, podem as partes, tanto o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas.

4. Os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou até aritmético, se constatado

pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário configuraria enriquecimento

sem causa. Assim, considerando a existência de um demonstrativo contábil, que foi homologado judicialmente e

que reconhece, de forma inequívoca, o pagamento a maior pelo devedor, é de se permitir que este exija, nos

próprios autos, a restituição daquilo que pagou indevidamente.

5. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0022028-97.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para determinar a intimação da parte autora para que devolva as diferenças apuradas, bem como, para determinar a

expedição de alvará de levantamento em favor da CEF dos valores depositados a maior a título de honorários

advocatícios, nos termos dos cálculos judiciais de fl. 208.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015710-54.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.015710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FABIO APARECIDO TAVARES DA SILVA e outro(a)

: ELIZETE SILVA FRAZAO TAVARES

ADVOGADO : SP276641 CAMILA ALVES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)

APELADO(A) : MARCELO OLIMPIO

ADVOGADO : PR033096 FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado ALESSANDRO DIAFÉRIA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Fabio Aparecido Tavares da

Silva e outra contra a Caixa Econômica Federal e outros em que se pretende a anulação da execução extrajudicial

promovida nos moldes preconizados pela Lei nº 9.514/97, bem como de todos os seus atos e efeitos a partir da

notificação extrajudicial.

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, inciso I e artigo 285-A, do Código de Processo Civil, que

julgou improcedente o pedido. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem condenação ao

pagamento de honorários advocatícios.

Apela a autora. Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença prolatada com base no artigo 285-A do CPC.

No mérito, alega a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 por violar os princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa, a ocorrência de anatocismo no Sistema de Amortização Constante - SAC e a

incorreção na forma de amortização.

Citada, nos termos do artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, a CEF apresentou contrarrazões

(fls.146/177).

Citado o corréu Marcelo Olimpio por hora certa (fls.255/256), foi determinada a nomeação de Curador Especial.

Apresentou contrarrazões às fls.263/271.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Da alegação de nulidade da sentença prolatada com base no artigo 285-A do CPC.

Não há qualquer inconstitucionalidade na determinação do art. 285-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei nº 11.277, de 7/2/2006.

Visando dar efetividade ao princípio da celeridade processual, o dispositivo autoriza o magistrado, quando a

matéria controvertida for de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de improcedência em outros casos

idênticos, proferir imediatamente a sentença, dispensando a citação do réu.

Os requisitos legais estão preenchidos no caso sub iudice, não havendo qualquer irregularidade na r. decisão de

primeira instância.

No mesmo sentido já decidiu a C. Primeira Turma deste Tribunal:

 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O art. 285-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz

a dispensar a citação, proferindo diretamente a sentença, quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em casos idênticos. (TRF 3ª Região,

Primeira Turma, APELAÇÃO CÍVEL - 1272334, processo 2007.61.00.010565-6, Rel. Juiz Convocado PAULO

SARNO, j. 14/10/2008, DJF3 DATA:03/11/2008)

 

Da alegada capitalização de juros no sistema SAC.

É assente na jurisprudência que nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização Constante - SAC não se

configura o anatocismo, conforme ementas que ora colaciono:

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO sac

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MARIANA APARECIDA MOZONI

No. ORIG. : 00157105420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CRITÉRIO

DE AMORTIZAÇÃO. SEGURO. TAXAS BANCÁRIAS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. 1. A questão acerca da abusividade de cláusulas contratuais é eminentemente de direito, competindo ao

juiz determinar as providências que entender pertinentes e indeferir outras que julgar desnecessárias.

Desprovimento do agravo retido. 2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou

pacificada pelo Plenário do STF na ADI 2.591. Contudo, os benéficos dispositivos do Código Consumerista em

matéria contratual encontram limites na vontade das partes e na intenção do legislador, direcionadas a ajustar

abusividade de cláusulas. Assim, sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva

do excesso do encargo contratual reclamado. 3. O reajustamento do contrato foi pactuado segundo o Sistema de

Amortização Constante - SAC . O SAC caracteriza-se por prestações decrescentes, compostas de parcela de

juros e de amortização, sendo que estas últimas são sempre iguais e vão reduzindo constantemente o saldo

devedor, sobre o qual são calculados os juros. Daí se vê que o sistema SAC é um Sistema de Amortização que

não pressupõe capitalização de juros. 4. O saldo devedor deve ser atualizado antes de procedida a amortização

da dívida, sob pena de desconsiderar-se a correção monetária necessária à recomposição do valor da moeda. 5.

A cobrança de seguro habitacional decorre da Lei 4.380/64, estabelecendo a obrigatoriedade da contratação do

seguro vinculado ao contrato. A especial natureza jurídica dos contratos de seguro, de prestação continuada e

prescrição anual, obedece a regramento específico, estabelecido no Código Civil, sujeitando-se à normatização e

fiscalização da SUSEP. 6. A jurisprudência recepciona com algumas reservas a legalidade da cobrança de taxas

bancárias. Precedentes: 2° Seção/ Tribunal Regional Federal da 4° Região/ por unanimidade, EIAC nº

2006.71.05.006047-3, public. D.E. 21/07/08: "Não se reveste de ilegalidade a cobrança das taxas de

administração e de risco de crédito, quando houver previsão contratual." 7. Improcedente a totalidade dos

pedidos, restam prejudicados os pedidos de repetição ou compensação de valores, de deferimento e/ou resgate da

mantença de tutela antecipada atinentes à abstenção da inclusão do nome da parte apelante em cadastros

restritivos de crédito, depósito das prestações em sede de ação ordinária revisional, e suspensão da execução

extrajudicial do DL 70/66. 8. Agravo retido e apelação improvidos. (TRF4, AC 2007.71.00.010841-7, Terceira

Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 02/12/2009)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

INVERSÃO NA FORMA DE CONTABILIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPRVISÃO. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. NÃO PROVIMENTO. 

1. Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização

Crescente (SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em

audiência, cuida-se de matéria exclusivamente de direito. 

2. Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na

medida em que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada

amortização negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros. 

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional. Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação

prevista na Lei nº 9.514/97 com a Constituição Federal. 

4. A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da

defasagem gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira

prestação. 

5. A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos

contratantes. 

6. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência. 

7. Agravo legal improvido.(AC 00021865520064036114, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2015)

Verifica-se que o encargo diminui com o passar do tempo, o que infirma qualquer alegação de que a ré vem

descumprindo as cláusulas contratuais, ou cometendo abusos.

Da correta forma de amortização do saldo devedor.

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve

ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não

havendo qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL -
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca

da interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a

TR do ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser

imposta como substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada

a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de

reexame do contexto fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da

vedação da Súmula 7/STJ. 5. É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após

a aplicação sobre este da correção monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela

Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto

com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 2.291/86, das funções de fiscalização das entidades

integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra

ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273)

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se

do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma,

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325).

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo

devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da

prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma,

AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373).

 

Da alienação fiduciária, na forma da Lei n. 9.514/97.

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos

do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº

70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas

sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514

/97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100, Relatora

Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não

acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a
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semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade

resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante

a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de financiamento foi firmado nos

moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da

obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no vencimento antecipado da dívida e a

imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de

que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei

9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O

pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei. VIII - O procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao

devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO

IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual

o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei

nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso

análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação

originária deste recurso, cuidando-se, portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de

tutela recursal. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des.

Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016,

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)
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DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente à

consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro

de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a

instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-se que, não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de coisa imóvel, como

contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, nos autos,

qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. IV - Agravo provido.

(AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso

ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de

novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante o regime de

satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é

possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário

nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional (Adin

1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790, Relator

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição

de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O

reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste

STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento

habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp

678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que

aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em
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demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às

relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma,

REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054748-02.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e reexame necessário face sentença de fls. 501/502 que extinguiu o os embargos à execução,

sem resolução de mérito, em virtude de irregularidade de capacidade postulatória não sanada. Entendeu-se que o

encargo previsto no art. 2º, §4º, da Lei nº 8.844/94 já englobava os honorários devidos.

 

Sustenta a Caixa Econômica Federal, em síntese, que os embargos à execução consubstanciam ação autônoma de

caráter desconstitutivo, contando com sucumbência própria.

 

Sem contrarrazões.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento, ao

recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido manifestamente admissível e em consonância com

a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

 

 

No que tange aos honorários arbitrados, primeiramente, observo que o entendimento exarado no REsp

1.143.320/RS, bem como na Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, é inaplicável, tendo em vista

2004.61.82.054748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : GUT LAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP076990 FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO e outro(a)

No. ORIG. : 00547480220044036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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que, no caso dos autos, trata-se de execução de importâncias devidas ao FGTS promovida pela Caixa Econômica

Federal, de maneira que não há incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 no crédito em cobro. 

 

Tanto é assim que em execução de contribuições ajuizada pelo INSS anteriormente à vigência da Lei nº

11.457/2007, na qual outrossim não recai o encargo indigitado, a condenação em honorários é devida:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO SUFRAGADO NO RECURSO ESPECIAL 1.353.826/SP, JULGADO

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DEVIDA, EM CASO DE DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL DO INSS, PARA INGRESSO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL,

PREVISTO NA LEI 11.941/2009. ACÓRDÃO DO RESP 1.353.826/SP, QUE FIXOU ORIENTAÇÃO NO

SENTIDO DE QUE, RESSALVADA A APLICAÇÃO ESPECÍFICA DA SÚMULA 168 DO EXTINTO TRIBUNAL

FEDERAL DE RECURSOS AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO, A DISPENSA DOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM FACE DA DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO OU DE

AÇÃO EM CURSO, E DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO SOBRE O QUAL ELES SE FUNDAM, PARA

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009, OCORRE SOMENTE NO CASO EM QUE O DEVEDOR

REQUER O RESTABELECIMENTO DE SUA OPÇÃO OU A SUA REINCLUSÃO EM OUTROS

PARCELAMENTOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Ressalvada a aplicação específica da Súmula 168/TFR aos Embargos à Execução Fiscal da União, a Primeira

Seção do STJ, ao apreciar o Recurso Especial 1.353.826/SP (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de

17/10/2013), sob o rito do art. 543-C do CPC, proclamou que a dispensa de pagamento de honorários

advocatícios, com base no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, somente pode ser aplicada ao devedor que desistir da

ação ou renunciar ao direito sobre o qual esta se funda, com a finalidade de restabelecer sua opção ou ser

reincluído em outro programa de parcelamento tributário, não se estendendo ao sujeito passivo que requer, pela

primeira vez, a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal da Lei 11.941/2009.

II. Em se tratando de Embargos de Devedor, opostos à Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, para cobrança de

créditos previdenciários inscritos em Dívida Ativa antes da Lei 11.457, de 16/03/2007 - que criou a Super Receita

e transferiu, para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, as atividades de tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento de contribuições previdenciárias (art. 2º da Lei 11.457/2007) -, não se

aplica a Súmula 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos, de vez que não incide, na hipótese, o encargo de

20%, do Decreto-lei 1.025/69.

III. Nos presentes autos, em que se trata de Embargos de Devedor, opostos, em 16/05/2007, à Execução Fiscal

ajuizada pelo INSS, para cobrança de créditos previdenciários, cuja inscrição em Dívida Ativa ocorreu antes da

vigência da Lei 11.457/2007 - não incluindo o débito, pois, o encargo do Decreto-lei 1.025/69 -, verifica-se que a

decisão agravada está em consonância com o que ficou decidido no Recurso Especial 1.353.826/SP, submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, e apreciado pela 1ª Seção desta Corte, em 12/06/2013.

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1224752/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/03/2015, DJe 10/03/2015)

 

 

Observe-se que a razão do encargo de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69 substituir honorários sucumbenciais

devidos à Fazenda Nacional em embargos à execução é que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento

pacífico de que a cumulação de honorários, somados os incidentes (lato sensu) da execução, não podem

ultrapassar essa porcentagem:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS PARA CUMPRIMENTO IMEDIATO DA OBRIGAÇÃO. MAJORAÇÃO PARA

COBRANÇA CUMULATIVA COM AQUELES FIXADOS NOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO PRECLUSA.

1.- Segundo a jurisprudência desta Corte, os embargos do devedor constituem verdadeira ação de conhecimento

e, nesse contexto, admite-se a cumulação dos honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles

arbitrados nos respectivos embargos, desde que não ultrapassem o percentual máximo de 20%, previsto no art.

20, § 3º, do Código de Processo Civil.

2.- No caso em análise, contudo, o que se verifica é que, ao julgar improcedentes os embargos do devedor,
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fixando os honorários "em 5% sobre o valor do débito", o magistrado não fez qualquer referência à verba

honorária arbitrada no início da execução, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para pronto cumprimento da

obrigação, o que autoriza, tão somente, a cobrança cumulativa desses valores, não sendo possível a majoração

dos honorários fixados initio litis, mediante acolhimento de pedido deduzido por simples petição, porquanto,

contra o Acórdão que julgou as apelações, mantendo os honorários dos embargos do devedor em 5% sobre o

valor do débito, não houve a interposição de recurso, tornando a matéria preclusa.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 476.613/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014,

DJe 29/04/2014)

 

 

Com relação à cobrança judicial de FGTS, entretanto, o encargo é de apenas 10%, ex vi do disposto no art. 2º, §4º,

da Lei nº 8.844/94, de maneira que se mostra infringente ao princípio da isonomia que no crédito meramente

privado seja possível a cumulação de até 20% e, por outro lado, no crédito concernente a direito trabalhista

constitucionalmente assegurado, não se possa fixar honorários em embargos em execução, restringindo a verba,

mesmo se interposta essa modalidade de defesa - que constitui ação autônoma de conhecimento e que demanda

trabalho adicional do causídico -, a meros 10%. 

 

Ante o exposto, com fulcro nos arts. 557, caput e §1º-A, do CPC e 33 do RI/TRF-3ª Região c/c a Súmula

253/STJ, DOU PROVIMENTO à apelação para que condenar a embargada em honorários sucumbenciais que

fixo em 5% do valor da causa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem para

apensamento.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013406-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Dioneia Nunes da Silva Garcia e outro em Ação Ordinária, contra sentença

(fls. 613 e 614) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios

arbitrados em R$300,00, observada a Lei 1.060/50.

2009.61.00.013406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIONEIA NUNES DA SILVA GARCIA e outro(a)

: LUIZ ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : SP091025 BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)

No. ORIG. : 00134068720094036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Em razões de Apelação (fls. 627 a 632) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando haver

direito à indenização por dano moral em decorrência do bloqueio indevido de suas contas bancárias em virtude da

ocorrência de homonímia; requer ainda a condenação da ré por dano material, haja vista a não comprovação de

desbloqueio e estorno dos valores afetados pela constrição.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 641 a 643).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No caso concreto, a parte autora informou à inicial (fls. 2 a 6) ser correntista, com seu cônjuge, das contas nº

581.258-5, ag. 2856-8, junto ao Banco Bradesco S/A, e nº 02861-2, ag. 1637, junto ao Banco Itaú S/A, vindo a

descobrir em outubro de 2008 a realização de bloqueio judicial nas mencionadas contas (fls. 11 a 20). Ao procurar

as instituições bancárias, veio a saber que tal medida deveu-se a decisão judicial proferida nos autos do processo

2004.34.00.013240-9 (fls. 29 a 419), ajuizada junto à 14ª Vara Federal do DF pela Caixa Econômica Federal. 

 

Posteriormente, foi informada de que a constrição judicial deveu-se à ocorrência de homonímia: a parte autora -

residente em Osasco/SP, chamada Dioneia Nunes da Silva Garcia, mantido o Dioneia Nunes da Silva de quando

solteira junto à Receita Federal, foi erroneamente identificada como se tratando de Dioneia Nunes da Silva,

moradora de Juiz de Fora/MG e parte na ação acima mencionada. Condenado o polo contrário ao pagamento de

honorários (fls. 392), requereu a Caixa Econômica Federal a penhora on-line (fls. 398), por fim informando o CPF

nº 058.076.668-36, da autora da presente ação (fls. 2, 9, 410), efetuando-se o bloqueio (fls. 412).

 

Do relatado, verifico assistir razão à parte autora.

 

Ora, cabia à Caixa Econômica Federal providenciar os dados corretos para a medida intentada, não sendo

admissível considerar a parte autora, ora apelante, responsável pela homonímia, como se por si só tal coincidência

a transformasse em alvo legítimo de bloqueio indevido. Extrai-se portanto que a ré forneceu as informações sem

efetuar qualquer diligência no sentido de certificar-se da qualificação da executada.

 

Diante disso, não subsiste a alegação de que não deu causa à referida penhora em homônimo.

 

Segundo o art. 186 do Código Civil "Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência,

violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano".

 

Ademais, a jurisprudência é remansosa quando ao direito à percepção de indenização por dano moral pela pessoa

que sofra indevida restrição em razão de homonímia. Colaciono julgados pertinentes tanto do Colendo Superior

Tribunal de Justiça quanto desta Corte:

 

"DIREITO CIVIL. PENHORA DE BEM DE HOMÔNIMO . DANOS MORAIS. VALORAÇÃO. CARÁTER

COMPENSATÓRIO E FUNÇÃO PUNITIVA DA SANÇÃO. MODERAÇÃO E RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DO

QUANTUM. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Ante a inexistência de regras em nosso ordenamento jurídico para a fixação da indenização por dano moral, o

magistrado deve observar, para sua fixação, o princípio da razoabilidade, considerando, também, a teoria do

valor do desestímulo (caráter punitivo da sanção pecuniária) juntamente com a teoria da compensação.
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II - In casu, o autor/apelado pleiteia indenização por danos morais decorrentes de penhora indevida de bens

imóveis de sua propriedade, indicados pela ré/apelante em ação de execução ajuizada contra pessoa homônima.

III - Considerando as peculiaridades do caso, quais sejam, o baixo valor dos lotes penhorados e a breve solução

dos embargos de terceiros opostos pelo ora apelado, o montante de 100 (cem) salários mínimos mostra-se

excessivo, sendo de rigor a sua redução para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

IV - Apelação provida, nos termos constantes dos voto.

(AC 001787-53.2001.4.03.6000/MS, Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, TRF2 - SEGUNDA TURMA,

DJU - Data::10/12/2010 .)" 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM DE HOMÔNIMO

EM RELAÇÃO AO EXECUTADO. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

MANUTENÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU

CONFIRMADA. 1. O exeqüente, ao requerer a penhora de bens, forneceu o endereço do ora embargante (fl. 56),

mediante informações obtidas através de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls. 08 e 11/12-verso),

sem efetuar qualquer diligência objetivando certificar-se da qualificação do executado. Ressalte-se, também, que

a Senhora Oficiala de Justiça informou não ter procedido à citação do ora embargante pois este alegou "tratar-

se de nome homônimo " (fl. 69), não tendo o ora apelante tomado qualquer precaução para evitar que terceiro

estranho à lide fosse alcançado pela constrição judicial . 2. Quem deu causa, portanto, à penhora e arrematação

do bem, implicando na inevitável oposição dos presentes embargos, foi o próprio embargado/ora apelante,

gerando com isso ao embargante, ora apelado, a necessidade de ter de constituir causídico para patrocinar os

seus interesses, razão pela qual são efetivamente devidos os honorários advocatícios em seu favor, em

decorrência do princípio da causalidade, que imputa o pagamento das verbas de sucumbência à parte que deu

causa ao ajuizamento indevido da ação. 3. Recurso de apelação desprovido. Sentença de 1º grau de jurisdição

confirmada.(AC 96030151858, JUIZ CARLOS DELGADO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA

SEÇÃO, 01/10/2008) 

 

Quanto ao valor arbitrado a título de danos morais, de acordo com a jurisprudência pátria deve guardar dupla

função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode

ser ínfimo e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais)

para cada um dos autores - Dioneia Nunes da Silva Garcia e Luiz Antonio Garcia, em total de R$16.000,00

(dezesseis mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

No caso em tela a responsabilidade de indenizar reveste-se de caráter extracontratual, aplicando-se a Súmula 54

do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, o dies a quo dos juros moratórios - com taxa conforme Resolução

134/2010-CJF - é o do evento danoso:

Súmula 54/STJ: OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.
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A atualização monetária incide a partir da data do arbitramento da indenização, conforme a Súmula 362/STJ.

 

Assiste razão ainda à parte autora no tocante à comprovação de pedido de desbloqueio e estorno dos valores

comprovadamente bloqueados de modo indevido, cabendo à ré que proceda nesse sentido ou demonstre já o ter

feito, havendo inclusive determinação para tanto em despacho proferido pelo Juízo de origem (fls. 572).

 

Por fim, de rigor a inversão do ônus de sucumbência. Quanto aos honorários advocatícios, conforme o previsto

pelo art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de equivalente

a 10% do valor da condenação.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização no valor de R$8.000,00

(oito mil reais) a cada um dos autores, incidindo atualização monetária desde a data de seu arbitramento e juros

moratórios desde a data do evento danoso; a proceder, no que couber, ao desbloqueio e estorno dos valores

indevidamente constritos por medida judicial, ou comprovar assim já haver procedido; além de pagamento de

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação em razão da inversão do ônus da sucumbência, nos

termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057317-04.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela União Federal e remessa oficial em ação ordinária interposta por CLOVIS

DE HOLANDA DE VASCONCELOS E OUTROS em face da r. sentença que julgou PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a Ré a pagar aos Autores CLÓVIS HOLANDA DE

VASCONCELOS, FRANCISCO AELIO ALMEIDA MONTEIRO, JOÃO SALVIANO DE SOUZA LEITE,

ANTONIEL ALVES FEITOSA, FRANCISCO GOMES SOARES, JOSÉ ARRIBAMAR OLIVEIRA SOUSA

uma indenização, a título de reparação de natureza econômica, a que se refere o parágrafo 3º do artigo 8º do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórios, da vigente Constituição Federal, no valor de R$ 450.000,00 (

1999.61.00.057317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CLOVIS DE HOLANDA DE VASCONCELOS e outros(as)

: FRANCISCO AELIO ALMEIDA MONTEIRO

: JOAO SALVIANO DE SOUZA LEITE

: ANTONIEL ALVES FEITOSA

: LUIZ GONZAGA RODRIGUES BANDEIRA

: FRANCISCO GOMES SOARES

: JOSE ARRIBAMAR OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP064360B INACIO VALERIO DE SOUSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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quatrocentos e cinquenta mil reais), devida a cada um desses Autores, o qual deverá ser atualizado a partir desta

data pelos índices oficiais de inflação e acrescido de juros de mora contados a partir da citação até o efetivo

pagamento, sendo estes de 6%( seis por cento) ao ano até a vigência do atual Código Civil e de 1%( um por

cento), a partir de 11/01/2003. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação. Julgou

improcedente o pedido em relação ao autor LUIZ GONZAGA RODRIGUES BANDEIRA.

 

Em razões de apelação alega a União Federal, primeiramente, falta de interesse processual devido aos pedidos de

deferimento administrativos, e no mérito, pela prescrição, bem como pela redução do valor da indenização e dos

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido:

 

Primeiramente, deve ser afastada a alegação de ausência de interesse processual, já que a declaração de anistiado

político nos termos da Lei n.º 10.559/02 não afasta a pretensão de reparação.

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DE PERSEGUIÇÃO

POLÍTICA DURANTE O REGIME AUTORITÁRIO (DEOPS/OBAN). MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA

(FALTA DE INTERESSE DE AGIR, PRESCRIÇÃO E BIS IN IDEM). SENTENÇA MANTIDA. DESCABIMENTO

DE "COMPENSAÇÃO" COM VALORES PERCEBIDOS NA VIA ADMINISTRATIVA. QUANTUM DE

INDENIZAÇÃO ADEQUADO NA ESPÉCIE DIANTE DA PROVA DOS AUTOS (ALIANÇA ENTRE A OBAN E O

DEOPS NA INVESTIGAÇÃO, PRISÕES, TORTURAS, DE UM JOVEM DE 21 ANOS). VERBA HONORÁRIA

(10% DA CONDENAÇÃO) CORRETAMENTE DOSADA. APELO DA FAZENDA DO ESTADO E REMESSA

OFICIAL PROVIDOS APENAS PARA INCIDÊNCIA DA LEI N° 11.960/09. 1. Alegação de falta de interesse de

agir repelida: a indenização prevista na Lei nº 10.559/2002 busca ressarcir prejuízos decorrentes de "efetiva

punição" sofrida por ato do governo militar que repercutiu na esfera laborativa dos punidos, como revela o art.

4º (A reparação econômica em prestação única consistirá no pagamento de trinta salários mínimos por ano de

punição e será devida aos anistiados políticos que não puderem comprovar vínculos com a atividade laboral -

destaque); a mesma lei (art. 16) expressamente ressalva outros direitos de quem sofreu perseguições políticas

("Os direitos expressos nesta Lei não excluem os conferidos por outras normas legais ou constitucionais, vedada

a acumulação de quaisquer pagamentos ou benefícios ou indenização com o mesmo fundamento, facultando-se a

opção mais favorável"). [...]; nenhuma legislação ordinária poderá impedir que alguém postule em Juízo o

ressarcimento de sofrimentos morais, menos ainda em face do Estado, que só existe e se legitima na medida em

que promove o "bem comum"; jamais deve ser fonte de tormentos extra legem ou que - mesmo previstos em lei -

afrontem a dignidade humana. Inocorrência, na espécie, de bis in idem indenizatório. [...]."

(APELREEX 00023338920074036100, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2014)

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. JULGAMENTO COM

FULCRO NO ART. 515, §3º, DO CPC. MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. ART. 37, §6º, DA CF. PERSEGUIÇÃO NA ÉPOCA DA DITADURA MILITAR. CABIMENTO. [...] 4.

Rejeitada também a alegação de ausência de interesse de agir, consubstanciada na existência de processos

administrativos de indenização, instaurados nos termos da Lei Federal nº 10.559/02, por esta se restringir à

reparação dos prejuízos materiais, bem como da Lei Paulista nº 10.726/01, que por seu turno, embora mencione

os prejuízos de ordem extrapatrimonial, o faz de maneira genérica, não discriminando do total da indenização

quais parcelas corresponderiam aos danos materiais e quais se destinariam à compensação dos danos morais.

[...]."

(AC 00093568620074036100, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 21/11/2013)

 

Com efeito, a anistia concedida pelo art. 8º do ADCT, regulamentado pela Lei n.º 10.559/02, prevê reparação

econômica relativa a promoções, na inatividade, a cargo, emprego, posto ou graduação aos quais o interessado

teria direito se estivesse em serviço ativo (caput do art. 8º), não havendo menção aos prejuízos de ordem psíquica

e moral.

 

Quanto à alegada prescrição, a mesma deve ser afastada, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de

Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS.

PERSEGUIÇÃO POLÍTICA OCORRIDA DURANTE O REGIME MILITAR. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º

DO DECRETO 20.910/1932. PRECEDENTES. IMPRESCRITIBILIDADE.

1. Conforme entendimento desta Corte, "a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do Decreto 20.910/1932,

não se aplica aos danos decorrentes de violação de direitos fundamentais, os quais são imprescritíveis,

principalmente quando ocorreram durante o Regime Militar, época em que os jurisdicionados não podiam

deduzir a contento suas pretensões" (AgRg no AREsp 302.979/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 5/6/2013) .

2. [...]."

(AgRg no REsp 1128042/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/08/2013, DJe

23/08/2013)

O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispôs sobre a concessão de anistia nos seguintes

termos:

 

Art. 8º. É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da

Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção,

institucionais ou complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro

de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na

inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo,

obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as

características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e observados os

respectivos regimes jurídicos. 

§ 1º - O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da promulgação da Constituição,

vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

§ 2º - Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e

representantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou

compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de

exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º - Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica, em

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº

S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do

Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.

§ 4º - Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente mandato eletivo de vereador serão

computados, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência social, os respectivos períodos.

§ 5º - A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos empregados em

todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal,

exceto nos Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades profissionais

interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei nº 1.632,

de 4 de agosto de 1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram

atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1º.

 

O caput do art. 8º do ADCT assegura a todos os anistiados as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego posto

ou graduação a que teriam direito se estivessem no serviço ativo. 

 

Foi o que as Portarias nºs 1157; 1160; 1214; 1223, 1241 e 527/MJ asseguraram aos autores (fls. 265/269).

 

Já o § 3º do art. 8º do ADCT garante reparação de natureza econômica a todos os cidadãos que foram impedidos

de exercer, na vida civil, atividade profissional específica em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério

da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5. 

 

Tratando-se, portanto, de indenizações distintas, não havendo qualquer óbice na cumulação.

 

Ademais a própria Lei nº 10.559, em seu art. 16, estabelece que os direitos expressos nesta lei não excluem outros

conferidos por outras normas legais ou constitucionais. 

 

A propósito transcrevo:
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITARES ATINGIDOS PELAS PORTARIAS

RESERVADAS S-50-GM5 E S-285-GM5. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ADCT, ART. 8º, § 3º.

OMISSÃO CONFIGURADA PELA AUSÊNCIA DE ATO LEGISLATIVO TENDENTE A AMPARAR DIREITO

RECONHECIDO CONSTITUCIONALMENTE. PRESCRIÇÃO NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE BIS IN

IDEM. RECONHECIMENTO DE LEGITIMIDADE AD CAUSAM A AUTORES ATINGIDOS PELAS

PORTARIAS. 

I - A fluência do prazo prescricional, que se daria a partir da edição da lei disciplinadora, passou a correr após o

trânsito em julgado do Mandado de Injunção nº 287-8/DF, publicado em 13 de dezembro de 1996. Ajuizada a

presente ação em 07 de abril de 1997, não há que se falar em prescrição. 

II - A responsabilidade objetiva do Estado restou plenamente configurada com os elevados gravames sofridos

pelos autores a partir da edição das Portarias Reservadas nº S-50-GM5 e S-285-GM5, uma vez que sequer

puderam exercer atividades na aviação civil. Precedentes desta Corte. 

III - Reparação que não se confunde com aquela decorrente da Lei de Anistia (Lei nº 6.683/79). Ausente,

portanto, o alegado bis in idem. 

IV - As promoções determinadas na sentença recorrida estão em consonância com os critérios objetivos do

caput do art. 8º do ADCT. 

V - Os autores excluídos pela sentença merecem ter reconhecida sua legitimidade ad causam, uma vez que

alcançados pelas portarias impugnadas e posteriormente atingidos por atos institucionais e complementares. 

VI - Apelação da União improvida. Nego seguimento a remessa oficial. 

VII - Apelação dos autores Makoto Saito e Getúlio Soares de Mattos provida. (TRF 1ª Região, Quinta Turma, AC

199734000091710, Rel. Juíza Selene Maria de Almeida, DJ 28.02.2002, p. 205)

 

Considerando o número de meses que os autores passaram sem poder exercer suas profissões, mantenho a

indenização fixada pelo MM. Juízo "a quo". 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, com a procedência do pedido, mantenho conforme fixado em 5%

do valor da condenação.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. REVISÃO. SÚMULA 7 DO STJ.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Na hipótese em foco, o TJRS, em sede de execução de sentença, majorou a

verba honorária devida pelo IPERGS para o percentual de 20% sobre o valor executado, levando-se em conta a

análise dos critérios estipulados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido

de que: "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e

20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, §

4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. (Recurso Especial 1.155.125/MG, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 3. A revisão da verba honorária fixada

pela origem, com base no critério de equidade, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. (REsp 1.186.053/SP, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/5/2010). 4. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 2

01102199268, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/03/2012 ..DTPB:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa

oficial.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0022107-32.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.022107-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 579/581 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Consórcio Construcap - Planar em face da decisão

proferida por este Relator às fls. 559/578 que, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, negou

seguimento às apelações da impetrante e da União, bem como à remessa oficial.

 

Em síntese, alega a embargante a r. decisão foi contraditória acerca da não incidência quanto aos 15 primeiros dias

de afastamento do funcionário acidentado, férias indenizadas e respectivo terço constitucional, vez que a r.

decisão embargada decidiu pela não incidência da contribuição previdenciária, sendo que a r. sentença recorrida

extinguiu sem resolução do mérito. Alega, ainda, contradição acerca da contribuição ao SAT e ao sistema S, vez

que a sentença não se manifestou nesse ponto, e a decisão embargada foi expressa no sentido da não incidência.

Por fim, alega omissão quanto à possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos pelas

empresas consorciadas.

 

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Com razão o embargante.

A r. sentença recorrida julgou extinto sem resolução do mérito em relação ao pedido de não incidência das

contribuições no tocante aos 15 primeiros dias de afastamento anteriores ao auxílio-acidente, férias indenizadas e

respectivo terço constitucional, sendo que este Relator entende pela não incidência das referidas contribuições.

 

Ademais, no tocante as contribuições ao SAT e as destinadas a terceiros, a r. sentença entende pela incidência das

contribuições (fls. 353/353v, item 8), no entanto, comungo no sentido de que as contribuições ao SAT e a de

terceiros possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias.

 

Assim, nos primeiros 15 dias anteriores ao auxílio doença/acidente, terço constitucional de férias, férias

indenizadas e respectivo terço, auxílio pré-escolar (antigo auxílio-creche) e auxílio transporte, verifica-se que, de

acordo com jurisprudência do STJ, não sofrem incidência das contribuições previdenciárias, SAT e as destinadas a

terceiros.

 

No mais, no tocante à compensação pelas empresas consorciadas, em que pese a omissão, mantenho a r. sentença

recorrida, tendo em vista que não cabe o impetrante pleitear em nome próprio direito alheio, a teor do art. 6º, do

CPC.

Assim, ante o conhecimento e provimento do pedido acerca da não incidência da contribuição previdenciária, do

SAT e as destinadas a terceiros, a parte dispositiva terá a seguinte redação:

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONSORCIO CONSTRUCAP PLANAR

ADVOGADO : MG081444 RENATO BARTOLOMEU FILHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : DF012533 MARCIO BRUNO SOUSA ELIAS e outro(a)

APELADO(A) :
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
SEBRAE

ADVOGADO : SP144895 ALEXANDRE CESAR FARIA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2015152706

EMBGTE : CONSORCIO CONSTRUCAP PLANAR

No. ORIG. : 00221073220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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"Diante do exposto, na forma do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial e

dou parcial provimento à apelação do impetrante, para reconhecer a não incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas denominadas férias indenizadas e respetivo terço constitucional e nos quinze

primeiros dias de afastamento anteriores ao auxílio-acidente, bem como pela não incidência da contribuição ao

SAT e as destinadas a terceiros nos primeiros 15 dias anteriores ao auxílio doença/acidente, terço constitucional

de férias, férias indenizadas e respectivo terço, auxílio pré-escolar (antigo auxílio-creche) e auxílio transporte."

 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para sanar a omissão e as contradições apontadas,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 559/578v. 

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos, tendo em vista o agravo legal interposto pela União

Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-71.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fl. 242 - Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão proferida por este

Relator às fls. 238/241 que, a teor do art. 557, do CPC, deu provimento à apelação da parte autora, para majorar o

valor da indenização por dano moral ao valor de R$ 8.000,00 e deu parcial provimento à da CEF para arbitrar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em síntese, alega a agravante que a r. decisão manteve a sua condenação em indenizar a parte autora em danos

morais, sem contudo, estabelecer o termo inicial da correção monetária, conforme estabelece a Súmula nº 362 do

C. STJ.

 

Feito breve relato, decido.

 

Com razão a agravante. 

A respeito da questão principal e também em relação à possibilidade de aplicação de correção monetária e juros

moratórios, essa e. Corte igualmente já proferiu decisão, contemplando tal hipótese, conforme se observa a seguir:

 

"INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPF EMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO MAJORADA. 1. A expedição do número do CPF compete exclusivamente à União,

devendo a esta ser imputada a responsabilidade pelos dano s decorrentes da sua emissão em duplicidade, nos

termos do art. 37, §6º da Constituição Federal. 2. No que toca à responsabilidade civil do Estado, foi adotada a

teoria do risco administrativo, respondendo o ente público objetivamente pelos dano s causados por seus agentes,

que atuam nessa condição. 3. As provas apresentadas são suficientes para demonstrar a responsabilidade da

União pelo erro na emissão em duplicidade de CPF com número idêntico ao da requerente. 4. Em razão do CPF

2010.61.14.006030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALVES

ADVOGADO : SP169165 ANA LÚCIA FREDERICO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060307120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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emitido em duplicidade, a autora, em 2005, teve seu nome negativado no SPC, com anotações referentes a 25

cheques devolvidos e pendências financeiras junto à FININVEST S/A Administradora de Cartões de Crédito e às

Lojas Riachuelo S/A (fl. 09). 5. Nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano suportado pela requerente

evidenciado, o que justifica o pleito indenizatório. 6. Pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça

no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, já é apta a justificar o

pedido de ressarcimento a título de dano extrapatrimonial, em razão da presunção do abalo moral sofrido. 7. O

arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo,

sem, contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. 8. Analisadas as peculiaridades que envolveram a

negativação do nome da autora, entendo que o valor fixado para os dano s morais (R$ 3.000,00) é

demasiadamente módico, inobservando a necessária proporcionalidade em relação ao dano , bem como não

guardando correspondência com os padrões adotados por este E. Tribunal e pelo E. Superior Tribunal de Justiça

em casos análogos, razão pela qual entendo deva ser a indenização majorada para o patamar de R$ 5.000,00. 9.

Fixação dos juros e da correção monetária de acordo com os atos normativos que uniformizam os critérios de

sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE 64/2005 e Resolução CJF nº 134/2010, que

revogou a Resolução CJF nº 561/2007). 10. Apelação da União a que se nega provimento. 11. Apelação da

autora a que se dá provimento, majorando a indenização por dano s morais para R$ 5.000,00, mantidos, ainda,

os ônus da sucumbência." 

(AC - TRF da 3ª Região, APELAÇÃO CÍVEL - 1584876, Processo nº. 0010408-42.2006.4.03.6104, Terceira

Turma, Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013).

 

Assim, os danos morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para fevereiro de 2012 (data da r. sentença),

serão devidamente corrigidos, além dos juros legais, de acordo com os atos normativos que uniformizaram os

critérios de sua aplicação no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº. 64/2005 e Resolução CJF nº.

134/2010, que revogou a Resolução CJF nº. 561/2007).

Registre-se, por fim, que nas ações de reparação de danos morais, o termo inicial de incidência da correção

monetária é a data do arbitramento do valor da indenização.

 

A respeito do tema, o e. Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 362 /STJ: 

 

"A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento."

 

Ressalto, ainda, que os juros de mora incidem desde o evento danoso, a teor da súmula nº 54 do C. STJ.

 

Pelo exposto, reconsidero a decisão agravada de fls. 238/241, para determinar a aplicação das Súmulas nºs 362 e

57 do C. STJ.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021562-88.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.021562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PANCROM IND/ GRAFICA LTDA e filia(l)(is)

: PANCROM IND/ GRAFICA LTDA filial

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrante PANCROM INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA., em face da r. sentença proferida

nos autos do mandado de segurança, em que se objetivou afastar a exigência da contribuição previdenciária

patronal e aquelas destinadas a terceiros (GIIL-RAT, Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE)

incidentes sobre as seguintes verbas: i) férias gozadas; (ii) salário maternidade; (iii) horas extras e acréscimo à

hora normal; (iv) faltas justificadas ou abonadas por atestado médico e (v) prêmio assiduidade; bem como a

compensação ou a restituição das importâncias pagas indevidamente nos últimos 05 (cinco) anos, aplicando-se a

correção pela taxa Selic.

 

O pedido de concessão de medida liminar foi indeferido às fls. 190/196. 

Por sentença às fls. 232/238, foi DENEGADA A SEGURANÇA. Não houve condenação em honorários

advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do E. STF e 105 do C. STJ, e artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

A parte impetrante, às fls. 242/274, postula a reforma da r. sentença, a fim de ser reconhecida a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da contribuição previdenciária patronal e aquelas destinadas a terceiros

(GIIL-RAT, Salário Educação, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE) incidentes sobre férias gozadas; salário

maternidade; a hora extra e/ou seu acréscimo, as faltas justificadas/abonadas por lei e atestado médico, e o premio

por assiduidade, por possuírem a natureza não salarial, bem como possibilitar a compensação das referidas

contribuições.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 306/3018, manifestou-se pelo não provimento do recurso da

impetrante.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Quanto ao pagamento dos dias de afastamento abonado pelo empregador em razão de atestados médicos tem

natureza salarial, considerando que nesse período mantém-se o vínculo laboral. Nesse sentido, o artigo 131, IV, da

Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que a falta justificada pelo empregador, o que abrange os dias não

trabalhados em razão de atestado médico, não é considerada ao falta ao serviço e, portanto, não permite o

desconto salarial, tampouco implica interferência no tempo de serviço.

 

Portanto, legítima a incidência da contribuição sobre os valores pagos pelo empregador a título de faltas abonadas

/justificadas.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS ABONADAS. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA. 1. Não há

previsão na Lei nº 8.212/91 que afaste as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição. 2. O artigo 473

da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de trabalho e as

faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do contrato de

trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço. 3. O artigo 131
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da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado médico. Tais

afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial. 4. Os valores pagos a

título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória, fazendo incidir a

contribuição à Seguridade Social. 5. Apelação da autora a que se nega provimento.

(TRF-3 - AC: 18106 SP 0018106-57.2010.4.03.6105, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 07/08/2012, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 08.06.2005. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FALTAS

JUSTIFICADAS. PRECEDENTES.

1. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes. RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, no rito do

artigo 543-B do CPC); REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, no rito do artigo 543- C do

CPC.

2. O benefício das faltas justificadas (art. 473 da CLT) apenas possibilita que o empregado se ausente do

trabalho em determinadas circunstâncias sem que perca a remuneração correspondente, ou seja, possibilita a

abonação de faltas em face de dadas circunstâncias.

Dessa forma, não há que se falar em verba indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual, por falta de

fundamento legal para a sua não incidência, integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp Nº 1.213.322 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, decisão monocrática terminativa, publicação:

08/10/2012).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE FÉRIAS GOZADAS,SALÁRIO-MATERNIDADE E FALTAS ABONADAS.

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REPERCUSSÃO

GERAL DAMATÉRIA RECONHECIDA, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE

FUNDAMENTO PARA SOBRESTAMENTO DE RECURSO ESPECIAL SOBRE O TEMA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A questão da incidência de contribuição previdenciária patronal, sobre o valor pago a título de salário-

maternidade, já foi objeto de julgamento, no Recurso Especial 1.230.957/RS, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC, restando, assim, plenamente pacificada nesta Corte, que concluiu que tal incidência, no RGPS, decorre de

disposição expressa do art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91.

II. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado, de forma reiterada, a natureza remuneratória

dos valores pagos, aos empregados, a título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições

previdenciárias sobre tal verba. Precedentes recentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 1.202.553/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 02/02/2015; AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, DJe de 14/10/2014; AgRg nos EREsp 1.355.594/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJe 17/09/2014; AgRg nos EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 18/08/2014.

III. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a não incidência de contribuição

previdenciária em relação à importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser

ampliada para os casos em há afastamento, esporádico, em razão de falta abonada. Isso porque o parâmetro

para incidência da contribuição previdenciária é a existência de verba de caráter salarial, de modo que não é

qualquer afastamento do empregado que implica sua não incidência" (STJ, EDcl no REsp 1.444.203/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª TURMA, DJe de 26.8.2014).

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não enseja o sobrestamento dos

recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.

V. Agravo Regimental improvido."(grifo nosso)

(AgRg no REsp 1492361 / RS, Relator(a) Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151), SEGUNDA TURMA, j.

21/05/2015, DJe 02/06/2015).

Quanto às verbas pagas a título de incidentes sobre férias gozadas; salário maternidade; a hora extra e/ou seu

acréscimo, integram a remuneração do empregado, por imposição legal em decorrência dos serviços prestados

pelo trabalhador em razão do contrato de trabalho, incidindo a exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e
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integra o salário-de- contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE DÉCIMO-TERCEIRO

SALÁRIO. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

CONFIRMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.066.682/SP, E NO MESMO

SENTIDO DAS SÚMULAS 207 E 688, DO STF. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, EM

ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA, PELO

STF. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. O entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que deve incidir contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, por possuir esta verba caráter permanente, integrando o conceito

de remuneração, foi confirmado no julgamento do Recurso Especial 1.066.682/SP, efetuado pela Primeira Seção,

sob o rito do art. 543-C do CPC. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.459.519/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2014; AgRg no AREsp 509.719/RS, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/06/2014.

II. A incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário foi, inclusive, objeto da Súmula

207/STF ("as gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas,

integrando o salário") e da Súmula 688/STF ("é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário").

III. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

Precedentes do STJ.

IV. O reconhecimento da repercussão geral da matéria, pela Suprema Corte, não é fundamento suficiente para a

reforma da decisão impugnada, até porque sequer enseja o sobrestamento dos recursos especiais que tramitam

no Superior Tribunal de Justiça.

V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1477306/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 04/11/2014) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS.

458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO PROVIDO.

1. Alegações genéricas de violação dos artigos 458 e 535 do CPC não são suficientes para viabilizar o

conhecimento do recurso especial.

Aplicação, por analogia da Súmula 284/STF, que dispõe: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.

2. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial, aduzindo-se questões novas,

não suscitadas no momento oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.

3. As Turmas que integram a Primeira Seção do STJ firmaram o entendimento de que o pagamento de férias

gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de

contribuição.

4. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(AgRg no REsp 1486854/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 26/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL , O REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE .

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
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5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional , e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

 

Quanto ao prêmio-assiduidade, que se destina a premiar o empregado que não falta ao trabalho, a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se sujeita à incidência da contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO-ASSIDUIDADE. FOLGAS NÃO GOZADAS.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO.

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL. 

1. Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono-assiduidade, folgas não gozadas e prêmio pecúnia por

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre

remuneração dos empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês

seguinte ao efetivamente trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento. 

3. Recursos Especiais não providos. 

(STJ, REsp n. 712.185, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01.09.09)

No mesmo sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE

(PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS,

ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AUXÍLIO-CRECHE, ABONO

ÚNICO, ABONO ASSIDUIDADE , AUXÍLIO EDUCAÇÃO E AUXÍLIO TRANSPORTE. NÃO INCIDÊNCIA.

FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE, GRATIFICAÇÃO NATALINA, ADICIONAIS NOTURNO , DE

INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE E HORAS-EXTRAS. EXIGIBILIDADE. GRATIFICAÇÕES

EVENTUAIS. NATUREZA JURÍDICA NÃO COMPROVADA.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado, férias indenizadas, abono pecuniário

de férias, terço constitucional de férias, auxílio-creche, abono único , abono assiduidade , auxílio educação e

auxílio transporte.

2. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade, gratificação natalina, adicionais noturno , de insalubridade, de periculosidade e horas-extras.

3. Gratificações eventuais: natureza jurídica não comprovada.

4. Remessa oficial e apelações do contribuinte e da União parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001767-94.2013.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 25/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2014).

No tocante à prescrição da pretensão de repetição ou compensação de indébito, deve ser aplicado o prazo

quinquenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada posteriormente à entrada em vigor da LC n. 118/05.

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino
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Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010),

sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se às ações judiciais propostas

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Quanto à compensação, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária não podem

ser compensados com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, pois o disposto no art. 74 da Lei n. 9.430/96 não se aplica às contribuições previstas no art. 11, alínea a, b,

c, da Lei n. 8.212/91, conforme ressalvado pelo art. 26, parágrafo único, da Lei n. 11.457/07.

 

A orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN, pronunciou-se sobre a legislação aplicável

à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010)

 

Essa Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).
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Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.
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LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na
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contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante: ORTN, de 1964 a

janeiro de 1986; Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; OTN, de março de

1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; IPC/IBGE em janeiro

de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; IPC/IBGE, de março

de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991,

e ao INPC, de fevereiro de 1991); (8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (9) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; (11) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996.

 

Convém ressaltar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática
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prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Diante do exposto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da impetrante, para afastar a incidência das contribuições previdenciárias e as devidas a terceiros sobre

as verbas pagas a título de prêmio assiduidade, deferir o procedimento legal de compensação de seus créditos

comprovadamente recolhidos e apurados a esse título, não atingidos pela prescrição quinquenal, com débitos de

natureza previdenciária, após o trânsito em julgado, de acordo como o art. 170-A do Código Tributário Nacional,

aplicando-se a correção monetária de acordo com a taxa Selic. Custas ex lege. Sem condenação em honorários, a

teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARCELO SARAIVA
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QUESTÃO DE ORDEM

Tratam os presentes autos de apelação em ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária c.c

repetição de indébito, ajuizada, em 8/6/2010, em face da União Federal e do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE, com vistas à não-exigência da contribuição denominada Salário-Educação, uma vez que o

autor é produtor rural, pessoa física. Por outro lado, foi requerido a repetição dos valores recolhidos

indevidamente a título de salário-educação nos últimos 10 anos, que deverão ser atualizados pela taxa SELIC. Por

fim, foi requerido a condenação das rés no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% do valor dos

créditos a ser restituído, a ser corrigido.

 

Após a regular citação das rés e a apresentação de contestação (fls. 255/267 e 303/308), sobreveio sentença que

julgou improcedente o pedido, uma vez que entendeu legítima a exação. Consequentemente, condenou a autora ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado a causa (fls.

327/329).

 

Apela o autor, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a não incidência da contribuição do salário-

educação sobre as remunerações pagas pelo apelante aos seus empregados, uma vez que é produtor rural pessoa

física. Alega, ainda, que a exação afrontou o artigo 110 do código Tributário Nacional, ao enquadrar as pessoas

físicas no conceito de empresa. Por outro lado, entende que o prazo prescricional da repetição é decenal, sendo

que os valores deverão ser atualizados pela SELIC (fls. 338/356).

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 361/367).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

Em decisão de 19/10/2012, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dei provimento à

apelação (fls. 369/371).

 

Inconformada com tal decisão a União apresentou em 29/11/2012 recurso de agravo inominado/pedido de

reconsideração, sustentando que o artigo 557 do Código de Processo Civil somente tem aplicação nos casos de

reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo em apreciação, o

que não ocorre nos presentes autos. Por outro lado, após histórico sobre o salário-educação, alega que nos termos

do artigo 3º da Lei 9.766/98 qualquer empresa individual ou sociedade econômica, urbana ou rural, é contribuinte

do salário-educação e além disso os produtores rurais pessoas físicas não enquadrados na categoria de segurados

especiais são considerados contribuintes individuais, a teor do artigo 12, V, a, da Lei nº 8.212/91 (fls. 374/381).

 

Na sessão de 7/2/2013, esta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo inominado (fls. 384/386).

 

Em 19/4/2013 transitou o Acórdão de folhas 384/386, consequentemente baixaram os autos ao Juízo de origem

(fl. 388).

 

Em primeiro grau iniciou-se a liquidação (fl. 389), tendo a parte autora apresentado memória de cálculo (fls.

394/418).

 

Posteriormente, o Juízo de primeiro grau, verificou que o FNDE não fora intimado pessoalmente do acórdão, nem

da sentença, consequentemente determinou o retorno dos autos a esta Corte, a fim de que fosse analisado eventual

APELANTE : WILSON MAKOTO KAWAKITA

ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007864020104036122 1 Vr TUPA/SP
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vício (fl. 419).

 

Em 13/12/2013 vieram os autos a este Tribunal, retornando a minha conclusão (fl. 425v.).

 

Em decisão de 19/12/2013, determinei a oitiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, a

fim de que informasse se possui interesse em recorrer da sentença e do acórdão (fl. 426).

 

Em petição de 3/2/2014, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, informou que não possuía

interesse em recorrer da sentença, porém como o autor apelou do decisum, alega que tem interesse de apresentar

contrarrazões à apelação, bem como de interpor recurso adesivo ao apelo. Por fim, requereu a juntada das

contrarrazões de apelação e do recurso adesivo à apelação do autor, bem como pediu a baixa dos autos a Vara de

origem para que fosse efetuado o juízo de admissibilidade do recurso adesivo, inclusive para que seja

oportunizado ao autor contra-arrazoá-lo (fls. 429/437).

 

Conclusos para a apreciação da petição de folhas 429/437 verifiquei o equívoco perpetrado em primeiro grau com

a falta de intimação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE da sentença, vício este que

também maculou a decisão monocrática por mim proferida bem como do acórdão que julgou o agravo inominado

dela interposto.

 

Em assim sendo, proponho a presente questão de ordem, dispensada a lavratura de acórdão nos termos

regimentais, a fim de que que sejam anuladas as referidas decisões proferidas por esta Turma, determinando,

consequentemente, a baixa dos autos à vara de origem para que seja efetuado o juízo de admissibilidade do

recurso adesivo interposto pelo FNDE e para que seja oportunizado ao autor contra-arrazoá-lo.

 

É como voto.

 

 

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38848/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026546-72.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, julgando procedente a ação, para desobrigar a autora a se inscrever no Conselho Regional

2001.61.00.026546-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : WOW IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP162546 ALESSANDRA DIAS GALASSI

PARTE RÉ : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP181374 DENISE RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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de Química da Quarta Região, declarando nulos os autos de infração lavrados em face da autora. Honorários

fixados em 10% sobre o valor da causa. Valor da causa R$ 3.239,10.

Verifica-se, de plano, que o valor atualizado da causa em 21/08/2007, data da sentença, é inferior a 60 salários

mínimos - R$ 4.876,62.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial, conforme o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014272-36.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que extinguiu a

presente execução fiscal com fulcro nos artigos 267, VI, do CPC e 156, III, do CTN.

Alega a recorrente, em síntese, que o parcelamento do débito objeto da ação não autoriza a extinção da execução

fiscal, cabendo, tão-somente, a suspensão do processo. Requer, desse modo, a reforma da sentença recorrida.

Decido.

O apelo comporta provimento.

À vista de pedido de suspensão da execução fiscal formulado pela exequente, em virtude de pedido de

parcelamento, o Juízo a quo houve por bem extinguir o feito, sem apreciação do mérito, ao entendimento de ter

havido novação da divida.

A matéria não comporta maiores digressões, à vista do entendimento firmado pelo C. STJ no sentido de que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário efetivada após a propositura da ação, não tem o condão de

extingui-la, obstando apenas o seu trâmite.

Registre-se, a propósito, que tal posicionamento restou sedimentado em 09/08/2010, quando do julgamento, pela

Corte Superior de Justiça, do REsp nº 957.509, submetido ao regime dos recursos repetitivos - artigo 543-C do

CPC - e que, desse modo, deveria ter sido observado pelo magistrado sentenciante. Confira-se a ementa do

aludido julgado:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL

(PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE

HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO.

DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel.Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002).

(...)

2002.61.02.014272-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PAVAN E PAVAN S/C LTDA

No. ORIG. : 00142723620024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     721/3091



7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do

pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o

feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta

o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (destaquei)

(REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 25/08/2010)

Na espécie, tendo o pedido de parcelamento sido efetuado posteriormente ao ajuizamento do executivo fiscal, não

há que se falar em extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta, reformando a

sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

À mingua de interesse recursal, baixem os autos à Vara de origem, para as providências cabíveis.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050495-39.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença que reconheceu o

advento da prescrição e extinguiu a presente execução fiscal.

Decido.

O apelo comporta provimento.

Prescreve o artigo 174 do Código Tributário Nacional que:

 

"Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

Destarte, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

E, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega

da declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

2002.61.82.050495-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MELO DIAS ALIMENTOS LTDA e outro(a)

: ANTONIO MEDRADO CESAR

EXCLUIDO(A) : ROGERIO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP150223 LUIZ GUSTAVO BUSANELLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00504953920024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,

desde que posterior à entrega da declaração.

Na espécie, extrai-se da CDA que instrui o presente feito que os débitos exequendos dizem respeito a tributos com

vencimento entre 10/02/98 e 11/01/99 e constituídos mediante notificação e lançamento de ofício.

E, considerando a inexistência de data de entrega da aludida declaração, deve ser considerado a data de

vencimento do tributo, como dies a quo do prazo prescricional.

Por outro lado, restou sedimentado que o dies ad quem do prazo prescricional é a data da propositura da ação, a

teor do quanto disposto no § 1º do artigo 219 do CPC, devendo a interrupção da prescrição, pela citação ou, para

os feitos ajuizados após o advento da LC 118/2005, pelo despacho que a ordenar, retroagir à data da propositura

da ação, a partir de quando terá reinício a contagem da prescrição. Confira-se, a respeito, o julgado, realizado sob

o regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC), do REsp nº 1120295/SP:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa extintiva do

crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 'A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco.'

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: 'Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de
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declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).'

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: 'Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício

do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o

devedor e interrompe a prescrição.§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se

a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição.' (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in 'Decadência e Prescrição no Direito Tributário', 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que 'incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário'

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, g.n.)

 

No presente caso, a r. sentença recorrida reconheceu o advento da prescrição ao argumento de que, ajuizada a ação

em 27/11/2002, até a data da sua prolação, em 16/10/2013, a empresa executada não havia sido citada,

decorrendo, portanto, o prazo prescricional quinquenal. Destacou-se, ainda, que a exequente nem mesmo requereu

a citação por edital da executada, visando a interrupção do prazo prescricional.

De notar-se, entretanto, que ajuizado o feito em 27/11/2002 (fls. 02) e à vista da infrutífera tentativa de citação via

postal (fls. 15), a exequente requereu, em 25/02/2004, a citação e penhora de bens da executada e, caso não

localizada ou não encontrados bens penhoráveis, fosse incluído no pólo passivo da ação o responsável pela

empresa, com a consequente citação e penhora de seus bens e, uma vez negativas tais diligências, requereu a

citação da executada por edital (fls. 20), pleito esse que nem mesmo restou apreciado.

E, nesse contexto, convém registrar que, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado, a citação por edital

teria o condão de interromper o prazo prescricional, nos termos do caput do artigo 219 do CPC. Confiram-se,

nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"'TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. SÚMULA 414/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 964800/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0151304-4, Relator
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Ministro Teori Albino Zavascki, j. 02/06/201, DJe 08/06/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO

NOME CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME

REGRAS DO ART. 135, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte ratificou a orientação quanto

à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos

nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN.

2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 da Lei 8.630/93 deve ser interpretado

de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão recorrido considerou o artigo

válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de

embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é

apta a interromper o prazo prescricional.

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão

agravada.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1198129/RJ, 2010/0103475-0, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, DJe

10/02/2011, g.n.).

 

Desta feita, não tendo havido a citação editalícia da parte executada em razão de falha imputável ao mecanismo

Judiciário, incogitável falar-se no advento do prazo prescricional, ex vi das disposições do § 2º do artigo 219 do

CPC, segundo o qual "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário", bem assim

da Súmula 106 do C. STJ, verbis:

 

"PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA CITAÇÃO, POR

MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO

DE PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União Federal para

afastar o reconhecimento da prescrição e determinar o regular prosseguimento da execução.

Intimem-se.

À mingua de interesse recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012564-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.012564-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : WERNHER MATHIAS JOHN GERHARD RODDE

: JONES WILSON DA COSTA E SILVA

ADVOGADO : SP084243 EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DESPACHO

Sobre os embargos de declaração manifeste-se o autor no prazo legal.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-90.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

De ordem do Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), faço abertura de vista para contrarrazões

aos Embargos Infringentes, nos termos do artigo 531 do C.P.C.

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da

Justiça Federal.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

SHIRLEI RIBEIRO DE ARAUJO

Secretária

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004506-38.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por DISCOVIDEO FONOGRÁFICA LTDA contra sentença proferida em

autos de ação ordinária que condenou a recorrente ao pagamento de valores à ECT, referentes ao contrato nº 5931

pela prestação de serviços relacionados com a atividade postal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ressalto que o feito veio em redistribuição a esta relatoria, tendo o e. Desembargador Federal Nelton dos Santos

declarado a incompetência da E. 1ª Seção para conhecimento e julgamento da matéria.

É o relatório.

2005.61.14.006247-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARK MONTAGENS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro(a)

2007.03.99.019494-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DISCOVIDEO FONOGRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP067417 ILVANA ALBINO

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

No. ORIG. : 97.00.04506-4 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A hipótese dos autos é singela.

A empresa recorrente firmou com a ECT contrato para a prestação de serviços de recepção, na cidade de São

Paulo, através da Central de Atendimento ao Telemarketing da ECT, pedidos de compra de produtos por aquela

comercializados, fornecendo dados relativos aos pedidos armazenados em disquete ou relatório impresso.

Destaco preliminar de conhecimento da matéria, vez que patente a incompetência desta 2ª Seção para decidi-la.

Com efeito, há inúmeros precedentes neste Tribunal fixando a competência da E. 1ª Seção para conhecimento e

julgamento da hipótese dos autos.

O art. 10, § 1º , III, do Regimento Interno deste Tribunal afirma ser a Primeira Seção, a competente para o

processamento e julgamento da matéria de direito privado, dentre outras.

Os precedentes se alinham de forma inafastável, e têm sido, inclusive decididos monocraticamente CC nº

0030065.07.2010.4.03.0000/SP; CC nº 2010.03.00.013655-0; CC nº 2005.03.99.004539-7; CC nº

2011.03.00.027935-0.

Ante o exposto, suscito o presente conflito negativo de competência perante o E. Órgão Especial desta Corte, nos

termo do artigo 11, parágrafo único, "i", do Regimento Interno do TRF 3ª Região.

Desta forma, determino a expedição de ofício à Presidência do Órgão Especial, encaminhando cópia da presente

decisão e das principais peças dos autos, para as providências cabíveis.

Aguarde-se em Subsecretaria a deliberação do e. Relator do conflito.

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002387-79.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do documento juntado à fl. 194 pela apelante, intime-se a CEF.

 

Após, conclusos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

2008.61.13.002387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : THAYS EUGELIA COUTINHO NAHUZ

ADVOGADO : SP242767 DENISE REGINA MARTINS RIBEIRO

: SP228529 ANDRE LUIZ CAMPOS BORGES

SUCEDIDO(A) : NHIRO BANDEIRA COUTINHO falecido(a)

: JOSEPHA CASAS MENDONCA COUTINHO falecido(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro(a)
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016203-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

À vista dos embargos declaratórios opostos pela União às fls. 208/269, intime-se a parte adversa para se

manifestar.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028801-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL contra decisão

que, em ação de rito ordinário, deferiu a antecipação da tutela para desobrigar o Município de Santa Ernestina do

recebimento do sistema de iluminação pública da ora agravante, imposto pelo art. 218 da Resolução Normativa n.

414/2010 da ré ANEEL.

Às fls. 95/97, deferi o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 107/115, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão pela

qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

2010.03.00.016203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CELSO EDENIR SPAULUCCI e outros(as)

: ARIOVALDO ANTONIO SPAULUCCI

: ADILSON JOSE SPAULUCCI

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

PARTE RÉ : SPAULUCCI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida

SINDICO(A) : OLAIR VILLA REAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00546-4 A Vr AMERICANA/SP

2014.03.00.028801-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP291371A MARCIO LOUZADA CARPENA e outro(a)

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA SP

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00090545020144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012277-71.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 890/ 891: manifeste-se a autora no prazo de 5 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000878-15.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença que homologou a opção pela nacionalidade brasileira requerida por

OMAR GRACIA SILVA, nascido na cidade do Cabo, África do Sul, em 24/10/1975, filho de mãe brasileira, nos

termos do art. 12, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este egrégio Tribunal, por força da remessa obrigatória.

 

É o relatório.

 

Trata-se de remessa ex officio de sentença que julgou procedente opção pela nacionalidade brasileira.

2014.61.00.012277-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MASTER PROJETOS E EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP125431A ALESSANDRO RESENDE GUIMARAES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00122777120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.10.000878-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : OMAR GRACIA SILVA

ADVOGADO : SP218928 PATRICIA FRAGA SILVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Ministerio Publico Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008781520144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Todavia, tal providência não é cabível à espécie.

 

Isto porque, tal exigência vinha inserta no §3º do artigo 4º da Lei nº 818, de 18.09.49 - que trata da aquisição, a

perda e a reaquisição da nacionalidade, e a perda dos direitos políticos - com a redação dada pela Lei nº 6.014, de

27.12.73, verbis:

 

"Art. 4º: O filho de brasileiro, ou brasileira, nascido no estrangeiro e cujos pais ali não estejam a serviço do

Brasil, poderá após a sua chegada ao País, para nele residir, requerer ao juízo competente do seu domicílio,

fazendo-se constar deste e das respectivas certidões que o mesmo o valerá, como prova de nacionalidade

brasileira, até quatro anos depois de atingida a maioridade.

.................................................................................................

§3º Esta decisão estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada

pelo Tribunal."

 

Sobreveio então a Lei nº 6.825, de 22.09.80 que, regulando o reexame necessário, veio a alterar os artigos 4º, §3º e

6º, §4º da Lei nº 818/49, litteris:

 

"Art. 1º: O art. 475, incisos II e III, do Código de Processo Civil, não se aplica a sentença proferida contra a

União nas causas de valor igual ou inferior a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

.................................................................................................

§3º. Nas causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização, a sentença só fica

sujeita ao duplo grau de jurisdição quando nela se discutir matéria constitucional."

 

Portando, a Lei nº 6.825/80, ao dispor de modo diverso sobre o reexame necessário quando a matéria versar sobre

opção de nacionalidade, revogou o então §3º do artigo 4º da Lei nº 818/49.

 

Ocorre que a Lei nº 8.197/91, em seu artigo 7º revogou expressamente a Lei nº 6.825/80, daí se concluindo que o

duplo grau obrigatório quanto às sentenças homologatórias de opção de nacionalidade foi excluído de nosso

ordenamento jurídico.

 

É certo que a Lei nº 8.197/91 foi expressamente revogada pela Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, mas este fato

não revigora o §3º do artigo 4º da Lei nº 818/49, tampouco a Lei nº 6.825/80, visto que vedada em nosso sistema

jurídico a repristinação, a teor do que dispõe o §3º do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil.

 

Com a expressa revogação da Lei n. 6.825/1980 pela Lei n. 8.197, de 22/06/1991 (art. 7º), a orientação

jurisprudencial é de que não mais estão sujeitas a reexame necessário as sentenças proferidas nos processos

relativos à opção de nacionalidade.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO INSUBSISTENTE.

PRECEDENTES. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

A Lei nº 8.197/91 revogou, expressamente, em seu art. 7º, a Lei nº 6.825/80 que previa o duplo grau de jurisdição

obrigatório para as sentenças homologatórias de opção de nacionalidade.

Incorrência de represtinação da legislação anterior.

Não configuração das hipóteses taxativamente previstas no art. 475 do CPC.

Remessa oficial não conhecida."

(REO nº 416.032/SP - TRF3 - Rel. Des. Federal SALETTE NASCIMENTO - DJ de 17.01.2001 - pág. 282)

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO DO

JULGADO. DESCABIMENTO.

1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte a de que, após a entrada em vigor da Lei 8.197, de 27 de junho

de 1991, não mais estão sujeitas a reexame necessário as sentenças proferidas nos processos relativos à opção de

nacionalidade.

2. Remessa oficial não conhecida."
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(REO 0028465-24.2009.4.01.3400/DF - TRF1 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA

ALVES, SEXTA TURMA, e-DJF1 de 09/09/2013, p. 147)

 

"CONSTITUCIONAL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REMESSA PREJUDICADA. - As sentenças proferidas

em ações que versem sobre opção de nacionalidade não estão mais sujeitas ao reexame necessário, eis que o

artigo7º, da Lei nº8.197/91, revogou a Lei nº6.825/80, que trazia tal previsão no artigo 1º, §3º - Remessa julgada

prejudicada."

(REO nº 2004.51.01.023268-3 - TRF2 - Des. Federal RICARDO REGUEIRA, DJU 31/08/2006)

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - OPÇÃO DE NACIONALIDADE -REMESSA OFICIAL - NÃO

CONHECIMENTO.

1. Segundo o princípio de direito intertemporal, aplica-se a lei regente no momento da prolação da sentença, que

regula os recursos cabíveis contra ela, bem como sua sujeição ao duplo grau obrigatório. 2. As disposições da

Lei nº 818/49 referentes à remessa oficial de sentença que homologava a opção pela nacionalidade brasileira

foram revogadas pela Lei nº 6.825/80. 3 Por seu turno, o § 3ºdo art. 1º da Lei nº 6.825/80, que previa o reexame

necessário em causa referente à nacionalidade quando enfrentada matéria constitucional, foi inteiramente

revogada pela Lei nº 8.197/91, esta última posteriormente revogada pela Lei nº 9.469/97. 4. É fato também que o

art. 475 do Código de Processo Civil elenca taxativamente as hipóteses da ocorrência do duplo grau de

jurisdição obrigatório, nele não se inserindo o caso em questão."

(REO 0005886-39.2006.4.03.6114, TRF3, Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO,

DJU:18/03/2008, p.521)

"PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA.

DESNECESSIDADE DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO

VOLUNTÁRIA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

DESPESAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. CONHECIMENTO PARCIAL DA

REMESSA.

1. A partir da edição da Lei nº 8.197/91, que revogou a Lei nº 6.825/80, a remessa oficial dos feitos que tratem da

opção pela nacionalidade brasileira não mais se faz necessária.

2. Descabe a condenação da União ao pagamento de honorários e despesas processuais, haja vista tratar-se de

feito de jurisdição voluntária na qual não se identifica uma pretensão resistida em juízo.

3. Precedentes jurisprudenciais: TRF5, REOAC 477610, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS, Segunda Turma, j. 24/11/2009, p/unanimidade, DJ 02/12/2009); e

TRF1, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 9501368300, Relatora JUÍZA ELIANA CALMON, QUARTA TURMA, j.

18/02/1997, p/unanimidade, DJ 08/05/1997, p.31226.

4. A condenação da União ao pagamento de honorários e despesas processuais impõe que se submeta a r.

sentença ao duplo grau de jurisdição de acordo com art.475, inc. I, do CPC.

5. Remessa oficial parcialmente provida."

(REO 2004.82.00.012305-8, TRF5, Rel. Des. Fed. PAULO GADELHA, DJe 27/05/2010)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2015.03.00.009519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : GREGORI SANTOS ISHII E CIA LTDA -ME e outro

: GREGORI SANTOS ISHII
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 46/47: indefiro, uma vez que se trata de ônus que incumbe ao agravante.

Contudo, diante da comprovação acerca da impossibilidade de cumprimento da decisão de fl. 44 tempestivamente

e da constatação, após consulta aos andamentos processuais disponíveis em www.jfsp.jus.br, de que o feito de

origem permanece em carga com a AGU há mais de três meses, concedo prazo adicional de 10 (dez) dias para que

o agravante cumpra a decisão anterior, devendo adotar as providências necessárias para o cumprimento desta

decisão perante o Juízo "a quo".

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO

GROSSO DO SUL contra a decisão de fls. 14/ 16 que, em sede de execução fiscal, acolheu em parte a exceção de

pré-executividade oposta pela agravada para determinar que a exequente apresente nova CDA, de modo a

abranger apenas os valores relativos às anuidades de 2011/ 2012.

Aduz o agravante, em síntese, que a cobrança das anuidades 2009/ 2010, superada sua ilegalidade de sua fixação

por meio de Resolução, pode ser recalculada com atualização de seu valor monetária, porém jamais excluída da

CDA como fez o juízo a quo por meio de decisão interlocutória, uma vez que o crédito tributário possui natureza

indisponível.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso, não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento do efeito suspensivo requerido

pela agravante.

ADVOGADO : SP195967 CARINA VEIGA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDO BERTINATO MARON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030538920144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2015.03.00.015110-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS017109 TANIA CARLA DA COSTA SILVA

AGRAVADO(A) : ELVIRA SEMIONA GONCALVES RECALDE

ADVOGADO : MS014248 CESAR RECALDI GIMENES JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005241420144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Com efeito, destaco que a anuidade devida aos conselhos profissionais é, segundo entendimento jurisprudencial

dominante, débito de natureza tributária. Confiram-se os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE S.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que

o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram

objeto de debate pela instância ordinária, inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de

prequestionamento. 2. O pagamento de anuidade s devidas aos conselhos Profissionais constitui contribuição

de interesse das categorias profissionais, de natureza tributária , sujeita a lançamento de ofício. 3. O

lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 4. Segundo o art. 174 do

CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos cinco anos,

consumada está a prescrição. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN:

(RESP 201100178264, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/04/2011

..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. ANUIDADE . IMPOSSIBILIDADE DE

FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA CONTRIBUIÇÃO.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. CF/88, ARTS. 149 e 150. 1. A revogação da Lei nº 6.994/82 não autoriza o

conselho profissional a dispor sobre o valor das suas anuidade s. Trata-se de matéria reservada para a lei em

sentido estrito, não importando qual seja o valor estabelecido no ato normativo secundário. 2. Deveras, os

conselhos de fiscalização profissional não podem fixar, por meio de simples Resolução, o valor de suas

anuidades, tendo em vista a natureza tributária de tais contribuições. 3. Nesse diapasão, "em face do caráter

tributário da contribuição social devida aos conselhos profissionais é ilegal a sua instituição por meio de

resolução ou deliberação administrativa. A Lei 11.000/04 dispõe sobre os conselho s de Medicina, não se

aplicando a outros conselho s (TRF1, REOMS 2005.38.00.008826-7/MG)" - AC 2007.38.00.008112-4/MG,

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.408 de 31/07/2009. 4. Na

dicção do STF, as anuidade s devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem natureza de tributo, na

espécie contribuição parafiscal, prevista no art. 149, CF (contribuição de interesse das categorias profissionais

ou econômicas) e, como tais, devem irrestrita obediência ao princípio da legalidade tributária, com o que,

mostra-se absolutamente incompatível o disposto no art. 25, da Lei nº 3.820/60, que transfere aos conselho s

Regionais a atribuição de fixar as anuidade s. Trata-se de dispositivo cuja vigência submete-se ao comando do

art. 25, I, ADCT (MS nº 21.797-9/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 18.05.2001). 5. Violação do princípio da

reserva legal (CF, art. 150, I). Precedentes do STJ e deste Tribunal. 6. Registre-se, por oportuno, que a 4ª Seção

desta egrégia Corte, em sessão realizada no dia 13.03.2013, confirmou, por maioria, o entendimento de que a Lei

nº 11.000/04 é aplicável somente aos conselho s Federal e Regional de Medicina (EIAC 2004.33.00.027987-5/BA,

Relatora para acórdão Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso). 7. De qualquer forma, na Sessão do

dia 30/07/2014, a Corte Especial deste Tribunal reconheceu, de forma incidental, a inconstitucionalidade da

expressão "fixar", contida art. 2º da Lei 11.000/2004, por ofensa aos arts. 149 e 150, I, da CF/88 (Incidente de

Inconstitucionalidade na AC 0002875-61.2008.4.01.3600/MT, Rel. Des. Federal Novély Vilanova). 8. Apelação

não provida.

(AC 75705720004013400, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF1 DATA:05/12/2014 PAGINA:2997.)

Nesse sentido, observem-se ainda os seguintes julgados do E. STF e do C. STJ:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENTIDADES FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO

PROFISSIONAL. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: NATUREZA AUTÁRQUICA. Lei 4.234, de

1964, art. 2º. FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. I. - Natureza autárquica

do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Odontologia. Obrigatoriedade de prestar contas ao Tribunal

de Contas da União. Lei 4.234/64, art. 2º. C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II. II. - Não conhecimento da

ação de mandado de segurança no que toca à recomendação do Tribunal de Contas da União para aplicação da

Lei 8.112/90, vencido o Relator e os Ministros Francisco Rezek e Maurício Corrêa. III. - Os servidores do

Conselho Federal de Odontologia deverão se submeter ao regime único da Lei 8.112, de 1990: votos vencidos do

Relator e dos Ministros Francisco Rezek e Maurício Corrêa. IV. - As contribuições cobradas pelas autarquias

responsáveis pela fiscalização do exercício profissional são contribuições parafiscais, contribuições

corporativas, com caráter tributário. C.F., art. 149. RE 138.284-CE, Velloso, Plenário, RTJ 143/313. V. -

Diárias: impossibilidade de os seus valores superarem os valores fixados pelo Chefe do Poder Executivo, que

exerce a direção superior da administração federal (C.F., art. 84, II). VI. - Mandado de Segurança conhecido, em

parte, e indeferido na parte conhecida.

(MS 21797, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 09/03/2000, DJ 18-05-2001 PP-

00434 EMENT VOL-02031-04 PP-00711 RTJ VOL-00177-02 PP-00751 - grifei)
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA.

1. Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais

exações, as contribuições para os Conselhos Profissionais.

2. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133).

3. Recurso especial improvido.

(REsp 273.674/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2002, DJ

27/05/2002, p. 152 - grifei)

Esse entendimento restou pacificado por ocasião do julgamento da ADI 1717-6, DJ de 28/03/2003, quando o

Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, declarou a inconstitucionalidade material do artigo 58 da

Lei nº 9.649/98. Veja-se:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998,

QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 1. Estando

prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando

apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a

inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a interpretação

conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal,

leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que

abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais

regulamentadas, como ocorre com os dispositivos impugnados. 3. Decisão unânime.

(ADI 1717, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2002, DJ 28-03-2003 PP-

00061 EMENT VOL-02104-01 PP-00149 - grifei)

Ademais, é de se destacar que no julgamento do ARE 640937 AGR, que enfrentou expressamente a questão da

aplicabilidade do art. 2º da Lei nº 11.000/00, o C. STF manteve o entendimento acima, no sentido de que,

possuindo natureza tributária, as contribuições aos conselhos de fiscalização dependem de fixação por meio de lei,

sendo que esta não pode ser delegada:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

ADMINISTRATIVO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CONTRIBUIÇÕES ANUAIS.

NATUREZA TRIBUTÁRIA. OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. I - As contribuições anualmente devidas aos conselhos de fiscalização profissional possuem

natureza tributária e, desse modo, sujeitam-se ao princípio da legalidade tributária, previsto no art. 150, I, da

Lei Maior. II - O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI 1.717/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, declarou a

inconstitucionalidade de dispositivo legal que autorizava os conselhos de fiscalização profissional a fixar suas

contribuições anuais. III - Agravo regimental improvido.

(ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362 - grifei)

Dessa forma, ao menos em sede de cognição preliminar, deve ser reconhecida a impossibilidade de fixação da

anuidade por meio de resoluções, de tal forma que a cobrança, tal como realizada, é indevida.

Observo que no caso dos autos não se pode delimitar com clareza o objeto da lide, tendo em vista que os

documentos acostados aos autos são parcos, sendo ônus da recorrente fornecer ao magistrado ad quem elementos

que lhe permitam compreender os fatos da lide. Na espécie, a agravante sequer juntou a petição de exceção de pré-

executividade oposta pelo contribuinte, que seria essencial para melhor compreensão da controvérsia.

Assim, indefiro a concessão do efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que deferiu pedido de antecipação da tutela.

 

Sustenta-se:

a) há impossibilidade de concessão de concessão de liminares ou antecipação de tutela em face do poder público

(art. 475, CPC, Súmula nº 423, STF, Súmula nº45, STJ);

b) não pode ser obstado o poder fiscalizatório do Conselho Regional de Enfermagem (Resolução COFEN nº

421/12, Lei nº 7498/86, Resolução nº COFEN nº 374/11, art. 2º, Lei nº 5.905/73, art. 197, CF);

c) as atividades de enfermagem atribuíveis aos técnicos e auxiliares de enfermagem somente podem ser exercidas

sob supervisão e orientação de enfermeiro (art. 15, Lei nº 7498/86, Decreto nº 94.406/87, arts. 10, 11 e 12);

d) como os serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho (SESMT) são considerados

programas de saúde (art. 162, CLT, Portaria GM 3214/78, art. 15, Lei nº 7498/86) por visarem promover a saúde e

proteger a integridade do trabalhador, são abrangidos pela obrigatoriedade da supervisão de enfermeiro nas

atividades realizadas pelos técnicos e auxiliares de enfermagem;

e) decisão na ACP nº 2003.61.00.028824-1/SP, confirmada por este tribunal, reconheceu a incompatibilidade da

NR-4 com a superveniência da Lei nº 7498/86.

 

É o relatório.

 

Um dos requisitos do artigo 527, inciso II, do CPC é o periculum in mora. Não o configuram alegações genéricas

como: circunstâncias fáticas da causa, potencialidade do dano, comprometimento à saúde da população que vier a

ser atendida por auxiliares e técnicos de enfermagem sem a supervisão de enfermeiro.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada recursal. 

 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP277783 JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro(a)

AGRAVADO(A) : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056627120154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.016732-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MOISES PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP196533 PRISCILA ELAINE DE SALES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053745320154036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MOISES PEIXOTO DE ALMEIDA, em face de decisão que

considerou válido o indeferimento de inscrição do agravante no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil.

Decido.

O presente recurso não há de ser admitido.

Nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a inicial do agravo de instrumento deverá ser

instruída, obrigatoriamente, com "cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado".

Todavia, compulsando os autos, verifica-se que o agravante deixou de instruir o feito com documentos

obrigatórios, quais sejam, a cópia integral da r. decisão agravada e a certidão de intimação da decisão, as quais,

inegavelmente, impossibilitam a perfeita compreensão da matéria controvertida.

Assim, configura-se não atendido o requisito constante no referido artigo 525, inciso I, do Estatuto Processual

Civil, impondo, por conseguinte, o não conhecimento do agravo.

Nessa esteira, é a jurisprudência reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia. 

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3 - In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência para

complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 226383/MS, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do

Julgamento 13/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 21/12/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA

APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO.

1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil,

quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do recurso denegado,

das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas peças como no caso, em que a

agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão referente aos embargos declaratórios, é inviável o

conhecimento do agravo. 

2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão

recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a agravante juntou cópia apenas do anverso do referido

documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento. 

3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318),

enfrentou situação análoga à dos presentes autos, ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de

instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de

uma das peças processuais obrigatórias.

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1180730/PR, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Órgão Julgador: Segunda

Turma, Data do Julgamento 01/12/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2011)

 

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA

DECISÃO RECORRIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O instrumento não contém cópia integral da decisão agravada, documento necessário à formação do
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instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil.

2. Sucede que no atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar

o instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser

submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o

agravante supra suas próprias omissões.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AI - 520705, Processo: 0030177-68.2013.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 24/01/2014)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 503906, Processo: 0011009-80.2013.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal

CARLOS MUTA, Órgão Julgador: Terceira Turma, Data do Julgamento: 01/08/2013, Data da Publicação/Fonte:

e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO

AGRAVADA. REQUISITO ESSENCIAL. ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC.

- A questão relativa à necessidade de a parte recorrente cumprir os requisitos essenciais para a interposição de

recurso, sob pena de não conhecimento, foi enfrentada na decisão agravada, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

- Ressalte-se que o equívoco na formação do instrumento do agravo não pode ser atribuído ao Poder Judiciário.

Considerado que cada folha dos autos é composta pelo anverso e verso, a determinação do artigo 167 do CPC foi

observada, pois todas as folhas foram devidamente numeradas na sequência. Cuida-se de providência que

compete exclusivamente à parte recorrente, que deve atentar à regularidade das peças obrigatórias para

viabilizar o recurso, nos termos do artigo 525 do CPC. Por fim, a questão não se relaciona com o

comprometimento do órgão à prestação da tutela jurisdicional, mas, sim, com a observância dos requisitos

legais, para que essa proteção possa ser efetivada, o que não ocorre no caso dos autos.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 503064, Processo: 0010343-79.2013.4.03.0000/SP, Relator Desembargador Federal

ANDRE NABARRETE, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 28/06/2013, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 10/07/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018764-87.2015.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que promova o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da Caixa

Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de

14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019683-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Arthur Gorenstein contra decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a

exceção de pré-executividade (fl. 21).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O caput do artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso,

deve comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção,

bem como o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que o comprovante do respectivo preparo

deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

Art. 525. [...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

2015.03.00.018764-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SOCRAM SERVICOS TECNICOS EMPRESARIAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP228242 FLÁVIA RAMACCIOTTI CESAR DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130439020154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019683-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ARTHUR GORENSTEIN

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MPG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00064966520044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

 

In casu, verifica-se que o agravante não requereu o benefício da justiça gratuita na inicial do recurso (fls. 02/15),

tampouco na exceção de pré-executividade (fls. 189/220) apresentada nos autos da execução fiscal e não

apresentou todos os comprovantes de recolhimento das custas e do preparo, razão pela qual o recurso deve ser

considerado deserto. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag n.° 1.252.989/AL, Quinta Turma do STJ, Relator Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson

Vieira Macabu, julgado em 28/02/2012, DJe em 15/03/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem para apensá-los ao principal, observadas as cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14319/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022465-07.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022465-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES.

RECEBIMENTO DO RECURSO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAR O

DEPÓSITO REALIZADO. ILEGITIMIDADE RECURSAL DO INSS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS. CR, ART. 7º, XI. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. REGULAMENTAÇÃO SOMENTE

COM A MEDIDA PROVISÓRIA N. 794/94. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

OBRIGATORIEDADE.

1. O recebimento do apelo interposto pela União no efeito suspensivo e a consequente impossibilidade de

levantamento do depósito realizado até o trânsito em julgado foi apreciado no Agravo de Instrumento n.

2007.03.00.093002-0 (fls. 1.335/1.336v.), razão pela qual a análise desta questão no presente recurso resta

prejudicada. Quanto à ilegitimidade recursal do INSS, convém consignar que com a entrada em vigor da Lei n.

11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n.

8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão subordinado ao

Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. Contudo, observa-se que o ato

impugnado na impetração é do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social e a sentença foi

proferida em 28.03.07, portanto, antes do início da vigência da Lei n. 11.457/07, fatos que impedem acolher a

preliminar de ilegitimidade recursal do INSS sustentada pela impetrante.

2. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo.

3. A regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição da República somente se deu com a Medida Provisória n.

794/94, possibilitando cobrar contribuição social incidente sobre participação nos lucros ou resultados em período

anterior a sua edição (STF, AgRE n. 393.764, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 25.11.08; STF, RE n. 398.284, Rel. Min.

Menezes Direito, j. 23.09.08 e TRF da 3ª Região, Ag em AC n. 0015853-68.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 21.02.11). Por conseguinte, após a edição da aludida medida provisória e suas reedições, que

culminaram com a edição da Lei n. 10.101/00, a desvinculação da remuneração, com a consequente isenção de

contribuições previdenciárias, sujeita-se aos requisitos previstos na legislação (STJ, AgRg no REsp n. 1197757,

Rel. Humberto Martins, j. 28.09.10; TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1557014, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro

Diaferia, j. 14.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 200461130016517, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.11.09).

4. Prejudicados os pedidos de recebimento do apelo interposto pela União no efeito suspensivo e a

impossibilidade de levantamento do depósito realizado até o trânsito em julgado, rejeitada a preliminar de

ilegitimidade recursal do INSS e providos os apelos e reexame necessário. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os pedidos de recebimento do apelo

interposto pela União no efeito suspensivo e a impossibilidade de levantamento do depósito realizado até o

trânsito em julgado, rejeitar a preliminar de ilegitimidade recursal do INSS e dar provimento às apelações e ao

reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002602-85.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.002602-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS CARDOSO DE GODOI

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00026028520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

APOSENTADORIA ESPECIAL.

1. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo (MEIRELLES, Hely Lopes,

Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, 'habeas data', 16ª ed., São

Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4; STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09).

2. Não merece ser reformada a sentença. O impetrante não logrou comprovar contar com 25 anos de atividade, à

míngua de apresentação de certidão de tempo de serviço especial, situação que impede eventual aplicação da Lei

Complementar n. 58/88, que dispôs acerca da aposentadoria voluntária com proventos integrais aos servidores

civis de estabelecimentos industriais da União, onde se processe a fabricação ou a manipulação de pólvoras e

explosivos. Cumpre registrar ser incontroversa a atividade especial com exposição a agentes nocivos, desde a

admissão do servidor em 21.04.82, como operador de jato abrasivo (cuja atividade consta do Decreto n.

53.831/64) bem como ter sido provado o exercício consoante perfil profissiográfico juntado. Contudo, do fato de

ter requerido aposentadoria especial ao fundamento de contar com 25 anos de atividade, não se segue a conclusão

lógica de ter aperfeiçoado esse total de tempo de serviço. De todo modo, a aposentadoria especial estatutária deve

ser requerida em sede adequada, perante a autoridade administrativa competente para verificar o preenchimento de

todos os requisitos previstos para sua concessão, previstos nas disposições que regem a carreira do servidor.

Ademais, a circunstância de não ter sido editada lei complementar para a aposentadoria especial dos servidores

públicos (CR, art. 40, § 3º, III) não mais constitui óbice para sua concessão, tendo em vista a aprovação, pelo

Supremo Tribunal Federal, da Súmula Vinculante n. 33 determinando a aplicação das regras do Regime Geral da

Previdência Social, até a edição de lei complementar.

3. Apelação do impetrante não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049709-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.049709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ZILDETE SOARES COTRIM e outros

: MARIA LIGIA PINTO NAHUM ALVAREZ FERREIRA

: MARIA BERNADETE LEITE NOBRE PEREIRA

: MARIA DE FATIMA GUIMARAES PIEDADE

: LOURDES APARECIDA PELEGATE FERREIRA

: ROSANA RODRIGUES GOMES PINTO

: MARCIA DI DONATTO FERREIRA

: WILSON NUNES DE OLIVEIRA

: DOMINGOS PUCCIARIELLO JUNIOR

: SERGIO KUNIYOSHI

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELADO(A) : Uniao Federal
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA. DECRETO-LEI N. 2.173/84.

RESTABELECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. É improcedente o pedido de restabelecimento da gratificação judiciária instituída pelo Decreto-lei n. 2.173/84,

sob o fundamento de que teria sido revogada tão-somente pela Lei n. 9.421/96, pois, anteriormente, ela já havia

sido incorporada ao vencimento básico por força da Lei n. 7.923/89 (STJ, AGRESP n. 412693, Rel. Min. Nilson

Naves, j.11.11.08; RESP n. 617464, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07). O próprio STF, na 24ª Seção

Administrativa, realizada em 19.11.89, resolveu que a Lei n. 7.923, de 12.11.89, é aplicável aos funcionários do

Quadro de Pessoal da Secretaria daquela Corte. Assim, não se sustenta o argumento de que a Lei n. 7.759/89 seria

aplicável somente aos servidores do Poder Executivo e que, por essa razão, a Lei n. 7.923/89 teria revogado

somente a gratificação desses servidores, não a dos servidores do Poder Judiciário. Por tais razões, é indevido o

pagamento da gratificação depois de 01.11.89 (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.00.022511-0, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 12.05.09; AC n. 2000.61.00.001219-2, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar,AC n.

1999.61.00.045808-6, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 12.03.07).

2. Apelação dos autores não provida.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-08.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

RESSALVADA A IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS OU PROVENTOS. VPNI. REPOSIÇÃO

AO ERÁRIO. PAGAMENTO DECORRENTE DE ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU MÁ

APLICAÇÃO DA LEI. DESCABIMENTO. 

1. A norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não

assegura um direito subjetivo infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais

pretéritas, dado que não há direito adquirido a regime jurídico, ressalvada, no entanto, a irredutibilidade de

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2003.61.12.002067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SERGIO MASTELLINI e outros

: FERNANDO COIMBRA

: MAURICIO TOLEDO SOLLER

: VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP124949 MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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vencimentos ou proventos (STF, AI-AgR n. 618777, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.06.07; RE-AgR n.

393314, Rel. Min. Eros Grau, j. 29.05.05; MS n. 22094, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 02.02.05; RE-AgR n. 294009,

Rel. Min. Cezar Peluso, j. 02.03.04; STJ, REsp n. 1099126, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 06.10.09; ROMS n. 29248,

Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.06.09; AGREsp n. 772334, Rel. Des. Fed. Conv. Celso Limongi, j. 19.02.0; REsp n.

882242, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.09; ADROMS n. 25359, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j.

08.05.08).

2. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, é incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor (STJ,

REsp n. 1.244.182, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.10.12). Esse entendimento, contudo, não é aplicável no

caso em que o pagamento indevido decorre de falha operacional da Administração Pública, como se dá quando há

erro no sistema da folha de pagamento (STJ, AGREsp n. 1.278.089, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.12.12;

TRF da 2ª Região, ApelRE n. 2008.51.51.043977-6, Rel. Des. Fed. Flávio de Oliveira Lucas, j. 15.12.10; AMS n.

2004.51.02.000898-6, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 11.09.07).

3. Afastada a ilegitimidade deduzida pelo INSS, tendo em vista a informação de ter a Procuradoria-Geral Federal

assumido o pagamento de todos os procuradores a partir de janeiro de 2004 e a impetração deste writ em março de

2003. Ademais, é de se ponderar que lei superveniente que mude a vinculação dos servidores para quadro

funcional diverso não tem o condão de eximir a responsabilidade do órgão de origem em relação a período

pretérito.

4. Quanto à reposição ao erário, verifico ser o caso de aplicação do decidido no REsp n 1278089, submetido ao

art. 543-C do Código de Processo Civil, dado que o memorando do INSS - comunicando a reposição ao erário da

vantagem que deixou de ser excluída por ocasião da progressão - não ilide a boa-fé dos servidores.

5. Apelação dos impetrantes parcialmente provida para afastar a reposição ao erário. Apelação do INSS não

provida.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos impetrantes para afastar a

reposição ao erário e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028361-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DE BENS DADOS EM GARANTIA.

INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. DANO MORAL.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

2003.61.00.028361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)

APELADO(A) : ANNA MARIA MULLER FERRANDO

ADVOGADO : SP197145 NIVALDO SILVA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00283613620034036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os mutuários aplica-se a Lei n. 8.078, de

11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º). A cláusula que prevê

indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação prévia do bem beneficia

uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é passível de revisão

pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos autores a justa

indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 54, todos

da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. A alegada inexistência de culpa ou dolo

da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu dever de indenizar, porquanto a

responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa Econômica Federal assumiu

o dever de guardar a coisa empenhada. A jurisprudência da 1ª Seção do TRF da 3ª Região afasta a cláusula

contratual que limita a responsabilidade do credor pignoratício (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EI n.

199961000089068, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 03.04.08; EI n. 200061000220943, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.08.08 e EI n. 199961050070961, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 16.07.09).

Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa

possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que assim tenha procedido em face dos demandantes. É

impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553 que, respectivamente, regulam as

obrigações por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a

775 do Código Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e

IV do art. 774, as quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do

credor de empregar na guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda

ou deterioração de que for culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em

conformidade com o princípio pacta sunt servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a

proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art.

144). Mas esse dever estatal não exonera o credor pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é

fato notório que os bancos mantêm sistemas de vigilância para impedir furtos e roubo s. Tendo falhado o sistema

da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento (nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso

resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito

ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar.

Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I,

cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não sendo passível de livre discussão entre as

partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de Defesa do Consumidor, dado tratar-se

de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É fato notório, também, que a

avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF incorreria em prejuízo na

hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da obrigação não se

reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).

3. A doutrina assim conceitua o dano moral: "(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e

desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo." (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva,

2002, p. 549). Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou

qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. "É o menoscabo a qualquer direito

inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de relação."

(Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 108). Consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois decorrem

das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz de

causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento (STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel.

Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11; REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06; REsp n. 844.736, Rel.

Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 27.10.09; REsp n. 898.005,

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07)..

4. A autora obteve empréstimo de dinheiro na Caixa Econômica Federal - CEF mediante a garantia de penhor de

jóias (fls. 20/33).

Em razão do roubo ocorrido em 10.98, os bens não puderam ser restituídos à autora. A Caixa Econômica Federal -

CEF se propôs a indenizar os autores, e o fez nos termos do valor previsto contratualmente. Assim sendo, a autora
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interpos a presente demanda alegando, em síntese, que o valor oferecido e quitado pelo agente financeiro não

repõe o valor dos bens. A sentença julgou procedente o pedido inicial e condenou a ré Caixa Econômica Federal -

CEF a indenizar à autora pelo roubo das jóias dadas em penhor em R$ 40.611,74 (quarenta mil, seiscentos e onze

reais e setenta e quatro centavos), Cautelas n. 381.831, 382.124, 382.617 e 382.843, bem como pagar danos

morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). A não restituição das jóias, a exemplo da liberação indevida de

valores depositados em conta a terceiros, caracteriza a falha na prestação de serviços e, uma vez presente o nexo

de causalidade entre o fato e o evento danoso, gera o dever de indenizar (STJ, Ag n. 1279690, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 07.04.10; AGREsp n. 200900821806, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 10.02.10; REsp n.

200600946565, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 27.02.08; REsp n. 200501893966, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

11.09.06). Conforme a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal Justiça, é desnecessária a prova da

ocorrência do dano, sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato (STJ, REsp n. 775498, Rel. Min.

Jorge Scartezzini, j. 16.03.06).

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023594-18.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. ÍNDICE DE PREÇO AO CONSUMIDOR - IPC DE MARÇO DE 1990.

84,32%. INCIDÊNCIA. PLANO REAL. URV. LEGALIDADE. ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ADMISSIBILIDADE. 30.03.00.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos

contratos de financiamento da casa própria subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente

ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação do IPC, isto é, de 84,32%.

3. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, na época em que

2004.61.00.023594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JULIO FELIX ROMAO e outro(a)

: ELY SARA ARAUJO ROMAO

ADVOGADO : SP165098 KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS e outro(a)

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00235941820044036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive

dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, o

equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES:

4. A partir da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-

36, de 23.08.01. Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º

do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

5. O contrato foi firmado em 23.09.82 no valor de Cr$ 1.511.953,65 (um milhão, quinhentos e onze mil,

novecentos e cinquenta e três cruzados e sessenta e cinco centavos), prazo de 300 (trezentos) meses, e sistema de

amortização pela Tabela Price (fl. 34v.). Em 30.06.86 foi firmado contrato de cessão de direitos e obrigações

celebrado entre Marli de Oliveira e Júlio Félix Romão (fls. 35/40v.). A perícia constatou que, mesmo atualizando

o saldo devedor pela variação trimestral da UPC, conforme previsão contratual, ocorreu a prática de anatocismo

(fls. 404 e 406).

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009332-19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE DO IMÓVEL. 

2011.61.00.009332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JATAIR EDUARDO DE SOUZA CIRINO e outro(a)

: ALESSANDRA MENEZES NASCIMENTO CIRINO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093321920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Nos termos do art. 26 da lei n. 9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a

dívida resta vencida e não paga e o fiduciante é constituído em mora (TRF da 3ª Região, AI n.

2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09; AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv.

Paulo Sarno, j. 29.07.08).

3. A sentença não merece reforma. As partes celebraram contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia,

firmado sob as regras da Lei n. 9.514/97, de modo que, após a inadimplência e intimação pessoal dos mutuários

para purgar a mora, houve a consolidação da propriedade em favor da CEF em 08.06.09 (fls. 38/39). Dessa forma,

encerrado o contrato, manifestamente improcedentes as pretensões recursais deduzidas, que objetivam impugnar a

execução extrajudicial.

3. Agravo legal dos autores não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-89.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem

ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

3. Agravo legal não provido.

 

2011.61.00.001826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018268920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000218-44.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1°. APLICABILIDADE. DANO MORAL.

INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PROVA DO DANO.

DESNECESSIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Entende-se desnecessária a prova do dano decorrente da inscrição indevida em cadastro de proteção ao crédito

(STJ, AGA n. 979.810, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 11.03.08; REsp n. 943.653, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior,

j. 13.05.08; REsp n. 674.796, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 25.10.05).

3. A inscrição do nome da apelante no cadastro de inadimplente não foi indevida, visto que decorreu do seu

inadimplemento, o que não se controverte. A manutenção da inscrição após a emissão de boleto, que estendera a

data de vencimento (originariamente 27.11.10), também, foi devida, pois ainda não havia realizado o pagamento

da renegociação do débito.

3. Agravo legal da autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005847-03.2010.4.03.6114/SP

 

2011.60.07.000218-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NEURACY MENDES DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO : MS010445 EDUARDO CASSIANO GARAY SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002184420114036007 1 Vr COXIM/MS

2010.61.14.005847-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A doutrina assim conceitua o dano moral: "(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e

desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo." (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva,

2002, p. 549). Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou

qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. "É o menoscabo a qualquer direito

inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de relação."

(Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 108). Consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois decorrem

das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz de

causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento (STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel.

Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11; REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06; REsp n. 844.736, Rel.

Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 27.10.09; REsp n. 898.005,

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07).

3. Da análise dos autos, não se verifica que a suspensão temporária de parcela referente ao seguro-desemprego,

em virtude de fraude, perpetrada em seu cadastro junto ao Programa de Integração Social - PIS, foi objetivamente

capaz de causar dano moral ao autor, o que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-85.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VAGNER DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)

APELADO(A) : LIMTER SERVICOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058470320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.03.001664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A doutrina assim conceitua o dano moral: "(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e

desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo." (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva,

2002, p. 549). Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou

qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. "É o menoscabo a qualquer direito

inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de relação."

(Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 108). Consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois decorrem

das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz de

causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento (STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel.

Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11; REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06; REsp n. 844.736, Rel.

Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 27.10.09; REsp n. 898.005,

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07).

3. Da análise dos autos, não se verifica a prática de venda casada e a indevida inclusão do nome do autor nos

cadastros de inadimplentes, capazes de causar dano moral ao autor, o que não se confunde com mero dissabor ou

aborrecimento.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : SP290236 FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016648520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.00.006025-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS CAMILO LINHARES e outros(as)

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração dos autores não providos.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração dos autores, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009524-79.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

INTERESSADO : FERNANDA FABRIZIA DE CASTRO

: MARCELO FERES DAHER

: MAURICIO RODRIGUES SERRANO

: MIGUEL ANGELO FERNANDEZ

: FERNANDO PEIXINHO GOMES CORREA

: REINALDO YOSHIUKI YAMAMOTO

: RICARDO ATILA BARBOSA

: THALES SANTOS DE ALMEIDA

: VALERIA CRISTINA DA CRUZ

ADVOGADO : SP090949 DENISE DE CASSIA ZILIO e outro(a)

2007.61.03.009524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARCOS BENEDITO GOUSSAIN KOPAZ

ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00095247920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR

PREJUÍZO. SERVIDOR. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. CELETISTA. CONVERSÃO.

ADMISSIBILIDADE. ESTATUÁRIO: STF, SÚMULA VINCULANTE N. 33. CARACTERIZAÇÃO E

COMPROVAÇÃO: NORMAS VIGENTES À ÉPOCA DA ATIVIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO. DETERMINAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO

DE NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO.

1. A caracterização de nulidade processual exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita,

dado que os atos processuais não são meras formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte

do arco procedimental cuja função é ensejar adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte

interessada comprovar que a finalidade do ato tenha sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação

da demanda, é que tem lugar a decretação do vício. Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do

art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta

quando não prejudicar a parte".

2 O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no

estatuário posterior (STF, AI-ED n. 728697, Rel. Min. Celso de Mello, j. 05.02.13; RE-AgR n. 363064, Rel. Min.

Ayres Britto, j. 28.09.10; RE-AgR n. 463299,Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.06.07). À míngua de lei

complementar acerca da concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos, o Supremo Tribunal Federal

aprovou a Súmula Vinculante n. 33 determinando a aplicação das regras do Regime Geral da Previdência Social.

Nesse quadro, deve ser destacado que a caracterização e comprovação da atividade sob condições especiais devem

observar a lei vigente na época do exercício da atividade. Por outro lado, o fator de conversão de tempo especial

em tempo comum deve ser aquele vigente à época do requerimento administrativo, pois à aposentadoria se

aplicam as regras vigentes na data em que foi requerida. Confira-se o recurso especial representativo da

controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1151363, Rel. Min. Jorge

Mussi, j. 23.03.11). Considerando-se variedade das atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física (e a correspondente multiplicidade das normas especiais que as regem), cabe à autoridade

administrativa competente analisar o cumprimento dos critérios vigentes à época (STF, MI-ED n. 1286, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 18.12.09).

3. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No entanto, havendo fundadas

razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a determinação de comprovação da

hipossuficiência (STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05; AGA n. 1006207-SP, Rel.

Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08). Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária

gratuita, os Tribunais Superiores têm entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10

(dez) salários mínimos (TRF da 1ª Região, AG n. 2007.01.00.053605-0, Rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, j.

29.10.08; AC n. 2006.38.00.003926-8, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 12.12.07; TRF da 4ª Região, AC

n. 2004.71.01.003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06; AG n. 2008.04.00.042326-8, Rel. Marga

Inge Barth Tessler, j. 11.02.09).

4. Confira-se que o autor sustenta contar com mais de 25 anos de tempo de serviço especial, pela exposição a

agentes nocivos na condição de médico. Conforme destacou o Juízo, não pode ser reconhecido como especial o

período de 01.02.81 a 31.01.84, quando médico residente, à míngua de comprovação de recolhimento como

contribuinte individual, o qual passou a ser exigido com a edição da Lei n. 6.932/81. Também não entrevejo

razões ponderáveis para divergir quanto ao não reconhecimento do período de 01.02.85 a 15.12.87, pois da

anotação do cargo de Encarregado de Saúde Pública não se concluiu a atividade de médico exposto a agentes

nocivos. De todo modo, verifico que parte desse período (de 01.02.85 a 11.04.86) foi de atividade concomitante

ao exercido na Santa Casa de Lorena (01.08.84 a 11.04.86). Tampouco prospera a insurgência em relação ao

período de 29.04.95 a 21.09.95, tendo em vista estar contido no período de 16.12.87 a 21.09.95, no Escritório

Regional de Saúde de Guaratinguetá, o qual foi reconhecido como especial. Dessa forma, a decisão reconheceu o

total de 9 anos 7 meses e 10 dias de tempo de serviço laborado sob condições especiais. Assinalo que esse total

não discrepa daquele registrado na certidão expedida pelo INSS relativo à Santa Casa de Lorena, Prefeitura

Municipal de Lorena e Governo do Estado de São Paulo, no total de 9 anos e 3 meses e 15 dias. Por outro lado, o

autor poderia atingir o total de 11 anos, 9 meses e 26 dias de atividade no INPE, se fossem considerados os

períodos de 01.08.95 a 31.08.99 e de 01.03.00 a 20.11.07 (data do ajuizamento da ação), o qual somado ao tempo

reconhecido pelo Juízo, perfaria 21 anos, 5 meses e 6 dias. Constata-se, portanto, que a alegação de nulidade - por

não ter sido apreciado o tempo de serviço do INPE - é obliterada pelo fato de o servidor não ter completado o

tempo para aposentadoria especial, ainda que fosse somado o tempo de atividade no INPE. Também pelas

mesmas razões, não se verifica prejuízo por ter o Juízo considerado necessário o laudo a partir de 13.10.96 (edição

da MP n. 1.523), ao invés de 10.12.97 (Lei n. 9.528). A alegação do INSS, no sentido de a sentença ter apreciado
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objeto diverso, não subsiste, pois não houve conversão de tempo especial em comum. Quanto à insurgência em

relação ao indeferimento dos benefícios da assistência judiciária, não merece reforma tal decisão tendo em vista

que o total dos rendimentos do autor, em junho de 2007, superava o limite que a jurisprudência fixou para sua

concessão.

5. Agravo retido e apelação do autor não provido. Apelação do INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação do autor, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018513-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES.

RECEBIMENTO DO RECURSO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAR O

DEPÓSITO REALIZADO. ILEGITIMIDADE RECURSAL DO INSS. DECADÊNCIA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. CONSTATAÇÃO DE PLANO. NECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. CR, ART. 7º, XI. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA.

REGULAMENTAÇÃO SOMENTE COM A MEDIDA PROVISÓRIA N. 794/94. ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS LEGAIS. OBRIGATORIEDADE.

1. O recebimento do apelo interposto pela União no efeito suspensivo e a consequente impossibilidade de

levantamento do depósito realizado até o trânsito em julgado foi apreciado no Agravo de Instrumento n.

2007.03.00.093002-0 (fls. 1.121/1.122v.), razão pela qual a análise desta questão no presente recurso resta

prejudicada. Quanto à ilegitimidade recursal do INSS, convém consignar que com a entrada em vigor da Lei n.

11.457, de 16.03.07, as atividades relativas às contribuições previdenciárias, previstas no art. 11 da Lei n.

8.212/91, foram atribuídas à Secretaria da Receita Federal do Brasil (arts. 2º e 16), órgão subordinado ao

Ministério da Fazenda (art. 1º). Portanto, a União sucedeu a autarquia federal. Contudo, observa-se que o ato

impugnado na impetração é do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social e a sentença foi

proferida em 28.03.07, portanto, antes do início da vigência da Lei n. 11.457/07, fatos que impedem acolher a

preliminar de ilegitimidade recursal do INSS sustentada pela impetrante.

2. O INSS aduz a decadência para a impetração do mandado de segurança, nos termos do art. 18 da Lei n.

1.533/51. Sem razão a autarquia, pois consta nos autos que a impetrante tomou ciência após 07.07.06 de que seu

2006.61.00.018513-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DEUTSCHE BANK S/A BANCO ALEMAO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recurso não foi conhecido pela Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (fls. 762 e

767) e o presente mandado de segurança foi impetrado em 24.08.06 (fl. 2).

3. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo.

4. A regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição da República somente se deu com a Medida Provisória n.

794/94, possibilitando cobrar contribuição social incidente sobre participação nos lucros ou resultados em período

anterior a sua edição (STF, AgRE n. 393.764, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 25.11.08; STF, RE n. 398.284, Rel. Min.

Menezes Direito, j. 23.09.08 e TRF da 3ª Região, Ag em AC n. 0015853-68.1997.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 21.02.11). Por conseguinte, após a edição da aludida medida provisória e suas reedições, que

culminaram com a edição da Lei n. 10.101/00, a desvinculação da remuneração, com a consequente isenção de

contribuições previdenciárias, sujeita-se aos requisitos previstos na legislação (STJ, AgRg no REsp n. 1197757,

Rel. Humberto Martins, j. 28.09.10; TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1557014, Rel. Juiz Fed. Conv. Alessandro

Diaferia, j. 14.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 200461130016517, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.11.09).

5. Prejudicados os pedidos de recebimento do apelo interposto pela União no efeito suspensivo e a

impossibilidade de levantamento do depósito realizado até o trânsito em julgado, rejeitadas a preliminar de

ilegitimidade recursal do INSS e a decadência. Providos os apelos e reexame necessário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os pedidos de recebimento do apelo

interposto pela União no efeito suspensivo e a impossibilidade de levantamento do depósito realizado até o

trânsito em julgado, rejeitar a preliminar de ilegitimidade recursal do INSS e a decadência e dar provimento às

apelações e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14323/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021055-11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - PRELIMINARES - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PROVAS - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - CDC -

INAPLICABILIDADE - CONTRATO DE ADESÃO - TABELA PRICE - INVERSÃO NA FORMA LEGAL

DE AMORTIZAÇÃO - JUROS - ANATOCISMO - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações

contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.

2 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

3 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

2006.61.00.021055-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARIA JULIA VENEZIANO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA
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subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas às instituições financeiras

de um modo geral.

4 - O contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que

uma das partes não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Por

se tratar de empréstimo cujos recursos são oriundos das contas do FGTS e porque o contrato expressamente prevê

sua subsunção às normas do SFH, está o agente financeiro obrigado a redigir o contrato de adesão de acordo com

a norma vigente à época da assinatura do contrato, não possuindo as partes autonomia da vontade senão no tocante

à contratação ou não do financiamento.

5 - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para,

em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH.

6 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação do SFA que implica, na prática, o cálculo

de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por

lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento,

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra

óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez

que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

8 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

9 - Preliminares rejeitadas. Apelação não conhecida em parte e na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e não conhecer em parte da apelação e,

na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016448-77.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.016448-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

AGRAVADO(A) : ADAO BRAZICA e outro

: BENTA TIGGES BRAZICA

ADVOGADO : PR029724 JULIANO ANDRIOLI

PARTE AUTORA : CLAUDIO DOMINGOS INACIO e outros

: MARIA DE LOURDES LOPES INACIO

: JOSE DO ROSARIO MALDONADO

: ISMAEL BONIFACIO TOSTA

: NILDE RAIMUNDI TOSTA

: JOSE OLIVEIRA ROCHA

: ILDA MARIA DE SOUZA ROCHA

: JOSE PACHECO DA SILVA

: EROTIDES GONCALVES DA SILVA

: JOAO PEREIRA DA SILVA

: MARLETE ROCHA DA SLVA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABRANGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 3º, V, DA LEI Nº

1.060/50. INCUMBÊNCIA DA REMUNERAÇÃO PERICIAL. VALOR DA PERÍCIA. RESOLUÇÃO 

1. O art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50 dispõe que a assistência judiciária compreende as isenções dos

honorários de advogado e peritos.

2. A remuneração pericial é incumbência do autor quando houver requerido o exame, ressalvadas as disposições

concernentes à Justiça Gratuita, como é o caso, em que há isenção e cabe ao Estado responder pelo ônus, em

conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.060/50.

3. A Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, determina o valor mínimo de R$ 140,88 e máximo

de 352,20, que pode ser elevado até três vezes. Honorários fixados pelo valor máximo, elevado em 3 vezes.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido para fixar os honorários do perito em R$ 1.056,60.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021981-95.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO TÍTULO EXTRAJUDICIAL - LEILÃO - PENHORA - BEM

IMÓVEL - AMPLIAÇÃO DA CONSTRIÇÃO - BEM DE FAMÍLIA -

- Bem imóvel penhorado encontra-se gravado com garantia hipotecária cedular de 1º grau, sem a concorrência de

terceiros. Hipoteca originou-se de contrato de mútuo, celebrado com o Banco Meridional do Brasil S/A, sucedido

pela CEF.

- Inexiste ofensa à meação da esposa do agravante, pois também participou da formação do título executivo

extrajudicial, apondo sua assinatura como interveniente prestante de garantia real.

- Existência de erro material no auto de penhora na parte que considerou penhorada somente a parte ideal.

- Afastada a impenhorabilidade do bem de família, pois trata-se de garantia real de hipoteca, nos termos do art. 3º

da Lei nº 8.009/90.

- Agravo de instrumento desprovido.

: NELSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : PR029724 JULIANO ANDRIOLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2007.60.06.001014-3 1 Vr NAVIRAI/MS

2002.03.00.021981-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : SUZUSHI TANAKA

ADVOGADO : SP034740 LUZIMAR BARRETO FRANCA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP015293 ALBERTO JOSE LUZIARDI

PARTE RÉ : TANAKA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: HARUKO NAKAGAWA TANAKA

: FRANCISCO KAZUO TANAKA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2000.61.12.005687-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017816-68.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO

PROFERIDO ANTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. SUSPENSÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO RECONHECIDA. 

1. A ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição

definitiva, conforme dicção do art. 174 do CTN.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 999.901/RS, representativo da

controvérsia, firmou o entendimento no sentido de que a LC nº 118/2005 tem aplicação imediata aos processos em

curso, desde que o despacho que ordenou a citação do executado tenha sido proferido após à sua entrada em vigor.

3. No momento da propositura da exceção de pré-executividade não haviam se passado mais de cinco anos da

constituição do crédito tributário, tendo em vista o período de suspensão, o que torna inviável o reconhecimento

da prescrição.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019209-28.2003.4.03.0000/SP

 

2003.03.00.017816-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA ARTICO LTDA

ADVOGADO : SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.50631-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.019209-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. REVISÃO.

VALOR PROPORCIONAL E RAZOÁVEL. 

1. No caso dos autos, o quantum a ser estabelecido a título de verba sucumbencial deverá ser fixado por

apreciação equitativa do juiz, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

2. Na hipótese de honorários advocatícios estabelecidos com base na equidade, sua revisão é recomendável apenas

quando se verificar excesso ou insignificância da importância arbitrada.

3. O valor estabelecido pelo juízo a quo está em consonância com os critérios previstos em lei e não se mostra

desproporcional ou irrisório.

4. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017765-57.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROVA. PERÍCIA. PRECLUSÃO.

1. A perda, pela parte, da faculdade processual da prática de um ato em razão do decurso do tempo, seja em razão

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : RUBENS DIAS PINTO CAPORAL

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.05.01062-1 4F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.017765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.82.010349-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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de um prazo legal ou mesmo fixado pelo Juiz, caracteriza a denominada preclusão temporal, que traz como

consequência o impedimento da prática do ato.

2. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010349-87.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO.VALOR FIXO.

1. Segundo dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1206951-89.1997.4.03.6112/SP

 

 

2001.61.82.010349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DELCOR TINTAS GRAFICAS S/A

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.03.99.087056-4/SP
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EMENTA

REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

DA CONTADORIA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CÔMPUTO DE JUROS MORATÓRIOS.

TAXA SELIC. PROVIMENTO COGE 24/97. CONCORDÂNCIA DAS PARTES.

1. Controvérsia das partes cingia-se aos coeficientes de atualização monetária e cômputo de juros moratórios, para

os quais a contadoria judicial se pautou no Provimento COGE 24/97 com a concordância expressa das partes.

2. Sentença acolheu os cálculos do contador e julgou parcialmente procedentes os embargos à execução.

3. Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001777-87.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIROS - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - MEAÇÃO - CÔNJUGE - PROVA DO

BENEFÍCIO - EXEQUENTE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA .

- Encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança

de dívidas contra um dos cônjuges, há de se excluir a meação do outro sobre o bem de propriedade do casal que

foi objeto de penhora, nos casos em que o credor não comprovar a existência de benefício do casal .

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : H. REFACHO -ME

ADVOGADO : SP113573 MARCO ANTONIO DE A P GAZZETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.12.06951-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.61.13.001777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ROSA HELENA MARTINS SILVA

ADVOGADO : SP184506 SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA e outro

INTERESSADO(A) : CALL WAY IND/ E COM/ REPRESENTACOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Parcial reforma da sentença para reconhecer a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001116-43.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. BIS IN IDEM. DESCONTO DO

TÍTULO EXECUTIVO.

1. "Em se tratando de embargos de devedor, a ausência do valor da causa não macula a inicial a ponto de provocar

o indeferimento, à medida que a jurisprudência já assentou que em tais casos o valor é o mesmo da ação

principal." (REsp 910.226/SP - 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 15.9.2010).

2. Contribuições sobre o FGTS. Pagamento de valores cobrados no executivo fiscal foram objeto de acordo

realizado na Justiça do Trabalho. Prova pericial. Comprovação. Afastamento da duplicidade.

3. Reexame necessário não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013962-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.61.04.001116-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : CASA GRANDE HOTEL S/A

ADVOGADO : SP062291 NELSON GOLDENBERG e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2005.03.99.013962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006599-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - PRELIMINARES - ARTIGO 285-A DO CPC - PROVA PERICIAL -

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CDC -

SACRE - JUROS SOBRE JUROS - LEI Nº 9.514/97 - CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Atendidos os requisitos legais como julgamento de improcedência em casos semelhantes e matéria

exclusivamente de direito, é possível a aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil, sem

consubstanciar qualquer violação aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

2 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações

contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.

3 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

4 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas às instituições financeiras

de um modo geral.

APELADO(A) : CERAMICA TRES AMIGOS LTDA -ME e outros(as)

: JOSE DE CASTRO

: ANTONIO FIRMINO GOMES

ADVOGADO : SP067049 JOSE APARECIDO DE ARAUJO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00056-5 1 Vr PANORAMA/SP

2009.61.00.006599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO MIGUEL ARCANJO e outro

: IDALVA PEREZ ARCANJO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro
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5 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido

sistema pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização

progressiva do saldo devedor.

6 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação do sistema de amortização eleito pelas

partes que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém,

não caracterizam anatocismo vedado por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações

destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo,

com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa

não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra

suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

7 - O procedimento de execução extrajudicial estabelecido na Lei nº 9.514/97 harmoniza-se com o disposto no

artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. A referida lei deu prevalência à satisfação do crédito, não conferindo à

defesa do executado condição impeditiva da execução. Eventual lesão individual não fica excluída da apreciação

do Poder Judiciário, vez que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde

que reprimida pelos meios processuais próprios.

8 - Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010137-02.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SENTENÇA ULTRA PETITA . REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. DANO

MORAL. SERVIDOR. CONTAGEM DE TEMPO ESPECIAL. CELETISTA. CONVERSÃO.

ADMISSIBILIDADE. ESTATUÁRIO: STF, SÚMULA VINCULANTE N. 33. CARACTERIZAÇÃO E

COMPROVAÇÃO: NORMAS VIGENTES À ÉPOCA DA ATIVIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO. DETERMINAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO

DE NECESSIDADE. POSSIBILIDADE. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO.

1. A sentença ultra petita supera o pedido inicial, limite da tutela jurisdicional possível de ser concedida pelo

magistrado (CPC, arts. 2º, 128 e 460, caput). Embora maculada, a decisão judicial não se expõe à anulação, visto

ser possível reduzi-la, em segundo grau, aos limites da pretensão inicial sem qualquer prejuízo às partes (STJ,

EAREsp n. 1046798, Rel. Min. Denise Arruda, j. 23.06.09; REsp n. 658715, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

21.10.04; REsp. n. 250255, Rel. Min. Gilson Dipp, 18.09.01).

2. A doutrina assim conceitua o dano moral: "(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

2007.61.03.010137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON LUIS BORTOLOSSI

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00101370220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e

desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão

fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo." (Cavalieri, Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva,

2002, p. 549). Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou

qualquer padecimento infligido à vítima em razão de algum evento danoso. "É o menoscabo a qualquer direito

inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida privada e a vida de relação."

(Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 108). Consoante o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois decorrem

das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz de

causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento (STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel.

Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11; REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06; REsp n. 844.736, Rel.

Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 27.10.09; REsp n. 898.005,

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07; AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04).

3 O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto no

estatuário posterior (STF, AI-ED n. 728697, Rel. Min. Celso de Mello, j. 05.02.13; RE-AgR n. 363064, Rel. Min.

Ayres Britto, j. 28.09.10; RE-AgR n. 463299,Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.06.07). À míngua de lei

complementar acerca da concessão de aposentadoria especial aos servidores públicos, o Supremo Tribunal Federal

aprovou a Súmula Vinculante n. 33 determinando a aplicação das regras do Regime Geral da Previdência Social.

Nesse quadro, deve ser destacado que a caracterização e comprovação da atividade sob condições especiais devem

observar a lei vigente na época do exercício da atividade. Por outro lado, o fator de conversão de tempo especial

em tempo comum deve ser aquele vigente à época do requerimento administrativo, pois à aposentadoria se

aplicam as regras vigentes na data em que foi requerida. Confira-se o recurso especial representativo da

controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1151363, Rel. Min. Jorge

Mussi, j. 23.03.11). Considerando-se variedade das atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde

ou à integridade física (e a correspondente multiplicidade das normas especiais que as regem), cabe à autoridade

administrativa competente analisar o cumprimento dos critérios vigentes à época (STF, MI-ED n. 1286, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 18.12.09).

4. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No entanto, havendo fundadas

razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a determinação de comprovação da

hipossuficiência (STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05; AGA n. 1006207-SP, Rel.

Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08). Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária

gratuita, os Tribunais Superiores têm entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10

(dez) salários mínimos (TRF da 1ª Região, AG n. 2007.01.00.053605-0, Rel. Des. Fed. Francisco de Assis Betti, j.

29.10.08; AC n. 2006.38.00.003926-8, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 12.12.07; TRF da 4ª Região, AC

n. 2004.71.01.003481-8, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06; AG n. 2008.04.00.042326-8, Rel. Marga

Inge Barth Tessler, j. 11.02.09).

5. Merece ser parcialmente reformada a sentença, em que pese a análise criteriosa das pretensões, tendo em vista

ser ultra petita. Confira-se que o autor pleiteia, em síntese, o reconhecimento do direito à conversão do tempo

especial e à averbação, tanto do tempo celetista como estatutário, para fins de concessão de aposentadoria

especial, bem como à indenização pelo fato de a ré deixar de reconhecer o direito à aposentadoria. Nesse quadro, a

circunstância de ser reconhecido o direito à conversão de tempo comum em tempo especial - tanto do período

celetista como estatutário - bem como o reconhecimento de tempo especial laborado em regime estatutário, não

tem como consectário lógico o cálculo do tempo de aposentadoria especial, a fixação da data de início da

aposentadoria e o reconhecimento do direito ao pagamento de parcelas pretéritas de proventos, de acordo com as

normas do regime geral da previdência. Em outras palavras, uma vez reconhecido o direito à conversão e

averbação, a aposentadoria especial estatutária deve ser requerida em sede adequada, perante a autoridade

administrativa competente para verificar o preenchimento dos requisitos previstos no ordenamento jurídico para

sua concessão.

6. Quanto à indenização por danos morais, o autor não logrou demonstrar a recusa injustificada por parte da ré em

reconhecer seu direito à aposentadoria especial. Deve ser ponderado que em demanda visando indenização por

dano moral, a relação entre o evento danoso e o prejuízo sofrido deve exsurgir de modo claro, dado não bastar a

mera alegação do sofrimento físico e moral, à míngua de comprovação segura do nexo de causalidade. Tampouco

prospera as razões deduzidas no agravo retido em relação ao indeferimento dos benefícios da assistência

judiciária, tendo em vista que o total dos rendimentos do autor, em outubro de 2006 (R$ 3.756,87, fl. 24),

superava o limite que a jurisprudência fixou para o deferimento.

7. Reexame necessário parcialmente provido. Agravo retido e apelação do autor não provido. Apelação da União e
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do INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, negar provimento

ao agravo retido e apelação do autor e negar provimento às apelações da União e do INSS, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081737-59.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

LEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS.

1. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária,

os diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

2. Sem comprovação das hipóteses legais, os sócios devem ser excluídos do polo passivo.

3. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

2007.03.00.081737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO ROQUE

ADVOGADO : SP154203 CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : TARQUINIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP051526 JOSE MARIA DIAS NETO

AGRAVADO(A) : VITORIO JOSE CATTAI

ADVOGADO : SP055824 LUIZ ANTONIO AMADIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00070-1 2 Vr SAO ROQUE/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-75.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelos recorrentes não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos Legais interpostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-52.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.15.002017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro(a)

APELADO(A) : LUIZ DANIEL PRADO e outros(as)

: DIVINO ABARCA

: MARIA APARECIDA BIAFORE SAMPAIO

: LAURIBERTO ANTONIO REIMER

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : HELCIO APARECIDO MECCA e outros(as)

: ANTONIO BENEDITO MAIOTTO

: MARCOS RODRIGUES

: ARLINDO TEIXEIRA PENTEADO

: ADOLFO AUGUSTO

: ANGELO TEIXEIRA PENTEADO

: FLORIANO RODRIGUES VIANA

ADVOGADO : SP101239 FRANCISCO GONCALVES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.07.002767-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : OTACILIO VILELA ASSUNCAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279986 HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. FUNRURAL - PRESCRIÇÃO -

LC 118/05 - PARCIAL REFORMA DA DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Reconhecida a legalidade da contribuição ao FUNRURAL a partir da vigência da LEI Nº 10.256/2001, bem

como ao entendimento quanto à prescrição nos termos da LC 118/05, estão prescritas as parcelas recolhidas

anteriormente a 08/06/2005.

3. Verba honorária mantida tal qual fixada.

4. Parcial provimento ao Agravo Legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008192-21.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a Agravo Legal, nos termos do relatório e

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027675220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.20.008192-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : PATREZAO HIPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081922120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016684-91.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008738-20.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.016684-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SONIA FERREIRA PINTO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166849120124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.008738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

ADVOGADO : SP084324 MARCOS ANTONIO COLANGELO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014796-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.00.014796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004469419994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38834/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013551-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela

União, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida na desapropriação n. 0011431-02.2011.403.6119,

em trâmite perante a 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP, que determinou o levantamento

pela Infraero, do montante que depositou, de 10% sobre o valor total do terreno, mediante a justificativa de sua

irregularidade e pelo fato de se situar em área alagadiça e não passível de loteamento pela legislação.

 

O agravo de instrumento foi levado a julgamento em 23 de março de 2015, e a Quinta Turma, por unanimidade,

deu parcial provimento ao recurso.

 

Na sequência, a União peticionou, por meio de embargos de declaração (fls. 318/320), arguindo que os agravados,

ela e a Infraero, não foram intimados para apresentar contraminuta ao recurso e postulou a anulação do

julgamento do recurso com a devolução do prazo para respondê-lo.

 

Com efeito, compulsando os autos verifico que não foi aberto o prazo para apresentação da resposta ao recurso

pelos agravos, em plena desobediência aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e ao que

2014.03.00.013551-0/SP

AGRAVANTE : MARIA LUZINETE CACULA e outro(a)

: ANTONIO SIMPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP185847 ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

PARTE RÉ : GUILHERME CHACUR espolio e outros(as)

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : GRAZIELLA CHACUR

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : LUCILA DE TOLEDO FARIA

: AYRTON DE TOLEDO FARIA

: SILVIA CHACUR RONDON E SILVA

: ODECIO RONDON E SILVA

: EDUARDO CHACUR

: NOELI TREVISAN CHACUR

: RICARDO CHACUR

: VERA LUCIA CHEFALONI CHACUR

ADVOGADO : SP041575 SILVIA CHACUR RONDON E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00114310220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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dispõe o artigo 527 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual o julgamento do agravo de instrumento deve

ser anulado.

 

Por esses fundamentos, proponho a presente questão de ordem para anular o julgamento realizado no dia 23 de

março de 2015 e determinar a regular intimação dos agravados para que respondam ao recurso interposto, e julgar

prejudicados os embargos de declaração de fls. 318/320.

 

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14324/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003123-16.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do Agravo Regimental como Agravo Legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020673-28.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.19.003123-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SEBASTIAO ADAUTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.020673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUIS CARLOS ARANTES e outro

: ROSANA DE CARVALHO ARANTES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH SENTENÇA EXTRA PETITA E CITRA PETITA - NULIDADE - ART. 515, § 3º DO

CPC - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DOS AVISOS DE COBRANÇA E NOTIFICAÇÃO

PESSOAL DA DATA DO LEILÃO - JORNAL DE POUCA CIRCULAÇÃO.

1. A sentença ultra petita é nula na parte em que excede os limites da pretensão inicial. Contudo, em nome do

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o

pedido formulado. Prejudicada a análise da apelação da parte ré em decorrência desta parte da decisão ter sido

declarada nula pelo julgamento "ultra petita".

2. Mostra-se citra petita a sentença que não analisa a pretensão deduzida em juízo, o que impõe a sua cassação por

padecer de vício intransponível. Contudo, estando a causa madura, ou seja, em condições de imediato julgamento,

é lícito ao tribunal analisar os pedidos, aplicando-se por analogia o art. 515, § 3º, do CPC.

3. A realização de atos executórios pelo agente fiduciário, ainda que prevista em lei, não exime a CEF de se

defender e apresentar as provas de regularidade do procedimento. A ré não juntou qualquer documento que

comprovasse a realização das notificações pessoais, de acordo com o que estabelece o Decreto-lei nº 70/66. O não

cumprimento das formalidades previstas nos artigos 31, IV e § §1º e 2º e 32 do Decreto-lei nº 70/66, ocasiona a

decretação de nulidade da execução extrajudicial e dos seus atos posteriores.

4. Desnecessidade de intimação pessoal da data do leilão por falta de previsão legal.

5. A alegação de que o Edital do leilão não foi publicado em jornal de grande circulação, não restou comprovada,

sendo que o ônus da prova acerca dessa circunstancia incube ao autor, nos termos do art. 333, I do CPC

6. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da ré prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e julgar

prejudicada a apelação da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-78.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA - REFORMA DO JULGADO - VIA

INADEQUADA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO(A) : OS MESMOS

2008.61.12.002536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MACHADO DA SILVA e outro(a)

: ROSANGELA KARLLA BERTHIER

ADVOGADO : MAYCON ROBERT DA SILVA

INTERESSADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro(a)

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00025367820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3.Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016628-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. A decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas razões recursais, não

tendo incorrido em contradição.

3. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034228-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.016628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : LUCIANO DA SILVA e outro(a)

: MARGARETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

CODINOME : MARGARETE DE OLIVEIRA TAKAHASHI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00166286320094036100 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.00.034228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : DARIO MARIO MANSANI
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. A decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas razões recursais, não

tendo incorrido em omissão.

3. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010170-

38.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRARIEDADE. OMISSÃO. MORA

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI N. 11.457/07. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaratórios não se prestam à reforma da decisão, de forma que o alegado erro de julgamento

exige o manejo do instrumento processual adequado.

2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração da União Federal desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios da União Federal,

ADVOGADO : SANDRO CESAR TADEU MACEDO

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00342284919994036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.28.010170-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WESTCOR PINTURAS INDUSTRIAIS E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP258870 THIAGO DE ALCANTARA VITALE FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00101703820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010610-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO

CONHECIDO. ART. 523, §1º, DO CPC. SÚMULA 213 DO STJ. FGTS. ABONO PECUNIÁRIO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15 DIAS

ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE-TRANSPORTE PAGO EM

PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. FALTAS

ABONADAS/JUSTIFICADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. NATUREZA

NÃO TRIBUTÁRIA. FALTA AMPARO LEGAL. 

1. Agravo retido reiterado nas razões de apelação. Recurso conhecido, nos termos do art. 523, §1º, do Código de

Processo Civil.

2. O mandado de segurança configura via procedimental adequada ao reconhecimento do direito à compensação

dos valores indevidamente recolhidos, a teor da súmula 213, do Superior Tribunal de Justiça.

3. O FGTS não possui natureza tributária ou, ainda, de receita patrimonial, por isso indevida a compensação de

valores indevidamente recolhidos por ausência de previsão legal, a teor do artigo 66, da Lei 8383/91. 

4. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento quanto à natureza não-salarial do vale-transporte, pago na

forma em espécie, daí porque se afasta a tributação.

5. O caráter indenizatório do abono pecuniário, do terço constitucional de férias, do aviso prévio indenizado e da

importância paga nos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente afasta a incidência de

contribuição social destinada ao FGTS.

6. As faltas abonadas/justificadas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo da

contribuição.

7. Agravo retido e apelo da União Federal desprovidos e apelo da impetrante e remessa oficial parcialmente

providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da União

Federal e dar parcial provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

2011.61.00.010610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SQUARE FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106105520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015370-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. INOVAÇÃO DO PEDIDO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. LEI Nº 4.380/64. CDC. REPETIÇÃO. SACRE. SUBSTITUIÇÃO PELA

TABELA PRICE. IMPOSSIBILIDADE. JUROS. ANATOCISMO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E

RISCO. DECRETO-LEI nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. DERROGAÇÃO PELO CDC. AGENTE

FIDUCIÁRIO. SERASA. 

1 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

2 - Não há cerceamento de defesa, já que a prova pericial foi produzida.

3 - A Lei nº 4.380/64 não estabeleceu normas gerais do sistema financeiro nacional, o que somente ocorreu com a

edição da Lei nº 4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada

com força de lei complementar.

4 - No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras

de um modo geral.

5 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido

sistema pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização

progressiva do saldo devedor.

6 - Inviável a substituição do sistema de amortização convencionado entre as partes - SACRE pela Tabela Price,

uma vez que a modificação de cláusulas contratuais só pode ser feita em situações especialíssimas, quando o

acordo de vontades for contrário à lei, quando ocorrer algum vício de vontade ou de objeto ou quando se tratar de

cláusula em que se vislumbre abusividade, onerosidade excessiva ou desvantagem exagerada.

7 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva, indicada no contrato de financiamento, decorre da aplicação do

sistema de amortização aplicada ao contrato e que implica, na prática, a parcial incidência de juros sobre juros. Os

juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam

anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização

do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros

que não encontra óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer

irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à

quitação dos juros devidos.

8 - Desde que previstas em contrato, é legítima a cobrança tanto da Taxa de Risco de Crédito quanto da Taxa de

Administração.

9 - O simples fato de terem sido contratados, na mesma data, o financiamento habitacional, com estipulação de

seguro obrigatório por imposição de lei, e contrato de seguro residencial, com cobertura de riscos diversa, não

autoriza a presunção de que houve venda casada, mormente quando não há previsão contratual impondo a

aquisição de outros produtos ou serviços.

10 - A constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser

compatível com o devido processo legal, contraditório ou inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta

intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao

indeclinável controle jurisdicional.

11 - O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação

de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66.

2005.61.00.015370-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

No. ORIG. : 00153705720054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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12 - O Decreto-lei 70/66 contém normas especiais, as quais não foram revogadas pelo Código de Processo Civil.

Incide o princípio segundo o qual a norma geral não revoga a especial. As disposições do artigo 29 do Decreto-lei

70/66 relativas ao CPC anterior aplicam-se ao CPC atual.

13 - A escolha do agente fiduciário não precisa ser feita conjuntamente pelos contratantes, quando a instituição

financeira age em nome do extinto BNH, podendo, nesse caso, ser feita unilateralmente pelo agente financeiro.

14 - Em relação ao pedido de exclusão de eventual inscrição do nome da parte autora no SPC, CADIN OU

SERASA, convém ressaltar que o risco de ter a inclusão do seu nome no cadastro de inadimplentes é consectário

lógico da inadimplência. A existência de ação ordinária, por si só, não enseja a exclusão do nome do devedor dos

cadastros de inadimplentes.

15 - Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte a apelação e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018145-16.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA - JULGAMENTO "ULTRA PETITA"

- DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE - QUITAÇÃO DE

CONTRATO DE MÚTUO PELO FCVS. LEI Nº 10.150/2000 - CONTRATO FIRMADO ANTES DE

31.12.1987 - LIBERAÇÃO DA ESCRITURA DEFINITIVA.

1 - A sentença "ultra petita" é nula na parte em que excede os limites da pretensão inicial, e por se tratar de

nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do princípio da economia processual, quando

possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido formulado. Prejudicada a análise da

responsabilidade para proceder ao levantamento da hipoteca em decorrência desta parte da decisão ter sido

declarada nula pelo julgamento "ultra petita".

2 - Nos termos de pacificada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a CEF está legitimada para figurar no

polo passivo da ação que tem por objeto a quitação do contrato de financiamento mediante cobertura do FCVS.

3 - Reconhecido o direito do autor de quitar o saldo devedor com desconto de cem por cento, vez que preenche os

requisitos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.150/2000, já que seu contrato foi assinado em data anterior a 31 de

dezembro de 1987.

4 - Inexistem provas sobre alegação que a parte autora recusou-se a receber a escritura. Cabe à corré, COHAB,

promover a liberação da escritura definitiva e ao adquirente despender as custas para o respectivo registro.

5 - Mantida a condenação em honorários advocatícios.

6- Sentença parcialmente anulada. Preliminar de ilegitimidade rejeitada. Apelações desprovidas.

2003.61.00.018145-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro

APELADO(A) : JOSE CARLOS SEBASTIAO DINIZ

ADVOGADO : SP172254 RAQUEL REGINA MILANI e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular em parte a sentença recorrida, rejeitar a preliminar de

ilegitimidade e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-27.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO

REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N.

118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS

RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. POSSIBILIDADE DE PENHORA SOBRE

OS DIREITOS PROVENIENTES DO CONTRATO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

1.[Tab]O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento acerca do instituto da fraude à execução fiscal, por

meio do regime dos recursos repetitivos (REsp 1.141.990/PR). Nesta ocasião, consagrou a inaplicabilidade da

súmula 375/STJ às execuções fiscais em face da existência de dispositivo expresso a respeito no âmbito das

dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional.

2.[Tab]Em aplicação ao princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à

época da alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. No caso, por ter sido o negócio

realizado anterior a vigência da LC n. 118/05, a fraude à execução está configurada em face da alienação ocorreu

após a citação do devedor.

3.[Tab]Embora tenham ocorrido alienações sucessivas do automóvel penhorado, a citação do executado se deu em

momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora apelante, o que, de acordo

com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal. Ainda que o terceiro embargante

tenha adquirido o bem sem intuito fraudatório, há a fraude, porquanto a configuração desta independe de má-fé de

quem adquiriu o bem.

4.[Tab]O executado tornou-se proprietário do veículo, descabe alegação de posse precária em face de contrato em

alienação fiduciária.

5.[Tab]Ainda que fosse comprovada a situação de mero possuidor do executado, o que não restou demonstrado

nos autos, não conduziria ao afastamento da fraude à execução. É pacifico o entendimento que o veículo gravado

em alienação fiduciária não pode ser penhorado, uma vez que o bem não faz parte do patrimônio do devedor,

sendo de propriedade do credor fiduciário, que não pode responder com seus bens por dívidas de terceiros.

Entretanto, é possível de penhora o direito decorrente de contrato de financiamento de veículo em que o executado

tenha expectativa de adquirir a propriedade do bem financiado, se e quando implementadas as condições

avençadas no contrato de financiamento.

2005.61.17.001323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ADELAR JOSE GEWEHR

ADVOGADO : SP183862 GUIDO CARLOS DUGOLIN PIGNATTI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : W M SHOES IND/ E COM/ LTDA
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6.[Tab]Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023328-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - PRELIMINARES - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PROVAS - INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - UPC - TAXA

REFERENCIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações

contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.

2 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

3 - A UPC se manteve congelada por ocasião do Plano Cruzado até a edição do decreto 94.548/87, quando passou

a ser atualizada mediante aplicação do índice de atualização dos saldos da caderneta de poupança, que por sua

vez, passaram a ser atualizados pela TR, com a edição da Lei 8.177/91, sendo possível o direito à revisão das

prestações, sempre que a aplicação da UPC superar a equivalência prestação/salário.

4 - A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do STF somente

nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas

partes, a fim de proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Desta feita, mostra-se possível a incidência

da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos

contratantes. A exclusão da TR somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.

5 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

6 - Preliminares rejeitadas. Apelação não conhecida em parte e na, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e não conhecer em parte da apelação e,

na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2000.61.00.023328-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA e outros

: GILDA PEREIRA DA SILVA

: JOVELINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

No. ORIG. : 00233287020004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008143-53.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011807-33.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.20.008143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : TATIANA MAURO

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1987.61.82.011807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DILERMANDO ALVES PASCHOAL

: A SEQUEIRA IMPORTADORA S/A e outro(a)

ENTIDADE : INSS/CEF

No. ORIG. : 00118073319874036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005361-60.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS

DE NEGATIVA. REFIS. LEI 9.964/00. INEXIGIBILIDADE DE GARANTIA.

1. A Lei 9.964/00 institui o parcelamento de débitos tributários denominado REFIS e adesão da impetrante,

cumpridas as exigências legais autoriza a emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa sem

qualquer restrição.

2. O débito consolidado da impetrante é inferior ao limite fixado no §5º, do artigo 3º, da Lei 9.964/00 o que

dispensa a apresentação de garantia e/ou arrolamento de bens.

3. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537073-76.1998.4.03.6182/SP

 

 

2001.61.05.005361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : TRANSPORTADORA FABRIANA LTDA

ADVOGADO : SP144835 ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2001.03.99.021759-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009534-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FÉRIAS INDENIZADAS. IMPORTÂNCIA PAGA

NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO INDENIZADO. HORAS EXTRAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

COMPENSAÇÃO.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado, das férias indenizadas, da importância paga nos 15 dias

anteriores à concessão do auxílio-doença e do terço constitucional de férias afasta a incidência de contribuição

previdenciária.

2. O décimo terceiro salário indenizado e as horas extras têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AUTO VIACAO TABU LTDA

ADVOGADO : SP014520 ANTONIO RUSSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.37073-9 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.009534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CPB IND/ BRASILEIRA DE POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095346620114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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base de cálculo da contribuição.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o disposto no art. 170-A do CTN e o prazo

prescricional quinquenal, e, ainda, limitado a débitos de tributos de mesma espécie e destinação constitucional,

sendo os valores corrigidos segundo a Taxa Selic.

4. Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14325/2015 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011246-92.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. BIS IN IDEM. DESCONTO DO

TÍTULO EXECUTIVO.

1. "Em se tratando de embargos de devedor, a ausência do valor da causa não macula a inicial a ponto de provocar

o indeferimento, à medida que a jurisprudência já assentou que em tais casos o valor é o mesmo da ação

principal." (REsp 910.226/SP - 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 15.9.2010).

2. Contribuições sobre o FGTS. Pagamento de valores cobrados no executivo fiscal foram objeto de acordo

realizado na Justiça do Trabalho. Prova pericial. Comprovação. Afastamento da duplicidade.

3. Reexame necessário não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

2000.61.04.011246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : CASA GRANDE HOTEL S/A

ADVOGADO : SP062291 NELSON GOLDENBERG e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004715-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. EXCLUSÃO. NOTA PROMISSÓRIA.

ABSTRAÇÃO. 

1 - Reexame necessário não conhecido, uma vez que a r. sentença não se encaixa em nenhuma das hipóteses

previstas no art. 475 do CPC.

2 - O Banco Central editou a Resolução nº 1.129/86, amparada nas disposições da Lei nº 4.595/64, facultando aos

bancos a cobrança da denominada Comissão de Permanência na hipótese de inadimplência.

3 - A Comissão de permanência engloba todas as verbas decorrentes do inadimplemento, logo é indevida sua

cumulação com outros encargos como juros moratórios, multa contratual, juros remuneratórios e correção

monetária, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.

4 - A abstração e autonomia da nota promissória não se aplicam àquele que a recebeu em decorrência do próprio

negócio celebrado com seu devedor, como é o caso dos autos.

5 - Reexame necessário não conhecido. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-29.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RAT . ARTIGO 22, II, DA LEI Nº

2003.61.00.004715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELADO(A) : MAX CENTER INTERLAGOS PAPELARIA LTDA

ADVOGADO : SP138682 LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2010.60.00.006172-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS E DE
MATERIAL ELETRICO DE CORUMBA SIMEC

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00061722920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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8.212/91. LEI Nº 10.666/2003 E DECRETOS NºS 3.048/99 E 6.957/2009. INCIDÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98,

com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos

seus segurados empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco

da atividade preponderante da empresa.

2. A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações,

consubstanciadas na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100%

(cem por cento), em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de

Prevenção - FAP.

3. Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao

Decreto nº 3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Não ocorrência de ofensa ao princípio da legalidade. O FAP está expressamente previsto em lei, e o decreto

regulamentador não desbordou dos limites legais.

5. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em função

do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais

as empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no

número de acidentes de trabalho de seus empregados.

6. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012767-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. As horas extras têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição

previdenciária.

2. Apelo da impetrante desprovido.

 

2011.61.00.012767-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE :
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE
GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP242664 PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00127679820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     785/3091



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-34.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO

PECUNIÁRIO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPORTÂNCIA

PAGA NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE-

TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO.

FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO A DÉBITOS DE TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ART. 170-A DO CTN. TAXA SELIC.

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento quanto à natureza não-salarial do vale-transporte, pago na

forma em espécie, daí porque se afasta a tributação.

2. O caráter indenizatório do abono pecuniário, do terço constitucional de férias, do aviso prévio indenizado e da

importância paga nos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente afasta a incidência de

contribuição social destinada ao FGTS.

3. As faltas abonadas/justificadas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo da

contribuição.

4. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observada a prescrição quinquenal e o disposto no art.

170-A, do CTN, bem como limitada a tributos de mesma espécie e destinação constitucional.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-92.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.19.004753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ON BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00047533420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.14.003030-2/SP
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. As horas extras têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição

previdenciária.

2. Apelo da impetrante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004855-17.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. PREJUDICIAL DE

DECADÊNCIA AFASTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. HORAS EXTRAS. NATUREZA

SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. Decadência da impetração afastada por se tratar de mandado de segurança preventivo.

2. O caráter indenizatório do terço constitucional de férias e da importância paga nos 15 dias anteriores à

concessão do auxílio-doença afasta a incidência de contribuição previdenciária.

3. As horas extras têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição

previdenciária.

4. Apelo da União Federal desprovido e apelo da impetrante e remessa oficial parcialmente providos.

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030309220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.11.004855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : POMPEIA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048551720114036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União Federal e dar parcial

provimento ao apelo da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007725-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Agravo regimental recebido como agravo legal em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

2. Os argumentos expendidos no agravo legal, ora em análise, não são suficientes a modificar o entendimento

explanado na decisão monocrática recorrida, que está devidamente fundamentada.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-93.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.03.00.007725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : EMANUEL MONTYLLA DE OLIVEIRA NETHO

ADVOGADO : SP311077 CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019704320144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2003.61.14.002242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : GINALDO SOARES DE LIRA e outro(a)

: ROSANA DE SOUZA LIRA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro(a)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pelo recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000574-88.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00022429320034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.60.02.000574-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SEBASTIAAN SIMON PETRUS SPEKKEN

ADVOGADO : MS012731 PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005748820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012299-

71.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. JUNTADA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO "POR

AMOSTRAGEM". COMPENSAÇÃO. ARTIGO 22, I, E 28, §9º, DA LEI N. 8.212/91. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Acórdão embargado omisso quanto à possibilidade de compensação e valores indevidamente recolhidos

baseada na juntada de guias de recolhimento "por amostragem".

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

3. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

4. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

5. Embargos de declaração da impetrante providos para integrar fundamentação, com modificação do resultado e

os apresentados pela União Federal desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da impetrante e

negar provimento aos apresentados pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022027-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.012299-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : PURAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP131524 FABIO ROSAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122997120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.022027-3/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. CERTIDÃO. CTN. LEI 8212/91. IMÓVEL. GARANTIA.

REQUISITOS LEGAIS.

1. A garantia individual do direito à certidão é genericamente tratada no artigo 5º, inciso XXXIV, "b", da

Constituição Federal e sua expedição é dever da autoridade pública, a qual deve relatar a real situação do

contribuinte perante o fisco, nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional.

2. À época do ingresso com a presente medida, vigorava no ordenamento o artigo 47, § 8º, da Lei 8.212/91, que

condicionava a emissão de Certidão Negativa de Débito à apresentação de garantia.

3. Constando a garantia como único requisito legal para o direito do requerente a obter a certidão, por essa razão,

na sua presença, demonstra-se suficiente à sua expedição.

4. Não pode o INSS fazer exigências adicionais, por normativos próprios, que não estejam previstas em lei para a

emissão da certidão negativa.

5. Apelação e reexame necessário não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003345-65.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-

DOENÇA/ACIDENTE. VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO.

AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA. 

1. Apelação da impetrante intempestiva. Recurso não conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202319 VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILLANOVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2012.61.00.003345-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : AZULBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033456520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento quanto à natureza não-salarial do vale-transporte, pago na

forma em espécie, daí porque se afasta a tributação.

3. O caráter indenizatório das do terço constitucional de férias, do aviso prévio indenizado, da importância paga

nos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente afasta a incidência de contribuição previdenciária.

4. As faltas abonadas/justificadas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo da

contribuição.

5. Apelo da impetrante não conhecido e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do apelo da impetrante e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011368-51.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012681-64.2010.4.03.6100/SP

 

2013.61.04.011368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : VALERIA ALBUQUERQUE BERNARDES

ADVOGADO : SP155776 FRANKLIN AFONSO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113685120134036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.00.012681-6/SP
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO. DOBRA DE FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO.

FÉRIAS USUFRUÍDAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. O caráter indenizatório das férias indenizadas, inclusive seu abono e dobra, do terço constitucional de férias, da

importância paga nos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente e aviso prévio indenizado afasta a

incidência de contribuição previdenciária.

2. As férias usufruídas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição

previdenciária.

3. Apelo da impetrante parcialmente conhecido e, na parte conhecida, provido em parte. Recurso de apelo da

União Federal e remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso da impetrante quanto ao afastamento da

incidência da contribuição sobre valores pagos a título de adicional de 1/3 de férias e, na parte conhecida, dar

parcial provimento ao apelo para afastar a incidência sobre os pagamentos de "férias indenizadas, inclusive seu

abono e dobra", "importância paga nos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente" e "aviso prévio

indenizado", no mais, negar provimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14326/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005430-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : RESINET IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126816420104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.005430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA

ADVOGADO : SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPORTÂNCIA

PAGA NOS 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. HORAS EXTRAS.

FÉRIAS USUFRUÍDAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

1. O caráter indenizatório do terço constitucional de férias, das férias indenizadas, da importância paga nos 15 dias

anteriores à concessão do auxílio-doença e do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição

previdenciária.

2. As horas extras e as férias usufruídas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo

de contribuição previdenciária.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o art. 170-A do CTN e a prazo prescricional

quinquenal, e, ainda, limitada a débitos de tributos de mesma espécie e mesma destinação constitucional, sendo os

valores corrigidos conforme a taxa Selic.

4. Apelo da impetrante desprovido e apelo da União Federal e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-10.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DA EXIGILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. A expressão "reclamações e os recursos" de que trata o art. 151, III, do Código Tributário Nacional tem o

sentido técnico de impugnação e só possuem a eficácia qualificada do Código Tributário Nacional se estiverem

previstos e regulados nas normas que regulam o processo administrativo fiscal.

2. A emissão de certidão de regularidade fiscal depende da comprovação de penhora suficiente à satisfação do

crédito tributário ou suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

3. Recurso de apelação da impetrante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054306520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2002.61.21.000871-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE

ADVOGADO : SP061366 SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036398 LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010694-27.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. RECOLHIMENTOS INDEVIDOS.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPROVAÇÃO. CNIS.

1. Comprovada a realização de recolhimentos indevidos em registro no CNIS, cadastro mantido e gerido pela

autarquia previdenciária, não há falar em indeferimento do pedido de restituição, sob pena de enriquecimento

ilícito.

2. Recurso de apelação e remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009132-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.05.010694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOAO BENTO

ADVOGADO : SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.009132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : COHAB CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP136221 TERESA GUIMARAES TENCA e outro

APELADO(A) : SERKS AMARAL MARTINS e outro

: MEIRI SANCHES MARTINS

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL -INVERSÃO NA FORMA DE AMORTIZAÇÃO -

JUROS - ANATOCISMO - TAXA REFERENCIAL.

1. É lícito o critério de amortização dosaldo devedormediante a aplicação dacorreçãomonetáriae juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel peloSFH.

2. A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação do SFA que implica, na prática, o cálculo

de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por

lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento,

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra

óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez

que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

3. A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do STF somente

nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas

partes, a fim de proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Desta feita, mostra-se possível a incidência

da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos

contratantes. A exclusão da TR somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da corré COHAB/SP, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002772-32.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.

SUPREMACIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. LEIS 9.421/1996

E 9.527/1997. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL DE FUNÇÃO

COMISSIONADA OU CARGO EM COMISSÃO COM A VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE

IDENTIFICADA. LEI Nº 8.472/92. POSIÇÃO PACÍFICA DO STJ.

No. ORIG. : 00091322220054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.05.002772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA MORENO GOMES e outros

: MANOEL DE OLIVEIRA

: LUZIETE DA COSTA COUTINHO

: MARIA DE LOURDES SANTOS

: LEONEL DELANA JUNIOR

: OSWALDO BUZZO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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1. O Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, elaborado a teor do que

normatiza o artigo 96, I, "a", da Constituição Federal, não tendo o poder de alterar o texto constitucional.

2. A matéria tratada neste feito se refere a vencimentos de servidor público, sujeito a regramento próprio. Por

força da decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação de Direta de Inconstitucionalidade de nº 3.395-6, ficou

excluída da competência material desta Justiça Especializada a apreciação de litígios entre o Poder Público e os

servidores a ele vinculados por relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo, ou no caso de

discussão acerca do desvirtuamento desse vínculo.

3. A vantagem pessoal em questão, oriunda da extinção do adicional de 1/5 sobre a gratificação do cargo, cuja

incorporação, prevista pela Lei 8.911/94, ocorria a cada doze meses de efetivo exercício nas funções de direção,

chefia e assessoramento, ou cargo em comissão, limitado a cinco quintos, encontra-se delineada, nos termos do

Art. 15 da Lei 9.527/97.

4. A Lei 9.421/96, por sua vez, em seu Art. 15, que tratou da incorporação de parcela mensal da remuneração de

cargo em comissão ou função comissionada, estabeleceu, no § 2ª do citado artigo, que, enquanto estivesse no

exercício de função comissionada, o servidor não poderia receber a parcela incorporada, salvo se optasse pela

remuneração do cargo efetivo.

5. Nos termos da Lei nº 8.472/92, parágrafo único, art. 5º, "As decisões do Conselho da Justiça Federal serão de

observância obrigatória no âmbito da Justiça Federal", razão pela qual, após a decisão do CJF dando pela

impossibilidade do pagamento do valor integral da função comissionada com a VPNI, não havia outro caminho à

Administração senão de dar cumprimento ao decidido.

6. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que o advento da Lei nº 9.527/97 não

constituiu revogação tácita do artigo 15 da Lei nº 9.421/96.

7. O objetivo do legislador, com a edição da Lei n. 9.421/96, era a vedação do recebimento cumulativo do valor

referente ao atual exercício de função comissionada com parcela incorporada por ulterior exercício de função

comissionada. Este entendimento foi conservado com a superveniência da Lei n. 9.527/97.

8. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do julgado por incompetência e

dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004146-94.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

INOCORRÊNCIA. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA AFASTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15 DIAS

2011.61.06.004146-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MUNICIPIO DE UBARANA SP

ADVOGADO : SP268125 NATALIA CORDEIRO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00041469420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO

DA TRIBUTAÇÃO. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. A indicação errônea da autoridade coatora não implica o reconhecimento da ilegitimidade passiva ad causam,

uma vez que o contribuinte não é obrigado a conhecer a divisão administrativa do Fisco, além disso, a autoridade

coatora indicada na exordial impugnou o mérito da demanda em condições satisfatórias.

2. Decadência da impetração afastada por se tratar de mandado de segurança preventivo.

3. O caráter indenizatório do auxílio-acidente, do terço constitucional de férias e da importância paga nos 15 dias

anteriores à concessão do auxílio-doença afasta a incidência de contribuição previdenciária.

4. As horas extras têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição

previdenciária.

5. Apelações e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do impetrante, da União Federal

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005175-44.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA PERFEITA E ACABADA

SOMENTE COM A NOMEAÇÃO DO DEPOSITÁRIO. EXPROPRIAÇÃO SOB A TUTELA

JURISDICIONAL. PRESUNÇÃO DE HIGIDEZ DA TITULAÇÃO DO ARREMATANTE. ALEGAÇÃO DE

FRAUDE À EXECUÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. INVIABILIDADE. CARTA DE

ARREMATAÇÃO EXPEDIDA. ANULAÇÃO. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

1 - A lavratura de auto de penhora, despido da indicação de depositário do bem, como foi o caso presente, não

constitui causa de nulidade do ato. Mas somente encontra-se perfeita com a correção do vício, que nos autos da

execução em apenso somente ocorreu em 03/10/2000.

2 - Cabe ao credor comprovar a ocorrência da fraude à execução, militando em favor do arrematante a presunção

da correta legitimidade da propriedade do bem.

3 - A arrematação, nos termos do art. 694, caput, do Código de Processo Civil, após a assinatura do auto, será

considerada "perfeita, acabada e irretratável", somente podendo ser tornada sem efeito em situações

excepcionais, como as do § 1º deste artigo.

4 - Após a expedição da carta de arrematação, não pode a desconstituição da alienação ser feita nos próprios autos

2000.61.14.005175-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : CLAUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114013 ADJAR ALAN SINOTTI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : AYRTON BENEDITO DA CRUZ e outros

: MARILENE ALBA DA CRUZ

: A B CRUZ ELETRONICA ASSESSORIA TECNICA E MONTAGEM LTDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de execução, mas sim por meio de ação própria.

5 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001555-32.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - SINDICÂNCIA - INQUÉRITO ADMINISTRATIVO -

ADVERTÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DESCONTOS - VEDAÇÃO - ARTIGOS 45 E 47 DA LEI Nº 8.112/90 -

REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

- Ocorrência de furto de vales-transporte. Infração ao dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições do

cargo, previsto no art. 116 do Estatuto do Servidor.

- Não aplicação da pena de advertência em razão da ocorrência prescrição, nos termos do art. 142, III.

- Determinação de desconto viola os artigos 45 e 47 da Lei nº 8.112/90.

- Ocorrência de prescrição, nos termos do artigo 142, I, do Estatuto do Servidor público.

 

- Reexame necessário desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010850-61.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.21.001555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : THEREZINHA APARECIDA NERY RUBINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP091152 ANTONIO DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036398 LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2013.61.04.010850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : MAURICIO DA SILVA FERNANDES
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008073-06.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP308181 MARLY INÊS NÓBREGA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00108506120134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.008073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : FABIO DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080730620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002140-57.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. IMUNIDADE. §7º DO ARTIGO 195 DA CF. LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO

14 DO CTN. STF. ADI 2028-5. REQUISITOS. 

1. Dispõe o artigo 195, §7º, da Constituição Federal, que "são isentas de contribuição para a seguridade social as

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei."

2. A lei a que se refere o comando constitucional é a complementar, de acordo com o artigo 146, II, da

Constituição Federal. E o artigo 14 do Código Tributário Nacional oferece os requisitos necessários para o

implemento do propósito do constituinte, os quais só poderiam ser alterados por meio de lei complementar.

3. A propósito, o Plenário do STF, na ADIn 2.028-5-DF, referendou decisão liminar para suspender a eficácia do

art. 1º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte em que alterou a redação do art. 55, III, da Lei nº

8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º; bem como dos artigos 4º, 5º e 7º daquela mesma lei, a qual veio

estabelecer novas exigências às instituições de assistência social para a fruição da imunidade (rel. Min. Moreira

Alves, j. 11.11.1999; DJU 16.06.2000).

4. Comprovado o preenchimento dos requisitos elencados pelo artigo 14 do Código Tributário Nacional, forçoso o

reconhecimento da imunidade em favor da entidade beneficente de assistência social.

5. Reexame necessário não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012676-15.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2001.61.09.002140-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA :
SEARA SERVICO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE
AMERICANA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

2011.61.30.012676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. SÚMULA 418 DO STJ.

ANALOGIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALTAS

ABONADAS/JUSTIFICADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. Aplicação da Súmula 418, do STJ, por analogia, no caso de não ratificação de apelo após intimação de acórdão

de embargos declaratórios. Recurso da União Federal não conhecido.

2. As faltas abonadas/justificadas têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo da

contribuição.

3. Apelação da União não conhecida, apelação da impetrante desprovida e remessa oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do apelo da União Federal, negar provimento ao

apelo da impetrante e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022132-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : PAULIFER COM/ DE ACOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00126761520114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.61.00.022132-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA e filia(l)(is)

: ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALAMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS E NOTURNO. 13º SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras e noturno, bem como o reflexo do aviso prévio indenizado no 13º salário têm

natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de contribuição previdenciária.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente a partir de janeiro de 2009, observado o disposto no art.

170-A, do CTN, limitada aos débitos originários de tributos da mesma espécie e mesma destinação constitucional

e corrigidos segundo a Taxa Selic.

4. Apelações desprovidas e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14327/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-70.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LTDA filial

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221327920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.001611-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : COML/ BARATAO COLONIAL LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00016117020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. AUSÊNCIA DE EMENDA NO PRAZO LEGAL. ART. 284, § ÚNICO, DO CPC.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. ART. 515 DO CPC.

1. O artigo 284 do Código de Processo Civil, § único, exige que, caso a inicial apresente irregularidades e defeitos

que impeçam o julgamento do mérito, esta deverá ser emendada no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.

2. O efeito devolutivo dos recursos limita-se à extensão do pedido recursal (art. 515 do CPC).

3. Apelo da impetrante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008713-09.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

2013.61.04.008713-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : CONCEICAO APARECIDA DA FONSECA

ADVOGADO : SP302048 EVERTON SANT'ANA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087130920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011611-92.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009596-53.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2013.61.04.011611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : NELSON SCIAROTTA FILHO

ADVOGADO : SP254218 ADRIANA SANTOS DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116119220134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.009596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : MARINELZA DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00095965320134036104 2 Vr SANTOS/SP
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2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011569-43.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009297-76.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.011569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : DENISE SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00115694320134036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.009297-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017679-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO. VIA

INADEQUADA. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. COMPATIBILIDADE COM O

CDC. 

1 - Os efeitos atribuídos ao recurso são indicados pelo magistrado quando da decisão de recebimento do recurso,

nos termos do art. 518, do CPC e dessa decisão interlocutória cabe agravo de instrumento. Como é notório, o

recurso de apelação somente será admitido, na sistemática geral dos recursos, de decisão terminativa, ao passo que

o agravo de instrumento é o recurso próprio contra decisão interlocutória, não se podendo, portanto, conhecer do

pedido feito em apelação, ante a sua manifesta inadmissibilidade, por inadequação.

2 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

3 - O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação

de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66.

PARTE AUTORA : ADRIANO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP294011 BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092977620134036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.00.017679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ISABELA BARBOSA DIORIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00176797520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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4 - Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000703-27.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - LEI Nº 8.212/91 - TERCEIRO INTERESSADO - CND - EXIGÊNCIA - PORTARIA

CONJUNTA PGFN/RFB - ATO NORMATIVO INFRALEGAL.

O Código Civil e a Lei de Execuções Fiscais permitem o pagamento o pagamento de dívidas de outrem pelo

terceiro interessado.

O art. 47 da Lei nº 8.212/941 exige Certidão Negativa de Débitos do proprietário, pessoa física ou jurídica de obra

de construção civil, para averbação no registro de imóveis.

Ilegalidade da exigência contida na Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 3, de 2.5.2007, de apresentação de

procuração com firma reconhecida e documento de identidade original ou cópia autenticadas dos proprietários

devedores.

Reexame necessário desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010012-64.1999.4.03.9999/SP

 

2010.61.21.000703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : ARJ ASSOCIACAO RECANTO DO JORDAO e outros

: MARIA HELENA LEITE RIBEIRO

: CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES

: MARCOS ANTONIO IGLESIAS NOVO

ADVOGADO : SP058702 CLAUDIO PIZZOLITO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007032720104036121 1 Vr TAUBATE/SP

1999.03.99.010012-6/SP
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EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REGULARIDADE.

FALTA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. PREVISÃO LEGAL.

1. A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário

Nacional para assegurar a validade, porquanto formaliza o título executivo extrajudicial que fundamenta a

execução fiscal, nos termos do artigo 585, inciso VI, do CPC, e permite a expropriação dos bens do devedor. 

2. Nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida

ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

3. Consoante o artigo 18 da Lei 8.541/92, que determina que "a pessoa jurídica que optar pela tributação com

base no lucro presumido deverá: I - escriturar os recebimentos e pagamentos ocorridos em cada mês, em Livro-

Caixa, exceto se mantiver escrituração contábil nos termos da legislação comercial.". 

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013499-42.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

CONFUSÃO PATRIMONIAL.

1. A Lei 8.009/90, que consagrou o denominado bem de família legal, em respeito ao direito constitucional à

moradia e à própria noção de patrimônio mínimo, determina a impenhorabilidade legal do imóvel residencial,

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EMBALAGENS ALVI LTDA

ADVOGADO : SP086895 FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00000-1 2 Vr ITAPIRA/SP

1999.03.99.013499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : IVO ARIOVALDO PIMENTA

ADVOGADO : SP091086 MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00297-4 2 Vr OLIMPIA/SP
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independentemente de inscrição voluntária em cartório.

2. Ausência de residência no imóvel constrito e existência de outros imóveis da titularidade do executado.

3. Confusão patrimonial entre firma individual e pessoa física. Regularidade da penhora.

4. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006604-65.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE.

1. Aquele que deu causa à instauração da demanda, pelo princípio da causalidade, deve ser responsabilizado pelo

pagamento dos honorários advocatícios. 

2. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003191-32.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

1999.03.99.006604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO(A) : EDISON GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : SP016341B PAULO EMILIO DE ALMEIDA

INTERESSADO(A) : FLORICULTURA IKEBANA LTDA -ME

No. ORIG. : 97.00.00000-6 A Vr TAUBATE/SP

2013.61.26.003191-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA e filia(l)(is) e outros(as)

: REAL FOOD ALIMENTACAO LTDA filial

: TRAJE BRASIL CONFECCOES LIMITADA
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EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA EXTRA-PETITA.

NULIDADE PARCIAL RECONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CARÁTER INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO.

COMPENSAÇÃO. 

1. O julgamento "extra petita" impõe sua anulação, ainda que parcial, porque decidida a lide fora de seus limites

objetivos.

2. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado, da importância paga nos quinze dias que antecedem à

concessão do auxílio-doença e do terço constitucional de férias afasta a incidência de contribuição previdenciária.

3. O adicional de horas extras e o salário-maternidade têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a

base de cálculo da contribuição previdenciária.

4. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional,

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores à impetração, nos termos da Lei Complementar n. 118/205, e,

ainda, limitada aos débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.

5. Apelo das impetrantes desprovido e providos parcialmente o apelo da União Federal e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação das impetrantes e dar parcial

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000571-38.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. IMPOSSIBILIDADE. FUNDO DE

RENDA FIXA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS EM RAZÃO DE PERDAS SOFRIDAS.

MUDANÇA NA POLÍTICA DO FUNDO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

INOCORRÊNCIA.

: SERV-FOOD ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

: NA JA ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP208175 WILLIAN MONTANHER VIANA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031913220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2003.61.13.000571-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ROMEU FELIPE ELIAS CALIXTO

ADVOGADO : SP135482 PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO
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O Código de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não pode ser aplicado aos contratos firmados

com instituições financeiras, tendo em vista que as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro

nacional, regulado por lei complementar, de acordo com o art. 192 da Constituição Federal. 

Ao aplicar em investimentos de risco, no mercado financeiro, não pode o investidor ignorar os ônus do seu

proceder, mesmo porque tem a seu dispor a alternativa de investimentos mais seguros, garantidos pelo Governo. (

RESP nº 47.223-7/DF).

Não havendo comprovação do nexo de causalidade entre a conduta da ré e o pretenso prejuízo sofrido na

aplicação financeira, o qual resultou de mudanças na regulamentação do fundo pela Circular BACEN nº

3.086/2002, impõe-se o indeferimento da indenização pleiteada.

Apelo do autor desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-06.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. 

1. Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação de conhecimento e, como tal, sua petição inicial deve

obedecer aos requisitos do Código de Processo Civil, especialmente quanto à apresentação de demonstrativo de

cálculo do valor que se entende devido.

2. A mera alegação de excesso de execução é insuficiente para conhecimento e julgamento do pedido.

3. Recurso de apelação da Caixa Econômica Federal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004924-56.2000.4.03.6104/SP

 

2003.61.11.004266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : MARIA HELENA ABONIZIO GUERREIRO

ADVOGADO : SP088228 JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR e outro

CODINOME : MARIA HELENA ABONIZIO

2000.61.04.004924-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PORTUÁRIOS. COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

INEXISTÊNCIA. DECRETO Nº 56.240/65. PRESCRIÇÃO. 

1 - A ação de natureza meramente declaratória é de cunho imprescritível, já que sua finalidade se resume a

obtenção de uma certeza jurídica.

2 - Não há violação ao princípio da isonomia o restabelecimento do direito à complementação da aposentadoria

apenas para os trabalhadores que já o haviam adquirido antes da sua exclusão pelo Decreto nº 56.240/65.

3 - Os autores foram admitidos na Cia. Docas do Estado de São Paulo após a edição do Decreto nº 56.240/65;

logo, não fazem jus a declaração do direito à referida complementação.

4 - Afastada a prescrição. Ação julgada improcedente.

5 - Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para o fim de afastar a

prescrição proclamada na sentença recorrida e julgar improcedente a ação, mantidos os termos da sentença quanto

aos ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008042-83.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EDUARDO HELENE MATTOS e outros

: EVERLANIO ALVES BISPO

: GENIVALDO GUIMARAES SANTOS

: GILBERTO DE SOUZA CARIAS

: GILSON SIMOES

: GLADSTONE AGUIAR DUARTE

: GLADISTONI SANTOS

: GUILHERME EDUARDO HERNANDEZ

: HENRIQUE JOSE DE AZEVEDO

: JOAO CARLOS ALVES BICA

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2013.61.04.008042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : RUBENIR MEDEIROS DE PAULA

ADVOGADO : SP279258 ERIVALDO MEDEIROS CERQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009224-07.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080428320134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.009224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : EDSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092240720134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003076-23.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA PENHORA. AUSTENCIA DE

INTIMAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM DE FAMÍLIA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A Lei 8.009/90, que consagrou o denominado bem de família legal, em respeito ao direito constitucional à

moradia e à própria noção de patrimônio mínimo, determina a impenhorabilidade legal do imóvel residencial,

independentemente de inscrição voluntária em cartório.

2. Caracterizada a residência no imóvel penhorado.

3. Nulidade da penhora pela falta de intimação do cônjuge do devedor.

4. Reexame necessário não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000438-45.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.03.99.003076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : MACRO ESTRUTURAS METALICAS LTDA ME

ADVOGADO : SP063377 ANTONIO FERNANDO MASSUD

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00077-2 A Vr ARARAQUARA/SP

2002.61.08.000438-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : MARA APARECIDA MARTINS GAGLIONI e outros

: AILTON APARECIDO LAURINDO

: ODILIA GIGIOLI TOMAZI

ADVOGADO : SP070639 ANTONIO CARLOS ROCHA e outro

CODINOME : ODILIA GIGIOLI

PARTE AUTORA : CASSIA MARLEI CRUZEIRO

ADVOGADO : SP070639 ANTONIO CARLOS ROCHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PAD.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA JÁ DEFERIDA.

1 - O mandado de segurança destina-se a proteger direito líquido e certo da violação, efetiva ou iminente,

praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, da CF e art. 1º da Lei nº 12.016/09).

2 - A não realização de prova requerida e deferida se mostra desarrazoada e afronta os princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006742-65.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO. COMPROVAÇÃO. LEI N. 8.112/90,

ART. 74. LIMITAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. A Lei n. 8.112/90 dispõe ser permitido serviço extraordinário para atender situações específicas e temporárias,

respeitado o limite de duas horas por jornada (art. 74). Também estabelece que o servidor faz jus ao recebimento

de serviço extraordinário, com acréscimo de 50% em relação à hora normal de trabalho (art. 73). Entretanto, uma

vez comprovada a realização de serviço extraordinário excedente, faz jus o servidor ao pagamento

correspondente, tendo em vista ser vedada a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei (art.

4º) sob pena de enriquecimento sem causa (STJ, AGA n. 991362, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 30.05.08; REsp n.

508681, Rel. Min. Felix Fischer, j. 09.03.04; TRF da 3ª Região, ApelReex n. 0011724-49.1999.4.03.6100, Des.

Fed. Paulo Fontes, 12.05.14; ApelReex n. 0007496-07.2008.4.03.6103, Des. Fed. José Lunardelli, j. 15.10.13).

2. Não é ultra petita a sentença, ainda que o autor tenha apresentado cálculos relativos ao período de 2003 a 2007.

No entanto, devem ser declaradas prescritas as parcelas anteriores aos 5 (cinco) anos da data da propositura da

reclamação trabalhista, em 31.07.08. Por outro lado, tendo em vista que o autor se submete ao regime estatutário,

o pagamento de horas extras não incide sobre o cálculo do descanso semanal remunerado, 13º salário e terço de

férias, à míngua de previsão legal. O total devido em razão da prestação de serviços extraordinários - o excedente

às 40 horas semanais, mais sábados e domingos trabalhados - deve ser apurado em liquidação da sentença,

consoante as ordens de serviço relativas ao quinquênio, com a apuração adequada de eventuais compensações de

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2008.61.03.006742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP178767 DENISE CRISTINA DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067426520084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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jornada.

3. Quanto aos honorários advocatícios, esta Quinta Turma tem entendido que, em se tratando de causa sem alto

grau de complexidade e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, quando vencida a Fazenda Pública os

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09;

TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n.

0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

4. Apelação do autor, reexame necessário e apelação da União parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor para determinar o

pagamento do serviço extraordinário, sem limitação de horas, relativas ao período de 2003 a 2008, ao reexame

necessário e à apelação da União para fixar os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e à apelação da União,

para que o total de horas devido seja apurado em liquidação, com a adequada compensações de jornada, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011494-69.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E DE TRANSFERÊNCIA. 13º

SALÁRIO. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. CARÁTER

INDENIZATÓRIO. AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

1. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado afasta a incidência de contribuição previdenciária.

2. O adicional de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e de transferência, bem como o reflexo do

aviso prévio indenizado no 13º salário têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo de

contribuição previdenciária.

3. Compensação dos valores recolhidos indevidamente com observância do art. 170-A, do CTN, do prazo

prescricional quinquenal, nos termos da Lei Complementar 118/05, limitada aos débitos originários de tributos da

mesma espécie e mesma destinação constitucional e corrigidos segundo a Taxa Selic.

4. Apelações desprovidas e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à

2011.61.05.011494-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EMISSAO ZERO COM/ E INSTALACAO DE FILTROS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00114946920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021664-25.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-CRECHE. IMPORTÂNCIA PAGA NOS 15

DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

ABONO DE FÉRIAS. VALE-TRANSPORTE EM PECÚNIA. CARÁTER INDENIZATÓRIO.

AFASTAMENTO DA TRIBUTAÇÃO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS

NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

(DSR). NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento quanto à natureza não-salarial do vale-transporte pago em

espécie, daí porque se afasta a tributação.

2. O caráter indenizatório do aviso prévio indenizado, auxílio-creche, importância paga nos 15 dias anteriores à

concessão do auxílio-doença, terço constitucional de férias e abono de férias, afasta a incidência de contribuição

previdenciária.

3. O salário-maternidade, as horas extras, os adicionais noturno, de periculosidade e insalubridade, bem como o

descanso semanal remunerado (DSR) têm natureza jurídica salarial, razão pela qual integram a base de cálculo da

contribuição.

4. Compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o disposto no art. 170-A do CTN e o prazo

prescricional quinquenal, e, ainda, limitado a débitos de tributos de mesma espécie e destinação constitucional,

sendo os valores corrigidos segundo a Taxa Selic.

5. Apelações desprovidas e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012611-30.2013.4.03.6104/SP

2011.61.30.021664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CIELO S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP141248 VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00216642520114036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. ARTIGO 20, DA LEI N. 8.036/90. NÃO

TAXATIVIDADE. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. POSSIBILIDADE. SÚMULA

178 DO EXTINTO TFR.

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da não-taxatividade do artigo 20, da Lei

8.036/90.

2 - A alteração do regime jurídico de contratação impõe a extinção do contrato de trabalho e se equipara à rescisão

sem justa causa, a teor da Súmula 178, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3 - Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14322/2015 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011784-16.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

2013.61.04.012611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS e outros

: CLAIR BATISTA SANTOS

: DEBORA ALVES DE FARIAS

: MANOEL MAXIMIANO DE OLIVEIRA NETO

: MARIA REGIANE DE OLIVEIRA SANTOS

: MICHELLE DIAS COSTA ALVINO

: NATALIA PETROVAS

: ROSANGELA SIQUEIRA DE MELO

: SOLANGE CECILIA DOS SANTOS FERREIRA NASCIMENTO

: SOLANGE PEREIRA

ADVOGADO : SP114870 PAULO FERNANDO FORDELLONE

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126113020134036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.81.011784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : BONIFACIO PIRES CARDOSO

ADVOGADO : SERGIO MURILO F M CASTRO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 29, § 1º, INCISO III, E § 4º, INCISO I, DA LEI Nº

9.605/98. ARTIGO 296, § 1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA MANTIDA.

1. Da leitura da denúncia, constata-se que o Ministério Público Federal deixou de descrever as circunstâncias em

que os crimes tipificados no artigo 29, § 1º, inciso III, e § 4º, inciso I, da Lei nº 9.605/98 e no artigo 296, § 1º,

inciso I, do Código Penal teriam sido praticados, sequer mencionando a data do fato delituoso, o que impede o

exercício da ampla defesa e do contraditório.

2. A mera remissão ao inquérito policial ou ao laudo pericial não é suficiente para que se garanta ao acusado a

ampla defesa, já que todos os detalhes relativos ao ilícito denunciado devem constar expressamente da peça

acusatória (STJ - HC 267138. Órgão Julgador: 5ª Turma. Relator: Min. Jorge Mussi. DJE: 17/09/2013).

3. Rejeição da denúncia mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004980-86.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINAR AFASTADA.

MATERIALIDADE. AUTORIA. PRESCINDÍVEL O DOLO ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE NÃO

CONFIGURADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE REDUZIDA AO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO E

EXCLUDENTE DE ILICITUDE. RECURSO DESPROVIDO. 1.Nulidade por ausência de intimação da DPU da

sentença condenatória. Intimação do advogado constituído que retomou a defesa do réu Ausência de prejuízo.

Preliminar afastada.

2. Para a configuração do delito previsto no artigo 168-A do Código Penal, exige-se tão somente o dolo genérico.

3. Materialidade e autoria comprovadas.

4. Não incidência da causa excludente de culpabilidade pelo reconhecimento da inexigibilidade de conduta

diversa. Dificuldades financeiras intransponíveis não comprovadas.

5. Dosimetria. Pena - base reduzida ao mínimo legal. O valor total do crédito tributário (R$ 29.386,76 - vinte e

nove mil, trezentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), mesmo levando em conta que o delito remonta

aos anos de 1997 e 1998, não é de tal importe a permitir o recrudescimento da pena-base. Invocação de causa

excludente de culpabilidade, como no caso dos autos, não obsta o reconhecimento da atenuante da confissão,

mormente, nos casos em que utilizada como fundamento do decreto condenatório (AgRg no REsp 1376126 PR

2013/0105514-7).

6. Recurso parcialmente provido.

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00117841620124036181 8P Vr SAO PAULO/SP

1999.61.81.004980-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO CAPUANO JUNIOR

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a pena-base e

reconhecer a circunstância atenuante da confissão, o que resulta na pena total de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses e

13 (treze) dias-multa nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010241-36.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOLO. ELEMENTO SUBJETIVO DEMONSTRADO PELO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSIBILIDADE. REINCIDÊNCIA EM

CRIME DOLOSO, ARTIGO 44, II DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA

PARTE CONHECIDA NEGADO PROVIMENTO. 

 

1. A autoria e a materialidade delitivas cabalmente demonstradas. 

2. O elemento subjetivo do tipo foi comprovado pelo conjunto probatório.

3. Não há possibilidade de substituição da pena restritiva de liberdade por restritiva de direitos porque o réu é

reincidente em crime doloso, nos termos do artigo 44, inciso II do Código Penal.

4. Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida negado provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente o recurso, e na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002030-65.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.10.010241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ELIZEU DE CAMARGO FRANCA JUNIOR

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00102413620084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2004.61.05.002030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. PENA BASE. MANTIDA A EXASPERAÇÃO. PRINCÍPIOS RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 444 DO STJ. ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL. NÃO APLICAÇÃO. 

 

1. Autoria, materialidade delitivas e dolo cabalmente demonstrados. 

2. Exasperação da pena em 1/3 (um terço) mantida, pelo elevado número de notas.

3. Inaplicabilidade da substituição da pena corporal, pelo não preenchimento dos requisitos subjetivos do artigo

44, inciso III do Código Penal. 

4. Recursos não providos.

5. Correção de ofício do erro material da aplicação da pena de multa para 10 (dez) dias multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e, de ofício, corrigir o erro

material na aplicação do dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007316-09.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. PENA

PECUNIÁRIA. SITUAÇÃO FINANCEIRA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Trata-se embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União contra acórdão de fls. 249/250, pelo

qual foi mantida a pena pecuniária do art. 45, § 1º, do Código de Processo Penal em 2 (dois) salários mínimos.

2. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter

efeitos infringentes. Precedentes do STJ

3. O art. 45, § 1º, do Código Penal prevê que a pena pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, seus

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, na importância fixada pelo juiz, não inferior

a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. Dispõe, ainda, que o valor

pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os

beneficiários. Essa pena possui natureza reparatória, preventiva e repressiva, devendo ser aplicada de forma

APELANTE : CLAUDIO VICENTE DE AGUIAR

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

2012.61.81.007316-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : ALEX DIRCEU DE ALENCAR

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00073160920124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     822/3091



razoável pelo juiz, considerando o dano causado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0008422-35.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTATAL.

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. RECURSO PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal estabeleceu ser impossível executar a sentença penal condenatória antes de

transitar em julgado para a defesa (STF, Pleno, HC n. 84078, Rel. Min. Eros Grau, j. 05.02.09). Resulta daí que a

pretensão executória somente surge para a acusação quando do trânsito em julgado para ambas as partes, cuja data

deve ser considerada como o termo inicial a respectiva prescrição, conforme precedentes jurisprudenciais (STJ,

HC n. 127062, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.11.10; TRF da 3ª Região, AGEXPE n. 2010.61.04.006628-4, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.09.11; AGEXPE n. 2009.61.81.006920-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j.

04.10.11).

2. Provido o recurso para afastar a decisão que reconheceu a prescrição da pretensão executória estatal em favor

do réu.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo em execução penal para afastar o

reconhecimento da prescrição da pretensão executória estatal em relação ao réu quanto aos fatos objeto do feito

originário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003729-51.2014.4.03.6102/SP

 

2014.61.81.008422-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO(A) : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00084223520144036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.61.02.003729-6/SP
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EMENTA

 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. ADITAMENTO. ARQUIVAMENTO IMPLÍCITO.

RECEBIMENTO. IN DUBIO PRO SOCIETATE. APLICABILIDADE. CONTRABANDO DE

CIGARROS. TIPIFICAÇÃO.

1. Admite-se o aditamento da denúncia, inclusive para inclusão de corréu, desde que ocorra em momento anterior

à prolação da sentença final e seja dada oportunidade ao réu para o exercício do devido processo legal, da ampla

defesa e do contraditório, observando-se a competência para julgamento do órgão julgador (STF, RHC n. 113273,

Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.06.13; STJ, HC n. 36.696/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

16.05.06; TRF da 3ª Região, RSE n. 0013485-51.2008.4.03.6181, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j.

26.06.12; HC n. 0120620-12.2006.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 25.09.07).

2. Não há falar em arquivamento implícito de inquérito policial, tratando-se de ato que exige a expressa

manifestação do Ministério Público, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal (STF, RHC n. 113273,

Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.06.13; HC n. 74193, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 22.10.96; STJ, RHC n.

17.231/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06.09.05; TRF da 3ª Região, 1ª Turma, RSE n. 0013485-

51.2008.4.03.6181, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 26.06.12).

 

3. Ao apreciar a denúncia, o juiz deve analisar o seu aspecto formal e a presença das condições genéricas da ação

(condições da ação) e as condições específicas (condições de procedibilidade) porventura cabíveis. Em casos

duvidosos, a regra geral é de que se instaure a ação penal para, de um lado, não cercear a acusação no exercício de

sua função e, de outro, ensejar ao acusado a oportunidade de se defender, mediante a aplicação do princípio in

dubio pro societate (TRF da 3a Região, 5ª Turma, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJ 18.11.03, p. 374).

4. A alínea b do § 1º do art. 334 do Código Penal dispõe que incorre na pena prescrita para o delito de

contrabando ou descaminho aquele que praticar fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho.

Por sua vez, o art. 3º, c. c. o art. 2º, ambos do Decreto n. 399/69 equipara a esse crime a conduta de transportar

cigarro de procedência estrangeira. Por essa razão, a jurisprudência dispensa, para configuração do delito, que o

agente tenha antes participado da própria internação do produto no País (TRF 3ª Região, ACR n.

00089301120114036108, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.12; TRF 4ª Região, ACR n.

50034246720114047004, Rel. Juíza Fed. Conv.. Salise Monteiro Sanchotene, j. 14.01.14, ACR n.

00007401320044047002, Rel. Juiz Fed. Conv. Sebastião Ogê Muniz, j. 1.02.12, ACR n. 200471070069953, Rel.

Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 20.03.07, ACR n. 200071040068473, Rel. Des. Fed. Néfi

Cordeiro, j. 28.03.06).

5. Ainda que se entenda ser o pedido de quebra de sigilo telefônico voltado a averiguar a eventual existência de

organização criminosa, é certo que as diligências forneceram novos elementos de prova referentes à participação

de Ederson no crime objeto da denúncia nos autos da Ação Penal n. 0004987-04.2011.403.6102. Referidos fatos,

associados a todos os demais elementos de prova acerca da autoria e da materialidade que já constam dos autos,

constituem justa causa para a persecução penal, no âmbito da qual será oportunizado ao réu o direito à ampla

defesa e ao contraditório, bem como à acusação produzir outras provas que entenda necessárias.

6. Não seria adequado obstar à acusação o exercício da ação penal, ainda que por meio de aditamento da denúncia,

por haver optado por diligenciar em busca de maiores elementos probatórios para fundamentar a persecução

penal, de maneira a evitar uma ação temerária. Eventual morosidade por parte da acusação poderá resultar no

transcurso do prazo prescricional e eventual insuficiência de elementos probatórios poderá resultar em absolvição

do réu, mas não constituem razões por si suficientes para o indeferimento do aditamento da denúncia.

7. Observo que a denúncia e o seu aditamento descrevem de forma clara e suficiente a conduta delitiva, apontando

as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando aos acusados o exercício da ampla defesa, propiciando-lhes o conhecimento da acusação que sobre

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EDERSON ALBINO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

CO-REU : NEI DE SOUZA SILVEIRA JUNIOR

: EVANDRO ALBINO

No. ORIG. : 00037295120144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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eles recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal.

8. Presentes os requisitos legais para o recebimento da denúncia, não sendo caso de absolvição sumária, é caso de

prover o recurso e receber a denúncia, com fundamento na Súmula n. 709 do Supremo Tribunal Federal.

9. Recurso em sentido estrito provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para deferir o

aditamento da denúncia, recebendo-a também com relação ao réu Ederson Albino, e determinar o prosseguimento

do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005651-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ROUBO. TENTATIVA. ARTIGO 157, §2º, INCISO II, C.C ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO

PENAL. AUTORIA COMPROVADA. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. MEIO DE PROVA

LEGÍTIMO. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

1. Autoria. Reconhecimento fotográfico. Meio de prova legítimo para validar o decreto condenatório, mormente,

quando arrimado nos demais elementos de convicção e corroborado em Juízo. 

2. Sentença condenatória mantida.

3. Dosimetria inalterada. Maus antecedentes e reincidência. Mantido patamar de diminuição referente à tentativa

em razão do inter criminis percorrido. 

4. Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o recurso e, na parte conhecida desprovido,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000986-40.2006.4.03.6105/SP

 

 

2011.61.05.005651-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LEANDRO ALVES DE GODOI reu preso

ADVOGADO : SP083444 TANIA ELI TRAVENSOLO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00056512620114036105 1 Vr JUNDIAI/SP

2006.61.05.000986-5/SP
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. PENA BASE. SÚMULA 444 DO STJ. ADEQUAÇÃO. PRINCÍPIOS RAZOABILIDADE E

PROPORCIONALIDADE. REINCIDÊNCIA AFASTADA. TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR AOS

FATOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR

RESTRITIVA DE DIREITO DE OFÍCIO. ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL. 

 

1. Autoria, materialidade delitivas e dolo cabalmente demonstrados. 

2. Na fixação da pena base foram afastados os maus antecedentes, nos termos da Súmula 444 do STJ e adequada

conforme os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, consideradas as 08 (oito) notas falsas em guarda. 

3. Afastada a reincidência porque certificada após o crime em discussão. 

4. Recurso da defesa parcialmente provido.

5. Substituição, de ofício, da pena restritiva de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do artigo 44 do

Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e de ofício substituir a

pena restritiva de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002009-83.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONTRABANDO. INAPLICABILIDADE. RECURSO

PROVIDO.

1. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de comercialização

proibida no país. Cigarros de procedência estrangeira. Norma penal tutela não só a atividade arrecadatória estatal

como também a saúde pública. Precedentes.

2. Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia e determinar a remessa dos autos à primeira instância

para o regular processamento do feito.

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS BUENO

ADVOGADO : SP149100 SILVANA GOMES HELENO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

2013.60.05.002009-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : JAIR MACARIO GERMANO

ADVOGADO : MS010063 DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00020098320134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao presente recurso em sentido estrito e receber

a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005968-56.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. DOLO. ELEMENTO SUBJETIVO

DEMONSTRADO PELO CONJUNTO PROBATÓRIO. ARTIGO 44, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL.

REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO SATISFEITOS. MAUS ANTECEDENTES. PERSONALIDADE

VOLTADA PARA O CRIME. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO E DA ACUSAÇÃO PROVIDO. 

 

1. A autoria e a materialidade delitivas cabalmente demonstradas. 

2. O elemento subjetivo do tipo foi comprovado pelo conjunto probatório.

3. A personalidade do agente, voltada para o crime, afasta o preenchimento do requisito subjetivo do artigo 44,

inciso III do Código Penal. 

4. Recurso da defesa improvido.

5. Provimento do recurso do Ministério Público.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar provimento ao

Recurso do Ministério Público, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006629-86.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

2004.61.09.005968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDEMILSON NUNES

ADVOGADO : SP180746 LUCIANA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS e outro

CODINOME : EDMILSON NUNES

APELADO(A) : OS MESMOS

1999.61.81.006629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA. PENA BASE. SÚMULA 444 DO STJ.

ADEQUAÇÃO. PRINCÍPIOS RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PENA DE MULTA.

REDUÇÃO PROPORCIONAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

1. Na fixação da pena base foram afastados os maus antecedentes, o maior grau de culpabilidade e a personalidade

do agente, nos termos da Súmula 444 do STJ e adequada conforme os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, consideradas as 60 (sessenta) notas falsas em guarda, com a diminuição de 2/3 (dois terços) para

1/3 (um terço) da pena-base. 

2. Pena de multa readequada proporcionalmente em todas as fases, fixada definitivamente em 10 (dez) dias-multa.

3. Pena base fixada definitivamente em 3 (três) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de reclusão e 10 (dez) dias-

multa.

4. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007877-02.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. DOLO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO PROVIDO. 

 

1. No conjunto probatório amealhado na inicial não foi possível concluir que o acusado tinha conhecimento da

falsidade da cédula.

2. Elemento subjetivo do tipo não demonstrado.

3. Pelo depoimento da testemunha de defesa, pode se extrair a possibilidade de o réu ter recebido a nota

contrafeita como pagamento por seu trabalho.

4. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

APELANTE : PLACIDINO PEREIRA DE FRANCA

ADVOGADO : SP160677 MARCIO SABADIN BALTAZAR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : CESAR NILDO GABRIEL DA SILVA

2005.61.09.007877-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANDRE LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250160 MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004891-87.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. MOEDA FALSA. NULIDADE NÃO RECONHECIDA.

MATERIALIDADE AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO. 

 

1. Nulidade não reconhecida. Ausência de demonstração de prejuízo. Autoria comprovada pelos demais elementos

produzidos nos autos.

2. Materialidade, autoria e dolo comprovados. 

3. Inaplicabilidade do § 2º do artigo 289 do Código Penal, diante da não comprovação da boa-fé. 

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002870-22.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.05.004891-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ALEXANDRE CROSARA

ADVOGADO : SP229068 EDSON RICARDO SALMOIRAGHI (Int.Pessoal)

CODINOME : ALEXANDRE CROZARA

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : KARINA GOMES CALIXTO CHIEREMONTO

: GRAZIELA BELLINI

2011.61.08.002870-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ANA PAULA MARTINS ALVES

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00028702220114036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PENAL. ART. 334, § 1º, "C", DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE.

MÁQUINAS CAÇA-NÍQUEIS. PEÇAS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. CONFIGURAÇÃO.

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. NÃO CABIMENTO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM,

PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. RECURSO PROVIDO.

1. A manutenção de máquinas caça-níqueis constituídas por peças de origem estrangeira, cuja importação é

proibida, caracteriza o delito de contrabando. Precedentes.

2. A ré foi absolvida sumariamente na sentença, porque o Juízo a quo considerou ser a conduta atípica e que, na

hipótese de configuração do crime de descaminho, haveria a aplicação do princípio da insignificância. O

Ministério Público Federal recorre, pleiteando o afastamento da absolvição sumária e o prosseguimento da ação

penal. Assiste-lhe razão.

3. A representação fiscal para fins penais e o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias

descrevem a apreensão de 3 (três) máquinas caça-níqueis no estabelecimento da ré, no valor total de R$ 1.501,44

(mil quinhentos e um reais e quarenta e quatro centavos), e ainda, que os tributos iludidos perfazem R$ 862,05

(oitocentos e sessenta e dois reais e cinco centavos). Tais informações são corroboradas pelo laudo merceológico.

Além disso, o Laudo n. 2221-08 confirma que os noteiros das máquinas são estrangeiros.

4. Estes elementos, somados ao fato de que manutenção de máquinas caça-níqueis constituídas por peças de

origem estrangeira, cuja importação é proibida, caracteriza o delito de contrabando, afastam a possibilidade de

absolvição sumária, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento da ação

penal.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012489-72.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO.

INSIGNIFICÂNCIA. DÉBITO TRIBUTÁRIO NÃO EXCEDENTE A R$ 20.000,00. PIS E COFINS.

REITERAÇÃO DELITIVA. DOSIMETRIA. 

1. Ao contrário do que sucede com o delito de sonegação fiscal, cuja natureza material exige a constituição do

2008.61.10.012489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PAULO SERGIO MILANI

ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ADOLPHO IGOR BORGES DA SILVEIRA

: CLAUDEMAR ANDRADE CORREA

: ROSANGELA RODRIGUES SILVA

: MAIKON JOEL DOS SANTOS

No. ORIG. : 00124897220084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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crédito tributário para instauração da ação penal (STF, Súmula Vinculante n. 24), o delito de contrabando ou

descaminho é de natureza formal, não sendo necessário o prévio esgotamento da instância administrativa (TRF da

3ª Região, HC n. 201003000138852, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvia Rocha, unânime, j. 06.07.10; ACR n.

200261810065925, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, unânime, j. 29.06.10; ACR n. 200261810067120, Rel.

Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 29.09.09; HC n. 200803000042027, Rel. Des. Fed. Nelton dos

Santos, unânime, j. 24.09.09; HC n. 200903000243827, Rel. Juiz. Fed. Conv. Marcio Mesquita, unânime, j.

25.08.09).

2. Revejo meu entendimento para acompanhar a jurisprudência predominante nos Tribunais Superiores e nesta

Corte no sentido de que a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da insignificância ao delito de

descaminho, independentemente do valor do tributo não recolhido (STF, HC n. 118686, Rel. Min. Luiz Fux, j.

19.11.13; HC n. 114675, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 13.11.12; 2ª Turma, HC n. 112597, Rel. Min.

Carmen Lúcia, j. 18.09.12; STJ, 5ª Turma, AGARESP n. 329693, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13.08.13; AGRESP n.

201200367950, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.04.12; TRF 3ª Região, ACR n. 00114957320054036102,

Rel Des. Fed. José Lunardelli, j. 27.08.13).

3. É aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho quando o valor do débito tributário não

exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto no art. 20 da Lei n. 10.522/02, com as alterações introduzidas

pelas Portarias 75 e 130 do Ministério da Fazenda, consoante restou assentado pelas duas Turmas do Supremo

Tribunal Federal (STF, 1ª Turma, HC n. 123035, Rel. Min. Rosa Weber, j. 19.08.14; 1ª Turma, HC n. 118.067,

Min. Rel. Luiz Fux, j. 25.03.14; 1ª Turma, HC n. 120.139, Min. Rel. Dias Toffoli, j. 11.03.14; 1ª Turma, HC n.

120.096, Min. Rel. Roberto Barroso, j. 11.02.14; 2ª Turma, HC n. 118.000, Min. Rel. Ricardo Lewandowski, j.

03.09.13).

4. Ainda que se faça incidir somente os valores referentes ao imposto de importação (II) e ao imposto sobre

produtos industrializados (IPI), em conformidade com precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ, RHC n.

43.916/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 24.04.14; AgRg no REsp n. 1351919/SC, Rel. Min. Moura

Ribeiro, 5ª Turma, j. 03.10.13; AgRg no REsp n. 1423998/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, j.

20.03.14; AgRg no REsp n. 1205263/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, 6ª Turma, j. 18.12.12), o valor total dos

tributos devidos é de R$ 25.036,80 (vinte e cinco mil trinta e seis reais e oitenta centavos), que supera o limite de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aplicação do princípio da insignificância. Ademais, é firme a jurisprudência no

sentido da inaplicabilidade do princípio da insignificância na hipótese de habitualidade delitiva. O réu responde a

outra ação penal pela prática do mesmo delito (fl. 310), de modo que não há falar em incidência do princípio da

insignificância.

5. Autoria e materialidade comprovadas.

6. Em observância ao disposto no art. 59 do Código Penal, considerando-se as circunstâncias da apreensão, bem

como o valor das mercadorias (R$ 78.240,00) e dos tributos devidos (aproximadamente R$ 25.000,00 vinte e

cinco mil reais), a pena-base deve ser fixada na metade acima do mínimo legal.

7. Preenchidos os requisitos do art. 44, § 2º, do Código Penal, de rigor a substituição da pena privativa de

liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária nos termos fixados na

sentença e em prestação de serviços à comunidade.

8. Apelação do réu não provida. Recurso da acusação provido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar provimento ao recurso

da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000038-03.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

2012.60.04.000038-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. ART. 33 C. C. ART. 40, I e III, DA LEI N. 11.343/06. PRISAO EM FLAGRANTE.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOSIMETRIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º.

APLICABILIDADE NA FRAÇÃO MÍNIMA. CAUSA DE AUMENTO. TRANSNACIONALIDADE.

MANUTENÇÃO. ESTABELECIMENTO DO REGIME INICIAL SEMIABERTO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. O caput do art. 68 do Código Penal prevê que "a pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste

Código; em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de

diminuição e de aumento". Assim, a causa de diminuição prevista pelo art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, aplicável

ao presente caso, deve ser considerada antes da causa de aumento do art. 40, I, da mesma lei, a qual também

incidirá nas dosimetrias.

3. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente

sirvam para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena

liberdade ou discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n.

106.719, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que

considerar essas circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar

Mendes, j. 21.06.11; HC n. 106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível

apreciar tais circunstâncias com certa dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que

além delas sejam consideradas outras peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver

sobre a aplicabilidade e a gradação dessa causa de diminuição. Os acusados são primários, têm bons antecedentes

e não há confirmação acerca de viagens constantes ao Brasil além daquela de que trata o fato discutido nesses

autos. Desse modo, os elementos fáticos da prática delitiva, em que o agente assume eventualmente a

responsabilidade pelo transporte de substância entorpecente em viagens internacionais, com as despesas custeadas

por terceiros, não evidenciam que o réu integra organização criminosa voltada à prática de tráfico internacional de

drogas ou que se dedica a atividades criminosas. De fato, as circunstâncias do delito recomendam a incidência da

causa de diminuição de pena estabelecida no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. Não há nos autos elementos que

autorizam a aplicação do benefício em fração acima do mínimo legal, razão pela qual aplico a redução da pena em

1/6 (um sexto).

4. É razoável a manutenção das causas de aumento do art. 40 da Lei n. 11.343/06 reconhecidas pelo Juízo a quo,

nas frações arbitradas por este.

5. O tempo das condenações autoriza a imposição de regime inicial de cumprimento mais gravoso, qual seja, o

semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, b, do Código Penal. Incabível a substituição por penas menos gravosas, à

míngua de preenchimento dos requisitos legais.

6. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para fixar a pena de Renata

Flores Marcelino em 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial semiaberto, e 554

(quinhentos e cinquenta e quatro) dias-multa, no valor unitário mínimo, pela prática do crime previsto no art. 33 c.

c. o art. 40, I e III, da Lei n. 11.343/06 e fixar a pena de Antonio Pinheiro da Silva Junior em 5 (cinco) anos e 10

(dez) meses de reclusão, regime inicial semiaberto, e 582 (quinhentos e oitenta e dois) dias-multa, no valor

unitário mínimo, pela prática do crime previsto no art. 33 c. c. o art. 40, I, III e VII, da Lei n. 11.343/06, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38821/2015 

APELADO(A) : RENATA FLORES MARCELINO

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ANTONIO PINHEIRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000380320124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008342-86.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta por Teresinha Aparecida Ferreira de Sousa em face da sentença de fls.

237/242 que julgou procedente o pedido para condená-la, pela prática do delito previsto no artigo 313-A, do

Código Penal, à pena de 7 (sete) anos de reclusão e 185 (cento e oitenta e cinco) dias-multa, em regime inicial

fechado, além do pagamento de reparação financeira arbitrada em R$ 6.698,36.

Em suas razões de apelação às fls. 249/266, a ré requer, em suma, a reforma da sentença para sua absolvição.

Contrarrazões do Ministério Público Federal juntadas às fls. 271/278.

Parecer da Procuradoria Regional da República, da lavra da e. Procuradora Dra. Sonia Maria Curvello opina pelo

desprovimento do apelo.

Certidão de óbito de Teresinha Aparecida Ferreira de Sousa, falecida em 13/03/2015, foi juntada à fl. 291.

Instado, o Ministério Público Federal manifesta-se pela decretação da extinção da punibilidade da apelante

Teresinha Aparecida Ferreira de Sousa.

É a síntese do necessário.

Decido.

Considerando o óbito da ré Teresinha Aparecida Ferreira de Sousa, conforme certidão de fl. 291, JULGO

EXTINTA sua punibilidade, com fundamento no artigo 107, I, do Código Penal e, por consequência, dou por

prejudicado o julgamento de seu recurso de apelação.

Certificado o trânsito em julgado e, com a devida baixa na distribuição, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004046-59.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2006.61.05.008342-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PAULO ROBERTO GOMES BORGES

No. ORIG. : 00083428620064036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.10.004046-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MANOEL FELISMINO LEITE

ADVOGADO : SP076238 IVANDIR SALES DE OLIVEIRA e outro(a)

APELANTE : VILSON ROBERTO DO AMARAL

ADVOGADO : SP246982 DENI EVERSON DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040465920134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa do réu-apelante Manoel Felismino Leite para que apresente razões de apelação, no prazo legal. 

 

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante

naquele grau de jurisdição ofereça as contrarrazões de apelação. 

 

Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para apresentação

de parecer.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011815-80.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o defensor constituído pelo réu SÉRGIO LACERDA BASILE deixou transcorrer in albis o

prazo para apresentação das contrarrazões, intime-se pessoalmente o acusado para que, no prazo de 5(cinco) dias,

constitua novo defensor, advertindo-lhe que, em caso de omissão, será nomeado um Defensor Público Federal

para representá-lo.

O novo advogado do acusado ou a Defensoria Pública da União deverá contra-arrazoar o apelo interposto às

fls.1242/1272, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4.º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República para manifestação.

Finalmente, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006995-23.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.81.011815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SERGIO LACERDA BASILE

ADVOGADO : SP239394 RENATO NERY VERISSIMO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00118158020054036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.81.006995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : REINATO LINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP130653 WESLAINE SANTOS FARIA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica
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DESPACHO

 

A apresentação de contrarrazões e parecer em peça única (fls. 1.123/1.127) constitui nulidade, uma vez que a

atuação do Ministério Público Federal como fiscal da lei exige postura equidistante das partes, condição

incompatível com quem se opôs às razões de apelação (STJ, HC 242352/SP, Rel. Min. JORGE MUSSI, d. j.

08/04/2014).

Deste modo, determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal da primeira instância para apresentação

das contrarrazões.

Com a vinda destas, abra-se nova vista à Procuradoria Regional da República, consoante disposto no artigo 60 e

seus incisos, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, tornem os autos conclusos.

I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003577-88.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 556: intime-se novamente a defesa de Jair Carlos Alves de Lima para apresentar contrarrazões ao apelo da

acusação (fls. 475/483-v.º), que, em seu recurso, postula a reforma da sentença para o fim de obter a condenação

do aludido réu também nas sanções do art. 304, do Código Penal.

É de se ressaltar, desde já, que a eventual inércia da defesa na apresentação das contrarrazões recursais poderá

configurar abandono indireto da causa, a ensejar a aplicação das sanções previstas no art.265 do Código de

Processo Penal.

Em sendo juntadas as contrarrazões, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para

manifestação.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0019778-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

2014.61.06.003577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JAIR CARLOS ALVES LIMA

ADVOGADO : DF037881 LUCIENE ALVES MEDEIROS DE LIMA

APELANTE : FABIO MILLI RAMOS

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035778820144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.019778-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por William Maciel de Souza, em causa própria, por meio do qual objetiva

a revogação da prisão preventiva decretada nos Autos nº 0001035-32.2015.4.03.6119, em trâmite perante a 4ª

Vara Federal de Guarulhos/SP.

Os autos foram originariamente distribuídos ao Tribunal de Justiça de São Paulo e posteriormente remetidos a este

Tribunal Regional Federal (fl. 8).

O pedido comporta indeferimento liminar.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual

somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir acompanhada de

documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.

No particular, verifico que o impetrante/paciente não instruiu a ação com os documentos necessários à

comprovação das alegações formuladas na inicial, o que impede a análise de eventual ilegalidade ou abuso de

poder.

E ainda que assim não fosse, a presente impetração é reiteração do Habeas Corpus nº 0010738-

03.2015.4.03.0000, já julgado por esta Corte Regional.

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0019841-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União, em favor de

Luiz Henrique dos Santos Nascimento para a revogação da prisão e expedição de alvará de soltura e para o

afastamento da reincidência, com todas as consequências na dosimetria da pena, reconhecida em sentença

proferida pelo Juízo da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, nos Autos nº 0012992-64.2014.4.03.6181.

A impetrante alega, em síntese, que (fls. 2/6v.):

a) o paciente foi condenado pela prática do crime previsto no artigo 155, caput, c. c. o artigo 14, inciso II, ambos

do Código Penal;

b) não está comprovada a agravante da reincidência, uma vez que a certidão de objeto e pé mencionada na

sentença indica que não houve trânsito em julgado de anterior condenação;

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : WILLIAM MACIEL DE SOUZA

PACIENTE : WILLIAM MACIEL DE SOUZA reu/ré preso(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00040353220154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.019841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00129926420144036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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c) em razão do afastamento da reincidência e uma vez que as circunstâncias judiciais são favoráveis, deve ser

fixado regime inicial aberto de cumprimento de pena;

d) com o afastamento da agravante da reincidência e mantida a aplicação da confissão, deve a pena ser fixada

abaixo do mínimo legal;

e) a pena privativa de liberdade deve ser substituída por restritiva de direitos, comprovado que o paciente não é

reincidente em crime doloso;

f) a manutenção do paciente preso enquanto aguarda decisão final é desproporcional e descabida, motivo pelo qual

deve ser concedida liberdade provisória;

g) a prisão domiciliar do paciente é medida mais adequada para garantir a aplicação da lei penal;

h) deve ser concedida medida liminar para revogar a prisão do paciente, expedindo-se alvará de soltura e para o

afastamento da reincidência, com todas as consequências e, no mérito, deve ser concedida a ordem para conceder

o direito de o paciente recorrer em liberdade.

Foram juntados aos autos documentos (fls. 7/30).

É o relatório.

Decido.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

Consta dos autos que, no dia 03/09/2014, o paciente foi preso em flagrante no interior de agência da Caixa

Econômica Federal tentando subtrair si 4 (quatro) lâmpadas.

Após regular instrução, o paciente foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 155, caput, c. c. o artigo

14, inciso II, ambos do Código Penal, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de 8 (oito) meses de

reclusão e ao pagamento de 7 (sete) dias-multa, sendo cada dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do valor do

salário mínimo vigente ao tempo do crime.

A autoridade coatora fixou regime semiaberto para início de cumprimento de pena e denegou o direito à

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, por se tratar de condenado reincidente em

crime doloso.

Denegou, ainda, o direito de o paciente recorrer em liberdade e determinou a expedição de mandado de prisão

com vistas a garantir a aplicação da lei penal, uma vez que Luiz Henrique dos Santos Nascimento, durante a

instrução criminal, foi solto por 2 (duas) vezes, com o dever de comparecer em Juízo e descumpriu a medida

cautelar, demonstrando falta de compromisso com a Justiça.

Ainda que conste da certidão de objeto e pé relativa ao processo criminal que ensejou a aplicação da agravante da

reincidência a informação de que os autos aguardavam comunicação formal do julgamento de recurso especial e o

trânsito em julgado para a defesa (fl. 30), não se pode inferir, nesta via estreita e em uma análise superficial, que

houve constrangimento ilegal.

A via estreita do habeas corpus, especialmente em sede de apreciação liminar, não comporta o reexame das

circunstâncias judiciais utilizadas na sentença condenatória para a dosimetria da pena, fixação do regime de

cumprimento de pena e aplicação de benefícios penais, exceto em situações excepcionais de flagrante ilegalidade

ou abuso de poder, o que não é o caso.

Assim, esta Corte Regional poderá analisar os elementos de prova e exercer cognição exauriente em caso de

eventual recurso de apelação.

Por outro lado, a decretação da custódia cautelar do paciente é medida de rigor, conforme restou consignado na

sentença condenatória, para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, caput, CPP).

A prova da existência do crime e os indícios suficientes de autoria foram demonstrados na instrução da criminal,

tendo o paciente sido condenado pela prática de tentativa de furto contra a Caixa Econômica Federal.

Ademais, a pena máxima prevista para o crime de furto qualificado (pelo qual o paciente foi denunciado) é de 8

(oito) anos, o que autoriza a segregação cautelar, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal.

Por fim, consta da sentença que, em duas oportunidades, a prisão preventiva foi substituída por medida cautelar

alternativa de comparecimento periódico em Juízo e que o paciente descumpriu a medida, o que justifica o

recolhimento ao cárcere para garantir a aplicação da lei penal.

De fato, nos termos do §4º do artigo 282 do Código de Processo Penal, no caso de descumprimento de obrigação

imposta, pode o Juiz substituir a medida por outra ou decretar a prisão preventiva.

No particular, da documentação acostada à impetração, não é possível concluir que outra medida diversa da prisão

seria adequada ao caso concreto. Pelo contrário, o reiterado descumprimento de medida substitutiva denota que a

necessidade de segregação cautelar.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer (art. 180, caput, RITRF da

3ª Região).

Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO
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Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0019700-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus impetrada por FREDDY ANTONIO FLORES SEGOVIA em seu próprio

favor, sob o argumento de que o Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal

da 6ª Vara de Guarulhos - SP.

Consta que o paciente foi condenado a pena de 6 anos, 10 meses e 12 dias em regime inicial fechado e se encontra

cumprindo pena na penitenciária de Itaí/SP.

Requer o benefício da progressão da pena.

Relatados, decido.

Estando já em fase de execução de pena e, sendo o estabelecimento prisional onde o requerente se encontra

recolhido jurisdicionado pelo Juízo Estadual de Execuções Criminais da Comarca de Avaré/SP, em face do

estabelecido pela Súmula 192 do STJ, entendo que a competência para processar e julgar o writ é do E. Tribunal

de Justiça e não deste Tribunal Regional Federal.

Cuida-se, assim, de juízo estadual no exercício da competência que lhe é própria.

 

Com tais considerações, DETERMINO A REMESSA destes autos ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo com as nossas

homenagens, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38737/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2015.03.00.019700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : FREDDY ANTONIO FLORES SEGOVIA

PACIENTE : FREDDY ANTONIO FLORES SEGOVIA reu/ré preso(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS SP

2011.61.03.007798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : HELENO MARTINS DO NASCIMENTO e outros

: MARIA JOSE DA SILVA NASCIMENTO

: COSMO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP126933 JURANDIR APARECIDO DE MATOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a sentença de fls. 579/581, que pronunciou a prescrição,

condenando a parte autora ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, observando-se a Lei nº 1.060/50.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a prescrição ânua refere-se à liquidação de sinistro pelo seguro, acionado pela CEF;

b) a incumbência de comunicar a ocorrência de sinistro é do mutuário;

c) o termo inicial do prazo prescricional, nos contratos com pagamento de trato continuado, é a data da perícia

homologada judicialmente (fls. 584/588).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 409/413).

Decido.

Prescrição. Seguro Habitacional. Havia entendimento jurisprudencial no sentido de aplicar o prazo vintenário

para a prescrição da ação concernente à cobertura securitária (CC de 1916, art. 177). Contudo, a partir de

precedente da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, firmou-se a compreensão de que, em verdade,

incide a prescrição ânua prevista no art. 178, § 5º, II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, § 1º, II, b, do atual

Código Civil, afastando-se, ademais, a incidência do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que cuida da

responsabilidade por danos causados por fato do produto ou do serviço:

RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH.

PRESCRIÇÃO ANUAL. ART. 178, § 6º DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE DO ART. 27 DO

CDC.

1. Aplica-se o prazo de prescrição anual do art. 178, § 6º, II do Código Civil de 1916 às ações do

segurado/mutuário contra a seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo

habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. Não incidência da regra do art. 27 do CDC, porquanto restrito às hipóteses de fato do produto ou do serviço.

Ressalva de fundamentação de voto vogal no sentido de que tal dispositivo se aplicaria quando buscada

cobertura securitária por vício de construção, do que não se cogita no caso em exame.

3. Hipótese em que a ação foi ajuizada quando decorrido mais de um ano da negativa de cobertura por sinistro

de invalidez.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 871983, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 25.04.12)

Note-se, porém, que qualquer que seja a modalidade de seguro, o prazo prescrição não flui a partir do pedido de

pagamento da indenização até a comunicação da decisão a respeito, consoante a Súmula n. 229 do Superior

Tribunal de Justiça:

O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha

ciência da decisão.

Nas hipóteses de riscos pessoais - incapacidade laborativa, invalidez - a prescrição começa a fluir a partir da

ciência inequívoca da incapacidade, nos termos da Súmula n. 278 do Superior Tribunal de Justiça:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência da

incapacidade laboral.

Esse entendimento que, em princípio, abrange também os casos de riscos materiais, pois a regra geral é que o

termo inicial da prescrição corresponde à ciência do fato gerador da pretensão, como de todo modo estabelece o

art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil.

Penso, contudo, que essas regras comportam, em determinadas circunstâncias, alguns temperamentos, pois por

vezes a natureza dos danos torna impossível determinar precisamente o dies a quo da prescrição, como sucede em

casos em que há agravamento paulatino de danos etc:

PROCESSO CIVIL E CIVIL. (...) SEGURO HABITACIONAL. DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

PRESCRIÇÃO. PRAZO. DIES A QUO. (...)

(...)

3. Sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos

à cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o

marco inicial do prazo prescricional. Em situações como esta, considera-se irrompida a pretensão do

beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar.

4. Reconhecendo o acórdão recorrido que o dano foi contínuo, sem possibilidade de definir data para a sua

ocorrência e possível conhecimento de sua extensão pelo segurado, não há como revisar o julgado na via

especial, para escolher o dia inicial do prazo prescricional. Precedentes.

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro
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5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 1143962, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.03.12)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA. (...)

PRESCRIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. (...)

(...)[Tab]

II - O Acórdão recorrido destaca que independentemente do prazo prescricional a ser considerado, não se

poderia cogitar da prescrição, porque, pela natureza dos danos, eles só vieram a se exteriorizar ao longo dos

anos, não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Não tendo o acórdão recorrido

fixado um termo inicial para a contagem do prazo prescricional não é possível, em sede de recurso especial,

reconhecer o advento da prescrição.

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1287521, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.04.11).

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O termo inicial de contagem do prazo prescricional corresponde à data da negativa de cobertura pela seguradora,

que ocorreu em 04.10.06 (fl. 292).

No entanto, a demanda foi proposta em 05.10.11 (fl. 2), após a consumação da prescrição.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018262-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Urbanizadora

Continental S/A Empreendimentos e Participações, em face de decisão proferida nos autos da execução de título

extrajudicial nº 0009153-32.2004.4.03.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, que

deferiu a penhora de valor equivalente a 33% (trinta e três por cento) de todos os alugueres pagos mensalmente

pelos locatários do Shopping Center Continental, excluída a taxa de condomínio.

Sustenta a agravante, em síntese, que percentual de 33% fixado sobre o faturamento conduz a inviabilidade do

exercício da atividade empresarial, daí porque se impõe a redução do percentual da penhora ao patamar de 5%;

além da necessidade da fixação ser aferida por um expert.

Alega, ainda, que decisão agravada representa ofensa aos artigos 655-A, § 3º, 677 e 678, do CPC, por ausência de

nomeação do administrador com apresentação do plano de pagamento, bem como afirma que o título executivo

objeto da ação executiva fundamenta, ainda, outras duas execuções ajuizadas pela agravada (proc.0009152-

47.20004.4.03.6100 e nº 0034224-31.2007.4.03.6100), as quais devem ser consideradas para fixação do

percentual da penhora.

Assim, requer a antecipação da tutela recursal que suspenda a ordem de penhora de 33% dos aluguéis do

Shopping Center Continental e, até o julgamento definitivo, a fixação do percentual de 5% do faturamento, além

2015.03.00.018262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A EMPREENDIMENTOS E
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: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091533220044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     840/3091



da suspensão do levantamento dos valores já depositados.

Alternativamente, pleiteia a nomeação de perito para apresentação de plano de administração e fixação de

percentual adequado ao caso e que mantenha a manutenção do negócio.

Juntou procuração e documentos (fls. 43/519).

É a síntese do necessário.

Decido.

Dispõe o artigo 522, do Código de Processo Civil que das decisões interlocutórias caberá a interposição de

agravo, ordinariamente, na forma retida, salvo quando o ato judicial impugnado ensejar lesão grave e de difícil

reparação.

Prevê, ainda, o Código de Processo Civil ser possível a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ou deferir

antecipação da tutela recursal (art. 527, III).

Aqui, a agravante se insurge contra a decisão do r. juízo da 25ª Vara Cível Federal de São Paulo que, nos autos da

execução de título extrajudicial nº 0009153-32.2004.403.6100 (fls. 437/440) deferiu, dentre outras providências, a

"penhora de valor equivalente a 33% (trinta e três por cento) de todos os alugueres pagos mensalmente pelos

locatários do Shopping Center Continental, excluída a taxa de condomínio", além de autorizar a apropriação pela

agravada dos valores já penhorados e depositados.

A referida decisão decorre de petição apresentada pela exequente, ora agravada, em que requer o prosseguimento

da execução, em virtude do resultado infrutífero de tentativa de composição das partes e, segundo alega o

percentual de 5% sobre o faturamento é inexpressivo diante do montante devido.

Consta da documentação apresentada pela agravante que decisão de fl. 277 deferiu a penhora dos alugueres e

outros direitos de crédito até satisfação do crédito, impondo-se a apresentação de rol de locatários e valores pagos,

naturalmente, com vistas a se apurar e fixar limite para a penhora, o que foi atendido às fls. 280/282, além da

interposição de embargos declaratórios (fls. 289/299), onde se destacou a existência de tratativas de acordo e a

necessidade de preservação do negócio, ante possível excesso de penhora, além do requerimento para avaliação de

imóveis oferecidos à penhora.

Decisão de fls. 311/313 suspendeu a ordem de constrição de aluguéis e designou audiência de conciliação, na qual

foi deferido o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Paralelamente, a agravada obteve decisão judicial liminar que determinou a penhora mensal de 5% do faturamento

(fls. 350/354), posteriormente confirmada às fls. 356/364 no julgado que deu provimento ao agravo de

instrumento interposto, no entanto, no julgamento de embargos de declaração a ordem foi reformada para negar

seguimento ao recurso em razão da perda de objeto (fls. 366/373).

Isso não obstante, o r. juízo de 1º grau, ao fito de dar cumprimento à ordem liminar desta Corte Regional, nomeou

administrador da penhora para indicar e providenciar o valor correspondente a 5% do faturamento (fls. 377/379),

sendo certo que depósitos passaram a ser realizados de julho de 2014 a maio de 2015, consoante guias de fls. 393,

397, 401, 403, 407, 409, 412, 417, 421, 426

Esta decisão também foi objeto de agravo de instrumento que teve seu seguimento negado (fls. 485/487).

Pois bem, a concessão de tutela antecipatória exige a demonstração dos requisitos previstos no artigo 273, do

Código de Processo Civil, de forma que, além da verossimilhança da alegação, cabe ao requerente comprovar o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa ou intuito protelatório, que

não se aplica precisamente ao presente caso.

Os argumentos expendidos pela agravante são razoáveis e buscam, em resumo, conduzir à conclusão de que a

decisão judicial agravada baseia-se, especialmente quanto à definição do percentual da penhora sobre o

faturamento, em condições fáticas inverídicas, o que caracterizaria o excesso de penhora, violando-se o artigo 620,

do Código de Processo Civil.

O fato é que, como reconhecido pela própria agravante, não há, pelo menos aqui, elementos de índole financeira

precisos e suficientes que apoiem seja a decisão atacada, seja a presente pretensão, isso porque os dados

numéricos apontados, especialmente aqueles que demonstrariam o excesso de penhora e a alegada inviabilidade

do negócio, não estão acompanhados de documentação contábil específica ou, ao menos, laudos e pareceres

produzidos unilateralmente, o que, neste juízo sumário, descaracteriza o primeiro dos requisitos para concessão da

tutela antecipada.

Aliás, sequer se tem notícia do montante executado, de modo que esta incerteza também fragiliza a caracterização

do requisito do perigo da demora, o qual, ainda que estivesse comprovado, não autorizaria a concessão da ordem

pretendida, já que, mais uma vez, a agravante apenas alega que a permanência da decisão agravada põe em risco a

continuidade do negócio.

Por isso, ausentes condições legais e fáticas suficientes, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Vista à parte contrária para oferecer contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020408-17.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marli Clemente Palomares contra a sentença de fls. 147/148, que indeferiu a

petição inicial e extinguiu os embargos à execução, com fundamento no art. 467, I e IV, do Código de Processo

Civil, c. c. o art. 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a nova redação do art. 736 do Código de Processo Civil, estabelece que independentemente de penhora,

depósito ou caução, o executado poderá se opor à execução por meio de embargos;

b) prescrição, uma vez que "o referido crédito tributário se deu em 15/05/2006, conforme anexo nos autos fls.,

sendo que a presente ação de execução fiscal iniciada em 08/05/2012, conforme pode-se observar nos autos,

todavia somente foi efetivamente citado a embargante em 22/04/13, conforme cópia do mandato de citação";

c) inexigibilidade dos créditos tributários e do título executivo (fls. 150/168).

Decido

Embargos. Penhora. Desnecessidade. CPC, art. 738. Aplicabilidade à execução fiscal. O art. 738 do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, estabelece que o prazo para os embargos do devedor

se inicia na data da juntada aos autos do mandado de citação. Portanto, para embargar, o devedor não precisa mais

oferecer bens à penhora. Sendo assim, a nova regra processual não prejudica o regular exercício do direito de

defesa e, em consequência, o devido processo legal: é franqueado ao devedor o acesso ao Poder Judiciário para

deduzir todas suas alegações sem que para tanto tenha que disponibilizar parte de seu patrimônio para garantir o

juízo. A aplicação da nova regra, em síntese, é benéfica ao executado, não se justificando sua inaplicabilidade sob

o especioso fundamento de que prevaleceria a lex specialis que disciplina a execução fiscal, notadamente na parte

em que condiciona o exercício do direito de defesa à garantia do juízo (Lei n. 6.830/80, art. 16, § 1º). É que essa

regra tem por escopo resguardar os interesses da Fazenda Pública que, desde logo, pode ultimar a constrição

patrimonial sem a qual não há como se suspender a execução fiscal. Ocorre que o art. 739-A do Código de

Processo Civil, também acrescido pela Lei n. 11.382/06, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo. A

nova sistemática favorece ambas as partes: de um lado, liberta o devedor do encargo de oferecer bens à penhora e

sofrer constrição patrimonial para exercer seu direito de defesa; de outro, torna compatível o direito de defesa com

o andamento da execução, facultando ao credor encetar diligências com o objetivo de obter bens penhoráveis. A

suspensão da execução advirá, conforme o caso, quando a penhora se realizar (AG n. 2008.03.00.009706-5, Rel.

Des. Fed. André Nekatschalow, decisão, 26.03.08).

Do caso dos autos. A sentença impugnada indeferiu a petição inicial e extinguiu os embargos à execução, com

fundamento no art. 467, I e IV, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 16, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais.

O recurso merece provimento.

Incide o art. 738 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/06, que estabelece que para

embargar, o devedor não precisa mais oferecer bens à penhora.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do

feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

2013.61.82.020408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARLI CLEMENTE PALOMARES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001156-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela CEF e pela Caixa Seguradora S. A. contra a sentença de fls. 247/252v.,

declarada a fls. 350/350v., que julgou procedente o pedido inicial e condenou a seguradora ao pagamento de

indenização calculada proporcionalmente à composição da renda (79,90%), com o consequente recálculo das

prestações, sendo que a indenização deverá ser paga diretamente à CEF, a qual deverá aplicá-la na solução ou na

amortização da dívida e colocar eventual saldo à disposição do mutuário. Condenou a seguradora em honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da indenização, e a CEF ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre a quantia a ser devolvida à parte autora, e ambas as rés ao

reembolso das custas processuais.

Apela a CEF com as seguintes razões:

a) a CEF é parte ilegítima, uma vez que é beneficiária do seguro, não sendo parte mas apenas mandatária dos

segurados, ora apelantes e, ainda que considerada litisconsorte passiva, não há falar em solidariedade;

b) a cláusula oitava da apólice de seguro dispõe que fica excluída a cobertura securitária decorrente da invalidez

resultante de doença comprovadamente existente antes da data da assinatura do contrato de financiamento;

c) conforme laudo pericial médico, a doença do mutuário acarreta incapacidade total e temporária, sugerida

inclusive reavaliação a cada seis meses;

d) é incabível a devolução das parcelas pagas após a ocorrência da invalidez;

e) cabe à seguradora a devolução das parcelas acrescidas de juros de mora;

f) a parte que deu causa à demanda deve arcar com custas e honorários advocatícios, de modo que somente a

seguradora deve ser condenada nos ônus da sucumbência;

g) no caso de ser mantida a condenação da ré, que sejam os honorários advocatícios reduzidos (fls. 354/369).

A Caixa Seguradora S/A apela com as seguintes razões:

a) a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, na medida em que a quitação da obrigação é de caráter

satisfativo e implica no cumprimento integral da sentença;

b) ocorreu a prescrição, pois a aposentadoria por invalidez foi concedia ao autor em 02.08.10, a partir de quando

se conta o prazo prescricional, utlimado em agosto de 2011;

c) incide o princípio pacta sunt servenda, a ensejar a observância da legislação de regência, em especial o

Decreto-lei n. 73/66 e circulares da SUSEP;

d) o mutuário era conhecedor da sua patologia causadora da invalidez ao celebrar o contrato de financiamento;

e) não restou comprovado nos autos que o autor padece de invalidez total e permanente, mas sim de invalidez

temporária (fls. 372/386).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 395/416).

Decido.

Seguro Habitacional. Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Caracterização. A Caixa

Econômica Federal é estipulante do contrato de seguro e, nessa condição, equipara-se ao segurado para os efeitos

de contratação e manutenção do seguro (DL n. 73/66, art. 21, caput). Há precedentes do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o estipulante pode figurar no pólo passivo da ação promovida pelo segurado, quando

eventualmente incidir em falta que impeça a cobertura do seguro pela seguradora (STJ, 3ª Turma, REsp n. 49.668-

MG, Rel. Min. Costa Leite, unânime, j. 08.08.94, DJ 05.09.94, p. 23.104; 3ª Turma, REsp n. 140.315-MG, Rel.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.23.06.98, DJ 21.09.04, p. 158). A respeito da discussão sobre o
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valor do prêmio "é inegável a legitimidade do agente financeiro que se acoberta da álea, para a discussão da

juridicidade do prêmio" (STJ, 1ª Turma, REsp n. 542.513-P, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.04, DJ

22.03.04, p. 234). Portanto, de diversas maneiras a Caixa Econômica Federal revela sua pertinência subjetiva para

ação relativa à indenização decorrente de sinistro: interfere no processamento da liquidação e tem evidente

interesse no resultado da indenização a ser paga, pois, em princípio, seria destinada à amortização do saldo

devedor do contrato de mútuo do qual é credora. Por fim, incidem ainda as regras da Portaria n. 243, de 28.07.00,

do Ministério da Fazenda, cujo art. 1º determinou ao IRB - Brasil Resseguros S/A (IRB-Brasil Re.) que

transferisse à Caixa Econômica Federal "os saldos da reserva técnica do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação (SH) e os demais recursos do SH registrados na subconta específica do Fundo de

Compensação de Variações Salariais (FCVS), e todo e qualquer desse seguro em poder da IRB-Brasil Re.",

complementando o art. 5º, III, da mesma Portaria que, na administração do Seguro Habitacional (SH), incumbe a

Caixa Econômica Federal efetuar o processamento e o controle dos repasses relativos a déficit e superávit da

apólice de competência do FCVS.

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da CEF no sentido de ser parte ilegítima para a ação. Na espécie,

para além de sua responsabilidade pela administração do FCVS, do qual o FESA é uma subconta (contrato

celebrado em 2007), é certo que a CEF é estipulante.

Prescrição. Seguro Habitacional. Havia entendimento jurisprudencial no sentido de aplicar o prazo vintenário

para a prescrição da ação concernente à cobertura securitária (CC de 1916, art. 177). Contudo, a partir de

precedente da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, firmou-se a compreensão de que, em verdade,

incide a prescrição ânua prevista no art. 178, § 5º, II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, § 1º, II, b, do atual

Código Civil, afastando-se, ademais, a incidência do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que cuida da

responsabilidade por danos causados por fato do produto ou do serviço:

RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH.

PRESCRIÇÃO ANUAL. ART. 178, § 6º DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE DO ART. 27 DO

CDC.

1. Aplica-se o prazo de prescrição anual do art. 178, § 6º, II do Código Civil de 1916 às ações do

segurado/mutuário contra a seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo

habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. Não incidência da regra do art. 27 do CDC, porquanto restrito às hipóteses de fato do produto ou do serviço.

Ressalva de fundamentação de voto vogal no sentido de que tal dispositivo se aplicaria quando buscada

cobertura securitária por vício de construção, do que não se cogita no caso em exame.

3. Hipótese em que a ação foi ajuizada quando decorrido mais de um ano da negativa de cobertura por sinistro

de invalidez.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 871983, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 25.04.12)

Note-se, porém, que qualquer que seja a modalidade de seguro, o prazo prescrição não flui a partir do pedido de

pagamento da indenização até a comunicação da decisão a respeito, consoante a Súmula n. 229 do Superior

Tribunal de Justiça:

O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha

ciência da decisão.

Nas hipóteses de riscos pessoais - incapacidade laborativa, invalidez - a prescrição começa a fluir a partir da

ciência inequívoca da incapacidade, nos termos da Súmula n. 278 do Superior Tribunal de Justiça:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência da

incapacidade laboral.

Esse entendimento que, em princípio, abrange também os casos de riscos materiais, pois a regra geral é que o

termo inicial da prescrição corresponde à ciência do fato gerador da pretensão, como de todo modo estabelece o

art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil.

Penso, contudo, que essas regras comportam, em determinadas circunstâncias, alguns temperamentos, pois por

vezes a natureza dos danos torna impossível determinar precisamente o dies a quo da prescrição, como sucede em

casos em que há agravamento paulatino de danos etc.:

PROCESSO CIVIL E CIVIL. (...) SEGURO HABITACIONAL. DANOS CONTÍNUOS E PERMANENTES.

PRESCRIÇÃO. PRAZO. DIES A QUO. (...)

(...)

3. Sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos

à cobertura securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o

marco inicial do prazo prescricional. Em situações como esta, considera-se irrompida a pretensão do

beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar.

4. Reconhecendo o acórdão recorrido que o dano foi contínuo, sem possibilidade de definir data para a sua

ocorrência e possível conhecimento de sua extensão pelo segurado, não há como revisar o julgado na via

especial, para escolher o dia inicial do prazo prescricional. Precedentes.
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5. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 1143962, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.03.12)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA.(...)

PRESCRIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL.(...)

(...)[Tab]

II - O Acórdão recorrido destaca que independentemente do prazo prescricional a ser considerado, não se

poderia cogitar da prescrição, porque, pela natureza dos danos, eles só vieram a se exteriorizar ao longo dos

anos, não sendo possível precisar com segurança o termo inicial da prescrição. Não tendo o acórdão recorrido

fixado um termo inicial para a contagem do prazo prescricional não é possível, em sede de recurso especial,

reconhecer o advento da prescrição.

Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1287521, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 26.04.11).

Do caso dos autos. A preliminar de prescrição suscitada pela Caixa Seguradora S/A deve ser acolhida.

O termo inicial do prazo prescricional foi o dia 02.08.10, data da concessão da aposentadoria por invalidez (fl.

46).

No entanto, a demanda foi proposta em 15 de fevereiro de 2012 (fl. 2), após a consumação da prescrição.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e DOU

PROVIMENTO ao recurso da Caixa Seguradora S/A para pronunciar a prescrição, condenando o autor ao

reembolso das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), observando-se a Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097699-56.1977.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas por Rail Ziller Ribeiro e outros e pela União contra as

sentenças de fls. 160/163 e 193/195 e 202/203, que deu provimento aos embargos de declaração, para julgar

prescrito o crédito tributário, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil e

condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com

fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Rail Ziller Ribeiro e outros alega, em síntese, que os honorários advocatícios devem ser majorados em no mínimo

10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, com fundamento no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 206/215).

A União alega, em síntese, o seguinte:

a) ausência de intimação pessoal para se manifestar em relação aos embargos de declaração de fls. 198/200 que

possuía efeitos infringentes, portanto, não observado o princípio do contraditório do art. 5º, LV, da Constituição

da República, o que é causa de nulidade do processo;

2008.03.99.039435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RAIL ZILLER RIBEIRO e outros(as)

: V GIOLITO S/A IND/ E COM/ DE VIDRO NEUTRO

: CESAR GIORDANO

: SYLVIO GIORDANO

: MIGUEL SERGIO GUZZARDI

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP106862 RICARDO FERNANDES PEREIRA

APELADO(A) : OS MESMOS
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b) inocorrência de prescrição, pois se trata de cobrança de débito de FGTS, devendo ser considerado o prazo

prescricional de 30 (trinta) anos, sendo inaplicável a prescrição quinquenal;

c) a simples distribuição da petição inicial interrompe o prazo prescricional, devendo ser observada a Súmula n.

106 do STJ;

d) o despacho de citação interrompe a citação, conforme disposto no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80;

e) são indevidos os honorários advocatícios, conforme art. 26 da Lei n. 6.830/80 e art. 1-D, da Lei n. 9.494/97 (fls.

220/234).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 240/245).

Decido.

Prescrição. Interrupção. Despacho que ordena a citação. LC n. 118/05. Irretroatividade. A Lei

Complementar n. 118, de 09.02.05, que entrou em vigor em 09.06.05, e pela qual o despacho que ordena a citação

na execução fiscal interrompe a prescrição (anteriormente somente a citação pessoal tinha essa propriedade),

embora de eficácia imediata, não é aplicável retroativamente: somente os despachos que determinam a citação

proferidos sob sua vigência interrompem a prescrição, sob pena de retroação da novel legislação (STJ, REsp n.

999.901, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13.05.09, para os fins do art. 543-C do CPC).

FGTS. Prescrição. Decadência. Conforme estabelece a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, as

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições ao FGTS. Daí se conclui que as

respectivas normas concernentes ao lançamento, à constituição etc. não são aplicáveis a essas contribuições. Nessa

ordem de idéias, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 210, segundo a qual a ação de cobrança para o

FGTS prescreve em trinta anos. Malgrado não se divise apropriado falar em prazo decadencial, a jurisprudência

também considera para tanto o prazo trintenário (STJ, EDREsp n. 200401379714, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.08.09,

REsp n. 200501786906, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; TRF da 3ª Região, AI n.

00737532920044030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 11.09.12, AI n. 2006.03.00.015946-3, Rel. Des. Fed.

Luiz Stefanini, j. 19.09.11).

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que foi vencida a

Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões

usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg no AI n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-

50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.12; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed.

André Nekatschalow, j. 23.04.12).

Do caso dos autos. A sentença impugnada deu provimento aos embargos de declaração, para julgar prescrito o

crédito tributário, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil e condenou a

União ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

A sentença merece parcial provimento.

Conforme documentos juntados aos autos, a Certidão de Dívida inscrita - CDI foi emitida em 06.10.76, para

cobrança de dívida referente aos períodos de janeiro de 1967 a dezembro de 1970 e dezembro de 1971 a fevereiro

de 1973, tendo sido impetrada a ação em 30.09.77 e ordenada a citação dos devedores em 04.10.77 (fls. 02/03).

Entretanto, a citação válida da empresa ou dos sócios não ocorreu até a data de 18.09.05 e 18.10.05 (fls. 48/49),

ou seja, prazo superior a 30 (trinta) anos motivo pelo qual o Juízo a quo reconheceu a prescrição do crédito

tributário:

O prazo de prescrição das contribuições devidas ao fundo de garantia por tempo de serviço não é qüinqüenal,

mas trintenário. Não se lhe aplicam as normas gerais de direito tributário, portanto nem mesmo aquelas atinentes

à caducidade, dada sua natureza eminentemente social, não constituindo sequer receita pública.

(...)

In casu, o débito compreende o período de janeiro de 1967 a fevereiro de 1973. O ajuizamento deu-se em 03 de

outubro de 1977. O executado principal não foi citado, conforme se verifica a fls. 6/7, com o retorno do AR
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negativo.

Foi pleiteada e deferida a inclusão dos sócios em julho de 2005. As citações ocorreram em 18 de setembro e 18

de outubro do mesmo ano. Portanto, quando já prescrito o crédito. (sic, fls. 193/194)

Não se verifica a nulidade alegada pela União no que se refere a ausência de intimação pessoal para se manifestar

em relação aos embargos de declaração de fls. 198/200, uma vez que somente foram providos para o arbitramento

dos honorários advocatícios e não com efeitos infringentes para modificação da sentença.

Ademais, não prosperam as alegações que houve interrupção da prescrição pelo ajuizamento do processo ou pelo

despacho que ordenou a citação, uma vez que tais fatos são anteriores a vigência da LC n. 118/05.

Entretanto, merece parcial provimento a apelação do embargante para que os honorários advocatícios sejam

majorados.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do embargante para arbitrar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026482-94.1970.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Siderúrgica J. L. Aliperti S/A e pela União contra a

sentença de fls. 86/89, julgou extinta a demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, para

reconhecer a prescrição do débito, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

A Siderúrgica J.L. alega, em síntese, que a condenação honorária deve ser majorada para 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa devidamente atualizado (fls. 92/97).

A União alega, em síntese, o seguinte:

a) inocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que os autos permaneceram arquivados em razão de notícia

de parcelamento de débito, que de acordo com o art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, é

causa de interrupção da prescrição;

b) redução da condenação ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 108/112).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 102/107 e 117/132).

Decido

Prescrição. Crédito tributário. Suspensão. Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 3º. Inaplicabilidade. As causas de

suspensão do prazo prescricional de dívidas tributárias estão previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional,

sendo inaplicável o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

2009.03.99.003226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : SP107499 ROBERTO ROSSONI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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(SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS (...).

(...)

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa,

prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributária, porquanto

a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN

(Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).

(...)

13. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 1.055.259, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.03.09)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO (...). ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/1980.

1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830 somente

é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se trata de execução de

crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.054.859, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.10.08)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS.

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN.

2. Embargos de divergência não providos.

(STJ, EREsp n. 657.536, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.03.08)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou extinta a demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, para reconhecer a prescrição do débito, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

A sentença merece reforma.

 

Tendo as partes realizado acordo de parcelamento do débito (fls. 27 e 29v.), os autos foram remetidos ao arquivo,

o que se trata de causa de interrupção da prescrição, assim como dispõe o art. 174, parágrafo único, IV, do Código

Tributário Nacional:

 

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Verificada a causa de interrupção do prazo prescricional, não há que se falar em prescrição do débito em questão.

De acordo com o disposto no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, "nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz".

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para reformar a sentença e

determinar o prosseguimento da execução fiscal, tendo em vista a não ocorrência da prescrição intercorrente, e

JULGO PREJUDICADA à apelação do executado, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009146-98.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 121/123, que

declarou a prescrição, deixando de condenar a parte autora a arcar com o reembolso das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios ante a ausência de citação.

Alega-se, em síntese, que o prazo prescricional restou interrompido na data do despacho que determinou a citação

do réu, bem como que é aplicável o prazo prescricional decenal por não se tratar de cobrança de dívida líquida

(fls. 125/130).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Prescrição. Citação. Demora. Desídia do autor. O art. 202, I, do Novo Código Civil, determina que a

interrupção da prescrição dar-se-á por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o

interessado a promover no prazo e na forma da lei processual. Já o art. 219, do Código de Processo Civil, dispõe:

 

Art. 219 A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

§ 2º Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 3º Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo de noventa (90) dias. 

§ 4º Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição. 

 

Portanto, cumpre verificar se a demora na realização do ato citatório é imputável à morosidade inerente aos

serviços judiciários ou à desídia da parte, hipótese em que não retroagirá a interrupção da prescrição à data da

propositura da ação (STJ, REsp n. 4487/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 10.10.90).

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

2008.61.00.009146-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : LUIZ FERNANDO SALDANHA DA GAMA ANDRADE

No. ORIG. : 00091469820084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Conforme o art. 2.028 do Código Civil de 2002 serão os da lei anterior os prazos quando reduzidos pela nova lei e

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Caso contrário, será aplicável o prazo de 5 (cinco) anos a partir da entrada em vigor da norma. 

Sob a vigência do Código Civil de 1916, o art. 177 estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das

ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para pretensão relativa à cobrança

de dívidas líquidas, com fundamento no art. 206, § 5º, I, do Código Civil.

Cumpre verificar, caso a caso, se, contado da data do débito até a entrada em vigor do Novo Código Civil

(11.01.03), transcorreram mais de 10 (dez) anos, situação em que se aplica o prazo da lei anterior.

Trata-se de ação de cobrança de débito originário de Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos

Cartões de Crédito da CAIXA - Pessoa Física, o qual estabelece em sua Cláusula 18ª que o não pagamento pelo

período de 60 (sessenta) dias da fatura configura o vencimento antecipado da dívida, momento a partir do qual

passa a ser corrigido o débito pelo IGPM mais 1% (um por cento) (fls. 20/21). 

Segundo se vê dos extratos de fls. 23/35, em 08.01.00 a CEF passou a tratar o débito como saldo devedor,

considerando-se tal momento o da rescisão contratual, sendo líquida e certa a dívida, e início do prazo

prescricional. 

De 08.01.00 a 11.01.03 não transcorreu, portanto, a metade do prazo da lei anterior, de forma que o termo final

prescricional é o dia 14.01.08, ou seja, 5 (cinco) anos depois da entrada em vigor do Código Civil de 2002. 

A ação foi ajuizada em 16.04.08 (fl. 2), quando já havia transcorrido o prazo prescricional. Ademais, a autora não

promoveu a citação no prazo estabelecido no § 2º do art. 219 do Código de Processo Civil, tendo havido 7 (sete)

tentativas infrutíferas de citação nos endereços fornecidos pela CEF.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Rosa Maria Seong contra a sentença de fl. 312/312v., que reconheceu a

litispendência e extinguiu o feito sem resolução do mérito, condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), suspensa a condenação em razão dos benefícios da gratuidade.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não há falar em litispendência;

b) a autora tem interesse de agir;

c) é inconstitucional o Decreto-Lei n. 70/66;

d) a execução extrajudicial sofrida pela autora está eivada de vícios (fls. 315/327).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 329/331).

Decido.

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, § 2º).

Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito

de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. 

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de

Processo Civil. 

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do

artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.

III - Recurso da parte autora não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do

DL nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não

guardando qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser

intempestivo, nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal.

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do

despacho inicial, não pode ser considerada.

3.Recurso não conhecido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)

Extinção do processo. Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual

que enseja a extinção do processo sem resolução de mérito, pois não há necessidade de dois provimentos

jurisdicionais sobre o mesmo conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da

ação (causa de pedir, pedido e partes) e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as

demandas e, portanto, subsiste a necessidade de apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse

instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra

demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já transitada em julgado.

2011.61.00.013326-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSA MARIA SEONG

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00133265520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA.

TRÍPLICE IDENTIDADE. EXISTÊNCIA.

1. A litispendência (repropositura de ação que está em curso), assim como a coisa julgada, constitui pressuposto

processual negativo que, uma vez configurado, implica na extinção do processo sem "resolução" do mérito

(artigo 267, inciso V, do CPC).

2. A configuração da litispendência reclama a constatação de identidade das partes, da causa de pedir e do

pedido ("tríplice identidade") das ações em curso (artigo 301, § 1º, do CPC). (...)

4. Destarte, revela-se evidente a litispendência entre as ações mandamentais confrontadas, impondo-se a

extinção do presente feito sem "resolução" do mérito, à luz do artigo 267, V, do CPC, razão pela qual não merece

reforma o acórdão regional.

5. Recurso ordinário desprovido.

(STJ, RMS 26.891, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.02.11)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA -

CORRETA EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA -

IMPOSSIBILIDADE.

1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que deve ser reconhecida a

litispendência entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito

proposta anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e

pedido, ou seja, a tríplice identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC. Precedentes.

2. Extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação da exequente

ao ressarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da necessidade

do executado contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da exigibilidade, a

Fazenda Pública tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário restar atingido pela

prescrição.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.040.781, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.08)

 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)
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FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. Trata-se de "ação ordinária de anulação de ato jurídico com pedido de antecipação de tutela

para suspensão dos efeitos da consolidação da propriedade e suspensão de leilão" (fl. 2).

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito em razão da litispendência entre a presente demanda e

aquela de n. 2008.61.00.015705-3, em trâmite perante a 5ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São

Paulo (fl. 312/312v.).

Alega a apelante que tem interesse de agir, bem como que é inconstitucional o Decreto-Lei n. 70/66 e que a

execução extrajudicial sofrida pela autora está eivada de vícios (fls. 315/327). Tais pedidos não devem ser

conhecidos, pois estranhos à decisão objeto do recurso.

Quanto à ocorrência de litispendência, a autora apenas aduz de forma genérica que não ocorre. Contudo,

consoante bem apontado pelo MM. Juízo a quo:

 

Com efeito, confrontando a petição inicial da presente demanda (fls. 02/28) com o pedido formulado na ação

cautelar autuada no Juizado Especial Federal sob o nº 0432755-63.2004.4036301 e redistribuída à 5ª Vara

Federal Cível sob o nº 2008.61.00.015705-3 (fls. 78/91), verifico que se trata reprodução fidedigna de demandas,

com a tríplice identidade dos elementos da ação (mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmos pedidos), no

que tange ao pedido de anulação da arrematação do imóvel. 

De fato, na presente demanda a parte autora pleiteia determinação para que a ré seja impedida de registrar a

carta de arrematação/adjudicação e de alienar o imóvel a terceiros, no que se refere ao contrato de

financiamento firmado com CEF, em 23 de dezembro de 1998, relativo à aquisição de um imóvel situado na Rua

Beberibe, 145, ap. 12, Bairro Rio das Pedras, CEP 06703-788, Cotia/SP. Naquela outra demanda revisional,

também foi formulado os mesmos pedidos em relação ao mesmo contrato.

(fl. 312/312v.)

 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento

no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004836-57.2010.4.03.6107/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     853/3091



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 235/238v. e 246/246v., que julgou

improcedente o pedido, deferindo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e e a prioridade na

tramitação.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) deve ser reconhecida a existência de contrato de trabalho disfarçado de contratação por tempo indeterminado

sem vínculo empregatício que perdurou por aproximadamente 15 (quinze) anos;

b) os serviços prestados pelo recorrente são próprios daqueles de procurador autárquico, contratado mediante

concurso público, estando presentes todos os requisitos de vínculo empregatício, de modo que devem ser

observadas as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho;

c) deve ser o réu condenado ao pagamento dos valores referentes a FGTS, a atualização monetária e a diferenças

devidas em razão de atualização de valores de parcelamento de débito em execuções fiscais (fls. 252/277).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

2010.61.07.004836-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048365720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O autor celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios com o INSS, no qual se estabeleceu que o

advogado teria direito aos honorários nos termos da Ordem de Serviço n. 14/93, de 03.11.93 (fls. 25/26). 

Referido contrato estabelecia expressamente que não implicava vínculo empregatício de qualquer natureza

(Cláusula Quinta), em observância ao quanto determinado na referida Ordem de Serviço e na Lei n. 6.539/78, as

quais traziam expressamente a mesma previsão. 

Ademais, consoante manifestação da Advocacia Geral da União (fls. 106/107), o autor não estava sujeito a

controle de horário, seu trabalho era realizado em escritório próprio, sem subordinação econômica ou jurídica,

arcando com despesas de viagens e materiais na defesa processual e livre possibilidade de representar outros

clientes, tudo a afastar por completo a alegada existência de vínculo empregatício e, portanto, de exigibilidade de

valores a título de FGTS, correção monetária e juros.

Nos termos apontados pelo MM. Juízo a quo, os valores pagos ao autor a título de honorários advocatícios foram

realizados em observância ao quanto livremente contratado entre as partes, não havendo falar em pagamento de

diferenças.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2003.61.82.063800-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP164414 ADRIANO LORENTE FABRETTI e outro(a)

: SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: SP256183A BRUNO ZARONI DE FRANCISCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Carrefour Comércio e Indústria Ltda. e pela União

contra a sentença de fls. 238/243, que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para reconhecer a

decadência dos débitos anteriores a fevereiro de 1995.

Carrefour alega, em síntese, o seguinte:

a) não há que se falar em importâncias pagas em dinheiro diretamente aos empregados;

b) os fatos estão comprovados nos documentos de fls. 118/123;

c) a sentença recorrida não considerou o art. 28 da Lei n. 8.212/91;

d) "A evidência, o seguro de vida em grupo, cujo prêmio é mensalmente pago à seguradora, arcando o empregado

com uma parte do custo respectivo, não é verba remuneratória ou salarial";

e) o seguro de vida não integra o salário ou a remuneração dos empregados, bem como a base de cálculo das

contribuições previdenciárias;

f) "impossibilidade de se utilizar a Taxa Selic no caso dos autos";

g) mantenha a sentença no que se refere à reconhecida decadência parcial, quanto às contribuições anteriores a

fevereiro de 1995 (fls. 257/300).

Alega a União, em síntese, o seguinte:

a) não houve a incidência da decadência;

b) as contribuições previdenciárias e destinadas a terceiras, no presente caso, se sujeitam ao lançamento por

homologação;

c) "ao realizar tal procedimento, que tem como ápice o recolhimento do tributo, há a extinção do crédito, sob

condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento (§ 1º, do art. 150), homologação esta que poderá ser

feita no interregno de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, sob pena de considerar-se tacitamente

homologado o lançamento (§ 4º, do art. 150);

d) teria até outubro de 1996 para homologar o lançamento, porém "constatando que não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias e destinadas a terceiros, a contar do primeiro dia do exercício seguinte a 1996

(destarte, 01.01.1997), a fim de efetivar o lançamento de ofício, o que alcançaria a data de 01.01.2002" (fls.

306/316).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 318/3209 e 333/354).[Tab]

Decido

Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8,

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91:

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991,

que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário.

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de

ofício do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado

(CTN, art. 173, I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C

do Código de Processo Civil:

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA e outros(as)

: TONIPART PARTICIPACOES S/C LTDA

: CARREFOUR PARTICIPACOES S/A

: CELSO FRANCISCO DA SILVA FILHO

: JOSE GENILDO DA SILVA

: MATEUS DE ANDRADE

: MICHEL NOEL PINOT

: LUIZ DE FRANCA RIBEIRO

: ALAIN MICHEL YVON RENOUARD

: JEAN MARIE FRANCOIS RENE CHOPIN

: JACQUES DEFFOREY

: JEAN FRANCIS QUANTIN

: JEAN HENRI ALBERT ARMAND DUBOC

: ANDERSON VIEIRA DE ABREU

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou

caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir

o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em

que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo

qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o

"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde,

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente

dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado

prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed.

Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed.

Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de

tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das

contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis

ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários

respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em

vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09)

[Tab]

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de

cinco anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do

primeiro dia do exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I).

Entretanto, caso tenha ocorrido o pagamento antecipado de parte da contribuição, a contagem do prazo

decadencial inicia-se do fato gerador, conforme previsto no art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL (...).

(...)[Tab]

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco

de eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato

gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n.

101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000.

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou

simulação do contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp.

n. 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido.

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10)
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RECOLHIMENTO A MENOR - DECADÊNCIA -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ARTIGOS 150, § 4º, DO CTN.

(...)

3. Permanece a jurisprudência desta Corte no sentido de que o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos

diplomas legais, mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 150, §4º da lei tributária.

4. Inteligência da recente Súmula Vinculante n. 8, do STF: "São

inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

5. Na hipótese dos autos, os fatos geradores (recolhimentos a menor das contribuições previdenciárias)

ocorreram no período de abril/86 a julho/96, sendo que, conforme consta do acórdão recorrido, a notificação do

lançamento suplementar se deu apenas em junho/96. Logo foram atingidas pela decadência as contribuições

vencidas anteriormente a junho/91, quando já havia transcorrido o prazo estipulado no artigo 150, §4º, do

Código Tributário Nacional.

Agravo regimental da Fazenda Nacional não-conhecido. Agravo

regimental da empresa parcialmente provido, para negar provimento ao recurso especial fazendário.

(STJ, AgRg no REsp n. 672356, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.02.10)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN.

DECADÊNCIA CONSUMADA. (...)

1. O aresto embargado foi absolutamente claro e inequívoco ao consignar que "em se tratando de constituição do

crédito tributário, em que não houve o recolhimento do tributo, como o caso dos autos, o fisco dispõe de cinco

anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Somente nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o pagamento foi feito

antecipadamente, o prazo será de cinco anos a contar do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN)".

(...)

(STJ, EDcl no AgRg no REsp n. 674497, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 05.11.09, grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (...)

(...)

5. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o

qual "o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I -

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado".

6. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação - que, segundo o art. 150 do CTN, "ocorre

quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio

exame da autoridade administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento

da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa" - , há regra específica. Relativamente a

eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de

eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN.

Precedentes jurisprudenciais.

(...)

(STJ, REsp n. 749446, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.05.09)

 

Cabe ainda observar ser inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código

Tributário Nacional, para gerar o prazo decadencial de dez anos:

 

TRIBUTÁRIO - ARTS. 150, § 4º, E 173 DO CTN - APLICAÇÃO CONJUNTA - IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Não prospera a tese de incidência cumulativa dos arts. 150, § 4º, e 173, inciso I, ambos do CTN. Primeiro,

porque contraditória e dissonante do sistema do CTN a aplicação conjunta de duas causas de extinção de crédito

tributário; segundo, porquanto inviável - consoante já assinalado - a incidência do § 4º do art. 150 do CTN em

caso de existência de pagamento antecipado.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no AgRg no REsp n. 1117884, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.10)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.

IMPOSSIBILIDADE. (...).

(...)

2. Se houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento pelo Fisco

de eventuais diferenças de tributos sujeitos ao lançamento por homologação é de cinco anos a contar do fato

gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes: AgRg nos EREsp. n. 216.758/SP, Rel.
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Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 111; e EREsp. n.

101.407/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 08.05.2000.

3. Se não houve pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco

constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou

simulação do contribuinte, aplicando-se o art. 173, I, do CTN. Precedente representativo da controvérsia: REsp.

n. 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.8.2009.

4. Em ambos os casos, não há que se falar em prazo decenal derivado da aplicação conjugada do art. 150, §4º,

com o art. 173, I, do CTN.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido.

(STJ, REsp n. 1033444, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 03.08.10, grifei)

 

Selic. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes

sobre os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa

referencial" do Selic, abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da

legalidade tributária (o que exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a

previsão legal não precisa esgotar toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice.

É irrelevante que não reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência

da taxa Selic, porém, exclui a aplicação simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de

desindexar a economia, sob pena de se acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda

implícita na apuração da taxa Selic.

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95.

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência

de violação ao art. 535 do CPC.

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN.

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e,

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de

01/01/96.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.02.05)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para reconhecer a

decadência dos débitos anteriores a fevereiro de 1995.

Os recursos não merecem provimento.

Verifica-se, na Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 6/24), que o período da dívida refere-se a 10.1991 a 07.1993,

08.1993 a 06.1994 e 07.1994 a 12.1998, e a Notificação Fiscal de Lançamento do Débito - NFLD ocorreu em

23.02.00.

A execução fiscal foi proposta em 01.07.03.

É inviável a aplicação conjunta do art. 150, § 4º, com o art. 173, I, ambos do Código Tributário Nacional, para

gerar o prazo decadencial de dez anos.

Portanto, incide a decadência para a cobrança dos créditos anteriores a fevereiro de 1995.

É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos

a título de seguro vida, desde que e este não seja pago individualmente (REsp 759266 - Recurso

Especial2005/0099163-2).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047119-68.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra a sentença de fls. 684/694, declarada a fl. 726, que julgou

parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a:

a) revisar o contrato de mútuo habitacional, recalculando o valor das prestações pelos índices de variação salarial

da categoria profissional do devedor principal, excluindo das prestações o Coeficiente de Equiparação Salarial -

CES, atualizando o saldo devedor mediante a aplicação do INPC, a partir de março de 1991, em substituição à

variação da Taxa Referencial - TR;

b) compensar nas prestações vencidas as diferenças mensais, restituindo ao mutuário eventual saldo credor

remanescente, acrescido de correção monetária;

c) sustar a execução extrajudicial da dívida e a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes,

enquanto não se proceder ao acerto de contas entre as partes;

d) manter a tutela antecipada concedida a fls. 95/98, inclusive no que tange à obrigação dos mutuários efetuarem o

pagamento das prestações pelo valor incontroverso;

e) condenar ambas as partes ao pagamento dos honorários periciais, em rateio;

f) condenar ambas as partes ao pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos;

g) reconsiderar a decisão de fl. 208, para "indeferir a inclusão da SASSE no pólo passivo, cuja citação foi

requerida em face do pedido feito pela CEF em sua contestação (fl. 108/109), pois que não é parte legítima para

figurar no pólo passivo da lide", e revogar o "item 3 do despacho de fl. 329, que determinou a remessa dos autos à

SEDI, para inclusão desta empresa no pólo passivo".

O autor alega, em síntese, o seguinte:

a) a amortização do saldo devedor deve ocorrer antes do reajustamento, conforme preceitua o art. 6º, "c", da Lei n.

4.380/64;

b) o reajuste da parcela do seguro deve se dar pelos mesmos índices de reajustamento das prestações mensais;

c) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

d) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66;

e) capitalização de juros (fls. 708/723).

A CEF recorre sob os seguintes argumentos:

a) os valores autorizados aos mutuários para pagamento das parcelas mensais estão em descompasso com o

quantum apurado pelo perito;

b) a mera discussão da dívida não implica em suspensão da execução extrajudicial;

c) a propositura da ação revisional não afasta os efeitos da mora;

d) aplicabilidade da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor;

e) legalidade da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da primeira prestação;

f) observância do Plano de Equivalência Salarial - PES;

g) legalidade da incidência dos juros;

h) a incorporação das prestações em atraso ao saldo devedor não é benéfica ao mutuário;

i) inexistência de valores pagos a maior pelo mutuário, não havendo que se falar em devolução ou compensação

(fls. 734/754).

2000.61.00.047119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : NIVALDO RUSSO e outro

: JACIRA DE LUNA RUSSO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP235013 JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00471196820004036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Foram apresentadas contrarrazões (fls. 776/784 e 785/789).

Decido.

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n.

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído

pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do

reajuste das prestações.

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o

Plano de Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n.

106/66. O PES previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o

aumento desse. O PCM previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs.

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de

salário da categoria profissional a que pertencesse o mutuário:

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo

dispositivo:

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1o deste artigo.

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei:

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que

ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao

Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)

(...)

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato,

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da

poupança:

Art. 18. (...)

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos.

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe

nova modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH:

 

 Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato

de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de

Comprometimento da Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário

destinado ao pagamento dos encargos mensais.

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo

beneficiário de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao

resgate do financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº

2.223, de 4.9.2001)
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Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal

e à renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual

verificado por ocasião da celebração do mesmo.

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda

terá por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a

aplicação deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo

estabelecido no contrato.

(...)

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de

Equivalência Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei.

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO.

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon

(DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

incidindo sobre contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo

de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo

devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-

se o CDC, se colidentes as regras jurídicas'.

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial,

segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria

profissional do mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada

a data de celebração do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art.

9º do Decreto-lei 2.164/84, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se

posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,

DJ de 1º.10.2007).

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha

sido firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de

atualização monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de

correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC,

Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de

reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.

(STJ, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.03.08)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE -

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das

prestações está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita

observância à legislação vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992.

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da

edição da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18.

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção

dos depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de

1991, ou seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP -
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Pleno, pelo qual o reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já

mencionada Lei nº 8.177/91, de 1/03/91.

(...)

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se

tratar de inovação indevida da pretensão colocada em juízo.

7. Recurso do autor improvido.

8. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.11.05)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE

COMPROMETIMENTO DE RENDA.

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do

mútuo hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência

da Lei n. 8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n.

769.092/PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005.

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame,

desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.

III. Agravo desprovido.

(STJ, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 28.11.06)

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus

acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da

diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e

juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a

efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando

expressamente prevista no contrato:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...).

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes (...).

(STJ, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 17.03.08)

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL.

POSSIBILIDADE (...).

(STJ, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 27.02.07)

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH

não cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário:

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS -

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de

mútuo.

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE

VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se

colidentes as regras jurídicas.

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos

com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.02.07)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
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- SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.

AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO

DESTE STJ (...).

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa

própria regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos

regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica

atrairá a incidência de normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito

privado; (ii) Ao contrário, nos contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das

normas civilistas e do Código de Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste

Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro

de 2007) (...).

(STJ, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.05.07)

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c, estabelecia que "ao

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi

revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo

sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo

devedor para, ao depois, proceder-se ao lançamento da prestação paga:

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL.

(...) AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)

(...)

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização

das parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº.

19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao

Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.

(...)

(STJ, AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

(...)

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a

respectiva amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental

não provido.

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela

Price. Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.

(...)

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital,

o qual corresponde ao saldo devedor.

Recurso especial ao qual se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação.

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de

um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação

compõe-se de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da

Lei n. 4.380/64:

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:

(...)

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas,
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de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento",

pretendeu, na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não

à amortização de parte do financiamento.

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os

juros são mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo.

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao

mutuário conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de

cumulação de juros, devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do

contrato. Nesse sentido são os seguintes precedentes:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

(...)

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de

anatocismo.

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se

o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25.03.08)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE.

LEGALIDADE.

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que

utiliza a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).

(TRF da 1ª Região, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 09.04.08)

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE.

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não

viola o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64.

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a

incidência de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso,

inexistindo qualquer ilegalidade neste procedimento (...).

(TRF da 2ª Região, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, j. 15.01.08)

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor.

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar

que o art. 3º da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93,

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, 12% (doze por cento) ao ano:

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros

será de, no máximo, doze por cento ao ano.'

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177,

de 01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema

Financeiro da Habitação:

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de

Poupança com data de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas

contratualmente.

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31

de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos
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Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH,

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a

qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo,

junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi

questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu:

 

Ação direta de inconstitucionalidade.

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei

dispositiva. Precedente do S.T.F..

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção

monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui

índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a

questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando,

pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da

Carta Magna.

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das

prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP).

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18,

'caput' e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177,

de 1 de maio de 1991."

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei

n. 8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato

jurídico perfeito e do direito adquirido:

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768,

Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como

índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta

como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177,

de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

C.F., art. 5., XXXVI.

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.

III. - R.E. não conhecido.

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 04.08.95, p. 22.549)

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos

contratos de financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É

nesse sentido a jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA.

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou

no mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ).

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há

impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados

após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos

avençados anteriormente à vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste

relator, DJ de 27.09.2005; AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005;

AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia

substituir outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico

perfeito. 

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira

Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu

do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada

como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à

Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito

adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' (RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o

entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de

1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 09.11/2006)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.09.07)

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91:

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de

título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03.10.02)

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e

que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...).

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.06.88, no valor de Cz$ 4.084.878,09,

prazo de amortização de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, sendo adotado para o reajuste das prestações o

Plano de Equivalência Salarial PES-CP, amortização do saldo devedor pela Tabela Price, atualização do saldo

devedor pelos mesmos índices que remuneram as cadernetas de poupança, taxa de juros nominal de 8,90 % e

efetiva de 9,2722% (fls. 35/40).

Os mutuários não efetuaram o pagamento dos encargos mensais a partir de 29.03.00 (fl. 76).

Foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para autorizar o pagamento das prestações vencidas e

vincendas, pelos valores que os autores entenderem devido, e impedir à ré que levasse o bem a leilão do imóvel,

bem como que inscrevesse os nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes (fls. 95/98).

Os autores trouxeram os autos diversos comprovantes de depósito no valor de R$ 222,46 (duzentos e vinte e dois

reais e quarenta e seis centavos), referente à uma prestação vencida e à uma vincenda (fls. 191/197, 199/200,

219/225, 410/471).

O laudo pericial juntado aos autos a fls. 585/646 apurou, com base nas condições pactuadas entre as partes e

incluindo as parcelas vencidas e aquelas depositadas no decorrer da ação, saldo devedor no montante de R$

170.240,85 (cento e setenta mil duzentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos).

Comparativamente, aplicou no reajuste das prestações a variação dos índices constantes das Declarações do

Sindicato da categoria profissional a que pertence o mutuário, bem como a taxa de juros de 8.90 % a. a. (pactuado

pelas partes), excluiu da atualização do saldo devedor a variação da URV, e, ainda, substituiu a TR pelo INPC a

partir de março de 1991, apurando saldo a favor dos mutuários no total de R$ 68.961,91 (sessenta e oito mil

novecentos e sessenta e um mil e noventa e um centavos).

A fls. 661/665 a CEF concordou com o laudo pericial, apresentando parecer técnico para destacar que:

Não se pode perder de vista que as divergências nos valores cobrados dos mutuários do SFH devem ser

atualizados pelos mesmos índices do saldo devedor e ressarcidos ou compensados com eventuais valores em

aberto, como determina o artigo 23º, da Lei 8.004/90, verbis:

(...)

Contudo, verifica-se que no presente caso o Mutuário não pagou regularmente suas prestações de Março/2000 a

Março/2002, e a partir de então pagou valor muito aquém do cobrado pela Ré e apurado pelo Sr. Perito na

importância de R$ 111,23, que mal cobre o prêmio de seguro que o protege contra riscos pessoais e no imóvel,

conforme consta na Planilha de Evolução do Financiamento às fls. 369/390, gerando, em consequência disso,

valor em aberto em relação ao contrato em questão, que em 26/janeiro/2010 soma a importância de R$

198.382,81. 

Os autores concordaram parcialmente com o laudo elaborado pelo perito do Juízo, discordando no que não lhes

foi favorável:

Quanto a cobrança do CES, não existe amparo legal à cobrança à época da assinatura do contrato.

(...)

Os índices utilizados para reajuste das prestações foram diferentes dos pactuados, ou seja, não obedeceu ao

Plano de Equivalência Salarial por Categoria profissional.

O banco Réu não cumpre o quanto previsto na letra "c" do art. 6º da Lei nº 4.380/64, a qual prevê que a

amortização deve preceder a aplicação da correção monetária do saldo devedor.

(...)

Este subscritor pode concluir que, baseado unicamente nos aspectos técnicos, que o banco réu não cumpriu o

quanto previsto no contrato, que o saldo credor dos Autores fica no importe de R$ 68.961,91 e que as teses

defendidas pelos Autores devem ser consideradas. (fls. 672/676)

O contrato firmado entre as partes é regido pelo Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), que criou o Plano

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais

deveria vincular-se aos aumentos de salário da categoria profissional a que pertencesse o mutuário.

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES não é exigível por não estar expressamente previsto no contrato

celebrado entre as partes.

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da
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prestação, a teor da Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça.

É legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n.

8.177/91, em que se acordou a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS

ou da caderneta de poupança.

Por haver no contrato em questão a cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial

- FCVS (fl. 36), afasta-se a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

A restituição dos valores cobrados a maior, pelo agente financeiro, deverá ocorrer por meio de devolução em

espécie, por não ser admitida a compensação com o saldo devedor, nos exatos a teor do art. 23 da Lei n. 8004/90:

As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente corrigidas

pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas prestações

vincendas imediatamente subseqüentes.

Os valores referentes à parcela do seguro deverão ser recalculados e devolvidos aos mutuários, nas mesmas

condições que o será a dívida principal.

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e

que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores para condenar a CEF também a revisar

a parcela mensal referente ao seguro contratado e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF para

reformar a sentença no que se refere à aplicabilidade da Taxa Referencial - TR na atualização do saldo devedor, e

para determinar que os depósitos mensais autorizados na sentença sejam no valor do encargo mensal recalculado,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015086-68.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cristobal Sosa Benitez contra sentença de fls. 45/48, que julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a resistência da União em isentá-lo do recolhimento das taxas para expedição do Registro Nacional do

Estrangeiro demonstra litigiosidade;

b) conversão do rito eleito, em vez de extinção da demanda sem resolução de mérito (fls. 60/65).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 81/83).

A Procuradoria Regional da República manifestou-se "pelo provimento parcial do recurso, apenas para reconhecer

a conversão de jurisdição voluntária em contenciosa, e, no mérito, pugna pela extinção do feito sem resolução do

mérito, em função da ausência de documentos essenciais a propositura da ação" (fls. 87/88).

Decido.

Pressupostos processuais. Extinção do processo. Verificando a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil,

2004.61.05.015086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CRISTOBAL SOSA BENITEZ

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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extingue-se o feito sem resolução de mérito:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07 )

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da
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petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Muito embora a ação tenha sido denominada de alvará judicial, não se trata de jurisdição voluntária.

Na contestação apresentada, impugna-se o mérito da pretensão (fls. 36/38), caracterizando a lide, de modo que se

mostra inadequada a via processual eleita.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022996-59.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 55/60, que extinguiu o feito sem resolução do

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) tem interesse de agir, pois objetiva a prestação de contas referentes aos contratos que deram origem à

renegociação de dívida;

b) não se objetiva discutir cláusulas contratuais, taxa de juros ou pugnar pela revisão do contrato, mas sim que a

apelada preste as contas que lhe são devidas em razão da majoração da dívida mediante a aplicação de índices

desconhecidos;

c) não há prova de que a ré tenha demonstrado a apuração dos valores das operações de créditos que originaram a

consolidação e renegociação da dívida;

d) a mera apresentação de extratos não exime a apelada da obrigação de prestar contas (fls. 63/70).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 75/78).

Decido.

Ação de prestação de contas. Cabimento. A prestação de contas tem por objetivo demonstrar a destinação das

receitas e despesas efetivadas pelo gestor na administração de bens, negócios ou interesses alheios, a qualquer

título, permitindo a posterior cobrança de eventuais diferenças que venham a ser apuradas:

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, NA MODALIDADE "DAR CONTAS",

PROPOSTA POR COOPERATIVA EM FACE DE EX-COOPERADOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR,

NO VIÉS NECESSIDADE - VERIFICAÇÃO - NOS TERMOS LEGAIS E/OU ESTATUTÁRIOS, A ASSEMBLÉIA

GERAL, OU ÓRGÃO EQUIVALENTE, PROCEDE AO ACERTAMENTO DE CONTAS DE CADA EXERCÍCIO

SOCIAL - REPETIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM JUÍZO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS - CARÁTER DÚPLICE - COBRANÇA DE VALOR DEFINIDO - INADEQUAÇÃO

DA AÇÃO - OCORRÊNCIA - CONHECIMENTO DA PRESENTE AÇÃO COMO DE COBRANÇA -

INVIABILIDADE - EXTINÇÃO DA AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - NECESSIDADE - RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO. (...) IV - Considerando que a ação de prestação de contas tem por escopo demonstrar

2007.61.00.022996-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOGISTEX TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro(a)
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o dever de prestar contas decorrente de relação de gestão de interesses alheios, bem como a existência de um

saldo (a partir do detalhamento das receitas e despesas), vinculado diretamente à referida relação, inviável a

cogitação de valor do débito pré-determinado;

V - A erronia sobre a própria ação consubstancia impropriedade que, de forma alguma, pode ser suprida pelo

magistrado, na medida em que este erro denota a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse

de agir, na modalidade necessidade, ensejando, necessariamente, a extinção do feito sem julgamento do mérito.

VI- Recurso Especial improvido.

(STJ, Resp. n. 1.102.688 - RS, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 07.10.10)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

O MM. Juízo a quo proferiu a sentença de 55/60, pela qual extinguiu o feito sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Verifica-se na petição inicial e no recurso de apelação que a pretensão da autora refere-se a prestação de contas

quanto aos contratos mencionados na cláusula primeira do Contrato Particular de Consolidação, Confissão,

Renegociação de Dívida e Outras Obrigações (fls. 11/15), a qual estabelece que a devedora confessa-se devedora

"em favor da CAIXA, da quantia de R$ 259.570,15 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL,

QUINHENTOS E SETENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) apurados nos termos do(s) contrato(s)

21.3053.605.0000013-97 00.0030.538.7000000-69".

No caso dos autos, não se trata de demonstração de destinação das receitas e despesas efetivadas na administração

de bens, negócios ou interesses alheios, a fim de permitir a posterior cobrança de eventuais diferenças que venham

a ser apuradas, mas sim de dívida contraída com a ré, a ser apurada mediante índices constantes dos contratos

celebrados, aos quais a autora deve ter livre acesso, no caso de não haver cópias em seu poder.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, observando-

se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-93.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 34/36v., que julgou improcedente o pedido

para condenar a ré ao ressarcimento de valores pagos a seu advogado em ação previdenciária, condenando a parte

autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), observando-se a Lei nº 1.060/50.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a contratação de advogado deve pautar-se na confiança entre as partes, de modo a ser de livre escolha;

b) o Código Civil dispõe que os honorários advocatícios integram os valores devidos a título de reparação de

danos;

c) condenação da ré ao reembolso do montante pago a seu patrono em razão de sentença proferida em ação

2012.61.12.001446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA JOSE DIAS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014469320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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previdenciária, acrescido de juros e correção monetária;

d) imposição à ré do pagamento de verba honorária no percentual de 20% do valor da condenação (fls. 39/42).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não se pode imputar ao Instituto de Seguro Social - INSS a responsabilidade pela contratação de advogado
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particular, na busca de seus direitos perante a Previdência Social.

O Estado disponibiliza ao cidadão de baixa renda os serviços da Defensoria Pública ou de Curador Especial, para

a defesa de seus interesses, não havendo que se falar em reparação de danos pela autarquia previdenciária.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-40.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 16/19, que julgou improcedente o pedido para

condenar a ré ao ressarcimento de valores pagos a seu advogado em ação previdenciária, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios ante a ausência de citação.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a contratação de advogado deve pautar-se na confiança entre as partes, de modo a ser de livre escolha;

b) o Código Civil dispõe que os honorários advocatícios integram os valores devidos a título de reparação de

danos;

c) condenação da ré ao reembolso do montante pago a seu patrono em razão de sentença proferida em ação

previdenciária, acrescido de juros e correção monetária;

d) imposição à ré do pagamento de verba honorária no percentual de 20% do valor da condenação (fls. 21/26).

Foram apresentadas contrarrazões e arguida a prescrição quinquenal da ação (fls. 33/37).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

2012.61.12.007082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA MIRANDA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070824020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa à cobrança de ressarcimento

de enriquecimento sem causa ou de reparação civil, com fundamento no art. 206, § 3º, IV e V, do novo Código

Civil.

Em 30.11.10, a autora pagou à Sociedade de Advogados Galvão e Matricardi a importância de R$ 8.281,19 (oito

mil, duzentos e oitenta e um reais e dezenove centavos) (fl. 11). 

A presente ação indenizatória foi ajuizada em 03.08.12 (fl. 2), de antes de haver transcorrido o prazo

prescricional.

Não se pode imputar ao Instituto de Seguro Social - INSS a responsabilidade pela contratação de advogado

particular, na busca de seus direitos perante a Previdência Social.

O Estado disponibiliza ao cidadão de baixa renda os serviços da Defensoria Pública ou de Curador Especial, para

a defesa de seus interesses, não havendo que se falar em reparação de danos pela autarquia previdenciária.

Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida em contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-65.2006.4.03.6100/SP
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DESPACHO

1. Retifique-se a autuação para constar como procuradores das embargadas Eleni Satomi Suguimoto Egashira e

Elizabete Berti Faria os advogados Dr. Almir Goulart da Silveira e Donato Antonio de Farias (cf. fls. 66/75,

175/176).

2. Após, intimem-se as partes do retorno dos autos da vara de origem e sobre o pedido de nulidade deduzido pelos

advogados acima referidos (cf. fls. 234/244 e 248).

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14332/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006514-32.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - PRELIMINAR - APELAÇÃO DA CEF - MATÉRIA

DEVOLVIDA QUE NÃO FOI DESFAVORÁVEL À RECORRENTE - FALTA DE INTERESSE RECURSAL -

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - TAXA FERENCIAL -

JUROS - LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - ANATOCISMO.

1 - Não tendo a parte ré recorrente sucumbido nas questões devolvidas, o recurso não deve ser conhecido, eis que

flagrante falta de interesse recursal, ficando prejudica a apreciação do agravo retido.

2 - Os contratos firmados entre o dia 14.03.1990 e 05.12.1990 são regulados pela Lei nº 8.004/90 e 8.100/90, que

estabeleceram novas regras para a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional

(PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário, porém mediante a variação do Bônus do Tesouro Nacional - BTN,

apurada nas respectivas datas-base. A manutenção da relação prestação salário encontra-se condicionada à

2006.61.00.004348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : CLEONICE RAMALHO DA SILVA e outros(as)

: ELIANA REGINA MARQUES ZLOCHEVSKY

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)

APELADO(A) : ELENI SATOMI SUGUIMOTO EGASHIRA

: ELIZABETE BERTI FARIA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA

: SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS

2004.61.03.006514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : DIRCEU BELFORT ARANTES e outro

ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA
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alegação e comprovação de alguns requisitos, como a não ocorrência de mudança de emprego ou alteração da

composição da renda familiar, sendo que o agente financeiro poderá, na hipótese de reajustamento em

percentagem inferior ao da variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real, incorporar a

diferença nos reajustes futuros (§ 7º).

3 - Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ a cobrança do CES é legal, mesmo antes do advento da Lei

8.692/93, desde que previsto contratualmente.

4 - A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do STF somente

nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas

partes, a fim de proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Desta feita, mostra-se possível a incidência

da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos

contratantes. A exclusão da TR somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.

5 - Não há no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa

de juros a 10% ao ano. O art. 6º, "e", da Lei nº 4.380/64, que tratou de norma que condicionou a aplicação das

regras contidas no art. 5º ao preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os

juros convencionais, é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras

estabelecidas na legislação subsequente.

6 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação do SFA que implica, na prática, o cálculo

de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado por

lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento,

mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra

óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez

que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

7 - Não conhecida a apelação da ré e prejudicado seu agravo retido. Apelação da parte autora desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da ré, julgar prejudicado o agravo

retido e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14328/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-06.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. CONEXÃO. JULGAMENTO

1999.61.04.007083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073808 JOSE CARLOS GOMES

APELADO(A) : CASA GRANDE HOTEL S/A

ADVOGADO : SP062291 NELSON GOLDENBERG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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CONJUNTO. BIS IN IDEM. DESCONTO DO TÍTULO EXECUTIVO.

1. "Em se tratando de embargos de devedor, a ausência do valor da causa não macula a inicial a ponto de provocar

o indeferimento, à medida que a jurisprudência já assentou que em tais casos o valor é o mesmo da ação

principal." (REsp 910.226/SP - 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 15.9.2010).

2. O artigo 105 desse mesmo diploma legal estipula que "Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a

reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente."

3. Contribuições sobre o FGTS. Pagamento de valores cobrados no executivo fiscal foram objeto de acordo

realizado na Justiça do Trabalho. Prova pericial. Comprovação. Afastamento da duplicidade.

4. Apelação e remessa necessária não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035542-54.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1 - Recurso de apelação não conhecido em razão da sua interposição em momento anterior a publicação do

resultado dos embargos de declaração, sem posterior ratificação.

2 - Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034429-65.2004.4.03.6100/SP

 

2004.61.00.035542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUIS CARLOS CANUTO SILVA e outro

: SILVANA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.61.00.034429-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SFH. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO

OBJETO.

1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.

2 - Ação extinta sem julgamento de mérito.

3 - Apelação da parte autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012593-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO

INTERPOSTO NOS TERMOS DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIDO.

AGRAVO PROVIDO.

1. Deixo de conhecer do agravo interposto nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, na medida em

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUIS CARLOS CANUTO SILVA e outro

: SILVANA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

2014.03.00.012593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : LILIANA CUONO ALBIERO e outros

: ALEXANDRE ALBIERO

: ADRIANA ALBIERO JORGE e outros

ADVOGADO : SP188487 GUILHERME GUEDES MEDEIROS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : COLEGIO GOMES CARDIM S/C LTDA

ADVOGADO : SP151286 ELEONORA HADDAD NIERI INCERPI

PARTE RÉ : VALDIR ANTONIO ALBIERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003853620024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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que não se trata de decisão terminativa.

2. Quanto à prescrição intercorrente, observo que o tema, conforme requerem os agravantes, não foi analisado em

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão

de instância.

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de

que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

4. Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa.

5. Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei

8.620/93, pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

6. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido de que a execução fiscal pode ser

redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435.

7. O ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do exequente, já que a dívida

executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se excepcional a atribuição da

responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto. Precedente desta Corte Regional.

8. No caso concreto, não há nenhum indício de dissolução irregular da pessoa jurídica ou da prática de ato ilícito

por parte dos agravantes.

9. O mero inadimplemento das contribuições previdenciárias não basta ao redirecionamento do executivo fiscal

em relação ao corresponsável pela gestão empresarial.

10. Embora constem os nomes dos sócios na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública comprovar a

prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular

da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.

11. Não bastasse isso, observo que a sócia Sr. ADRIANA ALBIERO JORGE e o Sócio Sr. ALEXANDRE

ALBIERO retiraram-se da sociedade em 28 de janeiro de 2000, período anterior ao débito exequendo, conforme

se vê de fls. 104/109.

12. Assim, o decisum deve ser reformado, pois inaplicável a permanência dos sócios no polo passivo da execução.

13. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixar de conhecer do agravo interposto pela União Federal nos

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, e, por maioria, dar provimento ao agravo para determinar a

exclusão dos agravantes do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012082-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2012.61.00.012082-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDILSON BATISTA BEZERRA e outro

: JAQUELINE DE OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/209

No. ORIG. : 00120825720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O contrato firmado pelas partes, na cláusula décima sétima, estabelece o vencimento antecipado da dívida

independentemente de notificação, podendo ensejar a execução contratual e de sua garantia (fl. 45).

3. Ainda que se exigisse a notificação pessoal, não se questiona a veracidade da informação lançada por Marco

Antonio Zanatta, Oficial Delegado do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa

Jurídica e Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste (SP), no sentido de que os mutuários

não compareceram àquele cartório mesmo tendo sido intimados pessoalmente para purgar a mora (fl. 203).

4. Tendo em vista que a Carta de Adjudicação foi registrada em 10.01.12 (fls. 198/202), resta encerrada a

execução extrajudicial e extinta a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a

transferência do bem, de modo que não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas contratuais.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025088-59.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A aplicação da Taxa Referencial - TR coaduna com a previsão contratual constante na cláusula sétima (fl. 18)

da atualização monetária com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas ao FGTS.

3. A parte não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente

1997.61.00.025088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROBERTO AMARAL DE FARIA e outros

: SANDRA KATIA DE LIMA FARIA

: RICARDO DEO AMARAL FARIAL

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250885919974036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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previstas e aceitas no momento de sua assinatura.

4. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-32.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. UNIÃO. FCVS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO. COBERTURA PELO

FCVS. POSSIBILIDADE.

1 - Nas ações que versam sobre FCVS a União poderá intervir no feito como assiste da ré, não sendo nula a

sentença pela ausência de intimação da União antes da prolação da sentença.

2 - É possível a quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, mesmo na hipótese de duplo

financiamento concedido na mesma localidade a um mesmo mutuário, desde que o contrato tenha sido firmado até

05 de dezembro de 1990, como no caso em debate.

3 - Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010292-82.2005.4.03.6100/SP

2001.61.05.007180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO

APELADO(A) : ANTONIO SCARAZZATTI CALUSNI e outros

: SHIRLEY MARIA FREITAS CALUSNI

: MARIA LUIZA BONIN

ADVOGADO : SP209271 LAERCIO FLORENCIO DOS REIS e outro

PARTE RÉ :
BANCO ECONOMICO SAO PAULO S/A CREDITO IMOBILIARIO
HABITACIONAL

ADVOGADO : SP085798 ALTAIR ANTONIO SANTOS e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012337-83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.010292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ANTONIO ERNANI PEDROSO CALHAO

ADVOGADO : DF016619 MARLUCIO LUSTOSA BONFIM e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.00.012337-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DURATEX S/A e outros

: DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PERDA DE OBJETO. REDAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 60 DA LEI 8.213/1991,

INTRODUZIDA PELO ARTIGO 1º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 664/2014, FOI SUPRIMIDA. LEI Nº

13.135/2015 TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS E A TERCEIROS. ART. 28 DA LEI

8.212/91. ITENS DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU

REMUNERATÓRIA. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO

ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A respeito da petição de fls. 358/364, com fundamento do art. 462 do Código de Processo Civil, verifico que a

redação do § 3º do artigo 60 da Lei 8.213/1991, introduzida pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 664/2014, a

qual ampliava de quinze para trinta dias o período em que o empregador é responsável por pagar ao empregado,

afastado por motivo de doença ou acidente de trabalho de qualquer natureza, salário integral, foi suprimida no

processo legislativo de conversão da supracitada medida provisória na Lei nº 13.135/2015. Desse modo,

permanece em vigência redação do § 3º do artigo 60 da Lei 8.213/1991, dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999,

que determina ser o empregador responsável por pagar ao empregado, afastado por motivo de doença ou acidente

de trabalho de qualquer natureza, salário integral, no período dos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento.

Assim, verifico a perda de objeto quanto a esse pedido.

2. Inicialmente, no tocante às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos,

observo que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º,

parágrafo 2º, da Lei nº 11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados a título de verbas

indenizatórias.

3. Os pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de

que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária.

4. No que tange à prescrição, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, aplica-se o entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo

prescricional para restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco

mais cinco" (Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09

de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

5. Do quanto narrado, emerge o direito à recuperação do indébito devidamente comprovado por documentação

que vier a ser acostada aos autos em fase de execução ou for apresentada ao Fisco nos moldes de pedido de

compensação viabilizado na via administrativa (conforme firmado em tema semelhante na Primeira Seção do

E.STJ, REsp 1111003/PR, Rel. Min. Humberto Martins, julgado segundo o art. 543-C do CPC, DJe 25/05/2009).

Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária e de juros conforme critérios indicados no Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

6. A compensação ocorrerá nos termos dos arts. 170 e 170-A, do Código Tributário Nacional, conforme a lei

vigente ao tempo em que proposta a ação (Resp 1.137.738/SP, Primeira Seção do E.STJ Rel. Min. Luiz Fux, v. u.,

DJe: 01.02.2010).

7. Nestes termos, cumpre assinalar que o E.STJ, 1ª Seção, EREsp 919373 , Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26/04/2011,

definiu a aplicação dos limites à compensação contidos no art. 89 da Lei 8.212/1991 (na redação dada pela Lei

9.032/1995 e pela Lei 9.129/1995) para as ações ajuizadas antes da edição da MP 449/2008, convertida na Lei

11.941/2009, que extinguiu tais limitações.

8. A parte-autora somente poderá compensar seus créditos ora reconhecidos com contribuições previdenciárias

vincendas após o trânsito em julgado, observada a restrição contida na Súmula 460 do Superior Tribunal de

Justiça.

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELANTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123378320104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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9. Não é cabível a regra do art. 166 do CTN já que as contribuições previdenciárias não são tributos indiretos ou

não-cumulativos, dado que inexiste transferência econômica e jurídica da exação a exemplo do que ocorre com o

IPI e o ICMS e com algumas modalidades de PIS e de COFINS.

10. Quanto aos encargos de sucumbência, tendo sido a parte apelante vencedora na maior parte do pedido, inverto

o ônus sucumbencial determinado na sentença, devendo arcar a União com o pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

11. Recurso de apelação da parte autora parcialmente provido, confirmando parcialmente a liminar deferida, para

reconhecer a inexigibilidade de contribuições previdenciárias e a terceiros incidente (INCRA, salário-educação

(FNDE), SEBRAE, SESI/SENAI e adicional) sobre pagamentos efetuados a título de pagamentos efetuados nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio doença ou acidente, bem

como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos cinco anos que antecedem o ajuizamento,

exceto as contribuições a terceiros, conforme os critérios explicitados no voto, e para condenar a União ao

pagamento de honorários arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte

impetrante, confirmando parcialmente a liminar deferida, para reconhecer a inexigibilidade de contribuições

previdenciárias e a terceiros incidentes sobre pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento

do empregado antes da obtenção do auxílio doença ou acidente, bem como o direito de compensar os valores

indevidamente recolhidos nos cinco anos que antecedem o ajuizamento, exceto as contribuições a terceiros,

conforme os critérios explicitados no voto, e para condenar a União ao pagamento de honorários, arbitrados em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 CAUTELAR INOMINADA Nº 0008628-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.008628-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

REQUERENTE : DURATEX S/A e filia(l)(is)

: DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS
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EMENTA

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL.

CABIMENTO. JULGAMENTO DO MÉRITO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO NA AÇÃO

PRINCIPAL. PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA CAUTELAR. CARÁTER INSTRUMENTAL

DA CAUTELAR. VERBA HONORÁRIA. INCABÍVEL. EXTINÇÃO. ART. 267, VI, DO CPC.

1. A jurisprudência do STJ vem admitindo, em hipóteses excepcionais, o manejo da medida cautelar originária

para fins de se obter a antecipação de tutela em recurso ordinário; para tanto é necessária a demonstração do

periculum in mora e a caracterização do fumus boni juris, circunstâncias ausentes na espécie.

2. À vista do exame exauriente da demanda com o julgamento do recurso de apelação interposto na ação principal

(ação ordinária nº 2010.61.00.012337-2), julgado conjuntamente em sessão da E. Quinta Turma, resta, portanto,

prejudicada a análise do pedido constante da presente cautelar.

3. No tocante à fixação da verba honorária em medida cautelar, entendo não ser cabível a condenação, pois, em

razão do seu caráter instrumental, não há que se falar em vencido ou vencedor.

4. Extinta a ação cautelar, sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 267, VI, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinta a ação cautelar, sem julgamento do mérito,

com fulcro nos artigos 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-20.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALOR - BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1. Afasto a preliminar de decadência, na medida em que o mandado de segurança foi impetrado em 28 de janeiro

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERENTE : DURATEX S/A filial

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00123378320104036100 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.002497-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZINHA DE JESUS NOVAES ALVES

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro
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de 2008, antes do lapso decadencial de 120 dias, tendo em vista que a data certa da expedição da comunicação é

de 03 de janeiro de 2008, e não 03 de janeiro de 2007 (fls. 27/28), conforme se vê das informações prestadas pela

autoridade coatora (fls. 103/104).

2. Na hipótese dos autos, observo que não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do

impetrante no recebimento dos valores a título de Gratificação Específica de Perícia Médica - GEPM.

3. O pagamento da gratificação decorreu de erro da administração pública, e não por culpa da impetrante, havendo

que se considerar que é dever da administração controlar os pagamentos aos seus servidores a fim de evitar

equívocos.

4. Por outro lado, não se pode olvidar a natureza alimentar do vencimento da impetrante, não sendo possível a

realização do desconto pretendido pela Administração Pública sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.

5. Considerando que não restou configurada a má-fé da impetrante no recebimento da gratificação, e ante a sua

natureza alimentar, entendo inviável a devolução de tal valor.

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008521-05.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALOR - BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDAS.

1. Não restou demonstrado qualquer comportamento fraudulento por parte do impetrante no recebimento dos

valores a título de "Função Gratificada" e "Gratificação de Desempenho de Função".

2. Não obstante o pagamento pela retribuição do cargo tenha perdido seu fundamento com a publicação da

Portaria MJ nº 3961/2009, o impetrante não foi dispensado da mesma oportunamente, tendo exercido a função até

a dispensa por parte da Administração Pública, por meio da Portaria publicada no dia 23.04.2010 (fl. 21), fato que

esse que não foi invalidado pela autoridade coatora.

3. O pagamento da gratificação decorreu de erro da administração pública, e não por culpa do impetrante, havendo

que se considerar que é dever da administração controlar os pagamentos aos seus servidores a fim de evitar

equívocos.

4. Não se pode olvidar a natureza alimentar do vencimento do impetrante, não sendo possível a realização do

desconto pretendido pela Administração Pública sem prejuízo do sustento próprio e ou da família.

5. Considerando que não restou configurada a má-fé do impetrante no recebimento das gratificações, e ante a sua

natureza alimentar, entendo inviável a devolução de tais valores.

 

2010.60.00.008521-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RICARDO JOSE SILVEIRA RITO

ADVOGADO : MS007525 LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00085210520104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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6. Apelação e Remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Tratando-se de causa em que não houve condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os

honorários advocatícios devem ser fixados em até R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º,

do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858,

Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10;

ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-

10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-19.2006.4.03.6116/SP

 

2012.61.00.003623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CRISTIANO ROBERTO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215766 FERNANDO DA COSTA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036236620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.16.002091-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. INICIAL INSTRUÍDA COM A PROPOSTA DE

ABERTURA DE CONTA E CONTRATO DE PRODUTOS E SERVIÇOS - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA NÃO PACTUADA. ENCARGO INDEVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO

IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

1. O Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da

Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da

comissão de permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo

com previsão legal.

2. Além disso, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se

sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça conforme súmulas 30, 294 e 296.

3. No entanto, a cobrança da comissão de permanência, na fase de inadimplemento, somente é devida desde que

pactuada (AgRg no AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 29/06/2012).

4. Na hipótese, depreende-se dos documentos que instruem a inicial (Proposta de Abertura de Conta e Contrato de

Produtos e Serviços) que a comissão de permanência não foi convencionada pelas partes, razão pela indevida sua

cobrança.

5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4631/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012888-33.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança interposto por MARIA TERESINHA SILVA DE MORAIS em face da

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086749 GERSON JOSE BENELI e outro

APELADO(A) : ADELINO VALIO

ADVOGADO : SP216611 MARCOS VINICIUS VALIO e outro

No. ORIG. : 00020911920064036116 1 Vr ASSIS/SP

2005.61.02.012888-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : MARIA TERESINHA SILVA DE MORAIS

ADVOGADO : SP123835 RENATA MOREIRA DA COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Subdelegada do Trabalho em Ribeirão Preto, pleiteando a liberação de parcelas do seguro desemprego.

O MM. Juízo de 1º Grau prolatou sentença, nos termos do artigo 267, IV, c.c. o artigo 18, ambos da Lei nº

1.533/1951, declarando extinto o feito, sem julgamento do mérito, por entender ter se operado a decadência

quanto ao direito alegado pelo impetrante.

Inconformada, a Impetrante apresentou recurso de apelação.

Recebido o feito neste E. Tribunal, os autos foram remetidos os autos ao Ministério Público Federal, tendo o DD.

Procurador Regional da República manifestou-se pelo improvimento da apelação.

Proferida decisão, nos termos do artigo 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, dando parcial provimento "à

apelação tão somente para afastar a decadência, anulando a sentença recorrida e determinando o retorno dos autos

ao Juízo a quo para regular prosseguimento do feito, com a prolação de novo julgamento.

O MM. Juízo de 1º Grau proferiu sentença concedendo "a segurança, pra determinar à autoridade impetrada que

promova a liberação do seguro-desemprego devido à impetrante, assegurando que a prestação seja paga enquanto

ela preencher os demais requisitos do benefício, na forma prevista pela legislação pertinente."

A União Federal apresentou recurso de apelação, arguindo, em síntese, ausência de direito líquido e certo à

percepção do seguro-desemprego, tendo em vista a adesão da impetrante a Plano de Demissão Incentivada.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

A Exma. Procuradora Regional da República apresentou parecer, opinando pela decretação da nulidade da

sentença, em face da ausência de intimação do Ministério Público Federal após a apresentação de informações

pela Impetrada.

É o relatório.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, quanto à preliminar suscitada pela DD. Procuradora da República, verifico que, no presente feito,

foi dada vista dos autos ao Órgão Ministerial por diversas vezes, (fls. 53/57, fls. 73 verso, fls. 83, fls. 92, fls.

148/149), tendo o Ministério Público Federal efetivamente se manifestado (fls. 53/57). Ademais, foi aberta vista

dos autos ao Parquet (fls. 92) antes da prolação da sentença atacada, não havendo, portanto, que se falar em

nulidade, posto que não se observa prejuízo à sua atuação como fiscal da lei.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO. CUSTUS LEGIS.

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. ARTIGO 10DA LEI N. 1.533/1951. MANIFESTAÇÃO EM SEDE DE

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DECRETAÇÃO DE NULIDADE. DESNECESSIDADE.

1. Por ser obrigatória a intervenção do órgão ministerial em sede de mandado de segurança, a mera intimação

do parquet para manifestar-se sobre a impetração não se mostra suficiente; exige-se, outrossim, o seu efetivo

pronunciamento. Precedentes.

2. A teor do disposto no artigo 244 do CPC, considera-se válido o ato realizado de forma diversa daquela

prescrita em lei, sem cominação de nulidade, sempre que lhe alcançar a finalidade.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem firmado a compreensão de que a decretação da nulidade deve observar a

presença de prejuízo.

4. Constatada a manifestação do Ministério Público em sede de apelação não há falar em violação do artigo10

da Lei n. 1.533/51. 5. Recurso especial não provido.

REsp 948090 DF 2007/0096719-3 - Ministro JORGE MUSSSI, Quinta Turma, DJe 03/08/2009

 

Desse modo, não acolho a tese de nulidade do feito e passo a analisar o mérito.

A Constituição Federal assegura a proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário (art. 7º, II e

art. 201, III).

A Lei nº 7.998/1970 estabelece que:

"Art. 3º - Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses

imediatamente anteriores à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento

dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº

6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de

junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família".

Destarte, mostra-se imprescindível a existência de desemprego involuntário para a percepção das parcelas do

seguro-desemprego, ou seja, havendo expressa manifestação de vontade do trabalhador na adesão a PDV,

mediante o recebimento de incentivos oferecidos pelo empregador, não há que se falar em desemprego

involuntário.
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Diferente situação é aquela na qual, ao demitir sem justa causa o trabalhador, o empregador o inclui no "pacote de

benefícios" do Plano de Demissão Voluntária existente.

Assim, considerando os elementos que instruíram a presente impetração, observo, a partir do documento de fls.

26, que, ao Plano de Desligamento Voluntário estabelecido pela CETERP, aderiram "os empregados interessados

na rescisão contratual com pagamento superior ao montante legal".

Desse modo, descaracterizada a situação de desemprego involuntário, requisito necessário à concessão do

benefício ora vindicado, não faz jus a parte impetrante ao recebimento do Seguro Desemprego.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO . PAGAMENTO A TRABALHADORES

QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. INADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC

NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento De seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

demissão voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da

Lei 7.998/1990, além de divergência jurisprudencial.

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de

origem, atraindo o verbete sumular n. 282/STF.

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à

composição da controvérsia de modo fundamentado.

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ; RESP 940076/PR; 1ª Turma; Relator Ministro José Delgado; DJ de 08.11.2007, pág. 201)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para denegar a segurança, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014312-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.014312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : GISLENE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP138342 FERNANDO AZEVEDO PIMENTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00025333120154036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GISLENE MARQUES DA SILVA em face da decisão que, em

sede de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que objetivava a liberação do seguro-desemprego

requerido, reputando conveniente a previa oitiva da autoridade impetrada.

Inconformada, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que se encontram presentes os

requisitos autorizadores da medida liminar.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fl. 94).

Sem contraminuta.

Opina o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 98/100).

Decido: 

Da análise dos autos, verifico que a agravante foi dispensada sem justa causa de seu vínculo empregatício mantido

com o Supermercado e Restaurante JVA Ltda., conforme Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho juntado às

fls. 36.

Após sua dispensa sem justa causa, ocorrida em 30.01.2015, solicitou sua habilitação no seguro-desemprego e, em

virtude da existência de outro vínculo junto à empresa Kongsberg Automotive Ltda., teve seu pleito indeferido.

Assim, nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da decisão agravada, não vislumbro eventual

ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, tampouco se evidenciando situação de irreversibilidade de prejuízo à

parte, motivo pelo que determino o processamento do feito independentemente da providência.

A propósito:

"A liminar em mandado de segurança é ato de livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao

magistrado. Somente se demonstrada a ilegalidade do ato negatório de liminar e ou abuso de poder do

magistrado, e isso de forma irrefutável, é admissível a substituição de tal ato, vinculado ao exercício do livre

convencimento do juiz, por outro da instância superior." (STJ - RT 674/202). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14330/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009938-82.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS. LABOR

URBANO.

1. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48 da

2014.03.99.009938-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERONILDE DO NASCIMENTO CARDOSO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08000331920128120036 1 Vr INOCENCIA/MS
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Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e

55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola, dentro do

período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

2. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

3. É necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida laborativa

do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente, restou

abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

3. Ausência dos requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016407-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS. LABOR

URBANO.

1. A obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário mínimo, disciplinada pelos arts. 143 e 48 da

Lei 8.213/91 está condicionada à satisfação dos requisitos de idade mínima de 60 (sessenta) anos para homens e

55 (cinquenta e cinco) anos para mulheres (trabalhadores rurais), e exercício da atividade rurícola, dentro do

período de carência estabelecido no art. 142 do mesmo diploma legal, ainda que de forma descontínua.

2. A presença de início razoável de prova material, ratificada pela testemunhal, de modo firme e uniforme, quando

conjugadas, formam conjunto hábil à comprovação do efetivo exercício da atividade rurícola da parte autora.

3. É necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida laborativa

do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente, restou

abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

3. Ausência dos requisitos ensejadores à concessão do benefício preenchidos.

4. Agravo a que se nega provimento.

.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

2014.03.99.016407-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP138120 LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00172-8 2 Vr IBIUNA/SP
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38853/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036430-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 31: Defiro vista dos autos fora do Cartório, pelo prazo requerido. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012081-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 182/184: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pelo autor. Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018074-58.2015.4.03.0000/SP

2012.03.99.036430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANTONIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00023-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2013.03.99.012081-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE CHAGAS ALBINO

ADVOGADO : SP201392 FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00048-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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DECISÃO

I - Desentranhe-se a contrafé juntada a fls. 116/131, certificando-se e renumerando-se.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nieli Aparecida Coerse contra a R. decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 3ª Vara de Salto/SP que, nos autos do processo nº 1000332-02.2015.8.26.0526, indeferiu o

pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, cessado em 08/5/15.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da

agravante.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. Segundo lição do doutrinador Eduardo Couture, ao

tratar da interpretação constitucional do direito processual, "A lei instituidora de uma forma de processo não pode

privar o indivíduo de razoável oportunidade de fazer valer seu direito, sob pena de ser acoimada de

inconstitucional" (BARACHO, José Alfredo de Oliveira; Teoria Geral do Processo Constitucional in Revista de

Direito Constitucional e Internacional, vol. 62, p. 135, Jan/2008).

Daí a impossibilidade de se entender que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova

pericial, ou diante de prova absoluta, caso em que estaria inviabilizada a proteção contra a ameaça a direito (art.

5º, XXXV, CF).

O atestado médico acostado a fls. 66, datado de 26/6/15, revela que a parte autora apresenta "sintomas

psiquiátricos depressivo ansioso, causados por stress pós traumático, geradores de incapacitação funcional."

Logo, os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde

da recorrente é incompatível com o desempenho da atividade laboral.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

ora recorrente porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de

reversão. Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o

pretenso direito defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria

com a manutenção da decisão ora impugnada.

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável

de cinco dias, promova o restabelecimento do benefício de auxílio doença à autora, sob pena de multa diária de

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Comunique-se o Juízo a quo dos termos desta decisão para que

tome as medidas cabíveis a sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017806-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.018074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NIELI APARECIDA COERSE

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10003320220158260526 3 Vr SALTO/SP

2015.03.99.017806-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GUSTAVO CAMPOS GONCALVES

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Considerando-se que os autos baixaram definitivamente à respectiva vara de origem, devolva-se a petição à I.

subscritora. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38840/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022947-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informa o d. Juiz a quo que prolatou sentença nos autos que deram origem à interposição do vertente recurso (fls.

664/668-verso).

Assim, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado , com fulcro no artigo 529

do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após publicação, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023953-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10041587920148260038 3 Vr ARARAS/SP

2013.03.00.022947-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RAIZEN PARAGUACU S/A

ADVOGADO : SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

: SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010341920134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.023953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Uniao Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Informa o d. Juiz a quo que prolatou sentença nos autos que deram origem à interposição do vertente recurso (fls.

664/668-verso encartadas no Agravo de Instrumento n. 2013.03.00.022947-0).

Assim, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado , com fulcro no artigo 529

do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Após publicação, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4608/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-29.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de período de labor especial de 01/03/1983 a

22/05/2002e a 24/04/2008 e a concessão de aposentadoria especial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 26/05/2011 apenas para reconhecer o labor especial dos

períodos de 01/03/1983 a 14/04/1988, 01/08/1988 a 15/01/1998 e de 07/05/1998 a 22/05/2002, concedendo a

aposentadoria especial, a partir da citação.Deferida a tutela antecipada. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

PREFACIALMENTE

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO GUELFI e outro

PARTE RÉ : RAIZEN PARAGUACU S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO e outro

: SP136615 FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010341920134036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.60.05.000125-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ156374 MARCELO DI BATTISTA MUREB e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE INACIO ROMERO

ADVOGADO : MS007239 LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00001252920074036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

APOSENTADORIA ESPECIAL

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão
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geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por
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si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

CASO CONCRETO

No que tange ao albor especial reconhecido pela sentença de primeiro grau de 01/03/1983 a 14/04/1988,

01/08/1988 a 15/01/1998 e de 07/05/1998 a 22/05/2002, juntou o autor aos autos os laudos técnico pericial de fls.

23/31, o qual informa que ele exerceu a função de soldador junto a Itamarati S/A, exposto de maneira habitual e

permanente a solda oxacetilenico, fumos metálicos e monóxido de carbono, o que permite o enquadramento nos

itens 1.2.10 do Decreto nº83.080/79 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64

Desta feita, resta comprovado o caráter especial do labor desenvolvido nos lapsos acima mencionados, pelo que

deve ser mantida a r. sentença monocrática neste particular.

CONCLUSÃO

Somado o labor nocivo ora reconhecido, totaliza o demandante, até a propositura da ação, em 31/01/2007, apenas

18 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de serviço, inferiores aos 25 anos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado, o que enseja o seu indeferimento.

CONSECTÁRIOS

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, revogo a tutela antecipada e dou

parcial provimento à apelação do INSS e a remessa oficial, tida por interposta, para excluir da condenação a

concessão do benefício de aposentadoria especial, mantendo a sentença de primeiro grau somente no tocante ao

reconhecimento do labor especial. Determinada a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais

São Paulo, 31 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012889-41.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 397-398), apresentado contra decisão monocrática de fls. 360-361.

Sustenta a parte autora a necessidade de se apreciar adequadamente a questão discutida, já que o decisum

apresenta contradição entre o relatório e fundamentação adotados e o dispositivo.

 

Decido.

 

2007.61.04.012889-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS SANTANA

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128894120074036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     901/3091



Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora reconheço a contradição apontada.

No relatório do decisum consta a expressão "(...) em face de sentença que julgou procedente (...)". Da mesma

forma, na fundamentação consta "(...) devendo ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a

quo", tratando-se ambos de Erro Material.

Passo a saná-los, a fim de retificar a decisão de fls. 393-394v, adotando, respectivamente, as seguintes redações:

 

"(...) em face de sentença que julgou improcedente (...)" e "(...) devendo ser revista a sentença proferida pelo juízo

a quo"

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PARA SANAR A CONTRADIÇÃO APONTADA. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007145-22.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Agravo retido do autor contra a decisão que indeferiu a realização de prova pericial (fls. 269/270).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em honorários advocatícios, ressalvando

os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apela, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta ter comprovado a

natureza especial de todas as atividades indicadas e pede, em consequência, a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A comprovação da natureza especial de atividades é feita por meio de formulário específico e laudo técnico da

empresa, firmado por profissional habilitado, Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, ou, a

partir de 05.03.1997, do perfil profissiográfico previdenciário, com indicação do profissional responsável pelos

registros ambientais, sendo ônus do autor a apresentação desses documentos.

2007.61.83.007145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO DONIZETE MAGNANI ALVES

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071452220074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nego provimento ao agravo retido.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,
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representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 06.04.1978 a 31.08.1979, de

01.12.1979 a 06.08.1981, de 14.03.1983 a 25.02.1992, de 01.10.1992 a 21.05.1996, e de 22.10.1996 a 05.03.1997

(fls. 137/140), razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 05.02.1975 a 03.03.1978, de 06.03.1997 a

05.05.1997 e de 17.11.1997 a 28.05.1998, o autor juntou:

 

- formulário específico emitido por Imab Indústria Metalúrgica Ltda., indicando exposição a nível de ruído de 86

decibéis; enquanto que o laudo técnico informa, no período de 05.02.1975 a 03.03.1978, que nas bancadas da

montagem de maçanetas os níveis de ruído eram de 71, 74, 83 e 86 decibéis (fls. 41), abaixo do limite legal, pois

só excedido quando do uso esporádico de alguns equipamentos (fls. 42); e declaração firmada pelo sócio-diretor,

indicando exposição a nível de ruído de 84 decibéis (fls. 44);

 

- formulários específicos emitidos por Itapostes Indústria de Postes e Artefatos de Concreto Ltda. (fls. 87/89),

indicando, nos períodos de 22.10.1996 a 15.05.1997 e de 17.11.1997 a 09.02.2004, exposição a nível de ruído de

92 decibéis; e respectivo laudo técnico indicando que no setor de manutenção o ruído era intermitente (fls. 96), e

especificando, às fls. 100, o tempo de exposição acima do limite, durante 5 minutos, ½ hora/dia, 1 hora/dia e ½

hora/dia, quando utilizados, respectivamente, o esmeril, a máquina guilhotina, a máquina de serra policorte e a

lixadeira.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Considerando a informação do laudo técnico da Imab Indústria Metalúrgica Ltda,, confeccionado por profissional

habilitado Engenheiro de Segurança, de que o nível de ruído só ultrapassava o limite legal quando do uso

esporádico de alguns equipamentos, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de

05.02.1975 a 03.03.1978.

 

Da mesma maneira, tendo em vista o laudo técnico da Itapostes Indústria de Postes e Artefatos de Concreto Ltda.,

indicando que a exposição acima do limite legal se dava por período dentro do nível máximo permitido (conforme

tabela de fls. 98), não é possível também o reconhecimento das condições especiais de trabalho de 06.03.1997 a

05.05.1997 e de 17.11.1997 a 28.05.1998.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-72.2010.4.03.6102/SP

 
2010.61.02.001732-2/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada em 22.02.2010 contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento

da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial

ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Em 02.03.2010 o INSS concedeu administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em

03.11.2009 (fls. 84).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a natureza especial das

atividades exercidas de 27.07.1991 a 02.11.2009. Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação em

honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 24.04.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO TOMAZ

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)

No. ORIG. : 00017327220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
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comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em
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referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 08.06.1977 aos dias atuais, como "tratorista-

supervisor", o autor juntou formulário específico, sem laudo técnico, indicando exposição a "poeira e ruído com

mais de 90 decibéis" (fls. 19).

 

Juntou, ainda, laudo técnico de terceiro estranho ao processo (fls. 21/30), que não pode ser admitido como prova

da natureza especial de suas atividades, visto que a perícia deve ser realizada no efetivo local de trabalho.

 

Instada a apresentar laudo pericial das atividades exercidas pelo autor, a empresa Jayme Affonso Junqueira

acostou os documentos de fls. 108/112, indicando o perito que no período de 08.06.1977 a 28.03.2011 houve

exposição a níveis de ruído de 91,4 decibéis, 93,6 decibéis, 93,4 decibéis e 90,6 decibéis, sempre acima dos

limites legais.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.
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Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 08.06.1977 a 22.02.2010 (data do ajuizamento da ação)

pode ser reconhecida.

 

Entretanto, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido o período reconhecido na

sentença, de 27.07.1991 a 02.11.2009.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 02.11.2009, conta o autor com 42 anos, 4 meses e 19 dias,

fazendo jus à revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Porém, considerando que as condições especiais das atividades só restaram comprovadas com a juntada do laudo

técnico nestes autos, os efeitos financeiros devem ocorrer somente a partir dessa data - 19.04.2011 (fls. 102).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença, determinar que os efeitos financeiros da revisão devem ocorrer a partir de 19.04.2011 e fixar a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001170-91.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2010.61.25.001170-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 01.03.1974 a 31.01.1976, de 01.03.1976 a 01.06.1976, de 01.07.1977 a 31.08.1982 e de 02.01.1983 a

10.01.1986, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição, desde o pedido

administrativo - 08.01.2010, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00.

 

Sentença proferida em 26.02.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades indicadas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011709120104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art.

38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da

correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se,

dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as
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alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA.

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO

MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista,

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas como "motorista", o autor juntou os formulários

específicos de fls. 19/24, indicando que era motorista de caminhão de 01.03.1974 a 31.01.1976, de 01.03.1976 a

01.06.1976, de 01.07.1977 a 31.08.1982, de 02.01.1983 a 10.01.1986, de 01.06.1997 a 14.05.1999 e de

01.03.2000 a 31.08.2000.

 

As atividades de "motorista de caminhão" e "motorista de ônibus" constam dos decretos legais e a sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do perfil profissiográfico previdenciário ou do laudo técnico para comprovação da

efetiva exposição a agente agressivo.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 01.03.1974 a 31.01.1976, de 01.03.1976 a 01.06.1976, de

01.07.1977 a 31.08.1982, de 02.01.1983 a 10.01.1986 pode ser reconhecida.

 

Embora o autor tenha trazido PPP da Indústria e Comércio de Colchões Castor Ltda., o documento não pode ser

admitido para comprovar a natureza especial das atividades, pois indica como fator de risco "ergonômico",

condição não enquadrada na legislação especial.

 

Ausente laudo técnico ou PPP para as demais atividades, inviável o reconhecimento da sua natureza especial,

 

Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, o autor tem 22 anos, 9 meses e 17 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo na forma proporcional.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, e deve comprovar mais 10 anos e 2 meses, incluído o "pedágio"

constitucional, para fazer jus ao benefício.

 

Até o pedido administrativo - 08.01.2010, conta o autor com mais 10 anos, 2 meses e 20 dias, suficientes para o

deferimento da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

 

Entretanto, o autor só apresentou os formulários específicos, comprovando a atividade como "motorista de
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caminhão", com a inicial e, portanto, os efeitos financeiros devem ocorrer apenas a partir da citação - 14.10.2010.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a

sentença, determinar que os efeitos financeiros devem ocorrer a partir de 14.10.2010 e fixar a correção monetária

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000465-90.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em que ALTWIN ELECTRIC LTDA. objetiva

a invalidade de ato administrativo que concedeu benefício acidentário a funcionária PATRÍCIA SIMONE

2010.61.26.000465-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA SIMONE FONSECA

ADVOGADO : SP200527 VILMA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : ALTWIN ELECTRIC LTDA

ADVOGADO : SP264075 VERONICA CAPOCIO e outro(a)

No. ORIG. : 00004659020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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FONSECA. Aduz a parte autora a ausência de nexo causal com a atividade exercida.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/69).

 

À fl. 212 foi o juízo de 1º grau reconheceu a existência de litisconsórcio passivo necessário com a segurada

Patrícia Simone Fonseca, que passou a integrar a lide.

 

Após a instrução processual, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, declarando a invalidade da concessão

de auxílio-doença na espécie acidentária, devendo o INSS analisar eventual cabimento de auxílio-doença

previdenciário. Condenou o INSS em honorários advocatícios de 10% do valor da causa e honorários periciais que

foram adiantados pela parte autora. Deixou de condenar a ré Patrícia Simone Fonseca em honorários advocatícios,

diante do princípio da causalidade. Consignou expressamente que a sentença não possibilita a restituição dos

valores pagos administrativamente, diante do caráter alimentar e ausência de fraude.

 

Sentença proferida em 27/06/2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando que, caso afastada a possibilidade de concessão de benefício previdenciário, os valores

percebidos pela segurada Patrícia Simone Fonseca devem ser restituídos, sob pena de caracterização de

enriquecimento ilícito. No mais, requer a redução dos honorários periciais nos moldes da Tabela do CJF aplicada

nos casos de assistência judiciária gratuita.

 

Com contrarrazões da ré Patrícia Simone Fonseca, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

De início, ressalto a competência desta Seção para apreciação do pleito formulado na inicial de acordo com o

Conflito de Competência julgado pelo Órgão Especial desta Corte (CC - 14626 - Proc. 0001003-

14.2013.4.03.0000/SP, Rel. para Acórdão Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 05/009/2013).

 

Tendo o MM. Juiz arbitrado a verba pericial antes da sentença, dessa decisão interlocutória a Autarquia deveria ter

interposto o recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento ou retido, não sendo possível rediscutir a matéria em

apelação, por se encontrar preclusa.

 

Quanto à restituição dos valores percebidos administrativamente a título de auxílio-doença acidentário, caso

constatada irregularidade na sua concessão, deve ser observado que constitui entendimento doutrinário e

jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, tal procedimento não é possível, salvo

comprovada má-fé do segurado.

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso

especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos

desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.

4. Agravo regimental improvido."
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(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, p. 690).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO

JULGADO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM

URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE

NATUREZA ALIMENTAR.

(...) 

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de

restituição dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos

alimentos. 

5. Agravo regimental desprovido". 

(AgReg REsp 697.397/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 16.5.2005).

 

E, ainda:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OMISSÃO

ALEGADA. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA

ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

(...) 

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

5. Agravo regimental improvido".

(AgReg REsp 668.770/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 11.4.2005).

 

Oportuno ressaltar que a boa-fé tem sido prestigiada por todos os ramos do direito.

 

Maria Helena Diniz define a boa-fé para o Direito Civil:

 

"a) estado de espírito em que uma pessoa, ao praticar ato comissivo ou omissivo, está convicta de que age de

conformidade com a lei; b) convicção errônea da existência de um direito ou da validade de um ato ou negócio

jurídico. Trata-se da ignorância desculpável de um vício do negócio ou da nulidade de um ato, o que vem a

atenuar o rigor da lei, acomodando-a à situação e fazendo com que se dêem soluções diferentes conforme a

pessoa esteja ou aja de boa ou má-fé, considerando a boa-fé do sujeito, acrescida de outros elementos, como

produtora de efeitos jurídicos na seara das obrigações, das coisas, no direito de família e até mesmo no direito

das sucessões; c) lealdade ou honestidade no comportamento, considerando-se os interesses alheios, e na

celebração e execução dos negócios jurídicos; propósito de não prejudicar direitos alheios. (...)".

 

Por essas razões, não configurada a má-fé do(a) segurado(a), a devolução não se justifica e só poderia ser cogitada

em caso de dolo.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011457-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.011457-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

em ação previdenciária ajuizada por VALDOMIRO ALVES, em que se busca a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborados em atividades especiais (02.08.1976 a

10.08.1981 e de 21.02.1984 a 26.02.1996), desde o requerimento administrativo (24.03.2009). 

Beneficiário da justiça gratuita.

Indeferida a antecipação da tutela.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 114/120). 

A r. sentença de fls. 127/135, julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de

02/08/1976 a 10/08/1991 e de 21/02/1984 a 26/02/1996 - laborados na Mercedes Benz do Brasil S/A, bem como

conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo (24/03/2009 - fls. 55). Os

juros moratórios foram fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN,

contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas. Sentença sujeita

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Concedida a tutela prevista no art. 461 do Código de

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.

Irresignado o INSS quanto aos honorários advocatícios, juros moratórios e correção monetária, requereu a reforma

parcial da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO ALVES

ADVOGADO : SP136659 JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114573620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste
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Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a
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que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Observe-se, primeiramente, que o INSS, por ocasião do indeferimento administrativo, reconheceu que o autor

possuía 28 anos, 03 meses e 20 dias de tempo de serviço/contribuição (contagem de fls. 49/50 e decisão

administrativa de fls. 51). Dessa forma, os períodos computados nessa contagem devem ser considerados
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incontroversos. 

Pretende o autor sejam reconhecidos como especiais, com conversão para comuns, os períodos de 02.08.1976 a

10.08.1981 e de 21.02.1984 a 26.02.1996.

Da análise da documentação juntada aos autos, especificamente o formulário e laudo de fls. 26 e 27, verifica-se

que o tempo de serviço prestado nos períodos supra, deve ser considerado como especial, haja vista que os

documentos acima referidos atestam que o autor exerceu suas atividades sujeito às condições prejudiciais à sua

saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sujeito a ruído superior ao limite legal

permitido (83 dB), sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionados períodos como tempo de serviço

especial. 

Assim, reconhecido os períodos acima, somando-se com os períodos já reconhecidos administrativamente,

conclui-se que o autor, até a data da entrada do requerimento administrativo, em 24.03.2009, soma 35 (trinta e

cinco) anos e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, conforme tabela em anexo, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, pois a regra permanente inserida no artigo

201, 7º, inciso I, com a redação dada pela própria Emenda Constitucional n.º 20/98, prevê a aposentadoria aos 35

anos de contribuição, se homem, e aos 30 anos, se mulher, não fazendo referência alguma à idade nem ao período

adicional que ficou conhecido como "pedágio".

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, somados os períodos especiais ora reconhecidos, aos demais períodos trabalhados pelo autor,

contava a parte autora, no momento do requerimento administrativo, com 35 (trinta e cinco) anos e 24 (vinte e

quatro) dias de trabalho, tabela em anexo, o que enseja a manutenção da r. sentença que deferiu a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, tão somente quantos aos juros moratórios, à correção monetária e aos honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034045-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em ação

previdenciária ajuizada por JOAQUIM MICHETI, em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (01.08.1964

a 23.01.1974) e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Beneficiário da justiça gratuita.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 88/125). 

Audiência com oitiva de testemunhas às fls. 144/149.

A r. sentença de fls. 160/164, julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado pelo autor

no período de 01.08.1964 a 23.01.1974, para a Fazenda Santa Cruz, e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo, cujo valor deverá ser apurado nos termos da legislação em

vigor. Condenou o réu no pagamento das prestações vencidas de uma só vez, com juros e correção monetária, a

partir de quando cada uma era devida, até o efetivo pagamento. Condenou o réu, ainda, no pagamento das custas,

despesas processuais em devolução e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do total das

prestações vencidas. Sem determinação de remessa oficial.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a improcedência do pedido, ou, caso assim não se entenda, requereu a

redução dos honorários advocatícios, insurgindo-se com relação aos juros moratórios e correção monetária, com a

reforma parcial da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal para apreciação.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral , independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

2011.03.99.034045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM MIQUETI

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA

No. ORIG. : 10.00.00017-2 1 Vr CACONDE/SP
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Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL 

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural .

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito, entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor, para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural , em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O C. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural , pacificou o entendimento de

ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo C. STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período
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anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o C.

STJ, em decisão proferida em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

 

DO CASO CONCRETO

 

Objetiva o autor o reconhecimento do labor rural exercido no período de 01.08.1964 a 23.01.1974, com o

computo e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Como início de prova material apresenta a cópia da reclamatória trabalhista, processo nº 340/2001-0, com

distribuição na Vara do Trabalho de São José do Rio Pardo, na qual foi proferida sentença de procedência (fls.

42/53), reconhecendo o vínculo laboral no período em questão, bem como, condenando expressamente a

empregadora ao recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas.

Com relação à admissibilidade da sentença trabalhista como prova do alegado vínculo laboral, pertinente tecer

algumas considerações.

A esse respeito, ressalto que, no âmbito da Justiça Federal, competente para o julgamento de questões de interesse

da Previdência Social (Constituição Federal, art. 109, inciso I), é entendimento pacífico do C. Superior Tribunal

de Justiça, seguido por esta Colenda Corte Regional, que o reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural ,

para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer

mediante início de prova material (entenda-se: documental), sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal

(STJ, súmula nº 149, que se refere ao trabalho rural ), salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. - 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...) § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado -

empregador (Constituição Federal, artigo 114, inciso I), as decisões desta Justiça Especializada a respeito da

existência de um vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de

acordo, uma vez transitadas em julgado, como uma consequência natural devem surtir efeitos também em face da

Previdência Social, ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e este registro, por sua vez, goza de

presunção legal - juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, inciso I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro a destempo na CTPS do vínculo empregatício, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nesta situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor deste registro

em CTPS cede passo em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento que serve para

registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja corroborada por

elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a atitudes temerárias

que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito deste período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91.

Deste modo, a sentença trabalhista, para este posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos
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especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentença s em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a respeito do

alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe forneçam

suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação previdenciária,

ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não produz prova plena

do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência, à luz da norma previdenciária especial, no

âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de competência delegada), para

se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Assim, segundo este posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se

evitaria a possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o

tempo de serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se

vê dos seguintes precedentes, dentre inúmeros outros:

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista 

que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, v.u. AgRg no REsp 1402671 / PE, Proc. 2013/0301774-0. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS. J.

17/10/2013, DJe 25/10/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria , seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, v.u., AgRg no REsp 1084414 / SP. Proc. 2008/0190275-6. Rel. Min. OG FERNANDES. J.

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista , que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, vu. AgRg no REsp 1128885 / PB, Proc. 2009/0112127-4. Rel. Min. FELIX FISCHER. J.

27/10/2009, DJe 30/11/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA 

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO.
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1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, vu. AgRg no AREsp 25553 / PR, Proc. 2011/0090626-8. Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA. J. 02/08/2012, DJe 13/08/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, § 5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

- Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 -

As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos atos em

que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a emprêsa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)
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III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - 

A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 -

Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das provas, os

fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§ 1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§ 2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas

constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo

recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§ 4o O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§ 4o A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§ 5o Intimada da sentença , a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 6o O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de

liquidação de sentença 

não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...) Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.
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Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§ 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal.(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 1o-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§ 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à

intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente,

para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§ 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à

intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela

Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§ 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§ 5o O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§ 6o Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Estas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem-interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência o

dever de fiscalizar/exigir (Lei nº 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista ) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela

inércia destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido, também, que se orienta a jurisprudência assentada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA
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MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, v.u. AgRg no AREsp 308370 / RS, Proc. 2013/0062174-0. Rel. Min. CASTRO MEIRA. J.

05/09/2013. DJe 12/09/2013- sem destaque no original)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA .

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista . 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, v.u. EDcl no AgRg no AREsp 25553 / PR, Proc. 2011/0090626-8. Rel. Min. MARIA THEREZA

DE ASSIS MOURA. J. 06/12/2012, DJe 19/12/2012 - sem destaque no original)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA . ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, v.u. AgRg no AREsp 88427 / MG, Proc. 2011/0283056-8. Rel. Min. GILSON DIPP. J.

17/04/2012, DJe 23/04/2012 - sem destaque no original)

 

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, v.u. REsp 1090313 / DF, Proc. 2008/0208869-8. Rel. Min. JORGE MUSSI. J. 02/06/2009, DJe
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03/08/2009 - sem destaque no original)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 1.035.482/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 4/8/2008 - sem destaque

no original).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(REsp 1.298.509/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS , SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

07/03/2012 - sem destaque no original)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(REsp 1.108.342/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 03/08/2009 -

sem destaque no original)

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: (STJ: REsp 1.419.424/SC, Rel. Min. ARI

PARGENDLER, DJe 11/2/2014; REsp 1.426.837/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 13/02/2014;

AREsp 459211 - ES (Processo 2014/0003847-3), Rel. Min. SÉRGIO KUKINA. J. 27/02/2014)

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece, como fator preponderante para a

validade perante a Previdência do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, que haja a definição,

nesta sentença , a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência do referido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     933/3091



período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições previdenciárias é

chamado a intervir no processo trabalhista , daí porque não se pode falar em impossibilidade de extensão dos

efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho; ou

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e na súmula nº 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Portanto, no caso em análise, a sentença trabalhista de fls. 42/53, reconheceu o vinculo laboral do autor de

01.08.1964 a 23.01.1974, dentre outros períodos, e dispôs claramente quanto à condenação da empregadora ao

pagamento das respectivas contribuições previdenciárias, com determinação para que comprovasse o respectivo

recolhimento naqueles autos.

Válido ressaltar, que as testemunhas ouvidas às fls. 144/148 corroboram as provas dos autos, no que tange ao

reconhecimento do período rural acima referido, laborado pelo autor. 

Incontestável, dessarte, o direito do autor ao percebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, em seu

valor integral (artigo 201, 7º, inciso I, da CF/88), a contar da data do requerimento administrativo (24.08.2009).

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, somados os períodos ora reconhecidos, aos demais períodos trabalhados pelo autor, contava a

parte autora, no momento do requerimento administrativo (24.08.2009), com 41 (quarenta e um) anos, 07 (sete)

meses e 30 (trinta) dias de trabalho, conforme tabela em anexo, o que enseja a manutenção da sentença, quanto ao

mérito, que deferiu a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,
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DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS tão somente quanto aos honorários

advocatícios, à correção monetária e aos juros moratórios, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010137-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, ou

aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-acidente de qualquer natureza, desde a cessação administrativa

(12/02/2003), crescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 06/49).

 

Diante da ausência de comprovação de vínculo empregatício na data do acidente, os autos foram remetidos à

justiça federal competente para apreciação de concessão de benefício previdenciário (fl. 116).

 

Os atos praticados no juízo estadual foram ratificados pelo juízo federal, e determinada nova perícia judicial.

 

Após a complementação da instrução probatória, o Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento

de que não foi comprovada a incapacidade do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento

das verbas de sucumbência, diante do deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 21/10/2014.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos

legais.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

2011.61.83.010137-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REINALDO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101371420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

provação das alegações. A inspeção visual do(a) autor(a) ou oitiva de testemunhas não tem o condão de

desconstituir a prova pericial realizada.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. Santos Neves, DJU

13/12/2007, p. 605).

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O auxílio-acidente é a indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual decorrente de

sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Entendo que deve prevalecer o laudo pericial, acostado às fls. 141/150, pois sua avaliação baseou-se em exames

médicos, laboratoriais e clínicos.

De acordo com o assistente do juízo, o(a) autor(a) "está acometido de sequela de fratura do 1/3 distal do fêmur

esquerdo, fratura essa que se encontra consolidada, compensada e sem sinais clínicos de agudização, não ficando

caracterizada situação de incapacidade laborativa."

Não comprovada a incapacidade parcial, total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22/0/.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão
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do auxílio-acidente de qualquer natureza. 

II - Perícia médica judicial informa que o periciando refere ter sofrido queda, fraturando o antebraço esquerdo,

em maio de 2003. Ficou 15 dias engessado e voltou a trabalhar na mesma função. Conclui o expert, após exame

físico e análise dos documentos complementares apresentados, que o autor não está incapacitado para exercer

sua atividade habitual de metalúrgico, no momento. 

III - Quanto à questão do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

IV - Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame

clínico, anamnese e análise de exames complementares, que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

V - O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

VI - O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar sua idoneidade ou capacidade para este

mister. 

VII - A complementação do laudo em nada modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única

pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo. 

VIII - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a

inexistência de incapacidade laborativa. 

IX - O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não faz jus ao auxílio-acidente, que se traduz em

verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do labor

habitualmente exercido. 

X - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

XI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte. 

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Agravo improvido. 

(AC 1585499, Proc. 0002456-03.2005.4.03.6183/SP, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Marianina

Galante, CJ1 16/03/2012).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido. 

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,
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salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 00391098420144039999,e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008531-57.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar como tempo especial os lapsos de

6/3/1997 a 26/5/2009 e de 1º/6/2010 a 9/2/2012; (ii) determinar a concessão da aposentadoria vindicada, desde a

data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual sustenta a insuficiência do conjunto probatório para

comprovação do trabalho especial declarado e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício em contenda. Insurge-se, também, contra os consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

2012.61.04.008531-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WAGNER SOARES

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085315720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como especial, de 1º/6/2010 a 9/2/2012, há "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informa a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites

de tolerância previstos na norma em comento, bem como a sujeição ao calor acima das balizas estabelecidas na

NR -15, consoante o disposto no Decreto n. 3.048/99.

Contudo, em relação ao lapso de 6/3/1997 a 31/12/2003, é inviável o enquadramento pleiteado, pois os

formulários e o laudo técnico apresentados apontam sujeição à pressão sonora inferior aos 90 decibéis exigidos

para a época.
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Saliente-se o fato de que o PPP de fls. 51/55, relativo ao interstício de 1º/1/2004 a 26/5/2009, não deve ser

considerado para a caracterização da atividade como especial, pois não especifica o nível médio de ruído que a

parte autora estava submetida.

Assim, a parte autora não logrou reunir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial

nesses períodos.

Observo: os intervalos de 18/11/1985 a 28/4/1995 e de 1º/7/1995 a 5/3/1997 já foram enquadrados como

exercidos em condições especiais pelo INSS no procedimento administrativo, consoante "resumo de documentos

para cálculo de tempo de contribuição" de fls. 80/82.

Desse modo, apenas o interregno de 1º/6/2010 a 9/2/2012 deve ser enquadrado como atividade especial.

Não obstante o parcial enquadramento da atividade especial, à data do requerimento administrativo, a parte autora

não contava 25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para, nos termos da

fundamentação: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial ao interstício de 1º/6/2010 a 9/2/2012; (ii)

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de vínculo de

trabalho sem anotação em CTPS, na condição de "doméstica", com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 03.07.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2013.03.99.000729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA REGINA ANCELMO

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00150-9 2 Vr BATATAIS/SP
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Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 

Para comprovar a atividade exercida na condição de "doméstica", junto a Wilmer Santo Luiz, de 01.11.1975 a

31.12.1988, a autora juntou título de eleitor, emitido em 12.05.1978, onde foi qualificada como "doméstica" e

certidão de nascimento da filha, lavrada em 14.02.1985, onde declarou ter como residência o endereço do
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empregador (fls. 16/17).

 

No tocante às empregadas domésticas, na edição da Lei 3.807/60 (artigo 3º, inciso II), o legislador, estudando as

maiores carências em termos de uma seguridade social factível, houve por bem excluir, expressamente, os

empregados domésticos do rol de segurados obrigatórios, atribuindo ao Poder Executivo a tarefa de promover "os

estudos e inquéritos necessários que deverão ser concluídos e encaminhados ao Poder Legislativo, acompanhados

de anteprojeto de lei, dentro do prazo de um ano, contado da data da publicação desta lei" (artigo 166, caput).

 

É assim que, em 11.12.1972, foi editada a Lei 5.859 (dispõe sobre a profissão de empregado doméstico),

assegurando a ele os benefícios da previdência social, tornando-os segurados obrigatórios, nos seguintes termos:

 

"Art. 4º - Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência

Social na qualidade de segurados obrigatórios."

 

 

Para custear os referidos benefícios foram estabelecidas contribuições a cargo do empregador e do empregado,

nos seguintes termos:

 

"Art. 5º - Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem

recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor

do salário-mínimo da região:

I - 8% (oito por cento) do empregador;

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico."

 

 

Ao que se observa, anteriormente à vigência da mencionada lei, não havia fonte de custeio para o pagamento de

benefícios previdenciários aos empregados domésticos, estando eles fora da proteção do regime previdenciário.

 

De modo que, no período pretérito à referida lei não é nem mesmo possível o reconhecimento e averbação do

tempo de serviço laborado como empregada doméstica, posto que excluída, expressamente, do rol de segurados

obrigatórios da Previdência Social, como acima aludido.

 

Após a edição da Lei 5.859, é indispensável a anotação em CTPS para o reconhecimento e contagem do tempo de

serviço prestado como "empregada doméstica".

 

Ainda que tenha se declarado "doméstica" por ocasião da emissão do título de eleitor, em 12.05.1978, tal fato não

comprova o vínculo de trabalho como "empregada doméstica" junto a Wilmer Santo Luiz, pois a qualificação

anotada é usada também para identificar as atividades "do lar" e de "prendas domésticas".

 

Da mesma maneira, a informação de que residia no endereço que consta no primeiro vínculo anotado na CTPS

não comprova o vínculo de trabalho com Wilmer Santo Luiz.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação, a autora conta com 22 anos, 8 meses e 27 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mesmo na forma proporcional.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000934-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

contribuição, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 01.08.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola reconhecida e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

2013.03.99.000934-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCARINO RIBEIRO PINATI

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 12.00.00042-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     943/3091



 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou certidão de casamento dos pais, contraído em 09.05.1942,

onde o pai se declarou lavrador; título de eleitor, emitido em 15.05.1981, onde se declarou retireiro; certificado de

alistamento militar, emitido em 19.08.1985, onde se declarou trabalhador agrícola; e cópias das CTPS com

anotações de vínculo de trabalho como "campeiro", de 15.08.1982 a 15.10.1996, "trabalhador rural agropecuário

polivalente", de 01.05.1997 a 06.03.1998, "trabalhador rural", de 01.12.1998 a 12.09.1999, "serviços gerais", de

03.04.2000 a 21.04.2001, sem anotação de cargo, de 02.05.2001 a 15.01.2006, "serviços gerais", de 01.07.2006 a

28.12.2006, "caseiro", de 05.03.2007 a 31.07.2007, "trabalhador rural", de 01.09.2007 a 31.12.2007, e "rurícola

serviços gerais", a partir de 01.02.2008, sem data de saída.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, considerando que o autor nasceu em 28.03.1960, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

28.03.1972 a 14.08.1982, pois a partir de 15.08.1982 tem vínculos de trabalho anotados em CTPS.

 

Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Portanto, o período rural aqui reconhecido, na condição de segurado especial em regime de economia familiar,

não poderá ser computado para efeito de carência.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 20.04.2012, o autor conta com 37 anos, 7 meses e 25 dias,

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação -

22.05.2012.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a

sentença e fixar o termo inicial na data da citação - 22.05.2012, e a correção monetária na forma das Súmulas 08

deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial ou da

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau, tendo em vista ser o autor beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 09.04.2010,

reconheceu a falta de interesse de agir e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, deixando de condenar

o autor nas verbas da sucumbência.

 

O autor apela, sustentando haver ajuizado a presente ação em data anterior à concessão da aposentadoria por

invalidez, requerendo a anulação da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem.

2013.03.99.000943-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE MARIANO

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA MOLNAR MARINHO DE FREITAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00251-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Na hipótese em tela, verifico que o autor ajuizou esta ação em 04.12.2009 e obteve administrativamente a

aposentadoria por invalidez em 09.04.2010.

 

Constato, dessa forma, o interesse de agir do autor. 

 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Artigo 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1º - Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2º - Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3º - Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (Artigo 267), o tribunal pode julgar desde

logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

 

Assim, não é o caso de se decretar a nulidade do feito, mas de decidi-lo nos termos das questões suscitadas e

discutidas, mesmo que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Alexandre de Paula (Código de Processo Civil Anotado, volume II, 6a edição, São Paulo, Editora Revista dos

Tribunais, 1994) traz diversos julgados: (ps. 2055/2063):

 

3. Não está o Tribunal, ao julgar a apelação, adstrito às questões decididas na sentença de primeiro grau, mas

pode apreciar ainda as que, nos limites do pedido, foram suscitada e discutidas pelas partes (ac. unânime do STF

em sessão plena de 08-09-77, na AR 1.066-MG, relator Min. Moreira Alves; RTJ 86/74).

30. O efeito devolutivo da apelação permite que o Juízo ad quem examine todas as questões que não foram

apreciadas pelo juiz, apesar de suscitadas e discutidas, assim como as examináveis de ofício, salvo as cobertas

pela preclusão (ac. unânime da 7ª Câmara do TJRJ, de 21-05-85, na apelação 36.501, relator Des. Graccho

Aurélio; RDTJRJ).

51. Se a questão não chegou a ser discutida na lide, é também extravagante ao âmbito devolutivo recursal, pois,

acerca do artigo 515, § 1º, do CPC, no que tange à questões não apreciadas na primeira instância, nem

apreciáveis ex officio, exige o § 1º que hajam sido suscitadas e discutidas, não bastando sequer que uma das

partes as tenha argüido; é mister que a outra haja impugnado a argüição (ac. unânime da 1ª Câmara do 2º

TACivSP, de 30-04-86, na apelação 188.435-1, relator Juiz Quaglia Barbosa; JTACivSP 104/248).

61. A exigência de duplo grau de jurisdição, com limite de conhecimento da apelação, não é irrestrita. Todas as

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, serão

apreciadas pelo Tribunal. O órgão superior está impossibilitado de pronunciar-se sobre o mérito da causa, sem

que o tenha feito o inferior. Mas é dispensável que tenha esgotado a matéria; basta a simples possibilidade de

que essas questões fossem legitimamente apreciadas ali. Não há exigência de que ogni singola questione venga

esaminata due volte (ac. unânime da 8ª Turma do TRT da 2ª Região, de 26-03-84, no RO 11.534/82, relator Juiz

Valentin Carrion; Adcoas 1984, n. 99.629)

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comunga do mesmo entendimento (p.

1003): 
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§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516.

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05 de janeiro de

1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640) (p. 529) traz julgado: 

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (STJ, 2ª Turma, REsp. 7121-SP, relator Min. Ilmar Galvão, j. 13-03-91, deram

provimento, v.u., DJU 08-04-91, p. 3871)

 

Assim, passo a analisar a lide nos termos em que proposta.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da
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publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes
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termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias das CTPS e perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 44) emitido por Liquigás Distribuidora S/A, indicando que esteve submetido a nível de ruído

de 94 decibéis, de 21.12.1972 a 31.05.1977; e de 90 decibéis, de 01.06.1977 a 08.12.1989.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 21.12.1972 a 08.12.1989.

 

As funções de "pintor a pistola" e "operador de jato de areia" constam da legislação especial e sua natureza

especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, quando passou a ser

obrigatória a apresentação do laudo técnico ou do perfil profissiográfico previdenciário, documento não trazido

aos autos, o que impede o reconhecimento a partir daquela data.

 

Portanto, os vínculos anotados em CTPS, trabalhados nas citadas funções, de 16.03.1990 a 17.06.1990, de

08.08.1990 a 15.02.1993, de 06.04.1993 a 23.07.1993, de 11.11.1993 a 30.11.1993, de 01.12.1993 a 28.02.1996,

de 10.02.1997 a 05.03.1997, podem ser considerados especiais. 

 

O vínculo de trabalho de 10.02.1998 a 15.12.1999 não pode ser computado no tempo de serviço do autor, pois

reconhecido na seara trabalhista e não comprovado, nestes autos, o respectivo recolhimento previdenciário do

período.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 04.12.2009, o autor tem 22 anos e 5 meses de trabalho sob

condições especiais, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial.

 

Até a mesma data, tem 33 anos, 2 meses e 15 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

 

Até a edição da EC-20, conta o autor com 31 anos, 10 meses e 2 dias, tempo suficiente para o deferimento da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da citação - 30.06.2010.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, desde a citação - 30.06.2010, com correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034604-84.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que determinou o arquivamento do feito, sob o

fundamento de que "(...) vem se assentando na jurisprudência acerca da impossibilidade da autarquia

previdenciária requerer o ressarcimento dos valores eventualmente pagos por força de tutela antecipada,

revogada quando julgado o feito improcedente (...)".

O apelante sustenta que os montantes pagos em razão da tutela antecipada posteriormente revogada devem ser

devolvidos. 

 

2013.03.99.034604-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTINA FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00079-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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É o relatório.

Decido.

 

 

A autora ajuizou ação para obter o restabelecimento de auxílio-doença cessado, segundo alega, indevidamente.

A tutela jurídica provisória foi concedida em 22/8/2011 e cassada em 18/11/2013, momento em que o pedido foi

julgado improcedente.

Assim, a pretensão do INSS de obter a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada deve ser acolhida,

pelas razões que passo a expor.

Em primeiro lugar, a decisão que antecipa a tutela não enseja a presunção, pelo segurado, de que os valores

recebidos integram em definitivo o seu patrimônio. Tal garantia é dada pelo artigo 273 e §§ do CPC.

Em segundo, quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n.

8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

Em terceiro lugar, há de se levar em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento

ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99, não afrontam a

Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Esse é o entendimento pessoal desta relatora. 

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.

CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.

RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente

revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.

3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro

José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in

casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio"

(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma

linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de

Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi,

Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação

na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública

interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de

que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-

fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012,

grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de
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precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome

empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições

financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de

devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os

seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser

promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até

10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por

simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991.

12. Recurso Especial provido."

(REsp 1384418/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

30/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO DO DESCONTO A

10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

1. A tutela antecipada é provimento jurisdicional de caráter provisório, que, nos termos do art. 273, § 3º e 475-O

do CPC, tem a sua execução realizada por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a

decisão for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido.

2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os planos de benefícios da Previdência Social,

havendo pagamento além do devido, como no caso, o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos

termos determinados em regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé.

3. Tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do segurado,

reputa-se razoável o desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de restituir os

valores pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada.

4. Embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica

de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores

recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC).

5. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2007,

DJ 17/12/2007, p. 343)

 

Vale destacar que em outros casos de pagamento indevido, diversos da antecipação dos efeitos da tutela, há

precedentes desta Corte no sentido da necessidade de devolução.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE

BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA. DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA

LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC. 3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na

condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão,

como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se

enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de benefício a maior decorrente de cumulação

indevida de benefícios, resta evidente que, o ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de

qualquer ilegalidade (artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se

por um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma eventual falha

administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em novo julgamento, negar

provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE

AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VALORES RECEBIDOS

POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE QUANTO AOS
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VALORES RECEBIDOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À SÚMULA VINCULANTE Nº 10. PRECEDENTES. 1. O agravo previsto no art.

557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

da matéria já decidida. 2. É indevida a cumulação de aposentadoria e auxílio-acidente quando um destes

benefícios previdenciários foi concedido após 11 de novembro de 1997, data da vigência da Medida Provisória nº

1.596-14, na esteira do decidido pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial 1.296.673/MG

(Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 22.08.2012, v.u., DJe 03.09.2012), submetido à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia (CPC, art. 543-C). Conclusão que não representa

ofensa ao direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). 3. Indevida a devolução dos valores recebidos pelo autor a

título de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, pois tais verbas possuem natureza

alimentar e foram recebidas de boa-fé, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela. Ressalva,

entretanto, quanto aos valores recebidos no âmbito administrativo, sobre os quais incide a regra prevista no art.

115 da Lei nº 8.213/91. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 4. Isso não conduz à necessária declaração

de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei nº 8.213/91. Ausência de violação ao art. 97 da Constituição Federal

e à Súmula Vinculante nº 10. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 5. Mantida a decisão agravada, eis que

inexistente ilegalidade ou abuso de poder e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 6. Agravos a que se nega provimento." (APELAÇÃO CÍVEL 1789514, NONA TURMA,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO)

"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO - DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS -

POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser

restituídos ao INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente, na

qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo falecimento fez

cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora considerasse o benefício como seu

não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas

se apropriarem de coisa alheias. 3. Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a

amparar o fato de a parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era

devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de apropriarem-se do

patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, dou provimento à

apelação autárquica, para considerar repetível o valor já pago a título de antecipação dos efeitos da tutela

posteriormente revogada.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara da origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-76.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral dos pleitos.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

2013.61.04.003768-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AGRIPINO MAXIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124946 LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037687620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp n.1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos períodos requeridos como especiais, de 25/5/1987 a 29/1/1994, de 13/7/1998 a 1º/8/2007, de

20/11/2007 a 10/11/2008 e de 18/2/2009 a 17/10/2012, há Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP, os quais

revelam a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites estabelecidos na legislação em comento.

Observo: os intervalos de 3/8/1976 a 22/12/1976, de 5/12/1979 a 28/1/1980, de 16/4/1984 a 2/7/1985, de

17/7/1985 a 10/8/1986, de 11/8/1986 a 31/10/1986, de 1º/11/1986 a 30/11/1986, de 1º/12/1986 a 17/3/1987, de

1º/9/1994 a 4/12/1995 e de 9/2/1996 a 10/8/1996 já foram enquadrados como exercidos em condições especiais

pelo INSS no procedimento administrativo, consoante "resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição" de fls. 123/129.

Destarte, os interstícios acima mencionados devem ser enquadrados como atividade especial.

Ademais, no caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.

8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, à data do ajuizamento (22/4/2013), a parte autora

contava mais de 25 anos, conforme planilha anexa. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

Em razão do cômputo de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     956/3091



na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para, nos termos da fundamentação: (i) enquadrar

como especial os interstícios de 25/5/1987 a 29/1/1994, de 13/7/1998 a 1º/8/2007, de 20/11/2007 a 10/11/2008 e

de 18/2/2009 a 17/10/2012; (ii) julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000272-18.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial ou da

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 19.11.2003 a 22.09.2011, julgando

parcialmente procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a citação - 19.02.2013, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 10.03.2014, submetida ao reexame necessário.

 

A autora apela, requerendo a realização de perícia técnica e o reconhecimento da natureza especial das atividades

exercidas de 06.03.1997 a 18.11.2003, com a concessão da aposentadoria especial.

2013.61.11.000272-2/SP
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Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Desnecessária a realização de perícia, visto que a autora juntou perfil profissiográfico previdenciário da empresa,

documento suficiente para demonstrar a exposição a agente agressivo, pois lastreado em laudo técnico emitido por

profissional habilitado Engenheiro de Segurança do Trabalho, responsável pelas informações, não havendo razão

para ser desconsiderado.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se
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comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
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exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 02.08.1984 a 05.03.1997 (fls.

25), razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido

por Nestlé Brasil Ltda. (fls. 14), indicando exposição a nível de ruído de 83 decibéis, de 02.08.1984 a 30.06.1988,

e de 89,9 decibéis, de 01.07.1988 a 22.09.2011 (data do documento).

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Não é possível o reconhecimento das condições especiais no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, pois o nível de

ruído não era superior a 90 decibéis, limite legal estabelecido a partir de 05.03.1997.

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por maioria, a

impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de

trabalho para configuração do tempo de serviço especial (j. 14.05.2014).

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.
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Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 19.11.2003 a 22.09.2011 pode ser reconhecida.

 

Até o pedido administrativo - 25.11.2011, a autora conta com 31 anos, 2 meses e 23 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autora para reformar a sentença e fixar o termo inicial na data do pedido administrativo - 25.11.2011 e a correção

monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-65.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.22.000784-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades exercidas de 01.12.1974 a 22.10.1975, de 01.11.1975 a

10.11.1976, de 01.11.1977 a 02.05.1982 e de 01.12.1982 a 17.04.1986, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de

06.09.1968 a 30.11.1973 e a natureza especial das atividades exercidas de 01.12.1973 a 22.10.1975 e de

01.11.1977 a 02.05.1982. Diante da sucumbência recíproca, determinou a compensação dos honorários

advocatícios.

 

Sentença proferida em 12.09.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural e da natureza especial das atividades, nos

termos da inicial, com a concessão do benefício.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da atividade rurícola reconhecida e tampouco das condições especiais de

trabalho e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007846520134036122 1 Vr TUPA/SP
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Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou título de eleitor, emitido em 04.03.1973, e certificado de

dispensa de incorporação, emitido em 22.05.1973, documentos onde se declarou "tratorista" (fls. 11 e 14).

 

Juntou também atestado da E.E. Maestro Nelson de Castro, onde consta que cursou a Escola Mista da Fazenda

Palmeira em 1965 e em 1967, bem como registro de imóvel rural de ex-empregador (fls. 13 e 42/44).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, embora o autor sustente haver trabalhado nas lides rurais desde 1966 até 1975, não existem nos autos

quaisquer documentos oficiais, como título de eleitor ou certificado de dispensa de incorporação, ou mesmo

documentos particulares, em que tenha sido qualificado como rurícola.

 

Também não foram apresentados documentos em nome de familiares, qualificando-os como lavradores.

 

O fato de haver cursado escola localizada em fazenda e registro de imóvel rural de ex-empregador não

comprovam o trabalho rurícola do autor.

 

A prova testemunhal não corroborou as afirmações do autor, que declarou haver trabalhado na fazenda Alvorada e

como bóia-fria em outros lugares, e que não se recordava do nome do proprietário das terras, mas somente do

nome do administrador - José.

 

Juarez Mesquita declarou que o autor trabalhava apenas na fazenda Alvorada.

 

Wilson Lopes Bombonato, que o administrador se chamava Antonio.

 

Assim, embora digam que o autor laborava nas lides rurais até ser contratado como "motorista", ausente prova

material da atividade rurícola, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural, visto que comprovado por

prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

O INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.12.1974 a 22.10.1975, de 01.11.1975 a

10.11.1976, de 01.11.1977 a 02.05.1982 e de 01.12.1982 a 17.04.1986 (fls. 33/36), razão pela qual deixo de

apreciá-las.
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Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 07.06.2013, o autor tem 25 anos, 7 meses e 9

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações para reformar a sentença,

excluir o reconhecimento do tempo de serviço rural e manter o reconhecimento da natureza especial das

atividades assim computadas pela autarquia. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-32.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que reconheceu tempo de serviço do autor, na qualidade de guarda-mirim, determinando ao

INSS a averbação do período de 01.11.1978 a 31.03.1980. 

 

O INSS alega que a atividade exercida não pode ser enquadrada como de filiação obrigatória ao RGPS, pois tem a

finalidade de educar e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar a atividade como guarda-mirim, o autor juntou ficha da Legião Mirim de Tupã (fls. 14), onde

consta como local de trabalho, de 01.10.1978 a 31.10.1978, Castelinho Modas; e de 01.11.1978 a 31.03.1980,

Santa Casa de Misericórdia de Tupã.

 

A atividade na condição de guarda-mirim tem caráter sócio-educativo, não sendo possível o reconhecimento desse

tempo como de efetivo vínculo empregatício.

 

É esse o entendimento desta Corte: 

 

2013.61.22.001601-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERVAL RODRIGUES MANFIO

ADVOGADO : SP122266 LUIS CARLOS DOS SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00016013220134036122 1 Vr TUPA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA-MIRIM. EQUIPARAÇÃO AO

ALUNO APRENDIZ. IMPOSSIBILIDADE.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Tida a remessa oficial por ocorrida.

- Labor urbano não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova

testemunhal, conforme o comando do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e da Súmula 149 do STJ.

- A ASSOCIAÇÃO DOS PATRULHEIROS MIRINS DE ITATIBA é uma organização não governamental

perseguindo objetivos filantrópicos, não guardando, sua natureza jurídica, qualquer semelhança com as

denominadas escolas técnicas ou industriais, a exemplo do SENAI - SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA, de

modo que para a função de "guarda-mirim" não se aplica as benemerências destinadas aos alunos-aprendizes de

escolas públicas profissionais.

- Atividade desenvolvida por intermédio de entidade de caráter educacional e assistencial, mediante ajuda de

custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido (polícia mirim), não gera vínculo empregatício. O

reconhecimento de existência de vínculo só é possível em situações de clara distorção deste propósito. Hipótese

não verificada no caso em análise.

- Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas para julgar improcedente o pedido.

(AC 1979108, Proc: 0018330-11.2014.4.03.9999, 8ª. Turma, Rel: Des.Fed. Therezinha Cazerta, j: 03.11.2014, e-

DJF3: 14.11.2014)

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço de 01.11.1978 a 31.03.1980.

 

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-14.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 08.02.1997 a 15.04.2013, julgando

parcialmente procedente o pedido. Diante da sucumbência recíproca, determinou a compensação dos honorários

advocatícios.

 

Sentença proferida em 15.08.2014, não submetida ao reexame necessário.

2013.61.22.002029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA PASSI

ADVOGADO : SP186352 MAIRA KARINA BONJARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00020291420134036122 1 Vr TUPA/SP
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Apela o INSS, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,
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inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido

por Casa da Criança de Tupã e respectivos laudos técnicos, indicando exposição a vírus, bactérias e outros

microorganismos vivos, de 08.02.1997 a 11.04.2013 (data do documento).

 

As atividades exercidas com exposição a agentes biológicos constam da legislação especial e, dessa forma, a sua

natureza especial pode ser reconhecida.

 

Entretanto, conforme tabela que acompanha a sentença, embora tenha 48 anos de idade no ajuizamento da ação -

03.12.2013, a autora conta com menos de 30 anos de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Assim, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-49.2013.4.03.6123/SP
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APELANTE : JOSE ROBERTO COLAGRANDE

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

No. ORIG. : 00005654920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de tempo de

serviço na condição de guarda-mirim e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 1.500,00, ressalvando os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado por meio dos documentos juntados o vínculo de trabalho como

guarda-mirim e a natureza especial das atividades pleiteadas e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio
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INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.
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2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar as atividades exercidas como "guarda-mirim", o autor juntou certidão da Prefeitura do Município

de Bragança Paulista, onde consta que prestou serviços de novembro/1973 a abril/1976, como incentivo à

profissionalização, não submetido a nenhum regime jurídico trabalhista (fls. 10) e cadastro pessoal junto à

Prefeitura Municipal da Estância de Bragança Paulista, onde consta que foi admitido em 02.07.1972, sem

identificação do emissor do documento (fls. 11).

 

A atividade na condição de guarda-mirim tem caráter sócio-educativo, não sendo possível o reconhecimento desse

tempo como de efetivo vínculo empregatício.

 

É esse o entendimento desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. GUARDA MIRIM . EQUIPARAÇÃO AO

ALUNO APRENDIZ. IMPOSSIBILIDADE.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Tida a remessa oficial por ocorrida.

- Labor urbano não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova

testemunhal, conforme o comando do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e da Súmula 149 do STJ.

- A ASSOCIAÇÃO DOS PATRULHEIROS MIRINS DE ITATIBA é uma organização não governamental

perseguindo objetivos filantrópicos, não guardando, sua natureza jurídica, qualquer semelhança com as

denominadas escolas técnicas ou industriais, a exemplo do SENAI - SERVIÇO NACIONAL DA INDÚSTRIA, de

modo que para a função de "guarda-mirim" não se aplica as benemerências destinadas aos alunos-aprendizes de

escolas públicas profissionais.

- Atividade desenvolvida por intermédio de entidade de caráter educacional e assistencial, mediante ajuda de

custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido (polícia mirim), não gera vínculo empregatício. O

reconhecimento de existência de vínculo só é possível em situações de clara distorção deste propósito. Hipótese

não verificada no caso em análise.

- Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas para julgar improcedente o pedido.

(AC 1979108, Proc: 0018330-11.2014.4.03.9999, 8ª. Turma, Rel: Des.Fed. Therezinha Cazerta, j: 03.11.2014, e-

DJF3: 14.11.2014)

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço de novembro/1973 a abril/1976.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou:
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- cópias da CTPS;

 

- perfil profissiográfico previdenciário emitido por Empresa Elétrica Bragantina S/A para o período de 02.08.1999

a 02.10.2000, indicando exposição a tensão superior a 250 volts, sem identificação de responsável pelos registros

ambientais (fls. 24/26);

 

- perfil profissiográfico previdenciário emitido por Nossa Senhora de Fátima Auto Ônibus Ltda., para o período de

01.03.2005 a 15.07.2009, laborado como auxiliar de tráfego, realizando tarefas administrativas de controle de

tráfego e escalas, indicando exposição a nível de ruído de 83 decibéis e calor de 23,7 graus centígrados (fls.

27/28);

 

- perfil profissiográfico previdenciário emitido por Nossa Senhora de Fátima Auto Ônibus Ltda., para o período de

01.10.2010 a 21.03.2013 (data do documento), laborado como motorista, dirigindo ônibus de transporte de

passageiros, indicando exposição a nível de ruído de 83 decibéis e calor de 23,7 graus centígrados (fls. 29/30).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Embora o PPP da Empresa Elétrica Bragantina S/A indique exposição a tensão superior a 250 volts, o documento

não pode ser admitido para comprovar a natureza especial das atividades, pois não existe identificação do

profissional responsável pelos registros ambientais, Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho.

 

Os períodos trabalhados na empresa Nossa Senhora de Fátima Auto Ônibus Ltda. também não podem ser

considerados especiais, pois não ultrapassados os limites legais para ruído (85 decibéis) e temperatura (28 graus

centígrados).

 

Não foram apresentados formulários específicos, laudos técnicos ou PPPs para as atividades como "instalador-

reparador" e "eletricista", exercidas de 07.04.1987 a 04.12.1998 e de 02.08.1999 a 02.10.2000, e, tendo em vista

que as funções não estão enquadradas na legislação especial e ausente prova da exposição a agente agressivo,

inviável também o reconhecimento da sua natureza especial.

 

Portanto, a sentença não merece reparos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001837-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NILTON DIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O feito foi extinto, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, do CPC.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requereu, em síntese, a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

No caso, a sentença tornou disponível às partes, no Diário Eletrônico da Justiça da Terceira Região, em 11/3/2015

(quarta-feira), conforme certificado nos autos (fl. 121 - verso).

A publicação é considerada efetivada no primeiro dia útil subsequente (12/3/2015 - quinta-feira). Assim, no dia

posterior a este começou a fluir o prazo recursal de quinze dias (artigo 184 do Código de Processo Civil).

No entanto, a apelação foi protocolada em 30/3/2015, quando já havia transcorrido o prazo de 15 dias disposto no

artigo 508 do Código de Processo Civil.

Não há certificação nos autos sobre possível suspensão de prazo.

Assim, o recurso interposto não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais objetivos de

admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, por intempestividade, nos termos do artigo 33, XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, após cumprimento das

formalidades legais.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006838-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Agravo de instrumento interposto por PAULO CESAR JACCOUD contra a decisão que indeferiu o detalhamento,

No. ORIG. : 00018379220134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006838-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PAULO CESAR JACCOUD

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CAMARGO FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071897520064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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no ofício requisitório, do número de meses em atraso, correspondentes ao crédito total a que faz jus o agravante,

para fins de recolhimento diferenciado do Imposto de Renda.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a informação constante do ofício requisitório, de que o crédito total

refere-se a uma única parcela, e não de todos os períodos anteriores a 2013, que correspondem a 84 parcelas, lhe

trará um enorme prejuízo, porque, ao levantar o valor que será depositado, será retido 27,5% de Imposto de

Renda. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O art. 8º da Resolução 168/2011 do CJF, publicada no DOU de 08/12/2011, estabelece que:

 

 

Art. 8º O juiz da execução informará, no ofício requisitório, os seguintes dados, constantes do processo:

I - número do processo de execução e data do ajuizamento do processo de conhecimento; 

II - natureza da obrigação (assunto) a que se refere o pagamento e, caso seja relativo a indenização por

desapropriação de imóvel residencial, indicação de se tratar de imóvel único na época da imissão na posse; 

III - nome das partes e do procurador da parte autora, bem como o respectivo número de inscrição no CPF ou no

CNPJ; 

IV - nome dos beneficiários e respectivos números de inscrição no CPF ou no CNPJ, inclusive quando forem

advogados, peritos, incapazes, espólios, massas falidas, menores e outros;

V - natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da requisição (RPV ou precatório); 

VI - valor individualizado por beneficiário e valor total da requisição; 

VII - órgão a que estiver vinculado o servidor público civil ou militar da administração direta, quando se tratar

de ação de natureza salarial, com a indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista; 

VIII - valor da contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil - PSSS, quando couber; 

IX - datas-base consideradas para a atualização monetária dos valores; 

X - data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão no processo de conhecimento;

XI - data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou impugnação, se houver, ou data do decurso de

prazo para sua oposição; 

XII - em se tratando de requisição de pagamento parcial, complementar, suplementar ou correspondente à

parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual ou cessão

parcial de crédito, o valor total, por beneficiário, do crédito executado; 

XIII - caso seja precatório de natureza alimentícia, a data de nascimento do beneficiário e informação sobre

eventual doença grave, na forma da lei; 

XIV - em se tratando de precatório, a data da intimação do órgão de representação judicial da entidade

executada, para fins do art. 100, §§ 9º e 10, da CF (compensação de débitos), ou a data da decisão judicial que

dispensou tal intimação; 

XV - caso seja precatório, a data do trânsito em julgado da decisão que deferiu o abatimento para fins de

compensação;

XVI - em se tratando de precatório, os valores discriminados por código de receita e o número de identificação

do débito, informado pelo órgão de representação judicial da entidade executada, quando deferido o abatimento

para fins de compensação;

XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: 

a) número de meses (NM); 

b) valor das deduções da base de cálculo (art. 34, § 3º); (Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013)

XVIII - em se tratando de requisição de pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: 

a) número de meses (NM) do exercício corrente; 

b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; 

c) valor das deduções da base de cálculo (art. 34, § 3º); (Redação dada pela Resolução n. 235, de 13.3.2013)

d) valor do exercício corrente; 
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e) valor de exercícios anteriores. 

 

 

O art. 34 do referido ato normativo explicita quais as hipóteses de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA)

serão beneficiados com a aplicação da tabela progressiva da Receita Federal:

 

Art. 34. A retenção do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) relativos aos

anos-calendário anteriores ao do momento do saque, de que trata o art. 12-A da Lei n. 7.713/1988, será efetuada

quando do pagamento do requisitório ao beneficiário ou a seu representante legal. 

§ 1º São considerados rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) aqueles decorrentes de precatórios e RPVs

referentes a: 

I - aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma pagos pela previdência social da

União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 

II - rendimentos do trabalho. 

§ 2º Para a apuração do valor devido do imposto de renda sobre RRA, deverá ser utilizada, pela instituição

financeira responsável pelo pagamento do requisitório, a tabela progressiva instituída pela Receita Federal do

Brasil, resultante da multiplicação de seus valores pelo número correspondente à quantidade de meses (NM) a

que se referem os respectivos rendimentos. 

§ 3º Poderão ser excluídas da base de cálculo do imposto devido as despesas relativas ao montante dos

rendimentos tributáveis, com ação judicial necessária ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem

sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, informadas no campo das deduções de RRA, bem como as

importâncias pagas em dinheiro, comprovadamente, a título de pensão alimentícia decorrente das normas do

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de

separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública. (Redação dada pela Resolução n. 235, de

13.3.2013) 

§4º Será deduzida da base de cálculo do imposto devido, pela instituição financeira, a contribuição para a

Previdência Social da União, informada pelo juízo em campo próprio (PSSS), bem como as contribuições para a

previdência social dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. (Incluído pela Resolução n. 235, de

13.3.2013) 

§ 5º A retenção do imposto fica dispensada quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável

pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. (Incluído pela Resolução n. 235, de

13.3.2013)

 

 

Ou seja, somente o pagamento de aposentadoria, pensão, transferência para reserva remunerada ou reforma, pagos

pela previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e os rendimentos do trabalho,

é que são beneficiadas pela aplicação da tabela progressiva da Receita Federal.

 

O rol é taxativo e não inclui os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, como é o caso dos

autos.

 

Ademais, ressalto que a questão da isenção do IRPF é de cunho nitidamente tributário, o que impede a sua

discussão na ação subjacente, de natureza previdenciária, e não se encaixa na competência atribuída à 3ª Seção, de

acordo com o disposto no art. 10, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua

reforma.

 

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022277-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (14/05/2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/56).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo, correção monetária, e honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 18/10/2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando a preexistência da incapacidade.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 127/132 e complementado às fls. 205/206, o(a) autor(a) é

portador(a) de "transtorno depressivo persistente". O perito conclui pela incapacidade total e permanente desde

08/2009, conforme atestado médico juntado aos autos e informações prestadas pelo(a) autor(a).

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

De acordo com os documentos anexados aos autos, o(a) autor(a) ajuizou ação anterior, pleiteando a concessão de

aposentadoria por invalidez em 11/12/2002, na qual foi elaborado laudo pericial em 09/09/2003 (fls. 582/586),

que concluiu pela incapacidade total e permanente diante do diagnóstico de "hipertensão arterial há longa data,

sofreu crise emocional há dois anos e como sequela evoluiu com parestesia facial irreversível à direita; atualmente

encontra-se com ansiedade, cefaleia, dispneia ao pequenos esforços."

Posteriormente, formulou novo pedido judicial, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão de benefício assistencial (06/03/2007): "possuindo atualmente 67 anos (sessenta e sete) anos de idade,

sendo certo que está incapacitada para o exercício de qualquer atividade física e laborativa em razão da idade

avançada e problemas de saúde (doc. anexo)" - citado documento corresponde a atestado médico datado de

27/02/2007, no qual constam as seguintes enfermidades: "CID: I10, M54.2, M19.9, M41.9, F32.9, M77.0, E 03.9,

K 29.6". Ademais, a profissional responsável pelo estudo social efetivado na residência do(a) autor(a) salientou:

"atualmente a autora e o marido estão doentes, ambos sofrem do coração, sendo que o quadro de D. Antonia é

agravado pela depressão que vem passando."

Dessa forma, o conjunto probatório não corrobora a alegação do(a) autor(a) e laudo pericial (fls. 205/206) no

sentido de que a incapacidade surgiu em 2009 - período em que detinha a qualidade de segurado(a), ao revés,

restou evidenciado que ela teve início antes do seu reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na

qualidade de contribuinte facultativo(a), no período de 04/2008 a 10/2009, quando contava com 68 anos.

2014.03.99.022277-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA NEVES DE SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA

No. ORIG. : 10.00.00088-6 1 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     979/3091



Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1, 13/01/2015).

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281). 

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, e À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038296-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade, antecipada a tutela.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária, juros de mora e

redução da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 8.3.2013,

tendo sido proferida a sentença em 12.4.2014.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

2014.03.99.038296-2/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17.12.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 8-141.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser
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exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova material do exercício da atividade rural: notas fiscais de produtor rural

emitidas pelo marido ao longo dos anos de 1973 a 1981; notas fiscais demonstrando a aquisição de insumos

agropecuários pelo marido ao longo dos anos de 1994, 1998 e de 2000 a 2010; comprovantes de entrega de

declaração do ITR referentes aos anos de 1992, 1994, e de 1997 a 2012, relativos a imóvel com extensão de 33,8

ha.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra a inexistência de períodos de trabalho em nome da autora e, quanto

ao marido, demonstra vínculo empregatício de natureza urbana de 1.1.1976 a 1.5.1977, bem como recolhimento

de contribuições previdenciárias na qualidade de representante comercial nos períodos de 1.1985 a 1.1986 e de

3.1986 a 2.1991. Por fim, aponta cadastro perante o CAFIR a partir de 31.12.2007.

 

Contudo, os demais elementos carreados aos autos demonstram satisfatoriamente o efetivo desempenho da

atividade rural em regime de economia familiar no período de carência.

 

A prova testemunhal confirmou o trabalho da autora na atividade rural.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

NÃO CONHEÇO do reexame necessário, REJEITO a preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038992-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor, JULIO DE SOUZA, contra sentença proferida pelo MM. Juízo de

Direito da 4ª Vara de diadema /SP, em ação versando benefício previdenciário.

O Juízo a quo, tendo em vista que, nos termos do Provimento 404, de 22/01/2014, do CJF, foi implantado, a partir

de 13/02/2014, o Juizado Especial Federal em São Bernardo do Campo, com jurisdição sobre os municípios de

Diadema e São Bernardo do Campo, reconheceu de ofício a sua incompetência absoluta e indeferiu a inicial, nos

termos do art. 267, I, c.c art. 295, parágrafo único, inciso III, art. 113, todos do CPC e art. 109,par. 3º da CF.

Irresignado, o autor requer, em síntese, a declaração de nulidade da sentença, com retorno dos autos à Vara de

origem para regular processamento do feito.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A competência absoluta do Juizado Especial, prevista no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001, refere-se,

tão-somente, ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Não sendo o foro sede de tal

Vara, a regra de competência não se aplica. Outrossim, conforme art. 20, faculta-se à parte autora, caso no foro do

seu domicílio não haja Vara Federal, o ajuizamento da demanda no Juizado Especial Federal mais próximo.

Por sua vez, a previsão da Constituição Federal, no art. 109, § 3º, possui caráter estritamente social e visa garantir

o acesso à justiça, facultando aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de ações em face de entidade de

2014.03.99.038992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JULIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10086702720148260161 4 Vr DIADEMA/SP
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previdência social no foro de seu domicílio, quando na Comarca não houver vara de juízo federal.

No caso, como no foro do domicílio da parte autora, não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, cabe

a sua opção por ajuizar a demanda na Justiça Estadual, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição Federal, sendo que, no caso em tela, Diadema não é foro distrital da Comarca de São Bernardo do

Campo.

Sobre o tema em debate, confira-se o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Nas ações movidas contra o INSS por segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de

Vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a demanda

(artigo 109, § 3º, CF).

- A previsão do artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente

pela parte autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar

o seu acesso à Justiça, não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada.

- Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para

regular processamento do feito.

(AC 00454902120084039999, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, 7ª TURMA, E-

DJF3:26/08/09)

Posto isso, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR PARA ANULAR A SENTENÇA PROFERIDA E

DECLARAR A COMPETÊNCIA do Juízo de Direito da 4ª Vara de Diadema/SP para processar e julgar a ação de

origem, devendo os autos retornarem, oportunamente, à primeira instância, para regular prosseguimento.

Intime-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-21.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

GABRIELA ADRIANA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de OLAERTE ADRIANO SILVA, falecido em25/11/2003.

Narra a inicial que a autora é filha do falecido, sendo menor de 21 anos de idade. Noticia que o de cujus era

segurado da Previdência Social. Pede a procedência do pedido.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 81/83).

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora ao ônus sucumbencial em razão da

assistência judiciária gratuita. 

2014.61.13.001459-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GABRIELA ADRIANA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : JOSEFA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190205 FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014592120144036113 3 Vr FRANCA/SP
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A autora apelou, sustentando que foi anexada aos autos a CTPS do falecido, demonstrando seu último vínculo

empregatício para a empresa "Antônio Cesar Maia Franca ME", na condição de empregado. As contribuições não

foram recolhidas pelo empregador. A CTPS devidamente anotada tem presunção "juris tantum" da qualidade de

segurado. O INSS não apresentou prova de que a anotação não era autêntica. Pugna pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, pelo provimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual "tempus regit actum" impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 24.

A condição de dependente da parte autora, na condição de filha menor de 21 anos de idade, está comprovada pela

certidão de nascimento, ocorrido aos 30/09/1996 (fls. 22).

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

O extrato do CNIS, ora anexado aos autos, comprova que o falecido manteve vínculos empregatícios, nos

períodos de 01/09/1980 a 25/03/1982, 25/07/1983 a 01/06/1988, 01/03/1989 a 30/04/1990, 01/02/1991 a

02/05/1991, 06/05/1991 a 24/08/1993, 26/11/1993 a 22/02/1994, 10/07/1995 a 31/12/1996 e de 07/01/2002 com

última remuneração para 02/2002.

As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 63/64 e 27/32) indicam a existência de vínculos

empregatícios, nos períodos de 07/01/2002 a 04/03/2002 e de 06/01/2003 a 25/11/2003 (data do óbito).

Em tese, o falecido seria segurado empregado. Contudo, o último vínculo empregatício, junto à empresa "Antônio

Cesar Maia - Franca - ME", não consta dos registros do CNIS. 

Para comprovação da existência do aludido contrato de trabalho, foram ouvidas testemunhas, no dia 04/09/2014.

As três testemunhas asseveraram que o falecido trabalhava em manutenção de aparelhos odontológicos, para o Sr.

Antônio Cesar. Referidas testemunhas informaram que o falecido e o Sr. Antônio Cesar eram "muito amigos" e

que aquele era empregado deste. Nada foi consignado sobre o tipo de vínculo que o falecido tinha com a empresa

do Sr. Antônio Cesar, tampouco restou esclarecida a questão da habitualidade, subordinação, jornada de trabalho

etc. (fls. 58).

A pedido do Ministério Público Federal foi ouvido como testemunha o Sr. Antônio Cesar, que asseverou ter sido

patrão do falecido. Consignou que eram muito amigos e trabalhavam juntos, tendo ministrado cursos para o

finado. Afirmou que não arrumou a documentação pelo fato da empresa passar por "problemas financeiros na

época", tendo combinado com o falecido que não procederia aos recolhimentos. Indagado pelo Juiz "a quo" sobre

recibos de pagamento, asseverou que nunca houve recibos de pagamento de salários. Asseverou, ainda, ser amigo

da autora e de sua representante legal (fls. 75).

Como bem observado pelo Juízo "a quo", o conjunto probatório não é convincente sobre a existência do vínculo

empregatício entre o Sr. Antônio Cesar Maia e o falecido. Destaque-se que não consta registro do aludido vínculo

nos cadastros do INSS, nem mesmo registros de depósitos de FGTS. Não há início de prova material como

recibos de pagamento de salário, ficha de registro de empregado, documentos assinados pelo falecido em nome da

empresa. 

Ora, se o falecido realmente prestava serviços, na condição de empregado da empresa, certamente haveria ao

menos alguma ordem de serviço, nota fiscal, recibo assinado ou emitido pelo falecido. Mas nada foi trazido aos

autos.

O óbito se deu no ano de 2003 e somente em 27/06/2011 a parte autora efetuou requerimento administrativo. Esse

lapso temporal põe em dúvida o vínculo, pois a autora e sua representante legal são amigas do Sr. Antônio Cesar

Maia. Ora, se o falecido tinha registro assinado na CTPS desde o ano de 2003, porque demorar tanto para requerer

o benefício? Além disso, se os recolhimentos previdenciários e o FGTS não foram recolhidos, porque não

ingressaram com a competente ação trabalhista?

A suposta relação de trabalho entre o falecido e seu amigo, Sr. Antônio Cesar Maia, é obscura. Pode ter se dado na

condição de autônomo ou mesmo de maneira esporádica, pois nem mesmo recibo de pagamento de salários existe.

Assim, inexistindo a prova dos recolhimentos previdenciários, ausente o requisito da qualidade de segurado.

De fato, o último vínculo empregatício comprovado se deu no interregno de 07/01/2002 a 04/03/2002. Portanto, o

período de graça previsto na Lei 8.213/91 se encerrou em 15/04/2003 (§ 4º, art. 15 da Lei 8.213/91).

O falecido, na data do óbito (25/11/2003), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por consequência, também não.

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de
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segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em consequência, também

não o têm.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007870-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão, proferida em

sede de execução de sentença, que determinou a intimação da agravada para apresentação do valor que entende

devido a título de honorários advocatícios.

 

Na ação de conhecimento, foi reconhecido o direito à revisão do benefício previdenciário da agravada com a

atualização dos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de

39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

 

A autarquia, ora agravante, sustenta, em síntese, nada ser devido a título de honorários sucumbenciais, porque a

agravada firmou acordo com o INSS, nos termos da Lei 10.999/2004, e já recebeu todas as parcelas devidas.

Alega que "do acordo referido, resulta, entre outros, a renúncia aos honorários advocatícios" (fls. 03), de acordo

com o art. 7º da Lei 10.999/2004. Requer o provimento do recurso a fim de que seja julgada extinta a execução.

 

A agravada apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 14/04/2003. A sentença que julgou procedente o pedido foi publicada na

imprensa oficial em 05/08/2005. Subindo os autos a esta Corte, foi dado parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, apenas para adequar os consectários ao entendimento desta Nona Turma. O trânsito em julgado

2015.03.00.007870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IDALINA MARIA DA SILVA NOVAIS

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro(a)

PARTE AUTORA : CARLOS SIMOES SOBRINHO e outros(as)

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MIGUEL

: VERTER CERAVOLO AMARAL GURGEL

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00089415220114036104 3 Vr SANTOS/SP
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ocorreu em 21/02/2007.

 

Os documentos juntados pelo INSS demonstram que a adesão da autora, ora agravada, à proposta de acordo

administrativo ocorreu em 21/10/2004, sendo o "Tipo de adesão: 3 - SEM AÇÃO AJUDICIAL" (fls. 42).

 

Portanto, verifica-se que o acordo administrativo foi firmado sem a aquiescência do advogado.

 

Os artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/94 assim dispõem:

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais

ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.

 

 

 

 

Tratando-se de direito autônomo do advogado, revela-se cabível a execução do valor que lhe é devido a título de

honorários de sucumbência.

 

Os honorários advocatícios fixados na sentença transitada em julgado integram o patrimônio do advogado que

patrocinou a causa, cabendo somente ele dispor de tal verba.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º-A DO CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. FGTS. COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CADA PARTE ARCARÁ COM METADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - É pacífico o entendimento de que são válidas as transações efetuadas sem a participação de advogados entre

os correntistas do FGTS e a CEF, nos termos previstos pela LC 110/01. A validade do acordo nessas condições

independe da eventualidade de ter ocorrido após a interposição da ação, ou após o trânsito em julgado da

decisão que extingue o processo de conhecimento com julgamento de mérito. 

II - Ressalva-se, no entanto, que na ausência da participação dos advogados na transação, esta não poderá

abranger os seus honorários advocatícios, mesmo que os termos do acordo sejam expressos em sentido contrário.

Este entendimento é baseado na ideia de que ninguém pode transigir sobre direito do qual não é titular e os

honorários advocatícios representam direito autônomo dos patronos, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei

nº 8.906/94. 

III - Por este motivo, se já existe título executivo judicial fixando a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, a transação realizada sem a presença do advogado, mesmo que venha a ser homologada e disponha

de forma diversa a esse respeito, não tem o condão de substituir o título executivo neste pormenor. É possível a

execução dos honorários advocatícios no mesmo processo, observados os termos da coisa julgada. 

(...)

VIIII - Agravo legal não provido.

(TRF3, 2ª Turma, AI 409438, Proc. 0018058-80.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, e-DJF3

Judicial 1: 02/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO

FIRMADA SEM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. INCIDÊNCIA
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DOS ARTIGOS 23 E 24, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94.

1. A Medida Provisória n.º 2.226/2001 - a qual dispõe que o acordo ou transação celebrado diretamente pela

parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou encerrar processo judicial implicará a responsabilidade

de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido

objeto de condenação transitada em julgado - não pode ser aplicada aos acordos celebrados antes de seu

advento.

2. No caso vertente, devem prevalecer as normas constantes dos arts. 23 e 24, § 4º, da Lei nº 8.906/94, de sorte

que o advogado tem direito autônomo de executar a sentença quanto à verba de sucumbência, uma vez que a

transação firmada pelas partes, sem a sua aquiescência, não prejudica os honorários, tanto os convencionados

como os de sucumbência.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1247115, Proc. 2011.00691934, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 16/02/2012).

 

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010849-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que rejeitou a

exceção de suspeição, oposta pela autarquia em face do perito judicial, nomeado nos autos da ação objetivando a

concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que, considerando o trânsito em julgado de três decisões proferidas nas exceções

de suspeição, cujas ações tramitaram na Vara Única da Comarca de Palmeira D'Oeste, o perito deve ser

considerado definitivamente suspeito para atuar em qualquer ação ajuizada contra o INSS. Alega que "em todo o

território nacional o médico Carlos Antônio Mieli está definitiva e terminantemente suspeito para atuar em ações

nas quais figure o INSS, posto que existe contra ele decisão transitada em julgado que afasta sua imparcialidade

para agir como perito judicial" (fls. 4). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O agravado apresentou contraminuta.

2015.03.00.010849-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ANTONIO MIELI

PARTE AUTORA : MIGUEL ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00022727120158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Posteriormente, o Juízo a quo informou ter nomeado outro perito, uma vez que o médico Carlos Antônio Mielli

noticiou não ter condições de, temporariamente, realizar perícias médicas judiciais, por se encontrar com sérios

problemas de saúde.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Considerando a nomeação de outro profissional para a realização da perícia médica judicial, JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO, por perda de objeto, nos termos do art. 529 do CPC, c.c. o art. 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal, por superveniente ausência de interesse recursal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010853-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que rejeitou a

exceção de suspeição, oposta pela autarquia em face do perito judicial, nomeado nos autos da ação objetivando a

concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que, considerando o trânsito em julgado de três decisões proferidas nas exceções

de suspeição, cujas ações tramitaram na Vara Única da Comarca de Palmeira D'Oeste, o perito deve ser

considerado definitivamente suspeito para atuar em qualquer ação ajuizada contra o INSS. Pede a concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

A agravada não apresentou contraminuta.

 

Posteriormente, o Juízo a quo informou ter nomeado outro perito, uma vez que o médico Carlos Antônio Mielli

noticiou não ter condições de, temporariamente, realizar perícias médicas judiciais, por se encontrar com sérios

problemas de saúde.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Considerando a nomeação de outro profissional para a realização da perícia médica judicial, JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO, por perda de objeto, nos termos do art. 529 do CPC, c.c. o art. 33, XII, do

2015.03.00.010853-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ANTONIO MIELI

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA SOUZA NUNES

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 00019435920158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Regimento Interno deste Tribunal, por superveniente ausência de interesse recursal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011049-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São

Paulo, que acolheu a exceção de incompetência oposta pelo INSS e determinou a remessa dos autos ao Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Osasco, o que entendeu com competência territorial para o julgamento, por ser

o autor residente no Município de Carapicuíba. A ação originária objetiva a concessão de aposentadoria especial

ou por tempo de contribuição.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo facultativa a

opção entre esta e o foro do seu domicílio, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, consoante orientação

predominante no STF. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O agravado não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição é instituto de caráter estritamente

social, tese de há muito referendada pelo STJ, pois se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça.

 

No caso dos autos, a decisão recorrida reconheceu a incompetência da Vara Federal Previdenciária desta Capital

para o julgamento pelo fato de o agravante residir no Município de Carapicuíba - SP.

 

A solução aqui é igualmente norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, tendo o STF firmado sua

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente

entre o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em

2015.03.00.011049-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VALDEMAR LOPES GONCALVES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006629220154036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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subversão à regra geral de distribuição de competência, consoante os seguintes julgados:

 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE.

- Ambas as Turmas desta Corte (assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799)

têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de

seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para

prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

- Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 284516/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09-02-2001).

AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA CF/88.

- Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu

domicílio ou perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição

Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.

- Recurso extraordinário provido.

(STF, RE 285936/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29-06-01, p. 00058). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação

previdenciária perante a Justiça Federal da Capital.

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T.,

Jobim; RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.

III. - Agravo provido.

(STF, AgReg RE 293983/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08-02-02, p. 00265).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para fixar a competência do Juízo

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012387-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2015.03.00.012387-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ISAEL KEVEN MARTINS SENA incapaz e outro(a)

: INGRID MARTINS SENA incapaz

ADVOGADO : SP233205 MONICA NOGUEIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 00010330220118260176 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP
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Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que

determinou o recolhimento da taxa relativa ao porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção da

apelação interposta pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, inexistir obrigação de recolhimento da taxa de porte de remessa e

retorno dos autos, nos termos do entendimento pacífico deste Tribunal, consoante remansosa jurisprudência que

cita.

 

A decisão de fls. 37/38 deferiu o efeito suspensivo.

 

Os agravados não apresentaram contraminuta.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a União, ao se valer da Justiça Estadual para a execução de

seus créditos, ou quando nela é demandada ou submete-se a Juiz de Direito investido de jurisdição federal, utiliza

o serviço judiciário prestado pelo Estado Federado, de tal forma que as custas e emolumentos, cuja natureza

jurídico-tributária é de taxa, devem ser pagas àquele ente que prestou o serviço público.

 

Sobre o tema:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS E EMOLUMENTOS EM AÇÃO

AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO EXERCÍCIO DA JURISDIÇÃO FEDERAL. CABIMENTO.

- Tendo a Fazenda Nacional se valido dos serviços judiciários estaduais, ela deve sujeitar-se aos emolumentos e

custas judiciais, salvo na hipótese de existir convênio com o Estado que a isente.

II - "Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal" (§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.289/96).

III - Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 507323, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ: 15/12/2003, p. 206).

 

 

A Lei 4.952/85, do Estado de São Paulo, que concedia a isenção do pagamento de qualquer taxa judiciária, foi

expressamente revogada pela Lei Estadual nº 11.608, de 29-12-2003, instituidora de novo regime de custas

judiciais, segundo o qual a isenção prevista aos entes públicos abrange tão somente a taxa judiciária, sendo que

nestas não se incluem as despesas de porte e retorno em caso de recurso, a teor de seu art. 2º, parágrafo único,

inciso II.

 

Contudo, de acordo com a orientação firmada pela 9ª Turma desta Corte, a Autarquia é isenta do pagamento das

despesas de porte e retorno de autos, uma vez que, não dispondo a legislação estadual a respeito da matéria, e sim,

sobre "taxas judiciárias", prevalece a isenção de que trata a legislação federal, especificamente o § 1º do art. 511

do CPC, segundo o qual "São dispensados do preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela

União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal".

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. PORTE DE

REMESSA E RETORNO. LEI ESTADUAL N.º 11.608/03. ADMISSIBILIDADE INDEPENDENTE DO

RECOLHIMENTO DE PREPARO. 1- A apelação interposta pela Autarquia Previdenciária não se submete ao

recolhimento do porte de remessa e retorno para a sua admissibilidade. 2- O artigo 511, § 1º, do Código de
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Processo Civil, dispensa de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, União, Estados e

Municípios e respectivas Autarquias. 3- No mesmo sentido, o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93 estabelece que o

INSS é isento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos,

nas causas em que seja interessado nas condições de Autor, Réu, assistente ou opoente. 4- O preparo recursal

engloba custas e porte de remessa e retorno, devendo ser admitido o recurso interposto pela Autarquia

Previdenciária, independentemente do seu recolhimento, mesmo em face do advento da Lei Estadual n.º

11.608/03. 5- Agravo de Instrumento provido. Decisão reformada.

(TRF3, AI 286603, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 28/06/2007, p. 648).

 

 

O STJ também já se manifestou sobre o tema:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO

E PROCESSO CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. CONCEITO

QUE ABRANGE O INSS. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DE VALORES PAGOS MEDIANTE PRECATÓRIO. A PARTIR DA ELABORAÇÃO DA CONTA

DE LIQUIDAÇÃO, UFIR E IPCA-E.

1. As Autarquias estão compreendidas na definição de Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, de modo que não estão obrigadas a recolher despesas relativas ao porte de remessa e retorno dos

autos.

2. (...)

3. (...).

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGEDAG 987883, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 22/03/2010).

 

 

DOU PROVIMENTO ao agravo, para determinar o recebimento da apelação independentemente do recolhimento

da taxa relativa ao porte de remessa e retorno dos autos.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012497-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Fé do Sul -

SP, que nomeou perito, nos autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou

aposentadoria por invalidez.

2015.03.00.012497-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIS HENRIQUE NOVAIS AGUIAR

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP

No. ORIG. : 00003985120158260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Sustenta o agravante, em síntese, que o consultório do perito nomeado está localizado na cidade de São José do

Rio Preto, que fica a 188 quilômetros da cidade onde reside. Alega não possuir condições financeiras para arcar

com as despesas de transporte e alimentação. Requer o provimento do recurso a fim de que seja nomeado médico

da própria Comarca onde tem seu domicílio.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A nomeação de perito é ato discricionário do magistrado, sendo a ele permitido designar qualquer profissional de

sua confiança.

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção,

nos casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais foi designado o Instituto de Medicina

Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou

entendimento no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância

do princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do art. 145 do CPC.

Contudo, no caso concreto, verifico que constou da decisão recorrida que, "se for o caso, poderá o autor,

querendo, pleitear a reserva de passagem pelo Tribunal de Justiça, de maneira que inexistirá ônus financeiro em

seu deslocamento até o município onde será realizada a perícia" (fls. 22).

 

O Juízo a quo ressaltou, ainda, que "verifica-se dos documentos médicos de fls. 30 e de fls. 35, que a parte autora

realiza consultas no município de Votuporanga e de São José do Rio Preto, o que demonstra ausência de prejuízo

em seu deslocamento que, repita-se, será custeado pelo Tribunal de Justiça, se a parte assim pretender".

 

Portanto, não restou configurado o prejuízo alegado pelo agravante.

 

Não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua

reforma.

 

Com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013215-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.013215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSANGELA CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP165444 DULCIRLEI DE OLIVEIRA TANAKA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023913320154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela initio litis, requerida nos

autos de ação objetivando a concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando fazer

jus ao benefício na condição de esposa do segurado falecido. Alega que na data do óbito ele detinha a qualidade

de segurado, conforme comprovam os documentos juntados. Argumenta, ainda, a existência de risco de dano

irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

O INSS não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a

verossimilhança das alegações. No caso concreto, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos

invocados como fundamento do pedido.

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão da pensão por morte de Elson José

da Silva, cujo óbito ocorreu em 28/07/2010.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado. Considerando que o falecimento ocorreu em 2010, aplica-se a Lei

8.213/1991.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 58.

Na esfera administrativa, o benefício foi indeferido, tendo em vista que o óbito ocorreu após a perda da qualidade

de segurado (fls. 55).

 

A autora, ora agravante, pretende demonstrar a qualidade de segurado utilizando anotação na CTPS do término do

último vínculo empregatício, ocorrido em 26/11/2008, em razão de decisão proferida em ação trabalhista (fls. 63 e

73).

 

A inicial da ação originária também foi instruída com cópia da decisão proferida pela 12ª Junta de Recursos do

Conselho de Recursos da Previdência Social, que concluiu: "foi comprovado o vínculo empregatício até

26/11/2008 e recebimento de Seguro Desemprego após a demissão, verificamos que a qualidade de segurado do

falecido se estende até 15/01/2011, e seu óbito ocorreu em 28/07/2010" (fls. 43).

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam os vínculos

empregatícios nos períodos de 23/12/1982 a 27/01/1983, 02/05/1984 a 29/07/1988 e 01/08/1988 a 12/2006, bem

como que após esta data não existem recolhimentos à Previdência Social. 

 

A autora não juntou cópia do processo administrativo, de modo que não foi comprovado o trânsito em julgado da

decisão proferida pela 12ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social.

 

Também não há nos autos cópia da ação trabalhista mencionada na CTPS.

Tendo em vista a ausência de recolhimentos ao RGPS após dezembro de 2006, os documentos juntados, por si só,

não permitem concluir pela manutenção da qualidade de segurado na data do óbito.

 

O direito ao recebimento da pensão por morte não foi reconhecido no JEF, uma vez que a sentença julgou extinto
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o processo sem análise do mérito, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais (fls. 134/136). A

contadoria judicial apenas emitiu parecer, demonstrando que o valor da causa supera 60 salários mínimos (fls.

88/89).

 

Portanto, resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela antecipada nesta via, na medida em que

indispensável o deslinde da controvérsia, com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício.

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação originária,

após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo,

então, o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pela agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013234-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em ação de concessão de

auxílio-doença, que antecipou os efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do benefício em favor

da autora.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS, que submetido(a) à perícia médica oficial o(a) autor(a) está

apto(a) para o trabalho.

Aduz que o ato de indeferimento do benefício de auxílio-doença goza da presunção de veracidade e legitimidade,

não sendo, pois, passível de desconstituição por laudo produzido por médico particular.

 

Às fls. 52/54 foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta, como também, declarações médicas e receituários.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2015.03.00.013234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELZA MARIA FERIGATTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131810 MARIA APARECIDA TAFNER
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Inicialmente, cumpre transcrever a decisão de lavra do Exmo. Desembargador Federal Gilberto Jordan, que

concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

...

"A incapacidade laborativa deve ser atestada em razão da atividade exercida pelo(a) autor(a).

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA - EXISTÊNCIA. O JUIZ NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

3. No presente caso, ainda que o jurisperito tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa na parte

autora, as sequelas deixadas por sua patologia (neoplasia mamária) são incompatíveis com o exercício de sua

atividade habitual de costureira em tapeçaria, a qual, notadamente, exige a realização de esforços físicos e

movimentos repetitivos com os membros superiores. Inaptidão total e temporária ao trabalho. 

4. Embora a perícia médica judicial tenha grande relevância em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, o Juiz NÃO está adstrito às conclusões do jurisperito. 

5. Requisitos legais preenchidos. 

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 1898528, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTRIÇÃO

FÍSICA INCOMPATÍVEL COM ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. TERMO FINAL. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, que já se submeteu a sete intervenções cirúrgicas para

correção de hérnia inguinal, a necessidade do tratamento cirúrgico do joelho e, considerando que exerce

atividade (vigia) que exige destreza para deambulação, incompatível com a restrição física atestada pelo perito

judicial e demais documentos médicos, mantida a condenação do réu ao beneficio de auxílio-doença, por ser

inviável, pelo menos por ora, o retorno demandante ao exercício de suas atividades habituais, enquanto não for

submetido a tratamento médico adequado. 

II - Mantido o termo inicial do beneficio de auxílio-doença em 01.12.2007, data da comunicação do

indeferimento do pedido, vez que em sede administrativa já haviam sido apresentados documentos médicos,

expedidos por serviço público de saúde (novembro de 2007), comprobatórios da incapacidade temporária,

confirmada pela perícia judicial. 

III - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora,

estes continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na

novel legislação. Precedentes do STJ. 

IV - No que tange ao termo final de incidência dos juros de mora, não deve ser conhecido o recurso, pois a

decisão agravada ressaltou que a incidência dar-se-á até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do STF. 

V - Agravo do INSS, não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art.557, §1º, do C.P.C.).

(AC 1569275, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/04/2011)

 

In casu, a agravada, contribuinte facultativa, não exerce atividade laboral remunerada (do lar).

Em que pese os atestados médicos carreados aos autos pela autora, os quais informam que esta sofre de lombalgia

e osteoporose, é de se atentar que foi promovida perícia médica em sede administrativa, tendo o expert opinado

pelo indeferimento do benefício, sob a seguinte fundamentação:

 

'Não favorável. Poderá exercer atividades compatíveis. Alterações pertinentes ao envelhecimento'.
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Destarte, ante a controvérsia das provas produzidas, entendo que ausente o requisito da verossimilhança do direito

alegado, de modo que a nesta sede de cognição sumária prosperam as razões recursais.

Consigno que a presente decisão poderá ser revista a qualquer tempo, antes da prolação da sentença, mediante a

apresentação de novos elementos probatórios.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo."

...

Verifica-se dos autos que inexiste prova indicativa apta a demonstrar, ab initio, que a agravada se encontra

incapacitada para o exercício das atividades domésticas cotidianas, razão pela qual as contrarrazões apresentadas

não infirmam a motivação da decisão transcrita.

 

Além disso, não se olvide que a referida decisão está em consonância com a jurisprudência de Tribunal Superior

sobre o tema, conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA OU REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. REEXAME DE

FATOS ADMITIDOS NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INVIABILIDADE.

1. O benefício previdenciário de auxílio-doença é devido ao segurado que, em decorrência de acidente de

trabalho, for considerado incapacitado para o labor ou para a atividade habitualmente exercida, sendo

indispensável, para a sua concessão, comprovar moléstia incapacitante de cunho laborativo, nexo de causalidade

entre ela e a atividade desenvolvida e perda ou redução da capacidade laborativa do segurado.

2. O Tribunal a quo, com amparo nas provas dos autos, concluiu não estar demonstrada nos autos a relação de

causalidade entre a doença de que padecia o segurado e o labor por ele exercido, além da própria incapacidade

para o trabalho.

3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal,

mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incide, na espécie,

a Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384434/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 27/09/2013) 

 

Destarte, o agravo de instrumento comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Anote-se que a presente decisão não impede que o d. Juízo a quo reexamine a matéria, após a elaboração do laudo

pericial por médico de sua confiança.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-24.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 28, que determinou: (i)

a comprovação da hipossuficiência econômica, com declaração de rendas e bens da Receita Federal e últimos

benefícios recebidos; (ii) comprovante de endereço em seu nome, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

indeferimento.

Em síntese, sustenta ter a decisão impugnada afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, a qual

é clara ao estabelecer que simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza mostra-se suficiente para

a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Alega, também, ter comprovado o seu domicílio na

Comarca com os documentos acostados aos autos, não havendo dúvida sobre a competência que justifique tal

determinação.

Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, concedo à parte agravante o benefício da justiça gratuita, para receber este recurso

independentemente de preparo.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a comprovação da hipossuficiência econômica e do endereço

da parte autora.

A teor do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita. Some-se a este

declaração firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (fls. 10v. e 27), requisitos

estes suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n.

2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716).

Esta decisão, contudo, não retira da parte ré o direito de impugnar a assistência judiciária ora concedida.

Relativamente a comprovação do endereço, também com razão a parte agravante.

Nas ações movidas por segurado contra o INSS, onde o seu domicílio não é sede de Vara da Justiça Federal, cabe

à Justiça Estadual processar e julgar a demanda, conforme dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Dessa forma, necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio do autor de causa previdenciária, a fim de

justificar o processamento e julgamento da ação perante a Justiça Estadual.

No caso, a parte autora declara na inicial que reside na Comarca de Mogi Mirim/SP, junta aos autos cópia dos

seguintes documentos: cédula de identidade (fl. 12) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls.

13/14), expedidas na Comarca de Mogi Mirim; Comunicação de Decisão da Previdência Social de Mogi Mirim

(fls. 17/18) e atestados médicos (fls. 19/20 e 24/26) também da cidade de Mogi Mirim, o que torna possível a

verificação pretendida.

No. ORIG. : 00040425120158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP
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Conclui-se, portanto, que a parte autora logrou demonstrar residir no Município de Mogi Mirim/SP e, por tratar-se

de ação previdenciária, nesse local poderá ser processada e julgada.

Nesse sentido é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte

(g.n.):

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12.463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com as jurisprudências dominantes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para conceder à parte agravante o benefício da justiça gratuita, prosseguindo-se o feito,

independentemente de qualquer comprovação, dispensando-a, ainda, da juntada de comprovante de residência.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013922-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 60, que indeferiu pedido

de reserva de honorários advocatícios contratuais a seu patrono, por ser matéria estranha ao feito, de interesse

exclusivamente das partes contratantes.

Em síntese, sustenta ter a decisão agravada contrariado a pacífica jurisprudência dos tribunais superiores, por ser

perfeitamente possível a reserva de honorários, desde que acostada aos autos cópia do contrato a eles pertinente, o

que, no caso, foi feito, razão pela qual deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, o indeferimento do pedido de reserva do percentual contratado a título de honorários

advocatícios.

Este recurso não merece seguimento, por faltar-lhe um dos requisitos subjetivos de admissibilidade, qual seja: a

legitimidade recursal.

Com efeito, como condição de procedibilidade dos recursos, exige-se o preenchimento de todos os requisitos de

admissibilidade, dentre eles, a legitimidade recursal.

O artigo 499 do CPC prevê a possibilidade de interposição de recurso pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado

e pelo Ministério Público.

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o destaque da verba honorária contratual na requisição de pagamento de

precatório.

Ressalte-se: os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter

personalíssimo de direito garantido pelo Estatuto da OAB; portanto, cabe apenas ao advogado requerer o

2015.03.00.013922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MIZANI
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respectivo destaque.

Sobre essa questão, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de a parte não ter legitimidade para,

em nome próprio, requerer o destacamento dos honorários contratuais da execução, os quais devem ser requeridos

pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada aos autos do contrato de honorários.

Nesse sentido, confiram-se:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

HONORÁRIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. DESTAQUE. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO ADVOGADO.

(...) 2. "A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa aos honorários

contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que diz respeito aos

honorários sucumbenciais, e não aos contratuais" (EDcl no AgRg no REsp 876534/RS, 5ª Turma, Min. Félix

Fischer, DJe de 28.04.2008). 3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 884.250/RS, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 03/12/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE

EXEQUENTE - PRECEDENTES. (...) 3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a

parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei

8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante

juntada aos autos do contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

Quinta Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 1°.12.2008). Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp

929.881/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe

07/04/2009)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. LEVANTAMENTO PELA PRÓPRIA PARTE. IMPOSSIBILIDADE.

LEGITIMIDADE CONFERIDA APENAS AO ADVOGADO. OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DE TESE

- DESCABIMENTO. I - A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da execução, a parte relativa

aos honorários contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à parte apenas no que

diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos contratuais. II - Os embargos declaratórios não constituem

recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua

interposição. Embargos de declaração rejeitados."(EDAGRESP 876534, Rel. Ministro FÉLIX FISCHER,

QUINTA TURMA, DJE 28/4/2008)

Depreende-se, portanto, que o autor da ação subjacente não detém legitimidade para postular o destaque da verba

honorária contratada entre ele e o seu patrono, por ser de interesse exclusivo deste. Assim, como nada aproveita ao

recorrente, falta-lhe interesse processual e consequente legitimidade para a interposição deste recurso.

Assim, somente o causídico poderia figurar no polo ativo deste agravo de instrumento.

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a

este agravo de instrumento, por sua manifesta inadmissibilidade.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014376-44.2015.4.03.0000/SP
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Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que

determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da advogada que patrocinou a causa, relativamente ao

valor que lhe é devido a título de honorários contratuais.

 

A autarquia sustenta, em síntese, que o óbito da autora impossibilita o levantamento pretendido pelo advogado, de

30% dos valores depositados. Alega que "NÃO PODE O ADVOGADO LEVANTAR OS HONORÁRIOS

CONTRATUAIS SEM QUE O TITULAR DO PATRIMÔNIO (NO CASO, O HERDEIRO LEGÍTIMO,

MANIFESTE SUA AQUIESCÊNCIA OU, ENTÃO, MEDIANTE O DEVIDO PROCESSO LEGAL" (fls. 07).

Argumenta, também, que o contrato de honorários não é válido porque a autora era beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Os artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/94 estabelecem que:

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

 

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais

ao trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do

advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe

prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.

 

 

O STJ abordou a questão versada neste recurso, ressaltando que os honorários, de sucumbência ou contratuais,

constituem direito autônomo do advogado, que poderá executá-los nos próprios autos, ou em ação distinta.

 

A questão foi apreciada no julgamento de REsp nº 1.347.736, admitido como representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC, cuja ementa abaixo transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESMEMBRAMENTO DO MONTANTE PRINCIPAL

SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO DE RITO DISTINTO (RPV). POSSIBILIDADE. DA NATUREZA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de sucumbência, pertencem ao

advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos, que podem ser

executados autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994, que fixa o estatuto da Ordem

dos Advogados do Brasil.

2. A sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, constitui, basicamente, duas relações

jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação,

estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu adversário processual.

Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do vencedor.
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3. Já na sentença terminativa, como o processo é extinto sem resolução de mérito, forma-se apenas a segunda

relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária

entre as duas relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários independentemente da existência de

crédito "principal" titularizado pela parte vencedora da demanda. 

4. Os honorários, portanto, constituem direito autônomo do causídico, que poderá executá-los nos próprios autos

ou em ação distinta.

5. Diz-se que os honorários são créditos acessórios porque não são o bem da vida imediatamente perseguido em

juízo, e não porque dependem de um crédito dito "principal". Assim, não é correto afirmar que a natureza

acessória dos honorários impede que se adote procedimento distinto do que for utilizado para o crédito

"principal". Art. 100, § 8º, da CF.

6. O art. 100, § 8º, da CF não proíbe, nem mesmo implicitamente, que a execução dos honorários se faça sob

regime diferente daquele utilizado para o crédito dito "principal". O dispositivo tem por propósito evitar que o

exequente se utilize de maneira simultânea - mediante fracionamento ou repartição do valor executado - de dois

sistemas de satisfação do crédito (requisição de pequeno valor e precatório).

7. O fracionamento vedado pela norma constitucional toma por base a titularidade do crédito. Assim, um mesmo

credor não pode ter seu crédito satisfeito por RPV e precatório, simultaneamente. Nada impede, todavia, que dois

ou mais credores, incluídos no polo ativo da mesma execução, possam receber seus créditos por sistemas

distintos (RPV ou precatório), de acordo com o valor que couber a cada qual.

8. Sendo a execução promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição do valor, para fins de

submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º da CF/88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente.

Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.

9. Optando o advogado por executar os honorários nos próprios autos, haverá regime de litisconsórcio ativo

facultativo (já que poderiam ser executados autonomamente) com o titular do crédito dito "principal".

10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário entre o advogado e seu cliente, a aferição do valor, para fins

de submissão ao rito da RPV, deve levar em conta o crédito individual de cada exequente, nos termos da

jurisprudência pacífica do STJ.

11. O fracionamento proscrito pela regra do art. 100, § 8º, da CF ocorreria apenas se o advogado pretendesse

receber seus honorários de sucumbência parte em requisição de pequeno valor e parte em precatório. Limitando-

se o advogado a requerer a expedição de RPV, quando seus honorários não excederam ao teto legal, não haverá

fracionamento algum da execução, mesmo que o crédito do seu cliente siga o regime de precatório. E não

ocorrerá fracionamento porque assim não pode ser considerada a execução de créditos independentes, a exemplo

do que acontece nas hipóteses de litisconsórcio ativo facultativo, para as quais a jurisprudência admite que o

valor da execução seja considerado por credor individualmente considerado. RE 564.132/RS, submetido ao rito

da repercussão geral.

12. No RE 564.132/RS, o Estado do Rio Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal de Justiça local que

assegurou ao advogado do exequente o direito de requisitar os honorários de sucumbência por meio de

requisição de pequeno valor, enquanto o crédito dito "principal" seguiu a sistemática dos precatórios. Esse

recurso foi submetido ao rito da repercussão geral, considerando a existência de interpretações divergentes

dadas ao art. 100, § 8º, da CF.

13. Em 3.12.2008, iniciou-se o julgamento do apelo, tendo o relator, Ministro Eros Grau, negado provimento ao

recurso, acompanhado pelos votos dos Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos

Ayres Brito. O Ministro Cezar Peluso abriu a divergência ao dar provimento ao recurso. Pediu vista a Ministra

Ellen Gracie. Com a aposentadoria de Sua Excelência, os autos foram conclusos ao Min. Luiz Fux em 23.4.2012.

14. Há, portanto, uma maioria provisória, admitindo a execução de forma autônoma dos honorários de

sucumbência mediante RPV, mesmo quando o valor "principal" seguir o regime dos precatórios.

15. Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os honorários advocatícios, quando não

excederem ao valor limite, possam ser executados mediante RPV, ainda que o crédito dito "principal" observe o

regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os

arts. 17, § 3º, da Lei 10.259/2001 e 128, § 1º, da Lei 8.213/1991, neste recurso apontados como malferidos.

16. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.

8/2008.

(1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, Rel. p/ Acórdão: Min. Herman Benjamin, DJe 15/04/2014).

 

 

Cito, por oportuno, trechos do voto do Relator (Min. Castro Meira), que muito bem elucidam o ponto em

discussão:

 

(...)

No direito brasileiro, os honorários de qualquer espécie, inclusive os de sucumbência, pertencem ao advogado, e
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o contrato, a decisão e a sentença que os estabelecem são títulos executivos, que podem ser executados

autonomamente. Nesse sentido, é clara a redação dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/94, que fixa o estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil, verbis :

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor.

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos

executivos e constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e

liquidação extrajudicial.

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado,

se assim lhe convier.

A Corte Especial do STJ fez editar a Súmula 306, deste teor: "Os honorários advocatícios devem ser

compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução

do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte".

Os honorários constituem direito autônomo do causídico, que inclusive poderá executá-los nos próprios autos ou

em ação distinta. Confira-se, por elucidativo, o seguinte precedente da Segunda Turma, da lavra do Min.

Humberto Martins, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI N. 8.906/94.

1. A regra geral, insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para

executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu

favor".

2. Os honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser

confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94.

3. Assim, não se pode considerar que a referida verba seja acessório da condenação.

4. De fato os honorários, por força de lei, possuem natureza diversa do montante da condenação, ensejando em si

força executiva própria, dando a seus titulares a prerrogativa de executá-los em nome próprio, sem contudo

violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição.

Agravo regimental provido (AgRg no REsp 1.221.726/MA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma,

DJe 2.5.2013).

A sentença definitiva, ou seja, em que é apreciado o mérito da causa, constitui, basicamente, duas relações

jurídicas: a do vencedor em face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa. Na primeira relação,

estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de fazer alguma coisa em favor do seu adversário processual.

Na segunda, será imposto ao vencido o dever de arcar com os honorários sucumbenciais em favor dos advogados

do vencedor.

Já na sentença terminativa, como o processo foi extinto sem resolução de mérito, forma-se apenas a segunda

relação, entre o advogado e a parte que deu causa ao processo, o que revela não haver acessoriedade necessária

entre essas duas relações. Assim, é possível que exista crédito de honorários independentemente da existência de

crédito "principal" titularizado pela parte vencedora da demanda.

Situação semelhante também ocorre com as sentenças declaratórias puras, que não ostentam feição condenatória

e, portanto, não habilitam o vencedor a reclamar crédito algum. Nesse caso, assim como no anterior, a relação

creditícia dos honorários é absolutamente autônoma e não se subordina a qualquer crédito "principal", que nem

sequer existe.

Sendo o advogado titular da verba de sucumbência, assumirá também a posição de credor da parte vencida,

independentemente de haver crédito a ser recebido pelo seu constituinte, o que ocorre, por exemplo, nas ações

declaratórias ou nos casos em que o processo é extinto sem resolução de mérito.

(...)

 

 

Portanto, havendo amparo legal, revela-se cabível a execução, pelo advogado, do valor que lhe é devido a título de

honorários contratuais, não sendo óbice a tanto o fato de o constituinte do mandato ter falecido e diante da

ausência da habilitação de herdeiros.

 

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014439-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 89, que afastou a

impugnação ao laudo pericial, a fim de ser designada nova perícia com médico especialista.

Em síntese, sustenta ser o laudo médico judicial divergente e contraditório em cotejo com as demais provas

carreadas aos autos, a impor nova perícia por médico especialista, que melhor atenderá à prestação jurisdicional,

sob pena de causar-lhe lesão grave.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu pedido de nova perícia por médico especialista.

Segundo o que consta dos autos, o Douto Juízo a quo deferiu a prova pericial, a qual foi produzida por perito

médico oficial. Esse profissional concluiu não haver incapacidade para o trabalho.

O laudo judicial, portanto, mostra-se conclusivo; não há contradição, como asseverado pela agravante.

Ressalte-se, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 84/88), a parte autora discorda das conclusões

periciais, sob a alegação de estarem em contradição com os documentos médicos acostados aos autos e terem sido

elaboradas por profissional não especialista nas suas moléstias. Essa manifestação traduz o inconformismo da

parte autora com o resultado do exame pericial, e não contradição e omissão do trabalho realizado pelo perito.

Ademais, embora o laudo pericial tenha sido elaborado por médico não especialista, entendo ter sido esclarecedor,

com relação à existência ou não de moléstia incapacitante para o trabalho, não havendo necessidade de nova

perícia para provar o estado de saúde da parte autora, por já ter sido devidamente constatado.

Com efeito, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da

requerente, de acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo

necessária a especialização para o diagnóstico de doenças ou para a perícia.

Registre-se, por oportuno, o posicionamento desta Egrégia Corte acerca da desnecessidade da nomeação de perito

para cada sintoma alegado pela parte autora.

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

2015.03.00.014439-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADAIL BISPO DIAS
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ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." (TRF 3ª Região -

Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em

otorrinolaringologia. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de

perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela

parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e

respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque

respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF/3ª Região, AI 353769, Proc. nº

200803000433983, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 01.09.2009, p. 590)

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo,

cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o debatido nos autos.

O Código de Processo Civil autoriza nova perícia quando a matéria não parecer, ao juiz, suficientemente

esclarecida, o que não é a hipótese dos autos. Como consequência do princípio da não vinculação do juiz ao laudo,

na formação de seu convencimento (artigo 436), a lei processual o autoriza, mas não lhe impõe determinar nova

perícia.

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim pelo livre

convencimento, com base em fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender

aplicável ao caso (CPC, artigo 121).

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade novas

perícias.

A respeito, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na

direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. 1. Inexiste cerceamento de defesa, se a

própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460,

juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16.030)

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III - Na apreciação da prova, prevalece

o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do Código de

Processo Civil. IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas

processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p.

8, rel. des. fed. ARICE AMARAL)

Assim, considerado o conjunto probatório, entendo ter sido a decisão agravada proferida com observância do

princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando em legítima expressão do ofício jurisdicional.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este agravo de

instrumento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014972-28.2015.4.03.0000/SP
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: EDSON DA SILVA MELO incapaz
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por MARISANGELA GERACINO DA SILVA, EDSON DA SILVA MELO e

ELAINE DOS SANTOS MELO (sucessores do autor MANOEL APARECIDO DE MELO), de decisão -

proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu pedido de expedição de alvará, em favor do advogado,

para levantamento do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios contratuais.

 

Os agravantes sustentam que o art. 22, § 4º, da Lei 8906/94, prevê, expressamente, o referido levantamento, tendo

sido juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios. Dessa forma, o juiz deveria ter determinado o

pagamento direto ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelos sucessores do constituinte, no caso,

30% (trinta por cento) do valor a ser levantado. Pedem a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O recurso não pode ser conhecido, por ausência de legitimidade para recorrer.

 

A respeito do tema, trago as lições de NELSON NERY JÚNIOR:

 

14. Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e julgamento dos pressupostos ou requisitos de

admissibilidade dos recursos: a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) interesse recursal; d) tempestividade; e)

regularidade formal; f) inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; g) preparo (...). Julgar a

admissibilidade do recurso significa conhecer (juízo positivo) ou não conhecer (juízo negativo) do recurso. Julgar

o mérito do recurso significa prover (acolher) ou improver (rejeitar) o recurso. Somente quando é julgado o

mérito do recurso (prover ou improver) é que ocorre o efeito substitutivo: a decisão do tribunal substitui a

decisão recorrida (CPC 512). Havendo dúvida quanto ao preenchimento ou não dos requisitos de

admissibilidade, o tribunal deve conhecer do recurso. O não conhecimento deve ser proclamado quando for

induvidosa a falta de um ou mais pressupostos de admissibilidade dos recursos. Caso haja irregularidade sanável

(v.g. carimbo de protocolo ilegível), o tribunal deve dar oportunidade ao recorrente para que sane o vício.

Quando a irregularidade for insanável não cabe a correção (v.g. falta de razões de recurso, falta de peça

obrigatória no instrumento do agravo). Quanto a recurso administrativo, é inconstitucional a exigência legal

condicionando o pagamento de depósito prévio de parte ou totalidade da quantia discutida para a

admissibilidade do recurso, por ferir a garantia constitucional da ampla defesa (CF 5º LV). 

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e legislação extravagante, atualizado até 1º de outubro de

2007, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 10ª ed. , pg. 811, São Paulo, Ed.

Revista dos Tribunais).

3.4.1.2 Legitimidade para recorrer

O segundo pressuposto intrínseco de admissibilidade é o da legitimidade para recorrer. Podem interpor recurso

as partes do processo, o Ministério Público e o terceiro prejudicado pela decisão impugnada (CPC 499).

A lei processual não incluiu o juiz no rol dos legitimados a recorrer, porque o magistrado não pode, em nenhuma

hipótese, interpor recurso. O impropriamente denominado "recurso ex officio" (CPC 475) não é, em verdade, um

recurso, mas sim condição de eficácia da sentença. Vimos essa questão, mais de espaço, quando examinamos o

princípio da taxatividade (item 2.3.4.1).

Quem são as partes do processo? É parte aquele que interveio no feito como autor ou réu, nele permanecendo até

a sentença, na qual se encontra incluído. O litisconsorte é evidentemente parte, pois integra a relação processual

em um dos pólos.

São partes com legitimidade para recorrer os intervenientes que ingressaram no processo como opoentes,

denunciados da lide ou chamados ao processo. Quando a nomeação à autoria é aceita pelo autor e pelo

ADVOGADO : SP129448 EVERTON MORAES

REPRESENTANTE : MARISANGELA GERACINO DA SILVA

ADVOGADO : SP129448 EVERTON MORAES

AGRAVANTE : ELAINE DOS SANTOS MELO

ADVOGADO : SP129448 EVERTON MORAES

SUCEDIDO(A) : MANOEL APARECIDO DE MELO falecido(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 00031123220078260357 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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nomeado, este se torna réu, de sorte que tem legitimidade para recorrer como parte. O assistente qualificado

(CPC 54) é considerado litisconsorte do assistido, parte principal, de modo que tem legitimidade para recorrer

de forma autônoma e independente, pois a lide discutida em juízo é dele também. O assistente simples (CPC 50),

que ingressa em lide alheia porque tem interesse na vitória de uma das partes, tem atividade subordinada à

atividade do assistido, de sorte que somente poderá interpor recurso se o assistido assim o permitir ou não vedar.

A lei legitimou o Ministério Público para recorrer, quer haja sido parte quer funcionado no processo como custos

legis (CPC 499 § 2.°). Naturalmente, não há necessidade de o Ministério Público haver efetivamente funcionado

nos autos como fiscal da lei para que se legitime a recorrer, como a primeira leitura do texto poderia sugerir,

mas basta ter havido a possibilidade de fazê-lo.

Assim, se em ação de nulidade de casamento, proposta por um dos cônjuges, não interveio o Ministério Público

na função de fiscal da lei, conforme determinado pelo CPC 82 II, obviamente tem o órgão do parquet

legitimidade para interpor recurso de apelação pretendendo anular ou reformar a sentença impugnada.

O Ministério Público tem legitimidade recursal ampla no processo falencial, nos procedimentos de jurisdição

voluntária, bem como nas ações de estado. O MP tem, igualmente, legitimidade para recorrer pela forma

adesiva, quer seja parte ou fiscal da lei, porque o termo parte, constante do CPC 500, quer significar parte

recorrente. Cessada a causa que determinou a intervenção do MP no processo civil, o parquet não mais está

legitimado para interpor recurso.

O CPC confere legitimidade para recorrer ao terceiro prejudicado pela decisão. Exige, no entanto, a

demonstração, pelo terceiro, do liame existente entre a decisão e o prejuízo que esta lhe causou. É terceiro aquele

que não foi parte no processo, quer porque "nunca o tenha sido, quer haja deixado de sê-lo em momento anterior

àquele em que se profira a decisão".

 

Este recurso do terceiro prejudicado não é mais do que uma espécie de intervenção de terceiro na fase recursal.

Não se caracteriza como uma nova ação deduzida no segundo grau de jurisdição, pois entre nós vige a proibição

de inovar em sede recursal. Esta é a razão pela qual não pode haver nem a denunciação da lide nem a oposição

no procedimento recursal, pois estes dois institutos têm natureza jurídica de ação. Deflui deste raciocínio a

conseqüência de que o nosso recurso de terceiro prejudicado não se identifica com a opposizione di terzo do

direito italiano nem com a tierce opposition do direito francês, que são um misto de recurso e de ação

revocatória.

Em suma, o terceiro legitimado a recorrer é aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, não um

mero interesse de fato ou econômico. O requisito do interesse jurídico é o mesmo exigido para que alguém

ingresse como assistente no processo civil (CPC 50). Decorre daí que somente aquele terceiro que poderia haver

sido assistente (simples ou litisconsorcial) no procedimento de primeiro grau é que tem legitimidade para

recorrer como terceiro prejudicado.

Essa legitimidade dada ao terceiro prejudicado o autoriza a interpor qualquer recurso, inclusive embargos de

declaração. Quando houver alienação da coisa litigiosa, a sentença atingirá a esfera jurídica do adquirente,

razão por que tem ele legitimidade e também interesse em recorrer. Isto porque se a parte contrária concordar, o

sucessor processual se torna parte (CPC 42 § 1°), podendo, nessa qualidade, recorrer. Caso contrário, poderá

interpor recurso na qualidade de terceiro prejudicado.

No processo de mandado de segurança a autoridade coatora é parte passiva legítima, de sorte que tem

legitimidade para interpor recurso.

O sucessor processual por substituição processual in itinere (ação subrogatória) pode recorrer no lugar do

substituído inerte, sendo-lhe vedado, entretanto, inovar introduzindo demanda nova. Na hipótese de sucessão

processual por legitimação concorrente plúrima, que ocorre, por exemplo, quando o MP assume a titularidade da

ação civil pública abandonada por qualquer co-legitimado (LACP 5.° § 3.°), tem o sucessor legitimidade para

interpor recurso porque se torna parte no processo.

Os auxiliares do juízo em geral, como o escrivão, diretor de secretaria, escrevente, contador, partidor,

depositário judicial, perito judicial e os assistentes técnicos, não têm legitimidade para recorrer porque não são

parte nem terceiro prejudicado. A lide discutida em juízo não lhes diz respeito. Se o pronunciamento judicial

puder lhes causar algum prejuízo, poderão discutir a matéria em ação autônoma, não no processo em que

funcionaram na qualidade de auxiliares. Tampouco a testemunha tem legitimidade recursal.

Entretanto, quando forem parte em incidente processual de seu interesse, esses auxiliares têm legitimidade

recursal. Referimo-nos, por exemplo, aos incidentes de impedimento e suspeição. Neles, o excepto (juiz, membro

do MP, perito, intérprete e serventuário da justiça) é aparte passiva. Quanto à lide principal, que não lhe diz

respeito, o excepto é terceiro e sua legitimidade decorre do CPC 499.

Oposta exceção de suspeição contra o juiz, o magistrado excepto poderá apresentar defesa sustentando a sua

imparcialidade e, conseqüentemente, a improcedência da exceção. O tribunal ao julgar o incidente pode

reconhecer a parcialidade do juiz, afastando-o da direção do processo. Esse acórdão, acolhendo a exceção de

suspeição, pode ser impugnado pelo juiz excepto por meio de recurso especial e/ou extraordinário.

Para tanto, o juiz tem legitimidade e interesse em recorrer, podendo fazê-lo independentemente do concurso de
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advogado. Conforme já afirmamos em nossos Comentários ao CPC, "não é necessário que o juiz excepto contrate

advogado para interpor recurso aos tribunais superiores, contra o acórdão que julgou a exceção de impedimento

ou suspeição. Trata-se de situação excepcional, vale dizer, do único incidente em que o juiz é parte no processo

civil. Esta é a razão pela qual pode o juiz, integrante do pólo passivo da exceção de suspeição ou impedimento,

sozinho, independentemente de advogado, interpor REsp ou RE ao STJ ou STF contra acórdão que julgou a

exceção".

O mesmo se pode dizer do advogado, que é o representante judicial da parte nos autos. Como regra geral, o

código não o legitima a recorrer em nome próprio. A exceção a essa regra encontra-se na questão dos

honorários da sucumbência.

O EOAB 23 dispõe que "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor". Isto significa que os honorários fixados a título de sucumbência

- não os contratuais - pertencem ao advogado e não à parte, de modo que se constitui como direito dele,

advogado, o poder executar a sentença em nome próprio. Este é o direito que o EOAB 23 lhe conferiu: o de

titularidade dos honorários da sucumbência.

Para o advogado, embora possua o direito de receber os honorários da sucumbência, o que se verifica somente

depois de proferida a sentença, o processo é res inte r alios, porque a lide é de interesse das partes e não dele,

advogado. A parte não tem interesse em recorrer da sentença, na parte em que se fixam os honorários de

advogado, porque não sucumbiu. Não sucumbiu porque o eventual provimento do recurso que impugna os

honorários da sucumbência não lhe traria nenhum benefício de ordem prática. O recurso da parte não seria

conhecido por falta de interesse.

Como os critérios de fixação dos honorários e o valor efetivamente fixado são questões que dizem com o direito

do advogado, que será atingido pela sentença, esse caso se caracteriza como hipótese de sentença que interfere

na relação jurídica de terceiro, autorizando o advogado a recorrer na qualidade de terceiro prejudicado (CPC

499).

Com efeito, não seria razoável que a lei lhe conferisse o direito aos honorários da sucumbência, mas não a

defesa e a proteção efetiva desse direito, com todos os seus consectários. Assim, parece-nos que há para o

advogado legitimidade e interesse em recorrer dessa sentença, como terceiro prejudicado (CPC 499), para

discutir amplamente a questão de seus honorários, como critério para a fixação, o valor etc.

O requisito da legitimidade para recorrer deve ser obedecido em todos os recursos para que sejam conhecidos e

se possa resolver-lhes o mérito. No entanto, quando o mérito do recurso for a própria legitimidade para a causa,

não se o pode inadmitir sob o fundamento da falta de legitimidade.

(Nelson Nery Junior, Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed., pgs. 308/315, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,

2004).

 

 

Conforme se vê, a legitimidade para recorrer decorre do interesse do recorrente em ver modificada a decisão que

lhe trouxe um prejuízo concreto.

 

No caso, a decisão que nega ao advogado a expedição de alvará de levantamento da verba honorária contratual,

traz prejuízo a este e não aos sucessores do seu constituinte.

 

Nesse sentido, a 3ª Seção do STJ, por suas 5ª e 6ª Turmas, vem decidindo que os honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo do direito garantido no

Estatuto da Advocacia, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear, nos autos da execução, o

levantamento do seu valor:

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR.

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º, DA LEI Nº 8.906/94.

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a

legitimidade para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor.

2. No caso, havendo os exequentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela

ilegitimidade da parte.

3. Agravo regimental improvido.

(6ª Turma, Agr Reg REsp 844125, Proc. 200600922479-RS, Rel. Min. NILSON NAVES, DJU 11/02/2008).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO
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ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão.

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade

para, autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença,

em virtude da sucumbência da parte contrária.

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior

Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para,

autonomamente, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba

honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de

honorários.

4. Recurso especial conhecido e improvido.

(5ª Turma, REsp 875195, Proc. 200601751919-RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 07/02/2008).

 

 

NÃO CONHEÇO do recurso.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015208-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por ANTONIO JAIR GUADANHIM contra a decisão que manteve aquela

proferida às fls. 283 da ação originária, que considerou preclusa a matéria relativa aos cálculos para requisição de

precatório.

 

Sustenta, em síntese, que "houve erro material no cálculo da Renda Mensal Inicial - RMI, o qual,

consequentemente, prejudicou o agravante com a atenuação do valor do benefício que percebe, bem como

diferença para o recebimento dos valores devidos no cálculo da execução" (fls. 03).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O agravo de instrumento ora interposto veicula insurgência contra a decisão de fls. 287 dos autos principais, que

2015.03.00.015208-1/SP
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ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 00007428320038260466 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1011/3091



se limitou a manter aquela anteriormente proferida em 19/03/2015 (fls. 283 do processo originário).

 

Nota-se que este recurso, na realidade, é dirigido contra a decisão proferida em 19/03/2015, já que a decisão ora

recorrida apenas manteve a decisão anterior.

 

A decisão proferida em 19/03/2015 (fls. 283 do processo originário) foi publicada no DJE em 15/04/2015 (fls. 89

destes autos).

 

Portanto, é de se concluir pela intempestividade deste agravo, já que interposto muito após o término do prazo

recursal.

 

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015220-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de

Diadema - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a remessa dos

autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, cuja competência territorial

abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua
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residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência

do Juízo Estadual da Comarca de Diadema - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015241-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei 1.060/50, nos autos da ação em que o agravante postula a desaposentação para obtenção de

benefício mais vantajoso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada, alegando que a

simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua

família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de

hipossuficiência firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

 

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se

tiver "fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.060/50.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que

desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e

industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do

processo. 

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não

pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida

privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão. 

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a

inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença

mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550. 

2015.03.00.015241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS NUNES BERNARDES

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10020476920158260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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4 - Agravo a que se nega provimento. 

(AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3: 28/08/2008).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO 

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a

gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores. 

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência. 

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da

gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores". 

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados

pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da

parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3: 30/06/2008).

Na hipótese, o agravante recebe aposentadoria por tempo de contribuição com valor mensal de R$1.253,00 (fls.

32).

 

Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita, até a existência nos autos de prova em contrário

sobre sua situação de pobreza.

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir ao agravante o benefício da

justiça gratuita.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015298-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos

da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão para benefício de

2015.03.00.015298-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JARBAS SILVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00034001720158260157 4 Vr CUBATAO/SP
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natureza acidentária.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe

em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

A inicial da ação originária requer, expressamente, o restabelecimento do benefício na espécie acidentária, "bem

assim sejam convertidos para a espécie acidentária os benefícios por incapacidade previdenciários concedidos

ao autor até a presente data, e sejam os autos remetidos, por ocasião do reexame necessário ou interposição de

recurso voluntário, ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo" (fls. 14).

 

Portanto, dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem

por objeto o restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, espécie 91, daí resultando ser este

Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula 15 do STJ.

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante.

(STJ, 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

 

DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a urgente remessa

dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015336-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : AGNALDO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084899120144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a produção da prova pericial, requerida para a

comprovação da natureza especial das atividades exercidas pelo agravante, nos autos da ação objetivando a

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da produção da prova requerida como meio imprescindível ao

deslinde da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas

nos períodos indicados nos autos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo

5º, LV, que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo,

alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do

processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco,

Fund., 93)" (in "Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor",

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT).

 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a

qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do

quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua

produção.

 

O art. 420 do CPC, em seu parágrafo único, elenca as hipóteses em que ao Juiz é dado indeferir a prova pericial,

tratando-se de juízo de admissibilidade vinculado e que constitui verdadeira garantia da parte contra o arbítrio

judicial.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do CPC, tais

como a juntada dos formulários e/ou laudos técnicos necessários à comprovação da atividade tida por especial.

 

O agravante alega que os formulários fornecidos pela empresa empregadora não condizem com a realidade.

 

Os argumentos do agravante são claramente especulativos, sem amparo objetivo em fatos ou no direito, limitando-

se a manifestar o seu inconformismo com o conteúdo dos referidos documentos, sem trazer nenhuma prova apta a

gerar dúvida quanto à veracidade das informações ali contidas.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015443-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fl. 38, que indeferiu pedido de

compensação da verba honorária sucumbencial dos embargos à execução com o crédito a ser pago à parte autora.

Em síntese, alega ter sido a agravada condenada aos ônus de sucumbência nos embargos à execução, cuja

cobrança ficou condicionada à comprovação de perda da condição de necessitada, o que ocorreu no caso, pois a

parte exequente receberá soma considerável, em torno de R$ 15.000,00, não subsistindo aquela condição, a impor

a compensação do valor devido a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu pedido de compensação de crédito decorrente de honorários

sucumbenciais, fixados nos embargos à execução, com os valores devidos a parte autora.

Analisados os autos, verifica-se que os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes e, em razão

da sucumbência, a embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais). Por ser beneficiária da assistência judiciária, a verba somente poderá ser cobrada se for

superada a condição de necessitada no prazo de cinco anos (artigos 11, § 2º, c/c 12 da Lei n. 1.060/50).

 Os beneficiários da justiça gratuita, quando vencidos, sujeitam-se aos ônus da sucumbência. Contudo, a

concessão da gratuidade suspende o pagamento dessa verba enquanto durar a situação de pobreza, pelo prazo

máximo de 5 (cinco) anos, findo o qual estará prescrita a obrigação, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n.

1.060/50.

Cumpre à parte vencedora demonstrar a mudança do status econômico do devedor. É seu o ônus de provar que o

beneficiário da gratuidade da justiça não mais preenche os requisitos, nos termos do artigo 7º da Lei n. 1.060/50.

No caso, não se mostra relevante ou impeditivo à gratuidade deferida o fato da agravada ter importância a ser

requisitada em precatório judicial - frise-se, da qual foi privada -, por não indicar que tenha perdido a condição de

hipossuficiente.

A pretensão do INSS, portanto, revela-se totalmente desarrazoada, já que não comprovou modificação na situação

financeira da embargada, que obteve, em juízo, os benefícios da justiça gratuita.

Assim, não se pode afirmar peremptoriamente que o montante recebido pela agravada - o qual há muito deveria

ter sido incorporado ao seu patrimônio - inverterá a situação de miserabilidade afirmada nos autos.

A propósito, colaciona os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - SUCUMBÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS

2015.03.00.015443-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELIETE MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP245465 IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011692720114036140 1 Vr MAUA/SP
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ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. I - A condenação às verbas sucumbenciais deve constar da decisão, ficando, no entanto, sua

execução sobrestada até, e se, dentro de cinco anos, ficar comprovado não mais subsistir o estado de

miserabilidade da parte vencida (art. 12 da Lei 1.060/50). Portanto, não se pode determinar a imediata

compensação desses valores na própria ação, uma vez que a cobrança dessas verbas fica sujeita à alteração da

condição econômica do devedor, o que não se pode apurar nessa via. II - Nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, considerando-se apenas as

prestações vencidas até o momento da prolação da sentença. Precedentes. Recurso parcialmente provido". (STJ,

RESP 376238/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 8/4/2002, p. 277)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CABIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Nos termos do art. 535 do

CPC, os embargos de declaração são cabíveis para integrar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão, vícios que não se configuram no

presente caso. Não se prestam para rediscutir a lide. 2. O beneficiário da justiça gratuita não é isento do

pagamento dos ônus sucumbenciais, apenas sua exigibilidade fica suspensa até que cesse a situação de

hipossuficiência ou se decorridos cinco anos, conforme prevê o art. 12 da Lei 1.060/50. 3. Embargos de

declaração rejeitados." (STJ, EDAGRESP 1224326, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE

18/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECLARAÇÃO DE POBREZA. JUSTIÇA GRATUITA. - A autora,

ao ajuizar demanda pleiteando a concessão de pensão por morte, declarou pobreza na procuração apresentada,

obtendo os benefícios da justiça gratuita. - Após o trânsito em julgado do título executivo judicial, a autora deu

início à execução, tendo o INSS oposto embargos, que foram julgados procedentes, fixando-se a verba

sucumbencial, a cargo da autora/embargada, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. - A pretensão do INSS,

de cobrança de honorários sucumbenciais, mostra-se totalmente desarrazoada, pois, de forma alguma,

comprovou modificação na situação financeira da autora/embargada, que obteve em juízo os benefícios da

justiça gratuita. - Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a

condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento

firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j.

10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Apelação do INSS a que se

nega provimento." (TRF/3ª Região, AC 689078, Oitava Turma, Rel. Márcia Hoffmann, e-DJF3 27/10/2010, p.

1010) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO

JUDICIAL. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CESSAÇÃO DA

NECESSIDADE NÃO DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 306 DO E. STJ. 1. O recebimento

de importância requisitada em precatório judicial, referente a verbas de natureza alimentar, não indica que a

parte tenha perdido a sua condição de hipossuficiência, de molde a justificar a cassação da decisão que lhe

concedera os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Não pode se valer a parte exeqüente da exegese do §

2º do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 uma vez que não comprovou ter perdido a parte executada sua condição de

necessitada. 3. Assim sendo, não há o que se falar sobre a aplicação da Súmula nº 306 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que permite a compensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência recíproca,

ao presente caso. 4. Agravo de instrumento não provido." (TRF/3ª Região, AG 260026, Proc. n.

2006.03.00.008957-6, Sétima Turma, Rel. Antonio Cedenho, DJ 31/7/2006)

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015681-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015681-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NEUSA TEIXEIRA BORGES

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da ação

em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravante sustenta o seu pedido no atestado médico e receituários que foram juntados por cópias às fls. 35.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova

pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015776-93.2015.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10058689820158260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.00.015776-5/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a produção da prova pericial, requerida para a

comprovação da natureza especial das atividades exercidas pelo agravante, nos autos da ação objetivando a

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da produção da prova requerida como meio imprescindível ao

deslinde da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas

nos períodos indicados nos autos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O direito da parte de se desincumbir de seu ônus probatório constitui garantia constitucional amparada no artigo

5º, LV, que estabelece o contraditório e a ampla defesa como "a possibilidade de poder deduzir ação em juízo,

alegar e provar fatos constitutivos de seu direito e, quanto ao réu, ser informado sobre a existência e conteúdo do

processo e poder reagir, isto é, fazer-se ouvir (Rosenberg-Schwab-Gottwald, ZPR , § 85, III, 456/457; Dinamarco,

Fund., 93)" (in "Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor",

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery, 4ª Ed., RT).

 

No entanto, o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a

qual tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, sendo que, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo art. 130 do CPC, incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do

quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua

produção.

 

O art. 420 do CPC, em seu parágrafo único, elenca as hipóteses em que ao Juiz é dado indeferir a prova pericial,

tratando-se de juízo de admissibilidade vinculado e que constitui verdadeira garantia da parte contra o arbítrio

judicial.

 

No caso dos autos, o indeferimento da prova pericial não constitui medida atentatória às garantias do contraditório

e à ampla defesa, ínsitas ao devido processo legal, na medida em que fundada a recusa na possibilidade da

comprovação dos fatos por outros meios acessíveis às partes, nos termos do inciso II do art. 420 do CPC, tais

como a juntada dos formulários e/ou laudos técnicos necessários à comprovação da atividade tida por especial.

 

O agravante alega que os formulários fornecidos pela empresa empregadora não condizem com a realidade.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANSELMO SILVA PARAISO CARVALHO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054569320144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Os argumentos do agravante são claramente especulativos, sem amparo objetivo em fatos ou no direito, limitando-

se a manifestar o seu inconformismo com o conteúdo dos referidos documentos, sem trazer nenhuma prova apta a

gerar dúvida quanto à veracidade das informações ali contidas.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015949-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Presidente Bernardes - SP, que, de ofício, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária

de Presidente Prudente - SP.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado,

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

2015.03.00.015949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DINA RODRIGUES FATORI

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00017503320158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja consequência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc: 2004.03.00.000199-8-SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência

do Juízo Estadual da Comarca de Presidente Bernardes - SP para o processamento e julgamento da lide.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016313-89.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

 

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos

da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença,

concedido em 06/02/2001 e encerrado em 25/05/2015, decorrente de ação judicial.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

O(A) agravante sustenta o seu pedido no atestado médico que foi juntado por cópia às fls. 25. Referido

documento, no entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) agravante e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova

pericial para determinar suas reais condições de saúde.

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2015.03.00.016313-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAURI BATISTA CARDOSO

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 00021196220158260145 2 Vr CONCHAS/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016372-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a realização de nova perícia, nos autos da ação

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, ser desnecessária a realização de nova perícia, uma vez que o laudo pericial

juntado aos autos constatou a existência de incapacidade temporária. Alega que a realização de nova perícia fere

os princípios da efetividade da prestação jurisdicional e da razoável duração do processo. Requer o provimento do

recurso, a fim de que seja concluída a instrução probatória, sem a realização de novas perícias.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia de todos os documentos que

instruíram a inicial do processo originário e do laudo médico pericial.

 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016435-05.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARCOS FERNANDO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá - SP, que

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de

Itapeva - SP, cuja competência territorial abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de

incompetência absoluta.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O autor, ora agravante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Itaberá, que pertence à

Comarca de Itapeva, onde existe Vara Federal instalada.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja
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redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a
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esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.

 

 

Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;
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d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:
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I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

 

 

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

 

Ou seja, se houver Vara Federal na sede da COMARCA, tais feitos devem tramitar perante a JUSTIÇA

FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta
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da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

 

No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
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Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.
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No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo Federal, instalado

na Comarca a que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

 

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

 

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

Brasília, 1º de agosto de 2014.
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Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para o julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo, para reconhecer a competência do

Juízo Estadual da Vara Distrital de Itaberá - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016587-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que revogou o benefício da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei 1.060/50, nos autos da ação em que a agravante postula a concessão de aposentadoria por idade

rural.

 

Sustenta o agravante, em síntese, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada, alegando que a

simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua

família na própria inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de

hipossuficiência firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

 

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício se

tiver "fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.060/50.

2015.03.00.016587-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ROSA PAZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 30005855720138260030 1 Vr APIAI/SP
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que

desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e

industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do

processo. 

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não

pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida

privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão. 

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a

inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença

mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(AC 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3: 28/08/2008).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO 

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a

gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores. 

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família". 

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência. 

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da

gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores". 

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados

pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da

parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3: 30/06/2008).

Na inicial da ação originária, a agravante alega que exerce atividade rural. As informações extraídas do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - Plenus (fls. 61/67)

comprovam a agravante recebe pensão por morte rural, com valor de um salário mínimo e que o instituidor da

pensão era seu marido.

 

Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita até a existência nos autos de prova em contrário

sobre sua situação de pobreza.

 

Nos termos do entendimento firmado nesta Corte, o fato de a autora ter contratado advogado para o ajuizamento

da ação não impede a concessão da justiça gratuita:

 

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida. 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie"

(AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 
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3. O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele

cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu

sustento ou da família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir

dos benefícios da justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a

finalidade do instituto, haja vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o

acesso ao Judiciário à parte que não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou

de sua família. Garantia essa não condicionada a total miserabilidade do beneficiado. 

4. O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante

para o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão

de ser, dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de

custas e despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por

advogados contratados. Pelo desprovimento do apelo da União.

(TRF3, 3ª Turma, AC 1654558, Proc. 0001122-76.2011.4.03.6100. Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, e-DJF3

Judicial 1: 18/05/2012).

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir ao agravante o benefício da

justiça gratuita.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016726-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão (fls. 30/33) do Douto Juízo de

Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP, Comarca de Catanduva/SP, que declinou de ofício da competência, e

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, por incompetência absoluta do

Juízo Estadual.

Invoca a norma inserta no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, pois o local de sua residência não é sede de

Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de modo que entende poder optar pela propositura da ação

em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Catanduva/SP.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

2015.03.00.016726-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSMAIR JOSE SCATULON

ADVOGADO : SP208112 JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00008843220158260607 1 Vr TABAPUA/SP
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seja sede da comarca - do domicílio do segurado ou beneficiário quando não há Justiça ou Juizado Especial

Federal na localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, esta Corte Regional entende pela

não redução de seu alcance, a fim de evitar restrição capaz de dificultar o acesso do jurisdicionado, com

deslocamento de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, para defender direito perante Vara

Federal ou Juizado Especial Federal com sede em localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, instituidora do Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, com mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma

limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o seguinte aresto:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se não estar em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui, a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente à parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã-SP.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016794-52.2015.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 152, que determinou a

comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, do requerimento administrativo atualizado, com pedido efetuado em data

inferior a seis meses, do benefício pleiteado.

Em síntese, alega já ter efetuado o pedido administrativo do benefício em 2013, o qual foi indeferido pela

autarquia previdenciária, conforme documento acostado aos autos. Afirma que, ante a impossibilidade de retornar

ao trabalho desde então, revela-se desnecessária nova formulação administrativa.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo atualizado do benefício previdenciário como condição da

ação, consubstanciada na falta de interesse processual.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 631.240, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a exigência de requerimento

administrativo prévio.

Contudo, no vertente caso, houve pedido administrativo para obtenção do beneficio de auxílio-doença nos termos

deduzidos judicialmente, que foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa, consoante cópia da

"Comunicação de Decisão" de fl. 135.

Frise-se: muito embora o pedido administrativo tenha sido feito em junho de 2013, a parte autora pretende a

concessão do benefício desde então e junta aos autos atestados e declarações médicas com o intuito de demonstrar

a alegação de que a incapacidade laborativa remonta-se àquela data.

Assim, mostra-se clara a resistência à pretensão deduzida em juízo, tendo em vista o indeferimento administrativo,

o qual a parte autora reputa "injusta".

Dessa forma, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta

Magna, que garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (artigo 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal), restam evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para

pleitear o direito invocado.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo de

instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independentemente da apresentação de requerimento

administrativo atualizado.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016809-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016809-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSMAR BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 46/46v., que

determinou a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, do requerimento administrativo do benefício, sob pena de

indeferimento da inicial.

Em síntese, alega haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar

condicionada a nenhuma medida administrativa.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Registre-se, de início, versar a insurgência única e exclusivamente sobre a exigência de comprovação do

requerimento administrativo.

Questiona-se a necessidade dessa providência como condição da ação, consubstanciada na falta de interesse

processual.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 631.240, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a exigência de requerimento

administrativo prévio.

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou,

quando pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da

Constituição Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve recusa de protocolo pelo

INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016840-41.2015.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão do Douto Juízo Federal da 8ª

Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos a uma

das Varas da Subseção Judiciária de Limeira/SP, por ser seu domicílio.

Em síntese, sustenta ter proposto a ação no Juízo da Capital, por poder optar pela Capital do estado do seu

domicílio, nos termos da Súmula n. 689 do STF. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Impugna-se, nestes autos, a decisão que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos à

Subseção Judiciária de Limeira/SP, por ser o domicílio da parte autora.

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal é favorecer o acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos

direitos perante a autoridade judiciária sem onerar a parte com possíveis deslocamentos de seu domicílio.

Diante disso, se a parte autora, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a

ação perante a Vara Federal Previdenciária da Capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em

favor de outro Juízo, sob pena de descumprir a finalidade da norma constitucional sob enfoque.

Aliás, a interpretação ao § 3.º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que, ao

segurado, estritamente, é conferida a opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as varas

federais da Capital (entre outras igualmente competentes, art. 100 do CPC), conforme enunciado da Súmula n.

689 (in verbis):

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Suprema, consoante julgados a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de

litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no

foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante

as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE

n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART.

109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido

e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar

Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso)

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código

de Processo Civil, aplicáveis à espécie.

No caso, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do

Código de Processo Civil, para determinar o processamento do feito na 8ª Vara Federal Previdenciária da Capital

do Estado de São Paulo.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016879-38.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu a tutela antecipada initio litis, nos autos da ação em

que a agravada pleiteia a concessão do auxílio-doença acidentário.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto

a concessão de auxílio-doença de natureza acidentária, espécie 91 (fls. 09/12), daí resultando ser este Tribunal

manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula 15 do STJ.

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante.

(STJ, 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

 

DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a urgente remessa

dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016953-92.2015.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LIGIA APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00022588220158260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2015.03.00.016953-6/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Presidente Bernardes - SP, que, de ofício, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária

de Presidente Prudente - SP.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado,

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja consequência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE DINA DE ANDRADE SOBRINHO

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00018188020158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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(CC 6056, Proc: 2004.03.00.000199-8-SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência

do Juízo Estadual da Comarca de Presidente Bernardes - SP para o processamento e julgamento da lide.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016983-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá - SP, que

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de

Itapeva - SP, cuja competência territorial abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de

incompetência absoluta.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

2015.03.00.016983-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00007567720158260262 1 Vr ITABERA/SP
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O(A) autor(a), ora agravante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Itaberá, que pertence à

Comarca de Itapeva, onde existe Vara Federal instalada.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).
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Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.
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Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;
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VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;
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XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

 

 

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

 

Ou seja, se houver Vara Federal na sede da COMARCA, tais feitos devem tramitar perante a JUSTIÇA

FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

 

No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.
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De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A
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COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.

 

No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo Federal, instalado

na Comarca a que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

 

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

 

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1050/3091



recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

Brasília, 1º de agosto de 2014.

 

Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para o julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo, para reconhecer a competência do

Juízo Estadual da Vara Distrital de Itaberá - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016986-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.016986-0/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá - SP, que

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de

Itapeva - SP, cuja competência territorial abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de

incompetência absoluta.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O(A) autor(a), ora agravante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Itaberá, que pertence à

Comarca de Itapeva, onde existe Vara Federal instalada.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IRES IRENE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00007559220158260262 1 Vr ITABERA/SP
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referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,
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Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.

 

 

Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;
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III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1055/3091



IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

 

 

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

 

Ou seja, se houver Vara Federal na sede da COMARCA, tais feitos devem tramitar perante a JUSTIÇA

FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).
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No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:
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CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.

 

No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo Federal, instalado
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na Comarca a que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

 

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

 

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.

4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

Brasília, 1º de agosto de 2014.

 

Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para o julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.
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Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo, para reconhecer a competência do

Juízo Estadual da Vara Distrital de Itaberá - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017215-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São

Paulo, que acolheu a exceção de incompetência oposta pelo INSS e determinou a remessa dos autos ao Juízo

Federal da Subseção Judiciária de Campinas, o que entendeu com competência territorial para o julgamento, por

ser o autor residente naquele Município. A ação originária objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício

previdenciário.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência da Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo facultativa a

opção entre esta e o foro do seu domicílio, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição, consoante orientação

predominante no STF. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O agravado não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição é instituto de caráter estritamente

social, tese de há muito referendada pelo STJ, pois se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça.

 

No caso dos autos, a decisão recorrida reconheceu a incompetência da Vara Federal Previdenciária desta Capital

2015.03.00.017215-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IDALINA CARDEAL CORILOW (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041262720154036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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para o julgamento pelo fato de a agravante residir no Município de Campinas - SP.

 

A solução aqui é igualmente norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, tendo o STF firmado sua

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente

entre o Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em

subversão à regra geral de distribuição de competência, consoante os seguintes julgados:

 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE.

- Ambas as Turmas desta Corte (assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799)

têm entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de

seu domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para

prejudicá-lo. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.

- Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 284516/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 09-02-2001).

AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA CF/88.

- Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu

domicílio ou perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição

Federal, instituída em seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.

- Recurso extraordinário provido.

(STF, RE 285936/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29-06-01, p. 00058).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação

previdenciária perante a Justiça Federal da Capital.

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T.,

Jobim; RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.

III. - Agravo provido.

(STF, AgReg RE 293983/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 08-02-02, p. 00265).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para fixar a competência do Juízo

Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017300-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017300-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10040154220158260269 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 26, que determinou a

seu procurador o recolhimento da taxa de mandato, em consonância com a Lei n. 13.549/2009.

Em síntese, sustenta ser beneficiária da justiça gratuita e, como tal, gozar de isenção do recolhimento da taxa

devida pela juntada do instrumento de procuração, de sorte que a decisão desrespeita a legislação que regula a

matéria.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a determinação de recolhimento da taxa de mandato.

Os autos revelam ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, consoante deferimento de fl. 26.

Não há de ser exigido, portanto, o recolhimento da "taxa de juntada de instrumento de procuração", sob pena de

violação às normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça e à assistência jurídica gratuita e integral,

bem como de cerceamento de defesa (artigo 5º, XXXV e LXXIV, da Constituição Federal).

Segundo o artigo 3º da Lei n. 1.060/50: "A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: I- das taxas

judiciárias e dos selos; II- dos emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e

serventuários da justiça ..."

Acrescenta, ainda, o artigo 4º, dessa lei: "A parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Por sua vez, o artigo 62 da Lei n. 8. 906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) estabelece que a

mencionada taxa refere-se à contribuição para a Carteira de Previdência dos Advogados e incide sobre atos

decorrentes do efetivo exercício da advocacia. Contudo, é devida pelo mandante, e não pelo mandatário.

Assim, os gastos com a juntada do instrumento de mandato judicial estão dentro do conceito de taxa judicial, cuja

isenção estende-se à parte agravante, nos termos do artigo 4º acima transcrito.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

"LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C.C. COBRANÇA - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA - CONCESSÃO - ISENÇÃO DO RECOLHIMENTO DO VALOR DEVIDO Á CARTEIRA DA

PREVIDÊNCIA DA OAB - VERBA COM NATUREZA DE TAXA JUDICIÁRIA - OBRIGAÇÃO INDEVIDA -

RECURSO PROVIDO." (TJ-SP; Agravo de Instrumento 1107962600; Relator(a): Ferraz Felisardo ; Data do

julgamento: 12/09/2007) 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Despesas de taxas judiciárias - Inteligência do artigo 3º, inciso I, da Lei n. 1.060,

de 5-2-50 - A isenção legal deve compreender a das despesas com a realização de taxas referente à Carteira de

Previdência da OAB - Assiste aos necessitados a proteção do Estado, que deve diligenciar meios para provê-los

ou criar dotação orçamentária para tal fim - Agravo provido." (TJ-SP, Agravo de Instrumento 7140299800,

Relator(a): Paulo Hatanaka, Data do julgamento: 05/06/2007) 

"ASSISTÊNCIA JUDICIARIA. Ausência de recolhimento da taxa referente à carteira de previdência dos

advogados. Recorrente beneficiário da justiça gratuita. Recurso provido." (TJ- SP, Agravo de Instrumento

5964765200, Relator(a): Hamid Charaf Bdine Júnior, Data de registro: 16/03/2007) 

Diante do exposto, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para dispensar a agravante do recolhimento da taxa judiciária referente à juntada do instrumento de

procuração.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017430-18.2015.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 15, que determinou a

suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação do requerimento administrativo do

benefício pleiteado atualizado.

Em síntese, alega que já fez o pedido administrativo do benefício em 2014, o qual foi indeferido pela autarquia

previdenciária, conforme documento acostado aos autos. Afirma que, ante a impossibilidade de retornar ao

trabalho desde então, revela-se desnecessária nova formulação administrativa.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo atualizado do benefício previdenciário como condição da

ação, consubstanciada na falta de interesse processual.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 631.240, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a exigência de requerimento

administrativo prévio.

Contudo, no vertente caso, houve pedido administrativo para concessão do beneficio de auxílio-doença, que foi

indeferido por ausência de incapacidade laborativa, consoante cópia da "Comunicação de Decisão" de fl. 14.

Frise-se: muito embora o pedido administrativo tenha sido feito em maio de 2014, a parte autora pretende a

concessão do benefício desde então, sob a alegação de que a incapacidade laborativa remonta àquela data.

Assim, mostra-se clara a resistência à pretensão deduzida em juízo, tendo em vista o indeferimento administrativo,

o qual a parte autora reputa "injusta".

Dessa forma, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta

Magna, que garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (artigo 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal), restam evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para

pleitear o direito invocado.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo de

instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independentemente da apresentação de requerimento

administrativo atualizado.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017454-46.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui -

SP, que, de ofício, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível da Fazenda Pública daquela

Comarca.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição.

Alega que "a Ação Declaratória em questão, necessita de provas complexas e possivelmente de perícia contábil,

o que não poderá ocorrer junto ao Juizado Especial Cível" (fls. 06). Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui - SP reconheceu sua incompetência absoluta, com

fundamento no art. 23 da Lei 12.153/09, nos seguintes termos:

 

O artigo 23 da Lei 12.153/09 estabeleceu que "Os Tribunais de Justiça poderão limitar, por até 5 (cinco) anos, a

partir da entrada em vigor desta Lei, a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, atendendo à

necessidade da organização dos serviços judiciários e administrativos". 

No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo foi editado o Provimento nº 1.769/2010 do Conselho

Superior da Magistratura, prevendo em seu artigo 1º que "Para os fins do art. 23 da Lei nº 12.153/2009, ficam

excluídas da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública as ações que tenham como fundamento

qualquer penalidade decorrente de infrações de trânsito (multas, pontuação, apreensão de veículo, etc.),

qualquer demanda envolvendo créditos de natureza fiscal, inclusive as que tramitam no anexo fiscal, e as ações

previdenciárias (art. 109, §3º, da CF/88)." 

Sobre o assunto, ainda, foi editada recentemente a súmula 116 do TJSP, confirmando o entendimento de que

apenas as ações previdenciárias de competência delegada foram excluídas pelo Provimento nº 1.769/2010 (Em

questões previdenciárias, apenas a matéria prevista no artigo 109, §3º, da Constituição Federal é excluída da

competência das Varas do Juizado Especial, nos termos do Provimento 1.769/2010, do CSM).

 Assim, decorrido o prazo de cinco anos previsto no artigo 23 da Lei nº 12.153/09, não mais vigoram as hipóteses

temporárias de exclusão da competência do Juizado Especial da Fazenda Pública prevista no Provimento nº

1.769/2010. 

A causa envolve demanda de natureza previdenciária de competência delegada, sendo que o valor da causa é

inferior a 60 salários mínimos e não exige produção de prova complexa. 

Sendo absoluta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, que no caso da Comarca de Birigui

funciona junto à Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, remetam-se os autos ao juízo competente.

Intime-se.

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da

referida Lei é expresso no sentido de que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua

competência é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de

município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal.

 

O art. 20 da mesma Lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado,

com o que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº

33 do Superior Tribunal de Justiça.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10046380320158260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ).

 

Por fim, ressalto que a Lei n° 12.153/09 não abrange as ações movidas contra a União e as autarquias, fundações e

empresas públicas federais. Da mesma forma, os atos normativos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

não se aplicam aos casos de competência federal delegada, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO

E JUÍZO DE DIREITO DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL (ART. 109, §

3º, DA CF/88). LEI 12.153/09. LEI 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. IMPOSSIBLIDADE DE

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. 

1. O art. 5º, II, da Lei n. 12.153/2009 não admite que a União e os demais entes públicos federais sejam

demandados nos Juizados Especiais de Fazenda Pública, os quais são competentes para processar e julgar as

causas em que figurarem como réus os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, e respectivas

autarquias, fundações e empresas públicas. 

2. O art. 20 da Lei n. 10.259/01 veda a possibilidade de propositura de ação previdenciária perante o Juizado

Especial Estadual, aplicando-se somente ao Juizado Especial Federal. 

3. As ações propostas contra o INSS não serão processadas no Juizado Especial Cível ou Juizado Especial de

Fazenda Pública. A competência será delegada aos juízes estaduais para julgar as causas envolvendo instituições

de previdência social e segurados, conforme determinação constante do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara da Comarca de Sorriso/MT, ora

suscitado.

(TRF1, 1ª Seção, CC 00506067620144010000, Rel. Des. Fed. Jamil Rosa de Jesus Oliveira, e-DJF1: 20/03/2015,

p. 83).
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Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para fixar a competência do Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017457-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Walter André da Silva em face decisão proferida em ação

previdenciária, que determinou a remessa dos autos à subseção judiciária de Itapeva, em razão da competência

absoluta desta Justiça Federal para o julgamento de matéria previdenciária.

 

A decisão impugnada está fundamentada no entendimento de que existindo Vara da Justiça Federal na Comarca

de Itapeva, à qual está vinculado o foro distrital de Itaberá, não incide a delegação de competência prevista no art.

109, §3º, da Constituição Federal.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que, por força da competência delegada, estando

domiciliado(a) no Município Itaberá (sede de Vara Distrital), tem a faculdade de ajuizar ação de natureza

previdenciária neste Foro, tal como assegura o art. 109, §3º, da Constituição Federal.

 

Pugna pelo acolhimento do presente recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não incide a regra de

delegação prevista do art. 109, §3º, da Constituição Federal, na hipótese do segurado estar domiciliado em foro de

Vara Distrital e que integra Comarca na qual há Vara da Justiça Federal - de modo que a competência desta última

é absoluta.

 

Observe-se que o artigo 109, §3º, da Constituição autoriza a delegação de competência em relação à Comarca:

 

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

2015.03.00.017457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

 

Por sua vez, o art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) estabelece que as Comarcas podem ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito.

 

"Art. 96 - Para a administração da Justiça, a lei dividirá o território do Estado em Comarcas, podendo agrupá-

las em Circunscrição e dividi-Ias em Distrito".

 

Sob este prisma, os Distritos são subdivisões judiciárias das Comarcas e, portanto, na hipótese da Vara Distrital

estar vinculada a uma Comarca que comporta Vara da Justiça Federal instalada no território, a competência não

poderá ser delegada à Justiça Estadual - é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL .

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital , como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

Anote-se que a questão já foi apreciada pela 3ª Seção desta Corte, no mesmo sentido:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. VARA FEDERAL

NA COMARCA À QUAL SE ENCONTRA VINCULADO O FORO DISTRITAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Instalada Vara Federal/Juizado Especial Federal na comarca a qual pertença a Vara Distrital, não subsiste a

delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da CF, devendo haver a redistribuição à Justiça Federal dos

feitos ajuizados perante foro distrital, pois a sede da comarca é também sede de Vara Federal. 

2. Mantida a decisão agravada, inexistente ilegalidade ou abuso de poder, encontrando-se seus fundamentos

estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, CC 15736, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, Terceira Seção, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/07/2014)

 

Desta feita, estando a decisão agravada em consonância com a jurisprudência de Tribunal Superior e desta Corte,
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o presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017458-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João do Couto Junior em face decisão proferida em ação

previdenciária, que determinou a remessa dos autos à subseção judiciária de Itapeva, em razão da competência

absoluta desta Justiça Federal para o julgamento de matéria previdenciária.

 

A decisão impugnada está fundamentada no entendimento de que existindo Vara da Justiça Federal na Comarca

de Itapeva, à qual está vinculado o foro distrital de Itaberá, não incide a delegação de competência prevista no art.

109, §3º, da Constituição Federal.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante que, por força da competência delegada, estando

domiciliado(a) no Município Itaberá (sede de Vara Distrital), tem a faculdade de ajuizar ação de natureza

previdenciária neste Foro, tal como assegura o art. 109, §3º, da Constituição Federal.

 

Pugna pelo acolhimento do presente recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que não incide a regra de

delegação prevista do art. 109, §3º, da Constituição Federal, na hipótese do segurado estar domiciliado em foro de

Vara Distrital e que integra Comarca na qual há Vara da Justiça Federal - de modo que a competência desta última

é absoluta.

 

Observe-se que o artigo 109, §3º, da Constituição autoriza a delegação de competência em relação à Comarca:

 

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

2015.03.00.017458-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOAO DO COUTO JUNIOR

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 10000334120158260262 1 Vr ITABERA/SP
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processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

 

Por sua vez, o art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) estabelece que as Comarcas podem ser agrupadas em

Circunscrição e divididas em Distrito.

 

"Art. 96 - Para a administração da Justiça, a lei dividirá o território do Estado em Comarcas, podendo agrupá-

las em Circunscrição e dividi-Ias em Distrito".

 

Sob este prisma, os Distritos são subdivisões judiciárias das Comarcas e, portanto, na hipótese da Vara Distrital

estar vinculada a uma Comarca que comporta Vara da Justiça Federal instalada no território, a competência não

poderá ser delegada à Justiça Estadual - é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL .

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital , como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

 

Anote-se que a questão já foi apreciada pela 3ª Seção desta Corte, no mesmo sentido:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. VARA FEDERAL

NA COMARCA À QUAL SE ENCONTRA VINCULADO O FORO DISTRITAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Instalada Vara Federal/Juizado Especial Federal na comarca a qual pertença a Vara Distrital, não subsiste a

delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da CF, devendo haver a redistribuição à Justiça Federal dos

feitos ajuizados perante foro distrital, pois a sede da comarca é também sede de Vara Federal. 

2. Mantida a decisão agravada, inexistente ilegalidade ou abuso de poder, encontrando-se seus fundamentos

estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, CC 15736, Rel. Desembargador Federal Souza Ribeiro, Terceira Seção, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/07/2014)

 

Desta feita, estando a decisão agravada em consonância com a jurisprudência de Tribunal Superior e desta Corte,

o presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017615-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araras - SP,

que determinou a remessa dos autos para uma das Varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Limiera, ao

fundamento de competir exclusivamente à Justiça Federal julgar ações em que se discute a responsabilidade

autárquica pelo cometimento de ato ensejador de dano moral ao segurado, nos autos da ação em objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado.

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O dano moral pleiteado pelo(a) agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do benefício previdenciário.

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para

deles conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em

2015.03.00.017615-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS SILVEIRA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10067353020148260038 2 Vr ARARAS/SP
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causa.

 

Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE

AMBOS OS PLEITOS.

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito

ao Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em

relação ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado.

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja

compatibilidade entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a

ser adotado seja comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão. 

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral,

inexiste óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria.

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a

competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta".

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a

cível.

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a

demanda proposta em sua totalidade.

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DE 27/04/2011).

 

 

Ainda, sobre o tema, os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL.

COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é

devida a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores

a março de 1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV.

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que

envolvam benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido

de revisão do valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes.

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o

entendimento padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos

cumulativos para a imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal.

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios.

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca.

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária.

(TRF 2ª Região, 1ª Turma Especializada, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, Rel. Des. Fed. Márcia Helena

Nunes, DJU: 04/10/2007, p. 189/190).

RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS.

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou

extinto o processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar

o Autor, a título de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, arguida pelo INSS. É que a indenização pleiteada

decorre de uma suspensão indevida

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo.

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido

benefício, bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento

equivocado.

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento
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da indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma.

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em

prova do fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam.

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e

sessenta e cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante

quatro meses - de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o

Apelante, que, ainda, viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19).

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o

autor, atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o

quantum estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais.

- Apelos desprovidos.

(TRF 2ª Região, 5ª Turma Especializada, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, Rel. Des. Fed. Vera Lucia

Lima, DJU: 04/10/2006, p. 139).

 

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para fixar a competência do Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araras - SP para o julgamento da ação.

 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017637-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 27, que determinou a

comprovação, em 10 (dez) dias, do requerimento administrativo atualizado, com pedido efetuado em data inferior

a seis meses, do benefício pleiteado.

Em síntese, alega ter comprovado o requerimento administrativo, inclusive, com alta médica ocorrida em

30/4/2015, conforme se vê no documento acostado aos autos, sendo desnecessária nova formulação. Ademais,

entende não ser requisito essencial para a propositura da ação.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo atualizado do benefício previdenciário como condição da

2015.03.00.017637-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELIAS DE SISTO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021072220154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ação, consubstanciada na falta de interesse processual.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 631.240, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a exigência de requerimento

administrativo prévio.

Contudo, no vertente caso, verifico que houve pedido administrativo para obtenção do beneficio de auxílio-doença

nos termos deduzidos judicialmente, o qual foi concedido em 1º/11/2014 e cessado em 30/4/2015, consoante

"Comunicação de Resultado" datada de 3/6/2015 (fl. 24).

Assim, mostra-se clara a resistência à pretensão deduzida em juízo, tendo em vista a cessação administrativa, a

qual a parte autora reputa "injusta" e, por isso, pede o seu restabelecimento.

Dessa forma, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta

Magna, que garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV,

da Constituição Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o

direito invocado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento a este agravo de instrumento,

para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo atualizado.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017638-02.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da ação

em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

2015.03.00.017638-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISABELLE CAMARGO DE MACENA

ADVOGADO : SP226307 VINICIUS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP

No. ORIG. : 00008329420158260523 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos

autos cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta

pelo patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis:

 

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas

pelo escrivão"

 

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do

prazo recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o

julgado que transcrevo:

"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação.

Contagem a partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do

representante. Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-

réus.Precedentes.

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na

sede da Procuradoria"

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-

00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365).

 

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO.

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente.

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado

e os autos lhe foram remetidos.

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e

com a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão.

4. Agravo regimental improvido."

(1ª Turma - AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP, DJ:27/03/2006 Pg:195)

 

 

Diante da ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do

disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017771-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017771-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FABIO CONCEICAO DA SILVA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabio Conceição da Silva (incapaz) em face de decisão proferida

em execução de sentença, que indeferiu o pedido da advogada Dra. Gislaine Facco de Oliveira a proceder ao

levantamento de 30% do valor da condenação, em seu favor, a título de honorários contratuais, nos seguintes

termos:

 

"Reporto-me a decisão de fls.218/219, aliás, alvo de recurso, para indeferir o

requerimento de fls.256/257."

 

Decido.

 

A decisão impugnada é irreparável.

 

A recorrente reitera as razões recursais versadas no agravo de instrumento 2015.03.00.003323-7, interposto contra

a decisão proferida às fls. 218/219 dos autos principais, na qual já havia sido indeferido o pedido de levantamento

dos indigitados honorários.

 

O Exmo. Desembargador Federal Gilberto Jordan, ao apreciar o referido agravo de instrumento (

2015.03.00.003323-7), prolatou a decisão, que ora transcrevo integralmente:

 

 

...

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabio Conceição da Silva (incapaz) em face de decisão

proferida em execução de sentença, que indeferiu o pedido da advogada Dra. Gislaine Facco de Oliveira, relativo

ao levantamento de 30% do valor da condenação a título de honorários contratuais, nos seguintes termos:

'Conquanto lamentável esta verificação, razão assiste ao Ministério Público. 

Sem a concessão e alvará de forma precedente, não possuía o representante do menor ou tampouco este poderes

para a contratação, ainda que sob o proveito, já que esta interpretação implicaria em reconhecimento do direito

de dispor sobre parte de bens do incapaz. Como ensina Maria Helena Diniz: 'Os pais têm amplos poderes para

administrar o patrimônio de seus filhos menores que, contudo, não são ilimitados, visto que a lei veda-lhes não só

o direito de alienar, hipotecar ou gravar de ônus reais os bens imóveis que o compõe, como também o de

contrair, em nome deles, obrigações que venham a ultrapassar os limites da simples administração, pelo fato de

que tais atos importam em diminuição patrimonial, por constituírem atos de disposição' (Código Civil Anotado,

São Paulo, Saraiva, 2008, nota ao artigo 1.691, p.l 168) 

Convém, nesse passo, atentar para a lição de Pontes de Miranda: 'São atos que excedem a simples administração

os que implicam obrigação que não sejam da administração dos bens, ainda que se trate de defesa de direito. E

ato de simples administração contratar a locação de imóveis do menor: não o é contratar honorários de

advogado para propor ação de cobrança ou a de despejo' (Tratado de Direito Privado, vol. IX, 3a Ed., p. 123, n°

980) Em sentido idêntico: 'Alvará judicial Decisão que indeferiu levantamento de quantia depositada em nome de

menor para pagamento de honorários advocatícios. Em decorrência do poder familiar, incumbe aos pais a

administração dos bens dos filhos menores, porém, de forma a preservar e sem lesar o patrimônio - Contrato que

compromete o capital do menor - Necessidade de autorização judicial para atos que extrapolem a mera

administração - Atuação fiscalizadora do Poder Judiciário sobre a destinação dada ao patrimônio, visando

protegê-lo - Liminar denegada - Agravo desprovido' ( AI n° 504.877-4/0, Ia Câmara de Direito Privado do

Tribunal de Justiça, rel. Des. Paulo Alcides, j . 15.05.07) Ademais, a ausência de valores poderia ser suprida pela

assistência judiciária. 

Assim, acolho o parecer do Ministério Público e indefiro o pedido.'

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARGARIDA RIBEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 00008242420088260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Em suas razões de inconformismo, sustenta a advogada que foi acordado com os curadores especiais do autor da

demanda (na ocasião, menor incapaz e interditado), que não seria despendida qualquer verba pelo serviço de

advocacia; entretanto, na hipótese de êxito da demanda haveria o pagamento de 30% do valor da condenação a

título de honorários advocatícios.

Aduz que o curador legal, ao representar o interditado na pactuação de honorários advocatícios, pratica mero ato

de administração - o que prescinde de prévia autorização judicial.

Além disso, o contrato não é abusivo ou ilegal, estando em consonante com a Lei n. 8.806/94 (EOAB).

Pugna pela reforma da decisão.

Processado o recurso sem pedido liminar, regularmente intimado o agravado não apresentou contraminuta.

Tendo em vista que, apesar do autor ter atingido a maioridade persiste a incapacidade, os autos foram

encaminhados ao MPF e o representante do parquet se manifestou pelo desprovimento do recurso.

É relatório.

Decido.

Sem razão a agravante.

A pretensão da advogada, de plano, deve ser rejeitada.

O contrato de honorários advocatícios carreado aos autos à fl. 175 tem por contratantes somente os curadores do

autor da demanda, inexistindo qualquer vinculação ao presente feito. Isso porque, o nome do autor sequer é citado

no instrumento contratual apresentado. Portanto, em face de Fabio Conceição da Silva o referido contrato não tem

o condão de gerar qualquer obrigação.

Aliás, a representação processual do agravante está irregular no feito principal e neste recurso, pois a procuração

apresentada pela advogada Dra. Gislaine Facco de Oliveira não lhe confere poderes para representar o agravante

em Juízo (fl. 30) - ainda que se trate de incapaz, representado por seus curadores, na procuração deve constar

expressamente quem é o representado - o que não é o caso.

Dessa forma, prejudicadas as razões recursais.

Ante o exposto não conheço do presente recurso, por inadmissível."

...

 

 

Anote-se que a decisão transcrita transitou em julgado, estando, pois, preclusa a questão versada neste recurso.

 

Ante o exposto, por manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

art. 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018069-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.018069-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP313924 PATRICIA GONÇALVES BICALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10002004220158260526 1 Vr SALTO/SP
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DECISÃO

 

 

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos

da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença,

concedido em 28/08/2012 e encerrado em 28/02/2015.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 27/32.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização

de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018201-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018201-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROBERTO BARNE MOURA

ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão do Douto Juízo Federal da 8ª

Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos a uma

das Varas da Subseção Judiciária de Santo André/SP, por ser seu domicílio.

Em síntese, sustenta ter proposto a ação no Juízo da Capital, por poder optar pela Capital do estado do seu

domicílio, nos termos da Súmula n. 689 do STF. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Impugna-se, nestes autos, a decisão que declinou de ofício da competência e determinou a remessa dos autos à

Subseção Judiciária de Santo André/SP, por ser o domicílio da parte autora.

Constitui entendimento desta Corte Regional que o sentido teleológico do § 3º do artigo 109 da Constituição

Federal é favorecer o acesso à Justiça, eliminando entraves burocráticos, para permitir a busca e a defesa dos

direitos perante a autoridade judiciária sem onerar a parte com possíveis deslocamentos de seu domicílio.

Diante disso, se a parte autora, residente em comarca integrante de outra Subseção Judiciária, optar por ajuizar a

ação perante a Vara Federal Previdenciária da Capital, não pode o magistrado declinar de sua competência em

favor de outro Juízo, sob pena de descumprir a finalidade da norma constitucional sob enfoque.

Aliás, a interpretação ao § 3.º do artigo 109 da CF, sufragada pelo Supremo Tribunal Federal, estabelece que, ao

segurado, estritamente, é conferida a opção, podendo ajuizar a ação no foro do seu domicílio ou perante as varas

federais da Capital (entre outras igualmente competentes, art. 100 do CPC), conforme enunciado da Súmula n.

689 (in verbis):

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Essa orientação vem sendo reafirmada por aquela Corte Suprema, consoante julgados a seguir transcritos:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA. Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de

litígio contra instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no

foro do domicílio do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante

as varas federais da capital do Estado-Membro. Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE

n.º 293.246 - RS, Min. Rel. Ilmar Galvão, maioria, DJU de 02.4.2004)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZES FEDERAIS DA CAPITAL DO

ESTADO PARA JULGAMENTO DAS CAUSAS ENTRE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E

SEGURADO DOMICILIADO EM MUNICÍPIO SOB A JURISDIÇÃO DE OUTRO JUÍZO FEDERAL. O ART.

109, parágrafo 3.º, Constituição Federal, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido

e provido." (RE 224.799 - RS, Min. Nelson Jobim; RE 222.061 - RS, Min. Moreira Alves; RE 310.739, Min. Ilmar

Galvão; RE 332.270 - RS. Min. Carlos Velloso)

Assim, em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, o segurado pode propô-la na

Justiça Estadual de seu domicílio, na Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de

seu domicílio ou, ainda, nas Varas Federais da Capital, a teor das disposições da Constituição Federal e do Código

de Processo Civil, aplicáveis à espécie.

No caso, residindo a parte autora no Estado de São Paulo, é perfeitamente possível a propositura da ação na

Capital do Estado.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do

Código de Processo Civil, para determinar o processamento do feito na 8ª Vara Federal Previdenciária da Capital

do Estado de São Paulo.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016094920154036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001739-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido de aposentadoria rural

por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, defendendo, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer a redução da condenação em honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n.

10.352/2001. Trata-se de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 8.5.2014,

tendo sido proferida a sentença em 3.10.2014.

 

Embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto

no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a

partir de 01.01.2011 é possível a concessão do benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

2015.03.99.001739-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANALIA JANUARIO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 14.00.00035-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 4o Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11.718, de 2008).

 

Assim, passo à apreciação do pedido inicial nos termos do art. 515, 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

 

Tendo o(a) autor(a) completado a idade para a aposentadoria por idade rural após 31.12.2010, já não se submete

às regras de transição dos arts. 142 e 143, e deve preencher os requisitos previstos no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei n.

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.718/2008): 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, tempo de efetiva atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período correspondente à carência exigida para o benefício, isto é, 180 (cento e oitenta) meses, e imediatamente

anterior ao requerimento.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão do benefício. Se o(a) autor(a) deixou as lides rurais

após trabalhar pelo período exigido, não tem sentido negar-lhe o benefício. Aplicando o princípio da uniformidade

e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é

de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da condição de segurado não obsta à concessão

do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade pelo período de carência (180 meses), dispensando o pagamento das contribuições

previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 25.3.2014, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

rurícola pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 8-26.
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei n. 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência de comprovação da atividade no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. O(A) autor(a) deve estar trabalhando no dia imediatamente anterior ao requerimento?

Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do trabalho rural que pode ser considerado

imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 48 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como a certidão de casamento lavrada em 1.11.1997, na qual o marido está qualificado como

tratorista; copias de sua CTPS apontando períodos rurais de 22.8.1987 a 7.10.1987, de 5.6.1995 a 8.1.1996, de

1.6.1996 a 21.3.1997, de 8.10.1998 a 24.10.1997, de 22.5.1998 a 1.3.1999, de 17.5.1999 a 2.5.2000, de 25.9.2000

a 10.3.2001, de 11.6.2001 a 1.8.2001, de 3.9.2001 a 4.12.2001, de 1.10.2002 a 13.12.2002, de 5.7.2004 a

1.9.2004, de 4.10.2004 a 10.1.2005, de 26.9.2005 a 17.10.2005, de 15.5.2006 a 30.12.2007, de 10.4.2008 a

24.12.2008, de 2.2.2009 a 31.1.2010 e de 25.7.2011 a 6.1.2012 o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque a prova testemunhal foi uníssona ao afirmar que a autora afastou-se das lides rurais desde meados do

ano de 2012, em momento anterior ao preenchimento da idade mínima.

 

Nesse sentido, a consulta ao CNIS (fls. 38-47) nada informa quanto a eventuais períodos de trabalho posteriores o

encerramento do último período anotado em CTPS.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010388-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

ANÉSIO VASCONCELOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de NEUS ALVES VASCONCELOS, falecida em 29/09/2007.

 

Narra a inicial que o autor era marido da falecida, sendo seu dependente. Noticia que a de cujus era trabalhadora

rural. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte, desde o

requerimento administrativo (04/02/2013), nos termos do art. 74, inc. II da Lei 8.213/91. Prestações em atraso

2015.03.99.010388-3/SP
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acrescidas de correção monetária e juros de mora, ambos de acordo com a Lei 11.960/09, com incidência uma

única vez, até a data da conta de liquidação. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 11/09/2013, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual "tempus regit actum" impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12.

 

O autor afirma que a "de cujus" era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos

de fls. 15/28.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, celebrado em 15/04/1972 (fls. 11), pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural, pois o varão está qualificado como lavrador. Há, ainda, cópia da certidão de

nascimento de filho do casal, aos 30/11/1980, onde o autor também figura como lavrador (fls. 36), e certidão da

Justiça Eleitoral, emitida em 14/09/2012, declarando que no cadastro consta a ocupação "agricultor" da parte

autora.

 

A CTPS da "de cujus" (fls. 14) não indica a existência de qualquer vínculo de trabalho. Os extratos do CNIS (fls.

75/77), também não indicam a existência de vínculo empregatício em nome da falecida.

 

Quanto ao autor, observam-se diversos registros de trabalho rural, anotados na CTPS e constantes do CNIS, em

períodos descontínuos, entre os anos de 1980 a 2011.

 

Na audiência, realizada em 11.09.2013, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas, as quais

corroboraram o exercício de atividade rural pela "de cujus", juntamente com seu esposo. Assim, o início de prova

material existente nos autos restou corroborando razoavelmente.

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente da falecida, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de marido, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.
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Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para estabelecer que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011231-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

HERBISTER ANDRÉ DA SILVA FILHO e ELISETE DOS SANTOS ajuizaram ação contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de HERBISTER ANDRÉ DA SILVA,

falecido em 12.05.2011.

Narra a inicial que a autora Elisete era companheira do falecido e, dessa união, nasceu o autor Herbister André da

Silva Filho. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência Social. Pedem a procedência do pedido.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido.

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte, desde

12.05.2011 (data do óbito), calculada conforme a Lei 8.213/91. Prestações em atraso de uma só vez, correção

monetária desde os vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Fixou honorários advocatícios de

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Isenção de custas e despesas processuais.

Sentença proferida em 09.08.2013, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a perda da qualidade de segurado do falecido, pois o último vínculo empregatício é

extemporâneo nos cadastros da autarquia, tendo sido realizado após o óbito. Realizada diligência administrativa

para comprovação do aludido vínculo empregatício, o resultado foi negativo. Assim, o falecido não tinha

qualidade de segurado. Pugna pela reforma da sentença. Face ao princípio da eventualidade, o termo inicial deve

ser fixado na data do requerimento administrativo e os juros de mora aplicados segundo os ditames da Lei

11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, pelo improvimento do reexame necessário e pelo

parcial provimento do apelo, para que o termo inicial seja alterado em relação à autora Elisete e os juros de mora

observem a Lei 11.960/09.

É o relatório.
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 12.05.2011, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 22.

A qualidade de segurado do falecido não restou demonstrada.

As Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS - do "de cujus" (fls. 24/26) indicam a existência de vínculos

empregatícios, nos períodos de 01.07.1985 a 31.05.1986, 24.09.1986 a 13.11.1989 e de 03.05.2010 a 12.05.2011.

A consulta do CNIS confirma os vínculos, contudo, o último vínculo, exercido no interstício de 03.05.2010 a

12.05.2011, foi cadastrado após o óbito do "de cujus".

Em virtude da extemporaneidade, o INSS procedeu à pesquisa administrativa. Realizada diligência para

comprovação do vínculo, esta restou negativa, consoante parecer do pesquisador Fernando Mauro Alves de Paula

(fls. 67/68):

"Após várias visitas no estabelecimento, não foi localizado o proprietário do mesmo para concluir o solicitado e

em conversa com um empregado foi me dito que o Sr. Herbister arrendava um estabelecimento do Sr. José

Aparecido em Conceição do Monte Alegre, mas não tinha nenhum contrato registrado e que no endereço citado o

Sr. Herbister não trabalhou. Portanto não foi localizado nenhuma prova solicitada para a conclusão da

pesquisa."

 

Os autores não apresentaram nenhum início de prova material para corroborar o aludido vínculo empregatício, tais

como recibos de pagamento de salários, cópia de ficha de registro de empregado, comprovantes de depósitos em

conta de FGTS etc.

Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos não são aptos para comprovação do referido vínculo

empregatício.

A primeira testemunha afirmou conhecer o falecido, tendo trabalhado com ele há muitos anos. Asseverou que o

falecido lhe disse que estava trabalhando em um bar. Nada revelou sobre qual bar, o que fazia no bar, como era a

prestação dos serviços, habitualidade, jornada de trabalho etc.

A segunda testemunha disse que o falecido "trabalhava meio assim", num barzinho de um cidadão. O falecido saía

para fazer cobrança, essas coisas, e na cobrança ele tinha a porcentagem para sustentar a casa. Trabalhava no bar

do José Antônio. Saía para fazer cobrança.

Os depoimentos são vagos e nada revelam sobre as características necessárias para reconhecimento de vínculo

empregatício, quais sejam: habitualidade, subordinação, jornada de trabalho etc.

O suposto vínculo empregatício, alegadamente exercido no período de 03.05.2010 a 12.05.2011, não restou

comprovado e não pode ser considerado.

Assim, o último vínculo empregatício do falecido se encerrou em 13.11.1989. Dado o falecimento em 12.05.2011,

é imperioso o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91.

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado.

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou por contribuição, nem mesmo aposentadoria por idade.

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em consequência, também

não o têm.

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para julgar improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021985-54.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.021985-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedentes estes embargos, para (...)

REDUZIR o valor da multa ao valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) que deverá ser corrigida partir da

implantação do benefício. Não haverá incidência de juros de mora (...)".

O apelante requer a reforma da sentença para a extinção da execução da multa diária.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Em 19/11/2010, determinou-se o cumprimento da obrigação de fazer reconhecida (implantação da pensão por

morte), sob pena de multa diária de R$ 1.000 (fl.13).

O INSS tomou ciência dessa decisão em 4/2/2011 e o benefício foi implantado com DIB fixada em 21/10/2009,

DIP 14/04/2011 e RMI R$ 465,00 (fl. 23).

O INSS apresentou conta de liquidação no valor de R$ 11.863,24, atualizado para agosto de 2012. O segurado

insurgiu-se contra esse cálculo, porque o INSS não computou a multa diária, daí estes embargos.

Nos termos do artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil, é facultado ao Juiz aplicar multa condenatória para

compelir o réu a cumprir a obrigação determinada na decisão. Essa multa, também denominada astreintes, não

tem caráter de sanção, mas visa à coerção psicológica para o cumprimento da obrigação.

Na doutrina, é unânime o entendimento de não haver, na referida multa, nenhum caráter punitivo, apenas

constrangimento à colaboração com a execução das decisões liminares ou definitivas de conteúdo mandamental.

Tanto assim que, caso cumprida a ordem, deixa de ser devida.

Nesse sentido, o seguinte entendimento doutrinário:

 

"A multa não tem caráter compensatório ou indenizatório. Muito diferentemente, sua natureza jurídica repousa

no caráter intimidatório, para conseguir, do próprio réu, o específico comportamento ou a abstenção pretendido

pelo autor e determinado pelo magistrado. É, pois, medida coercitiva. A multa deve agir no ânimo do obrigado e

influenciá-lo a fazer ou a não fazer a obrigação que assumiu. Daí ela ser suficientemente adequada e

proporcional para este mister. Não pode ser insuficiente a ponto de não criar no obrigado qualquer receito

quanto às consequências de seu não-acatamento. Não pode, de outro lado, ser desproporcional ou desarrazoada

a ponto de colocar o réu em situação vexatória. O magistrado, assim, deve ajustar o valor e a periocidade da

multa consoante as circunstâncias concretas, com vista à obtenção do resultado específico da obrigação

reclamada pelo credor", (Antônio Carlos Marcato (coord.), Código de Processo Civil Interpretado, São Paulo:

Atlas, p. 1412)

 

No mesmo sentido, a Lei Processual Civil é clara ao prescrever que a multa cominatória não consiste em

indenização. Reporto-me ao disposto no § 2º do artigo 461 do Código de Processo Civil.

Confira-se, a seguir, trecho de julgado acerca do tema:

 

"Em princípio, aplica-se às pessoas jurídicas de direito público a disciplina do art. 461 do CPC. Mas há que se

atentar para a razoabilidade no uso dos meios coercitivos, pois a administração, jungida à legalidade, nem

sempre exibe condições de atender, prontamente, as chamadas "prestações positivas" resultantes dos comandos

constitucionais. E ainda há que considerar que, por lastimável deficiência no ordenamento jurídico pátrio, a

multa grava o Erário, jamais o agente político ou o servidor com competência para praticar o ato, pessoalmente,
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o que, no fundo, a torna inócua". (RJ 314/104; a citação é do voto do relator, Des. Araken de Assis)." (Theotônio

Negrão. "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor". São Paulo: Editora Saraiva, 37ª ed. Nota 8

ao art. 461, p. 504).

 

Assim, a multa denominada astreintes não tem a natureza de sanção, mas visa à coerção indireta para o

cumprimento da obrigação. Sua função é vencer a obstinação do devedor.

No caso, a autarquia acatou o comando judicial: implantou o benefício, sem prejuízo à parte autora.

Ademais, a imposição de multa diária à Administração Pública, como instrumento voltado à satisfação de

obrigação de fazer, pode ser relevada no caso, porquanto o seu propósito é o de compelir o réu a adimplir, e não o

de reduzir o patrimônio público em favor da parte - pois não é da natureza dessa cominação o ressarcimento -, que

incorreria em evidente enriquecimento sem causa da parte autora.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VEDAÇÃO DE COBRANÇA DE LAUDÊMIO. ASTREINTES. OBRIGAÇÃO DE NÃO

FAZER DE NATUREZA PERMANENTE; VALE DIZER, PASSÍVEL DE SER DESFEITA. INCIDÊNCIA DO

MEIO DE COERÇÃO. TERMO A QUO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão. 

2. Deferida a tutela antecipada da obrigação de não fazer de caráter permanente; isto é, passível de

desfazimento, coadjuvada pela medida de coerção consistente nas astreintes, incidem estas desde o momento em

que a parte é cientificada para não fazer, até o efetivo desfazimento. 

3. A função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação, por isso do seu termo

a quo ocorrer quando da ciência do obrigado e da sua recalcitrância. 

4. Concedido o provimento liminar, é da ciência do mesmo que se caracteriza a resistência ao cumprimento do

julgado, incidindo a multa até que se desfaça (facere) o que foi feito em transgressão ao preceito. 

5. Decisão que determinou que a União se abstivesse de cobrar o laudêmio da parte autora datada de 24.01.2001

cujo descumprimento se deu em 29.05.2001, data em que a autora recebeu o aviso de cobrança e que

consubstancia o termo a quo da incidência das astreintes. 

6. Acórdão mantido ante à impossibilidade de reformatio in pejus. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ - RESP - 200300484718; PRIMEIRA TURMA; Relator Min. LUIZ FUX; DJ: 28/4/2004, p. 232) 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, dou provimento à

apelação autárquica, para julgar extinta a execução da multa. Nestes embargos, deixo de condenar o segurado na

verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 103/104), que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a pagar parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sem apresentação de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora exerceu atividades laborativas nos períodos entre

04/1984 a 11/2001, 08/2004 a 07/2005, 02/2008 a 02/2013, bem como recebeu benefício de auxílio-doença nos

períodos de 02/07/2009 a 17/09/2009, 08/12/2009 a 15/01/2010.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de "espondilose dorso-lombar,

tendinopatia bilateral de ombro e gonoartrose bilateral", males que a incapacitam de forma total e permanente

para exercer atividades laborativas desde 2009.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios, na forma

acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027540-52.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial (fls. 51/56), a parte autora, muito embora seja portadora de

alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027735-37.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação dos requisitos

com início de prova material.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autor deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,
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redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 28.10.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 9-10.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural
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pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, consubstanciado

exclusivamente na consulta ao CNIS demonstrando períodos de trabalho rural de 1.4.1996 a 22.2.2000, de

1.12.2004 a 1.8.2006, de 10.9.2008 a 24.3.2009 e de 1.3.2010 a 28.7.2010, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a mesma consulta aponta períodos urbanos de 15.3.1975 a 15.12.1977, de 3.1.1978 a 8.8.1979, de

1.11.1979 a 28.6.1980, de 25.11.1980 a 18.6.1981, de 16.10.1981 a 10.2.1982, de 1.8.1986 a 24.12.1986, de

22.1.1987 a 27.3.1987, de 14.1.1988 a 20.1.1988, de 2.1.2001 a 10.1.2002, de 20.7.2004 a 30.11.2004 e de

10.1.2010 a 10.2.2011.

 

Em verdade, referida consulta comprova que o histórico profissional do autor é preponderantemente urbano, em

detrimento do rural, razão pela qual não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para concessão do benefício.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027917-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2015.03.99.027917-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EZEDALIO FREIRE BARBOSA

ADVOGADO : SP175876 ARILTON VIANA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066558520128260157 3 Vr CUBATAO/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega cerceamento à defesa de seu direito, em virtude da

necessidade de nova perícia. Sustenta ser indispensável exame pericial por médico especialista na área relativa aos

sintomas apresentados. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência para nova perícia.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos preconizados pelo artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Como prevê o artigo 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a existência

de incapacidade laborativa.

É importante salientar o posicionamento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p 1.211)

 

Ademais, o laudo pericial de folhas 138/144, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou histórico

dos males relatados, descreveu os achados no exame clínico e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada,

desnecessária mostra-se a complementação pretendida.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028030-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial (fls. 91/99), a parte autora, muito embora seja portadora de

alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

2015.03.99.028030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NARIA CELINA LEONEL DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00056-4 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028043-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do CPC, o pleito de enquadramento de atividade especial e a consequente revisão de

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

No caso dos autos, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Com efeito, dispõe o art. 103 da Lei n. 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

2015.03.99.028043-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTENOR STENZEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00257-2 1 Vr ARARAS/SP
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revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedida mediante DIB fixada em

20/10/1986.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou alteração de sua RMI teve início

em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito

de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos,

passando a cinco (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, que os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser do conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010)
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Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além do imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Essa é a melhor interpretação a respeito dos fenômenos fático e jurídico trazidos a julgamento, mesmo porque vai

ao encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, visto que, na data da propositura da ação (1º/6/2010), o direito à revisão da RMI do benefício em contenda

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028321-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.028321-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00004-4 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega cerceamento à defesa de seu direito, em virtude da

necessidade de nova perícia. Sustenta ser indispensável exame pericial por médico especialista na área relativa aos

sintomas apresentados. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência para nova perícia.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos preconizados pelo artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Como prevê o artigo 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a existência

de incapacidade laborativa.

É importante salientar o posicionamento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p 1.211)

Ademais, o laudo pericial de folhas 69/77, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou histórico dos

males relatados, descreveu os achados no exame clínico e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada,

desnecessária mostra-se a complementação pretendida.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028542-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como manteve a antecipação da tutela jurídica anteriormente

concedida. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta, preliminarmente, o cabimento do reexame necessário, No mérito, alega a

ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Preliminarmente, entendo ser incabível a remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é o presente caso.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2015.03.99.028542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALTO CHEREGATO

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

No. ORIG. : 12.00.00305-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, extrai-se do CNIS que a parte autora manteve vínculos trabalhistas de 1980 a 2002 e de 2008 a

2010, bem como percebeu auxílio-doença de 20/11/2010 a 15/5/2012 (fls.19/20).

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência quando do

ajuizamento desta ação, em 14/11/2012.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 145/148, elaborado por médico psiquiatra, constatou que a parte

autora apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho em razão de transtorno depressivo recorrente,

episódio atual grave. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, os documentos médicos apresentados às fls. 36 e 37, posteriores à cessação do auxílio-doença,

demonstram a persistência do quadro, a corroborar a conclusão do perito.

Nessas circunstâncias, verifica-se que a parte autora autor possui os requisitos legais para o restabelecimento do

auxílio-doença, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC

2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029267-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2015.03.99.029267-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA MILANI BRUNELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00173-6 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de

economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 7.4.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 14-30.
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como as cópias de sua

CTPS apontando períodos rurais de 21.5.1973 a 8.4.1974, de 18.6.1974 a 25.11.1974, de 10.8.1976 a 29.10.1976,

de 1.6.1978 a 16.11.1978, de 1.7.1979 a 30.10.1979, de 20.5.1980 a 5.11.1980 e de 21.5.1981 a 23.9.1981, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o documento mais recente adotado como início de prova material corresponde à anotação do último

vínculo empregatício, encerrado em 1981, 27 anos antes de preencher a idade.

 

Em verdade, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

à idade, implementada em 2008.

 

Os demais documentos não são aptos a funcionarem como início de prova material.

 

A certidão de casamento dos pais, na qual o genitor está qualificado como lavrador, e as cópias da CTPS da mãe

não se mostram suficientes a comprovar o exercício das lides campesinas em regime de economia familiar.

 

O certificado de dispensa de incorporação emitido pelo Ministério do Exercito, em 22.8.1970, no qual o marido

está qualificado como agricultor não aproveita à autora, pois à época era solteira, como demonstra a CTPS emitida

em 11.6.1973.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029485-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa

(11/06/2014), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 85/87).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 89).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

2015.03.99.029485-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO PONTES

ADVOGADO : SP045826 ANTONIO MARIA DENOFRIO

No. ORIG. : 14.00.00165-1 3 Vr ARARAS/SP
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indeferimento administrativo até um ano da perícia, correção monetária e juros de mora de acordo com o art. 1º -

F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 20/05/2015, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, aduzindo que deve ser afastado o prazo para início das perícias administrativas. Pugna pela fixação

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios para 10%

das parcelas vencidas até a data da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 85/87, o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia há um ano e

meio decorrente de hérnia de disco intervertebral em L3/L4, L4/L5 e L5/S1".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, pois comprovada a manutenção da incapacidade.

As obrigações enumeradas no art. 101 da Lei 8.213/91 surgem com a implantação do benefício.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ e determinar que as obrigações enumeradas no art. 101 da

Lei 8.213/91 surgem com a implantação do benefício.

Int.
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São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030216-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa, aos 21/08/2013, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

A inicial juntou documentos (fls. 06/10).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao argumento de que não restou comprovada a incapacidade na

época em que ostentava qualidade de segurada. Condenada a parte autora ao pagamento do ônus sucumbencial,

observado o disposto na Lei 8.213/91.

Sentença proferida em 16/12/2014.

A parte autora apela. Preliminarmente, sustenta cerceamento de defesa pela não produção da prova testemunhal.

No mérito, afirma que obteve auxílio-doença, concedido judicialmente, motivo pelo qual manteve qualidade de

segurada no período de 24/05/2001 a 21/08/2013. Pede a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

2015.03.99.030216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NEIDAIR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00197-6 1 Vr AMPARO/SP
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8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605).

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados, vez

que recebeu auxílio-doença, no interstício de 24/05/2001 a 21/08/2013. Referido benefício foi concedido em

virtude de ação judicial, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Amparo (proc. 894/04), cujo trânsito em

julgado se deu em 07/07/2011, consoante extrato anexo a esta decisão.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, acostado às fls. 33/35, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"cegueira legal", devido a retinose pigmentar, doença hereditária, que deixa o indivíduo cego em virtude de

alteração no funcionamento da retina, estando incapacitado(a) de forma total e permanente para o trabalho, sendo

que em 21/11/2000 já estava totalmente incapacitada, conforme relatório médico da UNICAMP.

Assim, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

Faz jus, portanto, à concessão de aposentadoria por invalidez, a ser calculada pelo INSS nos termos da Lei

8.213/91, desde o dia seguinte à data de cessação do auxílio-doença, mais precisamente aos 22/08/2013,

descontados os eventuais valores efetuados na via administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre as parcelas vencidas até a data

desta decisão, conforme súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

REJEITO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o

INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à data de cessação do auxílio-doença,

mais precisamente aos 22/08/2013, descontados os eventuais valores efetuados na via administrativa, nos termos

da Lei 8.213/91, com correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente; juros moratórios em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, sendo que as parcelas vencidas

serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação e as parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas

de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos; honorários advocatícios fixados em 10% incidentes

sobre as parcelas vencidas até data desta decisão, conforme súmula 111 do STJ, e reembolso das despesas
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comprovadas.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030389-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-acidente de qualquer natureza, desde a cessação administrativa do auxílio-doença

(30/07/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/37).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

acidente, desde o dia seguinte à cessação administrativa (31/07/2011), juros de mora de acordo com o art. 1º - F da

Lei 9.494/97, honorários advocatícios de R$ 1.000,00, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 13/04/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, inicialmente, a necessidade de observância do reexame necessário. No mérito, sustenta

que não foi comprovada a incapacidade. Caso outro seja o entendimento, pugna pela apuração dos juros de mora e

da correção monetária de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, por ausência de interesse recursal.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-acidente é a indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual decorrente de

sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 42/50, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de fratura de úmero

esquerdo: distúrbio motor e sensitivo".

O assistente do juízo conclui que houve redução da capacidade laboral de forma parcial e permanente.

Assim, evidenciada a incapacidade para o exercício do trabalho habitual ("ajudante de serviços gerais"), pois

impossibilitado(a) de "carregar objetos pesados com o punho esquerdo em extensão."

Correta a concessão do auxílio-acidente de qualquer natureza.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE AFERIDA PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. BENEFÍCIO DEVIDO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP.

1109591/SC, PROCESSADO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A norma legal estabelece que o auxílio-acidente será devido como indenização ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei n. 8.213, de 1991, com a

redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997). 

2015.03.99.030389-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WELLINGTON VILELA

ADVOGADO : SP333979 MARCIO JOSÉ CASTELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00106-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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2. No julgamento do Resp n. 1109591/SC, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, esta

Corte firmou o entendimento no sentido de que o nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não

interferem na concessão do benefício acidentário, bastando, para tanto, a comprovação de existência de lesão

que implique a redução de capacidade.

3. Dentro do quadro fático-probatório delineado pela instância ordinária está atestada a redução da capacidade

para o trabalho do autor, motivo pelo qual o segurado faz jus ao benefício acidentário. 

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 5ª Turma, AGA 201002189279, AGA 1387647, DJE 17/05/2011, Rel. Min. Jorge Mussi).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGOS 42 A 47, 59 A 62 E 86 DA LEI Nº 8.213, DE

24.07.1991. ACIDENTE DE TRÂNSITO. LESÃO CONSOLIDADA. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E

PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO DO RECURSO COM BASE NO ART. 557 DO CPC.

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

3. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. 

4. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, APELREEX 00074715720094036103, APELREEX - 1823027, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis,

e-DJF3 Judicial 1, 26/06/2013).

 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), à luz do preceituado no art. 20, §

4º do CPC.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, SENDO QUE, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e reduzir os honorários

advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais), à luz do preceituado no art. 20, § 4º do CPC.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4609/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012623-85.2006.4.03.6105/SP

 
2006.61.05.012623-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (fevereiro/1967 a

setembro/1972) e a condenação do INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS em 10/11/2006 (fl. 37v).

Contestação.

Depoimento testemunhal (fl. 128/129).

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora, visando reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL 

 

Pretende o autor, nascido em 20/11/1950, o reconhecimento do labor rural, no período entre fevereiro/1967 a

setembro/1972 em que laborou como lavrador em área rural. 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO MAXIMO FERREIRA

ADVOGADO : SP204059 MARCIA DOMINGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos, como início de prova material, declaração de ex-empregador (fl. 20) e cópia do registro

de imóveis da propriedade rural deste ex-empregador (fl. 22). 

A declaração de terceiros da atividade rural da requerente tem força meramente testemunhal, sem o crivo do

contradiótrio.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida. A declaração de terceiros da atividade rural da

requerente tem força meramente testemunhal.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000563-40.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE AUGUSTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP146288 SEBASTIAO FERREIRA SANTOS

: SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço urbano (até 1995) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido, para reconhecer o tempo de contribuição do autor de 32 anos, 6 meses e 17

dias, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a

partir da data do requerimento administrativo (16.11.1995), devendo as parcelas em atraso serem corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações devidas até essa data.

Decorrido o prazo para recurso, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO

 

Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - ...........

II - ..........

III - .........

V - .........

VI - ........

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento".

 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

 

Pretende o autor o reconhecimento do exercício laboral até a data de seu pedido de aposentadoria feito em

16.11.1995 - fl. 13.

Instruiu os autos com cópias de recolhimentos previdenciários e o INSS reconheceu as contribuições efetuadas

depois de 1993 (fls. 179 e 242).

Todavia, observo que as contribuições previdenciárias efetuadas pelo autor de 12/1983 a 11/1984 e de 09/1985 a

11/1987 foram contempladas na contagem de fl. 179 do processo administrativo (inclusive este último

recolhimento consta do CNIS que junto), totalizando 33 anos, 10 meses e 20 dias; porém, na contagem do INSS

de fls. 242 conta o tempo de 32 anos, 6 meses e 17 dias (contabilizando os recolhimentos até 16/11/1995).

Por sua vez, o extrato do INSS de fl. 260 informa que foi concedido benefício ao autor, em 29.12.1993, com

tempo de contribuição de 33 anos, 10 meses e 20 dias.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005634020064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Logo, a sentença de fls. 157/159 que reconheceu os recolhimentos previdenciários de fl. 179 e contabilizou os

recolhimentos previdenciários até 16.11.1995 incorreu em erro material ao somente conceder 32 anos, 6 meses e

17 dias, quando deveria conceder a aposentadoria integral para o autor, nos termos da planilha em anexo, que

também contabiliza as contribuições de 12/1983 a 11/1984 e de 09/1985 a 11/1987.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor totaliza o autor, até a data do requerimento administrativo formulado em

16/11/1995, tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos (35 anos, 7 meses e 17 dias), o que lhe autoriza o

deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 16.11.1995.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,
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a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Deve ser observada a prescrição quinquenal dos créditos a contar da data da propositura da ação (15/07/2003 - fl.

15).

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para ajustar o critério de fixação

da correção monetária e dos juros de mora; de ofício, corrijo erro material existente na sentença e por conseguinte

concedo a aposentadoria integral ao autor, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000418-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.02.1982 a 10.11.1982 e de

01.04.1985 a 28.08.1987 e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI da

aposentadoria por tempo de serviço, desde o pedido administrativo - 13.12.2006, com correção monetária e juros

de mora. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de

seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 08.05.2013, submetida ao reexame necessário.

 

Apela o autor, requerendo o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 03.04.1973 a

2008.61.83.000418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZ AMERICO COXA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004181320084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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10.10.1973 e de 22.10.1973 a 23.09.1975.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é
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direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias das CTPS (fls. 66) e perfil

profissiográfico previdenciário emitido por Schaeffler Brasil Ltda., indicando que no período de 22.10.1973 a

23.09.1975 ficou submetido a nível de ruído de 92 decibéis (fls. 105/108).

 

A atividade de "operador de prensa de pedal" pode ser equiparada à de prensista, que consta da legislação

especial, e sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997,

ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do PPP ou do laudo técnico confeccionado por

profissional habilitado, para comprovação da efetiva exposição a agente agressivo.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 03.04.1973 a 10.10.1973 pode ser reconhecida.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10.04.2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Dessa forma, viável também o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 22.10.1973 a

23.09.1975.

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 13.12.2006, o autor conta com 35 anos, 5 meses e

20 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007864-94.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação do INSS em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do caráter

especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 09.04.1986 a 08.04.1988,

09.04.1988 a 14.03.1991 e de 15.05.1991 a 31.12.1992, a fim de que, convertidos em tempo de serviço comum e

somados aos demais períodos de trabalho comum, seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Indeferida a antecipação da tutela (fls. 67).

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 70/77).

A r. sentença de fls. 137/143, julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, para

condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma integral, totalizando 35 anos, 09 meses e 15 dias até 21.10.2009, calculado nos termos da

Lei 8213/91 com as alterações posteriores à EC 20/98, cujo valor não poderá ser inferior a 1 (um) salário mínimo.

Fixou a data do início do benefício na data de entrada do requerimento administrativo (21/10/2009, fls. 17), e

2010.61.19.007864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP215466 KATIA CRISTINA CAMPOS e outro(a)

No. ORIG. : 00078649420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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condenou o INSS ao pagamento dos valores atrasados. Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem

sobre as parcelas englobadas no período entre a citação e a implantação e, a partir daí, mês a mês, de forma

decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 do C.

Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui expressamente a incidência da Taxa

SELIC. Contam-se os juros até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, caso este seja pago no

prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE AgR nº 370.057/PR, Rel. Min. Carlos Britto; AI AgR

492.779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes). Pacífico também o entendimento segundo o qual a correção monetária

incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma dos antigos

Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda

da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001 (TRF 3ª Região, Ac 497648, Relator Des. Castro Guerra, 10ª

Turma). A autarquia é isenta de custas. Fixados os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação

(art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo deve considerar apenas o valor das

prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a serem suportados pelo INSS. Sentença não sujeita ao

reexame necessário.

Irresignado, o INSS apresentou recurso de apelação requerendo, em síntese, a improcedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

PRELIMINARMENTE

 

Consoante o 460 do CPC é defeso ao juiz proferir sentença , a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem

como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

In casu, a sentença reconheceu como especial, com conversão para comum, os períodos de 09.04.1986 a

14.03.1991 e de 15.05.1991 a 05.03.1997, sendo que o demandante requereu o reconhecimento como especiais,

com conversão para comum, dos períodos de 09.04.1986 a 14.03.1991 e de 15.05.1991 a 31.12.1992, portanto,

ultra petita.

Assim, cabe a restrição de seu alcance, adequando-se aos limites do pedido.

Observo quanto à remessa oficial, que a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de

Processo Civil, no que refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta)

salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício (21.10.2009) e a data de prolação da sentença

(25.02.2011), o valor não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do

reexame necessário.

No mais, a questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral , independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa
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claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S. até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral , idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste
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Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.
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Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Os períodos controversos nos autos são de 09.04.1986 a 14.03.1991 e de 15.05.1991 a 31.12.1992. Nesse sentido,

o autor juntou aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 33/35, informando que o autor,

nesses períodos, exerceu a atividade de vigilante. Referida função está enquadrada como especial no Decreto nº

53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que
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a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma

legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante

como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e

que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a

mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessária a exigência de se comprovar esse

trabalho especial mediante laudo técnico e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, após 10.12.97.

Portanto, as atividades desenvolvidas pelo autor merecem consideração como especiais, com conversão para

tempo comum nos períodos em epígrafe.

Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA . GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO

COMO ATIVIDADE ESPECIAL .

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial , em sendo de

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no

elenco regulamentar dessas atividades.

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).

3. Recurso conhecid"."

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em

condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à

conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria , a teor

do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da

atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto

n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre

03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a

matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 24/9/2008)

 

Dessarte, à vista da fundamentação acima expendida, devem ser considerados como especiais os períodos de

09.04.1986 a 14.03.1991 e de 15.05.1991 a 31.12.1992.

Diante de tais considerações, convertendo-se em tempo de serviço comum os períodos especiais acima

reconhecidos e somando-os aos demais períodos especiais e comuns da parte autora (reconhecidos pelo INSS - fls.

123/125), tem-se que, na data do requerimento administrativo (21.10.2009), o autor contava com 35 (trinta e

cinco) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de tempo de contribuição, conforme tabela em anexo, razão

pela qual faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais,

eis que preenchidos os requisitos legais para tanto, conforme cálculo elaborado na sentença.

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, somados os períodos especiais ora reconhecidos, aos demais períodos trabalhados pelo autor,

conta o mesmo com 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de trabalho, o que enseja a

manutenção da r. sentença que deferiu a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

CONSECTÁRIOS

 

Não obstante o entendimento deste relator seja no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as prestações vencidas até a data da

sentença , nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça; à falta de recurso os mesmos ficam

mantidos como fixados na sentença.
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CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, reduzo, de ofício, a sentença ultra petita aos limites do pedido inicial e, nos termos do art. 557 do

Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS tão somente para

explicitar a correção monetária e os juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006643-73.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, com conversão para tempo

comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de parcial procedência. Reconhecidos apenas os interregnos de 07.03.1990 a 05.03.1997, 21.11.2007 a

01.07.2008 e de 07.07.2008 a 03.02.2010 de labor nocivo, com conversão em comum. Honorários advocatícios

arbitrados em R$678,00.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos interregnos afirmados na

sentença. Pugna pela total improcedência do pedido.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

2010.61.20.006643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS MAGNO VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00066437320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.
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Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
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previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.
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Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, nos períodos de 07.03.1990 a 05.03.1997,

21.11.2007 a 01.07.2008 e de 07.07.2008 a 03.02.2010.

 

Há nos autos a juntada de PPPs às fls. 30/42 que informam os agentes agressivos a seguir:

- De 07.03.1990 a 05.03.1997, demonstrando que o autor exerceu a função de ajudante de produção na Ferroban -

Ferrovias Bandeirantes S/A, exposto a ruído de 82 dB;

- De 21.11.2007 a 01.07.2008, demonstrando que o autor exerceu a função de mecânico para a empresa Qualidade
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de Manutenção Ferroviária Ltda., exposto a ruído de 85 dB e a monóxido de carbono;

- De 07.07.2008 a 03.02.2010, demonstrando que o autor exerceu a função de ajudante de mecânico Montador,

exposto a ruído de 88 dB e a "poeira respirável".

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos referidos interregnos, pela exposição ao

ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos acima descritos merecem ser considerados como especial.

 

 

DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004143-69.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS em face de decisão

monocrática de fls. 196/197, que negou seguimento à apelação da autarquia previdenciária.

Sustenta o agravante, em síntese, que não houve pronunciamento acerca da prescrição qüinqüenal das diferenças

vencidas no qüinqüênio que antecedeu a data do ajuizamento da ação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, verifico que assiste razão ao recorrente, motivo pelo qual recebo seu recurso como Embargos de

Declaração para que a omissão apontada pelo INSS seja devidamente sanada. 

Sendo assim, anoto que a prescrição é questão de ordem pública , a ser reconhecida a requerimento ou de ofício,

a qualquer tempo, motivo pelo qual a reconheço nas parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, acolho as razões do recurso recebido como Embargos

de Declaração, para sanar a omissão ventilada e determinar o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar,

fazendo esta parte integrante da decisão recorrida. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2011.60.00.004143-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : MS012241 EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041436920114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008679-08.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos de ação

previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo no período de 03.12.1998 a 12.08.2011, e

somado ao período já enquadrado pelo INSS, seja concedida a aposentadoria especial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação. Contestação (fls. 54/64).

A r. sentença de fls. 72/82, prolatada em 13.06.2013, julgou procedente o pedido para determinar ao INSS que

considere como tempo especial o período trabalhado pela parte autora indicado no período supra. Por fim, deverá

efetuar a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/1991, ao

autor. Condenou o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros, que

deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Custas como de lei. Condenou o réu,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Fica facultado ao réu o

direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Antecipou os efeitos da tutela, de ofício, fundada na

moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determinou a imediata implantação do benefício

previdenciário de aposentadoria especial ao autor, nos termos da sentença, restando o pagamento dos atrasados

para a fase de liquidação de sentença. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo

475, do Código de Processo Civil.

Apelação do INSS requerendo, em síntese, a reforma da sentença, pela total improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

2011.61.03.008679-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro(a)

No. ORIG. : 00086790820114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
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adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente
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a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nivel de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,
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a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Com relação ao período nocivo requerido na exordial e reconhecido pela r. sentença, de 03.12.1998 a 12.08.2011,

há nos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 45/46), o qual atesta que o autor, no desempenho de

suas atividades, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 91 dB, ou seja, acima do limite legal

permitido, merecendo ser reconhecido como especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Somados todos os trabalhos especiais, reconhecidos judicialmente e administrativamente, o autor perfaz até o

requerimento administrativo (18.08.2011), 25 (vinte e cinco) anos e 15 (quinze) dias de trabalho, conforme

tabela constante da sentença, tempo suficiente à concessão de aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo (18.08.2011), conforme deferido na sentença, a qual resta mantida.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantida a r. sentença recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008073-56.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face de sentença proferida nos autos de ação previdenciária objetivando provimento judicial que

reconheça as atividades do autor, no período que especifica como insalubre (04.08.1989 a 03.05.2011) e, somado

ao período já enquadrado pelo INSS (22.11.1984 a 19.06.1989), por conseqüência, determine a concessão da

aposentadoria especial. Beneficiário da Justiça gratuita.

Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 51/113.

A r. sentença de fls. 149/153, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (25.05.2011 - fls. 116). A renda mensal deve

ser calculada pelo coeficiente correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser apurado nos

termos do artigo 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. No período anterior à vigência da Lei

11.960, de 29/06/2009 (DOU: 30.06.2009), correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos

do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês (art. 161, º 1º, do Código Tributário

Nacional c. c artigos 405 e 406 do atual Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de janeiro de 2002), a partir da

citação. A partir de 30.06.2009, no entanto, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, deverá incidir uma única vez, até o efetivo pagamento, apenas os índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória 2.180-35, de 24/08/2001, com redação dada pela Lei 11.960/2009

(publicada no DOU de 30 de junho de 2009). Custas ex lege. Condenou o réu ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a improcedência do pedido inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".
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Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
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como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar
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o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.
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Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Pretende o autor seja reconhecido como especial o período de 04.08.1989 a 03.05.2011.

Primeiramente, observo que em relação ao período de 08.09.1995 a 14.09.1995, a sentença o excluiu, sob o

fundamento de que o autor não exerceu atividade laboral, não podendo ser considerado como tempo de serviço.

Assim, à falta de recurso próprio, fica mantida tal exclusão.

Quanto aos períodos de 04.08.1989 a 07.09.1995 e de 15.09.1995 a 03.05.2011, verifica-se, através dos Perfis

Profissiográficos Previdenciários de fls. 25/26 e 127 e laudos de fls. 27/38, que os referidos períodos devem ser

considerados como especiais, haja vista que os mesmos atestam que o autor exerceu suas atividades sujeito às

condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sujeito a

ruído superior ao limite legal permitido, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionados períodos como

tempo de serviço especial.

Considerando-se os períodos especiais, judicialmente reconhecidos e o reconhecido na via administrativa, o autor

soma o total de 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de labor especial, conforme

tabela constante da sentença, suficiente, portanto, ao deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o

cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

O termo inicial deve ser mantido em 25.05.2011, data do requerimento administrativo, consoante fixado na

sentença. 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000813-07.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou procedente o pedido para: (a) enquadrar os lapsos requeridos (de 1º/7/1980 a 14/7/1983, de

2/1/1984 a 18/2/1986, de 25/2/1986 a 12/4/1990, de 3/7/1990 a 16/10/1992 e de 2/5/1996 a 24/11/2009); (b)

conceder o benefício vindicado desde a data do pleito administrativo, observada a prescrição quinquenal, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e de honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos

efetuados. Insurge-se, ainda, contra a tutela antecipada.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

Feitas essas considerações, passo a apreciar o mérito.

 

Do enquadramento de tempo especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

2011.61.16.000813-9/SP
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ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVI CAMILO

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008130720114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1141/3091



conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n.1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos interstícios enquadrados como especiais, de 1º/7/1980 a 14/7/1983, de 2/1/1984 a 18/2/1986,

de 25/2/1986 a 12/4/1990, de 3/7/1990 a 16/10/1992 e de 2/5/1996 a 24/11/2009, os documentos apresentados

(Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos técnicos) revelam exposição habitual e permanente a ruído

superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento, bem como a agentes químicos - (poeiras

minerais, fumos metálicos de manganês, hidrocarbonetos, manganês e compostos, tinner, água ráz, querosene,

óleo diesel, gasolina, óleos lubrificantes e graxas), permitindo o enquadramento no código 1.0.17 do Anexo do

Decreto n. 2.172/97. Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na

hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Dessa forma, os lapsos acima mencionados devem ser enquadrados como atividade especial.
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Por conseguinte, viável é a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazerem presentes os

requisitos insculpidos no artigo 57 da Lei n. 8.213/91 (conforme planilha de fl. 168-verso).

 

Dos consectários

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 24/11/2009).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para, nos

termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003167-30.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que SÉRGIO MALAQUIAS DOS

SANTOS pleiteava o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a

cessação administrativa (28/12/2007), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/28).

2011.61.40.003167-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : LARISSA RAMOS RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP200371 PAULA DE FRANÇA SILVA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : SERGIO MALAQUIAS RIBEIRO falecido(a)

REPRESENTANTE : SUELI APARECIDA RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP200371 PAULA DE FRANÇA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031673020114036140 1 Vr MAUA/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fl. 30).

Com o falecimento do(a) autor(a), em 10/11/2011, o(a) sucessor(a) passou a figurar no pólo ativo.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez no interregno compreendido entre a cessação administrativa e o óbito (10/11/2011), correção monetária

segundo a Resolução 267/13 do CJF, juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 10% do valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 28/10/2014, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial acostado às fls. 88/95 comprovou que o(a) falecido(a) era portador(a) de "quadro sequelar

decorrente do trauma cranioencefálico sofrido, associado a diagnóstico de epilepsia."

O perito judicial concluiu que o(a) falecido(a) estava incapacitado(a) de forma total e permanente.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A análise judicial está vinculada ao pleito formulado na inicial, pelo que fixo o termo inicial do beneficio em

28/12/2007 (indeferimento administrativo - fl. 21).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício na data do

indeferimento administrativo (28/12/2007), explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos e fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1%

ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos.
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Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Pugna o INSS pela reforma integral do decisum. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito idade foi preenchido, restando, portanto, comprovar a atividade rural por ela desenvolvida no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, conforme o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, ainda que

de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova exclusivamente testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural, consistente nos

documentos que comprovam a exploração de propriedade rural (fls. 10/18).

Observa-se, contudo, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam

vínculo do autor com o Estado de São Paulo, com admissão em 01/04/76 e última remuneração em 12/08, sem

data de rescisão.

Nesse contexto, embora as testemunhas afirmem a atividade rural do requerente, o conjunto não conduz à

conclusão de que a parte autora explore a propriedade em regime de economia familiar que, segundo o parágrafo

1º do artigo 11 da Lei 8.213/91, é a atividade em que o labor dos membros da família é indispensável à própria

2012.03.99.009881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEDROZO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Dessa forma, não restou comprovado o desenvolvido da faina campesina de modo a alcançar o período exigido e

corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada. (AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA: 10/02/2012.)

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

julgar improcedente o recurso da parte autora, nos termos supra.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-60.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.008277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

trabalho rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por

tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer a atividade rural durante os intervalos

de 30/1/1974 a 31/12/1978 e de 1º/1/1980 a 21/4/1981; (ii) enquadrar como especial o período de 6/3/1997 a

31/5/2002; (iii) determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em

27/6/2012, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para

a comprovação do trabalho em contenda (rural e especial), bem como a ausência dos requisitos necessários ao

deferimento da aposentadoria em contenda. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos

para prolação de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

APELADO(A) : JOSE APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)

No. ORIG. : 00082776020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende demonstrar atividade rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência

Social, desde 30/1/1974 a 31/12/1978 e de 1º/1/1980 a 21/4/1981.

Com efeito, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a

qualificação de lavrador do autor em 1978.

No mesmo sentido, há vários vínculos rurais anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (de 1981

a 2007), os quais demonstram o exercício da atividade campesina, inclusive para o mesmo empregador ("Sr.

Ruyter Silva" - "Fazenda Alcídia") que alega ter trabalhado nos períodos acima mencionados, sem registro em

CTPS.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor asseverado.

Insta acrescentar que o intervalo de 1º/1/1979 a 31/12/1979 já foi homologado pelo INSS, conforme informação

de fl. 116.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, nos interstícios de

30/1/1974 a 31/12/1978 e de 1º/1/1980 a 21/4/1981, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto

para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei n. 8.213/91), sem prejuízo do período

já homologado pelo INSS.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,
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sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, na

função de "motorista", em relação ao período de 6/3/1997 a 31/5/2002.

Contudo, incabível se afigura o enquadramento, pois o reconhecimento da mencionada ocupação ocorreu somente

até 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Ademais, o PPP juntado à fl. 60 não especifica o nível de ruído que a parte autora esteve submetida (de 83 a 94

decibéis).

Nesse aspecto, não é viável o reconhecimento da excepcionalidade do ofício desempenhado no período

remanescente (posterior a 5/3/1997), à falta de comprovação do exercício profissional sob influencia a ruído

acima de 90 dB(A), consoante prescreve o item 2.0.1 do Decreto n. 2.172/97.

Desse modo, a parte autora não logrou apresentar elementos elucidativos à prova da atividade especial, de modo

que deve ser contado como tempo comum.

Assim, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o acréscimo

resultante dos períodos ora reconhecidos.

 

Dos consectários

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.
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No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos

termos da fundamentação: (i) considerar como atividade comum o lapso de 6/3/1997 a 31/5/2002; (ii) fixar a

forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001294-61.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Camily Gabriele Vieira Camargo, em

12/07/2011.

 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

 

A inicial juntou documentos.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13.

 

O INSS contestou o pedido.

 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24/09/2014, com a oitiva das testemunhas.

 

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo o benefício pleiteado, desde a DER. Correção monetária nos

termos do novo Manual Padronizado de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF.

Juros a contar da citação, nos termos dos arts. 406 do CCB e 161, § 1º, do CTN. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 24/09/2014.

 

O INSS apela, alegando a ausência de início de prova material contemporâneo do trabalho como rurícola. Se

vencido, requer a alteração do termo inicial do benefício (citação e não data do nascimento), a alteração da verba

2012.61.39.001294-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012946120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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honorária e dos juros nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Não é caso de submissão ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa 60

salários mínimos.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25, 26 e 27 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99 e alterações posteriores, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada,

contribuinte individual ou segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais. 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

IV - pensão por morte: vinte e quatro contribuições mensais, salvo nos casos em que o segurado esteja em gozo

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

IV - serviço social; 

V - reabilitação profissional.

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

VII - pensão por morte nos casos de acidente do trabalho e doença profissional ou do trabalho.

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento
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previdenciário.

 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ... 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade. 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.
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Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

Analiso a questão do início de prova material do trabalho como rurícola.

 

A certidão de nascimento (fls. 8) não traz a profissão dos pais.

 

A cópia da CTPS da autora traz vínculo rural, com término em 16/01/2009.

 

O pai da criança apresenta diversos vínculos rurais, nos termos das informações do sistema CNIS/Dataprev ora

anexadas, último vínculo empregatício anterior ao nascimento relativo ao mês de agosto/2010.

 

Nos termos de iterativa jurisprudência, a condição de rurícola do pai da criança se estende à mãe, para fins de

concessão do benefício.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. É situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

A prova testemunhal foi coesa em afirmar que a autora e o pai da criança são lavradores.

 

A autora tem direito ao salário-maternidade.

 

O termo inicial do pagamento é ora fixado na data do nascimento, nos termos da legislação que rege a matéria.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, nos termos da jurisprudência desta

Turma de Julgamento.

 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e

dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou

posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. De

ofício, corrijo o erro material, fixando o termo inicial do benefício na data do nascimento.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002636-10.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os autores interpõem embargos de declaração contra decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do CPC,

deu provimento à apelação para julgar procedente o pedido de pensão por morte.

 

Alegam os embargantes que há obscuridade em relação aos honorários advocatícios, pois foram fixados em 10%

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Contudo, a sentença de primeiro grau foi

de improcedente, motivo pelo qual deve ser considerada a data da decisão monocrática como termo final da base

de cálculo dos honorários advocatícios. Pedem o provimento dos embargos de declaração.

 

É o relatório.

 

De fato, caracterizada a obscuridade apontada, pois o STJ e a 3ª Seção desta Corte já firmaram entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da decisão de

procedência do pedido. Precedentes: STJ - 0.155.028, 18/10/2012, 2ª T., AgRgEDeclREsp, 3ª Seção desta Corte -

AR 2010.03.00012023-9 - 28/05/2015; AR 2010.03.00.015567-9 - 25/06/2015; AR 2011.03.00.019451-3 -

28/05/2015; AR 2012.03.00.015973-6 - 28/11/2013; AR 2013.03.00.003538-9 - 11/06/2015).

 

Acolho os embargos de declaração para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data

da decisão monocrática de fls. 173/175.

 

Int.

 

 

2012.61.39.002636-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA SIQUEIRA e outros(as)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : JOAO CARLOS LEITE DE ANDRADE

: JACIRA LEITE DE ANDRADE

: JOELMA LEITE DE ANDRADE

: GILSON LEITE DE ANDRADE

: ELIETE LEITE DE ANDRADE

: ELIANE LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026361020124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pelo reexame necessário e reforma da sentença a fim de que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não

comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento,

certidões de nascimento dos filhos, contratos registrados na CTPS e contrato de arrendamento.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Em que pese o curto vínculo urbano, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar

a predominância do exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária

2013.03.99.012323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DE F LIMA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMUALDA FRANCA DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00064-7 1 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1155/3091



para a concessão do benefício, ainda que descontínuas.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

Posto isso, nego seguimento à apelação do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-12.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (24/05/2010), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 17/28).

2013.61.12.004579-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADRIANA PEREIRA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045791220134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 14/04/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 46/52 e complementado às fls. 56/57, o(a) autor(a) é portador(a)

de "transtorno afetivo bipolar tipo 2, sem sintomas psicóticos."

O perito judicial conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido. 

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 00391098420144039999,e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.
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São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-14.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral do seu pleito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

2013.61.19.006705-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSEVAL SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067051420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos intervalos requeridos como especiais, de 1º/12/1997 a 30/9/1998, de 1º/10/1998 a 31/8/2001 e

de 1º/9/2001 a 30/12/2003, constam formulários e laudo técnico, os quais indicam a exposição, habitual e

permanente, a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Destarte, esses interstícios devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum (fator de conversão de

1,4) e somados aos demais incontroversos.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, para computar os acréscimos resultantes da conversão dos interregnos ora enquadrados.

 

Dos consectários

O termo inicial da revisão do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações
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introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para, nos termos da fundamentação: (i) enquadrar

como atividade especial os períodos de 1º/12/1997 a 30/9/1998, de 1º/10/1998 a 31/8/2001 e de 1º/9/2001 a

30/12/2003; (ii) conceder a revisão pleiteada.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009871-54.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, do período de 24.04.89 a

03.10.95, na empresa GETOFLEX METZELER IND. E COM. LTDA, convertendo-os para período comum,

majorando a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/103.037.006-8).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar reconhecimento de labor nocivo, do período de

24.04.89 a 03.10.95, com a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto ao termo a quo para o reconhecimento da

prescrição quinquenal parcelar e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto aos

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

2013.61.19.009871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADEMIR CARVALHO

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098715420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
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influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por
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si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído , a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos ou não como especiais, pela r. sentença, há nos

autos os seguintes documentos:

 

- de 24.04.89 a 08.08.95 (data da emissão dos formulários e laudo): formulários e laudo pericial (fls. 71-74),

donde se extrai que o requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa GETOFLEX METZELER

IND. E COM. LTDA esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 85 dB(A).

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB.

 

Destarte, os períodos: 24.04.89 a 08.08.95, devem ser considerados como especiais.
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CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial (convertidos em comum) e comum, reconhecidos

judicial e administrativamente (fls. 93-94), chega-se ao quantum de 34 (trinta e quatro) anos e 10 (dez) meses e 28

(vinte e oito) dias de serviço.

O coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrado na fase processual oportuna

(liquidação).

No que pertine ao termo a quo para que seja considerada a prescrição quinquenal parcelar, esta deve alcançar

eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda

(art. 219, § 5º, do CPC).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações

das partes autora e autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir o período a ser

reconhecido e averbado como labor nocivo (de 24.04.89 a 03.10.95 para 24.04.89 a 08.08.95); para estabelecer o

termo a quo para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar e; para estabelecer os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, tudo, na forma da fundamentação retro. Mantenho a sentença a qua no

que pertine à revisão da RMI proveniente da conversão do período reconhecido como labor nocivo e pagamento

das diferenças havidas, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-02.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.000284-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO DE MORAES GARCEZ

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a sentença, a qual julgou procedente a impugnação ao benefício da

assistência judiciária gratuita concedido na ação principal.

 

Em suas razões, a parte recorrente argumenta que não possui condições de pagar as custas e despesas do processo.

 

Não apresentadas as contrarrazões pela parte apelada, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

Dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples afirmação,

declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

 

No entanto, a interpretação teleológica da referida Lei nos conduz ao entendimento de que se há nos autos indícios

de que o declarante não se encontra no limiar da vulnerabilidade econômica, a mera declaração de que trata a Lei

não pode sobrepor-se à realidade.

 

E, ante os rendimentos da parte autora, julgo que a mesma se afasta da categoria daqueles que não podem custear

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento. Outra não pode ser a interpretação razoável da Lei nº

1.060/50.

 

A respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA

GRATUITA . AGRAVO IMPROVIDO.

- O caso dos autos não é de retratação.

- A agravante aduz que faz jus aos benefícios da justiça gratuita .

- A declaração do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita não é prova inconclusa daquilo que ele

afirma. In casu, ficou provado possuir a agravante renda mensal bem superior à média salarial dos

trabalhadores brasileiros, motivo pelo qual foi indeferido seu pleito.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - agravo legal não provido.

(AI 00063214620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

PROCURADOR : ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002840220134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-88.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2013.61.23.001222-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA HELENA CRUZ DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012228820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 2.4.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 14 e 54.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou aos autos qualquer documento que possa ser adotado como válido início de prova

material.

 

A cédula de identidade e o título eleitoral não apresentam a qualificação profissional da autora. O comprovante de

arrecadação da Contribuição Sindical Rural - CONTAG, relativa ao ano de 1973, indica a propriedade de imóvel

rural em nome de terceiro estranho ao feito. Por fim, a matrícula de imóvel rural indicando a adjudicação em favor

do marido e da autora em 19.8.1998 apresenta as qualificações de motorista e 'do lar'.

 

A consulta ao CNIS (fls. 34 e 38 e doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da

autora e, quanto ao marido, o recolhimento de contribuições previdenciárias na qualidade de pedreiro nos períodos

de 4.1978 a 10.1987 e de 1.2006 a 12.2008, além do recebimento de aposentadoria por idade em 4.1.2011 como

comerciário.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-60.2013.4.03.6131/SP

 
2013.61.31.001080-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente, em face da sentença que julgou procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, no tocante aos embargados

Anisio Pucinelli e Aparecido Inacio Bueno, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC e

julgou parcialmente procedente, em relação aos embargados Angelo Leotério Ferrari, Antonio Carlos Fogueral,

Maria Terezinha Silveira Polo, Alziro Vicente da Silva, Claudio Augusto dos Santos e Eduardo Marcolino,

acolhendo a conta do embargante de fls. 176/195. Condenou os embargantes ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da execução, ressaltando que não houve pedido de assistência judiciária

nestes autos. 

Os apelantes, em síntese, requerem a manutenção dos benefícios da justiça gratuita, já deferida nos autos

principais e que seja afastada a sucumbência mínima, tendo em vista que inicialmente o INSS alegou nada era

devido aos exequentes, de tal sorte que restou caracterizada a sucumbência recíproca entre os litigantes. 

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia, ainda existente nos autos, cinge-se à condenação da parte exeqüente ao pagamento da verba

honorária.

Merece guarida o inconformismo dos apelantes. 

 

Com acerto, a condição da parte exeqüente de beneficiária da justiça gratuita prevalece no processo de execução

e nos correspondentes embargos, salvo se revogada expressamente.

Nessa linha de raciocínio, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTENSÃO . POSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Para a abertura da via especial, requer-se o

prequestionamento, ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato

principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões federais não debatidas no Tribunal de origem.

Hipótese em que a tese jurídica da recorrente, acerca de suposta violação ao art. 557, § 1º, do CPC, não foi

debatida no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das

Súmulas 282 e 356/STF. 2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de

prestar "assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". A Lei 1.060/50,

atribuindo os contornos necessários à maneira de exercitar tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que

comprovarem a insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das despesas processuais e honorários

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELO LEOTERIO FERRARI e outros(as)

: ANISIO PUCINELLI

: ANTONIO CARLOS FOGUERAL

: MARIA TEREZINHA SILVEIRA POLO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ANTONIO CLAUDIO POLO falecido(a)

APELANTE : APARECIDO INACIO BUENO

: CLAUDIO AUGUSTO DOS SANTOS

: ALZIRO VICENTE DA SILVA

: EDUARDO MARCOLINO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010806020134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, "compreendem todos os atos do

processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias". 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os embargos à execução, apesar de sua vinculação com o

processo de execução, constituem instrumento processual típico de oposição à execução forçada promovida por

ação autônoma. Todavia, "A circunstância de serem os embargos processados em ação autônoma não desfigura

sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de execução. Tem-se aí duas ações ligadas a uma mesma e

única questão de direito material, qual seja, a procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma

a solução, também há de ser uma só a sucumbência" (REsp 539.574/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Primeira Turma, DJ 13/2/2006, p. 662). 4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra

constitucional e com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no

processo de conhecimento, persistirá nos processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à

execução, a não ser que seja revogado expressamente. 5. Recurso especial conhecido e provido.(RESP

200301616190, ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/10/2006 PG:00342.)

 

No que tange à sucumbência, com acerto o INSS aduziu na inicial dos presentes embargos que nada era devido

aos exequentes. 

Sendo assim, restaram sucumbentes nesta ação, tão somente, os embargados Anisio Pucinelli e Aparecido Inacio

Bueno.

Quanto aos demais exequentes, apurando-se créditos a favor dos mesmos, resta caracterizada a sucumbência

recíproca, pois ambas as partes decaíram de parte do pedido. 

Portanto, merece reparos a r. sentença, para afastar a condenação na verba honorária, tendo em vista que a parte

embargada é beneficiária da assistência judiciária gratuita, bem como para explicitar que restaram sucumbentes

nesta ação somente os embargados Anisio Pucinelli e Aparecido Inacio Bueno, estando caracterizada a

sucumbência recíproca quanto aos demais. 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, para explicitar quais os autores sucumbentes

nesta ação, bem como para excluir a condenação ao pagamento da verba honorária, por serem estes beneficiários

da justiça gratuita . 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002915-47.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2013.61.43.002915-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : RENATO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029154720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 27/67).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, desde 19/07/2012 (data da incapacidade, apontada pelo laudo), devendo ser pago até a reabilitação da

parte autora. Prestações em atraso acrescidas de correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Fixou honorários advocatícios em R$ 1.000,00. Foi deferida a tutela antecipada.

Sentença proferida em 11/03/2015, submetida ao reexame necessário.

O(a) autor(a) apelou requerendo a realização de nova pericia e a concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária complementação ou produção de nova perícia porque o laudo médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratorial e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 29/03/2006, p. 537). 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 77/81, comprova que o(a) autor(a) é portador de "má formação da coluna

vertebral". Algumas vértebras são fundidas, com importante escoliose. A doença não é progressiva, mas causa

artrose precoce, como é o caso. 

Segundo o perito o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, impossibilitado(a) de exercer

atividades que requeiram carregar peso ou ficar muito tempo em pé, havendo incapacidade para a atividade

habitual.

Asseverou, ainda, que o(a) autor(a), que conta atualmente com 36 anos (nascido em 23/04/1979), pode ser

reabilitado para atividades de porteiro etc. 

Assim, resta evidenciada a incapacidade para a atividade habitual, é de se conceder o auxílio-doença, cuja

cessação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, vez que o(a) autor(a) é jovem e

pode exercer outras atividades.

Nesse sentido:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro).

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p. 1492).

 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

sentença, conforme súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

REJEITO A PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), incidente

sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme súmula 111 do STJ; estabelecer que a correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e arbitrar os juros moratórios em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, sendo que as

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação e as parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo (21.01.1987 a 20.11.1994 e

de 11.04.1995 a 27.07.2011) e a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo no período pleiteado e condenado o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (04.12.2012).

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até essa data.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos interregnos afirmados na

sentença, bem como a concessão do benefício de aposentadoria.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

APELADO(A) : JOSE ANALBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro(a)

No. ORIG. : 00022596720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
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critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições
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especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.
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AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

Quanto ao interregno reconhecido como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos:

- de 21.01.1987 a 20.11.1994: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 93/94, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de servente/operador, exposto a ruído de mais de 90dB, de forma habitual e permanente.

- De 11.04.1995 a 27.07.2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 21/22, donde se extrai que o

requerente desempenhou a atividade de ajudante/operador, exposto a ruído de mais de 90dB, de forma habitual e

permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos referidos interregnos, pela exposição ao

ruído, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos pleiteados merecem ser considerados como especial, com conversão em comum.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais à obtenção do benefício de aposentadoria

especial, o que torna de rigor a manutenção da sentença que condenou o INSS à sua concessão (planilha de fl. 122

- 25 anos, 04 meses e 24 dias de trabalho em condições insalubres).

O termo inicial deve ser mantido em 04.12.2012, data do requerimento administrativo, com fundamento no art. 54

da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,
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a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial,

tida por interposta, para ajustar o critério de fixação da correção monetária e dos juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063615-97.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença proferida nos autos de ação

previdenciária ajuizada por DANIEL DE OLIVEIRA, em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo nos

períodos de 17.05.1972 a 12.06.1974, de 13.02.1985 a 16.05.1991, de 29.04.1995 a 17.07.1995 e de 19.01.1996 a

14.10.2010, e a conversão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição percebido pelo autor em

aposentadoria especial. Esclarece que o período de 02.09.1991 a 28.04.1995 foi enquadrado pelo INSS

administrativamente (fls. 81).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação (fls. 171/175).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 24.03.2015. Reconhecimento de labor especial dos lapsos supra,

convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo (14.10.2010 - fls. 90), com a ressalva de que os valores recebidos pelo autor a título

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição deverão ser compensados na execução do julgado. Juros

moratórios fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação (art. 406 do CC e art. 161, par. 1º, CTN). Correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do CJF. Os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. Concedida tutela prevista no

art. 461 do CPC para determinar a imediata revisão do benefício.

Apelação da autarquia. Pugna pela reforma da sentença, com a improcedência integral do pedido, ou, caso assim

2013.63.01.063615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00636159720134036301 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1179/3091



não se entenda, requer a reforma parcial da sentença quanto aos juros moratórios, correção monetária e redução da

verba honorária.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes
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nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Pretende o autor o reconhecimento como especiais dos períodos de 17.05.1972 a 12.06.1974, de 13.02.1985 a

16.05.1991, de 29.04.1995 a 17.07.1995 e de 19.01.1996 a 14.10.2010.

- de 17.05.1972 a 12.06.1974, o autor esteve sujeito a ruído de 92 dB, conforme PPP de fls. 41/42, de forma

habitual e permanente, devendo, assim, ser reconhecido como especial;

- de 13.02.1985 a 16.05.1991, de 29.04.1995 a 17.07.1995 e de 19.01.1996 a 14.10.2010, verifica-se que o autor

laborou como vigilante, conforme PPP's de fls. 43/44, 50/51, formulário e CTPS de fls. 69 e 75. Quanto à
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atividade de vigilante, observo que está enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda

que não tenha sido incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujo anexos regulamentares encerram

classificação meramente exemplificativa.

Ademais, realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições

para que a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na

reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de

vigilante como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e

que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a

mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessário a exigência de se comprovar esse

trabalho especial mediante laudo técnico e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, após 10.12.97.

Portanto, a atividade exercida na função de vigilante, deverá ser considerada especial, pois, consta nas categorias

profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, código 2.5.7.

Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

 

"RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO

COMO ATIVIDADE ESPECIAL .

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial , em sendo de

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no

elenco regulamentar dessas atividades.

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).

3. Recurso conhecido."

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)

 

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em

condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à

conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria, a teor

do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da

atividade de vigia , eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto

n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre

03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a

matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 24/9/2008)

 

Destarte, merece consideração como especiais todos os períodos requeridos na exordial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO
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Computando-se os intervalos de labores especiais, reconhecidos judicial e administrativamente, totaliza o

demandante, até o requerimento administrativo, 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias de

tempo de serviço, superior aos 25 anos necessários à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Destarte, de rigor a manutenção da r. sentença que deferiu a conversão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição do autor em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS

 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO AUTÁRQUICO,

tão somente quanto à correção monetária, aos juros moratórios e aos honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013035-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.013035-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 11.00.00004-1 1 Vr QUATA/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 101/107 constatou que a autora apresenta hipertensão arterial,

insuficiência cardíaca e hérnia de disco lombar. Salientou que está incapacitada para suas atividades laborais

habituais. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1949), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Destarte, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais

requisitos exigidos por lei.

Conforme se verifica da análise da inicial a autora alega ser trabalhadora rural.

A atividade rural é regida da seguinte forma:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora juntou início de prova material consistente na certidão de casamento de fl. 19, que

menciona a profissão de lavrador do cônjuge.

A admissão de documento em nome do marido/companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. 

Entretanto, resta claro, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o cônjuge fora

aposentado por tempo de contribuição, em 25.07.2002 (fl. 69).

A escritura de venda e compra de imóvel, adquirido em 06.08.2002, consta a qualidade de motorista profissional

do cônjuge.

Deduz-se assim que os documentos de fls. 25/37 comprovam a exploração da propriedade após a aposentadoria do

cônjuge.

Nesse contexto, as provas produzidas não conduzem à conclusão de que a parte autora explora suas propriedades

em regime de economia familiar, cuja principal característica é tirar da terra a própria subsistência.

O conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina de modo a

alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Assim, ante a ausência de comprovação da qualidade de segurada da Previdência Social, é de ser reformada a

sentença.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000199-27.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Judite Pereira Durval para obter o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, o impetrado interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O DD. Órgão de Ministério Público Federal emitiu o parecer de fls. 183/185v.

Às fls. 186/187 foi noticiado o óbito da impetrante.

Na sequência, houve pedido de habilitação do sucessor Michael Henrique Goreti.

O INSS, intimado (fl.204), deixou de manifestar-se.

 

É o breve relatório.

2014.61.06.000199-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE PEREIRA DURVAL

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001992720144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido. 

 

A natureza personalíssima do writ inviabiliza a sucessão processual pretendida.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. Em face ao caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a

habilitação dos herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias.

2. Extinção do processo sem julgamento de mérito."

 (REsp n. 89.882/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 17/11/98, v.u., DJU 14/12/98)

RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. MORTE DO IMPETRANTE.

HABILITAÇÃO DE ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança.

2. Recurso especial conhecido e provido, ressalvando-se o direito dos herdeiros do impetrante de recorrerem às

vias ordinárias."

(REsp n. 112.207/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02/08/01, v.u., DJ 05/11/01)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE

SEGURANÇA. ÓBITO DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, ante o caráter mandamental e a natureza

personalíssima da ação, não é possível a sucessão de partes no mandado de segurança, ficando ressalvada aos

herdeiros a possibilidade de acesso às vias ordinárias. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para denegar a segurança sem resolução do

mérito."

(STJ, EDMS n. 11.581, 3ª Seção, Relator Og Fernandes, DJE de 01/08/2013)

 

Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Em seguida, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001812-61.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSS, nos autos de ação previdenciária por meio do qual o

autor requer o reconhecimento de labor especial nos períodos 01.06.1975 a 03.11.1976 e de 14.10.1996 a

24.01.2014, sendo que já foi enquadrado o período de 15.08.1988 a 13.10.1996, concedendo-lhe a aposentadoria

2014.61.13.001812-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENILDO DO CARMO

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018126120144036113 1 Vr FRANCA/SP
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especial.

Citação. Contestação (fls. 164/179).

A r. sentença de fls. 204/206, prolatada em 25.02.2015, julgou procedente o pedido para reconhecer como

especiais os períodos compreendidos entre 01/06/1975 a 03/11/1976, 14/10/1988 a 24/01/2014. Nos termos do

artigo 57 da Lei 8.213/91, condenou o INSS a implantar o benefício da aposentadoria especial à parte autora a

partir do requerimento administrativo, em 24/01/2014. Com respaldo no artigo 461 do Código de Processo Civil,

determinou a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção

monetária nos termos da Resolução CJF n.º 134/2010 e juros de mora nos termos do artigo 1.º - F da Lei n.º

9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09, a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Deverão

ser descontados desses valores aqueles já eventualmente pagos administrativamente. Fixou os honorários

advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data desta sentença, a serem pagos pelo INSS. Custas,

como de lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelação do INSS. Requer a reforma da sentença, com a improcedência do pedido.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício (24.01.2014) e a data de prolação da sentença

(25.02.2015), o valor não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do

reexame necessário.

No mais, a questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e
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83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.
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11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na
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documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

 

O Decreto nº 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes (eletricistas, cabistas, montadores

e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de

exposição à tensão superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei nº 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto nº 93.41286, ao regulamentar tal lei, considerou o

enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas

ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas em situação de

risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

 

CASO CONCRETO

 

O autor requer seja reconhecido como laborado em atividade especial os períodos de 01.06.1975 a 03.11.1976 e

de 14.10.1996 a 24.01.2014, sendo que já foi enquadrado o período de 15.08.1988 a 13.10.1996. 

Nesse sentido, há nos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 76/79, donde se extrai que no

período de 14.10.1996 a 24.01.2014, no desempenho de suas funções, o requerente esteve exposto a eletricidade

acima de 250 volts.

De outra parte, quanto ao período de 01.06.1975 a 03.11.1976, juntou o autor a CTPS de fls. 46, donde se extrai

que o requerente desempenhou a função de cobrador de ônibus junto à Viação N.S. de Lourdes Ltda. Cumpre

observar que é possível o enquadramento, pela atividade de cobrador de ônibus, com base no código 2.4.4 do

Decreto 53.831/64, apenas até 28.04.95, a partir de quando é necessária a comprovação de exposição efetiva a

algum agente nocivo. Assim, referido período deve ser considerado como especial.

Assim, consoante o acima exposto, os interregnos pleiteados merecem consideração como especiais.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL
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Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se todos os intervalos especiais reconhecidos judicialmente e administrativamente, totaliza a parte

autora tempo de atividade especial de 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias, superior a 25

(vinte e cinco) anos, o que autoriza o deferimento da aposentadoria especial (planilha anexo).

O termo inicial deve ser mantido em 24.01.2014, data do requerimento administrativo. 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

restando mantida a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005896-05.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo autor, PAULO GINATO, e pelo INSS, nos autos de ação previdenciária por

meio da qual o autor requer o reconhecimento de labor especial nos períodos de 27.10.1992 a 20.05.1993,

03.12.1998 a 31.03.2009 e de 01.11.2011 a 09.04.2014, que somados aos períodos já enquadrados pelo INSS, seja

concedida a aposentadoria especial. Requer também a conversão inversa dos períodos anteriores à Lei 9.032/95.

Justiça gratuita indeferida.

Citação. Contestação às fls. 108/128.

A r. sentença de fls. 140/144, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar que as atividades comuns

exercidas até 28/4/1995 podem ser convertidas em especiais, pelo fator de conversão 0,71; reconhecer como

especiais os períodos de 03/12/1998 a 20/08/2002, 07/09/2002 a 29/06/2005, 16/07/2005 a 15/03/2006,

22/06/2006 a 31/03/2009, 01/11/2011 a 06/05/2011, 01/08/2013 a 11/08/2013 e 11/11/2013 a 09/04/2014. Não

reconheceu como especiais os períodos em que o autor recebeu auxílio doença. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, arbitrou igualmente os honorários advocatícios, os quais serão compensados entre si. Sem condenação

2014.61.14.005896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO GINATO
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em custas, nos termos do disposto no art. 8º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93.

Irresignado, apelou o autor requerendo o reconhecimento como especiais dos períodos de 27.10.1992 a

20.05.1993 e dos períodos em que esteve em gozo de auxílio doença, reformando-se a sentença parcialmente.

De outra parte apelou o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverados, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão
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geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
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percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.
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Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,71

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial .

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) 
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Destarte, a conversão inversa requerida pelo autor é improcedente, devendo a sentença ser reformada quanto a

este tema.

 

CASO CONCRETO

 

O autor requer sejam reconhecidos como laborados em atividades especiais os períodos de 27.10.1992 a

20.05.1993, 03.12.1998 a 31.03.2009 e de 01.11.2011 a 09.04.2014. 

Nesse sentido, há nos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 56/59, donde se extrai que, no

desempenho de suas funções nos períodos de 03.12.1998 a 31.03.2009 e de 01.11.2011 a 09.04.2014, o requerente

esteve exposto a ruído de 91 dB, de forma habitual e permanente, ficando caracterizada a alegada nocividade em

referidos períodos.

Quanto ao período de 27.10.1992 a 20.05.1993, o autor juntou sua C.T.P.S. às fls. 25, onde consta que o autor

exerceu as atividades de auxiliar de segurança junto ao Plaza Paulista Adm., Shop. Centers S/A Ltda. Referida

função pode ser enquadrada como especial no Decreto nº 53.831/64 (código 2.5.7), ainda que não tenha sido

incluída nos Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente

exemplificativa.

Realço que não é necessária a comprovação de efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições para que

a profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins seja reconhecida como nocente, com base na reforma

legislativa realizada pela Lei nº 12.740/12, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a atividade de vigilante

como perigosa, sem destacar a necessidade de demonstração do uso de arma de fogo.

Por derradeiro, considerando que, na função de vigia, a exposição ao risco é inerente à sua atividade profissional e

que a caracterização da nocividade independe da exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a

mínima exposição oferece potencial risco de morte, entendo desnecessária a exigência de se comprovar esse

trabalho especial mediante laudo técnico e/ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, após 10.12.97.

Portanto, as atividades desenvolvidas pelo autor merecem consideração como especiais, com conversão para

tempo comum nos períodos em epígrafe.

Nesse sentido, confiram-se as ementas abaixo transcritas:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA . GUARDA -NOTURNO. ENQUADRAMENTO

COMO ATIVIDADE ESPECIAL .

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial , em sendo de

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no

elenco regulamentar dessas atividades.

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198).

3. Recurso conhecid"."

(STF, REsp 234.858/RS, 6ª Turma, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 12/05/2003, p. 361)

"PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA ULTRA PETITA - REDUÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO PREENCHIDO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO - APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. - (...) - Prestando, o autor, serviços em

condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à

conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de aposentadoria , a teor

do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - É amplamente aceito na jurisprudência a condição de especial da

atividade de vigia, eis que equiparada à atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto

n. 53.831/64. - Somado o período de trabalho em atividade especial devidamente convertido no período entre

03.11.1987 a 05.03.1997, não considerado em sede administrativa, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, deste a data da citação, no percentual de 76% do salário-de-benefício. - (...) Acolho a

matéria preliminar. - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. - Recurso adesivo prejudicado."

(TRF/3ª Região, APELREEX 00427260920014039999, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal EVA

REGINA, DJF3 24/9/2008)

 

Por fim, quanto aos períodos não reconhecidos na sentença, nos quais o autor esteve em gozo de auxílio doença,

cujo reconhecimento o autor requer em sua apelação, impende realçar que não se discute o cômputo como tempo

de serviço do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, observo que referidos lapsos não são

computados e reconhecidos como especiais, consoante decidiu a sentença, a qual fica mantida quanto a este tema.
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APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Somado o labor nocivo reconhecido judicialmente e administrativamente, totaliza o demandante, até o

requerimento administrativo, 05.06.2014, tão-somente, 22 (vinte e dois) anos, 10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco)

dias de tempo de serviço, conforme tabela em anexo, inferior aos 25 anos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado, o que enseja o indeferimento da aposentadoria especial.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO AUTOR E DO INSS, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006527-46.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, do período de 10.07.00 a

11.04.12, na empresa MAHLE METAL LEVE S.A., convertendo-os para período comum, majorando a RMI do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/160.523.409-2), bem como exclusão do Fator

Previdenciário, diante de sua inconstitucionalidade.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

2014.61.14.006527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARLENE CUSTODIO

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00065274620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar reconhecimento de labor nocivo, do período de

01.12.05 a 11.04.12, com a revisão da RMI do benefício. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a total procedência do pleito.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença (total improcedência do pleito). Caso

mantido, irresigna-se quanto ao termo inicial para os efeitos financeiros (da data da citação) e quanto aos critérios

de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste
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Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
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pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação
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específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído , a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos ou não como especiais, pela r. sentença, há nos

autos os seguintes documentos:

 

- de 10.07.00 a 30.11.05: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 31-34), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa MAHLE METAL LEVE S.A., esteve exposto, de

forma habitual e permanente, a ruído de 89,8 dB(A).

- de 01.12.05 a 11.04.12: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 31-34), donde se extrai que o
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requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa MAHLE METAL LEVE S.A., esteve exposto, de

forma habitual e permanente, a ruído de 90,6 dB(A).

 

Reitere-se que a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição do

Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB, pode ser considerada como labor

nocivo.

 

Destarte, os períodos: 19.11.03 a 11.04.12, devem ser considerados como especiais.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial (convertidos em comum) e comum, reconhecidos

judicial e administrativamente (fls. 93-94), chega-se ao quantum de 32 (trinta e dois) anos e 13 (treze) dias de

serviço.

O coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrado na fase processual oportuna

(liquidação).

 

Quanto ao termo inicial do recálculo, deve ser mantido nos termos da sentença a qua, qual seja, estabelecido da

data de concessão do benefício em sede administrativa (11.04.12 - fls. 30), com reflexos financeiros a partir de

então (STJ AgRg no REsp 1416018 SC 2013/0363295-6, DJU 04.04.14; STJ Resp 1108342 RS 2008/0279166-7,

DJU 03.08.09).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA EXCLUSÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO.

 

Observo que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida nos termos do art. 29,

inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

 

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.
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3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator: Sydney Sanches. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 05-12-2003 PP-00017).

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido. (TRF3. AC 00048825120074036107. Relat6or: Carlos Francisco. Órgão julgador: Nona Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido. (TRF3. AC 00071057220064036119. Relator: Leonardo Safi. Órgão julgador: Nona

Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875).

 

Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

Mantenho a sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC, compensando-se os

honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações

das partes autora e autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença

a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, do período trabalhado na

empresa COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA- CTEEP (período de

06.03.97 a 24.08.12), com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB/162.622.451-7) para

aposentadoria especial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

2014.61.83.001576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015769320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
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influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por
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si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

DO AGENTE AGRESSIVO ELETRICIDADE

 

O Decreto nº 53.831/64 prevê, em seu anexo, a periculosidade do agente eletricidade (código 1.1.8) para trabalhos

permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes (eletricistas, cabistas, montadores

e outros), com tempo de trabalho mínimo, para a aposentadoria especial, de 25 (vinte e cinco) anos e exigência de

exposição à tensão superior a 250 volts.

Posteriormente, a Lei nº 7.369/85 reconheceu o trabalho no setor de energia elétrica, independentemente do cargo,

categoria ou ramo da empresa, como periculoso e o Decreto nº 93.41286, ao regulamentar tal lei, considerou o

enquadramento na referida norma dos trabalhadores que permanecessem habitualmente em área de risco, nelas

ingressando, de modo intermitente e habitual, conceituando equipamentos ou instalações elétricas em situação de

risco aqueles de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultem em incapacitação, invalidez

permanente ou morte.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto ao período pleiteado e não reconhecido como especial, de 06.03.97 a 24.08.12, há nos autos Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 39-41), donde se extrai que, no desempenho de suas funções de

Engenheiro, na empresa COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA- CTEEP, o

requerente esteve exposto, de forma habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts.

No referido documento há indicação de uso ininterrupto de EPI, contudo, sem neutralização do agente nocivo.

 

Assim, consoante o acima exposto, o interregno pleiteado merece consideração como especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente

(11.07.85 a 05.03.97 - fls. 56-57), junto à empresa COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA PAULISTA- CTEEP, chega-se ao quantum de 27 (vinte e sete) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze)

dias de serviço, restando suficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial (25 (vinte e cinco) anos) e, consequentemente, não aplicação do fator previdenciário.

 

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser revista a sentença proferida pelo magistrado a quo.
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Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido, nos termos retro expendidos. Ônus sucumbências, correção

monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010711-32.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/088.197.677-6), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

2014.61.83.010711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO GUIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107113220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 19-20, que o benefício do

requerente, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser revista a

sentença proferida pelo juízo a quo.

Para o pagamento das diferenças havidas deve ser observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos

os valores pagos na esfera administrativa.
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DOS CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, nos termos retro expendidos, observada a prescrição

quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção

monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015319-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença, acolheu os cálculos do

contador judicial, determinando a expedição de requisição de pequeno valor (RPV).

 

 

2015.03.00.015319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA e outro(a)

: JOSEFA LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOSE LUIZ PAULO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004304619994036117 1 Vr JAU/SP
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Requer a parte agravante a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para reforma da

decisão agravada, reconhecendo-se a incidência do INPC no que concerne à atualização dos valores atrasados

devidos, conforme Resolução 267/13, do CNJ, bem como a incidência de juros de mora sobre os honorários

advocatícios da sucumbência.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o §5º do artigo 100, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 

(...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. (grifo meu)

 

Portanto, não são devidos juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no

orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação, a requisição de pagamento é expedida

em conformidade com a conta de liquidação, sendo a correção monetária do crédito aplicada pelo Tribunal, por

ocasião do pagamento do precatório/RPV.

 

E, sendo assim, nem há que se discutir da incidência do INPC, índice que veio a ser aplicado com a entrada em

vigor da Lei nº 11.430/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei 8.213/91, afastando o IGP-DI, haja vista que a conta,

objeto da execução, é anterior ao advento do diploma legal, que previu aquele indexador.

 

De outra parte, considerados na conta de liquidação o pagamento parcial da dívida na via administrativa, mesmo

com o abatimento das importâncias já recebidas na liquidação do julgado, são devidos os honorários advocatícios

sobre tais valores, não interferindo a compensação dos valores pagos administrativamente na base de cálculo da

verba honorária:

 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais.

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono. 

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido.

(STJ, RESP 200701236133, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ em 03/09/2007)

 

 

Contudo, embora os honorários advocatícios devam ser calculados sobre o montante das quantias devidas, sem

desconto em relação ao que fora pago administrativamente, é evidente que o pagamento administrativo não

constitui mora para incidência de juros e, desse modo, para o cálculo da verba honorária da sucumbência tais

valores são meramente atualizados.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.
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Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016011-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, acolheu a conta da contadoria judicial,

determinando a expedição dos ofícios requisitórios de pagamento.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, apresentada a conta de liquidação pelo próprio INSS, tendo o autor dela

discordado, o juízo da execução, no lugar de determinar a citação do INSS, na forma do art. 730, do CPC, remeteu

os autos ao contador judicial, em evidente violação à legislação processual. Aduz, ainda, caso esta Corte entenda

ser despicienda a citação, nos termos do art. 730, do CPC, que, independentemente do título executivo judicial ter

fixado a Resolução 267/13 do CJF na atualização dos valores a que foi condenada, não cabe sua aplicação nos

cálculos de liquidação, porque referida resolução padece de ilegalidade por indicar índice diverso de correção dos

débitos da Fazenda, em desconformidade com a previsão da Lei 11.960/09, que utiliza a TR na correção.

 

Tem razão. Atendendo os princípios da economia e celeridade processual, apesar da revogação do art. 570, do

CPC, nada impede que seja promovida a execução invertida, faculdade deferida ao devedor em colaboração com o

Juízo, extensiva à Fazenda.

 

Não havendo conflito quanto aos valores devidos, obviamente, não existe interesse do INSS em opor embargos da

sua própria conta e, portanto, é dispensada a citação do devedor.

 

Na situação em tela, entretanto, em que pese o intuito nos autos de se promover a execução inversa, tendo o INSS

apresentado os cálculos de liquidação, o autor discordou do valor ofertado. Sendo assim, é imprescindível a

citação do INSS, nos termos do art. 730, do CPC, quanto à conta apresentada pela parte agravada, não cabendo a

homologação dos cálculos da contadoria judicial que supera o valor apresentado pela autarquia.

 

A propósito, cito o que disse o Exma. Desembargadora Marisa Santos no julgamento de caso análogo, AI

0038757-58.2011.4.03.0000/SP, julgado na data de 27/01/12, no qual, o Juízo homologou a conta do contador

judicial, que apurou valores diversos dos apresentados pelas partes, e determinou a expedição de ofícios

requisitórios, na execução de sentença em que tinha sido atribuída ao INSS a faculdade de apresentar os cálculos,

2015.03.00.016011-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AFRANIO DE PAULA MARCELINO falecido(a)

ADVOGADO : SP271708 CLAUDINEI FRANCISCO PEREIRA e outro(a)

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO DE PAULA MARCELINO e outros(as)

: HILDA COSTA MARCELINO

: CAROLINA DE FATIMA DA FONSECA MARCELINO

: BRUNO FONSECA MARCELINO

: MARCELO DA FONSECA MARCELINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041403220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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não aceitos pelo autor:

 

"Anoto também que o procedimento descrito acabou por estabelecer todo um debate, próprio dos embargos à

execução, nos autos principais, mas teve o efeito também de retirar da autarquia a possibilidade de eventual

recurso nos embargos, uma vez que esta ação, por sua própria natureza, é regida pelas regras básicas do

processo de conhecimento."

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento, para declarar a nulidade da execução desde a determinação de remessa dos autos ao contador

judicial, devendo ser promovida a citação do devedor em relação aos cálculos apresentados pela parte agravada,

nos termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a análise das demais questões postas. Comunique-se ao juízo

a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016594-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, acolheu a conta da contadoria judicial,

determinando a expedição dos ofícios requisitórios de pagamento.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, apresentada a conta de liquidação pelo próprio INSS, tendo o autor dela

discordado, o juízo da execução, no lugar de determinar a citação do INSS, na forma do art. 730, do CPC, remeteu

os autos ao contador judicial, em evidente violação à legislação processual. Aduz, ainda, caso esta Corte entenda

ser despicienda a citação, nos termos do art. 730, do CPC, que, independentemente do título executivo judicial ter

fixado a Resolução 267/13 do CJF na atualização dos valores a que foi condenada, não cabe sua aplicação nos

cálculos de liquidação, porque referida resolução padece de ilegalidade por indicar índice diverso de correção dos

débitos da Fazenda, em desconformidade com a previsão da Lei 11.960/09, que utiliza a TR na correção.

2015.03.00.016594-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INES CAMPOS ROSS e outros(as)

: AMANDA ROSS incapaz

ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : INES CAMPOS ROSS

AGRAVADO(A) : EVERTON ROSS

: EVANDRO ROSS

: GABRIEL ROSS NETO

: ALINE ROSS

ADVOGADO : SP195590 NILSON LÁZARO MONTEIRO JÚNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053894720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Tem razão. Atendendo os princípios da economia e celeridade processual, apesar da revogação do art. 570, do

CPC, nada impede que seja promovida a execução invertida, faculdade deferida ao devedor em colaboração com o

Juízo, extensiva à Fazenda.

 

Não havendo conflito quanto aos valores devidos, ausente resistência por parte do INSS, obviamente, não existe

interesse do INSS em opor embargos da sua própria conta e, portanto, é dispensada a citação do devedor.

 

Na situação em tela, entretanto, em que pese o intuito nos autos de se promover a execução inversa, tendo o INSS

apresentado os cálculos de liquidação, o autor discordou do valor ofertado. Sendo assim, é imprescindível a

citação do INSS, nos termos do art. 730, do CPC, não cabendo a homologação dos cálculos da contadoria que

supera o valor apresentado.

 

A propósito, cito o que disse o Exma. Desembargadora Marisa Santos no julgamento de caso análogo, AI

0038757-58.2011.4.03.0000/SP, julgado na data de 27/01/12, no qual, o Juízo homologou a conta do contador

judicial, que apurou valores diversos dos apresentados pelas partes, e determinou a expedição de ofícios

requisitórios, na execução de sentença em que tinha sido atribuída ao INSS a faculdade de apresentar os cálculos,

não aceitos pelo autor:

 

"Anoto também que o procedimento descrito acabou por estabelecer todo um debate, próprio dos embargos à

execução, nos autos principais, mas teve o efeito também de retirar da autarquia a possibilidade de eventual

recurso nos embargos, uma vez que esta ação, por sua própria natureza, é regida pelas regras básicas do

processo de conhecimento."

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento, para declarar a nulidade da decisão agravada, determinando que seja promovida a citação do

devedor, nos termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a análise das demais questões postas. Comunique-se

ao juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017242-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, acolheu a conta da contadoria judicial,

determinando a expedição dos ofícios requisitórios de pagamento.

2015.03.00.017242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DAMIANO HONORATO CALLEGARI espolio

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 00014708220088260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Sustenta a parte agravante, em suma, que, tendo sido apresentada a conta de liquidação pelo próprio INSS,

utilizando RMI no valor de um salário-mínimo, da qual o autor discordou, o juízo da execução, tendo remetido os

autos ao contador judicial, homologou os cálculos da contadoria, que divergiu dos apresentados pelas partes, sem

determinar a citação do INSS, nos termos do art. 730, do CPC, não havendo que se entender que houve

concordância tácita do devedor com a conta homologada, haja vista nela houve a fixação da RMI em valor acima

de um salário-mínimo, além de aplicar índice diverso da TR na atualização, em desconformidade com a previsão

da Lei 11.960/09.

 

Tem razão. Atendendo os princípios da economia e celeridade processual, apesar da revogação do art. 570, do

CPC, nada impede que seja promovida a execução invertida, faculdade deferida ao devedor em colaboração com o

Juízo, extensiva à Fazenda.

 

Não havendo conflito quanto aos valores devidos, obviamente, não existe interesse do INSS em opor embargos da

sua própria conta e, portanto, é dispensada a citação do devedor.

 

Na situação em tela, entretanto, em que pese o intuito nos autos de se promover a execução inversa, tendo o INSS

apresentado os cálculos de liquidação, o autor discordou do valor ofertado. Sendo assim, é imprescindível a

citação do INSS, nos termos do art. 730, do CPC, não cabendo a homologação dos cálculos da contadoria que

supera o valor apresentado.

 

A propósito, cito o que disse o Exma. Desembargadora Marisa Santos no julgamento de caso análogo, AI

0038757-58.2011.4.03.0000/SP, julgado na data de 27/01/12, no qual, o Juízo homologou a conta do contador

judicial, que apurou valores diversos dos apresentados pelas partes, e determinou a expedição de ofícios

requisitórios, na execução de sentença em que tinha sido atribuída ao INSS a faculdade de apresentar os cálculos,

não aceitos pelo autor:

 

"Anoto também que o procedimento descrito acabou por estabelecer todo um debate, próprio dos embargos à

execução, nos autos principais, mas teve o efeito também de retirar da autarquia a possibilidade de eventual

recurso nos embargos, uma vez que esta ação, por sua própria natureza, é regida pelas regras básicas do

processo de conhecimento."

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento, para declarar a nulidade da decisão agravada, determinando que seja promovida a citação do

devedor, nos termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a análise das demais questões postas. Comunique-se

ao juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017263-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017263-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JURANDIR DERENZI

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de

Tabapuã/SP, nos autos da ação visando benefício previdenciário, que determinou a remessa dos autos à Vara

Federal de competência mista na Comarca de Catanduva.

 

Sustenta, em suma, o direito de ajuizar a ação perante o Juízo Estadual de seu domicílio, conforme artigo 109, §

3º, da CF/88.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, existindo Vara Federal na Comarca

onde se situa o Foro Distrital, não subsiste a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da CF. A título

de exemplo, cito o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 119352 / SP. Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, DJe de

12/04/2012)

 

Fixa o § 3º, do art. 109, da CF, que serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que

a comarca não seja sede de vara do juízo federal. E, a verdade, é que a Vara Distrital é um seccionamento interno

da Comarca, a qual se encontra vinculada, com ela não se confundindo.

 

Dessa forma, se instalada Vara Federal/Juizado Especial Federal na comarca a qual pertença a Vara Distrital, não

subsiste a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da CF, devendo haver a redistribuição à Justiça

Federal dos feitos ajuizados perante foro distrital, pois a sede da comarca é também sede de Vara Federal.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017465-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00009172220158260607 1 Vr TABAPUA/SP

2015.03.00.017465-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : REGINALDO DA SILVA AZEVEDO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."

Na hipótese, conforme documentos dos autos, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente, em razão da natureza das doenças alegadas, não prova, por si só,

a inaptidão laborativa atual alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00013292520158260486 1 Vr QUATA/SP
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Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017619-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, concedeu a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que fosse juntado aos autos o

indeferimento administrativo da pretensão.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a ação deve prosseguir nos seus ulteriores termos, tendo juntado cópia

recente do indeferimento do pedido na via administrativa quando do ajuizamento da ação subjacente.

É o relatório. Decido.

No julgamento do processo Recurso Extraordinário 631.240/MG, com repercussão geral reconhecida, o plenário

do Supremo Tribunal Federal decidiu a questão da necessidade do prévio requerimento na via administrativa

como condição de ajuizamento da ação previdenciária. Confira-se:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

2015.03.00.017619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JULIANA APARECIDA BORGES DE FREITAS RICARDO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021055220154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240, Relator Ministro Roberto Barroso, DJe de 02/12/2014)

Menciono, ainda, que no julgamento o e. Relator Ministro Roberto Barroso após observar que na ausência de

comprovação do requerimento administrativo não se revela o interesse de agir e que a exigência do prévio

requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas, ao fixar que a concessão inicial de

benefício depende de prévio requerimento administrativo, salvo se se tratar de pedido de revisão, restabelecimento

e etc, que não dependa da apreciação de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração, ou

no caso do entendimento da Autarquia Previdenciária ser notoriamente contrário à pretensão do interessado,

explicitamente, esclareceu quanto ao pleito de aposentadoria por idade de rural que não se presume o

indeferimento administrativo, não existindo notória recusa do INSS.

 

Assim, na hipótese, manifesto o interesse processual da parte agravante, bem como a resistência à sua pretensão

por parte da autarquia, conforme se verifica do comunicado de decisão do INSS de fl. 23.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento.

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão.

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018360-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 13/20).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento de honorários

2015.03.99.018360-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WILSON MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-5 2 Vr RANCHARIA/SP
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advocatícios de 10% sobre valor atualizado da causa, observada a assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 10/02/2015.

A parte autora apelou, sustando ser trabalhador rural, portador de incapacidade total para o trabalho. Pede o

provimento do apelo para que seja julgado procedente o pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), diarista/boia-fria.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa, desde que cumprida a carência de 12 contribuições

mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para comprovação do labor rural, a parte autora apresentou a cópia de sua CTPS, com vínculo empregatício em

atividade rural, a partir de 17/03/1995, com data da saída em aberto (fls. 18/19).

Os extratos do CNIS, ora anexados, demonstram a existência de vínculos empregatícios em atividade rural, nos

períodos de 24/06/1983 a 01/11/1983, 12/04/1984 a 23/04/1984, 25/04/1984 a 10/05/1984, 30/05/1984 a

18/07/1984, 25/19/1984 a 01/11/1984, 17/06/1986 a 06/10/1986, 25/06/1991 a 06/11/1991 e de 17/03/1995 a

14/06/1995. Há, ainda, recolhimentos previdenciários individuais, sem indicar a atividade, para as competências

de 07/2007 e 08/2007.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em 02/02/2015, corroboraram as alegações, no sentido de que o(a)

autor(a) sempre trabalhou nas lides rurais, e que a cessação da atividade deu-se há, aproximadamente, três ou

quatro anos, em razão dos problemas de saúde dos quais padece (fls. 109/112).

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

O laudo pericial, acostado às fls. 71/78, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno mental, psicose

epiléptica, com recidivas frequentes e perda da consciência, além de fenômenos delirantes/alucinatórios, tipo

esquizofrenia", estando incapacitado(a) de forma parcial e permanente, com redução de 75% de sua capacidade

laboral. Asseverou, ainda, que a doença é progressiva, evolui para agravamento.

A decisão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Apesar de o perito concluir pela incapacidade parcial, as restrições

apontadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação, pois o autor sempre foi trabalhador

braçal (rural), possui baixa instrução, atualmente conta com 51 anos de idade e sofre de males psiquiátricos

progressivos.

Portanto, devida a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 
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PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, aos 05.12.2011 (fls. 14).

Quanto ao valor do benefício, deve o INSS observar a regra do artigo 201 da Constituição Federal e atender ao

disposto na Lei nº 8.213 de 1991.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data desta decisão, conforme Súmula

111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

requerimento administrativo (05.12.2011), com valor a ser calculado pelo INSS, descontados eventuais valores

incompatíveis. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo

os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC,

até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos

de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Fixo a verba honorária

em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até data desta decisão, conforme Súmula 111

do STJ. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018445-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CAMILLY DANDARA DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

REPRESENTANTE : APARECIDA VICENTE NASCIMENTO

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
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DECISÃO

Ação proposta por Camilly Dandara de Freitas, representada legalmente por sua mãe, contra o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Marcelo Antonio de Freitas, pai da autora, foi recolhido à prisão em 02/03/2010. Era o mantenedor da família que,

por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Deferida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o feito.

 

Após a manifestação do MPF, o juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário. 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91, legislação vigente à época do encarceramento).

 

Quanto à qualidade de segurado, o recluso manteve vínculo empregatício com a empresa Raizes Energia S/A de

01/04/2009 a 24/06/2009. Entre 03/08/2009 e 07/03/2010 recebeu auxilio-doença previdenciário. Mantinha,

portanto, a qualidade de segurado.

 

A prisão ocorreu durante o período em que recebia auxilio-doença previdenciário.

 

O art. 80 da LBPS especifica que os benefícios de auxilio-reclusão aos dependentes e de auxilio-doença ao preso

não podem ser cumulados.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00222-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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A última remuneração integral, portanto, recebida antes da reclusão, é de maio/2009, no valor de R$ 1.165,98.

 

O auxilio-doença, por sua vez, não pode ser considerado como efetiva remuneração do detento, uma vez que

corresponde a percentual sobre a renda mensal integral. Além disso, a regra do art. 80 da LBPS impede sua

utilização como parâmetro para a concessão do auxilio-reclusão, dada a não cumulatividade.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Não é o caso de se considerar que, inexistindo salário de contribuição no mês da reclusão, o segurado não tinha

renda, sendo assegurado o recebimento do benefício, independentemente do último salário de contribuição

auferido.

 

O critério da baixa renda, em tais casos, deve ser verificado consoante a legislação vigente na data da última

remuneração integral, não havendo autorização para interpretação diversa.

 

Caso contrário, os dependentes dos segurados desempregados em gozo do assim denominado "período de graça"

teriam acesso ao benefício, independentemente da última remuneração do recluso. Não é essa a intenção do

legislador, nos termos da Lei 8.213/91 (arts. 74 e 80).

 

Portanto, os limites impostos no caput do art. 116 não devem ser desconsiderados em caso de segurado

desempregado.

 

À época da última remuneração, o limite legal vigente para a concessão do benefício era de R$ 752,12.

 

Sua última remuneração integral foi no mês de maio/2009, no valor de R$ 814,89, segundo as informações do

sistema CNIS/Dataprev. O valor ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o

benefício não pode ser concedido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019199-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o cômputo do tempo de serviço

laborado na empresa do marido, na condição de "empregada", bem como do tempo de serviço de 01.01.2007 a

25.05.2011, reconhecido em reclamação trabalhista, com a consequente concessão da aposentadoria por idade de

trabalhadora urbana.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço de

01.01.2007 a 25.05.2011. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 05.11.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Apela a autora, requerendo o reconhecimento do trabalho exercido na Casa de Carnes do marido, de 31.05.1982 a

30.09.1998, com a concessão do benefício.

 

O INSS apela, sustentando que o tempo de serviço reconhecido em sentença trabalhista não pode ser computado e

pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 15.07.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

2015.03.99.019199-1/SP
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período de carência de 180 meses, ou seja, 15 anos.

 

Para comprovar a atividade exercida como empregada na Casa de Carnes J.M., de propriedade do marido, a autora

juntou três notas fiscais de venda a consumidor e uma nota fiscal de entrada de mercadoria da empresa e cópias de

caderno com anotações de "pedidos" de clientes (fls. 21/28).

 

Em depoimento pessoal, a autora disse:

 

"....

J-Quando a senhora conheceu o José Nunes ele já tinha o açougue!

D-Ele trabalhava de empregado e futuramente foi dele pouco tempo, mas foi dele lá em Parisi e depois que

viemos para Votuporanga, ali em Parisi não era esposa, eu conheci e até então ele era casado com outra pessoa e

eu com outra pessoa e futuramente a gente passou a morar junto e ele abriu aqui em Votuporanga.

J-A senhora lembra quando!

D- Quando viemos em oitenta e oito nós ficamos com o açougue dez anos.

J-Como chamava o açougue!

D-Casa de carne JM, que inclusive era José e Maria. ....."

 

As testemunhas informaram que o açougue pertencia ao casal, que trabalhavam juntos e Izabel Caracanha

Vicente, quando perguntada se sabia sobre o salário da autora, respondeu:

 

"Não recebia porque não sei se é porque eu converso muito mas eu ia lá buscar carne e ela falava assim "o Bigode

me deu um dinheiro, tem tal loja está tendo promoção de blusa você não quer ir", então tudo o que tinha ele que

dava, mas não tinha acesso a ordenado". 

 

Dessa forma, verifico que a autora era co-proprietária do açougue, colaborando diariamente nas lides com o

marido, não sendo plausível que, como uma simples funcionária, tivesse o nome incorporado ao da empresa.

 

Portanto, a Casa de Carne JM pertencia realmente ao casal - José e Maria, não havendo como reconhecer o tempo

de serviço da autora, sem os respectivos recolhimentos previdenciários que, como proprietária, deveria ter vertido.

 

A autora foi admitida na empresa Massas Alimentícias C.P. Ltda-ME em 01.03.2003, e constam no CNIS (doc.

anexo) recolhimentos previdenciários até 31.12.2006.

 

A autora ajuizou reclamatória trabalhista em 21.09.2011 (fls. 32).

 

Porém, no caso concreto, não foram trazidas aos autos provas outras, que não cópias relativas à reclamação

trabalhista.

 

Assim é a redação do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

 

Não se desconhece que o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 seja relativo à contagem de tempo de serviço. Também não

considero que a sentença homologatória de acordo seja início de prova material suficiente para se verificar a

materialidade, in totum e exclusivamente, dos fatos. Ela é pressuposto, isso sim, para a análise das outras provas

constantes dos autos. Não se deve olvidar o fato de que a autora não instruiu o processo com todas as provas

necessárias. Nem mesmo a anotação na CTPS, efetuada por força da sentença proferida na seara trabalhista, pode

comprovar o vínculo, pois realizada por decisão da justiça trabalhista.

 

Na obra "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", de Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Junior, Livraria do Advogado editora, Sétima edição, ano 2007, fls. 239/240, tecem-se comentários a

respeito da questão das reclamatórias trabalhistas, esclarecedores a respeito da pertinência da coesão dos dados
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apresentados, para o fim de corroborarem as assertivas acima colocadas:

 

"...

d) Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo.

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferia. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal.

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal. (...)

 

Assim, fica claro que a reclamatória trabalhista é apenas um dos elementos formadores de convicção, não

podendo ser o único.

 

Duas situações distintas podem ocorrer, no caso da reclamatória trabalhista: o reconhecimento de parcelas a serem

computadas no salário-de-contribuição (caso em que o vínculo já é reconhecido, e os salários-de-contribuição

foram recolhidos a menor); e o reconhecimento do vínculo empregatício (casos em que o recolhimento não

ocorreu, por óbvio). Os reflexos decorrentes de uma ou outra situação são diferenciados, na seara previdenciária.

 

No sentido da necessidade de provas, além das trazidas nos presentes autos, elenco jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA

TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL.

VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS

282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil.

...

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA 520885, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma,

julgado em 28.11.2006, unânime, DJ de 18.12.2006, pág. 463).

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA

LEI Nº 8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 149 DO STJ. PRECEDENTE DA

QUINTA TURMA.

1. 'A sentença trabalhista pode ser considerada como início de proa material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art, 55, da Lei nº 8.213/91, não constituindo reexame de prova

sua constatação, mas valoração de prova.' (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel Min. Gilson Dipp, DJ

de 12.03.2001.)

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e o comando da Súmula nº 149 do STJ.

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.

4. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, RESP 499591, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma,

julgado em 24.06.2003, votação unânime, DJ de 04.08.2003, pág. 400).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

IMPOSSIBILIDADE. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NÃO CONFIGURA INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

...

2. A anotação na CTPS proveniente de acordo homologado em reclamatória trabalhista, que não esteja amparada

em prova material, não satisfaz o requisito de início de prova material.

...
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Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e para condenar o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, cuja execução fica suspensa porque beneficiário da

assistência judiciária gratuita. O demandante está isento de custas na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91. (TRF

da 4ª Região, Processo nº 2000.04.01.135369-7, Relator Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva,

Quinta Turma, julgado em 16.12.2003, votação unânime, DJ de 04.02.2004, pág. 578).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ANOTAÇÕES EM CTPS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL E

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

...

3. As anotações de vínculo laboral constantes da CTPS decorrentes de decisão proferida na Justiça do Trabalho

constituem-se início de prova material da atividade exercida. Orientação da Súmula nº 31 da TNU. Precedentes do

STJ e deste Tribunal. 

...

11. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Erro material corrigido de ofício. Tutela específica

concedida." (TRF da 3ª Região, Processo nº 1999.03.99.107809-8, Relator Desembargador Federal Nelson

Bernardes, Nona Turma, julgado em 15.12.2008, votação unânime, DJF3 de 21.01.2009, pág. 1863).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS.

INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

...

2. A despeito de considerar que o tempo de serviço anotado em CTPS, em decorrência de sentença judicial

trabalhista, na qual foram assegurados o contraditório e a ampla defesa, pode constituir prova material em

consonância com o art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, observa-se que, no caso concreto, a anotação na

carteira de trabalho decorreu de acordo judicial firmado perante a Vara do Trabalho de Pesqueira, em reclamação

trabalhista na qual não foram apresentados elementos configuradores de início de prova material da relação

empregatícia.

...

4. Apelação e remessa oficial providas." (TRF da 5ª Região, Processo nº 2006.83.03.000309-1, Relator

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, julgado em 26.06.2008, votação unânime, DJ de

18.08.2008, pág. 780).

 

 

As parcelas relativas às contribuições previdenciárias do período reconhecido na reclamatória trabalhista nem

sequer foram recolhidas (fls. 53).

 

Assim, não é possível reconhecer o tempo de serviço de 01.01.2007 a 25.05.2011.

 

Portanto, até o ajuizamento da ação - 15.05.2015, considerando os vínculos anotados no CNIS e o período em

gozo de auxílio-doença, a autora conta com 7 anos, 4 meses e 12 dias, não cumprindo com a carência necessária

ao deferimento da aposentadoria por idade.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação da autora e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS para reformar a sentença e excluir o reconhecimento do tempo de serviço de 01.01.2007 a

25.05.2011.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022699-14.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.022699-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1230/3091



 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Jaine Leal da Silva, menor representado por sua mãe, contra o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Benedito Leal da Silva, pai do autor, foi recolhido à prisão em 22/03/2013. Era o mantenedor da família que, por

isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela procedência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independia do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte, à

época da reclusão (art. 26, I, da Lei 8.213/91).

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JAINE LEAL DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP177172 FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ

REPRESENTANTE : PATRICIA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP177172 FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-8 1 Vr PIRAJU/SP
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A reclusão em 22/03/2013 foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional de fls. 37.

 

O recluso era segurado do RGPS, na data da reclusão, por manter vínculo empregatício à época.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010, vigente à época da reclusão (art.

334), para ter direito ao benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 971,78, à época da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

A última remuneração integral, relativa ao mês de março/2013, no valor de R$ 1.930,59, ultrapassa o limite legal

vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o benefício não pode ser deferido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023846-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.023846-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : YUDI APARECIDO FERREIRA GUSSI incapaz

ADVOGADO : SP341828 JEAN RICARDO GALANTE LONGUIN

REPRESENTANTE : VALDECIR GUSSI

ADVOGADO : SP341828 JEAN RICARDO GALANTE LONGUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00157-5 1 Vr PIRANGI/SP
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DECISÃO

Ação proposta por Yudi Aparecido Ferreira Gussi, representado legalmente por seu pai, contra o Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Luciana Aparecida de Souza Ferreira, sua mãe, foi recolhida à prisão em 27/06/2014. Era a mantenedora da

família que, por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

Audiência de instrução e julgamento realizada em 04/03/2015, com a oitiva de testemunhas.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela procedência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário. 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

Por se tratar de filho da reclusa, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos termos

do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

A reclusão em27/06/2014 foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária de fls. 18.

 

Quanto à qualidade de segurada, o último vínculo empregatício da autora, antes da reclusão, durou de 29/05/2006

a 05/06/2007. A autora recebeu auxilio-doença de 23/11/2006 a 05/01/2007.

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 assim explicita, em se tratando da manutenção da qualidade de segurado:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Assim, cessando o auxilio-doença em 2008, a mãe do autor não mais detinha a condição de segurada, quando da

reclusão, uma vez que decorridos mais de cinco anos após o seu término.

 

Por óbvio, não é necessária a análise dos demais requisitos para a concessão do auxilio-reclusão.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024919-82.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (29/04/2013), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), pois não foi produzida perícia médica, e deixou de condenar o(a) autor(a) nas verbas

de sucumbência, diante do deferimento da justiça gratuita.

 

O autor apelou, aduzindo a ocorrência de cerceamento de defesa. Pugna pela nulidade da sentença, com o retorno

dos autos à primeira instância para regular prosseguimento.

2015.03.99.024919-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALBINO AJALA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004717420138120015 2 Vr MIRANDA/MS
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Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

In casu, o(a) autor(a) foi intimado(a) pessoalmente acerca do horário e local da perícia (fls. 96/97), contudo,

deixou de comparecer, conforme certidão de fl. 98.

 

Devidamente intimado(a) para manifestar-se acerca da referida certidão (fl. 99), o(a) autor(a) limitou-se a

informar que "estava a realizar exames médicos complementares no mesmo dia e horários aproximados, não

conseguindo retornar a tempo da realização de sua perícia médica."

 

A justificativa apresentada não foi acolhida pelo MM Juiz a quo, pois desacompanhada de qualquer documento ou

atestado médico hábil a corroborá-la.

 

Considerando que, mesmo devidamente intimado, o(a) autor(a) deixou de justificar adequadamente o seu não

comparecimento no local designado para a realização da perícia, a questão está preclusa, razão pela qual rejeito a

alegação de cerceamento de defesa.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU

PRECLUSA A PROVA PERICIAL ANTE O NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME AGENDADO POR DUAS

VEZES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DO JUSTO IMPEDIMENTO. DESÍDIA DO

AUTOR. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na

espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. - Apesar de devidamente intimado, o agravante deixou de

comparecer ao exame pericial agendado, sem se preocupar em informar nos autos o motivo do não

comparecimento. Somente após a intimação de seu patrono, sobre a informação do perito quanto ao não

comparecimento, que o agravante justificou a ausência, ao argumento de que foi submetido a uma cirurgia que o

impediu de comparecer. Destaque-se que não foi apresentado nos autos qualquer documento para embasar a

justificativa. 

- O Juízo a quo deferiu o pedido de agendamento de nova data para realização do exame pericial. Determinou a

Magistrada a quo a intimação para comparecimento do agravante, sob pena de preclusão. Novamente, o

agravante não compareceu à nova perícia designada, deixando de informar nos autos o motivo do não

comparecimento, sendo que somente após a intimação de seu patrono, explicou que não compareceu em virtude

de não ter obtido vaga no transporte público oferecido pela prefeitura. Requereu a designação de nova data para

exame pericial. 

- Correta a conduta do Juízo a quo em indeferir o pleito e declarar preclusa a prova pericial, mormente porque o

autor deixou de comparecer, por duas vezes, ao exame médico-pericial, sem justificativa comprovada de justo

impedimento. 

- O não comparecimento do autor implica em preclusão, nos termos do art. 183 do CPC, salvo se a parte

comprovar impedimento por justa causa, o que não ocorreu no caso sub judice. 

- Não se há falar em cerceamento de defesa ante a negativa de se designar, pela terceira vez, exame pericial,

porquanto o cerceamento somente ocorre quando o Juízo indefere referida prova e, neste processo, o Juízo

deferiu e designou perícia-médica por duas vezes. 

- Agravo legal não provido.

(TRF3, 8ª T., AI 00146545020124030000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERÍCIA MÉDICA. NÃO

COMPARECIMENTO. ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Trata-se de hipótese em que o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, para a qual foi

regularmente intimado (despacho de fl. 72; certidão de publicação à fl. 74, intimações às fls. 81/82). À fl. 72, o d.

Juízo designou perícia judicial, que foi agendada para o dia 28.06.2012 (fl. 81). Todavia, quer seja por desídia
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do autor, de seu patrono, ou de ambos, fato é que o autor deixou de comparecer à perícia (fl. 84). 

2. O autor e seu patrono demonstraram desinteresse em comprovar o alegado estado de incapacidade laboral,

alegando ter restado prejudicada a prova pericial, vez que se encontrava o requerente em perfeito estado de

saúde para trabalhar na ocasião da perícia, sendo o interesse no auxílio-doença devido à incapacidade por

período de 90 dias, que ocorreu um ano antes da perícia. 

3. Se o autor alega ter estado incapacitado para o trabalho, em período específico, ainda que não esteja

incapacitado no momento da perícia judicial, deve se submeter à avaliação técnica médica, designada

judicialmente, que, por meio da devida análise dos exames médicos acostados aos autos e apresentados na

ocasião da perícia, comprove tal situação. Se a parte propõe ação judicial e não diligencia no sentido de

comprovar suas alegações, utiliza de forma equivocada o Poder Judiciário, movimentando em vão todo um

aparato colocado à disposição do cidadão. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 7ª T., AC 00272362420134039999, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 Data:19/11/2013)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA MÉDICA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

- Assim é que, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, quem atender aos requisitos do artigo 42 da

Lei nº 8.213/91 e ao de auxílio-doença, quem preencher as condições do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. - Para a

concessão desses benefícios são exigidos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida (artigo 26 da Lei nº 8.213/91), a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que assegure a subsistência (aposentadoria

por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não

era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

- A parte autora alega que o não comparecimento à perícia médica designada deve-se ao agravamento da

moléstia, conforme detalhado na petição de fls. 94. - Da leitura dos autos, verifica-se que o recorrente não

compareceu para se submeter à avaliação médica (25/06/2009 - fls. 78). Designada nova data, deixou de

apresentar os exames solicitados (24/09/2009 - fls. 84/85), não o fazendo mesmo diante da concessão de prazo

adicional, sob pena de extinção do feito (08/03/2010 - fls. 88/89), ensejando o julgamento improcedente do

pedido, nos termos da sentença (01/07/2010 - fls. 91/92). 

- Ainda que o autor tenha protocolado a petição de fls. 94, em 01/07/2010, não apresentou prova no sentido de

que estivesse impossibilitado de comparecer à perícia designada. 

- Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia da mesma

em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), ausentes os

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo legal improvido.

(TRF3, 7ª T., AC 00337101620104039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 Data:26/06/2013)

Oportuno observar também que o(a) autor(a) percebe benefício de aposentadoria por idade concedido na ação

2014.03.99.039211-6, com DIB em 02/07/2013.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025255-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.025255-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELIANE DE LOURENCO CARNEIRO

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00256-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Samuel Antonio de Lourenço Carneiro, em

12/08/2014.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS, com sua família. Foram juntados documentos.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 33.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

Em 03/11/2014, pelo despacho de fls. 41, o juízo a quo determinou a substituição da audiência na qual seriam

ouvidas as testemunhas por declaração escrita, com firma reconhecida, de ao menos duas testemunhas, indicando

o(s) período(s) e o(s) local(is) em que a parte trabalhou, respectivas atividades exercidas, como a testemunha teve

conhecimento dessas informações (trabalhou junto, vizinho, etc), bem como outras informações pertinentes,

dispensando-se, assim, a designação da audiência.

 

A autora apresentou as declarações, na forma determinada.

 

A sentença prolatada às fls. 52/53 julgou improcedente o pedido.

 

A autora apela, alegando que a documentação juntada aos autos é início de prova material suficiente, e que as

declarações juntadas por determinação judicial em substituição à oitiva dos depoimentos corroboram a condição

de rurícola.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Para comprovação do exercício da atividade rural pelo período que a legislação previdenciária exige, há

necessidade de produção de prova testemunhal, além do início de prova material.

 

A produção da prova testemunhal deve obedecer aos princípios do contraditório e da oralidade, o que não ocorreu.

Na verdade, as declarações apresentadas sequer poderiam ser consideradas prova testemunhal, tendo em vista que

o procedimento do juízo não encontra respaldo no Código de Processo Civil. Nenhuma das hipóteses de produção

de prova oral elencadas pela legislação dá possibilidade de sua substituição por depoimentos escritos. O

procedimento utilizado não se equipara a nenhuma das exceções previstas no art. 410 do CPC.

 

A nulidade, no caso, pode ser declarada de ofício, prescindindo de provocação, razão pela qual não se justifica

eventual alegação de ausência de impugnação à decisão que determinou a produção de prova testemunhal por

mero depoimento escrito.

 

A produção da prova oral em audiência propicia ao réu a impugnação do testemunho, reperguntas etc. Em suma, é

instrumento pelo qual se faz valer o princípio do contraditório.

 

Foi violado o devido processo legal e o princípio da identidade física do juiz. O julgado, cujo voto transcrevo, traz

situação análoga, onde a oitiva de testemunhas, em Juizado Especial Federal, ocorreu por conciliador, e não pelo

juiz da causa:

 

De início, em análise da preliminar de nulidade levantada no recurso, tenho que a sentença deve ser anulada.

Com efeito, em que pese a observância aos princípios da celeridade, economia processual e informalidade, que
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devem nortear as atividades desenvolvidas nos Juizados Especiais Federais, cumpre observar, antes, certas

garantias processuais de interesse público às partes. Não se pode admitir, a qualquer pretexto, a delegação de

função jurisdicional a quem não dispõe de investidura para desempenhá-la, sob pena de malferir o princípio

constitucional do juiz natural. Além disso, temerária é a situação dos autos, em que os trabalhos de instrução de

ação previdenciária - em que o início de prova material exige conjugação com prova testemunhal - foram

desenvolvidos por pessoa diversa da que proferiu a sentença, restando conspurcado, dentre outros, o princípio da

identidade física do juiz, em desconformidade com o estabelecido por norma de ordem pública e com a própria

lógica dos Juizados Especiais, em que, não raro, o magistrado estabelece relações mais próximas com as partes,

havendo predominância da palavra falada sobre a escrita. Bem verdade, ainda, que o prejuízo do recorrente, em

razão de não ter formulado perguntas às testemunhas e à depoente, recusando-se, assim, em participar da

audiência de instrução, é manifesto pela eiva de nulidade que se vicia o ato, o que implica em evidente

cerceamento de defesa. Com estas considerações, voto no sentido de conhecer do recurso e, acolhendo a

preliminar de nulidade levantada, DAR-LHE PROVIMENTO, para anular a sentença, devendo instalar-se nova

audiência de instrução e, observados os trâmites legais, outra ser proferida. Sem honorário. Sem custas. É o voto.

(TRMA, Proc. 142972920054013, Recurso contra sentença cível, 1ª Turma Recursal - MA, Rel. Clemência Maria

Almada Lima de Ângelo, decisão 18-06-2005).

 

Violada a garantia constitucional expressa no art. 5º, LV, da Carta Magna, é de ser anulada a sentença.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. O depoimento de testemunha para valer como prova no processo

deve ser prestado perante o juiz, com perguntas e reperguntas das partes; ainda que feito perante tabelião e

documentado por escritura pública, o testemunho de quem, como preposto, se diz autor de assinatura aposta em

contrato, não inibe a realização de prova grafotécnica, se o preponente opõe dúvidas a respectiva autenticidade.

Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Resp 200201006307, Rel. Ari Pargendler, DJ 12-06-2006).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I. A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.

II. Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa.

III. Recurso provido.

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.014362-0/SP, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, DJ 09-10-2002).

DE OFÍCIO, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o regular

prosseguimento do feito, com produção de prova testemunhal, nos termos da legislação processual em vigor, e

prolação de novo julgamento. Julgo PREJUDICADA A APELAÇÃO.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025712-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.025712-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDETE DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004154620148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Franklin Jacó Hesser, em 18/11/2013.

 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS, com sua família.

 

A inicial juntou documentos.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 24.

 

O INSS contestou o pedido às fls. 30/36.

 

O juízo determinou que a autora comparecesse à audiência, acompanhada das testemunhas (fls. 55). Decisão que

gerou a interposição do agravo retido de fls. 64/65, impugnando a ausência de intimação das testemunhas, por

carta ou oficial de justiça.

 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 15/10/2014, com a oitiva de duas testemunhas, consignado

expressamente a desistência da oitiva das demais (fls. 68/70, mídia às fls. 76).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, por ausência de contribuições previdenciárias.

 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Não se conhece de agravo retido não reiterado em recurso ou contrarrazões.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção constitucional está

regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.
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Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ... 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor consequência para a coletividade. 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.
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Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento dos filhos, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

Como início de prova material da condição de rurícola, a autora traz aos autos:

 

- certidão de casamento, assento lavrado em 26/02/2011, profissão dela e do marido trabalhadores rurais;

- certidão de nascimento dos filhos Alisson (15/05/1998), Eduardo (15/05/2002), Elianara (29/08/2007),

profissão do pai lavrador e da autora "do lar";

- certidão de nascimento do filho Franklin (em relação ao qual a autora pleiteia a concessão do benefício),

constando profissão dos pais lavradores.

 

A condição do companheiro se estende à autora, nos termos da jurisprudência.

 

A documentação apresentada configura-se como início de prova material, pois traz a profissão do pai das crianças

como lavrador/agricultor. No caso específico do filho em relação ao qual é pleiteado o benefício, tanto a autora

quanto o marido são qualificados como lavradores.

 

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves

Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora à época exigida, corroborando,

assim, o início de prova material.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário mínimo,

pelo período de 120 dias, observada a prescrição quinquenal parcelar. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do

valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92).

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.025883-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BRAS DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018450720148260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 1.060/50. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/76).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 13/03/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O laudo pericial acostado aos autos não fornece elementos mínimos para auxiliar o juízo a bem fundamentar sua

decisão. Não foram respondidos os quesitos formulados pelo INSS, e quanto aos questionamentos do juízo,

apenas faz referência aos tópicos do laudo. 

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ACOLHO A PRELIMINAR para ANULAR a sentença de fls. 120 e verso e determino o retorno dos autos à Vara

de origem, para que seja produzida nova prova pericial, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026366-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.026366-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NILTON SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP278878 SANDRA REGINA DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00060-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (05/04/2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 16/119).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 121).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a Lei

1.060/50, e de multa de 1% do valor dado à causa, em razão de má-fé.

Sentença proferida em 11/11/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão de auxílio-doença. No mais,

requer a exclusão da condenação ao pagamento de multa por má-fé.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O(A) autor(a) alegou a necessidade de nova avaliação médica com especialista na área de psiquiatria para

verificação do seu quadro clínico, pois o laudo apresentado não fornece todos os elementos para auxiliar o juízo a

bem fundamentar sua decisão, considerando-se que analisou as enfermidades psiquiátricas de forma parcial e

superficial.

De fato, o laudo pericial anexado aos autos não fornece elementos para apuração de eventual limitação decorrente

das enfermidades psiquiátricas (Alzheimer e Esquizofrenia).

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 260/262 e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja

produzida nova prova pericial com especialista na área de psiquiatria. PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027247-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.027247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ORISVALDO DE JESUS MAIA

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxilio-acidente

em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/88).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

total para o trabalho. Condenado(a) o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da

Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 15/01/2015.

O(A) autor(a) apela alegando que é idoso, possui baixa instrução e incapacidade parcial e permanente. Pede a

concessão da aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 125/150, comprova que o(a) autor(a) apresenta "hipertensão arterial, perda

auditiva, espondiloartrose lombar e diabetes mellitus", estando incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

Asseverou o perito que no momento do exame a pressão arterial é normal, o diabetes sem complicações clínicas

nos territórios cardiovascular, renal e cerebral; o processo degenerativo da coluna lombar é inerente à faixa etária

e sem provocar déficit funcional no seguimento anatômico e não houve relato de depressão, não fazendo uso de

medicação e o humor manteve-se preservado durante a realização do exame pericial. Não foram relatados

problemas nos joelhos e os movimentos estão preservados e não há comprometimento da marcha.

Assim, a incapacidade parcial e permanente decorre de surdez total do ouvido direito e surdez no ouvido

esquerdo.

Referida incapacidade parcial e permanente, em razão de hipoacusia bilateral, foi objeto de ação de acidente de

trabalho, julgada procedente (fls. 10/87), estando a parte autora em gozo de auxílio-acidente acidentário desde

05/01/1998 (fls. 111). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071477920138260242 2 Vr IGARAPAVA/SP
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- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027636-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (19/03/2012), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

Com a inicial juntou documentos (fls. 09/26).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (19/03/2012), correção monetária e juros de mora de acordo com

os índices previstos para a condenação contra a Fazenda, honorários advocatícios de 10% da condenação,

observada a Súmula 111, e antecipou a tutela concedendo prazo de 45 dias para implantação, sob pena de multa

diária de R$ 500,00.

Sentença proferida em 11/02/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a suspensão da tutela antecipada e extinção do feito sem julgamento do

mérito. Caso superadas as referidas alegações, sustenta que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente. Se mantida a sentença, pugna pela apuração da correção monetária e dos juros de mora de acordo

com a Lei 11.960/09, fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e requer a redução

da multa para implantação do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos.

2015.03.99.027636-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NERCI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP196007 FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 12.00.01672-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Quanto ao pedido de extinção do feito sem julgamento do mérito, não merece acolhida.

Desnecessária nova formulação de requerimento administrativo após o ajuizamento da ação, considerando-se,

ainda, que o art. 462 do CPC permite o conhecimento de fato superveniente.

Ademais, em processos em tramitação, a contestação de mérito da pretensão inicial configura o interesse

processual.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 94/104, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "escoliose CID =M41.

Espondilose CID = M47. Gastrite CID K 29.7. Diabetes tipo II CID E 11. Laringite CID J37. Faringite CID 39.2.

Incontinência anal CID R15. Osteoporose CID = M81.5. Miocardioesclerose CID = I 25.1. Alterações visuais CID

= H 52. Hipertensão arterial CID = I 10. Síndrome depressiva CID = F31.6".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, ressalvado o impedimento ao exercício do

trabalho habitual.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pelas enfermidades diagnosticadas, ausência de

qualificação profissional e idade (59 anos) levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Correta a concessão de aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, as demais provas anexadas aos autos demonstram que a incapacidade já estava presente na data do

requerimento administrativo, assim, o termo inicial deve ser mantido.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A fixação de multa por dia de atraso, em caso de descumprimento do julgado, é matéria a ser resolvida na fase de
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execução, sendo incabível na de conhecimento.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por

cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO para determinar a apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027790-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 13).

 

O Juiz de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 05.11.2014.

 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

2015.03.99.027790-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOANA MARIA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.04068-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

 

I - pessoa com deficiência : aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência ; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
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permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 01.03.2011, às fls. 68/70, atesta que a autora é "portadora de escoliose torácica à

esquerda e lombar à direita, apresenta lombociatalgia. Também é portadora de doença pulmonar obstrutiva

crônica secundária ao uso de cigarros, tabagista desde os 20 anos de idade", problemas que a incapacitam de
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forma total e definitiva para o seu trabalho (profissão de doméstica).

 

Tendo em vista a idade da autora (atualmente com 64 anos) e o grau de instrução, entendo que as patologias

apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 28.10.2013, às fls. 122/125, dá conta de que a autora reside com o marido, José Ferreira

dos Santos Filho, de 67 anos, e os netos Cleber dos Santos Tomas e Vitor dos Santos Tomas, ambos com 05, e

Maria Eduarda dos Santos Souza, de 09, em casa própria, contendo cinco cômodos. As despesas com água,

energia, IPTU, alimentação e outros, giram em torno de R$ 947,00 (novecentos e quarenta e sete reais) mensais. A

única renda da família advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais)

mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo os netos núcleo familiar distinto.

 

A consulta ao CNIS (fl. 160) indica que o marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde

01-01-1983, no valor de um salário mínimo por mês, cessada em 28.07.2013, por óbito, que gerou a Pensão por

Morte atualmente percebida pela autora. Assim, a renda familiar per capita sempre foi igual a metade do salário

mínimo.

 

Ressalto que, sendo a autora beneficiária de pensão por morte, não tem o direito de receber o benefício de

prestação continuada, conforme expressamente dispõe o §4º do art. 20 da Lei 8.742/93:

 

"O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

Portanto, impõe-se, também, o desacolhimento da pretensão, por ser a autora beneficiária de pensão por morte

previdenciária, dada a inacumulatividade do benefício vindicado.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício até a data em que a autora passou receber o benefício de

pensão por morte previdenciária, em 28.07.2013.

 

A situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício até a data em que

passou a ser beneficiária de Pensão Por Morte Previdenciária, em 28.07.2013.

 

Considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da citação,

nos termos do art. 219 do CPC.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),
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na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido,

condenando o INSS a pagar o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um

salário mínimo, desde a data da citação, em 04.12.2008, até a data em que passou a ser beneficiária de Pensão por

Morte Previdenciária, em 28.07.2013, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora em 1% ao

mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios,

que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% do valor da condenação. Não cabe condenação da autarquia

ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027792-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 20.

 

2015.03.99.027792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID NOVAIS MACEDO incapaz

ADVOGADO : SP142872 SUELI APARECIDA MILANI COELHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DORALICE ROSA NOVAES DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 01023179020038260222 1 Vr GUARIBA/SP
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O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do indeferimento administrativo, em 23.10.2002,

com correção monetária, juros de mora desde a citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 01.12.2014, submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a submissão da sentença à remessa oficial e, no mérito, sustenta que

a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao

benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da remessa oficial e da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não conheço da preliminar, uma vez que a sentença foi submetida ao reexame necessário, conforme previsto no

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o
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entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 10.09.2010, às fls. 128/129, complementado em 01.03.2011, à fl. 158, atesta que

o autor é portador de retardo mental, distúrbios de comportamento, transtornos de ansiedade, hipertensão arterial e

fístula intestinal, problemas que o incapacitam para o trabalho.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social feito em 30.11.2011, às fls. 171/173, complementado em 12.06.2012, às fls. 184/183, informa que

o autor reside com a irmã Dulce Rosa Novais Melo, de 56 anos, o cunhado Geraldo Pereira de Mello, de 59, e o

irmão Dorival Silva Novais, de 53, em casa contendo seis cômodos, sendo três dormitórios, sala, cozinha e

banheiro. As despesas são: saneamento básico R$ 150,00; energia elétrica R$ 59,00; alimentação R$ 1.119,00; gás

R$ 38,00. A renda da família advém da aposentadoria do cunhado e do irmão, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e

vinte e dois reais) mensais, cada um.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele e pelo irmão, constituindo a irmã e o cunhado núcleo familiar

distinto.

 

A consulta ao CNIS (fl. 277-verso) indica que o irmão do autor recebe Benefício Social ao Deficiente, desde

31.05.2000, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído nos termos do art. 34, par.

único, da Lei nº 10.741/2003.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não

tem renda, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o

seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.
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O benefício seria devido desde a data do pedido na via administrativa, porém, ausente recurso do autor nesse

sentido, fica mantido conforme estabelecido na sentença.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária

nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal. NEGO PROVIMENTO à apelação. Mantenho a antecipação da tutela.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028258-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUT NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

em face de sentença proferida nos autos de ação ajuizada por ANTONIO FERNANDO BOLANHO, objetivando

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de períodos laborados em

2015.03.99.028258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN008504 ANDREA ALVES DE ALBUQUERQUE OTHON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERNANDO BOLANHO

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00008-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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atividades especiais, quais sejam, de 01.11.1979 a 31.01.1984, de 24.08.1998 a 24.02.2009 e de 05.04.2010 a

10.09.2012. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 51/64). 

A r. sentença de fls. 113/114, julgou procedente o pedido para: reconhecer que o autor exerceu atividades

especiais, nos períodos de 01/11/1979 a 31/01/1984, 24.08.1998 a 24.04.2009 e 05.04.2010 a 10.09.2012,

devendo a autarquia proceder à averbação, acrescendo, ainda, tais tempos tempo de contribuição de atividade

comum, e condenar a autarquia a pagar ao autor aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da lei, caso

as medidas preconizadas acima implicarem a existência de tempo mínimo relativo ao benefício. Os atrasados

contarão com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, na forma do artigo 1º-F da Lei

Federal nº 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001; afastando-se a

aplicação do artigo 5º da Lei Federal nº 11.960/09, haja vista a inconstitucionalidade por arrastamento

pronunciada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425 (TJSP, Apelação nº 0000142-

10.2013.8.26.0370 - lauda 4 0006523-20.2010.8.26.0344, 8º Câmara de Direito Público, Rel. Des. Paulo Dimas

Mascaretti, j. 13/06/2013). Isso porque, não se tratando de revogação de lei, mas de declaração de

inconstitucionalidade, a repristinação da redação anterior é de rigor. Honorários advocatícios a serem arcados pelo

INSS, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença (cf. Súmula 111, do C. Superior Tribunal de Justiça). Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença, ou, caso assim não se entenda, requer a reforma

quanto aos juros e correção monetária, para que sejam observadas as disposições contidas no art. 1º-F da Lei

9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal para apreciação.

 

É o breve relatório.

DECIDO.

 

PREFACIALMENTE

 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação

jurídica condicional.

No presente caso, a sentença proferida está eivada de nulidade parcial, pois condicionou a concessão da

aposentadoria à análise administrativa pelo INSS.

Declaro nula, portanto, esta parte do decisum.

Verifico, ainda, que o decisum não deve ser submetido ao reexame necessário, por possuir natureza declaratória

(art. 475, §2º do Código de Processo Civil).

Nesse sentido o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO, INTELIGÊNCIA DO §2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.

1. Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação,

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se

"valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo,

combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga.

3. A norma do art. 475, §2º, é incompatível com sentença s sobre relações litigiosas sem natureza econômica,

com sentença s declaratórias e com sentença s constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir

condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.

4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria

, sendo que a sentença não contém "condenação" e nem define o valor litigioso.

5. Embargos de divergência providos". (ERESP- 600596- Corte especial STJ- DJE 23.11.09)

 

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na hipótese enfocada, a

prolação de sentença parcialmente nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de demanda

em condições de imediato julgamento, devido à regular instrução do feito, cujo conhecimento atende aos

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação

adjetiva (art. 515, §3º, do CPC, em aplicação analógica).
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MÉRITO

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral , independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral , idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado
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possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
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expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do
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eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço esp ecial para a

aposentadoria ".

 

DO CASO CONCRETO

 

Quanto aos períodos que a parte autora pretende ver reconhecidos como laborado em condições especiais, de

01.11.1979 a 31.01.1984, 24.08.1998 a 24.04.2009 e de 05.04.2010 a 10.09.2012, foram juntados os Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPP's e laudos de fls. 34/35, 36 e verso, 75/97 e 81, donde se extrai que, nos

lapsos em questão, o autor desempenhou suas atividades laborais com exposição, de forma habitual e permanente,

ao agente ruído, em nível acima do legalmente permitido, devendo, portanto, referidos períodos, serem

reconhecidos como especiais, com conversão para comum.

Computando-se os períodos de atividade especial reconhecidos, com o tempo de serviço já considerado pelo INSS

(fls. 43vº/44), o somatório do tempo de labor da parte autora alcança um total de 37 (trinta e sete) anos, 11

(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, tabela em anexo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição integral .

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Ressalte-se que o período em que a parte autora trabalhou, acima referido, é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, no ano em que implementou os

requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição (2012), de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/91.

A data de início do benefício deve ser fixada a partir do requerimento administrativo, visto que nesta data haviam

sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício (10.09.2012).

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, somados o período especial ora reconhecido, aos demais períodos trabalhados pela parte autora,

contava a mesma, em 10.09.2012, com 37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de

trabalho, conforme tabela em anexo, o que enseja a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, a partir de então.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da
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caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DE OFÍCIO, DECLARO A NULIDADE PARCIAL DA

SENTENÇA, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

DE APOSENTADORIA para condenar o INSS a conceder à autora o benefício pleiteado, nos termos da

fundamentação, desde a data de 10.09.2012 e, com fundamento no art. 557, do mesmo diploma legal, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, tão somente quanto aos juros moratórios e à correção

monetária, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028259-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, apelação do INSS e Recurso Adesivo do autor, nos autos de ação previdenciária em

que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo nos períodos de 01.03.1986 a 25.06.1986, de 01.07.1986 a

22.10.1996 e de 01.02.1997 a 05.03.1997 e a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS. Contestação às fls. 24/44.

A r. sentença de fls. 48/51, julgou procedentes os pedidos formulados na exordial e condenou o requerido a pagar

ao autor o benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação, calculado

conforme as regras gerais previstas no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, e assim o faço para extinguir o feito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Ademais, declaro que o requerente exerceu atividades especiais nos períodos 01/03/1986 a 25/06/1986;

01/07/1986 a 22/10/1996 e 01/02/1997 a 05/03/1997, devendo o instituto réu proceder à conversão do tempo de

serviço especial em comum, pelo fator de conversão 1.4. Os valores em atraso deverão ser corrigidos pela Tabela

Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, no percentual de 0,5% ao mês

previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2180-35/01, ante a

2015.03.99.028259-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO SANCHES MARTINS

ADVOGADO : SP270622 CESAR EDUARDO LEVA

No. ORIG. : 14.00.00195-9 2 Vr MONTE ALTO/SP
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declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI 4357, dos §§ 2º, 9º, 10 e 12 do artigo

100 da Constituição Federal e, por arrastamento, da Lei n.

11960/09. Sucumbente, arcará o requerido com o pagamento das despesas processuais, mais honorários

advocatícios, estes fixados em 15% do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações

vincendas (Súmula nº 111, do STJ). Custas na forma da lei. Dispensado o duplo grau, nos termos do art. 475, §2º,

do CPC.

Irresignado, apelou o INSS, requerendo a total improcedência do pedido, ou caso assim não se entenda, requer a

reforma quanto aos juros moratórios, correção monetária e redução dos honorários advocatícios.

Recorreu adesivamente o autor, requerendo a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em razão do

julgamento antecipado da lide, sem o deferimento da prova pericial requerida na exordial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação

 

É o breve relatório.

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Anoto que procede a alegação de ocorrência de cerceamento de defesa, em razão da não produção de prova

pericial com vistas a demonstrar as reais condições de insalubridade do ambiente de trabalho do autor.

Pretende o demandante o reconhecimento do labor nocivo nos períodos de 01.03.1986 a 25.06.1986, de

01.07.1986 a 22.10.1996 e de 01.02.1997 a 05.03.1997, com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Entretanto, os documentos apresentados não trazem informações suficientes quanto aos agentes nocivos a que o

autor esteve eventualmente sujeito e não informa todos os elementos necessários à análise do pleito, em especial o

laudo pericial, trazendo apenas evidências da eventual exposição do demandante a agentes nocivos, de forma que,

necessária, in casu, a realização da prova pericial requerida.

Considero, no caso, os precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade da sentença na hipótese em que é

cerceado o direito das partes de produzir provas.

A título ilustrativo transcrevo os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE

DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA . ANULADA DE OFÍCIO.

I. Houve cerceamento de defesa , visto que o julgamento antecipado da lide impossibilitou a oitiva das

testemunhas arroladas, violando o princípio constitucional que garante o devido processo legal, com o

contraditório e ampla defesa , com os meios e recursos a ela inerentes (art.5º, LV).

II. sentença anulada de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular

prosseguimento do feito, com produção de prova s. Apelação julgada prejudicada".

(TRF3, AC 200061090016611, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 20.04.06, pg.1298)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA . INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de prova s:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as prova s expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ.

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, de o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

3. Apelação provida."

(TRF1, AC 200901990710786, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebêlo, e-DJF1 de 20.10.11,

pg. 439)

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA .

1. EM CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL , PARA SE CONSTATAR O AMBIENTE INSALUBRE DAS

ATIVIDADES DO OBREIRO, INCABÍVEL É A NÃO REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL, QUANDO

REQUERIDA EM TEMPO OPORTUNO. PRECEDENTES DA TURMA.

2. SENTENÇA ANULADA .
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3. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.

4. APELAÇÃO DA AUTARQUIA PREJUDICADA."

(TRF3, AC 345111, 1ª Turma, Rel. Juiz Aroldo Washington, DJU de 05.09.00, pg. 354)

 

Entretanto, a lide foi julgada antecipadamente, cerceando, assim, o Juízo a quo, o direito do requerente de

produzir a prova que entende imprescindível para a comprovação das condições especiais do trabalho exercido.

Desse modo, a prolação de sentença, sem a produção da prova requerida pelo autor, na inicial, e no momento da

especificação de provas, fere os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o decisum

para que o pleiteado seja realizado.

Acresça-se, ao presente caso, que os documentos apresentados com vistas à comprovação da nocividade do

intervalo pleiteado não se mostram conclusivos.

Posto isso, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para declarar a nulidade da sentença, ante a

necessidade de realização da prova por ele requerida, com a elaboração de laudo por perito médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da fundamentação acima. Prejudicado o apelo do INSS.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, encaminhem-se os autos à instância de origem para a produção da

perícia acima referida, em prazo não superior a 90 (noventa) dias, e após ultimadas as diligências necessárias, o

Juízo a quo deverá prolatar outra sentença, levando em consideração a nova prova.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028570-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou documentos (fls.

09/34). A tutela antecipada foi deferida (fl. 99).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (04/06/2013), correção monetária segundo o Provimento 26 da COGE da Justiça

Federal da 3ª Região, juros de mora de acordo com a Lei 9.494/97, custas, despesas processuais, e honorários

advocatícios de 10% da condenação.

 

Sentença proferida em 26/08/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, requerendo a apuração dos juros de mora em 1% ao mês e majoração dos honorários

advocatícios.

 

2015.03.99.028570-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DO CARMO SILVA DE CAMARGO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1264/3091



O INSS apela, pleiteando a limitação da incidência dos honorários advocatícios segundo a Súmula 111 do STJ.

 

Com contrarrazões do(a) autor(a), vieram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 41/47 e complementado às fls. 64/66, o(a) autor(a) é portador(a)

de "tendinopatia do supra-espinhoso com fissuras intersticiais, além de bursite subacromial."

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca, -

DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

 

O termo inicial do benefício, em regra, deve corresponder ao requerimento administrativo quando já preenchidos

os requisitos necessários à sua concessão na referida data. No entanto, a análise judicial está vinculada ao pleito

formulado na inicial, pelo que o fixo em 18/06/2013 (indeferimento administrativo - fl. 24).
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante aos honorários advocatícios, o percentual foi fixado de acordo com o disposto no art. 20 do CPC,

contudo, sua incidência deve ser limitada ao valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para fixar o termo inicial

do benefício na data do indeferimento administrativo (18/06/2013), explicitar que a correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e reconhecer a isenção de custas processuais.

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar a incidência dos honorários advocatícios sobre o

valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas

(Súmula 111 do E. STJ). NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A) AUTOR(A).

 

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028934-94.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/115).

2015.03.99.028934-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MAGNORIA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.80.00338-2 1 Vr INOCENCIA/MS
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a manutenção da

qualidade de segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 17/09/2014.

 

O(A) autor(a) apela, aduzindo que a enfermidade surgiu no período que detinha a qualidade de segurado(a).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

De acordo com o laudo pericial de fls. 176/182, o(a) autor(a) é portador(a) de "cardiopatia grave".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente desde 13/12/2012.

 

Conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS nos períodos de 09/1976 a 09/1981, 11/1981 a 04/1983, 09/1983 a 11/1984, 02/01/2001 a 30/04/2001 e

05/03/2002 a 01/08/2002.

 

Dessa forma, restou demonstrado que a incapacidade surgiu após o término do período de graça, nos moldes do

art. 15 e incisos da Lei 8.213/91.

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

979). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 
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3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029540-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 16/60).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 06/04/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o laudo foi feito por profissional habilitado, bem como suas conclusões

basearam-se em exames médicos. Ademais, foram respondidos todos os quesitos formulados pelas partes.

Dessarte, carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações. Não houve prejuízo às

partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

2015.03.99.029540-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MADALENA GIL FELIPE

ADVOGADO : SP250765 JOSE RENATO DE FREITAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00011-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, dju

28/05/2004, p. 647) 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE

NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, dju

29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 93/96 e complementado às fls. 114/115, o(a) autor(a) é

portador(a) de "artrite reumatoide CID M069".

 

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade, pois a enfermidade diagnosticada está assintomática. 

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa
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prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido. 

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido. 

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999,e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

REJEITO A PRELIMINAR e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029555-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir

da data do primeiro laudo pericial. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a

sentença.

Requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A data de início do benefício deve ser fixada na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

2015.03.99.029555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BATISTA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043113520128260189 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1270/3091



Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029593-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (19/06/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou documentos (fls.

06/23).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 25/26).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a citação (19/03/2012), correção monetária e juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal até 29/06/2009 quando serão apurados conforme a Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de

10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 09/02/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a observância da remessa oficial. No mérito, aduz que não restou comprovada a

qualidade de segurado(a).

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 52/58 e complementado às fls. 74/76 e 93/95, o(a) autor(a) é

portador(a) de "função sistólica global do ventrículo esquerdo preservada; comprometimento miocárdico

segmentar discreto do ventrículo esquerdo; dilatação discreta da aorta ascendente; regurgitação mitral discreta."

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária desde 02/07/2014 (data

do ecocardiograma).

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Os documentos anexados às fls. 19/23 demonstram que não houve alteração

2015.03.99.029593-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP240585 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI CORREA RANGEL

ADVOGADO : SP317108 FERNANDA PARENTONI AVANCINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00151-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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significativa do quadro clínico desde a cessação administrativa do auxílio-doença (2011). 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029611-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

2015.03.99.029611-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : LUIZA VILA NOVA GUIMARAES

ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 14.00.00029-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença acidentário (NB 59.999.991-26), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da

cessação administrativa (28/02/2013), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A tutela antecipada foi deferida (fl. 83).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

data da cessação administrativa, correção monetária segundo os índices oficiais e jurisprudencialmente aceitos,

juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009 quando será aplicada a Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de

10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 04/05/2015, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, vieram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-doença

acidentário, ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária.

 

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029615-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (14/11/2013), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

2015.03.99.029615-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELSON MARCILIO DE LIMA

ADVOGADO : SP254335 LUCIANA MARQUES DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00005-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 16/47).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 10/04/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 53/60 e complementado às fls. 99/101, o(a) autor(a) é portador(a)

de "melanoma de face."

O perito conclui que não há incapacidade, pois "foi retirada cirurgicamente e não apresenta sinais de recidiva".

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido. 

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, AC 00391098420144039999,e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029625-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 04/28).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), pois as provas produzidas não são suficientes para o acolhimento da pretensão, e

condenou o(a) autor(a) nas verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.06/50.

 

O autor apelou, aduzindo a ocorrência de cerceamento de defesa. Pugna pela nulidade da sentença, com o retorno

dos autos à primeira instância para produção de prova pericial. Caso outro entendimento, sustenta que preenche os

requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

In casu, o(a) autor(a) foi intimado(a) pessoalmente acerca do horário e local da perícia (fl. 55), contudo, deixou de

comparecer.

 

No dia anterior ao agendamento da perícia, o(a) autor(a) manifestou-se pugnando pela redesignação da perícia

médica tendo em vista que para uma correta avaliação do assistente do juízo faz-se necessária a juntada de cópia

do procedimento administrativo.

 

Devidamente intimado(a) para justificar a ausência na perícia judicial, o(a) autor(a) limitou-se a informar que a

cópia do processo administrativo foi obtida após a data fixada para a elaboração da perícia, bem como pugnou por

novo agendamento.

 

A justificativa apresentada não foi acolhida pelo MM Juiz a quo.

2015.03.99.029625-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADAUCIO RIBEIRO VAZ

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039172020148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Oportuno observar que a cópia do procedimento administrativo anexada aos autos pelo(a) autor(a) às fls. 64/69

corresponde aos documentos apresentados pela autarquia-ré com a contestação (fls. 43/46), ou seja, a conduta

adotada pelo(a) apelante apenas prejudicou o andamento processual.

 

Dessa forma, considerando que, mesmo devidamente intimado, o(a) autor(a) deixou de justificar adequadamente o

seu não comparecimento no local designado para a realização da perícia, a questão está preclusa, razão pela qual

rejeito a alegação de cerceamento de defesa.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU

PRECLUSA A PROVA PERICIAL ANTE O NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME AGENDADO POR DUAS

VEZES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DO JUSTO IMPEDIMENTO. DESÍDIA DO

AUTOR. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na

espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. - Apesar de devidamente intimado, o agravante deixou de

comparecer ao exame pericial agendado, sem se preocupar em informar nos autos o motivo do não

comparecimento. Somente após a intimação de seu patrono, sobre a informação do perito quanto ao não

comparecimento, que o agravante justificou a ausência, ao argumento de que foi submetido a uma cirurgia que o

impediu de comparecer. Destaque-se que não foi apresentado nos autos qualquer documento para embasar a

justificativa. 

- O Juízo a quo deferiu o pedido de agendamento de nova data para realização do exame pericial. Determinou a

Magistrada a quo a intimação para comparecimento do agravante, sob pena de preclusão. Novamente, o

agravante não compareceu à nova perícia designada, deixando de informar nos autos o motivo do não

comparecimento, sendo que somente após a intimação de seu patrono, explicou que não compareceu em virtude

de não ter obtido vaga no transporte público oferecido pela prefeitura. Requereu a designação de nova data para

exame pericial. 

- Correta a conduta do Juízo a quo em indeferir o pleito e declarar preclusa a prova pericial, mormente porque o

autor deixou de comparecer, por duas vezes, ao exame médico-pericial, sem justificativa comprovada de justo

impedimento. 

- O não comparecimento do autor implica em preclusão, nos termos do art. 183 do CPC, salvo se a parte

comprovar impedimento por justa causa, o que não ocorreu no caso sub judice. 

- Não se há falar em cerceamento de defesa ante a negativa de se designar, pela terceira vez, exame pericial,

porquanto o cerceamento somente ocorre quando o Juízo indefere referida prova e, neste processo, o Juízo

deferiu e designou perícia-médica por duas vezes. 

- Agravo legal não provido.

(TRF3, 8ª T., AI 00146545020124030000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERÍCIA MÉDICA. NÃO

COMPARECIMENTO. ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Trata-se de hipótese em que o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, para a qual foi

regularmente intimado (despacho de fl. 72; certidão de publicação à fl. 74, intimações às fls. 81/82). À fl. 72, o d.

Juízo designou perícia judicial, que foi agendada para o dia 28.06.2012 (fl. 81). Todavia, quer seja por desídia

do autor, de seu patrono, ou de ambos, fato é que o autor deixou de comparecer à perícia (fl. 84). 

2. O autor e seu patrono demonstraram desinteresse em comprovar o alegado estado de incapacidade laboral,

alegando ter restado prejudicada a prova pericial, vez que se encontrava o requerente em perfeito estado de

saúde para trabalhar na ocasião da perícia, sendo o interesse no auxílio-doença devido à incapacidade por

período de 90 dias, que ocorreu um ano antes da perícia. 

3. Se o autor alega ter estado incapacitado para o trabalho, em período específico, ainda que não esteja

incapacitado no momento da perícia judicial, deve se submeter à avaliação técnica médica, designada

judicialmente, que, por meio da devida análise dos exames médicos acostados aos autos e apresentados na

ocasião da perícia, comprove tal situação. Se a parte propõe ação judicial e não diligencia no sentido de

comprovar suas alegações, utiliza de forma equivocada o Poder Judiciário, movimentando em vão todo um

aparato colocado à disposição do cidadão. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 7ª T., AC 00272362420134039999, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 Data:19/11/2013)
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA MÉDICA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

- Assim é que, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, quem atender aos requisitos do artigo 42 da

Lei nº 8.213/91 e ao de auxílio-doença, quem preencher as condições do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. - Para a

concessão desses benefícios são exigidos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida (artigo 26 da Lei nº 8.213/91), a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que assegure a subsistência (aposentadoria

por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não

era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

- A parte autora alega que o não comparecimento à perícia médica designada deve-se ao agravamento da

moléstia, conforme detalhado na petição de fls. 94. - Da leitura dos autos, verifica-se que o recorrente não

compareceu para se submeter à avaliação médica (25/06/2009 - fls. 78). Designada nova data, deixou de

apresentar os exames solicitados (24/09/2009 - fls. 84/85), não o fazendo mesmo diante da concessão de prazo

adicional, sob pena de extinção do feito (08/03/2010 - fls. 88/89), ensejando o julgamento improcedente do

pedido, nos termos da sentença (01/07/2010 - fls. 91/92). 

- Ainda que o autor tenha protocolado a petição de fls. 94, em 01/07/2010, não apresentou prova no sentido de

que estivesse impossibilitado de comparecer à perícia designada. 

- Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia da mesma

em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), ausentes os

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo legal improvido.

(TRF3, 7ª T., AC 00337101620104039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 Data:26/06/2013)

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Os documentos anexados aos autos não foram hábeis a desconstituir a conclusão do perito do INSS que fixou o

início da incapacidade em 18/07/2013, após o término do período de graça, nos moldes do art. 15 e incisos da Lei

8.213/91.

 

Isto porque conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência

Social - RGPS nos períodos de 03/02/1989 a 17/10/1989, 17/11/1989 a 19/12/1989, 08/05/1990 a 31/07/1990,

01/03/1991 a 28/07/1992, 07/1995, 12/01/1996 a 08/05/1996, 09/05/1997 a 12/1998, 06/11/2006 a 25/01/2008,

13/06/2008 a 10/06/2009, 06/05/2010 a 11/06/2010, 28/06/2010 a 22/03/2011 e 25/10/2011 a 22/01/2012.

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30/03/2010, p.

979). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi).

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030174-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (08/02/2013), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/25).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de preexistência da incapacidade, e condenou

o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 15/04/2015.

 

O(A) autor(a) apelou, aduzindo que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2015.03.99.030174-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA LUIZA ALVES FREITAS DE BRITO

ADVOGADO : SP178872 GIOVANA PASTORELLI NOVELI

CODINOME : MARIA LUIZA ALVES FREITAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10003705720138260696 1 Vr OUROESTE/SP
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atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 133/145, o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia e

hipertensão arterial sistêmica".

O perito conclui pela incapacidade total e definitiva. 

Indagado acerca do início da incapacidade, o assistente do juízo consignou que ela teve início antes de 12/2011.

Dessa forma, restou evidenciado que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em 12/2011,

na qualidade de contribuinte individual quando contava com 65 anos, já estava incapacitado(a).

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1,

13/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281) 
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NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030335-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o pedido de reconsideração (11/03/2013), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 12/44).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 45).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), revogou a tutela antecipada e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de

sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 29/01/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão do auxílio-doença.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 81/88 e complementado à fl. 104, o(a) autor(a) é portador(a) de

"espondilose a nível da coluna lombar associado a quadro de condromalacia dos joelhos (artrose em fase inicial)."

O perito conclui pela incapacidade parcial e temporária, bem como ressalta que esta não impede o exercício da

atividade habitual ("frentista").

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

2015.03.99.030335-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VALTER APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00042-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença. 

- O laudo atesta que o periciado é portador de sequelas de fratura em ombro esquerdo. Afirma que a articulação

do ombro do examinado perdeu parcialmente o movimento e houve discreta diminuição de força na mão

esquerda. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para exercer outras atividades que exijam

força e movimentos amplos com o membro superior esquerdo. Destaca que as sequelas não incapacitam o autor a

exercer as atividades de porteiro. 

- O laudo atesta a existência de incapacidade apenas parcial, com limitações às atividades que exijam grandes

esforços físicos, o que permite concluir pela capacidade funcional residual suficiente para o labor. - Além do que,

o perito foi claro ao afirmar que o requerente pode exercer normalmente suas atividades habituais de porteiro. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - O exame do conjunto probatório mostra que a parte

autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue

não merece ser reconhecido. - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00000945320144036105, e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030426-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (17.04.1972 a 18.07.1975) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural pleiteado e, por conseguinte, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de citação do INSS. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das prestações até essa data.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

2015.03.99.030426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISA LUDOVICO PRADO

ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA

No. ORIG. : 14.00.00133-1 1 Vr MACATUBA/SP
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a autora aos autos a cópia da Certidão de Casamento em 1977, onde consta a profissão do marido como

lavrador, bem como a escrituras de terras rurais que comprovam que seus pais eram lavradores.
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Os depoimentos testemunhais de fls. 87/88 (DVD) foram no sentido de ter a autora desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 17.04.1972 a 18.07.1975, eis que passou a trabalhar com contrato formal.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (17.04.1972 a 18.07.1975), com o tempo de serviço

reconhecido pelo INSS às fls. 56/59 e com os recolhimentos do CNIS, totaliza a demandante, observada a

carência legal, tempo de serviço superior a 30 (trinta) anos, o que autoriza o deferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030454-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde a cessação na via administrativa (21/05/2013 - fls. 31), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 14/44).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde 21/05/2013. Prestações em atraso com correção monetária e juros de mora, desde a citação até o

efetivo pagamento, com incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança (Lei 11.960/09), respeitada a prescrição quinquenal, descontados eventuais valores pagos na via

administrativa. Fixou honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença. Isenção de custas e despesas. Foi concedida a antecipação de tutela.

Sentença proferida em 28/08/2014.

O INSS manifestou ausência de interesse em recorrer.

Foi determinado o envio dos autos a este Tribunal, para análise do reexame necessário.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial de fls. 63/66, atesta que o(a) autor(a) sofre de "hipertensão arterial, insuficiência venosa nos

membros inferiores com edema e ocronose, obesidade mórbida e diabetes mellitus tipo II", estando incapacitado

de forma total e temporária para o trabalho, aguardando cirurgia bariátrica.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

2015.03.99.030454-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : EDSON MARTIN

ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00091-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para estabelecer que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030917-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, determinando que a parte

embargada apresente nova conta de liquidação, deduzindo o valor do abono/2011, pago administrativamente,

fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes. 

Alega a parte apelante, em síntese, que em relação ao modo de incidência dos juros de mora e da correção

monetária deve ser aplicado de forma imediata a nova disposição do artigo 1º da Lei nº 9.494/97, na redação que

lhe foi conferida pela Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No tocante ao modo de incidência da correção monetária, compulsando os autos, verifico que o título executivo

judicial condenou o INSS ao pagamento da correção monetária dos valores em atraso nos seguintes termos : ..."b)

a pagar as parcelas vencidas de uma só vez, acrescidas de correção monetária pela Tabela Prática do Tribunal

de Justiça ..."(fl. 107, dos autos em apenso).

Nesse diapasão, há de ser observado o princípio da fidelidade ao título executivo, que estabeleceu o cumprimento

de determinada obrigação e esboçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, cabendo ao

magistrado observar a o fiel cumprimento da coisa julgada .

2015.03.99.030917-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SELSO MACHADO

ADVOGADO : SP277106 RAFAEL AUGUSTO DAS FLORES ROSA

No. ORIG. : 14.00.00140-6 2 Vr RANCHARIA/SP
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Os julgados dos diversos tribunais não admitem processos de execução que contrariem os parâmetros fixados no

título executivo judicial, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA .

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO .

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada . Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA . VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada .

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA . NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

É sabido, que o magistrado é o verdadeiro fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, ele deve observar os

exatos termos do título executivo judicial. 

 

E, como pode acima ser constatado, o título foi taxativo quanto à aplicação da Tabela Prática do Tribunal de

Justiça no cálculo da correção monetárai, sendo inadmissível a rediscussão acerca da questão transitada em

julgado na ação de conhecimento. 

 

No tocante aos juros de mora, compulsando os autos, verifico que o título judicial que determinou sua aplicação

foi proferido em 17/10/2013 (fls. 105/107, dos autos em apenso), ou seja, após a vigência da Lei nº 11.960 /09. 

A Lei nº 11.960 /2009, em 29.06.2009, dando nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, dispôs acerca da

atualização e dos juros de mora que incidem sobre as condenações impostas à Fazenda Pública:

 

"Ainda que não possa retroagir ao período anterior à sua vigência , a Lei nº 11.960 /09, tendo natureza

processual, em observância ao princípio tempus regit actum, aplica-se aos processos em curso, não só aos

ajuizados depois da sua vigência e mesmo no momento do cumprimento do julgado. Vale dizer, a coisa julgada

formada antes da entrada em vigor da mencionada lei não impede a sua incidência na atualização dos valores

devidos"

(STJ, Corte Especial, EDRESP 201001366556, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de 26/10/2012).

E, embora o Supremo Tribunal Federal, por meio das ADIs 4.357 e 4.425, tenha declarado a inconstitucionalidade

parcial do § 12, do art. 100, da CF/88, com redação dada pela EC 62/09, e, na mesma extensão, tenha declarado a

inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09,
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nada obsta a sua incidência.

Desse modo, formado o título executivo judicial antes da alteração legislativa, tendo a sentença obedecido os

parâmetros legais da época da em que proferida, a nova lei incide na conta de liquidação que compreenda período

posterior à vigência , procedendo-se a devida adequação, sem que haja ofensa à coisa julgada .

Proferida a sentença já em vigor a modificação legislativa, a sentença deve observá-la, não havendo que ser

afastada a sua aplicação no decisum, porque não houve, até o momento, a modulação dos efeitos da

inconstitucionalidade declarada. Mas, não obstante isso, se a sentença acaba por afastar seus ditames, decorrendo

o prazo sem a interposição do recurso cabível, o título judicial não pode ser modificado na execução, ou seja,

devem ser observados os critérios da coisa julgada em relação aos consectários. Possibilita esta orientação o

entendimento adotado no julgamento do REsp 1111117, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça,

quanto à incidência da taxa de juros do novo Código Civil de 2002 nos processos.

Acontece que, no caso em tela, o título executivo judicial foi proferido já na vigência da lei em comento, de tal

sorte que o INSS, insatisfeito com o julgamento que não determinou a aplicação do respectivo verbete deveria ter

interposto o recurso cabível, visto que não o fazendo, o decisum restou acobertado pelo instituto da coisa julgada,

consoante acima explicitado. 

 

Em face de tais ponderações, não merece reparos a r. sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4612/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005229-16.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por TANIA APARECIDA STRIATO em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e JÉSSICA STRIATTO, objetivando o benefício de

2008.61.83.005229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA APARECIDA STRIATO e outro(a)

: JESSICA STRIATTO incapaz

ADVOGADO : SP247146 SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES e outro(a)

REPRESENTANTE : TANIA APARECIDA STRIATO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052291620084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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pensão por morte, em decorrência do falecimento de ex-cônjuge.

A r. sentença monocrática de fls. 89/91 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a

deferir à parte autora, em rateio, o benefício de pensão por morte e, a partir da maioridade da filha, o valor integral

do benefício. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou sua imediata implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 100/106, pugna o INSS, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito,

requer a reforma da sentença, ao argumento de não ter a parte autora logrado comprovar os requisitos necessários

à concessão do benefício, uma vez que era separada judicialmente do falecido segurado, sem a demonstração de

que recebesse pensão alimentícia. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

O Ministério Público Federal absteve-se de se manifestar sobre o mérito (fls. 116/117).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, ressalto que a lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data

do óbito do segurado.

Consagração do princípio do tempus regit actum, a matéria foi sumulada pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado"

(Súmula 340).

 

À vista disso, não se aplica à espécie o regramento contido na Medida Provisória nº 664 /2014.

No tocante ao pedido de suspensão da tutela antecipada, suscitado pelo INSS, em suas razões recursais, por

confundir-se, nesta fase processual, com o mérito da demanda, com este passo a apreciá-lo.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1288/3091



I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso sub examine, a ação foi ajuizada em 13 de junho de 2008 e o óbito do ex-marido, ocorrido em 22 de

agosto de 2000, está comprovado pela Certidão de fl. 14.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus, tendo em vista que Waldiney

Martins Striatto era titular de auxílio-doença (NB 31/1131438652), desde 01 de abril de 1999, o qual foi cessado

por ocasião de seu falecimento, ocorrido em 22 de agosto de 2000.

É válido ressaltar que o requisito da qualidade de segurado restara superado na esfera administrativa, uma vez que

a carta de concessão de fls. 20/21 revela ter sido deferido em favor da filha da autora (Jessica Striatto) o benefício

de pensão por morte (NB 21/118.340.431-7), desde a data do óbito.

Citada a integrar a lide, como litisconsórcio passivo necessário, em sua contestação de fls. 55/57, Jessica Striatto

não opôs resistência ao pedido.

A Certidão de Casamento de fl. 09 demonstra que a autora casou-se com Waldiney Martins Striatto, em 08 de

agosto de 1981. No entanto, a cópia da sentença de fls. 11/12, proferida nos autos de processo nº 98.010129-8, os

quais tramitaram pela 9ª Vara da Família e das Sucessões de São Paulo - SP, evidencia ter sido homologada a

separação consensual dos cônjuges requerentes, em 20 de agosto de 1998.

Depreende-se da aludida sentença que, por ocasião da separação judicial, foi fixada pensão alimentícia

exclusivamente em favor da filha do casal, restando consignada a renúncia da autora à pensão alimentícia em seu

favor.

Tampouco se verifica dos autos início de prova material de que, apesar de oficializada a separação, o ex-cônjuge

ainda lhe ministrasse recursos para prover sua subsistência. 

A esse respeito, destaco que, conquanto na declaração de Imposto de Renda de fls. 23/24, pertinente ao ano-

calendário 1996, o falecido segurado fizera constar o nome da autora como sua dependente, tal documento

reporta-se a período em que ainda se encontravam casados.

De igual maneira, a declaração de fl. 25 não se presta ao fim colimado, por constar que a autora deixou de ser

beneficiária de plano de saúde familiar (Sabesprev), em 07 de outubro de 1996, vale dizer, mais de três anos

anteriormente ao falecimento do segurado.

Os depoimentos colhidos às fls. 84/85, em audiência realizada em 18 de novembro de 2010, se revelaram frágeis e

contraditórios, uma vez que as testemunhas não trouxeram aos autos qualquer relato substancial que remetesse ao

quadro de dependência econômica, senão vejamos.

A testemunha Josineide Silva de Melo, em seu depoimento de fl. 84, afirmou que:

 

"Conhece a autora há mais ou menos quatro anos, que não conheceu Waldiney, esposo da autora, pois quando a
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conheceu ele já havia falecido, não sabe dizer se Waldiney pagava as contas da autora. Tânia trabalhava fazendo

bicos em casa de família, às vezes trabalha como faxineira".

O depoente Valdeni Bageston, em seu depoimento de fl. 85, asseverou:

"Quando conheceu a autora, há doze anos, ela já estava separada do marido, trabalhou com ela num bingo onde

ela vendia cartela e se ocupava de atender a clientela, que a autora nunca comentou se recebia alguma ajuda

financeira do marido. Depois que a autora saiu do bingo não teve mais muito contato com ela, que tem certeza

que ela dependia do marido porque ela não trabalha e precisava do dinheiro do marido para sustentar a filha de

ambos. Trabalhou no bingo com a autora durante seis meses em 1998; não sabe se ela foi trabalhar em outro

lugar quando saiu do bingo; não sabe porque a autora não trabalha".

 

Frise-se que o artigo 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, garante ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os

dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta lei, desde que receba alimentos, caso contrário a presunção

legal de dependência econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação.

Desse mister a parte autora não se desincumbiu a contento, visto que não logrou demonstrar o restabelecimento do

convívio marital, o recebimento de pensão alimentícia ou que, mesmo após oficializada a separação, o ex-marido

lhe ministrasse recursos financeiros de forma habitual e substancial para prover o seu sustento.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- A esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material do cônjuge para

poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste caso,

não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo inequívoco para viabilizar a concessão do benefício

vindicado.

- Mera alegação de que a autora tem enfrentado dificuldades financeiras após o óbito do de cujus não é bastante,

por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- De outro lado, a alegação de que a autora e o falecido, após a separação judicial, viveram em regime de união

estável não prospera, pois não foram juntados documentos comprobatórios de tal condição. Assevere-se,

ademais, que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos.

- Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AC 00098833420144039999, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, e-DJF3

29/04/2015).

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do

pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

e à apelação, para reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Revogo a tutela antecipada anteriormente deferida. Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A r. sentença monocrática de fls. 105/108 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 113/119, requer a autarquia previdenciária a suspensão dos efeitos da tutela antecipada.

No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de o autor não ter preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No tocante à tutela antecipada, tal preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de setembro de 2013, às fls. 85/93, diagnosticou o demandante como

portador de lombalgia, osteoartrose lombar e hipertensão arterial. Todavia, concluiu o expert em resposta ao

quesito "a" de fl. 26, do juízo: "Há incapacidade para o trabalho? R - Não."

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o

preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar

o autor no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

dou provimento e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Revogo a tutela

antecipada concedida.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta o INSS, em síntese, que a incapacidade é anterior à filiação/retorno da parte autora ao RGPS.

Controverte a autora sobre o termo inicial do benefício.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

2013.03.99.001396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIA CANDIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP174279 FABIA LUCIANE DE TOLEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00249-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado". 

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a autora é portadora de doença que a incapacita para o

trabalho desde 2005 (fl. 97).

Ressalte-se que o fato da doença ser anterior ao reingresso ao RGPS não obsta o benefício previdenciário

pleiteado, desde que a incapacidade seja posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

 

Conforme se verifica às fls. 38/41 e 61, a parte autora manteve vínculo laboral no período de 31/05/85 a 06/03/87

e verteu contribuições individuais no período de 07/09 a 10/09.

Destarte, o retorno da autora ao RGPS (em 07/09) se deu quando já estava incapacitada para o trabalho

(incapacidade advém de 2005), pelo que não faz jus aos benefícios pleiteados.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

julgar improcedente o pedido e julgo prejudicado o recurso da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011431-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.011431-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Em síntese, sustenta que a r. sentença deve ser reformada diante da ausência da qualidade de segurado quando

iniciada a incapacidade laboral.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

O D.D. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso vertente, extrai-se do CNIS/DATAPREV que a parte autora manteve vínculos trabalhistas entre 1985 e

2002, bem como percebeu auxílios-doença de 5/9/2008 a 10/12/2009 e de 7/4/2010 a 11/1/2013 (fls. 80/82).

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial do médico especialista em psiquiatria atesta ser a parte autora portadora

de esquizofrenia que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho e pera os atos da vida civil

desde novembro de 2007, época em que a parte autora já não ostentava a qualidade de segurada, por ter sido

superado o "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, contudo, os elementos probatórios apresentados corroboram a conclusão pericial no sentido de que a

incapacidade da autora teve início no ano de 2007.

O relatório médico de fl.35, datado em 2/4/2008, declara que o autor "iniciou tratamento no CAPS em 29/11/2007

devido desorganização do pensamento, associação frouxa de ideias de caráter delirante e persecutoriedade" e

atesta a ausência de condições laborais.

Nesse passo, considerada a ausência de recolhimentos à Previdência Social após encerrado o último vínculo

trabalhista em outubro de 2002 e tendo em vista que os documentos médicos carreados aos autos não comprovam

haver incapacidade desde então, forçoso reconhecer a perda da qualidade de segurado em novembro de 2003,

quando superado o período de graça previsto no artigo 15 da Lei de Benefícios.

Ressalte-se: a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do

disposto no artigo 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois, como dito, as provas dos autos não conduzem

à certeza de que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurado.

De outro lado, a parte requerente não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que a

incapacitam, pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARCOS GONCALVES incapaz
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REPRESENTANTE : LUZIA LESSI GONCALVES
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relatórios médicos contemporâneos ao respectivo período.

O documento médico mais antigo apresentado data de 2008, quase decorridos seis anos do último vínculo

trabalhista.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000364-79.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência da qualidade de segurado do autor.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a autora é portadora de patologia que a incapacita para o

trabalho, desde 14/09/12 (fls. 49/51).

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se, à fl. 80 verso, que a autora verteu contribuições individuais nos períodos de 11/06 a 01/08 e 04/11 a

07/11. Destarte, a sua qualidade de segurado foi mantida até 07/12.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

2012.61.27.000364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Sendo assim, a autora não detinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade (setembro de 2012).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015574-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-reclusão, desde

a data do requerimento administrativo (14/3/2013), e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo

de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios e deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, preliminarmente, o cabimento do reexame

necessário. No mérito, requer a reforma da sentença, alegando precipuamente que a renda do segurado era

superior à permitida. Impugna consectários.

As contrarrazões não foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do duplo grau de

jurisdição. É o caso dos autos.

Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

2015.03.99.015574-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL RODRIGUES ESPOSITO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

REPRESENTANTE : ROSICLEIA SCHIAVO RODRIGUES

No. ORIG. : 13.00.00164-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, a controvérsia restringe-se à renda a ser considerada para fins de verificação do direito ao

benefício, tendo em vista a prisão ocorrida em 19/2/2013 e o último vinculo empregatício do segurado ter-se

encerrado em 31/7/2012.

A condição de desempregado do segurado não afasta a lei quanto ao limite a que estão submetidos todos os

possíveis beneficiados do auxílio-reclusão. De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento

à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para que se

verifique a condição de baixa renda do segurado recolhido à prisão.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956) 

 

Firmadas essas premissas, tem-se que a última remuneração mensal informada {R$ 1.348,35 (mês de julho de

2012) no sistema CNIS/DATAPREV (fl. 20)} é superior ao limite vigente na data da cessação das contribuições
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(R$ 915,05, cf. MPS n. 2, de 6/1/2012).

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo,

todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da justiça gratuita. Casso

expressamente a tutela jurídica antecipadamente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-36.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento à

apelação.

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reparo, vez que há contratos rurais na CTPS do cônjuge.

É o relatório. Decido.

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada no tocante à

matéria que é objeto da presente impugnação, pelos motivos que passo a expor:

2015.03.99.002528-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ALDA BARREIROS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012915 FELIPE RIBEIRO CASANOVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE015277 GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA CAMARA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000971220118120053 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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No caso em estudo, os autores apresentam início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento e contratos registrados na CTPS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

O exercício de atividade rural pelo marido constitui início de prova material do exercício da mesma atividade pela

autora, por extensão, conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram a atividade rural exercida pela requerente.

Assim, o conjunto probatório foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina, consoante

tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91 e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para

reconsiderar a decisão, e, em novo julgamento, julgar procedente o pedido da parte autora para a concessão de

aposentadoria por idade rural.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado, DIB - da citação e renda mensal inicial -

RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

São Paulo, 22 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038389-54.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

2013.03.99.038389-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEIDE NASCIMENTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

CODINOME : NEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-0 1 Vr IGUATEMI/MS
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Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge

consubstanciado na certidão de casamento, certidão de nascimento, certidão de óbito e nota fiscal.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso

testemunho, corroboraram o exercício da atividade campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Declararam que conhecem a autora, mencionando as atividades por ela desempenhadas.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores a data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria

rural por idade. Correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada, com data de início - DIB - 30.11.2010, e

renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 23 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036060-35.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pelo reexame necessário e reforma da sentença a fim de que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não

comprovação da atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante ao critério de juros e

correção monetária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil,

no que refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de que a

decisão será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos antecipados

não são suficientes a ensejar o acolhimento do pedido.

2014.03.99.036060-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. a concessão do benefício, ainda

que descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)
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X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome do segurado - DIB em da citação e renda mensal inicial -

RMI no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar o critério dos juros e correção

monetária, conforme fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 23 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007780-20.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 68/71 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 79/86, aduz a autarquia previdenciária a nulidade do decisum para a complementação

da perícia médica. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de a autora não ter preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 102/104 pelo improvimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

2015.03.99.007780-0/MS
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previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação do

laudo pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa, e a resposta

que o INSS necessita está no laudo juntado aos autos, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas
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tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 04 de dezembro de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 21 de julho de 2011, conforme extrato INSS de fl.

21.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de fevereiro

de 2012, às fls. 46/50, o qual afirmou que o periciado apresenta transtorno afetivo bipolar, incapacitando-o de

forma temporária para toda e qualquer atividade laboral.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a DIRCEU ADELAR FINK com data de

início do benefício - (DIB 22/07/2011), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento à apelação do INSS, mantenho a r. sentença de primeiro grau. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026701-27.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 72/77, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Goza de presunção legal de veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Assim sendo, a cópia da CTPS do autor, na qual constam registros de vínculos empregatícios como trabalhador

rural, nos períodos de 05/05/1991 a 11/03/1992 e de 1º/02/2009 a 27/01/2011 (fls. 12/16), constitui prova plena do

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de

servir como início razoável de prova material da atividade rural nos demais períodos, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante.

As testemunhas declararam conhecer o autor desde o início da década de 1990 e que ele sempre trabalhou na roça,

em diversas fazendas da região, sendo que ele permaneceu nessa atividade até recentemente (fl. 61). 

Por outro lado, consta na CTPS que, nos períodos de 15/11/1972 a 06/03/1973, de 1º/02/1986 a 30/08/1986, de

1º/02/1988 a 29/04/1988 e de 1º/05/1990 a 08/09/1990, o demandante exerceu atividade urbana.

Neste caso, a existência de diversos vínculos urbanos, em nada prejudica o direito do autor ao benefício, pois

ficou plenamente caracterizado que, após 1990, ele passou a dedicar-se exclusivamente às lides rurais, conforme

demonstrou o início de prova material, corroborado pela prova testemunhal.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data do requerimento administrativo (26/07/2013 - fl. 11),

ante a ausência de conforme entendimento desta Corte.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOSÉ CAMILO DA ROCHA, com data de

início do benefício - (DIB: 26/07/2013), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031100-36.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Tutela antecipada deferida ás fls. 135/138.

A r. sentença monocrática de fls. 211/213 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, manteve a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 218/242, requer a autarquia previdenciária a suspensão dos efeitos da tutela antecipada

e, ainda, aduz a coisa julgada. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição

de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não merece ser conhecida a apelação no tocante à impossibilidade de concessão da tutela antecipada, pois a

apelante deve se insurgir contra a sentença e não contra decisão interlocutória proferida em momento anterior.
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Desta decisão interlocutória a autora deveria ter interposto o recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento ou

retido, não sendo possível rediscutir a matéria em apelação, por se encontrar a mesma preclusa.

Preceitua o artigo 473 do Código de Processo Civil que:

 

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão".

 

A preclusão é um fenômeno processual que consiste na perda de uma faculdade ou direito, por se haver esgotado

ou não ter sido exercido em tempo e momento oportunos. Do mesmo modo o entendimento de Nelson Nery

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Preclusões. O processo anda para frente, sob o regime de preclusões. Decisão irrecorrida proferida em

audiência de instrução e julgamento não pode ser objeto de posterior recurso, quando já tinha ocorrido a

preclusão (RT 609/91)."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 807).

 

Desta forma já decidiu este Tribunal:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1- A autora não recorreu da decisão que encerrou a instrução probatória, sem deferir a colheita de depoimentos

de testemunhas. Assim, a pretendida ocorrência de cerceamento de defesa, agora e serodiamente alvitrada nas

razões de apelação, encontra-se sob o manto da preclusão.

(...) 3- No presente caso, a prova trazida pela autora não demonstra a miserabilidade, como definida no referido

dispositivo legal, razão pela qual outra alternativa não resta, que confirmar a sentença monocrática.

4- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.041237-0, Rel. Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, j. 18.02.2002, DJU

08.05.2002, p. 429).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

PRECLUSÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO ADOTADOS PELA

SENTENÇA.

1- Tendo sido o indeferimento da prova pericial efetuado antes da sentença, por decisão interlocutória, o recurso

cabível era o de agravo de instrumento que, não interposto, tornou preclusa a matéria, que não pode agora ser

rediscutida na apelação, a pretexto de cerceamento de defesa.

(...)

3. Apelação de que não se conhece."

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.108991-6,Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14.02.2002, DJU 07.03.2001, p.

569).

 

Decisão interlocutória concedendo a antecipação da tutela não atacada através de agravo de instrumento ou retido;

impossibilidade de rediscussão da matéria em apelação, por se encontrar a mesma preclusa.

Por outro lado, também não merece prosperar a alegação do INSS de ocorrência de coisa julgada. Os documentos

constantes nos autos às fls. 18/133 demonstram que a autora, em 02 de fevereiro de 2011, propusera ação

previdenciária perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Caarapó - MS, sob o nº 0800013-77.2011.8.12.0031,

objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Em que pese a identidade das partes, nos presentes autos, o requerente pleiteia a concessão dos mesmos benefícios

previdenciários, todavia, traz aos autos novos documentos médicos (fls. 10/14), os quais relatam o agravamento

das patologias.

Evidencia-se, assim, outra causa de pedir próxima, uma vez que a situação fática vivenciada pela parte autora se

modificou, razão pela qual possível a propositura de nova ação buscando os benefícios ora pleiteados.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de

novembro de 2012, às fls. 188/195, o qual afirmou que a periciada apresenta lombalgia crônica e está incapacitado

de forma temporária para as atividades laborativas habituais.

Portanto, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar.

A qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da

propositura da ação, vale dizer, 05 de setembro de 2012, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já

que vertera contribuições para o RGPS, na qualidade de contribuinte facultativo, de maio de 2012 a agosto de

2012, bem como, por mais de 12 meses, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

anexo a este decisum.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Entretanto, mantenho o termo inicial na data da

citação em respeito ao princípio do non reformatio in pejus.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, todavia, os mesmos devem ser mantidos em

R$ 1.000,00 por força do princípio do non reformatio in pejus.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação da correção monetária e juros de

mora e conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, na forma acima fundamentada. Adeque-se a tutela

concedida aos termos desta decisão. 

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024575-04.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.024575-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1314/3091



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A r. sentença monocrática de fls. 116/122 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo ocorrido em 05 de julho de

2013, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 130/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (05 de julho de 2013) e a data da prolação da sentença (13 de março de

2015), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

de fl. 56, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame necessário.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

APELADO(A) : CRELSO GREGORIO BELO

ADVOGADO : MS013777 JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08026590720138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 21 de agosto de 2013, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 20 de julho de 2013, conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 53.

O laudo pericial de 07 de agosto de 2014, às fls. 80/95, por sua vez, diagnosticou o periciado como portador de

colunopatia lombo-sacra e cervical, além de tendinopatia em ambos os ombros, o que lhe acarreta incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, desde o ano de 2012. Ademais, esclareceu o expert que "(...) o requerente é

inapto para todos os trabalhos que exijam esforços, sobrecargas estáticas e dinâmicas, flexo-extensões e rotações
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da coluna lombo-sacra, cervical, bem como ombro direito e esquerdo".

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que considerando as limitações físicas impostas pelas

moléstias suportadas pelo autor e que o mesmo conta, atualmente, com 46 anos de idade, mostra-se notória a

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que sua incapacidade para o labor é

total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo, ou seja, 05 de julho de

2013 (fl. 33), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,

compensando-se os valores administrativamente pagos a título de auxílio-doença após a citada data.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou sua incapacidade. Desta feita, também não há que se falar em desconto de

benefício nos períodos em que houve contribuição previdenciária pela parte autora.

De outro lado, também não há que se falar em prescrição quinquenal, tendo em vista que o interregno

compreendido entre o termo inicial do benefício e a data do ajuizamento desta demanda é inferior a cinco anos.

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar

que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CRELSO GREGÓRIO BELO com data de início do

benefício - (DIB 05/07/2013), no valor a ser calculado pelo INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação do INSS para manter a r. sentença proferida em 1º grau de jurisdição. Concedo a tutela

específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016766-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou procedente pedido de concessão de

benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória para a imediata implantação do benefício.

Decisão não submetida a reexame necessário.

2015.03.99.016766-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH PICHIRILLI COUTO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
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A parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo.

Por sua vez, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício e requer a reforma

integral da sentença. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte

individual, nos seguintes períodos: (i) 9/1991 a 10/1991; (ii) 12/1991 a 8/1993; (iii) 3/2012 a 12/2013.

Quanto à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 10/9/2013, atesta ser a parte autora - nascida em 13/10/1949

- portadora de "bursite e tendinite nos ombros, STC, Epicondilite lateral bilateral e lombociatalgia crônica, além

de diabetes e hipertensão" que lhe acarretam incapacidade total e definitiva para o trabalho (fls. 67/77).

Com relação à data de início da incapacidade, o perito afirmou: "Não há como atestar incapacidade antes da

perícia médica" (item 17 - fl. 72). 

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social, ocorrido em março de 2012.

De fato, muito embora o laudo médico indique haver incapacidade somente em 10/9/2013, a própria parte autora

declarou, por ocasião da perícia, que apresenta dores no corpo que a incapacitam para o trabalho desde 2011.

Ademais, foram apontadas doenças de caráter crônico, insidioso e com tempo de instalação prolongado, o que

induz à conclusão pela preexistência da incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência

Social, cuja situação afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

Diante disso, não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado

que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se à Previdência Social depois de mais de

dezenove anos afastada, quando já contava sessenta e dois anos de idade, por breve período e já acometida dos

males destacados no laudo pericial e, assim, não faz jus ao benefício reclamado.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou
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não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007). 

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999).

Assim, como a parte autora reingressou no Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz

jus ao benefício reclamado, e a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante, é de

rigor.

Prejudicada está, por consequência, a análise da apelação da parte autora.

 

Diante do exposto, dou provimento apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Por consequência, fica

prejudicada a análise da apelação da parte autora. Casso expressamente a tutela jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006494-51.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de parcial procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência da qualidade de segurado do autor.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

2008.61.19.006494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO ALEM

ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064945120084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que o autor é portador de patologia que o incapacita para o

trabalho, desde 25/11/11 (fl. 246).

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se, no CNIS, que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 16/0506 a 20/01/08.

Destarte, a sua qualidade de segurado foi mantida até 01/09.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

Sendo assim, o autor não detinha a qualidade de segurado quando do início da incapacidade (novembro de 2011).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e à remessa

oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018981-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Decisão não submetida a reexame necessário.

Nas razões de apelo, a autarquia alega, em síntese, ausência da qualidade de segurado e requer a reforma integral

da sentença.

2015.03.99.018981-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELCIO JOAO FREGOLENTE JUNIOR

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

No. ORIG. : 13.00.00037-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, as informações extraídas do Sistema CNIS/DATAPREV revelam que o autor: (i) manteve

vínculos trabalhistas entre 1984 e 1993; (ii) percebeu auxílio-doença de 8/6/1988 a 6/1/1992; (iii) efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual, no período de agosto de 2012 a novembro de 2012.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 18/9/2013, constatou que o autor apresenta síndrome

da imunodeficiência adquirida (AIDS), anemia autoimune, retrovirose, mielofibrose crônica, alterações psíquicas

de depressão de humor, ansiedade, labilidade emocional e dependência química, cujos males incapacitam-no total

e permanente para o trabalho desde 4/1/1994 (fls. 46/60).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a AIDS foi diagnosticada em 1990, a mielofibrose em

2011 e apontou o início da incapacidade em 4/1/1994 (item 10 - fl. 48).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na espécie, muito embora o laudo pericial aponte haver incapacidade desde janeiro de 1994, não indica os

elementos considerados para tal afirmação.

Note-se que entre os documentos médicos que instruíram a petição inicial e o laudo pericial, o mais antigo é de

2013, sendo que somente dois relatórios médicos fazem remissão a período anterior, sem abranger aquele referido

pelo perito.

O relatório médico de fl. 18, datado em 15/3/2013, declara ser o autor "portador de CID D47 - mielofibrose desde

outubro de dois mil e onze (28/10/2011)".

A declaração médica de fl. 63, datado de 30/8/2013, noticia a internação "para tratamento de dependência

química", ocorrida no período de 18/6/2010 a 20/12/2010.

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Ademais, anoto haver razoável diferença entre a data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta

última adotada como critério para a concessão de benefício.

Quanto a esse ponto, não se pode olvidar que, embora a AIDS tenha sido referida como despontada em 1990, o

diagnóstisco soropositivo de HIV, por si mesmo, não significa haver incapacidade laborativa desde então. Não

houve comprovação de complicações oriundas de doenças oportunistas que comprometessem o desempenho das

atividades laborais do autor ou efeitos adversos do tratamento.

Portanto, não há prova suficiente a demonstrar que a incapacidade remonta à data do último vínculo laboral do

autor (em janeiro de 1994), já que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do

magistrado nesse sentido, como relatórios médicos contemporâneos àquela época.

Nesse passo, considerada a data da cessação do último vínculo trabalhista em janeiro de 1992, constata-se que o

autor perdeu a qualidade de segurado quando superado o período de graça previsto no artigo 15 da Lei de

Benefícios e somente voltou a reingressar ao Sistema Previdenciário após mais de vinte anos afastado, quando já

acometido dos demais males apontados na perícia judicial, o que induz à conclusão pela preexistência da

incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, cuja situação afasta o direito à

aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Diante disso, não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado

que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se à Previdência Social depois de mais de

vinte anos afastada, efetuando o recolhimento de exatas quatro contribuições previdenciárias antes de apresentar o

requerimento administrativo em 1º/4/2013, a corroborar o motivo do indeferimento administrativo do benefício:

"Data do início da incapacidade - DII - anterior ao ingresso ou reingresso ao RGPS", quando já acometida dos

males destacados no laudo pericial e, assim, não faz jus ao benefício reclamado.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1321/3091



AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa.

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social.

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994.

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91.

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.

Apelação da autora improvida."

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Remessa oficial e apelação do INSS providas."

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472)

 

Em decorrência, impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante (AC

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008,

DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg.

06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027976-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA NUNES ROSA MAILART

ADVOGADO : SP251042 IVAN MAGDO BIANCO SEBE
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de períodos de labor nocivo e a concessão de

aposentadoria especial.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 09.04.14. Reconhecido o trabalho nocivo dos lapsos de 01.01.79

a 24.05.82, 05.10.82 a 09.03.88, 22.06.88 a 30.03.97, 03.12.91 a 28.02.92 e de 01.08.93 a 10.01.13. Condenado o

INSS ao pagamento de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, em 21.02.06.

Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Deferida a

antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna pela reforma da sentença, com improcedência integral do pedido. Caso mantida,

insurge-se quanto aos juros de mora, à correção monetária e aos honorários advocatícios.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Ademais, consoante o 460 do CPC é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

In casu, a sentença reconheceu o último lapso de labor especial até 10.01.13, e a demandante pleiteou tal intervalo

apenas até 21.02.06 (fls. 16) na petição inicial, apresentando-se, portanto, ultra petita.

Assim, cabe a restrição de seu alcance, adequando-se aos limites do pedido

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos
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e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1324/3091



agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário
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dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos reconhecidos como especiais pela r. sentença, há nos autos os seguintes documentos:

 

- de 01.01.79 a 24.05.82: Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 29-30), donde se extrai que a requerente

desempenhou a atividade de atendente de enfermagem junto à Santa Casa de Misericórdia de Lorena, com

exposição, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos, bactérias, fungos, vírus parasitas etc.

Não há nos autos demonstração de efetivo uso de EPI pela funcionária, nem de neutralização total do agente

nocivo, o que permite o enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

- de 05.10.82 a 09.03.88: Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 31-33), donde se extrai que a requerente

desempenhou a atividade de atendente de enfermagem junto à Unimed de Lorena Cooperativa de Trabalho

Médico, com exposição, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos diversos.

No documento, o EPI disponibilizado pela empresa foi considerado eficaz. Todavia, não há nos autos

demonstração de efetivo uso pelo empregado ou de neutralização total do agente nocivo, o que permite o

enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

- de 22.06.88 a 30.03.97: Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 34-35), donde se extrai que a requerente

desempenhou a atividade de atendente/auxiliar de enfermagem junto à Santa Casa de Misericórdia de

Guaratinguetá, com exposição, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos, fungos, vírus, bactérias.

No documento, o EPI disponibilizado pela empresa foi considerado eficaz. Todavia, não há nos autos

demonstração de efetivo uso pelo empregado ou de neutralização total do agente nocivo, o que permite o
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enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

- de 03.12.91 a 28.02.92: Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 36-37), donde se extrai que a requerente

desempenhou a atividade de auxiliar de enfermagem junto ao Hospital Maternidade Frei Galvão, com exposição,

de forma habitual e permanente, a agentes biológicos, pelo contato com pacientes e materiais infecto-contagiantes.

No documento, o EPI disponibilizado pela empresa foi considerado eficaz. Todavia, não há nos autos

demonstração de efetivo uso pelo empregado ou de neutralização total do agente nocivo, o que permite o

enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

- de 01.08.93 a 21.02.06: Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 38-38v, donde se extrai que a requerente

desempenhou a atividade de auxiliar de enfermagem junto ao Centro de Diagnóstico Cardiológico Guaratinguetá

Ltda.

Contudo referido documento não informa nenhum agente nocivo ao qual a requerente esteve exposta.

Dessa forma, possível o enquadramento, por similitude à atividade de enfermeira, com base no código 2.1.3 do

Decreto nº 53.831/64, apenas até 28.04.95, a partir de quando é necessária a comprovação de efetiva exposição a

agentes nocivos.

 

Portanto, deverão ser considerados especiais apenas os interregnos de 01.01.79 a 24.05.82, 05.10.82 a 09.03.88,

22.06.88 a 30.03.97, 03.12.91 a 28.02.92 e de 01.08.93 a 28.04.95.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os períodos de labores nocivos, ora reconhecidos, totaliza a demandante, até o requerimento

administrativo, descontados os períodos concomitantes, tão-somente 17 anos, 07 meses e 08 dias de tempo de

serviço especial, inferior aos 25 anos exigidos, o que enseja o indeferimento da concessão da aposentadoria

especial pleiteada.

 

CONSECTÁRIOS

 

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DA REVOGAÇÃO DA TUTELA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à suspensão do benefício de

aposentadoria especial concedido. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no art. 460 do CPC, reduzo a sentença ultra petita aos limites do pedido inicial e, nos
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termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

DADA POR INTERPOSTA, E AO RECURSO AUTÁRQUICO, para afastar o reconhecimento da nocividade

do lapso de 29.04.95 a 21.02.06, referente ao intervalo de labor desenvolvido no Centro de Diagnóstico

Cardiológico Guaratinguetá Ltda (de 01.08.93 a 21.02.06), e julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria especial. Ônus sucumbenciais, consoante acima explicitado. Revogada a antecipação de tutela.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 13 de julho de 2015.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031067-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, que a incapacidade é anterior à filiação/retorno da parte autora ao RGPS.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)" 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado". 

 

2012.03.99.031067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO DA COSTA PEDROSO

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

No. ORIG. : 10.00.00183-5 1 Vr APIAI/SP
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que o autor é portador de doença que o incapacita para o trabalho

desde 2004 (quesito três de fl. 84).

Ressalte-se que o fato da doença ser anterior ao reingresso ao RGPS não obsta o benefício previdenciário

pleiteado, desde que a incapacidade seja posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

 

Conforme se verifica à fl. 53, a parte autora verteu contribuições individuais ao RGPS a partir de 11/04.

Destarte, a filiação da parte autora ao RGPS se deu quando já estava incapacitada para o trabalho, pelo que não

faz jus aos benefícios pleiteados.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-65.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) reconhecer o trabalho rural durante o período de

2006.61.07.010089-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OSVALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP220606 ALEXANDRE PEREIRA PIFFER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00100896520064036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1º/1/1968 a 30/5/1977; (ii) condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do pleito administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios. Houve antecipação da tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta a possibilidade do enquadramento dos intervalos

especiais requeridos e por fim, suscita a majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". 

No caso, a parte requerente pretende o reconhecimento de serviço rural no lapso de 1º/1/1967 a 30/5/1977.

O Juízo singular reconheceu a atividade campesina no interstício de 1º/1/1968 a 30/5/1977.

Contudo, não obstante os apontamentos em nome de seu genitor, não foram juntados elementos de convicção, em

nome próprio, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício rural e as circunstâncias em que este ocorreu no

interstício alegado.

Por seu turno, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não se mostram aptos à comprovação

do alegado.
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Vale dizer: não se soma a aceitabilidade dos documentos com a coerência e especificidade dos testemunhos

(Súmula n. 149 do C. STJ).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
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ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto ao período de 16/6/1977 a 18/10/1982, consta anotação em Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário, os quais apontam o ofício de

vigia, cujo fato permite o enquadramento em razão da atividade, nos termos do código 2.5.7 do anexo do Decreto

n. 53.831/64, até 5/3/1997.

Entretanto, quanto aos intervalos de 19/10/1982 a 28/2/1988 e de 1º/3/1988 a 9/5/2006, depreende-se dos

documentos coligidos aos autos o desempenho de atividades administrativas em instituição hospitalar, sem 

exposição a agente nocivo.

Conquanto a parte autora tenha carreado laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para os

interregnos vindicados (fls. 261/285), tais documentos não se mostram aptos a confirmar a natureza especial do

labor desenvolvido nas funções de auxiliar administrativo e auxiliar de contabilidade. 

 

Senão vejamos: 

 

(i) o agente físico "ruído" descrito no campo dos agentes nocivos do laudo técnico de fls. 261/273 aponta níveis

que variavam de 55dB a 60dB - portanto, inferiores aos exigidos à época, de 80dB; 

(ii) os agentes agressivos "biológicos" são inexistentes como atividade contínua de exposição, tendo, ainda, a

informação de que "a eventualidade, pelo fato de frequentar setores do Hospital, onde existem agentes biológicos

não caracteriza o risco".

Ora! De acordo com o anexo do Decreto n. 83.080/79, para caracterização do agente biológico, a parte autora

haveria de ter executado "trabalhos permanentes em contato com produtos de animais infectados, carnes,

vísceras, glândulas, sangue, ossos e materiais infecto-contagiantes", atividades típicas dos profissionais da saúde

como médicos, veterinários, enfermeiros, técnicos de laboratório, dentistas e biologistas, mas isso não ocorreu.

Ela executou funções de auxiliar administrativo e auxiliar de contabilidade, acomodada na "SAME e

Contabilidade Geral" e "Setor de Custos e Conferência e Recebimento", respectivamente (fl. 284).

Dessa forma, apenas o lapso de 16/6/1977 a 18/10/1982 deve ser enquadrado como atividade especial, convertido

em comum e somado aos períodos incontroversos.

Não obstante o reconhecimento de parte dos lapsos requeridos, está ausente o requisito temporal tanto na data da

EC n. 20/98, consoante artigo 52 da Lei n. 8.213/91, quanto na data do requerimento administrativo (DER:

9/5/2006) e do ajuizamento da demanda (31/8/2006), nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição

Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para, nos termos da

fundamentação desta decisão: (i) afastar o labor rural reconhecido na r. sentença; (ii) determinar o enquadramento

da atividade especial em relação ao interregno de 16/6/1977 a 18/10/1982; (iii) julgar improcedente o pleito de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurídica antecipada.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida, restabelecendo-se o status quo

ante.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022306-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.022306-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 104/107, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 114/124), no sentido do não provimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.
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A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

A Suprema Corte acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por

considerar defasada essa forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou

deficientes que visam a concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, DJE de

04/09/2013).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 580.963/PR (DJe 14.11.2013), assentou a
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inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, considerando a

"inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo." Assim, entendo que deve ser excluído do cômputo da renda

per capita o valor decorrente de benefício de valor mínimo recebido por idoso ou inválido, pertencente ao núcleo

familiar.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 75/76 atesta que o autor sofreu amputação de membro inferior esquerdo

ao nível da coxa.

O expert relata que o demandante possui dificuldade de andar e mover-se qualificada como grave e que, embora

se locomova com auxílio de muletas, há possibilidade do uso de prótese. Também relata a possibilidade de exercer

atividade laborativa como atendente, telefonista ou operador de telemarketing, desde que devidamente capacitado.

Embora conte apenas com 27 anos, o autor tem histórico laboral como rurícola e servente de pedreiro, sendo

improvável sua reabilitação e reinserção no mercado de trabalho a curto prazo.

Ademais, o benefício assistencial deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.

O estudo social datado de 13 de maio de 2014 (fls. 59/66) informa que o requerente reside com os genitores e um

tio, em imóvel alugado, com três quartos, sala e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado do pai, recebendo R$1.550,57, do benefício de auxílio-doença da

mãe (R$869,00) e do benefício assistencial do tio. Consigno, no entanto, que o benefício assistencial percebido

pelo tio não pode ser computado para fins de aferição da renda familiar per capita.

O estudo social revela gastos com aluguel (R$270,00) e farmácia (R$200,00).

A família possui veículo automotor, modelo Monza.

Informação trazida às fls. 80/84 dá conta da rescisão laboral do genitor, o qual não voltou a exercer novamente

atividade laborativa, conforme extratos do CNIS de fls. 121/124.

Desta forma, restou comprovada a ausência de meios de subsistência tão somente após a rescisão laboral do

genitor, sendo de rigor a reforma parcial do decisum impugnado.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. No entanto, no presente caso, o termo

inicial do benefício deve ser fixado em 13/09/2014, considerando o preenchimento do requisito da

hipossuficiência econômica tão somente a partir desta data.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício, na forma da lei, no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a WAGNER DOS

SANTOS CAVALCANTE com data de início do benefício - (DIB: 13/09/2014), no valor de 01 salário mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026334-03.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cristina do Carmo Tarossi Dias contra a sentença de improcedência do pedido

de pensão por morte formulado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em razão do óbito de seu

marido, João Batista Dias Filho, ocorrido em 03/8/2012 (fls. 02/04).

A apelante sustenta, em síntese, que a prova documental juntada aos autos é suficiente à procedência do pedido

inicial, motivo pelo qual pleiteia a reforma da sentença atacada e a inversão dos ônus da sucumbência (fls.

94/100).

Sem as contrarrazões da autarquia previdenciária, ainda que intimada a tanto (fls. 104/106), subiram os autos a

esta E. Corte.

É a síntese do necessário.

D E C I D O.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre

03/11/2011 e 03/8/2012, foi ordenado por sentença trabalhista (fls. 25/26) proferida em ação condenatória cujo

feito se vê xerocopiado às fls. 17/39, com recolhimento das respectivas contribuições sociais devidas ao INSS (fls.

29/39).

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela justiça do trabalho , que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em
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uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência Social por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não

tenha integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º,

da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414, j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp
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616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho , como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos
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atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na justiça do trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença , a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(...).

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do trabalho , resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência).

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.
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Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho.

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (Redação dada pela Lei nº 11.457,

de 2007) (Vigência).

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho , o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça Trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência Social quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.
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É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na justiça do trabalho , tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(...)

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual se afasta a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face de acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.
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RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença , a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho , caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários. Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja,
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quando não dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser

o julgado daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que

esteja em conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto mantinha a qualidade de segurado. A reforçar esse entendimento, confira-se a

jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 1.108.342, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 16/6/2009)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

INTERRUPÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PREVISÃO LEGAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

ATRAVÉS DE SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I. Com relação à alegação de ausência de previsão legal para a suspensão ou interrupção do prazo decadencial,

verifica-se que o artigo 207 do Código Civil determina que não se aplicam a decadência as normas que impedem,

suspendem ou interrompem a prescrição, salvo disposição legal.

II. Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 trouxe exceção à regra geral através do dispositivo que prevê a hipótese de

interrupção do prazo decadencial pelo ingresso do requerimento administrativo, conforme se observa na segunda

parte do artigo 103 do referido diploma legal.

III. Assim sendo, observa-se que o legislador optou por permitir a interrupção do prazo decadencial previsto no

referido artigo, tendo em vista que a Lei nº. 8.213/91 prevalece sobre a norma geral do Código Civil, por tratar

de matéria de caráter especial.

IV. No presente caso, o benefício do autor foi deferido em 10-09-1998 (fls. 100/101) e a presente ação foi

ajuizada em 02-06-2010, sendo que a parte ingressou com reclamação trabalhista em 12-12-1996 (fl. 205), ou

seja, antes mesmo do benefício ser concedido pelo INSS.

V. Com efeito, considerando que o Tribunal Regional do trabalho da 2ª Região proferiu acórdão sobre a matéria

quase uma década após o ajuizamento (fls. 496/498), não seria razoável exigir que a parte autora aguardasse o

trânsito em julgado da reclamação trabalhista para somente então requerer o seu benefício, devendo, portanto,

ser afastada a hipótese de decadência alegada pela autarquia.

VI. No mérito, ressalte-se que, o trânsito em julgado da sentença trabalhista perante a justiça do trabalho é

suficiente para comprovar a existência de vínculo empregatício e, consequentemente, a condição de segurado

para fins de concessão do benefício previdenciário aqui tratado, conforme reiterada jurisprudência.

VII. Portanto, haja vista o reconhecimento do período pleiteado e das diferenças salariais, faz jus a parte autora
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à revisão da renda mensal inicial considerando-se os novos salários-de-contribuição reconhecidos.

VIII. Torna-se inviável fixar o termo inicial para o recálculo de uma RMI em período posterior à data em que ele

foi efetivamente calculado, no caso, na data de sua concessão, observando-se a prescrição quinquenal.

IX. Por fim, registre-se que, ainda que o INSS não integre as lides trabalhistas como parte processual, o mesmo

possui a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento das obrigações previdenciárias, não devendo tal encargo

gerar ônus para o segurado.

X. Assim, o autor faz jus à revisão do benefício, retroativa à data da concessão, com o acréscimo, no cálculo da

renda mensal, dos valores reconhecidos na justiça do trabalho , com o pagamento das diferenças apuradas,

observada a prescrição quinquenal. XI. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.737.943, Rel. des. Fed. Walter do Amaral, j.08/4/2014)

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO LABORAL. MANTIDA A QUALIDADE DE

SEGURADO. DEVIDA A PENSÃO AO CÔNJUGE. TERMO A QUO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. É assegurada a pensão por morte aos

dependentes de segurado previdenciário, que em decorrência de presunção legal são dependentes, nos termos da

lei de regência.

2. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário -, é devido o benefício de

pensão por morte (art. 74, da Lei 8.213/91).

3. Conquanto o INSS tenha sustentado o entendimento de que incidente a perda de qualidade de segurado, às fls.

12 a 17 foram anexados documentos comprobatórios do vínculo laboral existente à época do óbito, e, em especial

às fls. 11, foi anexada Ata de Conciliação firmada pelo representante do Espólio de João Duque dos Santos e

pelo Senhor Edivaldo Alexandre Nunes, na qual o Reclamado reconhece vínculo laboral de 10/05/2005 a

20/12/2005, ocasião do óbito do segurado, determinando o Juízo Trabalhista o recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes ao período.

4. À vista da existência de comprovação de requerimento administrativo, deve ele corresponder àquela data.

5. Correção monetária aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada

prestação se tornou devida.

6. Juros de mora mantidos em 0,5% ao mês, a partir da citação, quanto às prestações a ela anteriores, em sendo

o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas.

7. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as

parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença (Súmula 111/STJ).

8. Apelação desprovida.

9. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2007.01.99.019985-0, Rel. Des. Fed. Neusa Maria Alves da Silva, j. 27/6/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DE PARCELAS SALARIAIS OBTIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

1. Os valores devem ser pagos desde a data da concessão do benefício, respeitada a prescrição quinquenal, haja

vista que, se o INSS tem direito a cobrar as contribuições previdenciárias desde a época em que devidas as

verbas reconhecidas pela justiça Laboral (art. 43 da Lei 8.212/91), afrontaria o senso de justiça uma

interpretação anti-isonômica que admitisse a implantação do recálculo da RMI em período distinto ao da

concessão, já que nesse são levadas em conta os valores componentes do PBC.

2. Mantida a condenação em correção monetária consoante sentença .

3. Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, na forma dos Enunciados das

Súmulas nºs 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Os honorários advocatícios, a cargo do INSS, são devidos no patamar de 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ e

conforme entendimento pacificado na Seção Previdenciária deste TRF e no Superior Tribunal de Justiça.

5. No foro federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei

nº 9.289, de 04-07-1996.

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, AC n. 2007.71.09.001635-9, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D'Azevedo

Aurvalle, j. 30/9/2009)

ADMINISTRATIVO. PENSÃO VITALÍCIA. COMPANHEIRA. RECONHECIMENTO POSTERIOR NA VIA

ADMINISTRATIVA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. PAGAMENTO DOS VALORES DESTE A DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL PROVIDA EM

PARTE.

1. Apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedente, em parte, o pedido contido na vestibular,

para condenar a União a pagar a parte autora as parcelas atrasadas de pensão vitalícia, referentes ao período

de outubro de 2006 (requerimento administrativo) a setembro de 2011 (implantação do benefício na via
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administrativa), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção

monetária, a partir da data do requerimento administrativo, nos moldes do Manual de Cálculos da justiça

Federal, com honorários advocatícios em desfavor da União no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos

do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.

2. Para a comprovação da união estável entre a apelada e o de cujus, foram colacionados aos autos a sentença

da 26ª Vara de Família de Maceió/AL que reconheceu a existência de união estável entre a apelada e o servidor

falecido; as Certidões de Nascimento de 04 (quatro) filhos em comum; a Procuração Pública onde o falecido

nomeou a apelada como procuradora para receber sua aposentadoria desde o ano de 2000 e a CTPS - Carteira

de trabalho Previdência Social, onde consta a apelada como dependente do falecido desde 1962. Caso em que a

referida documentação constitui prova efetiva da união estável entre a parte autora e o de cujus, demonstrando

que, bem antes da data do requerimento administrativo (outubro/2006), existia entre o casal uma continuidade de

convivência que faz presumir a existência e manutenção de vínculos familiares e afetivos e, em consequência, de

dependência econômica da apelada em relação ao ex-servidor.

3. Manutenção da r. sentença que determinou o pagamento dos valores atrasados da pensão vitalícia, entre a

data do requerimento administrativo (outubro/2006) e a data da implantação do benefício na via administrativa

(setembro/2011), tendo em vista que, no momento da postulação administrativa, já existia entre a apelada e o ex-

servidor uma convivência more uxório que enseja o direito à percepção dos valores da pensão em comento.

4. Os juros de mora devem ser de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até o mês de junho de 2009,

devendo, a partir do mês seguinte, incidir na forma prevista no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com redação dada

pela Lei nº. 11.960/2009. Remessa oficial provida neste ponto.

5. A correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na justiça Federal até o mês de junho de 2009, devendo, a partir do mês seguinte, incidir na forma

prevista no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com redação dada pela Lei nº. 11.960/2009. Remessa oficial provida

6. Precedentes desta egrégia Corte.

7. Apelação improvida e remessa oficial provida em parte.

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC n. 26.443, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. 12/3/2013)

 

A data de início do benefício deve ser a mesma do requerimento administrativo formulado ao INSS, nos termos

do art. 74 da Lei n. 8.213/91, superados os 30 (trinta) dias do óbito do segurado.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para reformar a sentença em análise e, em consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos

termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da autora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte em favor da demandante, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências pertinentes, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003729-70.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em

CTPS, a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 132/144 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural e

especial nos períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data da

citação, com os consectários que especifica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 147/154, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, bem como o desempenho do labor

rurícola, não fazendo jus, por conseguinte, à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se
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mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência
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da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado o fator respectivo.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com repercussão geral,

no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de

dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito

do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -

EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o

que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos

do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos

trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que, à míngua de recurso por parte do autor, a presente análise limitar-se-á ao período rural

e aos períodos especiais reconhecidos, sob pena de reformatio in pejus.

Para o reconhecimento do trabalho rural, exercido no período de 03/06/1966 a 04/08/1976, sem registro em CTPS,

instruiu o autor a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a Certidão de Casamento à fl. 12,

que o qualifica como lavrador no ano de 1976.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal harmônica e coerente.

No caso em comento, a prova oral produzida às fls. 79/82 corroborou plenamente a prova documental

apresentada, eis que as testemunhas Waldomiro Paixão de Assis e Irineu Avancini Maino foram uníssonas em

afirmar que a parte autora desempenhou as lides rurais no período em questão, fornecendo inclusive detalhes

quanto à propriedade rural e às lavouras cultivadas (milho, amendoim, algodão, arroz).

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido de 03/06/1966 a 04/08/1976, pelo que faz jus o requerente ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 10 (dez) anos, 02 (dois) meses e 02

(dois) dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1350/3091



requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/boia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- período de 13/06/1977 a 04/01/1979 - Formulário DSS-8030 (fl. 25) e Laudo Técnico Pericial (fls. 26/27) - Aux.

de Laboratório - exposição a ruído de 87 decibéis e a poeira de cimento e sílica, sem a comprovação de

utilização de EPI que tenha efetivamente neutralizado a nocividade: enquadramento com base nos códigos 1.1.6

e 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64.

- período de 05/03/1979 a 30/07/1986 - Formulário DSS-8030 (fl. 22) e Laudo Técnico Pericial (fls. 23/24) - Aux.

de Laboratório - exposição a ruído de 87 decibéis e a poeira de cimento e sílica, sem a comprovação de

utilização de EPI que tenha efetivamente neutralizado a nocividade: enquadramento com base nos códigos 1.1.5

e 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- período de 15/09/1986 a 01/11/1990 - Formulário DSS-8030 (fl. 28) e Laudo Técnico Pericial (fls. 29/30) -

Laboratorista - exposição a ruído de 87 decibéis e a poeira de cimento e sílica, sem a comprovação de utilização

de EPI que tenha efetivamente neutralizado a nocividade: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.12 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- período de 01/04/1991 a 01/10/1997 - Formulário DSS-8030 (fl. 31) e Laudo Técnico Pericial (fls. 32/33) -

Laboratorista - exposição a ruído de 87 decibéis, até 05/03/1997, e a poeira de cimento e sílica durante todo

interregno, sem a comprovação de utilização de EPI que tenha efetivamente neutralizado a nocividade:

enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.18 do Anexo IV do

Decreto nº 2.172/97.

- período de 12/01/1998 a 07/11/2003 - Formulário DSS-8030 (fl. 31) e Laudo Técnico Pericial (fls. 32/33) -

Laboratorista - exposição a sílica, sem a comprovação de utilização de EPI que tenha efetivamente neutralizado

a nocividade: enquadramento com base no código 1.0.18 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Desta feita, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, contava a parte autora, na data da edição da EC 20/98, com 38 (trinta

e oito) anos, 10 (dez) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (07/06/2005 - fl.

46), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma
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firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição, deferida a ANTONIO

DE ASSIZ com data de início do benefício - (DIB: 07/06/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028265-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com a contagem de tempo especial.

A r. sentença monocrática de fls. 204/205 julgou improcedente o pedido, por não computar o tempo se serviço

prestado ente os anos de 1962 a 1969, como de atividade rural.

Em razões recursais de fls. 211/230, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter a parte

autora comprovado o trabalho rural sem formal registro.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que o pedido de concessão de aposentadoria restou julgado improcedente pelo MM. Juízo

de primeiro grau, com recurso por parte da autora.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários."

Por outro lado, a presente ação tem por principal escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado

sem registro em CTPS, ou seja, pretende a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando

2010.03.99.028265-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : ANTONIO SOARES
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alterar tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

Em consonância com a Constituição Federal de 1988, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola

apenas a partir dos 14 anos de idade. Nesse sentido, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente

os auxiliasse em algumas atividades antes dos 14 anos, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade

rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a parte requerente o reconhecimento do labor rural desempenhado no lapso de 02/01/1962 a 31/12/1969,

correspondendo a um período de 8 anos de tempo de serviço/contribuição.

A parte autora nasceu em 19 de junho de 1951 (fl. 23).

Para sua comprovação, instruiu a demanda com alguns documentos, dentre os quais destaco cópia de certidão do

registro de imóveis da Comarca de Pacaembu, destinada a fazer prova de que o pai da parte autora em 10 de junho

de 1966 se qualificara como lavrador e fora proprietário de uma gleba de terras de 6 alqueires, situada na Fazenda

Santa Genoveva, gleba Ribeirão da Ilha, até 11 de outubro de 1969; cópia de certidão de nascimento da parte

autora que qualifica seu pai como lavrador, cópia de declaração de exercício de atividade rural em nome da parte

autora, no Sítio Pica-pau, bairro Lambari, no período de 1961 a 1969, expedida pelo Sindicado dos Trabalhadores

Rurais de Pacaembu, firmada pelo representante sindical em 28/02/2011 (fls. 24/27; cópia de livro de matrícula

suplementar do ano de 1960, no qual se qualificou o pai da parte autora "lavrador" (fl. 59); declarações em papel

timbrado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacaembu (fl. 60/62) testemunhando o trabalho rurícola da

parte autora; cópia de certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, qualificando-o como lavrador

em 03 de março de 70 (fl. 63); cópia de certidão da Secretaria da Fazenda do Posto Fiscal 10 de Adamantina,

informando que a parte autora fora inscrita como produtor rural, a partir de 14/06/1968, como proprietário do Sítio

Pica-Pau, e encerramento definitivo de sua inscrição a partir de 16/10/1970 (fl. 109).

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 207/207, conjugado com a prova documental, permitem o

reconhecimento da condição de rurícola no período pleiteado, eis que as testemunhas Rosa Ferreira Soares,

afirmou que o autor morava na roça, em 1970; Nilton da Silva, que sempre viu o autor trabalhando na propriedade

rural desde 1965 ou 1967; e Maria Ferreira da Silva, que afirmou conhecer a propriedade do autor, Sitio Pica Pau,

onde o autor morava com a família toda, com o que se permite concluir que a parte autora exerceu atividade nas

lides campesinas no período pleiteado desde criança, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de trabalho

(Sítio Pica Pau).

Pede o autor para se reconhecer o tempo de serviço rural desde 02/01/1962, ocorre que ele nesta ocasião tinha 10

anos, 6 meses e 13 dias, ou seja, não tinha, 12 (doze) anos, de modo que não é possível se reconhecer desde tal
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data, mas tão somente a partir de 19 de junho de 1963, quando, o autor completou 12 (doze) anos de idade.

Sim porque no tocante à idade mínima para o desempenho do labor rural, não obstante anteriormente ter decidido

pelo início aos 14 anos, revejo tal posicionamento e, em consonância com a majoritária jurisprudência desta

colenda Corte e com o entendimento dos Tribunais Superiores, passo a admitir o reconhecimento do tempo de

serviço nos casos em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes da referida idade.

É histórica a vedação constitucional ao trabalho infantil. Não se pode olvidar, porém, que, em 1967, a proibição

alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, à época, como realidade

incontestável que o menor efetivamente desempenhava atividade no campo, ao lado de seus pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

das atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

Nesse sentido, colhe-se de julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23/06/2008, DJe 09/09/2008).

 

O INSS conforme se vê à folha 134 reconheceu o tempo de serviço rural, exercido pelo autor, em regime de

economia familiar, de 14/06/1968 a 31/12/1969.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça, ou seja, como termo inicial a data em que a

parte autora completou 12 (doze) anos de idade, ou seja, no período de 19/06/1963 a 13/06/1968.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Desta feita, merecem prosperar parcialmente as razões de inconformismo da parte autora, quanto ao tempo de

trabalho rural.

 

No que tange ao pedido para o reconhecimento do período de trabalho especial, nos períodos de 26/10/1970 a

29/09/1972; 26/07/1973 a 27/12/1973; 11/09/1974 a 14/08/1975; 16/09/1980 a 02/02/1981; 11/09/1981 a

03/01/1983; 10/02/1978 a 14/09/1988; e 01/06/1994 a 22/01/1977 (fls. 15/16), para viabilizar o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço passo a apreciação desta questão.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei).

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e
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cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

respectivo fator de conversão, que no caso é 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora ( ruído ) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (epi), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

ao agente agressivo ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, o agente ruído).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, do ruído).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,
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com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - epi, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - epi. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE epi. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o epi for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração

poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável

judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual,

a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da

aposentadoria especial. Isto porque o uso de epi, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para

descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
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ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de epi, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - epi, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)"

Desta feita, adoto tal entendimento e esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído , acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP) ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (epi), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, a Suprema Corte pacificou o entendimento de que o uso de equipamento

de proteção individual (epi) totalmente eficaz descaracteriza a natureza especial da atividade.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

Quanto ao agente ruído , a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543 -c

DO CPC E RES. 8/2008- stj ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543 -c do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o stj, no âmbito

de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.".

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum dos períodos

mencionados acima em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 45, expedido em 30/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa Construções e Comércio Camargo Correa S/A., com a informação de que a parte

autora exerceu a atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo calor,
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chuva, poeiras, etc., no período de 26/10/1970 a 29/09/1972, afirmando que a empresa não possui laudo técnico

pericial, sem informação sobre o nome do responsável técnico.

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 46, expedido em 19/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A, com a informação de que a parte autora

exerceu a atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio

de 92 dB(A) e poeiras minerais, no período de 26/07/1973 a 27/12/1973, afirmando que a empresa possui laudo

técnico pericial, juntando cópia de laudo técnico individual para fins de aposentadoria especial firmado por

responsável técnico devidamente registrado no respectivo conselho, CREA (fl. 47).

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 48, expedido em 30/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa Construções e Comércio Camargo Correa S/A, com a informação de que a parte

autora exerceu a atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo calor,

chuva, poeiras, etc., no período de 11/09/1974 a 14/08/1975, afirmando que a empresa não possui laudo técnico

pericial, sem informação sobre o nome do responsável técnico.

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 50, expedido em 19/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa CBPO Engenharia Ltda., com a informação de que a parte autora exerceu a

atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio de 92 dB(A)

e a poeiras minerais, no período de 11/09/1981 a 03/01/1983, afirmando que a empresa possui laudo técnico

pericial, juntando cópia de laudo técnico individual para fins de aposentadoria especial firmado por responsável

técnico devidamente registrado no respectivo conselho, CREA (fl. 51).

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 52, expedido em 19/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa CBPO Engenharia Ltda., com a informação de que a parte autora exerceu a

atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio de 92 dB(A)

e a poeiras minerais, no período de 10/02/1987 a 14/09/1987, afirmando que a empresa possui laudo técnico

pericial, juntando cópia de laudo técnico individual para fins de aposentadoria especial firmado por responsável

técnico devidamente registrado no respectivo conselho, CREA (fl. 53).

- Formulários DIRBEN - 80930 de fls. 54, expedido em 19/12/2003, que se refere ao vínculo empregatício

estabelecido, junto à empresa CBPO Engenharia Ltda., com a informação de que a parte autora exerceu a

atividade de carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio de 92 dB(A)

e a poeiras minerais, no período de 23/09/1987 a 02/04/1988, afirmando que a empresa possui laudo técnico

pericial, juntando cópia de laudo técnico individual para fins de aposentadoria especial firmado por responsável

técnico devidamente registrado no respectivo conselho, CREA (fl. 55).

- Formulário PPP de fls. 56/57, expedido em 19/05/2008, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido,

junto à empresa Encalso Construções Ltda., com a informação de que a parte autora exerceu a atividade de

carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio de 85 dB(A) e acidentes,

no período de 01/06/1994 a 22/01/1997, indicando o responsável técnico devidamente registrado no respectivo

conselho (fl. 56).

- Formulário PPP de fls. 84/85, expedido em 27/06/2008, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido,

junto à empresa Destilaria Pioneiros S/A., com a informação de que a parte autora exerceu a atividade de

carpinteiro, sem informar que a parte autora esteve exposta a qualquer agente nocivo, no período de 18/05/1981

a 05/09/1981, e sem indicar o responsável técnico devidamente registrado no respectivo conselho (fls. 84/85).

- Formulário PPP de fls. 98/99, expedido em 19/05/2008, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido,

junto à empresa Encalso Construções Ltda., com a informação de que a parte autora exerceu a atividade de

carpinteiro, informando que a parte autora esteve exposta ao agente nocivo ruído médio de 85 dB(A) e acidentes,

no período de 01/04/1997 a 19/05/2008, indicando o responsável técnico devidamente registrado no respectivo

conselho (fl. 98/99).

Verifico que o INSS acolheu os documentos dos períodos de 26/07/73 a 27/12/1973, de 11/09/1981 a 03/01/1982;

10/02/1987 a 14/09/1997 e 23/09/1987 a 04/02/1988; e 01/06/'1994 a 22/01/1997 e 01/04/1997 a 31/05/2008,

relativos aos vínculos com a Construtora Norberto Odebrecht S/A, CBPO Engenharia Ltda., e Encalso

Construções Ltda. (fl. 127), rejeitando, porém, os períodos de 26/07/1973 a 27/12/1973 relativo ao agente

agressivo ruído, porque o laudo apresentado é extemporâneo e elaborado por similaridade, contrariando o disposto

no artigo 161 da IN 27/08, relativo ao vínculo com a Construtora Norberto Odebrecht S/A; de 11/09/1981 a

03/01/1983 e 10/02/1987 a 14/09/1987 e 23/09/1987 a 04/02/1988 relativo ao agente agressivo ruído, porque o

laudo apresentado é extemporâneo e elaborado por similaridade, contrariando o disposto no artigo 161 da IN

27/08, relativo ao vínculo com CBPO Engenharia Ltda.; de 01/06/1994 a 22/01/1997 e 01/04/1997 a 31/05/2008

relativo ao agente agressivo ruído, porque o laudo apresentado é extemporâneo e elaborado por similaridade,

contrariando o disposto no artigo 161 da IN 27/08, relativo ao vínculo com Encalso Construções Ltda. (fl. 128).

Os períodos 26/10/1970 a 29/09/1972; 11/09/1974 a 14/08/1975, de 18/05/1981 a 05/09/198, que a parte autora

trabalhou para as empresas Construções e Comércio Camargo Correa S/A. e Destilaria Pioneiros S/A. não se

enquadram como sendo de atividades especiais porque os formulários apresentados afirmam que a empresa não

possui laudo técnico pericial e não informam sobre o nome do responsável técnico ou não informam quais agentes
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agressivos a parte autora esteve exposta, portanto, não podem ser considerados como sendo de tempo especial.

Entretanto, os períodos 26/07/1973 a 27/12/1973; 11/09/1981 a 03/01/1983; 10/02/1987 a 14/09/1987; 23/09/1987

a 02/04/1988; 01/06/1994 a 22/01/1997; e 01/04/1997 a 19/05/2008, em cujos períodos a parte autora esteve

exposta a ruídos médio de 92 dB(A) e 85 dB(A), pode se enquadrar como especial os períodos em que a parte

autora esteve exposta a ruídos acima dos níveis reconhecidos pela jurisprudências como sendo de atividade

especial.

Ou seja, quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831,

de 25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita

a nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Isto porque as empresas possuem laudo pericial avaliando o grau de intensidade do agente nocivo ruído a que

esteve sujeito a parte autora nos períodos indicados, sendo certo, que as cópias dos formulários e laudos juntados

aos autos não são extemporâneos, mas sim contemporâneos ao pedido de aposentadoria especial pelo autor, e ele

os obteve das empresas, na forma da legislação em vigor, e para o fim de comprovar a exposição ao agente nocivo

ruído.

Desta forma não poderá ser enquadrado como tempo de serviço especial ou período de 05/03/1997 até

18/11/2003, com o que o período de 01/04/1997 a 19/05/2003, somente poderá ser reconhecido como especial de

19/11/2003 até 19/05/2008.

Daí porque é possível o acolhimento como tempo especial os períodos de 26/07/1973 a 27/12/1973; 11/09/1981 a

03/01/1983; 10/02/1987 a 14/09/1987; 23/09/1987 a 02/04/1988; 01/06/1994 a 22/01/1997; e 19/11/2003 a

19/05/2008 de atividades exercidas pelo, como especial, pois de acordo com a legislação vigente nos respectivos

períodos de prestação de serviço pela parte autora a sua exposição ao agente nocivo ruído, era superior aos níveis

de pressão sonora considerados insalubres.

Somando-se os períodos rurícola e especial ora reconhecidos, ou seja, 4 (quatro) anos, 11 ( onze) meses e 25

(vinte e cinco) dias de rurícola e 3 (três) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de acréscimo por tempo

especial, e partindo da contagem feita pelo próprio INSS (fls. 149/152 e 153) a parte autora contava tempo de

serviço de 36 (trinta e seis) anos, 3 (três) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço até a DER 08/07/2008), de

tempo de serviço, suficiente, portanto, para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse contexto, torna-se viável o acolhimento integral do pedido inicial, sendo de rigor a reforma do decreto de

improcedência do pleito inicial, para reconhecer parte do tempo rural e parte de tempo especial controvertido

nestes autos, nos períodos retro indicados exercido pelo Autor durante sua vida laborativa, de modo a lhe

assegurar a contagem destes períodos para fins previdenciários.

Destarte, é de se acolher o apelo, para reconhecer e declarar como tempo de serviço rural em regime de economia

familiar o período de 19/06/1963 a 13/06/1968 e os períodos especiais de 26/07/1973 a 27/12/1973; 11/09/1981 a

03/01/1983; 10/02/1987 a 14/09/1987; 23/09/1987 a 02/04/1988; 01/06/1994 a 22/01/1997; e 19/11/2003 a

19/05/2008, na forma acima explicitada e determinar a averbação do tempo que resultar de aludido

reconhecimento, com o que é de se julgar procedente o pedido inicial e condenar o INSS a conceder a parte autora

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do indeferimento do requerimento administrativo,

ou seja, desde 08 de julho de 2008 (fls. 44 e 160/161).

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, com juros e correção monetária, facultando-se lhe a compensação

de eventuais valores pagos ao Autor, no período compreendido por este julgado, com outro benefício

previdenciário inacumulável com o presente benefício ora deferido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, ou seja, até a data de 04/05/2010 (fl. 204) conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
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contribuição indeferido na via administrativa (NB 133.764.460-6), deferida nesta via judicial a ANTÔNIO

SOARES, filho de Maria Teixeira Soares, com data de início do benefício - (DIB: 08/07/2007), com renda mensal

a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem. Publique-se e

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017297-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia judicial, com os demais consectários legais.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação do auxílio-

doença, além da majoração dos honorários advocatícios.

Por sua vez, o INSS sustenta não ter havido ilegalidade na cessação do benefício, por ter a parte se recusado a

submeter-se a processo de reabilitação, e requer a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, requer a

manutenção do termo inicial da aposentadoria por invalidez e, ainda, a alteração dos critérios de incidência dos

juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A sentença, prolatada em 14/2014, condenou a autarquia a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (artigo

475, § 2º, do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o termo

inicial do benefício (8/4/2011) e a decisão impugnada.

Em decorrência, nego seguimento à remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2015.03.99.017297-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CLAUDIO CALIXTO

ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 10.00.00088-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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No caso vertente, as informações obtidas do Sistema CNIS/Dataprev revelam que o autor manteve intermitentes

vínculos trabalhistas rurais entre 1994 e 2007, bem como percebeu auxílios-doença de 23/2/2007 a 26/6/2011 (NB

570.383.847-5).

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando ajuizada esta ação, em

8/10/2010.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial constatou ser o autor portador de "cardiopatia crônica e

progressiva" que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 123/125).

Em resposta aos quesitos formulados, o experto apontou o início da incapacidade na data da perícia, ocorrida em

27/9/2012, e afirmou a impossibilidade de reabilitação profissional.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, os documentos médicos apresentados - posteriores à cessação do referido auxílio-doença, concedido

administrativamente em razão da mesma doença apontada na perícia - demonstram a persistência do quadro.

Portanto, não obstante a data de início da incapacidade apontada pelo perito, os elementos probatórios

apresentados demonstram que a incapacidade do autor, inicialmente temporária, sofreu progressão até atingir o

estágio crônico, quando passou a impedi-lo, de forma permanente, de continuar exercendo suas atividades laborais

habituais (serviços gerais e cortador de cana).

Nesse passo, considerada a conclusão pericial, tem-se que a cessação do benefício foi indevida, pois o autor já

estava incapacitado de forma total e permanente para o trabalho desde então, sem possibilidade de reabilitação

profissional, e, portanto, já fazia jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nessas circunstâncias, a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de aposentadoria por

invalidez, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv.

Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

À vista do auxílio-doença percebido até 26/6/2011 (NB 570.383.847-5), o termo inicial da aposentadoria por

invalidez fica fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício temporário (DIB em 27/6/2011),

por estar em consonância com os elementos probatórios dos autos e com a jurisprudência dominante.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. O termo inicial da concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez é a prévia postulação

administrativa ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Ausentes a postulação administrativa e o

auxílio-doença, o termo a quo para a concessão do referido benefício é a citação. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014)

 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante que impede a

parte autora de desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta

decisão à autoridade administrativa, por via eletrônica, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Jose Claudio Calixto

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 27/6/2011
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RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento aos recursos voluntários para,

nos termos da fundamentação desta decisão, alterar o termo inicial da aposentadoria por invalidez, bem como para

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para permitir a imediata implantação do benefício de auxílio-doença.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009476-63.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por LUCIA ROSSI VOLSI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de pensão por morte e

a cessação dos descontos levados a efeito em benefício previdenciário em manutenção.

A r. sentença monocrática de fls. 267/269 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia

Previdenciária à cessação dos descontos em benefício em manutenção. Porém, julgou improcedente o pedido

restabelecimento de pensão por morte, ao reconhecer a perda da qualidade de segurado do instituidor.

Apelou a parte autora às fls. 276/283, em que requer a reforma do decisum, a fim de que o INSS seja condenado

ao restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte e para que que seja afastada a sucumbência

recíproca, com a fixação de honorários advocatícios em seu favor. Suscita, por fim, o prequestionamento legal

para efeito de interposição de recursos.

Em razões recursais de fls. 286/293, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de serem legítimos os

descontos, já que realizado com amparo no artigo 115 da Lei de Benefícios e, a fim de evitar o enriquecimento

sem causa. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Conforme se depreende do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 48, o INSS instituiu

administrativamente em favor da parte autora, em 16 de agosto de 2008, o benefício previdenciário de pensão por

morte (NB 21/1439350792), em decorrência do falecimento de seu filho, José Carlos Volsi, ocorrido em 16 de

junho de 2008, contudo, procedeu à sua suspensão, após a constatação de irregularidade, em processo

administrativo, por meio do qual foi assegurada ampla defesa.

O ofício de fl. 51 indica que a irregularidade consistiu na ausência de demonstração da dependência econômica da

mãe em relação ao filho falecido.

Em sede de recurso administrativo, foi mantida a decisão que suspendeu o benefício previdenciário de pensão por

morte, ante a ausência de comprovação da dependência econômica (fls. 84/86). 

In casu, a ação foi ajuizada em 28 de setembro de 2011 e o óbito do filho, ocorrido em 16 de junho de 2008, está

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 26.

2011.61.09.009476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : LUCIA ROSSI VOLSI

ADVOGADO : SP085875 MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00094766320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Tenho que a qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele era titular de benefício de

auxílio-acidente (NB 94/0004714466), desde 12 de novembro de 1977, tendo cessado em virtude de seu

falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 270.

Ainda que o de cujus fosse beneficiário de auxílio-acidente, ostentava a condição de segurado, nos termos do art.

15, I da Lei nº 8.213/91, uma vez que a referida lei não faz qualquer distinção nesse particular.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. CARÊNCIA. PROCEDÊNCIA MANTIDA.

TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

(...)

- Falecido que era beneficiário de auxílio-acidente. Destarte, ostentava a condição de segurado, nos termos do

art. 15, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao de cujus, a qual, na condição de

esposa, é presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

(...)".

(TRF3, 8ª Turma, AC 2009.03.99.016824-5, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU 22/09/2009,

p. 489).

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À

LEI 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFICIÁRIO EM GOZO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

COMPROVAÇÃO. CÔNJUGE E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

PRESCRIÇÃO. INDIVISIBILIDADE DE COTAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste

no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer.

- Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

- Segundo o inciso I, do artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, quem

está em gozo de benefício. Vê-se que a lei não faz discriminação sobre o tipo de benefício. Assim, obtido o

auxílio-acidente, mantida a qualidade de segurado, até a data do óbito. 

(...)".

(TRF3, 7ª Turma, AC 2002.61.04.009993-1, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 21/01/2009, p.

779).

 

Superado, pois, esse óbice, remanesce sindicar sobre a legalidade da revisão instaurada pela Autarquia

Previdenciária.

É importante observar que a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte,

devendo, no entanto, ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, conforme disposto no §

4º do art. 16 da Lei de Benefícios.

A esse respeito, verifico da Certidão de Óbito de fl. 26 que, por ocasião do falecimento, José Carlos Volsi contava

com 47 anos de idade, era solteiro, não tinha filhos e estava a residir na Rua Oscar Ulson, nº 205, no Jardim Nossa

Senhora de Fátima, em Araras - SP, vale dizer, o mesmo endereço declarado pela autora na exordial e constante

nos extratos do CNIS de fls. 123 e 125.

Os depoimentos colhidos às 237/238, em audiência realizada em 21 de fevereiro de 2013, confirmaram que José

Carlos Volsi sempre residiu com sua genitora, situação que se estendeu até a data do óbito. A testemunha Zilda

Dias Paschoal afirmou conhecê-la há cinquenta anos e, por residirem no mesmo bairro, pudera vivenciar que o

filho colaborava com as despesas da casa, inclusive com o pagamento da conta de farmácia. A testemunha Maira

de Lourdes Chiaroto Guirau disse morar no mesmo bairro e saber que o filho contribuía para o custeio das

despesas da casa e que, após seu óbito, a autora passou a viver sozinha.

Em face de todo o explanado, tenho por demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho, razão por que se impõe o restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB 21/143.935.079-2), desde

a data da suspensão, e, por consequência, é indevida a cobrança realizada pelo INSS dos valores já auferidos,

devendo ser mantida a decisão a quo, no comando que determinou a suspensão dos descontos.

Por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas já auferidas

administrativamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de restabelecimento de pensão por morte (NB 21/143.935.079-2),

deferida a LÚCIA ROSSI VOLSI, desde a data da cessação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao

restabelecimento do benefício de pensão por morte, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à

apelação do INSS. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001111-50.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar como especial o lapso requerido (de

6/3/1997 a 2/9/2014); (ii) determinar a concessão do benefício pretendido desde a data do ingresso administrativo,

com correção monetária, acréscimo de juros de mora e de honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela

jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Insurge-se, ainda, contra os consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2015.61.83.001111-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILTON SERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP339754 PATRICIA CHARRUA FERREIRA BATISTA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011115020154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento do tempo especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
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ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, no tocante ao período de 19/11/2003 a 2/9/2014 (DER), há "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP) que indica a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de tolerância

previstos na norma em comento.

Entretanto, no tocante ao lapso de 6/3/1997 a 18/11/2003, a pressão sonora aferida é inferior a 90 decibéis (nível

limítrofe estabelecido à época).

Anoto: o interregno de 10/8/1987 a 5/3/1997 já foi enquadrado pelo INSS no procedimento administrativo.

Assim, apenas o interstício de 19/11/2003 a 2/9/2014 deve ser enquadrado como atividade especial.

Não obstante o enquadramento parcial do período requerido, a parte autora não conta 25 (vinte e cinco) anos de

trabalho em atividade especial e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do

artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, com exclusão

de custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para, nos termos da

fundamentação desta decisão: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial ao período de 19/11/2003 a

2/9/2014; (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial. Em decorrência, casso

expressamente a tutela jurídica anteriormente concedida, estabelecendo-se o status quo ante.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Esta decisão serve como ofício.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008711-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata

implantação.

Recurso de apelação ofertado pelo INSS, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

2014.61.83.008711-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MINORU UEDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266948 KARLA DA FONSECA MACRI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087115920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1371/3091



(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.
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Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo
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contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026884-95.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.026884-7/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência da qualidade de segurada da autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a autora é portadora de patologia que a incapacita para o

trabalho, desde 01/04/13 (resposta ao quesito três de fls. 59/60).

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se, no CNIS, que a autora verteu contribuições individuais ao INSS, no período de 08/09 a 01/11.

Destarte, a sua qualidade de segurado foi mantida até 01/12.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE VARINI DA SILVA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00133-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1375/3091



remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Sendo assim, a autora não detinha a qualidade de segurada quando do início da incapacidade (abril de 2013).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para julgar

improcedente o pedido da parte autora, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033742-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 128/130 que,

nos termos do art.557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação do INSS apenas para

reduzir a verba honorária e retificar os critérios de juros de mora e de atualização monetária, mantendo a

condenação do INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria rural por idade.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de erro material na r. decisão, que ao determinar a antecipação de

tutela, indicou para a percepção imediata do benefício de aposentadoria por idade rural a viúva do demandante,

herdeira habilitada nos autos, fixando o termo inicial a partir do óbito. Requer a retificação do equívoco, eis que o

termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 29/04/2010.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, constato que assiste parcial razão à embargante no tocante a ocorrência de erro material na parte da

decisão monocrática que determinou a imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por idade para

Mathilde Franzol Guiotti, herdeira do autor Ismael Guiotti, a partir de 06/02/2011, data do óbito conforme

certidão à fl. 68.

No caso em análise, deve ser sanado esse erro, para esclarecer que o benefício de aposentadoria por idade rural é

devido desde a data em que formulado o requerimento administrativo perante o INSS, em 29/04/2010 (fl.17) até a

data do óbito do autor, ocorrido em 06/02/2011.

2014.03.99.033742-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
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A herdeira habilitada faz jus à percepção dos valores decorrentes do benefício de aposentadoria rural por idade no

interregno acima, devendo postular a conversão do benefício dessa aposentadoria em pensão por morte perante o

INSS, eis que o preenchimento dos requisitos à concessão desse benefício não é objeto destes autos.

Dessa forma, não há que se falar em antecipação de tutela.

Tendo em vista que a comunicação a Autarquia foi efetivada conforme certificado à fl.130 dos autos, determino o

envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os documentos de MATHILDE FRANZOL GUIOTTI, a fim

de que comunique a revogação da tutela antecipada deferida à fl. 129v dos autos. 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGADOS DE DECLARAÇÃO, apenas para fixar o

termo inicial (29/04/2010) e termo final (06/02/2011) do benefício de aposentadoria por idade rural, sem alteração

do dispositivo da decisão embargada. Revogada a tutela antecipada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003556-03.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações e reexame necessário interpostos contra r. sentença de fls. 205/212, complementada em

embargos de declaração de fls. 223/225, que julgou procedente o pedido inicial para reconhecer como tempo de

trabalho especial.

 

Apela o Autor (fls. 227/240) com o fim de obter a antecipação de tutela, o reconhecimento do tempo especial no

período de 28/8/75 a 31/12/1976 e a majoração da verba honorária.

 

Apela o INSS (fls. 242/) com o fim de reformar a r. sentença julgando totalmente improcedente o pedido

veiculado na inicial.

Processados os recursos subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório. 

Vistos na forma do artigo 557 do CPC.

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes
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condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei).

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas

pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de

agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi

regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com repercussão geral,

no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de

dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito

do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -

EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o

que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos

do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos

trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento do trabalho especial no período de 28/8/75 a 31/12/76, como auxiliar de

marceneiro.

Para sua comprovação, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais
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destaco cópia da CTPS e Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais (fls. 65 e 84/85), que

aponta o cargo de auxiliar de marceneiro.

In casu, o laudo pericial de fls. 161/167 permitem o reconhecimento da condição de trabalho em condições

especial no período de 28/8/75 a 31/12/76, em especial o contido à fl. 161.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado naquele período como tempo especial.

Por fim, destaco que merece acolhimento o pleito de conversão, para comum, do lapso de atividade especial na

forma reconhecida na r. sentença recorrida.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado em condições especiais, tendo juntado a documentação pertinente a qual acabou sendo

acolhida pela r. sentença.

Todavia, o INSS irresigna-se com tal reconhecimento, ao argumento de que o PPP e o LTCAT apresentados "Não

contém elementos para comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação" (cf.

fls. 62), mas ficou apenas na negativa geral, nada comprovou sobre a exatidão de sua assertiva, invocou a

existência de conclusão da Perícia Médica, a qual não se encontra nos autos.

O rol de atividades especiais constantes nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 não são taxativos e

ademais o senhor perito judicial afirmou que as atividades de auxiliar de marceneiro e marceneiro, discriminadas e

classificadas no laudo técnico, é exposta de modo habitual e permanente, ao agente agressivo: risco físico ruídos,

risco químico, que se enquadra no regulamento dos benefícios da previdência social Decreto nºs 53.831 de

25/03/64, e 83.080 de 24/01/79 (fl. 166).

Há laudo pericial nos autos, tanto que o enquadramento feito pelo senhor perito judicial louvou-se nos agentes

agressivos ruído e químico, perfeitamente amparados pela legislação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

A parte autora apresentou pedido para fixação da data do benefício em 22/12/2007, relativo ao pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, louvando-se no documento de fl. 61, e, entretanto, apresentou também,

outro requerimento administrativo, este para aposentadoria especial (fl. 63) com data de início em 22/09/2008,

sendo certo que foi este que acabou sendo acolhido pela r. sentença recorrida.

Sendo assim, correta a r. sentença a fixar a DIB em 22/09/2008, pois foi esta a data que a parte autora requereu

aposentadoria especial ao INSS, o outro benefício foi de aposentadoria por tempo de contribuição. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A r. sentença bem aplicou a lei de modo que não ha que se falar em prequestionamento.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial, deferida a JOSÉ DONIZETE FERREIRA,

com data de início do benefício - (DIB: 22/09/2008), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

ao apelo do INSS e a apelação da parte autora, para reformar a r. sentença monocrática, alterando a forma de

incidência da correção monetária e juros, incluindo o período de 28/8/75 a 31/12/76, como tempo especial, e no

mais mantendo-se a r. sentença tal como lançada, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Tutela antecipada deferida à fl. 30.

A r. sentença monocrática de fls. 154/155 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida

anteriormente.

Em razões recursais de fls. 165/184, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

2015.03.99.001081-9/SP
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princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 07 de

outubro de 2013, às fls. 74/81 e complemento à fl. 148, o qual concluiu que a periciada, atualmente com 60 anos

de idade, é portadora de lesão do manguito rotador, o que lhe acarreta incapacidade parcial e definitiva ao labor.

Ademais, esclareceu o expert: "não vejo reabilitação laborativa".

De fato, considerando que a requerente conta atualmente com 60 (sessenta e cinco) anos de idade, e as notórias

dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e

permanente.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção da incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado.
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A qualidade de segurado e a carência necessária, a seu turno, restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à

época da propositura da ação, vale dizer, 14 de novembro de 2012, a requerente encontrava-se dentro do período

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 29 de agosto de 2012, conforme extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 24.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária (29 de agosto de 2012 - fl. 24), deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º). A

isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a HELENA MARINA

CIMADON com data de início do benefício - (DIB 30/08/2012), no valor a ser calculado pelo INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para reformar a r. sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.
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A r. sentença monocrática de fls. 65/69 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 77/81, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao
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empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Goza de presunção legal de veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Assim sendo, a cópia da CTPS do autor, na qual constam registros de vínculos empregatícios como trabalhador

rural, nos períodos de 17/03/1997 a 21/04/1997, de 19/05/1997 a 04/09/1997, de 05/08/1999 a 07/10/1999, de

22/05/2001 a 30/08/2003, de 22/04/2002 a 10/10/2002, de 29/06/2004 a 12/11/2004, de 15/12/2004 a 08/03/2005,

de 13/06/2005 a 28/06/2005, de 1º/02/2006 a 10/03/2006, de 1º/06/2006 a 21/09/2006, de 17/05/2010 a

30/07/2010 (fls. 13/16), constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início razoável de prova material da atividade

rural nos demais períodos, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No mais, foi acostada cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 1996, na qual ele foi qualificado

como lavrador (fl. 11).

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante.

As testemunhas declararam conhecer o autor há 15 e 20 anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou nas

lides rurais, sendo que até hoje ele permanece nessa atividade (fl. 64).

Por outro lado, consta na CTPS e no extrato de consulta ao CNIS de fl. 60 que, no período de 28/08/2013 a

07/2014, o demandante exerceu atividade urbana, como carregador de madeira. Neste ponto, insta salientar que o

fato de constar registro de labor urbano em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que a

atividade urbana exercida por pequeno período aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra,

estando demonstrada pelo conjunto probatório, a predominância do labor rural.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data do requerimento administrativo (1º/09/2014 - fl. 12),

ante a ausência de conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOÃO SOARES, com data de início do

benefício - (DIB: 1º/09/2014), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.
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Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025977-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 55/57 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 62/73, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
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responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.

Goza de presunção legal de veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Assim sendo, a cópia da CTPS do autor, na qual constam registros de vínculos empregatícios como trabalhador

rural, nos períodos de 25/11/1977 a 31/07/1978, de 1º/08/1978 a 1º/03/1981, de 1º/07/1977 a 12/09/1977, de

13/09/1977 a 24/11/1977, de 02/10/1989 a 06/03/1990, de 14/05/1990 a 23/01/1991 (fls. /1824), constitui prova

plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios,

além de servir como início razoável de prova material da atividade rural nos demais períodos, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No mais, foram acostadas cópias da certidão de casamento do autor, realizado em 1975, bem como das certidões

de nascimento dos filhos dele, ocorridos em 1976 e 1978, nas quais ele foi qualificado como lavrador (fl. 14/17).

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante.

As testemunhas declararam conhecer o autor desde a década de 1970 e que durante todo esse período, até os dias

atuais, ele sempre trabalhou na roça, em diversas fazendas (fl. 60).

Por outro lado, consta no extrato de consulta ao CNIS de fl. 31 que, nos períodos de 1º/09/1984 a 30/04/1985 e de

11/11/1987 a 03/07/1988, o demandante exerceu atividades urbanas. Neste ponto, insta salientar que o fato de

constar registro de labor urbano em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que a atividade

urbana exercida por pequenos períodos aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando
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demonstrada pelo conjunto probatório, a predominância do labor rural.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data do requerimento administrativo (1º/07/2014 - fl. 25),

ante a ausência de conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a VALDIVINO CORREIA DE LIRA, com data

de início do benefício - (DIB: 1º/07/2014), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016794-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 95/97, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

2014.03.99.016794-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : DANIEL GONCALVES

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40024781220138260048 2 Vr ATIBAIA/SP
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A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que
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balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Goza de presunção legal de veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Assim sendo, a cópia da CTPS do autor, na qual constam registros de vínculos empregatícios como trabalhador

rural, nos períodos de 1º/11/1971 a 16/05/1972, de 16/04/1973 a 1º/01/1974, de 1º/11/1975 a 31/03/1980 e de

1º/04/1980 a 30/07/1982 (fls. 10/21), constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início razoável de prova material

da atividade rural nos demais períodos, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No mais, foram acostadas cópias de contrato de parceria agrícola, em que o autor figura como parceiro agricultor,

firmado em 1999, e de contratos de arrendamento rural, nos quais o autor figura como arrendatário, firmado em

2002 e 2010 (fls. 32/53).

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor do demandante.

As testemunhas declararam conhecer o autor há 30 e 44 anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou nas

lides rurais, de início, como lavrador, de início, em reflorestamento, e posteriormente, num sítio arrendado,

juntamente com a família, no cultivo de flores, sendo que até hoje ele permanece nessa atividade (fls. 86/92).

Por outro lado, consta na CTPS que, nos períodos de 17/03/1983 a 31/03/1980, de 17/03/1983 a 19/05/1983 e de

1º/12/1983 a 22/02/1984, o demandante exerceu atividade urbana. Neste ponto, insta salientar que o fato de

constarem registros de labor urbano em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma vez que a

atividade urbana exercida por pequeno período aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra,

estando demonstrada pelo conjunto probatório, a predominância do labor rural.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data da citação (10/09/2013 - fl. 59), ante a ausência de

requerimento administrativo conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a DANIEL GONÇALVES, com data de início

do benefício - (DIB: 10/09/2013), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.
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GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008486-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte

autora pleiteia o reconhecimento de atividade insalubre, com vistas à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor especial nos períodos de

1º/11/1995 a 3/2/1997 e de 1º/7/1997 a 5/11/2002. Fixou os consectários e concedeu a tutela específica, a fim de o

INSS adotar as providências cabíveis à implantação do benefício.

Decisão submetida ao reexame necessário.

A parte ré recorreu pugnando, em síntese, pela exclusão do lapso especial de 1º/7/1997 a 5/11/2002 por

permanecer o segurado exposto a ruído abaixo de 90 dB(A). Ademais, prequestionou a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

2009.61.09.008486-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMINDO VANDUIR ZANON

ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00084864320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1395/3091



COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/5/2014).

Em relação ao EPI, cumpre tecer algumas considerações.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao intervalo postulado (de 1º/11/1995 a 3/2/1997), a parte autora trouxe à colação anotação em

CTPS e formulário indicando a profissão de "torneiro ferramenteiro B", atividade desenvolvida em indústria

metalúrgica e consistente basicamente no torno com bronze, nylon e ferro fundido, manipulando óleo de corte, o

que permite o enquadramento até 5/3/1997, nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79, bem

como nos termos da Circular n. 15 do INSS, de 8/9/1994, a qual determina o enquadramento das funções de

ferramenteiro, torneiro mecânico, fresador e retificador de ferramentas - no âmbito de indústrias metalúrgicas -

no código 2.5.3 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. I - A

jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II - Os

formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40), comprovam que o autor exerceu a função de

aprendiz de mecânico de manutenção, meio oficial ajustador, fresador, líder de usinagem e torneiro mecânico,
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cujas atribuições consistia em usinar/esmerilhar peças metálicas, com utilização de óleo de corte e

refrigeração, e exposto a pó de ferro, atividades profissionais análogas ao do esmerilhador, categoria

profissional prevista no código 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme Circular nº 17/1993 do INSS.

III - Mantidos os termos da decisão agravada uma vez que as provas documentais apresentadas comprovam o

efetivo exercício de atividade sob condições insalubres nos períodos de 13.07.1981 a 17.01.1991, de 02.08.1993 a

18.01.1994 e de 19.01.1994 a 10.12.1997, períodos em que o formulário DSS8030 (antigo SB-40) era suficiente à

comprovação de atividade sob condições insalubres. IV - Agravo interposto pelo réu, improvido (art.557, §1º do

C.P.C)." (AC 00052912020094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2010, p. 348)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REVISÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. TRABALHADORES DE INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS. AJUSTADOR MECÂNICO. ANALOGIA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I -

Pedido de cômputo como especial dos períodos de 03/06/68 a 18/12/73, 01/10/76 a 30/11/86, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado por DSS-8030 de fls. 27/29, dando conta das tarefas realizadas, sob

condições de risco, cumulado com pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. II - O

benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99,

cujo § 2º passou a ter a seguinte redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

(Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). IV - Quanto ao período de 03/06/68 a 18/12/73, em que o autor

laborou perante a empresa Berg Steel Fábrica Brasileira de Ferramentas, trabalhou nos setores de

ferramentaria, usinagem e plainas, onde sua função era "ajudante de ajustador, executava serviços

examinando desenhos, usinando, cortando, furando, rosqueando, montando ferramental, ajudando preparar

matrizes para fabricação de peças", ficando exposto a óleo solúvel e poeiras metálicas, de modo que é possível

o enquadramento no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº 80.830/79 e no item 2.5.2, do quadro anexo ao

Decreto nº 53.831/64, das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores das indústrias metalúrgicas e

mecânicas, tais como lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores, desbastadores,

rebarbadores, esmerilhadores, marteleiros de rebarbação, laminadores, trefiladores, forjadores e outros, sendo

inegável a natureza especial da ocupação do autor no período. V - No período em que trabalhou na empresa

Nestlé Industrial e Comercial Ltda., de 01/10/76 a 30/11/86, na função de ajustador mecânico, ainda que não se

trate de indústria metalúrgica, é possível o enquadramento, por analogia, nos mesmos itens acima mencionados.

VI - Recontagem do tempo, até a data do requerimento administrativo, perfazendo o total de 37 anos, 03 meses e

09 dias de trabalho. VII - O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53,

inciso II, da Lei nº 8.213/91. VIII - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado,

deve ser mantido como fixado na r. sentença, em 21/03/95, data do primeiro requerimento administrativo. IX - A

correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de

0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XI - Os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o

entendimento desta C. Turma. XII - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XIII - Remessa Oficial e Apelação do INSS parcialmente providas." (APELREEX 01125399419994039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/09/2007)

 

Contudo, inviável é o reconhecimento da natureza especial do interregno de 1º/7/1997 a 5/11/2002, pois o PPP de

fls. 247/252 indica exposição da parte autora a níveis de pressão sonora abaixo dos 90 dB(A) exigidos a partir de

5/3/1997.

Assim, somente o interstício de 1º/11/1995 a 3/2/1997 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum

e somado aos demais lapsos incontroversos.

Não obstante o reconhecimento parcial do labor especial, estão ausentes os requisitos insculpidos nos artigos 52

da Lei n. 8.213/91 e 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98, consoante contagem de tempo anexa.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (art. 21, caput, do CPC).

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para, nos termos da fundamentação

desta decisão: (i) restringir o enquadramento do labor especial ao lapso de 1º/11/1995 a 3/2/1997; (ii) julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; (iii) fixar, por consequência, a sucumbência

recíproca. No mais, mantenho a tutela jurídica antecipada apenas no tocante à averbação do tempo acima

reconhecido.

Intimem-se.

Esta decisão serve como ofício.

 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026448-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 82/88, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios ou, acaso não seja este o entendimento da Corte, pleiteia a

elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

2015.03.99.026448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.

3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a
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sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes ao período descontínuo de 24 de abril de 1985 a 14 de julho de 1997, bem como

os recolhimentos ao Sistema Previdenciário, na qualidade de contribuinte individual e de forma descontínua, entre

novembro de 2004 e, pelo menos, agosto de 2013, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS de fls. 33/34, demonstram o cumprimento do período exigido de carência e a manutenção da qualidade de

segurado, considerando a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 03 de junho de 2013.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de maio de

2014, às fls. 52/55 e complementado à fl. 70, o qual diagnosticou o periciado como portador de trombose venosa

profunda em perna direita, o que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o exercício das atividades

laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, in casu, 02 de setembro de 2013 (fl. 24), em observância ao

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial representativo de controvérsia (REsp nº

1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 06/03/2014) e compensando-se valores

eventualmente pagos a título de auxílio-doença após aquela data.

Cumpre esclarecer que não é possível retroagir o termo inicial do benefício ao requerimento administrativo

realizado em 20 de junho de 2011 (fl. 15), haja vista que o perito judicial não apontou a data precisa do início da

incapacidade laborativa, tampouco há elementos suficientes nos autos para determiná-la.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º). A

isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a RUBENS MAGNO DA SILVA com data

de início do benefício - (DIB 02/09/2013), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para reformar a r. sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007082-97.2013.4.03.6114/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CINTIA FARIA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cintia Faria de Oliveira contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte formulado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito de seu

companheiro, Jean dos Santos Guilherme, ocorrido em 16/01/2013 (fls. 02/06).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação dos requisitos legais à concessão do benefício

pleiteado na inicial, mormente quanto à dependência econômica alegada pela demandante. Vencida, a parte autora

foi condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos da Lei n. 1.050/60 (fls. 127/128).

Em suas razões recursais, a apelante sustenta, em síntese, que estão preenchidos os requisitos legais à concessão

do benefício pleiteado na inicial, porquanto as provas dos autos são suficientes à comprovação do alegado na

exordial, e pede a reforma da sentença atacada, para que seja julgado procedente o pedido inicial (fls. 131/138).

Com manifestação da autarquia previdenciária (fl. 116), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

companheiro da autora em 16/01/2013 (fl. 17), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado da pessoa falecida, ou no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada pelo extrato DATAPREV-CNIS de fl. 55, que demonstra

que o finado estava empregado desde 01/3/2012, pela empresa Riomar Comércio Têxtil Ltda. EPP, vínculo

trabalhista que se extinguiu por ocasião do óbito de Jean.

Quanto à união estável alegada na inicial, a prova testemunhal corrobora a existência de relacionamento estável,

duradouro, público, notório e com intuito de constituir família, cujo início de prova material se verifica às fls. 09,

17, 20/35 e 60, consistentes em comprovantes de residência comum do casal, sendo o mesmo declarado pela

genitora do falecido em sua certidão de óbito, bem como requerimento de seguro DPVAT em nome e em favor da

autora.

Resta evidente que se trata de casal humilde, de baixa renda e que residiam no endereço mencionado, onde,

segundo a exordial, construíram moradia junto à casa dos pais do finado, na Via Anchieta, Km 35. Conforme as

referências à entrega dos móveis adquiridos em nome da autora (fls. 28/32), nota-se, inclusive, a dificuldade de

localização da moradia, tem do em vista se tratar de local de aglomerado de famílias.

Ainda que não houvesse o início de prova material mencionado, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito

desta E. Corte, na esteira de entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, acerca da possibilidade de prova

exclusivamente testemunhal ao reconhecimento de união estável:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser com prova da mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

ADVOGADO : SP272050 CRISTIANE DA SILVA TOMAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070829720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COM PROVA DA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a com

provação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, demonstrada a união estável por início de prova material corroborada por depoimento testemunhal e

não havendo nada que a descaracterizasse, considero as provas dos autos suficientes ao reconhecimento do

relacionamento estável, público, notório, duradouro e com intuito de constituir família, alegado na exordial.

Por outro lado, a mera tenra idade do casal, Jean com 20 (vinte) anos, e Cintia com 21 (vinte e um), não é, por si

só, prova de que o casal não residisse sob o mesmo teto ou que não mantivesse relacionamento estável. Maiores

de 18 (dezoito) anos, solteiros e empregados, não havia qualquer óbice ao casamento e, pelas mesmas razões, não

existem óbices ao reconhecimento da união estável alegada na exordial.

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício, merece reforma a sentença de

improcedência do pedido de pensão por morte formulado pela ora apelante.

Tendo em vista que a morte do segurado deu-se em 16/01/2013 (fl. 17), houve requerimento administrativo em

13/6/2013 e esta ação foi ajuizada em 10/10/2013 (fl. 02), portanto ultrapassado o prazo do art. 74 da Lei n.

8.213/91, a DIB deve ser fixada na data do pedido formulado pela autora ao INSS (FL. 39 - 13/6/2013).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora, para reformar a sentença apelada e, em consequência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para

condenar o INSS à implantação do benefício de pensão por morte requerido na exordial, invertendo-se os ônus da

sucumbência, tudo nos termos da fundamentação supra.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do

benefício ora reconhecido, o que faço com base no art. 461 do Código de Processo Civil, devendo o ofício ser

instruído com cópias dos documentos do falecido e da autora, podendo ser substituído por e-mail, nos termos das

normas internas desta C. Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1402/3091



 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023479-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - e por Benedito Pinto Ribeiro

contra a sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado em decorrência do falecimento de

Divina Maria da Silva, ocorrido em 25/9/2012 (fls. 02/09).

A sentença de procedência do pedido veio fundamentada no fato de ter a parte autora comprovado os requisitos à

concessão do benefício quando do óbito da segurada, condenado a autarquia previdenciária à implantação da

pensão por morte requerida desde a data de sua citação, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls.

83/84).

A parte autora apela, asseverando que, tendo ajuizado esta ação no prazo do art. 74 da Lei n. 8.213/91, faz jus à

implantação do benefício pleiteado na exordial desde a data do óbito da segurada. Pugna, ainda, pela majoração

dos honorários advocatícios e pela adequação dos juros de mora e da correção monetária aos parâmetros legais e

jurisprudenciais que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls. 90/96).

A autarquia previdenciária, por sua vez, afirma que não restaram comprovados os requisitos legais à implantação

do benefício e, portanto, pede a reforma da sentença atacada. Subsidiariamente, pede o reconhecimento da

prescrição quinquenal, bem como a adequação dos juros de mora e da correção monetária incidentes sobre os

valores devidos à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls. 97/114).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 119/128), porquanto, ainda que intimada, a autarquia previdenciária

deixou transcorrer in albis o prazo para a sua resposta fl. 117), subiram os autos a este E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento de

Divina Maria em 25/9/2012 (fl. 21) e ajuizada esta ação em 25/10/2012 (fl. 02), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de

julho de 1991.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito de Divina Maria ocorreu em 25/9/2012 (fl. 21) e a qualidade de segurada restou

comprovada pelos documentos de fls. 16/19 e 21, consistentes em certidões de nascimento de filhos comuns da

segurada falecida com o autor, e de sua certidão de óbito, que se refere à profissão do companheiro e da própria

extinta, como lavradores. Esse início de prova material veio corroborado pela prova oral colhidas nos autos

durante a instrução.

Ainda que assim não fosse, por meio de sentença homologatória com trânsito em julgado em 06/02/2014, em feito

que tratou de aposentadoria por idade rural, conforme consulta impressa ao sistema eletrônico desta E. Corte, o

próprio INSS reconheceu a condição de lavradora da extinta, deferindo-lhe aposentadoria rural por idade, o que,

2014.03.99.023479-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00124-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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por si só, basta à ratificação da prova da qualidade de segurada da falecida.

No que se refere à condição de dependente econômico do autor em relação à falecida, o autor juntou aos autos os

documentos de fls. 16/21, que demonstram residência comum, casamento religioso, nascimento de filhos comuns

e declaração de óbito da finada feita pelo demandante.

Esse início de prova material foi corroborado pelas testemunhas ouvidas durante a instrução, as quais deram conta

de que o casal esteve por anos juntos até o falecimento da segurada (fls. 85/88).

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório são no sentido de que autor e segurada, até a data do óbito

dessa, apresentavam-se em público como marido e mulher, corroborando a documentação que forma início de

prova material, conforme mencionado.

Havendo prova da manutenção do relacionamento estável, afetivo, com intuito de constituir família, público e

notório, até a data do óbito do segurado, comprovada a qualidade de dependente econômica alegada na exordial.

Ainda que não houvesse o início de prova material mencionado, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito

desta E. Corte, na esteira de entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, acerca da possibilidade de prova

exclusivamente testemunhal ao reconhecimento de união estável:

 

(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, demonstrada a união estável por início de prova material corroborada por depoimento testemunhal e

não havendo nada que a descaracterizasse, considero as provas dos autos suficientes ao reconhecimento do

relacionamento estável, público, notório, duradouro e com intuito de constituir família, alegado na exordial.

Quanto ao termo inicial do benefício, ocorrido o óbito da companheira do autor em 25/9/2012 (fl. 21) e ajuizada a

presente ação ajuizada aos 25/10/2012 (fl. 02), a DIB deve ser alterada para o dia da morte da segurada, eis que

respeitados os termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91. Ademais, não há que se falar, portanto, em prescrição

quinquenal.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,
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serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído

com os documentos do autor e da falecida, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação da pensão por morte em favor do demandante, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta E. Corte.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e da parte autora, apenas para adequar a DIB, os consectários legais e os honorários advocatícios

incidentes sobre o valor devido, mantida, no mais, tal como lançada a sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 02 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024388-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 147/156 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 159/163, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, bem como pela fixação dos honorários

advocatícios em 15% do valor da condenação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

2015.03.99.024388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : MARIA APARECIDA AMARAL MONTESALLE

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00148-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
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âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2014 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.
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Goza de presunção legal de veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

Assim sendo, a cópia da CTPS da autora, na qual constam registros de vínculos empregatícios como trabalhadora

rural, no período de 12/04/2004 a 21/12/2004 (fls. 11/15), constitui prova plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tais interregnos, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, além de servir como início

razoável de prova material da atividade rural nos demais períodos, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante.

As testemunhas afirmaram conhecer a autora há, pelo menos, 35 anos, sendo que ela sempre trabalhou na roça, em

diversas propriedades, e que até hoje ela permanece nas lides rurais (fl. 146).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data do requerimento administrativo (23/04/2014 - fl. 33),

conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA AMARAL

MONTESALLE, com data de início do benefício - (DIB: 23/04/2014), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025741-71.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 68/71 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 75/80, pugna a parte autora pela reforma da sentença ao fundamento de ter preenchido

os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.
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2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em
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conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante.

As testemunhas declararam conhecer o autor há, no mínimo, 30 anos, e que ele sempre trabalhou na roça, durante

todo esse período, em diversas propriedades da região. Afirmaram que até hoje ele permanece nas lides rurais (fl.

72).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado. Na hipótese

dos autos, no entanto, fixo o dies a quo do benefício na data da citação (26/03/2014 - fl. 19), ante a ausência de

comprovação de requerimento administrativo, conforme entendimento desta Corte.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos

previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais

que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

No mais, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo

Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias,

fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a AIRTON FRANCISCO DA SILVA, com data

de início do benefício - (DIB: 26/03/2014), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025296-58.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.025296-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que visa ao reconhecimento da atividade especial com vistas à concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Citação do INSS em 19/07/2010 (fl.26). 

A sentença prolatada em 14/09/2011 julgou procedente o pedido. Reconheceu todo o período de labor especial

requerido na inicial e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação e honorários periciais fixados em R$400,00

(quatrocentos reais) (fls. 103/106).

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor especial no período afirmado na

sentença, uma vez que não houve insalubridade. Pugna pela reforma da sentença e total improcedência do pedido.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta Corte.

Requer a parte autora a antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício (fls.136). 

É o relatório.

Decido.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

Inicialmente, tenho por interposto o reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

DO RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO LUIS MULATTI

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

No. ORIG. : 10.00.00079-8 1 Vr BATATAIS/SP
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saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
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complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...) 

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)" 

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial. 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se
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manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis: 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo." 

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."
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Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ). 

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Pretende o autor o reconhecimento do labor especial nos seguintes períodos:

 

- de 21/09/1978 a 01/07/1980 e de 01/09/1986 a 30/10/1991, na empresa GP Indústria de Limas, como serviços

gerais.

 

- de 04/11/1981 a 25/05/1984, na empresa Jumil- Justino de Moraes como ajudante de produção. O laudo do

perito judicial esclarece que o autor como ajudante de produção esteve exposto a agentes químicos como

hidrocarbonetos aromáticos, tintas, solventes, tolueno e ruído de 87,4 dB.

 

- de 16/06/1992 a 08/03/2010, na Prefeitura Municipal de Batatais, no setor de obras e planejamento. O perfil

profissiográfico previdenciário -ppp emitido em 08/03/2010 informa que o autor executava atividade de espargir

massa asfáltica sobre a via, com exposição a agentes químicos, de modo habitual e permanente.

O laudo de pericial judicial de fls. 66/81 atesta que nos períodos laborado na empresa GP Indústria de Limas, o

autor executava atividade de separar lotes de lima para receber processo de picagem, operava esmeril, dando

acabamento, retirando rebarbas, com exposição a ruído superior a 90 dB.

 

Assim, demonstra-se possível o reconhecimento dos períodos de 21/09/1978 a 01/07/1980 , 01/09/1986 a

30/10/1991, 04/11/1981 a 25/05/1984 e de 16/06/1992 a 08/03/2010, como atividade especial, nos termos dos

códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64.

Somados todos os períodos de atividades especiais exercidas pelo autor, totaliza-se tempo de serviço superior a 25

(vinte e cinco) anos, o que autoriza à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data da citação,

como afirmado na r. sentença.

 

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo
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STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

HONORÁRIOS PERICIAIS

 

A sentença arbitrou os honorários periciais em R$400,00 (quatrocentos reais), sob o fundamento de que a perícia

fora complexa. 

No caso, os honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução nº 558/2007-CJF,

devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para

remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não

consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão em consonância

com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para retificar os critérios de juros de mora e

de atualização monetária, bem como para retificar o valor relativo aos honorários periciais, nos termos da

fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de DECIO LUIS MULATTI, CPF 040.669.328-51, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, em valor a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 19/07/2010, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017547-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (01.10.13). Honorários advocatícios fixados em R$

750,00. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pleiteia o reexame da matéria. No mérito, pugna-se pela reforma da

sentença e, subsidiariamente, pela alteração do termo inicial do benefício, redução dos honorários advocatícios e

modificação dos critérios de fixação dos juros de mora.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.017547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO VICENTE PEREIRA

ADVOGADO : SP133093 JOSENILTON DA SILVA ABADE

No. ORIG. : 10012437620148260161 1 Vr DIADEMA/SP
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Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Na hipótese, o médico perito concluiu que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial

(24/10/2006).. II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED.

MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL

IDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1418/3091



podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada por período superior ao necessário e recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.09.13.

A data de início do benefício deve ser mantida na data cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido à parte autora pelo INSS (01/10/13), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que

o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de GILBERTO VICENTE PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na forma da legislação

previdenciária, com data de início - DIB em 01.10.13, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir o valor dos honorários advocatícios e

estabelecer os critérios de fixação dos juros de mora. Correção monetária, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-86.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 75/83 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação,

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do

benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 94/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

2009.61.23.001658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALUISIO MARCOS FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro(a)

No. ORIG. : 00016588620094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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que o autor não demonstrou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, dessa maneira, a

concessão da benesse. Por fim, suscita o prequestionamento, com a finalidade de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mais, conforme se constata da leitura da exordial, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento do

labor especial nos lapsos ali descritos e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo ampliou o pedido inicial ao reconhecer, como atividade especial, o período de

03/01/1996 a 09/05/1996.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido a conversão para comum do período de atividade especial exercido no intervalo de

03/01/1996 a 09/05/1996 objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto

Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando

julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4. Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato
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administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com repercussão geral,

no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva

exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar

a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de
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dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete".

No mais, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que "na hipótese de

exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito

do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual -

EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse

aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o

que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos

do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos

trabalhadores".

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 01/12/1986 a 13/05/1994 - formulários DSS-8030 (fl. 28) e Laudo Técnico Individual (fls. 29/30) -

Auxiliar Técnico / Técnico de Processos / Técnico de Manufatura - exposição ao agente agressivo ruído, em

intensidade de 84 decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 01/11/1994 a 02/01/1996 - formulário (fls. 31/32) e Laudo de Avaliação Ambiental (fls. 39/44) -

Coord. Almoxarifado, no setor de Almoxarifado Trefila - exposição ao agente agressivo ruído, em intensidade

entre 85 e 95 decibéis, e aos agentes agressivos "graxa, óleo lubrificante e óleo diesel", sem a comprovação da

utilização de EPI que efetivamente neutralizasse a nocividade: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e

1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 01/10/1996 a 30/08/2007 - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 45/48) - Inspetor de Qualidade

e de Processos / Técnico de Produção - exposição ao agente agressivo ruído, em intensidade de 95,6 decibéis:

enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

nº 2.172/97;

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Por outro lado, não merece prosperar o pedido de especialidade do período de 01/06/1978 a 01/12/1981. Isso

porque, muito embora conste no formulário de fl. 24 a exposição a ruído, não foi colacionado laudo pericial a

respeito de sua intensidade, o que, nos termos já expostos, seria necessário para a caracterização da insalubridade

em virtude de tal agente nocivo. No mais, ressalto que não se mostra possível o reconhecimento em virtude de

agentes agressivos dispersos no ar (pó de madeira e fluidos de pintura), à míngua de previsão nos decretos que

regem a matéria em apreço.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 11/22) e do CNIS (fl. 68), sobre

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da ação, com 36 (trinta

e seis) anos, 05 (cinco) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de contribuições

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (07/10/2009 - fl.

59).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.
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De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento, como atividade especial, do período de

03/01/1996 a 09/05/1996, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida, a qual deverá ser

amoldada aos termos do decisum.

Comunique-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025758-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 101/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Requer que sentença seja

submetida ao reexame necessário e que haja o reconhecimento da prescrição parcelar. Insurge-se contra os

consectários legais. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício (15/05/2014-fl. 32), seu valor salário mínimo e a data da sentença (28/08/2014), as parcelas em atraso

não superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

2015.03.99.025758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2014 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

In casu, o trabalho rural prestado pelo autor no período de 01/02/1990 a 08/02/1992 (fls. 16/17), constitui prova
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plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios,

além de servir como início de prova dos demais períodos.

A prova testemunhal corroborou a prova documental. As testemunhas afirmaram que conhecem o autor há muitos

anos. Deusdete de Souza Rodrigues disse que o requerente trabalhou para ele durante 12 anos, na plantação e

colheita de laranja. Por sua vez, Adauto da Cruz sustentou que trabalharam juntos e que o autor parou de trabalhar

há 6 meses (fls. 84/94).

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

A prescrição quinquenal não incide no caso, considerando que entre a data de concessão do benefício

(15/05/2014) e a propositura da demanda (25/04/2014), não se passaram cinco anos.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos demais critérios de fixação dos consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do

INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em suas

razões.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a PELSON ANTONIO DE SOUZA,

com data de início do benefício - (DIB: 15/04/2014), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação do INSS para reformar a r. sentença no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040198-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o conhecimento de labor exercido sob condições especiais de

18/09/1979 a 08/04/1994 e de 01/07/1997 a 10/09/2008 e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, a partir do requerimento administrativo.

Beneficiário da justiça gratuita.

2009.03.99.040198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RUBEN BELMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-0 1 Vr JACAREI/SP
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Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 21/04/2009.

Apelação da parte autora, pela total procedência do pleito. Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa em

razão do indeferimento da produção de laudo pericial (fls. 82/94).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

PREFACIALMENTE

Inicialmente, não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que as provas produzidas nos

autos foram suficientes a formação deste Juizo.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
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13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,
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devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

CASO CONCRETO

O autor pretende ver reconhecido como laborado sob condições especiais os períodos de 18/09/1979 a 08/04/1994

e de 01/07/1997 a 10/09/2008 e, para tanto, carreou aos autos os documentos abaixo relacionados:

- período de 18/09/1979 a 08/04/1994 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 38 demonstrando que

ele exerceu as funções de op. de máq. Dentar, op. dupla tambor, op. torno e construtor de correias junto à Gates do

Brasil Ind. e Com. Ltda., exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 86 dbA;

- período de 01/07/1997 a 10/09/2008 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 39 demonstrando que

ele exerceu as funções de op. de produção e construtor de correias junto à Gates do Brasil Ind. e Com. Ltda.,

exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 86 dbA de 01/07/1997 a 31/03/2001 e a ruído de

88,3 dbA de 01/04/2001 a 12/04/2007. Entretanto o reconhecimento pretendido fica limitado ao lapso de

01/04/2001 a 12/04/2007, uma vez que de 05/03/1997 a 18/11/2003, o nível de pressão sonora para caracterização

do labor como especial deveria ser acima de 90 dba o que não ocorreu no presente caso, bem como o documento

fora elaborado em 12/04/2007, não havendo provas da referida exposição após tal data.

Desta feita, apenas os interregnos de 18/09/1979 a 08/04/1994 e de 19/11/2003 a 12/04/2007 merecem ser

considerados especiais, com conversão para tempo comum, devendo ser reformada a sentença de primeiro grau.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,
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mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se o período de labor especial ora reconhecido, com os vínculos empregatícios no Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (extratos em anexo) e no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de

Serviço (fls. 40/42) e na CTPS de fls. 11/27, totaliza o demandante, observada a carência legal necessária, até o

requerimento administrativo (10/09/2007), apenas 34 anos, 01 mês e 27 dias. Entretanto, o autor continuou a

exercer labor formal, sendo que quando da propositura da ação, em 18/08/2008, totalizava 35 anos, 01 mês e 05

dias de tempo de serviço, o que enseja a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço (planilha

anexa).

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Não obstante conste requerimento administrativo do benefício, o termo inicial deve ser fixado quando da citação,

uma vez que aquela época o autor não possuía o período de labor necessário a sua aposentação.

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de RUBEN BELMIRO DA SILVA - CPF 019.416.048-38, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado

na forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data da citação (26/09/2008), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer os períodos de labor especial, de 18/09/1979 a

08/04/1994 e de 19/11/2003 a 12/04/2007 e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria integral

por tempo de serviço ao autor, desde a data da citação. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de

mora, na forma acima explicitada na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 29 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009604-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional de 06/02/1971 a 05/1986 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais (fls. 109/110).

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 31/10/2008. Reconhecendo o labor rural do autor exercido pelo

período da exordial, bem como condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral,

desde o requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a data do decisum.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação autárquica. Pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito. Sustenta indevido o

reconhecimento do labor rural, ante a ausência do início de prova material e a necessidade dos recolhimentos

previdenciários e a comprovação da carência necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto a verba honorária

fixada e ao pagamento das custas processuais.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

PREFACIALMENTE

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas
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ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.Referentemente a trabalho desenvolvido em regime

de economia familiar, documentos apresentados em nome dos pais ou outros familiares qualificando-os como

rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ, constituem início de prova do trabalho campesino dos

filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a autora aos autos, a comprovar o exercício das lides rurais, a Certidão e Casamento de seus pais, datada

de 21/06/1952 (fls. 09), qualificando seu genitor como lavrador, Matricula de Imóvel Rural, apontando idêntica

qualificação de seu pai como lavrador bem como a titularidade dele sobre tal propriedade desde 23/07/1979,

Comprovante de Matrícula de Imóvel Rural expedido em nome dele de 19666 (fls. 09/17), além da Ficha de

Identificação da requerente junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, com admissão em 1979 e

comprovando o pagamento das respectivas contribuições de 1982 a 1988 (fl. 14).

Os depoimentos testemunhais foram uníssonos em afirmar que a requerente labora na roça desde tenra idade, para

diversos proprietários rurais, bem como que seu marido também era lavrador e que ela exerceu tal mister de 190 a

1988, tendo laborado, inclusive, para Odair e Antonio Nogueira, na lavoura de algodão (fls. 109/110).

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 06/02/1971 a

30/05/1976, devendo ser mantida a r. sentença monocrática neste particular.

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem
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preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

CONCLUSÃO

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com as contribuições previdenciárias

vertidas pela autora, cujos comprovantes se encontram às fls. 23/79, totaliza a demandante, observada a carência

legal, até a data do requerimento administrativo (12/06/2008), com 37 anos, 02 meses e 08 dias de labor

(conforme planilha anexa), o que autoriza a concessão da aposentadoria integral, a partir de tal data, pelo que deve

ser mantida a r. sentença de primeiro grau.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, àquele que

completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço.

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

A data de início do benefício deve ser fixada no requerimento administrativo, com fundamento no art. 54 da Lei nº

8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

TUTELA ANTECIPADA

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de APARECIDA DIAS LIMA - CPF 107.337.268-52, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em valor a ser calculado na forma

da legislação previdenciária, com data de início - DIB - na data do requerimento administrativo (12/06/2008), com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício
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poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

DISPOSITIVO

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, antecipo a tutela, nego seguimento à

apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de correção

monetária e juros de mora, consoante fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

São Paulo, 30 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026082-97.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JÉSSICA BATISTA PÁSCOA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte, em

momento posterior ao advento dos 21 anos.

Tutela antecipada às fls. 57/61, a fim de compelir o INSS a proceder à reativação do benefício, o qual houvera

sido cessado pelo advento do limite etário estabelecido pelo artigo 77, § 2º, II da Lei nº 8.213/91.

A decisão proferida por esta E. Corte, em agravo de instrumento interposto pelo INSS, determinou a suspensão do

benefício (fls. 133/135).

A r. sentença monocrática de fls. 118/127 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

manutenção do benefício.

Em razões recursais de fls. 141/163, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter logrado a autora comprovar os requisitos autorizadores à manutenção do benefício, notadamente em

virtude da ausência de dependência econômica após atingir os 21 anos de idade.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se infere da Carta de Concessão de fl. 17, em razão do falecimento de Adenir de Almeida Páscoa,

ocorrido em 17 de junho de 2011, o INSS instituiu em favor da parte autora o benefício de pensão por morte (NB

21/139.629.524-8), a contar da data do falecimento (17.06.2011), procedendo à sua cessação em 18.03.2014,

quando esta atingiu o limite etário de 21 anos.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

A jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da

ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, ao decidir que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.
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25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, tenho que a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal,

encerrando-se quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º,

II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. Revogo a tutela

antecipada anteriormente deferida. Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038850-89.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia, pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
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segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de óbito.

Nesse contexto, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho rural da requerente, as provas produzidas não

foram suficiente para se aquilatar a predominância da faina campesina, consoante tabela contida no art. 142 da Lei

8.213/91, e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 10 de abril de 2015.

São Paulo, 25 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043255-08.2013.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios e isenção das

custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

Entretanto, com a edição da lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202 , I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA . ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 

O Princípio da isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por morte

da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-AgR,

Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o

advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo disposto no artigo 201,
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inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da legislação anterior,

equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não provido.(RE 607907

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011

PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

A autora, ora apelada, já contava com de 55 (cinquenta e cinco) anos desde 1980, e portanto, em 1991, ano de

promulgação da Lei nº 8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas

normas previstas na Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses, conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material consistente na Certidão de Casamento (fl.13).

A certidão de óbito de fls. 14 anuncia o falecimento do cônjuge da parte autora em 1961. 

Após essa data, entre 1961 até 1980, a parte autora não apresenta outro documento que demonstre a sua

manutenção nas lides rurais.

As pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que a requerente é

beneficiária de pensão por morte do marido, na qualidade de rurícola desde 1979, porém, não apresentando

qualquer vínculo em nome próprio indicativo de que se manteve nas lides rurais após se tornar viúva. 

No caso em análise, contudo, a parte autora não apresentou início razoável de prova material do alegado tempo de

trabalho que demonstre a sua manutenção nas lides rurais após o falecimento de seu cônjuge. Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637.739/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p. 611)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

3. Recurso provido.

(REsp 524.140/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Rel. p/ Acórdão Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 24/02/2005, DJ 28/05/2007, p. 404).
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Portanto, inviável o reconhecimento do tempo de serviço, visto que, do conjunto probatório coligido aos autos,

não restou demonstrado o exercício da atividade pretendida.

Desnecessária a análise da prova testemunhal, uma vez que essa isoladamente, não se presta a comprovação da

manutenção nas lides rurais.

Assim, como não houve a comprovação do período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte

autora não tem direito à aposentadoria por idade.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Comunique-se ao INSS para fins de revogação da tutela deferida.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024650-43.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de improcedência do pedido.

Sustenta a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que
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mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 80/85 constatou que o autor apresenta dor vertebral por sequela de

fratura de vertebra lombar. Salientou que está permanentemente incapacitado para sua atividade laboral habitual.

Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade do autor (nascido em 1955), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

 

A carência e a qualidade de segurada restaram preenchidas, eis que o autor manteve vínculo laboral no período de

01/11/10 a 10/01/12 (fl. 52 v).

Destarte, quando do início da incapacidade, fixada pelo perito em 15/08/13, o autor detinha a qualidade de

segurado, nos termos do artigo 15, II, parágrafo segundo da Lei nº 8.213/91, vez que caracterizada a situação de

desemprego involuntário.

A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo (27/11/13 - fl. 31), conforme

jurisprudência pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da
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caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LEONICIO PAULINO ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por invalidez no valor estabelecido por lei, com data de início - DIB em 27/11/13, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037386-30.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia, pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência
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Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento - 1969 e carteira do sindicato dos trabalhadores rurais - 2005.

Verifica-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indicam o cadastro

do cônjuge como empresário, em 1975.

Nesse contexto, não obstante a prova testemunhal afirme o trabalho rural da requerente, as provas produzidas não

conduzem à conclusão de que a parte autora explora suas propriedades em regime de economia familiar, cuja

principal característica é tirar da terra a própria subsistência.

Assim, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar a predominância da faina campesina, consoante

tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91, e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção
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previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, na forma da fundamentação. Revogo a tutela

anteriormente deferida.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 10 de abril de 2015.

São Paulo, 15 de junho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020490-72.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória para a

imediata implantação do benefício.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a autarquia sustenta a ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a

isenção do pagamento das custas processuais. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento à remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que

afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, ocorrida em 3/9/2014, constatou que o autor - nascido em 5/7/1964 - é portador de

2015.03.99.020490-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS

No. ORIG. : 08005217920138120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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"tendinopatia pós traumática em ombro direito" que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o

trabalho (fls. 74/89).

O perito afirmou haver "redução da funcionalidade do ombro direito em aproximadamente 50%" e esclareceu que

o autor "poderá desenvolver sua atividade com redução, suscetível de reabilitação, caso seja necessária" (item 11

- fl. 89).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que as lesões estão consolidadas e apontou o início da

incapacidade em 1º/11/2013 - data da ultrassonografia apresentada por ocasião da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Ressalte-se que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Consoante constatado pelo perito, o autor, embora apresente limitações de movimentos do ombro direito, não está,

em razão disso, impedido de exercer atividades laborais, inclusive sua última atividade de "instalador, reparador

de linhas e aparelhos de telecomunicações".

Ademais, não obstante o perito tenha indicado o início da incapacidade em 1º/11/2013, a parte autora manteve

vínculo trabalhista na mesma função até 31/5/2014, a corroborar a existência compatibilidade do exercício das

funções laborais com as limitações apontadas na perícia e a existência de capacidade laboral residual.

Nesse passo, muito embora o laudo mencione incapacidade parcial e permanente para o trabalho, extrai-se dos

elementos probatórios apresentados, especialmente das restrições apontadas pelo laudo médico, que a parte

apresenta mera limitação para o seu trabalho habitual, sem que esteja impossibilitada de desempenhá-lo.

Não há como conceder benefício por incapacidade quando se trata de mera limitação para o trabalho, como é o

caso.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de incapacidade total

para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.

Apelação improvida".

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021277-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021277-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória para a imediata

implantação do benefício.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a autarquia sustenta a ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, ocorrida em 21/8/2014, constatou que o autor - nascida em 21/12/1967 - é portador de "sequela

de fratura do retro pé esquerdo" que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho (fls. 57/60).

O perito esclareceu que o autor "apresenta uma limitação de movimentos, mas não impede de exercer suas

funções" (item 10 - fl. 59).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito ainda afirmou a possibilidade de o autor exercer outras funções, e

acrescentou que, a despeito da realização de cirurgias pretéritas, por ora, "não há indicação de nova cirurgia". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Ressalte-se que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Consoante constatado pelo perito, o autor, embora apresente algumas limitações de movimentos do tornozelo

esquerdo, não está, em razão disso, impedido de exercer atividades laborais, inclusive sua última atividade de

motorista (itens 9 e 10 - fl. 59).

Note-se que a parte autora não trouxe aos autos qualquer documentação médica.

Nesse passo, muito embora o laudo aponte a existência de incapacidade parcial e permanente para o trabalho,

extrai-se do conjunto probatório dos autos, especialmente das restrições apontadas pelo laudo médico, que a parte

apresenta mera limitação para o seu trabalho habitual, sem que esteja impossibilitada de desempenhá-lo.

Não há como conceder benefício por incapacidade quando se trata de mera limitação para o trabalho, como é o

caso.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de incapacidade total

para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALMIR TONEL BATISTA

ADVOGADO : SP113101 EDUARDO MIRANDA GOMIDE

No. ORIG. : 14.00.00063-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Apelação improvida".

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso expressamente a tutela

jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-28.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Sentença não submetida a reexame necessário.

Em suas razões recursais, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício, além da concessão da

assistência judiciária gratuita.

Por sua vez, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício, pois, a parte

autora, ao retornar à Previdência Social, já era portadora dos males que a incapacitam para o trabalho e requer a

reforma integral da sentença.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

2013.61.12.005632-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA MADALENA VIEIRA JUPIM MOREIRA

ADVOGADO : SP286169 HEVELINE SANCHEZ MARQUES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou: (i) filiação ao Sistema Previdenciário de 1975 a 1981, na condição

de empregada; (ii) recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte individual (facultativo) de

junho de 2010 a agosto de 2013 (fls. 80/119); (iii) percepção de auxílio-doença de 22/8/2011 a 9/10/2011 (NB

547.732.095-4).

Quanto à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 16/9/2013, atesta ser a parte autora portadora de

"fibromialgia, esclerose sistêmica, depressão, síndrome do túnel do carpo bilateral e doença degenerativa da

coluna vertebral", que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 67/71).

Em resposta ao quesito formulado acerca do início da incapacidade, o perito afirmou: "A incapacidade laboral

pode ser verificada a partir da data da realização deste ato pericial, pelo exame clínico" (item 3 - fl. 68).

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, muito embora o laudo médico indique a data de início da incapacidade em 16/9/2013, aponta a existência

de doenças de caráter crônico, insidioso e com tempo de instalação prolongado, o que induz à conclusão pela

preexistência da incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, cuja situação afasta

o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Ademais, nos autos não há prova suficiente a demonstrar que a incapacidade remonta à data do último vínculo

laboral, em 1981, já que não foram apresentados elementos que pudessem formar a convicção do magistrado

nesse sentido, como relatórios médicos contemporâneos.

De outro lado, não está configurada a exceção prevista nos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.

8.213/91, por não ter sido demonstrado que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o

reingresso na Previdência Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se à Previdência Social depois de mais de

20 (vinte) anos afastada, por breve período e já acometida dos males destacados no laudo pericial e, assim, não faz

jus ao benefício reclamado.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007).

 

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999).

Assim, como a parte autora reingressou no Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz

jus ao benefício reclamado, e a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante, é de

rigor.

Prejudicada está, por consequência, a análise da apelação da parte autora.

Diante do exposto, dou provimento apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de
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custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Por consequência, fica

prejudicada a análise da apelação da parte autora. Casso expressamente a tutela jurídica.

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-24.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento de atividade como especial e conversão em comum e a concessão de

aposentadoria especial/por tempo de serviço/contribuição.

O pedido foi julgado procedente para reconhecer "(...) o tempo de trabalho como lavrador no período de

26/9/1968 a 26/9/1977, correspondente a 9 anos de tempo de serviço/contribuição, o tempo de trabalho especial

exercido como 'auxiliar geral' na empresa Marchesan Implementos e Máquinas Agrícolas Tatu S.A. no período de

22/2/1980 a 17/11/1985, que convertido em tempo de serviço comum corresponde a 8 anos e 12 dias de tempo de

serviço/contribuição, que computados com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do

autor, totalizam, até o dia 15/1/2010, data do ajuizamento da presente ação, 37 anos e 10 dias de tempo de

serviço/contribuição, complementando os requisitos necessários para concessão do benefício aposentadoria por

tempo de contribuição integral (...) a partir da citação, em 5/2/2010 (...) defiro o pedido de tutela antecipada

(...)".

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual requer a improcedência dos pedidos arrolados na inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

2010.61.11.000259-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO QUINALHA NETO

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI e outro(a)

No. ORIG. : 00002592420104036111 2 Vr MARILIA/SP
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que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora requer o reconhecimento de trabalho rural supostamente realizado de 1968 a 1978.

Para tanto, juntou o certificado de dispensa de incorporação em que somente consta que "foi dispensado do

serviço militar inicial em 31 de dezembro de 1973 por residir em zona rural de município tributário de órgão";

sua certidão de nascimento; declarações de Imposto de Renda de seu genitor anos de 1972/1973.

Assim, não há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o labor asseverado no período

requerido.

Por seu turno, a prova testemunhal produzida, vaga e imprecisa, não se mostra apta à comprovação do alegado

trabalho.

Vale dizer: não se soma a aceitabilidade dos documentos com a coerência e especificidade dos testemunhos. Na

verdade, se os documentos apresentados nos autos não se prestam como início de prova material, a prova

testemunhal tornar-se-ia isolada.

Sublinhe-se que, mesmo para a comprovação da atividade rural, em relação a qual, por natureza, predomina o

informalismo, cuja consequência é a escassez da prova material, a jurisprudência pacificou entendimento de não

ser bastante para demonstrá-la apenas a prova testemunhal, consoante Súmula n. 149 do C. STJ (in verbis):

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Assim, entendo que não restou demonstrado o labor perseguido.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da
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Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou o entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Em relação ao EPI, cumpre tecer algumas considerações.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou

não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas

nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a

nocividade do agente.

No caso em tela, a parte autora pleiteia o reconhecimento da especialidade das seguintes atividades: rural,

"auxiliar geral" (de 22/2/1980 a 17/11/1985), e motorista autônomo.

No tocante à especialidade da faina agrária, para enquadrá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde.

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza (sol, chuva, frio, calor, poeira etc.) não é suficiente

para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE
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RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial , ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores

na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de

contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30

de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como

atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a

que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma

conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização

como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada

a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R, AC n. 2001.03.99.013747-0/SP, 3ª Seção, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, J. 11/5/2005, DJU

14.07.2005, p. 167) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma, Relator Des. Federal

Sergio Nascimento, DJU 10/5/2006.

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial.

Por outro lado, cumpre destacar que, no tocante ao período de janeiro de 1986 a fevereiro de 2009 (condutor de

veículos autônomo), não há elementos que permitam asseverar a habitualidade e permanência necessárias para o

enquadramento postulado na ocupação de motorista.

Por outro lado, o PPP juntado revela que houve exposição habitual e permanente a ruído, acima do nível limítrofe

estabelecido em lei, no lapso 22/2/1980 a 17/11/1985.

Nesse ponto, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas, concluo que, na hipótese, o uso de EPI não é

realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Dessa forma, somente o lapso 22/2/1980 a 17/11/1985 deve ser enquadrado como atividade especial, convertido

em comum e somado aos demais períodos.

 

Da aposentadoria pleiteada

 

Por conseguinte, ausentes os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição pleiteada.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, com exclusão

das custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação, para (i) reconhecer labor especial; (ii) julgar improcedente o pedido de benefício. Por

consequência, casso expressamente a tutela jurídica provisória.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela concedida, restabelecendo-se o status quo ante.

Esta decisão serve como ofício.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031971-66.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS suscita a preliminar de coisa julgada e, no mérito, sustenta a ausência dos requisitos

necessários à obtenção do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra o termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada.

De fato, a parte autora moveu outra ação, na 1ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga, a fim de obter a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A perícia judicial daqueles autos, ocorrida em 4/10/2011, concluiu pela incapacidade parcial e permanente em

razão de problemas na coluna, com realização de cirurgia para correção de hérnia de disco em dezembro de 2009.

A sentença, prolatada em 19/12/2011, julgou improcedente o pedido, diante da ausência de incapacidade total (fl.

59).

Nesta ação (ajuizada em 2/7/2013) e na anterior, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são

comuns as partes.

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

Observa-se que a parte autora alega as mesmas doenças como causa petendi desta ação. Transcrevo, por oportuno,

o "Resumo dos Fatos" da petição inicial:

"O Autor no ano de 2009, época em que ostentava a qualidade de segurado obrigatório do Regime Geral da

Previdência Social, na condição de empregado com registro na CTPS, exercendo a função de mecânico, passou a

apresentar quadro de discoplacia degenerativa e hérnia discal agravada, vindo a sofrer intervenção cirúrgica na

coluna, que resultarm em várias sequelas e, consequentemente, na impossibilidade de exercer sua atividade

habitual de mecânico (...)" (fl. 1) 

Note-se: o autor não trouxe à colação documentação médica alguma, para que fosse possível cogitar de

agravamento da enfermidade.

Ademais, a perícia judicial nestes autos (fls. 57/58) também concluiu pela incapacidade parcial e permanente

desde 2009, em razão das mesmas doenças apontadas no exame judicial da ação anterior, a corroborar a ausência

de agravamento do quadro e identidade das demandas.

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o

Juiz poderá conhecer de ofício da ocorrência da coisa julgada.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANCLEY DO CARMO FIUZA

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00062-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA.

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança.

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem.

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi.

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior.

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso:

electa una via altera non datur.

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC.

7. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

 

Assim, esta ação não pode prosseguir, pois suscita lide já decidida em anterior demanda, com trânsito em julgado.

Essa questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por esse motivo, é imutável, impondo a extinção deste feito.

Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pelo INSS, anulo a sentença e julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, por força da Lei n. 1.060/50. Casso expressamente a tutela

jurídica.

 

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018423-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 163/165 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação administrativa ocorrida em 1º de abril de 2011,

acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 169/182, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, destaco acórdão deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...) 

A autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de acidente ocorrido no ano de 2006, quando ainda não

havia ingressado no RGPS, pelo que se conclui que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação e,

ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº

8.213/91.

(...)

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. Agravo improvido"

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0014247-49.2014.4.03.9999, Des. Fed. Rel. Tania Marangoni, e-DJF3 de 28/11/2014)

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS

SÓCIO-ECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. O Tribunal de origem deixou claro que, na hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no

mercado de trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2. Necessário consignar que o juiz não fica adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo

decidir a controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado.
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3. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira

Seção. Incidência da Súmula 83/STJ Agravo regimental improvido."

 (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp nº 384337 SP 2013/0271311-6, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe de

09/10/2013)

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 08 de abril de 2014, às fls. 140/147, diagnosticou o periciado, que

atualmente conta com 40 anos de idade, como portador de nistagmo e perda parcial da visão bilateral e concluiu

que "(...) a parte autora não reúne condições para desempenhar as atividades laborativas que requeiram visão

plena, mas tem condições para o exercício de outras atividades compatíveis com suas limitações e condições

físicas" (g.n.). Ademais, esclareceu o perito, em resposta aos quesitos formulados, que o demandante não

apresenta incapacidade para a atividade habitualmente desenvolvida, qual seja, lavrador (quesito nº 03 do

requerente). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante para as atividades laborativas habitualmente desenvolvidas.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819)

 

Vale ressaltar que, em que pese as considerações distintas dos relatórios médicos carreados aos autos pelo autor,

deve ser privilegiada a conclusão do laudo judicial produzido nos autos, realizado por profissional de confiança do

Juízo e equidistante das partes.

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:
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"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no

art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Concluiu o laudo médico pericial pela ausência de incapacidade da autora, não fazendo jus assim, ao

benefício pleiteado.

3. Saliento ainda que a autora, não apresentando incapacidade para atividade habitual, pode exercer outros tipos

de atividade profissional, tornando claro que não preenche os requisitos para concessão do auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.

4. Agravo improvido."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 0004568-61.2009.4.03.6002, Des. Fed. Rel. Marcelo Saraiva, e-DJF3 de 08/05/2014)

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora para as atividades regularmente desenvolvidas, a qual não restou comprovada nos autos,

não fazendo jus aos benefícios postulados.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar

o autor no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça

gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Revogo a tutela antecipada concedida.

Comunique-se o INSS.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022891-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Joaquina Fátima de Moraes do Nascimento e Marcos Vinícius do

Nascimento, decorrente do falecimento de Joaquim Inácio do Nascimento, marido e genitor dos demandantes,

ocorrido em 11/3/2014 (fls. 02/16).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, os mesmos argumentos da contestação, ou seja,

que os autores não fazem jus ao benefício pretendido, porquanto não preenchem os requisitos à pensão por morte

requerida. Assim, pleiteia a reforma da sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial,

invertendo-se os ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pede a redução da condenação em honorários

advocatícios (fls. 69/76).

Sem as contrarrazões da parte autora, ainda que intimada a tanto (fl. 79), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região, por meio do parecer de fls. 84/86.

2015.03.99.022891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUINA FATIMA DE MORAES DO NASCIMENTO e outro(a)

: MARCOS VINICIUS DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP217188 JANETE CRISTINA SANTOS CHAVES

REPRESENTANTE : JOAQUINA FATIMA DE MORAES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP217188 JANETE CRISTINA SANTOS CHAVES

No. ORIG. : 10063093220148260292 1 Vr JACAREI/SP
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É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido e genitor da parte autora em 11/3/2014 (fl. 23), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Joaquim ocorreu em 11/3/2014, conforme certidão de folha 23. A certidão de

casamento de fl. 22 e o registro geral de fl. 20 comprovam que os autores são esposa e filho do falecido, sendo

que o coautor contava com menos de 16 (dezesseis) anos à época do óbito de seu genitor. Presumida a

dependência econômica dos apelados, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurado do extinto, no entanto, quando do óbito, não restou comprovada. Senão, vejamos.

Joaquim, conforme consta da inicial, era taxista autônomo, sendo que os próprios autores afirmam que havia cerca

de 02 (dois) anos não efetuava recolhimento de contribuições sociais.

Assim, cabia ao falecido, na condição de autônomo e contribuinte individual portanto, recolher aos cofres

públicos a quantia devida em razão das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, colaciono a seguinte

jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SÓCIO-COTISTA. CONTRIBUIÇÕES.

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. As provas coligidas nos autos comprovam que a autora esteve inscrita como sócia da empresa Domingos Alves

Peçanha Ltda, no período de 09.10.1973 a 16.04.1991. Foram apresentadas cópias das alterações do contrato

social da sociedade de responsabilidade limitada da firma Domingos A. Peçanha (fls. 17/21).

2. No entanto, dado o caráter contributivo/retributivo da Previdência Social (Lei n° 8.213/91, art. 1°), não é

possível contar e averbar tempo de serviço para fins de fruição de benefício sem a respectiva contribuição.

Assim, se o empresário, autônomo ou equiparado não cumprir a obrigação de pagar contribuição, não poderá

exigir a prestação correspondente, oriunda da relação jurídica com a previdência. Precedente do STJ (REsp

577117/SC RECURSO ESPECIAL 2003/0149968-3 DJ 27/02/2007 p. 240RJPTP vol. 11 p. 143 T2 - SEGUNDA

TURMA).

3. Apelação interposta pela parte autora improvida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.225.313, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j. 13/8/2012)

 

Conforme extrato DATAPREV-CNIS de fls. 29/30, o extinto contribuiu com a Previdência Social somente até

dezembro de 2012 e, tendo falecido no mês de março de 2014, não ostentava, pois, a qualidade de segurado, razão

pela qual não mantinha vínculo com a Previdência Social no momento de sua morte.

Ademais, o falecido também não implementou os requisitos para o obtenção de qualquer tipo de aposentadoria,

uma vez que, nascido em 22/3/1953 (fl. 22) e falecido em 11/3/2014 (fl. 23), não tinha completado a idade

mínima para a aposentadoria por idade quando ainda ostentava a condição de segurado e não há nos autos

qualquer prova de que faria jus à aposentadoria por invalidez, tese, aliás, que nem sequer foi desenvolvida na

inicial.

Ausente, pois, um dos requisitos legais à concessão da pensão por morte, no caso a qualidade de segurado do

falecido à época do óbito, despicienda a análise da condição de dependente econômica da parte autora em relação

ao de cujus, sendo de rigor a reforma da sentença de procedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a sentença recorrida, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos

da fundamentação, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos quais está isenta a parte autora, em razão da

gratuidade da Lei n. 1.060/50.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos dos autores e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata cassação da

pensão por morte implantada em favor dos demandantes, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta E. Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências pertinentes, baixem os autos à Vara de

origem.
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Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004322-44.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

de pedido de pensão por morte ajuizado por Elisa Mesquita Corrêa Santos e Adilson Pinto Santos, em face do

óbito de seu filho, Anderson Correa Santos, ocorrido em 22/12/2013 (fls. 02/09).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16, §4°, da Lei n. 8.213/91, obrigando o INSS à implantação da pensão

por morte desde o óbito do segurado e ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 86/86 v.).

O INSS apela para que o pedido inicial seja julgado improcedente, afirmando não ter sido comprovada a

dependência econômica dos pais em relação ao filho falecido, bem como, subsidiariamente, pede a adequação dos

juros de mora e da atualização monetária, incidentes sobre o valor devido, à legislação e jurisprudência que

entende aplicáveis no caso dos autos (fls. 95/103).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 106/108), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento de

Anderson em 22/12/2013 (fl. 17), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do filho dos autores ocorreu em 22/12/2013 (fl. 17), houve requerimento

administrativo formulado ao INSS em 07/01/2014 (fl. 25) e esta ação foi ajuizada em 25/7/2014 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto Anderson tinha registro em CTPS - Carteira

de Trabalho e Previdência Social - até a data de seu óbito, conforme se vê anotado em sua CTPS (fl. 20).

Por outro lado, no que se refere à dependência dos pais em relação aos filhos, tal requisito precisa ser

comprovado, conforme disposição do §4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91.

A dependência econômica da parte autora em relação ao filho restou descaracterizada. Não há nos autos nenhum

documento que demonstre que o segurado contribuía com as despesas, exceto uma só conta de supermercado no

valor de R$ 9968 (noventa e nove reais e sessenta e oito centavos).

Ademais, não há sequer prova oral a corroborar o alegado na exordial.

O segurado faleceu aos 19 (dezenove) anos, teve seu primeiro e único contrato de trabalho firmado entre

01/10/2012 e seu óbito, o que soma pouco mais de 01 (um) ano de trabalho, o que indica que, fora desse período

de trabalho, a família não dependia do de cujus.

Os pais do falecido tinham 48 (quarenta e oito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade à época da morte do filho,

2014.61.14.004322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA MESQUITA CORREA e outro(a)

: ADILSON PINTO SANTOS

ADVOGADO : SP132259 CLEONICE INES FERREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00043224420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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não havendo prova ou alegação na exordial de que qualquer dos dois fosse incapaz para o trabalho.

Ao contrário disso, ambos os genitores de Anderson estavam empregados quando de seu óbito, sendo que os

contratos de trabalho perduraram de 01/4/2011 a 03/2014 e de 15/10/1990 a 11/2012 (fls. 55 e 66), e a renda

mensal familiar era de cerca de R$ 1.310,00 (mil, trezentos e dez reais), conforme extrato DATAPREV-CNIS

anexo, sendo que no mês da morte de seu filho, Adilson recebeu rescisão contratual que superou R$ 15.000,00

(quinze mil reais), o que, por si só, daria certa estabilidade financeira à família, independentemente dos valores

mensais recebidos à remuneração de Anderson.

Os pais do segurado alegam que era ele quem custeava fundamentais despesas da casa. Todavia, conforme as

provas dos autos é pouco crível que um rapaz de 19 (dezenove) anos, que obteve o primeiro emprego e trabalhou

por pouco mais de 01 (um) ano fosse o mantenedor da família ou mesmo participasse significativamente da renda

familiar.

Assim, os autores, casados e mantendo relação de dependência econômica mútua presumida, bem como ambos

capazes para o trabalho, auferindo renda conjunta superior a R$ 1.000,00 (mil reais) mensais quando da morte de

seu filho e até a data do ajuizamento desta ação, inclusive, não trouxeram ao processo nenhuma prova que

demonstrasse que o filho, enquanto trabalhava e era contribuinte do sistema previdenciário regido pelo INSS, era

a pessoa mantenedora do lar, exclusivamente ou de forma auxiliar.

Impedida está, pois, a conclusão de que os pais do segurado dele dependiam economicamente, relação essa de

dependência que, em razão do que dispõe a lei, não pode ser presumida, de forma diversa do que considerou o d.

Juízo sentenciante, devendo ser satisfatoriamente demonstrada em juízo, o que, repito, não ocorreu no caso em

apreço.

De tal forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, é de rigor a

reforma da sentença de procedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a sentença recorrida, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da

fundamentação, invertendo-se os ônus da sucumbência, dos quais está isenta a autora, em razão da gratuidade da

Lei n. 1.060/50 (fl. 19).

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos dos autores e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata cassação da

pensão por morte implantada em favor dos demandantes, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências pertinentes, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 08 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025665-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício mais vantajoso, além da tutela antecipada para sua imediata implantação.

2015.03.99.025665-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RICARDO ROMS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00045928820148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Recurso de apelação ofertado pelo INSS e recurso adesivo oposto pelo autor, devidamente processados, com a

remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,
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não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias
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recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do
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segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Observo que a presente decisão implica no restabelecimento do benefício que a parte autora vinha recebendo,

cessado em decorrência da antecipação de tutela concedida em primeiro grau, ora cassada. Oficie-se ao INSS,

para as providências cabíveis.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo do

autor. Casso a tutela antecipada.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000497-53.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período de trabalho e sua conversão de especial em

comum, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 359/369 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial

o período de trabalho que indica e condenando o INSS à concessão do benefício, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 375/383, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o período de trabalho na condição de aluno-aprendiz (01/02/1964 a

30/11/1967), nem tampouco a sua especialidade. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial e aos

critérios referentes aos demais consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao
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afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não

superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o

referido salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido."

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).
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Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho
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permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que já restou reconhecido o período de trabalho de 15/01/1968 a 01/11/1968, por conta do

serviço militar prestado, conforme Certificado de Reservista de 2ª Categoria (fls. 15/16), e análise de fl. 286.

No tocante ao reconhecimento do período em que trabalhou como aluno-aprendiz, de 01/02/1964 a 30/11/1967,

cumpre esclarecer que o cômputo do tempo de atividade nessa condição (aluno-aprendiz ou operário-aluno) não

está condicionado à existência de vínculo empregatício entre este e o estabelecimento de ensino. No caso presente,

o autor comprovou que frequentou a "Escola Profissional Ferroviária de Lavras/MG" (fl. 17).

O que importa, segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é que o aluno tenha aprendido

trabalhando em escola técnica mantida pelo Orçamento da União e que comprove mediante certidão, a percepção

no mesmo período, de salário indireto em forma de alimentos, fardamento, pousada, atendimento médico-

odontológico, material escolar, etc.

Com efeito, o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 assim prescreve:

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de

grau secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais

e ainda dos trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca".

 

O art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 611, de 21 de junho de 1992, por sua

vez, assim estabelece:

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073, de 30 de janeiro de 1942:

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 06 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do

Comércio - SENAC, por estes reconhecido, para noção profissional metódica de ofício ou ocupação do

trabalhador menor;

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial".

 

A frequência do aluno em cursos ministrados pela referida instituição deve ser considerada nos termos dos

dispositivos acima citados, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que

no mesmo período lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento.

Equipara-se à retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou parcela de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1471/3091



renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de Contas da

União, in verbis:

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno - aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros".

 

Como se vê em destaque nosso, três são os pressupostos básicos à adequação ao texto sumulado aos quais a

situação dos autos não se amolda: o curso haver sido ministrado em Escola Pública Profissional, ter restado

comprovada a retribuição pecuniária e que esta tenha corrido à conta do Orçamento.

Nesse sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU.

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU." (Precedente). 

Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp. 433.144 - SE (2002/0052730-6, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27/08/2002, DJ: 23/09/2002).

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES

DESTA CORTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que

indireta, à conta do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço

estatutário federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem

recíproca, a teor do disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido".

(5ª Turma, REsp 413.400/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2003, DJU 07.04.2003).

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL.

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder

Público, é contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do

decreto nº 611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91.

2 - Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido".

(REsp. 396.426-SE (2001/0190150-1), Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13/08/2002, DJ. 02/09/2002).

 

O autor carreou aos autos os documentos de fls. 17/22 que comprovam que esteve matriculado e que frequentou

como aluno-aprendiz a Escola Profissional Ferroviária de Lavras/MG, entre 01/02/1964 e 30/11/1967.

Entretanto, tais documentos não demonstram o recebimento de auxílio financeiro a qualquer título, bem como que

tenha procedido ao recolhimento de contribuições previdenciárias, motivo pelo qual se torna inviável o

reconhecimento do tempo de serviço conforme postulado, e, por conseguinte, o de sua especialidade.

Desta forma, somando-se os períodos já reconhecidos na esfera administrativa, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 12/06/2003, data em que o benefício foi pleiteado na esfera administrativa

(fl. 23), conforme planilhas de tempo de serviço (fls. 278/281) e análise de fl. 286, com tempo de serviço

correspondente a 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, ou seja, insuficiente a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Nesse contexto, faz-se de rigor o decreto de improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Revogo a tutela

antecipada anteriormente concedida.

Comunique-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004842-87.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recursos de apelação interpostos pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

por Luciana de Fátima Ravelli e por Gabriel Ravelli da Silva, contra a sentença de procedência do pedido de

pensão por morte ajuizado em razão do óbito de João Carlos da Silva, ocorrido em 17/7/2007 (fls. 02/06).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pelo coautor acima mencionado, dos requisitos da

qualidade de segurado do falecido e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n.

8.213/91, tendo em vista ser ele filho do extinto. A data de início do benefício foi fixada no dia da morte do

segurado, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 155/158 v.. No que

se refere ao pedido de pensão por morte ajuizado pela genitora e representante do autor, Luciana de Fátima

Ravelli, o MM. Juízo a quo deixou de apreciar o pedido inicial, por entender que ela não integrou o pólo ativo da

lide (fls. 166/166 v.).

Os autores, em sua apelação, afirmam que, desde a propositura da ação, foi formulado pedido expresso para que o

d. Juízo de primeira cognição reconhecesse a existência dos requisitos legais para a concessão da pensão por

morte pleiteada, o que se deu, além da prova da condição de segurado do de cujus, em relação à qualidade de

dependente econômico do coautor, por ser filho do segurado, e, em relação à qualidade de dependente econômica

da coautora, por ser companheira do falecido. De tal forma, pugnam pela procedência do pedido inicial também

em relação à demandante, genitora e representante do menor neste feito, tendo ela participado do pólo ativo da

lide desde o seu ajuizamento (fls. 180/186).

A autarquia previdenciária, por sua vez, sustenta, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial.

Subsidiariamente, pugna pela alteração da DIB e reconhecimento da prescrição quinquenal (fls. 187/194).

Com as contrarrazões apenas da parte autora (fls. 197199), ainda que intimada a autarquia previdenciária à

resposta do recurso dos autores, (fls. 206 v./207), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 209/221.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não conheço da apelação interposta por Gabriel Ravelli da Silva, porquanto padece ao coautor

interesse recursal. As razões de recurso de fls. 180/186 não mencionam qualquer inconformismo em relação a esse

apelante, motivo pelo qual recebo, analiso e julgo o recurso tão somente em relação à parte autora, genitora do

codemandante.

Em relação à coautora, por sua vez, a sentença em exame padece de irregularidade, porquanto silenciou, ou seja,

deixou de julgar o pedido inicial formulado na exordial também por ela, além do coautor, seu filho. A decisão é,

pois, infra petita.

Passo, pois, a sanar a nulidade relativa ora constatada, com base no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

com base no seguinte julgado, por meio do qual, quando convocado a integrar a E. Turma Suplementar da 2ª

2012.61.09.004842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GABRIEL RAVELLI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro(a)

REPRESENTANTE : LUCIANA DE FATIMA RAVELLI

APELANTE : LUCIANA DE FATIMA RAVELLI

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00048428720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Seção, em feito de minha relatoria, assim já procedi. Confira-se:

 

(...) SENTENÇA 'INFRA PETITA'. ART. 515 DO CPC. (...).

I - No exame do recurso voluntário ou necessário, afastado pelo Tribunal o fundamento da sentença recorrida,

proferida de forma "infra petita" (em ofensa ao CPC, artigos 128, 458 e 459), aplicam-se as regras do art. 515

do CPC, na redação dada pela Lei nº 10.352/2001, cabendo a esta superior instância conhecer inteira e

diretamente da causa, eis que o julgamento da ação envolve apenas questão de direito, com matéria probatória já

constante dos autos.

II - (...).

V - (...).

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AC n. 235.974, j. 16/8/2007)

 

De forma diversa do que se afirma nestes autos e ainda que a autora, no primeiro parágrafo da exordial (fl. 02),

mencione que é representante do coautor, seu filho, não há como exclui-la do pólo ativo da lide, ou melhor, não há

como deixar de considera-la coautora neste feito, pois, durante toda a petição, e demais manifestações da parte

autora nos autos, as peças se referem sempre aos "autores", constando, inclusive, a qualificação detalhada da

demandante no mesmo parágrafo mencionado.

Ainda que assim não fosse, há descrição detalhada e de fácil leitura acerca de pedido no sentido de que se

reconheça, por meio desta ação, a existência de união estável entre a coautora e o falecido, que resultou no

nascimento do coautor, bem como todo o peticionado veio formulado no plural (os autores), inclusive quanto ao

deferimento da gratuidade recursal.

Destaca-se, ainda, que a prova dos autos dirigiu-se também à demonstração da alegada união estável entre o casal,

o que demonstra que Luciana não só integra o pólo ativo da ação como efetivamente participou dos autos

processuais praticados durante a instrução.

Destarte, em que pese a autuação do feito refira-se apenas a Gabriel Ravelli da Silva, representado por sua mãe,

Luciana de Fátima Ravelli, a ação foi ajuizada por ambos, Luciana, na condição de mãe, representante do autor e

companheira do de cujus, e filho do segurado, representado por aquela.

Superadas as preliminares retro mencionadas, passo à análise do mérito recursal, julgando os recursos do INSSS e

da coautora, inclusive quanto ao pedido inicial formulado pela coautora, nos termos do referido dispositivo legal.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do companheiro e genitor dos autores ocorreu em 17/7/2007 (fl. 33), sendo

desnecessária a demonstração da dependência econômica em relação ao coautor, nascido em 24/4/2001 (fl. 20),

pois, segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação aos filhos menores de 21

(vinte e um) anos.

Em relação à condição de companheira da coautora, os documentos de fls. 20, 33, 83/93 e 146/150 são início de

prova material da convivência entre o falecido e Luciana, consistentes em formação de espólio representado por

ela e em comprovantes de residência comum, assim como o nascimento do coautor, filho comum do casal.

Tal início de prova documental veio referendado pela prova testemunhal, colhida durante a instrução sob o crivo

do contraditório e da ampla defesa (fls. 146/150), o que afasta qualquer dúvida de que Luciana e João Carlos

viveram, até a data da morte do segurado, em um relacionamento afetivo, estável, público, duradouro e com

intuito de constituir família.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre

01/10/2006 e 17/7/2007, para a microempresa Roberto Filardi Piracicaba, tem base no processo trabalhista

parcialmente copiado às fls. 83/97, reconhecido por sentença exarada pelo Juízo do Trabalho, com disposição de

pagamento das respectivas contribuições sociais e com apoio em prova documental e testemunhal neste processo a

respeito do alegado vínculo de trabalho (fls. 62/82 e 146/150).

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na
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ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência Social por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não

tenha integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º,

da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de

serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido
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na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhista s, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a
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instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex-officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
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§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(...)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)
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§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex-officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(..) III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que
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encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual se afasta a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face da acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista , retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.
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2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma,Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários.

Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja, quando não

dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser o julgado

daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que esteja em

conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e,

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinta estava trabalhando, haja vista que seu último vínculo empregatício perdurou até a sua

morte, admitido perante a Justiça Trabalhista com a determinação de recolhimento das contribuições sociais,

conforme fundamentado, o que se reforçou neste feito pela prova documental e testemunhal produzida durante a

instrução.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado pelos coautores, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial em relação a Gabriel e que seja julgado procedente o pedido inicial

formulado pela codemandante.

No que se refere aos dependentes menores de 16 (dezesseis) anos na data do óbito do segurado, como no caso dos

autos, haja vista que o coautor nasceu em 24/4/2001 (fl. 20), incapacidade absoluta que perdurou até a DER

(07/8/2007 - fl. 22) e até o ajuizamento desta ação (18/6/2012 - fl. 02), a DIB deve ser a mesma da morte de seu

genitor, haja vista que os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes,

conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento
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administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

No que se refere à coautora, o termo inicial do benefício também deve ser a data da morte do segurado, haja vista

que o pedido administrativo foi formulado ao INSS em respeito ao prazo do art. 74 da Lei n. 8.213/91, ou seja,

antes de transcorridos 30 (trinta) dias do óbito de seu companheiro.

Não há, ademais, que se falar em prescrição, porquanto, formulado o pedido administrativo em pela

codemandante ao INSS em 07/8/2007 (fl. 22) e ajuizada esta ação em 18/6/2012, foi respeitado o período

quinquenal do art. 103 daquela Lei.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/ C. STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção, em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta C. Turma Julgadora.

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação interposta

por Gabriel Ravelli da Silva, por falta de interesse recursal; ainda com base naquele disposto legal e c. c. o art.

515, §3º, do mesmo Codex, DOU PROVIMENTO à apelação da autora e, em consequência, JULGO

PROCEDENTE o pedido ajuizado por Luciana de Fátima Ravelli, para condenar o INSS ao pagamento de

pensão em razão da morte de seu companheiro, nos termos da fundamentação. Por fim, NEGO SEGUIMENTO

à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para adequar os consectários

legais incidente sobre o valor devido aos autores à legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos,

mantida, no mais, tal como lançada a decisão examinada.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da coautora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

da pensão por morte ora reconhecida, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

E. Corte.

Corrijam-se os apontamentos referentes ao feito, para fins de constar como autores ambos os demandantes, caso

ausente o nome de Luciana de Fátima Ravelli de alguma das anotações referentes a esta ação.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018310-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 226/227 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários.

Em razões recursais de fls. 230/233, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela extinção do feito em

razão da existência de coisa julgada. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consoante se infere da cópia da r. decisão de fls. 50/51, proferida por esta Egrégia Corte, nos autos

de apelação cível nº 00569-55.2008.4.03.9999/SP, a autora teve julgado improcedente o pedido de concessão do

benefício de assistência social.

Conforme evidencia o extrato de acompanhamento processual em anexo, referida decisão transitou em julgado em

2009.

A teor do art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC, "uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma

causa de pedir e o mesmo pedido"; e "há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de

que não caiba recurso".

De acordo com o ilustrado escólio de Nelson Nery Junior, caracteriza-se a identidade de ações "quando tiverem,

rigorosamente (grifei), os mesmos elementos e subelementos: partes, causa de pedir (próxima e remota) e pedido

(imediato e mediato)" (in: Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE, 12ª ed., SP, RT, 2012, pág. 683.).

Desse modo, é possível, em tese, em ações previdenciárias, que tratam de relações jurídicas de trato sucessivo, o

ajuizamento de outra ação quando a pretensão jurídica, embora já tenha sido decidida em processo anteriormente

ajuizado e que já tenha transitado em julgado, se discuta um novo pedido com data de início diverso e posterior ao

primeiro pedido.

Nesse sentido, é o artigo 471 do Código de Processo Civil, que assim prescreve:

 

"Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei."

 

In casu, em ambas as ações as partes são as mesmas, ou seja, o INSS e Iraci Maria Matos Salomão; o pedido é

latu sensu o mesmo - condenação do INSS; porém, o pedido é diverso.

Na ação ajuizada em 13 de novembro de 2008, a autora pleiteara a concessão de benefício Assistencial.

Na presente ação, proposta em 01 de janeiro de 2013, a autora pleiteou a aposentadoria por idade rural.

Desse modo, tratando-se de pedidos diversos, não há que se falar em coisa julgada, razão pela qual possível a

propositura de nova ação buscando o benefício ora pleiteado.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que ausente a absoluta identidade de partes, pedido e causa de pedir

entre as demandas, não há que se falar em litispendência e, por extensão, a coisa julgada, confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

2014.03.99.018310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI MARIA MATOS SALOMAO

ADVOGADO : SP311320 NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

No. ORIG. : 13.00.00067-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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1. Ausente a absoluta identidade de partes, pedido e causa de pedir entre as demandas, não há que se falar em

litispendência.

2. A simples referência pelo julgado de origem ao período de carência necessário ao deferimento do benefício

pleiteado não implica a existência de julgamento quanto ao seu cumprimento.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 2ª Turma, AgRgAREsp 431175/PR, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 03/02/2014).

As várias ações ajuizadas contra o INSS nas quais se discute matéria de direito previdenciário, dependendo do

pedido assumem, ora a natureza jurídica de uma ação declaratória, ora de uma ação condenatória, ora com as duas

naturezas.

Quando o pedido é para declarar um tempo de serviço, a ação assume uma natureza declaratória e, quando o

pedido é para se conceder um benefício, a ação assume uma natureza condenatória.

Quando a ação é para declarar um tempo de serviço ou a existência de uma situação fática, para depois condenar à

concessão de um benefício, a ação tem natureza dúplice, isto é, declaratória e condenatória.

Dessa forma, quando o pedido é para se conceder aposentadoria por idade rural, sem se pedir para declarar o

tempo rural, a ação é apenas condenatória e, sendo assim, o pedido somente produzirá efeitos financeiros a partir

da concessão do benefício e na data fixada na decisão.

Quando o pedido é a concessão do benefício, no caso, aposentadoria rural por idade, o que se aprecia

incidentalmente, depois de se aferir todas as provas, é se a parte requerente preencheu todos os requisitos para a

obtenção do benefício, e se o segurado tem ou não o direito naquele momento à obtenção do benefício.

A causa de pedir é o preenchimento dos seguintes requisitos: idade, carência, o exercício de atividade rural nas

condições exigidas pela lei, etc.

Quando se entrega ao segurado a prestação jurisdicional, o que é decidido e faz coisa julgada é o provimento, ou

não, do pedido, não da causa de pedir.

Assim, ao se declarar que a parte autora não preenchera os requisitos para a obtenção do benefício, esta decisão

não faz coisa julgada material, além do fato de que a parte requerente não fará jus ao benefício a partir da data

daquele pedido.

O que se transita em julgado é a parte dispositiva, a qual delibera sobre o pedido, e não a fundamentação do

julgado, que delibera sobre a causa de pedir e o preenchimento, ou não, dos requisitos legais para a obtenção do

benefício, de modo que, quando se decide que o segurado não tem direito ao benefício, ele julga o pedido, não se

julga especificamente a causa de pedir, ou seja, a existência dos requisitos para a concessão ou não do benefício,

além daquela apreciação incidental naquele momento.

Se o julgador entender que estão presentes os requisitos para a concessão do benefício, este (o benefício) será

concedido, decide-se o pedido, e este transita em julgado.

Se entender-se que não estão presentes os requisitos para a concessão do benefício, este (o benefício) não será

concedido, e a deliberação deste pedido transita em julgado, mas não transita em julgado a fundamentação para

afastar a não concessão do benefício.

Assim sendo, o que transita em julgado é a concessão, ou não, do benefício, naquele momento, e não o direito de

fundo ao benefício, que sempre permanece passível de renovação.

Se a sentença não nega o direito de fundo ao benefício, a qualquer momento ele pode ser perseguido, pois sobre o

fundo de direito não se forma a coisa julgada, uma vez alteradas as situações fáticas que legitimam o pedido, este

pode ser renovado, com a apresentação de novos fatos e novas provas, para o preenchimento dos requisitos.

A fundamentação da decisão, em si, não transita em julgado, mas apenas sua parte dispositiva (CPC, art. 469).

O Superior Tribunal de Justiça, assim explicita esta questão:

 

"Constando apenas de forma isolada, sem nexo argumentativo em toda fundamentação do julgado, e não

integrando a parte dispositiva do título exequendo, que realmente faz coisa julgada, não há como se inserir na

execução os juros sobre capital próprio.

Desse modo, cada uma das questões suscitadas pelas partes é decidida, com a apresentação dos motivos e a

conclusão a que chega o órgão julgador. Tem-se, assim, que a fundamentação exposta pelo magistrado, ainda

que aponte motivos relevantes para determinar o alcance da parte dispositiva do decisum, não transita em

julgado (art. 469, I, do CPC). O que se torna imutável é o dispositivo da sentença, ou do acórdão, ou seja, a parte

em que as questões colocadas à apreciação do Poder Judiciário são, de fato, decididas e alcançadas pela coisa

julgada". (EDcl no REsp 1267536 / RSEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - Ministro

RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA DJe 17/12/2013).

 

Nesse contexto, tenho por ilidida a coisa julgada.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural
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dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem
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a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1991 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses.
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Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento, celebrado em 1959, a qual qualifica o

cônjuge da autora como lavrador (fls. 16).

Colacionou aos autos, ainda, as Certidões de Casamento de seus filhos, ocorridos, em 1970 e 1981, nas quais

consta que a profissão do marido da demandante era lavrador (fls. 17 e 19). Bem como a ficha de inscrição com as

respectivas contribuições efetuadas junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aparecida D'Oeste, referente

aos anos de 1978 a 1988 (fl. 21).

Os extratos do CNIS informam que a requerente recebe desde 01/02/1993 o benefício previdenciário de pensão

por morte rural (fl. 60).

A prova testemunhal corroborou a prova documental. As testemunhas afirmaram que conhecem a autora há muito

tempo e que trabalharam e moravam na Fazenda Santa Maria por 20 anos. Plantavam milho, algodão, café e

mandioca (fls. 223/225).

Os extratos do CNIS de fl. 151 noticiam que a autora exerceu atividade urbana nos anos de 1992 e 1998. Tal fato,

não ilide o reconhecimento da sua condição de trabalhadora rural, considerando o conjunto probatório formado

nesta demanda.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Quanto aos critérios de fixação dos consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do INSS.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRACI MARIA MATOS

SALOMÃO, com data de início do benefício - (DIB: 11/06/2013-fl. 41), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação do INSS e mantenho a r. sentença recorrida. Concedo a tutela antecipada. Comunique-

se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039715-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ELENITA MARIA DE SOUZA PINTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

2014.03.99.039715-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : ELENITA MARIA DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : ELENITA MARIA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017865 GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00017735720098260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 386/387 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários legais.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o
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filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, ajuizada em 26 de março de 2009, o aludido óbito, ocorrido em 12 de setembro de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

A relação conjugal entre a autora e o falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 10.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao cônjuge.

Não obstante, cinge-se a controvérsia acerca da qualidade de segurado de João Aparecido da Silva Pinto, por

ocasião de seu falecimento.

Depreende-se da ficha cadastral de fl. 19 que João Aparecido da Silva Pinto era titular da firma individual

denominada J.A. da Silva Pinto - Processamento, cuja atividade tivera início em 30 de setembro de 2004.

É válido ressaltar que, por se tratar de contribuinte individual (empresário), caberia a ele mesmo o recolhimento

das respectivas contribuições, consoante preceitua o art. 11, V, h da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"Art 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

V - como contribuinte individual:

(...)

h) pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou

não;"

 

Considerando a exploração da atividade econômica desenvolvida pelo falecido restar devidamente comprovada

nos autos, caberia a ele ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual

e efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, conforme

estabelece o art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91, in verbis:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

II - os segurados contribuintes individual r facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência ;"

 

A esse respeito, verifico dos extratos do CNIS de fls. 77/78 que sua inscrição se deu como contribuinte

empresário, a qual foi formalizada junto ao INSS em 07 de março de 1994, condição em que foram vertidas

contribuições previdenciárias, em dezembro de 2004 e, entre janeiro de 2007 e agosto de 2008, vale dizer, por

ocasião de seu falecimento (12/09/2008 - fl. 11), João Aparecido da Silva Pinto ostentava a qualidade de

segurado. 

O laudo de perícia contábil acostado às fls. 330/336 concluiu que João Aparecido da Silva Pinto era o único titular

da empresa e que as contribuições previdenciárias nessa condição somente poderiam ter sido realizadas em seu

nome, afastando, por conseguinte, a alegação suscitada inicialmente pelo INSS (fls. 70/74) de que os

recolhimentos teriam sido vertidos em nome de outro funcionário da empresa, identificado como Alberto Pazin, e

alterado, posteriormente, a fim de conferir-lhe post mortem a qualidade de segurado.

Não obstante, restou esclarecido que houve equívoco no preenchimento de algumas guias de recolhimento, por

parte do contador da empresa, o que foi retificado na seara administrativa junto ao INSS (fls. 363).

De qualquer forma, as Guias da Previdência Social - GPS de fls. 30/32 fazem prova de que as contribuições

previdenciárias pertinentes aos meses de agosto e setembro de 2007 e novembro de 2007, foram recolhidas no

prazo legal, em nome do titular da empresa J.A. da Silva - Processamento, o que, de per si, lhe conferiria ao

tempo do óbito a qualidade de segurado.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado, cujo termo inicial deve ser mantido a contar

da data do requerimento administrativo de fl. 14, formulado em 12 de fevereiro de 2009, em conformidade ao

disposto no artigo 74, II da Lei nº 8.213/91.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas
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na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a ELENITA MARIA DE SOUZA PINTO,

com data de início do benefício - (DIB: 12/02/2009), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para reformar a sentença recorrida, apenas para isentar o INSS das custas e despesas processuais, na forma

acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 210/2011, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 218/234, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Neste ponto, dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 9.063/95:

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2012 (fl. 18) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na

CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.
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In casu, o trabalho rural prestado pela autora no período entre 01/09/2008 a 13/09/2008 (CTPS/fls. 20/21),

constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da

Lei de Benefícios, além de servir como início razoável de prova material da atividade rural nos demais períodos,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Dos demais documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão de Casamento, ocorrido em 1992, a qual qualifica

o cônjuge da autora como lavrador (fl. 19).

A autora colacionou aos autos, ainda, as cópias da CTPS do marido, nas quais constam vínculos empregatícios,

exercidos em atividade rural no período compreendido entre 1977 a 2008, interruptamente (fls. 23/27).

A prova testemunhal corroborou a prova documental. As testemunhas afirmaram que conhecem a autora há mais

de 20 anos e que ela e o marido trabalhavam em cultura de café em diversas propriedades, sendo conduzidos por

turmeiros. Por fim, disseram que cumpriam uma jornada de trabalho de 8 horas diárias (fls. 140/143).

Na CTPS do cônjuge da demandante consta um vínculo empregatício exercido em atividade urbana, no período de

14/09/2002 a 19/01/2003. Tal fato não ilide o reconhecimento da sua condição de trabalhadora rural, considerando

o conjunto probatório formado nesta demanda.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Quanto aos critérios de fixação dos consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do INSS.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela autarquia previdenciária em suas razões.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA DONIZETTI

CUSTODIO LUCIO, com data de início do benefício - (DIB: 18/06/2012-fl. 34/verso), no valor de 01 salário-

mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e mantenho a r.

sentença recorrida. Concedo a tutela antecipada. Comunique-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044340-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

2010.03.99.044340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 09.00.00157-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos rurais que indica e

condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 68/74, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de não

ter a parte autora comprovado o labor rural com a documentação apresentada, tampouco ter preenchido os

requisitos exigidos à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei
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a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Ressalto que adoto, no tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o

recente posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial

representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), no qual admitiu a

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material,

desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta
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esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que, à míngua de recurso por parte do autor, a presente análise limitar-se-á aos períodos

rurais reconhecidos na sentença (03/06/1967 a 18/08/1974 e de 23/12/1975 a 31/03/1992), sob pena de reformatio

in pejus.

Para sua comprovação, instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o Certificado de

Dispensa de Incorporação (fl. 16), no qual consta sua qualificação como lavrador em 1974, bem como a Certidão

de Casamento (fl. 15), na qual consta sua qualificação também como lavrador, em 1980.

In casu, os depoimentos colhidos às fls. 56/57 permitem o reconhecimento da condição de rurícola, eis que as

testemunhas José Prestes dos Santos e Paulino Santana do Nascimento foram uníssonas em afirmar que a parte

autora trabalhou nas lides campesinas, fornecendo, inclusive, detalhes sobre os locais de trabalho e as culturas

desenvolvidas (feijão, arroz, milho).

Quanto ao labor sem registro exercido a partir de 24/07/1991, seria necessário verter contribuições ou demonstrar

a competente anotação em CTPS para o reconhecimento da atividade, em atendimento à Lei de Custeio

(8.212/91), razão pela qual se justifica a cessação da contagem em 23/07/1991. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC

2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598.

Dessa forma, entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça nos períodos de 03/06/1967 a 18/08/1974 e

de 23/12/1975 a 23/07/1991, perfazendo um total de 22 anos, 09 meses e 17 dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/boia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Passo à apreciação da possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/14) e do CNIS (em anexo),

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da ação, com 41

(quarenta e um) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de contribuições

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (30/11/2009 - fl.

36), conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E.

Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deferida a BELMIRO

BATISTA DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB 30/11/2009), em valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela

específica.

Após as formalidades legais, transitada em julgado a presente decisão, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38729/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006825-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Agravo legal interposto pelo(a) autor(a) contra a decisão monocrática (fl. 154) que negou provimento à apelação.

 

O(A) agravante sustenta que a incapacidade teve início no período em que tinha a qualidade de segurado(a), bem

como que restou comprovado o cumprimento do período de carência. Requer a retratação na forma do art. 557, §

2015.03.99.006825-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELISABETH CRISTINA DE GODOY CARONE

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

CODINOME : ELISABETH CRISTINA DE GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-9 2 Vr INDAIATUBA/SP
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1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.

 

 

É o relatório.

 

O recurso é intempestivo.

 

A decisão monocrática, proferida em 29/05/2015, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 17/06/2015 (quarta-feira). A publicação é considerada no primeiro dia útil subsequente - 18/06/2015

(quinta-feira - fl. 162), portanto, em 19/06/2015 (sexta-feira), começou a correr o prazo para a interposição do

recurso, nos termos do inciso III do art. 506 do CPC.

 

Dispondo o(a) autor(a) do prazo de 05 dias (Art. 557, § 1º, do CPC), verifica-se que o agravo foi protocolado em

30/06/2015 (terça-feira), após o término do prazo, ocorrido em 23/06/2015 (terça-feira), do que resulta a sua

manifesta intempestividade.

 

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003671-44.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo interposto por Altair Luiz de Oliveira contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, negou

provimento ao agravo legal anteriormente interposto, em ação objetivando o reconhecimento de condições

especiais de trabalho e a consequente conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial,

ou ainda a majoração de seu coeficiente de cálculo.

O agravante pleiteia a reforma do acórdão, com o reconhecimento da possibilidade da conversão inversa de

atividades.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, § 1º, do CPC, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior,

é o agravo legal, previsto no art. 522, do CPC.

2011.61.05.003671-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALTAIR LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO : Acórdão de fls. 398/405

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021654 JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036714420114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma.

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão,

obscuridade ou contradição - e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC.

Portanto, o recurso interposto não é admissível.

NÃO CONHEÇO DO AGRAVO.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018564-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista de erro material na decisão (fls. 143/146) apontado pelo Ministério Público Federal, com fundamento no

artigo 463, I, do Código de Processo Civil, corrijo para que:

 

- em vez de:

" À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação

(15/3/2011-fl. 36), por ter sido o momento em que data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida,

devendo ser observada a revisão legal, sobretudo pelo caráter temporário do impedimento."

 

"Segurado: JANAÍNA RIBEIRO DA CRUZ

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 15/3/2011

RMI: 1 (um) salário mínimo"

 

- conste: 

" À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação (03/3/2011

-fl. 36), por ter sido o momento em que data a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida, devendo

ser observada a revisão legal, sobretudo pelo caráter temporário do impedimento."

 

"Segurado: JANAÍNA RIBEIRO DA CRUZ

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 03/3/2011

RMI: 1 (um) salário mínimo"

 

Oficie-se ao INSS, por via eletrônica, a fim de que promova a necessária correção.

Int.

 

 

2014.03.99.018564-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JANAINA RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1499/3091



São Paulo, 14 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007057-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Chamo o feito à ordem.

Verifico que foi requerida a antecipação de tutela às fls. 122.

Desta feita, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de FAUSTINO DE MORAIS, CPF 094.023.748-56, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício aposentadoria especial, no valor de um salário mínimo ou a ser calculado na

forma da legislação previdenciária, com data de início - DIB em 29.09.08, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 08 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício por

incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez).

Em julgamento colegiado, a 9ª Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática anteriormente proferida, a

qual fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

2009.03.99.007057-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FAUSTINO DE MORAES

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 08.00.00195-9 2 Vr SUMARE/SP

2012.03.99.001869-6/SP

APELANTE : JORGE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Em razão do decidido no REsp n. 1.369.165, retornaram os autos a esta Turma, por determinação da E. Vice-

Presidência deste Tribunal, em conformidade com o disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, para

apreciação de possível dissonância da decisão recorrida com o entendimento consolidado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Decido.

 

A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez na data do laudo pericial.

 

Entretanto, nesse aspecto, a decisão não subsiste.

 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, firmou

entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na

via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

 

É o que se infere do seguinte julgado (in verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp n. 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/02/2014, DJe

07/03/2014)

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, adoto como razão

de decidir o entendimento acima consignado para dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, reformar

parcialmente a decisão de fls. 105/106v., para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da citação válida.

Por ocasião da liquidação, possíveis valores pagos administrativamente ou a título de tutela antecipada, no período

abrangido nesta condenação, deverão ser compensados.

Dê-se ciência ao INSS, por e-mail, para a alteração da DIB. 

Em seguida, observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042503-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042503-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HEITOR FACCIOLI

ADVOGADO : SP084539 NOBUAKI HARA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, no qual a parte autora pede revisão de benefício

previdenciário.

Em julgamento colegiado, a Nona Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática anteriormente proferida,

a qual, ao afastar a decadência do direito de revisão, deu provimento à apelação do INSS e negou seguimento à

remessa oficial, tida por interposta, bem como antecipou, de ofício, os efeitos da tutela jurídica.

Em razão do decidido no RE n. 626.489/SE e nos REsp n. 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, retornaram os autos a

esta Turma, por determinação da E. Vice-Presidência deste Tribunal, em conformidade com o disposto no artigo

543-C, § 7º, II, do CPC, para apreciação de possível dissonância da decisão recorrida com o entendimento

consolidado pelas Instâncias Superiores.

É o breve e necessário relatório.

Decido.

 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE n. 626.489/SE, firmou entendimento de que incide o

prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523/1997, sobre as pretensões de revisão de

benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua vigência.

 

A propósito, transcrevo a ementa desse julgado (g. n.):

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e,

uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como

consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,

todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com

fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de

equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela

Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de

disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,

sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico

não sujeito a decadência." (STF n. RE: 626.489/SE, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento:

07/10/2013, Data de Publicação: DJe-202 DIVULG 10/10/2013 PUBLIC 11/10/2013) 

 

No mesmo sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento (

in verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇAO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISAO DO ATO DE

CONCESSAO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇAO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇAO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO .

PUBLICAÇAO DA ALTERAÇAO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇAO ANÁLOGA ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

No. ORIG. : 08.00.00163-1 1 Vr LUCELIA/SP
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sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇAO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu , o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, REsp n. 1.326.114/SC, Rel Min. Herman Benjamin, j. 28/11/2012, DJe 13/5/2013)

 

A decisão desta E. Corte rechaçou a objeção processual suscitada -decadência do direito de revisão - por ter sido

concedido o benefício previdenciário antes da inovação legislativa em questão.

Assim, o acórdão da Nona Turma destoa do entendimento sedimentado pelas Instâncias Superiores sobre a

matéria.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 28/11/2008.

Por sua vez, o benefício da parte autora foi concedido mediante DIB fixada em 17/3/1986 (fl. 11).

Considerado o início da contagem do prazo 28/6/1997, tem-se que à data da propositura desta ação o direito à

revisão da RMI já havia decaído.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, adoto como razão de

decidir o entendimento acima consignado, para dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, julgar

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada, restabelecendo-se o status quo ante.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica anteriormente concedida.

Cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de origem.

 

(Esta decisão serve como ofício)

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013914-17.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

2006.61.07.013914-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA VENIERI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198087 JESSE GOMES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face de ato do Chefe de Serviço do INSS em Penapólis, no qual

a impetrante pleiteia restabelecimento de benefício de pensão por morte.

Em julgamento colegiado, a Nona Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática anteriormente proferida,

a qual negou seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

Em razão do decidido no REsp n. 1.114.938/AL, retornaram os autos a esta Turma, por determinação da E. Vice-

Presidência deste Tribunal, em conformidade com o disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, para

apreciação de possível dissonância da decisão recorrida com o entendimento consolidado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

É o breve e necessário relatório.

DECIDO

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.114.938/AL, firmou

entendimento de que a contagem do prazo decadencial, para fins revisão dos benefícios previdenciários, iniciou-se

a partir da Lei n. 9.784/1999, observada a alteração introduzida pela Medida Provisória n. 138/2003, convertida na

Lei n. 10.839/2004.

A propósito, transcrevo a ementa desse julgado (in verbis):

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITOPREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIADA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-ADA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DOMINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO DESPROVIMENTO

DO RECURSO. RECURSOESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o

entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99 podem ser revistos pela

Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente

após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua

vigência (01.02.99). Ressalvado ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a

matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003,convertida na Lei

10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o

INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários. 3. Tendo o benefício do autor

sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se

consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato. 4. Recurso Especial

do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF da

5ª Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que

culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor."

(STJ, REsp n. 1.114.938/AL, S3 - TERCEIRA SEÇÃO Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j.:

14/04/2010, DJe 02/08/2010)

 

No caso, todas as teses suscitadas pela impetrante foram rechaçadas pela r. sentença, à exceção da decadência do

direito de rever os atos eivados de ilegalidade.

Esta Corte manteve-a.

Assim, o acórdão da Nona Turma desta Corte destoa do julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça sobre a

matéria.

De fato, o benefício de pensão por morte, concedido à impetrante em 1982, foi considerado ilegal em 1996 -

quando a Administração podia, a qualquer tempo, rever os próprios atos eivados de nulidade (STF, Súmulas n.

346 e 473), à míngua de norma legal fixando-lhe prazo.

Com a superveniência da Lei n. 9.784/1999, o direito de a Administração rever seus atos passou a decair em 5

(cinco) anos, contados da data em que foram praticados.

Contudo, a Medida Provisória n. 138, de 19/11/2003, aumentou o prazo decadencial para 10 anos. Ipso facto, o

prazo, agora decenal, continua a ser contado a partir de 01/02/1999.

Nesse contexto, sob a ótica de qualquer das normas citadas, o direito de a Administração rever o ato em questão

não foi alcançado pela decadência.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do CPC, adoto como razão de decidir

o entendimento acima consignado, para dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, julgar

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Expeça-se ofício à autoridade impetrada, para as providências cabíveis.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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(Esta decisão serve como ofício)

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006404-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a concessão de benefício por

incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez).

Em julgamento colegiado, a 9ª Turma deste Tribunal manteve a decisão monocrática anteriormente proferida, a

qual fixou o termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Em razão do decidido no REsp n. 1.369.165, retornaram os autos a esta Turma, por determinação da E. Vice-

Presidência deste Tribunal, em conformidade com o disposto no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, para

apreciação de possível dissonância da decisão recorrida com o entendimento consolidado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

Decido.

 

A decisão proferida nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, mantida integralmente pelo v.

acórdão proferido em sede de agravo (CPC, artigo 557, § 1º), fixou o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez na data do laudo pericial.

 

Entretanto, nesse aspecto, a decisão não subsiste.

 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.369.165/SP, firmou

entendimento de que a citação válida é o marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na

via judicial, quando ausente prévia postulação administrativa.

 

É o que se infere do seguinte julgado (in verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

2014.03.99.006404-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI DE BRITES MIRANDA

ADVOGADO : SP227311 HESLER RENATTO TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 00006170520118260218 1 Vr GUARARAPES/SP
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judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido."

(STJ, Primeira Seção, REsp n. 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/02/2014, DJe

07/03/2014)

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do CPC, adoto como razão

de decidir o entendimento acima consignado para dar parcial provimento ao agravo legal e, consequentemente,

reformar parcialmente a decisão de fls. 223/225, a fim de fixar o termo inicial do auxílio-doença na data do

requerimento administrativo.

Por ocasião da liquidação, possíveis valores pagos administrativamente ou a título de tutela antecipada, no período

abrangido nesta condenação, deverão ser compensados.

Dê-se ciência ao INSS, por e-mail, para a alteração da DIB.

Em seguida, observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vice-Presidência para o juízo de

admissibilidade, nos termos do artigo 22, II, do Regimento Interno, das outras questões suscitadas no recurso

especial de fls. 248/258.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4613/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023858-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de parcial

procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Marlene Alves de Brito Silva, diante do óbito de Nilson

Pereira da Silva, ocorrido em 13/6/2007 (fls. 02/08).

O d. Juízo sentenciante entendeu que o casamento do extinto dá à viúva a condição de dependente econômica

presumida por lei, razão pela qual, comprovada a qualidade de segurado do falecido, é a apelada beneficiária de

cota-parte da pensão por morte deixada pelo marido. Assim, julgou parcialmente procedente o pedido inicial,

determinando a implantação do benefício em favor da autora a partir do ajuizamento desta ação, bem como à

verba sucumbencial (fl. 30).

Em suas razões de apelação, a autarquia previdenciária. Por tais razões, pede a reforma da sentença atacada, para

que seja julgado improcedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 41/44).

Sem as contrarrazões da apelada, ainda que intimada a apresenta-las (fl. 47), subiram os autos a esta C. Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2008.03.99.023858-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE ALVES DE BRITO SILVA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 07.00.00129-0 1 Vr BURITAMA/SP
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Os requisitos legais para a obtenção da pensão por morte são: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Nilson Pereira da Silva ocorreu em 13/6/2007 (fl. 16) e esta ação foi ajuizada em

18/7/2007 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada em face do início de prova material, consistente na

qualificação do falecido como lavrador em sua certidão de óbito (fl. 16) e na certidão de nascimento de um dos

seus filhos com a autora (fl. 15), sendo que tal prova foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas

em juízo, como se vê às fls. 53/61.

Por outro lado, no que se refere à dependência econômica alegada pela autora, verifica-se que o d. Juízo

sentenciante deixou de considerar as provas produzidas nos autos em apenso, em que pese tenha admitido a

conexão deste feito com aquele, de n. 2009.03.99.000898-9, ajuizado por Sonia Anunciação, companheira do de

cujus à época do óbito do segurado (anexo neste ato cópia da decisão prolatada por este Relator naqueles autos).

Naqueles autos, a união estável entre o segurado e Sonia Anunciação se comprovou por meio de início de prova

material, corroborado por depoimentos de testemunhas que por longos anos trabalharam em companhia do

segurado e afirmaram que, apesar de casado, estava ele separado de fato de sua esposa, autora e ora apelada neste

feito, tendo passado a conviver maritalmente com Sonia, sendo essa, inclusive, responsável pela criação de dois

dos filhos do segurado, havidos do casamento com Marlene.

Acresço a essas provas a informação trazida pelo INSS de que a autora deste processo, em que pese formalmente

casada com o segurado, tinha plena ciência de que ele mantinha com Sonia a alegada união estável nos autos em

apenso, haja vista o ajuizamento de ação contra a demandante, ora apelada, para fins de reconhecimento daquele

relacionamento (fls. 64/125) perante o Juízo de Direito da Comarca de Buritama/SP, bem como por residir em

endereço diferente do segurado, conforme se vê da certidão de óbito do extinto.

De tal maneira, apesar de manter formalmente o casamento com o segurado até a data de sua morte, a autora não

demonstrou a união de fato com o de cujus, sendo que as testemunhas ouvidas em juízo nada disseram a respeito

do casamento, limitando-se a descrever o labor rural do falecido e de afirmarem que ele era casado com a autora,

sendo imprestáveis, portanto, à demonstração de que a requerida mantinha, de fato, o casamento com o segurado,

mormente quando de sua morte.

Comprovada, pois, nos autos em apenso, a separação de fato do casal Marlene e Nilson, bem como eficientemente

demonstrada a existência de união estável entre Sonia e o segurado, inadmissível que a autora deste feito tenha

direito à cota-parte da pensão por morte deixada pelo extinto.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autarquia previdenciária, para reformar a sentença em exame, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência, isenta a parte autora do pagamento nos termos da Lei n.

1.050/60, por ser beneficiaria da gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.
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São Paulo, 17 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Sonia Anunciação, em decorrência do falecimento de seu

companheiro, Nilson Pereira da Silva, ocorrido em 13/6/2007 (fls. 02/10).

A sentença de procedência do pedido veio fundamentada no fato de ter a autora comprovado os requisitos à

concessão do benefício quando do óbito do segurado, condenado a autarquia previdenciária à implantação da

pensão por morte requerida desde a data da morte, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 82/84).

Em sua apelação, o INSS pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito, ao argumento de

que não houve comprovação dos requisitos à concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da DIB e

da incidência de juros de mora e correção monetária aos valores devidos à demandante, ora apelada (fls. 89/93).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 96/99), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Desse modo, ocorrido o

falecimento do companheiro da autora em 13/6/2007 (fl. 15), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (arts. 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 13/6/2007, conforme certidão de fl. 15, e esta

ação foi ajuizada em 28/8/2007 (fl. 02).

A qualidade de segurado do extinto foi comprovada.

O falecido tinha em sua CTPS diversos registros como trabalhador rural (fls. 18/23), bem como a prova

testemunhal é no sentido de que ele permaneceu trabalhando na lavoura por praticamente toda a sua vida

laborativa até pouco antes de seu óbito (fls. 67/78).

Dessa forma, restou comprovada a qualidade de segurado do extinto, na condição de trabalhador rural.

A união estável também restou demonstrada pelos documentos de fls. 15/ 16, consistentes em comprovantes de

residência comum, início de prova material que veio corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa (fls. 93/96).

Os depoentes afirmam que sempre trabalharam em companhia do extinto, na lavoura, para diversos empregadores

diferentes e que, apesar de casado, estava, havia muitos anos, separado de fato da esposa, convivendo

maritalmente com a autora, com quem não teve filhos, mas que o casal, que formava uma família, criava junto

dois dos filhos das primeiras núpcias do segurado.

Ademais, a jurisprudência exarada no âmbito deste C. TRF 3ª Região não exige prova material nem mesmo início

de prova documental acerca do convívio marital, para que se caracterize a união estável, dando relevância à prova

testemunhal, mesmo aquela realizada de forma exclusiva, conforme se vê dos seguintes julgados:

2009.03.99.000898-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA ANUNCIACAO

ADVOGADO : SP105677 WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS

No. ORIG. : 07.00.00153-7 1 Vr BURITAMA/SP
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(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO - UNIÃO ESTÁVEL - COM

PROVAÇÃO - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE.

I - Para a caracterização da união estável não é necessário que se comprove a convivência sob o mesmo teto

(Súmula 382 do STF), bastando a demonstração de estabilidade e aparência de casamento. Precedentes do STJ.

II - A prova exclusivamente testemunhal é suficiente à com provação da relação estável e duradoura. Precedentes

do STJ.

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.182.393, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04/9/2007)

 

Assim, comprovada a separação de fato do de cujus de sua primeira esposa e a existência de relacionamento

afetivo, estável, duradouro, público, notório e no intuito de constituir família com a demandante, ora apelada, a

dependência econômica é presumida à luz do art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da pensão por morte ora concedida à autora deve ser alterado para a data da citação da autarquia

previdenciária, haja vista a ausência de prova de que tenha sido formulado requerimento administrativo ao INSS,

bem como ajuizada esta ação fora do prazo previsto no inc. I, do art. 74, da Lei n. 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para alterar a DIB da pensão por morte a ser implantada em favor da autora para a data da

citação da autarquia previdenciária, bem como adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido à

legislação e jurisprudência mencionadas na fundamentação, mantida, no mais, tal como lançada a sentença

recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com

os documentos da autora e do falecido, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação da

pensão por morte ora reconhecida, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código

de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta E.

Corte.

Considerando a conexão deste feito com o de n. 2008.03.99.023858-9, em apenso a estes autos, extraia-se cópia

desta decisão e junte-se àquele processo.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006756-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.006756-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, desde 1º/1/2005, com os consectários legais, observada a prescrição quinquenal, bem

como concedeu a tutela jurídica provisória para a imediata implantação do benefício. Contudo, julgou

improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Decisão submetida a reexame necessário.

A autarquia suscita, preliminarmente, a incompetência absoluta da Vara Previdenciária para o julgamento do

pedido de responsabilização por danos morais e sustenta o não cabimento da antecipação da tutela jurídica

provisória. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos para a percepção do benefício e requer a reforma integral

da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, bem como dos critérios de

incidência dos juros de mora e correção monetária, além da redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A sentença, prolatada em 28/3/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º, do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício (1º/1/2005) e a decisão impugnada.

Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 10.352/2001.

Preliminarmente, afasto a alegação de incompetência da Vara especializada em matéria previdenciária para a

apreciação do dano moral.

A teor do artigo 292 do Código de Processo Civil, "é permitida a cumulação, num único processo, contra o

mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão". O § 1º desse dispositivo legal, em seus

incisos, menciona alguns requisitos para a cumulação, quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a

competência do juízo e o tipo de procedimento.

No caso, a parte autora propôs ação de concessão de benefício previdenciário, cumulado com indenização por

danos morais.

Em que pesem as alegações da autarquia, tenho aderido à jurisprudência de que existe correlação entre os pedidos

apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, deverá a parte autora demonstrar a

ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do agente, que diz respeito à

concessão pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício pleiteado pela parte autora.

Por outro lado, ao juiz de competência federal especializada em matéria previdenciária compete conhecer de

questões relativas a ela, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável da

pretensão principal - concessão do benefício previdenciário, e, como tal, inclui-se na competência do juízo.

Nesse sentido, transcrevo os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a

Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA

SUCEDIDO(A) : JOSE ALMEIDA OLIVEIRA falecido(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067566620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(TRF/3ª Região, CC 10381, proc. n. 200703000845727/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU

25/2/2008, p. 1.130) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART.

109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

I - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente

previdenciária, mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia

previdenciária será, como é óbvio, o reconhecimento de que a autora está, efetivamente, incapacitada para o

trabalho e, portanto, a ela deveria ter sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

II - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF. 

III - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e

o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

IV - Agravo regimental provido. Decisão agravada reformada para fixar a competência do Juízo Estadual da

Comarca de Americana - SP para o processamento e julgamento da lide". 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AI - 200803000301604; NONA TURMA; Relator(a) MARISA SANTOS; DJF3

DATA: 7/1/2009, p. 241)

 

Na hipótese, contudo, a matéria relativa à responsabilização por danos morais nem sequer foi devolvida a este E.

Tribunal, ante a ausência de recurso da parte autora.

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que foi filiada ao Sistema Previdenciário de 1976 a 1986, na

condição de empregada, conforme anotações em sua CTPS, e posteriormente retornou à Previdência, como

contribuinte individual, tendo recolhido contribuições previdenciárias pertinentes às competências de novembro

de 2004 a novembro de 2005.

No período de 23/11/2006 a 31/1/2009 a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 4/12/2013, constatou que o autor "apresentou episódio de

acidente vascular cerebral em 2005, evoluindo com grande comprometimento motor do hemicorpo direito", além

de ser portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, dislipidemia, insuficiência renal crônica

dialítica e comprometimento miocárdico. Concluiu haver incapacidade total e permanente para o trabalho desde

2005 (fls. 77/83).

Em resposta aos quesitos formulados pelo INSS, o perito afirma que o início da doença coincide com o início da

incapacidade (itens 3 e 4 - fl. 83).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

De fato, muito embora o laudo médico não tenha indicado a data precisa do início da incapacidade laboral,

afirmou ser ela decorrente do acidente vascular cerebral sofrido pelo autor em 2005.

Os elementos probatórios corroboram a conclusão pericial no tocante ao início da incapacidade.

No item "4. Relato do autor" do laudo pericial, consta que a própria parte autora declarou "que em meados de

2005 apresentou episódio súbito de hemiparesia à direita, ocasião em que permaneceu internado no Hospital

Geral de Carapicuíba durante 1 semana, com constatação de acidente vascular cerebral. Na mesma ocasião

foram feitos os diagnósticos de Hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, passando a realizar seguimento

médico regular e em uso de diversas medicações" (g. n. - fl. 78).

No item "8. Antecedentes Profissiográficos" da prova técnica, consta ter o autor referido o exercício de "vendedor

de forma autônoma" até 2005.
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Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

Na hipótese, a parte autora, após ter perdido a qualidade de segurado em 1988 e ter ficado afastado durante

dezenove anos, reingressou ao Sistema Previdenciário, como contribuinte individual, vertendo o recolhimento de

doze contribuições, referentes às competências de novembro de 2004 a novembro de 2005.

Entretanto, em consulta ao extrato de recolhimentos do Sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que todos os

recolhimentos pertinentes às competências de novembro de 2004 a outubro de 2005 foram pagos no mesmo dia,

em 30/11/2005.

Considerado que o autor sofrera o acidente vascular cerebral em "meados de 2005" e que desde então está

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, forçoso é concluir pela preexistência da incapacidade

em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, cuja situação afasta o direito à aposentadoria por

invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Diante disso, não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado

que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades após o reingresso na Previdência Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora somente voltou a filiar-se à Previdência Social depois de

mais de dezenove anos afastada, por breve período e já acometida dos males destacados no laudo pericial e,

assim, não faz jus ao benefício reclamado.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo n. 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo n. 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999), o que não é o caso dos autos.

Assim, como a parte autora reingressou no Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz

jus ao benefício reclamado, e a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante, é de

rigor.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,

com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso

expressamente a tutela jurídica.

 

Esta decisão serve como ofício.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar incidental inominada proposta em face do INSS para obter a concessão de benefício por

incapacidade, indeferido na esfera administrativa.

Preliminarmente, a parte requerente alega o cabimento desta ação com vistas à concessão de benefício

previdenciário, por estar incapacitada para o trabalho.

Sustenta a presença do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", este consubstanciado no caráter alimentar do

que se reveste a verba pretendida.

Sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual.

A parte requerente interpôs apelação, na qual pleiteia a reforma do julgado.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Presentes os requisitos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Nesta data, houve apreciação da apelação interposta na ação principal n. 2009.61.83.006756-9, reformando a r.

sentença recorrida, para julgar improcedente o pedido, em virtude da perda de qualidade de segurado e de retorno

à filiação com doença preexistente.

Julgada a ação principal, exaurido está a medida cautelar, sobretudo ante a improcedência do pedido, com a

necessária cassação da tutela jurídica provisória.

Realmente, como a finalidade precípua do pleito preventivo é a garantia da eficácia do provimento definitivo a ser

proferido no processo principal, o julgamento deste retira da medida cautelar o interesse processual.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATORIA. AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO. PERDA

DO OBJETO.

- Segundo nossa lei processual civil, a medida cautelar consubstancia ação destinada a obter a antecipação da

tutela jurisdicional com vistas a assegurar a eficácia do provimento definitivo nos casos de existência do

"periculum in mora" e do "fumus boni iuris", procedimento distinto do processo principal.

- Tendo sido julgada a ação principal, a qual se buscava assegurar a antecipação da eficácia do provimento

jurisdicional, restou esvaziado o objeto do pleito preventivo, impondo-se a extinção do Processo." (STJ, REsp n.

160.225/RN - reg. N. 1997/0092504-8 -, rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, vu. julg. 10/03/1998, DJ

06/04/1998, p. 182)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CAUTELAR

DE ATENTADO JULGADA PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Em razão da ocorrência do julgamento do recurso nos autos da ação principal (Apelação Cível

n° 2006.61.00.010685-1), julgo prejudicada a presente cautelar, pela manifesta perda de seu objeto, nos termos

do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 808, III, e art. 557, ambos do Código de Processo

Civil. 2. Na singularidade do caso, esta cautelar não tem mais a finalidade de garantir a execução de decisão

definitiva proferida nos autos principais. 3. Agravo legal improvido." (AC n. 1.323.761 Processo: 0028879-

84.2007.4.03.6100/SP, PRIMEIRA TURMA, j.: 13/03/2012, Fonte: TRF3 CJ1 DATA:23/03/2012, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - JULGAMENTO DO

PROCESSO PRINCIPAL - AÇÃO CAUTELAR - ATENTADO (ART. 879, CPC) - PERDA DE OBJETO. 1. A

medida cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser

2013.61.83.001877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018777420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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proferida na ação principal, portanto, com o julgamento deste, não tem mais lugar o atentado, em face da falta

de interesse processual. 2. Assim, inexistindo a situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não

subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do esvaziamento da pretensão cautelar. Inteligência do

artigo 796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 3. Agravo legal improvido." (AC n.

1.354.029, Processo: 0009861-43.2008.4.03.6100/SP, SEGUNDA TURMA, j. 20/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:29/03/2012, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DA PRETENSÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS DEVIDOS PELA AUTORA. O pedido deduzido na cautelar foi no

sentido de que se concedesse a liminar para suspender a exigibilidade dos créditos discutidos na ação principal

(IPI sobre parcelas deflacionadas), nos termos do disposto no artigo 804 do CPC, razão pela qual estava

presente o interesse processual no momento do ajuizamento da ação. O objetivo da medida cautelar é resguardar

situação de fato e assegurar o resultado útil de eventual decisão favorável ao requerente no processo principal,

mantendo com este relação de dependência e instrumentalidade. O interesse no julgamento da ação cautelar

remanesce até que seja decidida a ação principal, nos termos do art. 808, III, do CPC. Restou julgada a apelação

interposta na ação principal, de modo que configurada está a perda superveniente do interesse no

prosseguimento da presente ação cautelar. É devida condenação em honorários advocatícios, sendo que tal

arbitramento em sede cautelar há de levar em conta o resultado da ação principal. Considerando que a autora

não teve seu pedido atendido naquela sede, deve ela suportar o enfrentamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios inteiramente. Extinção da ação cautelar, com fundamento no inciso VI do art. 267 do

CPC, condenando-se a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

dando por prejudicadas a apelação e a remessa oficial." (APELREEX n. 1.246.332, Processo: 0010342-

02.1991.4.03.6100/SP, TERCEIRA TURMA, j.: 26/04/2012, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/05/2012,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES)

Diante do exposto, conheço da apelação interposta, porém nego-lhe seguimento, mantendo a extinção do feito

sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, contudo sem verbas de sucumbência, por ser a

parte requerente beneficiária da justiça gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4616/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-41.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC, extinguiu a execução.

Pede a reforma da sentença, sob a alegação de que possui crédito remanescente a título de juros moratórios: "(...)

os juros devem ser calculados entre a liquidação e a "inscrição" do "precatório" e não serem totalmente

excluídos após essa conta (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

2003.61.26.000510-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ILDA BARROS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Quanto aos juros em continuação não assiste razão à parte exequente.

Tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988,

estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta nesse parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Ao cotejar os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nessa data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 62/2009, o § 5º do art. 100 da CF também se reportou à atualização

meramente monetária dos valores pagos dentro do prazo constitucional.

 

"§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Nessa esteira, o Colendo Supremo Tribunal Federal entende não serem devidos juros moratórios no período

compreendido entre a "data de expedição" e a data do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de

natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de

inadimplemento por parte do Poder Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula Vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto ou, mesmo que dentro do prazo, em

montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte

àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

A propósito:

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33
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DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Nesse mesmo passo, o parágrafo 12, do art. 100 da CF, incluído pela Emenda Constitucional n. 62/2009, é claro

no sentido de que a incidência de juros tem a finalidade de compensação de mora no pagamento do precatório.

Por outro lado, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente a título

de juros moratórios por ocasião do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de

sentenças transitadas em julgado, especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a

data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no orçamento.

Isso porque os diversos Tribunais do País davam sentidos díspares para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e havia, ainda, quem

defendesse a ideia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, Ag. Reg. em AI n.

492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ 3/3/2006, p. 76, RTJ 199-

01/416) 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário
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interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 
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Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (in verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

Nesse passo, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Diante disso, curvo-me, então, ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada

deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data

da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma

de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados apenas pela

correção monetária.

No entanto, se não for integral o valor depositado ou o pagamento se der fora do prazo constitucionalmente

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no

citado artigo 100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente

atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego

seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033683-38.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de parcial

procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Elias Alberto de Souza, diante do falecimento de seu

genitor, Nelson Augusto de Souza, ocorrido em 21/8/1997 (fls. 02/07).

A sentença apelada veio fundamentada no fato de ter a parte autora comprovado o preenchimento dos requisitos

legais à pensão por morte pleiteada na exordial, mormente no que se refere à qualidade de segurado do falecido,

condenando a autarquia previdenciária à implantação do benefício em favor do apelado desde a citação da

autarquia previdenciária, bem como à verba sucumbencial (fls. 84/87).

Em sua apelação, o INSS afirma, preliminarmente, a necessidade de reexame oficial, bem como a falta de

interesse de agir da parte autora, reiterando a interposição do agravo retido de fls. 68/69, porquanto não foi

formulado requerimento administrativo acerca do pedido inicial. No mérito, sustenta, em síntese, que não restaram

demonstrados os requisitos legais à concessão da pensão por morte requerida na inicial, mormente quanto à

qualidade de segurado do falecido. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que seja julgado

improcedente o pedido inicial. Subsidiariamente, pede a adequação da DIB para a sua citação, à ausência do

requerimento administrativo, e honorários advocatícios, para que sejam calculados com base nas prestações

vencidas e até a sentença (fls. 89/97).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 100/107), subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestou-se nos autos a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região, nos termos dos pareceres de fls.

112/117 e 176/202.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, afasto a necessidade de remessa oficial, tendo em vista que a condenação, fixada a DIB na

citação da autarquia previdenciária, em 15/9/2005 (fl. 86), e sentenciado o feito em 31/10/2006, são devidas 19

(dezenove) prestações mensais à demandante, o que não supera a quantia do art. 475 do Código de Processo Civil,

para que haja reexame obrigatório.

O agravo retido de fls. 66/68, reiterado na apelação, não merece seguimento. No julgamento do processo Recurso

Extraordinário n. 631.240, com repercussão geral reconhecida, o plenário do C. STF decidiu a questão da

necessidade do prévio requerimento na via administrativa como condição de ajuizamento da ação previdenciária.

Confira-se:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
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caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii), tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(STF, RE n. 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 02/12/2014)

 

Menciono, ainda, que, no julgamento o e. Relator Min. Roberto Barroso, após observar que na ausência de

comprovação do requerimento administrativo não se revela o interesse de agir e que a exigência do prévio

requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas, ao fixar que a concessão inicial de

benefício depende de prévio requerimento administrativo, salvo se se tratar de pedido de revisão, restabelecimento

etc, que não dependa da apreciação de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração, ou, no

caso do entendimento da autarquia previdenciária ser notoriamente contrário à pretensão do interessado,

explicitamente, esclareceu quanto ao pleito de aposentadoria por idade de rural que não se presume o

indeferimento administrativo, não existindo notória recusa do INSS.

Diante disso tudo, a prova do interesse processual da parte autora encontra-se com a contestação ofertada pelo

INSS, por meio da qual se insurge contra a pretensão meritória em juízo e, por isso, passo à análise do mérito

recursal.

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

genitor do autor em 21/8/1997 (fl. 11), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão

do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

No caso em análise, o óbito de Nelson Augusto ocorreu em 21/8/1997 (fl. 11) e a qualidade de segurado no

momento do óbito foi comprovada, conforme o extrato DATAPREV-CNIS de fl. 200 v., que demonstra que o

falecido manteve vínculo empregatício com a empresa Novo Rumo Mão de Obra Temporária EIRELI EPP, entre

21/01/1997 e março/1997. Assim, segundo o art. 15 da Lei n. 8.213/91, estava vigente o "período de graça", que

expiraria em 15/5/1998, tendo ocorrido a morte do segurado antes disso, em 21/8/1997 (fl. 11). 

No que se refere à condição de dependente econômica do autor em relação ao falecido, na condição de filho do de

cujus, o que vem comprovado pela certidão de nascimento de fl. 10, lhe favorece a presunção legal do art. 16 da

Lei n. 8.213/91.

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de parcial procedência ora em exame, para reconhecer o direito do autor à pensão por morte deixada por

seu genitor.

A data de início do benefício deve ser mantida na data de citação da autarquia previdenciária, por falta de recurso

voluntário do autor, ainda que fizesse jus a receber a pensão por morte ora pleiteada e reconhecida desde o óbito

do segurado, porquanto a morte ocorreu antes das alterações feitas pela Lei n. 9.528/97, acerca do art. 74 da Lei n.

8.213/91. No entanto, vedada a reformatio in pejus, fica mantida a DIB em 15/9/2005 (fl. 40).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Nada a dizer acerca dos honorários advocatícios, porquanto a sentença atacada já determinou a incidência daquela

verba nos termos da Súmula n. 111/C. STJ.
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Ante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

regimental de fls. 67/68 e à apelação do INSS, mantida a sentença examinada tal como lançada pelo MM. Juízo a

quo.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008179-78.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença. Termo inicial

em 16.08.07. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Determinado o reexame necessário.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

2007.61.03.008179-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JURACI APARECIDO COREGLIANO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081797820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o médico perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que cumpridos

os demais requisitos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.08.07), em conformidade

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006275-87.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.006275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMOSINA SANTOS BORGES

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JACIRA LOPES MASCARI

ADVOGADO : SP132153 CLAUDIA LEMOS RONCADOR (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00062758720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Maria Aparecida de Oliveira, em razão do

óbito de seu companheiro, Manoel Lourenço Gonçalves, cujo óbito ocorreu em 11/01/1985 (fls. 02/09).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação dos requisitos legais à concessão do benefício, mormente

em relação à condição de dependente econômica da autora em relação ao falecido. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada à implantação da pensão por morte desde o requerimento administrativo formulado

ao INSS, bem como à verba sucumbencial (fls. 67/69 v. e 81/81 v.).

Em sua apelação a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não foram comprovados os requisitos legais

à implantação do benefício pleiteado na exordial, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a

improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, pede a adequação dos juros de mora e da correção monetária

incidentes sobre o valor devido à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls.

88/102).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 105/111), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A hipótese dos autos permite a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, considerando que a DIB foi fixada na data do óbito do segurado, em 08/5/2007 (fl. 12) e a ação

foi sentenciada em 17/9/2010 (fl. 156 v.), não cabe análise da sentença em sede de remessa oficial, tendo em vista

que o valor devido à demandante não supera a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475

do Código de Processo Civil, mormente se considerado que é devida à demandante apenas 50% (cinquenta por

cento) da pensão por morte paga à outra beneficiária dependente do falecido. Passo, pois, à análise do recurso

interposto pelo INSS.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito do segurado. Ocorrido o

falecimento do companheiro da autora em 08/5/2007 (fl. 12), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, porquanto Manoel recebia aposentadoria por invalidez

previdenciária desde 01/5/1983, conforme extrato DATAPREV-PLENUS de fl. 19, benefício cessado na data de

sua morte.

Por outro lado, a união estável entre o segurado e a autora vem comprovada por início de prova material,

consistente nos comprovantes de endereço comum e prolação de sentença reconhecendo o relacionamento afetivo,

estável, duradouro, público, notório e com intuito de constituir família (fls. 187/189), ainda que o julgado estadual

tenha sido prolatado após a decisão ora em exame.

Evidente, pois, que o estado civil de casado declarado na certidão de óbito do segurado deu lugar à separação de

fato, mormente porque a esposa do segurado não residia no mesmo endereço que ele e dele não era dependente

econômica, tendo em vista que recebia amparo social ao idoso, benefício assistencial que presume que a parte

beneficiária não tem nenhuma fonte de subsistência, o que justifica a implantação do aludido benefício.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa corroboram o referido início de prova

material trazido aos autos, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante os termos de fls. 133/135.

De rigor é, pois, a manutenção da sentença de procedência do pedido inicial.

O termo inicial do benefício, diante do disposto no art. 74 da Lei n. 8.213/91, deve ser mantido na data do óbito

do segurado, eis que formulado em 17/5/2007 (fl. 17), dentro, pois, dos 30 (trinta) dias da morte do companheiro

da autora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia previdenciária, na forma da fundamentação, mantida a sentença

em exame tal como prolatada pelo d. Juízo a quo.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003325-19.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Maria Aparecida de Oliveira, em razão do

óbito de seu companheiro, Manoel Lourenço Gonçalves, cujo óbito ocorreu em 11/01/1985 (fls. 02/09).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação dos requisitos legais à concessão do benefício, mormente

em relação à condição de dependente econômica da autora em relação ao falecido. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada à implantação da pensão por morte desde o requerimento administrativo formulado

ao INSS, bem como à verba sucumbencial (fls. 67/69 v. e 81/81 v.).

Em sua apelação a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não foram comprovados os requisitos legais

à implantação do benefício pleiteado na exordial, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a

improcedência do pedido inicial. Subsidiariamente, pede a adequação dos juros de mora e da correção monetária

incidentes sobre o valor devido à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls.

88/102).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 105/111), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A hipótese dos autos permite a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A pensão por morte é regida pela legislação vigente na data do óbito do instituidor do benefício, porquanto esse é

o momento em que devem estar presentes todos os requisitos necessários à implantação do benefício, gerando

direito aos dependentes do segurado falecido. Ocorrido o falecimento do companheiro da autora em 11/01/1985

(fl. 24), aplicável à espécie a Lei Complementar n. 11/71, cujos arts. 6º a 8º determinam a implantação do

Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, combinados com a Lei n. 7.604/87, que determinou, em seu art.

4º, que "A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971."

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte de seu marido sustentando que o falecido era lavrador e

que dele dependia economicamente, tendo sido, a pensão por morte à época deixada por ele instituída apenas em

favor de seus filhos comuns com o extinto.

Depreende-se da análise do supra mencionado artigo 6º que "a pensão por morte do trabalhador rural, concedida

segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá num a prestação mensal equivalente a 30% (trinta por

cento) do salário mínimo de maior valor no País".

São, pois, dois os seus requisitos, a saber, a comprovação de que o falecido, à época do óbito, era trabalhador

rural, e, portanto, segurado obrigatório da Previdência Social, e a relação de dependência da pretendente à

concessão da pensão por morte pleiteada.

Acerca da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, prevê o artigo 287, §1º, do Decreto n.

83.080/79 que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da Previdência

Social depende de prova da atividade rural pelo menos nos 03 (três) últimos anos anteriores à data do

requerimento, ainda que de forma descontínua".

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar n. 11/71, com

redação dada pela Lei Complementar n. 16/73, os recursos para custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provinham do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes subrogados. Portanto,

há que se verificar o exercício de atividade como trabalhador rural pelo falecido, para se aferir sua qualidade de

segurado do Sistema Previdenciário.

Observa-se que o referido art. 287 condiciona a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação de
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documentos elencados nos seus incisos I, II e III e §2º. Todavia, ainda que a Administração Autárquica deva

observar o princípio da legalidade, não se pode deixar de destacar que o art. 131 do Código de Processo Civil

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova dos autos, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem

da instrução probatória, ainda que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou

seja, apontar as razões conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não há valor a

elas determinado em lei, de modo que cabe ao magistrado fixar a qualidade e a força que a elas deva ser atribuído

diante do conjunto probatório dos autos.

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, mormente à época do óbito do companheiro da autora, não se pode deixar de aceitar a validade de

provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, desde que, por certo, tais provas se afigurem

firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a serem provados, bem como devem ter suporte

em início de prova material.

No caso dos autos, há início de prova material do trabalho exercido como lavrador, conforme se vê na certidão de

óbito do finado (fl. 24), o que foi reconhecido pelo INSS quando deferiu administrativamente pensão por morte

aos filhos do de cujus (fls. 22/23 e 52/53). Assim, incontroversa a qualidade de segurado do finado.

A união estável entre o segurado e a autora vem comprovada por início de prova material, consistente no

nascimento de dois filhos comuns do casal (fls. 22/23) e prolação de sentença reconhecendo o relacionamento

afetivo, estável, duradouro, público, notório e com intuito de constituir família (fls. 25/34). Evidente, pois, que o

estado civil de casado declarado na certidão de óbito do segurado deu lugar à separação de fato ou estava a se

referir à união estável firmada entre Manoel e Maria, haja vista que não veio aos autos nenhuma outra prova do

alegado casamento ou duração dele até a data da morte do segurado.

Os depoimentos testemunhais colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa corroboram o referido

início de prova material trazido aos autos, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante os termos de

fls. 63/65.

De rigor é, pois, a manutenção da sentença de procedência do pedido inicial, ainda que por fundamentos e

aplicação de legislação diversos daqueles mencionados pelo d. Juízo sentenciante.

A pensão por morte é devida à autora pela autarquia previdenciária, de acordo com o disposto nos arts. 298 e 299

do Decreto n. 83.080/79, desde a data do óbito do segurado. Entretanto, tendo em vista o ajuizamento da ação

somente em 15/7/2008 (fl. 02), incide na espécie a prescrição do direito pleiteado na inicial, no esteio da Súmula

n. 85 do C. STJ, razão pela qual são devidas à parte autora somente as prestações vencidas e não pagas nos

últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, prescritas as demais, desde o óbito do segurado até

esse período. A parte autora receberá os atrasados, portanto, a partir de 15/7/2003.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios devem incidir em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, conforme

precedentes desta Turma Julgadora. Todavia, à falta de recurso voluntário da parte autora, não devem superar a

quantia fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), vedada a reformatio in pejus.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação da autarquia previdenciária, apenas para adequar os consectários legais incidentes

sobre o valor devido à forma da fundamentação, mantida, no mais, ainda que por aplicação de legislação distinta,

a sentença em exame.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-67.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença no

período de 17.10.08 até a 28.06.13 (data da sentença). Revogada a antecipação da tutela antecipada. Custas na

forma da lei. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".
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É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito concluiu que a parte autora era portadora de hérnia de disco lombar e bursite do

ombro esquerdo, concluindo pela incapacidade total e temporária por 180 dias.

Logo, sem prova da permanência da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para

os benefícios em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando

despicienda a análise dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-11.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia recálculo da renda

mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, mediante a aplicação do artigo 29, II e

§ 5º, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas razões de recurso, requer a procedência do pedido

sustentando que "ao conceder o benefício de aposentadoria por invalidez dever-se-ia efetuar o cálculo da RMI

com base nos 80% maiores salários de contribuição devidamente atualizados, sendo que os benefícios de auxílio

doença deveriam ser computados".
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Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A parte autora insurge-se contra a metodologia de cálculo da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença.

A tese recursal não merece prosperar por absoluta falta de amparo legal.

Atualmente, a matéria sub judice é regida pelo Decreto n. 3.048/99, o qual, em seu artigo 36, § 7º, assim dispõe:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

Dessa forma, se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, a aposentadoria por

invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-doença), reajustado

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Sobre a questão, trago à baila os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, guardião e

uniformizador da legislação infraconstitucional (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

(...)

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 2/10/2007, derivado de auxílio-doença usufruído de 26/4/1999 a

1/10/2007, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, nas hipóteses de interrupção dos

benefícios por incapacidade temporária, sem contribuições posteriores, e de concessão de benefícios de

aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, a apuração do valor da

renda mensal inicial deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100%

do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, e, consequentemente, não cabe

cogitar da aplicação do artigo 29, II e § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

Nesse diapasão, não há como ser acolhida a tese defendida pela parte autora, em virtude de disposição legal em

contrário. Correto está, portanto, o cálculo da renda mensal inicial apurado pelo INSS, já que em conformidade

com a legislação vigente à época da concessão.

Irretorquível é, pois, a r. sentença do Juízo a quo.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0055818-46.2008.4.03.6301/SP

 
2008.63.01.055818-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via

administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar os lapsos de 14/6/1966 a 27/4/1967, de

22/3/1972 a 30/6/1978 e de 1º/7/1978 a 30/4/1979; (ii) condenar, por consequência, o INSS à revisão

correspondente desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA DELSUITA CANAVERDE DA ROCHA

ADVOGADO : SP273079 CARLOS ROBERTO DA COSTA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : PEDRO ALVES PEREIRA falecido(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00558184620084036301 9V Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos períodos de 14/6/1966 a 27/4/1967 e de 22/3/1972 a 30/6/1978, constam formulários e laudos,

os quais apontam a exposição, habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma

em comento.

No que tange ao interregno de 1º/7/1978 a 30/4/1979, consta anotação em Carteira de Trabalho e Previdência

Social, o qual informa o ofício de motorista de caminhão no transporte de cargas, cujo fato permite o

reconhecimento de sua natureza especial pelo enquadramento profissional, nos termos dos códigos 2.4.4 do anexo

do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79 (TRF 3ª R, AC n. 2001.03.99.041797-0/SP, 9ª

Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado em 24/11/2008, DJU 11/02/2009, p. 1304 e TRF3, 10ª Turma,

AC n. 00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 16/11/2005).

Dessa forma, os lapsos citados devem ser considerados atividade especial.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o

acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.

 

Dos consectários

O termo inicial da revisão deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de
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2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, ajustar a forma

de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário mediante retroação da DIB para a data em que teria direito a benefício mais vantajoso, com a

consequente alteração da renda mensal inicial.

A r. sentença extinguiu o processo, com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

A parte autora exora a inaplicabilidade da decadência e requer a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A decisão a quo deve ser mantida.

O artigo 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

2009.61.83.001473-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FERNANDO CARLOS SAMPEL

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014736220094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, a seguinte decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 3/2/2009.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido mediante DIB fixada

em 26/5/1992 (fls. 18 e 22).

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que na data da propositura desta ação o direito à

revisão do ato de concessão do benefício já havia decaído.

Ademais, o entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 630.501 quanto

à preservação do direito adquirido sempre que preenchidos os requisitos para o gozo de determinado benefício

ressalvou expressamente a observância dos institutos da decadência e da prescrição.

A propósito, transcrevo o trecho do v. acordão (g. n.):

 

"Atribuo os efeitos de repercussão geral ao acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício,

assegurando-se a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de modo que

correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que

estariam percebendo na mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde

quando possível a aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou

da data de entrada do requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às

prestações vencidas".

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017398-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

2009.61.83.017398-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00173989820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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atividade urbana e o enquadramento de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição desde o requerimento na via administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) reconhecer o trabalho urbano nos intervalos de

13/3/1978 a 4/8/1978 e de 9/8/1978 a 1º/7/1986; (ii) enquadrar os lapsos de 11/8/1986 a 29/6/1989, de 3/8/1989 a

10/3/1995 e de 22/5/1995 a 14/7/2009; (iii) determinar, por consequência, a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora

e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade dos reconhecimentos e

enquadramentos efetuados. Ademais, insurge-se contra os consectários e prequestiona a matéria para efeitos

recursais.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Do tempo de serviço urbano

 

Segundo o artigo 55, e respectivos parágrafos, da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso dos autos, o tempo urbano considerado está comprovado pelo devido registro em Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), a qual goza de presunção juris tantum de veracidade, não tendo sido trazidos

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.

Assim, entendo demonstrado o labor perseguido.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto aos períodos de 11/8/1986 a 29/6/1989 e de 3/8/1989 a 10/3/1995, os documentos anotam

a profissão de prensista, cujo fato permite o reconhecimento de sua natureza especial pelo enquadramento

profissional, nos termos do código 2.5.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

No que concerne ao intervalo de 22/5/1995 a 14/7/2009, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário", o qual

aponta a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em

comento.

Dessa forma, os lapsos citados devem ser considerados atividade especial.
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Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somados os períodos enquadrados (devidamente convertidos) aos lapsos urbanos, a parte

autora contava mais de 40 anos na data do requerimento administrativo (folha 172).

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição integral.

 

Dos consectários

 

O termo inicial fica mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).
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Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para, nos termos da

fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027603-89.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Josefa do Nascimento contra a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito de seu marido,

Francisco Antonio do Nascimento, ocorrido em 17/4/2005 (fls. 02/13).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização da

qualidade de segurado do falecido no momento do óbito. Vencida, a autora foi condenada à verba sucumbencial,

isenta nos termos da Lei n. 1.060/50 (fls. 227/229 v.).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados, afirmando que a prova colhida nos autos é firme no sentido de que o falecido ostentava a qualidade

de segurado quando de sua morte, razões pelas quais pleiteia a reforma da sentença atacada (fls. 232/249).

Sem as contrarrazões do INSS, ainda que tenha sido intimada a tanto a autarquia previdenciária (fl. 251), os autos

subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido da autora em 17/4/2005 (fl. 18), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a) a comprovação da condição

de dependente do postulante e b) da qualidade de segurado do extinto, ou no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à qualidade de segurado do falecido, tal requisito legal não foi comprovado. Senão, vejamos.

De acordo com os registros em CTPS de fls. 25/35 e cadastro DATAPREV-CNIS de fls. 36/42, o falecido

manteve último vínculo empregatício perante o empregador Camargo Campos S.A. Engenharia e Comércio, entre

02/01/1995 e 01/8/1997, bem como a parte autora não trouxe aos autos nenhum documento que comprovasse

qualquer atividade laborativa desenvolvida pelo falecido após esse período, mas tão somente o recolhimento de
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contribuições individuais, de forma irregular, entre fevereiro de 1998 e fevereiro de 2002.

Ainda que, a teor do art. 15, inc. I e II, da Lei n. 8.213/91, admita-se ao falecido o direito à prorrogação de 12

(doze) meses, não faz jus a mais do que isso no que se refere ao período de graça original, eis que há o

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições sociais ininterruptas durante a sua vida laborativa, mas

não se pode considerar o desemprego involuntário para o último recolhimento de contribuição social, uma vez que

efetuado na condição de autônomo.

Assim, a perda da qualidade de segurado ocorreu bem antes do óbito do marido da autora, não tendo sido

readquirida após esse período, pela ausência de provas acerca de vínculos empregatícios ou recolhimento de

contribuições sociais aos cofres públicos, nos termos destacados pela sentença em análise.

Verifica-se, ademais, pela realização de perícia indireta (fls. 207/215), que o marido da autora não estava segurado

quando do início da neoplasia maligna que o vitimou e que, embora padecesse de doença ortopédica que, segundo

o d. Perito judicial, causou-lhe incapacidade laborativa, não é possível avaliar qual a data de início de tal

incapacidade, razão pela qual, por falta de provas, não se pode admitir o alegado direito à percepção de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez ainda em vida, sem que se possa afirmar com segurança se o falecido

estava segurado quando surgida a incapacidade laborativa constatada.

 

O falecido também não havia implementado os requisitos legais para a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, o que permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do §2º, do art. 102, da Lei

n. 8.213/91, porquanto, nascido em 18/8/1942 (fl. 17), tinha 62 (sessenta e dois) anos de idade quando veio a óbito

e não contava tempo de serviço suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Acerca

do tema, confira-se o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.1995 a 23.08.1996. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último

vínculo empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 12, II, da

Lei nº 8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimento de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O § 2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço.

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0030995-45.2003.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 13/01/2005)

Desse modo, com o último vínculo empregatício registrado em 1997, último recolhimento de contribuição em

fevereiro de 2002 e falecido em abril de 2005, bem como por não preencher os requisitos para se aposentar, por

idade ou contribuição, o marido da autora não ostentava a condição de segurado quando de seu passamento.

Ausente um dos requisitos legais à concessão da pensão por morte, no caso a qualidade de segurado do falecido à

época do óbito, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, para manter a improcedência do pedido inicial.

Ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028285-71.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.028285-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada, nos

termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

Sustenta a parte autora, em suma, que deve ser anulada a sentença, para que seja analisado o mérito da demanda,

porque não se reproduziu a demanda anterior. Na primeira ação, pretendendo a aposentadoria por invalidez, o

pedido foi julgado improcedente, em razão da ausência de incapacidade laborativa.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Decretada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, o trânsito em

julgado da sentença gera, meramente, a coisa julgada formal, não mais podendo ser discutido no processo o que se

decidiu. Nada impede, entretanto, a propositura da nova demanda idêntica, vale dizer, em que há identidade de

parte, de objeto e de causa petendi.

Por outro lado, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, do CPC, o trânsito em

julgado gera também a coisa julgada material, qualidade que, tornando indiscutível o comando da sentença,

conforme art. 467, do CPC, impede a repropositura da ação.

No caso em tela, julgado improcedente o pedido, sobrevindo a coisa julgada material, resta obstada a

repropositura da ação, mesmo que a parte autora apresente nova prova documental, que não instruiu a demanda

anterior, para comprovar a existência de direito alegado.

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. COISA JULGADA MATERIAL. UNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A jurisprudência desta Corte Superior entende que, se o pedido for julgado improcedente por ausência de

provas, opera-se a coisa julgada material, não podendo ser modificado por nova e idêntica ação, com juntada de

outros documentos. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AREsp 7554 / PR, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, Desembargador Convocado do TJ/RS,

DJe de 26/09/11)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008010-37.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAIMUNDO BESERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP243929 HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00110-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.61.08.008010-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da cessação indevida. Honorários

advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela.

Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pleiteia o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, pugna

pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário.

Na hipótese, concluiu o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO PAULO

ADVOGADO : SP058339 MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080103720114036108 2 Vr BAURU/SP
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incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-15.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença,

desde 18.05.12 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 04.10.14. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação dessa decisão. Deferida antecipação de tutela.

Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna-se pela reforma da sentença e, subsidiariamente, pelo desconto do período

em que a autora trabalhou.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

2011.61.08.008393-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JULIA DA SILVA

ADVOGADO : SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00083931520114036108 1 Vr BAURU/SP
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profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Na hipótese, o médico perito concluiu que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial

(24/10/2006).. II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED.

MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL

IDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada por período superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 Por fim, verifico que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias entre março de 2013 e outubro de 2014

(CNIS Cadastro Nacional de informações Sociais).
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Ocorre que, ainda que a embargada houvesse contribuído e desempenhado trabalho remunerado, entendo que tal

fato teria sido devido à necessidade de manter sua subsistência, uma vez que ainda não recebia benefício

previdenciário para suprir suas necessidades.

Inúmeras vezes, o segurado, visando manter sua condição, contribui para o Regime Geral da Previdência Social,

mesmo sem trabalhar.

O fato de as contribuições existirem não é presunção efetiva de trabalho realizado, e sim, mera tentativa de se

manter vinculado ao sistema, para obtenção de benefício previdenciário.

Não se há falar em burla ao sistema, a menos que comprovada a má-fé, o que não se configurou no caso em

apreço.

Acrescento que, se o segurado tem seu pedido de benefício indeferido em manifesta violação às normas legais,

tanto que ao final lhe é reconhecido o direito à sua percepção desde a data do pedido administrativo ou da citação

na ação judicial, já foi ele, o segurado, violentado em seu direito e, agora, a concessão judicial não deve levar em

conta eventuais vínculos a que se viu forçado a assumir, no período em que ele foi ilegalmente desprovido do

benefício a que fazia jus, ao que presumidamente foi compelido para manutenção da própria subsistência, sob

pena de ser duplamente prejudicado em sua esfera jurídica. Ainda mais, nos casos em que se formou a coisa

julgada, que deve ser respeitada, não havendo causa constitucional que legitime à relativização de forma a excluir

a condenação nestes períodos em que teria trabalhado.

Nesse contexto, não é devido o desconto de valores recebidos, a título de remuneração, do cálculo a ser executado

pela parte autora.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO.

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado integralmente

ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido". (TRF3, 10ª Turma, AC 00120664320074036112, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, DJF3 30.05.2012).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA DURANTE

O PERÍODO. NECESSIDADE DE GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. DETERMINAÇÃO

DE PAGAMENTO. REMESA DOS AUTOS À CONTADORIA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA

CÁLCULO DO VALOR DAS PARCELAS.

1 - O benefício de aposentadoria por invalidez também é devido no período em que a autora exerceu atividade

remunerada habitual em decorrência da demora na implantação do benefício previdenciário na esfera

administrativa ou judicial, posto que colocou em risco sua integridade física, possibilitando o agravamento de suas

enfermidades para garantir a subsistência própria ou familiar.

2 - As parcelas atrasadas de 08/2006 a 10/2008 são devidas posto que a segurada, beneficiária de aposentadoria

por invalidez, necessitou trabalhar para manter a subsistência.

3 - Remessa dos autos ao contador / perito em primeira instância, nos termos do art. 475-B, § 3º do CPC para

conferência dos cálculos apresentados pela parte e a elaboração de outros, nos termos do título.

4 - Agravo provido. Decisão reformada". (TRF3, 9ª Turma, AL. 2010.03.99.0236927. Relator para o acórdão

Leonardo Safi. DJF3 15.10.2003).

Assim, não há que se falar em desconto das prestações da aposentadoria por invalidez, em razão do exercício de

atividade remunerada.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-52.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC, extinguiu a execução.

Pede a reforma da sentença, sob a alegação de que possui crédito remanescente a título de juros moratórios: "(...)

os juros devem ser calculados entre a liquidação e a inscrição do precatório e não serem totalmente excluídos

após essa conta (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Quanto aos juros em continuação não assiste razão à parte exequente.

Tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988,

estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta nesse parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Ao cotejar os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nessa data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 62/2009, o § 5º do art. 100 da CF também se reportou à atualização

meramente monetária dos valores pagos dentro do prazo constitucional.

 

"§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Nessa esteira, o Colendo Supremo Tribunal Federal entende não serem devidos juros moratórios no período

compreendido entre a "data de expedição" e a data do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de

natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de

inadimplemento por parte do Poder Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula Vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto ou, mesmo que dentro do prazo, em

montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte

ADVOGADO : SP077850 ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outro(a)

INTERESSADO(A) : SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077925220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

A propósito:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Nesse mesmo passo, o parágrafo 12, do art. 100 da CF, incluído pela Emenda Constitucional n. 62/2009, é claro

no sentido de que a incidência de juros tem a finalidade de compensação de mora no pagamento do precatório.

Por outro lado, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente a título

de juros moratórios por ocasião do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de

sentenças transitadas em julgado, especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a

data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no orçamento.

Isso porque os diversos Tribunais do País davam sentidos díspares para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e havia, ainda, quem

defendesse a ideia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, Ag. Reg. em AI n.

492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ 3/3/2006, p. 76, RTJ 199-

01/416) 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

"1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo
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inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (in verbis):

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

 

Nesse passo, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Diante disso, curvo-me, então, ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada

deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data

da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma

de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados apenas pela

correção monetária.

No entanto, se não for integral o valor depositado ou o pagamento se der fora do prazo constitucionalmente

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no

citado artigo 100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente

atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego

seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008576-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem. 

Observo a ocorrência de erro material existente na decisão de fls. 131-132, uma vez que equivocadamente,

constou no dispositivo do decisum, DAR NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS quando, na verdade,

deveria ter a seguinte redação:

 

"Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 112-113,

para NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma

acima explicitada. Prejudicados os recursos".

 

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010124-76.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, e de aposentadoria por invalidez, a

partir da data de juntada do laudo pericial, com o acréscimo dos consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude do caráter alimentar de que se reveste.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, ante a ausência de incapacidade total e permanente. Contudo, se assim não for considerado, requer a

alteração do termo inicial do benefício; a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento das

2012.03.99.008576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEAN MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP276118 PATRICIA DE ALMEIDA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00023-4 2 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.010124-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILARIO GRIGOLO

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 07.00.05106-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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custas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

A sentença, prolatada em 10/11/2014, condenou a autarquia a valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos

(artigo 475, § 2º do CPC), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante devido entre o

termo inicial do benefício e a decisão impugnada.

Em decorrência, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS e das Carteiras de Trabalho e Previdência Social que a parte

autora teve vários vínculos trabalhistas entre 1967 e 2004, bem como recebeu benefício de auxílio-doença no

período de 17/2/2005 a 1º/9/2007.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

30/10/2007.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 224/229) atesta ser a parte autora (nascida em 21/3/1944)

portadora de coxartrose bilateral que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho.

O perito afirma a possibilidade de melhora do quadro, desde que haja resultado satisfatório de possível cirurgia e

aponta haver incapacidade desde 24/1/2005, quando concedido o auxílio-doença na esfera administrativa (fl. 282).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, contudo, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso.

Ressalto que, muito embora o perito afirme haver possibilidade de melhora do quadro com cirurgia, tendo em

vista as idade atual do autor (71 anos) e o fato de estar impedido de exercer atividade que demande esforço dos

joelhos, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação suficiente ao exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico

incapacitante.

Nessa linha de raciocínio, transcrevo julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDAE TOTAL E

TEMPORÁRIA. IDADE ELEVADA E IMPOSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE.

(...)

2. Conquanto o vistor judicial afirme ser a incapacidade do autor temporária, só o faz por considerar que não foi

esgotado todo o arsenal terapêutico para sua doença, uma vez que, fracassado o tratamento conservador, é

possível, ainda, a instituição da terapêutica invasiva, na qual se encontra a cirurgia, a que o segurado,

ultrapassado os 55 anos de idade, não está obrigado a se submeter (art. 101 da Lei 8.213/91).

3. A jurisprudência desta corte tem se inclinado a conceder a aposentadoria por invalidez quando não for

possível ao obreiro, pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se a processo de reabilitação que o

habilite a desenvolver atividade compatível com as limitações físicas relatadas pela perícia judicial.

(...)" (Processo nº 2003.03.99.005939-9, rel. para acórdão Des. fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ

27/07/2007)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 1.305.984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg.
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18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

As rendas mensais dos benefícios devem ser calculadas nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91,

observada a redação vigente à época da concessão.

Também é adequada a antecipação dos efeitos da tutela jurídica, dado o caráter alimentar do benefício (artigo 273

do CPC).

Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE)

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do

Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n.

3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, nos

termos da fundamentação desta decisão, fixar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária.

No mais, mantenho a sentença recorrida.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031834-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável à parte autora, o laudo médico pericial apontou em sentido oposto, uma vez que o perito concluiu que

"inexiste incapacidade laboral".

Dessa forma, não preenchendo o autor os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que é

destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico

pericial conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação

da doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua situação

sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação improvida.

Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p. 791)

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

2012.03.99.031834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO CANDIDO DA ROSA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00112-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003054-02.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento na

via administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 4/6/2012; (ii)

determinar, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Ademais, insurge-se contra os consectários e a antecipação da tutela, bem como prequestiona a matéria

para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, a preliminar aventada (impossibilidade jurídica do pedido) confunde-se com o mérito e assim será

analisada.

Do mesmo modo, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do

direito da parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

Feitas essas considerações, passo a apreciar o mérito.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2012.61.21.003054-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao intervalo de 1/4/2001 a 4/6/2012, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual

indica a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em

comento.

Não obstante, o valor aferido não permite o enquadramento para o interstício de 6/3/1997 a 31/3/2001, pois é
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inferior a 90 decibéis (nível limítrofe estabelecido à época).

Dessa forma, o lapso de 1/4/2001 a 4/6/2012 deve ser considerado como atividade especial.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos e enquadrados (devidamente convertidos) aos lapsos

incontroversos, a parte autora contava mais de 38 anos na data do requerimento administrativo.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição integral.

 

Dos consectários

 

O termo inicial fica mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à

remessa oficial, para, nos termos da fundamentação: (i) considerar o período de 6/3/1997 a 31/3/2001 como

atividade comum; (ii) ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-83.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte de trabalhadora rural, ajuizado por Pedro Carvalho dos Santos, em face do óbito de

Nair Cardozo dos Santos, esposa do autor, ocorrido em 26/02/1990 (fls. 02/11).

A sentença veio fundamentada no fato de ter sido demonstrada a qualidade de trabalhadora rural da falecida e, por

equiparação constitucional, a condição do autor de dependente econômico da extinta. Vencido, o INSS foi

condenando à implantação do benefício requerido na exordial desde a sua citação e à verba sucumbencial (fls.

56/62 v.).

Em suas razões de apelação, a autarquia previdenciária afirma que não restaram comprovados os requisitos legais

à implantação do benefício, mormente no que concerne à qualidade de segurada da falecida. Subsidiariamente,

pede o reconhecimento de prescrição e a adequação dos consectários legais incidentes sobre o valor devido à

legislação e jurisprudência que entende aplicáveis no caso dos autos (fls. 65/77).

Com as contrarrazões da parte autora (ls. 81/83), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

A norma aplicável ao caso dos autos é aquela vigente à data do óbito, porquanto esse é o momento em que devem

estar presentes todos os requisitos necessários à implantação do benefício pleiteado, gerando direito aos

dependentes do segurado falecido.

Ocorrido o falecimento da esposa do autor em 26/02/1990 (fl. 12), aplica-se a Lei Complementar n. 11/71, cujos

arts. 6º a 8º, determinam a implantação do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, combinados com a Lei

n. 7.604/87, que determinou, em seu artigo 4º, que "A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11,

de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril aos dependentes do trabalhador rural, falecido

em data anterior a 26 de maio de 1971" e com os arts. 298 a 302 do Decreto n. 83.080/79 (Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social), arts. 47 a 53 do Decreto n. 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência

2012.61.39.002075-0/SP
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Social) os quais estabelecem o conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou tivesse morte

presumida declarada.

Depreende-se da análise do supra mencionado artigo 6º da LC n. 11/71 que "a pensão por morte do trabalhador

rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal equivalente a

30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior valor no País".

São, pois, dois os seus requisitos, a saber, a comprovação de que a falecida, à época do óbito, era trabalhadora

rural, e, portanto, segurada obrigatória da Previdência Social, e a relação de dependência do pretendente à

concessão da pensão por morte pleiteada.

Acerca da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, prevê o artigo 287, §1º, do Decreto n.

83.080/79 que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da Previdência

Social depende de prova da atividade rural pelo menos nos 03 (três) últimos anos anteriores à data do

requerimento, ainda que de forma descontínua".

Quanto ao recolhimento de contribuições sociais, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar n. 11/71, com

redação dada pela Lei Complementar n. 16/73, os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador rural provinham do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes subrogados. Portanto,

há que se verificar o exercício de atividade como trabalhador rural pelo falecido, para se aferir sua qualidade de

segurado do Sistema Previdenciário.

Observa-se que o referido art. 287 condiciona a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação de

documentos elencados nos seus incisos I, II e III, e §2º. Todavia, ainda que a Administração Autárquica deva

observar o princípio da legalidade, não se pode deixar de destacar que o art. 131 do Código de Processo Civil

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova dos autos, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem

da instrução probatória, ainda que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou

seja, apontar as razões conducentes à sua convicção.

Nos termos do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n. 149/C. STJ, para a comprovação do

trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova

testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal

para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso dos autos, há início de prova material satisfatório acerca da qualidade de segurada da falecida, consistente

na cópia da certidão de casamento de fl. 13 e os documentos de fls. 14/19, que revelam a profissão de lavrador do

requerente, inclusive tendo sido aposentado na condição de trabalhado rural pelo INSS (extrato DATAPREV-

CNIS anexo).

Esse início de prova material foi ampliado pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, as quais

afirmaram conhecer a falecida e que ela trabalhava em casa, ajudando o marido, até ficar doente e não ter mais

condições de trabalhar e vir a óbito (fls. 50/55).

É entendimento jurisprudencial que ora adoto, como segue, a extensão da profissão do marido, rural, à

esposa/companheira, do lar:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO.

EXTENSÃO À ESPOSA. CNIS. CARÊNCIA COMPROVADA. BENEFICIO DEVIDO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA.

I. Documentos expedidos por órgãos oficiais, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º) para efeito de comprovar a

condição de rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

II. Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

III. Apesar de constar nos extratos do CNIS que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 23/01/2007,

como comerciário, que ele possuía vários vínculos urbanos, a partir de 27/09/77, e que recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição, como comerciário/empregado, de 26/10/93 a 23/01/2007, não restou

descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

IV. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

V. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.157.917, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12/7/2010)

 

Desse modo, caracterizada a qualidade de segurada da falecida como trabalhadora rural, segurada obrigatória da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1557/3091



Previdência Social.

Para a aferição da condição de depende econômico do autor em relação à segurada, há que se observar o disposto

no art. 10, I, c. c. o art. 12, ambos do Decreto n. 89.312/84, conforme segue:

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada.

 

O autor pretende a concessão de pensão por morte de sua esposa, na condição de dependente econômico

presumido por lei, o que dispensaria, portanto, prova desse requisito à concessão do benefício pretendido, por ser

marido da extinta. Juntou, para tanto, a certidão de casamento de fl. 13.

Não houve comprovação de que o marido da falecida fosse, ou atualmente seja, inválido, o que seria requisito

obrigatório, segundo a legislação de regência mencionada, à concessão do benefício de pensão por morte pleiteado

na exordial.

A C. 1ª Turma do E. STF, no entanto, nos termos do julgado em 09/4/2014, no AgRg no RE n. 439.484/RJ, de

relatoria do e. Ministro Roberto Barroso, entendeu que a exigência, exclusivamente feita em face do cônjuge

varão, é inconstitucional, tendo em vista o princípio da igualdade estabelecido e reafirmado pela nova ordem

constitucional de 1988, o qual garante tratamento igualitário entre as pessoas, independentemente do sexo, e

ofende os arts. 5º, I; 195, §5º e 201, V, da Constituição Federal, conforme segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO POR MORTE INSTITUÍDA ANTES DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CÔNJUGE VARÃO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE.

PRECEDENTES.

O cônjuge varão faz jus ao recebimento de pensão por morte no caso em que o óbito ocorreu na vigência da

Constituição Federal de 1969, tendo em conta o princípio da igualdade. Precedentes. Agravo regimental a que se

nega provimento.

 

Desse modo, ainda que não se trate de marido ou companheiro inválido, nos termos da jurisprudência do E. STF o

autor tem direito à pensão por morte da esposa ou companheira, caso comprove os demais requisitos legais à

concessão do benefício, tendo em vista que a dependência econômica, interpretada de forma igualitária nos

moldes constitucionais, é presumida, conforme o art. 12 do Decreto n. 89.312/84, acima transcrito.

O caso dos autos, todavia, traz situação peculiar, que merece análise mais detalhada, tendo em vista que a esposa

do autor faleceu em 26/02/1990 (fl. 12) e a presente demanda foi ajuizada somente em 07/8/2012 (fl. 02), ou seja,

mais de 30 (trinta) anos do evento morte.

Num primeiro momento, na esteira de posicionamento adotado por parte dos julgadores deste E. Tribunal e

também do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, este Relator entendia que restava configurado o

afastamento da presunção legal, visto que a pretendente do benefício viveu por longo período sem necessitar da

pensão requerida e, portanto, deveria comprovar que dependia do benefício, ou dele passara a necessitar, para

garantia de sua sobrevivência.

Nesse sentido, os julgados proferidos no âmbito desta C. Corte: 8ª Turma, AC n. 2002.03.99.038195-5, Rel. p/ o

acórdão Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 28/7/2009; AC n. 2002.03.99.016082-3, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, DJU 24/10/2007, e da C. Corte da 2ª Região: 2ª Turma Especializada, AC n.

2011.51.01.804000-3, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, e-DJF2R 13/01/2014; 1ª Turma Especializada: AC n.

2008.51.04.000318-5, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, e-DJF3R 27/02/2012.

Contudo, à vista das razões expendidas por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0043613-

17.2006.4.03.9999, pela E. 3ª Seção deste C. TRF 3ª Região, em 14/8/2014, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva,

reconsiderei meu posicionamento, para acolher os argumentos de que a dependência econômica em relação ao

cônjuge/companheiro supérstite é presumida, não necessitando de prova desta, mesmo após longo tempo do óbito

do instituidor do benefício.

Cuida-se, como bem fundamentado no referido julgamento, de presunção legal e, portanto, somente pode ser

afastada mediante prova concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o

que não é o caso dos autos.

Passo, pois, a considerar que o mero lapso temporal entre a data do óbito e a data do requerimento do benefício,

por si só, não afasta a presunção da dependência econômica, porquanto não demonstra, de forma isolada, que a

parte autora detenha recursos suficientes a garantir-lhe uma vida digna, sejam eles decorrentes de eventual
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trabalho exercido por ela ou do auxílio de terceiros, de forma que não se justifica afastar a presunção de

dependência econômica, estabelecida expressamente na legislação pertinente.

Este Relator, pois, em razão de acompanhar o entendimento da E. 3ª Seção desta C. Corte, reconsidera a análise

anterior, feita por meio da decisão monocrática ora agravada, e reconhece que a dependência econômica do autor

em relação à falecida resta caracterizada nestes autos, porquanto presumida por força do art. 12 do Decreto n.

89.312/84, ainda que transcorrido longo período do óbito, uma vez que não há nos autos provas suficientes a

afastar tal presunção legal.

Sendo assim, comprovados os requisitos legais à concessão da pensão por morte requerida na exordial, quais

sejam, a qualidade de segurada da falecida e a dependência econômica do autor em relação a ela, mister a

manutenção da sentença de procedência do pedido inicial.

O termo inicial do benefício, de acordo com o disposto nos arts. 298 e 299 do Decreto n. 83.080/79, deveria ter

sido fixado na data do óbito da segurada, reconhecendo-se a prescrição quinquenal, tendo em vista o ajuizamento

da ação somente em 07/8/2012 (fl. 02), no esteio da Súmula n. 85 do C. STJ, devidas à parte autora somente as

prestações vencidas e não pagas nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, prescritas as

demais, desde o óbito da segurada até esse período. A parte autora receberia, portanto, os atrasados somente a

partir de 07/8/2007.

Todavia, à falta de recurso voluntário do autor, que se conformou com a DIB tal como fixada na citação da

autarquia previdenciária, mantem-se o termo inicial do benefício do modo como determinado pelo d. Juízo a quo.

Por outro lado, fixada a DIB em 27/02/2013, data em que se deu por citado o INSS (fl. 23), não há que se falar em

prescrição, de modo distinto do alegado em apelação.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais devidos sobre a condenação aos termos da

fundamentação, mantida, no mais, a sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001732-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

2012.61.83.001732-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDEVINO RODRIGUES BARROS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017325220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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atividade especial e a conversão de atividade comum em especial, com vistas à concessão de aposentadoria

especial ou aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data do requerimento na via administrativa e

ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar os lapsos de 19/11/2003 a 13/4/2005, de

18/7/2005 a 24/3/2006 e de 12/4/2006 a 6/9/2011; (ii) determinar, por consequência, a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer, em síntese, a procedência integral de seu pleito.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 19/11/2003 a 13/4/2005, de 18/7/2005 a 24/3/2006 e de 12/4/2006 a

6/9/2011, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual anota a exposição, habitual e permanente, a

ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em comento.

Não obstante, o valor aferido impossibilita o enquadramento para o interstício de 6/3/1997 a 18/11/2003, pois é

inferior a 90 decibéis (nível limítrofe estabelecido à época).

Igualmente, durante os quais a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, não é possível o

enquadramento requerido.

Com efeito, constata-se que o Decreto n. 4.882/03, ao incluir o parágrafo único ao artigo 65 do Decreto n.

30.048/99, permitiu a contagem de tempo de serviço em regime especial, para período de recebimento de auxílio-

doença, apenas na modalidade acidentário:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." (Incluído pelo Decreto nº 4.882,

de 2003)

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL. AGRAVO

IMPROVIDO. - Pugna o INSS pelo não reconhecimento da especial idade do labor desempenhado pelo autor, vez

que houve percepção de benefício previdenciário, o que descaracteriza a habitualidade e permanência da

exposição a agentes agressivos. - À época de tais percebimentos não havia restrição legal ao cômputo de

períodos de benefício de auxílio-doença previdenciário como nocivos, o que só veio a ocorrer com o Decreto

4.882/03, que incluiu parágrafo único ao art. 65 do Decreto 30.048/99 permitindo, para contagem de tempo de

serviço em regime especial, apenas período de recebimento de auxílio-doença acidentário. - Agravo legal

improvido." (AC 00314339520084039999, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)

 

Dessa forma, apenas os lapsos de 19/11/2003 a 13/4/2005, de 18/7/2005 a 24/3/2006 e de 12/4/2006 a 6/9/2011

devem ser considerados como atividade especial.

Contudo, quanto à possibilidade de conversão do tempo comum em especial, anteriormente prevista Lei n.

8.213/91 em sua redação original, para somá-lo a tempo especial, com vistas à obtenção de aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1561/3091



especial, findou-se com a edição da Lei n. 9.032/95, em vigor desde 28/04/95, segundo jurisprudência majoritária

desta 9ª Turma.

 

Nessa esteira:

 

"PREVIDENCIÁRIO - NULIDADE - APOSENTADORIA ESPECIAL - ATIVIDADE INSALUBRE -

IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL - PEDIDO IMPROCEDENTE -

APELO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

(...)

2. Exige-se do segurado trabalho em condições insalubres durante todo período necessário à obtenção da

aposentadoria especial.

3. A possibilidade de se converter tempo comum em especial, inserta na Lei 8213/91 em sua redação original,

para somá-lo a tempo especial, com vistas à obtenção de aposentadoria especial, não sobreviveu à edição da Lei

9032/95, em vigor desde 28.04.95.

4. Tendo em conta que o pedido é de concessão de aposentadoria especial, teria o autor de provar o exercício de

atividade insalubre, penosa ou perigosa ao longo de 25 anos, tarefa da qual não se desincumbiu. Na verdade, o

período de trabalho em condições especiais noticiado na SB-40 de fls. 9 soma 19 anos e 12 dias, bem menos do

que o mínimo exigido na norma de regência.

5. Não se condena o autor nos consectários da sucumbência, ante a gratuidade deferida.

6. Apelo autárquico provido.

7. Sentença reformada".

(TRF 3ª R, AC n. 96.03.091539-4/SP, 5ª Turma, Rel. Juiz. Federal Convocado Fonseca Gonçalves, julgado em

14/10/2002)

 

No mesmo sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Embargos de Declaração n. 1.310.034

interpostos em face de acórdão que negou provimento ao Recurso Especial submetido ao rito do artigo 543-C do

CPC, assentou o seguinte entendimento (g. n.):

"(...)

16. O sistema previdenciário vigente após a Lei 9.032/1995, portanto, somente admite aposentadoria especial

para quem exerceu todo o tempo de serviço previsto no art. 57 da Lei 8.213/1991 (15, 20 ou 25 anos, conforme o

caso) em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)"

(EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014,

DJe 02/02/2015)

 

Assim, a parte apelante já não fazia jus à conversão de tempo comum em especial na data do requerimento

administrativo.

Por conseguinte, inviável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por não se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado
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que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso dos autos, somado o período ora enquadrado (devidamente convertido) aos lapsos incontroversos, a parte

autora contava mais de 38 anos de serviço na data do requerimento administrativo (folha 150).

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

 

O termo inicial fica mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para,

nos termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008820-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.008820-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MAURO RIBEIRO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a conversão de

atividade comum em especial e o enquadramento de atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por

tempo de serviço em especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar como atividade especial os intervalos

de 1º/3/1998 a 30/9/2002 e de 19/11/2003 a 8/11/2007; (ii) conceder a revisão requerida, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos

efetuados. Ademais, insurge-se contra os consectários e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Não resignada, também apela a parte autora. Requer a majoração de honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00088204420124036183 2 Vr SAO PAULO/SP
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto aos períodos de 1º/3/1998 a 30/9/2002 e de 19/11/2003 a 8/11/2007, consta "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual indica a exposição habitual e permanente a ruído superior aos

limites de tolerância previstos na norma em comento.

Dessa forma, os lapsos de 1º/3/1998 a 30/9/2002 e de 19/11/2003 a 8/11/2007 devem ser enquadrados como

atividade especial.

Por conseguinte, em razão dos enquadramentos efetuados, viável é a convolação do benefício em aposentadoria

especial, por se fazer presente o requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial fica mantido na data do requerimento na via administrativa.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção
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concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS,

bem como à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036612-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão de fls. 212-214.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no tocante ao dispositivo final.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o dispositivo da decisão embargada:

 

"Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o valor dos honorários advocatícios e estabelecer os critérios de fixação da

correção monetária e juros de mora".

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

corrigir o erro material existente na decisão de fls. 212-214. No mais, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-50.2013.4.03.6003/MS

 

 

2013.03.99.036612-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RICARDO

ADVOGADO : SP124603 MARCOS HENRIQUE DE FARIA

No. ORIG. : 11.00.00163-3 1 Vr CACONDE/SP

2013.60.03.000285-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial em 22.11.12. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame

necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o médico perito concluiu pela incapacidade total e temporária.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ168480 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LINA GOMES

ADVOGADO : MS014314 MARIA IZABEL VAL PRADO e outro(a)

No. ORIG. : 00002855020134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000501-51.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de parcial procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Sandra Batista de Souza, Maria Rosa

Alves Silva, Vitória Batista da Rocha, Ana Paula Alves da Rocha e Eduardo Henrique Alves da Rocha, diante do

falecimento de Paulo Henrique Conceição da Rocha, ocorrido em 30/6/2012.

Os autores sustentam, em síntese, que o falecido mantinha duas famílias simultaneamente, pois se relacionava

maritalmente, em união estável, tanto com Sandra quanto com Maria, sendo que dessas relações uxórias

resultaram a prole Vitória, do relacionamento com Sandra, e Eduardo e Ana Paula, do relacionamento com Maria.

Afirmam que a condição de segurado do falecido, negada administrativamente pelo INSS, está garantida pelo

último vínculo empregatício mantido por ele, conforme contrato de trabalho e rescisão contratual anexados aos

autos (fls. 02/09, 40/47 e 49/51 v.).

A sentença apelada veio fundamentada no fato de ter a parte autora comprovado o preenchimento dos requisitos

legais à pensão por morte pleiteada na exordial, mormente no que se refere à qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica de Sandra e dos filhos do segurado em relação a ele à época de seu óbito, negando essa

condição de dependente à coautora Maria. Condenada à implantação do benefício em favor dos apelados desde a

data do óbito do segurado, a autarquia previdenciária deve pagar, ainda, a verba sucumbencial (fls. 196/200).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos legais à concessão da

pensão por morte requerida na inicial. Assim, pede a reforma da sentença atacada, para que seja julgado

improcedente o pedido inicial. Subsidiariamente, pugna pela adequação dos juros de mora e da correção monetária

incidentes sobre a quantia devida à legislação e jurisprudência que entende aplicáveis aos autos (fls. 206/217).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 256/260), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.19.000501-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA BATISTA DE SOUZA e outros(as)

: MARIA ROSA ALVES SILVA

: ANA PAULA ALVES DA ROCHA

: VITORIA BATISTA DA ROCHA incapaz

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro(a)

REPRESENTANTE : SANDRA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : EDUARDO HENRIQUE ALVES ROCHA incapaz

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA ROSA ALVES SILVA

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005015120134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento de

Paulo Henrique em 30/6/2012 (fl. 20), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão

do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Paulo Henrique ocorreu em 30/6/2012 (fl. 20) e a qualidade de segurado no

momento do óbito foi comprovada pelos documentos de fls. 25/30, 33, 35/36 v. e admitida pelo INSS conforme

extrato DATAPREV-CNIS de fls. 68/70.

 

Por outro lado, a união estável entre Sandra e Paulo Henrique, que perdurou até a data do óbito do segurado,

restou comprovada pelos documentos de fls. 14, 16, 20/21 e 31, consistentes em endereço residencial comum,

tendo sido a autora a declarante do óbito, do qual constou sua situação de convivência marital com o de cujus,

informada também pelo enteado do falecido, bem como a existência da filha comum do casal, Vitória, nascida em

15/3/2008.

Esse início de prova documental foi corroborado pela prova testemunhal (fls. 175/181), no sentido de que o casal

viveu em união estável até o óbito do segurado, demonstrado, pois, o relacionamento afetivo, estável, duradouro,

público, notório e com intuito de constituir família, comprovadas as alegações da coautora na exordial.

As certidões de nascimento de fls. 21/23, ademais, comprovam que os coautores Vitória, Eduardo e Ana Paula são

filhos do falecido, desnecessária, portanto, a demonstração da dependência econômica em relação ao segurado,

segundo o art. 16, §4º, da Lei de Benefícios, sendo presumida em relação às pessoas elencadas em seu inciso I.

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de procedência ora em exame, para reconhecer o direito dos autores à pensão por morte deixada por seu

companheiro e genitor.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do óbito do segurado para os autores Sandra, Eduardo e

Vitória, porquanto o pedido administrativo foi formulado somente pela companheira do segurado ao INSS antes

de 30 (trinta) dias de seu óbito (fls. 24 e 72), nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91, bem como por serem

aqueles filhos do segurado menores de 16 (dezesseis) anos à época do óbito, incapacidade absoluta essa que

perdurou até a data do ajuizamento desta ação (nascidos, respectivamente, em 03/02/2001 e 15/3/2008 - fls. 23 e

21 - com ação ajuizada em 30/01/2013 - fl. 02).

Todavia, em relação à coautora filha do segurado, que completou 16 (dezesseis) anos antes de ajuizado este

processo, os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 passaram a incidir em 19/4/2011 (fl. 22), quando ainda

não havia qualquer requerimento, extrajudicial ou judicial, formulado perante a autarquia previdenciária em seu

nome. Assim a DIB, para ela, deve ser alterada para a data da citação do INSS neste feito, haja vista a falta de

requerimento administrativo formulado por essa coautora. Confira-se nesse sentido a jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE PENSÃO POR

MORTE. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO À DATA DO ÓBITO DO SEGURADO

INSTITUIDOR. PRESCRIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- Apelação interposta pelo INSS, em face da sentença que julgou procedente o pedido de alteração do termo

inicial do benefício de pensão por morte, determinando o pagamento das parcelas da pensão desde a data do

óbito do instituidor (27.06.1999) até a data do requerimento administrativo (03.12.2007).

- Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. 

- Neste caso, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação: a) do

óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão;

e c) da qualidade de segurado do falecido.

- Embora fosse menor impúbere à data do óbito, sendo certo que contra ela não corria a prescrição, nos termos

do artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, Parágrafo Único,

da Lei nº 8.213/1991, a partir do momento em que completou 16 (dezesseis) anos, em 04.12.2004, a prescrição

começa a correr. E, tendo requerido administrativamente somente em 03.12.2007, isto é, há mais de 30 dias da

data que completou esta idade, a data a ser fixada como termo inicial será a do requerimento, conforme o

preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

- Os argumentos trazidos pelos Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 
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- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, ApelReex n. 1.632.679, Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 19/11/2014)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

No que se refere à coautora Maria, o pedido inicial foi julgado improcedente, em que pese equivocadamente

mencionada a parcial procedência do pedido inicial pelo d. Juízo sentenciante, porquanto a própria demandante

reconheceu, em seu depoimento pessoal, que não mantinha com Paulo Henrique. Assim, à época do evento morte,

não havia relacionamento de união estável entre Maria e o segurado, o que a torna integralmente vencida e,

portanto, devedora da verba sucumbencial, isenta, no entanto, por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, para corrigir a DIB do benefício referente à coautora Ana Paula, maior de

16 (dezesseis) anos à data do ajuizamento desta ação, fixado o termo inicial do benefício na data da citação da

autarquia previdenciária em relação a ela, bem como para adequar a incidência dos consectários legais incidentes

sobre os valores devidos aos autores à legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos e, por fim,

condenar a coautora Maria, vencida, haja vista que improcedente o pedido por ela formulado na exordial, ao

pagamento da verba sucumbencial, isentando-a, todavia, nos termos da Lei n. 1.060/50, mantida, no mais, a

sentença examinada tal como lançada pelo MM. Juízo a quo, tudo nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007261-16.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

2013.61.19.007261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WANDERLEY CARDOSO

ADVOGADO : SP289292 CIBELE DO NASCIMENTO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00072611620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Sentença de parcial procedência do pedido. Termo inicial em 16.02.14. Sucumbência recíproca. Deferida

antecipação de tutela. Correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução nº 267 - CJF. Não foi

determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Apelação autárquica. Pleiteia a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o médico perito concluiu pela incapacidade total e temporária.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os

critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009258-34.2013.4.03.6119/SP

 
2013.61.19.009258-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Termo inicial em 21.11.13. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica pleiteando a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não houve insurgência com relação ao mérito causae.

Visando a futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária, nos

termos da Lei n 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira RegiÃ£o). Sobre esses valores

incidirão juros de mora a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-66.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090751 IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00092583420134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.003041-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RAQUEL CORREA DURAO

ADVOGADO : SP320400 ANDREIA ALVES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030416620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir de 27.05.13. Sucumbência recíproca. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame

necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalideze a condenação da

autarquia no pagamento de honorários advocatícios.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida, a pesquisa ao sistema CNIS comprova o exercício de trabalho por

tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o médico perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico.

Além disso, a demandante possui apenas 38 anos de idade, portanto, há possibilidade de reabilitação profissional

para o exercício de outra atividade.

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que cumpridos

os demais requisitos.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,
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DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o valor dos honorários advocatícios. Correção

monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-46.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração, apresentado contra decisão monocrática de fls. 180/185.

Sustenta a parte autora que há omissão no julgado, no tocante ao pedido de conversão de tempo especial em

comum, considerando-se, para tanto, a condição especial do trabalho desempenhado, no período de 03.03.1976 a

01.12.2000 para a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP. 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora reconheço a omissão apontada.

Passo a saná-la, a fim de complementar a fundamentação e substituir o dispositivo da decisão de fls. 180/185, com

o seguinte acréscimo ao decisum:

 

"Ainda, no tocante à questão do instituto da decadência, embora o ajuizamento da ação trabalhista tenha

suspendido seus efeitos no tocante ao pedido de reconhecimento dos períodos lá postulados para o recálculo da

RMI do benefício da parte autora, tal suspensão não se opera em relação ao pleito de conversão do tempo de

serviço especial em comum, laborado na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, não

repercutindo qualquer efeito a sentença trabalhista sobre tal pretensão, que para ser alcançada deveria ter sido

ajuizada ação própria na justiça federal previdenciária, de tal modo que o prazo decadencial quanto à questão

iniciou-se a partir da data de concessão do benefício.

Sendo assim, como o benefício da parte autora foi concedido em 02/12/2000 e a ação foi ajuizada em 30/04/2013,

operou-se a decadência no tocante ao pedido de conversão de tempo especial em comum, considerando-se, para

tanto, a condição especial do trabalho desempenhado pelo demandante, no período de 03.03.1976 a 01.12.2000,

para a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para afastar a decadência, no tocante ao pedido de reconhecimento das verbas salariais

reconhecidas na ação trabalhista, condenando o INSS a incluir tais verbas (Processo nº 124/2002 - 5ª Vara do

2013.61.26.002233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DORVALINO ZANDONADI

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022334620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Trabalho de São Bernardo do Campo - SP), ao computo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, nos

termos desta fundamentação, mantendo no mais, a decisão recorrida. Consectários na forma acima exposada."

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, fazendo esta fundamentação parte integrante

daquela proferida em sede recurso de apelação. 

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001274-39.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial da sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por em face do e

de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em razão do óbito de seu genitor,

Valderli Marcelo Canuto, ocorrido em 25/12/2009 (fls. 02/11).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação dos requisitos de qualidade de segurado do falecido e

caracterização da dependência econômica das autoras em relação a ele, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91,

tendo em vista serem filhas do extinto. A data de início do benefício foi fixada no dia da morte do segurado para a

filha do de cujus menor de 16 (dezesseis) anos à data do requerimento administrativo, e da DER quanto à

beneficiária que já havia completado essa idade quando requerida a pensão por morte ao INSS, tendo sido a

autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 90/93).

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região às fls. 102/104.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, considerando que a DIB, no que se refere à autora Evelin Manoelita da Silva Canuto, foi fixada

na data do requerimento administrativo, em 21/5/2013 (fl. 92 v./93) e a ação foi sentenciada em 29/9/2014 (fl. 93),

não cabe análise da sentença em sede de remessa oficial, tendo em vista que o valor devido à demandante não

supera a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.

Todavia, constato erro material na sentença, em relação à menção da DER, tendo em vista que o pedido

administrativo foi formulado pelas autoras ao INSS em 17/5/2013 (fl. 56) e não como constou, razão pela qual

faço a correção necessária de ofício.

Superada as preliminares acima expostas, passo à análise da remessa oficial em relação à autora Stefani Marcela

da Silva Canuto.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

2013.61.38.001274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : EVELIN MANOELITA DA SILVA CANUTO incapaz e outro(a)

: STEFANI MARCELA DA SILVA CANUTO incapaz

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro(a)

REPRESENTANTE : ADRIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012743920134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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genitor das autoras em 25/12/2009 (fl. 20), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a

concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria, nos termos do art. 102 da Lei n. 8.213/91.

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos arts. 15 e 102 c. c. o art. 30, todos da Lei n. 8.212/91, e

art. 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no art. 16 da mencionada Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Valderli Marcelo Canuto ocorreu em 25/12/2009 (fl. 20), o benefício foi requerido

administrativamente em 17/5/2013 (fl. 56) e esta ação foi ajuizada em 06/8/2013 (fls. 02).

A autora sustenta, na inicial, que o falecido ostentava a qualidade de segurado quando de seu óbito, e, durante o

processo, comprovou que seu pai trabalhava em atividades braçais, como pescador, e, assim, mantinha vínculo

junto à Previdência Social.

Para a comprovação do efetivo exercício da profissão de pescador pelo falecido, a demandante trouxe aos autos

cópia da declaração de óbito (fl. 21), que identifica seu pai como pescador.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que afirmaram

que o falecido era pescador, tendo exercido tal labor até a data de seu falecimento, e que, no descanso da pesca,

exercia a atividade de rurícola, o que veio apontado também pelos extratos DATAPREV-CNIS de fls. 42 e 44.

Dessa forma, restou suficientemente demonstrado que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência

Social por ocasião do evento morte, nos termos do art. 11, inc. VII, da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste E. TRFda 3ª Região, conforme as ementas que

seguem:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. CÔNJUGE FALECIDO. DOCUMENTOS EM NOME DO DE CUJUS. EXTENSÃO À

ESPOSA. POSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR TESTEMUNHOS IDÔNEOS. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

(...)

2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, considera-se segurado especial

o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, bem como o garimpeiro, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades individualmente, como na espécie, ou em regime de economia

familiar.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 105.451, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11/3/2014) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÕES DE NASCIMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

(...)

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material, corroborada pela prova testemunhal, a

demonstrar a condição de pescador artesanal do falecido.

(...)

- Apelação parcialmente provida para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de

conceder o benefício de pensão por morte, desde a data da citação. Concedida, de ofício, a tutela específica.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC n. 1.111.502, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/5/2013)

 

A certidão de nascimento de fl. 16 comprova que a autora é filha do falecido, desnecessária, portanto, a

demonstração da dependência econômica, nos termos do art. 16, §4º, da Lei n. 8.213/91, porquanto presumida em

relação às pessoas elencadas em seu inciso I, dentre elas o filho menor de 21 (vinte e um) anos à data da morte.

Preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício postulado, é de rigor a manutenção da

sentença de julgou procedente o pedido inicial.

No que se refere ao termo inicial do benefício, a DIB deve ser mantida na data do óbito do segurado. Menor de 16

(dezesseis) anos à data do óbito de seu genitor, Stefani teve a incapacidade absoluta mantida até a data do

requerimento administrativo formulado pelo INSS (17/5/2013 - fl. 56), porquanto nascida em 16/9/1999 (fl. 16).

Assim, não corre prescrição e os prazos dos arts. 74 e 103 da Lei n. 8.213/91 para menores impúberes, no esteio

da seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º
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8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menor es absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO apenas EM PARTE da

remessa oficial encaminhada pelo d. Juízo a quo a este Juízo ad quem e, na parte conhecida, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor

devido aos termos da fundamentação, mantida, no mais, a sentença em exame. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000770-92.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA e outros(as)

: JANAINA SOUZA DA SILVA incapaz

: JAKELINE SOUZA SILVA incapaz
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Aparecida Rodrigues de Souza, Janaina

Souza da Silva, Jakeline Souza Silva e Janiele Souza da Silva, diante do falecimento de seu esposo e pai, Carlos

Roberto da Silva, ocorrido em 15/11/2006 (fls. 02/08, 33/35 e 84).

A sentença apelada veio fundamentada no fato de terem os autores comprovado o preenchimento dos requisitos

legais à pensão por morte pleiteada na exordial, mormente no que se refere à qualidade de segurado do falecido.

Condenado à implantação do benefício em favor dos apelados desde o óbito do segurado, o INSS deve pagar,

ainda, a verba sucumbencial (fls. 159/162 v.).

Em sua apelação, autarquia previdenciária sustenta as mesmas teses aventadas em contestação, de que o extinto

perdera a qualidade de segurado antes de seu óbito e, portanto, os autores não preencheram os requisitos à

implantação da pensão por morte ora em debate. Pleiteia, pois, a reforma da sentença atacada e a consequente

improcedência do pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência. Subsidiariamente, pede a adequação dos

juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios à legislação e jurisprudência que entende

aplicáveis ao caso dos autos (fls. 167/175).

Sem as contrarrazões da parte autora, ainda que intimada a tanto (fls. 177 v.), subiram os autos a este E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 181/183 v.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

marido e pai da parte autora em 15/11/2006 (fl. 20), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina

a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do esposo e pai da parte autora ocorreu em 15/11/2006 (fls. 20) e a qualidade de

segurado foi comprovada. Senão, vejamos.

A qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto a parte autora comprovou que

Carlos Roberto da Silva manteve vínculo empregatício com a empresa Empreiteira de Obras Lenisil S.C. Ltda.

ME, de 24/10/2006 até a data do óbito, por meio dos documentos de fls. 16/20, consistentes em cópia de contrato

de trabalho e registro em CTPS.

A CTPS e os demais documentos mencionados são documentos obrigatórios do empregador e do trabalhador, nos

termos do art. 13 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho - e geram presunção juris tantum de veracidade,

constituindo-se meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários

(art. 62, §2º, I, do Decreto n. 3.048/99).

Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o fato de a autarquia não identificar registro do empregador no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), ou de não ter havido o correto recolhimento das respectivas

contribuições sociais, não transfere ao empregado a obrigação de fazer ou provar o recolhimento relativo ao

período laborado e anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado (ou seus herdeiros/beneficiários) ser prejudicado pela conduta negligente do

empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições (Precedente

do C. STJ: REsp n. 566.405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j.18/11/2003).

Desse modo, as provas dos autos são robustas no sentido de que o falecido era empregado e, portanto, segurado da

Previdência Social, sendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que as anotações efetuadas na CTPS
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do extinto são inverídicas, de forma que não pode ser desconsiderada a referida prova documental.

O último vínculo empregatício mantido pelo extinto, e demonstrado pelo registro em CTPS, teve início em

24/10/2006 e cessou em razão do óbito do trabalhador, o que garante a qualidade de segurado do falecido.

De tal modo, e de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária, não houve perda da qualidade de

segurado, haja vista que o óbito deu-se em 15/11/2006 (fl. 20) e a qualidade de segurado do extinto vem garantida

em face de ele estar empregado quando de sua morte.

A dependência econômica da autora e de seus filhos com o segurado, menores de 21 (vinte e um ) anos à data do

óbito, é presumida nos termos do art. 16, I e §4º, da Lei n. 8.213/91. Demonstrados o matrimônio e o grau de

parentesco por meio das certidões de casamento e nascimento de fls. 14 e 21/23, são desnecessárias outras provas

desse requisito.

Presentes, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial, é de rigor a manutenção da

sentença de procedência ora em exame, para reconhecer o direito dos autores à pensão por morte deixada por seu

marido e genitor.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito do segurado, haja vista comprovado anterior

requerimento administrativo formulado ao INSS antes de 30 (trinta) dias do óbito do segurado (fl. 24).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido,

nos termos da legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos, mantida, no mais, a sentença em exame tal

como lançada.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,
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como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com resposta, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)
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(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008321-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que julgou procedente o pedido de reconhecimento de labor

nocivo na empresa VILLENA IND FORJADOS LTDA (06.01.87 a 03.02.93 e 01.04.02 a 20.09.02) que, somados

ao restante dos períodos reconhecidos administrativamente, possibilitariam, com fulcro no Direito Adquirido, a

conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/143.062.077-0) em aposentadoria
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especial (totaliza-se tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos de serviço).

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

DO DIREITO ADQUIRIDO.

 

O presente pleito cinge-se na conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, já que somados os períodos laborados pela parte autora, e reconhecidos como labor

nocivo, totaliza-se tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos de serviço

Quanto à referida temática, prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

 

Destarte, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
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de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1583/3091



complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se
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manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."
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Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 06.01.87 a 20.09.02: Formulário e Laudo Pericial (fls. 59-61), donde se extrai que o requerente, no

desempenho de suas atividades junto à empresa VILLENA IND FORJADOS LTDA, esteve exposto, de forma

habitual e permanente, a ruído de 94 dB(A).

 

Reitere-se que a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de 25.03.64 e até

o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a nível de ruído

superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição

do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

 

Destarte, os períodos: 06.01.87 a 03.02.93 e 01.04.02 a 20.09.02, devem ser considerados como especiais.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente (fls. 66-

71), chega-se ao quantum de 28 (vinte e oito) anos e 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço, restando

suficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e

cinco) anos).

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença a qua.

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, nos termos

retro expendidos. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os

valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, a qual julgou

improcedente o pedido de auxílio-reclusão.

A parte autora requer, preliminarmente, a anulação da r. sentença por cerceamento à defesa de seu direito, em

virtude da necessidade de produção de oral (testemunhal) para comprovação do desemprego e extensão do período

de graça. No mérito, sustenta reunir as condições necessárias à concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo, concedendo o benefício

apenas ao filho.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

2014.03.99.011091-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CAMILA OLIVEIRA DA SILVA e outro(a)

: EDUARDO AUGUSTO DA SILVA SACRAMENTO incapaz

ADVOGADO : SP225177 ANDERSON FERREIRA BRAGA

REPRESENTANTE : CAMILA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP225152 ADEMIR ANTONIO MORELLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00108-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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A peça inaugural desta ação demonstra que a parte autora requereu a produção de todos os meios de provas em

direito admitido, notadamente prova testemunhal e documental.

Não obstante, o Douto Juízo deliberou por julgar a lide antecipadamente, nos termos do art. 330, I, do CPC.

O direito invocado não goza de presunção; depende de prova.

Segundo a r. sentença recorrida, a parte autora não provou a qualidade de segurado do recluso, já que não trouxe

elementos a demonstrar a situação de desemprego, não servindo a tal propósito a ausência de anotação de vínculo

em CTPS.

Contudo, em tese, todos os fatos controversos poderiam ter sido demonstrados na audiência requerida.

Ainda que, ao final da instrução, a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de serem infringidos os princípios do livre

acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla

defesa.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA .

NULIDADE. 

Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente

requerida pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento

antecipado da lide (art. 330, Código de Processo Civil). 

Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, p. 301, Rel. Des. Newton de

Luca). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para regular instrução e prolação de nova decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014813-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 18.03.13. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença. Dispensado o reexame necessário.

Apelação do INSS. Preliminarmente, alega nulidade do laudo. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não se há falar em nulidade do laudo pericial.

2014.03.99.014813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTINA DOS SANTOS PERLI

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 30003366020138260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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A princípio, o expert mostra-se capacitado para avaliar as condições de saúde da autora, poisó médico

devidamente habilitado e inscrito no Conselho Regional de Medicina é detentor de conhecimento técnico

suficiente para esclarecer a questão da incapacidade da autora.

Além disso, o não existe qualquer indício de ter o perito interesse no caso em favor de uma das partes, não

podendo o excipiente se valer de assertivas genéricas, que não demonstram qual vantagem material ou moral teria

o perito no julgamento do mérito da causa em favor da parte autora.

Assim, rejeito a preliminar. 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário."

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente na cópia do

registro de compra e venda de imóvel rural, onde consta a profissão do marido da autora, como lavrador (fl. 1518.

Também se comprovou a condição de rurícola do autor por meio da prova testemunhal colhida em audiência, que

afirmam que o autor "sempre trabalhou na lavoura" e "somente parou de trabalhar em razão do problema de

saúde".

Portanto, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao necessário.

No tocante à incapacidade, o médico perito concluiu que a incapacidade da autora é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial
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(24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032404-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

Em suas razões, requer, preliminarmente, seja apreciado o agravo de instrumento convertido em retido, no qual se

insurge contra o indeferimento da tutela jurídica. No mais, sustenta a presença dos requisitos necessários à

2014.03.99.032404-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO PEDRO DE ALMEIDA incapaz e outro(a)

ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS

REPRESENTANTE : FABIANA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS

APELANTE : FABIANA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00231-9 2 Vr MOGI GUACU/SP
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concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

As contrarrazões não foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso de apelação.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Conheço do recurso de agravo, por ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil e nego-lhe provimento. Não convencido o Juízo a quo do direito da parte, e fundada sua

decisão na ausência dos requisitos do artigo 273 c/c 461 do Código de Processo Civil, nada impede o

indeferimento do pedido de antecipação da tutela jurisdicional.

 

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta
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mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, o atestado de permanência carcerária demonstra o encarceramento em 20/5/2013.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o preso efetuou recolhimentos como contribuinte

individual até 5/2013. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos do

artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.

Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que o último recolhimento informado {R$ 1.000,00 (mês de maio de 2013-fl.

22)}, é superior ao limite vigente na data da cessação dessa contribuição (R$ 971,78 - MPS n. 15, de 10/1/2013), o

qual merece estrita observância.

Feitas essas considerações, é dispensável aferir o requisito da dependência econômica, por não haver direito ao

benefício por ocasião da prisão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido transgressão alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela parte autora, mantendo,

integralmente, a sentença recorrida.
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Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001562-55.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Maria

Aparecida Meli, diante do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em decorrência do falecimento de seu

marido, José Wanderlito Chaves, ocorrido em 06/9/2008, de quem estava separada judicialmente, mas com quem

voltou a conviver em união estável até a data de sua morte (fls. 02/12).

A sentença de procedência do pedido veio fundamentada no fato de ter a autora comprovado os requisitos à

concessão do benefício quando do óbito do segurado, condenado a autarquia previdenciária à implantação da

pensão por morte requerida desde a data do requerimento administrativo, bem como ao pagamento da verba

sucumbencial (fls. 108/112 v.).

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento do

companheiro da autora em 06/9/2008 (fl. 25), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (art. 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do companheiro da parte autora ocorreu em 06/9/2008 (fl. 25) e a qualidade de

segurado restou comprovada, porquanto recebia aposentadoria por idade desde 01/02/2007, cessada na data de sua

morte, conforme cadastro CNIS-DATAPREV de fl. 22.

No que se refere à condição de dependente econômica da autora em relação ao falecido, a autora juntou aos autos

os documentos de fls. 16, 18/19, 37, 40/51, 57/59, que formam início de prova material acerca da residência e

convivência comum do casal até o óbito do segurado.

Ademais, as testemunhas ouvidas durante a instrução deram conta de que o casal esteve por anos juntos, em que

pese tivesse havido separação judicial em 1981, o que se deu até o falecimento do segurado (fls. 102/107).

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório são no sentido de que autora e segurado, até a data do óbito

desse, apresentavam-se em público como marido e mulher, corroborando a documentação que forma início de

prova material, conforme mencionado.

Havendo prova da manutenção do relacionamento estável, afetivo, com intuito de constituir família, público e

notório, até a data do óbito do segurado, comprovada a qualidade de dependente econômica alegada na exordial.

Ainda que não houvesse o início de prova material referido, confira-se o posicionamento pacífico no âmbito desta

E. Corte, na esteira de entendimento do C. STJ, acerca da possibilidade de prova exclusivamente testemunhal ao

reconhecimento de união estável:
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA MELI

ADVOGADO : SP243054 PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16,

§4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, ApelReex n. 1.664.776, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012)

(...). PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA

TESTEMUNHAL. SUFICIÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. (...).

1. (...).

2. O reconhecimento da união estável e a relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte,

pode ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal, desde que os depoimentos sejam coerentes e

idôneos.

3. (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.166.848, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, j. 17/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. (...). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

I - A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos, tendo em vista que ambos

viviam no mesmo domicílio, bem como há nos autos declaração firmada em 25.11.1979 pelo de cujus no sentido

de que a autora era sua companheira. Ademais, ficha social revela que a demandante mantinha relacionamento

com o falecido há pelo menos 20 anos.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que a autora conviveu com o de cujus há pelo

menos trinta anos, como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

Asseveraram também que atualmente a autora limpa túmulos no cemitério para sobreviver.

III - Não obstante a existência de início de prova material da alegada união estável, é bom frisar que a

comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma

específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem aptidão para demonstrar a união estável. Precedentes

do E. STJ.

IV - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.532.787, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 03/5/2011)

 

Desse modo, demonstrada a união estável por início de prova material corroborada por depoimento testemunhal e

não havendo nada que a descaracterizasse, considero as provas dos autos suficientes ao reconhecimento do

relacionamento estável, público, notório, duradouro e com intuito de constituir família, alegado na exordial.

Na espécie, o óbito do companheiro da autora ocorreu em 06/9/2008 (fl. 25), houve requerimento administrativo

em 31/10/2008 (fl. 17) e a presente ação foi ajuizada aos 28/02/2014 (fl. 02). 

A data de início do benefício deve ser, pois, mantida na data do requerimento administrativo formulado ao INSS,

em respeito aos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91.

No entanto, há que se reconhecer, no caso dos autos, a prescrição quinquenal, que não atinge o fundo de direito e

deve ser contada do ajuizamento da ação. O requerimento administrativo suspendeu o prazo prescricional, mas a

decisão de indeferimento, prolatada em 11/12/2008, conforme se vê à fl. 64 deu continuidade à contagem. Não

tendo a autora, em 05 (cinco) anos contados do indeferimento administrativo, mostram-se prescritas as parcelas

devidas e não pagas antes do prazo quinquenal ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

Assim, são devidas à companheira do falecido somente as prestações vencidas e não pagas nos últimos 05 (cinco)

anos anteriores ao ajuizamento da ação, prescritas as demais, ou seja, a partir de 28/02/2009, conforme o seguinte

entendimento jurisprudencial:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO

DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. A questão central do recurso especial gira em torno da ocorrência ou não da prescrição da pretensão ao

reconhecimento do direito à pensão por morte.

2. Relativamente à ocorrência ou não da prescrição do fundo de direito , parte-se da definição de que os

benefícios previdenciários estão ligados ao próprio direito à vida e são direito s sociais que compõem o quadro

dos direito s fundamentais.

3. A pretensão ao benefício previdenciário em si não prescreve, mas tão somente as prestações não reclamadas

em certo tempo, que vão prescrevendo uma a uma, em virtude da inércia do beneficiário. Inteligência do
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parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/1991.

4. Recurso especial conhecido e não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 1.439.299, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22/5/2014)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. (...). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E PENSÃO POR MORTE. (...).

1 - (...).

7 - Os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, prescrevendo tão-somente as quantias não

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não a matéria de fundo propriamente dita, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.

8 - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 195.477, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/10/2006)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido aos termos da

fundamentação e reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e não pagas, mantida, no mais, tal

como lançada a sentença em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-85.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) reconhecer o trabalho rural no intervalo de

2/4/1974 a 3/6/1978 (ii) determinar, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de tempo de

2014.61.11.004585-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOISES DELFINO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP090990 SONIA CRISTINA MARZOLA e outro(a)

No. ORIG. : 00045858520144036111 2 Vr MARILIA/SP
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serviço proporcional, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento

efetuado. Por fim, insurge-se contra os consectários e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada na certidão de casamento da parte autora, a qual

aponta a profissão de lavrador em 1978.

No mesmo sentido, há vínculos rurais anotadas em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), os quais

abarcam o intervalo de 1978 a 2010 e demonstram a qualidade de lavrador.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor desde tenra idade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no intervalo reconhecido,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos

55, § 2º, e 96, IV, da Lei n. 8.213/91).

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no artigo 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos para obtenção da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, àqueles que estavam em atividade e não haviam preenchido os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de "pedágio".

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, a parte autora, nascida em 2/4/1960, contava mais de 32 anos e 7 meses de serviço na data do

ajuizamento da ação (20/10/2014) e, dessa forma, cumpriu o "pedágio" e idade mínima (folha 116).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço proporcional.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

Em razão da comprovação do trabalho rural somente ser possível nestes autos, mormente em razão da produção

de prova testemunhal apta a corroborar o início de prova material, o termo inicial do benefício será a data da

citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos
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termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001869-58.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, já que somados os períodos laborados pela parte autora, e reconhecidos

como labor nocivo, totaliza-se tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos de serviço.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Dispensado o reexame necessário

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente pugna pela necessidade do reexame necessário e pelo

reconhecimento da Coisa Julgada. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto

aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

 

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

DA COISA JULGADA.

 

Quanto à temática em questão, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

2014.61.20.001869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI RODRIGUES VINCENZO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

No. ORIG. : 00018695820144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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In casu, de acordo com os documentos colacionados aos autos às fls. 26-35, não se conclui pela identidade das

ações entre o processo nº 0002561-38.2006.403.6120 - 1ª Vara Federal de Araraquara/SP e a presente demanda.

Trata-se da mesma pretendente a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, tendo a mesma causa de pedir, contudo, trata-se de pedido diverso, já que no primeiro processo pleiteava-

se, tão somente, o reconhecimento de labor nocivo para os períodos de 13.04.69 a 15.04.74; 01.10.74 a 12.12.74;

18.08.75 a 24.12.76; 30.05.83 a 18.07.83; 01.08.83 a 30.11.87; 06.01.88 a 12.05.88 e 14.10.96 a 11.12.03, sendo

que, no segundo pleito, busca-se a soma dos períodos reconhecidos judicialmente (processo nº 0002561-

38.2006.403.6120) com aqueles reconhecidos administrativamente, visando à conversão da aposentadoria por

tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

MÉRITO

 

DO DIREITO ADQUIRIDO.

 

O presente pleito cinge-se na conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, já que somados os períodos laborados pela parte autora, e reconhecidos como labor

nocivo, totaliza-se tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos de serviço

Quanto à referida temática, prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da

Constituição Federal, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

 

De outro vórtice, disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência

do art. 25 ou do art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho

desenvolvido em condições especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor

equivalente a 100% (cem por cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC

20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário,

conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

Destarte, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito.
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Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicialmente (13.04.69 a 15.04.74;

01.10.74 a 12.12.74; 18.08.75 a 24.12.76; 30.05.83 a 18.07.83; 01.08.83 a 30.11.87; 06.01.88 a 12.05.88 e

14.10.96 a 11.12.03 - processo nº 0002561-38.2006.403.6120) e administrativamente (18.05.88 a 28.04.95 e

29.04.95 a 13.10.96 - fls. 47-48), chega-se ao quantum de 26 (vinte e seis) anos e 11 (onze) meses e 12 (doze) dias

de serviço, restando suficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial (25 (vinte e cinco) anos).

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

DISPOSITIVO.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho parcialmente a

preliminar, para determinar o reexame necessário, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial

provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora,

tudo, nos termos retro expendidos. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem

descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002151-75.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço de professor, mediante o afastamento da incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser ele inaplicável em se tratando de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2014.61.27.002151-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SILVIA REGINA DIAS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021517520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas razões recursais, sustenta que a "redução do tempo

constitucional aplicada aos professores goza de equiparação com a aposentadoria especial" e que "à

Aposentadoria de Professor (Espécie 57) devem ser aplicadas as normas do artigo 29, inciso II e § 6º, da Lei n.

8.213/1991, com a exclusão do fator previdenciário na apuração da Renda Mensal Inicial".

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

In casu, a aposentadoria em contenda está contida no artigo 56 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo".

 

Ademais, dispõe o artigo 29 da referida norma (g. n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 11.718, de 2008)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei n.

9.876, de 26/11/99)

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei n. 9.876, de

26/11/99)

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Incluído pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei n. 9.876, de

26/11/99)

III - dez anos, quando se tratar de professor a que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei n. 9.876, de

26/11/99)".
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Dessa forma, segundo a legislação vigente, a aposentadoria do professor é espécie de aposentadoria por tempo de

contribuição e, por conseguinte, segue o regramento dessa, notadamente quanto à apuração do período básico de

cálculo segundo as disposições da Lei n. 9.876/99 e à incidência do fator previdenciário no cálculo do salário-de-

benefício.

 

Outrossim, com relação ao fator previdenciário, observo que a matéria já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual

afastou a arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n.

9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010)

 

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário à aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002267-81.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.61.27.002267-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NILSA APARECIDA ZANETTI FERREIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro(a)

CODINOME : NILZA APARECIDA ZANETTI FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-36.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

2014.61.30.002444-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CARLOS DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário nos seguintes termos: (i) exclusão do fator previdenciário do cálculo do valor do benefício por

tratar-se de requisito inconstitucional; (ii) utilização da "tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002,

adicionada apenas das variações percentuais médias que se vinham verificando nos últimos exercícios" ou da "

tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003 (relativa ao exercício de 2002), desde que ajustada para

contemplar apenas as alterações de expectativa de vida ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o

cálculo do fator previdenciário".

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Sustenta o direito à revisão da renda mensal inicial de seu

benefício, sem a incidência do fator previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova
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redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

No tocante à utilização da tábua de mortalidade publicada pelo IBGE no cálculo de seu benefício, destaco que, em

regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, são concedidos em conformidade

com a lei vigente à época.

Acerca do tema, colaciono o seguinte aresto:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA. INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO. VEDAÇÃO.

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra "tempus regit actum", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes. 

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §
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5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes. 

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. 

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF."

(STF; RE-AgR 461904RE-AgR; AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base no artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispõe (g. n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário de contribuição na data de início do benefício.

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)".

 

Nesse particular, é relevante destacar que, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância com o disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando, anualmente, a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E, com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela

da data do requerimento do benefício (23/1/2007 - fl. 77).

Assim, como o cálculo do benefício deve obedecer a critérios da lei vigente à época de sua concessão, não é

cabível a revisão pretendida.

A esse respeito, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a

responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar

os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.
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ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos

pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si

competência dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos

Poderes (art. 2º da C.F). 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do

requerimento/concessão do benefício, garantindo-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que,

durante a sua vigência, tenha o segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício. 

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS,

ao argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido. 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/7/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida." 

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 3/12/2008)

 

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001039-97.2014.4.03.6183/SP

 
2014.61.83.001039-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à conversão de aposentadoria por tempo de serviço em especial, desde o

requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para: (i) enquadrar como atividade especial o intervalo de

22/4/1980 a 26/10/1987; (ii) conceder a revisão correspondente, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual a procedência integral de seu pleito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDO DONIZETE FERREIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010399720144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto aos períodos de 22/4/1980 a 26/10/1987 e de 3/12/1998 a 31/12/2006, constam

formulário, laudo e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais indicam a exposição habitual e

permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Dessa forma, os lapsos controversos devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, em razão dos enquadramentos efetuados, viável é a convolação do benefício em aposentadoria

especial, por se fazer presente o requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial fica mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal
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isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para,

nos termos da fundamentação: (i) também enquadrar como atividade especial o intervalo de 3/12/1998 a

31/12/2006; (ii) julgar procedente o pleito de convolação de aposentadoria por tempo de contribuição em especial;

(iii) ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006181-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/085.005.467-2), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício mediante a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, observada a prescrição quinquenal. Dispensado o

reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pugna pela ausência de interesse de agir (não enquadramento). No mérito,

pleiteia a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto à interrupção da prescrição.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2014.61.83.006181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARYS PEREIRA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00061818220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, §3º, do

Código de Processo Civil.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, declaro que a preliminar autárquica (fls. 78v-80) confunde-se com o mérito e, nesta ocasião,

será analisada.

 

PRELIMINARMENTE.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (com a aplicação do reajuste determinado pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, resta afastada a decadência para o caso sub judice.

 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

 

Quanto ao pleito de interrupção da prescrição quinquenal parcelar, em virtude da existência de ação civil publica,

não deve prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a matéria sobre ação civil pública. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Depreende-se de referido dispositivo, a possibilidade do segurado interpor ação individual, sem que seja

reconhecida a litispendência em decorrência de ação coletiva, tratando-se de ações independentes.

Referida independência também deve ser adotada para supostos "efeitos negativos".

Destarte, a existência de ajuizamento de ação Civil pública Coletiva não pode ser considerada como termo a quo

para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, em ações individuais.

Por derradeiro, não é possível aos segurados o aproveitamento daquilo que se afigura mais vantajoso e a

inaplicabilidade do que se configura prejudicial.

No que pertine ao termo a quo para que seja considerada a prescrição quinquenal parcelar, esta deve alcançar
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eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda

(art. 219, § 5º, do CPC).

 

DO MÉRITO.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 18-19, que o benefício do

requerente, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, assiste razão à autarquia, devendo ser

revistos, contudo, nos termos abaixo explicitados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Posto isso, não conheço do reexame necessário; mantenho a prescrição quinquenal parcelar e, com

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à apelação autárquica, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação acima explicitada. No mais, mantida a sentença a

qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelações interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e pela parte

exequente em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução

opostos pela autarquia previdenciária, determinando que o exequente apresente novos cálculos adequando os

valores efetivamente pagos (fls. 25/80), deixando de condená-lo ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser

o mesmo beneficiário da justiça gratuita.

A parte exequente, em suas razões recursais, sustenta que já foram abatidos de seu cálculo (R$ 283.905,24), os

valores pagos administrativamente pelo Instituto.

O INSS, por sua vez, requer o acolhimento de sua conta no valor de R$ 179.515,64, atualizada até novembro de

2012.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Os autos foram encaminhados ao Setor de Contadoria deste Tribunal para a conferência e elaboração de novos

cálculos seguindo os critérios dispostos no título executivo judicial.

Após a elaboração dos cálculos, foi dada vista às partes, momento em que o Instituto concordou com a conta

apresentada pelo expert judicial e a parte exequente quedou-se inerte.

 

É o relatório.

 

Decido.

2015.03.99.001457-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL LUIZ JORGE BRONZE

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 40007462620138260038 1 Vr ARARAS/SP
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A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso em tela, havendo divergência quanto ao valor das diferenças em favor de uma das partes litigantes, o

auxílio técnico da Contadoria Judicial, é viável à solução do litígio. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante assegura tal mecanismo:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28/11/2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

 

Nesse contexto, observo que a contadoria judicial constatou que tanto a conta apresentada pelo INSS quanto a

apresentada pela parte exequente não observaram o título executivo judicial, de tal sorte que o expert judicial

elaborou nova conta, nos exatos termos do julgado, levando em consideração os efeitos da revisão do IRSM de

fevereiro de 1994 concedida judicialmente, a fim de evitar pagamento em duplicidade, o que resultou no valor

total de R$ 115.102,01 (cento e quinze mil, cento e dois reais e um centavo), atualizado até novembro/2012.

Ademais, intimados a se manifestarem, a Autarquia concordou expressamente com o cálculo apresentado pelo

Contador Judicial (fls. 221) e a parte exequente, por sua vez, quedou-se inerte, restando sanado o litígio, em face
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da presunção de veracidade e legalidade do expert judicial.

 

Deste modo, acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial às fls. 213/217, totalizando o montante de R$

115.102,01 (cento e quinze mil, cento e dois reais e um centavo), atualizado até novembro/2012.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação interposta pelo INSS, para fixar o valor da execução em R$ 115.102,01 (cento e quinze mil, cento e

dois reais e um centavo), atualizado até novembro/2012. Deixo de condenar a parte exequente ao pagamento das

verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008413-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, a inexistência de renda do segurado à época da prisão.

Pugna, ainda, no caso de não acolhimento da tese, pela aplicação do princípio da insignificância, já que a última

remuneração informada ultrapassa em valor irrisório o limite estabelecido na Portaria Interministerial.

As contrarrazões não foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

2015.03.99.008413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JENIFER SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00064-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado a respeito circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o

Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que

a renda a ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, o atestado de permanência carcerária demonstra o encarceramento em 21/12/2012.

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do encarcerado se

estendeu até 27/5/2012. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, nos termos

do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n.

12.470/2011 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na hipótese, pela cópia da cédula de identidade acostada aos autos em apenso, a autora, nascida em 30/6/1994,

comprova a condição de filha do encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

Todavia, o requisito renda bruta mensal inferior ao limite estabelecido não restou preenchido.

Ainda que o segurado, à época da prisão, estivesse desempregado, essa condição, contudo, não afastaria a lei

quanto ao limite a que estão submetidos todos os possíveis beneficiados do auxílio-reclusão.

De igual modo, a inexistência de renda na data do efetivo recolhimento à prisão não subtrai a aplicação da lei, pois

o último salário-de-contribuição do segurado será o critério para verificação de ser ou não de baixa renda.
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Nesse sentido, é o entendimento desta Nona Turma, cuja ementa transcrevo:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO.

I - Em sede de agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada. II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende

conceder o MPF, uma vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de

desemprego do recluso, não se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se,

portanto, o último salário de contribuição do recluso). III - Não se justifica a utilização de remuneração parcial

para se aferir a viabilidade ou não da concessão de um benefício. IV - Razões recursais que não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. V - Agravos improvidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 1341039, Proc. n. 200761190092484, rel. Marisa Santos, DJF3 24/8/2011, p. 956)

 

Firmadas essas premissas, tem-se que o último vínculo empregatício do segurado refere-se ao período de 1/3/2012

a 24/5/2012.

Muito embora não conste do CNIS/DATAPREV a remuneração do mês de maio, é possível inferir que a última

remuneração mensal do segurado era superior ao limite vigente na data da cessação dessa contribuição (R$ 915,05

- MPS n. 2, de 6/1/2012).

A CTPS revela a contratação do segurado pelo valor mensal de R$ 920,00 (fl. 13); o CNIS/DATAPREV, o

recebimento de R$ 920,75 a título de salário no mês de março de 2012.

Ressalta-se que o salário do mês de abril de 2012 (R$ 160,03 - CNIS) não pode ser considerado para fins de

constatação do limite estabelecido, pois esta remuneração é proporcional aos dias trabalhados no referido mês.

Nesses termos, a última remuneração mensal informada suplanta o limite estabelecido na Portaria interministerial,

a qual merece estrita observância.

Dessa forma, não estão presentes, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do auxílio-

reclusão.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA

RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. MÉRITO JULGADO. ART. 543-B, DO CPC.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

(...)

II - O mérito da matéria em debate já foi apreciado em sede de recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu que a renda do segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes.

III - As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - demonstram vínculo

empregatício do segurado no período de janeiro a outubro de 2002, tendo como última remuneração, na data da

prisão, o valor de R$553,46 (quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), superior ao limite

máximo fixado no art. 13 da EC nº 20/98 (R$468,47 - Portaria nº 525, de 29 de maio de 2002).

(...)

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação providas. Sentença reformada. Tutela antecipada cassada."

(TRF/3ª Região, AC n. 1.057.265, Processo 2005.03.99.040907-3, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 de

18/3/2010, p. 1.470)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

auxílio-reclusão.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012258-71.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu

provimento à apelação da autora.

Alega o agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício a partir da data do requerimento

administrativo.

É o breve relatório. Decido.

 

Revendo os autos, observo que existe razão ao agravante. Assim, reconsidero em parte a decisão agravada, apenas

no que se refere ao termo inicial do benefício, o qual passa a seguinte redação.

 

"O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.10.12 - fl.17), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época".

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo do INSS, para integrar a decisão agravada, nos termos da

fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017418-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra decisão de fls. 190-191.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no tocante ao termo inicial do

benefício.

É o relatório. Decido.

2015.03.99.012258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA EURIPEDES PEREIRA

ADVOGADO : SP261565 BRUNO SANDOVAL ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00014-3 1 Vr GUARA/SP

2015.03.99.017418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP318136 RAFAELA MARIA AMARAL BASTOS

REPRESENTANTE : BENEDITA MACHADO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 00010136420138260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o parágrafo que fixa a data do termo inicial do benefício da decisão embargada:

"O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.06.07 - fl.19), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época".

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração, para

corrigir o erro material existente na decisão de fls. 190-191. No mais, mantida a decisão embargada.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018611-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento à apelação do autor.

Alega o agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício de auxílio-acidente. Razão lhe

assiste.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 178-179 e passo ao novo julgamento do mérito.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício auxílio-acidente, dispõe o art. 86 e §2º, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia."

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria"

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de encurtamento do tendão calcâneo à esquerda,

com discreta limitação de movimento e assim concluiu o laudo: "o autor não apresenta redução ou perda da

2015.03.99.018611-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO SERGIO DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10017619020148260347 2 Vr MATAO/SP
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capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades profissionais. Não necessita ser reabilitado

profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise dos

demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 178-179, para

NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020363-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença. Termo inicial

na data do requerimento administrativo (11.03.14). Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00. Deferida

antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pleiteia a revogação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido e, subsidiariamente pela alteração do termo inicial do benefício, redução dos honorários

advocatícios e a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Recurso adesivo interposto pela parte autora. Requer a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

2015.03.99.020363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO DOMINGUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

: SP080369 CLAUDIO MIGUEL CARAM

No. ORIG. : 14.00.00042-3 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Inicialmente, rejeito a preliminar.

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de que a

decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS e a pesquisa ao sistema CNIS (fls.

21), comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o médico perito concluiu o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em

aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11.03.14), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir o valor dos honorários

advocatícios e estabelecer os critértios de fixação da correção monetária e juros de mora e, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023768-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Emerson Gustavo Monteiro de Moura,

Évelin Natalia Monteiro de Moura e Natieli Dinorá Monteiro de Moura, filhos de Sidney Salviano de Moura, cujo

óbito ocorreu em 29/5/2009 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, dos requisitos da qualidade de segurado

do falecido no momento do óbito, caracterização da dependência econômica elencada no art. 16 da Lei n.

8.213/91, determinando o pagamento das prestações vencidas e não pagas pela autarquia previdenciária desde a

propositura da ação, tendo sido a autarquia previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 349/350).

A autarquia previdenciária apela, alegando, em síntese, a ineficácia da sentença trabalhista que embasou a

procedência do pedido inicial, requerendo a reforma da decisão apelada e a inversão dos ônus da sucumbência.

Subsidiariamente, pede a cassação da antecipação de tutela e da imposição de multa diária em face da eventual

não implantação do benefício no prazo fixado judicialmente, bem como a alteração da DIB, a adequação de juros

de mora, correção monetária e honorários advocatícios, tudo na forma de legislação e jurisprudência que entende

aplicáveis ao caso dos autos (fls. 353/370).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 374/376), subiram os autos a esta C. Corte.

Manifestou-se, por meio do parecer de fls. 388/390 v. a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, considerando que a DIB foi fixada em 09/01/2014 (fls. 350 e 02) e a ação foi sentenciada em

03/10/2014 (fl. 350 v.), não cabe análise da sentença em sede de remessa oficial, tendo em vista que o valor

devido aos demandantes não supera a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 475 do Código

de Processo Civil.

Superada a preliminar, passo ao mérito recursal.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do pai dos autores ocorreu em 29/5/2009 (fl. 18), o requerimento administrativo foi

formulado ao INSS em 14/10/2013 (fl. 29) e esta ação foi ajuizada em 09/01/2014 (fl. 02).

O extinto era genitor dos autores, conforme certidões de nascimento de fls. 11, 13 e 15, sendo, pois, desnecessária

a demonstração da dependência econômica em relação ao falecido, uma vez que, segundo o art. 16, §4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação aos supérstite e aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos à data do

óbito.

No que se refere à qualidade de segurado, verifico que o registro em CTPS, do período trabalhado entre 01/8/2008

e 29/5/2009, foi ordenado por sentença trabalhista (fls. 134/144) proferida em ação condenatória cujo feito se vê

2015.03.99.023768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON GUSTAVO MONTEIRO DE MOURA incapaz e outros

: EVELIN NATALIA MONTEIRO DE MOURA incapaz

: NATIELI DINORA MONTEIRO DE MOURA incapaz

ADVOGADO : SP317051 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : LEANDRA FRANCISCA MONTEIRO
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No. ORIG. : 00001670620148260526 3 Vr SALTO/SP
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xerocopiado às fls. 33/295, com disposição de pagamento e cálculo das respectivas contribuições sociais devidas

ao INSS (fls. 280/281).

A controvérsia objeto destes autos vem de longa data em nossos Tribunais, referindo-se à definição sobre qual

valor deve ser atribuído, perante a Previdência Social (INSS), à sentença proferida pela Justiça do Trabalho, que

reconheça a existência de um determinado vínculo empregatício, com trânsito em julgado.

No âmbito da Justiça Federal, competente ao julgamento de questões de interesse da Previdência Social

(Constituição Federal, art. 109, I), é entendimento pacífico do E. STJ, seguido por esta C. Corte Regional, que o

reconhecimento de tempo de serviço, urbano ou rural, para fins previdenciários, deve seguir a regra do artigo 55,

§3º, da Lei n. 8.213/91, ou seja, somente pode ocorrer mediante início de prova material (entenda-se documental),

sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal (STJ, Súmula n. 149, que se refere ao trabalho rural), salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

LEI n. 8.213, de 24 de julho de 1991 - Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

A despeito disso, há o entendimento no sentido de que, sendo a relação previdenciária decorrente da relação de

trabalho, e sendo a Justiça Trabalhista constitucionalmente competente para decidir sobre as relações empregado-

empregador (Constituição Federal, art. 114, I), as decisões dessa Justiça Especializada a respeito da existência de

vínculo empregatício em determinado período, sejam elas cognitivas ou homologatórias de acordo, uma vez

transitadas em julgado, como consequência natural, devem surtir efeitos também em face da Previdência Social,

ainda mais porque gera a obrigação de registro em CTPS e esse registro, por sua vez, goza de presunção legal -

juris tantum - também em face do INSS (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 40, I).

Anoto, inicialmente, que o mero registro do vínculo empregatício, a destempo, em CTPS, quando determinado em

uma ação trabalhista meramente declaratória, não gera por si só a validade para os fins previdenciários, posto que

nessa situação há um registro extemporâneo e, como tal, a presunção legal (juris tantum) em favor desse registro

em CTPS cede passo, em razão mesmo da falta de regularidade temporal da anotação no documento, que serve

para registro de toda a vida laboral do empregado, havendo necessidade, então, de que a anotação seja

corroborada por elementos materiais indicativos da realidade do vínculo anotado, sob pena de dar margem a

atitudes temerárias que objetivem fraudar os interesses públicos da Previdência Social e em evidente afronta à

segurança jurídica.

Assim sendo, restaria, a meu sentir, apenas a consideração de que a sentença trabalhista a respeito desse período

de trabalho deveria surtir efeitos perante a Previdência Social por si só, mesmo que a autarquia previdenciária não

tenha integrado a lide e mesmo que ausentes elementos materiais que se enquadrem na exigência do artigo 55, §3º,

da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, a sentença trabalhista, para esse posicionamento, produziria uma espécie de prova plena do vínculo

de trabalho empregatício e com eficácia para terceiros não integrantes da relação processual trabalhista, mas isso

parece não se adequar ao nosso sistema jurídico, que somente aceita a sentença com eficácia erga omnis em casos

especificamente apontados na legislação, como nas causas de estado da pessoa ou de sentenças em ações

coletivas.

De outro lado, é conhecida a posição doutrinária e jurisprudencial no sentido de que a Justiça do Trabalho, por ter

competência específica para decidir sobre as relações de trabalho entre empregado e empregador, mas não

possuindo competência material para tratar das questões de Previdência Social e, ainda, por não integrar a

autarquia previdenciária (INSS) a relação jurídica processual trabalhista, seus julgados não devem produzir efeitos

em face da Previdência Social e, assim sendo, somente podem ser acolhidas como início de prova material a

respeito do alegado vínculo trabalhista nos casos em que estejam amparadas por elementos documentais que lhe

forneçam suporte, assim procurando adequar os efeitos da coisa julgada trabalhista, no que tange à relação

previdenciária, ao disposto no artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. Para esta posição, o julgado trabalhista não

produz prova plena do período de trabalho, devendo ser analisada em face da Previdência Social, à luz da norma

previdenciária especial, no âmbito administrativo ou judicial (Justiça Federal ou Justiça Estadual no exercício de

competência delegada), para se decidir sobre a comprovação do vínculo empregatício para os fins previdenciários.

Segundo esse posicionamento, estaria atendida a exigência constitucional do devido processo legal e se evitaria a

possibilidade de burla à norma previdenciária que exige provas materiais mínimas para reconhecer o tempo de
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serviço mediante a mera postulação da pretensão na Justiça trabalhista e não na Justiça Federal que é

materialmente competente para decidir acerca da questão.

Observo que o E. STJ tem entendimento assentado neste último posicionamento, como se vê dos seguintes

precedentes, dentre inúmeros outros:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a sentença trabalhista homologatória de acordo só

pode ser considerada como início de prova material se fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador, sendo, dessa forma, apta a comprovar o tempo de serviço

enunciado no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

2. Na hipótese dos autos, contudo, segundo consta no acórdão recorrido, não houve instrução probatória, nem

exame de mérito da demanda trabalhista que demonstre o efetivo exercício da atividade laboral.

3. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o

enunciado da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, AgRg no REsp n. 1.402.671/PE, j. 17/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, AgRg no REsp n. 1.084.414, j. 19/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, AgRg no REsp n. 1.128.885/PB, j. 27/10/2009)

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. SENTENÇA

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impossível a utilização de sentença trabalhista homologatória de acordo judicial, como início de prova

material, se não fundada em outros elementos que comprovem o labor apontado.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 02/8/2012)

 

A questão é complexa e muito relevante para a definição dos interesses de inúmeros segurados da Previdência

Social que precisam obter o reconhecimento de períodos de trabalho que não foram anotados em CTPS nas épocas

oportunas, fato que, contudo, não é de responsabilidade dos empregados, mas sim decorre das diversas

circunstâncias das relações sociais, nas quais o empregado é a parte mais fraca e não detém o controle das

atividades de formalização das relações trabalhistas, como é público e notório, sendo desta forma privado de seus

direitos fundamentais, individuais e sociais, como o regular registro em CTPS, a remuneração adequada, o

depósito e saque de FGTS, os benefícios da Previdência Social etc.

Para deslinde da controvérsia, considero imperiosa a necessidade de se promover uma interpretação harmônica e

integrativa de todo o sistema jurídico que regula as relações trabalhistas e previdenciárias, possibilitando a

harmonização da exigência contida no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 (que tem suas bases no princípio geral da

segurança jurídica aplicado aos interesses públicos representados pelo Regime Geral de Previdência Social) com

todo o sistema jurídico trabalhista (cujas relações se regem, muitas vezes, pela informalidade e até por acordos de

trabalho tácitos).

Observe-se que a Justiça trabalhista atua para promover a regular formalização destas relações de trabalho diante

de todo este sistema normativo e social. E esta atuação não está atrelada à existência de algum tipo de prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1625/3091



material das relações de trabalho, como de fato não pode estar devido à própria realidade social em que se

desenvolvem as relações que lhe compete definir, por isso muitas vezes decidindo os conflitos com base em meras

provas testemunhais, confissões fictas ou homologando acordos entre as partes interessadas, conciliação que

modernamente consiste em um dos principais programas continuados de aceleração da prestação jurisdicional, em

atenção à própria exigência constitucional da razoável duração do processo (Constituição Federal, artigo 5º, inciso

LXXVIII).

Isso atende às relações trabalhistas, mas não à exigência legal de prova material mínima para reconhecimento de

períodos de trabalho perante a Previdência Social que, como anotamos acima, funda-se na segurança jurídica para

proteção do patrimônio público do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a fim de não ser obrigado a

instituir benefícios sem corresponde fonte de custeio, tratando-se aqui de um fator norteador do intérprete, posto

que tem assento fundamental (Constituição Federal, art. 195, §5º, e art. 201, caput - caráter contributivo do

RGPS).

Nesse contexto, penso que o próprio sistema jurídico-processual trabalhista fornece um ponto de equilíbrio entre

os dois posicionamentos acima indicados, quando se trata de reconhecimento de tempo de serviço empregatício.

Com efeito, examinando-se o sistema processual trabalhista, uma vez reconhecido um vínculo empregatício pela

Justiça especializada, seja por sentença cognitiva, seja por sentença homologatória de acordo entre reclamante e

reclamado, é exigência expressa na legislação laboral consolidada que o juízo trabalhista deve consignar, nesta

sentença, a "disposição" quanto à obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao

período de trabalho reconhecido, obrigação esta que decorre da própria natureza remuneratória - não indenizatória

- das verbas a serem pagas ao empregado (destaque-se: a CLT não se refere a "condenação", mas sim a mera

"disposição", posto que é possível se decidir, por exemplo, pela decadência da obrigação tributária).

Tal sistemática se aperfeiçoa através de um procedimento legal que prevê intimação pessoal e possibilidade de

recurso pela própria União Federal (INSS) quanto à matéria das contribuições devidas ao RGPS (Consolidação

das Leis do Trabalho, artigos 831, 832, §§ 3º e 4º, e regras de execução, inclusive ex officio, previstas nos artigos

876 e seguintes).

 

DECRETO-LEI n. 5.452, de 1º de maio de 1943 - Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO II - DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

SEÇÃO VI - DO VALOR DAS ANOTAÇÕES

Art. 40 - As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente emitidas e anotadas servirão de prova nos

atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e o empregado por motivo de salário, férias ou

tempo de serviço; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

II - Perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de dependentes; (Redação dada pelo Decreto-lei nº

229, de 28.2.1967)

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. (Redação dada pelo Decreto-

lei nº 229, de 28.2.1967)

(...)

SEÇÃO X - DA DECISÃO E SUA EFICÁCIA

Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação.

Parágrafo único - No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível.

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo para a

Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas. (Redação dada pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

(...)

Art. 832 - Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a apreciação das

provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§1º - Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o seu

cumprimento.

§2º - A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.

§3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes

da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento

da contribuição previdenciária, se for o caso. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que lhe forem devidas. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

§4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela indenizatória, na

forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos
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tributos que lhe forem devidos. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro

de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da Fazenda

Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista.

§5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação de que trata o § 3o deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração dos cálculos de liquidação

de sentença não prejudicará os créditos da União. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

§7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

nas decisões homologatórias de acordos em que o montante da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda

de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)

(...)

Art. 835 - O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas.

(..)

CAPÍTULO V - DA EXECUÇÃO

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo, e os

acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste capítulo.

Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com efeito suspensivo; os

acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela

forma estabelecida neste Capítulo. (Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000)

Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo. (Incluído

pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em decorrência de decisão

proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação ou homologação de acordo, inclusive

sobre os salários pagos durante o período contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)

(Vigência)

Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal que tiver conciliado ou

julgado originariamente o dissídio.

Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria competência para o

processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, de 25.10.2000)

Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo próprio Juiz ou

Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior.

Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução poderá ser promovida pela

Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à Previdência Social, sem

prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para que lhe seja presente o

respectivo processo. 

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita

por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954)

§1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem discutir matéria pertinente à

causa principal. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias devidas. (Incluído pela Lei

nº 10.035, de 25.10.2000)

§1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da

contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação

por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio do órgão competente, para

manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de

25.10.2000)

§3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz procederá à intimação
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da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000)

§5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a manifestação da União

quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº

11.457, de 2007) (Vigência)

§6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a elaboração e fixará,

depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com observância, entre outros, dos critérios

de razoabilidade e proporcionalidade. (Incluído pela Lei nº 12.405, de 2011)

 

Essas regras asseguram a observância dos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e

ampla defesa à Previdência Social, de forma que se pode concluir, de todo esse contexto normativo, que se for

observada esta sistemática processual o período de trabalho reconhecido pela Justiça trabalhista estará também

devidamente comprovado para todos os fins previdenciários, não carecendo de reforço ou confirmação por

quaisquer outras provas, uma vez que nessa situação o bem interesse da Previdência quanto ao custeio do

benefício está devidamente atendido, nos termos em que contemplado no sistema jurídico o ingresso/exigência das

contribuições previdenciárias.

Com efeito, nesse caso, o sistema normativo garante ao INSS o ingresso das contribuições correspondentes, em

estrita observância ao caráter contributivo do regime previdenciário geral e em atenção às normas tributárias

aplicáveis a essa contribuição social, seja quando já efetivado o recolhimento (caso em que não poderia a

Previdência recusar o cômputo do período, sob pena de locupletamento ilícito das contribuições recebidas), seja

quando pendente de execução trabalhista (que é o procedimento legal para sua exigência), ou, ainda, quando

declarada a decadência das contribuições respectivas, pois foi com essa configuração que o sistema jurídico

trabalhista e previdenciário foi estabelecido, cabendo ao empregador a obrigação de recolher, à Previdência Social

o dever de fiscalizar/exigir (Lei n. 8.212/91, art. 30, I, e art. 33), inclusive com execução ex officio (a cargo do

próprio Juízo trabalhista) das contribuições sociais devidas, não podendo o empregado ser prejudicado pela inércia

destes últimos em cumprir seu dever legal, sistema esse que, reforce-se, uma vez estabelecido na própria

legislação, atende às exigências de cautela com a fonte de custeio e de segurança jurídica no reconhecimento do

período de trabalho.

É nesse sentido também que se orienta a jurisprudência assentada do E. STJ, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. UTILIZAÇÃO. PRESENÇA DE

OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. Cinge-se a controvérsia em determinar se, no caso dos autos, a sentença trabalhista homologatória de acordo

constitui ou não início de prova material, apta a comprovar a carência exigida para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado.

2. A jurisprudência do STJ é de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

sendo apta a comprovar o tempo de serviço prescrito no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa nos períodos alegados.

3. Essa é exatamente a hipótese dos autos, uma vez que a condenação do empregador ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, em virtude do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com

nitidez, o exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, AgRg no AREsp n. 308370/RS, j. 05/9/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA TRABALHISTA.

UTILIZAÇÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. A hipótese em exame não se amolda àquelas cuja jurisprudência é remansosa no sentido de não reconhecer

tempo de serviço com base exclusivamente em sentença homologatória de acordo trabalhista. 

2. No caso, andou bem a Corte Estadual ao considerar devida a revisão do benefício previdenciário, uma vez que

alterado o salário de contribuição do segurado na Justiça do Trabalho, tendo havido, inclusive, o pagamento das

contribuições correspondentes, o que levaria o INSS a obter vantagem indevida se não aumentado o valor do

auxílio doença.

3. Embargos de declaração acolhidos para, dando provimento ao agravo regimental, negar provimento ao

agravo em recurso especial do INSS.

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, EDcl no AgRg no AREsp n. 25.553/PR, j. 06/12/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS.

RECOLHIMENTO POST MORTEM DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETUADO PELA EMPRESA.

QUALIDADE DE SEGURADO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

I. O Superior Tribunal de Justiça consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço.

(...)

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Min. Gilson Dipp, AgRg no AREsp n. 88.427/MG, j. 17/4/2012)

(...) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM

SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA

AUTARQUIA.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Não há falar, portanto, em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço, razão pela qual afasta-se a

alegada ofensa ao § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/1991.

2. Não se vislumbra prejuízo em face de o INSS não ter participado da reclamatória na hipótese de ter sido

intimada da condenação ao recolhimento das contribuições previdenciárias em face de acordo judicial que

reconheceu os acréscimos salariais.

3. A partir da ciência da condenação na Justiça do Trabalho, a Autarquia tornou-se legalmente habilitada a

promover a cobrança de seus créditos. Inteligência dos artigos 11, parágrafo único, alínea a, 33 da Lei nº

8.212/1991 e 34, I, da Lei n. 8.213/1991.4. Recurso especial não provido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.090.313/DF, j. 02/6/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto se evidencia do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido. 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, AgRg no Ag n. 1.035.482/MG, DJe 04/8/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBAS

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EFEITOS FINANCEIROS. TERMO

INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PRECEDENTES.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou os temas abordados no

recurso de apelação. 

2. Os efeitos financeiros decorrentes do reconhecimento das verbas que compõe o salário de benefício, em

reclamatória trabalhista, retroage à data da concessão do benefício. Precedentes: (AgRg no REsp 1216217/RS,

Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, DJe 21.3.2011); (REsp

1108342/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/08/2009); (REsp 720340/MG, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 7.4.2005, DJ 09/05/2005).

3. O segurado empregado não pode ser responsabilizado pela inadimplência do empregador ao não recolher o

tributo ou recolher a menos, cabendo à autarquia a incumbência de fiscalização e regularidade fiscal das

empresas no tocante às Contribuições Previdenciárias. (REsp 1108342/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
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Turma, DJe 03/08/2009). Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, REsp n. 1.298.509/RS, j. 01/3/2012)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, REsp n. 1.108.342/RS, j. 16/6/2009)

 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: STJ, REsp n. 1.419.424/SC, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJe 11/02/2014; REsp n. 1.426.837/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/02/2014; AREsp n. 459211/ES, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 27/02/2014.

O que se observa, conclusivamente, é que o sistema normativo estabelece como fator preponderante para a

validade do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, perante a Previdência Social, é que haja a

definição, nessa sentença, a respeito das contribuições previdenciárias que são ou seriam devidas em decorrência

do referido período de trabalho, caso em que o órgão responsável pela arrecadação das contribuições

previdenciárias é chamado a intervir no processo trabalhista, daí porque não se pode falar em impossibilidade de

extensão dos efeitos do julgado trabalhista perante a Previdência Social.

Havendo, pois, a observância deste sistema processual, com a chamada da Previdência Social para integrar a lide e

com possibilidade de discussão e defesa de seus interesses, o que inclui a questão da análise do vínculo

empregatício à luz da regra do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, forma-se a coisa julgada também para os fins

previdenciários. Mas, isso não impede que, quando descumprida esta normatização pelo Juízo trabalhista (ou seja,

quando não dispõe sobre as contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido), possa ser

o julgado daí decorrente aproveitado como início de prova material do vínculo empregatício declarado, desde que

esteja em conformidade com a exigência do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91.

Em síntese, a sentença trabalhista serve para fins previdenciários nas seguintes condições:

 

I - quando há reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia (e não de outras naturezas, como nos casos

em que se fala em verbas exclusivamente "indenizatórias") com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias (mormente quando houve

condenação e, ainda mais, quando ocorreu esse pagamento), quando a Previdência Social é chamada para

integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que tenha sido proferida com

base em prova material do vínculo de trabalho, e

II - quando, à falta de disposição sobre as contribuições previdenciárias, tiver sido proferida com base em prova

material do vínculo de trabalho, situação em que deve ser aceita como o "início de prova material" a que se

refere no art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e na Súmula n. 149 do E. STJ, a depender de corroboração por outras

provas na ação previdenciária.

 

Assim, mister o reconhecimento da qualidade de segurado do falecido até a data do óbito, porquanto na data de

seu passamento, o extinto mantinha a qualidade de segurado. O vínculo empregatício entre o falecido e os

empregadores Florisvaldo Aparecido Grégio e Aulus Plautuius Pereira Junior, na condição de tratorista, conforme

registro em CTPS de fl. 326, referente ao período de 01/8/2008 e 29/5/2009, foi admitido perante a Justiça

Trabalhista, com a determinação de recolhimento das contribuições sociais (fls. 134/144 e 280/281). Desse modo,

falecido em 29/5/2009 (fl. 18), o extinto estava empregado no momento de sua morte e detinha a qualidade de

segurado da Previdência Social quando de seu passamento.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na exordial, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial.

Não prospera, pois, a alegação do INSS de que os autores preencheram os requisitos à pensão por morte apenas

com a prolação da sentença trabalhista, haja vista que, no momento da morte, o falecido estava trabalhando e,

portanto, era segurado. A reforçar esse entendimento, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador.

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições

na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo

pagamento do benefício por necessidade de providência a seu cargo.

3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu

benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o

Regulamento da Previdência Social.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 1.108.342, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 16/6/2009)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. PRAZO DECADENCIAL DECENAL.

INTERRUPÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PREVISÃO LEGAL. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

ATRAVÉS DE SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I. Com relação à alegação de ausência de previsão legal para a suspensão ou interrupção do prazo decadencial,

verifica-se que o artigo 207 do Código Civil determina que não se aplicam a decadência as normas que impedem,

suspendem ou interrompem a prescrição, salvo disposição legal.

II. Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91 trouxe exceção à regra geral através do dispositivo que prevê a hipótese de

interrupção do prazo decadencial pelo ingresso do requerimento administrativo, conforme se observa na segunda

parte do artigo 103 do referido diploma legal.

III. Assim sendo, observa-se que o legislador optou por permitir a interrupção do prazo decadencial previsto no

referido artigo, tendo em vista que a Lei nº. 8.213/91 prevalece sobre a norma geral do Código Civil, por tratar

de matéria de caráter especial.

IV. No presente caso, o benefício do autor foi deferido em 10-09-1998 (fls. 100/101) e a presente ação foi

ajuizada em 02-06-2010, sendo que a parte ingressou com reclamação trabalhista em 12-12-1996 (fl. 205), ou

seja, antes mesmo do benefício ser concedido pelo INSS.

V. Com efeito, considerando que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região proferiu acórdão sobre a matéria

quase uma década após o ajuizamento (fls. 496/498), não seria razoável exigir que a parte autora aguardasse o

trânsito em julgado da reclamação trabalhista para somente então requerer o seu benefício, devendo, portanto,

ser afastada a hipótese de decadência alegada pela autarquia.

VI. No mérito, ressalte-se que, o trânsito em julgado da sentença trabalhista perante a Justiça do Trabalho é

suficiente para comprovar a existência de vínculo empregatício e, consequentemente, a condição de segurado

para fins de concessão do benefício previdenciário aqui tratado, conforme reiterada jurisprudência.

VII. Portanto, haja vista o reconhecimento do período pleiteado e das diferenças salariais, faz jus a parte autora

à revisão da renda mensal inicial considerando-se os novos salários-de-contribuição reconhecidos.

VIII. Torna-se inviável fixar o termo inicial para o recálculo de uma RMI em período posterior à data em que ele

foi efetivamente calculado, no caso, na data de sua concessão, observando-se a prescrição quinquenal.

IX. Por fim, registre-se que, ainda que o INSS não integre as lides trabalhistas como parte processual, o mesmo

possui a responsabilidade de fiscalizar o cumprimento das obrigações previdenciárias, não devendo tal encargo

gerar ônus para o segurado. X. Assim, o autor faz jus à revisão do benefício, retroativa à data da concessão, com

o acréscimo, no cálculo da renda mensal, dos valores reconhecidos na Justiça do Trabalho, com o pagamento

das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal. XI. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.737.943, Rel. des. Fed. Walter do Amaral, j.08/4/2014)

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO LABORAL. MANTIDA A QUALIDADE DE

SEGURADO. DEVIDA A PENSÃO AO CÔNJUGE. TERMO A QUO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. É assegurada a pensão por morte aos

dependentes de segurado previdenciário, que em decorrência de presunção legal são dependentes, nos termos da

lei de regência.

2. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício previdenciário -, é devido o benefício de

pensão por morte (art. 74, da Lei 8.213/91).

3. Conquanto o INSS tenha sustentado o entendimento de que incidente a perda de qualidade de segurado, às fls.

12 a 17 foram anexados documentos comprobatórios do vínculo laboral existente à época do óbito, e, em especial

às fls. 11, foi anexada Ata de Conciliação firmada pelo representante do Espólio de João Duque dos Santos e
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pelo Senhor Edivaldo Alexandre Nunes, na qual o Reclamado reconhece vínculo laboral de 10/05/2005 a

20/12/2005, ocasião do óbito do segurado, determinando o Juízo Trabalhista o recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes ao período.

4. À vista da existência de comprovação de requerimento administrativo, deve ele corresponder àquela data.

5. Correção monetária aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada

prestação se tornou devida.

6. Juros de mora mantidos em 0,5% ao mês, a partir da citação, quanto às prestações a ela anteriores, em sendo

o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas.

7. Verba honorária mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as

parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença (Súmula 111/STJ).

8. Apelação desprovida. 9. Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2007.01.99.019985-0, Rel. Des. Fed. Neusa Maria Alves da Silva, j. 27/6/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DE PARCELAS SALARIAIS OBTIDO EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

1. Os valores devem ser pagos desde a data da concessão do benefício, respeitada a prescrição quinquenal, haja

vista que, se o INSS tem direito a cobrar as contribuições previdenciárias desde a época em que devidas as

verbas reconhecidas pela Justiça Laboral (art. 43 da Lei 8.212/91), afrontaria o senso de justiça uma

interpretação anti-isonômica que admitisse a implantação do recálculo da RMI em período distinto ao da

concessão, já que nesse são levadas em conta os valores componentes do PBC.

2. Mantida a condenação em correção monetária consoante sentença.

3. Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, na forma dos Enunciados das

Súmulas nºs 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. Os honorários advocatícios, a cargo do INSS, são devidos no patamar de 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ e

conforme entendimento pacificado na Seção Previdenciária deste TRF e no Superior Tribunal de Justiça.

5. No foro federal, é a Autarquia isenta do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 4º da Lei

nº 9.289, de 04-07-1996.

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, AC n. 2007.71.09.001635-9, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto D'Azevedo

Aurvalle, j. 30/9/2009)

ADMINISTRATIVO. PENSÃO VITALÍCIA. COMPANHEIRA. RECONHECIMENTO POSTERIOR NA VIA

ADMINISTRATIVA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. PAGAMENTO DOS VALORES DESTE A DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO IMPROVIDA E REMESSA OFICIAL PROVIDA EM

PARTE.

1. Apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedente, em parte, o pedido contido na vestibular,

para condenar a União a pagar a parte autora as parcelas atrasadas de pensão vitalícia, referentes ao período

de outubro de 2006 (requerimento administrativo) a setembro de 2011 (implantação do benefício na via

administrativa), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção

monetária, a partir da data do requerimento administrativo, nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, com honorários advocatícios em desfavor da União no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos

do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.

2. Para a comprovação da união estável entre a apelada e o de cujus, foram colacionados aos autos a Sentença

da 26ª Vara de Família de Maceió/AL que reconheceu a existência de união estável entre a apelada e o servidor

falecido; as Certidões de Nascimento de 04 (quatro) filhos em comum; a Procuração Pública onde o falecido

nomeou a apelada como procuradora para receber sua aposentadoria desde o ano de 2000 e a CTPS - Carteira

de Trabalho Previdência Social, onde consta a apelada como dependente do falecido desde 1962. Caso em que a

referida documentação constitui prova efetiva da união estável entre a parte autora e o de cujus, demonstrando

que, bem antes da data do requerimento administrativo (outubro/2006), existia entre o casal uma continuidade de

convivência que faz presumir a existência e manutenção de vínculos familiares e afetivos e, em consequência, de

dependência econômica da apelada em relação ao ex-servidor.

3. Manutenção da r. sentença que determinou o pagamento dos valores atrasados da pensão vitalícia, entre a

data do requerimento administrativo (outubro/2006) e a data da implantação do benefício na via administrativa

(setembro/2011), tendo em vista que, no momento da postulação administrativa, já existia entre a apelada e o ex-

servidor uma convivência more uxório que enseja o direito à percepção dos valores da pensão em comento.

4. Os juros de mora devem ser de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, até o mês de junho de 2009,

devendo, a partir do mês seguinte, incidir na forma prevista no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com redação dada

pela Lei nº. 11.960/2009. Remessa oficial provida neste ponto.

5. A correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal até o mês de junho de 2009, devendo, a partir do mês seguinte, incidir na forma
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prevista no art. 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, com redação dada pela Lei nº. 11.960/2009. Remessa oficial provida

6. Precedentes desta egrégia Corte.

7. Apelação improvida e remessa oficial provida em parte.

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC n. 26.443, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, j. 12/3/2013)

A data de início do benefício deve ser a mesma do óbito do genitor para as autoras Éveline Natieli, haja vista que

eram menores de 16 (dezesseis) anos quando do óbito de Sidney (nascidas em 25/12/1998 - fl. 13 - e 06/02/2002 -

fl. 15), situação que perdurou até o pedido administrativo formulado ao INSS (14/10/2013 - fl. 29), não estando

sujeitas, pois, aos limites do art. 74, conforme o art. 103, ambos da Lei n. 8.213/91, não havendo que se falar,

pois, em prescrição.

Quanto a Emerson Gustavo Monteira de Moura, tendo ele completado 16 (dezesseis) anos em 19/9/2013 (fl. 11) e

a DER sendo de 14/10/2013, passaram, naquela data, a transcorrer contra ele, os prazos dos arts. 74 e 103 acima

mencionados. A DIB, para ele, deve ser, então, a data do requerimento administrativo, e não a da propositura da

ação, de forma diversa do fixado pelo d. Juízo a quo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Mantida a sentença do juízo de primeira cognição e implantado o benefício previdenciário em favor dos autores

no prazo estabelecido na decisão apelada, não há qualquer razão à cassação da antecipação de tutela, bem como ao

afastamento da multa diária, que nem sequer será executada, em face do cumprimento da obrigação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para adequar os consectários legais incidentes

sobre o valor devido à fundamentação, bem como ALTERO, de ofício, a DIB do benefício para o dia do óbito do

genitor, para as autoras, e para a DER, para o coautor, tudo nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a

sentença exarada pelo d. Juízo a quo.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023935-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.023935-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP159082 LUANA ALBERTOTTI COIMBRA

No. ORIG. : 00003028420148260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos por esta autarquia

previdenciária, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 12.169,15 (principal), R$ 914,21

(honorários advocatícios) e R$ 30.000,00 (multa). Condenou a parte embargante ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

O apelante, em suas razões recursais, alega a ilegitimidade da parte exequente para a cobrança da multa.

Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação ao pagamento da astreinte ou, ainda, sua redução.

Prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos nas instâncias superiores. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, no tocante à legitimidade da parte exequente em cobrar a multa, é certo que mesmo não tendo o

título executivo expressado taxativamente que a multa cominada seria revertida a favor desta, obviamente que,

figurando o mesmo no polo ativo da demanda a sanção aplicada foi a seu favor, tornando-se totalmente incabível a

alegação do Instituto. 

Superada esta questão, passo à análise mérito.

 

Não prospera a alegação da Autarquia no sentido de inexistir título judicial para a cobrança da multa diária. Isso

porque, a possibilidade da imposição de multa diária a pessoas jurídicas de direito público está expressamente

prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, consubstanciando eficaz mecanismo de coerção ao

cumprimento da obrigação fixada nos autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR ATRASO NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ASTREINTES. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTARQUIA AINDA NÃO INTIMADA.

1 - Quando ainda não intimado o réu para a implantação de benefício ante a ausência do trânsito em julgado,

descabe a aplicação de multa diária (astreintes) imposta como meio coercitivo indireto para que o devedor

cumpra obrigação de fazer ou não fazer no prazo assinalado (art. 644, do CPC). Precedente. 2 - Recurso não

conhecido."(RESP 200001450646, FERNANDO GONÇALVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:13/05/2002

PG:00237.)

Com acerto, tendo o benefício sido disponibilizado em 27/04/2010 (fls. 117, dos autos em apenso), transcorreram

100 dias de atraso, o que, multiplicado por R$ 300,00 (trezentos reais), resulta no valor de R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), quantia superior ao valor do principal executado pelo embargado.

 

Sendo assim, entendo que a quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mostra-se excessiva, devendo ser fixada em

valor proporcional ao do benefício.

 

Com efeito, em atenção a mandamento constitucional, qualquer ato de autoridade manifestado pelo poder público

deve render obediência ao princípio da proporcionalidade.

Nesse sentido, transcrevo o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FASE DE EXECUÇÃO. ASTREINTES. REDUÇÃO EM BUSCA DE PROPORCIONALIDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto por Jorge Oliveira Rodrigues contra decisão monocrática que

deu provimento ao recurso especial da CEF para reformar integralmente o acórdão recorrido, restabelecendo a

decisão interlocutória que fixou a multa no patamar de R$10.000,00 (dez mil reais) e os honorários advocatícios

relativos à multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 2. O aresto do TRF da 2ª Região, ao dar provimento

ao agravo na origem, - cassando a decisão interlocutória que determinara a redução da quantia relativa à multa

pertinente à determinação de creditar as diferenças de correção monetária na conta do FGTS de titularidade do

autor-, acabou por condenar a CEF ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) multiplicados por cento e

oitenta e três dias, perfazendo um total de R$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais), acrescidos, ainda,

de 10% sobre esse montante (R$ 9.150,00), como verba honorária relativa à multa. 3. Afigura-se totalmente

desproporcional e exorbitante tal condenação, revelando-se caracterizadora de enriquecimento ilícito, uma vez
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que a multa diária cominada visava apenas a compelir a empresa pública a dar cumprimento à decisão que

determinou a reconstituição da conta fundiária do autor, devendo ser adequada, suficiente e compatível com a

obrigação principal. 4. Esta Corte Superior já se pronunciou quanto à possibilidade de ser reduzido o valor de

multa diária em razão de descumprimento de decisão judicial quando aquela se mostrar exorbitante.

Precedentes: REsp 836.349/MG, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 09.11.2006; REsp 422966/SP, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, DJ 01.03.2004; REsp 775.233/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ

01.08.2006; REsp 793491/RN, Rel. Min. Cesar Rocha, 4ª Turma, DJ 06.11.2006. 5. Agravo regimental não-

provido.(AGRESP 200802270787, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/03/2009.) 

 

Assim sendo, a meu sentir, é razoável fixar a multa no montante de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), em

atenção ao valor do benefício e ao valor executado a título de atrasados.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1° do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a multa objeto da execução no valor

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), deixando de condenar a parte exequente ao pagamento das verbas

sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024171-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência. Dispensado o reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V da Constituição Federal, bem como

na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei nº

8.742/93, verbis:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

2015.03.99.024171-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCELINA ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

No. ORIG. : 00004798620138260244 1 Vr IGUAPE/SP
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e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§8º A renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o §3o deste artigo.

§10º Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

No entanto, observa-se que não constam dos autos o laudo social, que nos termos do art. 20, § 8º, acima transcrito,

é imprescindível à verificação do estado de miserabilidade da parte autora, sem a qual não há como se formar o

convencimento deste Juízo.

Dessa forma, restou claro o prejuízo imposto à autarquia-ré pelo Juízo de 1º grau, uma vez que deixou de

promover a realização de prova essencial ao deslinde da causa, caracterizando, assim, cerceamento de defesa, que

viola o princípio constitucional do devido processo legal.

Posto isso, anulo, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a realização de

laudo social e prolação de novo decisum, restando prejudicados os recursos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026058-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a possibilidade do reconhecimento

requerido.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

2015.03.99.026058-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HAQUIRA VLADEMIR AGAWA TORRES

ADVOGADO : MS009041 LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08027067120148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem registro anterior, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça quando da edição da Súmula 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada no certificado de dispensa de incorporação, o qual

anota a profissão de lavrador em 1976.

No mesmo sentido, a certidão de seu casamento ocorrido em 1982.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Nesse sentido, as duas testemunhas

ouvidas afirmaram ter trabalhado com o requerente, a partir de 1973 e 1975.

Ademais, frise-se que desde março de 1983 a parte autora trabalha em atividades urbanas.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no intervalo 1º/1/1973 a 30/12/1982,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para, nos termos da fundamentação,

reconhecer o trabalho rural desenvolvido no intervalo de 1º/1/1973 a 30/12/1982, independentemente do

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96,

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027973-56.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027992-62.2015.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ELIZABETE FERREIRA CORREIA

ADVOGADO : SP164113 ANDREI RAIA FERRANTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00059-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028203-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Iraci Aparecida Flor dos Santos, em razão do óbito de seu filho,

Leandro Ferreira dos Santos, ocorrido em 07/9/2013 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela coautora, do requisito de sua dependência econômica

em relação ao finado, que detinha a condição de segurado no momento do óbito. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada à implantação da pensão por morte requerida na exordial, desde o indeferimento do

requerimento administrativo formulado ao INSS, bem como à verba sucumbencial (fls. 95/97 v.).

Em sua apelação, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não estão preenchidos os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença atacada e inversão dos ônus da

sucumbência. Subsidiariamente, pede a adequação dos juros de mora incidentes sobre o valor devido aos termos

da legislação e jurisprudência que entende aplicáveis ao caso dos autos (fls. 102/104 v.).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 112/115), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 201,V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI APARECIDA FLOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174203 MAIRA BROGIN
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1640/3091



 

Os requisitos para obtenção da pensão por morte são, pois: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito de Leandro ocorreu em 07/9/2013 (fl. 13), houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 10/9/2013 (fl. 10) e esta ação foi ajuizada em 28/11/2013 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos, porquanto o extinto, conforme registro em

CTPS de fl. 20 trabalhava, DESDE 09/02/2004, como servidor braçal, para a Prefeitura do Município de José

Bonifácio/SP, vínculo empregatício que perdurou até a data do óbito.

No que se refere ao reconhecimento da dependência econômica da apelada em relação ao de cujus, baseia-se no

disposto no mencionado art. 16, §1°, da Lei n. 8.213/91. Assim, a dependência econômica dos pais em relação aos

filhos não é presumida e, portanto, deve ser comprovada, bem como é subsidiária em relação à primeira classe de

dependentes, mencionada no referido inciso I, por expressa disposição legal.

No caso dos autos, o documento de fls. 68/68 v. descreve a situação humilde da família da autora, que já se

apresentava quando do óbito do segurado, sendo que tios, netos, sobrinhos, avó, formavam um só núcleo familiar,

havendo comprovante de residência comum entre autora e segurado.

O extinto era trabalhador rural e seu trabalho era a única fonte de renda fixa da família, como se vê das provas dos

autos, razão pela qual a autora comprovou sua dependência econômica em relação ao filho falecido.

A prova oral corrobora o conteúdo do referido documento, formando conjunto probatório suficiente à procedência

do pedido inicial, cuja decisão favorável à autora deve, pois, ser mantida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, mantida a sentença apelada tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028553-86.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 28/7/2011, na qual a parte autora pleiteia revisão

de benefício previdenciário mediante a aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada, observada a prescrição quinquenal,

com correção monetária e acréscimo de juros de mora e verba honorária.

Decisão submetida ao duplo grau obrigatório.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação. Nas razões de recurso, sustenta a falta de interesse processual em

virtude da transação judicial homologada em ação civil pública versando a matéria em questão.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria.

Nesse sentido:

2015.03.99.028553-5/MS
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PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINO THILL

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 00040931420144036202 1 Vr BATAYPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1641/3091



 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação

individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.

Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª

Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira,

Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

06/12/2011, DJE 13/12/2011).

 

Nesse passo, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido na

ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o

legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.

In casu, a ação individual foi ajuizada em 18/10/2011 - portanto, anteriormente ao trânsito em julgado da

homologação do acordo na ação civil pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183 (5/9/2012) - e prosseguiu

independentemente do desfecho dessa ação coletiva.

Assim, configurado está o interesse processual da parte autora.

 

Passo ao exame da controvérsia.

 

Discute-se a forma de apuração do salário-de-benefício no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios por

incapacidade concedidos após o advento da Lei n. 9.876, de 26/11/1999.

Com efeito, o artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Assim, desde a vigência da referida Lei n. 9.876/99, o salário-de-benefício para os benefícios por incapacidade

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo, nos termos das alterações introduzidas no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A regulamentar a matéria, sobreveio o Decreto n. 3.265/99, que alterou a redação dos artigos 32, § 2º, e 188-A do

Decreto n. 3.048/99. Posteriormente, novas disposições sobre o tema foram introduzidas pelo Decreto n. 5.545/05.

Confira-se:

 

"Art. 32. 

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)."

 

Observa-se, todavia, que os dispositivos acima extrapolaram o poder regulamentar, na medida em que

estabeleceram condições não previstas em lei.

Nessa esteira, o regulamento adotou a quantidade de contribuições realizadas pelo segurado como critério

diferenciador para o cálculo do benefício por incapacidade, além de, em algumas hipóteses, não eliminar os 20%

(vinte por cento) menores salários-de-contribuição na apuração do salário-de-benefício.

Frise-se: a lei, diferentemente do decreto, instituiu o cálculo do salário-de-benefício para os benefícios por

incapacidade com base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizadas pelo segurado.

A situação perdurou até 18 de agosto de 2009, quando passou a vigorar o Decreto n. 6.939, o qual revogou o § 20

do artigo 32 e deu nova redação ao § 4º do artigo 188-A do Decreto n. 3.048/99, em estrita conformidade com o

disposto na Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 188-A

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que desde a edição do Decreto n. 3.265/99 até a vigência do Decreto n. 6.939/09 o critério

utilizado pelo INSS para o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade era contrário ao que

dispunha a lei vigente.

Sobre essa questão, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial. 

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP 201102617139, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 19/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está

expressamente disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 
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3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 201100930070, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 06/12/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.1999, o mês de julho de 1994. 

(...)"

(AC 00413033320094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1957)

 

No mesmo sentido, confira-se o enunciado da Súmula n. 57 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, publicado em 24/5/2012:

 

"O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo."

 

Na hipótese, a parte autora é titular de aposentadoria por invalidez (DIB: 12/10/2004), cujo valor foi apurado com

base no auxílio-doença precedente (DIB: 5/4/2002).

Por sua vez, o histórico de cálculo do benefício de auxílio-doença extraído do Sistema do INSS, ora anexado,

demonstra não ter sido atendido ao disposto nos artigos 29, II, da Lei n. 8.213/91 c/c artigo 3º, caput, da Lei n.

9.876/99.

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença - com reflexos na aposentadoria por

invalidez - para que o salário-de-benefício seja apurado mediante a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo a ser considerado, nos

termos da legislação supracitada, bem como o pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. No entanto, se houver pagamento administrativo somente após a

citação nestes autos, os respectivos valores não podem ser subtraídos da base de cálculo da verba honorária acima

fixada (AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

v.u., julgado em 28/6/2011, DJe 3/8/2011).

Quanto às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa decorrentes da revisão discutida nestes autos deverão ser

compensados por ocasião da liquidação do julgado.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para fixar os

critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028721-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos por esta autarquia previdenciária, acolhendo a conta apresentada

pela parte exequente. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais).

 

O apelante, em suas razões recursais, requer o acolhimento de sua conta com a aplicação da Lei nº 11.960/09 no

cálculo da correção monetária, nos termos da modulação dos efeitos das ADIs 4.357/DF e 4.425/DF. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Enquanto nas condenações impostas à Fazenda a correção monetária sobre o valor devido deve observar a Lei

9.494/97, a atualização dos precatórios e das requisições de pequeno valor rege-se pela Constituição Federal e a

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

 

Pois bem. Em suma, sobre o tema em debate, destaco que dispôs o art. 100 e §12, da Constituição Federal, na

redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Dis tr ital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos

adicionais abertos para este fim.

 

(...)

 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

2015.03.99.028721-0/SP
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compensatórios.

 

Na mesma linha, a Lei nº 11.960/2009, em 29.06.2009, dando nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997,

dispôs acerca da atualização e dos juros de mora que incidem sobre as condenações impostas à Fazenda Pública:

 

Nas condenações impostas à Fazenda pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Aplicando-se os critérios da Lei nº 11.960/09, dada sua natureza processual, aos processos em curso, não só aos

ajuizados depois da sua vigência e mesmo no momento do cumprimento do julgado, o Supremo tr ibunal Federal,

por meio das ADIs 4.357 e 4.425, veio a declarar a inconstitucionalidade da expressão "índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança" do § 12, do art. 100, da CF/88, com redação dada pela EC 62/09,

e, na mesma extensão, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09. En tr etanto, ficou pendente o alcance dos efeitos dessa decisão.

 

Embora aguardada a modulação dos efeitos das ADIs 4.357 e 4.425, na medida em que foi declarada a

inconstitucionalidade, tão-somente, do índice de correção monetária, logo se ex tr aiu do julgado do STF a

manutenção da eficácia do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que concerne

aos juros de mora devidos pela Fazenda, os quais devem corresponder aos juros incidentes sobre a caderneta de

poupança, isto é, 0,5%:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INPC. ÍNDICE. INCIDÊNCIA. ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/09.

SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. Nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09, os juros moratórios

corresponderão aos dos depósitos em cadernetas de poupança. Tal compreensão decorre da declaração de

inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n. 11.960/09, proferida nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF.

2. A pendência de julgamento ou de publicação de acórdão proferido em ação em que se discute a

constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tr amitam no STJ, salvo determinação

expressa do STF.

3. Com relação à correção monetária, impõe-se o afastamento do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a redação

dada pela Lei n. 11.960/09, conforme declaração de inconstitucionalidade parcial proferida nas ADIs 4.357/DF e

4.425/DF.

4. tr atando-se de benefício previdenciário, dado haver norma específica, impõe-se, quanto à correção

monetária, a observância do art. 41-A da Lei n. 8.213/91, que determina a aplicação do INPC.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 550200/PE, Minis tr o OG FERNANDES, DJe de 14/11/2014)

 

Também, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do CJF, o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, que previu a TR como indexador, a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n.

11.960/09, diante do pronunciamento do Supremo tr ibunal Federal, a Resolução 267/2013, do mesmo Conselho,

promoveu modificação do Manual de Cálculos. A Resolução de 2013, deixando de prever a TR como indexador,

especificamente, tratando-se de sentença proferidas em ações previdenciárias manteve como indexador o INPC,

índice que era aplicado desde a en tr ada em vigor da Lei nº 11.430/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei

8.213/91, afastando o IGP-DI.

 

Outra alteração deu-se em relação aos juros . Nas condenações impostas à Fazenda, de acordo com a previsão do

art. 1º-F, da Lei nº 9494 /97, na redação dada pela Lei n. 11.960/09, deve-se observar a correspondência com os

incidentes sobre a caderneta de poupança. Assim, prevista na Lei 8.177/91 a sistemática dos juros da caderneta de

poupança, em razão da alteração in tr oduzida pela MP 567/12, convertida na Lei 12.705/12, os juros incidem no

percentual de 0,5% ao mês desde julho/09 e, a partir de maio/12, por força da Lei 12.70512, vinculam-se de à

variação da taxa SELIC, observado o teto de 70% da referida taxa mensalizada, quando o percentual for igual ou

inferior a 8,5% ao ano.

 

Ainda, a LDO 2014, Lei nº 12.919/2013, e a LDO 2015, Lei nº 13.080/2015, acabaram por fixar o IPCA-E como

índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela Fazenda Pública Federal.

No entanto, ainda se encontrando pendente a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o
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Plenário da Corte Suprema ratificou, na seção de julgamento de 24/10/13, a medida liminar deferida pelo Minis tr

o Luiz Fux, nos autos das ADIs 4.357 e 4.425, na qual se determinou, "ad cautelam", que os tr ibunais de Justiça

de todos os Estados e do Dis tr ito Federal dessem imediata continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma

como já vinham realizando até a decisão proferida pelo Supremo tr ibunal Federal em 14/03/2013, segundo a

sistemática vigente à época, respeitando a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena

de seques tr o.

Diante desta decisão o STF, seja em sede de reclamação, seja em sede de recurso ex tr aordinário, se posicionou

no sentido de que deve ser aplicado o art. 5º, da Lei 11.960/09, que prevê a correção monetária e os juros de

acordo com os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança até apreciação do pedido de

modulação dos efeitos da inconstitucionalidade declarada:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO EX TR AORDINÁRIO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA EM CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997, NA REDAÇÃO

DADA PELA LEI 11.960/2009. DECLARAÇÃO PARCIAL DE INCONSTITUCIONALIDADE POR

ARRASTAMENTO NAS ADIs 4.357 E 4.425. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA NOS AUTOS DAS ADIs,

REFERENDADA PELO PLENÁRIO. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA DIVERSO DO FIXADO PELO ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997 SEM CONSIDERAR A

SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO JULGAMENTO DE MÉRITO DAS REFERIDAS AÇÕES DIRETAS.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(STF, RE 825213 ED, Relator Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe de 23-02-2015)

Também esta Corte no mesmo sentido se posicionou:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo tr anscrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento. 4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que

qualificam o marido da demandante como lavrador em 10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente,

constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da

Súmula 149 do Superior tr ibunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN"s n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

tr anscendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária a tr elados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de " modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.( TR F/3ª Região, AR 00405466820064030000, Relator Desembargador

Federal Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 de 15/07/2013)
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E, neste contexto, foi concluído, na data de 25/03/2015, o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade,

resolvendo a questão da modulação temporal dos efeitos da decisão.

Conferindo eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade, o STF decidiu que a declaração só tem

eficácia a partir da conclusão do julgamento, ou seja, 25/03/2015. Fixado o momento dos efeitos da decretação de

inconstitucionalidade, quanto à correção monetária, considerou válido o índice básico da caderneta de poupança

para a correção dos precatórios até 25/03/2015 e estabeleceu sua substituição pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardando, contudo, os precatórios expedidos de acordo com as

disposições das LDOs dos anos de 2014 e 2015, as quais já haviam fixado o IPCA-E como índice de correção .

Em razão dos efeitos quanto ao tempo da decisão dada nas ADIs 4.357 e 4.425, preservada a eficácia da previsão

do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/09, no que concerne à atualização dos a tr

asados nas ações previdenciárias até a modulação , há que incidir a correção monetária de acordo com a

remuneração básica da caderneta de poupança até 25/03/2015, aplicando-se os critérios do Manual de Cálculos,

aprovado pela Resolução 134/2010, que prevê a TR como indexador a partir de 30.06.09, sem a adoção, neste

período, do INPC, previsto na Resolução 267/13.

 

Contudo, embora não tenha sido dado efeito re tr oativo à declaração, tendo o STF julgado inconstitucional a

correção pela TR , é certo que, caso o título executivo judicial tenha determinado a correção monetária sobre as

prestações em a tr asado de acordo com o Manual aprovado pela Resolução 134/2010, com a modificação tr

azida pela Resolução 267/2013, que substituiu a TR pelo INPC como incide de correção monetária antes de

25/03/2015, se decorrido o prazo sem a interposição do recurso cabível, o título não poderá ser modificado na

execução de sentença, devendo ser preservados os critérios da coisa julgada em relação aos consectários.

 

Evidentemente, também, definido o alcance no tempo da declaração de inconstitucionalidade, nas condenações

impostas à Fazenda não há que se aplicar a TR a partir de 26/03/2015. Deve incidir, a partir de então, o INPC,

índice aplicável aos benefícios previdenciários, conforme previsão do art. 31 da Lei 10.741/2003 combinado com

o art. 41-A da Lei 8.213/91, podendo ser desconstituída a sentença, ainda que coberta pela coisa julgada, que

tenha decidido em sentido con tr ário, depois da modulação dos efeitos das ADIs 4.357 e 4.425.

 

Quanto à atualização monetária dos precatórios/RPVs, disciplinada nos moldes da Resolução 168/2011, do CJF, a

qual prevê a TR como indexador ou ou tr o índice que vier a substituí-la, não há mudança em relação aos

precatórios federais, que por lei orçamentária já seguiam o IPCA-E. Isto porque, mantida a validade das

requisições de pagamento expedidas e pagas com aplicação da TR até 26/03/2015, foram resguardados os

precatórios expedidos, no âmbito da adminis tr ação pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e

Lei nº 13.080/15.

Em relação aos juros de mora dos cálculos de liquidação, como visto, não se estendendo aos juros a decretação

de inconstitucionalidade, permanecendo a aplicação da taxa de juros aplicada como remuneração dos depósitos

em caderneta de poupança a partir de julho/2009, data da alteração da Lei 11.960/09 ao art. 1º, da Lei 9.494/97, é

certo que não incidem durante o período do precatório, restando assentada a posição de que não são devidos

juros en tr e a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo en tr e a data

da conta e a data de sua homologação (AgRg nos EAg 1253958 / RS, Minis tr o FELIX FISCHER, CORTE

ESPECIAL, DJe 19/12/2011).

Dito tudo isso, no caso em tela, não merece reparos a r. sentença, tendo em vista que o título executivo judicial

determinou expressamente a aplicação do INPC como índice de correção monetária a partir de 11.08.2006 (fls.

26/43), motivo pelo qual, nos termos desta fundamentação prevalece a coisa julgada.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028746-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, condenando-a ao pagamento dos

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em sua apelação, o Instituto, requer a reforma da r. sentença, com a exclusão dos cálculos do período em que a

parte exequente exerceu atividade remunerada e, consequentemente, com a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, verifico que o título judicial condenou o Instituto á concessão do benefício de auxílio doença à parte

autora, ora embargada, a partir da cessação indevida em 12/11/2009.

 

Verifico, outrossim, que a parte exequente recolheu contribuições previdenciárias entre maio e julho/2008, bem

como entre janeiro/2009 e janeiro/2011 (CNIS Cadastro Nacional de informações Sociais).

 

Ocorre que, ainda que a embargada houvesse contribuído e desempenhado trabalho remunerado, entendo que tal

fato teria sido devido à necessidade de manter sua subsistência, uma vez que ainda não recebia benefício

previdenciário para suprir suas necessidades.

 

Inúmeras vezes, o segurado, visando manter sua condição, contribui para o Regime Geral da Previdência Social,

mesmo sem trabalhar.

 

O fato de as contribuições existirem não é presunção efetiva de trabalho realizado, e sim, mera tentativa de se

manter vinculado ao sistema, para obtenção de benefício previdenciário.

 

Não se há falar em burla ao sistema, a menos que comprovada a má-fé, o que não se configurou no caso em

apreço.

 

Acrescento que, se o segurado tem seu pedido de benefício indeferido em manifesta violação às normas legais,

tanto que ao final lhe é reconhecido o direito à sua percepção desde a data do pedido administrativo ou da citação

na ação judicial, já foi ele, o segurado, violentado em seu direito e, agora, a concessão judicial não deve levar em

conta eventuais vínculos a que se viu forçado a assumir, no período em que ele foi ilegalmente desprovido do

benefício a que fazia jus, ao que presumidamente foi compelido para manutenção da própria subsistência, sob

pena de ser duplamente prejudicado em sua esfera jurídica. Ainda mais, nos casos em que se formou a coisa

julgada, que deve ser respeitada, não havendo causa constitucional que legitime à relativização de forma a excluir

a condenação nestes períodos em que teria trabalhado.

2015.03.99.028746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SELMA PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 14.00.00038-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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Sendo assim, não é devido o desconto de valores recebidos, a título de remuneração, do cálculo a ser executado

pela parte autora.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO.

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado

integralmente ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido".

(TRF3, 10ª Turma, AC 00120664320074036112, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3

30.05.2012).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PAGAMENTO DAS

PARCELAS ATRASADAS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA DURANTE O PERÍODO.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO.

REMESA DOS AUTOS À CONTADORIA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA CÁLCULO DO VALOR DAS

PARCELAS.

1 - O benefício de aposentadoria por invalidez também é devido no período em que a autora exerceu atividade

remunerada habitual em decorrência da demora na implantação do benefício previdenciário na esfera

administrativa ou judicial, posto que colocou em risco sua integridade física, possibilitando o agravamento de

suas enfermidades para garantir a subsistência própria ou familiar.

2 - As parcelas atrasadas de 08/2006 a 10/2008 são devidas posto que a segurada, beneficiária de aposentadoria

por invalidez, necessitou trabalhar para manter a subsistência.

3 - Remessa dos autos ao contador / perito em primeira instância, nos termos do art. 475-B, § 3º do CPC para

conferência dos cálculos apresentados pela parte e a elaboração de outros, nos termos do título.

4 - Agravo provido. Decisão reformada.

(TRF3, 9ª Turma, AL. 2010.03.99.0236927. Relator para o acórdão Leonardo Safi. DJF3 15.10.2003).

Assim, não há que se falar em desconto das prestações do auxílio doença, em razão do exercício de atividade

remunerada e, restando prejudicado o pedido de redução da verba honorária.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029202-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.029202-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DULCE MARY GHEDINI GUERREIRO

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018229420158260326 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 7/5/2015, na qual a parte autora pleiteia revisão

de seu benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, eis que

não formulado requerimento administrativo previamente ao ajuizamento da ação.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer o prosseguimento do feito, com o acolhimento de

seu pleito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação

individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.

Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª

Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira,

Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

06/12/2011, DJE 13/12/2011).

 

Esse entendimento não se aplica quando há coisa julgada, consoante abalizada doutrina:

 

"(...) após o julgamento da Ação Coletiva, obviamente se acolhido o pedido, a coisa julgada com efeitos erga

omnes impedirá o ajuizamento das ações individuais, até pela ausência de interesse processual, já que o título

executivo estará formado (...)" (ARRUDA ALVIM apud LUIZ MANOEL GOMES JR., in Curso de Direito

Processual Civil Coletivo, 2ª edição, São Paulo: SRS Editora, 2008, p. 134)

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO COLETIVA.

POSSIBILIDADE DE EXECUTAR A SENTENÇA COLETIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

QUANTO AO EFEITO INDIVIDUAL.

1. Havendo sentença deferitória da postulação (3,17%), transitada em julgado, em favor de toda a categoria,

inclusive da ora autora, lhe falece interesse para intentar nova ação, esta de cunho individual, em busca do

mesmo índice;

2. Correta a sentença que inadmitiu a repetição da postulação. Apelação improvida."

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO, PROCESSO: 200482000050286, AC n.397.361/PB,

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Terceira Turma,

JULGAMENTO: 18/12/2008, PUBLICAÇÃO: DJ 26/02/2009, p. 218)

 

Sob esse enfoque, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido

na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o

legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.

Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos da coisa julgada para aqueles que ingressarem

individualmente com o mesmo pleito após o trânsito em julgado da decisão proferida na ação coletiva.

No caso, o pedido refere-se à revisão do benefício de auxílio-doença (NB 31/534.615.834-7) nos termos do artigo

29, II, da Lei n. 8.213/91 e ao pagamento dos valores daí decorrentes.

A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo homologado

judicialmente (na ação civil pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 5/9/2012, em
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favor dos segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, estando,

portanto, o requerente nesse rol.

Diante disso, o segurado já possui um título executivo em seu favor, sendo descabido intentar nova ação

(individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi objeto de anterior pronunciamento judicial que

lhe aproveita.

Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais passíveis de discussão, pois também

foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

Ademais, "(...) a execução individual dos termos da sentença coletiva é perfeitamente permitida. Entretanto, essa

execução se dá nos exatos limites da coisa julgada da sentença coletiva, observando-se inclusive as datas

firmadas para pagamento, datas essas fixadas no bojo do acordo e homologadas pelo juízo. Com efeito, na ação

de execução o objetivo do exequente é obter do devedor a satisfação do crédito contido no título executivo.

Somente depois que essa pretensão não foi satisfeita de forma espontânea que ao credor se abre a opção da via

executiva. Para tanto, necessária, pois, a fixação de um marco temporal para então, e só então, falar-se em

inadimplência do devedor. (...) há que se reconhecer a ausência de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo (...)". (Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Apelação

Cível Nº 0005479-92.2013.4.03.6112/SP, Relator: Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ

13/08/2014)

Nessa esteira, configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título

executivo judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

Assim, deve ser mantida a extinção do processo, sem resolução de mérito, mas sob motivo diverso daquele

expendido na r. sentença, qual seja, a carência da ação fundada na ausência de interesse processual.

Isso posto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029249-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 22/6/2011, na qual a parte autora pleiteia revisão

de benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada, observada a prescrição quinquenal,

com correção monetária e acréscimo de juros de mora e verba honorária.

Decisão submetida ao duplo grau obrigatório.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria.

Nesse sentido:

2015.03.99.029249-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ELSA PEDRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 11.00.00074-2 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação

individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.

Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª

Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira,

Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

06/12/2011, DJE 13/12/2011).

 

Nesse passo, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido na

ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o

legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.

In casu, a ação individual foi ajuizada em 22/6/2011 - portanto, anteriormente ao trânsito em julgado da

homologação do acordo na ação civil pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183 (5/9/2012) - e prosseguiu

independentemente do desfecho dessa ação coletiva.

Assim, configurado está o interesse processual da parte autora.

 

Passo ao exame da controvérsia.

 

O segurado, na condição de titular do auxílio-acidente (NB 36/524.629.688-8) pleiteia o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício porque a autarquia teria desatendido ao disposto no inciso II do artigo 29 da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99.

O artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, dispõe:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Assim, desde a vigência da referida Lei n. 9.876/99, o salário-de-benefício para os benefícios por incapacidade

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo, nos termos das alterações introduzidas no artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A regulamentar a matéria, sobreveio o Decreto n. 3.265/99, que alterou a redação dos artigos 32, § 2º, e 188-A do

Decreto n. 3.048/99. Posteriormente, novas disposições sobre o tema foram introduzidas pelo Decreto n. 5.545/05.

Confira-se:

 

"Art. 32. 

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº

3.265, de 1999)

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)

(...)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética
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simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º

14 do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)."

 

Observa-se, todavia, que os dispositivos acima extrapolaram o poder regulamentar, na medida em que

estabeleceram condições não previstas em lei.

Nessa esteira, o regulamento adotou a quantidade de contribuições realizadas pelo segurado como critério

diferenciador para o cálculo do benefício por incapacidade, além de, em algumas hipóteses, não eliminar os 20%

(vinte por cento) menores salários-de-contribuição na apuração do salário-de-benefício.

Frise-se: a lei, diferentemente do decreto, instituiu o cálculo do salário-de-benefício para os benefícios por

incapacidade com base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) do período contributivo, independentemente da quantidade de contribuições realizadas pelo segurado.

A situação perdurou até 18 de agosto de 2009, quando passou a vigorar o Decreto n. 6.939, o qual revogou o § 20

do artigo 32 e deu nova redação ao § 4º do artigo 188-A do Decreto n. 3.048/99, em estrita conformidade com o

disposto na Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 188-A

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009)."

 

Evidencia-se, assim, que desde a edição do Decreto n. 3.265/99 até a vigência do Decreto n. 6.939/09 o critério

utilizado pelo INSS para o cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade era contrário ao que

dispunha a lei vigente.

Sobre essa questão, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial. 

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, RESP 201102617139, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 19/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está

expressamente disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período
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contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 201100930070, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 06/12/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.1999, o mês de julho de 1994. 

(...)"

(AC 00413033320094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 1957)

 

No mesmo sentido, confira-se o enunciado da Súmula n. 57 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, publicado em 24/5/2012:

 

"O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez não precedida de auxílio-doença, quando concedidos na

vigência da Lei n. 9.876/99, devem ter o salário de benefício apurado com base na média aritmética simples dos

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de

filiação do segurado ou do número de contribuições mensais no período contributivo."

 

Dessa forma, é devida a revisão da renda mensal inicial do auxílio-acidente (NB 36/524.629.688-8) para que o

salário-de-benefício seja apurado mediante a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo a ser considerado, nos termos da

legislação supracitada, bem como o pagamento das diferenças daí decorrentes.

Por ocasião da liquidação do julgado, deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio

que precede a propositura da ação (Súmula 85 do STJ) e compensar todos os valores já pagos, tanto na seara

administrativa quanto na judicial, a título da revisão discutida nestes autos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Isso posto, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para fixar os critérios de incidência dos consectários

nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029381-82.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via

administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para: (i) enquadrar os lapsos de 1º/12/1963 a 29/6/1983 e de 4/8/1983 a

20/5/1992; (ii) condenar, por consequência, o INSS à revisão correspondente desde o requerimento administrativo

de revisão, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

PARTE AUTORA : APARECIDO BONFANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG101616 NATALIA HALLIT MOYSES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 00066610620078260404 1 Vr ORLANDIA/SP
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao período de 1º/12/1963 a 29/6/1983, consta formulário, o qual aponta a exposição, habitual e

permanente a agentes químicos deletérios.

No que tange ao interregno de 4/8/1983 a 20/5/1992, consta formulário, o qual informa o ofício de vigia/vigilante

patrimonial, cujo fato permite o enquadramento em razão da atividade, nos termos do código 2.5.7 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Dessa forma, os lapsos citados devem ser considerados atividade especial.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o

acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.

 

Dos consectários

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo de revisão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de
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sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, ajustar a forma

de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029388-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta por Rosalia Dutra Brito contra a sentença de improcedência do pedido de pensão

por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito de seu companheiro,

Manoel Francisco Pedrosa, ocorrido em 21/4/2001 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação do requisito da caracterização da qualidade de

segurado do extinto. Vencida, a autora foi condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos da Lei n. 1.060/50

(fls. 48/49).

Em sua apelação, a autora sustenta, em síntese, que todos os requisitos para a concessão do benefício foram

comprovados, afirmando que a prova colhida nos autos é firme no sentido de que era dependente do falecido e que

ele ostentava a qualidade de segurado quando de sua morte porque estava em período de graça, razões pelas quais

pleiteia a reforma da sentença atacada (fls. 50/57 v.).

Sem as contrarrazões do INSS, ainda que intimado a tanto (fl. 69 v.), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Ocorrido o falecimento de

Manoel em 21/4/2001 (fl. 09 v.), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a) a comprovação da condição

de dependente do postulante e b) da qualidade de segurado do extinto, ou no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

Quanto à qualidade de segurado do falecido, tal requisito legal não foi comprovado. Senão, vejamos.

De acordo com os registros em CTPS, os pagamentos mensais por meio de carnê de autônomo (fls. 14/21) e os

extratos DATAPREV-CNIS de fl. 37 e anexo, o falecido recolheu sua última contribuição social à Previdência em

dezembro de 1998. Perdera, portanto, muito antes de seu óbito, a qualidade de segurado, não a recuperando após

essa perda, eis que, mesmo tendo mais de 120 (cento e vinte) contribuições ininterruptas, conforme planilha de

cálculo anexo, manteve o vínculo previdenciário tão somente até fevereiro de 2000, de acordo com o art. 15 da

Lei n. 8.213/91.

2015.03.99.029388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSALIA DUTRA BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10058121820148260292 3 Vr JACAREI/SP
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A parte autora não trouxe aos autos nenhum documento que comprovasse qualquer contribuição social ou

atividade laborativa desenvolvida pelo falecido após esse período, bem como não provou que o falecido fosse

beneficiário de auxílio-doença, outro benefício ou que, de fato, estivesse em período de graça quando de seu

passamento.

O falecido também não havia implementado os requisitos legais para a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, o que permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do §2º, do art. 102, da Lei

n. 8.213/91, porquanto, nascido em 29/01/1939 (fl. 36 v.), tinha 62 (sessenta e dois) anos de idade quando veio a

óbito e não contava tempo de serviço suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

nos termos da mencionada planilha de cálculo.

De igual modo, não há nos autos prova alguma no sentido de que faria jus à aposentadoria por invalidez e/ou

auxílio doença. Acerca do tema, confira-se o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.1995 a 23.08.1996. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último

vínculo empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 12, II, da

Lei nº 8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimento de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O § 2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço.

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0030995-45.2003.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 13/01/2005)

 

Desse modo, com a última contribuição social recolhida em 1998 e falecido em 2001, contando com menos de 65

(sessenta e cinco) anos de idade quando faleceu, bem como por não preencher os requisitos para qualquer tipo de

aposentadoria, Manoel não ostentava a condição de segurado quando de seu passamento nem nos termos do art.

102 da Lei n. 8.213/91.

Ausente um dos requisitos legais à concessão da pensão por morte, no caso a qualidade de segurado do falecido à

época do óbito, despicienda a análise da condição de dependente econômica da parte autora em relação ao de

cujus, sendo de rigor a manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, para manter a improcedência do pedido inicial tal como prolatada pelo d. Juízo a quo.

Ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029574-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, determinando a exclusão da

conta dos valores pagos administrativamente pelo embargante, fixando a sucumbência recíproca entre os

litigantes.

Alega a parte apelante, em síntese, que a r. sentença não deve prevalecer, no tocante à condenação nas verbas

sucumbenciais, a favor da parte embargada, sob a alegação de que devem ser descontados da base de cálculo os

valores percebidos administrativamente.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O INSS pretende que a base de cálculo dos honorários advocatícios devidos à parte exeqüente desconte os valores

percebidos administrativamente.

Não merece acolhida o inconformismo do apelante.

A condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em face da sucumbência na ação de conhecimento,

deve ser objeto de execução, autonomamente, em consonância com o disposto no artigo 23 da Lei nº 8.906/94,

senão vejamos:

 

"Art. 23. Os honorários advocatícios incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbencia, pertencem ao

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor."

 

Nestes termos, o recebimento de quaisquer parcelas na via administrativa das diferenças reclamadas judicialmente

não exclui o direito do patrono à percepção de seus honorários, do modo como fora fixado na sentença dos autos

da ação de conhecimento.

Nessa linha de raciocínio, julgados desta Egrégia Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO

RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - PARÁGRAFO 5º DO ART. 201 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - PLANILHAS DA

APELADO(A) : FRANCIVALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

No. ORIG. : 00032661920148260288 2 Vr ITUVERAVA/SP
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DATAPREV - VERACIDADE - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. I - Verificada a omissão no

v. acórdão embargado, haja vista que efetivamente não foi abordada a questão relativa à veracidade do

pagamento administrativo das parcelas pleiteadas pela exequente, conforme demonstrativo apresentado pelo

INSS. II - O INSS configura uma autarquia, que é uma pessoa jurídica de direito público, criada por lei, com

capacidade de auto-administração, para o desempenho de serviço público descentralizado, gozando das mesmas

prerrogativas e sujeições da Administração Direta. Assim sendo, o documento emanado pelo INSS deve receber o

mesmo tratamento jurídico dispensado ao documento originado da Administração Direta, ou seja, ambos contam

com a presunção de veracidade, de modo que o conteúdo que ele encerra é tido como verdadeiro, até que se

prove em contrário. No caso dos autos, a autora, ora embargada, não carreou provas que infirmassem as

informações a respeito dos pagamentos administrativos efetuados pelo INSS e lançados nas planilhas de fl. 04/05,

de modo que na apuração do "quantum debeatur", os montantes ali consignados deverão ser descontados. III -

Todavia, razão não assiste ao INSS quanto à extinção da execução em face do pagamento administrativo

efetuado em cumprimento da Portaria 714/93, a partir de abril de 1994, uma vez que a tendo a ação de

conhecimento sido distribuída em 07/91, remanescem, ainda, as diferenças decorrentes de critério de correção

monetária e juros de mora fixados no título judicial, além dos honorários advocatícios, que devem ser calculados

sobre o valor total do débito, na forma fixada na decisão exequenda, de modo a representar o conteúdo

econômico do pedido judicial, não interferindo fatos posteriores ocorridos fora dos autos, tais como o pagamento

efetuado na via administrativa. IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito

infringente." (TRF3, AC 199961170024450, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, v.u.,DJF3 CJ1,

18.05.2011, p. 1974).

 

Em face de tais ponderações, não merece reparos a r. sentença.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030132-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 97/98), que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a

conceder o benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

2015.03.99.030132-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA ELIZABETE PEDROSO ALVES LIMA

ADVOGADO : SP055915 JOEL JOAO RUBERTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00121-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Sem apresentação de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posteriormente a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido

é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (24/03/2015),

constato que o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta

Corte é remansosa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed.

Regina Costa 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda).

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030271-21.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em face de sentença que julgou

procedente o pedido de pensão por morte ajuizado por Baltazar Laubstein Neto e Aparecida Tomaz Laubstein, em

razão do óbito de seu filho, Paulo Cesar Laubstein, ocorrido em 20/7/2013, decorrente de acidente do trabalho (fls.

02/17).

É o breve relatório.

D E C I D O.

Não há como esta E. Corte conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à incompetência absoluta para

apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária.

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal, uma vez

que aqueles de natureza acidentária são de competência da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, inciso I, da

Constituição Federal. Confira-se:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

No caso vertente, verifica-se que a demandante pretende receber pensão por morte deixada pelo filho, que faleceu

em decorrência de acidente do trabalho (fl. 31). Desse modo, a competência para processar e julgar o presente

feito é da Justiça Estadual.

Em situações desta natureza, este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula n. 15 do

E. Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto absoluta, da Justiça Estadual,

para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho, que

são equiparadas a este por força do artigo 20, incisos I e II, da Lei n. 8.213/91.

A prescrição sumular faz eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, ao editar a Súmula n.

501, que ostenta o seguinte enunciado:

 

Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista.

 

Diante do exposto, cumpre-me, de ofício, determinar a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, restando prejudicado o exame, por Esta Corte, do recurso interposto.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030684-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.030271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BALTAZAR LAUBSTEIN NETO e outro(a)

: APARECIDA TOMAZ LAUBSTEIN

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 14.00.00074-3 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2015.03.99.030684-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via

administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para: (i) enquadrar os lapsos de 1º/1/2001 a 3/12/2002 e de 1º/4/2003 a

18/12/2012; (ii) condenar, por consequência, o INSS à revisão correspondente desde a data da citação, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Ademais, prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDIVINO INACIO FILHO

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 13.00.00078-5 1 Vr TAMBAU/SP
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2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos períodos enquadrados (de 1º/1/2001 a 3/12/2002 e de 1º/4/2003 a 18/12/2012), constam

"Perfis Profissiográfico Previdenciário", os quais apontam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior

aos limites de tolerância estabelecidos na norma em comento.

Dessa forma, os lapsos citados devem ser considerados atividade especial.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda.

 

Dos consectários

O termo inicial de revisão do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para, nos

termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-92.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em mandado de segurança, a qual extinguiu o processo sem

resolução de mérito, por inadequação da via eleita.

Em apelo, a impetrante requer a reforma do julgado, sob a alegação de que o feito encontra-se suficientemente

instruído com prova pré-constituída que demonstra a necessidade de concessão de benefício de auxílio-doença

previdenciário.

Sem as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de

forma monocrática.

 

Insurge-se a impetrante contra o ato administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de auxílio-

doença previdenciário, ante a constatação de ausência de incapacidade laboral.

 

Alega em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente a incapacidade laboral decorrente de neoplasia maligna da mama.

 

Contudo, para a consecução da tutela jurisdicional almejada, imperiosa é a apuração dos fatos narrados na inicial,

em confronto com a decisão da autoridade impetrada, a fim de aferir a existência de incapacidade laboral.

Assim, é evidente que, para o deslinde da lide, há necessidade de dilação probatória, não existindo, in casu, direito

líquido e certo a ser amparado pela via mandamental.

 

Como cediço, o mandado de segurança é remédio constitucional destinado à proteção de direito líquido e certo, o

qual, em razão da especificidade da via, deve, em sede de cognição exauriente, mostrar-se cristalino.

 

Dessa forma, não obstante os documentos acostados à inicial, entendo indispensável a dilação probatória ou a

2015.61.83.002117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSILANI DA SILVA SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021179220154036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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apuração de fatos incompatíveis com o remédio constitucional em testilha.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

"Direito liquido e certo é o que resulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de plano

(RSTJ 4/1.427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/130, 83/855, RSTJ 27/169, 55/325, 129/72),

e independentemente de exame técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoiado "em fatos

incontroversos, e não em fatos complexos, que reclamam produção e cotejo de provas" (RTJ 124/948: no mesmo

sentido: RSTJ 154/150; STJ-RT 676/187. S/ recurso especial, nessa hipótese, v. RISTJ 255, nota 4-Mandado de

segurança)

(...)

"O direito que dependa de dilação probatória está excluído do âmbito do "writ" (RSTJ 110/142)." 

(Citações feitas in "Direito Processual Civil e Legislação Processual em vigor", por Theotonio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa, Saraiva, 40ª ed., nota 26 do art. 1º da Lei n. 1.533/51, p. 1.803)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso interposto e mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4617/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006908-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada, observada a prescrição quinquenal,

com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao duplo grau obrigatório.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2013.61.83.006908-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ELDO FRASCIONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00069087520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o documento de fl. 23 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição

da parte autora (DIB: 10/1/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição
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quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve respeitar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ), consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

No tocante aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para fixar os critérios de incidência dos

consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020275-96.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença desde o indeferimento administrativo, seguido da conversão em aposentadoria por invalidez, a

partir da data de juntada do laudo pericial, bem como estabeleceu os demais consectários legais. Ademais,

concedeu a tutela jurídica provisória para imediata implantação do benefício.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta a ausência da qualidade de segurado no início da incapacidade laboral e requer a

reforma da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do auxílio-doença e a isenção do

pagamento das custas processuais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei n. 10.352/2001.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, depreende-se do Sistema CNIS/DATPREV que a parte autora manteve vínculo trabalhista de 1º/9/2006 a

31/7/2007 e de 1º/10/2012 a 31/8/2013, bem como efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias

pertinentes aos seguintes períodos: (i) 8/2005 a 12/2005; (ii) 4/2008 a 12/2009; (iii) 2/2010 a 5/2010; (iv) 4/2013.

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando ajuizada esta ação, em

4/9/2012.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, ocorrida em 23/7/2014, constatou ser a autora (nascida em

3/5/1959) portadora de lombociatalgia e cervicalgia e concluiu haver incapacidade parcial e permanente para o

trabalho (fls. 134/146).

Acerca do início da incapacidade, o perito esclareceu: "Há incapacidade para a profissão declarada de forma

definitiva desde a data da perícia. Os atestados apresentados de datas pregressas apontavam incapacidade

temporária". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, muito embora o perito tenha mencionado haver incapacidade temporária antes da perícia, os

elementos probatórios autorizam convicção em sentido diverso.

Isso porque após o indeferimento do pedido de concessão de benefício apresentado em 23/8/2012 (fl. 19), a parte

autora firmou novo vínculo trabalhista com "Suely Rodrigues André - ME", exercendo atividades laborais de

1º/10/2012 a 31/8/2013, a demonstrar sua aptidão para o trabalho, ainda que com algumas limitações.

Entretanto, por ocasião da perícia, ocorrida em 23/7/2014, a parte autora apresentou documento médico

contemporâneo, datado de 3/7/2014 (fl. 145), o qual declara a impossibilidade de exercer atividades laborais,

corroborando a conclusão pericial pela superveniência de incapacidade definitiva para o trabalho habitual

(doméstica/diarista).

Nesse contexto, à míngua de comprovação de incapacidade total e temporária desde o indeferimento

administrativo do benefício, entendo não estarem presentes os requisitos necessários à concessão de auxílio-

doença, o que impõe a reforma da sentença nesse aspecto, consoante elementos probatórios apresentados.

Contudo, diante da superveniência da incapacidade parcial e permanente e tendo em vista o fato de a autora estar

impossibilitada de exercer sua atividade laboral habitual, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação

suficiente ao exercício de outra atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704.239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.
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DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Em decorrência, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a sentença nesse

aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5,

8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n.

1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc.

nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Com relação ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, seria razoável sua fixação na data da citação, por

estar em consonância com os elementos probatórios dos autos e com a jurisprudência dominante (AgRg no REsp

1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 11/02/2014). Entretanto, diante da ausência de recurso da

parte autora e em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a reparar.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

O recebimento de valor incompatível com a percepção deste benefício deve ser compensado por ocasião da

liquidação.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para, nos termos da

fundamentação desta decisão, julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença. No mais, mantenho a

sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029621-71.2015.4.03.9999/SP
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Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e, ainda, que padece de

moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de prova oral.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 98/104 constatou que o autor apresenta gonartrose à direita e

espondilose lombar. Concluiu pela ausência de incapacidade laboral para sua atividade habitual.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).
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Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029479-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data da citação, acrescido de juros de mora e de correção monetária.

Sustenta o INSS, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer,

sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora e da

correção monetária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 94/101 constatou que o autor apresenta cervicalgia, com irradiação de
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dor para membros superiores e formigamento dos mesmos. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Destarte, tratando-se de incapacidade total e temporária, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença,

desde que atendidos os demais requisitos exigidos por lei.

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas, eis que o autor recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 02/10/09 a 14/04/13.

A data de início do benefício deve ser mantida na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Esclareço que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação do segurado, nos termos dos artigos

101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Anote-se que o benefício atualmente concedido é decorrente de incapacidade total e temporária, não sendo o caso,

no momento, de reabilitação profissional, pelo que é de ser mantida a sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029326-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de esclarecimentos pelo perito e de

prova oral e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a prestação de esclarecimentos pelo perito ou

a produção de prova oral.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 85/88 constatou que a autora apresenta alteração degenerativa lombar

com discreta protusão discal. Concluiu pela ausência de incapacidade laboral atual.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027551-81.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido visando à condenação do

INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que o recluso não preenche o requisito "baixa renda". Requer, sucessivamente, a

alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. Faz prequestionamento da matéria

para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 98/103.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão está disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); artigos 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido
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até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Consoante a legislação acima colacionada, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão é necessário o

atendimento concomitante dos seguintes pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda .

 

Conforme se verifica da análise dos autos, o recolhimento do segurado em estabelecimento prisional se deu em

27.01.14 (fl. 21).

Anote-se que o recluso manteve vínculo laboral nos períodos de 12/05/11 a 13/03/12 e 17/09/13 a 15/12/13 (fl.

53), portanto, à época da prisão o mesmo encontrava-se desempregado.

Observo quanto à verificação da situação de baixa renda, conquanto não se desconheça a existência de decisões

em sentido contrário (inclusive da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é

que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à

sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e 543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do

benefício de auxílio- reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a

renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, cuja ementa é a seguinte:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no caso em

análise, repensada a questão, curvo-me à posição firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça de que não há

renda a ser considerada, atendendo-se, desse modo, o critério de baixa renda exigido.

Nesse sentido é o entendimento assentado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como precedentes

nesta Colenda Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1677/3091



DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao

princípio tempus regit actum. Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento de

sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n. 1.480.461/SP,

relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, v.u. AGRESP 201100171801, AGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE 20/02/2015,

julgado em 10/02/2015)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS

REJEITADOS. 

1. O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses apresentadas pelas partes para fielmente cumprir

seu encargo constitucional de prestar a jurisdição, mas, tão somente, decidir fundamentadamente as questões

postas sob seu julgamento. (...) 4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 5ª Turma, v.u. EDAGRESP 201100171801; EDAGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE

30/04/2015, julgado em 07/04/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda

indica o atendimento ao critério econômico. 

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na

prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional. 

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é

que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa". 

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a

ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.

Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos.

(STJ, 2ª Turma, v.u. RESP 201402307473, RESP 1480461. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 10/10/2014,

julgado em 23/09/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AUXILIO-RECLUSÃO. SALÁRIO MÍNIMO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Conforme constou da decisão agravada, o segurado ficou desempregado desde abril/2012 até sua prisão

(29.11.2012). Assim, em razão da ausência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, o valor do benefício será de um salário mínimo. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(TRF3, 10ª Turma, v.u. AC 00026400520154039999, AC 2036963. Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO. e-

DJF3 Judicial 1 15/07/2015, julgado em 07/07/2015)

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO E BAIXA RENDA DO RECLUSO COMPROVADOS. 
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I- Comprovada a qualidade de segurado do recluso, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II- In casu, por encontrar-se desempregado quando do seu encarceramento, a exigência da baixa renda do

segurado recluso encontra-se satisfeita, motivo pelo qual deve ser mantida a decisão que concedeu o auxílio-

reclusão. 

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido.

(TRF3, 7ª Turma, v.u. AC 00490251620124039999, AC 1813693. Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA. e-DJF3

Judicial 1 29/05/2015, julgado em 18/05/2015)

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT

DO CPC. AUXÍLIO RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 

2. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91). 

3. Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119. 

4. Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste. 

5. O benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou

semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se

houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado. 

6. Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de

previdência pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o

art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado

independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele

que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença

incapacitante. 

7. O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão. 

8. A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este

valor atualizado periodicamente. 

9. A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição

ser superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício. 

10. Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício

será devido a seus dependentes. 

11. Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora

dele, desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2003). 

12. Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes. É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei

8.213/91. 

13. "In casu", as coautoras pleiteiam a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão do pai, estando a

relação de parentesco comprovada. 

14. Sendo as coautoras menores de 21 anos à época em que o genitor foi preso, a dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91). 

15. Comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado. 

16. Agravo legal desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, v.u. APELREEX 00040868720124036106, APELREEX 2013408. Rel. Juiz Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1679/3091



VALDECI DOS SANTOS. e-DJF3 Judicial 1 24/06/2015, julgado em 16/06/2015)

 

Portanto, mantida a qualidade de segurado do recluso, que não exercia atividade laboral na data do recolhimento à

prisão e, desse modo, não possuía renda, fazem jus seus dependentes ao benefício em questão (período de

27/01/14 a 07/07/14 - fl. 21).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, dou parcial provimento ao recurso para explicitar os juros de mora e a correção monetária e para

isentar o INSS nas custas, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015181-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que, com fundamento no art.

557 do CPC, deu provimento ao recurso para alterar o termo inicial do benefício.

Alega a embargante que a decisão encontra-se omissa, pois não foi apreciado o pedido de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº. 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

2015.03.99.015181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FLORISVALDA RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00122-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".

Alega a parte autora que a decisão não apreciou o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A decisão monocrática não se manifestou a respeito, restando, neste ponto, omissa.

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 64/66 constatou que a autora apresenta artrose de coluna lombar.

Salientou que está permanentemente incapacitada para sua atividade laboral habitual. Concluiu pela incapacidade

parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1956), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL . DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão e dar provimento ao recurso para

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mantendo, no mais, a decisão

monocrática.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-82.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.004438-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDINA CAMBUY

ADVOGADO : SP138462 VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC, extinguiu a execução.

Pede a reforma da sentença, sob a alegação de que possui crédito remanescente a título de juros moratórios: "(...) a

conta de liquidação foi elaborada em setembro de 2012 e inscrita no orçamento do poder público a abril/13,

quando recebeu correção monetária, mas não recebeu quaisquer juros nesse período (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Quanto aos juros em continuação não assiste razão à parte exequente.

Tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988,

estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta nesse parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Ao cotejar os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nessa data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 62/2009, o § 5º do art. 100 da CF também se reportou à atualização

meramente monetária dos valores pagos dentro do prazo constitucional.

 

"§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Nessa esteira, o Colendo Supremo Tribunal Federal entende não serem devidos juros moratórios no período

compreendido entre a "data de expedição" e a data do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de

natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de

inadimplemento por parte do Poder Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula Vinculante n. 17:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto ou, mesmo que dentro do prazo, em

montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte

àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

A propósito:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044388220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1682/3091



MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Nesse mesmo passo, o parágrafo 12, do art. 100 da CF, incluído pela Emenda Constitucional n. 62/2009, é claro

no sentido de que a incidência de juros tem a finalidade de compensação de mora no pagamento do precatório.

Por outro lado, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente a título

de juros moratórios por ocasião do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de

sentenças transitadas em julgado, especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a

data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no orçamento.

Isso porque os diversos Tribunais do País davam sentidos díspares para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e havia, ainda, quem

defendesse a ideia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos
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definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, Ag. Reg. em AI n.

492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ 3/3/2006, p. 76, RTJ 199-

01/416) 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida
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pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (in verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

Nesse passo, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Diante disso, curvo-me, então, ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada

deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data

da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma

de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados apenas pela

correção monetária.

No entanto, se não for integral o valor depositado ou o pagamento se der fora do prazo constitucionalmente

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no

citado artigo 100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente

atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego

seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1500003-52.1997.4.03.6114/SP

 
1997.61.14.500003-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC, extinguiu a execução.

Pede a reforma da sentença, sob a alegação de que possui crédito remanescente a título de correção monetária:

"(...) passando-se a definir qual o fator de correção monetária a ser aplicado em substituição à TR (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A matéria correção monetária - no pagamento de precatórios/RPV - foi decidida mediante a concordância da

grande maioria da Seção Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com

acórdão publicado em 20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009.

É o que se infere da seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

No entanto, com a Emenda Constitucional n. 62/2009, o parágrafo 12, do art. 100 da CF passou a dispor sobre o

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ESTEVAM AFANACI DIAS

ADVOGADO : SP104921 SIDNEI TRICARICO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP104921 SIDNEI TRICARICO e outro(a)
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critério a ser utilizado para atualização monetária no pagamento de precatório ou RPV:

 

"§ 12 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após

sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios." 

Nesse passo, em 29 de junho de 2009, foi editada a Lei n. 11.960 que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei n.

9.494/1997 e dispôs que nas condenações impostas à Fazenda Pública a atualização monetária será feita mediante

os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de poupança.

O E. Supremo Tribunal Federal, nas ADIs 4357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da expressão "índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" do § 12, do art. 100, da CF, com redação dada pela EC

62/09 e também declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei n. 9.494, com redação dada

pela Lei n. 11.960/09.

Ao modular os efeitos dessas decisões, a Excelsa Corte pronunciou-se pela manutenção da "(...) aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015 (...)".

Por esse motivo, revelou-se adequada a adoção do posicionamento firmado nesta Egrégia Terceira Seção quanto à

manutenção dos critérios previstos no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual traz a aplicação

da Lei n. 11.960/09, até a modulação dos efeitos das ADINs n. 4.357 e 4.425.

Nesse sentido, colhe-se o precedente:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. (...) 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n°

4357 -DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida

nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a

inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de

remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus

efeitos, ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº

9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se tenha a

declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357 -DF e n°

4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão de

"modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à hipótese

daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há

como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior sobre a

matéria. (...)." (TRF/3ª Região, A. Rescisória n. 0040546-68.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Nelson Bernardes,

D.E. 16/7/2013)

In casu, o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente

atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego

seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003447-66.2011.4.03.6183/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROQUE DIAS VIEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido apenas para enquadrar como especiais os lapsos de

12/3/1980 a 19/6/1986, de 3/11/1986 a 6/3/1989, de 19/4/1989 a 2/3/1995 e de 3/11/1995 a 10/12/1997. Ademais,

fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral dos pedidos constantes na

exordial.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Aduz, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório à

comprovação do trabalho especial em contenda. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 28.02.2008, DJe 07.04.2008)

ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto aos intervalos controversos, de 12/3/1980 a 19/6/1986, de 3/11/1986 a 6/3/1989, de 19/4/1989 a

2/3/1995 e de 3/11/1995 a 5/3/1997, constam anotações em carteira de trabalho, registros de empregados e

formulários, os quais indicam o exercício da atividade de cobrador de ônibus em empresas de transporte coletivo

de passageiros, permitindo o enquadramento como especial, até a data de 5/3/1997, nos termos do código 2.4.4

do anexo do Decreto n. 53.831/64. Nessa esteira: APELREE 200161830041715, Juíza Marisa Santos, TRF3 -

Nona Turma, 5/11/2009.

Frise-se que não se justifica o enquadramento especial nos termos dos decretos acima mencionados, para lapso

posterior à vigência do Decreto n. 2.172/97 (5/3/1997).

Com efeito, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulário padrão e laudo técnico individualizado.

Insta destacar, ainda, que os laudos técnicos periciais apresentados não traduzem com fidelidade as reais

condições vividas individualmente pela parte autora no lapso debatido. Dessa forma, não se mostram aptos a

atestar condições prejudiciais nas funções alegadas, com permanência e habitualidade, por reportar-se às

atividades de motorista e cobrador de ônibus de forma genérica, sem enfrentar as especificidades do ambiente de

trabalho de cada uma delas.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para não

considerar os aludidos documentos apresentados pela parte autora.

Assim, entendo não ter sido demonstrada a especialidade alegada no período posterior a 5/3/1997.

Ademais, saliente-se o fato de que o PPP de fl. 77, relativo ao interstício de 28/4/2003 a 24/11/2005, indica a

exposição ao agente agressivo ruído (82 decibéis) dentro dos limites de tolerância previstos na norma em

comento.

Destarte, apenas os interstícios de 12/3/1980 a 19/6/1986, de 3/11/1986 a 6/3/1989, de 19/4/1989 a 2/3/1995 e de

3/11/1995 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum (fator de
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conversão de 1,4) e somados aos demais incontroversos.

Não obstante o reconhecimento parcial dos intervalos requeridos, não se faz presente o requisito temporal na data

da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, nem na data do ajuizamento da demanda, nos termos do

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98.

Por conseguinte, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, com exclusão

de custas processuais.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, e dou parcial provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial, tida por interposta, para, nos termos da fundamentação, delimitar o enquadramento da atividade

especial aos interstícios de 12/3/1980 a 19/6/1986, de 3/11/1986 a 6/3/1989, de 19/4/1989 a 2/3/1995 e de

3/11/1995 a 5/3/1997.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005122-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, diante da não comprovação da

atividade rural pelo período legalmente exigido. Requer, sucessivamente, a redução da verba honorária. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

2012.03.99.005122-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANESIA LEME DE JESUS PEDRO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00151-3 1 Vr DUARTINA/SP
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8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente em certidão de

casamento, datada de 1960 e certidão de óbito do cônjuge, datada de 1995, ambas mencionando a profissão de

lavrador do mesmo, bem como cópia da CTPS do cônjuge com diversos vínculos rurais (fls. 73/78).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.

28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) consagrou o entendimento de que o início de prova material do exercício de

atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. a concessão do benefício, ainda

que descontínuas. Faz jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício. Faz jus,

portanto, ao benefício pleiteado.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Honorários advocatícios fixados mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003612-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que a autora não preenche os requisitos legais para a concessão do

benefício.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91 não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, datada de 1973.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente na separação judicial, em 2000, ficando caracterizado o rompimento da condição

campesina em comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

A parte autora juntou documentos de atividade rural em seu nome, consistentes em declaração cadastral de

2011.03.99.003612-8/SP
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produtor e nota fiscal de produtor, datados de 2005, e comprovante de pagamento de contribuição sindical, datado

de 2007.

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos, já que as

testemunhas ouvidas afirmam que a conhecem somente a partir de 2005.

Desse modo, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS e à

remessa oficial para julgar improcedente o recurso da parte autora e julgo prejudicado o recurso adesivo, nos

termos supra.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029700-50.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de dilação probatória e, ainda, que

padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica, a

prestação de esclarecimentos pelo perito ou a produção de prova oral.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 140/153 constatou que a autora apresenta doenças osteopáticas, mas

que estas não a incapacitam para o trabalho. Concluiu pela ausência de incapacidade para sua atividade habitual.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

APELANTE : MARIA BARROS ALVES

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013814020148260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028135-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício vindicado, desde a

data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e de honorários

advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual, preliminarmente, suscita a ocorrência de cerceamento de

defesa no tocante à produção de prova testemunhal. No mais, pugna pela majoração da verba honorária.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Insurge-se, ainda, contra os consectários e por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, é inviável a anulação da r. sentença em razão de possível cerceamento do direito de produção de

provas, pois a documentação juntada aos autos é suficiente para o julgamento do mérito desta demanda.

Com efeito, a decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do

juiz, sem vício formal algum que justifique sua anulação.

Ademais, na espécie, a prova testemunhal requerida não se reveste do caráter técnico necessário para o

enquadramento em contenda.

Nessa esteira, quanto aos períodos de trabalho exercidos em empresas que já não existem, a perícia, produzida

2015.03.99.028135-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCOS ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP247024 ANDERSON ROBERTO GUEDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e conjuge

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
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indiretamente e lastreada em suposta similaridade é insuficiente para promover o enquadramento citado.

Nesse sentido, trago o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROVA PERICIAL EM 1º

GRAU - INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

- ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - CAIXA BANCO - NÃO COMPROVAÇÃO.

I - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

II - O autor alega que trabalhou em condições especiais no período de 02.09.1982 a 16.12.1998, porém, não

apresentou nenhum documento, além da CTPS, a fim de comprovar que exercia a função de caixa, e em

condições especiais. Assim, no presente feito, entendo inviável o reconhecimento da excepcionalidade da

atividade desempenhada pelo autor.

III - As atividades registradas na CTPS do autor não se enquadram nas hipóteses de trabalho especial, e mesmo

se eventualmente estivessem enquadradas, o registro da função em CTPS, por si só, não é suficiente para

demonstrar as condições especiais do trabalho, sendo exigível a complementação documental, especial mente

pela apresentação de informações do empregador (declaração, formulários SB40, DSS 8030, etc...), conforme

precedentes jurisprudenciais deste tribunal.

IV - As pseudo condições especiais descritas pelo autor não dão ensejo ao trabalho especial, podendo, no

máximo, gerar alguma doença profissional nos casos de excessos no exercício laboral, mas que em nenhuma

hipótese autoriza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho.

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais. Inocorrência de cerceamento de defesa.

VI - O autor comprovou 23 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço comum, portanto não faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço que pleiteia.

VII - Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento." (Processo AC 00003502620014036113 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 864956 Relator(a) JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador NONA TURMA Fonte DJF3 DATA:16/07/2008. FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão

02/06/2008 Data da Publicação 16/07/2008)

Desse modo, superada a alegação de cerceamento, passo à análise do mérito.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 
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(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 07/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, no tocante aos intervalos de 12/5/1986 a 18/12/1991 e de 27/1/1992 a 21/12/2012 (DER), consta laudo

técnico pericial, o qual aponta a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites previstos na norma

em comento.

Entretanto, é inviável o enquadramento dos lapsos de 1º/2/1978 a 2/3/1981 e de 12/6/1981 a 6/5/1986, pois os

ofícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - "auxiliar solador" e "serviços gerais" -

não estão previstos nos mencionados decretos, nem podem ser caracterizados como insalubre, perigoso ou penoso

por simples enquadramento da atividade.

Ademais, o laudo pericial apresentado às fls. 82/111 não pode ser aproveitado para esses períodos. Pelo que se

depreende, a mencionada perícia foi realizada em locais diversos daqueles indicados na Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fl. 19), o que não permite aferir as reais e efetivas condições especiais de trabalho a que

estaria submetido o segurado.

Com efeito, a perícia de forma indireta, lastreada em suposta similaridade das empresas trabalhadas pela parte

autora, despreza as especificidades inerentes a cada uma.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante,

porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. II -

Questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977, 01/08/1978 a 17/12/1980,

02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e 01/03/1995 a 18/06/2003, pelo

que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. III - É possível o

reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977,

01/08/1978 a 17/12/1980, 02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e
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01/03/1995 a 05/03/1997, para os quais o demandante apresentou os formulários de fls. 19-30, que dão conta do

labor como fundidor, no setor de fundição, da empresa "Poppi Máquinas e Equips Ltda". IV - O laudo técnico

judicial realizado em empresas paradigmas não retrata as condições do segurado em seu ambiente de trabalho,

assim, não é hábil para comprovar o desempenho de atividade sob condições especiais. V - É possível o

enquadramento, pela categoria profissional, como fundidor, que está elencada no item 2.5.3, do Decreto nº

53.831/64 e item 2.5.1, do Decreto nº 83.080/79, Anexo II. VI - O enquadramento foi possível apenas até

05/03/1997, tendo em vista que a partir dessa data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade do labor. VII - O

requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. VIII - A partir de 1978, as empresas

passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição

do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em

alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. IX - Utilizados para atenuar os efeitos

prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até

porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um

mal maior. X - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. XI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das

partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. XII - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça." XV - Agravo improvido." (APELREEX 00034337420064036113, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

Assim, entendo não ter sido demonstrada a insalubridade perseguida nesses interstícios.

Destarte, devem ser enquadrados como atividades especiais os seguintes interstícios: de 12/5/1986 a 18/12/1991 e

de 27/1/1992 a 21/12/2012 (DER).

Apesar do parcial enquadramento dos períodos requeridos, a parte autora conta 25 (vinte e cinco) anos de

atividade especial e, desse modo, faz jus à concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e

seguintes da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser a data da citação, tendo em vista que a comprovação da

atividade especial somente foi possível nestes autos, mormente com a juntada de documento posterior ao

requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de
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sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação

desta decisão: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial aos interstícios de 12/5/1986 a 18/12/1991 e de

27/1/1992 a 21/12/2012; (ii) ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022599-84.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que, nos termos do artigo 794, inciso I, do

CPC, extinguiu a execução.

Pede a reforma da sentença, sob a alegação de que possui crédito remanescente a título de juros moratórios e

correção monetária.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A matéria correção monetária - no pagamento de precatórios/RPV - foi decidida mediante a concordância da

grande maioria da Seção Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com

acórdão publicado em 20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009.

É o que se infere da seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

2000.03.99.022599-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

No entanto, com a Emenda Constitucional n. 62/2009, o parágrafo 12, do art. 100 da CF passou a dispor sobre o

critério a ser utilizado para atualização monetária no pagamento de precatório ou RPV:

 

"§ 12 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após

sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios." 

Nesse passo, em 29 de junho de 2009, foi editada a Lei n. 11.960 que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei n.

9.494/1997 e dispôs que nas condenações impostas à Fazenda Pública a atualização monetária será feita mediante

os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de poupança.

O E. Supremo Tribunal Federal, nas ADIs 4357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da expressão "índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" do § 12, do art. 100, da CF, com redação dada pela EC

62/09 e também declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei n. 9.494, com redação dada

pela Lei n. 11.960/09.

Ao modular os efeitos dessas decisões, a Excelsa Corte pronunciou-se pela manutenção da "(...) aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015 (...)".

Por esse motivo, revelou-se adequada a adoção do posicionamento firmado nesta Egrégia Terceira Seção quanto à

manutenção dos critérios previstos no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual traz a aplicação

da Lei n. 11.960/09, até a modulação dos efeitos das ADINs n. 4.357 e 4.425.

Nesse sentido, colhe-se o precedente:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. (...) 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n°

4357 -DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida

nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a

inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de

remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus

efeitos, ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº

9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se tenha a

declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357 -DF e n°

4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão de

"modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à hipótese

daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há

como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior sobre a

matéria. (...)." (TRF/3ª Região, A. Rescisória n. 0040546-68.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Nelson Bernardes,

D.E. 16/7/2013)

Quanto aos juros em continuação, também não assiste razão à parte exequente.

Tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988,

estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao
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pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta nesse parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Ao cotejar os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nessa data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Com o advento da Emenda Constitucional n. 62/2009, o § 5º do art. 100 da CF também se reportou à atualização

meramente monetária dos valores pagos dentro do prazo constitucional.

"§ 5º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

Nessa esteira, o Colendo Supremo Tribunal Federal entende não serem devidos juros moratórios no período

compreendido entre a "data de expedição" e a data do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de

natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de

inadimplemento por parte do Poder Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula Vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto ou, mesmo que dentro do prazo, em

montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte

àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

A propósito:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 

(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:
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"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

Nesse mesmo passo, o parágrafo 12, do art. 100 da CF, incluído pela Emenda Constitucional n. 62/2009, é claro

no sentido de que a incidência de juros tem a finalidade de compensação de mora no pagamento do precatório.

Por outro lado, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente a título

de juros moratórios por ocasião do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de

sentenças transitadas em julgado, especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a

data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no orçamento.

Isso porque os diversos Tribunais do País davam sentidos díspares para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e havia, ainda, quem

defendesse a ideia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, Ag. Reg. em AI n.

492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ 3/3/2006, p. 76, RTJ 199-

01/416) 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

 

"1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em
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sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo

inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (in verbis):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão
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os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

Nesse passo, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Diante disso, curvo-me, então, ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada

deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data

da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma

de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados apenas pela

correção monetária.

No entanto, se não for integral o valor depositado ou o pagamento se der fora do prazo constitucionalmente

previsto, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no

citado artigo 100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, o depósito referente à requisição de pagamento está dentro do prazo legal e foi efetuado devidamente

atualizado, nos termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e do acima explicitado, nego

seguimento à apelação.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001748-04.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por

invalidez e requer a reforma da sentença. Contudo, se assim não for considerado, requer seja determinada a

manutenção do benefício até sua reabilitação profissional e, ainda, majorados os honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

2013.61.40.001748-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALOYSNETE DI PAULA SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017480420134036140 1 Vr MAUA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, nego seguimento à remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que

afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Na hipótese, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade para o trabalho.

Quanto à incapacidade, pelo laudo pericial, a parte autora (nascida em 31/3/1982) está total e temporariamente

incapacitada para o trabalho, em razão de "psicose orgânica não especificada" (fls. 80/85).

Segundo o perito, "os sintomas apresentados são passíveis de atenuação e melhora" com o tratamento adequado.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, o conjunto probatório dos autos não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença.

Ressalta-se a impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas temporária, como é o caso. Ademais, trata-se de pessoa jovem (33 anos), sendo prematuro

aposentá-la.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

Anoto, por pertinente, que a incapacidade da autora é temporária e suscetível de recuperação para sua atividade

habitual, sendo incabível, portanto, a reabilitação profissional, a teor do artigo 62 da Lei de Benefícios.

Destaco a determinação legal disposta no artigo 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, tal como fixado na r. sentença.

Cito, a propósito, o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXPLICITAÇÃO DOS

CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
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- Compensação dos valores recebidos administrativamente a título de auxílio-doença, quando da execução, eis

que vedada a cumulação nos termos do artigo 124, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

- Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97

(redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n.

1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores

resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09

devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem.

Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então

vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

- As alterações promovidas pela Lei nº 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações

impostas contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

- Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

- Agravo legal improvido."

(TRF/3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0018975-75.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 09/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença tal como lançada.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-74.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, por falta de interesse processual em relação ao período posterior a 15/10/2009 (data da concessão

administrativa) e julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada quanto ao

período de 31/8/2006 a 14/10/2009. Ademais, fixou a sucumbência recíproca.

Preliminarmente, sustenta cerceamento de defesa, pois o Juízo a quo limitou sua pretensão com base em extrato

do CNIS/DATAPREV juntado no julgamento (sentença), que informa sobre a concessão administrativa do

benefício em 15/10/2009, sem dar-lhe oportunidade de manifestação. No mérito, alega terem sido preenchidos os

requisitos necessários à percepção do benefício no período anterior à concessão administrativa. Requer a

condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, já que decaiu de parte mínima do pedido.

Sem contrarrazões.

2006.61.25.003741-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA SUTO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037417420064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. Juntou documentos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, ressalto que a presença das condições da ação, como o interesse processual, constitui matéria de

ordem pública e pode ser conhecida, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida

sentença de mérito.

Para tanto, o juiz deve valer-se de todos os meios disponíveis a fim de buscar a verdade real. Em consulta ao

CNIS, constatou a concessão administrativa do benefício, situação não desconhecida pelas partes, a tornar

dispensável a comunicação destas quanto à evidencia do desaparecimento do interesse processual por

superveniente carência da ação no tocante aos períodos que lhe sucedem.

Rejeito, pois, a preliminar arguida.

Passo ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora

de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades

da vida diária e do trabalho".

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que

dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que

os males sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido

um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência
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Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 68 (sessenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação,

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 31/5/1938 e propôs a ação em 18/12/2006.

Com relação à hipossuficiência econômica, a considerar a concessão administrativa do benefício, a controvérsia

circunscreve-se ao período de 31/8/2006 a 14/10/2009.

Quanto a essa questão, o estudo social (13/3/2009) revela que a parte autora reside com seu filho solteiro de 50

anos.

A renda familiar advém das vendas esporádicas de cosméticos e roupas usadas feitas pela autora, com as quais

obtém receita de R$ 100,00, bem como da atividade laborativa e de outros benefícios do filho.

O filho trabalhou formalmente, no período de 31/8/2006 a 4/11/2008, com salário acima do mínimo, conforme

extrato do CNIS e Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) trazidos à colação (fls. 80/81 e 174/175), o

que lhe garantiu o recebimento de seguro-desemprego, atestado no estudo social, e de auxílio-doença no período

de julho a outubro de 2009, ambos no valor de R$ 465,00.

Residem em casa própria, avaliada pelo estudo social em R$ 50.000,00, composta por seis cômodos, os quais se

apresentam em boas condições de conservação e higiene, e são guarnecidos por mobiliário capaz de atender às

necessidades dos moradores.

Ademais, a despeito da declaração de seu ex-marido afirmando que nenhum valor foi pago a título de pensão

alimentícia, consta, do acordo de desquite homologado judicialmente, a fixação de alimentos em favor da autora

(fl. 118/120).

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO.

(...)

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Assim, não obstante a comprovação do requisito etário, à luz do conjunto probatório, a autora tem suas

necessidades básicas atendidas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado de

miserabilidade não configurado nos autos.

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido, pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

À vista da impossibilidade de quantificação da exata medida em que cada parte foi vencida e sagrou-se vencedora

no processo, não há reparos a serem feitos na sentença quanto aos honorários advocatícios.

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032664-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos requeridos de

18/4/1985 a 30/12/1986, de 2/2/1987 a 14/7/1987, de 13/2/2001 a 18/12/2007, de 7/4/2008 a 1º/6/2011 e de

3/11/2011 a 10/7/2012, bem como condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora

e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a antecipação da tutela jurídica, bem como a

modificação dos critérios fixados para os consectários. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Não resignada, a autarquia também recorre. Suscita a impossibilidade do enquadramento efetuado e também,

insurge-se contra os consectários. Ademais, faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

2014.03.99.032664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIRO AUGUSTO IZAIAS DE MORAES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00014404320138260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1709/3091



Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação de

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 18/4/1985 a 30/12/1986 e de 2/2/1987 a

14/7/1987, constam anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) que indicam o trabalho do

autor em curtume (preparação do couro) - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Nessa esteira, trago à colação julgado desta E. Corte (g. n.):

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO EM CONDIÇÃO ADVERSA DURANTE 25 (VINTE E CINCO) ANOS. AUSÊNCIA.

(...) 

IX - Conforme a cópia do procedimento administrativo trazido à colação, o apelado demonstrou o exercício de

atividade prejudicial à saúde nos períodos de: a) 1º de novembro de 1960 a 09 de outubro de 1964 e 1º de

fevereiro de 1965 a 16 de junho de 1970, como servente de curtume, quando responsável pelo manuseio de
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couro, conforme SB-40, trabalho cuja insalubridade foi confirmada por meio de laudo emitido pela Faculdade

de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual Paulista (UNESP), daí porque é de ser enquadrado no

Código 2.5.7 do Decreto nº 83.080/79 "PREPARAÇÃO DE COUROS - Caleadores de couros. Curtidores de

Couros. Trabalhadores em tanagem de couros."; e b) 1º de fevereiro de 1975 a 28 de fevereiro de 1976, 1º de

setembro de 1976 a 09 de janeiro de 1977, 10 de janeiro a 30 de abril de 1977 e 15 de agosto de 1977 a 02 de

janeiro de 1978, como cozinheiro, segundo diligência realizada pela própria autarquia, cabendo observar, aqui,

que a ausência de SB-40 para atestar a exposição a calor excessivo, em consonância às disposições contidas no

Anexo nº 3 da Norma Regulamentadora nº 15, aprovada pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e

Emprego, não pode vir em prejuízo do segurado, por ser incumbência do empregador fornecer os dados

pertinentes às condições de trabalho existentes na empresa, razão pela qual a atividade comporta enquadramento

no Código 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79. 

(...)

(AC 01028156619994039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/10/2005)

No tocante aos lapsos de 19/11/2003 a 18/12/2007 e de 7/4/2008 a 2/5/2011, os documentos coligidos aos autos

apontam a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em

comento.

Todavia, quanto ao intervalo de 13/2/2001 a 18/11/2003, a pressão sonora aferida é inferior ao limite de 90

decibéis.

Com relação ao período de 3/11/2011 a 10/7/2012, o laudo pericial apresentado (fls. 187/205) não é suficiente

para a caracterização da atividade como especial, em virtude da ausência de dados técnicos e da impossibilidade

de avaliação, in loco, das condições de trabalho da parte autora.

Com efeito, a perícia de forma indireta, lastreada em suposta similaridade das empresas trabalhadas pela parte

autora, despreza as especificidades inerentes a cada uma (conforme fl. 203 - "... Como rebarbador, as atividades

foram desenvolvidas normalmente em local coberto, verificando-se, situação paradigma, que o nível de ruído

derivado do processo produtivo ...").

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante,

porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. II -

Questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977, 01/08/1978 a 17/12/1980,

02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e 01/03/1995 a 18/06/2003, pelo

que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem

sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. III - É possível o

reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/11/1973 a 11/10/1974, 01/08/1975 a 16/03/1977,

01/08/1978 a 17/12/1980, 02/03/1981 a 30/06/1982, 01/07/1982 a 31/01/1985, 01/08/1985 a 09/08/1994 e

01/03/1995 a 05/03/1997, para os quais o demandante apresentou os formulários de fls. 19-30, que dão conta do

labor como fundidor, no setor de fundição, da empresa "Poppi Máquinas e Equips Ltda". IV - O laudo técnico

judicial realizado em empresas paradigmas não retrata as condições do segurado em seu ambiente de trabalho,

assim, não é hábil para comprovar o desempenho de atividade sob condições especiais. V - É possível o

enquadramento, pela categoria profissional, como fundidor, que está elencada no item 2.5.3, do Decreto nº

53.831/64 e item 2.5.1, do Decreto nº 83.080/79, Anexo II. VI - O enquadramento foi possível apenas até

05/03/1997, tendo em vista que a partir dessa data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade do labor. VII - O

requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial. VIII - A partir de 1978, as empresas

passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição

do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em

alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. IX - Utilizados para atenuar os efeitos

prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar atividade prestada, até

porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas resguarda-se de um

mal maior. X - O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. XI - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das

partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos. XII - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1711/3091



dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. XIII - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido." (APELREEX 00034337420064036113, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

Observo: o intervalo de 25/6/1980 a 9/12/1981 já foi enquadrado como exercido em condições especiais pelo

INSS no procedimento administrativo, consoante "resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição"

de fls. 131/133.

Assim, apenas os interstícios de 18/4/1985 a 30/12/1986, de 2/2/1987 a 14/7/1987, de 19/11/2003 a 18/12/2007 e

de 7/4/2008 a 2/5/2011 devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos

demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, restou a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não haviam preenchido os requisitos para concessão

do benefício.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, tendo em vista que parte da comprovação da atividade

especial somente foi possível nestes autos, mormente com a juntada de documento posterior ao requerimento

administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto
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na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e nova redação da Súmula n.

111 do STJ.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo0.

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Quanto ao pedido de antecipação da tutela, prevê o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que se convença da verossimilhança da alegação, ante a prova inequívoca.

Aliado a isso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não seja concedida de imediato

.

No caso, embora reconhecido o direito, não cabe cogitar de fundado receio de dano irreparável, tampouco de

perigo da demora, tendo em vista que a parte autora, conforme dados extraídos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, aufere mensalmente seu salário, já que continua trabalhando e, assim, acaba por afastar a

extrema urgência da medida ora pleiteada. Fica indeferida, portanto, a antecipação da tutela.

Cumpre asseverar não ter havido contrariedade alguma a dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação autárquica e

à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial aos

períodos de 18/4/1985 a 30/12/1986, de 2/2/1987 a 14/7/1987, de 19/11/2003 a 18/12/2007 e de 7/4/2008 a

2/5/2011; (ii) ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029802-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença.

Aduz a parte autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.029802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IRIA ROSA SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO GODOY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021162120088260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 210/217 constatou que a autora apresenta deficiência aórtica

(estenose). Salientou que está permanentemente incapacitada para exercer sua atividade laboral habitual. Concluiu

pela incapacidade parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1957), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL . DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para
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converter o beneficio de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014078-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que concedeu benefício assistencial de

prestação continuada durante o período em que permaneceu suspenso (de 1/9/2007 a 8/6/2008), com correção

monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento

de honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

O INSS sustenta, em síntese, que o benefício foi cessado, em virtude de fato novo, qual seja: o emprego do arrimo

da unidade familiar que desautorizava o pagamento. 

Assevera que, mediante novo pedido, cessados os rendimentos mensais, o benefício foi restabelecido (9/6/2008).

Impugna consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Junta documentos (fls. 158).

A autora, por sua vez, pugna pela majoração dos honorários advocatícios.

Somente o INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela intimação da autora para manifestar-se

acerca da apelação e dos documentos juntados, bem como pelo não conhecimento da remessa oficial. No mérito,

pelo provimento do recurso de apelação do INSS, restando prejudicado o recurso da parte autora. Juntou

documentos.

Instadas à manifestação, as partes apresentaram as petições de fls. 179/180 e de fls. 192/199 (contrarrazões da

autora).

Registra-se a existência de sentença anterior, anulada por ausência de participação ministerial.

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, ressalto não ser cabível a remessa oficial quando o valor controvertido é inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a exigência do duplo grau de

jurisdição. É o caso dos autos.

Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

2009.03.99.014078-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora

de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou

lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades

da vida diária e do trabalho".

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que

dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que

os males sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido

um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora percebeu benefício assistencial, como pessoa portadora de deficiência, desde

8/3/1999 até 1/9/2007, quando foi suspenso (NB 111.546.513-6). Em 9/6/2008, novo benefício foi concedido sob

a mesma rubrica (NB 5307600859).

A controvérsia circunscreve-se ao período em que ficou sem benefício (de 1/9/2007 a 8/6/2008).

A autora alega ter havido cessação arbitrária do benefício.

À luz da perícia médica, desde os sete anos, ela apresenta sequela de paralisia infantil com atrofia no membro

superior direito e no membro inferior direito. Apresenta retardo de raciocínio e encontra-se total e definitivamente

incapacitada para o trabalho (fl. 93).

Com efeito, comprovada está a incapacidade laboral à época, nem sequer questionada pelo INSS.

Quanto à hipossuficiência econômica, contudo, a autora não logrou demonstrar como se desenhava a composição

do núcleo familiar e da renda por ocasião da concessão do primeiro benefício e respectiva suspensão.

O INSS argumenta que, a autora, convocada para revisão, desistiu (fls. 63/64), havendo a suspensão do benefício

em razão da constatação de vínculo empregatício em nome do companheiro.

À vista da comprovação desse vínculo (fl. 175), não há de cogitar de arbitrariedade.

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura, cabia, induvidosamente, à parte autora, nos
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termos do que dispõe o artigo 333, I, do CPC, por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e, dele, não se

desincumbiu.

Registre-se que o estudo social, elaborado em 7/10/2008, reflete situação econômica posterior, relativa a período

em que o companheiro da autora encontrava-se exercendo trabalhos informais, o que, sobretudo, propiciou-lhe a

concessão do novo benefício (NB 5307600859), requerido em 9/6/2008, o qual deve ser revisto por força da

existência de novos vínculos empregatícios.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, com exclusão de custas, das despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da

parte autora. 

Tendo em vista o resultado, dou por prejudicada a apelação da autora.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028830-05.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/36).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a) para atividade habitual, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de

sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 13/04/2015.

O(A) autor(a) apela, sustentando que está incapacitado(a). Pede a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 89/93, comprova que o(a) autor(a) apresenta "hipertensão revovascular,

hipertensão essencial primária, outras formas de pericardite aguda e transtorno respiratório não especificado",

estando incapacitada de forma parcial e permanente, somente para atividades que exijam esforços físicos.

Analisando a CTPS e o extrato do CNIS, parte autora exerceu atividades predominantemente de zeladora e

2015.03.99.028830-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SOILA MARLY FERNANDES

ADVOGADO : MS017887 MARINA APARECIDA BATISTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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copeira. Não apresentou a CTPS que contém o registro de seus dois últimos vínculos empregatícios. 

Pelo extrato do CNIS, ora anexado aos autos, os dois últimos vínculos empregatícios se deram nos interregnos de

01/04/2010 a 15/12/2010 e de 06/09/2011 a 01/2012, constado CBO 5143, relativo à atividade de copeira, para a

qual não está incapacitada. 

As patologias não são geradoras de incapacidade para a atividade habitual de copeira. Destaque-se, ainda, que

trabalhou como zeladora e auxiliar em escritório de advocacia.

Não comprovada a incapacidade para as atividades habituais, não está configurada a contingência geradora do

direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027745-81.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDECI PAMPOLIN

ADVOGADO : SP322583 THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00157-7 1 Vr URUPES/SP
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026649-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em síntese, sustenta o preenchimento de todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, especialmente o

acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega cerceamento à defesa de seu direito, em virtude da

necessidade de nova perícia.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para a realização de nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 56/61 descreveu os achados em exames clínicos, complementados pelos registros médicos

que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026466-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual

postula a reforma da sentença que extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, III,

do Código de Processo Civil.

Em suas razões, pede a anulação da r. sentença e o prosseguimento feito, por entender ser desnecessário prévio

requerimento administrativo.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como condição da ação,

consubstanciado no interesse processual.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça (REesp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

O pedido apresentado, diretamente ao Poder Judiciário, resulta na substituição de atividade administrativa

conferida precipuamente ao INSS, sem que este ao menos tenha tido ciência da pretensão da parte autora.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SÚM. 213-TFR E

2015.03.99.026466-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00023-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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9-STJ. NÃO OCORRENTE.

1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUÍZO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSÍDIO COM A SÚM. 213 -

TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO

AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE

PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS

CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MÍNGUA DE QUALQUER OBSTÁCULO

IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE

CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO

RESISTIDA.

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO."

(STJ, REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179)

Na hipótese, antes de prolatar a sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, o MM. Juízo a quo

determinou, à fl. 17, o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, para que a parte autora promovesse o

requerimento administrativo perante o INSS, medida esta adequada e conveniente para o atendimento dos ditames

acima expostos.

Contudo, a parte autora interpôs agravo retido (fls. 18/22) em face dessa determinação, o qual foi admitido (fls.

57/58) nos autos para posterior apreciação. 

Nesse contexto, a parte autora deixou transcorrer o prazo, impondo-se, portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantenho, integralmente, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007731-32.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

manutenção de auxílio-doença, bem como estabeleceu os consectários legais e ratificou a tutela jurídica

provisória.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora alega possuir incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença para

que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou o feito seja convertido em diligência para

perícia por médico oncologista.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para perícia por médico com especialidade em oncologia.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

2012.61.03.007731-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IVANI SERRALVO DE LIMA

ADVOGADO : SP255519 JENNIFER MELO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077313220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Assim, como prevê o artigo 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

No caso, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

É importante salientar o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Ademais, o laudo pericial, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males

relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram apresentados e

respondeu aos quesitos formulados, sendo conclusivo pela incapacidade total e temporária da autora.

Desse modo, por ter sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada,

desnecessária mostra-se sua complementação.

Passo à análise do mérito.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A perícia judicial constatou que a parte autora é portadora de neoplasia maligna de cólon e concluiu haver

incapacidade total e temporária para o trabalho.

O perito apontou o início da incapacidade na data da cirurgia, em março de 2012, e estimou o prazo de oito meses

para conclusão do tratamento complementar.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ademais, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Cumpre ressaltar a impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas temporária, com possibilidade de reabilitação do quadro.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, e não a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da
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incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Em decorrência, fica mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

Destaco a determinação legal disposta no artigo 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a r. sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022471-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença desde a citação e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, a parte autora alega possuir os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por

invalidez e requer a reforma da r. sentença. Contudo, se assim não for considerado, requer a alteração do termo

inicial do benefício e dos critérios de incidência da correção monetária, além da majoração dos honorários

advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a questão controversa cinge-se à incapacidade laboral.

A perícia judicial, ocorrida em 21/8/2013, constatou ser a autora (nascida em 15/7/1956) portadora de "déficit

funcional no membro superior direito devido à tendinopatia no ombro proveniente de ruptura do tendão supra-

espinhoso, lombalgia crônica agudizada em decorrência de osteoporose" e concluiu pela incapacidade total e

2015.03.99.022471-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA BENEDITA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : MARIA BENEDICTA MARTINS DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-9 2 Vr PIRAJU/SP
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temporária.

O perito afirmou não ser possível precisar a data de início da incapacidade e estimou o prazo de seis meses para

recuperação.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Nestes autos, contudo, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso do

laudo pericial.

Cumpre ressaltar a impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas temporária, sem a incidência de fatores socioculturais, como é o caso.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, e não a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, fica mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009)

Cabe ressaltar haver razoável diferença entre a data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta

última adotada como critério para a concessão de benefício.

Quanto a esse ponto, não se pode olvidar que, embora a parte autora apresente as doenças ortopédicas desde 2007,

quando concedido o auxílio-doença, não há como afirmar haver incapacidade desde então.

Isso porque muitas pessoas, embora portadoras dessas doenças, encontram-se capazes de exercer atividades

laborativas, considerado que esse tipo da patologia, apesar de ensejar períodos de incapacidade, pode ser

controlada por meio de medicamentos e de tratamento clínico.

Além disso, não se pode desconsiderar que, após a cessação do auxílio-doença em 31/1/2007, a parte autora

continuou efetuando recolhimentos regularmente à Previdência Social até junho de 2012, quando implantado o

benefício por força da tutela concedida na sentença.

Nesse passo, à míngua de comprovação de que a incapacidade total remonta à época da cessação do auxílio-

doença e ainda considerados os recolhimentos efetuados à Previdência Social, o termo inicial do benefício fica

mantido na data da citação, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados e com a

jurisprudência dominante (REsp 1369165/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 26/02/2014, DJe 07/03/2014)

Destaco a determinação legal disposta no artigo 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026259-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Carta Magna.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 55.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, a autora sustenta ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

2015.03.99.026259-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARGARETE TERESA ROVERSI incapaz

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REPRESENTANTE : AVELINO ROVERSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi

arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores
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posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega

provimento" (destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam

ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

 

O laudo médico pericial, juntado às fls. 44/46, de 04.02.2013, em anterior processo de interdição, atesta que a

autora é portadora de retardo mental moderado (F 71 - CID 10), o que a incapacita de forma total e permanente

para a prática de atividade laborativa e para os atos da vida civil.

 

Dessa forma, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20,

§ 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 11.11.2013, às fls. 80/81, indica que a autora reside com a mãe, Benedita de Oliveira

Preto Roversi, de 78 anos, e o pai, Avelino Roversi, de 74, em casa própria, contendo quatro cômodos, sendo dois

quartos, sala, cozinha e banheiro. As despesas são: água R$ 40,00; luz R$ 100,00; gás R$ 40,00; roupas R$

100,00; remédios, em média, R$ 600,00; o que sobra da renda é gasto com alimentação. O casal tem um

automóvel, FORD FIESTA, ano 2001. A renda da família advém da aposentadoria dos pais da autora, recebendo

o valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito) mensais cada um.
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A consulta ao CNIS (fls. 68/69) indica que os pais da autora são beneficiários de aposentadoria por invalidez. O

pai, desde 28.08.1995, e a mãe, desde 14.08.2005, recebendo um salário mínimo por mês cada um.

 

Assim, a renda familiar per capita é superior a metade do salário mínimo.

 

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023282-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 16.

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 27.02.2014, com honorários

advocatícios fixados em 20% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 19.12.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício

e pede a improcedência do pedido. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios

para 10% e a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação.

2015.03.99.023282-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP139357 ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO

No. ORIG. : 14.00.00039-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:
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"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 17.08.2014, às fls. 77/80, comprova que o autor "é alcoolista crônico e não faz

tratamento para a doença. Ao exame físico apresenta sinais e sintomas incapacitantes. Tal condição, no momento
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do exame pericial, o incapacita total e temporariamente (seis meses) para o exercício de atividades laborativas.

 

Tendo em vista a idade do autor (atualmente com 59 anos) e o grau de instrução, entendo que a patologia apontada

pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 27.05.2014, às fls. 62/63, indica que o autor reside com o filho Fábio Aparecido do

Nascimento Silva, de 30 anos, e o primo Dionísio Antônio Fernandes, de 50, em casa cedida pela tia, contendo

dois cômodos, sendo quarto, cozinha e banheiro, em mal estado de conservação. Os móveis e eletrodomésticos

que guarnecem a casa estão em péssimo estado de conservação. As despesas com água, energia elétrica e

alimentação giram em torno de R$ 550,00. A única renda advém do benefício que o primo recebe, no valor de R$

740,00 (setecentos e quarenta reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele e pelo filho, constituindo o primo núcleo familiar distinto.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o ultimo vínculo de emprego do autor cessou em 19.11.1989 e

o do filho em 29.02.2012.

 

Levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que

não se justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não

tem renda, dependendo do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de

prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche a parte autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos, os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não
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alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, e os honorários advocatícios em

10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos

termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação tutela.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024219-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 28.

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da juntada do estudo social, em 30.11.2012, com

correção monetária, juros de mora de 0,5%, nos termos da Lei 11.960/09, e dos honorários advocatícios fixados

em 10% valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 06.10.2014, não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, em 12.04.2010, da

correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, e a majoração dos honorários advocatícios

para 15%.

 

Com contrarrazões de recurso, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.024219-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANDRE SILVESTRE BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA LOURENCO

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00035-4 3 Vr DIADEMA/SP
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Decido.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Não há reexame necessário no presente caso, a teor do que preleciona o art. 475, da lei processual brasileira.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Considerando que não há prova do requerimento na via administrativa (apenas agendamento), o benefício é

devido desde a citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PENSAO POR MORTE

RECEBIDA POR OUTRO MEMBRO DA FAMÍLIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. EXCLUSÃO DA

RENDA FAMILIAR MENSAL "PER CAPITA". TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DA CITAÇAO.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte recebida por um membro da família não integra a renda familiar mensal "per capita" para

efeito de aferição da miserabilidade; 

2. A outorga de benefício previdenciário no valor de um salário mínimo visa a assegurar a subsistência de uma

única pessoa e naturalmente perderia a viabilidade, se fossem consideradas as necessidades de outro indivíduo.

Não seria coerente que o Estado proporcionasse uma existência mínima e a ela recorresse para analisar a

possibilidade de prestação similar a outro membro da família; 

3. Por isso que, de modo indistinto e genérico, a Lei n° 10.741/2003, no artigo 34, parágrafo único, manda

excluir da renda mensal familiar o valor do benefício outorgado a outro integrante da família; 

4. Quanto ao termo inicial, verifica-se que a debilidade física e a situação de miserabilidade do Autor já

estavam presentes no momento da citação, de modo que o INSS poderia, nessa data, ter satisfeito a pretensão; 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1236833 - Proc 2000.61.12.0007448- 7ª Turma - DJF3 CJ1 17/12/2010 p. 937 - Rel. Antonio Cedenho). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, em

12.04.2010, a correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros de mora da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade,

calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho

da Justiça Federal. Mantenho a antecipação da tutela.
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Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025863-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 22.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor alegou ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

2015.03.99.025863-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO PAULO RODRIGUES DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

REPRESENTANTE : MARIA HELENA LUCAS DA COSTA

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-0 1 Vr SALTO/SP
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi

arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a
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ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam

ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 11.11.2011, às fls. 41/49, atesta que o autor é portador de epilepsia (G 40) e

deficiência mental (F 71), problemas que o incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.

 

Dessa forma, as patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art.

20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 22.08.2012, às fls. 57/58, indica que o autor reside com a mãe, Maria Helena Luca da

Costa, de 56 anos, e o pai, Nobre Rodrigues da Costa, de 54, em casa própria, contendo quatro cômodos, todos em

bom estado de conservação. A renda da família advém do trabalho informal do pai "bicos", no valor de R$ 400,00

(quatrocentos reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (fls. 133/139), complementada nesta data, indica que o pai do autor tem recolhimentos

previdenciários no período de março de 1988 a fevereiro de 2013, vínculo de emprego com RENATA

APARECIDA BIANCHI BERGAMINI - ME, no período de 05.03.3012 a 06.11.2014, e desde 01.04.2015,
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percebendo, em média, dois salários mínimos ao mês, sendo, também, beneficiário de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 17.07.2014, no valor atual de R$ 1.373,85 (mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e

cinco centavos) mensais. A mãe do autor recebe aposentadoria por invalidez, desde 19.02.2009, no valor de um

salário mínimo ao mês.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi, e muito, superior à metade do salário mínimo.

 

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-67.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 47.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00, observando-se os benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.61.23.001592-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ADRIANA GAROZI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015926720134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais
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contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social com fotos feito em 30.10.2013, às fl. 62, dá conta de que a autora reside com o companheiro,

Marcio Valério da Silva, de 35 anos, e as filhas Pamela Garozio Valério da Silva, Paloma Garozio Valério da

Silva e Larissa Garozio da Silva, em casa cedida, de alvenaria, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um

banheiro. As despesas são: água e luz R$ 210,00; alimentação R$ 745,00. A renda da família advém do trabalho

formal do companheiro da autora, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) mensais, e do Programa

Bolsa Família, no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais) mensais.
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O laudo pericial feito em 25.03.2014, às fls. 69/76, atesta que a autora é portadora de epilepsia (G 40.9) passível

de controle, o que a incapacita de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto

no art. 20, § 2º, I e II.

 

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e deferida a antecipação da tutela à fl. 46.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, revogou a antecipação da tutela e condenou a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da

justiça gratuita.

 

Em apelação, a autora alegou ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

2015.03.99.007000-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JESSICA GUIDO incapaz

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

REPRESENTANTE : SONIA REGINA ZEVARX

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00110-1 2 Vr ARARAS/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicada

no DOU 07.7.2011, que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi

arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do

salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova

poderiam ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta

carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ, no Recurso Especial nº 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
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permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, da Lei Maior, não pudesse ser superior a 1 (um) salário

mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um número bem maior de pessoas idosas

e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência Social, o mesmo grau de dignidade e

de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas possam

ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 07.01.2013, às fls. 133/137, atesta que a autora "apresenta grave retardo do

desenvolvimento neuropsicomotor com disformismos secundários, apresentando atrofias e deformidades,

dificuldade de fala, infantilizada. Necessita de acompanhamento multidisciplinar constante".
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Dessa forma, as patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art.

20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 14.04.2011, às fls. 101/104, indica que a autora reside com o pai, Ângelo Donizete

Guido, de 55 anos, e a mãe, Sônia Regina Zevarx, de 54, em casa própria, contendo cinco cômodos e um

banheiro. As despesas são: alimentação R$ 400,00; água R$ 15,00; energia R$ 200,00; gás R$ 40,00; empréstimo

R$ 100,00; remédios R$ 80,00; fonoaudiólogo R$ 300,00; combustível R$ 350,00. A família tem um automóvel,

modelo KA, e um trator alienado via Programa do governo Federal. A renda da família advém do trabalho dos

pais, como ruralistas, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.

 

A consulta ao CNS (fls. 212/213) e documentos juntados às fls. 218/230 indicam que o pai da autora, Ângelo

Donizetti Guido, faz parte do quadro funcional da UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, desde

01.03.1993, auferindo, na data do deferimento da tutela antecipada, em 22.07.2009, quando o salário mínimo era

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o valor de R$ 2.811,17 (dois mil, oitocentos e onze reais e

dezessete centavos), e na data do estudo social, em 14.04.04.2011, quando o salário mínimo era de R$ 545,00

(quinhentos e quarenta e cinco reais), o valor de R$ 3.735,38 (três mil, setecentos e trinta e cinco reais e trinta e

oito centavos), e, em abril de 2015, o valor de R$ 6.510,00 (seis mil e quinhentos e dez reais). Assim, a renda

familiar per capita sempre foi, e muito, superior à metade do salário mínimo.

 

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024655-65.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, em razão de acidente do trabalho ocorrido em 03/02/2012.

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/52).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo até a data da juntada do laudo pericial, quando será convertido em aposentadoria por

invalidez, correção monetária e juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, custas processuais, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 03/03/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não restou comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a

2015.03.99.024655-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIAS FERNANDES

ADVOGADO : MS017483 REINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.12508-6 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, redução dos

honorários advocatícios para 5% e reconhecimento da isenção ao pagamento de custas processuais.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998).

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou

a concessão de aposentadoria por invalidez, em razão de acidente do trabalho.

 

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021831-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Com a inicial juntou documentos (fls. 10/19).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação (11/04/2011 - fls. 24), no valor mensal de 100% do salário-de-benefício, não

podendo ser inferior ao mínimo legal, com 13º salário e demais abonos. Prestações em atraso com juros de mora

sobre o total devido até a citação e, daí em diante, decrescentemente, mês a mês. Fixou honorários advocatícios de

10% sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e honorários periciais em R$

2014.03.99.021831-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINEIDE DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 00005104220118260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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300,00 (trezentos reais). Não são devidas custas pelo INSS. 

Sentença proferida em 16/10/2013, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que a parte autora é portadora de incapacidade parcial, que não impede o exercício de

suas atividades habituais de dona de casa. Afirma que houve a perda da qualidade de segurada, pois o último

vínculo empregatício se encerrou em 2008 e o ajuizamento da ação se deu apenas em 2011. Caso mantida a

procedência, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% e o termo inicial do benefício deve ser

fixado a partir da data do laudo pericial.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 92/101, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "valculopatia mitral atórtica,

diagnosticada em meados de 2009 e operada em dezembro/2010, com implante de válvula metálica".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, estando incapacitada para atividades de

elevado e continuado esforço físico, tais como: cortadora de cana, movimentadora de mercadorias, vendedora

ambulante etc. Asseverou que está apto(a) para o trabalho habitual em granja.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. 

Consoante os depoimentos das duas testemunhas, que trabalharam juntamente com a parte autora na granja, o

serviço desenvolvido é pesado, pois exercido o tempo inteiro em pé, empurrando carrinho de ovos, colhidos ao

longo de 8 a 10 galpões, devendo manter significativa produtividade e, ao final, limpar os galpões (fls. 176). 

Assim, as restrições impostas pelas enfermidades diagnosticadas, a ausência de qualificação profissional, o baixo

grau de instrução (analfabeta funcional), levam à conclusão de que a incapacidade é total e não há possibilidade de

reabilitação.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

No que tange à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consoante os extratos do CNIS, ora

anexados aos autos, a parte autora manteve vínculos empregatícios em granja, nos períodos de 01/11/2005 a

05/06/2007 e de 13/12/2007 a 11/12/2008.

No caso, consoante o laudo pericial e as provas anexadas aos autos (fls. 17 - exame de ecocardiograma, datado de

10/06/2009), demonstram que a incapacidade já estava presente no ano de 2009, quando estava coberta pelo

período de graça, previsto no art. 15 da Lei 8.213/91.

Portanto, correta a concessão de aposentadoria por invalidez.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Com relação aos honorários periciais, em ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito

da jurisdição delegada, a Resolução 541, de 18.01.07, do E. Conselho da Justiça Federal, determinou que, para o

estabelecimento da referida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00

(cinquenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Assim a referida verba é fixada em R$ 200,00

(duzentos reais).

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

para reduzir os honorários periciais, fixando-os em R$ 200,00 (duzentos reais); explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e arbitrar os juros moratórios

em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-06.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

JULYANA MOREIRA BELO SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ LUIZ DA SILVA, falecido em 05/07/2011.

Narra a inicial que a autora é filha menor do falecido. Noticia que o de cujus estava incapacitado para o trabalho

desde a época em que encerrou seu último vínculo empregatício. Pede a procedência do pedido.

Foi deferida a antecipação de tutela.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido.

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por morte, desde

05/07/2011 (data do óbito). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, custas e

honorários advocatícios de R$ 800,00 (oitocentos reais), atualizados monetariamente. Foi ratificada a tutela

antecipada.

Sentença proferida em 23/08/2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustando que não há provas da incapacidade laborativa do falecido na época em que ainda estava

coberto pelo período de graça. Sustenta que a prova da incapacidade existe apenas a partir do final do ano de 2010

e início do ano de 2011, quando apresentou alterações enzimáticas a demonstrar insuficiência hepática. Não há

provas da incapacidade no início do ano de 2010. Pede a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.07.003699-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULYANA MOREIRA BELO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA e outro(a)

REPRESENTANTE : DULCE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP059392 MATIKO OGATA e outro(a)

No. ORIG. : 00036990620114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, pelo conhecimento da remessa oficial e pelo

desprovimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória acerca da qualidade de segurado do

falecido na data do óbito.

O juízo "a quo" acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes,

impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida na

exordial. 

A produção de prova documental e realização de perícia médica indireta são necessárias para comprovar se o

início da incapacidade do falecido ocorreu durante o período de graça.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural. 

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada. 

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU 11/01/2006 p. 366, Rel. Des. Fed. Marianina Galante )

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO. 

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002 p. 744) 

Diante do exposto, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA de fls. 64/66, e determino o retorno dos autos à Vara de

origem para que seja produzida a prova documental e a perícia médica indireta, devendo o processo prosseguir em

seus regulares termos. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029716-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 04/18).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 32 e verso).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

incapacidade (17/04/2006), correção monetária segundo o art. 41 da Lei 8.213/91, juros de mora de 0,5% ao mês,

e honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 06/10/2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(18/10/2007) e redução dos honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 19/23, o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia não controlada

com a medicação".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, pois comprovado o

preenchimento dos requisitos necessários à sua concessão desde então.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA BRANDAO

ADVOGADO : SP197690 EMILENE FURLANETE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 10.00.00065-3 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (18/10/2007) e reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019434-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/22).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 23).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa (25/03/2014 - fl. 14), correção monetária, juros de mora, honorários

advocatícios de 10% da condenação, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 16/03/2015, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

2015.03.99.019434-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA SOARES

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 14.00.00087-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 78/84, o(a) autor(a) é portador(a) de "a) Osteoartrose - CID 10:

M15.9 (...) b) Lúpus Eritematoso Sistêmico - CID 10: M32.1 (...) c) Hipertensão arterial - CID 10: I.10 (...) d)

Espondilolistese - CID 10: M 3.1(...) e) Doença de Parkinson - CID 10: G.20 (...) f) Transtorno depressivo

recorrente - CID 10: F 33.2 (...) g) Escoliose - CID 10: M 41.9 (...)".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício, em regra, deve corresponder à data da cessação administrativa. No entanto, a análise

judicial está vinculada ao pleito formulado na inicial, pelo que o fixo em 08/05/2014 (data da citação - fl. 29).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do E.

STJ).

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação (08/05/2014), explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; determinar o cálculo dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos
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arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos; e limitar a incidência dos honorários advocatícios sobre as prestações devidas até a data

da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do E. STJ).

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010735-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/157).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 04/07/2012, correção monetária segundo a Resolução 267/2012 do CJF, juros de mora de 1% ao

mês até 30/06/2009 quando será aplicada a Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas

até a data da sentença, e concedeu a tutela antecipada.

Sentença proferida em 20/03/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, aduzindo, inicialmente, necessidade de suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta que não

houve comprovação da incapacidade. Caso mantida a sentença, requer o cálculo da correção monetária, bem como

dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, por ausência de interesse recursal.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 186/194, elaborado por médico ortopedista, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "espondilodiscoartrose cervical e lombar". O perito conclui pela incapacidade total e temporária.

O(A) autor(a) também foi submetido(a) a exame psiquiátrico, que diagnosticou "transtorno depressivo recorrente,

episódio atual moderado", que gera incapacidade total e permanente.

2013.61.83.010735-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONILTON ARISTOVALO DA SILVA

ADVOGADO : SP078494 EDUARDO ALCANTARA SPINOLA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107359420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, sendo que, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030251-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

MARIA DUO DA ROCHA LIMA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de pensão por morte de DANILO DA ROCHA LIMA, falecido em 28/12/2013.

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era solteiro, sem

filhos e morava com a autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de pensão por morte, a ser

calculado com base no art. 75 da Lei 8.213/91. Prestações em atraso pagas de uma só vez, correção monetária nos

termos da Lei 6.899/81 e juros de mora desde a citação, conforme a Súmula 204 do STJ. Despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 10%, incidentes sobre o valor da condenação até a data da sentença.

Custas na forma da lei.

Sentença proferida em 09/03/2015, não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora opôs embargos de declaração, alegando omissão quanto ao termo inicial do benefício. Pede a

fixação do início do benefício na data do óbito.

Os embargos declaratórios foram acolhidos para estabelecer o termo inicial da pensão por morte na data do óbito,

2015.03.99.030251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DUO DA ROCHA LIMA

ADVOGADO : SP195601 RICARDO ARAUJO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00055078420148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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aos 28/12/2013 (houve requerimento administrativo em 14/01/2014 - fls. 36).

O INSS apela, sustentando que a dependência econômica não restou demonstrada. Os documentos não são hábeis

para caracterizar a dependência econômica. Ademais, a parte autora trabalhava como empregada doméstica.

Pugna pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2013, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13.

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o falecido manteve vínculos

empregatícios, nos períodos de 01/06/2012 a 12/09/2012 e de 01/10/2012 a 28/12/2013 (data do óbito), conforme

a cópia da CTPS (fls. 16/17) e extratos do CNIS, ora anexados. Era segurado empregado, nos termos do art. 11 da

Lei 8.213/91.

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais; 

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos:

 

- cópias do RG, CPF e CTPS da parte autora (fls. 07/12); 

- Cópia da certidão de óbito, ocorrido aos 28/12/2013, dando conta de que o falecido tinha 18 anos de idade, era

solteiro, não deixou filhos e residia na Rua Maria Garcia Straiotto, nº 142, Residencial Espigão,São Joaquim da

Barra/SP (fls. 13); 

- Cópia do RG, CPF e CTPS do falecido (fls. 14/18); 

- Cópia de correspondência, em nome da parte autora, constando o mesmo endereço declinado na certidão de

óbito (fls. 18);

- Cópia de 2ª via de fatura de serviço de água e esgoto, com vencimento para 18/12/2013, relativa ao imóvel

situado no endereço declarado na certidão de óbito, em nome do falecido (fls. 20), e

- Cópia de nota fiscal, tirada em 04/12/2013, em nome do falecido, da loja "Realce Modas", relativa a "compra"

(fls. 22). 

 

Na audiência, realizada em 03/03/2015, foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas.

A prova testemunhal existente nos autos se mostra convincente e hábil à comprovação dos fatos alegados na

inicial, pois as testemunhas afirmaram que a parte autora residia somente com o filho falecido, que era quem

sustentava a casa com o seu trabalho de ajudante de padeiro. 

Os extratos do CNIS demonstram que a parte autora sempre foi doméstica, sendo os últimos recolhimentos para as

competências de 09/2008 a 09/2010 e de 04/2013 a 11/2013. O autor, com seu trabalho, auferia rendimento

mensal de R$ 1.000,00 em média.

A dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência e

conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva".

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA.

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência
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econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).

...

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ

1/4/2004, p. 41)

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família humilde. 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª Turma, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos. 

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência

econômica da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.

4-Apelações improvidas.

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA, para estabelecer a correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula

8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontados eventuais valores já pagos, e

arbitrar os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia

11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029996-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029996-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO PATRICK TECCHI - prioridade

ADVOGADO : SP085818 JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde o requerimento administrativo (11/01/2013), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 19/29).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (11/01/2013). Prestações em atraso com correção monetária de acordo com a Tabela

Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo e juros de mora de 1% desde citação. Fixou honorários advocatícios

de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação de tutela. Custas

na forma da Lei.

Sentença proferida em 16/06/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou alegando que houve a perda da qualidade de segurado da parte autora, pois seu último vínculo

empregatício se encerrou em 12/12/2012. Caso mantida a sentença, a correção monetária e os juros de mora

devem observar os ditames da Lei 11.960/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Destaque-se que recebeu auxílio-doença até 12/12/2012 e ingressou com a presente ação aos 26/02/2013.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial de fls. 93/102, atesta que o(a) autor(a) sofre de "transtornos psíquicos decorrentes de Síndrome de

Dependência Química, com repercussões afetivas, de personalidade, caráter e comportamento", estando

incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidente sobre as parcelas vencidas até a

sentença, conforme súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, para estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos, e fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Ainda, pela

REMESSA OFICIAL, reduzir os honorários advocatícios, fixando-os em 10% (dez por cento), incidente sobre as

parcelas vencidas até a sentença, conforme súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029592-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa 15/01/2014, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/31).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a data da perícia médica (21/10/2014), enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho.

Prestações em atraso com correção monetária de acordo com a Súmula 148 do STJ e Sumula 8 do TRF 3ª Região,

combinadas com o art. 454 do Provimento 64/2005; juros de mora na forma da Lei 11.960/09. Fixou honorários

advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas. Foi concedida a

antecipação de tutela.

Sentença proferida em 23/03/2015, não submetida ao reexame necessário.

2015.03.99.029592-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO FERREIRA NOBRE

ADVOGADO : SP089690 ELISIO GIMENEZ

CODINOME : CONCEICAO FERREIRA DE SOUSA

No. ORIG. : 14.00.00096-6 1 Vr LEME/SP
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O INSS apelou para alegar que alta médica não foi indevida, pois o laudo pericial atestou incapacidade somente a

partir de 20/02/2014. Há falta de interesse de agir, pois a autora não requereu novamente o benefício na via

administrativa. Pede a isenção de honorários advocatícios, pois o indeferimento administrativo foi incorreto, ou a

sucumbência recíproca.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Não se há falar em ausência de interesse de agir, pois a parte autora requereu o benefício na via administrativa,

vindo a ingressar em Juízo em razão da alta médica, que sustenta indevida. Ademais, a autarquia contestou o feito,

o que, por si só, caracteriza o litígio e o interesse no deslinde da demanda. Rejeito, assim, a preliminar.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial de fls. 62/70, atesta que o(a) autor(a) sofre de "Síndrome femoropatelar, condromalácia", estando

incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

Indagado sobre a data de início da incapacidade, indicou o dia 20/02/2014, baseado na data de encerramento do

último vínculo empregatício.

Contudo, a data fixada pelo perito é incorreta, pois a autora estava em gozo de auxílio-doença, no interstício de

16/09/2013 a 15/01/2014, vindo a ser demitida em 20/02/2014, logo após a alta administrativa.

Tal fato demonstra apenas que foi demitida após voltar da licença médica, não guardando relação com a data de

início da incapacidade. De fato, a alta médica foi indevida, pois a incapacidade da parte autora, em razão do

mesmo mal, persiste.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a), eis que há incapacidade para a atividade habitual.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca, -

DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o como fixado na r. sentença. Apesar de ser devido desde a alta

médica, conforme exarado acima, a parte autora não apelou.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

REJEITO A PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para estabelecer que a correção monetária

das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e

da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035462-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o deferimento do acréscimo de

25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91, em razão da necessidade de assistência permanente de outra pessoa.

A inicial juntou documentos (fls. 14/38).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada necessidade de

assistência permanente de terceiro, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado

o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 10/06/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que, em razão da incapacidade, necessita do auxílio permanente do cônjuge.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91 o(a) segurado(a) beneficiário(a) de

aposentadoria por invalidez deve necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 60/62, o(a) autor(a) é portador(a) de "epilepsia."

O perito esclarece que o(a) autor(a) possui aptidão para os atos da vida diária, não necessitando do auxílio de

terceiros.

Assim, indevido o acréscimo previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ACRÉSCIMO PREVISTO NO ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE PROVAS DE

DEPENDÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIROS. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não comprovada pela perícia médica a dependência permanente de terceiros, indevido o acréscimo previsto no

artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil. - Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00550915120084039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2015, Rel. Des. Federal

Therezinha Cazerta).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

2014.03.99.035462-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JAIR FRUCTO

ADVOGADO : SP321057 FLAVIO LUIS RODRIGUES BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-9 2 Vr MOCOCA/SP
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Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022763-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício (16/06/2011), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/20).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12, da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 13/08/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro, requer a conversão do

julgamento em diligência para elaboração de nova perícia com profissional especialista.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com a conclusão do laudo pericial acostado às fls. 71/75, o(a) autor(a) é portador(a) de "surdez desde

os 05 anos de idade. Tem fala normal."

O assistente do juízo conclui que não há impedimento para o exercício do trabalho habitual.

Oportuno observar que a surdez bilateral diagnosticada não impediu o ingresso e manutenção do(a) autor(a) no

Regime Geral da Previdência Social.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Por outro lado, desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do

2015.03.99.022763-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA LUIZA FERREIRA LIBERI

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

CODINOME : MARIA LUIZA FERREIRA NEVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067632320118260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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perito nomeado pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico

devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a

existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Veja-se:

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar a alegação de cerceamento de defesa pela não realização de nova prova pericial por profissional

especialista na moléstia alegada pela parte autora. 

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). 

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

(AC - 1963771, Proc. 00015512020114036140, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca,

e-DJF3 Judicial 1 Data: 09/01/2015)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o pedido de reestabelecimento de auxílio-doença. 

- O laudo atesta que o periciado tem diagnóstico de fibromialgia. Afirma que não foram encontradas no exame

físico alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo. Aduz que o autor refere dores,

porém não há sinal de desuso, não há hipotrofia, não há perda muscular, não há restrição articular, não

havendo, portanto, incapacidade; não há radiculopatia ou redução da mobilidade da coluna. Conclui que não há

doença incapacitante atualmente. 

- Consta relatório do assistente técnico do autor, concluindo que ele está inapto para o trabalho habitual. 

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. 

- Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

- O perito foi claro ao afirmar que não há doença incapacitante atualmente. 

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de que seja realizado um novo laudo. 

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

- O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister. 

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. 

- Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara,

ao concluir que o autor apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42
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da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos. - Impossível o deferimento do pleito. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Agravo

improvido.

(AC - 2023629, Proc. 00386672120144039999, 00015512020114036140, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Des. Fed. Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1, data:12/06/2015)

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030404-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (27/08/2013), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou

documentos (fls. 07/73).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo (27/08/2013), correção monetária segundo os arts. 41 e 41-A da Lei 8.213/91, juros

de mora de 1% ao mês até 30/06/2009 quando será aplicada a Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10%

das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 23/01/2015, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial

(26/06/2014), apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09 e

redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

2015.03.99.030404-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANAINA MORAES

ADVOGADO : SP263138 NILCIO COSTA

No. ORIG. : 13.00.00268-4 1 Vr BOITUVA/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, por ausência de interesse recursal.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 119/120 e complementado à fl. 133, o(a) autor(a) é portador(a) de

"transtorno afetivo orgânico, transtorno mental caracterizado por alteração no humor ou afeto, usualmente

acompanhado de uma alteração do nível global de atividade, se expressando através de crises depressivas ou

maníacas, causada diretamente por doença ou disfunção cerebral. Além disso, apresenta Epilepsia."

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca, -

DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, pois comprovada a manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, SENDO QUE, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-43.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que LOURENÇO MARCELINO DE

SANTANA pleiteava o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, suspenso ao fundamento de não

comparecimento ao Censo Previdenciário de 2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/15).

 

Em razão do falecimento do(a) autor(a), em 15/07/2008, os herdeiros passaram a figurar no pólo ativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, no período de 09/07/2007 (DCB) a 15/07/2008 (óbito), juros de mora e correção monetária de acordo

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data

da sentença.

 

Sentença proferida em 09/05/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que são indevidos honorários advocatícios, tendo em vista que a ação foi patrocinada

pela Defensoria Pública da União.

Com contrarrazões, vieram os autos.

2008.61.19.003688-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZINETE LOURENCO DA SILVA e outros(as)

: MARIA LOURENCO DA SILVA GREGORIO

: MARIA LEANDRO DE SOUZA

: MARIA LOURENCO DA SILVA SANTOS

: SEVERINA LOURENCO DA SILVA INACIO

ADVOGADO : BA023835 CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00036884320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O(A) autor(a) preenchia todos os requisitos necessários à concessão do benefício quando do deferimento

administrativo 01/04/1973.

A suspensão do benefício deu-se sob a alegação de não comparecimento ao Censo Previdenciário realizado em

2007, contudo, em contestação, a autarquia-ré informa que o(a) segurado(a) "se apresentou no Posto de

Benefícios, munido apenas de uma CTPS e título de eleitor. Não apresentou documento de identidade R.G., nem o

comprovante de inscrição no CPF/MF."

Oportuno observar que o de cujus diligenciou no sentido de providenciar a documentação exigida, sem, contudo,

obter sucesso, pois, conforme declaração do Cartório de Registro Civil de Livramento do Tiuma - 3º Distrito de

Timbaúba/PE, houve uma enchente em 1974, que destruiu seus arquivos, impossibilitando o fornecimento de

certidão de pessoa registrada em período anterior a esta data, caso do de cujus. Também foram ajuizadas ações

visando a expedição de novo registro civil, no entanto, estas foram extintas sem julgamento do mérito.

Determinada a juntada de cópia do procedimento administrativo, a autarquia-ré apresentou apenas documentos

que não foram utilizados pelo de cujus para sua identificação civil (fls. 88/93). Apesar disso, é possível verificar

que o endereço contido nas referidos documentos corresponde ao declarado na inicial. Ademais, a assinatura do(a)

segurado(a) no requerimento administrativo (fl. 89) é semelhante àquela firmada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS juntada à fl. 09.

Diante de tais elementos, entendo que a suspensão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez

ocorreu de forma indevida.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Não há que se falar em condenação da autarquia na verba honorária, nos termos da Súmula 421 do Superior

Tribunal de Justiça.

O STJ já se pronunciou sobre a matéria, em sede de recurso repetitivo, inclusive:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à defensoria pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de

direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à defensoria pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda pública. (grifo nosso)

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios. 

(Corte Especial - Resp. n. 1.199.715-RJ, j. 16/02/2011, Dje 12/04/2011).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1765/3091



ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA . SÚMULA 421/STJ.

APLICAÇÃO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à defensoria pública 

quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual

pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à defensoria pública quando atua contra pessoa jurídica de

direito público que integra a mesma Fazenda pública , como ocorre na espécie, em que se tem a pessoa assistida

pela DPU litigando contra autarquia federal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg REsp 1.463.225/PB, Rel. Min. Og Fernandes, Dje 06/02/2015).

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO para excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029514-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (21/10/2011), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/25).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 30/03/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a), fazendo jus à concessão dos benefícios pleiteados.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 58/62, o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica (...)

artrose leve de joelho esquerdo."

2015.03.99.029514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA BERNADETE RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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O perito conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem como ressalta que esta não impede o exercício da

atividade habitual.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o reestabelecimento de auxílio-doença. 

- O laudo atesta que o periciado é portador de sequelas de fratura em ombro esquerdo. Afirma que a articulação

do ombro do examinado perdeu parcialmente o movimento e houve discreta diminuição de força na mão

esquerda. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para exercer outras atividades que exijam

força e movimentos amplos com o membro superior esquerdo. Destaca que as sequelas não incapacitam o autor a

exercer as atividades de porteiro. 

- O laudo atesta a existência de incapacidade apenas parcial, com limitações às atividades que exijam grandes

esforços físicos, o que permite concluir pela capacidade funcional residual suficiente para o labor. - Além do que,

o perito foi claro ao afirmar que o requerente pode exercer normalmente suas atividades habituais de porteiro. 

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes. 

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - O exame do conjunto probatório mostra que a parte

autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue

não merece ser reconhecido. - Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos. 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- Agravo improvido.

(TRF3, 8ª Turma, AC 00000945320144036105, e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003695-71.2007.4.03.6183/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1767/3091



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que IVONE DE ALMEIDA FERRO

pleiteava o restabelecimento auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação

administrativa (04/04/2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 05/19).

 

Em razão do falecimento do(a) autor(a), em 11/02/2011, os herdeiros passaram a figurar no pólo ativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, no

período de 15/12/2006 (data da cessação administrativa) a 18/11/2010 (data do laudo pericial), após, será

convertido em aposentadoria por invalidez até a data do óbito (11/02/2011), correção monetária segundo a Lei

8.213/91 e Súmula 08 desta Corte, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios de 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 09/04/2013, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, aduzindo, inicialmente, necessidade de observância da remessa oficial. No mais, sustenta que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial (04/03/2011) ou na data da

incapacidade (28/01/2011), considerando-se indevido o restabelecimento do auxílio-doença, no mais, requer a

redução dos honorários advocatícios para 5%, bem como apuração dos juros de mora e da correção monetária de

acordo com o art. 1º -F da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS consignou a impossibilidade de

apresentação de proposta, pois o recolhimento de contribuições após a cessação do auxílio-doença caracteriza

retorno voluntário ao trabalho, afastando, assim, a incapacidade.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação no que tange aos juros de

mora.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 77/88, comprovou que o(a) falecido(a) era portador(a) de "osteoartrose bilateral

de joelhos, (...) sinais clínicos de compressão radicular em coluna lombar, e lesão do manguito rotador, com

capsulite adesiva a direita, o que inviabiliza a cirurgia reparadora".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

A alegação do INSS de que o(a) falecido(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual

após a cessação administrativa do auxílio-doença, o que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero

recolhimento das contribuições não comprova que o(a) segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente

em situações de atividade informal como a exercida pelo(a) autor(a) ("costureiro"). Além disso, a demora na

implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos

problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA FERRO e outro(a)

: FABIO FERNANDES DE ALMEIDA FERRO

ADVOGADO : SP220283 GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

SUCEDIDO(A) : IVONE DE ALMEIDA FERRO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036957120074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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integridade física e agravando suas enfermidades.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DECISÃO ULTA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESCONTO DE PERÍODO TRABALHADO.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não consta dos autos notícia que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até a data mencionada

(29.01.2011), conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81). Ademais, o conjunto

probatório deixa claro que na data do requerimento administrativo (21.12.2010 - fls. 25) ela já se encontrava

incapacitada para o trabalho, o que justifica, portanto, a manutenção do termo inicial fixado. 

- Não tendo sido comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada após o termo inicial do benefício, não

há de se falar em desconto do período em que a autora recolheu contribuições individuais à previdência. -

Agravo desprovido.

(TRF 3ª R., 7ª Turma, AC 00092358820134039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, a conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio

do livre convencimento motivado permite a análise conjunta das provas. Os documentos médicos anexados aos

autos demonstram que não houve alteração do quadro clínico a justificar a cessação administrativa, ao revés,

houve agravamento. Dessarte, a sentença não merece reforma quanto a esse tópico.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1769/3091



As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009868-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/154).

 

O(A) autor(a) informou o deferimento administrativo de novo auxílio-doença (DIB 09/12/2011), posteriormente

convertido em aposentadoria por invalidez (23/07/2012).

 

Às fls. 376/381, o(a) autor(a) pugnou pelo deferimento do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. O INSS

manifestou-se aduzindo que a enfermidade não se enquadra no rol para concessão do referido acréscimo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (07/01/2009), acréscimo de 25% desde 13/05/2013, correção

monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros de mora de 0,5% ao mês, nos moldes da

2009.61.83.009868-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : OMAR HAMILTON DE CARVALHO BORGES incapaz

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)

REPRESENTANTE : FATIMA MARIE LAMBERT

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098684320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 25/06/2014, submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) opôs embargos de declaração aduzindo vício na fixação do termo inicial do benefício, o que foi

rejeitado à fl. 404.

 

O(A) autor(a) apela, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício em 29/01/2008.

 

O INSS apela, requerendo o cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora de acordo com a Lei

11.960/09.

 

Com contrarrazões do(a) autor(a), vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, por ausência de interesse recursal.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 331/343 e complementado às fls. 371/374, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "quadros de coronariopatia."

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Posteriormente, o(a) autor(a) foi submetido(a) a nova perícia médica, elaborada por oftalmologista, que também

diagnosticou incapacidade total e permanente em razão de visão monocular.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (30/03/2009 - fl. 40), pois comprovada a

manutenção da incapacidade laborativa e observado entendimento do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA
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PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10/03/2003, p.00336).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, sendo que, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE

PROVIMENTO. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do

benefício na data da cessação administrativa (30/03/2009) e explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO(A)

AUTOR(A).

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026896-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/25).

 

O INSS manifestou-se no sentido de que foram cumpridos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria

por invalidez (fls. 63/65).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte à cessação administrativa (16/02/2014), juros de mora de 0,5% ao mês, correção

monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data

da sentença.

 

Sentença proferida em 26/01/2015, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo o desconto do período posterior ao deferimento do benefício em que o(a) autor(a) tenha

2015.03.99.026896-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CANTELLI DE VITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203092 JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO
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vertido contribuição.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 47/55, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial não

controlada mesmo na vigência de medicação específica, apresenta alterações ortopédicas com limitação à

movimentação da coluna cervical devido a espondiloartrose local e apresenta também espondiloartrose, discopatia

degenerativa da coluna vertebral com limitação da movimentação do tronco".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Por outro lado, observo que o mero recolhimento das contribuições não comprova que o(a) segurado(a) tenha

efetivamente trabalhado, principalmente em situações de atividade informal. Além disso, a demora na implantação

do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de

saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física

e agravando suas enfermidades.

No caso, ainda é possível verificar que o(a) autor(a) esteve em gozo de auxílio-doença concedido

administrativamente de 16/12/2013 a 16/02/2014, ficando evidenciado que a alta médica administrativa operou-se

de forma indevida, diante da manutenção da incapacidade.

Portanto, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido também no período em que o(a) autor(a) verteu

contribuições.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DECISÃO ULTA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESCONTO DE PERÍODO TRABALHADO.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não consta dos autos notícia que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até a data mencionada

(29.01.2011), conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81). Ademais, o conjunto

probatório deixa claro que na data do requerimento administrativo (21.12.2010 - fls. 25) ela já se encontrava

incapacitada para o trabalho, o que justifica, portanto, a manutenção do termo inicial fixado. 

- Não tendo sido comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada após o termo inicial do benefício, não

há de se falar em desconto do período em que a autora recolheu contribuições individuais à previdência. -

Agravo desprovido.

(TRF 3ª R., 7ª Turma, AC 00092358820134039999, e-DJF3 Judicial 1, 06/12/2013, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1, 04.05.2011, p. 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento).

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais não foram objeto de impugnação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-93.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, desde a data da cessação, aos 01/07/2013, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 17/40).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, ao fundamento de coisa julgada. Condenada a parte

autora no ônus sucumbencial, observado o disposto na Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 22/06/2015.

A parte autora apela, alegando que não existe coisa julgada, pois na ação anterior o pedido era de restabelecimento

de auxílio-doença, desde 12/02/2009, tendo sido realizado acordo na solução da demanda. Nesta ação, o pedido é

de restabelecimento do benefício desde a nova cessação, a partir de 01/07/2013. Pede nova perícia na

especialidade ortopedia e restabelecimento do auxílio-doença desde 01/07/2013.

2013.61.12.006436-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARLENE DE NOVAIS VINHASKI

ADVOGADO : SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064369320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional e

cujo objetivo é a observância do princípio da segurança jurídica.

Na hipótese, o Juízo a quo extinguiu o processo sem análise do mérito, reconhecendo a existência de coisa

julgada, porque anteriormente a parte autora já havia ajuizado ação contra o INSS, conforme documentação de fls.

43/46.

Entretanto, os elementos constantes dos autos demonstram que, embora sejam idênticas as partes, os pedidos e as

causas de pedir são diversos.

Na primeira ação, proposta na 3ª Vara Federal de Presidente Prudente - autos n. 200961120027580, a parte autora

obteve auxílio-doença por meio de sentença homologatória de acordo, transitada em julgado em 28/04/2011.

Nesta ação, ajuizada em 26/07/2013, a parte autora objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em

01/07/2013.

Portanto, inexistindo plena coincidência de todos os elementos da ação, não há que se falar em reprodução de

demanda já proposta anteriormente, razão pela qual entendo não estar configurada a coisa julgada.

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte autora para anular a sentença.

Nesse sentido, o citado entendimento deve ceder espaço à nova configuração processual trazida pela Lei n.

10.352/2001, que acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, em homenagem ao

princípio da economia processual, ações cujas decisões logravam anulação em segundo grau, agora, ultrapassado

o vício processual, terão apreciado seu mérito.

Assim, superado o obstáculo formal, deve-se adentrar ao mérito da causa já madura, procedendo ao julgamento

dos pedidos efetivamente formulados.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 515 DO CPC. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - A parte autora ingressou com a ação para obtenção de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, sendo-lhe concedido, pela r. sentença monocrática, o benefício da aposentadoria por idade. 

2 - Em virtude da concessão de aposentadoria por idade não ter sido objeto do pedido da parte autora, a mesma

não poderia ter sido deferida pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Relator,

sob pena de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

3 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

4 - Exegese do art. 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, magistrado profere sentença divorciada da

pretensão deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

5 - (...)

9 - Reconhecido o lapso temporal desempenhado no meio rural, o autor conta com tempo superior a 35 anos de

serviço, fazendo jus, assim, à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos

termos do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 10 - Termo inicial da revisão fixado na data do requerimento

administrativo. 11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98,

com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência. 15 - Remessa oficial e apelação providas. Sentença anulada. Pedido
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julgado parcialmente procedente. Tutela específica concedida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 01139377619994039999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, -DJF3 Judicial 1, 16/09/2009,

p. 1741).

Considerando que já houve apresentação de defesa pela autarquia e produzidas as provas necessárias ao deslinde

da questão, passo à análise do pedido, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC.

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar a alegação de cerceamento de defesa pela não realização de nova prova pericial por profissional

especialista na moléstia alegada pela parte autora.

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo,

portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

(AC - 1963771, Proc. 00015512020114036140, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Des. Fed. Newton de Lucca,

e-DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora insurgindo-se contra a decisão monocrática que indeferiu a concessão do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou o pedido de reestabelecimento de auxílio-doença.

- O laudo atesta que o periciado tem diagnóstico de fibromialgia. Afirma que não foram encontradas no exame

físico alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo. Aduz que o autor refere dores,

porém não há sinal de desuso, não há hipotrofia, não há perda muscular, não há restrição articular, não

havendo, portanto, incapacidade; não há radiculopatia ou redução da mobilidade da coluna. Conclui que não há

doença incapacitante atualmente.

- Consta relatório do assistente técnico do autor, concluindo que ele está inapto para o trabalho habitual.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar.

- Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- O perito foi claro ao afirmar que não há doença incapacitante atualmente.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pelo autor, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de que seja realizado um novo laudo.

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- O recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do

profissional indicado para este mister.

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e
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realização de perícias.

- Observe-se que a prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara,

ao concluir que o autor apresenta capacidade laborativa suficiente para exercer função remunerada.

- Sobre atestados e exames médicos produzidos unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em

juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante das partes.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos. - Impossível o deferimento do pleito.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - Agravo

improvido.

(AC 2023629, Proc. 00386672120144039999, 00015512020114036140, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des.

Fed. Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015).

 

No mérito, para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 52/67, comprova que o(a) autor(a) apresenta "espondilose inicial da coluna

lombar, leves abaulamentos discais difusos, artrose facetaria, tendinopatia e tenossinovite dos flexores do dedo e

tendinopatia e tendinose do supraespinhal e infraespinhal".

Asseverou o "expert" que a existência de doença ou lesão não significa incapacidade. A incapacidade foi total e

temporária (prazo previsível) dentro de recursos terapêuticos e reabilitações disponíveis. Atualmente não acarreta

maior esforço físico para o desempenho de outras ou de sua atividade laboral, não impedindo de exercer toda e

qualquer atividade laborativa.

O(A) autor(a) é portador(a) de patologia típica da idade e com bom prognóstico de tratamento da forma clínica,

medicamentosa e fisioterapêutica.

O(A) autor(a) não apresenta incapacidade laboral atual.

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar
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a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA E, NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC, REJEITO A PRELIMINAR E JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030609-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação de tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 08/63).

Foi deferida a antecipação de tutela.

O INSS interpôs agravo de instrumento contra o deferimento da tutela antecipada. Este Tribunal converteu o

recurso em agravo retido.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), revogou a tutela antecipada e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de

sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 23/07/2013.

O(A) autor(a) apelou, sustentando a necessidade de anulação da sentença, para realização de audiência de

instrução e julgamento, para oitiva dos médicos especialistas que atendem a parte autora. Sustenta que está

incapacitado(a). Pede a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2015.03.99.030609-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZ CARLOS AMINO BONO

ADVOGADO : SP219119 ADRIANA DA SILVA SANTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00091-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido realizada a audiência de instrução e julgamento para

produção de prova testemunhal, não merece prosperar porque foram carreadas aos autos as provas necessárias

para a comprovação das alegações.

Foi realizada perícia médica, por médico devidamente habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o

que é suficiente para que se ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as atividades habituais. 

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605).

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 145/150, comprova que o(a) autor(a) apresenta quadro de osteoartrose da coluna

vertebral na região lomossacra, associado a degeneração discal de caráter degenerativo e compatível com a faixa

etária e o sexo. O exame ortopédico está dentro dos padrões de normalidade para mobilidade, força muscular e

sensibilidade.

Asseverou o "expert" que o(a) autor(a) não apresenta incapacidade laboral atual, nem mesmo redução de sua

capacidade laborativa.

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela
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ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. PREJUDICADO

O AGRAVO RETIDO DO INSS.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010178-71.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

ALMERINDA MARIA DE JESUS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de pensão por morte de MANOEL CARDOSO PEREIRA, falecido em 12/06/1996.

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido. Noticia que o casal teve filhos, a união estável durou por

34 (quatro) anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

O juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por

morte, em valor a ser calculado nos termos da Lei 8.213/91, nunca inferior ao mínimo legal, desde a data da

citação (17/08/2011 - fls. 40). Prestações em atraso acrescidas de correção monetária, conforma a Súmula 148 do

STJ e Súmula 8 do TRF 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Prov. 64/2005 da CGJF da 3ª Região, além de

juros de mora nos termos do art. 1º F da lei 9.494/97 e § 12, do art. 100 da CF. Condenado o INSS nas custas e

2014.03.99.010178-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALMERINDA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP234690 LEANDRO JOSÉ GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00019126720118120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Foi deferida a antecipação de tutela. 

Sentença proferida em 26/09/2013, não submetida ao reexame necessário.

A parte autora apela requerendo que o termo inicial da pensão por morte seja fixado na data em que foi cessada a

pensão por morte concedida aos seus filhos, isto é, a partir de 09/09/2010.

O INSS apela, alegando que não há prova material da união estável entre a parte autora e o falecido. Pede a

reforma da sentença. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. É caso de conhecimento da remessa

oficial.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual "tempus regit actum" impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18.

A qualidade de segurado do falecido foi comprovada, eis que foi concedida a pensão por morte aos filhos menores

da parte autora com o "de cujus", tendo sido cessada em virtude da maioridade (fls. 32/35).

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo.

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao companheiro

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com a parte segurada, na forma do

§ 3º, do art. 226, da Carta Magna.

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99, define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

A certidão de óbito indica que o falecido era casado e residia nas "Casas Populares", s/nº, Caetité/Bahia (fls. 18);

cópia de alvará autorizando a parte autora a levantar o FGTS do falecido (fls. 22); cópia do RG, CPF e certidão de

nascimento do filho Gildazio, aos 09/09/1989 (fls. 33/34), e cópia de requerimento administrativo da pensão por

morte, aos 20/06/1996, constando o endereço dos requerentes nas "Casas Populares", s/n, Caetité/BA (fls. 35).

Além disso, foram colhidos os depoimentos de três testemunhas (fls. 124 e 170/172 e 205), as quais confirmaram

que o casal vivia maritalmente na época do óbito.

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16, da Lei 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, a pensão por morte foi paga aos filhos do falecido, tendo o última

dependente recebido o benefício até 09/09/2020 (fls. 25). 

Dado que a parte autora não comprovou ter requerido o benefício na via administrativa e considerando que a

pensão foi concedida a outros dependentes, incide a regra do art. 76 da Lei 8.213/91: "A concessão da pensão por

morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou

habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da

inscrição ou habilitação".

Assim, o termo inicial fica mantido na data da citação, aos 17/08/2011. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.
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NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para isentar a autarquia do pagamento de custas processuais, fixar a

correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e arbitrar os juros

moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código

Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em

1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026492-92.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, ou auxílio-doença, ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Narra a inicial que o(a) autor(a) foi vítima de acidente de trânsito no percurso de deslocamento de seu trabalho

para sua residência, em 22/07/2006. Sustenta que foi vítima de acidente de trabalho que lhe deixou totalmente

incapacitado.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez,

desde a cessação do auxílio-doença. Foi concedida a antecipação de tutela.

Sentença proferida em 25/01/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Consoante a narrativa da petição inicial desta ação e cópia da petição inicial de ação de cobrança contra Bradesco

Seguros S/A (fls. 46/52), o autor foi vítima de acidente de trabalho.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, decisão do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

2014.03.99.026492-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THIAGO SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MS010909 CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA

No. ORIG. : 06000861620108120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de benefício acidentário.

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002893-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente

concedida.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS insurge-se somente contra os critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária e prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, nego seguimento à remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que

afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, como se verifica neste caso.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se aos consectários legais.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n.

11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

2015.03.99.002893-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA FRANCISCA ALVES

ADVOGADO : SP290676 SERGIO LUIZ ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00022039720128260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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Nesse sentido, trago à colação:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

XVI - Quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

XVII - De acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade

então proferida.

XVIII - É possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

XIX - Deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei n°

11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no julgamento da Ação

Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP.

XX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XXI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem

ao precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

(...) APELREEX 0026306-74.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI,

julgado em 12/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2014)

Em decorrência, impõe-se a reforma da r. sentença nesses pontos, consoante jurisprudência dominante.

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação para, nos termos da

fundamentação desta decisão, fixar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008252-57.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.83.008252-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA VIEIRA DE MELLO DE JESUS

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082525720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face de sentença proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por VILMA VIEIRA DE MELLO

DE JESUS, objetivando provimento judicial que reconheça as atividades do autor, no período que especifica como

insalubres, ou seja, de 07.03.1989 a 20.04.2012, laborado junto ao Hospital das Clínicas e para a Fundação

Zerbini, e, por conseqüência, determine a concessão da aposentadoria especial. Requer, também, a conversão de

tempo comum em especial, com aplicação do fato 0,83, no período de 08.02.1982 a 07.05.1982, trabalhado para a

empresa Policel Representações de Artefatos de Papel.

Beneficiária da Justiça gratuita.

Citado (fls. 56vº), o INSS apresentou contestação às fls. 57/67.

A r. sentença de fls. 100/105, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os

períodos laborados de 06/03/1997 a 20/04/2014 - no Hospital das Clínicas da FMUSP e de 07/03/1989 a

20/04/2014 - na Fundação Zerbini, bem como determinar que o INSS conceda aposentadoria especial ao autor, a

partir da data do requerimento administrativo (20/04/2014 - fls. 43). Os juros moratórios foram fixados à razão de

1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos pedidos. O INSS

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. Concedida a tutela

prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício a favor da

autora. Observou a sentença que, embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS

para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não foram, no entanto, contados em duplicidade.

Indeferido o pedido de conversão do tempo comum em especial.

Irresignado, apelou o INSS requerendo a improcedência do pedido inicial, ou, caso assim não se entenda, insurge-

se com relação ao termo inicial do benefício, requer a redução dos honorários advocatícios e aplicação da Súmula

111 do C. STJ, bem como, insurge-se, também, quanto aos juros e a correção monetária. Pleiteia a reforma da

sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de
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formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre
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agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário
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dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,83

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO

DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL

VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a
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contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n)

 

Destarte, a conversão inversa requerida pela autora é improcedente, consoante decidido na sentença.

 

DO CASO CONCRETO

 

Considerando o período reconhecido na sentença como especial, ou seja, de 07/03/1989 a 20/04/2014, laborados

na Fundação Zerbini e Hospital das Clínicas, observo que a autora laborou na função de atendente de enfermagem

e auxiliar de enfermagem, apresentando os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's às fls. 30/31 e 83/84,

com exposição, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos (sangue e secreção).

Nos documentos, o EPI disponibilizado pela empresa não foi considerado eficaz. Também, não há nos autos

demonstração de neutralização total do agente nocivo, não obstante tenha sido demonstrado o seu uso ininterrupto,

ensejando o enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

Destarte, merece consideração como especial o período de 07/03/1989 a 20/04/2014.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se todos os intervalos de atividade especial, totaliza a autora, observada a carência legal, 20.04.2014

(DER), tempo de atividade especial superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme cálculo da sentença, o que

autoriza o deferimento da aposentadoria especial.

O termo inicial deve ser mantido em 20.042014, data do requerimento administrativo.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

essa como a somatória das prestações vencidas, até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do
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Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, tão somente

quanto aos honorários advocatícios, aos juros moratórios e à correção monetária, mantida, no mais, a sentença,

nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002292-90.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 31.

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 22.12.2003,

observando-se a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora desde a citação, nos termos da Lei

11.960/09, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 30.08.2013, submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e, no mérito, sustenta que a renda

mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício

assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial

2011.61.30.002292-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00022929020114036130 1 Vr OSASCO/SP
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do benefício na data da apresentação do estudo social em juízo.

 

Adesivamente, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em

22.12.2003, deixando de ser aplicada a prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação e do recurso adesivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo
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encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e
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distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 08.08.2012, às fls. 205/2010, atesta que o autor é portador de transtorno mental

orgânico secundário a traumatismo crânio-encefálico, o que o incapacita de forma total de temporária para a

prática de atividade laborativa e para os atos da vida civil.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

É patente a deficiência do autor, tendo em vista sua interdição por sentença (fl. 116-verso), com trânsito em

julgado em 11.06.1999 (fl. 118).

 

O estudo social com fotos feito em 12.04.2012, às fls. 191/204, informa que o autor reside com a mãe, Emidia

Maria Augusto, de 70 anos, em casa alugada, "construção edificada em alvenaria localizada no fundo do terreno

composta por apenas um cômodo e banheiro sendo piso de cimento queimado (vermelho) e telha de amianto tipo

Eternit. O estado geral da moradia é precário, o único cômodo existente comporta o quarto, cozinha e o banheiro

(este não possui porta) sendo separado apenas por uma cortina, o estado de conservação é de total precariedade, as

paredes internas possuem infiltração, devido a má conservação do telhado, já as externas estão somente rebocadas,

bem como o espaço físico do local é pequeno. A moradia está localizada em um cortiço, onde existem mais três

edificações também na parte do fundo do terreno, além do salão comercial existente na parte frontal do imóvel,

onde está estabelecido um salão de beleza também locado. Na moradia não existe telefone fixo, apenas um móvel

pertencente à genitora." As despesas são: luz R$ 38,72; água R$ 30,00; IPTU R$ 34,00; aluguel R$ 100,00; gás

R$ 44,00; alimentação R$ 300,00. A única renda da família advém do benefício de pensão por morte

previdenciária que a mãe recebe, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (fl. 67) indica que a mãe do autor é beneficiária de pensão por morte previdenciária, desde

02.04.1995, no valor de um salário mínimo por mês.

 

Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário mínimo atual.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo, em 22.12.2003, uma vez que não

corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária

nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça

Federal. NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 22.12.2003, mantendo a antecipação tutela.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022709-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço urbano indicado, com a consequente concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a)

urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde o pedido administrativo - 28.02.2013, com correção monetária, juros de mora e dos honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 14.11.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não ter o autor comprovado a carência necessária, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2015.03.99.022709-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ DIAS

ADVOGADO : SP300876 WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 13.00.00184-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O autor completou 65 anos em 09.12.2012, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 180 meses, ou seja, 15 anos.

 

Juntou cópias da CTPS, com anotações de vínculos urbanos (fls. 20/22) e carnês de recolhimentos

previdenciários.

 

As anotações em CTPS gozam da presunção de veracidade, não contêm rasuras, estão na ordem cronológica e não

foram objeto de contraprova por parte do INSS, portanto, devem ser incluídas na contagem de tempo de serviço.

 

Embora conste no sistema CNIS que alguns recolhimentos estão no nome do irmão do autor - Nelson Dias, os

carnês originais acostados aos autos bem como o comprovante original de inscrição de contribuinte individual do

NIT 111.825.726-20 estão no nome do autor - Luiz Dias (fls. 76). 

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 28.02.2013, conta o autor com 18 anos, 2 meses e 3 dias,

cumprindo a carência necessária à concessão do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da

sentença.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §
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1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por NALDIM EVANGELISTA DE SOUSA, contra o Instituto Nacional da Previdência Social -

INSS, objetivando a revisão do benefício que recebe desde 20/08/2008, nos seguintes termos:

 

a-) o cumprimento do disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, seja reajustado o

benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 269, I e 285-A, do CPC.

 

O autor apelou da sentença, alegando existir afronta ao regime de repartição e à regra da contrapartida.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação:

2013.61.83.011266-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NALDIM EVANGELISTA DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112668320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.
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Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido.

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

Segue recente julgado, reconhecendo a repercussão geral atinente a reajuste de benefício previdenciário e julgando

o mérito, na mesma oportunidade:

 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 376.846, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de

02-04-2004, afastou a alegação de inconstitucionalidade das normas que fixaram os índices de correção

monetária de benefícios previdenciários empregados nos reajustes relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e

2001, que foram de um modo geral superiores ao INPC e observaram os comandos normativos de regência.

2. Tratando-se de situações semelhantes, os mesmos fundamentos são inteiramente aplicáveis aos índices de

reajuste relativos aos anos de 2002 e 2003. 

3. Incabível, em recurso extraordinário, apreciar violação ao art. 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal,

que pressupõe intermediário exame e aplicação das normas infraconstitucionais pertinentes (AI 796.905-AgR/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 21.5.2012; AI 622.814-AgR/PR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,

Primeira Turma, DJe de 08.3.2012; ARE 642.062-AgR/RJ, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de

19.8.2011).

4. Agravo a que se conhece para, desde logo, negar seguimento ao recurso extraordinário, com o reconhecimento

da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria.

(STF, Repercussão Geral em ARE 808.107-PE, Relator Ministro Teori Zavascki, publicação em 01/08/2014).

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
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INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

O benefício foi concedido em 2008, não havendo previsão legal de aplicação do julgado citado.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029997-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente a demanda por meio da qual a parte

autora pretendia a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença condenou o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo,

acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2015.03.99.029997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JORGE LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00038645720088260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

O laudo médico pericial de fls. 46/47 constatou que a parte autora apresenta quadro de transtorno de ansiedade

generalizada, neurose de ansiedade e instabilidade de humor. Apresenta, ainda, lombalgia, hipertensão arterial e

diabetes. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

O laudo médico pericial de fls. 90/95 constatou que a parte autora apresenta patologia de transtorno de ansiedade

generalizada, neurose, ansiedade e instabilidade de humor. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença,

desde que atendidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e a qualidade de segurado restaram comprovadas, conforme CNIS de

fl. 24.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do indeferimento administrativo haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Esclareço que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do segurado,

nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-16.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.27.000978-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o pedido de reconsideração (02/12/2013), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 05/18).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (02/12/2013), juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009 quando

serão calculados de acordo com a Lei 11.960/09, correção monetária, honorários advocatícios de 10% das parcelas

vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 12/12/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, aduzindo a ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial do

benefício de acordo com o laudo pericial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 42/45, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "ruptura completa dos

tendões supraespinhosos dos ombros".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

A alegação do INSS de que o(a) autor(a) pagou contribuições ao RGPS na qualidade de contribuinte individual, o

que afasta a incapacidade, não merece acolhida. O mero recolhimento das contribuições não comprova que o(a)

segurado(a) tenha efetivamente trabalhado, principalmente em situações de atividade informal como a exercida

pelo(a) autor(a) ("manicuro" e "depiladora"). Além disso, a demora na implantação do benefício previdenciário,

na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a

continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas

enfermidades.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. DECISÃO ULTA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESCONTO DE PERÍODO TRABALHADO.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

APELADO(A) : JANETE VIEIRA MURARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00009781620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Não consta dos autos notícia que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até a data mencionada

(29.01.2011), conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 81). Ademais, o conjunto

probatório deixa claro que na data do requerimento administrativo (21.12.2010 - fls. 25) ela já se encontrava

incapacitada para o trabalho, o que justifica, portanto, a manutenção do termo inicial fixado. 

- Não tendo sido comprovado o efetivo exercício de atividade remunerada após o termo inicial do benefício, não

há de se falar em desconto do período em que a autora recolheu contribuições individuais à previdência. -

Agravo desprovido.

(TRF 3ª R., 7ª Turma, AC 00092358820134039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 DATA:04.05.2011, p.: 2352, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício desde o requerimento administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os demais consectários legais não foram objeto de impugnação.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029343-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (23/04/2013), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 18/34).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento administrativo (10/05/2013), correção monetária segundo o Manual de Cálculos

da Justiça Federal, juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, honorários advocatícios de R$ 1.000,00, e

antecipou a tutela.

Sentença proferida em 10/12/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a observância do reexame necessário. No mérito, sustenta a preexistência

das enfermidades.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 76/86, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilose lombar

moderada e hipertensão arterial."

O perito conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem como ressalta a impossibilidade de exercício da

atividade habitual ("rural" e "doméstica").

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela idade avançada (65 anos), enfermidades e

ausência de qualificação profissional, levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Por outro lado, oportuno observar que o perito judicial consignou expressamente que a incapacidade teve início

em 11/2012. Evidenciado o agravamento do quadro clínico.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes). 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA MONTENEGRO ROBLES

ADVOGADO : SP290356 SUHAILL ZOGHAIB ELIAS SABEH

No. ORIG. : 13.00.00111-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), à luz do preceituado no art. 20, § 4º do

CPC.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e reduzir os

honorários advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais), à luz do preceituado no art. 20, § 4º do CPC. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005741-96.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

sentença proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por MAURO NOGUEIRA PELOSI objetivando

provimento judicial que reconheça as atividades do autor, nos períodos que especifica, como insalubre

(01.10.1976 a 30.04.1977, 01.05.1977 a 31.05.1983, 01.06.1983 a 31.10.1984, 01.11.1984 a 31.05.1986,

01.06.1986 a 31.07.1988, 01.06.1999 a 02.05.2004 e 01.11.2003 a 18.11.2004) e, por conseqüência, determine a

concessão da aposentadoria.

Beneficiário da Justiça gratuita.

Citado (fls. 57 - 01.09.2011), o INSS apresentou contestação às fls. 99/106.

A r. sentença de fls. 160/168, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de

01/10/1976 a 21/06/1997, 09/07/1997 a 05/06/1998 e 01/06/1999 a 01/03/2004 como tempo especial; conceder, à

parte autora, a aposentadoria especial desde a DER, em 01/03/2004, num total de 26 anos, 04 meses e 19 dias,

extinguindo o processo com resolução do mérito. Deixou de conceder tutela antecipada, porquanto o autor já e

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 12/02/2008 (extrato CNIS anexo), não restando

caracterizado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Considerando que a parte autora está recebendo

aposentadoria com DIB posterior, deverá optar, após o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença,

pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria concedida nestes autos

desde 01/03/2004. Ressaltou que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos valores

devidos por força desta sentença. Optando pelo benefício com DIB em 01/03/2004, deverão ser descontados os

valores recebidos em razão da concessão administrativa do benefício. A correção monetária das parcelas vencidas

se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal. Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos

do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002,

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

2008.61.83.005741-9/SP
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expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Diante da

sucumbência mínima da parte autora, condenou o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo sejam explicitados os critérios de correção

monetária, para que se estabeleça que a correção monetária das prestações em atraso deve seguir o disposto no art.

1º-F, da Lei 9.494/97, com observação da redação dada pela Lei 11.960/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro
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reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
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ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.
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Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados como especiais, observo que em relação aos períodos de 22.06.1997 a
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08.07.1997 e de 06.06.1998 a 31.05.1999, os mesmos não foram reconhecidos na sentença, não havendo recurso

em face desse indeferimento, o que resta mantido. 

Quanto aos demais períodos, quais sejam, de 01/10/1976 a 21/06/1997, 09/07/1997 a 05/06/1998 e 01/06/1999 a

01/03/2004, foram trazidos aos autos formulários, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudos de 13/14,

18/23, 24/30, 31/32 e 127/151. Referidos documentos atestam que o requerente, no desempenho de suas

atividades, esteve exposto a ruído acima do limite legal permitido. Assim, possível o enquadramento da atividade

do autor como especial.

Considerando o período especial judicialmente reconhecido, o autor soma o total de 26 (vinte e seis) anos, 04

(quatro) meses e 19 (dezenove) dias de labor especial, conforme tabela constante da sentença, suficiente,

portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos

de tempo de serviço.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se todos os intervalos de atividade especial reconhecidos judicialmente, totaliza a parte autora,

observada a carência legal, até 01.03.2004, tempo de atividade especial de 26 (vinte e seis) anos, 04 (quatro)

meses e 19 (dezenove) dias, o que autoriza o deferimento da aposentadoria especial.

O termo inicial deve ser mantido em 01.03.2004, data do requerimento administrativo, consoante fixado na

sentença. 

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida essa como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Observo, nesse sentido, concluído, na data de 25/03/2015, o julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, resolvendo a

questão da modulação temporal dos efeitos da decisão, entendo que merece ser esclarecido que, não dado efeito

retroativo à declaração de inconstitucionalidade, restando preservada a eficácia da previsão do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/09, no que concerne à atualização dos atrasados nas ações

previdenciárias até a modulação, há que incidir a correção monetária de acordo com a remuneração básica da

caderneta de poupança até 25.03.2015, aplicando-se os critérios do Manual de Cálculos, aprovado pela Resolução

134/2010, que prevê a TR como indexador a partir de 30.06.09, sem a adoção, neste período, do INPC, previsto na

Resolução 267/13.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, tão somente para explicitar a correção monetária e os juros moratórios, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-41.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

sentença proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada por DAVID NILSON MARQUES DE OLIVEIRA,

objetivando provimento judicial que reconheça as atividades do autor, nos períodos que especifica, como

insalubres (01.02.1985 a 12.08.1987, de 26.10.1987 a 05.08.1991, de 01.02.1992 a 10.09.1993, 01.02.1994 a

30.10.2001, de 02.05.2002 a 14.01.2011 e de 01.07.2011 a 27.06.2012) e, por conseqüência, determine a

concessão da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo (27.07.2012).

Beneficiário da Justiça gratuita.

Citado (fls. 118 - 28.11.2014), o INSS apresentou contestação às fls. 119/128.

A r. sentença de fls. 167/173 e 181 e verso, julgou procedente o pedido para fins de: a) reconhecer como especial

a atividade desenvolvida nos cargos de auxiliar de mecânico e mecânico, nos períodos de 01/02/1985 a

12/08/1987, 26/10/1987 a 05/08/1991, 01/02/1992 a 10/09/1993, 01/02/1994 a 30/10/2001, 02/05/2002 a

14/01/2011 e 01/07/2011 a 27/07/2012; b) determinar a averbação dos períodos especiais reconhecidos; c)

declarar como especial e incontroversa a atividade desenvolvida pela parte autora no período em que o INSS

assim reconheceu na via administrativa (de 12/09/1983 a 13/11/1984); d) conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria especial, com DIB em 27/07/2012, data do requerimento administrativo (NB 150.425.850-0), e

RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos. Sobre eventuais parcelas vencidas

existentes, incidirá correção monetária (desde o vencimento de cada parcela) e juros (contados da citação) nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos

moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil. Condenou o INSS a pagar ao autor honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendidas as diferenças devidas até a data da prolação da

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença não sujeita a reexame necessário. Sem custas, ante a gratuidade

concedida e por ser o INSS delas isento. Deferida a antecipação da tutela.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a improcedência do pedido inicial e insurgiu-se também

quanto aos juros e correção monetária. Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões (fls. 198/124), subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

2014.61.12.005700-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID NILSON MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

No. ORIG. : 00057004120144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
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1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"
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Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 
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Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados como especiais, com conversão em comuns, há nos autos os seguintes

documentos:

- de 01.02.1985 a 12.08.1987, de 26.10.1987 a 05.08.1991, de 01.02.1992 a 10.09.1993, 01.02.1994 a 30.10.2001,

de 02.05.2002 a 14.01.2011 e de 01.07.2011 a 27.06.2012: Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's de fls.

54/55, 56/57 e 58/59. Referidos documentos atestam que o requerente, no desempenho de suas atividades, esteve

exposto a ruído de 86,15 dB(A) e a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (óleo, graxa, gasolina r

querosene, contendo hidrocarboneto e outros compostos de carbono).

Assim, possível o enquadramento da atividade do autor nos códigos 1.1.6 e 1.2.11, ambos do Decreto nº

53.831/64.

Assevere-se, entretanto, que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, o autor esteve sujeito a ruído inferior a 90

dB, não podendo ser reconhecido como especial pelo agente ruído, mas o pode pelo agente nocivo

hidrocarboneto.

Considerando-se o período especial judicialmente reconhecido e o reconhecido na via administrativa, o autor

soma o total de 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias de labor especial, conforme tabela às

fls. 175, constante da r. sentença, suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso,

exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se todos os intervalos de atividade especial reconhecidos judicialmente e administrativamente,

totaliza a parte autora, observada a carência legal, até 27.07.2012, tempo de atividade especial de 26 (vinte e seis)

anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias, o que autoriza o deferimento da aposentadoria especial (tabela fls.
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175).

O termo inicial deve ser mantido em 27.07.2012, data do requerimento administrativo, consoante fixado na

sentença. 

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida essa como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, BEM COMO, À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-42.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo autor, MARCO ANTONIO DOS SANTOS e pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida nos autos de ação previdenciária

objetivando provimento judicial que reconheça as atividades do autor, no período que especifica, como insalubre

(06.03.1997 a 22.02.2013) e, por conseqüência, determine a concessão da aposentadoria especial. Pleiteia,

também, a conversão inversa dos períodos comuns para especiais com a incidência do fator redutor de 0,71,

relativamente aos períodos de 18.05.1983 a 02.02.1987 e de 03.02.1987 a 31.07.1992.

Beneficiário da Justiça gratuita.

Citado (fls. 85 - 03.04.2014), o INSS apresentou contestação às fls. 122/138.

A r. sentença de fls. 144/151, julgou parcialmente procedente o pedido, denegando o de conversão inversa dos

períodos comuns para especiais com a incidência do fator redutor de 0,71, relativamente aos períodos de

18.05.1983 a 02.02.1987 e de 03.02.1987 a 31.07.1992; reconhecendo como laborado em condições especiais o

período de 18.11.2003 a 22.02.2013. Julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial. Sem condenação

em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de

que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita. Sem determinação de

remessa oficial.

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação, requerendo, em síntese, a procedência total da ação.

De outra parte, apelou o INSS requerendo, em síntese, a improcedência do pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

2013.61.28.005311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053114220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1815/3091



 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1816/3091



EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
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influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.
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Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,71

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial .

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n)

Destarte, a conversão inversa requerida pelo autor é improcedente, consoante decidido na sentença.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e
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desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial , para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especial idade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Pretende o autor seja reconhecido como especial, com conversão para comum, o período de 06.03.1997 a

22.02.2013.

Da análise da documentação juntada aos autos, especificamente o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de

fls. 31/32, verifica-se que o tempo de serviço prestado no período de 19.11.2003 a 22.02.2013, deve ser

considerado como especial, haja vista que o PPP referido atesta que o autor exerceu suas atividades sujeito às

condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sujeito a

ruído superior ao limite legal permitido, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionado período como

tempo de serviço especial. Assevere-se, entretanto, que no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, o autor esteve

sujeito a ruído inferior a 90 dB, não podendo ser reconhecido como especial .

Considerando-se o período especial judicialmente reconhecido e o reconhecido na via administrativa, o autor

soma o total de 13 (treze) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias de labor especial, tabela em anexo, não

suficiente, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial, que, no caso, exige o cômputo de 25 (vinte e

cinco) anos de tempo de serviço (agente agressivo: ruído).

A r. sentença merece reparo tão somente quanto ao período especial reconhecido, para dela constar que o mesmo é

de "19.11.2003 a 22.02.2003", conforme fundamentação supra.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, tão somente para constar que o período especial reconhecido é de 19.11.2003 a

22.02.2003, mantida no mais a sentença, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000079-08.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por

CLAUDIO BARBOSA DE AGUIAR contra ato do Gerente Executivo do INSS em Guarulhos/SP, que concedeu

a segurança, para o fim de assegurar ao impetrante o direito à análise do recurso administrativo protocolado em

25.04.2014 no benefício número 164.476.541-9, e encaminhamento à Junta de Recursos, se for o caso, no prazo

de trinta (30) dias. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Sem custas. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

A liminar foi deferida às fls. 30/31.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força de reexame necessário.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls. 50/51, opinando pelo desprovimento do recurso.

 

É o breve relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, em 25.04.2014, o impetrante protocolou junto ao INSS Recurso Administrativo à Junta de

Recursos da Previdência Social, haja vista o indeferimento do seu pedido de benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição número 42/164.486.541-9 junto à Agência de Guarulhos da Previdência Social, recebendo seu

requerimento recursal o número 35633.000940/2014-41. 

Contudo, após transcorridos, aproximadamente, nove meses até esta impetração (12.01.2015), o requerimento

ainda encontrava-se pendente de análise pela Autarquia Previdenciária, razão de ser deste writ.

Vale salientar que a Lei nº 9.784/99, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao

melhor cumprimento dos fins da Administração (art. 1º), se coaduna com a situação sob análise nestes autos.

Vejamos:

 

"Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

Ademais, o prazo de 30 (trinta) dias, fixado na sentença, é suficiente para a análise do requerimento de benefício

protocolizado pelo impetrante, sendo certo que a solicitação inicial deu-se há alguns meses.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a fixação, pelo Poder Judiciário, de

2015.61.19.000079-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : CLAUDIO BARBOSA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP215968 JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMARA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000790820154036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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prazo razoável para a conclusão de processo administrativo não implica ofensa ao princípio da separação dos

Poderes, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo . Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo

, segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo . Precedente do STJ. 2. Recurso especial não

conhecido."

(REsp 1145692 - Relatora Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - j. 16/03/2010 - DJE

DATA:24/03/2010)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, nos

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007294-48.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelações interpostas pelo impetrante, MARCELINO XARMES RAFAEL DE

OLIVEIRA, e pelo INSS, em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado em face

do Gerente Executivo do INSS em Santo André - SP, objetivando determinação judicial para que a autoridade

coatora proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os períodos de

05.03.1987 a 26.05.1993, de 27.05.1993 a 05.03.1997 e de 01.01.1999 a 03.02.2014, com a conseqüente

implantação do benefício de aposentadoria especial a seu favor, condenando a autarquia ao pagamento dos valores

retroativos.

O INSS manifestou-se às fls. 64/69.

A r. sentença de fls. 74/76, concedeu parcialmente a segurança, somente para determinar à autoridade impetrada

que reconheça como especiais, para fins de aposentadoria, os períodos de 27.05.1993 a 05.03.1997 e de

01.01.1999 a 03.02.2014, trabalhados na empresa Ford Motor Company Ltda. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Irresignado, apelou o impetrante requerendo, em síntese, a concessão integral da segurança.

De outra parte, apelou o INSS requerendo a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 115/131).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 134/135, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua

intervenção.

2014.61.26.007294-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCELINO XARMES RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072944820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1822/3091



 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especiais os períodos de 05.03.1987 a 26.05.1993, de

27.05.1993 a 05.03.1997 e de 01.01.1999 a 03.02.2014, com a conseqüente implantação do benefício de

aposentadoria especial a seu favor, condenando a autarquia ao pagamento dos valores retroativos.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo
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técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.
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12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.
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Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".
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APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado pelo

impetrante nos períodos de 05.03.1987 a 26.05.1993, de 27.05.1993 a 05.03.1997 e de 01.01.1999 a 03.02.2014,

deve ser considerado como especial, haja vista que os documentos juntados aos autos, em especial os Perfis

Profissiográficos Previdenciários de fls. 41/42 e 47 e verso, atestam que o impetrante exerceu suas atividades

sujeito à condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,

sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionados períodos como tempo de serviço especial, nos termos

acima fundamentados

 

CONCLUSÃO

 

Nesse diapasão, consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente, exercidas nos períodos supra, a

parte soma, até o requerimento administrativo (18.07.2014), 25 (vinte e cinco) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro)

dias de labor, conforme tabela anexa, suficientes, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial que, no

caso, exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da data do requerimento administrativo (18.07.2014), eis

que, desde então, o impetrante já preenchia os requisitos exigidos para tanto.

No entanto, as parcelas vencidas do benefício deverão ser reclamadas, administrativamente ou pela via judicial

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

IMPETRANTE para reconhecer como especiais os períodos de 05.03.1987 a 26.05.1993, de 27.05.1993 a

05.03.1997 e de 01.01.1999 a 03.02.2014 e conceder ao impetrante o benefício de aposentadoria especial, a partir

do requerimento administrativo (18.07.2014), visto que preenchidos os requisitos para tanto, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007292-78.2014.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelações interpostas pelo impetrante, NILSON APARECIDO LAURINDO, e

pelo INSS, em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado em face do Gerente

Executivo do INSS em Santo André - SP, objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora

proceda à nova contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especiais os períodos de

21.10.1986 a 30.11.1987, de 27.06.1988 a 31.07.1996 e de 01.01.1999 a 26.05.2014, com a conseqüente

implantação do benefício de aposentadoria especial a seu favor, condenando a autarquia ao pagamento dos valores

retroativos.

O INSS manifestou-se às fls. 62/67.

A r. sentença de fls. 72/76, concedeu parcialmente a segurança, somente para determinar à autoridade impetrada

que reconheça como especiais, para fins de aposentadoria, os períodos de 27.06.1988 a 05.03.1997 e de

01.01.1999 a 26.05.2014, trabalhados na empresa Ford Motor Company Ltda. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Irresignado, apelou o impetrante requerendo, em síntese, a concessão integral da segurança.

De outra parte, apelou o INSS requerendo a denegação da segurança.

Sem contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 116/127, opinou pelo provimento do recurso interposto pelo

impetrante e pelo desprovimento do apelo do INSS.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de seu tempo de serviço, reconhecendo como especiais os períodos de 21.10.1986 a 30.11.1987, de

27.06.1988 a 31.07.1996 e de 01.01.1999 a 26.05.2014, com a conseqüente implantação do benefício de

aposentadoria especial a seu favor, condenando a autarquia ao pagamento dos valores retroativos.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

2014.61.26.007292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILSON APARECIDO LAURINDO

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072927820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1829/3091



1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"
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Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO
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Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado pelo

impetrante nos períodos de 21.10.1986 a 30.11.1987, 27.06.1988 a 05.03.1997 e de 01.01.1999 a 26.05.2014,

deve ser considerado como especial, haja vista que os documentos juntados aos autos, em especial os Perfis

Profissiográficos Previdenciários de fls. 27/28 e 30 e verso, atestam que o impetrante exerceu suas atividades

sujeito à condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente,

sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionados períodos como tempo de serviço especial, nos termos

acima fundamentados

 

CONCLUSÃO
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Nesse diapasão, consideradas as atividades especiais reconhecidas judicialmente, exercidas nos períodos supra, a

parte soma, até o requerimento administrativo (20.07.2014), 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) meses e 15

(quinze) dias de labor, conforme tabela anexa, suficientes, portanto, para o deferimento de aposentadoria especial

que, no caso, exige o cômputo de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da data do requerimento administrativo (20.07.2014), eis

que, desde então, o impetrante já preenchia os requisitos exigidos para tanto.

No entanto, as parcelas vencidas do benefício deverão ser reclamadas, administrativamente ou pela via judicial

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do

STF e 105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

IMPETRANTE para reconhecer como especiais os períodos de 21.10.1986 a 30.11.1987, de 27.06.1988 a

05.03.1997 e de 01.01.1999 a 26.05.2014 e conceder ao impetrante o benefício de aposentadoria especial, a partir

do requerimento administrativo (20.07.2014), visto que preenchidos os requisitos para tanto, nos termos da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000063-33.2015.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por EDIVALDO ELIAS,

contra ato do Gerente Executivo do INSS em Santo André/SP, através do qual pretende obter provimento judicial

que reconheça a atividade do impetrante, no período de 02.01.1986 a 05.03.1997, como insalubre e, por

conseqüência, determine a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do

requerimento administrativo (15.08.2014), com o pagamento de valores retroativos.

Justiça gratuita deferida e liminar indeferida, às fls. 61/63.

Através da r. sentença de fls. 146/150, foi reconhecida a inadequação da via eleita para deduzir pedido relativo a

valores em atraso e concedeu a segurança para reconhecer o direito do impetrante ao benefício de aposentadoria

2015.61.26.000063-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIVALDO ELIAS

ADVOGADO : SP211875 SANTINO OLIVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000633320154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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por tempo de contribuição integral (NB 42/170.267.425-5), com DIB em 15.08.2014 (DER), com efeitos

financeiros a partir da data da propositura da demanda em 12.01.2015, extinguindo o processo, com resolução do

mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS, requerendo a denegação da segurança.

Com contrarrazões (fls. 163/165), subiram os autos a esta E. Corte, onde o Ministério Público Federal, em seu

parecer de fls. 167/170, opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

No caso dos autos, o impetrante pretende obter provimento judicial que reconheça a atividade por ele exercida, no

período de 02.01.1986 a 05.03.1997, como insalubre e, por conseqüência, determine a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento administrativo (15.08.2014), com o

pagamento de valores retroativos.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "as

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de
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que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
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benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.
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Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar que, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº 664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
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eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

DO CASO CONCRETO

 

Na hipótese, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado no

período de 02.01.1986 a 05.03.1997, deve ser considerado como especial, haja vista que o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP de fls. 34/37 atesta que o impetrante exerceu suas atividades sujeito às condições prejudiciais

à sua saúde, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, sujeito a ruído de 82 dB, sendo

devido, pois, o reconhecimento de mencionado período como tempo de serviço especial. 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional, mas, que em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

Nesse diapasão, considerando o período especial acima reconhecido, bem como os demais tempos de serviço

comuns já computados pelo INSS (fls. 33), o impetrante cumpriu o tempo de serviço necessário à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral, posto que cumprido o total de 38 (trinta e oito anos), 04 (quatro)

meses e 19 (dezenove) dias de labor, conforme tabela em anexo.

A data de início do benefício deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a partir da data do requerimento

administrativo (15.08.2014), eis que, desde então, o impetrante já preenchia os requisitos exigidos para tanto.

No entanto, as parcelas vencidas do benefício deverão ser reclamadas, administrativamente ou pela via judicial

própria (Súmula 269 do STF), tendo em vista que o mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em

atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos, consoante decidido pela sentença recorrida.

 

CONSECTÁRIOS
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, ficando mantida a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002106-16.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por SERAFIM

DONIZETE DOS SANTOS em face do Chefe do Posto do INSS em Franca, objetivando ordem para a imediata

suspensão de descontos em seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, em razão de

revisão efetuada em seu benefício a requerimento do impetrante, que ensejou, na verdade, a sua redução, em razão

de erro da autarquia quando da concessão do benefício.

A liminar foi concedida às fls. 18/19, para que o impetrado não proceda ao desconto dos valores pagos a maior em

decorrência do procedimento administrativo de revisão do benefício 42/143.263.490-6, cujo beneficiário é o

impetrante.

Informações às fls. 21/27.

A r. sentença de fls. 36/38 concedeu em definitivo a ordem, para que o INSS não proceda ao desconto dos valores

pagos a maior em decorrência do procedimento administrativo de revisão do benefício 42/143.263.490-6. Custas

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 STJ). Mantida a liminar. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo, em síntese, a denegação da ordem.

Com contrarrazões (fls. 60/65), subiram os autos a esta E. Corte onde o Ministério Público Federal opinou pelo

desprovimento dos recursos (fls. 67/69).

 

É o relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

2014.61.13.002106-4/SP
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que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, objetiva o impetrante ordem para a imediata suspensão de descontos em seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, em razão de revisão efetuada em seu benefício a

requerimento do próprio impetrante, que ensejou, na verdade, a redução do benefício, em razão de erro da

autarquia quando da concessão do benefício.

Com efeito, é indevida a devolução dos valores percebidos pelo impetrante, haja vista que tais verbas possuem

natureza alimentar e foram recebidos de boa-fé, como restou consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1840/3091



ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé .

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

MARCO AURÉLIO, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO . 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro

LUIZ FUX, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

 

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen
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Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

Desse modo, não merece reforma a sentença proferida pelo Juízo a quo, que concedeu a segurança pleiteada pelo

impetrante.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4620/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023237-54.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado nos embargos à execução por esta opostos, acolhendo a conta elaborada pela Contadoria

Judicial, fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes.

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que deve ser reconhecida a prescrição intercorrente da pretensão

executiva da parte exeqüente. No mérito, propriamente dito, alega incorreções no cálculo acolhido pelo MM. Juiz

a quo.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do Código Civil) em

razão do não exercício deste direito por seu titular, no prazo estabelecido em lei.

1999.03.99.023237-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDICEU POSENATO e outros(as)

: ORLANDO VASSELLUCCI

: ETICA DOLOR CARDOZO LUIZ

: MATHILDE LUZIA DADALTO MARANGO

: JOAO LUIZ FILHO

: AMELIA DE MORAES MACHADO

: NEIDE BARBOSA SALATTI

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO(A) : EDSON NOGUEIRA SALATTI falecido(a)

No. ORIG. : 91.00.00009-0 3 Vr JAU/SP
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De outro lado, é sabido que, nos termos da Súmula nº. 150 do Supremo Tribunal Federal, "prescreve a execução

no mesmo prazo de prescrição da ação".

Na hipótese sub judice, vigia, no momento do trânsito em julgado da ação originária, o parágrafo único do art. 103

da Lei 8.213/91, segundo o qual "prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

No mesmo sentido, a regra geral de prescrição contra a Fazenda Pública contida no Decreto 20.910/32.

Compulsando os autos da ação de conhecimento verifico que foi certificado que não houve manifestação das

partes acerca da decisão que julgou improcedente os embargos infringentes em 01/11/1991 (fls. 91).

Em seguida, os autores foram intimados a se manifestarem em 09/12/1991 (fl. 91), momento em que requereram a

requisição de seus processos administrativos ao INSS.

Instado o INSS, através de vários ofícios expedidos, este terminou de juntar a respectiva documentação em

10/03/1995 (fls. 167).

Na sequencia, foi dada ciência aos autores, determinando o aguardo de provocação em arquivo (fl. 168), o que

ocorreu em 28/04/1995, vindo os autores a requerer vista dos autos fora do cartório e, posteriormente a relação

dos valores pagos administrativamente pelo Instituto. Com o deferimento e juntada dos respectivos valores pela

autarquia previdenciária o MM. Juiz determinou a manifestação dos interessados em 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento, prazo este expirado em 17/10/1995, conforme certidão de fls. 195. 

Ocorre que, em 17/04/1997 a parte requereu o desarquivamento dos autos, para dar início à execução,

apresentando sua conta em 06/11/1997 (fls. 203/330). 

Em face dos fatos narrados, não houve inércia da parte a ensejar o acolhimento da prescrição .

Com acerto, diante da situação fática narrada, não há como se reconhecer a prescrição do direito ao crédito

devido, uma vez que a persecução dos valores pretendidos continuou ocorrendo, embora tenha ocorrido o

arquivamento dos autos. Denota-se que o INSS juntou toda a documentação necessária para a elaboração da conta

somente em 10/03/1995, momento em que passou a correr o prazo prescricional. 

Sendo assim, como a parte exequente apresentou a conta de liquidação em 06/11/1997, não há que se falar em

prescrição da pretensão executória. 

 

Superada esta questão, passo à análise do mérito, propriamente dito. 

 

No tocante ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios nos termos da Lei nº 6.423/77, algumas

considerações devem ser tecidas. 

 

A respeito da execução da sentença estabelece o artigo 586 do Código de Processo Civil o seguinte:

 

Art. 586. A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível. 

 

No caso, cumpre observar que o título executivo judicial determinou a revisão do benefício de auxílio doença dos

autores, ora embargados, mediante a correção dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos da Lei nº

6.423/77.

Contudo, o título executivo reveste-se de inconstitucionalidade, senão vejamos:

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, assegurou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores

aos 12 últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN. Precedentes: STJ, 5ª Turma,

RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.

Na sequência, esta E. Corte editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o

artigo 1º da Lei 6.423/77".

Ocorre que, consoante as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos nºs 83.080/79

89.312/84, que lhe sucederam, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e

especial, bem como do abono de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários de

contribuição, ao passo que o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez , a pensão e o auxílio-reclusão

consideravam apenas a média dos 12 últimos salários-de-contribuição.

Deste modo, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo

(PBC) não compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da

vigência da Lei nº 6.423/77, em face da ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade.

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p.

367; REOAC nº 2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737.
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"I - Para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez , a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 avos da soma dos

salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses." 

 

Nessa linha de raciocínio, impossível se torna a execução do julgado proferido em total descompasso com o

ordenamento jurídico. 

Sobre a matéria em questão destaca-se o seguinte julgado, proferido monocraticamente nesta Egrégia Corte:

 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou

inconsistência, notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva,

afeta ao contexto da própria exatidão formal.

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que

dispôs a motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a

comprometer a exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e

sanado a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício

não se subjuga à imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5,

Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, DJU 25/08/2005.

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo

que a segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da

Constituição Federal ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar

de "relativização da coisa julgada inconstitucional".

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o

titulo judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou

fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como

incompatíveis com a Constituição Federal".

Em sede de embargos à execução , a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua

própria eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe

invocando à escusa, nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª

Turma, AC nº 2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª

Turma, AC nº 2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529.

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento

exeqüendo, atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente;

ademais, apaga o efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução ." (Coisa Julgada

Inconstitucional, organizadores Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363).

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que

a coisa julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à

necessidade de segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São

as conveniências político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito

tanto em face de supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio

judiciário. Todavia e sem embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa

julgada, as sentenças podem se contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via

judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa

perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher

a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que

não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se

a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. cit, p. 168.).

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em

desconformidade com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260

do extinto TFR; art. 58 do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-

de-contribuição por critério diverso do INPC, inclusive ortn /OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação

dos expurgos inflacionários na RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU

23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007,

DJU 11/07/2007, p. 472.

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução , consoante

o art. 618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do

mérito (art. 267, IV).
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Ademais, os títulos judiciais em que se fundam as execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública

devem revestir-se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta

de um dos quais, a nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art.

618, I, do CPC).

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso,

julgando-se improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução , nem mesmo

quanto a seus consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual a um

dos elementos da ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de

fato arbitradas.

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado

pelo credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP

nº 713243, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº

2006.03.99.012644-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC

nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004.

Na hipótese dos autos, o título executivo reveste-se de inconstitucionalidade, uma vez que compreendeu os

critérios definidos na súmula 260 , do extinto Tribunal Federal de Recursos, mesmo tendo sido o benefício

concedido em 1º de dezembro de 1990 (fl. 52), ou seja, após a promulgação da Carta Magna de 1988.

Ademais, ainda que o título fosse constitucional, consoante bem explicitado pelo expert, à fl. 159, uma vez que a

r. sentença determinou que os reflexos ficariam restritos à data da implantação do artigo 58 do ADCT e ante a

prescrição de todas as parcelas anteriores a 08 de abril de 1989, inexistiriam valores a serem percebidos na

presente ação.

(TRF-3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 0201001-

48.1994.4.03.6104/SP, D.E. 18.02.2011)

 

Desse modo, conclui-se pela inexigibilidade do título executivo judicial, no tocante ao recálculo da renda mensal

inicial dos benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, face à inexistência de créditos a executar, em razão da

espécie de proventos percebidos pelos exequentes (aposentadoria por invalidez e pensão por morte).

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência do E. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

"quantum debeatur" em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável "ex officio", em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução , sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa

desprovido."

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)

 

No tocante aos demais índices de reajustes concedidos no título executivo judicial, havendo divergência quanto ao

valor das diferenças em favor de uma das partes litigantes, o auxílio técnico da Contadoria Judicial, é viável à

solução do litígio. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante assegura tal mecanismo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
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ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28/11/2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

 

Nesse contexto, observo que a conta da Contadoria judicial apresentada às fls. 293/306, seguiu estritamente os

critérios determinados no título executivo, discriminando todos os valores de cada parte exequente e, excluindo a

aplicação da correção da RMI nos termos da Lei nº 6.423/77, o que resultou num valor total de R$ 7.118,38 (sete

mil, cento e dezoito reais e trinta e oito centavos), atualizado até agosto/1997.

Saliento que, embora a parte exequente tenha discordado da conta do expert judicial, sob a alegação de que não foi

cumprido o julgado, nos termos desta decisão, bem como do parecer do ilustre auxiliar do juízo, foi devidamente

explicitados os motivos do porquê não serem aplicados determinados modos de correção. 

Em face de tais ponderações, acolho a conta da contadoria judicial (fls. 293/306), em face de sua presunção de

veracidade e legalidade. 

 

Portanto, no caso presente, merece reforma a r. sentença, posto que o título judicial revela-se inexigível, nos

termos do inciso II e parágrafo único do art. 741 do CPC.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, declaro o título inexequível,

no tocante ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos exequentes, nos termos da Lei nº 6.423/77 e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 7.118,38 (sete mil, cento e dezoito reais e trinta e oito centavos), atualizados até agosto/1997. Deixo

de condenar a parte exequente ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça

gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado e, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-43.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do exequente em face de sentença que extinguiu a execução, nos termos do art.794, I, do CPC.

 

O apelante alegar ter direito a crédito complementar relativo a juros de mora, da data dos cálculos de liquidação

até a data do efetivo pagamento do precatório/RPV.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do CPC.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar:

 

-conversão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em aposentadoria integral, a partir da DER

(28/11/1995), com majoração da RMI para 100% do salário de beneficio;

-parcelas em atraso corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos;

-juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação;

-honorários de sucumbência de 15% (quinze por cento) da condenação.

O trânsito em julgado ocorreu em 26/04/2001 e foi certificado em 07/05/2011, às fls.123 do processo de

conhecimento.

DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pelo autor às fls.132/134, onde se apurou:

 

-parcelas no período de 28/11/1995 a 30/07/2001, atualizadas monetariamente até agosto de 2001: R$ 39.007,73

(trinta e nove mil, sete reais e setenta e três centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 5.851,16 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e um reais e dezesseis centavos);

-valor total da execução igual a R$ 44.858,89 (quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta

e nove centavos).

2002.61.26.002187-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AGUINALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021874320024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Citado, na forma do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, ao final julgados procedentes, fixando-se

o valor da execução em R$ 56.338,76 (cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e seis centavos),

atualizados monetariamente até novembro de 2002.

 

Os Extratos de Pagamento das Requisições de Pequeno Valor (RPVs) foram juntados às fls.189 e 201.

 

Às fls.205/208, o exequente requereu o pagamento complementar de diferenças a que julga ter direito, referentes a

juros de mora da data dos cálculos até a data do efetivo pagamento da RPV, juntando seus cálculos às fls.209/210,

no valor de R$ 36.113,53 (trinta e seis mil, cento e treze reais e cinquenta e três centavos), incluídos honorários

advocatícios de R$ 4.040,98 (quatro mil e quarenta reais e noventa e oito centavos).

 

Reconhecendo não haver mais valores a serem executados, o juiz extinguiu a execução, na forma do art.794, I, do

CPC.

 

Irresignado, apelou o exequente.

 

DOS JUROS EM CONTINUAÇÃO.

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual CC (art. 394) estabelecem que o

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art.

959, I, antigo CC, art. 401, I, novo CC).

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A CF não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz ela que os

precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária.

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a

jurisprudência excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito.

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao

devedor os encargos decorrentes da mora, dentre outros.

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação.

 

Também o STJ, com base no antigo CC, consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade).

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos,

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do

direito à ampla defesa e ao contraditório.
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Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é

mais o mesmo.

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente

do apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da

elaboração da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação

de embargos estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art.

598 do CPC, é aplicável ao processo de execução.

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o

termo inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100

era de índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe

de prazo para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período

em que a autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito.

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos:

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido".

(RE 298.616-SP, rel. Min. Gilmar Mendes, j.31-10-2002).

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em

lei como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º).

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios.

 

O período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, dezoito meses

transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte (31 de

dezembro):

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas,

vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito),

enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do

débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório":

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a

expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do RE 298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, unânime). 

Assim, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda

que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido.

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório, nos seguintes termos:

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos

termos do voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões

constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio;

b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do
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precatório; e c) determinar a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no

Plenário, nos termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Min. Gilmar Mendes.

Plenário, 11.06.2008. 

(RE 579.431-RS). 

Conforme se vê, na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre as

data da conta de liquidação e da expedição do requisitório.

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela

regra do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros.

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta Nona Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não

incidência dos juros moratórios no período em questão.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto pelo exequente.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005867-25.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, com conversão para tempo

comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência. Reconhecido apenas o interregno de 17.09.1974 a 03.07.1978 de labor nocivo. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor dado à causa.

Apela a autora. Sustenta, em síntese, ser devido o reconhecimento do labor nocivo no interregno de 06.10.1978 a

03.11.1993, bem como a concessão do benefício de aposentadoria a partir da data do requerimento administrativo.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

Informação do óbito da autora em 05.01.2014 - fl. 166.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

À vista da notícia de falecimento da parte autora nos autos e considerando o tempo de tramitação do processo no

Judiciário, a fim de viabilizar o prosseguimento do feito, prestigiando a celeridade processual, entendo que a

habilitação dos herdeiros interessados deverá ser procedida, oportunamente, no Juízo de origem, consoante dispõe

o artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, verbis:

"A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior."

 

Destarte, submeto ao MM. Juízo "a quo", em momento oportuno, a regularização da habilitação dos sucessores

nestes autos.

Superada essa questão processual, passo à análise das razões recursais.

2003.61.83.005867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LAURA FERREIRA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3
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15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
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pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
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descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 17.09.1974 a 03.07.1978 e

06.10.1978 a 03.11.1993.

Há nos autos o formulário de fl. 24 e o laudo técnico de fl. 25, demonstrando que o autor exerceu a função de

"auxiliar de forno de recozimento" na metalurgia da Indústria Bandeirante de Embalagens Ltda. e que se

encontrava exposto a ruído de 90dB, de forma habitual e permanente, no interregno de 17.09.1974 a 03.07.1978.

Consta, ainda, o formulário de fl. 28 e laudo técnico de fls. 29/37 que o autor encontrava-se exposto a ruído de 88

a 90 dB e iluminação de 600 lux, no cargo de serviços gerais, no setor de extrusão de frascos da empresa Filtrona
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Brasileira Indústria e Comércio Ltda, no interregno de 06.10.1978 a 03.11.1993.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos interregnos pleiteados, pela exposição

ao ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos acima merecem ser considerados como especial, com conversão para tempo comum.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor nocivo, com conversão em comum, ora reconhecidos e os demais períodos

de tempo comum, constantes do CNIS e da contagem de tempo de serviço do INSS (fls. 60/65), totaliza a autora,

até a data do requerimento administrativo formulado em 13/03/2002, tempo de serviço de 28 anos, 09 meses e 11

dias, o que lhe autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição.

Ressalto, ainda, que a autora totalizou, até a data de 15/12/1998 (edição da EC nº 20/98), o tempo de serviço de 25

anos e 2 meses e 28 dias, o que autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional. Saliento ser desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas no art. 9º da referida

emenda, pois a autora completou o tempo mínimo de tempo de serviço previsto para a aposentadoria antes da data

de sua publicação (16.12.98).

Logo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço pelo critério que lhe for

mais favorável.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 13/03/2002.

 

CONSECTÁRIOS
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Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento à apelação da

autora para reconhecer o interregno de 06.10.1978 a 03.11.1993 como especial, por conseguinte, condeno o INSS

a conceder à autora o benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço a partir da data do

requerimento administrativo. Honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015759-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. decisão que julgou extinta a execução nos

termos do artigo 794, I, do CPC.

O apelante requer a imediata devolução dos valores depositados a título de honorários advocatícios (fl. 153) e de

prestações em atraso (fl. 160).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, o pedido de devolução nos próprios autos de valor recebido a maior.

Verifico que o INSS foi citado, nos termos do artigo 730 do CPC (fl. 109), concordando expressamente (fl. 132)

com os valores atualizados até maio de 2008 na conta de fls. 102/108 no montante de R$ 17.570,18 (principal) e

R$ 1.891,13 (honorários advocatícios).

2007.03.99.015759-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARACY PIMENTA BARBARA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 04.00.00111-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Ocorre que, às fls. 136/138 a parte exequente apresentou uma planilha com atualização da conta até setembro de

2008, no valor de R$ 19.977,30 (principal) e R$ 2.385,20 (honorários advocatícios).

Na sequencia, o MM. Juiz a quo determinou a expedição dos ofícios requisitórios, bem como que fosse dada

ciência ao réu do número do documento fornecido para implantação do benefício (fl. 139), momento em que o

Instituto foi cientificado através do Diário Eletrônico em 13.11.2008 (fl. 140).

Os respectivos ofícios requisitórios foram expedidos (fls. 142/151) e os valores levantados (fls. 165 e 182), nos

exatos termos da conta atualizada pela parte exequente às fls. 136/138.

Com o pagamento, o MM. Juiz a quo entendeu por satisfeita a obrigação, julgando extinta a execução (fl. 185).

 

Nesse contexto, de plano verifico a nulidade na intimação do INSS.

O art. 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que: "Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus

cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil

serão intimados e notificados pessoalmente."

Conforme se depreende do referido artigo de lei, a prerrogativa de intimação pessoal é conferida ao procurador

federal de carreira, ocupante de cargo público, não estendida aos advogados ou credenciados.

Nesse sentido decidiu a Suprema Corte:

 

"EMENTA: RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente.

Embargos recebidos como agravo regimental. Agravo de instrumento. Tempestividade. Início do prazo recursal.

Procurador do INSS . Prerrogativa. intimação pessoal. Inteligência do art. 17 da Lei Federal nº 10.910/2004.

Agravo regimental improvido. O prazo recursal, para o INSS , inicia-se da intimação pessoal do seu procurador,

na forma do art. 17 da Lei Federal nº 10.910/2004."

(STF, AI-ED nº 623735, Rel. Min. César Peluso, j. 18/09/2007, v.u., DJ 11/10/2007)

No mesmo sentido, posicionou-se este E. TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 664647, Rel. Des. Fed. Castro Guerra,

j. 29/03/2005, v.u., DJU 27/04/2005.

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO INSS . I - Há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla

defesa, como na hipótese de ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca

do laudo pericial (art. 6º, §3º da L. 9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00). II - Preliminar

acolhida. Apelações prejudicadas."

 

No caso, verifico que o INSS não foi intimado pessoalmente acerca da conta atualizada elaborada pela parte

exequente, tornando impossível a apresentação de manifestação.

Dessa forma, forçoso reconhecer o cerceamento de defesa e, consequentemente, a nulidade do processo, a partir

do momento em que a autarquia deveria ter sido intimada na pessoa do seu procurador.

 

Portanto, diante do pagamento a maior pela autarquia, remanesce a necessidade de devolução dos valores

recebidos indevidamente pela parte autora.

O Juiz não pode manter-se distante da realidade concretamente demonstrada nos autos, para submeter-se ao puro

formalismo processual. Deve estar atento ao procedimento das partes, buscando evitar abusos, desvios, e

especialmente, fraudes, principalmente em consideração à indisponibilidade dos interesses defendidos. É flagrante

o excesso de execução, que acarretou o levantamento de quantia inequivocamente indevida ao segurado.

Não obstante a argumentação ora traçada diga respeito a quaisquer hipóteses, não se pode negar que a questão

assume proporções mais alarmantes quando o devedor é uma pessoa jurídica de direito público. Afinal, arcarão

com os ônus da sucumbência, em última análise, todos os que participam do custeio da seguridade social, neste

caso, e não um ente privado produtor de riqueza própria.

Portanto, a ocorrência de pagamento indevido configura enriquecimento ilícito mediante lesão ao erário, impondo-

se a devolução do que foi recebido indevidamente.

Nestes termos, cabível o desconto dos valores pagos além do devido, nos termos do disposto no artigo 115, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, conforme julgado in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REALIZAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS - ERRO MATERIAL -

POSSIBILIDADE - MORALIDADE ADMINISTRATIVA E RESPEITO AO ERÁRIO PÚBLICO - AUSÊNCIA DE

PERDA DO OBJETO. - Não ocorreu a perda do objeto do agravo de instrumento, porque, mesmo em caso de

pagamento de precatório, devem ser devolvidos os valores pagos a maior , sob pena de violação da moralidade

administrativa (artigo 37, caput, da Constituição Federal) e tolerância ao enriquecimento sem causa dos autores,

em detrimento do erário público. - Possibilidade de o Juiz de primeiro grau determinar a realização de novos
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cálculos, em qualquer fase processual, a fim de se apurar erro material. - Necessidade de se resguardar o erário,

ainda que tenha havido o trânsito em julgado. - Aplicação dos princípios da moralidade administrativa e

proibição do enriquecimento ilícito. - Agravo de instrumento desprovido. - Agravo regimental provido."

(AI Nº 97.03.089287-6. TRF 3ª Região. Relator Juiz Rodrigo Zacharias. Sétima Turma, j. 10.12.2007, DJU

28.02.2008, p. 925).

 

No tocante à devolução do valor pago a maior, entendo possível nos próprios autos da execução do julgado, pois é

onde estão presentes todos os elementos necessários à sua aferição. Há, inclusive, precedentes jurisprudenciais no

sentido de que, em se tratando de valores recebidos indevidamente pelas partes, deve-se proceder à devolução nos

próprios autos, em homenagem ao princípio que veda o enriquecimento sem causa.

Nestes termos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -

EXECUÇÃO - PAGAMENTO À MAIOR - DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS - PRAZO PRESCRICIONAL -

ACTIO NATA. 1. Tratando-se de sentença ilíquida, para o início do processo de execução é necessária a sua

liquidação. Na ordem jurídica pretérita, a liquidação se dava de três formas: por cálculo do contador, por

arbitramento e por artigos. Nos casos em que a fixação do quantum debeatur dependessem de meros cálculos

aritméticos, os autos eram enviados ao contador, cujos cálculos eram submetidos ao magistrado e homologados

por sentença. 2. Na sistemática atual, tal não ocorre, posto que deve o credor dar início ao processo de execução

, fazendo juntar à petição inicial memória discriminada e atualizada do débito, procedendo-se, então, à citação

da autarquia para se manifestar nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 3. Inexistindo a

possibilidade de homologação, por sentença, de cálculos elaborados quer pelo contador, quer pela própria parte,

é de se ter por ineficaz o ato judicial que acolhe cálculos elaborados pela própria autarquia, posto que o Código

não exige qualquer formalização para o prosseguimento da execução de título judicial cuja liquidação se dê por

meros cálculos aritméticos. 4. A execução que toma por base cálculos de liquidação elaborados pela própria

parte corre por conta e risco do exeqüente, não havendo, por conseguinte, que se falar em fluência de prazo

prescricional contra o executado, pois que, em verdade, enquanto não ocorrer o pagamento, a prescrição corre

contra o credor. Inteligência da Súmula 150 do STF. 5. O STF e o STJ têm decidido, em inúmeros julgados, que o

prazo prescricional só começa a fluir a partir do momento em que o direito se incorpora ao patrimônio do

beneficiário. Aplicação do princípio da actio nata. 6. Tratando-se de pagamento além do devido, o prazo

prescricional, para a autarquia, só começa a fluir a partir da consumação do prejuízo, o que, no caso, ocorre

com o levantamento do valor depositado. 7. Quanto à possibilidade de apuração e devolução do que foi pago

indevidamente nos mesmos autos , a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que, em sede de execução

provisória, face à precariedade da decisão proferida, o credor assume o risco de ver a sua situação alterada em

pronunciamento definitivo, razão pela qual eventuais prejuízos decorrentes de modificação do decisum devem ser

liquidados nos mesmos autos , nos termos do revogado art. 588, IV, do CPC, regra atualmente prevista no art.

475-O do mesmo diploma legal. 8. Se a provisoriedade da decisão tem o condão de fazer com que seja apurado e

devolvido nos mesmos autos o que foi pago indevidamente, por mera razoabilidade é de se aplicar a mesma

solução à decisões definitivas. 9. Ainda que se possa dizer que o percebimento de tais valores tenham derivado de

erro, não é possível afirmar que deste resulte direito à não devolução , uma vez que nosso ordenamento jurídico

veda o enriquecimento ilícito. 10. Agravo regimental desprovido." (AI 200803000049058, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 529.)

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para anular o processo a partir do despacho de fls. 140, e,

consequentemente, determinar a devolução, nos próprios autos, dos valores levantados às fls. 165 e 182, mas

apenas no que for excedente aos valores que haviam sido apurados, em consenso nos autos (R$ 17.570,18 -

principal e R$ 1.891,13 - honorários advocatícios), atualizados pelas regras aplicáveis aos precatórios. Deixo de

condenar a parte exequente ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça

gratuita.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006553-69.2008.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados parcialmente procedentes,

acolhendo-se os cálculos da contadoria judicial. Foi declarada a sucumbência recíproca.

Apela o INSS, requerendo a extinção da execução em relação ao co-autor Waldomiro Piassa, por haver proposto

ação no Juizado Especial Federal de São Paulo (JEF/SP) com o mesmo objeto do pedido/causa de pedir, sendo

que as parcelas devidas já foram pagas naquele processo.

Requer, ao final, a condenação dos exequentes ao pagamento das verbas de sucumbência.

Suscita o prequestionamento.

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do CPC.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO

 

Trata-se de execução com 09 (nove) autores/exequentes.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar diferenças da revisão das RMI's dos benefícios, com

correção dos 24 primeiros salários de contribuição utilizados nos cálculos, anteriores aos 12 últimos, pela

ORTN/OTN (Lei 6.423/77).

 

DA EXECUÇÃO.

 

Após a apresentação dos cálculos de liquidação pelos autores e a citação do INSS, na forma do art. 730 do CPC, a

autarquia opôs embargos à execução, alegando que:

- A Renda Mensal Inicial (RMI) revista, do coautor Pedro de Oliveira, foi apurada incorretamente.

- Deve ser extinta a execução em relação ao coautor Waldomiro Piassa, por ter ingressado com ação no JEF/SP,

com o mesmo objeto do pedido, com pagamento dos valores devidos naquela ação. 

A autarquia apresentou cálculos com total de R$ 235.148,46 (duzentos e trinta e cinco mil, cento e quarenta e oito

reais e quarenta e seis centavos), incluídos os honorários advocatícios.

A contadoria judicial juntou seus cálculos às fls.35/37, atualizados monetariamente até março de 2008, onde se

apurou:

 

-Durval Rissatto:

-R$ 44.209,43 (quarenta e quatro mil duzentos e nove reais e quarenta e três centavos);

2008.61.09.006553-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DURVAL RISSATTO e outros(as)

: FRANCISCO CORREA

: FRANCISCO MILANEZ

: YOLANDA PEDRONE PEREZ

: CELIA BENEDITA PEREZ

: ANTONIO SERGIO PEREZ

: GERALDO BONIFACIO DE OLIVEIRA

: JOAO BAPTISTA FRANCO

: VALDOMIRO PIASSA

ADVOGADO : SP066248 ANNITA ERCOLINI RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065536920084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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-Francisco Correa:

-R$ 48.515,04 (quarenta e oito mil quinhentos e quinze reais e quatro centavos);

-Francisco Milanez:

-R$ 3.085,98 (três mil e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos);

-Gabriel Perez:

-R$ 36.034.68 (trinta e seis mil trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos);

-Geralda B. Oliveira:

-R$ 47.293,57 (quarenta e sete mil duzentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos);

-João Batista Franco:

-R$ 39.870,46 (trinta e nove mil oitocentos e setenta reais e quarenta e seis centavos);

-Waldomiro Piassa:

-R$ 9.948,19 (nove mil novecentos e quarenta e oito reais e dezenove centavos).

 

Os exequentes concordaram com os cálculos da contadoria.

O INSS reiterou os termos da petição inicial dos embargos acerca da inexistência de valores a serem pagos ao

embargado Waldomiro Piassa, porque já teria recebido os atrasados em ação proposta no JEF, optando pelo

procedimento especial daquele Juízo.

Às fls.48/49, os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes, acolhendo-se os cálculos do

contador e reconhecendo-se como devidos os valores a Valdomiro Piassa, no período de novembro de 1991 a

junho de 2000.

Irresignada, apela a autarquia.

Agravo de instrumento oposto pelo exequente às fls.68/71, contra decisão que recebeu a apelação em ambos os

efeitos, requerendo seja recebida apenas no efeito devolutivo, suspendendo-se a execução apenas em relação ao

embargado, Waldomiro Piassa.

 

DA AÇÃO AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

 

Tendo em vista o disposto no caput do art. 219 do CPC, o Juízo da 2ª Vara Federal de Piracicaba tornou-se

prevento, uma vez que a citação neste processo ocorreu em data anterior à daquele proposto no Juizado Especial

Federal de São Paulo. A citação aqui ocorreu em julho de 1997, enquanto que no Juizado Especial Federal ocorreu

em 31/07/2005 (fls.18). À luz dessa justaposição de datas, por se tratar de ações propostas em foros diversos, a

prevenção para conhecer e julgar o feito é do Juízo que primeiro efetuou a citação válida.

Quanto ao trânsito em julgado, cumpre anotar que no JEF caminham juntos processo de conhecimento e

liquidação do valor e, no caso, naquela Justiça especializada, o trânsito em julgado ocorreu em 17/04/2007, e o

pagamento dos atrasados, mediante Requisição de Pequeno Valor, ocorreu em 19/06/2007, antes do pagamento

dos valores devidos nos presentes autos, os quais ainda estão sendo discutidos.

Assim, satisfeita a execução, primeiro no JEF, mediante expedição de Requisição de Pagamento de Pequeno

Valor- RPV, paga em 19/06/2007, à luz do disposto no art. 3º, §3º, da Lei 9.099/1995, é de rigor que se reconheça

a ocorrência da coisa julgada, não cabendo o prosseguimento da execução com relação às parcelas excedentes ao

limite neste processo.

Veja-se o dispositivo legal:

 

Art.3º. O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;

(...)

§3º. A opção pelo procedimento previsto nesta lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.

A Lei 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, assim dispõe em seu art.3º:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Assim, nos termos do princípio da especialidade, sendo norma de natureza especial, prevalece sobre a norma geral

do CPC, e proposta ação no JEF em momento subsequente ao ingresso da ação ordinária que originou este

procedimento de liquidação, tal ato, conscientemente praticado pelo autor, significa a renúncia ao direito de

crédito excedente ao limite de sessenta vezes o valor do salário mínimo, como manda a Lei dos Juizados Especiais

Federais. Por se tratar de renúncia a direito, é irrelevante sua realização extra autos, e, atingindo o direito material,
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afeta consequentemente o objeto deste processo.

Proposta a ação no JEF, presume-se a renúncia da parte a todo o benefício oriundo da ação anterior, da qual, até

aquele momento, não se beneficiou; ou seja, não só do excedente ao limite, mas de todo o valor, à vista da

incompatibilidade de comportamentos.

Colho precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DUPLICIDADE DE DEMANDA

ENTRE VARA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. 1. Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna

prevento o juízo e induz litispendência. Contudo, distribuída uma segunda ação mais nova no âmbito do JEF,

incide o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/95, segundo o qual "a opção pelo procedimento previsto nesta

lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de

conciliação". 2. Por consistir a norma da Lei n. 9.099/95 em norma especial, ela, na hipótese, afasta a incidência

da norma do art. 219 do CPC. 3. Distribuída a segunda demanda no JEF e, inclusive, superada a fase de

conciliação, opera-se a renúncia não só ao direito a qualquer parcela excedente ao limite versado no dispositivo,

como, também, às parcelas não pagas pela ação da qual não se beneficiou a parte. 4. Caracterizada litigância de

má fé da parte autora, em face do art. 14, II, e 17, II e III. 5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC 929417, Proc. 200061170026372, Rel. Juiz Herbert De Bruyn, DJF3 29/10/2008,

unânime).

REVISIONAL. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DEMANDA DUPLICADA. VARA FEDERAL E JUIZADO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PRETENSÃO DE EXECUTAR, NA AÇÃO ORDINÁRIA, O QUE

SOBEJOU A ESSA MANIFESTAÇÃO UNILATERAL DE VONTADE. 1. A execução do montante vencido em

ação revisional sumaríssima, que correu paralelamente à demanda em processamento no Juízo Comum, cujo

título, desta feita, deseja a parte-embargada executar, implica a quitação da obrigação imposta àquele que

ocupou o pólo passivo da relação processual na qual o débito foi satisfeito, no caso, o Instituto Nacional do

Seguro Social. 2. A renúncia do excedente ao limite do valor estabelecido pela Lei 10.259/2001 para a

competência do Juizado (artigo 3º, caput), para viabilizar a expedição de requisição de pequeno valor - RPV, é

faculdade do credor (artigo 17, § 1º), pois, do contrário, o pagamento far-se-á sempre por precatório (artigo 17,

§ 4º). Exercida voluntariamente essa faculdade, a execução encontrará impedimento legal a que o próprio autor

terá dado causa, no artigo 17, § 3º, pelo qual "São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da

execução , de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1º deste artigo [RPV], e, em

parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor

pago". 3. Nessa perspectiva, se na ação que tramitou no Juizado Especial Federal o segurado expressamente

renunciou ao crédito excedente a 60 salários mínimos, não lhe é dado executar, na ação ordinária, a porção do

crédito que sobejar a essa manifestação unilateral de vontade, que tem origem no mesmo direito material

reconhecido na demanda onde os efeitos financeiros já foram solvidos pelo INSS, sendo válido aplicar-se o

mesmo raciocínio em relação aos honorários advocatícios de sucumbência cuja execução é ora propugnada pela

parte-exequente. 

(TRF 4ª Região, 5ª Turma, AC 929417, Proc. 200504010528128, Rel. Juiz Fernando Quadros da Silva, D.E.

19/10/2009, unânime). 

Optando pela duplicidade da demanda, o autor onerou o Estado a analisar seu pedido por duas vezes.

Portanto, concluo que para o exequente Waldomiro Piassa nada mais há a ser executado nos presentes autos.

Trata-se de iliquidez parcial do título.

DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do art.557 do CPC, julgando extinta a execução em relação ao co-

autor Waldomiro Piassa.

Deixo de condenar o exequente ao pagamento dos honorários de sucumbência, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027825-28.2008.4.03.6301/SP

 
2008.63.01.027825-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que JOSÉ PEREIRA JÚNIOR pleiteava o

restabelecimento auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. A inicial juntou documentos (fls. 07/67).

 

Em razão do falecimento do(a) autor(a), em 29/10/2012, o sucessor passou a figurar no pólo ativo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez no período compreendido entre a data da cessação administrativa (31/08/2007) e o óbito (29/10/2012),

correção monetária, bem como juros de mora segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, e honorários

advocatícios de 10% do valor apurado em liquidação de sentença.

 

Sentença proferida em 19/12/2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando a perda da qualidade de segurado(a). Caso mantida a sentença, pugna pela apuração dos

juros de mora conforme a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/107 e elaborado em 07/07/2009, comprovou que o(a) falecido(a) era

portador(a) de "transtorno esquizotípico de personalidade (F21) com transtorno depressivo-ansioso (F41.3)". O

perito judicial concluiu pela incapacidade total e temporária desde 2007.

 

Em 06/07/2012, o(a) falecido(a) passou por nova perícia médica que diagnosticou: "1. Cegueira legal do olho

direito com acuidade visual de conta dedos a 2m. 2. Cegueira legal do olho esquerdo com acuidade visual de

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DIONIZIO DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP227676 MARCELLO ASSAD HADDAD e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOSE PEREIRA JUNIOR falecido(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00278252820084036301 8V Vr SAO PAULO/SP
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percepção luminosa. 3. Catarata em ambos os olhos". O assistente do juízo asseverou que, em razão da citada

enfermidade, o(a) falecido(a) estava incapacitado(a) de forma total e temporária desde 2011.

 

O INSS alega que houve perda da qualidade de segurado(a), pois consta do laudo psiquiátrico estimativa de

recuperação da capacidade laboral decorridos 08 (oito) meses de tratamento. Oportuno observar que o referido

prazo constituiu apenas uma estimativa, tendo como base o tratamento usual para a enfermidade psiquiátrica. No

entanto, o próprio assistente reconheceu que o quadro clínico incapacitante do(a) de cujus teve início em 2007, ou

seja, apesar do tratamento por mais de 02 (dois) anos, não houve remissão dos sintomas incapacitantes. Ademais,

o conjunto probatório demonstra que houve agravamento do estado de saúde do então autor(a), em razão de novas

enfermidades.

 

Sendo assim, considerando-se que havia apenas incapacidade temporária quando da elaboração dos laudos

periciais, diante da possibilidade de tratamento médico com vistas ao retorno ao mercado de trabalho, o benefício

concedido deve ser convertido em auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para converter o benefício concedido em auxílio-

doença e explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o cálculo dos juros de mora

em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003020-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.003020-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (11.08.1960 a 01.01.1972) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural pleiteado e, por conseguinte, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de citação. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Recorre adesivamente o autor. Pleiteia a "alteração da denominação do benefício que lhe fora deferido,

concedendo-se aposentadoria por tempo de contribuição ao invés de aposentadoria por tempo de serviço".

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEZIO VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

No. ORIG. : 08.00.00011-9 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a cópia do título eleitoral de 1968 e cópia da Certidão de Nascimento de seus pais,

documentos em que estão qualificado como lavrador.

Os depoimentos testemunhais de fls. 112/123 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 11.08.1960 a 01.01.1972, eis que passou a trabalhar com contrato formal.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo
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permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (11.08.1960 a 01.01.1972), com o tempo anotado em sua

CTPS e com os recolhimentos do CNIS, totaliza o demandante, observada a carência legal, tempo de serviço

superior a 35 (trinta e cinco) anos (exatos 41 anos, 5 meses e 3 dias), o que autoriza o deferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício deve ser a data de citação do INSS (12.02.2008).

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou

provimento à apelação do autor para explicitar a denominação do benefício concedido, ou seja, aposentadoria por

tempo de contribuição.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040366-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (01/01/1967 a 31/07/1985) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural pleiteado e, por conseguinte, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação. Os

honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor das prestações até essa data. Submeteu a decisão ao

reexame necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

2009.03.99.040366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TARCISO MACHADO

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 07.00.00305-1 1 Vr TATUI/SP
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a cópia do certificado de dispensa de incorporação militar emitido em 1971 (fl. 19), do

título eleitoral de 1972, da certidão de nascimento dos seus filhos nascidos em 1980, 1981 e 1990 (fls. 21/23),

documentos em que está qualificado como lavrador.

Os depoimentos testemunhais de fls. 222/223 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 01/01/1967 a 31/07/1985, eis que passou a trabalhar com contrato formal.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1867/3091



A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (01/01/1967 a 31/07/1985), com o tempo anotado em sua

CTPS e com os recolhimentos do CNIS, totaliza o demandante, observada a carência legal, tempo de serviço

superior a 35 (trinta e cinco) anos (exatos 35 anos, 6 meses e 16 dias), o que autoriza o deferimento do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício deve ser a data de citação do INSS (09/04/2008).

 

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou

parcial provimento à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício, reduzir os honorários advocatícios e
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ajustar o critério de fixação da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011204-97.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados procedentes.

 

O INSS requer a condenação do embargado ao pagamento de honorários de sucumbência, ainda que deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita no processo de conhecimento, e que tal valor possa ser compensado com o valor

devido na ação principal.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do CPC:

 

Art.557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, cumpre assinalar que o STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei 9.756/98, que deu

nova redação ao art.557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria

controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação.

 

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar:

 

-aposentadoria por tempo de serviço, com uma RMI de 70% do salário de beneficio, a partir da DER

(17/04/1998);

-parcelas em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, Lei 6.899/81 e Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte;

-juros de mora de 6% (seis por cento ao ano) a partir da citação;

-honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a data da sentença.

2010.61.02.011204-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00112049720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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-honorários periciais.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 09/10/2009 e foi certificado em 16/10/2009, às fls.160 do processo de

conhecimento.

 

O benefício NB 42/152162781-6 foi implantado com DIB em 17/04/1998, DIP em 11/09/2009 e RMI de R$

803,02.

 

DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pelo autor às fls.172/180, onde se apurou:

 

-parcelas no período de 17/04/1998 a 10/09/2009, atualizadas monetariamente até agosto de 2010: R$

203.105,56 (duzentos e três mil, cento e cinco reais e cinquenta e seis centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 8.135,46 (oito mil, cento e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos);

-honorários periciais: R$ 278,28 (duzentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos;

-valor total da execução igual a R$ 211.519,30 (duzentos e onze mil, quinhentos e dezenove reais e trinta

centavos).

Citado em 26/11/2010, na forma do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando a ocorrência de

vícios nos cálculos que acarretam excesso de execução. A autarquia sustentou serem devidos R$ 168.793,79

(cento e sessenta e oito mil, setecentos e noventa e três reais e setenta e nove centavos) a título de atrasados, de

acordo com cálculos de fls.09/13 dos embargos à execução.

 

A contadoria judicial de primeira instância juntou seus cálculos às fls.61/66 dos embargos, onde apurou:

 

-parcelas no período de 17/04/1998 a 10/09/2009, atualizadas monetariamente até outubro de 2009: R$

164.102,80 (cento e sessenta e quatro mil, cento e dois reais e oitenta centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 6.302,72 (seis mil, trezentos e dois reais e setenta e dois centavos);

-valor total da execução igual a R$ 170.405,52 (cento e setenta mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois

centavos).

 

Os embargos foram julgados procedentes, acolhendo-se os cálculos do INSS, de R$ 162.280,72 (cento e sessenta

e dois mil, duzentos e oitenta reais e setenta e dois centavos), atualizados para agosto de 2010.

 

Óbito do autor em 12/06/2011(fls.198).

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

 

A autarquia fundamenta seu recurso no entendimento segundo o qual o exequente, por ter sido vencido nos

embargos à execução, deve ser condenado ao pagamento de honorários de sucumbência, ainda que lhe tenham

sido deferidos, no processo de conhecimento, os benefícios da gratuidade da Justiça. Por fim, requer a

compensação dos honorários com os créditos a serem executados na ação principal.

 

A condição do exequente, como beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, é qualidade reconhecida no

processo de conhecimento, cuja decisão (fls.42) não foi impugnada pelo INSS, sendo certo que a concessão de tal

benefício naqueles autos se estende a estes embargos.

 

Sobre o assunto, anoto jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO. JUSTIÇA

GRATUITA. PROCESSO DE CONHECIMENTO. EFEITO. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 1. O benefício da

assistência judiciária concedido no processo de conhecimento, nos termos do art.1º da Lei nº 1.060/50, persistirá

nos processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, salvo se revogado expressamente.

Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200801333532, AGRESP 1067160, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 15/12/2008).

A decisão recorrida fixou a condenação nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1870/3091



 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos, para fixar o valor da condenação no

montante de R$ 162.280,72 (principal corrigido mais juros), acrescido de R$ 6.267,85 (honorários advocatícios),

conforme planilha apresentada pelo embargante (fls.09/13 deste feito).

Sem custas, por isenção legal. Deixo de condenar no ônus de sucumbência, em face de estar o

exequente/embargado sob o pálio da assistência judiciária (fls.42 dos autos em apenso, nº 0002408-

35.2001.403.6102)".(grifo nosso)

 

Quanto à gratuidade da Justiça, a disposição contida no art.12 da Lei 1.060/50, apesar de sua literalidade,

constitui-se em hipótese cuja exigibilidade do pagamento é suspensa pelo prazo em que perdurar a situação de

miserabilidade do beneficiário, fixado pela lei em cinco anos, após o qual a obrigação é extinta.

 

Portanto, a decisão recorrida não retira da autarquia a possibilidade de exigir do exequente o pagamento das

verbas de sucumbência nestes autos, podendo fazê-lo com observância à referida legislação, ou seja, desde que,

passados 05 (cinco) anos da decisão final, possa comprovar que o assistido tem condições de satisfazer o

pagamento sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

 

O fato de o embargado possuir créditos a receber não afasta sua condição de miserabilidade a ponto de serem

cessados os benefícios da gratuidade da Justiça, pois essa condição, embora possa ser alegada em qualquer

momento processual, deve ser aferida, via de regra, quando da distribuição da ação, porque tais benefícios visam

justamente a garantia de acesso de todos à Justiça, nos termos do art. 5º, XXXV, da CF.

 

Entendimento contrário relegaria os aludidos benefícios da Gratuidade da Justiça aos casos em que, vindo a

propor uma ação, o autor se tornasse vencido ao final, posto que, caso vencedor, deveria descontar de seus

eventuais créditos os honorários de sucumbência.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art.5º, LXXIV.

I. A garantia do art.5º, LXXIV - assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que,

para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não

permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se,

ademais, dentro do espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (CF.,

art.5º, XXXV). II. R.E. não conhecido".

 (STF, RE 205.746/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJE 28/2/97).

Assim, reconhecendo-se que os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, concedidos no processo de

conhecimento, se estendem ao processo de execução, não havendo provas acerca da cessação das condições

financeiras do autor que ensejaram a concessão desses benefícios, resta prejudicada a análise do pedido de

compensação dos honorários de sucumbência do total do crédito.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-64.2010.4.03.6124/SP

 

 

2010.61.24.001851-0/SP
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DECISÃO

Apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados improcedentes. A autarquia foi

condenada ao pagamento de honorários de sucumbência de R$ 100,00 (cem reais).

 

O INSS se insurge contra o cálculo dos juros de mora e atualização monetária dos atrasados, argumentando que a

partir de 30/06/2009 devem ser utilizados os critérios da Lei 11.960/2009 para esse fim. Alega, ainda, que os

honorários advocatícios a cujo pagamento foi condenado são indevidos, porque não observaram o art. 20, §4º, do

CPC. Requer, ao final, seja reformada a sentença, julgando-se procedentes os embargos à execução e condenando-

se o embargado ao pagamento de honorários advocatícios. Eventualmente, pugna pela reforma do julgado quanto

à condenação em honorários.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do CPC.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

Na ação de conhecimento, o INSS foi condenado a implantar em favor do autor uma aposentadoria por idade

(trabalhador rural).

 

O trânsito em julgado ocorreu em 24/08/2009 e foi certificado em 28/08/2009.

 

 

DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação dos cálculos pelo autor, onde se apurou R$ 7.113,11 (sete

mil, cento e treze reais e onze centavo), atualizados para março de 2010, incluídos os honorários advocatícios de

R$ 632,78 (seiscentos e trinta e dois reais e setenta e oito centavos).

 

Citado, na forma do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando a ocorrência de vícios nas

contas que acarretam excesso de execução. A autarquia discordou dos percentuais de juros moratórios e índices de

correção monetária utilizados pela autora em seus cálculos, sustentando que a partir de julho de 2009 deve ser

observado o que dispõe a Lei 11.960/2009 sobre o tema.

 

Às fls.03 dos embargos o INSS apresentou cálculo dos valores que entende devidos, de R$ 6.938,88 (seis mil,

novecentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), atualizados até março de 2010, incluídos honorários

advocatícios de R$ 617,44 (seiscentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos).

 

DO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

 

O juízo é o verdadeiramente fiel guardião do julgado, ou seja, na execução o magistrado deve observar os limites

objetivos da coisa julgada. Dessa forma, constatada a violação ao julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de

ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA ELIZIA ROSSI

ADVOGADO : SP015811 EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro(a)

No. ORIG. : 00018516420104036124 1 Vr JALES/SP
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remessa oficial.

 

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC, em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - Do Processo de Conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art.468), sendo que o

trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

 

DOS JUROS DE MORA.

 

Antes da vigência do novo CC, os juros legais incidiam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. A partir da

vigência do novo CC, o percentual passo a ser de 1% (um por cento) ao mês. Entretanto, a Lei 11.960/09 alterou o

art.1º-F da Lei 9.494/97:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A sentença do processo de conhecimento e a decisão monocrática que julgou a apelação do INSS foram prolatadas

em data anterior à vigência da Lei 11.960/2009, que alterou o art.1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Ainda que no processo de conhecimento a decisão monocrática que consolidou o título judicial tenha sido

proferida em 17/06/2009, não havendo possibilidade de o Juízo fixar outro percentual de juros que não o de 1%

(um por cento ao mês), poderia ser dada outra solução ao caso se o juiz determinasse a incidência dos juros legais,

hipótese em que seria observada toda a evolução legislativa sobre o tema, culminando com a vigência da Lei

11.960/2009, o que não é o caso dos autos.

 

O juízo fixou os juros de mora antes da vigência da Lei 11.960, razão pela qual não previu a incidência da lei

nova; portanto, devem ser respeitados os critérios fixados no título executivo, restando preclusa a matéria para a

autarquia, não podendo haver nova discussão sobre o tema em execução. Aqui, não há que se falar em aplicação

dos novos critérios de juros e correção monetária aos processos em curso, pois o processo de conhecimento não

mais se encontra em curso, sendo que a alteração dos critérios fixados no título executivo encontra óbice na coisa

julgada.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

 

De acordo com o Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que no par. único do

art. 454 dispõe que "Salvo determinação judicial em contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas do

Conselho da Justiça Federal". (grifo nosso)

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. TAXA SELIC.

SÚMULA N.83 DO STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.7 DO STJ. 1. Não

havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa,

tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. 2. No que se refere à correção

monetária do indébito tributário e aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte adota os índices constantes do

Manual de Orientação e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça

Federal, inclusive com a incidência da taxa Selic. Súmula n.83 do STJ. 3. Descabe, nesta instância, revolver o

conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática estabelecida pela Corte de origem. É

caso, pois, de invocar as razões da Súmula n.7 desta Corte. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido.

(STJ, REsp 1229272/PE, 2011/0013899-7, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, J.15/02/2011, 2ª Turma,

24/02/2011).

No caso dos autos, os cálculos foram atualizados monetariamente até março de 2010, quando vigente o Manual de

Orientações Para Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução 561/07 do CJF, com utilização dos

seguintes índices: ORTN (1964 a fev/86), OTN (mar/86 a jan/89), IPC (42,72% em jan/89 e 10,14% em fev/89),
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BTN (mar/89 a mar/90), IPC (mar/90 a fev/91), INPC (mar/91 a dez/92), IRSM (jan/93 a fev/94), conversão em

URV (01/03/94 a 01/07/94), IPC-R (01/07/94 a 30/06/95), INPC (04/07/95 a 30/04/96), IGPD-I (mai/96 a

dez/03), INPC (jan/04 em diante), sem incidência das novas regras da Lei 11.960/2009.

 

Assim, para correção monetária esta Corte adota os índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, não incluindo, no caso dos autos, as

alterações promovidas pela Lei 11.960/09.

 

Desse modo, constata-se que os cálculos acolhidos pelo Juízo de primeira instância refletem com exatidão o que

emana do título judicial, fixando o real valor da execução.

 

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

 

O INSS apresentou contas com a petição de embargos à execução, e atribuiu à causa o valor de R$ 174,23 (cento e

setenta e quatro reais e vinte e três centavos), tratando-se da diferença entre os cálculos do exequente (R$

7.113,11) e os cálculos da autarquia (R$ 6.938,88).

 

Embora não expressamente, ao afastar os cálculos do INSS, a sentença acolheu os cálculos da exequente, de R$

7.113,11.

 

O valor da causa nos embargos do devedor, em princípio, deve corresponder ao mesmo valor da execução quando

esta é embargada por inteiro. Caso se trate de embargos parciais, opostos apenas em relação a uma parte da

execução, o valor da causa deve corresponder a essa mesma parte combatida pelo embargante (R$ 174,23 no caso

dos autos). O benefício econômico visado pelo embargante corresponde exatamente àquilo que se busca afastar

por meio dos embargos.

 

É entendimento desta 9ª Turma que o valor dos honorários advocatícios na ação de embargos à execução deve

corresponder a 10% do valor da diferença entre o pleiteado pela parte exequente e o que foi apurado pela ré, ou o

efetivamente devido, ou, ainda, sobre o valor dado à causa.

 

No caso, o valor efetivamente devido, acolhido pela sentença, corresponde ao valor pleiteado pela parte, devendo

os honorários de sucumbência corresponder a 10% da diferença entre esse valor (R$ 7.113,11) e o valor apurado

pelo INSS (R$ 6.938,88), ou seja, 10% (dez por cento) de R$ 174,23, correspondendo a R$ 17,42 (dezessete reais

e quarenta e dois centavos).

 

No entanto, por tratar-se de valor irrisório, aplica-se o previsto no § 3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º do art.20 do

CPC, que assim dispõem:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. (Redação dada pela Lei nº 6.355, de 1976).

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973). 

a) o grau de zelo do profissional; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973).

b) o lugar de prestação do serviço; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973).

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1.10.1973). 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada

pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994). 

Considerando que a fixação dos honorários pelo Juízo de primeira instância foi precedida de análise equitativa,

com observância das alíneas a, b e c do §3º do art. 20 do CPC, não se vislumbra qualquer

ilegalidade/irregularidade passível de ser corrigida por esta Corte, razão pela qual deve ser mantida a sentença que

condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 100,00 (cem reais).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1874/3091



 

NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-69.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

Em suas razões, a autarquia pugna pela reforma da sentença a fim de que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Faz prequestionamento da matéria para

efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

2011.03.99.006874-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE
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Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consistente na certidão de casamento,

certidões de nascimento dos filhos, escritura de venda e compra de imóvel e ficha de atendimento em que consta

sua profissão de lavrador (fls. 22/30).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora sempre

exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Em que pese o curto vínculo urbano, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar

a predominância do exercício da atividade rural, nos meses anteriores à data em que completou a idade necessária

para a concessão do benefício, ainda que descontínuas.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-76.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

2011.60.03.001316-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TORQUATO DA COSTA

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
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DECISÃO

Apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados improcedentes.

O INSS se insurge contra a sentença, sustentando que a tese dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03 tem aplicação restrita aos benefícios que, nas datas de entrada em vigor das respectivas emendas

constitucionais, possuíam rendas mensais limitadas ao teto, não havendo relação direta com o teto limitador fixado

pelo art.29, §2º, da Lei 8.213/91. Portanto, tratar-se-ia apenas de readequação dos valores recebidos em 12/98 e

01/04 aos novos tetos dos salários de contribuição, e não aplicação retroativa do que dispõem as Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar:

 

-recálculo da RMI, com inclusão do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994;

-revisão da renda mensal inicial do beneficio, sem incidência do teto de concessão, respeitando-se os novos

valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, a partir das respectivas edições;

-parcelas em atraso corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, respeitada a prescrição

quinquenal, nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região; Lei

6.899/81 e Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte;

-juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação, até a entrada em vigor do novo CC e, após, à

razão de 1% (um por cento) ao mês;

-honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Foi concedida a tutela específica, na forma do art.461 do CPC.

O trânsito em julgado ocorreu em 10/02/2011 e foi certificado em 11/02/2011, às fls.165 do processo de

conhecimento.

 

DA EXECUÇÃO INVERTIDA.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pelo INSS às fls.173/177, onde se apurou:

-parcelas no período de 19/10/2001 a 28/02/2010, atualizadas monetariamente até abril de 2011: R$ 48.363,60

(quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 3.485,25 (três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos);

-valor total da execução igual a R$ 51.848,85(cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e

cinco centavos).

 

O exequente discordou dos valores apresentados pela autarquia, apresentando seus próprios cálculos às

fls.192/201, onde apurou:

-parcelas no período de 19/10/2001 a 28/02/2010, atualizadas monetariamente até maio de 2011: R$ 122.000,44

(cento e vinte e dois mil reais e quarenta e quatro centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 8.000,29 (oito mil reais e vinte e nove centavos);

-valor total da execução igual a R$ 130.000,74 (cento e trinta mil reais e setenta e quatro centavos).

 

Citado, na forma do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando a ocorrência de vícios nos

cálculos que acarretam excesso de execução.

Novos cálculos apresentados pelo INSS às fls.07/12 dos embargos à execução, atualizados monetariamente até

maio de 2011, no total de R$ 53.607,98 (cinquenta e três mil, seiscentos e sete reais e noventa e oito centavos),

incluídos honorários advocatícios de R$ 3.553,42 (três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois

centavos).

Os cálculos e informação da contadoria judicial de primeira instância foram juntados às fls.104/109v dos

embargos, onde se apurou:

 

-parcelas no período de outubro de 2001 a maio de 2011, atualizadas monetariamente até maio de 2011: R$

No. ORIG. : 00013167620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1877/3091



42.342,83 (quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e três centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 3.028,57 (três mil, vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos);

-valor total da execução igual a R$ 45.371,40 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta

centavos).

Os embargos foram julgados improcedentes.

 

DA ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

 

O Juízo de Primeira Instância julgou improcedentes os embargos à execução, declarando o processo resolvido

pelo seu mérito, nos termos do art.269, I, do CPC).

Embora reconheça que houve fundamentação do decisum, verifico que a lide não foi decidida pelo juiz de

primeiro grau, com a respectiva fixação do valor da execução. Em razão da grande variedade de cálculos

apresentados, faz-se necessária tal providência.

Em tema de liquidação/execução não cabe falar em observância do princípio dispositivo, segundo o qual o juiz,

mantendo-se equidistante, aguarda a iniciativa das partes para agir e as regras do processo de conhecimento

(art.598 do CPC), "Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de

conhecimento", naquilo que com ele não conflitar.

Na execução contra a Fazenda Pública são aplicados os artigos 128, 459 e 460 do CPC, que estabelecem os limites

a serem observados pelo magistrado ao proferir a sentença:

Art.128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art.459. O juiz proferia a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor.

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa.

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado perdido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida.

Art.460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994).

Art.475-A. Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua liquidação. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005).

 

Conforme se vê, é dever do magistrado apreciar a lide em toda a sua extensão, sob pena de nulidade, e nesse

sentido vem se manifestando a jurisprudência do STJ:

PROCESSO CIVIL. NULIDADE. JULGAMENTO "CITRA PETITA".

Sentença que não decidiu todas as questões controvertidas no processo. Recurso especial conhecido e provido.

(2ª Turma, RE 195467, Proc. 199800858180-SP, DJU 22/02/1999, p.99, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime).

 

Necessária, portanto, a remessa dos autos para a primeira instância, para apuração do valor devido, nos termos do

que ficou estabelecido no título e, também, segundo os critérios de integração definidos pelo Juízo da execução.

De ofício, ANULO A SENTENÇA para que o Juízo de primeiro grau complemente a prestação jurisdicional,

tornando líquida a obrigação, fixando o valor a ser pago pela autarquia. PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.009738-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELIA FERNANDES RODRIGUES (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por ADELIA FERNANDES RODRIGUES, espécie 42, DIB 10/08/1992,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência, observada a prescrição quinquenal parcelar. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, com

a observância dos tetos instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças apuradas em

execução. Pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os atingidos pela prescrição quinquenal

parcelar. Juros e correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 21/06/2013.

 

O INSS apelou, alegando a improcedência do pedido por ausência do cumprimento dos requisitos para se efetuar a

revisão pleiteada. Subsidiariamente, postula pela observância da Lei 11.960/2009, para efeitos de fixação dos

juros e da correção monetária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)

No. ORIG. : 00097383120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Nos termos da informação constante dos autos, trazida pela autora às fls. 12, o benefício foi limitado ao teto,

quando da sua concessão.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Fixado o termo final de incidência da verba honorária nos termos do entendimento da Nona Turma, em 10% do

valor da condenação até a data da sentença (entendimento sumulado pelo STJ).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar o critério de

incidência da correção monetária e dos juros e para fixar o termo final de incidência da verba honorária fixada. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004265-52.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

reclusão.

Os autos revelam a interposição de agravo de instrumento para obter provimento que permita a produção de prova

oral, ao qual foi negado seguimento.

Essa decisão foi mantida em agravo legal e, ao final, alcançada pela preclusão em 7/1/2014.

Em recurso de apelação, a parte autora reafirma o direito ao recebimento do auxílio-reclusão relativamente aos

períodos de 21/2/1994 a 5/11/1996, de 26/12/1999 a 17/6/2009 e de 30/4/2011 a 2/8/2011. Alega que a prescrição

quinquenal começaria a correr somente aos 16 anos de idade.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Alega que, por discutir direito surgido na época em que era menor, faria jus a todos os períodos reclamados, a

contar da data prisão do encarcerado.

Como se sabe, o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte.

À luz do artigo 79 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 79. Não se aplica o disposto no art. 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente na forma da lei.

 

Ademais, segundo o Código Civil, não corre a prescrição aos absolutamente incapazes, nesse grupo compreendido

os menores de 16 anos (artigo 169, I, c/c artigo 5º da Lei n. 3.071/16 e artigo 198, I, c/c artigo 3º da Lei n.

10.406/2002).

Como corolário, a incapacidade absoluta da autora, nascida em 9/8/1993 - portanto, o impedimento do curso da

prescrição - perdurou até 9/8/2009.

Quanto ao período de 21/2/1994 a 5/11/1996, não houve requerimento administrativo, valendo-se tão só da ação

judicial, proposta em 16/11/2011. No tocante ao segundo período 26/2/1999 a 17/6/2009, verifica-se a existência

de pedido administrativo em 10/10/2003 (fl. 142), indeferido por perda da qualidade de segurado. A considerar,

contudo, que nessas ocasiões ainda não transcorrera o prazo quinquenal para a autora reclamar as diferenças

geradas anteriormente à perda de sua condição de absolutamente incapaz, ela faz jus à totalidade da diferença,

se comprovada a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.

O benefício reclamado nesta ação, devido aos dependentes dos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da

Constituição Federal), está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação da declaração de permanência na

condição de presidiário."

2011.61.07.004265-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ADRIANA APARECIDA ALVES GADIOLI

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042655220114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Também prevê o artigo 13 da Emenda Constitucional n. 20/98:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

O debate travado circunscreve-se à renda geradora do direito ao auxílio-reclusão. Nesse ponto, o Colendo

Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição Federal, pacificou o entendimento de que a renda a

ser considerada é a do segurado preso, e não a de seus dependentes.

 

A respeito, os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE N. 587.365, Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou

entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes. II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º,

do Código de Processo Civil improvido." 

(AC 200703990185600, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 28/4/2010) 

 

À obtenção do auxílio-reclusão, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente;

recolhimento do segurado a estabelecimento prisional; qualidade de segurado do recolhido à prisão; renda bruta

mensal não excedente ao limite. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

No caso vertente, o atestado de permanência carcerária demonstra o encarceramento em 21/2/1994, com fuga em

5/11/1996. Retorno à prisão em 26/2/1999 e saída em prisão albergue domiciliar em 17/6/2009.

Com relação à condição de dependente, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g.

n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

A autora comprova, por cópia da certidão de nascimento acostada aos autos apensados, a condição de filha do

encarcerado e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

No tocante à qualidade de segurado, oriunda de filiação à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n.

8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) o exercício de atividade laborativa em 23/11/1992 a

12/11/1993 e em 4/9/1997 a 30/12/1997. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze)

meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91.

Ressalta-se, ainda, que, conforme disposição inserta no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.213/91 c/c os artigos 14 e

216, II, do Decreto regulamentar n. 3.048/99, com a nova redação dada pelos Decretos n. 4.032/01 e 4.729/2003, a

perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no artigo

30, II, da Lei n. 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do
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direito pretendido.

O encarcerado manteve, portanto, sua qualidade de segurado até 15/1/1995 e 15/2/1999.

Assim, presente estava a qualidade de segurado por ocasião da prisão em 21/2/1994. A mesma assertiva não se

pode dizer da prisão ocorrida em 26/2/1999.

Insta mencionar que a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, não houve atendimento à regra prevista no artigo 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91. Ainda que não autorizada

a produção de prova testemunhal por decisão, em sede de agravo de instrumento, passada em julgado, caberia a

parte trazer elementos outros hábeis a comprovar a situação de desemprego, pois a mera ausência de registros em

CTPS não se presta a tal propósito.

O ônus respectivo, respeitante à produção de prova suficiente e segura, cabia, induvidosamente, à parte autora, nos

termos do que dispõe o artigo 333, I, do CPC, por tratar-se de fato constitutivo de seu direito e, dele, não se

desincumbiu.

Feitas essas considerações, é dispensável aferir o requisito renda bruta mensal inferior ao limite quanto ao período

de recaptura (26/2/1999), por não haver direito ao benefício por perda da qualidade de segurado.

No tocante à prisão ocorrida em 21/2/1994, por tratar-se de fato anterior à publicação da EC 20/98, que fixou

limite para caracterizar o segurado baixa renda, deve-se aplicar a legislação anterior. O artigo 201, IV, da CF/88

dispõe que a Previdência Social atenderá, nos termos da lei, o auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda.

À época da reclusão (21/2/1994), o artigo 80 da Lei 8.213/91, acima transcrito, não fixava limitação alguma à

renda do segurado ou do dependente. Somente com a EC n. 20/98, houve a fixação de valor para demonstrar a

baixa renda referida no artigo 201, IV, da CF/88, que necessitava de regulamentação.

Não havendo limitação de renda antes da EC n. 20/98, se o preso estivesse na condição de segurado do RGPS, os

demandantes tinham direito ao benefício de auxílio-reclusão.

A respeito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA. REGIME ANTERIOR E

POSTERIOR À EC 20/98. SITUAÇÃO E ESTADO DE NECESSIDADE. DISTINÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA.

DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. RENDA A SER CONSIDERADA. REPERCUSSÃO GERAL (RE 587.365).

No regime anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a situação de necessidade e o estado de necessidade, esta

espécie do gênero, não precisavam coincidir, pois era absoluta a presunção, mesmo sem um estado real de

necessidade. Doutrina. No regime atual, posterior à emenda constitucional, a presunção de necessidade é

relativa; admite-se o indeferimento do benefício de auxílio-reclusão, se ficar provado que o dependente dispõe de

rendimentos próprios e suficientes à sua proteção. Precedentes do TRF-3ª Região. Há repercussão geral, objeto

do RE 587.365, em que se discute a interpretação de dispositivos constitucionais, quanto a saber se a renda a ser

considerada para concessão do benefício de auxílio-reclusão é a do segurado recluso ou de seu(s) dependente(s).

Segurado recluso que não recebe remuneração da empresa, nem se encontra em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria, autoriza a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, desde que a renda bruta mensal

de cada um destes seja inferior ao limite legal, até que lei venha disciplinar o acesso ao sobredito benefício.

Remessa oficial e apelação parcialmente providas." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1383335, Proc. 00628073220084039999, Rel. Castro Guerra, 10ª Turma, e-DJF3 de

1/4/2009, p. 829) 

 

Com relação ao período de 30/4/2011 a 2/8/2011, verifica-se que o benefício foi concedido administrativamente

com efeitos financeiros a partir de 27/7/2011 - entendimento compatível com a legislação de regência.

Quando dessa prisão, a autora contava 17 anos, era relativamente capaz, e contra ela corria os prazos

prescricionais, sobretudo do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97 (princípio

tempus regit actum).

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, no período de 21/2/1994 a 5/11/1996.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as
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vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Diante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício de auxílio-reclusão, relativo ao período de 21/2/1994 a 5/11/1996, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-25.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em embargos à execução de título judicial, que foram julgados parcialmente procedentes.

O INSS se insurge contra o cálculo dos juros de mora e correção monetária, alegando que a partir de julho de

2009 devem ser observados os novos critérios da Lei 11.960/2009, que alterou o art.1º-F da Lei 9.494/1997.

Requer a reforma da sentença e o acolhimento de seus cálculos.

Recurso adesivo da autora, sustentando que, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, não é possível haver

compensação de honorários advocatícios. Requer, também, seja o INSS condenado ao pagamento de honorários

de sucumbência de 15% (quinze por cento) do valor da condenação.

Processados os recursos, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar:

 

-pensão por morte a partir da DER (07/05/2002);

-parcelas em atraso corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, Lei 6.899/1981 e Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte;

-juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10.406/2002 e,

após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.406 do CC;

-honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) da soma das parcelas devidas até a data da sentença.

O trânsito em julgado ocorreu em 03/05/2010 e foi certificado em 25/05/2010, às fls.118 do processo de

conhecimento.

O benefício NB 21/145815362-0 foi implantado com DIB em 07/05/2002, DIP em 01/04/2010 e RMI de R$

479,67.

 

2011.61.09.001046-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE DOMINGUES ALLIS

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00010462520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DA EXECUÇÃO.

 

A liquidação do julgado foi iniciada com a apresentação da conta pela autora às fls.122/124, onde se apurou:

 

-parcelas no período de 07/05/2002 a 30/11/2010, atualizadas monetariamente até novembro de 2010: R$

128.187,52(cento e vinte e oito mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 7.509,83 (sete mil, quinhentos e nove reais e oitenta e três centavos);

-valor total da execução igual a R$ 135.697,35 (cento e trinta e cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e

trinta e cinco centavos).

 

Citado, na forma do art.730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando a ocorrência de vícios nos

cálculos que acarretam excesso de execução, na forma do art.741, V, c.c. art.743, I, do CPC.

A autarquia alega que as parcelas a partir de julho de 2010 já foram pagas administrativamente, devendo ser

desconsideradas nos cálculos. Alega, também, que as alterações trazidas pela Lei 11.960/2009 em relação aos

juros e correção monetária tem aplicação imediata, independente da data do ajuizamento da ação. Por último, o

INSS requer que o valor da execução seja fixado em R$ 115.824,38 (cento e quinze mil, oitocentos e vinte e

quatro reais e trinta e oito centavos), atualizados monetariamente até novembro de 2010, de acordo com os

cálculos de fls.11/15 dos embargos.

A exequente apresentou novos cálculos às fls.37/39 dos embargos, onde apurou um total de R$ 128.721,92 (cento

e vinte e oito mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), atualizados monetariamente até

novembro de 2010, já incluídos os honorários advocatícios de R$ 7.509,83 (sete mil, quinhentos e nove reais e

oitenta e três centavos).

Reconhecidos equívocos nos cálculos da exequente, os embargos à execução foram julgados parcialmente

procedentes, determinando-se que a exequente apresente novos cálculos, com exclusão dos valores recebidos

administrativamente de 01/04/2010 a 30/11/2010, bem como aplique juros de mora de 53% (cinquenta e três por

cento) anteriormente à citação (outubro de 2005), com atualização monetária até novembro de 2010. Sem

condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca.

DA ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

 

O juízo de Primeira Instância julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, concluindo que "....Com

razão o INSS, porém, no que diz respeito a impossibilidade de inclusão das competências 01/04/2010 a

30/11/2010 nos cálculos elaborados pela embargada, uma vez que já pagas administrativamente(...)

Por fim, não há como o Juízo homologar os novos cálculos apresentados pela embargada às fls.37-39, em face de

erro na aplicação dos juros de mora".

 

Embora reconheça que houve fundamentação do decisum, verifico que a lide não foi decidida pelo juiz de

primeiro grau, com a respectiva fixação do valor da execução.

Em tema de liquidação/execução não cabe falar em observância do princípio dispositivo, segundo o qual o juiz,

mantendo-se equidistante, aguarda a iniciativa das partes para agir e as regras do processo de conhecimento (art.

598 do CPC), "Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento",

naquilo que com ele não conflitar.

Na execução contra a Fazenda Pública são aplicados os artigos 128, 459 e 460 do CPC, que estabelecem os limites

a serem observados pelo magistrado ao proferir a sentença:

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo

autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa.

Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida.

art.460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo único. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994).

Art.475-A. Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua liquidação. (Incluído pela Lei nº

11.232, de 2005).

(...)

§ 3o Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, inciso II, alíneas "d" e "e" desta Lei,

é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, fixar de plano, a seu prudente critério, o valor
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devido. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

Conforme se vê, é dever do magistrado apreciar a lide em toda a sua extensão, sob pena de nulidade e, nesse

sentido, vem se manifestando a jurisprudência do STJ:

PROCESSO CIVIL. NULIDADE. JULGAMENTO "CITRA PETITA".

Sentença que não decidiu todas as questões controvertidas no processo. Recurso especial conhecido e provido.

(2ª Turma, RE 195467, Proc. 199800858180-SP, DJU 22/02/1999, p. 99, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime).

 

Necessária, portanto, a remessa dos autos ao contador judicial (em primeira instância) para a apuração do valor

devido, nos termos do que ficou estabelecido no título e, também, segundo os critérios de integração definidos

pelo juízo da execução. Embora o CPC tenha abolido a liquidação por cálculo do contador (art. 604), a memória

discriminada e atualizada do débito elaborada pela parte destina-se a fixar o quantum (liquidez) que a entende

devido e, nos termos do art. 475-B, § 3º, "poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória

apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de

assistência judiciária".

 

De ofício, ANULO A SENTENÇA para que o juízo de primeiro grau complemente a prestação jurisdicional,

tornando liquida a obrigação, fixando o valor a ser pago pela autarquia. PREJUDICADOS A APELAÇÃO E O

RECURSO ADESIVO.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-60.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade insalubre, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, 295, VI, e 267, I, do CPC.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a anulação do julgado. Subsidiariamente, requer

aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, com o acolhimento integral da pretensão exordial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Diante das circunstâncias dos autos, a sentença recorrida mostrou-se incensurável, por ter sido observado o

comando do disposto nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

2011.61.17.002607-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DOMINGOS VENANZI JUNIOR

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026076020114036117 1 Vr JAU/SP
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No caso vertente, o Douto Juízo a quo determinou à parte autora a juntada de formulário indicativo da alegada

atividade insalubre no segmento de calçados, sob pena de indeferimento da inicial.

Em sua manifestação, a parte autora aduziu a impossibilidade de cumprimento da providência, pois, em regra, as

empresas calçadistas não conseguem cumprir normas básicas de funcionamento, quanto menos fornecer

formulários padrão ou laudo técnico a seus ex-empregados.

In casu, a parte autora pretende obter aposentadoria, após o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições prejudiciais à saúde, na condição de "acabador", "chefe de seção", "montador", "auxiliar de

encarregado" e "encarregado de acabamento", nas firmas e períodos indicados na peça inaugural.

Ocorre que, de fato, a parte autora não se desincumbiu dos ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça

inicial, qual seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta

no ambiente laboral, como formulários padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Jaú/SP, não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com permanência e

habitualidade, porquanto se reporta, de forma genérica, às indústrias calçadistas de Jaú, e não enfrenta as

especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não traduz com

fidelidade as reais condições vividas individualmente pela parte autora nos lapsos debatidos.

À míngua, portanto, de prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro,

despicienda se afigura a produção de prova pericial - por similaridade - para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-10.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando restabelecer o benefício de auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o beneficio de auxílio-

acidente.

Apelação autárquica. Sustenta a nulidade da sentença por ser extra petita. 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não se há falar em nulidade da r. sentença, visto tratar-se de um "minus" ao benefício pleiteado.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2011.61.19.009872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO LOURENCO ALENCAR

ADVOGADO : SP282737 VANESSA ROSSELLI SILVAGE e outro(a)

No. ORIG. : 00098721020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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condição".

Por sua vez, quanto ao auxílio-acidente, dispõe o art. 86, da Lei 8.213/91:

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização ao segurado quando, apos a consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia."

Tratando-se de ação previdenciária, com fundamento no princípio "juria novit cúria", pode o juiz aplicar a

fungibilidade, concedendo benefício diverso do constante da inicial, sem que isso caracterize julgamento "extra

petita". Exemplo disto, cito o seguinte precedente concernente à ação versando por benefício por incapacidade, no

qual foi concedido benefício que constituía um "minus" em relação ao pleiteado:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. PEDIDO IMPLÍCITO.

INOCORRÊNCIA DE SENTENÇA "EXTRA PETITA". PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO PROVIDO. I. Devido

o benefício correspondente ao auxílio-doença, um "minus" em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez.

Precedentes do STJ. II. Agravo provido.

(TRF/3ª Região, AC 00016353820014036183, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 Judicial

1: 18/03/10)

 

Destarte, a sentença proferida conferiu solução adequada à demanda e é de ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010289-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 237-238.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil) quanto à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, com vistas a adequá-lo ao acolhimento de

2012.03.99.010289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA JOSE GOES

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.03150-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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sua pretensão, não sendo os embargos a via processual adequada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos

de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando questões sobre as quais o julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033047-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a declaração de tempo

de serviço, para fins de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O pedido foi julgado improcedente: "(...) o fato é que não há prova mínima acerca do novo período pretendido

(...)".

O autor interpôs apelação, na qual requer o reconhecimento dos lapsos de tempo de serviço arrolados na inicial e,

por consequência, a revisão de seu benefício.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano 

 

2012.03.99.033047-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS ROBERTO DI CHIACCHIO

ADVOGADO : SP126431 ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

CODINOME : CARLOS ROBERTO DI CHIACHIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00170-4 2 Vr VALINHOS/SP
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Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No caso em apreço, a parte autora requer o reconhecimento dos seguintes interregnos supostamente trabalhados:

de 2/5/68 a 30/4/70, de 2/5/70 a 6/12/70 e de 1/4/71 a 12/7/71.

Trouxe à colação apenas a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de fl. 46, em estado precaríssimo,

com todas as anotações relativas a vínculos ilegíveis, imprestáveis, portanto, como prova em favor do autor.

Não houve produção de qualquer outra prova.

Diante disso, não restou demonstrado o labor perseguido.

Veja-se a propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MOTORISTA.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPOSSIBILIDADE. ANOTAÇÃO DE REGISTRO DE

CONTRATO EM CTPS ILEGÍVEL. IMPRESTABILIDADE. REQUISITOS. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO

INDEFERIDO. 

(...)

Inibe seja considerado à finalidade almejada registro de contrato na Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS com os campos relativos às datas da admissão e da saída ilegíveis.

(...)

Remessa oficial e apelação providas. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido."

(AC 00282867120024039999, DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJU DATA: 20/02/2008, p. 1.363)

 

Isso posto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-93.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.002573-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE MACEDO MARIA

ADVOGADO : SP197827 LUCIANO MARTINS BRUNO e outro(a)

No. ORIG. : 00025739320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de decisão, proferida pelo 1ª Vara Federal - 3ª Subseção Judiciária de São

José dos Campos/SP, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício acidentário de pensão por morte (fls.

13-15).

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, uma vez que não se trata da hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas

sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF.

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária.

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009).

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isto, em face da incompetência absoluta da Justiça Federal para processar julgar a ação de natureza

acidentária, nos termos do artigo 113 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a remessa dos

autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo/SP.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007857-67.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em seu recurso, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 7/5/2011:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei

n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu

até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15,

II, da Lei n. 8.213/91.

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação

da Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

2012.61.08.007857-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLEIA TEREZINHA HORTELAN ANTONIO

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078576720124036108 1 Vr BAURU/SP
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comprovada."

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de óbito, a

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A autora é casada e seu marido, pai do segurado falecido, recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde

6/3/2008 (NB 1471933544).

É importante ressaltar que o filho falecido não residia com seus pais desde que foi cursar a faculdade em outra

cidade e, quando faleceu, trabalhava em Belo Horizonte.

Nessas circunstâncias, conquanto as testemunhas relatem que o extinto, no período em que trabalhou, ajudava, de

certa forma, nas despesas da família, não há elementos suficientes à configuração da dependência econômica.

Além disso, a prova testemunhal também indicou que o marido da autora está empregado e que os outros dois

filhos do casal também ajudam seus genitores. Nesse passo, não se mostrou apta a comprovar que a parte autora

dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a

concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David." 

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

7/7/2009, p. 458) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus.

Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a

caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio

financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido. 

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1262747, processo 200461230006882, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3

CJ2 18/08/2009, p. 664) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-69.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por idade.

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido. Sustenta que o labor rural somado ao urbano demonstra o preenchimento da carência necessária para o

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Anoto, em princípio, que a edição da Lei 11.718, de 20 de junho de 2008, promoveu uma alteração no art. 48 da

Lei 8.213/91, que possibilitou a contagem mista do tempo de labor rural e urbano para fins de concessão de

aposentadoria por idade, com a majoração do requisito etário mínimo para 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco)

anos, respectivamente, para mulheres e homens. Trago à colação a redação mencionada, in litteris:

 

§2º: Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§3º: Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§4º: Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social."

 

Quanto ao tema, este Tribunal assim já decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. LEI Nº 11.718/08. NOVA

REDAÇÃO DO ART. 48, §§ 3º E 4º DA LEI 8.213/91. ATIVIDADE RURÍCOLA COMPROVADA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBAS ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO DO

2012.61.16.001699-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ELIAS DA CUNHA

ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016996920124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1894/3091



BENEFÍCIO. 

I - A Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a dispor que para o

segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição referentes às atividades urbanas podem ser

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por

idade aos 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem). 

II - A autora, comprovou o preenchimento do requisito etário, bem como o exercício sucessivo de trabalho rural e

atividade urbana, por período superior ao necessário à concessão do benefício vindicado, observando-se a

referida alteração da legislação previdenciária. 

(...) 

VII - Apelação da autora provida." 

(AC nº 2010.03.99.033303-9/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 22/12/2010 - p. 407).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA. ART. 48, §§3º e 4º, DA LEI Nº 8.213/91 ACRESCENTADOS

PELA LEI Nº 11.718/08. ART. 462 DO CPC. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação

do exercício da atividade rural não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal. É necessária a

existência de início de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

2. Presente in casu o razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, é de ser reconhecido

o tempo de serviço exercido pela autora na atividade rural. 

3. De outra parte, consta na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora registro de trabalho na

Prefeitura Municipal de Assis, no período de 18.04.1983 a 31.03.1986, bem como do CNIS o registro de

trabalhos de natureza urbana nos períodos de 26.08.1986 a 31.08.1986, 01.07.1988 a 11.09.1988, 21.03.1995 a

09.08.1995 e de 27.02.1997 a 06.07.1998, além do recolhimento de contribuições individuais no período de

08/2004 a 10/2004. 

4. A Lei nº 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91, dispondo que os

períodos de contribuição referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem

contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) anos, se mulher, e aos 65

(sessenta e cinco) anos, se homem. 

5. Aplicável na hipótese dos autos o disposto no artigo 462 do CPC. 

6. Considerando que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 02.01.2009 e comprovou o exercício de

atividade rural bem como de atividade urbana em números de meses superior a carência requerida, há que se

possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, na forma do artigo 48, §§ 3º e 4º, da Lei nº

8.213/91, acrescentados pela Lei nº 11.718/2008. Precedentes desta E. Turma. 

(...) 

9. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC nº 2006.61.16.001233-0/SP - 10ª Turma - Rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJF3 15/12/2010 - p. 642).

In casu, o autor implementou o requisito idade (65 anos) em 2010. De acordo com a tabela do art. 142 da Lei

8.213/91, necessita cumprir a carência correspondente a 174 contribuições mensais.

Para efeito de demonstração da carência exigida, pretende o reconhecimento da atividade rural desempenhada.

No que se refere ao labor urbano, comprovou nos 20 grupos de 12 contribuições, sendo-lhe deferida a

aposentadoria por idade urbana. 

 

Quanto ao labor rural, deve haver a comprovação de atividade campesina em período de carência relativo ao

número de meses correspondente, conforme dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,
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sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

A parte autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente nas certidões eleitoral e de

casamento - 1966 e 1977.

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 88/90/CD-DVD foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 1966 a 1991.

Assim, computados o tempo de trabalhos rural e urbano, a parte autora, por ocasião do requerimento

administrativo, já possuía carência superior à exigida.

Portanto, faz jus ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por idade urbana.

A data de início do recálculo deve ser a do requerimento administrativo, tendo em vista que a parte autora

comprovou ter pleiteado tal período no momento do respectivo requerimento. 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015. 

Honorários advocatícios fixados nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO da

autora, para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade da

parte autora, averbando o tempo de serviço rural no período de 1966 a 1991, com a consequente alteração do

coeficiente de cálculo, tendo em vista a aplicação da Lei nº 9.876/99. Verbas sucumbenciais, correção monetária e

juros de mora, nas formas explicitadas na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004691-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004691-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCILIO FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046919320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 02/10/1998), mediante o reconhecimento e a

conversão da atividade especial em comum do período em que trabalhou para a empresa Telecomunicações de

São Paulo S/A - TELESP, qual seja, de 11/03/1974 a 04/12/1998. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 30/06/2014, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de revisão do ato de concessão do

benefício, tendo em vista que seu direito surgiu tão somente com o trânsito em julgado da sentença proferida na

reclamação trabalhista que intentou contra sua ex-empregadora, Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da

norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável
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aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Sendo assim, embora o ajuizamento da ação trabalhista tenha suspendido seus efeitos no tocante ao pedido de

reconhecimento dos períodos lá postulados para o recálculo da RMI do benefício da parte autora, tal suspensão

não se opera em relação ao pleito de conversão do tempo de serviço especial em comum, laborado na empresa

Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, não repercutindo qualquer efeito a sentença trabalhista sobre tal

pretensão, que para ser alcançada deveria ter sido ajuizada ação própria na justiça federal previdenciária, de tal

modo que o prazo decadencial quanto à questão iniciou-se a partir da data de concessão do benefício.

Nestes termos, como o benefício da parte autora foi concedido em 02/10/1998 e a ação foi ajuizada em

01/06/2012, operou-se a decadência no tocante ao pedido de conversão de tempo especial em comum,

considerando-se, para tanto, a condição especial do trabalho desempenhado pelo demandante, no período de

11/03/1974 a 04/12/1998, para a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009977-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSÉ MENDES FERREIRA ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão de

benefício percebido desde 01/02/1989, com a readequação da renda mensal inicial aos tetos instituídos pelas ECs

20/98 e 41/03, com o pagamento dos valores atrasados e os correspondentes reflexos daí decorrentes.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão do benefício com as

novas limitações estabelecidas pelas ECs 20/98 e 41/03. Pagamento das prestações vencidas com observância da

prescrição quinquenal, a contar do ajuizamento da ACP 0004911-28.2011.403.6183. Atualização e correção

monetária na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. Prestações em atraso com

correção monetária a partir de quando devida cada parcela, juros de mora a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 30/10/2014.

2012.61.83.009977-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MENDES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00099775220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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O INSS apelou, alegando primeiramente a falta de interesse de agir. No mais, pleiteia a reforma integral da

sentença, com o decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção monetária e juros

fixados (efeitos da modulação da ADI 4357).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito, e com ele será analisada.

 

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não noticiada adesão a

seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que desvirtua os efeitos

advindos da ACP citada.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito. Observância dos termos

da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em 08-09-

2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05-04-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-01-2004

(início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

O benefício foi limitado ao teto, em revisão efetuada na via administrativa, razão pela qual merece prosperar o
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pedido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e observando-se a

prescrição quinquenal parcelar.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para determinar a observância da prescrição

quinquenal parcelar, sem a interrupção do prazo pelo julgamento da ACP, e também a incidência dos juros e

correção monetária como segue. Correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5%

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041528-84.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, com conversão para tempo

comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência. Reconhecido o interregno pleiteado de labor nocivo (03.02.1998 a 12.08.2011), com

conversão em comum. Condenado o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição integral, a partir da data do requerimento administrativo (12.08.2011), devendo as parcelas

em atraso serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da condenação até o decisum.

2012.63.01.041528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAMUEL BLESSA VIDAL

ADVOGADO : PR019745 JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00415288420124036301 10V Vr SAO PAULO/SP
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Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos interregnos afirmados na

sentença, bem como a concessão do benefício de aposentadoria. Pugna, por fim, pela improcedência dos pedidos.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,
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com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar
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suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,
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apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

 

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO
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A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 03.02.1998 a 12.08.2011.

Há nos autos a juntada de PPPs às fls. 23/26, emitidos em 29.12.2011, demonstrando que o autor exerceu a função

de ajudante/tecelão para Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda. e que se encontrava exposto a ruído superior a

90dB, de forma habitual e permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo no interregno de 03.02.1998 a 12.08.2011,

pela exposição ao ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do

Decreto nº 4.882/03.

Portanto, o período acima descrito merece ser considerado como especial, com conversão para tempo comum.

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor nocivo, com conversão em comum, ora reconhecidos e os demais períodos

de tempo comum, constantes da contagem de tempo do INSS de fls. 38/41 e CNIS, totaliza o autor, até a data do

requerimento administrativo formulado em 12.08.2011, tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos

(exatos 38 anos e cinco meses), o que lhe autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 12.08.2011.
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CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019405-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta o INSS, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Pleiteia o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Faz prequestionamento da matéria para

efeitos recursais.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

2013.03.99.019405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS CARLOS DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00016-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 90/96 constatou que o autor apresenta sequela de ferimento corto-

contuso em antebraço esquerdo (paralisia de mão). Concluiu pela incapacidade total e permanente, desde

01/08/2010.

Destarte, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de ser concedido o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde que atendidos os demais requisitos.

A carência e a qualidade de segurado restaram preenchidas, eis que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença

no período de 20/04/04 a 17/11/10 (CNIS).

Saliente-se que o autor recebe benefício de auxílio-acidente.

Cumpre observar que não é possível a cumulação dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente

e, ainda que não haja vedação expressa, também é indevida a cumulação de auxílio-doença e auxílio-acidente caso

originados do mesmo evento. Confira-se a respeito os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE

CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À LEI 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PEDIDO

IMPROCEDENTE. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

- A aposentadoria por tempo de serviço e o auxílio-acidente foram concedidos em data posterior à Lei 9.528/97,

que veda o recebimento simultâneo de aludidos benefícios.

- Decisão objurgada que assegura ao impetrante a opção pelo amparo mais vantajoso. 

- Agravo não provido.

(TRF/3ª REGIÃO, AMS 00091489720024036126, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, e-DJF3

Judicial 1:15/09/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTES DE FATOS GERADORES

DIVERSOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de ser indevida a cumulação dos benefícios de auxílio-acidente

e auxílio-doença oriundos de uma mesma lesão, nos termos dos arts. 59 e 60, combinados com o art. 86, caput, e

§ 2º, todos da Lei n. 8.213/1991. 

2. Modificar o acórdão recorrido, a fim de reconhecer o alegado erro material na análise do Tribunal de origem,

para, enfim, afastar a cumulação dos benefícios, demandaria reexame do material fático-probatório dos autos.

Incidência do enunciado 7 da Súmula do STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGARESP 201200556338, RELATOR HUMBERTO MARTINS, DJE:25/05/2012)
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Destarte, considerando que no presente caso o benefício de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez são

decorrentes do mesmo acidente e mesma lesão, são inacumuláveis.

Sendo assim, é de ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, suspendendo-se o pagamento do

benefício de auxílio-acidente, já que o próprio autor pleiteia na inicial a conversão dos benefícios.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego

seguimento ao recurso do INSS e dou parcial provimento ao recurso do autor para converter o benefício de

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019464-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o cômputo do tempo de serviço

rural reconhecido em ação declaratória na contagem da carência, com a consequente concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau, considerando não cumprida a carência, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando

ser ela beneficiária da justiça gratuita.

 

A autora apela, sustentando ser a carência de apenas 60 contribuições e pede, em consequência, a concessão do

benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

2013.03.99.019464-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCILIA FERRUCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00021-1 1 Vr PIRAJU/SP
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seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

 

A autora ajuizou anteriormente ação visando o reconhecimento de tempo de serviço rural, de 20.08.1961 a

20.09.1988.

 

Esta Corte, por decisão da Desembargadora Federal Suzana Camargo, reconheceu a atividade rural da autora, na

condição de segurada especial em regime de economia familiar, de 20.08.1961 a 20.09.1988.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 10.03.2000.
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Em recurso repetitivo (Resp 1352791-SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 27.11.2013), o STJ firmou

posicionamento no sentido de que os períodos em que o rurícola trabalhou com registro em CTPS na atividade

rural devem ser computados para efeito de carência. Isso porque o responsável pelo recolhimento para o Funrural

era o empregador, não o empregado.

 

Assim, considerando que a atividade rural foi exercida como segurada especial em regime de economia familiar,

inviável o cômputo do tempo de serviço rural reconhecido na contagem da carência.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2011 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 180 meses, ou seja, 15 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91.

 

A autora verteu contribuições previdenciárias de 01.08.2000 a 30.10.2003, de 01.01.2004 a 30.09.2005 e de

01.09.2006 a 30.09.2006.

 

Dessa forma, ainda que computados os três meses em que esteve em gozo de auxílio-doença, a autora conta com

63 contribuições previdenciárias, não cumprindo a carência necessária ao deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023112-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (08.08.1972 a 30.05.1982,

01.02.1983 a 28.02.1984 e 08.08.2000 a 09.11.2001) e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural pleiteado e, por conseguinte, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data de citação do INSS. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das prestações até essa data.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

2013.03.99.023112-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00079-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a cópia do seu título eleitoral de 1977 (fl. 19) e anotações das cópias da CTPS de fls.

21/28 documentos em que está qualificado como lavrador/rurícola ou serviços gerais na lavoura.

Os depoimentos testemunhais de fls. 72/74 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no interregno

pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 08.08.1972, quando contava com 12 anos de idade, até 30.05.1982,

01.02.1983 a 28.02.1984 e 08.08.2000 a 09.11.2001 (intercalados com anotações como rurícola em CTPS).

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,
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conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (08.08.1972 a 30.05.1982, 01.02.1983 a 28.02.1984 e

08.08.2000 a 09.11.2001), que totaliza 36 anos, 10 meses e 24 dias (planilha em anexo), com o tempo que consta

da CTPS de fls. 20/28, totaliza o demandante, observada a carência legal, tempo de serviço superior a 35 (trinta e

cinco) anos, o que autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício é a data de citação do INSS (01.02.2011).

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036548-24.2013.4.03.9999/MS

 
2013.03.99.036548-0/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Com a inicial juntou documentos (fls. 09/16).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação. O INSS apelou, aduzindo a ausência de qualidade de segurado(a).

 

Em decisão monocrática datada de 31/10/2013, a referida sentença foi anulada, de ofício, para oitiva das

testemunhas.

 

Em audiência de instrução e julgamento, o juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a juntada do laudo pericial (30/07/2012), correção monetária

segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, juros de mora de 1% ao mês até 29/06/2009, quando será

aplicada a Lei 11.960/09, custas, despesas processuais, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até

a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 15/04/2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito, alega que não restou

comprovada a qualidade de segurado(a) e a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia o reconhecimento da

isenção do pagamento de custas processuais e de honorários periciais.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar

e como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa, desde que cumprida a carência de 12 contribuições

mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possui anotações de vínculos empregatícios em atividade

rural nos períodos de: 01/09/1992 a 05/04/1994, 01/10/1994 a 31/08/1996, 01/04/1999 a 25/01/2002 e 19/05/2007

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO COUTINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS006760 JUSCELINO DA COSTA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS

No. ORIG. : 11.00.00160-2 1 Vr ITAPORA/MS
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a 07/07/2007.

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides

rurais por mais de 20 (vinte) anos, e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos

quais padece.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

O laudo pericial, elaborado em 10/07/2012 e acostado às fls. 50/54, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"sequela de fratura de fêmur direito (CID T 93.1)". O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a)

de forma total e permanente.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. O perito judicial fixou a data da incapacidade na data da perícia, contudo,

as informações contidas no laudo pericial e nos documentos anexados aos autos demonstram que ela surgiu em

2009 (data da fratura).

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

9.289/96 e do art. 6º da Lei 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do mato grosso do Sul. Tal isenção não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

 

Por outro lado, devido o reembolso do valor destinado ao pagamento de honorários periciais.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

reconhecer a isenção do pagamento de custas processuais.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041789-76.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.041789-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 136/138 constatou que a autora é portadora de visão subnormal em

olho direito e cegueira em olho esquerdo. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Conforme documentos médicos acostados aos autos, a incapacidade advém de 2009 (fl. 22).

Destarte, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais

requisitos exigidos por lei.

Conforme se verifica da análise da inicial a autora alega ser trabalhadora rural.

A atividade rural é regida da seguinte forma:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GESULINA SILVA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS011397A JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 10.00.03324-2 1 Vr PARANAIBA/MS
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora juntou início de prova material consistente na certidão de fl. 16, que menciona a

profissão de lavrador do companheiro.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento atesta o

óbito do companheiro em 2003, ficando caracterizado o rompimento da condição campesina em comum.

Ademais, em consulta ao CNIS, observa-se que o companheiro da autora aposentou-se em 1989 (fl. 71).

A admissão de documento em nome do marido/companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Nesse contexto, o conjunto probatório não foi suficiente para se aquilatar o desenvolvimento da faina campesina

de modo a alcançar o período legalmente exigido e corroborar a pretensão deduzida nos autos.

Assim, ante a ausência de comprovação da qualidade de segurada da Previdência Social, é de ser reformada a

sentença.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido e julgo prejudicado o recurso da parte autora.

Sem ônus sucumbenciais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-32.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.005501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP269535 MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS e outro(a)

No. ORIG. : 00055013220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (31.07.1965 a 31.01.1972) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural pleiteado e, por conseguinte, condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo (31.07.2013 - "reafirmação da DER"). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor

das prestações até essa data.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que
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é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos as cópias do processo de usucapião de terras rurais em que figurou o seu genitor como

um dos autores, onde consta que a sua família construiu sua moradia e suas plantações no referido local (fls.

81/90).

Os depoimentos testemunhais de fl. 156 (DVD) foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural de 31.07.1965 a 31.01.1972, eis que passou a trabalhar com contrato formal.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (01/01/1967 a 31/07/1985), com o tempo anotado em sua

CTPS e com a contagem de tempo de tempo de serviço pelo INSS, totaliza o demandante, observada a carência

legal, tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos (exatos 36 anos, 6 meses e 12 dias), o que autoriza o
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deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (31.07.2013 - "reafirmação da DER").

 

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001356-21.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

O pedido foi julgado parcialmente procedente para declarar como tempo de serviço exercido em condições

especiais apenas o interregno de 6/8/1984 a 30/12/1986 (vigia noturno).

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a concessão do benefício pleiteado.

Por seu turno, o INSS também apelou, requerendo a improcedência dos pedidos arrolados na exordial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

2013.61.22.001356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERSON RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : SP332827 AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013562120134036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1919/3091



aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE tempo de SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-

40 ou DSS-8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou
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não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas

nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a

nocividade do agente.

In casu, quanto aos intervalos 1/8/1980 a 14/1/1982 e 15/1/1982 a 25/3/1983, constam anotações em Carteira de

Trabalho e Previdência Social (CTPS) que apontam a função de tratorista - enquadramento pela atividade

possível até 5/3/1997 - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79

(TRF 3ª R, AC n. 2001.03.99.041797-0/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, julgado em 24/11/2008,

DJU 11/02/2009, p. 1.304).

Com relação ao lapso de 6/8/1984 a 30/12/1986, há anotação em CTPS que indica a ocupação habitual de "vigia

noturno", cuja situação passível de enquadramento nos termos do código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, até a data de

5/3/1997.

Sobre o enquadramento pretendido, este E. Tribunal Regional Federal tem a seguinte orientação jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de

sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19/4/2010, DJF3 6/5/2010, p. 620) 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua

jornada." 

(TRF/3ª Região, 10ª Turma, AC n. 625.529, Processo n. 200003990539438-SP, Relator Desembargador SERGIO

NASCIMENTO, DJU de 08/11/2004, p. 644) 
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No tocante ao período de 7/3/1988 até a DER (16/8/2012), o PPP (fls. 39/41) e o laudo técnico (fls. 100/103)

trazidos à colação apontam o desempenho das funções de trabalhador braçal, pintor de pincel e rolos, operador de

máquina de asfalto, oficial de atividades operacionais - pavimentação, todas exercidas para a Prefeitura da

Estância de Tupã, com a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos - códigos 1.2.11 do

anexo do Decreto n. 53.831/64, 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 1.0.17 do anexo IV do Decreto n.

3.048/99, além de pressão sonora superior ao nível limítrofe estabelecido até 5/3/1997.

Assim, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no laudo técnico, concluo que, na hipótese, o EPI

não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Diante disso, a parte autora conta mais de 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial e, desse modo, faz jus à

concessão de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

 

O termo inicial da aposentadoria especial deve ser a data da citação, tendo em vista que a comprovação da

atividade especial somente foi possível nestes autos, mormente com a juntada de documento posteriormente ao

requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora e nego seguimento à apelação autárquica e à

remessa oficial, para, nos termos da fundamentação desta decisão: (i) enquadrar como especial os interstícios

1/8/1980 a 14/1/1982, 15/1/1982 a 25/3/1983, 6/8/1984 a 30/12/1986 e 7/3/1988 a 16/8/2012; (ii) julgar

procedente o pedido de concessão de aposentadoria especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006492-78.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.28.006492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 203-204.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição a ser sanada na fundamentação da monocrática.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, razão assiste ao embargante. 

A fundamentação está eivada de erro material, passível de correção, ora efetuada. 

Assim, passo à substituição do seguinte parágrafo: 

 

"Em que pese o benefício de auxílio-acidente tenha sido concedido em data anterior à alteração do art. 86, § 3º,

da Lei 8.213/91, pela Lei nº 9.528/97, verifica-se que o benefício de aposentadoria somente foi requerido após a

alteração da referida legislação, não gerando direito adquirido à acumulação dos benefícios".

 

Pelo seguinte parágrafo: 

 

"Considerando que o benefício de auxílio-acidente e a aposentadoria por tempo de serviço foram concedidos em

data anterior à alteração do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91, pela Lei nº 9.528/97, permitida a cumulação dos

benefícios".

 

Posto isso, ACOLHO os embargos de declaração, para sanar a contradição apontada na fundamentação da decisão

objurgada, substituindo-se o parágrafo acima retificado.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004884-39.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO CHIOCHETTI

ADVOGADO : SP309038 ANDREIA PARO PALMEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00064927820134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.30.004884-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AMBROSIO MARCOS DE SOUSA (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: SILVINA ANA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095928 OSCAR AMARAL FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048843920134036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em seu recurso, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova em

audiência.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Inicialmente, observo que os documentos extraídos do sistema "PLENUS" do INSS, juntados pela Autarquia em

suas contrarrazões de recurso, revelam o óbito da coautora Silvina Ana de Sousa, sem que tenha havido

regularização processual pelo patrono do recorrente.

Esse vício processual, quanto a um dos recorrentes, não constitui óbice à apreciação do apelo, por ser cabível a

aplicação supletiva do artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, que dispõe: "a parte que não se habilitar

perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior".

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização da habilitação dos demais sucessores, se for o caso.

Superada essa questão processual, passo à análise das questões deduzidas em apelação.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 11/8/2004:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

Com relação à qualidade de segurado, o falecido, na ocasião do óbito, recebia benefício de auxílio-doença - NB

1239106209-7, desde 22/8/2003. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de

contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91.

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação

da Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, por tratar-se dos genitores do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de óbito,

a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

A mãe do falecido recebeu benefício de aposentadoria por idade desde 15/4/2002 até falecer, em 15/2/2014 (NB

1238644349).

De outro lado, o pai do extinto também está aposentado por idade desde 1º/12/1998 (NB 111156770-8).

Além disso, é importante ressaltar que, na hipótese, a parte autora não se manifestou quanto à produção de prova

testemunhal. Assim, não cabe cogitar de cerceamento de defesa, pois a ausência da prova testemunhal deu-se em
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razão de desídia da parte autora que deixou decorrer in albis o prazo para requerimento de provas (certidão de fls.

180,v).

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a

concessão da pensão por morte. 

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David." 

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de

7/7/2009, p. 458) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus.

Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a

caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio

financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido. 

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1262747, processo 200461230006882, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3

CJ2 18/08/2009, p. 664) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000033-24.2013.4.03.6140/SP

 

 

2013.61.40.000033-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1925/3091



 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço urbano indicado, com a consequente concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a)

urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por idade, desde o pedido administrativo - 06.06.2012, com correção monetária, juros de mora e dos honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 18.06.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não constarem do CNIS os vínculos anotados em CTPS, requerendo a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 20.12.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses.

 

Juntou cópias da CTPS, com anotações de vínculos urbanos, e cópias de recolhimentos previdenciários (fls.

28/44).

 

As anotações em CTPS gozam da presunção de veracidade, estão na ordem cronológica e não foram objeto de

contraprova por parte do INSS, portanto, devem ser incluídas na contagem de tempo de serviço, excluindo-se as

superposições.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP262643 FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000332420134036140 1 Vr MAUA/SP
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Conforme tabela anexa, somando-se os períodos anotados em CTPS e os lançados no CNIS (fls. 49), até o pedido

administrativo - 06.06.2012, conta a autora com 15 anos, 5 meses e 21 dias, cumprindo a carência necessária à

concessão do benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da

sentença.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar a correção monetária na forma

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela antecipada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001894-45.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2013.61.40.001894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GETULIO RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018944520134036140 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, dos períodos 19.02.97 a

28.01.08, na empresa BRIDGESTONE FIRESTONE BRASIL IND. COM. LTDA e a conversão inversa dos

períodos comuns para especiais com a incidência do fator redutor de 0,71, relativamente ao período de 01.12.75 a

06.01.82; 01.07.82 a 31.10.84 e 01.12.84 a 16.07.86, com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/146.870.334-7) para aposentadoria especial ou, alternativamente, conversão dos períodos reconhecidos como

especial, para período comum, majorando a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar o reconhecimento, como labor nocivo, dos períodos

19.02.97 a 11.12.98 com a revisão da RMI do benefício aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/146.870.334-7). Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a total procedência do pleito.

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a reforma da sentença

(total improcedência do pleito).

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).
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A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
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que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."
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A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos ou não como especiais, pela r. sentença, há nos

autos os seguintes documentos:

 

- de 19.02.97 a 28.01.08: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 38-40), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa BRIDGESTONE FIRESTONE BRASIL IND.

COM. LTDA, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a agente nocivo ciclohexano -n-hexano-iso,

previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64.

Por fim, em referido documento, há a indicação do EPI necessário, com utilização habitual e permanente, contudo,

sem demonstrar neutralização total do agente nocivo.

 

Destarte, os períodos: 19.02.97 a 28.01.08, devem ser considerados como especiais.

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,71

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial .
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n)

Destarte, a conversão inversa requerida pelo autor é improcedente, consoante decidido na sentença.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente (período

de 21.07.86 a 18.02.97 - fls. 85-87), junto à empresa BRIDGESTONE FIRESTONE BRASIL IND. COM. LTDA,

chega-se ao quantum de 21 (vinte e um) anos e 06 (seis) meses e 08 (oito) dias de serviço, restando insuficientes

para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e cinco) anos).

De outro vórtice, computando-se os tempos de serviço em condição comum e especial (convertido em comum),

reconhecidos administrativamente e judicialmente, chega-se ao quantum de 40 (quarenta) anos e 02 (dois) meses e

10 (dez) dias de serviço.
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O coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrado na fase processual oportuna

(liquidação).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer, como labor nocivo, o período de 12.12.98 a 28.01.08, com recálculo

da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/146.870.334-7), nos termos retro

expendidos, dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação retro e nego seguimento à apelação autárquica. No

mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007768-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por MARIA DE LOURDES SILVA ARAUJO, contra o Instituto Nacional da Previdência Social -

INSS, objetivando a revisão do benefício do instituidor da pensão por morte que recebe desde 18/03/2003, com os

respectivos reflexos, nos seguintes termos:

 

a-) o cumprimento do disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, seja reajustado o

benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

2013.61.83.007768-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077687620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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sucumbência. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, sustentando ter ocorrido afronta ao regime de repartição e à regra da contrapartida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.
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Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido.

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

Segue recente julgado, reconhecendo a repercussão geral atinente a reajuste de benefício previdenciário e julgando

o mérito, na mesma oportunidade:
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 376.846, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de

02-04-2004, afastou a alegação de inconstitucionalidade das normas que fixaram os índices de correção

monetária de benefícios previdenciários empregados nos reajustes relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e

2001, que foram de um modo geral superiores ao INPC e observaram os comandos normativos de regência.

2. Tratando-se de situações semelhantes, os mesmos fundamentos são inteiramente aplicáveis aos índices de

reajuste relativos aos anos de 2002 e 2003. 

3. Incabível, em recurso extraordinário, apreciar violação ao art. 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal,

que pressupõe intermediário exame e aplicação das normas infraconstitucionais pertinentes (AI 796.905-AgR/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 21.5.2012; AI 622.814-AgR/PR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,

Primeira Turma, DJe de 08.3.2012; ARE 642.062-AgR/RJ, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de

19.8.2011).

4. Agravo a que se conhece para, desde logo, negar seguimento ao recurso extraordinário, com o reconhecimento

da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria.

(STF, Repercussão Geral em ARE 808.107-PE, Relator Ministro Teori Zavascki, publicação em 01/08/2014).

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão do benefício do instituidor juntada aos autos (DIB em 19/07/1996) comprova que o

benefício não foi limitado ao teto, quando da concessão, não havendo notícia de revisão administrativa ou judicial

posterior.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011128-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por ALVARO FERNANDES DOS SANTOS, contra o Instituto Nacional da Previdência Social -

INSS, objetivando a revisão do benefício que recebe desde 18/03/2003, nos seguintes termos:

 

a-) o cumprimento do disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, seja reajustado o

benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, sustentando ter ocorrido afronta ao regime de repartição e à regra da contrapartida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação:

 

Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

2013.61.83.011128-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALVARO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111281920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido.

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 02-04-2004)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

Segue recente julgado, reconhecendo a repercussão geral atinente a reajuste de benefício previdenciário e julgando

o mérito, na mesma oportunidade:

 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 376.846, rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de

02-04-2004, afastou a alegação de inconstitucionalidade das normas que fixaram os índices de correção

monetária de benefícios previdenciários empregados nos reajustes relativos aos anos de 1997, 1999, 2000 e

2001, que foram de um modo geral superiores ao INPC e observaram os comandos normativos de regência.

2. Tratando-se de situações semelhantes, os mesmos fundamentos são inteiramente aplicáveis aos índices de

reajuste relativos aos anos de 2002 e 2003. 

3. Incabível, em recurso extraordinário, apreciar violação ao art. 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal,

que pressupõe intermediário exame e aplicação das normas infraconstitucionais pertinentes (AI 796.905-AgR/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe de 21.5.2012; AI 622.814-AgR/PR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI,

Primeira Turma, DJe de 08.3.2012; ARE 642.062-AgR/RJ, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, DJe de

19.8.2011).

4. Agravo a que se conhece para, desde logo, negar seguimento ao recurso extraordinário, com o reconhecimento

da repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria.

(STF, Repercussão Geral em ARE 808.107-PE, Relator Ministro Teori Zavascki, publicação em 01/08/2014).

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
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constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão do benefício juntada aos autos comprova que o benefício não foi limitado ao teto, quando da

concessão, não havendo notícia de revisão administrativa ou judicial posterior.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001781-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo

pericial. Fixou honorários periciais em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Da sentença recorrem ambas as partes.

Pleiteia o INSS a redução dos honorários periciais.

Sustenta a parte autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez e requer a alteração do termo

inicial do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

2014.03.99.001781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANA PAULA DE OLIVEIRA FREITAS e outros(as)

: JESSICA ALESSANDRA DE OLIVEIRA MEIRA

: TAISE TATIANE DE OLIVEIRA

: JOICE SUZANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP144141 JOELMA TICIANO NONATO

SUCEDIDO(A) : MARIA TEREZINHA DOS SANTOS falecido(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00029148420088260510 3 Vr RIO CLARO/SP
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 131/133 constatou que a parte autora é portadora de doença neoplásica com

metástases. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo, conforme jurisprudência

pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente

para remunerar o perito judicial, nos termos da Tabela II da Resolução n. 558/2007, expedida pelo Conselho da

Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial

provimento ao recurso do INSS para reduzir os honorários periciais e dou provimento ao recurso da parte autora

para converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e para alterar o termo inicial do

benefício, nos termos supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002141-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão de fls. 146/149, que deu parcial provimento à

sua apelação, para afastar o reconhecimento do labor rural exercido pelo autor no período de 26/07/1991 a

2014.03.99.002141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS RUIZ SANCHES

ADVOGADO : SP154940 LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 13.00.00033-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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30/09/1992, fixar o marco inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição concedido ao

postulante, em 12/04/2014 e estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora.

Pleiteia o agravante, em síntese, o reconhecimento da existência de erro material no dispositivo do decisum, no

tocante ao termo inicial do benefício.

É o relatório. 

 

Decido.

 

De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se

de embargos de declaração se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Com razão o embargante.

Assim, reescreve-se o dispositivo da decisão embargada:

 

"Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para afastar o reconhecimento do labor rural no 26/07/1991 a 30/09/1992,

fixar o termo inicial da aposentadoria integral por tempo de serviço em 12/04/2014, reduzir a verba honorária e

estabelecer os critérios de correção monetária e de juros de mora, na forma da fundamentação supra."

Diante do exposto, recebo o agravo legal de fls. 154 como embargos de declaração, e os ACOLHO para corrigir

erro material existente na decisão de fls.146/149, na forma da fundamentação supra. No mais, mantido o decisum

embargado.

Publique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012128-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por

morte e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em seu recurso, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Contudo, se assim não for considerado, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para

2014.03.99.012128-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00192-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício

previdenciário, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 5/11/2010:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para obtenção de pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício

independe do cumprimento do período de carência.

 

Com relação à qualidade de segurado, o falecido recebia benefício de auxílio-doença - NB 5403656517, desde

18/3/2010. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo

de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91.

 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação

da Lei n. 9.032/95 (g. n.):

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

No caso, por tratar-se de genitor do falecido, o que restou demonstrado por meio da cópia da certidão de óbito, a

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91.

Todavia, não há provas nesse sentido.

O autor sempre trabalhou, tendo mantido vários vínculos empregatícios, desde 1982, conforme se extrai dos

registros do CNIS/DATAPREV, e está aposentado por invalidez desde 4/9/2008 (NB 5417343753). Certo é, pois,

que tinha renda própria.

 

Ademais, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, não se mostrou apta a comprovar que o autor dependia da

ajuda financeira de seu filho para sobreviver.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o

preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - A dependência

econômica do genitor, para fins de percepção de pensão por morte, não é presumida, devendo ser comprovada. -

O conjunto probatório não demonstra a dependência econômica do genitor em relação ao filho segurado. Os

documentos juntados são insuficientes para fazer prova do pretendido. Os depoimentos colhidos não evidenciam

que a parte autora era economicamente dependente do de cujus. - A mera afirmação de que o autor passou a
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suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é suficiente, por si só, para caracterizar a

dependência econômica. - Agravo legal a que se nega provimento."

(APELREEX 00015070220134036117, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2015) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto

no §4º do mesmo dispositivo legal. 

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto

nº 3.048/99. 

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus.

Há indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a

caracterizar a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio

financeiro, na época em que o de cujus não residia consigo. 

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido. 

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1262747, processo 200461230006882, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3

CJ2 18/08/2009, p. 664) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte, a impor a reforma da r. sentença recorrida.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de

concessão de pensão por morte. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019230-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o

INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à parte autora.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

2014.03.99.019230-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : IRANI AMELIA KASTEM GUADAGHIN

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 12.00.00196-3 1 Vr ARARAS/SP
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É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A r. sentença prolatada em face do INSS, posteriormente à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

 

Nesse sentido os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda)

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029560-50.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 158-160. 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil) quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez (23.07.10). Aduz que faz jus

ao benefício desde à concessão da renda mensal vitalícia (12.11.92).

É o relatório.

Decido. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, com vistas a retroagir o termo inicial da

aposentadoria por invalidez determinado no julgado e adequá-lo ao acolhimento de sua pretensão, não sendo os

embargos a via processual adequada. A data estabelecida pela decisão coincide com a data em que a parte autora

protocolou seu pleito de conversão no INSS (fls. 35-36). 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2014.03.99.029560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARMELITA DA SILVA

ADVOGADO : SP168384 THIAGO COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-09.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por ELISA DE JESUS JENARO COIMBRA contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício que recebe desde 19/03/1998, nos seguintes termos:

 

a-) o cumprimento do disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, seja reajustado o

benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos, pelo deferimento da gratuidade

da justiça.

 

Após as contrarrazões, o patrono da causa apresentou renúncia ao mandato outorgado pelo autor.

 

Subiram os autos.

 

Foi prolatada a decisão de fls. 84/87, negando provimento à apelação.

 

Informa o advogado que renunciou ao mandato a ausência de novo patrono constituído, requerendo a intimação da

autora para que proceda à regularização processual.

 

Em despacho de fls. 93, foi determinada a intimação pessoal da autora para tal regularização, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Após a vinda de novo instrumento de mandato, deve se proceder à devida anotação no sistema, com a

republicação da decisão de fls. 84/87.

 

Certidão do oficial de justiça às fls. 95, comprovando a intimação pessoal da autora, em 06/06/2015. Decorrido o

prazo para cumprimento da determinação em 07/07/2015.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora, mesmo intimada pessoalmente, não juntou nova procuração aos autos.

 

Ausente procuração válida, a representação processual é inexistente.

 

Tal situação é causa de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC,

nos termos da orientação do STJ:

 

2014.61.83.001116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELISA DE JESUS JENARO COIMBRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011160920144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE,

DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp

384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em

razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de

prévia intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ

29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ,

Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006).

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que

segue:

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar

a sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in

procedendo e error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal

para suprir a falta em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se

o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade

da procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito

pelo Juízo a quo, na forma do art. 267 , IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à

regularização de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece,

assim, guarida a alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação

circunscreve-se à hipótese de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267 ,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou

in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1948/3091



VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às

fls. 104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar

que o valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação,

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística:

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não

representa a garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar

devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a

juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto

por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel.

Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora

Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 15.04.2010).

No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do

CPC. Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua

protocolização ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 25.03.2010).

 

De ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Julgo prejudicada a apelação.

 

Torno sem efeito a decisão de fls. 84/87.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     1949/3091



Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007057-37.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ANTONIO DELFINO FERREIRA ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a

revisão de benefício percebido desde 19/12/1990, com a readequação da renda mensal inicial aos tetos instituídos

pelas ECs 20/98 e 41/03, com o pagamento dos valores atrasados e os correspondentes reflexos daí decorrentes.

 

O juízo de primeiro grau declarou a procedência do pedido, concedendo o pedido inicial. Determinada a

observância da prescrição quinquenal parcelar. Fixou a incidência da correção monetária nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem a contar da citação, à

razão de 1% (um por cento) ao mês. A verba honorária foi fixada em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 28/11/2014.

 

O INSS apelou, alegando a improcedência integral do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção

monetária, juros e verba honorária.

 

O autor também apelou, considerando que a prescrição foi interrompida pelo ajuizamento da Ação Civil Pública

0004911-28.2011.403.6183.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não noticiada adesão a

seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que desvirtua os efeitos

advindos da ACP citada.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito. Observância dos termos

da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em 08-09-

2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05-04-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-01-2004

(início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

2014.61.83.007057-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO DELFINO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070573720144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e observando-se a

prescrição quinquenal parcelar.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar o critério de incidência da

correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009188-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

NADIR DE FARIA FELICIANO ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a revisão

da pensão por morte que recebe desde 2005, em decorrência da readequação da renda mensal inicial aos tetos

instituídos pelas ECs 20/98 e 41/03, relativamente ao benefício do instituidor de seu benefício (DIB 01/06/1990),

com o pagamento dos valores atrasados e os correspondentes reflexos daí decorrentes.

 

O juízo de primeiro grau declarou a procedência do pedido, concedendo o pedido inicial. Antecipada a tutela.

Fixou a incidência da correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal. Os juros de mora incidem a contar da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. A verba

honorária foi fixada em 15% (quinze por cento) do valor da condenação atualizado.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 27/03/2015.

 

O INSS apelou, alegando a improcedência integral do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção

monetária, juros e verba honorária.

 

A autora também apelou, considerando que a prescrição foi interrompida pelo ajuizamento da Ação Civil Pública

0004911-28.2011.403.6183.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do

STJ e dos demais Tribunais.

 

A ação civil pública não interrompe ou suspende o prazo quinquenal parcelar, uma vez que não noticiada adesão a

seus termos. O autor optou por requerer a revisão na via judicial, em ação própria, o que desvirtua os efeitos

advindos da ACP citada.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de

readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito. Observância dos termos

da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo STF, em julgamento proferido em 08-09-

2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05-04-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-01-2004

2014.61.83.009188-9/SP
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(início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e observando-se a

prescrição quinquenal parcelar.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% (um por cento) ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO da autora, uma vez que a sentença prolatada não determinou a incidência da

prescrição quinquenal parcelar.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar a observância da

prescrição quinquenal parcelar e modificar o critério de incidência da correção monetária, dos juros e da verba

honorária. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação até a data da

sentença.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido período de trabalho anotado em

CTPS.

 

Em suas razões de apelação, a autora pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido.

 

Sem contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o cômputo de tempo de serviço, o artigo 55, da Lei nº 8.213/91, assim dispõe:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Portanto, a lei assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

No caso dos autos, o autor apresentou cópias de sua carteira profissional (fl. 23), na qual consta registro do

vínculo urbano que pretende ver reconhecido.

As anotações na CTPS possuem presunção juris tantum de legitimidade, consagrada no enunciado da Súmula n.º

12 do TST, havendo a necessidade da apresentação de prova contundente e inequívoca da inveracidade de seu

conteúdo, o que não ocorreu na hipótese.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DA CONDIÇÃO DE NECESSITADA.

DISCREPÂNCIAS DE NOME ESCLARECIDAS. ATIVIDADE URBANA. CTPS RASURADA. ANOTAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ART.386 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. RENDA MENSAL. FORMA DE CÁLCULO.

2015.03.99.009738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008878620138260144 1 Vr CONCHAL/SP
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I - A autora apresentou a declaração de pobreza e o instrumento de procuração exigidos por este Juízo, restando

regularizada sua representação processual, bem como demonstrada sua condição de necessitada, a justificar o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Também comprovou a demandante que o nome

correto de sua mãe é Maria José da Conceição, tendo inclusive comprovado a retificação de tal dado junto ao

CNIS.

II - No que tange à discrepância existente quanto ao nome da demandante constante na folha de identificação de

sua CTPS (Joana Correa) e os demais documentos constantes dos autos (Joana Correa Carlos), verifica-se que

está justificada pelo seu casamento, conforme consta registrado na própria carteira.

III - Nos termos do art. 386 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinhas, emenda, borrão ou cancelamento,

sendo a contestação formulada pela autarquia-ré peça processual suficiente a impugnar a validade da anotação

na carteira de trabalho.

IV - A dúvida surgida em razão de aparente rasura/irregularidade no ano do término do vínculo na empresa

Companhia Fiação e Tecelagem São Pedro - Fábrica "Maria Candida", resolve-se levando-se em conta o

conjunto da carteira profissional , ou seja, o contrato de trabalho e as respectivas anotações relativas às férias,

aumentos salariais, etc., que, no caso dos autos, favorecem a tese da parte autora. Pela mesma razão, o fato de o

registro do vínculo empregatício ter ocorrido extemporaneamente, não tem o condão de retirar sua presunção de

validade.

V - O benefício de aposentadoria por idade deferido à parte autora, deve ser calculado com obediência às

disposições contidas no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

VI - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."

(TRF/3ª Região, AC - 1188947, Processo: 0014430-64.2007.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: 10ª Turma, Rel.

De sem bargador Federal Sergio Nascimento, j. 11/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2010).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. CTPS. ANOTAÇÕES. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. AÇÃO SUBJACENTE PROCEDENTE.

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

2 - Ocorrência de erro de fato por ausência de pronunciamento acerca das observações na CTPS e na Ficha de

registro de Empregados, apresentadas às fls. 52 e 54, as quais propõem reflexões a respeito do marco inicial do

vínculo existente entre o demandante e o empregador Jesus Traba Samorano, ou seja, se é possível fazê-lo

retroagir a 01/09/1974, tendo em vista que inicialmente anotada a data de 01/09/1976.

3 - Não prosperam as alegações no sentido de que incumbia ao requerente a prova, em caráter absoluto, da

existência do vínculo por inteiro (de 1º/09/1974 a 31/12/1978) alegado desde a inicial da ação subjacente, porque

o fez, na forma e nos limites impostos pela lei, com a apresentação da sua CTPS. O simples fato da retificação,

apresentada dentro do mesmo documento, ser extemporânea, por si só, não tem o condão de refutá-la ou trazer

qualquer gravame ao trabalhador.

4 - A atividade laborativa devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade

juris tantum e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo

labor, nos termos da Súmula nº 12/TST.

5- Somado o interregno acima citado com os demais vínculos constantes da CTPS de fl. 28, inclusive com o

aproveitamento da atividade comum convertida em especial, alcança o demandante 30 anos, 05 meses e 29 dias

de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (17/04/1998), suficiente à concessão do benefício na

modalidade proporcional.

6 - Amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas)

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado procedente. Pedido da aç ão subjacente parcialmente

procedente."

(TRF/3ª Região, AR - 8004, Processo: 0009350-07.2011.4.03.0000 UF: SP, Órgão Julgador: 3ª Seção, Relator

para Acórdão De sem bargador Federal Nelson Bernardes, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/12/2012)

 

Sobre o tema, cabe trazer à colação, outrossim, o teor da Súmula n.º 75/TNU, aprovada recentemente:

 

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)."

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações
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Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimento s das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador , que efetuou as anotações

dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j.18.11.03, DJ 15.12.03, p 394.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho urbano pela parte autora.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária ,

nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação

superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre

esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art.

1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o

decidido pelo STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Honorários advocatícios fixados nos termos o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no percentual de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reconhecer e averbar o período anotado em CTPS da parte autora de 01/11/1982 a 30/06/1983, com o

consequente recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Consectários nos termos desta fundamentação.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015955-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, ou

aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-acidente de qualquer natureza, desde a cessação administrativa,

2015.03.99.015955-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ARIANA MARTIN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00342-0 1 Vr GUARIBA/SP
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crescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/20).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 21). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do deferimento

da justiça gratuita.

Sentença proferida em 06/08/2014.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade, bem como o preenchimento dos demais

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade, contrariando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois impossibilitou a produção de prova

essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

O laudo pericial anexado aos autos não fornece elementos para apuração de eventual limitação decorrente das

enfermidades diagnosticadas.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de nova prova pericial, impossibilitou a comprovação

dos fatos constitutivos do alegado direito.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, DE OFÍCIO, a sentença de fls. 141/142 e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja

produzida nova prova pericial com especialista na área de oftalmologia. PREJUDICADA A APELAÇÃO E O

AGRAVO RETIDO.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017383-20.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2015.03.99.017383-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUCIA XAVIER

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 14.00.00242-2 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 183-185.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de obscuridade quanto à concessão do auxílio-doença.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, aclaro a questão trazida nos embargos de declaração.

A sentença concedeu à parte autora auxílio-doença, a partir da data fixada na perícia, em 27.09.12, por 180 (cento

e oitenta) dias. Houve interposição de apelação da parte autora e do INSS. 

A demandante, em seu recurso, pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento

administrativo e condenação do INSS em danos morais. 

A decisão embargada manteve a concessão do auxílio-doença, vez que a constatação da incapacidade da parte

autora se deu de forma total, porém temporária. 

Quanto ao termo inicial do benefício, acolheu o pedido da autora e determinou o início do pagamento desde a data

do requerimento administrativo, em 20.11.09, condicionando a cessação do auxílio-doença à

reavaliação/reabilitação da segurada, nos termos dos artigos 101 e 62 da Lei 8.213/91.

Assim, a apelação da parte autora foi parcialmente provida e o recurso do INSS teve seu seguimento negado. 

Posto isso, ACOLHO, em parte, os embargos de declaração, para esclarecer a questão da manutenção da sentença

quanto à concessão do auxílio-doença.

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos por LUIS CLAUDIO DA SILVA MENDES contra a decisão

monocrática de fls. 193/198, que declarou a nulidade parcial da sentença, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, em

aplicação analógica, julgou improcedente o pedido de aposentadoria especial, e, com fundamento no art. 557, do

mesmo diploma legal, negou seguimento ao apelo do INSS e deu parcial provimento ao apelo do autor, para

reconhecer como especiais os períodos de 03.10.1983 a 31.08.1989 e de 01.09.1989 a 17.01.1990, 01.06.1990 a

31.05.1993, 20.05.1993 a 10.12.1993, 01.02.1994 a 05.03.1997, 19.11.2003 a 17.04.2007, 02.05.2007 a

10.03.2010. No entanto, quanto aos períodos de 06.03.1997 a 17.03.2003 e de 01.04.2003 a 18.11.2003, os

2015.03.99.018072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS CLAUDIO DA SILVA MENDES

ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

: SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00214-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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mesmos não foram reconhecidos como especiais, haja vista que a exposição do autor se deu a ruído abaixo do

limite legal de 90 dB.

Pleiteia o embargante, em síntese, o reconhecimento da existência de omissão da decisão monocrática quanto à

exposição do autor, nos períodos não reconhecidos como especiais, a líquidos inflamáveis, devendo, portanto,

serem reconhecidos os referidos períodos como especiais, concedendo-se a aposentadoria requerida.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc".

Com razão o embargante quanto a alegada omissão, no entanto, não lhe assiste razão quanto ao reconhecimento

dos períodos de 06.03.1997 a 17.03.2003 e de 01.04.2003 a 18.11.2003, como especiais.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95, era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

Nesse diapasão, pela descrição das atividades contidas no PPP de fls. 43/51, verifica-se que o autor não esteve

exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo (líquidos inflamáveis), não podendo, assim, referidos

períodos serem reconhecidos como especiais.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 201/210,

para sanar a omissão apontada pelo Embargante, mantendo inalterada a decisão monocrática de fls. 193/198, da

qual esta fica fazendo parte integrante.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022092-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

2015.03.99.022092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESINHA DE JESUS MACEDO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 10017691020148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP
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profissional, de 24.04.1976 a 30.04.2001 e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

integral.

Sentença de procedência do pedido, reconhecendo o labor rural da autora exercido sem registro em CTPS no

período pleiteado na exordial, bem como condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir da data de ajuizamento da ação. Fixou, ainda, a verba honorária em 10% sobre o valor das

prestações até essa data.

Apelação autárquica. Pugna o ente previdenciário pela improcedência do pleito. Sustenta indevido o

reconhecimento do labor rural, ante a ausência do início de prova material e a necessidade dos recolhimentos

previdenciários e a comprovação da carência necessária para a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto ao termo inicial do benefício. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste
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Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Com o fito de demonstrar o labor campesino nos períodos pleiteado na inicial, carreou a autora aos autos sua

Certidão de Casamento realizado em 1976 e a Certidão de nascimento dos seus filhos em 1979 e 1983 onde consta

a profissão de tratorista/lavrador de seu marido, o que constitui início de prova material do labor que pretende

comprovar.

Os depoimentos testemunhais de fls. 62/68 foram no sentido de ter a autora desenvolvido labor rural no interregno

pleiteado.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.1991, todavia, é preciso

que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi o caso dos autos, razão pela qual o

reconhecimento ora pretendido fica limitado a esta data, não sendo possível reconhecer-se o alegado labor rural

desempenhado de 26.07.1991 a 30.04.2001, conforme pretendido pela autora.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora, de 24.04.1976 a 25.07.1991, pelo que merece reforma a r.

sentença monocrática neste particular.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).
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CONCLUSÃO

Somados o labor rural reconhecido judicialmente (24.04.1976 a 25.07.1991) com o vínculo empregatício existente

em CTPS e em extrato de CNIS (fls. 101v), totaliza a demandante, até o ajuizamento da ação (31.03.2014), menos

de 30 anos de tempo de serviço (tabela anexa).

Em tal data, também faltava-lhe carência para o deferimento da aposentadoria integral por tempo de serviço.

Explico.

É que para efeito de carência, a autor não totalizava tempo de serviço, capaz de ter gerado contribuições,

necessário à percepção da benesse requerida.

Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado

benefício - art. 24 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por tempo de serviço daquele que se filiou ao

regime geral de previdência social até 24 de julho de 1991 (como na presente demanda), é a prevista na tabela do

art. 142 da Lei 8.213/91.

Aludida segmentação é adrede feita, na consideração de que, como anteriormente mencionado, o tempo de serviço

do segurado trabalhador rural, anterior a 24 de julho de 1991, deve ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para efeito de carência, salvo se recolhidas as

correlatas contribuições previdenciárias, o que não ocorreu.

Contudo, entendo que, a despeito de o tempo de atividade campesina não ser contado para fins de carência, deve

ser reconhecido como comprovação da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, baseado no dispositivo

jurídico supracitado.

Tendo a autora totalizado apenas 8 anos, 4 meses e 2 dias de trabalho registrado e de recolhimentos efetuados,

indubitavelmente, não completou a carência legal exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição (planilha anexa).

 

CONSECTÁRIOS

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do INSS

para limitar o reconhecimento do labor rural sem registro em CTPS ao período de 24.04.1976 a 25.07.1991, bem

como para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação

supra. Determinada a sucumbência recíproca, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS

de custas processuais, nada se impõe quanto a isso.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Embargos de declaração opostos por MARIA SANTINA DA CRUZ contra decisão monocrática que, de ofício,

anulou a sentença e julgou prejudicada a apelação, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual da

Comarca de Mogi Mirim/SP, para prosseguimento do feito, com prolação de nova sentença.

Sustenta a embargante que reside no município de Artur Nogueira, motivo pelo qual o Foro distrital de Artur

Nogueira é competente para julgamento do feito. Pede seja provido o recurso, a fim de restar sanada a omissão e

contradição, com a modificação da decisão embargada e julgamento pela procedência da pensão por morte "sub

judice".

 

DECIDO.

 

A autora, ora embargante, ajuizou ação, de natureza previdenciária, no Foro Distrital de Artur Nogueira, que

pertence à Comarca de Mogi Mirim-SP, onde não existe Vara Federal instalada.

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

 

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional.

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação no próprio foro de domicílio do autor visava amparar

eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente carentes,

garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes da Terceira Seção desta Corte.

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída.

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.
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(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte

desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuíze seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação.

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.
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Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado/segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,
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IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - Iacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.
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Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS.

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido.

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.

Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

No mesmo sentido, o inteiro teor da decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).
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O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça

Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)
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Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

Melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no qual, como

se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o segurado da

proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, voltei a me manter

fiel àquele entendimento que vinha perfilhando, até o posicionamento contrário que manifestei no julgamento

acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última palavra

acerca da interpretação do texto constitucional.

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.

No entanto, ressalvando meu entendimento, passei a adotar a posição majoritária firmada pela 3ª Seção deste

Tribunal, em consonância com a jurisprudência do STJ, para reconhecer a competência do Juízo da Comarca a

que vinculada a Vara Distrital, para o processamento e julgamento da ação.

Porém, como já dito, cabe ao STF a última palavra acerca da interpretação do texto constitucional, que sempre se

posicionou no sentido de ser dos Juízos de Direito das Varas Distritais a competência para o processamento e

julgamento de feitos como este.

No julgamento do RE 704.583 - SP, por decisão monocrática, publicada no DJE em 08/08/2014, o Ministro

Celso de Mello reafirmou o entendimento de há muito pacificado naquela Corte:

 

RECTE.(S): JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADV.(A/S): JOSÉ CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RECDO.(A/S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL

SUSTE.(S): JUÍZO DE DIREITO DO FORO DISTRITAL DE ITABERÁ - ITAPEVA - SP

SUSDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

DECISÃO: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra

acórdão que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal

Federal firmou na matéria em exame.

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o ARE 786.211-AgR/PI, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão deduzida pela parte ora

recorrente:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. FORO. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO.

PROPOSITURA DA AÇÃO: DOMICÍLIO DO SEGURADO. VARA ESTADUAL: POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em julgamentos proferidos no

âmbito desta Suprema Corte:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA FEDERAL. ART.

109, I E § 3º. EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA INSS.

1. Embora o presente processo envolva duas entidades federais: uma autarquia, na condição de autora, e uma

empresa pública, na posição de ré, a recorrente é domiciliada em cidade onde existe apenas vara estadual, o que

atrai a exceção criada no § 3º do art. 109 da CF/88.

2. A regra do inciso I do art. 15 da Lei 5.010/66, ao mesmo tempo que buscou facilitar a defesa do contribuinte,

procurou garantir a própria eficácia da execução fiscal. 

3. É evidente que atos como citação e penhora tornam-se mais fáceis e geram menos custos se o processo

tramitar na mesma cidade da sede do devedor do tributo. A tramitação do feito perante uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de São José dos Campos acarretaria desarrazoada demora na resolução do processo e

inegável prejuízo à própria prestação jurisdicional.
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4. Recurso extraordinário conhecido e improvido."

(RE 390.664/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei)

"'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA PÚBLICA

FEDERAL. COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, I E § 3º DA CB/88. 1. Nas comarcas do interior onde não funcione

Vara da Justiça Federal, os Juízes Estaduais serão competentes para apreciar os executivos fiscais da União e de

suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas comarcas. 2. Incide aqui o disposto no

artigo 15, I, da Lei n. 5.010/66. Agravo regimental a que se nega provimento'. (RE-AgR 232.472, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, DJe 15.8.2008).

Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II,

'b', do CPC)."

(ARE 805.173/RJ, Rel. Min. GILMAR MENDES)

O exame da presente causa evidencia que o acórdão impugnado em sede recursal extraordinária diverge da

diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.

Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe

provimento (CPC, art. 557, § 1º-A), em ordem a reconhecer a competência da Justiça Estadual do domicílio do

recorrente, a Vara Distrital de Itaberá/SP, para julgar a presente causa.

Publique-se.

 

Brasília, 1º de agosto de 2014.

 

 

Portanto, não há como ser afastada a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital para julgamento da ação,

prevista no art. 109, § 3º, da Constituição.

Retratando o entendimento que deu origem a estes embargos de declaração, reconsidero a decisão anterior (fls.

101/108), para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Artur Nogueira/SP, pois é o foro

onde reside e perante o qual o segurado sempre pretendeu litigar, conforme se observa da petição inicial.

Assim, com a anulação do que foi decidido, necessário o restabelecimento da situação anterior, com o que passo a

analisar a apelação da parte autora.

E, para tanto, necessária a exposição de novo relatório e julgamento, como segue.

 

MARIA SANTINA DA CRUZ ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de MARTA MARIA DA CRUZ, falecida em 30/03/2004.

 

Narra a inicial que a autora é mãe da falecida, sendo sua dependente. Noticia que a falecida era solteira, sem filhos

e morava com a autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Determinado o pagamento do ônus sucumbencial, observado o

disposto na Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 01/10/2014.

A parte autora apelou, alegando que se trata de família de baixa renda, havendo documentos comprobatórios da

dependência econômica da parte autora em relação à filha falecida. A ajuda era essencial para o sustento e

manutenção da casa. Pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 30/03/2004.

A qualidade de segurada da falecida está comprovada, tendo em vista que ela manteve vínculo empregatício, no

período de 01/07/2003 a 30/03/2004 (fls. 15/16 - data do óbito).

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente da filha, na data do óbito.

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais; 
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III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

A declaração juntada (fls. 22) consubstancia mero documento particular, equivalente à prova testemunhal colhida,

cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos contra terceiros

(art. 368, CPC).

Para comprovação da dependência econômica, a autora juntou aos autos os seguintes documentos:

 

- Cópia dos documentos pessoais da parte autora e da falecida (fls. 11-12);

- Cópia de conta de energia elétrica, em nome do marido da parte autora, constando endereço na Rua Julieta

Caetano, nº 33, Artur Nogueira/SP;

- Cópia da certidão de casamento da parte autora com o genitor da filha falecida, celebrado aos 01/08/1980 (fls.

14);

- Cópia da CTPS da falecida (fls. 15/16);

- Cópia de ficha de registro de empregado da falecida, constando seu endereço na Rua Julieta Caetano de

Menezes, nº 33, Vista Alegre, Artur Nogueira;

- Cópia da certidão de óbito, ocorrido aos 30/03/2004, dando conta de que a falecida tinha 17 anos de idade, era

solteira, não deixou filhos e residia na Rua Julieta Caetano Menezes, nº 33, Vista Alegre, Artur Nogueira (fls. 18);

- Cópias de recibos de farmácia, relativos a convênio firmado entre a farmácia e a empresa onde a falecida

trabalhava, assinados pela falecida, relativos à compra de medicamentos e outros ítens (fls. 19/21);

- Cópia de extrato bancário da parte autora (fls. 23);

- Cópia dos documentos pessoais do marido da parte autora, genitor da falecida (fls. 28), e

- Cópia de fichas de internação do marido da parte autora, nos anos de 1997 e 1998, sem constar período de

internação ou data de saída (fls. 29/31).

 

Tais documentos comprovam que a mãe residia no mesmo endereço da filha falecida, mas não comprovam

dependência econômica.

Destaque-se que os extratos do CNIS, anexados aos autos, revelam que a autora recebe aposentadoria por

invalidez, com rendimento mensal de R$ 718,86, para a competência de junho/2013 (salário mínimo em R$

678,00 à época). O marido da parte autora também possui diversos vínculos empregatícios, os últimos para os

períodos de 04/07/2005 a 04/01/2006, 09/06/2008 a 04/01/2009, 24/05/2010 a 07/2010, 18/07/2011 a 23/09/2011,

09/07/2012 a 20/12/2012 e de 13/08/2014 a 11/2014.

Na audiência, realizada em 01/10/2014, foi colhido o depoimento de uma testemunha, que não comprova a

alegada dependência econômica da parte autora em relação à filha falecida.

A testemunha asseverou que a falecida morava na mesma casa da autora. Na época do falecimento, ela tinha 15 ou

16 anos e trabalhava em uma empresa de tecidos, não sabendo informar em qual função. Não soube dizer há

quanto tempo a falecida trabalhava. A falecida pagava os remédios da autora. Presenciava a falecida com sacolas

de supermercado. Moravam na casa a autora, a falecida, o pai da falecida e os irmãos Lindomar, Daniel e

Estefânia. Marta era a mais nova. Na casa todos trabalhavam, com exceção da autora, que estava afastada, e

Daniel. Nunca presenciou a falecida entregando dinheiro à autora e nem sabe se o fazia. Não sabe se a falecida

pagava as contas de água ou energia elétrica da casa, não sabe se a família passou necessidades financeiras após o

falecimento (fls. 81).

Consoante a transcrição de partes do depoimento, a falecida não era responsável pelo sustento da mãe.

Ademais, os recibos de farmácia não se referem a remédios de uso contínuo, mas sim, esporádico, não havendo

provas de que se destinavam à parte autora.

Deve-se levar em conta que a falecida tinha apenas 17 anos, era a filha mais nova e estava no início da sua vida

profissional, não sendo possível presumir que tão exíguo período de atividade laboral tenha se constituído em

fonte importante de sustento econômico da família, até porque a mãe recebe aposentadoria e os demais membros

da família também trabalhavam.

O conjunto probatório não aponta para dependência econômica da parte autora em relação à filha falecida, eis que

a dependência econômica, para fins previdenciários, não se confunde com eventual ajuda ou rateio de despesas

entre os familiares que residem na mesma casa.

Não restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o
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segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 05.11.2007, p. 369).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova

nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Proc. 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Proc.2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 07.07.2009, p.

458).

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado, não merecendo reforma a sentença.

DOU PROVIMENTO AOS EMARGOS DE DECLARAÇÃO para reconsiderar a decisão monocrática de fls.

101/108, a fim de declarar a competência do Foro Distrital e prosseguir no julgamento da lide. Nos termos do art.

557 do CPC, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025639-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2015.03.99.025639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSA PINTO NUNES DE BARROS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00003-2 1 Vr ITABERA/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Com a inicial juntou documentos (fls. 14/29).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 08/01/2015.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, necessidade de nova perícia, pois está recebendo LOAS, o

que comprova sua incapacidade. No mérito, aduziu estar comprovada a incapacidade para o desempenho de

atividade laborativa. Pede o provimento do recurso para que seja anulada a sentença ou julgado procedente o

pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária complementação ou produção de nova perícia porque o laudo médico foi feito por profissional

habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratorial e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 29/03/2006, p. 537).

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 94/100, a parte autora, que conta atualmente com 51 (cinquenta e

um) anos de idade, é portadora de depressão e crise epiléptica que com início as 23 anos de idade, além de

antecedentes de lombalgia. Realiza tratamento clínico conservador e apresentou melhora do quadro, pois no

exame pericial não foi verificado incapacidade, limitação, sequela ou redução da capacidade laboral, não estando

incapacitado(a) para o trabalho. 

Conclui o perito pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 
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O fato de ter sido concedido LOAS para a parte autora, em 25/11/2013, não altera o resultado da lide, pois a ação

foi ajuizada em 09/01/2014 e a perícia realizada em 30/07/2014, tendo havido constatação de melhora e de

ausência de incapacidade. Cumpre ao INSS proceder, assim, à perícia periódica.

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027784-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (12/03/2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 25/142).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 234). 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 241/245). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa do NB 570.513.798-9 (12/03/2008 - fl. 40), até a juntada do laudo

pericial (01/12/2009), quando será convertido em aposentadoria por invalidez, correção monetária, juros de mora

de 1% ao mês, e honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas.

Sentença proferida em 06/02/2013, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não restou comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a

sentença, pugna pela apuração da correção monetária e dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, elaborado em 07/08/2009 e acostado às fls. 225/228, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"hipertensão arterial, osteoartrose de coluna lombar, tendinopatia do ombro esquerdo e bursite ombro direito". O

assistente do juízo conclui pela incapacidade temporária, diante da possiblidade de controle das patologias

mediante tratamento médico.

Posteriormente, foi submetido(a) a nova perícia médica (fls. 318/335 - datada de 24/10/2011), que consignou a

existência de limitação permanente ao exercício de trabalho que demande "transporte de carga ou peso." 

Dessa forma, evidenciada a incapacidade para a atividade habitual ("eletricista - montagem industrial").

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela enfermidade diagnosticada e idade (57 anos)

levam à conclusão de que a reabilitação é inviável.

2015.03.99.027784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNOEL VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175876 ARILTON VIANA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00061-5 2 Vr CUBATAO/SP
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Correto o restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por

cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO para determinar a apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029761-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.029761-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELSINEY ALVES PEREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. A inicial juntou documentos (fls. 04/15).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde

15/08/2012, juros de mora de acordo com o art. 1º - F da Lei 9.494/97, honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 10/10/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, aduzindo que está comprovada a incapacidade total e permanente, fazendo jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 59/67 e complementado à fl. 76, o(a) autor(a) é portador(a) de

"epilepsia incapacitante."

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

ADVOGADO : SP262753 RONI CERIBELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00135-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (20/09/2012), pois comprovada a

manutenção da incapacidade laborativa.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para fixar o termo inicial

do benefício na data da cessação administrativa (20/09/2012) e explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029853-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 13/03/2014, onde a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade.

 

Alega ter direito ao benefício, por ter registro, em CTPS, de vínculo de natureza rural, no período imediatamente

anterior ao nascimento, não tendo sido ultrapassado o período de graça.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, considerando que houve a perda de qualidade de segurada antes do

nascimento da filha (o vínculo empregatício encerrou-se em 25/01/2010, e o nascimento data de 27/01/2011).

2015.03.99.029853-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROMANA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10007835820148260236 1 Vr IBITINGA/SP
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A autora apela, requerendo a reforma da sentença, com a procedência do pedido inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de matéria previdenciária, a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS pois, apesar de

o art. 72 da Lei 8.213/91 determinar, à época, que a responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade era

da empresa, esta era ressarcida pela autarquia, sujeito passivo onerado:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - TRABALHADORA RURAL - CONTRIBUIÇÕES - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. Ausentes as hipóteses elencadas no artigo 295 do Código de Processo Civil, não há que se falar em inépcia da

inicial. 

2. A matéria referente a salário maternidade é de caráter previdenciário, estando descartada a hipótese de

competência da Justiça Trabalhista. (Precedentes do STJ). 

3. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o órgão responsável pelo pagamento das prestações do salário-

maternidade, ainda que tal se dê através do empregador, cujo valor é integralmente descontado das

contribuições. Afastada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

... 

9. Preliminares rejeitadas. 

10. Remessa Oficial improvida. 

11. Apelo da autarquia improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.014973-9, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, DJU 28-05-2002).

 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal, em seus arts.7º, XVIII, e 201, II:

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

... 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias."; 

... 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a : 

... 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante. 

A proteção constitucional foi regulamentada na Lei 8.213/91:

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710,

de 05-08-2003). 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002) 

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído

pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002) 

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das
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contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-

2003). 

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social.

(incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003). 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada

doméstica;. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; ..

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior

a quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999) 

Relativamente à carência exigida para a concessão do benefício, citam-se os arts. 25 e 26 da mesma lei:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

... 

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-

11-1999). 

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número

de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de

26-11-1999. 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

... 

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). 

A condição de segurada do RGPS quando do nascimento da filha é incontestável.

 

A cópia da CTPS trazida às fls. 15 informa vínculo empregatício como colhedora no Condomínio de Empresas

Rurais Aliança, de 10/08/2009 a 25/01/2010. Tem presunção "juris tantum" de veracidade (art. 62, § 2º, I, do

RPS).

 

Embora o vínculo não conste das informações do sistema CNIS/Dataprev, não houve impugnação ou alegação de

fraude, relativamente à anotação em CTPS.

 

A Súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU)

corrobora tal condição:

 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS).

 

Cabe ao empregador fazer o recolhimento das contribuições dos segurados empregados a seu serviço.

 

O vínculo empregatício imediatamente anterior ao nascimento se encerrou em 25/01/2010. A filha da autora

nasceu em 27/01/2011.

 

A perda da qualidade de segurada ocorre somente no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados no art. 15 do PBPS e seus parágrafos.

 

Assim, a autora mantinha a qualidade de segurada, quando do nascimento.
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O Decreto 6.122/97, que alterou o art. 97 do RPS, assim dispõe:

 

O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação de

emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa.

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez ou, durante a gestação, nas

hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela

previdência social.

 

Há inconstitucionalidade na restrição de pagamento, uma vez que o Decreto não é instrumento hábil a restringir

direitos assegurados em lei.

 

Atendido o segundo requisito para a concessão do benefício (nascimento da filha), a autora faz jus ao benefício

pleiteado.

 

O termo inicial do pagamento é ora fixado na data do nascimento.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o salário-maternidade, pelo período de 120 dias, observada a

prescrição quinquenal parcelar. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês

a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento

de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92).

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030002-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, incluindo-se o período em que houve suspensão do pagamento (10/2007 a

12/2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 21/89).

2015.03.99.030002-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MARCELO MERONI

ADVOGADO : SP324985 ROSE CRISTINA OLIVARI DE OLIVEIRA HOMEM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 09.00.02277-7 2 Vr PEDREIRA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 10/2007, descontados os períodos pagos administrativamente, correção monetária segundo a

Súmula 148 do STJ e Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros de mora conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97,

honorários advocatícios de R$ 1.000,00, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 12/09/2014, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 270/272 e complementado às fls. 339/340, o(a) autor(a) é

portador(a) de "lombalgia crônica com hérnia L5 S1 operada" e "artroplastia total do quadril esquerdo por doença

degenerativa com repercussões importantes na mobilidade e na marcha apoiando-se em órtese - bengala

canadense".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), à luz do preceituado no art. 20, § 4º do

CPC.
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Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e reduzir os honorários advocatícios para R$ 800,00

(oitocentos reais) à luz do preceituado no art. 20, § 4º do CPC.

Int.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030392-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (14/07/2008), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial juntou

documentos (fls. 13/25).

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 28/29).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo ou a contar da propositura da ação, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês,

e honorários advocatícios de 20% da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Sentença proferida em 04/08/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e redução

dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2015.03.99.030392-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUEDILSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00140-9 1 Vr GUARUJA/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 89/93 e complementado às fls. 102/103, o(a) autor(a) é

portador(a) de "transtorno mental e comportamental devido ao uso do álcool, síndrome de dependência, pela

CID10, F10.2."

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária desde 27/04/2010.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo formulado logo após

a data da incapacidade (14/05/2010- fl. 22), conforme laudo pericial.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.
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DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e determinar a

apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC,

nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (14/05/2010 - fl. 22) e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030401-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, em razão de acidente do trabalho, desde a data da cessação administrativa,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

data do requerimento administrativo (12/08/2013) até a reabilitação, correção monetária segundo as Súmulas 08

desta Corte e 148 do STJ, juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 23/03/2015, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando que não restou comprovada a incapacidade.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido". 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20/11/1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

2015.03.99.030401-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA CHRISTOVAN KECQ LEAO

ADVOGADO : SP229882 SONIA MARIA CSORDAS ARGENTIN

No. ORIG. : 14.00.00131-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser reconhecida de ofício,

independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

 

Reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-doença

acidentário, ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária.

 

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030440-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que FRANCISCO PEDRO CANHOTO

pleiteava a concessão de aposentadoria por invalidez rural ou de auxílio-doença rural, desde o indeferimento

administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 08/45).

Com o falecimento do(a) autor(a), em 20/03/2010, os sucessores passaram a figurar no pólo ativo.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de qualidade de segurado(a), e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 10/03/2015.

Os sucessores do(a) autor(a) apelaram, sustentando, preliminarmente, falta de fundamentação e cerceamento de

defesa. No mérito, alegaram que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o Juízo a quo apreciou

a lide dentro dos parâmetros em que foi proposta.

Embora os benefícios pleiteados tenham caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas até a data do

óbito representam débito constituído pelo(a) autor(a) em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa

mortis. Ademais, o reconhecimento do direito ao recebimento do benefício pelo(a) autor(a) enseja a concessão de

pensão por morte em favor de seus dependentes.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a prestação do trabalho rural.

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, pois

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

2015.03.99.030440-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA COSTA PIRES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

SUCEDIDO(A) : FRANCISCO PEDRO CANHOTO falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-6 2 Vr TATUI/SP
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O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou a comprovação do

período efetivamente laborado pelo de cujus (fato constitutivo do direito).

Nesse sentido:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.

Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- P. Rel. Juíza Vera Jucovsky).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU 11/01/2006, p. 366, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

 

REJEITO A PRELIMINAR de falta de fundamentação da sentença e ACOLHO A PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA PARA ANULAR A SENTENÇA DE FLS. 166/168, e determino o retorno dos

autos à Vara de origem para que seja produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares

termos. PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030476-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2015.03.99.030476-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00109-3 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/31).

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 141/143). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento administrativo (14/01/2009), correção monetária, juros de mora, honorários

advocatícios de 10% da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 23/09/2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, aduzindo a ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial

do benefício na data contida na proposta de acordo (14/09/2012).

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 109/111, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "déficit visual bilateral."

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

A alegação do INSS de que a manutenção da atividade habitual após a cessação do auxílio-doença inviabiliza o

pedido, não merece acolhida, porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera

administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a

trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à sua

concessão desde o indeferimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas
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vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e calcular os juros moratórios em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030510-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/23).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o pedido administrativo (19/04/2013). Prestações vencidas acrescidas de correção monetária

desde os vencimentos, nos índices do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora pela Lei 11.960/09. Fixou

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Custas na forma da Lei.

Sentença proferida em 06/05/2015, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a preexistência da incapacidade laborativa aos novos recolhimentos previdenciários,

pois o autor sofre de câncer de pele desde 26/09/2005.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 52/58, o(a) autor(a) sofre de patologias catalogadas no CID C44-9

e M54-4 (neoplasia maligna da pele não especificada e lumbago com ciática), estando incapacitado(a) de forma

parcial e permanente, devendo evitar exposição ao raios solares e esforço físico intenso.

Indagado acerca do início da incapacidade, o assistente do juízo informou que teve início em março/2011, data

referente à biópsia comprovando câncer de pele.

O Juízo não está adstrito ao laudo pericial. A conclusão de que o início da incapacidade se deu apenas em

março/2011, em razão de ser a data de biópsia de câncer de pele, não é verossímil, pois há documentos e atestado

médico, indicando câncer de pele na mão direita em 2005 e na face em maio/2009 (fls. 11 e 86/87). 

2015.03.99.030510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR RODRIGUES VILARINHO

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

No. ORIG. : 13.00.00066-6 3 Vr OLIMPIA/SP
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De fato, conforme os extratos do CNIS, ora anexados aos autos, a parte autora verteu contribuições

previdenciárias individuais, na condição de produtor rural, relativas às competências de 01/1986 a 12/1986 e de

01/1988 a 12/1990. Permaneceu 19 (dezenove) anos sem efetuar qualquer recolhimento, voltando a contribuir

quando já contava com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 02/2009 até 03/2011, quando já

incapacitado. 

Considerando-se o estágio das enfermidades diagnosticadas (antes dos recolhimentos já vinha com histórico de

câncer de pele), e considerando que a patologia de coluna é crônica e degenerativa, isto é, não surge de uma hora

para outra, restou evidenciado que as moléstias, bem como a incapacidade, se deram antes do reingresso no

Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em fevereiro/2009, quando já contava com 65 anos de idade.

Com base no princípio do livre convencimento motivado, previsto no art. 436 do CPC, entendo que a

incapacidade é anterior aos recolhimentos feitos pelo(a) autor(a). 

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1,

data:13/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário
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ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS para

julgar improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030516-32.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (06/2011), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 09/23).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 24/27).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (24/05/2011), até a juntada do laudo pericial (05/10/2012), quando será convertido

em aposentadoria por invalidez, correção monetária segundo as Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ, bem como

Lei 6.899/81, juros de mora de 0,5% ao mês conforme a Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, e custas processuais.

Sentença proferida em 12/11/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando a ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial

do benefício na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários para 5% e reconhecimento da isenção do

pagamento de custas processuais.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 76/78 e complementado às fls. 101/103, comprova que o(a) autor(a) é

2015.03.99.030516-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO TEODORO GZIK

ADVOGADO : MS011423 SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.02182-0 1 Vr MARACAJU/MS
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portador(a) de "Neoplasia Lipomatosa Benigna T1 e T2, T12 e L3 (CID D17.7), Espondilose (CID M47.9),

Deslocamentos Discais Invertebrais Especificados L5-S1 (CID M51.2), Cauda Equina no canal vertebral (CID

G03.9), Lombociatalgia (CID M 54.4)". O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem

como ressalta a impossibilidade de reabilitação.

Correto o restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

O termo inicial do benefício, em regra, deve corresponder ao requerimento administrativo quando já preenchidos

os requisitos necessários à sua concessão na referida data. No entanto, a análise judicial está vinculada ao pleito

formulado na inicial, pelo que o fixo em 15/06/2011 (indeferimento administrativo - fl. 21).

 

Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

9.289/96 e do art. 6º da Lei 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis 1.135/91 e 1.936/98, com a redação

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do mato grosso do Sul. Tal isenção não abrange as

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por

força da sucumbência.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO para fixar o termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo (15/06/2011 - fl.

21) e reconhecer a isenção do pagamento de custas processuais.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030520-69.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (15/01/2013), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Com a inicial juntou documentos (fls. 13/42).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 48/50).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa (15/01/2013), até a juntada do laudo pericial (23/09/2013), quando será convertido em

aposentadoria por invalidez, correção monetária segundo a TR até 25/03/2015 quando será aplicado o IPCA-E,

juros de mora de acordo os índices da caderneta de poupança nos termoS da modulação do STF, e honorários

advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 28/04/2015, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a apuração da correção monetária e dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 82/88, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia discal e artrose

lombar". O perito judicial conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem como ressalta a impossibilidade de

reabilitação.

Correto o restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09/11/2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/06/2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.
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DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para

determinar a apuração dos juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11/01/2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29/06/2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38763/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008253-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas

declinadas nos autos (fls. 110/124 e 130/131), ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância

com os princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269,

III, do CPC, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.

 

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente de acordo a legislação de regência da forma de

pagamento cabível (Precatório ou RPV).

 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as

providências necessárias à requisição do pagamento acordado e a imediata implantação do benefício, se for o

caso.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

2015.03.99.008253-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 00014354420138260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4635/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005590-89.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação indevida (30.11.05 -fl.155) e convertê-lo em

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo (26.07.06 - fl. 131). Sucumbência recíproca. Determinado o

reexame necessário.

Apelação autárquica. Em preliminar, alega alteração da causa de pedir. No mérito, pugna pela reforma da

sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não se há falar em alteração da causa de pedir. Na petição inicial, a parte autora alega as moléstias

causadoras da sua incapacidade para o labor e, o expert, em laudo médico pericial, associa a sequela do acidente

com a hipertensão arterial. 

Assim, afasto a preliminar.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2002.61.03.005590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTINO SIQUEIRA

ADVOGADO : SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o médico perito concluiu que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada por período superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003417-41.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 162/169, que com

fundamento no artigo 557, caput e 460, do Código de Processo Civil, anulou a sentença e, nos termos do § 3º do

art. 515 do CPC, julgou parcialmente procedente o pedido inicial para reconhecer o labor especial nos lapsos

de 01/10/1967 a 25/07/1972, 01/09/1972 a 03/05/1973, 01/07/1979 a 10/11/1980, 15/06/1981 a 30/08/1982,

15/06/1983 a 28/09/1987, 01/09/1988 a 25/06/1990, 01/08/1990 a 10/03/1995 e julgar improcedente o pedido de

concessão da aposentadoria especial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade do feito e sua devolução ao juízo de origem para regular instrução

processual com a nomeação de perito judicial e designação de audiência de instrução e julgamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso, revendo os autos, constato que assiste razão ao agravante, razão pela qual, com fundamento no §1º do

art. 557 do CPC, reconsidero a decisão agravada e passo à análise de seu mérito.

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de período de labor especial (01/10/1967 a

25/07/1972, 01/09/1972 a 03/05/1973, 01/07/1979 a 10/11/1980, 15/06/1981 a 30/08/1982, 15/06/1983 a

28/09/1987, 01/09/1988 a 25/06/1990, 01/08/1990 a 10/03/1995 e de 02/10/1995 a 02/05/2005 e a concessão de

aposentadoria especial.

 

Beneficiário da justiça gratuita.

 

Citação do INSS.

 

Contestação.

 

Agravo retido do autor interposto em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial.

 

2005.61.83.003417-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE HERCULANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034174120054036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 06/11/2009. Reconhecido o labor especial dos períodos

de 01/10/1967 a 25/07/1972, 01/09/1972 a 03/05/1973, 01/07/1979 a 10/11/1980, 01/08/1990 a 10/03/1995 e de

02/10/1995 a 02/05/2005. Condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

a partir da data do requerimento administrativo, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Estabelecida a sucumbência recíproca. Determinado o reexame necessário.

 

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

 

Apelação do autor reiterando o agravo retido interposto e pleiteando o reconhecimento do labor especial em sua

integralidade.

 

Contrarrazões.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PREFACIALMENTE

 

Verifico que o pedido inicial foi suficientemente específico ao requerer labor especial (01/10/1967 a 25/07/1972,

01/09/1972 a 03/05/1973, 01/07/1979 a 10/11/1980, 15/06/1981 a 30/08/1982, 15/06/1983 a 28/09/1987,

01/09/1988 a 25/06/1990, 01/08/1990 a 10/03/1995 e de 02/10/1995 a 02/05/2005) e a concessão da aposentadoria

especial.

 

Entretanto, o juízo de origem julgou de forma diversa, ao conceder ao autor aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, benefício não requerido por ele em sua exordial.

 

Dessa forma, a sentença decidiu matéria diversa da pretendida pela parte autora, apresentando caráter extra petita,

em afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil, o que torna de rigor a nulidade da r. sentença.

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado".

 

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

 

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de Proteção

Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial,

devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE.

PREENCHIDAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE

INTEGRAL. RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O

JULGAMENTO DO FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-

se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a 02.01.2002,
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nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). - No

caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda aos

períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data do

requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo

de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao

benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data

do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal

Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº

664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos

com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo

uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade

exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o

reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. - Agravo

legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada

esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem

o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-

C DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de 90
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dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob

pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins previdenciários

é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois recursos

representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção,

DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente

de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos

do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg no REsp

1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda Turma, DJe 8/2/2013.

REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Pretende o autor o reconhecimento do labor especial desenvolvido nos lapsos de 01/10/1967 a 25/07/1972,

01/09/1972 a 03/05/1973, 01/07/1979 a 10/11/1980, 15/06/1981 a 30/08/1982, 15/06/1983 a 28/09/1987,

01/09/1988 a 25/06/1990, 01/08/1990 a 10/03/1995 e de 02/10/1995 a 02/05/2005 e, para tanto, colacionou aos

autos os documentos abaixo relacionados:

 

- períodos de 01/10/1967 a 25/07/1972 e de 01/09/1972 a 03/05/1973 - formulários de fls. 26 e 28 informando que

ele exerceu a função de ajudante de bloquista e bloquista, no ramo gráfico junto a Gráfica Spadari Ltda., o que

permite o enquadramento nos itens 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79;

 

- período de 01/07/1979 a 10/11/1980 - formulários de fls. 30 informando que ele exerceu a função de cortador,

no ramo gráfico junto a Industria Gráfica Guanabara Ltda., o que permite o enquadramento nos itens 2.5.5 do

Decreto nº 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79;

 

- períodos de 15/06/1981 a 30/08/1982, 15/06/1983 a 28/09/1987, 01/09/1988 a 25/06/1990 - CTPS de fls. 08/10

informando que ele exerceu as funções de cortador na FAZ Acabamentos gráficos e Gráfica Radial Ltda, o que

permite o enquadramento nos itens 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79;

 

- período de 01/08/1990 a 10/03/1995 e 02/10/1995 a 20/10/1997 - formulário de fls. 33 informando que ele

exerceu a função de bloquista cortador junto a Giseney Impressos Ltda., exposto de maneira habitual e

permanente a pressão sonora de 91dbA, o que fora corroborado pelo laudo técnico pericial de fls. 34;

 

Por outro lado, a partir de 21/10/1997, não obstante a anotação em CTPS do autor ateste que o mesmo

permaneceu exercendo a função de bloquista cortador junto à empresa Giseney Impressos Ltda., não há nos autos,

laudo técnico que comprove a especialidade do labor.

 

DA PROVA ESSENCIAL

 

Entendo que, no caso concreto, é necessária a produção de prova essencial à demonstração da alegada nocividade

nos intervalos de 21/10/1997 a 02/05/2005.

 

No entanto, a lide foi julgada antecipadamente.
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Trata-se de questão essencial e indispensável ao próprio julgamento do pedido formulado na ação, qual seja, o

exame das condições de trabalho que permitam ou não reconhecer sua natureza especial.

 

Desse modo, a prolação de sentença, sem oportunizar a produção da prova exigida pela legislação, fere os

princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulada a sentença, tornando-se sem efeitos os atos

posteriores.

 

Nesse mesmo sentido, em caso análogo, foi decidido monocraticamente, nesta Corte, o processo nº

2004.61.27.002653-3, pelo Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

 

"Trata-se de apelação do autor em ação de procedimento ordinário na qual se pretende a aposentadoria especial,

sob o fundamento de que exerceu as atividades de pedreiro (18/5/76 a 13/2/85) e monitor (inspetor de alunos, de

14/2/85 a 24/5/2004) na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM.

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a prova pericial e testemunhal.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido.

Apelou o autor, alegando que interpôs agravo retido contra decisão que indeferiu a prova pericial. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O recorrente pleiteou na petição inicial a realização de perícia técnica com o escopo de comprovar a atividade

especial, que foi indeferida pelo MM. Juízo "a quo", à fl. 380.

Nos formulários DSS-8030, de fls. 36/37, consta que a FEBEM não possui laudo pericial.

No caso em tela, não se deve olvidar que cabe a realização de perícia, conforme o Decreto no. 2.172, de 05.03.97

que dispõe:

"Art. 62...":

§ 2o." O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Art. 63. Considera-se tempo de trabalho (...) os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e

habitual (não ocasional nem intermitente), durante a jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio

doença decorrente.

Assim, a comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Se assim é, pode a parte produzir outras provas a fim de comprovar suas alegações.

Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova pericial, ensejando a anulação da

sentença e o prosseguimento do feito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"(...)"

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação para anular

a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção de prova pericial.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de março de 2011" (AC nº 2004.61.27.002653-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU 29.03.11)."

Transcrevo, ainda, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO.TEMPO ESPECIAL .

EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL .

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Atividade especial assim considerada a ser demonstrada por prova documental e pericial requisitada pelo

autor.

2. Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF3, AC 2003.03.99.011215-8, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJU

DATA:07/10/2004)

"PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. PROVA PERICIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos

períodos laborados em condições especiais como bancário.

2. A fim de atestar as condições em que o trabalho de bancário é exercido, a Autora juntou aos autos SB-40, no
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qual não consta a exposição a qualquer agente agressivo.

3. Postulou a parte autora a produção de prova pericial e testemunhal a fim de demonstrar as condições penosas

a que estava submetida. O pedido foi indeferido, sob a alegação de que o conjunto probatório carreado aos autos

é suficiente para o julgamento da lide.

4. A comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Neste sentido, o antigo Tribunal Federal de Recursos chegou a editar a Súmula 198. Se assim é, não obstante não

conste do SB-40 qualquer menção a agente agressivo no exercício da atividade , pode a parte produzir outras

provas a fim de comprovar suas alegações.

5. Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial , ensejando a

anulação da sentença e prosseguimento do feito.

6.Apelação do Autor provida."

(TRF3, AC 2003.61.83.000795-9, 10ª Turma, Juíza Convocada Giselle França, DJF3 DATA:18/06/2008)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.

1. Em caso de aposentadoria especial, para se constatar o ambiente insalubre das atividades do obreiro,

incabível é a não realização da prova pericial, quando requerida em tempo oportuno. Precedentes da turma.

2. Sentença anulada.

3. Apelação do autor provida.

4. Apelação da autarquia prejudicada."

(TRF3, AC 345111, 1ª Turma, Rel. Juiz Aroldo Washington, DJU de 05.09.00, pg. 354)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA TÉCNICA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. REABERTURA

DA INSTRUÇÃO. Se para comprovação das alegações da parte autora é imprescindível a produção de prova

pericial, tendo esta sido indeferida pelo julgador monocrático, configura-se o cerceamento de defesa, sendo de

rigor a anulação da sentença, determinando-se a remessa dos autos à Vara de origem para que seja realizada a

perícia requerida pela parte autora".

(TRF4, AC 2007.71.08.003777-9, 6ª Turma, DJU 14.01.10)

 

Trago, por fim, à colação recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE PROVAS NECESSÁRIAS PARA

O EXAME DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A verificação de cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide em que se concluiu pela

improcedência do pedido por falta de comprovação do fato constitutivo do direito constitui questão de direito que

afasta a incidência da Súmula 7/STJ.

2. Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova oral e pericial, requeridas oportuna e

justificadamente pela parte autora, com o fito de comprovar suas alegações, e o pedido é julgado improcedente

por falta de provas. Precedentes.

3. Fundamento do acórdão recorrido quanto à validade do negócio jurídico que não subsiste face ao

reconhecimento do cerceamento de defesa.

4. Agravo não provido. (STJ - AgRg no REsp 1415970 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira Turma, julgado em

07.08.14, DJU 15.08.14). 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando-se ao

Juízo a quo que conceda à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada da documentação essencial

mencionada nesta decisão e, em eventual impossibilidade, que o feito tenha seu regular prosseguimento, com a

necessária realização da prova pericial pleiteada. Prejudicado o agravo legal de fls. 171/174.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011029-36.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 353/358.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de obscuridade quanto ao modo de incidência de correção

monetária.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, aclaro a questão trazida nos embargos de declaração, para constar a seguinte redação no

decisum:

 

Em suma, por meio das ADIs 4.357 e 4.425, o STF veio a declarar a inconstitucionalidade da expressão "índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" do § 12, do art. 100, da CF/88, com redação dada pela

EC 62/09, e, na mesma extensão, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento , do art. 1º-F da Lei nº

9.494, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

 

E, encontrando-se pendente a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, a Terceira Seção se

posicionou no sentido da aplicação do art. 5º, da Lei 11.960/09, que prevê a correção monetária e os juros de

acordo com os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança até apreciação do pedido de

modulação dos efeitos da inconstitucionalidade declarada:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA.

ART. 143 DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA

LEI Nº 9.494/97. APLICABILIDADE. 

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que a

norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário
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para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento. 4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que

qualificam o marido da demandante como lavrador em 10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-

se em início de prova material e satisfazem à exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão. 

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na

apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do

julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que

referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria. (Grifo meu)

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (redação

conferida pela Lei nº 11.960/09). 

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente procedentes.

Tutela específica concedida.

(TRF/3ª Região, AR 00405466820064030000, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, e-DJF3

Judicial 1 de 15/07/2013)

 

Seguida a orientação da Terceira Seção, concluído, na data de 25/03/2015, o julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,

conferida eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade, definindo a inaplicabilidade da TR a partir de

26/03/2015, pode-se se supor que, a partir do momento em que se retirou sua eficácia, na atualização da

condenação imposta à Fazenda, seria o caso de incidir o INPC , índice aplicável aos benefícios previdenciários,

conforme previsão do art. 31 da Lei 10.741/2003 combinado com o art. 41-A da Lei 8.213/91.

 

Acontece que, recentemente, o Ministro Luiz Fux, no RExt 870.974, tendo ressaltado que a redação do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, fixada pela Lei nº 11.960/09, é ampla, englobando tanto a atualização de requisitórios quanto a

atualização da própria condenação e que muitos tribunais veem estendendo a decisão dada nas ADIs 4.357 e 4.425

para a atualização das condenações, mesmo admitindo a coerência, sob a perspectiva material, em aplicar o

mesmo índice para corrigir precatórios e condenações judiciais da Fazenda, manifestou-se pela existência da

repercussão geral da matéria atinente ao regime de atualização monetária e juros moratórios incidente sobre

condenações judiciais da Fazenda, tendo o STF reputado constitucional a questão.

 

Diante disso, cumprindo-se observar o decidido pelo STF nas ADIs 4.357 e 4.425 na atualização das requisições

de pagamento, quanto ao período anterior à expedição dos requisitórios, relativo à correção monetária e juros

impostos na condenação, deve-se observar os critérios a serem definidos no julgamento da repercussão geral no

RExt 870.947, aplicando-se, até então, a legislação em vigor, ou seja, devem os juros e a correção continuar sendo

calculados pelo índice previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

 

Posto isso, ACOLHO parcialmente os embargos de declaração, para esclarecer as questões relativas ao modo de

incidência da correção monetária, nos termos desta fundamentação, sem alterar o julgamento proferido na decisão

embargada. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006879-69.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão que deu parcial provimento à remessa

oficial.

Aduz o embargante, em síntese, a existência de omissão, uma vez que não afastou a condenação a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Revendo os autos, observa-se que assiste razão ao embargante, razão pela qual, acolho os seus embargos

declaratórios para aclarar a omissão.

Assim reescrevo o dispositivo final da decisão embargada:

 

"Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para afastar da condenação a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez e estabelecer os critérios de fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios,

correção monetária e juros de mora".

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração apenas para sanar a omissão, mantendo, no mais, a decisão

monocrática pelos fundamentos acima explicitados.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021005-14.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial

provimento à apelação do autor.

Alega o agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero em parte a decisão de fls. 372-377 e passo ao novo julgamento do mérito.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Incialmente, observo a ocorrência de erro material existente quanto a data do termo inicial do benefício que

constou 14.08.07 quando, na verdade, deveria ter constado 08.05.07 (fl. 89).

A condenação da autarquia no pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), está previsto no art. 45,

da Lei nº 8.213/91. Não se pode ignorar a realidade trazida aos autos por meio do laudo médico-pericial, o qual

atestou a necessidade da parte autora em ter assistência permanente de outra pessoa, motivo pelo qual deve ser-lhe

deferido referido adicional (fls. 56).

Assim, caso o segurado, em razão da invalidez, precise da ajuda de pessoa é pago o acréscimo de 25%, podendo,

in casu, superar o limite do salário-de-benefício.

Nesse sentido, o dispositivo legal da nº Lei 8.213/91, acima mencionado, não condiciona a concessão do

acréscimo ao prévio e específico requerimento da parte. Ao contrário disso, configura-se norma mandamental, que

consiste na obrigação de seu deferimento pela autarquia sempre que houver concessão de aposentadoria por

invalidez e o exame médico-pericial atestar a necessidade do inválido em ser auxiliado permanentemente por

outra pessoa.

Nesse sentido o julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL.

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO.

Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a

matéria vertida nos autos.

Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, visto decorrer de

lei (art. 45, L. nº 8213/91).

Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez outorgada à promovente.

Agravo legal improvido". (TRF-3, AC nº 1344445, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 14.04.09,

DJU 13.05.09, p. 724)

Assim, necessário o acréscimo de 25% (vinte o cinco por cento) desde a data do requerimento administrativo, qual

seja, 08.05.07 (fls. 89).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls. 372-

377, para corrigir o erro material existente e conceder o acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por

invalidez. No mais, mantida a decisão agravada.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006468-21.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte ajuizado por Rogério Souza Silva, em razão do óbito de

seu genitor, Adriano de Oliveira Silva, ocorrido em 13/8/2004 (fls. 02/17).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação dos requisitos legais da qualidade de segurado do falecido

e da caracterização de dependência econômica elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista que o autor é

filho do extinto. A data de início do benefício foi fixada no dia da morte do segurado, tendo sido a autarquia

previdenciária condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 164/168 e 175/181).

A autarquia previdenciária, apela, sustentando, em síntese, que não restaram demonstrados os requisitos legais à

concessão do benefício, razão pela qual pede a reforma da sentença atacada e a improcedência do pedido inicial.

Subsidiariamente, pugna pela alteração da DIB para a data de sua citação, o reconhecimento de prescrição

quinquenal, a redução dos honorários advocatícios e adequação de juros de mora à legislação e jurisprudência que

entende aplicáveis ao caso dos autos (fls. 184/188).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 191/201), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Para a concessão de pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante e da qualidade de segurado do extinto, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do genitor do autor ocorreu em 13/8/2004 (fl. 27), houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 30/3/2005 (fl. 28) e esta ação foi ajuizada em 05/6/2009 (fl. 02), aplicável, piis, a

mencionada Lei n. 8.213/91.

Quanto à qualidade de dependente econômico do autor em relação ao falecido, é desnecessária a produção de

provas nesse sentido, haja vista que a mesma é presumida em relação aos filhos menores de 21 (vinte e um) anos,

o que veio comprovado pela certidão de nascimento de fl. 25.

No que se refere à demonstração da qualidade de segurado do pai do autor, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro exigiu o início de prova material.

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração Pública jungida ao princípio da legalidade, pelo art. 131

do Código de Processo Civil está garantido ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar na sentença os motivos

que lhe formaram o convencimento.

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor

predeterminado nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o art. 332 do mesmo Código. Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei n. 5.452, de

01 de maio de 1943, o qual aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, existe legislação que obriga a

formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 1960, a Lei

Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados aqueles que trabalhavam como empregados, os

titulares de firma individual e os diretores, sócios, gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de indústria,

trabalhadores autônomos (art. 5º), tendo como razoável a exigência de início de prova material contemporânea à

época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço do

trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária.

Também está assente na jurisprudência do C. STJ que: (...) prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da
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carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp n.

298.272, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 19/12/2002).

A qualidade de segurado do extinto restou demonstrada nos autos, porquanto a parte autora comprovou que

Adriano manteve vínculo empregatício com a Cooperativa de Trabalho de Profissionais Autônomos -

COOPERBRAZ - prestando serviços à empresa Transporte e Turismo Eroles Ltda., até, ao menos, 15/02/2004,

haja vista que os contracheques de fls. 29/31 dão conta dos pagamentos feitos ao falecido, com respectivos

recolhimentos de contribuição social destinada ao custeio da Previdência Social.

Os documentos mencionados são obrigatórios do empregador e do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT -

Consolidação das Leis do Trabalho - e geram presunção juris tantum de veracidade, constituindo meio de prova

do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos previdenciários (art. 62, §2º, I, do Decreto n.

3.048/99).

Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o fato de a autarquia não identificar registro do empregador no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), ou de não ter havido o efetivo e correto recolhimento das

respectivas contribuições sociais, não transfere ao empregado a obrigação de fazer ou provar o recolhimento

relativo ao período laborado e anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do

empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à

Previdência Social, não podendo o segurado (ou seus herdeiros/beneficiários) ser prejudicado pela conduta

negligente do empregador, que efetuou os recolhimentos, mas não há prova do repasse da verba ao INSS

(Precedente do C. STJ: REsp n. 566.405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j.18/11/2003).

Ademais, a prova material supra foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas nos autos, sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa, dando conta de que o falecido, de fato, prestou os serviços que lhe

vieram pagos por meio dos contracheques mencionados, afastando qualquer dúvida acerca do referido vínculo de

trabalho. Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXAME

GRAFOTÉCNICO. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. REVISÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito ao cômputo de

tempo de serviço cumprido para fins previdenciários, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador.

II - O exame grafotécnico que instruiu o pedido da autora consubstancia razoável inicio de prova material, que

está em consonância com os depoimentos colhidos.

(...).

(TRF 3ª R; AC n° 2000.03.99.049022-0/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; J 24.04.2007; DJU

16.05.2007, pág. 483.)

Desse modo, as provas dos autos são robustas no sentido de que o falecido era vinculado à Previdência Social,

seja na condição de cooperado ou de contratado, sendo que o INSS não se desincumbiu do ônus de provar que os

documentos mencionados são inverídicos, de forma que não pode ser desconsiderada a referida prova documental.

De tal modo, e de forma diversa do quanto alega a autarquia previdenciária, não houve perda da qualidade de

segurado, haja vista que o óbito deu-se em 13/8/2004 (fl. 27) e a há nos autos prova da manutenção da qualidade

de segurado pelo vínculo de prestação de serviços até, ao menos, fevereiro de 2004.

Preenchidos, pois, os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado pelo autor, mister a manutenção da

sentença de procedência do pedido inicial.

No que se refere aos dependentes menores de 16 (dezesseis) anos na data do óbito do segurado, como no caso dos

autos, haja vista que o autor nasceu em 05/01/1992 (fl. 25), incapacidade absoluta que perdurou até a DER

(30/3/2005 - fl. 28), a DIB deve ser a mesma da morte de seu genitor, haja vista que os prazos dos arts. 74 e 103

da Lei n. 8.213/91 não correm contra menores impúberes, conforme a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do
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óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), e pela legislação superveniente a partir

de cada vencimento (Súmula n. 08 do E. TRF da 3ª Região).

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último Diploma, e do art.

161, §1º, do CTN. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, nos termos

do precedente do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011.

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo C. STF nas ADIs

n. 4.357 e n. 4.425, com efeitos já modulados em 25/3/2015.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/ C. STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção, em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta C. Turma Julgadora.

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INS, apenas para adequar os consectários legais incidentes sobre o valor devido ao

autor à legislação e jurisprudência aplicáveis ao caso dos autos, mantida, no mais, tal como lançada a decisão

examinada.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002823-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia reconhecimento de labor rural exercido pela autora desde

17.03.73, ano em que completou 12 anos de idade, até o início de seu labor devidamente registrado em CTPS

2010.03.99.002823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONICE APARECIDA DA SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00004-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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(21.02.80), bem como o reconhecimento dos intervalos existentes entre os registros dos contratos de trabalho em

carteira profissional e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido prolatada em 09.06.09.

Apelação da parte autora. Requer a reforma da sentença para o reconhecimento do labor rural de todo o período

requerido na exordial. Pugna pela concessão do benefício de aposentadoria.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL .

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.
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Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Carreou a demandante aos autos, cópia da certidão de casamento de seu pai, celebrado em 18.08.58, qualificando-

o como lavrador (fls. 16), cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 04.10.78, na qual consta a ocupação

de seu companheiro como lavrador (fls. 18), bem como sua CTPS de fls. 19/24, a qual dá conta de que ela exerceu

efetivamente as lides campesinas em períodos descontínuos entre os anos de 1980 a 2003.

Tais documentos, de per si, constituem início de prova material para os períodos de labor rural que a autora

pretende ver reconhecidos.

Ocorre que os depoimentos testemunhais não se mostram suficientes para corroborar o período pleiteado na

inicial, senão vejamos:

A testemunha Eurípedes Roque (fls. 63) afirmou que conheceu a autora na empresa Cargill, cujo registro do

contrato de trabalho mais remoto data de 13.10.86. Já o depoente Claudemiro dos Santos (fls. 64) relatou que

conheceu a autora há 31 anos, o que segundo a data da audiência realizada em 2009, teria ocorrido em 1978, e que

a mesma, à época, trabalhava na lavoura. Essa última testemunha informou ainda que trabalhou com a autora na

Fazenda Guanabara, na empresa Cargill e na Usina MB, com os devidos registros dos contratos em carteira

profissional.

Saliente-se que o labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi o caso.

Dessa forma, considerando que a segunda testemunha só conheceu a requerente no ano de 1978, ficou

comprovado o desenvolvimento de seu trabalho rural pelo interregno de 01.01.78 a 20.02.80 (período anterior à

data do primeiro registro em carteira profissional) e entre os diversos registros de natureza rural existentes de

21.02.80 a 25.07.91 (data de publicação da Lei 8.213/91), devendo ser reformada a r. sentença monocrática neste

particular.

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não
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possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor rural reconhecidos, com os demais lapsos anotados em CTPS (fls. 19/24),

totaliza a demandante, até o ajuizamento da demanda, 18 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de serviço, o que é

insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

No presente caso, determino a sucumbência recíproca, em conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora

para reconhecer somente o labor rural exercido entre 01.01.78 a 20.02.80 e entre os diversos registros de natureza

rural existentes de 21.02.80 a 25.07.91, mantendo no mais a sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, estabelecendo a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação

acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022407-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.022407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (lapso de 25/07/1968 a

01/04/1976) e a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 11/01/2010.

Em suas razões de apelação, o autor pugna pela reforma da decisão, a fim de que seja julgado procedente o

pedido.

Sem contrarrazões do INSS, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

No. ORIG. : 08.00.00201-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar a alegada atividade campesina, carreou o demandante aos autos:

 

- certidão expedida pela Justiça Eleitoral, onde consta sua profissão de lavrador quando de sua inscrição na Zona

Eleitoral em 04/08/1972 (fls. 17);

 

- cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 29/12/1973 e de assento de nascimento de filho, ocorrido em

15/09/1975, nas quais consta a sua ocupação profissional como lavrador (fls. 18/19);

 

- cópia de certificado de dispensa de incorporação, datado de 16/03/1973, onde consta a sua qualificação como

lavrador (fls. 21);

 

- cópia da CTPS, com vínculo rural de 03/04/1976 a 30/10/1976.

 

O depoimento testemunhal de fls. 81 foi no sentido de ter o requerente desenvolvido labor rural no interregno

pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não ocorreu no presente caso.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora, de 25/07/1968 a 01/04/1976.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu
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art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Em 16/12/1998 (data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98), somados os vínculos

empregatícios comprovados através de cópias de CTPS (fls. 22/28), o autor apresentava apenas 28 anos e 17 dias

de tempo de serviço/contribuição.

No presente caso, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, necessário o

cumprimento de 30 anos, 09 meses e 11 dias de labor/recolhimentos, considerado o "pedágio" consignado no art.

9º, § 1º, inciso I, da referida Emenda.

Observa-se que até o requerimento administrativo (17/10/2007), a parte trabalhou/recolheu 32 anos, 08 meses e

01 dia, observada a carência legal, o que lhe garante a concessão de aludido benefício de maneira proporcional,

uma vez que, nesse marco, já havia completado 53 (cinquenta e três) anos de idade (art. 9º, inciso I, da citada

Emenda).

Assim, o deferimento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço é medida que se impõe.

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo (17/10/2007), com fundamento

no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo
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STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação. Verbas sucumbenciais, correção monetária e

juros de mora, consoante acima explicitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032708-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso de apelação interposto por MARIA TEREZINHA BACETI DE ARAÚJO contra decisão do juízo de

primeiro grau que indeferiu o pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC, homologou os cálculos

apresentados pelo INSS, fixou o valor da execução em R$ -385,42 (trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e

dois centavos negativos), para o autor, e R$ 1.636,84 (um mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro

centavos) de honorários advocatícios.

 

Sustenta a autora, em síntese, que não foi respeitado o art. 730 do CPC. Requer a anulação da sentença de

homologação dos cálculos e o prosseguimento da execução.

 

Contrarrazões do INSS às fls. 199/204.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

 

DA EXECUÇÃO INVERTIDA.

Inexistiu execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC, que regula a Execução contra a Fazenda Pública.

 

A autarquia apresentou os cálculos de execução, dos quais a parte discordou. Havendo discordância, a autarquia

deve ser citada para apresentar defesa, via embargos à execução, nos termos dos arts. 730 e 741/743 do CPC.

 

2010.03.99.032708-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA TEREZINHA BACETI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00119-1 1 Vr CACONDE/SP
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Não há execução em curso, mas apenas homologação dos valores apresentados pelo INSS, em claro cerceamento

de defesa do autor, que teve o seu pedido de execução indeferido pelo juízo em procedimento não previsto no

estatuto processual civil vigente.

 

Os cálculos da autarquia nem ao menos foram enviados à contadoria judicial.

A Lei nº 11.232/2005 extinguiu, para os títulos executivos judiciais, nos termos do art. 475-N do CPC, a ação de

execução, instituindo a fase de cumprimento de sentença, excetuando-se a execução contra a Fazenda Pública e a

execução de alimentos.

 

Vigente a chamada "Lei do cumprimento de sentença", o art. 475-B do CPC passou a dispor:

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005).

 

O procedimento adotado pelo juízo, contudo, está apoiado em legislação revogada pela Lei 11.232/2005 (arts. 570

e 605 do CPC), pois, ainda que se admita, com vistas à celeridade do procedimento, a apresentação de cálculos

pelo devedor, até porque não é incomum prevalecerem os cálculos do INSS nos embargos à execução, trata-se de

providência a ser observada pelo exequente, de acordo com as atuais regras de liquidação da sentença.

 

A iniciativa da execução cabe ao titular do direito assegurado no título, vale dizer, ao segurado, posto que, em

tema de iniciativa processual - mesmo no processo de execução, o magistrado não pode agir de ofício e nem

determinar que o devedor o faça.

 

Nas demais ações executivas, mesmo após a revogação do dispositivo supracitado, ainda é possível que o devedor,

querendo desonerar-se da obrigação, apresente seus cálculos, de acordo com o art. 304 do Código Civil:

 

Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, se o credor se opuser, dos meios

conducentes à exoneração do devedor.

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em nome e à conta do devedor, salvo

oposição deste.

 

Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, o procedimento é o previsto no art. 730, c.c. arts. 475-A, caput

, e 475-B, caput, do CPC.

 

A apresentação de cálculos pela autarquia não retira do juízo a obrigatoriedade de orientar-se pelos limites

objetivos do julgado, uma vez que essa fase processual deve ser encaminhada com estrita observância ao que foi

decidido no processo de conhecimento.

 

O art. 570 do CPC, revogado pela Lei 11.232/2005, veiculava faculdade, e não obrigatoriedade, desautorizando,

inclusive, a aplicação da pena de multa para os casos em que o devedor se recusa a dar início à chamada

"execução invertida".

 

Ainda, no mesmo diploma legal:

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a

exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

(...)

Art. 243. Quando a lei prescrever determinada forma, sob pena de nulidade, a decretação desta não pode ser

requerida pela parte que lhe deu causa.

Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências

necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser

aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2017/3091



prescrições legais.

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não resulte prejuízo à defesa.

A iniciativa da execução é ato postulatório da parte que tem contra si o ônus temporal da prescrição e da

decadência do direito. Ônus não é dever. Ônus é a oportunidade de agir, prevendo a lei, no caso de omissão,

determinada consequência jurídica que a parte escolhe livremente.

 

O rito da execução contra a Fazenda Pública guarda a semelhança com a execução da obrigação de pagar quantia

certa e, dessa forma, a apresentação de memória de cálculos pelo exequente deve obedecer estritamente as regras

processuais, de modo que seja propiciada a oportunidade de ampla defesa ao ente público.

 

Também há de ser observado que a ausência da citação, nos termos do art. 730 do CPC, é causa de nulidade que

impede a expedição do precatório, nos termos do art. 100 da CF. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 165, 458, I e

II, 303, I a III DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - ART. 535, I E II DO CPC - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - MILITAR - REAJUSTE - ORDEM

CONCEDIDA - LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - CÁLCULO HOMOLOGADO - COISA JULGADA - NOVOS

CÁLCULOS - NOVA HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SEM

OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO CPC - ÓBITO DE DOIS DOS IMPETRANTES - NECESSIDADE DE

HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS - ART. 265, I, § 1º DO CPC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

COMPROVADA. 

1 - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da

divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", da CF), devendo ser mencionadas e expostas as

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais

julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Dissídio comprovado. 

2 - Não enseja interposição de Recurso Especial matéria (arts. 128, 165, 458, I e II, 303, I a III do CPC) que não

tenha sido ventilada no v. julgado atacado e sobre a qual a parte não opôs os embargos declaratórios

competentes, havendo, desta forma, falta de prequestionamento. Aplicação da Súmula 356/STF. 

3 - Não estando caracterizada qualquer contrariedade ao art. 535, I e II, do CPC, suficiente para provocar a

anulação do v. aresto de origem, afasta a alegação de infringência ao dispositivo infraconstitucional. 

4 - Se apesar de não intimadas as partes da homologado dos cálculos de liquidação, não alegam, na primeira

oportunidade em que se manifestam nos autos, qualquer nulidade, tem-se como caracterizado o trânsito em

julgado o decisum. 

5 - Uma vez apurado o quantum debeatur, descabe a elaboração de novos cálculos e consequente homologação,

face a juntada de documentos novos, porquanto a questão encontrava-se preclusa. 

6 - Sobrevindo o óbito de dois dos impetrantes, faz-se necessária a suspensão do processo para a habilitação dos

interessados, nos termos do que reza o art. 265, I, e § 1º, do CPC. 

7 - A ausência de citação do devedor, após a homologação dos cálculos, acarreta a nulidade do processo, a

partir de então, por ofensa ao disposto no art. 730, do CPC. 8 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, e

provido para anular o processo a partir de fls. 149, determinando seja realizada a habilitação dos herdeiros do

impetrante falecido, bem como a citação do devedor, nos termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a

análise das demais questões postas. 

(STJ - RESP 299176, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, j. 08/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 00472).

 

É dever da parte iniciar a execução contra a Fazenda Pública apresentando o valor que entende devido.

 

A autora apresentou valores para executar (fls. 175/180), porém o juízo não permitiu o início da execução (fls.

171, 174 e 184), descumprindo a norma processual vigente.

 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, anulo as decisões de fls. 171, 174

e 184, e determino à parte autora que promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2015.

MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037408-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou idade de

trabalhador rural.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

É o breve relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte,

que seja essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa.

Precedentes jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por

Tabelião, não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. III-

Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a plena

constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da ampla

defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido". (AI 200703000823033, DES. FED. NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - 8ª TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/07/2010 PÁG. 628)

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e determino o

retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas. Prejudicado o recurso de apelação.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004786-37.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.03.99.037408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA LURDES GAZETA FERRETI e outros(as)

: ANTONIO CELIO FERRETE

: OSVALDO FERRETI

: SALVADOR FERRETI

: ELIZEU FERRETI

: JOSE REGINALDO FERRETI

: EDIVALDO FERRETI CARVALHO

: EDIVANEA FERRETI CARVALHO

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

SUCEDIDO(A) : APARECIDA LURDES GAZETA FERRETI falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00086-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2010.61.05.004786-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 237-238.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil), que excluiu a condenação do réu em danos morais. Prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, com vistas a adequá-lo ao acolhimento de

sua pretensão, não sendo os embargos a via processual adequada. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos

de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando questões sobre as quais o julgado se manifestou.

Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003288-60.2010.4.03.6183/SP

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA PINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259455 MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047863720104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia em face de sentença que julgou procedente o pedido de

reconhecimento de labor nocivo, de período trabalhado na empresa CIA METALÚRGICA PRADA (período de

03.12.98 a 30.11.07), com a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB/149.936.923-6) para

aposentadoria especial. Determinado o reexame necessário.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

2010.61.83.003288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210579 KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032886020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
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expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do
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eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO
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4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 03.12.98 a 30.11.07: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 33-34), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa CIA METALÚRGICA PRADA, esteve exposto,

de forma habitual e permanente, a ruído de 91,6 dB(A).

 

Reitere-se que a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição do

Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB, podem ser entendidas como

especiais.

 

Destarte, o período: 03.12.98 a 30.11.07, deve ser considerado como especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente

(06.08.82 a 02.12.98 - fls. 148), junto à empresa CIA METALÚRGICA PRADA, chega-se ao quantum de 25

(vinte e cinco) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de serviço, restando suficientes para a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e cinco) anos). (conforme tabela em

anexo).

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-

se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 23.07.72 a 31.12.93 e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 21.07.10. Reconhecido o período de labor rural pleiteado na

exordial. Condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da

citação.

Depoimentos testemunhais.

Apelação do INSS pleiteando a reforma da r. sentença com improcedência do pedido em sua integralidade.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

2011.03.99.002074-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 08.00.00160-6 1 Vr LUCELIA/SP
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DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.
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Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar a alegada atividade campesina, carreou a demandante aos autos as cópias dos seguintes

documentos em nome de seu genitor:

 

- autorização de impressão de nota fiscal de produtor rural, datada de 25.01.76 (fls. 13);

 

- declaração para cadastro de parceiro ou arrendatário rural - DPA, com data de 17.04.78 (fls. 14);

 

- contratos de parceira rural com vigência de 01.10.80 a 30.09.83 e 01.10.85 a 30.09.88 (fls. 17);

 

- declaração cadastral - produtor (DECAP), datada de 27.05.86 (fls. 21);

 

- notas fiscais de produtor agrícola emitidas em períodos descontínuos de 1976 a 1987 (fls. 23/32).

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 160/161 foram no sentido de ter a requerente desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pela requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 23.07.72 a 25.07.91.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,
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j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com os recolhimentos de contribuições

previdenciárias comprovados através de extrato CNIS (fls. 126), totaliza a demandante, observada a carência

legal, até o ajuizamento da ação (24.11.08), com 33 anos e 07 dias de labor (tabela anexa), o que enseja o

deferimento da aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Quanto ao termo final de incidência, verifico que a sentença determinou a inclusão da mora até a data do efetivo

pagamento. No entanto, dispõe o §5º do artigo 100, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos

adicionais abertos para este fim. 

(...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até

1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente. (grifo meu)
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Assim, não são devidos juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no

orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação, sendo a atualização do crédito feita por

ocasião do pagamento do precatório/RPV, o que assegura a parte exequente o recebimento do valor corrigido,

independentemente da realização de novos cálculos na origem.

 

Nesse sentido, seguem precedentes do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A

INSCRIÇÃO DO DÉBITO. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ.

I - Essa c. Corte Superior já pacificou o entendimento segundo o qual não são devidos juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e sua inscrição em precatório. Incidência da Súmula n.º 168/STJ.

II - Precedentes do e. STF: AI 713551 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 14/8/2009; RE

561800 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 1º/2/2008; AI 492779 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ de 3/3/2006.

III - Precedentes deste c. STJ: Recurso Especial Repetitivo 1143677/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe

de 4/2/2011; EREsp 1148727/RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

1º/8/2011; AgRg nos EREsp 1135023/RS, Corte Especial, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6/6/2011;

AgRg nos EREsp 1141530/RS, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 2/9/2010. AgRg nos

EREsp 1127061/RS, Corte Especial, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2/9/2010; AgRg nos EREsp 1149594/RS,

Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/11/2010.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EAg 1253958 / RS, relator Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, DJe de 19/12/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento

ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona

Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido.

(AC 00416281119894036183, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 de

13/07/2011)

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ

DECISÃO DO STF. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. 

I. Eventual sobrestamento do feito, à vista de possível existência de questão constitucional de repercussão geral,

somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do pedido

formulado no presente recurso, vez que a parte apelante, ao que parece, pretende o sobrestamento de toda a ação

executiva até a decisão final a ser proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n°

579.431, e não apenas de mero recurso extraordinário.

II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo

Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão

no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 199903990089179, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, e-DJF3 de

06/04/2011).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2030/3091



DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para afastar o

reconhecimento do labor rural no intervalo de 26.07.91 a 31.12.93 e, por força exclusiva do reexame necessário,

explicitar os critérios da correção monetária e dos juros de mora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-17.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo legal interposto pela Defensoria Pública, em face da falta de intimação pessoal.

Reconsidero a decisão de fls. e, de ofício, anulo todos os atos processuais posteriores à decisão de fls. 99.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nestes autos, a parte autora é representada pela Defensoria Pública da União.

A Defensoria Pública da União deve ser intimada pessoalmente de todos os atos processuais, (art. 128, I, da Lei

Complementar 80/94, com a redação dada pela Lei Complementar nº 132/2009):

"Art. 128. São prerrogativas dos membros da defensoria pública do Estado, dentre outras que a lei local

estabelecer: 

I - receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação pessoal em qualquer

processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009)."

Desta forma, o trâmite do processo foi irregular, tendo em vista que a defensora pública não foi intimada

pessoalmente de nenhuma decisão proferida nos autos.

Assim, não há como aplicar ao caso, o preceito jurídico segundo o qual inexiste nulidade, sem prejuízo à parte

contrária, tendo em vista que a procuradora da parte autora não foi devidamente intimada do deferimento parcial

da liminar e da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, não tendo a oportunidade de exercer o

contraditório e a ampla defesa.

Assim, são nulos os atos praticados posteriormente ao momento em que a defensoria pública deveria ter sido

intimada pessoalmente.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA DEFENSORIA PÚBLICA . NULIDADE DO JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Suscitada questão de ordem pública.

2011.61.04.012306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MAGDALENA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP283924 MARIANA PRETURLAN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00123061720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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2. Ausência de intimação da defensoria pública .

3. Reconhecimento da nulidade do julgamento.

4. Provimento parcial do recurso de embargos de declaração." (TRF 3ª Região - Turma Suplementar da 3ª Seção

- AC 0004546-94.1996.4.03.9999- Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves - DJF3 18.09.2008)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL INTERPOSTO, para anular todos os atos

processuais realizados a partir da decisão de fls. 99, por falta de intimação pessoal da Defensoria Pública da

União, para o devido trâmite processual decorrente desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008846-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Agravo retido.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença.

Apelação autárquica. Requer a apreciação do agravo retido.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2011.61.14.008846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE ILARINA DOS REIS

ADVOGADO : SP286057 CECILIA AMARO CESARIO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00088468920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 70-73 constatou que a autora apresenta lombalgia, cervicalgia e

osteoartrose da coluna. Concluiu pela incapacidade total e temporária, desde 2008.

Destarte, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de ser concedido o benefício de auxílio-doença, desde

que atendidos os demais requisitos.

A carência e a qualidade de segurado restaram preenchidas, eis que a autora trabalhou registrada até 30.05.07

(CTPS - fl. 21).

Saliente-se que o autor recebe benefício de auxílio-acidente.

Cumpre observar que não é possível a cumulação dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente

e, ainda que não haja vedação expressa, também é indevida a cumulação de auxílio-doença e auxílio-acidente caso

originados do mesmo evento. Confira-se a respeito os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E AUXÍLIO-ACIDENTE

CONCEDIDOS POSTERIORMENTE À LEI 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PEDIDO

IMPROCEDENTE. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

- A aposentadoria por tempo de serviço e o auxílio-acidente foram concedidos em data posterior à Lei 9.528/97,

que veda o recebimento simultâneo de aludidos benefícios.

- Decisão objurgada que assegura ao impetrante a opção pelo amparo mais vantajoso. 

- Agravo não provido. (TRF/3ª REGIÃO, AMS 00091489720024036126, DES. FED. VERA JUCOVSKY, e-DJF3

Judicial 1:15/09/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE DECORRENTES DE FATOS GERADORES

DIVERSOS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de ser indevida a cumulação dos benefícios de auxílio-acidente

e auxílio-doença oriundos de uma mesma lesão, nos termos dos arts. 59 e 60, combinados com o art. 86, caput, e

§ 2º, todos da Lei n. 8.213/1991. 

2. Modificar o acórdão recorrido, a fim de reconhecer o alegado erro material na análise do Tribunal de origem,

para, enfim, afastar a cumulação dos benefícios, demandaria reexame do material fático-probatório dos autos.

Incidência do enunciado 7 da Súmula do STJ. Agravo regimental improvido. (STJ, AGARESP 201200556338,

RELATOR HUMBERTO MARTINS, DJE:25/05/2012)

 

Destarte, considerando que no presente caso o benefício de auxílio-acidente e auxílio-doença são decorrentes do

mesmo acidente e mesma lesão, são inacumuláveis.

Sendo assim, é de ser concedido o benefício de auxílio-doença, suspendendo-se o pagamento do benefício de

auxílio-acidente, já que o próprio autor pleiteia na inicial a conversão dos benefícios.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo retido e à

apelação do INSS para declarar a impossibilidade de cumulação dos benefícios e para determinar a conversão do

benefício de auxílio-acidente em auxílio-doença, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.000125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEONICE DO CARMO CARVALHO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da decisão de fls. 88/89. 

Sustenta oembargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil), alegando que apenas a parte autora apelou, insurgindo-se quanto ao termo inicial do benefício,

sendo incabível o julgamento de improcedência do pedido, sob pena de incidir em reformatio in pejus, inadmitida

em nosso ordenamento jurídico. 

É o relatório.

Decido. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, uma vez que numa simples leitura dos

autos, verifica-se que a r. sentença julgou o processo extinto, sem julgamento do mérito e, a parte autora, por sua

vez, ao contrário do alegado pelo ilustre Parquet, apelou visando a total procedência da ação. Submetido os autos

à apreciação desta Corte Regional, foi afastada a extinção sem julgamento do mérito e, com respaldo no artigo

515, §3º, do CPC, adentrei ao mérito do pedido, julgando improcedente a demanda, em total consonância com

nosso ordenamento jurídico, sendo totalmente dissociada dos autos a insurgência do embargante. 

 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-36.2011.4.03.6140/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001257320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.003380-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada, nos

termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

Sustenta a parte autora, em suma, que deve ser anulada a sentença, para que seja analisado o mérito da demanda.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Decretada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, o trânsito em

julgado da sentença gera, meramente, a coisa julgada formal, não mais podendo ser discutido no processo o que se

decidiu. Nada impede, entretanto, a propositura da nova demanda idêntica, vale dizer, em que há identidade de

parte, de objeto e de causa petendi.

Por outro lado, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, do CPC, o trânsito em

julgado gera também a coisa julgada material, qualidade que, tornando indiscutível o comando da sentença,

conforme art. 467, do CPC, impede a repropositura da ação.

No caso em tela, julgado improcedente o pedido, sobrevindo a coisa julgada material, resta obstada a

repropositura da ação, mesmo que a parte autora apresente nova prova documental, que não instruiu a demanda

anterior, para comprovar a existência de direito alegado.

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. COISA JULGADA MATERIAL. UNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A jurisprudência desta Corte Superior entende que, se o pedido for julgado improcedente por ausência de

provas, opera-se a coisa julgada material, não podendo ser modificado por nova e idêntica ação, com juntada de

outros documentos. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AREsp 7554 / PR, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, Desembargador Convocado do TJ/RS,

DJe de 26/09/11)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERA ENEDINA DIAS

ADVOGADO : SP268685 RISOMAR DOS SANTOS CAMARGO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033803620114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.001707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXSANDRO GENERALI CARLOS
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face de decisão que negou

seguimento à apelação do INSS.

Aduz o embargante, em síntese, a existência de omissão, uma vez que não analisou os documentos de fls. 108-

111.

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº. 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".

Conforme se verifica da análise dos autos, os documentos de fls. 108/111, não foram apreciados, razão pela qual é

de ser reconhecida a omissão nos presentes embargos de declaração.

Na pesquisa ao sistema CNIS (fls. 108-111), observo que o padrasto do autor manteve vínculo empregatício até

06/12, com renda mensal de R$ 1.044,00.

No entanto, resta claro que o valor recebido pelo companheiro da genitora, torna-se insuficiente para o sustento de

uma família numerosa. Além disso, observo que os vínculos empregatícios são pequenos (de 2 a 4 meses cada),

não podendo ser considerado com uma renda fixa da família.

O imóvel em que residem e o automóvel, marca VW, modelo Brasília, pertenciam aos avós do autor e está em

processo de inventário. 

 

Diante do exposto, acolho em parte os embargos de declaração apenas para sanar a omissão, mantendo, no mais, a

decisão monocrática pelos fundamentos acima explicitados.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2012.03.99.004238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANTINA ALVES FERNANDES BATISTA

ADVOGADO : SP243919 FREDERICO HERRERA FAGGIONI MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00160-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

 

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito concluiu que a parte autora não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa,

podendo continuar exercendo suas atividades profissionais.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente

para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que deve ser total e

temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com incapacidade

em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos dependentes de

correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de incapacidade . III. Quanto
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às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada

de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido". (AC

00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008116-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 02.04.55 a 21.07.80 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido.

Apelação do INSS. Pugna pela reforma da sentença, com a total improcedência do pleito.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

2012.03.99.008116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCEU CAPEL DA SILVA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar o alegado trabalho campesino, carreou o demandante aos autos:

 

- cópia de título de eleitor, datado de 28.03.67, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 13);

 

Tal documento, de per si, constitui início de prova material para o período de labor rural que o autor pretende ver

reconhecido.

 

Contudo, os depoimentos testemunhais não se mostram suficientes para corroborar o período pleiteado na inicial,

senão vejamos:

 

A testemunha Mário Noventa (fls. 90) afirmou que conheceu o autor há 30 anos, o que, segundo a data da

audiência realizada em 2010, teria ocorrido em 1980, e que o mesmo, à época, trabalhava com seu pai na zona

rural. Já a testemunha José de Carvalho (fls. 91), relatou que conhece o autor há mais de 25 anos e que o conheceu

já trabalhando como carpinteiro, não demonstrando dessa forma o labor rural alegado pelo demandante.

Destarte, considerando que a primeira testemunha só conheceu o requerente no ano de 1980, ficou comprovado o
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desenvolvimento de seu trabalho rural pelo interregno de 01.01.80 a 21.07.80, devendo ser reformada a r. sentença

monocrática neste particular.

Saliente-se que o labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi o caso.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o labor rural reconhecido, com os vínculos empregatícios existentes em CTPS (fls. 17/20), e no

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (em anexo), totaliza o demandante, até a data da

propositura da ação (06.01.10), tão somente 14 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de serviço (tabela anexa),

insuficiente para a concessão do benefício almejado.

 

Destarte, de rigor o indeferimento da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

devendo a r. sentença ser reformada nesse tópico.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,
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compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO AUTÁRQUICO, para afastar o reconhecimento do labor rural no intervalo de 02.04.55 a 31.12.79 e

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Verbas

sucumbenciais, consoante acima explicitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009567-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 170/174. 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil) quanto ao termo final de incidência da verba honorária.

É o relatório.

Decido. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, com vistas a alterar o termo final de

incidência da verba honorária determinado no julgado e adequá-lo ao acolhimento de sua pretensão, não sendo os

2012.03.99.009567-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-1 2 Vr PIRAJU/SP
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embargos a via processual adequada. 

A decisão monocrática foi expressamente taxativa ao determinar: "... Honorários advocatícios cujo percentual

deve ser reduzido para 10% (dez por cento), a incidir sobre o valor da condenação, entendida esta como as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça..." (fl.

173-v). 

Com acerto, óbvio que o termo final "até a data sentença", significa aquela proferida em primeira instância pelo

MM. Juiz a quo, sendo descabida qualquer outra interpretação em relação a tal nomenclatura. 

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025330-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que condenou a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por tempo de contribuição. Pugna pela improcedência do pedido. Em preliminar, requer o

recebimento do recurso no efeito suspensivo. Caso mantido o decisum, insurge-se quanto aos critérios de correção

monetária e juros de mora.

 

Contrarrazões.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

2012.03.99.025330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE ABREU

ADVOGADO : SP255161 JOSÉ ANGELO GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 10.00.00119-3 1 Vr CACAPAVA/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

PRELIMINARMENTE

 

Inicialmente, conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

 

 

MÉRITO

 

CASO CONCRETO

 

Em sua apelação (fls. 110/114), aduz o INSS que a parte autora não preencheu o requisito etário necessário à

concessão do benefício pleiteado.

 

Todavia, o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que completou

30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço, prevista no

art. 9º da EC 20/98, é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra

permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa

INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até

16.12.98 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação

de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542).

 

No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição

postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a

Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU

22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período reconhecido administrativamente pela autarquia (34 anos, 10 meses e 10 dias - fls. 12),

com os recolhimentos de contribuições previdenciárias comprovados através de extrato CNIS (anexo), totaliza o

demandante, observada a carência legal, até o requerimento administrativo (24.02.10), 35 anos de tempo de

serviço, o que enseja o deferimento da aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

A data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo (24.02.10), com fundamento

no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.
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CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DO INSS, para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025350-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.025350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO GUIMARAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 07.00.00140-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural exercido pelo autor, de

17.09.57 a 30.06.68 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 04.11.11. Reconhecido o labor rural de 17.09.65 a 30.06.68.

Condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se os períodos até a data da

EC 20/98. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data do decisum.

Apelação autárquica. Em preliminar, aduz a necessidade de remessa oficial. No mérito, pugna pela reforma da

sentença, com a improcedência do pedido em sua integralidade. Caso mantido o decisum, insurge-se quanto à

correção monetária e aos juros de mora.

Recurso adesivo da parte autora. Requer o reconhecimento do labor rural de 17.09.57 a 16.09.65, bem como, a

elaboração do cálculo da RMI considerando não apenas seu direito adquirido até a EC 20/98, mas também seu

direito apurado segundo a Lei 9.876/99, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99,

prevalecendo o valor que lhe for mais vantajoso.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

 

MÉRITO

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.
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Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar o alegado labor campesino, carreou o demandante aos autos:

 

- Cópia de certidão de casamento, celebrado em 06.08.66, na qual consta a sua ocupação profissional como

lavrador (fls. 10);

 

- Cópia de CTPS, a qual dá conta de que o autor exerceu efetivamente as lides campesinas em períodos

descontínuos entre os anos de 1968 a 1989 e de 1994 a 1996 (fls. 12/19).

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 59/62, foram no sentido de ter o requerente desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora, de 17.09.59 (data em que completou 12 anos de idade) a

30.06.68.

 

DOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS ANOTADOS EM CTPS

 

Alega o INSS em sua contestação (fls. 31/38) que, em análise à cópia da CTPS juntada pelo autor, constata-se a

existência de vínculo empregatício no período de 01.07.68 a 25.01.79, com admissão em data anterior à expedição

do documento, ocorrida em 16.01.79.

 

Contudo, a extemporaneidade não afasta, por si só, a presunção juris tantum de legitimidade da anotação em

CTPS consagrada no enunciado da Súmula n.º 12 do TST, havendo a necessidade da apresentação de prova
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contundente e inequívoca da inveracidade de seu conteúdo, o que não ocorreu na hipótese. Além disso, anoto que

a emissão da CTPS se deu antes da rescisão do seu primeiro vínculo anotado.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DA CONDIÇÃO DE NECESSITADA.

DISCREPÂNCIAS DE NOME ESCLARECIDAS. ATIVIDADE URBANA. CTPS RASURADA. ANOTAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ART.386 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. RENDA MENSAL. FORMA DE CÁLCULO.

I - A autora apresentou a declaração de pobreza e o instrumento de procuração exigidos por este Juízo, restando

regularizada sua representação processual, bem como demonstrada sua condição de necessitada, a justificar o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Também comprovou a demandante que o nome

correto de sua mãe é Maria José da Conceição, tendo inclusive comprovado a retificação de tal dado junto ao

CNIS.

II - No que tange à discrepância existente quanto ao nome da demandante constante na folha de identificação de

sua CTPS (Joana Correa) e os demais documentos constantes dos autos (Joana Correa Carlos), verifica-se que

está justificada pelo seu casamento, conforme consta registrado na própria carteira.

III - Nos termos do art. 386 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinhas, emenda, borrão ou cancelamento,

sendo a contestação formulada pela autarquia-ré peça processual suficiente a impugnar a validade da anotação

na carteira de trabalho.

IV - A dúvida surgida em razão de aparente rasura/irregularidade no ano do término do vínculo na empresa

Companhia Fiação e Tecelagem São Pedro - Fábrica "Maria Candida", resolve-se levando-se em conta o

conjunto da carteira profissional, ou seja, o contrato de trabalho e as respectivas anotações relativas às férias,

aumentos salariais, etc., que, no caso dos autos, favorecem a tese da parte autora. Pela mesma razão, o fato de o

registro do vínculo empregatício ter ocorrido extemporaneamente, não tem o condão de retirar sua presunção de

validade.

V - O benefício de aposentadoria por idade deferido à parte autora, deve ser calculado com obediência às

disposições contidas no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

VI - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."

(TRF/3ª Região, AC - 1188947, Processo: 0014430-64.2007.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: 10ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 11/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2010).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. CTPS. ANOTAÇÕES. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. AÇÃO SUBJACENTE PROCEDENTE.

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

2 - Ocorrência de erro de fato por ausência de pronunciamento acerca das observações na CTPS e na Ficha de

Registro de Empregados, apresentadas às fls. 52 e 54, as quais propõem reflexões a respeito do marco inicial do

vínculo existente entre o demandante e o empregador Jesus Traba Samorano, ou seja, se é possível fazê-lo

retroagir a 01/09/1974, tendo em vista que inicialmente anotada a data de 01/09/1976.

3 - Não prosperam as alegações no sentido de que incumbia ao requerente a prova, em caráter absoluto, da

existência do vínculo por inteiro (de 1º/09/1974 a 31/12/1978) alegado desde a inicial da ação subjacente, porque

o fez, na forma e nos limites impostos pela lei, com a apresentação da sua CTPS. O simples fato da retificação,

apresentada dentro do mesmo documento, ser extemporânea, por si só, não tem o condão de refutá-la ou trazer

qualquer gravame ao trabalhador.

4 - A atividade laborativa devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade

juris tantum e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo

labor, nos termos da Súmula nº 12/TST.

5- Somado o interregno acima citado com os demais vínculos constantes da CTPS de fl. 28, inclusive com o

aproveitamento da atividade comum convertida em especial, alcança o demandante 30 anos, 05 meses e 29 dias

de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (17/04/1998), suficiente à concessão do benefício na

modalidade proporcional.

6 - Amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas)

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado procedente. Pedido da ação subjacente parcialmente

procedente."
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(TRF/3ª Região, AR - 8004, Processo: 0009350-07.2011.4.03.0000 UF: SP, Órgão Julgador: 3ª Seção, Relator

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/12/2012)

 

Aduz, ainda, a autarquia federal que o segundo vínculo anotado às fls. 13 deixa dúvidas quanto ao ano da data de

saída, em aparente rasura no que se refere ao número 82.

Diante da inexistência de tal registro no CNIS, será considerado para fins de contagem de tempo de serviço e

carência, o lapso de 01.02.79 a 09.01.81, considerada a dúvida quanto ao algarismo final do ano de rescisão.

Quanto ao referido vínculo, também não há nos autos prova autárquica da inveracidade do conteúdo, nem

comprovação documental trazida pela parte autora do término do vínculo no ano de 1982.

Embora a troca do ano de 1981 para 1982 pareça ser um mero equívoco do próprio empregador, vez que a

rescisão se deu no início de janeiro, subsiste alguma dúvida acerca desta data, que não foi esclarecida pelo autor.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

In casu, computando-se o período de atividade rural, sem registro em CTPS, ora reconhecido, com o tempo de

serviço com registro em CTPS (fls. 12/19), totaliza o demandante, até a EC nº 20/98 (16.12.98), 34 anos, 02

meses e 06 dias de tempo de serviço/contribuição (tabela anexa), tempo suficiente, nos termos dos artigos 52 e 53,

inciso II, da Lei 8.213/91, para a concessão do benefício proporcional, observada a carência estabelecida no art.

142 da referida norma.

 

Por sua vez, computando-se o labor rural reconhecido, com os vínculos empregatícios existentes em CTPS,
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totaliza o demandante, até o requerimento administrativo (06.07.05), observada a carência legal, 40 anos, 08

meses e 26 dias de tempo de serviço (tabela anexa), o que enseja a concessão da aposentadoria integral por tempo

de contribuição.

 

Em ambos os casos, a data de início do benefício deve ser estabelecida no requerimento administrativo, com

fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

Quanto ao cálculo do benefício, a autarquia, como bem pleiteou a parte autora em seu recurso, deve apurar a renda

mensal inicial até a EC nº20, em 16.12.98; até 28.11.99 (início da aplicação do fator previdenciário) e na data do

termo inicial do benefício, em 06.07.05.

 

Ressalto que nos três marcos de apuração, em 16.12.98; em 28.11.99 e em 06.07.05, o INSS deve respeitar a

legislação vigente à cada época.

 

O demandante pode optar pela maior RMI, vez que, conforme documentação juntada aos autos e os lapsos aqui

reconhecidos, já tinha tempo suficiente para se aposentar antes da alteração legislativa, em 1998 e 1999, estando

amparado pelo direito adquirido, observando-se, ainda, o regramento contido no art. 188-A e 188-B do Decreto nº

3.265/99.

 

Portanto, deverá o INSS proceder aos três cálculos, facultando ao autor a opção pela percepção do benefício

previdenciário cujo valor lhe seja mais favorável.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para estabelecer os critérios da

correção monetária e dos juros de mora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o labor rural no lapso de 17.09.59 a 16.09.65, facultar ao autor a opção pelo

cálculo de RMI mais vantajoso e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição escolhida pelo autor, nos termos da fundamentação, com o pagamento das parcelas vencidas

a partir do requerimento administrativo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2049/3091



 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025798-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o reconhecimento de

atividade laborativa de 15.06.68 a 14.05.71 e de 18.04.73 a 21.05.75, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria integral por tempo de serviço. Pugna pela improcedência do pedido. Caso mantido o decisum,

insurge-se quanto aos honorários advocatícios e juros de mora.

 

Contrarrazões.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS ANOTADOS EM CTPS

 

Alega o INSS em sua apelação (fls. 92/104) que, em análise à cópia da CTPS juntada pelo autor, constata-se a

existência de vínculo empregatício de 15.06.68 a 14.05.71, data anterior à expedição do documento, ocorrida em

20.05.71, bem como, verifica-se que o vínculo anotado no período de 11.04.73 a 21.05.75, apresenta aparente

sinal de rasura na data de 11.04.73, não sendo possível a definição se o dia de início do contrato de trabalho se deu

em 11.04.73 ou 18.04.73. Aduz ainda a ausência dos referidos vínculos no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS).

 

No tocante à extemporaneidade do vínculo anotado em carteira de trabalho, de 15.06.68 a 14.05.71, observo que

tal fato, por si só, não afasta a presunção juris tantum de legitimidade das anotações em CTPS consagrada no

enunciado da Súmula n.º 12 do TST, havendo a necessidade da apresentação de prova contundente e inequívoca

da inveracidade de seu conteúdo, o que não ocorreu na hipótese.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E DA CONDIÇÃO DE NECESSITADA.

DISCREPÂNCIAS DE NOME ESCLARECIDAS. ATIVIDADE URBANA. CTPS RASURADA. ANOTAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ART.386 DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

2012.03.99.025798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10.00.00149-5 1 Vr ITU/SP
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URBANA. RENDA MENSAL. FORMA DE CÁLCULO.

I - A autora apresentou a declaração de pobreza e o instrumento de procuração exigidos por este Juízo, restando

regularizada sua representação processual, bem como demonstrada sua condição de necessitada, a justificar o

deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. Também comprovou a demandante que o nome

correto de sua mãe é Maria José da Conceição, tendo inclusive comprovado a retificação de tal dado junto ao

CNIS.

II - No que tange à discrepância existente quanto ao nome da demandante constante na folha de identificação de

sua CTPS (Joana Correa) e os demais documentos constantes dos autos (Joana Correa Carlos), verifica-se que

está justificada pelo seu casamento, conforme consta registrado na própria carteira.

III - Nos termos do art. 386 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o

documento, quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinhas, emenda, borrão ou cancelamento,

sendo a contestação formulada pela autarquia-ré peça processual suficiente a impugnar a validade da anotação

na carteira de trabalho.

IV - A dúvida surgida em razão de aparente rasura/irregularidade no ano do término do vínculo na empresa

Companhia Fiação e Tecelagem São Pedro - Fábrica "Maria Candida", resolve-se levando-se em conta o

conjunto da carteira profissional, ou seja, o contrato de trabalho e as respectivas anotações relativas às férias,

aumentos salariais, etc., que, no caso dos autos, favorecem a tese da parte autora. Pela mesma razão, o fato de o

registro do vínculo empregatício ter ocorrido extemporaneamente, não tem o condão de retirar sua presunção de

validade.

V - O benefício de aposentadoria por idade deferido à parte autora, deve ser calculado com obediência às

disposições contidas no artigo 50 da Lei nº 8.213/91.

VI - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido."

(TRF/3ª Região, AC - 1188947, Processo: 0014430-64.2007.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: 10ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 11/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/05/2010).

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. AUSÊNCIA. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. CTPS. ANOTAÇÕES. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO. AÇÃO SUBJACENTE PROCEDENTE.

1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485 do CPC, conforme contempla

o seu § 1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

2 - Ocorrência de erro de fato por ausência de pronunciamento acerca das observações na CTPS e na Ficha de

Registro de Empregados, apresentadas às fls. 52 e 54, as quais propõem reflexões a respeito do marco inicial do

vínculo existente entre o demandante e o empregador Jesus Traba Samorano, ou seja, se é possível fazê-lo

retroagir a 01/09/1974, tendo em vista que inicialmente anotada a data de 01/09/1976.

3 - Não prosperam as alegações no sentido de que incumbia ao requerente a prova, em caráter absoluto, da

existência do vínculo por inteiro (de 1º/09/1974 a 31/12/1978) alegado desde a inicial da ação subjacente, porque

o fez, na forma e nos limites impostos pela lei, com a apresentação da sua CTPS. O simples fato da retificação,

apresentada dentro do mesmo documento, ser extemporânea, por si só, não tem o condão de refutá-la ou trazer

qualquer gravame ao trabalhador.

4 - A atividade laborativa devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade

juris tantum e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo

labor, nos termos da Súmula nº 12/TST.

5- Somado o interregno acima citado com os demais vínculos constantes da CTPS de fl. 28, inclusive com o

aproveitamento da atividade comum convertida em especial, alcança o demandante 30 anos, 05 meses e 29 dias

de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo (17/04/1998), suficiente à concessão do benefício na

modalidade proporcional.

6 - Amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas)

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

7 - Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado procedente. Pedido da ação subjacente parcialmente

procedente."

(TRF/3ª Região, AR - 8004, Processo: 0009350-07.2011.4.03.0000 UF: SP, Órgão Julgador: 3ª Seção, Relator

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 05/12/2012).

 

Sobre o tema, cabe trazer à colação, outrossim, o teor da Súmula n.º 75/TNU, aprovada recentemente:

 

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)."
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Vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados constantes do

CNIS e aqueles contidos na CTPS não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade desse

documento.

 

Com relação à alegada rasura no registro constante na CTPS do autor no período de 11.04.73 a 21.05.75, acolho a

impugnação do INSS para declarar que o início do vínculo do contrato de trabalho se deu em 18.04.73.

 

Destarte, reconheço os vínculos anotados na CTPS do demandante nos períodos de 15.06.68 a 14.05.71 e de

18.04.73 a 21.05.75.

 

Ressalte-se ainda que, embora a autarquia não tenha computado em seu demonstrativo de tempo de contribuição

(fls. 49) os registros constantes em CTPS nos períodos de 01.09.76 a 14.02.77 e de 01.02.81 a 31.05.81, tais

vínculos devem ser reconhecidos para efeito de contagem do período laborativo do autor.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de trabalho existentes em CTPS e considerados os lapsos reconhecidos pelo INSS

(fls. 49), totaliza o demandante, observada a carência legal, até o requerimento administrativo (27.04.10), 34 anos,

04 meses e 23 dias de tempo de serviço/contribuição (tabela anexa), inferior aos 35 anos exigidos para a

concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição.
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Todavia, considerando que o requerente continuou trabalhando após o requerimento administrativo, conforme se

verifica de consulta ao CNIS (em anexo), completou 35 anos de tempo de serviço em 04.12.10, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da citação, em 10.01.11 (fls. 40 - verso)

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DO INSS, para reduzir o percentual da verba honorária e para explicitar os critérios de juros de mora.

Correção monetária na forma acima expendida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029750-81.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

 

O exame dos autos permite concluir que o INSS não foi intimado oportunamente do resultado dos embargos de

declaração opostos, consoante despacho de fl. 88, ocasionando a remessa prematura a este Tribunal, objetivando o

julgamento da apelação interposta pela autora.

 

A mesma decisão de fl. 88 determinou a devolução dos autos para regular processamento do feito.

 

Contudo, houve julgamento da apelação da autora, consoante decisão monocrática de fls. 90-92, certidão de

trânsito em julgado e, após, remessa dos autos novamente a este Tribunal para o julgamento da apelação interposta

pelo INSS.

 

Assim, anulo de ofício a decisão monocrática de fls. 90-92 e passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do

CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Trata-se de apelações de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a autora, requerendo a majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Apela o INSS, defendendo, preliminarmente, o conhecimento e provimento do reexame necessário e a nulidade da

sentença por se mostrar condicional quanto ao termo inicial do benefício. No mérito, sustenta, em síntese, que a

parte autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros moratórios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Não é caso de remessa oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001. Trata-se

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 13.8.2008, tendo sido proferida a

sentença em 20.9.2010.

 

Não se trata de sentença condicional quanto à fixação da data de início do benefício, considerando que foi

definido na propositura da ação.

 

Rejeito as preliminares.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

No. ORIG. : 00070131720088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido".

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 24.12.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 11-16.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido".

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como as cópias de sua CTPS apontando períodos de trabalho rural de 6.4.1983 a 30.12.1983 e de

1.12.1995 a 30.5.1998, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o documento mais recente adotado como início de prova material corresponde ao encerramento do

vínculo empregatício rural em 30.5.1998, 8 anos antes de a autora completar a idade mínima.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) confirma os vínculos empregatícios em nome da autora, mas não a natureza

rural, diante dos respectivos códigos no Cadastro Brasileiro de Ocupações.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

DE OFÍCIO, anulo a decisão terminativa de fls. 90-92, REJEITO as preliminares e, no mérito, DOU
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PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. JULGO PREJUDICADA a apelação

da autora

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034550-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da causa. Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. Em preliminar, pleieta a revogação da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença e,

subsidiariamente, pela alteração do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de que a

decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes
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períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 81) constatou que a autora encontra-se acometida de "doença degenerativa".

Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial

(24/10/2006).. II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED.

MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL

IDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada por período superior ao necessário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.09.10 - fl.15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do
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Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para modificar o termo

inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002088-05.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação com vistas à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez de trabalhador

rural.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

Sustenta o apelante, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte, que seja

essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes

jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião,

não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. III- Existindo

relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a plena

constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da ampla

defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido. (AI 200703000823033, DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/07/2010 PÁGINA: 628.)

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e determino o

retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas. Prejudicado o recurso de apelação.

Mantida a tutela antecipada.

2012.60.03.002088-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ168480 LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO TADEU DE JEUS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro(a)

No. ORIG. : 00020880520124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-92.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 227/229 .

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição quanto à suspensão da tutela antecipada.

É o relatório.

Decido.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, aclaro a questão trazida nos embargos de declaração.

Não obstante, não tenha ocorrido efeitos práticos em relação à concessão da antecipação da tutela, observo que,

em sede de cognição exauriente (fl. 200-v), fora deferido a respectiva antecipação, sendo que, em razão da

improcedência do pedido, a mesma não mais subsiste, razão pela qual esta fora revogada.

 

Posto isso, ACOLHO, em parte, os embargos de declaração, para esclarecer a questão da suspensão da tutela

antecipada, mantendo o dispositivo da decisão proferida em sede de recurso de apelação.

Intimem-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-43.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.05.007067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA LOPES MARQUES

ADVOGADO : SP264854 ANDRESSA REGINA MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00070679220124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.21.003782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILSON RODRIGUES VENANCIO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

inicial, consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/145.236.336-3), mediante o afastamento do fator previdenciário, contudo, tão somente para os períodos

reconhecidos como especiais.

Reitera o apelante, em síntese, os argumentos explicitados em sua exordial.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

Nestes termos, prevê o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; g.n.

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037824320124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator: Sydney Sanches. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 05-12-2003 PP-00017).

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido. (TRF3. AC 00048825120074036107. Relat6or: Carlos Francisco. Órgão julgador: Nona Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido. (TRF3. AC 00071057220064036119. Relator: Leonardo Safi. Órgão julgador: Nona

Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875).

Ressalte-se, por fim, que o legislador, ao dispor sobre a incidência do fator previdenciário (art. 29, inciso I,

da Lei 8.213/91), o fez de forma plena, sem margens a interpretações que propiciassem ilações sobre esta ou

aquela variação na sua aplicação.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000846-88.2012.4.03.6139/SP

 

 

2012.61.39.000846-4/SP
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DECISÃO

Embargos de declaração opostos pelo INSS em face do acórdão de fls. 120/129, no qual foi dado provimento ao

agravo legal de fls. 116/119 interposto pela própria autarquia previdenciária.

 

Alega a embargante que a referida decisão é omissa e obscura. Sustenta que, caso o segurado opte pela

aposentadoria mais vantajosa, é vedado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver. Fundamenta seus

argumentos nos arts. 463, I e II, e 535, I, do CPC, e requer o provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Todos os argumentos apresentados pretendem rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente

destes embargos de declaração.

O acordão (fls. 129) proferido pela Juíza Federal Convocada Vanessa Mello decidiu:

 

 PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL DO ART. 557 DO CPC. PAGAMENTO DAS

PARCELAS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, CONCEDIDA EM 16/12/2009, ATÉ A DATA DA

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE, NA VIA ADMINISTRATIVA, EM 30/11/2012, COM

MANUTENÇÃO DESTE BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO EXPRESSA. VEDAÇÃO NO

ART. 18, § 2º, DA LEI 8213/91.

1) O art. 18, § 2º, da Lei 8213/91, estabelece que, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os salários

de contribuição, bem como o período laborado posteriormente à sua aposentadoria, para qualquer outra

finalidade que não o salário-família e à reabilitação profissional.

2) Admitir a execução de parcelas de aposentadoria por invalidez, concedida em 16/12/2009, até a data da

concessão de aposentadoria por idade, na via administrativa, em 31/11/2012, com manutenção deste último

benefício equivale a admitir, na prática, a tese da desaposentação, o que encontra expressa vedação no

parágrafo 2º do art. 18 da lei 8213/91.

3) Fundamentação nos arts. 18 e 124 da Lei 8.213/91; art. 267, VI do Código de Processo Civil e art. 876, art.

884 do Código Civil, cc art. 195, § 5º e 201, § 7º da Constituição Federal.

4) Agravo do INSS provido.

 

Transcrevo o teor da minuta de julgamento da Sessão de 15/12/2014 (fls. 120):

 

A NONA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO

VOTO DA JUIZA FEDERAL CONVOCADA VANESSA MELLO, QUE FOI ACOMPANHADA PELA

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA. VENCIDO O RELATOR QUE LHE NEGAVA

PROVIMENTO. LAVRARÁ ACORDÃO A JUIZA FEDERAL CONVOCADA VANESSA MELLO.

O pedido nestes embargos de declaração corresponde exatamente ao que foi concedido no julgamento do agravo

legal.

 

Rejeito liminarmente os embargos de declaração por não ter sido configurada nenhuma das hipóteses do art. 535

do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : BEATRIZ CARDOSO DE MELO

ADVOGADO : SP288676 ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM e outro(a)

EMBARGADO : Decisão de fls. 120/129

No. ORIG. : 00008468820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 13 de julho de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011430-82.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/088.101.218-1), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Sem recursos voluntários.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou procedente o pleito de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/088.101.218-1) mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03, determinando a subida dos autos a esta Egrégia Corte por ocasião do reexame necessário.

Todavia, observo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, §3º, do

Código de Processo Civil.

 

Posto isso, de ofício, não conheço do reexame necessário, nos termos da fundamentação acima explicitada. No

mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

2012.61.83.011430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GUILHERME CUBAS CARDOSO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00114308220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.002840-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu

provimento às apelações.

Alega o agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero em parte a decisão e passo ao novo julgamento do mérito.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não houve insurgência com relação ao mérito causae.

A data de início do benefício deve ser mantida na data da citação, ex vi do artigo 219 do CPC.

Em pesquisa ao sistema Cnis, observo que nos períodos de não recebimento do benefício de auxílio-doença, a

parte autora aferiu rendimento da empresa na qual manteve vínculo empregatício.

Além disso, a perícia realizada por "expert" nomeado, não retroage a data da incapacidade ao ano de 2006.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão agravada,

para fixar o termo inicial do benefício. No mais, mantida a decisão.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010298-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento à apelação da autora.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00083-6 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2013.03.99.010298-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FADINHA CRUKOVIC GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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Alega a agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 227 e passo ao novo julgamento do mérito.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Embora a autora tenha fundamentado o pedido inicialmente no requisito incapacidade, verifico que durante o

curso da ação completou a idade de sessenta e cinco anos, implementando, assim o requisito etário. Assim, mesmo

que não tenha comparecido à perícia médica, aplico no caso o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil

e considero preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, passando, a seguir, à análise do

requisito da miserabilidade.

O laudo social dá conta que a autora reside com o marido. Quanto a renda mensal familiar, a assistente social

relatou que provém do benefício de aposentadoria do marido no valor de 1 (um) salário mínimo por mês.

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos."

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Desta forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício assistencial em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)."

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011).

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data em que a autora implementou o requisito etário, ou seja,

01.07.11 (fl.25).
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 227 e, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada. Prejudicado o

recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-03.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 14.05.73 a 08.10.80 e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 27.03.15.

Apelação do INSS. Alega a necessidade de reexame necessário. No mérito, pugna pela total improcedência do

pleito inicial.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

2013.61.23.001163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)

No. ORIG. : 00011630320134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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MÉRITO

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2068/3091



 

Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar a alegada atividade campesina, carreou o demandante aos autos:

 

- cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 04.10.80, na qual consta a sua ocupação profissional como

lavrador (fls. 16);

 

- certificado de alistamento militar, datado de 08.03.77, onde consta sua ocupação profissional como lavrador (fls.

18);

 

- cópia da CTPS com vínculos rurais, em períodos descontínuos, de 1980 a 1985.

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 63/65 foram no sentido de ter o requerente desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural pelo requerente, sem registro em CTPS, no intervalo de 14.05.73 a 08.10.80.

 

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo
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permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se o período laborado em atividade rural aqui reconhecido, com o intervalo de trabalho existente em

CTPS (fls. 23), totaliza o demandante, observada a carência legal, até o ajuizamento da ação (10.07.13), com 40

anos, 01 mês e 25 dias de labor (tabela anexa), o que enseja o deferimento da aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de mora, e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002149-39.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, de todo o período trabalhado

na empresa THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA (período de 03.12.98 a 12.01.09), com

a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB/149.555.356-3) para aposentadoria especial.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

2013.61.28.002149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS ROQUE

ADVOGADO : SP289649 ARETA FERNANDA DA CAMARA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00021493920134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
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critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente
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a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 03.12.98 a 28.02.01: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 92-94), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO

LIMPO LTDA, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 102,1 dB(A).

 

- de 01.03.01 a 31.10.03: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 92-94), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO

LIMPO LTDA, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 92,3 dB(A).

 

- de 01.11.03 a 12.01.09: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 92-94), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO

LIMPO LTDA, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 96,77 dB(A).

 

Reitere-se que a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição do

Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB, podem ser entendidas como

especiais.

 

Destarte, os períodos: 03.12.98 a 28.02.01; 01.03.01 a 31.10.03 e 01.11.03 a 12.01.09, devem ser considerados

como especiais.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO
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Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente

(07.12.74 a 12.04.79; 03.05.79 a 02.10.81; 22.04.82 a 31.07.85; 01.08.85 a 30.11.89 e 01.12.89 a 02.12.98 - fls.

152-153), chega-se ao quantum de 33 (trinta e três) anos e 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço,

restando suficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25

(vinte e cinco) anos). (conforme tabela em anexo).

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para estabelecer os critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença

a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-80.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

2013.61.43.002292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANTUIR JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP326348 SANDRA REGINA LOPES MARQUETTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022928020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 95/100 constatou que o autor apresenta doença osteoarticular

degenerativa da coluna lombar em tratamento clínico medicamentoso e fisioterápico. Concluiu pela incapacidade

total e temporária (respostas aos itens quatro e cinco de fl. 97).

Portanto, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de ser concedido o benefício de auxílio-doença.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000741-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JOSE BENEDITO FILHO, espécie 42, DIB 04/05/1990, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

2013.61.83.000741-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO FILHO

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007414220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou o pagamento dos atrasados, descontados os valores pagos no

período, com correção monetária e juros de mora, nos termos das Resoluções nº 134/2010 e 267/2013 e

posteriores normas do CJF. A verba honorária foi fixada em 10% do valor da condenação apurado até a sentença.

Foi concedida a antecipação da tutela para a implantação da revisão do benefício.

 

Em apelação, o INSS arguiu, preliminarmente, carência de ação, por falta de interesse de agir, decadência do

direito e prescrição quinquenal. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito do pedido e com ele será apreciada.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no Art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, a

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação:

Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal em julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 22 verifico que o salário de benefício foi limitado ao teto (Cr$27.374,76), razão

pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos Arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu Art. 406 e do Art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu Art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para adequar o critério de aplicação da correção

monetária e dos juros de mora, bem como para seja observada a prescrição quinquenal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-42.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.004929-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 176-vº. 

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de vícios a serem sanados na monocrática (art. 535 do Código de

Processo Civil) quanto aos fundamentos jurídicos que sustentam a exigência comprovando que os rendimentos de

seu marido seriam insuficientes ao sustento da família, de modo a justificar seu trabalho na área rural. Aduz que

faz jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

É o relatório.

Decido. 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Ademais, o argumento do embargante ostenta nítido caráter infringente, com vistas ao acolhimento de sua

pretensão com a concessão do benefício, não sendo os embargos a via processual adequada.

Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o decisum, alegando

questões sobre as quais o julgado se manifestou. Nesse sentido é o entendimento desta Turma, conforme ementa

que se segue:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas

já devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. embargos de declaração rejeitados." (AC 2010.03.99.008512-3, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, J. em 26/03/2012)

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007635-95.2014.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELENA TEREZINHA RAPASI TINTI

ADVOGADO : SP119281 JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002069020138260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural exercido pelo autor, desde

28.01.69, ano em que completou 12 anos de idade, até o início de seu labor devidamente registrado em CTPS

(08.10.79), bem como o reconhecimento dos intervalos existentes entre os registros dos contratos de trabalho em

carteira profissional e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 19.11.13. Reconhecido o labor rural pleiteado na exordial.

Condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da data da citação.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante das parcelas vencidas até a data do decisum. Deferida

a antecipação de tutela.

Apelação autárquica. Em preliminar, aduz a necessidade de remessa oficial. No mérito, pugna pela reforma da

sentença, com a improcedência do pedido em sua integralidade. Caso mantido o decisum, insurge-se quanto à

correção monetária e aos juros de mora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE

 

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

2014.03.99.007635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR OTAVIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 12.00.00111-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A fim de comprovar o alegado labor campesino, carreou o demandante aos autos:

 

- Cópia de Certificado de Dispensa de Incorporação, ocorrida no ano de 1975, onde consta sua ocupação

profissional como lavrador (fls. 13);

 

- Cópia de certidão de casamento, celebrado em 28.01.78, na qual consta a sua ocupação profissional como

lavrador (fls. 14);

 

- Cópia de CTPS, a qual dá conta de que o autor exerceu efetivamente as lides campesinas em períodos

descontínuos entre os anos de 1979 até o ajuizamento da ação (fls. 15/20).

 

Os depoimentos testemunhais de fls. 98/99 e 107/112, foram no sentido de ter o requerente desenvolvido labor

rural no interregno pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que
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se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural, pela parte autora, de 28.01.69 a 07.10.79 (período anterior à data do primeiro

registro em carteira profissional) e entre os diversos registros de natureza rural existentes de 08.10.79 a 25.07.91

(data de publicação da Lei 8.213/91),.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor rural reconhecidos, com os demais lapsos anotados em CTPS (fls. 15/20),

totaliza a demandante, observada a carência legal, até o ajuizamento da ação, 42 anos, 05 meses e 20 dias de

tempo de serviço (tabela anexa), o que enseja o deferimento da concessão da aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, inc. II, c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/99), ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação, momento em que a pretensão se tornou

resistida.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

 

Posto isso, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, para estabelecer os critérios da correção monetária e dos juros de

mora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal.

Razão lhe assiste.

Inicialmente, torno sem efeito a decisão de fls. 273, diante do equívoco de não parecer do Ministério Público

Federal em primeira instância.

Assim, verifico que a decisão de fls. 248-249 foi proferida sem parecer ministerial em 2º grau, conforme alegado

pelo "parquet".

Diante de tal irregularidade, a qual foi devidamente suprida, passo a reanálise do mérito.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

2014.03.99.010965-0/SP
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independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social, noticiou que a

autora reside com o irmão e a cunhada, ambos aposentados. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou

que tanto o irmão quanto a cunhada recebem 1 (um) salário mínimo cada um.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida". (AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora

Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309) 

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, acolho os embargos declaratórios e, DOU

PROVIMENTO à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à
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Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018351-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,
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não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime
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do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.
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V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada, de ofício,

como sendo a da citação do INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº

1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u., rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2,

p. 126).

Os valores percebidos após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados. Por fim, ressalto que, nos

termos do artigo 103 da Lei 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda.

Visando a futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirão correção monetária, nos

termos da Lei n 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira RegiÃ£o). Sobre esses valores

incidirão juros de mora a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Posto isso, rejeito as preliminares arguidas; de ofício, fixo o termo inicial do benefício na data da citação e,

nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir a verba honorária. Correção monetária e

juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023743-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação do benefício (02/09/2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. A inicial

juntou documentos (fls. 07/45).
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ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086893920088260168 3 Vr DRACENA/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fl. 47).

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 95/104). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), diante do não compareceu à perícia designada, e condenou o(a) autor(a) nas verbas

de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou, alegando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Caso outro

entendimento, requer a produção de nova perícia, com o retorno dos autos à primeira instância para regular

prosseguimento.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O(A) autor(a) foi submetido(a) à perícia médica em 20/01/2010 (fls. 78/81). O juízo a quo entendeu pela

necessidade de esclarecimentos acerca do quadro clínico e determinou a elaboração de nova perícia.

 

Inconformado(a), o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento sustentando a desnecessidade de nova perícia.

Nesta Corte, o citado recurso foi improvido (fls. 160/161).

 

In casu, o(a) autor(a) foi intimado(a) pessoalmente acerca do horário e local da perícia (fl. 117 e verso), contudo,

deixou de comparecer, conforme informação de fl. 126.

 

Devidamente intimado(a) para manifestar-se, o(a) autor(a) limitou-se a informar que "a perita nomeada, é médica

generalista não possuindo especialização na área das doenças da requerente, ou seja, ortopedia."

 

A justificativa apresentada não foi acolhida pelo MM Juiz a quo.

 

Observo que para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e

inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Oportuno ressaltar que, o perito judicial responsável pelo laudo elaborado às fls. 79/81 também não possui

especialidade na área de ortopedia (clínico geral e infectologista), tal fato não foi contestado pelo(a) autor(a).
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Considerando que, mesmo devidamente intimado, o(a) autor(a) deixou de justificar adequadamente o seu não

comparecimento no local designado para a realização da perícia, a questão está preclusa, razão pela qual rejeito a

alegação de cerceamento de defesa.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DECLAROU

PRECLUSA A PROVA PERICIAL ANTE O NÃO COMPARECIMENTO AO EXAME AGENDADO POR DUAS

VEZES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DO JUSTO IMPEDIMENTO. DESÍDIA DO

AUTOR. 

- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na

espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. - Apesar de devidamente intimado, o agravante deixou de

comparecer ao exame pericial agendado, sem se preocupar em informar nos autos o motivo do não

comparecimento. Somente após a intimação de seu patrono, sobre a informação do perito quanto ao não

comparecimento, que o agravante justificou a ausência, ao argumento de que foi submetido a uma cirurgia que o

impediu de comparecer. Destaque-se que não foi apresentado nos autos qualquer documento para embasar a

justificativa. 

- O Juízo a quo deferiu o pedido de agendamento de nova data para realização do exame pericial. Determinou a

Magistrada a quo a intimação para comparecimento do agravante, sob pena de preclusão. Novamente, o

agravante não compareceu à nova perícia designada, deixando de informar nos autos o motivo do não

comparecimento, sendo que somente após a intimação de seu patrono, explicou que não compareceu em virtude

de não ter obtido vaga no transporte público oferecido pela prefeitura. Requereu a designação de nova data para

exame pericial. 

- Correta a conduta do Juízo a quo em indeferir o pleito e declarar preclusa a prova pericial, mormente porque o

autor deixou de comparecer, por duas vezes, ao exame médico-pericial, sem justificativa comprovada de justo

impedimento. 

- O não comparecimento do autor implica em preclusão, nos termos do art. 183 do CPC, salvo se a parte

comprovar impedimento por justa causa, o que não ocorreu no caso sub judice. 

- Não se há falar em cerceamento de defesa ante a negativa de se designar, pela terceira vez, exame pericial,

porquanto o cerceamento somente ocorre quando o Juízo indefere referida prova e, neste processo, o Juízo

deferiu e designou perícia-médica por duas vezes. 

- Agravo legal não provido.

(TRF3, 8ª T., AI 00146545020124030000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. PERÍCIA MÉDICA. NÃO

COMPARECIMENTO. ÔNUS DA COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Trata-se de hipótese em que o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, para a qual foi

regularmente intimado (despacho de fl. 72; certidão de publicação à fl. 74, intimações às fls. 81/82). À fl. 72, o d.

Juízo designou perícia judicial, que foi agendada para o dia 28.06.2012 (fl. 81). Todavia, quer seja por desídia

do autor, de seu patrono, ou de ambos, fato é que o autor deixou de comparecer à perícia (fl. 84). 

2. O autor e seu patrono demonstraram desinteresse em comprovar o alegado estado de incapacidade laboral,

alegando ter restado prejudicada a prova pericial, vez que se encontrava o requerente em perfeito estado de

saúde para trabalhar na ocasião da perícia, sendo o interesse no auxílio-doença devido à incapacidade por

período de 90 dias, que ocorreu um ano antes da perícia. 

3. Se o autor alega ter estado incapacitado para o trabalho, em período específico, ainda que não esteja

incapacitado no momento da perícia judicial, deve se submeter à avaliação técnica médica, designada

judicialmente, que, por meio da devida análise dos exames médicos acostados aos autos e apresentados na

ocasião da perícia, comprove tal situação. Se a parte propõe ação judicial e não diligencia no sentido de

comprovar suas alegações, utiliza de forma equivocada o Poder Judiciário, movimentando em vão todo um

aparato colocado à disposição do cidadão. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, 7ª T., AC 00272362420134039999, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 Data:19/11/2013)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA MÉDICA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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- Assim é que, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, quem atender aos requisitos do artigo 42 da

Lei nº 8.213/91 e ao de auxílio-doença, quem preencher as condições do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. - Para a

concessão desses benefícios são exigidos: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida (artigo 26 da Lei nº 8.213/91), a incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que assegure a subsistência (aposentadoria

por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não

era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

- A parte autora alega que o não comparecimento à perícia médica designada deve-se ao agravamento da

moléstia, conforme detalhado na petição de fls. 94. - Da leitura dos autos, verifica-se que o recorrente não

compareceu para se submeter à avaliação médica (25/06/2009 - fls. 78). Designada nova data, deixou de

apresentar os exames solicitados (24/09/2009 - fls. 84/85), não o fazendo mesmo diante da concessão de prazo

adicional, sob pena de extinção do feito (08/03/2010 - fls. 88/89), ensejando o julgamento improcedente do

pedido, nos termos da sentença (01/07/2010 - fls. 91/92). 

- Ainda que o autor tenha protocolado a petição de fls. 94, em 01/07/2010, não apresentou prova no sentido de

que estivesse impossibilitado de comparecer à perícia designada. 

- Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia da mesma

em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil), ausentes os

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo legal improvido.

(TRF3, 7ª T., AC 00337101620104039999, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 Data:26/06/2013)

No mérito, o lacônico documento subscrito pelo perito judicial (fls. 78/81) não fornece elementos mínimos para

auxiliar o juízo a bem fundamentar sua decisão. Sendo assim, o(a) autor(a) não se desincumbiu do ônus da prova.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22/05/2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030927-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada, nos

termos do artigo 267, inciso V, do CPC.

Sustenta a parte autora, em suma, que deve ser anulada a sentença, para que seja analisado o mérito da demanda.

É o breve relatório. Decido.

2014.03.99.030927-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP180666 MARCOS VINICIUS BILÓRIA

No. ORIG. : 09.00.00190-4 1 Vr BEBEDOURO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Decretada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, o trânsito em

julgado da sentença gera, meramente, a coisa julgada formal, não mais podendo ser discutido no processo o que se

decidiu. Nada impede, entretanto, a propositura da nova demanda idêntica, vale dizer, em que há identidade de

parte, de objeto e de causa petendi.

Por outro lado, extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, do CPC, o trânsito em

julgado gera também a coisa julgada material, qualidade que, tornando indiscutível o comando da sentença,

conforme art. 467, do CPC, impede a repropositura da ação.

No caso em tela, julgado improcedente o pedido, sobrevindo a coisa julgada material, resta obstada a

repropositura da ação, mesmo que a parte autora apresente nova prova documental, que não instruiu a demanda

anterior, para comprovar a existência de direito alegado.

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. COISA JULGADA MATERIAL. UNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A jurisprudência desta Corte Superior entende que, se o pedido for julgado improcedente por ausência de

provas, opera-se a coisa julgada material, não podendo ser modificado por nova e idêntica ação, com juntada de

outros documentos. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AREsp 7554 / PR, Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA, Desembargador Convocado do TJ/RS,

DJe de 26/09/11)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002683-97.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 85/90, que nos termos

do art. 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para limitar o reconhecimento

do labor especial ao lapso de 30/01/1980 a 30/03/1983 e julgar improcedente o pedido de concessão da

aposentadoria especial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão deve ser anulada e convertida em diligência, a fim de que seja

determinada a realização de laudo técnico pericial para a comprovação da efetiva exposição do autor a agentes

nocivos no exercício do labor. Pugna, por fim, pela reconsideração da decisão.

 

É o relatório.

2014.61.11.002683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026839720144036111 2 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

No caso, revendo os autos, constato que assiste razão ao agravante, razão pela qual, com fundamento no §1º do

art. 557 do CPC reconsidero a decisão agravada e passo à análise de seu mérito.

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de período de labor especial de 30/01/1980 a

30/03/1983, 01/08/1983 a 30/09/1986 e de 01/10/1986 a 13/05/2013 e a concessão de aposentadoria especial.

 

Beneficiário da justiça gratuita.

 

Citação do INSS.

 

Contestação.

 

Sentença de procedência do pedido, prolatada em 03/10/2014 para reconhecer o labor especial dos períodos

pleiteados na exordial e conceder o benefício de aposentadoria espcial, a partir do requerimento administrativo.

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

Apelação autárquica. Pugna o INSS pela improcedência do pleito.

 

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da
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Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

CASO CONCRETO

 

Pleiteia o autor o reconhecimento do labor especial nos períodos de 30/01/1980 a 30/03/1983, 01/08/1983 a

30/09/1986 e de 01/10/1986 a 13/05/2013 e, para tanto, juntou aos autos os documentos abaixo relacionados:

 

- período de 30/01/1980 a 30/03/1983 - CTPS de fls. 20/26 demonstrando que ele exerceu labor na agropecuária o

que permite o enquadramento da atividade no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, sendo possível o

reconhecimento pretendido de tal interregno.

 

Por outro lado no que tange aos lapsos de 01/08/1983 a 30/09/1986 e de 01/10/1986 a 13/05/2013 em que o autor

exerceu a função de frentista, não obstante seja certa a exposição do autor a agentes químicos hidrocarbonetos,

não consta do PPP de fls. 18/19 o responsável técnico a infirmar a referida exposição, quer seja engenheiro ou

médico responsável pelas condições de trabalho, sendo inviável, portanto, o reconhecimento de tal labor como

especial.

 

DA PROVA ESSENCIAL

 

Entendo que, no caso concreto, é necessária a produção de prova essencial à demonstração da alegada nocividade

nos intervalos de 01/08/1983 a 30/09/1986 e de 01/10/1986 a 13/05/2013.

 

No entanto, a lide foi julgada antecipadamente.

 

Trata-se de questão essencial e indispensável ao próprio julgamento do pedido formulado na ação, qual seja, o

exame das condições de trabalho que permitam ou não reconhecer sua natureza especial.

 

Desse modo, a prolação de sentença, sem oportunizar a produção da prova exigida pela legislação, fere os

princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulada a sentença, tornando-se sem efeitos os atos

posteriores.
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Nesse mesmo sentido, em caso análogo, foi decidido monocraticamente, nesta Corte, o processo nº

2004.61.27.002653-3, pelo Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

 

"Trata-se de apelação do autor em ação de procedimento ordinário na qual se pretende a aposentadoria especial,

sob o fundamento de que exerceu as atividades de pedreiro (18/5/76 a 13/2/85) e monitor (inspetor de alunos, de

14/2/85 a 24/5/2004) na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM.

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a prova pericial e testemunhal.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido.

Apelou o autor, alegando que interpôs agravo retido contra decisão que indeferiu a prova pericial. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O recorrente pleiteou na petição inicial a realização de perícia técnica com o escopo de comprovar a atividade

especial, que foi indeferida pelo MM. Juízo "a quo", à fl. 380.

Nos formulários DSS-8030, de fls. 36/37, consta que a FEBEM não possui laudo pericial.

No caso em tela, não se deve olvidar que cabe a realização de perícia, conforme o Decreto no. 2.172, de 05.03.97

que dispõe:

"Art. 62...":

§ 2o." O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Art. 63. Considera-se tempo de trabalho (...) os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e

habitual (não ocasional nem intermitente), durante a jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio

doença decorrente.

Assim, a comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Se assim é, pode a parte produzir outras provas a fim de comprovar suas alegações.

Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova pericial, ensejando a anulação da

sentença e o prosseguimento do feito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"(...)"

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação para anular

a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção de prova pericial.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de março de 2011" (AC nº 2004.61.27.002653-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU 29.03.11)."

Transcrevo, ainda, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO.TEMPO ESPECIAL .

EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL .

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Atividade especial assim considerada a ser demonstrada por prova documental e pericial requisitada pelo

autor.

2. Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF3, AC 2003.03.99.011215-8, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJU

DATA:07/10/2004)

"PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. PROVA PERICIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos

períodos laborados em condições especiais como bancário.

2. A fim de atestar as condições em que o trabalho de bancário é exercido, a Autora juntou aos autos SB-40, no

qual não consta a exposição a qualquer agente agressivo.

3. Postulou a parte autora a produção de prova pericial e testemunhal a fim de demonstrar as condições penosas

a que estava submetida. O pedido foi indeferido, sob a alegação de que o conjunto probatório carreado aos autos

é suficiente para o julgamento da lide.

4. A comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Neste sentido, o antigo Tribunal Federal de Recursos chegou a editar a Súmula 198. Se assim é, não obstante não
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conste do SB-40 qualquer menção a agente agressivo no exercício da atividade , pode a parte produzir outras

provas a fim de comprovar suas alegações.

5. Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial , ensejando a

anulação da sentença e prosseguimento do feito.

6.Apelação do Autor provida."

(TRF3, AC 2003.61.83.000795-9, 10ª Turma, Juíza Convocada Giselle França, DJF3 DATA:18/06/2008)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.

1. Em caso de aposentadoria especial, para se constatar o ambiente insalubre das atividades do obreiro,

incabível é a não realização da prova pericial, quando requerida em tempo oportuno. Precedentes da turma.

2. Sentença anulada.

3. Apelação do autor provida.

4. Apelação da autarquia prejudicada."

(TRF3, AC 345111, 1ª Turma, Rel. Juiz Aroldo Washington, DJU de 05.09.00, pg. 354)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA TÉCNICA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. REABERTURA

DA INSTRUÇÃO. Se para comprovação das alegações da parte autora é imprescindível a produção de prova

pericial, tendo esta sido indeferida pelo julgador monocrático, configura-se o cerceamento de defesa, sendo de

rigor a anulação da sentença, determinando-se a remessa dos autos à Vara de origem para que seja realizada a

perícia requerida pela parte autora".

(TRF4, AC 2007.71.08.003777-9, 6ª Turma, DJU 14.01.10)

 

Trago, por fim, à colação recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE PROVAS NECESSÁRIAS PARA

O EXAME DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A verificação de cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide em que se concluiu pela

improcedência do pedido por falta de comprovação do fato constitutivo do direito constitui questão de direito que

afasta a incidência da Súmula 7/STJ.

2. Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova oral e pericial, requeridas oportuna e

justificadamente pela parte autora, com o fito de comprovar suas alegações, e o pedido é julgado improcedente

por falta de provas. Precedentes.

3. Fundamento do acórdão recorrido quanto à validade do negócio jurídico que não subsiste face ao

reconhecimento do cerceamento de defesa.

4. Agravo não provido. (STJ - AgRg no REsp 1415970 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira Turma, julgado em

07.08.14, DJU 15.08.14). 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando-se ao

Juízo a quo que conceda à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para regularização dos documentos de fls.

18/19, com indicação de responsável técnico, e, em eventual impossibilidade, que o feito tenha seu regular

prosseguimento, com a necessária realização da prova pericial pleiteada. Prejudicado o agravo legal de fls.

92/101.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004605-67.2014.4.03.6114/SP

 
2014.61.14.004605-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido visando à

condenação do INSS a implantar o benefício de auxílio-reclusão.

Alega a autarquia, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para concessão do benefício. Pede a

reversão do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, também por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 130/135.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

Relativamente ao auxílio - reclusão, pode-se dizer que é o benefício previdenciário devido aos dependentes do

segurado de baixa renda recolhido à prisão, durante o período em que estiver preso sob regime fechado ou semi-

aberto.

O auxílio-reclusão está disciplinado nos artigos 201, IV da Constituição Federal (com a redação atribuída pela EC

nº 20/98); artigos 80 da Lei 8.213/91 e 116 a 119 do Decreto nº 3.048/99, com a redação seguinte:

 

"CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

IV - salário-família e auxílio - reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

(...)."

"LEI 8.213/91

(...)

Art. 80. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio - reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

(...)."

"DECRETO Nº 3.048/99

(...)

Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEOVANNA BARRETO MENEZES incapaz

ADVOGADO : SP226041 PATRICIA CROVATO DUARTE e outro(a)

REPRESENTANTE : ANANDA SILVA BARRETO

ADVOGADO : SP226041 PATRICIA CROVATO DUARTE e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00046056720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado .

§ 2º O pedido de auxílio - reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio - reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio - reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio - reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio - reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado .

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio - reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio - reclusão , em razão de salário-de-contribuição superior a

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio - reclusão após a soltura do segurado.

(...)"

 

Consoante a legislação acima colacionada, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão é necessário o

atendimento concomitante dos seguintes pressupostos relativos à pessoa do segurado:

 

1) que ele esteja preso;

2) que possua dependentes;

3) que seja segurado do Regime Geral de Previdência Social;

4) que tenha baixa renda .

 

Quanto ao primeiro requisito para a concessão do benefício, qual seja, a demonstração do recolhimento do

segurado em estabelecimento prisional a partir de 06/06/11, resta verificado à fl. 27.

A teor do art.16, inciso I e § 4° da Lei n° 8.213/91, a dependência econômica da filha menor, Geovanna Barreto

Menezes, é presumida e foi comprovada por meio da certidão de nascimento e documento de RG (fls. 23 e 25).

No tocante a qualidade de segurado da Previdência Social, observa-se que o autor manteve vínculo laboral no

período de 25/06/07 a 01/10. Conforme o disposto nos arts. 13, inciso II e 14, ambos do Decreto nº 3.048/99, é

mantida a qualidade de segurado até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, para o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social. No caso, verifica-se que a rescisão do

contrato de trabalho foi feita sem justa causa, caracterizando a situação de desemprego involuntário, razão pela

qual a qualidade de segurado é estendida por mais doze meses, nos termos do artigo 15, inciso II, parágrafo

segundo, da Lei nº 8.312/9, totalizando vinte e quatro meses de qualidade de segurado após o último vínculo

laboral, pelo que resta preenchido esse requisito.

Observo quanto à verificação da situação de baixa renda, conquanto não se desconheça a existência de decisões

em sentido contrário (inclusive da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais), certo é

que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 587365, submetido à

sistemática da repercussão geral (CPC, artigos 543-A e 543-B), decidiu no sentido de que, para a concessão do

benefício de auxílio- reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a

renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, cuja ementa é a seguinte:

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADO S PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO
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PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.(RE 587365, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-

084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)."

 

Ademais, no caso de o segurado estar desempregado ao tempo de seu encarceramento, o que ocorre no caso em

análise, repensada a questão, curvo-me à posição firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça de que não há

renda a ser considerada, atendendo-se, desse modo, o critério de baixa renda exigido.

Nesse sentido é o entendimento assentado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como precedentes

nesta Colenda Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que os requisitos para a

concessão do auxílio-reclusão devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em observância ao

princípio tempus regit actum. Precedentes.

2. Na hipótese em exame, segundo a premissa fática estabelecida pela Corte Federal, o segurado, no momento de

sua prisão, encontrava-se desempregado e sem renda, fazendo, portanto, jus ao benefício (REsp n. 1.480.461/SP,

relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/10/2014). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 5ª Turma, v.u. AGRESP 201100171801, AGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE 20/02/2015,

julgado em 10/02/2015)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO.

MOMENTO DA RECLUSÃO. SOBRESTAMENTO DO FEITO. NÃO OBRIGATORIEDADE. EMBARGOS

REJEITADOS. 

1. O magistrado não é obrigado a responder a todas as teses apresentadas pelas partes para fielmente cumprir

seu encargo constitucional de prestar a jurisdição, mas, tão somente, decidir fundamentadamente as questões

postas sob seu julgamento. (...) 4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 5ª Turma, v.u. EDAGRESP 201100171801; EDAGRESP 1232467. Rel. Min. JORGE MUSSI. DJE

30/04/2015, julgado em 07/04/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO

ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de rendimentos ao segurado recluso em situação

de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e o INSS defendem que

deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda

indica o atendimento ao critério econômico. 

2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício auxílio-reclusão consiste na

prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em

regime de reclusão prisional. 

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que

dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a "baixa renda".

4. Indubitavelmente que o critério econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é

que os dependentes sofrem o baque da perda do seu provedor. 

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão

"não receber remuneração da empresa". 

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é devido auxílio-reclusão aos

dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à

prisão, desde que mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a

ausência de renda deve ser considerada para o segurado que está em período de graça pela falta do exercício de

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social." (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do

STJ assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp

831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011;

REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; e REsp 395.816/SP, Rel.
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Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260. 8. Recursos Especiais providos.

(STJ, 2ª Turma, v.u. RESP 201402307473, RESP 1480461. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 10/10/2014,

julgado em 23/09/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AUXILIO-RECLUSÃO. SALÁRIO MÍNIMO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Conforme constou da decisão agravada, o segurado ficou desempregado desde abril/2012 até sua prisão

(29.11.2012). Assim, em razão da ausência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, o valor do benefício será de um salário mínimo. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(TRF3, 10ª Turma, v.u. AC 00026400520154039999, AC 2036963. Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO. e-

DJF3 Judicial 1 15/07/2015, julgado em 07/07/2015)

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO E BAIXA RENDA DO RECLUSO COMPROVADOS. 

I- Comprovada a qualidade de segurado do recluso, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II- In casu, por encontrar-se desempregado quando do seu encarceramento, a exigência da baixa renda do

segurado recluso encontra-se satisfeita, motivo pelo qual deve ser mantida a decisão que concedeu o auxílio-

reclusão. 

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. III- Agravo improvido.

(TRF3, 7ª Turma, v.u. AC 00490251620124039999, AC 1813693. Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA. e-DJF3

Judicial 1 29/05/2015, julgado em 18/05/2015)

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT

DO CPC. AUXÍLIO RECLUSÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 

2. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91). 

3. Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119. 

4. Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste. 

5. O benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime fechado ou

semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento ocorrerá se

houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado. 

6. Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de

previdência pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o

art. 15 da Lei 8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado

independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele

que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença

incapacitante. 

7. O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão. 

8. A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este

valor atualizado periodicamente. 

9. A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição

ser superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício. 

10. Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício

será devido a seus dependentes. 
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11. Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do

efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora

dele, desde a data do requerimento, esclarecendo-se, contudo, que não corre prescrição contra os menores de 16

(dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2003). 

12. Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes. É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei

8.213/91. 

13. "In casu", as coautoras pleiteiam a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão do pai, estando a

relação de parentesco comprovada. 

14. Sendo as coautoras menores de 21 anos à época em que o genitor foi preso, a dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91). 

15. Comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado. 

16. Agravo legal desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, v.u. APELREEX 00040868720124036106, APELREEX 2013408. Rel. Juiz Convocado

VALDECI DOS SANTOS. e-DJF3 Judicial 1 24/06/2015, julgado em 16/06/2015)

 

Portanto, mantida a qualidade de segurado do recluso, que não exercia atividade laboral na data do recolhimento à

prisão e, desse modo, não possuía renda, faz jus sua dependente ao benefício em questão.

Portanto, preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado, é de rigor a manutenção da r.

sentença.

O termo inicial do benefício de auxílio-reclusão deve ser mantido na data do encarceramento do segurado.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Sucumbência recíproca mantida conforme arbitrado no decisum.

Posto isso, nego seguimento ao recurso e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os juros de mora

e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-76.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2014.61.27.001556-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro(a)

No. ORIG. : 00015567620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o dia seguinte à cessação na via administrativa (25/01/2014), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 16/34).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde 25/01/2014, com abono anual e renda mensal a ser calculada e paga nos termos da Lei 8.213/91.

Prestações em atraso, descontados valores eventualmente recebidos na via administrativa ou por força de tutela

antecipada, com correção monetária desde os vencimentos e juros de mora desde a citação, nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 267/2013). Fixou honorários advocatícios de 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença e antecipou a tutela. Custas na forma da Lei.

Sentença proferida em 04/05/2015, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo o recebimento do apelo no duplo efeito. No mérito, sustenta que a parte autora

trabalhou após a data fixada como início da incapacidade, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o

pedido. Caso mantida a procedência do pedido, pede o desconto das prestações nos meses em que houve trabalho

remunerado, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e o estabelecimento da

correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 67/71, atesta que o(a) autor(a) sofre de "transtornos mentais e comportamentais

devido ao uso do álcool, síndrome de dependência e episódio depressivo moderado", estando incapacitado(a) de

forma total e temporária para o trabalho, no mínimo por 18 meses.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 
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(AC 00131804920144039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime,

Desembargador Federal Newton de Lucca, -DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

Observo que a manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício

previdenciário, na esfera administrativa ou judicial, obriga o trabalhador, apesar dos problemas de saúde

incapacitantes, a continuar exercendo sua atividade laboral para garantir a subsistência, colocando em risco sua

integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o

autor exerceu atividade remunerada.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até

o dia anterior à vigência do novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo

Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002300-53.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade. 

Sentença de procedência do pedido para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da data da

cessação na esfera administrativa e para convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da

ação, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação.

Pleiteia o INSS a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária e a redução da

verba honorária.

2014.61.33.002300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHIZUKO NISHIBORI

ADVOGADO : SP342709 MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023005320144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 11/15 constatou que a autora é portadora de dislipidemia severa,

diabetes, hipertensão arterial severa, insuficiência coronariana, insuficiência venosa periférica e perda visual à

direita. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e permanente, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e a qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que a autora

recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 07/07/09 a 03/01/11 (fl. 70).

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso e à

remessa oficial para explicitar os juros de mora e a correção monetária e para fixar a verba honorária, nos termos

supra.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002453-33.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, dos períodos de 29.11.78 a

30.04.80 e 01.05.80 a 28.02.82, na empresa ALUMÍNIO FULGOR LTDA, convertendo-os para período comum,

majorando a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/108.028.092-5).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

2014.61.83.002453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095421 ADEMIR GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024533320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Destarte, depreende-se da redação retro que para a comprovação dos agentes nocivos ruído, calor e poeira, o laudo

pericial sempre fora necessário, admitindo-se, em substituição, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

Ademais, referido documento deveria fazer menção expressa quanto ao profissional (engenheiro ou médico do

trabalho) que o atesta (nome, registro profissional e assinatura de referido signatário).

In casu, observa-se que o requerente adentrou com pedido de revisão administrativa pugnando pelo almejado

reconhecimento de labor nocivo.

Que, em consequência, manifestou-se desfavoravelmente a autarquia, alegando que o laudo pericial destinado ao

reconhecimento (empresa ALUMÍNIO FULGOR LTDA - períodos 29.11.78 a 30.04.80 e 01.05.80 a 28.02.82)

encontrava-se incompleto, já que se omitia, entre outros, quanto ao nome do signatário (engenheiro ou médico do

trabalho). (fls. 115-122)

Por fim, ciente de referida determinação e visando atendê-la, o requerente oficiou ao INSS apresentando nome e

registro profissional do signatário, contudo, relativo à empresa e período distintos daquele questionado (empresa

S/A MINERVA EMPREEND. PART. IND. E COM. - período de 01/09/72 a 30.12.74).

Sendo assim, não restou atendida a exigência autárquica, condição sine qua non para o reconhecimento do período

questionado.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos retro expendidos.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-64.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.001679-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que deu provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

Insurge-se, o agravante, no tocante à condenação das verbas de sucumbência.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece parcial reconsideração no tocante à questão aventada pelo recurso.

Assim, para sanar o erro material apontado, reescrevo este parágrafo da decisão por mim prolatada: onde se lê :

 

"Fica a autarquia desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que a requerente é beneficiária da

Justiça Gratuita."

Leia-se:

 

"Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça"

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero parcialmente a r. decisão, consoante

fundamentação acima, no tocante aos honorários advocatícios, sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

João Prado opõe embargos de declaração à decisão de fls. 190-193, em ação objetivando a concessão de

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JOAQUIM FRANCISCO

ADVOGADO : SP174657 ELAINE CRISTINA DIAS

No. ORIG. : 14.00.00040-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2015.03.99.003929-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : JOAO PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO FLS. 190-193

No. ORIG. : 13.00.00123-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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aposentadoria por idade de trabalhador rural.

 

Alega que a decisão foi contraditória quando fixou a verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença.

 

Explicita que a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgou improcedente o pedido, não concedendo

a aposentadoria almejada, objetivo que somente foi alcançado em segundo grau de jurisdição.

 

O termo final de incidência da verba honorária, portanto, deve ser a data em que se concedeu o benefício

pleiteado, a saber, a data da decisão ora embargada, e não a data da sentença reformada.

 

Ao final, requer o provimento do recurso, com a alteração parcial do julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

Antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, era costume condenar a autarquia no pagamento

da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida de doze parcelas

vincendas, aplicando-se o art. 260 do Código de Processo Civil:

 

Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.

 

Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da

verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as "vincendas"). Para afastar tal critério, foi editada a

referida Súmula.

 

A seguir, elenco julgados do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o termo final de incidência da verba

honorária deve ser a data em que concedido o benefício na via judicial:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI 9.032/1995. ART. 75. COEFICIENTE DE 100%.

LEI DE VIGÊNCIA À DATA DO ÓBITO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. SÚMULA

340/STJ. BASE DE CÁLCULO DE INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE. SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009.

AGRAVOS REGIMENTAIS A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso concreto o falecimento do segurado ocorreu na vigência da Lei n.9.032/95, a qual estabelecia que a

renda mensal inicial da pensão por morte deveria corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Precedentes.

2. Nos termos da Súmula n. 111/STJ, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o direito do

segurado foi reconhecido, o que, na espécie, somente ocorreu com a prolação da decisão ora agravada.

3. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(AgRg no Resp 1.179.182/RS, 2010/0020344-3, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 06/11/2012).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REPERCUSSÃO GERAL.

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. NÃO OBRIGATORIEDADE. INFRAÇÃO À RESERVA DO

PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 111/STJ. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê

o art. 102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão

trazida no especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da

Constituição Federal.

II - Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.
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III - Não há violação ao princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do artigo 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

IV - O entendimento desta Corte é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o

aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime

previdenciário que se encontra o segurado, não importando em devolução dos valores percebidos.

V - Nos termos do enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba

honorária deve ser o decisum no qual o direito do segurado foi reconhecido, o que, na presente hipótese, somente

ocorreu com a prolação da decisão ora agravada.

VI - Agravo interno parcialmente provido, apenas adequar os honorários advocatícios ao que dispõe o enunciado

da Súmula n.º 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(AgRg no Resp 1.267.184/PR, 2011/0169561-6, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 05/09/2012).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO

FINAL PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 111/STJ. FIXAÇÃO PELO

CRITÉRIO DEEQUIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA.

1. Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o

decisum no qual o direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo

Tribunal a quo.

2. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o que não ocorre na espécie. Logo, uma vez fixada a verba honorária pelo

critério de equidade, na instância ordinária, a revisão do percentual aplicado consiste em matéria de ordem

fática, insuscetível de reexame na via do recurso especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no AREsp 155.028/SP, 2012/0047907-5, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJe 24/10/2012).

 

O entendimento está consolidado, sendo decidido, inclusive, de forma monocrática, como segue:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ.

Decisão reconsiderada, para fixar o termo inicial do auxílio-acidente na citação e determinar a incidência dos

honorários advocatícios até a prolação do aresto ora agravado.

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por DALVINO JOSÉ DA CRUZ, contra decisão de fls. 129/133, assim

ementada: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISACUSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS. NEXO CAUSAL E

REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. TABELA FOWLER. INAPLICABILIDADE.

Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos; decisão reconsiderada, para conhecer do agravo

de instrumento e dar provimento ao recurso especial.

Sustenta o recorrente, em síntese, que o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado na citação; alega,

ainda, que os honorários advocatícios devem incidir até a data da decisão concessiva do benefício, nos termos da

Súmula 111/STJ.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante, pois esta Corte já se posicionou no sentido de que o termo inicial do auxílio-acidente,

na ausência do requerimento administrativo e de prévia concessão do auxílio-doença, é a data da citação.

Cito, por ilustrativos:

(...)

Com relação aos honorários advocatícios, ficou determinado, no julgamento dos embargos de declaração

opostos em face do acórdão que julgou o recurso repetitivo n. 1.095.523/SP, de relatoria da Ministra Laurita

Vaz, que devem recair sobre as parcelas vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, no caso, o

aresto ora agravado.

Confira-se a ementa do julgado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ACOLHIMENTO PARCIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO). MANUTENÇÃO. MARCO FINAL

DA VERBA HONORÁRIA. DECISÃO CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO REPARADA.

1. O aresto ora embargado concedeu ao segurado o benefício de auxílio-acidente, que havia sido indeferido pelas

instâncias ordinárias, determinando a incidência dos honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por

cento), até o momento da prolação da sentença monocrática, embora tenha feito expressa referência à incidência

da Súmula n.º 111/STJ, inaplicável no caso.
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2. O percentual dos honorários advocatícios foram objeto de claro pronunciamento no acórdão embargado, sem

nenhum dos vícios que autorizam o manejo de embargos de declaração, via imprópria para rediscutir matéria já

examinada e decidida.

3. Por outro lado, procede a insurgência, diante da evidente contradição, quanto ao marco final da verba

honorária, uma vez que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios recaem sobre as parcelas

vencidas até a prolação da decisão concessiva do benefício, que, no caso, foi o acórdão ora impugnado, e não a

sentença de primeiro grau.

4. Embargos parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos. (grifo nosso).

Em face do exposto, reconsidero a decisão agravada, para fixar o termo inicial do auxílio-acidente na citação e

determinar a incidência dos honorários advocatícios até a prolação do aresto ora agravado.

Intimem-se.

(STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 812773, Relator Ministro Celso Limongi, Desembargador

Convocado do TJ/SP, publicação em 11/11/2010).

 

No mesmo sentido, seguem precedentes em julgados relativos à Ação Rescisória, de competência da Terceira

Seção de Julgamento:

 

AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO DE FATO - EQUÍVOCO NA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO -

REVERSÃO PARCIAL DO RESULTADO DA LIDE ORIGINÁRIA - RECONVENÇÃO - INTERPRETAÇÃO

RAZOÁVEL DA NORMA TIDA POR VIOLADA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI - RECONVENÇÃO IMPROCEDENTE.

1) Para a rescisão do julgado por erro de fato é necessário que a sentença tenha se apoiado em fato que não

ocorreu, e a sua conclusão - errônea - seja dele decorrente.

2) Se a rejeição do pleito de aposentadoria derivou da errônea contagem do tempo de serviço necessário à

aposentação, de rigor o reconhecimento do erro de fato e, por conseqüência, a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional pleiteada na demanda originária.

3) A jurisprudência do STJ tem se posicionado no sentido de que a utilização de EPI não afasta a especialidade

da atividade. Quanto tal não ocorre, tem concluído que o tema envolve o exame das provas colhidas na demanda,

cujo reexame é vedado na via especial (Súmula 7 daquela Corte). A ação rescisória não admite o reexame da

prova. Ainda que se admita a existência de jurisprudência em sentido contrário (no sentido de que a utilização de

EPI afasta a especialidade da atividade), a interpretação razoável da norma não rende ensejo à ação rescisória

(Súmula 343-STF).

4) Beneficio que se concede a partir da data da entrada do requerimento administrativo (28-11-2002), pois a

ação originária foi ajuizada em 27-10-2006, não havendo que se falar em prescrição qüinqüenal. Inteligência dos

arts. 49 e 54 da Lei 8213/91.

5) As parcelas vencidas devem ser corrigidas desde quando devida cada prestação, nos termos da legislação

previdenciária (Súmula 8 desta Corte), com incidência dos juros moratórios de um por cento ao mês, contados da

citação na ação originária, por força dos arts. 406 do CC e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

6) Considerando que o autor, desde o termo inicial do benefício aqui fixado, já recebeu diversas parcelas de

auxílio-doença e aposentadoria por tempo de serviço - concedidas administrativamente -, benefícios

inacumuláveis com a aposentadoria ora concedida, na liquidação do julgado devem ser descontados os valores

pagos das parcelas devidas por conta desta decisão (art. 124, I, Lei 8213/91).

(AR 2012.03.00.015973-6, publicação em 12/12/2013).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL.

DOCUMENTO NOVO. DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RECOLHIDA

JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL. APTIDÃO PARA COMPROVAR O DIREITO PERSEGUIDO

DESDE A AÇÃO ORIGINÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PROCEDENTE.

1) O documento de arrecadação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (de 1984), descrevendo o recolhimento de

uma "CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL" - em nome do autor, qualificado como diarista - ao SINDICATO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA, em razão do dissídio coletivo da categoria profissional

(SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE POPULINA) com a empresa (FAZENDA VISTA ALEGRE),

é apto a assegurar pronunciamento favorável ao autor, pois que se trata de prova indiciária da atividade rural

por ele sustentada.

2) Tivesse tal documento, produzido em 1984, integrado o acervo probatório da demanda originária, o senhor

relator do feito originário certamente teria adentrado ao exame da prova testemunhal, pois dele é possível extrair

informação de que o autor fez uma contribuição assistencial na condição de diarista, com autenticação mecânica

de MIL CRUZEIROS, e carimbo da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

3) A prova testemunhal, produzida em 2005, asseverou ser o autor trabalhador rural diarista há,
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aproximadamente, 20 anos, tendo laborado para diversos empregadores rurais, corroborando a afirmação

constante daquele documento.

4) A prova pericial constatou ser o autor portador de enfermidade que o incapacita, total e permanentemente,

para o exercício da atividade rural.

5) O benefício é devido a partir da data da citação nesta rescisória (02-06-2008), quando a autarquia tomou

ciência do documento tido por novo (art. 219 do CPC).

6) As parcelas vencidas até a implantação do benefício deverão ser corrigidas desde os respectivos vencimentos,

nos termos da legislação previdenciária (Súmula 8 desta Corte).

7) Sobre as referidas parcelas incidirão juros moratórios à razão de 1% ao mês, contados da citação (parcela

vencida a partir daí) e dos respectivos vencimentos (parcelas vencidas após a citação), por força dos arts. 406 do

novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9494/97.

8) Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data deste acórdão (art. 20, § 3º, CPC, e

Súmula 111 do STJ).

9) Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(AR 2008.03.00.014.871-1, publicação em 27/02/2014).

 

Acolho os embargos de declaração para modificar o critério de incidência da verba honorária, mantendo o

percentual de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da condenação, porém consideradas as prestações

vencidas até a data da decisão que concedeu o beneficio.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005045-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/28).

 

O INSS apresentou contestação (fls. 37/48).

 

A parte autora foi pessoalmente intimada para comparecer à perícia médica designada.

 

O perito informou que o(a) autor(a) não compareceu ao exame pericial.

2015.03.99.005045-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA FATIMA SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00078-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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O Juízo a quo determinou que a parte autora se manifestasse sobre o não comparecimento à perícia.

 

Requerido pelo patrono da parte autora prazo de 60 dias para manifestação.

 

Decorridos 06 (seis) meses, a parte autora nada justificou.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido por não ter sido comprovada a incapacidade laboral. Condenou

o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a execução nos termos da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 03/09/2014.

 

A parte autora apelou, alegando cerceamento de defesa, pois requereu prazo para se manifestar e o Juízo julgou

extinto o feito. Pede a anulação da sentença.

 

Sem contrarrazões da autora, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A prova pericial não foi produzida em virtude da desídia da parte autora. Destaque-se que foi pessoalmente

intimada para comparecer ao exame pericial.

 

Determinado pelo Juízo que justificasse sua ausência na perícia médica, a parte autora quedou-se inerte, não

trouxe para os autos qualquer justificativa plausível a respeito do seu não comparecimento. Logo, não há falar em

cerceamento de defesa.

 

O fato de ter requerido prazo para manifestação não afasta sua desídia, pois efetuou pedido de prazo em

28/02/2014 e, passados mais de 6 (seis) meses, nada justificou.

 

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção da prova pericial, não restou comprovada a incapacidade

alegada na inicial, devendo ser mantida a sentença.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. NÃO COMPARECIMENTO DA PARTE AUTORA À PERÍCIA MÉDICA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. 

- Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições

mensais que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer

natureza ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da

Previdência Social. 
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- Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para

a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta

a subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

- Verifica-se que a parte recorrente não compareceu às perícias médicas agendadas. A primeira perícia foi

designada para o dia 26/02/2008 (fls. 52), com intimação mediante publicação (fls. 52), apesar da intimação

pessoal frustrada (fls. 56). Designada a segunda perícia para o dia 14/11/2008 (fls. 71), o autor embora intimado

pessoalmente (fls. 79), novamente não compareceu. 

- Conclusos os autos, foi proferida sentença de improcedência do pedido de restabelecimento de auxílio-doença e

sua conversão para a aposentadoria por invalidez (fls. 99/102), ante a ausência de demonstração da

incapacidade, restando indeferido o pedido de pagamento dos valores atrasados desde a suspensão do auxílio-

doença. - Assim, não havendo nos autos prova da incapacidade da parte autora para o trabalho, ante a desídia

da mesma em comprovar os fatos constitutivos do seu direito (artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil),

ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, segundo o artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Nesse passo, não há que se falar em condenação ao pagamento das parcelas atrasadas desde a suspensão do

benefício de auxílio-doença. É que, embora o benefício de aposentadoria por invalidez tenha sido concedido na

via administrativa (fls. 83), não há demonstração, na via judicial, da alegada incapacidade. 

- Ausentes os requisitos para a concessão judicial do benefício, inviável a condenação ao pagamento de eventuais

valores em atraso. 

- Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 1499754, proc. 0011778-69.2010.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Mônica Nobre, e-

DJF3 Judicial 1, 02/08/2013).

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA.

AGRAVO LEGAL. PERÍCIA MÉDICA. NÃO COMPARECIMENTO DA AUTORA. PRECLUSÃO.

DESPROVIMENTO. 

1. Considerando que a autora não compareceu à perícia médica, necessária à averiguação da sua capacidade

laboral, operou-se a preclusão da produção de prova pericial. Precedente desta Turma. 

2. Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, AC 1662571, proc. 0010866-35.2006.4.03.6112, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Batista Pereira, e-

DJF3 Judicial 1, 24/04/2013).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.010764-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO : SP340016 CELSO ROBERT MARTINHO BARBOSA

: SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00146-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento do labor especial, com conversão para tempo

comum, dos períodos de 01.04.76 a 16.03.83, 04.06.84 a 23.02.87, 08.05.87 a 30.11.88 e 19.06.89 a 21.08.90 e a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sentença de improcedência do pedido, prolatada em 30.10.14.

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma da sentença, com a procedência integral do pedido.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de
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tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO. POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

CASO CONCRETO

 

Pretende a autora o reconhecimento do labor especial, com conversão para tempo comum, dos períodos de

01.04.76 a 16.03.83, 04.06.84 a 23.02.87, 08.05.87 a 30.11.88 e 19.06.89 a 21.08.90, juntando aos autos os

seguintes documentos:
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- de 01.04.76 a 16.03.83: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 43/45), donde se extrai que o requerente, no

desempenho de suas atividades junto à empresa Tenneco Automotive Brasil Ltda., esteve exposto, de forma

habitual e permanente, a ruído na ordem de 82 à 98 dB(A);

 

- de 04.06.84 a 23.02.87: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/49), no qual consta que o autor, no

desempenho de suas atividades junto à empresa Mahle Metal Leve S/A, esteve exposto, de forma habitual e

permanente, a ruído com intensidade de 92 dB(A);

 

- de 08.05.87 a 30.11.88: formulário (fls. 52), datado de 28.11.03, com indícios de que o requerente, no

desempenho de suas atividades junto à empresa Isma S/A, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído

na ordem de 90 db(A);

 

- de 19.06.89 a 21.08.90: formulário (fls. 53/55), datado de 01.11.88, com indícios de que o requerente, no

desempenho de suas atividades junto à empresa Móveis de Aço Florinda Ltda., cuja Razão Social foi alterada para

Móveis de Aço Miranda Ltda., esteve exposto a ruído na ordem de 90 db(A).

 

No formulário juntado às fls. 52, há anotação de que o referido documento foi elaborado a partir de informações

constantes em laudo técnico de 06.12.85, laudo este não trazido aos autos. Já com relação ao formulário utilizado

para comprovar a especialidade das atividades desempenhadas no período de 19.06.89 a 21.08.90, nota-se que o

mesmo foi expedido em 01.11.88, data anterior ao lapso de labor desenvolvido pelo autor junto à empresa.

 

DA PROVA ESSENCIAL

 

Entendo que, no caso concreto, é necessária a produção de prova essencial à demonstração da alegada nocividade

nos intervalos de 08.05.87 a 30.11.88 e 19.06.89 a 21.08.90.

No entanto, a lide foi julgada antecipadamente.

Trata-se de questão essencial e indispensável ao próprio julgamento do pedido formulado na ação, qual seja, o

exame das condições de trabalho que permitam ou não reconhecer sua natureza especial, com a consequente

conversão em tempo de serviço comum.

Desse modo, a prolação de sentença, sem oportunizar a produção da prova exigida pela legislação, fere os

princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulada a sentença, tornando-se sem efeitos os atos

posteriores.

Nesse mesmo sentido, em caso análogo, foi decidido monocraticamente, nesta Corte, o processo nº

2004.61.27.002653-3, pelo Desembargador Federal Baptista Pereira, in verbis:

 

"Trata-se de apelação do autor em ação de procedimento ordinário na qual se pretende a aposentadoria especial,

sob o fundamento de que exerceu as atividades de pedreiro (18/5/76 a 13/2/85) e monitor (inspetor de alunos, de

14/2/85 a 24/5/2004) na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM.

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a prova pericial e testemunhal.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido.

Apelou o autor, alegando que interpôs agravo retido contra decisão que indeferiu a prova pericial. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O recorrente pleiteou na petição inicial a realização de perícia técnica com o escopo de comprovar a atividade

especial, que foi indeferida pelo MM. Juízo "a quo", à fl. 380.

Nos formulários DSS-8030, de fls. 36/37, consta que a FEBEM não possui laudo pericial.

No caso em tela, não se deve olvidar que cabe a realização de perícia, conforme o Decreto no. 2.172, de 05.03.97

que dispõe:

"Art. 62...":

§ 2o." O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos ou biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período

equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

Art. 63. Considera-se tempo de trabalho (...) os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e

habitual (não ocasional nem intermitente), durante a jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio

doença decorrente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2118/3091



Assim, a comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Se assim é, pode a parte produzir outras provas a fim de comprovar suas alegações.

Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova pericial, ensejando a anulação da

sentença e o prosseguimento do feito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"(...)"

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido e à apelação para anular

a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção de prova pericial.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 21 de março de 2011" (AC nº 2004.61.27.002653-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU 29.03.11)."

Transcrevo, ainda, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO.TEMPO ESPECIAL .

EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL .

CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Atividade especial assim considerada a ser demonstrada por prova documental e pericial requisitada pelo

autor.

2. Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF3, AC 2003.03.99.011215-8, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJU

DATA:07/10/2004)

"PREVIDENCIÁRIO. BANCÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. PROVA PERICIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos

períodos laborados em condições especiais como bancário.

2. A fim de atestar as condições em que o trabalho de bancário é exercido, a Autora juntou aos autos SB-40, no

qual não consta a exposição a qualquer agente agressivo.

3. Postulou a parte autora a produção de prova pericial e testemunhal a fim de demonstrar as condições penosas

a que estava submetida. O pedido foi indeferido, sob a alegação de que o conjunto probatório carreado aos autos

é suficiente para o julgamento da lide.

4. A comprovação da atividade exercida sob condições prejudiciais à saúde pode ser feita por todos os meios

legais.

Neste sentido, o antigo Tribunal Federal de Recursos chegou a editar a Súmula 198. Se assim é, não obstante não

conste do SB-40 qualquer menção a agente agressivo no exercício da atividade , pode a parte produzir outras

provas a fim de comprovar suas alegações.

5. Há nítido cerceamento de defesa no indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial , ensejando a

anulação da sentença e prosseguimento do feito.

6.Apelação do Autor provida."

(TRF3, AC 2003.61.83.000795-9, 10ª Turma, Juíza Convocada Giselle França, DJF3 DATA:18/06/2008)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA ANULADA.

1. Em caso de aposentadoria especial, para se constatar o ambiente insalubre das atividades do obreiro,

incabível é a não realização da prova pericial, quando requerida em tempo oportuno. Precedentes da turma.

2. Sentença anulada.

3. Apelação do autor provida.

4. Apelação da autarquia prejudicada."

(TRF3, AC 345111, 1ª Turma, Rel. Juiz Aroldo Washington, DJU de 05.09.00, pg. 354)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

ATIVIDADE ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA TÉCNICA. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. REABERTURA

DA INSTRUÇÃO. Se para comprovação das alegações da parte autora é imprescindível a produção de prova

pericial, tendo esta sido indeferida pelo julgador monocrático, configura-se o cerceamento de defesa, sendo de

rigor a anulação da sentença, determinando-se a remessa dos autos à Vara de origem para que seja realizada a

perícia requerida pela parte autora".

(TRF4, AC 2007.71.08.003777-9, 6ª Turma, DJU 14.01.10)

 

Trago, por fim, à colação recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE PROVAS NECESSÁRIAS PARA
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O EXAME DA CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A verificação de cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide em que se concluiu pela

improcedência do pedido por falta de comprovação do fato constitutivo do direito constitui questão de direito que

afasta a incidência da Súmula 7/STJ.

2. Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova oral e pericial, requeridas oportuna e

justificadamente pela parte autora, com o fito de comprovar suas alegações, e o pedido é julgado improcedente

por falta de provas. Precedentes.

3. Fundamento do acórdão recorrido quanto à validade do negócio jurídico que não subsiste face ao

reconhecimento do cerceamento de defesa.

4. Agravo não provido. (STJ - AgRg no REsp 1415970 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira Turma, julgado em

07.08.14, DJU 15.08.14). 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando-se ao

Juízo a quo que conceda à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntada da documentação essencial

mencionada nesta decisão e, em eventual impossibilidade, que o feito tenha seu regular prosseguimento, com a

necessária realização da prova pericial pleiteada. Prejudicada a apelação de fls. 98/105.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019780-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em carteira

profissional, de 25.05.69 a 22.04.76 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma da sentença, com a total procedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

2015.03.99.019780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MANOEL SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00224-7 1 Vr URUPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2120/3091



 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

 

Assim, adoto o referido posicionamento.

 

Passo à análise do caso concreto.
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A fim de comprovar o alegado trabalho campesino, carreou o demandante aos autos:

 

- cópia da CTPS com vínculos rurais em períodos descontínuos, a partir de 31.05.04 (fls. 18/54);

 

- cópia do certificado de alistamento militar, datado de 20.03.76, onde consta sua profissão como lavrador (fls.

60);

 

Contudo, os depoimentos colhidos em audiência, realizada em 29.01.15, revelaram-se frágeis no cotejo com os

documentos apresentados, uma vez que as 03 (três) testemunhas ouvidas afirmaram que conheciam o autor há

apenas 10 (dez) anos, aproximadamente, não corroborando o labor rural no período pleiteado.

 

Saliente-se que labor campesino, em período anterior à vigência da Lei 8.213/91, poderá ser computado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

Desta forma, não restou demonstrada a condição de trabalhador rural do autor, pois o conjunto probatório deve

conter início de prova material conjugada com prova testemunhal, conforme razões acima expendidas.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente

na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela

própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e,

mais recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no

corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO
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Computando-se todos os vínculos empregatícios registrados em carteira profissional, totaliza a parte autora, até a

data do requerimento administrativo (17.07.12 - fls. 59), tão-somente 31 anos e 27 dias de tempo de serviço

(tabela anexa), insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição pleiteada.

 

CONSECTÁRIOS

 

Fica a requerente desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora. Sem ônus sucumbenciais, dada a gratuidade deferida.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019857-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 17.

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do laudo médico, em 16.07.2013, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

2015.03.99.019857-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINALDO RODOLPHO DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REPRESENTANTE : JULIETA DO CARMO DE SOUSA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00034-7 1 Vr NUPORANGA/SP
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Sentença proferida em 07.08.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta que, a partir da data em que a mãe passou a ser beneficiária de pensão por morte

previdenciária, o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício, uma vez que a renda mensal

familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo.

 

Adesivamente, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a majoração dos

honorários advocatícios para 20%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação e pelo parcial provimento do recurso

adesivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo
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encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e
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distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 16.07.2013, às fls. 78/84, comprova que a autor é portadora de retardo mental

profundo (F 70) e epilepsia (G 40), problemas que o incapacitam de forma total e permanente para a prática de

atividade laborativas e para os atos da vida civil.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social feito em 14.05.2013, às fls. 70/73, indica que o autor reside com a mãe, Julieta do Carmo de

Souza, de 73 anos, em imóvel própria, localizado em zona rural de quatro alqueires, contendo três quartos, sala,

cozinha e banheiro. As despesas são: energia elétrica R$ 25,00; alimentação R$ 350,00; gás R$ 16,00; telefone

celular R$ 50,00. A renda da família advém da produção de cana-de açúcar, no valor aproximado de R$ 402,91

(quatrocentos e dois reais e noventa e um centavos) mensais. A mãe do autor aguarda o deferimento de pensão por

morte feito ao INSS, uma vez que ficou viúva há seis meses.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor era beneficiário de Aposentadoria por Invalidez,

desde 01.07.1996, no valor de um salário mínimo por mês, cessada em 07.11.2012, por óbito, que gerou a Pensão

por Morte atualmente percebida pela mãe.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior à metade do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não se justifica o

indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo a parte autora do benefício assistencial que recebe para

suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição

Federal.

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação, em 25.07.2011, mantendo a antecipação tutela.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021274-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face de decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu

provimento à apelação do INSS.

Alega o agravante estarem presentes os requisitos para concessão do benefício. Razão lhe assiste.

Assim, reconsidero a decisão de fls. 183-184 e passo ao novo julgamento do mérito.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação,

mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento

particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição."

Na hipótese, o laudo pericial concluiu que a incapacidade laboral da autora é parcial e permanente, desde março

de 2012 contudo, ressaltou que tais lesões provocam incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa que exercia e, ainda, que tendo em vista o grau de estudo da pericianda, não conseguirá ser reabilitado

ou readaptado.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,
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desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

determinar o pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial

(24/10/2006).. II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua

recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV -

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este

relator. VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED.

MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBIL

IDADE. 1. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por

invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos

sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial,

podendo levar em conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer

atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA,

Rel. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada por período superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 183-184 e,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada. Prejudicado o recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021301-32.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 15.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custa, observando-se a Lei

1.060/50.

 

Data a sentença de 20.08.2014.

 

Em apelação, o autor sustenta que preencheu todos os requisitos para a obtenção do benefício e pede a reforma da

sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos

sociais àqueles que efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67

(sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011, publicado no DOU de 07.7.2011, que adotou a

expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do

Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;
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II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como

objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um
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número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da Constituição Federal. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a

seletividade e distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de

proteção e distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 26.08.2013, às fls. 47/48, atesta que o autor é portador de crises de cefaleia

(enxaqueca), o que não o incapacita para o trabalho.

 

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto

no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 05.04.2013, às fls. 30/36, dá conta de que o autor reside com o pai, Benedito Alves, de 66

anos, e a mãe, Maria Isabel dos Santos, de 54, em cassa própria, contendo seis cômodos, sendo três quartos, sala,

cozinha, dispensa e banheiro. As despesas são: alimentação R$ 430,00; água R$ 25,00; energia elétrica R$ 42,00;

telefone R$ 34,00; financiamento imobiliário R$ 83,00; remédios R$ 250,00; Plano de Saúde R$ 34,00; IPTU R$

15,00. A renda da família advém da aposentadoria do pai e do benefício de pensão por morte que a mãe recebe, no

valor de um salário mínimo cada um.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Portanto, o grupo familiar do autor é formado por ele e pelos pais.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor é beneficiário de aposentadoria por Idade, desde

10.02.2006, e a mãe recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 01.09.1979, no valor de um salário

mínimo cada um.

 

Assim, a renda familiar per capita sempre foi superior a metade do salário mínimo.

 

Dessa forma, o autor não preenche nenhum dos requisitos necessários para o deferimento do benefício.
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NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023697-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção de benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 25).

 

O Juiz de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios e periciais fixados em R$ 724,00 cada um, observando-se os benefícios

da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 26-09-2014.

 

Em apelação, a autora afirma que comprovou os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede a

reforma integral da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem
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os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de
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Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 11.09.2013, às fls. 70/72, atesta que a autora é portadora de "transtorno

depressivo tipo recorrente grave", o que a incapacita de forma total e temporária para o trabalho. Em resposta aos

quesitos, o perito relata que "a cessação da incapacidade depende de resultados no tratamento, sendo este tempo

indeterminado".

 

Dessa forma, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20,

§ 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 02.09.2013, às fls. 61/62, dá conta de que a autora reside com o marido, Joel Almeida

Salazar, de 39 anos, e os filhos Jonatas Misael do Santos Salazar, de 15, e Graziele dos Santos Salazar, de 13, em

casa alugada, contendo cinco cômodos. As despesas são: água R$ 50,00; energia elétrica R$ 50,00; alimentação e

produtos de higiene R$ 700,00; aluguel R$ 300,00. A renda da família advém do trabalho do marido da autora,

como funcionário público municipal, na condição de vigia, no valor de R$ 792,50 (setecentos e noventa e dois
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reais e cinquenta centavos) mensais.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora tem vínculo de trabalho com Município de

Pedregulho, desde 04.04.1994, percebendo, em julho de 2015, o valor de R$ 1.841,63 (mil, oitocentos e quarenta

e um reais e sessenta e três centavos).

 

Dessa forma, a renda familiar per capita é superior a metade do salário mínimo.

 

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023847-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida antecipação

de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito e, subsidiariamente pela modificação dos

critérios de fixação dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O requisito etário resta comprovado, eis que quando da propositura da ação o autor já contava com 65 (sessenta e

cinco) anos de idade.

O estudo social dá conta que a parte autora reside sozinha. Quanto a renda mensal a assistente social relatou

apenas gastos.

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

2015.03.99.023847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACYR ALVES DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322547 REGIANY ARCANJO ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 14.00.00127-7 2 Vr JACAREI/SP
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da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023979-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face de decisão monocrática que deu provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

Sustenta o agravante, em síntese, que os juros de mora não devem ser fixados com base no disposto na Lei nº

11.960/2009, bem como o termo inicial da fixação da verba honorária deve ser do acórdão.

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A decisão agravada merece reconsideração, em parte, no tocante à questão aventada pelo recurso.

Quanto aos honorários advocatícios, observo que a decisão merece retificação, uma vez que o marco final deve ser

a decisão em que o direito foi reconhecido.

Assim, reescrevo este parágrafo da decisão por mim prolatada com relação aos honorários para que passe a

constar: "Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data dessa decisão, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça."

No tocante aos juros de mora: 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Ante o exposto, com fulcro no §1º do art. 557 do CPC, reconsidero parcialmente a r. decisão, consoante

fundamentação acima, , sem alteração de sua parte dispositiva.

Publique-se. Intime-se.

Prejudicado o recurso de agravo de fls. 113/122.

Transitado em julgado e observadas as formalidades, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024441-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.023979-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA SOMMER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134143420128260038 2 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.024441-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2137/3091



 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a obtenção do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Segundo a inicial, a parte autora é pessoa com de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-

lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 14.03.2012, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

Sentença proferida em 11.12.2014, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a submissão da sentença à remessa oficial e, no mérito, sustenta que

o autor não preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, postulando a reforma do

julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos

da Lei 11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios para 10%.

 

Em apelação, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em

09.03.2010.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da apelação do INSS e pelo provimento da

apelação do autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 14.03.2012, tendo sido proferida a sentença em 11.12.2014.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que
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efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU

07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já

prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ - REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de
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Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

A fixação da renda per capita familiar inferior ao salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o

art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS - Lei Orgânica da Assistência Social, na prática,

resulta na inexistência de nenhum critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas

disponíveis para a verificação da situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O laudo médico-pericial feito em 08.08.2014, às fls. 151/157, atesta que o autor apresenta "discreta à moderada

limitação femural em todos os movimentos do ombro direito" e conclui que está "inapto de forma parcial e

definitiva aos afazeres que necessitem de intenso movimento do membro superior direito. A data da incapacidade

é a data da fratura".

 

Tendo em vista a idade do autor à época da fratura (60 anos), sua profissão de servente de pedreiro e o grau de

instrução, entendo que a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto

no art. 20, § 2º, I e II.

 

O estudo social feito em 28.12.2012, às fls. 95/96, informa que o autor reside sozinho, em casa alugada, contendo

quarto, sala, cozinha e um banheiro. As despesas são: alimentação R$ 60,00; aluguel R$ 150,00; energia R$

30,00; gás R$ 45,00; água R$ 12,00. A renda do autor advém "bicos" que faz, consertando eletrônico, e do

Programa Renda Cidadã, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais. O autor conta com a ajuda do filho André

para pagar o aluguel.
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do autor cessou em 10.08.1982,

sendo concedido, na via administrativa, com DIB em 17.03.2014), benefício de amparo social ao idoso.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício até a data em que passou a ser beneficiário de amparo

social ao idoso, em 17.03.2014.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo do benefício

assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida

pela Constituição Federal.

 

Assim, preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo final do

benefício na data em que o autor passou a receber administrativamente amparo social ao idoso, em 17.03.2014,

com correção monetária nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, não

alcançados pela declaração de inconstitucionalidade, calculados na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal, e honorários advocatícios em 10%

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. DOU PROVIMENTO à

apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 09.03.2010. 

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025844-78.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Na hipótese dos autos, o fato é que, em que pese o estudo sócio-econômico realizado pela assistente social

favorável à parte autora, o laudo médico pericial apontou em sentido oposto, uma vez que o perito concluiu que

"inexiste incapacidade laboral".

Dessa forma, não preenchendo a autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que é

destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93. Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. I - O laudo médico

pericial conclui que a pericianda não apresenta seqüela significativa e estabelecida sem condição de recuperação

da doença epiléptica alegada. Não há incapacidade para o labor produtivo. II - Assim, não atendendo a autora o

primeiro dos requisitos hábeis ao deferimento da prestação em causa, desnecessária a apreciação de sua situação

sócio-econômica para aferição da condição de hipossuficiência e miserabilidade. III - Apelação improvida.

Sentença mantida.

(AC 200503990282190, TRF3 - Nona Turma, Desembargadora Federal Marisa Santos, DJU: 11/11/2005, p. 791)

Posto isso, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028748-71.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face da sentença que julgou improcedente o

pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando o

prosseguimento da execução pelo valor do cálculo de fls. 53/54. Condenou o INSS ao pagamento ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que a conta acolhida apurou equivocamente o valor da RMI do

benefício, incluindo a revisão do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 que será paga em outro feito judicial (Proc nº.

0001294-79.2011.403.6112), que tramitou na 2ª Vara Federal desta Capital. Aduz, também, que não se observou o

que dispõe a Lei nº 11.960/09 quanto à aplicação de juros legais e correção monetária, aplicando taxa de juros

superior a legal, causando reflexos na base de cálculo dos honorários advocatícios. Subsidiariamente, alega que a

sentença é ultra petita, posto que acolheu a conta do expert judicial em valor superior até que a conta da parte

embargada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Merece reparos a r. sentença. 

 

Inicialmente, no tocante ao valor da RMI do benefício da parte exequente que deve ser considerada para a

elaboração da conta, correto o procedimento da embargada e do contador judicial, posto que deve ser observado o

correto, após a revisão do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, concedida judicialmente, destacando-se, que as

diferenças em atraso da respectiva revisão, em consulta processual no site desta Corte Regional, já foram pagas e

o processo, inclusive, já arquivado, ao contrario do alegado pelo embargante. 

Em relação às alegações de que o cálculo do contador não observou a Lei nº 11.960/09 no cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, não procede o inconformismo do apelante, pois esta expressamente observou a lei

em comento, aplicando a TR e os juros de mora em 0,5% a partir da vigência do respectivo verbete.

 

Quanto ao cálculo do contador judicial, é certo que, no caso em tela, havendo divergência quanto ao valor das

diferenças em favor de uma das partes litigantes, o auxílio técnico da contadoria Judicial, é viável à solução do

litígio. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante assegura tal mecanismo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO .

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,
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diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28/11/2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO . EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

 

Com acerto, a conta elaborada pelo expert judicial, em consonância com o título judicial em execução apurou o

montante de R$ 17.395,84, enquanto a da parte exequente apurou o montante de R$ 16.008,88, ou seja, inferior.

Acontece que, não obstante os cálculos desta Corte estejam de acordo com o julgado, o valor da conta deve

limitar-se ao quantum pleiteado na execução, em obediência ao disposto nos arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil, que se traduzem no princípio da congruência do julgado ao pedido, vale dizer, com base na conta

elaborada pela parte exequente embargada.

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL AFASTADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA EM VALOR

SUPERIOR AO DOS CREDORES. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS DOS CREDORES.

I - Ao optar a parte em receber os créditos previdenciários sem a expedição de ofício precatório, mas por

requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do art. 128 da Lei nº 8.213/91, alterada pelo art. 2.º da Lei

10.099/00 combinado com o art. 17, § 1.º, da Lei n.º 10.259, renuncia aos créditos porventura existentes.

II - No caso em tela, a própria parte autora requereu o retorno dos autos à Vara de origem por entender que o

valor individualizado não ultrapassava R$ 5.180,25.

III- Afastada a alegação de erro material, pois a sentença proferida nos Embargos à execução não determinou

que deveriam prevalecer os valores apurados pela contadoria do juízo.

IV- Ainda que a conta elaborada pela contadoria do juízo seja superior à apresentada pela parte Autora, aplicar

os valores excedentes revelados pela primeira, implicaria proferir julgamento ultra petita..

III - Apelação improvida.

(AC 93031073460, TRF3 - NONA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA MARISA VASCONCELOS, DJU

DATA:19/10/2006 PÁGINA: 755.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO . PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS.

I - Inconformismo da Autarquia com a inclusão de indexadores expurgados da economia no cômputo das

diferenças vencidas.

II - Na conta de liquidação de débito previdenciário é admissível a atualização monetária das parcelas devidas

em atraso com a utilização dos índices inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a

inflação. Precedentes do S.T.J.

III - Impossibilidade de adoção desse critério quando se trata de reajuste do benefício.

IV - A sentença acolheu o valor pretendido pelo embargado, para não incorrer em julgamento "ultra petita", já

que conta de liquidação apresentada pela contadoria Judicial, apesar de refletir fielmente os termos da decisão

exeqüenda, apurou quantia superior à executada.

V - Conta adotada aplicou os expurgos previstos no Manual de Orientação de cálculos da Justiça Federal.

VI - Manutenção da sentença na íntegra.

VII - Recurso improvido.
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(AC 199903991100390, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 558)

 

Em face de tais ponderações, merece reparos a r. sentença, com o acolhimento da conta apresentada pela parte

exequente, no valor total de R$ 16.008,88 (dezesseis mil, oito reais e oitenta e oito centavos), atualizados até

março/2012.

 

Tendo em vista que a parte exequente decaiu de parte mínima do pedido, fixo o valor do honorários, a cargo do

INSS em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, entendida esta como a diferença controversa entre o

valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 16.008,88 (dezesseis

mil, oito reais e oitenta e oito centavos), atualizados até março/2012, condenando o INSS ao pagamento da verba

honorária, nos termos desta fundamentação. 

 

 

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030096-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, com conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/32).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 04/03/2015.

O(A) autor(a) apela, sustentando que está comprovada a incapacidade para o desempenho da atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Sustenta que tem 59 anos e exerce a função de

motorista, atividade que exige movimentos repetitivos, com muito esforço físico.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2015.03.99.030096-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VALTER LUIS RIBEIRO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00103-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 77/81, atesta que o(a) autor(a) é portador de "quadro de artrose discreta de coluna

cervical, sem grandes comprometimentos articulares ou compressões radiculares, e artrose de ombros com bursite

de ombro esquerdo. O quadro é de leve comprometimento funcional, que não causa limitações para atividades

braçais com esforço excessivo ou que exijam posturas inadequadas".

Asseverou o perito que não se evidenciam atrofias ou limitações dos movimentos dos membros superiores e

inferiores. O quadro é normal de ser encontrado em pessoas de sua faixa etária (58 anos), não havendo

incapacidade para o trabalho, podendo desempenhar várias atividades laborativas.

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1, 12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030295-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/23).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 28/04/2014.

O(A) autor(a) apela, sustentando que está comprovada a incapacidade para o desempenho da atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 56/57, atesta que "realizado exame clínico e físico no paciente, não sendo

diagnosticado nenhuma doença ou patologia".

Asseverou o perito que a parte autora não apresentou nenhum atestado ou exame que confirmasse alguma

incapacidade. Não apresenta, no momento, nenhuma doença que possa incapacitar para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência

geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

2015.03.99.030295-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOANA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030956620088260484 2 Vr PROMISSAO/SP
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gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni). 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030296-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por objeto a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação de tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 09/64).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar auxílio-doença, desde o requerimento

administrativo (27/05/2013), com valor mensal a ser calculado nos termos da Lei 8.213/91, respeitado o art. 201

2015.03.99.030296-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : APARECIDA CELIA MANFREDINI DAMASCENO

ADVOGADO : SP290211 DANILA MANFREDINI DAMASCENO

CODINOME : APARECIDA CELIA MANFREDINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 30005073220138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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da CF. Prestações em atraso acrescidas de correção monetária desde os vencimentos e juros de mora, nos termos

da Lei 11.960/09. No que tange à correção monetária, a partir de 21/03/2013, deve ser aplicado o IPCA. Sem

custas. Fixou honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor das prestações, corrigidas monetariamente,

até o efetivo pagamento.

Sentença proferida em 23/03/2015, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar, juntamente com seu esposo e familiares.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de atividade laborativa, desde que cumprida a carência de 12 contribuições

mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO

DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p. 470). 

 

A Certidão de Casamento, celebrado aos 23/05/1981, qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como lavrador (fls. 11);

cópias de matrícula de imóvel rural (Sítio Santo Antônio - fls. 12/17); cópias de comprovantes de recolhimento de

ITR e imposto de renda 2012 (fls. 18/33); cópias de notas fiscais de produtor rural, em nome do marido, emitidas

em 1994, 1995, 1999 a 2013 (fls. 34/35 e 39/53), e cópias de nota fiscal de açougue, constando o marido como

vendedor de suíno para abate, vaca em condições de abate e suínos para abate, emitidas nos anos de 1996 a 1998

(fls. 36/38).

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em 18/03/2015, corroboraram as alegações, no sentido de que o(a)

autor(a) trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar, e que a cessação da atividade deu-se há dois

anos, em razão dos problemas de saúde dos quais padece (fls. 127/128).

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

O laudo pericial, acostado às fls. 90/94, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose das mãos e

tenossinovite do punho direito e esquerdo", estando incapacitado(a) de forma total e temporária, necessitando de

tratamento.

Assim, deve ser mantida a concessão do auxílio-doença.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.
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- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC 1967639, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Rel. Des. Fed. Newton de

Lucca, -DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E.

STJ).

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e estabelecer a base de cálculo dos honorários

advocatícios, sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030820-31.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, ora exeqüente, em face da sentença que julgou extinta

a execução movida em face do INSS, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega a parte apelante, em síntese, a indevida extinção da execução tendo em vista que há saldo remanescente a

favor dos autores a título de juros de mora, no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição

do precatório.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.99.030820-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO SEVERO BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013185320068120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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A sentença recorrida corretamente julgou extinta a execução , com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico o comprovante do pagamento da Requisição de Pequeno Valor/Precatório, dentro

do prazo legal.

O E. Supremo Tribunal Federal em sede de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1 sinaliza

que descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do

precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter necessário ao

pagamento, senão vejamos:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Outro não é o entendimento quanto aos juros de mora, desta Nona Turma, com fundamento em decisões

proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, considerando que não há a sua incidência no período entre a data da conta

de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo

pagamento, aplicando-se, tão somente, o indexador previsto na Lei orçamentária.

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº. 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº. 271997, Processo nº. 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº. 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº. 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº.

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatório s têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011).

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

- JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua
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homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA: 06/09/2011 PÁGINA: 1240.).

Importante, consignar que a correção monetária é aplicada no respectivo interregno, nos termos da legislação

previdenciária vigente. 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte exequente.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030871-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, condenando-a ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à execução.

Em sua apelação, o Instituto, requer a reforma da r. sentença, com a exclusão dos cálculos do período em que a

parte exequente exerceu atividade remunerada. 

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

No mérito, verifico que o título judicial condenou o Instituto à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, ora embargada, a partir de 28/06/2012.

Verifico, outrossim, que o benefício foi implantado em 30/10/2013 (fls. 35) e que a parte autora recolheu

contribuições previdenciárias junho de 2012 e maio de 2013 (CNIS Cadastro Nacional de informações Sociais).

Ocorre que, ainda que a embargada houvesse contribuído e desempenhado trabalho remunerado, entendo que tal

fato teria sido devido à necessidade de manter sua subsistência, uma vez que ainda não recebia benefício

previdenciário para suprir suas necessidades.

Inúmeras vezes, o segurado, visando manter sua condição, contribui para o Regime Geral da Previdência Social,

mesmo sem trabalhar.

O fato de as contribuições existirem não é presunção efetiva de trabalho realizado, e sim, mera tentativa de se

manter vinculado ao sistema, para obtenção de benefício previdenciário.

2015.03.99.030871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA DOS SANTOS HAUCK MACEDO

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 00020200520148260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Não se há falar em burla ao sistema, a menos que comprovada a má-fé, o que não se configurou no caso em

apreço.

Acrescento que, se o segurado tem seu pedido de benefício indeferido em manifesta violação às normas legais,

tanto que ao final lhe é reconhecido o direito à sua percepção desde a data do pedido administrativo ou da citação

na ação judicial, já foi ele, o segurado, violentado em seu direito e, agora, a concessão judicial não deve levar em

conta eventuais vínculos a que se viu forçado a assumir, no período em que ele foi ilegalmente desprovido do

benefício a que fazia jus, ao que presumidamente foi compelido para manutenção da própria subsistência, sob

pena de ser duplamente prejudicado em sua esfera jurídica. Ainda mais, nos casos em que se formou a coisa

julgada, que deve ser respeitada, não havendo causa constitucional que legitime à relativização de forma a excluir

a condenação nestes períodos em que teria trabalhado.

Sendo assim, não é devido o desconto de valores recebidos, a título de remuneração, do cálculo a ser executado

pela parte autora.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO.

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado

integralmente ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido".

(TRF3, 10ª Turma, AC 00120664320074036112, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3

30.05.2012).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PAGAMENTO DAS

PARCELAS ATRASADAS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA DURANTE O PERÍODO.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO.

REMESA DOS AUTOS À CONTADORIA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA CÁLCULO DO VALOR DAS

PARCELAS.

1 - O benefício de aposentadoria por invalidez também é devido no período em que a autora exerceu atividade

remunerada habitual em decorrência da demora na implantação do benefício previdenciário na esfera

administrativa ou judicial, posto que colocou em risco sua integridade física, possibilitando o agravamento de

suas enfermidades para garantir a subsistência própria ou familiar.

2 - As parcelas atrasadas de 08/2006 a 10/2008 são devidas posto que a segurada, beneficiária de aposentadoria

por invalidez, necessitou trabalhar para manter a subsistência.

3 - Remessa dos autos ao contador / perito em primeira instância, nos termos do art. 475-B, § 3º do CPC para

conferência dos cálculos apresentados pela parte e a elaboração de outros, nos termos do título.

4 - Agravo provido. Decisão reformada.

(TRF3, 9ª Turma, AL. 2010.03.99.0236927. Relator para o acórdão Leonardo Safi. DJF3 15.10.2003).

Assim, não há que se falar em desconto das prestações da aposentadoria por invalidez, em razão dos

recolhimentos previdenciários, não merecendo reparos a r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030873-12.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.030873-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2153/3091



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de Apelação interposto pela parte exequente, em face da sentença que parcialmente procedente

o pedido formulado nos Embargos à Execução opostos pela autarquia previdenciária, reduzindo o valor da

execução, com a exclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na apuração da renda

mensal inicial do benefício, sob o fundamento de que tal critério de atualização não fora objeto da ação principal. 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que não ofende a coisa julgada o fato de se aplicar os índices

corretos relativos à correção dos salários-de-contribuição para o cálculo da RMI do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, destaco que o INSS não recorreu das parcelas que alegou terem sido incluídas relativas à pensão por

morte da sucessora do exequente, de tal sorte que se operou a coisa julgada quanto ao respectivo pedido. 

No tocante à aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo do benefício,

ainda que este não faça parte do pedido inicial ou do título exeqüendo, este resulta de imposição legal, afastando

qualquer equívoco nos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. 

Outro não é o entendimento desta Egrégia Corte, a saber: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO DO INSS. PROSSEGUIMENTO. I - A inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 para correção dos

salários-de-contribuição independe de título judicial, já que existe comando legal para que tal providência seja

adotada, a partir do advento da Lei 10.999 de 15.12.2004, questão já pacificada na jurisprudência. II - Não

foram considerados outros critérios de cálculo do benefício, cabendo, assim, à autarquia previdenciária apurar o

montante devido de acordo com a legislação vigente, utilizando os salários-de-contribuição constantes em seus

bancos de dados (CNIS, etc.). III - Deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 97.102,92, atualizado até

setembro de 2006, na forma do cálculo elaborado pelo INSS à fl. 16/20 destes autos, o qual se encontra em

harmonia com o estabelecido no título judicial em execução. IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,

interposto pelo INSS, provido. 

(AC 00452451020084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 1628 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. IRSM. 39,67%. APLICABILIDADE. I. A correção monetária deve aplicar os índices do ORTN,

OTN, BTN, INPC, IRSM, URV, IPC-r e IGP-DI. Resolução 242 CJF e Provimento nº 26/01 do COGE/3ª Região.

II. É aplicável o IRSM de 39,67% aos salários de contribuição anteriores a fevereiro de 1994, uma vez que tal

índice foi reconhecido como aplicável nos termos da legislação previdenciária. III. Erro material reconhecido

constante nos cálculos apresentados pelo exeqüente, retificados nos presentes autos às fls. 29/32, em relação ao

coeficiente de cálculo. IV. Estando os cálculos apresentados às fls. 29/32 em discordância à legislação vigente à

época em que foi concedido o benefício, deverá a execução prosseguir nesses termos. V. Apelação do INSS

improvida. Recurso adesivo da parte autora provido.

(AC 00362848520054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, DJU DATA: 17/11/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, merece reparos a r. sentença, com a total improcedência desta ação. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE EXEQUENTE, para manter a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) no cálculo da RMI

de seu benefício, restando totalmente improcedente estes embargos à execução. Condeno o INSS, embargante, ao

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006499420138260038 1 Vr ARARAS/SP
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pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução a ser

apurado.

 

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030903-47.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da cessação administrativa do auxílio-doença. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Pleiteia o INSS a alteração do termo inicial do benefício e a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo (fl. 18), conforme

jurisprudência pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

2015.03.99.030903-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO :
MS013769B THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE
(Int.Pessoal)

:
MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00118-2 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-74.2015.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

JOSÉ DE OLIVEIRA MENEZES impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do

INSS de Presidente Prudente/SP, objetivando a concessão da segurança para que a autoridade coatora restabeleça

o benefício de auxílio-doença NB 543.379.891-3, cessado desde 30/10/2014.

 

Sustenta ofensa ao devido processo legal, uma vez que a suspensão do benefício ocorreu de forma unilateral, não

lhe tendo sido dado o direito de defesa. Sustenta a impossibilidade de cessação do benefício na via administrativa,

ao argumento de que o mesmo foi restabelecido por ordem judicial (antecipação dos efeitos da tutela) nos autos da

ação cível distribuída perante a 2ª Vara Federal da Subseção de Presidente Prudente/SP. Alega o preenchimento

dos requisitos que motivaram a concessão do benefício. Pleiteia a concessão da liminar, para que a impetrante

restabeleça o pagamento do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/20).

 

O juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e extinguiu o processo, sem a resolução de mérito, nos termos do art.

267, I e V, do CPC.

 

Sentença prolatada em 18/03/2015.

 

O impetrante apelou, sustentando a comprovação da liquidez e certeza do direito, nos moldes explicitados na peça

inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

O MPF opinou pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º,

LXIX, da CF de 1988.

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola

Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

2015.61.12.001531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015317420154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2156/3091



subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos".

("Do Mandado de Segurança". Editora Forense, 1987, p. 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

No caso dos autos, discute-se o direito líquido e certo ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

Alega o impetrante a ocorrência de ilegalidade por parte da impetrada, uma vez que cancelou o benefício após a

realização de perícia médica que concluiu pela inexistência de incapacidade.

 

Os documentos acostados aos autos não comprovam a liquidez e a certeza do direito invocado pela impetrante.

 

Para a concessão do auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8213/91, faz-se necessária a verificação da

condição de segurado do impetrante, do preenchimento do período de carência, bem como da doença

incapacitante de forma temporária.

 

A eventual concessão de medida liminar determinando o restabelecimento do benefício não tem o condão de

dispensar o segurado do comparecimento a exame médico a cargo da Previdência Social, conforme determina o

art. 101 da Lei 8213/91.

 

Não há nada de ilegal e/ou abusivo em tal procedimento, por se tratar de prerrogativa legal da autarquia. Aliás,

dita prerrogativa restou expressamente delineada na decisão monocrática proferida pela Des. Fed. Tânia

Marangoni, nos autos da apelação cível n. 0006251-31.2008.4.03.6112/SP, que determinou o restabelecimento do

benefício em favor do impetrante (fls. 27 e verso).

 

No tocante à decisão administrativa ora impugnada, a documentação juntada pelo próprio impetrante indica a

observância por parte da impetrada do direito ao contraditório e à ampla defesa (fls.13).

 

Assim, não comprovado qualquer aviltamento ao devido processo legal, ausente a liquidez e certeza do direito.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000939-85.2015.4.03.6126/SP

 

 

 

2015.61.26.000939-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO DA SILVA DANTAS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009398520154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

JOÃO DA SILVA DANTAS impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em Santo André/SP, objetivando o reconhecimento dos

períodos de 01/10/1987 a 10/09/1992, de 01/02/2006 a 30/09/2008, de 02/08/2010 a 12/01/2011 e de 02/05/2011 a

25/06/2014 como especiais, com a consequente concessão da aposentadoria especial a contar do requerimento

administrativo.

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 15/79.

 

O INSS apresentou defesa, sustentando a legalidade do ato administrativo ora impugnado (fls. 88/90).

 

A impetrada prestou informações (fls.94).

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, extinguindo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Sentença proferida em 27/03/2015.

 

O impetrante apelou, sustentando a comprovação dos requisitos autorizadores para a concessão do benefício

postulado na inicial.

 

Com a apresentação das contrarrazões, subiram os autos.

 

O representante do Parquet Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, com o consequente

reconhecimento do período de 01/10/1987 a 28/04/1995 como laborado em condições especiais (fls. 141/148).

 

É o relatório

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, como se depreende do art. 5º,

inciso LXIX, da Constituição da República de 1988.

 

Trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como menciona Celso Agrícola Barbi:

 

"O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito

subjetivo no processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a

caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de

forma incontestável, certa, no processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é

adequada a uma demonstração imediata e segura dos fatos".

("Do mandado de segurança". Editora Forense, 1987, página 87).

 

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

 

In casu, discute-se o direito líquido e certo ao enquadramento como especial do tempo de serviço laborado nos

períodos de 01/10/1987 a 10/09/1992, de 01/02/2006 a 30/09/2008, de 02/08/2010 a 12/01/2011 e de 02/05/2011 a

25/06/2014 e a concessão da aposentadoria especial.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial
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-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo

seguida pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê de V. Acórdão assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298 - SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe 06.04.2009).

 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta

nos Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992,

que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7

de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria, através da ementa a seguir transcrita:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição

da Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de

serviço seria computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 -

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado

especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º)

exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29 de abril a 1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração

do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto

nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no

sentido da viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada

após 28 de maio de 1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805 - RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJe 23.03.2009).
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial.

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).

4. Recurso especial improvido. 

(Resp 1108945 - RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, unânime, DJe 03.08.2009). 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 06 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes

termos:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial".

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por maioria, a

impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de

trabalho para configuração do tempo de serviço especial (j. 14.05.2014).

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção coletiva ou equipamento de proteção individual, cujo uso

poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir

da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalecia o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, REsp 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.
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Também nesse sentido a súmula 09 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos controversos.

 

Para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física nos períodos mencionados

na inicial, o impetrante apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 37/51).

 

Referido documento substitui os formulários e laudos periciais utilizados ao longo de décadas, para infirmar as

condições especiais de trabalho nas empresas, desde que devidamente identificado o responsável técnico pelas

informações ali contidas, consoante jurisprudência consolidada nesta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

(AC 2008.03.99.028390-0, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02.02.2010, DJF3 24.02.2010, pág.

1406).

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS. O perfil profissiográfico

previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico. Considera-

se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D. 53.831/64, item 1.2.9. Embargos

de declaração parcialmente acolhidos. 

(AC 2008.03.99.032757-4, 10ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 09.09.2008, DJF3 24.09.2008).

 

No tocante ao agente agressivo ruído, a documentação juntada aos autos indica que o impetrante esteve exposto a

agente agressivo abaixo do limite de tolerância estipulado na legislação de regência.

 

Por outro lado, a suposta exposição habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos demais agentes

agressivos (hidrocarboneto, vapores de gasolina, diesel e álcool) não restou demonstrada nos autos, diante da falta

de comprovação da concentração dos elementos indicados.

 

Além disso, não consta dos PPP's juntados aos autos a assinatura do profissional que firma o documento e/ou a

indicação do representante legal da empresa.

 

Assim, inviável o reconhecimento da atividade especial nos moldes pleiteados na inicial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.
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Int.

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4636/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-21.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de nova perícia com especialista na

área dos seus problemas de saúde e pela contradição entre o laudo pericial e de seu assistente técnico. Sustenta

que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria

para efeitos recursais.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades

apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

PÁGINA: 1211.).

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

2013.61.13.000058-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EURIPEDES FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000582120134036113 1 Vr FRANCA/SP
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"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 131/141 constatou que a parte autora apresenta tendinite incipiente do

cotovelo e artrose dos joelhos não incapacitantes. Salientou que as patologias estão controladas no momento.

Concluiu pela ausência de incapacidade laboral.

Destarte, apesar da respeitável opinião do assistente técnico da parte autora, de que apresenta incapacidade total e

permanente, não há elementos nos autos suficientes a infirmar a conclusão do perito judicial.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030537-08.2015.4.03.9999/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2164/3091



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença na via administrativa, acrescido de juros de mora e de

correção monetária. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta o INSS, em síntese, que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer,

sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária e a isenção em custas. Faz prequestionamento da matéria para

efeitos recursais.

Pleiteia o autor a condenação da autarquia em danos morais e a majoração da verba honorária. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

2015.03.99.030537-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 00014850220088120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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O laudo médico pericial de fl. 166 constatou que o autor é portador de ciática. Concluiu que está com a

capacidade laborativa comprometida.

O laudo médico pericial de fls. 175/178 constatou que o autor apresenta escoliose e lumbago com ciática.

Concluiu pela incapacidade total e permanente (resposta ao quesito 20 de fl. 178).

Portanto, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos

exigidos por lei.

A carência e a qualidade de segurado restaram comprovadas, eis que o autor manteve recebeu benefício de

auxílio-doença no período de 13/09/05 a 21/02/08 (fl. 82).

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação às custas processuais aplica-se o quanto disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 3.779/09 que dispõe

sobre o Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, in verbis: 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

[...]

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

Dessa forma, não há que se falar em isenção de custas nos processos que tramitam perante o Estado de Mato

Grosso do Sul. 

Por fim, afigura-se descabida a condenação do réu em danos morais uma vez que não comprovou o autor que o

indeferimento do benefício decorreu de dolo ou culpa. Ademais, ao autor serão pagos os valores em atraso

acrescidos de correção monetária e juros de mora.

Nesse sentido, transcrevo julgado deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pela autora, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

O indeferimento do requerimento administrativo não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem

da autora. 

- Agravo a que se nega provimento". 

(AC 00083005320104039999, Des. Fed. Therezinha Cazerta, TRF3 - 8ª Turma, e-DJF3 de 16.01.13)

 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso e à

remessa oficial para explicitar os juros de mora e a correção monetária e nego seguimento ao recurso do autor, nos

termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013227-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que indeferiu a correção dos cálculos de liquidação

nos termos da Lei 11.960/2009, ao argumento de que inexiste erro material, nos termos do art. 463, I, do CPC, o

pedido constitui aplicação retroativa da Lei e atenta contra a segurança jurídica.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que há erro material nos cálculos por não ter sido aplicada a Lei 11.960/2009.

Requer a concessão do efeito suspensivo, nos termos do art. 527, II, do CPC, o provimento do recurso, com a

validação dos novos cálculos que apresentou, e o prosseguimento da execução com base nos novos valores que

apurou.

 

Contraminuta da parte autora às fls. 626/634.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527,

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557, do CPC.

 

DO TÍTULO.

O INSS foi condenado a pagar aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 14 de maio de 1998,

data do requerimento administrativo e anterior à vigência da EC 20/98, totalizando o tempo de serviço em 32

anos, 2 meses e 17 dias.

 

A correção monetária das parcelas em atraso seguirá o Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça

Federal da 3ª Região, a Lei nº 6.899/81 e as Súmulas 148 do STJ e 08 deste Tribunal.

 

Os juros de mora foram fixados em a 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (05/2003), nos

termos do art. 219 do CPC, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, cc. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula 111 do STJ, os honorários advocatícios foram fixados em

10% (dez por cento) da soma das parcelas devidas até a data da sentença.

2013.03.00.013227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDO CIRINO

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO MORASSI e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019993920034036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DA EXECUÇÃO.

Por ordem do juízo, o INSS apresentou os cálculos de liquidação. O valor apurado para pagamento em 05/2011

foi de R$ 206.227,47.

 

A parte autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS e foram expedidos ofícios requisitórios em

09/05/2012 no valor de R$ 187.479,52 devidos à parte, e R$ 18.747,95 devidos ao advogado.

 

Após, o INSS requereu a suspensão do procedimento alegando erro material, nos termos do art. 463, I, do CPC.

Apresentou os valores de R$ 160.909,27 devidos à parte autora e R$ 16.090,62 de honorários advocatícios

sucumbenciais, totalizando R$ 176.996,89, atualizados até 05/2011.

 

O juízo de primeiro grau, com base na coisa julgada, indeferiu a pretensão do INSS e determinou, em 15/05/2013,

a intimação da parte para ciência dos depósitos efetuados "à ordem dos beneficiários".

 

Da decisão agravou o INSS, os autos foram conclusos ao relator em 13/06/2013 e redistribuídos por sucessão a

esta relatora em 20/10/2014.

 

Intimado o agravante para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC, em 18/06/2015 foi protocolada petição de

APARECIDO CIRINO, impugnando a manifestação do INSS, sem noticiar se foram ou não levantados os valores

depositados na RPV n. 20120073038 e PRC 20120073037.

 

Ao consultar o andamento em primeira instância pode-se constatar movimentação processual em 23/02/2013 e

18/03/2015, concluindo-se que os valores não foram levantados mesmo sem ter sido deferido o efeito suspensivo

a este agravo de instrumento.

 

DA EXECUÇÃO INVERTIDA.

Não houve execução do julgado na forma prevista no art. 730 do CPC.

 

No que se refere à obrigação de pagar, o INSS apresentou seus cálculos. Entretanto, havendo discordância, a

autarquia deveria ser citada para apresentar defesa, via embargos à execução, nos termos dos arts. 730 e 741/743

do CPC.

 

Assim, não há execução em curso, mas apenas procedimento adotado pelo juízo de primeiro grau, admitido em

parte pela jurisprudência, segundo o art. 125, caput, do CPC, que determinou ao INSS que apresentasse cálculos.

 

Inexiste atualmente no CPC a execução invertida e a respectiva homologação judicial dos valores apontados pelo

réu.

 

A Lei 11.232/2005 extinguiu, para os títulos executivos judiciais, nos termos do art. 475-N, do CPC, a ação de

execução, instituindo a fase de cumprimento de sentença, excetuando-se a execução contra a Fazenda Pública e a

execução de alimentos.

 

Vigente a chamada "Lei do cumprimento de sentença", o preceito do art. 604, do CPC, com redação dada pela

Lei 8.898, de 29.6.1994, passou para o art. 475-B, do CPC e, nos termos do art. 598, do CPC, mantendo a cargo

do credor (art. 569, do CPC) a iniciativa e a delimitação do alcance da execução. Trata-se de ato jurídico de

iniciativa da parte:

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005).

A execução invertida, contudo, está apoiada em legislação revogada pela Lei 11.232/2005 (arts. 570 e 605, do

CPC), pois, ainda que se admita, com vistas à celeridade do procedimento, a apresentação de cálculos pelo

devedor, até porque não é incomum prevalecerem os cálculos do INSS nos embargos à execução, trata-se de

providência a ser observada pelo exequente, de acordo com as atuais regras de liquidação da sentença.

 

Este era o texto revogado pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005:
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Art. 570. O devedor pode requerer ao juiz que mande citar o credor a receber em juízo o que lhe cabe conforme o

título executivo judicial; neste caso, o devedor assume, no processo, posição idêntica à do exequente.

A iniciativa da execução cabe ao titular do direito assegurado no título, vale dizer, ao segurado, posto que, em

tema de iniciativa processual - mesmo no processo de execução, o magistrado não pode agir de ofício, e nem

determinar que o devedor o faça.

 

Nas demais ações executivas, mesmo após a revogação do dispositivo supracitado, ainda é possível que o devedor,

querendo desonerar-se da obrigação, apresente seus cálculos, de acordo com o art. 304 do Código Civil:

Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, se o credor se opuser, dos meios

conducentes à exoneração do devedor.

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em nome e à conta do devedor, salvo

oposição deste.

Tratando-se de execução contra a Fazenda Pública, o procedimento é o previsto no art. 730, cc. arts. 475-A, caput

, e 475-B, caput, do CPC.

 

A apresentação de cálculos pela autarquia não retira do juízo a obrigatoriedade de orientar-se pelos limites

objetivos do julgado, uma vez que essa fase processual deve ser encaminhada com estrita observância ao que foi

decidido no processo de conhecimento.

 

O art. 570 do CPC, revogado pela Lei 11.232/2005, veiculava faculdade, e não obrigatoriedade, desautorizando,

inclusive, a aplicação da pena de multa para os casos em que o devedor se recusa a dar início à chamada

"execução invertida".

 

Ainda, no mesmo diploma legal:

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a

exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial.

(...)

Art. 243. Quando a lei prescrever determinada forma, sob pena de nulidade, a decretação desta não pode ser

requerida pela parte que lhe deu causa.

Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências

necessárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados.

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser

aproveitados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as

prescrições legais.

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não resulte prejuízo à defesa.

O processo se instaura por iniciativa da parte, é indispensável sua atividade para a existência do processo e seu

desenvolvimento.

 

A iniciativa da execução é ato postulatório da parte que tem contra si o ônus temporal da prescrição e da

decadência do direito. Ônus não é dever. Ônus é a oportunidade de agir, prevendo a lei, no caso de omissão,

determinada consequência jurídica que a parte escolhe livremente.

 

O rito da execução contra a Fazenda Pública guarda semelhança com a execução da obrigação de pagar quantia

certa e, dessa forma, a apresentação de memória de cálculos pelo exequente deve obedecer estritamente as regras

processuais, de modo que seja propiciada a oportunidade de ampla defesa ao ente público.

 

Também há de ser observado que a ausência da citação, nos termos do art. 730 do CPC, é causa de nulidade que

impede a expedição do precatório, nos termos do art. 100, da CF. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 165, 458, I e

II, 303, I a III DO CPC - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - ART. 535, I E II DO CPC - INEXISTÊNCIA DE OFENSA - MILITAR - REAJUSTE - ORDEM

CONCEDIDA - LIQUIDAÇÃO DO JULGADO - CÁLCULO HOMOLOGADO - COISA JULGADA - NOVOS

CÁLCULOS - NOVA HOMOLOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SEM

OBSERVÂNCIA DO ART. 730 DO CPC - ÓBITO DE DOIS DOS IMPETRANTES - NECESSIDADE DE

HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS - ART. 265, I, § 1º DO CPC - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
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COMPROVADA. 

1 - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da

divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", da CF), devendo ser mencionadas e expostas as

circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais

julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. Dissídio comprovado. 

2 - Não enseja interposição de Recurso Especial matéria (arts. 128, 165, 458, I e II, 303, I a III do CPC) que não

tenha sido ventilada no v. julgado atacado e sobre a qual a parte não opôs os embargos declaratórios

competentes, havendo, desta forma, falta de prequestionamento. Aplicação da Súmula 356/STF. 

3 - Não estando caracterizada qualquer contrariedade ao art. 535, I e II, do CPC, suficiente para provocar a

anulação do v. aresto de origem, afasta a alegação de infringência ao dispositivo infraconstitucional. 

4 - Se apesar de não intimadas as partes da homologado dos cálculos de liquidação, não alegam, na primeira

oportunidade em que se manifestam nos autos, qualquer nulidade, tem-se como caracterizado o trânsito em

julgado o decisum. 

5 - Uma vez apurado o quantum debeatur, descabe a elaboração de novos cálculos e consequente homologação,

face a juntada de documentos novos, porquanto a questão encontrava-se preclusa. 

6 - Sobrevindo o óbito de dois dos impetrantes, faz-se necessária a suspensão do processo para a habilitação dos

interessados, nos termos do que reza o art. 265, I, e § 1º, do CPC. 

7 - A ausência de citação do devedor, após a homologação dos cálculos, acarreta a nulidade do processo, a

partir de então, por ofensa ao disposto no art. 730, do CPC. 8 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, e

provido para anular o processo a partir de fls. 149, determinando seja realizada a habilitação dos herdeiros do

impetrante falecido, bem como a citação do devedor, nos termos do art. 730, do CPC, ficando prejudicada a

análise das demais questões postas. 

(STJ - RESP 299176, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, j. 08/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 00472).

Os cálculos do INSS sequer foram enviados à contadoria judicial, na forma do art. 475-B, § 3º, c.c. art. 125, caput

, do CPC.

 

Trata-se, neste caso, de auto composição das partes em flagrante desrespeito às normas de ordem pública que

regem o processo de execução contra a Fazenda Pública.

 

Entretanto, uma vez depositados os valores de R$ 189.706,54 por PRC, e R$ 18.961,78 por RPV,

excepcionalmente, aplico os arts. 154, 244 e 249, §2º, do CPC, que acolhem o princípio da instrumentalidade das

formas, e dou sequência ao julgamento do recurso.

 

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a violação do julgado,

cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual

se torna desnecessária a remessa oficial (arts. 475-G, 468 e 467 cc. art. 463, I, do CPC).

 

Nesse sentido:

 

" (...) 

2. A correção do rumo da execução , para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em

julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o

escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa

julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se

considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele

estabelecido em decisão final transitada em julgado. 

(...)". 

(RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004). 

 

As contas apresentadas pelo INSS, às fls. 560/564 dos autos do processo de conhecimento e 578/582 deste agravo

de instrumento, representam e integram o título que se executa e o valor real da execução, nos termos do título

judicial exequendo.

 

A decisão monocrática terminativa do processo de conhecimento foi proferida em 06/12/2010 e transitou em

julgado em 07/02/2011, o que foi certificado em 09/02/2011, sem que houvesse qualquer recurso da autarquia
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questionando os termos da decisão do relator, sendo que já em vigor a Lei 11.960/2009.

 

Nos termos do art. 5º, XXXVI, da CF, c.c. art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011103-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que indeferiu o pedido de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora nos termos da lei 11.260/2009, no período entre 01/07/2009 e 05/2010.

 

A autarquia sustenta, em síntese, que a matéria é de ordem pública, e o juízo pode decidi-la independentemente de

requerimento da parte. Requer a concessão do efeito suspensivo, a suspensão da ordem de pagamento do

precatório e a remessa dos autos à contadoria judicial para novos cálculos.

 

Contraminuta às fls. 436/440.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

DO TÍTULO EXECUTIVO.

O INSS foi condenado a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da Lei

8.213/91, contando o autor 35 anos, 6 meses e 25 dias de serviço. O termo inicial do benefício foi fixado na data

do requerimento administrativo (22/02/1998 - f. 21), nos termos do art. 49 da Lei 8.213/91.

 

Assim foram fixados os consectários:

 

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante,

2013.03.00.011103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VASSILICIO MARTINS CORREIA FILHO

ADVOGADO : SP145730 ELAINE APARECIDA AQUINO e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018479320004036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com

a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida

na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Juros de mora fixados em meio por cento, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, nela compreendidas apenas as prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e até a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça, em sua nova redação e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção

daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em

24/05/2000, em que foi relator o Ministro Fernando Gonçalves."

 

DA EXECUÇÃO.

O benefício NB 42/151.608.109-6 foi implantado, restando cumprida a obrigação de fazer.

 

Instado a apresentar cálculos de liquidação, o INSS apurou devidos R$ 622.441,24 (seiscentos e vinte e dois mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e quatro centavos), atualizados até maio/2010.

 

Por sua vez, o autor apresentou cálculo onde apurou o valor de R$ 676.040,89 (seiscentos e setenta e seis mil,

quarenta reais e oitenta e nove centavos), porém concordou com os cálculos do INSS e requereu a expedição dos

ofícios requisitórios.

O juízo homologou os cálculos e determinou providências nos termos do art. 100, §10, da CF, e art. 8º, XVIII, da

Resolução 168/2011 do CJF.

 

Os valores foram conferidos pela contadoria judicial e expedidos os requisitórios 20120000651 e 20120000652

em 16/05/2012.

 

Em 10/01/2013, o INSS requereu o desarquivamento dos autos e apresentou novos cálculos, no valor de R$

599.611,61 (quinhentos e noventa e nove mil, seiscentos e onze reais e sessenta e um centavos). Sustenta que deve

incidir a Lei 11.960/2009.

 

O juízo indeferiu o pedido.

 

DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

Na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Constatada a violação do julgado,

cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual

se torna desnecessária a remessa oficial (art.475-G, art.468 e art.467 cc. art. 463, I, do CPC).

 

Nesse sentido:

 

"(...) 

2. A correção do rumo da execução , para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em

julgado pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o

escoamento do prazo para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa

julgada, matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se

considerasse a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele

estabelecido em decisão final transitada em julgado. 

(...)". 

(RESP 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 16.02.2004).

O titulo não determinou expressamente a aplicação da Lei 11.960/2009.

 

Inexiste erro material que autorize a elaboração de novos cálculos, posto que os valores homologados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2172/3091



correspondem exatamente ao que foi determinado no título judicial exequendo. Também resta preclusa a

oportunidade em que o juízo poderia ser instado a "integrar o título executivo", analisando e, eventualmente,

determinando o cálculo da correção monetária na forma da Lei 11.960/2009, diante da clareza da determinação

que consta no título.

 

Ao decidir os embargos de declaração, na ação de conhecimento, o juízo determinou a utilização do IGP-DI até

11/08/2006, e o INPC a partir desta data.

 

A sentença da ação de conhecimento transitou em julgado em 16/10/2009 e houve tempo hábil para que o INSS

questionasse o critério legal definido pelo juízo para o cálculo da correção monetária.

 

No que se refere ao desconto dos valores pagos a título de auxílio- doença no período de 12/98 a 11/03/1999,

dispõe a Lei 8.213/91:

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

(...)

Assim, no caso dos autos e nos termos dos arts. 115 e 124 Lei 8.213/91, bem como dos arts. 876, 884 e 885 do

CC, o INSS pode efetuar descontos no benefício do segurado, porém, não descumprindo princípios

constitucionais que garantem a dignidade e sem ultrapassar o limite de 30% do valor da renda mensal, vedado o

abatimento do valor total a ser executado, em virtude do caráter alimentar do benefício.

 

Nesse sentido, esta Corte firmou entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §

1º, CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INDEVIDO OU A MAIOR. POSSIBILIDADE DE DESCONTO

ADMINISTRATIVO, DESDE QUE NÃO REDUNDE EM REDUÇÃO DA RENDA MENSAL A PATAMAR

INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO OU COMPROMETA A FINALIDADE ALIMENTAR DA PRESTAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA. 

1. Os artigos 115 da Lei nº 8.213/1991 e 154 do Decreto nº 3.048/1999 autorizam "desconto administrativo" nos

casos de concessão de benefício indevido ou a maior (mesmo que essa situação tenha se dado por erro da

Autarquia Previdenciária), fixando como patamar máximo o percentual de 30% (trinta por cento) dos proventos

recebidos pelo segurado. 

2. Por outro lado, é certo que, tendo em vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e considerando as

circunstâncias de cada caso concreto, é possível que se entenda que o percentual de desconto deveria ser

reduzido, ou mesmo que o INSS sequer poderia efetuar qualquer desconto, como, por exemplo, na hipótese deste

desconto redundar em redução da renda mensal a patamar inferior ao salário mínimo. 

3. No caso dos autos, não há prova inequívoca de que os aludidos descontos tenham redundado em redução da

renda mensal do benefício pago a SARA CRISTINA GOMES DE SOUZA a patamar inferior a um salário mínimo,

ou mesmo de que a aplicação do percentual de 30% (trinta por cento) de desconto comprometa a própria

finalidade alimentar da prestação previdenciária, de modo que tais questões somente poderão ser dirimidas após

a regular instauração do contraditório. 

4. Ademais, não se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que, a despeito de

estarem sendo efetuados descontos, a agravante não deixa de estar devidamente amparada por cobertura

previdenciária, não havendo nos autos qualquer indício de comprometimento da subsistência da segurada. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

(AI 00090902720114030000, Juiz Conv. Helio Nogueira, 7ª TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 15/06/2012).

Nos termos do art. 557, § 1ºA, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.
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São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002813-42.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/085.850.291-7), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou procedente o pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/085.850.291-7), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03, destacando que referida sentença estaria sujeita ao duplo grau de jurisdição (reexame necessário).

Que, sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

Todavia, para o caso sub judice, deve ser adotada a previsão do artigo 475, §3º, do Código de Processo Civil que

preceitua, em síntese, não estar sujeita ao reexame necessário a sentença que estiver fundada em jurisprudência do

plenário do Supremo Tribunal Federal.

Destarte, pelo argumento acima explicitado, deve ser mantida a sentença a qua.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

(artigo 475, parágrafo 3, do CPC) e mantenho integralmente a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 23 de julho de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005775-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.26.002813-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : LUIZ POLITI

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

: SP079644 ALCIDES TARGHER FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028134220144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.005775-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que homologou os cálculos de liquidação

apresentados pelo perito judicial, que apurou o valor de R$ 895,74 (oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e

quatro centavos).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que há excesso de execução por não ter sido feito o desconto das parcelas pagas

administrativamente, e o pagamento de valores em duplicidade nos cálculos homologados. Pede a concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos os termos do acordo celebrado

entre as partes e homologado, pelo juízo, nos termos do art. 269, III, do CPC, e que constitui o título executivo

judicial exequendo.

 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005417-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ERI XAVIER

ADVOGADO : SP027829 ROBERTO MIRANDOLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00147-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2015.03.00.005417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que antecipou

a tutela initio litis, em ação na qual a agravada objetiva a concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

tendo em vista a perda da qualidade de segurado do instituidor da pensão. Afirma, ainda, a irreversibilidade do

provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

O ofício juntado às fls. 131/132 demonstra a redistribuição da ação originária ao JEF de São José do Rio Preto -

SP, em 08/05/2015.

 

Posteriormente, aquele Juízo informou a prolação de sentença nos autos da ação subjacente, em 19/08/2015,

julgando procedente o pedido.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Considerando a redistribuição da ação subjacente ao JEF de São José do Rio Preto - SP e a prolação da sentença,

JULGO PREJUDICADO este agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018188-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de

Diadema - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a remessa dos

autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo - SP, cuja competência territorial

abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA MARTA DA SILVA

ADVOGADO : SP189086 SANDRA REGINA RODRIGUES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059128020144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.018188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARIA ROCHA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10085062820158260161 2 Vr DIADEMA/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência

do Juízo Estadual da Comarca de Diadema - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017740-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a comprovação do requerimento

administrativo, no prazo de 10 dias, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria especial ou por

tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que comprovou o indeferimento do benefício na esfera administrativa,

conforme documento juntado às fls. 21 da ação originária. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

2015.03.00.017740-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDSON CLEITON ARAM

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA B MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00027445120158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu nesse mesmo sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em
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agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10/112014).

 

Entretanto, no caso concreto, a inicial da ação subjacente foi instruída com documento que demonstra o

indeferimento do benefício na via administrativa (fls. 26).

 

Portanto, comprovada a prévia provocação administrativa, patente o interesse processual, sendo de rigor a reforma

da decisão recorrida.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo, a fim de que a ação originária tenha

seu regular prosseguimento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017923-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da ação

em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

2015.03.00.017923-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SIMONE GOUVEIA DA SILVA

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10029472120158260281 1 Vr ITATIBA/SP
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diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 19/26.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova

pericial para determinar suas reais condições de saúde.

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016333-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016333-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP365785 MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANGELICA DE SOUZA

ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00062672420148260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que antecipou

a tutela initio litis, em ação na qual a agravada objetiva a concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

afirmando que não foi demonstrada a qualidade de dependente da agravada em relação ao de cujus, não havendo

prova segura do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Alega, ainda, a irreversibilidade do

provimento e o risco de dano irreparável.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado.

 

Postula a agravada medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte de Paulo Cesar

da Silva Monteiro, cujo óbito ocorreu em 01/12/2012, na condição de companheira do segurado falecido.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 25. Considerando que o

falecimento ocorreu em 2012, aplica-se a Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que a pensão foi deferida na

via administrativa aos filhos menores de 21 anos.

 

Necessário verificar se, na data do óbito, a agravada tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o(a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição

de dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a união estável com o falecido, a agravada juntou cópia do processo administrativo (fls. 22/45),
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com os seguintes documentos:

 

- certidão de óbito, constando que o de cujus residia na Rua Lodovico Montaneiro, nº 49, Bairro João de Oliveira

Machado, São José do Rio Pardo - SP, e que a declarante foi a agravada;

 

- certidão de nascimento do filho Júlio Cesar de Souza Monteiro, nascido em 14/07/2000;

 

- Inscrição no CNIS do segurado falecido e dos filhos Vinícius de Souza Monteiro, nascido em 06/09/2005, e

Júlio Cesar de Souza Monteiro, com o mesmo endereço indicado na certidão de óbito;

 

- Informação do benefício de pensão por morte (Plenus) NB 158.648.849-7 deferido administrativamente aos dois

filhos menores do de cujus e da agravada.

 

Também foi juntada cópia da sentença, proferida em 29/04/2014, pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

São José do Rio Pardo, que declarou a existência da união estável havida entre a agravada e Paulo Cesar da Silva

Monteiro, durante 17 anos, ininterruptamente, até o óbito dele (fls. 18).

 

Tais documentos são suficientes para demonstrar a condição da agravada de companheira de Paulo Cesar da Silva

Monteiro.

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a agravada tem direito ao benefício da pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento.

 

NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018408-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de

Santa Bárbara D'Oeste - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Americana - SP.

2015.03.00.018408-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CASSIMIRO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10038151920158260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado,

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua

residência.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula nº 33 do STJ:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ, CC 40972, Proc. 200302200108/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 25/10/2004, p. 205).

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para fixar a competência do Juízo

Estadual da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste - SP para o processamento e julgamento da lide.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018165-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a suspensão do processo por 30 dias para a

comprovação do requerimento administrativo e 90 dias para o INSS se manifestar, nos autos da ação objetivando

a concessão de aposentadoria por idade rural.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, porque cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido

processo legal constitucionalmente assegurado. Alega que o INSS já contestou o mérito do pedido, o que

demonstra o seu interesse de agir. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

2015.03.00.018165-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALMDEIDA ANACLETO

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 00019697120128260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão

do(a) agravante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu nesse mesmo sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
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ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10/112014).

 

 

O STJ também passou a adotar o mesmo entendimento. Nesse sentido o julgamento do REsp 1.369.834/SP, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.12.2014:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC. 

 

 

DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar o regular prosseguimento da ação, independentemente da

comprovação do indeferimento administrativo do benefício.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018617-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro(a)
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que, por litigância de má-fé, condenou o agravante ao

pagamento de multa de 1% do valor atribuído à causa, bem como a indenizar o INSS em valor correspondente a

20% do valor atualizado da causa. O Juízo determinou, também, a expedição de ofício à Seccional da OAB, para

os efeitos do art. 34, XIV, XVII e XX, da Lei 8.906/94.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que "não litigou de má-fé, em momento algum alterou a verdade dos fatos ou

usou desse ou daquele processo para conseguir objetivo ilegal, assim, não lhe deve ser impingida qualquer

sanção; tampouco, deve ser atribuída aos advogados do autor qualquer conduta contrária à ética, zelo,

profissionalismo e lealdade processual, durante toda a tramitação processual desse ou daquele processo agiram

com extrema lealdade, apenas e tão somente defenderam os interesses de seu cliente, com urbanidade, legalidade

e legitimidade, ou seja, não praticaram qualquer infração disciplinar" (fls. 13). Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia de todos os documentos

mencionados na decisão recorrida e demais juntados com a inicial da ação originária, bem como das principais

peças e documentos constantes da ação ajuizada na Justiça Estadual.

 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028957-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100396520084036108 2 Vr BAURU/SP

2015.03.99.028957-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2188/3091



 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

atividade rural, o enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à conversão de aposentadoria por

tempo de contribuição em especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega, preliminarmente, cerceamento do direito de

produção de prova técnica para a verificação do exercício de atividade especial. No mais, pugna pelo acolhimento

integral do pleito exordial.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

Desse modo, vulnerou-se o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no seguinte sentido:

 

"Evidenciando-se a necessidade de produção de provas, pelas quais, aliás, protestou o autor, ainda que

genericamente, constitui cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, fundado exatamente na falta de

prova do alegado na inicial".

(STJ, 3ª Turma, REsp. n. 7.267-RS, rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 8/4/91, p. 3.887)

 

Desse modo, é cristalino o prejuízo processual imposto às partes.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NELSON FERRARI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10007407920148260347 3 Vr MATAO/SP
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Em conclusão: como o processo não se encontra em condições de imediato julgamento, impõe-se tão somente a

anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Primeira Instância, para sua apreciação pelo Juízo a quo, a fim

de que não ocorra violação ao princípio do contraditório e o da ampla defesa.

Em situações análogas, este é o entendimento esposado nos julgados que abaixo colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DO MÉRITO. FORMAÇÃO DO

CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

I - Configurada a existência de início de prova material, não se extingue o feito sem julgamento do mérito.

Inaplicabilidade do art. 267 do Código de Processo Civil.

II - A análise da prova documental apresentada para obtenção de benefício previdenciário diz respeito ao mérito,

e com ele deve ser analisada.

III - Necessidade de estabelecimento do contraditório, com a citação do INSS, não se aplicando o art. 515, § 3º,

do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com o

prosseguimento do feito."

(AC 200803990463688, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 15/07/2010)

"PROCESSO CIVIL - OPÇÃO PELO AUTOR POR PROCEDIMENTO INADEQUADO - AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO PARA O RÉU - NULIDADE INEXISTENTE - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO - INADMISSIBILIDADE - JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE - ART. 515, § 3º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - A opção do autor pelo procedimento ordinário, quando, pelo valor da causa, deveria ser adotado o sumário,

sem prejuízo para o réu, não acarreta nulidade. Conseqüentemente, a inicial não deve ser indeferida, nem o

processo extinto.

2 - Sem regular citação do Réu não é possível pronunciamento do Tribunal, nos termos do art. 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, sobre o mérito da postulação porque implicaria violação do princípio do contraditório

e da ampla defesa.

3 - Apelação provida.

4 - Sentença anulada."

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000414615, Processo: 200338000414615/MG;

SÉTIMA TURMA, Data da decisão : 04/04/2006; DJ DATA:01/12/2006; p.:95; v.u.)

"TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A AUSÊNCIA

DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA CONSTITUI EM ÓBICE À APLICAÇÃO DA TEORIA DA

CAUSA MADURA. NÃO INCIDE, NO CASO, O DISPOSTO NO ARTIGO 285-A DO CPC. SENTENÇA

ANULADA PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO WRIT.

1. A sentença recorrida extinguiu o mandado de segurança, ao fundamento de que a impetração não pode ser

comutada em ação de cobrança, nos termos da vedação prevista no verbete sumulado pelo STF, nº 269, antes

mesmo que a autoridade impetrada tivesse sido notificada.

2. A incidência do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com a redação com a qual foi instituído pela Lei nº

11.277, de 27.02.2006, pressupõe o julgamento do processo com resolução do mérito, sem o que não se poderá

concluir pela improcedência do pedido, de modo que o dispositivo não pode ser invocado para aplicação do

princípio da instrumentalidade das formas.

3. Não se pode aplicar a "teoria da causa madura" no caso, pois o processo não está em condições de imediato

julgamento, até mesmo sob pena de violação ao respeito que se deve conferir à não supressão de instância, além

da ausência da citação da parte ré, cumpre anular (cassar) a sentença recorrida e determinar o regular

prosseguimento do feito no juízo "a quo". 

4. Apelo a que se dá parcial provimento."

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 64498Processo:

200651010041424/RJ; QUARTA TURMA ESPECIALIZADA; Data da decisão: 21/11/2006, DJU -

Data:31/01/2007, pág.:172; Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, v.u.)

 

Assim, a r. sentença deve ser anulada.

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte requerente.

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a nulidade da sentença e determino o retorno dos autos à Vara de

Origem para produção de prova oral e prolação de nova sentença. Em decorrência, dou por prejudicada a

apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011456-75.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os períodos de

16/1/1986 a 12/2/1993, de 1º/3/1994 a 31/8/1994, de 3/4/1995 a 31/8/1995 e de 1º/3/1996 a 31/8/1996; e por

conseguinte, fixou sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral do pedido.

Não resignada, a autarquia também recorreu. Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude de

julgamento extra petita. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação dos fatos

alegados. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Outrossim, não prospera a preliminar de nulidade aventada. A sentença está devidamente fundamentada, havendo

perfeita congruência entre o julgamento proferido e o pedido de reconhecimento de atividade especial, com vistas

à concessão de aposentadoria especial formulado pelo autor, não restando configurada a hipótese de julgamento

extra petita.

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

2012.61.20.011456-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PAULO LAERCIO GENARO

ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114567520124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp n.1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, J. 28/2/2008, DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao período de 16/1/1986 a 12/2/1993, o laudo técnico pericial de fls. 145/155 indica a exposição

habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Já para os intervalos de 1º/3/1994 a 31/8/1994, de 3/4/1995 a 31/8/1995 e de 1º/3/1996 a 31/8/1996 (períodos de

safra - março a agosto dos interregnos requeridos de 1º/9/1993 a 1º/10/1994 e de 3/4/1995 a 2/10/1996), o mesmo

laudo técnico informa a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na

norma acima citada.

Da mesa forma, com relação ao lapso de 1º/1/2005 a 27/7/2012 (DER), há Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP (fls. 39/40), o qual consigna a exposição habitual e permanente a ruído superior a 85 decibéis, cujo fato

possibilita o enquadramento nos termos da legislação em comento.

Entretanto, é inviável o enquadramento perseguido para os intervalos de 1º/9/1993 a 28/2/1994, de 1º/9/1994 a

1º/10/1994, de 1º/9/1995 a 28/2/1996, de 1º/9/1996 a 2/10/1996 (períodos de entressafra - cf. fls. 149/150) e de

4/1/1999 a 31/12/2004, visto que os documentos coligidos aos autos (laudo técnico e PPP) revelam que a sujeição

ao agente agressivo ruído está dentro dos limites de tolerância.
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Ademais, pelo apurado, cumpre destacar que nos intervalos de entressafra, trabalhados na empresa "Sucocítrico

Cutrale Ltda.", o autor estava exposto a níveis de tensão elétrica inferiores a 250 volts, o que impossibilita o

enquadramento pretendido, nos termos do código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Igualmente, é certo que

o ofício apontado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (eletricista manutenção meio oficial e oficial -

fl. 45) não foi enquadrado pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79.

Quanto ao interregno de 4/1/1999 a 31/12/2004, apesar da sujeição à eletricidade ser superior aos 250 volts

exigidos pela legislação previdenciária, a exposição ocorria de modo intermitente, conforme o mencionado laudo

técnico.

Destarte, os interstícios de 16/1/1986 a 12/2/1993, 1º/3/1994 a 31/8/1994, de 3/4/1995 a 31/8/1995, de 1º/3/1996 a

31/8/1996 e de 1º/1/2005 a 27/7/2012 devem ser enquadrados como especiais, tão somente.

Por conseguinte, diante do enquadramento parcial dos períodos requeridos, está ausente o requisito temporal

exigido à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, bem como dou

parcial provimento ao apelo da parte autora, para, nos termos da fundamentação, delimitar o enquadramento

especial aos intervalos de 16/1/1986 a 12/2/1993, 1º/3/1994 a 31/8/1994, de 3/4/1995 a 31/8/1995, de 1º/3/1996 a

31/8/1996 e de 1º/1/2005 a 27/7/2012.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024454-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por FERNANDO CASSIANO, espécie 41, DIB 03/06/2013, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a revisão da RMI do benefício, para que o seu valor seja apurado mediante a utilização de todo o período

contributivo, inclusive o período anterior o mês de julho/1994;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor nas custas, despesas processuais e verba honorária

que fixou em 10% do valor dado à causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor reiterou a inicial e requereu a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2015.03.99.024454-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FERNANDO CASSIANO

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00125333720138260292 1 Vr JACAREI/SP
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Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão.

 

Nesse sentido, o Des. Fed. Aricê Amaral se pronunciou na AC 94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97:

 

É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados.

 

 

Também a 5ª Turma, desta Corte, ao apreciar a AC 98.03.099632-0, de relatoria da Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

29.03.99, v.u., decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.

(...)

 

 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social e

esta foi concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91.

 

Estabelece o Art. 28 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.032, de 28.4.95:

 

O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente

do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. 

 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

Art. 29, do referido diploma legal.

 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao Art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional.

 

Em consequência foi editada a Lei 9.876/99 que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no Art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

Estabelece o Art. 3º da Lei 9.876/99:

 

Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a
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competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo. (Grifei)

 

 

Observe-se que o § 2º, do citado dispositivo legal, é imperativo quanto ao critério da competência utilizado na

apuração da média dos salários de contribuição, pois fixa o PBC entre julho/1994 e a data de início do benefício.

 

Em consulta à Memória de Cálculo do Benefício (fls. 21/22) verifica-se que o autor passou a contribuir antes da

vigência da Lei 9.876/99 e obteve a concessão da aposentadoria por idade em 03/06/2013, quando contava com 65

anos de idade e 22 anos de tempo de contribuição.

 

Ressalte-se que o autor não havia implementado todos os requisitos para obtenção do benefício em conformidade

com a legislação anterior a Lei 9.876/99. Portanto, no caso dos autos, a concessão do benefício de aposentadoria

por idade obedeceu ao disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99, razão pela qual não merece censura a sentença

recorrida.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-82.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JAIRO CORREA ALVES, espécies 42, DIB 26/11/2007, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor na verba honorária que fixou em 10% do valor dado

à causa, observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor reitera a inicial e requer a procedência do pedido.

2013.61.21.001863-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JAIRO CORREIA ALVES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018638220134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO RECÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO

Com relação ao pedido de recálculo do valor do benefício, sem a aplicação do fator previdenciário por entender

que a sua utilização ofende ao disposto no Art. 201, § 1º da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

(...) 

 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

Art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao Art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo.

 

Em consequência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no Art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:
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O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU
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05/12/2003, p. 17.

 

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000. 

 

 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos Arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. Uma vez já

declarada pelo STF a constitucionalidade da Lei, não há razão para se considerar viável eventual declaração

incidente de constitucionalidade neste feito.

 

Quanto à possibilidade de utilização parcial da sistemática introduzida pela Lei 9.876/99, descontando-se do fator

previdenciário as atividades consideradas como exercidas em condições especiais, também não prospera o

recurso.

 

Primeiramente, por que tal procedimento desconfigura o instituto, com adoção de regra híbrida entre as

modalidades de aposentadoria.

 

Também porque o segurado já foi beneficiado com uma majoração no tempo de serviço, em decorrência da

conversão da atividade.

 

Ainda mais porque não se confundem os requisitos para a implantação da aposentadoria especial e da

aposentadoria por tempo de contribuição. Ressalte-se que a Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator

previdenciário apenas nos casos de aposentadoria especial, não sendo possível nos casos de aposentadoria por

tempo de contribuição decorrente de conversão de períodos de atividade especial.

 

Nesse sentido, Proc. nº 0030046-91.2008.4.04.7000-PR, julgado pela Sexta Turma do TRF da 4ª Região em

07/04/2010, v.u., de relatoria do Des. Fed. Celso Kipper:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. PRETENDIDO AFASTAMENTO. INVIABILIDADE.1. A aposentadoria por tempo de

contribuição concedida sob a égide da Lei n.º 9.876/99, que criou o fator previdenciário, está sujeita à incidência

deste.

2. A circunstância de ter sido computado período de atividade especial, convertido para tempo comum, na

aposentadoria por tempo de contribuição, não trasmuda, dito benefício, em aposentadoria especial, para fins de

afastamento do chamado fator previdenciário.

3. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar pedido formulado nas ADI 2.110 e 2.111, já sinalizou no sentido da

constitucionalidade do fator previdenciário.

4. Segundo a Excelsa Corte não resta configurada, em princípio, a alegada violação ao art. 201, § 7º, da CF,

porquanto, a contar da edição da EC n. 20/98, os critérios para o cálculo dos benefícios foram delegados ao

legislador ordinário.
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Não é outro o entendimento da 10ª Turma, desta Corte, conforme julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

INCIDÊNCIA. 

I - A Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e

não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade

especial em comum. 

II - O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é

contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades,

desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 00006356420114036114, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 de 07/03/2012).

 

 

Ressalte-se, ainda, que a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o Art. 103 da Constituição Federal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030024-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOSÉ MAURÍCIO PORTO DA COSTA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial, com fulcro nos artigos 113 e 295, parágrafo único, do CPC, ao fundamento

de se tratar de hipótese de incompetência absoluta, tendo em vista a existência de Vara da Justiça Federal em São

Bernardo do Campo - SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Diadema - SP.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando a competência da Justiça Estadual, com base no § 3º do art. 109 da

Constituição. Requereu, em consequência, a anulação do decisum e o prosseguimento do feito no juízo de origem.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

2015.03.99.030024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE MAURICIO PORTO DA COSTA

ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10069040220158260161 3 Vr DIADEMA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da

Constituição, possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município onde reside.

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003.

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004 PG: 170 ).

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio,

nos termos da Súmula 33 do STJ.

 

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA.

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33 do STJ.

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a

exceção de incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência

relativa, suscitando o conflito.

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção,

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ - 1ª Seção, CC 40972, Proc. 200302200108/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 25/10/2004, p. 205).

 

Dessa forma, impõe-se reconhecer a competência do Juízo Estadual da Comarca de Diadema - SP para o

julgamento.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no Juízo de

origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012773-56.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória para a

imediata implantação do benefício.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora sustenta possuir incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como requer

a concessão de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, ocorrida em 26/7/2013, constatou ser o autor (nascido em 20/9/1957) portador de "osteoartrose

da coluna vertebral" que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho (fls. 135/175).

O perito esclareceu: "Como o quadro clínico do autor tem indicações de tratamento com fisioterapia, avaliação

com neurologista, tratamento da hipertensão arterial, a incapacidade laborativa é total e temporária. Duração

estimada do afastamento: seis meses".

Com relação ao início da incapacidade, o experto afirmou (g.n.): "Data de início da incapacidade: Julho de 2013,

elemento utilizado: relatório apresentado pelo Autor. Exclusão de data anterior: pela renovação de CNH

categoria D em setembro de 2012. Pela legislação: Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no

transporte de passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista (ônibus)".

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Nestes autos, contudo, os elementos probatórios apresentados não autorizam convicção em sentido diverso do

laudo pericial, inclusive no tocante ao início da incapacidade.

Os documentos de fls. 14/16 revelam que a parte autora ajuizou ação anterior no Juizado Especial, a qual julgou

improcedente o pedido de concessão de benefício por ausência de incapacidade laboral, com trânsito em

2012.61.05.012773-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CAETANO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127735620124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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julgado em 20/8/2010, estando esse período acobertado pela coisa julgada material.

Além disso, após a cessação do auxílio-doença percebido de 1º/9/2007 a 30/1/2008, a parte autora efetuou

recolhimentos regularmente à Previdência Social até agosto de 2014, quando implantado o benefício por força da

tutela concedida na sentença.

Cumpre ressaltar a impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas temporária, sem a incidência de fatores socioculturais, como é o caso.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, e não a sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Em decorrência, fica mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009)

À míngua de comprovação de que a incapacidade total remonta a período anterior à data de início da incapacidade

apontada no laudo pericial, fica mantido o termo inicial fixado na r. sentença, por estar em consonância com os

elementos probatórios apresentados e com a jurisprudência dominante.

Destaco a determinação legal disposta no artigo 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011241-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

2012.61.83.011241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS LUIS VELOZO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00112410720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, para: (i) enquadrar como atividade especial o intervalo de 6/3/1997 a

1º/10/2012; (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Ademais, insurge-se contra os consectários e a antecipação da tutela, bem como prequestiona a matéria

para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

Feitas essas considerações, passo a apreciar o mérito.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do
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serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto ao período enquadrado (de 6/3/1997 a 1º/10/2012), consta "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP), o qual indica a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts, bem

como à periculosidade decorrente do risco à integridade física do segurado. Ademais, diante das circunstâncias da

prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a

nocividade dos agentes.

Ademais, o STJ, ao apreciar Recurso Especial n. 1.306.113, reconheceu a controvérsia da matéria e concluiu pela

possibilidade de reconhecimento, como especial, do tempo de serviço no qual o segurado ficou exposto, de modo

habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a 5/3/1997,

desde que amparado em laudo pericial, por ser meramente exemplificativo o rol de agentes nocivos constante do

Decreto n. 2.172/97.

Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
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STJ".

(STJ, REsp n. 1.306.113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

 

Dessa forma, o lapso citado deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, viável a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para, nos termos da

fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-15.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento na via

administrativa e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) enquadrar o lapso de 3/12/1998 a 1º/4/2002; (ii)

2014.61.26.000545-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CELSO DE LA ROSA

ADVOGADO : SP096238 RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00005451520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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condenar, por consequência, o INSS à revisão correspondente desde o requerimento administrativo, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento

efetuado. Ademais, insurge-se contra os consectários e prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,
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3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de

ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao período enquadrado (3/12/1998 a 1º/4/2002), constam laudos técnicos, os quais apontam a

exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de tolerância estabelecidos na norma em comento

e químicos deletérios à saúde. Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo

que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade dos agentes.

Dessa forma, o lapso citado deve ser considerado atividade especial.

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar o

acréscimo resultante da conversão do interregno ora enquadrado.

 

Dos consectários

O termo inicial de revisão do benefício deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos

termos da fundamentação, ajustar a forma de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2207/3091



DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-46.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo (período de 11.12.98 a

06.08.07) na empresa PETROQUÍMICA UNIÃO S/A e a conversão inversa dos períodos comuns para especiais

(01.11.75 a 31.12.78 e 21.12.78 a 31.07.86) com a incidência do fator redutor de 0,71, visando à revisão da RMI

do benefício aposentadoria por tempo de contribuição (NB/144.354.339-7).

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

 

DA LITISPENDÊNCIA.

 

In casu, conforme se observa do documento de fls.116 e pesquisa processual (segue em anexo), o requerente

pleiteou o mesmo reconhecimento de labor nocivo (período de 11.12.98 a 06.08.07 na empresa PETROQUÍMICA

UNIÃO S/A) no Juizado Especial Federal de Santo André/SP, cuja ação é objeto do processo nº

2009.63.17.001487-0, distribuído em 13.02.09, no qual a benesse não lhe fora concedida. Por fim, verifica-se que

a litispendência ocorreu neste processo, visto que a distribuição desta demanda deu-se em 18.03.13. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,71

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

2013.61.26.001263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELISEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012634620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n

Destarte, por todas as razões acima explicitadas, deve ser mantida a sentença a qua.

 

DISPOSITIVO.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos retro expendidos. 

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010275-10.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.010275-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial os intervalos de 1º/8/1982 a

12/1/1986 e de 19/11/2003 a 26/2/2011.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual requer a procedência integral de seu pleito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1.010.028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO XAVIER GUIMARAES

ADVOGADO : SP168820 CLÁUDIA GODOY e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102751020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto ao intervalo de 1º/8/1982 a 12/1/1986, consta anotação em carteira de trabalho, a qual

informa o ofício de cobrador de ônibus, cujo fato permite o enquadramento em razão da atividade, nos termos do

código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64, o qual vigorou concomitantemente com o Decreto n. 83.080/79

até o advento do Decreto n. 2.172/97.

No que tange ao lapso de 3/12/1998 a 26/2/2011, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual

indica a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em

comento (19/11/2003 a 26/2/2011), bem como a agentes químicos deletérios (durante todo o intervalo). Ademais,

diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente

capaz de neutralizar a nocividade dos agentes químicos listados.

Dessa forma, os lapsos controversos devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, viável é a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento na via administrativa.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e dou parcial provimento à apelação da

parte autora, para, nos termos da fundamentação: (i) considerar como atividade especial os intervalos de 1º/8/1982

a 12/1/1986 e de 3/12/1998 a 26/2/2011; (ii) julgar procedente o pleito de concessão de aposentadoria especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006657-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como trabalhado sob condições especiais o

período de 15/3/1983 a 3/12/1998. Ademais, fixou sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual exora a procedência integral dos seus pleitos.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

2013.61.83.006657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ENOQUE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP234019 JOSÉ IRINEU ANASTÁCIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066575720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

In casu, quanto ao intervalo requerido como atividade especial, de 19/7/2011 a 5/12/2011 (data de emissão do

documento), consta Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) que indica a sujeição a agentes químicos 

insalubres - ácido clorídrico, cianetos gasosos, cianetos particulados, níquel, ácido fosfórico, fosfato de

manganês, fosfato de zinco, permanganato de potássio, zinco, ácido crômico, desengraxante (soda cáustica) e

respingo de ácidos -, permitindo o enquadramento nos códigos 1.0.10, 1.0.12, 1.0.14 e 1.0.16 do anexo do Decreto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2213/3091



n. 3.048/99.

Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é

realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Contudo, não é possível o enquadramento do período posterior a 5/12/2011 por não estar respaldado em PPP.

De igual modo, é inviável o enquadramento do lapso de 15/3/1983 a 18/7/2011, tendo em vista que o mencionado

PPP não faz referência alguma a esse período no campo "exposição a fatores de riscos". Desse modo, constata-se

que não foi juntado documento hábil a demonstrar a pretendida especialidade ou o alegado trabalho nos moldes

previstos nos referidos instrumentos normativos para esse período.

Assim, apenas o interstício de 19/7/2011 a 5/12/2011 deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, em virtude do enquadramento parcial do período requerido, a parte autora não conta 25 (vinte e

cinco) anos de trabalho em atividade especial e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial

, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (art. 21, "caput", do

CPC).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, tida por interposta,

para, nos termos da fundamentação, delimitar o enquadramento da atividade especial ao interstício de 19/7/2011 a

5/12/2011.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011181-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para: (i) enquadrar como atividade especial o intervalo de 6/3/1997 a

3/7/2013; (ii) conceder o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

2013.61.83.011181-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : RUTE SANTOS DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111819720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial; bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação

dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas

regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade

do agente.

No caso em tela, quanto ao período enquadrado como especial, de 6/3/1997 a 3/7/2013, consta "Perfil
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Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual indica a exposição habitual e permanente a agentes biológicos

infectocontagiosos. Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no PPP, concluo que, na

hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Dessa forma, o lapso citado deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, viável é a concessão do benefício de aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DER: 26/8/2013).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo). Contudo, tal

isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas

são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.799/09, que revogou a isenção

concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para, nos termos da fundamentação, ajustar a forma

de aplicação dos consectários.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008467-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/103).

2015.03.99.008467-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALMIR FONSECA DE CASTRO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00098-9 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao argumento de que a incapacidade constatada impede o

exercício da atividade de motorista, mas não impede outras atividades. Condenou a parte autora ao pagamento do

ônus sucumbencial, observado o disposto na Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 22/08/2014.

A parte autora apela para requerer a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, alegando que

está incapacitado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 147/155, o(a) autor(a) sofre de diabetes e retinopatia diabética,

possuindo visão monocular, o que contra indica a atividade de motorista profissional, não havendo impedimentos

para outras atividades, desde que compatíveis cm o quadro de saúde do autor(a). 

Correta a sentença que julgou improcedente o pedido, pois o(a) autor(a) já trabalhou como ajudante geral, meio-

oficial ajustador mecânico, vendedor, auxiliar de almoxarife e motorista, tendo exercido esta última profissão

somente em dois vínculos empregatícios, nos interregnos de 16/10/1991 a 30/04/1993 e de 28/12/1994 a

10/11/1995 (fls. 16/32)

Permaneceu por 15 anos sem contribuir ou exercer atividade vinculada ao RGPS. Voltou a verter recolhimentos

previdenciários como autônomo, sob o código 1007, relativo a contribuinte indivicual - recolhimento mensal, a

partir de abril/1020, não havendo nenhuma prova de que exerce a função de motorista profissional. 

Dado que sua incapacidade se restringe apenas ao exercício da atividade de motorista profissional, não se há falar

em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Ademais, o perito não indicou a data de início da incapacidade, mas há nos autos documentos médicos acostados

pela parte autora, indicando diagnóstico de catarata de AO, diabetes mellitus tipo I, pseudofalcia OD, hemorragia

vítrea OE, opacidade capsular OE e ginecomastia, com procedimentos cirúrgicos em 2003, e 2004, com implante

de lente intraocular em olho direito. Em 12/03/2012 já apresentava descolamento de retina inoperável em olho

esquerdo (fls. 38). 

Os documentos demonstram que sofre do diabetes e suas complicações há muitos anos (no mínimo desde 2003).

Tal fato torna imperioso o reconhecimento de incapacidade anterior aos recolhimentos previdenciários efetuados

na condição de contribuinte individual, a partir de 04/2010.

Considerando-se que a patologia que acomete a parte autora é crônica e degenerativa, de evolução lenta, há vários

anos, isto é, não surgem de uma hora para outra, restou evidenciado que a moléstia, bem como a incapacidade, se

deram antes do reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em 04/2010.

Com base no princípio do livre convencimento motivado, previsto no art. 436 do CPC, entendo que a

incapacidade parcial é anterior aos recolhimentos feitos pelo(a) autor(a) na condição de segurado(a) facultativo(a).

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.

35335). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029247-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JOSE YOSHIMITSU OSHIRO, espécie 42, DIB 10/11/1998, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos artigo 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença reconheceu a decadência do direito, julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e

determinou o pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária que fixou em R$300,00.

 

Em apelação, o autor sustenta a inaplicabilidade da decadência do direito ao caso dos autos, reitera as razões da

inicial e requer a procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE REAJUSTE DO BENEFÍCIO

A decadência do direito prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, de reajustamento do benefício, razão pela qual não há se
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falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do artigo 565, impede a sua aplicação:

Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou

assegurada no artigo 201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Decreto 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do artigo 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao artigo 41, revogando o inciso II e o § 1º, e elegeu o IRSM como critério de

correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%).

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco
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vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do artigo 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826/2001, que estabeleceu o

índice de 7,66%.

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249/02, que estabeleceu o índice de

9,20%.

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709/03, que estabeleceu o índice de

19,71%.

 

Os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observado o valor real do benefício.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos artigos 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

Afasto a decadência do direito, aprecio o mérito do pedido e NEGO-LHE PROVIMENTO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030792-63.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

A autora não cumpriu a decisão de fls. 14/17, que determinou a comprovação do requerimento administrativo do

benefício, em 60 dias.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC.

 

A autora apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

consequências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,
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deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado, ou for indeferido, aí sim, surgirá

o interesse de agir.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu nesse mesmo sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10/112014).

 

O STJ também passou a adotar o mesmo entendimento. Nesse sentido o julgamento do REsp 1.369.834/SP, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.12.2014:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,
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evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC. 

 

Como a ação foi ajuizada em agosto de 2014, de acordo com o entendimento do STJ, devem ser aplicadas ao caso

as regras de modulação previstas no RE nº 631.249/MG.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença. Baixados os autos à comarca de

origem, o(a) autor(a) deverá ser intimado(a) para comprovar o requerimento administrativo no prazo de 30 dias,

sob pena de extinção do processo. Comprovado o pedido administrativo, o INSS deverá ser intimado para, em até

90 dias, comunicar a decisão administrativa, prazo em que colherá as provas necessárias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029956-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por

idade rural.

 

A Justiça Gratuita foi deferida às fls. 43.

 

O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os requisitos para a

concessão do benefício.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

porque não foi comprovado o prévio requerimento administrativo.

 

A autora apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Sustentou que a decisão recorrida constitui negativa de

prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal

constitucionalmente assegurado.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC.
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O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão da

parte apelante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu nesse mesmo sentido:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da
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Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 10/112014).

 

 

O STJ também passou a adotar o mesmo entendimento. Nesse sentido o julgamento do REsp 1.369.834/SP, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.12.2014:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do

CPC, decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo,

evidenciando situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão

do aludido julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC. 

 

 

Dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de

que o feito tenha o seu regular prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030932-97.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

MARIA DOMICIANO TEODORO ajuizou ação cautelar incidental de produção antecipada de prova.

 

O Juízo de origem indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fulcro nos artigos

267, VI, 283 e 284, parágrafo único, do CPC.

 

A requerente apelou, sustentando o cabimento da produção antecipada da prova pericial. Alegou que "a matéria a

ser tratada na causa principal se reveste de extrema urgência, pois o apelante, que está doente e incapacitado,

não consegue exercer sua atividade profissional e consequentemente, obter seus rendimentos". Argumentou que,

"mesmo sem estar recebendo o benefício perseguido, a apelante continuará seu tratamento de saúde e

provavelmente após meses aguardando a realização da perícia médica judicial poderá estar melhor, o que não

espelhará seu atual estado de saúde" (fls. 27).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A requerente ajuizou a ação principal em 15/10/2014 (Proc. nº 1007536-41.2014.8.26.0362), objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Esta ação cautelar foi proposta em 19/11/2014.

 

O Juízo a quo extinguiu esta ação cautelar, sem resolução do mérito, por entender que "a inicial deve ser

indeferida, pois, quando 'o fato puder ser apurado no momento processual adequado, não se justifica o pedido de

procução antecipada da prova (RT 49/162, 495/71, 601/82)'".

 

O processo cautelar caracteriza-se pelo binômio instrumentalidade e acessoriedade, ou seja, destina-se a assegurar

a eficácia do processo principal, do qual é dependente.

 

Denota-se, claramente, a falta de interesse processual da requerente, porque, in casu, não restou caracterizado o

fumus boni iuris.

 

Apesar da urgência alegada, não há elementos que comprovem que a produção da prova pericial não poderia

ocorrer no curso ação principal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA

MÉDICA OU INSPEÇÃO JUDICIAL. REALIZAÇÃO ANTES DA CITAÇÃO DA AUTARQUIA. ART. 849, CPC.

1. Considerando que o cerne da controvérsia debatida na ação principal cinge-se à existência, ou não, de

incapacidade laboral da Agravante, não se justifica a impossibilidade de a parte aguardar o momento processual

próprio, pois inexiste, nos autos, qualquer causa que justifique a produção antecipada de perícia, nos termos do

artigo 849 do Código de Processo Civil.

2. Indispensável a citação do INSS antes da realização da prova técnica, de modo a assegurar um melhor

resultado com o exame pericial, diante da elaboração de quesitos por ambas as partes.

3. Agravo de instrumento não provido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DOMICIANO TEODORO

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10085652920148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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(TRF3, 7ª Turma, AI 337478, Proc. 200803000210090/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3: 21/01/2009,

p. 919).

 

 

Ademais, na hipótese, verifica-se a superveniente ausência de interesse de agir.

 

As informações extraídas do Sistema de Informação Processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(documento anexo) demonstram que, na ação originária, a perícia médica judicial foi realizada em 13/05/2015 e o

respectivo laudo foi juntado àqueles autos em 07/07/2015.

 

NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. o ar. 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030466-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença.

Sentença de improcedência do pedido.

Sustenta a parte autora que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

2015.03.99.030466-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SELMA OTON REIS ALVES

ADVOGADO : SP028883 JOSUE CIZINO DO PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00042-3 1 Vr COLINA/SP
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II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial constatou que a parte autora é portadora de patologia que a incapacita para o

trabalho de forma parcial e permanente, desde novembro de 2013 (fls. 41/48).

É necessário verificar se a parte autora detém a qualidade de segurada da Previdência Social.

Observa-se, por meio da análise de informação do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a autora

recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 02/01/08 a 02/03/08 (fl. 11). Destarte, a sua qualidade de

segurada foi mantida até 03/09, por força do disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Sendo assim, a autora não detinha qualidade de segurada quando do início da incapacidade.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que PEDRO DO PRADO CHAVES

pleiteava a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 08/20 e 23).

A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a apresentação do laudo pericial.

Com o falecimento do(a) autor(a), em 06/07/2010, os sucessores passaram a figurar no polo ativo da ação.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação (31/10/2008) até a data do óbito (06/07/2010), correção monetária segundo o

Manual de Cálculos da Justiça Federal, juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09. Revogou a tutela antecipada

que determinou pagamento de pensão por morte para a viúva e honorários advocatícios de R$ 800,00.

Sentença proferida em 15/03/2013, não submetida ao reexame necessário.

A sucessora do falecido apela, requerendo a concessão imediata da pensão por morte, na condição de viúva, bem

como a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor condenatório.

O INSS apela, sustentando que não foi realizada perícia médica, não havendo prova da incapacidade nem da data

2014.03.99.010290-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA MARTINS CHAVES

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

SUCEDIDO(A) : PEDRO DO PRADO CHAVES falecido(a)
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de seu início. Em 2008, data da propositura da ação, a parte autora não ostentava qualidade de segurado(a). Pede a

reforma da sentença.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De início, observo que, embora os benefícios em questão tenham caráter personalíssimo, as parcelas

eventualmente devidas a esse título até a data do óbito representam débito constituído pelo(a) autor(a) em vida,

sendo, portanto, cabível sua transmissão "causa mortis".

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória acerca da incapacidade, contrariando

o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do(a) autor(a), a quem impossibilitou a produção de

prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas

partes, consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real

estado de saúde da parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e

permanente, e desde quando ela remonta. 

3. Recurso prejudicado.

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 10/09/2002, p. 744).

 

ANULO, de ofício, a sentença de fls. 159/160 e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

produzida prova pericial indireta, restando prejudicada a análise das apelações.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039781-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/14).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 05/08/2014.

2014.03.99.039781-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDIO FRANCISCO MIRANDA

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00043-8 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2229/3091



O(A) autor(a) apela, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença pela necessidade de nova perícia. No

mérito, aduz que está comprovada a incapacidade para o desempenho da atividade laborativa, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Reputo desnecessária realização de nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado.

Além disso, sua conclusão baseou-se em exames médicos.

Consequentemente, verifico que não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido.

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537).

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 22/27, atesta que a parte autora é portadora de epilepsia, estando incapacitado de

forma parcial e permanente apenas para atividades em altura, com maquinários que possa estar sujeito a prensas

ou cortes e chamas. Apresenta condições de exercer suas atividades habituais, não estando incapacitado para seu

trabalho habitual (ajudante geral em agroindustrial).

Não comprovada a incapacidade para o trabalho habitual, não está configurada a contingência geradora do direito

à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao
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afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni). 

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022365-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 17/48).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Condenada a parte autora ao pagamento do ônus sucumbencial,

observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 24/07/2014.

A parte autora opôs embargos de declaração, que foram rejeitados.

A parte autora apelou alegando que está totalmente incapacitada e sempre foi incapacitada, não podendo ser

decretada a perda da qualidade de segurada.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2015.03.99.022365-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VERONICE SILVA DOS SANTOS MANENTE incapaz

ADVOGADO : SP318224 TIAGO JOSE FELTRAN

CODINOME : VERONICE SILVA DOS SANTOS

REPRESENTANTE : VANEY SILVA DOS SANTOS MANENTE

ADVOGADO : SP318224 TIAGO JOSE FELTRAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00124-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, realizado em ação de interdição, cujo exame pericial se deu no dia 02/03/2013,

acostado às fls. 43/45, a parte autora "há um ano sofreu acidente vascular cerebral", tendo como sequela

hemiparalisia cerebral à direita, com diagnóstico de demência vascular não especificada.

Concluiu o perito que há incapacidade total e permanente para se gerir e administrar seus bens, há uma ano, isto é,

desde início do ano de 2012.

No que tange à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, consoante os extratos do CNIS, ora

anexados aos autos, a parte autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 03/08/2992 a 11/09/1992,

01/09/1993 a 10/1996, 26/05/1998 a 03/06/1998. Alega que verteu contribuições como facultativa, para as

competências de 01/2005 a 07/2005, contudo, apresenta comprovante apenas da primeira e da última, sendo que

do CNIS não constam os recolhimentos.

Finalmente, recebeu auxílio-doença, nos interregnos de 06/09/2005 a 02/12/2007, 12/08/2008 a 25/04/2008 e de

03/07/2008 a 30/03/2009. 

Considerando-se que o(a) autor(a) recebeu auxílio-doença até 30/03/2009, constata-se que quando eclodiu sua

incapacidade, no início do ano de 2012 , não ostentava qualidade de segurado(a), nos termos do art. 15 da Lei

8.213/91. Destaque-se que não preenche nenhuma das hipóteses previstas no art. 15 para extensão do período de

graça.

A alegação de está incapacitado(a) desde a concessão do primeiro auxílio-doença não procede, pois em

março/2010 ajuizou ação previdenciária buscando o restabelecimento de benefício administrativo ou a concessão

de aposentadoria por invalidez, que foi julgada improcedente ante a ausência de incapacidade (fls. 62/75).

Portanto, é imperiosa a decretação da ausência da qualidade de segurado(a).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p. 979). 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi). 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-74.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 166/168v, que deu parcial provimento

ao seu recurso.

Em síntese, sustenta que a decisão embargada padece de omissão em relação às parcelas vencidas e vincendas.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assiste razão à embargante.

De fato, houve pronunciamento favorável à parte autora, mas o decisum nada dispôs acerca das diferenças em

atraso.

Com efeito, reconheci o direito à aposentadoria ao instituidor e, consequentemente, à pensão morte desde o

requerimento formulado em 12/5/2009, derivando deste átimo, também, as parcelas em atraso, consoante

preconiza o artigo 74, II, da Lei n. 8.213/91 e de acordo com o pedido sucessivo formulado.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para reconsiderar parcialmente a decisão de fls. 166/168v,

nos seguintes termos:

 

"(...) reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de serviço n. 42/124.249.297-3 ao instituidor e, por

consequência, à pensão por morte requerida em 12/5/2009, bem como ao pagamento das diferenças em atraso

desde esta data (...)". 

 

No mais, mantenho a decisão impugnada por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030246-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.26.004801-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : DIRCE RIBEIRO

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048017420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.99.030246-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARINI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO

CODINOME : MARINI FERREIRA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Trata-se ação previdenciária, ajuizada contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com vistas à

concessão de benefício.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial (artigo 475,

parágrafo 2º, do CPC).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030581-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, acrescido

de juros de mora e de correção monetária.

Pleiteia o INSS a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

No. ORIG. : 10029261220148260077 3 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.030581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADELNICE CRISTINA JUCANSI DE LIMA

ADVOGADO : SP171508 TÁRSIO DE LIMA GALINDO

No. ORIG. : 00020533420128260486 1 Vr QUATA/SP
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TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048544-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, dos períodos explanados na

exordial (empresa USINA SÃO FRANCISCO S/A), convertendo-os para período comum, transformando a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB/107.140.922-8) em integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pugna pelo reconhecimento da decadência. No mérito, pleiteia a

reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto ao termo inicial para o reconhecimento da revisão do

benefício, quanto à isenção de custas judiciais e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros

de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

2011.03.99.048544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO JACINTO VELOSO CAMILO e outros(as)

: RAFAELA VELOSO GUATELI

: FABIOLA VELOSO CAMILO incapaz

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO JACINTO VELOSO CAMILO

SUCEDIDO(A) : JOSE CAMILO FILHO falecido(a)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 07.00.00125-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2235/3091



 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma

que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (08.12.97 - fls. 37) e a data do ajuizamento desta ação

(20.07.07 - fls. 02), não transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Destarte, pelas razões acima explicitadas, não assiste razão à autarquia.

 

 

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que
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"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação
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das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o
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trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO

 

Para o caso sub judice, depreende-se dos autos (fls. 29-33) que, por ocasião da concessão do benefício, na esfera

administrativa, o ente autárquico reconheceu, como labor nocivo (agente nocivo ruído - código 1.1.5 do decreto
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83.080/79), os períodos questionados na presente demanda, inclusive, convertendo-os em períodos comuns,

totalizando 30 (trinta) anos, 11(onze) meses e 14 (quatorze dias) de serviço.

Que, com fulcro no inciso III, art. 53, da lei 8.213/91 (redação original), fora concedido o benefício da parte

autora (fls. 37-38).

Por fim, ainda que se considerasse, de forma contínua, o período de 07.01.75 a 31.10.97 como labor nocivo, com

a consequente conversão para o período comum, chegar-se-ia ao quantum de 31 (trinta e um) anos, 11 (onze)

meses e 11 (onze) dias, insuficientes para a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral.

(conforme tabela em anexo)

Destarte, não havendo qualquer incorreção na sistemática de cálculo adotada pelo ente autárquico, resta indevida a

pretensão do requerente, devendo ser revista a sentença a qua.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica e

à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos retro expendidos. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-49.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

inicial, consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/141.916.704-6), mediante o afastamento do fator previdenciário, contudo, tão somente para os períodos

reconhecidos como especiais.

Reitera o apelante, em síntese, os argumentos explicitados em sua exordial.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

Nestes termos, prevê o art. 29, inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; g.n.

2012.61.21.001764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE DONIZETI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUANDRA PIMENTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator: Sydney Sanches. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 05-12-2003 PP-00017).

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade
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dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido. (TRF3. AC 00048825120074036107. Relat6or: Carlos Francisco. Órgão julgador: Nona Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido. (TRF3. AC 00071057220064036119. Relator: Leonardo Safi. Órgão julgador: Nona

Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875).

Ressalte-se, por fim, que o legislador, ao dispor sobre a incidência do fator previdenciário (art. 29, inciso I,

da Lei 8.213/91), o fez de forma plena, sem margens a interpretações que propiciassem ilações sobre esta ou

aquela variação na sua aplicação.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-95.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, dos períodos de 06.03.79 a

30.11.79; 07.01.80 a 15.07.80 e 29.04.95 a 05.03.97, respectivamente, nas empresas FIXOSOLO IND. E COM.

LTDA, BERRENSTEIN & CIA LTDA e PREFEITURA DE GUARULHOS, convertendo-os para período

comum, transformando a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (NB/160.930.975-5) em integral.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para averbar o período (comum) de 06.03.79 a 30.11.79. Não

determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a total procedência do pleito.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

2013.61.19.004779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MENDES FERREIRA

ADVOGADO : SP260156 INDALÉCIO RIBAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047799520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2243/3091



PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
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empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,
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devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO.

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e não reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos

autos os seguintes documentos:

 

- de 06.03.79 a 30.11.79 - (FIXOSOLO IND. E COM. LTDA) - Para prova do exercício da atividade de

MOTORISTA, o demandante apresentou a cópia de sua CPTS (fls. 50). Contudo, não foi apresentado formulário

pela empresa empregadora ou qualquer outro documento que trouxesse a descrição da atividade exercida.

 

- de 07.01.80 a 15.07.80 - (BERRENSTEIN & CIA LTDA) - Para prova do exercício da atividade de

MOTORISTA, o demandante apresentou a cópia de sua CPTS (fls. 50). Contudo, da mesma forma, não foi

apresentado formulário pela empresa empregadora ou qualquer outro documento que trouxesse a descrição da

atividade exercida.

 

Destarte, para as duas hipóteses acima explicitadas, não se admite o enquadramento pela atividade profissional

para o motorista de transportes em rodovias e para o motorista de ônibus (Decreto nº 53.831/64, no código 2.4.4.

do seu anexo)

 

- de 29.04.95 a 05.03.97 - (PREFEITURA DE GUARULHOS) - Há nos autos Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 46-47), donde se extrai que o requerente desempenhou a atividade de MOTORISTA DE

CAMINHÃO, junto à Prefeitura de Guarulhos/SP.

Cumpre realçar que é possível o enquadramento pela atividade de motorista de caminhão, com base no código

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, apenas até 28.04.95, a partir de quando é necessária a comprovação de efetiva

exposição a agentes nocivos.

Todavia, no referido documento não foi indicada a exposição do postulante a nenhum agente nocivo, de forma que

impossível o reconhecimento de nocividade, nessa situação.

Destarte, os períodos de 06.03.79 a 30.11.79, 07.01.80 a 15.07.80 e 29.04.95 a 05.03.97 devem ser considerados

comuns, devendo ser mantida a sentença a qua.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, na forma da fundamentação retro. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007222-74.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.007222-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de pensão por morte

(NB/142.685.748-6), recalculando sua RMI utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela

lei 9.876/99.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Dispensado o reexame necessário.

Apelação autárquica irresignando-se, tão somente, quanto ao termo a quo para o reconhecimento da prescrição

quinquenal parcelar (da data do ajuizamento da demanda) e quanto aos critérios de cálculo da correção monetária

e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

PRELIMINARMENTE.

 

Quanto ao termo a quo para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, assiste razão à autarquia, nos

termos abaixo explicitados.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a matéria sobre ação civil pública. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Depreende-se de referido dispositivo, a possibilidade do segurado interpor ação individual, sem que seja

reconhecida a litispendência em decorrência de ação coletiva, tratando-se de ações independentes.

APELADO(A) : NILVA PASSOS LEAO

ADVOGADO : SP130004 FRANCISCO TADEU PELIM e outro(a)

No. ORIG. : 00072227420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Referida independência também deve ser adotada para supostos "efeitos negativos".

Destarte, a existência de ajuizamento de ação Civil pública Coletiva não pode ser considerada como termo a quo

para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, em ações individuais.

Por derradeiro, não é possível aos segurados o aproveitamento daquilo que se afigura mais vantajoso e a

inaplicabilidade do que se configura prejudicial.

No que pertine ao termo a quo para que seja considerada a prescrição quinquenal parcelar, esta deve alcançar

eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda

(art. 219, § 5º, do CPC).

 

DO MÉRITO.

 

Quanto ao pleito do requerente, depreende-se dos autos que referido reside na possibilidade de cálculo da RMI de

benefício previdenciário de pensão por morte (NB/142.685.748-6) utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

 

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 16-18, que a autarquia desatendeu aos

preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da RMI do benefício da parte autora, os 100% (cem por

cento) maiores salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício nos termos do art. 29, II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas.

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal.

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à da revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2249/3091



DISPOSITIVO.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação autárquica, para determinar o termo a quo para o reconhecimento da prescrição

quinquenal parcelar, nos termos retro expendidos e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por

interposta, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados

todos os valores pagos na esfera administrativa

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005679-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, de todo o período trabalhado

nas empresas MULTIVIDRO IND. E COM. LTDA (período de 24.06.76 a 24.05.77) e VEYANCE

TECHNOLOGIES DO BRASIL (período de 06.03.97 a 08.06.06), com a conversão da aposentadoria por tempo

de contribuição (NB/140.198.151-5) para aposentadoria especial ou, subsidiariamente, à revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, diante do reconhecimento de labor nocivo.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, determinando o reconhecimento de labor nocivo, de todo o período

trabalhado nas empresas MULTIVIDRO IND. E COM. LTDA (período de 24.06.76 a 24.05.77) e VEYANCE

TECHNOLOGIES DO BRASIL (período de 06.03.97 a 08.06.06), com a conversão da aposentadoria por tempo

de contribuição (NB/140.198.151-5) para aposentadoria especial. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto aos critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

MÉRITO

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

2013.61.83.005679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALMIR VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251775 ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056798020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
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PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
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DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.
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AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 24.06.76 a 24.05.77: CTPS e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 13 e 34-36), donde se extrai

que a requerente laborou junto à empresa MULTIVIDRO IND. E COM. LTDA, exercendo as funções de

Aprendiz de Vidreiro, o que permite o enquadramento no código 2.5.5, do Decreto nº 83.080/79.

 

- de 06.03.97 a 30.06.04: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 22-23), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL,

esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 89,2 dB(A).

 

- de 01.07.04 a 31.05.06: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 22-23), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL,

esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 82,2 dB(A).

- de 01.06.06 a 08.06.06: Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 22-23), donde se extrai que o

requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa VEYANCE TECHNOLOGIES DO BRASIL,

esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 82,2 dB(A).

 

 

Reitere-se que a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição do

Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB, podem ser entendidas como

especiais.
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Destarte, os períodos: 24.06.76 a 24.05.77 e 19.11.03 a 30.06.04, devem ser considerados como especiais.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente

(18.08.80 a 05.03.97 - fls. 55-60), chega-se ao quantum de 18 (dezoito) anos e 01 (um) mês e 01 (um) dia de

serviço, restando insuficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial (25 (vinte e cinco) anos). (conforme tabela em anexo).

De outro vórtice, computando-se os tempos de serviço em condição comum e especial (convertido em comum),

reconhecidos administrativamente e judicialmente, chega-se ao quantum de 36 (trinta e seis) anos e 11 (onze) dias

de serviço. (conforme tabela em anexo)

Possível alteração no coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrada na fase

processual oportuna (liquidação).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido de reconhecimento de labor nocivo para os períodos de

06.03.97 a 18.11.03 e 01.07.04 a 08.06.06 e, consequentemente, a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, nos termos retro expendidos e dou parcial provimento à remessa

oficial, para determinar a isenção de custas e despesas processuais e para estabelecer os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, tudo, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a

qua, quanto ao reconhecimento de labor nocivo para os períodos de 24.06.76 a 24.05.77 e 19.11.03 a 30.06.04

com a majoração da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/140.198.151-5),

destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025173-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência formulado pela parte autora, em face de decisão

monocrática, proferida com fulcro no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação e manteve a

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade (fls. 219-235 e 133-135).

Requer a demandante a unificação do entendimento jurisprudencial acerca do direito à aposentadoria de

trabalhadora rural, ainda que o marido tenha se aposentado como trabalhador urbano.

Após envio dos autos à Vice-Presidência para admissão de recurso especial, retornou o feito a esta Relatoria para

análise do incidente apresentado (fls. 236).

 

DECIDO.

 

O cabimento de pedido de uniformização de jurisprudência encontra-se delineado no art. 476 do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

Art. 476 - Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara ou grupo de câmaras, solicitar o

pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de

câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único: A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente,

que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

 

Assim, o incidente somente seria possível antes do julgamento do recurso interposto, restando vedado tal pleito

após a prolação da decisão terminativa. Pela jurisprudência, não é caso de se admitir a utilização do incidente,

pelas vias transversas, como novo recurso. Nesse sentido, trago a colação ementas do C. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO INCIDENTE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTEMPORANEIDADE. UTILIZAÇÃO COMO NOVO

INSTRUMENTO RECURSAL. NATUREZA PREVENTIVA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE

ESPECIAL.

1. Hipótese de incidente de uniformização de jurisprudência apresentado em face de acórdão da Primeira Turma

que, por unanimidade, negou provimento a agravo regimental no agravo em recurso especial devido o não

exaurimento das vias ordinárias (Súmula 281, do STF). No caso em tela, a parte autora suscitou o IUJur somente

2014.03.99.025173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DAS GRACAS CORREA CALDAS COLUCI

ADVOGADO : SP210538 VAGNER RICARDO HORIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00079-7 1 Vr POMPEIA/SP
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após o julgamento dos embargos declaratórios apresentados em face do agravo interno mencionado.

2. A Corte Especial deste STJ, ao interpretar a regra do art. 476, do CPC, decidiu que, em virtude da natureza

preventiva do incidente de uniformização de jurisprudência, este deve ser suscitado em momento anterior ao

julgamento do recurso, pois sua utilização não é admitida como nova irresignação recursal, tal como

apresentado à espécie. Ademais, o processamento do incidente constitui faculdade do relator, mediante análise

dos critérios da conveniência e oportunidade.

3. A propósito: "O incidente de uniformização de jurisprudência, mercê de sua natureza preventiva, deve ser

suscitado nas razões recursais ou em petição avulsa, evidentemente, antes do julgamento do recurso (art. 476

do CPC), cujo processamento se dá ao nuto do julgador. (PET no EREsp 999.662/GO, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

25/2/2010).

4. Agravo regimental não provido." (AgRg no IUJur no AREsp 2.488/ES, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe 13/12/2011) (g.n.)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. EXTEMPORÂNEO.

- O incidente de uniformização de jurisprudência deve ser suscitado nas razões do recurso ou em momento

anterior à conclusão do julgamento. Precedentes.

- Negado provimento ao agravo. (AgRg no AI 501805, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 23.5.2005)

 

Dessa forma, constata-se que houve equívoco na interposição do presente incidente, tanto por seu endereçamento

(Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região), quanto por atacar decisão monocrática terminativa.

Por outro lado, o pedido de uniformização de interpretação de lei federal, previsto na Lei 10.259/2001, aplica-se

ao procedimento dos Juizados Especiais Federais e não ao procedimento ordinário.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao incidente, ante sua manifesta inadmissibilidade.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024789-73.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição -

NB/134.568.613-4), concedido em 12.05.04, com vistas ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria da

parte autora, de acordo com as regras anteriores à EC 20/98, que corresponde à data em que completou 30 (trinta)

anos de contribuição e teria direito adquirido à aposentadoria, mas computando-se o percentual de 100% (cem por

cento) do salário-de-contribuição apurado pelas contribuições havidas até a data do requerimento do benefício no

ano de 2004. Pleiteia o pagamento das parcelas vencidas desde o respectivo vencimento.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

2007.03.99.024789-6/SP
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Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido, com fulcro no laudo exarado pela Contadoria Judicial (fls. 105-109). Não

determinado o reexame necessário.

O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou pela não incidência dos efeitos da revelia em

razão da falta de contestação, por tratar-se de questão de direito e pelos interesses públicos envolvidos. No mérito,

pugnou pela reforma da sentença, sustentando-se a impossibilidade de um sistema misto de concessão do

benefício, como feito na sentença, posto que o segurado, se tinha direito adquirido ao benefício em data anterior à

vigência da EC nº 20/1998 (por ter pouco mais de 30 anos de contribuição àquela época), o seu direito seria

apenas à aposentadoria proporcional, não podendo computar as contribuições do período posterior para obter

aposentadoria integral pelas regras legais anteriormente vigentes, assim concluindo que o autor, ou não teria

interesse jurídico no pedido de revisão para ver reconhecido o direito adquirido anterior à citada EC 20/98, posto

que o valor do benefício, atualizado, seria inferior ao valor do benefício que lhe foi concedido já de acordo com as

regras da EC nº 20/98, ou deve ser julgado improcedente o direito postulado (regime misto de aposentadoria) ou,

caso lhe seja concedido o pedido de direito adquirido anterior à citada Emenda, com redução do valor do

benefício, que seja observado o direito da Autarquia abater das prestações vincendas o valor a maior que recebe

desde a DIB.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

Preliminarmente, anoto que a questão dos autos é eminentemente de direito e envolve interesses públicos

indisponíveis representados pela Autarquia Previdenciária, pelo que não incidem os efeitos da revelia, na forma do

artigo 320, II, do Código de Processo Civil. 

 

DO MÉRITO.

 

DO RECÁLCULO À LUZ DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO IMPLEMENTO DOS REQUISITOS.

Postula o segurado autor pelo reconhecimento do seu direito de calcular o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição de acordo com as regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, posto que já teria direito

adquirido à aposentadoria na modalidade proporcional antes da vigência desta Emenda (o segurado tinha, à época,

pouco mais de 30 (trinta) anos de contribuição), mas computando-se as contribuições havidas até a data do

requerimento do benefício no ano de 2004, pelo que pretende ver reconhecido seu direito ao benefício com o

percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição pelas regras legais vigentes antes da citada

Emenda.

Prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,
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subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

 

De outro vórtice, os artigos 52 e 53 da lei 8.213/91, dispõem sobre os requisitos para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, seja ela proporcional - (30 (trinta) anos para homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher,

com o percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício) ou; integral - ( 35 (trinta e cinco) anos para

homem e 30 (trinta) anos para a mulher, com o percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício).

Assim, resta aferir, no presente caso, qual sistemática de cálculo do benefício deve ser adotada.

Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 24-98), verifica-se que o demandante já contava, na

ocasião da publicação da EC 20/98, com 30 (trinta) anos de serviço,

Ademais, tal informação encontra-se atestada por intermédio do laudo exarado pela Contadoria Judicial de

Suzano/SP (fls. 105-109), com tempo total de serviço de 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 25 (vinte e cinco dias)

de serviço, propiciando aposentadoria proporcional, com percentual de 70% (setenta por cento), do salário-de-

benefício.

Questionado a manifestar-se quanto à sistemática de cálculo apresentada pela Contadoria Judicial, o ente

autárquico não se insurge contra o direito do requerente em aposentar-se com fulcro nas regras anteriores à EC

20/98, pois reconhece que ele tinha direito à aposentadoria proporcional antes desta Emenda, mas se insurge

contra a mistura de regras para a aposentadoria, impugnando a possibilidade de se computar período de

contribuição posterior à EC 20/98 para concessão de aposentadoria integral pelas regras legais anteriormente

vigentes. Salienta a Autarquia, ainda, quanto aos efeitos práticos de tal aposentação sob a proteção do direito

adquirido (na modalidade proporcional), tendo em vista que tal procedimento prejudicaria a requerente,

minorando sua RMI (de R$1031,30 (mil e trinta e um reais e trinta centavos) - fls. 65, para R$ 860,21 (oitocentos

e sessenta reais e vinte e um centavos) - renda reajustada para a competência junho/01).

Por fim, observo que o magistrado a quo julgou a demanda de forma contraditória, já que se utilizou da

sistemática adotada pela referida Contadoria para declarar o direito do requerente em aposentar-se com fulcro nas

regras anteriores à EC 20/98, contudo, ignorou o valor da RMI determinado por dita Contadoria, acolhendo aquele

sugerido pelo requerente, em sua exordial.

Todavia, seguindo orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal no RE nº 575.089, julgado sob sistemática de

Repercussão Geral, a jurisprudência tem posicionamento firme contra a pretensão formulada nesta ação, por

representar uma indevida combinação de diversos regimes previdenciários, não sendo viável computar o tempo de

contribuição do segurado ocorrido já sob a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98 para conceder a

aposentadoria pelas regras legais anteriores à promulgação desta Emenda.

Nesse sentido:

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC

20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido.

(STF. REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. Tribunal Pleno. RE 575089 / RS. Rel. Min. RICARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2259/3091



LEWANDOWSKI. Julgamento: 10/09/2008; DJe-202 DIVULG 23-10-2008; PUBLIC 24-10-2008; EMENT

VOL-02338-09, PP-01773; RT v. 98, n. 880, 2009, p. 122-129)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO

ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À

EC 20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL. REQUISITOS.

INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após

a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos

que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de

serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra

exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98,

mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se

o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o

intuito de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição,

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este

intitulado "pedágio" pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à

data da publicação da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo

da aposentadoria proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer

atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. X -

Agravo interno desprovido.

(STJ, 5ª Turma, unânime. AGEDAG 200501976432 - AGEDAG 724536 - Rel. Min. GILSON DIPP. Julgado em

16/03/2006; DJ 10/04/2006, p. 281)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-b, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO

POSTERIOR A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA

E.C. Nº20/98. IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. 

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C. 

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço à

luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço. 

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda Constitucional

nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma legal, para fins

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a aplicação de sistema

híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em conflito com a posição

firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma parcial do acórdão de fl. 260/261, adequando-se ao entendimento

firmado por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma

proporcional, somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 30

anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em
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20.08.2002, termo inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal

inicial de 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos

últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a

15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº

8.213/91. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF3, 10ª Turma, unânime. APELREEX 00158192820034036183 - APELREEX 1344293. Rel. Des. Fed.

SERGIO NASCIMENTO. J. 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

No mesmo sentido: TRF3: 8ª Turma, unânime. APELREEX 00020569220074036126 - APELREEX 1417102.

Rel. Des. Fed. TANIA MARANGONI. Julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 de 29/04/2015. TRF3, 7ª

Turma, unânime. AC 00030557719994036109 - AC 1249676. Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS. Julgado

em 13/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 de 22/01/2014)

 

In casu, portanto, observo que a argumentação autárquica resta devida, devendo ser reformada a sentença

proferida pelo juízo a quo, tendo em vista que, sendo inviável o cômputo do período contributivo posterior à EC

20/98, adotar a sistemática de cálculo encontrada pela Contadoria Judicial significaria prejudicar o próprio

segurado requerente, pelo que não haveria, na verdade, interesse jurídico do autor em postular tal revisão em seu

benefício.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, dada por interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos

retro expendidos. Sem ônus sucumbenciais.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029379-15.2015.4.03.9999/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, do período de 01.09.84 a

01.07.10, na empresa PALMIRO AGROPECUÁRIA LTDA, convertendo-os para período comum, majorando a

RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/152.010.866-4).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto ao valor arbitrado para os honorários advocatícios.

Apelação da parte autárquica. Preliminarmente, pugna pelo reconhecimento do reexame necessário. No mérito,

pugna pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,
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comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a
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efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca
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do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 01.09.84 a 01.07.10: Formulário e Laudo Pericial (fls. 190-199), donde se extrai que o requerente, no

desempenho de suas atividades junto à empresa PALMIRO AGROPECUÁRIA LTDA, esteve exposto, de forma

habitual e permanente, aos agentes nocivos pós, névoas e vapores de herbicidas, inseticidas e formicidas, previsto

no código 1.2.10 do Decreto 83.080/79.

 

Em referido documento não há a indicação de utilização do EPI necessário, de forma habitual e permanente, e/ou

neutralização total do agente nocivo.

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença a qua, reconhecendo-se o labor nocivo para o período

acima explicitado, com a conversão em período comum e consequente soma ao restante do período reconhecido

administrativamente (fls. 49-50), a fim de revisar a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/152.010.866-4).

O coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrado na fase processual oportuna

(liquidação).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2265/3091



a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Quanto aos honorários advocatícios, assiste razão à parte autora, devendo ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar arguida,

para reconhecer o reexame necessário, nego seguimento à apelação autárquica, dou provimento à apelação da

parte autora, para estabelecer os critérios de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos retro expendidos e

dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos

juros de mora, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a qua destacando-se a necessidade

de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012332-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/088.309.309-0), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

2011.61.83.012332-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROMILDO GOMES BELMELLO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA B B SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123326920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 14-15, que o benefício do

requerente, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser revista a

sentença a qua.

Para o pagamento das diferenças havidas deve ser observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos

os valores pagos na esfera administrativa.

 

DOS CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, nos termos retro expendidos, observada a prescrição

quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção

monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029248-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão mediante a adoção de índices

de reajustamento que a parte autora considera capazes de preservar o valor real do benefício em manutenção.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria especial (NB/047.919.056-

9), diante da ocorrência do instituto da decadência.

Contudo, tal decisum deve ser anulado, pelas razões abaixo explicitadas.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

2015.03.99.029248-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00162-1 1 Vr BIRIGUI/SP
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"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (adoção de índices de reajustamento que a parte autora

considera capazes de preservar o valor real do benefício em manutenção), não se amolda àquelas passíveis de

serem atingidas pelo instituto da decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Diante do princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código de

Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

 

DA APLICAÇÃO DO IRMS (FEVEREIRO/94 - 39,67%)

 

A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição do novo

benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação do Judiciário que

reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições preliminares tem

sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ. 

A jurisprudência do E.STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos benefícios

com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994. 

No entanto, para o caso sub judice, observo que o benefício foi concedido em 17.10.92 (fls. 15), sendo que em seu

período básico de cálculo não existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, não fazendo jus, desta

forma, à determinada aplicação.

 

DOS DEMAIS ÍNDICES DE REAJUSTE.

 

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,
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1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu
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benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para anular a sentença proferida pelo juízo a quo e, nos termos do art. 515, §3º, do

mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário de aposentadoria

especial (NB/047.919.056-9), na forma da fundamentação acima. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030020-03.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data do indeferimento administrativo e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do

laudo aos autos, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sustenta o INSS, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício, bem como a redução da verba honorária e a

isenção em custas. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 67/80 constatou que a autora apresenta gonartrose, lombociatalgia e

espondilose lombar. Concluiu pela incapacidade total e permanente (resposta ao quesito oito de fl. 70 verso).

Conforme se verifica da documentação médica anexada aos autos, depreende-se que a incapacidade advém de

agosto de 2012 (laudo médico de fl. 25).

Portanto, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, desde que atendidos os demais requisitos

exigidos por lei.

A carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que a autora manteve vínculo laboral no período

de 11/80 a 12/80 e 06/94 a 09/94 e verteu contribuições individuais no período de 01/10 a 10/11 (fl. 20 verso).

Destarte, quando do início da incapacidade em 08/12, a autora detinha qualidade de segurada.

Ressalte-se que ainda que a doença seja anterior à filiação /reingresso ao RGPS não obsta o benefício

previdenciário pleiteado, desde que a incapacidade seja posterior. Nesse sentido, vale conferir a ementa do

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa

circunstância não é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido."

(REsp 196.821/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/1999, DJ 18/10/1999,

p. 260)

 

A data de início do benefício deve ser mantida na data do indeferimento administrativo haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação às custas processuais aplica-se o quanto disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 3.779/09 que dispõe

sobre o Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, in verbis:

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

[...]

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.
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Dessa forma, não há que se falar em isenção de custas nos processos que tramitam perante o Estado de Mato

Grosso do Sul.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento ao recurso, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-63.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que deu pela improcedência da demanda por meio da qual

pretendia a concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foram comprovadas as

alegações feitas na inicial.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

Em suas razões, a apelante requer a anulação da sentença para a realização da audiência de instrução e

julgamento.

A parte recorrida apresentou contrarrazões.

É o breve relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cumpre observar que em razão da natureza da demanda a realização da prova testemunhal é

imprescindível para o julgamento da lide. Assim, deve o magistrado buscar proferir decisão conforme a verdade

material, estando as testemunhas presentes, devem ser ouvidas, configurando cerceamento de defesa:

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LITISCONSORTE ATIVO. UNIÃO

ESTÁVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO

DE PROVA TESTEMUNHA L INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA. (...) 3 - Uma vez que a prova testemunha l poderia corroborar a documental trazida à

colação, no intuito de satisfazer às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido

direito, descabe o julgamento antecipado do mérito. 4 - A dispensa da oitiva de testemunha s, quando a ação

comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por todas as provas

admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por consequência, evidente

cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 5 - Sentença anulada de ofício.

Apelação da Autarquia e remessa oficial prejudicadas." (TRF3ª Reg., AC nº 2005.03.99.053044-5, Nona Turma,

Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, pág. 615).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I - O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte,

que seja essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa.

2012.60.03.000267-0/MS
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Precedentes jurisprudenciais. II - A juntada de declaração de testemunha , por escrito, mesmo que autenticada

por Tabelião, não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. IV - Recurso provido." (TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava

Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1 27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHA L

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE. 1. O Código de Processo Civil indica o momento

processual adequado para o pedido de produção de provas: para o autor, a petição inicial; para o réu, a

contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na petição inicial, ainda que a parte não

responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o cerceamento de defesa quando o juiz deixa de

colher as provas expressamente requeridas na petição inicial. Precedentes do STJ. 2. Anula-se o processo, por

cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de prova testemunha l

regularmente requerida. 3. Apelação provida." (TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma,

Relator Juiz Federal Convocado José Henrique Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da produção da prova oral, cerceando, contudo, o seu

direito de produzir a prova testemunhal, devidamente requerida na inicial.

A valoração desses documentos como meio de prova apto a formar convicção a respeito do período de trabalho

alegado não pode implicar obstáculo ao livre exercício, em sua plenitude, do direito de ação pela autora.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que necessária para o julgamento

da lide.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da autora,

para anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas

arroladas pela autora.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030344-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de
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15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

O laudo médico pericial de fls. 64/70 constatou que a autora apresenta depressão. Concluiu pela ausência de

incapacidade laborativa habitual atual.

O laudo médico pericial de fls. 104/106 constatou que a autora apresenta transtorno afetivo bipolar, mas que

encontra-se capaz para exercer toda e qualquer atividade laborativa.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004729-20.2013.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte, ajuizado por Sergio Bernardi, em razão do óbito de seu genitor, Luiz Bernardi,

ocorrido em 04/01/2013 (fls. 02/07).

A sentença veio fundamentada na comprovação da qualidade de segurado do falecido e, considerado incapaz para

o trabalho e para os atos da vida civil, a invalidez do autor, que lhe garante a presunção de dependência

econômica de seus pais. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada à implantação do benefício desde a

data da morte de seu genitor, bem com o à verba sucumbencial (fls. 77/79).

Em sua apelação, o INSS sustenta, em síntese, que a prova dos autos é insuficiente à comprovação da dependência

econômica do autor em relação ao seu pai, porquanto, decretada a invalidez do demandante após os seus 21 (vinte

e um) anos de idade, estaria excluída a presunção legal do art. 16 da Lei n. 8.213/91. Assim, pleiteia a reforma da

sentença apelada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls.

82/85).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 89/92), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional na 3ª Região, por meio do parecer de fls. 96/98.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do pai do autor em 04/01/2013 (fl. 12), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão

do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado da pessoa falecida, ou, no caso de perda da qualidade de

segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o óbito do genitor do autor ocorreu em 04/01/2013, conforme certidão de fl. 17, houve

requerimento administrativo formulado em 15/01/2013 (fl. 24) e esta ação foi ajuizada em 24/5/2013 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido ficou comprovada pelo extrato DATAPREV-CNIS de fl. 14, que demonstrou

que o genitor do demandante recebia aposentadoria por tempo de contribuição desde 24/11/1980, cessada na data

de seu óbito.

Por outro lado, no que se refere à condição de dependente econômico do autor em relação ao seu falecido pai, a

prova dos autos deixa claro que o apelado, desde 1987, sofre de doença psiquiátrica que resultou na sua

incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, diagnosticada em 2003, conforme provam a perícia

administrativa de fls. 19/20 e judicial de fls. 42/46.

Acresça-se a esse fato a comprovação de que, apesar de ter trabalhado pelos curtíssimos períodos descritos no

CNIS de fl. 67, a esquizofrenia paranoide tornou o apelado totalmente incapacitado para trabalhar, bem como para

exercer atos da vida civil que lhe garantam a sobrevivência mínima, tanto é que curatelado nos termos de fl. 112.

Por fim, destaco que a invalidez de que trata a Lei n. 8.213/91 refere-se àquela constatada à data do óbito do

instituidor da pensão, conforme já especificado, não sendo exigível que a pessoa dependente tenha menos de 21

(vinte e um) anos para fazer jus ao benefício. Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que

a invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser

considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em

relação ao seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida.

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art.

16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai.

APELADO(A) : SERGIO BERNARDI incapaz

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARCELINO BERNARDI

No. ORIG. : 00047292020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.207.966, Rel. Juiz Fed. à época Conv. David Diniz Dantas, j. 19/02/2008)

 

Demonstrados, pois, os requisitos à concessão do benefício ora pleiteado, mister a manutenção da sentença que

reconheceu ao autor o direito à implantação de pensão por morte pleiteado na inicial.

Em que pese a mãe do autor recebesse aposentadoria por idade e, assim, faria ele jus, ainda, à pensão por morte

deixada por sua genitora, deixo de apreciar eventual concessão de benefício quanto a essa instituidora, haja vista

que o pedido inicial refere-se apenas ao pai do demandante, ora apelado.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

para, nos termos da fundamentação, manter a sentença atacada tal como prolatada pelo d. Juízo a quo.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013478-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, dos períodos 02.12.83 a

24.11.86, na empresa SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTO AMARO e período de 13.03.86 a

08.05.08, na empresa BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA S/A e a conversão inversa dos períodos comuns

para especiais com a incidência do fator redutor de 0,83, relativamente aos períodos de 03.08.76 a 23.11.76,

03.07.78 a 30.10.78, 01.04.81 a 30.11.81 e 25.08.82 a 01.01.83, com a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/146.059.814-5) para aposentadoria especial ou, alternativamente, conversão dos períodos

reconhecidos como especial, para período comum, majorando a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

2011.61.83.013478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREMILDA CAPISTRANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)

CODINOME : CREMILDA CAPISTRANO MACHADO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134784820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar o reconhecimento, como labor nocivo, dos períodos

02.12.83 a 12.03.86 e 29.04.95 a 07.03.08 e converter em especial, os períodos comuns de 01.04.81 a 30.11.81 e

25.08.82 a 01.01.83, com transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto aos critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3
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15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a
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que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 02.12.83 a 12.03.86: Há nos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 35-36), donde se extrai

que a requerente desempenhou as atividades de Auxiliar e Atendente de Enfermagem, junto à SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE SANTO AMARO, com exposição, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos

(fungos, vírus, bactérias).

No documento, há a indicação do EPI necessário visando o contato seguro com referidos agentes biológicos,

todavia, não havendo demonstração de neutralização total do agente nocivo, o que enseja o enquadramento no

código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

- de 29.04.95 a 07.03.08 (data da emissão do PPP): Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP (fls. 37-38),

donde se extrai que a requerente desempenhou a atividade de auxiliar e técnico de enfermagem junto à

BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA S/A, com exposição, de forma habitual e permanente, a agentes

biológicos, pelo contato com pacientes e materiais infecto-contagiantes.

 

No documento, não há a indicação do EPI necessário visando o contato seguro com referidos agentes biológicos,

o que enseja o enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64.

 

Destarte, os períodos: 02.12.83 a 12.03.86 e 29.04.95 a 07.03.08, devem ser considerados como especiais.

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,83

(PERÍODOS 01.04.81 A 30.11.81 E 25.08.82 A 01.01.83)

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.
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I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de

concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n)

Destarte, a conversão inversa requerida pelo autor é improcedente, devendo ser revista a sentença a qua.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente (período

de 13.03.86 a 28.04.95 - fls. 41-40, junto à BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA S/A), chega-se ao

quantum de 24 (vinte e quatro) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias de serviço, restando insuficientes para a

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e cinco) anos).

De outro vórtice, computando-se os tempos de serviço em condição comum e especial (convertido em comum),

reconhecidos administrativamente e judicialmente, chega-se ao quantum de 35 (trinta e cinco) anos e 09 (nove)

meses e 17 (dezessete) dias de serviço. (conforme tabela em anexo)

Possível alteração no coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrada na fase

processual oportuna (liquidação).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
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Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de reconhecimento

de conversão dos períodos comuns para especial (conversão inversa) de 01.04.81 a 30.11.81 e 25.08.82 a 01.01.83

e, consequentemente, a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, nos

termos retro expendidos, e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a qua, quanto ao reconhecimento de labor nocivo

para os períodos de 02.12.83 a 12.03.86 e 29.04.95 a 07.03.08 com a majoração da RMI do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB/146.059.814-5), destacando-se a necessidade de serem descontados

todos os valores pagos na esfera administrativa

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012161-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/102.544.281-1), mediante a aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice

integral do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

2008.61.83.012161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE AMBROSIO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PESSOA DA SILVA

ADVOGADO : SP181499 ANDERSON FERNANDES DE MENEZES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121612020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Apelação autárquica irresignando-se, tão somente, quanto ao percentual dos honorários advocatícios e quanto aos

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição do novo

benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação do Judiciário que

reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições preliminares tem

sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ.

A jurisprudência do E.STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro de

1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos benefícios

com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO

RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido."

(AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994.

No caso sub judice, o benefício da parte autora, concedido em 31.05.96, faz jus à revisão mediante a aplicação, na

correção dos salários de contribuição, do índice integral do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%.

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Ressalte-se, que não obstante haver proposta de acordo viabilizando a pleiteada revisão, na esfera administrativa

(segue em anexo), referida não macula o interesse processual da requerente, tendo em vista ter sido devidamente

rechaçada (sem adesão).

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 
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Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos da sentença a qua, qual seja, 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação retro. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-

se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030921-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o pagamento de diferenças havidas decorrentes de revisão

(Ação Civil Pública) do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB/522.258.072-1), nos termos do art. 29, II,

da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

2015.03.99.030921-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE FERREIRA DA SILVA SILVEIRA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 13.00.00156-5 2 Vr TIETE/SP
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Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação autárquica. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, analiso a temática quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra

decidido idêntico pleito, por intermédio de ação civil pública, tratando-se de matéria pertinente a presente

demanda.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Destarte, depreende-se da redação supra a previsão que, no caso do acolhimento do pleito intentando na ação

coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em trâmite, salvo se o legitimado

individual tiver optado por prosseguir com a sua ação e, em consequência: "Estarão abarcados pelos efeitos da

Coisa Julgada aqueles que propuserem, individualmente, a mesma demanda, após o trânsito em julgada da

decisão exarada na ação coletiva."

No que pertine à revisão nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99 e/ou os

reflexos advindos desta (pagamento de diferenças), há acordo homologado judicialmente (ação civil pública

n.0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 05.09.12.

In casu, considerando a data do ajuizamento desta ação (26.08.13- fls. 02), assiste razão à autarquia, carecendo a

parte autora de interesse de agir, por encontrar-se abrangida pela revisão outrora homologada.

Por fim e neste mesmo sentido, segue recente julgado proferido por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COISA JULGADA. ARTIGO 29, II, DA LEI

N. 8.213/91. AÇÃO INDIVIDUAL POSTERIOR COM MESMO OBJETO. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. Se acolhido o pedido na ação civil pública, a coisa julgada com efeitos erga omnes obsta o ajuizamento de

ações individuais posteriores, ante a falta de interesse processual.

2. No caso, o segurado já possui um título executivo em seu favor (ACP n. 0002320-59.2012.4.03.6183), sendo

descabido intentar nova ação (individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi objeto de anterior

pronunciamento judicial que lhe aproveita. Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são

mais passíveis de discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

3. Configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título executivo

judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

4. Apelação desprovida. Extinção do processo sem resolução de mérito mantida."

(AC 0008709-79.2012.4.03.6112), Nona Turma, Relatora Des. Federal Daldice Santana, v.u., j. 01/12/2014, p.

DJF3 CJ1 15/12/2014)

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.
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Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, de acordo com a fundamentação supra. Sem

ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029952-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do último indeferimento administrativo, acrescido de juros de mora e de correção monetária.

Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência de incapacidade total e permanente.

Requer, sucessivamente, a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como

a redução da verba honorária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

2015.03.99.029952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGIANE SILVA

ADVOGADO : SP214483 CÁSSIO APARECIDO MAIOCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

No. ORIG. : 13.00.00033-3 1 Vr CONCHAL/SP
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Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 69/77 constatou que a autora apresenta artrite reumatóide. Salientou

que está permanentemente incapacidade para suas atividades laborais habituais, mas que existe a possibilidade de

reabilitação profissional. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Destarte, considerando-se que a autora ainda é jovem e que existe a possibilidade de reabilitação profissional é de

ser concedido o benefício de auxílio-doença.

A carência e a qualidade de segurada restaram preenchidas, eis que a autora manteve vínculos laborais nos

períodos de 02/01/03 a 30/06/05 e 01/03/07 a 12/02/08 (fl. 36).

A data de início do benefício deve ser mantida na data do último indeferimento administrativo haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Esclareço que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do segurado,

nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso e a

remessa oficial para converter o benefício de aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e para explicitar os

juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026107-13.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença.

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões subiram os autos.

2015.03.99.026107-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOANA APARECIDA GOES DE LIMA

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08005131120138120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 144/150 constatou que a autora apresenta hérnia inguinal e patologia

renal. Salientou que está incapacitada para sua atividade laboral habitual. Concluiu pela incapacidade parcial e

temporária, pois poderá realizar cirurgia.

Contudo, a autora não está obrigada a sua realização, conforme art. 101 da Lei nº 8.213/91, pelo que é de ser

considerada a incapacidade como permanente.

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1956), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2289/3091



conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030285-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de nova perícia e, ainda, que padece

de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

2015.03.99.030285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SONIA MARIA MAIA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00521098120128260515 1 Vr ROSANA/SP
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 66/72 e 80/81 constatou que a autora apresenta transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais e artrose não especificada, mas que referidas patologias não acarretam

incapacidade laborativa ou redução da capacidade.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030206-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente a demanda por meio da qual a autora

pretendia a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença condenou o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do

auxílio-doença na esfera administrativa, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

2015.03.99.030206-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ODAIR APARECIDO RAMOS

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 98/99 constatou que o autor é portador de discopatias de difícil acesso

cirúrgico gerando limitação e dor aos movimentos do tronco e quadris e afetando a marcha. Concluiu pela

incapacidade total e permanente.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e permanente, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e a qualidade de segurado restaram comprovadas, eis que o autor

recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 14/04/09 a 14/07/09 (fl. 37).

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030175-06.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

partir da data da citação.

Aduz a parte autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a fixação do termo inicial na

data do indeferimento administrativo.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 135/139 constatou que a autora apresenta dores lombares e

osteoartrose degenerativa dos joelhos. Salientou que está permanentemente incapacitada para exercer sua

atividade laboral habitual. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1959), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EUNICE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007662220118260696 1 Vr OUROESTE/SP
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ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL . DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

A data de início do benefício deve ser fixada na data do indeferimento administrativo (fl. 32) haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

converter o beneficio de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez e para alterar o termo inicial do benefício,

nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030397-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença,

acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou honorários advocatícios em 10% do somatório das

parcelas vencidas até a sentença.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício em período em que a parte autora trabalhou.

Pleiteia, ainda, a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como a

redução da verba honorária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

2015.03.99.030397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATEUS LACORTE

ADVOGADO : SP059709 EUGENIO CARPIGIANI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00082-9 2 Vr IBITINGA/SP
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sustenta o INSS indevida concessão do benefício em período em que a parte autora trabalhou.

Descabe razão à Autarquia dado que no período em que a parte autora laborou e recebeu salários, não estava em

gozo de benefício, por isso nada recebia. Se reconhecidamente o segurado se achava incapacitado, não havia outro

modo de sobreviver sem prestar alguma atividade remunerada, porque se repita, não recebia o benefício concedido

na via judicial, o que é vedado é a percepção simultânea do benefício e do serviço assalariado, não que o

segurado, sem receber benefício, trabalhe para sua sobrevivência.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento ao recurso para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038123-06.2013.4.03.6301/SP
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ADVOGADO : SP114523 SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00381230620134036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por Irma Mara Alves de Oliveira, em razão do óbito de seu companheiro,

Wilson Roberto Vergani, falecido em 24/6/1991 (fls. 02/07).

A decisão apelada está fundamentada na comprovação, pela parte autora, do requisito da dependência econômica

em relação ao falecido. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada à implantação do benefício desde

15/8/2012 e ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 176/179).

Em sua apelação, o INSS sustenta, preliminarmente, a necessidade de reexame oficial. No mérito, alega, em

síntese, que não foram comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Assim, pede a reforma da

sentença atacada, para que o pedido inicial seja julgado improcedente. Subsidiariamente, pede a adequação da

DIB, dos honorários advocatícios, dos juros de mora e da correção monetária à legislação e jurisprudência que

entende aplicáveis ao caso dos autos (fls. 183/187).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 191/194), subiram os autos a este C. TRF da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, não entendo necessária a análise do feito em sede de remessa oficial, porquanto, ajuizada a ação

em 19/7/2013 (fl. 02), fixada a DIB a partir da cessação do benefício pago à filha da autora com o falecido

(15/8/2012 - fls. 80 e 178) e prolatada a sentença em 02/6/2015 (fl. 179), são devidas à autora, em relação aos

valores atrasados, menos de 36 (trinta e seis) prestações mensais, no valor que, portanto, não supera 60 (sessenta)

salários mínimos, o que está aquém do limite de revisão obrigatória determinado no art. 475 do Código de

Processo Civil.

Passo, pois, à análise do mérito do recurso do INSS.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito do instituidor do benefício, em

observância ao princípio tempus regit actum, não sendo possível a aplicação retroativa de alterações posteriores na

legislação previdenciária, ainda que mais benéficas.

Ocorrido o óbito do companheiro da autora em 24/6/1991 (fl. 42), o presente pedido deve ser analisado à luz do

Decreto n. 89.312, de 23 de janeiro de 1984.

Aludido instrumento normativo foi o responsável pela segunda Consolidação das Leis da Previdência Social

(CLPS) e previa, em seu art. 1º, a reunião da legislação referente à Previdência Social urbana, constituída pela Lei

n. 3.807, de 26 de agosto de 1960 e legislação complementar. Assim, inaplicável ao caso dos autos a Lei n.

8.213/91.

Para a de pensão por morte exigia-se a comprovação de três requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante do benefício em relação ao falecido, a qualidade de segurado do falecido e a carência de

12 (doze) contribuições mensais, os quais estão dispostos respectivamente nos arts. 10 a 13, 7º e 47 a 53, do

referido Decreto n. 89.312 /84.

No caso em análise, o óbito de Wilson Roberto ocorreu em 24/6/1991 (fl. 42), houve requerimento administrativo

ao INSS, em nome da autora e de seus filhos com o falecido em 02/02/1994 (fl. 79), cessação do pagamento dos

valores mensais em 14/8/2012 (fl. 80), com a maioridade da filha mais nova do casal, e a presente demanda foi

ajuizada em 19/7/2013 (fl. 02).

A qualidade de segurado do falecido e a carência mínima exigida à época da morte foram comprovadas, conforme

cópias da CTPS e documentos trabalhistas de fls. 22/31.

A união estável entre a autora e o falecido também restou demonstrada por início de prova material de fls. 32/41,

consistente em comprovantes de residência e filhos comuns do casal, tendo sido esse início de prova documental

corroborado pelos depoimentos de testemunhas ouvidas sob o crivo da ampla defesa e do contraditório, nos

termos de fls. 117 e 172/175.

Desse modo, verifica-se indevido o indeferimento do benefício e sua cessação quando a filha mais nova do casal

completou 21 (vinte e um) anos, idade limite para a sua condição de beneficiária.

Quanto à demonstração da dependência econômica entre os cônjuges e/ou companheiros, assim dispõem os arts.

10, I, e 12, ambos do Decreto n. 89.312 /84:

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida; (grifo nosso)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada.

 

No caso em questão, ainda que o autor tenha falecido no status de casado, a prova dos autos, como afirmado,

comprovou a separação de fato das primeiras núpcias do segurado, bem como a autora e o segurado falecido

tiveram dois filhos em comum, o que supre a necessidade de designação, pelo segurado, da companheira como
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sendo sua dependente econômica no prazo de 05 (cinco) anos, conforme prevê o art. 11, §2º, do mesmo Decreto.

Confira-se in verbis:

 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva,

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

A embasar esse entendimento, a jurisprudência exarada no âmbito desta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO. DATA DO ÓBITO. DECRETO

89.312 /84. COMPANHEIRA. CONVIVÊNCIA POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS.

I - O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito (24.11.1989), momento

no qual se verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício

vindicado, devendo-se aplicar, portanto, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312 /84.

II - Considerando que a autora e o falecido não possuíam filhos em comum, e que o período de convivência com o

de cujus é inferior a 5 anos, é de rigor o reconhecimento da ausência dos requisitos para caracterização da

requerente como companheira, na forma disciplinada na CLPS/84.

III - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.509.365, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 29/3/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO EM 1989, NA VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312 /1984.

COMPANHEIRA E FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. (...).

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus

regit actum. O falecimento ocorreu em 12-9-1989, tendo aplicação o disposto no Decreto n. 89.312 /1984

(CLPS).

II - (...).

IV - A autora deveria comprovar ter mantido a condição de companheira do segurado falecido por período

superior a 5 (cinco) anos. Porém, tem aplicação ao caso o §2º do art. 11 supra transcrito: a autora teve um filho

com o segurado falecido, estando, portanto, dispensada de comprovar designação e prazo.

V - Nos termos do art. 12, do Decreto 89312/91, a dependência econômica das pessoas indicadas no item I do

artigo 10 é presumida, assim, presente também a dependência do filho.

VI - (...).

VIII- No que tange ao coautor Leonardo Gomes de Almeida, nascido em 07-09-1989, consoante a cópia de sua

certidão de nascimento (fls. 10), era menor de 16 (dezesseis) anos não somente por ocasião do óbito do pai 12-

09-1989 , como também à época do requerimento administrativo 03-09-1992, somente completados em 07-09-

2005. IX- Verifica-se na petição inicial, que as partes pleitearam o benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo (03-09-1992). Logo, deverá ser fixado a partir desta data, nos termos do pedido

inicial, mas com relação ao autor Leonardo Gomes de Almeida deverá ser afastada a prescrição quinquenal das

prestações.

X - (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.228.683, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kon Hen, j. 28/4/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. CONCUBINA. UNIÃO

ESTÁVEL. FILHO EM COMUM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - (...).

II - Como a existência de filho em comum supre as condições e o prazo de duração da união estável para efeito

de designação de companheira na qualidade de dependente, nos termos do disposto no parágrafo 2º, do art. 11

do Decreto nº 89.312 /84, vigente à época em nasceu a filha do casal, não há como se deixar de reconhecer que

com tal nascimento a apelada Sueli Francisco dos Santos passou a ser considerada dependente do falecido

segurado, na qualidade de companheira.

III - (...).

(TRF 3ª Região, AC n. 477.246, Rel. Des. Fed Sérgio Nascimento (à época como Juiz Fed. Conv.), j. 24/6/2002)

 

A data de início do benefício deve ser mantida na data fixada pelo d. Juízo a quo na cessação do benefício pago à

filha da autora, obedecidos os termos do art. 49 do Decreto n. 89.312 /84, bem como diante de recurso voluntário

da parte autora, vedada a reformatio in pejus, e, ainda, por ter o mesmo núcleo familiar tirado proveito econômico

do benefício pago até 14/8/2012.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do que dispõe o

art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª Seção daquela E.

Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios

não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes desta E. Turma Julgadora.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para adequar os honorários advocatícios e os consectários legais incidentes sobre o

valor devido à forma da fundamentação, mantida, no mais, a sentença em análise tal como prolatada pelo MM.

Juízo a quo.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (01/03/2007), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/44).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde

01/02/2007 (data apontada pelo laudo como início da incapacidade). Prestações em atraso com correção monetária

desde o ajuizamento da ação e juros de mora desde a citação. Fixou honorários advocatícios de 10% do valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 23/03/2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS opôs embargos de declaração alegando omissão da sentença quanto ao fato de o autor ter trabalhado até

04/2007, tendo recebido auxílio-doença no interregno de 13/06/2007 a 18/02/2008. Há omissão, ainda, quanto à

ação anterior, julgada improcedente pelo JEF de Jundiaí, aos 15/09/2009, sob o fundamento de ausência de

incapacidade, tendo recebido remuneração até o seu desligamento da empresa, em setembro/2009.

Os embargos declaratórios foram rejeitados.

O INSS apela, sustentando que o autor recebeu auxílio-doença no período de 13/06/2007 a 18/02/2008. Intentada

ação no JEF Jundiaí, o laudo pericial atestou a ausência de incapacidade, tanto que o pedido foi julgado

improcedente por sentença proferida em 15/09/2008. Tanto estava capaz que voltou a trabalhar, tendo recebido

remuneração até setembro/2009. Assim, o termo inicial do benefício deve ser limitado ao período em que

realmente esteve afastado do trabalho, a partir de 30/10/2009. Não apresentou insurgência contra o mérito.

Com contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão de auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 114/125, atesta que o(a) autor(a) sofre de "escoliose torácica associado a

2015.03.99.006164-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARCANGELO ISCARO
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osteofitos marginais e DPCO grave, com pequenas áreas de enfisema centro-lobular e para-septal nos lobos

superiores", estando incapacitado(a) de forma total e temporária para o trabalho desde fevereiro/2007.

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I- Em razão da incapacidade total e temporária, deve ser concedido o auxílio doença. Deixo consignado,

contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº

8.213/91. 

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ. 

III- Agravo improvido. 

(AC 00131804920144039999, AC 1967639, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Newton

de Lucca, -DJF3 Judicial 1, 09/01/2015).

 

A parte autora recebeu auxílio-doença de 13/06/2007 a 18/02/2008, vindo a ingressar com ação no JEF de Jundiaí

aos 17/04/2008, buscando o restabelecimento do aludido benefício. Referida ação foi julgada improcedente em

15/09/2008, ao fundamento de ausência de incapacidade laborativa, havendo, portanto, coisa julgada em relação

àquele período.

Assim, excepcionalmente, neste caso assiste razão ao INSS em requerer que o termo inicial do benefício seja

fixado após o afastamento do trabalho, pois há laudo anterior informando ausência de incapacidade e a parte

autora trabalhou até 11/09/2009. Portanto, fixo o termo inicial do auxílio-doença em 12/09/2009, descontados

eventuais valores pagos na via administrativa e por conta de tutela antecipada.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO DO INSS

para fixar o termo inicial do benefício em 12/09/2009, data em que a parte autora se afastou do trabalho. Ainda

pela REMESSA OFICIAL, estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos, e fixar os juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na

forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do

novo Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação.

As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-77.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e, ainda, que padece de

moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer ministerial às fls. 93/97.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de prova oral.

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2011.61.09.003183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIS FERNANDO RAMOS DE SOUZA
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 93/97, elaborado por médico psiquiatra, constatou que o autor

apresenta esquizofrenia, mas que seu quadro clínico está estabilizado e controlado, não acarretando prejuízo

laboral em função de sua patologia mental.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Alega a parte apelante, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

O laudo médico pericial de fls. 49/61 constatou que o autor é portador de hipertensão arterial primária, mas que

não apresenta incapacidade laboral atual.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência de incapacidade total. Requer,

sucessivamente, a redução da verba honorária e a isenção em custas.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 67/72 constatou que a autora apresenta hipertensão arterial,

hipotireodismo, artrose e depressão. Salientou que está permanentemente incapacitada para suas atividades

laborais habituais de rurícola (resposta ao quesito I).

Dessa forma, diante da idade da autora (nascida em 1960), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS
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mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 DATA: 28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação às custas processuais aplica-se o quanto disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 3.779/09 que dispõe

sobre o Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, in verbis:

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

[...]

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

Dessa forma, não há que se falar em isenção de custas nos processos que tramitam perante o Estado de Mato

Grosso do Sul.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento ao recurso, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011902-88.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por MARGARIDA DE AVELLAR, espécie 21, DIB 31/10/2005, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a atualização monetária dos salários de contribuição do benefício do instituidor da pensão, NORIVAL DE

AVELLAR, espécie 42, DIB 06/11/1980, pela Lei 6.423/77 ou, alternativamente, que o valor do benefício seja

revisto nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91; 

b) a aplicação da Súmula 260 do TFR; 

c) a revisão do valor do benefício, nos termos do artigo. 58 do ADCT; 

d) a incorporação dos IPC´s de janeiro, e fevereiro/89; março, abril e maio/90, bem como de fevereiro/91;

2009.61.83.011902-8/SP
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e) a incorporação do índice de 147,06%, em setembro/91;

f) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e determinou aplicação da Lei 6.423/77 e do artigo 58 do

ADCT ao benefício do instituidor da pensão, bem como aplicar os reflexos dessa revisão na pensão da autora.

Face à sucumbência da autarquia determinou o pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e juros

de mora. Por se tratar de sucumbência recíproca a verba honorária ficou a cargo das partes.

 

Remessa oficial interposta.

 

A autora, em apelação, requereu a condenação do INSS na verba honorária que pediu seja fixada em 20% do total

da condenação.

 

Em apelação, o INSS arguiu, preliminarmente, falta de interesse de agir, no tocante à aplicação do artigo 58 do

ADCT, decadência do direito e prescrição quinquenal. No mérito, requereu a reforma da sentença. No caso de ser

mantida a sentença, pediu modificação no critério da correção monetária e dos juros de mora.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do artigo 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a

contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em

que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado artigo 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Sessão do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -
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PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente

a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício do instituidor da pensão foi concedido em 06/11/1980 e a ação proposta em

17/09/2009. Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o

prazo decadencial para rever o cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com relação à manutenção do valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial, após a revisão da

RMI do benefício do instituidor da pensão, a questão perde relevo diante da extinção do pedido de aplicação da

Lei 6.423/77, uma vez que o valor da renda mensal deve ser mantido como concedido e as revisões pleiteadas já

foram efetuadas.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar extinto o pedido de aplicação da Lei

6.423/77, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, e improcedente o de aplicação do artigo 58 do ADCT. Por

ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência.

Prejudicado o recurso da autora. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031223-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

LEONÍDIA GONÇALVES DA ROCHA LIMA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de MANOEL GONÇALVES DE LIMA, falecido em 28/09/2010.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus recebia renda mensal vitalícia, mas

tinha direito à concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, motivo pelo qual faz jus à pensão

por morte.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte, desde o

requerimento administrativo, com valor a ser atualizado com juros de mora de 1% ao mês e, a partir da vigência

da Lei 11.960/09, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança. Sem custas. Fixou honorários

advocatícios de 10% sobre o valor total da condenação, até o trânsito em julgado da sentença ou acordão.

 

Sentença proferida em 21/03/2014, submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora opôs embargos de declaração, alegando omissão quanto ao pedido de antecipação de tutela.

 

Os embargos declaratórios foram acolhidos, restando concedida a tutela antecipada.

 

O INSS apela, sustentando que o falecido possui vínculo empregatício por poucos meses, não possuindo carência

para concessão de aposentadoria por invalidez, razão pela qual lhe foi concedido benefício assistencial. Além

disso, a presente ação foi ajuizada em 2010, tendo se operado a decadência para revisão da concessão do benefício

assistencial. Pede a reforma da sentença.

 

Contrarrazões com preliminar de razões dissociadas, não devendo ser conhecido o apelo do INSS.

 

Subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Rejeito a preliminar de decadência aventada pelo INSS, pois a presente ação trata de pedido de pensão por morte,

ao argumento de direito adquirido do falecido ao recebimento de aposentadoria por invalidez, e não de revisão de

benefício previdenciário. 

 

Igualmente, rejeito a preliminar da parte autora de razões dissociadas da apelação do INSS, pois, ao contrário do

alegado, a autarquia atacou os pontos fundamentais da sentença, devendo ser conhecido o apelo.

2015.03.99.031223-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONIDIA GONCALVES DA ROCHA LIMA

ADVOGADO : SP072302 JOSE ANTONIO PAVANI

No. ORIG. : 10.00.05939-5 2 Vr AMPARO/SP
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No mérito, em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 28/09/2010, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A cópia da CTPS do falecido comprova que ele manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 13/10/1968 a

31/08/1973 (rural), 01/09/1973 a 31/08/1980 (rural) e de 01/04/1993 a 01/02/1994 (urbano). 

 

Consoante os extratos do CNIS, ora anexados, o falecido recebeu renda mensal vitalícia por incapacidade, desde

18/05/1994 a 28/09/2010 (data do óbito).

 

Assim, o de cujus já tinha perdido a qualidade de segurado na data do óbito, pois recebia benefício cuja natureza é

de amparo previdenciário por invalidez (Lei 6.179/74).

 

Contudo, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de

contribuir em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com

cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade

de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

A autora alega que o falecido tinha direito à aposentadoria por invalidez previdenciária, e razão lhe assiste.

 

De fato, o falecido possui vínculos empregatícios anotados em CTPS, nos interstícios de 13/10/1968 a 31/08/1973

(rural), 01/09/1973 a 31/08/1980 (rural) e de 01/04/1993 a 01/02/1994. Assim, na data em que comprovada sua

invalidez total e permanente (data da concessão da RMV, aos 18/05/1994), mantinha qualidade de segurado, eis

que acobertado pelo período de graça de 12 (doze) meses, previsto no art. 15 da Lei 8.213/91.

 

Igualmente, possuía a carência necessária para deferimento da aposentadoria por invalidez, porquanto manteve

vínculo empregatício de 01/04/1993 a 01/02/1994, atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei

8.213/91, pois verteu mais de 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para efeito de carência da

aposentadoria por invalidez, sendo válido computar as contribuições anteriores para efeito de carência.

 

A incapacidade total e permanente do falecido é incontroversa, eis que lhe foi concedida renda mensal vitalícia

por incapacidade.

 

O conjunto probatório existente nos autos indica que o falecido tinha direito à aposentadoria por invalidez em

1994. Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus mantinha a qualidade de segurado.

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido. 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

Na condição esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo Código Civil -

dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E.

STJ).

 

REJEITO AS PRELIMINARES, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para estabelecer a base de cálculo dos

honorários advocatícios, sobre as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas

(Súmula n. 111 do E. STJ); fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; e arbitrar os juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma

dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo

Código Civil - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art.

406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09, dia 29.06.2009, na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013344-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

2009.61.83.013344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246696 GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133448920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 17/62).

 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que negou o pedido de tutela antecipada, tendo

sido provido o recurso neste Tribunal. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a) para atividade habitual. Deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas

de sucumbência, em razão da assistência judiciária gratuita. Revogou a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 08/05/2015.

 

O(A) autor(a) apela, sustentando, preliminarmente, a nulidade da prova pericial, pois o perito não respondeu os

quesitos. No mérito, aduz que está incapacitado(a). Pede a procedência do pedido.

 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que recebeu a apelação apenas no efeito

devolutivo, tendo sido julgado negado seguimento ao recurso.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Rejeito a preliminar de nulidade da perícia, pois, no caso dos autos, foram realizadas duas perícias médicas, nas

especialidades ortopedia e clínica médica, com resposta aos quesitos das partes e complementação, sendo

totalmente descabida a alegação da parte autora.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial na especialidade ortopedia e sua complementação, acostados às fls. 161/172 e 181, comprova que

o(a) autor(a) não apresenta incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico.

 

O laudo pericial na especialidade clínica médica e sua complementação, acostados às fls. 198/205 e 214/215,

atesta que a parte autora apresentou hérnias umbilicais, diagnosticadas em 2006 e tratadas cirurgicamente. Evoluiu

com recidiva, sendo submetido a nova cirurgia em 2009, com colocação de tela de contenção. Evoluiu com

cicatriz e uma diástase de músculos retos abdominais, porém sem a presença de hérnias. Por fim, é portador de

hipertensão arterial, controlada por medicamentos.

 

Concluiu o "expert" que a não há incapacidade para o trabalho.

 

Não comprovada a incapacidade, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura

previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA
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ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. RECURSO IMPROVIDO.

- Agravo da parte autora sustentando fazer jus ao deferimento do benefício de auxílio-doença ou invalidez.

- O laudo atesta que a periciada apresenta diabetes mellitus tipo I, obesidade grau III, insuficiência cardíaca e

gonartrose bilateral incipiente. Aduz que as doenças mostraram-se controladas no ato pericial e não são

incapacitantes. Informa que a autora deve realizar tratamento médico para a obesidade, já que a mesma causa

prejuízo à parte cardíaca e osteoarticular; o tratamento pode ser realizado concomitante ao labor. Conclui pela

ausência de incapacidade laborativa.

- As enfermidades que acometem a parte autora, não a impedem de trabalhar. Além do que, o perito foi claro ao

afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. - Sobre atestados e exames médicos produzidos

unilateralmente, deve prevalecer o laudo pericial produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por

profissional equidistante das partes.

- Cumpre destacar que a existência de uma doença não implica em incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença. - Assim, nesse caso, a parte autora não logrou comprovar

a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Logo, impossível o deferimento do pleito. - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,

do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado,

deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou

aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Agravo improvido.

(TRF, 8ª Turma, AC 00391098420144039999, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2015, Rel. Des. Federal Tania

Marangoni).

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-11.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.006054-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA RIOS

ADVOGADO : MS013987A IVAN JOSE BORGES JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00113-6 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

ao pedido de pensão por morte de trabalhador rural, ajuizado por Mariana Rios, em razão do óbito de seu

companheiro, João Sérgio Hernoczki, ocorrido em 06/11/1993 (fls. 02/10).

A sentença veio fundamentada no fato de terem sido demonstrados os requisitos legais à concessão do benefício,

que fora condenada a autarquia previdenciária apelante desde o requerimento administrativo formulado pela

autora, bem como ao pagamento da verba sucumbencial (fls. 50/52).

Em suas razões de apelação, o INSS afirma que não estão comprovados os requisitos legais à concessão do

benefício, porquanto considera a prova dos autos insuficiente a tanto, razão pela qual pleiteia a reforma da

sentença atacada, para que seja julgado improcedente o pedido inicial (fls. 57/60).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 61/72), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

É o breve relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

do companheiro da autora em 06/11/1993 (fl. 94), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, que disciplina

a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão da pensão por morte exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da

condição de dependente do postulante em relação ao morto e da qualidade de segurado da pessoa falecida ou, no

caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

(artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes estão

relacionados no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito do segurado ocorreu em 06/11/1993 (FL. 94), houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 18/7/2013 (fl. 28) e a presente ação foi ajuizada aos 30/6/2014 (fl. 02).

A autora sustenta que seu falecido companheiro era trabalhador rural, tendo exercido atividade campesina durante

toda a sua vida e até data próxima ao óbito. Para comprovação da alegada atividade rural desenvolvida pelo

finado, trouxe aos autos razoável início de prova material, consistente nos documentos de fls. 15/19, 21/27, 33 e

94[Tab], dentre eles as certidões de óbito e de nascimento de sete filhos, das quais consta a profissão de lavrador e

a ocupação de imóvel rural no qual o casal desenvolvia atividade agrícola em regime de economia familiar.

Esse início de prova material foi devidamente corroborado e ampliado pelos depoimentos das testemunhas

ouvidas pelo d. Magistrado a quo, nos termos de fls. 84/88, nos quais os depoentes afirmam que a autora e seu

falecido companheiro sempre trabalharam "na roça", junto à família.

Verifica-se, pois, do conjunto probatório que o falecido exerceu efetivamente atividade rural por toda a vida, o

que lhe assegura a qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social.

Os documentos de fls. 16/21, certidões de nascimento de sete filhos comuns do casal, são início de prova material

da qualidade de dependente econômica da autora em relação ao falecido, nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91,

cuja união estável, vista pela sociedade frequentada pelo casal tal como casamento formal, nos termos dos

depoimentos mencionados, dispensam quaisquer outras provas, sendo presumida a dependência econômica em

relação aos cônjuges, companheiros e filhos menores de 21 (vinte e um) anos à época do óbito.

O caso dos autos, todavia, traz situação peculiar, que merece análise mais detalhada, tendo em vista que o

companheiro da autora faleceu em 06/11/1993 (fl. 94), houve requerimento administrativo formulado ao INSS

somente em 08/7/2013 (fl. 28) e esta demanda foi ajuizada também somente em 30/6/2014 (fl. 02), ou seja, mais

de 20 (vinte) anos do evento morte.

Num primeiro momento, na esteira de posicionamento adotado por parte dos julgadores deste E. Tribunal e

também do C. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, este Relator entendia que restava configurado o

afastamento da presunção legal, visto que a pretendente do benefício viveu por longo período sem necessitar da

pensão requerida e, portanto, deveria comprovar que dependia do benefício, ou dele passara a necessitar, para

garantia de sua sobrevivência. Nesse sentido, os julgados proferidos no âmbito desta C. Corte: 8ª Turma, AC n.

2002.03.99.038195-5, Rel. p/ o acórdão Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 28/7/2009; AC n.

2002.03.99.016082-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 24/10/2007, e da C. Corte da 2ª Região: 2ª Turma

Especializada, AC n. 2011.51.01.804000-3, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, e-DJF2R 13/01/2014; 1ª Turma

Especializada: AC n. 2008.51.04.000318-5, Rel. Des. Fed. Marcello Ferreira de Souza Granado, e-DJF3R

27/02/2012.

Contudo, à vista das razões expendidas por ocasião do julgamento dos Embargos Infringentes n. 0043613-

17.2006.4.03.9999, pela E. 3ª Seção deste C. TRF 3ª Região, em 14/8/2014, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva,
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reconsiderei meu posicionamento, para acolher os argumentos de que a dependência econômica em relação ao

cônjuge/companheiro supérstite é presumida, não necessitando de prova desta, mesmo após longo tempo do óbito

do instituidor do benefício.

Cuida-se, como bem fundamentado no referido julgamento, de presunção legal e, portanto, somente pode ser

afastada mediante prova concreta e segura em sentido contrário, cujo ônus caberia à autarquia previdenciária, o

que não é o caso dos autos.

Passo, pois, a considerar que o mero lapso temporal entre a data do óbito e a data do requerimento do benefício,

por si só, não afasta a presunção da dependência econômica, porquanto não demonstra, de forma isolada, que a

parte autora detenha recursos suficientes a garantir-lhe uma vida digna, sejam eles decorrentes de eventual

trabalho exercido por ela ou do auxílio de terceiros, de forma que não se justifica afastar a presunção de

dependência econômica, estabelecida expressamente na legislação pertinente.

Este Relator, pois, em razão de acompanhar o entendimento da E. 3ª Seção desta C. Corte, reconhece que a

dependência econômica da autora em relação ao falecido resta caracterizada nestes autos, porquanto presumida

por força do art. 16 da Lei n. 8.213/91, ainda que transcorrido longo período do óbito, uma vez que não há nos

autos provas suficientes a afastar tal presunção legal.

Sendo assim, comprovados os requisitos legais à concessão da pensão por morte requerida na exordial, quais

sejam, a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica da autora em relação a ele, mister a

manutenção da sentença de procedência do pedido inicial.

Tendo em vista a comprovação de anterior requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser

mantido na referida DER, mormente porquanto vedada a reformatio in pejus. Explico. Falecido antes das

alterações feitas pela Lei n. 9.528/97, a DIB deveria ter sido fixada no óbito do segurado, respeitada a prescrição

quinquenal. No entanto, à falta de recurso voluntário da autora, mantenho a DIB na data fixada pelo d. Juízo

sentenciante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, na forma da fundamentação supra, mantido, pois, o julgado em exame.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001916-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte ajuizado por José Luis do Amaral, em face da morte de sua mãe, Helena Rolim do

Amaral, sendo que o demandante foi substituído nestes autos, na fase recursal, por seus herdeiros, haja vista seu

óbito, em 10/5/2012 (fls. 02/03 e 99/142).

O MM. Juízo a quo afirmou que o autor preencheu todos os requisitos legais ao recebimento do benefício

2009.03.99.001916-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESSI DO AMARAL e outros(as)

: SUELI DO AMARAL

: MARIA BERNADETE DO AMARAL ROBERTO

: MARIA HELENA DO AMARAL MENDES DE QUEIROZ

: ROSANA DE FATIMA DO AMARAL

: DANIEL DO AMARAL

ADVOGADO : SP101244 JOSE CLAUDIO DE MORAES

SUCEDIDO(A) : JOSE LUIS DO AMARAL falecido(a)

No. ORIG. : 05.00.00088-8 2 Vr TATUI/SP
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pleiteado na inicial, entendendo ser presumida a dependência econômica do falecido autor em relação à sua

genitora, por ser ele pessoa inválida, o que foi reconhecido pelo INSS quando do deferimento de aposentadoria

por invalidez ao demandante original deste feito. Condenada à implantação do benefício desde a data do

requerimento administrativo formulado pelo autor, a autarquia previdenciária deve arcar, ainda, com a verba

sucumbencial (fls. 77/78).

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta, em síntese, que a prova dos autos é insuficiente à demonstração da

alegada dependência econômica do filho em relação à sua genitora, ainda que sendo inválido. Ao contrário disso,

afirma ser evidente o contexto probatório no sentido de descaracterizar a presunção relativa nos termos do art. 16

da Lei n. 8.213/91. Assim, pede a reforma integral da sentença atacada (fls. 80/84).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 86/88), subiram os autos a esta C. Corte.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região por meio do parecer de fls. 91/93.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Os requisitos para obtenção da pensão por morte são, portanto: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito da mãe do autor originário desta ação ocorreu em 19/3/2004 (fl. 08) e o demandante

alegou que era ela quem custeava suas despesas básicas de sobrevivência. Houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 10/5/2005 (fl. 09) e a petição inicial foi protocolizada em 10/8/2005 (fl. 02). Aplicável ao

caso, pois, o disposto na Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurada da falecida genitora do autor originário do feito restou comprovada, porquanto recebia,

desde 27/01/1980 (fl. 96), aposentadoria por invalidez previdenciária.

Por outro lado, as provas dos autos não demonstram que o autor originário deste feito fosse dependente

econômico de sua genitora e, por isso, mister o provimento da apelação interposta pelo INSS, que, com toda

razão, demonstrou, em seu recurso, que as provas dos autos permitem a conclusão exatamente oposta ao

fundamentado pelo d. Juízo a quo. Senão, vejamos.

O autor era aposentado por invalidez desde 13/01/1980 (fl. 95), e nitidamente possuía incapacidade relativa, ou

seja, não tinha condições à vida laborativa que o sustentasse, mas tinha plena capacidade para os atos da vida

civil.

O autor originário deste feito era, enquanto vivo, capaz para os atos da vida civil, uma vez que não se tratava de

pessoa interditada ou que tivesse incapacidade que afetasse os atos da vida diária. Tanto é assim que ingressou em

juízo em nome próprio, sem nenhum tipo de assistência.

A inicial nem sequer descreveu a doença da qual padecia o autor, que faleceu em decorrência de problemas de

saúde cardíacos, bem como o documento de fl. 07, único documento que se refere à saúde do extinto autor, apenas
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descreve sua baixa acuidade visual, sem se referir à incapacidade que o acometida ou qual seria a extensão de sua

limitação física.

Por outro lado, vê-se que afetado por doença relativamente incapacitante, o que foi admitido pela autarquia

previdenciária no ato de deferimento de aposentadoria por invalidez ao autor falecido, conclui-se que ele estava

impedido de trabalhar e alcançar, por meio do trabalho, o seu próprio sustento. No entanto, é plenamente possível

concluir, da mesma forma, que a aposentadoria por invalidez paga pelo INSS ao demandante falecido era

suficiente à sua sobrevivência.

Reforça-se essa conclusão pelo fato de a aposentadoria por invalidez recebida pela genitora do autor ser de baixo

valor e, ainda., ser ela pessoa de idade avançada, o que permite afirmar que a renda própria da aposentada era

utilizada para a sua própria manutenção.

Soma-se a isso o fato de o autor originário deste feito não residir em companhia de sua genitora e, ainda, de não

ter trazido relato algum acerca de suas despesas diárias nem mesmo qual seria a parcela da extinta seguarada em

relação ao custeio desses gastos.

Por todo o exposto, verifica-se que, por falta de provas, ainda que se considere o autor como pessoa incapaz para

o trabalho, José não era dependente economicamente de sua genitora, uma vez que inexistente qualquer início de

prova material de suas alegações, bem como por ter a prova oral em nada esclarecido acerca da alegada

dependência econômica (fls. 41/46), sendo os depoimentos colhidos de extrema fragilidade diante das demais

provas dos autos, em sentido contrário ao direito alegado na exordial.

Sendo assim, não comprovado um dos requisitos legais à concessão do benefício ora pleiteado, qual seja, a

dependência econômica do autor falecido em relação à sua genitora, mister a reforma da sentença que reconheceu

ao autor o direito à implantação da pensão por morte pleiteado na inicial.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a sentença em exame e, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, invertendo-se os ônus da

sucumbência, dos quais a parte autora fica isenta nos termos da Lei n. 1.060/50.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001431-57.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Maria Marta de Faria, Katia Merlin de Faria Bibiano, Caique Felipe de Faria

Bibiano, Caio Fernando de Faria Bibianon e Kauany Fernanda de Fari Bibiano contra a sentença de

improcedência (fls. 93/97) do pedido de pensão por morte decorrente do falecimento de Rosemar dos Santos

Bibiano, ocorrido em 06/6/2012 (fls. 02/14).

Em sua apelação, os recorrentes sustentam, em síntese, os mesmos argumentos da inicial, ou seja, que fazem jus

ao benefício pretendido, porquanto preenchem os requisitos à pensão por morte requerida. Assim, pleiteiam a

2013.61.23.001431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA MARTA DE FARIA e outros(as)

: KATIA MERLIN DE FARIA BIBIANO

: CAIQUE FELIPE DE FARIA BIBIANO incapaz

: CAIO FERNANDO DE FARIA BIBIANO - INCAPAZ

: KAUANY FERNANDA DE FARIA BIBIANO incapaz

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA MARTA DE FARIA BIBIANO

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014315720134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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reforma da sentença atacada, para que seja julgado procedente o pedido inicial (fls. 86/98).

Com as contrarrazões do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (fls. 103/103 v.), subiram os autos a este E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria Regional da República na 3ª Região, por meio do parecer de fls. 107/111.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. Assim, ocorrido o falecimento

de Rosemar em 06/6/2012 (fl. 23), aplica-se a Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, que disciplina a concessão do

benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. o artigo 30 da

Lei n. 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Rosemar ocorreu em 06/6/2012 (fl. 23). Todavia, a qualidade de segurado do

extinto, quando do óbito, não restou comprovada. Senão, vejamos.

De acordo com o extrato DATAPREV-CNIS de fl. 38, o falecido manteve último vínculo empregatício perante o

empregador Amaral Nutri Ambiental Ltda. entre 01/7/2003 e 08/6/2009, bem como a parte autora não trouxe aos

autos nenhum documento que comprovasse qualquer atividade laborativa desenvolvida pelo falecido após esse

período.

Ainda que, a teor do art. 15, inc. I e II, da Lei n. 8.213/91, admita-se ao falecido o direito à prorrogação de 12

(doze) meses, não faz jus a mais do que isso no que se refere ao período de graça original, eis que não há o

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições sociais ininterruptas durante a sua vida laborativa.

Assim, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes do óbito do marido e genitor dos autores, em 15/8/2011,

não tendo sido readquirida após esse período, pela ausência de provas acerca de vínculos empregatícios ou

recolhimento de contribuições sociais aos cofres públicos.

Verifica-se, ademais, que, o falecido também não havia implementado os requisitos legais para a obtenção de

qualquer tipo de aposentadoria, o que permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do §2º, do

art. 102, da Lei n. 8.213/91, porquanto, nascido em 05/11/1964 (fl. 24), tinha apenas 48 (quarenta e oito) anos de

idade quando veio a óbito e não contava tempo de serviço suficiente à obtenção de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, não havendo alegações ou provas a respeito de eventual direito a auxílio-doença e/ou

aposentadoria por invalidez. Acerca do tema, confira-se o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.1995 a 23.08.1996. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último

vínculo empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 12, II, da

Lei nº 8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimento de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O § 2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço.

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 0030995-45.2003.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 13/01/2005)

 

Desse modo, com o último vínculo empregatício registrado em 2009 e falecido em junho de 2012, bem como por
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não preencher os requisitos para se aposentar, por invalidez, idade ou contribuição, o extinto não ostentava a

condição de segurado quando de seu passamento.

Ausente um dos requisitos legais à concessão da pensão por morte, no caso a qualidade de segurado do falecido à

época do óbito, é de rigor a manutenção da sentença de improcedência do pedido inicial.

No que se refere à sentença copiada às fls. 93/98, exarada pelo MM. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca

de Bragança Paulista/SP, este juízo ad quem não tem competência para o processamento e julgamento de pensão

por morte baseada em direito do falecido ao auxílio-acidente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, bem

como, ainda que assim não fosse, trata-se de decisão e pedido de reconhecimento de vínculo que não integram a

exordial deste feito, devendo a parte autora procurar as vias adequadas, perante o juízo competente, à análise do

referido pleito, ou seja, reconhecimento de pensão por morte acidentária.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora, para manter a r. sentença apelada tal como lançada, conforme fundamentação supra.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se, intimem-se e expeça-se o necessário.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido,

sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

Verifica-se que a autora completou 55 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71, sendo que tal diploma

2013.03.99.007798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANAIDE ROSA RICCI

ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-1 1 Vr POMPEIA/SP
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legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º)

no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou arrimo de família, razão

pela qual a autora não fazia jus ao benefício de aposentadoria por velhice.

Entretanto, com a edição da Lei nº 8.213/91, que regulamentou o disposto no art. 202, I, da Constituição Federal,

previu-se a concessão da aposentadoria por idade rural aos 55 anos - se mulheres, e 60 anos - se homens, a partir

de sua vigência.

No tocante à regra isonômica, a recente jurisprudência do STF decidiu:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CONCESSÃO AO CÔNJUGE VARÃO. ÓBITO DA SEGURADA ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI N. 8.213/91.

EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INVALIDEZ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO

201, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTOAPLICABILIDADE. 

1. O Princípio da Isonomia resta violado por lei que exige do marido, para fins de recebimento de pensão por

morte da segurada, a comprovação de estado de invalidez (Plenário desta Corte no julgamento do RE n. 385.397-

AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJe 6.9.2007). A regra isonômica aplicada ao Regime Próprio de

Previdência Social tem aplicabilidade ao Regime Geral (RE n. 352.744-AgR, Relator o Ministro JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJe de 18.4.11; RE n. 585.620-AgR, Relator o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, 1ª

Turma, Dje de 11.5.11; RE n. 573.813-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 17.3.11; AI

n. 561.788-AgR, Relatora a Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJe de 22.3.11; RE 207.282, Relator o

Ministro CEZAR PELUSO, 2ª Turma, DJ 19.03.2010; entre outros). 2. Os óbitos de segurados ocorridos entre o

advento da Constituição de 1988 e a Lei 8.213/91 regem-se, direta e imediatamente, pelo disposto no artigo 201,

inciso V, da Constituição Federal, que, sem recepcionar a parte discriminatória da legislação anterior,

equiparou homens e mulheres para efeito de pensão por morte. 3. Agravo regimental não provido.(RE 607907

AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 21/06/2011, DJe-146 DIVULG 29-07-2011

PUBLIC 01-08-2011 EMENT VOL-02556-06 PP-01041).

 

A autora, ora apelada, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos em 1991, ano de promulgação da Lei nº

8.213/91, e, portanto, teria direito à aposentadoria por idade de acordo com as novas normas previstas na

Constituição Federal, se completados os demais requisitos legais.

Além da idade, no ano de 1991 deveria comprovar o cumprimento da carência de 60 meses , conforme o disposto

no art. 142 da Lei nº 8.213/91, independentemente de figurar ou não como chefe ou arrimo de família, requisito

não mais previsto pelas novas regras legais. Ainda, conforme o artigo 143 da mesma lei, ao segurado especial, se

comprovada essa condição, a carência consiste na demonstração do exercício de atividade rural em regime de

economia familiar pelo número de meses correspondente.

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo

que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material do cônjuge consistente na certidão de casamento e

certidões de nascimento.

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a

aposentadoria por invalidez do cônjuge, em 1989.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no registro do CNIS, ficando caracterizado o rompimento da atividade campesina em

comum.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova pela autora, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".
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Nesse contexto, não restou comprovada a atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício,

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos Lsindicato

que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora, nascida em

12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, tem direito

à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que comprove o

trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. - A

atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. -
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Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao advento da

Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos a autora

não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento.(AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028622-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova.

No caso em estudo, a autora apresenta início de prova material da atividade rural consistente na certidão de

casamento e nos documentos que comprovam a exploração de propriedade rural.

Cumpre ressaltar, que a prova documental atesta a existência de quatro propriedade rural, característica diversa

daquela que define o "produtor rural" em regime de economia familiar.

Nesse contexto, como bem salientado pelo juiz "a quo", as provas produzidas não conduzem à conclusão de que

desenvolvam esta atividade no citado regime, que na forma da lei pressupõe uma restrita unidade rural, onde os

membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e exercido em mútua

dependência e colaboração.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS.

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA.

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes.

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTEDO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTO ETÁRIO EM DATA ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. EXIGÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA
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DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. - Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a

aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário

mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a

mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. - A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo

em cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. - Somente a

partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, com a

regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. - Sabendo-se que a autora,

nascida em 12.01.1920, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91,

tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal. - Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao

advento da Lei nº 8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há mais de vinte anos

a autora não exercia atividade agrícola. - Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período

imediatamente anterior ao advento da Lei nº 8213/91, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade

do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo

557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega

provimento (AC 200703990223715, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 1009.)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

para manter a improcedência do pedido.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029606-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2015.03.99.029606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FATIMA COCI DINARDI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00119-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.
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Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,
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refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.
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Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002981-76.2015.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

índices de reajustes previstos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, nos termos da exordial (fls. 02-12).

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

2015.61.04.002981-9/SP
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pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).
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Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019828-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/152.016.978-4), para aposentadoria especial, desde a data da DER (data do requerimento), tendo em vista

que nesta data já possuía 25 (vinte e cinco) anos de labor nocivo (Direito Adquirido).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e

aproveitar o respectivo tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social.

O segurado tem o direito, portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

2015.03.99.019828-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GENIVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP254557 MARIA SANTINA CARRASQUI AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10020875020148260347 2 Vr MATAO/SP
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Anoto, porém, que o caso em exame não se enquadra naqueles em que pede o desfazimento da primeira

aposentação para o fim de, computado período contributivo posterior, obter novo benefício mais vantajoso,

conhecido genericamente como "desaposentação". O caso dos autos se refere a mera conversão do tipo de

aposentadoria (de tempo de contribuição por aposentadoria especial) ao fundamento de que o segurado tinha

direito, na data do requerimento administrativo, a qualquer dos dois benefícios, por isso devendo lhe ser

reconhecido o direito a perceber o benefício de maior valor. 

Trata-se de direito assentado na jurisprudência do próprio C. STF, conforme o seguinte precedente: 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Previdenciário. Desconstituição da aposentadoria

integral. Opção pela aposentadoria proporcional. Direito adquirido ao benefício mais vantajoso após a reunião

dos requisitos. Possibilidade. Precedentes. 

1. O segurado tem direito adquirido ao benefício mais vantajoso, consideradas as datas a partir das quais a

aposentadoria proporcional poderia ter sido requerida e desde que preenchidos os requisitos pertinentes.

2. Agravo regimental não provido".

(STF - ARE 705456 AgR/RJ - Primeira Turma - Relator Ministro Dias Toffoli, v.u., j. em 28.10.14, DJe 13.11.14)

 

Desta feita, passo à análise da possibilidade da conversão pleiteada nesta demanda, verificando-se se a

demandante preencheu os requisitos necessários à concessão de aposentadoria especial.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos administrativamente (fls. 66-68),

chega-se ao quantum de 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de serviço, restando suficientes

para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e cinco) anos).

(conforme tabela em anexo).

 

Portanto, faz jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a

DER em 11.05.11 (fls. 19).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DOS CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para julgar procedente o pedido, nos termos retro expendidos, destacando-se a necessidade de

serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção monetária e

juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007368-28.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/082.219.333-7), mediante a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício mediante a aplicação dos reajustes

determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, observada a prescrição quinquenal. Dispensado o

reexame necessário.

Apelação autárquica. Preliminarmente, pugna pela ausência de interesse de agir (não enquadramento). No mérito,

pleiteia a reforma da sentença. Caso mantido, irresigna-se quanto ao percentual dos honorários advocatícios e

quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto à interrupção da prescrição.

2014.61.83.007368-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODILA MARSOLA PARISI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00073682820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, §3º, do

Código de Processo Civil.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, declaro que a preliminar autárquica (fls. 98v-100) confunde-se com o mérito e, nesta ocasião,

será analisada.

 

PRELIMINARMENTE.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (com a aplicação do reajuste determinado pelas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Destarte, resta afastada a decadência para o caso sub judice.

 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

 

Quanto ao pleito de interrupção da prescrição quinquenal parcelar, em virtude da existência de ação civil publica,

não deve prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a matéria sobre ação civil pública. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

Depreende-se de referido dispositivo, a possibilidade do segurado interpor ação individual, sem que seja

reconhecida a litispendência em decorrência de ação coletiva, tratando-se de ações independentes.

Referida independência também deve ser adotada para supostos "efeitos negativos".

Destarte, a existência de ajuizamento de ação Civil pública Coletiva não pode ser considerada como termo a quo

para o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar, em ações individuais.
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Por derradeiro, não é possível aos segurados o aproveitamento daquilo que se afigura mais vantajoso e a

inaplicabilidade do que se configura prejudicial.

No que pertine ao termo a quo para que seja considerada a prescrição quinquenal parcelar, esta deve alcançar

eventuais parcelas devidas em atraso, no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda

(art. 219, § 5º, do CPC).

 

DO MÉRITO.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 18-19, que o benefício do

requerente, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, devendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.
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Quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, assiste razão à autarquia, devendo ser

revistos, contudo, nos termos abaixo explicitados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos nos termos da sentença a qua, qual seja, 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, não conheço do reexame necessário; mantenho a prescrição quinquenal parcelar e, com

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à apelação autárquica, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação acima explicitada. No mais, mantida a sentença a

qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007016-07.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

2013.61.83.007016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FERNANDES DA TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070160720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029815-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

2015.03.99.029815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERVASIO MARQUES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP200361 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00147-2 1 Vr IPAUCU/SP
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Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.
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Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de
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Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima
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explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-55.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo
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não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO
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BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-63.2014.4.03.6127/SP

 
2014.61.27.002986-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA 

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO DOMINGOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029866320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel.

Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção

de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.
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IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-67.2015.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

2015.61.33.001094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALICE YAEME HONDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010946720154036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação
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para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

 

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo
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utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Quanto aos honorários advocatícios, deveriam ser arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. No entanto,

tendo em vista que a r. sentença foi prolatada na sistemática do art. 285-A do Código de Processo Civil e

sobreveio a citação da Autarquia Previdenciária somente em data posterior, verifica-se que não há valores

relativos à condenação em data anterior a sentença, a serem considerados para o cálculo dessa verba honorária.

 

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, haja vista que restou vencido na demanda, no

montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação
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de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-28.2015.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

2015.61.26.000613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ACACIO RENOSTO

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006132820154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

 

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser
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tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,
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Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

Após o recálculo, a parte autora tem a faculdade de optar pela aposentadoria que lhe será mais vantajosa, por

idade ou por tempo de contribuição, conforme pleito trazido na exordial. 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,
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rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Quanto aos honorários advocatícios, deveriam ser arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. No entanto,

tendo em vista que a r. sentença foi prolatada na sistemática do art. 285-A do Código de Processo Civil e

sobreveio a citação da Autarquia Previdenciária somente em data posterior, verifica-se que não há valores

relativos à condenação em data anterior a sentença, a serem considerados para o cálculo dessa verba honorária.

 

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, haja vista que restou vencido na demanda, no

montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001790-89.2013.4.03.6128/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GLICERIO GOMES CARDOSO

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não se observa a necessidade de suspensão do processo, conforme entendimento jurisprudencial a

seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA NO PERÍODO POSTERIOR À DATA DE APRESENTAÇÃO DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

Os artigos 543-B, parágrafo 1º e 543-C, parágrafo 1º ambos do Código de Processo Civil, determinam apenas, o

sobrestamento dos recursos especiais e extraordinários, quando repetitivos e submetidos à análise de repercussão

geral. Preliminar rejeitada". (...). (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 9216, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta

Nascimento, v. u., TRF3, e-DJF3 Judicial 1, 14/05/2013).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INEXIGIBILIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DO

ARCÓRDÃO PROFERIDO NO STJ. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA AMPLAMENTE

DOMINANTE NO C. STJ E NESTA CORTE.

O trâminte de um recurso especial nos termos do artigo 543-C, do CPC não enseja, necessariamente, a suspensão

dos recursos ordinários (apelação e agravo de instrumento) que versem sobre a mesma matéria, já que não existe

qualquer comando legal nesse sentido. O artigo 543-C, § 1ºdo CPC, estabelece que apenas os recursos especiais

que versem sobre matéria que esteja sendo enfrentada sob tal sistemática no STJ é que devem ser objeto de

sobrestamento . Tal dispositivo acima faz referência apenas a "recursos especiais", não estabelecendo, pois, que os

recursos ordinários devam ser sobrestados". (...). (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 425331, rel. Des. Fed. Cecília

Mello, v. u., TRF-3 e-DJF3 Judicial 1, 19/12/2011).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA.

Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP n° 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a

suspensão de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda

instancia até porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas."

(...). (TRF-3ª Região, 3ª Turma, AC nº 1510849, rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., TRF-3, e-DJF Judicial 1,

30/08/2010). (g.n.).

 

A 3ª Seção desta Casa também já deliberou sobre o tema:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. SOBRESTAMENTO

DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS INFRINGENTES. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. JUROS DE

MORA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. RECURSO PROVIDO.

1. Não há previsão legal que autorize o sobrestamento do processo por ter sido reconhecida a repercussão geral da

matéria pelo Supremo Tribunal Federal. Trata-se de providência a ser avaliada quando do exame de possível

recurso extraordinário.

2. Não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a data de inscrição do precatório no

orçamento, em consonância com precedentes do E. Supremo Tribunal Federal.

3. Embargos infringentes providos." (EI 877138, proc. 0010980-68.2002.4.03.6126, rel. Des. Fed. Daldice

Santana, maioria, DJF3 CJ)

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA
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Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

 

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as
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prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

 

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2358/3091



aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,
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todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

 

À falta de apresentação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a da citação do

INSS, sendo esse o entendimento predominante neste Tribunal (AC nº 1999.03.99.027774-9/SP, 2ª Turma, v.u.,

rel. Des. Federal Célio Benevides, j. 25.4.2000, DJU 26.7.2000, Seção 2, p. 126).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

DO PLEITO DE DANOS MORAIS

 

Por fim, não procede o pedido de reforma da sentença para reconhecimento dos danos morais , uma vez que o

autor não comprovou a ocorrência de dolo ou culpa ante o indeferimento do pleito. Por fim, ao autor serão pagos

os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros de mora.

Nesse sentido, transcrevo julgado deste Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Incabível indenização por danos morais , vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo para a

condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pela autora, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título. O

indeferimento do requerimento administrativo não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem da
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autora.

- Agravo a que se nega provimento".

(AC 00083005320104039999, Des. Fed. Therezinha Cazerta, TRF3 - 8ª Turma, e-DJF3 de 16.01.13)

 

Posto isso, indefiro o pleito de sobrestamento do processo e, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar parcialmente procedente o pedido de desaposentação, a

fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção de benefício mais vantajoso, a ser

calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem exigência de devolução dos

valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação de decadência. Correção

monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028117-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

2015.03.99.028117-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITO APARECIDO PINTO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 10006581420158260347 1 Vr MATAO/SP
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DO MÉRITO

 

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

 

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o
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beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

 

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

 

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A
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CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

 

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, em 13.01.15 (fls. 208), quando o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Quanto aos honorários advocatícios, deveriam ser arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. No entanto,

tendo em vista que a r. sentença foi prolatada na sistemática do art. 285-A do Código de Processo Civil e

sobreveio a citação da Autarquia Previdenciária somente em data posterior, verifica-se que não há valores

relativos à condenação em data anterior a sentença, a serem considerados para o cálculo dessa verba honorária.

 

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, haja vista que restou vencido na demanda, no

montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima
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explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028853-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo
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benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

 

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.
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Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

 

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.
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1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

 

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)
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Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, em 24.03.15 (fls. 26), quando o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Quanto aos honorários advocatícios, deveriam ser arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. No entanto,

tendo em vista que a r. sentença foi prolatada na sistemática do art. 285-A do Código de Processo Civil e

sobreveio a citação da Autarquia Previdenciária somente em data posterior, verifica-se que não há valores

relativos à condenação em data anterior a sentença, a serem considerados para o cálculo dessa verba honorária.

 

Dessa forma, caberá ao INSS o pagamento da verba honorária, haja vista que restou vencido na demanda, no

montante de R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-47.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGE LELIS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240993 JOSE LOPES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a incidência do fator previdenciário e sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

 

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

 

Explico.

 

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

 

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

 

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

 

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

 

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034894720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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empregado".

 

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

 

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

 

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

 

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

 

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

 

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

 

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

 

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

 

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

 

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

 

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

 

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

 

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

 

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

 

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

 

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

 

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

 

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

 

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

 

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

 

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".
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4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

 

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

 

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

 

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

 

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

 

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

 

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

 

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

 

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,

todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

 

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

 

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de
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Processo Civil.

 

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

 

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

 

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), a ser

calculado nos termos da legislação vigente, com a incidência do fator previdenciário, sem exigência de devolução

dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

 

Após o recálculo, a parte autora tem a faculdade de optar pela aposentadoria que lhe seja mais benéfica, por idade

ou tempo de contribuição, conforme pleito trazido na exordial. 

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, em 20.10.11 (fls. 20), quando o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

 

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

julgar parcialmente procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de

renúncia para obtenção de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, nos termos da legislação vigente,

com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem exigência de devolução dos valores percebidos até a

data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas

processuais e honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026024-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de

renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

DA EVENTUAL ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA

 

Não se há falar em decadência, vez que o caput do artigo 103 da Lei 8.213/91 tem aplicação aos casos de revisão

de ato de concessão de benefício e, no caso concreto, a desaposentação consiste na renúncia de benefício que a

parte autora vem recebendo para a concessão de uma nova aposentadoria mais vantajosa.

 

DO MÉRITO

 

Entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar o respectivo

tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da
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lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a parte autora obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". (STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p. 400)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-

C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa em

negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina

do 543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República, refoge

à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." (STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves,

v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102

da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira,

v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A

CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-se,
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todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que

precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. (EI - 1597857, - Rel. para

Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

 

Cabe, portanto, a renúncia da aposentadoria da parte autora, com aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem

exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova aposentadoria.

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, em 28.11.13 (fls. 39), quando o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consonantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93.

Os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

procedente o pedido de desaposentação, a fim de possibilitar à parte autora seu direito de renúncia para obtenção

de benefício mais vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição,

sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse. Afastada eventual alegação

de decadência. Correção monetária, juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo e a condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria aposentadoria por tempo de contribuição.

Sentença de parcial procedência do pedido. Reconhecido apenas o labor nocivo de 01.07.1979 a 07/05/1985,

12/08/1985 a 20/02/1987 e 02/05/1989 a 01/05/1991, indeferido o pedido de concessão de aposentadoria. Foi

reconhecida a sucumbência recíproca. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o autor. Sustenta que o período laborado de 02/05/1991 a 19/03/1999 deu-se em condições insalubres.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo no interregno afirmado na

sentença.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ILSON SIQUEIRA

ADVOGADO : SP109974 FLORISVAL BUENO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 
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10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento
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constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda
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Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 01.07.1979 a 07/05/1985,

12/08/1985 a 20/02/1987 e 02/05/1989 a 01/05/1991 e deixou de reconhecer como especial o interregno de

02/05/1991 a 30/04/1997 e de 01/10/1997 a 19/03/1999 (CTPS de fl. 20).

Passa-se ao exame dos respectivos períodos:

Há nos autos a juntada de formulários de fls. 22 e 50, demonstrando que o autor exerceu a função de ferramenteiro

e que se encontrava exposto ao ruído de 90dB e a radiação de solda elétrica, de forma habitual e permanente, no

interregno de 01.07.1979 a 07/05/1985, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto n. 83.080/79, do Decreto

nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Consta nos autos a juntada de formulários de fl. 23 e 50, demonstrando que o autor exerceu a função de

ferramenteiro e que se encontrava exposto ao ruído de 90dB e a radiação de solda elétrica, de forma habitual e

permanente, no interregno de 12/08/1985 a 20/02/1987, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto n.

83.080/79, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Também, foi juntado o formulários de fl. 23 e 50, demonstrando que o autor exerceu a função de ferramenteiro e

que se encontrava exposto ao ruído de 90dB e a radiação de solda elétrica, de forma habitual e permanente, no

interregno de 02/05/1989 a 01/05/1991, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto n. 83.080/79, do Decreto

nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Também, foi juntado o formulário de fl. 24, demonstrando que o autor exerceu a função de ferramenteiro, no

interregno 02/05/1991 a 30/04/1997, e que se encontrava exposto "aos agentes poeiras metálicas, óleos

lubrificantes e ruído de 90 dB, ocorria de modo habitual e permanente, já a exposição à radiação de solda elétrica

ocorria de modo habitual e intermitente", nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto n. 83.080/79, do

Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

A partir da vigência da Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir laudo pericial para comprovar a insalubridade; assim,

não é possível o reconhecimento da especialidade no interregno de 01/10/1997 a 19/03/1999, uma vez que o laudo

pericial de fls. 51/53, elaborado em 11/12/2002, atesta que o autor encontra-se "exposto a níveis de ruído e

agentes químicos prejudiciais a saúde de modo habitual e não permanente não ocasional nem permanente".

Portanto, os períodos de 01.07.1979 a 07/05/1985, 12/08/1985 a 20/02/1987 e 02/05/1989 a 01/05/1991,

02/05/1991 a 30/04/1997 merecem ser considerados como especial.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2384/3091



claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor nocivo, com conversão em comum, ora reconhecidos e os demais períodos

de tempo comum, constantes da CTPS e CNIS, totaliza o autor, até a data do requerimento administrativo

formulado em 19/02/2003, tempo de serviço de 34 anos, 1 mês e 12 dias, o que lhe autoriza o deferimento do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Ressalto, ainda, que o autor totalizou, até a data de 15/12/1998 (edição da EC nº 20/98), o tempo de serviço de 30

anos e 1 mês e 22 dias, o que autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional. Saliento ser desnecessário o cumprimento das regras de transição previstas no art. 9º da referida

emenda, pois o autor completou o tempo mínimo de tempo de serviço previsto para a aposentadoria antes da data

de sua publicação (16.12.98).

Logo, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço pelo critério que lhe for

mais favorável.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 19/02/2003.

 

CONSECTÁRIOS

Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação do autor para reconhecer o interregno de 02/05/1991 a 30/04/1997 como especial, por

conseguinte, condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço

a partir da data do requerimento administrativo (19/02/2003). Honorários advocatícios, juros de mora e correção

monetária na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.
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São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002923-23.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo e a condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo no período pleiteado (26.11.1981 a 07.06.1985,

13.04.1977 a 12.02.1979, 01.10.2001 a 31.01.2002, 01.02.2002 a 19.06.2007, 12.01.1986 a 31.01.1988,

01.02.1988 a 30.04.1988, 01.05.1988 a 30.04.1991, 01.05.1991 a 30.09.1994, 01.10.1994 a 31.10.1995,

01.11.1995 a 30.06.2000 e de 01.07.2000 a 30.09.2001) e condenado o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (21.09.2007). Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação até essa data. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

2008.61.03.002923-5/SP
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reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
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RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 
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14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI
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pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, nos períodos de 26.11.1981 a 07.06.1985,

13.04.1977 a 12.02.1979, 01.10.2001 a 31.01.2002, 01.02.2002 a 19.06.2007, 12.01.1986 a 31.01.1988,

01.02.1988 a 30.04.1988, 01.05.1988 a 30.04.1991, 01.05.1991 a 30.09.1994, 01.10.1994 a 31.10.1995,

01.11.1995 a 30.06.2000 e de 01.07.2000 a 30.09.2001.

 

Quanto aos interregnos reconhecidos como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos:

- de 26.11.1981 a 07.06.1985: Formulário de fls. 20, laudo pericial de fls. 21, donde se extrai que o requerente

desempenhou atividade exposto a ruído de mais de 90 dB, de forma habitual e permanente;
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- 13.04.1977 a 12.02.1979, 12.01.1986 a 31.01.1988, 01.02.1988 a 30.04.1988, 01.05.1988 a 30.04.1991,

01.05.1991 a 30.09.1994, 01.10.1994 a 31.10.1995, 01.11.1995 a 30.06.2000, 01.07.2000 a 30.09.2001,

01.10.2001 a 31.01.2002, 01.02.2002 a 19.06.2007: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 22/25, donde se

extrai que o requerente desempenhou a atividade de ajudante, exposto ao ruído de mais de 80 dB, de forma

habitual e permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos referidos interregnos, pela exposição ao

ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos acima descritos merecem ser considerados como especial.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais à obtenção do benefício de aposentadoria

especial (27 anos, 07 meses e 20 dias - fl. 83), o que torna de rigor a manutenção da sentença que condenou o

INSS à sua concessão.

O termo inicial deve ser mantido em 21.09.2007 - fl. 19, data do requerimento administrativo, com fundamento no

art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para ajustar o

critério de fixação da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005236-21.2008.4.03.6114/SP
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DECISÃO

A parte autora apresenta agravo legal em face da decisão de fls. 258/261, a qual negou seguimento à sua apelação.

Insiste na possibilidade de reconhecimento do período laborado como rurícola, nos termos narrados à exordial, o

que lhe autoriza a aposentadoria perseguida.

 

É o relatório.

Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.348.633/SP, firmou

entendimento de que a prova testemunhal permite o reconhecimento do período de trabalho rural anterior à prova

material mais antiga trazida à colação.

É o que se infere do seguinte julgado (in verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Primeira Seção, REsp n. 1.348.633/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/8/2013, DJe

5/12/14)

 

Nessa esteira, o juízo de retratação cinge-se ao reconhecimento do tempo de serviço rural exercido entre

27/9/1967 e 31/12/1970, haja vista a inclusão administrativa dos anos 1971 e 1972.

A existência de início de prova material já foi mencionada na decisão agravada, como: (i) ficha de alistamento no

serviço militar (1971) e (ii) título eleitoral (1972), cabendo adicionar o (iii) histórico escolar em que consta a

qualificação de lavrador do genitor do autor (1965).

Ademais, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado no intervalo

ora discutido.

Nesse sentido foi o testigo do sr. Antônio Pereira (fl. 169): "... que conheceu o autor em 1968 ...; que tinha

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00052362120084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2392/3091



amizade com a família dele, principalmente com o pai, Ricardo Zaninelli ...; costumava entrar na fazenda em que

morava o autor e sua família para negociar com o pai dele ... ; nas ocasiões em que entrou na fazenda,

presenciou o autor trabalhando na plantação de café ajudando a família ...".

Da mesma forma o testemunho do sr. Walter Vianna (fl. 167): "que conhece o autor desde a infância, da região

conhecida como Fazenda Barreiro, no município de Guapiaçu. Jesus morava com os pais na fazenda de Geraldo

Vismar e tocava café...; o pai do autor era meeiro de plantação de café ...; até 1971, somente presenciou o autor

trabalhando com a família dele na propriedade mencionada, desconhecendo que tivesse exercido alguma

atividade de caráter urbano ...".

Assim, entendo que também foi demonstrado o labor rural no período de 27/9/1967 e 31/12/1970,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos

55, § 2º, e 96, IV, da Lei n. 8.213/91).

Somados, então, os períodos rural e especial, ora reconhecidos, à contagem administrativa coligida aos autos, a

parte autora reúne mais de 35 anos de profissão no requerimento administrativo (26/5/1998), suficientes à

concessão da aposentadoria integral.

 

Dos Consectários

 

O termo de revisão do benefício é na DER: 26/5/1998.

Melhor ponderando, não cabe cogitar prescrição quinquenal no caso em comento, pois entre a conclusão do

processo administrativo e o ajuizamento desta causa não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente, bem

como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei

n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo,

ressalto que essa isenção não a exime do pagamento das custas e das despesas processuais em restituição à parte

autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (artigo 21, "caput", do

CPC).

Cumpre asseverar não ter havido desrespeito algum a dispositivos constitucionais ou de leis federais.

Assim, acolho o agravo interposto para reconsiderar a decisão de fls. 258/261. Por consequência: "dou parcial

provimento ao apelo autoral, à apelação do INSS e à remessa oficial para, nos termos da fundamentação desta

decisão: (i) extinguir o pedido de enquadramento especial dos períodos de 9/1/1979 a 1º/6/1981, de 17/5/1982 a

15/6/1996, de 26/7/1996 a 13/11/1997 e de 13/12/1997 a 26/5/1998, bem como o lapso rural de 1971 a 1972, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; (ii) reconhecer o período de tempo rural de 27/9/1967

e 31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (iii) determinar a revisão da

aposentadoria sob o coeficiente de 100% do salário-de-benefício; (iv) fixar os consectários na forma exposta".

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.006697-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HELIO XAVIER DA SILVA incapaz
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, ou

de aposentadoria por invalidez, ou de benefício assistencial, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/31).

 

Às fls. 116/120, o juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido em razão da perda da qualidade de segurado(a).

O(A) autor(a) apelou, alegando a nulidade da sentença. Os autos vieram a esta Corte e, em decisão monocrática de

fls. 136/137, a apelação foi provida, determinando-se o regular prosseguimento do feito.

 

Após a instrução probatória, o Ministério Público em primeira instância opinou pela improcedência do pedido,

diante da preexistência da enfermidade.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado(a), e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 23/07/2013.

 

O(A) autor(a) apelou, alegando que a incapacidade decorre de agravamento da enfermidade em 2005, período em

que mantinha a qualidade de segurado(a).

Sem contrarrazões, vieram os autos.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 310/311 e complementado à fl. 321, o(a) autor(a) é portador(a) de

"CID 10 F20.0 Esquizofrenia paranoide".

O perito judicial conclui pela incapacidade total e permanente desde 2004.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. Os documentos anexados aos autos (fls. 20 e 176/178) demonstram que a

incapacidade surgiu em 2003.

Dessa forma, restou evidenciado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, no período

de 04/2004 a 04/2005, na qualidade de contribuinte individual, já estava incapacitado(a). Oportuno observar que

os recolhimentos referentes às competências 04/2004 e 05/2004 deram-se em atraso (16/07/2004).

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : ANA VIEIRA SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00050-3 1 Vr ITU/SP
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artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1,

13/01/2015).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004377-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.004377-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO MINGORANCE OGNA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043775520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por ROBERTO MINGORANCE OGNA, espécie 42, DIB 08/04/2002,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI do benefício, mediante a utilização no PBC dos efetivos salários de contribuição, conforme

demonstrativo de pagamento emitido pelo empregador;

b) que no cálculo do benefício sejam utilizados os 80 maiores salários de contribuição, corrigidos

monetariamente, com aplicação do coeficiente de cálculo de 70%, sem a aplicação do fator previdenciário, ao

fundamento de que sua aplicação é inconstitucional;

c) a condenação da autarquia em danos morais;

d) que seja deferida a antecipação da tutela, sob pena de multa diária a ser fixada pelo Juízo;

e) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a recalcular o valor da RMI do benefício

do autor com a inclusão dos efetivos salários de contribuição informados às fls. 45/47, conforme manifestação da

Contadoria Judicial, fl. 114, desde a DER. Determinou, ainda, que os valores em atraso, descontados aqueles

pagos, devem ser acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, desde quando devidos, observado o

Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução 134/10, com as alterações da Resolução 267/13,

ambas do CJF. Por se tratar de sucumbência recíproca, a autarquia ficou isenta do pagamento da verba honorária,

bem como das custas processuais.

 

O INSS, em apelação, alega a necessidade do reexame necessário. Requer seja observada a prescrição quinquenal,

bem como modificado o critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença

recorrida.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte na AC 94.03.025949-3/SP de relatoria do Desembargador Federal Aricê

Amaral, pub. no DJU de 05/02/97:

 

É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados.
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Também a 5ª Turma deste Tribunal ao apreciar a AC 98.03.099632-0, de Relatoria da Desembargadora Fedederal

Ramza Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.

(...)

 

 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto 357/91.

 

No presente caso, cuida-se de recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em

08/04/2002, portanto, em plena vigência da Lei 8.213/91.

 

Estabelece o artigo 28 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.032, de 28.4.95:

 

O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente

do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício.

 

 

O cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, é

feito com base no salário de benefício, por força do referido dispositivo legal.

 

O salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição,

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da

entrada do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por

incapacidade, considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de

base para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo.

 

Com a vigência da Lei 9.876, de 26/11/1999, o artigo 29 da Lei 8.213/91 passou a ter a seguinte redação:

 

O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de
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reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

 

 

Note-se que a ausência de recolhimento dos salários de contribuição por parte do empregador não pode incorrer

em prejuízo do segurado, tendo em vista que cabe ao Instituto autárquico fiscalizar o cumprimento da obrigação

do empregador, face ao que estabelece o artigo 34, I, da Lei 8.213/91.

 

Examinando os autos, verifica-se que há um descompasso entre a relação dos salários de contribuição utilizada

pelo INSS e os valores constantes no demonstrativo do empregador - Cia Metropolitano SP - Metrô.

 

Ressalte-se que o parecer da Contadoria do Juízo, fls. 114/115, demonstra que o INSS ao calcular o valor do

benefício do autor não utilizou os efetivos salários de contribuição declinados às fls. 45/47.

 

Portanto, quanto ao mérito, não merece censura a sentença recorrida, tendo em vista que concedida em

conformidade com a legislação previdenciária vigente.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

Incensurável a fixação destas verbas, uma vez que em conformidade com o entendimento desta Nona Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS para que o pagamento dos valores em

atraso observe a prescrição quinquenal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011233-62.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.011233-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2398/3091



 

 

 

DECISÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 183/185, que negou seguimento à sua

apelação.

Em síntese, sustenta que a decisão embargada padece de contradição ao reconhecer, na fundamentação, a

atividade especial, mas negar seguimento ao recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assiste razão ao embargante.

De fato, houve pronunciamento favorável em relação à atividade especial exercida nos lapsos de 2/5/1981 a

25/1/1982, de 1º/3/1983 a 28/2/1984, de 1º/3/1984 a 15/6/1986, de 2/6/1986 a 15/8/1986 e de 5/9/1986 a

20/4/1989, impondo-se sua declaração na parte dispositiva.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para reconsiderar parcialmente a decisão de fls. 183/185 e

enquadrar como atividade especial os períodos de 2/5/1981 a 25/1/1982, de 1º/3/1983 a 28/2/1984, de 1º/3/1984

a 15/6/1986, de 2/6/1986 a 15/8/1986 e de 5/9/1986 a 20/4/1989. No mais, mantenho a decisão impugnada por

seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016971-31.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença da que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

Em suas razões de apelação, a autarquia pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando que a autora não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos juros de mora e à correção monetária e pleiteia a isenção em custas.

Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JANIO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00028-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.016971-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJANIRA FERREIRA DOS SANTOS TRILHA

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA

No. ORIG. : 10.00.00609-5 1 Vr CAARAPO/MS
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consubstanciado em requerimentos de

matrícula à Secretária da Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com históricos escolares referentes aos

períodos de 1985 a 2002, assinados e carimbados, que mencionam sua atividade laboral de lavradora e com

endereço na Fazenda Três Irmãs.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora há 25 anos,

sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido.

Cumpre anotar que os vínculos do marido, apontados no CNIS de fls. 42/43, não obstam a concessão do benefício,

haja vista que a parte autora tem documento em nome próprio.

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.

IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).
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IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Com relação às custas processuais aplica-se o quanto disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei 3.779/09 que dispõe

sobre o Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, in verbis: 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações;

[...]

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

 

Dessa forma, não há que se falar em isenção de custas nos processos que tramitam perante o Estado de Mato

Grosso do Sul. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar os juros de mora e a correção

monetária, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035149-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (01.01.1968 a 31.07.1991) e a

2011.03.99.035149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIO CORREIA

ADVOGADO : SP170959 JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-5 1 Vr FARTURA/SP
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concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de procedência do pedido para reconhecer o labor rural no período de 01.01.1975 a 31.10.1990 e, por

conseguinte, condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

data de citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor das prestações até essa data.

Apela o autor. Pleiteia o reconhecimento de tempo rural pleiteado, bem como a alteração do termo inicial do

benefício para a data do requerimento administrativo. Por fim, requer a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª
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Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou o autor aos autos a cópia da certidão de casamento de 1977, da certidão de nascimento dos seus filhos

nascidos em 1979, 1985, do certificado de dispensa de incorporação militar emitido em 1977, do título eleitoral de

1974, documentos em que está qualificado como lavrador.

Os depoimentos testemunhais de fls. 138/141 foram no sentido de ter o autor desenvolvido labor rural no

interregno pleiteado.

Observo que o INSS averbou administrativamente os períodos de 01.01.1974 a 31.12.1979 e de 01.01.1985 a

31.12.1985 - fls. 78/80.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido aos autos mostra-se suficiente para a comprovação do

desenvolvimento de trabalho rural no período pleiteado, eis que passou a trabalhar com contrato formal.

Saliente-se que labor campesino em período anterior à vigência da Lei 8.213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que

se prove terem sido recolhidas contribuições individuais.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

Computando-se o intervalo de labor rural reconhecido (01.01.1968 a 31.07.1991), com o tempo anotado em sua

CTPS, com os recolhimentos do CNIS e com a folha de contagem de tempo do INSS à fl. 79, totaliza o

demandante, observada a carência legal, tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos (exatos 40 anos, 10

meses e 21 dias), o que autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

A data de início do benefício deve permanecer na data do requerimento administrativo (21.02.2009 - fl. 79), com
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fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

Os honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reconhecer o labor de rural de 01.01.1968 a 31.07.1991 e alterar o termo inicial do benefício para a data do

requerimento administrativo, nos termos da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-86.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença,

desde o requerimento administrativo (30/06/2011), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/34).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 08/04/2015.

O(A) autor(a) apela, aduzindo que a enfermidade surgiu no período em que mantinha a qualidade de segurado(a).

Sem contrarrazões, vieram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial de fls. 49/52 e complementado à fl. 71, o(a) autor(a) "não apresenta na presente

data psiquiátrica incapacitante".

O perito judicial consignou que o(a) autor(a) esteve incapacitado(a) no período de internação para reabilitação

(03/06/2011 a 10/12/2011), pois caracterizada dependência química.

 

Conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social -

2011.61.12.008478-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CICERO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084788620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RGPS nos períodos de 15/07/1996 a 25/07/1996, 21/05/2001 a 11/09/2001, 12/09/2011 a 10/2001, 05/08/2002 a

31/03/2003, 09/02/2004 a 03/2004, 16/11/2004 a 17/05/2007 e 06/11/2007 a 074/01/2008.

Dessa forma, restou demonstrado que a incapacidade surgiu após o término do período de graça, nos moldes do

art. 15 e incisos da Lei 8.213/91.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão, proferida que, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, deu

provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicando a apelação da parte autora. - Sustenta que manteve a qualidade de segurado, conforme o artigo 15,

III, § 2º a Lei 8213/91. Alega, ainda, que trouxe documentação hábil para comprovar a incapacidade total e

permanente. 

- O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a requerente efetuou recolhimentos, no período de

10/2006 a 06/2009 e em 08/2009. Recebe benefício de pensão por morte, desde 03/09/2011. 

- O laudo pericial afirma que é portadora de hipertensão arterial leve a moderada, perda auditiva

neurossensorial bilateral moderada a profunda, catarata em olho direito e cegueira em olho esquerdo. Conclui

pela incapacidade total e temporária para o trabalho, desde a data do laudo. 

- A requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo

com os documentos juntados aos autos. Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da

Lei 8.213/91, tendo em vista que seu último recolhimento 08/2009 e a demanda foi ajuizada apenas em

19/06/2012. 

- O perito judicial informa a data de início da incapacidade, em 06/02/2013, a partir da data da perícia. 

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida,

porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, 00440631320134039999, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, DJF3 16/04/2015).

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi).

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-50.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.39.004692-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOEL ALEIXO CHAVES

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural (01/01/1971 a 31/07/1974) e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. Requer a reforma da sentença e a procedência do pedido requerido na exordial. Sustenta

que foi apresentado início de prova material satisfatório para a comprovação do vínculo laboral rural.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DO PLEITO DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Nos termos do art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalte-se que o início de prova material legalmente exigido, não significa que o segurado deverá demonstrar

mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Antes de adentrar o mérito propriamente dito entendo necessária a exposição de algumas considerações a respeito

do valor que dou aos documentos normalmente apresentados pelo autor para servirem de início de prova material.

Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, por si só, não comprova, efetivamente, desenvolvimento de

trabalho campesino. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma

prevista do art. 106, III, da Lei 8.213/91, tal documento apenas vale como prova se homologado pelo INSS.

Declarações firmadas por ex-empregadores ou por testemunhas são meros documentos particulares, equivalentes

às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus

signatários, não gerando efeitos ao demandante (artigo 368, CPC).

Anexos fotográficos, seguramente, não demonstram efetivo trabalho campesino, pois, na maioria das vezes, não

apresentam data, tampouco informações suficientes que possam confirmar a identificação do local e das pessoas

ali retratadas.

Certidões de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (normalmente supostos ex-empregadores)

também não servem como prova, uma vez que não trazem nenhuma informação a respeito do labor desenvolvido

pelo postulante.

Assim, valerão como início de prova material, em suma, assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos

públicos que tragam a qualificação do demandante como lavrador.

Com relação à esposa sem documentação própria que se utiliza, portanto, dos documentos do marido não é dado

negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo esposo, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido". (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)

 

Referentemente a trabalho desenvolvido em regime de economia familiar, documentos apresentados em nome dos

pais ou outros familiares qualificando-os como rurícolas, conforme entendimento consagrado pelo STJ,

constituem início de prova do trabalho campesino dos filhos.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046925020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Por fim, a idade média padrão para início de reconhecimento de trabalho rural é 12 anos, ainda que para período

anterior à Constituição Federal de 1988, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal, além da Súmula 5 da Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, posto que

é neste período de vida que o campesino, superada a fase da infância e das atividades leves de aprendizagem,

inicia de fato o labor rural característico do que é contemplado nas leis previdenciárias.

Com relação ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, observo que o STJ,

em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª

Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor campesino anterior ao documento mais

antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Assim, adoto o referido posicionamento.

Passo à análise do caso concreto.

Carreou a autora aos autos tão somente cópias de sua reservista em consta a profissão de "lavrador" em

31.12.1974, todavia, nessa data o autor possuía vínculo urbano - CTPS de fl. 56.

Assim, o demandante não apresentou início razoável de prova material do alegado trabalho campesino.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EX TEMPO RANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório. 

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada. 

3. Ação rescisória improcedente". 

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28.10.09,

DJe 20.11.09) (g. n)

 

Assim, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, por meio da

súmula nº 149 anteriormente referida.

Observo, ainda, que a prova testemunhal não situa o trabalho rural do autor no interregno pleiteado, nem faz

referência ao seu trabalho urbano.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015859-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015859-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP186724 CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ

No. ORIG. : 01000841320098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença da que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

Em suas razões de apelação, a autarquia pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando que a autora não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício. Sustenta o

cabimento da remessa oficial. Subsidiariamente, insurge-se no tocante ao termo inicial, aos juros de mora e à

correção monetária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material consubstanciado nos contratos registrados na

sua CTPS.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que conhecem a parte autora há 30 anos,

sempre exercendo a faina campesina por lapso temporal superior ao legalmente exigido. 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

Nesse sentido, acórdão da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIV IDADE.

PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. EXTENSÃO À ESPOSA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

INEXIGIBILIDADE. ABONO ANUAL. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO POR QUINZE ANOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAISPARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental.

II. Notas fiscais de produtor rural, contratos de parceria rural, declaração cadastral de produtor rural, registro

de casamento configuram início de prova material suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural

em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante.

III. Prova testemunhal que confirma o início de prova material do efetivo exercício da atividade rural.
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IV. (...)

V. O artigo 39, I, garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

VI. O conceito de carência, para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

VII. (...) 

VIII. (..).

IX. (...)

X. Remessa oficial e apelação improvidas.

(AC 200103990411906, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 07.07.2005)

Assim, a parte autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, com renda

mensal inicial no valor de um salário mínimo.

A data de início do benefício deve ser mantida na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar os juros de mora e a correção

monetária, na forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034477-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a

2012.03.99.034477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONILDO EGIDIO DA SILVA
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partir da data do requerimento administrativo.

Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 63/65 constatou que a autora apresenta hérnia de disco lombar.

Concluiu pela incapacidade total e temporária, desde 2010.

Destarte, é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença, desde que atendidos os demais requisitos exigidos

por lei.

Conforme se verifica da análise da inicial a autora alega ser trabalhadora rural.

A atividade rural é regida da seguinte forma:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.
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No caso em estudo, a autora juntou início de prova material consistente em CTPS com anotação de vínculo rural

no período de 04/08/08 a 04/09/08.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que a conhecem sempre exercendo a faina

campesina até 2010 (quando adoeceu).

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, restando comprovadas, portanto, a carência e a qualidade de segurada, afigurando-se devida a concessão do

benefício.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do requerimento administrativo, conforme jurisprudência

pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento ao recurso, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035504-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

atividade urbana, o enquadramento de atividade especial e a conversão de atividade comum em especial, com

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 6/9/2005.

O pedido foi julgado procedente para: (i) reconhecer que o autor possuía vínculo empregatício no interregno

1/1/1963 a 30/12/1966; (ii) enquadrar os lapsos de 1/11/1973 a 22/10/1976, 8/3/1977 a 30/4/79 e 1/5/79 a

12/12/90; (iii) condenar, por consequência, o INSS à concessão do benefício.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, na qual requer a improcedência dos pleitos arrolados na inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser
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considerado.

 

Do tempo de serviço urbano 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No caso em apreço, a parte autora requer o reconhecimento do período 1/1/1963 a 30/12/1966.

Trouxe à colação declaração de suposto empregador extemporânea aos fatos que, desse modo, equipara-se a

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.

Apresentou também cópia do que seria trecho do livro caixa da empresa, com seus créditos, bem como de outro

funcionário daquela época (terceiro).

No entanto, tais elementos não foram capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em

que este ocorreu no interstício requerido.

Não há, portanto, indícios razoáveis de prova material em nome próprio e contemporâneos ao intervalo em

contenda capazes de demonstrar o labor alegado.

Por seu turno, a prova testemunhal produzida não se mostra apta à comprovação do alegado trabalho.

Vale dizer: não se soma a aceitabilidade dos documentos com a coerência e especificidade dos testemunhos. Na

verdade, se os documentos apresentados nos autos não se prestam a início de prova material, a prova testemunhal

tornar-se isolada.

Sublinhe-se que, mesmo para a comprovação da atividade rural, em relação a qual, por natureza, predomina o

informalismo, cuja consequência é a escassez da prova material, a jurisprudência pacificou entendimento de não

ser bastante para demonstrá-la apenas a prova testemunhal, consoante Súmula n. 149 do C. STJ (in verbis):

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Assim, entendo que não restou demonstrado o labor perseguido.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
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Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (artigo 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01,

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o limite de ruído

no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação

previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à

utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o enquadramento

especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de

repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI

para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a

nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou

não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas

nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a

nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos períodos de 1/11/1973 a 22/10/1976 e 8/3/1977 a 30/4/1979, constam anotações em

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), as quais indicam as profissões de "torneiro mecânico", fato que

permite o enquadramento, em razão da atividade, nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79,

bem como nos termos da Circular n. 15 do INSS, de 8/9/1994, a qual determina o enquadramento das funções de

ferramenteiro, torneiro mecânico, fresador e retificador de ferramentas, no âmbito de indústrias metalúrgicas, sob

o código 2.5.3 do anexo II do Decreto n. 83.080/79.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
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AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. TORNEIRO MECÂNICO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

RECONHECIMENTO. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

VI - Há previsão no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº 80.830/79 e no item 2.5.3, do quadro anexo ao Decreto

nº 53.831/64, das atividades desenvolvidas pelos trabalhadores das indústrias metalúrgicas e mecânicas,

extensiva, sem dúvidas, às atividades de torneiro mecânico, sendo inegável a natureza especial da ocupação do

autor nos períodos de 01/02/74 a 19/07/74, 04/07/77 a 31/12/77, 02/05/79 a 25/10/79, 29/10/79 a 28/10/80,

02/05/84 a 31/08/84, 13/02/92 a 12/05/92, 13/05/92 a 20/04/93, 23/08/93 a 27/06/94, 13/10/94 a 10/01/95 e de

11/01/95 a 07/10/97.

(...)"

(TRF 3ª REGIÃO, AC 676513, PROC. 2001.03.99.011861-9, 8ª TURMA, J. EM 25/09/2006, DJU 22/11/2006, p.

202, REL. DES. FED. MARIANINA GALANTE)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA.

(...)

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico.

III. Devem ser considerados especiais os lapsos de 26-09-1973 a 16-01-1974, 03-07-1974 a 19-08-1976, 01-02-

1977 a 11-06-1977, 05-09-1977 a 30-11-1979, 01-10-1980 a 10-11-1980, 14-07-1981 a 05-03-1986, 01-06-1986

a 29-04-1989, 01-08-1991 a 29-03-1994 e 01-06-1995, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima

do limite permitido, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79, bem como a atividade exercida pela parte autora durante o interregno de 26-09-1973 a 16-01-1974,

na função de torneiro mecânico, por enquadrar-se comodamente nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e

nos códigos 2.5.1 e 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79 e tendo em vista as declarações constantes dos informativos a

respeito das atividades desenvolvidas, bem como as condições de trabalho a que estava submetido.

(...)"

(TRF/3ª REGIÃO, AC 1155835, PROC. 2004.61.19.005829-3, 7ª TURMA, J. EM 08/09/2008, DJF3 08/10/2008,

TRF3 300189385, REL. DES. FED. WALTER DO AMARAL)

 

Em relação ao interstício 1/5/1979 a 12/12/1990, a pressão sonora aferida é superior ao limite de tolerância

previsto na legislação vigente à época (acima de 80 db) e, portanto, deve ser enquadrado como especial.

Dessa forma, esses lapsos devem ser enquadrados como de atividade especial, convertidos em comum e somados

aos demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria pleiteada

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado

tivesse cumprido todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para

quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor

que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou

chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, à data do requerimento administrativo, a parte autora, nascida em 9/4/1951, contava com mais de 33

anos de serviço e, dessa forma, cumpriu o "pedágio" e idade mínima para obter a aposentadoria proporcional.

 

Dos consectários

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (6/9/2005).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente,

bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observado o disposto

na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux.

Com relação aos juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no artigo 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos, de forma decrescente.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos.

No tocante às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo).

Contudo, tal isenção não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora,

por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a Mato Grosso do Sul, em caso de

sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da Lei Estadual n. 3.779/09, que

revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e do artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para, nos

termos da fundamentação: (i) reconhecer o enquadramento e a conversão de atividade especial; (ii) condenar o

INSS à concessão de benefício; (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-43.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.000235-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, do período 14.12.98 a

30.06.10, na empresa PIRELLI PNEUS LTDA e a conversão inversa dos períodos comuns para especiais com a

incidência do fator redutor de 0,71, com a transformação da aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/152.820.181-4) para aposentadoria especial ou, alternativamente, conversão dos períodos reconhecidos como

especial, para período comum, majorando a RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma do pleito.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que

"[a]s regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

APELANTE : NELIO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002354320124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2417/3091



adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar".

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo.

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições
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especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO 

 

Quanto ao agente ruído , a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,
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nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

Quanto aos interregnos pleiteados pela parte autora e reconhecidos como especiais, pela r. sentença, há nos autos

os seguintes documentos:

 

- de 14.12.98 a 29.06.10: (data da emissão do PPP) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 81-82),

donde se extrai que o requerente, no desempenho de suas atividades junto à empresa PIRELLI PNEUS LTDA,

esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído de 92 dB(A).

Reitere-se que a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e desde a edição do

Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

 

Destarte, os períodos: 14.12.98 a 29.06.10, devem ser considerados como especiais.

 

 

 

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL COM APLICAÇÃO DO FATOR 0,71

 

O art. 57, §3º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, autorizava tanto a conversão do tempo comum em

especial, quanto do tempo especial em comum.

Assim, permitia-se que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício.

Após o advento da Lei 9.032/95 que alterou o artigo acima referido a concessão da aposentadoria especial passou

a depender da comprovação, pelo segurado, da realização de atividade penosa ou insalubre por 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, dependendo do agente agressivo.

A conclusão a que se chega, portanto, é a de que após 28.04.95 é legalmente inviável qualquer conversão de

atividade comum em especial .

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL . CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO

PERÍODO DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A

ESPECIAL VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA.

I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95.

(...)

IV. No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial , para fins de
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concessão de aposentadoria especial , sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da

redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a

transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a

contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico

perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum ou especial

(em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício)). 

VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns, laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de

01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos especiais, com a consequente soma ao

período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria especial , porém, na data do pedido

administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a especial , do trabalho de natureza

comum. 

(...)".

(TRF 3, APELREEX 02028042719984036104, 9ª Turma, Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.09, e-DJF3 de

26.11.09, pg. 1564) (g. n)

"COSIPA - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTENTAR - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA

APRECIAÇÃO DO AUMENTO DE SUPLEMENTAÇÃO - INVIABILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

COMUM EM especial - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À aposentadoria especial .

(...)

2 - Inexiste amparo legal à conversão do tempo comum em especial , até porque esta possibilidade atenta contra

o postulado da razoabilidade.

3 - Ausente direito adquirido à aposentadoria especial e à pretendida conversão, improcedente o pedido de

aposentadoria especial .

(...)."

(TRF 3, AC 00037383219994036104, 10ª Turma, Juiz Convocado Marco Orione, v.u, j. 17.10.06, DJU de

22.11.06) (g. n)

Destarte, a conversão inversa requerida pelo autor é improcedente, consoante decidido na sentença.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

 

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os tempos de serviço, em condição especial, reconhecidos judicial e administrativamente (período

de 24.06.86 a 31.12.86; 01.01.87 a 10.04.87 e 01.08.89 a 13.12.98 - fls. 87-89), junto à empresa PIRELLI PNEUS

LTDA, chega-se ao quantum de 21 (vinte e um) anos e 08 (oito) meses e 17 (dezessete) dias de serviço, restando

insuficientes para a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (25 (vinte e

cinco) anos).

De outro vórtice, computando-se os tempos de serviço em condição comum e especial (convertido em comum),

reconhecidos administrativamente e judicialmente, chega-se ao quantum de 38 (trinta e oito) anos e 08 (oito)

meses e 06 (seis) dias de serviço.

O coeficiente de cálculo a ser utilizado para o recálculo da RMI deve ser encontrado na fase processual oportuna

(liquidação).

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). 

Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo STF nas ADIs

4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

 

 

VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para reconhecer, como labor nocivo, o período de 14.12.98 a 29.06.10, com recálculo

da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/152.820.181-4), nos termos retro

expendidos. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do

julgado. 

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001661-82.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a desconstituir

o crédito referente à percepção de auxílio-doença, devolvendo-se os valores já descontados.

Decisão submetida a reexame necessário.

A autarquia alega ser legítima a cobrança dos valores pagos indevidamente, a teor do artigo 115 da Lei 8.213/91,

ainda que possivelmente recebidos de boa-fé. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de incidência dos

2012.61.40.001661-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAUL MIRANDA CERQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP129628A RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016618220124036140 1 Vr MAUA/SP
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juros de mora e correção monetária.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

10.352/2001.

No caso dos autos, a parte autora ajuizou esta ação para obter a declaração de inexigibilidade do crédito de R$

42.143,80, cobrado pela autarquia, por força do qual vem efetuando descontos no benefício que percebe.

Alega que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença NB 570.013.736-0, o qual, após

procedimento revisional, teve a data de início da incapacidade retificada para um momento anterior a seu

reingresso no Sistema Previdenciário.

Em razão disso, a autarquia sustenta que o recebimento do benefício foi indevido e, portanto, é legítima a

restituição desses valores.

Nesse panorama, mostra-se imprescindível ao deslinde da causa a apuração do atendimento das exigências à

concessão do benefício de auxílio-doença em comento.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91.

São condições necessárias à concessão desse benefício: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma temporária, bem como demonstração de que o

segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Na hipótese, extrai-se do Sistema CNIS/DATAPREV que a parte autora (nascida em 15/6/1934) efetuou

recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, nos seguintes períodos: (i) janeiro de 1986; (ii)

dezembro de 1993 a agosto de 1996; (iii) novembro a dezembro de 2004; (iv) março de 2005 a janeiro de 2006;

(v) março a maio de 2006.

Consoante extrato do Plenus colacionado aos autos, a doença ensejadora do benefício apontada na perícia

administrativa foi a classificada pelo CID F00 - Demência na Doença de Alzheimer.

Muito embora aquela perícia tenha apontado o início da doença em 30/9/2004 e o da incapacidade laboral em

26/6/2006, os elementos probatórios apresentados corroboram a data de início da incapacidade apontada na

revisão administrativa, em 1º/7/2004.

O relatório médico colacionado à fl. 168 declara que o autor "foi atendido de início em janeiro de 2004 com

queixa de alterações de memória progressivas (...) Sua evolução foi de agravamento do déficit cognitivo e de

comportamento, caminhado para quadro demencial, conforme relatado anteriormente".

O relatório médico de fl. 154, datado em 10/1/2007, atesta: "O paciente Raul Miranda Cerqueira apresenta

comprometimento cognitivo progressivo, iniciado em 2005. Tem evoluindo com déficit global de memória, já

comprometendo suas atividades diárias. CID - Doença de Alzheimer. Sem condições laborais em caráter

definitivo".

Nesse passo, consideradas as informações do Sistema CNIS acima transcritas, as quais revelam o escasso

histórico contributivo durante a vida laboral do autor e tendo em vista sua idade avançada, bem como o estágio

grave da doença, com comprometimento da memória e cognição, forçoso é concluir que o retorno ao Sistema

Previdenciário (ocorrido a partir de novembro de 2004) somente ocorreu quando ele já contava setenta anos de

idade e já portador dos males incapacitantes - situação que afasta o direito à concessão de benefício por

incapacidade, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

Apelo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,
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DJ 13/06/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007).

Em decorrência, indevido é o benefício concedido administrativamente em 26/6/2006 (NB 570.013.133-6), por

ausência da qualidade de segurado quando despontada a incapacidade laboral do autor.

Quanto à devolução dos valores, trata-se de medida decorrente de perícia administrativa que, diante da

constatação de erro, ratificou a data de início da incapacidade e, por consequência, considerou indevida a

concessão do benefício concedido, ante a ausência dos requisitos legais.

Cuida-se de regra protetora do sistema decorrente do Poder de autotutela dos atos administrativos, a fim de evitar

não apenas erro, mas também possíveis fraudes ao Sistema Previdenciário.

Noutras hipóteses, patenteado o pagamento a mais de benefício, a obtenção da devolução dos valores, ainda que

recebidos de boa-fé pelo beneficiário, é inexorável à Administração, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n.

8.213/91. Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade, não

cabendo ao Poder Judiciário sobrepor-se à legislação.

Também deve ser observado o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento ilícito, que

há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

Cabe ressaltar que no direito brasileiro também há de ser observado o princípio da moralidade administrativa,

previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que norteia todo o ordenamento jurídico.

Ademais, colhe-se dos autos que o benefício previdenciário foi cessado pela autarquia em razão da constatação,

em regular procedimento administrativo, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Há vários precedentes determinando a devolução de valores indevidamente pagos pela Previdência Social, ainda

que recebidos de boa-fé, mutatis mutandis:

 

"AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. VALORES PAGOS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA E/OU DECISÃO ADMINISTRATIVA. CONTROLE ADMINISTRATIVO. ARTIGO 115, II, DA LBPS.

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES. VIABILIDADE,

AINDA QUE RECEBIDOS DE BOA-FÉ. AGRAVO LEGAL PROVIDO. I. A Administração Pública tem o dever

de fiscalização dos seus atos administrativos. Afinal, goza de prerrogativas, entre as quais o controle

administrativo, sendo dado rever os atos de seus próprios órgãos, anulando aqueles eivados de ilegalidade, bem

como revogando os atos cuja conveniência e oportunidade não mais subsista. II. Trata-se do poder de autotutela

administrativo, enunciado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal, tendo como fundamento os

princípios constitucionais da legalidade e supremacia do interesse público, desde que obedecidos os regramentos

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, LIV e LV, da CF), além da Lei nº 9.784/99,

aplicável à espécie. III. I. O INSS procedeu à apuração de irregularidade nos benefícios de auxílio-doença nº

515.581.157-7, mantido no período de 12/01/2006 a 30/11/2010 e nº 518.608.265-8 mantido entre 06/12/2006 a

19/06/2007. As razões pelas quais os benefícios foram considerados indevidos estão fundamentadamente expostas

nas informações prestadas no ofício acostado à f. 46, frente e verso. Quanto ao auxílio-doença nº 515.581.157-7,

foi considerado indevido em razão da ausência da qualidade de segurado; no tocante ao nº 518.608.265-8 ficou

evidenciada a cumulação indevida com o outro auxílio-doença. IV. Evidenciado o pagamento indevido de

benefício, o direito de a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, à luz do disposto no artigo

115, II, da Lei nº 8.213/91. Ademais, há que se levar em conta o princípio geral do direito consistente na

proibição do enriquecimento ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade. E as regras acima citadas,

previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a Constituição Federal. Logo, são

válidas e eficazes. V. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Segundo o contido no REsp 1.384.418/SC, de

relatoria do ministro Herman Benjamin. "Não é suficiente, pois, que a verba seja alimentar, mas que o titular do

direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da definitividade do pagamento",

ponderou o relator. Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça, REsp 988.171, o ministro Napoleão

Nunes Maia Filho elucidou a questão da seguinte forma: "embora possibilite a fruição imediata do direito

material, a tutela não perde a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura

revogação acarreta a restituição dos valores recebidos em decorrência dela". VI. Assim, uma vez patenteado o
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pagamento de renda mensal indevida, inclusive nos casos de erro administrativo praticado pelo próprio INSS, a

necessidade de restituição do valor aos cofres públicos encontra amparo no ordenamento jurídico. VII. Agravo

legal provido. VIII. Segurança denegada. Liminar cassada. IX. Apelação e remessa oficial providas." (TRF 3ª

Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL 345375, Processo: 0000358-63.2011.4.03.6109, UF: SP,NONA TURMA,

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - ERRO MATERIAL NAS CONTAS DO AUTOR - DESCONTO ADMINISTRATIVO DOS VALORES

RECEBIDOS A TÍTULO DE OUTRO BENEFÍCIO - COMPENSAÇÃO JUDICIAL E ADMINISTRATIVA,

DUPLICIDADE - RECUSA DO INSS AO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 1. Em sede de

liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade ao título

judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. O magistrado está subordinado aos

pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem

ser decretadas de ofício. 3. As parcelas pagas administrativamente devem ser compensadas judicialmente,

entretanto, nada há que se compensar judicialmente caso o INSS já esteja efetuando o desconto consignado na

renda mensal do segurado. 4. Mantido o desconto consignado de 30% (trinta por cento) no benefício do

exeqüente. 5. Remessa dos autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de nova conta,

sem quaisquer descontos. Inteligência do art. 475-B, § 3º do CPC. 6. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre a diferença entre a conta do autor e a conta do INSS, ou seja, R$ 9.772,28 (nove mil,

setecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos) 7. Recurso do autor parcialmente provido." (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1365538 Processo: 2008.03.99.051615-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 13/12/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010, p. 843 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS)

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO NO BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. - Confissão da parte autora do recebimento em

duplicidade de quantia paga a título de cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O

fato de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não

pode ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios, seja o de garantia

de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o

desconto posterior, desde que devidamente comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do

salário mínimo, pode-se proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. -

Não há necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de notificar

aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia, dotada do poder de rever

seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer momento, proceder à revisão administrativa

dos benefícios previdenciários. - Proibição de enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário.

Iterativos precedentes jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo: 2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA

TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. ERRO MATERIAL

CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. RECURSO PROVIDO I - O

erro material, em razão das graves consequências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. II -

Demonstrados nos autos, por meio de planilhas, a data e os valores pagos administrativamente, outro não pode

ser o entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, que não a determinação de desconto dos

valores já recebidos, em hipótese de flagrante ocorrência de erro material, não havendo, por isso, prejuízo à

coisa julgada. III - Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204069 Processo:

2004.03.00.016958-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 20/09/2004 Fonte: DJU

DATA:05/11/2004, p. 443 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Nesse passo, a reforma da r. sentença nesse aspecto é medida de rigor, consoante jurisprudência dominante.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedentes os pedidos,

com exclusão de custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 61/62v., que, ao considerar exatos os

cálculos da contadoria judicial, julgou parcialmente procedentes estes embargos para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 120.234,01, em julho de 2013. Não houve condenação em

honorários advocatícios.

Preliminarmente, entende que a sentença submete-se ao reexame necessário.

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos no valor de R$ 54.962,30, na mesma data da conta acolhida (fls.

39/43), "pois a divergência diz respeito à Contadoria Judicial não ter aplicado a prescrição quinquenal, pois o

acórdão a fls. 168/175 foi omisso quanto à mesma. Desta feita, deve-se entender pela aplicação da mesma

segundo o artigo 1º do Decreto n. 20.910/32 em que menciona que as dívidas da Fazenda Pública ou ações

prescrevem em 05 anos contados a partir da data do ato ou do fato de que a originaram". Prequestiona a matéria

para fins de interposição de recurso especial.

Ao contra-arrazoar o recurso, a parte embargada alega que a "autarquia embargante sustentou na petição inicial

dos embargos à execução que seria devido ao embargado a quantia de R$ 95.556,29, ou seja, a autarquia

apelante está inovando em suas razões recursais, sendo que é confessa com relação ao valor apontado na

inicial", cuja discrepância de valores enseja aplicação da "(...) multa por litigância de má-fé, nos termos do artigo

601, do CPC".

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário nos presentes embargos à execução. Essa é a

orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO . MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258) 

 

Passo à análise do mérito, que se refere à incidência, ou não, da prescrição quinquenal, impondo limitação ao

período das diferenças devidas.

2012.61.83.001642-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR SARTORI

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00016424420124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Na ação principal, o exequente postulou o benefício de abono de permanência em serviço desde a data do

requerimento administrativo em 26/11/1987, com o reconhecimento do período laborado de 1956 a 1961 - sem

registro na CTPS - à vista de sua negativa pelo INSS, após ter sido concluída a Justificação Administrativa, com

recurso administrativo denegado pelo INSS.

Em Primeira Instância, a sentença de conhecimento julgou improcedente o pedido, contudo rejeitou "a arguição

do INSS de ocorrência de prescrição, pois o pedido de concessão do benefício do autor foi indeferido

administrativamente com decisão final proferida em 18.04.96 (fls. 95) e a presente ação foi distribuída em

23.09.97 (fls. 02), não fluindo entre estas datas o lapso quinquenal, pelo que o direito de ação do autor não foi

atingido pela prescrição".

Tendo o Juízo a quo denegado o benefício por carência de prova documental, pois limitada à ficha de solicitação

de empregos preenchida pelo próprio segurado, somente este interpôs recurso de apelação, aduzindo que o INSS

considerou legítimo o início de prova material - base para o processamento da Justificação Administrativa, ao

manifestar no processo concessório: "... que o documento apresentado constitui prova suficiente para

autorizarmos o processamento de Justificação Administrativa, para o período de 1956 a 1961, conforme o

requerido às fls. 54".

Esta Corte, em 3/7/2008, julgou procedente o pedido para reconhecer a atividade exercida pelo segurado no

período de 4/11/1956 a 30/12/60, de sorte que "o benefício é devido a partir da data da entrada do requerimento,

datado de 26/11/1987 (DER), conforme o protocolo de fls. 08".

O trânsito em julgado ocorreu em 15/8/2008.

Devolvidos os autos à Vara de origem, a parte autora deu início à execução (fls. 211/214 dos autos apensados)

pelo valor de R$ 128.512,38, atualizado para julho de 2010, com abrangência das competências até 9/9/1996 -

data que antecedeu a aposentadoria por tempo de contribuição em 10/9/1996.

O INSS opôs estes embargos, nos quais alega excesso de execução, ofertando cálculos no valor de R$ 95.556,29,

atualizado para julho de 2010 (fls. 5/9). Nestes, a exemplo do embargado, o termo "a quo" das diferenças deu-se

na DER do benefício, em 26/11/1987.

Diante da controvérsia entre as partes, o Juízo a quo remeteu os autos ao contador judicial, que informou

desacerto nos cálculos das partes, pois "o INSS não utilizou os índices de correção monetária determinado no

julgado, Provimento 64, o atual Resolução 134/2010, nos termos do Provimento 95/2009-COGE. Quanto ao

cálculo do autor de fls. 211/214, no pagamento das parcelas de abono de permanência em atraso, incluiu o 13º

salário, bem como, houve cômputo de juros a menor no percentual de 0,5%, motivo pelo qual, apresentamos

novos cálculos".

Assim, a contadoria judicial apresentou cálculos no valor de R$ 120.234,01, atualizados para julho de 2013, com

termo final das diferenças na data anterior à concessão da aposentadoria administrativa (9/9/1996), os quais foram

acolhidos pela sentença recorrida.

Esses cálculos foram contraditados pelo INSS, com refazimento da conta que acompanhou a inicial dos embargos,

apondo prescrição quinquenal, razão do termo a quo das diferenças em 23/9/1992. Os cálculos refeitos pelo INSS

somaram o valor de R$ 54.962,30 em julho de 2013.

 

Sem razão o INSS.

 

A autarquia olvidou-se de que, no caso, a prescrição quinquenal não se consumou.

À luz dos autos principais, a parte autora, embora tenha ingressado com esta ação em 23/9/1997, formulou

administrativamente, em 26 de novembro de 1987, pedido de abono de permanência em serviço. O pedido foi

indeferido pelo INSS e foi autorizado o processamento de Justificação Administrativa, cujo não reconhecimento

do período buscado nesta ação ensejou a interposição de recurso administrativo, a que foi negado provimento em

18/4/1996 (fl. 95 dos autos apensados).

Diante disso, como o prazo prescricional somente poderá fluir da decisão final do pedido na esfera administrativa

(18/4/1996), nenhuma parcela do abono de permanência em serviço foi alcançada pela prescrição. Assim, entre

essa data e a data do ajuizamento da ação, em 23/9/1987, não decorreram cinco anos.

Por consequência, serão devidas as diferenças desde a data de início do requerimento administrativo, em

26/11/1987, como, aliás, já decidiu esta Corte, ao proferir julgamento na fase de conhecimento e determinar que

"O benefício é devido a partir da data da entrada do requerimento, datado de 26/11/1987 (DER), conforme o

protocolo de fls. 08".

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do STJ (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE

DIREITO. INAPLICABILIDADE NAS DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS.

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO PRAZO

DECADENCIAL DECENAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91.

AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO.

1. As normas previdenciárias primam pela proteção do Trabalhador Segurado da Previdência Social, motivo pelo
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qual os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente e que, por esse

motivo, possui proteção legal que lhe garante a flexibilização dos rígidos institutos processuais.

2. Os benefícios previdenciários envolvem relações de trato sucessivo e atendem necessidades de caráter

alimentar, razão pela qual a pretensão à obtenção de um benefício é imprescritível.

3. As prestações previdenciárias tem características de direitos indisponíveis, daí porque o benefício

previdenciário em si não prescreve, somente as prestações não reclamadas no lapso de cinco anos é que

prescreverão, uma a uma, em razão da inércia do beneficiário, nos exatos termos do art. 3o. do Decreto

20.910/32.

4. Contudo, nos casos em que a Administração negou expressamente o requerimento administrativo, incide o

prazo decadencial na revisão do ato administrativo que indefere o pedido do autor, com prescrição apenas das

parcelas vencidas além do quinquênio, nos termos do art.

103 e parágrafo único da Lei 8.213/91, tendo o segurado dez anos para intentar ação judicial visando ao direito

respectivo.

5. No caso dos autos, o indeferimento do benefício, na via administrativa, ocorreu em 2000 e o ajuizamento da

ação se deu em 10.8.2009, ou seja, antes da consumação do prazo de dez anos estipulado no artigo 103 da Lei

8.213/91. Logo, não se consumou nem prescrição de fundo de direito, nem decadência do direito à revisão do ato

indeferitório.

6. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1364155/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 19/12/2013)

"Embargos Divergentes - Administrativo - Servidores da RFFSA - Complementação de Aposentadoria - Reajuste

Revogado pela Lei nº 4.564/64 - Fundo de Direito - Prescrição Quinquenal - Decreto nº 20.910/32 (arts. 1º e 3º).

1. Quando a própria lei, abolindo a vantagem concedida, com efeitos imediatos e concretos, atinge o fundo de

direito (actio nata) para a anulação do ato, da sua vigência começa a correr o prazo prescricional, alcançando

as ações contra a Fazenda Pública (Dec.

20.910/32, art. 1º).

2. A prescrição apenas das prestações ou pagamentos mensais e sucessivos pressupõe que a Administração

Pública tenha praticado ato concreto, por isso, exigindo a jurisprudência que, nessa hipótese, o prazo

prescricional inicie-se a partir do conhecimento pelo administrado do indeferimento do seu pedido.

3. Demonstrado que, no caso, por si, a lei causou efeitos imediatos e concretos, o prazo prescricional começou a

fluir da sua vigência, suprimindo vantagem que deixou de ser paga.

4. Precedentes jurisprudenciais.

5. Embargos acolhidos."

(EREsp 231.343/RS, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/10/2002, DJ

16/12/2002, p. 225)

 

Nesse sentido também o entendimento deste Tribunal (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SEM BENS SOB GUARDA NÃO-

CIRCUNSTANCIAL DA AVÓ. ÓBITO DA DETENTORA DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª,

DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A qualidade de segurada da de cujus restou evidenciada, uma vez que ela ostentava a condição de aposentada

por idade, consoante se verifica do documento juntado às fls. 49/50, enquadrando-se, assim, nos termos do artigo

15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

II - Como os pais do ora autor deixaram de exercer de fato seu poder familiar desde maio de 2005, e a partir de

então a avó do demandante obteve sua guarda de direito, é de se reconhecer que tal guarda deve equiparar-se à

tutela, já que os requisitos desta estavam há muito cumpridos.

III - O instituto da tutela - tanto no Código Civil de 1916, como no atual - objetiva, principalmente, a proteção do

menor com patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando,

portanto, a interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção

social do menor com patrimônio material.

IV - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, §

2º, da Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o

declarado judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram implicitamente de

seu poder familiar e que não esteja sob guarda circunstancial.

V - Em relação ao termo inicial do benefício, ante a ausência de recurso de apelação da parte autora, há que ser

mantido o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data de entrada do requerimento

administrativo (07.10.2009). Outrossim, considerando que entre a data do indeferimento do pedido formulado

no âmbito administrativo (07.10.2009) e a data do ajuizamento da presente ação (08.06.2011) transcorreram
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menos de 05 (cinco) anos, não se aplica a prescrição qüinqüenal.

VI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da

prolação da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

VIII - Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial parcialmente

provida."

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0013139-53.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 30/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012)

 

De todo o exposto, não há como dar guarida ao recurso autárquico, sob pena de incorrer em evidente erro

material.

Nesse sentido, colaciono decisão do Colendo STJ (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Contudo, não considero ato atentatório à dignidade de justiça a interposição de recurso pelo INSS, como alegado

em contrarrazões pelo segurado, mas exercício regular de direito - poder-dever que lhe é inerente -, razão pela

qual não se aplica a multa prevista no artigo 601 do CPC.

Ante o decidido, entendo não ter havido contrariedade alguma à legislação infraconstitucional, a ensejar a

interposição de recurso especial.

Isso exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a decisão

recorrida, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007400-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007400-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo e a condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo de 06.03.1997 a 23.04.2012 e condenado o INSS

à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (21.05.2012).

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até essa data. Submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos interregnos afirmados na

sentença, bem como a concessão do benefício de aposentadoria.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO PREVIATO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074000420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade
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humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao

benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente

para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.
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Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação
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específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

Quanto ao interregno reconhecido de 06.03.1997 a 23.04.2012 como especial, com conversão em comum, pela r.

sentença, há nos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 26/27, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de eletricista redes/linhas, exposto a energia elétrica acima de 250 volts, de forma

habitual e permanente.

 

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo no referido interregno, nos termos do

Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, o período pleiteado merece ser considerado como especial, com conversão em comum.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, somado o tempo aqui reconhecido com o tempo enquadrado pelo INSS à fl. 38 verifica-se o

preenchimento dos requisitos legais à obtenção do benefício de aposentadoria especial (mais de 25 anos de labor

em condições especiais), o que torna de rigor a manutenção da sentença que condenou o INSS à sua concessão.

A data de início do benefício deve permanecer na data do requerimento administrativo (21/05/2012), com

fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036785-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a

DER, em 02/07/2007.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, pugnando pelo atendimento integral do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

(cento e oitenta) contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo;

tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas

pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra-legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de
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trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Ressalto que o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

 

O art. 258 da IN 77/2015 estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição

das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

 

Embora a autarquia tenha aceitado os PPPs - perfis profissionais profissiográficos das empresas, apresentados

como documento válido para comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão de

aposentadoria.

 

O autor (que faleceu no curso da ação, a partir daqui denominado de cujus) pleiteia o reconhecimento das

condições especiais de atividade nos períodos de 27/09/1979 a 03/09/1981, 02/07/1984 a 28/02/1987, 07/05/1987
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a 29/07/1993 e de 01/06/1994 a 31/08/2006, pela exposição a ruído superior ao estabelecido como limite na

legislação vigente à época da atividade.

 

A autarquia já reconheceu as condições especiais de atividade nos períodos de 27/09/1979 a 03/09/1981,

02/07/1984 a 28/02/1987 e de 01/06/1994 a 10/12/1998, conforme consta nos cálculos administrativos constantes

do processo administrativo indeferido (fls. 182 a 190).

 

Resta a análise, então, dos períodos não reconhecidos, a saber, 07/05/1987 a 29/06/1993 e de 11/12/1998 a

31/08/2006.

 

O autor estava submetido aos seguintes níveis de ruído, em tais períodos:

 

Dogal Industria e Comércio - 03/05/1987 a 29/06/1993 - 86 dB (PPP de fls. 30/34)

Indústria de Plásticos Indeplast Ltda - 11/12/1998 a 31/08/2006 - 92,3 dB (PPP de fls. 157, constante do PA).

 

Quanto ao EPC ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI -

equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se, a respeito, REsp

200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 - RGPS. Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

Posteriormente, o Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 (oitenta e cinco) decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

No REsp 1398260, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu,
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por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído

no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial. Remonta o julgamento a 14/05/2014.

 

Analiso a possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na data do

requerimento administrativo.

 

O falecido se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20; portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 25 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 48 anos.

 

Para a concessão da aposentadoria integral, deveria contar com 35 anos de tempo de contribuição e cumprir a

carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

A carência resta cumprida, tendo o de cujus mais de 15 anos de tempo de serviço/contribuição.

 

Os dois requisitos estavam cumpridos, conforme se comprova pela tabela ora anexada aos autos, em 02/07/2007

(DER indeferido, nos termos da inicial).

 

Embora a aposentadoria deva ser implantada a partir da DER, os efeitos financeiros da condenação somente

podem incidir a partir da citação. Isso porque o PPP apresentado com a inicial, expedido pela empresa Indústria

Cosmética Coper Ltda, não constou do processo administrativo.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

O de cujus teve implantada aposentadoria por tempo de contribuição, em decorrência de pedido administrativo

posterior, a partir de 04/05/2011, conforme informações do sistema CNIS/Dataprev.

 

Deverão ser descontados da condenação os valores já recebidos a título de aposentadoria por tempo de

contribuição recebida por força de requerimento administrativo posterior.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas nos

períodos de 03/05/1987 a 29/06/1993 e de 11/12/1998 a 31/08/2006, com o que o de cujus adquire o direito à

aposentadoria integral, a partir da DER indeferida (02/07/2007), por ter atingido mais de 35 anos de tempo de

contribuição. Contudo, os efeitos financeiros somente incidem somente a partir da citação, em 31/08/2009. A

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são

ora fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data desta decisão,
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excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040690-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença.

Fixou honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Sustenta o INSS, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Requer, sucessivamente, a redução da verba honorária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2013.03.99.040690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EUNICE MORAES GONCALVES

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

No. ORIG. : 12.00.00079-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 77/78 constatou que a autora apresenta patologias ortopédicas.

Salientou que está temporariamente incapacitado para sua atividade laboral habitual. Concluiu pela incapacidade

parcial e temporária, a partir de 01/13.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado

da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que atendidos os demais requisitos para sua

concessão.

A carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que a autora recebeu benefício de auxílio-doença

no período de 05/03/10 a 15/04/10 e verteu contribuições individuais nos períodos de 01/11 a 02/11, 04/11 a 11/11

e 05/12 a 06/12 (fl. 130).

Destarte, quando do início da incapacidade em 01/13, a autora detinha a qualidade de segurada.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso

para reduzir a verba honorária, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007644-42.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ICELINO DE JESUS ALVES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o

reconhecimento das condições especiais de trabalho nos períodos que menciona, com a conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição concedida a partir de 28/03/2008 em aposentadoria especial.

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos

2013.61.03.007644-0/SP
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laborados de 29/03/1982 a 10/10/1983 e de 11/01/1984 a 03/10/2007, com o que determina a conversão da

aposentadoria recebida em aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo. Correção monetária e

juros nos termos da Resolução 267/2013, do CJF. Deferida a antecipação de tutela. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário, tendo sido prolatada em 30/07/2014.

 

O INSS apela, alegando a improcedência do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

dos Tribunais.

 

Não há inovação processual, na apelação, tendo o INSS se reportado, no recurso, aos argumentos jurídicos pelos

quais sustenta a impossibilidade do pedido.

 

No mais, dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por

cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS
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reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal

Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2444/3091



Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de número 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".
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A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial.

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15 (quinze), 20 (vinte), ou 25 (vinte e cinco) anos exigido

para a aposentadoria especial, levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Embora a autarquia tenha aceitado o PPP apresentado no processo administrativo como documento válido para

comprovar a natureza especial das atividades, indeferiu o pedido de concessão da aposentadoria especial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Ressalto que o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

 

O art. 258 da IN 77/2015 estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição

das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou aos autos do processo administrativo os

respectivos PPPs (fls. 176/179).

 

Quanto ao EPC - equipamento de proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual, cujo uso poderia

afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição

da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI - equipamento de proteção individual é fator que confirma as condições

especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que

desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI - equipamento de

proteção individual utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou

não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC - equipamento de

proteção coletiva ou EPI - equipamento de proteção individual não descaracteriza a atividade especial. Confira-se,

a respeito, o Recurso Especial nº 200500142380, publicado no DJ de 10/04/2006.

 

Também nesse sentido a súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

 

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335, com repercussão geral reconhecida, que fixa duas

teses, por maioria de votos, a saber:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde,

de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade,

não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial:
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2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Lembro, por oportuno, o disposto na PET 9059, do Superior Tribunal de Justiça, cuja interpretação prática é:

 

Até 05-03-1997 = 80 dB(A)

De 06-03-1997 a 18-11-2003 = 90 dB(A)

A partir de 19-11-2003 = 85 dB(A)

 

O INSS já reconheceu, na via administrativa, as condições especiais de trabalho nos períodos de 29/03/1982 a

10/10/1983 e de 11/01/1984 a 13/12/1998.

 

O autor foi submetido aos níveis de ruído que seguem, nos demais períodos em que pleiteia o reconhecimento das

condições especiais de trabalho:

 

14/12/1998 a 31/03/2001 - 90,5 dB

01/04/2001 a 03/10/2007 - 91,1 dB

No Recurso Especial nº 1398260 (Relator o Ministro Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ

reconheceu, por maioria, a impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o

limite de ruído no ambiente de trabalho para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em

14/05/2014).

 

Demonstrada a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido em todo o período pleiteado. Mantido o

reconhecimento das condições especiais de trabalho, é de rigor a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, a partir da DER.

 

O INSS, em sede de antecipação de tutela, implantou a aposentadoria especial. Cumpridos, portanto, os requisitos

legais para a implantação do benefício, uma vez que a própria autarquia efetuou os cálculos e concedeu a

aposentadoria especial.

 

Os efeitos financeiros da condenação incidem a partir do requerimento administrativo. Deve ser observada a

prescrição quinquenal parcelar.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da vigência do

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia

29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.
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DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar os critérios de fixação da correção monetária

e dos juros. Correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81

e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em

0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo Código Civil e 219 do

Código de Processo Civil, até o dia anterior à vigência do novo CC - dia 11.01.2003; em 1% ao mês a partir da

vigência do novo Código Civil, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir da vigência da Lei 11.960/09 - dia 29.06.2009, na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008763-38.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor embarga da decisão de fls. 127/128, que negou provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento

à remessa oficial, tida por interposta, para determinar o critério de incidência da correção monetária e dos juros.

 

O objeto da ação é a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com adequação do valor da

RMI aos novos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03.

 

Alega omissão quanto à verba honorária, uma vez que a decisão a ela não se reportou. Assevera que sua fixação

em valor muito aquém do que seria razoável ofende a dignidade profissional do advogado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não há omissão.

 

A sentença fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas na data

da sentença.

 

Em apelação, o INSS não se reportou à questão.

 

Em contrarrazões de apelação, o autor requer, ao final, "a condenação da recorrente em honorários de

sucumbências (sic) no importe de 20%".

 

2013.61.03.008763-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE SIQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

No. ORIG. : 00087633820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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As contrarrazões não se prestam à reforma do que foi decidido.

 

Se descontente com o valor fixado, o autor deveria ter interposto apelação, pleiteando a majoração da verba

honorária. Ou recurso adesivo.

 

A decisão ora embargada, de fato, não se manifestou quanto à verba honorária. Isso porque não foi objeto de

recurso voluntário - no recurso necessário, a alteração somente poderia ocorrer a favor da autarquia.

 

Conclui-se, portanto, que a decisão embargada manteve os honorários advocatícios, nos termos da sentença.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001487-26.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo e a condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de extinção, sem resolução de mérito, o pedido referente ao período de 02.04.1983 a 30.07.1983, de

23.04.1984 a 18.07.2000 e de 04.09.2001 a 07.11.2003 e de parcial procedência para reconhecer o labor nocivo no

período de 15.10.1974 a 13.04.1976, 22.04.1976 a 03.12.1982 e de 08.11.2003 a 15.05.2004 e condenado o INSS

à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (10.05.2004),

com base em 27 anos, 4 meses e 13 dias. Honorários advocatícios fixados em 6% do valor da condenação até essa

data. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS. Sustenta, em síntese, ser indevido o reconhecimento do labor nocivo nos interregnos afirmados na

sentença, bem como a concessão do benefício de aposentadoria. Pugna, por fim, pela improcedência dos pedidos.

Recorre adesivamente o autor. Requer o reconhecimento do tempo de atividade especial nos períodos de

02.04.1983 a 30.07.1983, 23.04.1984 a 18.07.2000 e de 04.09.2001 a 07.11.2003, bem como a majoração dos

honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

2013.61.12.001487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO GOES

ADVOGADO : SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES

: SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014872620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,
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com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito
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ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.
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Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,
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sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

O autor pleiteia o reconhecimento da nocividade, com conversão em comum, nos períodos de 15.10.1974 a

13.04.1976, 22.04.1976 a 03.12.1982, 02.04.1983 a 30.07.1983, 23.04.1984 a 18.07.2000, 04.09.2001 a

07.11.2003 e de 08.11.2003 a 15.05.2004.

Deixo de apreciar a nocividade dos períodos de 02.04.1983 a 30.07.1983, 23.04.1984 a 18.07.2000 e de

04.09.2001 a 07.11.2003, uma vez que o INSS já reconheceu tais períodos como especiais (fls. 57/58).

Quanto aos interregnos reconhecidos como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos:

- 15.10.1974 a 13.04.1976, 22.04.1976 a 03.12.1982: formulário de fl. 34 e laudo de fls. 150/165, onde se

comprova que o autor exercia a atividade de auxiliar geral no Frigorífico União S/A, manuseando vísceras "que

eram depositadas no chão e através de uma carriola jogavam diretamente essas vísceras na boca dos digestores em

funcionamento", "exposto à sujeira, a umidade, o vapor, mau cheiro e ao calor no ambiente de trabalho eram

muito intensos" e ao ruído superior a 80dB, de modo habitual e permanente;

- de 08.11.2003 a 15.05.2004: laudo de fls. 41/47, onde se comprova que o autor exercia a atividade de líder -

setor graxaria da BF - Produtos Alimentícios Ltda. e encontrava-se exposto a ruído superior a 90dB, de modo

habitual e permanente;

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos interregnos de 15.10.1974 a 13.04.1976,

22.04.1976 a 03.12.1982 e de 08.11.2003 a 15.05.2004, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os referidos interregnos merecem ser considerados como especial, com conversão em comum.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais à obtenção do benefício de aposentadoria

especial, o que torna de rigor a manutenção da sentença que condenou o INSS à sua concessão (planilha de fl.

184).

O termo inicial deve ser mantido em 10.05.2004, data do requerimento administrativo, com fundamento no art. 54

da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, dou parcial

provimento à apelação do autor para majorar os honorários advocatícios.
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Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-22.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo, com conversão para tempo

comum, do período de 02.01.1987 a 14.03.1989, 06.02.1991 a 19.12.1994 e 26.04.2004 a 18.10.2012, bem como

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Sentença de improcedência do pedido.

Apela a parte autora. Requer o reconhecimento dos períodos em que laborou sob condições especiais, bem como a

concessão do benefício de aposentadoria.

Com contrarrazões do INSS subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

2013.61.19.000393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BENEDITA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : SP255564 SIMONE SOUZA FONTES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003932220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)
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É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído , não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

Válido acrescentar, que em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário com Agravo nº664335, em

04/12/2014, o STF decidiu que "na hípótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de

tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da

eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a

aposentadoria".

 

CASO CONCRETO

 

Requer a autora o reconhecimento dos períodos de nocividade de: 

- 02.01.1987 a 14.03.1989 - o formulário de fls. 17/19 afirma que a autora não estava exposta a agentes nocivos

prejudiciais à saúde;

- 06.02.1991 a 19.12.1994 - o formulário de fls.21/22 afirma que a autora estava exposta a ruído inferior a 80dB e,

também, a produtos químicos usados na lavagem limpeza e lavagem de ônibus, porém, não esclarece que produtos

para que se procedesse ao enquadramento;

- 26.04.2004 a 18.10.2012 - Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 23/24 apenas esclarece que a sua

atividade é de auxiliar de limpeza e que na higienização utilizava "produtos domissanitários de limpeza", da

mesma forma não esclarece os compostos químicos que permitem o seu enquadramento como especial.

Dessa forma, dada ausência de caracterização do labor como especial em se tratando do agente nocivo ruído ou

químico, inviável o reconhecimento pretendido e a consequente concessão do benefício, pelo que deve ser

mantida a sentença de primeiro grau.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas
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as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009281-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural e nocivo, este último com

conversão para tempo comum, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sentença de parcial procedência do pedido apenas para reconhecer o labor em condições nocivas de 24.01.1994 a

04.09.2000 e 01.01.2006 a 21.02.2013 e condenando o INSS a revisar o pedido administrativo de aposentadoria

por tempo de serviço.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões do autor subiram os autos a este E. Tribunal.

Fls. 73/76 - o INSS informa que em cumprimento à decisão veio a revisar o requerimento administrativo do autor,

para concluir que, considerando o tempo de contribuição utilizado na esfera administrativa com a inclusão do

tempo de período especial reconhecido judicialmente, o tempo de labor é insuficiente para a concessão do

benefício.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

2013.61.19.009281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME SANCHES DA SILVA

ADVOGADO : SP090257B ANTONIO SOARES DE QUEIROZ e outro(a)

No. ORIG. : 00092817720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)
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8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:
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"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto
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3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

 

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 24.01.1994 a 04.09.2000 e

01.01.2006 a 21.02.2013.

Quanto ao interregno reconhecido como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos:

- de 24.01.1994 a 04.09.2000: o Perfil Profissiográfico de fls. 16/17, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de auxiliar de produção/inspeção da vulcanização de pneus para a empresa Maggion

Indústrias de Pneus e Máquinas Ltda., exposto ao ruído de mais de 90 dB, de modo habitual e permanente;

- de 01.01.2006 a 21.02.2013: o Perfil Profissiográfico de fls. 16/17, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de auxiliar de produção/inspeção da vulcanização de pneus para a empresa Maggion

Indústrias de Pneus e Máquinas Ltda., exposto ao ruído de mais de 85 dB, de modo habitual e permanente;

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos interregnos de 24.01.1994 a 04.09.2000

e 01.01.2006 a 21.02.2013, pela exposição ao ruído, nos termos do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97

e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os referidos interregnos merecem ser considerados como especial, com conversão em comum.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003303-77.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo (14.12.1998 a 19.04.2002 e

22.07.2002 a 02.06.2011) e a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo no período pleiteado e condenado o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (27.06.2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até essa data. Submeteu a decisão ao reexame

2013.61.33.003303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELINALDO DUARTE PAIXAO

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033037720134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e
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83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,
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porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2465/3091



"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:
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"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, nos períodos de 14.12.1998 a 19.04.2002 e

22.07.2002 a 22.06.2011.

Quanto aos interregnos reconhecidos como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos:

- de 14.12.1998 a 19.04.2002: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 69/70, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de ajudante de produção, exposto ao ruído de mais de 90 dB, de forma habitual e

permanente.

- 22.07.2002 a 22.06.2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 74/76, donde se extrai que o requerente

desempenhou a atividade de operador de máquinas, exposto ao ruído de mais de 90 dB, de forma habitual e

permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos referidos interregnos, pela exposição ao

ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos acima descritos merecem ser considerados como especial.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, somado com o tempo enquadrado pelo INSS (fls. 106/107) verifica-se o preenchimento dos

requisitos legais à obtenção do benefício de aposentadoria especial, o que torna de rigor a manutenção da sentença

que condenou o INSS à sua concessão.

O termo inicial deve ser mantido em 27.06.2011, data do requerimento administrativo, com fundamento no art. 54

da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo
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STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial

para ajustar o critério de fixação da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008654-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões e os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

2013.61.83.008654-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : THEREZINHA BASSO LUTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO.

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as
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garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018179-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão monocrática de fls. 96/97, que negou

provimento a seus embargos de declaração.

Em síntese, sustenta fazer jus a abertura de novo prazo para interposição de agravo regimental, tendo em vista que

seu patrono não foi intimado da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, embora tenha requerido

na petição do recurso a publicação em seu nome, razão pela qual deve ser reformada a decisão. Em consequência,

prequestiona a matéria para fins recursais.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a decisão que negou seguimento ao agravo (artigo 557 do CPC) interposto pela parte autora, ora

agravante.

Registro, inicialmente, ter a parte agravante apresentado embargos de declaração da decisão monocrática de fls.

86/86v., que não conheceu de seu agravo (artigo 557 do CPC), por intempestividade. Foi negado provimento aos

referidos embargos (fls. 96/97).

2014.03.00.018179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE OKUMA

ADVOGADO : SP262143 PAULO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

: SP237072 EMERSON CHIBIAQUI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004904920134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Dessa decisão, a parte agravante interpôs novo agravo (artigo 557 do CPC) para impugnar a decisão que não

conheceu de seu agravo, quando incabível é a interposição do recurso, em evidente preclusão consumativa e

observância ao princípio da unirrecorribilidade.

Entende-se por preclusão consumativa a perda da faculdade de praticar um ato processual em virtude de já ter

ocorrido a oportunidade para tanto.

Nesse sentido transcrevo os julgados (g. n.):

"Recurso especial. Duplicidade de Agravo Regimental atacando a mesma Decisão. Afronta ao princípio da

unirrecorribilidade. Preclusão Consumativa em relação ao segundo recurso. Análise do primeiro agravo

regimental. Precedentes. A duplicidade de agravos regimentais, interpostos pela mesma parte contra uma só

decisão, prejudica o recurso protocolizado por último. (preclusão consumativa). Interposto agravo regimental,

não pode o agravante ainda que por fundamentos e advogado diversos, manejar outro agravo regimental, por

efeito da preclusão consumativa".(AgRg no Resp 417.510; Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

Segundo agravo regimental, fls. 88/90, não conhecido. Primeiro agravo regimental, fls. 82/87, Improvido ".(STJ,

AGA 682477, Proc. nº 200500865395, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 06.11.2007,

pg.00168)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EM DUPLICIDADE. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO CPC. FATO NOVO EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO RECURSO. NÃO

OCORRÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO QUE SE JUSTIFICA. I. Agravo de instrumento tirado de

decisão proferida em incidente processual que já fora objeto de anterior agravo. II. Inexistência de modificação

da situação fática, considerando que as razões aduzidas neste recurso, bem como os documentos ora carreados,

em nada diferem dos já contidos no recurso anterior. III. O presente agravo de instrumento é mera reiteração

do precedente, restando tolhido pela preclusão consumativa. IV. Agravo (art. 557, §1º, do CPC) improvido.

(TRF/3ª Região, AG 136860, Proc. nº 200103000259393, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, DJU 22.06.2005, pg.

384)

Na decisão dos embargos de declaração de fls. 96/97 foi esclarecido que não houve requerimento expresso na

petição de interposição do recurso de agravo de instrumento, para que a publicação fosse feita exclusivamente em

nome do advogado Emerson Chibiaqui.

Constou, ainda, que a publicação em nome de apenas um dos dois advogados não constitui causa de nulidade

quando há omissão de um deles, se a parte está representada por dois, a ensejar a sua republicação e abertura de

novo prazo.

Assim, válida foi a intimação da decisão de fls. 68/69, que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto

e, em consequência, indevido é o pedido de republicação/devolução de prazo.

Não obstante o acima decidido, determino a Subsecretaria que também conste na publicação desta decisão o

Doutor Emerson Chibiaqui (OAB/SP n. 237.072), que subscreveu o recurso ora apreciado.

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, por manifestamente inadmissível seu processamento nessas

condições, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da

data do laudo pericial. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

2014.03.99.004488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GESSE BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00136-4 1 Vr RANCHARIA/SP
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sentença.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta o INSS, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Pleiteia o autor a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária. Faz prequestionamento

da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 73/75 constatou que o autor apresenta atrofia muscular em membro

inferior esquerdo, formigamento e diminuição da força motora em membro inferior esquerdo. Salientou que, no

momento, está impossibilitado de exercer sua atividade laboral habitual. Concluiu pela incapacidade parcial e

temporária.

Destarte, é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença, desde que atendidos os demais requisitos exigidos

por lei.

Conforme se verifica da análise da inicial o autor alega ser trabalhador rural.

A atividade rural é regida da seguinte forma:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou.

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
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de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, o autor juntou início de prova material consistente em contrato de comodato rural e cadastro

de contribuinte do ICMS, ambos de 2006 (fls. 100/101).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório e sem contraditas, que o conhecem sempre exercendo a faina

campesina até seu problema de saúde se agravar.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório é apto, possui elementos para demonstrar o exercício da atividade

rural, restando comprovadas, portanto, a carência e a qualidade de segurado, afigurando-se devida a concessão do

benefício.

A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo, conforme jurisprudência

pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS e dou

parcial provimento ao recurso do autor para alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022553-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 69/70, que, ao

acolher o laudo pericial de fls. 40/46, ratificados às 59/60, julgou procedentes estes embargos, extinguindo a

execução, por não haver crédito ao embargado. Em virtude de sua condição de beneficiário de assistência

judiciária gratuita, não houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, diversamente do julgado, sustenta haver diferenças, pois a "renda mensal inicial informada pela

autarquia em 2003 é de R$ 287,40 (duzentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos).

No entanto, o cálculo da Sra. Perita foi realizado pelo salário mínimo, ou seja, R$ 240,00 (duzentos e quarenta

reais), assim demonstra-se claramente que a autora possui sim créditos a receber.

Dessa forma, no período de entre a data do início do benefício 04/2002 até 12/2003 (data em que recebeu R$

287,30), faz jus a diferenças salariais".

Ao contra-arrazoar o recurso, o INSS somente se manifestou acerca da manutenção da sentença recorrida (fl. 79).

Vieram os autos a esta Corte.

2014.03.99.022553-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EMILIA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010175320138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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É o relatório.

Decido. 

 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Circunscreve-se a discussão ao valor da Renda Mensal Inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez deferida nesta

demanda, com início na data do laudo pericial e compensação dos valores pagos a título de benefícios por

incapacidade, na forma do v. acórdão.

O INSS interpôs estes embargos, nos quais alega que "a parte não descontou o benefício de número:

B31/117.722.77-8, pago no valor de um salário mínimo, no período de 24.07.2002 a 11.08.2003. Dessa forma,

nada é devido a parte autora".

Com esses argumentos, o INSS apresentou os cálculos de fls. 6/7, nada sendo apurado em face de pagamento, no

mesmo período, de auxílio-doença de valor igual ao da aposentadoria concedida (um salário mínimo), consoante

comprovação nos autos apensados (fls. 141/170).

 

Não assiste razão à parte embargada.

 

Isso porque o valor de R$ 287,30 - que alega ser a RMI informada pelo INSS - é fruto de erro administrativo

quando a autarquia converteu o auxílio-doença (DIB em 31/1/2001) em aposentadoria por invalidez, esta a partir

de 12/8/2003.

Contudo, o INSS tomou o valor do salário mínimo na competência do reajuste anterior (R$ 240,00 em junho de

2002) e aplicou sobre ele o reajuste em junho de 2003 de 1,1971, chegando ao valor na data da implantação (DIP

em 12/8/2003) de R$ 287,30:

 

R$ 240,00 x 1,1971 = R$ 287,30

 

A autarquia olvidou-se de que, por tratar-se de benefício equiparado à renda mínima - R$ 240,00 na competência

anterior à data de transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez -, apurado salário-de-benefício

em montante inferior ao mínimo, deve ele a este ser elevado, por força do prescrito no artigo 201, §5º, da

Constituição Federal de 1988.

Por esse motivo, o INSS já procedeu ao recálculo da Renda Mensal Inicial (RMI), como revelam os documentos

extraídos do sistema do INSS, ora juntados.

Nessa esteira, o parecer do perito contábil, que assim se expressou à fl. 41 (in verbis):

"Com relação ao cálculo da RMI esclareço a Vossa Excelência que o INSS procedeu corretamente ao cálculo da

RMI. A redução da mesma ocorreu devido à alteração da DIB de 12/8/2003 para 23/7/2002 (data da cessação do

auxílio doença). Foi analisada a pesquisa anexada às fls. 232 dos autos e foi observado que os salários de

contribuição dentro do PBC correspondem em todo o período ao valor do salário mínimo.

Para conferir foi elaborado o novo cálculo da RMI paga utilizando os salários de contribuição da pesquisa

acima mencionada e evoluído o salário de benefício do auxílio doença até a DIB do B32 e o resultado obtido

foram os mesmos R$ 200,00."

 

Em conformidade com o esclarecimento do perito, "os salários de contribuição dentro do PBC correspondem em

todo o período ao valor do salário mínimo", o que, por óbvio, leva a benefício equivalente à renda mínima, de

sorte que restou configurado o erro administrativo na conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

Desnaturada a diversidade das rendas mensais devidas com aquelas pagas no âmbito administrativo, no valor do

salário mínimo, é evidente que nenhuma diferença remanesce neste feito em favor da parte exequente.

Isso posto, nos termos expendidos nesta decisão, nego seguimento à apelação interposta pela embargada,

mantendo, na íntegra, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033633-65.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como ratificou a tutela jurídica provisória anteriormente concedida.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desse benefício: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida - e incapacidade temporária, bem como demonstração de que o segurado não era

portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS/Dataprev (fls. 101/103) que a parte autora manteve seguidos

vínculos trabalhistas entre 1991 e 2009, bem como percebeu, desde 2007, seguidos auxílios-doença, sendo o

último deles no período de 6/4/2011 a 30/6/2011 (NB 545.572.093-3).

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

15/8/2011.

Para a verificação da capacidade laboral, a parte autora submeteu-se a duas perícias.

A primeira delas, ocorrida em 20/4/2012, constatou ser a autora (nascida em 8/8/1954) portadora de osteoartrite e

artrose e concluiu pela ausência de incapacidade laboral (fls. 170/181).

Já a segunda perícia judicial, ocorrida em 17/9/2013, constatou que a autora apresenta "osteoartrose generalizada,

disfunção tireoidiana, hipertensão arterial". Entretanto, o perito afirmou: "Não houve colaboração da autora

para a realização do exame físico, posto que esta relatou dores difusas pelo corpo desencadeadas pelo simples

toque da pele. (...) Portanto, não foi possível concluir quanto aos estado funcional atual da autora".

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, não obstante a conclusão do laudo pericial, os elementos probatórios apresentados permitem

convicção em sentido diverso.

Os documentos médicos trazidos à colação, emitidos posteriormente à cessação do auxílio-doença concedido em

razão de dor articular (CID M25.5), revelam a permanência do quadro, o qual levou a procedimento cirúrgico em

setembro de 2012 e em setembro de 2013.

O relatório médico do ortopedista do Hospital das Clínicas de Caieiras colacionado à fl. 272, datado em 8/3/2013,

declara a "necessidade de afastamento das atividades profissionais por tempo indeterminado" em razão de

"espondilodidcoartrose de coluna lombo sacra, síndrome do manguito rotador e artrite reumatoide".

O relatório do médico reumatologista colacionado à fl. 273, datado em 8/3/2013, atesta a existência de

"osteartrose erosiva, tendinite em ombros e epicondilite lateral" e solicita o afastamento das atividades laborais

por tempo indeterminado.

O documento médico de fl. 295, datado em 10/5/2013 declara: "(...) a paciente é portadora de gonartrose em
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joelhos direito e esquerdo, epondilodiscoartrose de coluna lombo sacra, síndrome do manguito rotador do ombro

direito e esquerdo e artrite reumatoide grave de mãos direita e esquerda. A paciente foi submetida a tratamento

cirúrgico de videoartroscopia do joelho esquerdo em 3/9/2012 e fará vídeo de joelho direito em julho/2013.

Paciente está em tratamento neste serviço sem condições de trabalho por tempo indeterminado".

Nesse passo, a despeito dos sucessivos períodos de afastamento da autora de suas atividades habituais de auxiliar

de limpeza desde 2007, ainda não houve melhora de seu quadro clínico, ao menos por ora, consoante demonstrado

pela vasta documentação médica carreada aos autos.

Nessas circunstâncias, a autora faz jus ao restabelecimento do último auxílio-doença (NB 545.572.093-3), a impor

a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com os elementos probatórios apresentados e com a

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício fica mantido no dia imediatamente posterior ao da indevida cessação do último

auxílio-doença, tal como determinado pela r. sentença, por estar em conformidade com os elementos probatórios

dos autos.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035059-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da decisão de fls. 57/61, que, ao acolher

os cálculos elaborados pelo INSS, no valor de R$ 362.169,95, em janeiro de 2014, e julgou procedentes estes

embargos. Condenou-a ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados no valor de R$ 724,00,

observada a suspensão da cobrança (Lei 1.060/50).

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos, no valor de R$ 445.582,22 na data de janeiro de 2014, "pois a

medida tomada pela Excelsa Corte refere-se a precatórios que se encontram aptos para pagamento", de modo

que "a correção monetária para os casos presentes e futuros não estão afetos a nenhuma modulação a ser feita

pelo Supremo Tribunal Federal, já que a partir do seu reconhecimento a lei encontra-se revogada, voltando ao

status ante, devendo ser aplicados os critérios que eram adotados pela lei que foi revogada pelo dispositivo

inconstitucional". Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, o processo subiu a esta Corte.

Solicitados à Vara de origem, os autos da ação de conhecimento foram encaminhados e apensados a estes

embargos.

Deferido o pedido da parte embargada, de expedição dos requisitórios do total incontroverso, com cancelamento

da proposta, relativo ao crédito do segurado (fls. 84/85 destes autos e 274 dos autos apensados).

 

É o relatório.

Decido.
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão à aplicabilidade da Lei n. 11.960, publicada em 30/6/2009, a qual alterou a correção monetária

e o percentual de juro moratório, incidentes sobre nos débitos decorrentes de ações judiciais.

Em Primeira Instância, a sentença de conhecimento, proferida em 19 de junho de 2006, julgou procedente o

pedido, para reconhecer os períodos laborados como rurícola e conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição desde o requerimento administrativo (8/8/2003), com correção monetária e acréscimo de juros de

mora (12%), com honorários advocatícios de 10% sobre as prestações devidas até a data da sentença (Súmula n.

111/STJ).

Esta Corte, em 24 de agosto de 2012, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS,

para restringir o período como rurícola, com a compensação da aposentadoria concedida com possíveis valores

não cumulativos pagos em sede administrativa, bem como fixou os critérios de incidência dos consectários da

condenação.

O trânsito em julgado ocorreu em 5 de outubro de 2012.

A execução foi iniciada mediante cálculos, elaborados pelo INSS às fls. 169/174 dos autos apensados (execução

invertida), no total de R$ 357.456,05, atualizado para agosto de 2013.

A parte autora, ora embargada, manifestou discordância, contrapondo-se com cálculos no total de R$ 445.582,22,

atualizado para janeiro de 2014 (fls. 189/196 do apenso).

Nestes embargos, o INSS alegou excesso de execução, porque dissociados da Lei n. 11.960/09 os índices de

correção monetária e taxa de juro de mora, adotados pelo embargado.

Assim, o INSS refez os cálculos e apurou o valor de R$ 362.169,95, na data da conta embargada (fls. 9/13),

acolhidos pela sentença recorrida.

 

Sem razão a parte embargada.

 

Isso por ter esta Corte, ao julgar o feito na fase de conhecimento, em decisão proferida posteriormente à edição

da Lei n. 11.960/09, já fixado o critério de correção monetária e taxa de juro de mora, a serem aplicados na

liquidação do decisum, não comportando alteração, sob pena de incorrer em evidente erro material, por ofensa à

coisa julgada.

Com efeito, no v. acórdão de fls. 149v/150 dos autos apensados, foi expressado que a correção monetária

observasse o "Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal".

Quanto aos juros de mora, esta Corte decidiu que devem, "a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009),

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.".

A liquidação deverá se ater, sempre, aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la, nos termos em que

apresentada, se em desacordo com a coisa julgada, a fim de impedir "que a execução ultrapasse os limites da

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

A execução deve operar como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual segue

rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada, em salvaguarda à certeza das relações jurídicas (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

Dessa forma, o questionamento do embargado é manifestamente contrário ao decisum, razão pela qual não há

como lhe dar guarida.

Nesse sentido, colaciono a seguinte decisão (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SÚMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona
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Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Afinal, o que se observa do decisum é total congruência entre o percentual de juro previsto na Lei n.11.960/09,

com a Resolução n. 134/10 do E. CJF, de 21/12/2010, em virtude de que referida resolução deu cumprimento à lei

em comento, trazendo a inovação nela prevista, sendo então substituído o INPC pela TR, desde julho de 2009.

Não há que se invocar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com a

redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, conforme decidido nas ADINs n. 4.425 e 4.357, pois a Corte

Suprema limitou o alcance dessa decisão, ao modular seus efeitos com amparo no artigo 27 da Lei n. 9.868/99.

Por esse motivo, revelou-se adequada a adoção do posicionamento firmado nesta Egrégia Terceira Seção quanto à

manutenção dos critérios previstos no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual traz a aplicação

da Lei n. 11.960/09, até a modulação dos efeitos das ADINs n. 4.357 e 4.425.

Nesse sentido, colhe-se o precedente:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. (...) 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n°

4357 -DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida

nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a

inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de

remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus

efeitos, ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº

9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se tenha a

declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357 -DF e n°

4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão de

"modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à hipótese

daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há

como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior sobre a

matéria. (...)." (TRF/3ª Região, A. Rescisória n. 0040546-68.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Nelson Bernardes,

D.E. 16/7/2013)

Ademais, como bem lembrou a parte embargada em sede recursal, nem mesmo esse entendimento pode se

aplicado ao caso, pois, na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda

Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o

art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal

quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor", consoante Repercussão Geral no RE n.

870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. (Grifo meu).

Isso torna válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR), na forma prevista na Lei n.

11.960/09, no mínimo, até referida data, marcando o acerto dos cálculos acolhidos pela sentença recorrida,

atualizados para janeiro de 2014.

No caso, como a conta elaborada pelo INSS às fls. 9/13 observa os parâmetros estabelecidos pelo decisum e pela

legislação de regência, acolho-a integralmente e fixo o valor da execução em R$ 362.169,95, atualizado para

janeiro de 2014.

Ante o aqui decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado em grau de apelo, por não ter sido

infringido nenhuma norma constitucional ou infraconstitucional.

Isso posto, nego seguimento à apelação do embargado, razão pela qual mantenho a sentença recorrida.

Deixo de condenar o embargado ao ônus da sucumbência, por litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005189-70.2014.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo (18.08.1986 a 11.05.2004 e

de 01.06.2004 a 01.09.2006) e a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição/serviço.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo no período pleiteado e condenado o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, desde a data do requerimento

administrativo (13.06.2002). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até essa data.

Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

15.04.13).

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JERONIMO DIAS VICENTE

ADVOGADO : SP189346 RUBENS FRANCISCO COUTO e outro(a)
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A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes
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pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.

 

Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se
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manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.

 

AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a
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nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 18.08.1986 a 11.05.2004 e de

01.06.2004 a 01.09.2006.

Há nos autos a juntada de PPPs às fls. 35/36 demonstrando que o autor exerceu a função de auxiliar de produção

para Johnson Johnson e que se encontrava exposto a ruído superior a 90dB até 08.09.2004 quando passou à

exposição de 85dB, de forma habitual e permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo nos referidos interregnos, pela exposição ao

ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, os períodos acima descritos merecem ser considerados como especial.

 

CONSIDERAÇÕES SOBRE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Conforme art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91 o benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devido ao

segurado que completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, desde que cumprida a carência legal.

A Emenda Constitucional 20, de 15.12.98 converteu a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por

tempo de contribuição, excluindo do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional.

O art. 3º da citada Emenda garantiu, no entanto, o direito adquirido à concessão do benefício em questão a quem

tivesse cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente, até a data de sua

publicação.

Três, portanto, são as hipóteses de deferimento do benefício: segurados que preencheram os requisitos até a data

da publicação da Emenda 20/98; os que não preencheram os requisitos até então, embora filiados, e os que se

filiaram posteriormente.

Para os segurados filiados antes da referida Emenda Constitucional mas que, em tal data, ainda não tivessem

preenchidos os requisitos necessários à concessão da benesse aplicam-se as regras de transição previstas em seu

art. 9º.

Esclareça-se que o art. 201, § 7º, inc. I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional 20/98,

garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de preenchimento de idade mínima, à mulher que

completou 30 anos de tempo de serviço e ao homem que completou 35 anos de tempo de serviço.

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20.09.06, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.05, deixa

claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16.12.98 quanto os que ingressaram

posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem

qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.
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Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)" (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08.08.05, DJU 25.08.05, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no

artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço" (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28.03.05, DJU 22.03.05, p. 448).

 

CONCLUSÃO

 

Computando-se os intervalos de labor nocivo, com conversão em comum, ora reconhecidos e os demais períodos

de tempo comum, constantes da CTPS e folha de contagem de tempo do INSS de fl. 47, totaliza o autor, até a data

do requerimento administrativo, tempo de serviço superior a 35 (trinta e cinco) anos (36 anos, 10 meses e 22 dias -

fl.54v), o que lhe autoriza o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo em 13.06.2012.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001692-02.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001692-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por ESDRAS MARÇAL DE MOURA, espécie 42, DIB 01/03/1991, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinou o pagamento dos atrasados, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, com as alterações

introduzidas pela Resolução 267/13 do CJF e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação apurado até

a sentença.

 

O INSS, em apelação, arguiu, preliminarmente, ausência de interesse de agir, decadência do direito e prescrição

quinquenal. No mérito, sustentou a improcedência do pedido e requereu a extinção do processo, nos termos dos

Arts. 267, VI, e 269, IV, ambos do CPC. No caso de ser mantida a sentença, pediu modificação na correção

monetária e nos juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

A preliminar suscitada confunde-se com o mérito do pedido e com ele será apreciada.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no Art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, a

readequação do reajustamento do benefício, razão pela qual não há se falar na aplicação da decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, de 21/01/2015, nos termos

do Art. 565, impede a sua aplicação:

Não se aplicam às revisões de reajustamento os prazos de decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei

nº 8.213, de 1991. 

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso.

 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que
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inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nºs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, foi decidida pelo STF em

julgamento proferido em 08/09/2010.

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/1998 e do Art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 20/21, verifico que o salário de benefício (R$230.456,30) foi limitado ao teto

(R$127.120,76), razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA

Incensurável o critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, pois de acordo com o

entendimento desta Nona Turma.

 

Rejeito a matéria preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-88.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JOSE MARCELINO PINHEIRO, espécie 42, DIB 15/02/1995, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o cumprimento do disposto nos Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, que a renda

mensal do benefício seja reajustada pelos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nos meses de dezembro/98,

dezembro/03 e janeiro/04, para que seja dado cumprimento ao regime da repartição, a teor do que estabelece o

artigo 195 da Constituição Federal; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento

das verbas de sucumbência.

 

Embargos de declaração do autor às fls. 44/46, que foram rejeitados à fl. 47.

 

Em apelação, a autora requer a reforma da sentença para que o pedido seja julgado procedente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no Art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no Art.

201, § 2º:

 

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, pub. em 09/12/91, o reajuste dos benefícios passou a ser

efetuado nos termos do Art. 41, II:

 

O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica de substituto eventual.

 

 

A Lei 8.542/92 deu nova redação ao Art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e estabeleceu novo critério de reajuste
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dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento

dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o IGP-DI,

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98:

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu não o IGP-DI, mas

percentuais fixos (7,76% e 4,81%).

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o

reajuste em junho/99 seria de 4,61%.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%):

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do Art. 41 da Lei 8.213/91:

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco

vírgula oitenta e um por cento.

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios:

I - preservação do valor real do benefício;

II - (...)

III - atualização anual;

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios.

 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do Art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Em decorrência, os benefícios mantidos pela autarquia previdenciária foram reajustados nos anos subsequentes

pelos seguintes índices:

a) em 2001 pelo índice de 7,66% - Dec. 3.826/2001;

b) em 2002 pelo índice de 9,20% - Dec. 4.249/02;

c) em 2003 pelo índice de 19,71% - Dec. 4.709/03;
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d) em 2004 pelo índice de 4,53% - Dec. 5.061/04;

d) em 2005 pelo índice de 6,355% - Dec. 5.443/05;

e) em 2006 pelo índice de 5,01% - Dec. 5.872/06.

 

Ressalte-se que os índices passaram a ser sucessivamente editados por meio de regulamento.

 

Em razão de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário,

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observado a preservação do valor real.

 

A autarquia, ao reajustar os benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da irredutibilidade,

previsto nos Arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões e os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa
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determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO.

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes.

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real.

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

 

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008097-54.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.008097-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)

REMETENTE :
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SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2491/3091



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor nocivo (03.12.1998 a 28.01.2014) e

a condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sentença de procedência do pedido. Reconhecido o labor nocivo no período pleiteado e condenado o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (30.01.2014).

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

APOSENTADORIA ESPECIAL

 

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do

art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições

especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por

cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste

pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei

nº 8.213/91.

Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos

trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

 

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).

 

Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus §§

3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos

e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de

formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje

No. ORIG. : 00080975420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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15.04.13).

 

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

 

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).

 

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).

 

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é

possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste

Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão

geral, no seguinte sentido:

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do

direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais

do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação

das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e

representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,

como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade

humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e

196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser

adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e

critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
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complementar". 

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram

expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes

pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram

expostos a nenhum agente nocivo. 

(...)

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela

que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial

excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a

efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de

neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem

prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento

de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito

ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar

suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,

constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda

das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na

eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que

influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas

empresas, quanto pelos trabalhadores. 

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não

descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 

15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ

FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO

DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

 

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para

fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito desse

tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o

trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de que

ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica considerar

o trabalho como especial.

 

Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou

dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de

Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições

especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente

a relação nociva a que o empregado se submete.
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Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se

manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço especial,

por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos especificamente apenas

com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a especialidade porque não

neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor do acórdão, no voto do

eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

 

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal

apreciar, nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para

além da enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em

relação a cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário

dispunha sobre a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam,

essencialmente, sobre esse agente nocivo."

 

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento

constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos acerca

do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.

 

Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,

apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava

exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas na

documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.

 

Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos

limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)

ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.

 

Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá

respaldo constitucional à aposentadoria especial.

 

Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação

específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo a

que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que

demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI

pelo empregado.

 

Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes

nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também trazer

informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos termos da

NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.

 

Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por

si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,

devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da

nocividade ao trabalhador.

 

Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação

comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação

específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo

do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser

interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.
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AGENTE AGRESSIVO RUÍDO

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.64 e até o advento do Decreto nº 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade sujeita a

nível de ruído superior a 80 dB; a partir de 05.03.97, somente a função com exposição a ruído superior a 90 dB e

desde a edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.03 a atividade submetida a ruído superior a 85 dB.

Esse entendimento está consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

Ademais, nesse sentido, o seguinte julgado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO DECRETO

4.882/2003 PARA RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C

DO CPC E RES. 8/2008-STJ).

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma genérica em dois

recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do CPC (REsp 1.310.034-PR,

Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no

âmbito de incidente de uniformização de jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de

retroagirem os efeitos do Decreto 4.882/2003". (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes

citados: AgRg no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, Segunda

Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 14/5/2014.

CASO CONCRETO

 

A sentença reconheceu a nocividade, com conversão em comum, no período de 03.12.1998 a 28.01.2014.

Quanto ao interregno reconhecido como especial, com conversão em comum, pela r. sentença, há nos autos Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 35/36, donde se extrai que o requerente desempenhou a atividade de

ajudante de produção/operador de jato, exposto ao ruído de mais de 90 dB, de forma habitual e permanente.

No caso, demonstra-se possível o reconhecimento como labor nocivo no referido interregno, pela exposição ao

ruído, nos termos do código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03.

Portanto, o período acima descrito merece ser considerado como especial.

 

CONCLUSÃO

 

No caso em tela, somado com o tempo enquadrado pelo INSS (fl. 41) verifica-se o preenchimento dos requisitos

legais à obtenção do benefício de aposentadoria especial, o que torna de rigor a manutenção da sentença que

condenou o INSS à sua concessão.

O termo inicial deve ser mantido em 30.01.2014, data do requerimento administrativo, com fundamento no art. 54

da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

 

CONSECTÁRIOS

 

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente,

a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre esses valores

incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do

Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da
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caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011). Cumpre observar que os critérios acima delineados devem ser consoantes com o decidido pelo

STF nas ADIs 4.357 e 4.425, com efeitos já modulados em 25.03.2015.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, nos termos art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reduzir os

honorários advocatícios e ajustar o critério de fixação da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013160-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida em execução de sentença,

que rejeitou exceção de pré-executividade oposta e condenou o agravante ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 5.000,00, como também em 20% do valor da causa a título de litigância de má-fé.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o INSS o cabimento da exceção de pré-executividade, tendo em vista

que os cálculos da segurada agravada não observaram os critérios de correção monetária e juros previstos na Lei

n. 11.960/09 e, portanto, deverão ser refeitos - razão pela qual a decisão impugnada é insubsistente.

 

Às fls. 35/37 foi determinada a suspensão dos efeitos da condenação dos honorários advocatícios e da litigância de

má-fé até o julgamento final do presente recurso, como também a intimação da Procuradoria do INSS para se

manifestar pela ratificação ou retificação dos cálculos que fundamentaram a motivação da exceção oposta.

 

Intimada a agravada não apresentou contraminuta.

 

O INSS ratificou os cálculos, ao fundamento de que os juros moratórios somente incidem na conta após a citação

na ação de conhecimento; enquanto, o Juízo a quo determinou sua incidência desde a data do direito ao benefício,

o que é inadmissível.

 

Pugna pelo provimento do presente recurso e, consequentemente, pelo acolhimento da exceção de pré-

executividade oposta.

 

É o relatório.

2015.03.00.013160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VANIA CRISTINA SANTOS DA SILVA MERCHIOLLI

ADVOGADO : SP126838 ADRIANA AUGUSTA GARBELOTO TAFARELO (Int.Pessoal)

CODINOME : VANIA CRISTINA SANTOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00505521820118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Decido.

 

Do exame da documentação acostada aos autos, verifico que, na realidade, a exceção de pré-executividade foi

oposta pela autarquia em primeiro grau de jurisdição a fim de suscitar, principalmente, a prescrição dos valores

executados, em sua integralidade.

 

Isso porque, a ação principal foi ajuizada pela autora em 10.02.2011, a fim de obter a condenação da autarquia ao

pagamento de salário-maternidade, decorrente do nascimento de sua filha em 22.02.2005, estando, pois tais

parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Subsidiariamente, o INSS suscitou excesso de execução - questão objeto da presente impugnação.

 

Em que pese a matéria atinente à prescrição não ter sido devolvida à esta Corte pela autarquia, é certo que o artigo

219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, determina que o Juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO

EX OFFICIO. AUSÊNCIA DE ABORDAGEM NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA.

CABIMENTO. PRECEDENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. Com o advento da Lei n. 11.280, de 16.2.2006, com vigência a partir de 17.5.2006, que acrescentou o § 5º ao

art. 219 do CPC, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição. Tratando-se de norma de natureza processual, a

sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso.

2. Após o trânsito em julgado da ação de conhecimento, eventual ausência de manifestação sobre matéria de

ordem pública somente pode ser arguida pela via da ação rescisória, porquanto inviável seu questionamento na

fase executiva por meio de embargos à execução.

Precedentes.

3. Tratando-se de revisão de benefício previdenciário, a prescrição incidente é quinquenal, alcançando os cinco

anos anteriores à propositura da ação revisional.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1400044/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/12/2013, DJe 16/12/2013)

 

In casu, tendo em vista o conjunto probatório carreado aos autos cumpre este Juízo se pronunciar quanto à

prescrição que exsurge do caso concreto.

 

Dispõe o art. 71 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

Verifica-se que o referido benefício tem limitada sua percepção há um período equivalente 120 dias, cujo termo

inicial se dá no intervalo legal (28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste). Assim, considerando que o

parto da segurada ocorreu em 22.02.2005, a última parcela do benefício concerne àquela vencida no final de junho

de 2005.

 

Por sua vez, o parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/91 estabelece que "prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na

forma do Código Civil".

 

Destarte, a teor do disposto da referida disposição legal, é de se reconhecer a prescrição das parcelas do benefício

pleiteado, uma que vez a última parcela (referente a junho de 2005) prescreveu em junho de 2010; enquanto, a

ação principal somente foi ajuizada em fevereiro de 2011, portanto, quando prescritas todas as parcelas do

benefício pretendido.
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Casos similares aos versados no presente recurso já foram objeto de exame no Superior Tribunal de Justiça (REsp

1490113, Rel. Min. Assusete Magalhães) e nesta Corte, conforme se depreende dos seguintes julgamentos:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 1. Aplica-se ao caso em tela o parágrafo único do Art. 103 da Lei

8.213/91, vigente à época do nascimento do filho da autora, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição. 2.

Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 3.

Recurso desprovido.(AC 00422732820124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a

que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do

parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante

comprovação médica. II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do

benefício, para abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção,

observadas as condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado. III - As disposições pertinentes vêm

disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º 3.048/99, em consonância com

o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os planos da previdência social

devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia de licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º,

da Carta Magna. IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999,

contempla o direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da

contribuinte individual (autônoma, eventual e empresária) e da facultativa. V - Em sua redação original, apenas

a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada doméstica faziam jus ao benefício. VI - A

segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de

março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício

da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início

do benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91. VII - Vale frisar que o prazo

de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto no parágrafo único, do art.

71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão somente às empregadas

domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural qualquer restrição temporal

para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que abrangia, tal preceito era

dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente. VIII - Cumpre observar o

disposto no artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, que dispõe: "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social". IX - De acordo com a Súmula 85 do E. Superior Tribunal de Justiça:

"nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". X - Proposta a ação em 23/11/2005 e demonstrado o nascimento de sua filha em

09/10/1996, reconheço a ocorrência da prescrição qüinqüenal em relação ao recebimento do benefício de

salário-maternidade, uma vez decorridos mais de cinco anos entre o nascimento e o ajuizamento da demanda. XI

- Impossível o deferimento do benefício. XII - Não merece reparos a decisão recorrida. XIII - É pacífico o

entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. XIV - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida,

posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ XV - Agravo não provido.(AC

00161908220064039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:12/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO MATERNIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso

interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A parte autora não direito à

percepção do benefício em questão, tendo em vista que passaram-se mais de cinco anos entre o nascimento da

criança e a propositura da demanda, havendo a ocorrência da prescrição quinquenal e, restando prescritas todas

as parcelas devidas, nos exatos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. - O caso dos autos não é

de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que

não é cabível o julgamento monocrático no caso presente resta superada, frente à apresentação ao recurso em

mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.(AC 00408347920124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Face ao expendido, verifica-se que estão prescritas as parcelas do benefício previdenciário pretendido pela autora,

razão pela qual exsurge a inexigibilidade do título judicial, devendo ser promovida a extinção da execução.

 

Ante o exposto, revogo a decisão agravada, reconheço de ofício a prescrição dos valores executados e declaro a

extinção da execução. Por fim, julgo prejudicadas as razões recursais.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014103-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 74/80, que indeferiu o

pedido de diferenças de juros de mora e correção monetária para pagamento de precatório complementar.

Em síntese, alega haver incidência de juros de mora entre a data do cálculo definitivo e a inscrição do precatório,

bem como diferença de correção monetária pela aplicação do IPCA-E, pois o índice utilizado (TR) foi declarado

inconstitucional.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discutem-se, nestes autos, as diferenças de juros de mora e de correção monetária a serem pagas em precatório

complementar.

Quanto aos juros moratórios, entendia-se que quando do pagamento por precatório ocorria a incidência de juros de

mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data de seu efetivo depósito.

No entanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, cujo

Relator foi o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE

298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido

entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. - Dessa

orientação divergiu o acórdão recorrido. - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação

do precatório - da sua expedição até o efetivo pagamento - , se observado o prazo constitucional.

E mais recentemente, restou assentado também que não incidem juros de mora no lapso anterior, entre a conta

2015.03.00.014103-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ARY FERREIRA LEME

ADVOGADO : SP202065 DANIEL RODRIGO GOULART e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022371320134036117 1 Vr JAU/SP
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definitiva e a data de expedição do precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício

precatório não é atribuída ao devedor. Nesse sentido confiram-se as decisões, in verbis:

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se." (STF - RE 556.189/SP -

SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 25/10/2007, p. 00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR

492779/DF, Relator: Min. GILMAR MENDES, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 3/3/2006, p. 00076) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL.

DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ.

PRECEDENTES DO STJ. (...) 3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a

partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno

valor dentro do prazo legal, somente devem incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de

liquidação. 5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de

matéria fático-probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por

incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (Súm. 111/STJ). 7. Agravo Regimental do INSS e do

segurado desprovidos"(STJ - AgRg no REsp 1049242/SP, QUINTA TURMA, Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, DJe 24/11/2008) 

Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a

data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando

julgamento.

No que diz respeito à correção monetária, a orientação firmada pela Terceira Seção do C. STJ no recurso Especial

Repetitivo n. 1102484 era no sentido de que, apurado o débito, deveria o mesmo ser convertido em UFIR e após -

com a extinção deste indexador pela MP 1973/67 - aplicava-se o IPCA-E. Confira-se a ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não

trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos

mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da

condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando estabelecido

no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 2. De uma interpretação
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sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, concluí-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM

(janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995),

INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda

corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro

de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01,

posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768,

de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu

art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 3. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08". 

Contudo, a partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62, de 9/12/2009 "... a atualização de valores de

requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança..." (§ 12, do artigo 100), tendo o Conselho da

Justiça Federal editado a Resolução n. 122/2010, de 28/10/2010, publicada no DOU de 5/11/2010, que

regulamentou, no âmbito da Justiça Federal de 1º de 2º graus, os procedimentos, relativos a expedição e

pagamento de ofícios requisitórios, Resolução esta que entrou em vigor na data de sua publicação, cujo artigo 6º

assim determina:

"Art. 6º Para a atualização monetária dos valores requisitados será utilizado o índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele

que vier a substituí-lo." 

Frise-se: Não há que se invocar a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09, conforme decidido nas ADINs n. 4.425 e 4.357,

pois a Corte Suprema limitou o alcance dessa decisão, ao modular seus efeitos com amparo no artigo 27 da Lei n.

9.868/99.

Por esse motivo, mostra-se adequada a adoção do posicionamento firmado nesta Egrégia Terceira Seção quanto à

manutenção dos critérios previstos no Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual traz a aplicação

da Lei n. 11.960/09, até a modulação dos efeitos das ADINs n. 4.357 e 4.425.

Nesse sentido, colhe-se o precedente:

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE. (...) 5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n°

4357 -DF e n° 4425/DF, muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida

nestes feitos, com efeito transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a

inconstitucionalidade de quaisquer critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de

remuneração da caderneta de poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus

efeitos, ou mesmo se o Excelso Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº

9.868/1999, outorgando somente efeitos prospectivos à sua decisão. 6 - A rigor, embora formalmente se tenha a

declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados na apreciação das ADIN´s n° 4357 -DF e n°

4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração do julgamento pelo conteúdo da decisão de

"modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua que referida técnica não se aplica à hipótese

daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há

como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se restabelecer o sistema legal anterior sobre a

matéria. (...)." (TRF/3ª Região, A. Rescisória n. 0040546-68.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Nelson Bernardes,

D.E. 16/7/2013)

Esse entendimento foi corroborado recentemente pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, o qual, ao decidir a

questão de ordem no julgamento das ADINs n. 4.357 e 4.425, promoveu a modulação dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade da EC 62/2009, para preservar o critério de correção monetária eleito pela Lei n.

11.960/2009 até 25/3/2015 (informativo do STF de 25/3/2015).

Isso torna válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR), na forma prevista na Lei n.

11.960/09, até referida data, marcando o acerto da decisão do D. Juízo a quo.

Assim, deve ser mantida a decisão agravada por estar em consonância com a jurisprudência dos Tribunais

Superiores.

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015138-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fl. 278, que determinou o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente.

Em síntese, sustenta ter a parte autora inequivocamente optado pelo benefício concedido na via judicial ao

proceder à execução dos valores atrasados do benefício, o que ensejou o cancelamento do deferido

administrativamente. Afirma que não podem ser cobradas as parcelas em atraso até a implantação administrativa

do benefício, por desrespeitar a decisão transitada em julgado e tratar-se de verdadeira desaposentação, razão pela

qual deve ser reformada a decisão para que seja dispensado do restabelecimento do concedido

administrativamente.

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou o restabelecimento do benefício concedido

administrativamente, a despeito da execução de parcelas em atraso do benefício concedido judicialmente.

Não obstante o posicionamento do D. Juízo a quo quanto à possibilidade de ser saldado o valor correspondente até

a data da concessão administrativa, entendo assistir razão à parte agravante.

Com efeito, a lei previdenciária veda o recebimento simultâneo de mais de uma aposentadoria, conforme o

disposto no artigo 124 da Lei n. 8.213/91. O segurado deve, necessariamente, optar por um dos dois benefícios

concedidos, sujeitando-se a todos os efeitos de sua opção.

No caso, pretende a parte autora executar apenas parte do título judicial, relativa às prestações atrasadas do

benefício, no período compreendido entre a data de início do benefício reconhecido judicialmente até a véspera da

concessão do benefício administrativo, quando então passaria a ficar com o administrativo, mais vantajoso.

Em outras palavras, tenciona a criação de um terceiro benefício, um híbrido daquilo que lhe favorece nas vias

administrativa e judicial, o que é inviável.

A opção pelo benefício concedido no âmbito administrativo impede a execução dos valores decorrentes do

deferimento judicial de outro benefício, inacumulável. Do contrário, estar-se-ia admitindo, na prática, a tese da

desaposentação.

Assim, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do judicial implica a extinção da execução das

prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez que não pode a parte executar parcialmente

o título, para retirar do benefício o que mais bem lhe convenha.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUPERVENIENTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO

BENEFÍCIO. RENÚNCIA DE PARTE DOS DIREITOS RECONHECIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO.

RECEBIMENTO APENAS DOS VALORES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DO

TÍTULO EXECUTIVO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 569 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-

se inviável a execução parcial da sentença condenatória que concedeu ao agravante o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, para o pagamento apenas do débito em atraso apurado, optando por

permanecer com o benefício concedido administrativamente durante o curso da ação. II - Medida que constitui,

na prática, indevida acumulação de benefícios previdenciários, eis que implica o recebimento concomitante de
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de contribuição, em

violação ao artigo 124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime

geral. III - É equivocada a invocação do princípio da disponibilidade da execução, previsto no artigo 569 do

Código de Processo Civil, que faculta ao credor a desistência de toda execução ou de apenas algumas medidas

executivas, na medida em que a opção contida no aludido dispositivo guarda cunho estritamente processual,

relativamente aos meios de execução à disposição do credor para a satisfação do crédito, e não diz com a

renúncia a parte dos direitos consolidados no título executivo. IV - Agravo de instrumento improvido." (TRF/3ª

Região, AG 242971, Proc. n. 200503000643289, 9ª Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 30/3/06, p. 668) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

CONHECIMENTO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO NAS VIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. EXECUÇÃO DE

ATRASADOS. IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO INDEVIDA. - Não cabe reexame necessário de sentença

proferida em embargos à execução, decorrente de ação previdenciária de concessão ou revisão de benefício. -

Incabível a execução de parcelas atrasadas de benefício concedido judicialmente se o embargado já recebe o

mesmo benefício concedido na via administrativa. - Execução parcial do título vedada, por ofensa indireta à

cumulação indevida de benefícios. - Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Embargos

julgados procedentes." (TRF/3ª Região, AC 981662, Proc. n. 200403990367750, 7ª Turma, Rel. Rodrigo

Zacharias, DJU 27/3/08, p. 668) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. I - É possível a opção do autor

pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do benefício que fora concedido

judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia, em tal hipótese as parcelas

decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. II - Ao optar pelo recebimento do

benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas até a data do cancelamento do

benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da implantação do benefício judicial,

descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. III - Apelação do INSS parcialmente

provida." (TRF/3ª Região, AC 1415993, Proc. n. 200903990137807, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, DJF3

CJ1 2/9/09, p. 1592) 

Assim, por estar em dissonância do entendimento acima, deve ser reformada a decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-

"A", do Código de Processo Civil, para desobrigar o INSS a restabelecer o benefício concedido

administrativamente, caso permaneça o interesse na execução das prestações em atraso do benefício judicial.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015652-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deixou de receber a apelação interposta pela parte

autora, em razão da sua intempestividade.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, proferida sentença em audiência, sendo os depoimentos das

testemunhas realizados através do sistema de gravação de mídia digital, não foi intimado da juntada aos autos da

mídia digital, a partir de quando se iniciaria o prazo recursal do apelo.
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É a síntese do necessário. Decido.

 

Da análise dos presentes autos, verifico que a sentença foi proferida em audiência, tendo sido gravada em mídia

digital a prova testemunhal.

 

Pois bem. É indiscutível que, sendo o advogado devidamente intimado da audiência e proferida a sentença nesta

oportunidade, encontrando-se disponibilizada na mesma data a mídia digital, contendo a gravação da prova

testemunhal, é desta data que se inicia o prazo para o recurso de apelação.

 

Outrossim, no caso em tela, indicando o termo de audiência que a parte autora e seu advogado encontravam-se

presentes ao ato, além de que a declaração de nulidade se justificaria se comprovado o prejuízo concreto, no caso

em tela, limita-se a parte autora a alegar que o áudio não se encontrava acessível, enquanto o termo de audiência

também indica que a mídia foi juntada em anexo.

 

Assim, diante da ausência de elementos que infirmem a conclusão do MM. Juiz da causa acerca da

intempestividade do apelo, há que ser mantida a decisão recorrida.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017478-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conforme se depreende da informação de fl. 18 foi proferida sentença na ação principal, tendo sido extinto o feito

sem conhecimento do mérito.

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face a versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas estão superadas.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por prejudicado.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017506-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, deferiu o pedido de tutela antecipada,

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e a ausência de

verossimilhança da alegação, não tendo sido o laudo judicial produzido de forma unilateral.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Tratando-se de verba alimentar, tendo em vista os interesses em jogo, dentro do seu poder geral de cautela, o

perigo de irreversibilidade da medida de urgência não impede seu deferimento, nem se exige a prestação de

caução.

 

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Pois bem. No presente, discutida a antecipação dos efeitos da tutela, tendo sido antecipada a prova pericial na

decisão agravada, que prescinde do contraditório, vejo que o perito judicial atestou no laudo confeccionado, no

qual há afinidade entre a moléstia alegada na inicial e a diagnosticada, que a parte agravada está incapacitada para

o trabalho. 

 

Assim, nesta situação, concluindo o perito judicial pela incapacidade, levando em conta o caráter alimentar da

prestação, julgo que deve mantida a decisão agravada, que restabeleceu o benefício de auxílio-doença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017611-19.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, devido ao caráter alimentar da prestação

pretendida, eis que, já reconhecido o direito ao benefício em sentença proferida em processo anteriormente

ajuizado, permanece incapaz.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

Ainda, a previsão do art. 101, da mesma legislação:

"Art. 101.O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Na hipótese em tela, em ação anterior, foi proferida sentença, transitada em julgado, que condenou o INSS no

pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora, tendo a autarquia, posteriormente, cessado o benefício,

porque constatada a capacidade no exame periódico.

 

Pois bem. Nada impedia o cancelamento administrativo do benefício. Conforme previsão do art. 71, da Lei

8.213/91, sujeitando-se a manutenção do auxílio-doença à revisão periódica para constatação da permanência da

incapacidade. Sendo assim, o exame pericial não ofendeu a coisa julgada.

 

Diante da legalidade do procedimento adotado, considerado o espaço de tempo decorrido desde a prolação da
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sentença no processo anterior, associado à característica de provisoriedade do auxílio-doença, julgo que sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração de que se mantém as mesmas condições

apuradas no feito anterior, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício, não sendo suficiente a

documentação encartada pela parte recorrente para demonstrar sua inaptidão laborativa atual.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017712-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 230, que indeferiu

pedido de produção de prova pericial técnica para comprovação de período laborado em atividade especial.

Em síntese, sustenta ser imprescindível a produção da prova técnica para o reconhecimento da atividade especial e

consequente enquadramento das atividades exercidas. Entende que o indeferimento da produção da prova fere o

princípio da ampla defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a necessidade de produção de prova pericial técnica para a comprovação do período

laborado em atividade especial, sob pena de cerceamento à defesa de direito.

Em regra, para a comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos técnicos e dos

formulários exigidos em lei. Contudo, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, previsto na Lei n. 9.528/97, por

retratar as características do trabalho do segurado e trazer a identificação do engenheiro ou do perito

responsável pela avaliação das condições ambientais, tem aptidão para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo as vezes de laudo técnico. Ademais, as informações constantes no PP, prestadas pela

empresa, devem ser verídicas, sob pena de constituírem crime de falsificação de documento público.

No caso, a parte autora alega deficiência do laudo técnico emitido pela empresa 3M do Brasil, por omitir

informações do ambiente de trabalho, deixando de descrever exatamente os agentes agressivos a que esteve

exposto, considerado o fato de tratar-se de fabricante de produtos químicos, a demandar prova técnica para a

confirmação de suas atividades.

No entanto, não ficou comprovada essa necessidade, ou seja, que o PPP e LTCAT apresentados estão preenchidos

de forma incorreta, incompleta ou mesmo que não estão de acordo com as disposições legais. 

Os laudos acostados às fls. 236/269, como provas emprestadas, não confirmam as suas alegações, na medida em

que não guardam similaridade entre as funções desenvolvidas pelo agravante e paradigma, assim como o setor de

trabalho, não se prestando, portanto, para confirmar a divergência apontada. 

2015.03.00.017712-0/SP
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Assim, cabe à parte diligenciar na empregadora para a obtenção dos documentos necessários à comprovação dos

fatos alegados. Somente poderá ser deferida a prova pericial técnica se a empresa não possuir o laudo técnico ou

se ficar demonstrada a recusa da empregadora em prestar as informações requeridas.

Na espécie, nenhuma dessas possibilidades ficou comprovada para justificar a prova pericial em Juízo, não

procedendo, portanto, a alegação de cerceamento de defesa do alegado direito.

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece competir ao juiz a condução do processo, cabendo-

lhe apreciar a questão de acordo com o que está sendo debatido. Dessa forma, o juiz não está obrigado a decidir a

lide conforme pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme seu livre convencimento (art. 131 do CPC), fundado em

fatos, provas, jurisprudência, aspectos ligados ao tema e legislação que entender aplicável ao caso.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a necessidade de novas provas.

A respeito, os seguintes julgados (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das

vias administrativas. É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de

prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio

do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do CPC. IV- O INSS, por se

tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. Recurso

ex officio e apelação do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de

28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL) 

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na direção do processo, cabe

ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua instrução. Inteligência do art.

130 do CPC-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a

finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460, Juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16030) 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017774-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de

2015.03.00.017774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LAIRCE STACACINI

ADVOGADO : SP162379 DAIRSON MENDES DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10002065320158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2509/3091



antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."

Na hipótese, conforme documentos dos autos, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente, em razão da natureza das doenças alegadas, não prova, por si só,

a inaptidão laborativa atual alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017817-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação previdenciária, determinada a realização

de perícia para comprovar o trabalho em condições especiais, fixou a verba honorária da perita judicial a ser

realizada em R$1.500,00.

 

Alega a parte agravante, em síntese, o cabimento do agravo de instrumento, diante do perigo de lesão grave ou de

difícil reparação, devendo ser reduzido o valor dos honorários, para o fim de fixar a verba de acordo com o

previsto na Resolução 305/14, do CJF.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da justiça federal e da jurisdição delegada, atualmente, é

aplicável a Resolução 305/14, a qual, revogando as Resoluções 558 e 541 de 2007, traz parâmetros para auxiliar o

juiz na fixação do montante a ser arbitrado a título de honorários periciais.

 

Previstos na sua Tabela V, os limites mínimo e máximo para a verba entre R$62,13 e R$200,00, no art. 28,

parágrafo único, estabelece:

 

Art. 28 - A fixação dos honorários dos peritos, tradutores e intérpretes observará os limites mínimos e máximos

estabelecidos no anexo e, no que couber, os critérios previstos no art. 25.

Parágrafo único - Em situações excepcionais e considerando as especificidades do caso concreto, poderá o

juiz, mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados no caput até o limite

de três vezes o valor máximo previsto no anexo. (grifo meu)

 

Pois bem. O juiz a quo ao fixar os honorários periciais em valor acima do limite legal, aliás, superior a 3 vezes o

valor máximo da Tabela V, não fundamentou a decisão em qualquer particularidade do caso concreto. Assim, não

se verificando motivos que justifiquem a remuneração acima do limite legal, o valor da perícia deve ser reduzido.

 

No mesmo sentido, confira-se o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA

GRATUITA. DESCABIMENTO. RESOLUÇÕES 541/2007 E 558/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA

FEDERAL. 

- A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece que "as despesas com advogados dativos e

peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal" (artigo 1º). - O artigo 19 do

Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes realizam

ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento é

feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da

Resolução nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da
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Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

- Perícias requeridas pela parte autora, beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na

Resolução nº 541 de 18.01.2007. 

- O quadro relativo aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para esta última

categoria, na qual se insere a perícia médica e o estudo social, estipula-se, de acordo com a nova tabela, R$

58,70 como valor mínimo, e R$ 234,80 como valor máximo. É certo que o juiz está autorizado a "ultrapassar em

até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao

local de sua realização" (artigo 3º, §1º, da Resolução 558/2007, do CJF); todavia, não se verifica tal

complexidade no caso concreto, motivo pelo qual os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF/3ª Região, AI 00075377120134030000, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA,

Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 09/08/2013)

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento, a fim de fixar os honorários do perito no valor máximo previsto na Resolução 305/14 (R$200,00).

Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências cabíveis.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017841-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de

Birigui/SP que, em execução do julgado, indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório dos honorários

contratuais do advogado do autor.

O agravante sustenta, em síntese, que foi solicitada a retenção dos honorários contratuais, na forma do contrato

apresentado nos autos, tendo o direito ao destaque do valor correspondente.

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no art. 22, §4º, da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Outrossim, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça que, embora se refira a honorários sucumbenciais,

dispõe sobre a razoabilidade na fixação de honorários, bem como ementa que trata da validade do negócio jurídico

firmado entre as partes, advogado e cliente:

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - CONTRATO - REVISÃO DE CLÁUSULA - HONORÁRIOS

2015.03.00.017841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SILVIO JOSE TRINDADE e outro(a)

: MARIA JOSE DE FREITAS COUTINHO

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00120885320118260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO DO QUANTUM PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REVISÃO POR ESTA

CORTE - REEXAME DOS FATOS DA CAUSA - SÚMULA 7/STJ - EXCEPCIONALIDADE - DESPROVIMENTO.

1 - A verba honorária foi mantida pelo Tribunal Estadual, consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o

grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, que faz

referência às alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo processual. A alteração, nesta seara, do valor

relativo aos honorários fixados implica no reexame dos fatos da causa, o que afronta a Súmula 7 deste Tribunal

Superior. Precedentes. 2 - Ademais, somente em casos excepcionais, constatado evidente exagero ou manifesta

irrisão na fixação do quantum, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

admite-se a revisão da aludida quantificação por este Tribunal Superior, hipótese não verificada in casu.

Precedente. 3 - Agravo regimental desprovido.(AGRESP 200401586175, JORGE SCARTEZZINI, STJ - QUARTA

TURMA, DJ DATA:20/11/2006 PG:00316.)

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. LEGITIMIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO.

RECONHECIMENTO. 1. As normas protetivas dos direitos do consumidor não se prestam a regular as relações

derivadas de contrato de prestação de serviços de advocacia, regidas por legislação própria. Precedentes. 2. O

contrato foi firmado por pessoa maior e capaz, estando os honorários advocatícios estabelecidos dentro de

parâmetros razoáveis, tudo a indicar a validade do negócio jurídico. 3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200602762464, FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:22/09/2008 RT

VOL.:00878 PG:00170.)

 

Este Tribunal, por sua vez, já se manifestou sobre a questão acerca do destaque dos honorários contratuais e sobre

a razoabilidade de sua fixação em torno de 30% (trinta por cento) do valor da condenação:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. REQUISIÇÃO EM SEPARADO DOS VALORES

RELATIVOS AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECURSO PROVIDO. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO. I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento

do recurso de agravo na forma de instrumento, com fulcro no art. 527, II, do CPC, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. II - A Lei nº 8.906/94, que instituiu o

Estatuto da Advocacia, em seu art. 23, estatui pertencerem ao advogado os honorários incluídos na condenação,

por arbitramento ou sucumbência, explicitando tratar-se de direito autônomo em relação do crédito do seu

constituinte. III - A lei autoriza o destaque da verba honorária do valor da condenação a ser recebido pelo

segurado, antes da expedição da requisição. IV- Precedentes do STJ no sentido de que o destaque dos honorários

é legal, não sendo legítimo qualquer empecilho ao seu exercício. V - Os tribunais regionais têm decidido que as

verbas de sucumbência arbitradas no feito não se confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum

celebrado entre as partes, inclusive para se aferir a condição de hipossuficiência de uma delas. VI - Eventuais

vícios constantes do contrato celebrado entre particulares poderão ser questionados dentro da seara própria,

mesmo porque não se está afastando o direito à tutela jurisdicional acerca da discussão da validade da referida

cláusula contratual, que poderá ser questionada perante o órgão jurisdicional próprio, o que, ademais, encontra

amparo na própria Constituição (art. 5º, XXXV). VII - Agravo de instrumento provido.(AI

00466154820084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1112 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. CLAÚSULA ABUSIVA.

I - Tendo em vista o caráter alimentar da prestação pretendida e o fato da autora ser idosa e analfabeta, é de se

reconhecer que houve onerosidade excessiva no valor dos honorários contratados, sendo dever do magistrado,

entre os interesses postos em debate, tomar a decisão que melhor assegure aos dos idosos hipossuficientes. II -

Mostra-se mais adequado a redução dos honorários contratados para 30% (trinta por cento) sobre o valor da

condenação, sem prejuízo dos honorários fixados a título de sucumbência. III - Agravo de Instrumento

parcialmente provido.

(AG 200803000193613, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 DATA:08/10/2008.)

 

Importante ressaltar, outrossim, que eventuais vícios do contrato poderão ser suscitados na esfera judicial própria,

ou seja, independentemente desta decisão, haja vista o disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar a reserva de honorários advocatícios, consoante cópia do

contrato de prestação de serviços apresentado, resguardada a necessária intimação pessoal do autor para que se
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manifeste sobre eventual pagamento já realizado ao seu patrono.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017947-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, devido ao caráter alimentar da prestação

pretendida, já reconhecido o direito ao benefício em sentença proferida em processo anteriormente ajuizado, que

não foi desconstituída, permanecendo incapaz para o labor.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

Ainda, a previsão do art. 101, da mesma legislação:

"Art. 101.O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

2015.03.00.017947-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 10001298520158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos."

 

Na hipótese em tela, em ação anterior, foi proferida sentença, transitada em julgado, que condenou o INSS no

pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora, tendo a autarquia, posteriormente, cessado o benefício,

porque constatada a capacidade no exame periódico.

 

Pois bem. Nada impedia o cancelamento administrativo do benefício. Conforme previsão do art. 71, da Lei

8.213/91, sujeitando-se a manutenção do auxílio-doença à revisão periódica para constatação da permanência da

incapacidade. Sendo assim, o exame pericial não ofendeu a coisa julgada.

 

Diante da legalidade do procedimento adotado, considerado o espaço de tempo decorrido desde a prolação da

sentença no processo anterior, associado à característica de provisoriedade do auxílio-doença, julgo que sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração de que se mantém as mesmas condições

apuradas no feito anterior, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício, não sendo suficiente a

documentação encartada pela parte recorrente para demonstrar sua inaptidão laborativa atual.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017994-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de folhas 25/25v., do Douto

Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes-SP, que declinou de ofício da competência, determinando a

remessa dos autos a Justiça Federal de Presidente Bernardes-SP, na cidade de Presidente Prudente-SP, sustentando

a incompetência absoluta do Juízo Estadual.

Em síntese, aduz a competência do Juízo Estadual, em face do disposto no § 3º, do artigo 109, da Constituição

Federal, pois o local de sua residência não é sede de Vara Federal, tampouco de Juizado Especial Federal, de

modo que entende poder optar em propor a ação em seu próprio domicílio.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a remessa dos autos a Justiça Federal de Presidente Bernardes,

2015.03.00.017994-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NAIR APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00019573220158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente-SP.

O § 3º do art. 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual - sejam varas distritais,

seja sede da comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado

Especial Federal, naquela localidade.

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte

Regional que não se deve reduzir o alcance dessa norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em

localidade outra, ainda que em município vizinho.

Assim, por não haver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção

pela propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da

Lei n. 9.099/95 é uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não sendo permitido

ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de

acesso à justiça, imprimindo mais celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa

da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros

competentes, se assim lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o

objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n.

223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300;

STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 2/8/01, in Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art.

109 da CF).

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. - No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal,

visando um melhor acesso ao judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em

que forem partes instituições de previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. - Jurisprudência

iterativa desta E.Corte." (STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. n. 1995/0002289-3,

Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, J. 11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996, p. 41.575, v.u.) 

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra

alguma dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a

solução preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a

hipótese não é de prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro -, mas de foros múltiplos,

igualmente competentes, cuja escolha incumbe privativamente a parte autora.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos

Tribunais Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar o processamento da causa no MM. Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes-

SP.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018041-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA LUZIA GUAZZELLI

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de

Praia Grande/SP que, em ação versando benefício previdenciário inferior a sessenta salários mínimos, reconheceu

de ofício a sua incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Vicente /SP.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, pode optar pelo

ajuizamento da ação na Justiça Estadual da cidade de Praia Grande/SP, foro de seu domicílio.

 

Decido.

 

A competência absoluta do Juizado Especial, prevista no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001, refere-se,

tão-somente, ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Não sendo o foro sede de tal

Vara, a regra de competência não se aplica. Outrossim, conforme art. 20, faculta-se à parte autora, caso no foro do

seu domicílio não haja Vara Federal, o ajuizamento da demanda no Juizado Especial Federal mais próximo.

 

Por sua vez, a previsão da Constituição Federal, no art. 109, § 3º, possui caráter estritamente social e visa garantir

o acesso à justiça, facultando aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de ações em face de entidade de

previdência social no foro de seu domicílio, quando na Comarca não houver vara de juízo federal.

 

No caso, como no foro do domicílio da parte autora, não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, cabe

a sua opção por ajuizar a demanda na Justiça Estadual, incidindo a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição Federal.

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . 

- Nas ações movidas contra o INSS por segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de

Vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal, cabe à Justiça Estadual processar e julgar a demanda

(artigo 109, § 3º, CF).

- A previsão do artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente

pela parte autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar

o seu acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada.

- Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, para

regular processamento do feito.

(AC 00454902120084039999, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, 7ª Turma, e-

DJF3:26/08/09)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Praia Grande/SP para

processar e julgar a ação de origem.

Comunique-se.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018280-72.2015.4.03.0000/SP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 10069016920158260477 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO SERGIO DA SILVA COSTA. No entanto, verifico que

o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi apresentada cópia da decisão

agravada, da certidão de publicação, bem como da procuração outorgada ao advogado, impondo-se o seu não

conhecimento por irregularidade formal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA. PEÇA OBRIGATÓRIA.

DECISÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Consta nos autos decisão estranha ao autor, cujo teor não foi rebatido nas razões do agravo regimental. 

2. A falta de quaisquer das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do art. 525 do C.P.C., implica não

conhecimento do recurso. 3. Agravo regimental improvido.

(AI 00038161920104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011).

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, e 525, I, ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem, qual seja, Juízo Federal da 5ª

Vara Previdenciária de São Paulo/SP, conforme consulta processual anexa.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018344-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão, devendo ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela ou, sucessivamente, determinar a realização

de prova pericial.

2015.03.00.018280-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : PAULO SERGIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2015.03.00.018344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARGARIDA BARBOSA DE ARRUDA

ADVOGADO : SP102549 SILAS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00048725320158260157 4 Vr CUBATAO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documentos dos autos, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente, em razão da natureza das doenças alegadas, não prova, por si só,

a inaptidão laborativa atual alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, e que por isso

não há interesse para seu conhecimento nesta Corte, caberá ao juízo de origem reavaliar se estão ou não presentes

os requisitos do art. 273 do CPC.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018428-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018428-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 32, que indeferiu pedido

de antecipação de tutela jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam a persistência dos mesmos

problemas de saúde verificados quando da percepção do auxílio-doença, não tendo, portanto, condições de

retornar ao trabalho. Invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Este agravo foi protocolo nesta E. Corte em 12 de agosto de 2015 (fl. 2). Contudo, a decisão impugnada tornou-se

disponível às partes no Diário da Justiça Eletrônico em 29/7/2015 (quarta-feira) e foi publicada no dia 30/7/2015

(quinta-feira), consoante certidão de fl. 35. Assim, o prazo para interposição do recurso findou-se em 9 de agosto

(domingo), prorrogando-se para o primeiro dia útil, ou seja, 10 de agosto de 2015 (segunda-feira), a configurar

sua intempestividade , nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Isso posto, nego seguimento a este agravo de instrumento, por intempestividade , nos termos do artigo 557,

caput, do CPC.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 15/17, que julgou improcedentes estes

embargos para determinar o prosseguimento da execução em conformidade com os cálculos embargados, no valor

de R$ 2.927,67, atualizado para abril de 2012. Condenou-o ao pagamento de custas e despesas processuais, bem

como honorários advocatícios de R$ 800,00.

Em síntese, requer a prevalência de seus cálculos autárquicos, no valor de R$ 2.413,15, representativo dos

honorários arbitrados na ação de conhecimento, cuja apuração recaiu sobre o principal devido, após a

compensação dos valores pagos em sede administrativa. Caso seja mantida a sentença, pugna pelos honorários

advocatícios de sucumbência tenham por parâmetro a diferença entre os cálculos, atendendo ao princípio da

razoabilidade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Ao contra-arrazoar o recurso (fls. 26/32), requer a manutenção da sentença, com imposição à autarquia de multa

por litigância de má-fé, dado o caráter protelatório do recurso.

Os autos vieram a esta Corte.

AGRAVANTE : JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 00058052120158260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2015.03.99.000150-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO CHORRO SANCHES

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

No. ORIG. : 00013333020138260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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É o relatório.

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença de conhecimento, prolatada em 22/8/2001, condenou o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a citação em 24/11/1999, com os demais acréscimos legais, cujos

critérios foram explicitados por esta Corte, ao dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial.

Quanto aos honorários advocatícios - matéria controvertida -, o v. acórdão os fixou-os em "10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, e conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do Superior

Tribunal de Justiça".

Esta Corte determinou, ainda, que "possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados

por ocasião da liquidação do julgado".

O trânsito em julgado ocorreu em 24/6/2011.

A execução foi iniciada pelo INSS (execução invertida), mediante cálculos de fls. 268/274 dos autos apensados.

Com eles, foi apurado saldo positivo ao INSS, ante a compensação dos benefícios pagos administrativamente:

auxílios-doença nos períodos de 2/2/2001 a 28/3/2001 e de 5/7/2001 a 20/8/2001, além de aposentadoria por

tempo de contribuição com DIB em 22/4/2002, mais vantajosa que a concedida na via judicial.

Embora a parte embargada - com lastro nos cálculos elaborados pelo INSS - tenha optado pela aposentadoria

concedida administrativamente (fls. 287/288 dos autos apensados), ela executa os honorários advocatícios, no

valor de R$ 2.927,67, em abril de 2012 (fls. 305/312 dos autos apensados)

Assim, as partes estão de comum acordo quanto à inexistência de créditos, ante vantagem da aposentadoria por

tempo de contribuição concedida na via administrativa, em relação ao benefício da mesma espécie, autorizada

nesta ação judicial.

Havendo pagamento administrativo, há de aferir seu reflexo na base de cálculo dos honorários advocatícios.

No caso concreto, feito o primeiro pagamento do benefício a ser compensado em 2/2/2001 - posteriormente à

citação e data da aposentadoria por tempo de contribuição, concedida neste feito (24/11/99), os valores a serem

compensados não deverão ser subtraídos da base de cálculo dos honorários advocatícios - conduta da qual se

afastou o INSS.

Nesse sentido, as decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado

em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO

SALARIAL EM URV. LEI Nº 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NÃO INCIDÊNCIA. LEI Nº 10.475/02.

INOVAÇÃO. APRECIAÇÃO INCABÍVEL. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A

CITAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF, decidiu que o

percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não pode ser

considerado como reajuste ou aumento de vencimentos, mas mero acertamento para recomposição estipendiária

que não pode ser suprimido, sob pena de indevida diminuição do estipêndio funcional, superando a limitação

temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE.

2. É inviável a apreciação da questão relativa à limitação temporal em face da edição da Lei 10.475/02, por se

tratar de inovação em agravo regimental, estranha à matéria posta no recurso especial.

3. Os valores pagos administrativamente ao autor após a citação na ação de conhecimento não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., julgado

em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)
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Quanto ao pedido subsidiário do INSS, acolho-o, para que os honorários advocatícios em razão da sucumbência

tenham incidência somente sobre o quantum a que a autarquia sucumbiu - aqui representado pelo valor da causa

atribuído aos embargos.

Nesse sentido (g. n.):

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

AFASTAMENTO. TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 162/STJ. VALOR DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA EXECUÇÃO ESTABELECIDOS SOBRE O VALOR DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. Não logra perspectiva de êxito a pretensão dos recorrentes de ver declarada a inépcia da

ação incidental dos embargos ante a ausência de demonstrativos dos cálculos, uma vez que esbarra no

entendimento firmado por esta Corte, de não haver determinação legal no sentido de que o devedor esteja

obrigado a apresentar memória do cálculo que julgue correta. Precedentes. No que toca ao termo a quo da

incidência da correção monetária dos valores devidos pela parte executada, o tema não enseja maiores

digressões, uma vez que já se encontra sumulado no âmbito desta Corte Superior de Justiça, nos termos do

Enunciado 162/STJ, no qual reza que "na repetição de indébito, a correção monetária incide a partir do

pagamento indevido". Na hipótese dos autos, os embargos do devedor versam tão-somente sobre os índices de

correção monetária utilizados no memorial de cálculos apresentado pelos exeqüentes e, sendo assim, a

condenação dos embargados ao pagamento da verba honorária deve ater-se ao valor da diferença entre estes e

os novos cálculos com a utilização dos índices estabelecidos. Recurso especial provido, para que os honorários

advocatícios na execução incidam sobre a diferença entre o valor apurado pela parte credora e aquele apurado

pela embargante, no percentual fixado na origem." (RESP 200401142647, FRANCIULLI NETTO, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJ DATA:01/02/2006, p. 487)

Contudo, a base de cálculo sob a qual o embargado apurou os honorários advocatícios (segundo os cálculos do

INSS) não poderá ser mantida, em virtude de os índices adotados mostrarem-se dissociados dos previstos na

Resolução n. 134/10, do E. CJF, vigente à época dos cálculos. A autarquia fez incidir o INPC desde janeiro de

2004 até junho de 2009, na contramão dessa resolução, na qual o IGP-DI somente foi substituído pelo INPC a

partir de setembro de 2006.

Diante do decidido, não restou malferido dispositivo constitucional ou infraconstitucional algum, a justificar a

interposição de recursos, na forma manifestada pelo INSS em seu recurso.

Também, não é o caso de imputação de multa por litigância de má-fé, como requereu o embargado ao contra-

arrazoar o recurso, porque nenhum prejuízo se verifica - requisito para a sua fixação -, pois o INSS apenas exerceu

o exercício regular do direito.

Impõe-se o refazimento dos cálculos, para amoldá-los ao título judicial.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação, nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo o valor da execução em R$ 2.752,94 - honorários advocatícios da ação de conhecimento como única verba

devida nesta demanda em abril de 2012, consoante decisum.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar

o valor da execução e arbitrar os honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre a diferença entre o total

pretendido pela parte embargada e o valor apurado nesta decisão.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.000243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELINDA ROGERI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131506 CESAR BERETTA NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fl. 10, que, ao acolher o cálculo da parte

embargada, relativo aos honorários advocatícios, no valor de R$ 1.284,58, em setembro de 2013, julgou

improcedentes estes embargos e condenou-o ao pagamento de verba honorária de 10% sobre o valor atribuído à

causa.

Em síntese, requer o provimento integral dos embargos, com prevalência de seu cálculo, pois os "valores

executados à título de honorários advocatícios estão incorretos, uma vez que a apelada calculou 15% sobre todas

as parcelas em atraso, sendo que o correto para honorários é o percentual de 15% sobre as parcelas do período

compreendido entre 29/08/2011 (termo inicial da condenação) até 17/02/2012 (data da sentença)".

Ao contra-arrazoar o recurso (fls. 22/24), a parte embargada alegou que "os honorários advocatícios devem ser

calculados até a decisão que concedeu o benefício, ou seja, em data de 24 de setembro de 2012, data da prolação

do r. acórdão de fls. 71/72".

O processo subiu esta Corte.

Os autos da ação de conhecimento foram solicitados à Vara de origem, sendo então apensados a estes embargos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão à base de cálculo dos honorários advocatícios, se deve ser apurada até a data de prolação da

sentença ou do v. acórdão.

Em Primeira Instância, a sentença, prolatada em 17/2/2012, julgou improcedente o pedido.

Esta Corte, em 24/9/2012, deu provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria

por idade rural desde a citação, "aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidentes de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na

Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários

advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, §3º, do CPC),

aplicada a Súmula 111 do C. STJ. ".

O trânsito em julgado ocorreu em 5/11/2012.

Vê-se não haver nenhuma controvérsia acerca do crédito devido à segurada, na forma dos cálculos elaborados

pelo INSS (fl. 89 dos autos apensados), pois a discordância da parte embargada com os cálculos autárquicos

resume-se ao valor dos honorários advocatícios, em virtude de ter sido limitada sua base de cálculo à data de

prolação da sentença em 17/2/2012.

A autarquia apurou o valor de R$ 587,83, em vez da quantia de R$ 1.284,58 - o qual representa 15% sobre o total

dos atrasados, dado que a última competência devida coincide com a data de prolação do v. acordão (set/2012),

termo "ad quem" que o segurado entende para os honorários advocatícios, na forma da Súmula n. 111 do STJ.

 

Com razão o INSS.

 

Trata-se de questão decidida na fase de conhecimento pelo v. acórdão (fl. 72 dos autos apensados - in verbis):

"A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das

prestações vencidas após a data da prolação da sentença." (g. n.)

 

Não obstante o termo "sentença" pressuponha a decisão concessória do direito invocado, essa assertiva é aplicável

somente aos julgamentos dos feitos na ação de conhecimento.

Na fase de execução, o princípio da coisa julgada obsta entendimento contrário ao manifestado no decisum, ainda

que tenha ele sido contrário à "intenção", in casu, manifestada em Súmula do STJ n. 111.

Ao constar na fundamentação do título judicial que a base de cálculo dos honorários advocatícios é a data da

sentença, denota-se total congruência entre a fundamentação e o dispositivo final, na medida em que este remete

àquela, a qual estabelece os parâmetros da condenação.

Isso é assim porque a Súmula n. 111/STJ, mencionada no dispositivo da decisão exequenda, estabelece que "Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença"

No. ORIG. : 00018444520148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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(g. n.) da mesma forma em que constou na parte dispositiva.

Vê-se que há total integração entre as três partes que compõem a decisão, não se verificando incongruência entre a

conclusão (dispositivo) e a fundamentação, porque assim se teria a incompatibilidade entre as partes da decisão -

vício não ocorrido.

Nesse sentido, a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 1. INEXISTE CONTRADIÇÃO EM

ACORDÃO QUE APRESENTA PERFEITA COMPATIBILIDADE ENTRE AS PREMISSAS DESENVOLVIDAS

EM SUA FUNDAMENTAÇÃO E AS CONCLUSÕES FIRMADAS NA PARTE FINAL DISPOSITIVA. 2.

IMPOSSIVEL, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANULAR-SE O ACORDÃO PARA QUE O

RECURSO SEJA APRECIADO. OS LIMITES DO REFERIDO RECURSO NÃO PERMITEM QUE ALCANÇA

CUNHO INFRINGENTE OU DE AÇÃO RESCISORIA. 3. EMBARGOS REJEITADOS."

(EDRESP 199500220415, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/10/1996, p. 38.934)

 

Com efeito, a execução representa instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual

necessita seguir rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada, que salvaguarda a certeza das relações jurídicas (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

A fase de execução, por derivar do título executivo judicial, a ele se vincula. Ademais, em face do princípio da

fidelidade, cabe tão somente executar o que foi decidido.

Assim, qualquer outra interpretação acerca do decisum malferiria o artigo 128 do Código de Processo Civil, que

limita a atividade jurisdicional: "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer

de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte".

Com efeito, operou-se a preclusão.

Prolatada a sentença em 17/2/2012, esta deverá ser a data limite para a base de cálculo dos honorários

advocatícios, consoante decisum.

Com efeito, não poderá subsistir o valor acolhido, na forma apurada pela parte embargada.

Nesse passo, acolho os cálculos elaborados pelo INSS (fl. 89v.), reiterado às fls. 5/6 destes embargos, no total de

R$ 587,83, atualizado para setembro de 2013, relativo aos honorários advocatícios fixados na ação de

conhecimento.

Assim, dou provimento à apelação do INSS, para, nos termos expendidos nesta decisão, fixar o quantum devido.

Sucumbente a parte autora, deixo de condená-la nos honorários advocatícios, porquanto litiga sob o pálio da

justiça gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008056-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fl. 41, que, diante dos

"cálculos pelo exequente apresentados nos dos autos da execução, controvertendo sobre eles nestes embargos a

Previdência, não houve impugnação por parte do embargado", razão pela qual acolheu os embargos, "devendo a
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execução, com a observação feita quanto a seu valor, após apresentado o cálculo de conformidade com esta

sentença, prosseguir, como definitiva, em seus ulteriores termos". Condenou-a ao pagamento de honorários

advocatícios fixados no valor de R$ 500,00, com cobrança suspensa por ser beneficiário de assistência judiciária

gratuita.

Em síntese, pugna pela reforma da sentença nestes embargos, procedendo-se à inclusão dos períodos em que

verteu contribuições ao RGPS, pois "(...) não podia aguardar tanto tempo sem trabalhar e ver garantido o

sustento da família e privá-lo do recebimento dos valores em questão teria duplo aspecto: punição ao

trabalhador e acolhimento da demora e arbitrariedade do instituto de seguridade".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A parte autora, ora embargada, ajuizou esta ação 15/5/2008, com o intuito de ser-lhe concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez desde o dia imediato à cessação do auxílio-doença (25/10/2007), logrando êxito,

conforme sentença prolatada em 17/11/2009, acrescido dos consectários legais.

O INSS interpôs apelação e requereu a improcedência do pedido, argumentando que "o único laudo judicial

constante nos autos, fl. 59/66, é claro ao afirmar que o autor NÃO ESTÁ INCAPAZ PARA O TRABALHO, assim

como o parecer do assistente técnico indicado pela autarquia, fl. 69/71", bem como invocou o anotado no

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) acerca dos valores recolhidos à Previdência Social, na

qualidade de contribuinte individual.

A parte autora, ora embargada, não contra-arrazoou o recurso.

Esta Corte antecipou os efeitos da tutela jurídica e deu parcial provimento à apelação do INSS, bem como à

remessa oficial, para fixar os consectários da condenação e determinar a aplicação da Súmula n. 111/STJ,

mantendo a procedência do pedido de aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença.

Em relação ao período em que o segurado verteu contribuições - matéria controvertida em sede recursal -, esta

Corte assim dispôs (fl. 94 dos autos apensados:

"O fato de o autor haver recolhido como contribuinte individual no período não implica concluir que estivesse

trabalhando, já que pode tê-lo feito apenas para a manutenção da qualidade de segurado."

Ao agravo interposto pelo INSS foi negado provimento, sendo então certificado o trânsito em julgado em

21/2/2013.

A execução foi iniciada pelos cálculos do INSS de fls. 111/113v. dos autos principais, no valor de R$ 8.482,01 em

junho de 2013. Nestes, a autarquia subtraiu o período de novembro de 2007 a agosto de 2009, bem como de

novembro a dezembro de 2009 e setembro de 2010, com amparo no recolhimento de contribuições ao RGPS, feito

pelo segurado na categoria de contribuinte individual.

Essa conta não foi aceita pela parte embargada, sob o argumento de que o "r. acórdão não autoriza ao instituto

réu descontar valores que não tenha desembolsado à título de benefício", razão dos cálculos ofertados nos autos

apensados (fls. 129/130) de R$ 23.900,77, atualizados para outubro de 2013.

O INSS opôs estes embargos, nos quais alega desacerto por terem sido apuradas diferenças no período de

recolhimento de contribuições, sob a categoria de contribuinte individual (pedreiro), e reiterou os cálculos

ofertados nos autos principais (fl. 04). Contudo, apresentou novos cálculos (fls. 5/7), no total de R$ 7.030,37 em

outubro de 2013.

Anoto, por oportuno, que, não obstante autarquia tenha apresentado, nestes embargos, cálculos diversos dos

ofertados nos autos principais, assim procedeu para compatibilizá-los à data de atualização da parte embargada e

limitar o termo ad quem das diferenças a 19/9/2010, data que antecede à concessão do benefício de auxílio-doença

(não cumulável) com DIB em 20/9/2010. Contudo, esse benefício foi cessado em 28/11/2010, tendo sido

concedido novo auxílio-doença somente em 19/1/2011, conforme revelam os extratos ora juntados.

Vê-se que a diferença entre os dois cálculos autárquicos tem origem na desconsideração, pelos cálculos que

acompanharam a inicial dos embargos, do período de 29/11/2010 a 18/01/2011, lapso temporal integrante de seus

cálculos nos autos principais.

Tendo em vista que o objeto destes embargos refere-se à impossibilidade de pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez com período de atividade laboral, não se deve abreviar nada mais, mas entender que o

cálculo acolhido na sentença recorrida refere-se àqueles ofertados nos autos principais, no valor de R$ 8.482,01,

em junho de 2013.

Afinal, o artigo 460 do CPC estabelece ser "(...) defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza

diversa da pedida", o que conduz à exordial dos embargos, em que o INSS, de forma expressa, pretendeu fosse

fixada a condenação no valor de R$ 8.482,01 (fl. 04).

Esse valor foi base para o INSS atribuir à causa destes embargos o quantum de R$ 15.418,76, parte que excedeu

aos cálculos autárquicos, elaborado nos autos principais:
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R$ 23.900,77 - R$ 8.482,01 = R$ 15.418,76

Ademais, na inicial dos embargos, o INSS não fez referência alguma aos novos cálculos autárquicos (fls. 5/7).

Nesse contexto, será possível passar à controvérsia trazida em recurso pelo embargado, em contraposição à

exordial dos embargos, cujas razões e cálculos foram acolhidos pela sentença recorrida.

Discute-se a possibilidade de pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB fixada em

25/10/2007, concomitantemente com o período em que houve o exercício de atividade laboral.

Sem razão o embargado.

Colhe-se dos autos apensados que a autarquia apresentou extrato do CNIS (fls. 118/122), no qual constam

recolhimentos à Previdência Social, desde a data de início da atividade em 27/01/2004 (pedreiro), situação que

perdurou até maio de 2007 - competência que antecedeu o auxílio-doença com DIB fixada em 4/6/2007 e cessação

em 24/10/2007.

A cessação desse benefício ensejou a propositura desta ação em 15/5/2008, com pedido de pagamento de

aposentadoria por invalidez desde a alta devida.

Contudo, o documento "Consulta Recolhimentos", carreado pelo INSS à fl. 24 e corroborado por aquele ora

juntado, revela ter o segurado retornado ao "sistema", vertendo contribuições no período de novembro de 2007 a

agosto de 2009, de forma ininterrupta, e de novembro a dezembro de 2009, além de setembro de 2010.

Com isso, verteu contribuições após a cessação do auxílio-doença, que pretendeu ver restabelecido/convertido em

aposentadoria por invalidez, situação que perdurou até a competência setembro de 2010 - quando o INSS lhe

concedeu novo auxílio-doença em 20/9/2010.

Em sede recursal, a parte embargada assim se manifestou às fls. 45 e 47 (in verbis):

"Notem Ínclitos Julgadores que o autor, hoje aos 64 anos, não acumulou os vencimentos. Arrimo de família,

simplesmente se sacrificou em prol da subsistência, enquanto aguardava o deslinde de justa pretensão.

(...).

Notadamente, o autor não podia aguardar tanto tempo sem trabalhar e ver garantido o sustento da família e

privá-lo do recebimento dos valores em questão teria duplo aspecto: punição ao trabalhador e acolhimento da

demora e arbitrariedade do instituto de seguridade."

 

Em conclusão: resta comprovado o labor, pelos fatos ora expostos, convalidados pela confissão da parte

embargada, o que afasta a dúvida trazida no título exequendo, no sentido de que "O fato de o autor haver

recolhido como contribuinte individual no período não implica concluir que estivesse trabalhando, já que pode

tê-lo feito apenas para a manutenção da qualidade de segurado". (g. n.) 

A possibilidade posta pelo decisum, de que os recolhimentos poderiam visar apenas à manutenção da qualidade

de segurado, restou excluída na fase de execução.

Ademais, a matéria versada neste recurso não conflita com o decisum, não lhe causando mácula, pois este se

reporta à concessão de benefício por incapacidade, em vez de sua execução, momento em que se aplicará o

regramento legal.

Isso se verifica porque eventuais recolhimentos na categoria de contribuinte individual não tem o condão de

afastar a incapacidade laboral, pois ocorrem nos casos em que o segurado da Previdência Social, aguardando a

decisão de mérito de seu pedido de aposentadoria por invalidez, labora em caráter precário para garantir seu

sustento.

Com efeito, na liquidação do decisum, são indevidas as parcelas do benefício ao segurado que manteve relação de

trabalho em período englobado na conta apresentada.

Nesse sentido, confira-se:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. BENEFÍCIO

DE CARÁTER TRANSITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO NOS PERÍODOS EM QUE O AUTOR

EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA. SÚMULA 111 DO STJ. DISPOSIÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO NO

TÍTULO EXECUTIVO. INAPLICABILIDADE.

I- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual e perdura enquanto ele permanecer incapaz (Lei n. 8.213/91, artigos 59 e 60).

II- Em que pese o título executivo judicial ter concedido o auxílio doença à exequente, a partir de 24/06/1996, é

evidente o caráter transitório deste benefício, de modo que o retorno à atividade laborativa presume sua aptidão

para o trabalho, não sendo legítimo que usufrua de benefício consagrado aos incapacitados.

III - Com relação à aplicação da Súmula n. 111, expedida pelo C. STJ, não há, na ação de conhecimento,

determinação neste sentido. Os honorários advocatícios incidem como estabelecido no título executivo judicial,

ou seja, no percentual de 10% do valor da condenação.

IV- Apelação da parte embargada parcialmente provida somente para afastar a aplicação da Súmula n. 111, do

C. STJ."

(AC 00254632220054039999, JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)
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O recolhimento das contribuições, na categoria de contribuinte individual, tem como fato gerador o exercício de

determinada atividade remunerada, pois o contribuinte individual é pessoa física que desenvolve trabalho por

conta própria e possui renda.

No caso de o segurado não auferir renda, ela poderá preservar a qualidade de segurado mediante o recolhimento

na categoria de segurado facultativo, conceituado como aquele que está fora da roda da atividade econômica, mas

deseja ter proteção previdenciária.

Assim, a proibição de pagamento de benefício por incapacidade com exercício de atividade remunerada encontra-

se prevista no ordenamento jurídico pátrio.

A vedação prevista no artigo 46 da Lei n. 8.213/91 obsta o recebimento conjunto de aposentadoria por invalidez

da Previdência Social e de salário decorrente de vínculo empregatício, por ter sido desnaturada a incapacidade

total para o desempenho de atividade, da qual decorre essa espécie de aposentadoria.

Nesse sentido colaciono as seguintes decisões judiciais (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 1. De

acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do

contraditório. 2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que

exercia, a aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no

inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91 . 3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador

Segurado da Previdência Social que, em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover

suas necessidades vitais básicas. No caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do

benefício, já que o recorrente possui condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada,

exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 4. Recurso Especial do particular improvido." (REsp

200701528460, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:10/09/2007, p. 00309

RJPTP VOL.:00015, p. 00128)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC - EMBARGOS

À EXECUÇÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ATIVIDADE LABORATIVA. I - Os elementos constantes

dos autos dão conta da formalização do vínculo do empregatício da parte exequente, de março de 2007 a

dezembro de 2009, conforme extrato do CNIS e anotações em CTPS, o que inviabiliza o recebimento do benefício

por incapacidade no mencionado período, em face da vedação prevista nos artigos 46 e 59, ambos da Lei n.

8.213/91. II - Agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido." (AC

00364195320124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE EFETIVA INCAPACIDADE LABORATIVA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES DA OITAVA TURMA DO TRF3. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Cabe ao juiz apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). - O magistrado

não está adstrito ao laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do

segurado a fim de aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de

trabalho. Precedentes do STJ. - A manutenção de atividade produtiva é incompatível com o recebimento de

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que devem substituir a renda

daquele que efetivamente não consegue trabalhar. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento." (AC

00075765420074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

 

Tendo havido recolhimentos antes mesmo da propositura da ação, eles deverão subtrair a base de cálculo dos

honorários advocatícios.

Dessa orientação não desbordou a conta elaborada pelo INSS nos autos principais (fls. 111/113v.), no valor de R$

8.482,01, atualizado para junho de 2013, já incluídos os honorários advocatícios, que aqui acolho integralmente.

Isso posto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte embargada, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Contudo, deixo de condenar a parte embargada aos honorários advocatícios, porque beneficiária de assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008060-88.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fl. 51, que, ao considerar exata sua conta no

valor de R$ 12.353,84, em maio de 2014, julgou procedentes estes embargos e condenou a parte embargada ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de R$ 600,00, observada a condição de beneficiária de

assistência judiciária gratuita (artigo 12 da Lei n. 1.060/50).

Em síntese, o INSS requer a reforma a sentença para que "caso não se entenda pela compensação entre os

honorários devidos nos embargos com os valores devidos na ação principal, desde já se requer a compensação

dos honorários devidos em sede de embargos com os honorários devidos pelo INSS no bojo da ação principal".

Sem contrarrazões, o processo veio a esta Corte.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Circunscreve-se a questão à possibilidade de compensação dos honorários advocatícios, em razão da

sucumbência, com o crédito do exequente, ou, de forma subsidiária, com os honorários fixados na ação de

conhecimento.

Nessa ação, a parte autora, ora embargada, pleiteou e obteve o benefício de aposentadoria por idade rural, desde o

requerimento administrativo, com o acréscimo das demais cominações legais.

Foram acolhidos os cálculos do INSS (R$ 12.353,84), em vez daqueles elaborados pelo exequente (R$

14.781,28), ambos atualizados para maio de 2014.

Em réplica aos embargos, a parte embargada manifestou concordância expressa com os cálculos autárquicos.

 

Sem razão o INSS.

 

Com efeito, diferentemente do alegado, os honorários advocatícios, por expressa disposição legal contida no

artigo 23 da Lei n. 8.906/94, têm natureza jurídica diversa do objeto da condenação - não obstante, em regra, seja

sua base de cálculo -, consubstanciando-se direito autônomo do advogado, a afastar o vínculo de acessoriedade em

relação ao crédito exequendo e à pretensão de compensação.

Nesse sentido, as decisões emanadas do Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO CAUSÍDICO.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI N.8.906/94. 1. A regra geral,

insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença

nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 2. Os

honorários, contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser

confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94. 3. Assim, não se pode considerar que a

referida verba seja acessório da condenação. 4. De fato os honorários, por força de lei, possuem natureza
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diversa do montante da condenação, ensejando em si força executiva própria, dando a seus titulares a

prerrogativa de executá-los em nome próprio, sem contudo violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição.

Agravo regimental provido." (AGRESP 201002056579, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:02/05/2013 ..DTPB:.) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO

ADVOGADO. ART. 23 DA LEI 8.906/1994. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de

que a verba honorária sucumbencial é direito autônomo do procurador, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94

(Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental não provido." (AGARESP

201202419654, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/03/2013) 

Desse entendimento também não se distanciou este Tribunal (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

VERBA HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO. 1 - A verba honorária nos termos dos arts. 22 e 23 da Lei 8.906/94

(Estatuto da OAB) não é acessória, mas sim verba alimentar do representante legal da parte exeqüente, também

de acordo com o § 1-A do artigo 100 da Constituição Federal, entretanto, nos termos do título é calculada sobre

um percentual do que é devido à parte. 2 - Aplicando-se art. 124, II da lei 8.213/91 após a parte escolher o

benefício mais vantajoso e, proibida a renúncia de parte do crédito nos termos do art. 569 do CPC para que a

parte receba parcelas de ambos os benefícios, devem ser consideradas as parcelas pretensamente devidas apenas

e tão somente para compor a base de cálculo em execução dos honorários advocatícios. 3 - Assegurado o direito

do advogado para cobrar seu pretenso crédito em execução autônoma, nos termos da lei 8.906/94 e do art. 730

do CPC, isto ante a escolha da parte em manter o benefício concedido administrativamente durante o tramite da

ação judicial. 4 - Embargos de declaração parcialmente providos."(AI 00291906620124030000, JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

 

Ademais, trata-se de segurado beneficiário de assistência judiciária gratuita.

Da mesma forma, mostra-se inviável a compensação da verba honorária pela sucumbência da parte embargada na

execução com os honorários sucumbenciais a ela devidos na ação de conhecimento, independentemente do

benefício de assistência judiciária gratuita.

O instituto da compensação pressupõe tratar-se da mesma pessoa, in casu, o patrono da parte embargada, credor e

devedor da verba honorária.

Afinal, esse instituto tem como fundamento a reciprocidade de dívidas entre as partes, à vista da confusão entre

credor e devedor.

No caso concreto, a reciprocidade de dívida - pressuposto para a compensação buscada pelo INSS - não se

verifica.

Os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao patrono da parte

embargada. Ao revés, os honorários advocatícios devidos ao INSS, por ter-se sagrado vencedor no processo de

embargos à execução, não são devidos pelo patrono do segurado, cuja capacidade postulatória tem somente o

escopo de agir em nome da parte embargada, sucumbente na ação de embargos à execução.

Na hipótese de êxito nos embargos à execução, o vencido é o embargado e o vencedor o representante judicial do

INSS, de sorte que os sujeitos da relação são diversos.

Essa circunstância é acentuada, se considerarmos que os honorários advocatícios que o INSS tem de pagar, por

força da ação de conhecimento, é devido ao advogado particular da parte autora, em detrimento dos procuradores

do réu, cuja vedação de recebimento de honorários decorre de lei, verba esta que carreia para a União,

constituindo-se em verba de natureza pública, diversa da natureza alimentícia, de que se revestem os honorários

advocatícios devidos ao patrono do embargado.

Por esse motivo a aplicação do verbete da Súmula n. 306 do E. Superior Tribunal de Justiça reclama a presença de

sucumbência recíproca: "Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência

recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da

própria parte".

Aquele dispositivo legal se conjuga com a norma inserta no artigo 21 do Código de Processo Civil, segundo o

qual "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas".

Ora! Como fartamente esposado, não há identidade recíproca entre vencedor e vencido.

Daí a inaplicabilidade da Súmula n. 306/STJ, por ausência de bilateralidade ou reciprocidade de créditos, cuja

natureza jurídica é evidentemente distinta.

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões do E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO DA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA
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DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS. RECURSO ESPECIAL NÃO

PROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese em

exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado. Já

os honorários devidos ao INSS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo causídico,

não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte disponha

da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao INSS tem natureza de crédito público, não havendo

como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Recurso do INSS desprovido."

(REsp 1402616/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 02/03/2015)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. VALOR FIXADO

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO COM VALOR ARBITRADO NA EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO REALINHADO NO RECURSO ESPECIAL

1.402.616/RS.

1. Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de

obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. Conforme consignado no acórdão embargado, ficou decidido que a jurisprudência do STJ posicionava-se no

sentido de ser possível a compensação de honorários advocatícios fixados na execução com aqueles estabelecidos

em embargos à execução, ainda que uma das partes fosse beneficiária da assistência judiciária gratuita.

3. Entretanto, no julgamento REsp 1.402.616/RS, em 10/12/2014, DJ 2.3.2015 a Primeira Seção do STJ realinhou

esse entendimento para não mais permitir a compensação. Nesse julgamento, ao inaugurar a divergência, o

Ministro Ari Pargendler lançou importantes considerações a respeito do conceito de compensação, segundo o

qual credor e devedor devem ser as mesmas pessoas e, ainda, a verba honorária pertence ao advogado, que tem

sobre ela direito autônomo.

4. Observou-se, ainda, o entendimento consagrado no REsp 1.347.736/RS, realizado sob o rito dos recursos

repetitivos, no sentido de que os honorários advocatícios instauram uma relação creditícia autônoma que se

estabelece entre o vencido e os advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode

ser feita nos próprios autos ou em processo específico, inclusive requerer que o precatório/RPV seja expedido em

seu favor.

5. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos

excepcionais, os quais exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do

Código de Processo Civil, hipótese configurada nos autos.

Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes."

(EDcl no AgRg no AREsp 629.132/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 06/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃODA VERBA

FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE

IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA DA NATUREZA DE CRÉDITO

PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO INSS.

1. A jurisprudência do STJ reconhecia a possibilidade de compensação dos honorários fixados no processo de

conhecimento com os fixados no processo de Embargos à Execução. Contudo, a Primeira Seção do STJ, nos

autos do Recurso Especial 1.402.616/RS, realinhou esse entendimento para não mais permitir a compensação.

2. Os honorários advocatícios instauram relação creditícia autônoma que se estabelece entre o vencido e os

advogados do vencedor, facultando ao titular a execução independente, que pode ser feita nos próprios autos ou

em processo específico, segundo orientação firmada no REsp 1.347.736/RS, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC.

3. A compensação não é a prevista no art. 21 do CPC, tampouco na Súmula 306 do STJ, que dispõe que "os

honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte", pois nesses casos a

compensação abrange verbas em um mesmo processo. Sendo assim, a notória ausência de reciprocidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2530/3091



créditos impossibilita a compensação de verbas honorárias fixadas no processo de conhecimento com as

fixadas no processo de Embargos à Execução.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp 1520637/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe

30/06/2015)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃODA VERBA FIXADA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO COM AQUELA ESTABELECIDA NA

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE CREDOR E DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NATUREZA ALIMENTÍCIA DA VERBA DEVIDA AO CAUSÍDICO DISTINTA

DA NATUREZA DE CRÉDITO PÚBLICO DA VERBA DEVIDA AO IPERGS. ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO RESP. 1402616/RS, REL. MIN.

SÉRGIO KUKINA, REL. P/ ACÓRDÃO MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1S, DJE 02.03.2015. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. No termos do art. 368 do Código Civil/2002, a compensação é possível quando duas pessoas forem ao mesmo

tempo credora e devedora uma da outra.

2. A partir da exigência de que exista sucumbência recíproca, deve-se identificar credor e devedor, para que,

havendo identidade subjetiva entre eles, possa ser realizada a compensação, o que não se verifica na hipótese em

exame.

3. No caso, os honorários advocatícios devidos pelo IPERGS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado.

Já os honorários devidos ao IPERGS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo

causídico, não havendo claramente identidade entre credor e devedor, não sendo possível, outrossim, que a parte

disponha da referida verba, que, repita-se, não lhe pertence, em seu favor.

4. Em segundo lugar, a natureza jurídica das verbas devidas são distintas: os honorários devidos ao Advogado

têm natureza alimentícia, já a verba honorária devida ao IPERGS tem natureza de crédito público, não havendo

como ser admitida a compensação nessas circunstâncias.

5. Assim, não há possibilidade de se fazer o encontro de contas entre credores que não são recíprocos com

créditos de natureza claramente distinta e também sem que ocorra sucumbência recíproca.

6. Agravo Regimental do IPERGS desprovido."

(AgRg no AgRg no AREsp 128.146/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 09/06/2015, DJe 19/06/2015)

 

Isso posto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008808-23.2015.4.03.9999/SP
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concessão de auxílio-doença ou amparo assistencial, desde o requerimento administrativo, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/22).

Notícia do falecimento da parte autora, com habilitação de herdeiros.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, no valor correspondente a 91% do salário-de-benefício, desde a data de início da incapacidade

(13/02/2009) até a data do óbito (30/01/2010). Prestações em atraso pagas de uma só vez, devidamente corrigidas

na forma da Lei 11.960/09. Fixou honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 04/04/2014, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando que a primeira perícia judicial declarou não haver incapacidade para o trabalho. Pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do apelo.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727, publicado no DJ em 03.12.2009. Tenho por interposta a remessa oficial.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

Há cópia da CTPS do falecido, constando vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 18/05/1998 a 20/10/1998

e de 18/05/2001 a 20/06/2001 (fls. 14/18).

Há, ainda, extratos do CNIS, com vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 10/05/1989 a 11/10/1989 e de

13/07/1992 a 02/01/1993 (fls. 13).

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o falecido trabalhou nas lides

rurais, e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padecia.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Quanto à incapacidade laborativa, foram realizadas duas perícias, a primeira direta e a segunda indireta.

O laudo de perícia direta, datado de 07/11/2008 e acostado às fls. 67/71, comprova que o falecido era portador da

"Síndrome de dependência do álcool" - CID F10.2. Concluiu o perito que o de cujus não estava incapacitado para

o trabalho, podendo manter-se em tratamento concomitante ao trabalho.

Em resposta a ofício judicial, foi anexada aos autos cópia do prontuário médico do de cujus, constando

atendimento a partir de 11/02/2009, com diagnóstico de rebaixamento mental, agressividade e agitação, com

histórico de tratamento psiquiátrico. Relatada autoagressão, inquietude, alucinações, ideia de perseguição, sendo

internado aos 11/02/2009 com alta hospitalar em 09/03/2009.

Há, ainda, cópia de relatório familiar, datado de 12/02/2009, informando que "Paciente faz tratamento psiquiátrico

com médico psiquiatra de Andradina há mais de 20 anos e tem tomado as medicações com auxílio da mãe, caso

contrário não aceita fazer o tratamento. Ultimamente tem ficado muito agitado e agressivo. Agrediu o tio com

socos e tapas. Xinga e fala palavrões. Estava dormindo apenas quando medicado, caso contrário fica andando pela

casa logorréico. Tem alucinações visuais e auditivas e ideias persecutórias. Tem se alimentado em excesso, muito

ansioso. Tem quebrado objetos de casa. Tem rasgado suas roupas e colocado palito no ouvido. A família não

deixa sair de casa sozinho, pois caso contrário fica perdido e não consegue retornar. Não faz hig. corporal sozinho,

a família tem que auxiliá-lo nos banhos. Não bebe e não fuma. Às vezes tem coceira pelo corpo, mas não sabe a

causa. Queixa dor de cabeça. É hipertenso, diabético e faz tratamento da tireóide. Tem bronquite e falta de ar".

(fls. 145).

Frente aos documentos anexados, foi determinada a realização de nova perícia médica, na forma indireta, em

razão do falecimento.
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O laudo pericial, datado de 13/03/2013 e acostado às fls. 192/214, atesta que o falecido era portador de quadro

psicossomático e orgânico que assenta diagnóstico no CID 10 F10 (transtornos mentais e comportamentais devido

ao uso de álcool) e alterações orgânicas determinadas pelo uso de álcool. Estava incapacitado para o trabalho de

maneira parcial e temporária.

A atividade habitual rural e as restrições impostas pela patologia diagnosticada evidenciam necessidade de

concessão do benefício auxílio-doença a partir do início da incapacidade até a data do óbito, devendo prevalecer o

laudo de perícia indireta, dada a farta documentação médica que comprova a incapacidade do falecido.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

TIDA POR INTERPOSTA, para estabelecer que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos, e fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011907-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011907-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELE FERREIRA COELHO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, bem como estabeleceu os consectários legais. Ademais,

ratificou a tutela jurídica provisória concedida à fl. 16.

Decisão não submetida a reexame necessário.

Nas razões recursais, a autarquia insurge-se contra o termo inicial do benefício e contra a condenação ao

pagamento das verbas sucumbenciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se somente o termo inicial do benefício.

No caso vertente, a perícia judicial, ocorrida em 29/4/2014, concluiu pela incapacidade total e temporária da

parte autora em razão de "alterações ortopédicas com limitação nos movimentos de rotação, flexão, extensão e

lateralidade do pescoço" (fls. 57/60).

Em resposta aos quesitos formulados, o perito apontou o início da incapacidade em "outubro de 2013 - datada de

seu afastamento pelo INSS".

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Os documentos médicos apresentados às fls. 10/12, contemporâneos ao requerimento administrativo apresentado

em 4/6/2013 (fl. 9) apontam as mesmas doenças apontadas na perícia e demonstram a necessidade de afastamento

das atividades laborais desde então.

Ademais, a concessão administrativa do benefício a que se reporta o perito como data de início da incapacidade

foi decorrente de medida judicial antecipatória da tutela concedida à fl. 16.

Dessa forma, muito embora o perito tenha apontado o início da incapacidade em outubro de 2013, os elementos

probatórios apresentados autorizam convicção de que ela remonta à época do requerimento administrativo

apresentado um pouco antes, em julgo de 2013.

Nesse passo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (DIB em

4/6/2013), tal como fixado na sentença, por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados e

com a jurisprudência dominante (AgRg no REsp 1418604/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

11/02/2014).

Em decorrência, aplica-se ao caso em comento o princípio da causalidade, o qual é fundado na premissa de que

aquele que deu causa à movimentação do aparato judiciário deve arcar com as despesas correspondentes, neste

caso, a autarquia previdenciária.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016489-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00089-2 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.99.016489-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA APARECIDA LOPES DE MOURA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 10024801720148260624 1 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (14/02/2014), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 04/22).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo, correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros

de mora de 1% ao mês até 30/06/2009 quando serão calculados conforme o art. 1º - F da Lei 9.494/97, honorários

advocatícios de 10% das parcelas vencidas.

 

Sentença proferida em 10/02/2015, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, aduzindo a preexistência das enfermidades. Caso mantida a sentença, pugna pela apuração da

correção monetária nos moldes da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, vieram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 46/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Dorsalgia-Artrose,

Síndrome do Manguito Rotador, Flebite e tromboflebite de outros vasos profundos dos membros inferiores, outros

transtornos das veias (Trombose venosa profunda)".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, bem como ressalta a impossibilidade de

exercício da atividade habitual.

 

O(A) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 08/12/1981 a

07/12/1982, 07/10/1983 a 05/01/1987, 21/07/1987 a 31/07/1987, 21/07/1987 a 31/07/1987, 05/04/1989 a

18/05/1989, 19/05/1989 a 14/08/1989, 20/06/1990 a 05/12/1990, 02/09/1991 a 02/12/1991, 15/05/1992 A

01/05/1995, e 05/2012 a 01/2014.

 

Importante consignar que a conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre

convencimento motivado permite a análise conjunta das provas. Considerando-se o estágio avançado das

enfermidades e agravamento do quadro clínico quando "teve trombose" (2012), restou evidenciado que, ao

reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em 05/2012, o(a) autor(a) já estava incapacitado(a).

 

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.
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Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido:

AÇÃO ORDINÁRIA - PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS - PROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 

1. Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91. 

2. O r. laudo pericial de fls. 86/96, complementado a fls. 117/118, constatou que a parte autora é portadora de

quadro poliarticular de osteopenias, espondiloartrose, discopatias, espondilólise, espondilolistese, escoliose e

artrite reumatoide, afirmando o Sr. Perito que tais males a tornam parcial e definitivamente incapacitada para o

labor. 

3. Em seus comentários, salientou o expert que as enfocadas doenças, excetuada a escoliose, de natureza

congênita, tiveram início há 30 anos (portanto em 1980, datado o r. laudo de 2010, fls. 118). A data de início da

incapacidade, por seu turno, por estimativa, foi fixada no ano de 2000. 

4. De acordo com o CNIS acostado a fls. 49, a parte autora somente verteu contribuições à Previdência no

interregno de 07/2004 até 08/2008. 

5. Como é cediço, doença preexistente ao reingresso à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a

implementação da carência prevista em lei, não é amparada pela legislação vigente. 

6. Com efeito, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". (Precedente) 

7. A prova técnica produzida ao feito concluiu que os males flagrados em perícia tornam a parte autora incapaz

para o labor desde o ano de 2000. Neste sentido, confira-se fls. 118. 

8. Conforme se denota, só passou a contribuir, a parte recorrida, a partir de julho de 2004, aos 57 (cinquenta e

sete) anos de idade (fls. 87), quando já se encontrava incapacitada para o labor, fls. 49. 

9. Evidente, portanto, já padecia a parte autora, quando de seu ingresso ao RGPS, dos graves males apontados

na perícia. 

10. Seguro afirmar que a parte demandante só passou a contribuir à Previdência quando já havia se tornado

incapaz para seus serviços. 

11. É inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência

Social e, somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade e ao cansaço do labor

físico, inicie o recolhimento de contribuições. 

12. Nos termos do art. 201, caput, da Constituição Federal, a Previdência Social é essencialmente contributiva e

de filiação obrigatória, concedendo benefícios mediante ao atendimento dos requisitos legais, sob pena de se

transformar em Assistência Social, assegurada aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem

regularmente (art. 6º, CF). 

13. Impositiva a reforma da r. sentença, provido o apelo, a fim de julgar improcedente o pedido inicial, ausentes

custas (não despendidas pela autora, por ser beneficiária da AJG, fls. 35), fixados honorários advocatícios, em

prol da parte ré, em 10% do valor atribuído à causa (R$ 4.980,00, fls. 08), atualizados monetariamente desde o

ajuizamento até o efetivo desembolso, cifra consentânea aos contornos da lide, art. 20, CPC, condicionada a

exequibilidade da verba à regra prevista no at. 12 da Lei n. 1.060/50. 

14. Provimento à apelação. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 00284485120114039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, e-DJF3 Judicial 1,

13/01/2015).

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27/01/2010, p. 1281).

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 
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- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30/03/2010, p. 979).

DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017333-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em face da conta apresentada pelo exequente que estaria

eivada de incorreções.

O pedido foi julgado procedente para a extinção da execução.

Inconformada, a parte embargada interpôs apelação, na qual requer, em síntese, o acolhimento de seu cálculo.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso por intempestividade.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

No caso, a sentença tornou disponível às partes, no Diário da Justiça Eletrônico, em 8/1/2015 (quinta-feira),

conforme certificado nos autos (fl. 111 - verso).

A publicação é considerada efetivada no primeiro dia útil subsequente (9/1/2015 - sexta-feira). Assim, no dia

12/1/2015 começou a fluir o prazo recursal de quinze dias (artigo 184 do Código de Processo Civil).

No entanto, a apelação foi protocolada em 2/2/2015, quando já havia transcorrido o prazo de 15 dias disposto no

artigo 508 do Código de Processo Civil.

Assim, o recurso interposto não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos recursais objetivos de

admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, por intempestividade, nos termos do artigo 33, XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, após cumprimento das

formalidades legais.

Int.

 

2015.03.99.017333-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NIVALDO ROCHA

ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA

: SP076510 DANIEL ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10056455520148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 24 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020847-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 146-147V), apresentado contra decisão monocrática de fls. 143-144V.

Sustenta a parte autora a ocorrência de omissão em tal decisum, já que não houve pronunciamento quanto à Tutela

Antecipada e quanto às Verbas Sucumbenciais.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora reconheço, em parte, a omissão apontada, passando a constar a seguinte

redação para a fundamentação do decisum:

 

(...)

Para o pagamento das diferenças havidas devem ser descontados todos os valores pagos na esfera

administrativa.

DA TUTELA ANTECIPADA.

Quanto à concessão da tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar-lhe prejuízos

irreparáveis ou de difícil reparação.

In casu, em análise aos documentos fls. 103-103V, verifica-se não estarem presentes os requisitos para a adoção

da medida, pois em 02.04.12 o demandante obteve o deferimento administrativo do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, ou seja, está protegido pela cobertura previdenciária.

Desnecessária, portanto, a medida ante a explícita ausência do periculum in mora.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PECÚLIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO

PERICULUM IN MORA.

- Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

- A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de

dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere

mensalmente o benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento".

(AG nº 277543, proc. nº 2006.03.00.084674-0, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

em 29.05.07, DJU 20.06.07, p. 487) (g. n)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. - Em

2015.03.99.020847-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO RUFINO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

No. ORIG. : 12.00.00146-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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ação revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a

medida antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua

subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado."

(AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, DJU

30.03.06, p. 669) (g. n)

(...)

Quanto às verbas sucumbenciais, como outrora já fora destacado no dispositivo de fls. 144V, estas devem ser

mantidas nos termos da sentença a qua, qual seja, "Arcará o requerido com as custas e despesas processuais de

que não isenta, bem como honorários advocatícios do patrona da autora, os quais, na forma no artigo 20,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, fixo em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença,

dada a singeleza da demanda." (fls. 124)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO EM PARTE OS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, nos termos retro expendidos. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021708-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Derick Valério Ximenes, representado legalmente por sua mãe, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Wagner Ximenes, seu pai, foi recolhido à prisão em 17/03/2013. Era o mantenedor da família que, por isso, passa

por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça. Citado, o INSS contestou o pedido.

 

Após a manifestação do MPF, o juízo a quo julgou procedente o pedido, antecipando a tutela pleiteada e

condenando o INSS ao pagamento de auxilio-reclusão, a partir do requerimento administrativo indeferido.

Pagamento das parcelas em atraso de uma só vez. Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação

pelos índices oficiais. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. A contar de 01/07/2009, incidirão os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 06/03/2015.

2015.03.99.021708-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERICK VALERIO XIMENES incapaz

ADVOGADO : SP230431 ANDERSON ALEXANDRE MATIEL GALIANO

REPRESENTANTE : ISABELA CRISTINA VALERIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 00028443920148260128 1 Vr CARDOSO/SP
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O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção parcial da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os dependentes do segurado de baixa renda têm direito ao auxílio-reclusão, na forma do art. 201, IV, da CF/88.

Para a concessão do benefício, é necessário comprovar a qualidade de segurado do recluso, a dependência

econômica do beneficiário e o não recebimento, pelo recluso, de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91.

 

O benefício independe do cumprimento de carência, nos termos da legislação vigente à época da reclusão.

 

A reclusão no período constante da inicial foi comprovada pela certidão de fls. 15.

 

O último contrato de trabalho do pai do autor foi rescindido em 14/03/2013. Restou mantida sua condição de

segurado até a data da reclusão, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009, DJE

08/05/2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010, vigente à época da reclusão (art.

334), para ter direito ao benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 971,78, se estivesse

trabalhando na data da prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

Porém, estava em período de graça, sendo que sua última remuneração integral foi relativa ao mês de

fevereiro/2013.

 

O art. 385 da IN 77/2015 dispõe:

 

Art. 385. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário de contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior ao valor fixado
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por Portaria Interministerial, atualizada anualmente.

§ 1º É devido o auxílio-reclusão, ainda que o resultado da RMI do benefício seja superior ao teto constante no

caput.

§ 2º Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário de contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Interministerial, atualizada

anualmente.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Interministerial a ser utilizada será a

vigente na data da contribuição utilizada como referência.

A redação do § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/99 deve ser conjugada com o caput do mesmo artigo, que não

suprimiu a exigência da baixa renda, nos termos da legislação.

 

Não é o caso de se considerar que, inexistindo salário de contribuição no mês da reclusão, o segurado não tinha

renda, sendo assegurado o recebimento do benefício, independentemente do último salário de contribuição

auferido.

 

O critério da baixa renda, em tais casos, deve ser verificado consoante a legislação vigente na data da última

remuneração integral, não havendo autorização para interpretação diversa.

 

Caso contrário, os dependentes dos segurados desempregados em gozo do assim denominado "período de graça"

teriam acesso ao benefício, independentemente da última remuneração do recluso. Não é essa a intenção do

legislador, nos termos da Lei 8.213/91 (arts. 74 e 80).

 

Portanto, os limites impostos no caput do art. 116 não devem ser desconsiderados em caso de segurado

desempregado.

 

À época da última remuneração, o limite legal vigente para a concessão do benefício era o mesmo da data da

reclusão.

 

Sua última remuneração integral foi de R$ 675,89, segundo as informações do sistema CNIS/Dataprev. O valor

não ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o benefício deve ser concedido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para modificar o critério

de incidência da correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022932-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Lorrayne de Souza Herculano, menor representada por sua mãe, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Gilson Herculano da Silva Junior, pai da autora, foi recolhido à prisão em 07/02/2013. Era o mantenedor da

família que, por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido, uma vez que a renda a ser considerada não é a do recluso,

e sim a do dependente econômico.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

2015.03.99.022932-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LORRAYNE DE SOUZA HERCULANO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP293514 CARLOS ALBERTO BERNABE

REPRESENTANTE : REJANE DE SOUZA

ADVOGADO : SP293514 CARLOS ALBERTO BERNABE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00142-0 2 Vr PIRAJU/SP
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doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independia do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte, à

época da reclusão (art. 26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão em 07/02/2013 foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional de fls. 9.

 

O recluso era segurado do RGPS, na data da reclusão, uma vez que seu último vínculo empregatício foi rescindido

no dia anterior.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010, vigente à época da reclusão (art.

334), para ter direito ao benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 971,78, à época da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

A última remuneração integral, relativa ao mês de janeiro/2013, no valor de R$ 1.168,20 (fls. 20/21), ultrapassa o

limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o benefício não pode ser deferido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025778-98.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.025778-3/SP
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DECISÃO

Ação proposta por Cicero Henrique do Nascimento, menor representado por sua avó, contra o Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Rogerio Pereira Nascimento, pai do autor, foi recolhido à prisão em 19/07/2012. Era o mantenedor da família que,

por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido, pelo preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independia do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte, à

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CICERO HENRIQUE DO NASCIMENTO NETO incapaz

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00200-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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época da reclusão (art. 26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão em 19/07/2012 foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional de fls. 28.

 

O recluso era segurado do RGPS, na data da reclusão. Sua última contribuição como CI foi em junho/2012,

discriminado o salário de contribuição em R$ 2.672,50 (informações do sistema CNIS/Dataprev ora anexadas).

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010, vigente à época da reclusão (art.

334), para ter direito ao benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 915,05, à época da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

A última remuneração integral ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o

benefício não pode ser deferido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026572-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.026572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR CECONELLO

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 30065321920138260022 2 Vr AMPARO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/068.372.648-0).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido, para determinar o a revisão da RMI do benefício, corrigindo-se o salário de

contribuição da competência fevereiro de 1994, pelo valor integral do IRSM (39,67%). Determinado o reexame

necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pelo reconhecimento da decadência.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma

que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A
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decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (11.12.94 - fls. 19) e a data do ajuizamento desta ação

(26.08.13 - fls. 02), transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Destarte, pelas razões acima explicitadas, assiste razão à autarquia, devendo ser revista a sentença a qua.

 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos retro expendidos. Sem ônus

sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027691-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Lucia Ferreira da Silva ajuíza ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão

de auxílio-reclusão.

 

Rafael Correa da Silva, seu filho, foi recolhido à prisão em 25/11/2011. Era o mantenedor da família que, por isso,

passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Deferida a gratuidade da justiça.

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, com a concessão do auxilio-reclusão a partir da data do indeferimento

administrativo. Sobre as prestações vencidas, para fins de correção monetária e juros moratórios, incidirão de uma

só vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e de juros aplicados à caderneta de

poupança, desde a época em que cada parcela deveria ter sido paga. Honorários advocatícios fixados em R$

400,00. 

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 17/12/2013.

 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, ante a ausência de início de prova material da

dependência econômica. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório.

 

Decido.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os dependentes do segurado de baixa renda têm direito ao auxílio-reclusão, na forma do art. 201, IV, da CF/88.

Para a concessão do benefício, é necessário comprovar a qualidade de segurado do recluso, a dependência

econômica do beneficiário e o não recebimento, pelo recluso, de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte, nos

termos da legislação vigente quando do encarceramento (art. 26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional de fls. 42.

 

A autora é mãe do segurado, dependente de segunda classe, nos termos do inc. II do art. 16 da Lei 8.213/91, sendo

necessária a comprovação da dependência econômica. O STJ, em tais casos, admite a comprovação por prova

exclusivamente testemunhal, sendo desnecessário início de prova material:

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA APARECIDA TEIXEIRA SOARES contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido deu provimento ao apelo do INSS para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte. 

Aponta a parte recorrente divergência jurisprudencial, na medida em que restou consagrado na jurisprudência

que a prova testemunhal é bastante para comprovação da dependência econômica de pais para filhos. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para

com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. É o que se infere do seguinte julgado: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido. (REsp 720.145/RS, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16-5-05). 

In casu, verifica-se que a sentença concedeu o benefício de pensão por morte à autora, sintetizando bem a

controvérsia dos autos, litteris (fl. 68): 

Os pais são relacionados pela legislação previdenciária como dependentes para efeito de pensão por morte,

devida a partir da data do óbito (art. 16, II e art. 74, I, Lei n. 8.213/91). 

A autora é pessoa pobre, beneficiária da assistência judiciária gratuita, desempregada, viúva, hoje com

cinqüenta anos de idade. 

Não veio aos autos prova de que exerça qualquer atividade que lhe garanta renda fixa e muito menos

demonstração de que tenha fonte segura de subsistência. 

A despeito da inexistência de prova material do articulado, as testemunhas ouvidas todas informaram que o filho

prestava auxílio em casa, amparando a mãe, que se valia de seus rendimentos para sobreviver, já que não tinha

fonte de renda a não ser informais vendas de perfumes ou peças de roupas. Passa, atualmente, por necessidades e

a ajuda que o filho prestava em casa faz falta. A esse respeito, vide em especial os relatos de fls. 59/60 e 64/65. 

A prova oral, portanto, é clara no sentido das necessidades da autora e da dependência do filho que, embora não

absoluta, era considerável, eis que a autora não desenvolvia, como não desenvolve, segura atividade rentável e,

hoje, mantém-se com dificuldade. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
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recurso para restabelecer a sentença, ressalvando, entretanto, ser devido o benefício a partir do requerimento

administrativo. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 05 de agosto de 2008. 

(RE 886.069/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 14/08/2008). 

A dependência econômica foi comprovada pela prova testemunhal.

 

O recluso estava empregado, quando do encarceramento, tendo a qualidade de segurado.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, DJE 08/05/2009). 

 

O recluso mantinha vínculo empregatício com Decasa Açucar e Álcool S/A, com, início em 19/04/2011, quando

foi preso, em 27/06/2011.

 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010, vigente à época (art. 334), para ter

direito ao benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 862,11, quando da reclusão (art. 13

da EC 20/98).

 

Assim, o benefício deve ser mantido, tendo em vista que a última remuneração integral (R$ 705,22, em

maio/2011) não ultrapassa o limite legal.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para

modificar a correção monetária fixada, determinando sua incidência na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028508-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em 22/7/2014, na qual a parte autora pleiteia: (i) o

recebimento da "diferença entre o valor referente aos atrasados da renda mensal inicial recebida e a renda

mensal devida, tendo em vista a revisão administrativa do benefício de auxílio-doença com reflexo na

aposentadoria por invalidez"; (ii) o afastamento da decadência e da prescrição reconhecidos pelo INSS por

ocasião da revisão administrativa decorrente da transação judicial homologada na ação civil pública que tratou da

aplicabilidade do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91 aos benefícios por incapacidade.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, em virtude da decadência.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação. Nas suas razões, insurge-se contra o decreto de decadência e

requer a reforma do decisum para ser-lhe reconhecido o direito ao recebimento dos valores considerados

prescritos.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, sublinhe-se o fato de que a admissão de uma pretensão em juízo passa pelo exame das condições da

ação, consubstanciadas na possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse processual.

Ademais, conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição, o Juiz poderá conhecer de ofício da não concorrência das condições da ação.

Com efeito, a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais

sobre a matéria.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E DEMANDA INDIVIDUAL. INOCORRÊNCIA DE

LITISPENDÊNCIA.

1. A existência de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público não impede o ajuizamento da ação

individual com idêntico objeto. Desta forma, no caso não há ocorrência do fenômeno processual da

litispendência, visto que a referida ação coletiva não induz litispendência quanto às ações individuais.

Precedentes: REsp 1056439/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Federal convocado do TRF 1ª

Região), Segunda Turma, DJ de 1º de setembro de 2008; REsp 141.053/SC, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, Segunda Turma, DJ de 13 de maio de 2002; e REsp 192.322/SP, Relator Ministro Garcia Vieira,

Primeira Turma, DJ de 29 de março de 1999.2. Agravo regimental não provido."

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, AgRg no Ag n° 1400928/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

06/12/2011, DJE 13/12/2011).

 

Esse entendimento não se aplica quando há coisa julgada, consoante abalizada doutrina:

 

"(...) após o julgamento da Ação Coletiva, obviamente se acolhido o pedido, a coisa julgada com efeitos erga
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omnes impedirá o ajuizamento das ações individuais, até pela ausência de interesse processual, já que o título

executivo estará formado (...)" (ARRUDA ALVIM apud LUIZ MANOEL GOMES JR., in Curso de Direito

Processual Civil Coletivo, 2ª edição, São Paulo: SRS Editora, 2008, p. 134)

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDIVIDUAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO COLETIVA.

POSSIBILIDADE DE EXECUTAR A SENTENÇA COLETIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

QUANTO AO EFEITO INDIVIDUAL.

1. Havendo sentença deferitória da postulação (3,17%), transitada em julgado, em favor de toda a categoria,

inclusive da ora autora, lhe falece interesse para intentar nova ação, esta de cunho individual, em busca do

mesmo índice;

2. Correta a sentença que inadmitiu a repetição da postulação. Apelação improvida."

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO, PROCESSO: 200482000050286, AC n.397.361/PB,

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, Terceira Turma,

JULGAMENTO: 18/12/2008, PUBLICAÇÃO: DJ 26/02/2009, p. 218)

 

Sob esse enfoque, o artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido

na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o

legitimado individual tiver optado por prosseguir com a sua ação.

Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos da coisa julgada para aqueles que ingressarem

individualmente com o mesmo pleito após o trânsito em julgado da decisão proferida na ação coletiva.

No caso, o pedido refere-se ao afastamento da prescrição com o consequente pagamento das diferenças apuradas

em decorrência da revisão administrativa que recalculou o benefício da parte autora mediante a aplicação do

artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91.

A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo homologado

judicialmente (na ação civil pública n. 0002320-59.2012.4.03.6183), com trânsito em julgado em 5/9/2012, em

favor dos segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91, estando,

portanto, o requerente nesse rol.

Conforme se depreende dos extratos de fls. 52/54, os benefícios em questão já foram revistos na esfera

administrativa, tendo sido as diferenças apuradas alcançadas pela prescrição.

Diante disso, é descabido intentar nova ação (individual) na busca do bem da vida tutelado, ou seja, que já foi

objeto de anterior pronunciamento judicial que lhe aproveita.

Cabe frisar que até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais passíveis de

discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados judicialmente.

Ademais, "(...) a execução individual dos termos da sentença coletiva é perfeitamente permitida. Entretanto, essa

execução se dá nos exatos limites da coisa julgada da sentença coletiva, observando-se inclusive as datas

firmadas para pagamento, datas essas fixadas no bojo do acordo e homologadas pelo juízo. Com efeito, na ação

de execução o objetivo do exequente é obter do devedor a satisfação do crédito contido no título executivo.

Somente depois que essa pretensão não foi satisfeita de forma espontânea que ao credor se abre a opção da via

executiva. Para tanto, necessária, pois, a fixação de um marco temporal para então, e só então, falar-se em

inadimplência do devedor. (...) há que se reconhecer a ausência de pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo (...)". (Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Apelação

Cível Nº 0005479-92.2013.4.03.6112/SP, Relator: Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ

13/08/2014)

Nessa esteira, configurada está a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título

executivo judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida.

Assim, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito.

Isso posto, de ofício, extingo o processo, sem resolução de mérito (artigo 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil), nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicada a apelação da parte

autora.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028758-18.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

DALVA APARECIDA ARENA ajuizou ação, objetivando o restabelecimento de auxilio-acidente (DIB

16/06/1988), cessado em razão da concessão de aposentadoria por tempo de serviço em 19/08/2002.

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a pagar as diferenças a serem apuradas, com

correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

Embargos de declaração da autora às fls. 164/165, que foram acolhidos para antecipar a tutela à fl. 166.

 

Em apelação, a autarquia arguiu, preliminarmente, prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a impossibilidade

de cumulação do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria e requereu a improcedência do pedido. No

caso de manutenção da sentença, pediu modificação nos juros de mora, na correção monetária e na verba

honorária. Pediu, ainda, isenção das custas processuais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência.

 

A autora pleiteia o reconhecimento do direito à cumulação do auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Com a vigência da Lei 9.528/97, o auxílio-acidente deixou de ser vitalício, cessando com a concessão da

aposentadoria da segurada.

 

Em matéria previdenciária, a regra é a da aplicação da lei vigente na data da ocorrência do infortúnio que originou

o benefício acidentário: tempus regit actum.

 

A autora recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 19/08/2002, data posterior ao advento da

Lei 9.528/97, de 10/12/1997.

 

No julgamento do RESP N. 1.296.673 - MG, DJE 03/09/2012 (Recurso Repetitivo), da relatoria do Ministro

Herman Benjamin, a 1ª Seção do STJ decidiu:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

2015.03.99.028758-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA APARECIDA ARENA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 00008025620138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP
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8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

 

 

No mesmo sentido o AgRg no RESP 1.339.176/SP (2012/0172024-6), Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª

Turma, j. 16.05.2013, DJe 23/05/2013.

 

A matéria é objeto da Súmula 507 do STJ (DJe 31/03/2014):

 

A acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria pressupõe que a lesão incapacitante e a aposentadoria

sejam anteriores a 11/11/1997, observado o critério do art. 23 da Lei n. 8.213/1991 para definição do momento

da lesão nos casos de doença profissional ou do trabalho.

 

 

Como a DIB da aposentadoria por tempo de serviço é posterior à vigência da legislação proibitiva (Lei 9.528/97),

inviável a cumulação pleiteada.
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DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

inicial. Por ser beneficiária da justiça gratuita, deixo de condená-la nas verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029783-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual o autor pretendia a

concessão de benefício por acidente do trabalho.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

Por se tratar de benefício de decorrente de acidente de trabalho, observo que este Tribunal é absolutamente

incompetente para processar e julgar o recurso em questão, visto não se tratar de hipótese de competência

delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, destaco precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual). 

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual."

(STJ, CC 121352, 1ª Seção, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 16/04/2012).

 

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

2015.03.99.029783-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS AUGUSTO MONTEIRO CARLOMAGNO

ADVOGADO : SP274092 JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00173-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista."

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento

Interno desta Corte, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para julgar a apelação,

devendo os autos ser encaminhados ao Juízo Estadual competente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001859-28.2015.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora pugna pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia o acréscimo, ao seu benefício, dos percentuais de 2,28% (dois vírgula vinte e oito por

cento) desde junho de 1999 e de 1,73% (um vírgula setenta e três por cento) desde maio de 2004. Aduz que tais

diferenças decorrem do fato de ter sido aplicado ao limite máximo do salário-de-contribuição índice maior do que

aquele concedido ao reajuste dos benefícios.

Não assiste razão à parte autora.

A questão suscitada decorre da adoção dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social fixados, pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional

n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Nessa esteira, cabe registrar que essas emendas majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não

promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu

regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação

original), da Constituição Federal.

Ademais, apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de

prestação continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

2015.61.04.001859-7/SP
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Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Nesse sentido, ficam também afastadas as alegações relativas à não observância de aplicação pro rata dos índices

de reajuste de junho de 1999 e de maio de 2004 aos novos tetos instituídos pelas emendas constitucionais em

comento. Com efeito, ainda que se admitisse que o índice pro rata não tivesse sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estenderia para os benefícios previdenciários; no máximo, permitiria a dedução da tese de redução

do teto.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

Lei n. 8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, § 4º). Isso

porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Sobre o tema, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação

dos índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,
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derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas. 

II - O agravante alega, em síntese, que a decisão é contrária aos princípios constitucionais desrespeitando o

duplo grau de jurisdição, art. 5º, LV da Constituição Federal. 

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 01/02/1991. 

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu

art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

VI - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

VII - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se

estende para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar. 

(....)

XII - Agravo legal improvido."

(TRF3, AC 0000674-26.2013.4.03.6103, Des. Fed. Tânia Marangoni, Oitava Turma, DJe 14/02/2014)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006069-11.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.006069-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : LUIZA DE SEQUEIRA MELO espolio

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : ARTHUR SEQUEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.308

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO ESPECIAL.

ART. 53, INCISO II, DO ADCT. EX-COMBATENTE. ART. 1º DA LEI N. 5.315/67. NÃO

COMPROVAÇÃO DE EFETIVA PARTICIPAÇÃO EM OPERAÇÕES BÉLICAS. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou com clareza as questões suscitadas na presente ação,

esposando o entendimento no sentido de que o falecido marido da autora originária atuou, tão somente, na

manutenção de aeronaves, não participando efetivamente de operações bélicas.

II - Há que se observar o preceituado no §3º do art. 1º da Lei n. 5.315/67, que estabelece que "...A prova de ter

servido em Zona de Guerra não autoriza o gozo das vantagens previstas nesta Lei...", o que se verifica no caso

em comento.

III - Há precedente do E. STJ, já mencionado no voto condutor, que corrobora a tese aqui exposta, no sentido de

que o mero fato de o militar haver servido, no período do conflito mundial, em unidade sediada em Zona de

Guerra, não o habilita à percepção da pensão especial de ex-combatentes.

IV - Não há contradição a ser dirimida, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da ação, o que não

é possível em sede de embargos de declaração.

 

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005401-09.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DO JULGAMENTO

DO AGRAVO (ART. 557, § 1º DO C.P.C.). ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE. FONTE DE

CUSTEIO. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

2010.61.11.005401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.321

INTERESSADO : OSMAR DIAS CASTILHO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)

No. ORIG. : 00054010920104036111 3 Vr MARILIA/SP
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II - As questões trazidas nos presentes embargos restaram expressamente apreciadas no agravo interposto pelo ora

embargante.

III - O autor, no exercício de suas funções, desenvolveu de modo habitual e permanente suas atividades

profissionais sujeito a tensões superiores a 250 volts, agente nocivo (eletricidade) previsto no código 1.1.8 do

Decreto 83.080/79.

IV - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.

V - O artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que

exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física.

VI - Não há de se falar em afronta ao § 5º do art. 195 e art.201 da Constituição da República, pois o direito ao

benefício em questão decorre de previsão legal para o qual se exige recolhimento de contribuições, as quais são

presumidas, em conformidade com as anotações constantes da CTPS.

VII - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VIII - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005974-

13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

INTERESSADO : GLORINHA FERIANI JOSE e outros(as)

: FRANCISCA DE PAULA FERMINO

: ILZA NEVES GIMENEZ

: IOLANDA GONCALVES

: IOLANDA LOPES FRANCILINO

: YOLANDA DOS SANTOS

: IRACEMA BORDINHAO MARTINELLI

: IRENE KEFLENS DE BARROS

: IRENE MARIA CALONEGO

: IZABEL APARECIDA CABRAL DA SILVA

: IZAURA PEREIRA DE MORAES

: IZOLINA DE OLIVEIRA DIAO

: JACIRA PINTON

: JENNY DA CRUZ PEREIRA

: JOAO GOMES TEIXEIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. ARTIGO 557, §

1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. RFFSA. SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO. LEI N. 11.483/07.

LEGITIMIDADE PASSIVA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS SEM EFEITOS

MODIFICATIVOS.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à

aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da

extinta RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal,

a teor do inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução

de sentença.

III - Não se desconhece que a Lei Estadual n. 9.343/1996, em seu artigo 4º, caput e § 1º, estabeleceu a

responsabilidade do Estado de São Paulo para as complementações das aposentadorias e pensões dos ex-

funcionários da FEPASA.

IV - No entanto, com a edição da Lei n. 11.483/07, a União sucedeu a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e

ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvando apenas as

causas envolvendo o pessoal da ativa.

V - O mencionado contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei federal.

VI - Embargos de declaração opostos pela União Federal parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos,

apenas para esclarecer as omissões apontadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela

União Federal, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026711-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

: JOANNA BAPTISTA DE OLIVEIRA CORVINO

: JOAQUINA ALMEIDA DE MORAES

: JOSE MAGELO MARTINS

: LASENHA ALVES

: LAZARA DE MATOS CAMARGO

: LOURDES GERMANO DE OLIVEIRA

: LUCI AZEVEDO MOCO

: LUCIA DOS SANTOS VERGILLIO

ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222569620104036100 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.026711-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MATIAS PROENCA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - RENDA MENSAL INICIAL - EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98 - DIREITO

ADQUIRIDO - ART. 187 DO DECRETO 3.048/99 - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -

INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas à forma de cálculo da renda mensal inicial,

considerando o direito adquirido do segurado até a data da promulgação da Emenda 20/98, foi devidamente

apreciada pelo decisum, o qual entendeu que em tal hipótese deve-se atualizar os salários de contribuição até

dezembro de 1998, reajustando, em seguida, a renda obtida naquela data pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios previdenciários, até a data fixada para o início do benefício, conforme previsão inserta no art. 187, do

Decreto 3.048/99. Precedentes do E. STJ.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte exequente rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte exequente, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039881-47.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.09943-2 1 Vr TATUI/SP

2014.03.99.039881-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANA CARLA GRESCHUK DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ANDREIA ESTEFANIA GRESCHUK

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 00020907420108120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL AO TEMPO DO ÓBITO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO INOCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão acerca da ausência de comprovação da qualidade de segurado do de cujus no momento do óbito, na

condição de trabalhador rural, restou exaurida nos autos, constituindo estes embargos de declaração mera

repetição dos embargos declaratórios anteriormente opostos.

III - O julgador não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede

prequestionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu

convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um

todos os seus argumentos.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de Declaração da autora não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE.

INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Restou consignado que o último salário de contribuição do detento foi de R$ 1.111,57, valor pouco acima do

limite de R$ 971,78 fixado pela Portaria nº 15, de 10.01.2013. Entretanto, considerando-se que a renda auferida

ultrapassa em valor irrisório o limite fixado pela Portaria, há que se reconhecer a existência dos requisitos

2015.03.99.003280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

INTERESSADO : JOSIANE APARECIDA FERNANDES SUSS e outro(a)

: KAROLINE STEPHANIE SUSS incapaz

ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO

REPRESENTANTE : JOSIANE APARECIDA FERNANDES SUSS

No. ORIG. : 14.00.00105-6 1 Vr BIRIGUI/SP
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necessários à concessão do auxílio-reclusão. Nesse sentido o REsp 1479564/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, 1ª Turma, julgado em 06.11.2014, DJe 18.11.2014.

III - O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.

IV - Embargos declaratórios do INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004103-

79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL. MÃE E FILHO. NUMERÁRIO DESTINADO AO NÚCLEO

FAMILIAR. APROVEITAMENTO DAS PRESTAÇÕES PAGAS. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou a questão suscitada pelo embargante com absoluta clareza,

tendo adotado o entendimento no sentido de que a autora, sendo a representante legal do filho beneficiário da

pensão por morte, acabou se aproveitando das prestações pagas decorrentes do aludido benefício, na medida em

que o numerário destinava-se ao núcleo familiar (mãe e filho).

II - O precedente jurisprudencial mencionado pelo embargante (REsp n. 1.347.307/SP) aborda a questão do termo

inicial em aposentadoria por invalidez, não havendo paralelo com a pensão por morte, de que ora se trata.

III - Não há contradição a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da causa, o que não

é possível em sede de embargos de declaração.

2015.03.99.004103-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : APARECIDA MARIA GOMES

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189

INTERESSADO(A) : LEONARDO GOMES DE MORAES

ADVOGADO : SP129042 MARCOS VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 13.00.00001-1 2 Vr SOCORRO/SP
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IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração oposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL (ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). REEXAME NECESSÁRIO E

VERBAS ACESSÓRIAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO NO JULGADO.

OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- Quanto ao cabimento do reexame necessário, aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ,

que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido

for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

III- Com relação aos índices de correção monetária, o STF no RE 870947/SE, com repercussão geral reconhecida,

decidiu que o disposto no julgamento da ADI 4.357/DF, em relação à utilização da TR, aplica-se tão somente às

hipóteses de atualização de precatórios, e não às condenações em geral, que é o caso que se apresenta, razão pela

qual até a decisão final do STF no referido RE, aplica-se o disposto na Lei 11.960/09 no que concerne à correção

monetária e também aos juros de mora.

IV - Em relação à alteração do termo inicial do benefício, que deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (07.05.2012 - fl. 37), visando proteger o interesse de incapaz.

V-Suprida a omissão no julgado, para fixar o termo inicial do benefício de amparo social ao portador de

deficiência na data do requerimento administrativo (07.05.2012 - fl. 37).

VI- Embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal parcialmente acolhidos, com efeitos

infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2015.03.99.006075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 147/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SAMOEL GONCALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP253336 KAMILA APARECIDA DURAN GRIÃO

REPRESENTANTE : MARIA DA PIEDADE GONCALVES DOS SANTOS SOUZA

No. ORIG. : 00066499020128260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2564/3091



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração interpostos pelo

Ministério Público Federal com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009389-

38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I- Tendo em vista o transcurso do lapso temporal após a cessação da benesse e o ajuizamento da ação em

05.05.2010, o termo inicial do benefício deve ser mantido na forma como fixada na decisão agravada, ou seja, a

contar da data do último requerimento formulado pela parte autora em 03.09.2009.

II-Inexistência de omissão no julgado.

III-Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013257-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : DONIZETE JAIR PEDRO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.304/304vº

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00113-0 2 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.013257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE.

INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - No caso dos autos, o acórdão embargado não apreciou a questão relativa à caracterização do desemprego do

segurado para o reconhecimento da qualidade de segurado. Porém, não obstante o segurado não possua mais de

120 contribuições, o que lhe daria o direito a carência de 2 anos após o término de seu último vínculo laboral,

restou caracterizada a prorrogação do período de "graça" em razão do reconhecimento da situação de desemprego,

nos termos do art. 15, §2º da Lei n. 8.213/91.

III - Desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para

evidenciar o desemprego.

IV - Embargos declaratórios do INSS acolhidos, sem alteração do resultado do julgado.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do INSS, sem alteração do

resultado do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-44.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.69

INTERESSADO : PATRICIA DE CASSIA ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

No. ORIG. : 14.00.00258-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2014.61.09.000540-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RAFAEL GALVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192996 ERIKA CAMOSSI e outro(a)

No. ORIG. : 00005404420144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000706-55.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

2014.61.16.000706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99

INTERESSADO : ARISTEU BATISTA GASPARINO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

No. ORIG. : 00007065520144036116 1 Vr ASSIS/SP
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não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003812-31.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

2014.61.14.003812-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/122

INTERESSADO : SERGIO ABRAHAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro(a)

No. ORIG. : 00038123120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004078-

05.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2014.61.83.004078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220

INTERESSADO : SERGIO AUGUSTIN VASSALO

ADVOGADO : SP170043 DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040780520144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004138-70.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.20.004138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

INTERESSADO : VICTOR EDUARDO MOLINA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)

No. ORIG. : 00041387020144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-29.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-22.2014.4.03.6112/SP

 

 

2014.61.26.004243-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117

INTERESSADO : EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro(a)

No. ORIG. : 00042432920144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.12.004783-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-97.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97

INTERESSADO : EDMILSON GIGANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP323150 VALERIA ALTAFINI GIGANTE e outro(a)

No. ORIG. : 00047832220144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.61.19.005572-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149

INTERESSADO : TELMO REGIS ALVES MARQUES

ADVOGADO : SP179799 LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00055729720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2572/3091



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006526-61.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

2014.61.14.006526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.216

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)

No. ORIG. : 00065266120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007096-34.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

2014.61.83.007096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148

INTERESSADO : MAURY CASTELLAO TAVARES

ADVOGADO : SP095232 ALEXANDRE PAZERO e outro(a)

No. ORIG. : 00070963420144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-37.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

2014.61.83.007930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201

INTERESSADO : NOELY WEFFORT DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP271634 BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00079303720144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010980-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2015.03.99.010980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184

INTERESSADO : GILBERTO ARGEMIRO

ADVOGADO : SP046403 GENILDO LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 00067086820138260242 2 Vr IGARAPAVA/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012120-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013120-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012120-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145

INTERESSADO : PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

No. ORIG. : 13.00.00124-9 1 Vr PIRAJU/SP

2015.03.99.013120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013299-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/182

INTERESSADO : LIVIO MARQUES MANTECON

ADVOGADO : SP251340 MAURICIO FASSIOLI RAMOS JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00174-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

2015.03.99.013299-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161

INTERESSADO : GERALDO TEMOTEO DUARTE

ADVOGADO : SP136383 NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

No. ORIG. : 00026618020148260318 1 Vr LEME/SP
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não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014121-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

2015.03.99.014121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134

INTERESSADO : ROQUE EUZEBIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 13.00.00258-0 2 Vr BARRA BONITA/SP
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levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015426-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2015.03.99.015426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106

INTERESSADO : WALDIR MARINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 14.00.00109-1 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015612-

07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2015.03.99.015612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98

INTERESSADO : HELIO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 14.00.00054-0 1 Vr CRUZEIRO/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016220-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016249-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016220-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209

INTERESSADO : RONALDO COSIMO

ADVOGADO : SP087750 NORBERTO FRANCISCO SERVO

No. ORIG. : 40031643420138260038 2 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.016249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129

INTERESSADO : DECIO PEREIRA SOARES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016438-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA

No. ORIG. : 40013984320138260038 2 Vr ARARAS/SP

2015.03.99.016438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141

INTERESSADO : JOSE ANTONIO NATALI

ADVOGADO : SP329448 AGNALDO RIBEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.00101-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016921-

63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

2015.03.99.016921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99

INTERESSADO : SEBASTIAO MARIANO DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 13.00.00073-1 2 Vr APARECIDA/SP
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III - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017097-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2015.03.99.017097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : JOAO CAMILOTTI

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

No. ORIG. : 13.00.00089-4 1 Vr PEDREIRA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018404-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a parte

autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão.

III - O direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial, podendo ser objeto de renúncia.

Tendo em vista que somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, (art. 5º, II, da Constituição da

República), o artigo 181-B do Dec. nº 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - As contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram

levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira

aposentadoria. Assim, continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação

atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício.

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

VI - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

VII - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

2015.03.99.018404-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : LUIZA GUILHERMINA AMBIEL MARIOTTO

ADVOGADO : SP288255 GUSTAVO DE SALVI CAMPELO

No. ORIG. : 12.00.18784-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-47.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. JUROS DE

MORA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência.

VII - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VIII - indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável

e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2015.61.19.000639-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIO BERNARDINO GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006394720154036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00036 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014339-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO.

I - Não obstante tenha sido excedido o período de graça previsto no art. 15, e incisos, da Lei n. 8.213/91, a

ausência de contrato de trabalho na CTPS faz presumir a situação de desemprego do detento, razão pela qual é de

se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu por mais 12 meses, nos termos do art. 15, §

2º, da Lei n. 8.213/91.

II - Para se comprovar a situação de desemprego afigura-se desnecessário o registro perante o Ministério do

Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego.

III - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025309-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.014339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP164227 MARCIEL MANDRA LIMA

REPRESENTANTE : MARIA GORETE DA SILVA

ADVOGADO : SP164227 MARCIEL MANDRA LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 13.00.00044-1 1 Vr IPUA/SP

2015.03.99.025309-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012583-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KRYSTYNA CAMPIONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00070-4 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.00.012583-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ALAN DEVESA DA SILVA

ADVOGADO : SP186226 ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.

1.060/50. INDEFERIMENTO MOTIVADO. 

I - Malgrado a parte autora apresente a declaração de hipossuficiência junto à petição inicial, pode o juiz indeferir

o pedido, nos termos do artigo 5º do referido diploma legal, desde que haja fundadas razões, ou seja, diante de

outros elementos constantes nos autos indicativos de capacidade econômica.

II - É o que ocorre no caso dos autos, em que os dados constantes do Cadastro de Informações Sociais - CNIS

revelam que o agravante apresenta renda incompatível com o benefício pleiteado.

III - Agravo interposto pelo autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002859-34.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO 630.501/RS. PENSÃO POR MORTE. CALCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. APLICAÇÃO DA ORTN/OTN.

CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O benefício do qual decorre a pensão por morte é interligado a ela por força do critério de cálculo de ambos,

contudo, são benefícios autônomos, titularizados por pessoas distintas, que possuem de forma independente o

direito de requerer revisão de cada um deles.

II - No caso em exame, não se pleiteia diferenças sobre o benefício do falecido esposo, mas sobre a pensão por

morte, ainda que isso implique o recálculo do benefício do qual é derivada, de forma que a contagem do prazo

decadencial deve ser feita individualmente.

III - Apenas a partir da concessão da pensão por morte é que pode ser contado o prazo decadencial para o pedido

de revisão do benefício. Não há, portanto, que se falar em decadência, tendo em vista a data do ajuizamento da

ação.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110

No. ORIG. : 00025103020154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.38.002859-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ZULEIKA GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028593420104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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IV - Consoante remansosa jurisprudência desta Corte, aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de

1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores

aos 12 (doze) últimos.

V - Os juros de mora de mora e a correção monetária deverão ser calculados pela lei de regência.

 

VI - Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente

data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

VII - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC provido (art. 543-B, § 3º, do

CPC).

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do CPC), dar

provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009882-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA INDEVIDOS

APÓS A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - O reconhecimento da repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, em relação à aplicação de juros de

mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório no orçamento, não impede

o julgamento do recurso na atual fase processual.

II - Não incidem juros de mora a partir da data da elaboração da conta de liquidação, em qualquer período, na

forma do entendimento esposado pelo E. STF. Precedentes do STF.

III - Não há que se falar em diferenças em virtude da correção da renda mensal referente ao período de 01/01/2011

a 31/07/2011, tendo em vista o demonstrativo de pagamento acostado aos autos.

IV - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.009882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE MARIA COELHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 00022733220054036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-47.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA - EMENDA CONSTITUCIONAL 62/09 - ADIs 4.357 e 4.425 -

MODULAÇÃO DOS EFEITOS - JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO - INCIDÊNCIA ENTRE A

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO

ORÇAMENTO - PRAZO LEGAL OBSERVADO - COISA JULGADA.

I - Na decisão proferida pelo E. STF, em 25.03.2015, que modulou dos efeitos da declaração de

inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, efetivada nas ADIs 4.357 e 4.425, restou mantida a aplicação do índice

oficial de remuneração básica da poupança (TR) para a atualização dos precatórios até 25.03.2015, passando a ser

considerado a partir de tal data o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), resguardados os

precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base no art. 27 da Lei n° 12.919/13 e art.

27 da Lei n. 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária.

II - Considerando os termos da decisão proferida pelo E. STF, e que o precatório foi protocolado nesta Corte em

30.05.2012, e incluído na proposta de orçamento de 2013, não há se falar em diferenças de correção monetária,

haja vista que o crédito foi corretamente atualizado pela TR, na forma prevista na Emenda Constitucional 62/09 e

na LDO de 2013 (art. 27 da Lei nº 12.708/2012).

III - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de

que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes).

IV - Encontra-se preclusa a questão referente ao critério de aplicação dos juros de mora, porquanto a decisão

exequenda firmou entendimento no sentido que os juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

consoante precedentes do E. STF.

V - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2006.61.83.005419-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE VIEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/251

No. ORIG. : 00054194720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00042 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-25.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005784-27.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.61.83.000951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELISEU SEGURA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 00009512520154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.005784-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEONILDA BIZARRO ZANOLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180

No. ORIG. : 00057842720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE

LEGITIMIDADE DE PARTE. (CPC, ART. 267, VI).

I - A parte autora faleceu no curso do processo (fl. 155), tendo seu patrono sido intimado para regularizar a

representação processual, para que procedesse à habilitação dos herdeiros em duas oportunidades (fls. 174 e 177),

quedando-se inerte em ambas, conforme certidões apostas à fls. 176 e 179.

II - Evidencia-se a ausência de uma das condições da ação, consubstanciada na ausência de legitimidade das

partes, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC -

EXECUÇÃO PROVISÓRIA - FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO - NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO DO TÍTULO JUDICIAL.

I - A pendência de julgamento de Recurso Especial não causa impedimento para o prosseguimento da execução,

uma vez que a interposição de recurso extraordinário ou especial, exclusivamente pelo exequente, não tem o

condão de suspender o aludido procedimento, pois os referidos recursos são recebidos apenas no efeito

devolutivo, conforme disposto nos artigos 497 e 542, §2º, ambos do Código de Processo Civil.

II - O pagamento do crédito apurado em favor do exequente somente poderá ser efetuado após o trânsito em

julgado do título judicial, na forma prevista no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, previsto no art.

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2014.61.83.007703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ADAIR BASILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235

No. ORIG. : 00077034720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00045 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-90.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE RETRATAÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO

CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o autor percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 20.05.1988 e

que a presente ação foi ajuizada em 22.10.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é

titular.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009321-61.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.06.008671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAIR DAMIAO

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00086719020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.83.009321-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS DALBERTO KLEIN

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.07.1988, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das disposições

contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008414-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo regimental interposto pela parte autora recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Mantidos os termos da decisão agravada quanto à aplicabilidade, aos juros de mora, da Lei 11.960/09.

III - Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, critério em harmonia com o decidido pelos tribunais

superiores (STF; AI - AgR 492.779-DF).

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

No. ORIG. : 00093216120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008414-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUBENS MARIANO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 404/406

No. ORIG. : 00084149120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório,

razão pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento

do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006.

V - Adequados os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, montante que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

VI - Agravo da parte autora improvido (art.557, §1º C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-72.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-doença,

descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da

renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99.

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. Precedentes do STF e do STJ.

IV - A Suprema Corte já reconheceu a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.61.16.000830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GONCALO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00008307220134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038144-46.1993.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - REAJUSTE - LIMITE

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - PREVISÃO LEGAL - AFASTAMENTO - COISA

JULGADA - ERRO MATERIAL - OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Erro material corrigido de ofício, para esclarecer que o recurso apreciado pelo E. STJ com base no qual foi

reconhecida a coisa julgada é o REsp 174.437/SP.

III - Obscuridade não configurada, uma vez que se verifica no caso em comento a ocorrência da coisa julgada,

pois ainda que o pedido do autor no processo 93.0038143-1 não tenha sido expresso no sentido de pleitear a

exclusão da limitação da renda mensal inicial ao teto máximo do salário de contribuição, no curso da ação tal

questão foi apreciada, tendo o E. STJ, no REsp 174.437/SP, dado provimento ao INSS para excluir do cálculo da

renda mensal inicial os valores que excedam o limite máximo do salário de contribuição na data do início do

beneficio, conforme previsto no art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Considerando que o objeto do presente feito, qual seja, o afastamento dos limites máximos utilizados na

apuração da renda mensal inicial, na forma prevista no art. 29 da Lei 8.213/91, já foi apreciado no processo n.

93.0038143-1, cujo trânsito em julgado se deu em 10.11.1998, portanto em data anterior ao trânsito em julgado do

presente feito, em 27.07.2000, é de rigor reconhecer a ocorrência da coisa julgada, pois deve prevalecer a decisão

que transitou em julgado primeiramente.

V- Erro material corrigido de ofício. Embargos de declaração da parte exequente rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material na decisão embargada e rejeitar

os embargos de declaração da parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

95.03.072510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : NAIR CENTENO FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO(A) : WALDES GONCALVES DIAS falecido(a)

No. ORIG. : 93.00.38144-0 2V Vr SAO PAULO/SP
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00050 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010264-14.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º

ART.557 DO CPC. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE

À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

I - Está pacificado no E. STJ (Resp 1398260/PR) o entendimento de que a norma que rege o tempo de serviço é

aquela vigente no momento da prestação, devendo, assim, ser observado o limite de 90 decibéis no período de

06.03.1997 a 18.11.2003.

II - Tendo em vista a atribuição constitucional outorgada ao Superior Tribunal de Justiça de uniformizar direito

infraconstitucional, e a racionalização da atividade judiciária na sistemática de julgamento do recurso especial,

pelo rito do art.543-C do C.P.C., mantidos os termos da decisão agravada, que em retratação, aplicou o

entendimento firmado pelo C.STJ em sede de recurso repetitivo, para considerar comum a atividade exercida de

06.03.1997 a 18.11.2003, em que o agravante esteve exposto ao ruído inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis

previsto no Decreto 2.172/97.

III - Agravo da parte autora improvido (art.557, § 1º, do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora

(art.557, § 1º, do C.P.C), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003756-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.09.010264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE TEIXEIRA DE PAIVA

ADVOGADO : SP204260 DANIELA FERNANDA CONEGO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 358/364

No. ORIG. : 00102641420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.83.003756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ALICE CERBONCINI BOSSOLANI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - LEI 11.960/09 - APLICAÇÃO - SOMENTE EM RELAÇÃO AOS JUROS

DE MORA - COISA JULGADA.

I - Tendo a questão relativa aos índices de correção monetária aplicáveis do débito em atraso sido apreciada no

processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no momento oportuno, em respeito à

coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, sem a utilização da TR. Precedentes

do E. STJ

II - Conforme fixado no título judicial, somente os juros da mora são aplicados na forma prevista na Lei

11.960/09.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do §

1º do art. 557, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008989-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA ARBITRAL.

MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR ÁRBITRO. LEVANTAMENTO DE SEGURO-

DESEMPREGO. ILETIGIMIDADE ATIVA.

I - A legitimidade para pleitear a liberação dos valores relativos ao seguro-desemprego pertence ao trabalhador,

mesmo que seja mediante o reconhecimento da homologação da rescisão do contrato de trabalho por sentença

arbitral.

II - Agravo de instrumento do impetrante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ANTONIO BOSSOLANI

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64

No. ORIG. : 00037561920134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008989-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : GEOVANIO MENEZES

ADVOGADO : SP298127 CRISTHIANE MONTEZ LONGHI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061265520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040115-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

I- A decisão de extinção do feito sem resolução do mérito caracteriza coisa julgada formal, que não impede a

propositura de nova ação com os mesmos fundamentos.

II- Não se amolda a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, ficando ilidida a condição de

segurado especial da autora, considerando-se que as notas fiscais apresentadas revelam expressiva

comercialização de café, incompatível com o regime de economia familiar que se quer comprovar. Ademais,

restou comprovado que o marido da autora possui vínculos urbanos, sendo beneficiário de aposentadoria por

tempo de contribuição, na qualidade de comerciário.

III- Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

IV- Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito dar provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024978-70.2015.4.03.9999/SP

2014.03.99.040115-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA MELGES MASSON

ADVOGADO : SP163406 ADRIANO MASSAQUI KASHIURA

No. ORIG. : 13.00.00035-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR NÃO

COMPROVADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA N. 149 DO E. STJ.

JUSTIÇA GRATUITA.

I - Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica a sentença ilíquidas."

II - Malgrado a existência de documentos indicando a condição de rurícola do autor (certidões de nascimento dos

filhos do casal, nas quais lhe fora atribuída a profissão de lavrador e dados do CNIS), não é possível a extensão de

sua profissão à esposa falecida, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar demonstrado o

regime de economia familiar.

III - Não obstante as testemunhas ouvidas em Juízo tenham afirmado que a de cujus sempre trabalhou na roça, a

suposta atividade se dava na condição de diarista, tal como alegado pelo próprio demandante, na inicial,

afastando, assim, o regime de economia familiar.

IV - O conjunto probatório constante dos autos não demonstra o alegado exercício de atividade rural a cargo da

falecida, de modo a infirmar sua qualidade de segurada.

V - Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

VI - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação

do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029311-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.99.024978-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HEITOR JORGE DE PAULA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 00003167620148260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.00.029311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS VINICIUS SABINO DA SILVA incapaz e outro

: MARINA EDUARDA SABINO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP049615 VALDIR ANTONIO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ANA PAULA APARECIDA DA SILVA ROSENDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO

SUPERIOR AO LIMITE FIXADO.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - O último salário de contribuição do recluso, relativo à competência de junho de 2014, correspondia a R$

1.211,48, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$

360,00, atualizado para R$ 1.025,81, pela Portaria nº 19, de 10.01.2014.

III - As parcelas recebidas pela autora por força de decisão judicial não se sujeitam à devolução, tendo em vista

sua natureza alimentar.

IV - Agravo de Instrumento do INSS provido. Agravo regimental prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, julgando

prejudicado o agravo regimental dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010867-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

I- Não restou evidenciada, por ora, a situação de miserabilidade da parte autora, sendo imprescindível a realização

de estudo social.

II- Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do benefício

previdenciário, de rigor a manutenção da decisão agravada.

III- Agravo de Instrumento interposto pela autora improvido.

 

ACÓRDÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00064126420148260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

2015.03.00.010867-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : GIOVANI PEDRONI GENEROSO incapaz

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

REPRESENTANTE : MARIA DE LURDES PEDRONI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00027607520158260363 4 Vr MOGI MIRIM/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003482-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

II - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 22.01.1986, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das disposições

contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000490-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003482-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE OLIONIR TOBALDINI

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187

No. ORIG. : 00034825520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.000490-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MOURAO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - ABATIMENTO DA

EXECUÇÃO - JUROS DE MORA.

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando

a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Na apuração das parcelas em atraso devem ser abatidos os valores pagos administrativamente, com incidência

dos juros de mora, uma vez que com tal procedimento está se dando cumprimento ao determinado no título

judicial à execução, pois representa a aplicação de juros de mora sobre a diferença devida à parte exequente, do

contrário, com a aplicação de juros somente sobre o valor principal, haveria a ocorrência do enriquecimento sem

causa em favor da parte exequente. Precedentes do E. STJ.

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, previsto no art.

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017283-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 00004902420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.017283-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIGISBERTO ABEL SECATTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 00061384520138260222 1 Vr GUARIBA/SP
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indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

19.12.1997 e que a presente ação foi ajuizada em 18.11.2013, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016937-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. FATOR

PREVIDENCIÁRIO.

I - A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, de relatoria

do Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do fator previdenciário, ao indeferir o pedido de

medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

II - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da

isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente.

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016047-78.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.016937-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

No. ORIG. : 00121370620118260268 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2015.03.99.016047-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ART. 29, II, DA LEI N. 8.213/91. ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PAGAMENTO

IMEDIATO DAS DIFERENÇAS INDEVIDO.

I - Descabido postular o recebimento das diferenças em atraso em data anterior àquela estabelecida no cronograma

de pagamento que também foi objeto da transação, vez que não consta nos autos qualquer elemento a comprovar

que ele se enquadra em alguma das hipóteses arroladas no artigo 6º da Resolução INSS/PRES nº 268/2013.

II - Acolher a pretensão do autor acarretaria afronta a princípios basilares do ordenamento jurídico, tais como

segurança jurídica - o acordo homologado por sentença transitada em julgado seria ignorado -, o devido processo

legal - o título judicial em que se funda a execução deve conformá-la integralmente, e não apenas no que mais

beneficia a parte -, a isonomia - o cronograma foi homologado em favor de todos os beneficiados, devendo ser

respeitadas as prioridades ali estabelecidas -, boa fé processual - o esforço do INSS para realizar a composição

seria ignorado e sobrepujado, desestimulando novos acordos em eventuais ações coletivas futuras -, dentre outros.

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011045-08.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO RIBEIRO FIUSA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 30024940720138260137 1 Vr CERQUILHO/SP

2012.61.28.011045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDENI RODRIGUES MARIANO

ADVOGADO : SP134192 CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110450820124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010267-31.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TUTELA

ANTECIPADA. DESCABIMENTO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

2013.61.19.010267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSUE GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102673120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio de dano

irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002093-36.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

2014.61.39.002093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RUBENS RIOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020933620144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-55.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o

INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar

ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas em

conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou financeira à

revisão do valor do benefício.

VI - Apelação da parte autora provida.

2015.61.19.000632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO JOAQUIM LIMA

ADVOGADO : SP327569 MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006325520154036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2610/3091



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14282/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020486-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados nos termos do decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, e de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

2014.03.99.020486-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00042-7 1 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2611/3091



8.620/93.

9. Apelação da autora a que se dá provimento e apelação do réu a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a autora e negar provimento à

apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-60.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. O Art. 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

3. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

4. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administsrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

5. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

6. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

7. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

8. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

10. Apelação a que se nega provimento.

2012.61.21.002106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro(a)

No. ORIG. : 00021066020124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2612/3091



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010885-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

2015.03.99.010885-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAZARA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00291-4 1 Vr ITAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2613/3091



Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013280-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013852-23.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.013280-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DAISY FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00234-4 1 Vr URUPES/SP

2015.03.99.013852-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2614/3091



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015331-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE FRADE DA CUNHA

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00139-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2015.03.99.015331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERALDA CALDEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2615/3091



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016874-89.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

No. ORIG. : 14.00.00120-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.016874-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE TOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08009367420138120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. Nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016830-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

2015.03.99.016830-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GERVASIO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10004820720148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018281-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

2015.03.99.018281-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOVELINO BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00214-5 2 Vr OLIMPIA/SP
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8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022321-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

9. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2014.03.99.022321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00186-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2619/3091



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023039-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Ocorrendo a descaracterização da condição de trabalhador rural, é de se aplicar a regra do § 2º, do Art. 48, da

Lei nº 8.213/91 (§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2

o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras

categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher.).

3. Tendo o autor migrado para as lides urbanas, e tendo completado 65 anos, faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade, a partir da data em que implementado o requisito etário (Precedentes do e. STJ: Pet 7.476/PR e AgRg

no REsp 1309591/SP).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

9. Apelação a que se se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.99.023039-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TAVARES DIAS

ADVOGADO : SP153691 EDINA FIORE

No. ORIG. : 13.00.00125-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2620/3091



São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021971-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma,

e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

9. Remessa oficial, havida como submetida, e apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.99.021971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

No. ORIG. : 13.00.00013-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2621/3091



00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014969-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO NOS TERMOS DO § 3º, DO ART. 48, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Ocorrendo a descaracterização da condição de trabalhador rural, é de se aplicar a regra do § 2º, do Art. 48, da

Lei nº 8.213/91 (§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2

o deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras

categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher.).

3. Tendo o autor migrado para as lides urbanas, e tendo completado 65 anos, faz jus ao benefício de aposentadoria

por idade, a partir da data da citação (Precedentes do e. STJ: Pet 7.476/PR e AgRg no REsp 1309591/SP).

4. A correção monetária, que incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, e os juros de

mora devem ser aplicados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e, no que couber, observando-se o decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da

questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações que seriam devidas até a data deste

julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-14.2015.4.03.6110/SP

 

2015.03.99.014969-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EMILIO MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025666320148260443 1 Vr PIEDADE/SP

2015.61.10.001322-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2622/3091



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE.

1. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

2. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

3. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

4. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

5. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

6. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

7. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

8. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026385-14.2015.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELISABETE ANTONIA PIRES SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP354576 JONAS JOSÉ DIAS CANAVEZE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013221420154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2623/3091



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE.

1. A c. 1ª Seção do e. STJ decidiu que "... não incide a decadência prevista no caput do art. 103 da Lei

8.213/1991, com a redação da Lei 10.839/2004, sobre os pedidos de renúncia à aposentadoria (desaposentação),

conforme RESP 1.348.301/SC (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, sessão do dia 27.11.2013".

2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

3. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

4. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

5. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

6. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

7. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

8. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

9. Remessa oficial provida em parte e apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2015.03.99.026385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10044319020148260286 1 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2624/3091



BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008937-35.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. DANO MORAL. HONORÁRIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tendo em vista o lapso temporal decorrido entre

a data da cessação do último benefício auferido e a do ajuizamento da presente ação, e a conversão em

aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir do exame médico pericial, momento em que restou

comprovada a natureza permanente da incapacidade.

3. Não se afigura razoável supor que a cessação administrativa, lastreada em normas legais, ainda que sujeitas à

interpretação jurisdicional controvertida, tenha o condão de, por si só, constranger os sentimentos íntimos do

segurado, não se justificando o pedido de indenização por danos morais, ainda que seja compreensível o dissabor.

Precedentes desta Corte.

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, vez que julgado improcedente o pedido de indenização por danos

morais, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-89.2012.4.03.6113/SP

 

2012.61.83.008937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PAIVA BALICE

ADVOGADO : SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152

No. ORIG. : 00089373520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.13.003496-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2625/3091



 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. DANO MORAL. HONORÁRIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação, tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data da cessação do benefício e a do ajuizamento da presente ação, e a conversão em

aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial, quando restou

constatada a incapacidade total e permanente da autora.

3. Na hipótese dos autos, o retardamento no pagamento do benefício não é motivo suficiente para a configuração

de abalo moral; não havendo falar-se em indenização, porquanto não foi comprovado o nexo de causalidade entre

a prática de ato pelo INSS e a violação ao íntimo do ofendido. Precedentes desta Corte.

4. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, eis que julgado improcedente o pedido de indenização por danos

morais, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas processuais e

honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-87.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DO ROSARIO RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO : SP334732 TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186

No. ORIG. : 00034968920124036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.61.14.004895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FLAVIO GASTALDO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/150

No. ORIG. : 00048958720114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2626/3091



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. JULGAMENTO PELO ART.

557 DO CPC. POSSIBILIDADE. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.

APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AOS AGENTES AGRESSIVOS DE MODO HABITUAL E

PERMANENTE. RUÍDO. AUSÊNCIA DE LAUDO. TEMPO ESPECIAL COMPROVADO INSUFICIENTE

PARA O BENEFÍCIO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Não há que se falar em conversão do julgamento em diligência, se o Juízo sentenciante entendeu que o autor

não se desincumbiu do ônus de provar o exercício da atividade ou a efetiva exposição aos agentes agressivos.

3. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 28/04/1984 a 02/09/1991, exposto a

ácido clorídrico no setor de cromação, agente nocivo previsto nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64, 1.2.11 do

anexo I e 2.5.4 do anexo II, ambos do Decreto 83.080/79, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem

intermitente, conforme Informações; 02/09/1991 a 02/05/1995, manipulando produtos químicos como cromo e

metais pesados em processo de tratamento de superfície em empresas de galvanoplastia, exposto ao agente

agressivo previsto nos itens 1.2.11 do Decreto 53.831/64, 1.2.11 do anexo I e 2.5.4 do anexo II, ambos do Decreto

83.080/79, conforme PPP.

4. As descrições das atividades relatadas no referido PPP, revelam que o autor, no desempenho dos trabalhos,

permaneceu exposto aos agentes agressivos de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente.

5. O formulário DSS-8030 relata que o autor laborou de 05/01/1976 a 27/04/1984, exposto ao agente agressivo

ruído, contudo, não consta dos autos o imprescindível laudo técnico acompanhando o referido formulário; já no

período de 02/07/2001 a 15/01/2010, laborou no cargo de gerente técnico de vendas, no setor de vendas,

elaborando planos estratégicos das áreas de comercialização, marketing e comunicação para empresas, conforme

relata o PPP, constando também a intensidade/concentração "0" para o fator de risco.

6. O tempo de trabalho em atividade especial, comprovado nos autos, não alcança o suficiente para o benefício de

aposentadoria especial pleiteada na inicial; restando apenas o direito à averbação do tempo de trabalho em

atividade especial comprovado nos autos, a ser feito nos cadastros do INSS, em nome do autor.

7. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da parte autora e da autarquia, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003267-65.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.02.003267-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FERNANDO BELINI POLEGATO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/273

No. ORIG. : 00032676520124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2627/3091



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No período compreendido entre 06.03.1997 e 18.11.2003, considera-se especial a atividade com exposição a

ruído superior a 90 dB, nos termos do Anexo IV do Decreto 2.172/97 e do Anexo IV do Decreto 3.048/99, não

sendo possível a aplicação retroativa do Decreto 4.882/03, que reduziu o nível para 85 dB (REsp 1398260/PR,

Relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014).

2. Verifica-se que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos: 13.04.04 a

19.12.04, 26.03.05 a 23.11.05, 27.03.06 a 25.10.06, 04.04.07 a 22.10.07, 28.04.08 a 10.12.08, 20.04.09 a

24.12.09, 12.04.10 a 30.11.10 e 25.04.11 a 04.05.11, conforme PPP, exposto a ruído de 89,8 dB, agentes nocivos

previstos no item 2.0.1 do Decreto 2.172/97; não se reconhecendo os demais períodos, vez que o ruído

apresentado estava abaixo dos limites de tolerância.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019092-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO NÃO COMPROVADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O tempo de serviço sem registro não restou adequadamente comprovado nos autos, vez que a petição inicial

relata apenas que laborou por seis anos sem registro na CTPS, contudo, deixa de informar a data em que teve

início e término referido trabalho, e a prova oral colhida com os depoimentos das testemunhas ouvidas em

audiência também não delimitou referido período de trabalho. Precedentes do E. STJ.

2. O tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos e contado de forma não concomitante até o mês de

maio de 2015 é insuficiente para a aposentadoria integral por tempo de contribuição.

3. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria proporcional, a autora necessita comprovar 29 (vinte e nove) anos,

05 (cinco) meses e 09 (nove) dias de serviço/contribuição, o que não restou satisfeito até o último recolhimento

previdenciário relativo ao mês de maio de 2015, registrado no CNIS.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.03.99.019092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EFIGENIA LOURDES DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105

No. ORIG. : 10.00.00152-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014587-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ELETRICIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O autor comprovou que exerceu atividade especial no período de 01.01.78 a 31.03.96, conforme formulário e

laudo, exposto a tensão elétrica acima de 250 V, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64;

perfazendo tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019500-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.014587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILBERTO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/91

No. ORIG. : 12.00.00052-8 1 Vr ITIRAPINA/SP

2013.03.99.019500-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MADALENA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/171

No. ORIG. : 09.00.00068-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

PARA CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. Em que pese a prova testemunhal produzida em Juízo, o autor não trouxe qualquer documento que possa ser

admitido como início de prova material contemporâneo ao período que pretende comprovar; não bastando a prova

oral, por si só, para a comprovação do período anterior à prova carreada aos autos. Precedentes do STJ e desta

Corte.

2. Excluído o período de 26.03.1963 a 31.10.1973, perfaz o autor tempo de serviço insuficiente para a percepção

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

3. O autor implementou o requisito etário e, considerando que os vínculos de trabalho comprovados nos autos são

todos rurais, faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por idade.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO

ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE RMI DE APOSENTADORIA. CÁLCULO SEGUNDO

REGRAS ANTERIORES À EC 20/98. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O benefício do segurado foi requerido e concedido com base nas regras introduzidas pela Lei 9.876/99, que

modificou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3. Na data de publicação da EC 20/98, o autor possuía aproximadamente 40 anos e 9 meses de idade, razão por

que não preenchia a condição exigida no Art. 9º, I, daquela emenda. Tampouco possuía o tempo de trabalho

necessário, vez que, até aquela data, somava apenas 25 anos e 30 dias de contribuição; não subsistindo a alegação

de direito adquirido à aposentadoria nos termos do Art. 9º da EC 20/98.

4. Os benefícios previdenciários submetem-se ao princípio tempus regit actum e, por tal razão, devem ser regidos

2013.61.14.002442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELSON COSTA SANTANA

ADVOGADO : SP031526 JANUARIO ALVES e outro(a)

: SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 00024425120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pelas leis vigentes ao tempo de sua concessão; sendo incabível a pretensão do autor de revisar seu benefício

mediante a utilização de forma de cálculo vinculada a regime jurídico distinto daquele em vigor à época em que

seu benefício foi concedido. Precedentes do STJ e do STF.

5. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005918-48.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ADEQUAÇÃO

AOS TETOS IMPOSTOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. RECONHECIMENTO DA

COISA JULGADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Diante do julgamento da revisão do benefício mediante sua adequação aos tetos constitucionais, com sentença

proferida em processo que tramitou no Juizado Especial Federal da 3ª Região, transitada em julgado, configurada

está a violação à coisa julgada, sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução de mérito. Precedentes do E. STJ

e da Décima Turma desta Corte.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019884-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.19.005918-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO LEOPOLDINO MONTEIRO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00059184820144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.99.019884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO AOS TETOS IMPOSTOS PELAS

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- A questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do valor do teto dos salários

de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do

valor resultante do redutor pelos novos tetos.

3- De acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo

sobre o salário de benefício.

4- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013193-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA

LIMITAÇÃO AO TETO. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA

PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Em relação à questão do cálculo da RMI do benefício nos termos da Lei 5.890/73 e do Decreto 89.312/84, há

vedada inovação recursal, tendo em vista que a parte autora deixou de alegar os referidos argumentos no momento

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MANOEL CALAZANS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 11.00.00129-5 2 Vr CUBATAO/SP

2013.61.83.013193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SYLVANO SALVADOR ZUMBANO

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

No. ORIG. : 00131938420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2632/3091



oportuno, não devendo, pois, ser conhecida a alegação inaugurada em sede de agravo legal.

2. Verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo sobre a renda mensal inicial do autor.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO.

TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, deve-se observar a

regra geral da prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação individual.

2. No que se refere aos honorários advocatícios, a parte autora não apresentou recurso de apelação em relação a

este ponto, razão pela qual não poderia fazê-lo, em sede de agravo, tendo em vista que tal matéria restou preclusa.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017708-07.2009.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.009086-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROLNEY BAPTISTONE

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00090869420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017708-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A presente ação foi proposta objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença por acidente do

trabalho - espécie 91, cumulado com pedido de indenização por danos morais.

2. A competência para processar e julgar o feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109, I, da

CF.

3. Tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, a competência para

dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual. Súmula 15 do STJ.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034832-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO DE

APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DANIEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP255607 ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 653/654

No. ORIG. : 00177080720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.034832-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCIANA CRISTINA FRANCISCO

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

No. ORIG. : 10.00.00038-4 1 Vr ITAI/SP
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2. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%, em consonância com o entendimento desta Turma, e a

base de cálculo deve respeitar os ditames da Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012672-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. CESSÃO DE

CRÉDITO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS A PESSOA JURÍDICA. EMPRESA ESTRANHA À LIDE,

NÃO FIGURANDO EM NENHUM DOS POLOS DO PROCESSO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A empresa G5 Precatórios Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados é estranha à lide,

e não figura em nenhum dos polos do processo; pelo que o agravo de instrumento não pode ser conhecido.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009244-06.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.012672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE :
G5 PRECATORIOS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

ADVOGADO : SP152502 CRISTINA MARIA MENESES MENDES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : DANIEL ALVES

ADVOGADO : SP151699 JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200

No. ORIG. : 00003059320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009244-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

EXECUÇÃO. PEDIDO DE CORREÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ao que consta dos autos, na oportunidade em que foi regularmente intimada a se pronunciar sobre os termos do

acordo proposto pelo INSS, não se insurgiu a ora agravante a respeito dos índices de juros e correção apresentados

pela autarquia; concluindo-se que, desde então, o objeto da irresignação encontra-se alcançado pela preclusão.

Precedentes da Décima Turma desta Corte.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-18.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- Desnecessária a restituição dos valores recebidos a título do benefício de aposentadoria, usufruído por força da

tutela antecipada, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Precedentes do STF.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLAUDIA MACEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP340808 SONIA MARIA ALMEIDA DAMMENHAIN ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 00038476120138260161 1 Vr DIADEMA/SP

2012.61.12.005816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE MILHORANCA

ADVOGADO : SP238633 FABIO LOPES DE ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/172

No. ORIG. : 00058161820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2636/3091



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036424-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANUTENÇÃO DO

PAGAMENTO DE PENSÃO POR MORTE A MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL.

DESPROVIMENTO.

1. O direito à percepção do benefício da pensão por morte cessa aos 21 anos de idade da menor sob guarda

equiparada à tutelada.

2. O órfão maior de 21 anos que esteja cursando ensino superior não tem direito ao beneficio de pensão por morte.

Precedentes do STJ e desta E. Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022447-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036424-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GABRIELA DA SILVA

ADVOGADO : SP289731 FERNANDA QUAGLIO CASTILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

No. ORIG. : 14.00.00025-6 3 Vr LEME/SP

2013.03.99.022447-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENVINDA DIAS DA CRUZ

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. FALTA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em nulidade processual decorrente de falta de intimação pessoal da audiência de instrução e

julgamento, pois a representação da autora vem sendo realizada, desde o início do processo, por advogado

devidamente constituído nos autos.

2. Irrepreensível a intimação da autora pela imprensa oficial, uma vez que a intimação pessoal é prerrogativa

exclusiva dos Procuradores Federais. Precedente desta Corte Regional.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035351-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto o último vínculo de trabalho do falecido cessou em

24/09/2001, ao passo que o óbito ocorreu em 24/12/2007, ou seja, o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses

já havia se esgotado quando houve o falecimento.

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). Precedentes do

C. STJ.

3. O de cujus era titular de benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, que não gera aos seus

dependentes direito ao benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. Precedentes

do C. STJ.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 13.00.00011-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.035351-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUZIA MARCELINO BELUSSI

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 13.00.00153-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036709-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado do falecido, porquanto a última contribuição foi vertida aos cofres

públicos em abril de 1999, ao passo que o óbito ocorreu em 18/04/2010, ou seja, o período de graça de 24 (vinte e

quatro) meses já havia se esgotado quando houve o falecimento.

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). Precedentes do

C. STJ.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-31.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2014.03.99.036709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NEIDE DE SOUSA PINHEIRO e outros(as)

: WEVERTON PINHEIRO JARDIM incapaz

: LAIS NAIARA PINHEIRO JARDIM incapaz

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

REPRESENTANTE : NEIDE DE SOUSA PINHEIRO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 13.00.00117-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2013.61.22.001323-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDICTA FERREIRA DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2639/3091



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER

PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O de cujus, por ocasião de seu falecimento, era titular do benefício de Amparo Social ao Idoso, que não gera

aos seus dependentes direito ao benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93.

Precedentes do C. STJ.

2. A autora não logrou comprovar a alegada condição de segurado especial do falecido; não fazendo jus ao

benefício pleiteado.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-70.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. AUXÍLIO DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25%. PEDIDO IMPLÍCITO. DECISÃO ULTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVOS DA AUTARQUIA E DA PARTE AUTORA

DESPROVIDOS.

1. Segundo jurisprudência pacificada nesta Corte o adicional de 25% na aposentadoria por invalidez é pedido

implícito; não havendo que se falar em decisão ultra petita.

2. O termo inicial do auxílio doença deve ser fixado na data da citação, tendo em vista o lapso temporal decorrido

entre a data da cessação do benefício e a do ajuizamento da presente ação, e a conversão em aposentadoria por

invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial, quando restou constatada a incapacidade

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143

No. ORIG. : 00013233120134036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.40.008758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CONCEICAO JANUARIA MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

REPRESENTANTE : GERALDO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242

No. ORIG. : 00087587020114036140 1 Vr MAUA/SP
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total e permanente da autora.

3. Agravos da autarquia e da parte autora desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos da autarquia e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037407-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS

DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

2. O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação, tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data fixada pelo douto Juízo sentenciante e a do ajuizamento da presente ação, e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial;

acrescendo-se que, após a cessação do benefício de auxílio doença, a autora retomou suas atividades laborais.

3. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela MP 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430,

de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de 30.06.2009, as disposições da Lei

11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

4. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

5. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.037407-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA VAZ

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

No. ORIG. : 13.00.00176-0 2 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003947-30.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009843-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.83.003947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

INTERESSADO : JOSE LOURENCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

No. ORIG. : 00039473020144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.009843-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000642-57.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170

INTERESSADO : EDNEY DA SILVA RUFINO incapaz e outros(as)

: TATIANA DA SILVA RUFINO incapaz

: THAIS DA SILVA RUFINO incapaz

: JEFFERSON HENRIQUE RUFINO LINS incapaz

ADVOGADO : SP219414 ROSANGELA PATRIARCA SENGER

REPRESENTANTE : ANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

: EDILAINE RODRIGUES LINS

: EDIANE RODRIGUES LINS

ADVOGADO : SP219414 ROSANGELA PATRIARCA SENGER

No. ORIG. : 10.00.00058-7 2 Vr SAO VICENTE/SP

2014.61.12.000642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94

INTERESSADO : ANA CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007463-38.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

No. ORIG. : 00006425720144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.04.007463-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111

EMBARGANTE : NIVIO LOPES CORREA

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

No. ORIG. : 00074633820134036104 3 Vr SANTOS/SP
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001893-62.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

2012.61.83.001893-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153

INTERESSADO(A) : ANGELO SIMONATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018936220124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012487-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.83.012487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : FRANCISCO LACERDA DE CALDAS

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124877220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006570-65.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Por se tratar de benefício previdenciário, o Poder Judiciário tem adotado uma postura de condescendência às

partes, em sua maioria, hipossuficientes, deixando de penalizá-las, na medida do possível, por ausência de

requisitos formais às peças processuais ou por interposição sequencial e reiterada de recursos manifestamente

protelatórios, razão pela qual não se aplicará nesse momento a multa prevista no Art. 538, parágrafo único, do

CPC, não descartada para a hipótese de novos embargos de declaração, com repetição dos mesmos fundamentos.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007292-72.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.99.006570-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147

EMBARGANTE : AILDO DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 10.00.01079-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.61.83.007292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-74.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : APARECIDO TELES

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072927220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.27.001776-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/126

INTERESSADO : MAURICIO COSTA PERUCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

No. ORIG. : 00017767420144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-90.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5-O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6-Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

2013.61.19.002710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/95

INTERESSADO : TERESA TOBIAS PRUDENCIO

ADVOGADO : SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro(a)

No. ORIG. : 00027109020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-36.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2014.61.43.003974-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/97

INTERESSADO : VALTO GOMES CARDOSO

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro(a)

No. ORIG. : 00039743620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010775-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019830-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.010775-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/73

INTERESSADO : RICARDO DE OLIVEIRA E SILVA BICUDO

ADVOGADO : SP045557 PERCYDES CAMARGO BICUDO e outro(a)

No. ORIG. : 00107757620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.019830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016893-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136

INTERESSADO : APARECIDO FERRARI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 10029734920148260347 2 Vr MATAO/SP

2015.03.99.016893-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99

INTERESSADO : DIRCEU DE CAMARGO

ADVOGADO : SP157785 ELIZABETH APARECIDA ALVES

No. ORIG. : 00014794820148260063 2 Vr BARRA BONITA/SP
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AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-68.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

2013.61.05.002572-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.267/268

INTERESSADO : HENRIQUE ROBERTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP220371 ANA PAULA KUNTER POLTRONIERI e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA POSSANI ROBERTO

No. ORIG. : 00025726820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001840-74.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO

RECLUSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

2015.03.99.001840-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228

INTERESSADO : ALZIRA ZARPELLOM e outro(a)

: NATAN ZARPELLOM DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS006839 ACIR MURAD SOBRINHO

REPRESENTANTE : ALZIRA ZARPELLOM

No. ORIG. : 08022901320138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021578-

48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5-O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputam violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6-Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2015.03.99.021578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160

INTERESSADO : JOSE DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 00067330920148260481 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0035644-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0036340-

40.2013.4.03.9999/MS

 

2014.03.99.035644-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221

INTERESSADO : ELZA GONCALVES GARCIA

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40046716220138260286 1 Vr ITU/SP

2013.03.99.036340-9/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Por se tratar de benefício previdenciário, o Poder Judiciário tem adotado uma postura de condescendência às

partes, em sua maioria, hipossuficientes, deixando de penalizá-las, na medida do possível, por ausência de

requisitos formais às peças processuais ou por interposição sequencial e reiterada de recursos manifestamente

protelatórios, razão pela qual não se aplicará nesse momento a multa prevista no Art. 538, parágrafo único, do

CPC, não descartada para a hipótese de novos embargos de declaração, com repetição dos mesmos fundamentos.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004391-22.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133

EMBARGANTE : SILVANIRA LOPES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 10.00.00460-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.61.11.004391-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91

INTERESSADO : DEODETE JUVENAL DE SOUZA

ADVOGADO : SP074033 VALDIR ACACIO e outro(a)

No. ORIG. : 00043912220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008445-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

2013.61.83.008445-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121

EMBARGANTE : ARLINDO CODATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00084450920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031971-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO. VÍNCULOS

TRABALHISTAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho, com o

reconhecimento de vínculos trabalhistas, nos termos do Art. 114, I, da CF; não detendo a Justiça Federal

competência para tanto e tornando-se despicienda a realização de prova testemunhal, já que o reconhecimento da

relação de trabalho deve ser feita na Justiça do Trabalho. Precedentes do E. STF.

2. De acordo com os períodos constantes do CNIS, somados ao período constante da cópia da CTPS, totaliza a

autora tempo insuficiente para a concessão do benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008247-11.2009.4.03.6183/SP

2013.03.99.031971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA OSCARLINA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/191

No. ORIG. : 10.00.00043-4 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0034875-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.008247-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165

EMBARGANTE : GERSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP273137 JEFERSON COELHO ROSA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082471120094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.034875-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221

EMBARGANTE : JORGE BENATTI

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 07.00.00168-7 1 Vr MONTE MOR/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0008240-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

2009.03.99.008240-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.484

INTERESSADO : JOSE BENEDITO ROMPINELI

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 02.00.00088-1 2 Vr SAO MANUEL/SP
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ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004344-09.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2012.61.03.004344-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125

INTERESSADO : JULIA CRISTINA BETTI BRAGA GODOI

ADVOGADO : SP106653 NATANAEL RODRIGUES CARDOSO e outro(a)

PARTE RÉ : SONIA BATISTA

ADVOGADO : SP325249 CRISTIANO ALVES CALADO

No. ORIG. : 00043440920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14284/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-92.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015437-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.14.005541-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDMUNDO FABBRI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055419220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.015437-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO FRANCO DE MORAES

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015401-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029975120074036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.015401-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANICETO GONZALEZ DIEZ

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07602328119864036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2664/3091



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-90.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011919-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.61.26.003062-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ADRIANO MARTINS

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030629020144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.011919-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JESUEL VERGUEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2665/3091



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028107-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006658120158260263 1 Vr ITAI/SP

2012.03.99.028107-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAIRTON DONIZETTE ALVES incapaz

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

REPRESENTANTE : LAERCIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00094-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021548-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.021548-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSVALDO TEODORO

ADVOGADO : SP098141 FRANCISCO PRETEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00195-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017753-96.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039075-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.017753-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO BETARELO DE SOUZA

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08025940220148120018 2 Vr PARANAIBA/MS

2012.03.99.039075-5/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

INAPLICABILIDADE DA LEI 10.666/03.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Esta 10ª Turma, seguindo a jurisprudência do E. STJ, adotou posicionamento no sentido de que o disposto no §

1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 traz regramento exclusivo à aposentadoria por idade urbana, não se aplicando

ao caso dos autos, eis vez que, nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

11.718/08, para fazer jus ao benefício o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual

à carência exigida.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-97.2013.4.03.6114/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MASSON BARISSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00147-0 2 Vr CRAVINHOS/SP

2013.61.14.007761-0/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido. Erro material corrigido, de ofício.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022967-12.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PALMIRA RODRIGUES SACCHETTO

ADVOGADO : MG115176 AGOSTINHO JOSE FREITAS DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077619720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.63.01.022967-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravos legais desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012734-06.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MERCIA FRANCISCO CORDEIRO

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00229671220124036301 8V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.012734-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JAIR LUQUE HERNANDES

ADVOGADO : SP125063 MERCIO DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026303-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

2009.03.99.026303-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : VALDIR MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00109-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011487-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-05.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

2012.03.99.011487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00119-2 1 Vr CACONDE/SP

2007.61.10.006915-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012564-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURILIO FERNANDES

ADVOGADO : SP227044 POLYANA FALCÃO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2015.03.00.012564-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : SILVANA MARIA ALVARENGA e outros(as)

: TANIA REGINA PASCARELLI ANNUNCIATO

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro(a)

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PASCARELLI PAULINO

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00353444519934036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013362-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013162-18.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.013362-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ANTONIO MIELI

PARTE AUTORA : LAURA BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018907820158260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2015.03.00.013162-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012353-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE JUSTINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066832120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE CLAUDEMIR DA ROCHA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113721120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025535-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-62.2013.4.03.6107/SP

 

2015.03.99.025535-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLARICE BARBOSA

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00079-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2013.61.07.002087-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029883-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : EROZITA DE ARCANJO

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020876220134036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.03.99.029883-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : WILSON DOMINGOS

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 06.00.00097-4 2 Vr SAO ROQUE/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-09.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.18.000558-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE ROBERTO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005580920124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.04.006336-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO LINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063363620114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.006965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVALDO HELIO MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069651020114036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001788-

67.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

2013.61.83.005702-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057022620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.34.001788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURANDIR PEREIRA DA ROCHA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE MERA REVISÃO DE

ENTENDIMENTO. IMPROPRIEDADE.

1. A pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao acoimar de omisso e obscuro o V. Acórdão, por

não ter sido analisado o tema da restituição de valores recebidos em razão de equívoco do próprio ente autárquico,

de conformidade legislação e com as provas dos autos, não é outra senão a de rediscutir o próprio mérito da

orientação firmada pelo V. julgado, propósito para o qual os Declaratórios se mostram incabíveis. Precedentes do

E. STJ.

2. Embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000316-

15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017886720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2013.61.83.000316-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA MARIA VALENTE OLIVEIRA e outros(as)

: LUCAS FERNANDO VALENTE OLIVEIRA

: NATALIA VALENTE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003161520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010775-87.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quando o embargante, a pretexto de existência de omissão e contradição na

decisão recorrida, pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo legal e, no mérito, desprovido.

 

 

2006.60.00.010775-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO HERON DE ALMEIDA LARA

ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107758720064036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pela parte autora

como agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009006-51.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ART. 535, I, CPC. 39,67%.

IRSM de fevereiro de 1994. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITADO AO TETO. EC Nº 20/98 E 5º DA EC Nº

41/2003. APLICABILIDADE.

1. Art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

2. Benefício do autor ALCIDES VICTORIANO concedido em 03/11/1995. Aplicação do índice de 39,67%,

IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº

8.880/94, em razão da ação judicial nº 0003733-72.2002.403.6114. Salário-de-benefício superior ao teto máximo

da época (R$ 832,66), com direito à readequação, nos termos dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº

41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal Federal.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018351-50.2015.4.03.9999/SP

2010.61.14.009006-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIDES VICTORIANO e outros(as)

: ALGEMIRO BENICIO DOS SANTOS

: DOMINGOS CLAUDIO BURATO

: JOAO BATISTA DE ARAUJO

: LIBERATO MENDES DANTAS

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00090065120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001017-

58.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

2015.03.99.018351-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : SANDRA REGINA GARCIA SANTOS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00087-7 2 Vr MOGI GUACU/SP

2014.61.12.001017-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS GUARDACIONE

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00010175820144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e

desprovê-lo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005632-

46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.005632-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO CIVIDATI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 07.00.00220-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-71.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO LEGAL. (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo, fundamentado nos princípios da fungibilidade

recursal e da economia processual, quanto o embargante, a pretexto de existência de omissão na decisão recorrida,

pretende, na verdade, emprestar efeitos modificativos aos declaratórios.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Considerando o último vínculo empregatício constante da CTPS da parte autora (fl. 97), verifica-se que

implementou o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral

por tempo de contribuição desde então, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei

nº 8.213/91..

4. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito, parcialmente providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2014.61.83.006227-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO OLIVIERI NETO

ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062277120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS JUROS DE

MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.03.99.015441-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACACIO JOSE MARTINS DO PRADO

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 08.00.00087-8 1 Vr TAMBAU/SP

2009.61.83.002905-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HELIO DAZIANO e outros(as)

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

INTERESSADO : ROMUALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE.

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Desnecessária a citação expressa de todos os dispositivos legais e/ou constitucionais invocados.

3. Doutrina e jurisprudência têm admitido o chamado prequestionamento implícito, ou seja, quando o acórdão

recorrido não faz menção expressa ao artigo de lei que contém a informação com base na qual se decidiu.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

: ORLANDO WALDOMIRO MARQUES COSTA

: MANOEL ANDRADE DE SOUZA

: JOSE DA CUNHA E SILVA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

No. ORIG. : 00029051920094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.002957-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANGELO STARNINI FILHO e outros(as)

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

INTERESSADO : AFRANIO DE MOURA RIBEIRO

: ALTEMBURGO CAETANO DE JESUS

: MARIA DALILA SEMENO VIANA

: SEVERINO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

No. ORIG. : 00029571520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2689/3091



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006873-18.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022727-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.006873-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HELENA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 00068731820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.022727-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GIARDINI

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

No. ORIG. : 09.00.00239-6 2 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. MP Nº

201/2004. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. 39,67%. FEVEREIRO/1994. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI

CONFIGURADA.

1. Existência de contradição e obscuridade no V. Acórdão (art. 535 do CPC).

2. Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incidindo o prazo de decadência do artigo 103

caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao

benefício concedido anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência em

28/6/1997.

3. Pretensão veiculada consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM

de fevereiro/1994, com Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004, expressamente

garantindo a revisão dos benefícios previdenciários pela inclusão do índice na correção dos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994. 

4. Termo inicial para contagem do prazo decadencial com a edição da Medida Provisória 201, de 23/7/2004,

convertida na Lei 10.999/2004. 

5. Revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício

se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

6. Embargos de Declaração acolhidos para, em caráter excepcional, lhe atribuir efeitos infringentes, de modo a ser

reconsiderada a decisão impugnada e, em consequência, dar provimento ao agravo legal interposto pela parte

autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-69.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

2013.61.43.003308-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO ANTONIO MATEUS NEVES

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033086920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo (ruído), na forma exigida pela legislação previdenciária

aplicável à espécie, possível reconhecer-se a especialidade do labor desenvolvido, com fundamento nos Decretos

nºs 53.831/64, 83.080/79 e 4.882/2003, e de conformidade com a jurisprudência do STJ e do STF.

6. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade especial.

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-86.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

2014.61.09.005135-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO NATALINO PREVITALLI

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051358620144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024040-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

2015.03.99.024040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO SEVERINO TALARICO

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-7 1 Vr RIO CLARO/SP
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3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007423-19.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

2014.61.05.007423-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAURA ALBERTA BACCI

ADVOGADO : SP319077 RICARDO APARECIDO AVELINO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA A S DURAND e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074231920144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003846-16.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

2014.61.43.003846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP263198 PAULO ISAIAS ANDRIOLLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038461620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002467-27.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

2014.61.15.002467-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO JOSE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP293011 DANILO FONSECA DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024672720144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-27.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

2014.61.33.001086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NIVALDO LUIZ RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010862720144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010916-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. DANO. CONDUTA ILÍCITA. NEXO CAUSAL. INSS. INOCORRÊNCIA.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Indevido o dano moral pleiteado, pois não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de

2013.61.83.010916-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IVONE PEREIRA DE LACERDA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109169520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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praticar ato em desacordo com os princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e

impessoalidade que representam todo um arcabouço diretivo de verificação obrigatória quando da provocação

pelo interessado, in casu, o segurado da Previdência Social.

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-83.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INAPLICABILIDADE. MATÉRIA

REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça ao julgar, sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil o Recurso Especial 1.348.301/SC, decidiu que a norma extraída do "caput" do artigo 103 da Lei

8.213/91, que estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário postular a revisão do ato de

concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo, não se aplica na

desaposentação.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

2014.61.11.004223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ASSUINO

ADVOGADO : SP278803 MARCEL RODRIGUES PINTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042238320144036111 3 Vr MARILIA/SP
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tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-22.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DIREITO MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. O legislador não restringiu a extensão do período de graça, prevista, nos §§ 1º. e 2º., apenas ao segurado

empregado e, por conseguinte, onde o legislador não restringiu não cabe ao Poder Judiciário, que não dispõe de

função legislativa, restringir, pois, passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes limitados, competência que

não lhe pertence, com transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes.

2. A doutrina vem admitindo a extensão do período de graça não apenas ao segurado da classe "empregado", mas

a todos os segurados obrigatórios, abrangendo, pois, o contribuinte individual.

3. Na hipótese dos autos não restou comprovada a violação ao direito material quanto à não extensão da

prorrogação do período de graça aos contribuintes individuais.

4. Apelo que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2013.61.83.001292-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012922220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-90.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-14.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

2004.61.16.000888-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EXPEDITO ROSENDO PEREIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

2014.61.28.001935-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ABILIO NASCIMENTO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025504-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00019351420144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.99.025504-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ZARLOS ZECHIM

ADVOGADO : SP248903 MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029328620148260125 1 Vr CAPIVARI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2702/3091



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

- Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

- Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

- Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

- A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

- Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

- Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à

apelação do INSS e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-59.2015.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.61.19.001065-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIVALDO SILVA DE LUCENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010655920154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2703/3091



PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INAPLICABILIDADE. MATÉRIA

REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça ao julgar, sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil o Recurso Especial 1.348.301/SC, decidiu que a norma extraída do "caput" do artigo 103 da Lei

8.213/91, que estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário postular a revisão do ato de

concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo, não se aplica na

desaposentação.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023659-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.023659-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALVARINO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303683 AGUINALDO ROGERIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00058-8 1 Vr POTIRENDABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2704/3091



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

6. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de julho de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023625-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.023625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BARBOSA LEITE

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 14.00.00182-0 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2705/3091



PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE

RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS

PROVENTOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas uma faculdade que lhe é atribuída,

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

5. Assim, o segurado pode renunciar a aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, com a

utilização de todo o seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que a PRIMEIRA SEÇÃO do Superior

Tribunal de Justiça, em 08/05/2013, no julgamento do REsp 1334488/SC, publicado em 14/05/2013, de Relatoria

do Ministro HERMAN BENJAMIN e submetido ao regime do art. 543-C do CPC, assentou a orientação de que a

possibilidade de desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de

contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, não fica condicionado à restituição, aos cofres públicos,

do numerário despendido pela Administração Pública com o pagamento do benefício objeto da renúncia.

6. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade.

7. O termo inicial da nova aposentadoria concedida judicialmente deve ser fixado na data citação do INSS.

8. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-08.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

2014.61.43.003950-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039500820144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2706/3091



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO.

1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de

nova aposentadoria.

2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça.

4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

5. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida pela legislação previdenciária

aplicável à espécie, possível reconhecer-se a especialidade do labor desenvolvido com exposição a ruído de 98

decibéis, com fundamento nos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 4.882/2003, e de conformidade com a

jurisprudência do STJ e do STF.

6. Reconhecido à parte autora o direito à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à

percepção de nova aposentadoria, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo

exercício de atividade especial.

7. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005443-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005443-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO GONCALVES DANIEL

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00051-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2707/3091



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010577-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

2009.61.83.010577-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105777820094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006038-53.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA DATA DA APOSENTADORIA. ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE O

VALOR DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEVIDO.

1. O pedido de alteração de espécie de benefício é improcedente, eis que para a concessão da conversão da

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por invalidez, o requisito exigido a fim de obter-se a

procedência seria a comprovação, mediante perícia técnica, da invalidez permanente à época do deferimento da

aposentação, o que não restou comprovado nos autos.

2. Quanto à possibilidade de incidência do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no art. 45, caput,

da Lei 8.2313/91, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço recebido pela parte autora, em princípio,

não seria devido, pois pela interpretação literal do dispositivo citado o acréscimo é deferido ao titular de

aposentadoria por invalidez, quando necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

3. Por essa razão, considerando a redação do dispositivo, orientava-me no sentido de que o art. 45 da Lei

8.213/91, ao tratar do referido adicional, restringiu a sua concessão apenas para majorar o benefício de

aposentadoria por invalidez, especificamente, a ser destinado ao próprio titular da prestação, para custear gastos

com seus cuidados pessoais.

4. Todavia, esta Décima Turma, passou a decidir que os segurados que comprovem a incapacidade total e

permanente e careçam do auxílio de terceiros para a realização de tarefas inerentes ao seu cotidiano, fazem jus ao

adicional de 25%, ainda que estejam em gozo de benefício de aposentadoria por idade ou tempo de contribuição,

uma vez que a norma tem finalidade protetiva e o acréscimo reveste-se de natureza assistencial, o que atrai a

aplicação do princípio da dignidade da pessoa humana, valor fundamental da República Federativa do Brasil (art.

1º, III, CF), para a seara da concessão dos benefícios previdenciários. Nesse sentido: AC 2015.03.99.019330-6/SP,

Relator Desembargador Federal Batista Pereira, j. 04/08/2018.

5. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2007.61.14.006038-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ARTHUR PEREIRA CARVALHO NETO

ADVOGADO : SP117354 IARA MORASSI LAURINDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025727-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023098-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.025727-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO ADRIANO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00072-1 1 Vr MOGI GUACU/SP

2015.03.99.023098-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003427-73.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA COSTA

ADVOGADO : SP258806 MIRIAM KAORI HORIGOME SOARES

No. ORIG. : 12.00.00100-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.61.19.003427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034277320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024192-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2015.03.99.024192-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ILDA PINHEIRO ANTONIO

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001092220138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-13.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016293-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.02.000397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM MESSIAS

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

No. ORIG. : 00003971320134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.99.016293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EMERSON ANTONIO DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de pronunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-67.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de ponunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

REPRESENTANTE : APARECIDA DE ARRUDA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 00015580820108260341 1 Vr MARACAI/SP

2014.61.14.002471-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO JUVENAL NETO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024716720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006403-21.2013.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DOS

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Com efeito, no julgamento das ADI 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento o art. 1º-F da Lei 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.

100, § 12, da CF, incluído pela EC 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

2. Assim, a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório, o

art. art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, ainda não foi objeto de ponunciamento

expresso pelo colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à sua constitucionalidade, de sorte que continua em

pleno vigor.

3. Dessa forma, impõe-se determinar a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos

moldes do art. 5º da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009).

4. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2013.63.01.006403-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO LARANJEIRA MUNIZ

ADVOGADO : SP216438 SHELA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064032120134036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 14283/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-63.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012916-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.05.000988-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO TAVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009886320134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.83.012916-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RONALDO CORREA VILLAR

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. SENTENÇA

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 285-A do CPC.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex,

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. Preliminar rejeitada e Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006603-38.2013.4.03.6136/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129161020094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.36.006603-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EURIDES PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066033820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007618-04.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-39.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.007618-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ CARLOS TONETTI

ADVOGADO : SP090650 AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076180420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

2014.61.05.006193-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELINO BERNARDO LEITE

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061933920144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.005849-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZDZISLAW JAN MLECZAK

ADVOGADO : SP260316 VILMAR BRITO DA SILVA

No. ORIG. : 00058495720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-29.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006047-

22.2014.4.03.6000/MS

 

2015.03.99.013192-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARTA SUELI ROMERO

ADVOGADO : SP218899 JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA

No. ORIG. : 14.00.00066-3 1 Vr CAFELANDIA/SP

2014.60.00.006047-0/MS
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-60.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUNO MOTTA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008698 LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00060472220144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.61.83.007146-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ROSA GOUVEIA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

No. ORIG. : 00071466020144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001786-

19.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-28.2015.4.03.6119/SP

 

2012.61.18.001786-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BOSCO DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017861920124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2015.61.19.000110-4/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-68.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FLORISVAL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00001102820154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.000493-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SIDNEI GOMES FABRETTI

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro(a)

No. ORIG. : 00004936820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-26.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002547-52.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

2014.61.15.001607-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BRUGNERA NETO

ADVOGADO : SP132177 CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro(a)

No. ORIG. : 00016072620144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2014.61.27.002547-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000818-

58.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MORTAIS DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro(a)

No. ORIG. : 00025475220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.16.000818-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEVINO AMARO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008185820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007472-37.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001773-

23.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

2012.61.03.007472-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP313073 GUSTAVO SILVA DE BRITO e outro(a)

No. ORIG. : 00074723720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.38.001773-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO COLUGNATI

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2726/3091



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017347-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 00017732320134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2015.03.99.017347-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125429 MONICA BARONTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

No. ORIG. : 40033733020138260223 4 Vr GUARUJA/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003506-

86.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003408-47.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

2010.61.19.003506-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035068620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.03.003408-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO LUIZ DIAS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034084720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que o benefício foi concedido em 08-06-1995 (fl. 17) e que a presente ação foi ajuizada em 12-

04-2013 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência do

direito dos coautores de pleitear a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de que são titulares.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-16.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

2008.61.14.003555-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que a presente ação foi ajuizada em 18.06.2008, e o benefício foi concedido em 13.03.1996,

tendo a parte autora tomado ciência da decisão que indeferiu o pedido de revisão administrativa em 22.04.2008,

operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício

de que é titular.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.12.004410-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VILMAR ALVES BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044109320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012170-69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.61.83.012170-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDOMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121706920144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015389-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO.

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição,

admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua

percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma

proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a

égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

3. Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

4. Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

5. Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

6. A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo ( art. 55, §2º, a Lei 8.213/91).

7. Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o

recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o

cômputo do tempo de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei

8.213/91.

8. Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

9. Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de

que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

10. Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir

dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

2005.03.99.015389-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA ALVES CHIOSINI

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00134-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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11. Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo

ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)

12. De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

13. De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

14. Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los.

15. O somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, perfaz o

mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do

art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

16. Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 132 (cento e trinta e

duas) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que

trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, no entanto, de acordo com as informações da CTPS da autora tal requisito não

foi preenchido.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013061-72.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO STJ.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

2010.61.05.013061-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON JOSE DOS REIS

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130617220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028671-48.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

3. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

4. No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material consistente em Certificado de Dispensa de

Incorporação com data de 05/10/77, na qual é qualificado como lavrador. Nota-se, no entanto, que desde 02/06/76

o autor já possuía anotação em carteira de vínculo empregatício urbano, não sendo possível o reconhecimento da

atividade rural nessas condições.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

2004.03.99.028671-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SIDNEI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES

CODINOME : SIDNEY DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00108-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-97.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que o benefício foi concedido em 11-12-1990 e que a presente ação foi ajuizada em 17-09-2012,

não tendo havido pedido de revisão na esfera administrativa, operou-se, de fato, a decadência do direito dos

coautores de pleitear a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de que são titulares.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.40.002339-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DANIEL XAVIER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023399720124036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-40.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-83.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2013.61.83.008624-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALEXANDRE DOTTI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086244020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.04.000854-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIO NARCISO FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270019B PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2736/3091



EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023125-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2015.03.99.023125-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCILIO ALVARES RUIZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00332-5 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003670-04.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019112-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

2013.61.33.003670-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SILAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036700420134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.99.019112-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO VICENTE VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00151-5 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019837-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de

cálculo do valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do

salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da

Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que

o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo

202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a

atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.

3. Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelo § 2º do artigo 29

e artigo 33 da Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à

incidência ou não, de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício.

4. Ainda que observados os valores-teto previstos na legislação previdenciária, nota-se a possibilidade de

apuração de saldo positivo em favor da parte autora, em decorrência da incidência da regra prevista no parágrafo

3º do artigo 21 da Lei n.º 8.880/94.

5. Embora limitada a renda mensal inicial ao valor-teto, em existindo diferenças decorrentes do posterior reajuste

2006.03.99.019837-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARMANDO LUIZ GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00094-9 3 Vr CUBATAO/SP
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do benefício, este quantum deve ser incorporado à época do primeiro reajuste após a sua concessão, nos termos da

supracitada lei.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001324-34.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No sistema atual da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, sendo que, no período

básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, considerar-se-ia como salário-de-

contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do

benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao

valor de 1 (um) salário-mínimo.

3. No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o §5º do artigo 29

da Lei n.º 8.213/91 deve ser aplicado apenas nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em

períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

4. Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença,

calculada com base na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios

em geral, em observância ao estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99.

5. Ainda que o benefício tenha sido concedido antes da vigência do referido Decreto, é necessária a existência de

período de contribuição intercalado entre o benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, tendo em

vista que a edição do Decreto Regulamentador apenas acompanhou o entendimento já firmado pelos tribunais,

tratando-se, portanto, de mera evolução legislativa.

6. Agravo legal desprovido.

 

2013.61.16.001324-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SILVIO MIRALHA DOS REIS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013243420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-18.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso I do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

3. Assim, com relação à aplicabilidade do fator previdenciário no cálculo do benefício, observo que o Supremo

Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria

coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada

violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal.

4. No caso sub judice, o benefício foi concedido em 02.04.2008 e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário indicado na carta de concessão para o cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº.

9.876/1999 (legislação vigente à época de sua concessão), sendo descabida a pretensão de afastamento de referido

fator previdenciário.

5. Não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.16.000950-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMELIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009501820134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2741/3091



 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-46.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No sistema atual da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, sendo que, no período

básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, considerar-se-ia como salário-de-

contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do

benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao

valor de 1 (um) salário-mínimo.

3. No entanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o §5º do artigo 29

da Lei n.º 8.213/91 deve ser aplicado apenas nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença em

períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

4. Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença,

calculada com base na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu

de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios

em geral, em observância ao estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99.

5. Ainda que o benefício tenha sido concedido antes da vigência do referido Decreto, é necessária a existência de

período de contribuição intercalado entre o benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, tendo em

vista que a edição do Decreto Regulamentador apenas acompanhou o entendimento já firmado pelos tribunais,

tratando-se, portanto, de mera evolução legislativa.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2013.61.16.001362-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA JOANA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013624620134036116 1 Vr ASSIS/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017443-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025458-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

2011.03.99.017443-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MAURO MAIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00124-4 2 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.025458-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DA CONSOLACAO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00125-5 3 Vr SUZANO/SP
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803156-29.1995.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes não só

para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2007.03.99.037382-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSVALDO RODRIGUES PEREIRA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: VON PINTO CHAVES

: JOAO SAMUEL DA SILVA

: PEDRO PEREIRA DE SOUZA

: FRANCISCO GOMES DE CARVALHO

: NIVALDO ROQUE DOS SANTOS

: LUIZ GARCIA DA SILVA

: VAZ PINTO CHAVES

: CELSO RODRIGUES BISCAIANO

: ESMAEL BARSALOBRES

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.08.03156-5 2 Vr ARACATUBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-45.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-02.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.40.000288-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APPARECIDA CARDOSO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002884520144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.004850-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GENY APARECIDA ESTEVO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2745/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-48.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (NB: 31/109.736.644-5) com início de vigência em

03/07/1998 e término em 21/07/2003, após o que lhe foi concedida aposentadoria por invalidez (NB:

32/129.912.915-0).

3. No sistema atual da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

4. Todavia, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve se dar mediante a simples transformação, calculada com base

na aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices dos benefícios em geral, em

observância ao estabelecido no §7º do artigo 36 do Decreto n.º 3.048/99.

No. ORIG. : 00048500220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.16.000075-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ROBERTO AGAPITO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000754820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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5. Ainda que o benefício tenha sido concedido antes da vigência do referido Decreto, é necessária a existência de

período de contribuição intercalado entre o benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, tendo em

vista que a edição do Decreto Regulamentador apenas acompanhou o entendimento já firmado pelos tribunais,

tratando-se, portanto, de mera evolução legislativa,

6. Assim sendo, a parte autora não faz jus a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do

inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o mesmo foi precedido de auxílio-doença, sem a

existência de períodos intercalados de contribuição, devendo, portanto, ser aplicado apenas o coeficiente de 100%

(cem por cento) sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL DOS ÍNDICES DE REAJUSTE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre os valores dos

benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2011.61.83.005158-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA DO CARMO BAZANELLI NEGRISOLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051580920114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O trânsito em julgado da sentença trabalhista perante a Justiça do Trabalho é suficiente para comprovar a

existência de vínculo empregatício e, consequentemente, a condição de segurado para fins de concessão do

benefício previdenciário aqui tratado.

3. Extrai-se dos autos que além dos documentos referentes à própria Reclamação Trabalhista que tramitou perante

a 14ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, houve recolhimento das contribuições previdenciárias.

4. Portanto, haja vista o reconhecimento das diferenças salariais, faz jus a parte autora à revisão da renda mensal

inicial, a partir da data da concessão do benefício, considerando-se os novos salários-de-contribuição

reconhecidos, com o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-26.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2015.03.99.000001-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00078-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2012.61.26.003614-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROSA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP152315 ANDREA MARIA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2748/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-62.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

3. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036142620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.03.001413-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DORACI CHAVES DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014136220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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constitucional ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

4. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

5. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011

6. No presente caso, verifico que o benefício de pensão por morte da parte autora (15.12.1988), não superou o

limite legal vigente à época da concessão do benefício, razão por que não há valores a serem liberados em razão

do advento das Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL DOS ÍNDICES DE REAJUSTE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre os valores dos

benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2006.03.99.001498-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AUGUSTA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00026-5 3 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039342-33.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO PROPORCIONAL DOS ÍNDICES DE REAJUSTE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não há previsão legal para a aplicação proporcional dos índices de reajuste anuais sobre os valores dos

benefícios em geral ou dos novos tetos constitucionais das Emendas nº 20/1998 e 41/2003.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008348-18.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.03.99.039342-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA MARIA DE ABREU

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00264-3 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.04.008348-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL . APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

6. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do

ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

7. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

8. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

9. O art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

10. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

11. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em

Repercussão Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011,

publicado em 15-02-2011.

12. Ressalta-se, por fim, que não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado

"buraco negro", como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão

geral.

13. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado

"buraco negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

14. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme consta no parecer da

contadoria da Justiça Federal emitido nas fls. 265/272.

15. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO GUTIERRI

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083481820144036104 1 Vr SANTOS/SP
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constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

16. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002355-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025175-25.2015.4.03.9999/SP

 

 

2013.61.83.002355-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO JACINTO RAMALHO

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023558220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.025175-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSBILIDADE.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os

beneficiários possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que

expirou o prazo decadencial decenal.

3. Por sua vez, para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à

revisão, uma vez transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação, ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

4. No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício e não a revisão do ato de concessão,

devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

5. Dispõe o § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94 que, na hipótese do salário-de-benefício apurado superar o limite

máximo estabelecido, este deverá ser observado, sendo que a diferença deverá ser incorporada à época do

primeiro reajustamento.

6. A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que viesse auxiliar um grupo específico de

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário de benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma

redução drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano

de Benefícios.

7. No caso dos autos, verifico que a parte autora não faz jus a aplicação do artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94, uma

vez que o referido dispositivo autoriza a revisão apenas para os benefícios concedidos após 1º de março de 1994.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-72.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : BALTAZAR CARDOSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00183-9 1 Vr ORLANDIA/SP

2013.61.16.002382-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A "quaestio" posta nesta seara recursal diz respeito à aplicabilidade imediata da Lei nº 11.960/09.

3. A Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo

1.205.946/SP, consolidou o entendimento de que os valores resultantes de condenações proferidas contra a

Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09 devem observar os critérios nela disciplinados,

enquanto vigorarem, ante o princípio "tempus regit actum".

4. Os elementos de cognição provisórios demonstram que o julgado exequendo foi proferido na vigência da Lei nº

11.690/09, restando aplicável à execução.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023827220134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.83.004199-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041996720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-57.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007514-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002583-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NEIDE BERMUDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025835720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007514-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARISTIDES ALVES NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-15.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No tocante à decadência, cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não

previa o instituto da decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio

anterior ao ajuizamento da ação.

3. No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075140620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006578-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAULO SERGIO BIRAL

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065781520124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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deferimento, incabível falar no instituto da decadência.

4. A existência de ação civil pública não implica a falta de interesse de agir da postulante e a suspensão da

prescrição, uma vez que não há notícia de adesão, pela autora, ao feito coletivo (ACP n° 0004911-

28.2011.4.03.6183).

5. O ajuizamento da presente ação individual e a ausência de notícia de posterior adesão à ACP tiveram o condão

de obstar o aproveitamento dos efeitos positivos de eventual coisa julgada erga omnes, haja vista a opção pelo

prosseguimento de ação própria, afastando a tutela promovida na ação coletiva, ex vi do art. 21 da Lei n° 7.347/85

c/c art. 104 da Lei n° 8.078/90.

6. Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

7. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

8. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

9. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Esses mandamentos constitucionais

também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas emendas.

10. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao

ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto do

regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

11. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em

Repercussão Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011,

publicado em 15-02-2011.

12. Dessa forma, verifica-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora sofreu a

referida limitação.

13. No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

14. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.002915-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RAIMUNDO PEREIRA BARBOSA e outros(as)

: JORGE NERI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

CODINOME : JORGE NERY SANTOS

APELANTE : JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS

: JOSE URLETON PINHEIRO MACHADO

: ROBERTO ANTUNES DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que os benefícios foram concedidos em 17-05-1988, 20-05-1988, 13-05-1988, 01-05-1988 e 17-

05-1988 e que a presente ação foi ajuizada em 11-03-2009, não tendo havido pedido de revisão na esfera

administrativa, operou-se, de fato, a decadência do direito dos coautores de pleitear a revisão da renda mensal

inicial dos benefícios de que são titulares.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029156320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000295-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, "CAPUT" DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTES LEGAIS. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - "caput"), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Não logrou a parte autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os

indexadores utilizados nos reajustes encontram-se definidos em lei.

3. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003450-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE APARECIDO DA CUNHA

ADVOGADO : SP272116 JOVAIR FAUSTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00025-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2014.61.83.003450-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA LUCIA FURLAN BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034501620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

6. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do

ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

7. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

8. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

9. O art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

10. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

11. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em

Repercussão Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011,

publicado em 15-02-2011.

12. Ressalta-se, por fim, que não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado

"buraco negro", como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão

geral.

13. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado

"buraco negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

14. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme consta no parecer da

contadoria da Justiça Federal emitido nas fls. 265/272.

15. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

16. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-34.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

6. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do

ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

7. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

8. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

9. O art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

10. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

11. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em

Repercussão Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011,

2014.61.26.001947-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO TAVARES CARRILHO

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019473420144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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publicado em 15-02-2011.

12. Ressalta-se, por fim, que não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado

"buraco negro", como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão

geral.

13. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado

"buraco negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

14. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme consta no parecer da

contadoria da Justiça Federal emitido nas fls. 265/272.

15. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

16. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001596-06.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. REVISÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário

que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.

3. Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

4. Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

5. Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do

mérito.

2009.61.04.001596-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIOMAR CIRILO DA SILVA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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6. A impetrante percebe benefício de pensão por morte de ex-combatente marítimo concedida em 17/06/1989,

derivada da aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente marítimo de seu marido, fixada em agosto de

1963.

7. A Lei n.º 4.297/63, que foi revogada expressamente pela Lei n.º 5.698/71, publicada em 01/09/1971, previa que

o valor da aposentadoria de ex-combatente correspondia aos proventos integrais equivalentes ao cargo na ativa.

8. Porém, de acordo com a Lei nº 5.698/71, aplica-se aos benefícios dos ex-combatentes, e aos dos seus

dependentes, os mesmos critérios de concessão, manutenção e reajustamento utilizados para os benefícios

arrolados na legislação previdenciária.

9. Não obstante, implementadas as condições para aposentadoria do ex-combatente sob a égide da Lei nº

4.297/63, há direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo na ativa, o que foi expressamente preservado pelo artigo 6º da Lei nº 5.698/71.

10. Logo, aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário,

somente aos benefícios ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.

11. E a orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos da Lei 4.927/63, para aqueles que já haviam

adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71.

12. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-81.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. AUXÍLIO -ACIDENTE. RESTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Pretende a parte autora ver restabelecido seu auxílio-acidentário cessado pelo INSS sob a alegação de

impossibilidade da acumulação deste benefício com o recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida administrativamente com termo inicial posterior à vigência da Lei nº 9.528/97.

3. Observa-se pelos autos que a parte requerente percebia auxílio-acidente desde 17/08/1989, benefício concedido

antes da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97.

4. Não merece prosperar a pretensão inicial relativa à possibilidade da acumulação de ambos os benefícios,

justificando-se a cessação dos benefícios de auxílio-acidente por parte da autarquia porque, ainda que concedidos

2014.61.27.001491-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO MARINO BERTHOLUCCI

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014918120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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anteriormente à referida lei, a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida bem depois da inovação

legislativa, com o termo inicial do benefício da aposentadoria ocorrendo em 03/09/2010.

5. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente

seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em

vigor da Lei nº 9.528/97.

6. Dessa forma, impõe-se a manutenção do "decisum", cessando os recebimentos dos benefícios de auxílio-

acidente e mantida a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à parte requerente.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033227-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade

avançada e a baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez.

3. Quanto ao requisito qualidade de segurado e carência, as informações constantes dos autos demonstram que a

parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social e recolheu

contribuições para a Previdência Social. Destarte, considerando a data da propositura da demanda, resta

comprovado o preenchimento de tais requisitos, nos termos do disposto nos artigos 15 e 25, inciso I, da Lei n.º

8.213/91.

4. Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

5. O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento do benefício na esfera administrativa, pois

restou comprovado que a incapacidade está presente desde então.

6. Agravo legal desprovido.

2012.03.99.033227-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROQUE BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00064-8 1 Vr CONCHAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005495-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. [Tab]APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL. EXTIÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 267,

I, DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Dos elementos coligidos aos autos colhe-se que o autor foi intimado para apresentar comprovante de residência,

tendo-lhe sido concedido o prazo de 30 (trinta) dias para tanto; permanecera inerte, consoante certidão da

serventia lançada aos autos, quando deveria, se inconformado com a determinação, se insurgir pela via adequada,

qual seja, a interposição de Agravo de Instrumento.

3. Ao depois, sobreveio a sentença recorrida, a qual deve ser mantida porquanto, em decorrência da inércia da

parte autora persistem os vícios e irregularidades indicados pelo Juízo "a quo" capazes de dificultar o julgamento

de mérito.

4. O descumprimento da diligência ordenada pelo Juízo de 1º grau enseja o indeferimento da petição inicial.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.03.99.005495-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VANDERLEY DORTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00076-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012171-73.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. REVISÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário

que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.

3. Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

4. Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

5. Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do

mérito.

6. Em que pese a redação da Lei n.º 9.784/99 prever o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, antes da expiração do

referido prazo adveio a MP n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei

n.º 8213/91, fixando em 10 (dez) anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos

favoráveis a seus beneficiários.

7. A 3ª Seção do STJ (RESP 1.114.938/AL), firmou entendimento no sentido de que aos atos concessivos

anteriores à Lei n.º 9.784/99, aplica-se o prazo decadencial decenal, a contar da vigência desta (01/02/99).

8. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99, a autarquia possui o

direito de revisar o ato administrativo até 01/02/2009, data em que expirou o prazo decadencial decenal.

9. No presente caso, considerando que o benefício de ex-combatente originário teve início em 1967, e que o INSS

comunicou sua intenção de revisar o benefício através da Carta nº INSS/21.533/SRD/0215/2008, de 17 de

novembro de 2009, verifico que deve ser afastada a hipótese de decadência, uma vez que não houve o

exaurimento do prazo decadência de 10 (dez) anos.

10. A Lei n.º 4.297/63, que foi revogada expressamente pela Lei n.º 5.698/71, publicada em 01/09/1971, previa

que o valor da aposentadoria de ex-combatente correspondia aos proventos integrais equivalentes ao cargo na

ativa.

11. De acordo com a Lei nº 5.698/71, aplica-se aos benefícios dos ex-combatentes, e aos dos seus dependentes, os

mesmos critérios de concessão, manutenção e reajustamento utilizados para os benefícios arrolados na legislação

previdenciária.

12. Não obstante, implementadas as condições para aposentadoria do ex-combatente sob a égide da Lei nº

4.297/63, há direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo na ativa, o que foi expressamente preservado pelo artigo 6º da Lei nº 5.698/71.

13. Aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário, somente aos

benefícios ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.

14. E a orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos da Lei 4.927/63, para aqueles que já haviam

adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71.

2009.61.04.012171-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORMA SPROTTE ESTEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00121717320094036104 5 Vr SANTOS/SP
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15. O benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente do seu falecido marido, instituidor da

pensão, foi deferido em novembro de 1967, restando inaplicável à espécie, portanto, a Lei nº 5.698/71, quanto à

concessão e reajustes do benefício.

16. Desse modo, constata-se a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia, devendo prevalecer os

valores recebidos anteriormente à revisão, em face dos fundamentos acima expostos, em especial a DIB do

benefício instituidor.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035660-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à possibilidade de cumulação de benefício de auxílio-

acidente com aposentadoria por tempo de contribuição.

3. É cediço que a Lei n.º 9.528/97 trouxe nova redação aos artigos 31 e 86, ambos da Lei n.º 8.213/91.

4. Verifica-se, assim, que em relação à percepção dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, divisaram-se

dois sistemas, o primeiro, anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, que permite a cumulação dos referidos

benefícios, sem previsão de integração dos valores mensais de auxílio-acidente para fins de cálculo do salário-de-

benefício de aposentadoria, e, o segundo sistema, na vigência desta lei, que veda a cumulação dos benefícios em

questão, mas prevê a integração dos valores mensais de auxílio-acidente no cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria.

5. No caso em tela, constata-se que, embora o benefício de auxílio-acidente tenha sido concedido em período

anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, a concessão do benefício de aposentadoria por idade se deu em

30/10/2008, sob as regras estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97, de modo que o cálculo do salário-de-benefício da

aposentadoria, nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91, considerou os valores mensais recebidos a título de

auxílio-acidente.

6. Destarte, a percepção concomitante de ambos os benefícios configuraria em inadmissível bis in idem, sendo

incabível a percepção cumulada dos benefícios, com o valor do benefício de auxílio-acidente integrado aos

2012.03.99.035660-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR REGASSI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01017236620098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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cálculos da aposentadoria.

7. O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu novo posicionamento no Recurso Especial n.º 1.296.673-MG,

julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil), em 22/08/2012, no

sentido de que a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria somente é possível se a lesão incapacitante e o

início da aposentadoria são anteriores à vigência da Lei n.º 9.528/97.

8. Desta forma, a parte autora não faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-acidente.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003778-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No tocante à análise do requisito carência, verifica-se das informações constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social de forma descontínua no período de 02/08/1976 a 09/07/1983 e verteu recolhimentos à

Previdência Social em 09/1995, na qualidade de contribuinte facultativo, e em 06/2010 e 09/2010, na qualidade de

contribuinte individual.

3. Conforme art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91, o autor perdeu a qualidade de segurado em 15/05/1996. De acordo

com o que dispõe o parágrafo único do artigo 24 do mesmo diploma legal, havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas para efeito de carência depois que o

segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à concessão do benefício pleiteado.

4. No caso, a carência exigida é de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei de Benefícios), sendo

necessário, portanto, que o requerente recolhesse 4 (quatro) contribuições mensais para que pudesse computar as

contribuições anteriores à perda da qualidade de segurado, o que de fato não ocorreu, uma vez que, de 09/1995 até

dezembro de 2010, data em que teve início sua incapacidade, ele efetuou apenas dois recolhimentos.

5. A parte autora não recolheu o número mínimo de contribuições necessárias ao cumprimento da carência

prevista para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 25,

2013.03.99.003778-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MENEZ DE CARVALHO

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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inc. I, da Lei n.º 8.213/91, de modo que não faz jus à concessão do benefício pleiteado.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE. RESTABELECIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que em relação à percepção dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria, divisaram-se dois

sistemas, o primeiro, anterior à vigência da Lei n.º 9.528/97, que permite a cumulação dos referidos benefícios,

sem previsão de integração dos valores mensais de auxílio-acidente para fins de cálculo do salário-de-benefício de

aposentadoria, e, o segundo sistema, na vigência desta lei, que veda a cumulação dos benefícios em questão, mas

prevê a integração dos valores mensais de auxílio-acidente no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria.

3. No caso em tela, constata-se que o benefício de auxílio acidente foi concedido em 11/05/1993 e o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição se deu em 28/05/2004, sob as regras estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97,

de modo que o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria, nos termos do artigo 31, da Lei n.º 8.213/91,

considerou os valores mensais recebidos a título de auxílio-acidente.

4. Destarte, a percepção concomitante de ambos os benefícios configuraria em inadmissível bis in idem, sendo

incabível a percepção cumulada dos benefícios, com o valor do benefício de auxílio acidente integrado aos

cálculos da aposentadoria.

5. No mais, esclareça-se que o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu novo posicionamento no Recurso Especial

n.º 1.296.673-MG, julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil),

em 22/08/2012, no sentido de que a cumulação de auxílio acidente com aposentadoria somente é possível se a

lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores à vigência da Lei n.º 9.528/97.

6. Desta forma, a parte autora não faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio acidente.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.61.83.004980-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MOISES MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037425-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036300-24.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou seja, sua idade

avançada, a baixa qualificação profissional e o histórico laboral em atividade braçal, e levando-se em conta as

suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas

as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-78.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00178-3 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2012.61.02.005038-3/SP
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.
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17. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

18. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002370-28.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

2013.61.26.002370-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO NICOLAU

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023702820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. As parcelas vencidas são devidas desde a data da citação, posto que, na data de concessão do benefício, a parte

autora ainda não havia apresentado todos os documentos necessários para a comprovação da condição especial da

atividade ora reconhecida.

18. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025258-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso concreto, a parte autora apresentou início de prova material. Confirmando e ampliando o início de

prova material, foram produzidos testemunhos harmônicos e coerentes, que esclarecem o trabalho rural

desenvolvido pela parte autora no período de 01/01/1973 a 15/03/1977, podendo ser reconhecido para fins

previdenciários, exceto para efeito de carência.

3. Conforme entendimento fixado em recurso especial representativo de controvérsia (RE nº 1.348.633-SP), muito

embora seja possível o reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como início de prova material, é necessário que haja testemunhos suficientes que corroborem as alegações da

parte autora de que exercia atividades rurais desde então.

4. No presente caso, como não há documentos anteriores a 1973, sendo que a prova testemunhal se limitou a

confirmar o trabalho campesino a partir de 1976, o termo inicial do período a ser reconhecido deverá ser fixada na

data do documento mais antigo apresentado pela parte autora.

5. Não houve pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial na presente demanda, razão pela qual os

períodos constantes dos autos deverão ser considerados comuns, adequando-se o julgado aos limites do pedido

veiculado na inicial.

6. Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, não perfaz o mínimo de 25 (vinte e cinco) anos necessários à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º

8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como não foi cumprido o adicional de 40%

(quarenta por cento), conforme as regras de transição previstas no art. 9º, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a"

e "b", do § 1º da Emenda Constitucional nº 20/98, até a data da citação do INSS, em 15/06/2007.

7. Desta forma, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

8. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2008.03.99.025258-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILVANETE DE JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00092-0 1 Vr ITATIBA/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021664-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

"CAPUT", DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. NÃO

OCORRÊNCIA. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/2003.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, de acordo com a posição consolidada nas Cortes Superiores, pode-se chegar

às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo

decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial

decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios

concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

3. No presente caso, a parte autora pleiteia o reajuste de seu benefício e não a revisão do ato de concessão,

devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

4. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, realizado em 08-09-2010, decidiu pela

possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003 aos benefícios

previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, por meio da readequação dos valores percebidos aos

novos tetos.

5. Assim sendo, os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas

para os benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

6. Todavia, no presente caso, verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal à época das

referidas Emendas, uma vez que o cálculo de seu salário-de-benefício resultou em um valor inferior ao teto, não

sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2015.03.99.021664-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO SANTANDER

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10063340220148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020593-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Cumpre ressaltar que a homologação da ação civil pública não implica a perda do interesse de agir, uma vez

que, ainda que o direito da parte autora tenha sido reconhecido administrativamente, o pagamento das diferenças

está programado para momento futuro, em cronograma fixado com base na idade dos segurados e valor dos

atrasados. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência

jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

3. A edição da Lei nº. 9.876/99 modificou a forma de cálculo dos benefícios, alterando a redação do inciso II do

artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, de modo que o salário-de-benefício passou a ser obtido através da utilização da

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo.

4. Não obstante, a edição da referida Lei nº. 9.876/99 instituiu também, através de seu texto, uma regra de

transição, conforme se verifica em seu artigo 3º.

5. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº. 8.213/91),

para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994.

6. Todavia, em flagrante afronta à Lei, o Decreto nº. 3.265, de 29/11/1999, promoveu alterações no Regulamento

da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), dentre as quais, a modificação do § 2º do artigo 32, e a inclusão do §

3º no artigo 188-A, criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez.

7. Tais disposições foram revogadas pelo Decreto nº. 5.399, de 24/03/2005, entretanto, seus termos foram

reeditados pelo Decreto nº. 5.545, de 22/09/2005, que procedeu nova alteração ao Decreto n.º 3048/99, com a

inserção do § 20 do artigo 32, e introdução do § 4º do artigo 188-A.

8. Somente com o advento do Decreto nº. 6.939, de 18/08/2009, essas restrições foram, de modo definitivo,

afastadas do ordenamento jurídico, revogando-se o § 20 do art. 32, e, ainda, dando-se nova redação ao § 4º do art.

188-A, do Decreto n. 3048/99, com os mesmos termos do Art. 29, II, da Lei n. 8.213/91.

9. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, uma vez que

os mesmos alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº.

9.876/99.

10. A Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Norma Técnica nº. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo deve repercutir

também para os benefícios com data de início anterior à publicação do Decreto nº. 6.939/2009, em razão da

ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº. 248/2009.

2014.03.99.020593-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00132-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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11. Sendo assim, podem ser objeto de revisão os benefícios por incapacidade e as pensões deles derivadas, com

data de início a partir de 29.11.1999 (Lei n.º 9876/99), para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição no cálculo do benefício.

12. Tendo em vista que a parte autora filiou-se à Previdência Social antes do advento da Lei nº. 9.876/99, a renda

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença (NB: 31/560.411.374.0) deve ser calculada nos termos do artigo

3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, ou seja, com base na média aritmética

simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição do período contributivo compreendido.

13. No que tange à prescrição quinquenal das prestações vencidas, observa-se que o INSS, através do parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008 de 23-07-2008, reconheceu a ilegalidade do §20 do artigo 32 e do §4º do artigo 188-

A do Decreto nº 3.048/99, em razão de sua incompatibilidade com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, o que implicou

no reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora pelo INSS, e, consequentemente, a

interrupção da prescrição, nos termos do artigo 202 do Código Civil.

14. Consideram-se prescritas somente as parcelas que antecedem o quinquênio anterior ao citado parecer

CONJUR/MPS nº 248/2008 expedido pelo INSS, ou seja, as parcelas anteriores a 23-07-2003.

15. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-55.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

3. Fixado o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo do benefício e ainda consoante atestada

incapacidade pelo laudo pericial.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2008.61.19.005860-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IZAIAL CREUZA GERVASIO SANTOS

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058605520084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018352-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do laudo pericial. 

3. Apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

4. Apelo não conhecido, por ser defeso inovar em sede recursal, tendo em vista que a parte autora requereu, na

petição inicial, que o termo a quo do benefício de aposentadoria por invalidez fosse fixado na data do laudo

pericial.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054479-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.018352-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADEMIR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00127-0 1 Vr BARIRI/SP

2008.03.99.054479-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A r. sentença julgou procedente o pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do indeferimento administrativo do pedido de reconsideração da prorrogação do benefício de auxílio-doença.

3. Apelou o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da parte

autora. Subsidiariamente, postulou a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e aos

consectários legais.

4. O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do indeferimento administrativo do pedido de

reconsideração da prorrogação do benefício de auxílio-doença, uma vez que a parte autora demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. Entretanto, o demandante requereu, na

petição inicial, a concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação, motivo pelo qual fixo-o nesta data, a fim

de manter a decisão em conformidade com os limites do pedido.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024504-51.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ORTEGA CARMONA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00008-4 1 Vr URANIA/SP

2005.03.99.024504-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SANDRA VELOSO DE MATTOS

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00314-3 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2781/3091



AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. No caso dos autos, pretende a autora o enquadramento como especial dos períodos em que exerceu a função de

bancária. Todavia, considerando-se a legislação pertinente vigente à época, verifica-se da prova documental

juntada aos autos que a parte autora não faz jus ao reconhecimento de condição especial da atividade

desempenhada em estabelecimento bancário.

3. Note-se que o trabalho na condição de bancário acarreta estresse e pode ser desgastante, ante cobranças

excessivas das instituições bancárias sobre os seus empregados, bem como a discrepância entre os salários pagos a

estes e os lucros auferidos por aquelas.

4. O labor na qualidade de bancário não se enquadra nas circunstâncias especiais discriminadas no artigo 57,

caput, da Lei n° 8.213/91, porquanto não pode ser caracterizado como insalubre, perigoso ou penoso.

5. Com efeito, ainda que, nos termos da Súmula n° 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos, não sejam

taxativas as hipóteses de trabalho especial previstas no atual Regulamento da Previdência Social ou na legislação

anterior, apenas o labor em circunstâncias realmente penosas, insalubres ou perigosas podem ser reconhecidas

como especiais.

6. Os laudos apresentados pela parte autora não refletem o conceito jurídico de penosidade ou periculosidade na

seara previdenciária, devendo lesões tais como LER ou DORT, que acometem bancários, ser tratadas no campo da

invalidez, quando preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez.

7. Em que pese a fadiga, estresse, realização de horas extras e eventual pressão sofrida, em razão da cobrança de

produtividade por parte da instituição bancária, tais circunstâncias não autorizam considerar o trabalho da parte

autora penoso, para fins de reconhecimento da condição especial da atividade exercida ou de aposentadoria

especial.

8. Em realidade, as razões declinadas pela parte autora são comuns a inúmeros trabalhos, em razão do fenômeno

da globalização, a suscitar enorme competitividade no mercado de trabalho e cobrança de resultados por parte do

empregador.

9. Deste modo, resta evidenciado que a solução desta conjuntura não compete à previdência social, que deve ser

reservada aos casos de verdadeira necessidade social.

10. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001096-37.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.001096-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA ALVES DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP152115 OMAR DELDUQUE e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2782/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO.REVISÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário

que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo.

3. Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

4. Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

5. Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do

mérito.

6. A impetrante percebe benefício de pensão por morte de ex-combatente marítimo concedida em 05/01/1994,

derivada da aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente de seu marido, fixada em julho de 1963.

7. Em que pese a redação da Lei n.º 9.784/99 prever o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, antes da expiração do

referido prazo adveio a MP n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei

n.º 8213/91, fixando em 10 (dez) anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos

favoráveis a seus beneficiários.

8. A 3ª Seção do STJ (RESP 1.114.938/AL), firmou entendimento no sentido de que aos atos concessivos

anteriores à Lei n.º 9.784/99, aplica-se o prazo decadencial decenal, a contar da vigência desta (01/02/99).

9. Assim, na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da Lei nº 9.784/99, a autarquia possui o

direito de revisar o ato administrativo até 01/02/2009, data em que expirou o prazo decadencial decenal.

10. No presente caso, considerando que o benefício de ex-combatente originário teve início em 1963, e que o

INSS comunicou sua intenção de revisar o benefício através da Carta nº INSS/21.533/SRD/0197/2008, de 10 de

outubro de 2008, verifico que deve ser afastada a hipótese de decadência, uma vez que não houve o exaurimento

do prazo decadência de 10 (dez) anos.

11. A Lei n.º 4.297/63, que foi revogada expressamente pela Lei n.º 5.698/71, publicada em 01/09/1971, previa

que o valor da aposentadoria de ex-combatente correspondia aos proventos integrais equivalentes ao cargo na

ativa.

12. De acordo com a Lei nº 5.698/71, aplica-se aos benefícios dos ex-combatentes, e aos dos seus dependentes, os

mesmos critérios de concessão, manutenção e reajustamento utilizados para os benefícios arrolados na legislação

previdenciária.

13. Não obstante, implementadas as condições para aposentadoria do ex-combatente sob a égide da Lei nº

4.297/63, há direito adquirido ao reajustamento conforme a variação dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo na ativa, o que foi expressamente preservado pelo artigo 6º da Lei nº 5.698/71.

14. Logo, aplica-se a Lei nº 5.698/71, com reajustamentos futuros na regra geral do sistema previdenciário,

somente aos benefícios ainda em fase de aquisição quando de sua vigência.

15. E a orientação pretoriana é firme no sentido de garantir os efeitos da Lei 4.927/63, para aqueles que já haviam

adquirido o direito ao benefício anteriormente à Lei nº 5.698/71.

16. No caso, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente do seu falecido marido,

instituidor da pensão, foi deferido em julho de 1963, restando inaplicável à espécie, portanto, a Lei nº 5.698/71,

quanto à concessão e reajustes do benefício.

17. Constata-se a impossibilidade da revisão processada pela Autarquia, devendo prevalecer os valores recebidos

anteriormente à revisão, em face dos fundamentos acima expostos, em especial a DIB do benefício instituidor.

18. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-81.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,
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APELANTE : JEFFERSON MARCOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
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quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a
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evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

2013.61.33.002560-7/SP
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4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 06/03/1997 a 24/01/2007.

3. Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 08/01/2007, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 25/27, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

4. No entanto, os períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003 e 09/01/2007 a 24/01/2007 deverão ser considerados

comuns, posto que a documentação apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo

em vista a legislação aplicável à época.

5. Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

6. Nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já reconhecidos como

especiais administrativamente (10/05/1978 a 05/03/1997), não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários

à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91, sendo inviável,

portanto, a conversão do benefício atual em aposentadoria especial.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2013.61.26.001058-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010581720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2789/3091



VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001224-83.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição especial, no

período de 03/12/1998 a 07/06/2010.

3. Assim, deve ser considerado especial o período de 03/12/1998 a 21/05/2010, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o documento acostado nas fls. 53/60, enquadrando-se no

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do

Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

4. No entanto, o período de 22/05/2010 a 07/06/2010 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

5. Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

6. Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente, não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91, salientando-se, ainda,

que a r. sentença julgou improcedente o pedido de conversão de tempo comum em especial, o qual não foi

impugnado pela parte autora, não tendo sido a referida questão devolvida à apreciação desta E. Corte.

7. A parte autora não faz jus, portanto, à conversão de seu benefício em aposentadoria especial.

8. Contudo, o período de 03/12/1998 a 21/05/2010 deve ser computado como especial, com a aplicação do fator

de conversão 1.4, a ser acrescido aos demais períodos já reconhecidos pela autarquia ao conceder o benefício.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.26.001224-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012248320124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2790/3091



 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007993-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 25/09/1995 a 16/03/2007.

3. Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 25/09/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 16/03/2007,

porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário acostado na fl. 21, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no

item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº

3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

4. No entanto, o período de 06/03/1997 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

5. Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

6. Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente (14/04/1976 a 30/07/1986 e 01/07/1990 a 08/04/1994), não

perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

7. Sendo assim, inviável a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial.

8. A parte autora faz jus, contudo, à revisão de seu benefício, para que sejam computados os períodos de

25/09/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 16/03/2007 como especiais, convertidos em comum pelo fator 1.4.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.83.007993-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUIZ DONIZETE DE OLIVEIRA COELHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079937220084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2791/3091



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001601-76.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 12/12/1998 a 25/04/2007.

3. Assim, deve ser considerado especial o período de 19/11/2003 a 25/04/2007, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os documentos acostados nas fls. 40/44 e 48/49,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

4. No entanto, o período de 12/12/1998 a 18/11/2003 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

5. Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

6. Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os períodos já

reconhecidos como especiais administrativamente, não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à

concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

7. Sendo assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

8. Por outro lado, o período de 19/11/2003 a 25/04/2007 deve ser computado como especial, com a aplicação do

fator de conversão 1.4, a ser acrescido aos demais períodos já reconhecidos pela autarquia ao conceder o

benefício.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.09.001601-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016017620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2792/3091



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019451-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que o benefício foi concedido em 20/10/1986 e que a presente ação foi ajuizada em 03/11/2011,

bem como o pedido de revisão na esfera administrativa se deu apenas em 22/09/2011, operou-se, de fato, a

decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda mensal inicial do benefício de que é titular.

7. Agravo legal desprovido.

 

2014.03.99.019451-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CELSO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00198-1 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2793/3091



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-74.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

2013.61.16.001289-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO SACHETTI

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012897420134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2794/3091



8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005491-43.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.005491-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTER LUIS MANTOVANI

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054914320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018121-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

2015.03.99.018121-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARILDA LEONELLO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243929 HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL

No. ORIG. : 11.00.00016-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014644-84.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2009.03.99.014644-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS005397 AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS ARAUJO LIMA e outros(as)

: MARIA ALICE ARAUJO DA SILVA incapaz

: MARISTELA ARAUJO DA SILVA incapaz

: MARIANA ARAUJO DA SILVA incapaz

: FABIANA ARAUJO DA SILVA incapaz

: VERONICA ARAUJO DA SILVA incapaz

: VANESSA ARAUJO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS006265 CARLOS RAFAEL SILVA

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS ARAUJO LIMA

ADVOGADO : MS006265 CARLOS RAFAEL SILVA

No. ORIG. : 08.00.01261-0 2 Vr PARANAIBA/MS
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00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005647-

46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-74.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.83.005647-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON ALVES RAMOS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056474620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.008728-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARLI RODRIGUES DOS SANTOS e outro

: GIOVANA PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP316430 DAVI DE MARTINI JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARLI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP316430 DAVI DE MARTINI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087287420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044269-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2005.03.99.044269-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTINA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223351 DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 02.00.00133-8 1 Vr SAO MANUEL/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037759-

13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017590-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.037759-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA THEODORO DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 03.00.00039-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2015.03.99.017590-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016223-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

INTERESSADO : SAMUEL SELEGER

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 10063842820148260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.016223-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DIAS

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 40033401320138260038 2 Vr ARARAS/SP
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00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018458-

94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011378-79.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.018458-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FABIO SERGIO SANT ANA

ADVOGADO : SP269176 CESAR AUGUSTO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00208861620128260223 3 Vr GUARUJA/SP

2015.03.99.011378-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GABRIELLI BARBOSA MARTINS incapaz e outros(as)

: CHRISTIAN GABRIEL BARBOSA MARTINS incapaz

: LUAN BARBOSA MARTINS incapaz

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA VITA BARBOSA

No. ORIG. : 11.00.00087-2 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001944-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015436-96.2013.4.03.9999/SP

2010.61.83.001944-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00019444420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013828-

08.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

2013.03.99.015436-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA FERREIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 12.00.00009-3 3 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.61.05.013828-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSELY GUARNIERI ALVES

ADVOGADO : SP121893 OTAVIO ANTONINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138280820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004266-

71.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2005.60.02.004266-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MS009250 RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042667120054036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020733-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

8. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

9. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

11. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.99.020733-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CELESTINO PRIMO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

No. ORIG. : 14.00.00172-4 3 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022079-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023191-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.022079-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDIR GOUVEIA

ADVOGADO : SP345858 PAULA YONARA SANDER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00070-3 1 Vr MONTE MOR/SP

2015.03.99.023191-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO PEDROZO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275170 KARLA CRISTINA FERNANDES FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-53.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10001255520158260347 3 Vr MATAO/SP

2014.61.11.005583-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELANER DE ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055835320144036111 1 Vr MARILIA/SP
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ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-08.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-74.2013.4.03.6102/SP

 

 

2014.61.27.002828-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WILSON ROBERTO PESSOA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP277720 TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA AMÉRICO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028280820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.02.000962-4/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009670-

40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CELIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO : SP271756 JOÃO GERMANO GARBIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009627420134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.83.009670-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSEMARY NUNES

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096704020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008220-

62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2008.61.83.008220-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GIL ALBERTO DOMINGOS FUSARO

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082206220084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014571-98.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009683-

90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.43.014571-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro(a)

No. ORIG. : 00145719820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.99.009683-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILMAR CAROBELLI

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10033782220148260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017150-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012043-95.2015.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017150-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 10.00.00184-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2015.03.99.012043-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011811-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURENI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00145-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.61.83.011811-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRÉ EDUARDO SANTOS ZACARI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INGRID MACIEL DE JESUS incapaz e outros(as)

: LAYZA TERESA MACIEL DE JESUS incapaz

: YASMIN GABRIELLY MACIEL DE JESUS incapaz

: JAMES WILLIAM MACIEL DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP178247 ANA PAULA TEIXEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA EVANGELISTA MACIEL

ADVOGADO : SP178247 ANA PAULA TEIXEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00118116120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005378-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

2015.03.99.005378-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

No. ORIG. : 00031042520148260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016478-

15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008974-

04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2015.03.99.016478-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ HENRIQUE VIEIRA

ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40021911420138260286 1 Vr ITU/SP

2008.61.83.008974-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO FERNANDES LAPO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089740420084036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020010-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-12.2014.4.03.6128/SP

2015.03.99.020010-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATAL DELFINO ANGELUCCI

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 00019977220148260472 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-61.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.28.004289-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON BRANSELER

ADVOGADO : SP123455 MARIA DE FATIMA SOARES REIS e outro(a)

No. ORIG. : 00042891220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2001.03.99.051116-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA DE JESUS FARIA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: ALBERTO BATISTA DA SILVA

: DALVA MARIA DA SILVA BARBOSA

: JOVIANO LOURENCO BARBOSA

: JANETE BATISTA PINTO

: ANTONIO EUSTAQUIO PINTO

: JOAO CARLOS BATISTA DA SILVA

: MARIA APARECIDA DA SILVA ABREU

: SONIA APARECIDA DA SILVA

: JOSE DE PADUA VASCONCELLOS BARBOSA

ADVOGADO : SP055039 JOSE ROBERTO PEREIRA

SUCEDIDO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA falecido(a)

APELADO(A) : THEREZA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Seja pela interpretação dada ao inciso II do art. 475, o qual expressamente dispôs a aplicação da remessa oficial

aos embargos de execução fiscal, seja pela interpretação ao artigo 520, inciso V, que determina o recebimento de

eventual apelação apenas no efeito devolutivo, descabe o reexame necessário das sentenças proferidas em

embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária. Preliminar rejeitada.

3. Os elementos coligidos aos autos não indica a existência de cálculos outrora homologados, carecendo de

acolhida assertiva de que a conta deve cingir-se à aplicação da UFIR e de que a sentença é "ultra petita".

4. As divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da Contadoria Judicial, elaborados

em consonância com o julgado exequendo.

5. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes.

6. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900219-45.1995.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ART. 557 DO CPC. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 794, I, DO CPC.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

: MARIA BERNARDETE DOS SANTOS GOMES

: DECIO MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055039 JOSE ROBERTO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.04214-8 3V Vr SAO PAULO/SP

95.03.093121-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISIDORO GALDERON JARANDILHA

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.09.00219-4 4 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2820/3091



pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. O exequente interpôs recurso de apelação contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.

3. Alegou, em resumo, que a conta elaborada pelo contador encontra-se equivocada, ao argumento de que incidem

juros de mora sobre o valor da multa coercitiva ante o atraso no pagamento do benefício.

4. Os elementos coligidos aos autos demonstram que a "quaestio" posta nesta seara recursal já fora amplamente

analisada e debatida por esta Corte Regional, por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.006998-6.

5. O só fato de a agravante ter interposto recurso especial para reformar o aresto proferido no Agravo de

Instrumento nº 2011.03.00.006998-6 não legitima o conhecimento e análise da mesma questão em sede do recurso

de apelação.

6. É dizer: já houve pronunciamento desta Corte sobre a matéria, não se admitindo possa reavivá-la nesta seara

recursal.

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011482-

95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2015.03.00.011482-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA HELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00006396220108260262 1 Vr ITABERA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-56.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I - Ausentes as hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos.

II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o

mérito da causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.

III - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007016-25.2001.4.03.9999/SP

 

 

2013.61.23.001347-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO YAHAGI JUNIOR incapaz e outros(as)

: CAIO HENRIQUE YAHAGI incapaz

: KAREN BEATRIZ YAHAGI incapaz

ADVOGADO : SP260584 EDSON APARECIDO MORITA e outro(a)

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA FERRAZ YAHAGI

ADVOGADO : SP260584 EDSON APARECIDO MORITA e outro(a)

No. ORIG. : 00013475620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2001.03.99.007016-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado "(...) a rever o benefício pago ao autor,

com estrita observância ao disposto no artigo 48 do ADCT, de modo que o valor do provento sofra reajustamentos

nas datas e em função dos índices integrais de variação do salário-mínimo; com o pagamento das diferenças

pretéritas (...) correção monetária, também em função do salário mínimo, desde as datas em que deveriam ser

pagas (...) juros de mora de 6% ao ano, contados a partir da citação e globalmente, parcelas até então vencidas e,

mês a mês, de forma decrescente, para as posteriores (...) honorários de advogado em 10% sobre o débito que

existir à época da liquidação".

3. Esta E. Corte Regional deu parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária

seja calculada nos termos da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos até o ajuizamento da ação e,

após, nos ditames da Lei n.6.899/81 e deu provimento ao recurso do autor, para que seja corrigido os 36 salários-

de-contribuição e para elevar a verba honorária a 15% sobre o valor da condenação.

4. Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos da

contadoria Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008842-86.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO HAAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP025143 JOSE FERNANDO ZACCARO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.00133-7 7 Vr SANTO ANDRE/SP

2001.03.99.008842-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013995 ALDO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GASSEM ELIAS GIBRAN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP017858 JOSE CARLOS TEREZAN
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme se depreende da leitura da decisão recorrida, o Juízo de 1º grau fundamentou, à saciedade, os

motivos que levaram à parcial procedência dos embargos à execução, analisando toda a prova coligida aos autos,

carecendo de acolhida assertiva de sê-la nula.

3. Num breve resumo acerca dos fatos, extrai-se que o INSS foi condenado "(...) a pagar o valor que resultar da

correção de todos os salários de contribuição que entraram no cálculo do benefício com base no INPC do IBGE

desde a sua concessão inicial, corrigida a diferença pelos mesmo índices dos benefícios até a sua liquidação,

devendo juros desde a citação e correção na forma da lei 6.899 se houver atraso no requisitório (...) honorários de

10% sobre as diferenças devidas até a citação".

4. Esta E. Corte Regional deu parcial provimento à apelação da parte autora "(...) para que todos os salários de

contribuição que integram o cálculo da RMI sejam corrigidos nos termos da Lei 6.423/77, e para que o INSS

proceda à revisão de seu benefício em conformidade com o art.58 do ADCT, levando em consideração o valor

correto do salário mínimo de junho de 1989 (...) e negou provimento ao apelo do INSS.

5. Em sede de execução do julgado, as divergências apontadas pelas partes foram solucionadas pelos cálculos do

Contador Judicial, elaborados em consonância com o julgado exequendo.

6. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes. Os

cálculos elaborados pelo perito judicial observaram o julgado exequendo e, portanto, irreparável a decisão

recorrida que os acolhera.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012859-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00072-4 3 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.012859-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEI FERRARESI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128592120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2824/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição especial, nos

períodos de 23/01/1978 a 31/12/1979, 03/12/1998 a 01/03/2004 e 31/03/2004 a 29/06/2007.

3. Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 23/01/1978 a 31/12/1979, 03/12/1998 a 01/03/2004 e

31/03/2004 a 29/06/2007, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite permitido, conforme

os PPPs - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostados nas fls. 54/62 e 111/117, enquadrando-se no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

4. Quanto à conversão do tempo comum em especial, os períodos de 16/12/1976 a 22/07/1977 e 28/01/1988 a

07/12/1988 são passíveis de conversão, mediante a aplicação do redutor de 0,71, porquanto anterior à vigência da

Lei n.º 9.032/95.

5. Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

6. Em seguida, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os períodos já reconhecidos como

especiais administrativamente (01/01/1980 a 21/10/1987 e 13/09/1990 a 02/12/1998), perfaz o mínimo de vinte e

cinco anos necessários à concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º

8.213/91.

7. Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

8. A parte autora faz jus, portanto, à revisão de seu benefício, a ser convertido em aposentadoria especial, com

renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do § 1º do artigo 57 da Lei

nº 8.213/91.

9. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-39.2014.4.03.6317/SP

 

 

 

2014.63.17.003648-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO BAGDANOVICH

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2825/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito. Referidas emendas constitucionais

reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social

3. O art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional ao dispor que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos

benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

4. Por sua vez, conclui-se que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas.

5. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

6. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão

Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em

15-02-2011.

7. Verifica-se que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora - DIB 04.04.1989,

sofreu a referida limitação, conforme parecer da Contadoria Judicial.

8. No caso presente, é de rigor a procedência do pedido, ressaltando que os valores eventualmente pagos

administrativamente devem ser compensados em fase de execução.

9. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006176-60.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00036483920144036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.83.006176-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2826/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão geral,

reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à MP

1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

6. No presente caso, a parte autora pleiteia a aplicação da readequação dos tetos constitucionais e não a revisão do

ato de concessão, devendo ser aplicado, portanto, apenas os efeitos da prescrição quinquenal.

7. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem violação à segurança jurídica

abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

8. Referidas emendas constitucionais reajustaram o teto máximo de pagamento da Previdência Social.

9. O art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

10. Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada

e ao ato jurídico perfeito, de maneira que seus comandos alcançam os benefícios previdenciários limitados ao teto

do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem

concedidos a partir delas.

11. O presente tema, antes controvertido, restou pacificado no E. STF que, por seu Tribunal Pleno, em

Repercussão Geral conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011,

publicado em 15-02-2011.

12. Ressalta-se, por fim, que não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado

"buraco negro", como pode ser verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão

geral.

13. No presente caso, verifica-se que a parte autora teve o seu benefício concedido no período denominado

"buraco negro", o que resultou na revisão da RMI nos termos preceituados no artigo 144 da Lei nº 8.213/91.

14. Constatou-se, ainda, que o salário-de-benefício da parte autora foi limitado ao teto legal, sendo, portanto,

atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, conforme consta no parecer da

contadoria da Justiça Federal emitido nas fls. 265/272.

15. Assim sendo, a parte autora faz jus à revisão de seu benefício através da aplicação da readequação dos tetos

constitucionais previstos nas Emendas n.º 20/1998 e 41/2003.

16. Agravo legal desprovido.

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061766020144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2827/3091



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021857-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO.

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição,

admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua

percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma

proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a

égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

3. Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

4. Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

5. Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

6. A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo ( art. 55, §2º, a Lei 8.213/91).

7. Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o

recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o

2005.03.99.021857-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00260-4 1 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2828/3091



cômputo do tempo de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei

8.213/91.

8. Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

9. Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de

que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

10. Entendo possível, ainda, fazendo-o igualmente com apoio na jurisprudência, admitir-se o labor rural a partir

dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência,

mormente se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos

pais do segurado.

11. Ademais, a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16 anos visa à sua proteção, não podendo

ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336, Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta

Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.)

12. De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

13. De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

14. Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los.

15. No caso, o somatório de todos os períodos, com os demais períodos constantes dos autos, perfaz o mínimo de

35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art.

52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

16. Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 60

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

17. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma integral, a ser

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço efetivamente

comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

18. não deve prosperar o pedido da parte autora de não observação da prescrição quinquenal, uma vez que esta

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo

necessária a sua observância no caso em tela, pois o termo inicial do benefício foi fixado em 19-01-1994 e a ação

foi ajuizada em 28-11-2002.

19. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004953-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.004953-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2829/3091



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO

CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

3. Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal amplie a eficácia probatória dos documentos.

4. Embora a parte autora apresente início de prova material, em consulta ao Sistema CNIS, observa-se o labor no

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André de 02/02/1961 a 12/1986, o que abrange todo

período pleiteado.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003987-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar
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provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2831/3091



após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002060-98.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da
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apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004838-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

2010.61.83.004838-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVI ARENA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048389020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012391-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012391-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON BRUNO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123916220084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.
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14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020996-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2015.03.99.020996-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MOISES DE BRITO MACIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 13.00.00141-9 3 Vr JACAREI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-83.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1303988/PE, em 14/03/2012.

3. Na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal,

Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de rever o benefício previdenciário

pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a revisão do benefício terminou, a

TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte (no caso, o INSS) não apresentou

tal fato como impeditivo para a revisão.

4. A decadência constitui instituto de direito material, de forma que a norma não pode atingir situações

constituídas anteriormente à sua vigência.

5. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os benefícios

concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em

que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de

pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao

prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

6. No caso, visto que os benefícios foram concedidos em 01-07-1987, 16-09-1987, 14-12-1986, 02-12-1986 e 01-

04-1987 e que a presente ação foi ajuizada em 11-03-2009, não tendo havido pedido de revisão na esfera

administrativa, operou-se, de fato, a decadência do direito dos coautores de pleitear a revisão da renda mensal

2009.61.83.002946-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : DEOCLECIO LUIZ COSTOLA e outros(as)

: DJALMA AMORIM DA SILVA

: EURIDES JOSE MONDONI

: JOAO DUARTE FILHO

: PEDRO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029468320094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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inicial dos benefícios de que são titulares.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001112-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

3. No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que

alterou o art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu

parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

4. Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

5. Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

6. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

2012.61.83.001112-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EVERALDO MORAIS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011124020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

7. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

8. Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto

2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que

reduziu o patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP

1.398.260-PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

9. Desta feita, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei

nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada retroativamente.

Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve ser interpretada

como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a

agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº 200151015310890, AC 330073, 2ª T.,

Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006, pág.: 269; TRF da 4ª Região,

APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D: 14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

11. Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza

especial da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

12. Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo

de atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os

artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

13. Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração.

14. No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

15. Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente

duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar

em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados

após conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

16. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, conforme planilha anexa a esta decisão, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

17. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-92.2015.4.03.9999/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

2015.03.99.022170-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NIVALDO VEIGA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00148-2 3 Vr CUBATAO/SP

2014.61.83.008526-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP208021 ROBSON MARQUES ALVES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085262120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

8. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

9. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

11. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005458-95.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.005458-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IHAHO YAGINUMA

ADVOGADO : SP189072 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro(a)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

8. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

9. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

11. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025059-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054589520134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.99.025059-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

6. O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

8. Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

9. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

10. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

11. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida, e apelação do INSS improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000648-14.2013.4.03.6140/SP

 

 

APELADO(A) : VICENTE JANOTTI VIEIRA

ADVOGADO : SP246028 LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 14.00.00118-0 3 Vr CRUZEIRO/SP

2013.61.40.000648-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022156-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA RECEBIDA PELA

PARTE AUTORA OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE.

1. A decadência refere-se apenas e tão somente ao direito à revisão do ato de concessão do benefício, e não ao ato

de concessão em si, daí não ser aplicável na hipótese dos autos.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MELQUIADES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006481420134036140 1 Vr MAUA/SP

2015.03.99.022156-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : AMAURI LAU MALTA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00210-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência à

pretensão, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Quanto ao fator previdenciário, de aplicação no cálculo do novo benefício, conquanto não padeça de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade, sendo de rigor a aplicação das mesmas normas de regência da matéria

vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041301-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma integral, a ser

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço efetivamente

comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

3. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/07/1999), uma vez que

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

4. Os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a

prescrição quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal.

5. Ressalte-se, ainda, que, no tocante à correção monetária , deve-se observar a modulação dos efeitos das ADI's

4357 e 4425, pelo C. STF.

6. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2009.03.99.041301-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVINO LORENA MIRANDA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00282-7 1 Vr TATUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047483-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557,

CAPUT DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso

pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 19/09/1975 a 30/12/1992.

3. Assim, deve ser considerado especial o período de 19/09/1975 a 30/12/1992, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme os laudos periciais acostados nas fls. 32/37 e 85/96,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

4. Sendo assim, o período de 19/09/1975 a 30/12/1992 deve ser computado como especial, com a aplicação do

fator de conversão 1.4, a ser acrescido aos demais períodos já reconhecidos pela autarquia ao conceder o

benefício.

5. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

2008.03.99.047483-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE PIMENTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00047-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Boletim de Acordão Nro 14321/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071979-17.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM FULCRO NO

ART. 794, I, DO CPC - AUSÊNCIA DE ÓBICE À PROLAÇÃO DA SENTENÇA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. Nos casos em que o agravo de instrumento é admitido sem o efeito suspensivo, não há óbice ao prosseguimento

do feito e à prolação da sentença, sendo certo que, provido o recurso, todos os atos incompatíveis com a decisão

que deu provimento ao agravo deverão ser desconstituídos, inclusive a sentença.

2. Não tendo sido atribuído o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela União, deve prevalecer a

sentença que julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.

3. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-74.1999.4.03.6118/SP

 

 

 

94.03.016701-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BOA COZINHA COZINHA INDL/ DE ALIMENTOS LTDA e outro

: NUTRIBIS FORNECEDORA DE REFEICOES LTDA

ADVOGADO : SP105096 EDUARDO SIMOES NEVES e outro

No. ORIG. : 92.00.71979-1 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.18.000027-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE MORA ENTRE A

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO E O EFETIVO PAGAMENTO - NÃO INCIDÊNCIA - CORREÇÃO

MONETÁRIA PELO IPCA-E - AGRAVO RETIDO E APELO IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A matéria arguída no agravo retido confunde-se com o mérito e com ele foi apreciada e rejeitada.

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, adotou entendimento no sentido de que,

entre a data da elaboração do cálculo e o efetivo pagamento, não são devidos juros de mora, mas tão-somente

correção monetária pelo IPCA-E (REsp nº 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

04/02/2010).

3. No caso dos autos, encaminhados os autos à contadoria judicial, para verificação dos cálculos das partes,

concluiu o Sr. contador judicial que o exequente utilizou o IGP-DI até 06/2006 e, somente depois, IPCA-E (fl.

237). No entanto, afirma que, aplicando-se o IPCA-E, no período entre a elaboração do cálculo e o efetivo

pagamento, sem a incidência de juros de mora, resta um saldo credor de R$ 0,09 (nove centavos), como se vê de

fls. 303/304.

4. À fl. 313, o exequente manifestou que não tem interesse em receber o crédito constante da conta de liquidação

de fls. 303/304.

5. Considerando que, entre a elaboração do cálculo e o efetivo pagamento, não incide juros de mora, mas apenas

correção monetária pelo IPCA-e, não há que se falar em saldo a receber, devendo ser mantida a sentença que

extinguiu o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

6. Agravo retido e apelo improvidos. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e ao apelo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010250-09.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL: INPI. PRELIMINAR REJEITADA. DIFERENÇA GRÁFICA E FONÉTICA. TERMO DE

USO COMUM. LÍNGUA ESTRANGEIRA. NÃO APROPRIAÇÃO EXCLUSIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Da análise da marca mista "FERRET", identifica-se o fato de estar relacionada ao mesmo ramo de atividade

(comércio, importação e exportação de animais domésticos, produtos, artigos, acessórios e medicamentos para

animais domésticos em geral), uma vez que, entre os animais vivos comercializados, ferret, nome em inglês de

furão, em português, revestida de distintividade, na medida em que foi constituída na forma mista e não na forma

nominativa, deve, dessa forma, ser apreciada no conjunto e não pelo elemento nominativo que a compõe

isoladamente.

No. ORIG. : 00000277419994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2000.61.00.010250-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PROFESSIONAL PET SUPPLIERS LTDA

ADVOGADO : SP059415 MARCIO DE AGUIAR VALLIM e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro

APELADO(A) : PIXOXO INTERNATIONAL PET SUPPLIES LTDA

ADVOGADO : SP085033 GEVALCI OLIVEIRA PRADO e outro

SUCEDIDO : LUIZ MARRA E CIA LTDA
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II - Considerando o caráter usual da expressão em tela, vide os documentos acostados aos autos, em que a palavra

mais comumente utilizada é ferret e não furão, quando relacionado ao ramo mercadológico, não haveria como

admitir a sua registrabilidade sob a forma meramente nominativa, sem qualquer elemento que distinga o signo.

III - Cabe salientar que as expressões de uso comum, mesmo quando originárias de línguas estrangeiras, não são

suscetíveis de uso exclusivo.

IV - Uma vez que o elemento nominativo da marca mista 'FERRET' é descritivo de um dos produtos para os quais

foi registrado, não se cogita da apropriação dessa expressão de uso comum, mas apenas o deferimento da

exclusividade em função do conjunto formado pela disposição figurativa diferenciada, inexistindo qualquer

impedimento, mas, ao contrário, sua obrigatoriedade, em respeito ao disposto nos artigos 124, inciso VI, 136 e

137, da Lei 9.279/96, que é explícita à restrição ao uso exclusivo do elemento nominativo de uso comum, a ser

feita no certificado de registro, tratando-se de preceito que não aceita exceção.

V - Ressalte-se que a lei, no que diz respeito a expressões de uso comum, não tem por escopo impedir o registro,

mas vedar a concessão em caráter exclusivo, como é o caso em debate, atrelada exclusivamente a uma única

empresa e impedindo, dessa forma, que sejam registradas por outras empresas como marca mista, dentro de um

conjunto marcário, este sim, de fato, protegido com exclusividade, como é caso das marcas "FERRET STORE",

"FERRETS RUN WILD", "GLOFERRET" e "FERRET DEPOT", citadas pela parte apelante, ou não teria o

legislador inserido a ressalva "salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva", quer no aspecto gráfico ou

no fonético.

VI - Conclui-se que, para que a marca mista 'FERRET' possa conviver harmoniosamente com outras marcas, faz-

se necessário que haja nota suplementar em seu registro, constando: SEM DIREITO AO USO EXCLUSIVO DO

ELEMENTO NOMINATIVO.

VII - O INPI, em reexame da matéria pela Diretoria de Marcas do Instituto, reconhece que o termo ferret mantém

relação direta com o serviço de comércio de animais vivos, assinalado pela marca em questão, devendo ser feita a

ressalva da não exclusividade de uso da expressão 'FERRET', isoladamente, mas somente do seu conjunto.

VIII - Cabe salientar que apostilar é uma ressalva de caráter técnico, que integra o objetivo porque foi criado o

INPI, pela Lei 5648/70: de executar, em âmbito nacional, as normas que regulam a propriedade industrial tendo

em vista a sua função social, econômica, jurídica e técnica (art. 2º), as diretrizes de análise de marcas, atribuída ao

INPI, por ocasião do deferimento do pedido de registro, determinando o âmbito de proteção conferido à marca,

que constará no certificado do registro.

IX - Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. VEDADA REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

2001.61.00.003406-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : EDNA VITOR JELEZOGLO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA
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I- O recurso em pauta destina-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de

clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral. Não

tem, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não é instrumento adequado à reforma do

julgado.

II- Não procede a exigência da parte embargante de que todos os argumentos deduzidos e fundamentos legais e

jurisprudenciais apresentados devam constar da fundamentação do julgado.

III- Não se verifica, pois, qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil), fato que evidencia que a insurgência aclaratória tem por finalidade a rediscussão da matéria,

hipótese vedada pelo ordenamento processual vigente.

IV- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007613-51.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL: NULIDADE DE REGISTRO DE MARCA. PRINCÍPIO FIRST TO FILE. SISTEMA

ATRIBUTIVO. PRECEDÊNCIA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO INSTAURADO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Trata-se de ação cujo objetivo é anular o ato administrativo concessor do registro de marca nominativa

"MOLEQUE TRAVESSO" (Certificado de Registro nº 816.865.434), cujo pedido foi depositado em 02/10/1992,

na forma nominativa, classe de serviços 41 e subclasses 20 e 40.

II - O direito sobre a marca se constitui de um ato administrativo do Estado, representado este pelo INPI, após o

processo de registro da marca, concedido ao interessado se atendidos os requisitos da Lei de Propriedade

Industrial - LPI, aplicando-se o princípio first to file, ou seja, concedido àquele que primeiro depositou a marca no

INPI, sistema este atributivo, ao contrário do sistema declaratório em que o direito de propriedade sobre a marca é

reconhecido a partir do seu uso no comércio, conforme expresso no art. 129, caput, da Lei de Propriedade

Industrial nº 9.279/96.

III - O direito de propriedade, pelo sistema atributivo brasileiro é constituído somente no ato de concessão do

registro pelo INPI, cabendo apenas uma hipótese de exceção a tal regra, em que é reconhecido o direito ao usuário

de boa-fé, conforme o disposto no § 1º do artigo 129 da LPI.

IV - A alegação dos autores, de que já se utilizavam do nome artístico "MOLEQUE TRAVESSO" em 1992, antes

2001.61.00.007613-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ADEMIR RODRIGO DA LUZ e outros

: EDIMILSON SALVINO

: RODRIGO FERNANDO AMARAL SILVA

: ADEILTON ALBERTO PEREIRA

: FABIO BORGES DE MELLO

ADVOGADO : SP195791 LEANDRO RODRIGO DE SOUZA e outro

APELADO(A) :
TOCA DO COELHO PROMOCOES E REPRESENTACOES ARTISTICAS S/C
LTDA -ME

ADVOGADO : SP127467 ISABEL MAGOSSO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro
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do depósito do pedido da marca pela empresa ré, não restou comprovada nos autos.

V - Ressalte-se que o reconhecimento da precedência é uma exceção ao princípio first to file, em que se considera

à marca usada de boa-fé, com mais de 6 (seis) meses de antecedência em relação a um terceiro que primeiro

depositou sinal idêntico ou semelhante no INPI, o direito de precedência ao registro.

VI - No entanto, tal direito de precedência deve ser exercido antes do ato de concessão do registro a terceiro, uma

vez que a lei garante o direito de precedência do registro e não o direito ao registro, ou seja, o direito só pode ser

exercido antes de haver registro no âmbito do procedimento administrativo instaurado junto ao INPI, não podendo

ser reconhecido outro pedido de registro como uma oposição a um pedido de registro já concedido.

VII - De modo que, tal arguição só pode ser realizada no âmbito do procedimento administrativo de concessão

instaurado perante o INPI, antes da concessão do registro marcário.

VIII - Desta forma, não cabe a invocação ao previsto no inciso XVI do artigo 124 da Lei de Propriedade

Industrial, podendo o titular do direito, protegido pelo registro marcário válido, adquirido nos termos do artigo

129 da LPI, exercê-lo de maneira que melhor lhe aprouver.

IX - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030057-78.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO -

CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO - APELO PROVIDO PARCIALMENTE - SENTENÇA

REFORMADA, EM PARTE.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, a sentença exequenda determinou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

título de contribuição incidente sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, corrigidos pelos

mesmos índices utilizados na cobrança da contribuição, condenando a parte ré ao pagamento de custas em

reembolso e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

3. Compensado parte do seu crédito, requereu a autora-embargada a devolução do valor remanescente via

precatório, o que foi autorizado pelo acórdão de fls. 68/69, que desconstituiu a sentença de fls. 43/45, que julgava

improcedente o pedido.

4. Nestes embargos, com a petição inicial, o INSS juntou cálculo do valor que entende ser devido, do qual já foi

abatido os valores compensados, como se vê de fl. 07, tendo obtido o valor de R$ 3.566,23 (três mil, quinhentos e

sessenta e seis reais e vinte e três centavos), para 11/1999, ou R$ 3.884,16 (três mil, oitocentos e oitenta e quatro

reais e dezesseis centavos), para 03/2001, nos quais já foram computados as custas e os honorários advocatícios,

estes no valor de R$ 553,46 (quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), para 11/1999, ou R$

2001.61.00.030057-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HARAYAMA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP057213 HILMAR CASSIANO e outro
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602,80 (seiscentos e dois reais e oitenta centavos), para 03/2001 (fls. 04/05). Com o referido cálculo, concordou a

embargada, como se vê de fls. 51/55.

5. A sentença recorrida equivocadamente somou o valor total do crédito e valor dos honorários advocatícios,

obtendo o montante de R$ 4.486,96 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos), para

03/2001.

6. Considerando que a embargada concordou com o cálculo do INSS, deve ser mantida a sentença de procedência,

esclarecendo, no entanto, que o valor total do crédito, incluídos os honorários advocatícios, corresponde a R$

3.884,16 (três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), para 03/2001.

7. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-11.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - EXCESSO DA EXECUÇÃO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso, a sentença exequenda determinou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a partir de

20/03/92, corrigidos pela UFIR até dezembro de 1995 e, após, pela taxa SELIC, condenando a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 7% (sete por cento) do valor a ser compensado, tendo sido

reformada, em parte, pelo acórdão de fls. 18/41, que afastou a prescrição quinquenal, mas não especificou os

critérios de correção monetária a serem observados, no período entre outubro de 1990 e fevereiro de 1992.

3. E, nestes embargos, diante da divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, para fossem prestados esclarecimentos, a

qual concluiu, às fls. 141/148, que o valor a ser compensado correspondia a R$ 247.563,38 (duzentos e quarenta e

sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos), para 12/2000. Assim, o montante devido a

título de honorários advocatícios, fixados pela sentença exequenda em 7% (sete por cento) sobre o valor a ser

compensado, totalizava, em 12/2000, R$ 17.329,43 (dezessete mil, trezentos e vinte e nove reais e quarenta e três

centavos).

4. Em relação ao período entre outubro de 1990 e fevereiro de 1992, correto o cálculo da contadoria judicial, que

aplicou (i) o BTN, até 01/02/91, (ii) o INPC/IBGE, no período de 02/02/91 a dezembro de 1991, e (iii) a UFIR, a

partir de janeiro de 1992, em conformidade com o Provimento CGJF3 nº 26/2001, não havendo que se falar em

ofensa à coisa julgada, pois a decisão exequenda não estabeleceu os critérios de correção monetária aplicáveis no

2001.61.10.001147-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP250384 CINTIA ROLINO e outro

No. ORIG. : 00011471120014036110 4 Vr SOROCABA/SP
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período.

5. Considerando que a única questão controvertida diz respeito aos critérios de correção monetária no período de

outubro de 1990 a fevereiro de 1992, deve prevalecer a sentença que adotou o cálculo da embargada, que chegou

ao valor de R$ 16.988,57 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), para

12/2000, até porque, como bem decidiu o Juízo "a quo", não obstante a contadoria judicial tenha chegado a

montante superior, não pode o valor da execução extrapolar o montante pleiteado pela embargada.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022780-17.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO DÉBITO NO PARCELAMENTO -

AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - PROSSEGUIMENTO

DO FEITO - APELO PROVIDO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.

1. De acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,

nos casos em que o débito é incluído em programa de parcelamento e a parte não renuncia, expressamente, ao

direito sobre o qual se funda a ação, o feito não pode ser extinto, com fulcro no art. 269, V, do CPC, visto tratar-se

de ato de disponibilidade processual, que gera eficácia de coisa julgada material (REsp nº 1124420 / MG, 1ª

Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

2. No caso, considerando que não houve renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, não pode subsistir a

sentença recorrida que julgou extinto o feito, nos termos do art. 269, V, do CPC, sendo certo que o preenchimento

dos pressupostos legais para a inclusão e manutenção da empresa devedora no programa de parcelamento deve ser

verificado pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial.

3. Não é o caso, ademais, de se julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento na perda

superveniente do objeto, vez que a embargante manifestou, expressamente, seu interesse no julgamento destes

embargos.

4. Apelo provido. Sentença desconstituída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, para desconstituir a sentença,

sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.022780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ETIVALDO VADAO GOMES

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00004-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007032-59.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE NO JULGADO. VEDADA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I- O recurso em pauta destina-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de

clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral. Não

tem, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não é instrumento adequado à reforma do

julgado.

II- Não procede a exigência da parte embargante de que todos os argumentos deduzidos e fundamentos legais e

jurisprudenciais apresentados devam constar da fundamentação do julgado.

III- A decisão foi contundente em afirmar que: "Não assiste razão à recorrente ao entender que por sua finalidade

social o Código de Defesa do Consumidor não deveria ser aplicado aos contratos por ela firmados. Tendo em vista

que atuou como agente financeiro fornecendo crédito para a aquisição de imóvel, perfeitamente configurada a

relação de consumo e, portanto, o regramento da legislação consumerista.". Deixou claro também que: "não resta

dúvida de que a aplicação dos reajustes previstos nos parágrafos primeiro e segundo da cláusula sétima

compromete o disposto no caput da referida norma, acima transcrita, no sentido de que a prestação mensal deveria

ser reajustada na mesma periodicidade e mediante a aplicação do mesmo índice de aumento ou reajuste salarial

concedido a qualquer título ao associado devedor, desequilibrando a relação contratual. Frise-se que não se trata

de aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação e/ou do Plano de Equivalência Salarial - PES, porém

de adequação do equilíbrio do contrato, nos termos da legislação consumerista, devidamente aplicável à espécie,

visto que a prova técnica concluiu que o reajuste dos encargos mensais e a atualização do saldo devedor

claramente oneraram os mutuarios.".

IV- Não se verifica, pois, qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil), fato que evidencia que a insurgência aclaratória tem por finalidade a rediscussão da matéria,

hipótese vedada pelo ordenamento processual vigente.

V- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2003.61.02.007032-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA

AUTOR(A) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : VIRGINIA VERIDIANA BARBOSA GARCIA

REU(RE) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VANCINE e outro(a)

: CELIO VANCINE

ADVOGADO : MAURO ANTONIO ABIB
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006388-80.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. RESCISÃO CONTRATUAL.

DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá conta de que os mutuários efetuaram o

pagamento de somente 32 (trinta e duas) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

28/03/2003, há aproximadamente 04 (quatro) anos, se considerada a data do ajuizamento da presente ação

(22/09/2003). Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o

que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição

contratual expressa (cláusula 36ª, a - fl. 30).

3 - Mister apontar que o sistema de amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes,

"foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se,

simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as

prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem( )".

4 - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às

condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado, não

podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a

terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente na posse do imóvel etc. No caso das prestações, é o

Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os índices de correção

monetária da moeda. A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a

arrecadação proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de

13/09/66, formado pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são

capitalizadas com juros e correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores.

Captam-se ainda, as somas nos depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em

quaisquer agências das Caixas Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e

empréstimo. O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a

aquisição da moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a

equivalência das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64. Sendo no caso

em tela uma execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66, cuja constitucionalidade foi acatada pelo

Supremo Tribunal Federal, não merece acolhida a alegação da parte autora nesta questão.

5 - Não pode o autor, unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. Diante

2003.61.14.006388-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALEXANDRE SORDO BOLDORI e outro(a)

: GLAUCILEIA BORALI BOLDORI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212vº

No. ORIG. : 00063888020034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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de tal quadro, parece inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com

relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

6 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que

as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação

contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. O contrato em análise não se

amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de

vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as regras impostas pela legislação

do Sistema Financeiro da Habitação.

7 - Neste feito, o cerne da questão é a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de contrato de mútuo, uma

vez que o artigo 586 do novo Código Civil assim dispõe: "Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis.

O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e

quantidade." Destarte, o mutuário não pode querer que a CEF receba bem diverso daquele que foi firmado em

contrato, ou seja, as prestações pagas em dinheiro, senão caracterizaria dação em pagamento e não devolver bem

diverso daquele pactuado.

8 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula 44ª do

contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-

lei nº 70/66 (fl. 33).

9 - Ressalte-se que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal. As simples alegações dos agravantes, de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se

utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado, não restaram comprovadas. Bem por isso, não

se traduzem em causa bastante a ensejar a anulação ou suspensão dos seus efeitos. Por conseguinte, tendo em vista

os elementos trazidos aos autos, entende-se que a decisão do magistrado singular encontra-se em harmonia com os

princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários, encontrando-se

devidamente fundamentada, não havendo qualquer razão à sua reforma.

10 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

11 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005447-94.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.61.26.005447-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ILKKA MIIKKA EERIKKI PALIN

ADVOGADO : SP167441 SILVIO LUCIO DE AGUIAR e outro

APELADO(A) : JOUKO KALEVI KAKKO e outro

: EDSON BIANCHI

ADVOGADO : SP106583 JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PATENTE DE INVENÇÃO. MODELO DE UTILIDADE.

INOVAÇÃO. ESTADO DA TÉCNICA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Trata-se de ação cujo objetivo é a anulação da patente de invenção PI 9604119-6, intitulada "SISTEMA DE

FECHAMENTO DE SACADA COM VIDROS MÓVEIS", depositada em 20/08/1996, expedida pelo INPI e

garantida a propriedade e o uso exclusivo do privilégio de invenção.

II - Segundo a parte autora, as características técnicas constantes das reivindicações formuladas pelo réu já se

encontravam no estado da técnica, antes mesmo de ser depositado o pedido de privilégio, comprovada tal arguição

através da juntada da patente americana de número 5.448.855, de 12/09/1995, depositada em 26/03/1992,

intitulada "SISTEMA DE ELEMENTO DESLIZANTE".

III - É certo que foi dada oportunidade às partes, havendo nos autos despachos para que especificassem as provas

que pretendessem produzir, comprovando os fatos constitutivos de direito e de fato, qual seja, se as invenções em

debate possuem formas construtivas totalmente distintas, se o registro anulando já estava no estado da técnica

antes mesmo de seu depósito, ou seja, a existência de justificativas relevantes para manter ou não a validade do

privilégio concedido.

IV - Sendo o juiz o destinatário da prova, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, cabe a ele verificar a

necessidade de realização de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio.

V - Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, os fatos que se pretendem provar independem da produção

de prova pericial, sendo certo que as provas juntadas aos autos são suficientes para o deslinde da controvérsia

posta no feito.

VI - O direito ao uso exclusivo do privilégio de invenção, patente PI 9604119-6, intitulada "SISTEMA DE

FECHAMENTO DE SACADA COM VIDROS MÓVEIS", foi reexaminado, em contestação, manifestando-se o

INPI pela comprovação de que tal patente não apresentava novidade na época em que foi depositada, sem

qualquer dúvida com relação à sua indevida concessão, uma vez que não representava qualquer inovação, tendo

em vista que suas características já pertenciam ao estado da técnica quando de seu depósito.

VII - Conforme acima exposto, o INPI, de pronto, reconhece a ausência de novidade do objeto protegido pela

patente nº 9604119-6 e consequente nulidade do privilégio concedido.

VIII - A manifestação no processo, através do parecer da Diretoria de Patentes do INPI, é pela não

patenteabilidade da patente PI 9604119-6, por não constituir atividade inventiva perante o estado da técnica,

constituído pela patente americana US 5.448.855, que define todas as características pleiteadas pela PI 9604119-6.

IX - Ao confrontar as ilustrações e tradução da patente americana 5448855, com os desenhos do objeto da patente

nacional concedida, há identidade entre os dois dispositivos (sistema deslizante e fechamento com vidros móveis)

em seu aspecto construtivo e de finalidade, não representando nenhuma inovação nessa linha de equipamento,

uma vez que já compreendido pelo estado da técnica (art. 11 da Lei 9279/96) e anteriores (26/03/1992) à data do

depósito do pedido de patente no Brasil (20/08/1996).

X - Em relação à alegação de que a sentença recorrida denota desrespeito e falta de amparo legal por se basear em

parecer do INPI, não prospera, pois não está devidamente justificada, quer pela qualificação e atuação diligente da

autarquia, quer pela mera irresignação ao conteúdo do referido parecer.

XI - Observe-se que a sentença ao se basear nas provas trazidas aos autos não traz qualquer desrespeito legal,

considerando-se que, embora não esteja o Juízo vinculado às conclusões de especialista (art. 436 do CPC), pode

valer-se da mesma para formar seu convencimento.

XII - Em relação à patente US 5.448.855 - tendo como característica ser um "Sistema de elemento deslizante" -

verifica-se que o mesmo antecipa todas as características reveladas na reivindicação da PI 9604119-6, ou seja, esta

reivindicação traz em seu bojo um sistema de fechamento de sacadas móvel, que já fora antecipado na patente US

5.448.855, ressaltando, inclusive, ser este o posicionamento do INPI, no laudo emitido pelo parecer técnico da

autarquia, assim como o do próprio perito contratado pela parte ré se pronunciou, afirmando que o sistema

americano antecipa em diversos aspectos a patente brasileira em debate (Patente PI 9604119-6), no que concerne a

um sistema para montagem de painéis deslizantes, podendo ser aplicados a sacadas, varandas, terrações e janelas,

observando, no entanto, que a invenção americana apresenta uma construção mais complexa, destinando-se a

diversas utilizações e aplicações, enquanto o sistema da patente brasileira apresenta: a) desenho simplificado dos

perfis/seção guia, sem abas, projeções e reentrâncias para a fixação de elementos de vedação; b) sistema de

espessura específica dos painéis; c) sistema de rotação para o movimento angular dos painéis e d) acabamento dos

perfis.

XIII - Quanto ao fato do desenho do pedido de patente de invenção PI 9604119-6 ser mais simplificado, com

perfis sem abas, sem projeções e reentrâncias para a fixação de elementos de vedação, ou cujo sistema é restrito a

uma única espessura, sem ajuste para diferentes espessuras dos painéis, retirando, enfim, elementos constituídos

pela patente americana US 5.448.855, que, no total, define todas as características pleiteadas pela PI 9604119-6,

entre outras, não representando esta última nenhuma inovação nessa linha de equipamento, uma vez que já

compreendido pelo estado da técnica, não caracteriza, portanto, invenção. 

XIV - Conforme os autos do processo de pedido de patente, junto ao INPI, nº 9604119-6, anexado aos autos, não

foi alterada a natureza do pedido de Patente de Invenção para Modelo de Utilidade, tratando-se, a presente de
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ação, de nulidade de patente de invenção e não de nulidade de modelo de utilidade, devendo ser considerada,

dessa forma, que a patente US 5.448.855 antecipa claramente todas as características fundamentais da PI

9604119-6.

XV - Assim, uma invenção é desprovida de atividade inventiva quando se pode perceber que a solução trazida

pela invenção não passa de uma combinação dos meios divulgados no estado da técnica, ou seja, tudo que se

tornou acessível ao público antes da data do depósito do pedido de patente, no Brasil ou no exterior.

XVI - O artigo 9º, da mesma lei, considera patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte

dele, suscetível de aplicação na indústria, que apresente nova forma ou disposição envolvendo ato inventivo,

resultando melhoria funcional no seu uso ou na sua fabricação, desde que não compreendido no estado da técnica. 

XVII - Partindo de tais determinações legais, observa-se dos documentos constantes nos autos, que, realmente, o

pedido de patente PI 9604119-6 não é novo frente ao estado da técnica, quando do seu pedido, na medida em que,

já existia a anterioridade.

XVIII - Sendo assim, verifica-se que o Juízo a quo analisou devidamente todos os aspectos da demanda,

confrontando o registro da patente de invenção PI 9604119-6 com o registro apontado como anterioridade

impeditiva à concessão da mesma.

XIX - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-84.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PES/CP. ILEGITIMIDADE DA

CEF. LEGITIMIDADE DA EMGEA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A recorrente afirma que os créditos decorrentes do contrato discutido na presente demanda foram cedidos à

EMGEA, empresa criada por meio da Medida Provisória nº 2.196-1, de 28/06/2001, com o objetivo de adquiri

bens e direitos da União e demais entidades integrantes da administração pública federal, podendo em

contrapartida, assumir obrigações destas. A despeito de ser pública a criação da EMGEA, não consta dos autos

documento que comprove que o crédito decorrente do contrato em questão efetivamente fora cedido pela CEF à

EMGEA. Não resta, portanto, comprovado o interesse jurídico dessa empresa na lide. Ademais, em que pese a

referida ausência de prova da alegada cessão, a jurisprudência desta c. Corte tem entendido ser a CEF parte

legítima para responder às ações revisionais e anulatórias decorrentes de contratos por ela firmados.

3 - A União Federal não integra a relação de direito material discutida. A demanda versa sobre o reajuste das

prestações de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para o qual a união é apenas

responsável pela regulamentação. Ademais, o contrato não está vinculado ao FCVS. A legitimidade passiva é,

2004.61.03.003704-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

AGRAVANTE : JULIO CESAR DE OLIVEIRA MAGALHAES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/297
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portanto, exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF.

4 - Não merece guarida a preliminar deduzida quanto à necessidade do agente fiduciário responsável pela

execução extrajudicial discutida integrar o polo passivo da ação. Efetivamente, a relação entre agente financeiro e

agente fiduciário não interfere na relação entre mutuário e agente financeiro.

5 - A simples menção à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não se traduz em causa bastante a

ensejar a nulidade da execução extrajudicial do contrato, mesmo porque, tal matéria já restou pacificada, em sede

de jurisprudência, mormente nos julgados do Supremo Tribunal Federal. Demais disso, verifica-se pelos

documentos de fls. 226/244 que o agente fiduciário obedeceu às etapas prescritas para a execução extrajudicial do

contrato, inexistindo qualquer afronta à legislação regulamentadora. O procedimento descrito mostrou-se válido,

perfeito e eficaz.

6 - Ressalte-se, ainda, que a execução extrajudicial teve início em março/2001, quando as primeiras notificações

foram expedidas, ultimando-se em 23/11/2001, com a arrematação. A presente ação, contudo, apenas foi intentada

em 16/06/2004, quase três anos após a extinção do contrato. Tal fato demonstra que ao mutuário devedor, ora

agravante, não urgiu qualquer providência, seja para a quitação do débito, seja para contestar a relação

obrigacional e/ou o procedimento extrajudicial instaurado. A r. sentença se valeu da constatação de variações no

reajuste das prestações mensais, apuradas por meio de prova pericial, para reputar que os valores executados

foram superiores aos devidos, fato que tornaria nula a execução. Analisando a referida prova, em especial o anexo

3 (fls. 190/191), afere-se que, em comparativo de índices utilizados pelo agente financeiro e pelos informados pelo

sindicato, as prestações cobradas ora são superiores, ora inferiores. Essa também foi a conclusão apontada pelo

expert ao responder ao Quesito nº 2, formulado pelos autores.

7 - Totalizando as referidas parcelas observa-se que o valor global cobrado pelo agente financeiro foi inferior ao

calculado com base nos índices apresentados pelo Sindicato. Assim, o fato de algumas parcelas não terem sido

calculadas com índice idêntico ao do Sindicato da categoria não implicou saldo superior ao que fora executado em

procedimento extrajudicial. Ademais, a eventual discrepância de reajuste observada pelo mutuário em face da sua

variação salarial não legitima a inadimplência dos encargos por mais de dois anos, mormente quando o contrato

prevê o vencimento antecipado da dívida em caso de inadimplemento.

8 - Não vislumbro, destarte, qualquer vício material ou formal apto a tornar nulo o processo de execução

extrajudicial. Ressalte-se que o objetivo da ação foi unicamente a declaração de nulidade do procedimento

executório, não fora formulado pedido de revisão contratual ou de devolução de eventuais parcelas pagas a maior.

9 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

10 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003268-10.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

2004.61.09.003268-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RICARDO MIRO BELLES

ADVOGADO : SP174377 RODRIGO MAITO DA SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : AUTO PIRA S/A IND/ E COM/ DE PECAS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

EXCLUSÃO DE SÓCIO - ART. 13, LEI 8.620/93 - INCONSTITUCIONALIDADE - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, declarou

inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que autorizava a

responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da

empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562.276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe

10/02/2011).

2. Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8.620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562.276 / PR se deu sob o

regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua

adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1.153.119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJe 02/12/2010).

3. A simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso

repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do

sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1.101.728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJe 23/03/2009).

4. A multa aplicada por infração administrativa, de acordo com o entendimento do Egrégio STJ, não possui

natureza tributária, não se aplicando, às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas multas, as disposições do

Código Tributário Nacional. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1186531 / PR, 2ª Turma, Relator

Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 06/09/2011; AgRg no REsp nº 1198952 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz

Fux, DJe 16/11/2010).

5. No caso, a execução diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas nos períodos de

04/1999 a 01/2000 (CDA nº 35.355.973-3), de 02/2000 a 13/2001 (CDAs nºs 35.355.659-9 e 35.355.661-0) e de

11/2001 a 13/2001 (CDA nº 35.355.980-6) e a multas por infração aplicadas em 02/2002 (CDAs nºs 35.355.662-9

e 35.355.971-7), e foi ajuizada em 14/05/2003, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Todavia, tal

dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando, assim, a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa. E não há, nos autos, qualquer evidência de que

o embargante, na gerência da empresa devedora, tenha agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao

contrato social ou aos estatutos.

6. Vencida a União, a ela incumbe o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo, em harmonia com os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

7. Apelo provido. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-02.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00032681020044036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.14.004438-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALEXANDRE SORDO BOLDORI e outro(a)

: GLAUCILEIA BORALI BOLDORI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá conta de que os mutuários efetuaram o

pagamento de somente 32 (trinta e duas) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

28/03/2003, há aproximadamente 15 (quinze) meses, se considerada a data do ajuizamento da presente ação

(15/06/2004).Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o

que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição

contratual expressa (cláusula 36ª, a - fl. 73).

3 - Mister apontar que o sistema de amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes,

"foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se,

simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as

prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem ( )".

4 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula 44ª do

contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-

lei nº 70/66 (fl. 75).

5 - Ressalte-se que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal. Desta forma, a decisão de primeiro grau se encontra devidamente fundamentada, não

havendo qualquer razão à sua reforma.

6 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-48.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e
outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/284

No. ORIG. : 00044380220044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.03.000044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GUILHERME DE SOUZA LUCA

ADVOGADO : SP184121 JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO

NÃO VERIFICADA - HONORÁRIOS NESTES EMBARGOS - CABIMENTO - APELO DA UNIÃO

IMPROVIDO - APELO DOS ADVOGADOS DA EMBARGADA PARCIALMENTE PROVIDOS -

SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, a sentença exequenda determinou a restituição dos valores indevidamente recolhidos,

observada a prescrição decenal (fls. 116/122), tendo esta Egrégia Corte estabelecido que, na correção monetária,

deverão ser utilizados os mesmos índices utilizados na cobrança da contribuição e, a partir de janeiro de 1996, a

taxa SELIC, que não poderá ser cumulada com outros índices de juros e correção monetária, e fixado os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa (fls. 134/140).

3. E, nestes embargos, diante da divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 55/62, que o valor

devido correspondia a R$ 241.839,48 (duzentos e quarenta e um, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e oito

centavos), para 08/2004.

4. Conforme esclareceu o Sr. contador judicial, à fl. 55, a embargada chegou a um valor um pouco menor do que

aquele obtido pela contadoria judicial, que observou os termos da decisão exequenda, aplicando os índices

utilizados nas cobranças fiscais, sem a inclusão de juros de mora, tendo concluído, assim, que o cálculo da

embargada se mostra compatível e não excedente ao que foi determinado pela decisão exequenda. Assinala, ainda,

que a embargante obteve valor bem menor, por ter utilizado índices de correção diversos, especialmente da UFIR

de 01/01/92 a 31/12/95, em discrepância com o Manual de Orientação dos Procedimentos de Cálculos da Justiça

Federal, sobretudo no que se refere aos índices utilizados pelo INSS nas execuções fiscais.

5. Deve ser mantida a sentença que julgou improcedentes os embargos, adotando o cálculo elaborado pela

embargada, que chegou ao valor de R$ 237.596,55 (duzentos e trinta e sete mil, quinhentos e noventa e seis reais e

cinquenta e cinco centavos0, para 09/2004, até porque a contadoria judicial, ao verificar os cálculos das partes,

chegou a um montante superior àquele apresentado pela embargada.

6. Vencida a União, a ela incumbe o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 3% (três por cento) do

valor atualizado atribuído à causa, o que está em harmonia com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

7. Apelo da União improvido. Apelo dos advogados da embargada parcialmente providos. Sentença reformada,

em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e dar parcial

provimento ao apelo dos advogados da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-84.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FATIMA S/C LTDA

ADVOGADO : SP146409 GUILHERME DE SOUZA LUCA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000444820054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2006.61.23.001749-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

ENCARGO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - APELO DA UNIÃO PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A execução fiscal, no caso, foi ajuizada pelo INSS antes da vigência da Lei nº 11.457/2007, não tendo sido

incluído, no débito exequendo, o encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, que é devido nas execuções fiscais

da Dívida Ativa da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

2. Assim, vencida a embargante, a ela incumbe o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor atualizado do débito exequendo, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

3. Apelo da União provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. DISPENSA DA PROVA PERICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66. RECURSO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Quanto ao pedido de nulidade processual, ante a alegação de cerceamento de defesa, frente ao julgamento

antecipado da lide, entende se que não deve ser provido. A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

INTERESSADO(A) : ALEXANDRE AUGUSTO DE CARVALHO e outros

: ADRIANA DE CARVALHO

: MARIA APARECIDA MUNOZ DE CARVALHO

No. ORIG. : 00017498420064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2007.61.00.006583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ROBERTO AVENOSO e outro(a)

: FRANCISCA BENICIO AVENOSO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282

No. ORIG. : 00065836820074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que "não"

envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, caso destes autos. Diante disso, correta a decisão do

Magistrado de primeiro grau que dispensou a produção de prova pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento

nº 2007.03.00.103180-0 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3

03/09/2008). Destarte, levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se

pretende provar, não vislumbram se a necessidade de produção de prova pericial.

 3 - Como do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a

necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar

sua convicção a respeito da lide. Caberia aos agravantes demonstrarem que as provas que pretendiam produzir

poderiam interferir decisivamente no resultado.

 

4 - Havendo questões de fato e elementos probatórios, nos autos, suficientes para o juízo, não há qualquer razão à

nulidade requerida. Verifica-se que os agravantes na petição inicial se limitaram a hostilizar única e

exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e vícios no procedimento de execução

extrajudicial. Ressalte-se que o prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação

ou adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua

revisão, vez que não existe mais contrato.

5 - Os agravantes, em suas razões de apelação, se limitam a discorrer sobre vícios específicos no contrato de

mútuo, o reajuste indevido das prestações, pleiteando, inclusive, a modificação de cláusulas contratuais.A parte

autora não informou, fundamentou ou requereu, em seu recurso de apelação, a nulidade da execução extrajudicial,

vez que o referido imóvel havia sido adjudicado em 26/01/2006, em razão da inadimplência, efetivando-se com o

registro em 26/03/2006.

6 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

7 - Cabe destacar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal. Saliente-se que a existência de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de

contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda. Desse modo, a simples alegação com respeito à

possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da possível

existência de vícios ao procedimento de execução extrajudicial, para fins de afastamento da medida, hipótese esta

que não se vê presente nestes autos.

8 - Relevante, ainda, considerar que a ação de anulação de ato jurídico foi proposta em 30/03/2007, mais de um

ano após a adjudicação do imóvel pela empresa pública federal (26/01/2006), vez que os agravantes tiveram prazo

suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado

com a ação, anteriormente a fim de evitar-se a designação da praça. Com efeito, não restou demonstrada nenhuma

irregularidade no procedimento extrajudicial ou evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do

procedimento de execução extrajudicial, por estar o recorrente inadimplente, sendo perfeitamente plausível a

execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66. Por conseguinte, tendo em vista as características do

contrato, o largo tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação e os elementos

trazidos aos autos, entende-se que a decisão do magistrado singular encontra-se em harmonia com os princípios

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários.

 9 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

10 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: CONTRATO BANCÁRIO. MONITÓRIA. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.

DECISÃO TERMINATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Restou comprovado nos autos que o contrato apresentado com a inicial não é verdadeiro, uma vez que não

seria possível o corréu Joaquim Daniel Medeiros ter figurado como devedor no contrato por suas condições de

saúde.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-06.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. INADMISSIBILIDADE. APELO DO AUTOR IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

 I - A tese sedimentada no STJ não reconhece aos trabalhadores avulsos o direito a aplicação da tabela progressiva

de juros.

II - As Leis nº 5480/68, 5107/66, 7839/89 e 8036/90 não asseguram o direito à progressividade de forma universal

a todos os optantes do FGTS. Trata-se de condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma

2007.61.00.008059-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 380/381

INTERESSADO(A) : JOAQUIM DANIEL DE MEDEIROS e outro(a)

ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00080594420074036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.000831-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NIZOMAR MATA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro(a)
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empresa" por certo lapso de tempo.

III - O trabalhador avulso não atende a referida condição legal, tendo em vista que presta serviços de natureza

urbana ou rural a diversas empresas, prestação esta que se dá sem vínculo empregatício e com intervenção

obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra.

IV - Não se aplica a progressividade de juros nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos.

V - Juízo de retratação positivo. Apelo do autor improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, § 7º do

Código de Processo Civil, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-89.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR

AVULSO. INADMISSIBILIDADE. APELO DA CEF PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 I - A tese sedimentada no STJ não reconhece aos trabalhadores avulsos o direito a aplicação da tabela progressiva

de juros.

II - As Leis nº 5480/68, 5107/66, 7839/89 e 8036/90 não asseguram o direito à progressividade de forma universal

a todos os optantes do FGTS. Trata-se de condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma

empresa" por certo lapso de tempo.

III - O trabalhador avulso não atende a referida condição legal, tendo em vista que presta serviços de natureza

urbana ou rural a diversas empresas, prestação esta que se dá sem vínculo empregatício e com intervenção

obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra.

IV - Não se aplica a progressividade de juros nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos.

V - Juízo de retratação positivo. Apelo da CEF provido. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, § 7º do

CPC, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012263-22.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.007512-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : JOAQUIM LOPES MORAES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - EXCESSO DA EXECUÇÃO NÃO VERIFICADO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso, a decisão exequenda, ao julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, condenou a CASA DE

SAÚDE ANCHIETA ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito.

3. A discussão sobre o cabimento, ou não, dos honorários de sucumbência é inoportuna, pois seu pagamento foi

determinado por sentença transitada em julgado. E, se há excesso de execução, cumpria à embargante apresentar o

valor que entende correto, o que não ocorreu.

4. Não tendo a embargante apresentado o valor que entende ser o correto, deve ser mantida a sentença que julgou

improcedentes os embargos, adotando o cálculo da embargada, que chegou ao valor de R$ 69.883,47 (sessenta e

nove mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos), para 05/2006.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-71.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2007.61.04.012263-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122632220074036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.60.00.004085-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ECOL ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00040857120084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2868/3091



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NOS EMBARGOS - MAJORAÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO -

SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. Em conformidade com o entendimento adotado Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp nº 1155125 / MG, 1ª

Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010).

2. E, no caso, tendo em conta que foi atribuído à causa o valor de R$ 11.054,68 (onze mil e cinquenta e quatro

reais e sessenta e oito centavos), bem como a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os

honorários advocatícios devem ser majorados para 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, o

que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

3. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023489-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TABELA SACRE E ANATOCISMO. TAXA DE JUROS E

ACESSÓRIOS. CDC E FUNÇÃO SOCIAL DO MÚTUO NO SFH. CONSTITUCIONALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66. REGULARIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização de uma dívida em prestações periódicas,

iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma

de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento

jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros. O valor da prestação vai decrescendo até a

liquidação que efetivamente se opera com o pagamento da última prestação avençada, inexistindo saldo residual.

Não é razoável à parte autora pretender, unilateralmente, por mera conveniência, a aplicação de sistema de

amortização e índice de reajuste diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. Esse

2008.61.00.023489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MAIKE LUIS DE SOUZA e outro(a)

: ELIANA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/212
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entendimento está esposado no seguinte aresto: TRF3, Relator Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, Apelação Cível 2005.61.00.007163-7, QUINTA TURMA, Data da decisão: 25/08/2008,

Data da publicação: 23/09/08.

3 - Não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são computadas para o abatimento do

principal da dívida. Quando do pagamento da primeira parcela do financiamento, já haviam transcorrido trinta

dias da entrega do total do dinheiro emprestado, razão pela qual os juros e a correção monetária devem incidir

sobre todo o dinheiro mutuado, ou seja, sem o abatimento do valor da primeira prestação, sob pena de se

remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. A redação da alínea "c" do artigo 6º da

Lei n.º 4.380/64 apenas indica que as prestações mensais devem ter valores iguais, por todo o período do

financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando incidente, alterará nominalmente o valor

da prestação. A pretensão em ter amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

condiz com o quanto pactuado. Tal controvérsia, frise-se, já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça: AgRg no Ag 707.143/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe

18.06.2010; e AgRg no REsp 1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

15.04.2010, DJe 10.05.2010.

4 - O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre

as condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal.

Com essas considerações, conclui-se que inexiste ilegalidade na taxa de juros estipulada em contrato, seja nominal

ou efetiva, devendo ser mantido o quanto pactuado. Cabe esclarecer que a prestação do mútuo hipotecário é

composta de juros, amortização e acessórios, dentre os quais a Taxa de Administração, Taxa de Risco de Crédito e

o Seguro. Tais acessórios são legitimados pela Lei n° 8.036/1990.

5 - As Taxas de Administração e Risco de Crédito, assim como a parcela do seguro não padecem de ilegalidade.

Têm suporte na Lei n° 8.036/1990, no Decreto n° 99.684/1990 e nas Resoluções do Conselho Curador do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço.

6 - No que diz respeito ao seguro, deve ser este contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro

de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo

pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

7 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, necessário que as irregularidades apontadas estejam

amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica.

8 - Nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para aquisição da casa própria,

construção ou venda de unidades habitacionais, por meio de financiamento imobiliário, os mútuos hipotecários

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura. Os contratantes submetem-se às condições pré-determinadas por lei. No caso das

prestações, o Poder Executivo é quem formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os índices de

correção monetária da moeda.

9 - A própria origem dos recursos que sustentam o SFH leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS. Captam-se ainda, as somas nos depósitos

específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas Econômicas, nas

sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo. O caráter social transparece nos

princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da moradia, especialmente para as

camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência das prestações ao poder

aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64. Não houve demonstração de onerosidade da relação

contratual ou ofensa às normas consumeristas, mostra-se clara, apenas, a inadimplência da obrigação livremente

assumida.

10 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do e. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça. Cabe ressaltar que a execução do

débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é mera consequência da

inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos para tal. Ademais,

não restou comprovada qualquer ilegalidade no processo de execução já ultimado. Assim, ao contrário do que

defende a parte agravante, a livre vontade das partes deve ser prestigiada. A adoção de entendimento contrário

equivaleria permitir a disseminação da insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do quanto

pactuado, por razões de conveniência de uma das partes.

11 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031043-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL EM

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS DE REAJUSTE. EXTINÇÃO DO FEITO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá conta de que os agravantes efetuaram o

pagamento de somente 26 (vinte e seis) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

23/03/2002, há mais de 6 (seis) anos se considerada a data do ajuizamento da presente ação (11/12/2008).

3 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula 29ª do

contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-

lei nº 70/66. Relevante, ainda, apontar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas

inerentes ao procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a

existência correta de fundamentos para tal.

4 - O imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as partes foi arrematado em

27/04/2007, pela instituição financeira EMGEA.

5 - Não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde 23/03/2002, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei

70/66. Ressalte-se que o prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou

adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão,

vez que não existe mais contrato. Os documentos relativos ao leilão e à arrematação foram anexados aos autos

juntamente com a contestação, anteriormente à réplica.

6 - O pedido inicial se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, pleiteando o depósito judicial

das parcelas pelos valores que entendem corretos e, inclusive, a nulidade das cláusulas contratuais. A parte autora

não informou que o referido imóvel havia sido arrematado em 27/04/2007, em razão da inadimplência dos

mutuários desde 23/03/2002, correspondente a aproximadamente 80 (oitenta) prestações, na data do ajuizamento

(11/12/2008). A transferência de titularidade efetivou-se com o registro em 28/11/2007. A arrematação do bem

pelo credor (EMGEA) foi levada a efeito anteriormente ao ajuizamento da presente ação, havendo, assim,

2008.61.00.031043-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDIVALDO FELIX GONCALVES e outro(a)

: DENIZE VARGAS GONCALVES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284vº

No. ORIG. : 00310438520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ausência de interesse de agir, fato que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de

uma das condições da ação.

7 - Cabe ressaltar que a ação foi proposta em 11/12/2008, aproximadamente 5 (cinco) anos após o início do

inadimplemento (23/03/2002), somente 1 (um) ano e 8 (oito) meses após a data da realização do segundo e último

leilão público e da arrematação do imóvel (27/04/2007) pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da

demora, vez que os agravantes tiveram prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a instituição

financeira ou, ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a

designação da praça. Ante a adjudicação do imóvel, não mais subsiste o interesse processual do mutuário em

discutir critérios de reajuste do saldo devedor e das prestações do contrato de mútuo, pois este se torna extinto.

Carecendo, portanto, o autor, de interesse de agir em relação ao pedido de discussão de cláusulas de reajuste,

extingue-se o feito, sem julgamento de mérito, e tornando-se, inclusive, prejudicado o recurso de apelação

interposto pelos ora recorrentes.

8 - Registre-se a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo

459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o

pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos.

9 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

10 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013419-17.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO

NÃO VERIFICADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ARTS. 17, II, E 18 DO

CPC - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada. No entanto, citado o executado e opostos os embargos, a

demanda fica delimitada pelos valores apresentados pelas partes, não podendo o Juízo da execução extrapolar tais

limites, sob pena de incorrer em julgamento "ultra petita".

2. Nestes embargos, diante da divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 122/124, que o

montante devido correspondia, em 09/2008, a R$ 10.320,74 (dez mil, trezentos e vinte reais e setenta e quatro

centavos).

4. Não obstante a exequente aponte erro no cálculo da União, que teria utilizado valor a restituir incorreto, o fato é

que ela nada mais fez do que utilizar os valores informados pela exequente, de modo que a divergência entre os

2008.61.02.013419-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARPE AGRO DIESEL LTDA

ADVOGADO : SP194940 ANGELES IZZO LOMBARDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00134191720084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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cálculos das partes não diz respeito aos valores utilizados para a restituição, mas aos critérios de correção

monetária, tendo a contadoria judicial concluído que a embargante utilizou índices que não refletem os parâmetros

da decisão exequenda.

5. Mantida a sentença recorrida que, ao julgar procedentes os embargos, adotando o cálculo elaborado pela

embargante, que chegou ao valor de R$ 10.379,45 (dez mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco

centavos), para 09/2008, até porque a contadoria judicial, ao verificar os cálculos das partes, obteve valor inferior

àquele apresentado pela embargante.

6. Em relação à condenação dos advogados da embargada ao pagamento de multa por litigância de má-fé e de

indenização, previstas no art. 18, "caput", do CPC, também deve prevalecer a sentença recorrida, vez que

configurada, no caso, a hipótese prevista no inciso II do art. 17 do CPC ("alterar a verdade dos fatos").

7. No caso, os advogados da exequente não reconheceram, de maneira direta e objetiva, seu equívoco na

elaboração da conta de liquidação. Ao contrário, preferiram atribuir o erro ao embargante, tumultuando o

andamento do processo com a remessa dos autos à contadoria judicial por inúmeras vezes, além do usual em ações

dessa natureza.

8. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002328-24.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. DISPENSA DA PROVA PERICIAL. CONSTITUCIOALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Quanto ao pedido de nulidade processual, ante a alegação de cerceamento de defesa, frente ao julgamento

antecipado da lide, entende-se que não deve ser provido.

3 - A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

decidiu considerar dispensável a prova pericial nas ações que "não" envolvem discussão de valores de prestações

de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP, caso destes autos. Diante disso, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau que dispensou a

produção de prova pericial (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.103180-0 - Relator

Desembargador Federal Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008). Destarte, levando-se

em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não se vislumbra a

necessidade de produção de prova pericial. Sendo assim, não pode ser acolhida a preliminar de cerceamento de

2008.61.03.002328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RENATO DE OLIVEIRA LUZ

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP080404 FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e
outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/303

No. ORIG. : 00023282420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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defesa.

4 - Como disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a

necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar

sua convicção a respeito da lide. Caberia ao agravante demonstrar que as provas que pretendia produzir poderiam

interferir decisivamente no resultado. Desta forma, havendo questões de fato e elementos probatórios, nos autos,

suficientes para o juízo, não há qualquer razão à nulidade requerida.

5 - Verifica-se que o agravante, na petição inicial, limitou-se a hostilizar única e exclusivamente a

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e vícios no procedimento de execução extrajudicial.

6 - O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do

imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não

existe mais contrato. Ressalte-se que o agravante, em suas razões de apelação, se limita a discorrer sobre vícios

específicos no contrato de mútuo, o reajuste indevido das prestações, pleiteando, inclusive, a modificação de

cláusulas contratuais.

7 - A parte autora não informou, fundamentou ou requereu, em seu recurso, a nulidade da execução extrajudicial,

vez que o referido imóvel havia sido arrematado em 30/07/2007, em razão da inadimplência.

8 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

9 - Cabe destacar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

10 - Saliente-se a existência de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no

vencimento antecipado da dívida toda. Desse modo, a simples alegação com respeito à possível

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação

dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel. Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da

possível existência de vícios no procedimento de execução extrajudicial, para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não se vê presente nestes autos.

11 - Ressalte-se que a presente ação de anulação de ato jurídico foi proposta em 31/03/2008, 8 (oito) meses após a

arrematação do imóvel pela empresa pública federal (30/07/2007), vez que o agravante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação,

anteriormente a fim de evitar-se a designação da praça.

12 - Não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial ou evidências de que não

tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66. Por

conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entende-se que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

13 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

14 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004105-11.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.004105-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - OFENSA À COISA

JULGADA NÃO CONFIGURADA - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não configurada, no caso, ofensa à coisa julgada, pois, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "a opção entre a compensação e o recebimento do crédito por

precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que

constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando

procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito" (REsp nº 1114404 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 01/03/2010).

2. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009766-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EXCESSO DA EXECUÇÃO

NÃO VERIFICADO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso, a sentença exequenda determinou a devolução de valores recolhidos indevidamente a título de

contribuição sobre a remuneração de administradores e autônomos, condenando a parte ré ao pagamento de custas

em reembolso, de honorários periciais, fixados à fl. 115 do apenso, e de honorários advocatícios (fls. 148/153 do

apenso), tendo o acórdão exequendo determinado a correção monetária pelos mesmos índices utilizados na

cobrança da contribuição e, a partir de janeiro de 1996, pela taxa SELIC, que não poderá ser cumulada com outros

índices de juros e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa (fls. 174/192 do apenso).

3. E, nestes embargos, diante da divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP231114B PATRICIA DE ARAGÃO ARRAIS e outro

No. ORIG. : 00041051120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.009766-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMAOS CAMPOY LTDA

ADVOGADO : SP082345 MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES e outro

No. ORIG. : 00097667620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 38/42, que o valor

devido correspondia a R$ 50.144.31 (cinquenta mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos), para

11/2008.

4. Embora a sentença tenha reconhecido que o cálculo da contadoria judicial é o que melhor traduz o determinado

na decisão exequenda, adotou o cálculo da embargada, pois não pode o valor da execução extrapolar o montante

pleiteado.

5. E mesmo que fossem considerados os supostos erros da contadoria judicial, apontados pela embargante, o

cálculo da União não poderia ser adotado, pois deixou de computar o valor devido a título de honorários periciais,

fixados à fl. 115 do apenso, e que corresponderia, em 11/2008, de acordo com a contadoria judicial, a R$ 6.624,88

(seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito reais). Ademais, se somarmos o valor apurado pela

União e aquele devido a título de honorários periciais, chegaremos a um montante superior àquele apresentado

pela embargada.

6. Deve prevalecer a sentença recorrida que adotou o cálculo apresentado pela embargada, que chegou ao valor de

R$ 41.435,19 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos), para 11/2008.

7. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020007-12.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Nas causas em que não houver condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Precedentes.

2. Na hipótese, tendo em conta que foi atribuído à causa, em 28/07/2009, o valor de R$ 13.202,86 (treze mil,

duzentos e dois reais e oitenta e seis centavos), e considerando o trabalho realizado pelo advogado da embargada,

não são exagerados os honorários fixados, por sentença proferida em 27/06/2013, em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), estando em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

3. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

2009.61.00.020007-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ADESOL PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

No. ORIG. : 00200071220094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-68.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - OFENSA À COISA

JULGADA NÃO CONFIGURADA - EXCESSO DA EXECUÇÃO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Não configurada, no caso, ofensa à coisa julgada, pois, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "a opção entre a compensação e o recebimento do crédito por

precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que

constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando

procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito" (REsp nº 1114404 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 01/03/2010).

2. Não pode ser acolhida a alegação de que as embargadas já haviam compensado parte do crédito em questão,

pois cumpria à embargante demonstrar, nestes autos, a alegada compensação, não tendo ela se desincumbido do

ônus que lhe competia.

3. Não tendo as embargadas se oposto aos cálculos da União, deve subsistir a sentença também na parte em que

adotou o cálculo elaborado pela embargante, que chegou, para 08/2008, aos valores de R$ 10.966,19 (dez mil,

novecentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos), em favor da ESCOLA INFANTIL FAVINHO DE MEL

LTDA, e R$ 6.099,00 (seis mil e noventa e nove reais), em favor da PANIFICADORA REGINA RIBEIRÃO

PRETO LTDA.

4. Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a União,

que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o seu pagamento, nos termos do artigo 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

5. Nestes embargos, três foram os pedidos formulados pela União - a impossibilidade de restituição via precatório,

a exclusão de valores compensados e o excesso no valor apresentado pelas embargadas -, dos quais apenas o

último foi acolhido pela sentença, sendo que, nesse aspecto, nem mesmo houve impugnação das embargadas.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.61.02.000092-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ESCOLA INFANTIL FAVINHO DE MEL LTDA e outro

: PANIFICADORA REGINA RIBEIRAO LTDA -ME

ADVOGADO : SP127785 ELIANE REGINA DANDARO e outro

No. ORIG. : 00000926820094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-53.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO

DESCONTADA DOS VEREADORES - EXCESSO DA EXECUÇÃO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso, o acórdão exequendo determinou que a devolução dos valores indevidamente descontados da

remuneração dos embargados a título de contribuição previdenciária, no período de julho de 2001 a setembro de

2004, corrigidos pelos índices adotados pelo Provimento CGJF3 nº 64/2005, e juros de 12% (doze por cento) ao

ano, a partir da citação, condenando a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado atribuído à causa (fls. 68/71 do apenso).

3. Nestes embargos, ante a divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 50/51, que o valor

devido correspondia, em 07/2009, a R$ 5.122,02 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e dois centavos).

4. No caso, tratando-se de devolução de valores descontados da remuneração dos embargados, é suficiente, para a

sua inclusão na conta de liquidação, a comprovação do efetivo desconto, o que ocorreu nos autos principais.

5. Considerando que a única divergência apresentada pela União diz respeito aos valores a serem computados na

conta de liquidação, deve prevalecer a sentença que adotou o cálculo da contadoria judicial, que chegou ao valor

de R$ 5.122,02 (cinco mil, cento e vinte e dois reais e dois centavos), para 07/2009.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-12.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.06.008182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRANCISCO BATISTA MENDONCA

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro

No. ORIG. : 00081825320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.11.006289-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IDE FERNANDES TOFFOLI e outros

: SIMONE RIBEIRO MALDONADO

: JOSE ALBERTO BERNARDI

: CLAUDIA FERNANDES BAPTISTA
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EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE PENHOR - INDENIZAÇÃO POR ROUBO DE JOIAS

EMPENHADAS - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO (PRAZO DECENAL - CC/2002, ART. 205) -

SENTENÇA DESCONSTITUÍDA (CPC, ART. 515, §3º) - NULIDADE DA CLÁUSULA QUE FIXOU VALOR

DA INDENIZAÇÃO EM 1,5 O VALOR DA AVALIAÇÃO DOS BENS - INDENIZAÇÃO FIXADA NO REAL

VALOR DE MERCADO DAS JOIAS - APURAÇÃO POR ARBITRAMENTO EM LIQUIDAÇÃO -

TRIBUTOS E PERCENTUAL DO CICLO PRODUTIVO NÃO DEVEM SER INCLUÍDOS - APELAÇÃO

PROVIDA - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - SUCUMBÊNCIA.

I- A demanda objetiva a revisão do contrato de mútuo pignoratício e, em consequência, a majoração da

indenização paga em decorrência do roubo das joias empenhadas, ocorrido em 22/02/2000. A cláusula

questionada estabelece indenização para a hipótese de perda ou extravio dos bens, não regula obrigação

securitária. O pleito de reparação civil decorre, portanto, da relação contratual, tem natureza pessoal.

II- O evento danoso (roubo das joias) ocorreu em 22/02/2000, sendo a indenização contratual questionada paga

por via administrativa no mês de março seguinte. Nesse período vigia em nosso ordenamento jurídico o Código

Civil de 1916, sendo aplicável à espécie a prescrição vintenária prevista no artigo 177. O ajuizamento da ação se

deu em 18/11/2009, na vigência novo Código Civil (11.01.2003). Nesta data, não havia decorrido mais da metade

do prazo previsto na lei anterior (20 anos), razão pela qual o prazo assignado para a hipótese seria o previsto no

NCC (artigo 2028). Na ausência de lapso prescricional específico, prevalece o prazo geral de 10 (dez) anos, na

forma do artigo 205 do Código Civil atual.

III- O prazo decenal teve como marco inicial a data de vigência do novo CCB (11/01/2003) e somente expiraria

no mês de janeiro do ano de 2013. Tendo a ação sido aforada em 18/11/2009, inocorrente a prescrição.

Precedente: AgRg no Ag 1401863/PR, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA,

julgado em 12/11/2013, DJe 19/11/2013.

IV- Reconhecida a nulidade da cláusula que fixou em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa, para

que se restabeleça o equilíbrio contratual, deve ser considerado, a título de indenização pelo dano material

causado aos autores, o real valor de mercado das joias, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento,

tomando-se como parâmetro o preço médio da grama do ouro vigente ao tempo da constatação do

desaparecimento dos bens empenhados. Para tanto, não deverão ser agregados tributos e/ou percentual relativo ao

ciclo produtivo. A verba indenizatória paga em via administrativa deverá ser abatida.

V- Apelação provida. Procedência do pedido. Honorários de sucumbência fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a prescrição e apreciar a causa com fulcro no

artigo 515, §3º, do CPC, para desconstituir a sentença, e, no mérito, por maioria, julgar procedente o pedido, nos

termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Nino Toldo, vencido o Desembargador

Federal José Lunardelli, que julgava improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003289-74.2009.4.03.6120/SP

 

 

: EDNA FERNANDES BAPTISTA

ADVOGADO : SP168921 JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00062891220094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.20.003289-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Nos termos do Código de Processo Civil, em seu artigo 497, a interposição de recurso especial não obsta a

execução de sentença, salvo nos casos em que é deferido liminar no agravo de instrumento, para atribuir efeito

suspensivo ao recurso especial. Assim, deve ser observado, em regra, o artigo 475-O do Código de Processo Civil,

que dispõe sobre a execução provisória de sentença, que corre por conta e responsabilidade do exequente,

obrigando-o, no caso de reforma do julgado, a reparar os danos que o executado haja sofrido.

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que,

"em execução provisória, descabe o arbitramento de honorários advocatícios em benefício do exequente" (REsp

nº 1.291.736/PR, Corte Especial, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 19/12/2013). Não é este, porém, o

caso dos autos, em que pretende a embargada a execução de honorários de sucumbência, já fixados pela sentença

exequenda em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, como se vê de fls. 155/162 do apenso.

3. No caso, não tendo a União impugnado o cálculo apresentado pela embargada, limitando-se a alegar a ausência

de título executivo judicial, deve ser mantida a sentença recorrida que julgou improcedentes os presentes

embargos, até porque não havia, nos autos, prova de que foi deferida a liminar no agravo de instrumento

interposto contra decisão que não admitiu o recurso especial.

4. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-41.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONSTRUTORA MORONI RANZANI LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00032897420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.03.008110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ELVIS EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

AGRAVANTE : CEILA APARECIDA GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00081104120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CEF.

MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DISPENSA DA PROVA PERICIAL. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. ATOS DE EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DESNECESSÁRIA ANÁLISE DE DEMAIS PONTOS. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Elvis Eduardo de Souza e sua cônjuge Ceila Aparecida Gonçalves de SOUZA, ora autores, Kleber de Faria,

Sonia Palma Lima de Faria e Caixa Econômica Federal - CEF, ora interessada, celebraram, em 13/05/2002, um

Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação

Fiduciária - Carta de Crédito Individual - com utilização do FGTS, cuja cópia encontra-se acostada aos autos, para

aquisição de casa própria. Referido instrumento previu o financiamento do montante de R$ 39.488,97, que deveria

ser amortizado em 240 meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Tabela SACRE e o saldo devedor

atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do FGTS. Neste

tipo de contrato a existência de parcelas inadimplidas resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante

disposição contratual expressa (cláusula 27ª, I, a). Nessa linha, traz-se à colação o seguinte julgado do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região: (TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j.

11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 72).

III - Considerando que o imóvel foi adjudicado pela própria instituição financeira credora, tem-se que a revisão do

contrato ou a anulação do procedimento de execução extrajudicial, na forma pretendida pelo autor, não requer

ampla análise da real situação fática das partes envolvidas, lastreada em robusta prova, a fim de se apurar, com a

certeza necessária, o alegado. Portanto, entende-se que o presente feito se encontra devidamente instruído e

suficiente ao julgamento antecipado da lide por parte do e. julgador monocrático. Assim, não perduram dúvidas ou

divergências quanto à forma com que foi executada a dívida, sendo desnecessária a produção de provas para

esclarecimento da questão. A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, decidiu considerá-la dispensável nas ações que "não" envolvem discussão de valores

de prestações de mútuo habitacional vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - PES/CP, caso destes autos. Diante disso, correta a decisão do Magistrado de primeiro grau que

dispensou a produção de prova pericial (TRF3R - AI nº 2007.03.00.103180-0 - Relator Desembargador Federal

Peixoto Junior - 5ª Turma - j.02/06/2008, v.u., DJF3 03/09/2008).

IV - Da análise do disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao juiz, destinatário da prova,

verificar a necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim

de formar sua convicção a respeito da lide, nestes termos, confira-se o ensinamento de Humberto Theodoro

Júnior. Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo

juiz, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.

V - Levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não se

vislumbra a necessidade de produção de prova pericial. A produção de prova testemunhal não é incompatível com

a ação revisional, no entanto, é necessária a demonstração da imprescindibilidade de tal prova, cabendo ao

magistrado, ante os fatos e provas constantes nos autos, decidir sua necessidade ou não, respeitando-se o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

VI - Analisando-se os autos, não se vislumbra fundamentação relevante que leve à reforma da decisão recorrida,

uma vez que os fatos já estão provados por documentos. A título de exemplo, confiram-se os seguintes julgados

desta Egrégia Corte: (TRF 3ª Região - AC 2006.61.00.024202-3 UF: SP - Segunda Turma - Relator Des.

NELTON DOS SANTOS - Data da decisão: 21/10/2008 DJ data: 30/10/2008); e (TRF 3ª Região - AC

2008.03.00.006440-0 UF: SP - Primeira Turma - Relator Des. FEDERAL LUIZ STEFANINI - Data da decisão:

01/07/2008 - DJF3 data:25/08/2008).

VII - Conforme disposto no artigo 130 do Código de Processo Civil cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a

necessidade de realização de prova, entre as espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar

sua convicção a respeito da lide, nestes termos, confira-se o ensinamento do Exmo. Sr. Ministro José Delgado:

"No que se refere à apontada ofensa ao artigo referenciado, relativa à dispensa de despacho saneador, o

magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a

produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu

entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que

entender pertinentes ao julgamento da lide." (STJ - REsp 810.124 - RR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, por

unanimidade, DJ 20/06/2006).

VIII - Levando-se em conta a natureza da ação, a modalidade de contrato e os fatos que se pretende provar, não se

vislumbra a necessidade de produção de prova pericial ou testemunhal, uma vez que prescindível, não

configurando cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide. Verifica-se que o pedido inicial da presente
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ação, ajuizada em 05/11/2010, se limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, questão esta que já

exaurida em decisão da lavra desta Desembargadora, na ação nº 0007199.39.2004.4.03.6103, de revisão

contratual, a função social do contrato e a suspensão de atos de execução extrajudicial, pleiteando o depósito

judicial das parcelas vincendas.

IX - Cabe, por oportuno, anotar que o imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as

partes e ora em debate já havia sido adjudicado, em 05/10/2004, pela instituição financeira, levando à sua extinção

e inviabilizando, em regra, a sua revisão. Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo E. Superior Tribunal

de Justiça: (REsp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em

17/05/2007) .

X - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições predeterminadas.

XI - O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições preestabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc. No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e

estabelece as taxas ou os índices de correção monetária da moeda.

XII - A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado pelos depósitos de 8% sobre a folha

mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e correção monetária, em que a CEF é

a encarregada da administração dos valores. Captam-se, ainda, as somas nos depósitos específicos em cadernetas

de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas Econômicas, nas sociedades de crédito

imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

XIII - O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

XIV - Sendo, no caso em tela, uma execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66, cuja

constitucionalidade foi acatada pelo Supremo Tribunal Federal, não merece acolhida a alegação da parte autora

nesta questão. (TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU

em 22/01/2003 - pág. 72).

XV - Não pode o autor unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de

reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

XVI - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tem-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula 28ª do

contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-

lei nº 70/66. Confiram-se: (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em

26/10/2001 - pág. 63); (STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 -

pág. 22); (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999); e (MC 288/DF, STJ -

2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

XVII - Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal. Desse modo, a simples alegação com respeito à possível inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66 não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial

do imóvel.

XVIII - Relevante, ainda, ressaltar que os mutuários efetuaram o pagamento de apenas 15 (quinze) parcelas do

financiamento, encontrando-se inadimplentes desde 13/09/2003, ajuizando a presente ação (05/11/2010) somente

7 (sete) anos após a adjudicação do imóvel pela empresa pública federal, o que afasta o perigo da demora, vez que

tiveram prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF a fim de

evitar-se a designação da praça. Não há evidências, com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade

no procedimento extrajudicial, por estarem os recorrentes inadimplentes desde 13/09/2003, sendo perfeitamente

plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66.

XIX - Registre-se, por fim, a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, ante a coisa julgada na ação

de nº 00071993920044036103, anteriormente ajuizada, já analisada e decidida por esta Corte, e a adjudicação do

imóvel pela CEF, extinguindo o contrato de financiamento em debate e carecendo, portanto, o autor, de interesse

processual em relação ao pedido de discussão de revisão, além de que, a teor do disposto no artigo 459, do Código

de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado

pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. Dessa forma, confiram-se os julgados dos Egrégios Superior
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Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal: "O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, se

pronunciado acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI

169.073/SP- AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ 17.08.1998, p. 44). 

XX - O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da CF, não está obrigado a responder a

todas as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão. (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC , Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).

XXI - As simples alegações dos autores de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes

capazes de viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa

bastante a ensejar a anulação ou suspensão dos seus efeitos. Por conseguinte, tendo em vista as características do

contrato e os elementos trazidos aos autos, entende-se que a decisão do magistrado singular encontra-se em

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

XXII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante.

XXIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-82.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 515, §§ 1º E 2º, DO CPC -

EXCESSO DA EXECUÇÃO VERIFICADO PELA CONTADORIA JUDICIAL - REDUÇÃO - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO - EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES EM PARTE.

1. Na execução, o deferimento da sua propositura interrompe a prescrição (CPC, art. 617), devendo a interrupção

da prescrição retroagir à data da propositura da ação (CPC, art. 219, § 1º), se a demora da citação for imputável

exclusivamente ao serviço judiciário (CPC, art. 219, § 2º).

2. No caso concreto, a execução foi proposta dentro do prazo quinquenal, sendo certo que a demora na citação

deve ser atribuída exclusivamente ao serviço judiciário, em face do disposto no artigo 219, parágrafo 2º, do

2010.61.15.000416-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CYGNUS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

: SOUZA E ALEXANDRINO LTDA

: SCARPIN E MECA LTDA -ME

: FERRENZINI E FERRENZINI LTDA -ME

: MIRANDO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SC032810 CHEILA CRISTINA SCHMITZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00004168220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Código de Processo Civil e na Súmula nº 106 do Egrégio STJ.

3. Afastada a prescrição, o mérito do pedido deve ser apreciado, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC.

4. No caso, a decisão exequenda determinou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

contribuição incidente sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, corrigidos pelos mesmos índices

utilizados pelo INSS na cobrança da contribuição e, a partir de janeiro de 1996, pela taxa SELIC (fls. 336/350),

respeitada a prescrição decenal, condenando a parte ré ao pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa (fls. 399/409).

3. E, nestes embargos, diante da divergência entre os cálculos apresentados pela autora-embargada e pela ré-

embargante, o Juízo "a quo" encaminhou os autos à contadoria judicial, a qual concluiu, às fls. 27/28, que o valor

devido correspondia, para 08/2009, a R$ 9.993,14 (nove mil, novecentos e noventa e três reais e quatorze

centavos).

4. Considerando que o cálculo da contadoria judicial é o que melhor traduz o determinado na decisão exequenda,

é de julgar parcialmente procedentes os embargos, para adotar o referido cálculo.

5. Tendo sido a parte ré vencedora em parte mínima do pedido, a ela incumbe, nos termos do art. 21, parágrafo

único, do CPC, o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), o que

está em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

6. Apelo parcialmente provido. Embargos julgados procedentes em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, para desconstituir a

sentença, e, com fulcro no art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC, julgar procedentes em parte os embargos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE MORA -

INCIDÊNCIA - SÚMULA Nº 254, STF - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Nos termos da Súmula nº 254 do Egrégio STF, "incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso

o pedido inicial ou a condenação". No mesmo sentido: AgRg no AREsp nº 143.355/SP, 4ª Turma, Relator

Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe 22/03/2013.

2. Apelo improvido. Sentença mantida.

2011.03.99.005011-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS OMETTO GONCALVES e outro

: SERGIO SIMOES OMETTO

ADVOGADO : SP054853 MARCO ANTONIO TOBAJA

PARTE RÉ : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP137564 SIMONE FURLAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 00.00.00010-9 2 Vr BARRA BONITA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029093-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

VISANDO ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.

DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Reconhecido de ofício, por ser matéria de ordem pública, a legitimidade do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC 121/05 que a natureza da relação jurídica da

Autarquia com seus segurados não se restringe somente sobre a concessão do benefício previdenciário, mas tem

obrigação de fiscalizar a legalidade de eventuais descontos efetuados no benefício do aposentado.

3 - A responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC.

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor, e na hipótese de

pedido de indenização decorrente do mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado, sendo suficiente prova de verossimilhança da

ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço, presumindo-se sua

ocorrência, até prova em contrário.

4 - Constata-se pela análise dos autos que a instituição bancária não comprovou que os descontos efetuados no

benefício NB 0480190330, nos meses de dezembro de 2007 e janeiro e fevereiro de 2008 (fls.10/11, 13, e 27), foi

consequência do contrato de empréstimo requerido pelo autor, haja vista que o Banco não se desincumbiu de

comprovar o fato alegado, não trazendo aos autos qualquer contrato para conferência da assinatura, afirma apenas

que o contato foi mediante legação telefônica, caracterizando uma total falta de cautela da instituição financeira

dando azo a pratica de fraude com prejuízo material e moral ao autor. Ressalte-se que, conforme dito, o INSS

mesmo ocupando posição de intermediário entre o banco e o segurado tem a obrigação de observar a regularidade

e a legitimidade do empréstimo para depois autorizar o desconto nos proventos do aposentado, tendo, portanto,

responsabilidade solidária em conjunto com o Banco Pine para ressarcir os danos materiais e morais sofridos pelo

autor.

5 - O autor tem direito no ressarcimento do dano de ordem patrimonial comprovado consistente nas três parcelas

de R$ 209,45, (duzentos e nove reais e quarenta e cinco centavos) descontadas nos meses de dezembro de 2007 e

2011.03.99.029093-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : BANCO PINE S/A

ADVOGADO : SP198153 DENIS AUDI ESPINELA

INTERESSADO(A) : ANGELO ARMANDO NELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP097257 LUIS ANTONIO MALAGI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

No. ORIG. : 08.00.00013-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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janeiro e fevereiro de 2008 e ao valor equivalente a R$ 1.261,14, referente aos honorários advocatícios contratuais

conforme documento de fls. 19, valores devidamente atualizados.

6 - Quanto ao dano moral, apesar de não ser possível a prova direta, eis que, imaterial, os fatos e os reflexos dele

decorrentes devem ser comprovados, aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor e sofrimento a

justificar a indenização pleiteada. Ora, tal fato não exclui a falha do serviço prestado pela instituição bancária e

pela ausência de fiscalização adequada do INSS em autorizar empréstimo e desconto, respectivamente sem a

devida conferencia da documentação apresentada.

7 - Configurados, portanto, o dano e o nexo de causalidade com o evento lesivo, cabível o ressarcimento dos

prejuízos sofridos pelo autor, não merecendo reparo nesse aspecto o julgamento de primeira instância.

8 - No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática

de novos atos ilícitos. Desta forma, não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem

causa à parte lesada. Destarte, tendo em vista os critérios de proporcionalidade e razoabilidade que devem nortear

o referido ato de arbitramento, o montante de R$ 5.115,00 (cinco mil e cento e quinze reais) fixado pelo

Magistrado de origem apresenta-se correto.

9 - O pedido de redução dos honorários advocatícios requerido pelo Banco Pine, deve ser acolhido, vez que o

entendimento jurisprudencial desta E. Corte é no sentido de que a verba honorária o percentual de 10% do valor

da condenação se mostra adequado, nos termos do artigo 4º do Código de Processo Civil, arcados solidariamente

pelo INSS e o Banco Pine,

10 - Tendo em vista que não houve reforma do julgado no que tange ao valor da indenização, a atualização

monetária deve ser aplicada a partir da data da sentença, nos termos da Súmula 262 do E. Superior Tribunal de

Justiça, com a incidência da Taxa Selic, a qual já contempla correção e juros de mora, nos termos do artigo 406 do

CC/2002.

11 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035719-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA

DE GARANTIA DO JUÍZO - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV, DO

CPC) - APELO PROVIDO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.

2011.03.99.035719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : B L BITTAR IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP172947 OTTO WILLY GUBEL JUNIOR

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: DARCY DESTEFANI

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, não se aplicando, ao caso, a regra contida no artigo 736 do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, em obediência ao princípio da especialidade. Precedente do

Egrégio STJ.

2. No caso, não constando, dos autos, que houve garantia para a satisfação dos valores em execução, não pode

subsistir a sentença que julgou improcedente o pedido, impondo-se a extinção dos embargos do devedor, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3. Os honorários advocatícios, nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, devem ser suportados, à

luz do princípio da causalidade, pela parte que deu causa à extinção do feito. No caso, no entanto, deixo de

condenar a embargante ao seu pagamento, vez que tal verba integra o encargo previsto na Lei nº 9.964/2000,

incluído no débito exequendo.

4. Apelo provido. Sentença desconstituída.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043281-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA - APELO IMPROVIDO

- SENTENÇA MANTIDA.

1. A admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia do juízo (LEF, art. 16, § 1º), não se

aplicando, ao caso, a regra contida no artigo 736 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, em obediência ao princípio da especialidade.

2. No caso concreto, não há nenhuma garantia para a satisfação dos valores em execução, devendo ser mantida a

sentença que rejeitou liminarmente os embargos.

3. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

2011.03.99.043281-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PEDRO ALEM SANTINHO

ADVOGADO : SP248010 ALEXANDRE TORTORELLA MANDL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA e outro

: TRABALHADORES DA EMPRESA FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO HERMELINDO MIQUELACE

No. ORIG. : 10.00.00137-3 A Vr SUMARE/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044882-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - ART. 575, II, DO CPC - EXCESSO DA

EXECUÇÃO NÃO VERIFICADA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Para a execução de título judicial, a competência é do juízo que processou a causa no primeiro grau de

jurisdição, aplicando-se tal regra inclusive aos casos em que a sentença foi proferida por Juízo Estadual no

exercício da competência federal delegada, por ser absoluta a competência funcional prevista no artigo 575, inciso

II, do Código de Processo Civil. Precedentes.

2. É suficiente, para a apuração dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor

atualizado do débito, o extrato de consulta às informações do crédito, constante de fl. 261, fornecido pela União.

3. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

4. No caso concreto, a decisão exequenda fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor

atualizado do débito exequendo, como se vê de fls. 34/35.

5. A embargada requereu a execução do valor de R$ 14.979,18 (quatorze mil, novecentos e setenta e nove reais e

dezoito centavos), para 10/2008, que corresponde, exatamente, a 15% (quinze) por cento do valor atualizado do

débito.

6. Considerando que o cálculo da embargada é o que melhor traduz o determinado na decisão exequenda, deve ser

mantida a sentença que julgou improcedentes os embargos, adotando o referido cálculo, que chegou ao valor de

R$ 14.979,18 (quatorze mil, novecentos e setenta e nove reais e dezoito centavos), para 10/2008.

7. Preliminares rejeitadas. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao apelo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048020-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044882-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO : SP080320 AUGUSTO APARECIDO TOLLER

No. ORIG. : 09.00.00007-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.048020-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

REDUÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A regra contida no artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei nº 11.941/2009 se restringe apenas aos casos em que o

contribuinte desiste da ação judicial, para requerer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros

parcelamentos, o que não é o caso. Precedente do STJ (AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no

REsp nº 1009559 / SP, Corte Especial, Relator Ministro Ari Pargendler, DJe 08/03/2010).

2. Nesses casos, ainda, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem modificado o valor dos honorários

advocatícios, considerados excessivos ou irrisórios, para fixá-los em 1% (um por cento) do valor consolidado do

débito parcelado (REsp nº 1247620 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 11/10/2012).

3. Honorários advocatícios reduzidos para 1% (um por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

4. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-45.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO

DESCONTADA DOS VEREADORES - EXCESSO DA EXECUÇÃO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

APELANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02388-5 A Vr SERTAOZINHO/SP

2011.61.06.008566-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NATALINA APARECIDA FERREIRA DUTRA e outros

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO(A) : EDWANIL DE OLIVEIRA

: ANTONIO GARCIA

: ALVARO ROBERTO ALMODOVA CAMPOS PINTO

: CLAUDINO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI

No. ORIG. : 00085664520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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1. A conta de liquidação deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o acórdão exequendo determinou que a devolução dos valores indevidamente descontados da

remuneração dos embargados a título de contribuição previdenciária, corrigidos com os mesmos índices utilizados

na cobrança da contribuição e, partir de janeiro de 1996, pela taxa SELIC, que não pode ser cumulada com outros

índices de juros e correção monetária (fls. 296/300 do apenso).

3. No caso, tratando-se de devolução de valores descontados da remuneração dos embargados, é suficiente, para a

sua inclusão na conta de liquidação, a comprovação do efetivo desconto, o que ocorreu nos autos principais.

4. Considerando que a única divergência apresentada pela União diz respeito aos valores a serem computados na

conta de liquidação, deve prevalecer a sentença que adotou o cálculo dos embargados, até porque, como bem

decidiu o Juízo "a quo", não obstante a contadoria judicial tenha chegado a montante superior, não pode o valor da

execução extrapolar o montante pleiteado pelos embargados.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-93.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, os honorários advocatícios serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos entre as partes (CPC, art. 21, "caput"). De outro modo, se a sucumbência for

mínima, deve a parte que restou vencedora em parte mínima arcar, por inteiro, com o pagamento dos honorários

advocatícios (parágrafo único).

2. De acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "distribuição dos ônus sucumbenciais,

quando verificada a existência de sucumbência recíproca, deve ser pautada pelo exame do número de pedidos

formulados e da proporcionalidade do decaimento de cada uma das partes em relação a cada um desses pleitos"

(AgRg nos EDcl no REsp nº 1.422.823/RS, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 03/06/2014).

3. Na hipótese, considerando que as questões controvertidas eram a exclusão da multa prevista no artigo 475-J do

Código de Processo Civil, requerida pela embargante, e a manutenção do reembolso de custas, requerida pela

embargada, é de se concluir que, tendo sido adotado o cálculo elaborado pela embargante, acrescido do valor

gasto com custas processuais, informado pelo autor, a sucumbência foi recíproca e na mesma proporção.

5. Sucumbentes as partes na mesma proporção, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono.

6. Apelo parcialmente provido.

2011.61.10.002451-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
SEICOM SERVICOS ENGENHARIA E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S/A

ADVOGADO : SP307332 MAÍRA RAPELLI DI FRANCISCO

No. ORIG. : 00024519320114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

APLICAÇÃO DO FAP - INOVAÇÃO - MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A CDA é documento que goza de presunção de certeza e liquidez que só pode ser ilidida por prova inequívoca,

a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

2. A questão relativa à aplicação do FAP não foi objeto da petição inicial, consubstanciando-se em inovação

indevida da pretensão colocada em Juízo.

3. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

4. Não obstante tenha a exequente observado a legislação vigente à época do fato gerador, seu percentual deve ser

reduzido para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

11.941/2009, c.c. o artigo 61 da Lei nº 9.430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais

benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional.

5. O reconhecimento do excesso na execução fiscal não implica em nulidade do título executivo, mas legitima a

supressão do valor indevido, de acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em

sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.115.501/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/11/2010).

6. Tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, a ela incumbe, nos termos do art. 21,

parágrafo único, do CPC, o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor

atualizado do débito exequendo, o que está em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

7. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

2012.03.99.003641-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VIACAO SUZANO LTDA

ADVOGADO : SP191103 ANDRÉ EDUARDO MARCELINO

: SP251611 JOSÉ VIRGÍLIO LACERDA PALMA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ROBERTO CIMATTI

No. ORIG. : 10.00.00087-6 A Vr SUZANO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL EMBARGOS À EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

II - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete às

normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

III - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

IV - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

V - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.00.001080-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CECILIA DE MACEDO SOARES QUINTEIRO e outros

: CLAUDIO ERRICO

: NEIDE VICENTE OLIVA

: DARCI GATALDELLI

: FAUSTO PALLEY FILHO

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010809020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-60.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente ao autor

JOSÉ CARLOS GOMES , eis que, à época do ajuizamento da demanda já era falecido, tendo a procuração por ele

outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos termos do artigo 682, II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete

às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2012.61.00.001082-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA AMALIA POLOTTO ALVES e outros

: ROSELY APARECIDA MORET ZANIN

: MARIA ZANIN CALUX

: JOSE CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010826020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-45.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente ao autor

MAURO MERLINO, eis que, à época do ajuizamento da demanda já era falecido, tendo a procuração por ele

outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos termos do artigo 682, II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete

às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2012.61.00.001083-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MAURO MERLINO e outros

: ELZA EIKO MIZUNO

: HELCI FAZZIO

: KOZUE TERUI

: REGINA CELIA DE VASCONCELOS MONOBE

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARINA CRUZ RUFINO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010834520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-82.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente ao autor

Alberto Botafogo, eis que, à época do ajuizamento da demanda já era falecido, tendo a procuração por ele

outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos termos do artigo 682, II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete

às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

2012.61.00.001087-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE ROSALVO PEREIRA e outros

: ALBERTO BOTAFOGO FAGUNDES

: SERAFIM MIRALLAS FERNANDES

: LUIZ DALMO DE CARVALHO

: MARIO IEIRI

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010878220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001091-22.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente aos

autores Erasmo Santo Parise e Wlademir dos Santos, eis que, à época do ajuizamento da demanda já eram

falecidos, tendo a procuração por eles outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos termos do artigo 682,

II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social dos servidores público se

submete às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885

- 02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dor parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2012.61.00.001091-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ERASMO SANTO PARISE e outros

: GUIOMAR MAURO PORTELLA

: WLADEMIR DOS SANTOS

: JOSE EUGENIO MUNHOZ

: LENI CABELEIRA

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010912220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-07.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente ao autor

Manoel Arthur Gomes Beviláqua, eis que, à época do ajuizamento da demanda já era falecido, tendo a procuração

por ele outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos termos do artigo 682, II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete

às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

2012.61.00.001092-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MANOEL ARTHUR GOMES BEVILAQUA e outros

: MARIA CECILIA BRUNELLI VILAS BOAS

: LUCIA HONORINA DOS SANTOS

: DIRCEU GONCALVES VIANA

: THEREZA CORREA DE AGUIRRE MATTOS

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010920720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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negar provimento à apelação do embargante nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-74.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. MORTE DO EXEQUENTE ANTERIOR À

PROPOSITURA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. JANEIRO DE 1985 A JUNHO DE 1992. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - In casu, é de se manter a nulidade da execução decretada pela r. sentença monocrática relativamente aos

autores Maria Stella Sá do Valle, Hildete Pereira da Silva e Ernesto Décio Fávero, eis que, à época do ajuizamento

da demanda, já eram falecidos, tendo a procuração por eles outorgada cessado seus efeitos a partir do óbito, nos

termos do artigo 682, II, do CPC.

II - Incabível a suspensão do processo para habilitação dos herdeiros, haja vista a ação estar anulada desde a sua

origem, tendo em vista a ausência de capacidade postulatória.

III - Inadmissível a retirada da imutabilidade dos efeitos da sentença, com a desconstituição do título judicial com

trânsito em julgado. A desconstituição de título judicial, mediante a aplicação do parágrafo único do art. 741 do

Código de Processo Civil, implica em violação ao princípio da coisa julgada, previsto no art. 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal. No caso em apreciação, o mérito da questão já foi objeto de discussão em todas as

instâncias, sendo que o entendimento de que a decisão administrativa, que equiparou a categoria dos fiscais do

INSS ao grupo AF-300-FISCO, nada tem a ver com interpretação de lei tida por incompatível com a Constituição

Federal.

IV - Vigente o entendimento de que a contribuição ao plano de seguridade social do servidor público se submete

às normas da época em que as parcelas eram devidas, e não as da é época do pagamento (ARESP 255885 -

02/06/2014 - REL. MIN. NAPOLEÃO NUNES).

V - A contribuição previdenciária do período de janeiro de 1985 a junho de 1992 é devida apenas no percentual

de 6%.

VI - Resultando a sucumbência dos embargados tão-somente em relação à parte da contribuição ao PSS, eles

decaíram de parte mínima do pedido, de forma que lhes são devidos honorários advocatícios, que ora fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do artigo 20, § 4º, do CPC.

VII - Apelação dos embargados parcialmente provida. Apelação do embargante improvida.

 

 

2012.61.00.001094-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA STELLA SA DO VALLE e outros

: ERNESTO DECIO FAVERO

: LUIZ KAZUO KAGUE

: HILDETE PEREIRA DA SILVA

: TEREZINHA NAMIKO ITO

ADVOGADO : SP058114 PAULO ROBERTO LAURIS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010947420124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargados e

negar provimento à apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003031-56.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LITISPENDÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA

ANTERIOR, AJUIZADA PARA A DESCONSTITUIÇÃO DO DÉBITO EXEQUENDO - APELO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a configuração da litispendência ou da coisa julgada, devem estar presentes, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 301 do Código de Processo Civil, a tríplice identidade: de parte, de causa de pedir e de pedido.

2. Caracterizada a tríplice identidade, é de se reconhecer a litispendência entre ação anulatória e embargos de

devedor ajuizados em face da mesma dívida. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no REsp nº 1.363.437/DF, 2ª

Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/11/2013; AgRg no AREsp nº 208.266/RJ, 1ª Turma,

Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 14/05/2013).

3. Não é o caso de conexão, mas de litispendência, não se aplicando, pois, a suspensão prevista no artigo 265,

inciso IV, alínea "a", do Código de Processo Civil.

4. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045968-92.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.21.003031-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COPRECI DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP053000 EDGARD BISPO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030315620124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.82.045968-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANTONIO LUIZ SCHILIRO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DE SÓCIO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM

PARTE.

1. Em conformidade com o entendimento adotado Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp nº 1155125 / MG, 1ª

Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010).

2. Na hipótese, tendo em conta que o débito correspondia, em 07/2013, a R$ 17.039,43 (dezessete mil e trinta e

nove reais e quarenta e três centavos), como se vê de fls. 373/372, bem como a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

3. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005206-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

PARCELAMENTO - INCLUSÃO DE MUNICÍPIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - NULIDADE DA

CDA - MULTA MORATÓRIA - ENCARGO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que "a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a

propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo" (REsp

nº 957.509/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/08/2010).

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ARTEC IND/ E COM/ LTDA e outro

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA NEVES

No. ORIG. : 00459689220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.005206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 09.00.00009-0 1 Vr CONCHAS/SP
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2. Embora o embargante tenha incluído o débito em questão no parcelamento, não houve renúncia expressa nos

autos, o que impede a decretação da extinção do feito com fulcro no art. 269, V, do CPC, por se tratar de ato de

disponibilidade processual, que gera eficácia de coisa julgada material. Precedente (REsp repetitivo nº 1124420 /

MG, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

3. Não é o caso, ademais, de se julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do

CPC, com fundamento na perda superveniente do objeto, vez que o embargante manifestou, expressamente, seu

interesse no julgamento destes embargos, como se vê de fl. 113.

4. Cumpre à autoridade administrativa, fora do âmbito judicial, verificar se foram preenchidos os pressupostos

legais para a inclusão ou manutenção da empresa no programa de parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

5. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º, § 5º, da LEF, dele constando o valor

originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a

atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos

respectivos.

6. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

7. "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo" (Súmula nº 360, do Egrégio STJ).

8. Não obstante tenha a exequente observado a legislação vigente à época do fato gerador, a multa moratória deve

ser reduzida para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº

11.941/2009, c.c. o artigo 61 da Lei nº 9.430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais

benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional.

9. O reconhecimento do excesso na execução fiscal não implica em nulidade do título executivo, mas legitima a

supressão do valor indevido, de acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em

sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.115.501/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/11/2010).

10. O encargo previsto no Decreto nº 1.025/69 destina-se a atender as despesas, nas quais se incluem os

honorários advocatícios, relativas à cobrança de contribuições não recolhidas na época devida, sendo correta a sua

inclusão no débito exequendo. Precedentes do Egrégio STJ.

11. Descabida a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios, pois tal verba integra o

encargo legal, incluído no débito exequendo.

12. Preliminares rejeitadas. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao

apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008016-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE DA CDA - TAXA SELIC - REDUÇÃO DA MULTA

2013.03.99.008016-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 10.00.00009-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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MORATÓRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - APELO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. Na inicial, a embargante sustenta que recolheu as contribuições previdenciárias em cobrança, mas instruiu o

feito com cópias dos comprovantes de recolhimento da contribuição ao FGTS, o quais não se prestam a

demonstrar o alegado pagamento, nem mesmo justificam a realização da prova pericial contábil.

2. A perícia, no caso, foi requerida também com o objetivo de comprovar a impropriedade do critério utilizado

para o cálculo dos acréscimos ao débito principal, o que independe de perícia, porque são cobrados com base na

lei. Precedentes do Egrégio STJ.

3. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º, § 5º, da LEF, dele constando o valor

originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a

atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos

respectivos.

4. O processo administrativo é documento público, de modo que poderia a parte, se realmente fosse do seu

interesse, ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos do

devedor.

5. A taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se aplica, apenas, ao

caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos tributários

com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, pois a Lei nº 9.065/95 determina, expressamente, a cobrança de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. Precedente do

Egrégio STJ (REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

6. Não obstante tenha a exequente, em relação ao período de 04/2007 a 03/2008, observado a legislação vigente à

época do fato gerador, a multa moratória deve ser reduzida para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do

artigo 35-A da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 44, inciso I, da Lei nº

9430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e

alínea "c", do Código Tributário Nacional. Precedentes.

7. Não há vedação à cumulação de multa moratória e honorários advocatícios, visto que os dois institutos têm

finalidades diversas: a multa é a sanção pelo inadimplemento e os honorários advocatícios são encargos de

sucumbência.

8. O reconhecimento do excesso na execução fiscal não implica em nulidade do título executivo, mas legitima a

supressão do valor indevido, de acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em

sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.115.501/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/11/2010).

9. Não é o caso de se condenar a embargante, que foi vencedora em parte mínima do pedido, ao pagamento de

honorários advocatícios, vez que tal verba integra o encargo legal, já incluído no débito exequendo.

10. Preliminares rejeitadas. Apelo parcialmente provido. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao

apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043566-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043566-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP261005 FABIO ROBERTO HAGE TONETTI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

EXCLUSÃO DO SÓCIO - NULIDADE DA CDA - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - CONTRIBUIÇÕES AO

FNDE, INCRA, SEBRAE, SESI E SENAI - TAXA SELIC - REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA -

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO SÓCIO NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA

CDA REJEITADA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A empresa devedora não tem interesse para defender, em nome próprio, interesse alheio, do sócio. Essa é a

inteligência do artigo 6º do Código de Processo Civil ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio,

salvo quando autorizado por lei"). Preliminar não conhecida.

2. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º, § 5º, da LEF, dele constando o valor

originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a

atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos

respectivos.

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há

necessidade que seja ela cobrada mediante lei complementar. Também não há ofensa aos princípios insculpidos

no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I

(competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j.

20/02/2003).

4. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que

explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

Precedente do Egrégio STJ (EREsp 297215, j. 24/08/2005).

5. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9.424/96" (Súmula nº 732, do Egrégio STF).

6. A contribuição ao INCRA, instituída pela Lei nº 2.613/55, artigo 6º, parágrafo 4º, é devida por empresa urbana.

Precedentes (STF, AgRg no Ag 663176 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 14/11/2007, pág. 00054;

STJ, AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01).

7. As contribuições devidas ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI e ao Serviço Social da

Indústria - SESI, instituídas pelos Decretos-lei nºs 4.048/42 e 9.403/46, respectivamente, foram recepcionadas

pela CF/88 (art. 240), devendo ser suportadas pelas empresas que exercem atividade industrial. Precedentes desta

Egrégia Corte Regional.

8. A contribuição ao SEBRAE, instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio

econômico, prevista no artigo 149 da atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser

instituída. Precedente do Egrégio STF (RE nº 296266 / SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ

27/02/2004, pág. 00022).

9. A taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional se aplica, apenas, ao

caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos créditos tributários

com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, pois a Lei nº 9.065/95 determina, expressamente, a cobrança de

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. Precedente do

Egrégio STJ (REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).

10. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os

casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

11. Não obstante tenha a exequente observado a legislação vigente à época do fato gerador, a multa moratória

deve ser reduzida para 75% (setenta e cinco por cento), nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8212/91, com redação

dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, e em obediência ao princípio da

retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário

Nacional.

12. O reconhecimento do excesso na execução fiscal não implica em nulidade do título executivo, mas legitima a

supressão do valor indevido, de acordo com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em

sede de recurso repetitivo (REsp nº 1.115.501/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/11/2010).

13. Tendo sido a embargante vencedora em parte mínima do pedido, a ela incumbe, nos termos do art. 21,

parágrafo único, do CPC, o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor

atualizado do débito exequendo, o que está em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

14. Preliminar de ilegitimidade do sócio não conhecida. Preliminar de nulidade da CDA rejeitada. Apelo

parcialmente provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a preliminar de ilegitimidade do sócio,

rejeitar a preliminar de nulidade da CDA e dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011505-45.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM QUANTIA CERTA - LIQUIDAÇÃO - DESNECESSIDADE - APELO

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O cálculo do crédito deve obedecer os parâmetros traçados no julgado, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, na fase de conhecimento, os honorários de sucumbência foram fixados em R$ 10.000,00 (dez

mil reais), em 29/03/2005, tendo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça estabelecido que a condenação da verba

honorária deve ser proporcional ao que cada parte teve como perda na causa (fls. 409/412 do apenso), deixando

para o Juízo da execução fixar a proporção da sucumbência de cada uma das partes (fls. 431/432 do apenso).

3. Da leitura dos autos principais, em apenso, depreende-se que a exequente requereu, na petição inicial, o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga a autônomos e administradores e a

compensação do indébito, pedidos que foram julgados procedentes, inclusive no tocante à prescrição decenal, à

inaplicabilidade da limitação prevista no artigo 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8.212/91 e à incidência dos índices

expurgados da inflação (fls. 262/272 e 299/303 do apenso).

4. A sucumbência da União, portanto, não foi mínima, mas total, devendo subsistir a sentença recorrida, na parte

em que estabeleceu que a União deve arcar, por inteiro, com os honorários advocatícios, não havendo que se falar

em ofensa à coisa julgada, pois o acórdão exequendo deixou para o Juízo da execução fixar a proporção da

sucumbência de cada uma das partes (fls. 431/432 do apenso).

5. A cobrança diz respeito exclusivamente aos honorários de sucumbência, os quais foram fixados, pela decisão

exequenda, em quantia certa, afastando, assim, a necessidade de liquidação da sentença, na forma prevista no

artigo 475-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.212/2005.

6. Tendo sido os honorários de sucumbência fixados, em 29/03/2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

deve prevalecer a sentença recorrida que adotou o cálculo apresentado pela embargada, que chegou ao montante

de R$ 16.116,00 (dezesseis mil, cento e dezesseis reais), para 03/2013.

7. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e

2013.61.00.011505-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FRANCISCO NAPOLI e outro

: DANIELE NAPOLI

ADVOGADO : SP137471 DANIELE NAPOLI

PARTE AUTORA : Z+G GREY COMUNICACAO LTDA
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004008-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO PAGO INDEVIDAMENTE - RESPONSABILIDADE CIVIL - VIA ELEITA

INADEQUADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Os valores relativos a benefício previdenciário indevidamente concedido não se insere no conceito de dívida

ativa não tributária, por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através de execução

fiscal. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 28/06/2013; AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

22/05/2012; REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010; REsp nº

440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262; REsp nº 439565 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160).

2. Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do

valor atualizado do débito exequendo, em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

3. Apelo provido. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38837/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007817-02.2008.4.03.6181/SP

 

 

2014.03.99.004008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ELIAS CHAGAS ROCHA

ADVOGADO : SP308198 SHEYLA CRISTINA DE AGUIAR ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230443 BIANCA LIZ DE OLIVEIRA FUZETTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Tratam-se de apelações interpostas por Willian Keller Mariano de Moura e pelo Ministério Público Federal,

contra a r. sentença de fls. 352/361, que condenou o réu à pena de 4 (quatro) meses de reclusão, como incurso na

sanção prevista ao delito do artigo 155, caput, do Código Penal. Além do pagamento de 10 (dez) dias-multa,

fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Em suas razões de apelação (fls. 375/382), o MPF sustenta, em síntese, o seguinte: (i) o réu teria praticado a

conduta prevista no artigo 157, §1°, do CP; (ii) no caso de afastamento do roubo impróprio, a pena aplicada ao

furto tentado há que ser majorada, sendo a redução de 2/3 pela tentativa excessiva.

A defesa interpôs recurso de apelação às fls. 421/451, alegando em síntese, o seguinte: (i) haveria nulidade por

utilização de sistema de videoconferência em desacordo com a previsão legal (artigo 185, CPP); (ii) que deve ser

absolvido, eis que, no momento da prática do delito, encontrava-se inteiramente incapaz de se determinar de

acordo com o entendimento da ilicitude do fato em razão de dependência química, pleiteando a realização de

perícia, no particular; (iii) o crime seria impossível, uma vez que o gerente e o segurança ficaram atentos ao réu, a

fim de evitar que o crime se consumasse; (iv) haveria co-culpabilidade da sociedade organizada; (v) a sua conduta

seria insignificante.

Contrarrazões apresentadas às fls. 452/460 e 462/475.

 

Em julgamento realizado em 28/07/2015, a Eg. Décima Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento a

ambos os recursos, em julgado assim ementado:

 

 

"DA VALIDADE DO INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFERÊNCIA. DA IMPUTABILIDADE DO RÉU.

DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONDUTA DO RÉU. DA NÃO CONFIGURAÇÃO DO CRIME

IMPOSSÍVEL. DA TEORIA DA COCULPABILIDADE DA SOCIEDADE ORGANIZADA. DA

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA IN CASU. DA REDUÇÃO DA PENA EM

RAZÃO DA CONFIGURAÇÃO DA TENTATIVA.

I.O interrogatório por videoconferência observou os termos do artigo 185, §2°, inciso II, do CPP, eis que o réu,

nas duas audiências em que foi interrogado, encontrava-se preso em outro estado da Federação (no Rio de

Janeiro), havendo, pois, relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, em função de tal circunstância

pessoal do acusado. A decisão que determinou a realização de tal providência foi suficientemente fundamentada,

tendo em vista que nela se consignou que o réu se encontrava preso noutro estado da Federação, o que é suficiente

para autorizar tal providência. Não se pode olvidar que, diante das despesas e da logística exigidas para a

realização do interrogatório do réu no juízo de origem, não se afigura minimamente razoável e proporcional o

deslocamento do preso apenas para a prática de tal ato processual, máxime porque a realização do interrogatório

com uso da videoconferência não gera, nem gerou, no caso concreto, qualquer prejuízo para a ampla defesa do

réu. O defensor do réu, presente em ambos os interrogatórios, em nenhum momento se opôs a tal procedimento,

tampouco suscitou que tal ato prejudicaria, na forma em que foi realizado, o exercício do contraditório e da ampla

defesa. Inexistindo prejuízo à defesa, não há como se acolher a alegação de nulidade, consoante disposto no artigo

563, do CPP.

II.Nos termos do artigo 184, do CPP, "o juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes,

quando não for necessária ao esclarecimento da verdade". Já o artigo 149, do CPP, estabelece que "Quando

houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério

Público, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a

exame médico-legal". A inteligência desses dois dispositivos conduz à conclusão de que a perícia pleiteada pela

defesa só deve ser deferida quando houver dúvidas concretas e fundamentadas acerca da imputabilidade do

agente. O C. STJ também já se manifestou no sentido de que para que seja realizada tal perícia é preciso que haja,

ao menos, indícios de que o réu, no momento da conduta delituosa, teria a sua capacidade de discernimento

reduzida. No caso dos autos, muito embora tenha sido ventilado que o réu era usuário de drogas, em nenhum

momento se vislumbrou qualquer indício de que o seu vício o impediu de compreender a ilicitude de sua conduta,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WILLIAN KELLER MARIANO DE MOURA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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de modo a tornar necessária a realização da perícia requerida ou a absolvição do réu, nos termos do artigo 45, da

Lei 11.343/06. Os elementos probatórios residentes nos autos revelam que o réu, no dia em que praticou o delito

sub judice, encontrava-se em condições de compreender a ilicitude de sua conduta.

III.A violência que seria necessária para configurar o delito de roubo impróprio não ficou suficientemente

provada, de sorte que a pretensão ministerial nesse sentido não comporta acolhida.

IV.Interpretando o artigo 17, do CP, doutrina e jurisprudência entendem que o nosso ordenamento jurídico adotou

a teoria objetiva temperada ou intermediária no que diz respeito ao crime impossível, ficando este caracterizado

quando (i) há o início da execução; (ii) a não consumação se dá por circunstâncias alheias à vontade do agente;

(iii) há o dolo da consumação e (iv) o resultado é absolutamente impossível de ser alcançado. No caso dos autos,

não há como se vislumbrar a impossibilidade absoluta de o resultado ter sido alcançado, até porque a vigilância

realizada pelo gerente e segurança do hotel poderia ter falhado e o réu poderia ter se evadido, por exemplo.

Destarte, diante da simples possibilidade de o delito se consumar, não há como se acolher a tese de crime

impossível defendida pelo réu.

V.A Teoria da Coculpabilidade atribui ao Estado parte da responsabilidade pelos delitos praticados por

determinados agentes que praticam crimes por não terem outras oportunidades; em razão de problemas e

desigualdades sociais. Segundo essa teoria, não haveria exclusão da culpabilidade do agente, mas tais

circunstâncias poderiam ser ponderadas pelo magistrado na dosimetria da pena, com base no artigo 66, do CP

(atenuante inominada). Ainda que se acolhesse a teoria da coculpabilidade, não haveria como se absolver o réu

pelo delito praticado. Ademais, o réu possui formação profissional e conta com o amparo da família, de sorte que

não há como se vislumbrar que ele veio a praticar o delito em razão dos problemas sociais e por não ter tido outras

oportunidades na vida. Logo, ainda que se admitisse, em tese, a possibilidade de a coculpabilidade vir a ser

ponderada na dosimetria da pena, no caso dos autos, não estariam presentes os requisitos necessários para tanto,

motivo pelo qual rejeito tal alegação recursal.

VI. O princípio da insignificância autoriza o afastamento da tipicidade penal quando o bem jurídico tutelado pela

norma não chega a ser efetiva e materialmente lesado. Isso ocorre quando a conduta, apesar de formalmente

típica, não apresenta relevância material, sendo de diminuto desvalor, o que deve ser aferido considerando-se não

só a importância do bem ofendido, mas, sobretudo, a extensão da lesão havida. No caso dos autos, a conduta do

réu não ostenta reduzido grau de reprovabilidade, tampouco mínima ofensividade, sendo certo ainda que o bem

objetivado pelo agente - um computador portátil à época avaliado em R$5.000,00 - não pode ser considerado

ínfimo, pouco importando que o patrimônio do seu titular, a Receita Federal, seja expressivo.

VII.O critério adotado pela jurisprudência pátria para a fixação do quantum da redução pela tentativa é o do iter

criminis percorrido. É dizer, quanto maior o percurso do iter criminis menor a diminuição da pena. No caso dos

autos, a aplicação da redução em seu nível máximo afigura-se justificável, tendo em vista que, desde que o réu

adentrou no hotel para perpetrar o crime, ele esteve sob vigilância da segurança e do gerente do hotel, o que,

apesar de não ser suficiente para tornar o crime impossível - conforme já exposto -, justifica a redução máxima

(2/3), pois, diante de tais circunstâncias, o desenvolvimento do delito poderia ter sido impedido desde o início.

VII. Negado provimento a ambos os recursos."

 

 

Intimados do acórdão, o Parquet Federal requer o arquivamento dos autos, tendo em vista a consumação da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com o que aquiesceu a DPU..

É o relatório. Decido.

Observo que, os fatos são anteriores ao advento da Lei nº 12.234/2010, de 05/05/2010, aplicando-se, portanto, o

artigo 110, §§1º e 2º, do CP.

Willian Keller Mariano de Moura foi condenado à pena de 4 (quatro) meses de reclusão, como incurso na sanção

prevista ao delito do artigo 155, caput, do Código Penal.

De acordo com o artigo 109, inciso VI, do CP, em sua antiga redação, o prazo prescricional a ser considerado será

o de 2 (dois) anos.

Ressalto ainda que na data dos fatos o réu era menor de 21 (vinte e um) anos de idade, devendo o referido prazo

ser reduzido pela metade, conforme artigo 115 do CP, resultando no prazo de 1 (um) ano.

Portanto, verifica-se nos autos que os fatos ocorreram no dia 13/09/2007 e a denúncia foi recebida apenas em

18/03/2010 (fl. 134), decorrendo entre esses marcos interruptivos lapso temporal superior a um ano, consumando

a prescrição da pretensão punitiva estatal para o caso em comento.

Ante o exposto e com fulcro nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso VI (antiga redação); 110 (antiga redação) e

115, todos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu, diante da consumação da

prescrição da pretensão punitiva estatal.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidade de praxe.
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São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0018375-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela advogada Maria Cláudia de Seixas em favor de

EDMUNDO ROCHA GORINI, MAURO SPONCHIADO e PAULO SATURNINO LORENZATO, contra ato da

4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP que indeferiu o pedido da defesa para sobrestamento da ação penal nº

0000806-52.2014.4.03.6102, em virtude da inclusão do débito tributário que dá suporte à denúncia em programa

de parcelamento, e determinou o prosseguimento do feito.

 

A impetrante alega, em síntese, que houve regular adesão ao programa de parcelamento, nos moldes das Leis nº

11.941/2009 e 12.996/2014, com a inclusão do débito objeto da denúncia, o que leva à necessária suspensão da

ação penal. Afirma, então:

 

"Dessa forma, é claro que não procede o argumento exposto no r. despacho aqui guerreado segundo o qual a

suspensão da persecução penal poderá ser deferida somente após a consolidação definitiva do débito fiscal, pois

tal argumento afronta o princípio da razoabilidade.

Ora, vincular o deferimento da suspensão do processo à consolidação definitiva do parcelamento pela Fazenda

Pública gera inegável constrangimento ilegal aos pacientes, posto que a sua situação jurídica no âmbito

criminal ficará a exclusivo critério da Administração em analisar de forma célere, ou não, o pleito de

parcelamento" (fls. 07; destaques no original).

 

Sustenta configurar constrangimento ilegal o prosseguimento da ação penal. Em razão disso, requer a concessão

liminar da ordem para suspender-se o processo até o julgamento do writ, e, ao final, a suspensão definitiva da ação

penal supracitada, em razão do noticiado parcelamento.

 

Foram solicitadas informações ao Juízo impetrado (fls. 94), que as prestou a fls. 97/100v.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A pretensão liminar não procede. Com efeito, aqui não se está a ignorar a regra do art. 68 da Lei nº 11.941/2009,

que prevê a suspensão da pretensão punitiva estatal e da prescrição criminal em caso de parcelamento fiscal de

débitos objeto dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Código

Penal.

 

O fato é que referido parcelamento reclama o cumprimento, pelo devedor, de diversas obrigações, notadamente

2015.03.00.018375-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI reu/ré preso(a)

PACIENTE : MAURO SPONCHIADO

: PAULO SATURNINO LORENZATO

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : LUIS OMAR REGULA

: EDSON SAVERIO BENELLI
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aquelas previstas no § 2º do art. 2º da Lei nº 12.996/2014, ou seja, a antecipação de montante da dívida, o que,

segundo informação prestada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, não foi feito, inviabilizando a validação do

pedido (fls. 100v).

 

Ademais, o documento de fls. 92 relaciona-se a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, tributo que

não é abarcado pelo tipo do art. 337-A do Código Penal, imputado aos pacientes. Assim, não verifico o fumus

boni juris indispensável à concessão da medida liminar pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República,

retornando, em seguida, à conclusão.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-90.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 610/615 que nos termos

do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para reformar a

sentença e julgar parcialmente o pedido de revisão contratual e determinar a exclusão da incidência do CES do

cálculo da primeira prestação.

Sustenta a CEF, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito à prescrição para o

questionamento acerca da incidência do CES no cálculo da primeira prestação.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

2008.61.02.002479-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO(A) : MAURICIO BIANCHI BERNADINELLI

ADVOGADO : SP185631 ELTON FERNANDES REU e outro(a)

INTERESSADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A validade da incidência do CES no contrato foi tratada da seguinte forma:

 

"CES

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/2008)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)
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7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/2010)

Na presente demanda, o contrato não prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser excluído do cálculo

da primeira prestação e revistas as cobranças efetuadas pelo agente financeiro."

 

Não prospera a alegação da embargante sobre a prescrição para o pedido de exclusão, porquanto o contrato de

mútuo é de trato sucessivo, de modo que todas as suas cláusulas se renovam a cada mês, com o vencimento de

uma nova prestação. Assim, ainda que o coeficiente tenha sido incorporado uma única vez e no cálculo da

primeira prestação, é possível o seu questionamento.

Esse é o entendimento desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. REVISÃO

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DA CEF PARA FIGURAR NO POLO

PASSIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

2 - Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado, em 26/04/1991, um Contrato por Instrumento Particular de

Compra e Venda, Mútuo com Obrigações e Quitação Parcial para aquisição de casa própria. Referido

instrumento previu no seu introito o financiamento do montante de Cr$ 6.547.837,42 (seis milhões, quinhentos e

quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e sete cruzeiros e quarenta e dois centavos) - moeda corrente à época -

recursos estes oriundos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, que deveriam ser amortizados em 240

(duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema Francês de Amortização, e o reajuste das prestações e

acessórios mediante a aplicação do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos

de poupança com data de aniversário no dia da assinatura do contrato. Sendo facultado à CEF aplicar o índice

de aumento salarial da categoria profissional do devedor, quando conhecido, assegurado que, na aplicação de

qualquer reajuste, a participação da prestação mensal na renda familiar atual não excederá a relação

prestação/renda familiar verificada na data da assinatura do contrato. 

3 - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 205/226 dá conta de que os autores efetuaram o

pagamento de 240 (duzentos e quarenta) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriram 100% (cem por cento) de suas prestações por

todo o período estipulado para quitação da dívida. Apurou-se a existência de um saldo devedor residual no

importe de R$ 211.805,42 (duzentos e onze mil, oitocentos e cinco reais e quarenta e dois centavos), não

havendo, portanto, que se falar em prescrição da dívida, uma vez que a obrigação estipulada no contrato firmado

entre as partes, com base no Sistema Financeiro da Habitação, é de trato sucessivo, logo, o prazo prescricional

se renova a cada mês, durante todo o período de amortização pactuado. 

4 - Verifica-se que a Caixa Econômica Federal - CEF requereu o chamamento ao processo a Empresa Gestora

de Ativos - EMGEA, para figurar no polo passivo da demanda. O chamamento ao processo, previsto no artigo 77

do Código de Processo Civil, tem como finalidade uma das formas de ingresso de terceiro, exclusiva do réu, em

que o chamado assume a qualidade de parte, como litisconsorte; já a nomeação à autoria, prevista no artigo 62

do mesmo diploma legal, busca a correção da legitimidade passiva para a causa, devendo o nomeado assumir o

processo, pois é contra este que a ação deveria ter sido movida. No entanto, não há como reconhecer quaisquer

das aludidas modalidades de intervenção de terceiros tendo em vista que inexiste nos autos prova da anuência

dos mutuários à cessão de crédito alegada pela CEF e EMGEA, valendo, portanto, somente entre o cedente e o

cessionário. Com relação aos interesses de uma das partes contratantes, não pode a EMGEA substituir a CEF

sem o consentimento do mutuário, conforme o previsto no parágrafo 1º do art. 42 do Código de Processo Civil. 

5 - Não há anuência dos devedores quanto ao ingresso da EMGEA, podendo esta intervir no feito apenas na

qualidade de assistente simples, conforme o disposto no § 2º do artigo acima citado: "§ 2º O adquirente ou o

cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente." 

6 - A sentença que decretou a prescrição da revisão do contrato deve ser desconstituída, tornando-se prejudicada

a análise dos demais pedidos formulados pelos autores, para, com o prosseguimento do feito e final apreciação

de mérito, ser proferida nova sentença. 

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

8 - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AC 00060783820114036100, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1 07/08/2015)
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Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006459-25.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

RODOCAP IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA. contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal

da 1ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos da ação regressiva movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a empresa ré ao pagamento

dos valores correspondentes à pensão por morte de SANDRO NICÁCIO LIMA (NB 1301199661), a contar da

data de concessão do benefício (17/10/2003 - fl. 16) até o trânsito em julgado desta sentença, corrigidos pelo

IPCA-E desde cada desembolso e acrescidos de juros de mora de 12% a.a., desde a citação, bem como a restituir

ao INSS, mensalmente, a quantia paga a título da pensão por morte em até cinco dias úteis, sob pena de multa

diária no importe de 10% do valor do benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformada, a ré apela. Preliminarmente reitera o conhecimento do agravo retido e alega a nulidade da sentença

por ofensa ao contraditório e por julgamento além do pedido, além da prescrição. No mérito, sustenta a

inconstitucionalidade do artigo 120 da Lei nº 8.213/91, a ausência de culpa da empresa empregadora.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, manifesto-me sobre o agravo retido para ressaltar que, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por

excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130,

CPC).

Dessa feita, não há que se falar em cerceamento de defesa ou violação do contraditório.

Com relação à determinação de restituição dos valores pagos pelo INSS em até cinco dias úteis, a qual estaria

além do pedido do INSS (de restituição até o dia 20 de cada mês), observo que será analisado com o mérito, mas

cabe ressaltar que não se anula a sentença ultra petita, mas apenas a reduz aos limites do pedido.

Feitas essas considerações, ingresso no mérito.

Quanto à prescrição, o prazo é quinquenal nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, consoante

dispõe o art. 1º do Decreto n. 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

2007.61.20.006459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RODOCAP IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064592520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Confira-se o julgamento do REsp 1.251.993/PR, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, conforme o disposto no art. 543-C do CPC:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ARTIGO 543-C DO

CPC). RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO . PRAZO

QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32) X PRAZO TRIENAL (ART. 206, § 3º, V, DO CC).

PREVALÊNCIA DA LEI ESPECIAL. ORIENTAÇÃO PACIFICADA NO ÂMBITO DO STJ. RECURSO

ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia do presente recurso especial, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n

8/2008, está limitada ao prazo prescricional em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública, em face

da aparente antinomia do prazo trienal (art. 206, § 3º, V, do Código Civil) e o prazo quinquenal (art. 1º do

Decreto 20.910/32).

2. O tema analisado no presente caso não estava pacificado, visto que o prazo prescricional nas ações

indenizatórias contra a Fazenda Pública era defendido de maneira antagônica nos âmbitos doutrinário e

jurisprudencial. Efetivamente, as Turmas de Direito Público desta Corte Superior divergiam sobre o tema, pois

existem julgados de ambos os órgãos julgadores no sentido da aplicação do prazo prescricional trienal previsto

no Código Civil de 2002 nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. Nesse sentido, os

seguintes precedentes: REsp 1.238.260/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 5.5.2011;

REsp 1.217.933/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011; REsp 1.182.973/PR, 2ª Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 10.2.2011; REsp 1.066.063/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de

17.11.2008; EREspsim 1.066.063/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/10/2009). A tese do prazo

prescricional trienal também é defendida no âmbito doutrinário, dentre outros renomados doutrinadores: José

dos Santos Carvalho Filho ("Manual de Direito Administrativo", 24ª Ed., Rio de Janeiro: Editora Lumen Júris,

2011, págs. 529/530) e Leonardo José Carneiro da Cunha ("A Fazenda Pública em Juízo", 8ª ed, São Paulo:

Dialética, 2010, págs. 88/90). 

3. Entretanto, não obstante os judiciosos entendimentos apontados, o atual e consolidado entendimento deste

Tribunal Superior sobre o tema é no sentido da aplicação do prazo prescricional quinquenal - previsto do

Decreto 20.910/32 - nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo

trienal contido do Código Civil de 2002.

4. O principal fundamento que autoriza tal afirmação decorre da natureza especial do Decreto 20.910/32, que

regula a prescrição , seja qual for a sua natureza, das pretensões formuladas contra a Fazenda Pública, ao

contrário da disposição prevista no Código Civil, norma geral que regula o tema de maneira genérica, a qual

não altera o caráter especial da legislação, muito menos é capaz de determinar a sua revogação. Sobre o tema:

Rui Stoco ("Tratado de Responsabilidade Civil". Editora Revista dos Tribunais, 7ª Ed. - São Paulo, 2007; págs.

207/208) e Lucas Rocha Furtado ("Curso de Direito Administrativo". Editora Fórum, 2ª Ed. - Belo Horizonte,

2010; pág. 1042).

5. A previsão contida no art. 10 do Decreto 20.910/32, por si só, não autoriza a afirmação de que o prazo

prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda Pública foi reduzido pelo Código Civil de 2002, a qual

deve ser interpretada pelos critérios histórico e hermenêutico. Nesse sentido: Marçal Justen Filho ("Curso de

Direito Administrativo". Editora Saraiva, 5ª Ed. - São Paulo, 2010; págs. 1.296/1.299).

6. Sobre o tema, os recentes julgados desta Corte Superior: AgRg no AREsp 69.696/SE, 1ª Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 21.8.2012; AgRg nos EREsp 1.200.764/AC, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, DJe de 6.6.2012; AgRg no REsp 1.195.013/AP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.5.2012; REsp 1.236.599/RR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp

131.894/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 26.4.2012; AgRg no AREsp 34.053/RS, 1ª Turma,

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 21.5.2012; AgRg no AREsp 36.517/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 23.2.2012; EREsp 1.081.885/RR, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de

1º.2.2011.

7. No caso concreto, a Corte a quo, ao julgar recurso contra sentença que reconheceu prazo trienal em ação

indenizatória ajuizada por particular em face do Município, corretamente reformou a sentença para aplicar a

prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/32, em manifesta sintonia com o entendimento desta Corte

Superior sobre o tema.

8. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." (REsp 1251993/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 12/12/2012,

DJe 19/12/2012).
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E ainda:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO . AÇÃO REGRESSIVA DO INSS

CONTRA O EMPREGADOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PRESCRIÇÃO .

1. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.251.993/PR, submetido à sistemática do art.

543-C do CPC, assentou a orientação de que o prazo prescricional nas ações indenizatórias contra a Fazenda

Pública é quinquenal, conforme previsto no art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, e não trienal, nos termos do art.

206, § 3º, V, do CC/2002.

2. A jurisprudência é firme no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o mesmo prazo deve ser aplicado nos

casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas ações de regresso acidentária. Precedentes: AgRg no REsp

1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.5.2014; AgRg no AREsp 523.412/RS,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 26.9.2014; e AgRg no REsp 1.365.905/SC, Rel. Ministro

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 25.11.2014.

3. "A natureza ressarcitória de tal demanda afasta a aplicação do regime jurídico-legal previdenciário, não se

podendo, por isso, cogitar de imprescritibilidade de seu ajuizamento em face do empregador" (AgRg no REsp

1.493.106/PB, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 15.12.2014).

4. O Tribunal a quo consignou que o acidente de trabalho ocorreu em 14.12.2001 e o INSS concedeu benefício de

pensão por morte à dependente do segurado acidentado, o que vem sendo pago desde 1º.1.2002. A propositura da

Ação de Regresso ocorreu em 2.6.2010 (fl. 524, e-STJ). Assim, está caracterizada a prescrição.

5. O agravante reitera, em seus memoriais, as razões do Agravo Regimental, não apresentando nenhum

argumento novo.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 639952/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 06.04.2015)

 

Dessa forma, aplica-se ao caso o prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32,

em detrimento do lustro trienal disposto no Código Civil.

Cumpre, agora, analisar o termo inicial da prescrição.

Dispõe o art. 120 da Lei n. 8.213/91, in verbis:

"Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para

a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis."

Conforme se verifica da norma acima transcrita, o fundamento da ação regressiva é a concessão do benefício

acidentário em caso de negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho.

Assim, por força do princípio da actio nata, a partir da data da concessão do benefício, data em que

inequivocamente o INSS tomou conhecimento do acidente que acometeu o segurado, surge a pretensão de se ver

ressarcido dos valores despendidos para o pagamento das prestações mensais em favor do segurado ou seus

dependentes

A relação jurídica entre o INSS e o empregador negligente, diferentemente daquela existente entre o INSS e o

segurado, não possui trato sucessivo, de maneira que a prescrição, em ocorrendo, atinge o fundo de direito. A

propósito, confira-se:

 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO . INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART. 120,

DA LEI Nº. 8.213/91. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. ART. 206, PARÁGRAFO 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. 1. Trata-se de ação ajuizada pelo INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-doença por acidente de trabalho e aposentadoria por

invalidez, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria desobedecido às normas de segurança e medicina

do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e antecipada do benefício previdenciário de índole

acidentária ao segurado da Previdência Social. 2. Consoante prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91, "nos

casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção

individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis". Tal ação regressiva

para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não administrativa ou previdenciária, como

já decidiu o egrégio STJ (STJ, AgRg no REsp. nº. 931.438, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j. 16.04.2009, DJe

04.05.2009). 3. Tratando-se de pretensão de reparação civil, a prescrição deve ser regida pelos termos do art.

206, parágrafo 3º, V, do novo Código Civil, e não o Decreto nº. 20.910/32. Na espécie, operou-se a prescrição ,

pois já transcorreram mais de 03 (três) anos entre o desembolso pela Autarquia (02.12.2003, fl. 38) e a

propositura da ação (21.07.2009, fl. 02). Ainda que se aplicasse o Decreto nº. 20.910/32, a prescrição também

atingiria o próprio fundo de direito. 4. Precedentes do colendo TRF da 2ªR e do egrégio STJ. 5. Apelação do

INSS improvida."
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(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 200985000038400, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, DJE: 21/07/2011, p. 248).

Assim, tendo em vista o falecimento do segurado em 17/10/2002 e o ajuizamento da ação em 11/09/2007, não se

operou a prescrição.

O art. 120, da Lei nº. 8.213/91 dispõe: "nos casos de negligência quanto às normas-padrão de segurança e

higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação

regressiva contra os responsáveis."

Assim, o pagamento do Seguro de Acidente do Trabalho não exclui a responsabilidade pelo ressarcimento de

valores pagos pelo INSS em razão de acidente de trabalho quando comprovado o dolo ou culpa do empregador. A

cobertura do SAT somente ocorre nos casos de culpa exclusiva da vítima, de caso fortuito ou de força maior.

Sobre o assunto, confira-se o entendimento desta Corte:

 

ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA ALTERNATIVA. NULIDADE. CAUSA MADURA. CONSÓRCIO DE

EMPRESAS. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS

EMPRESAS CONSORCIADAS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 120 DA LEI Nº. 8.213/91. SAT.

RESPONABILIDADE CIVIL CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES

FUTURAS NA CONDENAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

SENTENÇA ANULADA. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. PREJUDICADOS OS APELOS.

1- A condenação em prestação alternativa só tem cabimento nas hipóteses em que o pedido do autor decorra de

descumprimento de obrigação alternativa, cuja escolha caiba ao devedor, nos moldes do art. 252 do Código

Civil. Fora desses casos, é defeso ao juiz proferir sentença alternativa.

2- Aplicação da Teoria da Causa Madura e julgamento da ação diretamente pelo Tribunal, nos termos do art.

515 e parágrafos do CPC.

3- O consórcio não possui personalidade jurídica, razão pela qual as requeridas são legítimas para compor o

polo passivo da presente demanda regressiva (art. 278, §1º, da Lei nº. 6.404/76).

4 - O Instituto Autárquico pretende o ressarcimento de montante despendido e a despender em virtude do

pagamento de auxílio-doença, decorrente de acidente de trabalho de segurado, com fulcro no disposto no art.

120, da Lei nº 8.213/91.

5- Inexiste a apontada inconstitucionalidade do art. 120, da Lei nº 8.213/91, eis que a Emenda Constitucional nº

41/2003 acrescentou o parágrafo 10º ao art. 201: "§ 10º. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do

trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado."

6- O pagamento do Seguro de acidente do Trabalho - SAT também não exclui a responsabilidade do empregador

pelo ressarcimento de valores pagos pelo INSS, resultantes de acidente de trabalho, quando comprovado o dolo

ou culpa; ao contrário, a cobertura do SAT somente ocorre nos casos de culpa exclusiva da vítima, de caso

fortuito ou de força maior.

7- O art. 120, da Lei nº. 8.213/91, dispõe que, "nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança

e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação

regressiva contra os responsáveis."

8 - Na hipótese em tela, o conjunto probatório coligido aos autos demonstra a negligência das empresas

requeridas.

9 - Embora futuras, as prestações vincendas são certas, de maneira que devem integrar a condenação.

10- Descabe a pretensão de constituição de capital na hipótese em que o Instituto Autárquico já instituiu

benefício em favor do segurado e reclama das empresas rés o reembolso dos gastos realizados, uma vez que a

obrigação das requeridas não detém caráter alimentar.

11 - Anulada, de ofício, a sentença e, por conseguinte, prejudicados os recursos.

12- procedente a demanda, em julgamento proferido nos termos do art. 515, §3º, do CPC, para condenar as

empresas demandadas ao ressarcimento dos valores pagos pelo INSS em decorrência do acidente descrito na

inicial, vencidas até a liquidação, bem como das prestações futuras, mediante repasse à Previdência Social até o

dia 10 (dez) de cada mês o valor do benefício pago no mês imediatamente anterior, com os consectários

especificados.

(TRF-3 - 1ª Turma - AC 0006165-13.2010.4.03.6105 - Relator: Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI -

data da decisão: 10/06/2014 - data da publicação: 18/06/2014)

 

E a jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

Cuida-se, na origem, de ação que objetiva a condenação da empresa ao ressarcimento de valores despendidos no

pagamento de benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho ocorrido em 10.10.2007, nas
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dependências da ré, com a funcionária que sofreu acidente ao realizar tarefas laborais, e teve amputada sua mão

direita. 2. É assente nesta Corte Superior que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua

responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp

506.881/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos

EDcl no REsp 973.379/RS, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE),

Sexta Turma, DJe 14.6.2013. 3. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as

premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos

autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. 4. No mais, o STJ vem sedimentando o entendimento de que o prazo

prescricional é o do Decreto 20.910/32. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.423.088/PR, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.5.2014. 5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGRESP 201401063658 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1452783 -

Relator(a) HERMAN BENJAMIN - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE DATA:13/10/2014)

 

Mas, no caso, restou comprovada a culpa da empresa ré no acidente de trabalho que culminou com a morte de

Sandro Nicácio Lima. A questão já foi bem apreciada pela sentença que acatou o laudo do instituto de

criminalística que concluiu que as placas de madeira que tombaram sobre a vítima não estavam armazenadas

apropriadamente (fls. 258/264 e 18/23).

Dessa forma, irretorquível a sentença que condenou a ré a ressarcir os valores pagos pelo INSS a título de pensão

por morte do segurado Sandro Nicácio Lima.

A apelação merece acolhida apenas para determinar que o valor do benefício mensal deve ser restituído ao INSS

até o dia 20 de cada mês, consoante pedido inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da ré apenas para determinar que o valor do benefício seja restituído mensalmente ao INSS até o dia 20

(vinte) de cada mês. NEGO PROVIMENTO ao agravo retido.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à origem, com as cautelas

de estilo.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-16.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Milton Sergio da Silva Cardoso

objetivando o recebimento da importância de R$ 41.356,40 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e

quarenta centavos) atualizada até 31.03.2006, referente ao inadimplemento do Contrato Particular de Abertura de

Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

De acordo com as Certidões dos Oficiais de Justiça Avaliadores (fls.28vº, 60, 109, 120, 132, 134, 153,154vº, 156).

Na decisão de fl. 174, o MM. Juízo concedeu o prazo de 10 (dez) dias para a autora fornecer o endereço do réu ou

requerer a citação de outra forma devida.

A Caixa pleiteou a concessão do prazo de 30 (trinta) dias para a localização de novos endereços do réu (fl. 176).

Novamente pleiteou a prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias (fl. 179).

2006.61.04.003956-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP303496 FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro(a)

APELADO(A) : MILTON SERGIO DA SILVA CARDOSO

No. ORIG. : 00039561620064036104 3 Vr SANTOS/SP
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Na decisão de fl. 180, foi concedido o prazo de 10 (dez) dias.

A CEF pleiteou o arresto on line, via BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, para posterior adoção das medidas

cabíveis.

A decisão de fl. 186 indeferiu o pedido e determinou que, em nada mais sendo requerido, aguarda-se manifestação

no arquivo.

A Caixa pleiteou pela citação por edital (fl. 187).

O pedido foi deferido e a Caixa juntou Edital comprovando sua devida publicação (fls. 193/195).

A sentença de fls. 197/198 pronunciou a prescrição e julgou extita a ação com resolução de mérito; as custas já

foram satisfeitas; deixou de condenar em honorários, tendo em vista a ausência de manifestação do réu.

Inconformada a Caixa apela sob os seguintes argumentos:

1 - a alegação de prescrição intercorrente não merece prosperar, visto que a mesma só ocorre por inércia da parte

interessada, o que não ocorreu nos autos;

2 - se a citação por edital ocorreu após o prazo trienal, não foi por culpa da apelante, sendo que devemos levar em

consideração a morosidade da Justiça;

3 - a apelante requer reforma total da r. sentença, devolvendo-se os autos a 1ª instância para o regulara andamento

do feito, com a satisfação do crédito em favor da credora;

4 - caso não seja afastada a prescrição combatida, ressalta que a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido

de admitir que a execução seja lastreada por mais de um título executivo (Súmula 27/STJ).

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte.

A prescrição não merece ser afastada.

A Caixa ajuizou ação monitória contra Milton Sergio da Silva Cardoso objetivando o recebimento da quantia de

R$ 41.356,40 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos), atualizada até a

31.03.2006, referente a dívida relativa a Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para

Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos.

Em razão do inadimplemento das parcelas 04 e 05, vencidas respectivamente em 15.04.04 e 14.05.04, operou-se o

vencimento antecipado do contrato em 14.06.04, conforme expressamente previsto em cláusula contratual.

O artigo 206, §5°, I, do Código Civil estabelece o prazo de cinco anos para "a pretensão de cobrança de dívidas

líquidas constantes de instrumento público ou particular", sendo esta a hipótese dos autos.

O artigo 202, caput, inciso I do mesmo diploma legal, dispõe:

 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na

forma da lei processual;

A ação foi ajuizada em 03.05.06 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 30 de junho de 2006 (fl. 22).

Em tese, a interrupção da prescrição retroagiria à data do ajuizamento da ação, nos termos do § 1º, do artigo 219

do CPC.

Ocorre que o artigo 202, I do Código Civil, exige que a citação seja promovida no prazo legal, ou seja, dentro dos

cinco anos previstos para as monitórias, sob pena de não ficar caracterizada a interrupção e, consequentemente,

ser considerado prescrito o direito do credor.

A sentença decretando a prescrição do direito da autora foi proferida em 11 de novembro de 2013, ou seja,

transcorridos cinco anos determinados por lei.

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

CONSTRUCARD . AÇÃO MONITÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A monitória foi ajuizada em 07/02/2008,

objetivando o recebimento do valor resultante do inadimplemento, desde setembro de 2002, das prestações

relativas ao Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de

Material de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD . 2- Nos termos da cláusula décima sétima do

instrumento firmado entre as partes, "a falta de pagamento de encargo/prestação, acarretará o vencimento

antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma ajustada, ensejando a imediata execução

judicial". Assim, a pretensão de cobrança da Caixa nasceu com a violação ao seu direito de recebimento dos

valores mutuados, no mês de outubro de 2002. 3- Nos termos do artigo 2.028 do Código Civil, "serão os da lei

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido
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mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." 4- No caso concreto, o prazo vintenário previsto no

Código Civil de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código, razão pela

qual deve ser aplicado o novo lustro prescricional. 5- A pretensão da cobrança de dívida líquida, constante de

instrumento particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil). Assim, uma vez que a ação foi

proposta em 07/02/2008, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral operada em 11/01/2008. 6-

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 7 - Agravo legal desprovido.

(AC 00010992620084036104, relator Desembargador Federal José Lunardelli, publicado no e-DJF3 Judicial 1 de

26.03.2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA. PRAZO

QUINQUENAL PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 206, §

5º, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do

emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título".

2. Recurso especial provido.

(REsp 1262056/SP, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, publicado no DJe 03.02.2014)

Assim sendo, nenhum reparo merece a sentença atacada.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007569-57.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de embargos de declaração

interpostos por NEIL IRAN CONCEIÇÃO LUZ contra a r. decisão de fls. 249/250 proferida aos 29/07/2015.

O embargante manifesta seu inconformismo com a decisão embargada, alega omissão, contradição e obscuridade

e requer a reanálise do feito. Aduz, também, que constou na decisão que "chama atenção o fato de que o autor

não formalizou a reclamação à ré (fl. 50)", mas os elementos constantes dos autos comprovam o contrário.

Requer a complementação da prestação jurisdicional, com as consequências de direito. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

Os embargos não merecem acolhimento.

Inicialmente, cumpre dizer que embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de

omissão, contradição ou obscuridade no Julgado embargado.

No caso, não há qualquer destes requisitos.

Por primeiro, diga-se que a alegação de que a decisão se equivocou ao dispor que "chama atenção o fato de que o

2010.61.19.007569-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)

EMBARGANTE : NEIL IRAN CONCEICAO LUZ

ADVOGADO : SP138526 REJANE ALEXANDRE DA COSTA e outro(a)
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autor não formalizou a reclamação à ré (fl. 50)", é descabida. 

Deveras. Referida observação não se refere ao caso em apreço, mas faz parte do precedente jurisprudencial (AC nº

2003.61.00.027625-1 de relatoria do Desembargador Federal Nelton dos Santos) citado pela decisão embargada

em razão de ter apreciado hipótese semelhante a dos autos.

Cabe lembrar, ainda, que a decisão embargada examinou toda matéria colocada em discussão, sendo

absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a seu respeito.

Nunca é demais lembrar que o magistrado não está obrigado a responder uma a uma todas as alegações das partes,

mormente quando já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu.

É esta a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

 

"Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

 

Ainda: 

 

"o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j.

04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT 797/332,

RJTJESP 115/207."

 

Na verdade, o que pretende a embargante é a rediscussão da matéria e a alteração do Julgado, o que é inadmissível

por meio dos embargos de declaração.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

 

"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie." 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

 

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso."

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

 

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição (EDcl

no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer)."

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2919/3091



00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017515-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de embargos de declaração

interpostos por DEIRTON GONÇALVES BOTELHO contra a r. decisão de fls. 115/117 proferida aos

04/08/2015.

O embargante manifesta inconformismo com a decisão embargada, alega cerceamento de defesa e violação ao

contraditório porquanto não foi atendido em sua pretensão de produzir provas.

Ressalta a finalidade de prequestionamento dos presentes embargos

É O RELATÓRIO. 

DECIDO.

Os embargos não merecem acolhimento.

Inicialmente, cumpre dizer que embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de

omissão, contradição ou obscuridade no Julgado embargado.

No caso, não há qualquer destes requisitos.

A decisão embargada examinou toda matéria colocada em discussão, sendo absolutamente desnecessário qualquer

outro discurso a seu respeito.

Nunca é demais lembrar que o magistrado não está obrigado a responder uma a uma todas as alegações das partes,

mormente quando já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu.

É esta a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, in

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "3" ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, págs. 718-719):

 

"Nos embargos de declaração o órgão julgador não está obrigado a responder a "questionário formulado pela

parte com o intuito de transformar o Judiciário em órgão consultivo" (RSTJ 181/44: Pet 1649 AgRg EDcl).

 

Ainda:

 

"o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª T., AI 169073 / SP AgRg, rel. Min. José Delgado, j.

04/05/98, negaram provimento, v.u., DJU 17/08/98, pág. 44). No mesmo sentido: RSTJ 148/356, RT 797/332,

RJTJESP 115/207."

 

Na verdade, o que pretende o embargante é a rediscussão da matéria e a alteração do Julgado, o que é inadmissível

por meio dos embargos de declaração.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

 

"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie." 

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

 

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

2009.61.00.017515-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : DEIRTON GONCALVES BOTELHO

ADVOGADO : SP173520 RITA DA CONCEICAO FERREIRA F DE OLIVEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
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embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso."

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

 

E se o embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição (EDcl

no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer)."

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-96.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que se manifeste sobre os embargos de declaração interpostos

pelo autor às fls. 117/120.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0018962-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.19.001587-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : MARCOS JOSE PEREIRA

ADVOGADO : SP271553 JERRY WILSON LOPES e outro(a)

No. ORIG. : 00015879620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.018962-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : IVAN CASEMIRO GIL reu/ré preso(a)

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de IVAN CASEMIRO GIL conta ato do

Juízo Federal da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, praticado nos autos do processo nº

00056280720154036181, consistente na fixação do regime inicial fechado de cumprimento de pena para o réu,

baseado na existência de processos em andamento para auferir a personalidade direcionada à prática criminosa do

réu.

Segundo a impetração, o paciente foi condenado à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser

cumprida em regime inicial fechado, e 13 dias-multa, como incurso nas sanções do artigo 157, §2º, inciso II, do

Código Penal.

O impetrante sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal sob o fundamento de que o

juízo sentenciante, na primeira fase da fixação da pena, fixou a pena-base acima do mínimo legal em 04 (quatro)

anos e 06 (seis) meses de reclusão, baseado na existência de dois processos em curso como desfavoráveis ao

indiciar a personalidade voltada à conduta criminosa do réu. Ainda, a despeito do quantum da pena definitiva

permitir fixação de regime diverso, sob o mesmo fundamento, baseado na existência de outras ações penais em

andamento, o juízo sentenciante teria fixado o regime inicial fechado para cumprimento de pena, em clara afronta

à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça e ao princípio da presunção da inocência.

Diante disso, requer o impetrante a concessão liminar de liberdade plena ou provisória a fim de que o paciente

Ivan Casemiro Gil possa iniciar a execução provisória da pena em regime semiaberto, com a posterior, concessão

definitiva da ordem.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 10/236.

A autoridade impetrada prestou informações, as quais foram juntadas às fls. 241/256.

É o sucinto relatório. Decido.

 

O decisum impugnado está assim vazado:

"(...)

Passo à dosimetria da pena.

Fixo a pena-base acima do mínimo legal, pois as circunstâncias do art. 59 do Código Penal são desfavoráveis ao

réu.

A culpabilidade, os motivos, as circunstâncias e as consequências do crime são próprias ao tipo penal; o

comportamento da vítima também não destoa do esperado para esta modalidade de delito; a ausência de

elementos para avaliar a conduta social do acusado impede qualquer ilação em seu prejuízo.

Analisando as folhas de antecedentes do réu (fls. 26/35 e pesquisa processual realizada no sitio do TJ/SP, em

anexo), verifico que ele está sendo processado pela prática de crime de furto pela Justiça Estadual, tendo sido

preso em flagrante em 09/02/2015 e posto em liberdade em 09/03/2015, em face de concessão de liberdade

provisória, poucos dias antes de ter praticado o roubo relativo a estes autos. Observo, ainda, que o acusado está

sendo processado por crime de violência doméstica (apenso de antecedentes) criminais, fls. 03 e 08). Resta

demonstrado, assim, que o acusado possui personalidade direcionada à prática criminosa, o que permite a

fixação da pena-base acima do mínimo legal, o que faço em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 11

(onze) dias-multa.

Presente a atenuante da confissão e ausentes agravantes, resta fixada a pena, na segunda fase, em 04 (quatro)

anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Ausentes causas de diminuição da pena, mas presente a causa específica de majoração prevista no inciso II do

art. 157 do Código Penal, exaspero as penas em 1/3, fixando-as em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão e 13 (treze) dias-multa como penas definitivas.

A pena corporal será inicialmente cumprida no regime fechado, nos termos do art. 33, § 1º, a, pois desfavoráveis

as circunstâncias do artigo 59, todos do Código Penal.

(...)"

 

Inicialmente, cumpre destacar que a atual orientação dos Tribunais Superiores é no sentido do descabimento do

habeas corpus como substitutivo do recurso de apelação, como se depreende dos seguintes julgados, in verbis:

 

"..EMENTA: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁ- RIO. DESCABIMENTO. RECENTE

ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PLEITO PELA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. CIRCUNS-

TÂNCIAS AUTORIZADORAS PRESENTES. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00056280720154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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PRECEDEN- TES. 1. Buscando dar efetividade às normas previstas no artigo 102, inciso II, alínea "a", da

Constituição Federal, e aos artigos 30 a 32, ambos da Lei nº 8.038/90, a mais recente jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus em substituição a recursos

ordinários (apelação, agravo em execução, recurso especial), tampouco como sucedâneo de revisão criminal. 2.

O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se à nova jurisprudência da Colenda Corte, passou também a

restringir as hipóteses de cabimento do habeas corpus, não admitindo que o remédio constitucional seja utilizado

em substituição do recurso cabível. (...)" (HC 201301720202, CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/PR), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/07/2013 ..DTPB:.)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. WRIT SUBSTITUTIVO DE REVISÃO

CRIMINAL. DESVIRTUAMENTO. PRECEDENTES. DOSIMETRIA . PENA-BASE. CULPABILIDADE.

AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA. MAUS ANTECEDENTES E MÁ CONDUTA SOCIAL.

DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE. CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA.

CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. PREJUÍZO EXACERBADO. FUNDAMENTO IDÔNEO. MANIFESTO

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. SANÇÃO REDIMENSIONADA. 1. É imperiosa a necessidade

de racionalização do habeas corpus, a fim de preservar a coerência do sistema recursal e a própria função

constitucional do writ, de prevenir ou remediar ilegalidade ou abuso de poder contra a liberdade de locomoção.

2. O remédio constitucional tem suas hipóteses de cabimento restritas, não podendo ser utilizado em

substituição a recursos processuais penais, a fim de discutir, na via estreita, temas afetos a apelação criminal,

recurso especial, agravo em execução e até revisão criminal, de cognição mais ampla. A ilegalidade passível de

justificar a impetração do habeas corpus deve ser manifesta, de constatação evidente, restringindo-se a questões

de direito que não demandem incursão no acervo probatório constante de ação penal. (...) ..EMEN:" (HC

201101525858, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:21/06/2013 ..DTPB:.)(grifos

nossos)

 

Ainda que concernente à matéria recursal, entretanto, a via estreita do habeas corpus é cabível em situações de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, desde que a ilegalidade possa ser evidenciada de plano, sem necessidade

de um reexame mais aprofundado da justiça ou injustiça da decisão impugnada.

Nesse sentido, portanto, em sede de habeas corpus, não se comportaria o reexame das circunstâncias judiciais

utilizadas na sentença condenatória para a dosimetria da pena e a fixação do regime de cumprimento de pena,

matérias impugnadas no presente writ e tipicamente reservadas para a apelação criminal, podendo ser admitido o

uso do habeas corpus tão somente nas já mencionadas situações excepcionais de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder.

 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENA L. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. DOSIMETRIA DA PENA . PENA -BASE. REGIME DE

CUMPRIMENTO DA PENA CORPORAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. INVIABILIDADE

DE CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. 1. O acórdão embargado é claro e traduz a

jurisprudência consolidada desta Corte, no sentido de não caber recurso extraordinário para o reexame dos

pressupostos de cabimento de recurso especial. 2. Inviabilidade da concessão, de ofício, de ordem de habeas

corpus, uma vez que a pretensão do embargante está de desacordo com o entendimento desta Corte que tem

adotado orientação pacífica segundo a qual "não há nulidade na decisão que majora a pena -base e fixa o

regime inicial mais gravoso, considerando-se as circunstâncias judiciais desfavoráveis". Não serve o habeas

corpus como instrumento idôneo para realizar a ponderação, em concreto, das circunstâncias judiciais do art.

59, do Código pena l. 3. Fundamentação da fixação da pena -base acima do mínimo legal, distinguindo as

situações do paciente e de outros co-réus. Atentou-se, claramente, para o disposto no art. 93, inciso IX, da

Constituição Federal. 4. Embargos de declaração rejeitados." (AI-AgR-ED 624000, ELLEN GRACIE, STF)

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENA L. DOSIMETRIA DA PENA . ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA EM CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

DESFAVORÁVEIS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS. MATÉRIA NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA PARTE, DENEGADA. I - No caso, o

magistrado, ao fixar a pena -base da paciente, observou de maneira fundamentada todas os fatores constantes do

art. 59 do Código pena l, especialmente quanto à personalidade da paciente, às circunstâncias e consequências

do crime, o que justifica a fixação do quantum da pena acima do mínimo legal. II - A via estreita do habeas

corpus não permite que se proceda à ponderação e ao reexame das circunstâncias judiciais, consideradas na

sentença condenatória. Precedentes. III - A questão relativa à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direito não foi apreciada nas instâncias inferiores. Assim, seu conhecimento em sede originária

pelo Supremo Tribunal Federal implicaria supressão de instância. Precedentes. IV - Ordem parcialmente

conhecida, e nessa parte denegada." (HC 101785, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)(grifos nossos)
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No presente writ, a respeitável Defensoria Pública da União sustenta que estaria caracterizada a flagrante

ilegalidade da decisão proferida pelo juízo monocrático ao ter se utilizado de dois processos ainda em curso para

demonstrar a "personalidade direcionada à prática criminosa" do réu, utilizando-se de tais fundamentos para

exasperar a pena-base do acusado e fixar o regime fechado como o regime inicial de cumprimento de pena, o que

seria contrário ao princípio da presunção da inocência e à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.

Compulsando os autos, verifico, entretanto, que a fundamentação utilizada pelo juiz de 1º grau não se limitou

simplesmente à pura e mera análise da folha de antecedentes do réu como indicativo de sua personalidade

criminosa, mas sim das circunstâncias concretas na qual se deu sua prisão em flagrante, visto que, na data dos

presentes fatos, o réu encontrava-se em liberdade provisória de outro processo ao qual responde.

Ora, veja-se que o réu havia sido preso em flagrante pelo delito de furto em 09/02/2015, sendo, por sua

primariedade, posto em liberdade no dia 09/03/2015 quanto a este delito. Não obstante, apenas três dias após a sua

soltura, em 12/03/2015, o réu optou por delinquir, praticando o roubo relativo aos autos e pelo qual foi condenado

na sentença ora impugnada. Assim, tais circunstâncias podem ser consideradas no aferimento da personalidade do

réu, especialmente considerando-se que a personalidade é circunstância subjetiva, a qual cabe ao juiz ponderar de

forma fundamentada sua valoração, conforme seu entendimento pessoal, o que efetivamente foi feito no caso, não

havendo que se falar, portanto, em ilegalidade patente.

Eventual rigor na dosimetria da pena e no estabelecimento do regime inicial, em decisum devidamente

fundamento, deverá ser apreciado em sede de recurso, sendo o writ a via imprópria para sua reanálise, por não

comportar, como visto, a dilação probatória. Dessa forma, é certo que a matéria alegada na impetração diz respeito

à prova coligida durante a instrução criminal, sendo, assim, pacífico o entendimento de que não há como se aferir

a justiça ou injustiça da sentença em sede de habeas corpus.

Logo, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

 

Ao MPF.

P.I.C

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0019436-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo paciente GIVALDO ANDRADE DOS

SANTOS, contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que decretou sua prisão

preventiva (autos nº 0010488-85.2014.403.6181), sendo o paciente denunciado pelo Ministério Público Federal

pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 288, 155, §4º, II e 180, todos do Código Penal (autos nº

0006774-83.2015.403.6181).

O paciente alega, em síntese, que não estão satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do CPP e que nada de

ilícito foi encontrado em sua antiga moradia, quando os agentes policiais estiveram à sua procura.

Aduz que é primário, possui residência fixa, ocupação lícita, não é portador de maus antecedentes e, inclusive,

constituiu família e paga corretamente pensão alimentícia para seus filhos, sendo, portanto, merecedor do pedido

ora posto, para o fim de responder o processo em liberdade.

2015.03.00.019436-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

PACIENTE : GIVALDO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP037647 ARNALDO ALVES SILVEIRA DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00104888520144036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Requer, por isso, a concessão liminar da ordem.

Informações da autoridade impetrada prestadas às fls. 35/36.

É o sucinto relatório. Decido.

O art. 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, que poderá ser

decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

A decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se fundamentada em indícios suficientes em

desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em princípio, da ilegalidade arguida.

Segundo informou a autoridade coatora, o paciente foi denunciado pelo crime do artigo 288 do Código Penal,

sendo encontrado com outros membros da quadrilha, armas de fogo, tratando-se, portanto, de quadrilha armada.

Consta, também, que o paciente está foragido, não sendo encontrado na sua "antiga" residência, não tendo como

assegurar, portanto, que atualmente reside com seus pais.

Ressalto, ainda, que a bem fundamentada decisão que deferiu a prisão preventiva do paciente asseverou que os

indícios da prática criminosa e respectiva autoria estavam presentes antes mesmo do cumprimento das ordens

judiciais de prisão temporária e busca e apreensão, e restaram mais latentes com a apreensão de inúmeras

máquinas destinadas à operação de cartões bancários, de elevado número de cartões com evidentes sinais de

adulteração (provavelmente clonados), de bens incompatíveis com o padrão econômico dos investigados, de

número expressivo de equipamentos de informática, e de pelo menos três armas de fogo, uma delas com

numeração raspada, e nenhuma com comprovação de origem lícita.

Salientou, também, que durante a realização da segunda fase das investigações restou apurado que os

investigados, cientes da realização de uma "megaoperação policial", conforme demonstrada na interceptação

telefônica autorizada por este Juízo, manobraram no sentido de ocultar provas, visando dificultar ou inviabilizar a

ação policial.

Asseverou, por fim, que existem fortes indicativos de se tratar de organização criminosa armada, com acesso

privilegiado a informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo de interferir nas investigações, existindo

fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados.

Por fim, segundo a jurisprudência, a existência de primariedade, bons antecedentes, residência fixa no distrito da

culpa e ocupação lícita não constituem condições que garantem o direito à liberdade provisória, de forma que,

presentes os pressupostos previstos na lei, não há que se falar em ilegalidade da prisão preventiva.

Emerge dos autos, assim, que estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva e que as

medidas alternativas, por ora, não se mostram adequadas considerando a gravidade dos delitos apurados e a

complexidade e organização do grupo criminoso.

Posto isso, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, e, após, tornem os autos conclusos.

P.I.C

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0019915-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de AIMIM YE, de nacionalidade chinesa,

contra o Juízo Federal da 4ª Vara Criminal Federal de Guarulhos/SP, nos autos da ação penal de nº 0006180-

61.2015.403.6119.

2015.03.00.019915-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO

PACIENTE : AIMIN YE

ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061806120154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Aduz que tramitou perante a E. 11ª Turma desta Corte Regional, o habeas corpus deliberativo de nº

2015.03.00.013640-3, que corresponde às mesmas, partes, delito e matéria. 

No mencionado habeas corpus, esta Relatora concedeu liminar ao paciente, para que fosse determinada a

realização de seu interrogatório policial na presença de intérprete competente, bem como substituir a prisão

cautelar pelas seguintes medidas: a) comunicação às autoridades de fronteira da proibição do paciente ausentar-se

do país; b) comparecimento pessoal a todos os atos do processo; c) juntada aos autos de comprovação de endereço

onde pode ser encontrado; d) comunicação prévia, ao juízo, acerca de qualquer mudança de endereço ou de

viagem com duração superior a cinco dias; e e) retenção do passaporte nos autos principais.

Considerando que a decisão de retenção do passaporte autêntico nos autos como garantia da instrução processual e

aplicação da lei penal foi elencada por esta Relatora, entendeu a impetrante que não poderia pleitear autorização

de viagem (saída e retorno ao país) junto aquele juízo, preferindo apresentar os documentos que comprovam o

negócio jurídico do paciente em seus país e a necessidade de viajar para China, nesta instância. 

Alega que paciente é empresário na China e deixou seus negócios sem qualquer administração competente, sendo

preso, no dia 16/06/2015, por ter apresentado documentação falsa (protocolo - pedido de permanência brasileira),

quando pretendia retornar a este país.

Assegura que o paciente não tem nenhum interesse em burlar a lei, tumultuar a instrução processual penal ou

frustrar a aplicação da lei Penal, caso venha a ser condenado, tanto é que permanece no Brasil, cumprindo as

cautelares determinadas. 

Requer, assim, seja autorizado ao paciente empreender viagem com destino à China, por tempo a ser determinado

por esta Relatora, comprometendo-se em retornar para dar continuidade à instrução processual. 

Ainda, que seja determinada a restituição do seu passaporte autêntico, substituindo-o por outra medida cautelar

(ainda que pecuniária), ou , alternativamente, como compromisso de devolvê-lo aos autos ao retornar da viagem,

ou expedido "laissez passer", como remédio temporário ao paciente.

No mérito, requer que a Egrégia Turma reconheça a desnecessidade da manutenção da cautelar, determinado a

restituição do passaporte e sua substituição, nos termos do artigo 282, §5º, do CPP. 

Às fls. 43/44, juntou cópia da passagem aérea em nome do paciente com destino a Sanghai/China, com data de

saída em 05/09/2015 e retorno em 05/11/2015.

É o sucinto relatório. Decido. 

A despeito do impetrante indicar como impetrado o Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de Guarulhos/SP, o pedido

ora posto foi formulado diretamente nesta Corte Regional. 

Como é sabido, o habeas corpus pressupõe a prévia submissão da questão ao juízo considerado autor do

constrangimento ilegal, havendo múltiplos julgados dos tribunais superiores não admitindo impetrações cujo

exame implique supressão de instância.

Por conseguinte, não tendo comprovado haver formulado, em primeiro grau de jurisdição, as alegações deduzidas

na presente impetração, juntando-se cópia da decisão proferida a respeito, INDEFIRO liminarmente o presente

writ.

P.I.C

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0019579-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.019579-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ALFREDO MILEN FILHO

PACIENTE : FRANCISCO BISMARCK INACIO DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP172767 ALFREDO MILEN FILHO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00067748320154036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de FRANCISCO BISMARCK INACIO

DE OLIVEIRA, contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que decretou sua prisão

preventiva (autos nº 0010488-85.2014.403.6181), sendo o paciente denunciado pelo Ministério Público Federal

pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 288, 155, §4º, II e 180, todos do Código Penal (autos nº

0006774-83.2015.403.6181).

O impetrante alega, em síntese, que não estão satisfeitos os requisitos previstos no artigo 312 do CPP, ressaltando

a excepcionalidade da medida e a carência da devida fundamentação para a segregação cautelar.

Aduz que o paciente é primário e possui bons antecedentes, tem residência fixa, ocupação sadia e uma filha de 03

anos de idade.

Requer, por isso, a concessão liminar da ordem.

Informações da autoridade coatora prestadas às fls. 88/95.

É o sucinto relatório. Decido.

Não procede a pretensão liminar.

O art. 312 do Código de Processo Penal estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, que poderá ser

decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

Ao contrário do sustentado na impetração, a decisão que decretou a prisão preventiva impugnada encontra-se

fundamentada em indícios suficientes em desfavor do paciente e de materialidade delitiva, não padecendo, em

princípio, da ilegalidade arguida.

Ademais, consta que o paciente confessou que "algum dia já se envolveu nessas atividades ilícitas referentes à

fraude de cartão de crédito..." (fls. 89).

Colho dos autos, ainda, que no endereço residencial do paciente foram localizadas uma máquina de cartão do

Banco Santander e outra de cartão da Redecard, produtos que guardam estreita relação com a prática das fraudes

bancárias, mormente porque se tem notícias de que uma das formas de atuação da quadrilha era como

apresentação dos seus membros como falsos técnicos da Redecard, ocasião em que instalavam as máquinas para

pagamentos com cartões adulteradas.

Ressalto, ainda, que a bem fundamentada decisão que deferiu a prisão preventiva do paciente, e, com base nesta

fundamentação, indeferiu o pedido de revogação, asseverou que os indícios da prática criminosa e respectiva

autoria estavam presentes antes mesmo do cumprimento das ordens judiciais de prisão temporária e busca e

apreensão, e restaram mais latentes com a apreensão de inúmeras máquinas destinadas à operação de cartões

bancários, de elevado número de cartões com evidentes sinais de adulteração (provavelmente clonados), de bens

incompatíveis com o padrão econômico dos investigados, de número expressivo de equipamentos de informática,

e de pelo menos três armas de fogo, uma delas com numeração raspada, e nenhuma com comprovação de origem

lícita.

Salientou, também, que durante a realização da segunda fase das investigações restou apurado que os

investigados, cientes da realização de uma "megaoperação policial", conforme demonstrada na interceptação

telefônica, manobraram no sentido de ocultar provas, visando dificultar ou inviabilizar a ação policial.

Asseverou, por fim, que existem fortes indicativos de se tratar de organização criminosa armada, com acesso

privilegiado a informações sigilosas, demonstrando o poder do grupo de interferir nas investigações, existindo

fortes indícios de que elementos probatórios foram ocultados.

Emerge dos autos, assim, que estão comprovados os motivos ensejadores do decreto de prisão preventiva e que as

medidas alternativas não se mostram adequadas, considerando a gravidade dos delitos apurados e a complexidade

e organização do grupo criminoso.

 

 

Posto isso, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, e, após, tornem os autos conclusos.

P.I.C

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-87.2012.4.03.6104/SP

 
2012.61.04.004358-0/SP
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DESPACHO

Fls. 851/874:

Intime-se a parte contrária acerca da interposição do recurso de embargos de declaração em face do decidido às

fls. 845/848.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-72.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos de Declaração opostos por Sul América Cia Nacional de Seguros contra a decisão de fls. 542/543 que

nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, reconheceu a ilegitimidade da CEF,

declarou a incompetência da Justiça Federal para o julgamento do feito, anulou a sentença de primeiro grau e

determinou a remessa dos autos para a Justiça Estadual. Prejudicando o recurso da parte autora.

Sustenta a embargante, a presença de omissão e contradição na decisão no que diz respeito ao reconhecimento da

incompetência da Justiça Federal para o julgamento do processo.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MADALENA DA CONCEICAO ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro(a)

No. ORIG. : 00043588720124036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.02.003607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO(A) : IONE PEREIRA

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

EMBARGANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro(a)

AGRAVADO : decisão de fls. 542/543

No. ORIG. : 00036077220134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A questão relativa à competência foi claramente debatida na decisão:

 

"O contrato original foi firmado em dezembro de 1973 e em março de 1979 os direitos e deveres foram cedidos

para o pai da autora com anuência da COHAB - Ribeirão Preto (fls. 332/337).

Seja pela data do contrato ou pela data da cessão de direitos verifica-se a ilegitimidade da CEF na lide, uma vez

que o contrato de mútuo conquanto possuísse à época, apólice de seguro do ramo público, 66, não detinha a

garantia do FCVS, o que só passou a existir com a Lei nº 7.682/88.

Desse modo, ausente a comprovação de alteração na apólice original firmada antes do advento da Lei nº

7.682/88, bem como a comprovação do risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, a CEF não tem

interesse na lide, sendo parte ilegítima para compor a ação.

Excluída a CEF da lide, desaparece para a Justiça Federal a competência para a análise do pedido ou de

qualquer outra preliminar de mérito, devendo o processo retornar para a Justiça Estadual.

Sobre o assunto, decidiu o STJ:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguro s de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS ( apólice s públicas, ramo 66).
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2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel.p/ acórdão Min. Nancy Andrighi, DJe 10/10/2012)"

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recursos interpostos pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e por EDER CARLOS CAPORAL contra a sentença proferida pelo Juízo

Federal da 3ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos da ação de declaração de inexistência de débito c.c.

indenização por danos morais, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência da dívida

objeto dos autos e condenar a CEF ao pagamento do valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos

morais, acrescido de correção monetária e juros de mora, estes a partir da citação. Honorários advocatícios fixados

em 20% sobre o valor da condenação, a cargo da ré.

A CEF pede a reforma da sentença alegando ilegitimidade passiva, falta de provas da ocorrência do dano moral,

legitimidade da inscrição em razão da inadimplência e, alternativamente, requer a redução do valor da indenização

e dos honorários advocatícios.

Já o autor pede a majoração do quantum indenizatório.

Recebidos os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o breve relatório.

DECIDO.

O presente feito comporta julgamento monocrático, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.61.03.009633-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : EDER CARLOS CAPORAL

ADVOGADO : SP206216 ANA MARIA DA SILVA MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00096332520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Discute-se, no caso, a responsabilidade da CEF por inclusão do nome do fiador do contrato não adimplido em

cadastro restritivo de crédito sem notificação prévia.

A Súmula 297 editada pelo C. STJ e publicada no DJ de 09.09.2004 dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor

é aplicável às instituições financeiras."

De fato, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de consumo, nos

termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Assim, a responsabilidade da instituição financeira é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC.

Destarte, em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor e na hipótese de

pedido de indenização decorrente de mau serviço prestado pelo banco, basta ao ofendido a demonstração do nexo

de causalidade entre a atuação ou omissão do banco e o resultado danoso, sendo suficiente prova de

verossimilhança da ocorrência do dano. Caberá ao prestador de serviço a descaracterização do mau serviço,

presumindo-se sua ocorrência, até prova em contrário.

Nesse passo, caracterizada a relação de consumo, torna-se irrelevante a apuração da culpa do agente financeiro,

ante a presunção imposta pelo artigo 14 do Código de Defesa ao Consumidor, bastando para tanto ficar

demonstrado o dano e o nexo causal, cabendo o ônus da prova da inocorrência à Caixa Econômica Federal.

Confira-se o entendimento desta E. Turma e do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. OPORTUNIDADE.

SAQUE INDEVIDO. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. 1. Em princípio, cabe a ambas as partes produzirem

todas as provas que estiverem a seu alcance, sempre com o intuito de demonstrarem ao magistrado - destinatário

da prova - a veracidade das respectivas alegações. 2. As regras do ônus da prova, por sua vez, serão necessárias

somente se os elementos trazidos pelas partes ou colhidos de ofício pelo magistrado forem insuficientes à

reconstrução dos fatos. 3. As normas pertinentes ao ônus da prova são tidas como "regras de julgamento", ou

seja, são de aplicação por ocasião da prolação da sentença. 4. O autor contestou o saque e formalizou boletim de

ocorrência, comportamento comum em casos de saques indevidos. 5. É condizente com o procedimento de

estelionatários a realização de uma sequência de grandes saques em curto período de tempo. 6. A experiência

comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor

composição do litígio. 7. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que,

independentemente de prova do efetivo prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de

compensação financeira por conta de dano moral infligido a cliente de cuja conta valores foram sacados

indevidamente. 8. Apelação desprovida. 

(TRF3 - AC 2003.61.00.027625-1 - Relator Des. Fed. Nelton dos Santos - DJE: 21/05/2009).

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC)

na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o

ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco

demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do

reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou

senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos

seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial parcialmente conhecido, mas não

provido.

(STJ - RESP 727843 - Relatora Ministra Nancy Andrighi - DJ: 01/02/2006).

 

E sobre o dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente

da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra "dor" o mais largo

significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Deveras. Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e

reflexos dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima,

causando-lhe dor e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

No caso, não se discute a inadimplência, porquanto o próprio autor reconhece que o Sr. Juliano Gustavo da Silva,

de quem foi fiador em contrato de financiamento celebrado com a ré, deixou de pagar as prestações sem levar tal

fato ao seu conhecimento. A insurgência restringe-se ao fato de a CEF ter incluído o nome do autor em cadastro

restritivo sem comunicação prévia.

A inscrição do nome do devedor em cadastro restritivo em caso de inadimplência se afigura legítima e não gera

direito à indenização. Confira-se:
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"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CEF. INSCRIÇÃO DO NOME DE DEVEDOR EM CADASTROS DE

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. REITERADA INADIMPLÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

DESCABIMENTO.

1. A manutenção indevida do nome de devedor em cadastros de restrição ao crédito caracteriza, a princípio,

constrangimento passível de indenização por dano moral.

2. Nas circunstâncias da causa, considerando a situação passada de inadimplência reiterada da devedora e o

fato de a demora da CEF na exclusão do nome do SERASA não ter sido longa, a jurisprudência dominante tem-se

orientado na diretriz de que não se configura o dano moral indenizável. Precedentes do STJ.

3. O cenário aponta que o nome da apelante foi manchado pela sua própria conduta em não pagar suas dívidas

em dia, não se podendo admitir, em conclusão, que uma pessoa, cujos hábitos demonstram ser contumaz

devedora, pretenda dizer-se lesada no bom nome que não tem.

4. Recurso de Apelação não provido."

(AC 200838010031312, JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:18/04/2011 PAGINA:51.)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCLUSÃO EM CADASTRO NEGATIVO.

ATRASO NO PAGAMENTO DE PARCELAS. DANO MORAL INDEVIDO.

1. Para que fique caracterizada a responsabilidade civil, faz-se necessária a demonstração do nexo de

causalidade entre o dano sofrido e a conduta culposa do agente.

2. Se a inclusão do nome do autor em cadastro negativo deu-se por culpa exclusiva sua, por ter permanecido

inadimplente por longo período, afasta-se a responsabilidade objetiva da instituição financeira.

3. Não cabe discutir a legalidade de cláusulas contratuais em ação de indenização por danos morais e materiais,

se não consta na exordial qualquer pedido neste sentido.

4. Recurso improvido."

(AC 200151010216810, Desembargador Federal PAULO BARATA, TRF2 - TERCEIRA TURMA, DJU -

Data::05/11/2003 - Página::195.)

 

E quanto à responsabilidade pela notificação prévia ao autor, cabe lembrar que não é da CEF, mas sim do órgão

mantenedor do cadastro restritivo.

A questão pacificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

INOCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. ART. 43, §

2º, DO CDC. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO-RECORRENTE. ERRO NO VALOR DA DÍVIDA

INSCRITA NO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INOCORRÊNCIA DE ATO ILÍCITO.

1. Conforme entendimento firmado nesta Corte, a comunicação ao consumidor sobre a inscrição de seu nome nos

registros de proteção ao crédito constitui obrigação do órgão responsável pela manutenção do cadastro e não do

credor, que apenas informa a existência da dívida. Aplicação do § 2º, art. 43, do cdc . In casu, não há

legitimidade passiva do Banco-recorrente (Precedentes: REsp. nº 345.674/PR, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JÚNIOR, DJU de 18.03.2002; REsp. nº 4 42 .483/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJU

de 12.05.2003).

2. (...).

3. Recurso conhecido e provido."

(RESP n° 831162, Relator MINISTRO JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 21/08/2006, p. 265).

 

 

"DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA

NÃO IMPEDE, POR SI SÓ, O REGISTRO EM CADASTRO RESTRITIVO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA .

OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, E NÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência deste sodalício superior é assente no sentido de que a

simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de

dados. 2. Igualmente pacífico é o entendimento de que a comunicação compete ao órgão responsável pelo

cadastro, e não ao credor ou à instituição financeira, afigurando-se inviável, na espécie, imputar

responsabilidade ao recorrente pela ausência de aviso prévio sobre a inclusão do nome do devedor em cadastro

de inadimplentes. . 3. Recurso provido."

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 849223, Processo: 200601002119, Órgão Julgador: Quarta Turma, Rel.

Hélio Quaglia Barbosa, Data da decisão: 13/02/2007, DJ DATA: 26/03/2007, pág. 254) (grifos nossos).

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo da CEF para, reformando a sentença, julgar improcedente a

ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC e condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% do valor da causa, a cargo da ré. NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor.
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Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades de praxe, baixem-se os autos ao Juízo de origem com as

cautelas de estilo.

P.I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011130-76.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Leonardo Fragoas Miranda e

Outros visando ao pagamento do débito referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil

- FIES nº 21.1233.185.0000123-20 (fls. 11/33).

Os réus apresentaram embargos monitórios às fls. 50/52.

A CEF apresentou impugnação às fls. 71/81.

A sentença de fls. 173/177 julgou procedente a ação monitória, constituindo, de pleno direito, o título executivo

judicial, em decorrência do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil, no montante de R$

33.743,04, atualizado até outubro de 2006, revogando a liminar; condenou os embargantes ao pagamento de

honorários advocatícios, os quais fixou em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvando o disposto no artigo 12 da

Lei nº 1060/50; custas na forma da lei; determinou o prosseguimento da execução por quantia certa contra

devedor solvente, nos moldes do artigo 1102-C cumulado com o artigo 475-I e seguintes do CPC, conforme

redação dada pela Lei 11232/2005.

Leonardo Fragoas Miranda apela sob os seguintes argumentos (fls. 180/198):

- trata-se de contrato de adesão, cujas cláusulas foram firmadas de forma unilateral;

- aplicação do Código de Defesa ao Consumidor;

- nulidade do contrato que estabeleça prestações desproporcionais, ou seja, que contemplem um desiquilíbrio nas

obrigações de cada parte;

- os juros decorrentes do contrato são os previamente estabelecidos e não podem ultrapassar a 1%;

- vedação a capitalização de juros;

- os juros cobrados na relação contratual extrapolam os limites da boa-fé configurando verdadeira desvantagem

exagerada ao consumidor fato que, por si só, já seria suficiente para se entender nula a taxa de juros exorbitante

imposta ao consumidor (artigo 51, IV do CDC);

- a CEF deve arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

Maria Silvia Frágoas Miranda e Fernando Carlos Miranda apelam sob os seguintes aspectos:

- o contrato celebrado é um exemplo de contrato de adesão passível de ser declarado nulo por possuir cláusulas

abusivas que consideram o recorrente devedor solidário sendo que deveria ser subsidiário, a qual o deixa na

condição de hipossuficiente, em posição de extremo prejuízo;

- incidência do Código de Defesa ao Consumidor;

- declaração de nulidade das cláusulas abusivas;

- vedação a capitalização mensal;

- inadmissibilidade da aplicação da tabela Price;

2006.61.04.011130-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LEONARDO FRAGOAS MIRANDA

ADVOGADO : SP287057 GUSTAVO RINALDI RIBEIRO e outro(a)

APELANTE : MARIA SILVIA FRAGOAS MIRANDA e outro(a)

: FERNANDO CARLOS CARVALHO MIRANDA

ADVOGADO : SP233224 TATIANA VICENTE DE JESUS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

No. ORIG. : 00111307620064036104 2 Vr SANTOS/SP
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- cláusulas abusivas referentes aos encargos contratuais.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO CDC . IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

O contrato de crédito educativo se trata de adesão, tendo em vista que os seus termos são redigidos

unilateralmente por uma das partes, sendo que cabe a outra parte aderir ou não aos seus termos. Aderindo, deve

cumprir o avençado, eximindo-se de tal obrigação somente em caso de nulidade de suas cláusulas.

Tratando-se de um programa governamental de cunho eminentemente social e que visa beneficiar alunos

universitários carentes ou que não possuam, momentaneamente, condições de custear as despesas com a educação

de nível superior, os princípios e regras do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam a esses contratos.

Quanto à incidência de juros, tenho que seus valores devem observar a alteração do artigo 192 da Constituição

Federal/88 pela EC 40/03, que extirpou do sistema constitucional seu § 3º, que limitava a taxa de juros em 12% ao

ano, não havendo que se falar em nulidade da cláusula por abusividade do percentual cobrado neste contrato.

O contrato firmado está sujeito ao princípio do pacta sunt servanda, vez que se configura a expressão da

autonomia de vontade entre as partes, sendo que todas as cláusulas estabelecidas no referido contrato devem ser

cumpridas. Assim não podem ser modificadas a incidência dos juros moratórios e atualização.

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES) - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS CONSUMERISTAS - LEGALIDADE DA

TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUADA - AUSÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS -

ABUSIVIDADE OU ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CONFIGURADA - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO

PACTA SUNT SERVANDA - RECURSO IMPROVIDO I - O FIES constitui-se em autêntico financiamento

bancário, gerido pela CEF, que não objetiva privilegiar de forma incondicional o estudante carente, mas sim

viabilizar o acesso à formação profissional daqueles que não lograram ingressar em Universidades Públicas,

possibilitando-lhes cursar Universidades Particulares. Não se pode negar ao Financiamento Estudantil (FIES)

finalidade pública social, a qual o qualifica como um Programa de Governo em benefício do estudante, não tendo

a sua natureza contábil o condão de elidir o fim precípuo a que se propõe. Por essas razões, não se reconhece nos

contratos celebrados nos termos do fies relação de consumo, não lhes sendo, portanto, aplicáveis, as regras

consumeristas. II - No que tange aos prazos, taxas de juros, amortização, exigências e garantias, os critérios a

serem utilizados no contrato de financiamento estudantil relativo ao semestre 02/2001 são os devidamente fixados

na Medida Provisória nº 1.865-6, de 21 de outubro de 1999, sucessivamente reeditada até a final conversão na Lei

nº 10.260, de 12 de julho de 2001. III - A seu turno, a previsão contratual de vencimento antecipado da dívida - no

caso de inadimplemento de três prestações mensais consecutivas ou quando não for apresentado fiador no prazo

estabelecido - encontra parâmetro no art. 1.425 do Código Civil. IV - No entanto, em se tratando de crédito
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educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma

específica (aplicação da Súmula 121/STF). Assim, apesar de a cláusula que estabelece taxa de juros de 9% ao ano

fazer referência à capitalização mensal equivalente a 0,72073%, na verdade trata-se de mera explicitação da forma

de incidência da taxa anual de juros de 9%. V - Neste contexto, a cobrança por parte da instituição financeira de

dívida oriunda de obrigação inadimplida, assumida em 08 de novembro de 2001 pelo Réu, possibilita à CEF

buscar um crédito que lhe é devido em decorrência de contrato legalmente celebrado, incidindo, na hipótese

presente, o princípio pacta sunt servanda. VI - Não constatada abusividade ou onerosidade excessiva nas cláusulas

contratuais sob exame, resta preservado o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. VII - Os argumentos

apresentados pela Parte Agravante não foram capazes de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão

hostilizada, persistindo, pois, a mesma causa de decidir expendida na Decisão agravada. VIII - Agravo Interno

improvido.

(AC 200951010010520, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R - Data: 24/01/2014.)

ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES) - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS CONSUMERISTAS - LEGALIDADE DA

TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS PACTUADA - AUSÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS -

ABUSIVIDADE OU ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CONFIGURADA - INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO

PACTA SUNT SERVANDA - RECURSO IMPROVIDO I - O fies constitui-se em autêntico financiamento

bancário, gerido pela CEF, que não objetiva privilegiar de forma incondicional o estudante carente, mas sim

viabilizar o acesso à formação profissional daqueles que não lograram ingressar em Universidades Públicas,

possibilitando-lhes cursar Universidades Particulares. Não se pode negar ao Financiamento Estudantil (FIES)

finalidade pública social, a qual o qualifica como um Programa de Governo em benefício do estudante, não tendo

a sua natureza contábil o condão de elidir o fim precípuo a que se propõe. Por essas razões, não se reconhece nos

contratos celebrados nos termos do fies relação de consumo, não lhes sendo, portanto, aplicáveis, as regras

consumeristas. II - No que tange aos prazos, taxas de juros, amortização, exigências e garantias, os critérios a

serem utilizados no contrato de financiamento estudantil relativo ao semestre 02/2001 são os devidamente fixados

na Medida Provisória nº 1.865-6, de 21 de outubro de 1999, sucessivamente reeditada até a final conversão na Lei

nº 10.260, de 12 de julho de 2001. III - A seu turno, a previsão contratual de vencimento antecipado da dívida - no

caso de inadimplemento de três prestações mensais consecutivas ou quando não for apresentado fiador no prazo

estabelecido - encontra parâmetro no art. 1.425 do Código Civil. IV - No entanto, em se tratando de crédito

educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma

específica (aplicação da Súmula 121/STF). Assim, apesar de a cláusula que estabelece taxa de juros de 9% ao ano

fazer referência à capitalização mensal equivalente a 0,72073%, na verdade trata-se de mera explicitação da forma

de incidência da taxa anual de juros de 9%. V - Neste contexto, a cobrança por parte da instituição financeira de

dívida oriunda de obrigação inadimplida, assumida em 08 de novembro de 2001 pelo Réu, possibilita à CEF

buscar um crédito que lhe é devido em decorrência de contrato legalmente celebrado, incidindo, na hipótese

presente, o princípio pacta sunt servanda. VI - Não constatada abusividade ou onerosidade excessiva nas cláusulas

contratuais sob exame, resta preservado o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste. VII - Os argumentos

apresentados pela Parte Agravante não foram capazes de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão

hostilizada, persistindo, pois, a mesma causa de decidir expendida na Decisão agravada. VIII - Agravo Interno

improvido.

(AC 200951010010520, Desembargador Federal REIS FRIEDE, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R - Data::24/01/2014.)

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial
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provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

 

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . DOCUMENTO QUE

REVELA EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL , VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

A pena convencional fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, no caso de inadimplemento

contratual, está amparada pela Lei Civil e não está sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor, até

porque este último não se aplica aos contratos para Financiamento Estudantil - FIES.

Nessa linha:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. FIES. PENA CONVENCIONAL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao

FIES, estes não se confundem com financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições

financeiras, uma vez que seu objeto é a viabilização de política pública na área da educação, com regramento

próprio e condições privilegiadas para a concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de

que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras

encartadas no Código de Defesa do Consumidor. II - Por essa razão, não há que se falar em revisão das cláusulas

que prevêem a imposição de pena convencional em caso de inadimplemento, e das que prevêem o devedor deve

arcar com honorários advocatícios e despesas processuais. III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0023100-56.2004.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Antonio Cedenho, 5ª Turma, j. 02/09/13, e-DJF3 10/09/13)

As custas e os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que fixados corretamente sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações dos

réus para afastar a capitalização dos juros. 

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-35.1997.4.03.6100/SP

 

 

1997.61.00.004351-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que decretou a prescrição intercorrente e julgou extinta a

execução.

A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação, no qual aduziu, em resumo, o seguinte: (i) em momento

algum a apelante deixou de efetuar tentativas para a localização do paradeiro dos apelados ou de possíveis bens

passíveis de penhora; (ii) a prescrição intercorrente só pode ser aplicada no caso de paralisada a demanda por

longo lapso temporal; (iii) a prescrição intercorrente somente deve ser aplicada, nos casos de suspensão da

execução, quando o credor, regulamente intimado para cumprir uma diligência, não a cumpre, quedando-se inerte.

Recebido o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

A prescrição não merece ser afastada.

A Caixa ajuizou a execução relativa a crédito decorrente de 2 (dois) contratos de desconto de duplicatas pactuados

em 18.11.93 e 04.11.93, cujos inadimplementos ocorreram em 04.12.1994 e 30.11.1993, respectivamente.

Portanto, o prazo para que a CEF deduzisse tal pretensão era vintenário, nos termos do artigo 177, do Código

Civil de 1916, eis que se trata de obrigação de natureza pessoal e o inadimplemento teve seu início na vigência do

antigo diploma civilista.

Não se pode olvidar que o Código Civil de 2002 alterou diversos prazos prescricionais, estabelecendo, no seu

artigo 206, §5°, I, o prazo de cinco anos para "a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de

instrumento público ou particular", sendo esta a hipótese dos autos.

O art. 2.028 do novel diploma civil, por sua vez, estabelece que "serão os da lei anterior os prazos, quando

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada".

A melhor exegese de tal dispositivo conduz à conclusão de que, em respeito aos princípios da segurança jurídica,

do direito adquirido e da irretroatividade legal, no caso de ainda não haver transcorrido mais da metade do prazo

prescricional fixado na lei anterior, o novo prazo prescricional - in casu, cinco anos - deve ser aplicado, mas a sua

contagem deve se iniciar a partir da vigência do novo Diploma Civil, ou seja, 11 de janeiro de 2003.

A pretensão da apelante surgiu em 04.12.1994 e 30.11.1993, quando houve o primeiro inadimplemento contratual.

Assim, quando da entrada em vigor do novo código (11.01.03), ainda não havia transcorrido mais da metade do

prazo da lei anterior, de sorte que o prazo prescricional de cinco anos deve ser contado a partir de 11.01.03.

Ajuizada a ação em 19.02.1997, por diversas vezes, foi determinada a citação do réu, nos endereços fornecidos

pela parte autora, todas sem sucesso, como se vê das Certidões exaradas pelos Oficiais de Justiça Avaliadores (fls.

36/37).

Nos termos do § 2º do artigo 219 do Código de Processo Civil, incumbe a parte promover a citação nos 10 dias

seguintes ao despacho que a ordenar, salvo se a demora decorrer do serviço judiciário. 

Em que pese a ação ter sido ajuizada em 19 de fevereiro de 1997, não houve a interrupção da prescrição nessa

data em relação aos requeridos, pois a citação sequer foi realizada (a exequente não conseguiu localizar os

executados).

A ausência de citação, no prazo legal, não decorreu dos mecanismos inerentes à justiça, mas exclusivamente dos

atos da autora, que não informou o endereço correto do réu, não obteve êxito na localização do seu atual endereço

e não optou pela citação por edital.

Assim sendo, correto o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro(a)

: SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM

APELADO(A) : RC BRAGA -ME e outro(a)

: RUI CARLOS BRAGA

No. ORIG. : 00043513519974036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-96.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Rodrigo Bucker Ruiz

objetivando o recebimento da importância de R$ 38.983,70 (trinta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e

setenta centavos) atualizada até 14.12.2012, referente ao inadimplemento do Contrato de Relacionamento -

Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física e Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos.

Devidamente citado, o réu opôs embargos monitórios às fls. 45/61.

A CEF ofereceu impugnação às fls. 64/72.

A sentença de fls. 86/87 rejeitou os embargos monitórios, constituindo-se títulos executivos os contratos de fls.

08/14 e 20/24, devendo a ação prosseguir nos moldes previstos no Livro I, Título VIII, Capítulo X do CPC (§ 3º

do artigo 1102- do CPC), condenou o embargante ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios no

valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), com espeque nos parâmetros dispostos no artigo 20, § 4º do

CPC.

Em suas razões de apelação, Rodrigo Bucker Ruiz apela sob os seguintes argumentos:

- cerceamento de defesa em razão do indeferimento da prova pericial (perícia grafotécnica);

- inexistência de documentos hábeis para lastrear a ação monitória;

- os juros fixados ultrapassam o limite de 12% ao ano;

- vedada a capitalização de juros;

- inaplicabilidade da TR;

- aplicação das regras do Código de Defesa ao Consumidor.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO 

No tocante as preliminares de cerceamento de defesa e ausência de documentos hábeis para a propositura da ação,

sem razão o réu.

O despacho de fl. 84 decidiu sobre a questão nos seguintes termos:

 

Entendo que a alegação do devedor quanto à falsificação de assinaturas constantes dos contratos em questão, não

merece prosperar, tendo em conta que inexiste qualquer elemento que idique a ocorrência de falsificação de

assinatura, ou seja, trata-se de assertiva desprovida de substrato comprobatório, principalmente levando-se em

conta os documento contidos nos autos, não contestados pelo réu, que restringiu-se apenas a defender que as

assinaturas dos contratos não coincidem entre si, bem como com aquela aposta na procuração de fls. 43.

Com efeito, a movimentação financeira referente a crédito de Construcard se opera com cartão específico,

conforme cláusula quarta do contrato, e não com crédito na conta corrente. Apenas a amortização se dá com

débito em conta corrente. 

Além disso, os documentos de fls. 16 e 17 demonstram que o réu utilizou o total do crédito construcard de uma

única vez, e amortizou parcialmente o débito, logo, não merece prevalecer a tese de que houve falsificação de

assinatura. Ora, é razoável entender que se o contrato não tivesse sido firmado pelas partes, por certo o

embargante não honraria a amortização, ainda que parcial.

2013.60.02.000017-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RODRIGO BUCKER RUIZ

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00000179620134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Em conclusão, deve ser rejeitada a alegação de falsificação de assinatura e por conseguinte o requerimento de

prova pericial de igual forma merece ser indeferido.

Por outro lado, pelos argumentos acima expostos é de se ver que a presente ação monitória se encontra

suficientemente instruída pela juntada dos contratos celebrados entre as partes, bem como pelo demonstrativo de

evolução do débito, razão pela qual não há que se falar em falta de documento hábeis a arrimar a ação, portanto,

rejeitar a alegada preliminar é medida que se impõe.

De acordo com a certidão de fl. 84 verso, o réu não recorreu de tal decisão.

Dispõe o artigo 473 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão."

Sobre o tema escreveu MOACYR AMARAL SANTOS:

 

 

 

 

' preclusão consiste na perda de uma faculdade ou direito processual, que, por se haver esgotado ou não ter sido

exercício em tempo e momento oportunos, fica praticamente extinto. Essa conceituação se aproxima da de

Chiovenda que, a nosso ver, foi quem mais claramente focalizou o instituto, o qual, diga-se de passagem e

sinceramente, não se acha ainda precisamente definido. Para o insigne mestre italiano, preclusão consiste "na

perda de uma faculdade processual por se haverem tocado os extremos fixados pela lei para o exercício dessa

faculdade no processo ou numa fase do processo". Não muito diversa a definição de Couture, segundo quem

consiste na "ação e efeito de extinguir-se o direito de realizar um ato processual, já seja por proibição da lei, por

haver-se deixado passar a oportunidade de verificá-lo, ou por haver-se realizado outro com aquele incompatível".'

(in Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 3º Volume, 21ª Edição atualizada por Aricê Moacyr Amaral

Santos, Editora Saraiva, página 60) 

A ausência de impugnação no momento oportuno implicou na preclusão do direito do réu de rediscutir a matéria

relativa a prova pericial e a ausência de documentos hábeis para a propositura da ação.

Anoto que as instituições financeiras se submetem às disposições do Código de Defesa ao Consumidor, nos

termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça que assim dispõe:

 

Súmula 297: O Código de Defesa ao Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

Relativamente à redução da taxa de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da CF/88, verifica-se que este

dispositivo constitucional, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, referia-se à taxa de juros

aplicável ao Sistema Financeiro Nacional - âmbito bem diverso da questão da taxa de juros no direito tributário - e

era dependente de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento pacificado pelo C. Supremo

Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 7, in verbis:

 "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."

 

Acerca do tema, trago à colação ementa de julgado desta Corte Regional:

 

"AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - juros

REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS juros

REMUNERATÓRIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

 (...)

 6. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da súmula

nº 596).

 7. Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxas cobradas

pela instituição financeira, as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º

do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas

sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional.

8. Nos termos da súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: 'A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,
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revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.'

9. O E. Pretório editou recentemente a súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da súmula nº

648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios.

(...)

 

15. Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Sentença mantida."

 (TRF/3 - AC 200761040129684 - DJF3 21/07/2009 - REL. DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE - 5ª TURMA)

 

Outrossim, atente-se ao entendimento jurisprudencial de que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxas de juros cobrados pelas instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e

cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua

limitação somente nos casos em que restar efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

Confira-se, por oportuno:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD .

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. PRELIMINAR NULIDADE DA

SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS juros PACTUADA. TABELA PRICE. TAXA DE

juros REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. INEXISTENTE. MULTA CONTRATUAL E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS COBRADOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO - CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E IMPROVIDO.

SENTENÇA MANTIDA.

1. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem

suficientes ao exame do pedido.

2. E o artigo 130 do Código de Processo Civil confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da

prova, e de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias de modo que, caso a prova pericial contábil

fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o magistrado ordenado sua realização,

independentemente de requerimento.

3. Além disso, não é demais ponderar que o Excelso Pretório também já se posicionou no sentido de que a

necessidade da produção de prova há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique

cerceamento de defesa. A antecipação é legítima se os aspectos decisivos estão suficientemente líquidos para

embasar o convencimento do Magistrado (RE nº 101.171-8/SP, Rel. Min. Francisco Rezek).

4. No caso, os valores, índices e taxas que incidiram sobre a dívida estão bem especificados nos autos e, além

disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos é matéria exclusivamente de direito, porquanto basta

mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as eventuais ilegalidades

apontadas, razão pela qual não há necessidade de se anular o feito para a produção de prova pericial contábil.

5. Não há mais controvérsia acerca da aplicabilidade dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor às

instituições financeiras, conforme disposto no enunciado da súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e

posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF.

6. No caso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o

contrato, embora de adesão, foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores

negociados, taxa de juros , encargos a incidir no caso de inadimplência, e demais condições, conforme preconiza o

§3º do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor.

7. O fato do contrato ser de adesão, não o nulifica, pois não há vedação legal à sua formalização, nem mesmo pelo

Código de Defesa do Consumidor.

 8. A par disso, embora inegável a relação de consumo existente entre os litigantes, a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor, não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação

aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado.

9. No tocante à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto nº

22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza: "É

vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".

10. Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela

vedação da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o

preceito do art. 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº

4.595/64, sendo permitida a sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei, entre eles as cédulas e

notas de créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário. (Resp. 150992/RS -

STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98 - vu).
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11. Com a edição Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/082001), a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a evolução legislativa, assentou o entendimento

no sentido de que é permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973827/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos

(artigo. 543-C do CPC) Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

12. No caso dos autos, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios, pois além de expressamente

avençada pelas partes conforme previsto no parágrafo primeiro da cláusula décima quarta, o contrato foi celebrado

em data posterior à edição de aludida medida provisória.

13. Não há qualquer ilegalidade na utilização do sistema conhecido como tabela PRICE (previsto na cláusula 10ª

do contrato combatido) empregado na amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo

valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. Isto porque esse tipo

de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

14. A simples aplicação do referido sistema não implica, necessariamente, na incidência de juros sobre juros, que

somente poderá ocorrer na hipótese de amortização negativa, quando o valor da prestação for insuficiente para

quitar a parcela de juros.

15. O entendimento jurisprudencial desta Corte Regional é firme no sentido que a utilização da tabela PRICE

como técnica de amortização não implica capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai,

apenas, sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. (AC

00266222320064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 02/09/2013 FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/10/2013).

16. Quanto à taxa de juros em limite superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Súmula nº 596, STF).

17. Insta salientar que o recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estava ciente da

taxa cobrada pela instituição financeira, ora recorrida, a qual não se submetia ao limite constitucional de 12% ao

ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional

nº 40 de 29.05.2003.

18. É que a Excelsa Corte já havia proclamado que o § 3º, do artigo 192 da Constituição Federal não era

autoaplicável, dependendo de lei complementar para a sua regulamentação, tendo restado cristalizado tal

entendimento na Súmula nº 648.

19. Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os

termos da Súmula nº 648 acima transcritas, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação

constitucional dos juros remuneratórios.

20. Conclui-se, portanto, que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros

cobradas pelas instituições bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no

contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais.

21. No julgamento do Recurso Especial nº 1.061530/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do

Código de Processo Civil), o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que a estipulação de

juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.

22. Restou, ainda, estabelecido em aludido julgamento que é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios

em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o

consumidor em desvantagem exagerada - art.51,§1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as

peculiaridades do julgamento em concreto.

23. A par disso, a abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a instituição

financeira estivesse praticando taxa de juros em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese, não

verificada nos presentes autos, cuja taxa pactuada de 1,98% ao mês (cláusula oitava), não se apresenta como

abusiva ou de onerosidade excessiva como afirma a parte recorrente.

24. Quanto ao pleito de nulidade da cláusula décima-sétima que instituiu a cobrança de multa contratual de 2% e

honorários advocatícios no âmbito administrativo, observo que inexiste interesse processual na medida em que a

CEF não está cobrando aludidos encargos contratuais.

25. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação conhecido parcialmente e improvido. Sentença mantida.

(Apelação Cível nº 2012.61.02.003979-0, relator Desembargador Federal Paulo Fontes, publicado no D.E. de

06.04.2015)

 

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde
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que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco o julgado na Apelação Cível nº 2012.61.02.000217-0, relator Desembargador Federal

Paulo Fontes, julgada em 23.03.2015.

No presente caso, os contratos foram firmados em 08.12.2009 e 23.03.2009 (fls. 08/14 e 20/24), ou seja, em data

posterior a edição da MP 1963-17/2000.

Anote-se que a capitalização mensal foi prevista na cláusula décima quarta, paragrafo primeiro, do contrato

Construcard (fl. 12) e do Contrato de Abertura de Contas (fl. 20).

Inexiste qualquer ilegalidade a atualização da dívida pela Taxa Referencial cumulada com os juros remuneratórios

pela taxa contratada e juros de mora, conforme a cláusula décima quarta do contrato (fl. 11), tendo em vista que

tais acréscimos possuem natureza distinta.

Confira-se:

 

CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CDC. APLICAÇÃO. CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO-CONSTRUCARD FIRMADO EM 2009. INADIMPLÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL

DOS JUROS. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

CUMULAÇÃO. TR. JUROS MORATÓRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE COBRANÇA.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência pátria é pacífica quanto à

sujeição dos negócios bancários às regras da legislação consumerista, conforme previsto na Súmula nº 297 do

STJ, sendo o CDC aplicável na apreciação das cláusulas do contrato em questão. Precedente: AC

200681000181661, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::24/05/2012 - Página::302. 2. Hipótese em que o contrato em questão foi firmado em 20.03.2009, sendo

possível a capitalização dos juros, pois com o citado advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada

sob o nº 2.170/2001) passou a ser admitida a capitalização com prazo inferior a um ano, nas hipóteses em que o

contrato foi celebrado após o início de vigência desse normativo. Precedente: EDAC 20068100018166102,

Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::18/10/2012 - Página::251. 3.

A utilização da Tabela Price, por si só, não acarreta o anatocismo, que, sequer, foi comprovado nos autos.

Precedente: AC 00008222020104058000, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda

Turma, DJE - Data::02/02/2012 - Página::221. 4. Considerando que a Taxa Referencial - TR é índice de correção

monetária do saldo devedor dos contratos bancários, não há impedimento legal a sua aplicação cumulativamente

com juros remuneratórios e de mora, desde que previstos no contrato, até porque não houve cobrança de comissão

de permanência no contrato em questão. 5. Precedente: AC 00149700920104058300, Desembargador Federal

Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data: 19/04/2012 - Página::284. 6. Apelação improvida.

(AC 00023893420114058200, relator Desembargador Federal Francisco Barros Dias, publicado no DJE de

04/04/2013 - Página: 205)

De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a dívida deve ser atualizada nos termos dispostos no contrato até a

data do efetivo julgamento, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO

DA MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- A Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º

dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.".

3- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos

bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada.

4- No caso dos autos, a contratação do Crédito Direto Caixa data de 14 de agosto de 2006, ou seja, período

posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão contratual, não há vedação à

capitalização dos juros.

5- Considerando válido o contrato pactuado entre as partes, o Poder Judiciário deve mantê-lo como um todo, não

lhe competindo alterar a forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação.

6- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0031598-39.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 11/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso réu.

P.I., baixando os autos oportunamente.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005718-57.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 641/646 e 647/652:

Intimem-se as partes acerca da interposição dos recursos de agravo em face do decidido às fls. 638/639.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006713-48.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.04.005718-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA IARA ALCANTARA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00057185720124036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.00.006713-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro(a)

INTERESSADO(A) : JOZI KIMURA e outro(a)

: AYAKO KIMURA

ADVOGADO : SP257689 LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro(a)

INTERESSADO(A) : GESTORA DE RECEBIVEIS TETTO HABITACAO S/A

ADVOGADO : RJ074074 JOSE ALFREDO LION e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : decisão de fls. 447/448

No. ORIG. : 00067134820134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 447/448, que nos termos

do artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso.

Sustenta a CEF, ora embargante, a presença de omissão na decisão no que diz respeito a existência de saldo

devedor do contrato de mútuo decorrente de diferenças de correção monetária que devem ser pagos pelo mutuário,

independente do reconhecimento da cobertura do saldo devedor residual existente após o pagamento da última

prestação.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

A questão da existência de saldo devedor do contrato de mútuo decorrente de diferenças de correção monetária

que deveriam ser pagas pelos mutuários, foi claramente abordada na decisão:
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"Assim, verifica-se que em verdade os valores pagos a menor pelos mutuários, questão trazida pelo recurso da

CEF, nada mais é do que o montante que deixou de ser pago pelos mutuários quando acreditavam estar sendo

beneficiados pelos §§ 1º e 2º, do artigo 5º, da Lei nº 8.004/90 e antecipando o pagamento de todas as parcelas

que ainda iriam vencer, obtiveram um desconto de 50%.

Como a utilização do benefício foi negada pelo agente financeiro e pela CEF na qualidade de gestora do FCVS,

para que os mutuários recebessem a quitação do contrato e liberação do ônus que recai sobre a hipoteca, está

sendo exigido o montante que deixou de ser pago a título de desconto.

Conquanto a sentença não tenha apreciado o pedido de revisão dos valores cobrados dos autores pelo agente

financeiro como condição para a liberação da hipoteca, verifica-se que em verdade o pedido de revisão é

subsidiário ao pedido de reconhecimento do direito à cobertura do saldo devedor pelo FCVS para mais de um

contrato de mútuo por mutuário, e no caso em questão o reconhecimento do direito dos autores em ver aplicado o

benefício previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 5º, da Lei nº 8.004/90."

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004865-11.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 567 - Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.

P. I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004890-53.2014.4.03.6181/SP

 

 

 

2012.61.81.004865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IRENO CARVALHO TEIXEIRA FILHO

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS

: SP302993 FELIPE JUN TAKIUTI DE SA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00048651120124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2014.61.81.004890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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DESPACHO

Intime-se a defesa de ROSELI CIOLFI para que apresente razões do recurso de apelação interposto à fl. 107v, nos

termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente a ré ROSELI CIOLFI para que constitua novo

advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação das razões recursais no prazo legal, advertindo-a no sentido de que

a omissão implicará na nomeação de defensor público.

Com a vinda das razões de apelação, baixem os autos à origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo

órgão ministerial oficiante em primeiro grau.

Após o retorno dos autos a esta Corte, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para

parecer.

P. I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14331/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005901-65.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA CEF

PROVIDO - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A CEF não é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação nem é litisconsorte necessária, pois

não possui atribuição para eximir a empresa do recolhimento das contribuições do FGTS. Precedentes desta Corte.

2. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

3. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ROSELI CIOLFI

ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO e outro(a)

No. ORIG. : 00048905320144036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.005901-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COML/ IDEAL MOGI LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00059016520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

4. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

5. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

6. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

7. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

9. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

10. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

11. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

12. Apelo da CEF provido. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente

providos. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da CEF, negar provimento ao

apelo da impetrante e dar parcial provimento ao apelo da União e, por maioria, dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido

o Desembargador Federal Nino Toldo, que dava parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006527-63.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA

IMPETRANTE IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA

REFORMADA, EM PARTE.

1. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

2. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

3. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

4. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

5. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

6. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

7. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

2011.61.10.006527-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ACADEMIA DE GINASTICA SOROCABA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP204648 MONICA CARPINELLI ROTH

: SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065276320114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

9. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

10. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

11. Apelo da impetrante improvido. Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante e, por

maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nino Toldo, que dava parcial provimento

à remessa oficial, em menor extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012115-47.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA UNIÃO

PROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

2. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

3. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as
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parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

4. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

5. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

6. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

7. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

9. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

10. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

11. Apelo da União provido. Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e, por maioria, dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nino Toldo, que dava parcial provimento à

remessa oficial, em menor extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRELIMINAR

REJEITADA - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. Ainda que os empregados, no caso concreto, sejam os titulares do direito em questão, nem eles nem o sindicato

que os representa têm legitimidade para figurar no polo passivo do mandado de segurança, por não serem

autoridade pública, nem pessoa jurídica de direito público ou no exercício de atribuições do Poder Público.

2. Não se admite assistência no mandado de segurança. Precedentes (STF, MS nº 32.074/DF, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz, DJe 05/11/2014; STJ, AgRg no MS nº 15.298/DF, 1ª Seção, Relator Ministro Og Fernandes, DJe

14/10/2014; EREsp nº 278.993/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 30/06/2010).

3. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

4. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

5. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, pois, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

6. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

7. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

8. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

9. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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10. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

11. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

12. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

13. Preliminar rejeitada. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento ao apelo

da União e à remessa oficial e, por maioria, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e

voto da Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nino

Toldo, que dava parcial provimento ao apelo da impetrante.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA CEF

PROVIDO - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA -

SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A CEF não é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação nem é litisconsorte necessária, pois

não possui atribuição para eximir a empresa do recolhimento das contribuições do FGTS. Precedentes desta Corte.

2. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo
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empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

3. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

4. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

5. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

6. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

7. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

9. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

10. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

11. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

12. Apelo da CEF provido. Apelo da impetrante improvido. Remessa oficial parcialmente provida. Sentença

reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da CEF e negar provimento ao

apelo da impetrante e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da

Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nino Toldo,

que dava parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão.
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São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002933-85.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - APELO DA CEF PROVIDO - APELO DA IMPETRANTE E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A CEF não é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação nem é litisconsorte necessária, pois

não possui atribuição para eximir a empresa do recolhimento das contribuições do FGTS. Precedentes desta Corte.

2. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

3. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

4. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

5. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos a título de (i) 13º salário, (ii) férias gozadas, (iii) terço constitucional de férias,

(iv) aviso prévio indenizado, (v) adicionais de horas extras e noturno e (vi) salário-maternidade, mas não pode

incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

6. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

7. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

2013.61.05.002933-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SETER ADVANCE PRESTACAO DE SERVICOS DE PORTARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029338520134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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8. De acordo com a orientação das Egrégias Cortes Superiores, possuem natureza remuneratória os pagamentos a

título (i) de 13º salário (STF, RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág.

00013; Súmulas nºs 207 e 688), (ii) férias gozadas (STJ, AgRg no REsp nº 1.441.572/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/06/2014; AgRg no REsp nº 1.437.562/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 11/06/2014), (iii) salário-maternidade (REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e (iv) adicionais de horas extras e noturno (REsp

repetitivo nº 1.358.281/SP, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 05/12/2014), sobre eles não

podendo incidir a contribuição previdenciária, entendimento que se aplica também à contribuição ao FGTS, cuja

base de cálculo é mais ampla.

9. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

10. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, em face do disposto no

artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90 c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a

lei estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou

com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela

vem exigindo o recolhimento da contribuição ao FGTS sobre tais pagamentos.

11. Apelo da CEF provido. Apelo da impetrante e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada, em

parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da CEF e dar parcial

provimento ao apelo da impetrante e, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto da Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador

Federal Nino Toldo, que dava parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003550-45.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA CEF

PROVIDO - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL

2013.61.05.003550-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COML/ DE SECOS E MOLHADOS BORA SENTINE LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035504520134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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PARCIALMENTE PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. A CEF não é parte legítima para figurar no polo passivo da presente ação nem é litisconsorte necessária, pois

não possui atribuição para eximir a empresa do recolhimento das contribuições do FGTS. Precedentes desta Corte.

2. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

3. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

4. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

5. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) terço constitucional de férias, (iii) aviso prévio

indenizado e (iv) faltas abonadas/justificadas, mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

6. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

7. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

9. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

10. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre tais pagamentos.

11. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

12. Apelo da CEF provido. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente

providos. Sentença reformada, em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da CEF, negar provimento ao
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apelo da impetrante e dar parcial provimento ao apelo da União e, por maioria, dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado,

vencido o Desembargador Federal Nino Toldo, que dava parcial provimento à remessa oficial, em menor

extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004529-41.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO -

NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APELO DA

IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS -

SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. Na presente demanda, discute-se a incidência da contribuição ao FGTS sobre algumas verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada. E, para se concluir se sobre as

rubricas em questão devem ou não incidir contribuições ao FGTS, necessário verificar a natureza jurídica de tais

pagamentos, salvo nos casos em que a lei determina a sua inclusão ou exclusão da base de cálculo da contribuição.

2. O artigo 15 da Lei nº 8.036/90, estabelece que a contribuição ao FGTS deve incidir sobre a "remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT, e a gratificação de Natal" ("caput"), afastando, da sua base de cálculo, "as parcelas elencadas no §

9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991" (parágrafo 6º).

3. Não obstante a Lei nº 8.036/90, no artigo 15, parágrafo 6º, afaste a incidência da contribuição ao FGTS sobre as

parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, tal contribuição não necessariamente tem a

mesma base de cálculo da contribuição previdenciária, a ela não se aplicando, em todos os casos, os precedentes

jurisprudenciais relativos à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, Apel Reex nº 0007696-

54.2012.4.03.6109/SP, Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014; STJ, AgRg no REsp nº

1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015).

4. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se que a contribuição ao FGTS

deve incidir sobre valores pagos (i) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de (ii) férias gozadas, (iii) terço constitucional de férias,

(iv) aviso prévio indenizado, (v) salário-maternidade, (vi) licença paternidade e (vii) faltas abonadas/justificadas,

mas não pode incidir sobre o auxílio-transporte em pecúnia.

5. O terço constitucional de férias é um acréscimo pago quando do gozo de férias, que tem a mesma natureza

remuneratória das férias usufruídas (art. 148, CLT), visto que a prestação de caráter acessório tem a mesma

natureza da prestação principal. Precedentes (TST, RR nº 114800-95.2007.5.17.0002, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 01/12/2010; STJ, REsp nº 1.436.897/ES, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 19/12/2014; Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014).

6. "O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o

FGTS" (Súmula nº 305, TST). No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp nº 1.472.734/AL, 2ª Turma, Relator

2013.61.26.004529-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045294120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Ministro Og Fernandes, DJe 19/05/2015; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma,

Relator Desembargador José Lunardelli, DE 07/08/2014.

7. O Decreto nº 99.684/90, que regulamenta a Lei nº 8.036/90, estabelece expressamente que "o depósito na conta

vinculada do FGTS é obrigatório também nos casos de interrupção do contrato de trabalho" (artigo 28), inclusive

a "licença para tratamento de saúde de até quinze dias" (inciso II) e a "licença por acidente de trabalho" (inciso

III). Precedentes: STJ, REsp nº 1.448.294/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

15/12/2014; TRF3, Apel Reex nº 0007696-54.2012.4.03.6109/SP, 11ª Turma, Relator Desembargador José

Lunardelli, DE 07/08/2014.

8. De acordo com a orientação das Egrégias Cortes Superiores, possuem natureza remuneratória os pagamentos a

título (i) de férias gozadas (STJ, AgRg no REsp nº 1.441.572/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe

24/06/2014; AgRg no REsp nº 1.437.562/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

11/06/2014) e (ii) de salário-maternidade e licença-paternidade (REsp repetitivo nº 1.230.957/RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), sobre eles não podendo incidir a contribuição

previdenciária, entendimento que se aplica também à contribuição ao FGTS, cuja base de cálculo é mais ampla.

9. Nos termos do art. 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, que se aplica às contribuições ao FGTS, não integra o

salário-de-contribuição "a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria" (alínea

"f"). E o recebimento da verba em pecúnia não modifica sua natureza indenizatória. Precedentes (STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010; STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; TST, E-RR nº 208100-71.2003.5.02.0034, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 16/05/2008).

10. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, bem como o abono de

férias na forma dos artigos 143 e 144 da CLT, em face do disposto no artigo 15, parágrafo 6º, da Lei nº 8.036/90

c.c. o artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da Lei nº 8.212/91. E se a lei estabelece que as referidas verbas não

integram o salário-de-contribuição, não resta caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da

autoridade impetrada, até porque não há prova inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da

contribuição ao FGTS sobre tais pagamentos.

11. Ainda que aqui se reconheça que a contribuição ao FGTS não pode incidir sobre pagamentos efetuados a título

de auxílio-transporte em pecúnia, não é o caso de se reconhecer o direito da impetrante à obtenção da

compensação do montante indevidamente recolhido, ante a ausência de previsão legal, nem mesmo da restituição

de tais valores, em face da inadequação da via processual eleita para tanto, podendo a impetrante, se for do seu

interesse, pleitear a repetição do indébito na esfera administrativa ou, ainda, na via judicial adequada.

12. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos. Sentença reformada,

em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante e, por

maioria, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Relatora

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nino Toldo, que dava

parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, em menor extensão.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38813/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009109-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009109-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2958/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012208-45.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA GULLO MOROTTI

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 00014130920138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2015.03.99.012208-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173144 ESTEVAO DAUDT SELLES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORICO MARIANO DA ROCHA

ADVOGADO : MS010197 MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO

No. ORIG. : 08002401820128120036 1 Vr INOCENCIA/MS

2015.03.99.008656-3/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011551-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007708-33.2015.4.03.9999/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP259428 JAQUELINE BEATRIZ FERREIRA DOMINGUES

No. ORIG. : 14.00.00086-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2015.03.99.011551-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 13.00.00157-7 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.007708-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES BERALDO DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 12.00.00098-0 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2015.03.99.007150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA SOARES DIAS

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 14.00.00033-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011591-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

2015.03.99.011383-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA DA SILVA

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 14.00.00067-4 2 Vr PIEDADE/SP

2015.03.99.011591-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EGINO PEREZ JUNIOR

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 00012510420148260474 1 Vr POTIRENDABA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012904-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.010167-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : RUBENS GOMES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255260 SERGIO PELARIN DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001764220148260372 2 Vr MONTE MOR/SP

2015.03.99.012904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GORETE GUEDES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

No. ORIG. : 13.00.00097-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-23.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

2012.61.03.008624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESMERALDINA DE SOUSA FERNANDES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP243897 ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA e outro(a)

No. ORIG. : 00086242320124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2015.03.99.012469-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DE LIMA

ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

No. ORIG. : 00014221720148260326 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007880-72.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012200-68.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

2015.03.99.007880-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08012246120148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2015.03.99.012200-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABEL LUCIA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 08002897820148120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009490-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011801-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONTINA ANTONIO DE MOURA

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO

No. ORIG. : 13.00.00134-9 1 Vr BROTAS/SP

2015.03.99.009490-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA DE ANDRADE FELIPPE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 13.00.00015-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012322-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AMELIA DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00225-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2015.03.99.012780-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA FALCONI FRESCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2967/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009319-21.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011665-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 14.00.00073-3 3 Vr MONTE ALTO/SP

2015.03.99.009319-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MS006914 JOSE CARLOS MATOS RODRIGUES

No. ORIG. : 08005644620138120012 1 Vr IVINHEMA/MS

2015.03.99.011665-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR CAPEL
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012471-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011641-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 30002986020138260397 1 Vr NUPORANGA/SP

2015.03.99.012471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZULMIRA VALENCIA ROBERTO

ADVOGADO : SP219287 ALESSANDRO FERREIRA MACHADO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 00005846420148260200 1 Vr GALIA/SP

2015.03.99.011641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011660-20.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009096-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUINO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP052074 RUGGERO DE JEZUS MENEGHEL

No. ORIG. : 14.00.00052-8 2 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.011660-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELITA POCH ELICKER

ADVOGADO : SP153219 ROBSON LUIZ BORGES

No. ORIG. : 08020647820128120014 2 Vr MARACAJU/MS

2015.03.99.009096-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-64.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012493-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDELINO GORDIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 00000326320138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2015.03.99.008566-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005267 CARLOS NOGAROTTO

No. ORIG. : 08013092620138120012 1 Vr IVINHEMA/MS

2015.03.99.012493-0/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSEFINA DE ABREU DAVOGLIO

ADVOGADO : SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 40006132720138260347 1 Vr MATAO/SP

2015.03.99.009275-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA CLEMENTE DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 14.00.00075-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011451-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007488-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2015.03.99.011451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO MENEZES

ADVOGADO : SP268048 FERNANDA CRUZ FABIANO

No. ORIG. : 13.00.00044-3 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2015.03.99.007488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM VAZ DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP307790 PAULO HENRIQUE DE CAMPOS

No. ORIG. : 13.00.00055-4 1 Vr CUNHA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012995-74.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2015.03.99.008833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAETANO LUIZ NEGRELLO

ADVOGADO : SP102055 JEFFERSON RIBEIRO VIANA

No. ORIG. : 13.00.00131-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2015.03.99.012995-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA NANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012915 FELIPE RIBEIRO CASANOVA

No. ORIG. : 08011022520138120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-65.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012933-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.011657-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABADIA PEDROSO VILARBA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008591 DANIEL JOSE DE JOSILCO

No. ORIG. : 08009065120138120014 2 Vr MARACAJU/MS

2015.03.99.012933-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLINDA MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : SP264909 ERICK RODRIGUES ZAUPA

No. ORIG. : 00047603720128260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013056-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012784-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

2015.03.99.013056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 14.00.00151-0 1 Vr PIRANGI/SP

2015.03.99.012784-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANALICE MARIA DE NOVAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00039-4 2 Vr SUMARE/SP
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uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012971-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013003-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.99.012971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDWIGES BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 13.00.00129-7 1 Vr CAFELANDIA/SP

2015.03.99.013003-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMARO MANUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP257668 IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 14.00.00080-9 1 Vr OLIMPIA/SP
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Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011809-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010882-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODILIA LOPES DE SOUSA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 13.00.00014-4 1 Vr BEBEDOURO/SP

2015.03.99.010882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODORICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00158-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012254-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38829/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012989-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012254-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 12.00.00181-8 1 Vr BARIRI/SP

2015.03.99.012989-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012205-90.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009322-73.2015.4.03.9999/SP

 

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZALINA TAVARES

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

CODINOME : ROZALINA TAVARES BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 13.00.00231-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.012205-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAULO MACHADO ALVES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 08022658720148120018 1 Vr PARANAIBA/MS

2015.03.99.009322-1/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011797-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012462-18.2015.4.03.9999/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 00019191020148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2015.03.99.011797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALMIRA ANTUNES RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 14.00.00003-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-02.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.012462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR OLIN

ADVOGADO : SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

No. ORIG. : 00020611420148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2015.03.99.012476-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025720 DANTE ESPINOLA DE CARVALHO MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDOMAR PEREIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 08010277620138120015 1 Vr MIRANDA/MS
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005701-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

2015.03.99.005701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 13.00.00054-0 1 Vr NUPORANGA/SP

2015.03.99.008937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO LEITE PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP239454 MARCELO ROLIM MARUM

No. ORIG. : 00027857620148260443 2 Vr PIEDADE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012678-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007967-28.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.012678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : SP085592 JOSE ORANDIR NOGUEIRA

No. ORIG. : 14.00.00014-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

2015.03.99.007967-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANAIR DE LIMA SIMON

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.05622-7 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009634-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

2015.03.99.008553-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGAS ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP244252 THAÍS CORRÊA TRINDADE

No. ORIG. : 14.00.00136-5 1 Vr BURITAMA/SP

2015.03.99.009634-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO : SP331264 CARLOS ALBERTO FERRI

No. ORIG. : 13.00.00480-9 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012963-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012065-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

2015.03.99.012963-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJANIRA MONTEMOR SIQUEIRA

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

No. ORIG. : 12.00.00271-8 1 Vr GUARIBA/SP

2015.03.99.012065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 13.00.00141-9 1 Vr BATATAIS/SP
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uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012187-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011151-89.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.99.012187-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : EVA CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO : MS013777 JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08012124720148120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2015.03.99.011151-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA DEOMIRA LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008144 ROSANGELA C GONCALVES

No. ORIG. : 11.00.02587-8 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007956-96.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008623-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007956-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE HARTE MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.08991-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.008623-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO

No. ORIG. : 14.00.00027-8 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007426-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012325-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE DA SILVA CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245699 MICHELI DIAS BETONI

No. ORIG. : 11.00.00215-4 4 Vr RIO CLARO/SP

2015.03.99.007426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DA COSTA MACHADO

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011792-77.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 13.00.00003-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2015.03.99.011792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELZA DINARDI CARNIZELLA

ADVOGADO : SP119453 DIRCEU APARECIDO CARAMORE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00122-0 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2015.03.99.008940-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012321-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CREPALDI NETO

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.06114-0 1 Vr MOCOCA/SP

2015.03.99.012321-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARQUES BASSO

ADVOGADO : SP130274 EDICLEIA APARECIDA DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 12.00.00057-4 2 Vr PALMITAL/SP

2015.03.99.012464-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007059-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007060-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 00049147420128260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2015.03.99.007059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA MARIA DE ARAUJO GOMES

ADVOGADO : SP298060 LEONE LAFAIETE CARLIN

No. ORIG. : 00003901320148260411 1 Vr PACAEMBU/SP

2015.03.99.007060-9/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008826-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012864-02.2015.4.03.9999/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE SOUZA ROMEU

ADVOGADO : SP214784 CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 30029787320138260411 1 Vr PACAEMBU/SP

2015.03.99.008826-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DOS REIS GONCALVES

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 12.00.01160-6 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2015.03.99.012864-8/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VIEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 14.00.00126-4 1 Vr ANGATUBA/SP

2015.03.99.011793-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL SANCHES FILHO

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 14.00.00095-8 1 Vr LUCELIA/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-15.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009610-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

2013.61.23.000813-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO DE PAULA DOMINGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro(a)

No. ORIG. : 00008131520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2015.03.99.009610-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALVES PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 14.00.00074-9 1 Vr BILAC/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009479-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012895-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.009479-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA MARROSTEGA LEYN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00084-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2015.03.99.012895-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP283809 RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 12.00.00095-3 2 Vr PIRAJU/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011589-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011774-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

2015.03.99.011589-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZUMIRA ZOAIS DA SILVA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

No. ORIG. : 30006346720138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2015.03.99.011774-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA RODRIGUES MORETTI

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 14.00.00076-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007061-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

2015.03.99.007061-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VERONICA DO NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP163406 ADRIANO MASSAQUI KASHIURA

No. ORIG. : 00008292420148260411 1 Vr PACAEMBU/SP

2015.03.99.007063-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP280322 LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA

No. ORIG. : 30003718520138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     2998/3091



uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-61.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011362-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

2015.03.99.012194-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO JOSE DE ASSUNCAO

ADVOGADO : MS010197 MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO

No. ORIG. : 08000834520128120036 1 Vr INOCENCIA/MS

2015.03.99.011362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR DOS REIS BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 13.00.00132-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38832/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011599-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009328-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011599-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARACA

ADVOGADO : SP149478 ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 12.00.00029-1 1 Vr SANTA ISABEL/SP

2015.03.99.009328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO MOULIN PENIDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012968-91.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : NORIVAL PEREIRA ALVARES

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 00018109320148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2015.03.99.012968-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 14.00.00129-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2015.03.99.013012-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007959-51.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008867-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00057-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2015.03.99.007959-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA NILZA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.18042-1 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.008867-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008825-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-58.2015.4.03.9999/SP

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO MARQUES NETO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00109-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2015.03.99.008825-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI PIVETA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00109-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2015.03.99.008935-7/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006722-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012679-61.2015.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDELTRAUT HOFMAN

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00021197520148260443 2 Vr PIEDADE/SP

2015.03.99.006722-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ATANIBAL DE MESQUITA SILVA

ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00250-2 1 Vr CACONDE/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011384-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.012679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTA AZARIAS DE FARIA

ADVOGADO : SP215552 HANNA BRIGIDA PINHEIRO LIMA SARRETA DE FRANÇA

No. ORIG. : 12.00.00096-3 2 Vr IGARAPAVA/SP

2015.03.99.011384-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO CONCIANI

ADVOGADO : SP192882 DENNYS DAYAN DAHER

No. ORIG. : 14.00.00083-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012041-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011027-09.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2015.03.99.012041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA DE FATIMA CAMARGO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00098-3 2 Vr PIRAJUI/SP

2015.03.99.011027-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIDIA ASSUNCION BRASA DIANA

ADVOGADO : SP272040 CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ

No. ORIG. : 08005742020138120003 1 Vr BELA VISTA/MS
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012905-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012781-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.012905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERA APARECIDA BASTIONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

No. ORIG. : 14.00.00069-0 1 Vr VALPARAISO/SP

2015.03.99.012781-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA IZIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

No. ORIG. : 13.00.00156-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010903-26.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011159-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

2015.03.99.010903-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BENEDITO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 13.00.00027-6 1 Vr MONTE MOR/SP

2015.03.99.011159-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO MESSIAS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 11.00.03256-8 1 Vr IPAUCU/SP
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Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011157-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-83.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

2015.03.99.011157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERCI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

No. ORIG. : 30002321920138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2013.60.05.000942-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA MACHADO VICENTE

ADVOGADO : MS015101 KARINA DAHMER DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00009428320134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011585-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012903-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.99.011585-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA ISABEL SANTOS

ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA

No. ORIG. : 00042795020148260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2015.03.99.012903-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 14.00.00120-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011268-52.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2015.03.99.011192-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DESTRO MARTINES

ADVOGADO : SP218906 KAREN MUNHOZ BORTOLUZZO COSTA

No. ORIG. : 12.00.00003-2 1 Vr ITAJOBI/SP

2011.61.09.011268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MALVINO MARENGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA FUNES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00112685220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008327-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINA MARIANO KUHL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250790 MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL

No. ORIG. : 13.00.00552-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2015.03.99.012894-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE ESTEVO PINTO

ADVOGADO : SP224835 LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012990-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007310-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 14.00.00158-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.012990-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

No. ORIG. : 13.00.00042-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2015.03.99.007310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTOVAO ANDRADE DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012931-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013034-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00142-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2015.03.99.012931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA INES GALVAO BERTONCELLO

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 00003496020148260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2015.03.99.013034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006726-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008565-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FELISMINA MORICONI BATISTA

ADVOGADO : SP139766 ALESSANDRO ACIR PELIELO

No. ORIG. : 13.00.00196-5 1 Vr BURITAMA/SP

2015.03.99.006726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP206433 FERNANDES JOSÉ RODRIGUES

No. ORIG. : 13.00.00007-3 3 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.008565-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012835-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012735-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA ANTUNES DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP147401 CRISTIANO TRENCH XOCAIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 14.00.00027-9 4 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.012835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 14.00.00042-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.012735-8/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009491-60.2015.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORALICE LAURIANO LEANDRO

ADVOGADO : SP192882 DENNYS DAYAN DAHER

No. ORIG. : 14.00.00082-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.007486-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA CARVALHO MARQUES

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO

No. ORIG. : 14.00.00030-9 2 Vr OLIMPIA/SP

2015.03.99.009491-2/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009323-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP268554 RODRIGO FARIA DE ALMEIDA MAGNABOSCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 14.00.00072-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

2015.03.99.009323-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AUGUSTO DUTRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 00017770620148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013000-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013002-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2015.03.99.013000-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS DORES JERONIMO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

No. ORIG. : 13.00.00073-6 2 Vr IBITINGA/SP

2015.03.99.013002-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES ARLATI ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP108107 LUCILENE CERVIGNE BARRETO

No. ORIG. : 14.00.00119-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012825-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011661-05.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2015.03.99.012825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA MESSIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263490 PEDRO ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 00000996420138260470 1 Vr PORANGABA/SP

2015.03.99.011661-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA FERREIRA OSSUNA

ADVOGADO : MS013987A IVAN JOSE BORGES JUNIOR

No. ORIG. : 08009836020138120014 2 Vr MARACAJU/MS
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013078-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009450-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

2015.03.99.013078-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA FLORINDA INACIO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 13.00.00092-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2015.03.99.009450-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA GONCALVES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 14.00.00095-4 1 Vr MACATUBA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011142-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012198-98.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

2015.03.99.011142-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA AUREA BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139522 ELIAS DE SOUZA BAHIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068248520138260400 3 Vr OLIMPIA/SP

2015.03.99.012198-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE BRAGA TUPAN

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08018821520148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3022/3091



uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008732-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008946-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

2015.03.99.008732-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP296566 SIDNEY FERREIRA MENDES JUNIOR

No. ORIG. : 10003486620148260048 2 Vr ATIBAIA/SP

2015.03.99.008946-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

No. ORIG. : 13.00.00071-8 1 Vr IGUAPE/SP
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ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011635-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012866-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011635-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA SALVETI DOMINGUES

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

CODINOME : ZILDA SALVETI

No. ORIG. : 14.00.00006-8 2 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.012866-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELICA NALDI ZIANTONIO

ADVOGADO : SP190872 ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA

No. ORIG. : 13.00.00016-5 2 Vr PIRAJU/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010366-30.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007958-66.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.010366-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARIANA PEREIRA

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

No. ORIG. : 08004249020148120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2015.03.99.007958-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DORMELIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012323-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 14.80.12144-4 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.012323-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES BIBIANA SANTIAGO SEGURA

ADVOGADO : SP224835 LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI

No. ORIG. : 14.00.00090-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.008251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012574-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : MARIA IZABEL FERREIRA MANDUCA RUARO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 12.00.00097-0 1 Vr IBITINGA/SP

2015.03.99.012574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS MORETI

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

No. ORIG. : 13.00.00111-5 1 Vr PIRACAIA/SP

2015.03.99.012625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012960-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012351-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEVIR PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL

No. ORIG. : 13.00.00033-0 2 Vr PIEDADE/SP

2015.03.99.012960-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PARMENO DOS SANTOS JESUS

ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 14.00.00137-8 1 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.012351-1/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012821-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-41.2015.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFINA VAROLA MALAGUTTI

ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA

No. ORIG. : 13.00.00095-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2015.03.99.012821-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA ALCARE MIGUEL

ADVOGADO : SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK

No. ORIG. : 10001233620148260698 1 Vr PIRANGI/SP

2015.03.99.009156-0/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-06.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZIO LUIZ SIMEI

ADVOGADO : SP165649 JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00131-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.006798-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATALINA FRANCO

ADVOGADO : MS007355 CRISTIANE DE LIMA VARGAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS

No. ORIG. : 11.00.00104-6 1 Vr JARDIM/MS
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00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002069-45.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012775-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2013.61.38.002069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179090 NILTON PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020694520134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2015.03.99.012775-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 13.00.00010-3 1 Vr SANTA ISABEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3031/3091



MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012184-17.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006795-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

2015.03.99.012184-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DULCE DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : MS005363 FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 08004870420148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2015.03.99.006795-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO ROSA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10.00.00081-6 1 Vr ITU/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007116-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

2015.03.99.007116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE LEITE

ADVOGADO : SP318920 CAMILA BALDUINO DA CUNHA

No. ORIG. : 13.00.00193-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2015.03.99.010954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PIETRO

ADVOGADO : SP114188 ODEMES BORDINI

No. ORIG. : 14.00.00099-3 1 Vr CARDOSO/SP
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Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006724-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-87.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

2015.03.99.006724-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

No. ORIG. : 13.00.00128-9 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2015.03.99.007879-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MINOLU MURATA

ADVOGADO : MS010833 ADAO DE ARRUDA SALES

No. ORIG. : 08002787620128120053 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008546-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006799-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008546-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 14.00.00166-7 1 Vr CARDOSO/SP

2015.03.99.006799-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORMA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00032-7 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-98.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011688-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RAMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

No. ORIG. : 13.00.00122-4 1 Vr BARIRI/SP

2015.03.99.011688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ155698 LEONARDO MOULIN PENIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA COSTA LACERDA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012199-83.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012964-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 30002434820138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2015.03.99.012199-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LIDUINA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08019895920148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.012964-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012609-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012833-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : VALMIRA REVOREDO PENTEADO

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

No. ORIG. : 14.00.00118-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

2015.03.99.012609-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENTO RODRIGUES SOUTO

ADVOGADO : SP342678 EUGENIO VALDICO DOS SANTOS

No. ORIG. : 14.00.00074-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.012833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012897-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009486-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO COELHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 13.00.00114-1 2 Vr IBIUNA/SP

2015.03.99.012897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALY TAGLIARI GOMES BARBOSA

ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES

No. ORIG. : 14.00.00119-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2015.03.99.009486-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007961-21.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008146-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHIOLIM

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

No. ORIG. : 13.00.00089-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2015.03.99.007961-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS JOSE BEZERRA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILDA FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : MS003998 ADEMAR REZENDE GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS

No. ORIG. : 13.80.23582-0 1 Vr CASSILANDIA/MS

2015.03.99.008146-2/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006723-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012474-32.2015.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVELINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP161895 GILSON CARRETEIRO

No. ORIG. : 00038633920138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2015.03.99.006723-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEDIR FERREIRA ANTONIO

ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 13.00.00133-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009335-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2015.03.99.012474-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA FARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP195990 DIOGO SIMIONATO ALVES

No. ORIG. : 30034615420138260201 1 Vr GARCA/SP

2015.03.99.009335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ONDINA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS

No. ORIG. : 14.00.00098-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011800-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012611-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2015.03.99.011800-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DERCI DA SILVA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 13.00.00110-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2015.03.99.012611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO VALIM DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00105-5 3 Vr MOGI GUACU/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009454-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012997-44.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

2015.03.99.009454-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 14.00.00082-6 1 Vr MACATUBA/SP

2015.03.99.012997-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA VALERIA DE LIMA CARDOSO

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 00002993620118120016 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008830-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008840-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

2015.03.99.008830-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE GUALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

No. ORIG. : 14.00.00088-3 1 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.008840-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP273963 ALEXANDRE APARECIDO REIS BARSANELLI

No. ORIG. : 00091716420128260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007606-58.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processos.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 38838/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012815-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.05.007606-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA QUITERIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268205 AMANDA CRISTINA DO AMARAL e outro(a)

No. ORIG. : 00076065820124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.99.012815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP233184 LUCIANA GRILLO NEGRIN

No. ORIG. : 14.00.00085-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012949-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012949-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 14.00.00077-0 1 Vr BILAC/SP

2015.03.99.002635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILIA SILVA FELISBERTO

ADVOGADO : SP191443 LUCIMARA LEME BENITES

No. ORIG. : 12.00.00062-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-41.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017491-49.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.61.11.003314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANA CLECIA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP338585 CRISTIANO SOBRINHO ANTONIO e outro(a)

No. ORIG. : 00033144120144036111 2 Vr MARILIA/SP

2015.03.99.017491-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA GANDARILHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 08002549420148120015 1 Vr MIRANDA/MS
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012214-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2015.03.99.003596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHIRLEI ALVES DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 13.00.00058-4 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2011.61.39.012214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILENE DE FATIMA ROCHA CASTRO

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00122143120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009802-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-06.2014.4.03.6005/MS

 

 

 

2015.03.99.009802-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 00005326820148260200 1 Vr GALIA/SP

2014.60.05.000240-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA MARIA LOPES PEREIRA

ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro(a)

No. ORIG. : 00002400620144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3050/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-20.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.12.003171-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DAS DORES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193335 CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO e outro(a)

No. ORIG. : 00031712020124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.016892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA LINA LEITE

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00012937920148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3051/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003503-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003503-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELA CEO GERMANO

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 00000117120128260240 1 Vr IEPE/SP

2015.03.99.003406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEXSANDRA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 13.00.00103-6 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3052/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-38.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-57.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE ROSA DE LIMA ANACLETO

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 14.00.00125-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.003516-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA APARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

No. ORIG. : 00037357520148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3053/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013199-21.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012167-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013199-4/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAIANE RUIZ SALINA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 14.00.00107-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2015.03.99.012167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE RIBEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 13.00.00019-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3054/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005186-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIENE APARECIDA MENDES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA

No. ORIG. : 00000536620138260279 2 Vr ITARARE/SP

2015.03.99.005186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANA QUEIROZ BATISTA

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 14.00.00111-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3055/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-93.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010331-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005182-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCIKELE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 13.00.00384-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2015.03.99.010331-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ183640 PEDRO HENRIQUE SEGADAS VIANNA LOPES PAULO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 14.00.00124-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3056/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-72.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005188-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA LELIA CARDOSO GONCALO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

CODINOME : ILZA LILIA CARDOSO GONCALO

No. ORIG. : 00026999520148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.005188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA REGINA SIBOL

ADVOGADO : SP076633 CELSO ADAIL MURRA

No. ORIG. : 13.00.00182-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012163-41.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014388-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012163-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDINEIA BATISTA DE ANDRADE LEONCIO

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO SILVA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08005676220148120045 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2015.03.99.014388-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE MARIA BILANCHE GONCALVES

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

No. ORIG. : 14.00.00188-4 1 Vr PIRANGI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3058/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019719-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013111-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDINEIA DA SILVA COIMBRA

ADVOGADO : SP313059 FABIANA FUKASE FLORENCIO

No. ORIG. : 14.00.00040-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.019719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KETILIN FERNANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00118-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018143-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018577-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.018143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGIANE APARECIDA SLVA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 00030173820148260201 1 Vr GARCA/SP

2015.03.99.018577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA TRAVASSOS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277153 AMANDA OLIVEIRA DOMINGUES

No. ORIG. : 12.00.00039-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3060/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000414-98.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011226-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.39.000414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRACIANE DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004149820144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2015.03.99.011226-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEIA DE FREITAS

ADVOGADO : SP078762 JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES

No. ORIG. : 14.00.00110-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3061/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008939-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008929-51.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008939-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA DE FREITAS GUIMARAES MARTINS

ADVOGADO : SP224010 MÁRCIO LISBOA MARTINS

No. ORIG. : 13.00.00005-8 1 Vr IGUAPE/SP

2015.03.99.008929-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE DO NASCIMENTO SENA

ADVOGADO : SP266949 LEANDRO FERNANDES

No. ORIG. : 00004463720148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3062/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005396-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013858-30.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.005396-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDAMIR MOTA CARRIEL BATISTA

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 13.00.00085-1 1 Vr APIAI/SP

2015.03.99.013858-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANOLINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008978 ELOISIO MENDES DE ARAUJO

No. ORIG. : 14.00.00132-2 2 Vr SIDROLANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3063/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005185-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINEIA APARECIDA PAES

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00021-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.004570-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIMONE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

No. ORIG. : 14.00.00050-1 1 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3064/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007887-27.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010216-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.12.007887-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00078872720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.010216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELA AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN

No. ORIG. : 14.00.00166-1 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3065/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009302-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009301-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP321904 FERNANDO MELLO DUARTE

No. ORIG. : 13.00.00167-8 1 Vr BURITAMA/SP

2015.03.99.009301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALINE BEATRIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 14.00.00048-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3066/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005184-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005184-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA DAIANE FERREIRA

ADVOGADO : SP278092 JOSE AUGUSTO DE SOUZA RODRIGUES

No. ORIG. : 14.00.00023-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.008554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAIS APARECIDA FELES

ADVOGADO : SP321904 FERNANDO MELLO DUARTE

No. ORIG. : 13.00.00167-7 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3067/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008747-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008747-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA MARA DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00118-6 1 Vr AURIFLAMA/SP

2015.03.99.003414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00083-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3068/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-70.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009866-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005578-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANIELE FERMINO LUCAS DE LIMA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 30018709720138260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.009866-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILDETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 13.00.00098-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3069/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011450-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011187-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011450-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CASTRO DA COSTA

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

No. ORIG. : 13.00.00112-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2015.03.99.011187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VAIR DELOURDES PRADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA

No. ORIG. : 14.00.00139-7 1 Vr BURITAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3070/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000430-23.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.39.000430-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004302320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2015.03.99.008495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITA PIRES VITORINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MG105341 MAYLON FURTADO PASSOS

No. ORIG. : 30004311920138260360 2 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3071/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011655-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011554-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON CAVASIN

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

No. ORIG. : 00016348920138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

2015.03.99.011655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : GENI BENEDITO SOARES

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 30017882520138260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3072/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007053-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-45.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007053-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE FIAIS ALVES

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

No. ORIG. : 14.00.00128-7 1 Vr PACAEMBU/SP

2015.03.99.007067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETE LUCIO SOARES LEITE

ADVOGADO : SP304643 TÂNIA DO AMARAL BATISTA BLÉZINS

No. ORIG. : 00017740520148260025 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3073/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008592-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005397-69.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE LEME BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173896 KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA

No. ORIG. : 13.00.00145-9 1 Vr BOITUVA/SP

2015.03.99.005397-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTIANE CASTRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP323350 HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO TESSER

REPRESENTANTE : MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP323350 HENRIQUE DE ALBUQUERQUE GALDEANO TESSER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3074/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006122-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-37.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 14.00.00017-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.006122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 14.00.00017-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.61.12.008382-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANDRA BEZERRA LEANDRO

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3075/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-97.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015662-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00083823720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.07.000576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES e outro(a)

No. ORIG. : 00005769720114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2015.03.99.015662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA APARECIDA ALVES DOS SANTOS MEDEIROS

ADVOGADO : SP177163 CAROLINA ZAINE BIONDI ROSSI

No. ORIG. : 40010495920138260161 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3076/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015374-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA LAUDISSI

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 00074748220148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.010988-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGIANE APARECIDA DE CASTILHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP226955 GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS

No. ORIG. : 00000866820138260275 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3077/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-12.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010443-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.12.005700-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONETE DA SILVA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro(a)

No. ORIG. : 00057001220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.99.010443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANESSA BARBOSA CUSTODIO

ADVOGADO : SP245840 JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

No. ORIG. : 13.00.00136-5 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3078/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012183-32.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012183-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAMARA BEZERRA DE JESUS

ADVOGADO : MS004715 FRANCO JOSE VIEIRA

No. ORIG. : 08014975320128120012 2 Vr IVINHEMA/MS

2015.03.99.005001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIANE DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 12.00.00011-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3079/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003413-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINTIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP313059 FABIANA FUKASE FLORENCIO

No. ORIG. : 13.00.00212-9 1 Vr GUARARAPES/SP

2015.03.99.011698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZANGELA VIEIRA DE MORAES RAMALHO

ADVOGADO : SP283841 VIVIANE PEREIRA DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 13.00.00197-4 2 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3080/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014514-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZETE APARECIDA DE PROENCA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 00015722520148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.014514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINO ROSSANEIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160049 CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

No. ORIG. : 14.00.00044-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3081/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014084-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-23.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

2015.03.99.014084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA TREVISAM PINTO

ADVOGADO : SP323308 BRUNA CRISTINA GANDOLFI

No. ORIG. : 13.00.00102-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2014.61.39.000419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA APARECIDA DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 00004192320144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3082/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014513-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002633-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.014513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDES BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

No. ORIG. : 13.00.00332-2 1 Vr BURITAMA/SP

2015.03.99.002633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALERIA CHRISTIENNE MARQUES BERNARDINO LEME

ADVOGADO : SP182659 ROQUE WALMIR LEME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 13.00.00062-7 1 Vr PIRAJU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3083/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008968-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011735-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008968-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIANE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

No. ORIG. : 13.00.00007-8 1 Vr IGUAPE/SP

2015.03.99.011735-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00072-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3084/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-30.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.11.003069-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE BATISTA BARBOSA

ADVOGADO : SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00030693020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2015.03.99.002631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIMONE APARECIDA YUKAWA

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 14.00.00063-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3085/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-22.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003412-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.07.004267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDILAINE CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO : SP275674 FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e outro(a)

No. ORIG. : 00042672220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2015.03.99.003412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00052-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3086/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005179-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003401-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOYCE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 14.00.00047-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.99.005179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP331300 DANILO LEANDRO TEIXEIRA TREVISAN

CODINOME : JULIANA MARTINS

No. ORIG. : 14.00.00038-0 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3087/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-40.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005187-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.005580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAMILA JORDAO

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 30013505820138260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2015.03.99.005187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIANE APARECIDA CRAVO

ADVOGADO : SP310432 DONIZETI ELIAS DA CRUZ

No. ORIG. : 14.00.00088-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/09/2015     3088/3091



 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006130-35.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004573-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006130-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO : SP331607 ROSINETE MATOS BRAGA

CODINOME : INES RODRIGUES

No. ORIG. : 13.00.00127-6 2 Vr ITARARE/SP

2015.03.99.004573-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA GAROFANO

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 12.00.00068-0 3 Vr PENAPOLIS/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE CELESTE FERREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP265727 SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 00015385020148260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2015.03.99.003405-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR058367 MARIANE STREISKY BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIXA JOANNA GUARNIZ KANO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 13.00.00168-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a notícia do Movimento Acordo Zero, da entrega maciça de cargos na Procuradoria do INSS e da

ausência de previsão quanto ao retorno normal das suas atividades, determino a devolução dos autos ao relator,

uma vez que os autos não podem ficar parados indefinidamente neste Gabinete da Conciliação, que tem como

uma de suas funções proporcionar maior celeridade aos processo.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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